
DECRETO Nº 1.530, DE 22 DE JUNHO DE 1995

Declara a entrada em vigor da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar,
concluída em Montego Bay, Jamaica, em 10 de dezembro de 1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 5, de 9 de novembro de 
1987 , a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, concluída em Montego Bay, Jamaica, em 10 de 
dezembro de 1982; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 22 de dezembro de 1988;

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado que a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, concluída em Montego Bay, 
Jamaica, em 10 de dezembro de 1982, entrou em vigor internacional e para o Brasil em 16 de novembro de 
1994, de conformidade com o seu art. 308, parágrafo 1. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de junho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS
SOBRE O DIREITO DO MAR

 

Os Estados Partes nesta Convenção,

Animados do desejo de solucionar, num espírito de compreensão e cooperação mútuas, todas as questões 
relativas ao direito do mar e conscientes do significado histórico desta Convenção como importante contribuição 
para a manutenção da paz, da justiça e do progresso de todos os povos do mundo,

Verificando que os fatos ocorridos desde as Conferências das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, realizadas 
em Genebra em 1958 e 1960, acentuaram a necessidade de uma nova Convenção sobre o direito do mar de 
aceitação geral,

Conscientes de que os problemas do espaço oceânico estão estreitamente inter-relacionados e devem ser 
considerados como um todo,

Reconhecendo a conveniência de estabelecer por meio desta Convenção, com a devida consideração pela 
soberania de todos os Estados, uma ordem jurídica para os mares e oceanos que facilite as comunicações 
internacionais e promova os usos pacíficos dos mares e oceanos, a utilização equitativa e eficiente dos seus 
recursos, a conservação dos recursos vivos e o estudo, a proteção e a preservação do meio marinho,

Tendo presente que a consecução destes objetivos contribuirá para o estabelecimento de uma ordem 
econômica internacional justa e equitativa que tenha em conta os interesses e as necessidades da humanidade 
em geral e, em particular, os interesses e as necessidades especiais dos países em desenvolvimento, quer 
costeiros quer sem litoral,

Desejando desenvolver pela presente Convenção os princípios consagrados na resolução 2749 (XXV) de 17 de 
dezembro de 1970, na qual a Assembléia Geral das Nações Unidas declarou solenemente, interalia, que os 
fundos marinhos e oceânicos e o seu subsolo para além dos limites de jurisdição nacional, bem como os 
respectivos recursos são patrimônio comum da humanidade e que a exploração e o aproveitamento dos 
mesmos fundos serão feitos em beneficio da humanidade em geral, independentemente da situação geográfica 
dos Estados,



Convencidos de que a codificação e o desenvolvimento progressivo do direito do mar alcançados na presente 
Convenção contribuirão para o fortalecimento da paz, da segurança, da cooperação e das relações de amizade 
entre todas as nações, de conformidade com os princípios de justiça e igualdade de direitos e promoverão o 
progresso econômico e social de todos os povos do mundo, de acordo com os Propósitos e Princípios das 
Nações Unidas, tais como enunciados na Carta,

Afirmando que as matérias não reguladas pela presente Convenção continuarão a ser regidas pelas normas e 
princípios do direito internacional geral,

Acordaram o seguinte:

PARTE I
INTRODUÇÃO

ARTIGO 1
Termos utilizados e âmbito de aplicação

1. Para efeitos da presente Convenção:

1) ‘Área’ significa o leito do mar, os fundos marinhos, e o seu subsolo além dos limites da jurisdição nacional;

2) ‘Autoridade’ significa a Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos;

3) ‘atividades na Área’ significa todas as atividades de exploração e aproveitamento dos recursos na Área;

4) ‘poluição do meio marinho’ significa a introdução pelo homem, direta ou indiretamente, de substâncias ou de 
energia no meio marinho, incluindo os estuários, sempre que a mesma provoque ou possa vir provocar efeitos 
nocivos, tais como danos aos recursos vivos e à vida marinha, riscos à saúde do homem, entrave às atividades 
marítimas, incluindo a pesca e as outras utilizações legítimas do mar, alteração da qualidade da água do mar, 
no que se refere à sua utilização, e deterioração dos locais de recreio;

5) a) ‘alijamento’ significa:

i) qualquer lançamento deliberado no mar de detritos e outras matérias, a partir de embarcações, aeronaves, 
plataformas ou outras construções;

ii) qualquer afundamento deliberado no mar de embarcações, aeronaves, plataformas ou outras construções;

b) O termo ‘alijamento’ não incluirá:

i) o lançamento de detritos ou outras matérias resultantes ou derivadas da exploração normal de embarcações, 
aeronaves, plataformas e outras construções, bem como o seu equipamento, com exceção dos detritos ou de 
outras matérias transportados em embarcações, aeronaves, plataformas ou outras construções no mar ou para 
eles transferidos que sejam utilizadas para o lançamento destas matérias ou que provenham do tratamento 
desses detritos ou de outras matérias a bordo das referidas embarcações, aeronaves, plataformas ou 
construções;

ii) o depósito de matérias para outros fins que não os do seu simples lançamento desde que tal depósito não 
seja contrário aos objetivos da presente Convenção.

2. 1) ‘Estados Partes’ significa os Estados que tenham consentido em ficar obrigados pela Convenção e em 
relação aos quais a Convenção esteja em vigor.

2) A Convenção aplica-se mutatis mutandis às entidades mencionadas nas alíneas b), c), d), e), e f) do 
parágrafo 1º do artigo 305, que se tenham tornado Partes na presente Convenção de conformidade com as 
condições relativas a cada uma delas e, nessa medida, a expressão ‘Estados Partes’ compreende essas 
entidades.

PARTE II
MAR TERRITORIAL E ZONA CONTÍGUA

SEÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 2
Regime jurídico do mar territorial, seu espaço aéreo

Sobrejacente, leito e subsolo



1. A soberania do Estado costeiro estende-se além do seu território e das suas águas interiores e, no caso de 
Estado arquipélago, das suas águas arquipelágicas, a uma zona de mar adjacente designada pelo nome de mar 
territorial.

2. Esta soberania estende-se ao espaço aéreo sobrejacente ao mar territorial, bem como ao leito e ao subsolo 
deste mar.

3. A soberania sobre o mar territorial é exercida de conformidade com a presente Convenção e as demais 
normas de direito internacional.

SEÇÃO 2. LIMITES DO MAR TERRITORIAL

ARTIGO 3
Largura do mar territorial

Todo Estado tem o direito de fixar a largura do seu mar territorial até um limite que não ultrapasse 12 milhas 
marítimas, medidas a partir de linhas de base determinadas de conformidade com a presente Convenção.

ARTIGO 4
Limite exterior do mar territorial

Limite exterior do mar territorial é definido por uma linha em que cada um dos pontos fica a uma distância do 
ponto mais próximo da linha de base igual à largura do mar territorial.

ARTIGO 5
Linha de base normal

Salvo disposição em contrário da presente Convenção, a linha de base normal para medir a largura do mar 
territorial é a linha de baixa-mar ao longo da costa, tal como indicada nas cartas marítimas de grande escala, 
reconhecidas oficialmente pelo Estado costeiro.

ARTIGO 6
Recifes

No caso de ilhas situadas em atóis ou de ilhas que têm cadeias de recifes, a linha de base para medir a largura 
do mar territorial é a linha de baixa-mar do recife que se encontra do lado do mar, tal como indicada por 
símbolo apropriado nas cartas reconhecidas oficialmente pelo Estado costeiro.

ARTIGO 7
Linha de base retas

1. Nos locais em que a costa apresente recortes profundos e reentrâncias ou em que exista uma franja de ilhas 
ao longo da costa na sua proximidade imediata, pode ser adotado o método das linhas de base retas que unam 
os pontos apropriados para traçar a linha de base a partir da qual se mede a largura do mar territorial.

2. Nos locais em que, devido à existência de um delta e de outros acidentes naturais, a linha da costa seja 
muito instável, os pontos apropriados podem ser escolhidos ao longo da linha de baixa-mar mais avançada em 
direção ao mar e, mesmo que a linha de baixa-mar retroceda posteriormente, essas linhas de base reta 
continuarão em vigor até que o Estado costeiro as modifique de conformidade com a presente Convenção.

3. O traçado dessas linhas de base retas não deve afastar-se consideravelmente da direção geral da costa e as 
zonas de mar situadas dentro dessas linhas devem estar suficientemente vinculadas ao domínio terrestre para 
ficarem submetidas ao regime das águas interiores.

4. As linhas de base retas não serão traçadas em direção aos baixios que emergem na baixa-mar, nem a partir 
deles, a não ser que sobre os mesmos se tenham construído faróis ou instalações análogas que estejam 
permanentemente acima do nível do mar, ou a não ser que o traçado de tais linha de base retas até àqueles 
baixios ou a partir destes tenha sido objeto de reconhecimento internacional geral.

5. Nos casos em que o método das linhas de base retas for aplicável, nos termos do parágrafo 1º, poder-se-á 
ter em conta, ao traçar determinadas linhas de base, os interesses econômicos próprios da região de que se 
trate, cuja realidade e importância estejam claramente demonstradas por uso prolongado.

6. O sistema de linhas de base retas não poderá ser aplicado por um Estado de modo a separar o mar territorial 
de outro Estado do alto mar ou de uma zona econômica exclusiva.



ARTIGO 8
Águas interiores

1. Excetuando o disposto na Parte IV, as águas situadas no interior da linha de base do mar territorial fazem 
parte das águas interiores do Estado.

2. Quando o traçado de uma linha de base reta, de conformidade com o método estabelecido no artigo 7, 
encerrar, como águas interiores, águas que anteriormente não eram consideradas como tais, aplicar-se-á a 
essas águas o direito de passagem inocente*, de acordo com o estabelecido na presente Convenção.

ARTIGO 9
Foz de um rio

Se um rio deságua diretamente no mar, a linha de base é uma reta traçada através da foz do rio entre os 
pontos limites da linha de baixa-mar das suas margens.

ARTIGO 10
Baías

1. Este artigo refere-se apenas a baías cujas costas pertencem a um único Estado.

2. Para efeitos da presente Convenção, uma baía é uma reentrância bem marcada, cuja penetração em terra, 
em relação á largura da usa entrada, é tal que contém águas cercadas pela costa e constitui mais do que uma 
simples inflexão da costa. Contudo, uma reentrância não será considerada como uma baía, se a sua superfície 
não for igual ou superior à de um semicírculo que tenha por diâmetro a linha traçada através da entrada da 
referida reentrância.

3. Para efeitos de medição, a superfície de uma reentrância é compreendida entre a linha de baixa-mar ao 
longo da costa da reentrância e uma linha que una as linhas de baixa-mar dos seus pontos naturais de entrada. 
Quando, devido à existência de ilhas, uma reentrância tiver mais do que uma entrada, o semicírculo será 
traçado tomando como diâmetro a soma dos comprimentos das linhas que fechem as diferentes entradas. A 
superfície das ilhas existentes dentro de uma reentrância será considerada como fazendo parte da superfície 
total da água da reentrância, como se essas ilhas fossem parte da mesma.

4. Se a distância entre as linhas de baixa-mar dos pontos naturais de entrada de uma baía não exceder 24 
milhas marítimas, poderá ser traçada uma linha de demarcação entre estas duas linhas de baixa-mar e as 
águas assim encerradas serão consideradas águas interiores.

5. Quando a distância entre as linhas de baixa-mar dos pontos naturais de entrada de uma baía exceder 24 
milhas marítimas, será traçada, no interior da baía uma linha de base reta de 24 milhas marítimas de modo a 
encerrar a maior superfície de água que for possível abranger por uma linha de tal extensão.

6. As disposições precedentes não se aplicam às baías chamadas ‘históricas’, nem nos casos em que se aplique 
o sistema de linhas de base retas estabelecido no artigo 7.

ARTIGO 11
Portos

Para efeitos de delimitação do mar territorial, as instalações portuárias permanentes mais ao largo da costa que 
façam parte integrante do sistema portuário são consideradas como fazendo parte da costa. As instalações 
marítimas situadas ao largo da costa e as ilhas artificiais não são consideradas instalações portuárias 
permanentes.

ARTIGO 12
Ancoradouros

Os ancoradouros utilizados habitualmente para carga, descarga e fundeio de navios, os quais estariam 
normalmente situados, inteira ou parcialmente, fora do traçado geral do limite exterior do mar territorial, são 
considerados como fazendo parte do mar territorial.

ARTIGO 13
Baixios a descoberto

1. Um ‘baixio a descoberto’ é uma extensão natural de terra rodeada de água, que, na baixa-mar, fica acima do 
nível do mar, mas que submerge na preia-mar. Quando um ‘baixio a descoberto’ se encontre, total ou 
parcialmente, a uma distância do continente ou de uma ilha que não exceda a largura do mar territorial, a linha 
de baixa-mar desse baixio pode ser utilizada como linha de base para medir a largura do mar territorial.



2. Quando um ‘baixio a descoberto’ estiver, na totalidade, situado a uma distância do continente ou de uma ilha 
superior à largura do mar territorial, não possui mar territorial próprio.

ARTIGO 14
Combinação de métodos para determinar as linhas de base

O Estado costeiro poderá, segundo as circunstâncias, determinar as linhas de base por meio de qualquer dos 
métodos estabelecidos nos artigos precedentes.

ARTIGO 15
Delimitação do mar territorial entre Estados com costas adjacentes ou situadas frente a frente

Quando as costas de dois Estados são adjacentes ou se encontram situadas frente a frente, nenhum desses 
Estados tem o direito, salvo acordo de ambos em contrário, de estender o seu mar territorial além da linha 
mediana cujos pontos são eqüidistantes dos pontos mais próximos das linhas de base, a partir das quais se 
mede a largura do mar territorial de cada um desses Estados. Contudo, este artigo não se aplica quando, por 
motivo da existência de títulos históricos ou de outras circunstâncias especiais, for necessário delimitar o mar 
territorial dos dois Estados de forma diferente.

ARTIGO 16
Cartas marítimas e listas de coordenadas geográficas

1. As linhas de base para medir a largura do mar territorial, determinadas de conformidade com os artigos 7, 9 
e 10, ou os limites delas decorrentes, e as linhas de delimitação traçadas de conformidade com os artigos 12 e 
15 figurarão em cartas de escala ou escalas adequadas para a determinação da sua posição. Essas cartas 
poderão ser substituídas por listas de coordenadas geográficas de pontos em que conste especificamente a sua 
origem geodésica.

2. O Estado costeiro dará a devida publicidade a tais cartas ou listas de coordenadas geográficas e depositará 
um exemplar de cada carta ou lista junto do Secretário Geral das Nações Unidas.

SEÇÃO 3. PASSAGEM INOCENTE* PELO MAR TERRITORIAL

SUBSEÇÃO A. NORMAS APLICÁVEIS A TODOS OS NAVIOS

ARTIGO 17
Direito de passagem inocente

Salvo disposição em contrário da presente Convenção, os navios de qualquer Estado, costeiro ou sem litoral, 
gozarão do direito de passagem inocente pelo mar territorial.

ARTIGO 18
Significado de passagem

1. ‘Passagem’ significa a navegação pelo mar territorial com o fim de:

a) atravessar esse mar sem penetrar nas águas interiores nem fazer escala num ancoradouro ou instalação 
portuária situada fora das águas interiores;

b) dirigir-se para as águas interiores ou delas sair ou fazer escala num desses ancoradouros ou instalações 
portuárias.

2. A passagem deverá ser contínua e rápida. No entanto, a passagem compreende o parar e o fundear, mas 
apenas na medida em que os mesmos constituam incidentes comuns de navegação ou sejam impostos por 
motivos de força maior ou por dificuldade grave ou tenham por fim prestar, auxílio a pessoas, navios ou 
aeronaves em perigo ou em dificuldade grave.

ARTIGO 19
Significado de passagem inocente

1. A passagem é inocente desde que não seja prejudicial à paz, à boa ordem ou à segurança do Estado 
costeiro. A passagem deve efetuar-se de conformidade com a presente Convenção e demais normas de direito 
internacional.

2. A passagem de um navio estrangeiro será considerada prejudicial à paz, à boa ordem ou à segurança do 
Estado costeiro, se esse navio realizar, no mar territorial, alguma das seguintes atividades:



a) qualquer ameaça ou uso da força contra a soberania, a integridade territorial ou a independência política do 
Estado costeiro ou qualquer outra ação em violação dos princípios de direito internacional enunciados na Carta 
das Nações Unidas;

b) qualquer exercício ou manobra com armas de qualquer tipo;

c) qualquer ato destinado a obter informações em prejuízo da defesa ou da segurança do Estado costeiro;

d) qualquer ato de propaganda destinado a atentar contra a defesa ou a segurança do Estado costeiro;

e) o lançamento, pouso ou recebimento a bordo de qualquer aeronave;

f) o lançamento, pouso ou recebimento a bordo de qualquer dispositivo militar;

g) o embarque ou desembarque de qualquer produto, moeda ou pessoa com violação das leis e regulamentos 
aduaneiros, fiscais, de imigração ou sanitários do Estado costeiro;

h) qualquer ato intencional e grave de poluição contrário à presente Convenção;

i) qualquer atividade de pesca;

j) a realização de atividades de investigação ou de levantamentos hidrográficos;

k) qualquer ato destinado a perturbar quaisquer sistemas de comunicação ou quaisquer outros serviços ou 
instalações do Estado costeiro;

l) qualquer outra atividade que não esteja diretamente relacionada com a passagem.

ARTIGO 20
Submarinos e outros veículos submersíveis

No mar territorial, os submarinos e quaisquer outros veículos submersíveis devem navegar à superfície e 
arvorar a sua bandeira.

ARTIGO 21
Leis e regulamentos do Estado costeiro relativos à passagem inocente

1. O Estado costeiro pode adotar leis e regulamentos, de conformidade com as disposições da presente 
Convenção e demais normas de direito internacional, relativos à passagem inocente* pelo mar territorial sobre 
todas ou alguma das seguintes matérias:

a) segurança da navegação e regulamentação do tráfego marítimo;

b) proteção das instalações e dos sistemas de auxílio à navegação e de outros serviços ou instalações;

c) proteção de cabos e dutos;

d) conservação dos recursos vivos do mar;

e) prevenção de infrações às leis e regulamentos sobre pesca do Estado costeiro;

f) preservação do meio ambiente do Estado costeiro e prevenção, redução e controle da sua poluição;

g) investigação científica marinha e levantamentos hidrográficos;

h) prevenção das infrações às leis e regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração ou sanitários do Estado 
costeiro.

2. Tais leis e regulamentos não serão aplicados ao projeto, construção, tripulação ou equipamento de navios 
estrangeiros, a não ser que se destinem à aplicação de regras ou normas internacionais geralmente aceitas.

3. O Estado costeiro dará a devida publicidade a todas estas leis e regulamentos.



4. Os navios estrangeiros que exerçam o direito de passagem inocente pelo mar territorial deverão observar 
todas essas leis e regulamentos, bem como todas as normas internacionais geralmente aceitas relacionadas 
com a prevenção de abalroamentos no mar.

ARTIGO 22
Rotas marítimas e sistemas de separação de tráfego no mar territorial

1. O Estado costeiro pode, quando for necessário à segurança da navegação, exigir que os navios estrangeiros 
que exerçam o direito de passagem inocente* pelo seu mar territorial utilizem as rotas marítimas e os sistemas 
de separação de tráfego que esse Estado tenha designado ou prescrito para a regulação da passagem de 
navios.

2. Em particular, pode ser exigido que os navios tanques, os navios de propulsão nuclear e outros navios que 
transportem substâncias ou materiais radioativos ou outros produtos intrinsecamente perigosos ou nocivos 
utilizem unicamente essas rotas marítimas.

3. Ao designar as rotas marítimas e ao prescrever sistemas de separação de tráfego, nos termos do presente 
artigo, o Estado costeiro terá em conta:

a) as recomendações da organização internacional competente;

b) quaisquer canais que se utilizem habitualmente para a navegação internacional;

c) as características especiais de determinados navios e canais; e

d) a densidade de tráfego.

4. O Estado costeiro indicará claramente tais rotas marítimas e sistemas de separação de tráfego em cartas 
marítimas a que dará a devida publicidade.

ARTIGO 23
Navios estrangeiros de propulsão nuclear e navios transportando substâncias radioativas

ou outras substâncias intrinsecamente perigosas ou nocivas

Ao exercer o direito de passagem inocente pelo mar territorial, os navios estrangeiros de propulsão nuclear e os 
navios transportando substâncias radioativas ou outras substâncias intrinsecamente perigosas ou nocivas 
devem ter a bordo os documentos e observar as medidas especiais de precaução estabelecidas para esses 
navios nos acordos internacionais.

ARTIGO 24
Deveres do Estado costeiro

1. O Estado costeiro não deve pôr dificuldades à passagem inocente de navios estrangeiros pelo mar territorial, 
a não ser de conformidade com a presente Convenção. Em especial, na aplicação da presente Convenção ou de 
quaisquer leis e regulamentos adotados de conformidade com a presente Convenção, o Estado costeiro não 
deve:

a) impôr aos navios estrangeiros obrigações que tenham na prática o efeito de negar ou dificultar o direito de 
passagem inocente; ou

b) fazer discriminação de direito ou de fato contra navios de determinado Estado ou contra navios que 
transportem cargas provenientes de determinado Estado ou a ele destinadas ou por conta de determinado 
Estado.

2. O Estado costeiro dará a devida publicidade a qualquer perigo de que tenha conhecimento e que ameace a 
navegação no seu mar territorial.

ARTIGO 25
Direitos de proteção do Estado costeiro

1. O Estado costeiro pode tomar, no seu mar territorial, as medidas necessárias para impedir toda a passagem 
que não seja inocente*.

2. No caso de navios que se dirijam a águas interiores ou a escala numa instalação portuária situada fora das 
águas interiores, o Estado costeiro tem igualmente o direito de adotar as medidas necessárias para impedir 



qualquer violação das condições a que está sujeita a admissão desses navios nessas águas interiores ou nessa 
instalação portuária.

3. O Estado costeiro pode, sem fazer discriminação de direito ou de fato entre navios estrangeiros, suspender 
temporariamente em determinadas áreas do seu mar territorial o exercício do direito de passagem inocente* 
dos navios estrangeiros, se esta medida for indispensável para proteger a sua segurança, entre outras para lhe 
permitir proceder a exercícios com armas. Tal suspensão só produzirá efeito depois de ter sido devidamente 
tornada pública.

ARTIGO 26
Taxas que podem ser impostas a navios estrangeiros

1. Não podem ser impostas taxas a navios estrangeiros só com fundamento na sua passagem pelo mar 
territorial.

2. Não podem ser impostas taxas a um navio estrangeiro que passe pelo mar territorial a não ser como 
remuneração de determinados serviços prestados a esse navio. Estas taxas devem ser impostas sem 
discriminação.

SUBSEÇÃO B. NORMAS APLICÁVEIS A NAVIOS MERCANTES E NAVIOS DE ESTADO UTILIZADOS PARA FINS 
COMERCIAIS

ARTIGO 27
Jurisdição penal a bordo de navio estrangeiro

1. A jurisdição penal do Estado costeiro não será exercida a bordo de navio estrangeiro que passe pelo mar 
territorial com o fim de deter qualquer pessoa ou de realizar qualquer investigação, com relação à infração 
criminal cometida a bordo desse navio durante a sua passagem, salvo nos seguintes casos:

a) se a infração criminal tiver conseqüências para o Estado costeiro;

b) se a infração criminal for de tal natureza que possa perturbar a paz do país ou a ordem no mar territorial;

c) se a assistência das autoridades locais tiver sido solicitada pelo capitão do navio ou pelo representante 
diplomático ou funcionário consular do Estado de bandeira;

ou

d) se essas medidas forem necessárias para a repressão do tráfico ilícito de estupefacientes ou de substâncias 
psicotrópicas.

2. As disposições precedentes não afetam o direito do Estado costeiro de tomar as medidas autorizadas pelo 
seu direito interno, a fim de proceder a apresamento e investigações a bordo de navio estrangeiro que passe 
pelo seu mar territorial procedente de águas interiores.

3. Nos casos previstos nos parágrafos 1º e 2º, o Estado costeiro deverá, a pedido do capitão, notificar o 
representante diplomático ou o funcionário consular do Estado de Bandeira antes de tomar quaisquer medidas, 
e facilitar o contato entre esse representante ou funcionário e a tripulação do navio. Em caso de urgência, esta 
notificação poderá ser feita enquanto as medidas estiverem sendo tomadas.

4. Ao considerar se devem ou não proceder a um apresamento e à forma de o executar, as autoridades locais 
devem ter em devida conta os interesses da navegação.

5. Salvo em caso de aplicação das disposições da Parte XII ou de infração às leis e regulamentos adotados de 
conformidade com a Parte V’ o Estado costeiro não poderá tomar qualquer medida a bordo de um navio 
estrangeiro que passe pelo seu mar territorial, para a detenção de uma pessoa ou para proceder a 
investigações relacionadas com qualquer infração de caráter penal que tenha sido cometida antes do navio ter 
entrado no seu mar territorial, se esse navio, procedente de um porto estrangeiro, se encontrar só de 
passagem pelo mar territorial sem entrar nas águas interiores.

ARTIGO 28
Jurisdição civil em relação a navios estrangeiros

1. O Estado costeiro não deve parar nem desviar da sua rota um navio estrangeiro que passe pelo mar 
territorial, a fim de exercer a sua jurisdição civil em relação a uma pessoa que se encontre a bordo.



2. O Estado costeiro não pode tomar contra esse navio medidas executórias ou medidas cautelares em matéria 
civil, a não ser que essas medidas sejam tomadas por força de obrigações assumidas pelo navio ou de 
responsabilidades em que o mesmo haja incorrido, durante a navegação ou devido a esta quando da sua 
passagem pelas águas do Estado costeiro.

3. O parágrafo precedente não prejudica o direito do Estado costeiro de tomar, em relação a navio estrangeiro 
que se detenha no mar territorial ou por ele passe procedente das águas interiores, medidas executórias ou 
medidas cautelares em matéria civil conforme o seu direito interno.

SUBSEÇÃO C. NORMAS APLICÁVEIS A NAVIOS DE GUERRA E A OUTROS NAVIOS DE ESTADO UTILIZADOS 
PARA FINS NÃO COMERCIAIS

ARTIGO 29
Definição de navios de guerra

Para efeitos da presente Convenção, ‘navio de guerra’ significa qualquer navio pertencente às forças armadas 
de um Estado, que ostente sinais exteriores próprios de navios de guerra da sua nacionalidade, sob o comando 
de um oficial devidamente designado pelo Estado cujo nome figure na correspondente lista de oficiais ou seu 
equivalente e cuja tripulação esteja submetida às regras da disciplina militar.

ARTIGO 30
Não-cumprimento das leis e regulamentos do Estado costeiro pelos navios de guerra

Se um navio de guerra não cumprir as leis e regulamentos do Estado costeiro relativos à passagem pelo mar 
territorial e não acatar o pedido que lhe for feito para o seu cumprimento, o Estado costeiro pode exigir-lhe que 
saia imediatamente do mar territorial.

ARTIGO 31
Responsabilidade do Estado de bandeira por danos causados por navio de guerra ou outro navio de Estado 

utilizado para fins não comerciais

Caberá ao Estado de bandeira a responsabilidade internacional por qualquer perda ou dano causado ao Estado 
costeiro resultante do não-cumprimento, por navio de guerra ou outro navio de Estado utilizado para fins não 
comerciais, das leis e regulamentos do Estado costeiro relativos à passagem pelo mar territorial ou das 
disposições da presente Convenção ou demais normas de direito internacional.

ARTIGO 32
Imunidades dos navios de guerra e outros navios de Estado utilizados para fins não comerciais

Com as exceções previstas na subseção A e nos artigos 30 e 31, nenhuma disposição da presente Convenção 
afetará as imunidades dos navios de guerra e outros navios de Estado utilizados para fins não comerciais.

SEÇÃO 4. ZONA CONTÍGUA

ARTIGO 33
Zona contígua

1. Numa zona contígua ao seu mar territorial, denominada zona contígua, o Estado costeiro pode tomar as 
medidas de fiscalização necessárias a:

a) evitar as infrações às leis e regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração ou sanitários no seu território ou 
no seu mar territorial;

b) reprimir as infrações às leis e regulamentos no seu território ou no seu mar territorial.

2. A zona contígua não pode estender-se além de 24 milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base 
que servem para medir a largura do mar territorial.

PARTE III
ESTREITOS UTILIZADOS PARA A NAVEGAÇÃO INTERNACIONAL

SEÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 34
Regime jurídico das águas que formam os estreitos utilizados para a navegação internacional



1. O regime de passagem pelos estreitos utilizados para a navegação internacional estabelecido na presente 
Parte não afetará, noutros aspectos, o regime jurídico das águas que formam esses estreitos, nem o exercício, 
pelos Estados ribeirinhos do estreito, da sua soberania ou da sua jurisdição sobre essas águas, seu espaço 
aéreo sobrejacente, leito e subsolo.

2. A soberania ou a jurisdição dos Estados ribeirinhos do estreito é exercida de conformidade com a presente 
Parte e as demais normas de direito internacional.

ARTIGO 35
Âmbito de aplicação da presente Parte

Nenhuma das disposições da presente Parte afeta:

a) qualquer área das águas interiores situadas num estreito, exceto quando o traçado de uma linha da base 
reta, de conformidade com o método estabelecido no artigo 7, tiver o efeito de englobar nas águas interiores 
áreas que anteriormente não eram consideradas como tais;

b) o regime jurídico das águas situadas além do mar territorial dos Estados ribeirinhos de um estreito como 
zonas econômicas exclusivas ou alto mar; ou

c) o regime jurídico dos estreitos em que a passagem esteja regulamentada, total ou parcialmente, por 
convenções internacionais de longa data em vigor que a eles se refiram especificamente.

ARTIGO 36
Rotas de alto mar ou rotas que atravessem uma zona econômica exclusiva

através de estreitos utilizados para a navegação internacional

A presente Parte não se aplica a um estreito utilizado para a navegação internacional se por esse estreito 
passar uma rota de alto mar ou uma rota que atravesse uma zona econômica exclusiva, igualmente 
convenientes pelas suas características hidrográficas e de navegação; em tais rotas aplicam-se as outras Partes 
pertinentes da Convenção, incluindo as disposições relativas à liberdade de navegação e sobrevôo.

SEÇÃO 2. PASSAGEM EM TRÂNSITO

ARTIGO 37
Âmbito de aplicação da presente seção

A presente seção aplica-se a estreitos utilizados para a navegação internacional entre uma parte do alto mar ou 
uma zona econômica exclusiva e uma outra parte do alto mar ou uma zona econômica exclusiva.

ARTIGO 38
Direito de passagem em trânsito

1. Nos estreitos a que se refere o artigo 37, todos os navios e aeronaves gozam do direito de passagem em 
trânsito, que não será impedido a não ser que o estreito seja formado por uma ilha de um estado ribeirinho 
desse estreito e o seu território continental e do outro lado da ilha exista uma rota de alto mar ou uma rota que 
passe por uma zona econômica exclusiva, igualmente convenientes pelas suas características hidrográficas e de 
navegação.

2. ‘Passagem em trânsito’ significa o exercício, de conformidade com a presente Parte, da liberdade de 
navegação e sobrevôo exclusivamente para fins de trânsito contínuo e rápido pelo estreito entre uma parte do 
alto mar ou de uma zona econômica exclusiva. Contudo a exigência de trânsito contínuo e rápido não impede a 
passagem pelo estreito para entrar no território do Estado ribeirinho ou dele sair ou a ele regressar sujeito às 
condições que regem a entrada no território desse Estado.

3. Qualquer atividade que não constitua um exercício do direito de passagem em trânsito por um estreito fica 
sujeita às demais disposições aplicáveis da presente Convenção.

ARTIGO 39
Deveres dos navios e aeronaves durante a passagem em trânsito

1. Ao exercer o direito de passagem em trânsito, os navios e aeronaves devem:

a) atravessar ou sobrevoar o estreito sem demora;



b) abster-se de qualquer ameaça ou uso da força contra a soberania, a integridade territorial ou a 
independência política dos Estados ribeirinhos do estreito ou de qualquer outra ação contrária aos princípios de 
direito internacional enunciados na Carta das Nações Unidas:

c) abster-se de qualquer atividade que não esteja relacionada com as modalidades normais de trânsito contínuo 
e rápido, salvo em caso de força maior ou de dificuldade grave;

d) cumprir as demais disposições pertinentes da presente Parte.

2. Os navios de passagem em trânsito devem:

a) cumprir os regulamentos, procedimentos e práticas internacionais de segurança no mar geralmente aceitos, 
inclusive as Regras Internacionais para a Prevenção de Abalroamentos no Mar;

b) cumprir os regulamentos, procedimentos e práticas internacionais geralmente aceitos para a prevenção, a 
redução e o controle de poluição proveniente de navios.

3. As aeronaves de passagem em trânsito devem:

a) observar as Normas de Trânsito Aéreo estabelecidas pela Organização da Aviação civil Internacional 
aplicáveis às aeronaves Civis; as aeronaves do Estado cumprirão normalmente essas medidas de segurança e 
agirão sempre tendo em conta a segurança da navegação;

b) manter sempre sintonizada a radiofreqüência atribuída pela autoridade competente de controle de tráfego 
aéreo designada internacionalmente ou a correspondente radiofreqüência internacional de socorro.

ARTIGO 40
Atividades de investigação e levantamentos hidrográficos

Durante a passagem em trânsito pelos estreitos, os navios estrangeiros, incluindo navios de investigação 
científica marinha e navios hidrográficos, não podem efetuar quaisquer atividades de investigação ou de 
levantamentos hidrográficos sem autorização prévia dos Estados ribeirinhos dos estreitos.

ARTIGO 41
Rotas marítimas e sistemas de separação de tráfego em estreitos utilizados para a navegação internacional

1. Os Estados ribeirinhos de estreitos podem, de conformidade com as disposições da presente Parte, designar 
rotas marítimas e estabelecer sistemas de separação de tráfego para a navegação pelos estreitos, sempre que 
a segurança da passagem dos navios o exija.

2. Tais Estados podem, quando as circunstâncias o exijam e após terem dado a devida publicidade a esta 
medida, substituir por outras rotas marítimas ou sistemas de separação de tráfego quaisquer rotas marítimas 
ou sistemas de separação de tráfego por eles anteriormente designados ou prescritos.

3. Tais rotas marítimas e sistemas de separação de tráfego devem ajustar-se à regulamentação internacional 
geralmente aceita.

4. Antes de designar ou substituir rotas marítimas ou de estabelecer ou substituir sistemas de separação de 
tráfego, os Estados ribeirinhos de estreitos devem submeter as suas propostas à organização internacional 
competente para a sua adoção. A organização só pode adotar as rotas marítimas e os sistemas de separação 
de tráfego que tenham sido acordados com os Estados ribeirinhos dos estreitos, após o que estes Estados 
poderão designar, estabelecer ou substituir as rotas marítimas ou os sistemas de separação de tráfego.

5. No caso de um estreito, em que se proponham a criação de rotas marítimas ou sistemas de separação de 
tráfego que atravessem as águas de dois ou mais Estados ribeirinhos do estreito, os Estados interessados 
cooperarão na formulação de propostas em consulta com a organização internacional competente.

6. Os Estados ribeirinhos de estreitos indicarão claramente todas as rotas marítimas e sistemas de separação 
de tráfego por eles designados ou prescritos em cartas de navegação às quais darão a devida publicidade.

7. Os navios de passagem em trânsito respeitarão as rotas marítimas e sistemas de separação de tráfego 
aplicáveis, estabelecidos de conformidade com as disposições do presente artigo.

ARTIGO 42
Leis e regulamentos dos Estados ribeirinhos de estreitos relativos à passagem em trânsito



1. Nos termos das disposições da presente seção, os Estados ribeirinhos de estreitos podem adotar leis e 
regulamentos relativos à passagem em trânsito pelos estreitos no que respeita a todos ou a alguns dos 
seguintes pontos:

a) a segurança da navegação e a regulamentação do tráfego marítimo, de conformidade com as disposições do 
artigo 41;

b) a prevenção, redução e controle da poluição em cumprimento das regulamentações internacionais aplicáveis 
relativas a descarga no estreito de hidrocarbonetos, de resíduos de petróleo e de outras substancias nocivas;

c) no caso de embarcações de pesca a proibição de pesca, incluindo o acondicionamento dos aparelhos de 
pesca;

d) o embarque ou desembarque de produto, moeda ou pessoa em contravenção das leis e regulamentos 
aduaneiros, fiscais, de imigração ou sanitários dos Estados ribeirinhos de estreitos.

2. Tais leis e regulamentos não farão discriminação de direito ou de fato entre os navios estrangeiros, nem a 
sua aplicação terá, na prática, o efeito de negar, dificultar ou impedir o direito de passagem em trânsito tal 
como definido na presente seção.

3. Os Estados ribeirinhos de estreitos darão a devida publicidade a todas essas leis e regulamentos.

4. Os navios estrangeiros que exerçam o direito de passagem em trânsito cumprirão essas leis e regulamentos.

5. O estado de bandeira de um navio ou o Estado de registro de uma aeronave que goze de imunidade 
soberana e atue de forma contrária a essas leis e regulamentos ou a outras disposições da presente Parte 
incorrerá em responsabilidade internacional por qualquer perda ou dano causado aos Estados ribeirinhos de 
estreitos.

ARTIGO 43
Instalações de segurança e de auxilio à navegação e outros dispositivos. Prevenção, redução e controle de 

poluição

Os Estados usuários e os Estados ribeirinhos de um estreito deveriam cooperar mediante acordos para:

a) o estabelecimento e manutenção, no estreito, das instalações de segurança e auxílio necessárias à 
navegação ou de outros dispositivos destinados a facilitar a navegação internacional; e

b) a prevenção, redução e controle da poluição proveniente de navios.

ARTIGO 44
Deveres dos Estados ribeirinhos de estreitos

Os Estados ribeirinhos de um estreito não impedirão a passagem em trânsito e darão a devida publicidade a 
qualquer perigo de que tenham conhecimento e que ameace a navegação no estreito ou o sobrevôo do mesmo. 
Não haverá nenhuma suspensão da passagem em trânsito.

SEÇÃO 3. PASSAGEM INOCENTE*

ARTIGO 45
Passagem inocente

1. O regime de passagem inocente, de conformidade com a seção 3 da Parte II, aplicar-se-á a estreitos 
utilizados para a navegação internacional:

a) excluídos da aplicação do regime de passagem em trânsito, em virtude do parágrafo 1º do artigo 38; ou

b) situados entre uma parte de alto mar ou uma zona econômica exclusiva e o mar territorial de um Estado 
estrangeiro.

2. Não haverá nenhuma suspensão da passagem inocente por tais estreitos.

PARTE IV
ESTADOS ARQUIPÉLAGOS



ARTIGO 46
Expressões utilizadas

Para efeitos da presente Convenção:

a) ‘Estado arquipélago’ significa em Estado constituído totalmente por um ou vários arquipélagos, podendo 
incluir outras ilhas;

b) ‘arquipélago’ significa um grupo de ilhas, incluindo partes de ilhas, as águas circunjacentes e outros 
elementos naturais, que estejam tão estreitamente relacionados entre si que essas ilhas, águas e outros 
elementos naturais formem intrinsecamente uma entidade geográfica, econômica e política ou que 
historicamente tenham sido considerados como tal.

ARTIGO 47
Linhas de base arquipelágicas

1. O Estado arquipélago pode traçar linhas de base arquipelágicas retas que unam os pontos extremos das ilhas 
mais exteriores e dos recifes emergentes do arquipélago, com a condição de que dentro dessas linhas de base 
estejam compreendidas as principais ilhas e uma zona em que a razão entre a superfície marítima e a 
superfície terrestre, incluindo os atóis, se situe entre um para um e nove para um.

2. O comprimento destas linhas de base não deve exceder 100 milhas marítimas, admitindo-se, no entanto, 
que até 3% do número total das linhas de base que encerram qualquer arquipélago possam exceder esse 
comprimento, até um máximo de 125 milhas marítimas.

3. O traçado de tais linhas de base não se deve desviar consideravelmente da configuração geral do 
arquipélago.

4. Tais linhas de base não serão traçadas em direção aos baixios a descoberto, nem a partir deles, a não ser 
que sobre os mesmos se tenham construído faróis ou instalações análogas, que estejam permanentemente 
acima do nível do mar ou quando um baixio a descoberto esteja total ou parcialmente situado a uma distância 
da ilha mais próxima que não exceda a largura do mar territorial.

5. O sistema de tais linhas de base não pode ser aplicado por um Estado arquipélago de modo a separar do alto 
mar ou de uma zona econômica exclusiva o mar territorial de outro Estado.

6. Se uma parte das águas arquipelágicas de um Estado arquipélago estiver situada entre duas partes de um 
Estado vizinho imediatamente adjacente, os direitos existentes e quaisquer outros interesses legítimos que este 
Estado tenha exercido tradicionalmente em tais águas e todos os direitos estipulados em acordos concluídos 
entre os dois Estados continuarão em vigor e serão respeitados.

7. Para fins de cálculo da razão entre a superfície marítima e a superfície terrestre, a que se refere o parágrafo 
1º, as superfícies podem incluir águas situadas no interior das cadeias de recifes de ilhas e atóis, incluindo a 
parte de uma plataforma oceânica com face lateral abrupta que se encontre encerrada, ou quase, por uma 
cadeia de ilhas calcárias e de recifes emergentes situados no perímetro da plataforma.

8. As linhas de base traçadas de conformidade com o presente artigo devem ser apresentadas em cartas de 
escala ou escalas adequadas para a determinação da sua posição. Tais cartas podem ser substituídas por listas 
de coordenadas geográficas de pontos, em que conste especificamente a origem geodésica.

9. O Estado arquipélago deve dar a devida publicidade a tais cartas ou listas de coordenadas geográficas e deve 
depositar um exemplar de cada carta ou lista junto do Secretário Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 48
Medição da largura do mar territorial, da zona contígua, da zona econômica exclusiva e da plataforma 

continental

A largura do mar territorial, da zona contígua, da zona econômica exclusiva e da plataforma continental é 
medida a partir das linhas de base arquipelágicas traçadas de conformidade com o artigo 47.

ARTIGO 49
Regime Jurídico das águas arquipélagicas, do espaço aéreo sobre águas arquipélagicas e do leito e subsolo 

dessas águas arquipélagicas

1. A soberania de um Estado arquipélago estende-se às águas encerradas pelas linhas de base arquipélagicas, 
traçadas de conformidade com o artigo 47, denominadas águas arquipélagicas, independentemente da sua 
profundidade ou da sua distância da costa.



2. Esta soberania estende-se ao espaço aéreo situado sobre as águas arquipélagicas e ao seu leito e subsolo, 
bem como aos recursos neles existentes.

3. Esta soberania é exercida de conformidade com as disposições da presente Parte.

4. O regime de passagem pelas rotas marítimas arquipélagicas, estabelecido na presente Parte, não afeta em 
outros aspectos o regime jurídico das águas arquipélagicas, inclusive o das rotas marítimas, nem o exercício 
pelo Estado arquipélago de sua soberania sobre essas águas, seu espaço aéreo sobrejacente e seu leito e 
subsolo, bem como sobre os recursos neles existentes.

ARTIGO 50
Delimitação das águas interiores

Dentro das suas águas arquipélagicas, o Estado arquipélago pode traçar linhas de fecho para a delimitação das 
águas interiores, de conformidade com os artigos 9, 10 e 11.

ARTIGO 51
Acordos existentes, direitos de pesca tradicionais e cabos submarinos existentes

1. Sem prejuízo das disposições do artigo 49, os Estados arquipélagos respeitarão os acordos existentes com 
outros Estados e reconhecerão os direitos de pesca tradicionais e outras atividades legítimas dos Estados 
vizinhos imediatamente adjacentes em certas áreas situadas nas águas arquipélagicas. As modalidades e 
condições para o exercício de tais direitos e atividades, incluindo a natureza, o alcance e as áreas em que se 
aplicam, serão, a pedido de qualquer dos Estados interessados, reguladas por acordos bilaterais entre eles. Tais 
direitos não poderão ser transferidos a terceiros Estados ou a seus nacionais, nem por eles compartilhados.

2. Os Estados arquipélagos respeitarão os cabos submarinos existentes que tenham sido colocados por outros 
Estados e que passem por suas águas sem tocar terra. Os Estados arquipélagos permitirão a conservação e a 
substituição de tais cabos, uma vez recebida a devida notificação da sua localização e da intenção de os reparar 
ou substituir.

ARTIGO 52
Direito de passagem inocente

1. Nos termos do artigo 53 e sem prejuízo do disposto no Artigo 50, os navios de todos os Estados gozam do 
direito de passagem inocente* pelas águas arquipélagicas, de conformidade com a seção 3 da Parte II.

2. O Estado arquipélago pode, sem discriminar de direito ou de fato entre navios estrangeiros, suspender 
temporariamente, e em determinadas áreas das suas águas arquipélagicas, a passagem inocente* de navios 
estrangeiros, se tal suspensão for indispensável para a proteção da sua segurança. A suspensão só produzirá 
efeito depois de ter sido devidamente publicada.

ARTIGO 53
Direito de passagem pelas rotas marítimas arquipélagicas

1. O Estado arquipélago pode designar rotas marítimas e rotas aéreas a elas sobrejacentes adequadas à 
passagem contínua e rápida de navios e aeronaves estrangeiros por ou sobre suas águas arquipélagicas e o 
mar territorial adjacente.

2. Todos os navios e aeronaves gozam do direito de passagem pelas rotas marítimas arquipélagicas, em tais 
rotas marítimas e aéreas.

3. A passagem pelas rotas marítimas arquipélagicas significa o exercício, de conformidade com a presente 
Convenção, dos direitos de navegação e sobrevôo de modo normal, exclusivamente para fins de trânsito 
contínuo, rápido e sem entraves entre uma parte do alto mar ou de uma zona econômica exclusiva e uma outra 
parte do alto mar ou de uma zona econômica exclusiva.

4. Tais rotas marítimas e aéreas atravessarão as águas arquipélagicas e o mar territorial adjacente e incluirão 
todas as rotas normais de passagem utilizadas como tais na navegação internacional através das águas 
arquipélagicas ou da navegação aérea internacional no espaço aéreo sobrejacente e, dentro de tais rotas, no 
que se refere a navios, todos os canais normais de navegação, desde que não seja necessário uma duplicação 
de rotas com conveniência similar entre os mesmos pontos de entrada e de saída.

5. Tais rotas marítimas e aéreas devem ser definidas por uma série de linhas axiais contínuas desde os pontos 
de entrada das rotas de passagem até aos pontos de saída. Os navios e aeronaves, na sua passagem pelas 
rotas marítimas arquipélagicas, não podem afastar-se mais de 25 milhas marítimas para cada lado dessas 
linhas axiais, ficando estabelecido que não podem navegar a uma distância da costa inferior a 10% da distância 
entre os pontos mais próximos situados em ilhas que circundam as rotas marítimas.



6. O Estado arquipélago que designe rotas marítimas de conformidade com o presente artigo pode também 
estabelecer sistemas de separação de tráfego para a passagem segura dos navios através de canais estreitos 
em tais rotas marítimas.

7. O Estado arquipélago pode, quando as circunstâncias o exijam, e após ter dado a devida publicidade a esta 
medida, substituir por outras rotas marítimas ou sistemas de separação de tráfego quaisquer rotas marítimas 
ou sistemas de separação de tráfego por ele anteriormente designados ou prescritos.

8. Tais rotas marítimas e sistemas de separação de tráfego devem ajustar-se à regulamentação internacional 
geralmente aceita.

9. Ao designar ou substituir rotas marítimas ou estabelecer ou substituir sistemas de separação de tráfego, o 
Estado arquipélago deve submeter propostas à organização internacional competente para a sua adoção. A 
organização só pode adotar as rotas marítimas e os sistemas de separação de tráfego acordados com o Estado 
arquipélago, após o que o Estado arquipélago pode designar, estabelecer ou substituir as rotas marítimas ou os 
sistemas de separação de tráfego.

10. O estado arquipélago indicará claramente os eixos das rotas marítimas e os sistemas de separação de 
tráfego por ele designados ou prescritos em cartas de navegação, às quais dará a devida publicidade.

11. Os navios, durante a passagem pelas rotas marítimas arquipélagicas, devem respeitar as rotas marítimas e 
os sistemas de separação de tráfego aplicáveis, estabelecidos de conformidade com o presente artigo.

12. Se um Estado arquipélago não designar rotas marítimas ou aéreas, o direito de passagem por rotas 
marítimas arquipelágicas pode ser exercido através das rotas utilizadas normalmente para a navegação 
internacional.

ARTIGO 54
Deveres dos navios e aeronaves durante a passagem, atividades de investigação e

levantamentos hidrográficos, deveres do Estado arquipélago e leis e
regulamentos do Estado arquipélago relativos à passagem pelas rotas marítimas arquipélagicas

Os artigos 39, 40, 42, e 44 aplicam-se, mutatis mutandis, à passagem pelas rotas marítimas arquipélagicas.

PARTE V
ZONA ECONÔMICA EXCLUSIVA

Artigo 55
Regime jurídico específico da zona econômica exclusiva

A zona econômica exclusiva é uma zona situada além do mar territorial e a este adjacente, sujeita ao regime 
jurídico específico estabelecido na presente Parte, segundo o qual os direitos e a jurisdição do Estado costeiro e 
os direitos e liberdades dos demais Estados são regidos pelas disposições pertinentes da presente Convenção.

ARTIGO 56
Direitos, jurisdição e deveres do Estado costeiro na zona econômica exclusiva

1. Na zona econômica exclusiva, o Estado costeiro tem:

a) direitos de soberania para fins de exploração e aproveitamento, conservação e gestão dos recursos naturais, 
vivos ou não vivos das águas sobrejacentes ao leito do mar, do leito do mar e seu subsolo, e no que se refere a 
outras atividades com vista à exploração e aproveitamento da zona para fins econômicos, como a produção de 
energia a partir da água, das correntes e dos ventos;

c) jurisdição, de conformidade com as disposições pertinentes da presente Convenção, no que se refere a:

i) colocação e utilização de ilhas artificiais, instalações e estruturas;

ii) investigação cientifica marinha;

iii) proteção e preservação do meio marinho;

2. No exercício dos seus direitos e no cumprimento dos seus deveres na zona econômica exclusiva nos termos 
da presente Convenção, o Estado costeiro terá em devida conta os direitos e deveres dos outros Estados e 
agirá de forma compatível com as disposições da presente Convenção.



3. Os direitos enunciados no presente artigo referentes ao leito do mar e ao seu subsolo devem ser exercidos 
de conformidade com a Parte VI da presente Convenção.

ARTIGO 57
Largura da zona econômica exclusiva

A zona econômica exclusiva não se estenderá além de 200 milhas marítimas das linhas de base a partir das 
quais se mede a largura do mar territorial.

ARTIGO 58
Direitos e deveres de outros Estados na zona econômica exclusiva

1. Na zona econômica exclusiva, todos os Estados, quer costeiros quer sem litoral, gozam, nos termos das 
disposições da presente Convenção, das liberdades de navegação e sobrevôo e de colocação de cabos e dutos 
submarinos, a que se refere o artigo 87, bem como de outros usos do mar internacionalmente lícitos, 
relacionados com as referidas liberdades, tais como os ligados à operação de navios, aeronaves, cabos e dutos 
submarinos e compatíveis com as demais disposições da presente Convenção.

2. Os artigos 88 a 115 e demais normas pertinentes de direito internacional aplicam-se à zona econômica 
exclusiva na medida em que não sejam incompatíveis com a presente Parte.

3. No exercício dos seus direitos e no cumprimento dos seus deveres na zona econômica exclusiva, nos termos 
da presente Convenção, os Estados terão em devida conta os direitos e deveres do Estado costeiro e cumprirão 
as leis e regulamentos por ele adotados de conformidade com as disposições da presente Convenção e demais 
normas de direito internacional, na medida em que não sejam incompatíveis com a presente Parte.

ARTIGO 59
Base para a solução de conflitos relativos à atribuição de direitos e jurisdição na zona econômica exclusiva

Nos casos em que a presente Convenção não atribua direitos ou jurisdição ao Estado costeiro ou a outros 
Estados na zona econômica exclusiva, E surja um conflito entre os interesses do Estado costeiro e os de 
qualquer outro Estado ou Estados, o conflito deveria ser solucionado numa base de equidade e à luz de todas 
as circunstâncias pertinentes, tendo em conta a importância respectiva dos interesses em causa para as partes 
e para o conjunto da comunidade internacional.

ARTIGO 60
Ilhas artificiais, instalações e estruturas na zona econômica exclusiva

1. Na zona econômica exclusiva, o Estado costeiro tem o direito exclusivo de construir e de autorizar e 
regulamentar a construção, operação e utilização de:

a) ilhas artificiais;

b) instalações e estruturas para os fins previstos no artigo 56 e para outras finalidades econômicas;

c) instalações e estruturas que possam interferir com o exercício dos direitos do Estado costeiro na zona.

2. O Estado costeiro tem jurisdição exclusiva sobre essas ilhas artificiais, instalações e estruturas, incluindo 
jurisdição em matéria de leis e regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração, sanitários e de segurança.

3. A construção dessas ilhas artificiais, instalações ou estruturas deve ser devidamente notificada e devem ser 
mantidos meios permanentes para assinalar a sua presença. As instalações ou estruturas abandonadas ou 
inutilizadas devem ser retiradas, a fim de garantir a segurança da navegação, tendo em conta as normas 
internacionais geralmente aceitas que tenham sido estabelecidas sobre o assunto pela organização 
internacional competente. Para efeitos de remoção deve ter-se em conta a pesca, a proteção do meio marinho 
e os direitos e obrigações de outros Estados. Deve dar-se a devida publicidade da localização, dimensão e 
profundidade das instalações ou estruturas que não tenham sido completamente removidas.

4. O Estado costeiro pode, se necessário, criar em volta dessas ilhas artificiais, instalações e estruturas, zonas 
de segurança de largura razoável, nas quais pode tomar medidas adequadas para garantir tanto a segurança 
da navegação como a das ilhas artificiais, instalações ou estruturas.

5. O Estado costeiro determinará a largura das zonas de segurança, tendo em conta as normas internacionais 
aplicáveis. Essas zonas de segurança devem ser concebidas de modo a responderem razoavelmente à natureza 
e às funções das ilhas artificiais, instalações ou estruturas, e não excederão uma distância de 500 metros em 
volta destas ilhas artificiais, instalações ou estruturas, distância essa medida a partir de cada ponto do seu 



bordo exterior, a menos que o autorizem as normas internacionais geralmente aceitas ou o recomende a 
organização internacional competente. A extensão das zonas de segurança será devidamente notificada.

6. Todos os navios devem respeitar essas zonas de segurança e cumprir as normas internacionais geralmente 
aceitas relativas à navegação nas proximidades das ilhas artificiais, instalações, estruturas e zonas de 
segurança.

7. Não podem ser estabelecidas ilhas artificiais, instalações e estruturas nem zonas de segurança em sua volta, 
quando interfiram na utilização das rotas marítimas reconhecidas essenciais para a navegação internacional.

8. As ilhas artificiais, instalações e estruturas não têm o estatuto jurídico de ilhas. Não têm mar territorial 
próprio e a sua presença não afeta a delimitação do mar territorial, da zona econômica exclusiva ou da 
plataforma continental.

ARTIGO 61
Conservação dos recursos vivos

1. O Estado costeiro fixará as capturas permissíveis dos recursos vivos na sua zona econômica exclusiva.

2. O Estado costeiro, tendo em conta os melhores dados científicos de que disponha, assegurará, por meio de 
medidas apropriadas de conservação e gestão, que a preservação dos recursos vivos da sua zona econômica 
exclusiva não seja ameaçada por um excesso de captura. O Estado costeiro e as organizações competentes 
sub-regionais, regionais ou mundiais, cooperarão, conforme o caso, para tal fim.

3. Tais medidas devem ter também a finalidade de preservar ou restabelecer as populações das espécies 
capturadas a níveis que possam produzir o máximo rendimento constante, determinado a partir de fatores 
ecológicos e econômicos pertinentes, incluindo as necessidades econômicas das comunidades costeiras que 
vivem da pesca e as necessidades especiais dos Estados em desenvolvimento, e tendo em conta os métodos de 
pesca, a interdependência das populações e quaisquer outras normas mínimas internacionais geralmente 
recomendadas, sejam elas sub-regionais, regionais ou mundiais.

4. Ao tomar tais medidas, o Estado costeiro deve ter em conta os seus efeitos sobre espécies associadas às 
espécies capturadas, ou delas dependentes, a fim de preservar ou restabelecer as populações de tais espécies 
associadas ou dependentes acima de níveis em que a sua reprodução possa ficar seriamente ameaçada.

5. Periodicamente devem ser comunicadas ou trocadas informações científicas disponíveis, estatísticas de 
captura e de esforço de pesca e outros dados pertinentes para a conservação das populações de peixes, por 
intermédio das organizações internacionais competentes, sejam elas sub-regionais, regionais ou mundiais, 
quando apropriado, e com a participação de todos os Estados interessados, incluindo aqueles cujos nacionais 
estejam autorizados a pescar na zona econômica exclusiva.

ARTIGO 62
Utilização dos recursos vivos

1. O Estado costeiro deve ter por objetivo promover a utilização ótima dos recursos vivos na zona econômica 
exclusiva, sem prejuízo do artigo 61.

2. O Estado costeiro deve determinar a sua capacidade de capturar os recursos vivos da zona econômica 
exclusiva. Quando o Estado costeiro não tiver capacidade para efetuar a totalidade da captura permissível deve 
dar a outros Estados acesso ao excedente desta captura, mediante acordos ou outros ajustes e de 
conformidade com as modalidades, condições e leis e regulamentos mencionados no parágrafo 4º, tendo 
particularmente em conta as disposições dos artigos 69 e 70, principalmente no que se refere aos Estados em 
desenvolvimento neles mencionados.

3. Ao dar a outros Estados acesso à sua zona econômica exclusiva nos termos do presente artigo, o Estado 
costeiro deve ter em conta todos os fatores pertinentes, incluindo, inter alia, a importância dos recursos vivos 
da zona para a economia do Estado costeiro correspondente e para os seus outros interesses nacionais, as 
disposições dos artigos 69 e 70, as necessidades dos países em desenvolvimento da sub-região ou região no 
que se refere à captura de parte dos excedentes, e a necessidade de reduzir ao mínimo a perturbação da 
economia dos Estados, cujos nacionais venham habitualmente pescando na zona ou venham fazendo esforços 
substanciais na investigação e identificação de populações.

4. Os nacionais de outros Estados que pesquem na zona econômica exclusiva devem cumprir as medidas de 
conservação e as outras modalidades e condições estabelecidas nas leis e regulamentos do Estado costeiro. 
Tais leis e regulamentos devem estar de conformidade com a presente Convenção e podem referir-se, inter 
alia, às seguintes questões:



a) concessão de licenças a pescadores, embarcações e equipamento de pesca, incluindo o pagamento de taxas 
e outros encargos que, no caso dos Estados costeiros em desenvolvimento, podem consistir numa 
compensação adequada em matéria de financiamento, equipamento e tecnologia da indústria da pesca;

b) determinação das espécies que podem ser capturadas e fixação das quotas de captura, que podem referir-se 
seja a determinadas populações ou a grupos de populações,seja à captura por embarcação durante um período 
de tempo, seja à captura por nacionais de um Estado durante um período determinado;

c) regulamentação das épocas e zonas de pesca, do tipo, tamanho e número de aparelhos, bem como do tipo, 
tamanho e número de embarcações de pesca que podem ser utilizados;

d) fixação da idade e do tamanho dos peixes e de outras espécies que podem ser capturados;

e) indicação das informações que devem ser fornecidas pelas embarcações de pesca, incluindo estatísticas das 
capturas e do esforço de pesca e informações sobre a posição das embarcações;

f) execução, sob a autorização e controle do Estado costeiro, de determinados programas de investigação no 
âmbito das pescas e regulamentação da realização de tal investigação, incluindo a amostragem de capturas, 
destino das amostras e comunicação dos dados científicos conexos;

g) embarque, pelo Estado costeiro, de observadores ou de estagiários a bordo de tais embarcações;

h) descarga por tais embarcações da totalidade das capturas ou de parte delas nos portos do Estado costeiro;

i) termos e condições relativos às empresas conjuntas ou a outros ajustes de cooperação;

j) requisitos em matéria de formação de pessoal e de transferência de tecnologia de pesca, incluindo o reforço 
da capacidade do Estado costeiro para empreender investigação de pesca;

k) medidas de execução.

5. Os Estados costeiros devem dar o devido conhecimento das leis e regulamentos em matéria de conservação 
e gestão.

ARTIGO 63
Populações existentes dentro das zonas econômicas exclusivas de dois ou mais Estados costeiros

ou dentro da zona econômica exclusiva e numa zona exterior e adjacente à mesma

1. No caso de uma mesma população ou populações de espécies associadas se encontrarem nas zonas 
econômicas exclusivas de dois ou mais Estados costeiros, estes Estados devem procurar, quer diretamente quer 
por intermédio das organizações sub-regionais ou regionais apropriadas, concertar as medidas necessárias para 
coordenar e assegurar a conservação e o desenvolvimento de tais populações, sem prejuízo das demais 
disposições da presente Parte.

2. No caso de uma mesma população ou populações de espécies associadas se encontrarem tanto na zona 
econômica exclusiva como numa área exterior e adjacente à mesma, o Estado costeiro e os Estados que 
pesquem essas populações na área adjacente devem procurar, quer diretamente quer por intermédio das 
organizações sub-regionais ou regionais apropriadas, concertar as medidas necessárias para a conservação 
dessas populações na área adjacente.

ARTIGO 64
Espécies altamente migratórias

1. O Estado costeiro e os demais Estados cujos nacionais pesquem, na região, as espécies altamente 
migratórias enumeradas no Anexo I devem cooperar quer diretamente quer por intermédio das organizações 
internacionais apropriadas, com vista a assegurar a conservação e promover o objetivo da utilização ótima de 
tais espécies em toda a região, tanto dentro como fora da zona econômica exclusiva. Nas regiões em que não 
exista organização internacional apropriada, o Estado costeiro e os demais Estados cujos nacionais capturem 
essas espécies na região devem cooperar para criar uma organização deste tipo e devem participar nos seus 
trabalhos.

2. As disposições do parágrafo 1º aplicam-se conjuntamente com as demais disposições da presente Parte.

ARTIGO 65
Mamíferos marinhos



Nenhuma das disposições da presente Parte restringe quer o direito de um Estado costeiro quer eventualmente 
a competência de uma organização internacional, conforme o caso, para proibir, limitar ou regulamentar o 
aproveitamento dos mamíferos marinhos de maneira mais estrita que a prevista na presente Parte. Os Estados 
devem cooperar com vistas a assegurar a conservação dos mamíferos marinhos e, no caso dos cetáceos, 
devem trabalhar em particular, por intermédio de organizações internacionais apropriadas, para a sua 
conservação, gestão e estudo.

ARTIGO 66
Populações de peixes anádromos

1. Os Estados em cujos rios se originem as populações de peixes anádromos devem ter por tais populações o 
interesse e a responsabilidade primordiais.

2. O Estado de origem das populações de peixes anádromos devem assegurar a sua conservação mediante a 
adoção de medidas apropriadas de regulamentação da pesca em todas as águas situadas dentro dos limites 
exteriores da sua zona econômica exclusiva, bem como da pesca a que se refere à alínea b) do parágrafo 3º. O 
Estado de origem pode, Após consulta com os outros Estados mencionados nos parágrafos 3º e 4º que 
pesquem essas populações, fixar as capturas totais permissíveis das populações originárias dos seus rios.

3. a) A pesca das populações de peixes anádromos só pode ser efetuada nas águas situadas dentro dos limites 
exteriores da zona econômica exclusiva, exceto nos casos em que esta disposição possa acarretar perturbações 
econômicas para um outro Estado que não o Estado de origem. No que se refere a tal pesca além dos limites 
exteriores da zona econômica exclusiva, os Estados interessados procederão a consultas com vista a chegarem 
a acordo sobre modalidades e condições de tal pesca, tendo em devida consideração as exigências da 
conservação e as necessidades do Estado de origem no que se refere a tais populações; 

b) o Estado de origem deve cooperar para reduzir ao mínimo as perturbações econômicas causadas a outros 
Estados que pesquem essas populações, tendo em conta a captura normal e o modo de operação utilizado por 
esses Estados, bem como todas as zonas em que tal pesca tenha sido efetuada;

c) os Estados mencionados na alínea b) que, por meio de acordos com o Estado de origem, participem em 
medidas para renovar as populações de peixes anádromos, particularmente com despesas feitas para esse fim, 
devem receber especial consideração do Estado de origem no que se refere à captura de populações originárias 
dos seus rios;

d) a aplicação dos regulamentos relativos às populações de peixes anádromos além da zona econômica 
exclusiva deve ser feita por acordo entre o Estado de origem e os outros Estados interessados.

4. Quando as populações de peixes anádromos migrem para ou através de águas situadas dentro dos limites 
exteriores da zona econômica exclusiva de um outro Estado que não seja o Estado de origem, esse Estado 
cooperará com o Estado de origem no que se refere à conservação e gestão de tais populações.

5. O Estado de origem das populações de peixes anádromos e os outros Estados que pesquem estas populações 
devem concluir ajustes para a aplicação das disposições do presente Artigo, quando apropriado, por intermédio 
de organizações regionais.

ARTIGO 67
Espécies catádromas

1. O Estado costeiro em cujas águas espécies catádromas passem a maior parte do seu ciclo vital deve ser 
responsável pela gestão dessas espécies e deve assegurar a entrada e a saída dos peixes migratórios.

2. A captura das espécies catádromas deve ser efetuada unicamente nas águas situadas dentro dos limites 
exteriores das zonas econômicas exclusivas. Quando efetuada nas zonas econômicas exclusivas, a captura deve 
estar sujeita às disposições do presente artigo e demais disposições da presente Convenção relativas à pesca 
nessas zonas.

3. Quando os peixes catádromos migrem, antes do estado adulto ou no início desse estado através da zona 
econômica exclusiva de outro Estado ou Estados, a gestão dessa espécie, incluindo a sua captura, é 
regulamentada por acordo entre o Estado mencionado no parágrafo 1º e o outro Estado interessado. Tal acordo 
deve assegurar a gestão racional das espécies e deve ter em conta as responsabilidades do Estado mencionado 
no parágrafo 1º, no que se refere à conservação destas espécies.

ARTIGO 68
Espécies sedentárias

A presente Parte não se aplica às espécies sedentárias definidas no parágrafo 4º do artigo 77.



ARTIGO 69
Direitos dos Estados sem litoral

1. Os Estados sem litoral terão o direito a participar, numa base equitativa, no aproveitamento de uma parte 
apropriada dos excedentes dos recursos vivos das zonas econômicas exclusivas dos Estado costeiros da mesma 
sub-região ou região, tendo em conta os fatores econômicos e geográficos pertinentes de todos os Estados 
interessados e de conformidade com as disposições do presente artigo e dos artigos 61 e 62.

2. Os termos e condições desta participação devem ser estabelecidos pelos Estados interessados por meio de 
acordos bilaterais, sub-regionais ou regionais, tendo em conta inter alia:

a) a necessidade de evitar efeitos prejudiciais às comunidades de pescadores ou às indústrias de pesca do 
Estado costeiro;

b) a medida em que o Estado sem litoral, de conformidade com as disposições do presente artigo, participe ou 
tenha o direito de participar, no aproveitamento dos recursos vivos das zonas econômicas exclusivas de outros 
Estados costeiros, nos termos de acordos bilaterais, sub-regionais ou regionais existentes;

c) a medida em que outros Estados sem litoral e Estados geograficamente desfavorecidos, participem no 
aproveitamento dos recursos vivos da zona econômica exclusiva do Estado costeiro e a conseqüente 
necessidade de evitar uma carga excessiva para qualquer Estado costeiro ou para uma parte deste;

d) as necessidades nutricionais das populações dos respectivos Estados.

3. Quando a capacidade de captura de um Estado costeiro se aproximar de um nível em que lhe seja possível 
efetuar a totalidade da captura permissível dos recursos vivos da sua zona econômica exclusiva, o Estado 
costeiro e os demais Estados interessados cooperarão no estabelecimento de ajustes equitativos numa base 
bilateral, sub-regional ou regional para permitir aos Estados em desenvolvimento sem litoral da mesma sub-
região ou região participarem no aproveitamento dos recursos vivos das zonas econômicas exclusivas dos 
Estados costeiros da sub-região ou região de acordo com as circunstâncias e em condições satisfatórias para 
todas as partes. Na aplicação da presente disposição devem ser também tomados em conta os fatores 
mencionados no parágrafo 2º.

4. Os Estados desenvolvidos sem litoral terão, nos termos do presente artigo, direito a participar no 
aproveitamento dos recursos vivos só nas zonas econômicas exclusivas dos Estados costeiros desenvolvidos da 
mesma sub-região ou região, tendo na devida conta a medida em que o Estado costeiro, ao dar acesso aos 
recursos vivos da sua zona econômica exclusiva a outros Estados, tomou em consideração a necessidade de 
reduzir ao mínimo os efeitos prejudiciais para as comunidades de pescadores e as perturbações econômicas nos 
Estados cujos nacionais tenham pescado habitualmente na zona.

5. As disposições precedentes são aplicadas sem prejuízo dos ajustes concluídos nas sub-regiões ou regiões 
onde os Estados costeiros possam conceder a Estados sem litoral, da mesma sub-região ou região, direitos 
iguais ou preferenciais para o aproveitamento dos recursos vivos nas zonas econômicas exclusivas.

ARTIGO 70
Direitos dos Estados geograficamente desfavorecidos

1. Os Estados geograficamente desfavorecidos terão direito a participar, numa base Equitativa, no 
aproveitamento de uma parte apropriada dos excedentes dos recursos vivos das zonas econômicas exclusivas 
dos Estados costeiros da mesma sub-região ou região, tendo em conta os fatores econômicos e geográficos 
pertinentes de todos os Estados interessados e de conformidade com as disposições do presente artigo e dos 
artigos 61 e 62. 2. Para os fins da presente Convenção, ‘Estados geograficamente desfavorecidos’ significa os 
Estados costeiros, incluindo Estados ribeirinhos de mares fechados ou semi-fechados, cuja situação geográfica 
os torne dependentes do aproveitamento dos recursos vivos das zonas econômicas exclusivas de outros 
Estados da sub-região ou região para permitir um adequado abastecimento de peixe para fins nutricionais da 
sua população ou de parte dela, e Estados costeiros que não possam reivindicar zonas econômicas exclusivas 
próprias. 

3. Os termos e condições desta participação devem ser estabelecidos pelos Estados interessados por meio de 
acordos bilaterais, sub-regionais ou regionais, tendo em conta inter alia:

a) a necessidade de evitar efeitos prejudiciais às comunidades de pescadores ou às indústrias de pesca do 
Estado costeiro;

b) a medida em que o Estado geograficamente desfavorecido, de conformidade com as disposições do presente 
artigo, participe ou tenha o direito de participar no aproveitamento dos recursos vivos das zonas econômicas 
exclusivas de outros estados costeiros nos termos de acordos bilaterais, sub-regionais ou regionais existentes;



c) a medida em que outros Estados geograficamente desfavorecidos e Estados sem litoral participem no 
aproveitamento dos recursos vivos da zona econômica exclusiva do Estado costeiro e a conseqüente 
necessidade de evitar uma carga excessiva para qualquer Estado costeiro ou para uma parte deste;

d) as necessidades nutricionais das populações dos respectivos Estados.

4. Quando a capacidade de captura de um Estado costeiro se aproximar de um nível em que lhe seja possível 
efetuar a totalidade da captura permissível dos recursos vivos da sua zona econômica exclusiva, o Estado 
costeiro e os demais Estados interessados cooperarão no estabelecimento de ajustes equitativos numa base 
bilateral, sub-regional ou regional, para permitir aos Estados em desenvolvimento geograficamente 
desfavorecidos da mesma sub-região ou região participarem no aproveitamento dos recursos vivos das zonas 
econômicas exclusivas dos Estados costeiros da sub-região ou região de acordo com as circunstâncias e em 
condições satisfatórias para todas as partes. Na aplicação da presente disposição devem ser também tomados 
em conta os fatores mencionados no parágrafo 3º.

5. Os Estados geograficamente desfavorecidos terão, nos termos do presente artigo, direito a participar no 
aproveitamento dos recursos vivos só nas zonas econômicas exclusivas dos Estados costeiros desenvolvidos da 
mesma sub-região ou região tendo na devida conta a medida em que o Estado costeiro, ao dar acesso aos 
recursos vivos da sua zona econômica exclusiva a outros Estados, tomou em consideração a necessidade de 
reduzir ao mínimo os efeitos prejudiciais para as comunidades de pescadores e as perturbações econômicas nos 
Estados cujos nacionais tenham pescado habitualmente na zona.

6. As disposições precedentes serão aplicadas sem prejuízo dos ajustes concluídos nas sub-regiões ou regiões 
onde os Estados costeiros possam conceder a Estados geograficamente desfavorecidos da mesma sub-região 
ou região direitos iguais ou preferenciais para o aproveitamento dos recursos vivos nas zonas econômicas 
exclusivas.

ARTIGO 71
Não-aplicação dos artigos 69 e70

As disposições dos artigos 69 e 70 não se aplicam a um Estado costeiro cuja economia dependa 
preponderantemente do aproveitamento dos recursos vivos da sua zona econômica exclusiva.

ARTIGO 72
Restrições na transferência de direitos

1. Os direitos conferidos nos termos dos artigos 69 e 70 para o aproveitamento dos recursos vivos não serão 
transferidos direta ou indiretamente a terceiros Estados ou a seus nacionais por concessão ou licença, nem pela 
constituição de empresas conjuntas, nem por qualquer outro meio que tenha por efeito tal transferência, a não 
ser que os Estados interessados acordem de outro modo.

2. A disposição anterior não impede que os Estados interessados obtenham assistência técnica ou financeira de 
terceiros Estados ou de organizações internacionais, a fim de facilitar o exercício dos direitos de acordo com os 
artigos 69 e 70, sempre que isso não tenha o efeito a que se fez referência no parágrafo 1º.

ARTIGO 73
Execução de leis e regulamentos do Estado costeiro

1. O Estado costeiro pode, no exercício dos seus direitos de soberania de exploração, aproveitamento, 
conservação e gestão dos recursos vivos da zona econômica exclusiva, tomar as medidas que sejam 
necessárias, incluindo visita, inspeção, apresamento e medidas judiciais, para garantir o cumprimento das leis e 
regulamentos por ele adotados de conformidade com a presente Convenção.

2. As embarcações apresadas e as suas tripulações devem ser libertadas sem demora logo que prestada uma 
fiança idônea ou outra garantia.

3. As sanções estabelecidas pelo Estado costeiro por violações das leis e regulamentos de pesca na zona 
econômica exclusiva não podem incluir penas privativas de liberdade, salvo acordo em contrário dos Estados 
interessados, nem qualquer outra forma de pena corporal.

4. Nos casos de apresamento ou retenção de embarcações estrangeiras, o Estado costeiro deve, pelos canais 
apropriados, notificar sem demora o Estado de bandeira das medidas tomadas e das sanções ulteriormente 
impostas.

ARTIGO 74
Delimitação da zona econômica exclusiva entre Estados com costas adjacentes ou situadas frente a frente



1. A delimitação da zona econômica exclusiva entre Estados com costas adjacentes ou situadas frente a frente 
deve ser feita por acordo, de conformidade com o direito internacional, a que se faz referência no artigo 38 do 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça, a fim de se chegar a uma solução equitativa.

2. Se não se chegar a acordo dentro de um prazo razoável, os Estados interessados devem recorrer aos 
procedimentos previstos na parte XV.

3. Enquanto não se chegar a um acordo conforme ao previsto no parágrafo 1º, os Estados interessados, num 
espírito de compreensão e cooperação, devem fazer todos os esforços para chegar a ajustes provisórios de 
caráter prático e, durante este período de transição, nada devem fazer que possa comprometer ou entravar a 
conclusão do acordo definitivo. Tais ajustes não devem prejudicar a delimitação definitiva.

4. Quando existir um acordo em vigor entre os Estados interessados, as questões relativas à delimitação da 
zona econômica exclusiva devem ser resolvidas de conformidade com as disposições desse acordo.

ARTIGO 75
Cartas e listas de coordenadas geográficas

1. Nos termos da presente Parte, as linhas de limite exterior da zona econômica exclusiva e as linhas de 
delimitação traçadas de conformidade com o artigo 74 devem ser indicadas em cartas de escala ou escalas 
adequadas para a determinação da sua posição. Quando apropriado, as linhas de limite exterior ou as linhas de 
delimitação podem ser substituídas por listas de coordenadas geográficas de pontos em que conste 
especificamente a sua origem geodésica.

2. O Estado costeiro deve dar a devida publicidade a tais cartas ou listas de coordenadas geográficas e deve 
depositar um exemplar de cada carta ou lista junto do Secretário Geral das Nações Unidas.

PARTE VI
PLATAFORMA CONTINENTAL

ARTIGO 76
Definição da Plataforma Continental

1. A plataforma continental de um Estado costeiro compreende o leito e o subsolo das áreas submarinas que se 
estendem além do seu mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do seu território terrestre, 
até ao bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 200 milhas marítimas das linhas de base 
a partir das quais se mede a largura do mar territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem 
continental não atinja essa distância.

2. A plataforma continental de um Estado costeiro não se deve estender além dos limites previstos nos 
parágrafos 4º e 6º.

3. A margem continental compreende o prolongamento submerso da massa terrestre do Estado costeiro e é 
constituída pelo leito e subsolo da plataforma continental, pelo talude e pela elevação continental. Não 
compreende nem os grandes fundos oceânicos, com as suas cristas oceânicas, nem o seu subsolo.

4. a) para os fins da presente Convenção, o Estado costeiro deve estabelecer o bordo exterior da margem 
continental, quando essa margem se estender além das 200 milhas marítimas das linhas de base, a partir das 
quais se mede a largura do mar territorial, por meio de:

i) uma linha traçada de conformidade com o parágrafo 7º, com referência aos pontos fixos mais exteriores em 
cada um dos quais a espessura das rochas sedimentares seja pelo menos 1% da distância mais curta entre 
esse ponto e o pé do talude continental; ou

ii) uma linha traçada de conformidade com o parágrafo 7º, com referência a pontos fixos situados a não mais 
de 60 milhas marítimas do pé do talude continental.

b) Salvo prova em contrário, o pé do talude continental deve ser determinado como ponto de variação máxima 
do gradiente na sua base.

5. Os pontos fixos que constituem a linha dos limites exteriores da plataforma continental no leito do mar, 
traçada de conformidade com as sub-alíneas i) e ii) da alínea a) do parágrafo 4º, devem estar situadas a uma 
distância que não exceda 350 milhas marítimas da linha de base a partir da qual se mede a largura do mar 
territorial ou a uma distância que não exceda 100 milhas marítimas da isóbata de 2500 metros, que é uma 
linha que une profundidades de 2500 metros.



6. Não obstante as disposições do parágrafo 5º, no caso das cristas submarinas, o limite exterior da plataforma 
continental não deve exceder 350 milhas marítimas das linhas de base a partir das quais se mede a largura do 
mar territorial. O presente parágrafo não se aplica a elevações submarinas que sejam componentes naturais da 
margem continental, tais como os seus planaltos, elevações continentais, topes, bancos e esporões.

7. O Estado costeiro deve traçar o limite exterior da sua plataforma continental, quando esta se estender além 
de 200 milhas marítimas das linhas de base a partir das quais se mede a largura do mar territorial, unindo, 
mediante linhas retas, que não excedam 60 milhas marítimas, pontos fixos definidos por coordenadas de 
latitude e longitude.

8. Informações sobre os limites da plataforma continental, além das 200 milhas marítimas das linhas de base a 
partir das quais se mede a largura do mar territorial, devem ser submetidas pelo Estado costeiro à Comissão de 
Limites da Plataforma Continental, estabelecida de conformidade com o Anexo II, com base numa 
representação geográfica equitativa. A Comissão fará recomendações aos Estados costeiros sobre questões 
relacionadas com o estabelecimento dos limites exteriores da sua plataforma continental. Os limites da 
plataforma continental estabelecidas pelo Estado costeiro com base nessas recomendações serão definitivos e 
obrigatórios.

9. O Estado costeiro deve depositar junto do Secretário Geral das Nações Unidas mapas e informações 
pertinentes, incluindo dados geodésicos, que descrevam permanentemente os limites exteriores da sua 
plataforma continental. O Secretário Geral das Nações Unidas deve dar a esses documentos a devida 
publicidade.

10. As disposições do presente artigo não prejudicam a questão da delimitação da plataforma continental entre 
Estados com costas adjacentes ou situadas frente a frente.

ARTIGO 77
Direitos do Estado costeiro sobre a plataforma continental

1. O Estado costeiro exerce direitos de soberania sobre a plataforma continental para efeitos de exploração e 
aproveitamento dos seus recursos naturais.

2. Os direitos a que se refere o parágrafo 1º, são exclusivos no sentido de que, se o Estado costeiro não 
explora a plataforma continental ou não aproveita os recursos naturais da mesma, ninguém pode empreender 
estas atividades sem o expresso consentimento desse Estado.

3. Os direitos do Estado costeiro sobre a plataforma continental são independentes da sua ocupação, real ou 
fictícia, ou de qualquer declaração expressa.

4. Os recursos naturais a que se referem as disposições da presente Parte, são os recursos minerais e outros 
recursos não vivos do leito do mar e subsolo bem como os organismos vivos pertencentes a espécies 
sedentárias, isto é, aquelas que no período de captura estão imóveis no leito do mar ou no seu subsolo ou só 
podem mover-se em constante contato físico com esse leito ou subsolo.

ARTIGO 78
Regime jurídico das águas e do espaço aéreo sobrejacentes e direitos e liberdades de outros Estados

1. Os direitos do Estado costeiro sobre a plataforma continental não afetam o regime jurídico das águas 
sobrejacentes ou do espaço aéreo acima dessas águas.

2. O exercício dos direitos do Estado costeiro sobre a plataforma continental não deve afetar a navegação ou 
outros direitos e liberdades dos demais Estados previstos na presente Convenção, nem ter como resultado uma 
ingerência injustificada neles.

ARTIGO 79
Cabos e dutos submarinos na plataforma continental

1. Todos os Estados têm o direito de colocar cabos e dutos submarinos na plataforma continental de 
conformidade com as disposições do presente Artigo.

2. Sobre reserva do seu direito de tomar medidas razoáveis para a exploração da plataforma continental o 
aproveitamento dos seus recursos naturais e a prevenção, redução e controle da poluição causada por dutos, o 
Estado costeiro não pode impedir a colocação ou manutenção dos referidos cabos ou dutos.

3. O traçado da linha para a colocação de tais dutos na plataforma continental fica sujeito ao consentimento do 
Estado costeiro.



4. Nenhuma das disposições da presente Parte afeta o direito do Estado costeiro de estabelecer condições para 
os cabos e dutos que penetrem no seu território ou no seu mar territorial, nem a sua jurisdição sobre os cabos 
e dutos construídos ou utilizados em relação com a exploração da sua plataforma continental ou com o 
aproveitamento dos seus recursos, ou com o funcionamento de ilhas artificiais, instalações e estruturas sob sua 
jurisdição.

5. Quando colocarem cabos ou dutos submarinos, os Estados devem ter em devida conta os cabos ou dutos já 
instalados. Em Particular, não devem dificultar a possibilidade de reparar os cabos ou dutos existentes.

ARTIGO 80
Ilhas artificiais, instalações e estruturas na plataforma continental

O artigo 60 aplica-se, mutatis mutandis, às ilhas artificiais, instalações e estruturas sobre a plataforma 
continental.

ARTIGO 81
Perfurações na plataforma continental

O Estado costeiro terá o direito exclusivo de autorizar e regulamentar as perfurações na plataforma continental, 
quaisquer que sejam os fins.

ARTIGO 82
Pagamentos e contribuições relativos ao aproveitamento da plataforma continental além de 200 milhas 

marítimas

1. O Estado costeiro deve efetuar pagamentos ou contribuições em espécie relativos ao aproveitamento dos 
recursos não vivos da plataforma continental além de 200 milhas marítimas das linhas de base, a partir das 
quais se mede a largura do mar territorial.

2. Os pagamentos e contribuições devem ser efetuados anualmente em relação a toda a produção de um sítio 
após os primeiros cinco anos de produção nesse sítio. No sexto ano, a taxa de pagamento ou contribuição será 
de 1% do valor ou volume da produção no sítio. A taxa deve aumentar 1% em cada ano seguinte até o décimo 
segundo ano, e daí por diante deve ser mantida em 7%. A produção não deve incluir os recursos utilizados em 
relação com o aproveitamento.

3. Um Estado em desenvolvimento que seja importador substancial de um recurso mineral extraído da sua 
plataforma continental fica isento desses pagamentos ou contribuições em relação a esse recurso mineral.

4. Os pagamentos ou contribuições devem ser efetuados por intermédio da Autoridade, que os distribuirá entre 
os Estados Partes na presente Convenção na base de critérios de repartição equitativa, tendo em conta os 
interesses e necessidades dos Estados em desenvolvimento, particularmente entre eles, os menos 
desenvolvidos e os sem litoral.

ARTIGO 83
Delimitação da plataforma continental entre Estados com costas adjacentes ou situadas frente a frente

1. A delimitação da plataforma continental entre Estados com costas adjacentes ou situadas frente a frente 
deve ser feita por acordo, de conformidade com o direito internacional a que se faz referência no artigo 38 do 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça, a fim de se chegar a uma solução equitativa.

2. Se não se chegar a acordo dentro de um prazo razoável, os Estados interessados devem recorrer aos 
procedimentos previstos na Parte XV.

3. Enquanto não se chegar a um acordo conforme ao previsto no parágrafo 1º, os Estados interessados, num 
espírito de compreensão e cooperação, devem fazer todos os esforços para chegar a ajustes provisórios de 
caráter prático e, durante este período de transição, nada devem fazer que possa comprometer ou entravar a 
conclusão do acordo definitivo. Tais ajustes não devem prejudicar a delimitação definitiva.

4. Quando existir um acordo em vigor entre os Estados interessados, as questões relativas à delimitação da 
plataforma continental devem se resolvidas de conformidade com as disposições desse acordo.

ARTIGO 84
Cartas e listas de coordenadas geográficas

1. Nos termos da presente Parte, as linhas de limite exterior da plataforma continental e as linhas de 
delimitação traçadas de conformidade com o artigo 83 devem ser indicadas em cartas de escala ou escalas 
adequadas para a determinação da sua posição. Quando apropriado, as linhas de limite exterior ou as linhas de 



delimitação podem ser substituídas por listas de coordenadas geográficas de pontos, em que conste 
especificamente a sua origem geodésica.

2. O Estado costeiro deve dar a devida publicidade a tais cartas ou listas de coordenadas geográficas e deve 
depositar um exemplar de cada carta ou lista junto do Secretário Geral das Nações Unidas e, no caso daquelas 
que indicam as linhas de limite exterior da plataforma continental, junto do Secretário Geral da Autoridade.

ARTIGO 85
Escavação de túneis

A presente Parte não prejudica o direito do Estado costeiro de aproveitar o subsolo por meio de escavação de 
túneis, independentemente da profundidade das águas no local considerado.

PARTE VII
ALTO MAR

SEÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 86
Âmbito de aplicação da presente Parte

As disposições da presente Parte aplicam-se a todas as partes do mar não incluídas na zona econômica 
exclusiva, no mar territorial ou nas águas interiores de um Estado, nem nas águas arquipélagicas de um Estado 
arquipélago. O presente artigo não implica limitação alguma das liberdades de que gozam todos os Estados na 
zona econômica exclusiva de conformidade com o artigo 58.

ARTIGO 87
Liberdade do alto mar

1. O alto mar está aberto a todos os Estados, quer costeiros quer sem litoral. A liberdade do alto mar é 
exercida nas condições estabelecidas na presente Convenção e nas demais normas de direito internacional. 
Compreende, inter alia, para os Estados quer costeiros quer sem litoral:

a) liberdade de navegação;

b) liberdade de sobrevôo;

c) liberdade de colocar cabos e dutos submarinos nos termos da PARTE VI;

d) liberdade de construir ilhas artificiais e outras instalações permitidas pelo direito internacional, nos termos 
da parte VI;

e) Liberdade de pesca nos termos das condições enunciadas na seção 2;

f) liberdade de investigação científica, nos termos das Partes VI e XIII.

2. Tais liberdades devem ser exercidas por todos os Estados, tendo em devida conta os interesses de outros 
Estados no seu exercício da liberdade do alto mar, bem como os direitos relativos às atividades na Área 
previstos na presente Convenção.

ARTIGO 88
Utilização do alto mar para fins pacíficos

O alto mar será utilizado para fins pacíficos.

ARTIGO 89
Ilegitimidade das reivindicações de soberania sobre o alto mar

Nenhum Estado pode legitimamente pretender submeter qualquer parte do alto mar à sua soberania.

ARTIGO 90
Direito de navegação

Todos os Estados, que costeiros quer sem litoral, têm o direito de fazer navegar no alto mar navios que 
arvorem a sua bandeira.



ARTIGO 91
Nacionalidade dos navios

1. Todo estado deve estabelecer os requisitos necessários para a atribuição da sua nacionalidade a navios, para 
o registro de navios no seu território e para o direito de arvorar a sua bandeira. Os navios possuem a 
nacionalidade do Estado cuja bandeira estejam autorizados a arvorar. Deve existir um vínculo substancial entre 
o Estado e o navio.

2. Todo estado deve fornecer aos navios a que tenha concedido o direito de arvorar a sua bandeira os 
documentos pertinentes.

ARTIGO 92
Estatuto dos navios

1. Os navios devem navegar sob a bandeira de um só Estado e, salvo nos casos excepcionais previstos 
expressamente em tratados internacionais ou na presente Convenção, devem submeter-se, no alto mar, à 
jurisdição exclusiva desse Estado. Durante uma viagem ou em porto de escala, um navio não pode mudar de 
bandeira, a não ser no caso de transferência efetiva da propriedade ou de mudança de registro.

2. Um navio que navegue sob a bandeira de dois ou mais Estados, utilizando-as segundo as suas 
conveniências, não pode reivindicar qualquer dessas nacionalidades perante um terceiro Estado e pode ser 
considerado como um navio sem nacionalidade.

ARTIGO 93
Navios arvorando a bandeira das Nações Unidas, das agências especializadas 

das Nações Unidas e da Agência Internacional de Energia Atômica

Os artigos precedentes não prejudicam a questão dos navios que estejam ao serviço oficial das Nações Unidas, 
das agências especializadas das Nações Unidas e da Agência Internacional de Energia Atômica, arvorando a 
bandeira da Organização.

ARTIGO 94
Deveres do Estado de bandeira

1. Todo Estado deve exercer, de modo efetivo, a sua jurisdição e seu controle em questões administrativas, 
técnicas e sociais sobre navios que arvorem a sua bandeira.

2. Em particular, todo Estado deve:

a) manter um registro de navios no qual figurem os nomes e as características dos navios que arvorem a sua 
bandeira, com exceção daqueles que, pelo seu reduzido tamanho, estejam excluídos dos regulamentos 
internacionais geralmente aceitos; e

b) exercer a sua jurisdição de conformidade com o seu direito interno sobre todo o navio que arvore a sua 
bandeira e sobre o capitão, os oficiais e a tripulação, em questões administrativas, técnicas e sociais que se 
relacionem com o navio.

3. Todo Estado deve tomar, para os navios que arvorem a sua bandeira, as medidas necessárias para garantir a 
segurança no mar, no que se refere, inter alia, a:

a) construção, equipamento e condições de navegabilidade do navio;

b) composição, condições de trabalho e formação das tripulações, tendo em conta os instrumentos 
internacionais aplicáveis;

c) utilização de sinais, manutenção de comunicações e prevenção de abalroamentos.

4. Tais medidas devem incluir as que sejam necessárias para assegurar que:

a) cada navio, antes do seu registro e posteriormente, a intervalos apropriados, seja examinado por um 
inspetor de navios devidamente qualificado e leve a bordo as cartas, as publicações marítimas e o equipamento 
e os instrumentos de navegação apropriados à segurança da navegação do navio;

b) cada navio esteja confiado a um capitão e a oficiais devidamente qualificados, em particular no que se refere 
à manobra, à navegação, às comunicações e à condução de máquinas, e a competência e o número dos 
tripulantes sejam os apropriados para o tipo, tamanho, máquinas e equipamento do navio;



c) o capitão, os oficiais e, na medida do necessário, a tripulação conheçam perfeitamente e observem os 
regulamentos internacionais aplicáveis, que se refiram à segurança da vida no mar, à prevenção de 
abalroamentos, à prevenção, redução e controle da poluição marinha e à manutenção de rádio comunicações.

5. Ao tomar as medidas a que se referem os parágrafos 3º e 4º, todo Estado deve agir de conformidade com os 
regulamentos, procedimentos e práticas internacionais geralmente aceitos, e fazer o necessário para garantir a 
sua observância.

6. Todo Estado que tenha motivos sérios para acreditar que a jurisdição e o controle apropriados sobre um 
navio não foram exercidos pode comunicar os fatos ao Estado de bandeira. Ao receber tal comunicação, o 
Estado de bandeira investigará o assunto e, se for o caso, deve tomar todas as medidas necessárias para 
corrigir a situação.

7. Todo Estado deve ordenar a abertura de um inquérito, efetuado por ou perante uma pessoa ou pessoas 
devidamente qualificadas, em relação a qualquer acidente marítimo ou incidente de navegação no alto mar, 
que envolva um navio arvorando a sua bandeira e no qual tenham perdido a vida ou sofrido ferimentos graves 
nacionais de outro Estado, ou se tenham provocado danos graves a navios ou a instalações de outro Estado, ou 
se tenham provocado danos graves a navios ou a instalações de outro Estado ou ao meio marinho. O Estado de 
bandeira e o outro Estado devem cooperar na realização de qualquer investigação que este último efetue em 
relação a esse acidente marítimo ou incidente de navegação.

ARTIGO 95
Imunidade dos navios de guerra no alto mar

Os navios de guerra no alto mar gozam de completa imunidade de jurisdição relativamente a qualquer outro 
Estado que não seja o da sua bandeira.

ARTIGO 96
Imunidade dos navios utilizados unicamente em serviço oficial não comercial

Os navios pertencentes a um Estado ou por ele operados e utilizados unicamente em serviço oficial não 
comercial gozam, no alto mar, de completa imunidade de jurisdição relativamente a qualquer Estado que não 
seja o da sua bandeira.

ARTIGO 97
Jurisdição penal em caso de abalroamento ou qualquer outro incidente de navegação

1. Em caso de abalroamento ou de qualquer outro incidente de navegação ocorrido a um navio no alto mar que 
possa acarretar uma responsabilidade penal ou disciplinar para o capitão ou para qualquer outra pessoa ao 
serviço do navio, os procedimentos penais e disciplinares contra essas pessoas só podem ser iniciados perante 
as autoridades judiciais ou administrativas do Estado de bandeira ou perante as do Estado do qual essas 
pessoas sejam nacionais.

2. Em matéria disciplinar, só o Estado que tenha emitido um certificado de comando ou um certificado de 
competência ou licença é competente para, após o processo legal correspondente, decretar a retirada desses 
títulos, ainda que o titular não seja nacional deste Estado.

3. Nenhum apresamento ou retenção do navio pode ser ordenado, nem mesmo como medida de investigação, 
por outras autoridades que não as do Estado de bandeira.

ARTIGO 98
Dever de prestar assistência

1. Todo Estado deverá exigir do capitão de um navio que arvore a sua bandeira, desde que o possa fazer sem 
acarretar perigo grave para o navio, para a tripulação ou para os passageiros, que:

a) preste assistência a qualquer pessoa encontrada no mar em perigo de desaparecer;

b) se dirija, tão depressa quanto possível, em socorro de pessoas em perigo, desde que esteja informado de 
que necessitam de assistência e sempre que tenha uma possibilidade razoável de fazê-lo;

c) preste, em caso de abalroamento, assistência ao outro navio, à sua tripulação, e aos passageiros e, quando 
possível, comunique ao outro navio o nome do seu próprio navio, o porto de registro e o porto mais próximo 
em que fará escala.



2. Todo Estado costeiro deve promover o estabelecimento, o funcionamento e a manutenção de um adequado e 
eficaz serviço de busca e salvamento para garantir a segurança marítima e aérea, e, quando as circunstâncias o 
exigirem, cooperar para esse fim com os Estados vizinhos por meio de ajustes regionais de cooperação mútua.

ARTIGO 99
Proibição do transporte de escravos

Todo Estado deve tomar medidas eficazes para impedir e punir o transporte de escravos em navios autorizados 
e arvorar a sua bandeira e para impedir que, com esse fim, se use ilegalmente a sua bandeira. Todo escravo 
que se refugie num navio, qualquer que seja a sua bandeira, ficará, ipso facto, livre.

ARTIGO 100
Dever de cooperar na repressão da pirataria

Todos os Estados devem cooperar em toda a medida do possível na repressão da pirataria no alto mar ou em 
qualquer outro lugar que não se encontre sob a jurisdição de algum Estado.

ARTIGO 101
Definição de pirataria

Constituem pirataria quaisquer dos seguintes atos:

a) odo ato ilícito de violência ou de detenção ou todo ato de depredação cometidos, para fins privados, pela 
tripulação ou pelos passageiros de um navio ou de uma aeronave privados, e dirigidos contra:

i) um navio ou uma aeronave em alto mar ou pessoas ou bens a bordo dos mesmos;

ii) um navio ou uma aeronave, pessoas ou bens em lugar não submetido à jurisdição de algum Estado;

b) todo ato de participação voluntária na utilização de um navio ou de uma aeronave, quando aquele que o 
pratica tenha conhecimento de fatos que dêem a esse navio ou a essa aeronave o caráter de navio ou aeronave 
pirata;

c) toda a ação que tenha por fim incitar ou ajudar intencionalmente a cometer um dos atos enunciados nas 
alíneas a) ou b).

ARTIGO 102
Pirataria cometida por um navio de guerra, um navio de Estado
ou uma aeronave de Estado cuja tripulação se tenha amotinado

Os atos de pirataria definidos no Artigo 101, perpetrados por um navio de guerra, um navio de Estado ou uma 
aeronave de Estado, cuja tripulação se tenha amotinado e apoderado do navio ou aeronave, são equiparados a 
atos cometidos por um navio ou aeronave privados.

ARTIGO 103
Definição de navio ou aeronave pirataria

São considerados navios ou aeronaves piratas os navios ou aeronaves que as pessoas, sob cujo controle efetivo 
se encontrem, pretendem utilizar para cometer qualquer dos atos mencionados no artigo 101. Também são 
considerados piratas os navios ou aeronaves que tenham servido para cometer qualquer de tais atos, enquanto 
se encontrem sob o controle das pessoas culpadas desses atos.

ARTIGO 104
Conservação ou perda da nacionalidade de um navio ou aeronave pirata

Um navio ou uma aeronave pode conservar a sua nacionalidade, mesmo que se tenha transformado em navio 
ou aeronave pirata. A conservação ou a perda da nacionalidade deve ser determinada de acordo com a lei do 
Estado que tenha atribuído a nacionalidade.

ARTIGO 105
Apresamento de um navio ou aeronave pirata

Todo Estado pode apresar, no alto mar ou em qualquer outro lugar não submetido à jurisdição de qualquer 
Estado, um navio ou aeronave pirata, ou um navio ou aeronave capturados por atos de pirataria e em poder 
dos piratas e prender as pessoas e apreender os bens que se encontrem a bordo desse navio ou dessa 



aeronave. Os tribunais do Estado que efetuou o apresamento podem decidir as penas a aplicar e as medidas a 
tomar no que se refere aos navios, às aeronaves ou aos bens sem prejuízo dos direitos de terceiros de boa fé.

ARTIGO 106
Responsabilidade em caso de apresamento sem motivo suficiente

Quando um navio ou uma aeronave for apresado por suspeita de pirataria, sem motivo suficiente, o Estado que 
o apresou será responsável, perante o Estado de nacionalidade do navio ou da aeronave, por qualquer perda ou 
dano causados por esse apresamento.

ARTIGO 107
Navios e aeronaves autorizados a efetuar apresamento por motivo de pirataria

Só podem efetuar apresamento por motivo de pirataria os navios de guerra ou aeronaves militares, ou outros 
navios ou aeronaves que tragam sinais claros e sejam identificáveis como navios ou aeronaves ao serviço de 
um governo e estejam para tanto autorizados.

ARTIGO 108
Tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias psicotrópicas

1. Todos os Estados devem cooperar para a repressão do tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias 
psicotrópicas praticado por navios no alto mar com violação das convenções internacionais.

2. Todo Estado que tenha motivos sérios para acreditar que um navio arvorando a sua bandeira se dedica ao 
trafico ilícito de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas poderá solicitar a cooperação de outros Estados 
para pôr fim a tal tráfico.

ARTIGO 109
Transmissões não autorizadas a partir do alto mar

1. Todos os Estados devem cooperar para a repressão das transmissões não autorizadas efetuadas a partir do 
alto mar.

2. Para efeitos da presente Convenção, ‘transmissões não autorizadas’ significa as transmissões de rádio ou 
televisão difundidas a partir de um navio ou instalação no alto mar e dirigidas ao público em geral com violação 
dos regulamentos internacionais, excluídas as transmissões de chamadas de socorro.

3. Qualquer pessoa que efetue transmissões não autorizadas pode ser processada perante os tribunais:

a) do Estado de bandeira do navio;

b) do Estado de registro da instalação;

c) do Estado do qual a pessoa é nacional;

d) de qualquer Estado em que possam receber-se as transmissões; ou

e) de qualquer Estado cujos serviços autorizados de radiocomunicação sofram interferências.

4. No alto mar, o Estado que tenha jurisdição de conformidade com o parágrafo 3º poderá, nos termos do 
artigo 110, deter qualquer pessoa ou apresar qualquer navio que efetue transmissões não autorizadas e 
apreender o equipamento emissor.

ARTIGO 110
Direito de visita

1. Salvo nos casos em que os atos de ingerência são baseados em poderes conferidos por tratados, um navio 
de guerra que encontre no alto mar um navio estrangeiro que não goze de completa imunidade de 
conformidade com os artigos 95 e 96 não terá o direito de visita, a menos que exista motivo razoável para 
suspeitar que:

a) o navio se dedica à pirataria;

b) o navio se dedica ao tráfico de escravos;



c) o navio é utilizado para efetuar transmissões não autorizadas e o Estado de bandeira do navio de guerra tem 
jurisdição nos termos do artigo 109;

d) o navio não tem nacionalidade; ou

e) o navio tem, na realidade, a mesma nacionalidade que o navio de guerra, embora arvore uma bandeira 
estrangeira ou se recuse a içar a sua bandeira.

2. Nos casos previstos no parágrafo 1º, o navio de guerra pode proceder à verificação dos documentos que 
autorizem o uso da bandeira. Para isso, pode enviar uma embarcação ao navio suspeito, sob o comando de um 
oficial. Se, após a verificação dos documentos, as suspeitas persistem, pode preceder a bordo do navio a um 
exame ulterior, que deverá ser efetuado com toda a consideração possível.

3. Se as suspeitas se revelarem infundadas e o navio visitado não tiver cometido qualquer ato que as justifique, 
esse navio deve ser indenizado por qualquer perda ou dano que possa ter sofrido.

4. Estas disposições aplicam-se, mutatis mutandis, às aeronaves militares.

5. Estas disposições aplicam-se também a quaisquer outros navios ou aeronaves devidamente autorizados que 
tragam sinais claros e sejam identificáveis como navios e aeronaves ao serviço de um governo.

ARTIGO 111
Direito de perseguição

1. A perseguição de um navio estrangeiro pode ser empreendida quando as autoridades competentes do Estado 
costeiro tiverem motivos fundados para acreditar que o navio infringiu as suas leis e regulamentos. A 
perseguição deve iniciar-se quando o navio estrangeiro ou uma das suas embarcações se encontrar nas águas 
interiores, nas águas arquipelágicas, no mar territorial ou na zona contígua do Estado perseguidor, e só pode 
continuar fora do mar territorial ou da zona contígua se a perseguição não tiver sido interrompida. Não é 
necessário que o navio que dá a ordem de parar a um navio estrangeiro que navega pelo mar territorial ou pela 
zona contígua se encontre também no mar territorial ou na zona contígua no momento em que o navio 
estrangeiro recebe a referida ordem. Se o navio estrangeiro se encontrar na zona contígua, como definida no 
artigo 33, a perseguição só pode ser iniciada se tiver havido violação dos direitos para cuja proteção a referida 
zona foi criada.

2. O direito de perseguição aplica-se, mutatis mutandis, às infrações às leis e regulamentos do Estado costeiro 
aplicáveis, de conformidade com a presente Convenção, na zona econômica exclusiva ou na plataforma 
continental, incluindo as zonas de segurança em volta das instalações situadas na plataforma continental, 
quando tais infrações tiverem sido cometidas nas zonas mencionadas.

3. O direito de perseguição cessa no momento em que o navio perseguido entre no mar territorial do seu 
próprio Estado ou no mar territorial de um terceiro Estado.

4 A perseguição não se considera iniciada até que o navio perseguidor se tenha certificado, pelos meios práticos 
de que disponha, de que o navio perseguido ou uma das suas lanchas ou outras embarcações que trabalhem 
em equipe e utilizando o navio perseguido como navio mãe, se encontram dentro dos limites do mar territorial 
ou, se for o caso, na zona contígua, na zona econômica exclusiva ou na plataforma continental. Só pode dar-se 
início à perseguição depois de ter sido emitido sinal de parar, visual ou auditivo, a uma distância que permita 
ao navio estrangeiro vê-lo ou ouvi-lo.

5. O direito de perseguição só pode ser exercido por navios de guerra ou aeronaves militares, ou por outros 
navios ou aeronaves que possuam sinais claros e sejam identificáveis como navios e aeronaves ao serviço de 
um governo e estejam para tanto autorizados.

6. Quando a perseguição for efetuada por uma aeronave:

a) aplicam-se, mutatis mutandis, as disposições dos parágrafos 1º e 4º;

b) a aeronave que tenha dado a ordem de parar deve continuar ativamente a perseguição do navio até que um 
navio ou uma outra aeronave do Estado costeiro, alertado pela primeira aeronave, chegue ao local e continue a 
perseguição, a não ser que a aeronave possa por si só apresar o navio. Para justificar o apresamento de um 
navio fora do mar territorial, não basta que a aeronave o tenha descoberto a cometer uma infração, ou que 
seja suspeito de a ter cometido, é também necessário que lhe tenha sido dada ordem para parar e que tenha 
sido empreendida a perseguição sem interrupção pela própria aeronave ou por outras aeronaves ou navios.

7. Quando um navio for apresado num lugar submetido à jurisdição de um Estado escoltado até um porto desse 
Estado para investigação pelas autoridades competentes, não se pode pretender que seja posto em liberdade 



pelo simples fato de o navio e a sua escolta terem atravessado parte de uma zona econômica exclusiva ou do 
alto mar, se as circunstâncias a isso obrigarem.

8. Quando um navio for parado ou apresado fora do mar territorial em circunstâncias que não justifiquem o 
exercício do direito de perseguição, deve ser indenizado por qualquer perda ou dano que possa ter sofrido em 
conseqüência disso.

ARTIGO 112
Direito de colocação de cabos e dutos submarinos

1. Todos os Estados têm o direito de colocar cabos e dutos submarinos no leito do alto mar além da plataforma 
continental.

2. O parágrafo 5º do Artigo 79 aplica-se a tais cabos e dutos.

ARTIGO 113
Ruptura ou danificação de cabos ou dutos submarinos

Todo Estado deve adotar as leis e regulamentos necessários para que constituam infrações passíveis de 
sanções a ruptura ou danificação, por um navio arvorando a sua bandeira ou por uma pessoa submetida à sua 
jurisdição, de um cabo submarino no alto mar, causadas intencionalmente ou por negligência culposa, de modo 
que possam interromper ou dificultar as comunicações telegráficas ou telefônicas, bem como a ruptura ou 
danificação, nas mesmas condições, de um cabo de alta tensão ou de um duto submarino. Esta disposição 
aplica-se também aos atos que tenham por objeto causar essas rupturas ou danificações ou que possa ter esse 
efeito. Contudo, esta disposição não se aplica às rupturas ou às danificações cujos autores apenas atuaram com 
o propósito legítimo de proteger a própria vida ou a segurança dos seus navios, depois de terem tomado todas 
as precauções necessárias para evitar tal ruptura ou danificação.

ARTIGO 114
Ruptura ou danificação de cabos ou de dutos submarinos

provocados por proprietários de outros cabos ou dutos submarinos

Todo Estado deve adotar as leis e regulamentos necessários para que pessoas sob sua jurisdição que sejam 
proprietárias de um cabo ou de um duto submarinos no alto mar e que, ao colocar ou reparar o cabo ou o duto 
submarinos, provoquem a ruptura ou a danificação de outro cabo ou de outro duto submarinos, respondam 
pelo custo da respectiva reparação.

ARTIGO 115
Indenização por perdas ocorridas para evitar danificações a um cabo ou duto submarinos

Todo Estado deve adotar as leis e regulamentos necessários para que os proprietários de navios que possam 
provar ter perdido uma âncora, uma rede ou qualquer outro aparelho de pesca para evitar danificações a um 
cabo ou um duto submarino sejam indenizados pelo proprietário do cabo ou do duto submarino, desde que o 
proprietário do navio tenha tomado previamente todas as medidas de precaução razoáveis.

SEÇÃO 2. CONSERVAÇÃO E GESTÃO DOS RECURSOS VIVOS DO ALTO MAR

ARTIGO 116
Direito de pesca no alto mar

Todos os Estados tem direito a que os seus nacionais se dediquem à pesca no alto mar, nos termos:

a) das suas obrigações convencionais;

b) dos direitos e deveres bem como dos interesses dos Estados costeiros previstos, inter alia, no parágrafo 2º 
do artigo 63 e nos artigos 64 a 67; e

c) das disposições da presente seção.

ARTIGO 117
Dever dos Estados de tomar em relação aos seus nacionais
medidas para a conservação dos recursos vivos do alto mar

Todos os Estados têm o dever de tomar ou de cooperar com outros Estados para tomar as medidas que, em 
relação ao seus respectivos nacionais, possam ser necessárias para a conservação dos recursos vivos do alto 
mar.



ARTIGO 118
Cooperação entre Estados na conservação e gestão dos recursos vivos

Os Estados devem cooperar entre si na conservação e gestão dos recursos vivos nas zonas do alto mar. Os 
Estados cujos nacionais aproveitem recursos vivos idênticos, ou recursos vivos diferentes situados na mesma 
zona, efetuarão negociações para tomar as medidas necessárias à conservação de tais recursos vivos. Devem 
cooperar, quando apropriado, para estabelecer organizações sub-regionais ou regionais de pesca para tal fim.

ARTIGO 119
Conservação dos recursos vivos do alto mar

1. Ao fixar a captura permissível e ao estabelecer outras medidas de conservação para os recursos vivos no alto 
mar, os Estados devem:

a) tomar medidas, com base nos melhores dados científicos de que disponham os Estados interessados, para 
preservar ou restabelecer as populações das espécies capturadas a níveis que possam produzir o máximo 
rendimento constante, determinado a partir de fatores ecológicos e econômicos pertinentes, incluindo as 
necessidades especiais dos Estados em desenvolvimento e tendo em conta os métodos de pesca, a 
interdependência das populações e quaisquer normas mínimas internacionais geralmente recomendadas, sejam 
elas sub-regionais, regionais ou mundiais;

b) ter em conta os efeitos sobre as espécies associadas às espécies capturadas, ou delas dependentes, a fim de 
preservar ou restabelecer as populações de tais espécies associadas ou dependentes acima dos níveis em que a 
sua reprodução possa ficar seriamente ameaçada.

2. Periodicamente devem ser comunicadas ou trocadas informações científicas disponíveis, estatísticas de 
captura e de esforço de pesca e outros dados pertinentes para a conservação das populações de peixe, por 
intermédio das organizações internacionais competentes, sejam elas sub-regionais, regionais ou mundiais, 
quando apropriado, e com a participação de todos os Estados interessados.

3. Os Estados interessados devem assegurar que as medidas de conservação e a aplicação das mesmas não 
sejam discriminatórias, nem de direito nem de fato, para os pescadores de nenhum Estado.

ARTIGO 120
Mamíferos marinhos

O Artigo 65 aplica-se também à conservação e gestão dos mamíferos marinhos no alto mar.

PARTE VIII
REGIME DAS ILHAS

ARTIGO 121
Regime das ilhas

1. Uma ilha é uma formação natural de terra, rodeada de água, que fica a descoberto na preia-mar.

2. Salvo o disposto no parágrafo 3º, o mar territorial, a zona contígua, a zona econômica exclusiva e a 
plataforma continental de uma ilha serão determinados de conformidade com as disposições da presente 
Convenção aplicáveis a outras formações terrestres.

3. Os rochedos que, por si próprios, não se prestam à habitação humana ou a vida econômica não devem ter 
zona econômica exclusiva nem plataforma continental.

PARTE IX
MARES FECHADOS OU SEMIFECHADOS

ARTIGO 122
Definição

Para efeitos da presente Convenção, ‘mar fechado ou semifechado’ significa um golfo, bacia ou mar rodeado 
por dois ou mais Estados e comunicando com outro mar ou com o oceano por uma saída estreita, ou formado 
inteira ou principalmente por mares territoriais e zonas econômicas exclusivas de dois ou mais Estados 
costeiros.

ARTIGO 123
Cooperação entre Estados costeiros de mares fechados ou semifechados



Os Estados costeiros de um mar fechado ou semifechado deverão cooperar entre si no exercício dos seus 
direitos e no cumprimento dos seus deveres nos termos da presente Convenção. Para esse fim, diretamente ou 
por intermédio de uma organização regional apropriadas, devem procurar:

a) coordenar a conservação, gestão, exploração e aproveitamento dos recursos vivos do mar;

b) coordenar o exercício dos seus direitos e o cumprimento dos seus deveres no que se refere à proteção e 
preservação do meio marinho;

c) coordenar suas políticas de investigação científica e empreender, quando apropriado, programas conjuntos 
de investigação científica na área;

d) convidar, quando apropriado, outros Estados interessados ou organizações, internacionais a cooperar com 
eles na aplicação das disposições do presente artigo.

PARTE X
DIREITO DE ACESSO AO MAR E A PARTIR DO MAR DOS ESTADOS SEM LITORAL E LIBERDADE DE TRÂNSITO

ARTIGO 124
Termos utilizados

1. Para efeitos da presente Convenção:

a) ‘Estado sem litoral’ significa um Estado que não tenha costa marítima;

b) ‘Estado de trânsito’ significa um Estado com ou sem costa marítima situado entre um Estado sem litoral e o 
mar, através de cujo território passa o tráfego em trânsito;

c) ‘tráfego em trânsito’ significa a passagem de pessoas, bagagens, mercadorias e meios de transporte através 
do território de um ou mais Estados de trânsito, quando a passagem através de tal território, com ou sem 
transbordo, armazenamento, fracionamento da carga ou mudança de modo de transporte, seja apenas uma 
parte de uma viagem completa que comece ou termine dentro do território do Estado sem litoral;

d) ‘meio de transporte’ significa:

i) o material ferroviário rolante, as embarcações marítimas, lacustres e fluviais e os veículos rodoviários;

ii) quando as condições locais o exigirem, os carregadores e animais de carga.

2. Os Estados sem litoral e os Estados de trânsito podem, por mútuo acordo, incluir como meios de transporte 
dutos e gasodutos e outros meios de transporte diferentes dos incluídos no parágrafo 1º.

ARTIGO 125
Direito de acesso ao mar e a partir do mar e liberdade de trânsito

1. Os Estados sem litoral têm o direito de acesso ao mar e a partir do mar para exercerem os direitos 
conferidos na presente Convenção, incluindo os relativos à liberdade do alto mar e ao patrimônio comum da 
humanidade. Para tal fim, os Estados sem litoral gozam de liberdade de trânsito através do território dos 
Estados de trânsito por todos os meios de transporte.

2. Os termos e condições para o exercício da liberdade de trânsito devem ser acordados entre os Estado sem 
litoral e os Estado de trânsito interessados por meio de acordos bilaterais, sub-regionais ou regionais.

3. Os Estados de trânsito, no exercício da sua plena soberania sobre o seu território, têm o direito de tomar 
todas as medidas necessárias para assegurar que os direitos e facilidades conferidos na presente Parte aos 
Estados sem litoral não prejudiquem de forma alguma os seus legítimos interesses.

ARTIGO 126
Exclusão da aplicação da cláusula da nação mais favorecida

As disposições da presente Convenção, bem como acordos especiais relativos ao exercício do direito de acesso 
ao mar e a partir do mar, que estabeleçam direitos e concedam facilidades em razão da situação geográfica 
especial dos Estados sem litoral, ficam excluídas da aplicação da cláusula da nação mais favorecida.



ARTIGO 127
Direitos aduaneiros, impostos e outros encargos

1. O tráfego em trânsito não deve estar sujeito a quaisquer direitos aduaneiros, impostos ou outros encargos, 
com exceção dos encargos devidos por serviços específicos prestados com relação a esse tráfego.

2. Os meios de transporte em trânsito e outras facilidades concedidas aos Estados sem litoral e por eles 
utilizados não devem estar sujeitos a impostos ou encargos mais elevados que os fixados para o uso dos meios 
de transporte do Estado e trânsito.

ARTIGO 128
Zonas francas e outras facilidades aduaneiras

Para facilitar o tráfego em trânsito, podem ser estabelecidas zonas francas ou outras facilidades aduaneiras nos 
portos de entrada e de saída dos Estados de trânsito, mediante acordo entre estes Estados e os Estados sem 
litoral.

ARTIGO 129
Cooperação na construção e melhoramento dos meios de transporte

Quando nos Estados de trânsito não existam meios de transporte que permitam dar efeito ao exercício efetivo 
da liberdade de trânsito, ou quando os meios existentes, incluindo as instalações e equipamentos portuários, 
sejam deficientes, sob qualquer aspecto, os Estados de trânsito e Estados sem litoral interessados podem 
cooperar na construção ou no melhoramento desses meios de transporte.

ARTIGO 130
Medidas para evitar ou eliminar atrasos ou outras dificuldades de caráter técnico no tráfego em trânsito

1. Os Estados de trânsito devem tomar todas as medidas apropriadas para evitar atrasos ou outras dificuldades 
de caráter técnico no tráfego em trânsito.

2. No caso de se verificarem tais atrasos ou dificuldades, as autoridades competentes dos Estados de trânsito e 
Estados sem litoral interessados devem cooperar para a sua pronta eliminação.

ARTIGO 131
Igualdade de tratamento nos portos marítimos

Os navios arvorando a bandeira de um Estado sem litoral devem gozar nos portos marítimos do mesmo 
tratamento que o concedido a outros navios estrangeiros.

ARTIGO 132
Concessão de maiores facilidades de trânsito

A presente Convenção não implica de modo algum a retirada de facilidades de trânsito que sejam maiores que 
as previstas na presente Convenção e que tenham sido acordadas entre os Estados Partes à presente 
Convenção ou concedidas por um Estado Parte. A presente Convenção não impede, também, a concessão de 
maiores facilidades no futuro.

PARTE XI
A ÁREA

SEÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 133
Termos utilizados

Para efeitos da presente Parte:

a) ‘recursos’ significa todos os recursos minerais sólidos, líquidos ou gasosos in situ, na Área, no leito do mar 
ou no seu subsolo, incluindo os nódulos polimetálicos;

b) os recursos, uma vez extraídos da Área, são denominados ‘minerais’.

ARTIGO 134
Âmbito de aplicação da presente Parte



1. A presente parte aplica-se à Área.

2. A atividades na Área devem ser regidas pelas disposições da presente Parte.

3. Os requisitos relativos ao depósito e à publicidade a dar às cartas ou listas de coordenadas geográficas que 
indicam os limites referidos no parágrafo 1º do artigo 1 são estabelecidos na Parte VI.

4. Nenhuma das disposições do presente artigo afeta o estabelecimento dos limites exteriores da plataforma 
continental de conformidade com a Parte VI nem a validade dos acordos relativos à delimitação entre Estados 
com costas adjacentes ou situadas frente a frente.

ARTIGO 135
Regime jurídico das águas e do espaço aéreo sobrejacentes

Nem a presente Parte nem quaisquer direitos concedidos ou exercidos nos termos da mesma afetam o regime 
jurídico das águas sobrejacentes à Área ou o do espaço aéreo dessas águas.

SEÇÃO 2. PRINCIPIOS QUE REGEM A ÁREA

ARTIGO 136
Patrimônio comum da humanidade

A Área e seus recursos são patrimônio comum da humanidade.

ARTIGO 137
Regime jurídico da Área e dos seus recursos

1. Nenhum estado pode reivindicar ou exercer soberania ou direitos de soberania sobre qualquer parte da Área 
ou seus recursos; nenhum Estado ou pessoa física ou jurídica pode apropriar-se de qualquer parte da Área ou 
dos seus recursos. Não serão reconhecidos tal reivindicação ou exercício de soberania ou direitos de soberania 
nem tal apropriação.

2. Todos os direitos sobre os recursos da Área pertencem à humanidade em geral, em cujo nome, atuará a 
Autoridade. Esses recursos são inalienáveis. No entanto, os minerais extraídos da Área só poderão ser 
alienados de conformidade com a presente Parte e com as normas, regulamentos e procedimentos da 
Autoridade.

3. Nenhum Estado ou pessoa física ou jurídica poderá reivindicar, adquirir ou exercer direitos relativos aos 
minerais extraídos da Área, a não ser de conformidade com a presente Parte. De outro modo, não serão 
reconhecidos tal reivindicação, aquisição ou exercício de direitos.

ARTIGO 138
Comportamento geral dos Estados em relação à Área

O comportamento geral dos Estados em relação à Área deve conformar-se com as disposições da presente 
Parte, com os princípios enunciados na Carta das Nações Unidas e com outras normas de direito internacional, 
no interesse da manutenção da paz e da segurança e da promoção da cooperação internacional e da 
compreensão mútua.

ARTIGO 139
Obrigação de zelar pelo cumprimento e responsabilidade por danos

1. Os Estados Partes ficam obrigados a zelar por que as atividades na Área, realizadas quer por Estados Partes, 
quer por empresas estatais ou por pessoas físicas ou jurídicas que possuam a nacionalidade dos Estados Partes 
ou se encontrem sob o controle efetivo desses Estados ou dos seus nacionais, sejam realizadas de 
conformidade com a presente Parte. A mesma obrigação incube às organizações internacionais por atividades 
que realizem na Área.

2. Sem prejuízo das normas de direito internacional e do artigo 22 do Anexo III, os danos causados pelo não 
cumprimento por um Estado Parte ou uma organização, internacional das suas obrigações, nos termos da 
presente Parte, implicam responsabilidade; os Estados Partes ou organizações internacionais que atuem em 
comum serão conjunta e solidariamente responsáveis. No entanto, o Estado Parte não será responsável pelos 
danos causados pelo não-cumprimento da presente Parte por uma pessoa jurídica a quem esse Estado 
patrocinou nos termos da alínea b) do parágrafo 2º do artigo 153 se o Estado Parte tiver tomado todas as 
medidas necessárias e apropriadas para assegurar o cumprimento efetivo do parágrafo 4º do artigo 153 e do 
parágrafo 4º do artigo 4 do Anexo III.



3. Os Estados Partes que sejam membros de organizações internacionais tomarão medidas apropriadas para 
assegurar a aplicação do presente artigo no que se refere a tais organizações.

ARTIGO 140
Benefício da humanidade

1. As atividades na Área devem ser realizadas, nos temos do previsto expressamente na presente Parte, em 
benefício da humanidade em geral, independentemente da situação geográfica dos Estados, costeiros ou sem 
litoral, e tendo particularmente em conta os interesses e as necessidades dos Estados em desenvolvimento e 
dos povos que não tenham alcançado a plena independência ou outro regime de autonomia reconhecido pelas 
Nações Unidas de conformidade com a resolução 1514 (XV) e com as outras resoluções pertinentes da sua 
Assembléia Geral.

2. A autoridade, através de mecanismo apropriado, numa base não discriminatória, deve assegurar a 
distribuição equitativa dos benefícios financeiros e dos outros benefícios econômicos resultantes das atividades 
na Área de conformidade com a subalínea i) da alínea f) do parágrafo 2º do artigo 160.

ARTIGO 141
Utilização da Área exclusivamente para fins pacíficos

A Área está aberta à utilização exclusivamente para fins pacíficos por todos os Estados, costeiros ou sem litoral, 
sem discriminação e sem prejuízo das outras disposições da presente Parte.

ARTIGO 142
Direitos e interesses legítimos dos Estados costeiros

1. As atividades na Área relativas aos depósitos de recursos que se estendem além dos limites da mesma 
devem ser realizadas tendo em devida conta os direitos e interesses legítimos do Estado costeiro sob cuja 
jurisdição se encontrem tais extensões daqueles depósitos.

2. Devem ser efetuadas consultas com o Estado interessado, incluindo um sistema de notificação prévia, a fim 
de se evitar qualquer violação de tais direitos e interesses. Nos casos em que as atividades na Área possam dar 
lugar ao aproveitamento de recursos sob jurisdição nacional, será necessário o consentimento prévio do Estado 
costeiro interessado.

3. Nem a presente Parte nem quaisquer direitos concedidos ou exercidos nos termos da mesma devem afetar 
os direitos dos Estados costeiros de tomarem medidas compatíveis com as disposições pertinentes da Parte XII 
que sejam necessárias para prevenir, atenuar ou eliminar um perigo grave e iminente para o seu litoral ou 
interesses conexos, resultantes de poluição ou de ameaça de poluição ou de outros acidentes resultantes de ou 
causados por quaisquer atividades na Área;

ARTIGO 143
Investigação científica marinha

1. A investigação científica marinha na Área deve ser realizada exclusivamente com fins pacíficos e em 
benefício da humanidade em geral, de conformidade com a Parte XIII.

2. A Autoridade pode realizar investigação científica marinha relativa à Área e seus recursos e celebrar 
contratos para tal fim. A Autoridade deve promover e impulsionar a realização da investigação científica 
marinha na Área, coordenar e difundir os resultados de tal investigação e análises, quando disponíveis.

3. Os Estados Partes podem realizar investigação científica marinha na Área. Os Estados Partes devem 
promover a cooperação internacional no campo da investigação cientifica marinha na Área;

a) participando em programas internacionais e incentivando a cooperação no campo da investigação científica 
marinha pelo pessoal de diferentes países e da Autoridade;

b) assegurando que os programas sejam elaborados, por intermédio da Autoridade ou de outras organizações 
internacionais, conforme o caso, em benefício dos Estados em desenvolvimento e dos Estados 
tecnologicamente menos desenvolvidos, com vista a:

i) fortalecer a sua capacidade de investigação;

ii) formar o seu pessoal e o pessoal da Autoridade nas técnicas e aplicações de investigação;

iii) favorecer o emprego do seu pessoal qualificado na investigação da Área;



c) difundindo efetivamente os resultados de investigação e análises, quando disponíveis, por intermédio da 
Autoridade ou de outros canais internacionais, quando apropriado.

ARTIGO 144
Transferência de tecnologia

1. De conformidade com a presente Convenção, a Autoridade deve tomar medidas para:

a) adquirir tecnologia e conhecimentos científicos relativos às atividades na Área; e

b) promover e incentivar a transferência de tal tecnologia e conhecimentos científicos para os Estados em 
desenvolvimento, de modo a que todos os Estados Partes sejam beneficiados.

2. Para tal fim a Autoridade e os Estados Partes devem cooperar para promover a transferência de tecnologia, e 
conhecimentos científicos relativos às atividades realizadas na Área de modo a que a Empresa e todos os 
Estados Partes sejam beneficiados. Em particular, devem iniciar e promover:

a) programas para a transferência de tecnologia para a Empresa e para os Estados em desenvolvimento no que 
se refere às atividades na Área, incluindo, inter alia, facilidades de acesso da Empresa e dos Estados em 
desenvolvimento à tecnologia pertinente em modalidades e condições equitativas e razoáveis;

b) medidas destinadas a assegurar o progresso da tecnologia da Empresa e da tecnologia nacional dos Estados 
em desenvolvimento e em particular mediante a criação de oportunidades para a formação do pessoal da 
Empresa e dos Estados em desenvolvimento em matéria de ciência e tecnologia marinhas e para a sua plena 
participação nas atividades na Área.

ARTIGO 145
Proteção do meio marinho

No que se refere às atividades na Área, devem ser tomadas as medidas necessárias, de conformidade com a 
presente Convenção, para assegurar a proteção eficaz do meio marinho contra os efeitos nocivos que possam 
resultar de tais atividades. Para tal fim, a Autoridade adotará normas, regulamentos e procedimentos 
apropriados para, inter alia,:

a) prevenir, reduzir e controlar a poluição e outros perigos para o meio marinho, incluindo o litoral, bem como a 
perturbação do equilíbrio ecológico do meio marinho, prestando especial atenção à necessidade de proteção 
contra os efeitos nocivos de atividades, tais como a perfuração, dragagem, escavações, lançamento de detritos, 
construção e funcionamento ou manutenção de instalações, dutos e outros dispositivos relacionados com tais 
atividades;

b) proteger e conservar os recursos naturais da Área e prevenir danos à flora e à fauna do meio marinho.

ARTIGO 146
Proteção da vida humana

No que se refere às atividades na Área, devem ser tomadas as medidas necessárias para assegurar a proteção 
eficaz da vida humana. Para tal fim, a Autoridade adotará normas, regulamentos e procedimentos apropriados 
que complementem o direito internacional existente tal como consagrado nos tratados sobre a matéria.

ARTIGO 147
Harmonização das atividades na Área e no meio marinho

1. As atividades na Área devem ser realizadas, tendo razoavelmente em conta outras atividades no meio 
marinho.

2. As instalações, utilizadas para a realização de atividades na Área, devem estar sujeitas às seguintes 
condições:

a) serem construídas, colocadas e retiradas exclusivamente de conformidade com a presente Parte e segundo 
as normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade. A construção, colocação e remoção de tais 
instalações devem ser devidamente notificadas e, sempre que necessário, devem ser assegurados meios 
permanentes para assinalar a sua presença;

b) não serem colocadas onde possam interferir na utilização de rotas marítimas reconhecidas e essenciais para 
a navegação internacional ou em áreas de intensa atividade pesqueira;



c) serem estabelecidas zonas de segurança em volta de tais instalações, com sinais de navegação apropriados, 
para garantir a segurança da navegação e das instalações. A configuração e localização de tais zonas de 
segurança devem ser tais que não formem um cordão que impeça o acesso lícito dos navios a determinadas 
zonas marítimas ou a navegação por rotas marítimas internacionais;

d) serem utilizadas exclusivamente para fins pacíficos;

e) não terem o estatuto jurídico de ilhas. Estas instalações não têm mar territorial próprio e a sua existência 
não afeta a delimitação do mar territorial, da zona econômica exclusiva ou da plataforma continental.

3. As demais atividades no meio marinho devem ser realizadas tendo razoavelmente em conta as atividades na 
Área.

ARTIGO 148
Participação dos Estados em desenvolvimento nas atividades na Área

A participação efetiva dos Estados em desenvolvimento nas atividades na Área deve ser promovida tal como 
expressamente previsto na presente Parte, tendo em devida conta os seus interesses e necessidades especiais 
e, em particular, a necessidade especial dos Estados em desenvolvimento sem litoral ou em situação geográfica 
desfavorecida de superarem os obstáculos resultantes da sua localização desfavorável, incluído o afastamento 
da Área, e a dificuldade de acesso à Área e a partir dela.

ARTIGO 149
Objetos arqueológicos e históricos

Todos os objetos de caráter arqueológico e histórico achados na Área serão conservados ou deles se disporá em 
benefício da humanidade em geral, tendo particularmente em conta os direitos preferenciais do Estado ou país 
de origem, do Estado de origem cultural ou do Estado de origem histórica e arqueológica.

SEÇÃO 3. APROVEITAMENTO DOS RECURSOS DA ÁREA

ARTIGO 150
Políticas Gerais relativas às atividades na Área

1. As atividades na Área devem ser realizadas tal como expressamente previsto na presente Parte de modo a 
fomentar o desenvolvimento harmonioso da economia mundial e o crescimento equilibrado do comércio 
internacional e a promover a cooperação internacional a favor do desenvolvimento geral de todos os países, 
especialmente dos Estados em desenvolvimento e com vista a assegurar:

a) o aproveitamento dos recursos da Área; 

b) a gestão ordenada, segura e racional dos recursos da Área, incluindo a realização eficiente de atividades na 
Área e, de conformidade com sãos princípios de conservação, a evitação de desperdícios desnecessários;

c) a ampliação das oportunidades de participação em tais atividades, em particular de forma compatível com os 
artigos 144 e 148;

d) a participação da autoridade nas receitas e transferência de tecnologia à Empresa e aos Estados em 
desenvolvimento, tal como disposto na presente Convenção;

e) o aumento da disponibilidade dos minerais provenientes da Área, na medida necessária para, juntamente 
com os obtidos de outras fontes, assegurar o abastecimento aos consumidores de tais minerais;

f) a formação de preços justos e estáveis, remuneradores para os produtores e razoáveis para os 
consumidores, relativos aos minerais provenientes tanto da Área como de outras fontes, e a promoção do 
equilíbrio a longo prazo entre a oferta e a procura;

g) maiores oportunidades para que todos os Estados Partes, independentemente do seu sistema social e 
econômico ou situação geográfica, participem no aproveitamento dos recursos da Área e na prevenção da 
monopolização das atividades na Área;

h) a proteção dos Estados em desenvolvimento no que se refere aos efeitos adversos nas suas economias ou 
nas suas receitas de exportação, resultantes de uma redução no preço de um mineral afetado ou no volume de 
exportação desse mineral, na medida em que tal redução seja causada por atividades na Área, como previsto 
no Artigo 151;



i) o aproveitamento do patrimônio comum em benefício da humanidade em geral; e

j) que as condições de acesso aos mercados de importação de minerais provenientes dos recursos da Área e de 
importação de produtos básicos obtidos de tais minerais não sejam mais vantajosas que as de caráter mais 
favorável aplicadas às importações provenientes de outras fontes.

ARTIGO 151
Políticas de produção

1. a) Sem prejuízo dos objetivos previstos no artigo 150, e para efeitos de aplicação da alínea h) do referido 
artigo, a Autoridade deve, atuando através das instâncias existentes ou, segundo o caso, no quadro de novos 
ajustes ou acordos, com a participação de todas as partes interessadas, incluídos produtores e consumidores, 
tomar as medidas necessárias para promover o crescimento, a eficiência e a estabilidade dos mercados dos 
produtos básicos obtidos dos minerais provenientes da Área, a preços remuneradores para os produtores e 
razoáveis para os consumidores. Todos os Estados Partes devem cooperar para tal fim.

b) A Autoridade tem o direito de participar em qualquer conferência sobre produtos básicos, cujos trabalhos se 
refiram àqueles, e na qual participem todas as partes interessadas, incluídos produtores e consumidores. A 
Autoridade tem o direito de ser parte em qualquer ajuste ou acordo que resulte de tais conferências. A 
participação da Autoridade em quaisquer órgãos criados em virtude desses ajustes ou acordos deve ser com 
respeito à produção na Área e efetuar-se de conformidade com as normas pertinentes desses órgãos.

c) A Autoridade deve cumprir as obrigações que tenha contraído em virtude de ajustes ou acordos referidos no 
presente parágrafo de maneira a assegurar a sua aplicação uniforme e não discriminatória em relação à 
totalidade da produção dos minerais em causa na Área. Ao fazê-lo, a Autoridade deve atuar de forma 
compatível com os termos dos contratos existentes e os planos de trabalho aprovados da Empresa.

2. a) Durante o período provisório definido no parágrafo 3º, a produção comercial não deve ser empreendida 
com base num plano de trabalho aprovado, até que o operador tenha pedido e obtido da Autoridade uma 
autorização de produção. Essa autorização de produção não pode ser pedida ou emitida antes de cinco anos da 
data do início previsto para a produção comercial nos termos do plano de trabalho, a menos que, tendo em 
conta a natureza e o calendário de execução do projeto, outro período seja estabelecido nas normas, 
regulamentos e procedimentos da Autoridade.

b) No pedido de autorização de produção, o operador deve especificar a quantidade anual de níquel que prevê 
extrair com base no plano de trabalho aprovado. O pedido deve incluir um plano de despesas a serem feitas 
pelo operador após a recepção da autorização, as quais são razoavelmente calculadas para lhe permitir iniciar a 
produção comercial na data prevista.

c) Para efeitos das alíneas a) e b), a Autoridade deve estabelecer requisitos de execução apropriados, de 
conformidade com o artigo 17 do Anexo III.

d) A autoridade deve emitir uma autorização de produção para o volume de produção pedido, a menos que a 
soma desse volume e dos volumes já autorizados exceda, no decurso de qualquer ano de produção planejada 
compreendido no período provisório, o limite máximo de produção de níquel, calculado de conformidade com o 
parágrafo 4º e no ano de emissão da autorização.

e) Uma vez emitida a autorização de produção, esta e o pedido aprovado farão parte do plano de trabalho 
aprovado.

f) Se, em virtude da alínea d), o pedido de autorização feito pelo operador for recusado, este pode submeter 
um novo pedido à Autoridade em qualquer momento.

3. O período provisório começará cinco anos antes do dia 1 de Janeiro do ano no qual está prevista a primeira 
produção comercial com base no plano de trabalho aprovado. Se o início dessa produção comercial for adiado 
para além do ano originalmente previsto, o início do período provisório e o teto de produção inicialmente 
calculado deve ser reajustado em conformidade. O período provisório deve durar 25 anos ou até ao fim da 
Conferência de revisão referida no artigo 155 ou até ao dia da entrada em vigor dos novos ajustes ou acordos 
referidos no parágrafo 1º, prevalecendo o de prazo mais curto. Se os referidos ajustes ou acordos caducarem 
ou deixarem de Ter efeito por qualquer motivo, a Autoridade reassumirá os poderes estipulados no presente 
artigo para o resto do período provisório.

4. a) O teto de produção para qualquer ano do período provisório é a soma de:

i) a diferença ente os valores da curva de tendência do consumo de níquel, calculados de conformidade com a 
alínea b), para o ano imediatamente anterior ao da primeira produção comercial e para o ano imediatamente 
anterior ao do início do período provisório; e



ii) sessenta por cento da diferença entre os valores da curva de tendência do consumo de níquel calculados de 
conformidade com a alínea b) para o ano para o qual seja pedida a autorização de produção e para o ano 
imediatamente anterior ao da primeira autorização de produção comercial.

b) Para efeitos da alínea a):

i) os valores da curva de tendência utilizados para calcular o teto de produção de níquel devem ser os valores 
do consumo anual de níquel numa curva de tendência calculada durante o ano no qual foi emitida uma 
autorização de produção. A curva de tendência deve ser calculada a partir da regressão linear dos logaritmos 
do consumo real de níquel correspondente ao período de 15 anos mais recente do qual se disponha de dados, 
sendo o tempo a variável independente. Esta curva de tendência deve ser denominada curva de tendência 
inicial;

ii) se a taxa anual de aumento indicada pela curva de tendência inicial for inferior a três por cento, a curva de 
tendência utilizada para determinar as quantidades mencionadas na alínea a) deve ser uma curva que corte a 
curva de tendência inicial no ponto que represente o valor do primeiro ano do período de 15 anos considerado e 
que aumente à razão de três por cento ao ano. No entanto, o teto de produção estabelecido para qualquer ano 
do período provisório não pode exceder em caso algum a diferença entre o valor da curva de tendência inicial 
para esse ano e o valor da curva de tendência inicial para o ano imediatamente anterior ao do início de período 
provisório.

5. A Autoridade deve reservar para a produção inicial da Empresa, uma quantidade de 38 mil toneladas 
métricas de níquel da quantidade fixada como teto de produção disponível calculada de conformidade com o 
parágrafo 4º.

6. a) Um operador pode, em qualquer ano, não alcançar o volume de produção anual de minerais provenientes 
de nódulos polimetálicos especificado na sua autorização de produção ou pode excede-lo até oito por cento, 
desde que o volume global da produção não exceda o especificado na autorização. Qualquer excedente, 
compreendido entre oito a vinte por cento em qualquer ano ou qualquer excedente no primeiro ano e nos anos 
posteriores a dois anos consecutivos em que houve excedente, deve ser negociado com a Autoridade a qual 
pode exigir ao operador que obtenha uma autorização de produção suplementar para cobrir a produção 
adicional.

b) Os pedidos para tal autorização de produção suplementar só podem ser examinados pela Autoridade, 
quando esta tiver decidido sobre todos os pedidos pendentes submetidos pelos operadores que ainda não 
tenham recebido autorizações de produção e depois de ter tido devidamente em conta outros prováveis 
peticionários. A autoridade deve guiar-se pelo princípio de não exceder a produção total autorizada com base 
no teto de produção em qualquer ano do período provisório. A autoridade não deve autorizar, em qualquer 
plano de trabalho, a produção de uma quantidade que exceda 46.500 toneladas métricas de níquel por ano.

7. Os volumes de produção de outros metais, tais como o cobre, cobalto e manganês, extraídos dos nódulos 
polimetálicos obtidos de conformidade com uma autorização de produção, não devem ser superiores aos que 
teriam sido obtidos se o operador tivesse obtido desses nódulos o volume máximo de níquel de conformidade 
com o presente artigo. A autoridade deve adotar normas, regulamentos e procedimentos de conformidade com 
o artigo 17 do Anexo III para a aplicação do presente parágrafo.

8. Os direitos e obrigações relativos a práticas econômicas desleais nos acordos comerciais multilaterais 
pertinentes aplicam-se à exploração e aproveitamento dos minerais da Área. Na solução de controvérsias 
relativas à aplicação da presente disposição, os Estados Partes que sejam Partes em tais acordos comerciais 
multilaterais podem recorrer aos procedimentos de solução de controvérsias previstas nesses acordos.

9. A Autoridade tem o poder de limitar o volume de produção de minerais da Área, que não sejam os minerais 
provenientes de nódulos polimetálicos, nas condições e segundo os métodos apropriados, mediante a adoção 
de regulamentos de conformidade com o parágrafo 8º do artigo 161.

10. Por recomendação do Conselho, baseada no parecer da Comissão de Planejamento Econômico, a 
Assembléia deve estabelecer um sistema de compensação ou tomar outras medidas de assistência para o 
reajuste econômico, incluindo a cooperação com os organismos especializados e outras organizações 
internacionais, em favor dos países em desenvolvimento cujas receitas de exportação ou cuja economia sofram 
sérios prejuízos como conseqüência de uma diminuição no preço ou no volume exportado de um mineral, na 
medida em que tal diminuição se deva a atividades na Área. A Autoridade, quando solicitada, deve iniciar 
estudos sobre os problemas desses Estados que possam ser mais gravemente afetados, a fim de minimizar as 
suas dificuldades e prestar-lhes auxílio para o seu reajuste econômico.

ARTIGO 152
Exercício de poderes e funções pela Autoridade

1. A Autoridade deve evitar qualquer discriminação no exercício dos seus poderes e funções, inclusive na 
concessão de oportunidades para realização de atividades na Área.



2. No entanto, atenção especial pode ser dispensada aos países em desenvolvimento particularmente àqueles 
sem litoral ou em situação geográfica desfavorecida, em virtude do expressamente previsto na presente Parte.

ARTIGO 153
Sistema de exploração e aproveitamento

1. As atividades na Área devem ser organizadas, realizadas e controladas pela Autoridade em nome da 
humanidade em geral de conformidade com o presente artigo, bem como com outras disposições pertinentes 
da presente Parte e dos anexos pertinentes e as normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade.

2. As atividades na Área serão realizadas de conformidade com o parágrafo 3º:

a. pela Empresa; e
b. em associação com a Autoridade, por Estados Partes ou empresas estatais, ou pessoas físicas ou jurídicas 
que possuam a nacionalidade de Estados Partes ou sejam efetivamente controladas por eles ou seus nacionais, 
quando patrocinadas por tais Estados, ou por qualquer grupo dos anteriores que preencha os requisitos 
previstos na presente Parte e no Anexo III.

3. As atividades na Área devem ser realizadas de conformidade com um plano de trabalho formal escrito, 
preparado de conformidade com o Anexo III e aprovado pelo Conselho após exame pela Comissão Jurídica e 
Técnica. No caso das atividades na Área, realizadas com autorização da Autoridade pelas entidades ou pessoas 
especificadas na alínea b) do parágrafo 2º, o plano de trabalho deve ter a forma de um contrato, de 
conformidade com o artigo 3 do Anexo III. Tal o contrato pode prever ajustes conjuntos, de conformidade com 
o artigo 11 do Anexo III.

4. A Autoridade deve exercer, sobre as atividades na Área, o controle que for necessário para assegurar o 
cumprimento das disposições pertinentes da presente Parte e dos anexos pertinentes e das normas, 
regulamentos e procedimentos da Autoridade e dos planos de trabalho aprovados de conformidade com o 
parágrafo 3º. Os Estados Partes devem prestar assistência à Autoridade, tomando todas as medidas 
necessárias para assegurar tal cumprimento de conformidade com o artigo 139.

5. A autoridade tem o direito de tomar a todo o momento quaisquer medidas previstas na presente Parte para 
assegurar o cumprimento das suas disposições e o exercício das funções de controle e regulamentação que lhe 
são conferidas em virtude da presente Parte ou de um contrato. A Autoridade tem o direito de inspecionar 
todas as instalações na Área utilizadas para atividades realizadas na mesma.

6. Um contrato celebrado nos termos do parágrafo 3º deve garantir a titularidade do contraente. Por isso, o 
contrato não deve ser modificado, suspenso ou rescindido senão de conformidade com os artigos 18 e 19 do 
Anexo III.

ARTIGO 154
Exame periódico

De cinco em cinco anos, a partir da entrada em vigor da presente Convenção, a Assembléia deve proceder a 
um exame geral e sistemático da forma como o regime internacional da Área, estabelecido pela Convenção, 
tem funcionado na prática. À luz desse exame, a Assembléia pode tomar ou recomendar a outros órgãos que 
tomem medidas de conformidade com as disposições e procedimentos da presente Parte e dos anexos 
correspondentes, que permitam aperfeiçoar o funcionamento do regime.

ARTIGO 155
Conferência de Revisão

1. Quinze anos após o dia 1 de Janeiro do ano do início da primeira produção comercial com base num plano de 
trabalho aprovado, a Assembléia convocará uma conferência para revisão das disposições da presente Parte e 
dos anexos pertinentes que regulamentam a exploração e o aproveitamento dos recursos da Área. A 
Conferência de Revisão deve examinar em pormenor, à luz da experiência adquirida durante esse período:

a) se as disposições da presente Parte que regulamentam o sistema de exploração e aproveitamento dos 
recursos da Área atingiram os seu objetivos em todos os aspectos, inclusive se beneficiaram a humanidade em 
geral;

b) se, durante o período de quinze anos, as áreas reservadas foram aproveitadas de modo eficaz e equilibrado 
em comparação com áreas não reservadas;

c) se o desenvolvimento e a utilização da Área e dos seus recursos foram efetuados de modo a favorecer o 
desenvolvimento harmonioso da economia mundial e o crescimento equilibrado do comércio internacional;

d) se foi impedida a monopolização das atividades na Área;



e) se foram cumpridas as políticas estabelecidas nos artigos 150 e 151: e 

f) se o sistema permitiu a distribuição equitativa de benefícios resultantes das atividades na Área, tendo 
particularmente em conta os interesses e necessidades dos Estados em desenvolvimento.

2. A conferência de Revisão deve igualmente assegurar a manutenção do princípio do patrimônio comum da 
humanidade, do regime internacional para o aproveitamento equitativo dos recursos da Área em beneficio de 
todos os países, especialmente dos Estados em desenvolvimento, e da existência de uma Autoridade que 
organize, realize e controle as atividades na Área. Deve também assegurar a manutenção dos princípios 
estabelecidos na presente Parte relativos à exclusão de reivindicações ou do exercício de soberania sobre 
qualquer parte da Área, aos direitos dos Estados e seu comportamento geral em relação à Área bem como sua 
participação nas atividades na Área de conformidade com a presente Convenção, à prevenção da 
monopolização de atividades na Área, à utilização da Área exclusivamente para fins pacíficos, aos aspectos 
econômicos das atividades na Área, à investigação científica marinha, à transferência de tecnologia, à proteção 
do meio marinho, à proteção da vida humana, aos direitos dos Estados costeiros, ao estatuto jurídico das águas 
sobrejacentes à Área e do espaço aéreo acima dessas águas e à harmonização entre as atividades na Área e 
outra atividades no meio marinho.

3. O procedimento para a tomada de decisões aplicável à Conferência de Revisão deve ser o mesmo que o 
aplicável à Terceira Conferência das Nações Unidas sobre o Direito do Mar. A Conferência deve fazer todo o 
possível para chegar a acordo sobre quaisquer emendas por consenso, não devendo proceder a votação de tais 
questões até que se tenham esgotado todos os esforços para chegar a consenso.

4. Se, cinco anos após o seu início, não tiver chegado a acordo sobre o sistema de exploração e aproveitamento 
dos recursos da Área, a Conferência de Revisão pode, nos doze meses seguintes, por maioria de três quartos 
dos Estados Partes, decidir a adoção e apresentação aos Estados Partes para ratificação ou adesão das 
emendas que mudem ou modifiquem o sistema que julgue necessárias e apropriadas. Tais emendas entrarão 
em vigor para todos os Estados Partes doze meses após o depósito dos instrumentos de ratificação ou de 
adesão de dois terços dos Estados Partes.

5. As emendas adotadas pela Conferência de Revisão, de conformidade com o presente artigo, não afetam os 
direitos adquiridos em virtude de contratos existentes.

SEÇÃO 4. AUTORIDADE

SUBSEÇÃO A. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 156
Criação da Autoridade

1. É  criada a Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos que funcionará de conformidade com a presente 
Parte.

2. Todos os Estados Partes são ipso-facto membros da Autoridade.

3. Os observadores na Terceira Conferência das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, que tenham assinado a 
Ata Final e não estejam referidos nas alíneas c), d), e) ou f) do parágrafo 1º do artigo 305, têm o direito de 
participar na Autoridade como observadores de conformidade com as suas normas, regulamentos e 
procedimentos.

4. A Autoridade terá a sua sede na Jamaica.

5. A Autoridade pode criar os centros ou escritórios regionais que julgue necessários para o exercício das suas 
funções.

ARTIGO 157
Natureza e princípios fundamentais da Autoridade

1. A Autoridade é a organização por intermédio da qual os Estados Partes, de conformidade com a presente 
Parte, organizam e controlam as atividades na Área, particularmente com vista à gestão dos recursos da Área. 

2. A Autoridade tem os poderes e as funções que lhe são expressamente conferidos pela presente Convenção. 
A Autoridade terá os poderes subsidiários, compatíveis, com a presente Convenção que sejam implícitos e 
necessários ao exercício desses poderes e funções no que se refere à atividades na Área.

3. A Autoridade baseia-se no princípio da igualdade soberana de todos os seus membros.



4. Todos os membros da Autoridade devem cumprir de boa fé as obrigações contraídas de conformidade com a 
presente Parte, a fim de se assegurarem a cada um os direitos e benefícios decorrentes da sua qualidade de 
membro.

ARTIGO 158
Órgãos da Autoridade

1. São criados, como órgãos principais da Autoridade, uma Assembléia, um Conselho e um Secretariado.

2. E criada a Empresa, órgão por intermédio do qual a Autoridade exercerá as funções mencionadas no 
parágrafo 1º do artigo 170.

3. Podem ser criados, de conformidade com a presente Parte, os órgãos subsidiários considerados necessários.

4. Compete a cada um dos órgãos principais da Autoridade e à Empresa exercer os poderes e funções que lhes 
são conferidos. No exercício de tais poderes e funções, cada órgão deve abster-se de tomar qualquer medida 
que possa prejudicar ou impedir o exercício dos poderes e funções específicos conferidos a um outro órgão.

SUBSEÇÃO B. A ASSEMBLÉIA

ARTIGO 159
Composição, procedimento e votação

1. A Assembléia é composta por todos os membros da Autoridade. Cada membro tem um representante na 
Assembléia o qual pode ser acompanhado por suplentes de assessores.

2. A Assembléia reunir-se-á em sessão ordinária anual e em sessão extraordinária quando ela o decidir ou 
quando for convocada pelo Secretário Geral a pedido do Conselho ou da maioria dos membros da Autoridade.

3. As sessões devem realizar-se na sede da Autoridade, a não ser que a Assembléia decida de outro modo.

4. A Assembléia adotará o seu regulamento interno. No início de cada sessão ordinária, elege o seu Presidente 
e os demais membros da Mesa que considere necessários. Estes devem manter-se em funções até à eleição de 
um novo Presidente e demais membros da Mesa na sessão ordinária seguinte.

5. O quorum é constituído pela maioria dos membros da Assembléia.

6. Cada membro da Assembléia dispõe de um voto.

7. As decisões sobre questões de procedimento, incluindo as decisões de convocação de sessões extraordinárias 
da Assembléia, devem ser tomadas por maioria dos membros presentes e votantes.

8. As decisões sobre questões de fundos serão tomadas por maioria de dois terços dos membros presentes e 
votantes, desde que tal maioria inclua uma maioria dos membros que participam na sessão. Em caso de dúvida 
sobre se uma questão é ou não de fundo, essa questão será tratada como questão de fundo, a não ser que 
Assembléia decida de outro modo, pela maioria requerida para as decisões sobre questões de fundo.

9. Quando uma questão do fundo for submetida a votação pela primeira vez, o Presidente pode e deve, se pelo 
menos uma quinta parte dos membros da Assembléia o solicitar, adiar a decisão de submeter essa questão a 
votação por um período não superior a cinco dias. A presente norma só pode ser aplicada a qualquer questão 
uma vez e não deve ser aplicada para adiar a questão para além do encerramento da sessão.

10. Quando for apresentada ao Presidente uma petição escrita que, apoiada por, pelo menos, um quarto dos 
membros da Autoridade, solicite um parecer sobre a conformidade com a presente Convenção de uma proposta 
à Assembléia sobre qualquer assunto, a Assembléia deve solicitar à Câmara de Controvérsias dos Fundos 
Marinhos do Tribunal Internacional do Direito do Mar que dê um parecer, e deve adiar a votação sobre tal 
proposta até que a câmara emita o seu parecer. Se o Parecer não for recebido antes da última semana da 
sessão em que foi solicitado, a Assembléia deve decidir quando se reunirá para votar a proposta adiada.

ARTIGO160
Poderes e funções

1. A Assembléia, como único órgão da Autoridade composto por todos os seus membros, é considerada o órgão 
supremo da Autoridade, perante o qual devem responder os outros órgãos principais tal como expressamente 
previsto na presente Convenção. A Assembléia tem o poder de estabelecer a política geral sobre qualquer 



questão ou assunto da competência da Autoridade de conformidade com as disposições pertinentes da presente 
Convenção.

2. Além disso, a Assembléia tem os seguintes poderes e funções:

a) eleger os membros do Conselho de conformidade com o artigo 161;

b) eleger o Secretário Geral dentre os candidatos propostos pelo Conselho;

c) eleger, por recomendação do Conselho, os membros do Conselho de Administração da Empresa, e o Diretor 
Geral desta; 

d) criar, de conformidade com a presente Parte, os órgãos subsidiários que julgue necessários para o exercício 
das suas funções. Na composição destes órgãos devem ser tomados em devida conta o princípio da distribuição 
geográfica equitativa, bem como os interesses especiais e a necessidade de assegurar o concurso de membros 
qualificados e competentes nas diferentes questões técnicas de que se ocupem tais órgãos;

e) determinar as contribuições dos membros para o orçamento administrativo da Autoridade de conformidade 
com uma escala acordada, com base na utilizada para o orçamento ordinário da Organização das Nações 
Unidas, até que a Autoridade disponha de receitas suficientes provenientes de outras fontes para fazer frente 
aos seus encargos administrativos;

f) i) examinar e aprovar, por recomendação do Conselho, as normas, regulamentos e procedimentos sobre a 
distribuição equitativa dos benefícios financeiros e outros benefícios econômicos obtidos das atividades na Área, 
bem como os pagamentos e contribuições feitos de conformidade com o Artigo 82, tendo particularmente em 
conta os interesses e necessidades dos Estados em desenvolvimento e dos povos que não tenham alcançado a 
plena independência ou outro regime de autonomia. Se a Assembléia não aprovar as recomendações do 
Conselho pode devolvê-las a este para reexame à luz das opiniões expressas pela Assembléia;

ii) examinar e aprovar as normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade e quaisquer emendas aos 
mesmos, adotados provisoriamente pelo Conselho, de conformidade com a subalínea ii) da alínea o) do 
parágrafo 2º do artigo 162. Estas normas, regulamentos e procedimentos devem referir-se à prospecção, 
exploração e aproveitamento na Área, à gestão financeira e administração interna da Autoridade e, por 
recomendação do Conselho de Administração da Empresa, à transferência de fundos da Empresa para a 
Autoridade;

g) decidir acerca da distribuição equitativa dos benefícios financeiros e outros benefícios econômicos obtidos 
das atividades na Área, de forma compatível com a presente Convenção e com as normas, regulamentos e 
procedimentos da Autoridade; 

h) examinar e aprovar o projeto de orçamento anual da Autoridade apresentado pelo Conselho;

i) examinar os relatórios periódicos do Conselho e da Empresa bem como os relatórios especiais pedidos ao 
Conselho ou a qualquer outro órgão da Autoridade;

j) proceder a estudos e fazer recomendações para promoção da cooperação internacional relativa às atividades 
na Área e para o encorajamento do desenvolvimento progressivo do direito internacional neste domínio e sua 
codificação;

k) examinar os problemas de caráter geral relacionados com as atividades na Área, em partícular os que se 
apresentem aos Estados em desenvolvimento, assim como os problemas de caráter geral relacionados com as 
atividades na Área que se apresentem a Estados em virtude da sua situação geográfica, em particular aos 
Estados sem litoral ou em situação geográfica desfavorecida;

l) estabelecer, por recomendação do Conselho baseada no parecer da Comissão de Planejamento Econômico, 
um sistema de compensação ou adorar outras medidas de assistência para o reajuste econômico de 
conformidade com o parágrafo 10º do artigo151;

m) suspender o exercício de direitos e privilégios inerentes À qualidade de membro, nos termos do artigo 185;

n) examinar qualquer questão ou assunto no âmbito de competência da Autoridade e decidir, de forma 
compatível com a distribuição de poderes e funções entre os órgãos da Autoridade, qual destes órgãos se deve 
ocupar de qualquer questão ou assunto que não seja expressamente atribuído a um órgão em particular. 

SUBSEÇÃO C. O CONSELHO



ARTIGO 161
Composição, procedimento e votação

1. O Conselho é composto de 36 membros da Autoridade, eleitos pela Assembléia na seguinte ordem:

a) quatro membros dentre os Estados Partes que, durante os últimos cinco anos para os quais se disponha de 
estatísticas, tenham absorvido mais de 2 por cento do consumo mundial total ou efetuado importações liquidas 
de mais de 2 por cento das importações mundiais totais dos produtos básicos obtidos a partir das categorias de 
minerais que venham a ser extraídos da Área e, em qualquer caso, um Estado da região da Europa Oriental 
(Socialista), bem como o maior consumidor;

b) quatro membros dentre os oito Estados Partes que, diretamente ou por intermédio dos seus nacionais, 
tenham feito os maiores investimentos na preparação e na realização de atividades na Área, incluindo, pelo 
menos, um Estado da região da Europa Oriental (Socialista);

c) quatro membros dentre os Estados Partes que, na base da produção nas áreas sob sua jurisdição, sejam 
grandes exportadores líquidos das categorias de minerais que venham a se extraídos da Área, incluindo, pelo 
menos, dois Estados em desenvolvimento, cujas exportações de tais minerais tenham importância substancial 
para a sua economia;

d) seis membros dentre os Estados Partes em desenvolvimento, que representem interesses especiais. Os 
interesses especiais a serem representados devem incluir os dos Estados com grande população, os dos 
Estados sem litoral ou em situação geográfica desfavorecida, os Estados que sejam grandes importadores das 
categorias de minerais que venham a ser extraídos da Área, os dos Estados que sejam produtores potenciais de 
tais minerais, e os dos Estados menos desenvolvidos;

e) dezoito membros eleitores de modo a assegurar o princípio de uma distribuição geográfica eqüitativa dos 
lugares do Conselho no seu conjunto, no entendimento de que cada região geográfica conte, pelo menos, com 
um membro eleito em virtude da presente alínea. Para tal efeito as regiões geográficas devem ser: África, 
América Latina, Ásia, Europa Ocidental e outros Estados e Europa Oriental (Socialista).

2. Na eleição dos membros do Conselho de conformidade com o parágrafo 1º, a Assembléia deve assegurar 
que:

a) os Estados sem litoral e aqueles em situação geográfica desfavorecida tenham uma representação, na 
medida do razoável, proporcional à sua representação na Assembléia;

b) os Estados costeiros, em particular os Estados em desenvolvimento, que não preencham as condições 
enunciadas nas alíneas a),b), c) ou d) do parágrafo 1º, tenham uma representação, na medida do razoável, 
proporcional à sua representação na Assembléia;

c) cada grupo de Estados Partes que a ser representado no Conselho esteja representado pelos membros que 
sejam eventualmente propostos por esse grupo.

3. As eleições são efetuadas nas sessões ordinárias da Assembléia. Cada membro do Conselho é eleito por 
quatro anos. Contudo, na primeira eleição o mandato de metade dos membros de cada um dos grupos 
previstos no parágrafo 1º é de dois anos.

4. Os membros do Conselho podem ser reeleitos, devendo, porém, Ter-se em conta a conveniência da rotação 
de membros;

5. O Conselho funciona na sede da Autoridade e deve reunir-se com a freqüência requerida pelos trabalhos da 
Autoridade, mas pelo menos três vezes por ano.

6. O quorum é constituído pela maioria dos membros do Conselho.

7. Cada membro do Conselho dispõe de um voto.

8. a) As decisões sobre questões de procedimento serão tomadas por maioria dos membros presentes e 
votantes.

b) As decisões sobre as questões de fundo que surjam em relação as alíneas f), g), h), i), n), p) e v) do 
parágrafo 2º do artigo 162 e com o artigo 191 serão tomadas por maioria de dois terços dos membros 
presentes e votantes, desde que tal maioria inclua uma maioria dos membros do Conselho.

c) As decisões sobra as questões de fundo que surjam em relação às disposições a seguir enumeradas serão 
tomadas por maioria de três quartos dos membros presentes e votantes, desde que tal maioria inclua uma 



maioria dos membro do Conselho: parágrafo 1º do artigo 162; alíneas a), b), c), d), e), l), q), r), s) e t) do 
parágrafo 2º do artigo 162; alínea u) do parágrafo 2º do artigo 162, nos casos de não-cumprimento por parte 
de um contratante ou de um patrocinador; alínea w) do parágrafo 2º do artigo 162, desde que a 
obrigatoriedade das ordens dadas nos termos dessa alínea não exceda 30 dias, salvo se confirmadas por uma 
decisão tomada de conformidade com a alínea d) deste parágrafo; alíneas x), y) e z) do parágrafo 2º do artigo 
162; parágrafo 2º do artigo 163; parágrafo 3º Do artigo 174; artigo 11 do Anexo IV.

d) As decisões sobre as questões de fundo que surjam em relação às alíneas m) e o) do parágrafo 2º do artigo 
162 bem como a aprovação de emendas a Parte XI serão tomadas por consenso.

e) Para efeitos das alíneas d), f) e g) do presente parágrafo ‘consenso’ significa ausência de qualquer objeção 
formal. Dentro dos 14 dias seguintes à apresentação de uma proposta ao Conselho, o Presidente verificará se 
haveria uma objeção formal a sua aprovação. Se o Presidente do Conselho constatar que haveria tal objeção 
criará e convocará nos três dias seguintes uma Comissão de Conciliação, integrada por não mais de nove 
membros do Conselho cuja presidência assumirá, com o objetivo de conciliar as divergências e preparar uma 
proposta suscetível de ser aprovada por consenso. A Comissão agirá imediatamente e relatará ao Conselho nos 
14 dias seguintes à sua constituição. Se a Comissão não poder recomendar uma proposta suscetível de ser 
aprovada por consenso, indicará no seu relatório os motivos que levaram à rejeição da proposta.

f) As decisões sobre as questões que não estejam enumeradas nas alíneas precedentes e que o Conselho esteja 
autorizado a tomar em virtude das normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade ou a qualquer outro 
título, serão tomadas de conformidade com as alíneas do presente parágrafo especificadas nas normas, 
regulamentos e procedimentos da Autoridade ou, não sendo aí especificadas, por decisão do Conselho tomada 
por consenso, se possível antecipadamente.

g) Em caso de dúvida sobre se uma questão se inclui nas alíneas a), b), c) ou d), a questão será tratada como 
se estivesse incluída na alínea que exige a maioria mais elevada ou consenso, segundo o caso, a não ser que o 
Conselho decida de outro modo por tal maioria ou consenso.

9. O Conselho estabelecerá um procedimento pelo qual um membro da Autoridade que não esteja representado 
no Conselho possa enviar um representante para assistir a uma sessão deste, quando esse membro o solicitar 
ou quando o Conselho examinar uma questão que o afete Particularmente. Tal representante poderá participar 
nos debates, mas sem direito de voto.

ARTIGO 162
Poderes e funções

1. O conselho é o órgão executivo da Autoridade. O Conselho tem o poder de estabelecer, de conformidade 
com a presente Convenção e a políticas gerais estabelecidas pela Assembléia, as políticas especificas a serem 
seguidas pela Autoridade sobre qualquer questão ou assunto de sua competência.

2. Além disso, o Conselho:

a) supervisionará e coordenará a aplicação das disposições da presente Parte sobre todas as questões e 
assuntos da competência da Autoridade e alertará a Assembléia para os casos de não-cumprimento;

b) proporá à Assembléia uma lista de candidatos para a eleição do Secretário Geral;

c) recomendará à Assembléia candidatos para a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Empresa e do Diretor Geral desta;

d) estabelecerá, quando apropriado, e tendo em devida conta as exigências de economia e eficiência, os órgãos 
subsidiários que considere necessários para o exercício das suas funções, de conformidade com a presente 
Parte. Na composição de tais órgãos subsidiários, será dada ênfase à necessidade de se assegurar o consenso 
de membros qualificados e competentes nas matérias técnicas pertinentes de que se ocupem esses órgãos, 
tendo em devida conta o princípio da distribuição geográfica equitativa e os interesses especiais;

e) adotará o seu regulamento interno, incluindo o método de designação do seu presidente;

f) concluirá, em nome da Autoridade e no âmbito da sua competência, com as Nações Unidas ou com outras 
organizações internacionais, acordos sujeitos à aprovação da Assembléia;

g) examinará os relatórios da Empresa e transmiti-los-á à Assembléia com as suas recomendações;

h) apresentará à Assembléia relatórios anuais e os relatórios especiais que esta lhe solicite;

i) dará diretrizes à Empresa de conformidade com o artigo 170;



j) aprovará os planos de trabalho de conformidade com o artigo 6 do Anexo III. O Conselho tomará uma 
decisão sobre cada plano de trabalho nos 60 dias seguintes à sua apresentação pela Comissão Jurídica e 
Técnica a uma sessão do Conselho, de conformidade com os seguintes procedimentos:

i) quando a Comissão recomendar a aprovação de um plano de trabalho, este será considerado aprovado pelo 
Conselho, a menos que um membro do Conselho apresente ao Presidente uma objeção específica por escrito no 
prazo de 14 dias, na qual se alegue que não foram cumpridos os requisitos do artigo 6 do Anexo III. Se houver 
uma objeção aplicar-se-á o procedimento de conciliação da alínea e) do parágrafo 8º do artigo 161. Se, uma 
vez concluído o procedimento de conciliação, a objeção ainda se mantiver, o plano de trabalho será considerado 
como aprovado pelo Conselho, a menos que este o não aprove por consenso dos seus membros, excluindo 
qualquer Estado ou Estados que tenham apresentado o pedido ou patrocinado o peticionário;

ii) quando a Comissão recomendar a não aprovação de um plano de trabalho ou não fizer uma recomendação, 
o Conselho pode aprová-lo por maioria de três quartos dos membros presentes e votantes, desde que tal 
maioria inclua a maioria dos membros participantes na sessão;

k) aprovará os planos de trabalho apresentados pela Empresa de conformidade com o artigo 12 do anexo IV, 
aplicando, mutatis mutandis, os procedimentos previstos na alínea j);

l) exercerá controle sobre as atividades na Área, de conformidade com o parágrafo 4º do artigo 153 e com as 
normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade;

m) tomará, por recomendação da Comissão de Planejamento Econômico e de conformidade com a alínea h) do 
artigo 150, as medidas necessárias e apropriadas para proteger os Estados em desenvolvimento dos efeitos 
econômicos adversos especificados nessa alínea;

n) fará recomendações à Assembléia, com base no parecer da Comissão de Planejamento Econômico, sobre o 
sistema de compensação ou outras medidas de assistência para o reajuste econômico como previsto no 
parágrafo 10º do artigo 151;

o) i) recomendará á Assembléia normas, regulamentos e procedimentos sobre a distribuição eqüitativa dos 
benefícios financeiros e outros benefícios econômicos derivados das atividades na Área e sobre os pagamentos 
e contribuições feitos nos termos do artigo 82, tendo particularmente em conta os interesses e necessidades 
dos Estados em desenvolvimento e dos povos que não tenham alcançado a plena independência ou outro 
estatuto de autonomia;

ii) adotará e aplicará provisoriamente, até à sua aprovação pela Assembléia, as normas, os regulamentos e os 
procedimentos da Autoridade, e quaisquer emendas aos mesmos, tendo em conta as recomendações da 
Comissão Jurídica e Técnica ou de outro órgão subordinado pertinente. Estas normas, regulamentos e 
procedimentos referir-se-ão à prospecção, exploração e aproveitamento na Área e à gestão financeira e 
administração interna da Autoridade. Será dada prioridade à adoção de normas, regulamentos e procedimentos 
para a exploração e aproveitamento de nódulos polimetálicos. As normas, regulamentos e procedimentos para 
a exploração e aproveitamento de qualquer recurso que não nódulos polimetálicos serão adotados dentro dos 
três anos a contar da data de um pedido feito à Autoridade por qualquer dos seus membros para que os adote. 
Tais normas, regulamentos e procedimentos permanecerão em vigor, a título provisório, até serem aprovados 
pela Assembléia ou emendados pelo conselho à luz das opiniões expressas pela Assembléia;

p)fiscalizará a cobrança de todos os pagamentos feitos à Autoridade e devidos a esta e relativos às atividades 
realizadas nos termos da presente Parte;

q) fará a seleção entre os peticionários de autorizações de produção de conformidade com o artigo 7 do Anexo 
III, quando tal seleção for exigida por essa disposição;

r) apresentará à Assembléia, para aprovação, o projeto de orçamento anual da Autoridade;

s) fará à Assembléia recomendações sobre políticas relativas a quaisquer questões ou assuntos da competência 
da Autoridade;

t) fará à Assembléia, de conformidade com o artigo 185, recomendações sobre a suspensão do exercício dos 
direitos e privilégios inerentes à qualidade de membro;

u) iniciará, em nome da Autoridade, procedimentos perante a Câmara de Controvérsia dos Fundos Marinhos 
nos casos de não cumprimento;

v) notificará a Assembléia da decisão da Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos relativa aos processos 
instituídos nos termos da alínea u) e fará as recomendações que julgue apropriadas acerca das medidas a 
serem tomadas;



w) emitirá ordens de emergência, inclusive ordens de suspensão ou de reajustamento das operações, a fim de 
prevenir qualquer dano grave ao meio marinho como conseqüência das atividades na Área;

x) excluirá certas áreas do aproveitamento por contratantes ou pela Empresa, quando provas concludentes 
indiquem o risco de danos graves ao meio marinho;

y) criará um órgão subsidiário para a elaboração de projetos de normas, regulamentos e procedimentos 
financeiros relativos:

i) à gestão financeira de conformidade com os artigos 171 a 175; e

ii) a questões financeiras de conformidade com o artigo 13 e a alínea c) do parágrafo 1º do artigo 17 do Anexo 
III;

z) estabelecerá mecanismos apropriados para dirigir e supervisionar um corpo de inspetores que devem 
fiscalizar as atividades na Área para determinar se a presente Parte, as normas, regulamentos e procedimentos 
da Autoridade bem como as cláusulas e condições de qualquer contrato celebrado com a mesma estão sendo 
cumpridos.

ARTIGO163
Órgãos do Conselho

1. São criados, como órgãos do Conselho:

a) uma Comissão Jurídica e Técnica;
b) uma Comissão de Planejamento Econômico.

2. Cada Comissão é composta de 15 membros eleitos pelo Conselho entre os candidatos apresentados pelos 
Estados Partes. Contudo, o conselho pode, se necessário, decidir aumentar o número de membros de qualquer 
das Comissões, tendo em devida conta as exigências de economia e eficiência.

3. Os membros de uma Comissão devem ter qualificações adequadas no âmbito de competência dessa 
Comissão. Os Estados Partes devem propor candidatos da mais alta competência e integridade que possuam 
qualificações nas matérias pertinentes, de modo a assegurar o funcionamento eficaz das Comissões.

4. Na eleição dos membros das Comissões deve ser tomada em devida conta a necessidade de uma distribuição 
geográfica equitativa e de uma representação de interesses especiais.

5. Nenhum Estado Parte pode propor mais de um candidato para a mesma Comissão. Nenhuma pessoa pode 
ser eleita para mais de uma Comissão.

6. Os membros das Comissões são eleitos por cinco anos. Podem ser reeleitos para um novo mandato.

7. Em caso de falecimento, incapacidade ou renúncia de um membro de uma Comissão antes de ter expirado o 
seu mandato, o Conselho elegerá um membro da mesma região geográfica ou categoria de interesses, que 
exercerá o cargo até ao termo desse mandato.

8. Os membros das Comissões não devem ter interesses financeiros em qualquer atividade relacionada com a 
exploração e aproveitamento na Área. Sob reserva das suas responsabilidades perante as Comissões a que 
pertencerem, não revelarão, nem mesmo após o termo das suas funções, qualquer segredo industrial, qualquer 
dado que seja propriedade industrial e que seja transferido para a Autoridade de conformidade com o artigo 14 
do Anexo III, bem como qualquer outra informação confidencial que chegue ao seu conhecimento em virtude 
do desempenho das suas funções.

9. Cada Comissão exercerá as suas funções de conformidade com as orientações e diretrizes adotadas pelo 
conselho.

10. Cada Comissão deve elaborar e submeter à aprovação do Conselho as normas e os regulamentos 
necessários ao desempenho eficaz das suas funções.

11. Os procedimentos para a tomada de decisões nas Comissões devem ser estabelecidos pelas normas, 
regulamentos e procedimentos da Autoridade. As recomendações ao Conselho devem ser acompanhadas, 
quando necessário, de um resumo das divergências de opinião nas Comissões.

12. Cada comissão deve exercer normalmente as suas funções na sede da Autoridade e reunir-se com a 
freqüência requerida pelo desempenho eficaz das suas funções.



13. No exercício das suas funções, cada Comissão pode consultar, quando apropriado, uma outra Comissão, 
qualquer órgão competente das Nações Unidas ou das suas agências especializadas ou qualquer organização 
internacional com competência sobre o assunto objeto de consulta.

ARTIGO 164
Comissão de Planejamento Econômico

1. Os membros da Comissão de Planejamento Econômico devem possuir as qualificações adequadas, 
designadamente em matéria de atividades mineiras, de gestão de atividades relacionadas com os recursos 
minerais, de comércio internacional ou de economia internacional. O Conselho deve procurar que a composição 
da Comissão reflita todas as qualificações pertinentes. A Comissão deve incluir pelo menos dois membros dos 
Estados em desenvolvimento cujas exportações das categorias de minerais a serem extraídos da Área tenham 
conseqüências importantes nas suas economias.

2. A Comissão deve:

a) propor, a pedido do Conselho, medidas para aplicar as decisões relativas às atividades na Área, tomadas de 
conformidade com a presente Convenção;

b) examinar as tendências da oferta, da procura e dos preços dos minerais que possam ser extraídos da Área, 
bem como os fatores que os influenciem, tendo em conta os interesses dos países importadores e dos países 
exportadores e, em particular, dos que entre eles forem Estados em desenvolvimento;

c) examinar qualquer situação suscetível de provocar os efeitos adversos referidos na alínea h) do artigo 150 e 
para a qual a sua atenção tenha sido chamada pelo Estado Parte ou pelos Estados Partes interessados e fazer 
as recomendações apropriadas ao Conselho;

d) propor ao Conselho, para apresentação à Assembléia, nos termos do parágrafo 10º do artigo 151, um 
sistema de compensação ou outras medidas de assistência para o reajuste econômico em favor dos Estados em 
desenvolvimento que sofram efeitos adversos como conseqüência das atividades na Área. A Comissão deve 
fazer ao Conselho as recomendações necessárias para a aplicação do sistema ou das medidas tomadas pela 
Assembléia, em casos concretos.

ARTIGO 165
Comissão Jurídica e Técnica

1. Os membros da Comissão Jurídica e Técnica devem possuir as qualificações adequadas designadamente em 
matéria de exploração, aproveitamento e tratamento de minerais, oceanologia, proteção do meio marinho ou 
assuntos econômicos ou jurídicos relativos à mineração oceânica e outros domínios conexos. O Conselho deve 
procurar que a composição da Comissão reflita todas as qualificações pertinentes.

2. A Comissão deve:

a) fazer, a pedido do Conselho, recomendações relativas ao exercício das funções da Autoridade;

b) examinar os planos de trabalho formais escritos relativos às atividades na Área, de conformidade com o 
parágrafo 3º do artigo 153 bem como fazer recomendações apropriadas ao Conselho. A Comissão deve 
fundamentar as suas recomendações unicamente nas disposições do Anexo III e apresentar relatório completo 
ao Conselho sobre o assunto;

c) supervisionar, a pedido do Conselho, as atividades na Área, em consulta e colaboração, quando necessário, 
com qualquer entidade ou pessoa que realize tais atividades, ou com o Estado ou Estados interessados, e 
relatar ao Conselho;

d) preparar avaliações das conseqüências ecológicas das atividades na Área;

e) fazer recomendações ao Conselho sobre a proteção do meio marinho, tendo em conta a opinião de peritos 
reconhecidos na matéria;

f) elaborar e submeter ao Conselho as normas, regulamentos e procedimentos referidos na alínea o) do 
parágrafo 2º Do artigo 162, tendo em conta todos o fatores pertinentes, incluindo a avaliação das 
conseqüências ecológicas das atividades na Área;

g) examinar continuamente tais normas, regulamentos e procedimentos e, periodicamente, recomendar ao 
Conselho as emendas que julgue necessárias ou desejáveis;



h) fazer recomendações ao Conselho relativas ao estabelecimento de um programa de controle sistemático 
para, regularmente, observar, medir, avaliar e analisar, mediante métodos científicos reconhecidos, os riscos 
ou as conseqüências da poluição do meio marinho, provenientes de atividades na Área, assegurar-se de que a 
regulamentação vigente seja adequada e cumprida bem como coordenar a execução do programa de controle 
sistemático aprovado pelo Conselho;

i) recomendar ao Conselho de conformidade com a presente Parte e com os anexos pertinentes o início, em 
nome da Autoridade, de procedimentos perante a Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos tendo 
particularmente em conta o artigo 187;

j) fazer recomendações ao Conselho relativas às medidas a tomar sobre uma decisão da Câmara de 
Controvérsias dos Fundos Marinhos nos procedimentos iniciados em virtude da alínea i);

k) recomendar ao Conselho que emita ordens de emergência, inclusive ordens de suspensão ou de reajuste de 
operações, a fim de prevenir qualquer dano grave ao meio marinho decorrente das atividades na Área. O 
Conselho deve examinar tais recomendações com caráter prioritário;

l) recomendar ao Conselho que exclua certas áreas do aproveitamento por contratantes ou pela Empresa, 
quando provas concludentes indiquem o risco de danos graves no meio marinho;

m) fazer recomendações ao Conselho sobre a direção e supervisão de um corpo de inspetores que devem 
fiscalizar as atividades na Área, para determinar se as disposições da presente Parte, as normas, regulamentos 
e procedimentos da Autoridade bem como as cláusulas e condições de qualquer contrato celebrado com a 
mesma estão sendo cumpridos;

n) calcular o teto de produção e, em nome da Autoridade, emitir autorizações de produção nos termos dos 
parágrafo 2º a 7º do artigo 151, depois de o Conselho ter feito a necessária seleção entre os peticionários de 
conformidade com o artigo 7 do Anexo III.

3. No desempenho das suas funções de supervisão e inspeção, os membros da Comissão serão acompanhados 
por um representante desse Estado ou parte interessada, a pedido de qualquer Estado Parte ou de outra parte 
interessada.

SUBSEÇÃO D. O SECRETARIADO

ARTIGO 166
O Secretariado

1. O Secretariado da Autoridade compreende um Secretário Geral e o pessoal de que a Autoridade possa 
necessitar.

2. O Secretário Geral será eleito pela Assembléia para um mandato de quatro anos, dentre os candidatos 
propostos pelo Conselho e podendo ser reeleito.

3. O Secretário Geral será o mais alto funcionário administrativo da Autoridade e, nessa qualidade, participará 
em todas as reuniões da Assembléia, do Conselho e de qualquer órgão subsidiário, e desempenhará as demais 
funções administrativas de que for incumbido por esses órgãos.

4. O Secretário Geral apresentará à Assembléia um relatório anual sobre as atividades da Autoridade.

ARTIGO 167
O pessoal da Autoridade

1. O pessoal da Autoridade é composto de funcionários qualificados nos domínios cientifico e técnico, e demais 
pessoal necessário ao desempenho das funções administrativas da Autoridade.

2. A consideração dominante ao recrutar e contratar o pessoal e ao determinar as suas condições de emprego 
será a necessidade de assegurar o mais alto grau de eficiência, competência e integridade. Ressalvada esta 
consideração, ter-se-á em devida conta a importância de recrutar o pessoal numa base geográfica tão ampla 
quanto possível.

3. O pessoal é nomeado pelo Secretário Geral. As modalidades e condições de nomeação, remuneração e 
demissão do pessoal devem ser conformes com as normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade.

ARTIGO 168
Caráter internacional do Secretariado



1. No cumprimento dos seus deveres, o Secretário Geral e o pessoal da Autoridade não solicitarão nem 
receberão instruções de qualquer governo nem de nenhuma outra fonte estranha à Autoridade. Abster-se-ão de 
qualquer ato que possa afetar a sua condição de funcionários internacionais, responsáveis unicamente perante 
a Autoridade. Todo o Estado Parte compromete-se a respeitar o caráter exclusivamente internacional das 
funções do Secretário Geral e do pessoal e a não procurar influenciá-los no desempenho das suas funções. 
Qualquer não-cumprimento, por parte de um funcionário, das suas responsabilidades será submetido a um 
tribunal administrativo apropriado, como previsto nas normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade.

2. O Secretário Geral e o pessoal não devem ter interesses financeiros em quaisquer atividades relacionadas 
com a exploração e aproveitamento na Área. Sob reserva das suas responsabilidades perante a Autoridade, não 
revelarão, mesmo após o termo das suas funções, qualquer segredo industrial, qualquer dado que seja 
propriedade industrial e que seja transferido para a Autoridade de conformidade com o artigo 14 do Anexo III, 
bem como qualquer outra informação confidencial que chegue ao seu conhecimento em virtude do desempenho 
das suas funções.

3. O não-cumprimento, por parte de um funcionário da Autoridade, das demais obrigações enunciadas no 
parágrafo 2º, deve ser, a pedido de um Estado Parte, ou de uma pessoa física ou jurídica patrocinada por um 
Estado Parte nos termos da alínea b) do parágrafo 2º do artigo 153 e lesados por tal não-cumprimento, 
submetido pela Autoridade contra o funcionário em causa perante um tribunal designado pelas normas, 
regulamentos e procedimentos da Autoridade. A parte lesada terá direito de participar no processo. Se o 
tribunal o recomendar o Secretário Geral demitirá o funcionário em causa.

4. As normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade incluirão as disposições necessárias para a 
aplicação do presente artigo.

ARTIGO 169
Consulta e cooperação com as organizações internacionais e não-governamentais

1. O Secretário Geral concluirá, nos assuntos da competência da Autoridade e com a aprovação do Conselho, 
ajustes apropriados para consulta e cooperação com as organizações internacionais e não-governamentais 
reconhecidas pelo Conselho Econômico e Social das Nações Unidas.

2. Qualquer organização com a qual o Secretário Geral tiver concluído um ajuste, nos termos do parágrafo 1º, 
pode designar representantes para assistirem como observadores às reuniões dos órgãos da Autoridade, de 
conformidade com o regulamento interno destes órgãos. Serão estabelecidos procedimentos para que essas 
organizações dêem a conhecer a sua opinião nos casos apropriados.

3. O Secretário Geral pode distribuir aos Estados Partes relatórios escritos, apresentados pelas organizações 
não-governamentais referidas no parágrafo 1º, sobre os assuntos que sejam da sua competência especial ou se 
relacionem com o trabalho da Autoridade.

SUBSEÇÃO E. A EMPRESA

ARTIGO 170
A Empresa

1. A Empresa é o órgão da Autoridade que realizará diretamente as atividades na Área, em aplicação da alínea 
a) do parágrafo 2º do artigo 153, bem como o transporte, o processamento e a comercialização dos minerais 
extraídos da Área.

2. No quadro da personalidade jurídica internacional da Autoridade, a Empresa terá a capacidade jurídica 
prevista no Estatuto que figura no Anexo IV. A Empresa agirá de conformidade com a presente Convenção e 
com as normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade, bem como com as políticas gerais estabelecidas 
pela Assembléia e estará sujeita às diretrizes e ao controle do Conselho.

3. A Empresa terá a sua instalação principal na sede da Autoridade.

4. A Empresa será dotada, de conformidade com o parágrafo 2º do artigo 173 e o artigo 11 do Anexo IV, dos 
fundos necessários ao desempenho das suas funções e receberá a tecnologia prevista no artigo 144 e nas 
demais disposições pertinentes da presente Convenção.

SUBSEÇÃO F. RECURSOS FINANCEIROS DA AUTORIDADE

ARTIGO 171
Recursos financeiros da Autoridade

Os recursos financeiros da Autoridade incluirão:



a) as contribuições dos membros da Autoridade, fixadas de conformidade com a alínea e) do parágrafo 2º do 
artigo 160;

b) as receitas da Autoridade provenientes das atividades na Área, de conformidade com o artigo 13 do Anexo 
III;

c) os fundos transferidos da Empresa, de conformidade com artigo 10 do Anexo IV;

d) os empréstimos contraídos nos termos do artigo 174;

e) as contribuições voluntárias dos membros ou de outras entidades; e

f) os pagamentos efetuados, de conformidade com o parágrafo 10º do artigo 151, a um fundo de compensação 
cujas fontes devem ser recomendadas pela Comissão de Planejamento Econômico.

ARTIGO 172
Orçamento anual da Autoridade

O Secretário Geral preparará o projeto de orçamento anual da Autoridade e submetê-lo-á ao Conselho. Este 
examinará o projeto de orçamento anual e submetê-lo-á à Assembléia com as respectivas recomendações. A 
Assembléia examinará e aprovará o projeto de orçamento de conformidade com a alínea h) do parágrafo 2º do 
artigo 160.

ARTIGO 173
Despesas da Autoridade

1. As contribuições referidas na alínea a) do artigo 171 serão depositadas numa conta especial para satisfazer 
as despesas administrativas da Autoridade, até que ela disponha de fundos suficientes provenientes de outras 
fontes para cobrir essas despesas.

2. Os fundos da Autoridade destinar-se-ão, em primeiro lugar, a cobrir as despesas administrativas. À exceção 
das contribuições referidas na alínea a) do artigo 171, os fundos restantes depois de cobertas as despesas 
administrativas poderão, inter alia:

a) ser distribuídos de conformidade com o artigo 140 e com a alínea g) do parágrafo 2º do artigo 160;

b) ser utilizados para proporcionar fundos à Empresa, de conformidade com o parágrafo 4º do artigo 170;

c) ser utilizados para compensar os Estados em desenvolvimento de conformidade com o parágrafo 4º do artigo 
151 e com a alínea 1) do parágrafo 2º do artigo 160.

ARTIGO 174
Capacidade da Autoridade para contrair empréstimos

1. A Autoridade tem capacidade para contrair empréstimos. 

2. A Assembléia fixará os limites da capacidade da Autoridade para contrair empréstimos, no regulamento 
financeiro que adotará de conformidade com a alínea f) do parágrafo 2º do artigo 160.

3. O Conselho exercerá o poder de contrair os empréstimos da autoridade.

4. Os Estados Partes não serão responsáveis pelas dívidas da Autoridade.

ARTIGO 175
Verificação anual das contas

Os registros, livros e contas da Autoridade, inclusive os relatórios financeiros anuais, serão verificados todos os 
anos por um auditor independente designado pela Assembléia.

SUBSEÇÃO G. ESTATUTO JURÍDICO, PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES

ARTIGO 176
Estatuto Jurídico



A Autoridade tem personalidade jurídica internacional e a capacidade jurídica necessária ao exercício das suas 
funções e à consecução dos seus objetivos.

ARTIGO 177
Privilégios e imunidades

A Autoridade, a fim de poder exercer as suas funções, goza, no território de cada Estado Parte, dos privilégios e 
imunidades estabelecidos na presente subseção. Os privilégios e imunidades relativos à Empresa são os 
estabelecidos no artigo 13 do Anexo IV.

ARTIGO 178
Imunidade de jurisdição e de execução

A Autoridade, os seus bens e haveres gozam de imunidade de jurisdição e de execução, salvo na medida em 
que a Autoridade renuncie expressamente a esta imunidade num caso particular.

ARTIGO 179
Imunidade de busca ou de qualquer forma de detenção

Os bens e haveres da Autoridade, onde quer que se encontrem e independentemente de quem os tiver em seu 
poder, gozam de imunidade de busca, requisição, confiscação, expropriação ou de qualquer outra forma de 
detenção por ação executiva ou legislativa.

ARTIGO 180
Isenção de restrições, regulamentação, controle e moratórias

Os bens e haveres da Autoridade estão isentos de qualquer tipo de restrições, regulamentação, controle e 
moratórias.

ARTIGO 181
Arquivos e comunicações oficiais da Autoridade

1. Os arquivos da Autoridade são invioláveis, onde quer que se encontrem.

2. Os dados que sejam propriedade industrial, os dados que constituam segredo industrial e as informações 
análogas, bem como os processos do pessoal não são colocados em arquivos acessíveis ao público.

3. No que se refere às comunicações oficiais, cada Estado Parte concederá à Autoridade um tratamento não 
menos favorável do que o concedido por esse Estado a outras organizações internacionais.

ARTIGO182
Privilégios e imunidades de pessoas ligadas à Autoridade

Os representantes dos Estados Partes que assistam a reuniões da Assembléia, do Conselho ou dos órgãos da 
Assembléia ou do Conselho, bem como Secretário Geral e o pessoal da Autoridade, gozam no território de cada 
Estado Parte:

a) de imunidade de jurisdição e de execução no que respeita a atos praticados no exercício das suas funções, 
salvo na medida em que o Estado que representam ou a Autoridade, conforme o caso, renuncie expressamente 
a esta imunidade num caso particular;

b) não sendo nacionais desse Estado Parte, das mesmas isenções relativas a restrições de imigração, a 
formalidade de inscrição de estrangeiros e a obrigações do serviço nacional, das mesmas facilidades em 
matéria de restrições cambiais e do mesmo tratamento no que respeita a facilidades de viagem que esse 
Estado conceder aos representantes, funcionários e empregados de categoria equivalente de outros Estados 
Partes.

Artigo 183
Isenção de impostos e de direitos alfandegários

1. No âmbito das suas atividades oficiais, a Autoridade, seus haveres, bens e rendimentos bem como as suas 
operações e transações autorizadas pela presente Convenção ficarão isentos de qualquer imposto direto e os 
bens importados ou exportados pela Autoridade para seu uso oficial ficarão isentos de qualquer direito 
aduaneiro. A Autoridade não reivindicará isenção de taxas correspondentes a encargos por serviços prestados.



2. Quando a compra de bens ou serviços de um valor considerável, necessários às atividades oficiais da 
Autoridade, for efetuada por esta, ou em seu nome, e quando o preço de tais bens ou serviços incluir impostos 
ou direitos, os Estados Partes tomarão, na medida do possível, as medidas apropriadas para conceder a isenção 
de tais impostos ou direitos ou para assegurar o seu reembolso. As mercadorias importadas ou adquiridas sob o 
regime de isenção previsto no presente artigo não devem ser vendidas nem de outro modo alienadas no 
território do Estado Parte que tiver concedido a isenção, exceto em condições acordadas com esse Estado 
Parte.

3. Os Estado Partes não cobrarão direta ou indiretamente nenhum imposto sobre os vencimentos, emolumentos 
ou outros pagamentos feitos pela Autoridade ao Secretário Geral e aos funcionários da Autoridade, bem como 
aos peritos que realizem missões para a Autoridade, que não sejam nacionais desses Estados.

SUBSEÇÃO H. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DE DIREITOS E DE PRIVILÉGIOS DOS MEMBROS

ARTIGO 184
Suspensão do exercício do direito de voto

Qualquer Estado Parte, que esteja em atraso no pagamento das suas contribuições financeiras à Autoridade, 
não poderá votar quando o montante das suas dívidas for igual ou superior ao total das contribuições devidas 
para os dois anos anteriores completos. Contudo, a Assembléia, poderá autorizar esse membro a votar, caso 
verifique que a mora é devida a circunstâncias alheias à sua vontade.

ARTIGO 185
Suspensão do exercício de direitos e privilégios inerentes à qualidade de membro

1. Qualquer Estado Parte, que tenha violado grave e persistentemente as disposições da presente Parte poderá, 
por recomendação do Conselho, ser suspenso pela Assembléia do exercício de direitos e privilégios inerentes à 
qualidade de membro.

2. Nenhuma decisão pode ser tomada nos termos do parágrafo 1º, até que a Câmara de Controvérsias dos 
Fundos Marinhos tenha determinado que um Estado Parte violou grave e persistentemente as disposições da 
presente Parte.

SEÇÃO 5. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E PARECERES CONSULTIVOS

ARTIGO 186
Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos do Tribunal Internacional do Direito do Mar

O estabelecimento da Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos e o modo como exercerá a sua 
competência serão regidos pelas disposições da presente seção, da Parte XV e do Anexo VI.

ARTIGO 187
Competência da Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos

A Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos terá competência, nos termos da presente Parte e dos Anexos 
com ela relacionados, para solucionar as seguintes categorias de controvérsias referentes a atividades na Área:

a) controvérsias entre Estados Partes relativos à interpretação ou aplicação da presente Parte e dos relativos 
Anexos com ela relacionadas;

b) Controvérsias entre um Estado Parte e a Autoridade relativas a:

i) atos ou omissões da Autoridade ou de um Estado Parte que se alegue constituirem violação das disposições 
da presente Parte ou dos Anexos com ela relacionados, ou das normas, regulamentos e procedimentos da 
Autoridade adotados de conformidade com as mesmas disposições; ou

ii) atos da Autoridade que se alegue constituirem abuso ou desvio de poder;

c) controvérsias entre partes num contrato, quer se trate de Estados Partes, da Autoridade ou da Empresa, de 
empresas estatais e de pessoas físicas ou jurídicas referidas na alínea b) do parágrafo 2º do artigo 153, 
relativas a:

i) interpretação ou execução de um contrato ou de um plano de trabalho; ou

ii) atos ou omissões de uma parte no contrato relacionados com atividades na Área que afetem a outra parte ou 
prejudiquem diretamente os seus legítimos interesses;



d) controvérsias entre a Autoridade e um candidato a contratante que tenha sido patrocinado por um Estado, 
nos termos da alínea b) do parágrafo 2º do artigo 153, e preenchido devidamente as condições estipuladas no 
parágrafo 6º do artigo 4 e no parágrafo 2º do artigo 13 do Anexo III, relativas a uma denegação de um 
contrato ou a uma questão jurídica suscitada na negociação do contrato;

e) controvérsias entre a Autoridade e um Estado Parte, uma empresa estatal ou uma pessoa física ou jurídica 
patrocinada por um Estado Parte nos temos da alínea b) do parágrafo 2º do artigo 153, quando se alegue que a 
Autoridade incorreu em responsabilidade nos termos do artigo 22 do Anexo III.

f) quaisquer outras controvérsias relativamente às quais a competência da Câmara esteja expressamente 
prevista na presente Convenção.

ARTIGO 188
Submissão de controvérsias a uma câmara especial do Tribunal Internacional do Direito do Mar ou a uma 

câmara ad hoc da Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos ou a uma arbitragem comercial obrigatória

1. As controvérsias entre Estados Partes referidas na alínea a) do artigo 187 podem ser submetidas:

a) a pedido das partes na controvérsia, a uma câmara especial do Tribunal Internacional do Direito do Mar 
constituída de conformidade com os artigos 15 e 17 do Anexo VI; ou

b) a pedido de qualquer das partes na controvérsia, a uma câmara ad hoc da Câmara de Controvérsias dos 
Fundos Marinhos constituída de conformidade com o artigo 36 do AnexoVI.

2. a) As controvérsias relativas à interpretação ou execução de um contrato referidas na subalinea i) da alínea 
c) do artigo 187 serão submetidas, a pedido de qualquer das partes na controvérsia, a uma arbitragem 
comercial obrigatória, salvo acordo em contrário das partes. O tribunal arbitral comercial, a que a controvérsia 
seja submetida, não terá jurisdição para decidir sobre qualquer questão de interpretação da presente 
Convenção. Quando a controvérsia suscitar também uma questão de interpretação da Parte XI e dos Anexos 
com ela relacionados relativamente às atividades na Área, essa questão será remetida à Câmara de 
Controvérsias dos Fundos Marinhos para decisão.

b) Se, no inicio ou no decurso de tal arbitragem, o tribunal arbitral comercial determinar, a pedido de uma das 
partes na controvérsia ou por iniciativa própria, que a sua decisão depende de uma decisão da Câmara de 
Controvérsias dos Fundos Marinhos, o tribunal arbitral remeterá tal questão à Câmara para esta se pronunciar. 
O tribunal arbitral proferirá em seguida sentença de conformidade com a decisão da Câmara de Controvérsias 
dos Fundos Marinhos.

c) Na ausência de disposição no contrato sobre o procedimento arbitral a aplicar a uma controvérsia, a 
arbitragem processar-se-á de conformidade com as Regras de Arbitragem da Comissão das Nações Unidas 
sobre o Direito Comercial Internacional (UNCITRAL) ou com quaisquer outras regras de arbitragem sobre a 
matéria estabelecida nas normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade, salvo acordo em contrário das 
partes na controvérsia.

ARTIGO 189
Limitação da competência relativa a decisões da Autoridade

A Câmara de Controvérsia dos Fundos Marinhos não terá competência para se pronunciar sobre o exercício pela 
Autoridade dos poderes discricionários que lhe são conferidos pela presente Parte; em nenhum caso a Câmara 
se substituirá à Autoridade no exercício dos poderes discricionários desta. Sem prejuízo do disposto no artigo 
191, a Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos, ao exercer a sua competência nos termos do artigo 187, 
não se pronunciará sobre a questão da conformidade com a presente Convenção das normas, regulamentos e 
procedimentos da Autoridade, nem declarará a invalidade de tais normas, regulamentos e procedimentos.A 
competência da Câmara limitar-se-á a decidir se a aplicação de quaisquer normas, regulamentos e 
procedimentos da Autoridade em casos particulares estaria em conflito com as obrigações contratuais das 
partes na controvérsia ou com as obrigações emergentes da presente Convenção, bem como decidir os pedidos 
relativos a abuso ou desvio de poder e pedidos por perdas ou danos ou outras indenizações a serem devidas à 
parte interessada por não-cumprimento pela outra parte das suas obrigações contratuais ou emergentes da 
presente Convenção.

ARTIGO 190
Participação e intervenção nos procedimentos pelos Estados Partes patrocinadores

1. Se uma pessoa física ou jurídica for parte em qualquer das controvérsias referidas no artigo 187, o Estado 
patrocinador será disso notificado e terá o direito de participar nos procedimentos por meio de declarações 
escritas ou orais.

2. Se, numa controvérsia mencionada na alínea c) do artigo 187, for intentada uma ação contra um Estado 
Parte por pessoa física ou jurídica, patrocinada por outro Estado Parte, o Estado contra o qual a ação foi 



intentada poderá requerer que o Estado que patrocina essa pessoa intervenha no procedimento em nome da 
mesma. Não ocorrendo tal intervenção, o Estado contra o qual a ação é intentada poderá fazer-se representar 
por essa pessoa jurídica da sua nacionalidade.

ARTIGO 191
Pareceres consultivos

A Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos emitirá, a pedido da Assembléia ou do Conselho, pareceres 
consultivos sobre questões jurídicas que se suscitem no âmbito das suas atividades. Tais pareceres serão 
emitidos com caráter de urgência.

PARTE XII
PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO MARINHO

SEÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 192
Obrigação geral

Os Estados tem a obrigação de proteger e preservar o meio marinho.

ARTIGO 193
Direito de soberania dos Estados para aproveitar os seus recursos naturais

Os Estados têm o direito de soberania para aproveitar os seus recursos naturais de acordo com a sua política 
em matéria de meio ambiente e de conformidade com o seu dever de proteger e preservar o meio marinho.

ARTIGO 194
Medidas para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho

1. Os Estados devem tomar, individual ou conjuntamente, como apropriado, todas as medidas compatíveis com 
a presente Convenção que sejam necessárias para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho, 
qualquer que seja a sua fonte, utilizando para este fim os meios mais viáveis de que disponham e de 
conformidade com as suas possibilidades, e devem esforçar-se por harmonizar as suas políticas a esse respeito.

2. Os Estados dever tomar todas as medidas necessárias para garantir que as atividades sob sua jurisdição ou 
controle se efetuem de modo a não causar prejuízos por poluição a outros Estados e ao seu meio ambiente, e 
que a poluição causada por incidentes ou atividades sob sua jurisdição ou controle não se estenda além das 
áreas onde exerçam direitos de soberania, de conformidade com a presente Convenção.

3 As medidas tomadas, de acordo com a presente Parte, devem referir-se a todas as fontes de poluição do 
meio marinho. Estas medidas devem incluir, inter alia, as destinadas a reduzir tanto quanto possível:

a) a emissão de substancias tóxicas, prejudiciais ou nocivas, especialmente as não degradáveis, provenientes 
de fontes terrestres, provenientes da atmosfera ou através dela, ou por alijamento;

b) a poluição proveniente de embarcações, em particular medidas para prevenir acidentes e enfrentar situações 
de emergência, garantir a segurança das operações no mar, prevenir descargas internacionais ou não e 
regulamentar o projeto, construção, equipamento, funcionamento e tripulação das embarcações;

c) a poluição proveniente de instalações e dispositivos utilizados na exploração ou aproveitamento dos recursos 
naturais do leito do mar e do seu subsolo, em particular medidas para prevenir acidentes e enfrentar situações 
de emergência, garantir a segurança das operações no mar e regulamentar o projeto, construção, 
equipamento, funcionamento e tripulação de tais instalações ou dispositivos;

d) a poluição proveniente de outras instalações e dispositivos que funcionem no meio marinho, em particular 
medidas para prevenir acidentes e enfrentar situações de emergência, garantir a segurança das operações no 
mar e regulamentar o projeto, construção, equipamento, funcionamento e tripulação de tais instalações ou 
dispositivos.

4. Ao tomar medidas para prevenir, reduzir ou controlar a poluição do meio marinho, os Estados devem abster-
se de qualquer ingerência injustificável nas atividades realizadas por outros Estados no exercício de direitos e 
no cumprimento de deveres de conformidade com a presente Convenção.

5. As medidas tomadas de conformidade com a presente Parte devem incluir as necessárias para proteger e 
preservar os ecossistemas raros ou frágeis, bem como a habitat de espécies e outras formas de vida marinha 
em vias de extinção, ameaçadas ou em perigo.



ARTIGO 195
Dever de não transferir danos ou riscos ou de não transformar um tipo de poluição em outro

Ao tomar medidas para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho, os Estados devem agir de 
modo a não transferir direta ou indiretamente os danos ou riscos de uma zona para outra ou a não transformar 
um tipo de poluição em outro.

ARTIGO 196
Utilização de tecnologias ou introdução de espécies estranhas ou novas

1. Os Estados devem tomar todas as medidas necessárias para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio 
marinho resultante da utilização de tecnologias sob sua jurisdição ou controle, ou a introdução intencional ou 
acidental num setor determinado do meio marinho de espécies estranhas ou novas que nele possam provocar 
mudanças importantes ou prejudiciais.

2. O disposto no presente artigo não afeta a aplicação da presente Convenção no que se refere à prevenção, 
redução e controle da poluição do meio marinho.

SEÇÃO 2. COOPERAÇÃO MUNDIAL E REGIONAL

ARTIGO 197
Cooperação no plano mundial ou regional

Os Estados devem cooperar no plano mundial e, quando apropriado, no plano regional, diretamente ou por 
intermédio de organizações internacionais competentes, na formulação e elaboração de regras e normas, bem 
como práticas e procedimentos recomendados de caráter internacional que sejam compatíveis com a presente 
Convenção, para a proteção e preservação do meio marinho, tendo em conta as características próprias de 
cada região.

ARTIGO 198
Notificação de danos iminentes ou reais

Quando um Estado tiver conhecimento de casos em que o meio marinho se encontre em perigo iminente de 
sofrer danos por poluição, ou já os tenha sofrido, deve notificá-lo imediatamente a outros Estados que julgue 
possam vir a ser afetados por esses danos, bem como às organizações internacionais competentes.

ARTIGO 199
Planos de emergência contra a poluição

Nos casos mencionados no artigo 198, os Estados da zona afetada, na medida das suas possibilidades, e as 
organizações internacionais competentes devem cooperar tanto quanto possível para eliminar os efeitos da 
poluição e prevenir ou reduzir ao mínimo os danos. Para tal fim, os Estados devem elaborar e promover em 
conjunto planos de emergência para enfrentar incidentes de poluição no meio marinho.

ARTIGO 200
Estudos, programas de investigação e troca de informações e dados

Os Estados devem cooperar, diretamente ou por intermédio de organizações internacionais competentes, para 
promover estudos, realizar programas de investigação científica e estimular a troca das informações e dos 
dados obtidos relativamente à poluição do meio marinho. Os Estados devem procurar participar ativamente nos 
programas regionais e mundiais, com vista a adquirir os conhecimentos necessários para avaliação da natureza 
e grau de poluição, efeitos da exposição à mesma, seu trajeto, riscos e soluções aplicáveis.

ARTIGO 201
Critérios científicos para a regulamentação

À luz das informações e dados adquiridos nos termos do artigo 200, os Estados devem cooperar, diretamente 
ou por intermédio das organizações internacionais competentes, no estabelecimento de critérios científicos 
apropriados para a formulação e elaboração de regras e normas, bem como práticas e procedimentos 
recomendados, para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho.

SEÇÃO 3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA

ARTIGO 202
Assistência científica e técnica aos Estados em desenvolvimento

Os Estados, diretamente ou por intermédio das organizações internacionais competentes devem:



a) promover programas de assistência científica, educativa, técnica e de outra índole, aos Estados em 
desenvolvimento para proteção e preservação do meio marinho e prevenção, redução e controle da poluição 
marinha. Essa assistência deve consistir, inter alia, em:

i) formar pessoal científico e técnico;

ii) facilitar a participação desse pessoal em programas internacionais pertinentes;

iii) proporcionar-lhes o equipamento e as facilidades necessárias;

iv) aumentar a sua capacidade para fabricar esse equipamento;

v) fornecer serviços de assessoria e desenvolver meios materiais para os programas de investigação, controle 
sistemático, educação e outros;

b) prestar assistência apropriada, especialmente aos Estados em desenvolvimento, para minimizar os efeitos 
dos acidentes importantes que possam provocar uma poluição grave do meio marinho;

c) prestar assistência apropriada, especialmente, aos Estados em desenvolvimento, no que se refere à 
preparação de avaliações ecológicas.

ARTIGO 203
Tratamento preferencial para os Estados em desenvolvimento

A fim de prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho ou minimizar os seus efeitos, as organizações 
internacionais devem dar um tratamento preferencial aos Estados em desenvolvimento no que se refere à:

a) distribuição de fundos e assistência técnica apropriados; e

b) utilização dos seus serviços especializados.

SEÇÃO 4. CONTROLE SISTEMÁTICO E AVALIAÇÃO ECOLÓGICA

ARTIGO 204
Controle sistemático dos riscos de poluição ou efeitos de poluição

1. Os Estados, diretamente ou por intermédio das organizações internacionais competentes, devem procurar, 
na medida do possível e tomando em consideração os direitos de outros Estados, observar, medir, avaliar e 
analisar, mediante métodos científicos reconhecidos, os riscos ou efeitos de poluição do meio marinho.

2. Em particular, os Estados devem manter sob vigilância os efeitos de quaisquer atividades por eles 
autorizadas ou a que se dediquem a fim de determinarem se as referidas atividades são suscetíveis de poluir o 
meio marinho.

ARTIGO 205
Publicação de relatórios

Os Estados devem publicar relatórios sobre os resultados obtidos nos termos do artigo 204 ou apresentar tais 
relatórios com a periodicidade apropriada, às organizações internacionais competentes, que devem pô-los à 
disposição de todos os Estados.

ARTIGO 206
Avaliação dos efeitos potenciais de atividades

Os estados que tenham motivos razoáveis para acreditar que as atividades projetadas sob sua jurisdição ou 
controle podem causar uma poluição considerável do meio marinho ou nele provocar modificações significativas 
e prejudiciais, devem avaliar, na medida do possível, os efeitos potenciais dessas atividades para o meio 
marinho e publicar relatórios sobre os resultados dessas avaliações nos termos previstos no artigo 205.

SEÇÃO 5. REGRAS INTERNACIONAIS E LEGISLAÇÃO NACIONAL PARA PREVENIR, REDUZIR E CONTROLAR A 
POLUIÇÃO DO MEIO MARINHO

ARTIGO 207
Poluição de origem terrestre



1. Os Estados devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho 
proveniente de fontes terrestres, incluindo rios, estuários, dutos e instalações de descarga, tendo em conta 
regras e normas, bem como práticas e procedimentos recomendados e internacionalmente acordados.

2. Os Estados devem tomar outras medidas que possam ser necessárias para prevenir, reduzir e controlar tal 
poluição.

3. Os Estados devem procurar harmonizar as suas políticas a esse respeito no plano regional apropriado.

4. Os Estados, atuando em especial por intermédio das organizações internacionais competentes ou de uma 
conferência diplomática, devem procurar estabelecer regras e normas, bem como práticas e procedimentos 
recomendados, de caráter mundial e regional para prevenir, reduzir e controlar tal poluição, tendo em conta as 
características próprias de cada região, a capacidade econômica dos Estados em desenvolvimento e a sua 
necessidade de desenvolvimento econômico. Tais regras e normas, bem como práticas e procedimentos 
recomendados devem ser reexaminados com a periodicidade necessária.

5. As leis, regulamentos, medidas, regras e normas, bem como práticas e procedimentos recomendados, 
referidos nos parágrafos 1º, 2º e 4º devem incluir disposições destinadas a minimizar, tanto quanto possível, a 
emissão no meio marinho de substâncias tóxicas, prejudiciais ou nocivas, especialmente as substâncias não 
degradáveis.

ARTIGO 208
Poluição proveniente de atividades relativas aos fundos marinhos sob jurisdição nacional

1. Os Estados costeiros devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio 
marinho, proveniente direta ou indiretamente de atividades relativas aos fundos marinhos sob sua jurisdição e 
proveniente de ilhas artificiais, instalações e estruturas sob sua jurisdição, nos termos dos artigos 60 e 80.

2. Os Estados devem tomar outras medidas que possam ser necessárias para prevenir, reduzir e controlar tal 
poluição.

3. Tais leis, regulamentos e medidas não devem ser menos eficazes que as regras e normas, bem como 
práticas e procedimentos recomendados, de caráter internacional.

4. Os Estados devem procurar harmonizar as suas políticas a esse respeito no plano regional apropriado.

5. Os Estados, atuando em especial por intermédio das organizações internacionais competentes ou de uma 
conferência diplomática, devem estabelecer regras e normas bem como práticas e procedimentos 
recomendados, de caráter mundial e regional para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho a 
que se faz referência no parágrafo 1º. Tais regras e normas, bem como práticas e procedimentos 
recomendados, devem ser reexaminados com a periodicidade necessária.

ARTIGO 209
Poluição proveniente de atividades na Área

1. De conformidade com a Parte XI, devem estabelecer-se regras e normas, bem como práticas e 
procedimentos recomendados de caráter internacional, para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio 
marinho proveniente de atividades na Área. Tais regras e normas, bem como práticas e procedimentos 
recomendados devem ser reexaminados com a periodicidade necessária.

2. Nos termos das disposições pertinentes da presente seção, os Estados devem adotar leis e regulamentos, 
para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de atividades na Área efetuadas por 
embarcações ou a partir de instalações, estruturas e outros dispositivos que arvorem a sua bandeira ou 
estejam registrados no seu território, ou operem sob sua autoridade, segundo o caso. Tais leis e regulamentos 
não devem ser menos eficazes que as normas, regulamentos e procedimentos internacionais referidos no 
parágrafo 1º.

ARTIGO 210
Poluição por alijamento

1. Os Estados devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho 
por alijamento.

2. Os Estados devem tomar outras medidas que possam ser necessárias para prevenir, reduzir e controlar tal 
poluição.



3. Tais leis, regulamentos e medidas devem assegurar que o alijamento não se realize sem autorização das 
autoridades competentes dos Estados.

4. Os Estados, atuando em especial por intermédio das organizações internacionais competentes ou de uma 
conferência diplomática, devem procurar estabelecer regras e normas, bem como práticas e procedimentos 
recomendados de caráter mundial e regional para prevenir, reduzir e controlar tal poluição. Tais regras e 
normas, bem como práticas e procedimentos recomendados devem ser reexaminados com a periodicidade 
necessária.

5. O alijamento no mar territorial e na zona econômica exclusiva ou na plataforma continental não pode 
realizar-se sem o consentimento prévio expresso do Estado costeiro que tem o direito de autorizar, regular e 
controlar esse alijamento, depois de ter examinado devidamente a questão com outros Estados que, devido à 
sua situação geográfica, possam vir a ser desfavoravelmente afetados por tal alijamento.

6. As leis, regulamentos e medidas nacionais não devem ser menos eficazes que regras e normas de caráter 
mundial para prevenir, reduzir e controlar tal poluição.

ARTIGO 211
Poluição proveniente de embarcações

1. Os Estados, atuando por intermédio da organização internacional competente ou de uma conferência 
diplomática geral, devem estabelecer regras e normas de caráter internacional para prevenir, reduzir e 
controlar a poluição do meio marinho proveniente de embarcações e devem do mesmo modo promover a 
adoção, quando apropriado, de sistemas de fixação de tráfego destinados a minimizar o risco de acidentes que 
possam causar a poluição do meio marinho incluindo o litoral e danos de poluição relacionados com os 
interesses do Estados costeiros. Tais regras e normas devem, do mesmo modo, ser reexaminadas com a 
periodicidade necessárias.

2. Os Estados devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho 
proveniente de embarcações que arvorem a sua bandeira ou estejam registradas no seu território. Tais leis e 
regulamentos devem ter pelo menos a mesma eficácia que as regras e normas internacionais geralmente 
aceitas que se estabeleçam por intermédio da organização internacional competente ou de uma conferência 
diplomática geral.

3. Os Estados que estabeleçam requisitos especiais para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio 
marinho, como condição para a admissão de embarcações estrangeiras nos seus portos ou nas suas águas 
interiores ou para fazerem escala nos seus terminais ao largo da costa, devem dar a devida publicidade a esses 
requisitos e comunicá-los à organização internacional competente. Quando dois ou mais Estados costeiros 
estabeleçam de forma idêntica os referidos requisitos num esforço para harmonizar a sua política neste setor, a 
comunicação deve indicar quais os Estados que participam em tais ajustes de cooperação. Todo Estado deve 
exigir ao capitão de uma embarcação que arvore a sua bandeira ou que esteja registrada no seu território que, 
quando navegar no mar territorial de um estado participante nos aludidos ajustes, informe, a pedido desse 
Estado, se se dirige a um Estado da mesma região que participe em tais ajustes e, em caso afirmativo, indique 
se a embarcação reúne os requisitos estabelecidos por esse Estado para a admissão nos seus portos. O 
presente artigo deve ser aplicado sem prejuízo da embarcação continuar a exercer o seu direito de passagem 
inocente ou da aplicação do parágrafo 2º do artigo 25.

4. Os Estados costeiros podem, no exercício da sua soberania no mar territorial, adotar leis e regulamentos 
para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de embarcações estrangeiras, 
incluindo as embarcações que exerçam o direito de passagem inocente. De conformidade com a seção 3 da 
Parte II, tais leis e regulamentos não devem dificultar a passagem inocente de embarcações estrangeiras.

5. Os Estados costeiros podem, para fins da execução do estabelecido na seção 6, adotar relativamente às suas 
zonas econômicas exclusivas, leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição proveniente de 
embarcações, de conformidade com e em aplicação das regras e normas internacionais geralmente aceitas 
estabelecidas por intermédio da organização internacional competente ou de uma conferência diplomática 
geral.

6. a) Quando as regras e normas internacionais referidas no parágrafo 1º sejam inadequadas para enfrentar 
circunstâncias especiais, e os Estados costeiros tenham motivos razoáveis para acreditar que uma área 
particular e claramente definida das suas respectivas zonas econômicas exclusivas requer a adoção de medidas 
obrigatórias especiais para prevenir a poluição proveniente de embarcações, por reconhecidas razões técnicas 
relacionadas com as suas condições oceanográficas e ecológicas, bem como pela sua utilização ou proteção dos 
seus recursos e o caráter particular do seu tráfego, os Estados costeiros podem, depois de terem devidamente 
consultado, por intermédio da organização internacional competente, qualquer outro Estado interessado, dirigir 
uma comunicação sobre essa área a tal organização, apresentando provas científicas e técnicas em seu apoio e 
informação sobre as instalações de recepção necessárias. Num prazo de doze meses após a recepção desta 
comunicação, a organização deve decidir se as condições nessa área correspondem aos requisitos 
anteriormente enunciados. Se a organização decide favoravelmente, os Estados costeiros podem adotar, para 
essa área leis e regulamentos destinados a prevenir, reduzir e controlar a poluição proveniente de 
embarcações, aplicando as regras e normas ou práticas de navegação internacionais que por intermédio da 



organização se tenham tornado aplicáveis às áreas especiais. Essas leis e regulamentos são aplicáveis a 
embarcações estrangeiras decorrido um prazo de 15 meses a contar da data em que a comunicação tenha sido 
apresentada à organização.

b) Os Estados costeiros devem publicar os limites de tal área particular e claramente definida.

c) Os Estados costeiros, ao apresentarem tal comunicação, devem notificar ao mesmo tempo a organização se 
têm intenção de adotar para essa área leis e regulamentos adicionais destinados a prevenir, reduzir e controlar 
a poluição proveniente de embarcações. Tais leis e regulamentos adicionais podem referir-se às descargas ou 
práticas de navegação, mas não podem obrigar as embarcações estrangeiras a cumprir normas de projeto, 
construção, tripulação ou equipamento, diferentes das regras e normas internacionais geralmente aceitas; são 
aplicáveis às embarcações estrangeiras decorrido um prazo de 15 meses a contar da data em que a 
comunicação tenha sido apresentada à organização desde que esta as aprove num prazo de 12 meses a contar 
da data da apresentação da comunicação.

7. As regras e normas internacionais referidas no presente artigo devem incluir, inter alia, as relativas à 
imediata notificação dos Estados costeiros, cujo litoral ou interesses conexos possam ser afetados por 
incidentes, incluindo acidentes marítimos que originem ou possam originar descargas.

ARTIGO 212
Poluição proveniente da atmosfera ou através dela

1. Os Estados devem adotar leis e regulamentos para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho 
proveniente da atmosfera ou através dela, aplicáveis ao espaço aéreo sob sua soberania ou a embarcações que 
arvorem a sua bandeira ou a embarcações ou aeronaves que estejam registradas no seu território, tendo em 
conta as regras e normas, bem como práticas e procedimentos recomendados, internacionalmente acordados, e 
a segurança da navegação aérea.

2. Os Estados devem tomar outras medidas que sejam necessárias para prevenir, reduzir e controlar tal 
poluição.

3. Os Estados, atuando em especial por intermédio das organizações internacionais competentes ou de uma 
conferência diplomática, devem procurar estabelecer no plano mundial e regional regras e normas, bem como 
práticas e procedimentos recomendados, para prevenir, reduzir e controlar tal poluição.

SEÇÃO 6 EXECUÇÃO

ARTIGO 213
Execução referente à poluição de origem terrestre

Os Estados devem assegurar a execução das suas leis e regulamentos adotados de conformidade com o artigo 
207 e adotar leis e regulamentos e tomar outras medidas necessárias para pôr em prática as regras e normas 
internacionais aplicavéis estabelecidas por intermédio das organizações internacionais competentes ou de uma 
conferência diplomática para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho de origem terrestre.

ARTIGO 214
Execução referente à poluição proveniente de atividades relativas aos fundos marinhos

Os Estados devem assegurar a execução das suas leis e regulamentos adotados de conformidade com o artigo 
208 e adotar leis e regulamentos e tomar outras medidas necessárias para pôr em prática as regras e normas 
internacionais aplicáveis, estabelecidas por intermédio das organizações internacionais competentes ou de uma 
conferência diplomática, para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente direta ou 
indiretamente de atividades relativas aos fundos marinhos sob sua jurisdição e de ilhas artificiais, instalações e 
estruturas sob sua jurisdição, nos termos dos artigos 60 e 80.

ARTIGO 215
Execução referente à poluição proveniente de atividades na Área

A execução das regras, normas, e procedimentos internacionais estabelecidos, de conformidade com a Parte XI, 
para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de atividades na Área, deve ser 
regida pelas disposições dessa Parte.

ARTIGO 216
Execução referente à poluição por alijamento

1. As leis e regulamentos adotados de conformidade com a presente Convenção e as regras e normas 
internacionais aplicavéis estabelecidas por intermédio das organizações internacionais competentes ou de uma 



conferência diplomática para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho por alijamento devem ser 
executados:

a) pelo Estado costeiro no que se refere ao alijamento no seu mar territorial ou na sua zona econômica 
exclusiva ou na sua plataforma continental;

b) pelo Estado de bandeira no que se refere às embarcações que arvorem a sua bandeira ou às embarcações 
ou aeronaves que estejam registradas no seu território;

c) por qualquer Estado no que se refere a atos de carga de detritos ou de outras matérias realizados no seu 
território ou nos seus terminais ao largo da costa.

2. Nenhum Estado é obrigado em virtude do presente artigo a iniciar procedimentos quando outro Estado já os 
tenha iniciado de conformidade com o presente artigo.

ARTIGO 217
Execução pelos Estados de bandeira

1. Os Estados devem assegurar que as embarcações que arvorem a sua bandeira ou estejam registradas no 
seu território cumpram as regras e normas internacionais aplicáveis estabelecidas por intermédio da 
organização internacional competente ou de uma conferência diplomática geral, bem como as leis e 
regulamentos adotados de conformidade com a presente Convenção, para prevenir, reduzir e controlar a 
poluição do meio marinho proveniente de embarcações, e consequentemente adotar as leis e regulamentos e 
tomar outras medidas necessárias para pô-los em prática. Os Estados de bandeira devem velar pela execução 
efetiva de tais regras, normas, leis e regulamentos, independentemente do local em que tenha sido cometida a 
infração.

2. Os Estados devem, em especial, tomar as medidas apropriadas para assegurar que as embarcações que 
arvorem a sua bandeira ou estejam registradas no seu território sejam proibidas de navegar enquanto não 
estejam em condições de fazer-se ao mar em cumprimento dos requisitos, das regras e normas internacionais 
mencionadas no parágrafo 1º, incluindo os relativos ao projeto, construção, equipamento e tripulação das 
embarcações.

3. Os Estados devem assegurar que as embarcações que arvorem sua bandeira ou estejam registradas no seu 
território tenham a bordo os certificados exigidos pelas regras e normas internacionais mencionadas no 
parágrafo 1º e emitidos de conformidade com as mesmas. Os Estados devem assegurar que as embarcações 
que arvorem a sua bandeira sejam inspecionados periodicamente, a fim de verificar se tais certificados estão de 
conformidade com as condições reais da embarcação. Tais certificados devem ser aceitos pelos outros Estados 
como prova das condições da embarcação e ser-lhes reconhecida a mesma validade que aos certificados 
emitidos por eles próprios, a não ser que existam motivos sérios para acreditar que as condições da 
embarcação não correspondem substancialmente aos dados que constam dos certificados.

4. Se uma embarcação comete uma infração às regras e normas estabelecidas por intermédio da organização 
internacional competente ou de uma conferência diplomática geral, o Estado de bandeira, sem prejuízo dos 
artigos 218, 220 e 228, deve ordenar uma investigação imediata e, se necessário, iniciar procedimentos 
relativos à alegada infração, independentemente do local em que tenha sido cometida a infração ou do local em 
que a poluição proveniente de tal infração tenha ocorrido ou tenha sido verificada.

5. Os Estados de bandeira que realizem uma investigação da infração podem solicitar a ajuda de qualquer outro 
Estado cuja cooperação possa ser útil para esclarecer as circunstâncias do caso. Os Estados devem procurar 
atender as solicitações apropriadas do Estado de bandeira.

6. Os Estados devem, a pedido por escrito de qualquer Estado, investigar qualquer infração que se alegue ter 
sido cometida pelas embarcações que arvorem a sua bandeira. Uma vez convencido de que dispõe de provas 
suficientes para iniciar um procedimento relativo à alegada infração, os Estado de bandeira devem iniciar sem 
demora esse procedimento de conformidade com o seu direito interno.

7. Os Estados de bandeira devem informar imediatamente o Estado solicitante e a organização internacional 
competente das medidas tomadas e do resultado obtido. Tal informação deve ser posta à disposição de todos 
os Estados.

8. As sanções previstas nas leis e regulamentos dos Estados para as embarcações que arvorem a sua bandeira 
devem ser suficientemente severas para desencorajar as infrações, independentemente do local em que 
tenham sido cometidas.

ARTIGO 218
Execução pelo Estado do Porto



1. Quando uma embarcação se encontrar voluntariamente num porto ou num terminal ao largo da costa de um 
Estado, este Estado poderá realizar investigações e, se as provas o justificarem, iniciar procedimentos relativos 
a qualquer descarga procedente dessa embarcação realizada fora das águas interiores, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva desse Estado com violação das regras e normas internacionais aplicáveis estabelecidas por 
intermédio da organização internacional competente ou de uma conferência diplomática geral.

2. Não serão iniciados procedimentos nos termos do parágrafo 1º relativos a uma infração por descarga nas 
águas interiores, mar territorial ou zona econômica exclusiva de outro Estado, a não ser que o solicite esse 
Estado, o Estado de bandeira, ou qualquer Estado prejudicado ou ameaçado pela descarga, ou a não ser que a 
infração tenha provocado ou possa a vir a provocar poluição nas águas interiores, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva do Estado que tenha iniciado os procedimentos.

3. Quando uma embarcação se encontrar voluntariamente num porto ou num terminal ao largo da costa de um 
Estado, esse Estado deve atender, na medida do possível, às solicitações de qualquer Estado relativas à 
investigação de uma infração por descarga referida no parágrafo 1º, que se julgue ter sido cometida nas águas 
interiores, mar territorial ou zona econômica exclusiva do Estado solicitante que tenha causado ou ameace 
causar danos aos mesmos. O Estado do porto deve igualmente atender, na medida do possível, as solicitações 
do Estado de bandeira relativas à investigação de tal infração, independentemente do local em que tenha sido 
cometida.

4. Os elementos da investigação efetuada pelo Estado do porto nos termos do presente artigo devem ser 
transmitidos ao Estado de bandeira ou ao Estado costeiro, a pedido destes. Quaisquer procedimentos iniciados 
pelo Estado do porto com base em tal investigação podem, salvo disposição em contrário da seção 7, ser 
suspensos a pedido do Estado costeiro, quando a infração tiver sido cometida nas águas interiores, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva desse Estado. Em tal situação, as provas e os elementos do caso, assim 
como qualquer caução ou outra garantia financeira depositada junto das autoridades do Estado do porto, serão 
transferidos para o Estado costeiro. Esta transferência exclui a possibilidade de os procedimentos prosseguirem 
no Estado do porto. 

ARTIGO 219
Medidas relativas à navegabilidade das embarcações para evitar a poluição

Salvo disposição em contrário da seção 7, os Estados que, a pedido de terceiros ou por iniciativa própria, 
tenham comprovado que uma embarcação que se encontra num dos seus portos ou num dos seus terminais ao 
largo da costa viola as regras e normas internacionais aplicáveis em matéria de navegabilidade das 
embarcações e ameaça, em conseqüências, causar danos ao meio marinho, devem tomar, sempre que 
possível, medidas administrativas para impedir que a mesma embarcação navegue. Tais Estados apenas podem 
autorizar a referida embarcação a prosseguir até ao estaleiro de reparações apropriado mais próximo e, 
eliminadas as causas da infração, permitirão que a embarcação prossiga viagem sem demora.

ARTIGO 220
Execução pelos Estados costeiros

1. Quando uma embarcação se encontrar voluntariamente num porto ou num terminal ao largo da costa de um 
Estado, esse Estado pode, tendo em conta o disposto na seção 7, iniciar procedimentos relativos a qualquer 
infração às suas leis e regulamentos adotados de conformidade com a presente Convenção ou com as regras e 
normas internacionais aplicáveis para prevenir, reduzir e controlar a poluição proveniente de embarcações, 
quando a infração tiver sido cometida no seu mar territorial ou sua zona econômica exclusiva.

2. Quando um Estado tiver motivos sérios para acreditar que uma embarcação que navegue no seu mar 
territorial violou, durante a sua passagem pelo mesmo, as leis e regulamentos desse Estado adotados de 
conformidade com a presente Convenção ou as regras e normas internacionais aplicáveis para prevenir, reduzir 
e controlar a poluição proveniente de embarcações, esse Estado, sem prejuízo da aplicação das disposições 
pertinentes da seção 3 da Parte II, pode proceder à inspeção material da embarcação relativa à infração e, 
quando as provas o justificarem, iniciar procedimentos, incluindo a detenção da embarcação, de conformidade 
com o seu direito interno, salvo disposições em contrário da seção 7.

3. Quando um Estado tiver motivos sérios para acreditar que uma embarcação que navegue na sua zona 
econômica exclusiva ou no seu mar territorial cometeu, na zona econômica exclusiva, uma violação das regras 
e normas internacionais aplicáveis para prevenir, reduzir e controlar a poluição proveniente de embarcações ou 
das leis e regulamentos desse Estado adotadas de conformidade com e que apliquem tais regras e normas, 
esse Estado pode exigir à embarcação que forneça informações sobre a sua identidade e o porto de registro, a 
sua última e próxima escala, e outras informações pertinentes, necessárias para determinar se foi cometida 
uma infração.

4. Os Estados devem adotar leis e regulamentos e tomar outras medidas para que as embarcações que 
arvorem a sua bandeira dêem cumprimento aos pedidos de informação feitos nos termos do parágrafo 3º.

5. Quando um Estado tiver motivos sérios para acreditar que uma embarcação que navegue na sua zona 
econômica exclusiva ou no seu mar territorial cometeu, na zona econômica exclusiva, uma das infrações 
referidas no parágrafo 3º, que tenha tido como resultado uma descarga substancial que provoque ou ameace 



provocar uma poluição importante no meio marinho, esse Estado pode proceder à inspeção material da 
embarcação sobre questões relacionadas com a infração, se a embarcação se tiver negado a fornecer 
informações ou se as informações fornecidas pela mesma estiverem em manifesta contradição com a situação 
fatual evidente e as circunstâncias do caso justificarem a referida inspeção.

6. Quando existir prova manifesta e objetiva de que uma embarcação que navegue na zona econômica 
exclusiva ou no mar territorial de um Estado cometeu, na zona econômica exclusiva, uma das infrações 
referidas no parágrafo 3º, que tenha tido como resultado uma descarga que provoque ou ameace provocar 
danos importantes para o litoral ou para os interesses conexos do Estado costeiro ou par quaisquer recursos do 
seu mar territorial ou da sua zona econômica exclusiva, esse Estado pode, tendo em conta o disposto na seção 
7, e quando as provas o justificarem, iniciar procedimentos, incluindo a detenção da embarcação, de 
conformidade com o seu direito interno.

7. Não obstante as disposições do parágrafo 6º, sempre que tenham sido estabelecidos procedimentos 
apropriados, quer por intermédio da organização internacional competente, quer de outra forma acordados 
para garantir o cumprimento dos requisitos para prestação de caução ou de outra garantia financeira 
apropriada, o Estado costeiro, se vinculado por esses procedimentos, autorizará a embarcação a prosseguir a 
sua viagem.

8. As disposições dos parágrafos 3º, 4º, 5º, 6º e 7º também se aplicam às leis e regulamentos nacionais 
adotados de conformidade com o parágrafo 6º do artigo 211.

ARTIGO 221
Medidas para evitar a poluição resultante de acidentes marítimos

1. Nenhuma das disposições da presente Parte deve prejudicar o direito dos Estados de, nos termos do direito 
internacional tanto consuetudinário como convencional, tomar e executar medidas além do mar territorial 
proporcionalmente ao dano efetivo ou potencial a fim de proteger o seu litoral ou interesses conexos, incluindo 
a pesca, contra a poluição ou a ameaça de poluição resultante de um acidente marítimo ou de atos 
relacionados com tal acidente, dos quais se possa de forma razoável prever que resultem importantes 
conseqüências nocivas.

2. Para efeitos do presente artigo, ‘acidente marítimo’ significa um abalroamento, encalhe ou outro incidente de 
navegação ou acontecimento a bordo de uma embarcação ou no seu exterior, de que resultem danos materiais 
ou ameaça iminente de danos materiais à embarcação ou à sua carga.

ARTIGO 222
Execução relativa à poluição proveniente da atmosfera ou através dela

Os Estados devem assegurar a execução, no espaço aéreo sob sua soberania ou em relação a embarcações que 
arvorem a sua bandeira ou embarcações ou aeronaves que estejam registradas no seu território, das suas leis 
e regulamentos adotados de conformidade com o parágrafo 1º do artigo 212 e com outras disposições da 
presente Convenção, adotar também leis e regulamentos e tomar outras medidas para dar cumprimento às 
regras e normas internacionais aplicáveis, estabelecidas por intermédio de uma organização internacional 
competente ou de uma conferência diplomática para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho 
proveniente da atmosfera ou através dela, de conformidade com todas as regras e normas internacionais 
pertinentes, relativas à segurança da navegação aérea.

SEÇÃO 7. GARANTIAS

ARTIGO 223
Medidas para facilitar os procedimentos

Nos procedimentos iniciados nos termos da presente Parte, os Estados devem tomar medidas para facilitar a 
audiência de testemunhas e a admissão de provas apresentadas por autoridades de outro Estado ou pela 
organização internacional competente e facilitar a assistência a esses procedimentos de representantes oficiais 
da organização internacional competente, do Estado de bandeira ou de qualquer Estado afetado pela poluição 
resultante de qualquer infração. Os representantes oficiais que assistam a esses procedimentos terão os 
direitos e deveres previstos no direito interno ou no direito internacional.

ARTIGO 224
Exercício dos poderes de polícia

Somente os funcionários oficialmente habilitados bem como os navios de guerra ou aeronaves militares ou 
outros navios ou aeronaves que possuam sinais claros e sejam identificáveis como estando ao serviço de um 
governo e para tanto autorizados podem exercer poderes de polícia em relação a embarcações estrangeiras em 
aplicação da presente Parte.



ARTIGO 225
Obrigação de evitar conseqüências adversas no exercício dos poderes de polícia

No exercício dos seus poderes de polícia previstos na presente Convenção em relação às embarcações 
estrangeiras, os Estados não devem pôr em perigo a segurança da navegação, nem fazer correr qualquer risco 
a uma embarcação nem a devem conduzir a um porto ou fundeadouro inseguro nem expor o meio marinho a 
um risco injustificado.

ARTIGO 226
Investigação sobre embarcações estrangeiras

1. a) Os Estados não devem reter uma embarcação estrangeira por mais tempo que o indispensável para os 
efeitos de investigações previstas nos artigos 216, 218, e 220. A inspeção material de uma embarcação 
estrangeira deve ser limitada a um exame dos certificados, registros e outros documentos que a embarcação é 
obrigada a ter a bordo de acordo com as regras e normas internacionais geralmente aceitas ou de qualquer 
outro documento similar que tiver a bordo. Só poderá ser feita uma inspeção material mais pormenorizada da 
embarcação depois de tal exame e apenas no caso de:

i) existirem motivos sérios para acreditar que a condição da embarcação ou do seu equipamento não 
corresponde essencialmente aos dados que figuram nesses documentos;

ii) o conteúdo de tais documentos não ser suficiente para confirmar ou verificar uma presumida infração; ou

iii) a embarcação não ter a bordo certificados nem registros válidos.

b) Se a investigação indicar uma violação das leis e regulamentos aplicáveis ou das regras e normas 
internacionais para a proteção e preservação do meio marinho, a embarcação será imediatamente liberta após 
o cumprimento de certas formalidades razoáveis, tais como a prestação de uma caução ou de outra garantia 
financeira apropriada.

c) Sem prejuízo das regras e normas internacionais aplicáveis relativas à navegabilidade das embarcações, 
poderá ser negada a libertação de uma embarcação ou condicionada ao requisito de a embarcação se dirigir ao 
estaleiro de reparações apropriado mais próximo, sempre que a mesma libertação represente uma ameaça 
injustificada de dano para o meio marinho. No caso de a libertação ter sido negada ou condicionada a 
determinados requisitos, o Estado de bandeira deve ser imediatamente notificado e poderá diligenciar no 
sentido da libertação da embarcação de conformidade com a Parte XV.

2. Os Estados devem cooperar para estabelecer procedimentos que evitem inspeções materiais desnecessárias 
de embarcações no mar.

ARTIGO 227
Não-discriminação em relação a embarcações estrangeiras

Ao exercer os seus direitos e ao cumprir as suas obrigações nos termos da presente Parte, os Estados não 
devem fazer discriminação de direito ou de fato em relação às embarcações de qualquer outro Estado.

ARTIGO 228
Suspensão de procedimentos e restrições à sua instauração

1. Os procedimentos para imposição de penalidades decorrentes de qualquer infração às leis e regulamentos 
aplicáveis ou às regras e normas internacionais relativas à prevenção, redução e controle da poluição 
proveniente de embarcações, cometida por embarcação estrangeira além do mar territorial do Estado que 
instaurou tais procedimentos, serão suspensos no prazo de seis meses a contar da data da instauração desses 
procedimentos quando o Estado de bandeira tiver instaurado procedimentos para imposição de penalidades 
com base em acusações correspondentes a menos que aqueles procedimentos se relacionem com um caso de 
dano grave causado ao Estado costeiro ou o Estado de bandeira em questão tiver reiteradamente faltado ao 
cumprimento da sua obrigação de assegurar a execução efetiva das regras e normas internacionais aplicáveis, 
relativas a infrações cometidas por suas embarcações. Sempre que o Estado de bandeira pedir a suspensão dos 
procedimentos de conformidade com o presente artigo deverá facultar em tempo oportuno ao Estado que 
primeiro tiver instaurado os procedimentos um dossiê completo do caso, bem como as atas dos procedimentos. 
Concluídos os procedimentos instaurados pelo Estado de bandeira, os procedimentos suspensos serão extintos. 
Efetuado o pagamento das custas referentes a tais procedimentos, o Estado costeiro restituirá qualquer caução 
ou outra garantia financeira prestada em relação com os procedimentos suspensos.

2. Não serão instaurados procedimentos em relação a embarcações estrangeiras, uma vez decorridos três anos 
a contar da data em que a infração foi cometida, e nenhum Estado poderá instaurar procedimentos quando 
outro Estado os tiver já instaurado, salvo disposição em contrário do parágrafo 1º.



3. As disposições do presente artigo devem ser aplicadas sem prejuízo do direito do Estado de bandeira de 
tomar quaisquer medidas, incluindo a instauração de procedimentos de conformidade com o seu direito interno, 
independentemente dos procedimentos anteriormente instaurados por outro Estado.

ARTIGO 229
Ação de responsabilidade civil

Nenhuma das disposições da presente Convenção afeta o direito de intentar ação de responsabilidade civil por 
perdas ou danos causados pela poluição do meio marinho.

ARTIGO 230
Penas pecuniárias e respeito dos direitos reconhecidos dos acusados

1. Só podem ser impostas penas pecuniárias no caso de infrações às leis e regulamentos nacionais ou às regras 
e normas internacionais aplicáveis para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de 
embarcações estrangeiras além do mar territorial.

2. Só podem ser impostas penas pecuniárias no caso de infrações às leis e regulamentos nacionais ou às regras 
e normas internacionais aplicáveis para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho proveniente de 
embarcações estrangeiras no mar territorial, salvo ato internacional e grave de poluição.

3. No decurso dos procedimentos instaurados para reprimir tais infrações cometidas por embarcação 
estrangeira, que possam dar lugar à imposição de sanções, devem ser respeitados os direitos reconhecidos dos 
acusados.

ARTIGO 231
Notificação ao Estado de bandeira e a outros Estados interessados

Os Estados devem notificar sem demora o Estado de bandeira e qualquer outro Estado interessado das medidas 
tomadas em relação a embarcações estrangeiras, nos termos da seção 6, e remeter ao Estado de bandeira 
todos os relatórios oficiais relativos a tais medidas. Contudo, no caso de infrações cometidas no mar territorial, 
as referidas obrigações do Estado costeiro restringem-se às medidas que se tomem no decurso dos 
procedimentos. Os agentes diplomáticos ou funcionários consulares e, na medida do possível, a autoridade 
marítima do Estado de bandeira devem ser imediatamente informados de tais medidas.

ARTIGO 232
Responsabilidade dos Estados decorrente de medidas de execução

Os Estados serão responsáveis por perdas ou danos que lhes sejam imputáveis, decorrentes das medidas 
tomadas nos termos da seção 6, quando tais medidas forem ilegais ou excederem o razoavelmente necessário 
à luz das informações disponíveis. Os Estados devem estabelecer meios para recorrer aos seus tribunais 
através de ações relativas a tais perdas ou danos.

ARTIGO 233
Garantias relativas aos estreitos utilizados para a navegação internacional

Nenhuma das disposições das seções 5, 6 e 7 afeta o regime jurídico dos estreitos utilizados para a navegação 
internacional. Contudo, se um navio estrangeiro que não os mencionados na seção 10 cometer uma infração às 
leis e regulamentos mencionados nas alíneas a) e b) do parágrafo 1º do artigo 42 que cause ou ameace causar 
danos graves ao meio marinho dos estreitos, os Estados ribeirinhos dos estreitos podem tomar todas as 
medidas de execução apropriadas e, em tal caso, devem respeitar, mutatis mutandis, as disposições da 
presente seção.

SEÇÃO 8. ÁREAS COBERTAS DE GELO

ARTIGO 234
Áreas cobertas de gelo

Os Estados tem o direito de adotar e aplicar leis e regulamentos não discriminatórios para prevenir, reduzir e 
controlar a poluição do meio marinho proveniente de embarcações na áreas cobertas de gelo dentro dos limites 
da zona econômica exclusiva, quando condições de clima particularmente rigorosas e a presença de gelo sobre 
tais áreas durante a maior parte do ano criem obstruções ou perigos excepcionais para a navegação, e a 
poluição do meio marinho possa causar danos graves ao equilíbrio ecológico ou alterá-lo de modo irreversível. 
Tais leis e regulamentos devem ter em devida conta a navegação e a proteção e preservação do meio marinho 
com base nos melhores dados científicos de que se disponha.

SEÇÃO 9 RESPONSABILIDADE



ARTIGO 235
Responsabilidade

1. Os Estados devem zelar pelo cumprimento das suas obrigações internacionais relativas à proteção e 
preservação do meio marinho. Serão responsáveis de conformidade com o direito internacional.

2. Os Estados devem assegurar através do seu direito interno meios de recurso que permitam obter uma 
indenização pronta e adequada ou outra reparação pelos danos resultantes da poluição do meio marinho por 
pessoas físicas ou jurídicas, sob sua jurisdição.

3. A fim de assegurar indenização pronta e adequada por todos os danos resultantes da poluição do meio 
marinho, os Estados devem cooperar na aplicação do direito internacional vigente e no ulterior desenvolvimento 
do direito internacional relativo às responsabilidades quanto à avaliação dos danos e à sua indenização e à 
solução das controvérsias conexas, bem como, se for o caso, na elaboração de critérios e procedimentos para o 
pagamentos de indenização adequada, tais como o seguro obrigatório ou fundos de indenização.

SEÇÃO 10. IMUNIDADE SOBERANA

ARTIGO 236
Imunidade soberana

As disposições da presente Convenção relativas à proteção e preservação do meio marinho não se aplicam a 
navios de guerra, embarcações auxiliares, outras embarcações ou aeronaves pertencentes ou operadas por um 
Estado e utilizadas, no momento considerado, unicamente em serviço governamental não comercial. Contudo, 
cada Estado deve assegurar, através de medidas apropriadas que não dificultem as operações ou a capacidade 
operacional de tais embarcações ou aeronaves que lhe pertençam ou sejam por ele utilizadas, que tais 
embarcações ou aeronaves procedam, na medida do possível e razoável, de modo compatível com a presente 
Convenção.

SEÇÃO 11. OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS EM VIRTUDE DE OUTRAS CONVENÇÕES
SOBRE PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO MARINHO

ARTIGO 237
Obrigações contraídas em virtude de outras convenções sobre proteção e preservação do meio marinho

1. As disposições da presente Parte não afetam as obrigações específicas contraídas pelos Estados em virtude 
de convenções e acordos especiais concluídos anteriormente sobre a proteção e preservação do meio marinho, 
nem os acordos que possam ser concluídos em aplicação dos princípios gerais enunciados na presente 
Convenção.

2. As obrigações específicas contraídas pelos Estados em virtude de convenções especiais, relativas à proteção 
e preservação do meio marinho, devem ser cumpridas de modo compatível com os princípios e objetivos gerais 
da presente Convenção.

PARTE XIII
INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA MARINHA

SEÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 238
Direito de realizar investigação científica marinha

Todos os Estados, independentemente da sua situação geográfica, e as organizações internacionais 
competentes têm o direito de realizar investigação científica marinha sem prejuízo dos direitos e deveres de 
outros Estados tais como definidos na presente Convenção.

ARTIGO 239
Promoção da investigação científica marinha

Os Estados e as organizações internacionais competentes devem promover e facilitar o desenvolvimento e a 
realização da investigação científica marinha de conformidade com a presente Convenção.

ARTIGO 240
Princípios gerais para a realização da investigação científica marinha

Na realização da investigação científica marinha devem ser aplicados os seguintes princípios:



a) a investigação científica marinha deve ser realizada exclusivamente com fins pacíficos;

b) a investigação científica marinha deve ser realizada mediante métodos e meios científicos apropriados 
compatíveis com a presente Convenção;

c) a investigação científica marinha não deve interferir injustificadamente com outras utilizações legítimas do 
mar compatíveis com a presente Convenção e será devidamente tomada em consideração no exercício de tais 
utilizações;

d) a investigação científica marinha deve ser realizada nos termos de todos os regulamentos pertinentes 
adotados de conformidade com a presente Convenção, incluindo os relativos à proteção e preservação do meio 
marinho.

ARTIGO 241
Não-reconhecimento da investigação científica marinha

como fundamento jurídico para reivindicações

As atividades de investigação científica marinha não devem constituir fundamento jurídico de nenhuma 
reivindicação de qualquer parte do meio marinho ou de seus recursos.

SEÇÃO 2. COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

ARTIGO 242
Promoção da cooperação internacional

1. Os Estados e as organizações internacionais competentes devem, de conformidade com o princípio do 
respeito da soberania e da jurisdição e na base de benefício mútuo, promover a cooperação internacional no 
campo da investigação científica marinha com fins pacíficos.

2. Neste contexto, e sem prejuízo dos direitos e deveres dos Estados em virtude da presente Convenção, um 
Estado, ao aplicar a presente Parte, deve dar a outros Estados, quando apropriado, oportunidade razoável para 
obter do mesmo, ou mediante a sua cooperação, a informação necessária para prevenir e controlar os danos à 
saúde e à segurança das pessoas e ao meio marinho.

ARTIGO 243
Criação de condições favoráveis

Os Estados e as organizações internacionais competentes devem cooperar, mediante a celebração de acordos 
bilaterais e multilaterais, na criação de condições favoráveis à realização da investigação científica marinha no 
meio marinho e na integração dos esforços dos cientistas no estudo da natureza e inter-relações dos 
fenômenos e processos que ocorrem no meio marinho.

ARTIGO 244
Publicação e difusão de informação e conhecimentos

1. Os Estados e as organizações internacionais competentes devem, de conformidade com a presente 
Convenção, mediante a publicação e difusão pelos canais apropriados, facultar informação sobre os principais 
programas propostos e seus objetivos, bem como os conhecimentos resultantes da investigação científica 
marinha.

2. Para tal fim, os Estados, quer individualmente quer em cooperação com outros Estados e com as 
organizações internacionais competentes, devem promover ativamente a difusão de dados e informação 
científicos e a transferência dos conhecimentos resultantes da investigação científica marinha, em particular 
para os Estados em desenvolvimento, bem como o fortalecimento da capacidade autônoma de investigação 
científica marinha dos Estados em desenvolvimento por meio de, inter alia, programas de formação e treino 
adequados ao seu pessoal técnico e cientifico.

SEÇÃO 3. REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA MARINHA

ARTIGO 245
Investigação científica marinha no mar territorial

Os Estados costeiros, no exercício da sua soberania, têm o direito exclusivo de regulamentar, autorizar e 
realizar investigação científica marinha no seu mar territorial. A investigação científica marinha no seu mar 
territorial só deve ser realizada com o consentimento expresso do Estado costeiro e nas condições por ele 
estabelecidas.



ARTIGO 246
Investigação científica marinha na zona econômica exclusiva e na plataforma continental

1. Os Estados costeiros, no exercício da sua jurisdição, têm o direito de regulamentar, autorizar e realizar 
investigação científica marinha na sua zona econômica exclusiva e na sua plataforma continental de 
conformidade com as disposições pertinentes da presente Convenção.

2. A investigação científica marinha na zona econômica exclusiva e na plataforma continental deve ser realizada 
com o consentimento do Estado costeiro.

3. Os Estados costeiros, em circunstâncias normais, devem dar o seu consentimento a outros Estados ou 
organizações internacionais competentes para que executem, de conformidade com a presente Convenção, 
projetos de investigação científica marinha na sua zona econômica exclusiva ou na sua plataforma continental, 
exclusivamente com fins pacíficos e com o propósito de aumentar o conhecimento científico do meio marinho 
em benefício de toda a humanidade. Para tal fim, os Estados costeiros devem estabelecer regras e 
procedimentos para garantir que tal consentimento não seja retardado nem denegado sem justificação 
razoável.

4. Para os efeitos de aplicação do parágrafo 3º, considera-se que podem existir circunstâncias normais 
independentemente da ausência de relações diplomáticas entre o Estado costeiro e o Estado que pretende 
investigar.

5. Os Estados costeiros poderão, contudo, discricionariamente, recusar-se a dar o seu consentimento à 
realização na sua zona econômica exclusiva ou na sua plataforma continental de um projeto de investigação 
científica marinha de outro Estado ou organização internacional competente se o projeto:

a) tiver uma influência direta na exploração e aproveitamento dos recurso naturais, vivos ou não vivos;

b) implicar perfurações na plataforma continental, a utilização de explosivos ou a introdução de substâncias 
nocivas no meio marinho;

c) implicar a construção, funcionamento ou utilização das ilhas artificiais, instalações e estruturas referidas nos 
artigos 60 e 80;

d) contiver informação prestada nos termos do artigo 248, sobre a natureza e os objetivos do projeto que seja 
inexata ou se o Estado ou a organização internacional competente, que pretende realizar a investigação, tiver 
obrigações pendentes para com o Estado costeiro decorrentes de um projeto de investigação anterior.

6. Não obstante as disposições do parágrafo 5º, os Estados costeiros não podem exercer o seu poder 
discricionário de recusar o seu consentimento nos termos da alínea a) do referido parágrafo em relação aos 
projetos de investigação científica marinha, a serem realizados de conformidade com as disposições da 
presente Parte, na plataforma continental, além das 200 milhas marítimas das linhas de base, a partir das 
quais se mede a largura do mar territorial fora das áreas específicas que os Estados costeiros venham a 
designar publicamente, em qualquer momento, como áreas na quais se estão a realizar ou se venham a 
realizar num prazo razoável atividades de aproveitamento ou operações pormenorizadas de exploração sobre 
essas áreas. Os Estados costeiros devem dar a devida publicidade à designação de tais áreas bem como 
qualquer modificação das mesmas, mas não serão obrigados a dar pormenores das operações realizadas nessa 
áreas.

7. As disposições do parágrafo 6º não prejudicam os direitos dos Estados Costeiros sobre a sua plataforma 
continental, como o estabelecido no Artigo 77.

8. As atividades de investigação científica marinha mencionadas no presente Artigo não devem interferir 
injustificadamente com as atividades empreendidas pelos Estados costeiros no exercício dos seus direitos de 
soberania e da sua jurisdição previstos na presente Convenção.

ARTIGO 247
Projetos de investigação científica marinha

realizados por organizações internacionais ou sob os seus auspícios

Entende-se que um Estado costeiro membro de uma organização internacional, ou ligado por acordo bilateral a 
tal organização, e em cuja zona econômica exclusiva ou plataforma continental essa organização pretende 
realizar, diretamente ou sob os seus auspícios, um projeto de investigação científica marinha, autorizou a 
realização do projeto de conformidade com as especificações acordadas se esse Estado tiver aprovado o projeto 
pormenorizado quando a organização decidiu pela sua realização ou se o Estado costeiro pretende participar no 
projeto e não tiver formulado qualquer objeção até à expiração do prazo de quatro meses a contar da data em 
que o projeto lhe tenha sido comunicado pela organização internacional.



ARTIGO 248
Dever de prestar informação ao Estado costeiro

Os Estados e as organizações internacionais competentes que se proponham realizar investigação científica 
marinha na zona econômica exclusiva ou na plataforma continental de um Estado costeiro devem fornecer a 
esse Estado, com a antecedência mínima de seis meses da data prevista para o início do projeto de 
investigação científica marinha, uma descrição completa de:

a) a natureza e os objetivos do projeto;

b) o método e os meios a utilizar, incluindo o nome, a a tonelagem, o tipo e a categoria das embarcações e 
uma descrição do equipamento científico;

c) as áreas geográficas precisas onde o projeto se vai realizar;

d) as datas previstas da primeira chegada e da partida definitiva das embarcaçõesde investigação, ou da 
instalação remoção do equipamento, quando apropriado;

e) o nome da instituição patrocinadora, o do seu diretor e o da pessoa encarregada do projeto; e

f) o âmbito em que se considera a eventual participação ou representação do Estado costeiro no projeto.

ARTIGO 249
Dever de cumprir certas condições

1. Os Estados e as organizações internacionais competentes, quando realizem investigação científica marinha 
na zona econômica exclusiva ou na plataforma continental de um Estado costeiro, devem cumprir as seguintes 
condições:

a) garantir ao Estado costeiro, se este o desejar, o direito de participar ou estar representado no projeto de 
investigação científica marinha, especialmente, quando praticável, a bordo de embarcações e de outras 
unidades de investigação ou nas instalações de investigação científica, sem pagar qualquer remuneração aos 
investigadores do Estado costeiro e sem que este tenha obrigação de contribuir para os custos do projeto;

b) fornecer ao Estado costeiro, a pedido deste, tão depressa quanto possível, relatórios preliminares bem como 
os resultados e conclusões finais uma vez terminada a investigação;

c) comprometer-se a dar acesso ao Estado costeiro, a pedido deste, a todos os dados e amostras resultantes do 
projeto de investigação científica marinha bem como a fornecer-lhe os dados que possam ser reproduzidos e as 
amostras que possam ser divididas sem prejuízo do seu valor científico;

d) fornecer ao Estado costeiro, a pedido deste, uma avaliação de tais dados, amostras e resultados da 
investigação ou assisti-lo na sua avaliação ou interpretação;

e) garantir, com ressalva do disposto no parágrafo 2º, que os resultados da investigação estejam disponíveis, 
tão depressa quanto possível, no plano internacional por intermédio dos canais nacionais e internacionais 
apropriados;

f) informar imediatamente o Estado costeiro de qualquer mudança importante no programa de investigação;

g) Salvo acordo em contrário, retirar as instalações ou o equipamento de investigação científica uma vez 
terminada a investigação.

2. O presente artigo não prejudica as condições estabelecidas pelas leis e regulamentos do Estado costeiro para 
o exercício do poder discricionário de dar ou recusar o seu consentimento nos termos do parágrafo 5º do artigo 
246, incluindo-se a exigência de acordo prévio para a divulgação no plano internacional dos resultados de um 
projeto de investigação com incidência direta na exploração e aproveitamento dos recursos naturais.

ARTIGO 250
Comunicações relativas aos projetos de investigação científica marinha

As comunicações relativas aos projetos de investigação científica marinha devem ser feitas por intermédio dos 
canais oficiais apropriados, salvo acordo em contrário.

ARTIGO 251
Critérios gerais e diretrizes



Os Estados devem procurar promover, por intermédio das organizações internacionais competentes, o 
estabelecimento de critérios de critérios gerais e diretrizes que os ajudem a determinar a natureza e as 
implicações da investigação científica marinha.

ARTIGO 252
Consentimento tácito

Os Estados ou as organizações internacionais competentes podem empreender um projeto de investigação 
científica marinha seis meses após a data em que tenham sido fornecidas ao Estado costeiro as informações 
previstas no artigo 248, a não ser que, no prazo de quatro meses após terem sido recebidas essas informações, 
o Estado costeiro tenha informado o Estado ou a organização que se propõe realizar a investigação de que:

a) recusa o seu consentimento nos termos do disposto no artigo 246; ou

b) as informações fornecidas pelo Estado ou pela organização internacional competente sobre a natureza ou 
objetivos do projeto não correspondem a fatos manifestamente evidentes; ou

c) solicita informação suplementar sobre as condições e as informações previstas nos artigos 248 e 249; ou

d) existem obrigações pendentes relativamente às condições estabelecidas no artigo 249 a respeito de um 
projeto de investigação científica marinha anteriormente realizado por esse Estado ou organização.

ARTIGO 253
Suspensão ou cessação das atividades de investigação científica marinha

1. O Estado costeiro tem o direito de exigir a suspensão de quaisquer atividades de investigação científica 
marinha em curso na sua zona econômica exclusiva ou na sua plataforma continental, se:

a) as atividades de investigação não se realizarem de conformidade com as informações transmitidas nos 
termos do artigo 248 e nas quais se tenha fundamentado o consentimento do Estado costeiro; ou

b) o Estado ou a organização internacional competente que realizar as atividades de investigação não cumprir o 
disposto no artigo 249 no que se refere aos direitos do Estado costeiro relativos ao projeto de investigação 
científica marinha.

2. O Estado costeiro tem o direito de exigir a cessação de quaisquer atividades de investigação científica 
marinha em caso de qualquer não-cumprimento do disposto no artigo 248 que implique mudança fundamental 
no projeto ou nas atividades de investigação.

3. O Estado costeiro pode também exigir a cessação das atividades de investigação científica marinha se, num 
prazo razoável, não forem corrigidas quaisquer das situações previstas no parágrafo 1º.

4. Uma vez notificados pelo Estado costeiro da sua decisão de ordenar a suspensão ou cessação, os Estados ou 
as organizações internacionais competentes autorizados a realizar as atividades de investigação científica 
marinha devem pôr fim às atividades de investigação que são objeto de tal notificação.

5. A ordem se suspensão prevista no parágrafo 1º será revogada pelo Estado costeiro e permitida a 
continuação das atividades de investigação científica marinha quando o Estado ou a organização internacional 
competente que realizar a investigação tiver cumprido as condições exigidas nos artigos 248 e 249.

ARTIGO 254
Direitos dos Estados vizinhos sem litoral e dos Estados em situação geográfica desfavorecida

1. Os Estados e as organizações internacionais competentes que tiverem apresentado a um Estado costeiro um 
projeto para realizar investigação científica marinha referida no parágrafo 3º do artigo 246 devem informar os 
Estados vizinhos sem litoral e aqueles em situação geográfica desfavorecida do projeto de investigação 
proposto e devem notificar o Estado costeiro de que deram tal informação.

2. Depois de o Estado costeiro interessado ter dado o seu consentimento ao projeto de investigação científica 
marinha proposto de conformidade com o artigo 246 e com outras disposições pertinentes da presente 
Convenção, os Estados e as organizações internacionais competentes que realizem esse projeto devem 
proporcionar aos Estados vizinhos sem litoral e àqueles em situação geográfica desfavorecida, por solicitação 
desses Estados e quando apropriado, a informação pertinente especificada no artigo 248 e na alínea f) do 
parágrafo 1º do artigo 249.

3. Aos referidos Estados vizinhos sem litoral e àqueles em situação geográfica desfavorecida deve ser dada, a 
seu pedido, a possibilidade de participarem, quando praticável, no projeto e investigação científica marinha 



proposto, por intermédio de peritos qualificados, nomeados por esses Estados e não recusados pelo Estado 
costeiro, segundo as condições acordadas para o projeto entre o Estado costeiro interessado e o Estado ou as 
organizações internacionais competentes que realizem a investigação científica marinha, de conformidade com 
as disposições da presente Convenção.

4. Os Estados e as organizações internacionais competentes referidos no parágrafo 1º devem prestar aos 
mencionados Estados sem litoral e àqueles em situação geográfica desfavorecida, a seu pedido, as informações 
e a assistência especificadas na alínea d) do parágrafo 1º do artigo 249, salvo o disposto no parágrafo 2º do 
mesmo Artigo.

ARTIGO 255
Medidas para facilitar a investigação científica marinha
e prestar assistência às embarcações de investigação

Os Estados devem procurar adotar normas, regulamentos e procedimentos razoáveis par promover e facilitar a 
investigação científica marinha realizada além do seu mar territorial de conformidade com a presente 
convenção e, quando apropriado, facilitar o acesso aos seus portos e promover a assistência às embarcações 
de investigação científica marinha que cumpram as disposições pertinentes da presente Parte, salvo o disposto 
nas suas leis e regulamentos.

ARTIGO 256
Investigação científica marinha na Área

Todos os Estados, independentemente da sua situação geográfica, bem como organizações internacionais 
competentes, têm o direito, de conformidade com as disposições da Parte XI, de realizar investigação científica 
marinha na Área.

ARTIGO 257
Investigação científica marinha na coluna de água além dos limites da zona econômica exclusiva

Todos os Estados, independentemente da sua situação geográfica, bem como as organizações internacionais 
competentes, têm o direito, de conformidade com a presente Convenção, de realizar investigação científica 
marinha na coluna de água além dos limites da zona econômica exclusiva.

SEÇÃO 4. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA NO MEIO MARINHO

ARTIGO 258
Colocação e utilização

A colocação e utilização de qualquer tipo de instalação ou equipamento de investigação científica em qualquer 
área do meio marinho devem estar sujeitas às mesmas condições estabelecidas na presente Convenção para a 
realização de investigação científica marinha nessa mesma área.

ARTIGO 259
Estatuto jurídico

As instalações ou o equipamento referidos na presente seção não têm o estatuto jurídico de ilhas. Não têm mar 
territorial próprio e a sua presença não afeta a delimitação do mar territorial, da zona econômica exclusiva ou 
da plataforma continental.

ARTIGO 260
Zonas de segurança

Podem ser estabelecidas em volta das instalações de investigação científica, de conformidade com as 
disposições pertinentes da presente Convenção, zonas de segurança de largura razoável que não exceda uma 
distância de 500 metros. Todos os Estados devem velar por que as suas embarcações respeitem tais zonas de 
segurança.

ARTIGO 261
Não-interferência nas rotas de navegação

A colocação e a utilização de qualquer tipo de instalações ou equipamento de investigação científica não devem 
constituir obstáculo às rotas estabelecidas para a navegação internacional.

ARTIGO 262
Marcas de identificação e sinais de aviso



As instalações ou o equipamento mencionados na presente seção devem dispor de marcas de identificação que 
indiquem o Estado de registro ou a organização internacional a que pertencem, bem como dos adequados 
sinais de aviso internacionalmente acordados para garantir a segurança no mar e a segurança da navegação 
aérea, tendo em conta as regras e normas estabelecidas pelas organizações internacionais competentes.

SEÇÃO 5. RESPONSABILIDADE

ARTIGO 263
Responsabilidades

1. Cabe aos Estados bem como às organizações internacionais competentes zelar por que a investigação 
científica marinha, efetuada por eles ou em seu nome, se realize de conformidade com a presente Convenção.

2. Os Estados e as organizações internacionais competentes são responsáveis pelas medidas que tomarem em 
violação da presente Convenção relativamente à investigação científica marinha realizada por outros Estados, 
suas pessoas físicas ou jurídicas ou por organizações internacionais competentes, e devem pagar indenizações 
pelos danos resultantes de tais medidas.

3. Os Estados e as organizações internacionais competentes são responsáveis, nos termos do artigo 235, pelos 
danos causados pela poluição do meio marinho, resultante da investigação científica marinha realizada por eles 
ou em seu nome.

SEÇÃO 6. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E MEDIDAS PROVISÓRIAS

ARTIGO 264
Solução de controvérsias

As controvérsias relativas à interpretação ou aplicação das disposições da presente Convenção referentes à 
investigação científica marinha devem ser solucionadas de conformidade com as seções 2 e 3 da Parte XV.

ARTIGO 265
Medidas Provisórias

Enquanto uma controvérsia não for solucionada de conformidade com as seções 2 e 3 da Parte XV, o Estado ou 
a organização internacional competente autorizado a realizar um projeto de investigação científica marinha não 
deve permitir que se iniciem ou continuem as atividades de investigação sem o consentimento expresso do 
Estado costeiro interessado.

PARTE XVI
DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA MARINHA

SEÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 266
Promoção do desenvolvimento e da transferência de tecnologia marinha

1. Os Estados, diretamente ou por intermédio das organizações internacionais competentes, devem cooperar, 
na medida das suas capacidades, para promover ativamente o desenvolvimento e a transferência da ciência e 
da tecnologia marinhas segundo modalidades e condições equitativas e razoáveis.

2. Os Estados devem promover o desenvolvimento da capacidade científica e tecnológica marinha dos Estados 
que necessitem e solicitem assistência técnica neste domínio, particularmente os Estados em desenvolvimento, 
incluindo os Estados sem litoral e aqueles em situação geográfica desfavorecida, no que se refere à exploração, 
aproveitamento, conservação e gestão dos recursos marinhos, à proteção e preservação do meio marinho, à 
investigação científica marinha e outras atividades no meio marinho compatíveis com a presente Convenção, 
tendo em vista acelerar o desenvolvimento econômico social dos Estados em desenvolvimento.

3. Os Estados devem procurar favorecer condições econômicas e jurídicas propícias à transferência de 
tecnologia marinha, numa base equitativa, em benefício de todas as partes interessadas.

ARTIGO 267
Proteção dos interesses legítimos

Ao promover a cooperação, nos termos do artigo 266, os Estados devem ter em devida conta todos os 
interesses legítimos, incluindo, inter alia, os direitos e deveres dos possuidores, fornecedores e recebedores de 
tecnologia marinha.



ARTIGO 268
Objetivos fundamentais

Os Estados, diretamente ou por intermédio das organizações internacionais competentes, devem promover:

a) a aquisição, avaliação e divulgação de conhecimentos de tecnologia marinha bem como facilitar o acesso a 
informação e dados pertinentes;

b) o desenvolvimento de tecnologia marinha apropriada;

c) o desenvolvimento da infra-estrutura tecnológica necessária para facilitar a transferência da tecnologia 
marinha;

d) o desenvolvimento dos recursos humanos através da formação e ensino a nacionais dos Estados e países em 
desenvolvimento e, em especial dos menos desenvolvidos entre eles; e 

e) a cooperação internacional em todos os níveis, particularmente em nível regional, sub-regional e bilateral.

ARTIGO 269
Medidas para atingir os objetivos fundamentais

Para atingir os objetivos mencionados no artigo 268, os Estados, diretamente ou por intermédio das 
organizações internacionais competentes, devem procurar, inter alia:

a) estabelecer programas de cooperação técnica para a efetiva transferência de todos os tipos de tecnologia 
marinha aos Estados que necessitem e solicitem assistência técnica nesse domínio, em especial aos Estados em 
desenvolvimento sem litoral e aos Estados em desenvolvimento em situação geográfica desfavorecida, bem 
como a outros Estados em desenvolvimento que não tenham podido estabelecer ou desenvolver a sua própria 
capacidade tecnológica no âmbito da ciência marinha e no da exploração e aproveitamento de recursos 
marinhos,nem podido desenvolver a infra-estrutura de tal tecnologia;

b) promover condições favoráveis à conclusão de acordos, contratos e outros ajustes similares em condições 
equitativas e razoáveis;

c) realizar conferências, seminários e simpósios sobre temas científicos e tecnológicos, em particular sobre 
políticas e métodos para a transferência de tecnologia marinha;

d) promover o intercâmbio de cientistas e peritos em tecnologia e outras matérias;

e) realizar projetos e promover empresas conjuntas e outras formas de cooperação bilateral e multilateral.

SEÇÃO 2 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

ARTIGO 270
Formas de cooperação internacional

A cooperação internacional para o desenvolvimento e a transferência de tecnologia marinha deve ser efetuada, 
quando praticável e apropriado, através de programas bilaterais, regionais ou multilaterais existentes, bem 
como através de programas ampliados e de novos programas para facilitar a investigação científica marinha, a 
transferência de tecnologia marinha, particularmente em novos domínios e o financiamento internacional 
apropriado da investigação e desenvolvimento dos oceanos.

ARTIGO 271
Diretrizes, critérios e normas

Os Estados devem promover, diretamente ou por intermédio das organizações internacionais competentes, o 
estabelecimento de diretrizes, critérios e normas geralmente aceitos para a transferência de tecnologia marinha 
numa base bilateral ou no âmbito das organizações internacionais e outros organismos, tendo particularmente 
em conta os interesses e necessidades dos Estados em desenvolvimento.

ARTIGO 272
Coordenação de programas internacionais

No domínio da transferência de tecnologia marinha, os Estados devem procurar assegurar que as organizações 
internacionais competentes coordenem as suas atividades, incluindo quaisquer programas regionais ou 



mundiais, tendo em conta os interesses e necessidades dos Estados em desenvolvimento, em particular dos 
Estados sem litoral e daqueles em situação geográfica desfavorecida.

ARTIGO 273
Cooperação com organizações internacionais e com a Autoridade

Os Estados devem cooperar ativamente com as organizações internacionais competentes e com a Autoridade 
para encorajar e facilitar a transferência de conhecimentos especializados e de tecnologia marinha relativos às 
atividades na Área aos Estados em desenvolvimento, aos seus nacionais e à Empresa.

ARTIGO 274
Objetivos da Autoridade

Sem prejuízo de todos os interesses legítimos, incluindo, inter alia, os direitos e deveres dos possuidores, 
fornecedores e recebedores de tecnologia, a Autoridade, no que se refere às atividades na Área, deve assegurar 
que:

a) os nacionais dos Estados em desenvolvimento, costeiros, sem litoral ou em situação geográfica 
desfavorecida, sejam admitidos para fins de estágio, com base no princípio da distribuição geográfica 
equitativa, como membros do pessoal de gestão, de investigação e técnico recrutado para as suas atividades;

b) a documentação técnica relativa ao equipamento, maquinaria, dispositivos e processos pertinentes seja 
posta à disposição de todos os Estados, em particular dos Estados em desenvolvimento que necessitem e 
solicitem assistência técnica nesse domínio;

c) sejam tomadas pela Autoridade disposições apropriadas para facilitar a aquisição de assistência técnica no 
domínio da tecnologia marinha pelos Estados que dela necessitem e a solicitem, em particular os Estados em 
desenvolvimento, bem como a aquisição pelos seus nacionais dos conhecimentos técnicos e especializados 
necessários, incluindo a formação profissional;

d) seja prestada aos Estados a assistência técnica de que necessitem e solicitem nesse domínio, em especial 
aos Estados em desenvolvimento, bem como assistência na aquisição de equipamento, instalações, processos e 
outros conhecimentos técnicos necessários, mediante qualquer ajuste financeiro previsto na presente 
Convenção.

SEÇÃO 3. CENTROS NACIONAIS E REGIONAIS DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA MARINHA

ARTIGO 275
Estabelecimento de centros nacionais

1. Os Estados devem promover, diretamente ou por intermédio das organizações internacionais competentes e 
da Autoridade, o estabelecimento, em especial nos Estados costeiros em desenvolvimento, de centros nacionais 
de investigação científica e tecnológica marinha bem como o reforço de centros nacionais existentes, a fim de 
estimular e impulsionar a realização de investigação científica marinha pelos Estados costeiros em 
desenvolvimento e de aumentar a sua capacidade nacional para utilizar e preservar os seus recursos marinhos 
em seu próprio benefício econômico.

2. Os Estados devem prestar, por intermédio das organizações internacionais competentes e da autoridade, 
apoio adequado para facilitar o estabelecimento e o reforço de tais centros nacionais, a fim de fornecerem 
serviços de formação avançada, e equipamento e conhecimentos práticos e técnicos necessários, bem como 
peritos técnicos, aos Estados que necessitem e solicitem tal assistência.

ARTIGO 276
Estabelecimento de centros regionais

1. Os Estados devem promover, em coordenação com as organizações internacionais competentes, com a 
Autoridade e com instituições nacionais de investigação científica e tecnológica marinha, o estabelecimento de 
centros regionais de investigação científica e tecnológica marinha, em especial nos Estados em 
desenvolvimento, a fim de estimular e impulsionar a realização de investigação científica marinha pelos Estados 
em desenvolvimento e de favorecer a transferência de tecnologia marinha.

2. Todos os Estados de uma região devem cooperar com os respectivos centros regionais a fim de assegurarem 
a realização mais eficaz dos seus objetivos.

ARTIGO 277
Funções dos centros regionais



As funções dos centros regionais devem compreender, inter alia:

a) programas de formação e ensino, em todos os níveis, sobre diversos aspectos da investigação científica e 
tecnológica marinha, em especial a biologia marinha, incluídas a conservação e a gestão dos recursos vivos, a 
oceanografia, a hidrografia, a engenharia, a exploração geológica dos fundos marinhos, a extração mineira bem 
como a tecnologia de dessalinização;

b) estudos de gestão;

c) programas de estudos relacionados com a proteção e preservação do meio marinho e com a prevenção, 
redução e controle da poluição;

d) organização de conferências, seminários e simpósios regionais;

e) aquisição e processamento de dados e informações sobre a ciência e tecnologia marinhas;

f) disseminação imediata dos resultados da investigação científica e tecnológica marinha por meio de 
publicações de fácil acesso;

g) divulgação das políticas nacionais sobre transferência de tecnologia marinha e estudo comparativo 
sistemático dessas políticas;

h) compilação e sistematização de informações sobre comercialização de tecnologia e sobre os contratos e 
outros ajustes relativos a patentes;

i) cooperação técnica com outros Estados da região.

SEÇÃO 4. COOPERAÇÃO ENTRE ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS

ARTIGO 278
Cooperação entre organizações internacionais

As organizações internacionais competentes mencionadas na presente Parte e na Parte XIII devem tomar todas 
as medidas apropriadas para assegurarem, diretamente ou em estreita cooperação entre si, o cumprimento 
efetivo das funções e responsabilidades decorrentes da presente Parte.

PARTE XV
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

SEÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 279
Obrigação de solucionar controvérsias por meios pacíficos

Os Estados Partes devem solucionar qualquer controvérsia entre eles relativa à interpretação ou aplicação da 
presente Convenção por meios pacíficos, de conformidade com o parágrafo 3º do artigo 2 da Carta das Nações 
Unidas e, para tal fim, procurar uma solução pelos meios indicados no parágrafo 1º do artigo 33 da Carta.

ARTIGO 280
Solução de controvérsias por quaisquer meios pacíficos escolhidos pelas partes

Nenhuma das disposições da presente Parte prejudica o direito dos Estados Partes de, em qualquer, momento, 
acordarem na solução de uma controvérsia entre eles relativa à interpretação ou aplicação da presente 
Convenção por quaisquer meios pacíficos de sua própria escolha.

ARTIGO 281
Procedimento aplicável quando as partes não tenham alcançado uma solução

1. Se os Estados Partes que são partes numa controvérsia relativa à interpretação ou aplicação da presente 
Convenção tiverem acordado em procurar solucioná-la por um meio pacífico de sua própria escolha, os 
procedimentos estabelecidos na presente Parte só serão aplicados se não tiver sido alcançada uma solução por 
esse meio e se o acordo entre as partes não excluir a possibilidade de outro procedimento.

2. Se as partes tiverem também acordado num prazo, o disposto no parágrafo 1º só será aplicado depois de 
expirado esse prazo.



ARTIGO 282
Obrigações decorrentes de acordos gerais, regionais ou bilaterais

Se os Estados Partes que são partes numa controvérsia relativa à interpretação ou aplicação da presente 
Convenção tiverem ajustado, por meio de acordo geral, regional ou bilateral, ou de qualquer outra forma, em 
que tal controvérsia seja submetida, a pedido de qualquer das partes na mesma, a um procedimento 
conducente a uma decisão obrigatória, esse procedimento será aplicado em lugar do previsto na presente 
Parte, salvo acordo em contrário das partes na controvérsia.

ARTIGO 283
Obrigação de trocar opiniões

1. Quando surgir uma controvérsia entre Estados Partes relativa à interpretação ou aplicação da presente 
Convenção, as partes na controvérsia devem proceder sem demora a uma troca de opiniões, tendo em vista 
solucioná-la por meio de negociação ou de outros meios pacíficos.

2. As Partes também devem proceder sem demora a uma troca de opiniões quando um procedimento para a 
solução de tal controvérsia tiver sido terminado sem que esta tenha sido solucionada ou quando se tiver obtido 
uma solução e as circunstâncias requeiram consultas sobre o modo como será implementada a solução.

ARTIGO 284
Conciliação

1. O Estado Parte que é parte numa controvérsia relativa à interpretação ou aplicação da presente Convenção 
pode convidar a outra ou outras partes a submetê-la a conciliação, de conformidade com o procedimento 
previsto na seção 1 do Anexo V ou com outro procedimento de conciliação.

2. Se o convite for aceito e as partes acordarem no procedimento de conciliação a aplicar, qualquer parte pode 
submeter a controvérsia a esse procedimento.

3. Se o convite não for aceito ou as partes não acordarem no procedimento, o procedimento de conciliação 
dever ser considerado terminado.

4. Quando uma controvérsia tiver sido submetida a conciliação, o procedimento só se poderá dar por terminado 
de conformidade com o procedimento de conciliação acordado, salvo acordo em contrário das partes.

ARTIGO 285
Aplicação da presente seção às controvérsias submetidas nos termos da Parte XI

Esta seção aplica-se a qualquer controvérsia que, nos termos da seção 5 da Parte XI da presente Convenção, 
tenha de ser solucionada de conformidade com os procedimentos previstos na presente Parte. Se uma entidade 
que não um Estado Parte for parte em tal controvérsia, esta seção aplica-se mutatis mutandis.

SEÇÃO 2. PROCEDIMENTOS COMPULSÓRIOS CONDUCENTES A DECISÕES OBRIGATÓRIAS

ARTIGO 286
Aplicação dos procedimentos nos termos da presente seção

Salvo o disposto na seção 3, qualquer controvérsia relativa à interpretação ou aplicação da presente 
Convenção, quando não tiver sido solucionada mediante a aplicação da seção 1, será submetida, a pedido de 
qualquer das partes na controvérsia, à corte ou tribunal que tenha jurisdição nos termos da presente seção.

ARTIGO 287
Escolha do procedimento

1. Um Estado ao assinar ou ratificar a presente Convenção ou a ela aderir, ou em qualquer momento ulterior, 
pode escolher livremente, por meio de declaração escrita, um ou mais dos seguintes meios para a solução das 
controvérsia relativas à interpretação ou aplicação da presente Convenção:

a) o Tribunal Internacional do Direito do Mar estabelecido de conformidade com o Anexo VI;

b) a Corte Internacional de Justiça;

c) um tribunal arbitral constituído de conformidade com o Anexo VII;



d) um tribunal arbitral especial constituído de conformidade com o Anexo VIII, para uma ou mais das 
categorias de controvérsias especificadas no referido Anexo.

2. Uma declaração feita nos termos do parágrafo 1º não deve afetar a obrigação de um Estado Parte de aceitar, 
na medida e na forma estabelecidas na seção 5 da Parte XI, a competência da Câmara de Controvérsias dos 
Fundos Marinhos do Tribunal Internacional do Direito do Mar nem deve ser afetada por essa obrigação.

3. O Estado Parte que é parte numa controvérsia não abrangida por uma declaração vigente, deve ser 
considerado como tendo aceito a arbitragem, de conformidade com o Anexo VII.

4. Se as partes numa controvérsia tiverem aceito o mesmo procedimento para a solução da controvérsia, esta 
só poderá ser submetida a esse procedimento, salvo acordo em contrário das partes.

5. Se as partes numa controvérsia não tiverem aceito o mesmo procedimento para a solução da controvérsia, 
esta só poderá ser submetida a arbitragem, de conformidade com o Anexo VII, salvo acordo em contrário das 
partes.

6. Uma declaração feita nos termos do parágrafo 1º manter-se-á em vigor até três meses depois da notificação 
de revogação ter sido depositada junto do Secretário Geral das Nações Unidas.

7. Nenhuma nova declaração, notificação de revogação ou expiração de uma declaração afeta de modo algum 
os procedimentos pendentes numa corte ou tribunal que tenha jurisdição nos termos do presente artigo, salvo 
acordo em contrário das partes.

8. As declarações e notificações referidas no presente artigo serão depositadas junto do Secretário Geral das 
Nações Unidas, que deve remeter cópias das mesmas aos Estados Partes.

ARTIGO 288
Jurisdição

1. A corte ou tribunal a que se refere o artigo 287 tem jurisdição sobre qualquer controvérsia relativa à 
interpretação ou aplicação da presente Convenção que lhe seja submetida de conformidade com a presente 
Parte.

2. A corte ou tribunal a que se refere o artigo 287 tem também jurisdição sobre qualquer controvérsia, relativa 
à interpretação ou aplicação de um acordo internacional relacionado com os objetivos da presente Convenção 
que lhe seja submetida de conformidade com esse acordo.

3 A Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos do Tribunal Internacional do Direito do Mar estabelecida de 
conformidade com o Anexo VI, ou qualquer outra câmara ou tribunal arbitral a que se faz referência na seção 5 
da Parte XI, tem jurisdição sobre qualquer das questões que lhe sejam submetidas de conformidade com essa 
seção.

4. Em caso de controvérsia sobre jurisdição de uma corte ou tribunal, a questão será resolvida por decisão 
dessa corte ou tribunal.

ARTIGO 289
Peritos

A corte ou tribunal, no exercício da sua jurisdição nos termos da presente seção, pode, em qualquer 
controvérsia em que se suscitem questões científicas ou técnicas, a pedido de uma parte ou, por iniciativa 
própria, selecionar, em consulta com as partes, pelo menos dois peritos em questões científicas ou técnicas, 
escolhidos de preferência da lista apropriada preparada de conformidade com o artigo 2 do Anexo VIII, para 
participarem nessa corte ou tribunal, sem direito a voto.

ARTIGO 290
Medidas provisórias

1. Se uma controvérsia tiver sido devidamente submetida a uma corte ou tribunal que se considere, prima 
facie, com jurisdição nos termos da presente Parte ou da seção 5 da Parte XI, a corte ou tribunal poderá 
decretar quaisquer medidas provisórias que considere apropriadas às circunstâncias, para preservar os direitos 
respectivos das partes na controvérsia ou impedir danos graves ao meio marinho, até decisão definitiva.

2. As medidas provisórias podem ser modificadas ou revogadas desde que as circunstâncias que as justificaram 
se tenham modificado ou deixado de existir.



3 As medidas provisórias só podem ser decretadas, modificadas ou revogadas, nos termos do presente artigo, a 
pedido de uma das partes na controvérsia e após ter sido dada às partes a oportunidade de serem ouvidas.

4. A corte ou tribunal notificará imediatamente as partes na controvérsia e, se julgar apropriado, outros 
Estados Partes, de qualquer medida provisória ou de qualquer decisão que a modifique ou revogue.

5. Enquanto não estiver constituído o tribunal arbitral ao qual uma controvérsia esteja a ser submetida nos 
termos da presente seção, qualquer corte ou tribunal, escolhido de comum acordo pelas partes ou, na falta de 
tal acordo, dentro de duas semanas subseqüentes à data do pedido de medidas provisórias, o Tribunal 
Internacional do Direito do Mar, ou, tratando-se de atividades na Área, a Câmara de Controvérsias dos Fundos 
Marinhos, pode decretar, modificar ou revogar medidas provisórias nos termos do presente artigo, se 
considerar, prima facie, que o tribunal a ser constituído teria jurisdição e que a urgência da situação assim o 
requer. Logo que estiver constituído, o tribunal ao qual a controvérsia foi submetida pode, atuando de 
conformidade com os parágrafos 1º a 4º, modificar, revogar ou confirmar essas medidas provisórias.

6. As partes na controvérsia devem cumprir sem demora quaisquer medidas provisórias decretadas nos termos 
do presente artigo.

ARTIGO 291
Acesso

1. Os Estados Partes têm acesso a todos os procedimentos de solução de controvérsias especificados na 
presente Parte.

2. As entidades que não sejam Estados Partes têm acesso, apenas nos casos expressamente previstos na 
presente Convenção, aos procedimentos de solução de controvérsias especificados nesta Parte.

ARTIGO 292
Pronta libertação das embarcações e das suas tripulações

1. Quando as autoridades de um Estado Parte tiverem apresado uma embarcação que arvore a bandeira de um 
outro Estado Parte e for alegado que o Estado que procedeu à detenção não cumpriu as disposições da 
presente Convenção no que se refere à pronta libertação da embarcação ou da sua tripulação, mediante a 
prestação de uma caução idônea ou outra garantia financeira, a questão da libertação poderá ser submetida, 
salvo acordo em contrário das partes, a qualquer corte ou tribunal escolhido por acordo entre as partes ou, não 
havendo acordo no prazo de dez dias subseqüentes ao momento da detenção, à corte ou tribunal aceito, nos 
temos do artigo 287, pelo Estado que fez a detenção ou ao Tribunal Internacional do Direito do Mar.

2. O pedido de libertação só pode ser feito pelo Estado de bandeira da embarcação ou em seu nome.

3. A corte ou tribunal apreciará imediatamente o pedido de libertação e ocupar-se-á exclusivamente da questão 
da libertação, sem prejuízo do mérito de qualquer ação judicial contra a embarcação, seu armador ou sua 
tripulação, intentada no foro nacional apropriado. As autoridades do Estado que tiverem efetuado a detenção 
continuarão a ser competentes para, em qualquer altura, ordenar a libertação da embarcação ou da sua 
tripulação.

ARTIGO 293
Direito aplicável

1. A corte ou tribunal que tiver jurisdição nos termos desta seção deve aplicar a presente Convenção e outras 
normas de direito internacional que não forem incompatíveis com esta Convenção.

2. O parágrafo 1º não prejudicará a faculdade da corte ou tribunal que tiver jurisdição nos termos da presente 
seção de decidir um caso ex aequo et bono, se as partes assim o acordarem.

ARTIGO 294
Procedimentos preliminares

1. A corte ou tribunal referido no artigo 287 ao qual tiver sido feito um pedido relativo a uma controvérsia 
mencionada no artigo 297, decidirá, por solicitação de uma parte, ou poderá decidir, por iniciativa própria, se o 
pedido constitui utilização abusiva dos meios processuais ou se prima facie é bem fundamentado. Se a corte ou 
tribunal decidir que o pedido constitui utilização abusiva dos meios processuais ou é prima facie infundado, 
cessará a sua ação no caso.

2. Ao receber o pedido, a corte ou tribunal notificará imediatamente a outra parte ou partes e fixará um prazo 
razoável durante o qual elas possam solicitar-lhe que decida nos termos do parágrafo 1º.



3. Nada no presente artigo prejudica o direito de qualquer parte numa controvérsia de deduzir exceções 
preliminares de conformidade com as normas processuais aplicáveis.

ARTIGO 295
Esgotamento dos recursos internos

Qualquer controvérsia entre Estados Partes relativa à interpretação ou à aplicação da presente Convenção só 
pode ser submetida aos procedimentos estabelecidos na presente seção depois de esgotados os recursos 
internos de conformidade com o direito internacional.

ARTIGO 296
Caráter definitivo e força obrigatória das decisões

1. Qualquer decisão proferida por uma corte ou tribunal com jurisdição nos termos da presente seção será 
definitiva e deverá ser cumprida por todas as partes na controvérsia.

2. Tal decisão não terá força obrigatória senão para as partes na controvérsia e no que se refere a essa mesma 
controvérsia.

SEÇÃO 3. LIMITES E EXCEÇÕES À APLICAÇÃO DA SEÇÃO 2

ARTIGO 297
Limites à aplicação da seção 2.

1. As controvérsias relativas à interpretação ou aplicação da presente Convenção, no concernente ao exercício 
por um Estado costeiro dos seus direitos soberanos ou de jurisdição previstos na presente Convenção, serão 
submetidas aos procedimentos estabelecidos na seção 2 nos seguintes casos:

a) quando se alegue que um Estado costeiro atuou em violação das disposições da presente Convenção no 
concernente às liberdades e direitos de navegação ou de sobrevoo ou à liberdade e ao direito de colocação de 
cabos e dutos submarinos e, outros usos do mar internacionalmente lícitos especificados no artigo 58; ou

b) quando se alegue que um Estado, ao exercer as liberdades, os direitos, ou os usos anteriormente 
mencionados, atuou em violação das disposições da presente Convenção ou das leis ou regulamentos adotados 
pelo Estado costeiro, de conformidade com a presente Convenção e com outras normas de direito internacional 
que não sejam com ela incompatíveis; ou

c) quando se alegue que um Estado costeiro atuou em violação das regras e normas internacionais específicas 
para a proteção e preservação do meio marinho aplicáveis ao Estado costeiro e que tenham sido estabelecidas 
pela presente Convenção ou por intermédio de uma organização internacional competente ou de uma 
conferência diplomática de conformidade com a presente Convenção.

2. a) As controvérsias relativas à interpretação ou aplicação das disposições da presente Convenção 
concernentes à investigação científica marinha serão solucionadas de conformidade com a seção 2, com a 
ressalva de que o Estado costeiro não será obrigado a aceitar submeter aos procedimentos de solução, 
qualquer controvérsia, que se suscitem por motivo de:

i) o exercício pelo Estado costeiro de um direito ou poder discricionário de conformidade com o artigo 246; ou

ii) a decisão do Estado costeiro de ordenar a suspensão ou a cessação de um projeto de investigação de 
conformidade com o artigo 253.

b) A controvérsia suscitada quando o Estado que realiza as investigações alegar que, em relação a um 
determinado projeto, o Estado costeiro não está a exercer, de modo compatível com a presente Convenção, os 
direitos que lhe conferem os artigos 246 e 253, será submetida, a pedido de qualquer das partes, ao 
procedimento de conciliação nos termos da seção 2 do Anexo V, com a ressalva de que a comissão de 
conciliação não porá em causa o exercício pelo Estado costeiro do seu poder discricionário de designar as áreas 
específicas referidas no parágrafo 6º do artigo 246, ou do seu poder discricionário de recusar o seu 
consentimento, de conformidade com o parágrafo 5º do artigo 246.

3. a) As controvérsias relativas à interpretação ou aplicação das disposições da presente Convenção 
concernentes à pesca serão solucionadas de conformidade com as seção 2, com a ressalva de que o Estado 
costeiro não será obrigado a aceitar submeter aos procedimentos de solução qualquer controvérsia relativa aos 
seus direitos soberanos referentes aos recursos vivos da sua zona econômica exclusiva ou ao exercício desses 
direitos, incluídos os seus poderes discricionários de fixar a captura permissível, a sua capacidade de captura, a 
atribuição dos excedentes a outros Estados e as modalidades e condições estabelecidas nas suas leis e 
regulamentos de conservação e gestão.



b) Se a aplicação das disposições da seção 1 da presente Parte não permitiu chegar a uma solução, a 
controvérsia será submetida, a pedido de qualquer das partes na controvérsia, ao procedimento de conciliação 
nos termos da seção 2 do Anexo V, quando se alegue que um Estado costeiro:

i) tenha manifestamente deixado de cumprir as suas obrigações de assegurar, por meio de medidas 
apropriadas de conservação e gestão, que a manutenção dos recursos vivos da zona econômica exclusiva não 
fique seriamente ameaçada;

ii) tenha arbitrariamente recusado fixar, a pedido de outro Estado, a captura permissível e a sua própria 
capacidade de captura dos recursos vivos, no que se refere às populações que este outro Estado esteja 
interessado em pescar; ou

iii) tenha arbitrariamente recusado atribuir a qualquer Estado, nos termos dos artigos 62, 69 e 70, a totalidade 
ou parte do excedente que tenha declarado existir, segundo as modalidades e condições estabelecidas pelo 
Estado costeiro compatíveis com a presente Convenção.

c) Em nenhum caso a comissão de conciliação substituirá o seu poder discricionário pelo do Estado costeiro.

d) O relatório da comissão de conciliação deve ser comunicado às organizações internacionais competentes.

e) Ao negociar um acordo nos termos dos artigos 69 e 70, os Estados Partes deverão incluir, salvo acordo em 
contrário, uma cláusula sobre as medidas que tomarão para minimizar a possibilidade de divergência relativa à 
interpretação ou aplicação do acordo e sobre o procedimento a seguir se, apesar disso, a divergência surgir.

ARTIGO 298
Exceções de caráter facultativo à aplicação da seção 2

1. Ao assinar ou ratificar a presente Convenção ou a ela aderir, ou em qualquer outro momento ulterior, um 
Estado pode, sem prejuízo das obrigações resultantes da seção 1, declarar por escrito não aceitar um ou mais 
dos procedimentos estabelecidos na seção 2, com respeito a uma ou várias das seguintes categorias de 
controvérsias:

a) i) as controvérsias relativas à interpretação ou aplicação dos artigos 15, 74 e 83 referentes à delimitação de 
zonas marítimas, ou às baías ou títulos históricos, com a ressalva de que o Estado que tiver feito a declaração, 
quando tal controvérsia, surgir depois da entrada em vigor da presente Convenção e quando não se tiver 
chegado a acordo dentro de um prazo razoável de negociações entre as partes, aceito, a pedido de qualquer 
parte na controvérsia, submeter a questão ao procedimento de conciliação nos termos da seção 2 do Anexo V; 
além disso, fica excluída de tal submissão qualquer controvérsia que implique necessariamente o exame 
simultâneo de uma controvérsia não solucionada relativa à soberania ou outros direitos sobre um território 
continental ou insular;

ii) depois de a comissão de conciliação ter apresentado o seu relatório, no qual exporá as razões em que se 
fundamenta, as partes negociarão um acordo com base nesse relatório; se essas negociações não resultarem 
num acordo, as partes deverão, salvo acordo em contrário, submeter, por mútuo consentimento, a questão a 
um dos procedimentos previstos na seção 2;

iii) esta alínea não se aplica a nenhuma controvérsia relativa à delimitação de zonas marítimas que tenha sido 
definitivamente solucionada por acordo entre as partes, nem a qualquer controvérsia que deva ser solucionada 
de conformidade com um acordo bilateral ou multilateral obrigatório para essas partes;

b) as controvérsias relativas a atividades militares, incluídas as atividades militares de embarcações e 
aeronaves de Estado utilizadas em serviços não comerciais, e as controvérsias relativas a atividades destinadas 
a fazer cumprir normas legais tendo em vista o exercício de direitos soberanos ou da jurisdição excluídas, nos 
termos dos parágrafos 2º ou 3º do artigo 297, da jurisdição de uma corte ou tribunal;

c) as controvérsias a respeito das quais o Conselho de Segurança das Nações Unidas esteja a exercer as 
funções que lhe são conferidas pela Carta das Nações Unidas, a menos que o Conselho de Segurança retire a 
questão da sua ordem do dia ou convide as partes a solucioná-las pelos meios previstos na presente 
Convenção.

2. O Estado Parte que tiver feito uma declaração nos termos do parágrafo 1º poderá retirá-la em qualquer 
momento ou convir em submeter a controvérsia, excluída em virtude dessa declaração, a qualquer dos 
procedimentos estabelecidos na presente Convenção.

3. Um Estado Parte que tiver feito uma declaração nos termos do parágrafo 1º não pode submeter a 
controvérsia pertencente à categoria de controvérsias excluídas, a qualquer dos procedimentos previstos na 
presente Convenção, sem o consentimento de qualquer outro Estado Parte com o qual estiver em controvérsia.



4. Se um dos Estados Partes tiver feito uma declaração nos termos da alínea a) do parágrafo 1º, qualquer outro 
Estado Parte poderá submeter, contra a parte declarante, qualquer controvérsia pertencente a uma das 
categorias executadas ao procedimento especificado em tal declaração.

5. Uma nova declaração ou a retirada de uma declaração não afetará de modo algum os procedimentos em 
curso numa corte ou tribunal nos termos do presente artigo, salvo acordo em contrário da partes.

6. As declarações e as notificações de retirada das declarações nos termos do presente artigo serão depositadas 
junto do Secretário Geral das Nações Unidas, o qual enviará cópias das mesmas aos Estados Partes.

ARTIGO 299
Direito de as partes convirem num procedimento

1. A controvérsia excluída dos procedimentos de solução de controvérsias previstos na seção 2 nos termos do 
artigo 297, ou executada de tais procedimentos por meio de uma declaração feita de conformidade com o 
artigo 298, só poderá ser submetida a esses procedimentos por acordo das partes na controvérsia.

2. Nenhuma das disposições da presente seção prejudica o direito de as partes na controvérsia convirem num 
outro procedimento para a solução de tal controvérsia ou de chegarem a uma solução amigável.

PARTE XVI
DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 300
Boa fé e abuso de direito

Os Estados Partes devem cumprir de boa fé as obrigações contraídas nos termos da presente Convenção e 
exercer os direitos, jurisdição e liberdades reconhecidos na presente Convenção de modo a não constituir abuso 
de direito.

ARTIGO 301
Utilização do mar para fins pacíficos

No exercício dos seus direitos e no cumprimento das suas obrigações nos termos da presente Convenção, os 
Estados Partes devem abster-se de qualquer ameaça ou uso da força contra a integridade territorial ou a 
independência política de qualquer Estado, ou de qualquer outra forma incompatível com os princípios de 
direito internacional incorporadas na Carta das Nações Unidas.

ARTIGO 302
Divulgação de informações

Sem prejuízo do direito de um Estado Parte de recorrer aos procedimentos de solução de controvérsias 
estabelecidos na presente Convenção, nada nesta Convenção deve ser interpretado no sentido de exigir que um 
Estado Parte, no cumprimento das suas obrigações nos termos da presente Convenção, forneça informações 
cuja divulgação seja contrária aos interesses essenciais da sua segurança.

ARTIGO 303
Objetos arqueológicos e históricos achados no mar

1. Os Estados têm o dever de proteger os objetos de caráter arqueológico e histórico achados no mar e devem 
cooperar para esse fim.

2. A fim de controlar o tráfico de tais objetos, o Estado costeiro pode presumir, ao aplicar o artigo 33, que a 
sua remoção dos fundos marinhos, na área referida nesse artigo, sem a sua autorização constitui uma infração, 
cometida no seu território ou no seu mar territorial, das leis e regulamentos mencionados no referido artigo.

3. Nada no presente artigo afeta os direitos dos proprietários identificáveis, as normas de salvamento ou outras 
normas do direito marítimo bem como leis e práticas em matéria de intercâmbios culturais.

4. O presente artigo deve aplicar-se sem prejuízo de outros acordos internacionais e normas de direito 
internacional relativos à proteção de objetos de caráter arqueológico e histórico.

ARTIGO 304
Responsabilidade por danos



As disposições da presente Convenção relativas à responsabilidade por danos não prejudicam a aplicação das 
normas vigentes e a elaboração de novas normas relativas à responsabilidade nos termos do direito 
internacional.

PARTE XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 305
Assinatura

1. A presente Convenção está aberta à assinatura de:

a) todos os Estados;

b) a Namíbia, representada pelo conselho das Nações Unidas para a Namíbia;

c) todos os Estados autônomos associados que tenham escolhido este estatuto num ato de autodeterminação 
fiscalizado e aprovado pelas Nações Unidas de conformidade com a resolução 1514(XV) da Assembléia Geral, e 
que tenham competência sobre as matérias regidas pela presente Convenção, incluindo a de concluir tratados 
em relação a essas matérias;

d) todos os Estados autônomos associados que, de conformidade com os seus respectivos instrumentos de 
associação, tenham competência sobre as matérias regidas pela presente Convenção, incluindo a de concluir 
tratados em relação a essas matérias;

e) todos os territórios que gozem de plena autonomia interna, reconhecida como tal pelas Nações Unidas, mas 
que não tenham alcançado a plena independência de conformidade com a resolução 1514(XV) da Assembléia 
Geral, e que tenham competência sobre as matérias regidas pela presente Convenção, incluindo a de concluir 
tratados em relação a essas matérias;

f) as organizações internacionais, de conformidade com o Anexo IX.

2. A presente Convenção está aberta à assinatura até 9 de Dezembro de 1984 no Ministério dos Negócios 
Estrangeiros da Jamaica e também, a partir de 1 de Julho de 1983 até 9 de Dezembro de 1984, na Sede das 
Nações Unidas em Nova Iorque.

ARTIGO 306
Ratificação e confirmação formal

A presente Convenção está sujeita à ratificação pelos Estados e outras entidades mencionadas nas alíneas b), 
c), d) e e) do parágrafo 1º do artigo 305, assim como a confirmação formal de conformidade com o Anexo IX, 
pelas entidades mencionadas na alínea f) no parágrafo 1º desse artigo. Os instrumentos de ratificação e de 
confirmação formal devem ser depositados junto do Secretário Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 307
Adesão

A presente Convenção está aberta à adesão dos Estados e das outras entidades mencionadas no artigo 305. A 
adesão das entidades na alínea f) do parágrafo 1º do artigo 305 deve ser efetuada de conformidade com o 
Anexo IX. Os instrumentos de adesão devem ser depositados junto do Secretário Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 308
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entra em vigor 12 meses após a data de depósito do sexagésimo instrumento de 
ratificação ou de adesão.

2. Para cada Estado que ratifique a presente Convenção ou a ela adira após o depósito do sexagésimo 
instrumento de ratificação ou de adesão, a Convenção entra em vigor no trigésimo dia seguinte à data de 
depósito do instrumento de ratificação ou de adesão, com observância do parágrafo 1º.

3. A Assembléia da Autoridade deve reunir-se na data da entrada em vigor da presente Convenção e eleger o 
Conselho da Autoridade. Se não for possível a aplicação estrita das disposições do artigo 161, o primeiro 
Conselho será constituído de forma compatível com o objetivo desse artigo.



4. As normas, regulamentos e procedimentos elaborados pela Comissão Preparatória devem aplicar-se 
provisoriamente até à sua aprovação formal pela Autoridade, de conformidade com a Parte XI.

5. A autoridade e os seus órgãos devem atuar de conformidade com a resolução II da Terceira Conferência das 
Nações Unidas sobre o Direito do Mar, relativa aos investimentos preparatórios, e com as decisões tomadas 
pela Comissão Preparatória na aplicação dessa resolução.

ARTIGO 309
Reservas e exceções

A presente Convenção não admite quaisquer reservas ou exceções além das por ela expressamente autorizadas 
noutros artigos.

ARTIGO 310
Declarações

O artigo 309 não impede um Estado Parte, quando assina ou ratifica a presente Convenção ou a ela adere, de 
fazer declarações, qualquer que seja a sua redação ou denominação, com o fim de, inter alia, harmonizar as 
suas leis e regulamentos com as disposições da presente Convenção, desde que tais declarações não tenham 
por finalidade excluir ou modificar o efeito jurídico das disposições da presente Convenção na sua aplicação a 
esse Estado.

ARTIGO 311
Relação com outras convenções e acordos internacionais

1. A presente Convenção prevalece, nas relações entre os Estados Partes, sobre as Convenções de Genebra 
sobre o Direito do Mar de 29 de Abril de 1958.

2. A presente Convenção não modifica os direitos e as obrigações dos Estados Partes resultantes de outros 
acordos compatíveis com a presente Convenção e que não afetam o gozo por outros Estados Partes dos seus 
direitos nem o cumprimento das suas obrigações nos termos da mesma Convenção.

3. Dois ou mais Estados Partes podem concluir acordos, aplicáveis unicamente às suas relações entre si, que 
modifiquem as disposições da presente Convenção ou suspendam a sua aplicação, desde que tais acordos não 
se relacionem com nenhuma disposição cuja derrogação seja incompatível com a realização efetiva do objeto e 
fins da presente Convenção e, desde que tais acordos não afetem a aplicação dos princípios fundamentais nela 
enunciados e que as disposições de tais acordos não afetem o gozo por outro Estados Partes dos seus direitos 
ou o cumprimento das suas obrigações nos termos da mesma Convenção.

4. Os Estados Partes que pretendam concluir um acordo dos referidos no parágrafo 3º devem notificar os 
demais Estados Partes, por intermédio do depositário da presente Convenção, da sua intenção de concluir o 
acordo bem como da modificação ou suspensão que tal acordo preveja.

5. O presente artigo não afeta os acordos internacionais expressamente autorizados ou salvaguardados por 
outros artigos da presente Convenção.

6. Os Estados Partes convêm em que não podem ser feitas emendas ao princípio fundamentas relativo ao 
patrimônio comum da humanidade estabelecido no artigo 136 e em que não serão partes em nenhum acordo 
que derrogue esse princípio.

ARTIGO 312
Emendas

1. Decorridos 10 anos a contar da data de entrada em vigor da presente Convenção, qualquer Estado Parte 
pode propor, mediante comunicação escrita ao Secretário Geral das Nações Unidas, emendas concretas à 
presente Convenção, exceto as que se refiram a atividades na Área, e pode solicitar a convocação de uma 
conferência para examinar as emendas propostas. O Secretário Geral deve transmitir tal comunicação a todos 
os Estados Partes. Se, nos 12 meses seguintes à data de transmissão de tal comunicação, pelo menos metade 
dos Estados Partes responderem favoravelmente a esse pedido, o Secretário Geral deve convocar a 
conferência.

2. O procedimento de adoção de decisões aplicável na conferência de emendas deve ser o mesmo aplicado na 
Terceira Conferência das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, a menos que a conferência decida de outro 
modo. A conferência deve fazer todo o possível para chegar a acordo sobre quaisquer emendas por consenso, 
não se devendo proceder a votação das emendas enquanto não se esgotarem todos os esforços para se chegar 
a consenso.



ARTIGO 313
Emendas por procedimento simplificado

1. Todo Estado Parte pode propor, mediante comunicação escrita ao Secretário Geral das Nações Unidas, 
emenda à presente Convenção que não se relacione com atividades na Área, para ser adotada pelo 
procedimento simplificado estabelecido no presente artigo sem a convocação de uma conferência. O Secretário 
Geral deve transmitir a comunicação a todos os Estados Partes.

2. Se, nos 12 meses seguintes a contar da data de transmissão da comunicação, um Estado Parte apresentar 
objeção à emenda proposta ou à sua adoção pelo procedimento simplificado, a emenda será considerada 
rejeitada. O Secretário Geral deve notificar imediatamente todos os Estados Partes, em conformidade.

3. Se, nos 12 meses seguintes a contar da data de transmissão da comunicação, nenhum Estado Parte tiver 
apresentado qualquer objeção à emenda proposta ou à sua adoção pelo procedimento simplificado, a emenda 
proposta será considerada adotada. O Secretário Geral deve notificar todos os Estados Partes de que a emenda 
proposta foi adotada.

ARTIGO 314
Emendas às disposições da presente Convenção relativas exclusivamente a atividades na Área

1. Todo Estado Parte pode propor, mediante comunicação escrita ao Secretário Geral da Autoridade, emenda às 
disposições da presente Convenção relativa exclusivamente a atividades na Área, incluindo a seção 4 do Anexo 
VI. O Secretário Geral deve transmitir tal comunicação a todos os Estados Partes. A emenda proposta fica 
sujeita à aprovação pela Assembléia depois de aprovada pelo Conselho. Os representantes dos Estados Partes 
nesses órgãos devem ter plenos poderes para examinar e aprovar a emenda proposta. A emenda proposta, tal 
como aprovada pelo Conselho e pela Assembléia, considera-se adotada.

2. Antes da aprovação de qualquer emenda nos termos do parágrafo 1º, o Conselho e a Assembléia devem 
assegurar-se de que ela não afeta o sistema de exploração e aproveitamento dos recursos da Área até à 
realização da conferência de Revisão, de conformidade com o artigo 155.

ARTIGO 315
Assinatura, ratificação das emendas, adesão às emendas e textos autênticos das emendas

1. Uma vez adotadas, as emendas à presente Convenção ficam abertas à assinatura pelos Estados Partes na 
presente Convenção nos 12 meses a contar da data da sua adoção, na Sede das Nações Unidas em Nova 
Iorque, salvo disposição em contrário na própria emenda.

2. Os artigos 306, 307 e 320 aplicam-se a todas as emendas à presente Convenção.

ARTIGO 316
Entrada em vigor das emendas

1. As emendas à presente Convenção, exceto as mencionadas no parágrafo 5º, entram em vigor para os 
Estados Partes que as ratifiquem ou a elas adiram no trigésimo dia seguinte ao depósito dos instrumentos de 
ratificação ou de adesão de dois terços dos Estados Partes ou de 60 Estados Partes, se este número for maior. 
Tais emendas não afetam o gozo por outros Estados Partes dos seus direitos ou o cumprimento das suas 
obrigações nos temos da presente Convenção.

2. Uma emenda pode prever, para a sua entrada em vigor, um número de ratificações ou de adesões maior do 
que o requerido pelo presente artigo. 

3. Para qualquer Estado Parte que ratifique uma emenda referida no parágrafo 1º ou a ela adira, após o 
depósito do número requerido de instrumentos de ratificação ou de adesão, a emenda entra em vigor no 
trigésimo dia seguinte ao depósito do seu instrumento de ratificação ou de adesão.

4. Todo Estado que venha a ser Parte na presente Convenção depois da entrada em vigor de uma emenda de 
conformidade com o parágrafo 1º, se não manifestar intenção diferente, é considerado:

a) Parte na presente Convenção, tal como emendada; e

b) Parte na presente Convenção não emendada, em relação a qualquer Estado Parte que não esteja obrigado 
pela emenda.

5. As emendas relativas exclusivamente a atividades na Área e as emendas ao Anexo VI entram em vigor para 
todos os Estados Partes um ano após o depósito por três quartos dos Estados Partes dos seus instrumentos de 
ratificação ou de adesão.



6. Todo o Estado que venha a ser Parte na presente Convenção depois da entrada em vigor de emendas de 
conformidade com o parágrafo 5º é considerado Parte na presente Convenção, tal como emendada.

ARTIGO 317
Denúncia

1. Todo Estado Parte pode, mediante notificação escrita dirigida ao Secretário Geral das Nações Unidas, 
denunciar a presente Convenção e indicar as razões da denúncia. A omissão de tais razões não afeta a validade 
da denúncia. A denúncia terá efeito um ano após a data do recebimento da notificação, a menos que aquela 
preveja uma data ulterior.

2. Nenhum Estado fica dispensado, em virtude da denúncia, das obrigações financeiras e contratuais contraídas 
enquanto Parte na presente Convenção, nem a denúncia afeta nenhum direito, obrigação ou situação jurídica 
desse Estado decorrentes da aplicação da presente Convenção antes de esta deixar de vigorar em relação a 
esse Estado.

3. A denúncia em nada afeta o dever de qualquer Estado Parte de cumprir qualquer obrigação incorporada na 
presente Convenção a que esteja sujeito nos termos do direito internacional, independentemente da presente 
Convenção.

ARTIGO 318
Estatuto dos Anexos

Os Anexos são parte integrante da presente Convenção e, salvo disposição expressa em contrário, uma 
referência à presente Convenção ou a uma das suas Partes constitui uma referência aos Anexos 
correspondentes.

ARTIGO 319
Depositário

1. O Secretário Geral das Nações Unidas é o depositário da presente Convenção e das emendas a esta.

2. Além das suas funções de depositário, o Secretário Geral das Nações Unidas deve:

a) enviar relatórios a todos os Estados Partes, à Autoridade e às organizações internacionais competentes 
relativos a questões de caráter geral que surjam em relação à presente Convenção;

b) notificar a Autoridade das ratificações, confirmações formais e adesões relativas à presente Convenção e das 
emendas a esta, bem como das denúncias da presente Convenção;

c) notificar os Estados Partes dos acordos concluídos, de conformidade com o parágrafo 4º do Artigo 311;

d) transmitir aos Estados Partes, para ratificação ou adesão, as emendas adotadas, de conformidade com a 
presente Convenção;

e) convocar as reuniões necessárias dos Estados Partes, de conformidade com a presente Convenção.

3. a) O Secretário Geral deve transmitir também aos observadores mencionados no artigo 156:

i) os relatórios mencionados na alínea a) do parágrafo 2º;

ii) as notificações mencionadas nas alíneas b) e c) do parágrafo 2º; e

iii) o texto das emendas mencionadas na alínea d) do parágrafo 2º, para sua informação.

b) O Secretário Geral deve convidar igualmente estes observadores a participarem, como observadores, nas 
reuniões dos Estados Partes mencionadas na alínea e) do parágrafo 2º.

ARTIGO 320
Textos autênticos

O original da presente Convenção, cujos textos em Árabe, Chinês, Espanhol, Francês, Inglês e Russo fazem 
igualmente fé, fica depositado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 2º do artigo 305, junto do Secretário 
Geral das Nações Unidas.



EM FÉ DO QUE os Plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram a 
presente Convenção.

FEITO EM MONTEGO BAY, no dia dez de dezembro de mil novecentos e oitenta e dois.

ANEXO I
ESPÉCIES ALTAMENTE MIGRATÓRIAS

1. Thunnus alalunga.
2. Thunnus thynnus.
3. Thunnus obesus.
4. Katsuwonus pelamis.
5. Thunnus albacares.
6. Thunnus atlanticus.
7. Euthynnus alleteratus; Euthynnus affinis.
8. Thunnus maccoyii.
9. Auxis thazard; Auxis rochei.
10. Família Bramidae.
11. Tetrapturus augustirostris; Tetrapturus belone; Tetrapturus pfluegeri; Tetrapturus albidus; Tetrapturus 
audax; Tetrapturus georgei; Makaira mazara; Makaira indica; Makaira nigricans.
12. Istiophorus platypterus; Istiophorus albicans.
13. Xiphias gladius.
14. Scomberesox saurus; cololabis saira; Cololabis adocetus; Scomberesox saurus scombroides.
15. Coryphaena hippurus; Coryphaena equiselis.
16. Hexanchus griseus; Cetorhinus maximus; Família Alopiidae; Rhincondon typus; Família Carcharhinidae; 
Família Sphyrnidae; Família Isurida.
17. Família Physeteridae; Família Balaenopteridae; Família Balaenidae; Família Eschrichtiidae; Família 
Monodontidae Família Ziphiidae; Família Delphinidae.

ANEXO II
COMISSÃO DE LIMITES DA PLATAFORMA CONTINENTAL

ARTIGO 1

De acordo com as disposições do artigo 76 da Parte VI da presente Convenção, será estabelecida uma 
Comissão de Limites da Plataforma Continental além das 200 milhas marítimas de conformidade com os artigos 
seguintes.

ARTIGO 2

1. A comissão será composta de 21 membros, peritos em geologia, geofísica ou hidrografia, eleitos pelos 
Estados Partes na presente Convenção entre os seus nacionais, tendo na devida conta a necessidade de 
assegurar uma representação geográfica equitativa, os quais prestarão serviços a título pessoal.

2. A primeira eleição deve realizar-se o mais cedo possível, mas em qualquer caso dentro de um prazo de 18 
meses a contar da entrada em vigor da presente Convenção. Pelo menos três meses antes da data de cada 
eleição, o Secretário Geral das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados Partes convidando-os a 
apresentar candidaturas num prazo de três meses, após consultas regionais apropriadas. O Secretário Geral 
preparará, por ordem alfabética, uma lista de todos os candidatos assim eleitos e a apresentá-la-á a todos os 
Estados Partes.

3. A eleição dos membros da Comissão deve realizar-se numa reunião dos Estados Partes convocada pelo 
Secretário Geral na Sede das Nações Unidas. Nessa reunião, cujo quorum será constituído por dois terços dos 
Estados Partes, os membros eleitos para a Comissão serão os candidatos que obtiverem a maioria de dois 
terços dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes. Serão eleitos, pelo menos, três 
membros de cada região geográfica.

4. Os membros da Comissão serão eleitos para um mandato de cinco anos. Poderão ser reeleitos.

5. O Estado Parte que tiver apresentado a candidatura de um membro da Comissão custeará as despesas do 
mesmo enquanto prestar serviço na Comissão. O Estado costeiro interessado custeará as despesas referentes à 
assessoria prevista na alínea b) do parágrafo 1º do artigo 3. O secretariado da Comissão será assegurado pelo 
Secretário Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 3



1. As funções da Comissão serão as seguintes:

a) examinar os dados e outros elementos de informação apresentados pelos Estados costeiro sobre os limites 
exteriores da plataforma continental nas zonas em que tais limites se estenderem além de 200 milhas 
marítimas e formular recomendações de conformidade com o artigo 76 e a Declaração de Entendimento 
adotada em 29 de Agosto de 1980 pela Terceira Conferência das Nações Unidas sobre o Direito do Mar;

b) prestar assessoria científica e técnica, se o Estado costeiro interessado a solicitar, durante a preparação dos 
dados referidos na alínea a).

2. A Comissão pode cooperar, na medida em que se considere útil e necessário, com a Comissão Oceanográfica 
Intergovernamental da UNESCO, a Organização Hidrográfica Internacional e outras organizações internacionais 
competentes a fim de trocar informações científicas e técnicas que possam ajudar a Comissão no desempenho 
das suas responsabilidades.

ARTIGO 4

Quando um Estado costeiro tiver intenção de estabelecer, de conformidade com o artigo 76, o limite exterior da 
sua plataforma continental além de 200 milhas marítimas, apresentará à Comissão, logo que possível, mas em 
qualquer caso dentro dos 10 anos seguintes à entrada em vigor da presente Convenção para o referido Estado, 
as características de tal limite juntamente com informações científicas e técnicas de apoio. O Estado costeiro 
comunicará ao mesmo tempo os nomes de quaisquer membros da Comissão que lhe tenham prestado 
assessoria científica e técnica.

ARTIGO 5

A não ser que a Comissão decida de outro modo, deve funcionar por intermédio de subcomissões compostas de 
sete membros, designados de forma equilibrada tomando em conta os elementos específicos de cada proposta 
apresentado pelo Estado costeiro. Os membros da Comissão que forem nacionais do Estado costeiro 
interessado ou que tiverem auxiliado o Estado costeiro prestando-lhe assessoria científica e técnica a respeito 
da delimitação não serão membros da subcomissão que trate do caso, mas terão o direito a participar, na 
qualidade de membros, nos trabalhos da Comissão relativos ao caso. O Estado costeiro que tiver apresentado 
uma proposta à Comissão pode enviar representantes para participarem nos respectivos trabalhos, sem direito 
de voto.

ARTIGO 6

1. A subcomissão deve apresentar as suas recomendações à Comissão.

2. A aprovação das recomendações da subcomissão será feita pela Comissão por maioria de dois terços dos 
membros presentes e votantes.

3. As recomendações da Comissão devem ser apresentados por escrito ao Estado costeiro que tenha 
apresentado a proposta e ao Secretário Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 7

Os Estados costeiros estabelecerão o limite exterior da sua plataforma continental de conformidade com as 
disposições do parágrafo 8º do artigo 76 e de acordo com os procedimentos nacionais apropriados.

ARTIGO 8

No caso de o Estado costeiro discordar das recomendações da Comissão, deve apresentar à Comissão dentro de 
um prazo razoável uma proposta revista ou uma nova proposta.

ARTIGO 9

As decisões da Comissão não devem prejudicar os assuntos relacionados com a delimitação entre Estados com 
costas adjacentes ou situadas frente a frente.

ANEXO III
CONDIÇÕES BÁSICAS PARA A PROSPECÇÃO, EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO

ARTIGO 1
Direitos sobre os minerais



Os direitos sobre os minerais serão transferidos no momento da sua extração de conformidade com a presente 
Convenção.

ARTIGO 2
Prospecção

1. a) A Autoridade deve fomentar a prospecção na Área.

b) A prospecção só deve ser realizada quando a Autoridade tiver recebido do prospetor proponente um 
compromisso escrito satisfatório de que ele cumprirá com a presente Convenção, bem como com as normas, 
regulamentos e procedimentos da Autoridade relativos à cooperação nos programas de formação previstos nos 
artigos 143 e 144 e à proteção do meio marinho, e que aceitará a verificação do cumprimento desse 
compromisso pela Autoridade. Juntamente com o compromisso, o prospector proponente deve notificar a 
Autoridade da área ou áreas aproximadas em que a prospecção será realizada.

c) A prospecção pode ser realizada simultaneamente por mais de um prospector na mesma área ou nas 
mesmas áreas.

2. A prospecção não confere ao prospector qualquer direito sobre os recursos. Contudo, o prospector pode 
extrair uma quantidade razoável de minerais para fins experimentais.

ARTIGO 3
Exploração e aproveitamento

1. A Empresa, os Estados Partes e as demais entidades ou pessoas referidas na alínea b) do parágrafo 2º do 
artigo 153 podem pedir à Autoridade a aprovação de planos de trabalho relativos a atividades na Área.

2. A empresa pode fazer esse pedido em relação a qualquer parte da Área, mas os pedidos apresentados por 
outras entidades ou pessoas relativos a áreas reservadas devem estar sujeitos aos requisitos adicionais do 
artigo 9 do presente Anexo.

3. A exploração e o aproveitamento só devem ser realizados nas áreas especificadas nos planos de trabalho 
mencionados no parágrafo 3º Do artigo 153 e aprovados pela Autoridade de conformidade com a presente 
Convenção e com as normas, regulamentos e procedimentos pertinentes da Autoridade.

4. Qualquer plano de trabalho aprovado deve:

a) estar de conformidade com a presente Convenção e com as normas, regulamentos e procedimentos da 
Autoridade;

b) prever o controle pela Autoridade das atividades na Área, de conformidade com o parágrafo 4 do artigo 153;

c) conferir ao operador, de conformidade com as normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade, 
direitos exclusivos para a exploração e aproveitamento, na área coberta pelo plano de trabalho, das categorias 
de recursos nele especificadas. Contudo, se o peticionário apresentar um plano de trabalho para aprovação que 
cubra apenas a fase de exploração ou a fase de aproveitamento, o plano de trabalho aprovado conferirá direitos 
exclusivos apenas em relação a essa fase.

5. Uma vez aprovado pela Autoridade, qualquer plano de trabalho, exceto os apresentados pela Empresa, terá 
a forma de um contrato concluído entre a autoridade e o peticionário ou os peticionários.

ARTIGO 4
Requisitos para a qualificação de peticionários

1. Com exceção da Empresa, devem ser qualificados os peticionários que preencherem os requisitos de 
nacionalidade ou controle e de patrocínio enumerados na alínea b) do parágrafo 2º do artigo 153 e que 
cumprirem os procedimentos e satisfizerem os critérios de qualificação estabelecidos nas normas, regulamentos 
e procedimentos da Autoridade.

2. Com exceção do disposto no parágrafo 6º, tais critérios de qualificação dirão respeito à capacidade financeira 
e técnica do peticionário e ao seu desempenho no cumprimento dos contratos anteriores com a Autoridade.

3. Cada peticionário deve ser patrocinado pelo Estado Parte do qual seja nacional, a não ser que o peticionário 
tenha mais de uma nacionalidade, como numa associação ou consórcio de entidades ou de pessoas nacionais 
de vários Estados, caso em que todos os Estados Partes em causa devem patrocinar o pedido, ou a não ser que 
o peticionário seja efetivamente controlado por um outro Estado Parte ou nacionais deste, caso em que ambos 



os Estados Partes devem patrocinar o pedido. Os critérios e procedimentos para a aplicação dos requisitos de 
patrocínio serão estabelecidos nas normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade.

4. O Estado ou os Estados patrocinadores terão, nos termos do artigo 139, a responsabilidade de assegurar, no 
âmbito dos seus sistemas jurídicos, que o contratante assim patrocinado realize atividades na Área, de 
conformidade com os termos do seu contrato e com as obrigações que lhe incumbem nos termos da presente 
Convenção. Contudo, um Estado patrocinador não será responsável pelos danos causados pelo não-
cumprimento dessas obrigações por um contratante por ele patrocinado, quando esse Estado Parte tiver 
adotado leis e regulamentos e tomado medidas administrativas que, no âmbito do seu sistema jurídico, forem 
razoavelmente adequadas para assegurar o cumprimento dessas obrigações pelas pessoas sob sua jurisdição.

5. Os procedimentos para avaliar as qualificações dos Estados Partes que forem peticionários devem ter em 
conta a sua qualidade de Estados.

6. Os critérios de qualificação exigirão que, no seu pedido, qualquer peticionário, sem exceção, se comprometa 
a:

a) cumprir as obrigações aplicáveis das disposições da Parte XI, as normas, regulamentos e procedimentos da 
Autoridade, as decisões dos seus órgãos e os termos dos contratos concluídos com a Autoridade, e aceitar o 
seu caráter executório;

b) aceitar o controle pela Autoridade sobre as atividades na Área tal como autorizado pela presente Convenção;

c) dar à Autoridade garantias por escrito de que cumprirá de boa fé as obrigações que lhe incumbem em 
virtude do contrato;

d) cumprir as disposições relativas à transferência e tecnologia, previstas no artigo 5 do presente Anexo.

ARTIGO 5
Transferência de tecnologia

1. Ao apresentar um plano de trabalho, qualquer peticionário porá à disposição da Autoridade uma descrição 
geral do equipamento e dos métodos que serão utilizados na realização de atividades na Área e outras 
informações pertinentes que não sejam propriedade industrial acerca das características de tal tecnologia, bem 
como informações sobre onde essa tecnologia se encontra disponível.

2. Qualquer operador comunicará à Autoridade as alterações na descrição e nas informações postas à 
disposição nos termos do parágrafo 1º, sempre que seja introduzida uma modificação ou inovação tecnológica 
importante.

3. Qualquer contrato para a realização de atividades na Área deve incluir os seguintes compromissos da parte 
do contratante:

a) pôr à disposição da Empresa, segundo modalidades e condições comerciais justas e razoáveis, quando 
solicitado pela Autoridade, a tecnologia que utiliza na realização de atividades na Área, nos termos do contrato 
e que o contratante esteja legalmente autorizado a transferir. A transferência far-se-á por meio de licenças ou 
outros ajustes apropriados que o contratante negociará com a Empresa e que serão especificados num acordo 
especial complementar ao contrato. Este compromisso só pode ser invocado se a Empresa verificar que não 
pode obter no mercado livre, segundo modalidades e condições comerciais justas e razoáveis, a mesma 
tecnologia ou tecnologia igualmente eficiente e apropriada;

b) obter do proprietário de qualquer tecnologia utilizada na realização de atividades na Área nos termos do 
contrato, e que não esteja geralmente disponível no mercado livre nem prevista na alínea a), a garantia escrita 
de que, quando solicitado pela Autoridade, porá essa tecnologia à disposição da Empresa por meio de licenças 
ou outros ajustes apropriados e segundo modalidades e condições comerciais justas e razoáveis, na mesma 
medida em que esteja à disposição do contratante. Se esta garantia não for obtida, tal tecnologia não poderá 
ser utilizada pelo contratante na realização de atividades na Área;

c) adquirir do proprietário, por meio de um contrato executório, a pedido da Empresa, e, se for possível ao 
contratante faze-lo sem custo substanciais, o direito de transferir para a Empresa a tecnologia que utiliza na 
realização de atividades na Área nos termos do contrato, e que o contratante não esteja de outro modo 
legalmente autorizado a transferir nem esteja geralmente disponível no mercado livre. Nos casos em que exista 
um vínculo empresarial importante entre o contratante e o proprietário da tecnologia, a solidez desse vínculo e 
o grau de controle ou de influência serão tidos em conta para determinar se foram tomadas todas as medidas 
possíveis para a aquisição desse direito. Se o contratante exercer um controle efetivo sobre o proprietário, a 
não-aquisição desse direito legal será tida em conta para o exame dos requisitos de qualificação do 
contratante, quando este solicitar posteriormente a aprovação de um plano de trabalho.



d) facilitar, a pedido da Empresa, a aquisição pela mesma de qualquer tecnologia referida na alínea b), por 
meio de licença ou outros ajustes apropriados e segundo modalidades e condições comerciais justas e 
razoáveis, se a Empresa decidir negociar diretamente com o proprietário dessa tecnologia;

e) tomar, em benefício de um Estado em desenvolvimento ou de um grupo de Estados em desenvolvimento 
que tenha solicitado um contrato nos termos do artigo 9 do presente Anexo, as mesmas medidas previstas nas 
alíneas a), b), c) e d), desde que essas medidas se limitem ao aproveitamento da parte da área proposta pelo 
contratante que tenha sido reservada nos termos do artigo 8 do presente Anexo, e desde que as atividades 
previstas pelo contrato solicitado pelo Estado em desenvolvimento ou por um grupo de Estados em 
desenvolvimento não impliquem transferência de tecnologia para um terceiro Estado ou para os nacionais de 
um terceiro Estado. A obrigação estabelecida na presente disposição só se aplica em relação ao contratante 
quando a tecnologia não tiver sido requisitada pela Empresa ou por ele transferida à Empresa.

4. As controvérsias relativas a compromissos requeridos pelo parágrafo 3º, bem como as relativas a outras 
cláusulas dos contratos, estarão sujeitas ao procedimento de solução obrigatória previsto na Parte XI e, em 
caso de inobservância desses compromissos, podem ser impostas penas pecuniárias ou a suspensão ou 
rescisão do contrato, de conformidade como o artigo 18 do presente Anexo. As controvérsias sobre a questão 
de saber se as ofertas do contratante são feitas segundo modalidades e condições comerciais justas e razoáveis 
podem ser submetidas por qualquer das partes à arbitragem comercial obrigatória de conformidade com as 
Regras de Arbitragem da Comissão das Nações Unidas sobre o Direito Comercial Internacional (UNICITRAL) ou 
outros regulamentos de arbitragem previstos nas normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade. 
Quando se verificar que a oferta do contratante não está feita segundo modalidades e condições comerciais 
justas e razoáveis, será dado ao contratante um prazo de 45 dias para rever a sua oferta, de modo a que a 
mesma seja feita segundo tais modalidades e condições, antes que a Autoridade tome alguma decisão de 
conformidade com o artigo 18 do presente Anexo.

5. Se a Empresa não conseguir obter, segundo modalidades e condições comerciais, justas e razoáveis, 
tecnologia apropriada que lhe permita iniciar, em tempo oportuno, a extração e processamento de minerais da 
Área, o Conselho ou a Assembléia pode convocar um grupo de Estados Partes composto por Estados que 
realizem atividades na Área, por Estados que patrocinam entidades ou pessoas que realizem atividades na Área 
e por outros Estados Partes que têm acesso a essa tecnologia. Este grupo consultar-se-á e tomará medidas 
eficazes para assegurar que esta tecnologia seja posta à disposição da Empresa segundo modalidades e 
condições comerciais justas e razoáveis. Para este fim, cada um desses Estados Partes tomará todas as 
medidas possíveis no âmbito do seu sistema jurídico.

6. No caso de empreendimentos conjuntos com a Empresa, a transferência de tecnologia será feita de 
conformidade com as cláusulas do acordo que rege estes empreendimentos.

7. Os compromissos estabelecidos no parágrafo 3º serão incluídos em cada contrato para a realização de 
atividades na Área até dez anos após o início da produção comercial pela Empresa, e podem ser invocados 
durante esse período.

8. Para efeitos do presente artigo, ‘tecnologia’ significa o equipamento especializado e conhecimentos técnicos, 
incluindo manuais, desenhos, instruções de funcionamento, formação e assessoria e assistência técnicas, 
necessários para a montagem, manutenção e funcionamento de um sistema viável, e o direito legal de utilizar 
estes elementos para esse fim numa base não exclusiva.

ARTIGO 6
Aprovação de planos de trabalho

1. Seis meses após a entrada em vigor da presente Convenção e, posteriormente, de quatro em quatro meses, 
a Autoridade examinará os planos de trabalho propostos.

2. Ao examinar um pedido de aprovação de um plano de trabalho sob a forma de contrato, a Autoridade 
assegurar-se-á em primeiro lugar de que:

a) o peticionário cumpriu os procedimentos estabelecidos para os pedidos, de conformidade com o artigo 4 do 
presente Anexo e assumiu perante a Autoridade os compromissos e lhe deu as garantias requeridas por esse 
artigo. No caso de inobservância destes procedimentos ou na falta de qualquer desses compromissos ou 
garantias, será dado ao peticionário um prazo de 45 dias para suprir estas falhas;

b) o peticionário reúne os requisitos de qualificação previstos no artigo 4 do presente Anexo.

3. Todos os planos de trabalho propostos devem ser examinados pela ordem em que são recebidos. Os planos 
de trabalho propostos deverão cumprir com as disposições pertinentes da presente Convenção e com as 
normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade, incluindo os requisitos relativos às operações, 
contribuições financeiras e compromissos referentes à transferência de tecnologia, e devem ser regidos pelos 
mesmos. Se os planos de trabalho propostos estiverem em conformidade com esses requisitos, a Autoridade 
aprová-los-á, sempre que estejam de acordo com os requisitos uniformes e não discriminatórios estabelecidos 
nas normas, regulamentos e procedimentos da autoridade, a menos que:



a) uma parte ou totalidade da área coberta pelo plano de trabalho proposto esteja incluída num plano de 
trabalho já aprovado ou num plano de trabalho anteriormente proposto sobre o qual a Autoridade não tenha 
ainda adotado uma decisão definitiva;

b) uma parte ou a totalidade da área coberta pelo plano de trabalho proposto tenha sido excluída pela 
Autoridade nos termos da alínea x) do parágrafo 2º do artigo 162; ou

c) o plano de trabalho proposto tenha sido apresentado ou patrocinado por um Estado Parte que já tenha:

i) planos de trabalho para a exploração e aproveitamento de nódulos polimetálicos em áreas não reservadas 
cuja superfície, juntamente com a de qualquer uma das partes da área coberta pelo plano de trabalho 
proposto, exceda 30 por cento da superfície de uma área circular de 400 mil quilômetros quadrados cujo centro 
seja o de qualquer uma das partes da área coberta pelo plano de trabalho proposto;

ii) planos de trabalho para a exploração e aproveitamento de nódulos polimetálicos em áreas não reservadas 
que, em conjunto, representem 2 por cento da superfície da área total dos fundos marinhos que não esteja 
reservada nem tenha sido excluída do aproveitamento nos temos da alínea x) do parágrafo 2º do artigo 162.

4. Para efeitos de aplicação do critério estabelecido na alínea c) do parágrafo 3º, um plano de trabalho 
apresentado por uma associação ou consórcio deve ser atribuído numa base proporcional aos Estados Partes 
patrocinadores, de conformidade com o parágrafo 3º do artigo 4 do presente Anexo. A Autoridade pode aprovar 
os planos de trabalho referidos na alínea c) do parágrafo 3º, se ela determinar que essa aprovação não 
permitirá que um Estado Parte ou entidades ou pessoas por ele patrocinadas monopolizem a realização de 
atividades na Área ou impeça que outros Estados Partes nela realizem atividades.

5. Não obstante a alínea a) do parágrafo 3º, depois de terminado o período provisório previsto no parágrafo 3º 
do artigo 151, a Autoridade pode adotar, por meio de normas regulamentos e procedimentos, outros 
procedimentos e critérios compatíveis com a presente Convenção para decidir quais os peticionários cujos 
planos de trabalho serão aprovados, nos casos em que tenha de ser feita uma seleção entre os peticionários 
para uma área proposta. Estes procedimentos e critérios assegurarão a aprovação dos planos de trabalho numa 
base equitativa e não-discriminatória.

ARTIGO 7
Seleção de peticionários de autorizações de produção

1. Seis meses após a entrada em vigor da presente Convenção e, posteriormente, de quatro em quatro meses, 
a Autoridade examinará os pedidos de autorizações de produção apresentados durante o período 
imediatamente anterior. A Autoridade outorgará as autorizações solicitadas, se todos esses pedido puderem ser 
aprovados sem se excederem os limites de produção ou sem a infração pela Autoridade da obrigações que 
contraiu nos termos de um acordo ou ajuste sobre produtos básicos em que seja parte segundo o disposto no 
artigo 151.

2. Quando tiver de ser feita uma seleção entre peticionários de autorizações de produção em virtude dos limites 
e produção fixados nos parágrafos 2º a 7º do artigo 151 ou das obrigações contraídas pela Autoridade nos 
termos de um acordo ou ajuste sobre produtos básicos de que se tenha tornado parte segundo o disposto no 
parágrafo 1º do artigo 151, a Autoridade deve efetuar a seleção com base em critérios objetivos e não 
discriminatórios estabelecidos nas suas normas, regulamentos e procedimentos.

3. Ao aplicar o parágrafo 2º, a autoridade deve dar prioridade aos peticionários que:

a) ofereçam maiores garantias de execução, tendo em conta a sua capacidade financeira e técnica e, se for o 
caso, a forma como tenham executado planos de trabalho anteriormente aprovados;

b) ofereçam à Autoridade a possibilidade de obter benefícios financeiros mais rápidos, tendo em conta a data 
prevista para o inicio da produção comercial;

c) já tenham investido maiores recursos e esforços na prospecção ou exploração. 

4. Os peticionários que nunca tenham sido selecionados, em qualquer período, terão prioridade nos períodos 
subsequentes até receberem uma autorização de produção.

5. A seleção será feita tendo em conta a necessidade de ampliar as oportunidades de todos os Estados Partes, 
independentemente dos seus sistemas sociais e econômicos ou da sua situação geográfica, de modo a evitar 
qualquer discriminação conta qualquer Estado ou sistema, na participação nas atividades na Área, e de impedir 
a monopolização dessas atividades.

6. Sempre que estiverem em aproveitamento menos áreas reservadas do que áreas não reservadas, terão 
prioridade os pedidos de autorização de produção relativos a áreas reservadas.



7. As decisões referidas no presente artigo serão tomadas o mais cedo possível após o termo de cada período.

ARTIGO 8
Reserva de áreas

Cada pedido, excetuando os apresentados pela Empresa ou por quaisquer outras entidades ou pessoas, relativo 
a áreas reservadas, deve cobrir uma área total, não necessariamente contínua, com uma superfície e um valor 
comercial estimativo suficientes para permitir duas operações de mineração. O peticionário deve indicar as 
coordenadas que permitam dividir a área em duas partes de igual valor comercial estimativo e comunicará 
todos os dados que tenha obtido respeitantes às duas partes da área. Sem prejuízo dos poderes da Autoridade 
nos termos do artigo 17 do presente Anexo, os dados que devem ser apresentados relativos aos nódulos 
polimetálicos devem referir-se ao levantamento cartográfico, à amostragem, à concentração dos nódulos e ao 
seu teor em metais. Nos 45 dias seguintes ao recebimento destes dados, a Autoridade deve designar que parte 
será reservada exclusivamente para a realização de atividades pela Autoridade por intermédio da Empresa ou 
em associação com Estados em desenvolvimento. Essa designação pode ser diferida por um período adicional 
de 45 dias se a Autoridade solicitar um perito independente que determine se todos os dados requeridos pelo 
presente artigo lhe foram apresentados. A área designada tornar-se-á uma área reservada assim que o plano 
de trabalho para a área não reservada tiver sido aprovado e o contrato assinado.

ARTIGO 9
Atividades em áreas reservadas

1. A empresa poderá decidir se pretende realizar atividades em cada área reservada. Esta decisão pode ser 
tomada em qualquer altura, a não ser que a autoridade receba uma notificação nos termos do parágrafo 4º, 
caso em que a Empresa tomará a sua decisão num prazo razoável. A Empresa pode decidir aproveitar essas 
áreas por meio de empreendimentos conjuntos com o Estado, a entidade ou pessoa interessados.

2. A Empresa pode celebrar contratos para a execução de uma parte das suas atividades de conformidade com 
o artigo 12 do Anexo IV. Pode também constituir empreendimentos conjuntos para a realização dessas 
atividades com quaisquer entidades ou pessoas que estejam habilitadas a realizar atividades na Área nos 
termos da alínea b) do parágrafo 2º do artigo 153. Ao considerar tais empreendimentos conjuntos, a Empresa 
deve oferecer a oportunidade de uma participação efetiva aos Estados Partes que sejam Estados em 
desenvolvimento e aos nacionais destes.

3. A Autoridade pode prescrever, nas suas normas, regulamentos e procedimentos, requisitos de fundo e de 
procedimento bem como condições, relativos e tais contratos e empreendimentos conjuntos.

4. Todo Estado Parte que seja um Estado em desenvolvimento ou qualquer pessoa física ou jurídica patrocinada 
por este e efetivamente controlada por este ou por um outro Estado em desenvolvimento, que seja um 
peticionário qualificado, ou qualquer grupo dos precedentes, pode notificar à Autoridade o seu desejo de 
apresentar um plano de trabalho nos termos do artigo 6 do presente Anexo, para uma área reservada. O plano 
de trabalho será examinado se a Empresa decidir, nos temos do parágrafo 1º, que não pretende realizar 
atividades nessa área.

ARTIGO 10
Preferência e prioridade de certos peticionários

Um operador que tiver um plano de trabalho aprovado unicamente para a realização de atividades de 
exploração, de conformidade com a alínea c) do parágrafo 4º do artigo 3 do presente Anexo, deve ter 
preferência e prioridade sobre os demais peticionários que tenham apresentado um plano de trabalho para 
aproveitamento da mesma área e dos mesmos recursos. Contudo, tal preferência ou prioridade pode ser 
retirada se o operador não tiver executado o seu plano de trabalho de modo satisfatório.

ARTIGO 11
Ajustes conjuntos

1. Os contratos podem prever ajustes conjuntos entre o contratante e a Autoridade por intermédio da Empresa, 
sob a forma de empreendimentos conjuntos ou de repartição da produção, bem como qualquer outra forma de 
ajustes conjuntos, que gozarão da mesma proteção em matéria de revisão, suspensão ou rescisão que os 
contratos celebrados com a Autoridade.

2. Os contratantes que concluam com a Empresa esses ajustes conjuntos podem receber incentivos financeiros, 
tal como previsto no artigo 13 do presente Anexo.

3. Os sócios no empreendimento conjunto com a Empresa serão responsáveis pelos pagamentos previstos no 
artigo 13 do presente Anexo na proporção da sua participação no empreendimento conjunto, sob reserva de 
incentivos financeiros, tal como previsto nesse artigo.



ARTIGO 12
Atividades realizadas pela Empresa

1. As atividades na Área realizadas pela Empresa nos termos da alínea a) do parágrafo 2º do artigo 153 devem 
ser regidas pela Parte XI, pelas normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade e decisões pertinentes 
desta.

2. Qualquer plano de trabalho apresentado pela Empresa deve ser acompanhado de provas da sua capacidade 
financeira e técnica.

ARTIGO 13
Cláusulas financeiras dos contratos

1. Ao adotar normas, regulamentos e procedimentos relativos aos termos financeiros dos contratos entre a 
Autoridade e as entidades ou pessoas mencionadas na alínea b) do parágrafo 2º do artigo 153 e ao negociar 
esses termos financeiros de conformidade com a Parte XI e com essas normas, regulamentos e procedimentos, 
a Autoridade deve guiar-se pelos seguinte objetivos:

a) assegurar-se à Autoridade a otimização das receitas provenientes da produção comercial;

b) atrair investimentos e tecnologia para a exploração e aproveitamento da Área;

c) assegurar igualdade de tratamento financeiro e obrigações financeiras comparáveis para os contratantes;

d) oferecer os contratantes, numa base uniforme e não discriminatória, incentivos para a conclusão de ajustes 
conjuntos com a Empresa e com os Estados em desenvolvimento ou nacionais destes, para o estímulo da 
transferência de tecnologia à Empresa e a esses Estados e seus nacionais e para a formação do pessoal da 
Autoridade e dos Estados em desenvolvimento;

e) permitir à Empresa dedicar-se efetivamente à mineração dos fundos marinhos, ao mesmo tempo que as 
entidades ou pessoas mencionadas na alínea b) do parágrafo 2º do artigo 153; e

f) assegurar que, como resultado dos incentivos financeiros oferecidos a contratantes em virtude de parágrafo 
14º, dos termos dos contratos revistos de conformidade com o artigo 19 do presente Anexo, ou das disposições 
do artigo 11 do presente Anexo relativas aos empreendimentos conjuntos, os contratantes não sejam 
subsidiados de modo a ser-lhes dada artificialmente uma vantagem competitiva em relação aos produtores 
terrestres de minérios.

2. Para as despesas administrativas relativas ao estudo dos pedidos de aprovação de um plano de trabalho sob 
a forma de um contrato, será cobrada uma taxa cujo montante será fixado em 500.000 dólares dos Estados 
Unidos por pedido. O montante da taxa será revisto periodicamente pelo Conselho a fim de que cubra as 
despesas administrativas efetuadas. Se as despesas feitas pela Autoridade no estudo de um pedido forem 
inferiores ao montante fixado, a Autoridade reembolsará a diferença ao peticionário.

3. Cada contratante deve pagar uma taxa anual fixa de 1 milhão de dólares dos Estados Unidos a partir da data 
de entrada em vigor do contrato. Se a data aprovada para o início da produção comercial for adiada em virtude 
de um atraso na outorga da autorização de produção, de conformidade com o artigo 151, o contratante ficará 
desobrigado da fração da taxa anual fixa durante o período de adiamento. A partir do início da produção 
comercial, o contratante pagará o imposto sobre a produção ou a taxa anual fixa, se esta for mais elevada.

4. Num prazo de um ano a contar do início da produção comercial, de conformidade com o parágrafo 3º, o 
contratante deve escolher efetuar a sua contribuição financeira à Autoridade.

a) quer pagando apenas um imposto sobre a produção;

b) quer pagando um imposto sobre a produção mais uma parte das receitas líquidas.

5. a) Se um contratante optar por efetuar a sua contribuição financeira à Autoridade, pagando apenas um 
imposto sobre a produção, o montante deste imposto será fixado a uma percentagem do valor de mercado dos 
metais processados, obtidos dos nódulos polimetálicos extraídos da área coberta pelo contrato. Esta 
percentagem será fixada do seguinte modo:

i) do primeiro ao décimo ano de produção comercial 5%

ii) do décimo primeiro ano até ao fim do período de produção comercial 12%



b) O valor de mercado acima mencionado é o produto da quantidade de metais processados obtidos dos 
nódulos polimetálicos extraídos da área coberta pelo contrato pelo preço médio desses metais durante o 
correspondente ano fiscal, tal como definido nos parágrafos 7º e 8º.

6. Se o contratante optar por efetuar a sua contribuição financeira à Autoridade, pagando um imposto sobre a 
produção mais uma parte das receitas líquidas, o montante destes pagamentos será determinado da seguinte 
maneira:

a) O montante do imposto sobre a produção será fixado a uma percentagem do valor de mercado, determinado 
de conformidade com a alínea b), dos metais processados, obtidos dos nódulos polimetálicos extraídos da área 
coberta pelo contrato. Esta percentagem será fixada do seguinte modo:

i) primeiro período de produção comercial 2%

ii) Segundo período de produção comercial 4%Se, durante o segundo período de produção comercial, tal como 
está definido na alínea d), o rendimento do investimento em qualquer ano fiscal, segundo a definição da alínea 
m), for inferior a 15 por cento como resultado do pagamento do imposto sobre a produção a 4 por cento, o 
imposto sobre a produção será nesse ano fiscal de 2 por cento em vez de 4 por cento.

b) O valor de mercado acima mencionado é o produto da quantidade de metais processados, obtidos dos 
nódulos polimetálicos extraídos da área coberta pelo contrato pelo preço médio desses metais durante o 
correspondente ano fiscal, tal como definido nos parágrafos 7º e 8º.

c) i) A parte da Autoridade nas receitas líquidas será retirada da parte das receitas líquidas do contratante 
atribuíveis à mineração dos recursos da área coberta pelo contrato, a partir daqui denominadas receitas 
líquidas atribuíveis.

ii) A parte da Autoridade nas receitas líquidas atribuíveis será determinada de conformidade com a seguinte 
tabela progressiva:

Parte das receitas líquidas atribuíveis Participação da Autoridade

 Primeiro período de 
produção comercial

Segundo período de produção comercial

A parte que represente um 
rendimento do investimento superior 

a 0%, mas inferior a 10%
35% 40%

A parte que represente um 
rendimento do investimento igual ou 
superior a 10%, mas inferior a 20%

42,5% 50%

A parte que represente um 
rendimento do investimento igual ou 

superior a 20%
50% 70%

d) i) O primeiro período de produção comercial referido nas alíneas a) e c) terá início no primeiro ano fiscal da 
produção comercial e terminará com o ano fiscal em que os custos de desenvolvimento do contratante, 
juntamente com os juros sobre a parte não amortizada desses custos, são amortizadas na sua totalidade pelo 
superávit, como a seguir se indica:

No primeiro ano fiscal em que ocorrerem os custos de desenvolvimento, os custos de desenvolvimento não 
amortizados serão iguais aos custos de desenvolvimento menos o superávit nesse ano fiscal. Em cada um dos 
anos fiscais seguintes, os custos de desenvolvimento não amortizados serão iguais aos custos de 
desenvolvimento não amortizados no final do ano fiscal precedente, mais um juro anual de 10 por cento, mais 
os custos de desenvolvimento feitos durante o ano fiscal em curso e menos o superávit do contratante no ano 
fiscal em curso. O ano fiscal, em que pela primeira vez os custos de desenvolvimento não amortizados forem 
nulos, será o ano fiscal em que os custos de desenvolvimento do contratante, acrescidos dos juros sobre a 
parte não amortizada dos referidos custos, sejam amortizados na sua totalidade pelo seu superávit. O superávit 
do contratante em qualquer ano fiscal será o seu rendimento bruto, menos os custos operacionais e menos os 
pagamentos feitos por ele à Autoridade nos temos da alínea c).

ii) O segundo período de produção comercial terá início no ano fiscal seguinte ao término do primeiro período 
de produção comercial e continuará até ao fim do contrato.

e) ‘Receitas líquidas atribuíveis’ significa o produto das receitas líquidas do contratante pelo quociente entre os 
custos de desenvolvimento correspondentes à extração e os custos de desenvolvimento do contratante. No 
caso de o contratante se dedicar à extração, ao transporte de nódulos polimetálicos e á produção de, 
basicamente, três metais processados, nomeadamente cobalto, cobre e níquel, as receitas líquidas atribuíveis 
não serão inferiores a 25 por cento das receitas líquidas do contratante. Salvo o disposto na alínea n), em todos 



os outros casos, incluindo aqueles em que o contratante se dedique à extração, ao transporte de nódulos 
polimetálicos e à produção de, basicamente, quatro metais processados, nomeadamente cobalto, cobre, 
manganês e níquel, a Autoridade pode prescrever, nas suas normas, regulamentos e procedimentos, escalões 
apropriados que mantenham para cada caso a mesma relação que o escalão de 25 por cento para o caso do 
três metais.

f) ‘Receitas líquidas do contratante’ significa as receitas brutas do contratante, menos os custos operacionais e 
menos a amortização do custos de desenvolvimento, tal como estipulado na alínea j).

g) i) Se o contratante se dedicar à extração, ao transporte de nódulos polimetálicos e à produção de metais 
processados, ‘receitas brutas do contratante’ significa o produto bruto da venda de metais processados e 
quaisquer outras receitas que se considerem razoavelmente atribuíveis a operações realizadas nos termos do 
contrato, de conformidade com as normas, regulamentos e procedimentos financeiros da Autoridade.

ii) Em todos os casos que não os especificados na subalínea i) da alínea g) e na subalínea iii) da alínea n), 
‘receitas brutas do contratante’ significa o produto bruto da venda de metais semi-processados obtidos dos 
nódulos polimetálicos extraídos da área coberta pelo contrato e quaisquer outras receitas que se considerem 
razoavelmente atribuíveis a operações realizadas nos termos do contrato, de conformidade com as normas, 
regulamentos e procedimentos financeiros da Autoridade.

h) ‘Custos de desenvolvimento do contratante’ significa:

i) todos os custos efetuados antes do início da produção comercial que estejam diretamente relacionados com o 
desenvolvimento da capacidade de produção da área coberta pelo contrato e com atividades conexas nas 
operações realizadas nos termos do contrato em todos os casos que não os especificados na alínea n), de 
conformidade com princípios de contabilidade geralmente aceitos, incluídos, inter alia, custos com maquinaria, 
equipamento, embarcações, instalações de tratamento, construção, edifícios, terrenos, estradas, prospecção e 
exploração da área coberta pelo contrato, investigação e desenvolvimento, juros, arrendamentos requeridos, 
licenças e taxas; e

ii) as despesas similares às referidas na subalínea i), efetuadas após o início da produção comercial e 
necessárias à execução do plano de trabalho, com exceção das atribuíveis aos custos operacionais.

i) As receitas provenientes da alienação de bens de capital e o valor de mercado desses bens de capital que não 
sejam necessários para as operações nos termos do contrato e que não tenham sido vendidos serão deduzidos 
dos custos de desenvolvimento do contratante, o excedente será adicionado às receitas brutas do contratante.

j) Os custos de desenvolvimento do contratante efetuados antes do início da produção comercial, mencionados 
na subalínea i da alínea h) e na subalínea iv) da alínea n), serão amortizados em dez anuidades de igual valor a 
partir da data do início da produção comercial. Os custos de desenvolvimento do contratante efetuados após o 
início da produção comercial, referidos na subalínea ii) da alínea h) e na subalínea iv) da alínea n), serão 
amortizados em dez ou menos anuidades de igual valor de modo a garantir a sua amortização total no término 
do contrato.

k) ‘Custos operacionais do contratante’ significa todas as despesas efetuadas após o início da produção 
comercial para utilização da capacidade de produção da área coberta pelo contrato e para atividades conexas 
nas operações realizadas nos termos do contrato, de conformidade com princípios de contabilidade geralmente 
aceitos, incluídos, inter alia, a taxa anual fixa ou o imposto sobre a produção, se este for mais elevado, as 
despesas com vencimentos, salários, benefícios pagos aos empregados, materiais, serviços, transportes, custos 
de processamento e comercialização, juros, prestações de serviços públicos, preservação do meio marinho, 
despesas gerais e administrativas especificamente relacionadas com as operações realizadas nos termos do 
contrato, e qualquer déficit operacional transportado para anos fiscais anteriores ou para anos fiscais 
posteriores como o que aqui se especifica. O déficit operacional pode ser transportado para dois anos fiscais 
posteriores e consecutivos, com exceção dos dois últimos anos do contrato, caso em que pode ser transportado 
retroativamente para os dois anos fiscais precedentes.

l) Se o contratante se dedicar à extração, ao transporte de nódulos polimetálicos e à produção de metais 
processados e semi-processados, ‘custos de desenvolvimento da extração’ significa a parte dos custos de 
desenvolvimento do contratante diretamente relacionada com a extração dos recursos da área coberta pelo 
contrato, de conformidade com princípios de contabilidade geralmente aceitos e com as normas, regulamentos 
e procedimentos financeiros da Autoridade, incluídos, inter alia, a taxa pelo pedido, a taxa anual fixa e, se for o 
caso, os custos de prospecção e exploração da área coberta pelo contrato e um parte dos custos de 
investigação e de desenvolvimento.

m)‘Rendimento do investimento’ num ano fiscal significa o quociente entre as receitas líquidas atribuíveis nesse 
ano e os custos de desenvolvimento correspondentes à extração. Para o cálculo desse quociente, os custos de 
desenvolvimento correspondenres à extradição incluirão as despesas efetuadas com o equipamento novo ou 
com a substituição de equipamento utilizado na extração, menos o custo inicial do equipamento substituído.

n) Se o contratante se dedicar unicamente à extração:



i) ‘receitas líquidas atribuíveis’ significa a totalidade das receitas líquidas do contratante;

ii) ‘receitas líquidas do contratante’ são as definidas na alínea f);

iii) ‘receitas brutas do contratante’ significa as receitas brutas da venda dos nódulos polimetálicos e quaisquer 
outras receitas consideradas como razoavelmente atribuíveis às operações realizadas nos termos do contrato, 
de conformidade com as normas, regulamentos e procedimentos financeiros da Autoridade;

iv) ‘custos de desenvolvimento do contratante’ significa todas as despesas efetuadas antes do início da 
produção comercial nos termos da subalínea i) da alínea h) e todas as despesas efetuadas depois do início da 
produção comercial nos termos da subalínea ii) da alínea h), que estejam diretamente relacionadas com a 
extração dos recursos da área coberta pelo contrato, de conformidade com princípios de contabilidade 
geralmente aceitos;

v) ‘custos operacionais do contratante’ significa os custos operacionais do contratante referidos na alínea k) que 
estejam diretamente relacionados com a extração dos recursos da área coberta pelo contrato, de conformidade 
com princípios de contabilidade geralmente aceitos;

vi) ‘rendimento do investimento’ num ano fiscal significa o quociente entre as receitas líquidas do contratante 
nesse ano e os custos de desenvolvimento do contratante. Para o cálculo desse quociente os custos de 
desenvolvimento do contratante incluirão as despesas efetuadas com o equipamento novo ou com a 
substituição de equipamento, menos o custo inicial do equipamento substituído.

o) Os custos mencionados nas alíneas h), k), l), e n) relativos aos juros pagos pelo contratante devem ser 
autorizados, na medida em que, em todas as circunstâncias, a Autoridade, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 4 do presente Anexo, aprova como razoáveis a razão dívida/capital social e as taxas de juro, tendo em 
conta a prática comercial vigente.

p) Os custos mencionados no presente parágrafo não incluirão o pagamento dos impostos sobre os 
rendimentos das sociedades ou encargos similares cobrados pelos Estados em virtude das operações do 
contratante. 

7. a) ‘Metais processados’, referido nos parágrafos 5º e 6º, significa os metais sob a forma mais básica em que 
são habitualmente comercializados nos mercados terminais internacionais. Para este efeito, a Autoridade 
especificará nas suas normas, regulamentos e procedimentos financeiros o mercado terminal internacional 
pertinente. Para os metais que não sejam comercializados nesses mercados, ‘metais processados’ significa os 
metais sob a forma mais básica em que são habitualmente comercializados em transações próprias de 
empresas independentes.

b) Se a autoridade não puder determinar de outro modo a quantidade de metais processados obtidos de 
nódulos polimetálicos extraídos da área coberta pelo contrato, referida na alínea b) do parágrafo 5º e na alínea 
b) do parágrafo 6º, essa quantidade será determinada com base nos teores em metais desses nódulos, na 
eficiência do processamento de recuperação e noutros fatores pertinentes, de conformidade com as normas, 
regulamentos e procedimentos da Autoridade e com princípios de contabilidade geralmente aceitos.8. Se um 
mercado terminal internacional oferece um mecanismo adequado de fixação de preços para os metais 
processados, para os nódulos polimetálicos e para os metais semi-processados obtidos de nódulos, deve 
utilizar-se o preço médio desse mercado. Em todos os outros casos, a Autoridade, depois de consultar o 
contratante, deve determinar um preço justo para esses produtos, de conformidade com o parágrafo 9º.

9. a) Todos os custos, despesas, receitas e rendimentos e todas as determinações de preços e valores 
mencionados no presente artigo serão o resultado de transações efetuadas em mercado livre ou de acordo com 
as transações próprias de empresas independentes. Se não for o caso, serão determinados pela autoridade, 
depois de consultar o contratante, como se tivessem resultado de transações efetuadas em mercado livre ou de 
transações próprias de empresas independentes, tendo em conta as transações pertinentes de outros 
mercados.

b) A fim de assegurar o cumprimento e a execução das disposições do presente parágrafo, a Autoridade deve 
guiar-se pelos princípios adotados e pelas interpretações dadas para as transações próprias de empresas 
independentes pela Comissão de Empresas Transnacionais das Nações Unidas, pelo Grupo de Peritos em 
Acordos Fiscais entre países em desenvolvimento e países desenvolvidos, bem como por outras organizações 
internacionais, e fixará, nas suas normas, regulamentos e procedimentos, normas e procedimentos fiscais 
uniformes e internacionalmente aceitos, bem como os métodos que o contratante deve seguir para selecionar 
os contabilistas diplomados e independentes que sejam aceitáveis pela Autoridade para fins de verificação das 
contas, de conformidade com essas normas, regulamentos e procedimentos.

10. O contratante porá à disposição dos contabilistas, de conformidade com as normas, regulamentos e 
procedimentos financeiros da Autoridade, os dados financeiros necessários para verificar o cumprimento do 
presente artigo.



11. Todos os custos, despesas, receitas e rendimentos e todos os preços e valores mencionados no presente 
artigo serão determinados de conformidade com os princípios de contabilidade geralmente aceitos e com as 
normas, regulamentos e procedimentos financeiros da Autoridade.

12. Os pagamentos à Autoridade em virtude dos parágrafos 5º e 6º serão efetuados em moedas livremente 
utilizáveis ou em moedas livremente disponíveis e efetivamente utilizáveis nos principais mercados de divisas 
ou, por escolha do contratante, no seu equivalente em metais processados ao valor de mercado. O valor de 
mercado deve ser determinado de conformidade com a alínea b) do parágrafo 5º. As moedas livremente 
utilizáveis e as moedas livremente disponíveis e efetivamente utilizáveis nos principais mercados de divisas 
devem ser definidas nas normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade, de conformidade com a prática 
monetária internacional dominante.

13. Todas as obrigações financeiras do contratante para com a Autoridade, assim como todas as taxas, custos, 
despesas, receitas e rendimentos mencionados no presente artigo devem ser ajustados exprimindo-se em 
valores constantes relativos a um ano base.

14. A fim de promover a realização dos objetivos enunciados no parágrafo 1º, a Autoridade pode, tendo em 
conta as recomendações da Comissão de Planejamento Econômico e da Comissão Jurídica e Técnica, adotar 
normas, regulamentos e procedimentos que estabeleçam incentivos para os contratantes numa base uniforme 
e não discriminatória.

15. Em caso de controvérsia entre a Autoridade e um contratante relativa à interpretação ou aplicação das 
cláusulas financeiras de um contrato, qualquer das partes pode submeter a controvérsia a arbitragem comercial 
obrigatória, a não ser que as duas partes convenham em solucionar a controvérsia por outros meios, de 
conformidade com o parágrafo 2º do artigo 188.

ARTIGO 14
Transferência de dados

1. O operador deve transferir para a Autoridade, de conformidade com as normas, regulamentos e 
procedimentos da mesma e as modalidades e condições do plano de trabalho, em intervalos por ela 
determinados, todos os dados que sejam ao mesmo tempo necessários e pertinentes ao exercício efetivo dos 
poderes e funções dos órgãos principais da autoridade no que se refere à área coberta pelo plano de trabalho.

2. Os dados transferidos relativos à área coberta pelo plano de trabalho, considerados propriedade industrial, 
só podem ser utilizados para os fins estabelecidos no presente artigo. Os dados necessários para a elaboração 
pela Autoridade de normas, regulamentos e procedimentos relativos à proteção do meio marinho e à 
segurança, exceto os dados relativos ao projeto de equipamento, não devem ser considerados propriedade 
industrial.

3. Os dados transferidos para a Autoridade pelos prospectores, peticionários de contratos ou pelos contratantes 
e considerados propriedade industrial não devem ser revelados à Empresa nem a ninguém estranho à 
Autoridade, mas os dados sobre as áreas reservadas podem ser revelados à Empresa. Estes dados transferidos 
para a Empresa por tais entidades não devem ser revelados pela Empresa à Autoridade nem a ninguém 
estranho à Autoridade.

ARTIGO 15
Programas de formação

O contratante deve preparar programas práticos para a formação do pessoal da Autoridade e dos Estados em 
desenvolvimento, incluindo a participação desse pessoal em todas as atividades na Área previstas no contrato, 
de conformidade com o parágrafo 2º do artigo 144.

ARTIGO 16
Direito exclusivo de exploração e aproveitamento

A Autoridade deve, nos termos da Parte XI e das suas normas, regulamentos e procedimentos, outorgar ao 
operador o direito exclusivo de explorar e aproveitar a área coberta pelo plano de trabalho com respeito a uma 
categoria especificada de recursos e deve assegurar que nenhuma outra entidade realize na mesma área 
atividades relativas a uma categoria diferente de recursos de modo que possa interferir com as atividades do 
operador. A titularidade do operador deve ser garantida de conformidade com o parágrafo 6º do artigo 153.

ARTIGO 17
Normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade

1. A Autoridade deve adotar e aplicar uniformemente normas, regulamentos e procedimentos, de conformidade 
com a subalínea ii) da alínea f) do parágrafo 2º do artigo 160 e com a subalínea ii) da alínea o) do parágrafo 2º 
do artigo 162, para o exercício das suas funções enunciadas na Parte VI, sobre, inter alia, as seguintes 
questões:



a) procedimentos administrativos relativos à prospecção, à exploração e ao aproveitamento da Área;

b) operações:

i) dimensão da área;

ii) duração das operações;

iii) requisitos de execução, incluindo as garantias previstas na alínea c) do parágrafo 6º do artigo 4 do presente 
Anexo;

iv) categorias de recursos;

v) renúncia de áreas;

vi) relatórios sobre o andamento dos trabalhos;

vii) apresentação de dados;

viii) inspeção e supervisão das operações;

ix) prevenção de interferências com outras atividades no meio marinho;

x) transferência de direitos e obrigações por um contratante;

xi) procedimentos para a transferência de tecnologia aos Estados em desenvolvimento, de conformidade com o 
artigo 144 e para a participação direta destes;

xii) critérios e práticas de mineração, incluídas as referentes à segurança das operações, à conservação dos 
recursos e à proteção do meio marinho;

xiii) definição de produção comercial;

xiv) critérios de qualificação dos peticionários;

c) questões financeiras:

i) estabelecimento de normas uniformes e não discriminatórias em matéria de custos e de contabilidade, bem 
como de métodos de seleção de auditores;

ii) distribuição das receitas das operações;

iii) os incentivos mencionados no artigo 13 do presente Anexo;

d) aplicação das decisões tomadas nos termos do parágrafo 4º do artigo 151 e da alínea d) do parágrafo 2º do 
artigo 164.2. As normas, regulamentos e procedimentos sobre as seguintes questões deverão refletir 
plenamente os critérios objetivos a seguir estabelecidos:

a) Dimensão das áreas:

A Autoridade deve determinar a dimensão apropriada das áreas para a exploração, que pode ir até ao dobro da 
dimensão das áreas para aproveitamento, a fim de se permitirem operações intensivas de exploração. A 
dimensão das áreas para aproveitamento deve ser calculada de modo a, de conformidade com as claúsulas do 
contrato, satisfazer os requisitos do artigo 8 do presente Anexo sobre reserva de áreas, bem como os requisitos 
de produção previstos compatíveis como o artigo 151, tendo em conta o grau de desenvolvimento da tecnologia 
disponível nesse momento para a mineração dos fundos marinhos e as características físicas pertinentes da 
área. As áreas não serão menores nem maiores que o necessário para satisfazer esse objetivo.

b) Duração das operações:

i) a prospecção não deve estar sujeita a prazo;



ii) a exploração deve ter a duração suficiente para permitir um estudo aprofundado da área determinada, o 
projeto e a construção de equipamento de extração mineira para a área, e o projeto e construção de 
instalações de processamento de pequena e média dimensão destinadas a testar sistemas de extração e 
processamento de minerais;

iii) a duração do aproveitamento deve ser em função da vida econômica do projeto de extração mineira, tendo 
em conta fatores como o esgotamento do depósito, a vida útil do equipamento de extração e das instalações de 
processamento, bem como a viabilidade comercial. A duração do aproveitamento deve ser suficiente para 
permitir a extração comercial dos minerais da área e incluir um prazo razoável para a construção de sistemas 
de extração e processamento de minerais à escala comercial, período durante o qual não deve ser exigida a 
produção comercial. Contudo, a duração total do aproveitamento deve também ser suficientemente breve para 
dar à Autoridade a possibilidade de modificar as modalidades e condições do plano de trabalho quando 
considerar a sua renovação, de conformidade com as normas, regulamentos e procedimentos que tenha 
adotado depois da aprovação do plano de trabalho.

c) Requisitos de execução:

A Autoridade deve exigir que, durante a fase de exploração, o operador efetue despesas periódicas que 
mantenham uma relação razoável com a dimensão da área coberta pelo plano de trabalho e com as despesas 
que sejam de esperar de um operador de boa fé que pretenda iniciar a produção comercial na área dentro dos 
prazos fixados pela Autoridade. Essas despesas não devem ser fixadas a um nível que desincentive possíveis 
operadores que disponham de uma tecnologia menos onerosa que a correntemente utilizada. A Autoridade 
deve fixar um intervalo máximo entre a conclusão da fase de exploração e o início da produção comercial.

Para fixar esse intervalo, a Autoridade deve ter em conta que a construção de sistemas de extração e 
processamento de minerais em grande escala não pode ser iniciada senão depois da conclusão da fase de 
exploração e do início da fase de aproveitamento. Em conseqüência, o intervalo até o início da produção 
comercial na área deve ter em conta o tempo necessário para a construção desses sistemas depois de 
completada a fase de exploração e prever um prazo razoável que tenha em conta atrasos inevitáveis no 
calendário da construção. Uma vez iniciada a produção comercial, a Autoridade, dentro dos limites razoáveis e 
tendo em conta todos os fatores pertinentes, deve exigir ao operador que mantenha a produção comercial 
durante a vigência do plano de trabalho.

d) Categorias de recursos:

Ao determinar as categorias de recursos a respeito dos quais um plano de trabalho possa ser aprovado, a 
Autoridade deve dar ênfase, inter alia, às seguintes características:

i) que diferentes recursos requerem a utilização de métodos semelhantes de extração; e

ii) que alguns recursos podem ser aproveitados simultaneamente por vários operadores que aproveitem 
recursos diferentes na mesma área sem que interfiram indevidamente entre si. Nada do disposto na presente 
alínea deve impedir a Autoridade de aprovar um plano de trabalho relativo a mais de uma categoria de recursos 
na mesma área a favor do mesmo peticionário.

e) Renúncia de áreas:

O operar pode renunciar em qualquer altura, sem sanção, à totalidade ou a uma parte dos seus direitos na área 
coberta pelo plano de trabalho.

f) Proteção do meio marinho:

Normas, regulamentos e procedimentos devem ser estabelecidos para assegurar a proteção eficaz do meio 
marinho contra efeitos nocivos resultantes diretamente de atividades na Área ou do processamento de minerais 
procedentes de uma área, de extração mineira a bordo de um navio posicionado sobre tal área, tendo em conta 
a medida em que tais efeitos nocivos possam resultar diretamente da perfuração, da dragagem, da extração de 
amostras e da escavação, bem como da eliminação, da imersão e da descarga no meio marinho de sedimentos, 
detritos ou outros efluentes.

g) Produção comercial:

Considera-se iniciada a produção comercial quando um operador se dedicar a operações de extração contínua 
em grande escala que produza uma quantidade de materiais suficiente para indicar claramente que o objetivo 
principal é a produção em grande escala e não a destinada a recolher informação, a analisar ou a testar o 
equipamento ou a instalação.

ARTIGO 18
Sanções



1. Os direitos de um contratante nos termos do contrato só podem ser suspensos ou extintos nos seguintes 
casos:

a) se, apesar das advertências da Autoridade, contratante tiver realizado as suas atividades de forma a 
constituir uma violação grave, persistente e dolosa das cláusulas fundamentais do contrato, da Parte XI e das 
normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade; ou

b) se o contratante não tiver cumprido uma decisão definitiva e obrigatória do órgão de solução de 
controvérsias que for aplicável.

2. Nos casos de qualquer violação do contrato não previstos na alínea a) do parágrafo 1º, ou em vez da 
suspensão ou extinção nos termos da alínea a) do parágrafo 1º, a Autoridade pode impor ao contratante 
sanções monetárias proporcionais à gravidade da violação.

3. Com exceção das ordens em caso de emergência nos termos da alínea w) do parágrafo 2º do artigo 162, a 
Autoridade não pode executar nenhuma decisão que implique sanções monetárias ou suspensão ou extinção 
até que tenha sido dada ao contratante uma oportunidade razoável de esgotar os meios judiciais de que dispõe, 
de conformidade com a seção 5 da Parte XI.

ARTIGO 19
Revisão do contrato

1. Quando tenham surgido ou possam surgir circunstâncias que, na opinião de qualquer das duas Partes, 
tornariam não equitativo o contrato, ou impraticável ou impossível a realização dos seus objetivos ou dos 
previstos na Parte XI, as Partes devem iniciar negociações para rever o contrato, em conformidade.

2. Qualquer contrato celebrado de conformidade com o parágrafo 3º do artigo 153 só pode ser revisto com o 
consentimento das Partes.

ARTIGO 20
Transferência de direitos e obrigações

Os direitos e obrigações resultantes de um contrato só podem ser transferidos com o consentimento da 
Autoridade e de conformidade com as suas normas, regulamentos e procedimentos. A autoridade não negará 
sem causa razoável o seu consentimento à transferência se o cessionário proposto reunir todas as condições 
exigidas a um peticionário qualificado e assumir todas as obrigações do cedente, e se a transferência não 
conferir ao cessionário um plano de trabalho cuja aprovação estaria proibida pela alínea c) do parágrafo 3º do 
artigo 6 do presente Anexo.

ARTIGO 21
Direito aplicável

1. O contrato deve ser regido pelas cláusulas do contrato, pelas normas, regulamentos e procedimentos da 
Autoridade, pela Parte XI, e por outras normas de direito internacional não incompatíveis com a presente 
Convenção.

2. Qualquer decisão definitiva de uma corte ou tribunal que tenha jurisdição nos termos da presente Convenção 
no que se refere aos direitos e obrigações da Autoridade e do contratante deve ser executória no território de 
qualquer Estado Parte.

3. Nenhum Estado Parte pode impor a um contratante condições incompatíveis com a Parte XI. Contudo, não 
deve ser considerada incompatível com a Parte XI a aplicação, por um Estado Parte aos contratantes por ele 
patrocinados ou aos navios que arvorem a sua bandeira, de leis e regulamentos sobre a proteção do meio 
marinho ou de outra natureza mais restritos que as normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade 
adotados nos termos da alínea f) do parágrafo 2º do artigo 17 do presente Anexo.

ARTIGO 22
Responsabilidade

O contratante terá responsabilidade pelos danos causados por atos ilícitos cometidos na realização das suas 
operações, tomando em conta a parte de responsabilidade por atos ou omissões imputáveis à Autoridade. Do 
mesmo modo, a Autoridade terá responsabilidade pelos danos causados por atos ilícitos cometidos no exercício 
dos seus poderes e funções, incluindo as violações ao parágrafo 2º do artigo 168, tomando em conta a parte de 
responsabilidade por atos ou omissões imputáveis ao contratante. Em qualquer caso, a reparação deve 
corresponder ao dano efetivo.



ANEXO IV
ESTATUTO DA EMPRESA

ARTIGO 1
Objetivos

1. A empresa é o órgão da Autoridade que deve realizar diretamente atividades na Área, nos termos da alínea 
a) do parágrafo 2º do artigo 153, bem como atividades de transporte, processamento e comercialização de 
minerais extraídos da Área.

2. Na realização dos seus objetivos e no exercício das suas funções, a Empresa deve atuar de conformidade 
com a presente Convenção e com as normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade.

3. Ao aproveitar os recursos da Área nos termos do parágrafo 1º, a empresa deve atuar de conformidade com 
princípios comerciais sólidos, com observância da presente Convenção.

ARTIGO 2
Relações com a Autoridade

1. Nos termos do artigo 170, a Empresa deve atuar de conformidade com as políticas gerais da Assembléia e as 
diretrizes do Conselho.

2. Com observância do parágrafo 1º, a Empresa deve gozar de autonomia na realização das suas operações.

3. Nada na presente Convenção deve tornar a Empresa responsável pelos atos ou obrigações da Autoridade, 
nem a Autoridade responsável pelos atos ou obrigações da Empresa.

ARTIGO 3
Limitação de responsabilidade

Sem prejuízo do disposto no parágrafo 3º do artigo 11 do presente Anexo, nenhum membro da Autoridade é 
responsável pelos atos ou obrigações da Empresa, pelo simples fato da sua qualidade de membro.

ARTIGO 4
Estrutura

A Empresa tem um Conselho de Administração, um Diretor Geral e o pessoal necessário ao exercício das suas 
funções.

ARTIGO 5
Conselho de Administração

1. O Conselho de Administração é composto de 15 membros eleitos pela Assembléia, de conformidade com a 
alínea c) do parágrafo 2º do artigo 160. Na eleição dos membros do Conselho de Administração deve ser 
tomado em devida conta o princípio da distribuição geográfica equitativa. Ao apresentarem candidaturas ao 
Conselho de Administração, os membros da Autoridade devem ter em conta a necessidade de designar 
candidatos da mais alta competência e que possuam as qualificações nas matérias pertinentes, de modo a 
assegurar a viabilidade e o êxito da Empresa.

2. Os membros do conselho de Administração são eleitos por quatro anos e podem ser reeleitos devendo ser 
tomado em devida conta o princípio da rotação dos membros.

3. Os membros do Conselho de Administração devem permanecer em funções até à eleição dos seus 
sucessores. Se o lugar de um membro de Conselho de Administração ficar vago, a Assembléia deve eleger, de 
conformidade com a alínea c) do parágrafo 2º do artigo 160, um novo membro que exercerá o cargo até ao 
termo desse mandato.

4. Os membros do Conselho de Administração devem atuar a título pessoal. No exercício das suas funções não 
devem solicitar nem receber instruções de qualquer governo, nem de nenhuma outra fonte. Os membros da 
Autoridade devem respeitar a independência dos membros do Conselho de Administração e abster-se de 
qualquer tentativa de influenciar qualquer deles no desempenho das suas funções.

5. Cada membro do Conselho de Administração recebe uma remuneração custeada pelos fundos da Empresa. O 
montante da remuneração deve ser fixado pela Assembléia por recomendação do Conselho.



6. O Conselho de Administração funciona normalmente no escritório da Empresa e deve reunir-se com a 
freqüência requerida pelos trabalhos da Empresa.

7. O quorum é constituído por dois terços dos membros do Conselho de Administração.

8. Cada membro do Conselho de Administração dispõe de um voto. Todas as questões submetidas ao Conselho 
de Administração serão decididas por maioria dos seus membros. Se um membro tiver um conflito de 
interesses em relação a uma questão submetida ao Conselho de Administração deve abster-se de votar nessa 
questão.

9. Qualquer membro da Autoridade pode pedir ao Conselho de Administração informações sobre operações que 
o afetem particularmente. O conselho de Administração deve procurar fornecer tais informações.

ARTIGO 6
Poderes e funções do Conselho de Administração

O Conselho de Administração dirige as operações da Empresa. Com observância da presente Convenção, o 
Conselho de Administração deve exercer os poderes necessários ao cumprimento dos objetivos da Empresa, 
incluídos os poderes para:

a) eleger um Presidente dentre os seus membros;

b) adotar o seu regulamento interno;

c) elaborar e submeter por escrito ao Conselho planos formais de trabalho, de conformidade com o parágrafo 
3º do artigo 153 e com a alínea j) do parágrafo 2º do artigo 162;

d) elaborar planos de trabalho e programas para realizar as atividades previstas no artigo 170;

e) preparar e submeter ao Conselho pedidos de autorização de produção, de conformidade com os parágrafos 
2º a 7º do artigo 151;

f) autorizar negociações relativas a aquisição de tecnologia, incluindo as previstas nas alíneas a), c) e d) do 
parágrafo 3º do artigo 5 do Anexo III, e aprovar os resultados dessas negociações;

g) estabelecer modalidades e condições e autorizar negociações relativas a empreendimentos conjuntos ou 
outras formas de ajustes conjuntos referidos nos artigos 9 e 11 do Anexo III, e aprovar os resultados dessas 
negociações;

h) recomendar à Assembléia a parte da receita líquida da Empresa que deve ser retida para as reservas desta, 
de conformidade com a alínea f) do parágrafo 2º do artigo 160 e com o artigo 10 do presente Anexo;

i) aprovar o orçamento anual da Empresa;

j) autorizar a aquisição de bens e serviços, de conformidade com o parágrafo 3º do artigo 12 do presente 
Anexo;

k) apresentar um relatório anual ao Conselho, de conformidade com o artigo 9 do presente Anexo;

l) apresentar ao Conselho, para aprovação pela Assembléia, projetos de normas relativas à organização, 
administração, nomeação e demissão do pessoal da Empresa, e adotar os regulamentos para aplicação de tais 
normas;

m) contrair empréstimos e prestar as garantias ou cauções que possa determinar, de conformidade com o 
parágrafo 2º Do artigo 11 do presente Anexo;

n) participar em quaisquer procedimentos legais, acordos e transações e tomar quaisquer outras medidas, de 
conformidade com o artigo 13 do presente Anexo;

o) delegar, sujeito à aprovação do Conselho, quaisquer poderes não discricionários nas suas comissões ou no 
Diretor Geral.

ARTIGO 7
Diretor Geral e pessoal da Empresa



1. A Assembléia elege, por recomendação do Conselho e por proposta do Conselho de Administração, o Diretor 
Geral da Empresa que não será membro do Conselho de Administração. O Diretor Geral é eleito por um período 
determinado, que não deve exceder cinco anos, e pode ser reeleito para novos mandatos.

2. O Diretor Geral é o representante legal da Empresa e o seu chefe executivo e responde diretamente perante 
o Conselho de Administração pela condução das operações da Empresa. Tem a seu cargo a organização, 
administração, nomeação e demissão do pessoal, de conformidade com as normas e regulamentos referidos na 
alínea 1) do artigo 6 do presente Anexo. Deve participar, sem direito de voto, nas reuniões do Conselho de 
Administração e pode participar, sem direito de voto, nas reuniões do Conselho de Administração e pode 
participar, sem direito de voto, nas reuniões da Assembléia e do Conselho quando estes órgãos examinarem 
questões que interessem à Empresa.

3. A consideração dominante ao recrutar e nomear o pessoal e ao determinar as suas condições de emprego 
deve ser a necessidade de assegurar o mais alto grau de eficiência e competência técnica. Ressalvada esta 
consideração, deve ter-se em devida conta a importância de recrutar o pessoal numa base geográfica 
equitativa.

4. No cumprimento dos seus deveres, o Diretor Geral e o pessoal da Empresa não solicitarão nem receberão 
instruções de qualquer governo nem de nenhuma outra fonte estranha à Empresa. Devem abster-se de 
qualquer ato que possa afetar a sua condição de funcionários internacionais, responsáveis unicamente perante 
a Empresa. Todo o Estado Parte compromete-se a respeitar o caráter exclusivamente internacional das funções 
do Diretor Geral e do pessoal e a não procurar influenciá-los no desempenho das suas funções.

5. As responsabilidades estabelecidas no parágrafo 2º do artigo 168 devem aplicar-se igualmente ao pessoal da 
Empresa.

ARTIGO 8
Localização

A Empresa tem o seu escritório principal na sede da Autoridade. Aempresa pode abrir outros escritórios e 
instalações no território de qualquer Estado Parte, com o consentimento deste.

ARTIGO 9
Relatórios e balanços financeiros

1. A Empresa deve submeter a exame do Conselho, nos três meses seguintes ao termo de cada ano fiscal, um 
relatório anual que contenha um extrato das suas contas, verificado por auditores e deve enviar ao mesmo 
Conselho, a intervalos adequados, um balanço sumário da sua situação financeira e um balanço de ganhos e 
perdas que mostre os resultados das suas operações.

2. A Empresa deve publicar o seu relatório anual e demais relatórios que considere apropriados.

3. Todos os relatórios e balanços financeiros referidos no presente artigo devem ser distribuídos aos membros 
da Autoridade.

ARTIGO 10
Distribuição de receitas líquidas

1. Com observância do parágrafo 3º, a Empresa deve pagar à Autoridade os montantes devidos nos termos do 
artigo 13 do Anexo III ou seu equivalente.

2. A Assembléia, por recomendação do Conselho de Administração, deve determinar a parte da receita líquida 
da Empresa que deve ser retida para as reservas desta. O remanescente será transferido para a Autoridade.

3. Durante o período inicial necessário para que a Empresa se torne auto-suficiente, o qual não deve exceder 
dez anos a contar do início da sua produção comercial, a Assembléia deve isentar a Empresa dos pagamentos 
referidos no parágrafo 1º e deixar a totalidade da receita líquida da Empresa nas reservas desta.

ARTIGO 11
Finanças

1. Os recursos financeiros da Empresa devem incluir:

a) os montantes recebidos da Autoridade de conformidade com a alínea b) do parágrafo 2º do artigo 173;

b) as contribuições voluntárias feitas pelos Estados Partes com o objetivo de financiar atividades da Empresa;



c) o montante dos empréstimos contraídos pela Empresa de conformidade com os parágrafos 2º e 3º;

d) as receitas provenientes das operações da Empresa;

e) outros fundos postos à disposição da Empresa para lhe permitir iniciar as operações o mais cedo possível e 
desempenhar as suas funções.

2. a) A Empresa tem o poder de contrair empréstimos e de prestar as garantias ou cauções que possa 
determinar. Antes de proceder a uma venda pública das suas obrigações nos mercados financeiros ou na 
moeda de um Estado Parte, a Empresa deve obter a aprovação desse Estado. O montante total dos 
empréstimos deve ser aprovado pelo Conselho, por recomendação do Conselho de Administração.

b) Os Estados Partes devem fazer todos os esforços razoáveis para apoiar os pedidos de empréstimo da 
Empresa nos mercados de capital e instituições financeiras internacionais.

3. a) Devem ser fornecidos à Empresa os fundos necessários à exploração e aproveitamento de um setor 
mineiro e ao transporte, processamento e comercialização dos minerais dele extraídos e o níquel, cobre, 
cobalto e manganês obtidos, assim como a satisfação das suas despesas administrativas iniciais. A Comissão 
Preparatória deve indicar o montante desses fundos, bem como os critérios e fatores para o seu reajustamento, 
nos projetos de normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade.

b) Todos os Estados Partes devem pôr à disposição da Empresa uma soma equivalente a metade dos fundos 
referidos na alínea a), sob a forma de empréstimos a longo prazo e sem juros, de conformidade com a escala 
de contribuições para o orçamento ordinário das Nações Unidas em vigor na data de entrega das contribuições, 
reajustada para ter em conta os Estados que não são membros das Nações Unidas. As dívidas contraídas pela 
Empresa na obtenção da outra metade dos fundos devem ser garantidas pelos Estados Partes de conformidade 
com a mesma escala.

c) Se a soma das contribuições financeiras dos Estados Partes for inferior à dos fundos a serem fornecidos à 
Empresa nos termos da alínea a), a Assembléia, na sua primeira sessão, deve considerar o montante da 
diferença e, tendo em conta a obrigação dos Estados Partes nos termos das alíneas a) e b) e as recomendações 
da Comissão Preparatória, deve adotar, por consenso, medidas para cobrir tal diferença.

d) i) Cada Estado Parte deve, nos sessenta dias seguintes à entrada em vigor da presente Convenção, ou nos 
trinta dias seguintes ao depósito do seu instrumento de ratificação ou adesão, se esta data for posterior, 
depositar junto da Empresa promissórias sem juros, não negociáveis e irrevogáveis, de montante igual à parte 
correspondente a esse Estado Parte dos empréstimos sem juros previstos na alínea b).

ii) Logo que possível após a entrada em vigor da presente Convenção e, após esta data, anualmente ou com a 
periodicidade apropriada, o Conselho de Administração deve preparar um programa que indique o montante 
dos fundos de que necessite para financiar as despesas administrativas da Empresa e para a realização de 
atividades nos temos do artigo 170 e do artigo 12 do presente Anexo e as datas em que necessite desses 
fundos.

iii) Uma vez preparando esse programa, a Empresa deve notificar imediatamente os Estados Partes, por 
intermédio da Autoridade, das partes respectivas nos fundos previstos na alínea b) do presente parágrafo e 
exigidos por tais despesas. A Empresa deve cobrar os montantes das promissórias necessários para financiar as 
despesas indicadas no programa acima referido em relação aos empréstimos sem juro.

iv) Após terem recebido a notificação, os Estados Partes devem pôr à disposição da Empresa as suas partes 
respectivas das garantias de dívidas da Empresa, de conformidade com a alínea b).

e) i) Se a Empresa o solicitar, os Estados Partes podem prestar garantias de dívida adicionais às que tenham 
prestado de conformidade com a escala mencionada na alínea b).

ii) Em vez de uma garantia de dívida, um Estado Parte pode fazer à Empresa uma contribuição voluntária de 
montante equivalente à fração das dívidas que de outro modo teria obrigação de garantir.

f) O reembolso dos empréstimos com juros tem prioridade sobre o reembolso dos empréstimos sem juros. Os 
empréstimos sem juros devem ser reembolsados de acordo com um programa adotado pela Assembléia, por 
recomendação do Conselho e ouvido o Conselho de Administração. No exercício dessa função, o Conselho de 
Administração deve guiar-se pelas normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade, que devem ter em 
conta a necessidade primordial de assegurar o funcionamento eficaz da Empresa e, em particular, a sua 
independência financeira.

g) Os fundos postos à disposição da Empresa serão em moedas livremente utilizáveis ou em moedas livremente 
disponíveis e efetivamente utilizáveis nos principais mercados de divisas. Estas moedas serão definidas nas 
normas, regulamentos e procedimentos da Autoridade, de conformidade com a prática monetária internacional 



dominante. Salvo o disposto no parágrafo 2º, nenhum Estado Parte deve manter ou impor restrições à 
detenção, utilização ou câmbio desses fundos pela Empresa.

h) ‘Garantia de dívida’ significa a promessa feita por um Estado Parte aos credores da Empresa de cumprir, na 
medida prevista pela escala apropriada, as obrigações financeiras da Empresa cobertas pela garantia, após os 
credores notificarem o Estado Parte do seu não-cumprimento pela Empresa. Os procedimentos para o 
pagamento dessas obrigações devem estar de conformidade com as normas, regulamentos e procedimentos da 
Autoridade.

4. Os fundos, haveres e despesas da Empresa devem ser mantidos separados dos da Autoridade. O presente 
artigo não deve impedir que a Empresa efetue ajustes com a Autoridade relativos às instalações, pessoal e 
serviços e ao reembolso das despesas administrativas pagas por uma delas em nome da outra.

5. Os documentos, livros e contas da Empresa, inclusive os relatórios financeiros anuais, devem ser verificados 
todos os anos por um auditor independente designado pelo Conselho.

ARTIGO 12
Operações

1. A Empresa deve propor ao Conselho projetos para a realização de atividades, de conformidade com o artigo 
170. Tais propostas devem incluir um plano de trabalho formal escrito das atividades na Área, de conformidade 
com o parágrafo 3º do artigo 153 e quaisquer outras informações e dados que possam de tempos a tempos ser 
necessários à avaliação dos referidos projetos pela Comissão Jurídica e Técnica e à sua aprovação pelo 
Conselho.

2. Uma vez aprovado pelo Conselho, a Empresa deve executar o projeto com base no plano de trabalho formal 
escrito referido no parágrafo 1º.

3. a) Se a Empresa não dispuser dos bens e serviços necessários às suas operações, pode adquirí-los. Pare 
esse fim, deve abrir consultas ao mercado e adjudicar contratos aos licitantes que ofereçam a melhor 
combinação de qualidade, preço e prazo de entrega.

b) Se houver mais de uma oferta com essa combinação, o contrato deve ser adjudicado de conformidade com:

i) o princípio da não-discriminação com base em considerações políticas ou outras não relevantes para a 
realização com a devida diligência e eficiência das operações;

ii) as diretrizes aprovadas pelo Conselho relativas à preferência a ser dada aos bens e serviços originários de 
Estados em desenvolvimento, incluindo dentre eles os Estados em desenvolvimento, incluindo dentre eles os 
Estados sem litoral ou em situação geográfica desfavorecida.

c) O Conselho de Administração pode adotar normas que determinem as circunstâncias especiais em que, no 
melhor interesse da Empresa, o requisito de abertura de consultas ao mercado possa ser dispensado.

4 A Empresa tem o direito de propriedade sobre todos os minerais e Substâncias processadas que produzir.

5. A Empresa deve vender os seus produtos numa base não discriminatória. Não deve conceder descontos não 
comerciais.

6. Sem prejuízo de quaisquer poderes gerais ou especiais conferidos nos termos de qualquer outra disposição 
da presente Convenção, a Empresa deve exercer todos os poderes acessórios de que necessite para a condução 
dos seus trabalhos.

7. A Empresa não deve interferir nos assuntos políticos de qualquer Estado Parte, nem se deve deixar 
influenciar nas suas decisões pela orientação política dos Estados Partes interessados. As suas decisões devem 
ser baseadas exclusivamente em considerações de ordem comercial, as quais devem ser ponderadas de uma 
forma imparcial a fim de que se atinjam os objetivos especificados no artigo 1 do presente Anexo.

ARTIGO 13
Estatuto jurídico, privilégios e imunidades

1. A fim de permitir à Empresa o exercício das suas funções, devem ser-lhes concedidos, no território dos 
Estados Partes, o estatuto jurídico, os privilégios e as imunidades estabelecidos no presente artigo. Para a 
aplicação desse princípio, a Empresa e os Estados Partes podem, quando necessário, concluir acordos especiais.

2. A Empresa tem a capacidade jurídica necessária ao exercício das suas funções e à consecução dos seus 
objetivos e tem, em particular, capacidade para:



a) celebrar contratos, ajustes conjuntos ou outros ajustes, incluídos acordos com Estados e organizações 
internacionais;

b) adquirir, arrendar ou alugar, possuir e alienar bens móveis e imóveis;

c) ser parte em juízo.

3. a) A Empresa só pode ser demandada nos tribunais com jurisdição no território de um Estado Parte em que 
a Empresa:

i) possua escritório ou instalação;

ii) tenha nomeado um representante para receber citação ou notificação em processos judiciais;

iii) tenha celebrado um contrato relativo a bens ou serviços;

iv) tenha emitido obrigações; ou 

v) realize outras atividades comerciais.

b) Os bens e haveres da Empresa, onde quer que se encontrem e independentemente de quem os detenha, 
devem gozar de imunidade de qualquer forma de arresto, embargo ou execução enquanto não seja proferida 
sentença definitiva contra a Empresa.

4. a) Os bens e haveres da Empresa, onde quer que se encontrem e independentemente de quem os detenha, 
devem gozar de imunidade de requisição, confisco, expropriação ou qualquer outra forma de apreensão 
resultante de medida executiva ou legislativa.

b) Os bens e haveres da Empresa, onde quer que se encontrem independentemente de quem os detenha, 
devem estar isentos de restrições, regulamentação, controle e moratórias discriminatórias de qualquer 
natureza.

c) A Empresa e o seu pessoal devem respeitar as leis e regulamentos de qualquer Estado ou território em que 
possam realizar atividades comerciais ou de outra natureza.

d) Os Estados Partes devem assegurar à Empresa o gozo de todos os direitos, privilégios e imunidades 
outorgados por eles a entidades que realizem atividades comerciais nos seus territórios. Estes direitos, 
privilégios e imunidades outorgados a Empresa não serão menos favoráveis do que os outorgados à entidades 
que realizem atividades comerciais similares. Quando os Estados Partes outorgarem privilégios especiais a 
Estados em desenvolvimento ou a entidades comerciais destes, a Empresa deve gozar desses privilégios numa 
base igualmente preferencial.

e) Os Estados Partes podem conceder incentivos, direitos, privilégios e imunidades especiais à Empresa sem a 
obrigação de os conceder a outras entidades comerciais.

5. A Empresa deve negociar a obtenção da isenção de impostos diretos e indiretos com os Estados em cujo 
território tenha escritórios e instalações.

6. Cada Estado Parte deve adotar as disposições necessárias para incorporar na sua própria legislação os 
princípios enunciados no presente Anexo e informar a Empresa das disposições concretas que tenha tomado.

7. A Empresa pode renunciar, na medida e segundo as condições que venha a determinar, a qualquer dos 
privilégios e imunidades outorgados nos termos do presente artigo ou de acordos especiais mencionado no 
parágrafo 1º.

ANEXO V
CONCILIAÇÃO

SEÇÃO 1. PROCEDIMENTOS DE CONCILIAÇÃO NOS TERMOS DA SEÇÃO 1 DA PARTE XV

ARTIGO 1
Início do procedimento



Se as partes numa controvérsia tiverem acordado, de conformidade com o artigo 284, submetê-la ao 
procedimento de conciliação nos termos da presente seção, qualquer delas poderá, mediante notificação escrita 
dirigida à outra ou às outras partes na controvérsia, iniciar o procedimento.

ARTIGO 2
Lista de conciliadores

O Secretário Geral das Nações Unidas elaborará e manterá uma lista de conciliadores. Cada Estado Parte 
designará quatro conciliadores que devem ser pessoas que gozem da mais elevada reputação pela sua 
imparcialidade, competência e integridade. A lista será composta pelos nomes das pessoas assim designadas. 
Se, em qualquer momento, os conciliadores designados por um Estado para integrar a lista forem menos de 
quatro, esse Estado Parte fará as designações suplementares necessárias. O nome de um conciliador 
permanecerá na lista até ser retirado pelo Estado Parte que o tiver designado, com a ressalva de que tal 
conciliador continuará a fazer parte de qualquer comissão de conciliação para a qual tenha sido designado até 
que tenha terminado o procedimento na referida Comissão.

ARTIGO 3
Constituição da comissão de conciliação

Salvo acordo em contrário das partes, a comissão de conciliação será constituída da seguinte forma: 

a) salvo o disposto na alínea g), a comissão de conciliação deve ser composta de cinco membros.

b) A parte que inicie o procedimento designará dois conciliadores, escolhidos de preferência da lista 
mencionada no artigo 2 do presente Anexo, dos quais um pode ser seu nacional, salvo acordo em contrário das 
Partes. Essas designações serão incluídas na notificação prevista no artigo 1 do presente Anexo.

c) A outra parte na controvérsia designará pela forma prevista na alínea b) dois conciliadores nos 21 dias 
seguintes ao recebimento da notificação prevista no artigo 1 do presente Anexo. Se as designações não se 
efetuam nesse prazo, a parte que tenha iniciado o procedimento pode, na semana seguinte à expiração desse 
prazo, pôr termo ao procedimento mediante notificação dirigida à outra parte ou pedir ao Secretário Geral das 
Nações Unidas que proceda às nomeações de conformidade com a alínea e).

d) Nos 30 dias seguintes à data em que se tenha efetuado a última designação, os quatro conciliadores 
designarão um quinto conciliador, escolhido da lista mencionada no artigo 2 do presente Anexo, que será o 
presidente. Se a designação não se efetua nesse prazo, qualquer das partes pode, na semana seguinte à 
expiração desse prazo, pedir ao Secretário Geral das nações Unidas que proceda à designação de conformidade 
com a alínea e).

e) Nos 30 dias Seguintes ao recebimento de um pedido nos termos do disposto nas alíneas c) ou d), o 
Secretário Geral das Nações Unidas fará, em consulta com as partes na controvérsia, as designações 
necessárias a partir da lista mencionada no artigo 2 do presente Anexo.

f) Qualquer vaga será preenchida pela forma prevista para a designação inicial.

g) Duas ou mais partes que determinem de comum acordo que têm o mesmo interesse designarão 
conjuntamente dois conciliadores. Quando duas ou mais partes tenham interesses distintos, ou quando não 
exista acordo sobre se têm ou não o mesmo interesse, as partes designarão conciliadores separadamente.

h) Nas controvérsias em que existam mais de duas partes com interesses distintos, ou quando não haja acordo 
sobre se têm o mesmo interesse, as partes devem aplicar, na medida do possível, as alíneas a) a f).

ARTIGO 4
Procedimento

Salvo acordo em contrário das partes, a comissão de conciliação determinará o seu próprio procedimento. A 
comissão pode, com o consentimento das partes na controvérsia, convidar qualquer Estado Parte a apresentar 
as suas opiniões verbalmente ou por escrito. As decisões relativas a questões de procedimento, as 
recomendações e o relatório da comissão serão adotados por maioria de votos dos seus membros.

ARTIGO 5
Solução amigável

A comissão poderá chamar a atenção das partes para quaisquer medidas que possam facilitar uma solução 
amigável da controvérsia.



ARTIGO 6
Funções da Comissão

A comissão ouvirá as partes, examinará as suas pretensões e objeções e far-lhes-á propostas para chegarem a 
uma solução amigável.

ARTIGO 7
Relatório

1. A comissão apresentará relatório nos 12 meses seguintes à sua constituição. O relatório conterá todos os 
acordos concluídos e, se os não houver, as conclusões sobre todas as questões de direito ou de fato 
relacionadas com a matéria em controvérsia e as recomendações que julgue apropriadas para uma solução 
amigável. O relatório será depositado junto do Secretário Geral das Nações Unidas, que o transmitirá 
imediatamente às partes na controvérsia.

2. O relatório da comissão, incluídas as suas conclusões ou recomendações, não terá força obrigatória para as 
partes.

ARTIGO 8
Extinção do procedimento

Extinguir-se-á o procedimento de conciliação quando a controvérsia tenha sido solucionada, quando as partes 
tenham aceito ou uma delas tenha rejeitado as recomendações do relatório, por via de notificação escrita 
dirigida ao Secretário Geral das Nações Unidas, ou quando tenha decorrido um prazo de três meses a contar da 
data em que o relatório foi transmitido às partes.

ARTIGO 9
Honorários e despesas

Os honorários e despesas da comissão ficarão a cargo das partes na controvérsia.

ARTIGO 10
Direito das partes modificarem o procedimento

As partes na controvérsia poderão, mediante acordo aplicável unicamente a essa controvérsia, modificar 
qualquer disposição do presente Anexo.

SEÇÃO 2. SUBMISSÃO OBRIGATÓRIA AO PROCEDIMENTO DE CONCILIAÇÃO NOS TERMOS DA SEÇÃO 3 DA 
PARTE XV

ARTIGO 11
Início do procedimento

1. Qualquer das partes numa controvérsia que, de conformidade com a seção 3 da Parte XV, possa ser 
submetida ao procedimento de conciliação nos termos da presente seção, pode iniciar o procedimento por via 
de notificação escrita dirigida à outra ou às outras partes na controvérsia.

2. Qualquer das partes na controvérsia que tenha sido notificada nos termos do parágrafo 1º ficará obrigada a 
submeter-se a tal procedimento.

ARTIGO 12
Ausência de resposta ou não-submissão ao procedimento de conciliação

O fato de uma ou várias partes na controvérsia não responderem à notificação relativa ao início do 
procedimento, ou de a ele não se submeterem, não constituirá obstáculo ao procedimento.

ARTIGO 13
Competência

Qualquer desacordo quanto à competência da comissão de conciliação constituída nos termos da presente 
seção será resolvido por essa comissão.

ARTIGO 14
Aplicação da seção 1

Os artigos 2 a 10 da seção 1 do presente Anexo aplicar-se-ão salvo o disposto na presente seção.



ANEXO VI
ESTATUTO DO TRIBUNAL INTERNACIONAL DO DIREITO DO MAR

ARTIGO 1
Disposições gerais

1. O Tribunal Internacional do Direito do Mar é constituído e deve funcionar de conformidade com as 
disposições desta Convenção e do presente Estatuto.

2. O Tribunal terá a sua sede na Cidade Livre e Hanseática de Hamburgo na República Federal da Alemanha.

3. O Tribunal pode reunir-se e exercer as suas funções em qualquer outro local, quando o considere desejável.

4. A submissão de qualquer controvérsia ao Tribunal deve ser regida pelas disposições das Partes XI e XV.

SEÇÃO 1. ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

ARTIGO 2
Composição

1. O Tribunal é composto de 21 membros independentes, eleitos de entre pessoas que gozem da mais alta 
reputação pela sua imparcialidade e integridade e sejam de reconhecida competência em matéria de direito do 
mar.

2. A representação dos principais sistemas jurídicos do mundo e uma distribuição geográfica equitativa devem 
ser asseguradas na composição global do Tribunal.

ARTIGO 3
Membros

1. O Tribunal não pode ter como membros mais de um nacional do mesmo Estado. Para esse efeito, qualquer 
pessoa que possa ser nacional de mais de um Estado deve ser considerada nacional do Estado em que 
habitualmente exerce os seus direitos civis e políticos.

2. Não deve haver menos de três membros de cada um dos grupos geográficos estabelecidos pela Assembléia 
Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 4
Candidaturas e eleições

1. Cada Estado Parte pode designar, no máximo, duas pessoas que reunam as condições prescritas no artigo 2 
do presente Anexo. Os membros do Tribunal devem ser eleitos da lista das pessoas assim designadas.

2. Pelo menos três meses antes da data da eleição, o Secretário Geral das Nações Unidas, no caso da primeira 
eleição, ou o Escrivão do Tribunal, no caso das eleições subseqüentes, deve endereçar convite escrito aos 
Estados Partes para apresentarem os seus candidatos a membros do Tribunal, num prazo de dois meses. O 
Secretário Geral ou o Escrivão deve preparar uma lista por ordem alfabética de todas as pessoas assim 
designadas, com a indicação dos Estados Partes que os tiverem designado e submetê-la aos Estados Partes 
antes do sétimo dia do último mês que anteceder a data da eleição.

3. A primeira eleição deve realizar-se nos seis meses seguintes à data da entrada em vigor da presente 
Convenção.

4. Os membros do Tribunal são eleitos por escrutínio secreto. As eleições devem realizar-se numa reunião dos 
Estados Partes convocada pelo Secretário Geral das Nações Unidas, no caso da primeira eleição ou segundo 
procedimento acordado pelos Estados Partes, no caso das eleições subseqüentes. Nessa reunião, o quorum 
deve ser constituído por dois terços dos Estados Partes. São eleitos para o Tribunal os candidatos que 
obtenham o maior número de votos e a maioria de dois terços dos votos dos Estados Partes presentes e 
votantes, desde que essa maioria compreenda a maioria dos Estados Partes.

ARTIGO 5
Duração do mandato



1. Os membros do Tribunal são eleitos por nove anos e podem ser reeleitos; contudo, tratando-se dos 
membros eleitos na primeira eleição, o mandato de sete dentre eles expira ao fim de três anos e de mais sete 
expira ao fim de seis anos.

2. Os membros do Tribunal cujos mandatos expiram ao fim dos mencionados períodos iniciais de três e seis 
anos devem ser escolhidos por sorteio efetuado pelo Secretário Geral das Nações Unidas imediatamente após a 
primeira eleição.

3. Os membros do Tribunal devem continuar no desempenho das suas funções até que tenham sido 
substituídos. Embora substituídos, devem continuar a conhecer até ao fim de quaisquer questões que tenham 
iniciado antes da data da sua substituição.

4. Em caso de renúncia de um membro do Tribunal, a carta de renúncia deve ser endereçada ao Presidente do 
Tribunal. O lugar fica vago a partir do momento em que a carta de renúncia é recebida.

ARTIGO 6
Vagas

1. As vagas devem ser preenchidas pelo mesmo método seguido na primeira eleição, com ressalva da seguinte 
disposição: o Escrivão deve, dentro de um mês após a ocorrência da vaga, proceder ao envio dos convites 
previsto no artigo 4 do presente Anexo e o Presidente do Tribunal deve, após consulta com os Estados Partes, 
fixar a data da eleição.

2 O membro do Tribunal eleito em substituição de um membro cujo mandato não tenha expirado deve exercer 
o cargo até ao termo do mandato do seu predecessor.

ARTIGO 7
Incompatibilidades

1. Nenhum membro do Tribunal pode exercer qualquer função política ou administrativa ou estar associado 
ativamente ou interessado financeiramente em qualquer das operações de uma empresa envolvida na 
exploração ou aproveitamento dos recursos do mar ou dos fundos marinhos ou noutra utilização comercial do 
mar ou dos fundos marinhos.

2. Nenhum membro do Tribunal pode exercer funções de agente, consultor ou advogado em qualquer questão.

3. Havendo dúvida sobre estes pontos, o Tribunal deve resolvê-la por maioria dos demais membros presentes.

ARTIGO 8
Condições relativa à participação dos membros numa questão determinada

1. Nenhum membro do Tribunal pode participar na decisão de qualquer questão em que tenha intervindo 
anteriormente como agente, consultor ou advogado de qualquer das partes, ou como membro de uma corte ou 
tribunal nacional ou internacional, ou em qualquer outra qualidade.

2. Se, por alguma razão especial, um membro do Tribunal considera que não deve participar na decisão de uma 
questão determinada deve informar disso o Presidente do Tribunal.

3. Se o Presidente considera que, por alguma razão especial, um dos membros do Tribunal não deve conhecer 
de uma questão determinada, deve dar-lhe disso conhecimento.

4. Havendo dúvida sobre estes pontos, o Tribunal deve resolvê-la por maioria dos demais membros presentes.

ARTIGO 9
Conseqüência da perda das condições requeridas

Se, na opinião unânime dos demais membros do Tribunal, um membro tiver deixado de reunir as condições 
requeridas, o Presidente do Tribunal deve declarar o lugar vago.

ARTIGO 10
Privilégios e imunidades

No exercício das suas funções, os membros do Tribunal gozam de privilégios e imunidades diplomáticos.

ARTIGO 11
Declaração solene



Todos os membros do Tribunal devem, antes de assumir as suas funções, fazer, em sessão pública, uma 
declaração solene, de que exercerão as suas atribuições com imparcialidade e em consciência.

ARTIGO 12
Presidente, Vice-presidente e Escrivão

1. O Tribunal elegerá, por três anos, o seu Presidente e Vice-presidente, que podem ser reeleitos.

2. O Tribunal nomeará o seu Escrivão e pode providenciar a nomeação dos demais funcionários necessários.

3. O Presidente e o Escrivão devem residir na sede do Tribunal.

ARTIGO 13
Quorum

1. Todos os membros do Tribunal que estejam disponíveis devem estar presentes, sendo exigido um quorum de 
11 membros eleitos para constituir o Tribunal.

2. Com observância do artigo 17 do presente Anexo, o Tribunal deve determinar quais os membros que estão 
disponíveis para constituir o Tribunal para o exame de uma determinada controvérsia, tendo em conta a 
necessidade de assegurar o funcionamento eficaz das câmaras previstas nos artigos 14 e 15 do presente 
Anexo.

3 O Tribunal delibera sobre todas as controvérsias e pedidos que lhe sejam submetidos a menos que o artigo 
14 do presente Anexo se aplique ou as partes solicitem a aplicação do artigo 15 do presente Anexo.

ARTIGO 14
Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos

É criada uma Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos, de conformidade com as disposições da seção 4 
do presente Anexo. A sua competência, poderes e funções são os definidos na seção 5 da Parte XI.

ARTIGO 15
Câmaras especiais

1. O Tribunal pode constituir as câmaras que considere necessárias, compostas de três ou mais dos seus 
membros eleitos, para conhecerem de determinadas categorias de controvérsias.

2. O Tribunal deve, se as partes assim o solicitarem, constituir uma câmara para conhecer de uma determinada 
controvérsia que lhe tenha sido submetida. O Tribunal deve fixar, com a aprovação das partes, a composição 
de tal câmara.

3. Com o fim de facilitar o andamento rápido dos assuntos, o Tribunal deve constituir anualmente uma câmara 
de cinco dos seus membros eleitos que pode deliberar sobre controvérsias em procedimento sumário. Devem 
ser designados dois membros suplentes para substituirem os que não possam participar numa determinada 
questão.

4. As câmaras previstas no presente artigo devem, se as partes assim o solicitarem, deliberar sobre as 
controvérsias.

5. A sentença de qualquer das câmaras previstas no presente artigo e no artigo 14 do presente Anexo deve ser 
considerada com proferida pelo Tribunal.

ARTIGO 16
Regulamento do Tribunal

O Tribunal deve adotar normas para o exercício das suas funções. Deve elaborar, em particular, o seu 
regulamento interno.

ARTIGO 17
Nacionalidade dos membros

1. Os membros do Tribunal nacionais de qualquer das partes numa controvérsia mantêm o seu direito de 
participar como membros do Tribunal.



2. Se o Tribunal, ao examinar uma controvérsia, incluir um membro nacional de uma das partes, qualquer 
outra parte poderá designar uma pessoa de sua escolha para participar na qualidade de membro do Tribunal.

3. Se o Tribunal, ao examinar uma controvérsia, não incluir um membro nacional das partes, cada uma destas 
poderá designar uma pessoa de sua escolha para participar na qualidade de membro do Tribunal.

4. O presente artigo aplica-se às câmaras referidas nos artigos 14 e 15 do presente Anexo. Em tais casos, o 
Presidente, em consulta com as partes, deve pedir a determinados membros do Tribunal que constituam a 
câmara, tantos quantos necessários, que cedam os seus lugares aos membros do Tribunal da nacionalidade das 
partes interessadas e, se os não houver ou não puderem estar presentes, aos membros especialmente 
designados pelas partes.

5. Se várias partes tiverem um mesmo interesse, deverão, para efeitos das disposições precedentes, ser 
consideradas como uma única parte. Havendo dúvida sobre este ponto, o Tribunal deve resolvê-la.

6. Os membros designados de conformidade com os parágrafos 2º,3º e 4º devem reunir as condições 
estabelecidas pelos artigos 2, 8 e 11 do presente Anexo. Devem participar na decisão do Tribunal em condições 
de absoluta igualdade com os seus colegas.

ARTIGO 18
Remuneração

1. Cada membro eleito do Tribunal recebe um vencimento anual e, por cada dia em que exerça as suas 
funções, um subsídio especial. A soma total do seu subsídio especial, em cada ano, não excederá o montante 
do vencimento anual.

2. O Presidente recebe um subsídio anual especial

3. O Vice-presidente recebe um subsídio especial por cada dia em que exerça as funções de Presidente.

4. Os membros designados nos termos do artigo 17 do presente Anexo, que não sejam membros eleitos do 
Tribunal, receberão uma compensação por cada dia em que exerçam as suas funções.

5. Os vencimentos, subsídios e compensações serão fixados periodicamente em reuniões dos Estados Partes, 
tendo em conta o volume de trabalho do Tribunal. Não podem sofrer redução enquanto durar o mandato.

6. O vencimento do Escrivão é fixado em reuniões dos Estados Partes, por proposta do Tribunal.

7. Nos regulamentos adotados em reuniões dos Estados Partes, serão fixadas as condições para a concessão de 
pensões de aposentação aos membros do Tribunal e ao Escrivão, bem como as condições para o reembolso, 
aos membros do Tribunal e ao Escrivão, das suas despesas de viagens.

8. Os vencimentos, subsídios e compensações estarão isentos de qualquer imposto.

ARTIGO 19
Despesas do Tribunal

1. As despesas do Tribunal serão custeadas pelos Estados Partes e pela Autoridade, nos termos e condições a 
determinar em reuniões dos Estados Partes.

2. Quando uma entidade distinta de um Estado Parte ou da Autoridade for parte numa controvérsia submetida 
ao Tribunal, este fixará o montante com que a referida parte terá de contribuir para as despesas do Tribunal.

SEÇÃO 2. JURISDIÇÃO

ARTIGO 20
Acesso ao Tribunal

1. Os Estados Partes terão acesso ao Tribunal.

2. As entidades distintas dos Estados Partes terão acesso ao Tribunal, em qualquer dos casos expressamente 
previstos na Parte XI ou em qualquer questão submetida nos termos de qualquer outro acordo que confira ao 
Tribunal jurisdição que seja aceita por todas as partes na questão.



ARTIGO 21
Jurisdição

A jurisdição do Tribunal compreende todas as controvérsias e pedidos que lhe sejam submetidos de 
conformidade com a presente Convenção, bem como todas as questões especialmente previstas em qualquer 
outro acordo que confira jurisdição ao Tribunal.

ARTIGO 22
Submissão ao Tribunal de controvérsias relativas a outro acordos

Se todas as partes num tratado ou convenção já em vigor sobre matérias cobertas pela presente Convenção 
assim o acordarem, qualquer controvérsia relativa à interpretação ou aplicação de tal tratado ou convenção 
pode, de conformidade com tal acordo, ser submetida ao Tribunal.

ARTIGO 23
Direito aplicável

Todas as controvérsias e pedidos serão decididos pelo Tribunal, de conformidade com o artigo 293.

SEÇÃO 3. PROCESSO

ARTIGO 24
Início do procedimento

1. As controvérsias são submetidas ao Tribunal, conforme o caso, por notificação de um acordo especial ou por 
pedido escrito dirigido ao Escrivão. Em ambos os casos, o objeto da controvérsia e as partes devem ser 
indicados.

2. O Escrivão deve notificar imediatamente todos os interessados do acordo especial ou do pedido.

3. O Escrivão deve também notificar todos os Estados Partes.

ARTIGO 25
Medidas provisórias

1. De conformidade com o artigo 290, o Tribunal e a sua Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos têm o 
poder de decretar medidas provisórias.

2. Se o Tribunal não se encontrar reunido ou o número de membros disponíveis não for suficiente para que 
haja quorum, as medidas provisórias devem ser decretadas pela câmara criada nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 15 do presente Anexo. Não obstante o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 do presente Anexo, tais 
medidas provisórias podem ser tomadas a pedido de qualquer das partes na controvérsia. Tais medidas estarão 
sujeitas a exame de revisão pelo Tribunal.

ARTIGO 26
Audiências

1. As audiências serão dirigidas pelo Presidente ou, na sua ausência, pelo Vice-presidente; se nenhum deles o 
puder fazer, presidirá o mais antigo dos juizes presentes do Tribunal.

2. As audiências devem ser públicas, salvo decisão em contrário do Tribunal ou a menos que as partes solicitem 
audiência à porta fechada.

ARTIGO 27
Trâmites do processo

O Tribunal deve definir os tramites do processo, decidir a forma e os prazos em que cada parte deve concluir as 
suas alegações e tomar as medidas necessárias para a apresentação de provas.

ARTIGO 28
Revelia

Quando uma das partes comparecer ante o Tribunal ou não apresentar a sua defesa, a outra parte poderá pedir 
ao Tribunal que continue os procedimentos e profira a sua decisão. A ausência de uma parte ou a não 
apresentação da defesa da sua causa não deve constituir impedimento aos procedimentos. Antes de proferir a 



sua decisão, o Tribunal deve assegurar-se de que não só tem jurisdição sobre a controvérsia, mas também de 
que a pretensão está de direito e de fato bem fundamentada.

ARTIGO 29
Maioria requerida para a tomada de decisão

1. Todas as decisões do Tribunal devem ser tomadas por maioria dos membros presentes.

2. Em caso de empate, decidirá o voto do Presidente ou o do membro do Tribunal que o substitua.

ARTIGO 30
Sentença

1. A sentença deve ser fundamentada.

2. A sentença deve mencionar os nomes dos membros do Tribunal que tomarem parte na decisão.

3. Se, no todo ou em parte, a sentença não representar a opinião unânime dos membros do Tribunal, qualquer 
membro terá o direito de juntar à sentença a sua opinião individual ou dissidente.

4. A sentença deve ser assinada pelo Presidente e pelo Escrivão. Deve ser lida em sessão pública, depois de 
devidamente notificadas as partes na controvérsia.

ARTIGO 31
Pedidos de intervenção

1. Se um Estado Parte considerar que tem um interesse de natureza jurídica que possa ser afetado pela decisão 
sobre qualquer controvérsia, poderá submeter ao Tribunal um pedido de intervenção.

2. Ao Tribunal compete pronunciar-se sobre o pedido.

3. Se um pedido de intervenção for aceito, a sentença do Tribunal sobre a controvérsia será obrigatória para o 
Estado Parte interveniente, em relação às questões nas quais esse Estado Parte interveio.

ARTIGO 32
Direito de intervenção em casos de interpretação ou aplicação

1. Sempre que se levantar uma questão de interpretação ou aplicação da presente Convenção, o Escrivão 
notificará imediatamente todos os Estados Partes.

2. Sempre que, no âmbito dos artigos 21 ou 22 do presente Anexo, se levantar uma questão de interpretação 
ou aplicação de uma acordo internacional, o Escrivão notificará todas as partes no acordo.

3. Qualquer parte a que se referem os parágrafos 1º e 2º tem o direito de intervir no processo; se exercer este 
direito, a interpretação constante da sentença será igualmente obrigatória para essa parte.

ARTIGO 33
Natureza definitiva e força obrigatória da sentença

1. A sentença do Tribunal será definitiva e deverá ser acatada por todas as partes na controvérsia.

2. A sentença não terá força obrigatória senão para as partes e no que se refere a uma controvérsia 
determinada.

3. Em caso de desacordo sobre o sentido ou alcance da sentença, compete ao Tribunal interpretá-la, a pedido 
de qualquer das partes.

ARTIGO 34
Despesas

Salvo decisão em contrário do Tribunal, cada parte custeará a suas próprias despesas.

SEÇÃO 4. CÂMARA DE CONTRÓVERSIAS DOS FUNDOS MARINHOS



ARTIGO 35
Composição

1. A Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos referida no artigo 14 do presente Anexo é composta de 11 
membros, escolhidos pela maioria dos membros eleitos do Tribunal dentre eles.

2. Na escolha dos membros da Câmara a representação dos principais sistemas jurídicos do mundo e uma 
distribuição geográfica equitativa devem ser assegurados. A Assembléia da Autoridade pode adotar 
recomendações de caráter geral relativas à representação e distribuição referidas.

3. Os membros da Câmara serão escolhidos de três em três anos e poderão ser escolhidos para um segundo 
mandato.

4. A Câmara elegerá o seu Presidente dentre os seus membros; o mandato deste terá a duração do mandato 
da Câmara.

5. Se, ao fim de um período de três anos para o qual a Câmara tenha sido escolhida, houver processos 
pendentes, a Câmara deverá terminar esses processos com a sua composição original.

6. Se ocorrer alguma vaga na Câmara, o Tribunal escolherá dentre os seus membros eleitos um sucessor que 
deverá exercer o cargo até ao fim do mandato do seu predecessor.

7. Para a constituição da Câmara é exigido um quorum de sete membros escolhidos pelo Tribunal.

ARTIGO 36
Câmaras ad hoc

1. A Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos deve constituir uma câmara ad hoc, composta de três dos 
seus membros, para conhecer duma determinada controvérsia que lhe seja submetida de conformidade com a 
alínea b) do parágrafo 1º do artigo 188. A composição de tal câmara deve ser estabelecida pela Câmara de 
Controvérsias dos Fundos Marinhos com a aprovação das partes.

2. Se as partes não concordarem com a composição da câmara ad hoc, cada uma delas designará um membro 
devendo o terceiro membro ser designado por ambas de comum acordo. Se não chegarem a acordo, ou se 
qualquer das partes não fizer a designação, o Presidente da Câmara de Controvérsias dos Fundos Marinhos 
deverá proceder sem demora à designação ou designações dentre os membros dessa Câmara após consulta às 
partes.

3. Os membros da câmara ad hoc não devem estar ao serviço de qualquer das partes na controvérsia, nem ser 
nacionais destas.

ARTIGO 37
Acesso

Os Estados Partes, a Autoridade e as outras entidades referidas na seção 5 da Parte XI terão acesso à Câmara.

ARTIGO 38
Direito aplicável

Além das disposições do artigo 293, a Câmara deve aplicar:

a) as normas, regulamentos e os procedimentos da Autoridade adotados de conformidade com a presente 
Convenção; e

b) as cláusulas dos contratos relativos a atividades na Área, em matérias relacionadas com esses contratos.

ARTIGO 39
Execução das decisões da Câmara

As decisões da Câmara serão executórias nos territórios dos Estados Partes da mesma maneira que sentenças 
ou despachos do supremo tribunal do Estado Parte em cujo território a execução for requerida.

ARTIGO 40
Aplicabilidade das outras seções do presente Anexo



1. As outras seções do presente Anexo não incompatíveis com a presente seção aplicam-se à Câmara.

2. No exercício das suas funções consultivas, a Câmara deve guiar-se pelas disposições do presente Anexo 
relativas ao processo ante o Tribunal, na medida em que as considere aplicáveis.

SEÇÃO 5. EMENDAS

ARTIGO 41
Emendas

1. As emendas ao presente Anexo, com exceção das relativas à seção 4, só podem ser adotadas de 
conformidade com o artigo 3l3 ou por consenso numa conferência convocada de conformidade com a presente 
convenção.

2. As emendas à seção 4 só podem ser adotadas de conformidade com o artigo 314.

3. O Tribunal pode propor as emendas ao presente Estatuto que considere necessárias, mediante comunicação 
escrita aos Estados Partes para que estes as examinem, de conformidade com os parágrafos 1º e 2º.

ANEXO VII
ARBITRAGEM

ARTIGO 1
Início do procedimento

Sem prejuízo das disposições da Parte XV, qualquer parte numa controvérsia pode submeter a controvérsia ao 
procedimento de arbitragem previsto no presente Anexo, mediante notificação escrita dirigida à outra parte ou 
partes na controvérsia. A notificação deve ser acompanhada de uma exposição da pretensão e dos motivos em 
que se fundamenta.

ARTIGO 2
Lista de árbitros

1. O Secretário Geral das Nações Unidas deve elaborar e manter uma lista de árbitros. Cada Estado Parte tem o 
direito de designar quatro árbitros que devem ser pessoas com experiência em assuntos marítimos e gozam da 
mais elevada reputação pela sua imparcialidade, competência e integridade. A lista deve ser composta dos 
nomes das pessoas assim designadas.

2 Se, em qualquer momento, os árbitros designados por um Estado Parte e que integram a lista assim 
constituída forem menos de quatro, esse Estado Parte tem o direito de fazer as designações suplementares 
necessárias.

3. O nome de um árbitro deve permanecer na lista até ser retirado pelo Estado Parte que o tiver designado, 
desde que tal árbitro continue a fazer parte de qualquer tribunal arbitral para o qual tenha sido designado até 
terminar o procedimento ante o referido tribunal.

ARTIGO 3
Constituição do tribunal arbitral

Para efeitos dos procedimentos previstos no presente Anexo, o tribunal arbitral deve, salvo acordo em contrário 
das partes, ser constituído da seguinte forma:

a) sem prejuízo do disposto na alínea g), o tribunal arbitral é composto de cinco membros;

b) a parte que inicie o procedimento deve designar um membro, escolhido de preferência da lista mencionada 
no artigo 2 do presente Anexo, que pode ser seu nacional. A designação deve ser incluída na notificação 
prevista no artigo 1 do presente Anexo;

c) a outra parte na controvérsia deve, nos 30 dias seguintes à data de recebimento da notificação referida no 
artigo 1 do presente Anexo, designar um membro, a ser escolhido de preferência da lista, o qual pode ser seu 
nacional. Se a designação não se efetuar nesse prazo, a parte que tiver iniciado o procedimento poderá, nas 
duas semanas seguintes à expiração desse prazo, pedir que a designação seja feita de conformidade com a 
alínea e);



d) os outro três membros devem ser designados por acordo entre as partes. Estes devem, salvo acordo em 
contrário das partes, ser escolhidos de preferência da lista e ser nacionais de terceiros Estados. As partes na 
controvérsia devem designar o presidente do tribunal arbitral dentre esse três membros. Se, nos 60 dias 
seguintes ao recebimento da notificação mencionada no artigo 1 do presente Anexo, as partes não puderem 
chegar a acordo sobre a designação de um ou mais membros do tribunal que devem ser designados de comum 
acordo, ou sobre a designação do Presidente, a designação ou designações pendentes devem ser feitas de 
conformidade com a alínea e), a pedido de uma das partes na controvérsia. Tal pedido deve ser apresentado 
dentro das duas semanas seguintes à expiração do referido prazo de 60 dias;

e) a menos que as partes concordem que qualquer designação nos termos das alíneas c) e d) seja feita por 
uma pessoas ou por um terceiro Estado escolhido por elas, o Presidente do Tribunal Internacional do Direito do 
Mar deve proceder às designações necessárias. Se o Presidente não puder agir de conformidade com a 
presente alínea ou for nacional de uma das partes na controvérsia, a designação deve ser feita pelo membro 
mais antigo do Tribunal Internacional do Direito do Mar que esteja disponível e não seja nacional de qualquer 
das partes. As designações previstas na presente alínea devem ser feitas com base na lista mencionada no 
artigo 2 do presente Anexo no prazo de 30 dias a contar da data de recebimento do pedido e em consulta com 
as partes. Os membros assim designados devem ser de nacionalidades diferentes e não podem estar ao serviço 
de qualquer da partes na controvérsia, nem Residir habitualmente no território de uma dessas partes nem ser 
nacionais de qualquer delas;

f) qualquer vaga deve ser preenchida da maneira estabelecida para a designação inicial;

g) as partes com interesse comum devem designar conjuntamente e por acordo um membro do tribunal. 
Quando várias partes tiverem interesses distintos, ou haja desacordo sobre se existe ou não interesse comum, 
cada uma delas deve designar um membros do tribunal. O número de membro do tribunal designados 
separadamente pelas partes deve ser sempre inferior em um ao número de membros do tribunal designados 
conjuntamente pelas partes;

h) as disposições das alíneas a) a f) devem aplicar-se, o máximo possível, nas controvérsias em que estejam 
envolvidas mais de duas partes.

ARTIGO 4
Funções do tribunal arbitral

Um tribunal arbitral constituído nos termos do artigo 3 do presente Anexo deve funcionar de conformidade com 
o presente Anexo e com as demais disposições da presente Convenção.

ARTIGO 5
Procedimento

Salvo acordo em contrário das partes na controvérsia, o tribunal arbitral deve adotar o seu próprio 
procedimento, garantindo a cada uma das partes plena oportunidade de ser ouvida e de apresentar a sua 
causa.

ARTIGO 6
Obrigações das partes numa controvérsia

As partes numa controvérsia devem facilitar o trabalho do tribunal arbitral e, de conformidade com a sua 
legislação e utilizando todos os meios à sua disposição, devem, em particular:

a) fornecer-lhe todos os documentos, meios e informações pertinentes; e

b) permitir-lhe, quando necessário, citar testemunhas ou peritos e receber as suas provas e visitar os lugares 
relacionados com a causa.

ARTIGO 7
Despesas

Salvo decisão em contrário do tribunal arbitral por razões de circunstâncias particulares da causa, as despesas 
do tribunal, incluindo a remuneração dos seus membros, devem ser custeadas, em montantes iguais, pelas 
partes na controvérsia.

ARTIGO 8
Maioria requerida para a tomada de decisão

As decisões do tribunal arbitral devem ser tomadas por maioria de voto dos seus membros. A ausência ou 
abstenção de menos de metade dos membros não constitui impedimento à tomada de decisão pelo tribunal. Em 
caso de empate, decidirá o voto do Presidente.



ARTIGO 9
Revelia

Quando uma das partes na controvérsia não comparecer ante o tribunal arbitral ou não apresentar a sua 
defesa, a outra parte poderá pedir ao tribunal que continue os procedimentos e profira o seu laudo. A ausência 
de uma parte ou a não apresentação da defesa da sua causa não deve constituir impedimento aos 
procedimentos. Antes de proferir o seu laudo, o tribunal arbitral deve assegura-se de que não só tem jurisdição 
sobre a controvérsia, mas também de que a pretensão está, de direito e de fato, bem fundamentada.

ARTIGO 10
Laudo arbitral

O laudo do tribunal arbitral deve limitar-se ao objeto da controvérsia e ser fundamentado. Deve mencionar os 
nomes dos membros do tribunal arbitral que tomaram parte no laudo e a data em que foi proferido. Qualquer 
membro do tribunal terá o direito de juntar ao laudo a sua opinião individual ou dissidente.

ARTIGO 11
Natureza definitiva do laudo arbitral

O laudo deve ser definitivo e inapelável, a não ser que as partes na controvérsia tenham previamente acordado 
num procedimento de apelação. Deve ser acatado pelas partes na controvérsia.

ARTIGO 12
Interpretação ou execução do laudo arbitral

1. Qualquer desacordo, que possa surgir entre as parte na controvérsia sobre a interpretação ou o modo de 
execução do laudo, pode ser submetido por qualquer das parte à decisão do tribunal arbitral que proferiu o 
laudo. Para esse efeito, qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida pela forma prevista para as designações 
iniciais dos membros do tribunal.

2. Qualquer desacordo dessa natureza pode, nos termos do artigo 287, ser submetido a outra corte ou tribunal 
por acordo de todas as partes na controvérsia.

ARTIGO 13
Aplicação a entidades distintas de Estados Partes

As disposições do presente Anexo devem aplicar-se, mutatis mutandis, a qualquer controvérsia em que estejam 
envolvidas entidades distintas de Estados Partes.

ANEXO VIII
ARBITRAGEM ESPECIAL

ARTIGO 1
Início do procedimento

Sem prejuízo das disposições da Parte XV, qualquer parte numa controvérsia relativa à interpretação ou à 
aplicação dos artigos da presente Convenção sobre:

1) pescas, 2) proteção e preservação do meio marinho, 3) investigação científica marinha ou 4) navegação, 
incluindo a poluição proveniente de embarcações e por alijamento pode submeter a controvérsia ao 
procedimento de arbitragem especial previsto no presente Anexo, mediante notificação escrita dirigida à outra 
ou às outras partes na controvérsia. A notificação deve ser acompanhada de uma exposição da pretensão e dos 
motivos em que esta se fundamenta.

ARTIGO 2
Lista de peritos

1. Deve ser elaborada e mantida uma lista de peritos para cada uma das seguintes matérias: 1) pescas, 
2)proteção e preservação do meio marinho, 3) investigação científica marinha, e 4) navegação, incluindo a 
poluição proveniente de embarcações e por alijamento.

2. A elaboração e manutenção de cada lista de peritos deve competir: em matéria de pescas, à Organização 
das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura; em matéria de proteção e preservação do meio 
marinho, ao Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente; em matéria de investigação científica 
marinha, à Comissão Oceanográfica Intergovernamental; em matéria de navegação, incluindo a poluição 



proveniente de embarcações e por alijamento, à Organização Marítima Internacional, ou, em cada caso, ao 
órgão subsidiário apropriado em que tal organização, programa ou comissão tiver investido dessas funções.

3. Cada Estado Parte tem o direito de designar dois peritos em cada uma dessas matérias, cuja competência 
jurídica, científica ou técnica na matéria correspondente seja comprovada e geralmente reconhecida e que 
gozem da mais elevada reputação pela sua imparcialidade e integridade. A lista apropriada deve ser composta 
dos nomes das pessoas assim designadas em cada matéria.

4. Se, em qualquer momento, os peritos designados por um Estado Parte e que integram a lista assim 
constituída, forem menos de dois, esse Estado Parte tem o direito de fazer as designações suplementares 
necessárias.

5 O nome de um perito deve permanecer na lista até ser retirado pelo Estado Parte que o tiver designado, 
desde que tal perito continue a fazer parte de qualquer tribunal arbitral especial para o qual tenha sido 
designado até terminar o procedimento ante o referido tribunal.

ARTIGO 3
Constituição do tribunal arbitral especial

Para efeitos dos procedimentos previstos no presente Anexo, o tribunal arbitral especial deve, salvo acordo em 
contrário das partes, ser constituído da seguinte forma:

a) sem prejuízo do disposto na alínea g), o tribunal arbitral especial é composto de cinco membros;

b) a parte que inicie o procedimento deve designar dois membros, escolhidos de preferência da lista ou listas 
mencionadas no artigo 2 do presente Anexo relativas às questões em controvérsia, os quais podem ser seus 
nacionais. As designações devem ser incluídas na notificação prevista no artigo 2 do presente Anexo;

c) a outra parte na controvérsia deve, nos 30 dias seguintes à data de recebimento da notificação referida no 
artigo 1 do presente Anexo, designar, dois membros a serem escolhidos de preferência da lista ou listas 
relativas às questões em contróversia, um dos quais pode ser nacional. Se a designação não se efetuar nesse 
prazo, a parte que tiver iniciado o procedimento poderá, nas duas semanas seguintes à expiração desse prazo, 
pedir que as designações sejam feitas de conformidade com a alínea e);

d) as partes na controvérsia devem designar de comum acordo o Presidente do tribunal arbitral especial, 
escolhido preferencialmente da lista apropriada que deve ser nacional de um terceiro Estado, salvo acordo em 
contrário das partes. Se, nos 30 dias seguintes ao recebimento da notificação mencionada no artigo 1 do 
presente Anexo, as partes não puderem chegar a acordo sobre a designação do Presidente, a designação deve 
ser feita de conformidade com a alínea e),a pedido de uma das partes na controvérsia. Tal pedido deve ser 
apresentado dentro das duas semanas seguintes à expiração do referido prazo de 30 dias;

e) a menos que as partes concordem que a designação seja feita por uma pessoa ou por um terceiro Estado 
escolhido por elas, o Secretário Geral das Nações Unidas deve proceder às designações necessárias nos 30 dias 
seguintes à data em que o pedido, feito nos termos das alíneas c) e d), foi recebido. As designações previstas 
na presente alínea devem ser feitas com base na lista ou listas apropriadas de peritos mencionadas no artigo 2 
do presente Anexo, em consulta com as partes na controvérsia e com a organização internacional apropriada. 
Os membros assim designados devem ser de nacionalidades diferentes, não podem estar ao serviço de 
qualquer das partes na controvérsia, nem residir habitualmente no território de uma dessas partes, nem ser 
nacionais de qualquer delas;

f) qualquer vaga deve ser preenchida da maneira prevista para a designação inicial;

g) as partes com interesse comum devem designar, conjuntamente e por acordo, dois membros do tribunal. 
Quando várias partes tiverem interesses distintos, ou haja desacordo sobre se existe ou não um mesmo 
interesse, cada uma delas designará um membro do tribunal;

h) as disposições das alíneas a) a f) devem aplicar-se, no máximo do possível, nas controvérsias em que 
estejam envolvidas mais de duas partes.

ARTIGO 4
Disposições gerais

Os artigos 4 a 13 do Anexo VII aplicam-se, mutatis mutandis, ao procedimento de arbitragem especial, previsto 
no presente anexo.

ARTIGO 5
Determinação dos fatos



1. As partes numa controvérsia relativa à interpretação ou à aplicação das disposições da presente Convenção 
sobre: 1) pescas, 2) proteção e preservação do meio marinho, 3) investigação científica marinha ou 4) 
navegação, incluindo a poluição proveniente de embarcações e por alijamento, podem, em qualquer momento, 
acordar em solicitar a um tribunal arbitral especial, constituído de conformidade com o artigo 3 do presente 
Anexo, a realização de uma investigação e determinação dos fatos que tenham originado a controvérsia.

2. Salvo acordo em contrário das partes, os fatos apurados pelo tribunal arbitral especial, de conformidade com 
o parágrafo 1º, devem ser considerados estabelecidos entre as partes.

3. Se todas as partes na controvérsia assim o solicitarem, o tribunal arbitral especial pode formular 
recomendações que, sem terem força decisória, devem apenas constituir base para um exame pelas partes das 
questões que originaram a controvérsia.

4. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2º, o tribunal arbitral especial deve, salvo acordo em contrário das 
partes, atuar de conformidade com as disposições do presente Anexo.

ANEXO IX
PARTICIPAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS

ARTIGO 1
Utilização do termo ‘organização internacional’

Para efeitos do artigo 305 e do presente Anexo, ‘organização internacional’ significa uma organização 
intergovernamental constituída por Estados à qual os seus Estados membros tenham transferido competência 
em matérias regidas pela presente Convenção, incluindo a competência para concluir tratados relativos a essas 
matérias.

ARTIGO 2
Assinatura

Uma organização internacional pode assinar a presente Convenção se a maioria dos seus Estados membros for 
signatária da Convenção. No momento da assinatura, uma organização internacional deve fazer uma 
declaração que especifique as matérias regidas pela convenção em relação às quais os seus Estados membros 
que sejam signatários da presente Convenção lhe tenham transferido competência, bem como a natureza e a 
extensão dessa competência.

ARTIGO 3
Confirmação formal e adesão

1. Uma organização internacional pode depositar o seu instrumento de confirmação formal ou de adesão se a 
maioria dos seus Estados membros depositar ou tiver depositado os seus instrumentos de ratificação ou de 
adesão.

2. Os instrumentos depositados pela organização internacional deve conter os compromissos e declarações 
exigidos pelos artigos 4 e 5 do presente Anexo.

ARTIGO 4
Alcance da participação e direitos e obrigações

1. O instrumento de confirmação formal ou de adesão depositado por uma organização internacional deve 
conter o compromisso de esta aceitar os direitos e obrigações dos Estados nos termos da presente Convenção 
relativos a matérias em relação às quais os seus Estados membros que sejam Partes na presente Convenção 
lhe tenham transferido competência.

2. Uma organização internacional será Parte na presente Convenção na medida da competência especificada 
nas declarações, comunicações ou notificações referidas no artigo 5 do presente Anexo.

3. Tal organização internacional exercerá os direitos e cumprirá as obrigações que, de outro modo, 
competiriam, nos termos da presente Convenção, aos seus Estados membros que são Partes na Convenção 
relativos a matérias em relação às quais esses Estados membros lhe tenham transferido competência. Os 
Estados membros dessa organização internacional não exercerão a competência que lhe tenham transferido.

4. A participação de tal organização internacional não implicará em caso algum um aumento na representação 
a que teriam direito os seus Estados membros que forem Partes na Convenção, incluindo os direitos em matéria 
de tomada de decisões.



5. A participação de tal organização internacional não confere, em caso algum, aos seus Estados membros que 
não forem Partes na Convenção, quaisquer dos direitos estabelecidos na presente Convenção.

6. Em caso de conflito entre as obrigações de uma organização internacional resultante da presente Convenção 
e as que lhe incumbam por virtude do acordo que estabelece a organização ou de quaisquer atos com ele 
relacionados, prevalecem as obrigações estabelecidas na presente Convenção.

ARTIGO 5
Declarações, notificações e comunicações

1. O instrumento de confirmação formal ou de adesão de uma organização internacional deve conter uma 
declaração que especifique as matérias regidas pela presente Convenção em relação às quais os seus Estados 
membros que forem Partes na presente Convenção lhe tenham transferido competência.

2. Um Estado membro de uma organização internacional deve fazer uma declaração que especifique as 
matérias regidas pela presente Convenção em relação às quais tenha transferido competência para a 
organização, no momento da ratificação da Convenção ou de adesão a ela ou no momento do depósito pela 
organização do seu instrumento de confirmação formal ou de adesão, considerando-se o que for posterior.

3. Presume-se que os Estados Partes membros de uma organização internacional que for Parte na Convenção 
têm competência sobre todas as matérias regidas pela presente Convenção em relação às quais transferências 
de competência para a organização não tenham sido especificamente declaradas, notificadas ou comunicadas, 
nos termos do presente artigo.

4. A organização internacional e seus Estados membros que forem Partes na presente Convenção notificarão 
sem demora o depositário da presente Convenção de quaisquer modificações na distribuição da competência 
especificada nas declarações previstas nos parágrafos 1º e 2º, incluindo novas transferências de competência.

5. Qualquer Estado Parte pode pedir a uma organização internacional e aos seus Estados membros, que forem 
Estados Partes, que informem sobre quem, se a organização ou seus Estados membros, tem competência em 
relação a qualquer questão específica que tenha surgido. A organização e os Estados membros interessados 
devem prestar essa informação num prazo razoável. A organização internacional e os Estados membros 
também podem prestar essa informação por iniciativa própria.

6. A declarações, notificações e comunicações de informação a que se refere o presente artigo devem 
especificar a natureza e o alcance da competência transferida.

ARTIGO 6
Responsabilidade

1. As Partes que tiverem competência nos termos do artigo 5 do presente Anexo serão responsáveis pelo não-
cumprimento das obrigações ou por qualquer outra violação desta Convenção.

2. Qualquer Estado Parte pode pedir a uma organização internacional ou aos seus Estados membros que forem 
Estados Partes que informem sobre quem tem responsabilidade em relação a qualquer matéria específica. A 
organização e os Estados membros interessados devem prestar essa informação. Se não o fizerem num prazo 
razoável ou prestarem informações contraditórias, serão conjunta e solidariamente responsáveis.

ARTIGO 7
Solução de controvérsias

1. No momento do depósito do seu instrumento de confirmação formal ou de adesão, ou em qualquer momento 
ulterior, uma organização internacional é livre de escolher, mediante declaração escrita, um ou vários dos 
meios previstos nas alíneas a), c) ou d) do parágrafo 1º do artigo 287, para a solução de controvérsias 
relativas à interpretação ou à aplicação da presente Convenção.

2. A Parte XV aplica-se, mutatis mutandis, a qualquer controvérsia entre Partes na presente Convenção quando 
uma delas ou mais sejam organizações internacionais.

3. Quando uma organização internacional e um ou mais dos seus Estados membros forem partes conjuntas 
numa controvérsia, ou forem partes com um interesse comum, considerar-se-á que a organização aceitou os 
mesmos procedimentos de solução de controvérsias que os escolhidos pelos Estados membros; no entanto, 
quando um Estado membro tiver escolhido unicamente a Corte Internacional de Justiça nos termos do artigo 
287, considerar-se-á que a organização e o Estado membro interessado aceitaram a arbitragem de 
conformidade com o Anexo VII, salvo acordo em contrário das partes na controvérsia.

ARTIGO 8
Aplicação da Parte XVII



A Parte XVII aplica-se, mutatis mutandis, a uma organização internacional, com as seguintes exceções:

a) o instrumento de confirmação formal ou de adesão de uma organização internacional não deve ser tomado 
em conta para efeitos de aplicação do parágrafo 1º do artigo 308;

b) i) uma organização internacional deve ter capacidade exclusiva no que se refere à aplicação dos artigos 312 
a 315, na medida em que, nos termos do artigo 5 do presente Anexo, tiver competência sobre a totalidade da 
matéria a que se refere a emenda;

ii) o instrumento de confirmação formal ou de adesão de uma organização internacional relativo a uma emenda 
sobre matéria em relação a cuja totalidade a organização tenha competência nos termos do artigo 5 deste 
Anexo, é considerado o instrumento de ratificação ou de adesão de cada um dos seus Estados membros que 
sejam Estados Partes na Convenção, para efeitos de aplicação dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 316.

iii) o instrumento de confirmação formal ou de adesão de uma organização internacional não deve ser tomado 
em conta na aplicação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 316 no que se refere a todas as demais emendas;

c) i) uma organização internacional não poderá denunciar a presente Convenção nos termos do artigo 317, 
enquanto qualquer dos seus Estados membros for Parte na Convenção e ela continuar a reunir os requisitos 
especificados no artigo 1 do presente Anexo;

ii) uma organização internacional deverá denunciar a Convenção quando nenhum dos seus Estados membros 
for Parte na Convenção ou a organização internacional deixar de reunir os requisitos especificados no artigo 1 
do presente Anexo. Tal denúncia terá efeito imediato.
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PREAMBLE
The States Parties to this Convention,

Prompted  by the desire to settle, in a spirit of mutual understanding and
cooperation, all issues relating to the law of the sea and aware of the historic
significance of this Convention as an important contribution to the
maintenance of peace, justice and progress for all peoples of the world,

Noting  that developments since the United Nations Conferences on the
Law of the Sea held at Geneva in 1958 and 1960 have accentuated the need
for a new and generally acceptable Convention on the law of the sea,

Conscious  that the problems of ocean space are closely interrelated and
need to be considered as a whole,

Recognizing  the desirability of establishing through this Convention,
with due regard for the sovereignty of all States, a legal order for the seas and
oceans which will facilitate international communication, and will promote
the peaceful uses of the seas and oceans, the equitable and efficient utilization
of their resources, the conservation of their living resources, and the study,
protection and preservation of the marine environment,

Bearing in mind  that the achievement of these goals will contribute to
the realization of a just and equitable international economic order which
takes into account the interests and needs of mankind as a whole and, in
particular, the special interests and needs of developing countries, whether
coastal or land-locked,

Desiring  by this Convention to develop the principles embodied in
resolution 2749 (XXV) of 17 December 1970 in which the General Assembly
of the United Nations solemnly declared inter alia that the area of the seabed
and ocean floor and the subsoil thereof, beyond the limits of national
jurisdiction, as well as its resources, are the common heritage of mankind, the
exploration and exploitation of which shall be carried out for the benefit of
mankind as a whole, irrespective of the geographical location of States,

Believing  that the codification and progressive development of the law
of the sea achieved in this Convention will contribute to the strengthening of
peace, security, cooperation and friendly relations among all nations in
conformity with the principles of justice and equal rights and will promote the
economic and social advancement of all peoples of the world, in accordance
with the Purposes and Principles of the United Nations as set forth in the
Charter,

Affirming  that matters not regulated by this Convention continue to be
governed by the rules and principles of general international law,

Have agreed as follows:
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PART I
INTRODUCTION

Article 1
Use of terms and scope

1. For the purposes of this Convention:
(1) "Area" means the seabed and ocean floor and subsoil thereof,

beyond the limits of national jurisdiction;
(2) "Authority" means the International Seabed Authority;
(3) "activities in the Area" means all activities of exploration for,

and exploitation of, the resources of the Area;
(4) "pollution of the marine environment" means the introduction

by man, directly or indirectly, of substances or energy into the marine
environment, including estuaries, which results or is likely to result in such
deleterious effects as harm to living resources and marine life, hazards to
human health, hindrance to marine activities, including fishing and other
legitimate uses of the sea, impairment of quality for use of sea water and
reduction of amenities;

(5) (a) "dumping" means:
(i) any deliberate disposal of wastes or other matter from

vessels, aircraft, platforms or other man-made
structures at sea;

(ii) any deliberate disposal of vessels, aircraft, platforms
or other man-made structures at sea;

(b) "dumping" does not include:
(i) the disposal of wastes or other matter incidental to, or

derived from the normal operations of vessels,
aircraft, platforms or other man-made structures at
sea and their equipment, other than wastes or other
matter transported by or to vessels, aircraft, platforms
or other man-made structures at sea, operating for the
purpose of disposal of such matter or derived from
the treatment of such wastes or other matter on such
vessels, aircraft, platforms or structures;

(ii) placement of matter for a purpose other than the mere
disposal thereof, provided that such placement is not
contrary to the aims of this Convention.

2. (1) "States Parties" means States which have consented to be bound
by this Convention and for which this Convention is in force.

(2) This Convention applies mutatis mutandis to the entities
referred to in article 305, paragraph l(b), (c), (d), (e) and (f), which become
Parties to this Convention in accordance with the conditions relevant to each,
and to that extent "States Parties" refers to those entities.
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PART II
TERRITORIAL SEA AND CONTIGUOUS ZONE

SECTION 1.  GENERAL PROVISIONS

Article 2
Legal status of the territorial sea, of the air space 
over the territorial sea and of its bed and subsoil

1. The sovereignty of a coastal State extends, beyond its land territory
and internal waters and, in the case of an archipelagic State, its archipelagic
waters, to an adjacent belt of sea, described as the territorial sea.

2. This sovereignty extends to the air space over the territorial sea as
well as to its bed and subsoil.

3. The sovereignty over the territorial sea is exercised subject to this
Convention and to other rules of international law.

SECTION 2.  LIMITS OF THE TERRITORIAL SEA

Article 3
Breadth of the territorial sea

Every State has the right to establish the breadth of its territorial sea up
to a limit not exceeding 12 nautical miles, measured from baselines
determined in accordance with this Convention.

Article 4
Outer limit of the territorial sea

The outer limit of the territorial sea is the line every point of which is at
a distance from the nearest point of the baseline equal to the breadth of the
territorial sea.

Article 5
Normal baseline

Except where otherwise provided in this Convention, the normal baseline
for measuring the breadth of the territorial sea is the low-water line along the
coast as marked on large-scale charts officially recognized by the coastal
State.

Article 6
Reefs

In the case of islands situated on atolls or of islands having fringing
reefs, the baseline for measuring the breadth of the territorial sea is the
seaward low-water line of the reef, as shown by the appropriate symbol on
charts officially recognized by the coastal State.
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Article 7
Straight baselines

1. In localities where the coastline is deeply indented and cut into, or
if there is a fringe of islands along the coast in its immediate vicinity, the
method of straight baselines joining appropriate points may be employed in
drawing the baseline from which the breadth of the territorial sea is measured.

2. Where because of the presence of a delta and other natural
conditions the coastline is highly unstable, the appropriate points may be
selected along the furthest seaward extent of the low-water line and,
notwithstanding subsequent regression of the low-water line, the straight
baselines shall remain effective until changed by the coastal State in
accordance with this Convention.

3. The drawing of straight baselines must not depart to any appreciable
extent from the general direction of the coast, and the sea areas lying within
the lines must be sufficiently closely linked to the land domain to be subject
to the regime of internal waters.

4. Straight baselines shall not be drawn to and from low-tide elevations,
unless lighthouses or similar installations which are permanently above sea
level have been built on them or except in instances where the drawing of
baselines to and from such elevations has received general international
recognition.

5. Where the method of straight baselines is applicable under
paragraph 1, account may be taken, in determining particular baselines, of
economic interests peculiar to the region concerned, the reality and the
importance of which are clearly evidenced by long usage.

6. The system of straight baselines may not be applied by a State in
such a manner as to cut off the territorial sea of another State from the high
seas or an exclusive economic zone.

Article 8
Internal waters

1. Except as provided in Part IV, waters on the landward side of the
baseline of the territorial sea form part of the internal waters of the State.

2. Where the establishment of a straight baseline in accordance with the
method set forth in article 7 has the effect of enclosing as internal waters
areas which had not previously been considered as such, a right of innocent
passage as provided in this Convention shall exist in those waters.

Article 9
Mouths of rivers

If a river flows directly into the sea, the baseline shall be a straight line
across the mouth of the river between points on the low-water line of its
banks.

Article 10
Bays

1. This article relates only to bays the coasts of which belong to a
single State.
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2. For the purposes of this Convention, a bay is a well-marked
indentation whose penetration is in such proportion to the width of its mouth
as to contain land-locked waters and constitute more than a mere curvature
of the coast.  An indentation shall not, however, be regarded as a bay unless
its area is as large as, or larger than, that of the semi-circle whose diameter is
a line drawn across the mouth of that indentation.

3. For the purpose of measurement, the area of an indentation is that
lying between the low-water mark around the shore of the indentation and a
line joining the low-water mark of its natural entrance points.  Where,
because of the presence of islands, an indentation has more than one mouth,
the semi-circle shall be drawn on a line as long as the sum total of the lengths
of the lines across the different mouths.  Islands within an indentation shall
be included as if they were part of the water area of the indentation.

4. If the distance between the low-water marks of the natural entrance
points of a bay does not exceed 24 nautical miles, a closing line may be
drawn between these two low-water marks, and the waters enclosed thereby
shall be considered as internal waters.

5. Where the distance between the low-water marks of the natural
entrance points of a bay exceeds 24 nautical miles, a straight baseline of
24 nautical miles shall be drawn within the bay in such a manner as to enclose
the maximum area of water that is possible with a line of that length.

6. The foregoing provisions do not apply to so-called "historic" bays,
or in any case where the system of straight baselines provided for in article 7
is applied.

Article 11
Ports

For the purpose of delimiting the territorial sea, the outermost permanent
harbour works which form an integral part of the harbour system are regarded
as forming part of the coast.  Off-shore installations and artificial islands shall
not be considered as permanent harbour works.

Article 12
Roadsteads

Roadsteads which are normally used for the loading, unloading and
anchoring of ships, and which would otherwise be situated wholly or partly
outside the outer limit of the territorial sea, are included in the territorial sea.

Article 13
Low-tide elevations

1. A low-tide elevation is a naturally formed area of land which is
surrounded by and above water at low tide but submerged at high tide.  Where
a low-tide elevation is situated wholly or partly at a distance not exceeding
the breadth of the territorial sea from the mainland or an island, the low-water
line on that elevation may be used as the baseline for measuring the breadth
of the territorial sea.

2. Where a low-tide elevation is wholly situated at a distance exceeding
the breadth of the territorial sea from the mainland or an island, it has no
territorial sea of its own.
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Article 14
Combination of methods for determining baselines

The coastal State may determine baselines in turn by any of the methods
provided for in the foregoing articles to suit different conditions.

Article 15
Delimitation of the territorial sea between States

with opposite or adjacent coasts

Where the coasts of two States are opposite or adjacent to each other,
neither of the two States is entitled, failing agreement between them to the
contrary, to extend its territorial sea beyond the median line every point of
which is equidistant from the nearest points on the baselines from which the
breadth of the territorial seas of each of the two States is measured.  The
above provision does not apply, however, where it is necessary by reason of
historic title or other special circumstances to delimit the territorial seas of the
two States in a way which is at variance therewith.

Article 16
Charts and lists of geographical coordinates

1. The baselines for measuring the breadth of the territorial sea
determined in accordance with articles 7, 9 and 10, or the limits derived
therefrom, and the lines of delimitation drawn in accordance with articles 12
and 15 shall be shown on charts of a scale or scales adequate for ascertaining
their position.  Alternatively, a list of geographical coordinates of points,
specifying the geodetic datum, may be substituted.

2. The coastal State shall give due publicity to such charts or lists of
geographical coordinates and shall deposit a copy of each such chart or list
with the Secretary-General of the United Nations.

SECTION 3.  INNOCENT PASSAGE IN THE TERRITORIAL SEA

SUBSECTION A.  RULES APPLICABLE TO ALL SHIPS

Article 17
Right of innocent passage

Subject to this Convention, ships of all States, whether coastal or
land-locked, enjoy the right of innocent passage through the territorial sea.

Article 18
Meaning of passage

1. Passage means navigation through the territorial sea for the purpose
of:

(a) traversing that sea without entering internal waters or calling at
a roadstead or port facility outside internal waters; or

(b) proceeding to or from internal waters or a call at such roadstead
or port facility.

2. Passage shall be continuous and expeditious.  However, passage
includes stopping and anchoring, but only in so far as the same are incidental
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to ordinary navigation or are rendered necessary by force majeure or distress
or for the purpose of rendering assistance to persons, ships or aircraft in
danger or distress.

Article 19
Meaning of innocent passage

1. Passage is innocent so long as it is not prejudicial to the peace, good
order or security of the coastal State.  Such passage shall take place in
conformity with this Convention and with other rules of international law.

2. Passage of a foreign ship shall be considered to be prejudicial to the
peace, good order or security of the coastal State if in the territorial sea it
engages in any of the following activities:

(a) any threat or use of force against the sovereignty, territorial
integrity or political independence of the coastal State, or in any
other manner in violation of the principles of international law
embodied in the Charter of the United Nations;

(b) any exercise or practice with weapons of any kind;
(c) any act aimed at collecting information to the prejudice of the

defence or security of the coastal State;
(d) any act of propaganda aimed at affecting the defence or security

of the coastal State;
(e) the launching, landing or taking on board of any aircraft;
(f) the launching, landing or taking on board of any military

device;
(g) the loading or unloading of any commodity, currency or person

contrary to the customs, fiscal, immigration or sanitary laws and
regulations of the coastal State;

(h) any act of wilful and serious pollution contrary to this
Convention;

(i) any fishing activities;
(j) the carrying out of research or survey activities;
(k) any act aimed at interfering with any systems of communication

or any other facilities or installations of the coastal State;
(l) any other activity not having a direct bearing on passage.

Article 20
Submarines and other underwater vehicles

In the territorial sea, submarines and other underwater vehicles are
required to navigate on the surface and to show their flag.

Article 21
Laws and regulations of the coastal State relating to innocent passage

1. The coastal State may adopt laws and regulations, in conformity with
the provisions of this Convention and other rules of international law, relating
to innocent passage through the territorial sea, in respect of all or any of the
following:

(a) the safety of navigation and the regulation of maritime traffic;
(b) the protection of navigational aids and facilities and other

facilities or installations;
(c) the protection of cables and pipelines;
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(d) the conservation of the living resources of the sea;
(e) the prevention of infringement of the fisheries laws and

regulations of the coastal State;
(f) the preservation of the environment of the coastal State and the

prevention, reduction and control of pollution thereof;
(g) marine scientific research and hydrographic surveys;
(h) the prevention of infringement of the customs, fiscal,

immigration or sanitary laws and regulations of the coastal
State.

2. Such laws and regulations shall not apply to the design, construction,
manning or equipment of foreign ships unless they are giving effect to
generally accepted international rules or standards.

3. The coastal State shall give due publicity to all such laws and
regulations.

4. Foreign ships exercising the right of innocent passage through the
territorial sea shall comply with all such laws and regulations and all
generally accepted international regulations relating to the prevention of
collisions at sea.

Article 22
Sea lanes and traffic separation schemes in the territorial sea

1. The coastal State may, where necessary having regard to the safety
of navigation, require foreign ships exercising the right of innocent passage
through its territorial sea to use such sea lanes and traffic separation schemes
as it may designate or prescribe for the regulation of the passage of ships.

2. In particular, tankers, nuclear-powered ships and ships carrying
nuclear or other inherently dangerous or noxious substances or materials may
be required to confine their passage to such sea lanes.

3. In the designation of sea lanes and the prescription of traffic
separation schemes under this article, the coastal State shall take into account:

(a) the recommendations of the competent international
organization;

(b) any channels customarily used for international navigation;
(c) the special characteristics of particular ships and channels; and
(d) the density of traffic.

4. The coastal State shall clearly indicate such sea lanes and traffic
separation schemes on charts to which due publicity shall be given.

Article 23
Foreign nuclear-powered ships and ships carrying nuclear

or other inherently dangerous or noxious substances

Foreign nuclear-powered ships and ships carrying nuclear or other
inherently dangerous or noxious substances shall, when exercising the right
of innocent passage through the territorial sea, carry documents and observe
special precautionary measures established for such ships by international
agreements.
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Article 24
Duties of the coastal State

1. The coastal State shall not hamper the innocent passage of foreign
ships through the territorial sea except in accordance with this Convention.
In particular, in the application of this Convention or of any laws or
regulations adopted in conformity with this Convention, the coastal State
shall not:

(a) impose requirements on foreign ships which have the practical
effect of denying or impairing the right of innocent passage; or

(b) discriminate in form or in fact against the ships of any State or
against ships carrying cargoes to, from or on behalf of any
State.

2. The coastal State shall give appropriate publicity to any danger to
navigation, of which it has knowledge, within its territorial sea.

Article 25
Rights of protection of the coastal State

1. The coastal State may take the necessary steps in its territorial sea to
prevent passage which is not innocent.

2. In the case of ships proceeding to internal waters or a call at a port
facility outside internal waters, the coastal State also has the right to take the
necessary steps to prevent any breach of the conditions to which admission
of those ships to internal waters or such a call is subject.

3. The coastal State may, without discrimination in form or in fact
among foreign ships, suspend temporarily in specified areas of its territorial
sea the innocent passage of foreign ships if such suspension is essential for
the protection of its security, including weapons exercises.  Such suspension
shall take effect only after having been duly published.

Article 26
Charges which may be levied upon foreign ships

1. No charge may be levied upon foreign ships by reason only of their
passage through the territorial sea.

2. Charges may be levied upon a foreign ship passing through the
territorial sea as payment only for specific services rendered to the ship.
These charges shall be levied without discrimination.

SUBSECTION B.  RULES APPLICABLE TO
MERCHANT SHIPS AND GOVERNMENT SHIPS 

OPERATED FOR COMMERCIAL PURPOSES

Article 27
Criminal jurisdiction on board a foreign ship

1. The criminal jurisdiction of the coastal State should not be exercised
on board a foreign ship passing through the territorial sea to arrest any person
or to conduct any investigation in connection with any crime committed on
board the ship during its passage, save only in the following cases:

(a) if the consequences of the crime extend to the coastal State;
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(b) if the crime is of a kind to disturb the peace of the country or
the good order of the territorial sea;

(c) if the assistance of the local authorities has been requested by
the master of the ship or by a diplomatic agent or consular
officer of the flag State; or

(d) if such measures are necessary for the suppression of illicit
traffic in narcotic drugs or psychotropic substances.

2. The above provisions do not affect the right of the coastal State to
take any steps authorized by its laws for the purpose of an arrest or
investigation on board a foreign ship passing through the territorial sea after
leaving internal waters.

3. In the cases provided for in paragraphs 1 and 2, the coastal State
shall, if the master so requests, notify a diplomatic agent or consular officer
of the flag State before taking any steps, and shall facilitate contact between
such agent or officer and the ship's crew.  In cases of emergency this
notification may be communicated while the measures are being taken.

4. In considering whether or in what manner an arrest should be made,
the local authorities shall have due regard to the interests of navigation.

5. Except as provided in Part XII or with respect to violations of laws
and regulations adopted in accordance with Part V, the coastal State may not
take any steps on board a foreign ship passing through the territorial sea to
arrest any person or to conduct any investigation in connection with any crime
committed before the ship entered the territorial sea, if the ship, proceeding
from a foreign port, is only passing through the territorial sea without entering
internal waters.

Article 28
Civil jurisdiction in relation to foreign ships

1. The coastal State should not stop or divert a foreign ship passing
through the territorial sea for the purpose of exercising civil jurisdiction in
relation to a person on board the ship.

2. The coastal State may not levy execution against or arrest the ship
for the purpose of any civil proceedings, save only in respect of obligations
or liabilities assumed or incurred by the ship itself in the course or for the
purpose of its voyage through the waters of the coastal State.

3. Paragraph 2 is without prejudice to the right of the coastal State, in
accordance with its laws, to levy execution against or to arrest, for the
purpose of any civil proceedings, a foreign ship lying in the territorial sea, or
passing through the territorial sea after leaving internal waters.

SUBSECTION C.  RULES APPLICABLE TO
WARSHIPS AND OTHER GOVERNMENT SHIPS 

OPERATED FOR NON-COMMERCIAL PURPOSES

Article 29
Definition of warships

For the purposes of this Convention, "warship" means a ship belonging
to the armed forces of a State bearing the external marks distinguishing such
ships of its nationality, under the command of an officer duly commissioned
by the government of the State and whose name appears in the appropriate
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service list or its equivalent, and manned by a crew which is under regular
armed forces discipline.

Article 30
Non-compliance by warships with the laws and regulations

of the coastal State

If any warship does not comply with the laws and regulations of the
coastal State concerning passage through the territorial sea and disregards any
request for compliance therewith which is made to it, the coastal State may
require it to leave the territorial sea immediately.

Article 31
Responsibility of the flag State for damage caused by a warship

or other government ship operated for non-commercial purposes

The flag State shall bear international responsibility for any loss or
damage to the coastal State resulting from the non-compliance by a warship
or other government ship operated for non-commercial purposes with the
laws and regulations of the coastal State concerning passage through the
territorial sea or with the provisions of this Convention or other rules of
international law.

Article 32
Immunities of warships and other government ships

operated for non-commercial purposes

With such exceptions as are contained in subsection A and in articles 30
and 31, nothing in this Convention affects the immunities of warships and
other government ships operated for non-commercial purposes.

SECTION 4.  CONTIGUOUS ZONE

Article 33
Contiguous zone

1. In a zone contiguous to its territorial sea, described as the contiguous
zone, the coastal State may exercise the control necessary to:

(a) prevent infringement of its customs, fiscal, immigration or
sanitary laws and regulations within its territory or territorial
sea;

(b) punish infringement of the above laws and regulations
committed within its territory or territorial sea.

2. The contiguous zone may not extend beyond 24 nautical miles from
the baselines from which the breadth of the territorial sea is measured.
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PART III
STRAITS USED FOR INTERNATIONAL

NAVIGATION

SECTION 1.  GENERAL PROVISIONS

Article 34
Legal status of waters forming straits used for international navigation

1. The regime of passage through straits used for international
navigation established in this Part shall not in other respects affect the legal
status of the waters forming such straits or the exercise by the States
bordering the straits of their sovereignty or jurisdiction over such waters and
their air space, bed and subsoil.

2. The sovereignty or jurisdiction of the States bordering the straits is
exercised subject to this Part and to other rules of international law.

Article 35
Scope of this Part

Nothing in this Part affects:
(a) any areas of internal waters within a strait, except where the

establishment of a straight baseline in accordance with the method
set forth in article 7 has the effect of enclosing as internal waters
areas which had not previously been considered as such;

(b) the legal status of the waters beyond the territorial seas of States
bordering straits as exclusive economic zones or high seas; or

(c) the legal regime in straits in which passage is regulated in whole or
in part by long-standing international conventions in force
specifically relating to such straits.

Article 36
High seas routes or routes through exclusive economic zones 

through straits used for international navigation

This Part does not apply to a strait used for international navigation if
there exists through the strait a route through the high seas or through an
exclusive economic zone of similar convenience with respect to navigational
and hydrographical characteristics; in such routes, the other relevant Parts of
this Convention, including the provisions regarding the freedoms of
navigation and overflight, apply.

SECTION 2.  TRANSIT PASSAGE

Article 37
Scope of this section

This section applies to straits which are used for international navigation
between one part of the high seas or an exclusive economic zone and another
part of the high seas or an exclusive economic zone.



37

Article 38
Right of transit passage

1. In straits referred to in article 37, all ships and aircraft enjoy the right
of transit passage, which shall not be impeded; except that, if the strait is
formed by an island of a State bordering the strait and its mainland, transit
passage shall not apply if there exists seaward of the island a route through
the high seas or through an exclusive economic zone of similar convenience
with respect to navigational and hydrographical characteristics.

2. Transit passage means the exercise in accordance with this Part of
the freedom of navigation and overflight solely for the purpose of continuous
and expeditious transit of the strait between one part of the high seas or an
exclusive economic zone and another part of the high seas or an exclusive
economic zone.  However, the requirement of continuous and expeditious
transit does not preclude passage through the strait for the purpose of
entering, leaving or returning from a State bordering the strait, subject to the
conditions of entry to that State.

3. Any activity which is not an exercise of the right of transit passage
through a strait remains subject to the other applicable provisions of this
Convention.

Article 39
Duties of ships and aircraft during transit passage

1. Ships and aircraft, while exercising the right of transit passage, shall:
(a) proceed without delay through or over the strait;
(b) refrain from any threat or use of force against the sovereignty,

territorial integrity or political independence of States bordering
the strait, or in any other manner in violation of the principles
of international law embodied in the Charter of the United
Nations;

(c) refrain from any activities other than those incident to their
normal modes of continuous and expeditious transit unless
rendered necessary by force majeure or by distress;

(d) comply with other relevant provisions of this Part.
2. Ships in transit passage shall:

(a) comply with generally accepted international regulations,
procedures and practices for safety at sea, including the
International Regulations for Preventing Collisions at Sea;

(b) comply with generally accepted international regulations,
procedures and practices for the prevention, reduction and
control of pollution from ships.

3. Aircraft in transit passage shall:
(a) observe the Rules of the Air established by the International

Civil Aviation Organization as they apply to civil aircraft; state
aircraft will normally comply with such safety measures and
will at all times operate with due regard for the safety of
navigation;

(b) at all times monitor the radio frequency assigned by the
competent internationally designated air traffic control authority
or the appropriate international distress radio frequency.
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Article 40
Research and survey activities

During transit passage, foreign ships, including marine scientific research
and hydrographic survey ships, may not carry out any research or survey
activities without the prior authorization of the States bordering straits.

Article 41
Sea lanes and traffic separation schemes in straits

used for international navigation

1. In conformity with this Part, States bordering straits may designate
sea lanes and prescribe traffic separation schemes for navigation in straits
where necessary to promote the safe passage of ships.

2. Such States may, when circumstances require, and after giving due
publicity thereto, substitute other sea lanes or traffic separation schemes for
any sea lanes or traffic separation schemes previously designated or
prescribed by them.

3. Such sea lanes and traffic separation schemes shall conform to
generally accepted international regulations.

4. Before designating or substituting sea lanes or prescribing or
substituting traffic separation schemes, States bordering straits shall refer
proposals to the competent international organization with a view to their
adoption.  The organization may adopt only such sea lanes and traffic
separation schemes as may be agreed with the States bordering the straits,
after which the States may designate, prescribe or substitute them.

5. In respect of a strait where sea lanes or traffic separation schemes
through the waters of two or more States bordering the strait are being
proposed, the States concerned shall cooperate in formulating proposals in
consultation with the competent international organization.

6. States bordering straits shall clearly indicate all sea lanes and traffic
separation schemes designated or prescribed by them on charts to which due
publicity shall be given.

7. Ships in transit passage shall respect applicable sea lanes and traffic
separation schemes established in accordance with this article.

Article 42
Laws and regulations of States bordering straits

relating to transit passage

1. Subject to the provisions of this section, States bordering straits may
adopt laws and regulations relating to transit passage through straits, in
respect of all or any of the following:

(a) the safety of navigation and the regulation of maritime traffic,
as provided in article 41;

(b) the prevention, reduction and control of pollution, by giving
effect to applicable international regulations regarding the
discharge of oil, oily wastes and other noxious substances in the
strait;

(c) with respect to fishing vessels, the prevention of fishing,
including the stowage of fishing gear;
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(d) the loading or unloading of any commodity, currency or person
in contravention of the customs, fiscal, immigration or sanitary
laws and regulations of States bordering straits.

2. Such laws and regulations shall not discriminate in form or in fact
among foreign ships or in their application have the practical effect of
denying, hampering or impairing the right of transit passage as defined in this
section.

3. States bordering straits shall give due publicity to all such laws and
regulations.

4. Foreign ships exercising the right of transit passage shall comply
with such laws and regulations.

5. The flag State of a ship or the State of registry of an aircraft entitled
to sovereign immunity which acts in a manner contrary to such laws and
regulations or other provisions of this Part shall bear international
responsibility for any loss or damage which results to States bordering straits.

Article 43
Navigational and safety aids and other improvements 
and the prevention, reduction and control of pollution

User States and States bordering a strait should by agreement cooperate:
(a) in the establishment and maintenance in a strait of necessary

navigational and safety aids or other improvements in aid of
international navigation; and

(b) for the prevention, reduction and control of pollution from ships.

Article 44
Duties of States bordering straits

States bordering straits shall not hamper transit passage and shall give
appropriate publicity to any danger to navigation or overflight within or over
the strait of which they have knowledge.  There shall be no suspension of
transit passage.

SECTION 3.  INNOCENT PASSAGE

Article 45
Innocent passage

1. The regime of innocent passage, in accordance with Part II,
section 3, shall apply in straits used for international navigation:

(a) excluded from the application of the regime of transit passage
under article 38, paragraph 1; or

(b) between a part of the high seas or an exclusive economic zone
and the territorial sea of a foreign State.

2. There shall be no suspension of innocent passage through such
straits.
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PART IV
ARCHIPELAGIC STATES

Article 46
Use of terms

For the purposes of this Convention:
(a) "archipelagic State" means a State constituted wholly by one or

more archipelagos and may include other islands;
(b) "archipelago" means a group of islands, including parts of islands,

interconnecting waters and other natural features which are so
closely interrelated that such islands, waters and other natural
features form an intrinsic geographical, economic and political
entity, or which historically have been regarded as such.

Article 47
Archipelagic baselines

1. An archipelagic State may draw straight archipelagic baselines
joining the outermost points of the outermost islands and drying reefs of the
archipelago provided that within such baselines are included the main islands
and an area in which the ratio of the area of the water to the area of the land,
including atolls, is between 1 to 1 and 9 to 1.

2. The length of such baselines shall not exceed 100 nautical miles,
except that up to 3 per cent of the total number of baselines enclosing any
archipelago may exceed that length, up to a maximum length of 125 nautical
miles.

3. The drawing of such baselines shall not depart to any appreciable
extent from the general configuration of the archipelago.

4. Such baselines shall not be drawn to and from low-tide elevations,
unless lighthouses or similar installations which are permanently above sea
level have been built on them or where a low-tide elevation is situated wholly
or partly at a distance not exceeding the breadth of the territorial sea from the
nearest island.

5. The system of such baselines shall not be applied by an archipelagic
State in such a manner as to cut off from the high seas or the exclusive
economic zone the territorial sea of another State.

6. If a part of the archipelagic waters of an archipelagic State lies
between two parts of an immediately adjacent neighbouring State, existing
rights and all other legitimate interests which the latter State has traditionally
exercised in such waters and all rights stipulated by agreement between those
States shall continue and be respected.

7. For the purpose of computing the ratio of water to land under
paragraph l, land areas may include waters lying within the fringing reefs of
islands and atolls, including that part of a steep-sided oceanic plateau which
is enclosed or nearly enclosed by a chain of limestone islands and drying
reefs lying on the perimeter of the plateau.

8. The baselines drawn in accordance with this article shall be shown
on charts of a scale or scales adequate for ascertaining their position.
Alternatively, lists of geographical coordinates of points, specifying the
geodetic datum, may be substituted.
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9. The archipelagic State shall give due publicity to such charts or lists
of geographical coordinates and shall deposit a copy of each such chart or list
with the Secretary-General of the United Nations.

Article 48
Measurement of the breadth of the territorial sea, the contiguous zone,

the exclusive economic zone and the continental shelf

The breadth of the territorial sea, the contiguous zone, the exclusive
economic zone and the continental shelf shall be measured from archipelagic
baselines drawn in accordance with article 47.

Article 49
Legal status of archipelagic waters, of the air space

over archipelagic waters and of their bed and subsoil

1. The sovereignty of an archipelagic State extends to the waters
enclosed by the archipelagic baselines drawn in accordance with article 47,
described as archipelagic waters, regardless of their depth or distance from
the coast.

2. This sovereignty extends to the air space over the archipelagic
waters, as well as to their bed and subsoil, and the resources contained
therein.

3. This sovereignty is exercised subject to this Part.
4. The regime of archipelagic sea lanes passage established in this Part

shall not in other respects affect the status of the archipelagic waters,
including the sea lanes, or the exercise by the archipelagic State of its
sovereignty over such waters and their air space, bed and subsoil, and the
resources contained therein.

Article 50
Delimitation of internal waters

Within its archipelagic waters, the archipelagic State may draw closing
lines for the delimitation of internal waters, in accordance with articles 9,
10 and 11.

Article 51
Existing agreements, traditional fishing rights

and existing submarine cables

1. Without prejudice to article 49, an archipelagic State shall respect
existing agreements with other States and shall recognize traditional fishing
rights and other legitimate activities of the immediately adjacent neighbouring
States in certain areas falling within archipelagic waters.  The terms and
conditions for the exercise of such rights and activities, including the nature,
the extent and the areas to which they apply, shall, at the request of any of the
States concerned, be regulated by bilateral agreements between them.  Such
rights shall not be transferred to or shared with third States or their nationals.

2. An archipelagic State shall respect existing submarine cables laid by
other States and passing through its waters without making a landfall.  An
archipelagic State shall permit the maintenance and replacement of such



42

cables upon receiving due notice of their location and the intention to repair
or replace them.

Article 52
Right of innocent passage

1. Subject to article 53 and without prejudice to article 50, ships of all
States enjoy the right of innocent passage through archipelagic waters, in
accordance with Part II, section 3.

2. The archipelagic State may, without discrimination in form or in fact
among foreign ships, suspend temporarily in specified areas of its
archipelagic waters the innocent passage of foreign ships if such suspension
is essential for the protection of its security.  Such suspension shall take effect
only after having been duly published.

Article 53
Right of archipelagic sea lanes passage

1. An archipelagic State may designate sea lanes and air routes
thereabove, suitable for the continuous and expeditious passage of foreign
ships and aircraft through or over its archipelagic waters and the adjacent
territorial sea.

2. All ships and aircraft enjoy the right of archipelagic sea lanes
passage in such sea lanes and air routes.

3. Archipelagic sea lanes passage means the exercise in accordance
with this Convention of the rights of navigation and overflight in the normal
mode solely for the purpose of continuous, expeditious and unobstructed
transit between one part of the high seas or an exclusive economic zone and
another part of the high seas or an exclusive economic zone.

4. Such sea lanes and air routes shall traverse the archipelagic waters
and the adjacent territorial sea and shall include all normal passage routes
used as routes for international navigation or overflight through or over
archipelagic waters and, within such routes, so far as ships are concerned, all
normal navigational channels, provided that duplication of routes of similar
convenience between the same entry and exit points shall not be necessary.

5. Such sea lanes and air routes shall be defined by a series of
continuous axis lines from the entry points of passage routes to the exit
points.  Ships and aircraft in archipelagic sea lanes passage shall not deviate
more than 25 nautical miles to either side of such axis lines during passage,
provided that such ships and aircraft shall not navigate closer to the coasts
than 10 per cent of the distance between the nearest points on islands
bordering the sea lane.

6. An archipelagic State which designates sea lanes under this article
may also prescribe traffic separation schemes for the safe passage of ships
through narrow channels in such sea lanes.

7. An archipelagic State may, when circumstances require, after giving
due publicity thereto, substitute other sea lanes or traffic separation schemes
for any sea lanes or traffic separation schemes previously designated or
prescribed by it.

8. Such sea lanes and traffic separation schemes shall conform to
generally accepted international regulations.

9. In designating or substituting sea lanes or prescribing or substituting
traffic separation schemes, an archipelagic State shall refer proposals to the
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competent international organization with a view to their adoption.  The
organization may adopt only such sea lanes and traffic separation schemes as
may be agreed with the archipelagic State, after which the archipelagic State
may designate, prescribe or substitute them.

10. The archipelagic State shall clearly indicate the axis of the sea lanes
and the traffic separation schemes designated or prescribed by it on charts to
which due publicity shall be given.

11. Ships in archipelagic sea lanes passage shall respect applicable sea
lanes and traffic separation schemes established in accordance with this
article.

12. If an archipelagic State does not designate sea lanes or air routes, the
right of archipelagic sea lanes passage may be exercised through the routes
normally used for international navigation.

Article 54
Duties of ships and aircraft during their passage,

research and survey activities, duties of the archipelagic State
and laws and regulations of the archipelagic State

relating to archipelagic sea lanes passage

Articles 39, 40, 42 and 44 apply mutatis mutandis to archipelagic sea
lanes passage.

PART V
EXCLUSIVE ECONOMIC ZONE

Article 55
Specific legal regime of the exclusive economic zone

The exclusive economic zone is an area beyond and adjacent to the
territorial sea, subject to the specific legal regime established in this Part,
under which the rights and jurisdiction of the coastal State and the rights and
freedoms of other States are governed by the relevant provisions of this
Convention.

Article 56
Rights, jurisdiction and duties of the coastal State in the exclusive

economic zone

1. In the exclusive economic zone, the coastal State has:
(a) sovereign rights for the purpose of exploring and exploiting,

conserving and managing the natural resources, whether living
or non-living, of the waters superjacent to the seabed and of the
seabed and its subsoil, and with regard to other activities for the
economic exploitation and exploration of the zone, such as the
production of energy from the water, currents and winds;

(b) jurisdiction as provided for in the relevant provisions of this
Convention with regard to:
(i) the establishment and use of artificial islands, installations

and structures;
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(ii) marine scientific research;
(iii) the protection and preservation of the marine

environment;
(c) other rights and duties provided for in this Convention.

2. In exercising its rights and performing its duties under this
Convention in the exclusive economic zone, the coastal State shall have due
regard to the rights and duties of other States and shall act in a manner
compatible with the provisions of this Convention.

3. The rights set out in this article with respect to the seabed and
subsoil shall be exercised in accordance with Part VI.

Article 57
Breadth of the exclusive economic zone

The exclusive economic zone shall not extend beyond 200 nautical miles
from the baselines from which the breadth of the territorial sea is measured.

Article 58
Rights and duties of other States in the exclusive economic zone

1. In the exclusive economic zone, all States, whether coastal or
land-locked, enjoy, subject to the relevant provisions of this Convention, the
freedoms referred to in article 87 of navigation and overflight and of the
laying of submarine cables and pipelines, and other internationally lawful
uses of the sea related to these freedoms, such as those associated with the
operation of ships, aircraft and submarine cables and pipelines, and
compatible with the other provisions of this Convention.

2. Articles 88 to 115 and other pertinent rules of international law
apply to the exclusive economic zone in so far as they are not incompatible
with this Part.

3. In exercising their rights and performing their duties under this
Convention in the exclusive economic zone, States shall have due regard to
the rights and duties of the coastal State and shall comply with the laws and
regulations adopted by the coastal State in accordance with the provisions of
this Convention and other rules of international law in so far as they are not
incompatible with this Part.

Article 59
Basis for the resolution of conflicts

regarding the attribution of rights and jurisdiction
in the exclusive economic zone

In cases where this Convention does not attribute rights or jurisdiction
to the coastal State or to other States within the exclusive economic zone, and
a conflict arises between the interests of the coastal State and any other State
or States, the conflict should be resolved on the basis of equity and in the
light of all the relevant circumstances, taking into account the respective
importance of the interests involved to the parties as well as to the
international community as a whole.
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Article 60
Artificial islands, installations and structures

in the exclusive economic zone

1. In the exclusive economic zone, the coastal State shall have the
exclusive right to construct and to authorize and regulate the construction,
operation and use of:

(a) artificial islands;
(b) installations and structures for the purposes provided for in

article 56 and other economic purposes;
(c) installations and structures which may interfere with the

exercise of the rights of the coastal State in the zone.
2. The coastal State shall have exclusive jurisdiction over such artificial

islands, installations and structures, including jurisdiction with regard to
customs, fiscal, health, safety and immigration laws and regulations.

3. Due notice must be given of the construction of such artificial
islands, installations or structures, and permanent means for giving warning
of their presence must be maintained.  Any installations or structures which
are abandoned or disused shall be removed to ensure safety of navigation,
taking into account any generally accepted international standards established
in this regard by the competent international organization.  Such removal shall
also have due regard to fishing, the protection of the marine environment and
the rights and duties of other States.  Appropriate publicity shall be given to
the depth, position and dimensions of any installations or structures not
entirely removed.

4. The coastal State may, where necessary, establish reasonable safety
zones around such artificial islands, installations and structures in which it
may take appropriate measures to ensure the safety both of navigation and of
the artificial islands, installations and structures.

5. The breadth of the safety zones shall be determined by the coastal
State, taking into account applicable international standards.  Such zones shall
be designed to ensure that they are reasonably related to the nature and
function of the artificial islands, installations or structures, and shall not
exceed a distance of 500 metres around them, measured from each point of
their outer edge, except as authorized by generally accepted international
standards or as recommended by the competent international organization.
Due notice shall be given of the extent of safety zones.

6. All ships must respect these safety zones and shall comply with
generally accepted international standards regarding navigation in the vicinity
of artificial islands, installations, structures and safety zones.

7. Artificial islands, installations and structures and the safety zones
around them may not be established where interference may be caused to the
use of recognized sea lanes essential to international navigation.

8. Artificial islands, installations and structures do not possess the
status of islands.  They have no territorial sea of their own, and their presence
does not affect the delimitation of the territorial sea, the exclusive economic
zone or the continental shelf.

Article 61
Conservation of the living resources

1. The coastal State shall determine the allowable catch of the living
resources in its exclusive economic zone.
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2. The coastal State, taking into account the best scientific evidence
available to it, shall ensure through proper conservation and management
measures that the maintenance of the living resources in the exclusive
economic zone is not endangered by over-exploitation.  As appropriate, the
coastal State and competent international organizations, whether subregional,
regional or global, shall cooperate to this end.

3. Such measures shall also be designed to maintain or restore
populations of harvested species at levels which can produce the maximum
sustainable yield, as qualified by relevant environmental and economic
factors, including the economic needs of coastal fishing communities and the
special requirements of developing States, and taking into account fishing
patterns, the interdependence of stocks and any generally recommended
international minimum standards, whether subregional, regional or global.

4. In taking such measures the coastal State shall take into
consideration the effects on species associated with or dependent upon
harvested species with a view to maintaining or restoring populations of such
associated or dependent species above levels at which their reproduction may
become seriously threatened.

5. Available scientific information, catch and fishing effort statistics,
and other data relevant to the conservation of fish stocks shall be contributed
and exchanged on a regular basis through competent international
organizations, whether subregional, regional or global, where appropriate and
with participation by all States concerned, including States whose nationals
are allowed to fish in the exclusive economic zone.

Article 62
Utilization of the living resources

1. The coastal State shall promote the objective of optimum utilization
of the living resources in the exclusive economic zone without prejudice to
article 61.

2. The coastal State shall determine its capacity to harvest the living
resources of the exclusive economic zone.  Where the coastal State does not
have the capacity to harvest the entire allowable catch, it shall, through
agreements or other arrangements and pursuant to the terms, conditions, laws
and regulations referred to in paragraph 4, give other States access to the
surplus of the allowable catch, having particular regard to the provisions of
articles 69 and 70, especially in relation to the developing States mentioned
therein.

3. In giving access to other States to its exclusive economic zone under
this article, the coastal State shall take into account all relevant factors,
including, inter alia, the significance of the living resources of the area to the
economy of the coastal State concerned and its other national interests, the
provisions of articles 69 and 70, the requirements of developing States in the
subregion or region in harvesting part of the surplus and the need to minimize
economic dislocation in States whose nationals have habitually fished in the
zone or which have made substantial efforts in research and identification of
stocks.

4. Nationals of other States fishing in the exclusive economic zone
shall comply with the conservation measures and with the other terms and
conditions established in the laws and regulations of the coastal State.  These
laws and regulations shall be consistent with this Convention and may relate,
inter alia, to the following:
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(a) licensing of fishermen, fishing vessels and equipment,
including payment of fees and other forms of remuneration,
which, in the case of developing coastal States, may consist of
adequate compensation in the field of financing, equipment and
technology relating to the fishing industry;

(b) determining the species which may be caught, and fixing quotas
of catch, whether in relation to particular stocks or groups of
stocks or catch per vessel over a period of time or to the catch
by nationals of any State during a specified period;

(c) regulating seasons and areas of fishing, the types, sizes and
amount of gear, and the types, sizes and number of fishing
vessels that may be used;

(d) fixing the age and size of fish and other species that may be
caught;

(e) specifying information required of fishing vessels, including
catch and effort statistics and vessel position reports;

(f) requiring, under the authorization and control of the coastal
State, the conduct of specified fisheries research programmes
and regulating the conduct of such research, including the
sampling of catches, disposition of samples and reporting of
associated scientific data;

(g) the placing of observers or trainees on board such vessels by the
coastal State;

(h) the landing of all or any part of the catch by such vessels in the
ports of the coastal State;

(i) terms and conditions relating to joint ventures or other
cooperative arrangements;

(j) requirements for the training of personnel and the transfer of
fisheries technology, including enhancement of the coastal
State's capability of undertaking fisheries research;

(k) enforcement procedures.
5. Coastal States shall give due notice of conservation and management

laws and regulations.

Article 63
Stocks occurring within the exclusive economic zones of

two or more coastal States or both within the exclusive economic zone
and in an area beyond and adjacent to it

1. Where the same stock or stocks of associated species occur within
the exclusive economic zones of two or more coastal States, these States shall
seek, either directly or through appropriate subregional or regional
organizations, to agree upon the measures necessary to coordinate and ensure
the conservation and development of such stocks without prejudice to the
other provisions of this Part.

2. Where the same stock or stocks of associated species occur both
within the exclusive economic zone and in an area beyond and adjacent to the
zone, the coastal State and the States fishing for such stocks in the adjacent
area shall seek, either directly or through appropriate subregional or regional
organizations, to agree upon the measures necessary for the conservation of
these stocks in the adjacent area.

Article 64
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Highly migratory species

1. The coastal State and other States whose nationals fish in the region
for the highly migratory species listed in Annex I shall cooperate directly or
through appropriate international organizations with a view to ensuring
conservation and promoting the objective of optimum utilization of such
species throughout the region, both within and beyond the exclusive
economic zone.  In regions for which no appropriate international
organization exists, the coastal State and other States whose nationals harvest
these species in the region shall cooperate to establish such an organization
and participate in its work.

2. The provisions of paragraph 1 apply in addition to the other
provisions of this Part.

Article 65
Marine mammals

Nothing in this Part restricts the right of a coastal State or the competence
of an international organization, as appropriate, to prohibit, limit or regulate
the exploitation of marine mammals more strictly than provided for in this
Part.  States shall cooperate with a view to the conservation of marine
mammals and in the case of cetaceans shall in particular work through the
appropriate international organizations for their conservation, management
and study.

Article 66
Anadromous stocks

1. States in whose rivers anadromous stocks originate shall have the
primary interest in and responsibility for such stocks.

2. The State of origin of anadromous stocks shall ensure their
conservation by the establishment of appropriate regulatory measures for
fishing in all waters landward of the outer limits of its exclusive economic
zone and for fishing provided for in paragraph 3(b).  The State of origin may,
after consultations with the other States referred to in paragraphs 3 and 4
fishing these stocks, establish total allowable catches for stocks originating
in its rivers.

3. (a) Fisheries for anadromous stocks shall be conducted only in
waters landward of the outer limits of exclusive economic
zones, except in cases where this provision would result in
economic dislocation for a State other than the State of origin.
With respect to such fishing beyond the outer limits of the
exclusive economic zone, States concerned shall maintain
consultations with a view to achieving agreement on terms and
conditions of such fishing giving due regard to the conservation
requirements and the needs of the State of origin in respect of
these stocks.

(b) The State of origin shall cooperate in minimizing economic
dislocation in such other States fishing these stocks, taking into
account the normal catch and the mode of operations of such
States, and all the areas in which such fishing has occurred.

(c) States referred to in subparagraph (b), participating by
agreement with the State of origin in measures to renew
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anadromous stocks, particularly by expenditures for that
purpose, shall be given special consideration by the State of
origin in the harvesting of stocks originating in its rivers.

(d) Enforcement of regulations regarding anadromous stocks
beyond the exclusive economic zone shall be by agreement
between the State of origin and the other States concerned.

4. In cases where anadromous stocks migrate into or through the waters
landward of the outer limits of the exclusive economic zone of a State other
than the State of origin, such State shall cooperate with the State of origin
with regard to the conservation and management of such stocks.

5. The State of origin of anadromous stocks and other States fishing
these stocks shall make arrangements for the implementation of the provisions
of this article, where appropriate, through regional organizations.

Article 67
Catadromous species

1. A coastal State in whose waters catadromous species spend the
greater part of their life cycle shall have responsibility for the management of
these species and shall ensure the ingress and egress of migrating fish.

2. Harvesting of catadromous species shall be conducted only in waters
landward of the outer limits of exclusive economic zones.  When conducted
in exclusive economic zones, harvesting shall be subject to this article and the
other provisions of this Convention concerning fishing in these zones.

3. In cases where catadromous fish migrate through the exclusive
economic zone of another State, whether as juvenile or maturing fish, the
management, including harvesting, of such fish shall be regulated by
agreement between the State mentioned in paragraph 1 and the other State
concerned.  Such agreement shall ensure the rational management of the
species and take into account the responsibilities of the State mentioned in
paragraph 1 for the maintenance of these species.

Article 68
Sedentary species

This Part does not apply to sedentary species as defined in article 77,
paragraph 4.

Article 69
Right of land-locked States

1. Land-locked States shall have the right to participate, on an equitable
basis, in the exploitation of an appropriate part of the surplus of the living
resources of the exclusive economic zones of coastal States of the same
subregion or region, taking into account the relevant economic and
geographical circumstances of all the States concerned and in conformity with
the provisions of this article and of articles 61 and 62.

2. The terms and modalities of such participation shall be established
by the States concerned through bilateral, subregional or regional agreements
taking into account, inter alia:

(a) the need to avoid effects detrimental to fishing communities or
fishing industries of the coastal State;
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(b) the extent to which the land-locked State, in accordance with
the provisions of this article, is participating or is entitled to
participate under existing bilateral, subregional or regional
agreements in the exploitation of living resources of the
exclusive economic zones of other coastal States;

(c) the extent to which other land-locked States and geographically
disadvantaged States are participating in the exploitation of the
living resources of the exclusive economic zone of the coastal
State and the consequent need to avoid a particular burden for
any single coastal State or a part of it;

(d) the nutritional needs of the populations of the respective States.
3. When the harvesting capacity of a coastal State approaches a point

which would enable it to harvest the entire allowable catch of the living
resources in its exclusive economic zone, the coastal State and other States
concerned shall cooperate in the establishment of equitable arrangements on
a bilateral, subregional or regional basis to allow for participation of
developing land-locked States of the same subregion or region in the
exploitation of the living resources of the exclusive economic zones of coastal
States of the subregion or region, as may be appropriate in the circumstances
and on terms satisfactory to all parties.  In the implementation of this
provision the factors mentioned in paragraph 2 shall also be taken into
account.

4. Developed land-locked States shall, under the provisions of this
article, be entitled to participate in the exploitation of living resources only
in the exclusive economic zones of developed coastal States of the same
subregion or region having regard to the extent to which the coastal State, in
giving access to other States to the living resources of its exclusive economic
zone, has taken into account the need to minimize detrimental effects on
fishing communities and economic dislocation in States whose nationals have
habitually fished in the zone.

5. The above provisions are without prejudice to arrangements agreed
upon in subregions or regions where the coastal States may grant to
land-locked States of the same subregion or region equal or preferential rights
for the exploitation of the living resources in the exclusive economic zones.

Article 70
Right of geographically disadvantaged States

1. Geographically disadvantaged States shall have the right to
participate, on an equitable basis, in the exploitation of an appropriate part of
the surplus of the living resources of the exclusive economic zones of coastal
States of the same subregion or region, taking into account the relevant
economic and geographical circumstances of all the States concerned and in
conformity with the provisions of this article and of articles 61 and 62.

2. For the purposes of this Part, "geographically disadvantaged States"
means coastal States, including States bordering enclosed or semi-enclosed
seas, whose geographical situation makes them dependent upon the
exploitation of the living resources of the exclusive economic zones of other
States in the subregion or region for adequate supplies of fish for the
nutritional purposes of their populations or parts thereof, and coastal States
which can claim no exclusive economic zones of their own.
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3. The terms and modalities of such participation shall be established
by the States concerned through bilateral, subregional or regional agreements
taking into account, inter alia:

(a) the need to avoid effects detrimental to fishing communities or
fishing industries of the coastal State;

(b) the extent to which the geographically disadvantaged State, in
accordance with the provisions of this article, is participating or
is entitled to participate under existing bilateral, subregional or
regional agreements in the exploitation of living resources of
the exclusive economic zones of other coastal States;

(c) the extent to which other geographically disadvantaged States
and land-locked States are participating in the exploitation of
the living resources of the exclusive economic zone of the
coastal State and the consequent need to avoid a particular
burden for any single coastal State or a part of it;

(d) the nutritional needs of the populations of the respective States.
4. When the harvesting capacity of a coastal State approaches a point

which would enable it to harvest the entire allowable catch of the living
resources in its exclusive economic zone, the coastal State and other States
concerned shall cooperate in the establishment of equitable arrangements on
a bilateral, subregional or regional basis to allow for participation of
developing geographically disadvantaged States of the same subregion or
region in the exploitation of the living resources of the exclusive economic
zones of coastal States of the subregion or region, as may be appropriate in
the circumstances and on terms satisfactory to all parties.  In the
implementation of this provision the factors mentioned in paragraph 3 shall
also be taken into account.

5. Developed geographically disadvantaged States shall, under the
provisions of this article, be entitled to participate in the exploitation of living
resources only in the exclusive economic zones of developed coastal States
of the same subregion or region having regard to the extent to which the
coastal State, in giving access to other States to the living resources of its
exclusive economic zone, has taken into account the need to minimize
detrimental effects on fishing communities and economic dislocation in States
whose nationals have habitually fished in the zone.

6. The above provisions are without prejudice to arrangements agreed
upon in subregions or regions where the coastal States may grant to
geographically disadvantaged States of the same subregion or region equal or
preferential rights for the exploitation of the living resources in the exclusive
economic zones.

Article 71
Non-applicability of articles 69 and 70

The provisions of articles 69 and 70 do not apply in the case of a coastal
State whose economy is overwhelmingly dependent on the exploitation of the
living resources of its exclusive economic zone.

Article 72
Restrictions on transfer of rights

1. Rights provided under articles 69 and 70 to exploit living resources
shall not be directly or indirectly transferred to third States or their nationals
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by lease or licence, by establishing joint ventures or in any other manner
which has the effect of such transfer unless otherwise agreed by the States
concerned.

2. The foregoing provision does not preclude the States concerned from
obtaining technical or financial assistance from third States or international
organizations in order to facilitate the exercise of the rights pursuant to
articles 69 and 70, provided that it does not have the effect referred to in
paragraph 1.

Article 73
Enforcement of laws and regulations of the coastal State

1. The coastal State may, in the exercise of its sovereign rights to
explore, exploit, conserve and manage the living resources in the exclusive
economic zone, take such measures, including boarding, inspection, arrest
and judicial proceedings, as may be necessary to ensure compliance with the
laws and regulations adopted by it in conformity with this Convention.

2. Arrested vessels and their crews shall be promptly released upon the
posting of reasonable bond or other security.

3. Coastal State penalties for violations of fisheries laws and
regulations in the exclusive economic zone may not include imprisonment, in
the absence of agreements to the contrary by the States concerned, or any
other form of corporal punishment.

4. In cases of arrest or detention of foreign vessels the coastal State
shall promptly notify the flag State, through appropriate channels, of the
action taken and of any penalties subsequently imposed.

Article 74
Delimitation of the exclusive economic zone

between States with opposite or adjacent coasts

1. The delimitation of the exclusive economic zone between States with
opposite or adjacent coasts shall be effected by agreement on the basis of
international law, as referred to in Article 38 of the Statute of the
International Court of Justice, in order to achieve an equitable solution.

2. If no agreement can be reached within a reasonable period of time,
the States concerned shall resort to the procedures provided for in Part XV.

3. Pending agreement as provided for in paragraph 1, the States
concerned, in a spirit of understanding and cooperation, shall make every
effort to enter into provisional arrangements of a practical nature and, during
this transitional period, not to jeopardize or hamper the reaching of the final
agreement.  Such arrangements shall be without prejudice to the final
delimitation.

4. Where there is an agreement in force between the States concerned,
questions relating to the delimitation of the exclusive economic zone shall be
determined in accordance with the provisions of that agreement.

Article 75
Charts and lists of geographical coordinates

1. Subject to this Part, the outer limit lines of the exclusive economic
zone and the lines of delimitation drawn in accordance with article 74 shall
be shown on charts of a scale or scales adequate for ascertaining their
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position.  Where appropriate, lists of geographical coordinates of points,
specifying the geodetic datum, may be substituted for such outer limit lines
or lines of delimitation.

2. The coastal State shall give due publicity to such charts or lists of
geographical coordinates and shall deposit a copy of each such chart or list
with the Secretary-General of the United Nations.

PART VI
CONTINENTAL SHELF

Article 76
Definition of the continental shelf

1. The continental shelf of a coastal State comprises the seabed and
subsoil of the submarine areas that extend beyond its territorial sea
throughout the natural prolongation of its land territory to the outer edge of
the continental margin, or to a distance of 200 nautical miles from the
baselines from which the breadth of the territorial sea is measured where the
outer edge of the continental margin does not extend up to that distance.

2. The continental shelf of a coastal State shall not extend beyond the
limits provided for in paragraphs 4 to 6.

3. The continental margin comprises the submerged prolongation of the
land mass of the coastal State, and consists of the seabed and subsoil of the
shelf, the slope and the rise.  It does not include the deep ocean floor with its
oceanic ridges or the subsoil thereof.

4. (a) For the purposes of this Convention, the coastal State shall
establish the outer edge of the continental margin wherever the
margin extends beyond 200 nautical miles from the baselines
from which the breadth of the territorial sea is measured, by
either:
(i) a line delineated in accordance with paragraph 7 by

reference to the outermost fixed points at each of which
the thickness of sedimentary rocks is at least 1 per cent of
the shortest distance from such point to the foot of the
continental slope; or

(ii) a line delineated in accordance with paragraph 7 by
reference to fixed points not more than 60 nautical miles
from the foot of the continental slope.

(b) In the absence of evidence to the contrary, the foot of the
continental slope shall be determined as the point of maximum
change in the gradient at its base.

5. The fixed points comprising the line of the outer limits of the
continental shelf on the seabed, drawn in accordance with paragraph 4 (a)(i)
and (ii), either shall not exceed 350 nautical miles from the baselines from
which the breadth of the territorial sea is measured or shall not exceed
100 nautical miles from the 2,500 metre isobath, which is a line connecting
the depth of 2,500 metres.

6. Notwithstanding the provisions of paragraph 5, on submarine ridges,
the outer limit of the continental shelf shall not exceed 350 nautical miles
from the baselines from which the breadth of the territorial sea is measured.
This paragraph does not apply to submarine elevations that are natural
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components of the continental margin, such as its plateaux, rises, caps, banks
and spurs.

7. The coastal State shall delineate the outer limits of its continental
shelf, where that shelf extends beyond 200 nautical miles from the baselines
from which the breadth of the territorial sea is measured, by straight lines not
exceeding 60 nautical miles in length, connecting fixed points, defined by
coordinates of latitude and longitude.

8. Information on the limits of the continental shelf beyond
200 nautical miles from the baselines from which the breadth of the territorial
sea is measured shall be submitted by the coastal State to the Commission on
the Limits of the Continental Shelf set up under Annex II on the basis of
equitable geographical representation.  The Commission shall make
recommendations to coastal States on matters related to the establishment of
the outer limits of their continental shelf.  The limits of the shelf established
by a coastal State on the basis of these recommendations shall be final and
binding.

9. The coastal State shall deposit with the Secretary-General of the
United Nations charts and relevant information, including geodetic data,
permanently describing the outer limits of its continental shelf.  The
Secretary-General shall give due publicity thereto.

10. The provisions of this article are without prejudice to the question
of delimitation of the continental shelf between States with opposite or
adjacent coasts.

Article 77
Rights of the coastal State over the continental shelf

1. The coastal State exercises over the continental shelf sovereign
rights for the purpose of exploring it and exploiting its natural resources.

2. The rights referred to in paragraph 1 are exclusive in the sense that
if the coastal State does not explore the continental shelf or exploit its natural
resources, no one may undertake these activities without the express consent
of the coastal State.

3. The rights of the coastal State over the continental shelf do not
depend on occupation, effective or notional, or on any express proclamation.

4. The natural resources referred to in this Part consist of the mineral
and other non-living resources of the seabed and subsoil together with living
organisms belonging to sedentary species, that is to say, organisms which, at
the harvestable stage, either are immobile on or under the seabed or are
unable to move except in constant physical contact with the seabed or the
subsoil.

Article 78
Legal status of the superjacent waters and air space

and the rights and freedoms of other States

1. The rights of the coastal State over the continental shelf do not affect
the legal status of the superjacent waters or of the air space above those
waters.

2. The exercise of the rights of the coastal State over the continental
shelf must not infringe or result in any unjustifiable interference with
navigation and other rights and freedoms of other States as provided for in
this Convention.
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Article 79
Submarine cables and pipelines on the continental shelf

1. All States are entitled to lay submarine cables and pipelines on the
continental shelf, in accordance with the provisions of this article.

2. Subject to its right to take reasonable measures for the exploration
of the continental shelf, the exploitation of its natural resources and the
prevention, reduction and control of pollution from pipelines, the coastal
State may not impede the laying or maintenance of such cables or pipelines.

3. The delineation of the course for the laying of such pipelines on the
continental shelf is subject to the consent of the coastal State.

4. Nothing in this Part affects the right of the coastal State to establish
conditions for cables or pipelines entering its territory or territorial sea, or its
jurisdiction over cables and pipelines constructed or used in connection with
the exploration of its continental shelf or exploitation of its resources or the
operations of artificial islands, installations and structures under its
jurisdiction.

5. When laying submarine cables or pipelines, States shall have due
regard to cables or pipelines already in position.  In particular, possibilities
of repairing existing cables or pipelines shall not be prejudiced.

Article 80
Artificial islands, installations and structures on the continental shelf

Article 60 applies mutatis mutandis to artificial islands, installations and
structures on the continental shelf.

Article 81
Drilling on the continental shelf

The coastal State shall have the exclusive right to authorize and regulate
drilling on the continental shelf for all purposes.

Article 82
Payments and contributions with respect to the

exploitation of the continental shelf beyond 200 nautical miles

1. The coastal State shall make payments or contributions in kind in
respect of the exploitation of the non-living resources of the continental shelf
beyond 200 nautical miles from the baselines from which the breadth of the
territorial sea is measured.

2. The payments and contributions shall be made annually with respect
to all production at a site after the first five years of production at that site.
For the sixth year, the rate of payment or contribution shall be 1 per cent of
the value or volume of production at the site.  The rate shall increase by
1 per cent for each subsequent year until the twelfth year and shall remain at
7 per cent thereafter.  Production does not include resources used in
connection with exploitation.

3. A developing State which is a net importer of a mineral resource
produced from its continental shelf is exempt from making such payments or
contributions in respect of that mineral resource.

4. The payments or contributions shall be made through the Authority,
which shall distribute them to States Parties to this Convention, on the basis
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of equitable sharing criteria, taking into account the interests and needs of
developing States, particularly the least developed and the land-locked among
them.

Article 83
Delimitation of the continental shelf

between States with opposite or adjacent coasts

1. The delimitation of the continental shelf between States with
opposite or adjacent coasts shall be effected by agreement on the basis of
international law, as referred to in Article 38 of the Statute of the
International Court of Justice, in order to achieve an equitable solution.

2. If no agreement can be reached within a reasonable period of time,
the States concerned shall resort to the procedures provided for in Part XV.

3. Pending agreement as provided for in paragraph 1, the States
concerned, in a spirit of understanding and cooperation, shall make every
effort to enter into provisional arrangements of a practical nature and, during
this transitional period, not to jeopardize or hamper the reaching of the final
agreement.  Such arrangements shall be without prejudice to the final
delimitation.

4. Where there is an agreement in force between the States concerned,
questions relating to the delimitation of the continental shelf shall be
determined in accordance with the provisions of that agreement.

Article 84
Charts and lists of geographical coordinates

1. Subject to this Part, the outer limit lines of the continental shelf and
the lines of delimitation drawn in accordance with article 83 shall be shown
on charts of a scale or scales adequate for ascertaining their position.  Where
appropriate, lists of geographical coordinates of points, specifying the
geodetic datum, may be substituted for such outer limit lines or lines of
delimitation.

2. The coastal State shall give due publicity to such charts or lists of
geographical coordinates and shall deposit a copy of each such chart or list
with the Secretary-General of the United Nations and, in the case of those
showing the outer limit lines of the continental shelf, with the
Secretary-General of the Authority.

Article 85
Tunnelling

This Part does not prejudice the right of the coastal State to exploit the
subsoil by means of tunnelling, irrespective of the depth of water above the
subsoil.
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PART VII
HIGH SEAS

SECTION 1.  GENERAL PROVISIONS

Article 86
Application of the provisions of this Part

The provisions of this Part apply to all parts of the sea that are not
included in the exclusive economic zone, in the territorial sea or in the
internal waters of a State, or in the archipelagic waters of an archipelagic
State.  This article does not entail any abridgement of the freedoms enjoyed
by all States in the exclusive economic zone in accordance with article 58.

Article 87
Freedom of the high seas

1. The high seas are open to all States, whether coastal or land-locked.
Freedom of the high seas is exercised under the conditions laid down by this
Convention and by other rules of international law.  It comprises, inter alia,
both for coastal and land-locked States:

(a) freedom of navigation;
(b) freedom of overflight;
(c) freedom to lay submarine cables and pipelines, subject to

Part VI;
(d) freedom to construct artificial islands and other installations

permitted under international law, subject to Part VI;
(e) freedom of fishing, subject to the conditions laid down in

section 2;
(f) freedom of scientific research, subject to Parts VI and XIII.

2. These freedoms shall be exercised by all States with due regard for
the interests of other States in their exercise of the freedom of the high seas,
and also with due regard for the rights under this Convention with respect to
activities in the Area.

Article 88
Reservation of the high seas for peaceful purposes

The high seas shall be reserved for peaceful purposes.

Article 89
Invalidity of claims of sovereignty over the high seas

No State may validly purport to subject any part of the high seas to its
sovereignty.

Article 90
Right of navigation

Every State, whether coastal or land-locked, has the right to sail ships
flying its flag on the high seas.
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Article 91
Nationality of ships

1. Every State shall fix the conditions for the grant of its nationality to
ships, for the registration of ships in its territory, and for the right to fly its
flag.  Ships have the nationality of the State whose flag they are entitled to
fly.  There must exist a genuine link between the State and the ship.

2. Every State shall issue to ships to which it has granted the right to
fly its flag documents to that effect.

Article 92
Status of ships

1. Ships shall sail under the flag of one State only and, save in
exceptional cases expressly provided for in international treaties or in this
Convention, shall be subject to its exclusive jurisdiction on the high seas.
A ship may not change its flag during a voyage or while in a port of call, save
in the case of a real transfer of ownership or change of registry.

2. A ship which sails under the flags of two or more States, using them
according to convenience, may not claim any of the nationalities in question
with respect to any other State, and may be assimilated to a ship without
nationality.

Article 93
Ships flying the flag of the United Nations, its specialized agencies

and the International Atomic Energy Agency

The preceding articles do not prejudice the question of ships employed
on the official service of the United Nations, its specialized agencies or the
International Atomic Energy Agency, flying the flag of the organization.

Article 94
Duties of the flag State

1. Every State shall effectively exercise its jurisdiction and control in
administrative, technical and social matters over ships flying its flag.

2. In particular every State shall:
(a) maintain a register of ships containing the names and particulars

of ships flying its flag, except those which are excluded from
generally accepted international regulations on account of their
small size; and

(b) assume jurisdiction under its internal law over each ship flying
its flag and its master, officers and crew in respect of
administrative, technical and social matters concerning the ship.

3. Every State shall take such measures for ships flying its flag as are
necessary to ensure safety at sea with regard, inter alia, to:

(a) the construction, equipment and seaworthiness of ships;
(b) the manning of ships, labour conditions and the training of

crews, taking into account the applicable international
instruments;

(c) the use of signals, the maintenance of communications and the
prevention of collisions.

4. Such measures shall include those necessary to ensure:
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(a) that each ship, before registration and thereafter at appropriate
intervals, is surveyed by a qualified surveyor of ships, and has
on board such charts, nautical publications and navigational
equipment and instruments as are appropriate for the safe
navigation of the ship;

(b) that each ship is in the charge of a master and officers who
possess appropriate qualifications, in particular in seamanship,
navigation, communications and marine engineering, and that
the crew is appropriate in qualification and numbers for the
type, size, machinery and equipment of the ship;

(c) that the master, officers and, to the extent appropriate, the crew
are fully conversant with and required to observe the applicable
international regulations concerning the safety of life at sea, the
prevention of collisions, the prevention, reduction and control
of marine pollution, and the maintenance of communications by
radio.

5. In taking the measures called for in paragraphs 3 and 4 each State is
required to conform to generally accepted international regulations,
procedures and practices and to take any steps which may be necessary to
secure their observance.

6. A State which has clear grounds to believe that proper jurisdiction
and control with respect to a ship have not been exercised may report the facts
to the flag State.  Upon receiving such a report, the flag State shall investigate
the matter and, if appropriate, take any action necessary to remedy the
situation.

7. Each State shall cause an inquiry to be held by or before a suitably
qualified person or persons into every marine casualty or incident of
navigation on the high seas involving a ship flying its flag and causing loss
of life or serious injury to nationals of another State or serious damage to
ships or installations of another State or to the marine environment.  The flag
State and the other State shall cooperate in the conduct of any inquiry held by
that other State into any such marine casualty or incident of navigation.

Article 95
Immunity of warships on the high seas

Warships on the high seas have complete immunity from the jurisdiction
of any State other than the flag State.

Article 96
Immunity of ships used only on government non-commercial service

Ships owned or operated by a State and used only on government
non-commercial service shall, on the high seas, have complete immunity from
the jurisdiction of any State other than the flag State.

Article 97
Penal jurisdiction in matters of collision or any other incident of

navigation

1. In the event of a collision or any other incident of navigation
concerning a ship on the high seas, involving the penal or disciplinary
responsibility of the master or of any other person in the service of the ship,
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no penal or disciplinary proceedings may be instituted against such person
except before the judicial or administrative authorities either of the flag State
or of the State of which such person is a national.

2. In disciplinary matters, the State which has issued a master's
certificate or a certificate of competence or licence shall alone be competent,
after due legal process, to pronounce the withdrawal of such certificates, even
if the holder is not a national of the State which issued them.

3. No arrest or detention of the ship, even as a measure of
investigation, shall be ordered by any authorities other than those of the flag
State.

Article 98
Duty to render assistance

1. Every State shall require the master of a ship flying its flag, in so far
as he can do so without serious danger to the ship, the crew or the passengers:

(a) to render assistance to any person found at sea in danger of
being lost;

(b) to proceed with all possible speed to the rescue of persons in
distress, if informed of their need of assistance, in so far as such
action may reasonably be expected of him;

(c) after a collision, to render assistance to the other ship, its crew
and its passengers and, where possible, to inform the other ship
of the name of his own ship, its port of registry and the nearest
port at which it will call.

2. Every coastal State shall promote the establishment, operation and
maintenance of an adequate and effective search and rescue service regarding
safety on and over the sea and, where circumstances so require, by way of
mutual regional arrangements cooperate with neighbouring States for this
purpose.

Article 99
Prohibition of the transport of slaves

Every State shall take effective measures to prevent and punish the
transport of slaves in ships authorized to fly its flag and to prevent the
unlawful use of its flag for that purpose.  Any slave taking refuge on board
any ship, whatever its flag, shall ipso facto be free.

Article 100
Duty to cooperate in the repression of piracy

All States shall cooperate to the fullest possible extent in the repression
of piracy on the high seas or in any other place outside the jurisdiction of any
State.

Article 101
Definition of piracy

Piracy consists of any of the following acts:
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(a) any illegal acts of violence or detention, or any act of
depredation, committed for private ends by the crew or the
passengers of a private ship or a private aircraft, and directed:
(i) on the high seas, against another ship or aircraft, or

against persons or property on board such ship or aircraft;
(ii) against a ship, aircraft, persons or property in a place

outside the jurisdiction of any State;
(b) any act of voluntary participation in the operation of a ship or

of an aircraft with knowledge of facts making it a pirate ship or
aircraft;

(c) any act of inciting or of intentionally facilitating an act
described in subparagraph (a) or (b).

Article 102
Piracy by a warship, government ship or government aircraft

whose crew has mutinied

The acts of piracy, as defined in article 101, committed by a warship,
government ship or government aircraft whose crew has mutinied and taken
control of the ship or aircraft are assimilated to acts committed by a private
ship or aircraft.

Article 103
Definition of a pirate ship or aircraft

A ship or aircraft is considered a pirate ship or aircraft if it is intended by
the persons in dominant control to be used for the purpose of committing one
of the acts referred to in article 101.  The same applies if the ship or aircraft
has been used to commit any such act, so long as it remains under the control
of the persons guilty of that act.

Article 104
Retention or loss of the nationality of a pirate ship or aircraft

A ship or aircraft may retain its nationality although it has become a
pirate ship or aircraft.  The retention or loss of nationality is determined by
the law of the State from which such nationality was derived.

Article 105
Seizure of a pirate ship or aircraft

On the high seas, or in any other place outside the jurisdiction of any
State, every State may seize a pirate ship or aircraft, or a ship or aircraft taken
by piracy and under the control of pirates, and arrest the persons and seize the
property on board.  The courts of the State which carried out the seizure may
decide upon the penalties to be imposed, and may also determine the action
to be taken with regard to the ships, aircraft or property, subject to the rights
of third parties acting in good faith.
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Article 106
Liability for seizure without adequate grounds

Where the seizure of a ship or aircraft on suspicion of piracy has been
effected without adequate grounds, the State making the seizure shall be
liable to the State the nationality of which is possessed by the ship or aircraft
for any loss or damage caused by the seizure.

Article 107
Ships and aircraft which are entitled to seize on account of piracy

A seizure on account of piracy may be carried out only by warships or
military aircraft, or other ships or aircraft clearly marked and identifiable as
being on government service and authorized to that effect.

Article 108
Illicit traffic in narcotic drugs or psychotropic substances

1. All States shall cooperate in the suppression of illicit traffic in
narcotic drugs and psychotropic substances engaged in by ships on the high
seas contrary to international conventions.

2. Any State which has reasonable grounds for believing that a ship
flying its flag is engaged in illicit traffic in narcotic drugs or psychotropic
substances may request the cooperation of other States to suppress such
traffic.

Article 109
Unauthorized broadcasting from the high seas

1. All States shall cooperate in the suppression of unauthorized
broadcasting from the high seas.

2. For the purposes of this Convention, "unauthorized broadcasting"
means the transmission of sound radio or television broadcasts from a ship or
installation on the high seas intended for reception by the general public
contrary to international regulations, but excluding the transmission of
distress calls.

3. Any person engaged in unauthorized broadcasting may be
prosecuted before the court of:

(a) the flag State of the ship;
(b) the State of registry of the installation;
(c) the State of which the person is a national;
(d) any State where the transmissions can be received; or
(e) any State where authorized radio communication is suffering

interference.
4. On the high seas, a State having jurisdiction in accordance with

paragraph 3 may, in conformity with article 110, arrest any person or ship
engaged in unauthorized broadcasting and seize the broadcasting apparatus.



63

Article 110
Right of visit

1. Except where acts of interference derive from powers conferred by
treaty, a warship which encounters on the high seas a foreign ship, other than
a ship entitled to complete immunity in accordance with articles 95 and 96,
is not justified in boarding it unless there is reasonable ground for suspecting
that:

(a) the ship is engaged in piracy;
(b) the ship is engaged in the slave trade;
(c) the ship is engaged in unauthorized broadcasting and the flag

State of the warship has jurisdiction under article 109;
(d) the ship is without nationality; or
(e) though flying a foreign flag or refusing to show its flag, the ship

is, in reality, of the same nationality as the warship.
2. In the cases provided for in paragraph 1, the warship may proceed

to verify the ship's right to fly its flag.  To this end, it may send a boat under
the command of an officer to the suspected ship.  If suspicion remains after
the documents have been checked, it may proceed to a further examination on
board the ship, which must be carried out with all possible consideration.

3. If the suspicions prove to be unfounded, and provided that the ship
boarded has not committed any act justifying them, it shall be compensated
for any loss or damage that may have been sustained.

4. These provisions apply mutatis mutandis to military aircraft.
5. These provisions also apply to any other duly authorized ships or

aircraft clearly marked and identifiable as being on government service.

Article 111
Right of hot pursuit

1. The hot pursuit of a foreign ship may be undertaken when the
competent authorities of the coastal State have good reason to believe that the
ship has violated the laws and regulations of that State.  Such pursuit must be
commenced when the foreign ship or one of its boats is within the internal
waters, the archipelagic waters, the territorial sea or the contiguous zone of
the pursuing State, and may only be continued outside the territorial sea or the
contiguous zone if the pursuit has not been interrupted.  It is not necessary
that, at the time when the foreign ship within the territorial sea or the
contiguous zone receives the order to stop, the ship giving the order should
likewise be within the territorial sea or the contiguous zone.  If the foreign
ship is within a contiguous zone, as defined in article 33, the pursuit may only
be undertaken if there has been a violation of the rights for the protection of
which the zone was established.

2. The right of hot pursuit shall apply mutatis mutandis to violations in
the exclusive economic zone or on the continental shelf, including safety
zones around continental shelf installations, of the laws and regulations of the
coastal State applicable in accordance with this Convention to the exclusive
economic zone or the continental shelf, including such safety zones.

3. The right of hot pursuit ceases as soon as the ship pursued enters the
territorial sea of its own State or of a third State.

4. Hot pursuit is not deemed to have begun unless the pursuing ship has
satisfied itself by such practicable means as may be available that the ship
pursued or one of its boats or other craft working as a team and using the ship
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pursued as a mother ship is within the limits of the territorial sea, or, as the
case may be, within the contiguous zone or the exclusive economic zone or
above the continental shelf.  The pursuit may only be commenced after a
visual or auditory signal to stop has been given at a distance which enables
it to be seen or heard by the foreign ship.

5. The right of hot pursuit may be exercised only by warships or
military aircraft, or other ships or aircraft clearly marked and identifiable as
being on government service and authorized to that effect.

6. Where hot pursuit is effected by an aircraft:
(a) the provisions of paragraphs 1 to 4 shall apply

mutatis mutandis;
(b) the aircraft giving the order to stop must itself actively pursue

the ship until a ship or another aircraft of the coastal State,
summoned by the aircraft, arrives to take over the pursuit,
unless the aircraft is itself able to arrest the ship.  It does not
suffice to justify an arrest outside the territorial sea that the ship
was merely sighted by the aircraft as an offender or suspected
offender, if it was not both ordered to stop and pursued by the
aircraft itself or other aircraft or ships which continue the
pursuit without interruption.

7. The release of a ship arrested within the jurisdiction of a State and
escorted to a port of that State for the purposes of an inquiry before the
competent authorities may not be claimed solely on the ground that the ship,
in the course of its voyage, was escorted across a portion of the exclusive
economic zone or the high seas, if the circumstances rendered this necessary.

8. Where a ship has been stopped or arrested outside the territorial sea
in circumstances which do not justify the exercise of the right of hot pursuit,
it shall be compensated for any loss or damage that may have been thereby
sustained.

Article 112
Right to lay submarine cables and pipelines

1. All States are entitled to lay submarine cables and pipelines on the
bed of the high seas beyond the continental shelf.

2. Article 79, paragraph 5, applies to such cables and pipelines.

Article 113
Breaking or injury of a submarine cable or pipeline

Every State shall adopt the laws and regulations necessary to provide that
the breaking or injury by a ship flying its flag or by a person subject to its
jurisdiction of a submarine cable beneath the high seas done wilfully or
through culpable negligence, in such a manner as to be liable to interrupt or
obstruct telegraphic or telephonic communications, and similarly the breaking
or injury of a submarine pipeline or high-voltage power cable, shall be a
punishable offence.  This provision shall apply also to conduct calculated or
likely to result in such breaking or injury.  However, it shall not apply to any
break or injury caused by persons who acted merely with the legitimate object
of saving their lives or their ships, after having taken all necessary
precautions to avoid such break or injury.
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Article 114
Breaking or injury by owners of a submarine cable or pipeline

of another submarine cable or pipeline

Every State shall adopt the laws and regulations necessary to provide
that, if persons subject to its jurisdiction who are the owners of a submarine
cable or pipeline beneath the high seas, in laying or repairing that cable or
pipeline, cause a break in or injury to another cable or pipeline, they shall
bear the cost of the repairs.

Article 115
Indemnity for loss incurred in avoiding injury

to a submarine cable or pipeline

Every State shall adopt the laws and regulations necessary to ensure that
the owners of ships who can prove that they have sacrificed an anchor, a net
or any other fishing gear, in order to avoid injuring a submarine cable or
pipeline, shall be indemnified by the owner of the cable or pipeline, provided
that the owner of the ship has taken all reasonable precautionary measures
beforehand.

SECTION 2.  CONSERVATION AND MANAGEMENT OF THE
LIVING RESOURCES OF THE HIGH SEAS

Article 116
Right to fish on the high seas

All States have the right for their nationals to engage in fishing on the
high seas subject to:

(a) their treaty obligations;
(b) the rights and duties as well as the interests of coastal States

provided for, inter alia, in article 63, paragraph 2, and articles 64
to 67; and

(c) the provisions of this section.

Article 117
Duty of States to adopt with respect to their nationals 

measures for the conservation of the living resources of the high seas

All States have the duty to take, or to cooperate with other States in
taking, such measures for their respective nationals as may be necessary for
the conservation of the living resources of the high seas.

Article 118
Cooperation of States in the conservation and management

of living resources

States shall cooperate with each other in the conservation and
management of living resources in the areas of the high seas.  States whose
nationals exploit identical living resources, or different living resources in the
same area, shall enter into negotiations with a view to taking the measures
necessary for the conservation of the living resources concerned.  They shall,
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as appropriate, cooperate to establish subregional or regional fisheries
organizations to this end.

Article 119
Conservation of the living resources of the high seas

1. In determining the allowable catch and establishing other
conservation measures for the living resources in the high seas, States shall:

(a) take measures which are designed, on the best scientific
evidence available to the States concerned, to maintain or
restore populations of harvested species at levels which can
produce the maximum sustainable yield, as qualified by relevant
environmental and economic factors, including the special
requirements of developing States, and taking into account
fishing patterns, the interdependence of stocks and any
generally recommended international minimum standards,
whether subregional, regional or global;

(b) take into consideration the effects on species associated with or
dependent upon harvested species with a view to maintaining or
restoring populations of such associated or dependent species
above levels at which their reproduction may become seriously
threatened.

2. Available scientific information, catch and fishing effort statistics,
and other data relevant to the conservation of fish stocks shall be contributed
and exchanged on a regular basis through competent international
organizations, whether subregional, regional or global, where appropriate and
with participation by all States concerned.

3. States concerned shall ensure that conservation measures and their
implementation do not discriminate in form or in fact against the fishermen
of any State.

Article 120
Marine mammals

Article 65 also applies to the conservation and management of marine
mammals in the high seas.

PART VIII
REGIME OF ISLANDS

Article 121
Regime of islands

1. An island is a naturally formed area of land, surrounded by water,
which is above water at high tide.

2. Except as provided for in paragraph 3, the territorial sea, the
contiguous zone, the exclusive economic zone and the continental shelf of an
island are determined in accordance with the provisions of this Convention
applicable to other land territory.

3. Rocks which cannot sustain human habitation or economic life of
their own shall have no exclusive economic zone or continental shelf.
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PART IX
ENCLOSED OR SEMI-ENCLOSED SEAS

Article 122
Definition

For the purposes of this Convention, "enclosed or semi-enclosed sea"
means a gulf, basin or sea surrounded by two or more States and connected
to another sea or the ocean by a narrow outlet or consisting entirely or
primarily of the territorial seas and exclusive economic zones of two or more
coastal States.

Article 123
Cooperation of States bordering enclosed or semi-enclosed seas

States bordering an enclosed or semi-enclosed sea should cooperate with
each other in the exercise of their rights and in the performance of their duties
under this Convention.  To this end they shall endeavour, directly or through
an appropriate regional organization:

(a) to coordinate the management, conservation, exploration and
exploitation of the living resources of the sea;

(b) to coordinate the implementation of their rights and duties with
respect to the protection and preservation of the marine
environment;

(c) to coordinate their scientific research policies and undertake where
appropriate joint programmes of scientific research in the area;

(d) to invite, as appropriate, other interested States or international
organizations to cooperate with them in furtherance of the
provisions of this article.

PART X
RIGHT OF ACCESS OF LAND-LOCKED

STATES TO AND FROM THE SEA
AND FREEDOM OF TRANSIT

Article 124
Use of terms

1. For the purposes of this Convention:
(a) "land-locked State" means a State which has no sea-coast;
(b) "transit State" means a State, with or without a sea-coast,

situated between a land-locked State and the sea, through whose
territory traffic in transit passes;

(c) "traffic in transit" means transit of persons, baggage, goods and
means of transport across the territory of one or more transit
States, when the passage across such territory, with or without
trans-shipment, warehousing, breaking bulk or change in the
mode of transport, is only a portion of a complete journey
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which begins or terminates within the territory of the
land-locked State;

(d) "means of transport" means:
(i) railway rolling stock, sea, lake and river craft and road

vehicles;
(ii) where local conditions so require, porters and pack

animals.
2. Land-locked States and transit States may, by agreement between

them, include as means of transport pipelines and gas lines and means of
transport other than those included in paragraph 1.

Article 125
Right of access to and from the sea and freedom of transit

1. Land-locked States shall have the right of access to and from the sea
for the purpose of exercising the rights provided for in this Convention
including those relating to the freedom of the high seas and the common
heritage of mankind.  To this end, land-locked States shall enjoy freedom of
transit through the territory of transit States by all means of transport.

2. The terms and modalities for exercising freedom of transit shall be
agreed between the land-locked States and transit States concerned through
bilateral, subregional or regional agreements.

3. Transit States, in the exercise of their full sovereignty over their
territory, shall have the right to take all measures necessary to ensure that the
rights and facilities provided for in this Part for land-locked States shall in no
way infringe their legitimate interests.

Article 126
Exclusion of application of the most-favoured-nation clause

The provisions of this Convention, as well as special agreements relating
to the exercise of the right of access to and from the sea, establishing rights
and facilities on account of the special geographical position of land-locked
States, are excluded from the application of the most-favoured-nation clause.

Article 127
Customs duties, taxes and other charges

1. Traffic in transit shall not be subject to any customs duties, taxes or
other charges except charges levied for specific services rendered in
connection with such traffic.

2. Means of transport in transit and other facilities provided for and
used by land-locked States shall not be subject to taxes or charges higher than
those levied for the use of means of transport of the transit State.

Article 128
Free zones and other customs facilities

For the convenience of traffic in transit, free zones or other customs
facilities may be provided at the ports of entry and exit in the transit States,
by agreement between those States and the land-locked States.
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Article 129
Cooperation in the construction and improvement of means of transport

Where there are no means of transport in transit States to give effect to
the freedom of transit or where the existing means, including the port
installations and equipment, are inadequate in any respect, the transit States
and land-locked States concerned may cooperate in constructing or improving
them.

Article 130
Measures to avoid or eliminate delays

or other difficulties of a technical nature in traffic in transit

1. Transit States shall take all appropriate measures to avoid delays or
other difficulties of a technical nature in traffic in transit.

2. Should such delays or difficulties occur, the competent authorities
of the transit States and land-locked States concerned shall cooperate towards
their expeditious elimination.

Article 131
Equal treatment in maritime ports

Ships flying the flag of land-locked States shall enjoy treatment equal to
that accorded to other foreign ships in maritime ports.

Article 132
Grant of greater transit facilities

This Convention does not entail in any way the withdrawal of transit
facilities which are greater than those provided for in this Convention and
which are agreed between States Parties to this Convention or granted by a
State Party.  This Convention also does not preclude such grant of greater
facilities in the future.

PART XI
THE AREA

SECTION 1.  GENERAL PROVISIONS

Article 133
Use of terms

For the purposes of this Part:
(a) "resources" means all solid, liquid or gaseous mineral resources

in situ in the Area at or beneath the seabed, including polymetallic
nodules; 

(b) resources, when recovered from the Area, are referred to as
"minerals".
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Article 134
Scope of this Part

1. This Part applies to the Area.
2. Activities in the Area shall be governed by the provisions of this

Part.
3. The requirements concerning deposit of, and publicity to be given

to, the charts or lists of geographical coordinates showing the limits
referred to in article l, paragraph l(1), are set forth in Part VI.

4. Nothing in this article affects the establishment of the outer limits of
the continental shelf in accordance with Part VI or the validity of
agreements relating to delimitation between States with opposite or
adjacent coasts.

Article 135
Legal status of the superjacent waters and air space

Neither this Part nor any rights granted or exercised pursuant thereto
shall affect the legal status of the waters superjacent to the Area or that of the
air space above those waters.

SECTION 2.  PRINCIPLES GOVERNING THE AREA

Article 136
Common heritage of mankind

The Area and its resources are the common heritage of mankind.

Article 137
Legal status of the Area and its resources

1. No State shall claim or exercise sovereignty or sovereign rights over
any part of the Area or its resources, nor shall any State or natural or juridical
person appropriate any part thereof.  No such claim or exercise of sovereignty
or sovereign rights nor such appropriation shall be recognized.

2. All rights in the resources of the Area are vested in mankind as a
whole, on whose behalf the Authority shall act.  These resources are not
subject to alienation.  The minerals recovered from the Area, however, may
only be alienated in accordance with this Part and the rules, regulations and
procedures of the Authority.

3. No State or natural or juridical person shall claim, acquire or
exercise rights with respect to the minerals recovered from the Area except
in accordance with this Part.  Otherwise, no such claim, acquisition or
exercise of such rights shall be recognized.

Article 138
General conduct of States in relation to the Area

The general conduct of States in relation to the Area shall be in
accordance with the provisions of this Part, the principles embodied in the
Charter of the United Nations and other rules of international law in the
interests of maintaining peace and security and promoting international
cooperation and mutual understanding.
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Article 139
Responsibility to ensure compliance and liability for damage

1. States Parties shall have the responsibility to ensure that activities in
the Area, whether carried out by States Parties, or state enterprises or natural
or juridical persons which possess the nationality of States Parties or are
effectively controlled by them or their nationals, shall be carried out in
conformity with this Part.  The same responsibility applies to international
organizations for activities in the Area carried out by such organizations.

2. Without prejudice to the rules of international law and Annex III,
article 22, damage caused by the failure of a State Party or international
organization to carry out its responsibilities under this Part shall entail
liability; States Parties or international organizations acting together shall bear
joint and several liability.  A State Party shall not however be liable for
damage caused by any failure to comply with this Part by a person whom it
has sponsored under article 153, paragraph 2(b), if the State Party has taken
all necessary and appropriate measures to secure effective compliance under
article 153, paragraph 4, and Annex III, article 4, paragraph 4.

3. States Parties that are members of international organizations shall
take appropriate measures to ensure the implementation of this article with
respect to such organizations.

Article 140
Benefit of mankind

1. Activities in the Area shall, as specifically provided for in this Part,
be carried out for the benefit of mankind as a whole, irrespective of the
geographical location of States, whether coastal or land-locked, and taking
into particular consideration the interests and needs of developing States and
of peoples who have not attained full independence or other self-governing
status recognized by the United Nations in accordance with General
Assembly resolution 1514 (XV) and other relevant General Assembly
resolutions.

2. The Authority shall provide for the equitable sharing of financial and
other economic benefits derived from activities in the Area through any
appropriate mechanism, on a non-discriminatory basis, in accordance with
article 160, paragraph 2(f)(i).

Article 141
Use of the Area exclusively for peaceful purposes

The Area shall be open to use exclusively for peaceful purposes by all
States, whether coastal or land-locked, without discrimination and without
prejudice to the other provisions of this Part.

Article 142
Rights and legitimate interests of coastal States

1. Activities in the Area, with respect to resource deposits in the Area
which lie across limits of national jurisdiction, shall be conducted with due
regard to the rights and legitimate interests of any coastal State across whose
jurisdiction such deposits lie.
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2. Consultations, including a system of prior notification, shall be
maintained with the State concerned, with a view to avoiding infringement of
such rights and interests.  In cases where activities in the Area may result in
the exploitation of resources lying within national jurisdiction, the prior
consent of the coastal State concerned shall be required.

3. Neither this Part nor any rights granted or exercised pursuant thereto
shall affect the rights of coastal States to take such measures consistent with
the relevant provisions of Part XII as may be necessary to prevent, mitigate
or eliminate grave and imminent danger to their coastline, or related interests
from pollution or threat thereof or from other hazardous occurrences resulting
from or caused by any activities in the Area.

Article 143
Marine scientific research

1. Marine scientific research in the Area shall be carried out
exclusively for peaceful purposes and for the benefit of mankind as a whole,
in accordance with Part XIII.

2. The Authority may carry out marine scientific research concerning
the Area and its resources, and may enter into contracts for that purpose.  The
Authority shall promote and encourage the conduct of marine scientific
research in the Area, and shall coordinate and disseminate the results of such
research and analysis when available.

3. States Parties may carry out marine scientific research in the Area.
States Parties shall promote international cooperation in marine scientific
research in the Area by:

(a) participating in international programmes and encouraging
cooperation in marine scientific research by personnel of
different countries and of the Authority;

(b) ensuring that programmes are developed through the Authority
or other international organizations as appropriate for the
benefit of developing States and technologically less developed
States with a view to:
(i) strengthening their research capabilities;

(ii) training their personnel and the personnel of the Authority
in the techniques and applications of research;

(iii) fostering the employment of their qualified personnel in
research in the Area;

(c) effectively disseminating the results of research and analysis
when available, through the Authority or other international
channels when appropriate.

Article 144
Transfer of technology

1. The Authority shall take measures in accordance with this
Convention:

(a) to acquire technology and scientific knowledge relating to
activities in the Area; and

(b) to promote and encourage the transfer to developing States of
such technology and scientific knowledge so that all States
Parties benefit therefrom.
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2. To this end the Authority and States Parties shall cooperate in
promoting the transfer of technology and scientific knowledge relating to
activities in the Area so that the Enterprise and all States Parties may benefit
therefrom.  In particular they shall initiate and promote:

(a) programmes for the transfer of technology to the Enterprise and
to developing States with regard to activities in the Area,
including, inter alia, facilitating the access of the Enterprise and
of developing States to the relevant technology, under fair and
reasonable terms and conditions;

(b) measures directed towards the advancement of the technology
of the Enterprise and the domestic technology of developing
States, particularly by providing opportunities to personnel
from the Enterprise and from developing States for training in
marine science and technology and for their full participation in
activities in the Area.

Article 145
Protection of the marine environment

Necessary measures shall be taken in accordance with this Convention
with respect to activities in the Area to ensure effective protection for the
marine environment from harmful effects which may arise from such
activities.  To this end the Authority shall adopt appropriate rules, regulations
and procedures for inter alia:

(a) the prevention, reduction and control of pollution and other hazards
to the marine environment, including the coastline, and of
interference with the ecological balance of the marine environment,
particular attention being paid to the need for protection from
harmful effects of such activities as drilling, dredging, excavation,
disposal of waste, construction and operation or maintenance of
installations, pipelines and other devices related to such activities;

(b) the protection and conservation of the natural resources of the Area
and the prevention of damage to the flora and fauna of the marine
environment.

Article 146
Protection of human life

With respect to activities in the Area, necessary measures shall be taken
to ensure effective protection of human life.  To this end the Authority shall
adopt appropriate rules, regulations and procedures to supplement existing
international law as embodied in relevant treaties.

Article 147
Accommodation of activities in the Area and in the marine environment

1. Activities in the Area shall be carried out with reasonable regard for
other activities in the marine environment.

2. Installations used for carrying out activities in the Area shall be
subject to the following conditions:
(a) such installations shall be erected, emplaced and removed

solely in accordance with this Part and subject to the rules,
regulations and procedures of the Authority.  Due notice must
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be given of the erection, emplacement and removal of such
installations, and permanent means for giving warning of their
presence must be maintained;

(b) such installations may not be established where interference
may be caused to the use of recognized sea lanes essential to
international navigation or in areas of intense fishing activity;

(c) safety zones shall be established around such installations with
appropriate markings to ensure the safety of both navigation
and the installations.  The configuration and location of such
safety zones shall not be such as to form a belt impeding the
lawful access of shipping to particular maritime zones or
navigation along international sea lanes;

(d) such installations shall be used exclusively for peaceful
purposes;

(e) such installations do not possess the status of islands.  They
have no territorial sea of their own, and their presence does not
affect the delimitation of the territorial sea, the exclusive
economic zone or the continental shelf.

3. Other activities in the marine environment shall be conducted with
reasonable regard for activities in the Area.

Article 148
Participation of developing States in activities in the Area

The effective participation of developing States in activities in the Area
shall be promoted as specifically provided for in this Part, having due regard
to their special interests and needs, and in particular to the special need of the
land-locked and geographically disadvantaged among them to overcome
obstacles arising from their disadvantaged location, including remoteness
from the Area and difficulty of access to and from it.

Article 149
Archaeological and historical objects

All objects of an archaeological and historical nature found in the Area
shall be preserved or disposed of for the benefit of mankind as a whole,
particular regard being paid to the preferential rights of the State or country
of origin, or the State of cultural origin, or the State of historical and
archaeological origin.

SECTION 3.  DEVELOPMENT OF RESOURCES OF THE AREA

Article 150
Policies relating to activities in the Area

Activities in the Area shall, as specifically provided for in this Part, be
carried out in such a manner as to foster healthy development of the world
economy and balanced growth of international trade, and to promote
international cooperation for the over-all development of all countries,
especially developing States, and with a view to ensuring:

(a) the development of the resources of the Area;
(b) orderly, safe and rational management of the resources of the Area,

including the efficient conduct of activities in the Area and, in
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accordance with sound principles of conservation, the avoidance of
unnecessary waste;

(c) the expansion of opportunities for participation in such activities
consistent in particular with articles 144 and 148;

(d) participation in revenues by the Authority and the transfer of
technology to the Enterprise and developing States as provided for
in this Convention;

(e) increased availability of the minerals derived from the Area as
needed in conjunction with minerals derived from other sources, to
ensure supplies to consumers of such minerals;

(f) the promotion of just and stable prices remunerative to producers
and fair to consumers for minerals derived both from the Area and
from other sources, and the promotion of long-term equilibrium
between supply and demand;

(g) the enhancement of opportunities for all States Parties, irrespective
of their social and economic systems or geographical location, to
participate in the development of the resources of the Area and the
prevention of monopolization of activities in the Area;

(h) the protection of developing countries from adverse effects on their
economies or on their export earnings resulting from a reduction in
the price of an affected mineral, or in the volume of exports of that
mineral, to the extent that such reduction is caused by activities in
the Area, as provided in article 151;

(i) the development of the common heritage for the benefit of mankind
as a whole; and

(j) conditions of access to markets for the imports of minerals produced
from the resources of the Area and for imports of commodities
produced from such minerals shall not be more favourable than the
most favourable applied to imports from other sources.

Article 151
Production policies

1. (a) Without prejudice to the objectives set forth in article 150 and
for the purpose of implementing subparagraph (h) of that
article, the Authority, acting through existing forums or such
new arrangements or agreements as may be appropriate, in
which all interested parties, including both producers and
consumers, participate, shall take measures necessary to
promote the growth, efficiency and stability of markets for
those commodities produced from the minerals derived from the
Area, at prices remunerative to producers and fair to consumers.
All States Parties shall cooperate to this end.

(b) The Authority shall have the right to participate in any
commodity conference dealing with those commodities and in
which all interested parties including both producers and
consumers participate.  The Authority shall have the right to
become a party to any arrangement or agreement resulting from
such conferences.  Participation of the Authority in any organs
established under those arrangements or agreements shall be in
respect of production in the Area and in accordance with the
relevant rules of those organs.
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(c) The Authority shall carry out its obligations under the
arrangements or agreements referred to in this paragraph in a
manner which assures a uniform and non-discriminatory
implementation in respect of all production in the Area of the
minerals concerned.  In doing so, the Authority shall act in a
manner consistent with the terms of existing contracts and
approved plans of work of the Enterprise.

2. (a) During the interim period specified in paragraph 3, commercial
production shall not be undertaken pursuant to an approved
plan of work until the operator has applied for and has been
issued a production authorization by the Authority.  Such
production authorizations may not be applied for or issued more
than five years prior to the planned commencement of
commercial production under the plan of work unless, having
regard to the nature and timing of project development, the
rules, regulations and procedures of the Authority prescribe
another period.

(b) In the application for the production authorization, the operator
shall specify the annual quantity of nickel expected to be
recovered under the approved plan of work.  The application
shall include a schedule of expenditures to be made by the
operator after he has received the authorization which are
reasonably calculated to allow him to begin commercial
production on the date planned.

(c) For the purposes of subparagraphs (a) and (b), the Authority
shall establish appropriate performance requirements in
accordance with Annex III, article 17.

(d) The Authority shall issue a production authorization for the
level of production applied for unless the sum of that level and
the levels already authorized exceeds the nickel production
ceiling, as calculated pursuant to paragraph 4 in the year of
issuance of the authorization, during any year of planned
production falling within the interim period.

(e) When issued, the production authorization and approved
application shall become a part of the approved plan of work.

(f) If the operator's application for a production authorization is
denied pursuant to subparagraph (d), the operator may apply
again to the Authority at any time.

3. The interim period shall begin five years prior to 1 January of the
year in which the earliest commercial production is planned to commence
under an approved plan of work.  If the earliest commercial production is
delayed beyond the year originally planned, the beginning of the interim
period and the production ceiling originally calculated shall be adjusted
accordingly.  The interim period shall last 25 years or until the end of the
Review Conference referred to in article 155 or until the day when such new
arrangements or agreements as are referred to in paragraph 1 enter into force,
whichever is earliest.  The Authority shall resume the power provided in this
article for the remainder of the interim period if the said arrangements or
agreements should lapse or become ineffective for any reason whatsoever.

4. (a) The production ceiling for any year of the interim period shall
be the sum of:
(i) the difference between the trend line values for nickel

consumption, as calculated pursuant to subparagraph (b),
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for the year immediately prior to the year of the earliest
commercial production and the year immediately prior to
the commencement of the interim period; and

(ii) sixty per cent of the difference between the trend line
values for nickel consumption, as calculated pursuant to
subparagraph (b), for the year for which the production
authorization is being applied for and the year
immediately prior to the year of the earliest commercial
production.

(b) For the purposes of subparagraph (a):
(i) trend line values used for computing the nickel production

ceiling shall be those annual nickel consumption values
on a trend line computed during the year in which a
production authorization is issued.  The trend line shall be
derived from a linear regression of the logarithms of
actual nickel consumption for the most recent 15-year
period for which such data are available, time being the
independent variable.  This trend line shall be referred to
as the original trend line;

(ii) if the annual rate of increase of the original trend line is
less than 3 per cent, then the trend line used to determine
the quantities referred to in subparagraph (a) shall instead
be one passing through the original trend line at the value
for the first year of the relevant 15-year period, and
increasing at 3 per cent annually; provided however that
the production ceiling established for any year of the
interim period may not in any case exceed the difference
between the original trend line value for that year and the
original trend line value for the year immediately prior to
the commencement of the interim period.

5. The Authority shall reserve to the Enterprise for its initial production
a quantity of 38,000 metric tonnes of nickel from the available production
ceiling calculated pursuant to paragraph 4.

6. (a) An operator may in any year produce less than or up to
8 per cent more than the level of annual production of minerals
from polymetallic nodules specified in his production
authorization, provided that the over-all amount of production
shall not exceed that specified in the authorization.  Any excess
over 8 per cent and up to 20 per cent in any year, or any excess
in the first and subsequent years following two consecutive
years in which excesses occur, shall be negotiated with the
Authority, which may require the operator to obtain a
supplementary production authorization to cover additional
production.

(b) Applications for such supplementary production authorizations
shall be considered by the Authority only after all pending
applications by operators who have not yet received production
authorizations have been acted upon and due account has been
taken of other likely applicants.  The Authority shall be guided
by the principle of not exceeding the total production allowed
under the production ceiling in any year of the interim period.
It shall not authorize the production under any plan of work of
a quantity in excess of 46,500 metric tonnes of nickel per year.
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7. The levels of production of other metals such as copper, cobalt and
manganese extracted from the polymetallic nodules that are recovered
pursuant to a production authorization should not be higher than those which
would have been produced had the operator produced the maximum level of
nickel from those nodules pursuant to this article.  The Authority shall
establish rules, regulations and procedures pursuant to Annex III, article 17,
to implement this paragraph.

8. Rights and obligations relating to unfair economic practices under
relevant multilateral trade agreements shall apply to the exploration for and
exploitation of minerals from the Area.  In the settlement of disputes arising
under this provision, States Parties which are Parties to such multilateral trade
agreements shall have recourse to the dispute settlement procedures of such
agreements.

9. The Authority shall have the power to limit the level of production
of minerals from the Area, other than minerals from polymetallic nodules,
under such conditions and applying such methods as may be appropriate by
adopting regulations in accordance with article 161, paragraph 8.

10. Upon the recommendation of the Council on the basis of advice
from the Economic Planning Commission, the Assembly shall establish a
system of compensation or take other measures of economic adjustment
assistance including cooperation with specialized agencies and other
international organizations to assist developing countries which suffer serious
adverse effects on their export earnings or economies resulting from a
reduction in the price of an affected mineral or in the volume of exports of
that mineral, to the extent that such reduction is caused by activities in the
Area.  The Authority on request shall initiate studies on the problems of those
States which are likely to be most seriously affected with a view to
minimizing their difficulties and assisting them in their economic adjustment.

Article 152
Exercise of powers and functions by the Authority

1. The Authority shall avoid discrimination in the exercise of its
powers and functions, including the granting of opportunities for activities in
the Area.

2. Nevertheless, special consideration for developing States, including
particular consideration for the land-locked and geographically disadvantaged
among them, specifically provided for in this Part shall be permitted.

Article 153
System of exploration and exploitation

1. Activities in the Area shall be organized, carried out and controlled
by the Authority on behalf of mankind as a whole in accordance with this
article as well as other relevant provisions of this Part and the relevant
Annexes, and the rules, regulations and procedures of the Authority.

2. Activities in the Area shall be carried out as prescribed in
paragraph 3:

(a) by the Enterprise, and
(b) in association with the Authority by States Parties, or state

enterprises or natural or juridical persons which possess the
nationality of States Parties or are effectively controlled by
them or their nationals, when sponsored by such States, or any
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group of the foregoing which meets the requirements provided
in this Part and in Annex III.

3. Activities in the Area shall be carried out in accordance with a
formal written plan of work drawn up in accordance with Annex III and
approved by the Council after review by the Legal and Technical
Commission.  In the case of activities in the Area carried out as authorized by
the Authority by the entities specified in paragraph 2(b), the plan of work
shall, in accordance with Annex III, article 3, be in the form of a contract.
Such contracts may provide for joint arrangements in accordance with
Annex III, article 11.

4. The Authority shall exercise such control over activities in the Area
as is necessary for the purpose of securing compliance with the relevant
provisions of this Part and the Annexes relating thereto, and the rules,
regulations and procedures of the Authority, and the plans of work approved
in accordance with paragraph 3.  States Parties shall assist the Authority by
taking all measures necessary to ensure such compliance in accordance with
article 139.

5. The Authority shall have the right to take at any time any measures
provided for under this Part to ensure compliance with its provisions and the
exercise of the functions of control and regulation assigned to it thereunder
or under any contract.  The Authority shall have the right to inspect all
installations in the Area used in connection with activities in the Area.

6. A contract under paragraph 3 shall provide for security of tenure.
Accordingly, the contract shall not be revised, suspended or terminated except
in accordance with Annex III, articles 18 and 19.

Article 154
Periodic review

Every five years from the entry into force of this Convention, the
Assembly shall undertake a general and systematic review of the manner in
which the international regime of the Area established in this Convention has
operated in practice.  In the light of this review the Assembly may take, or
recommend that other organs take, measures in accordance with the
provisions and procedures of this Part and the Annexes relating thereto which
will lead to the improvement of the operation of the regime.

Article 155
The Review Conference

1. Fifteen years from 1 January of the year in which the earliest
commercial production commences under an approved plan of work, the
Assembly shall convene a conference for the review of those provisions of
this Part and the relevant Annexes which govern the system of exploration
and exploitation of the resources of the Area.  The Review Conference shall
consider in detail, in the light of the experience acquired during that period:

(a) whether the provisions of this Part which govern the system of
exploration and exploitation of the resources of the Area have
achieved their aims in all respects, including whether they have
benefited mankind as a whole;

(b) whether, during the 15-year period, reserved areas have been
exploited in an effective and balanced manner in comparison
with non-reserved areas;
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(c) whether the development and use of the Area and its resources
have been undertaken in such a manner as to foster healthy
development of the world economy and balanced growth of
international trade;

(d) whether monopolization of activities in the Area has been
prevented;

(e) whether the policies set forth in articles 150 and 151 have been
fulfilled; and

(f) whether the system has resulted in the equitable sharing of
benefits derived from activities in the Area, taking into
particular consideration the interests and needs of the
developing States.

2. The Review Conference shall ensure the maintenance of the
principle of the common heritage of mankind, the international regime
designed to ensure equitable exploitation of the resources of the Area for the
benefit of all countries, especially the developing States, and an Authority to
organize, conduct and control activities in the Area.  It shall also ensure the
maintenance of the principles laid down in this Part with regard to the
exclusion of claims or exercise of sovereignty over any part of the Area, the
rights of States and their general conduct in relation to the Area, and their
participation in activities in the Area in conformity with this Convention, the
prevention of monopolization of activities in the Area, the use of the Area
exclusively for peaceful purposes, economic aspects of activities in the Area,
marine scientific research, transfer of technology, protection of the marine
environment, protection of human life, rights of coastal States, the legal status
of the waters superjacent to the Area and that of the air space above those
waters and accommodation between activities in the Area and other activities
in the marine environment.

3. The decision-making procedure applicable at the Review Conference
shall be the same as that applicable at the Third United Nations Conference
on the Law of the Sea.  The Conference shall make every effort to reach
agreement on any amendments by way of consensus and there should be no
voting on such matters until all efforts at achieving consensus have been
exhausted.

4. If, five years after its commencement, the Review Conference has
not reached agreement on the system of exploration and exploitation of the
resources of the Area, it may decide during the ensuing 12 months, by a
three-fourths majority of the States Parties, to adopt and submit to the States
Parties for ratification or accession such amendments changing or modifying
the system as it determines necessary and appropriate.  Such amendments
shall enter into force for all States Parties 12 months after the deposit of
instruments of ratification or accession by three fourths of the States Parties.

5. Amendments adopted by the Review Conference pursuant to this
article shall not affect rights acquired under existing contracts.
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SECTION 4.  THE AUTHORITY

SUBSECTION A.  GENERAL PROVISIONS

Article 156
Establishment of the Authority

1. There is hereby established the International Seabed Authority,
which shall function in accordance with this Part.

2. All States Parties are ipso facto members of the Authority.
3. Observers at the Third United Nations Conference on the Law of the

Sea who have signed the Final Act and who are not referred to in article 305,
paragraph 1(c), (d), (e) or (f), shall have the right to participate in the
Authority as observers, in accordance with its rules, regulations and
procedures.

4. The seat of the Authority shall be in Jamaica.
5. The Authority may establish such regional centres or offices as it

deems necessary for the exercise of its functions.

Article 157
Nature and fundamental principles of the Authority

1. The Authority is the organization through which States Parties shall,
in accordance with this Part, organize and control activities in the Area,
particularly with a view to administering the resources of the Area.

2. The powers and functions of the Authority shall be those expressly
conferred upon it by this Convention.  The Authority shall have such
incidental powers, consistent with this Convention, as are implicit in and
necessary for the exercise of those powers and functions with respect to
activities in the Area.

3. The Authority is based on the principle of the sovereign equality of
all its members.

4. All members of the Authority shall fulfil in good faith the
obligations assumed by them in accordance with this Part in order to ensure
to all of them the rights and benefits resulting from membership.

Article 158
Organs of the Authority

1. There are hereby established, as the principal organs of the
Authority, an Assembly, a Council and a Secretariat.

2. There is hereby established the Enterprise, the organ through which
the Authority shall carry out the functions referred to in article 170,
paragraph 1.

3. Such subsidiary organs as may be found necessary may be
established in accordance with this Part.

4. Each principal organ of the Authority and the Enterprise shall be
responsible for exercising those powers and functions which are conferred
upon it.  In exercising such powers and functions each organ shall avoid
taking any action which may derogate from or impede the exercise of specific
powers and functions conferred upon another organ.
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SUBSECTION B.  THE ASSEMBLY

Article 159
Composition, procedure and voting

1. The Assembly shall consist of all the members of the Authority.
Each member shall have one representative in the Assembly, who may be
accompanied by alternates and advisers.

2. The Assembly shall meet in regular annual sessions and in such
special sessions as may be decided by the Assembly, or convened by the
Secretary-General at the request of the Council or of a majority of the
members of the Authority.

3. Sessions shall take place at the seat of the Authority unless otherwise
decided by the Assembly.

4. The Assembly shall adopt its rules of procedure.  At the beginning
of each regular session, it shall elect its President and such other officers as
may be required.  They shall hold office until a new President and other
officers are elected at the next regular session.

5. A majority of the members of the Assembly shall constitute a
quorum.

6. Each member of the Assembly shall have one vote.
7. Decisions on questions of procedure, including decisions to convene

special sessions of the Assembly, shall be taken by a majority of the members
present and voting.

8. Decisions on questions of substance shall be taken by a two-thirds
majority of the members present and voting, provided that such majority
includes a majority of the members participating in the session.  When the
issue arises as to whether a question is one of substance or not, that question
shall be treated as one of substance unless otherwise decided by the Assembly
by the majority required for decisions on questions of substance.

9. When a question of substance comes up for voting for the first time,
the President may, and shall, if requested by at least one fifth of the members
of the Assembly, defer the issue of taking a vote on that question for a period
not exceeding five calendar days.  This rule may be applied only once to any
question, and shall not be applied so as to defer the question beyond the end
of the session.

10. Upon a written request addressed to the President and sponsored by
at least one fourth of the members of the Authority for an advisory opinion
on the conformity with this Convention of a proposal before the Assembly on
any matter, the Assembly shall request the Seabed Disputes Chamber of the
International Tribunal for the Law of the Sea to give an advisory opinion
thereon and shall defer voting on that proposal pending receipt of the
advisory opinion by the Chamber.  If the advisory opinion is not received
before the final week of the session in which it is requested, the Assembly
shall decide when it will meet to vote upon the deferred proposal.

Article 160
Powers and functions

1. The Assembly, as the sole organ of the Authority consisting of all
the members, shall be considered the supreme organ of the Authority to which
the other principal organs shall be accountable as specifically provided for in
this Convention.  The Assembly shall have the power to establish general
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policies in conformity with the relevant provisions of this Convention on any
question or matter within the competence of the Authority.

2. In addition, the powers and functions of the Assembly shall be:
(a) to elect the members of the Council in accordance with

article 161;
(b) to elect the Secretary-General from among the candidates

proposed by the Council;
(c) to elect, upon the recommendation of the Council, the members

of the Governing Board of the Enterprise and the
Director-General of the Enterprise;

(d) to establish such subsidiary organs as it finds necessary for the
exercise of its functions in accordance with this Part.  In the
composition of these subsidiary organs due account shall be
taken of the principle of equitable geographical distribution and
of special interests and the need for members qualified and
competent in the relevant technical questions dealt with by such
organs;

(e) to assess the contributions of members to the administrative
budget of the Authority in accordance with an agreed scale of
assessment based upon the scale used for the regular budget of
the United Nations until the Authority shall have sufficient
income from other sources to meet its administrative expenses;

(f) (i) to consider and approve, upon the recommendation of the
Council, the rules, regulations and procedures on the
equitable sharing of financial and other economic benefits
derived from activities in the Area and the payments and
contributions made pursuant to article 82, taking into
particular consideration the interests and needs of
developing States and peoples who have not attained full
independence or other self-governing status.  If the
Assembly does not approve the recommendations of the
Council, the Assembly shall return them to the Council
for reconsideration in the light of the views expressed by
the Assembly;

(ii) to consider and approve the rules, regulations and
procedures of the Authority, and any amendments thereto,
provisionally adopted by the Council pursuant to
article 162, paragraph 2 (o)(ii).  These rules, regulations
and procedures shall relate to prospecting, exploration
and exploitation in the Area, the financial management
and internal administration of the Authority, and, upon the
recommendation of the Governing Board of the
Enterprise, to the transfer of funds from the Enterprise to
the Authority;

(g) to decide upon the equitable sharing of financial and other
economic benefits derived from activities in the Area,
consistent with this Convention and the rules, regulations and
procedures of the Authority;

(h) to consider and approve the proposed annual budget of the
Authority submitted by the Council;

(i) to examine periodic reports from the Council and from the
Enterprise and special reports requested from the Council or
any other organ of the Authority;
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(j) to initiate studies and make recommendations for the purpose
of promoting international cooperation concerning activities in
the Area and encouraging the progressive development of
international law relating thereto and its codification;

(k) to consider problems of a general nature in connection with
activities in the Area arising in particular for developing States,
as well as those problems for States in connection with
activities in the Area that are due to their geographical location,
particularly for land-locked and geographically disadvantaged
States;

(l) to establish, upon the recommendation of the Council, on the
basis of advice from the Economic Planning Commission, a
system of compensation or other measures of economic
adjustment assistance as provided in article 151, paragraph 10;

(m) to suspend the exercise of rights and privileges of membership
pursuant to article 185;

(n) to discuss any question or matter within the competence of the
Authority and to decide as to which organ of the Authority shall
deal with any such question or matter not specifically entrusted
to a particular organ, consistent with the distribution of powers
and functions among the organs of the Authority.

SUBSECTION C.  THE COUNCIL

Article 161
Composition, procedure and voting

1. The Council shall consist of 36 members of the Authority elected by
the Assembly in the following order:

(a) four members from among those States Parties which, during
the last five years for which statistics are available, have either
consumed more than 2 per cent of total world consumption or
have had net imports of more than 2 per cent of total world
imports of the commodities produced from the categories of
minerals to be derived from the Area, and in any case one State
from the Eastern European (Socialist) region, as well as the
largest consumer;

(b) four members from among the eight States Parties which have
the largest investments in preparation for and in the conduct of
activities in the Area, either directly or through their nationals,
including at least one State from the Eastern European
(Socialist) region;

(c) four members from among States Parties which on the basis of
production in areas under their jurisdiction are major net
exporters of the categories of minerals to be derived from the
Area, including at least two developing States whose exports of
such minerals have a substantial bearing upon their economies;

(d) six members from among developing States Parties,
representing special interests.  The special interests to be
represented shall include those of States with large populations,
States which are land-locked or geographically disadvantaged,
States which are major importers of the categories of minerals
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to be derived from the Area, States which are potential
producers of such minerals, and least developed States;

(e) eighteen members elected according to the principle of ensuring
an equitable geographical distribution of seats in the Council as
a whole, provided that each geographical region shall have at
least one member elected under this subparagraph.  For this
purpose, the geographical regions shall be Africa, Asia, Eastern
European (Socialist), Latin America and Western European and
Others.

2. In electing the members of the Council in accordance with
paragraph 1, the Assembly shall ensure that:

(a) land-locked and geographically disadvantaged States are
represented to a degree which is reasonably proportionate to
their representation in the Assembly;

(b) coastal States, especially developing States, which do not
qualify under paragraph 1(a), (b), (c) or (d) are represented to
a degree which is reasonably proportionate to their
representation in the Assembly;

(c) each group of States Parties to be represented on the Council is
represented by those members, if any, which are nominated by
that group.

3. Elections shall take place at regular sessions of the Assembly.  Each
member of the Council shall be elected for four years.  At the first election,
however, the term of one half of the members of each group referred to in
paragraph l shall be two years.

4. Members of the Council shall be eligible for re-election, but due
regard should be paid to the desirability of rotation of membership.

5. The Council shall function at the seat of the Authority, and shall
meet as often as the business of the Authority may require, but not less than
three times a year.

6. A majority of the members of the Council shall constitute a quorum.
7. Each member of the Council shall have one vote.
8. (a) Decisions on questions of procedure shall be taken by a

majority of the members present and voting.
(b) Decisions on questions of substance arising under the following

provisions shall be taken by a two-thirds majority of the
members present and voting, provided that such majority
includes a majority of the members of the Council: article 162,
paragraph 2, subparagraphs (f); (g); (h); (i); (n); (p); (v);
article 191.

(c) Decisions on questions of substance arising under the following
provisions shall be taken by a three-fourths majority of the
members present and voting, provided that such majority
includes a majority of the members of the Council: article 162,
paragraph 1; article 162, paragraph 2, subparagraphs (a);
(b); (c); (d); (e); (l); (q); (r); (s); (t); (u) in cases of
non-compliance by a contractor or a sponsor; (w) provided that
orders issued thereunder may be binding for not more than
30 days unless confirmed by a decision taken in accordance
with subparagraph (d); article 162, paragraph 2,
subparagraphs (x); (y); (z); article 163, paragraph 2; article 174,
paragraph 3; Annex IV, article 11.
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(d) Decisions on questions of substance arising under the following
provisions shall be taken by consensus: article 162,
paragraph 2(m) and (o); adoption of amendments to Part XI.

(e) For the purposes of subparagraphs (d), (f) and (g), "consensus"
means the absence of any formal objection.  Within 14 days of
the submission of a proposal to the Council, the President of the
Council shall determine whether there would be a formal
objection to the adoption of the proposal.  If the President
determines that there would be such an objection, the President
shall establish and convene, within three days following such
determination, a conciliation committee consisting of not more
than nine members of the Council, with the President as
chairman, for the purpose of reconciling the differences and
producing a proposal which can be adopted by consensus.  The
committee shall work expeditiously and report to the Council
within 14 days following its establishment.  If the committee is
unable to recommend a proposal which can be adopted by
consensus, it shall set out in its report the grounds on which the
proposal is being opposed.

(f) Decisions on questions not listed above which the Council is
authorized to take by the rules, regulations and procedures of
the Authority or otherwise shall be taken pursuant to the
subparagraphs of this paragraph specified in the rules,
regulations and procedures or, if not specified therein, then
pursuant to the subparagraph determined by the Council if
possible in advance, by consensus.

(g) When the issue arises as to whether a question is within
subparagraph (a), (b), (c) or (d), the question shall be treated as
being within the subparagraph requiring the higher or highest
majority or consensus as the case may be, unless otherwise
decided by the Council by the said majority or by consensus.

9. The Council shall establish a procedure whereby a member of the
Authority not represented on the Council may send a representative to attend
a meeting of the Council when a request is made by such member, or a matter
particularly affecting it is under consideration.  Such a representative shall be
entitled to participate in the deliberations but not to vote.

Article 162
Powers and functions

1. The Council is the executive organ of the Authority.  The Council
shall have the power to establish, in conformity with this Convention and the
general policies established by the Assembly, the specific policies to be
pursued by the Authority on any question or matter within the competence of
the Authority.

2. In addition, the Council shall:
(a) supervise and coordinate the implementation of the provisions

of this Part on all questions and matters within the competence
of the Authority and invite the attention of the Assembly to
cases of non-compliance;

(b) propose to the Assembly a list of candidates for the election of
the Secretary-General;
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(c) recommend to the Assembly candidates for the election of the
members of the Governing Board of the Enterprise and the
Director-General of the Enterprise;

(d) establish, as appropriate, and with due regard to economy and
efficiency, such subsidiary organs as it finds necessary for the
exercise of its functions in accordance with this Part.  In the
composition of subsidiary organs, emphasis shall be placed on
the need for members qualified and competent in relevant
technical matters dealt with by those organs provided that due
account shall be taken of the principle of equitable geographical
distribution and of special interests;

(e) adopt its rules of procedure including the method of selecting
its president;

(f) enter into agreements with the United Nations or other
international organizations on behalf of the Authority and
within its competence, subject to approval by the Assembly;

(g) consider the reports of the Enterprise and transmit them to the
Assembly with its recommendations;

(h) present to the Assembly annual reports and such special reports
as the Assembly may request;

(i) issue directives to the Enterprise in accordance with article 170;
(j) approve plans of work in accordance with Annex III, article 6.

The Council shall act upon each plan of work within 60 days of
its submission by the Legal and Technical Commission at a
session of the Council in accordance with the following
procedures:
(i) if the Commission recommends the approval of a plan of

work, it shall be deemed to have been approved by the
Council if no member of the Council submits in writing
to the President within 14 days a specific objection
alleging non-compliance with the requirements of
Annex III, article 6.  If there is an objection, the
conciliation procedure set forth in article 161,
paragraph 8(e), shall apply.  If, at the end of the
conciliation procedure, the objection is still maintained,
the plan of work shall be deemed to have been approved
by the Council unless the Council disapproves it by
consensus among its members excluding any State or
States making the application or sponsoring the applicant;

(ii) if the Commission recommends the disapproval of a plan
of work or does not make a recommendation, the Council
may approve the plan of work by a three-fourths majority
of the members present and voting, provided that such
majority includes a majority of the members participating
in the session;

(k) approve plans of work submitted by the Enterprise in
accordance with Annex IV, article 12, applying, mutatis
mutandis, the procedures set forth in subparagraph (j);

(l) exercise control over activities in the Area in accordance with
article 153, paragraph 4, and the rules, regulations and
procedures of the Authority;

(m) take, upon the recommendation of the Economic Planning
Commission, necessary and appropriate measures in accordance
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with article 150, subparagraph (h), to provide protection from
the adverse economic effects specified therein;

(n) make recommendations to the Assembly, on the basis of advice
from the Economic Planning Commission, for a system of
compensation or other measures of economic adjustment
assistance as provided in article 151, paragraph 10;

(o) (i) recommend to the Assembly rules, regulations and
procedures on the equitable sharing of financial and other
economic benefits derived from activities in the Area and
the payments and contributions made pursuant to
article 82, taking into particular consideration the interests
and needs of the developing States and peoples who have
not attained full independence or other self-governing
status;

(ii) adopt and apply provisionally, pending approval by the
Assembly, the rules, regulations and procedures of the
Authority, and any amendments thereto, taking into
account the recommendations of the Legal and Technical
Commission or other subordinate organ concerned.  These
rules, regulations and procedures shall relate to
prospecting, exploration and exploitation in the Area and
the financial management and internal administration of
the Authority.  Priority shall be given to the adoption of
rules, regulations and procedures for the exploration for
and exploitation of polymetallic nodules.  Rules,
regulations and procedures for the exploration for and
exploitation of any resource other than polymetallic
nodules shall be adopted within three years from the date
of a request to the Authority by any of its members to
adopt such rules, regulations and procedures in respect of
such resource.  All rules, regulations and procedures shall
remain in effect on a provisional basis until approved by
the Assembly or until amended by the Council in the light
of any views expressed by the Assembly;

(p) review the collection of all payments to be made by or to the
Authority in connection with operations pursuant to this Part;

(q) make the selection from among applicants for production
authorizations pursuant to Annex III, article 7, where such
selection is required by that provision;

(r) submit the proposed annual budget of the Authority to the
Assembly for its approval;

(s) make recommendations to the Assembly concerning policies on
any question or matter within the competence of the Authority;

(t) make recommendations to the Assembly concerning suspension
of the exercise of the rights and privileges of membership
pursuant to article 185;

(u) institute proceedings on behalf of the Authority before the
Seabed Disputes Chamber in cases of non-compliance;

(v) notify the Assembly upon a decision by the Seabed Disputes
Chamber in proceedings instituted under subparagraph (u), and
make any recommendations which it may find appropriate with
respect to measures to be taken;
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(w) issue emergency orders, which may include orders for the
suspension or adjustment of operations, to prevent serious harm
to the marine environment arising out of activities in the Area;

(x) disapprove areas for exploitation by contractors or the
Enterprise in cases where substantial evidence indicates the risk
of serious harm to the marine environment;

(y) establish a subsidiary organ for the elaboration of draft
financial rules, regulations and procedures relating to:
(i) financial management in accordance with articles 171

to 175; and
(ii) financial arrangements in accordance with Annex III,

article 13 and article 17, paragraph 1(c);
(z) establish appropriate mechanisms for directing and supervising

a staff of inspectors who shall inspect activities in the Area to
determine whether this Part, the rules, regulations and
procedures of the Authority, and the terms and conditions of
any contract with the Authority are being complied with.

Article 163
Organs of the Council

1. There are hereby established the following organs of the Council:
(a) an Economic Planning Commission;
(b) a Legal and Technical Commission.

2. Each Commission shall be composed of 15 members, elected by the
Council from among the candidates nominated by the States Parties.
However, if necessary, the Council may decide to increase the size of either
Commission having due regard to economy and efficiency.

3. Members of a Commission shall have appropriate qualifications in
the area of competence of that Commission.  States Parties shall nominate
candidates of the highest standards of competence and integrity with
qualifications in relevant fields so as to ensure the effective exercise of the
functions of the Commissions.

4. In the election of members of the Commissions, due account shall
be taken of the need for equitable geographical distribution and the
representation of special interests.

5. No State Party may nominate more than one candidate for the same
Commission.  No person shall be elected to serve on more than one
Commission.

6. Members of the Commissions shall hold office for a term of five
years.  They shall be eligible for re-election for a further term.

7. In the event of the death, incapacity or resignation of a member of
a Commission prior to the expiration of the term of office, the Council shall
elect for the remainder of the term, a member from the same geographical
region or area of interest.

8. Members of Commissions shall have no financial interest in any
activity relating to exploration and exploitation in the Area.  Subject to their
responsibilities to the Commissions upon which they serve, they shall not
disclose, even after the termination of their functions, any industrial secret,
proprietary data which are transferred to the Authority in accordance with
Annex III, article l4, or any other confidential information coming to their
knowledge by reason of their duties for the Authority.
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9. Each Commission shall exercise its functions in accordance with
such guidelines and directives as the Council may adopt.

10. Each Commission shall formulate and submit to the Council for
approval such rules and regulations as may be necessary for the efficient
conduct of the Commission's functions.

11. The decision-making procedures of the Commissions shall be
established by the rules, regulations and procedures of the Authority.
Recommendations to the Council shall, where necessary, be accompanied by
a summary on the divergencies of opinion in the Commission.

12. Each Commission shall normally function at the seat of the
Authority and shall meet as often as is required for the efficient exercise of
its functions.

13. In the exercise of its functions, each Commission may, where
appropriate, consult another commission, any competent organ of the United
Nations or of its specialized agencies or any international organizations with
competence in the subject-matter of such consultation.

Article 164
The Economic Planning Commission

1. Members of the Economic Planning Commission shall have
appropriate qualifications such as those relevant to mining, management of
mineral resource activities, international trade or international economics.
The Council shall endeavour to ensure that the membership of the
Commission reflects all appropriate qualifications.  The Commission shall
include at least two members from developing States whose exports of the
categories of minerals to be derived from the Area have a substantial bearing
upon their economies.

2. The Commission shall:
(a) propose, upon the request of the Council, measures to

implement decisions relating to activities in the Area taken in
accordance with this Convention;

(b) review the trends of and the factors affecting supply, demand
and prices of minerals which may be derived from the Area,
bearing in mind the interests of both importing and exporting
countries, and in particular of the developing States among
them;

(c) examine any situation likely to lead to the adverse effects
referred to in article 150, subparagraph (h), brought to its
attention by the State Party or States Parties concerned, and
make appropriate recommendations to the Council;

(d) propose to the Council for submission to the Assembly, as
provided in article 151, paragraph 10, a system of compensation
or other measures of economic adjustment assistance for
developing States which suffer adverse effects caused by
activities in the Area.  The Commission shall make the
recommendations to the Council that are necessary for the
application of the system or other measures adopted by the
Assembly in specific cases.
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Article 165
The Legal and Technical Commission

1. Members of the Legal and Technical Commission shall have
appropriate qualifications such as those relevant to exploration for and
exploitation and processing of mineral resources, oceanology, protection of
the marine environment, or economic or legal matters relating to ocean
mining and related fields of expertise.  The Council shall endeavour to ensure
that the membership of the Commission reflects all appropriate qualifications.

2. The Commission shall:
(a) make recommendations with regard to the exercise of the

Authority's functions upon the request of the Council;
(b) review formal written plans of work for activities in the Area in

accordance with article 153, paragraph 3, and submit
appropriate recommendations to the Council.  The Commission
shall base its recommendations solely on the grounds stated in
Annex III and shall report fully thereon to the Council;

(c) supervise, upon the request of the Council, activities in the
Area, where appropriate, in consultation and collaboration with
any entity carrying out such activities or State or States
concerned and report to the Council;

(d) prepare assessments of the environmental implications of
activities in the Area;

(e) make recommendations to the Council on the protection of the
marine environment, taking into account the views of
recognized experts in that field;

(f) formulate and submit to the Council the rules, regulations and
procedures referred to in article 162, paragraph 2(o), taking into
account all relevant factors including assessments of the
environmental implications of activities in the Area;

(g) keep such rules, regulations and procedures under review and
recommend to the Council from time to time such amendments
thereto as it may deem necessary or desirable;

(h) make recommendations to the Council regarding the
establishment of a monitoring programme to observe, measure,
evaluate and analyse, by recognized scientific methods, on a
regular basis, the risks or effects of pollution of the marine
environment resulting from activities in the Area, ensure that
existing regulations are adequate and are complied with and
coordinate the implementation of the monitoring programme
approved by the Council;

(i) recommend to the Council that proceedings be instituted on
behalf of the Authority before the Seabed Disputes Chamber,
in accordance with this Part and the relevant Annexes taking
into account particularly article 187;

(j) make recommendations to the Council with respect to measures
to be taken, upon a decision by the Seabed Disputes Chamber
in proceedings instituted in accordance with subparagraph (i);

(k) make recommendations to the Council to issue emergency
orders, which may include orders for the suspension or
adjustment of operations, to prevent serious harm to the marine
environment arising out of activities in the Area.  Such
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recommendations shall be taken up by the Council on a priority
basis;

(l) make recommendations to the Council to disapprove areas for
exploitation by contractors or the Enterprise in cases where
substantial evidence indicates the risk of serious harm to the
marine environment;

(m) make recommendations to the Council regarding the direction
and supervision of a staff of inspectors who shall inspect
activities in the Area to determine whether the provisions of this
Part, the rules, regulations and procedures of the Authority, and
the terms and conditions of any contract with the Authority are
being complied with;

(n) calculate the production ceiling and issue production
authorizations on behalf of the Authority pursuant to
article 151, paragraphs 2 to 7, following any necessary selection
among applicants for production authorizations by the Council
in accordance with Annex III, article 7.

3. The members of the Commission shall, upon request by any State
Party or other party concerned, be accompanied by a representative of such
State or other party concerned when carrying out their function of supervision
and inspection.

SUBSECTION D.  THE SECRETARIAT

Article 166
The Secretariat

1. The Secretariat of the Authority shall comprise a Secretary-General
and such staff as the Authority may require.

2. The Secretary-General shall be elected for four years by the
Assembly from among the candidates proposed by the Council and may be
re-elected.

3. The Secretary-General shall be the chief administrative officer of the
Authority, and shall act in that capacity in all meetings of the Assembly, of
the Council and of any subsidiary organ, and shall perform such other
administrative functions as are entrusted to the Secretary-General by these
organs.

4. The Secretary-General shall make an annual report to the Assembly
on the work of the Authority.

Article 167
The staff of the Authority

1. The staff of the Authority shall consist of such qualified scientific
and technical and other personnel as may be required to fulfil the
administrative functions of the Authority.

2. The paramount consideration in the recruitment and employment of
the staff and in the determination of their conditions of service shall be the
necessity of securing the highest standards of efficiency, competence and
integrity.  Subject to this consideration, due regard shall be paid to the
importance of recruiting the staff on as wide a geographical basis as possible.

3. The staff shall be appointed by the Secretary-General.  The terms
and conditions on which they shall be appointed, remunerated and dismissed
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shall be in accordance with the rules, regulations and procedures of the
Authority.

Article 168
International character of the Secretariat

1. In the performance of their duties the Secretary-General and the staff
shall not seek or receive instructions from any government or from any other
source external to the Authority.  They shall refrain from any action which
might reflect on their position as international officials responsible only to the
Authority.  Each State Party undertakes to respect the exclusively
international character of the responsibilities of the Secretary-General and the
staff and not to seek to influence them in the discharge of their
responsibilities.  Any violation of responsibilities by a staff member shall be
submitted to the appropriate administrative tribunal as provided in the rules,
regulations and procedures of the Authority.

2. The Secretary-General and the staff shall have no financial interest
in any activity relating to exploration and exploitation in the Area.  Subject
to their responsibilities to the Authority, they shall not disclose, even after the
termination of their functions, any industrial secret, proprietary data which are
transferred to the Authority in accordance with Annex III, article 14, or any
other confidential information coming to their knowledge by reason of their
employment with the Authority.

3. Violations of the obligations of a staff member of the Authority set
forth in paragraph 2 shall, on the request of a State Party affected by such
violation, or a natural or juridical person, sponsored by a State Party as
provided in article 153, paragraph 2(b), and affected by such violation, be
submitted by the Authority against the staff member concerned to a tribunal
designated by the rules, regulations and procedures of the Authority.  The
Party affected shall have the right to take part in the proceedings.  If the
tribunal so recommends, the Secretary-General shall dismiss the staff member
concerned.

4. The rules, regulations and procedures of the Authority shall contain
such provisions as are necessary to implement this article.

Article 169
Consultation and cooperation with international

and non-governmental organizations

1. The Secretary-General shall, on matters within the competence of the
Authority, make suitable arrangements, with the approval of the Council, for
consultation and cooperation with international and non-governmental
organizations recognized by the Economic and Social Council of the United
Nations.

2. Any organization with which the Secretary-General has entered into
an arrangement under paragraph 1 may designate representatives to attend
meetings of the organs of the Authority as observers in accordance with the
rules of procedure of these organs.  Procedures shall be established for
obtaining the views of such organizations in appropriate cases.

3. The Secretary-General may distribute to States Parties written
reports submitted by the non-governmental organizations referred to in
paragraph l on subjects in which they have special competence and which are
related to the work of the Authority.
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SUBSECTION E.  THE ENTERPRISE

Article 170
The Enterprise

1. The Enterprise shall be the organ of the Authority which shall carry
out activities in the Area directly, pursuant to article 153, paragraph 2(a), as
well as the transporting, processing and marketing of minerals recovered from
the Area.

2. The Enterprise shall, within the framework of the international legal
personality of the Authority, have such legal capacity as is provided for in the
Statute set forth in Annex IV.  The Enterprise shall act in accordance with
this Convention and the rules, regulations and procedures of the Authority,
as well as the general policies established by the Assembly, and shall be
subject to the directives and control of the Council.

3. The Enterprise shall have its principal place of business at the seat
of the Authority.

4. The Enterprise shall, in accordance with article 173, paragraph 2,
and Annex IV, article 11, be provided with such funds as it may require to
carry out its functions, and shall receive technology as provided in article 144
and other relevant provisions of this Convention.

SUBSECTION F.  FINANCIAL ARRANGEMENTS OF THE
AUTHORITY

Article 171
Funds of the Authority

The funds of the Authority shall include:
(a) assessed contributions made by members of the Authority in

accordance with article 160, paragraph 2(e);
(b) funds received by the Authority pursuant to Annex III, article 13, in

connection with activities in the Area;
(c) funds transferred from the Enterprise in accordance with Annex IV,

article 10;
(d) funds borrowed pursuant to article 174;
(e) voluntary contributions made by members or other entities; and
(f) payments to a compensation fund, in accordance with article 151,

paragraph 10, whose sources are to be recommended by the
Economic Planning Commission.

Article 172
Annual budget of the Authority

The Secretary-General shall draft the proposed annual budget of the
Authority and submit it to the Council.  The Council shall consider the
proposed annual budget and submit it to the Assembly, together with any
recommendations thereon.  The Assembly shall consider and approve the
proposed annual budget in accordance with article 160, paragraph 2(h).
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Article 173
Expenses of the Authority

1. The contributions referred to in article 171, subparagraph (a), shall
be paid into a special account to meet the administrative expenses of the
Authority until the Authority has sufficient funds from other sources to meet
those expenses.

2. The administrative expenses of the Authority shall be a first call
upon the funds of the Authority.  Except for the assessed contributions
referred to in article 171, subparagraph (a), the funds which remain after
payment of administrative expenses may, inter alia:

(a) be shared in accordance with article 140 and article 160,
paragraph 2(g);

(b) be used to provide the Enterprise with funds in accordance with
article 170, paragraph 4;

(c) be used to compensate developing States in accordance with
article 151, paragraph 10, and article 160, paragraph 2(l).

Article 174
Borrowing power of the Authority

1. The Authority shall have the power to borrow funds.
2. The Assembly shall prescribe the limits on the borrowing power of

the Authority in the financial regulations adopted pursuant to article 160,
paragraph 2(f).

3. The Council shall exercise the borrowing power of the Authority.
4. States Parties shall not be liable for the debts of the Authority.

Article 175
Annual audit

The records, books and accounts of the Authority, including its annual
financial statements, shall be audited annually by an independent auditor
appointed by the Assembly.

SUBSECTION G.  LEGAL STATUS, PRIVILEGES AND
IMMUNITIES

Article 176
Legal status

The Authority shall have international legal personality and such legal
capacity as may be necessary for the exercise of its functions and the
fulfilment of its purposes.

Article 177
Privileges and immunities

To enable the Authority to exercise its functions, it shall enjoy in the
territory of each State Party the privileges and immunities set forth in this
subsection.  The privileges and immunities relating to the Enterprise shall be
those set forth in Annex IV, article 13.
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Article 178
Immunity from legal process

The Authority, its property and assets, shall enjoy immunity from legal
process except to the extent that the Authority expressly waives this immunity
in a particular case.

Article 179
Immunity from search and any form of seizure

The property and assets of the Authority, wherever located and by
whomsoever held, shall be immune from search, requisition, confiscation,
expropriation or any other form of seizure by executive or legislative action.

Article 180
Exemption from restrictions, regulations, controls and moratoria

The property and assets of the Authority shall be exempt from
restrictions, regulations, controls and moratoria of any nature.

Article 181
Archives and official communications of the Authority

1. The archives of the Authority, wherever located, shall be inviolable.
2. Proprietary data, industrial secrets or similar information and

personnel records shall not be placed in archives which are open to public
inspection.

3. With regard to its official communications, the Authority shall be
accorded by each State Party treatment no less favourable than that accorded
by that State to other international organizations.

Article 182
Privileges and immunities of certain persons connected with the Authority

Representatives of States Parties attending meetings of the Assembly, the
Council or organs of the Assembly or the Council, and the Secretary-General
and staff of the Authority, shall enjoy in the territory of each State Party:

(a) immunity from legal process with respect to acts performed by them
in the exercise of their functions, except to the extent that the State
which they represent or the Authority, as appropriate, expressly
waives this immunity in a particular case;

(b) if they are not nationals of that State Party, the same exemptions
from immigration restrictions, alien registration requirements and
national service obligations, the same facilities as regards exchange
restrictions and the same treatment in respect of travelling facilities
as are accorded by that State to the representatives, officials and
employees of comparable rank of other States Parties.

Article 183
Exemption from taxes and customs duties

1. Within the scope of its official activities, the Authority, its assets and
property, its income, and its operations and transactions, authorized by this
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Convention, shall be exempt from all direct taxation and goods imported or
exported for its official use shall be exempt from all customs duties.  The
Authority shall not claim exemption from taxes which are no more than
charges for services rendered.

2. When purchases of goods or services of substantial value necessary
for the official activities of the Authority are made by or on behalf of the
Authority, and when the price of such goods or services includes taxes or
duties, appropriate measures shall, to the extent practicable, be taken by
States Parties to grant exemption from such taxes or duties or provide for
their reimbursement.  Goods imported or purchased under an exemption
provided for in this article shall not be sold or otherwise disposed of in the
territory of the State Party which granted the exemption, except under
conditions agreed with that State Party.

3. No tax shall be levied by States Parties on or in respect of salaries
and emoluments paid or any other form of payment made by the Authority to
the Secretary-General and staff of the Authority, as well as experts
performing missions for the Authority, who are not their nationals.

SUBSECTION H.  SUSPENSION OF THE EXERCISE OF RIGHTS
AND PRIVILEGES OF MEMBERS

Article 184
Suspension of the exercise of voting rights

A State Party which is in arrears in the payment of its financial
contributions to the Authority shall have no vote if the amount of its arrears
equals or exceeds the amount of the contributions due from it for the
preceding two full years.  The Assembly may, nevertheless, permit such a
member to vote if it is satisfied that the failure to pay is due to conditions
beyond the control of the member.

Article 185
Suspension of exercise of rights and privileges of membership

1. A State Party which has grossly and persistently violated the
provisions of this Part may be suspended from the exercise of the rights and
privileges of membership by the Assembly upon the recommendation of the
Council.

2. No action may be taken under paragraph 1 until the Seabed Disputes
Chamber has found that a State Party has grossly and persistently violated the
provisions of this Part.

SECTION 5.  SETTLEMENT OF DISPUTES AND ADVISORY
OPINIONS

Article 186
Seabed Disputes Chamber of the

International Tribunal for the Law of the Sea

The establishment of the Seabed Disputes Chamber and the manner in
which it shall exercise its jurisdiction shall be governed by the provisions of
this section, of Part XV and of Annex VI.
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Article 187
Jurisdiction of the Seabed Disputes Chamber

The Seabed Disputes Chamber shall have jurisdiction under this Part and
the Annexes relating thereto in disputes with respect to activities in the Area
falling within the following categories:

(a) disputes between States Parties concerning the interpretation or
application of this Part and the Annexes relating thereto;

(b) disputes between a State Party and the Authority concerning:
(i) acts or omissions of the Authority or of a State Party alleged to

be in violation of this Part or the Annexes relating thereto or of
rules, regulations and procedures of the Authority adopted in
accordance therewith; or

(ii) acts of the Authority alleged to be in excess of jurisdiction or a
misuse of power;

(c) disputes between parties to a contract, being States Parties, the
Authority or the Enterprise, state enterprises and natural or juridical
persons referred to in article 153, paragraph 2(b), concerning:
(i) the interpretation or application of a relevant contract or a plan

of work; or
(ii) acts or omissions of a party to the contract relating to activities

in the Area and directed to the other party or directly affecting
its legitimate interests;

(d) disputes between the Authority and a prospective contractor who has
been sponsored by a State as provided in article 153, paragraph 2(b),
and has duly fulfilled the conditions referred to in Annex III,
article 4, paragraph 6, and article 13, paragraph 2, concerning the
refusal of a contract or a legal issue arising in the negotiation of the
contract;

(e) disputes between the Authority and a State Party, a state enterprise
or a natural or juridical person sponsored by a State Party as
provided for in article 153, paragraph 2(b), where it is alleged that
the Authority has incurred liability as provided in Annex III,
article 22;

(f) any other disputes for which the jurisdiction of the Chamber is
specifically provided in this Convention.

Article 188
Submission of disputes to a special chamber of the

International Tribunal for the Law of the Sea
or an ad hoc chamber of the Seabed Disputes Chamber

or to binding commercial arbitration

1. Disputes between States Parties referred to in article 187,
subparagraph (a), may be submitted:

(a) at the request of the parties to the dispute, to a special chamber
of the International Tribunal for the Law of the Sea to be
formed in accordance with Annex VI, articles 15 and 17; or

(b) at the request of any party to the dispute, to an ad hoc chamber
of the Seabed Disputes Chamber to be formed in accordance
with Annex VI, article 36.

2. (a) Disputes concerning the interpretation or application of a
contract referred to in article 187, subparagraph (c)(i), shall be
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submitted, at the request of any party to the dispute, to binding
commercial arbitration, unless the parties otherwise agree.
A commercial arbitral tribunal to which the dispute is submitted
shall have no jurisdiction to decide any question of
interpretation of this Convention.  When the dispute also
involves a question of the interpretation of Part XI and the
Annexes relating thereto, with respect to activities in the Area,
that question shall be referred to the Seabed Disputes Chamber
for a ruling.

(b) If, at the commencement of or in the course of such arbitration,
the arbitral tribunal determines, either at the request of any
party to the dispute or proprio motu, that its decision depends
upon a ruling of the Seabed Disputes Chamber, the arbitral
tribunal shall refer such question to the Seabed Disputes
Chamber for such ruling.  The arbitral tribunal shall then
proceed to render its award in conformity with the ruling of the
Seabed Disputes Chamber.

(c) In the absence of a provision in the contract on the arbitration
procedure to be applied in the dispute, the arbitration shall be
conducted in accordance with the UNCITRAL Arbitration
Rules or such other arbitration rules as may be prescribed in the
rules, regulations and procedures of the Authority, unless the
parties to the dispute otherwise agree.

Article 189
Limitation on jurisdiction

with regard to decisions of the Authority

The Seabed Disputes Chamber shall have no jurisdiction with regard to
the exercise by the Authority of its discretionary powers in accordance with
this Part; in no case shall it substitute its discretion for that of the Authority.
Without prejudice to article 191, in exercising its jurisdiction pursuant to
article 187, the Seabed Disputes Chamber shall not pronounce itself on the
question of whether any rules, regulations and procedures of the Authority are
in conformity with this Convention, nor declare invalid any such rules,
regulations and procedures.  Its jurisdiction in this regard shall be confined
to deciding claims that the application of any rules, regulations and
procedures of the Authority in individual cases would be in conflict with the
contractual obligations of the parties to the dispute or their obligations under
this Convention, claims concerning excess of jurisdiction or misuse of power,
and to claims for damages to be paid or other remedy to be given to the party
concerned for the failure of the other party to comply with its contractual
obligations or its obligations under this Convention.

Article 190
Participation and appearance

of sponsoring States Parties in proceedings

1. If a natural or juridical person is a party to a dispute referred to in
article 187, the sponsoring State shall be given notice thereof and shall have
the right to participate in the proceedings by submitting written or oral
statements.
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2. If an action is brought against a State Party by a natural or juridical
person sponsored by another State Party in a dispute referred to in article 187,
subparagraph (c), the respondent State may request the State sponsoring that
person to appear in the proceedings on behalf of that person.  Failing such
appearance, the respondent State may arrange to be represented by a juridical
person of its nationality.

Article 191
Advisory opinions

The Seabed Disputes Chamber shall give advisory opinions at the request
of the Assembly or the Council on legal questions arising within the scope of
their activities.  Such opinions shall be given as a matter of urgency.

PART XII
PROTECTION AND PRESERVATION

OF THE MARINE ENVIRONMENT

SECTION 1.  GENERAL PROVISIONS

Article 192
General obligation

States have the obligation to protect and preserve the marine
environment.

Article 193
Sovereign right of States to exploit their natural resources

States have the sovereign right to exploit their natural resources pursuant
to their environmental policies and in accordance with their duty to protect
and preserve the marine environment.

Article 194
Measures to prevent, reduce and control pollution

of the marine environment

1. States shall take, individually or jointly as appropriate, all measures
consistent with this Convention that are necessary to prevent, reduce and
control pollution of the marine environment from any source, using for this
purpose the best practicable means at their disposal and in accordance with
their capabilities, and they shall endeavour to harmonize their policies in this
connection.

2. States shall take all measures necessary to ensure that activities
under their jurisdiction or control are so conducted as not to cause damage by
pollution to other States and their environment, and that pollution arising
from incidents or activities under their jurisdiction or control does not spread
beyond the areas where they exercise sovereign rights in accordance with this
Convention.
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3. The measures taken pursuant to this Part shall deal with all sources
of pollution of the marine environment.  These measures shall include,
inter alia, those designed to minimize to the fullest possible extent:

(a) the release of toxic, harmful or noxious substances, especially
those which are persistent, from land-based sources, from or
through the atmosphere or by dumping;

(b) pollution from vessels, in particular measures for preventing
accidents and dealing with emergencies, ensuring the safety of
operations at sea, preventing intentional and unintentional
discharges, and regulating the design, construction, equipment,
operation and manning of vessels;

(c) pollution from installations and devices used in exploration or
exploitation of the natural resources of the seabed and subsoil,
in particular measures for preventing accidents and dealing with
emergencies, ensuring the safety of operations at sea, and
regulating the design, construction, equipment, operation and
manning of such installations or devices;

(d) pollution from other installations and devices operating in the
marine environment, in particular measures for preventing
accidents and dealing with emergencies, ensuring the safety of
operations at sea, and regulating the design, construction,
equipment, operation and manning of such installations or
devices.

4. In taking measures to prevent, reduce or control pollution of the
marine environment, States shall refrain from unjustifiable interference with
activities carried out by other States in the exercise of their rights and in
pursuance of their duties in conformity with this Convention.

5. The measures taken in accordance with this Part shall include those
necessary to protect and preserve rare or fragile ecosystems as well as the
habitat of depleted, threatened or endangered species and other forms of
marine life.

Article 195
Duty not to transfer damage or hazards

or transform one type of pollution into another

In taking measures to prevent, reduce and control pollution of the marine
environment, States shall act so as not to transfer, directly or indirectly,
damage or hazards from one area to another or transform one type of
pollution into another.

Article 196
Use of technologies or introduction of alien or new species

1. States shall take all measures necessary to prevent, reduce and
control pollution of the marine environment resulting from the use of
technologies under their jurisdiction or control, or the intentional or
accidental introduction of species, alien or new, to a particular part of the
marine environment, which may cause significant and harmful changes
thereto.

2. This article does not affect the application of this Convention
regarding the prevention, reduction and control of pollution of the marine
environment.
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SECTION 2.  GLOBAL AND REGIONAL COOPERATION

Article 197
Cooperation on a global or regional basis

States shall cooperate on a global basis and, as appropriate, on a regional
basis, directly or through competent international organizations, in
formulating and elaborating international rules, standards and recommended
practices and procedures consistent with this Convention, for the protection
and preservation of the marine environment, taking into account characteristic
regional features.

Article 198
Notification of imminent or actual damage

When a State becomes aware of cases in which the marine environment
is in imminent danger of being damaged or has been damaged by pollution,
it shall immediately notify other States it deems likely to be affected by such
damage, as well as the competent international organizations.

Article 199
Contingency plans against pollution

In the cases referred to in article 198, States in the area affected, in
accordance with their capabilities, and the competent international
organizations shall cooperate, to the extent possible, in eliminating the effects
of pollution and preventing or minimizing the damage.  To this end, States
shall jointly develop and promote contingency plans for responding to
pollution incidents in the marine environment.

Article 200
Studies, research programmes and exchange of information and data

States shall cooperate, directly or through competent international
organizations, for the purpose of promoting studies, undertaking programmes
of scientific research and encouraging the exchange of information and data
acquired about pollution of the marine environment.  They shall endeavour
to participate actively in regional and global programmes to acquire
knowledge for the assessment of the nature and extent of pollution, exposure
to it, and its pathways, risks and remedies.

Article 201
Scientific criteria for regulations

In the light of the information and data acquired pursuant to article 200,
States shall cooperate, directly or through competent international
organizations, in establishing appropriate scientific criteria for the
formulation and elaboration of rules, standards and recommended practices
and procedures for the prevention, reduction and control of pollution of the
marine environment.
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SECTION 3.  TECHNICAL ASSISTANCE

Article 202
Scientific and technical assistance to developing States

States shall, directly or through competent international organizations:
(a) promote programmes of scientific, educational, technical and other

assistance to developing States for the protection and preservation
of the marine environment and the prevention, reduction and control
of marine pollution.  Such assistance shall include, inter alia:
(i) training of their scientific and technical personnel;

(ii) facilitating their participation in relevant international
programmes;

(iii) supplying them with necessary equipment and facilities;
(iv) enhancing their capacity to manufacture such equipment;
(v) advice on and developing facilities for research, monitoring,

educational and other programmes;
(b) provide appropriate assistance, especially to developing States, for

the minimization of the effects of major incidents which may cause
serious pollution of the marine environment;

(c) provide appropriate assistance, especially to developing States,
concerning the preparation of environmental assessments.

Article 203
Preferential treatment for developing States

Developing States shall, for the purposes of prevention, reduction and
control of pollution of the marine environment or minimization of its effects,
be granted preference by international organizations in:

(a) the allocation of appropriate funds and technical assistance; and
(b) the utilization of their specialized services.

SECTION 4.  MONITORING AND ENVIRONMENTAL
ASSESSMENT

Article 204
Monitoring of the risks or effects of pollution

1. States shall, consistent with the rights of other States, endeavour, as
far as practicable, directly or through the competent international
organizations, to observe, measure, evaluate and analyse, by recognized
scientific methods, the risks or effects of pollution of the marine environment.

2. In particular, States shall keep under surveillance the effects of any
activities which they permit or in which they engage in order to determine
whether these activities are likely to pollute the marine environment.

Article 205
Publication of reports

States shall publish reports of the results obtained pursuant to article 204
or provide such reports at appropriate intervals to the competent international
organizations, which should make them available to all States.
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Article 206
Assessment of potential effects of activities

When States have reasonable grounds for believing that planned
activities under their jurisdiction or control may cause substantial pollution
of or significant and harmful changes to the marine environment, they shall,
as far as practicable, assess the potential effects of such activities on the
marine environment and shall communicate reports of the results of such
assessments in the manner provided in article 205.

SECTION 5.  INTERNATIONAL RULES AND NATIONAL
LEGISLATION

TO PREVENT, REDUCE AND CONTROL
POLLUTION OF THE MARINE ENVIRONMENT

Article 207
Pollution from land-based sources

1. States shall adopt laws and regulations to prevent, reduce and control
pollution of the marine environment from land-based sources, including
rivers, estuaries, pipelines and outfall structures, taking into account
internationally agreed rules, standards and recommended practices and
procedures.

2. States shall take other measures as may be necessary to prevent,
reduce and control such pollution.

3. States shall endeavour to harmonize their policies in this connection
at the appropriate regional level.

4. States, acting especially through competent international
organizations or diplomatic conference, shall endeavour to establish global
and regional rules, standards and recommended practices and procedures to
prevent, reduce and control pollution of the marine environment from
land-based sources, taking into account characteristic regional features, the
economic capacity of developing States and their need for economic
development.  Such rules, standards and recommended practices and
procedures shall be re-examined from time to time as necessary.

5. Laws, regulations, measures, rules, standards and recommended
practices and procedures referred to in paragraphs 1, 2 and 4 shall include
those designed to minimize, to the fullest extent possible, the release of toxic,
harmful or noxious substances, especially those which are persistent, into the
marine environment.

Article 208
Pollution from seabed activities subject to national jurisdiction

1 Coastal States shall adopt laws and regulations to prevent, reduce
and control pollution of the marine environment arising from or in connection
with seabed activities subject to their jurisdiction and from artificial islands,
installations and structures under their jurisdiction, pursuant to articles 60
and 80.

2. States shall take other measures as may be necessary to prevent,
reduce and control such pollution.

3. Such laws, regulations and measures shall be no less effective than
international rules, standards and recommended practices and procedures.
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4. States shall endeavour to harmonize their policies in this connection
at the appropriate regional level.

5. States, acting especially through competent international
organizations or diplomatic conference, shall establish global and regional
rules, standards and recommended practices and procedures to prevent,
reduce and control pollution of the marine environment referred to in
paragraph l.  Such rules, standards and recommended practices and
procedures shall be re-examined from time to time as necessary.

Article 209
Pollution from activities in the Area

1. International rules, regulations and procedures shall be established
in accordance with Part XI to prevent, reduce and control pollution of the
marine environment from activities in the Area.  Such rules, regulations and
procedures shall be re-examined from time to time as necessary.

2. Subject to the relevant provisions of this section, States shall adopt
laws and regulations to prevent, reduce and control pollution of the marine
environment from activities in the Area undertaken by vessels, installations,
structures and other devices flying their flag or of their registry or operating
under their authority, as the case may be.  The requirements of such laws and
regulations shall be no less effective than the international rules, regulations
and procedures referred to in paragraph 1.

Article 210
Pollution by dumping

1. States shall adopt laws and regulations to prevent, reduce and control
pollution of the marine environment by dumping.

2. States shall take other measures as may be necessary to prevent,
reduce and control such pollution.

3. Such laws, regulations and measures shall ensure that dumping is not
carried out without the permission of the competent authorities of States.

4. States, acting especially through competent international
organizations or diplomatic conference, shall endeavour to establish global
and regional rules, standards and recommended practices and procedures to
prevent, reduce and control such pollution.  Such rules, standards and
recommended practices and procedures shall be re-examined from time to
time as necessary.

5. Dumping within the territorial sea and the exclusive economic zone
or onto the continental shelf shall not be carried out without the express prior
approval of the coastal State, which has the right to permit, regulate and
control such dumping after due consideration of the matter with other States
which by reason of their geographical situation may be adversely affected
thereby.

6. National laws, regulations and measures shall be no less effective in
preventing, reducing and controlling such pollution than the global rules and
standards.
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Article 211
Pollution from vessels

1. States, acting through the competent international organization or
general diplomatic conference, shall establish international rules and
standards to prevent, reduce and control pollution of the marine environment
from vessels and promote the adoption, in the same manner, wherever
appropriate, of routeing systems designed to minimize the threat of accidents
which might cause pollution of the marine environment, including the
coastline, and pollution damage to the related interests of coastal States.  Such
rules and standards shall, in the same manner, be re-examined from time to
time as necessary.

2. States shall adopt laws and regulations for the prevention, reduction
and control of pollution of the marine environment from vessels flying their
flag or of their registry.  Such laws and regulations shall at least have the
same effect as that of generally accepted international rules and standards
established through the competent international organization or general
diplomatic conference.

3. States which establish particular requirements for the prevention,
reduction and control of pollution of the marine environment as a condition
for the entry of foreign vessels into their ports or internal waters or for a call
at their off-shore terminals shall give due publicity to such requirements and
shall communicate them to the competent international organization.
Whenever such requirements are established in identical form by two or more
coastal States in an endeavour to harmonize policy, the communication shall
indicate which States are participating in such cooperative arrangements.
Every State shall require the master of a vessel flying its flag or of its registry,
when navigating within the territorial sea of a State participating in such
cooperative arrangements, to furnish, upon the request of that State,
information as to whether it is proceeding to a State of the same region
participating in such cooperative arrangements and, if so, to indicate whether
it complies with the port entry requirements of that State.  This article is
without prejudice to the continued exercise by a vessel of its right of innocent
passage or to the application of article 25, paragraph 2.

4. Coastal States may, in the exercise of their sovereignty within their
territorial sea, adopt laws and regulations for the prevention, reduction and
control of marine pollution from foreign vessels, including vessels exercising
the right of innocent passage.  Such laws and regulations shall, in accordance
with Part II, section 3, not hamper innocent passage of foreign vessels.

5. Coastal States, for the purpose of enforcement as provided for in
section 6, may in respect of their exclusive economic zones adopt laws and
regulations for the prevention, reduction and control of pollution from vessels
conforming to and giving effect to generally accepted international rules and
standards established through the competent international organization or
general diplomatic conference.

6. (a) Where the international rules and standards referred to in
paragraph 1 are inadequate to meet special circumstances and
coastal States have reasonable grounds for believing that a
particular, clearly defined area of their respective exclusive
economic zones is an area where the adoption of special
mandatory measures for the prevention of pollution from
vessels is required for recognized technical reasons in relation
to its oceanographical and ecological conditions, as well as its
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utilization or the protection of its resources and the particular
character of its traffic, the coastal States, after appropriate
consultations through the competent international organization
with any other States concerned, may, for that area, direct a
communication to that organization, submitting scientific and
technical evidence in support and information on necessary
reception facilities.  Within 12 months after receiving such a
communication, the organization shall determine whether the
conditions in that area correspond to the requirements set out
above.  If the organization so determines, the coastal States
may, for that area, adopt laws and regulations for the
prevention, reduction and control of pollution from vessels
implementing such international rules and standards or
navigational practices as are made applicable, through the
organization, for special areas.  These laws and regulations
shall not become applicable to foreign vessels until 15 months
after the submission of the communication to the organization.

(b) The coastal States shall publish the limits of any such
particular, clearly defined area.

(c) If the coastal States intend to adopt additional laws and
regulations for the same area for the prevention, reduction and
control of pollution from vessels, they shall, when submitting
the aforesaid communication, at the same time notify the
organization thereof.  Such additional laws and regulations may
relate to discharges or navigational practices but shall not
require foreign vessels to observe design, construction,
manning or equipment standards other than generally accepted
international rules and standards; they shall become applicable
to foreign vessels 15 months after the submission of the
communication to the organization, provided that the
organization agrees within 12 months after the submission of
the communication.

7. The international rules and standards referred to in this article should
include inter alia those relating to prompt notification to coastal States,
whose coastline or related interests may be affected by incidents, including
maritime casualties, which involve discharges or probability of discharges.

Article 212
Pollution from or through the atmosphere

1. States shall adopt laws and regulations to prevent, reduce and control
pollution of the marine environment from or through the atmosphere,
applicable to the air space under their sovereignty and to vessels flying their
flag or vessels or aircraft of their registry, taking into account internationally
agreed rules, standards and recommended practices and procedures and the
safety of air navigation.

2. States shall take other measures as may be necessary to prevent,
reduce and control such pollution.

3. States, acting especially through competent international
organizations or diplomatic conference, shall endeavour to establish global
and regional rules, standards and recommended practices and procedures to
prevent, reduce and control such pollution.
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SECTION 6.  ENFORCEMENT

Article 213
Enforcement with respect to pollution from land-based sources

States shall enforce their laws and regulations adopted in accordance
with article 207 and shall adopt laws and regulations and take other measures
necessary to implement applicable international rules and standards
established through competent international organizations or diplomatic
conference to prevent, reduce and control pollution of the marine
environment from land-based sources.

Article 214
Enforcement with respect to pollution from seabed activities

States shall enforce their laws and regulations adopted in accordance
with article 208 and shall adopt laws and regulations and take other measures
necessary to implement applicable international rules and standards
established through competent international organizations or diplomatic
conference to prevent, reduce and control pollution of the marine
environment arising from or in connection with seabed activities subject to
their jurisdiction and from artificial islands, installations and structures under
their jurisdiction, pursuant to articles 60 and 80.

Article 215
Enforcement with respect to pollution from activities in the Area

Enforcement of international rules, regulations and procedures
established in accordance with Part XI to prevent, reduce and control
pollution of the marine environment from activities in the Area shall be
governed by that Part.

Article 216
Enforcement with respect to pollution by dumping

1. Laws and regulations adopted in accordance with this Convention
and applicable international rules and standards established through
competent international organizations or diplomatic conference for the
prevention, reduction and control of pollution of the marine environment by
dumping shall be enforced:

(a) by the coastal State with regard to dumping within its territorial
sea or its exclusive economic zone or onto its continental shelf;

(b) by the flag State with regard to vessels flying its flag or vessels
or aircraft of its registry;

(c) by any State with regard to acts of loading of wastes or other
matter occurring within its territory or at its off-shore terminals.

2. No State shall be obliged by virtue of this article to institute
proceedings when another State has already instituted proceedings in
accordance with this article.
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Article 217
Enforcement by flag States

1. States shall ensure compliance by vessels flying their flag or of their
registry with applicable international rules and standards, established through
the competent international organization or general diplomatic conference,
and with their laws and regulations adopted in accordance with this
Convention for the prevention, reduction and control of pollution of the
marine environment from vessels and shall accordingly adopt laws and
regulations and take other measures necessary for their implementation.  Flag
States shall provide for the effective enforcement of such rules, standards,
laws and regulations, irrespective of where a violation occurs.

2. States shall, in particular, take appropriate measures in order to
ensure that vessels flying their flag or of their registry are prohibited from
sailing, until they can proceed to sea in compliance with the requirements of
the international rules and standards referred to in paragraph 1, including
requirements in respect of design, construction, equipment and manning of
vessels.

3. States shall ensure that vessels flying their flag or of their registry
carry on board certificates required by and issued pursuant to international
rules and standards referred to in paragraph 1.  States shall ensure that vessels
flying their flag are periodically inspected in order to verify that such
certificates are in conformity with the actual condition of the vessels.  These
certificates shall be accepted by other States as evidence of the condition of
the vessels and shall be regarded as having the same force as certificates
issued by them, unless there are clear grounds for believing that the condition
of the vessel does not correspond substantially with the particulars of the
certificates.

4. If a vessel commits a violation of rules and standards established
through the competent international organization or general diplomatic
conference, the flag State, without prejudice to articles 218, 220 and 228,
shall provide for immediate investigation and where appropriate institute
proceedings in respect of the alleged violation irrespective of where the
violation occurred or where the pollution caused by such violation has
occurred or has been spotted.

5. Flag States conducting an investigation of the violation may request
the assistance of any other State whose cooperation could be useful in
clarifying the circumstances of the case.  States shall endeavour to meet
appropriate requests of flag States.

6. States shall, at the written request of any State, investigate any
violation alleged to have been committed by vessels flying their flag.  If
satisfied that sufficient evidence is available to enable proceedings to be
brought in respect of the alleged violation, flag States shall without delay
institute such proceedings in accordance with their laws.

7. Flag States shall promptly inform the requesting State and the
competent international organization of the action taken and its outcome.
Such information shall be available to all States.

8. Penalties provided for by the laws and regulations of States for
vessels flying their flag shall be adequate in severity to discourage violations
wherever they occur.
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Article 218
Enforcement by port States

1. When a vessel is voluntarily within a port or at an off-shore terminal
of a State, that State may undertake investigations and, where the evidence so
warrants, institute proceedings in respect of any discharge from that vessel
outside the internal waters, territorial sea or exclusive economic zone of that
State in violation of applicable international rules and standards established
through the competent international organization or general diplomatic
conference.

2. No proceedings pursuant to paragraph 1 shall be instituted in respect
of a discharge violation in the internal waters, territorial sea or exclusive
economic zone of another State unless requested by that State, the flag State,
or a State damaged or threatened by the discharge violation, or unless the
violation has caused or is likely to cause pollution in the internal waters,
territorial sea or exclusive economic zone of the State instituting the
proceedings.

3. When a vessel is voluntarily within a port or at an off-shore terminal
of a State, that State shall, as far as practicable, comply with requests from
any State for investigation of a discharge violation referred to in paragraph 1,
believed to have occurred in, caused, or threatened damage to the internal
waters, territorial sea or exclusive economic zone of the requesting State.  It
shall likewise, as far as practicable, comply with requests from the flag State
for investigation of such a violation, irrespective of where the violation
occurred.

4. The records of the investigation carried out by a port State pursuant
to this article shall be transmitted upon request to the flag State or to the
coastal State.  Any proceedings instituted by the port State on the basis of
such an investigation may, subject to section 7, be suspended at the request
of the coastal State when the violation has occurred within its internal waters,
territorial sea or exclusive economic zone.  The evidence and records of the
case, together with any bond or other financial security posted with the
authorities of the port State, shall in that event be transmitted to the coastal
State.  Such transmittal shall preclude the continuation of proceedings in the
port State.

Article 219
Measures relating to seaworthiness of vessels to avoid pollution

Subject to section 7, States which, upon request or on their own
initiative, have ascertained that a vessel within one of their ports or at one of
their off-shore terminals is in violation of applicable international rules and
standards relating to seaworthiness of vessels and thereby threatens damage
to the marine environment shall, as far as practicable, take administrative
measures to prevent the vessel from sailing.  Such States may permit the
vessel to proceed only to the nearest appropriate repair yard and, upon
removal of the causes of the violation, shall permit the vessel to continue
immediately.
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Article 220
Enforcement by coastal States

1. When a vessel is voluntarily within a port or at an off-shore terminal
of a State, that State may, subject to section 7, institute proceedings in respect
of any violation of its laws and regulations adopted in accordance with this
Convention or applicable international rules and standards for the prevention,
reduction and control of pollution from vessels when the violation has
occurred within the territorial sea or the exclusive economic zone of that
State.

2. Where there are clear grounds for believing that a vessel navigating
in the territorial sea of a State has, during its passage therein, violated laws
and regulations of that State adopted in accordance with this Convention or
applicable international rules and standards for the prevention, reduction and
control of pollution from vessels, that State, without prejudice to the
application of the relevant provisions of Part II, section 3, may undertake
physical inspection of the vessel relating to the violation and may, where the
evidence so warrants, institute proceedings, including detention of the vessel,
in accordance with its laws, subject to the provisions of section 7.

3. Where there are clear grounds for believing that a vessel navigating
in the exclusive economic zone or the territorial sea of a State has, in the
exclusive economic zone, committed a violation of applicable international
rules and standards for the prevention, reduction and control of pollution
from vessels or laws and regulations of that State conforming and giving
effect to such rules and standards, that State may require the vessel to give
information regarding its identity and port of registry, its last and its next port
of call and other relevant information required to establish whether a violation
has occurred.

4. States shall adopt laws and regulations and take other measures so
that vessels flying their flag comply with requests for information pursuant
to paragraph 3.

5. Where there are clear grounds for believing that a vessel navigating
in the exclusive economic zone or the territorial sea of a State has, in the
exclusive economic zone, committed a violation referred to in paragraph 3
resulting in a substantial discharge causing or threatening significant pollution
of the marine environment, that State may undertake physical inspection of
the vessel for matters relating to the violation if the vessel has refused to give
information or if the information supplied by the vessel is manifestly at
variance with the evident factual situation and if the circumstances of the case
justify such inspection.

6. Where there is clear objective evidence that a vessel navigating in
the exclusive economic zone or the territorial sea of a State has, in the
exclusive economic zone, committed a violation referred to in paragraph 3
resulting in a discharge causing major damage or threat of major damage to
the coastline or related interests of the coastal State, or to any resources of its
territorial sea or exclusive economic zone, that State may, subject to section 7,
provided that the evidence so warrants, institute proceedings, including
detention of the vessel, in accordance with its laws.

7. Notwithstanding the provisions of paragraph 6, whenever
appropriate procedures have been established, either through the competent
international organization or as otherwise agreed, whereby compliance with
requirements for bonding or other appropriate financial security has been
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assured, the coastal State if bound by such procedures shall allow the vessel
to proceed.

8. The provisions of paragraphs 3, 4, 5, 6and 7 also apply in respect of
national laws and regulations adopted pursuant to article 211, paragraph 6.

Article 221
Measures to avoid pollution arising from maritime casualties

1. Nothing in this Part shall prejudice the right of States, pursuant to
international law, both customary and conventional, to take and enforce
measures beyond the territorial sea proportionate to the actual or threatened
damage to protect their coastline or related interests, including fishing, from
pollution or threat of pollution following upon a maritime casualty or acts
relating to such a casualty, which may reasonably be expected to result in
major harmful consequences.

2. For the purposes of this article, "maritime casualty" means a
collision of vessels, stranding or other incident of navigation, or other
occurrence on board a vessel or external to it resulting in material damage or
imminent threat of material damage to a vessel or cargo.

Article 222
Enforcement with respect to pollution from or through the atmosphere

States shall enforce, within the air space under their sovereignty or with
regard to vessels flying their flag or vessels or aircraft of their registry, their
laws and regulations adopted in accordance with article 212, paragraph 1, and
with other provisions of this Convention and shall adopt laws and regulations
and take other measures necessary to implement applicable international rules
and standards established through competent international organizations or
diplomatic conference to prevent, reduce and control pollution of the marine
environment from or through the atmosphere, in conformity with all relevant
international rules and standards concerning the safety of air navigation.

SECTION 7.  SAFEGUARDS

Article 223
Measures to facilitate proceedings

In proceedings instituted pursuant to this Part, States shall take measures
to facilitate the hearing of witnesses and the admission of evidence submitted
by authorities of another State, or by the competent international organization,
and shall facilitate the attendance at such proceedings of official
representatives of the competent international organization, the flag State and
any State affected by pollution arising out of any violation.  The official
representatives attending such proceedings shall have such rights and duties
as may be provided under national laws and regulations or international law.
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Article 224
Exercise of powers of enforcement

The powers of enforcement against foreign vessels under this Part may
only be exercised by officials or by warships, military aircraft, or other ships
or aircraft clearly marked and identifiable as being on government service and
authorized to that effect.

Article 225
Duty to avoid adverse consequences

in the exercise of the powers of enforcement

In the exercise under this Convention of their powers of enforcement
against foreign vessels, States shall not endanger the safety of navigation or
otherwise create any hazard to a vessel, or bring it to an unsafe port or
anchorage, or expose the marine environment to an unreasonable risk.

Article 226
Investigation of foreign vessels

1. (a) States shall not delay a foreign vessel longer than is essential
for purposes of the investigations provided for in articles 216,
218 and 220.  Any physical inspection of a foreign vessel shall
be limited to an examination of such certificates, records or
other documents as the vessel is required to carry by generally
accepted international rules and standards or of any similar
documents which it is carrying; further physical inspection of
the vessel may be undertaken only after such an examination
and only when:
(i) there are clear grounds for believing that the condition of

the vessel or its equipment does not correspond
substantially with the particulars of those documents;

(ii) the contents of such documents are not sufficient to
confirm or verify a suspected violation; or

(iii) the vessel is not carrying valid certificates and records.
(b) If the investigation indicates a violation of applicable laws and

regulations or international rules and standards for the
protection and preservation of the marine environment, release
shall be made promptly subject to reasonable procedures such
as bonding or other appropriate financial security.

(c) Without prejudice to applicable international rules and
standards relating to the seaworthiness of vessels, the release of
a vessel may, whenever it would present an unreasonable threat
of damage to the marine environment, be refused or made
conditional upon proceeding to the nearest appropriate repair
yard.  Where release has been refused or made conditional, the
flag State of the vessel must be promptly notified, and may seek
release of the vessel in accordance with Part XV.

2. States shall cooperate to develop procedures for the avoidance of
unnecessary physical inspection of vessels at sea.
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Article 227
Non-discrimination with respect to foreign vessels

In exercising their rights and performing their duties under this Part,
States shall not discriminate in form or in fact against vessels of any other
State.

Article 228
Suspension and restrictions on institution of proceedings

1. Proceedings to impose penalties in respect of any violation of
applicable laws and regulations or international rules and standards relating
to the prevention, reduction and control of pollution from vessels committed
by a foreign vessel beyond the territorial sea of the State instituting
proceedings shall be suspended upon the taking of proceedings to impose
penalties in respect of corresponding charges by the flag State within six
months of the date on which proceedings were first instituted, unless those
proceedings relate to a case of major damage to the coastal State or the flag
State in question has repeatedly disregarded its obligation to enforce
effectively the applicable international rules and standards in respect of
violations committed by its vessels.  The flag State shall in due course make
available to the State previously instituting proceedings a full dossier of the
case and the records of the proceedings, whenever the flag State has
requested the suspension of proceedings in accordance with this article.
When proceedings instituted by the flag State have been brought to a
conclusion, the suspended proceedings shall be terminated.  Upon payment
of costs incurred in respect of such proceedings, any bond posted or other
financial security provided in connection with the suspended proceedings
shall be released by the coastal State.

2. Proceedings to impose penalties on foreign vessels shall not be
instituted after the expiry of three years from the date on which the violation
was committed, and shall not be taken by any State in the event of
proceedings having been instituted by another State subject to the provisions
set out in paragraph 1.

3. The provisions of this article are without prejudice to the right of the
flag State to take any measures, including proceedings to impose penalties,
according to its laws irrespective of prior proceedings by another State.

Article 229
Institution of civil proceedings

Nothing in this Convention affects the institution of civil proceedings in
respect of any claim for loss or damage resulting from pollution of the marine
environment.

Article 230
Monetary penalties and the observance of recognized rights of the accused

1. Monetary penalties only may be imposed with respect to violations
of national laws and regulations or applicable international rules and
standards for the prevention, reduction and control of pollution of the marine
environment, committed by foreign vessels beyond the territorial sea.
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2. Monetary penalties only may be imposed with respect to violations
of national laws and regulations or applicable international rules and
standards for the prevention, reduction and control of pollution of the marine
environment, committed by foreign vessels in the territorial sea, except in the
case of a wilful and serious act of pollution in the territorial sea.

3. In the conduct of proceedings in respect of such violations
committed by a foreign vessel which may result in the imposition of penalties,
recognized rights of the accused shall be observed.

Article 231
Notification to the flag State and other States concerned

States shall promptly notify the flag State and any other State concerned
of any measures taken pursuant to section 6 against foreign vessels, and shall
submit to the flag State all official reports concerning such measures.
However, with respect to violations committed in the territorial sea, the
foregoing obligations of the coastal State apply only to such measures as are
taken in proceedings.  The diplomatic agents or consular officers and where
possible the maritime authority of the flag State, shall be immediately
informed of any such measures taken pursuant to section 6 against foreign
vessels.

Article 232
Liability of States arising from enforcement measures

States shall be liable for damage or loss attributable to them arising from
measures taken pursuant to section 6 when such measures are unlawful or
exceed those reasonably required in the light of available information.  States
shall provide for recourse in their courts for actions in respect of such damage
or loss.

Article 233
Safeguards with respect to straits used for international navigation

Nothing in sections 5, 6 and 7 affects the legal regime of straits used for
international navigation.  However, if a foreign ship other than those referred
to in section 10 has committed a violation of the laws and regulations referred
to in article 42, paragraph 1(a) and (b), causing or threatening major damage
to the marine environment of the straits, the States bordering the straits may
take appropriate enforcement measures and if so shall respect
mutatis mutandis the provisions of this section.

SECTION 8.  ICE-COVERED AREAS

Article 234
Ice-covered areas

Coastal States have the right to adopt and enforce non-discriminatory
laws and regulations for the prevention, reduction and control of marine
pollution from vessels in ice-covered areas within the limits of the exclusive
economic zone, where particularly severe climatic conditions and the
presence of ice covering such areas for most of the year create obstructions
or exceptional hazards to navigation, and pollution of the marine environment
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could cause major harm to or irreversible disturbance of the ecological
balance.  Such laws and regulations shall have due regard to navigation and
the protection and preservation of the marine environment based on the best
available scientific evidence.

SECTION 9.  RESPONSIBILITY AND LIABILITY

Article 235
Responsibility and liability

1. States are responsible for the fulfilment of their international
obligations concerning the protection and preservation of the marine
environment.  They shall be liable in accordance with international law.

2. States shall ensure that recourse is available in accordance with their
legal systems for prompt and adequate compensation or other relief in respect
of damage caused by pollution of the marine environment by natural or
juridical persons under their jurisdiction.

3. With the objective of assuring prompt and adequate compensation
in respect of all damage caused by pollution of the marine environment,
States shall cooperate in the implementation of existing international law and
the further development of international law relating to responsibility and
liability for the assessment of and compensation for damage and the
settlement of related disputes, as well as, where appropriate, development of
criteria and procedures for payment of adequate compensation, such as
compulsory insurance or compensation funds.

SECTION 10.  SOVEREIGN IMMUNITY

Article 236
Sovereign immunity

The provisions of this Convention regarding the protection and
preservation of the marine environment do not apply to any warship, naval
auxiliary, other vessels or aircraft owned or operated by a State and used, for
the time being, only on government non-commercial service.  However, each
State shall ensure, by the adoption of appropriate measures not impairing
operations or operational capabilities of such vessels or aircraft owned or
operated by it, that such vessels or aircraft act in a manner consistent, so far
as is reasonable and practicable, with this Convention.

SECTION 11.  OBLIGATIONS UNDER OTHER CONVENTIONS
ON THE PROTECTION AND PRESERVATION

OF THE MARINE ENVIRONMENT

Article 237
Obligations under other conventions on the

protection and preservation of the marine environment

1. The provisions of this Part are without prejudice to the specific
obligations assumed by States under special conventions and agreements
concluded previously which relate to the protection and preservation of the
marine environment and to agreements which may be concluded in
furtherance of the general principles set forth in this Convention.
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2. Specific obligations assumed by States under special conventions,
with respect to the protection and preservation of the marine environment,
should be carried out in a manner consistent with the general principles and
objectives of this Convention.

PART XIII
MARINE SCIENTIFIC RESEARCH

SECTION 1.  GENERAL PROVISIONS

Article 238
Right to conduct marine scientific research

All States, irrespective of their geographical location, and competent
international organizations have the right to conduct marine scientific
research subject to the rights and duties of other States as provided for in this
Convention.

Article 239
Promotion of marine scientific research

States and competent international organizations shall promote and
facilitate the development and conduct of marine scientific research in
accordance with this Convention.

Article 240
General principles for the conduct of marine scientific research

In the conduct of marine scientific research the following principles shall
apply:

(a) marine scientific research shall be conducted exclusively for
peaceful purposes;

(b) marine scientific research shall be conducted with appropriate
scientific methods and means compatible with this Convention;

(c) marine scientific research shall not unjustifiably interfere with other
legitimate uses of the sea compatible with this Convention and shall
be duly respected in the course of such uses;

(d) marine scientific research shall be conducted in compliance with all
relevant regulations adopted in conformity with this Convention
including those for the protection and preservation of the marine
environment.

Article 241
Non-recognition of marine scientific research activities

as the legal basis for claims

Marine scientific research activities shall not constitute the legal basis for
any claim to any part of the marine environment or its resources.
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SECTION 2.  INTERNATIONAL COOPERATION

Article 242
Promotion of international cooperation

1. States and competent international organizations shall, in accordance
with the principle of respect for sovereignty and jurisdiction and on the basis
of mutual benefit, promote international cooperation in marine scientific
research for peaceful purposes.

2. In this context, without prejudice to the rights and duties of States
under this Convention, a State, in the application of this Part, shall provide,
as appropriate, other States with a reasonable opportunity to obtain from it,
or with its cooperation, information necessary to prevent and control damage
to the health and safety of persons and to the marine environment.

Article 243
Creation of favourable conditions

States and competent international organizations shall cooperate, through
the conclusion of bilateral and multilateral agreements, to create favourable
conditions for the conduct of marine scientific research in the marine
environment and to integrate the efforts of scientists in studying the essence
of phenomena and processes occurring in the marine environment and the
interrelations between them.

Article 244
Publication and dissemination of information and knowledge

1. States and competent international organizations shall, in accordance
with this Convention, make available by publication and dissemination
through appropriate channels information on proposed major programmes and
their objectives as well as knowledge resulting from marine scientific
research.

2. For this purpose, States, both individually and in cooperation with
other States and with competent international organizations, shall actively
promote the flow of scientific data and information and the transfer of
knowledge resulting from marine scientific research, especially to developing
States, as well as the strengthening of the autonomous marine scientific
research capabilities of developing States through, inter alia, programmes to
provide adequate education and training of their technical and scientific
personnel.

SECTION 3.  CONDUCT AND PROMOTION OF
MARINE SCIENTIFIC RESEARCH

Article 245
Marine scientific research in the territorial sea

Coastal States, in the exercise of their sovereignty, have the exclusive
right to regulate, authorize and conduct marine scientific research in their
territorial sea.  Marine scientific research therein shall be conducted only with
the express consent of and under the conditions set forth by the coastal State.
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Article 246
Marine scientific research in the exclusive economic zone

and on the continental shelf

1. Coastal States, in the exercise of their jurisdiction, have the right to
regulate, authorize and conduct marine scientific research in their exclusive
economic zone and on their continental shelf in accordance with the relevant
provisions of this Convention.

2. Marine scientific research in the exclusive economic zone and on the
continental shelf shall be conducted with the consent of the coastal State.

3. Coastal States shall, in normal circumstances, grant their consent for
marine scientific research projects by other States or competent international
organizations in their exclusive economic zone or on their continental shelf
to be carried out in accordance with this Convention exclusively for peaceful
purposes and in order to increase scientific knowledge of the marine
environment for the benefit of all mankind.  To this end, coastal States shall
establish rules and procedures ensuring that such consent will not be delayed
or denied unreasonably.

4. For the purposes of applying paragraph 3, normal circumstances may
exist in spite of the absence of diplomatic relations between the coastal State
and the researching State.

5. Coastal States may however in their discretion withhold their
consent to the conduct of a marine scientific research project of another State
or competent international organization in the exclusive economic zone or on
the continental shelf of the coastal State if that project:

(a) is of direct significance for the exploration and exploitation of
natural resources, whether living or non-living;

(b) involves drilling into the continental shelf, the use of explosives
or the introduction of harmful substances into the marine
environment;

(c) involves the construction, operation or use of artificial islands,
installations and structures referred to in articles 60 and 80;

(d) contains information communicated pursuant to article 248
regarding the nature and objectives of the project which is
inaccurate or if the researching State or competent international
organization has outstanding obligations to the coastal State
from a prior research project.

6. Notwithstanding the provisions of paragraph 5, coastal States may
not exercise their discretion to withhold consent under subparagraph (a) of
that paragraph in respect of marine scientific research projects to be
undertaken in accordance with the provisions of this Part on the continental
shelf, beyond 200 nautical miles from the baselines from which the breadth
of the territorial sea is measured, outside those specific areas which coastal
States may at any time publicly designate as areas in which exploitation or
detailed exploratory operations focused on those areas are occurring or will
occur within a reasonable period of time.  Coastal States shall give reasonable
notice of the designation of such areas, as well as any modifications thereto,
but shall not be obliged to give details of the operations therein.

7. The provisions of paragraph 6 are without prejudice to the rights of
coastal States over the continental shelf as established in article 77.

8. Marine scientific research activities referred to in this article shall
not unjustifiably interfere with activities undertaken by coastal States in the
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exercise of their sovereign rights and jurisdiction provided for in this
Convention.

Article 247
Marine scientific research projects undertaken

by or under the auspices of international organizations

A coastal State which is a member of or has a bilateral agreement with
an international organization, and in whose exclusive economic zone or on
whose continental shelf that organization wants to carry out a marine
scientific research project, directly or under its auspices, shall be deemed to
have authorized the project to be carried out in conformity with the agreed
specifications if that State approved the detailed project when the decision
was made by the organization for the undertaking of the project, or is willing
to participate in it, and has not expressed any objection within four months
of notification of the project by the organization to the coastal State.

Article 248
Duty to provide information to the coastal State

States and competent international organizations which intend to
undertake marine scientific research in the exclusive economic zone or on the
continental shelf of a coastal State shall, not less than six months in advance
of the expected starting date of the marine scientific research project, provide
that State with a full description of:

(a) the nature and objectives of the project;
(b) the method and means to be used, including name, tonnage, type and

class of vessels and a description of scientific equipment;
(c) the precise geographical areas in which the project is to be

conducted;
(d) the expected date of first appearance and final departure of the

research vessels, or deployment of the equipment and its removal,
as appropriate;

(e) the name of the sponsoring institution, its director, and the person in
charge of the project; and

(f) the extent to which it is considered that the coastal State should be
able to participate or to be represented in the project.

Article 249
Duty to comply with certain conditions

1. States and competent international organizations when undertaking
marine scientific research in the exclusive economic zone or on the
continental shelf of a coastal State shall comply with the following
conditions:

(a) ensure the right of the coastal State, if it so desires, to
participate or be represented in the marine scientific research
project, especially on board research vessels and other craft or
scientific research installations, when practicable, without
payment of any remuneration to the scientists of the coastal
State and without obligation to contribute towards the costs of
the project;
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(b) provide the coastal State, at its request, with preliminary
reports, as soon as practicable, and with the final results and
conclusions after the completion of the research;

(c) undertake to provide access for the coastal State, at its request,
to all data and samples derived from the marine scientific
research project and likewise to furnish it with data which may
be copied and samples which may be divided without detriment
to their scientific value;

(d) if requested, provide the coastal State with an assessment of
such data, samples and research results or provide assistance in
their assessment or interpretation;

(e) ensure, subject to paragraph 2, that the research results are
made internationally available through appropriate national or
international channels, as soon as practicable;

(f) inform the coastal State immediately of any major change in the
research programme;

(g) unless otherwise agreed, remove the scientific research
installations or equipment once the research is completed.

2. This article is without prejudice to the conditions established by the
laws and regulations of the coastal State for the exercise of its discretion to
grant or withhold consent pursuant to article 246, paragraph 5, including
requiring prior agreement for making internationally available the research
results of a project of direct significance for the exploration and exploitation
of natural resources.

Article 250
Communications concerning marine scientific research projects

Communications concerning the marine scientific research projects shall
be made through appropriate official channels, unless otherwise agreed.

Article 251
General criteria and guidelines

States shall seek to promote through competent international
organizations the establishment of general criteria and guidelines to assist
States in ascertaining the nature and implications of marine scientific
research.

Article 252
Implied consent

States or competent international organizations may proceed with a
marine scientific research project six months after the date upon which the
information required pursuant to article 248 was provided to the coastal State
unless within four months of the receipt of the communication containing
such information the coastal State has informed the State or organization
conducting the research that:

(a) it has withheld its consent under the provisions of article 246; or
(b) the information given by that State or competent international

organization regarding the nature or objectives of the project does
not conform to the manifestly evident facts; or
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(c) it requires supplementary information relevant to conditions and the
information provided for under articles 248 and 249; or

(d) outstanding obligations exist with respect to a previous marine
scientific research project carried out by that State or organization,
with regard to conditions established in article 249.

Article 253
Suspension or cessation of marine scientific research activities

1. A coastal State shall have the right to require the suspension of any
marine scientific research activities in progress within its exclusive economic
zone or on its continental shelf if:

(a) the research activities are not being conducted in accordance
with the information communicated as provided under
article 248 upon which the consent of the coastal State was
based; or

(b) the State or competent international organization conducting the
research activities fails to comply with the provisions of
article 249 concerning the rights of the coastal State with
respect to the marine scientific research project.

2. A coastal State shall have the right to require the cessation of any
marine scientific research activities in case of any non-compliance with the
provisions of article 248 which amounts to a major change in the research
project or the research activities.

3. A coastal State may also require cessation of marine scientific
research activities if any of the situations contemplated in paragraph 1 are not
rectified within a reasonable period of time.

4. Following notification by the coastal State of its decision to order
suspension or cessation, States or competent international organizations
authorized to conduct marine scientific research activities shall terminate the
research activities that are the subject of such a notification.

5. An order of suspension under paragraph 1 shall be lifted by the
coastal State and the marine scientific research activities allowed to continue
once the researching State or competent international organization has
complied with the conditions required under articles 248 and 249.

Article 254
Rights of neighbouring land-locked

and geographically disadvantaged States

1. States and competent international organizations which have
submitted to a coastal State a project to undertake marine scientific research
referred to in article 246, paragraph 3, shall give notice to the neighbouring
land-locked and geographically disadvantaged States of the proposed research
project, and shall notify the coastal State thereof.

2. After the consent has been given for the proposed marine scientific
research project by the coastal State concerned, in accordance with article 246
and other relevant provisions of this Convention, States and competent
international organizations undertaking such a project shall provide to the
neighbouring land-locked and geographically disadvantaged States, at their
request and when appropriate, relevant information as specified in article 248
and article 249, paragraph 1(f).



123

3. The neighbouring land-locked and geographically disadvantaged
States referred to above shall, at their request, be given the opportunity to
participate, whenever feasible, in the proposed marine scientific research
project through qualified experts appointed by them and not objected to by
the coastal State, in accordance with the conditions agreed for the project, in
conformity with the provisions of this Convention, between the coastal State
concerned and the State or competent international organizations conducting
the marine scientific research.

4. States and competent international organizations referred to in
paragraph 1 shall provide to the above-mentioned land-locked and
geographically disadvantaged States, at their request, the information and
assistance specified in article 249, paragraph 1(d), subject to the provisions
of article 249, paragraph 2.

Article 255
Measures to facilitate marine scientific research

and assist research vessels

States shall endeavour to adopt reasonable rules, regulations and
procedures to promote and facilitate marine scientific research conducted in
accordance with this Convention beyond their territorial sea and, as
appropriate, to facilitate, subject to the provisions of their laws and
regulations, access to their harbours and promote assistance for marine
scientific research vessels which comply with the relevant provisions of this
Part.

Article 256
Marine scientific research in the Area

All States, irrespective of their geographical location, and competent
international organizations have the right, in conformity with the provisions
of Part XI, to conduct marine scientific research in the Area.

Article 257
Marine scientific research in the water column

beyond the exclusive economic zone

All States, irrespective of their geographical location, and competent
international organizations have the right, in conformity with this Convention,
to conduct marine scientific research in the water column beyond the limits
of the exclusive economic zone.

SECTION 4.  SCIENTIFIC RESEARCH INSTALLATIONS OR
EQUIPMENT IN THE MARINE ENVIRONMENT

Article 258
Deployment and use

The deployment and use of any type of scientific research installations
or equipment in any area of the marine environment shall be subject to the
same conditions as are prescribed in this Convention for the conduct of
marine scientific research in any such area.
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Article 259
Legal status

The installations or equipment referred to in this section do not possess
the status of islands.  They have no territorial sea of their own, and their
presence does not affect the delimitation of the territorial sea, the exclusive
economic zone or the continental shelf.

Article 260
Safety zones

Safety zones of a reasonable breadth not exceeding a distance of
500 metres may be created around scientific research installations in
accordance with the relevant provisions of this Convention.  All States shall
ensure that such safety zones are respected by their vessels.

Article 261
Non-interference with shipping routes

The deployment and use of any type of scientific research installations
or equipment shall not constitute an obstacle to established international
shipping routes.

Article 262
Identification markings and warning signals

Installations or equipment referred to in this section shall bear
identification markings indicating the State of registry or the international
organization to which they belong and shall have adequate internationally
agreed warning signals to ensure safety at sea and the safety of air navigation,
taking into account rules and standards established by competent international
organizations.

SECTION 5.  RESPONSIBILITY AND LIABILITY

Article 263
Responsibility and liability

1. States and competent international organizations shall be responsible
for ensuring that marine scientific research, whether undertaken by them or
on their behalf, is conducted in accordance with this Convention.

2. States and competent international organizations shall be responsible
and liable for the measures they take in contravention of this Convention in
respect of marine scientific research conducted by other States, their natural
or juridical persons or by competent international organizations, and shall
provide compensation for damage resulting from such measures.

3. States and competent international organizations shall be responsible
and liable pursuant to article 235 for damage caused by pollution of the
marine environment arising out of marine scientific research undertaken by
them or on their behalf.
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SECTION 6.  SETTLEMENT OF DISPUTES
AND INTERIM MEASURES

Article 264
Settlement of disputes

Disputes concerning the interpretation or application of the provisions of
this Convention with regard to marine scientific research shall be settled in
accordance with Part XV, sections 2 and 3.

Article 265
Interim measures

Pending settlement of a dispute in accordance with Part XV, sections 2
and 3, the State or competent international organization authorized to conduct
a marine scientific research project shall not allow research activities to
commence or continue without the express consent of the coastal State
concerned.

PART XIV
DEVELOPMENT AND TRANSFER OF MARINE

TECHNOLOGY

SECTION 1.  GENERAL PROVISIONS

Article 266
Promotion of the development and transfer of marine technology

1. States, directly or through competent international organizations,
shall cooperate in accordance with their capabilities to promote actively the
development and transfer of marine science and marine technology on fair
and reasonable terms and conditions.

2. States shall promote the development of the marine scientific and
technological capacity of States which may need and request technical
assistance in this field, particularly developing States, including land-locked
and geographically disadvantaged States, with regard to the exploration,
exploitation, conservation and management of marine resources, the
protection and preservation of the marine environment, marine scientific
research and other activities in the marine environment compatible with this
Convention, with a view to accelerating the social and economic development
of the developing States.

3. States shall endeavour to foster favourable economic and legal
conditions for the transfer of marine technology for the benefit of all parties
concerned on an equitable basis.

Article 267
Protection of legitimate interests

States, in promoting cooperation pursuant to article 266, shall have due
regard for all legitimate interests including, inter alia, the rights and duties of
holders, suppliers and recipients of marine technology.
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Article 268
Basic objectives

States, directly or through competent international organizations, shall
promote:

(a) the acquisition, evaluation and dissemination of marine
technological knowledge and facilitate access to such information
and data;

(b) the development of appropriate marine technology;
(c) the development of the necessary technological infrastructure to

facilitate the transfer of marine technology;
(d) the development of human resources through training and education

of nationals of developing States and countries and especially the
nationals of the least developed among them;

(e) international cooperation at all levels, particularly at the regional,
subregional and bilateral levels.

Article 269
Measures to achieve the basic objectives

In order to achieve the objectives referred to in article 268, States,
directly or through competent international organizations, shall endeavour,
inter alia, to:

(a) establish programmes of technical cooperation for the effective
transfer of all kinds of marine technology to States which may need
and request technical assistance in this field, particularly the
developing land-locked and geographically disadvantaged States, as
well as other developing States which have not been able either to
establish or develop their own technological capacity in marine
science and in the exploration and exploitation of marine resources
or to develop the infrastructure of such technology;

(b) promote favourable conditions for the conclusion of agreements,
contracts and other similar arrangements, under equitable and
reasonable conditions;

(c) hold conferences, seminars and symposia on scientific and
technological subjects, in particular on policies and methods for the
transfer of marine technology;

(d) promote the exchange of scientists and of technological and other
experts;

(e) undertake projects and promote joint ventures and other forms of
bilateral and multilateral cooperation.

SECTION 2.  INTERNATIONAL COOPERATION

Article 270
Ways and means of international cooperation

International cooperation for the development and transfer of marine
technology shall be carried out, where feasible and appropriate, through
existing bilateral, regional or multilateral programmes, and also through
expanded and new programmes in order to facilitate marine scientific
research, the transfer of marine technology, particularly in new fields, and
appropriate international funding for ocean research and development.
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Article 271
Guidelines, criteria and standards

States, directly or through competent international organizations, shall
promote the establishment of generally accepted guidelines, criteria and
standards for the transfer of marine technology on a bilateral basis or within
the framework of international organizations and other fora, taking into
account, in particular, the interests and needs of developing States.

Article 272
Coordination of international programmes

In the field of transfer of marine technology, States shall endeavour to
ensure that competent international organizations coordinate their activities,
including any regional or global programmes, taking into account the interests
and needs of developing States, particularly land-locked and geographically
disadvantaged States.

Article 273
Cooperation with international organizations and the Authority

States shall cooperate actively with competent international organizations
and the Authority to encourage and facilitate the transfer to developing States,
their nationals and the Enterprise of skills and marine technology with regard
to activities in the Area.

Article 274
Objectives of the Authority

Subject to all legitimate interests including, inter alia, the rights and
duties of holders, suppliers and recipients of technology, the Authority, with
regard to activities in the Area, shall ensure that:

(a) on the basis of the principle of equitable geographical distribution,
nationals of developing States, whether coastal, land-locked or
geographically disadvantaged, shall be taken on for the purposes of
training as members of the managerial, research and technical staff
constituted for its undertakings;

(b) the technical documentation on the relevant equipment, machinery,
devices and processes is made available to all States, in particular
developing States which may need and request technical assistance
in this field;

(c) adequate provision is made by the Authority to facilitate the
acquisition of technical assistance in the field of marine technology
by States which may need and request it, in particular developing
States, and the acquisition by their nationals of the necessary skills
and know-how, including professional training;

(d) States which may need and request technical assistance in this field,
in particular developing States, are assisted in the acquisition of
necessary equipment, processes, plant and other technical know-how
through any financial arrangements provided for in this Convention.
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SECTION 3.  NATIONAL AND REGIONAL MARINE
SCIENTIFIC AND TECHNOLOGICAL CENTRES

Article 275
Establishment of national centres

1. States, directly or through competent international organizations and
the Authority, shall promote the establishment, particularly in developing
coastal States, of national marine scientific and technological research centres
and the strengthening of existing national centres, in order to stimulate and
advance the conduct of marine scientific research by developing coastal
States and to enhance their national capabilities to utilize and preserve their
marine resources for their economic benefit.

2. States, through competent international organizations and the
Authority, shall give adequate support to facilitate the establishment and
strengthening of such national centres so as to provide for advanced training
facilities and necessary equipment, skills and know-how as well as technical
experts to such States which may need and request such assistance.

Article 276
Establishment of regional centres

1. States, in coordination with the competent international
organizations, the Authority and national marine scientific and technological
research institutions, shall promote the establishment of regional marine
scientific and technological research centres, particularly in developing
States, in order to stimulate and advance the conduct of marine scientific
research by developing States and foster the transfer of marine technology.

2. All States of a region shall cooperate with the regional centres
therein to ensure the more effective achievement of their objectives.

Article 277
Functions of regional centres

The functions of such regional centres shall include, inter alia:
(a) training and educational programmes at all levels on various aspects

of marine scientific and technological research, particularly marine
biology, including conservation and management of living
resources, oceanography, hydrography, engineering, geological
exploration of the seabed, mining and desalination technologies;

(b) management studies;
(c) study programmes related to the protection and preservation of the

marine environment and the prevention, reduction and control of
pollution;

(d) organization of regional conferences, seminars and symposia;
(e) acquisition and processing of marine scientific and technological

data and information;
(f) prompt dissemination of results of marine scientific and

technological research in readily available publications;
(g) publicizing national policies with regard to the transfer of marine

technology and systematic comparative study of those policies;
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(h) compilation and systematization of information on the marketing of
technology and on contracts and other arrangements concerning
patents;

(i) technical cooperation with other States of the region.

SECTION 4.  COOPERATION AMONG INTERNATIONAL
ORGANIZATIONS

Article 278
Cooperation among international organizations

The competent international organizations referred to in this Part and in
Part XIII shall take all appropriate measures to ensure, either directly or in
close cooperation among themselves, the effective discharge of their
functions and responsibilities under this Part.

PART XV
SETTLEMENT OF DISPUTES

SECTION 1.  GENERAL PROVISIONS

Article 279
Obligation to settle disputes by peaceful means

States Parties shall settle any dispute between them concerning the
interpretation or application of this Convention by peaceful means in
accordance with Article 2, paragraph 3, of the Charter of the United Nations
and, to this end, shall seek a solution by the means indicated in Article 33,
paragraph 1, of the Charter.

Article 280
Settlement of disputes by any peaceful means chosen by the parties

Nothing in this Part impairs the right of any States Parties to agree at any
time to settle a dispute between them concerning the interpretation or
application of this Convention by any peaceful means of their own choice.

Article 281
Procedure where no settlement has been reached by the parties

1. If the States Parties which are parties to a dispute concerning the
interpretation or application of this Convention have agreed to seek settlement
of the dispute by a peaceful means of their own choice, the procedures
provided for in this Part apply only where no settlement has been reached by
recourse to such means and the agreement between the parties does not
exclude any further procedure.

2. If the parties have also agreed on a time-limit, paragraph 1 applies
only upon the expiration of that time-limit.
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Article 282
Obligations under general, regional or bilateral agreements

If the States Parties which are parties to a dispute concerning the
interpretation or application of this Convention have agreed, through a
general, regional or bilateral agreement or otherwise, that such dispute shall,
at the request of any party to the dispute, be submitted to a procedure that
entails a binding decision, that procedure shall apply in lieu of the procedures
provided for in this Part, unless the parties to the dispute otherwise agree.

Article 283
Obligation to exchange views

1. When a dispute arises between States Parties concerning the
interpretation or application of this Convention, the parties to the dispute shall
proceed expeditiously to an exchange of views regarding its settlement by
negotiation or other peaceful means.

2. The parties shall also proceed expeditiously to an exchange of views
where a procedure for the settlement of such a dispute has been terminated
without a settlement or where a settlement has been reached and the
circumstances require consultation regarding the manner of implementing the
settlement.

Article 284
Conciliation

1. A State Party which is a party to a dispute concerning the
interpretation or application of this Convention may invite the other party or
parties to submit the dispute to conciliation in accordance with the procedure
under Annex V, section 1, or another conciliation procedure.

2. If the invitation is accepted and if the parties agree upon the
conciliation procedure to be applied, any party may submit the dispute to that
procedure.

3. If the invitation is not accepted or the parties do not agree upon the
procedure, the conciliation proceedings shall be deemed to be terminated.

4. Unless the parties otherwise agree, when a dispute has been
submitted to conciliation, the proceedings may be terminated only in
accordance with the agreed conciliation procedure.

Article 285
Application of this section to disputes submitted pursuant to Part XI

This section applies to any dispute which pursuant to Part XI, section 5,
is to be settled in accordance with procedures provided for in this Part.  If an
entity other than a State Party is a party to such a dispute, this section applies
mutatis mutandis.
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SECTION 2.  COMPULSORY PROCEDURES ENTAILING
BINDING DECISIONS

Article 286
Application of procedures under this section

Subject to section 3, any dispute concerning the interpretation or
application of this Convention shall, where no settlement has been reached
by recourse to section 1, be submitted at the request of any party to the
dispute to the court or tribunal having jurisdiction under this section.

Article 287
Choice of procedure

1. When signing, ratifying or acceding to this Convention or at any
time thereafter, a State shall be free to choose, by means of a written
declaration, one or more of the following means for the settlement of disputes
concerning the interpretation or application of this Convention:

(a) the International Tribunal for the Law of the Sea established in
accordance with Annex VI;

(b) the International Court of Justice;
(c) an arbitral tribunal constituted in accordance with Annex VII;
(d) a special arbitral tribunal constituted in accordance with

Annex VIII for one or more of the categories of disputes
specified therein.

2. A declaration made under paragraph 1 shall not affect or be affected
by the obligation of a State Party to accept the jurisdiction of the Seabed
Disputes Chamber of the International Tribunal for the Law of the Sea to the
extent and in the manner provided for in Part XI, section 5.

3. A State Party, which is a party to a dispute not covered by a
declaration in force, shall be deemed to have accepted arbitration in
accordance with Annex VII.

4. If the parties to a dispute have accepted the same procedure for the
settlement of the dispute, it may be submitted only to that procedure, unless
the parties otherwise agree.

5. If the parties to a dispute have not accepted the same procedure for
the settlement of the dispute, it may be submitted only to arbitration in
accordance with Annex VII, unless the parties otherwise agree.

6. A declaration made under paragraph 1 shall remain in force until
three months after notice of revocation has been deposited with the
Secretary-General of the United Nations.

7. A new declaration, a notice of revocation or the expiry of a
declaration does not in any way affect proceedings pending before a court or
tribunal having jurisdiction under this article, unless the parties otherwise
agree.

8. Declarations and notices referred to in this article shall be deposited
with the Secretary-General of the United Nations, who shall transmit copies
thereof to the States Parties.
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Article 288
Jurisdiction

1. A court or tribunal referred to in article 287 shall have jurisdiction
over any dispute concerning the interpretation or application of this
Convention which is submitted to it in accordance with this Part.

2. A court or tribunal referred to in article 287 shall also have
jurisdiction over any dispute concerning the interpretation or application of
an international agreement related to the purposes of this Convention, which
is submitted to it in accordance with the agreement.

3. The Seabed Disputes Chamber of the International Tribunal for the
Law of the Sea established in accordance with Annex VI, and any other
chamber or arbitral tribunal referred to in Part XI, section 5, shall have
jurisdiction in any matter which is submitted to it in accordance therewith.

4. In the event of a dispute as to whether a court or tribunal has
jurisdiction, the matter shall be settled by decision of that court or tribunal.

Article 289
Experts

In any dispute involving scientific or technical matters, a court or tribunal
exercising jurisdiction under this section may, at the request of a party or
proprio motu, select in consultation with the parties no fewer than two
scientific or technical experts chosen preferably from the relevant list
prepared in accordance with Annex VIII, article 2, to sit with the court or
tribunal but without the right to vote.

Article 290
Provisional measures

1. If a dispute has been duly submitted to a court or tribunal which
considers that prima facie it has jurisdiction under this Part or Part XI,
section 5, the court or tribunal may prescribe any provisional measures which
it considers appropriate under the circumstances to preserve the respective
rights of the parties to the dispute or to prevent serious harm to the marine
environment, pending the final decision.

2. Provisional measures may be modified or revoked as soon as the
circumstances justifying them have changed or ceased to exist.

3. Provisional measures may be prescribed, modified or revoked under
this article only at the request of a party to the dispute and after the parties
have been given an opportunity to be heard.

4. The court or tribunal shall forthwith give notice to the parties to the
dispute, and to such other States Parties as it considers appropriate, of the
prescription, modification or revocation of provisional measures.

5. Pending the constitution of an arbitral tribunal to which a dispute is
being submitted under this section, any court or tribunal agreed upon by the
parties or, failing such agreement within two weeks from the date of the
request for provisional measures, the International Tribunal for the Law of the
Sea or, with respect to activities in the Area, the Seabed Disputes Chamber,
may prescribe, modify or revoke provisional measures in accordance with this
article if it considers that prima facie the tribunal which is to be constituted
would have jurisdiction and that the urgency of the situation so requires.
Once constituted, the tribunal to which the dispute has been submitted may
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modify, revoke or affirm those provisional measures, acting in conformity
with paragraphs 1 to 4.

6. The parties to the dispute shall comply promptly with any
provisional measures prescribed under this article.

Article 291
Access

1. All the dispute settlement procedures specified in this Part shall be
open to States Parties.

2. The dispute settlement procedures specified in this Part shall be open
to entities other than States Parties only as specifically provided for in this
Convention.

Article 292
Prompt release of vessels and crews

1. Where the authorities of a State Party have detained a vessel flying
the flag of another State Party and it is alleged that the detaining State has not
complied with the provisions of this Convention for the prompt release of the
vessel or its crew upon the posting of a reasonable bond or other financial
security, the question of release from detention may be submitted to any court
or tribunal agreed upon by the parties or, failing such agreement within
10 days from the time of detention, to a court or tribunal accepted by the
detaining State under article 287 or to the International Tribunal for the Law
of the Sea, unless the parties otherwise agree.

2. The application for release may be made only by or on behalf of the
flag State of the vessel.

3. The court or tribunal shall deal without delay with the application for
release and shall deal only with the question of release, without prejudice to
the merits of any case before the appropriate domestic forum against the
vessel, its owner or its crew.  The authorities of the detaining State remain
competent to release the vessel or its crew at any time.

4. Upon the posting of the bond or other financial security determined
by the court or tribunal, the authorities of the detaining State shall comply
promptly with the decision of the court or tribunal concerning the release of
the vessel or its crew.

Article 293
Applicable law

1. A court or tribunal having jurisdiction under this section shall apply
this Convention and other rules of international law not incompatible with
this Convention.

2. Paragraph l does not prejudice the power of the court or tribunal
having jurisdiction under this section to decide a case ex aequo et bono, if the
parties so agree.

Article 294
Preliminary proceedings

1. A court or tribunal provided for in article 287 to which an
application is made in respect of a dispute referred to in article 297 shall
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determine at the request of a party, or may determine proprio motu, whether
the claim constitutes an abuse of legal process or whether prima facie it is
well founded.  If the court or tribunal determines that the claim constitutes an
abuse of legal process or is prima facie unfounded, it shall take no further
action in the case.

2. Upon receipt of the application, the court or tribunal shall
immediately notify the other party or parties of the application, and shall fix
a reasonable time-limit within which they may request it to make a
determination in accordance with paragraph 1.

3. Nothing in this article affects the right of any party to a dispute to
make preliminary objections in accordance with the applicable rules of
procedure.

Article 295
Exhaustion of local remedies

Any dispute between States Parties concerning the interpretation or
application of this Convention may be submitted to the procedures provided
for in this section only after local remedies have been exhausted where this
is required by international law.

Article 296
Finality and binding force of decisions

1. Any decision rendered by a court or tribunal having jurisdiction
under this section shall be final and shall be complied with by all the parties
to the dispute.

2. Any such decision shall have no binding force except between the
parties and in respect of that particular dispute.

SECTION 3.  LIMITATIONS AND EXCEPTIONS
TO APPLICABILITY OF SECTION 2

Article 297
Limitations on applicability of section 2

1. Disputes concerning the interpretation or application of this
Convention with regard to the exercise by a coastal State of its sovereign
rights or jurisdiction provided for in this Convention shall be subject to the
procedures provided for in section 2 in the following cases:

(a) when it is alleged that a coastal State has acted in contravention
of the provisions of this Convention in regard to the freedoms
and rights of navigation, overflight or the laying of submarine
cables and pipelines, or in regard to other internationally lawful
uses of the sea specified in article 58;

(b) when it is alleged that a State in exercising the aforementioned
freedoms, rights or uses has acted in contravention of this
Convention or of laws or regulations adopted by the coastal
State in conformity with this Convention and other rules of
international law not incompatible with this Convention; or

(c) when it is alleged that a coastal State has acted in contravention
of specified international rules and standards for the protection
and preservation of the marine environment which are



135

applicable to the coastal State and which have been established
by this Convention or through a competent international
organization or diplomatic conference in accordance with this
Convention.

2. (a) Disputes concerning the interpretation or application of the
provisions of this Convention with regard to marine scientific
research shall be settled in accordance with section 2, except
that the coastal State shall not be obliged to accept the
submission to such settlement of any dispute arising out of:
(i) the exercise by the coastal State of a right or discretion in

accordance with article 246; or
(ii) a decision by the coastal State to order suspension or

cessation of a research project in accordance with
article 253.

(b) A dispute arising from an allegation by the researching State
that with respect to a specific project the coastal State is not
exercising its rights under articles 246 and 253 in a manner
compatible with this Convention shall be submitted, at the
request of either party, to conciliation under Annex V,
section 2, provided that the conciliation commission shall not
call in question the exercise by the coastal State of its discretion
to designate specific areas as referred to in article 246,
paragraph 6, or of its discretion to withhold consent in
accordance with article 246, paragraph 5.

3. (a) Disputes concerning the interpretation or application of the
provisions of this Convention with regard to fisheries shall be
settled in accordance with section 2, except that the coastal
State shall not be obliged to accept the submission to such
settlement of any dispute relating to its sovereign rights with
respect to the living resources in the exclusive economic zone
or their exercise, including its discretionary powers for
determining the allowable catch, its harvesting capacity, the
allocation of surpluses to other States and the terms and
conditions established in its conservation and management laws
and regulations.

(b) Where no settlement has been reached by recourse to section 1
of this Part, a dispute shall be submitted to conciliation under
Annex V, section 2, at the request of any party to the dispute,
when it is alleged that:
(i) a coastal State has manifestly failed to comply with its

obligations to ensure through proper conservation and
management measures that the maintenance of the living
resources in the exclusive economic zone is not seriously
endangered;

(ii) a coastal State has arbitrarily refused to determine, at the
request of another State, the allowable catch and its
capacity to harvest living resources with respect to stocks
which that other State is interested in fishing; or

(iii) a coastal State has arbitrarily refused to allocate to any
State, under articles 62, 69 and 70 and under the terms
and conditions established by the coastal State consistent
with this Convention, the whole or part of the surplus it
has declared to exist.
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(c) In no case shall the conciliation commission substitute its
discretion for that of the coastal State.

(d) The report of the conciliation commission shall be
communicated to the appropriate international organizations.

(e) In negotiating agreements pursuant to articles 69 and 70, States
Parties, unless they otherwise agree, shall include a clause on
measures which they shall take in order to minimize the
possibility of a disagreement concerning the interpretation or
application of the agreement, and on how they should proceed
if a disagreement nevertheless arises.

Article 298
Optional exceptions to applicability of section 2

1. When signing, ratifying or acceding to this Convention or at any
time thereafter, a State may, without prejudice to the obligations arising under
section 1, declare in writing that it does not accept any one or more of the
procedures provided for in section 2 with respect to one or more of the
following categories of disputes:

(a) (i) disputes concerning the interpretation or application of
articles 15, 74 and 83 relating to sea boundary
delimitations, or those involving historic bays or titles,
provided that a State having made such a declaration
shall, when such a dispute arises subsequent to the entry
into force of this Convention and where no agreement
within a reasonable period of time is reached in
negotiations between the parties, at the request of any
party to the dispute, accept submission of the matter to
conciliation under Annex V, section 2; and provided
further that any dispute that necessarily involves the
concurrent consideration of any unsettled dispute
concerning sovereignty or other rights over continental or
insular land territory shall be excluded from such
submission;

(ii) after the conciliation commission has presented its report,
which shall state the reasons on which it is based, the
parties shall negotiate an agreement on the basis of that
report; if these negotiations do not result in an agreement,
the parties shall, by mutual consent, submit the question
to one of the procedures provided for in section 2, unless
the parties otherwise agree;

(iii) this subparagraph does not apply to any sea boundary
dispute finally settled by an arrangement between the
parties, or to any such dispute which is to be settled in
accordance with a bilateral or multilateral agreement
binding upon those parties;

(b) disputes concerning military activities, including military
activities by government vessels and aircraft engaged in
non-commercial service, and disputes concerning law
enforcement activities in regard to the exercise of sovereign
rights or jurisdiction excluded from the jurisdiction of a court
or tribunal under article 297, paragraph 2 or 3;
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(c) disputes in respect of which the Security Council of the United
Nations is exercising the functions assigned to it by the Charter
of the United Nations, unless the Security Council decides to
remove the matter from its agenda or calls upon the parties to
settle it by the means provided for in this Convention.

2. A State Party which has made a declaration under paragraph 1 may
at any time withdraw it, or agree to submit a dispute excluded by such
declaration to any procedure specified in this Convention.

3. A State Party which has made a declaration under paragraph 1 shall
not be entitled to submit any dispute falling within the excepted category of
disputes to any procedure in this Convention as against another State Party,
without the consent of that party.

4. If one of the States Parties has made a declaration under
paragraph 1(a), any other State Party may submit any dispute falling within
an excepted category against the declarant party to the procedure specified in
such declaration.

5. A new declaration, or the withdrawal of a declaration, does not in
any way affect proceedings pending before a court or tribunal in accordance
with this article, unless the parties otherwise agree.

6. Declarations and notices of withdrawal of declarations under this
article shall be deposited with the Secretary-General of the United Nations,
who shall transmit copies thereof to the States Parties.

Article 299
Right of the parties to agree upon a procedure

1. A dispute excluded under article 297 or excepted by a declaration
made under article 298 from the dispute settlement procedures provided for
in section 2 may be submitted to such procedures only by agreement of the
parties to the dispute.

2. Nothing in this section impairs the right of the parties to the dispute
to agree to some other procedure for the settlement of such dispute or to reach
an amicable settlement.

PART XVI

GENERAL PROVISIONS

Article 300
Good faith and abuse of rights

States Parties shall fulfil in good faith the obligations assumed under this
Convention and shall exercise the rights, jurisdiction and freedoms
recognized in this Convention in a manner which would not constitute an
abuse of right.
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Article 301
Peaceful uses of the seas

In exercising their rights and performing their duties under this
Convention, States Parties shall refrain from any threat or use of force against
the territorial integrity or political independence of any State, or in any other
manner inconsistent with the principles of international law embodied in the
Charter of the United Nations.

Article 302
Disclosure of information

Without prejudice to the right of a State Party to resort to the procedures
for the settlement of disputes provided for in this Convention, nothing in this
Convention shall be deemed to require a State Party, in the fulfilment of its
obligations under this Convention, to supply information the disclosure of
which is contrary to the essential interests of its security.

Article 303
Archaeological and historical objects found at sea

1. States have the duty to protect objects of an archaeological and
historical nature found at sea and shall cooperate for this purpose.

2. In order to control traffic in such objects, the coastal State may, in
applying article 33, presume that their removal from the seabed in the zone
referred to in that article without its approval would result in an infringement
within its territory or territorial sea of the laws and regulations referred to in
that article.

3. Nothing in this article affects the rights of identifiable owners, the
law of salvage or other rules of admiralty, or laws and practices with respect
to cultural exchanges.

4. This article is without prejudice to other international agreements
and rules of international law regarding the protection of objects of an
archaeological and historical nature.

Article 304
Responsibility and liability for damage

The provisions of this Convention regarding responsibility and liability
for damage are without prejudice to the application of existing rules and the
development of further rules regarding responsibility and liability under
international law.
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PART XVII
FINAL PROVISIONS

Article 305
Signature

1. This Convention shall be open for signature by:
(a) all States;
(b) Namibia, represented by the United Nations Council for

Namibia;
(c) all self-governing associated States which have chosen that

status in an act of self-determination supervised and approved
by the United Nations in accordance with General Assembly
resolution 1514 (XV) and which have competence over the
matters governed by this Convention, including the competence
to enter into treaties in respect of those matters;

(d) all self-governing associated States which, in accordance with
their respective instruments of association, have competence
over the matters governed by this Convention, including the
competence to enter into treaties in respect of those matters;

(e) all territories which enjoy full internal self-government,
recognized as such by the United Nations, but have not attained
full independence in accordance with General Assembly
resolution 1514 (XV) and which have competence over the
matters governed by this Convention, including the competence
to enter into treaties in respect of those matters;

(f) international organizations, in accordance with Annex IX.
2. This Convention shall remain open for signature until

9 December 1984 at the Ministry of Foreign Affairs of Jamaica and also,
from 1 July 1983 until 9 December 1984, at United Nations Headquarters in
New York.

Article 306
Ratification and formal confirmation

This Convention is subject to ratification by States and the other entities
referred to in article 305, paragraph l(b), (c), (d) and (e), and to formal
confirmation, in accordance with Annex IX, by the entities referred to in
article 305, paragraph l(f).  The instruments of ratification and of formal
confirmation shall be deposited with the Secretary-General of the United
Nations.

Article 307
Accession

This Convention shall remain open for accession by States and the other
entities referred to in article 305.  Accession by the entities referred to in
article 305, paragraph l(f), shall be in accordance with Annex IX.  The
instruments of accession shall be deposited with the Secretary-General of the
United Nations.
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Article 308
Entry into force

1. This Convention shall enter into force 12 months after the date of
deposit of the sixtieth instrument of ratification or accession.

2. For each State ratifying or acceding to this Convention after the
deposit of the sixtieth instrument of ratification or accession, the Convention
shall enter into force on the thirtieth day following the deposit of its
instrument of ratification or accession, subject to paragraph 1.

3. The Assembly of the Authority shall meet on the date of entry into
force of this Convention and shall elect the Council of the Authority.  The
first Council shall be constituted in a manner consistent with the purpose of
article 161 if the provisions of that article cannot be strictly applied.

4. The rules, regulations and procedures drafted by the Preparatory
Commission shall apply provisionally pending their formal adoption by the
Authority in accordance with Part XI.

5. The Authority and its organs shall act in accordance with
resolution II of the Third United Nations Conference on the Law of the Sea
relating to preparatory investment and with decisions of the Preparatory
Commission taken pursuant to that resolution.

Article 309
Reservations and exceptions

No reservations or exceptions may be made to this Convention unless
expressly permitted by other articles of this Convention.

Article 310
Declarations and statements

Article 309 does not preclude a State, when signing, ratifying or acceding
to this Convention, from making declarations or statements, however phrased
or named, with a view, inter alia, to the harmonization of its laws and
regulations with the provisions of this Convention, provided that such
declarations or statements do not purport to exclude or to modify the legal
effect of the provisions of this Convention in their application to that State.

Article 311
Relation to other conventions and international agreements

1. This Convention shall prevail, as between States Parties, over the
Geneva Conventions on the Law of the Sea of 29 April 1958.

2. This Convention shall not alter the rights and obligations of States
Parties which arise from other agreements compatible with this Convention
and which do not affect the enjoyment by other States Parties of their rights
or the performance of their obligations under this Convention.

3. Two or more States Parties may conclude agreements modifying or
suspending the operation of provisions of this Convention, applicable solely
to the relations between them, provided that such agreements do not relate to
a provision derogation from which is incompatible with the effective
execution of the object and purpose of this Convention, and provided further
that such agreements shall not affect the application of the basic principles
embodied herein, and that the provisions of such agreements do not affect the
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enjoyment by other States Parties of their rights or the performance of their
obligations under this Convention.

4. States Parties intending to conclude an agreement referred to in
paragraph 3 shall notify the other States Parties through the depositary of this
Convention of their intention to conclude the agreement and of the
modification or suspension for which it provides.

5. This article does not affect international agreements expressly
permitted or preserved by other articles of this Convention.

6. States Parties agree that there shall be no amendments to the basic
principle relating to the common heritage of mankind set forth in article 136
and that they shall not be party to any agreement in derogation thereof.

Article 312
Amendment

1. After the expiry of a period of 10 years from the date of entry into
force of this Convention, a State Party may, by written communication
addressed to the Secretary-General of the United Nations, propose specific
amendments to this Convention, other than those relating to activities in the
Area, and request the convening of a conference to consider such proposed
amendments.  The Secretary-General shall circulate such communication to
all States Parties.  If, within 12 months from the date of the circulation of the
communication, not less than one half of the States Parties reply favourably
to the request, the Secretary-General shall convene the conference.

2. The decision-making procedure applicable at the amendment
conference shall be the same as that applicable at the Third United Nations
Conference on the Law of the Sea unless otherwise decided by the
conference.  The conference should make every effort to reach agreement on
any amendments by way of consensus and there should be no voting on them
until all efforts at consensus have been exhausted.

Article 313
Amendment by simplified procedure

1. A State Party may, by written communication addressed to the
Secretary-General of the United Nations, propose an amendment to this
Convention, other than an amendment relating to activities in the Area, to be
adopted by the simplified procedure set forth in this article without convening
a conference.  The Secretary-General shall circulate the communication to all
States Parties.

2. If, within a period of 12 months from the date of the circulation of
the communication, a State Party objects to the proposed amendment or to the
proposal for its adoption by the simplified procedure, the amendment shall be
considered rejected.  The Secretary-General shall immediately notify all
States Parties accordingly.

3. If, 12 months from the date of the circulation of the communication,
no State Party has objected to the proposed amendment or to the proposal for
its adoption by the simplified procedure, the proposed amendment shall be
considered adopted.  The Secretary-General shall notify all States Parties that
the proposed amendment has been adopted.
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Article 314
Amendments to the provisions of this Convention

relating exclusively to activities in the Area

1. A State Party may, by written communication addressed to the
Secretary-General of the Authority, propose an amendment to the provisions
of this Convention relating exclusively to activities in the Area, including
Annex VI, section 4.  The Secretary-General shall circulate such
communication to all States Parties.  The proposed amendment shall be
subject to approval by the Assembly following its approval by the Council.
Representatives of States Parties in those organs shall have full powers to
consider and approve the proposed amendment.  The proposed amendment
as approved by the Council and the Assembly shall be considered adopted.

2. Before approving any amendment under paragraph 1, the Council
and the Assembly shall ensure that it does not prejudice the system of
exploration for and exploitation of the resources of the Area, pending the
Review Conference in accordance with article 155.

Article 315
Signature, ratification of, accession to

and authentic texts of amendments

1. Once adopted, amendments to this Convention shall be open for
signature by States Parties for 12 months from the date of adoption, at United
Nations Headquarters in New York, unless otherwise provided in the
amendment itself.

2. Articles 306, 307 and 320 apply to all amendments to this
Convention.

Article 316
Entry into force of amendments

1. Amendments to this Convention, other than those referred to in
paragraph 5, shall enter into force for the States Parties ratifying or acceding
to them on the thirtieth day following the deposit of instruments of ratification
or accession by two thirds of the States Parties or by 60 States Parties,
whichever is greater.  Such amendments shall not affect the enjoyment by
other States Parties of their rights or the performance of their obligations
under this Convention.

2. An amendment may provide that a larger number of ratifications or
accessions shall be required for its entry into force than are required by this
article.

3. For each State Party ratifying or acceding to an amendment referred
to in paragraph 1 after the deposit of the required number of instruments of
ratification or accession, the amendment shall enter into force on the thirtieth
day following the deposit of its instrument of ratification or accession.

4. A State which becomes a Party to this Convention after the entry
into force of an amendment in accordance with paragraph 1 shall, failing an
expression of a different intention by that State:

(a) be considered as a Party to this Convention as so amended; and
(b) be considered as a Party to the unamended Convention in

relation to any State Party not bound by the amendment.
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5. Any amendment relating exclusively to activities in the Area and any
amendment to Annex VI shall enter into force for all States Parties one year
following the deposit of instruments of ratification or accession by
three fourths of the States Parties.

6. A State which becomes a Party to this Convention after the entry
into force of amendments in accordance with paragraph 5 shall be considered
as a Party to this Convention as so amended.

Article 317
Denunciation

1. A State Party may, by written notification addressed to the
Secretary-General of the United Nations, denounce this Convention and may
indicate its reasons.  Failure to indicate reasons shall not affect the validity of
the denunciation.  The denunciation shall take effect one year after the date
of receipt of the notification, unless the notification specifies a later date.

2. A State shall not be discharged by reason of the denunciation from
the financial and contractual obligations which accrued while it was a Party
to this Convention, nor shall the denunciation affect any right, obligation or
legal situation of that State created through the execution of this Convention
prior to its termination for that State.

3. The denunciation shall not in any way affect the duty of any State
Party to fulfil any obligation embodied in this Convention to which it would
be subject under international law independently of this Convention.

Article 318
Status of Annexes

The Annexes form an integral part of this Convention and, unless
expressly provided otherwise, a reference to this Convention or to one of its
Parts includes a reference to the Annexes relating thereto.

Article 319
Depositary

1. The Secretary-General of the United Nations shall be the depositary
of this Convention and amendments thereto.

2. In addition to his functions as depositary, the Secretary-General
shall:

(a) report to all States Parties, the Authority and competent
international organizations on issues of a general nature that
have arisen with respect to this Convention;

(b) notify the Authority of ratifications and formal confirmations
of and accessions to this Convention and amendments thereto,
as well as of denunciations of this Convention;

(c) notify States Parties of agreements in accordance with
article 311, paragraph 4;

(d) circulate amendments adopted in accordance with this
Convention to States Parties for ratification or accession;

(e) convene necessary meetings of States Parties in accordance
with this Convention.

3. (a) The Secretary-General shall also transmit to the observers
referred to in article 156:
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(i) reports referred to in paragraph 2(a);
(ii) notifications referred to in paragraph 2(b) and (c); and

(iii) texts of amendments referred to in paragraph 2(d), for
their information.

(b) The Secretary-General shall also invite those observers to
participate as observers at meetings of States Parties referred to
in paragraph 2(e).

Article 320
Authentic texts

The original of this Convention, of which the Arabic, Chinese, English,
French, Russian and Spanish texts are equally authentic, shall, subject to
article 305, paragraph 2, be deposited with the Secretary-General of the
United Nations.

IN WITNESS WHEREOF, the undersigned Plenipotentiaries, being duly
authorized thereto, have signed this Convention.

DONE AT MONTEGO BAY, this tenth day of December, one thousand
nine hundred and eighty-two.
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ANNEX I.  HIGHLY MIGRATORY SPECIES

 1. Albacore tuna: Thunnus alalunga.
 2. Bluefin tuna: Thunnus thynnus.
 3. Bigeye tuna: Thunnus obesus.
 4. Skipjack tuna: Katsuwonus pelamis.
 5. Yellowfin tuna: Thunnus albacares.
 6. Blackfin tuna: Thunnus atlanticus.
 7. Little tuna: Euthynnus alletteratus; Euthynnus affinis.
 8. Southern bluefin tuna: Thunnus maccoyii.
 9. Frigate mackerel: Auxis thazard; Auxis rochei.
10. Pomfrets: Family Bramidae.
11. Marlins: Tetrapturus angustirostris; Tetrapturus belone;

Tetrapturus pfluegeri; Tetrapturus albidus; Tetrapturus audax;
Tetrapturus georgei; Makaira mazara; Makaira indica; Makaira
nigricans.

12. Sail-fishes: Istiophorus platypterus; Istiophorus albicans.
13. Swordfish: Xiphias gladius.
14. Sauries: Scomberesox saurus; Cololabis saira; Cololabis adocetus;

Scomberesox saurus scombroides.
15. Dolphin: Coryphaena hippurus; Coryphaena equiselis.
16. Oceanic sharks: Hexanchus griseus; Cetorhinus maximus; Family

Alopiidae; Rhincodon typus; Family Carcharhinidae; Family
Sphyrnidae; Family Isurida.

17. Cetaceans: Family Physeteridae; Family Balaenopteridae; Family
Balaenidae; Family Eschrichtiidae; Family Monodontidae; Family
Ziphiidae; Family Delphinidae.

ANNEX II.  COMMISSION ON THE LIMITS
OF THE CONTINENTAL SHELF

Article 1

In accordance with the provisions of article 76, a Commission on the
Limits of the Continental Shelf beyond 200 nautical miles shall be established
in conformity with the following articles.

Article 2

1. The Commission shall consist of 21 members who shall be experts
in the field of geology, geophysics or hydrography, elected by States Parties
to this Convention from among their nationals, having due regard to the need
to ensure equitable geographical representation, who shall serve in their
personal capacities.

2. The initial election shall be held as soon as possible but in any case
within 18 months after the date of entry into force of this Convention.  At
least three months before the date of each election, the Secretary-General of
the United Nations shall address a letter to the States Parties, inviting the
submission of nominations, after appropriate regional consultations, within
three months.  The Secretary-General shall prepare a list in alphabetical order
of all persons thus nominated and shall submit it to all the States Parties.

3. Elections of the members of the Commission shall be held at a
meeting of States Parties convened by the Secretary-General at United
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Nations Headquarters.  At that meeting, for which two thirds of the States
Parties shall constitute a quorum, the persons elected to the Commission shall
be those nominees who obtain a two-thirds majority of the votes of the
representatives of States Parties present and voting.  Not less than three
members shall be elected from each geographical region.

4. The members of the Commission shall be elected for a term of five
years.  They shall be eligible for re-election.

5. The State Party which submitted the nomination of a member of the
Commission shall defray the expenses of that member while in performance
of Commission duties.  The coastal State concerned shall defray the expenses
incurred in respect of the advice referred to in article 3, paragraph 1(b), of
this Annex.  The secretariat of the Commission shall be provided by the
Secretary-General of the United Nations.

Article 3

1. The functions of the Commission shall be:
(a) to consider the data and other material submitted by coastal

States concerning the outer limits of the continental shelf in
areas where those limits extend beyond 200 nautical miles, and
to make recommendations in accordance with article 76 and the
Statement of Understanding adopted on 29 August 1980 by the
Third United Nations Conference on the Law of the Sea;

(b) to provide scientific and technical advice, if requested by the
coastal State concerned during the preparation of the data
referred to in subparagraph (a).

2. The Commission may cooperate, to the extent considered necessary
and useful, with the Intergovernmental Oceanographic Commission of
UNESCO, the International Hydrographic Organization and other competent
international organizations with a view to exchanging scientific and technical
information which might be of assistance in discharging the Commission's
responsibilities.

Article 4

Where a coastal State intends to establish, in accordance with article 76,
the outer limits of its continental shelf beyond 200 nautical miles, it shall
submit particulars of such limits to the Commission along with supporting
scientific and technical data as soon as possible but in any case within
10 years of the entry into force of this Convention for that State.  The coastal
State shall at the same time give the names of any Commission members who
have provided it with scientific and technical advice.

Article 5

Unless the Commission decides otherwise, the Commission shall
function by way of sub-commissions composed of seven members, appointed
in a balanced manner taking into account the specific elements of each
submission by a coastal State.  Nationals of the coastal State making the
submission who are members of the Commission and any Commission
member who has assisted a coastal State by providing scientific and technical
advice with respect to the delineation shall not be a member of the
sub-commission dealing with that submission but has the right to participate



147

as a member in the proceedings of the Commission concerning the said
submission.  The coastal State which has made a submission to the
Commission may send its representatives to participate in the relevant
proceedings without the right to vote.

Article 6

1. The sub-commission shall submit its recommendations to the
Commission.

2. Approval by the Commission of the recommendations of the
sub-commission shall be by a majority of two thirds of Commission members
present and voting.

3. The recommendations of the Commission shall be submitted in
writing to the coastal State which made the submission and to the
Secretary-General of the United Nations.

Article 7

Coastal States shall establish the outer limits of the continental shelf in
conformity with the provisions of article 76, paragraph 8, and in accordance
with the appropriate national procedures.

Article 8

In the case of disagreement by the coastal State with the
recommendations of the Commission, the coastal State shall, within a
reasonable time, make a revised or new submission to the Commission.

Article 9

The actions of the Commission shall not prejudice matters relating to
delimitation of boundaries between States with opposite or adjacent coasts.

ANNEX III.  BASIC CONDITIONS OF PROSPECTING,
EXPLORATION AND EXPLOITATION

Article 1
Title to minerals

Title to minerals shall pass upon recovery in accordance with this
Convention.

Article 2
Prospecting

1. (a) The Authority shall encourage prospecting in the Area.
(b) Prospecting shall be conducted only after the Authority has

received a satisfactory written undertaking that the proposed
prospector will comply with this Convention and the relevant
rules, regulations and procedures of the Authority concerning
cooperation in the training programmes referred to in
articles 143 and 144 and the protection of the marine
environment, and will accept verification by the Authority of
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compliance therewith.  The proposed prospector shall, at the
same time, notify the Authority of the approximate area or areas
in which prospecting is to be conducted.

(c) Prospecting may be conducted simultaneously by more than one
prospector in the same area or areas.

2. Prospecting shall not confer on the prospector any rights with
respect to resources.  A prospector may, however, recover a reasonable
quantity of minerals to be used for testing.

Article 3
Exploration and exploitation

1. The Enterprise, States Parties, and the other entities referred to in
article 153, paragraph 2(b), may apply to the Authority for approval of plans
of work for activities in the Area.

2. The Enterprise may apply with respect to any part of the Area, but
applications by others with respect to reserved areas are subject to the
additional requirements of article 9 of this Annex.

3. Exploration and exploitation shall be carried out only in areas
specified in plans of work referred to in article 153, paragraph 3, and
approved by the Authority in accordance with this Convention and the
relevant rules, regulations and procedures of the Authority.

4. Every approved plan of work shall:
(a) be in conformity with this Convention and the rules, regulations

and procedures of the Authority;
(b) provide for control by the Authority of activities in the Area in

accordance with article 153, paragraph 4;
(c) confer on the operator, in accordance with the rules, regulations

and procedures of the Authority, the exclusive right to explore
for and exploit the specified categories of resources in the area
covered by the plan of work.  If, however, the applicant
presents for approval a plan of work covering only the stage of
exploration or the stage of exploitation, the approved plan of
work shall confer such exclusive right with respect to that stage
only.

5. Upon its approval by the Authority, every plan of work, except those
presented by the Enterprise, shall be in the form of a contract concluded
between the Authority and the applicant or applicants.

Article 4
Qualifications of applicants

1. Applicants, other than the Enterprise, shall be qualified if they have
the nationality or control and sponsorship required by article 153,
paragraph 2(b), and if they follow the procedures and meet the qualification
standards set forth in the rules, regulations and procedures of the Authority.

2. Except as provided in paragraph 6, such qualification standards shall
relate to the financial and technical capabilities of the applicant and his
performance under any previous contracts with the Authority.

3. Each applicant shall be sponsored by the State Party of which it is
a national unless the applicant has more than one nationality, as in the case
of a partnership or consortium of entities from several States, in which event
all States Parties involved shall sponsor the application, or unless the
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applicant is effectively controlled by another State Party or its nationals, in
which event both States Parties shall sponsor the application.  The criteria and
procedures for implementation of the sponsorship requirements shall be set
forth in the rules, regulations and procedures of the Authority.

4. The sponsoring State or States shall, pursuant to article 139, have the
responsibility to ensure, within their legal systems, that a contractor so
sponsored shall carry out activities in the Area in conformity with the terms
of its contract and its obligations under this Convention.  A sponsoring State
shall not, however, be liable for damage caused by any failure of a contractor
sponsored by it to comply with its obligations if that State Party has adopted
laws and regulations and taken administrative measures which are, within the
framework of its legal system, reasonably appropriate for securing
compliance by persons under its jurisdiction.

5. The procedures for assessing the qualifications of States Parties
which are applicants shall take into account their character as States.

6. The qualification standards shall require that every applicant,
without exception, shall as part of his application undertake:

(a) to accept as enforceable and comply with the applicable
obligations created by the provisions of Part XI, the rules,
regulations and procedures of the Authority, the decisions of
the organs of the Authority and terms of his contracts with the
Authority;

(b) to accept control by the Authority of activities in the Area, as
authorized by this Convention;

(c) to provide the Authority with a written assurance that his
obligations under the contract will be fulfilled in good faith;

(d) to comply with the provisions on the transfer of technology set
forth in article 5 of this Annex.

Article 5
Transfer of technology

1. When submitting a plan of work, every applicant shall make
available to the Authority a general description of the equipment and methods
to be used in carrying out activities in the Area, and other relevant
non-proprietary information about the characteristics of such technology and
information as to where such technology is available.

2. Every operator shall inform the Authority of revisions in the
description and information made available pursuant to paragraph 1 whenever
a substantial technological change or innovation is introduced.

3. Every contract for carrying out activities in the Area shall contain the
following undertakings by the contractor:

(a) to make available to the Enterprise on fair and reasonable
commercial terms and conditions, whenever the Authority so
requests, the technology which he uses in carrying out activities
in the Area under the contract, which the contractor is legally
entitled to transfer.  This shall be done by means of licences or
other appropriate arrangements which the contractor shall
negotiate with the Enterprise and which shall be set forth in a
specific agreement supplementary to the contract.  This
undertaking may be invoked only if the Enterprise finds that it
is unable to obtain the same or equally efficient and useful
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technology on the open market on fair and reasonable
commercial terms and conditions;

(b) to obtain a written assurance from the owner of any technology
used in carrying out activities in the Area under the contract,
which is not generally available on the open market and which
is not covered by subparagraph (a), that the owner will,
whenever the Authority so requests, make that technology
available to the Enterprise under licence or other appropriate
arrangements and on fair and reasonable commercial terms and
conditions, to the same extent as made available to the
contractor.  If this assurance is not obtained, the technology in
question shall not be used by the contractor in carrying out
activities in the Area;

(c) to acquire from the owner by means of an enforceable contract,
upon the request of the Enterprise and if it is possible to do so
without substantial cost to the contractor, the legal right to
transfer to the Enterprise any technology used by the contractor,
in carrying out activities in the Area under the contract, which
the contractor is otherwise not legally entitled to transfer and
which is not generally available on the open market.  In cases
where there is a substantial corporate relationship between the
contractor and the owner of the technology, the closeness of
this relationship and the degree of control or influence shall be
relevant to the determination whether all feasible measures have
been taken to acquire such a right.  In cases where the
contractor exercises effective control over the owner, failure to
acquire from the owner the legal right shall be considered
relevant to the contractor's qualification for any subsequent
application for approval of a plan of work;

(d) to facilitate, upon the request of the Enterprise, the acquisition
by the Enterprise of any technology covered by
subparagraph (b), under licence or other appropriate
arrangements and on fair and reasonable commercial terms and
conditions, if the Enterprise decides to negotiate directly with
the owner of the technology;

(e) to take the same measures as are prescribed in
subparagraphs (a), (b), (c) and (d) for the benefit of a
developing State or group of developing States which has
applied for a contract under article 9 of this Annex, provided
that these measures shall be limited to the exploitation of the
part of the area proposed by the contractor which has been
reserved pursuant to article 8 of this Annex and provided that
activities under the contract sought by the developing State or
group of developing States would not involve transfer of
technology to a third State or the nationals of a third State.  The
obligation under this provision shall only apply with respect to
any given contractor where technology has not been requested
by the Enterprise or transferred by that contractor to the
Enterprise.

4. Disputes concerning undertakings required by paragraph 3, like other
provisions of the contracts, shall be subject to compulsory settlement in
accordance with Part XI and, in cases of violation of these undertakings,
suspension or termination of the contract or monetary penalties may be
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ordered in accordance with article 18 of this Annex.  Disputes as to whether
offers made by the contractor are within the range of fair and reasonable
commercial terms and conditions may be submitted by either party to binding
commercial arbitration in accordance with the UNCITRAL Arbitration Rules
or such other arbitration rules as may be prescribed in the rules, regulations
and procedures of the Authority.  If the finding is that the offer made by the
contractor is not within the range of fair and reasonable commercial terms and
conditions, the contractor shall be given 45 days to revise his offer to bring
it within that range before the Authority takes any action in accordance with
article 18 of this Annex.

5. If the Enterprise is unable to obtain on fair and reasonable
commercial terms and conditions appropriate technology to enable it to
commence in a timely manner the recovery and processing of minerals from
the Area, either the Council or the Assembly may convene a group of States
Parties composed of those which are engaged in activities in the Area, those
which have sponsored entities which are engaged in activities in the Area and
other States Parties having access to such technology.  This group shall
consult together and shall take effective measures to ensure that such
technology is made available to the Enterprise on fair and reasonable
commercial terms and conditions.  Each such State Party shall take all
feasible measures to this end within its own legal system.

6. In the case of joint ventures with the Enterprise, transfer of
technology will be in accordance with the terms of the joint venture
agreement.

7. The undertakings required by paragraph 3 shall be included in each
contract for the carrying out of activities in the Area until 10 years after the
commencement of commercial production by the Enterprise, and may be
invoked during that period.

8. For the purposes of this article, "technology" means the specialized
equipment and technical know-how, including manuals, designs, operating
instructions, training and technical advice and assistance, necessary to
assemble, maintain and operate a viable system and the legal right to use these
items for that purpose on a non-exclusive basis.

Article 6
Approval of plans of work

1. Six months after the entry into force of this Convention, and
thereafter each fourth month, the Authority shall take up for consideration
proposed plans of work.

2. When considering an application for approval of a plan of work in
the form of a contract, the Authority shall first ascertain whether:

(a) the applicant has complied with the procedures established for
applications in accordance with article 4 of this Annex and has
given the Authority the undertakings and assurances required
by that article.  In cases of non-compliance with these
procedures or in the absence of any of these undertakings and
assurances, the applicant shall be given 45 days to remedy these
defects;

(b) the applicant possesses the requisite qualifications provided for
in article 4 of this Annex.

3. All proposed plans of work shall be taken up in the order in which
they are received.  The proposed plans of work shall comply with and be
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governed by the relevant provisions of this Convention and the rules,
regulations and procedures of the Authority, including those on operational
requirements, financial contributions and the undertakings concerning the
transfer of technology.  If the proposed plans of work conform to these
requirements, the Authority shall approve them provided that they are in
accordance with the uniform and non-discriminatory requirements set forth
in the rules, regulations and procedures of the Authority, unless:

(a) part or all of the area covered by the proposed plan of work is
included in an approved plan of work or a previously submitted
proposed plan of work which has not yet been finally acted on
by the Authority; 

(b) part or all of the area covered by the proposed plan of work is
disapproved by the Authority pursuant to article 162,
paragraph 2(x); or

(c) the proposed plan of work has been submitted or sponsored by
a State Party which already holds:
(i) plans of work for exploration and exploitation of

polymetallic nodules in non-reserved areas that, together
with either part of the area covered by the application for
a plan of work, exceed in size 30 per cent of a circular
area of 400,000 square kilometres surrounding the centre
of either part of the area covered by the proposed plan of
work;

(ii) plans of work for the exploration and exploitation of
polymetallic nodules in non-reserved areas which, taken
together, constitute 2 per cent of the total seabed area
which is not reserved or disapproved for exploitation
pursuant to article 162, paragraph (2)(x).

4. For the purpose of the standard set forth in paragraph 3(c), a plan of
work submitted by a partnership or consortium shall be counted on a pro rata
basis among the sponsoring States Parties involved in accordance with
article 4, paragraph 3, of this Annex.  The Authority may approve plans of
work covered by paragraph 3(c) if it determines that such approval would not
permit a State Party or entities sponsored by it to monopolize the conduct of
activities in the Area or to preclude other States Parties from activities in the
Area.

5. Notwithstanding paragraph 3(a), after the end of the interim period
specified in article 151, paragraph 3, the Authority may adopt by means of
rules, regulations and procedures other procedures and criteria consistent with
this Convention for deciding which applicants shall have plans of work
approved in cases of selection among applicants for a proposed area.  These
procedures and criteria shall ensure approval of plans of work on an equitable
and non-discriminatory basis.

Article 7
Selection among applicants for production authorizations

1. Six months after the entry into force of this Convention, and
thereafter each fourth month, the Authority shall take up for consideration
applications for production authorizations submitted during the immediately
preceding period.  The Authority shall issue the authorizations applied for if
all such applications can be approved without exceeding the production
limitation or contravening the obligations of the Authority under a commodity
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agreement or arrangement to which it has become a party, as provided in
article 151.

2. When a selection must be made among applicants for production
authorizations because of the production limitation set forth in article 151,
paragraphs 2 to 7, or because of the obligations of the Authority under a
commodity agreement or arrangement to which it has become a party, as
provided for in article 151, paragraph 1, the Authority shall make the
selection on the basis of objective and non-discriminatory standards set forth
in its rules, regulations and procedures.

3. In the application of paragraph 2, the Authority shall give priority to
those applicants which:

(a) give better assurance of performance, taking into account their
financial and technical qualifications and their performance, if
any, under previously approved plans of work;

(b) provide earlier prospective financial benefits to the Authority,
taking into account when commercial production is scheduled
to begin;

(c) have already invested the most resources and effort in
prospecting or exploration.

4. Applicants which are not selected in any period shall have priority
in subsequent periods until they receive a production authorization.

5. Selection shall be made taking into account the need to enhance
opportunities for all States Parties, irrespective of their social and economic
systems or geographical locations so as to avoid discrimination against any
State or system, to participate in activities in the Area and to prevent
monopolization of those activities.

6. Whenever fewer reserved areas than non-reserved areas are under
exploitation, applications for production authorizations with respect to
reserved areas shall have priority.

7. The decisions referred to in this article shall be taken as soon as
possible after the close of each period.

Article 8
Reservation of areas

Each application, other than those submitted by the Enterprise or by any
other entities for reserved areas, shall cover a total area, which need not be a
single continuous area, sufficiently large and of sufficient estimated
commercial value to allow two mining operations.  The applicant shall
indicate the coordinates dividing the area into two parts of equal estimated
commercial value and submit all the data obtained by him with respect to both
parts.  Without prejudice to the powers of the Authority pursuant to article 17
of this Annex, the data to be submitted concerning polymetallic nodules shall
relate to mapping, sampling, the abundance of nodules, and their metal
content.  Within 45 days of receiving such data, the Authority shall designate
which part is to be reserved solely for the conduct of activities by the
Authority through the Enterprise or in association with developing States.
This designation may be deferred for a further period of 45 days if the
Authority requests an independent expert to assess whether all data required
by this article has been submitted.  The area designated shall become a
reserved area as soon as the plan of work for the non-reserved area is
approved and the contract is signed.
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Article 9
Activities in reserved areas

1. The Enterprise shall be given an opportunity to decide whether it
intends to carry out activities in each reserved area.  This decision may be
taken at any time, unless a notification pursuant to paragraph 4 is received by
the Authority, in which event the Enterprise shall take its decision within a
reasonable time.  The Enterprise may decide to exploit such areas in joint
ventures with the interested State or entity.

2. The Enterprise may conclude contracts for the execution of part of
its activities in accordance with Annex IV, article 12.  It may also enter into
joint ventures for the conduct of such activities with any entities which are
eligible to carry out activities in the Area pursuant to article 153,
paragraph 2(b).  When considering such joint ventures, the Enterprise shall
offer to States Parties which are developing States and their nationals the
opportunity of effective participation.

3. The Authority may prescribe, in its rules, regulations and
procedures, substantive and procedural requirements and conditions with
respect to such contracts and joint ventures.

4. Any State Party which is a developing State or any natural or
juridical person sponsored by it and effectively controlled by it or by other
developing State which is a qualified applicant, or any group of the foregoing,
may notify the Authority that it wishes to submit a plan of work pursuant to
article 6 of this Annex with respect to a reserved area.  The plan of work shall
be considered if the Enterprise decides, pursuant to paragraph 1, that it does
not intend to carry out activities in that area.

Article 10
Preference and priority among applicants

An operator who has an approved plan of work for exploration only, as
provided in article 3, paragraph 4(c), of this Annex shall have a preference
and a priority among applicants for a plan of work covering exploitation of
the same area and resources.  However, such preference or priority may be
withdrawn if the operator's performance has not been satisfactory.

Article 11
Joint arrangements

1. Contracts may provide for joint arrangements between the contractor
and the Authority through the Enterprise, in the form of joint ventures or
production sharing, as well as any other form of joint arrangement, which
shall have the same protection against revision, suspension or termination as
contracts with the Authority.

2. Contractors entering into such joint arrangements with the Enterprise
may receive financial incentives as provided for in article 13 of this Annex.

3. Partners in joint ventures with the Enterprise shall be liable for the
payments required by article 13 of this Annex to the extent of their share in
the joint ventures, subject to financial incentives as provided for in that
article.
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Article 12
Activities carried out by the Enterprise

1. Activities in the Area carried out by the Enterprise pursuant to
article 153, paragraph 2(a), shall be governed by Part XI, the rules,
regulations and procedures of the Authority and its relevant decisions.

2. Any plan of work submitted by the Enterprise shall be accompanied
by evidence supporting its financial and technical capabilities.

Article 13
Financial terms of contracts

1. In adopting rules, regulations and procedures concerning the
financial terms of a contract between the Authority and the entities referred
to in article 153, paragraph 2(b), and in negotiating those financial terms in
accordance with Part XI and those rules, regulations and procedures, the
Authority shall be guided by the following objectives:

(a) to ensure optimum revenues for the Authority from the
proceeds of commercial production;

(b) to attract investments and technology to the exploration and
exploitation of the Area;

(c) to ensure equality of financial treatment and comparable
financial obligations for contractors;

(d) to provide incentives on a uniform and non-discriminatory basis
for contractors to undertake joint arrangements with the
Enterprise and developing States or their nationals, to stimulate
the transfer of technology thereto, and to train the personnel of
the Authority and of developing States;

(e) to enable the Enterprise to engage in seabed mining effectively
at the same time as the entities referred to in article 153,
paragraph 2(b); and

(f) to ensure that, as a result of the financial incentives provided to
contractors under paragraph 14, under the terms of contracts
reviewed in accordance with article 19 of this Annex or under
the provisions of article 11 of this Annex with respect to joint
ventures, contractors are not subsidized so as to be given an
artificial competitive advantage with respect to land-based
miners.

2. A fee shall be levied for the administrative cost of processing an
application for approval of a plan of work in the form of a contract and shall
be fixed at an amount of $US 500,000 per application.  The amount of the fee
shall be reviewed from time to time by the Council in order to ensure that it
covers the administrative cost incurred.  If such administrative cost incurred
by the Authority in processing an application is less than the fixed amount,
the Authority shall refund the difference to the applicant.

3. A contractor shall pay an annual fixed fee of $US 1 million from the
date of entry into force of the contract.  If the approved date of
commencement of commercial production is postponed because of a delay in
issuing the production authorization, in accordance with article 151, the
annual fixed fee shall be waived for the period of postponement.  From the
date of commencement of commercial production, the contractor shall pay
either the production charge or the annual fixed fee, whichever is greater.
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4. Within a year of the date of commencement of commercial
production, in conformity with paragraph 3, a contractor shall choose to make
his financial contribution to the Authority by either:

(a) paying a production charge only; or
(b) paying a combination of a production charge and a share of net

proceeds.
5. (a) If a contractor chooses to make his financial contribution to the

Authority by paying a production charge only, it shall be fixed
at a percentage of the market value of the processed metals
produced from the polymetallic nodules recovered from the area
covered by the contract.  This percentage shall be fixed as
follows:
(i) years 1-10 of commercial production            5 per cent

(ii) years 11 to the end of commercial production 12 per cent
(b) The said market value shall be the product of the quantity of the

processed metals produced from the polymetallic nodules
extracted from the area covered by the contract and the average
price for those metals during the relevant accounting year, as
defined in paragraphs 7 and 8.

6. If a contractor chooses to make his financial contribution to the
Authority by paying a combination of a production charge and a share of net
proceeds, such payments shall be determined as follows:

(a) The production charge shall be fixed at a percentage of the
market value, determined in accordance with subpara-graph (b),
of the processed metals produced from the polymetallic nodules
recovered from the area covered by the contract.  This
percentage shall be fixed as follows:
(i) first period of commercial production           2 per cent

(ii) second period of commercial production       4 per cent
If, in the second period of commercial production, as defined in
subparagraph (d), the return on investment in any accounting
year as defined in subparagraph (m) falls below 15 per cent as
a result of the payment of the production charge at 4 per cent,
the production charge shall be 2 per cent instead of 4 per cent
in that accounting year.

(b) The said market value shall be the product of the quantity of the
processed metals produced from the polymetallic nodules
recovered from the area covered by the contract and the average
price for those metals during the relevant accounting year as
defined in paragraphs 7 and 8.

(c) (i) The Authority's share of net proceeds shall be taken out
of that portion of the contractor's net proceeds which is
attributable to the mining of the resources of the area
covered by the contract, referred to hereinafter as
attributable net proceeds.

(ii) The Authority's share of attributable net proceeds shall be
determined in accordance with the following incremental
schedule:
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Portion of attributable
net proceeds

Share of the Authority        

That portion representing a
return on investment which
is greater than 0 per cent,
but less than 10 per cent
That portion representing a
return on investment which
is 10 per cent or greater, but
less than 20 per cent
That portion representing a
return on investment which
is 20 per cent or greater

First period of
commercial
production

35 per cent

42.5 per cent

50 per cent

Second period of
commercial
production

40 per cent

50 per cent

70 per cent

(d) (i) The first period of commercial production referred to in
subparagraphs (a) and (c) shall commence in the first
accounting year of commercial production and terminate
in the accounting year in which the contractor's
development costs with interest on the unrecovered
portion thereof are fully recovered by his cash surplus, as
follows:
In the first accounting year during which development
costs are incurred, unrecovered development costs shall
equal the development costs less cash surplus in that year.
In each subsequent accounting year, unrecovered
development costs shall equal the unrecovered
development costs at the end of the preceding accounting
year, plus interest thereon at the rate of 10 per cent per
annum, plus development costs incurred in the current
accounting year and less contractor's cash surplus in the
current accounting year.  The accounting year in which
unrecovered development costs become zero for the first
time shall be the accounting year in which the contractor's
development costs with interest on the unrecovered
portion thereof are fully recovered by his cash surplus.
The contractor's cash surplus in any accounting year shall
be his gross proceeds less his operating costs and less his
payments to the Authority under subparagraph (c).

(ii) The second period of commercial production shall
commence in the accounting year following the
termination of the first period of commercial production
and shall continue until the end of the contract.

(e) "Attributable net proceeds" means the product of the
contractor's net proceeds and the ratio of the development costs
in the mining sector to the contractor's development costs.  If
the contractor engages in mining, transporting polymetallic
nodules and production primarily of three processed metals,
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namely, cobalt, copper and nickel, the amount of attributable
net proceeds shall not be less than 25 per cent of the
contractor's net proceeds.  Subject to subparagraph (n), in all
other cases, including those where the contractor engages in
mining, transporting polymetallic nodules, and production
primarily of four processed metals, namely, cobalt, copper,
manganese and nickel, the Authority may, in its rules,
regulations and procedures, prescribe appropriate floors which
shall bear the same relationship to each case as the 25 per cent
floor does to the three-metal case.

(f) "Contractor's net proceeds" means the contractor's gross
proceeds less his operating costs and less the recovery of his
development costs as set out in subparagraph (j).

(g) (i) If the contractor engages in mining, transporting
polymetallic nodules and production of processed metals,
"contractor's gross proceeds" means the gross revenues
from the sale of the processed metals and any other
monies deemed reasonably attributable to operations
under the contract in accordance with the financial rules,
regulations and procedures of the Authority.

(ii) In all cases other than those specified in
subparagraphs (g)(i) and (n)(iii), "contractor's gross
proceeds" means the gross revenues from the sale of the
semi-processed metals from the polymetallic nodules
recovered from the area covered by the contract, and any
other monies deemed reasonably attributable to operations
under the contract in accordance with the financial rules,
regulations and procedures of the Authority.

(h) "Contractor's development costs" means:
(i) all expenditures incurred prior to the commencement of

commercial production which are directly related to the
development of the productive capacity of the area
covered by the contract and the activities related thereto
for operations under the contract in all cases other than
that specified in subparagraph (n), in conformity with
generally recognized accounting principles, including,
inter alia, costs of machinery, equipment, ships,
processing plant, construction, buildings, land, roads,
prospecting and exploration of the area covered by the
contract, research and development, interest, required
leases, licences and fees; and

(ii) expenditures similar to those set forth in (i) above
incurred subsequent to the commencement of commercial
production and necessary to carry out the plan of work,
except those chargeable to operating costs.

(i) The proceeds from the disposal of capital assets and the market
value of those capital assets which are no longer required for
operations under the contract and which are not sold shall be
deducted from the contractor's development costs during the
relevant accounting year.  When these deductions exceed the
contractor's development costs the excess shall be added to the
contractor's gross proceeds.
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(j) The contractor's development costs incurred prior to the
commencement of commercial production referred to in
subparagraphs (h)(i) and (n)(iv) shall be recovered in 10 equal
annual instalments from the date of commencement of
commercial production.  The contractor's development costs
incurred subsequent to the commencement of commercial
production referred to in subparagraphs (h)(ii) and (n)(iv) shall
be recovered in 10 or fewer equal annual instalments so as to
ensure their complete recovery by the end of the contract.

(k) "Contractor's operating costs" means all expenditures incurred
after the commencement of commercial production in the
operation of the productive capacity of the area covered by the
contract and the activities related thereto for operations under
the contract, in conformity with generally recognized
accounting principles, including, inter alia, the annual fixed fee
or the production charge, whichever is greater, expenditures for
wages, salaries, employee benefits, materials, services,
transporting, processing and marketing costs, interest, utilities,
preservation of the marine environment, overhead and
administrative costs specifically related to operations under the
contract, and any net operating losses carried forward or
backward as specified herein.  Net operating losses may be
carried forward for two consecutive years except in the last two
years of the contract in which case they may be carried
backward to the two preceding years.

(l) If the contractor engages in mining, transporting of polymetallic
nodules, and production of processed and semi-processed
metals, "development costs of the mining sector" means the
portion of the contractor's development costs which is directly
related to the mining of the resources of the area covered by the
contract, in conformity with generally recognized accounting
principles, and the financial rules, regulations and procedures
of the Authority, including, inter alia, application fee, annual
fixed fee and, where applicable, costs of prospecting and
exploration of the area covered by the contract, and a portion of
research and development costs.

(m) "Return on investment" in any accounting year means the ratio
of attributable net proceeds in that year to the development
costs of the mining sector.  For the purpose of computing this
ratio the development costs of the mining sector shall include
expenditures on new or replacement equipment in the mining
sector less the original cost of the equipment replaced.

(n) If the contractor engages in mining only:
(i) "attributable net proceeds" means the whole of the

contractor's net proceeds;
(ii) "contractor's net proceeds" shall be as defined in

subparagraph (f);
(iii) "contractor's gross proceeds" means the gross revenues

from the sale of the polymetallic nodules, and any other
monies deemed reasonably attributable to operations
under the contract in accordance with the financial rules,
regulations and procedures of the Authority;
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(iv) "contractor's development costs" means all expenditures
incurred prior to the commencement of commercial
production as set forth in subparagraph (h)(i), and all
expenditures incurred subsequent to the commencement
of commercial production as set forth in
subparagraph (h)(ii), which are directly related to the
mining of the resources of the area covered by the
contract, in conformity with generally recognized
accounting principles;

(v) "contractor's operating costs" means the contractor's
operating costs as in subparagraph (k) which are directly
related to the mining of the resources of the area covered
by the contract in conformity with generally recognized
accounting principles;

(vi) "return on investment" in any accounting year means the
ratio of the contractor's net proceeds in that year to the
contractor's development costs.  For the purpose of
computing this ratio, the contractor's development costs
shall include expenditures on new or replacement
equipment less the original cost of the equipment
replaced.

(o) The costs referred to in subparagraphs (h), (k), (l) and (n) in
respect of interest paid by the contractor shall be allowed to the
extent that, in all the circumstances, the Authority approves,
pursuant to article 4, paragraph 1, of this Annex, the debt-equity
ratio and the rates of interest as reasonable, having regard to
existing commercial practice.

(p) The costs referred to in this paragraph shall not be interpreted
as including payments of corporate income taxes or similar
charges levied by States in respect of the operations of the
contractor.

7. (a) "Processed metals", referred to in paragraphs 5 and 6, means
the metals in the most basic form in which they are customarily
traded on international terminal markets.  For this purpose, the
Authority shall specify, in its financial rules, regulations and
procedures, the relevant international terminal market.  For the
metals which are not traded on such markets, "processed
metals" means the metals in the most basic form in which they
are customarily traded in representative arm's length
transactions.

(b) If the Authority cannot otherwise determine the quantity of the
processed metals produced from the polymetallic nodules
recovered from the area covered by the contract referred to in
paragraphs 5(b) and 6(b), the quantity shall be determined on
the basis of the metal content of the nodules, processing
recovery efficiency and other relevant factors, in accordance
with the rules, regulations and procedures of the Authority and
in conformity with generally recognized accounting principles.

8. If an international terminal market provides a representative pricing
mechanism for processed metals, polymetallic nodules and semi-processed
metals from the nodules, the average price on that market shall be used.  In
all other cases, the Authority shall, after consulting the contractor, determine
a fair price for the said products in accordance with paragraph 9.
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9. (a) All costs, expenditures, proceeds and revenues and all
determinations of price and value referred to in this article shall
be the result of free market or arm's length transactions.  In the
absence thereof, they shall be determined by the Authority, after
consulting the contractor, as though they were the result of free
market or arm's length transactions, taking into account relevant
transactions in other markets.

(b) In order to ensure compliance with and enforcement of the
provisions of this paragraph, the Authority shall be guided by
the principles adopted for, and the interpretation given to, arm's
length transactions by the Commission on Transnational
Corporations of the United Nations, the Group of Experts on
Tax Treaties between Developing and Developed Countries and
other international organizations, and shall, in its rules,
regulations and procedures, specify uniform and internationally
acceptable accounting rules and procedures, and the means of
selection by the contractor of certified independent accountants
acceptable to the Authority for the purpose of carrying out
auditing in compliance with those rules, regulations and
procedures.

10. The contractor shall make available to the accountants, in accordance
with the financial rules, regulations and procedures of the Authority, such
financial data as are required to determine compliance with this article.

11. All costs, expenditures, proceeds and revenues, and all prices and
values referred to in this article, shall be determined in accordance with
generally recognized accounting principles and the financial rules, regulations
and procedures of the Authority.

12. Payments to the Authority under paragraphs 5 and 6 shall be made
in freely usable currencies or currencies which are freely available and
effectively usable on the major foreign exchange markets or, at the
contractor's option, in the equivalents of processed metals at market value.
The market value shall be determined in accordance with paragraph 5(b).  The
freely usable currencies and currencies which are freely available and
effectively usable on the major foreign exchange markets shall be defined in
the rules, regulations and procedures of the Authority in accordance with
prevailing international monetary practice.

13. All financial obligations of the contractor to the Authority, as well
as all his fees, costs, expenditures, proceeds and revenues referred to in this
article, shall be adjusted by expressing them in constant terms relative to a
base year.

14. The Authority may, taking into account any recommendations of the
Economic Planning Commission and the Legal and Technical Commission,
adopt rules, regulations and procedures that provide for incentives, on a
uniform and non-discriminatory basis, to contractors to further the objectives
set out in paragraph 1.

15. In the event of a dispute between the Authority and a contractor over
the interpretation or application of the financial terms of a contract, either
party may submit the dispute to binding commercial arbitration, unless both
parties agree to settle the dispute by other means, in accordance with
article 188, paragraph 2.
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Article 14
Transfer of data

1. The operator shall transfer to the Authority, in accordance with its
rules, regulations and procedures and the terms and conditions of the plan of
work, at time intervals determined by the Authority all data which are both
necessary for and relevant to the effective exercise of the powers and
functions of the principal organs of the Authority in respect of the area
covered by the plan of work.

2. Transferred data in respect of the area covered by the plan of work,
deemed proprietary, may only be used for the purposes set forth in this article.
Data necessary for the formulation by the Authority of rules, regulations and
procedures concerning protection of the marine environment and safety, other
than equipment design data, shall not be deemed proprietary.

3. Data transferred to the Authority by prospectors, applicants for
contracts or contractors, deemed proprietary, shall not be disclosed by the
Authority to the Enterprise or to anyone external to the Authority, but data on
the reserved areas may be disclosed to the Enterprise.  Such data transferred
by such persons to the Enterprise shall not be disclosed by the Enterprise to
the Authority or to anyone external to the Authority.

Article 15
Training programmes

The contractor shall draw up practical programmes for the training of
personnel of the Authority and developing States, including the participation
of such personnel in all activities in the Area which are covered by the
contract, in accordance with article 144, paragraph 2.

Article 16
Exclusive right to explore and exploit

The Authority shall, pursuant to Part XI and its rules, regulations and
procedures, accord the operator the exclusive right to explore and exploit the
area covered by the plan of work in respect of a specified category of
resources and shall ensure that no other entity operates in the same area for
a different category of resources in a manner which might interfere with the
operations of the operator.  The operator shall have security of tenure in
accordance with article 153, paragraph 6.

Article 17
Rules, regulations and procedures of the Authority

1. The Authority shall adopt and uniformly apply rules, regulations and
procedures in accordance with article 160, paragraph 2(f)(ii), and article 162,
paragraph 2(o)(ii), for the exercise of its functions as set forth in Part XI on,
inter alia, the following matters:

(a) administrative procedures relating to prospecting, exploration
and exploitation in the Area;

(b) operations:
(i) size of area;

(ii) duration of operations;
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(iii) performance requirements including assurances pursuant
to article 4, paragraph 6(c), of this Annex;

(iv) categories of resources;
(v) renunciation of areas;

(vi) progress reports;
(vii) submission of data;

(viii) inspection and supervision of operations;
(ix) prevention of interference with other activities in the

marine environment;
(x) transfer of rights and obligations by a contractor;

(xi) procedures for transfer of technology to developing States
in accordance with article 144 and for their direct
participation;

(xii) mining standards and practices, including those relating
to operational safety, conservation of the resources and
the protection of the marine environment;

(xiii) definition of commercial production;
(xiv) qualification standards for applicants;

(c) financial matters:
(i) establishment of uniform and non-discriminatory costing

and accounting rules and the method of selection of
auditors;

(ii) apportionment of proceeds of operations;
(iii) the incentives referred to in article 13 of this Annex;

(d) implementation of decisions taken pursuant to article 151,
paragraph 10, and article 164, paragraph 2(d).

2. Rules, regulations and procedures on the following items shall fully
reflect the objective criteria set out below:

(a) Size of areas:
The Authority shall determine the appropriate size of

areas for exploration which may be up to twice as large as those
for exploitation in order to permit intensive exploration
operations.  The size of area shall be calculated to satisfy the
requirements of article 8 of this Annex on reservation of areas
as well as stated production requirements consistent with
article 151 in accordance with the terms of the contract taking
into account the state of the art of technology then available for
seabed mining and the relevant physical characteristics of the
areas.  Areas shall be neither smaller nor larger than are
necessary to satisfy this objective.

(b) Duration of operations:
(i) Prospecting shall be without time-limit;

(ii) Exploration should be of sufficient duration to permit a
thorough survey of the specific area, the design and
construction of mining equipment for the area and the
design and construction of small and medium-size
processing plants for the purpose of testing mining and
processing systems;

(iii) The duration of exploitation should be related to the
economic life of the mining project, taking into
consideration such factors as the depletion of the ore, the
useful life of mining equipment and processing facilities
and commercial viability.  Exploitation should be of
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sufficient duration to permit commercial extraction of
minerals of the area and should include a reasonable time
period for construction of commercial-scale mining and
processing systems, during which period commercial
production should not be required.  The total duration of
exploitation, however, should also be short enough to give
the Authority an opportunity to amend the terms and
conditions of the plan of work at the time it considers
renewal in accordance with rules, regulations and
procedures which it has adopted subsequent to approving
the plan of work.

(c) Performance requirements:
The Authority shall require that during the exploration

stage periodic expenditures be made by the operator which are
reasonably related to the size of the area covered by the plan of
work and the expenditures which would be expected of a
bona fide operator who intended to bring the area into
commercial production within the time-limits established by the
Authority.  The required expenditures should not be established
at a level which would discourage prospective operators with
less costly technology than is prevalently in use.  The Authority
shall establish a maximum time interval, after the exploration
stage is completed and the exploitation stage begins, to achieve
commercial production.  To determine this interval, the
Authority should take into consideration that construction of
large-scale mining and processing systems cannot be initiated
until after the termination of the exploration stage and the
commencement of the exploitation stage.  Accordingly, the
interval to bring an area into commercial production should take
into account the time necessary for this construction after the
completion of the exploration stage and reasonable allowance
should be made for unavoidable delays in the construction
schedule.  Once commercial production is achieved, the
Authority shall within reasonable limits and taking into
consideration all relevant factors require the operator to
maintain commercial production throughout the period of the
plan of work.

(d) Categories of resources:
In determining the category of resources in respect of

which a plan of work may be approved, the Authority shall give
emphasis inter alia to the following characteristics:
(i) that certain resources require the use of similar mining

methods; and
(ii) that some resources can be developed simultaneously

without undue interference between operators developing
different resources in the same area.

Nothing in this subparagraph shall preclude the Authority from
approving a plan of work with respect to more than one
category of resources in the same area to the same applicant.

(e) Renunciation of areas:
The operator shall have the right at any time to renounce

without penalty the whole or part of his rights in the area
covered by a plan of work.
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(f) Protection of the marine environment:
Rules, regulations and procedures shall be drawn up in

order to secure effective protection of the marine environment
from harmful effects directly resulting from activities in the
Area or from shipboard processing immediately above a mine
site of minerals derived from that mine site, taking into account
the extent to which such harmful effects may directly result
from drilling, dredging, coring and excavation and from
disposal, dumping and discharge into the marine environment
of sediment, wastes or other effluents.

(g) Commercial production:
Commercial production shall be deemed to have begun if

an operator engages in sustained large-scale recovery operations
which yield a quantity of materials sufficient to indicate clearly
that the principal purpose is large-scale production rather than
production intended for information gathering, analysis or the
testing of equipment or plant.

Article 18
Penalties

1. A contractor's rights under the contract may be suspended or
terminated only in the following cases:

(a) if, in spite of warnings by the Authority, the contractor has
conducted his activities in such a way as to result in serious,
persistent and wilful violations of the fundamental terms of the
contract, Part XI and the rules, regulations and procedures of
the Authority; or

(b) if the contractor has failed to comply with a final binding
decision of the dispute settlement body applicable to him.

2. In the case of any violation of the contract not covered by
paragraph 1(a), or in lieu of suspension or termination under paragraph 1(a),
the Authority may impose upon the contractor monetary penalties
proportionate to the seriousness of the violation.

3. Except for emergency orders under article 162, paragraph 2(w), the
Authority may not execute a decision involving monetary penalties,
suspension or termination until the contractor has been accorded a reasonable
opportunity to exhaust the judicial remedies available to him pursuant to
Part XI, section 5.

Article 19
Revision of contract

1. When circumstances have arisen or are likely to arise which, in the
opinion of either party, would render the contract inequitable or make it
impracticable or impossible to achieve the objectives set out in the contract
or in Part XI, the parties shall enter into negotiations to revise it accordingly.

2. Any contract entered into in accordance with article 153,
paragraph 3, may be revised only with the consent of the parties.
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Article 20
Transfer of rights and obligations

The rights and obligations arising under a contract may be transferred
only with the consent of the Authority, and in accordance with its rules,
regulations and procedures.  The Authority shall not unreasonably withhold
consent to the transfer if the proposed transferee is in all respects a qualified
applicant and assumes all of the obligations of the transferor and if the
transfer does not confer to the transferee a plan of work, the approval of
which would be forbidden by article 6, paragraph 3(c), of this Annex.

Article 21
Applicable law

1. The contract shall be governed by the terms of the contract, the rules,
regulations and procedures of the Authority, Part XI and other rules of
international law not incompatible with this Convention.

2. Any final decision rendered by a court or tribunal having jurisdiction
under this Convention relating to the rights and obligations of the Authority
and of the contractor shall be enforceable in the territory of each State Party.

3. No State Party may impose conditions on a contractor that are
inconsistent with Part XI.  However, the application by a State Party to
contractors sponsored by it, or to ships flying its flag, of environmental or
other laws and regulations more stringent than those in the rules, regulations
and procedures of the Authority adopted pursuant to article 17,
paragraph 2(f), of this Annex shall not be deemed inconsistent with Part XI.

Article 22
Responsibility

The contractor shall have responsibility or liability for any damage
arising out of wrongful acts in the conduct of its operations, account being
taken of contributory acts or omissions by the Authority.  Similarly, the
Authority shall have responsibility or liability for any damage arising out of
wrongful acts in the exercise of its powers and functions, including violations
under article 168, paragraph 2, account being taken of contributory acts or
omissions by the contractor.  Liability in every case shall be for the actual
amount of damage.

ANNEX IV.  STATUTE OF THE ENTERPRISE

Article 1
Purposes

1. The Enterprise is the organ of the Authority which shall carry out
activities in the Area directly, pursuant to article 153, paragraph 2 (a), as well
as the transporting, processing and marketing of minerals recovered from the
Area.

2. In carrying out its purposes and in the exercise of its functions, the
Enterprise shall act in accordance with this Convention and the rules,
regulations and procedures of the Authority.



167

3. In developing the resources of the Area pursuant to paragraph 1, the
Enterprise shall, subject to this Convention, operate in accordance with sound
commercial principles.

Article 2
Relationship to the Authority

1. Pursuant to article 170, the Enterprise shall act in accordance with
the general policies of the Assembly and the directives of the Council.

2. Subject to paragraph l, the Enterprise shall enjoy autonomy in the
conduct of its operations.

3. Nothing in this Convention shall make the Enterprise liable for the
acts or obligations of the Authority, or make the Authority liable for the acts
or obligations of the Enterprise.

Article 3
Limitation of liability

Without prejudice to article 11, paragraph 3, of this Annex, no member
of the Authority shall be liable by reason only of its membership for the acts
or obligations of the Enterprise.

Article 4
Structure

The Enterprise shall have a Governing Board, a Director-General and the
staff necessary for the exercise of its functions.

Article 5
Governing Board

1. The Governing Board shall be composed of 15 members elected by
the Assembly in accordance with article 160, paragraph 2(c).  In the election
of the members of the Board, due regard shall be paid to the principle of
equitable geographical distribution.  In submitting nominations of candidates
for election to the Board, members of the Authority shall bear in mind the
need to nominate candidates of the highest standard of competence, with
qualifications in relevant fields, so as to ensure the viability and success of
the Enterprise.

2. Members of the Board shall be elected for four years and may be
re-elected; and due regard shall be paid to the principle of rotation of
membership.

3. Members of the Board shall continue in office until their successors
are elected.  If the office of a member of the Board becomes vacant, the
Assembly shall, in accordance with article 160, paragraph 2(c), elect a new
member for the remainder of his predecessor's term.

4. Members of the Board shall act in their personal capacity.  In the
performance of their duties they shall not seek or receive instructions from
any government or from any other source.  Each member of the Authority
shall respect the independent character of the members of the Board and shall
refrain from all attempts to influence any of them in the discharge of their
duties.
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5. Each member of the Board shall receive remuneration to be paid out
of the funds of the Enterprise.  The amount of remuneration shall be fixed by
the Assembly, upon the recommendation of the Council.

6. The Board shall normally function at the principal office of the
Enterprise and shall meet as often as the business of the Enterprise may
require.

7. Two thirds of the members of the Board shall constitute a quorum.
8. Each member of the Board shall have one vote.  All matters before

the Board shall be decided by a majority of its members.  If a member has a
conflict of interest on a matter before the Board he shall refrain from voting
on that matter.

9. Any member of the Authority may ask the Board for information in
respect of its operations which particularly affect that member.  The Board
shall endeavour to provide such information.

Article 6
Powers and functions of the Governing Board

The Governing Board shall direct the operations of the Enterprise.
Subject to this Convention, the Governing Board shall exercise the powers
necessary to fulfil the purposes of the Enterprise, including powers:

(a) to elect a Chairman from among its members;
(b) to adopt its rules of procedure;
(c) to draw up and submit formal written plans of work to the Council

in accordance with article 153, paragraph 3, and article 162,
paragraph 2(j);

(d) to develop plans of work and programmes for carrying out the
activities specified in article 170;

(e) to prepare and submit to the Council applications for production
authorizations in accordance with article 151, paragraphs 2 to 7;

(f) to authorize negotiations concerning the acquisition of technology,
including those provided for in Annex III, article 5,
paragraph 3(a), (c) and (d), and to approve the results of those
negotiations;

(g) to establish terms and conditions, and to authorize negotiations,
concerning joint ventures and other forms of joint arrangements
referred to in Annex III, articles 9 and 11, and to approve the results
of such negotiations;

(h) to recommend to the Assembly what portion of the net income of the
Enterprise should be retained as its reserves in accordance with
article 160, paragraph 2(f), and article 10 of this Annex;

(i) to approve the annual budget of the Enterprise;
(j) to authorize the procurement of goods and services in accordance

with article 12, paragraph 3, of this Annex;
(k) to submit an annual report to the Council in accordance with

article 9 of this Annex;
(l) to submit to the Council for the approval of the Assembly draft rules

in respect of the organization, management, appointment and
dismissal of the staff of the Enterprise and to adopt regulations to
give effect to such rules;

(m) to borrow funds and to furnish such collateral or other security as it
may determine in accordance with article 11, paragraph 2, of this
Annex;
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(n) to enter into any legal proceedings, agreements and transactions and
to take any other actions in accordance with article 13 of this Annex;

(o) to delegate, subject to the approval of the Council, any
non-discretionary powers to the Director-General and to its
committees.

Article 7
Director-General and staff of the Enterprise

1. The Assembly shall, upon the recommendation of the Council and
the nomination of the Governing Board, elect the Director-General of the
Enterprise who shall not be a member of the Board.  The Director-General
shall hold office for a fixed term, not exceeding five years, and may be
re-elected for further terms.

2. The Director-General shall be the legal representative and chief
executive of the Enterprise and shall be directly responsible to the Board for
the conduct of the operations of the Enterprise.  He shall be responsible for
the organization, management, appointment and dismissal of the staff of the
Enterprise in accordance with the rules and regulations referred to in article 6,
subparagraph (l), of this Annex.  He shall participate, without the right to
vote, in the meetings of the Board and may participate, without the right to
vote, in the meetings of the Assembly and the Council when these organs are
dealing with matters concerning the Enterprise.

3. The paramount consideration in the recruitment and employment of
the staff and in the determination of their conditions of service shall be the
necessity of securing the highest standards of efficiency and of technical
competence.  Subject to this consideration, due regard shall be paid to the
importance of recruiting the staff on an equitable geographical basis.

4. In the performance of their duties the Director-General and the staff
shall not seek or receive instructions from any government or from any other
source external to the Enterprise.  They shall refrain from any action which
might reflect on their position as international officials of the Enterprise
responsible only to the Enterprise.  Each State Party undertakes to respect the
exclusively international character of the responsibilities of the
Director-General and the staff and not to seek to influence them in the
discharge of their responsibilities.

5. The responsibilities set forth in article 168, paragraph 2, are equally
applicable to the staff of the Enterprise.

Article 8
Location

The Enterprise shall have its principal office at the seat of the Authority.
The Enterprise may establish other offices and facilities in the territory of any
State Party with the consent of that State Party.

Article 9
Reports and financial statements

1. The Enterprise shall, not later than three months after the end of each
financial year, submit to the Council for its consideration an annual report
containing an audited statement of its accounts and shall transmit to the
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Council at appropriate intervals a summary statement of its financial position
and a profit and loss statement showing the results of its operations.

2. The Enterprise shall publish its annual report and such other reports
as it finds appropriate.

3. All reports and financial statements referred to in this article shall be
distributed to the members of the Authority.

Article 10
Allocation of net income

1. Subject to paragraph 3, the Enterprise shall make payments to the
Authority under Annex III, article 13, or their equivalent.

2. The Assembly shall, upon the recommendation of the Governing
Board, determine what portion of the net income of the Enterprise shall be
retained as reserves of the Enterprise.  The remainder shall be transferred to
the Authority.

3. During an initial period required for the Enterprise to become
self-supporting, which shall not exceed 10 years from the commencement of
commercial production by it, the Assembly shall exempt the Enterprise from
the payments referred to in paragraph 1, and shall leave all of the net income
of the Enterprise in its reserves.

Article 11
Finances

1. The funds of the Enterprise shall include:
(a) amounts received from the Authority in accordance with

article 173, paragraph 2(b);
(b) voluntary contributions made by States Parties for the purpose

of financing activities of the Enterprise;
(c) amounts borrowed by the Enterprise in accordance with

paragraphs 2 and 3;
(d) income of the Enterprise from its operations;
(e) other funds made available to the Enterprise to enable it to

commence operations as soon as possible and to carry out its
functions.

2. (a) The Enterprise shall have the power to borrow funds and to
furnish such collateral or other security as it may determine.
Before making a public sale of its obligations in the financial
markets or currency of a State Party, the Enterprise shall obtain
the approval of that State Party.  The total amount of
borrowings shall be approved by the Council upon the
recommendation of the Governing Board.

(b) States Parties shall make every reasonable effort to support
applications by the Enterprise for loans on capital markets and
from international financial institutions.

3. (a) The Enterprise shall be provided with the funds necessary to
explore and exploit one mine site, and to transport, process and
market the minerals recovered therefrom and the nickel, copper,
cobalt and manganese obtained, and to meet its initial
administrative expenses.  The amount of the said funds, and the
criteria and factors for its adjustment, shall be included by the
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Preparatory Commission in the draft rules, regulations and
procedures of the Authority.

(b) All States Parties shall make available to the Enterprise an
amount equivalent to one half of the funds referred to in
subparagraph (a) by way of long-term interest-free loans in
accordance with the scale of assessments for the United Nations
regular budget in force at the time when the assessments are
made, adjusted to take into account the States which are not
members of the United Nations.  Debts incurred by the
Enterprise in raising the other half of the funds shall be
guaranteed by all States Parties in accordance with the same
scale.

(c) If the sum of the financial contributions of States Parties is less
than the funds to be provided to the Enterprise under
subparagraph (a), the Assembly shall, at its first session,
consider the extent of the shortfall and adopt by consensus
measures for dealing with this shortfall, taking into account the
obligation of States Parties under subparagraphs (a) and (b) and
any recommendations of the Preparatory Commission.

(d) (i) Each State Party shall, within 60 days after the entry into
force of this Convention, or within 30 days after the
deposit of its instrument of ratification or accession,
whichever is later, deposit with the Enterprise irrevocable,
non-negotiable, non-interest-bearing promissory notes in
the amount of the share of such State Party of interest-free
loans pursuant to subparagraph (b).

(ii) The Board shall prepare, at the earliest practicable date
after this Convention enters into force, and thereafter at
annual or other appropriate intervals, a schedule of the
magnitude and timing of its requirements for the funding
of its administrative expenses and for activities carried out
by the Enterprise in accordance with article 170 and
article 12 of this Annex.

(iii) The States Parties shall, thereupon, be notified by the
Enterprise, through the Authority, of their respective
shares of the funds in accordance with subparagraph (b),
required for such expenses.  The Enterprise shall encash
such amounts of the promissory notes as may be required
to meet the expenditure referred to in the schedule with
respect to interest-free loans.

(iv) States Parties shall, upon receipt of the notification, make
available their respective shares of debt guarantees for the
Enterprise in accordance with subparagraph (b).

(e) (i) If the Enterprise so requests, State Parties may provide
debt guarantees in addition to those provided in
accordance with the scale referred to in subparagraph (b).

(ii) In lieu of debt guarantees, a State Party may make a
voluntary contribution to the Enterprise in an amount
equivalent to that portion of the debts which it would
otherwise be liable to guarantee.

(f) Repayment of the interest-bearing loans shall have priority over
the repayment of the interest-free loans.  Repayment of
interest-free loans shall be in accordance with a schedule
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adopted by the Assembly, upon the recommendation of the
Council and the advice of the Board.  In the exercise of this
function the Board shall be guided by the relevant provisions of
the rules, regulations and procedures of the Authority, which
shall take into account the paramount importance of ensuring
the effective functioning of the Enterprise and, in particular,
ensuring its financial independence.

(g) Funds made available to the Enterprise shall be in freely usable
currencies or currencies which are freely available and
effectively usable in the major foreign exchange markets.
These currencies shall be defined in the rules, regulations and
procedures of the Authority in accordance with prevailing
international monetary practice.  Except as provided in
paragraph 2, no State Party shall maintain or impose restrictions
on the holding, use or exchange by the Enterprise of these
funds.

(h) "Debt guarantee" means a promise of a State Party to creditors
of the Enterprise to pay, pro rata in accordance with the
appropriate scale, the financial obligations of the Enterprise
covered by the guarantee following notice by the creditors to
the State Party of a default by the Enterprise.  Procedures for
the payment of those obligations shall be in conformity with the
rules, regulations and procedures of the Authority.

4. The funds, assets and expenses of the Enterprise shall be kept
separate from those of the Authority.  This article shall not prevent the
Enterprise from making arrangements with the Authority regarding facilities,
personnel and services and arrangements for reimbursement of administrative
expenses paid by either on behalf of the other.

5. The records, books and accounts of the Enterprise, including its
annual financial statements, shall be audited annually by an independent
auditor appointed by the Council.

Article 12
Operations

1. The Enterprise shall propose to the Council projects for carrying out
activities in accordance with article 170.  Such proposals shall include a
formal written plan of work for activities in the Area in accordance with
article 153, paragraph 3, and all such other information and data as may be
required from time to time for its appraisal by the Legal and Technical
Commission and approval by the Council.

2. Upon approval by the Council, the Enterprise shall execute the
project on the basis of the formal written plan of work referred to in
paragraph 1.

3. (a) If the Enterprise does not possess the goods and services
required for its operations it may procure them.  For that
purpose, it shall issue invitations to tender and award contracts
to bidders offering the best combination of quality, price and
delivery time.

(b) If there is more than one bid offering such a combination, the
contract shall be awarded in accordance with:
(i) the principle of non-discrimination on the basis of

political or other considerations not relevant to the
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carrying out of operations with due diligence and
efficiency; and

(ii) guidelines approved by the Council with regard to the
preferences to be accorded to goods and services
originating in developing States, including the
land-locked and geographically disadvantaged among
them.

(c) The Governing Board may adopt rules determining the special
circumstances in which the requirement of invitations to bid
may, in the best interests of the Enterprise, be dispensed with.

4. The Enterprise shall have title to all minerals and processed
substances produced by it.

5. The Enterprise shall sell its products on a non-discriminatory basis.
It shall not give non-commercial discounts.

6. Without prejudice to any general or special power conferred on the
Enterprise under any other provision of this Convention, the Enterprise shall
exercise such powers incidental to its business as shall be necessary.

7. The Enterprise shall not interfere in the political affairs of any State
Party; nor shall it be influenced in its decisions by the political character of
the State Party concerned.  Only commercial considerations shall be relevant
to its decisions, and these considerations shall be weighed impartially in order
to carry out the purposes specified in article 1 of this Annex.

Article 13
Legal status, privileges and immunities 

1. To enable the Enterprise to exercise its functions, the status,
privileges and immunities set forth in this article shall be accorded to the
Enterprise in the territories of States Parties.  To give effect to this principle
the Enterprise and States Parties may, where necessary, enter into special
agreements.

2. The Enterprise shall have such legal capacity as is necessary for the
exercise of its functions and the fulfilment of its purposes and, in particular,
the capacity:

(a) to enter into contracts, joint arrangements or other
arrangements, including agreements with States and
international organizations;

(b) to acquire, lease, hold and dispose of immovable and movable
property;

(c) to be a party to legal proceedings.
3. (a) Actions may be brought against the Enterprise only in a court

of competent jurisdiction in the territory of a State Party in
which the Enterprise:
(i) has an office or facility;

(ii) has appointed an agent for the purpose of accepting
service or notice of process;

(iii) has entered into a contract for goods or services;
(iv) has issued securities; or
(v) is otherwise engaged in commercial activity.

(b) The property and assets of the Enterprise, wherever located and
by whomsoever held, shall be immune from all forms of
seizure, attachment or execution before the delivery of final
judgment against the Enterprise.
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4. (a) The property and assets of the Enterprise, wherever located and
by whomsoever held, shall be immune from requisition,
confiscation, expropriation or any other form of seizure by
executive or legislative action.

(b) The property and assets of the Enterprise, wherever located and
by whomsoever held, shall be free from discriminatory
restrictions, regulations, controls and moratoria of any nature.

(c) The Enterprise and its employees shall respect local laws and
regulations in any State or territory in which the Enterprise or
its employees may do business or otherwise act.

(d) States Parties shall ensure that the Enterprise enjoys all rights,
privileges and immunities accorded by them to entities
conducting commercial activities in their territories.  These
rights, privileges and immunities shall be accorded to the
Enterprise on no less favourable a basis than that on which they
are accorded to entities engaged in similar commercial
activities.  If special privileges are provided by States Parties
for developing States or their commercial entities, the
Enterprise shall enjoy those privileges on a similarly
preferential basis.

(e) States Parties may provide special incentives, rights, privileges
and immunities to the Enterprise without the obligation to
provide such incentives, rights, privileges and immunities to
other commercial entities.

5. The Enterprise shall negotiate with the host countries in which its
offices and facilities are located for exemption from direct and indirect
taxation.

6. Each State Party shall take such action as is necessary for giving
effect in terms of its own law to the principles set forth in this Annex and
shall inform the Enterprise of the specific action which it has taken.

7. The Enterprise may waive any of the privileges and immunities
conferred under this article or in the special agreements referred to in
paragraph 1 to such extent and upon such conditions as it may determine.

ANNEX V.  CONCILIATION

SECTION 1.  CONCILIATION PROCEDURE
PURSUANT TO SECTION 1 OF PART XV

Article 1
Institution of proceedings

If the parties to a dispute have agreed, in accordance with article 284, to
submit it to conciliation under this section, any such party may institute the
proceedings by written notification addressed to the other party or parties to
the dispute.

Article 2
List of conciliators

A list of conciliators shall be drawn up and maintained by the
Secretary-General of the United Nations.  Every State Party shall be entitled
to nominate four conciliators, each of whom shall be a person enjoying the
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highest reputation for fairness, competence and integrity.  The names of the
persons so nominated shall constitute the list.  If at any time the conciliators
nominated by a State Party in the list so constituted shall be fewer than four,
that State Party shall be entitled to make further nominations as necessary.
The name of a conciliator shall remain on the list until withdrawn by the State
Party which made the nomination, provided that such conciliator shall
continue to serve on any conciliation commission to which that conciliator
has been appointed until the completion of the proceedings before that
commission.

Article 3
Constitution of conciliation commission

The conciliation commission shall, unless the parties otherwise agree, be
constituted as follows:

(a) Subject to subparagraph (g), the conciliation commission shall
consist of five members.

(b) The party instituting the proceedings shall appoint two conciliators
to be chosen preferably from the list referred to in article 2 of this
Annex, one of whom may be its national, unless the parties
otherwise agree.  Such appointments shall be included in the
notification referred to in article 1 of this Annex.

(c) The other party to the dispute shall appoint two conciliators in the
manner set forth in subparagraph (b) within 21 days of receipt of the
notification referred to in article 1 of this Annex.  If the
appointments are not made within that period, the party instituting
the proceedings may, within one week of the expiration of that
period, either terminate the proceedings by notification addressed to
the other party or request the Secretary-General of the United
Nations to make the appointments in accordance with
subparagraph (e).

(d) Within 30 days after all four conciliators have been appointed, they
shall appoint a fifth conciliator chosen from the list referred to in
article 2 of this Annex, who shall be chairman.  If the appointment
is not made within that period, either party may, within one week of
the expiration of that period, request the Secretary-General of the
United Nations to make the appointment in accordance with
subparagraph (e).

(e) Within 30 days of the receipt of a request under subparagraph (c)
or (d), the Secretary-General of the United Nations shall make the
necessary appointments from the list referred to in article 2 of this
Annex in consultation with the parties to the dispute.

(f) Any vacancy shall be filled in the manner prescribed for the initial
appointment.

(g) Two or more parties which determine by agreement that they are in
the same interest shall appoint two conciliators jointly.  Where two
or more parties have separate interests or there is a disagreement as
to whether they are of the same interest, they shall appoint
conciliators separately.

(h) In disputes involving more than two parties having separate
interests, or where there is disagreement as to whether they are of
the same interest, the parties shall apply subparagraphs (a) to (f) in
so far as possible.



176

Article 4
Procedure

The conciliation commission shall, unless the parties otherwise agree,
determine its own procedure.  The commission may, with the consent of the
parties to the dispute, invite any State Party to submit to it its views orally or
in writing.  Decisions of the commission regarding procedural matters, the
report and recommendations shall be made by a majority vote of its members.

Article 5
Amicable settlement

The commission may draw the attention of the parties to any measures
which might facilitate an amicable settlement of the dispute.

Article 6
Functions of the commission

The commission shall hear the parties, examine their claims and
objections, and make proposals to the parties with a view to reaching an
amicable settlement.

Article 7
Report

1. The commission shall report within 12 months of its constitution.
Its report shall record any agreements reached and, failing agreement, its
conclusions on all questions of fact or law relevant to the matter in dispute
and such recommendations as the commission may deem appropriate for an
amicable settlement.  The report shall be deposited with the Secretary-General
of the United Nations and shall immediately be transmitted by him to the
parties to the dispute.

2. The report of the commission, including its conclusions or
recommendations, shall not be binding upon the parties.

Article 8
Termination

The conciliation proceedings are terminated when a settlement has been
reached, when the parties have accepted or one party has rejected the
recommendations of the report by written notification addressed to the
Secretary-General of the United Nations, or when a period of three months
has expired from the date of transmission of the report to the parties.

Article 9
Fees and expenses

The fees and expenses of the commission shall be borne by the parties
to the dispute.
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Article 10
Right of parties to modify procedure

The parties to the dispute may by agreement applicable solely to that
dispute modify any provision of this Annex.

SECTION 2.  COMPULSORY SUBMISSION
TO CONCILIATION PROCEDURE

PURSUANT TO SECTION 3 OF PART XV

Article 11
Institution of proceedings

1. Any party to a dispute which, in accordance with Part XV, section 3,
may be submitted to conciliation under this section, may institute the
proceedings by written notification addressed to the other party or parties to
the dispute.

2. Any party to the dispute, notified under paragraph 1, shall be obliged
to submit to such proceedings.

Article 12
Failure to reply or to submit to conciliation

The failure of a party or parties to the dispute to reply to notification of
institution of proceedings or to submit to such proceedings shall not
constitute a bar to the proceedings.

Article 13
Competence

A disagreement as to whether a conciliation commission acting under this
section has competence shall be decided by the commission.

Article 14
Application of section 1

Articles 2 to 10 of section l of this Annex apply subject to this section.

ANNEX VI.  STATUTE OF THE INTERNATIONAL
TRIBUNAL

FOR THE LAW OF THE SEA

Article 1
General provisions

1. The International Tribunal for the Law of the Sea is constituted and
shall function in accordance with the provisions of this Convention and this
Statute.

2. The seat of the Tribunal shall be in the Free and Hanseatic City of
Hamburg in the Federal Republic of Germany.

3. The Tribunal may sit and exercise its functions elsewhere whenever
it considers this desirable.
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4. A reference of a dispute to the Tribunal shall be governed by the
provisions of Parts XI and XV.

SECTION 1.  ORGANIZATION OF THE TRIBUNAL

Article 2
Composition

1. The Tribunal shall be composed of a body of 21 independent
members, elected from among persons enjoying the highest reputation for
fairness and integrity and of recognized competence in the field of the law of
the sea.

2. In the Tribunal as a whole the representation of the principal legal
systems of the world and equitable geographical distribution shall be assured.

Article 3
Membership

1. No two members of the Tribunal may be nationals of the same State.
A person who for the purposes of membership in the Tribunal could be
regarded as a national of more than one State shall be deemed to be a national
of the one in which he ordinarily exercises civil and political rights.

2. There shall be no fewer than three members from each geographical
group as established by the General Assembly of the United Nations.

Article 4
Nominations and elections

1. Each State Party may nominate not more than two persons having
the qualifications prescribed in article 2 of this Annex.  The members of the
Tribunal shall be elected from the list of persons thus nominated.

2. At least three months before the date of the election, the
Secretary-General of the United Nations in the case of the first election and
the Registrar of the Tribunal in the case of subsequent elections shall address
a written invitation to the States Parties to submit their nominations for
members of the Tribunal within two months.  He shall prepare a list in
alphabetical order of all the persons thus nominated, with an indication of the
States Parties which have nominated them, and shall submit it to the States
Parties before the seventh day of the last month before the date of each
election.

3. The first election shall be held within six months of the date of entry
into force of this Convention.

4. The members of the Tribunal shall be elected by secret ballot.
Elections shall be held at a meeting of the States Parties convened by the
Secretary-General of the United Nations in the case of the first election and
by a procedure agreed to by the States Parties in the case of subsequent
elections.  Two thirds of the States Parties shall constitute a quorum at that
meeting.  The persons elected to the Tribunal shall be those nominees who
obtain the largest number of votes and a two-thirds majority of the States
Parties present and voting, provided that such majority includes a majority of
the States Parties.
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Article 5
Term of office

1. The members of the Tribunal shall be elected for nine years and may
be re-elected; provided, however, that of the members elected at the first
election, the terms of seven members shall expire at the end of three years and
the terms of seven more members shall expire at the end of six years.

2. The members of the Tribunal whose terms are to expire at the end
of the above-mentioned initial periods of three and six years shall be chosen
by lot to be drawn by the Secretary-General of the United Nations
immediately after the first election.

3. The members of the Tribunal shall continue to discharge their duties
until their places have been filled.  Though replaced, they shall finish any
proceedings which they may have begun before the date of their replacement.

4. In the case of the resignation of a member of the Tribunal, the letter
of resignation shall be addressed to the President of the Tribunal.  The place
becomes vacant on the receipt of that letter.

Article 6
Vacancies

1. Vacancies shall be filled by the same method as that laid down for
the first election, subject to the following provision: the Registrar shall,
within one month of the occurrence of the vacancy, proceed to issue the
invitations provided for in article 4 of this Annex, and the date of the election
shall be fixed by the President of the Tribunal after consultation with the
States Parties.

2. A member of the Tribunal elected to replace a member whose term
of office has not expired shall hold office for the remainder of his
predecessor's term.

Article 7
Incompatible activities

1. No member of the Tribunal may exercise any political or
administrative function, or associate actively with or be financially interested
in any of the operations of any enterprise concerned with the exploration for
or exploitation of the resources of the sea or the seabed or other commercial
use of the sea or the seabed.

2. No member of the Tribunal may act as agent, counsel or advocate in
any case.

3. Any doubt on these points shall be resolved by decision of the
majority of the other members of the Tribunal present.

Article 8
Conditions relating to participation of members in a particular case

1. No member of the Tribunal may participate in the decision of any
case in which he has previously taken part as agent, counsel or advocate for
one of the parties, or as a member of a national or international court or
tribunal, or in any other capacity.
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2. If, for some special reason, a member of the Tribunal considers that
he should not take part in the decision of a particular case, he shall so inform
the President of the Tribunal.

3. If the President considers that for some special reason one of the
members of the Tribunal should not sit in a particular case, he shall give him
notice accordingly.

4. Any doubt on these points shall be resolved by decision of the
majority of the other members of the Tribunal present.

Article 9
Consequence of ceasing to fulfil required conditions

If, in the unanimous opinion of the other members of the Tribunal, a
member has ceased to fulfil the required conditions, the President of the
Tribunal shall declare the seat vacant.

Article 10
Privileges and immunities

The members of the Tribunal, when engaged on the business of the
Tribunal, shall enjoy diplomatic privileges and immunities.

Article 11
Solemn declaration by members

Every member of the Tribunal shall, before taking up his duties, make a
solemn declaration in open session that he will exercise his powers
impartially and conscientiously.

Article 12
President, Vice-President and Registrar

1. The Tribunal shall elect its President and Vice-President for three
years; they may be re-elected.

2. The Tribunal shall appoint its Registrar and may provide for the
appointment of such other officers as may be necessary.

3. The President and the Registrar shall reside at the seat of the
Tribunal.

Article 13
Quorum

1. All available members of the Tribunal shall sit; a quorum of
11 elected members shall be required to constitute the Tribunal.

2. Subject to article 17 of this Annex, the Tribunal shall determine
which members are available to constitute the Tribunal for the consideration
of a particular dispute, having regard to the effective functioning of the
chambers as provided for in articles 14 and 15 of this Annex.

3. All disputes and applications submitted to the Tribunal shall be
heard and determined by the Tribunal, unless article 14 of this Annex applies,
or the parties request that it shall be dealt with in accordance with article 15
of this Annex.
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Article 14
Seabed Disputes Chamber

A Seabed Disputes Chamber shall be established in accordance with the
provisions of section 4 of this Annex.  Its jurisdiction, powers and functions
shall be as provided for in Part XI, section 5.

Article 15
Special chambers

1. The Tribunal may form such chambers, composed of three or more
of its elected members, as it considers necessary for dealing with particular
categories of disputes.

2. The Tribunal shall form a chamber for dealing with a particular
dispute submitted to it if the parties so request.  The composition of such a
chamber shall be determined by the Tribunal with the approval of the parties.

3. With a view to the speedy dispatch of business, the Tribunal shall
form annually a chamber composed of five of its elected members which may
hear and determine disputes by summary procedure.  Two alternative
members shall be selected for the purpose of replacing members who are
unable to participate in a particular proceeding.

4. Disputes shall be heard and determined by the chambers provided
for in this article if the parties so request.

5. A judgment given by any of the chambers provided for in this article
and in article 14 of this Annex shall be considered as rendered by the
Tribunal.

Article 16
Rules of the Tribunal

The Tribunal shall frame rules for carrying out its functions.  In
particular it shall lay down rules of procedure.

Article 17
Nationality of members

1. Members of the Tribunal of the nationality of any of the parties to
a dispute shall retain their right to participate as members of the Tribunal.

2. If the Tribunal, when hearing a dispute, includes upon the bench a
member of the nationality of one of the parties, any other party may choose
a person to participate as a member of the Tribunal.

3. If the Tribunal, when hearing a dispute, does not include upon the
bench a member of the nationality of the parties, each of those parties may
choose a person to participate as a member of the Tribunal.

4. This article applies to the chambers referred to in articles 14 and 15
of this Annex.  In such cases, the President, in consultation with the parties,
shall request specified members of the Tribunal forming the chamber, as
many as necessary, to give place to the members of the Tribunal of the
nationality of the parties concerned, and, failing such, or if they are unable to
be present, to the members specially chosen by the parties.

5. Should there be several parties in the same interest, they shall, for
the purpose of the preceding provisions, be considered as one party only.
Any doubt on this point shall be settled by the decision of the Tribunal.
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6. Members chosen in accordance with paragraphs 2, 3 and 4 shall
fulfil the conditions required by articles 2, 8 and 11 of this Annex.  They shall
participate in the decision on terms of complete equality with their colleagues.

Article 18
Remuneration of members

1. Each elected member of the Tribunal shall receive an annual
allowance and, for each day on which he exercises his functions, a special
allowance, provided that in any year the total sum payable to any member as
special allowance shall not exceed the amount of the annual allowance.

2. The President shall receive a special annual allowance.
3. The Vice-President shall receive a special allowance for each day on

which he acts as President.
4. The members chosen under article 17 of this Annex, other than

elected members of the Tribunal, shall receive compensation for each day on
which they exercise their functions.

5. The salaries, allowances and compensation shall be determined from
time to time at meetings of the States Parties, taking into account the
workload of the Tribunal.  They may not be decreased during the term of
office.

6. The salary of the Registrar shall be determined at meetings of the
States Parties, on the proposal of the Tribunal.

7. Regulations adopted at meetings of the States Parties shall determine
the conditions under which retirement pensions may be given to members of
the Tribunal and to the Registrar, and the conditions under which members
of the Tribunal and Registrar shall have their travelling expenses refunded.

8. The salaries, allowances, and compensation shall be free of all
taxation.

Article 19
Expenses of the Tribunal

1. The expenses of the Tribunal shall be borne by the States Parties and
by the Authority on such terms and in such a manner as shall be decided at
meetings of the States Parties.

2. When an entity other than a State Party or the Authority is a party to
a case submitted to it, the Tribunal shall fix the amount which that party is to
contribute towards the expenses of the Tribunal.

SECTION 2.  COMPETENCE

Article 20
Access to the Tribunal

1. The Tribunal shall be open to States Parties.
2. The Tribunal shall be open to entities other than States Parties in any

case expressly provided for in Part XI or in any case submitted pursuant to
any other agreement conferring jurisdiction on the Tribunal which is accepted
by all the parties to that case.
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Article 21
Jurisdiction

The jurisdiction of the Tribunal comprises all disputes and all
applications submitted to it in accordance with this Convention and all
matters specifically provided for in any other agreement which confers
jurisdiction on the Tribunal.

Article 22
Reference of disputes subject to other agreements

If all the parties to a treaty or convention already in force and concerning
the subject-matter covered by this Convention so agree, any disputes
concerning the interpretation or application of such treaty or convention may,
in accordance with such agreement, be submitted to the Tribunal.

Article 23
Applicable law

The Tribunal shall decide all disputes and applications in accordance
with article 293.

SECTION 3.  PROCEDURE

Article 24
Institution of proceedings

1. Disputes are submitted to the Tribunal, as the case may be, either by
notification of a special agreement or by written application, addressed to the
Registrar.  In either case, the subject of the dispute and the parties shall be
indicated.

2. The Registrar shall forthwith notify the special agreement or the
application to all concerned.

3. The Registrar shall also notify all States Parties.

Article 25
Provisional measures

1. In accordance with article 290, the Tribunal and its Seabed Disputes
Chamber shall have the power to prescribe provisional measures.

2. If the Tribunal is not in session or a sufficient number of members
is not available to constitute a quorum, the provisional measures shall be
prescribed by the chamber of summary procedure formed under article 15,
paragraph 3, of this Annex.  Notwithstanding article 15, paragraph 4, of this
Annex, such provisional measures may be adopted at the request of any party
to the dispute.  They shall be subject to review and revision by the Tribunal.

Article 26
Hearing

1. The hearing shall be under the control of the President or, if he is
unable to preside, of the Vice-President.  If neither is able to preside, the
senior judge present of the Tribunal shall preside.
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2. The hearing shall be public, unless the Tribunal decides otherwise
or unless the parties demand that the public be not admitted.

Article 27
Conduct of case

The Tribunal shall make orders for the conduct of the case, decide the
form and time in which each party must conclude its arguments, and make all
arrangements connected with the taking of evidence.

Article 28
Default

When one of the parties does not appear before the Tribunal or fails to
defend its case, the other party may request the Tribunal to continue the
proceedings and make its decision.  Absence of a party or failure of a party
to defend its case shall not constitute a bar to the proceedings.  Before making
its decision, the Tribunal must satisfy itself not only that it has jurisdiction
over the dispute, but also that the claim is well founded in fact and law.

Article 29
Majority for decision

1. All questions shall be decided by a majority of the members of the
Tribunal who are present.

2. In the event of an equality of votes, the President or the member of
the Tribunal who acts in his place shall have a casting vote.

Article 30
Judgment

1. The judgment shall state the reasons on which it is based.
2. It shall contain the names of the members of the Tribunal who have

taken part in the decision.
3. If the judgment does not represent in whole or in part the unanimous

opinion of the members of the Tribunal, any member shall be entitled to
deliver a separate opinion.

4. The judgment shall be signed by the President and by the Registrar.
It shall be read in open court, due notice having been given to the parties to
the dispute.

Article 3l
Request to intervene

1. Should a State Party consider that it has an interest of a legal nature
which may be affected by the decision in any dispute, it may submit a request
to the Tribunal to be permitted to intervene.

2. It shall be for the Tribunal to decide upon this request.
3. If a request to intervene is granted, the decision of the Tribunal in

respect of the dispute shall be binding upon the intervening State Party in so
far as it relates to matters in respect of which that State Party intervened.
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Article 32
Right to intervene in cases of interpretation or application

1. Whenever the interpretation or application of this Convention is in
question, the Registrar shall notify all States Parties forthwith.

2. Whenever pursuant to article 21 or 22 of this Annex the
interpretation or application of an international agreement is in question, the
Registrar shall notify all the parties to the agreement.

3. Every party referred to in paragraphs 1 and 2 has the right to
intervene in the proceedings; if it uses this right, the interpretation given by
the judgment will be equally binding upon it.

Article 33
Finality and binding force of decisions

1. The decision of the Tribunal is final and shall be complied with by
all the parties to the dispute.

2. The decision shall have no binding force except between the parties
in respect of that particular dispute.

3. In the event of dispute as to the meaning or scope of the decision, the
Tribunal shall construe it upon the request of any party.

Article 34
Costs

Unless otherwise decided by the Tribunal, each party shall bear its own
costs.

SECTION 4.  SEABED DISPUTES CHAMBER

Article 35
Composition

1. The Seabed Disputes Chamber referred to in article 14 of this Annex
shall be composed of 11 members, selected by a majority of the elected
members of the Tribunal from among them.

2. In the selection of the members of the Chamber, the representation
of the principal legal systems of the world and equitable geographical
distribution shall be assured.  The Assembly of the Authority may adopt
recommendations of a general nature relating to such representation and
distribution.

3. The members of the Chamber shall be selected every three years and
may be selected for a second term.

4. The Chamber shall elect its President from among its members, who
shall serve for the term for which the Chamber has been selected.

5. If any proceedings are still pending at the end of any three-year
period for which the Chamber has been selected, the Chamber shall complete
the proceedings in its original composition.

6. If a vacancy occurs in the Chamber, the Tribunal shall select a
successor from among its elected members, who shall hold office for the
remainder of his predecessor's term.

7. A quorum of seven of the members selected by the Tribunal shall be
required to constitute the Chamber.
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Article 36
Ad hoc chambers

1. The Seabed Disputes Chamber shall form an ad hoc chamber,
composed of three of its members, for dealing with a particular dispute
submitted to it in accordance with article 188, paragraph 1(b).  The
composition of such a chamber shall be determined by the Seabed Disputes
Chamber with the approval of the parties.

2. If the parties do not agree on the composition of an ad hoc chamber,
each party to the dispute shall appoint one member, and the third member
shall be appointed by them in agreement.  If they disagree, or if any party fails
to make an appointment, the President of the Seabed Disputes Chamber shall
promptly make the appointment or appointments from among its members,
after consultation with the parties.

3. Members of the ad hoc chamber must not be in the service of, or
nationals of, any of the parties to the dispute.

Article 37
Access

The Chamber shall be open to the States Parties, the Authority and the
other entities referred to in Part XI, section 5.

Article 38
Applicable law

In addition to the provisions of article 293, the Chamber shall apply:
(a) the rules, regulations and procedures of the Authority adopted in

accordance with this Convention; and
(b) the terms of contracts concerning activities in the Area in matters

relating to those contracts.

Article 39
Enforcement of decisions of the Chamber

The decisions of the Chamber shall be enforceable in the territories of the
States Parties in the same manner as judgments or orders of the highest court
of the State Party in whose territory the enforcement is sought.

Article 40
Applicability of other sections of this Annex

1. The other sections of this Annex which are not incompatible with
this section apply to the Chamber.

2. In the exercise of its functions relating to advisory opinions, the
Chamber shall be guided by the provisions of this Annex relating to
procedure before the Tribunal to the extent to which it recognizes them to be
applicable.
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SECTION 5.  AMENDMENTS

Article 4l
Amendments

1. Amendments to this Annex, other than amendments to section 4,
may be adopted only in accordance with article 313 or by consensus at a
conference convened in accordance with this Convention.

2. Amendments to section 4 may be adopted only in accordance with
article 314.

3. The Tribunal may propose such amendments to this Statute as it may
consider necessary, by written communications to the States Parties for their
consideration in conformity with paragraphs 1 and 2.

ANNEX VII.  ARBITRATION

Article 1
Institution of proceedings

Subject to the provisions of Part XV, any party to a dispute may submit
the dispute to the arbitral procedure provided for in this Annex by written
notification addressed to the other party or parties to the dispute.  The
notification shall be accompanied by a statement of the claim and the grounds
on which it is based.

Article 2
List of arbitrators

l. A list of arbitrators shall be drawn up and maintained by the
Secretary-General of the United Nations.  Every State Party shall be entitled
to nominate four arbitrators, each of whom shall be a person experienced in
maritime affairs and enjoying the highest reputation for fairness, competence
and integrity.  The names of the persons so nominated shall constitute the list.

2. If at any time the arbitrators nominated by a State Party in the list so
constituted shall be fewer than four, that State Party shall be entitled to make
further nominations as necessary.

3. The name of an arbitrator shall remain on the list until withdrawn by
the State Party which made the nomination, provided that such arbitrator shall
continue to serve on any arbitral tribunal to which that arbitrator has been
appointed until the completion of the proceedings before that arbitral tribunal.

Article 3
Constitution of arbitral tribunal

For the purpose of proceedings under this Annex, the arbitral tribunal
shall, unless the parties otherwise agree, be constituted as follows:

(a) Subject to subparagraph (g), the arbitral tribunal shall consist of five
members.

(b) The party instituting the proceedings shall appoint one member to be
chosen preferably from the list referred to in article 2 of this Annex,
who may be its national.  The appointment shall be included in the
notification referred to in article l of this Annex.
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(c) The other party to the dispute shall, within 30 days of receipt of the
notification referred to in article l of this Annex, appoint one
member to be chosen preferably from the list, who may be its
national.  If the appointment is not made within that period, the party
instituting the proceedings may, within two weeks of the expiration
of that period, request that the appointment be made in accordance
with subparagraph (e).

(d) The other three members shall be appointed by agreement between
the parties.  They shall be chosen preferably from the list and shall
be nationals of third States unless the parties otherwise agree.  The
parties to the dispute shall appoint the President of the arbitral
tribunal from among those three members.  If, within 60 days of
receipt of the notification referred to in article l of this Annex, the
parties are unable to reach agreement on the appointment of one or
more of the members of the tribunal to be appointed by agreement,
or on the appointment of the President, the remaining appointment
or appointments shall be made in accordance with subparagraph (e),
at the request of a party to the dispute.  Such request shall be made
within two weeks of the expiration of the aforementioned 60-day
period.

(e) Unless the parties agree that any appointment under
subparagraphs (c) and (d) be made by a person or a third State
chosen by the parties, the President of the International Tribunal for
the Law of the Sea shall make the necessary appointments.  If the
President is unable to act under this subparagraph or is a national of
one of the parties to the dispute, the appointment shall be made by
the next senior member of the International Tribunal for the Law of
the Sea who is available and is not a national of one of the parties.
The appointments referred to in this subparagraph shall be made
from the list referred to in article 2 of this Annex within a period of
30 days of the receipt of the request and in consultation with the
parties.  The members so appointed shall be of different nationalities
and may not be in the service of, ordinarily resident in the territory
of, or nationals of, any of the parties to the dispute.

(f) Any vacancy shall be filled in the manner prescribed for the initial
appointment.

(g) Parties in the same interest shall appoint one member of the tribunal
jointly by agreement.  Where there are several parties having
separate interests or where there is disagreement as to whether they
are of the same interest, each of them shall appoint one member of
the tribunal.  The number of members of the tribunal appointed
separately by the parties shall always be smaller by one than the
number of members of the tribunal to be appointed jointly by the
parties.

(h) In disputes involving more than two parties, the provisions of
subparagraphs (a) to (f) shall apply to the maximum extent possible.

Article 4
Functions of arbitral tribunal

An arbitral tribunal constituted under article 3 of this Annex shall
function in accordance with this Annex and the other provisions of this
Convention.
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Article 5
Procedure

Unless the parties to the dispute otherwise agree, the arbitral tribunal
shall determine its own procedure, assuring to each party a full opportunity
to be heard and to present its case.

Article 6
Duties of parties to a dispute

The parties to the dispute shall facilitate the work of the arbitral tribunal
and, in particular, in accordance with their law and using all means at their
disposal, shall:

(a) provide it with all relevant documents, facilities and information;
and

(b) enable it when necessary to call witnesses or experts and receive
their evidence and to visit the localities to which the case relates.

Article 7
Expenses

Unless the arbitral tribunal decides otherwise because of the particular
circumstances of the case, the expenses of the tribunal, including the
remuneration of its members, shall be borne by the parties to the dispute in
equal shares.

Article 8
Required majority for decisions

Decisions of the arbitral tribunal shall be taken by a majority vote of its
members.  The absence or abstention of less than half of the members shall
not constitute a bar to the tribunal reaching a decision.  In the event of an
equality of votes, the President shall have a casting vote.

Article 9
Default of appearance

If one of the parties to the dispute does not appear before the arbitral
tribunal or fails to defend its case, the other party may request the tribunal to
continue the proceedings and to make its award.  Absence of a party or failure
of a party to defend its case shall not constitute a bar to the proceedings.
Before making its award, the arbitral tribunal must satisfy itself not only that
it has jurisdiction over the dispute but also that the claim is well founded in
fact and law.

Article 10
Award

The award of the arbitral tribunal shall be confined to the subject-matter
of the dispute and state the reasons on which it is based.  It shall contain the
names of the members who have participated and the date of the award.  Any
member of the tribunal may attach a separate or dissenting opinion to the
award.
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Article 11
Finality of award

The award shall be final and without appeal, unless the parties to the
dispute have agreed in advance to an appellate procedure.  It shall be
complied with by the parties to the dispute.

Article 12
Interpretation or implementation of award

1. Any controversy which may arise between the parties to the dispute
as regards the interpretation or manner of implementation of the award may
be submitted by either party for decision to the arbitral tribunal which made
the award.  For this purpose, any vacancy in the tribunal shall be filled in the
manner provided for in the original appointments of the members of the
tribunal.

2. Any such controversy may be submitted to another court or tribunal
under article 287 by agreement of all the parties to the dispute.

Article 13
Application to entities other than States Parties

The provisions of this Annex shall apply mutatis mutandis to any dispute
involving entities other than States Parties.

ANNEX VIII.  SPECIAL ARBITRATION

Article 1
Institution of proceedings

Subject to Part XV, any party to a dispute concerning the interpretation
or application of the articles of this Convention relating to (1) fisheries,
(2) protection and preservation of the marine environment, (3) marine
scientific research, or (4) navigation, including pollution from vessels and by
dumping, may submit the dispute to the special arbitral procedure provided
for in this Annex by written notification addressed to the other party or
parties to the dispute.  The notification shall be accompanied by a statement
of the claim and the grounds on which it is based.

Article 2
Lists of experts

1. A list of experts shall be established and maintained in respect of
each of the fields of (1) fisheries, (2) protection and preservation of the
marine environment, (3) marine scientific research, and (4) navigation,
including pollution from vessels and by dumping.

2. The lists of experts shall be drawn up and maintained, in the field of
fisheries by the Food and Agriculture Organization of the United Nations, in
the field of protection and preservation of the marine environment by the
United Nations Environment Programme, in the field of marine scientific
research by the Intergovernmental Oceanographic Commission, in the field
of navigation, including pollution from vessels and by dumping, by the
International Maritime Organization, or in each case by the appropriate
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subsidiary body concerned to which such organization, programme or
commission has delegated this function.

3. Every State Party shall be entitled to nominate two experts in each
field whose competence in the legal, scientific or technical aspects of such
field is established and generally recognized and who enjoy the highest
reputation for fairness and integrity.  The names of the persons so nominated
in each field shall constitute the appropriate list.

4. If at any time the experts nominated by a State Party in the list so
constituted shall be fewer than two, that State Party shall be entitled to make
further nominations as necessary.

5. The name of an expert shall remain on the list until withdrawn by the
State Party which made the nomination, provided that such expert shall
continue to serve on any special arbitral tribunal to which that expert has been
appointed until the completion of the proceedings before that special arbitral
tribunal.

Article 3
Constitution of special arbitral tribunal

For the purpose of proceedings under this Annex, the special arbitral
tribunal shall, unless the parties otherwise agree, be constituted as follows:

(a) Subject to subparagraph (g), the special arbitral tribunal shall consist
of five members.

(b) The party instituting the proceedings shall appoint two members to
be chosen preferably from the appropriate list or lists referred to in
article 2 of this Annex relating to the matters in dispute, one of
whom may be its national.  The appointments shall be included in
the notification referred to in article 1 of this Annex.

(c) The other party to the dispute shall, within 30 days of receipt of the
notification referred to in article 1 of this Annex, appoint two
members to be chosen preferably from the appropriate list or lists
relating to the matters in dispute, one of whom may be its national.
If the appointments are not made within that period, the party
instituting the proceedings may, within two weeks of the expiration
of that period, request that the appointments be made in accordance
with subparagraph (e).

(d) The parties to the dispute shall by agreement appoint the President
of the special arbitral tribunal, chosen preferably from the
appropriate list, who shall be a national of a third State, unless the
parties otherwise agree.  If, within 30 days of receipt of the
notification referred to in article l of this Annex, the parties are
unable to reach agreement on the appointment of the President, the
appointment shall be made in accordance with subparagraph (e), at
the request of a party to the dispute.  Such request shall be made
within two weeks of the expiration of the aforementioned 30-day
period.

(e) Unless the parties agree that the appointment be made by a person
or a third State chosen by the parties, the Secretary-General of the
United Nations shall make the necessary appointments within
30 days of receipt of a request under subparagraphs (c) and (d).  The
appointments referred to in this subparagraph shall be made from
the appropriate list or lists of experts referred to in article 2 of this
Annex and in consultation with the parties to the dispute and the
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appropriate international organization.  The members so appointed
shall be of different nationalities and may not be in the service of,
ordinarily resident in the territory of, or nationals of, any of the
parties to the dispute.

(f) Any vacancy shall be filled in the manner prescribed for the initial
appointment.

(g) Parties in the same interest shall appoint two members of the
tribunal jointly by agreement.  Where there are several parties
having separate interests or where there is disagreement as to
whether they are of the same interest, each of them shall appoint one
member of the tribunal.

(h) In disputes involving more than two parties, the provisions of
subparagraphs (a) to (f) shall apply to the maximum extent possible.

Article 4
General provisions

Annex VII, articles 4 to 13, apply mutatis mutandis to the special
arbitration proceedings in accordance with this Annex.

Article 5
Fact finding

1. The parties to a dispute concerning the interpretation or application
of the provisions of this Convention relating to (l) fisheries, (2) protection and
preservation of the marine environment, (3) marine scientific research, or
(4) navigation, including pollution from vessels and by dumping, may at any
time agree to request a special arbitral tribunal constituted in accordance with
article 3 of this Annex to carry out an inquiry and establish the facts giving
rise to the dispute.

2. Unless the parties otherwise agree, the findings of fact of the special
arbitral tribunal acting in accordance with paragraph 1, shall be considered
as conclusive as between the parties.

3. If all the parties to the dispute so request, the special arbitral tribunal
may formulate recommendations which, without having the force of a
decision, shall only constitute the basis for a review by the parties of the
questions giving rise to the dispute.

4. Subject to paragraph 2, the special arbitral tribunal shall act in
accordance with the provisions of this Annex, unless the parties otherwise
agree.

ANNEX IX.  PARTICIPATION BY
INTERNATIONAL ORGANIZATIONS

Article 1
Use of terms

For the purposes of article 305 and of this Annex, "international
organization" means an intergovernmental organization constituted by States
to which its member States have transferred competence over matters
governed by this Convention, including the competence to enter into treaties
in respect of those matters.
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Article 2
Signature

An international organization may sign this Convention if a majority of
its member States are signatories of this Convention.  At the time of signature
an international organization shall make a declaration specifying the matters
governed by this Convention in respect of which competence has been
transferred to that organization by its member States which are signatories,
and the nature and extent of that competence.

Article 3
Formal confirmation and accession

1. An international organization may deposit its instrument of formal
confirmation or of accession if a majority of its member States deposit or
have deposited their instruments of ratification or accession.

2. The instruments deposited by the international organization shall
contain the undertakings and declarations required by articles 4 and 5 of this
Annex.

Article 4
Extent of participation and rights and obligations

l. The instrument of formal confirmation or of accession of an
international organization shall contain an undertaking to accept the rights
and obligations of States under this Convention in respect of matters relating
to which competence has been transferred to it by its member States which
are Parties to this Convention.

2. An international organization shall be a Party to this Convention to
the extent that it has competence in accordance with the declarations,
communications of information or notifications referred to in article 5 of this
Annex.

3. Such an international organization shall exercise the rights and
perform the obligations which its member States which are Parties would
otherwise have under this Convention, on matters relating to which
competence has been transferred to it by those member States.  The member
States of that international organization shall not exercise competence which
they have transferred to it.

4. Participation of such an international organization shall in no case
entail an increase of the representation to which its member States which are
States Parties would otherwise be entitled, including rights in
decision-making.

5. Participation of such an international organization shall in no case
confer any rights under this Convention on member States of the organization
which are not States Parties to this Convention.

6. In the event of a conflict between the obligations of an international
organization under this Convention and its obligations under the agreement
establishing the organization or any acts relating to it, the obligations under
this Convention shall prevail.
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Article 5
Declarations, notifications and communications

l. The instrument of formal confirmation or of accession of an
international organization shall contain a declaration specifying the matters
governed by this Convention in respect of which competence has been
transferred to the organization by its member States which are Parties to this
Convention.

2. A member State of an international organization shall, at the time it
ratifies or accedes to this Convention or at the time when the organization
deposits its instrument of formal confirmation or of accession, whichever is
later, make a declaration specifying the matters governed by this Convention
in respect of which it has transferred competence to the organization.

3. States Parties which are member States of an international
organization which is a Party to this Convention shall be presumed to have
competence over all matters governed by this Convention in respect of which
transfers of competence to the organization have not been specifically
declared, notified or communicated by those States under this article.

4. The international organization and its member States which are
States Parties shall promptly notify the depositary of this Convention of any
changes to the distribution of competence, including new transfers of
competence, specified in the declarations under paragraphs 1 and 2.

5. Any State Party may request an international organization and its
member States which are States Parties to provide information as to which,
as between the organization and its member States, has competence in respect
of any specific question which has arisen.  The organization and the member
States concerned shall provide this information within a reasonable time.  The
international organization and the member States may also, on their own
initiative, provide this information.

6. Declarations, notifications and communications of information under
this article shall specify the nature and extent of the competence transferred.

Article 6
Responsibility and liability

l. Parties which have competence under article 5 of this Annex shall
have responsibility for failure to comply with obligations or for any other
violation of this Convention.

2. Any State Party may request an international organization or its
member States which are States Parties for information as to who has
responsibility in respect of any specific matter.  The organization and the
member States concerned shall provide this information.  Failure to provide
this information within a reasonable time or the provision of contradictory
information shall result in joint and several liability.

Article 7
Settlement of disputes

l. At the time of deposit of its instrument of formal confirmation or of
accession, or at any time thereafter, an international organization shall be free
to choose, by means of a written declaration, one or more of the means for the
settlement of disputes concerning the interpretation or application of this
Convention, referred to in article 287, paragraph 1(a), (c) or (d).
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2. Part XV applies mutatis mutandis to any dispute between Parties to
this Convention, one or more of which are international organizations.

3. When an international organization and one or more of its member
States are joint parties to a dispute, or parties in the same interest, the
organization shall be deemed to have accepted the same procedures for the
settlement of disputes as the member States; when, however, a member State
has chosen only the International Court of Justice under article 287, the
organization and the member State concerned shall be deemed to have
accepted arbitration in accordance with Annex VII, unless the parties to the
dispute otherwise agree.

Article 8
Applicability of Part XVII

Part XVII applies mutatis mutandis to an international organization,
except in respect of the following:

(a) the instrument of formal confirmation or of accession of an
international organization shall not be taken into account in the
application of article 308, paragraph l;

(b) (i) an international organization shall have exclusive capacity with
respect to the application of articles 312 to 315, to the extent
that it has competence under article 5 of this Annex over the
entire subject-matter of the amendment;

(ii) the instrument of formal confirmation or of accession of an
international organization to an amendment, the entire
subject-matter over which the international organization has
competence under article 5 of this Annex, shall be considered
to be the instrument of ratification or accession of each of the
member States which are States Parties, for the purposes of
applying article 316, paragraphs 1, 2 and 3;

(iii) the instrument of formal confirmation or of accession of the
international organization shall not be taken into account in the
application of article 316, paragraphs 1 and 2, with regard to all
other amendments;

(c) (i) an international organization may not denounce this Convention
in accordance with article 317 if any of its member States is a
State Party and if it continues to fulfil the qualifications
specified in article 1 of this Annex;

(ii) an international organization shall denounce this Convention
when none of its member States is a State Party or if the
international organization no longer fulfils the qualifications
specified in article 1 of this Annex.  Such denunciation shall
take effect immediately.
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ANNEX I

RESOLUTION I

ESTABLISHMENT OF THE PREPARATORY COMMISSION FOR
THE INTERNATIONAL SEA-BED AUTHORITY AND FOR

THE INTERNATIONAL TRIBUNAL FOR THE LAW OF THE
SEA

The Third United Nations Conference on the Law of the Sea,
Having adopted the Convention on the Law of the Sea which provides

for the establishment of the International Seabed Authority and the
International Tribunal for the Law of the Sea,

Having decided to take all possible measures to ensure the entry into
effective operation without undue delay of the Authority and the Tribunal and
to make the necessary arrangements for the commencement of their functions,

Having decided that a Preparatory Commission should be established for
the fulfilment of these purposes,

Decides as follows:
l. There is hereby established the Preparatory Commission for the

International Seabed Authority and for the International Tribunal for the Law
of the Sea.  Upon signature of or accession to the Convention by 50 States,
the Secretary-General of the United Nations shall convene the Commission,
and it shall meet no sooner than 60 days and no later than 90 days thereafter.

2. The Commission shall consist of the representatives of States and of
Namibia, represented by the United Nations Council for Namibia, which have
signed the Convention or acceded to it.  The representatives of signatories of
the Final Act may participate fully in the deliberations of the Commission as
observers but shall not be entitled to participate in the taking of decisions.

3. The Commission shall elect its Chairman and other officers.
4. The Rules of Procedure of the Third United Nations Conference on

the Law of the Sea shall apply mutatis mutandis to the adoption of the rules
of procedure of the Commission.

5. The Commission shall:
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(a) prepare the provisional agenda for the first session of the
Assembly and of the Council and, as appropriate, make
recommendations relating to items thereon;

(b) prepare draft rules of procedure of the Assembly and of the
Council;

(c) make recommendations concerning the budget for the first
financial period of the Authority;

(d) make recommendations concerning the relationship between the
Authority and the United Nations and other international
organizations;

(e) make recommendations concerning the Secretariat of the
Authority in accordance with the relevant provisions of the
Convention;

(f) undertake studies, as necessary, concerning the establishment
of the headquarters of the Authority, and make
recommendations relating thereto;

(g) prepare draft rules, regulations and procedures, as necessary, to
enable the Authority to commence its functions, including draft
regulations concerning the financial management and the
internal administration of the Authority;

(h) exercise the powers and functions assigned to it by resolution II
of the Third United Nations Conference on the Law of the Sea
relating to preparatory investment;

(i) undertake studies on the problems which would be encountered
by developing land-based producer States likely to be most
seriously affected by the production of minerals derived from
the Area with a view to minimizing their difficulties and
helping them to make the necessary economic adjustment,
including studies on the establishment of a compensation fund,
and submit recommendations to the Authority thereon.

6. The Commission shall have such legal capacity as may be necessary
for the exercise of its functions and the fulfilment of its purposes as set forth
in this resolution.

7. The Commission may establish such subsidiary bodies as are
necessary for the exercise of its functions and shall determine their functions
and rules of procedure.  It may also make use, as appropriate, of outside
sources of expertise in accordance with United Nations practice to facilitate
the work of bodies so established.

8. The Commission shall establish a special commission for the
Enterprise and entrust to it the functions referred to in paragraph 12 of
resolution II of the Third United Nations Conference on the Law of the Sea
relating to preparatory investment.  The special commission shall take all
measures necessary for the early entry into effective operation of the
Enterprise.

9. The Commission shall establish a special commission on the
problems which would be encountered by developing land-based producer
States likely to be most seriously affected by the production of minerals
derived from the Area and entrust to it the functions referred to in
paragraph 5(i).

10. The Commission shall prepare a report containing recommendations
for submission to the meeting of the States Parties to be convened in
accordance with Annex VI, article 4, of the Convention regarding practical
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arrangements for the establishment of the International Tribunal for the Law
of the Sea.

11. The Commission shall prepare a final report on all matters within its
mandate, except as provided in paragraph 10, for the presentation to the
Assembly at its first session.  Any action which may be taken on the basis of
the report must be in conformity with the provisions of the Convention
concerning the powers and functions entrusted to the respective organs of the
Authority.

12. The Commission shall meet at the seat of the Authority if facilities
are available; it shall meet as often as necessary for the expeditious exercise
of its functions.

13. The Commission shall remain in existence until the conclusion of the
first session of the Assembly, at which time its property and records shall be
transferred to the Authority.

14. The expenses of the Commission shall be met from the regular
budget of the United Nations, subject to the approval of the General
Assembly of the United Nations.

15. The Secretary-General of the United Nations shall make available
to the Commission such secretariat services as may be required.

16. The Secretary-General of the United Nations shall bring this
resolution, in particular paragraphs 14 and 15, to the attention of the General
Assembly for necessary action.

RESOLUTION II

GOVERNING PREPARATORY INVESTMENT IN
PIONEER ACTIVITIES RELATING TO POLYMETALLIC

NODULES

The Third United Nations Conference on the Law of the Sea,
Having adopted the Convention on the Law of the Sea (the

"Convention"),
Having established by resolution I the Preparatory Commission for the

International Seabed Authority and for the International Tribunal for the Law
of the Sea (the "Commission") and directed it to prepare draft rules,
regulations and procedures, as necessary to enable the Authority to commence
its functions, as well as to make recommendations for the early entry into
effective operation of the Enterprise,

Desirous of making provision for investments by States and other entities
made in a manner compatible with the international regime set forth in
Part XI of the Convention and the Annexes relating thereto, before the entry
into force of the Convention,

Recognizing the need to ensure that the Enterprise will be provided with
the funds, technology and expertise necessary to enable it to keep pace with
the States and other entities referred to in the preceding paragraph with
respect to activities in the Area,

Decides as follows:
1. For the purposes of this resolution:

(a) "pioneer investor" refers to:
(i) France, India, Japan and the Union of Soviet Socialist

Republics, or a state enterprise of each of those States or
one natural or juridical person which possesses the
nationality of or is effectively controlled by each of those
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1 For their identity and composition see "Seabed mineral resource
development: recent activities of the international Consortia" and addendum, published by
the Department of International Economic and Social Affairs of the United Nations
(ST/ESA/107 and Add.1).

States, or their nationals, provided that the State
concerned signs the Convention and the State or state
enterprise or natural or juridical person has expended,
before 1 January 1983, an amount equivalent to at least
$US 30 million (United States dollars calculated in
constant dollars relative to 1982) in pioneer activities and
has expended no less than 10 per cent of that amount in
the location, survey and evaluation of the area referred to
in paragraph 3(a);

(ii) four entities, whose components being natural or juridical
persons 1 possess the nationality of one or more of the
following States, or are effectively controlled by one or
more of them or their nationals: Belgium, Canada, the
Federal Republic of Germany, Italy, Japan, the
Netherlands, the United Kingdom of Great Britain and
Northern Ireland, and the United States of America,
provided that the certifying State or States sign the
Convention and the entity concerned has expended,
before 1 January 1983, the levels of expenditure for the
purpose stated in subparagraph (i);

(iii) any developing State which signs the Convention or any
state enterprise or natural or juridical person which
possesses the nationality of such State or is effectively
controlled by it or its nationals, or any group of the
foregoing, which, before 1 January 1985, has expended
the levels of expenditure for the purpose stated in
subparagraph (i);

The rights of the pioneer investor may devolve upon its successor in interest.
(b) "pioneer activities" means undertakings, commitments of

financial and other assets, investigations, findings, research,
engineering development and other activities relevant to the
identification, discovery, and systematic analysis and evaluation
of polymetallic nodules and to the determination of the
technical and economic feasibility of exploitation.  Pioneer
activities include:
(i) any at-sea observation and evaluation activity which has

as its objective the establishment and documentation of
the nature, shape, concentration, location and grade of
polymetallic nodules and of the environmental, technical
and other appropriate factors which must be taken into
account before exploitation;

(ii) the recovery from the Area of polymetallic nodules with
a view to the designing, fabricating and testing of
equipment which is intended to be used in the exploitation
of polymetallic nodules;

(c) "certifying State" means a State which signs the Convention,
standing in the same relation to a pioneer investor as would a
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sponsoring State pursuant to Annex III, article 4, of the
Convention and which certifies the levels of expenditure
specified in subparagraph (a);

(d) "polymetallic nodules" means one of the resources of the Area
consisting of any deposit or accretion of nodules, on or just
below the surface of the deep seabed, which contain
manganese, nickel, cobalt and copper;

(e) "pioneer area" means an area allocated by the Commission to a
pioneer investor for pioneer activities pursuant to this
resolution.  A pioneer area shall not exceed 150,000 square
kilometres.  The pioneer investor shall relinquish portions of
the pioneer area to revert to the Area, in accordance with the
following schedule:
(i) 20 per cent of the area allocated by the end of the third

year from the date of the allocation;
(ii) an additional 10 per cent of the area allocated by the end

of the fifth year from the date of the allocation;
(iii) an additional 20 per cent of the area allocated or such

larger amount as would exceed the exploitation area
decided upon by the Authority in its rules, regulations and
procedures, after eight years from the date of the
allocation of the area or the date of the award of a
production authorization, whichever is earlier;

(f) "Area", "Authority", "activities in the Area" and "resources"
have the meanings assigned to those terms in the Convention.

2. As soon as the Commission begins to function, any State which has
signed the Convention may apply to the Commission on its behalf or on
behalf of any state enterprise or entity or natural or juridical person specified
in paragraph 1(a) for registration as a pioneer investor.  The Commission
shall register the applicant as a pioneer investor if the application:

(a) is accompanied, in the case of a State which has signed the
Convention, by a statement certifying the level of expenditure
made in accordance with paragraph 1(a), and, in all other cases,
a certificate concerning such level of expenditure issued by a
certifying State or States; and

(b) is in conformity with the other provisions of this resolution,
including paragraph 5.

3. (a) Every application shall cover a total area which need not be a
single continuous area, sufficiently large and of sufficient
estimated commercial value to allow two mining operations.
The application shall indicate the coordinates of the area
defining the total area and dividing it into two parts of equal
estimated commercial value and shall contain all the data
available to the applicant with respect to both parts of the area.
Such data shall include, inter alia, information relating to
mapping, testing, the density of polymetallic nodules and their
metal content.  In dealing with such data, the Commission and
its staff shall act in accordance with the relevant provisions of
the Convention and its Annexes concerning the confidentiality
of data.

(b) Within 45 days of receiving the data required by
subparagraph (a), the Commission shall designate the part of
the area which is to be reserved in accordance with the
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Convention for the conduct of activities in the Area by the
Authority through the Enterprise or in association with
developing States.  The other part of the area shall be allocated
to the pioneer investor as a pioneer area.

4. No pioneer investor may be registered in respect of more than one
pioneer area.  In the case of a pioneer investor which is made up of two or
more components, none of such components may apply to be registered as a
pioneer investor in its own right or under paragraph 1(a)(iii).

5. (a) Any State which has signed the Convention and which is a
prospective certifying State shall ensure, before making
applications to the Commission under paragraph 2, that areas in
respect of which applications are made do not overlap one
another or areas previously allocated as pioneer areas.  The
States concerned shall keep the Commission currently and fully
informed of any efforts to resolve conflicts with respect to
overlapping claims and of the results thereof.

(b) Certifying States shall ensure, before the entry into force of the
Convention, that pioneer activities are conducted in a manner
compatible with it.

(c) The prospective certifying States, including all potential
claimants, shall resolve their conflicts as required under
subparagraph (a) by negotiations within a reasonable period.  If
such conflicts have not been resolved by 1 March 1983, the
prospective certifying States shall arrange for the submission of
all such claims to binding arbitration in accordance with
UNCITRAL Arbitration Rules to commence not later than
1 May 1983 and to be completed by 1 December 1984.  If one
of the States concerned does not wish to participate in the
arbitration, it shall arrange for a juridical person of its
nationality to represent it in the arbitration.  The arbitral tribunal
may, for good cause, extend the deadline for the making of the
award for one or more 30-day periods.

(d) In determining the issue as to which applicant involved in a
conflict shall be awarded all or part of each area in conflict, the
arbitral tribunal shall find a solution which is fair and equitable,
having regard, with respect to each applicant involved in the
conflict, to the following factors: 
(i) the deposit of the list of relevant coordinates with the

prospective certifying State or States not later than the
date of adoption of the Final Act or 1 January 1983,
whichever is earlier;

(ii) the continuity and extent of past activities relevant to each
area in conflict and to the application area of which it is
a part;

(iii) the date on which each pioneer investor concerned or
predecessor in interest or component organization thereof
commenced activities at sea in the application area;

(iv) the financial cost of activities measured in constant
United States dollars relevant to each area in conflict and
to the application area of which it is a part; and

(v) the time when those activities were carried out and the
quality of activities.
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6. A pioneer investor registered pursuant to this resolution shall, from
the date of registration, have the exclusive right to carry out pioneer activities
in the pioneer area allocated to it.

7. (a) Every applicant for registration as a pioneer investor shall pay
to the Commission a fee of $US 250,000.  When the pioneer
investor applies to the Authority for a plan of work for
exploration and exploitation the fee referred to in Annex III,
article 13, paragraph 2, of the Convention shall be
$US 250,000.

(b) Every registered pioneer investor shall pay an annual fixed fee
of $US 1 million commencing from the date of the allocation of
the pioneer area.  The payments shall be made by the pioneer
investor to the Authority upon the approval of its plan of work
for exploration and exploitation.  The financial arrangements
undertaken pursuant to such plan of work shall be adjusted to
take account of the payments made pursuant to this paragraph.

(c) Every registered pioneer investor shall agree to incur periodic
expenditures, with respect to the pioneer area allocated to it,
until approval of its plan of work pursuant to paragraph 8, of an
amount to be determined by the Commission.  The amount
should be reasonably related to the size of the pioneer area and
the expenditures which would be expected of a bona fide
operator who intends to bring that area into commercial
production within a reasonable time.

8. (a) Within six months of the entry into force of the Convention and
certification by the Commission in accordance with
paragraph 11, of compliance with this resolution, the pioneer
investor so registered shall apply to the Authority for approval
of a plan of work for exploration and exploitation, in
accordance with the Convention.  The plan of work in respect
of such application shall comply with and be governed by the
relevant provisions of the Convention and the rules, regulations
and procedures of the Authority, including those on the
operational requirements, the financial requirements and the
undertakings concerning the transfer of technology.
Accordingly, the Authority shall approve such application.

(b) When an application for approval of a plan of work is submitted
by an entity other than a State, pursuant to subparagraph (a), the
certifying State or States shall be deemed to be the sponsoring
State for the purposes of Annex III, article 4, of the
Convention, and shall thereupon assume such obligations.

(c) No plan of work for exploration and exploitation shall be
approved unless the certifying State is a Party to the
Convention.  In the case of the entities referred to in
paragraph 1(a)(ii), the plan of work for exploration and
exploitation shall not be approved unless all the States whose
natural or juridical persons comprise those entities are Parties
to the Convention.  If any such State fails to ratify the
Convention within six months after it has received a
notification from the Authority that an application by it, or
sponsored by it, is pending, its status as a pioneer investor or
certifying State, as the case may be, shall terminate, unless the
Council, by a majority of three fourths of its members present
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and voting, decides to postpone the terminal date for a period
not exceeding six months.

9. (a) In the allocation of production authorizations, in accordance
with article 151 and Annex III, article 7, of the Convention, the
pioneer investors who have obtained approval of plans of work
for exploration and exploitation shall have priority over all
applicants other than the Enterprise which shall be entitled to
production authorizations for two mine sites including that
referred to in article 151, paragraph 5, of the Convention.  After
each of the pioneer investors has obtained production
authorization for its first mine site, the priority for the
Enterprise contained in Annex III, article 7, paragraph 6, of the
Convention shall apply.

(b) Production authorizations shall be issued to each pioneer
investor within 30 days of the date on which that pioneer
investor notifies the Authority that it will commence
commercial production within five years.  If a pioneer investor
is unable to begin production within the period of five years for
reasons beyond its control, it shall apply to the Legal and
Technical Commission for an extension of time.  That
Commission shall grant the extension of time, for a period not
exceeding five years and not subject to further extension, if it
is satisfied that the pioneer investor cannot begin on an
economically viable basis at the time originally planned.
Nothing in this subparagraph shall prevent the Enterprise or any
other pioneer applicant, who has notified the Authority that it
will commence commercial production within five years, from
being given a priority over any applicant who has obtained an
extension of time under this subparagraph.

(c) If the Authority, upon being given notice, pursuant to
subparagraph (b), determines that the commencement of
commercial production within five years would exceed the
production ceiling in article 151, paragraphs 2 to 7, of the
Convention, the applicant shall hold a priority over any other
applicant for the award of the next production authorization
allowed by the production ceiling.

(d) If two or more pioneer investors apply for production
authorizations to begin commercial production at the same time
and article 151, paragraphs 2 to 7, of the Convention, would not
permit all such production to commence simultaneously, the
Authority shall notify the pioneer investors concerned.  Within
three months of such notification, they shall decide whether
and, if so, to what extent they wish to apportion the allowable
tonnage among themselves.

(e) If, pursuant to subparagraph (d), the pioneer investors
concerned decide not to apportion the available production
among themselves they shall agree on an order of priority for
production authorizations and all subsequent applications for
production authorizations will be granted after those referred to
in this subparagraph have been approved.

(f) If, pursuant to subparagraph (d), the pioneer investors
concerned decide to apportion the available production among
themselves, the Authority shall award each of them a



204

production authorization for such lesser quantity as they have
agreed.  In each case the stated production requirements of the
applicant will be approved and their full production will be
allowed as soon as the production ceiling admits of additional
capacity sufficient for the applicants involved in the
competition.  All subsequent applications for production
authorizations will only be granted after the requirements of
this subparagraph have been met and the applicant is no longer
subject to the reduction of production provided for in this
subparagraph.

(g) If the parties fail to reach agreement within the stated time
period, the matter shall be decided immediately by the means
provided for in paragraph 5(c) in accordance with the criteria
set forth in Annex III, article 7, paragraphs 3 and 5, of the
Convention.

10. (a) Any rights acquired by entities or natural or juridical persons
which possess the nationality of or are effectively controlled by
a State or States whose status as certifying State has been
terminated, shall lapse unless the pioneer investor changes its
nationality and sponsorship within six months of the date of
such termination, as provided for in subparagraph (b).

(b) A pioneer investor may change its nationality and sponsorship
from that existing at the time of its registration as a pioneer
investor to that of any State Party to the Convention which has
effective control over the pioneer investor in terms of
paragraph l(a).

(c) Changes of nationality and sponsorship pursuant to this
paragraph shall not affect any right or priority conferred on a
pioneer investor pursuant to paragraphs 6 and 8.

11. The Commission shall:
(a) provide each pioneer investor with the certificate of compliance

with the provisions of this resolution referred to in paragraph 8;
and

(b) include in its final report required by paragraph 11 of
resolution I of the Conference details of all registrations of
pioneer investors and allocations of pioneer areas pursuant to
this resolution.

12. In order to ensure that the Enterprise is able to carry out activities in
the Area in such a manner as to keep pace with States and other entities:

(a) every registered pioneer investor shall:
(i) carry out exploration, at the request of the Commission,

in the area reserved, pursuant to paragraph 3 in
connection with its application, for activities in the Area
by the Authority through the Enterprise or in association
with developing States, on the basis that the costs so
incurred plus interest thereon at the rate of 10 per cent per
annum shall be reimbursed;

(ii) provide training at all levels for personnel designated by
the Commission;

(iii) undertake before the entry into force of the Convention,
to perform the obligations prescribed in the Convention
relating to transfer of technology;

(b) every certifying State shall:
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(i) ensure that the necessary funds are made available to the
Enterprise in a timely manner in accordance with the
Convention, upon its entry into force; and

(ii) report periodically to the Commission on the activities
carried out by it, by its entities or natural or juridical
persons.

13. The Authority and its organs shall recognize and honour the rights
and obligations arising from this resolution and the decisions of the
Commission taken pursuant to it.

14. Without prejudice to paragraph 13, this resolution shall have effect
until the entry into force of the Convention.

15. Nothing in this resolution shall derogate from Annex III, article 6,
paragraph 3(c), of the Convention.

RESOLUTION III

The Third United Nations Conference on the Law of the Sea,
Having regard to the Convention on the Law of the Sea,
Bearing in mind the Charter of the United Nations, in particular

Article 73,
1. Declares that:

(a) In the case of a territory whose people have not attained full
independence or other self-governing status recognized by the
United Nations, or a territory under colonial domination,
provisions concerning rights and interests under the Convention
shall be implemented for the benefit of the people of the
territory with a view to promoting their well-being and
development.

(b) Where a dispute exists between States over the sovereignty of
a territory to which this resolution applies, in respect of which
the United Nations has recommended specific means of
settlement, there shall be consultations between the parties to
that dispute regarding the exercise of the rights referred to in
subparagraph (a).  In such consultations the interests of the
people of the territory concerned shall be a fundamental
consideration.  Any exercise of those rights shall take into
account the relevant resolutions of the United Nations and shall
be without prejudice to the position of any party to the dispute.
The States concerned shall make every effort to enter into
provisional arrangements of a practical nature and shall not
jeopardize or hamper the reaching of a final settlement of the
dispute.

2. Requests  the Secretary-General of the United Nations to bring this
resolution to the attention of all Members of the United Nations and the other
participants in the Conference, as well as the principal organs of the United
Nations, and to request their compliance with it.

RESOLUTION IV

The Third United Nations Conference on the Law of the Sea,
Bearing in mind that national liberation movements have been invited to

participate in the Conference as observers in accordance with rule 62 of its
rules of procedure,
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Decides that the national liberation movements, which have been
participating in the Third United Nations Conference on the Law of the Sea,
shall be entitled to sign the Final Act of the Conference, in their capacity as
observers.

ANNEX II

STATEMENT OF UNDERSTANDING
CONCERNING A SPECIFIC METHOD

TO BE USED IN ESTABLISHING
THE OUTER EDGE OF THE CONTINENTAL MARGIN

The Third United Nations Conference on the Law of the Sea,
Considering the special characteristics of a State’s continental margin

where: (1) the average distance at which the 200 metre isobath occurs is not
more than 20 nautical miles; (2) the greater proportion of the sedimentary
rock of the continental margin lies beneath the rise; and

Taking into account the inequity that would result to that State from the
application to its continental margin of article 76 of the Convention, in that,
the mathematical average of the thickness of sedimentary rock along a line
established at the maximum distance permissible in accordance with the
provisions of paragraph 4(a)(i) and (ii) of that article as representing the
entire outer edge of the continental margin would not be less than
3.5 kilometres; and that more than half of the margin would be excluded
thereby;

Recognizes that such State may, notwithstanding the provisions of
article 76, establish the outer edge of its continental margin by straight lines
not exceeding 60 nautical miles in length connecting fixed points, defined by
latitude and longitude, at each of which the thickness of sedimentary rock is
not less than 1 kilometre,

Where a State establishes the outer edge of its continental margin by
applying the method set forth in the preceding paragraph of this statement,
this method may also be utilized by a neighbouring State for delineating the
outer edge of its continental margin on a common geological feature, where
its outer edge would lie on such feature on a line established at the maximum
distance permissible in accordance with article 76, paragraph 4(a)(i) and (ii),
along which the mathematical average of the thickness of sedimentary rock
is not less than 3.5 kilometres,

The Conference requests the Commission on the Limits of the
Continental Shelf set up pursuant to Annex II of the Convention, to be
governed by the terms of this Statement when making its recommendations
on matters related to the establishment of the outer edge of the continental
margins of these States in the southern part of the Bay of Bengal.
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ANNEX VI

RESOLUTION ON DEVELOPMENT OF
NATIONAL MARINE SCIENCE, TECHNOLOGY

AND OCEAN SERVICE INFRASTRUCTURES

The Third United Nations Conference on the Law of the Sea,
Recognizing that the Convention on the Law of the Sea is intended to

establish a new regime for the seas and oceans which will contribute to the
realization of a just and equitable international economic order through
making provision for the peaceful use of ocean space, the equitable and
efficient management and utilization of its resources, and the study,
protection and preservation of the marine environment,

Bearing in mind that the new regime must take into account, in particular,
the special needs and interests of the developing countries, whether coastal,
land-locked, or geographically disadvantaged,

Aware  of the rapid advances being made in the field of marine science
and technology, and the need for the developing countries, whether coastal,
land-locked, or geographically disadvantaged, to share in these achievements
if the aforementioned goals are to be met,

Convinced  that, unless urgent measures are taken, the marine scientific
and technological gap between the developed and the developing countries
will widen further and thus endanger the very foundations of the new regime,

Believing that optimum utilization of the new opportunities for social and
economic development offered by the new regime will be facilitated through
action at the national and international level aimed at strengthening national
capabilities in marine science, technology and ocean services, particularly in
the developing countries, with a view to ensuring the rapid absorption and
efficient application of technology and scientific knowledge available to
them,

Considering that national and regional marine scientific and
technological centres would be the principal institutions through which States
and, in particular, the developing countries, foster and conduct marine
scientific research, and receive and disseminate marine technology,

Recognizing the special role of the competent international organizations
envisaged by the Convention on the Law of the Sea, especially in relation to
the establishment and development of national and regional marine scientific
and technological centres,

Noting  that present efforts undertaken within the United Nations system
in training, education and assistance in the field of marine science and
technology and ocean services are far below current requirements and would
be particularly inadequate to meet the demands generated through operation
of the Convention on the Law of the Sea,

Welcoming recent initiatives within international organizations to
promote and coordinate their major international assistance programmes
aimed at strengthening marine science infrastructures in developing countries,

1. Calls upon all Member States to determine appropriate priorities in
their development plans for the strengthening of their marine science,
technology and ocean services;

2. Calls upon the developing countries to establish programmes for the
promotion of technical cooperation among themselves in the field of marine
science, technology and ocean service development;
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3. Urges  the industrialized countries to assist the developing countries
in the preparation and implementation of their marine science, technology and
ocean service development programmes;

4. Recommends  that the World Bank, the regional banks, the United
Nations Development Programme, the United Nations Financing System for
Science and Technology and other multilateral funding agencies augment and
coordinate their operations for the provision of funds to developing countries
for the preparation and implementation of major programmes of assistance in
strengthening their marine science, technology and ocean services;

5. Recommends that all competent international organizations within
the United Nations system expand programmes within their respective fields
of competence for assistance to developing countries in the field of marine
science, technology and ocean services and coordinate their efforts on a
system-wide basis in the implementation of such programmes, paying
particular attention to the special needs of the developing countries, whether
coastal, land-locked or geographically disadvantaged;

6. Requests the Secretary-General of the United Nations to transmit this
resolution to the General Assembly at its thirty-seventh session.
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CONVENTION1 DES NATIONS UNIES SUR LE DROIT DE LA MER 

Les Etats Parties à la Convention, 

Animés du désir de régler, dans un esprit de compréhension et de coopération 
mutuelles, tous les problèmes concernant le droit de la mer et conscients de la 
portée historique de la Convention qui constitue une contribution importante au 
maintien de la paix, à la justice et au pr~rès pour tous les peuples du monde, 

Constatant que les faits nouveaux intervenus depuis les Conférences des 
Nations unies sur le droit de la mer qui se sont tenues à Genève en 1958 et en 1960 
ont renforcé la nécessité d'une convention nouvelle sur le droit de la mer 
généralement acceptable, 

Conscients que les problèmes des espaces marins sont étroitement liés entre 
eux et doivent être envisagés dans leur ensémble, 

Reconnaissant qu'il est souhaitable d'établir, au moyen de la Convention, 
compte dament tenu de la souveraineté de tous les Etats, un ordre juridique pour 
les mers et les océans qui facilite les communications internationales et favorise 
les utilisations pacifiques des mers et des océans. l'utilisation équitable et 
efficace de leurs ressources, la conservation de leurs ressources biologiques et 
l'étUde, la protection et la préservation du milieu marin, 

1 Entr e en vigueur le 16 novembre 1994, soit 12 mois apr s la date de d p t du soixanti me instrument de 
ratification ou d adh sion aupr s du Secr taire g n raI de 1 Organisation des Nations Unies, conform ment au 
paragraphe 1 de 1 article 308 : 

Date de d p t 
de 1 mstmmen t 
de ratification 

Participant ou d adh sioJQa) 

Angola" , " " , " " , " , " " , " 5 d cembre 1990 
Antigua-et-Barbuda , , , , , , , , , , , , 2 f vrier 1989 
Bahamas """""""""", 29 juillet 1983 
Bahre n """"""""""" 30 mai 1985 
Barbade, , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " 12 octobre 1993 
Belize, , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " 13 ao t 1983 
Botswana """""""""" 2 mai 1990 
Br sil * """"""""""", 22 d cembre 1988 
Cameroun """""""""" 19 novembre 1985 
Cap-Vert* """""""""" 10 ao t 1987 
Chypre " , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " 12 d cembre 1988 
Costa Rica """"""""", 21 septembre 1992 
C te d Ivoire """""""", 26 mars 1984 
Cuba* , , " " , " , " " , " " , " " 15 ao t 1984 
Djibouti """"""""""" 8 octobre 1991 
Dominique """"""""", 24 octobre 1991 
Egypte* """"""""""" 26 ao t 1983 
Fidji """""""""""", 10 d cembre 1982 
Gambie """"""""""" 22 mai 1984 
Ghana """"""""""", 7 juin 1983 
Grenade, , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " 25 avril 1991 
Guin e """"""""""", 6 septembre 1985 
Guin e-Bissau* """"""", 25 ao t 1986 
Guyana """"""""""" 16 novembre 1993 
Honduras """""""""" 5 octobre 1993 
Iles Marshall, , , , , , , , , , , , , , , , , , 9 ao t 1991a 
Indon sie"""""""""", 3 f vrier 1986 
Iraq" " , " " , " " , " , " " , ", 30 juillet 1985 
Islande* """"""""""" 21 juin 1985 
Jama que """""""""", 21 mars 1983 
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Date de d p t 
de 1 mstmmen t 
de ratification 

Participant ou d adh sio~) 

Kenya """"""""""", 2 mars 1989 
Kowe t* """"""""""" 2 mai 1986 
Mali """""""""""", 16 juillet 1985 
Malte* """"""""""", 20 mai 1993 
Mexique """""""""", 18 mars 1983 
Micron sie (Etats f d r s de) ", 29 avril 19~1 
Namibie, , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " 18 avril 1983 
Nig ria""""""""""", 14 ao t 1986 
Oman* """"""""""", 17 ao t 1989 
Ouganda """""""""", 9 novembre 1990 
Paraguay """""""""", 26 septembre 1986 
Philippines * """"""""" 8 mai 1984 
R publique-Unie de Tanzanie* " 30 septembre 1985 
Sainte-Lucie """"""""" 27 mars 1985 
Saint-Kitts-et-Nevis """"", 7 janvier 1993 
Saint-Vincent-et-Grenadines "" le; octobre 1993 
Sao Tom -et-Principe """"" 3 novembre 1987 
S n gal """"""""""" 25 octobre 1984 
Seychelles """""""""" 16 septembre 1991 
Somalie """"""""""" 24 juillet 1989 
Soudan, " , " , " , " , " , " , " " 23 janvier 1985 
Togo, , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " 16 avril 1985 
Trinit -et-Tobago""""""" 25 avril 1986 
Tunisie* , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " 24 avril 1985 
Uruguay* """""""""" 10 d cembre 1992 
y men' ** """"""""", 21 juillet 1987 
Yougoslavie* """""""", 5 mai 1986 
Za re , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " 17 f vrier 1989 
Zambie, , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , 7 mars 1983 
Zimbabwe """""""""" 24 f vrier 1993 

(Suite la page 5) 
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Considérant que la réalisation de ces objectifs contribuera à la mise en place 
d'un ordre économique international juste et équitable dans lequel il serait tenu 
compte des intér@ts et besoins de l'humanité tout entière et, en particulier, des 
intérits et besoins spécifiques des pays en développement, qu'ils soient catiers ou 
sans littoral, 

Souhaitant développer, par la Convention, les principes contenus dans la 
résolution 2749 (XXV) du 17 décembre 19702

, dans laquelle l'Assemblée générale des 
Nations unies a déclaré solennellement, notamment, que la zone du fond des mers et 
des océans, ainsi que de leur sous-sol, au-delà des limites de la juridiction 
nationale et les ressources de cette zone sont le patrimoine commun de l'humanité 
et que l'exploration et l'exploitation de la zone se feront dans l'intér@t de 
l'humanité tout entière, indépendamment de la situation géographique des Etats, 

Convaincus que la codification et le développement progressif du droit de la 
mer réalisés dans la Convention contribueront au renforcement de la paix, de la 
sécurité, de la coopération et des relations amicales entre toutes les nations, 
conformément aux principes de justice et d'égalité des droits, et favoriseront le 
progrès économique et social de tous les peuples du monde, conformément aux buts et 
principes des Nations Unies, tels qU'ils sont énoncés dans la Charte, 

Affirmant que les questions qui ne sont pas réglementées par la Convention 
continueront d'@tre régies par les règles et prinCipes du droit international 
général, 

Sont convenus de ce qui suit 

(Suite de la note 1 de la page 4) 

5 

Par la suite, et avant 1 entr e en vigueur de la Convention, les Etats suivants ont gaIement d pos des instru
ments de ratification, d adh sion ou une notification de succession: 

Date de d p t 
de 1 mstmmen t 
de ratification, 
d adh sioi;n) 

Participant 
ou de notification 
de succession (d) 

Bosnie-Herz govine """""", 12 janvier 19941 
(Avec effet au 16 novembre 1994,) 

Comores """"""""""", 21 juin 
(Avec effet au 16 novembre 1994,) 

Sri Lanka """"""""""" 19 juillet 
(Avec effet au 16 novembre 1994,) 

Viet Nam* " , " , " " , " , " , " ,,, 25 juillet 
(Avec effet au 16 novembre 1994,) 

1994 

1994 

1994 

Participant 

L ex-R publique yougoslave 
de Mac doine """""""", 
(Avec effet au 16 novembre 1994,) 

Australie """"""""""", 
(Avec effet au 16 novembre 1994,) 

Allemagne* """""""""", 
(Avec effet au 16 novembre 1994,) 

Maurice """""""""""" 
(Avec effet au 16 novembre 1994,) 

Date de d p t 
de 1 mstmmen t 
de ratification, 
d adh sioi;n) 

ou de notification 
de succession (d) 

19 ao t 19941 

5 octobre 1994 

14 octobre 1994a 

4 novembre 1994 

* Pour les d clarations faites lors de la ratification ou de 1 adh sion, voir voL 1835, p, 105, 
** Le Y men d mocratique a ratifi la Convention le 21 juillet 1987, Par la suite, la R publique arabe du Y men 

et laR publique d mocratique populaire du Y men se sont unies le 22 mai 1990 pour former laR publique du Y men, 
La R publique du Y men est consid r e comme partie la Convention compter de la date laquelle le Y men 
d mocratique est devenue partie la Convention, 

2 Nations Unies, Documents officiels de l Assembl e g n raIe, vingt-cinqui me session, Suppl meilt2iJ 
(A/8028), p, 27, 

VoL 1834, 1-31363 
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PARTIE 1 

INTRODUCTION 

Article premier 

Emploi des termes et champ d'application 

1. Aux fins de la Convention : 

lIon entend par ·Zone" les fonds marins et leur sous-sol au-delà des 
liait.s de la juridiction nationale, 

2) on entend par "Autorité" l'Autorité internationale des fonds marins, 

3) on entend par -activités menées dans la Zone" toutes les activités 
d'exploration et d'exploitation des ressources de la Zone, 

4' on entend par ·pollution du milieu marin" l'introduction directe ou 
indirecte, par l'homme, de substances ou d'énergie dans le milieu marin, y compris 
le. estuaires. lorsqu'elle a ou peut avoir des effets nuisibles tels que dommages 
aux ressources biologiques et à la faune et la flore marines, risques pour la santé 
de l'hOllllle, enb·ave aux activités maritimes, y compris la pêche et les autres 
utilisations légitimes de la mer, altération de la qualité de l'eau de mer du point 
de vue de son utilisation et dégradation des valeurs d'agrément, 

5) al on entend par "immersion" 

il tout déversement délibéré de déchets ou autres matières, à partir de 
navires, aéronefs, plateS-formes ou autres ouvrages placés en mer, 

ii) tout sabordage en mer de navires, aéronefs, plates-formes ou autres 
ouvrages. 

b) le terme "immersion" ne vise pas 1 

il le déversement de déchets ou autres matières produits directement ou 
indirectement lors de l'exploitation normale de navires, aéronefs, 
plates-formes ou autres ouvrages placés en mer, ainsi que de leur 
équipement, à l'exception des déchets ou autres matières transportés 
par ou transbordés sur des navires, aéronefs, plateS-formes ou 
autres ouvrages placés en mer qui sont utilisés pour l'élimination 
de ces matières, ou provenant du traitement de tels déchets ou 
autres matières à bord de ces navires, aéronefs, plateS-formes ou 
ouvrages, 

11) le dépôt de matières à des fins autres que leur simple élimination, 
sous réserve que ce dépôt n'aille pas à l'encontre des buts de la 
Convention. 

2. 1) on entend par "Btat. Parties" les Btats qul ont consenti à 'tre 11é. 
par 1. eon..ntion et • l'''ard desquel. la Convention est en vigueur. 

2) LI COnvention .'applique autati. mutandis aux entité. vi.ée •• 
l'article 305, paragrapbe l, lettre. b), cl, dl, e) et fI, qui aeviennent Partie •• 
la eon..ntion oonfo~nt aux conditions qui concernent chacune a'entre elle., 
dens cette .. sure, le ter" "atat. Parties" s'entend de ce. entité •• 
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PARTIE II 

MER TERRITORIALE ET ZONE CDNTIGUE 

SECTION 1. DISPOSITIONS GENERALES 

Article 2 

anime juridigue de la Iller territoriale et de l'espace a'rien surjacent, 
ainsi gue du fond de cette Iller et de son sous-sol 

7 

1. La souverainet' de l'Etat eStier s"tend, au-dell de son territoire et de 
ses eaux int'rieures et, dans le cas d'un Etat archipel, de .e. eaux 
archip61agiques, à une zone de mer adjacente désigneSe sous le ~ de .. r 
territoriale. 

2. OItte souveraineté s'étend à l'espace aérien au-dessus de la .. r 
territoriale, ainsi qu'au fond de cette mer et à son sous-sol. 

3. La souveraineté sur la mer territoriale s'exerce dans le. condition. 
pr'vues par les dispositions de la Convention et les autres r~gle. du droit 
international. 

SECTION 2. LIMITES DE LA MUR TERRITORIALE 

Article 3 

Largeur de la mer territoriale 

!Out Etat a le droit de fixer la largeur de sa mer territoriale, cette largeur 
ne d4pa •• e pa. 12 milles marins mesurés à partir de lignes de base établie. 
confo~nt à la Convention. 

Article 4 

Limite ext'rieure de la mer territoriale 

La limite extérieure de la mer territorisle est constituée par la ligne dont 
chaque point est l une dIstance égale à la largeur de la mer territoriale du point 
le plu. proche de la ligne de base. 

Article 5 

Ligne de base normale 

Sauf di.position contraire de la Convention, la ligne de ba.e nor .. le l partir 
de laquelle e.t mesur'e la largeur de la mer territoriale est la lai •• e de ba ... 
.. r le long de la eSte, telle qu'elle est indiquée .ur les carte. marine. l grande 
6challe reconnue. officiellement par l'Etat c&tier. 

Article 6 

Lorsqu'il s'agit de parties insulaires d'une formation atollienne ou d'Ile. 
bord6es de r6cifs frangeants, la ligne de base à partir de laquelle est mesur6e la 
largeur de la mer territoriale est la laisse de basse mer sur le récif, c&t' large, 
telle qu'elle est indiquée sur les cartes marines reconnues officiellement par 
l'Etat. eStier • 
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Article 7 

Lignes de base droites 

1. LA où la c6te est profondément échancrée et découpée, ou s'il existe un 
chapelet d'Iles le long de la c6te, à proximité immédiate de celle-ci, la m6thode 
des lignes de base droites reliant des points appropriés peut ftre employée pour 
tracer la ligne de base l1 partir de laquelle est mesurée la largeur de la mer 
territoriale. 

2. LA où la c6te est extrfmement instable en raison de la présence d'un 
delta et d'autres caractéristiques naturelles, les points appropriés peuvent 'tre 
choisis le long de la laisse de basse mer la plus avancée et, mime en cas de recul 
ultérieur de la laisse de basse mer, ces lignes de base droites restent en vigueur 
tant qu'elles n'ont pas été modifiées par l'Etat c8tier conformément l1 la 
Q)nvention. 

3. Le tracé des lignes de base droites ne doit pas s'écarter sensiblement de 
la direction générale de la c8te et les étendues de mer situées en deçà doivent 
'tre suffisamment liées au domaine terrestre pour être soumises au régime des eaux 
intérieures. 

c. Les lignes de base droites ne doivent pas être tirées vers ou depuis d.s 
hauts-fonds découvrants, à moins que des phares ou des installations similaires 
.ergées en permanence n'y aient été construits ou que le tracé de telles ligne. d. 
bas. droites n'ait fait l'Objet d'une reconnaissance internationale générale. 

5. Dans les cas où la méthode des lignes de base droites s'applique en v.rtu 
du paragraphe l, il peut ftre tenu compte, pour l'établissement de certaines lignes 
de bas., des intérlts économiques propres à la région considérée dont la réalité et 
l'importance sont manifestement attestées par un long usage. 

6. La méthode des lignes de base droites ne peut être appliquée par un Btat 
de mani~re telle que la mer territoriale d'un autre Etat se trouve coupée de la 
haut. mer ou d'une zone économique exclusive. 

Article 8 

Eaux intérieures 

1. Sous réserve de la partie IV, les eaux situées en deçà de la ligne de 
base de la mer territoriale font partie des eaux intérieures de l'Etat. 

2. Lor.sque le tracé d'une ligne de base droite établie conformément à la 
méthode décrite à l'article 7 inclut dans les eaux intérieures des eaux qui 
n'étaient pas précédemment considérées comme telles, le droit de passage inoffensif 
prévu dans la Convention s'étend à ces eaux. 

Article 9 

Embouchure des fleuves 

si un fleuve se jette dans la mer sans former d'estuaire. la ligne de base est 
une l:I.gne droite tracée'à travers l'emboUChure du fleuve entre les points limites 
de la laisse de basse mer sur les rives. 

Article 10 

1. Le présent article ne concerne que les baies dont un seul Btat est 
riverain. 
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2. Aux fins de la Convention, on entend par "baie" une échancrure bien 
marquée dont la pénétration dans les terres par rapport à sa largeur à l'ouverture 
est telle que les eaux qu'elle renferme sont cernées par la eSte et qu'elle 
constitue plus qu'une simple inflexion de la côte. TOutefois, une échancrure n'est 
considérée comme une baie que si sa superficie est au moins égale à celle d'un 
demi-cercle ayant pour diamètre la droite tracée en travers de l'entrée de 
l'échancrure. 

3. La superficie d'une échancrure est mesurée entre la laisse de basse mer 
le long du rivage de l'échancrure et la droite joignant les laisses de basse mer 
aux pOints d'entrée naturels. Lorsque, en raison de la présence d'tles, une 
échancrure a plusieurs entrées, le demi-cercle a pour diamètre la somme des 
longueurs des droites fermant les différentes entrées. La superficie des tles 
situées à l'intérieur d'une échancrure est comprise dans la superficie totale de 
celle-ci. 

4. Si la distance entre les laisses de basse mer aux points d'entrée 
naturels d'une baie n'excède pas 24 milles marins, une ligne de délimitation peut 
@tre tracée entre ces deux laisses de basse mer, et les eaux se trouvant en deçà de 
cette ligne sont considérées comme eaux intérieures. 

5. Lorsque la distance entre les laisses de basse mer aux points d'entrée 
naturels d'une baie excède 24 milles marins, une ligne de base droite de 24 milles 
marins est tracée à l'intérieur de la baie de manière à enfermer l'étendue d'eau 
maximale. 

6. Les dispositions précédentes ne S'appliquent pas aux baies dites 
"historiques· ni dans les cas où la méthode des lignes de base droites prévue l 
l'article 7 est suivie. 

Article 11 

Aux fins de la délimitation de la mer territoriale, les installations 
permanentes faisant partie intégrante d'un système portuaire qui s'avancent le plus 
vers le large sont considérées comme faisant partie de la oSte. LeS installations 
situées au large des eStes et les tles artificielles ne sont pas considérées comme 
des installations portuaires permanentes. 

Article 12 

Lorsqu'elles servent habituellement au chargement, au déchargement et au 
mouillage des navires, les rades qui normalement se trouveraient entièrement ou 
partiellement au..aelà de la limite extérieure de la mer territoriale sont 
considérées comme faisant partie de la mer territoriale. 

Article 13 

Hauts-fonds découvrants 

1. Par "hauts-fonds découvrants·, on entend les élévations naturelles de 
terrain qui sont entourées par la mer, découvertes à marée basse et recouvertes ~ 
marée haute. Lorsque des hauts-fonds découvrants se trouvent, entièrement ou en 
partie, à une distance du continent ou d'une ile ne dépassant pas la largeur de l~ 
mer territoriale, la laisse de basse mer sur ces hauts-fonds peut ~tre prise comme 
ligne de base pour mesurer la largeur de la mer territoriale. 

2. Lorsque des hauts-fonds découvrants se trouvent entièrement à une 
distance du continent ou d'une Ile qui dépasse la largeur de la mer territoriale, 
ils n'ont pas de IGer territoriale qui leur soit propre. 
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Article 14 

Combinaison de méthodes pour établir les lignes de base 

L'Etat 05tier peut, en fonction des différentes situations. établir les lignes 
de base selon une ou plusieurs des méthodés prévues dans les articles précédents. 

Article 15 

Délimitation de la mer territoriale entre Etats dont les 
ë6tes sont adjacentes ou se font face 

Lorsque lee cates de deux Etats sont adjacentes ou se font face, ni l'un ni 
l'autre de ces Etats n'est en droit, sauf accord contraire entre eux, d'étendre sa 
mer territoriale au-delà'de la ligne médiane dont tous les points sont équidistants 
des points les plus proches des lignes de base à partir desquelles est mesurée la 
largeur de la mer territoriale de chacun des deux Etats. Cette disposition ne 
S'applique cependant pas dans le cas où, en raison de l'existence de titres 
historiques ou d'autres circonstances spéciales, il est nécessaire de délimiter 
autrement la mer territoriale des deux Etats. 

Article 16 

Cartes marines et listes des coordonnées géographiques 

1. Les lignes de base à partir desquelles est mesurée la largeur de la mer 
territoriale établies conformément aux articles 7, 9 et 10 ou les limites qui en 
découlent et les lignes de délimitation tracées conformément aux articles 12 et 15 
sont indiquées sur des cartes marines à l'échelle appropriée pour en déterminer 
l'emp~acement. A défaut, une liste des coordonnées géographiques de points 
précisant le système géOdéSique utilisé peut y être substituée. 

2. L'Etat 05tier donne la pUblicité voulue aux cartes ou listes des 
coordonnées géographiques et en dépose un exemplaire auprès du Secrétaire général 
de l'Organisation des Nations Unies. 

SECTION 3. PASSAGE INOFFENSIF DANS LA MER TERRITORIALE 

SOUS-SECTION A. REGLES APPLICABLES A TOUS LES NAVIRES 

Article 17 

Droit de passage inoffensif 

Sous réserve de la Convention, les navires de tous les Etats, catiers ou sans 
littoral, jouissent du droit de passage inoffensif dans la mer territoriale. 

Article 18 

Signification du terme "passage" 

1. On entend par ·passage" le fait de naviguer dans la mer territoriale aux 
fins de 

al la traverser sans entrer dans les eaux intérieures ni faire escale dans 
une rade ou une in.stallation portuaire située en dehors des eaux intérieures, ou 

b) se rendre dans les eaux intérieures ou les quitter, ou faire escale dans 
une telle rade ou installation portuaire ou la quitter. 
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2. Le passage doit être continu et rapide. Toutefois, le passage comprend 
l'arrêt et le mouillage, mais seulement s'ils constituent des incidents ordinaires 
de navigation ou s'imposent par suite d'un cas de force majeure ou de détresse ou 
dans le but de porter secours à des personnes, des navires ou des aéronefs en 
danger ou en détresse. 

Article 19 

Signification de l'exere •• ion -pa ... ,e inoffen.if-

1. LI pa ... ge e.t inoffen.U au •• i longt8llp. qu'il ne porte pa. atteinte l 
la paix, au bon ordre ou l la e6curit6 de l'Etat catier. Il doit .'effectuer en 
oonfor.1t1 avec le. dispo.ition. de la convention et le. autre. rlgle. du droit 
laternational. 

11 

2. LI pa .. age d'un navire 6tranger e.t con.id6r6 ~ portent atteinte l la 
paix, au bon ordre ou l la Muritl de l'Etat c8tier ai, dan. la .r territoriale, 
oe navir •• e livre l l'une quelconque de. activit6 •• uivante. 1 

a) .uee ou 811ploi de la force contre la souverainet', l'in~9rit6 
territoriale ou l'ineS6peneSance politique de l'Etat c&tier ou de tOQte autre "ni~re 
oontra1re aux principa. du droit international 'none'. dan. la Charte de. 
wation. unie., 

b) exercice ou manoeuvre avec ar •• de tout type, 

c) collecte de ren.eigne.nt. au ~tri .. nt de la d'fen.e ou de la Murit6 
de l'nat catier, 

d) propagande vi.ant l nuire l la'd'fen.e ou l la a~urit' de l'Btat c8tier, 

e) lance-.nt, appontage ou eabarqu ... nt d'-'ronefa, 

f) la_nt, appontage ou ellbarqu_nt d'engin. lllil1taire., 

,) ellbarque.nt ou ~barqu ... nt de .. rchaneSi.e., de fond. ou de personne. en 
contravention aux loi. et rlgl_nt. douanier., fiscaux, aanitaire. ou 
"t.a1lration de l'atat c8tier, 

h) pollution d611~rH et grave, en violation de la convention, 

1) pache, 

k) perturbation du fonctionne.nt de tout ay.t~ de coa.unication ou de 
tout autre 4qu1~nt ou in.tallation de l'atat c8tier, 

1) toute autre activit6 .. n. rapport direct avec le pa •• age. 

Article 20 

SOu .... rin. et autre. v6hlcul.. .ubaer.ible. 

Den. la .r territoriale, le. aou .... rin. et autre. v6hicule •• ubMr.ible. 
eont tenu. de naviguer en .urface et d'arborer leur pavillon. 
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ArUcle 21 

Lois et règlements de l'Etat 08ti.r r.latifa au 
passage inoffensif 

1994 

1. L'Etat 08tier peut adopter, en confor.ité avec 1 •• dispoaitions d. la 
Convention et 1.. autres règles du droit international, des loia et r~l ... nt. 
relatifs au passage inoffensif dans sa mer territoriale, qui peuvent porter sur les 
questions suivantes 1 

a) .6curité de la navigation et r6gulation du trafic .. riti .. , 

b) protection des équipements et systè .. s d'aide l la navigation et d.s 
autres équipements ou 1n.tallations, 

c) protection des cibles et des pipelines, 

d) conserv~tion des ressources biologiques de la .. r, 

e) prévention des infractions aux lois et règl ... nts de l'Etat 08ti.r 
relatifs à la pêche, 

f) préservation de l·environn ... n~de l'Btat 08tier et pr6vention, réduction 
et .. ttrise de sa pollution, 

g) recherche scientifique marine et levés hydrographiqu4Is, 

hl prévention des infractions aux lois et r~gle .. nts douaniers, fiscaux, 
.anitaires ou d'immigration de l'Btat 08tier. 

2. Ces lois et règlements ne s'appliquent pas • la conception, l la 
construction ou à l'armement des navires étrangers, à .oins qu'ilS ne donnent .ffet 
à des règles ou des normes internationales généralement acceptées. 

3. L'Btat 08tier donne la pUblicité voulue à ces lois et r~l ... nts. 

4. Les navires étrangers exerçant le droit de passage inoffensif dans la .. r 
territoriale se conforment à ces lois et règle .. nts ainsi qu'à tous le. r~l ... nts 
internationaux généralement acceptés relatifs l la prévention des abordag4Is .n .. r. 

ArUcl. 22 

voi.s de circulation et diSpositifs d. séparation du 
trafic dans la .. r territoriale 

1. L'Etat 08tier peut, lorsque 1& sécurité de 1& navigation 1. requi.rt, 
exiger des navires étrangers qui exercent le. droit de passag. inoffensif dans .. 
mer territoriale qu'ilS empruntent les voies de circulation désigné.s par lui .t 
respectent les dispositifs de séparation du trafic prescrit. par lui pour la 
r4gulation du passage des navires. 

2. En partiCUlier, les navires-citernes, les navires à propul~ion n~liaig. 
et les navires transportant des substances ou des matières radioactives ou autr$s 
substances intrinsèquement dangereuses OU nocives peuvent être requis d_ 
n'emprunter que ces voies de circulation. 

~. Lorsqu'il désigne des voies de circulation et prescrit des dispositifs 4e 
eépar4tion du trafic en vertu du présent article, l'Etat c&tier tient coapta 1 

al des recommandations de l'organisation internationale compétente, 

b) de tous chenaux utilisés habituellement pour la navigation marit1ae 
internationale, 
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cl des caract'ristiques particulières de certains navires et chQnauxJ et 

d) de la dansit' du trafic. 

4. L'Etat c&tier indique clairement ces voies de circulation et ces 
dispositifs de s'paration du trafic sur des cartes marines auxquelles il donne la 
pUblicité voulue. 

Article 23 

Navires 'trangers à propulsion nucl'aire et navires 
transportant des substances radioactives ou autres 
substances intrinsèquement dangereuses ou nocives 

13 

Les navires 'trangers à propulsion nucléaire, ainsi que ceux transportant de. 
substances radioactives ou autres substances intrinsèquement daogereuses ou 
nocives, sont tenus, lorsqu'ils exercent leur droit de passage inoffensif dans la 
mer territoriale, d'être munis des documents et de prendre les mesures spéciale. de 
Précaution pr'vus par des ac~ords internationaux pour ces navires. 

Article 24 

Obligations de l'Etat c&tier 

1. L'Etat cÔtier ne doit pas entraver le passage inoffensif des na~ir.s 
étrangers dans la mer territoriale, en dehors des cas prévus par la Convention. In 
particulier, lorsqu'il applique la Convention ou toute loi ou tout règlement edoptl 
conformément à la Convention, l'Etat côtier ne doit pas 

al imposer aux navires étrangers des Obligations ayant pour effet d'eç&cher 
ou de restreindre l'exercice du droit de passage inoffensif de ces navirea, 

b) exercer de discrimination de droit ou de fait contre les navires d'un 
Btat déterminé ou les navires transportant des marchandises en provenance ou l 
destination d'un Etat déterminé ou pour le compte d'un Etat déterminé. 

2. L'Etat CÔtier signale par une publicité adéquate tout danger pour la 
navigation dans sa mer territoriale dont il a connaissance. 

Article 25 

Droits de protection de l'Etat CÔtier 

1. L'Etat c8tier peut prendre, dans ss mer territoriale. les mesures 
n~essaires pour emp@Cher tout passage qui n'est pas inoffensif. 

2. En ce qui concerne les navires qui se rendent dans les eaux intérieures 
ou dans une installation portuaire située en dehors de ces eaux, l'Etat côtier a 
également le droit de prendre les mesures nécessaires pour prévenir toute violation 
des conditions auxquelles est subordonn'e l'admission de ces navires dans ces eaux 
ou cette installation portuaire. 

3. L'Etat 06tier peut, sans établir aucune discrimination de droit ou de 
fait entre les navires étrangers, suspendre temporairement, dans des zones 
déterminées de sa mer territoriale, l'exercice du droit de passage inoffensif des 
navires étrangers, si cette mesure est indispensable pour assurer sa sécurité. 
entre autres pour lui permettre de procéder à des exercices d'armes.. La suspension 
ne prend effet qu'après avoir été dûment publiée. 
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Article 26 

Droits perçus sur les navires étrangers 

1. Il ne peut 3tre perçu de droits sur les navires étrangers en raison de 
leur simple p&ssage dans la mer territoriale. 

2. Il ne peut &tre perçu de droits sur un navire étranger passant dans la 
mer territoriale sinon en rémunération de services particuliers rendus à ce 
navire. Ces droits sont perçus de façon non discriminatoire. 

SOUS-SECTION B. REGLES APPLICABLES AUX NAVIRES MARCHANDS 
ET AUX NAVIRES D'ETAT UTILISES A DES FINS 
COMMERCIALES 

Article 27 

Juridiction pénale à bord d'un navire étranger 

1994 

1. L'Etat c8tier ne devrait pas exercer sa juridiction pénale à bord d'un 
navire étranger passant dans la mer territoriale pour y procéder à une arrestation 
ou à l'exécution d'actes d'instruction à la suite d'une infraction pénale commise à 
bord pendant le passage,. saut dans les cas suivants 1 

al si les conséquences de l'infraction s'étendent à l'Etat catier, 

b) si l'infraction est de nature à troubler la paix du pays ou l'ordre dans 
la mer territoriale, 

cl si l'assistance des autorités locales a été demandée par le capitaine du 
navire ou par un agent diplomatique ou un fonctionnaire consulaire de l'Etat de 
pavillon, ou 

d) ai cea mesures sont nécessaires pour la répreSSion du trafic illicite des 
stup6fianta ou des substances psychotropes. 

2. Le paragraphe 1 ne porte pas atteinte au droit de l'Etat c&tier de 
prendre toute .... ur •• prévuea par son droit interne en vue de procéder l dea 
arrestations ou l des actes d'instruction l bord d'un navire étranger qui passe 
dans la mer territoriale après avoir quitté les eaux int'rieures. 

3. Dans les cas prévus aux paragraphes 1 et 2, l'Etat c&tier doit, si le 
capitaine le de .. nde, notifier préalablement toute mesure à un agent diplomatique 
ou l un fonctionnaire consulaire de l'Etat du pavillon et doit faciliter le contact 
entre cet agent ou ce fonctionnaire et l'équipage du navire. ~utefoia, en caa 
d'urgence, cette notification peut 3tre faite alors que les mesures sont en cours 
d'exécution. 

4. Lorsqu'elle examine l'opportunité et les modalités de l'arrestation, 
l'autorité lOCale tient dament compte des intérêts de la navigation. 

5. Sauf en application de la partie XII ou en caa d'infraction l des lois et 
rigle .. nts adoptéa conformément l la partie V, l'Etat c6tier ne peut prendre aucune 
.. sure l bord d'un navire étranger qui passe dans la mer territoriale en vue de 
procéder l une arrestation ou à dea actes d'instruction l la .uite d'une infraction 
p6nale co.mise avant l'entrée du navire dana la mer territoriale si le navire, en 
provenance d'un port étranger, ne fait que passer dans la mer territoriale sana 
entrer dans les eaux intérieures. 

Vol. 1834, 1-31363 



1994 United Nations - Treaty Series • Nations Unies - Recueil des Traités 15 

Article 28 

Juridiction civile l l'égard des navires étrangers 

1. L'Etat côtier ne devrait ni stopper ni dérouter un navire étranger 
p •••• nt d.ns la mer territoriale pour exercer sa juridiction civile A l'égard d'une 
personne se trouvant l bord. 

2. L'Etat côtier ne peut prendre de mesures d'exécution ou de mesures 
con .. rvatoires en mati~re civile à l'égard de ce navire, si ce n'est en raison 
d'obligations contractées ou de responsabilités encourues par le navire au cours ou 
en vue de son passage dans les eaux de l'Etat c&tier. 

3. Le paragraphe 2 ne porte pas atteinte au droit de l'Etat cStier de 
prendre les .. sures d'exécution ou les mesures conservatoires en mati~re civile 
privues par son droit interne à l'égard d'un navire étranger qui stationne dans la 
.. r territoriale ou qui passe dans la mer territoriale apr~s avoir quitté les eaux 
indrieures. 

SOUS-SEC'rION C. REGLES APPLICABLES AUX NAVIRES DE GUERRE I::T AU1'RES 
NAVIRES D'El'AT U'L'ILISES A OES FINS NON COMMERCIALES 

Article 29 

Définition de "navire de guerre" 

Aux fins de la Convention, on entend par "navire de guerre" tout navire qui 
fait partie des forces armées d'un Etat et porte les marques extérieures 
distinctives des navires militaires de sa nationalité, qui est placé sous le 
commandement d'un officier de marine au service de cet Etat et inscrit sur la liste 
des officiers ou un document équivalent, et dont l'équipage est soumis aux règles 
de la discipline militaire. 

Article 30 

Inobservation par un navire de guerre des lois 
et règlements de l'Etat côtier 

Si un navire de guerre ne respecte pas les lois et règlements de l'Etat côtier 
relatifs au passage dans la mer territoriale et passe outre,à la demande qui lui 
est faite de s'y conformer, l'Etat côtier peut exiger que ce navire quitte 
immédiatement la mer territoriale. 

Article 31 

Responsaoilité de l'Etat du pavillon du fait d'un navire 
de guerre ou d'un autre navire d'Etat 

L'Etat du pavillon porte la responsabilité internationale de toute perte ou de 
tout dommage causé à l'Etat côtier du fait de l'inobservation par un navire de 
guerre ou par tout autre navire d'Etat utilisé à des fins non commerciales des lois 
et règlements de l'Etat côtier relatifs au passage dans la mer territoriale ou des 
dispositions de la Convention ou d'autres règles dü droit international. 
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Article 32 

Immunit~s des navires de guerre et autres navires 
d'Etat utilisés à des fins non commerciales 

1994 

Sous r~serve des exceptions prévues à la sous-section A et aux articles 30 
et 31, aucune disposition de la Convention ne porte atteinte aux immunités dont 
jouissent 'les navires de guerre et les autres navires d'Etat utilisés à des fins 
non commerciales. 

SECTION 4. ZONE CONTIGtJE 

Article 33 

Zone contigul 

1. Dans une zone contigu' A sa mer territoriale, d'signé. sous 1. no. de 
zone contigul, l'Etat catier peut exercer le contr&le néc.ssaire en vue de 1 

a) prévenir les infractions A ses lois et règlement. douaniers, fiscaux, 
sanitaires ou d'immigration sur son territoire ou dan •• a mer territorial., 

b) r'primer le. infraction. A ces mames lois et règlements co.ai •• s sur son 
territoire ou dan. sa mer territoriale. 

2. La zone contigul ne peut s'étendre au-delA de 24 .ill .... rins d •• ligne. 
de bas. A partir desquelles est mesurée la largeur de la .er t.rritoriale. 

PARTIE III 

DETROITS SERVANT A LA NAVIGATION INTERNATIONALE 

SECTION 1. DISPOSITIONS GENERALES 

Article 34 

Régime juridique des eaux des détroits servant A 
la navigation internationale 

1. Le régime du passage par les détroits servant à la navigation 
internationale qu'établit la présente partie n'affecte à aucun autre égard le 
régime juridique des eaux de ces détroits ni l'exercice, par les Etats riverains, 
de leur souveraineté ou de leur juridiction sur ces eaux, les fonds marins 
correspondants et leur sous-sol ainsi que sur l'espace aérien surjacent. 

2. Les Etats riverains des détroits exercent leur souveraineté. ou leur 
juridiction dans les conditions prévues par les dispositions de la présente partie 
et le. autres règles du droit international. 
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Article 35 

Champ d'application, de la présente partie 

Aucune disposition de la présente partie n'affecte 

al les eaux intérieures faisant partie d'un détroit, sauf lorsque le trac6 
d'une ligné de base droite établie conformément à la méthode décrite à l'article 7 
inclut dans les eaux int6rieures des eaux qui n'étaient pas pr6c6demment 
consid6rées comme telles, 

bl le r6gime juridique des eaux situées aU-delà de la mer territoriale des 
Btats riverains des détroits, qu'elles, fassent partie d'une zone économique 
exclusive ou de la haute mer, 
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cl le régime juridique des détroits où le passage est réglementé, en tout ou 
en partie, par des conventions internationales existant de longue date et toujours 
en vigueur qui les visent spécifiquement. 

Article 36 

Routes de haute mer ou routes passant par une zone économique exclusive 
dans les détroits servant à la navigation internationale 

La présente partie ne s'applique pas aux détroits servant à la navigation 
internationale qu'il est possible de franchir par une route de haute mer ou une 
route passant par une zone économique exclusive de commodité comparable du point de 
vue de la navigation et des caractéristiques hydrographiques, en ce qui concerne 
c •• routes, sont applicables les autres parties pertinentes de la COnvention, y 
coapris les dispositions relatives à la liberté de navigation et de survol. 

SECTION 2. PASSAGE EN TRANSIT 

Article 37 

Champ d'application de la présente section 

La présente section s'applique aux détroits qui servent a la navigation 
internationale entre une partie de la haute mer ou une zone économique exclusive et 
une autre partie de la haute mer ou une zone économique exclusive. 

Article 38 

Droit de passage en transit 

1. Dans les'détroits visés à l'article 37, tous les navires et aéronefs 
jouissent du droit de passage en transit sans entrave, à cette restriction près que 
ce droit ne s'étend pas aux détroits formés par le territoire continental d'un Etat 
et une 11e appartenant à cet Etat, lorsqu'il existe au large de l'lIe une route de 
baute mer, ou une route passant par une zone économique exclusive, de commodité 
comparable du point de vue de la navigation et des caractéristiques nydrographiquer 

2. On entend par ·passage en transit- l'exercice, conformément à la présent' 
partie, de la liberté de navigation et de survol à seule fin d'un transit continu 
et rapide par le détroit entre une partie de la haute mer ou une zone économique 
exclusive et une autre ,partie de la haute mer ou une zone économique exclusive. 
~utefois, l'exigence de la continuité et de la rapidité du transit n'interdit pas 
le passage par le détroit pour acc6der au territoire d'un Etat riverain, le qui.tter 
ou en repartir, sous réserve des conditions d'admission sur le territoire de cet 
Etat. 
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3. TOute activité qui ne relève pas de l'exercice du droit de passage en 
transit par les détroits reste subordonnée aux autres dispositions applicables de 
la Convention. 

Article 39 

Obligations des navires et aéronefs pendant le passage en transit 

1. Dans l'exercice du droit de passage en transit, les navires et aéronefs 

al traversent ou survolent le détroit sans délai, 

bl s'abstiennent de recourir à la menace ou à l'emploi de la force contre la 
souveraineté, l'intégrité territoriale ou l'indépendance politique des Etats 
riverains du détroit ou de toute autre manière contraire aux principes du droit 
international énoncés dans la Charte des Nations Unies, 

cl s'abstiennent de toute activité autre que celles qu'implique un transit 
continu et rapide, selon leur mode normal de navigation, sauf cas de force majeure 
ou de détresse, 

dl se conforment aux autres dispositions pertinentes de la présente partie. 

2. Pendant le passage en transit, les navires se conforment 1 

al aux règlements, procédures et pratiques internationaux généralement 
acceptés en matière de sécurité de la navigation, notamment au Règlement 
international pour prévenir les abordages en mer, 

bl aux règlements, procédures et pratiques internationaux généralement 
acceptés visant à prévenir, réduire et maltriser la pollution par les navires. 

3. Pendant le passage en transit,' les aéronefs : 

al respectent les règlements aériens établis par l'Organisation de 
l'aviation civile internationale qui sont applicables aux aéronefs civils; les 
aéronefs d'Etat se conforment normalement aux mesures de sécurité prévues par ces 
règlements et manoeuvrent en tenant dûment compte, à tout moment, de la sécurité de 
la navigation, 

bl surveillent en permanence la fréquence radio que l'autorité compétente 
internationalement désignée pour le contrôle de la circulation aérienne leur a 
attribuée, ou la fréquence internationale de détresse. 

Article 40 

Recherche et levés hydrographiques 

Pendant le passage en transit, les navires étrangers, y compris ceux qui sont 
affectés à la recherche scientifique marine ou à des levés hydrographiques, ne 
peuvent être utilisés pour des recherches ou des levés sans l'autorisation 
préalable des Etats riverains. 

Article 41 

Voies de circulation et dispositifs de séparation du trafic 
dans les détroits servant à la navigation internationale 

1.' Conformément à la présente partie, les Etats riverains de détroits 
peuvent, lorsque la sécurité des navires dans les détroits l'exige, désigner des 
voies de circulation et prescrire des dispositifs de séparation du trafic. 
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2. Ces Etats peuvent, lorsque les circonstances l'exigent et après avoir 
donn' la publicité voulue à cette mesure, d'signer de nouvelles voies de 
circulation ou prescrire de nouveaux dispositifs de séparation du trafic en 
remplacement de toute voie ou de tout dispositif qU'ils avaient désign' ou prescrit 
antérieurement. 

3. Les voies de circulation et les dispositifs de séparation du trafic 
doivent ~tre conformes à la réglementation internationale généralement acceptée. 

4. Avant de désigner ou remplacer des voies de circulation ou de prescrire' 
ou remplacer des dispositifs de ~paration du trafic, les Etats riverains de 
détroits soumettent leurs propositions, pour adoption, à l'organisation 
internationale compétente. Cette organisation ne peut adopter que les voies de 
circulation et les dispositifs de s'paration du trafic dont il a pu 3tre convenu 
avec les Etats riverains, ceux--ci peuvent alors les désigner, les prescrire ou le. 
remplacer. 

5. 'Lorsqu'il est proposé d'établir dans un détroit des voies de circulation 
ou des dispositifs de séparation du trafic intéressant les eaux de plusieurs Etat. 
riverains, les Etats concernés coopèrent pour formuler des propositions en 
consultation avec l'organisation internationale compétente. 

6. Les Etats riverains de détroits indiquent clairement sur des cartes 
marines auxquelles ils donnent la pUblicité voulue toutes les voies de cirCulation 
ou tous les dispositifs de séparation du trafic qu'ilS ont établis. 

7. Pendant le passage en transit, les navires respectent les voies de 
circulation et les dispositifS de séparation du trafic établis conformément au 
pr4sent article. 

Article 42 

Lois et règlements des Etats riverains de détroits 
relatifs au passage en transit 

1. Sous réserve de la présente section, les Etats riverains d'un détroit 
peuvent adopter des lois et règlements relatifs au passage par le détroit portant 
.ur t 

al la sécurité de la navigation et la régUlation du trafic maritime, comme 
il est prévu à l'article 41, 

b) la prévention, la réduction et la mattrise de la pollution, en donnant 
effet l la réglementation internationale applicable visant le rejet dans le détroit 
d'hydrocarbures, de résidus d'hydrocarbures et d'autres substances nocives, 

cl s'agissant des navires de ~he, l'interdiction de la ~che, y compris la 
régleaentation de l'arrimage des engins de p@che, 

dl l'embarquement ou le débarquement de marchandises, de fonds ou de 
personnes en contravention aux lois et règlements douaniers, fiscaux, sanitaires ou 
d'immigration des Etats riverains. 

2. Ces lois et règlements ne doivent entralner aucune discrimination de 
droit ou de fait entre les navires étrangers, ni leur application avoir pour effet 
d'e~her, de restreindre ou d'entraver l'exercice du droit de passage en transit 
tel qu'il est défini dans la présente section. 

3. Les Etats riverains donnent la pUblicité voulue à ces lois et règleaents. 
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4. Le. navire. étranger a exerçant le droit de passage en transit par le 
détroit doivent se conformer à ces lois et règlements. 

1994 

5. In cas de contravention à ces lois et r~lements ou aux dispositions de 
la présenta partie par un navire ou un aéronef jouissant de l'iamunité .auverains, 
l'Etat du pavillon du navire ou l'Btat d'immatriculation de l'aéronef porte la 
responsabilité internationale de toute perte ou de tout doa.age qui peut en 
résulter pour les Btats riverains. 

ArticleU 

Installations de sécurité aides à la navi ation et autres i .. nts, 
et pr vention, réduction et maîtrise de la pollution 

Les Etats utilisateurs d'un détroit et les Btats riverains devraient, par voie 
d'accord, ~r.r pour 1 

a, établir et entretenir dans le détroit les installations de .écurité et 
las aide. l la navigation néce.saires, ainsi que les autres équipements destinéa à 
faciliter la navigation internationale, et 

b) prévenir, réduire et maîtriser la pollution par les navires. 

ArticleU 

Obligations des Etats riverains de détroits 

Les Btats riverains de détroits ne doivent pas entraver le passage an transit 
et doivent signaler par une publicité adéquate tout danger pour la navigation dans 
la détroit ou le survol du détroit dont ils ont connaissance. L'exercice du droit 
de passage en transit ne peut 3tre suspendu. 

SBCTION 3. PASSAGE lNOI'HNSII' 

Article U 

Pasaage inoffensif 

1. Le régime du passage inoffensif prévu à la section 3 de la partie II 
s'applique aux détroits servant à la navigation internationale qui 1 

a) .ant exclus du champ d'application du régime du passage en transit en 
vartu.de l'article 38, paragraphe l, ou 

b) reu.ent la mer territoriale d'un Etat à une partie de la haute .. r ou à 
la sone 6c0n0miqu~ exclusive d'un autre Btat. 

2. L'exercice du droit de passage inoffensif dan. ces détroits ne peut Itre 
suspendu. 
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PARTIE IV 

ETATS ARCHIPELS 

AJ:ticle 46 

Emploi des termes 

AUx fins de la Convention, on entend par r 

al WEtat archipel- 1 un Etat constitué entièrement par un ou plusieurs 
archipels et éventuellement d'autres tles, 

bl warchipel- r un ensemble d'Iles, y compris des parties d'Iles, les eaux 
attenantes et les autres éléments naturels qui ont les uns avec les autres des 
rapports si étroits qu'ils forment intrinsèquement un tout géographique, économique 
et politique, ou qui sont historiquement considérés comme tels. 

Article 47 

Lignes de base archipélagiques 

1. un Etat archipel peut tracer des lignes de base archipélagiques droites 
reliant les points extrêmes des Iles les plus éloignées et des récifs découvrants 
de l'arChipel à condition que le tracé de ces lignes de base englobe les tles 
principales et définisse une zone où le rapport de la superficie des eaux à celle 
des terres, atolls inclus, soit compris entre 1 à 1 et 9 à 1. 

2. La longueur de ces lignes de base ne doit pas dépasser 100 milles marins, 
toutefois, 3 p. 100 au maximum du nombre total des lignes de base entourant un 
archipel "onné peuvent avoir une longueur supérieure, n'excédant pas 125 mill.s 
marins. 

3. Le tracé de ces lignes de base ne doit pas s'écarter sensiblement du 
contour général de l'archipel. 

4. Ces lignes de base ne peuvent être tirées vers ou depuis des hauts-fonds· 
découvrants, à moins que des phares ou des installations similaires émergées en 
permanence n'y aient été construits ou que le haut-fond ne soit situé, entière .. nt 
ou en partie, à une distance de l'!le la plus proche ne dépassant pas la largeu~ d. 
la mer territoriale. 

5. Un Etat archipel ne peut appliquer la méthode de tracé de ces lignes d. 
base d'une manière telle'que la mer territoriale d'un autre Etat se trouve coup4e 
de la haute mer ou d'une zone économique exclusive. 

6. S.i une partie des eaux archipélagiques d'un Etat archipel est située 
entre deux portions du territoire d'un Etat limitrophe, les droits et tous 
intérêts légitimes que ce dernier Etat fait valoir traditionnellement dans ces 
eaux, ainsi que tous les droits découlant d'accords conclus entre les deux 
Etats, subsistent et sont respectés. 

7. Aux fins du calcul du rapport de la superficie des eaux à la 
superficie des terres prévu au paragraphe l, peuvent être considérées comme 
faisant partie des terres les eaux situées en deçÀ des récifs frangeants 
bordant les Iles et les atolls ainsi que toute partie d'un plateau océanique à 
flancs abrupts entièrement ou presque entièrement cernée par une chaIne d'Iles 
calcaires et de récifs découvrants. 

8. Les lignes de base tracées conformément au présent article doivent 
être indiquées sur des cartes marines à l'échelle appropriée pour en 
déterminer l'emplacement. Des listes des coordonnées géographiques de points 
précisant le système géodésique utilisé peuvent être substituées à ces cartes. 
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9. L'Etat archipel donne la publicité voulue aux cartes ou listes de 
coordonnées géographiques et en dépose un exemplaire auprès du Secrétaire 
général de l'Organisation des Nations Unies. 

Article 48 

Mesures de la largeur de la mer territoriale, de la zone contiguë, 
de la zone économique exclusive et du plateau continental 

La largeur de la mer territoriale, de la zone contiguë, de la zone 
économique exclusive et du plateau continental est mesurée à partir des lignes 
de base archipélagiques conformément à l'article 47. 

Article 49 

Régime juridique des' eaux archipélagigues et de l'espace aérien surjacent 
ainsi que des fonds marins correSpondants et de leur sous-sol 

1. La souveraineté de l'Etat arChipel s'étend aux eaux situées en deçà 
des lignes de base archipélagiques tracées conformément à l'article 47. 
désignées sous le nom d'eaux archipélagiques, quelle que soit leur profondeur 
ou leur éloignement de la cate. 

2. Cette souveraineté s'étend à l'espace aérien surjacent aux eaux 
archipélagiques, ainsi qu'au fond de ces eaux et au sous-sol correspondant, et 
aux ressources qui s'y tr.ouvent. 

3. Cette souveraineté s'exerce dans les conditions prévues par la 
présente partie. 

4. Le régime du passage archipélagique qu'établit la présente partie 
n'affecte à aucun autre égard le régime juridique des eaux archipélagiques, y 
compris les voies de circulation, ni l'exercice par l'Etat archipel de sa 
souveraineté sur ces eaux, l'espace aérien surjacent, le fond de ces eaux et 
le sous-sol correspondant, ainsi que sur les ressources qui s'y trouvent. 

Article 50 

Délimitation des eaux intérieures 

A l'intérieur de ses eaux archipélagiques, l'Etat archipel peut tracer 
des lignes de fermeture pour délimiter ses eaux in~érieures, conf~rmément aux 
articles 9, 10 et 11. 

Article 51 

Accords existants, droits de pêche traditionnels et câbles 
sous-marins déjà en place 

1. Sans préjudice .de l'article 49, les Etats archipels respectent les 
accords existants conclus avec d'autres Etats et reconnaissent les droits de 
pêche traditionnels et les activités légitimes des Etats limitrophes dans 
certaines zones faisant partie de leurs eaux archipélagiques. LeS conditions 
et modalités de l'exercice de ces droits et activités, y compris leur nature, 
leur étendue et les zones dans lesquelles ils s'exercent, sont, à la demande 
de l'un quelconque des Etats concernés, définies par voie d'accords bilatéraux 
conclus entre ces Etats. Ces droits ne peuvent faire l'objet d'un transfert 
ou d'un partage au bénéfice d'Etats tiers ou de leurs ressortissants. 
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2. Les Etats a~chipels respectent les câbles sous-marins déjà en place 
qui ont été posés par d'autres Etats et passent dans leurs eaux sans toucher 
le rivage. Ils autorisent l'entretien et le remplacement de ces câbles après 
avoir été avisés de leur emplacement et des travaux d'entretien ou de 
remplacement envisagés; 

Article 52 

Droit de passage inoffensif 

1. Sous réserve de l'article S3 et sans préjudice de l'article SO, les 
navires de tous les Etats jouissent dans les eaux archipélagiques du droit de 
passage inoffensif défini à la section 3 de la partie II. 

2. L'Etat archipel peut, sans établir aucune discrimination de droit ou 
de fait entre les navires étrangers, suspendre temporairement, dans des zones 
déterminées de ses eaux archipélagiques, l'exercice du droit de passage 
inoffensif des navires étrangers si cette mesure est indispensable pour 
assurer sa sécurité. La suspension ne prend effet qu'après avoir été dGment 
pUbliée. 

Article S3 

Droit de passage archipélagique 

1. Dans ses eaux archipélagiques et la mer territoriale adjacente, 
l'Etat archipel peut désigner des voies de circulation et, dans l'espace 
aérien surjacent à ces voies, des routes aériennes qui permettent le passage 
continu et rapide des navires ou aéronefs étrangers. 

2. ~us les navires et aéronefs jouissent du droit de passage 
archipélagique par ces voies de circulation et ces routes aériennes. 

3. On entend par ·passage archipélagique· l'exercice sans entrave par 
les navires et aéronefs, selon leur mode normal de navigation et conformément 
à la Convention, des droits de navigation et de survol, à seule fin d'un 
transit continu et rapide entre un point de la haute mer ou d'une zone 
économique exclusive et un autre point de la haute mer ou d'une zone 
économique exclusive. 

4. Ces voies de circulation et routes aériennes qui traversent les eaux 
archipélagiques et la mer territoriale adjacente ou l'espace aérien surjacent 
doivent comprendre toutes les routes servant normalement à la navigation 
internationale dans les eaux archipélagiques et l'espace aérien surjacent, les 
voies de circulation doivent suivre tous les chenaux servant normalement à la 
navigation, étant entendu qu'il n'est pas nécessaire d'établir entre un point 
d'entrée et un point de 'sortie donnés plusieurs voies de commodité comparables. 

S. Ces voies de circulation et routes aériennes sont définies par une 
série de lignes axiales continues joignant leurs points d'entrée aux points de 
sortie. Durant leur passage, les navires et aéronefs ne peuvent s'écarter de 
plus de 2S milles marins de ces lignes axiales, étant entendu qu'ilS ne 
doivent pas naviguer à une distance des côtes inférieure au dixième de la 
distance qui sépare les points les plus proches des îles bordant une voie de 
circulation. 

6. L'Etat archipel qui désigne des voies de circulation en vertu du 
présent article peut aussi prescrire des dispositifs de séparation du trafic 
pour assurer la sécurité du passage des navires empruntant des chenaux étroits 
à l'intérieur de ces voies. 
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7. Quand les circonstances l'exigent, l'Etat archipel peut, après avoir 
donné à cette mesure la publicité voulue, désigner de nouvelles voies de 
circulation ou prescrire de nouveaux dispositifs de séparation du trafic en 
remplacement de toutes voies ou de tous dispositifs antérieurement établis par 
lui. 

8. Ces voies de circulation et dispositifs de séparation du trafic 
doivent itre conformes à la réglementation internationale généralement 
acceptée. 

9. Lorsqu'il désigne ou remplace des voies de circulation ou qu'il 
prescrit ou remplace des dispositifs de séparation du trafic, l'Etat archipel 
soumet ses propositions pour adoption à l'organisation internationale 
compétente. Cette organisation ne peut adopter que les voies de circulation 
et les dispositifs de séparation du trafic dont il a pu être convenu avec 
l'Etat archipel, celui-ci peut alors les désigner, les prescrire ou les 
remplacer. 

10. L'Btat archipel indique clairement sur des cartes marines auxquelles 
il donne la publicité voulue le. lignes axiales des voies de circulation qu'il 
dé.igne et le. di.poeitif. de .éparation du trafic qu'il prescrit. 

11. Lor. du pa •• age archipelagique, les navires respectent les voie. de 
circulation et le. di.po.itlfs de séparation du trafic établis conformément au 
présent article. 

12. Si l'Etat archipel n'a pas désigné de voies de circulation ou de 
route. aérienne., le droit de pa.sag. archipelagique peut s'exercer en 
utilisant le. voiee et ,routes servant norlll8lement à la navigation 
in"rnationale. 

Article 5 .. 

Obli ations des navires 
recbercbe 
arcbipel. 

Le. article. 39, "0, .. 2 et .... s'appliquent mutatis mutandis au pas.age 
arcblpélagiqlie. 

PARTIE V 

Article !'!.~ 

.49i.. juridique particulier de la zone économique exclusive 

La Bone 4conoalque exclusive est une zone située au-delà de la mer 
territoriale et adjacente à celle-ci, soumise au régime juridique particulier 
établi par la prés.nte partie, en vertu duquel les droits et la juridiction de 
l'Btat oStier et les droits et libertés des autres Etats sont gouvernés par le. 
di~ition. pertinentes de la Convention. 
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Article 56 

Droits, juridiction et obligations de l'Etat c6tier 
dans la Bane économigue exclusive 

1. Dana la zone économique exclusive, l'Etat c6tier a : 

25 

al des droits souverains aux fins d'exploration et d'exploitation, de 
conservation et de gestion des ressources naturelles, biologiques ou non 
biologiques, des eaux surjacentes aux fonds marins, des fonds marins et de leur 
8Ous-sol, alnsi quoen ce qui concerne d'autres activités tendant A l'exploration et 
~ l'exploitation de la zone à des fins économiques, telles que la production 
d'4nergie l partir de l'eau, des courants et des vents, 

bl juridiction, conformément aux dispositions pertinentes de la Convention, 
en ce qui concerne , 

i) la mise en place et l'utilisation d'!les artificielles, 
d'installations et d'ouvrages, 

il) la recherche scientifique marine, 

iii) la protection et la préservation du milieu marin, 

c) les autres droits et obligations prévus par la Convention. 

2. Lorsque, dans la zone économique exclusive, il exerce ses droits et 
s'acquitte de ses obligations en vertu de la Convention, l'Etat o&tier tient dOaent 
coapte d.s droits et des Obligations des autres Etats et agit d'une maniAre 
~tible avec la Convention. 

3. Les droits relatifs aux fonds marins et à leur sous-sol énoncés dans le 
pr4sent article .'exercent conformément à la partie VI. 

Article 57 

Largeur de la zone économigue exclusive 

La zone économique exclusive ne s'étend pas au-delà de 200 milles marins des 
lignes de base à partir desquelles est mesurée la largeur de la mer territoriale., 

Article 58 

Droits et Obligations, des autres Etats dans la zone 
économique exclusive 

1. Dans la zone économique exclusive, tous les Etats, qu'ilS soient catiers 
ou sans littoral, jouissent, dans les conditions prévues par les dispositions 
pertinentes de la Convention, des libertés de navigation et de survol et de la 
liberté de poser des cibles et pipelines sous-marins visées à l'article 87, ainsi 
que de la liberté d'utiliser la mer à d'autres fins internationalement licites 
liées à l'exercice de ces libertés et compatibles avec les autres dispositions de 
la COnvention, notamment dans le cadre de l'exploitation des navires, d'aéronefs et 
de cAbles et pipelines sous-marins. 

2. LeS articles 88 à 115, ainsi que les autres règles pertinentes du droit 
international, s'appliquent à la zone économique exclusive dans la mesure où ils ne 
sont pas incompatibles avec la présente partie. 
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3. Lorsque, dans la zone économique exclusive, ils exercent leurs droits et 
s'acquittent de leurs obligations en vertu de la COnvention, les Etats tiennent 
dOuent compte des droits et des obligations de l'Etat oStier et respectent les lois 
et r~lements adoptés par celui-ci conformément aux dispositions de la COnvention 
et, dans la mesure où elles ne sont pas incompatibles avec la présente partie, aux 
autres règles du droit international. 

Article 59 

Base de règlement des conflits dans le cas où la COnvention n'attribue 
ni droits ni juridiction à l'intérieur de la zone économique exclusive 

Dans les cas où la COnvention n'attribue de droits ou de juridiction, à 
l'intérieur de la zone économique exclusive, ni à l'Etat c8tier ni à d'autres Etats 
et où il y a conflit entre les intérits de l'Etat c8tier et ceux d'un ou de 
plusieurs autres Etats, ce conflit devrait itre résolu sur la base de l'équité et 
eu égard à toutes les circonstances pertinentes, compte tenu de l'importance que 
les intér@ts en cause présentent pour les différentes parties et pour la communauté 
internationale dans son ensemble. 

Article 60 

~~s artificielles. installations et ouvrages dans 
la zone économique exclusive 

1. Dans la zone économique exclusive. l'Etat oStier a le droit exclusif de 
procéder à la construction et d'autoriser et réglementer la construction, 
l'exploitation et l'utilisation: 

al d'tles artificiellesl 

b) d'installations et d'ouvrages affectés aux fins prévues à l'article 56 ou 
à d'autres fins économiques, 

cl d'installations et d'ouvrages pouvant entraver l'exercice des droits de 
l'Etat oStier dans la zone. 

2. L'Etat côtier a juridiction exclusive sur ces îles artificielles. 
installations et ouvrages, y compris en matière de lois et règlements douaniers. 
fiscaux. sanitaires, de sécurité et d'immigration. 

3. La construction de ces îles artificielles, installations et ouvrages doit 
itre dOment notifiée et l'entretien de moyens permanents pour signaler leur 
présence doit être assuré. Les installations ou ouvrages abandonnés ou désaffectés 
doivent être enlevés afin d'assurer la sécurité de la navigation, compte tenu des 
normes internationales généralement acceptées établies en la matière par 
l'organisation internationale compétente. Il est procédé à leur enlèvement en 
tenant dament compte aussi de la pêche, de la protection du milieu marin et des 
droits et obliga.tions des autres Etats. Une publicité adéquate est donnée à la 
position, aux dimensions et à la profondeur des éléments restant d'une installation 
ou d'un ouvrage qui n'a pas été complètement enlevé. 

4. L'Etat oStier peut, si nécessaire, établir autour de ces îles 
artificielles, installations ou ouvrages des zones de sécurité de dimension 
raisonnable dans lesquelles il peut prendre les mesures appropriées pour assurer la 
sécurité de la navigation comme celle des îles artificielles, installations et 
ouvrages. 

Vol. 1834, 1-31363 



1994 United Nations - Treaty Series • Nations Unies - Recueil des Traités 27 

S. L'Etat c&tier fixe la largeur des zones de sécurité compte tenu des 
normes internationales applicables. Ces zones de sécurité sont conçues de manière 
l répondre raisonnablement à la nature et aux fonctions des 11es artificielles, 
installations et ouvrages et elles ne peuvent s'étendre sur une distance de plus de 
500 mètres autour des 11es artificielles, installations ou ouvrages, mesurés à 
partir de chaque point de leur bord extérieur, sauf dérogation autorisée par les 
normes internationales généralement acceptées ou recommandée par l'organisation 
internationale compétente. L'étendue des zones de sécurité est dament notifiée. 

6. Tous les navires doivent respecter ces zones de sécurité et se conformer 
aux normes internationales généralement acceptées concernant la navigation dans les 
parages des tles artificielles, installations, ouvrages et zones de sécurité. 

7. Il ne peut être mis en place d'tles artificielles, installations ou 
ouvrages, ni établi de zones de sécurité à leur entour, lorsque cela risque 
d'entraver l'utilisation de voies de circulation reconnues essentielles pour la 
navigation internationale. 

8. Les tles artificielles, installations et ouvrages n'ont pas le statut 
d'!les. Ils n'ont pas de mer territoriale qui leur soit propre et leur présence 
n'a pas d'incidence sur la délimitation de la mer territoriale, de la zone 
6conaaique exclusive ou du plateau continental. 

Article 61 

Conservation des ressources biologiques 

1. L'Etat oStier fixe le volume admissible des captures en ce qui concerne 
le. re.sources biOlogiques dans sa zone économique exclusive. 

2. L'Etat oStler, compte tenu des données scientifiques les plus fiables 
dont il diapose, prend des mesures appropriées de conservation et de gestion pour 
éviter que le maintien des ressources biologiques de sa zone économique exclusive 
ne soit compromis par une surexploitation. L'Etat c&tier et les organisations 
internationales compétentes, sous-régionales, réglonales ou IIIOndiales, coopèren.t 
.elon qu'il convient à cette fin. 

3. Ces mesures visent aussi à maintenir ou rétablir les stocks des espèces 
exploitées à des niveaux qui assurent le rendement constant maximum, eu égard aux 
facteurs écOlogiques et économiques pertinents, y compris les. besoins économiques 
de. collectivités oStières vivant de la pêche et les besoins particuliers des Etats 
en développement, et compte tenu des méthodes en matière de pêche, de 
l'interdépendance des stocks et de toutes normes minimales internationales 
générale.ant recommandées au plan sous-régional, régional ou IIIOndial. 

4. Lorsqu'il prend ces mesures, l'Etat oStier prend en considération leur. 
effets sur les espèces associées aux espèèes exploitées ou dépendant de celles-ci 
afin de .. intenir ou de rétablir les stocks de ces espèces associées ou dépendantes 
à un niveau tel que leur reproduction ne risque pas d'être sérieusement comproaise. 

5. Les informations scientifiques disponibles, les statistiques relatives 
aux captures et à l'effort de pêche et les autres données concernant la 
con.ervation des stocks de poissons sont diffusées et échangées régUlièrement par 
l'interm6diaire des organisations internationales compétentes, sous-régionales, 
r~ionales ou IIIOndiales, lorsqu'il y a lieu, avec la participation de tous les , 
Etata concernés, notamment de ceux dont les ressortissants sont autorisés à picher 
dans la zone économique exclusive. 
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Article 62 

Exploitation des ressources biologiques 

1. L'Etat oStier se fixe pour objectif de favoriser une exploitation 
optimale des ressources biologiques de la zone économique exclusive. sans préjudice 
de l'article 61. 

2. L'Etat catier détermine sa capacité d'exploitation des ressources 
biologiques de la zone économique exclusive. si cette capacité d'exploitation est 
inférieure à l'ensemble du volume admissible des captures, il autorise d'autres 
Etats, par voie d'accords ou d'autres arrangements et conformément aux modalités, 
aux conditions et aux lois et règlements visés au paragraphe 4, à exploiter le 
reliquat du volume admissible, ce faisant, il tient particulièrement compte des 
articles 69 et 70, notamment à l'égard des Etats en développement visés par ceux-ci. 

3. Lorsqu'il accorde à d'autres Etats l'accès à sa zone économique exclusive 
en vertu du présent article, l'Etat oStier tient compte de tous les facteurs 
pertinents, entre autres, l'importance que les ressources biologiques de la zone 
présentent pour son économie et ses autres intérêts nationaux, les articles 69 et 
70, les besoins des Etats en développement de la région ou de la sous-région pour 
ce qui est de l'exploitation d'une partie du reliquat, et la nécessité de réduire à 
un minimum les perturbations économiques dans les Etats dont les ressortissants 
pratiquent habituellement la pêche dans la zone ou qui ont beaucoup contribué à la 
recherche et à l'inventaire des stocks. . 

4. Les ressortissants d'autres Etats qui pêchent dans la zone économique 
exclusive se conforment aux mesures de conservation et aux autres modalités et 
conditions fixées par les lois et règlements de l'Etat catier. Ces lois et 
règlements doivent être compatibles avec la Convention et peuvent porter notamment 
sur les questions suivantes : 

al délivrance de licences aux pêcheurs ou pour les navires et engins de 
pêche, y compriS le paiement de droits ou toute autre contrepartie qui, dans le ·cas 
des Etats oStiers en développement, peut consister en une contribution adéquate au 
financement, à l'équipement et au développement teChnique de l'industrie de la 
pêche, , 

bl indication des espèces dont la pêche est autorisée et fixation de quotas, 
soit pour des stocks ou groupes de stocks particuliers ou pour les captures par 
navire pendant un laps de temps donné, soit pour les captures par les 
ressortissants d'un Etat pendant une périod~ donnée, 

cl réglementation des campagnes et des zones de pêche, du type, de la taille 
et du nombre des engins, ainsi que du type, de la taille et du nombre des navires 
de pêche qui peuvent être utilisés, 

dl fixation de l'age et de la taille des poissons et des autres organismes 
qui peuvent être pêChés, 

el renseignements exigés des navires de pêche, notamment statistiques 
relatives aux captures et à l'effort de pêche et communication de la position des 
navires, 

f) obligation de mener, avec l'autorisation et sous le contrale de l'Etat 
oStier, des programmes de recherche déterminés sur les pêChes et réglementation de 
la conduite de ces recherches, y compris l'échantillonnage des captures, la 
destination des échantillons et la communication de données scientifiques connexes, 

g) placement, par l'Etat catier, d'observateurs ou de stagiaires à bord de 
ces navires, 

hl déChargement de la totalité ou d'une partie des captures de ces navires 
dans les ports de l'Etat oStier, 
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il modalités et conditions relatives aux entreprises conjointes ou autres 
formes dEi coopérationJ 
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jl conditions requises en matière de formation du personnel et de transfert 
des techniques dans le domaine des p@ches, y compris le renforcement de la capacité 
de recherche halieutique de l'Etat c&tierJ 

kl mesures d'exécution. 

5. L'Etat c&tier notifie dûment les lois et règlements qu'il adopte en 
matière de conservation et de gestion. 

Article 63 

Stocks de poisson! se trouvant dans les zones économiques exclusives de 
plusieurs Etats c&tiers ou à la fois dans la zone économique exclusive 

et dans un secteur adjacent à la zone 

1. Lorsqu'un mime stock de poissons ou des stocks d'espèces associées se 
trouvent dans les zones économiques· exclusives de plusieurs Etats c&tiers, ces 
Etats s'efforcent, directement ou par l'intermédiaire des organisations 
sous-régionales ou régionales appropriées, de s'entendre sur les mesures 
nécessaires pour coordonner et assurer la conservation et le développement de ces 
stocks, sans préjudice des autres dispositions de la présente partie. 

2. Lorsqu'un mime stock de poissons ou des stocks d'espèces associées se 
trouvent à la fois dans la zone économique exclusive et dans un secteur adjacent à 
la zone, l'Etat c8tier et les Etats qui exploitent ces stocks dans le secteur 
adjacent s'efforcent, directement ou par l'intermédiaire des organisations 
sous-régionales ou régionales appropriées, de s'entendre sur les mesures 
nécessaires à la conservation de ces stocks dans le secteur adjacent. 

Article 64 

Grands migrateurs 

1. L'Etat côtier et les autres Etats dont les ressortissants se livrent dans 
la région à la p@che de grands migrateurs figurant sur la liste de l'annexe 1 
coopèrent, dkectement ou par l'intermédiaire des organisations internationales 
appropriées, afin d'assurer la conservation des espèces en cause et de promouvoir 
l'exploitation optimale de ces espèces dans l'ensemble de la région, aussi bien 
dans la zone économique exclusive qu'au-delà de celle-ci. Dans les régions pour 
lesquelles il n'existe pas d'organisation internationale appropriée, l'Etat c&tier 
et les autres Etats dont les ressortissants exploitent ces espèces dans la région 
coopè'rent pour créer une telle organisation et participer à ses travaux. 

2. Le paragraphe l s'applique en sus des autres dispositions de la présente 
partie. 

Article 65 

Mammifères marins 

Aucune disposition de la présente partie ne restreint le droit d'un Etat 
côtier d'interdire, de limiter ou de réglementer l'exploitation des mammifères 
marins plus rigoureusement que ne le prévoit cette partie, ni éventuellement la 
compétence d'une organisation internationale pour ce faire. LeS Etats coopèrent en 
vue d'assurer la protection des mammifères marins et ils s'emploient en 
particulier, par l'intermédiaire des organisations internationales appropriées, à 
protéger, gérer et étudier les cétacés. 
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Article 66 

Stocks de poissons anadromes 

1. Les Etats dans les cours d'eau desquels se reproduisent des stocks de 
poissons anadromes sont les premiers intéressés par ceux-ci et en sont responsables 
au premier chef. 

2. Un Etat dont sont or1g1naires des stocks de poissons anadromes veille à 
leur conservation par l'adoption de mesures appropriées de réglementation de la 
pêche dans toutes les eaux situées en deçà des limites extérieures de sa zone 
économique exclusive, ainsi que de la pêche visée au paragraphe 3, lettre bl. 
L'Etat d'origine peut, après avoir consulté les autres Etats visés aux 
paragraphes 3 et 4 qui exploitent ces stocks, fixer le total admissible des 
captures de poissons originaires de ses cours d'eau. 

3. al Les stocks de poissons anadromes ne peuvent être pêchés que dans les 
eaux situées en deçà des limites extérieures des zones économiques exclusives, sauf 
dans les cas où l'application de cette disposition entraînerait des perturbations 
économiques pour un Etat autre que l'Etat d'origine. En ce qui concerne la pêche 
au-delà des limites extérieures des zones économiques exclusives, les Etats 
concernés se consultent en vue de s'entendre sur les modalités et conditions de 
cette ~che, en tenant dGment compte des exigences de la conservation et des 
besoins de l'Etat d'origine pour ce qui est des stocks en question. 

hl L'Etat d'origine contribue à réduire à un minimum les perturbations 
économiques dans les autres Etats qui exploitent ces espèces, en tenant compte des 
captures normales de ces Etats et de la façon dont ils exploitent ces stocks ainsi 
que de tous les secteurs où ceux-ci sont exploités. 

cl Les Etats visés à la lettre b) qui participent, par voie d'accord avec 
l'Etat d'origine, Il delil mesures visant à assu,rer le renouvellement des stocks de 
poissons anadromes, particulièrement en contribuant au financement de ces mesures, 
sont spécialement pris en considération par l'Etat d'origine pour ce qui est de 
l'exploitation des espèces originaires de ses cours d'eau. 

d) L'application de la réglementation concernant les stocks de poissons 
anadromes au-delà de la zone économique exclusive est assurée par voie d'accord 
entre l'Etat d'origine et les autres Etats concernés. 

4. Lorsque les stocks de poissons anadromes migrent vers des eaux ou 
traversent des eaux situées en deçà des limites extérieures de la zone économique 
exclusive d'un Etat autre que l'Etat d'origine, cet Etat coopère avec l'Etat 
d'origine à la conservation et à la gestion de ces stocks. 

5. L'Etat dont sont originaires des stocks de poissons anadromes et les 
autres Etats qui pratiquent la ~che de ces poissons concluent des arrangements en 
vue de l'application du présent article, s'il y a lieu, par l'intermédiaire 
d'organisations régionales. 

Article 67 

Espèces catadromes 

1. Un Etat c8tier dans les eaux duquel des espèces catadromes passent la 
majeure partie de leur existence est responsable de la gestion de ces espèces et 
veille à ce que les poissons migrateurs puissent y entrer et en sortir. 

2. Les espèces catadromes ne sont exploitées que dans les eaux situées en 
deçl des limites extérieures des zones économiques exclusives. Dans les zones 
économiques exclusives, l'exploitation est régie par le présent article et les 
autres dispositions de la Convention relative à la pêche dans ces zones. 
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3. Dans les cas où les poissons catadromes, qu'ils soient parvenus ou non au 
stade de la maturation, migrent à travers', la zone économique exclusive d'un autre 
Etat, la gestion de ces poissons, y compris leur exploitation, est réglementée par 
voie d'accord entre l'Etat visé au paragraphe 1 et l'autre Etat concerné. Cet 
accord doit assurer la gestion rationnelle des espèces considérées et tenir compte 
des responsabilités de l'Etat visé au paragraphe 1 concernant la conservation de 
ces espèces. 

Article 68 

Espèces sédentaires 

La présente partie ne s'applique pas aux espèces sédentaires, telles qu'elles 
sont définies à l'articl~ 77. paragraphe 4. 

Article 69 

Droit des Etats sans littoral 

1. Un Etat sans littoral a le droit de participer, selon une forme 
équitable, à l'exploitation d'une part appropriée du reliquat des ressources 
biologiques des zones économiques exclusives des Etats 05tiers de la mime 
sous-région ou région, compte tenu des caractéristiques économiques et 
géographiques pertinentes de tous les Etats concernés et conformément au présent 
article et aux articles 61 et 62. 

2. Les conditions et modalités de cette participation sont arritées par les 
Etats concernés par voie d'accords bilatéraux, sous-régionaux ou régionaux, compte 
tenu notamment 8 

al de la nécessité d'éviter tous effets préjUdiciables aux communautés de 
pScheurs ou à l'industrie de la pic he des Etats cStiers, 

b) de la mesure dans laquelle l'Etat sans littoral, conformément au présent 
article, participe ou a le droit de participer, en vertu d'accords bilatéraux, 
sous-régionaux ou régionaux existants, à l'exploitation des ressources biologiques 
des zones économiques exclusives d'autres Etats 08tiers, 

cl de la mesure dans laquelle d'autres Etats sans littoral ou des Etats 
géographiquement désavantagés participent déjà à l'exploitation des ressources 
biOlogiques de la zone économique exclusive de l'Etat catier et de la nécessité 
d'éviter d'imposer à tel Etat 08tier ou à telle région de cet Etat une charge 
part1culUrement lourde, 

dl des besoins alimentaires de la population des Etats considérés. 

3. Lorsque la capacité de pêche d'un Etat 08tier lui permettrait presque 
d'atteindre à lui seul l'ensemble du volume admissible des captures fixé pour 
l'exploitation des ressources biologiques de sa zone économique exclusive, cet Etat 
et les autres Etats concernés coopèrent en vue de conclure des arrangements 
bilatéraux, sous-région~ux ou régionaux équitables permettant aux Etats en 
développement sans littoral de la m@me région ou sous-région de participer à 
l'exploitation des ressources biologiques des zones économiques exclusives des 
Etats catiers de la sous-région ou région, selon qu'il convient, eu égard aux 
circonstances et à des conditions satisfaisantes pour toutes les parties. Pour 
l'application de la présente disposition, il est tenu compte également des facteurs 
mentionnés au paragraphe 2. 
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4. Les Etats développés sans littoral n'ont le droit de partici~r à 
l'exploitation des ressources biologiques, en vertu du présent article, que dans 
les zones économiques exclusives d'Etats c6tiers développés de le ~llIe sous-région 
ou région, compte tenu de la mesure dans laquelle l'Etat catier. en donnant accèa 
aux ressources biologiques de sa zone économique exclusive à d'autres Etats, ft pris 
en considération la nécessité de réduire à un minimum les effets préjudiciables aux 
communautés de pScheurs ainsi que les perturbations économiques dans l~s Etats dont 
les ressortissants pratiquent habituellement la p@che dans la zone. 

5. Les dispositions précédentes s'appliquent sans préjudice des arrangements 
éventuellement conclus dans des sous-régions ou régions où les Etats c8tiers 
peuvent accorder à des Etats sans littoral de la même sous-région ou région des 
droits égaux ou préférentiels pour l'exploitation des ressources biOlogiques de 
leur zone économique exclusive. 

Article 70 

Droit des Etats géographiquement désavantagés 

1. Les Etats géographiquement désavantagés ont le droit de participer, selon 
une formule équitable, à l'exploitation d'une part appropriée du reliquat des 
ressources biologiques des zones économiques exclusives des Etats oStiers de la 
mime sous-région ou région, compte tenu des caractéristiques économiques et 
géographiques pertinentes de tous les Etats concernés et conformément au présent 
article et aux articles 61 et 62. 

2. AUx fins de la présente partie, l'expression "Etats géographiquement 
désavantagés· s'entend des Etats catiers, y compris les Etats riverains d'une mer 
fermée ou .semi-fermée. que leur situation géographique rend tributaires de 
l'exploitation des ressources biologiques des zones économiques exclusives d'autres 
Etats de la sous-région ou région pour un approvisionnement suffisant en poisson 
destiné à l'alimentation de leur population ou d'une partie de leur population, 
ainsi que des Etats cStiers qui ne peuvent prétendre à une zone économique 
exclusive propre. 

J. Les conditions et modalités de cette parUcipationsont ardtées par les 
Etats concernés par voie d'accords bilatéraux, sous-régionaux ou régionaux, compte 
tenu notamment 1 

a) de la nécessité d'éviter tous effets préjUdiciables aux communautés de 
plcheurs ou à l'industrie de la pic he des Etats 06tiersp 

hl de la mesure dans laquelle l'Etat géographiquement désavantagé, 
conformément au présent article. participe ou a le droit de participer, en vertu 
d'accords bilatéraux, sous-régionaux ou régionaux existants, à l'exploitation des 
ressources biologiques des zones économiques exclusives d'autres Etats c6t1ers, 

c) de la mesure dene laquelle d'autres Etats géographiquement désavantagée 
et des Etats sans littoral partici~nt déjà à l'exploitation des ressources 
biologiques de la zone économique exclusive de l'Etat catier et de la nécessité 
d'éviter d'imposer à tel Etat côtier ou à telle région de cet Etat une cherge 
particulièrement lourde; 

dl des besoins alimentaires de la population des Etats considérés. 

4. LOrsque la capacité de la pêche d'un Etat c5tier lui permettrait presque 
d'atteindre à lui seul l'ensemble du volume admissible des captures fixé pour 
l'exploitation des ressources biologiques de sa zone économique exclusive, cet Etat 
et les autres Etats concernés coopèrent en vue de conclure des arrangements 
bilatéraux, sous-régionaux ou régionaux équitables permettant aux Etats en 
développement géographiquement désavantagés de la m@me sous-région ou région de 
participer à l'exploitation des ressources biologiques des zones économiques 
exclusives des Etats c5tiers de la sous-région ou région, selon qu'il convient, eu 
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égard aux circonstances et à des condltlons satlsfalsantes pour toutes les 
parties. pour l'application de la présente disposition, il est tenu compte 
également des facteurs mentionnés au paragraphe 3. 
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5. Les Etats développés géographiquement désavantagés n'ont le droit de 
participer à l'exploitation des ressources biologiques, en vertu du présent 
article, que dans les zones économiques ~xclusives d'Etats côtiers dévelOppés de la 
mAme sous-région ou région, compte tenu de la mesure dans laquelle l'Etat côtier, 
en donnant accès aux ressources biologiques de sa zone économique exclusive à 
d'autres Etats, a pris en considération la nécessité de réduire à un minimum le. 
effets préjudiciables aux communautés de pêCheurs ainsi que les perturbations 
économiques dans les Etats dont les ressortissants pratiquent habituellement la 
pêche dans la zone. 

6. LeS dispositions précédentes s'appliquent sans préjudice des arrangements 
éventuellement conclus dans des sous-régions ou régions où les Etats catiers 
peuvent accorder à des Etats géographiquement désavantagés de la mime sous-région 
ou région des droits égaux ou préférentielS pour l'exploitation des ressources 
biologiques de leur zone économique exclusive. 

Article 71 

Cas où les articles 69 et 70 ne sont pas applicables 

Les articles 69 et 10 ne s'appliquent pas aux Etats côtiers dont l'éconoaie 
est très lourdement tributaire de l'exploitation des ressources biologiques de leur 
zone économique exclusive. 

Article 72 

Restrictions au transfert des droits 

1. LeS droits d'exploitation des ressources biOlogiques prévus aux 
articles 69 et 10 ne peuvent être transférés directement ou indirectement l des 
Etats tiers ou à leurs ressortissants, ni par voie de bail ou de licence, ni par la 
création d'entreprises conjointes, ni en vertu d'aucun autre arrangement ayant pour 
effet un tel transfert, sauf si les Etats concernés en conviennent autrement. 

2. La disposition ci-dessus n'interdit pas aux Etats concernés d'obtenir 
d'Etats tiers ou d'organisations internationales une assistance technique ou 
financière destinée à leur faciliter l'exercice de leurs droits conformément aux 
articles 69 et 70, à condition que cela n'entratne pas l'effet visé au paragraphe 1. 

Article 73 

Mise en application des lois et règlements de l'Etat côtier 

1. Dans l'exercice de ses droits souverains d'exploration, d'exploitation, 
de conservation et de gestion des ressources biologiques de la zone économique 
exclusive, l'Etat côtier peut prendre toutes mesures, y compris l'arraisonnement, 
l'inspection, la saisie et l'introduction d'une instance judiciaire, qui sont 
nécessaires pour assurer le respect des lois et règlements qU'il a adoptés 
conformément à la Convention. 

2. 
procédé 
et à la 

Lorsqu'une caution ou autre garantie suffisante a été fournie, il est 
sans délai à la mainlevée de la saisie dont un navire aurait fait l'Objet 
libération de son équipage. 

3. LeS sanctions prévues par l'Etat côtier pour 'les infractions aux lois et 
règlements en matière de p@che dans la zone économique exclusive ne peuvent 
comprendre ,l'emprisonnement, à moins que les Etats concernés n'en conviennent 
autrement, ni aucun autre châtiment corporel. 
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4. Dans les cas de saisie ou d'immobilisation d'un navire étranger, l'Etat 
08tier notifie sans délai à l'Etat du pavillon, par les voies appropriées, les 
mesures prises ainsi que les sanctions qui seraient prononcées par la suite. 

Article 74 

Délimitation de la zone économique exclusive entre Etats dont les 
cates sont adjacentes ou se font face 

1. La délimitation de la zone économique exclusive entre Etats dont les 
cates sont adjacentes ou se font face est effectuée par voie d'accord conformément 
au droit international tel qu'il est visé à l'article 38 du Statut de la Cour 
internationale de Justice, afin d'aboutir à une solution éqUitable. 

2. s'ils ne parviennent pas à un accord dans un délai raisonnable, les Etats 
concernés ont recours aux procédures prévues à la partie xv. 

3. En attendant la conclusion de l'accord visé au paragraphe l, les Etats 
concernés, dans un esprit de compréhension et de coopération, font tout leur 
possible pour conclure des arrangements provisoires de caractère pratique et pour 
ne pas compromettre ou entraver pendant cette période de transition la conclusion 
de l'accord définitif. Les arrangements provisoires sont sans préjUdice de la 
délimitation finale. 

4. LOrsqu'un accord est en vigueur entre les Etats concernés, les questions 
relatives à la délimitation de la zone économique exclusive sont réglées 
conformément à cet accord. 

Article 75 

Cartes marines et listes des coordonnées géographiques 

1. Sous réserve de la présente partie, les limites extérieures de la zone 
économique exclusive et les lignes de délimitation tracées conformément à 
l'article 74 sont indiquées sur des cartes marines à l'échelle appropriée pour en 
déterminer l'emplacement. Le cas échéant, le tracé de ces limites extérieures ou 
de ces lignes de délimitation peut @tre remplacé par des listes des coordonnées 
géographiques de points précisant le système géodéSique utilisé. 

2. L'Etat 08tier donne la publicité voulue aux cartes ou listes des 
coordonnées géographiques et en dépose un exemplaire auprês du Secrétaire général 
de l'Organisation des Nations Unies. 

PARTIE VI 

PLATEAU CONTINENTAL 

Article 76 

Définition du plateau continental 

1. Le plateau continental d'un Etat c8tier comprend les fonds marins et leur 
sous-sol au-delà de sa mer territoriale, sur toute l'étendue du prolongement 
naturel du territoire terrestre de cet Etat jusqu'au rebord externe de la marge 
continentale, ou jusqu'à 200 milles marins des lignes de base 'à partir desquelles 
.st mesurée la largeur de la mer territoriale, lorsque le rebord externe de la 
marge continentale se trouve à une distance inférieure. 

2. Le plateau continental ne s'étend pas au-delà des limites prévues aux 
paragraphes 4 à 6. 
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3. La marge continentale est le prolongement immergé de la masse terrestre 
de l'Etat c6tier, elle est constituée par les fonds marins correspondant au 
plateau, au talus et au glacis ainsi que leur sous-sol. Elle ne comprend nl: les 
grands fonds des océans, avec leurs dorsales océaniques, ni leur sous-sol. 
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4. a) Aux fins de la Convention, l'Etat c8tier définit le rebord externe 
de la marge continentale, lorsque celle-ci s'étend au-delà de 200 milles marins des 
lignes de base à partir desquelles est mesurée la largeur de la mer territoriale. 
par 

i) une ligne tracée conformément au paragraphe 7 par référence aux points 
fixes extr@mes o~ l'épaisseur des roches sédimentaires est égale au 
centième au moins de la distance entre le point considéré et le pied du 
talus continental, ou 

ii) une ligne tracée conformément au paragraphe 7 par référence à des points 
fixes situés à 60 milles marins au plus du pied du talus continental. 

b) Sauf preuve du contraire, le pied du talus continental coïncide avec la 
rupture de pente la plus marquée à la base du talus. 

5. Les points fixes qui définissent la ligne marquant, sur les fonds marins. 
la limite extérieure du plateau continental, tracée conformément au paragraphe 4. 
lettre a), il et ii), sont situés soit à une distance n'excédant pas 350 milles 
marins des lignes de base à partir desquelles est mesurée la largeur de la mer 
territoriale, soit à une distance n'excédant pas 100 milles marins de l'isobathe de 
2 500 màtres, qui est la ligne reliant les points de 2 500 mètres de profondeur. 

6. Nonobstant le paragraphe 5, sur une dorsale sous-marine, la limite 
extérieure du plateau continental ne dépasse pas une ligne tracée à 350 milles 
marins des lignes de baSe à partir desquelles est mesurée la largeur de la mer 
territoriale. Le présent paragraphe ne s'applique pas aux hauts-fonds qui 
constituent des éléments naturels de la marge continentale, tels que les plateaux, 
seuils, cr~tes, bancs ou éperons qu'elle comporte. 

7. L'Etat côtier fixe la limite extérieure de son plateau continental, quand 
ce plateau s'étend au-delà de 200 milles marins des lignes de base à partir 
desquelles est mesurée la largeur de la mer territoriale, en reliant par des 
droites d'une longueur n'excédant pas 60 milles marins des points fixes définis par 
des coordonnées en longitude et en latitude. 

8. L'Etat côtier communique des informations sur les limites de son plateau 
continental, lorsque celui-ci s'étend au-delà de 200 milles marins des lignes de 
base à partir desquelles est mesurée la largeur de la mer territoriale, à la 
Commission des limites du plateau continental constituée en vertu de l'annexe II 
sur la base d'une représentation géographique équitable. La commission adresse aux 
Etats côtiers des recommandations sur les questions concernant la fixation des 
limites extérieures de leur plateau continental. Les limites fixées par un Etat 
côtier sur la base de ces recommandations sont définitives et de caractère 
obligatoire. 

9. L'Etat côtier remet au Secrétaire général de l'Organisation des 
Nations Unies les cartes et renseignements pertinents, y compris les données 
géOdésiques, qui indiquent de façon permanente la limite extérieure de SOn plateau 
continental. Le Secrétaire général donne à ces documents la pUblicité voulue. 

10. Le présent article ne préjuge pas de la question de la délimitation du 
plateau continental entre des Etats dont les côtes sont adjacentes ou se font face. 
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Article 77 

Droits de l'Etat c5tier sur le plateau continental 

1. L'Etat c5tier exerce des droits souverains sur le plateau continental aux 
fins de son exploration et de l'exploitation de ses ressources naturelles. 

2. Les droits visés au paragraphe 1 sont exclusifs en ce sens que si l'Etat 
côtier n'explore pas le plateau continental ou n'en exploite pas les ressources 
naturelles, nul ne peut entreprendre de telles activités sans son consentement 
exprès. 

3. Les droits de l'Etat c5tier sur le plateau continental sont indépendants 
de l'occupation effective ou fictive, aussi bien que de toute proclamation expresse. 

4. LeS ressources naturelles visées dans la présente partie comprennent les 
ressources minérales et autres ressources non biologiques des fonds marins et de 
leur sous-sol, ainsi que les organismes vivants qui appartiennent aux espèces 
sédentaires, c'est-à-dire les organismes qui, au stade où ils peuvent être pêchés, 
sont soit immobiles sur le fond ou au-dessous du fond, soit incapables de se 
déplacer autrement qu'en restant constamment en contact avec le fond ou le sous-sol. 

Article 78 

Régime juridique des eaux et de l'espace aérien surjacents, 
et droits et libertés des autres Etats 

1. Les droits de l'Etat c5tier sur le plateau continental n'affectent pas le 
r"i .. juridique des eaux surjacentes ou de l'espace aérien situé au-dessus de ces 
.aux. 

2. L'exercice par l'Etat côtier de ses droits sur le plateau continental ne 
doit pas porter atteinte l la navigation ou aux autres droits et libertés reconnus 
aux autres Etats par la Convention, ni en gêner l'exercice de manière injustifiable. 

Article 79 

Cibles et pipelines sous-marins sur le plateau continental 

1. Tous les Etats ont le droit de poser des cables et des pipelines 
.aua-.. rins sur le plateau continental conformément au présent article. 

2. Sous réserve de son droit de prendre des mesures raisonnables pour 
l'exploration du plateau continental, l'exploitation de ses ressources naturelles 
et la prévention, la réduction et la maltrise de la pollution par les pipelines, 
l'Etat Côtier ne peut entraver la pose ou l'entretien de ces cibles ou pipelines. 

3. Le tracé des pipelines posés sur le plateau continental doit être agréé 
par l'Stat côtier. 

4. AUcune disposition de la présente partie n'affecte le droit de l'Etat 
c8tier d'établir des conditions s'appliquant aux cibles ou pipelines qui pénètrent 
dans son territoire ou dans sa mer territoriale, ni sa juridiction sur les cables 
.t pipelines installés Ou utilisés dans le cadre de l'exploration de son plateau 
continental ou de l'exploitation de ses ressources, ou de l'exploitation d'Iles 
artificielles, d'install,tions ou d'ouvrages relevant de sa juridiction. 

5. Lorsqu'ils posènt des cables ou des pipelines sous-marins, les Etats 
tiennent dament compte des cibles et pipelines déjl en place. Ils veillent en 
particulier l ne pas compromettre la possibilité de réparer ceux-ci. 
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Article 80 

Iles artificielles, installations et ouvrages 
sur le plateau continental 

L'article 60 S'applique, mutatis mutandis, aux 'lles artificielles, 
installations et ouvrages situés sur le plateau continental. 

Article 81 

POrages sur le plateau continental 

L'Btat c8tier a le droit exclusif d'autoriser et de réglementer les· forages 
sur le plateau continental, quelles qu'en soient les fins. 

Article 82 

COntributions ~ces ou en nature au titre de l'exploitation 
du plateau continental au-delà de 200 milles marins 
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1. L'Etat c6tier acquitte des contributions en espèces ou en nature au titre 
de l'exploitation ôes ressources non biologiques du plateau continental au-delà de 
200 milles marins des lignes de base à partir desquelles est mesurée la largeur de 
la mer territoriale. 

2. Les contributions sont acquittées chaque année pour l'ensemble de la 
production d'un site d'exploitation donné, après les cinq premières années 
d'exploitation de ce site. La sixième année, le taux de contribution est de 
1 p. 100 de la valeur ou du volume de la production du site d'exploitation. Ce 
taux augmente ensuit.e d'un point de pourcentage par an jusqu'à la douzième année, à 
partir de laquelle il reste 7 p. 100. La production ne comprend pas les ressources 
utilisées dans le cadre de l'exploitation. 

3. Tout Etat en développement qui est importateur net d'un minéral extrait 
de son plateau continental est dispensé de ces contributions en ce qui concerne ce 
minéral. 

4. Les contribuHons s'effectuent par le canal de l'Autorité, qui les 
répartit entre les Etats Parties selon des critères de partage équitables, compte 
tenu des intérêts et besoins des Etats en développement, en particulier des Etats 
en développement les moi~ls avancés ou sans littoral. 

Ar~ 

pélimitation du plateau continental entre Etats dont 
les eStes sont adjacentes ou se font face 

1. La délimitation du plateau continental entre Etats dont les c6tes sont 
adjacentes 011 se font, face est effectuée par \l'oie d'accord conformément au droit 
international tel qU'il est visé à l'article 38 du Statut de la cour internationale 
de Justice, afin d'aboutir à une solution éqUitable. 

2. S'ils ne parviennent pas à un accord dans un délai raisonnable, les Etats 
concernés ont recours aux procédures prévues à la partie xv. 
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3. En attendant la conclusion de l'accord visé au paragraphe l, les Etats 
concernés, dans un esprit de compréhension et de coopération, font tout leur 
possible pour conclure des arrangements provisoires de caractère pratique et pour 
ne pas compromettre ou entraver pendant cette période de transition la conclusion 
de l'accord définitif. Les arrangements provisoires sont sans préjudice de la 
délimitation finale. 

4. Lorsqu'un accord est en vigueur entre les Etats conoernés, les questions 
relatives à la délimitation du plateau continentel sont réglées conformément à cet 
aocord. 

Article 84 

Cartes marines et listes des coordonnées géographiques 

1. Sous réserve de la présente partie, les limites extérieures du platesill 
continental et les lignes de délimitation tracées conformément à l'article a3 sont 
indiquées sur des cartes marines à l'échelle appropriée pour en détermine~ 
l'emplacement. Le cas échéant, le tracé de ces limites extérieures ou lignes de 
délimitation peut 'tre remplacé par des listes des coordonnées géographiques de 
points précisant le système géodésique utilisé. 

2. L'Etat 06tier donne la publicité voulue aux cartes ou listes des 
coordonnées géographiques et en dépose un exemplaire auprès du Secrétaire général 
de l'Organisation des ~tions Unies et, dans le cas de celles indiquant 
l'emplacement de la limite extérieure du plateau continental, auprès du Secrétaire 
général de l'Autorité. 

Article 85 

Creusement de galeries 

La présente partie ne porte pas atteinte au droit qu'a l'Etat c6tier 
d'exploiter le sous-sol en creusant des galeries, quelle que soit la profondeur des 
eaux à l'endroit considéré. 

PARTIE VII 

HAUTE MER 

SECTION 1. DISPOSITIONS GENERALES 

Article 86 

Ch~ d'application de la présente partie 

La présente partie S'applique à toutes les parties de la mer qui ne sont 
comprises ni dans la zone éoonomique exclusive, la mer territoriale ou les eaux 
intérieures d'un Etat, ni dans les eaux archipélagiques d'un Etat archipel. Le 
présent article ne restreint en aucune manière les libertés dont jouissent tous les 
Etats dans la zone économique exclusive en vertu de l'article 58. 
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Article 87 

Liberté de la haute mer 

1. La haute mer est ouverte à tous les Etats, qu'ils soient oBtiers ou sane 
littoral. La liberté de la haute mer s'exerce dans les conditions prévue. par le. 
dispositions de la COnvention et les autres règles du droit international. Elle 
comporte notamment pour les Etats, qu'ils soient catiers ou sans littoral t 

al la liberté de navigation, 

bl la liberté de survol, 

c) la liberté de poser des cibles et des pipelines sous-marins, sous réserve 
de la partie VII 

dl. la liberté de construire des tles artificielles et autres installations 
autorisées par le droit international, sous réserve de la partie Vif 

el la liberté de la p@c:he, sous réserve des conditions énoncées à la 
•• ction 2, 

fI la liberté de la recherche scientifique, sous réserve des parties VI 
et XIII. 

2. Chaque Etat exerce ces libertés en tenant dQment compte de l'intérlt que 
présente l'exercice de la liberté de la haute mer pour les autres Etata, ain.i que 
de. droits reconnus par la Convention ooncernant les activité. menées dans la Zone. 

Article 88 

Affectation de la haute mer à des fins pacifique. 

La haute mer est affectée à de. fins paoifiques. 

Article 89 

Illégitimité des revendioations de souveraineté sur la haute mer 

Aucun Etat ne peut légitimement prétendre soumettre une partie quelconque de 
la haute mer à sa souveraineté. 

Article 90 

Droit de navigation 

TOut Etat, qu'il soit oBtier ou sans littoral, a le droit de faire naviguer en 
haute mer des navires battant son pavillon. 

Article 91 

Nationalité des navires 

1. Chaque Etat fixe les conditions auxquelles il soumet l'attribution de sa 
nationalité aux navires, les conditions d'immatriculation des navires sur son 
territoire et les conditions requises pour qu'ils aient le droit de battre son 
pavillon. Les navires possèdent la nationalité de l'Etat dont ils sont autorisés à 
battre le pavillon. Il doit exister un lien substantiel entre l'Etat et le navire. 

2. Chaque Etat délivre aux navires auxquels il a accordé le droit de battre 
son pavillon des documents à cet effet. 
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Article 92 

Condition juridique des navires 

1. Les navires naviguent sous le pavillon d'un seul Etat et sont soumis, 
.auf dans les cas exceptionnels expressément prévus par des traités internationaux 
ou par la Convention, à sa juridiction exclusive en haute mer. Aucun changement de 
pavillon ne peut intervenir au cours d'un voyage ou d'une escale, sauf en cas de 
transfert réel de la propriété ou de changement d'immatriculation. 

2. Un navire qui navigue sous les pavillons de plusieurs Etats, dont il fait 
usage à sa convenance, ne peut se prévaloir, vis-à-vis de tout Etat tiers, d'aucune 
de ces nationalités et peut être assimilé à un navire sans nationalité. 

Article 93 

Navires battant le pavillon de l'Organisation des Nations Unies, 
des institutions spécialisées des Nations Unies ou de l'Agence 

internationale de l'énergie atomique 

Les articles précédents ne préjugent en rien la question des navires affectés 
au service officiel de l'Organisation des Nations unies, de ses institutions 
spéc~alisées ou de l'Agence internationale de l'énergie atomique battant pavillon 
de l'Organisation. 

Article 94 

Obligations de l'Etat du pavillon 

1. Tout Etat exerce effectivement sa juridiction et son contrôle dans les 
domaines administratif, technique et social sur les navires battant son pavillon. 

2. En partiCUlier tout Etat ; 

al tient un registre maritime où figurent les noms et les caractéristiques 
des navires battant son pavillon, à l'exception de ceux qui, du fait de leur petite 
taille, ne sont pas visés par la réglementation internationale généralement 
acceptée, 

bl exerce sa juridiction conformé~ent à son droit interne sur tout navire 
battant son pavillon, ainsi que sur le capitaine, les officiers et l'équipage pour 
les questions d'ordre administratif, technique et social concernant le navire. 

3. Tout Etat prend à l'égard des navires battant son pavillon les mesures 
nécessaires pour assurer la sécurité en mer, notamment en ce qui concerne : 

al la construction et l'équipement du navire et sa navigabilité, 

bl la composition, les conditions de travail et la formation des équipages, 
en tenant compte des instruments internationaux applicables, 

cl l'emploi des signaux, le bon fonctionnement des communications et la 
prévention des abordages. 

4. Ces mesures comprennent celles qui sont nécessaires pour s'assurer que 

al tout navire est inspecté, avant son inscription au registre et, 
ultérieurement, à des intervalles appropriés, par un inspecteur maritime qualifié, 
et qu'il a à son bord les cartes maritimes, les pUblications nautiques ainsi que le 
matériel et les instruments de navigation que requiert la sécurité de la navigation, 

Vol. 1834, 1-31363 



1994 United Nations - Treaty Series Nations Unies - Recueil des Traités 41 

bl tout navire est confié à un capitaine et à des officiers possédant les 
qualifications voulues, en particulier en ce qui concerne la manoeuvre, la 
navigation, les communications et la conduite des machines, et que l'équipage 
possède les qualifications voulues et est suffisamment nombreux eu égard au type, à 
la dimension, à la machinerie et à l'équipement du navire, 

cl le capitaine, les officiers et, dans la mesure du nécessaire, l'équipaqe 
connaissent parfaitement et sont tenus de respecter les règles internationales 
applicables concernant la sauvegarde de la vie humaine en mer, la prévention des 
abordages, la prévention, la réduction et la maltrise de la pollution et le 
maintien des services de radiocommunication. 

5. LOrsqu'il prend les mesures visées aux paragraphes 3 et 4, chaque Etat 
est tenu de se conformer aux règles, procédures et pratiques internationales 
généralement acceptées et de prendre toutes les dispositions nécessaires pour en 
assurer le respect. 

6. TOut Etat qui a des motifs sérieux de penser que la juridiction et le 
contrale appropriés sur un navire n'ont pas été exercés peut signaler les faits à 
l'Etat du pavillon. Une fois avisé, celui-ci procède à une enquê.te et prend, s'il 
y a lieu, les mesures nécessaires pour remédier a la situation. 

7. Chaque Etat ordonne l'ouverture d'une enquête, menée par ou devant une ou 
plusieurs personnes dGment qualifiées, sur tout accident de mer ou incident de 
navigation survenu en haute mer dans lequel est impliqué un navire battant son 
pavillon et qui a coGté la vie ou occasionné de graves blessures à des 
ressortissants d'un autre Etat, ou des dommages importants à des navires ou 
installations d'un autre Etat ou au milieu marin. L'Etat du pavillon et l'autre 
Etat coopèrent dans la conduite de toute enquête menée par ce dernier au sujet d'un 
accident de mer ou incident de navigation de ce genre. 

Article 95 

Immunité des navires de querre en haute mer 

Les navires de guerre jouissent en haute mer de l'immunité complète de 
juridiction vis-à-vis de tout Etat autre que l'Etat du pavillon. 

Article 96 

Immunité des navires utilisés exclusivement pour un service 
pUblic non commercial 

Les navires appartenant à un Etat ou exploités par lui et utilisés 
exclusivement pour un service public non commercial jouissent, en haute mer, de 
l'immunité complète de juridiction vis-à-vis de tout Etat autre que l'Etat du 
pavillon. 

Article 97 

Juridiction pénale en matière d'abordage ou en ce qui 
concerne tout autre incident de navigation maritime 

1. En cas d'abordage ou de tout autre incident de navigation maritime en 
haute mer qui engage la responsabilité pénale ou disciplinaire du capitaine ou de 
tout autre membre du personnel du navire, il ne peut être intenté de poursuites 
pénales ou disciplinaires que devant les autorités jUdiciaires ou administratives 
soit de l'Etat du pavillon, soit de l'Etat dont l'intéressé a la nationalité. 

2. En matière disciplinaire, l'Etat qui a délivré un brevet de commandement 
ou un certificat de capacité ou permis est seul compétent pour prononcer, en 
respectant les voies légales, le retrait de ces titres, même si le titulaire n'a 
pas la nationalité de cet Etat. 
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3. Il ne peut être ordonné de saisie ou d'immobilisation du navire, mime 
dana l'e~cution d'actes d'instruction, par d'autres autorités que celle de l'Etat 
du pavillon. 

Article 98 

Obligation de prêter assistance 

1. TOut Etat exige du capitaine d'un navire battant son pavillon que, pour 
autant que cela lui est possible sans faire courir de risques graves au navire, l 
l'4quipage ou aux passagers : 

al il prate assistance à quiconque est trouvé en, péril en mer, 

bl il se porte aussi vite que possible au secours des personnes en détresse 
a' il est informé qU'elles ont besoin d'assistance, dans la mesure 9.à l'on peut 
raisonnablement s'attendre qu'il agisse de la sorte, 

cl en cas d'abordage, il prête assistance à l'autre navire, l son équipage 
et l ses passagers, et, dans la mesure du possible, indique à l'autre navire le na. 
et le port d'enregistrement de son propre navire et le port le plus proche qu'il 
touchera. 

2. TOus les Etats catiers facilitent la création et le fonctionnement d'un 
service permanent de recherche et de sauvetage adéquat et efficace pour assurer la 
s6curité .aritime et aérienne et, s'il y a lieu, collaborent à cette fin avec leurs 
voisins dans le cadre d'arrangements régionaux. 

Article 99 

Interdiction de transport d'esclaves 

TOut Btat prend des mesures efficaces pour prévenir et réprimer le transpor~ 
d'eaclaves par les navires autorisés à battre son pavillon et pour prévenir 
l'usurpation de son pavillon à cette fin. TOut esclave qui se réfugie sur un 
navire, quel que soit son pavillon, est libre ipso facto. 

Article 100 

Obligation de coopérer l la répreSSion de la piraterie 

TOus les Btats coopèrent dans toute la mesure du possible à la répression de 
la piraterie en haute mer ou en tout autre lieu ne relevant de la juridiction 
d'aucun Btat. 

Article 101 

néfinition de la piraterie 

On entend par piraterie l'un quelconque des actes suivants, 

al tout acte illicite de violence ou de détention ou toute déprédation 
commis par l'équipage ou des passagers d'un navire ou d'un aéronef privé, agissant 
à des fins privées, et dirigé , 

il contre un autre navire ou aéronef, ou contre des personnes ou des biens à 
leur bord, en haute mer, 

IiI contre un navire ou aéronef, des personnes ou des biens, dans un lieu ne 
relevant de la juridiction d'aucun Etat, 
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b, tout acte de participation volontaire à l'utilisation d'un navire ou d'un 
aéronef, lorsque son auteur a connaissance de faits dont il découle que ce navire 
ou aéronef est un navire ou aéronef pirate, 

c) tout acte ayant pour but d'inciter à commettre les actes définis aux 
lettres a) ou b), ou commis dans l'intention de les faciliter. 

Article 10'2 

Piraterie du fait d'un navire de guerre, d'un navire d'Etat 
ou d'un 'aéronef d'Etat dont l'équipage s'est mutiné 

Les actes de piraterie, tels qu'ils sont définis à l'article 10'1, perpétrés 
par un navire de guerre, un navire d'Etat ou un aéronef d'Etat dont l'équipage 
mutiné s'est rendu mattre sont assimilés à des actes commis par un navire ou un 
aéronef privé. 

ArtiCle 103 

Définition d'un navire ou d'un aéronef pirate 

Sont considérés comme navires ou aéronefs pirates les navires ou aéronefs dont 
les personnes qui les contralent effectivement entendent se servir pour commettre 
l'un des actes visés à l'article 10'1. Il en est de mime des navires ou aéronefs 
qui ont servi à commettre de tels actes tant qu'ilS demeurent sous le contrale des 
personnes qui s'en sont rendues coupables. 

Article 10'4 

Conservation ou perte de la nationalité d'un navire ou 
d'un a~ronef pirate 

Un navire ou aéronef devenu pirate peut conserver sa nationalité. La 
conservation ou la perte de la nationalité est régie par le droit interne de l'Etat 
qui l'a conférée. 

Article 10'5 

Saisie d'un navire ou d'un aéronef pirate 

Tout Etat peut, en haute mer ou en tout autre lieu ne relevant de la 
juridiction d'aucun Etat, saisir un navire ou un aéronef pirate, ou un navire ou un 
aéronef capturé à la suite d'un acte de piraterie et aux mains de pirates, et 
appréhender les personnes et saisir les biens se trouvant à bord. LeS tribunaux de 
l'Etat qui a opéré la saisie peuvent se prononcer sur les peines A infliger, ainsi 
que sur les mesures à prendre en ce qui concerne le navire, l'aéronef ou les biens, 
réserve faite des tiers de bonne foi. 

Article 10'6 

Responsabilité en cas de saisie arbitraire 

Lorsque la saisie d'un navire ou aéronef suspect de piraterie a été effectu"e 
sans motif suffisant, l'Etat qui y a procédé est responsable vis-à-vis de l'Etat 
dont le navire ou l'aéronef a la nationalité de toute perte ou de tout dommage 
causé de ce fait. ' 
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Article 107 

Navires et aéronefs habilités à effectuer une saisie 
R2ur raison de piraterie 

1994 

Seuls les navires de guerre ou aéronefs militaires, ou les autres navires ou 
~éronefs qui portent des marques extérieures indiquant clairement qU'ils sont 
affectés à un service public et qui sont autorisés à cet effet, peuvent effectuer 
une saisie pour cause de piraterie. 

Article 108 

Trafic illicite de stupéfiants et de substances psychotropes 

1. Tous les Etats coopèrent à la répression du trafic illicite de stupéfiants 
et de substances psychotropes auquel se livrent, en violation des conventions 
internationales, des navires naviguant en haute mer. 

2. Tout Etat qui a de sérieuses raisons de penser qu'un navire battant son 
pavillon se livre, au trafic illicite de stupéfiants ou de substances psychotropes 
peut demander la coopération d'autres Etats pour mettre fin à ce trafic. 

Article 109 

Emissions non autorisées diffusées depuis la haute mer 

1. Tous les Etats coopèrent à la répression des émissions non autorisées 
diffusées depuis la haute mer. 

2. Aux fins de la Convention, on entend par Rémissions non autorisées· les 
émissions de radio ou de télévision diffusées à l'intention du grand public depuia 
un navire ou une installation en haute mer en violation des règlements 
internationaux, à l'exclusion de la transmission des appels de détresse. 

3. Toute personne qui diffuse des émissions non autorisées peut Itre 
poursuivie devant les t~ibunaux de : 

al l'Etat du pavillon du navire émetteurl 

b) l'Etat d'immatr,iculation de l'installationl 

cl l'Etat dont la personne en question est ressortissante, 

dl tout Etat où les émissions peuvent Itre captées; ou 

el tout Etat dont les radiocommunications autorisées sont brouillées par ce. 
émissions. 

4. En haute mer, un Etat ayant juridiction conformément au paragraphe 3 peut, 
en conformité avec l'article 110, arriter toute personne ou immobiliser tout navire 
qui diffuse des émissions non autorisées et saisir le matériel d'émission. 

Article 110 

Droit de visite 

1. Sauf dans les cas où l'intervention procède de pouvoirs conférés par 
traité, un navire de guerre qui croise en haute mer un navire étranger, autre qu'un 
navire jouissant de l'immunité prévue aux articles 95 et 96, ne peut l'arraisonner 
que s'il a de sérieuses raisons de soupçonner que ce navire 1 
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al se livre à la pirateriel 

bl se livre au transport d'esclaves, 

cl sert à des émissions non autorisées, l'Etat du pavillon du navire de 
guerre ayant juridiction en vertu de l'article 109, 

dl est sans nationalité, ou 

el a en réalité la mime nationalité que le navire de guerre, bien qu'il 
batte pavillon étranger ou refuse d'arborer son pavillon. 

2. Dans les cas visés au paragraphe l, le navire de guerre peut procéder à 
la vérification des titres autorisant le port du pavillon. A cette fin, il peut 
dépicber une embarcation, sous le commandement d'un officier, aupr~s du navire 
suspect. Si, après vérification des documents, les soupçons subsistent, il peut 
poursuivre l'examen à bord du navire, en agissant avec tous les égards possibles. 
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3. Si les soupçons se révèlent dénués de fondement, le navire arraisonné est 
indemnisé de toute perte ou de tout dommage éventuel, à condition qu'il n'ait 
~is aucun acte le rendant suspect. 

4. Les présentes dispositions s'appliquent mutatis mutandis aux aéronefs 
.iUtaires. 

5. Les présentes dtspositions S'appliquent également à tous autres navires 
ou aéronefs dGment autorisés et portant des marques extérieures indiquant 
clairement qU'ilS sont affectés à un service public. 

Article 111 

Droit de poursuite 

1. La poursuite d'un navire étranger peut itre engagée si les autorités 
compétentes de l'Etat c&tier ont de sérieuses raisons de penser que ce navire a 
contrevenu aux lois et règlements de cet Etat. cette poursuite doit commencer 
lorsque le navire étranger ou une de ses embarcations se trouve dans les eaux 
intérieures, dans les eaux archipélagiques, dans la met territoriale ou dans la 
sone contigui de l'Etat poursuivant, et ne peut itre continuée auoodelà des limites 
de la mer territoriale ou de la zone contiguë qu'à la condition de ne pas avoir été 
interrompue. Il n'est pas nécessaire que le navire qui ordonne de stopper au navire 

'étranger naviguant dans la mer territoriale ou dans la zone contiguë s'y trouve 
également au moment de la réception de l'ordre par le navire visé. si le navire 
étranger se trouve dans la zone contiguë, définie à l'article 33, la poursuite ne 
peut @tre engagée que s'il a violé des droits que l'institution de cette zone a 
~ur Objet de protéger. 

2. Le droit de poursuite s'applique mutatis mutandis aux infractions aux 
'.ois et règlements de l'Etat cc5tier applicables, conformément à la convention, à la 
;one économique exclusive ou au plateau continental, y compris les zones de 
,écurité entourant les installations situées sur le plateau continental, si ces 
infractions ont été commises dans les zones mentionnées. 

3. Le droit de poursuite cesse dès que le navire poursuivi entre dans la Iller 
~erritoriale de l'Etat dont il relève ou d'un autre Etat. 

4. La poursuite n"est considérée comme commencée gue si le navire poursuiva!1t 
s'.st assuré, par tous les moyens utilisables dont il dispose, que le navire 
poursuivi ou l'une de ses embarcations ou d'autres embarcations fonctionnant en 
équipe et utilisant le navire poursuivi comme navire gigogne se trouvent à 
l'intérieur des limites de la mer territoriale ou, le cas échéant, dans la zone 
contigui. dans la zone économique exclusive ou au-dessus du plateau continental. 
Là poursuite ne peut commencer qu'après l'émission d'un signal de stopper, viSuel 
ou sonore, donné à une distance permettant au navire visé de le percevoir. 
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5. Le droit de poursuite ne peut itre exercé que par des navires de guerre 
ou des aéronefs militaires ou d'autres navires ou aéronefs qui portent des marque. 
extérieures indiquant clairement qu'ils sont affectés à un service public et qui 
sont autorisés à cet effet. 

6. Dans le cas où le navire est poursuivi par un aéronef : 

a) les paragraphes l à 4 s'appliquent mutatis mutandis, 

b) l'aéronef qui donne l'ordre de stopper doit lui-Même poursuivre le navire 
jusqu'à ce qu'un navire ou un autre aéronef de l'Etat catier, alerté par le pre.ier 
aéronef, arrive sur les lieux pour continuer la poursuite, à moins qu'il ne pui •• e 
lui-.... arrêter le navire. pour justifier l'arrêt d'un navire en dehors de la .. r 
territoriale, il ne suffit pas que celui-ci ait été simplement repéré coaae ayant 
commis une infraction ou comme étant suspect d'infraction, il faut encore qu'il ait 
été à la fois requiS de stopper et poursuivi par l'aéronef qui l'a repéré ou par . 
d'autres aéronefs ou navires sans que la poursuite ait été interrompue. 

7. La mainlevée de l'immobilisation d'un navire arrité en un lieu relevant 
de la juridiction d'un Etat et escorté vers un port de cet Etat en vue d'une 
enquête par les autorités compétentes ne peut itre exigée pour le seul motif que le 
navire a traversé sous escorte, parce que les circonstances l'imposaient, une 
partie de la zone économique exclusive ou de la haute mer. 

8. Un navire qui a été stoppé ou arrité en dehors de la mer territoriale 
dans des circonstances ne justifiant pas l'exercice du droit de poursuite est 
indemnisé de toute perte ou de tout dommage éventuels. 

Article 112 

Droit de poser des cibles ou des pipelines sous-marins 

1. TOut Etat a le droit de poser des cibles ou des pipelines sous~rins sur 
le fond de la haute mer, au-delà du plateau continental. 

2. L'article 79,' paragraphe 5, s'applique à ces cibles et pipelines. 

Article 113 

Rupture ou détérioration d'un cible ou d'un pipeline sous-marin 

TOut Etat adopte les lois et règlements nécessaires pour que constituent des 
infractions passibles de sanctions, la rupture ou la détérioration délibérée ou due 
à une négligence coupable par un navire battant son pavillon ou une personne 
relevant de sa juridiction d'un cable à haute tension ou d'un pipeline sous-.. rin 
en haute mer, ainsi que d'un cible télégraphique ou téléphonique sous~rin dans la 
mesure où il risque de s'ensuivre des perturbations ou l'interruption des 
coaBunications télégraphiques ou téléphoniques. cette disposition vise égale .. nt 
tout comportement susceptible de provoquer la rupture ou la détérioration de tels 
cables ou pipelines, ou y tendant délibérément. TOutefois, elle ne s'appll~e pas 
lorsque la rupture ou la détérioration de tels cables et pipelines est le fait de 
personnes qui, après avoir pris toutes les précautions nécessaires pour l'éviter, 
n'ont agi que dans le but légitime de sauver leur vie ou leur navire. 
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Article 114 

Rupture ou détérioration d'un câble ou d'un pipeline sous-marin 
par le propriétaire d'un autre cable ou pipeline 
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Tout Etat adopte les lois et règlements nécessaires pour qu'en cas de rupture 
ou de détérioration en haute mer d'un câble ou d'un pipeline sous-marin causée par 
la pOse d'un autre câble ou pipeline appartenant à une personne relevant de sa 
juridiction, cette personne supporte les frais de réparation des dommages qu'elle a 
causés. 

Article 115 

Indemnisation des pertes encourues pour avoir évité de 
détériorer un cable ou un pipeline sous-marin 

Tout Etat adopte les lois et règlements nécessaires pour que le propriétaire 
d'un navire qui apporte la preuve qU'il a sacrifié une ancre, un filet ou un autre 
engin de pSche pour éviter d'endommager un câble ou un pipeline sous-marin soit 
indemnisé par le propriétaire du cable ou du pipeline à condition que le 
propriétaire du navire ait pris toutes mesures de précaution raisonnables. 

SECTION 2. CONSERVATION ET GESTION DES RESSOURCES BIOLOGIQUES 
DE LA HAUTE MER 

Article 116 

Droit de pAche en haute mer 

Tous les Etats ont droit à ce que leurs ressortissants pSchent en haute mer, 
sous réserve 

al de leurs obligations conventionnelles, 

bl des droits et obligations ainsi que des intérêts des Etats catiers tels 
qu'ils sont prévus, entre autres, à l'article 63, paragraphe 2, et aux articles 64 
à 67, et 

cl de la présente section. 

Article 117 

Obligation pour les Etats de prendre à l'égard de leurs ressortissants 
des mesures de conservation des ressources biologiques de la haute mer 

Tous les Etats ont l'obligation de prendre les mesures, applicables à leurs 
ressortissants, qui peuvent être nécessaires pour assurer la conservation des 
ressources biologiques de la haute mer, ou de coopérer avec d'autres Etats à la 
prise de telles mesures. 

Article 118 

Coopération des Etats à la conservation et à la gestion 
des ressources biologiques 

Les Etats coopèrent à la conservation et à la gestion des ressources 
biologiques en haute mer. LeS Etats dont les ressortissants exploitent des 
ressources biologiques différentes situées dans une même zone ou des ressources 
biologiques identiques négocient en vue de prendre les mesures nécessaires à la 
conservation des ressources concernées. A cette fin, ils coopèrent, si besoin est, 
pour créer des organisations de pêche sous-régionales ou régionales. 
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Article 119 

Conservation des ressources biologiques de la haute mer 

1. Lorsqu'ils fixent le volume admissible des captures et prennent d'autres 
mesures en vue de la conservation des ressources biologiques en haute mer, les 
Etats: 

a) s'attachent, en se fondant sur les données scientifiques les plus fiables 
dont ils disposent, à maintenir ou rétablir les stocks des espèces' exploitées à des 
niveaux qui assurent le rendement constant maximum, eu égard aux facteurs 
écologiques et économiques pertinents, y compris les besoins particuliers des Etats 
en développement, et compte tenu des méthodes en matière de p@che, de 
l'interdépendance des stocks et de toutes normes minimales internationales 
généralement recommandées au plan sous-régional, régional ou mondial, 

b) prennent en considération les effets de ces mesures sur les espèces 
aSSOC1ees aux espèces exploitées ou dépendant de celles-ci, afin de maintenir ou de 
rétablir les stocks de ces espèces associées ou dépendantes à un niveau tel que 
leur reproduction ne risque pas d'@tre sérieusement compromise. 

2. Les informations scientifiques disponibles, les statistiques relatives 
aux captures et à l'effort de p@che et les autres données concernant la 
conservation des stocks de poisson sont diffusées et échangées régulièrement par 
l'intermédiaire des organisations internationales compétentes, sous-régionales, 
régionales ou mondiales, lorsqu'il y a lieu, et avec la participation de tous les 
Etats concernés. 

3. Les Etats concernés veillent à ce que les mesures de conservation et leur 
application n'entratnent aucune discrimination de droit ou de fait à l'encontre 
d'aucun p@cheur, quel que soit l'Etat dont il est ressortissant. 

Article 120 

Mammifères marins 

L'article 65 s'applique aussi à la conservation et à la gestion de mammifères 
marins en haute mer. 

PARTIE VIII 

REGIME DES ILES 

Article 121 

Régime des Ues 

1. une !le est une étendue naturelle de terre entourée d'eau qui reste 
d6couverte l .arée haute. 

2. Sous réserve du paragraphe 3, la mer territoriale, la zone contiguë, la 
sone économique exclusive et le plateau continental d'une tle sont délimités 
confor .... nt aux dispositions de la Convention applicables aux autres territoires 
terre.tre •• 

3. Le. rochers qui ne se pratent pas à l'nabitation humaine ou à une vie 
6c0n0.ique propre n'ont pas de zone économique exclusive ni de plateau continental. 
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PARTIE IX 

MERS FERMEES OU SEMI-FERMEES 

Article 122 

Définition 

Aux fins de la Convention, on entend par -mer fermée ou semi-fermée- un golf., 
un bassin ou une mer entouré par plusieurs Etats et relié 11 un"e autre mer ou .. 
l'oo6an par un pas.age étroit, ou constitué, entièrement ou principale .. nt, par le • 
.. rs territoriales et le •• one. économique. exclusive. de plu.ieur. Etat •• 

Article 123 

Coopération entre Etats riverains de mers fermées ou .emi-fermée. 

Las ~ts riverains d'une mer fermée ou semi-fermée devraient coopérer entre 
eux dans l'exercice de. droits et l'exécution des obligations qui sont les leurs en 
vertu de la Convention. A cette fin, ils s'efforcent, directement ou par 
l'inter-'diaire d'une organisation régionale appropriée, de : 

a) coordonner la gestion, la conservation, l'exploration et l'exploitation 
d •• re.sources biologiques de la mer, 

b) coordonner l'exercice de leurs droits et l'exécution de leurs obligat1ona 
concernant la protection et la préservation du milieu marin, 

cl coordonner leurs politique. de recherche scientifique et entreprendre, 
.'11 y a li.u, de. progr ..... commun. de recherche scientifique dan. la .one 
con.idérée, 

dl inviter, le cas 6chéant, d'autre. Etats ou organisations internationale. 
concernés" coopérer avec eux li l'application du présent article. 

PARTIE li: 

OROIT O'ACCES OES ETATS SANS LITTORAL A LA MER ET 
OEPUIS LA MER ET LIBERTE DE TRANSIT 

Article 124 

Emploi des termes 

1. Aux fins de la Convention, on entend par 

a) NEtat sans littoral" tout Etat qui ne possède pas de cete maritime, 

b) WEtat de transit W tout Etat avec ou sans côte maritime, situé entre un 
Etat sans littoral et la mer, 11 travers le territoire duquel passe le trafic en 
transitl 

c) -trafic en transit" le transit de personnes, de bagages, de biens et de 
moyens de transport 11 travers le territoire d'un ou de plusieurs Etats de transit 
lorsque le trajet dans ce territoire, qu'il y ait ou non transbordement, , 
entreposage, rupture de charge ou changement de mode de transport, ne représente 
qu'une fraction d'un voyage complet qui commence ou se termine sur le territoire de 
l'Etat sans littoral, 
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dl "moyens de transport" : 

il le matériel ferroviaire roulant, les navires servant à la navigation 
maritime, lacustre ou fluviale et les véhicules routiers, 

ii) lorsque les conditions locales l'exigent, les porteurs et les bites 
de charge. 

2. Les Etats sans 'littoral et les Etats de transit peuvent convenir 
d'inclure dans les moyens de transport les pipelines et les gazoducs et des moyens 
de transport autres que ceux mentionnés au paragraphe 1. 

Article 125 

Droit d'accès à la mer et depuis la mer et liberté de transit 

1. Les Etats sans littoral ont le droit d'accès à la mer et depuis la mer 
pour l'exercice des droits prévus dans la convention, y compris ceux relatifs à la 
liberté de la haute mer et au patrimoine commun de l'humanité. A cette fin, ils 
jouissent de la liberté de transit à travers le territoire des Etats de transit par 
tous moyens de transport. 

2. Les conditions et modalités de l'exercice de la liberté de transit sont 
convenll",S entre les Etats sans littoral et les Etats de transit concernés par voie 
d'accords bilatéraux, sous-régionaux ou régionaux. 

3. Dans l'exercice de leur pleine souveraineté sur leur territoire, les Etats 
de transit ont le droit de prendre toutes mesures nécessaires pour s'assurer que 
le. droits et facilités stipUlés dans la présente partie au profit des Etats sans 
littoral ne portent en aucune façon atteinte à leurs intérêts légitimes. 

Article 126 

EXclusion de l'application de la clause de la nation 
la plus favorisée 

Les dispositions de la Convention ainsi que les accords particuliers relatifs 
l l'exercice du droit d'accès à la mer et depuis la lRer qui préVOient des droits et 
des facilités en faveur des Etats sans littoral en raison de leur situation 
géographique particulière sont exclus de l'application de la clause de la nation la 
plus favorisée. 

Article 127 

Droits de douane, taxes et autres redevances 

1. Le trafic en transit n'est soumis à aucun droit de douane, taxe ou autre 
redevance, à l'exception des droits perçus pour la prestation de services 
particuliers en rapport avec ce trafic. 

2. Les moyens de transport en transit et les autres facilités de transit 
prévus pour l'Etat sans l'ittoral et utilisés par lui ne sont pas soumis à des taxes 
ou redevances plus élevées que celles qui sont perçues pour l'utilisation de moyens 
de transport de l'Etat de transit. 

Article 128 

Zones franches et autres facilités douanières 

POur faciliter le trafic en transit, des zones franches ou d'autres facilités 
douanières peuvent être prévues aux ports d'entrée et de sortie des Etats de 
transit, par voie d'accord entre ces Etats et les Etats sans littoral. 
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Article 129 

Coopération dans la construction et l'amélioration 
des moyens de transport 

Lorsqu'il n'existe pas dans l'Etat de transit de moyens de transport 
permettant l'exercice effectif de la liberté de transit, ou lorsque les moyens 
exiatants, y compris les installations et les équipements portuaires, sont 
inadéquats l quelque égard que ce soit, l'Etat de transit et l'Etat sans littoral 
concerné peuvent coopérer pour en construire ou améliorer ceux qui existent. 

Article 130 

Mesures destinées l éviter les retards ou les difficultés de 
caract~re technique dans l'acheminement du trafic en transit, 

ou 1 en éliminer les causes 
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1. L'Btat de transit prend toutes les mesures appropriées pour éviter les 
retards ou les difficultés de caract~re technique dans l'acheminement du trafic en 
transit. 

2. Les autorités compétentes de l'Etat de transit et celles de l'Btat sans 
littoral ~rent, en cas de retard ou de difficultés, afin d'en éliminer 
rapid ... nt les causes. 

Article 131 

Egalité de traitement dans les ports de mer 

LeS navires battant pavillon d'un Etat sans littoral jouissent dans les porta 
de aer d'un traitement égal à celui qui est accordé aux autres navires étrangers. 

Article 132 

Octroi de facilités de transit plus étendues 

La Convention n'implique en aucune façon le retrait de facilités de transit 
plus étendues que celles qu'elle prévoit, qui auraient été convenues entre des 
Btats Parties ou accordées par un Etat Partie. De mfme, la Convention n'interdit 
aucune .. nt aux Etats Parties d'accorder ainsi à l'avenir des facilités plus 
étendues. 

PARTIE XI 

LA ZONE 

SECTION 1. DISPOSITIONS GENERALES 

Article 133 

Emploi des termes 

Aux fins de la présente partie : 

a) on entend par "ressources· toutes les ressources minérales solides, 
liquides ou gazeuses in situ qui, dans la Zone, se trouvent sur les fonds marins ou 
dans leur sous-sol, y compris les nodules polymétalliques, 

bl les ressources, une fois extraites de la Zone, sont dénommées "minéraux·, 
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Article 134 

Champ d'application de la présente partie 

1. La présente partie s'applique à la Zone. 

2. Les activités menées dans la Zone sont régies par la présente partie. 

3. Le dépat des cartes ou listes des coordonnées géographiques indiquant 
l'emplacement des limites visées à l'article premier, paragraphe l, 
sous-paragraphe 1), ainsi que la publicité à donner à ces cartes ou listes, sont 
régis par la partie VI. 
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4. Aucune disposition du présent article ne porte atteinte à la définition 
de la limite extérieure du plateau continental conformément à la partie VI ou à la 
validité des accords relatifs à la délimitation entre Etats dont les eStes sont 
adjacentes ou se font face. 

Article 135 

Régime juridique des eaux et de l'espace aérien surjacents 

Ni la présente partie, ni les droits accordés ou exercés en vertu de celle-ci 
n'affectent le régime juridique des eaux surjacentes à la Zone ou celui de l'espace 
aérien situé au-dessus de ces eaux. 

SECTION 2. PRINCIPES REGISSANT LA ZONE 

Article 136 

Patrimoine commun de l'humanité 

La Zone et ses ressources sont le patrimoine commun de l'humanité. 

Article 137 

Régime juridique de la Zone et de ses ressources 

1. Aucun Etat ne peut revendiquer ou exercer de souveraineté ou de droits 
souverains sur une partie quelconque de la Zone ou de ses ressourceSI aucun Etat ni 
aucune personne physique ou morale ne peut s'approprier une partie quelconque de la 
Zone ou de ses ressources. Aucune revendication, aucun exercice de souveraineté ou 
de droits souverains ni aucun acte d'appropriation n'est reconnu. 

2. L'numanité tout entière, pour le compte de laquelle agit l'Autorité, est 
investie de tous les droits sur les ressources de la Zone. Ces ressources sont 
inaliénables. Les minéraux extraits de la Zone ne peuvent, quant à eux, être 
aliénés que conformément à la présente partie et aux règles, règlements et 
procédures de l'Autorité. 

3. un Etat ou une personne physique ou morale ne revendique, n'acquiert ou 
n'exerce de droits sur les minéraux extraits de la Zone que conformément à la 
présente partie. LeS droits autrement revendiqués, acquis ou exercés ne sont pas 
reconnus. 
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Article 138 

Conduite générale des Etats concernant la Zone 

Dans leur conduite générale concernant la Zone, les Etats se conforment à la 
présente partie, aux principes énoncés dans la Charte des Nations Unies et aux 
autres règles du droit international, avec le souci de maintenir la paix et la 
sécurité et de promouvoir la coopération internationale et la compréhension 
mutuelle. 

Article 139 

Obligation de veiller au respect de la Convention et 
responsabilité en cas de dommages 

1. Il incombe aux Etats Parties de veiller à ce que les activités menées 
dans la Zone, que ce soit par eux-mêmes, par leurs entreprises d'Etat ou par des 
personnes physiques ou morales possédant leur nationalité ou effectivement 
contrôlées par eux ou leurs ressortissants, le soient conformément à la présente 
partie. La même obligation incombe aux organisations internationales pour les 
activités menées dans la Zone par elles. 
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2. Sans préjUdice des règles du droit international et de l'article 22 de 
l'annexe III, un Etat Partie ou une organisation internationale est responsable des 
dommages résultant d'un manquement de sa part aux obligations qui lui incombent en 
vertu de la présente partie, des Etats parties ou organisations internationales 
agissant de concert assument conjointement et solidairement cette responsabilité. 
~utefois, l'Etat Partie n'est pas responsable des dommages résultant d'un tel 
manquement de la part d'une personne patronnée par lui en vertu de l'article 153, 
paragraphe 2, lettre bl, s'il a pris toutes les mesures nécessaires et appropriées 
pour assurer le respect effectif de la présente partie et des annexes qui s'y 
rapportent, comme le prévoient l'article 153, paragraphe 4, et l'article 4, 
paragraphe 4, de l'annexe III. 

3. Les Etats Parties qui sont membres d'organisations internationales 
prennent les mesures appropriées pour assurer l'application du présent article en 
ce qui concerne ces organisations. 

Article 140 

Intérêt de l'humanité 

1. Les activités menées dans la Zone le sont, ainsi qu'il est prévu 
expressément dans la présente partie, dans l'intérêt de l'humanité tout entière, 
indépendamment de la situation géographique des Etats, qu'il s'agisse d'Etats 
côtiers ou sans littoral, et compte tenu particulièrement des intérêts et besoins 
des Etats en développement et des peuples qui n'ont pas accédé à la pleine 
indépendance ou à un autre régime d'autonomie reconnu par les Nations Unies 
conformément à la résolution 1514 (XV)l et aux autres résolutions pertinentes de 
l'Assemblée générale. 

2. L'Autorité assure le partage équitable, sur une base non discriminatoire, 
des avantages financiers et autres avantages économiques tirés des activités menées 
dans la Zone par un mécanisme approprié conformément à l'article 160, paragraphe 2, 
lettre fI, il. 

1 Nations Unies, Documents officiels de l Assembl e g n raIe, quinzi me session, Suppl mefltlfi (A/4684), 
p,"70, 
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Article 141 

utilisation de la Zone à des fins exclusivement pacifiques 

La Zone est ouverte à l'utilisation à des fins exclusivement pacifiques par 
tous les Etats, qu'il s'agisse d'Etats côtiers ou sans littoral, sans 
discrimination et sans préjudice des autres dispositions de la présente partie. 

Article 142 

Droits et intérits légitimes des Etats côtiers 
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1. Dans le cas de gisements de ressources de la Zone qui s'étendent au-delà 
des limites de celle-ci, les activités menées dans la Zone le sont compte dament 
tenu des droits et intérits légitimes de l'Etat côtier sous la juridiction duquel 
s'étendent ces gisements. 

2. Un système de consultations avec l'Etat concerné, et notamment de 
notification préalable, est établi afin d'éviter toute atteinte à ces droits et 
intérits. Dans les cas où des activités menées dans la Zone peuvent entrainer 
l'exploitation de ressources se trouvant en deçà des limites de la juridiction 
nationale d'un Etat côtier, le consentement préalable de cet Etat est nécessaire. 

3. Ni la présente partie ni les droits accordés ou exercés en vertu de 
celle-ci ne portent atteinte au droit qu'ont les Etats côtiers de prendre les 
mesures compatibles avec les dispositions pertinentes de la partie XII qui peuvent 
itre nécessaires pour prévenir, atténuer ou éliminer un danger grave et imminent 
pour leur littoral ou pour des intérits connexes, imputable à une pollution ou l 
une menace de pollution résultant de toutes activités menées dans la Zone ou l tous 
autres accidents causés par de telles activités. 

Article 143 

Recherche scientifique marine 

1. La recherche scientifique marine dans la Zone est conduite à des fins 
exclusivement pacifiques et dans l'intérit de l'humanité tout entière, conformément 
à la partie XIII. 

2. L'Autorité peut effectuer des recherches scientifiques marines sur la 
Zone et ses ressources et peut passer des contrats à cette fin. Elle favorise et 
encourage la recherche scientifique marine dans la Zone, et elle coordonne et 
diffuse les résultats de ces recherches et analyses, lorsqu'ils sont disponibles. 

3. LeS Etats Parties peuvent effectuer des r.echerches scientifiques marines 
dans la Zone. Ils favorisent la coopération internationale en matière de 
recherches scientifiques marines dans la Zone : 

al en participant à des programmes internationaux et en encourageant la 
coopération en matière de recherches scientifiques marines effectuées par le 
personnel de différents pays et celui de l'Autorité, 

b) en veillant à ce que des programmes soient élaborés par l'intermédiaire 
de l'Autorité ou d'autres organisations internationales, le cas échéant, au 
bénéfice des Etats en développement et des Etats technologiquement moins avancés en 
vue de : 

il renforcer leur potentiel de recherche; 

li) former leur personnel et celui de l'Autorité aux techniques et aux 
applications de la recherche; 

iii) favoriser l'emploi de leur personnel qualifié pour les recherches menées 
dans la Zonel 
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cl en diffusant effectivement les résultats des recherches et analyses, 
lorsqu'ils sont disponibles, par l'intermédiaire de l'Autorité ou par d'autres 
mécanismes internationaux, s'il y a lieu. 

Article 144 

Transfert des techniques 

1. Conformément à la Convention, l'Autorité prend des mesures: 
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al pour acquérir les techniques et les connaissances scientifiques relatives 
aux activités menées dans la Zone, et 

bl pour favoriser et encourager le transfert aux Etats en développement de 
ces techniques et connaissances scientifiques, de façon que tous les Etats Parties 
puissent en bénéficier. 

2. A cette fin, l'Autorité et les Etats Parties coopèrent pour promouvoir le 
transfert des techniques et des connaissances scientifiques relatives aux activités 
menées dans la Zone, de façon que l'Entreprise et tous les Etats Parties puissent 
en bénéficier. En particulier, ils prennent ou encouragent l'initiative 

al de programmes pour le transfert à l'Entreprise et aux Etats en 
développement de techniques relatives aux activités menées dans la Zone, prévoyant 
notamment, pour l'Entreprise et les Etats en développement, des facilités d'accès 
aux techniques pertinentes selon des modalités et à des conditions justes et 
raisonnablesl 

b) de mesures visant à assurer le progrès des techniques de l'Entreprise et 
des techniques autochtones des Etats en développement, et particulièrement à 
peraettre au personnel de l'Entreprise et de ces Etats de recevoir une formation 
aux sclences et techniques marines, ainsi que de participer pleinement aux 
activités menées dans la Zone. 

Article 145 

Protection du milieu .marin 

En ce qui concerne les activités menées dans la Zone, les mesures nécessaires 
doivent 3tre prises conformément à la Convention pour protéger efficacement le 
milieu marin des effets nocifs que pourraient avoir ces activités. L'Autorité 
adopte à cette fin des règles, règlements et procédures appropriés visant notamment 
l : 

al prévenir, réduire et maltriser la pollution du milieu marin, y compris le 
littoral. et faire face aux autres risques qui le menacent, ainsi qu'à toute 
perturbation de l'équilibre écologique du milieu marin, en accordant une attention 
particulière à la nécessité de protéger celui-ci des effets nocifs d'activités 
telles que forages, dragages, excavations, élimination de déchets, construction et 
exploitation ou entretien d'installations, de pipelines et d'autres engins utilisés 
pour ces activités, 

b) protéger et conserver les ressources naturelles de la Zone et prévenir 
les dommages à la flore et à la faune marines. 
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Article 146 

Protection de la vie humaine 

En ce qui concerne les activités menées dans la Zone, les mesures nécessaires 
doivent être prises en vue d'assurer une protection efficace de la vie humaine. 
L'Autorité adopte à cette fin des règles, règlements et procédures appropriés pour 
compléter le droit international existant tel qu'il est contenu dans les traités en 
la lU.tière. 

Article 147 

~meatibilité des activités menées dans la Zone et des autres activités 
s'exerçant dans le milieu marin· 

1. ~s activités menées dans la Zone le sont en tenant raisonnablement 
compt~ des autres activités s'exerçant dans le milieu marin. 

2. Les conditions ci-après s'appliquent aux installations utilisées pour des 
activités menées dans la Zone 1 

al ces installations ne doivent @tre montées, mises en place et enlevées que 
ccnfor~ment à la présente partie et dans les conditions fixées par les règles, 
riglements et procédures de l'Autorité. Leur montage, leur mise en place et leur 
enl~vement doivent @tre dQment notifiés et l'entretien de moyens permanents pour 
signaler leur présence doit être assuré; 

bl ces installations ne doivent pas êtré mises en place là où elles risquent 
d'entraver l'utilisation de voies de circulation reconnues essentielles pour la 
navigation internationale, ni dans des zones où se pratique une picne intensive, 

cl ces installations doivent être entourées de zones de sécurité 
convenablement balisées de façon à assurer la sécurité des installations 
elles-m@mes et celle de la navigation. La configuration et l'emplacement de ces 
zones de sécurité sont déterminés de telle sorte qu'elles ne forment pas un cordon 
empichant l'accès licite des navires à certaines zones marines ou la navigation 
aans des voies servant à la navigation internationale; 

dl ces installations sont utilisées à des fins exclusivement pacifiques, 

e) ces installations n'ont pas le statut d'Iles. Elles n'ont pas de mer 
territoriale qui leur soit propre et leur présence n'a pas d'incidence sur la 
aélimitation de la mer territoriale, de la zone économique exclusive ou du plateau 
continental. 

3. Les autres activités s'exerçant dans le milieu marin sont menées en 
tenant raisonnablement compte des activités menées dans la Zone. 

Article 148 

participation des Etats en déveloEEement aux activit~~_menées dans la zone 

La participation effective des Etats en développement aux activités menées 
dans la Zone est encouragée, comme le prévoit expressément la présente partie, 
compte dGment tenu des intérêts et besoins particuliers de ces Etats, et notamment 
du besoin particulier qu'ont ceux d'entre eux qui sont sans littoral ou 
géographiquement désavantagés de surmonter les obstacles qui résultent de leur 
situation défavorable, notamment de leur éloignement de la Zone et de leurs 
difficultés d'accès A la ZOne et depuis celle-ci. 
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Article 149 

Objets archéologiques et historiques 

Tous les objets de caractère archéologique ou historique trouvés dans la ZOne 
sont conservés ou cédés dans l'intérit de l'humanité tout entière, compte tenu en 
particulier des droits préférentiels de l'Etat ou du pays d'origine, ou de l'Etat 
d'origine culturelle, ou encore de l'Etat d'origine historique ou archéologique. 

SECTION 3. MISE EN ~LEUR DES RESSOURCES DE LA ZONE 

Article 150 

Politique générale relative aux activités menées dans la Zone 

Les activités menées dans la Zone le sont, ainsi que le prévoit expressément 
la présente partie, de manière à favoriser le développement harmonieux de 
l'économie mondiale et l'expansion équilibrée du commerce international, à 
promouvoir la coopération internationale aux fins du développement général de tous 
les pays, et spécialement les Etats en développement, et en vue : 

al de mettre en valeur les ressources de la Zone, 

bl de gérer de façon méthodique, sOre et rationnelle les ressources de la 
Zone, notamment en veillant li ce que les activités menées dans la Zone le soient 
efficacement, en évitant tout gaspillage conformément à de sains principes de 
conservationl 

cl d'accro1tre les possibilités de participation à ces activités, en 
particulier d'une manière compatible avec les articles 144 et 1481 

dl d'assurer la participation de l'Autorité aux revenus et le transfert des 
techniques li l'Entreprise et aux Etats en développement conformément à la 
conventionl 

el 
minéraux 
sources, 

d'augmenter, en fonction des besoins, les quantités disponibles des 
provenant de la Zone conjointement avec les minéraux provenant d'autres 
pour assurer l'approvisionnement des consommateurs de ces minérauxJ 
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f) de favoriser pour les minéraux provenant de la Zone comme pour les 
minéraux provenant d'autres sources, la formation de prix justes et stables, 
rémunérateurs pour les producteurs et justes pour les consommateurs, et d'assurer l 
long terme l'équilibre de l'offre et de la demande, 

g) de donner à tous les Etats Parties, indépendamment de leur système social 
et économique ou de leur situation géographique, de plus grandes poSSibilités de 
participation à la mise en valeur des ressources de la Zone, et d'empioher la 
monopolisation des activités menées dans la Zone, 

hl de protéger les Etats en développement des effets défavorables que 
pourrait avoir sur leur économie ou sur leurs recettes d'exportation la baisse du 
cours d'un minéral figurant parmi ceux extraits de la ZOne ou la réduction du 
volume de leurs exportations de ce minéral, pour autant que cette baisse ou 
réduction soit due à des activités menées dans la Zone, conformément à 
l'article 1511 

i) de mettre en valeur le patrimoine commun dans l'intérit de l'humanité 
tout entière, 

j) de faire en sorte que les conditions d'accès aux marchés pour 
l'importation de minéraux provenant de la Zone et pour l'importation de produits de 
base tirés de ces minéraux ne soient pas plus favorables que les conditions les 
plus favorables appliquées aux importations de ceux provenant d'autres sources. 
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Article 151 

Politique en matière de production 

1. al Sans préjudice des objectifs énoncés à l'article 150 et en vue 
d'appliquer la lettre hl, de cet article, l'AutOrité, agissant par l'i'ntermédiaire 
d'instances existantes ou, si besoin est, dans le cadre de nouveaux arrangements ou 
accords avec la participation de toutes les parties intéressées, producteurs et 
consommateurs compris, pr~nd les mesures nécessaires pour favoriser la croissance, 
le fonctionnement efficace et la stabilité des marchés pour les produits de base 
tirés des minéraux provenant de la Zone, à des prix rémunérateurs pour les 
producteurs et justes pour les consommateurs. Tous les Etats Parties coopèrent A 
cette fin. 

b) L'Autorité a le droit de prendre part à toute conférence de produit dont 
les travaux portent sur ces produits de base et à laquelle participent toutes les' 
parties intéressées, y compris les producteurs et les consommateurs. Elle a le 
droit de devenir partie à tout arrangement ou accord conclu à l'issue de telles 
conférences. Elle participe, pour ce qui a trait à la production dans la Zone, à 
tout organe créé en vertu d'un tel arrangement ou accord conformément aux règles 
relatives à l'organe en question. 

cl L'Autorité s'acquitte des obligations qui lui incombent en vertu des 
arrangements ou accords visés au présent paragraphe de manière à en assurer 
l'application uniforme et non discriminatoire à l'intégralité de la production des 
minéraux en cause, dans la ZOne. Ce faisant, elle agit d'une manière compatible 
avec les clauses des contrats en vigueur et les dispositions des plans de travail 
approuvés de l'Entreprise. 

2. al Pendant la période intérimaire définie au paragraphe 3, la 
production commerciale ne peut commencer au titre d'un plan de travail approuvé que 
si l'exploitant a demandé à l'Autorité et obtenu d'elle une autorisation de 
production, cette autorisation ne peut itre demandée ou délivrée plus de cinq ans 
avant la date prévue pour le démarrage de la production commerciale en vertu du 
plan de travail, à moins que l'Autorité ne prescrive un autre délai dans ses 
règles, règlements et procédures, eu égard à la nature et au calendrier d'exécution 
des projets. 

b) Dans sa demande d'autorisation, l'exploitant indique la quantité annuelle 
du nickel qu'il prévoit d'extraire au titre du plan de travail approuvé. La 
demande comprend un tableau des dépenses qui seront engagées par l'exploitant après 
la réception de l'autorisation et qui ont été raisonnablement calculées pour 
permettre le démarrage de la production commerciale à la date prévue. 

cl Aux fins de l'application des lettres al et b, l'Autorité adopte des 
normes d'efficacité conformément à l'article 17 de l'annexe III. 

dl L'AUtorité délivre une autorisation de production pour la quantité 
spécifiée dans la demande, à moins que la somme de cette quantité et des quantités 
précédemment autorisées n'excède, pour une année quelconque de production comprise 
dans la période intérimaire, le plafond de la production de nickel calculé 
conformément au paragraphe 4 pour l'année au cours de laquelle l'autorisation est 
délivrée. 

el La demande et l'autorisation de production deviennent partie intégrante 
du plan de travail approuvé. 

fI Si la demande d'autorisation présentée par l'exploitant lui est refusée 
en vertu de la lettre dl, celui-ci peut à tout moment présenter une nouvelle 
demande à ,l'Autorité. 
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3. La période intérimaire commence cinq ans avant le 1er janvier d~ l'année 
prévue pour le démarrage de la première production commerciale au titre d'un plan 
de travail approuvé. Si le démarrage de cette production commerciale est reporté l 
une année postérieure à celle qui était prévue, le début de la période intérimaire 
et le plafond de production initialement calculé sont ajustés en conséquence. La 
période intérimaire prend fin au bout de 25 ans ou à la fin de la Conférence de 
révision visée à l'article 155 ou à l'entrée en vigueur des nouveaux accords ou 
arrangements visés au paragraphe 1, la date la plus proche étant retenue. Si ces 
arrangements ou accords deviennent caducs ou cessent d'avoir effet peur une ralson 
quelconque, l'Autorité recouvre pour le reste de la période intérimaire les 
pouvoirs prévus au présent article. 

4. al Le plafond de production valable pour une année quelconque de la 
période intérimaire est donné par la somme de 

il la différence entre la valeur de la couroe de tendance de la consommation 
de nickel pour l'année précédant l'année de démarrage de la première 
production commerciale et la valeur de cette courbe pour l'année 
précédant le début de la période intérimaire, ces valeurs étant calculée.s 
cunformément à la lettre b) 1 et 

ii) soixante pour cent de la différence entre la valeur de la courbe de 
tendance de la consommation de niCkel pour l'année pour laquelle 
l'autorisation de production est demandée et la valeur de cette courbe 
pour l'année précédant l'année de démarrage de la première production' 
commerciale, ces valeurs étant calculées conformément à la lettre b). 

b) Aux fins de la lettre al 

il les valeurs de la courbe de tendance utilisée pour calculer ·le plafond de 
la production de nickel sont les valeurs annuelles de la consommation de 
nickel lues sur une courbe de tendance établie au cours de l'année 
pendant laquelle l'autorisation de production est délivrée. La courbe de 
tendance s'obtient par régression linéaire des logarithmes des données 
sur la consommation annuelle effective de nickel correspondant à la 
période de 15 ans la plus récente pour laquelle on dispose de données, le 
temps étant pris comme variable indépendante. Cette courbe de tendance 
est dite courbe de tendance initiale; 

i1) si le taux annuel d'accroissement indiqué par la courbe de tendance est 
inférieur à 3 p. 100, on substitue à cette courbe, pour déterminer les 
quantités visées à la lettre a), une courbe de tendance construite de 
telle façon qu'elle coupe la courbe de tendance initiale au point 
représentant la valeur de la consommation pour la première année de la 
période de 15 ans considérée et que sa pente corresponde à une 
augmentation annuelle de 3 p. 100. Toutefois, le plafond de production 
fixé pour une année quelconque de la périOde intérimaire ne peut en aucun 
cas excéder la différence entre la valeur de la courbe de tendance 
initiale pour l'année considérée et la valeur de cette courbe pour 
l'année précédant le début de la période intérimaire. 

5. L'Autorité réserve à l'Entreprise, pour sa production initiale, une 
quantité de 38 000 tonnes métriques de niCkel sur la quantité fixée comme plafond 
de production conformément au paragraphe 4. 

6. al Un exploitant peut, au cou,s d'une année quelconque, produire moins 
que la production annuelle de minéraux provenant de nodules polymétalliques qui est 
indiquée dans son autorisation de production ou dépasser cette production de 
8 p. 100 au maximum, pourvu que l'ensemble de sa production ne dépasse pas celle 
indiquée dans cette autorisation. Tout dépassement compris entre 8 et 20 p. 100 
pour une année quelconque ou tout dépassement pour toute année qui suit deux années 
consécutives au cours desquelles la production fixée a déjà été dépassée fait 
l'Objet de négociations 'avec l'Autorité qui peut exiger de l'exploitant qu'il 
demande une autorisation de production supplémentaire. ' 
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b) L'Autorité n'examine les demandes d'autorisations de production 
supplémentaire que lorsqu'elle a statué sur toutes les demandes d'autorisations de 
production en instance et a dament considéré l'éventualité d'autres demandes. Le 
principe qui guide l'Autorité à cet égard est'que, pendant une année quelconque de 
la période intérimaire, la production totale autorisée en vertu de la formule de 
limitation de la production ne doit pas être dépassée. L'Autorité n'autorise pour 
aucun plan de travail 1:a production d'une quantité supérieure à 46 500 tonnes 
métriques de nickel par an. 

7. La production d'autres métaux, tels que le cuivre, le cobalt et le 
manganèse, provenant des ,nodules polymétalliques extraits en vertu d'une 
autorisation de production ne devrait pas dépasser le niveau qu'elle aurait atteint 
si l'exploitant avait produit à partir de ces nodules la quantité maximale de 
nickel calculée conformément au présent article. L'Autorité adopte, conformément à 
l'article 17 de l'annexe III, des règles, règlements et procédures prévoyant les 
modalités d'application du présent paragraphe. 

8. LeS droits et obligations relatifs aux pratiques économiques déloyales 
qui sont prévus dans le cadre des accords commerciaux multilatéraux pertinents 
s'appliquent à l'exploration et à l'exploitation des minéraux de la Zone. pour le 
règlement des différends relevant de la présente disposition, les Etats Parties qui 
sont parties à ces accords commerciaux multilatéraux ont recours aux procédures de 
règlement des différends prévues par ceux-ci. 

9. L'Autorité a le pouvoir de limiter le niveau de la production de minéraux 
dans la zone autres que les minéraux extraits de nodules polymétalliques, selon des 
conditions et méthodes qu'elle juge appropriées, en adoptant des règlements 
conformément à l'article 161, paragraphe 8. 

10. Sur recommandation du Conseil, fondée sur l'avis de la Commission de 
planification économique, l'Assemblée institue un système de compensation ou prend 
d'autres mesures d'assistance propres à faciliter l'ajustement économique, y 
compris la coopération avec les institutions spécialisées et d'autres organisations 
internationales, afin de venir en aide aux Etats en développement dont l'économie 
et les recettes d'exportation se ressentent gravement des effets défavorables d'une 
baisse du cours d'un minéral figurant parmi ceux extraits de la Zone ou d'une 
réduction du volume de leurs exportations de ce minéral, pour autant que cette 
baisse ou réduction est due à des activités menées dans la Zone. Sur d~mande, 
l'Autorité entreprend des études sur les problèmes des Etats qui risquent d'itre le 
plus gravement touchés, en vue de réduire à un minimum leurs difficultés et de les 
aider à opérer leur ajustement économique. 

Article 152 

Exercice des pouvoirs et fonctions 

1. L'AUtorité évite toute discrimination dans l'exercice de ses pouvoirs et 
fonctions, notamment quand elle accorde la possibilité de mener des activités dans 
la Zone. 

2. NéanmOins, elle peut accorder, en vertu des dispositions expresses de la 
présente partie, une attention particulière aux Etats en développement, et 
spécialement à ceux d'entre eux qui sont sans littoral ou géographiquement 
désavantagés. 

Article 153 

S~tème d'exploration et d'exploitation 

1. Les activités, dans la Zone, sont organisées, menées et contr8lées par 
l'Autorité pour le compte de l'numanité tout entière conformément au présent 
article, et aux autres dispositions pertinentes de la présente partie et des 
annexes qui s'y rapportent ainsi qu'aux règles, règlements et procédures de 
l' Autori té. 
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2. Les activités menées dans la Zone le sont conformément au paragraphe 3 

a) par l'Entreprise et, 

b) en association avec l'Autorité, par des Etats Parties ou des entreprises 
d'Etat ou par des personnes physiques ou morales possédant la nationalité d'Etats 
Parties ou effectivement contrôlées par eux ou leurs ressortissants, lorsqu'elles 
sont patronnées par ces Etats ou par tout groupe des catégories précitées qui 
satisfait aux conditions stipulées dans la présente partie et à l'annexe III. 
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3. Les activités menées dans la Zone le sont selon un plan de travail formel 
et écrit, établi conformément à l'annexe III et approuvé par le Conseil après 
examen par la Commission juridique et technique. Lorsque, sur autorisation de 
l'Autorité, des activités sont menées dans la Zone par les entités ou personnes 
mentionnées au paragraphe 2, lettre b), le plan de travail revêt la forme d'un 
contrat conformément à l'article 3 de l'annexe III. Ce contrat peut prévoir des 
accords de coentreprise conformément à l "article 11 de l'annexe III. 

4. L'Autorité exerce sur les activités menées dans la Zone le contrale 
nécessaire pour assurer le respect des dispositions pertinentes de la présente 
partie et des annexes qui s'y rapportent, des règles, règlements et procédures de 
l'Autorité ainsi que des plans de travail approuvés conformément au paragraphe 3. 
Les Etats Parties aident l'Autorité en prenant toutes les mesures nécessaires pour 
assurer le respect de ces textes conformément à l'article 139. 

5. L'Autorité a le droit de prendre, à tout moment, toute mesure prévue dans 
la présente partie pour en assurer le respect et pour être à même d'exercer les 
fonctions de contrôle et de réglementation qui lui incombent en vertu de la 
présente partie ou d'un contrat. Elle a le droit d'inspecter tOutes les 
installations qui sont utilisées pour des activités menées dans la Zone et qui sont 
situées dans celle-ci. 

6. Tout contrat passé conformément au paragraphe 3 prévoit la garantie du 
titre. Il ne peut donc être révisé, suspendu Ou résilié qu'en application des 
articles 18 et 19 de l'annexe III. 

Article 154 

Examen périodique 

Tous les cinq ans à compter de l'entrée en vigueur de la COnvention, 
l'Assemblée procède à un examen général et systématique de la manière dont le 
régime international de la Zone établi par la COnvention a fonctionné dans la 
pratique. A la lumière de cet examen, l'Assemblée peut prendre ou recommander à 
d'autres organes de prendre des mesures conformes aux dispositions et procédures 
prévues dans la présente partie et les annexes qui s'y rapportent et permettant 
d'améliorer le fonctionnement du régime. 

Article 155 

Conférence de révision 

1. Quinze ans après le 1er janvier de l'année du démarrage de la première 
production commerciale au titre d'un plan de travail approuvé, l'Assemblée 
convoquera une conférence pour la révision des dispositions de la présente partie 
et des annexes qui s'y rapportent régissant le système d'exploration et 
d'exploitation des ressources de la Zone. La Conférence de révision examinera en 
détail, à la lumière de l'expérience acquise pendant la période écoulée: 

a) si les dispositions de la présente partie qui régissent le système 
d'exploration et d'exploitation des ressources de la Zone ont atteint leurs 
ObjectifS à tous égards, et notamment si l'humanité tout entière en a bénéficié, 
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b) si, pendant la période de 15 ans, les secteurs réservés ont été exploités 
de façon efficace et équilibrée par rapport aux secteurs non réservés; 

cl si la mise en valeur et l'utilisation de la Zone et de ses ressources ont 
't'entreprises de mani~re à favoriser le développement harmonieux de l'économie 
mondiale et l'expansion équilibrée du commerce international; 

d) si la monopolisation des activités menées dans la Zone a été empêchée, 

el si les politiques visées aux articles 150 et 151 ont été suivies; et 

f) si le système a permis de partager équitablement les avantages tirés des 
activités menées dans la Zone, compte tenu particulièrement des intérêts et besoins 
des Etats en développement. 

2. La Conférence de révision veillera à ce que soient maintenus le principe 
du patrimoine commun de l'humanité, le régime international visant à son 
exploitation équitable au bénéfice de tous les pays, en particulier des Etats en 
d'veloppement, et l'existence d'une autorité chargée d'organiser, de mener et de 
contr81er les activités dans la Zone. Elle veillera également au maintien des 
principes énoncés dans la présente partie en ce qui concerne l'exclusion de toute 
tevendication et de tout exercice de souveraineté sur une partie quelconque de la 
Zone, les droits des Etats et leur conduite générale ayant trait à la Zone, ainsi 
que leur participation aux activités menées dans la Zone, conformément à la 
Convention, la prévention de la monopolisation des activités menées dans la Zone, 
l'utilisation de la Zone li des fins exclusivement pacifiques, les aspects 
économiques des activités menées dans la zone, la recherche scientifique marine, le 
transfert des techniques, la protection du milieu marin et la protection de la vie 
hu_ine, le", droits des Etats catiers, le régime juridique des eaux surjacentes à 
la Zone et celui de l'espace sérien situé au-dessus de ces eaux et la compatibilité, 
des activités menées dans la Zone et des autres activités s'exerçant dans le milieu 
marin. 

3. La Confé~ence de révision suivra la m3me procédure de prise de décisions 
que la troisième Conférence des Nations Unies sur le droit de la mer. Elle ne 
devrait ménager aucun effort pour aboutir à un accord sur tous amendements 
éventuels plU voie de consensus et il ne devrait pas y avoir de vote sur ces 
quest:\'ons tant qUE! tous les efforts en vue d' aboutir à un consensus n'auront pas 
été épuisés. 

4. Si, cl.nq ans après son début, la Conférence de révision n'est pas 
'parvenue à un accord sur le système d'exploration et d'exploitation des ressources 
de la Zone, elle pourra, dans les 12 mois qui suivront, décider à la majorité des 
trois quart~ des Etats Parties d'adopter et de soumettre aux Etats Parties pour 
ratification ou adhésion les amendements portant changement ou modification du 
système qu'elle juge nécessaires et appropriés. Ces amendements entreront en 
vigueur pour tous les Etats Parties 12 mois après le dépat des instruments de 
ratification ou d'adhésion par les trois quarts des Etats Parties. 

5. Les amendements adoptés par la Conférence de révision en application du 
présent article ne porteront pas atteinte aux droits acquis en vertu de contrats 
existants. 

SECTION 4. L'AUTORITE 

SOUS-SECTION A. DISPOSITIONS GENERALES 

Article 156 

création de l'Autorité 

1. Il est créé une Autorité internationale des fonds marins dont le 
fonctionnement est régi par la présente partie. 
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2. Tous les Etats Parties sont ipso facto membres de l'Autorité. 

3. Les observateurs auprès de la troisième Conférence des Nations Unies sur 
le droit de la mer, qui ont signé l'Acte final et qui ne sont pas visés à 
l'article 305, paragraphe l, lettres cl, dl, el ou f), ont le droit de participer 
aux travaux de l'Autorité en qualité d'observateurs, conformément à ses règles, 
règleme~te et procédures. 

4. L'Autorité a son siège à la Jamaïque. 

5. L'AUtorité peut créer les centres ou bureaux régionaux qu'slle juge 
nécessaires à l'exercice de ses fonctions. 

Article 151 

Nature de l'Autorité et principes fondamentaux régissant 
son fonctionnement 

1. L'Autorité est l'organisation par l'intermédiaire de laquelle les Etats 
Parties organisent et contrôlent les activités menées dans la Zone, notamment aux 
fins de l'administration des ressources de celle-ci, conformément à la présente 
partie. 

2. L'Autorité détient les pouvoirs et fonctions qui lui sont expressément 
conférés par la Convention. Elle est investie des pouvoirs subsidiaires, 
compatibles avec la convention, qu'implique nécessairement l'exercice de ces 
pouvoirs et fonctions quant aux activités menées dans la Zone. 
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3. L'Autorité est fondée sur le prinCipe de l'égalité souverains de tous ses 
membres. 

4. Afin d'assurer à chacun d'eux les droits et avantages découlant de sa 
qualité de membre, tous les membres de l'AUtorité s'acquittent de bonne foi des 
Obligations qui leur incombent en vertu de la présente partie. 

Article 158 

Organes de l'Autorité 

1. Il est créé une Assemblée, un Conseil et un Secrétariat, qui sont les 
organes principaux de l'Autorité. 

2. Il est créé une Entreprise, qui est l'organe par l'intermédiaire duquel 
l'Autorité exerce les fonctions visées à l'article 110, paragraphe 1. 

3. Les organes subsidiaires jugés nécessaires peuvent être créés 
conformément à la présente partie. 

4. Il incombe à chacun des organes principaux de l'Autorité et à 
l'Entreprise d'exercer les pouvoirs et fonctions qui leur sont conférés. 
l'exercice de ces pouvoirs et fonctions, chaque organe évite d'agir d'une 
qui puisse porter atteinte ou nuire à l'exercice des pouvoirs et fonctions 
particuliers conférés à un autre organe. 

Dans 
manière 
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SOUS-SECTION B. L'ASSEMBLEE 

Article 159 

composition, procédure et vote 

1. L'Assemblée se compose de tous les membres de l'Autorité. Chaque .. mbr. 
a un représentant à l'Assemblée, qui peut @tre accompagné de suppléants et de 
conseUlers. 

2. L'Assemblée se réunit en session ordinaire tous les ans, et en session 
extraordinaire chaque fois qu'elle le décide ou lorsqu'elle est convoquée par 1. 
Secrétaire général à la demande du Conseil ou de la majorité des membres de 
l'AUtorité. 

3. Les sessions de l'Assemblée, à moins qu'elle n'en d6cide autre .. nt, ont 
lieu au siège de l'AUtorité. 

4. L'Assemblée adopte son règlement intérieur. A l'ouverture de chaque 
session ordinaire, elle élit son président et autant d'autres membres du bureau 
qu'il est n6cessaire. Ils restent en fonction jusqu'à l'élection d'un nouveau 
bureau à la session ordinaire suivante. 

5. Le quorum est constitué par la majorité des membres de l'Assemblée. 

6. Chaque membre de l'Assemblée a une voix. 

7. Leurs d6cisions sur les questions de procédure, y compris la convocation 
d'une session extraordinàire de l'Assemblée, sont prises à la majorité des membr •• 
présents et votants. 

8. Les décisions sur les questions de fond sont prises à la majorité des 
deux tiers des membres présents et votants, à condition que cette majorité 
comprenne celle des membres participant à la session. En cas de doute sur le point 
de savoir s'il s'agit d'une question de fond, la question débattue est considérée 
comme telle, à moins que l'Autorité n'en d6cide autrement à la majorité requi.e 
pour les décisions sur les questions de fond. 

9. Lorsqu'une question de fond est sur le point d'itre mise aux voix pour 1. 
première fois, le Président peut, et doit si un cinquième au moins des membres de 
l'Assemblée en font la demande, ajourner la décision de recourir au vote sur cette 
question pendant un délai ne dépassant pas cinq jours civils. Cette règle ne peut 
s'appliquer qu'une seule fois à propos de la m8me question, et son application ne 
doit pas entralner l'ajournement de questions au-delà de la c16ture de la session. 

10. Lorsque le Président est saisi par un quart au moins des membres de 
l'Autorité d'une raquâte écrite tendant à ce que l'Assemblée demande un avis 
consultatif sur la conformité avec la Convention d'une proposition qui lu! est 
soumise au sujet d'une question quelconque, l'Assemblée demande un avis consultatif 
l la Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins du Tribunal 
international du droit de la mer. Le vote est reporté jusqu'à ce que la Chambre 
ait rendu son avis. Si celui-ci ne lui est pas parvenu avant la dernière semaine 
de la session au cours de laquelle il a été demandé, l'Assemblée décide quand elle 
.e réunira pour voter sur la proposition ajournée. 
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Article 160 

Pouvoirs et fonctions 

1. L'Assemblée, seul organe composé de tous les membres de l'Autorité, est 
considérée comme l'organe suprême de celle-ci devant lequel les autres organes 
principaux sont responsables, ainsi qu'il est expressément prévu dans la 
Convention. L'Assemblée a le pouvoir d'arrêter, en conformité avec les 
dispositions pertinentes de la Convention, la politique générale de l'Autorité sur 
toute question ou tout sujet relevant de la compétence de celle-ci. 

2. Bn outre, l'Assemblée a les pouvoirs et fonctions ci-après: 

al élire les membres du Conseil conformément à l'article 161, 

bl élire le Secrétaire général parmi les candidats proposés par le Conseil, 

cl élire, sur recommandation du Conseil, les membres du Conseil d'adminis
tration de l'Bntreprise et le Directeur général de celle-ci, 

d) créer les organes subsidiaires qu'elle juge nécessaires pour exercer ses 
fonctions conformément à la présente partie. En ce qui concerne la composition de 
tels organes, il est dament tenu compte du principe de la répartition géographique 
6quitable des sièges, des intérêts particuliers et de la nécessité d'assurer à ces 
organes le concours de membres qualifiés et compétents dans les domaines techniques 
dont ils s'occupent, 

el fixer les contributions des membres au budget d'administration de 
l'AUtorité conformément à un barème convenu, fondé sur le barème utilisé pour le 
budget ordinaire de l'organisation des Nations Unies, jusqu'à ce que l'Autorité 
diapose de recettes suffisantes provenant d'autres sources pour faire face à ses 
d~nses d'administration, 

fI il examiner et approuver sur recommandation du Conseil, les règles, 
règlements et procédures relatifs au partage équitable des 
avantages financiers et autres avantages économiques tirés des 
activités menées dans la Zone, ainsi qu'aux contributions prévues à 
l'article 82, en tenant particulièrement compte des intérêts et 
besoins des Etats en développement et des peuples qui n'ont pas 
accédé à la pleine indépendance ou à un autre régime d'autonomie. 
si l'Assemblée n'approuve pas les recommandations du Conseil, elle 
les renvoie à celui-ci pour qU'il les réexamine à la lumière des 
vues qu'elle a exprimées, 

ii) examiner et approuver les règles, règlements et procédures de 
l'Autorité, ainsi que tous amendements à ces textes, que le Conseil 
a provisoirement adoptés en application de l'article 162, 
paragraphe 2, lettre 0), ii). Ces règles, règlements et procédures 
ont pour objet la prospection, l'exploration et l'exploitation dans 
la Zone, la gestion financière de l'Autorité et son administration 
interne et, sur recommandation du Conseil d'administration de 
l'Entreprise, les virements de fonds de l'Entreprise à l'Autorité, 

g) décider du partage équitable des avantages financiers et autres avantages 
économiques tirés des activités menées dans la Zone, d'une manière compatible avec 
la Convention et les règles, règlements et procédures de l'Autorité, 

hl examiner et approuver le projet de budget annuel de l'Autorité soumis par 
le Conseill 

il examiner les rapports périodiques du Conseil et de l'Entreprise ainsi que 
les rapports spéciaux demandés au Conseil et à tout autre organe de l'Autorité, 
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j) faire procéder à des études et formuler des recommandations tendant à 
promouvoir la coopération internationale concernant les activités menées dans la 
Zone et à encourager le développement progressif du droit international et sa 
codification; 

1994 

k) examiner les problèmes de caractère général ayant trait aux activités 
menées dans la Zone, qui surgissent en particulier pour les Etats en développement, 
ainsi que les problèmes qui se posent à propos de ces activités à certains Etats en 
raison de leur situation géographique, notamment aux Etats sans littoral et aux 
Etats géographiquement désavantagés; 

1) sur recommandation du Conseil, fondée sur l'avis de la Commission de 
planification économique, instituer un système de compensation ou prendre d'autres 
mesures d'assistance propres à faciliter l'ajustement économique comme le prévoit 
l'article 151, paragraphe 10; 

m) prononcer la suspension de l'exercice des droits et privilèges inhérents 
à la qualité de membre, en application de l'article 1851 

n) délibérer de toute question ou de tout sujet relevant de la compétence de 
l'Autorité et décider, d'une manière compatible avec la répartition des pouvoirs et 
fonctions entre les organes de l'Autorité, lequel de ces organes traitera d'une 
question ou d'un sujet dont l'examen n'a pas été expressément attribué à l'un d'eux. 

SOUS-SECTION C. LE CONSEIL 

Article 161 

COmposition, procédure et vote 

1. Le Conseil se compose de 36 membres de l'Autorité, élus par l'ASsemblée 
dans l'ordre suivant 

a) quatre membres choisis parmi les Etats Parties dont la consommation ou 
les importations nettes de produits de base relevant des catégories de minéraux 
devant être extraits de la Zone ont dépassé, au cours des cinq dernières années 
pour lesquelles il existe des statistiques, 2 p. 100 du total mondial de la 
consommation ou des importations de ces produits de base, dont au moins un Etat de 
la région de l'Europe orientale (socialiste). ainsi que le plus grand consommat~ur; 

b) quatre membres choisis parmi les huit Etats Parties qui ont effectué, 
directement ou par l'intermédiaire de leurs ressortissants, les investissements les 
plus importants pour la préparation et la réalisation d'activités menées dans la 
Zone, dont au moins un Etat de la région de l'Europe orientale (socialiste); 

c) 
production 
principaux 
Zone, dont 
tributaire 

quatre membres choisis parmi les Etats Parties qui, sur la base de la 
provenant des zones soumises à leur juridiction, sont parmi les 
exportateurs nets des catégories de minéraux devant être extraits de la 
au moins deux Etats en développement dont l'économie est fortement 
de leurs exportations de ces minéraux; 

d) six membres choisis parmi les Etats Parties en développement et 
représentant des intérêts particuliers. LeS intérêts particuliers devant être 
représentés comprennent ceux des Etats à population nombreuse, des Etats sans 
littoral ou géographiquement désavantagés, des Etats qui figurent parmi les 
principaux importateurs 'des catégories de minéraux devant être extraits de la ZOne, 
des Etats potentiellement producteurs de tels minéraux et des Etats les moins 
avancés 1 

el dix-huit membres élus suivant le principe d'une répartition géographique 
équitable de l'ensemble des sièges du COnseil, étant entendu qu'au moins' un membre 
par région géographique est élu membre en application de la présente disposition. 
A cette fin, les régions géographiques sont: l'Afrique, l'Amérique latine, l'Asie, 
l'Europe orientale '(socialiste), ainsi que l'Europe occidentale et autres Etats. 
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2. Lorsqu'elle élit les membres du Conseil conformément au paragraphe l, 
l'Assemblée veille à ce que 

al la représentation des Etats sans littoral et des Etats géographiquement 
désavantagés corresponde raisonnablement à leur représentation au sein de 
l'Assemblée; 

b) la représentation des Etats côtiers, en particulier des Etats en 
développement, qui ne remplissent pas les conditions énoncées au paragraphe l, 
lettre al, b), clou dl, corresponde raisonnablement à leur représentation au sein 
de l'Assemblée, 

cl chaque groupe d'Etats Parties devant être représentés au Conseil soit. 
représenté par les membres éventuellement déSignés par ce groupe. 

3. Les élections ont lieu lors d'une session ordinaire de l'Assemblée. 
Chaque membre du Conseil est élu pour quatre ans. TOutefois, lors de la première 
élection, la durée du mandat de la moitié des membres représentant chacun des 
groupes visés au paragraphe 1 est de deux ans. 

4. Les membres du Conseil sont rééligibles, mais il devrait être dament 
tenu compte du fait qu'une rotation des Sièges est souhaitable. 

5. Le Conseil exerce ses fonctions au Siège de l'Autorité, il se réunit 
aussi souvent que l'exigent les activités de l'Autorité, mais en tout cas trois 
fois par an. 

6. Le quorum est constitué par la majorité des membres du Conseil. 

7. Chaque membre du Conseil a une voix. 

8. al les décisions sur les questions de procédure sont prises à la 
majorité des membres présents et votants; 

bl les décisions sur les questions de fond qui se posent à propos de 
l'article 162, paragraphe 2, lettres fI, gl, hl, il, nI, pl, v), et de 
l'article 191 sont prises à la majorité des deux tiers des membres présents et 
votants, à condition que cette majorité comprenne celle des membres du Conseil; 

cl les décisions sur les questions de fond qui se posent à propos des 
dispositions énumérées ci-après sont prises à.la majorité des trois quarts des 
membres présents et votants, à condition que cette majorité comprenne celle des 
membres du Conseil : article 162, paragraphe 1; article 162, paragraphe 2, 
lettres al, bl, cl, dl, el, Il, ql, rI, sI, tl, article 162, paragraphe 2, 
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lettre ul, dans les cas d'inobservation par un contractant ou l'Etat qui le 
patronne, article 162, paragraphe 2, lettre wl, étant entendu que les ordres émis 
en vertu de cette disposition ne peuvent être Obligatoires pendant plus de 30 jours 
que s'ils sont confirmés par une décision prise conformément à la lettre dl; 
article 162, paragraphe 2, lettres xl, YI et zll article 163, paragraphe 2; 
article 174, paragraphe 31 article Il de l'annexe IV; 

dl les décisions sur les questions de fond qui se posent à propos de 
l'article 162, paragraphe 2, lettres ml et 01, ainsi qu'à propos de l'adoption des 
amendements à la partie XI, sont prises par consensus; 

el aux fins des lettres dl, fI et gl, on entend par nconsensus· l'absence 
de toute objection formelle. Dans les 14 jours qui suivent la soumission d'une 
proposition au Conseil, le Président examine s'il Y aurait une objection à son 
adoption. S'il constate qu'une telle objection serait formulée, le président 
constitue et convoque, dans les trois jours, une commission de conciliation 
composée, au plus, de neuf membres du Conseil et présidée par lui-même, chargée 
d'éliminer les divergences et de formuler une proposition susceptible d'être 
adaptée par consensus. La commission s'acquitte promptement de sa tiche et fait 
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rapport au Conseil dans les 14 jours qui suivent sa constitution. Si elle n'est 
paa en meaure de recommander une proposition ausceptible d'itre adoptée par 
conaenaus, elle expose dans son rapport les motifs de l'opposition à la proposition, 

f) les décisions sur les questions non énumérées ci-dessus que le Conaeil 
est habilité à prendre en vertu des règles, règlements et procédures de l'AUtorit' 
ou à tout autre titre sont prises conformément aux dispositions du préaent 
paragraphe indiquées dans ces règles, règlements et procédures ou, à d4faut, 
conformément à la disposition déterminée par une décision du Conseil prise par 
consensus 1 

g) en cas de doute sur le point de savoir si une question relève des 
catégories visées aux lettres al, b), clou dl, la question est réputée relever de 
la disposition exigeant la majorité la plus élevée ou le consensus, selon le caa, à 
moins que le Conseil n'en décide autrement à cette majorité ou par consensus. 

9. Le Conseil établit une procédure permettant à un membre de l'AUtorité 
qui n'est pas représenté au sein du Conseil de se faire représenter à une -'ance de 
celui-ci lorsque ce membre présente une demande à cet effet ou que le Conseil 
examine une question qui le concerne particulièrement. Le représentant de ce 
membre peut participer aux débats sans droit de vote. 

Article 162 

Pouvoirs et fonctions 

1. Le Conseil est l'organe exécutif de l'Autorité. rl a le pouvoir 
d'arrêter, en conformité avec la Convention et avec la politique générale définie 
par l'Assemblée, les politiques spécifiques à suivre par l'AUtorité sur toute 
question ou tout sujet relevant de sa compétence. 

2. En outre, le Conseil 

al surveille et coordonne l'application de la présente partie pour toute. 
les questions et tous les sujets relevant de la compétence de l'Autorité et appelle 
l'attention de l'Assemblée sur les cas d'inObservation, 

b) 
général, 

soumet à l'Assemblée une liste de candidats au poste de secrétaire 

cl recommande à l'Assemblée des candidats aux fonctions de membres du 
Conseil d'administration de l'Entreprise et au poste de Directeur général de 
celle-ci, 

dl crée, selon qu'il convient, et compte dûment tenu des impératifs 
d'économie et d'efficaCité, les organes subsidiaires qu'il juge néceasaires pour 
exercer ses fonctions conformément à la présente partie. En ce qui concerne la 
composition de tels organes, l'accent doit être mis sur la nécessité de leur 
assurer le concours de membres qualifiés et compétents dans les domaines techniques 
dont ils s'occupent, compte dûment tenu néanmoins du principe de la répartition 
géographique équitable et d'intérêts particuliers; 

el adopte son règlement intérieur, dans lequel il fixe notamment le mode de 
désignation de son-présidentl 

fl conclut, au nom de l'Autorité, des accords avec l'Organisation des 
Nations Unies et d'autres organisations internationales, dans les limites de sa 
compétence et sous réserve de l'approbation de l'Assemblée, 

g) examine les rapports de l'Entreprise et les transmet à l'Assemblée, en y 
jOignant ses recommandations, 
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hl présente A l'Assemblée des rapports annuels ainsi que les rapports 
spéciaux que celle-ci lui demande, 

il donne des directives à l'Entreprise conformément à l'article 170, 

j) approuve les plans de travail conformément à l'article 6 de l'annexe III. 
Le Conseil statue sur chaque plan de travail dans les 60 jours suivant la date à 
laquelle celui-ci lui a été soumis à une de ses sessions par la COmmission 
juridique et technique, ,conformément aux procédures indiquées ci-après: 

il lorsque la COmmission recommande l'approbation d'un plan de travail, 
celui-ci est réputé accepté par le Conseil si aucun membre de ce 
dernier ne soumet par écrit au président, dans un délai de 14 jours, 
une Objection précise dans laquelle il allègue l'inobservation des, 
conditions énoncées à l'article 6 de l'annexe III. Si une telle 
objection est formulée, la procédure de conciliation prévue à 
l'article 161, paragraphe 8, lettre el, S'applique. Si, au terme de 
cette procédure, l'objection est maintenue, le plan de travail est 
réputé approuvé par le Conseil, à moins qu'il ne le rejette par 
consensus à l'exclusion de l'Etat ou des Etats qui ont fait la 
demande ou patronné le demandeur, 

li) lorsque la Commission recommande le rejet d'un plan de travail ou ne 
formule pas de recommandation, le Conseil peut approuver celui-ci à 
la majorité des trois quarts des membres présents et votants, à 
condition que cette majorité comprenne celle des membres participant 
à la sessioM 

k) approuve les plans de travail présentés par l'Entreprise conformément à 
l'article 12 de l'annexe IV, en appliquant, mutatis mutandis, les procédures 
prévues à la lettre j)I 

1) exerce un contrele sur les activités menées dans la Zone, conformément à 
l'article 153, paragraphe 4, et aux règles, règlements et procédures de l'Autorité, 

ml prend, sur recommandation de la Commission de planification économique, 
les mesures nécessaires et appropriées pour protéger les Etats en développement, 
conformément à l'article 150, lettre hl, des effets économiques défavorables visés 
dans cette disposition, 

n) fait à l'Assemblée, en se fondant sur l'avis de la Commission de 
planification économique, des recommandations concernant l'institution d'un système 
de compensation ou la prise d'autres mesures d'assistance propres à faciliter 
l'ajustement économique, comme le prévoit l'article 151, paragraphe 101 

0) il recommande à l'Assemblée des règles, règlements et procédures 
relatifs au partage équitable des avantages financiers et autres 
avantages économiques tirés des activités menées dans la Zone, 
ainsi qu'aux contributions prévues à l'article 82, en tenant 
particulièrement compte des intérêts et besoins des Etats en 
développement et des peuples qui n'ont pas accédé à la pleine 
indépendance ou à un autre régime d'autonomie, 

il) adopte et applique provisoirement, en attendant l'apprObation de 
l'Assemblée, les règles, règlements et procédures de l'Autorité et 
tous amendements à ces textes en tenant compte des recommandations 
de la Commission juridique et technique ou de tout autre organe 
subordonné concerné. Ces règles, règlements et procédures ont 
pour Objet la prospection, l'exploration et l'exploitation dans la 
Zone, ainsi que la gestion financière de l'Autorité et son 
administration interne. La priorité est accordée à l'adoption de 
règles, règlements et procédures relatifs à l'exploration. et 
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l'exploitation de nodules pOlymétalliques. Les règles, règlements 
et procédures portant sur l'exploration et l'exploitation de toute 
ressource autre que les nodules polymétalliques sont adoptés dans 
un délai de trois ans à compter de la date à laquelle l'Autorité a 
été saisie d'une demande à cet effet par un de ses membres. Ils 
demeurent tous en vigueur à titre provisoire jusqu'à leur 
approbation par l'Assemblée ou jusqu'à leur modification par le 
COnseil, à la lumière des vues exprimées par l'Assemblée, 

pl veille au paiement de toutes les so~~es dues par l'Autorité ou à celle-ci 
au titre des opérations effectuées conformément à la présente partiel 

q) fait un choix entre les demandeurs d'autorisation de production en vertu 
de l'article 7 de l'annexe III dans les cas prévus à cet article, 

ri soumet le projet de budget annuel de l'Autorité à l'approbation de 
l'Usemblée, 

.) fait à l'Assemblée des recommandations sur la politique à suivre sur 
toute que.tion ou tout sujet qui relève de la compétence de l'Autorité, 

t) fait à l'Assemblée des recommandations sur la suspension de l'exercice 
de. droits et privilèges inhérents à la qualité de membre en application de 
l'article 185, 

ul saisit, au nom de l'Autorité, la Chambre pour le règlement des différends 
relatifs aux fonds marins dans les cas d'inObservation, 

vI notifie à l'Assemblée la décision rendue par la Chambre pour le r~glement 
de différends relatifs aux fonds marins, saisie conformément à la lettre ul, et lui 
fait les recommandations qu'il juge nécessaires sur les mesures à prendre, 

vI émet des ordres en cas d'urgence, y compris éventuellement l'ordre de 
suspendre ou de modifier les opérations, afin de prévenir tout dommage grave 
pouvant 'tre causé au milieu marin par des activités menées dans la Zone, 

xl exclut la mise en exploitation de certaines zones par des contractants ou 
par l'Entreprise lorsqu'il y a de sérieuses raisons de penser qu'il en résulterait 
un riaque de dommage grave pour le milieu marin, 

YI orée un organe subsidiaire chargé de l'élaboration de projets de r.gles, 
rigl.ments et procédures financiers relatifs : 

il à la gestion financière conformément aux articles 171 à 175, et 

ii) aux modalités financières prévues à l'article 13 et à l'article 
17, paragraphe l, lettre cl, de l'annexe III, 

z) met en place des mécanismes appropriés pour diriger et superviser un 
corps d'inspecteurs Chargés de surveiller les activités menées dans la Zone pour 
déterminer si la présente partie, les r~gles, r~glements et procédures de 
l'Autorité et les clauses et conditions des contrats conclus avec l'Autorité sont 
observés. 

Article 163 

Organes du Conseil 

1. Il est créé en tant qu'organes du Conseil 

a) une Commission de planification économique, 

b) une Commission juridique et technique. 
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2. Chaque commission est composée de 15 membres, élus par le Conseil parmi 
les candidats présentés par les Etats Parties. Le Conseil peut néanmoins, si 
besoin est, décider d'élargir la composition de l'une ou de l'autre en tenant 
IBment compte des impératifs d'économie et d'efficacité. 

71 

3. Les membres d'une commission doivent avoir les qualifications requises 
dan. les domaines relevant de la compétence de celle-ci. Afin de permettre aux 
coamissions d'exercer leurs fonctions efficacement, les Etats Parties désignent de. 
candidats de la plus haute compétence et de la plus haute intégrité, ayant les 
qualifications requises dans les domaines pertinents. 

4. Lors de l'électi.on, il est dûment tenu compte de la nécessité d'une 
répartition géographique équitable des sièges et d'une représentation des intérlts 
particuliers. 

5. Aucun Etat Partie ne peut présenter plus d'un candidat A une mime 
~lssion. Nul ne peut itre élu à plus d'une commission. 

6. Les membres des commissions sont élus pour cinq ans. Ils sont 
rééligibles pour un nouveau mandat. 

7. En cas de décès, d'incapacité ou de démission d'un membre d'une 
commission avant l'expiration de son mandat, le Conseil élit, pour 'la durée du 
aandat restant A courir, un membre de la mime région géographique ou représentant 
la "me catégorie d'intérits. 

8. Les membres des commissions ne doivent posséder d'intér'ts financiers 
dans aucune des activités touchant l'exploration et l'exploitation dans la zane. 
Sous réserve de leurs Obligations envers la commission dont ils font partie, ils ne 
doivent divulguer, mame après la cessation de leurs fonctions, aucun secret 
industriel, aucune donnée qui est propriété industrielle et qui a été transférée l 
l'Autorité en application de l'article 14 de l'annexe III, ni aucun autre 
renseignement confidentiel dont ils ont connaissance à raison de leurs fonctions. 

9. Chaque commission exerce ses fonctions conformément aux principes et 
directives arrêtés par le Conseil. 

10. Chaque coœnission élabore et soumet à l'approbation du Conseil les rêgles 
et règlements nécessaires à son bon fonctionnement. 

11. Les procédures de prise de décision des commissions sont fixées par les 
règles, règlements et procédures de l'AUtorité. Les recommandations faites au 
Conseil sont accompagnées, le cas échéant, d'un exposé succinct des divergences qui 
sont apparues au sein de la commission. 

12. Les commissions exercent normalement leurs fonctions au siège de 
l'Autorité et se réunissent aussi souvent que nécessaire pour s'acquitter 
efficacement de leur tiche. 

13. Dans l'exercice de ses fonctions, chaque commission consulte, le cas 
éChéant, une autre commission ou tout organe compétent de l'organisation des 
Nations Unies et de ses institutions spécialisées ou toute autre organisation 
internationale ayant compétence dans le domaine considéré. 
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Article 164 

La Commission de planification économique 

1. Les membres de la Commission de planification économique doivent poae4aer 
les qualifications voulues, notamment en matière d'activités minières, de ge.tion 
des ressources minérales, de commerce international et d'économie internationale. 
Le Conseil s'efforce de faire en sorte que, par sa composition, la Co .. ission 
dispose de l'éventail complet des qualifications requises. La COmmission doit 
compter parmi ses membres au moins deux ressortissants d'Etats en développeaent 
dont l'économie est fortement tributaire des exportations de catégories de minéraux 
devant itre extraits de la Zone. 

2. La Commission : 

al propose au Conseil, à la demande de celui-ci, des mesures d'application 
des décisions prises conformément à la Convention en ce qui concerne les activités 
menées dans la Zone, 

bl étudie les tendances de l'offre et de la demande de minéraux pouvant 
provenir de la Zone et de leur prix, ainsi que les facteurs qui affectent ces 
données, en prenant en considération les intérêts des Etats importateurs COŒae des 
Etats exportateurs, notamment de ceux d'entre eux qui sont des Etats en 
développement; 

cl examine toute situation susceptible d'entrainer les effets défavorables 
visés à l'article 150, lettre hl, portée à son attention par l'Etat Partie ou les 
Etats Parties concernés et fait au Conseil les recommandations appropriéesl 

d) propose au Conseil, pour soumission à l'Assemblée, comme le prévoit 
l'article 151, paragraphe 10, un système de compensation en faveur des Etats en 
développement pour lesquels les activités menées dans la Zone ont des effets 
défavorables, ou d'autres mesures d'assistance propres à faciliter l'ajustement 
économique, et fait au Conseil les recommandations nécessaires à la mise en oeuvre, 
dans des cas précis, du système ou des mesures adoptés par l'Assemblée. 

Article 165 

La Commission juridique et technique 

1. Les membres de la Commission juridique et technique doivent posséder les 
qualifications voulues, notamment en matière d'exploration, d'exploitation et de 
traitement des ressources minérales, d'océanologie et de protection du milieu 
marin, ou en ce qui concerne les questions économiques ou juridiques relatives aux 
activités minières en mer, ou dans d'autres domaines connexes. Le Conseil 
s'efforce de faire en sorte que, par sa composition, la Commission dispose de 
l'éventail complet des qualifications requises. 

2. La Commission: 

al fait au Conseil, à la demande de celui-ci, des recommandations concernant 
l'exercice des fonctions de l'Autorité, 

b) examine les plans de travail formels et écrits concernant les activités à 
mener dans la Zone conformément à l'article 153, paragraphe 3, et fait au Conseil 
des recommandations appropriées. La Commission fonde ses recommandations sur les 
seules dispositions de l'annexe III et présente au Conseil un rapport complet sur 
le sujet; 

cl surveille, à la demande du Conseil, les activités menées dans la Zone, le 
cas échéant, en consultation et en collaboration avec toute entité ou personne qui 
mène ces activités ou avec l'Etat ou les Etats concernés, et fait rapport au 
Conseil, 
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d) évalue les incidences écologiques des activités menées ou à mener dans la 

el fait au. Conseil des recommandations sur la protection du milieu marin, en 
tenant compte de l'opinion d'experts reconnus) 

fI élabore et soumet au Conseil les règles, règlements et procédures visés à 
l'article 162, paragraphe 2, lettre 0), compte tenu de tous les facteurs 
pertinents, y compris l'évaluation des incidences écologiques des activités menées 
dans la Zone, 

gl réexamine de temps à autre ces règles, règlements et procédures et 
recommande au Conseil les amendements qu'elle juge nécessaires ou souhaitables; 

h) fait au Conseil des recommandations concernant la mise en place d'un 
programme de surveillance consistant à observer, mesurer, évaluer et analyser 
régulièrement, par des méthodes scientifiques reconnues, les risques ou les 
conséquences des activités menées dans la Zone quant à la pollution du milieu 
marin, s'assure que les réglementations existantes sont appropriées et respectées 
et coordonne l'exécution du programme de surveillance une fois celui-ci approuvé 
par le Conseil, 

i) 
règlement 
l'article 

recommande au Conseil de sa1S1r, au nom de l'Autorité, la Cnambre pour le 
des différends relatifs aux fonds marins, compte tenu en particulier de 
187, conformément à la présente partie et aux annexes qui s'y rapportent, 

j) fait au Conseil des recommandations sur les mesures à prendre après que 
la Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins, saisie 
conformément à la lettre il, a rendu sa décision; 

k) recommande au Conseil d'émettre des ordres en cas d'urgence, y compris 
éventuellement l'ordre de suspendre ou de modifier les opérations, afin de prévenir' 
tout dommage grave pouvant être causé au milieu marin par des activités menées dans 
la Zone, le Conseil examine ces recommandations en priorité) 

1) recommande au Conseil d'exclure la mise en exploitation de certaines 
zones par des contractants ou par l'Entreprise lorsqu'il y a de sérieuses raisons 
de penser qu'il en résulterait un risque de dommage grave pour le milieu marin; 

ml fait au Conseil des recommandations concernant la direction et la 
supervision d'un corps d'inspecteurs chargés de surveiller les activités menées 
dans la Zone et de déterminer si la présente partie, les règles, règlements et 
procédures de l'Autorité et les clauses et conditions de tout contrat conclu avec 
l'Autorité sont observés; 

n) calcule le plafond de production et délivre des autorisations de 
production au nom de l'Autorité en application de l'article 151, paragraphes 2 à 7, 
une fois que le Conseil a opéré, le cas échéant, le choix nécessaire entre les 
demandeurs conformément à l'article 7 de l'annexe III. 

3. A la demande de tout Etat Partie ou de toute autre partie concernée, les 
.. .ore. de la OOnmi.sion Se font accompagner d'un représentant de cet Etat ou de 
cette partie concernée lorsqu'ils exercent leurs fonctions de surveillance et 
d'inspection. 
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SOUS-SECTION D. LE SECRETARIAT 

Article 166 

Le Secrétariat 

1. Le Secrétariat de l'Autorité comprend un Secrétaire général et le 
pereonnel nécessaire à l'Autorité. 

2. Le Secrétaire général est élu par l'Assemblée parmi les candidats 
proposés par le Conseil pour une durée de quatre ans et il est rééligible. 

1994 

3. Le Secrétaire général est le plus haut fonctionnaire de l'Autorité et 
agit en cette qualité à toutes les réunions de l'Assemblée et du Conseil et de tout 
organe subsidiaire, il exerce toutes autres fonctions administratives dont il est 
chargé par ces organes. 

4. Le Secrétaire général présente à l'Assemblée un rapport annuel sur 
l'activité de l'Autorité. 

Article 167 

Personnel de l'Autorité 

1. Le personnel de l'Autorité comprend les personnes qualifiées dans les 
doaaines scientifique, technique et autres dont elle a besoin pour exercer ses 
fonctions administratives. 

2. La considération dominante dans le recrutement et la fixation des 
conditions d'emploi du personnel est d'assurer à l'Autorité les services de 
pereonnes possédant les plus hautes qualités de travail, de compétence et 
d'intégrité. Sous cette réserve, il est dament tenu compte de l'importance d'un 
recrutement effectué sur une base géographique aussi large que possible. 

3. Le personnel est nommé par le Secrétaire général. LeS conditions et 
modalités de nomination, de rémunération et de licenciement du personnel doivent 
itre conformes aux règles, règlements et procédures de l'Autorité. 

Article 168 

caractère international du Secrétariat 

1. Dans l'exercice de leurs fonctions, le Secrétaire général et le personnel 
ne sollicitent et n'acceptent d'instructions d'aucun gouvernement ni d'aucune autre 
seuree extérieure à l'Autorité. Ils s'abstiennent de tout aote incompatible avec 
leur qualité de fonctionnaires internationaux et ne sont responsables qu'envers 
l'Autorité. Chaque Etat Partie s'engage à respecter le caractère exclusivement 
international des fonctions du Secrétaire général et du personnel et à ne pas 
ohercher il les influencer dans l'exécution de leur tâche. Tout manquement à ses 
obligations de la part d'un fonctionnaire est soumis à un tribunal administratif 
désigné selon les règles, règlements et procédures de l'Autorité. 

2. Le Secrétaire général et le personnel ne doivent posséder d'intér3ts 
financiers dans aucune des activités touchant l'exploration et l'exploitation dans 
la Zone. Sous réserve de leurs Obligations envers l'Autorité, ils ne doivent 
divulguer, m@me après la cessation de leurs fonctions, aucun secret industriel, 
aucune donnée qui est propriété industrielle et qui a été transférée à l'Autorité 
en application de· l'article 14 de l'annexe III, ni auoun autre renseignement 
oonfidentiel dont ils ont connaissance à raison de leurs fonctions. 
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3. Les manquements de la part d'un fonctionnaire de l'Autorité aux 
obligations énoncées au paragraphe 2 donnent lieu, à la demande d'un Etat Partie 
lésé par un tel manquement ou d'une personne physique ou morale patronnée par un 
Btat Partie conformément à l'article 153, paragraphe 2. lettre hl, et lésée par un 
tel manquement, à des poursuites de l'Autorité contre le fonctionnaire en cause 
devant un tribunal désigné selon les règles, règlements et procédures de 
l'Autorité. La partie lésée a le droit de participer à la procédure. Si le 
tribunal le recommande, le Secrétaire général licencie le fonctionnaire en cause. 

4. Les règles, règlements et procédures de l'Autorité prévoient les 
modalités d'application du présent article. 

Article 169 

Consultations et coopération avec les organisations internationales 
et les organisations non gouvernementales 

1. Pour les questions qui sont du ressort de l'Autorité, le Secrétaire 
général conclut, après apprObation du Conseil, des accords aux fins de 
consultations et de coopération avec les organisations internationales et les 
organisations non gouvernementales reconnues par le Conseil économique et social de 
l'Organisation des Nations Unies. 

2. Toute organisation avec laquelle le Secrétaire général a conclu un aocord 
en vertu du paragraphe 1 peut désigner des représentants qui assistent en qualité 
d'observateurs aux réunions des organes de l'Autorité conformément au règlement 
intérieur de ceux""Ci. Des procédures sont instituées pour permettre à ces 
organisations de faire connattre leurs vues dans les cas appropriés. 

3. Le Secrétaire général peut faire distribuer aux Etats Parties des 
rapports écrits présentés par les organisations non gouvernementales visées au 
paragraphe 1 sur des sujets qui relèvent de leur compétence particulière et se 
rapportent aux travaux de l'Autorité. 

SOUS-SECTION E. L'ENTREPRISE 

Article 170 

L'Entreprise 

1. L'Entreprise est l'organe de l'Autorité qui mène des activités dans la 
Zone directement en application de l'article 153, paragraphe 2, lettre al, ainsi 
que des activités de transport, de traitement et de commercialisation des minéraux 
tirés de la Zone. 

2. Dans le cadre de l'Autorité, personne juridique internationale, 
l'Entreprise a la capacité juridique prévue à l'annexe IV. L'Entreprise agit 
conformément à la Convention et aux règles, règlements et procédures de l'Autorité. 
ainsi qu'à la politique générale arrêtée par l'ASsemblée, et elle observe les 
directives du Conseil et est soumise à son contrale. 

3. L'Entreprise a son établissement principal au Siège de l'AUtorité. 

4. L'Entreprise est dotée, conformément à l'article 173, paragraphe 2, et à 
l'article 11 de l'annexe IV, des ressources financières dont elle a besoin pour 
exercer ses fonctions, et elle dispose des techniques qui lui sont transférées en 
application de l'article 144 et des autres dispositions pertinentes de la 
Convention. 
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SOUS-SECTION F. ORGANISATION FINANCIERE DE L'AUTORITE 

Article 171 

Ressources financières de l'Autorité 

Les ressources financières de l'Autorité comprennent: 

a) les contributions des membres de l'Autorité fixées conformément À 
l'article 160, paragraphe 2, lettre el, 

b) les recettes que peryoit l'Autorité, en application de l'article 13 de 
l'annexe III, au titre des activités menées dans la Zone, 

cl les sommes virées par l'Entreprise conformément à l'article 10 de 
l'annexe IVI 

d) le produit des emprunts contractés en application de l'article 174, 

e) les contributions volontaires versées par les membres ou provenant 
d'autres sources, et 

fI les paiements effectués à un fonds de compensation conformément à 
l'article 151, paragraphe 10, dont la Commission de la planification économique 
doit recommander les sources. 

Article 172 

Budget annuel de l'Autorité 

1994 

Le Secrétaire général établit le projet de budget annuel de l'Autorité et le 
présente au Conseil. Celui-ci l'examine et le soumet, avec ses recommandations, À 
l'apgrobation de l'Assemblée en application de l'article 160, paragraphe 2, 
lettre hl, 

Article 173 

Dépenses de l'Autorité 

1. Les contributions visées à l'article 171, lettre al, sont versées à un 
compte spécial et servent A couvrir les dépenses d'administration de l'Autorité 
jusqu'au moment o~ celle-ci dispose, A cette fin, de recettes suffisantes provenant 
d'autres sources. 

2. Les ressources financières de l'Autorité servent d'abord à régler les 
dépenses d'administration. A l'exception des contributions visées à l'article 171, 
lettre a), les fonds qui restent après paiement de ces dépenses peuvent notamment 

a) 3tre partagés conformément A l'article 140 et à l'article 160, 
paragraphe 2, lettre g); 

bl servir A doter l'Entreprise des ressources financières visées à 
l'article 170, paragraphe 41 

cl servir à dédommager les Etats en développement conformément A 
l'article 151, paragraphe 10, etA l'article 160, paragraphe 2, lettre 1). 
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Article 174 

capacité de l'Autorité de contracter des emprunts 

1. L'Autorité a la capacité de contracter des emprunts. 

2. L'Assemblée fixe les limites de cette capacité dans le règlement 
financier adopté en application de l'article 160, paragraphe 2, lettre f). 

3. Le Conseil exerce cette capacité. 

4. LeS Etats Parties ne sont pas responsables des dettes de l'Autorité. 

Article 115 

vérification annuelle des comptes 

Les rapports, livres et comptes de l'Autorité, y compris ses états financiers 
annuels, sont vérifiés chaque année par un contrÔleur indépendant, nommé par 
l'Assemblée. 

SOUS-SECTION G. STATUT JURIDIQUE, PRIVILEGES ET IMMUNITES 

Article 176 

Statut juridique 

L'Autorité possède la personnalité juridique internationale et a la capacit6 
juridique qui lui est nécessaire pour exercer ses fonctions et atteindre ses buts. 

Article 177 

privilèges et immunités 

Pour pouvoir exercer ses fonctions, l'Autorité jouit, sur le territoire de 
cbaque Btat Partie, des priVilèges et immunités prévus dans la présente 
eous-section. Les privilèges et immunités relatifs à l'Entreprise sont prévus à 
l'article 13 de l'annexe IV. 

Article 178. 

Immunité de juridiction et d'exécution 

L'Autorité, ainsi que ses biens et ses avoirs, jouissent de l'immunité de 
juridiction et d'exécution, sauf dans la mesure où l'Autorité y renonce 
expressément dans un cas particulier. 

Article 179 

Exemption de perquisition et de' toute autre forme de contrainte 

Les biens et les avoirs de l'Autorité, où qU'ilS se trouvent et quel qu'en 
soit le détenteur, sont exempts de perquisition, réquisition, confiscation, 
expropriation et de toute autre forme de contrainte procédant d'une mesure du 
pouvoir exécutif ou du pouvoir l'gislatif. 
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Article 180 

Exemption de tout contrale, restriction, réglementation ou moratoire 

Les biens et les avoirs de l'Autorité sont exempts de tout contrSle, de toute 
restriction ou réglementation et de tout moratoire. 

Article 181 

Archives et communications officielles de l'Autorité 

1. LeS archives de l'AUtorité son inviolables, où qu'elles se trouvent. 

2. Les données qui sont propriété industrielle, les renseignements couverts 
par le secret industriel et les informations analogues, ainsi que les dossiers du 
personnel, ne doivent pas être conservés dans des archives accessibles au pUblic. 

3. Chaque Etat Partie accorde à l'Autorité, pour ses communibations 
officielles, un traitement au moins aussi favorable que celui qu'il accorde aux 
autres organisations internationales. 

Article 182 

privil~es et immunités des personnes agissant dans le cadre de l'Autorité 

Les représentants des Etats Parties qui assistent aux réunions de l'Assemblée, 
du COnseil ou des organes de l'Assemblée ou du COnseil, ainsi que le Secrétaire 
général et le personnel de l'Autorité. jouissent, sur le territoire de chaque. Btat 
Partie 1 

al de l'immunité de juridiction et d'exécution pour les actes accomplis par 
eux dans l'exercice de leurs fonctions, sauf dans la mesure où l'Btat qu'ils 
représentent ou l' Autor i té, selon le cas; y renonce expressément dans un cas 
particulier 1 

bl des mêmes exemptions que celles accordées par l'Etat sur le territoire 
duquel ils se trouvent aux représentants, fonctionnaires et employés de rang 
comparable des autres .Etats Parties en ce qui concerne les conditions 
d'immigration, les formalités d'enregistrement des étrangers et les obligations de 
service national, ainsi que des mêmes facilités relatives à la réglementation des 
changes et aux déplacements, à moins qu'il ne s'agisse de ressortissants de l'Etat 
concerné. 

Article 183 

Exemption d'impats ou taxes et de droits de douane 

1. L'Autorité, dans l'exercice de ses fonctions, ainsi que ses biens, avoir. 
et revenus, de même que ses activités et transactions autorisées par la Convention, 
sont exempts de tout impSt direct, et les biens qu'elle importe ou exporte pour son 
usage officiel sont exempts de tous droits de douane. L'Autorité ne peut demander 
aucune exemption de droits perçus en rémunération de services rendus. 

2. Si des achats de biens ou de services d'une valeur substantielle, 
nécessaires à l'exercice des fonctions de l'AUtorité, sont effectués par elle Ou 
pour son compte et si le prix de ces biens ou services inclut des impSts, taxes ou 
droits, les Etats Parties prennent, autant que possible, les mesures appropriées 
pour accorder l'exemption de ces impSts, taxes ou droits ou pour en assurer le 
remboursement. LeS biens importés ou achetés sous le régime d'exemption prévu au 
présent article ne doivent être ni vendus ni aliénés d'une autre manière sur le 
territoire de l'Etat Partie qui a accordé l'exemption, à moins que ce rie soit à de. 
conditions convenues avec cet Etat. 
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3. Les Etats Parties ne perçoivent aucun imp8t prenant directement ou 
indirectement pour base les traitements, émoluments et autres sommes versés par 
l'Autorité au Secrétaire général et aux membres du personnel de l'Autorité, ainsi 
qu'aux experts qui accomplissent des missions pour l'Autorité, à moins qu'ils ne 
soient leurs ressortissants. 

SOUS-SECTION H. SUSPENSION DE L'EXERCICE DES DROITS 
ET PRIVILEGES DES MEMBRES 

Article 184 

Suspension du droit de vote 

79 

Un Etat Partie en retard dans le paiement de ses contributions à l'Autorité ne 
peut participer aux votes si le montant de ses arriérés est égal ou supérieur aux 
contributions dues par lui pour les deux années complètes écoulées. L'ASsemblée 
peut néanmoins autoriser cet Etat à participer aux votes si elle constate que le 
manquement est da à des circonstances indépendantes de sa volonté. 

Article 185 

Suspension de l'exercice des droits et privilèges inhérents 
à la qualité de membre 

1. Un Etat Partie qui a enfreint gravement et de façon persistante la 
présente partie peut, sur recommandation du Conseil, être suspendu de l'exercice 
des droits et privilèges inhérents à la qualité de membre par l'Assemblée. 

2. Aucune décision ne peut être prise en vertu du paragraphe 1 tant que la 
Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins n'a pas constaté 
que l'Etat Partie en cause a enfreint gravement et de façon persistante la présente 
partie. 

SECTION 5. REGLEMENT DES DIFFERENDS ET AVIS CONSULTATIFS 

Article 186 

Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins 
du Tribunal international du droit de la mer 

La présente section, la partie XV et l'annexe VI régissent la constitution de 
la Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins et la manière 
dont elle exerce sa compétence. 

Article 187 

Compétence de la Chambre pour le règlement des différends 
relatifs aux fonds marins 

La Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins a 
compétence, en vertu de la présente partie et des annexes qui s'y rapportent, pour 
connaître des catégories suivantes de différends portant sur des activités menées 
dans la Zone : 

a) différends entre Etats Parties relatifs à l'interprétation ou à 
l'application de la présente partie et des annexes qui s'y rapportent; 

b) différends entre un Etat Partie et l'Autorité relatifs à : 
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i) des actes ou omissions de l'Autorité ou d'un Etat Partie dont il 
est allégué qu'ils contreviennent aux dispositions de la présente 
partie ou des annexes qui s'y rapportent ou à des règles, 
règlements ou procédures adoptés par l'Autorité conformément à ces 
dispositions, ou 

ii) des actes de l'Autorité dont il est allégué qu'ils excèdent sa 
compétence ou constituent un détournement de pouvoir, 

c) différends entre parties à un contrat, qu'il s'agisse d'Etats Parties, de 
l'Autorité ou de l'Entreprise, ou d'entreprises d'Etat ou de personnes physiques ou 
morales visées à l'article 153, paragraphe 2, lettre b), relatifs à- : 

i) l'interprétation ou l'exécution d'un contrat ou d'un plan de 
travail, ou 

ii) des actes ou omissions d'une partie au contrat concernant des 
activités menées dans la Zone et affectant l'autre partie ou 
portant directement atteinte à ses intérats légitimes; 

d) différends entre l'Autorité et un demandeur qui est patronné par un Etat 
conformément à l'article 153, paragraphe 2, lettre b), et qui a satisfait aux 
conditions stipulées à l'article 4, paragraphe 6, et à l'article 13, paragraphe 2, 
de l'annexe III, relatifs à un refus de contracter ou à une question juridique 
surgissant lors de la négociatio~ du contrat, 

e) différends entre l'Autorité et un Etat Partie, une entreprise d'Etat ou 
une personne physique ou morale patronnée par un Etat Partie conformément à 
l'article 153, paragraphe 2, lettre b), lorsqu'il est allégué que la responsabilité 
de l'Autorité est engagée en vertu de l'article 22 de l'annexe 1111 

f) tout autre différend pour lequel la compétence de la Cnambre est 
expressément prévue par la Convention. 

Article 188 

Soumission des différends à une chambre spéciale du Tribunal 
internatiorlal du droit de la mer ou à une chambre ad hoc de 
la Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds 

marins ou à un arbitrage commercial obligatoire 

1. Les différends entre Etats Parties visés à l'article 187, lettre al, 
peuvent atre soumis : 

a) à une chambre spéciale du Tribunal international du droit de la mer 
constituée conformément aux articles 15 et 17 de l'annexe VI, à la demande des 
parties au différend; ou 

b) à une chambre ad hoc de la Chambre pour le règlement des différends 
relatifs aux fonds marin~tituée conformément à l'articl~ 36 de l'annexe VI, à 
la demande de toute partie au différend. 

2. al LeS différends relatifs à l'interprétation ou à l'application d'un 
contrat V1ses à l'article 187, lettre cl, i), sont soumis, à la demande de toute 
partie au différend, à un arbitrage commercial obligatoire, à moins que les parties 
au différend n'en conviennent autrement. Le tribunal arbitral commercial saisi 
d'un tel différend n'a pas compétence pour se prononcer sur un point 
d'interprétation de la Convention. Si la dU'..f.PJ.P.nn. "'-"w,qnT."~~ 'UI. ~nt" 
d'interprétation de la partie XI et des annexes qui s'y rapportent au sujet des 
activités menées dans la Zone, ce point est renvoyé pour décision à la Chambre pour 
le règlement des différends relatifs aux fonds marins. 
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bl Si, au début ou au cours d'une telle procédure d'arbitrage, le tribunal 
arbitral commercial, agissant à la demande de l'une des parties au différend ou 
d'office, constate que sa décision est subordonnée à une décision de la Chambre 
pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins, il renvoie ce point à 
la Chambre pour décision. Le tribunal arbitral rend ensuite sa sentence 
conformément à la décision de la Chambre. 

81 

cl En l'absence, dans le contrat, d'une disposition sur la procédure 
arbitrale applicable au différend, l'arbitrage se déroule, à moins que les parties 
n'en conviennent autrement, conformément au Règlement d'arbitrage de la CNUDCI10u à 
tout ~utre règlement d'arbitrage qui pourrait être prévu dans les règles, 
règlements et procédures de l'Autorité. 

Article 189 

Limitation de compétence en ce qui concerne les décisions de l'Autorité 

La Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins n'a pas 
compétence pour se prononcer sur l'exercice par l'Autorité, conformément à la 
présente partie, de ses pouvoirs discrétionnaires; elle ne peut en aucun cas se 
substituer à l'Autorité dans l'exercice des pouvoirs discrétionnaires de celle--01. 
Sans préjudice de l'article 191, lorsqu'elle exerce la compétence qui lui est 
reconnue en vertu de l'article 187, la Chambre pour le règlement des différends 
relatifs aux fonds marins ne se prononce pas sur la question de savoir si une 
règle, un règlement ou une procédure de l'Autorité est conforme à la Convention et 
ne peut déclarer nul cette règle, ce règlement ou cette procédure. Sa compétence 
se limite à établir si l'application de règles, règlements ou procédures de 
l'Autorité dans des cas particuliers serait en conflit avec les obligations 
contractuelles des parties au différend ou les Obligations qui leur incombent en 
vertu de la COnvention et à connaître des recours pour incompétence ou détournement 
de pouvoir, ainsi que des demandes de dommages-intérêts et autres demandes de 
réparation introduites par l'une des parties contre l'autre pour manquement de 
celle-ci à ses obligations contractuelles ou aux Obligations qui lui incombent en 
vertu de la COnvention. 

Article 190 

Participation à la procédure et comparution des Etats Parties ayant 
accordé leur patronage 

1. L'Etat Partie qui patronne une personne physique ou morale partie à un 
différend visé à l'article 187 reçoit notification du différend et a le droit de 
participer à la procédure en présentant des observations écrites ou orales. 

2. Lorsqu'une action est intentée contre un Etat partie par une personne 
physique ou morale patronnée par un autre Etat Partie pour un différend visé à 
l'article 187, lettre cl, l'Etat défendeur peut demander à l'Etat qui patronne 
cette personne de comparaitre au nom de celle-ci. A défaut de comparaitre, l'Etat 
défendeur peut se faire représenter par une personne morale possédant sa 
nationalité. 

Article 191 

Avis consultatifs 

La Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins donne 
des avis consultatifs, à la demande de l'Assemblée ou du Conseil, sur les questions 
juridiques qui se posent dans le cadre de leur activité. Ces avis sont donnés dans 
les plus brefs délais. 

1 Nations Unies, Documents officiels de l Assembl e g n raIe, trente et uni me session, Suppl meiltlii 
(A/31/17), chap, V, sect, C, 
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PARTIE XII 

PROTECTION ET PRESER~TION DU MILIEU MARIN 

SECTION 1. DISPOSITIONS GENERALES 

Article 192 

Obligation d'ordre général 

Lea Etats ont l'obligation de protéger et de préserver le milieu marin. 

Article 193 

Droit souverain des Etats d'exploiter 
leurs ressources naturelles 

1994 

Les Btats ont le droit souverain d'exploiter leurs ressources naturelles selon 
leur politique en matière d'environnement et conformément à leur obligation de 
prot@ger et de préserver le milieu marin. 

Article 194 

Mesures visa~t à prévenir, réduire et maltriser 
la pollution du milieu marin 

1. ~s Etats prennent, séparément ou conjointement selon qu'il convient, 
toutœs les mesures compatibles avec la Convention qui sont nécessaires pour 
pr6venir, réduire et maîtriser la pollution du milieu marin, quelle qu'en soit la 
aource, ils mettent en oeuvre à cette fin les moyens les mieux adaptés dont ils 
disposent, en fonction de leurs capacités, et ils s'efforcent d'harmoniser leurs 
politiques à cet égard. 

2. Les Etats prennent toutes les mesures nécessaires pour que les activités 
relevant de leur juridiction ou de leur contrôle le soient de manière à ne pas 
causer de préjudice par pollution à d'autres Etats et à leur environnement et pour 
que la pollution résultant d'incidents ou d'activités relevant de leur juridiction 
ou 4. leur contrôle ne s'étende pas au-delà des zones où ils exercent des droits 
ecuversins conformément à la Convention. 

3. Les mesures prises en application de la présente partie doivent viser 
toutes leS sources de pollution du milieu marin. Elles comprennent notamment les 
.. sure. tendant à limiter autant que possible : 

.) l'évacuation de substances toxiques, nuisibles ou nocives, en particulier 
de substances non dégradables, à partir de sources telluriques, depuis ou à travers 
l'atmosphàre ou par immersion 1 

bl la pollution par les navires, en partiCUlier les mesures visant à 
pr6vanir les accidents et à faire face aux cas d'urgence, à assurer la sécurité des 
opérations en mer, à prévenir les rejets, qU'ils soient. intentionnels ou non, et 111 
réglementer la conception, la construction, l'armement et l'exploitation des 
navires, 

cl la pollution provenant des installations ou engins utilisés pour 
l'exploration ou l'exploitation des ressources naturelles des fonds marins et de 
leur sous-sol, en particulier les mesures visant à prévenir les accidents et à 
faire face aux cas d'urgence, à assurer la sécurité des opérations en mer et à 
réglementer la conception, la construction, l'équipement, l'exploitation de ces 
installations ou engins et la composition du personnel qui y est affecté, 
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dl la pollution provenant des autres installations ou engins qui 
fonctionnent dans le milieu marin, en particulier les mesur.es visant à prévenir les 
accidents et A faire face aux cas d'urgence, à assurer la sécurité des opérations 
en mer et A réglementer la conception, la construction, l'équipement, 
l'exploitation de ces installations ou engins et la composition du personnel qui y 
est affecté. 

4. Lorsqu'ils prennent des mesures pour prévenir, réduIre ou maîtriser la 
pollution du milieu marin, les Etats s'abstiennent de toute ingérence injustifiable 
dans les activités menées par d'autres Etats qui exercent leurs droits ou 
s'acquittent de leurs obligations conformément à la COnvention. 

5. Les mesures prises conformément à la présente partie comprennent les 
mesures nécessaires pour protéger et préserver les écosystèmes rares ou délicats 
ainsi que l'habitat des espèces et autres organismes marins en régression, menacés 
ou en voie d'extinction., 

Obli~ation de ne pas déplacer le Eréjudice ou les risques et 
de ne pas remplacer un type de pollution par un autre 

Lorsqu'ils prennent des mesures pour prévenir, réduire et maîtrIser la 
pollution du milieu marin, les Etats agissent de manière à ne pas déplacer, 
directement ou indirectement, le préjudice ou les risques d'une zone dans une autre 
et à ne pas remplacer un type de pollution par un autre. 

Article 196 

utilisation de techniques ou introduction d'espèces 
étrangères ou nouvelles 

1. Les Etats prennent toutes les mesures nécessaires pour prévenir, réduire 
et maltriser la pollution du milieu marin résultant de l'utilisation de techniques 
dans le cadre de leur juridi.ction ou sous leur contrale, ou l'introduction 
intentionnelle ou accidentelle en une partie du milieu marin d'espèces étrangères 
ou nouvelles pouvant y provoquer des changements considérables et nuisibles. 

2. Le présent article n'affecte pas l'application des dispositions de la 
Convention relative aux mesures visant à prévenir, réduire et maItriser la 
POllution du milieu marin. 

SECTION 2. COOPERATION MONDIALE ET REGIONALE 

Article 191 

COoEération au Elan mondial ou régional 

LeS Btats coopèrent au plan mondial et, le cas éChéant, au plan régional 
directement ou par l'intermédiaire des organisations internationales compét.n~.~' • 
la formulation et A l'élaboration de règles et de normes, ainsi que de pratique.'et 
procédures recommandées de caractère international compatibles avec la Convention 
pour protéger et préserver le milieu marin, compte tenu des particularités ' 
régionales. 
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Article 198 

Notification d'un risque imminent de dommage 
ou d'un dommage effectif 

1994 

Tout Etat qui a connaissance de cas où le milieu marin est en danger igginent 
de subir des dommages ou a subi des dommages du fait de la pollution. en infor •• 
immédiatement les autres Etats qu'il juge exposés à ces dommages ainsi que le. 
organisations internationales compétentes. 

Article 199 

Plans d'urgence contre la pollution 

Dans les cas visés à l'article 198, les Etats situés dans la zone affecté., 
selon leurs capacités, et les organisations internationales compétentes c~r.nt, 
dans toute la mesure du possible, en vue d'éliminer les effets de la pollution et 
de prévenir ou réduire à un minimum les dommages. A cette fin, les Etats doivent 
élaborer et promouvoir conjointement des plans d'urgence pour faire face aux 
incidents entra!nant la pollution du milieu marin. 

Article 200 

Etudes, programmes de recherche et échange 
de renseignements et de données 

Les Etats coopèrent, directement ou par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes, en vue de promouvoir des études, entreprendre d •• 
programmes de recherche scientifique et encourager l'échange de renseigne .. nt •• t 
de données sur la pollution du milieu marin. Ils s'efforcent de participer 
activement aux programmes régionaux et mondiaux visant à l'acquiSition des 
connaissances requises pour déterminer la nature et l'ampleur de la pollution, 
l'exposition à la pollution, les voies qu'elle emprunte, les risques qu'elle 
comporte et les remèdes possibles. 

Article 201 

Critères scientifiques pour l'élaboration de règlements 

Compte tenu des renseignements et données recueillis en application de 
l'article 200, les Etats coopèrent, directement ou par l'intermédiaire des 
organisations internationales compétentes, en vue d'établir aes critères 
scientifiques appropriés pour la formulation et l'élaboration de règles et de 
normes, ainsi que de pratiques et procédures recommandées visant à prévenir, 
r'duire et ma!triser la pollution du milieu marin. 

SECTION 3. ASSISTANCE TECHNIQUE 

Article 202 

Assistance aux Etats en développement dans les domaines 
de 1a science et de la technique 

Les Etats, agissant directement ou par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes, doivent 

al promouvoir des programmes d'assistance aux Etats en développement dans 
les domaines de la science, de l'éducation, de la technique et dans d'autres 
domaines, en vue de protéger et de préserver le milieu marin et de prévenir, 
r'duire et ma!triser la pollution marine. Cette assistance consiste notamment à 1 
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i) former le personnel scientifique et technique de ces Etats, 

ii) faciliter leur participation aux programmes internationaux 
pertinents, 

ili) fournir à ces Etats le matériel et les facilités nécessaires, 

iv) accrottre leur capacité de fabriquer eux-mêmes ce matériel, 

85 

v) fournir les services consultatifs et développer les moyens matériels 
concernant les programmes de recherche, de surveillance continue, 
d'éducation et autres programmes, 

b) fournir l'assistance appropriée, spécialement aux Etats en développe .. nt, 
pour aider ceux-ci à réduire à un minimum les effets des accidents majeurs risquant 
d'entralner une pollution importante du milieu marin, 

Cl fournir l'assistance appropriée, spécialement aux Etats en développement, 
pour l'établissement d'évaluations écologiques. 

Article 203 

Traitement préférentiel à l'intention des Etats en développement 

Bn vue de prévenir, réduire et maltriser la pollution du milieu marin ou de 
réduire à un minimum ses effets, les organisations internationales accordent un' 
traitement préférentiel aux Etats en développement en ce qui concerne r 

al l'allocation de fonds et de moyens d'assistance technique appropriés, et 

hl l'utilisation de leurs services spécialisés. 

SECTION 4. SURVEILLANCE CONTINUE ET EVALUATION ECOLOGIQUE 

Article 204 

Surveillance continue des risques de pollution et des 
effets de la pollution 

1. LeS Etats s'efforcent, dans toute la mesure possible et d'une manière 
compatible avec les droits des autres Etats, directement ou par l'intermédiaire des 
organisations internationales compétentes, d'observer, mesurer, évaluer et 
analyser, par des méthodes scientifiques reconnues, les risques de pollution du 
milieu marin ou les effets de cette pollution. 

2. En particulier, ils surveillent constamment les effets de toutes les 
activités qu'ilS autorisent ou auxquelles ils se livrent afin de déterminer si ces 
activités risquent de polluer le milieu marin. 

Article 205 

Publication de rapports 

LeS Etats publient des rapports sur les résultats obtenus en application de 
l'article 204 ou fournissent, à intervalles appropriés, de tels rapports aux 
organisations internationales compétentes, qui devront les mettre à la disposition 
de tous les autres Etats. 

Vol. 1834, 1-31363 



86 United Nations - Treaty Series Nations Unies - Recueil des Traités 1994 

Article 206 

Evaluation des effets potentiels des activités 

Lorsque des Etats ont de sérieuses raisons de penser que des activités 
envisagées relevant de leur juridiction ou de leur contrale risquent d'entratner 
une pollution importante ou des modifications considérables et nuisibles du milieu 
marin, ils évaluent, dans la mesure du possible, les effets potentiels de ces 
activités sur ce milieu et rendent compte des résultats de ces évaluations de la 
manière prévue à l'article 205. 

SECTION 5. REGLEMENTATION INTERNATIONALE ET DROIT INTERNE 
VISANT A PREVENIR, REDUIRE ET MAITRISER LA 
POLLUTION DU MILIEU MARIN 

Article 207 

Pollution d'origine tellurique 

1. LeS Etats adoptent des lois et règlements pour prévenir, réduire et 
mattriser la pollution du milieu marin d'origine tellurique, y compris la pollution 
provenant des fleuves, rivières, estuaires, pipelines et installations de décharge, 
en tenant compte des règles et des normes, ainsi que des pratiques et procédures 
recommandées, internationalement convenues. 

2. LeS Etats prennent toutes autres mesures qui peuvent être nécessaires 
pour prévenir, réduire et mattriser cette pollution. 

3. LeS Etats s'efforcent d'harmoniser leurs politiques à cet égard au niveau 
régional approprié. 

4. Les Etats, agissant en particulier par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes ou d'une conférence diplomatique, s'efforcent d'adopter 
au plan mondial et régional, des règles et des normes, ainsi que des pratiques et 
procédures recommandées pour prévenir, réduire et mattriser cette pollution, en 
tenant compte des particularités régionales, de la capacité économique des Etats en 
développement et des exigences de leur développement économique. Ces règles et ces 
normes, ainsi que ces pratiques et procédures recommandées, sont réexaminées de 
temps à autre, selon qU'il est nécessaire. 

5. Les lois, règlements et mesures, ainsi que les règles et les normes et 
les pratiques et procédures recommandées, visés aux paragraphes 1, 2 et 4, 
comprennent des mesures tendant à limiter autant que possible l'évacuation dans le 
milieu marin de substances toxiques, nuisibles ou nocives, en particulier de 
substances non dégradables. 

Article 208 

Pollution résultant des activités relatives aux fonds marins relevant 
de la juridiction nationale 

1. Les Etats catiers adoptent des lois et règlements afin de prévenir, 
réduire et mattriser la pollution du milieu marin qui résulte directement ou 
indirectement d'activités relatives aux fonds marins et relevant de leur 
juridiction ou qui provient d'tles artificielles, d'installations et d'ouvrages 
relevant de leur juridiction en vertu des articles 60 et 80. 

2. LeS Etats prennent toutes autres mesures qui peuvent être nécessaires 
pour prévenir, réduire et maltriser cette pollution. 

3. Ces lois, règlements et mesures ne doivent pas être moins efficaces que 
les règles et les normes internationales ou les pratiques et procédures 
recommandées de caractère international. 
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4. Les Etats s'efforcent d'harmoniser leurs politiques à cet égard au niveau 
régional approprié. 

5. Les Etats, agissant en particulier par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes ou d'une conférence diplomatique, adoptent au plan 
mondial et régional, des règles et des normes, ainsi que des pratiques et 
procédures recommandées, pour prévenir, réduire et mattriser la pollution du milieu 
marin visée au paragraphe 1. Ces règles et ces normes, ainsi que ces pratiques et 
procédures recommandées, sont réexaminées de temps à autre, selon qu'il est 
nécessaire. 

Article 209 

Pollution résultant d'activités menées dans la Zone 

1. Les règles, règlements et procédures internationaux sont adoptés 
conformément à la partie XI pour prévenir, réduire et rnattriser la pollution du 
milieu marin résultant d'activités menées dans la Zone. Ces règles, règlements et 
procédures sont réexaminés de temps à autre, selon qu'il est nécessaire. 

2. Sous réserve des dispositions pertinentes de la présente section, les 
Etats adoptent des lois et règlements pou'r prévenir, réduire et mattriser la 
pollution du milieu marin résultant d'activités menées dans la Zone par des navires 
ou à partir d'installations, ouvrages ou autres engins, battant leur pavillon, 
immatriculés sur leur territoire ou relevant de leur autorité, selon le cas, ces 
lois et règlements ne doivent pas être moins efficaces que les règles, règlements 
et procédures internationaux visés au paragraphe 1. 

Article 210 

Pollution par immersion 

1. Les Etats adoptent des lois et règlements afin de prévenir, réduire et 
mattriser la pollution du milieu marin par immersion. 

2. LeS Etats prennent toutes autres mesures qui peuvent être nécessaires 
pour prévenir, réduire et maîtriser cette pollution. 

3. Ces lois, règlements et mesures garantissent que nulle immersion ne peut 
se faire sans l'autorisation des autorités compétentes des Etats. 

4. Les Etats, agissant en particulier par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes ou d'une conférence diplomatique, s'efforcent d'adopter 
au plan mondial et régional des règles et des normes, ainsi que des pratiques et 
procédures recommandées, pour, prévenir, réduire et lOaitriser cette pollution. Ces 
règles et ces normes, ainsi que ces pratiques et procédures recommandées, sont 
réexaminées de temps à autre, selon qu'il est nécessaire. 

5. L'immersion dans la mer territoriale et la zone économique exclusive ou 
sur le plateau continental ne peut avoir lieu sans l'accord préalable exprès de 
l'Etat catier; celui-ci a le droit d'autoriser, de réglementer et de contr5ler 
cette immersion, après avoir dûment examiné la question avec les autres Etats pour 
lesquels, du fait de leur situation géographique, cette immersion peut avoir des 
effets préjudiciables. 

6. Les lois et règlements nationaux ainsi que les mesures nationales ne 
doivent pas être moins efficaces pour prévenir, réduire et maîtriser cette 
pollution que les règles et normes de caractère mondial. 
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Article 211 

Pollution par les navires 

1. Les Etats, agissant par l'intermédiaire de l'organisation internationale 
comp6tente ou d'une conférence diplomatique générale, adoptent des règles et normes 
internationales visant à prévenir, réduire et mattriser la pollution du milieu 
marin par les navires et s'attachent à favoriser l'adoption, s'il y a lieu de la 
mime manière, de dispositifs de circulation des navires visant à réduire à un 
minimum le risque d'accidents susceptibles de polluer le milieu marin, y compris le 
littoral, et de porter atteinte de ce fait aux inté~êts connexes des Etats 
c&tiers. Ces règles et normes sont, de la même façon, réexaminées de temps à 
autre, selon qU'il est nécessaire. 

2. Les Etats adoptent des lois et règlements pour prévenir, réduire et 
ma!triser la pollution du milieu marin par les navires battant leur pavillon ou 
i..atriculés par eux. Ces lois et règlements ne doivent pas être moins efficaces 
que les règles et normes internationales généralement acceptées, établies par 
l'intermédiaire de l'organisation internationale· compétente ou d'une conférence 
diplomatique générale. 

3. Les Etats qui, dans le but de prévenir, réduire et maîtriser la pollution 
du milieu marin, imposent aux navires étrangers des conditions particulières pour 
l'entrée dans leurs ports ou leurs eaux intérieures ou l'utilisation de leurs 
installations terminales au large, donnent la publicité voulue à ces conditions et 
les communiquent à l'organisation internationale compétente. LOrsque, en vue 
d'harmoniser la politique suivie en la matière, deux ou plusieurs Etats c8tiers 
imposent de telles conditions sous une forme identique, il est indiqué dans la 
co.munication quels sont les Etats qui participent à de tels arrangements. Tout 
Etat exige du capitaine d'un navire battant son pavillon ou immatriculé par lui, 
loraque ce navire se trouve dans la mer territoriale d'un Etat participant à ces 
arrangements conjoints, qu'il fournisse à la demande de cet Etat des renseignements 
indiquant s'il se dirige vers un Etat de la même région qui participe à ces 
arrangements et, dans l'affirmative, de préCiser si le navire satisfait aux 
conditions imposées par cet Etat concernant l'entrée dans ses ports. Le présent 
article S'applique sans préjudice de la continuation de l'exercice par un navire de 
son droit de passage inoffensif ou de l'application de l'article 25, paragraphe 2. 

4. Les Etats cetiers peuvent, dans l'exercice de leur souveraineté sur leur 
.er territoriale, adopter des lois et règlements pour prévenir, réduire et 
ma!triser la pollution du milieu marin par les navires étrangers, y compris les 
navires exerçant le droit de passage inoffensif. Ces lois et règlements, 
conformément à la section 3 de la partie II, ne doivent pas entraver le passage 
inoffensif des navires étrangers. 

5. Aux fins de la mise en application visée à la section 6, les Etats 
c8tiers peuvent adopter pour leur zone économique exclusive des lois et règlements 
visant l prévenir, réduire et ma1triser la pollution par les navires qui soient 
conformes et donnent effet aux règles et normes internationales généralement 
accept'-s établies par l'intermédiaire de l'organisation internationale compétente 
ou d'une conférence diplomatique générale. 

6. al Lorsque les règles et normes internationales visées au paragraphe l 
ne permettent pas de faire face d'une manière adéquate à des situations 
particulières et qu'un Etat c8tier est raisonnablement fondé à considérer qu'une 
zone particulière et clairement définie de sa zone économique exclusive requiert 
l'adoption de mesures obligatoires spéciales pour la prévention de la pollution par 
les navires, pour des raisons techniques reconnues tenant à ses caractéristiques 
océanographiques et écologiques, à son utilisation ou à la protection de ses 
ressources et au caractère particulier du trafic, cet Etat peut, après avoir tenu 
par l'intermédiaire de l'organisation internationale compétente les consultations 
appropriées avec tcmt Etat concerné, adresser à cette organisation une 
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communication concernant la zone considérée en fournissant, à l'appui, des 
justifications scientifiques et techniques ainsi que des renseignements sur les 
installations de réception nécessaires. Dans un délai de 12 mois après réception 
de la communication, l'organisation décide si la situation dans la zone considérée 
répond aux conditions précitées. Si l'organisation décide qu'il en est alnsi, 
l'Etat côtier peut adopter pour cette zone des lois et r~glements visant l 
prévenir, réduire et maltriser la pollution par les navires qui donnent effet aux 
règles et normes ou pratiques de navigation internationales que l'organisation a 
rendues applicables aux zones spéciales. Ces lois et règlements ne deviennent 
applicables aux navires étrangers qu'à l'expiration d'un délai de 15 mois à compter 
de la date de la communication à l'organisation. 

bl L'Etat côtier publie les limites de ces zones particulières et clairement 
définies. 

cl lOrsqu,' il fait la cOIillllI,mication précitée, l'Etat c8tier indique 
parallèlement à l'organisation s'il Il l'intention d'adopter pour le zone qui en 
fait l'Objet des lois et règlements supplémentaires visant à prévenir, réduire et 
ma!triser la pollution par les navires. Ces lois et règlements supplémentaires 
peuvent porter sur les rejets ou sur les pratiques de navigation, mais n'Obligent 
pas les navires étrangers à respecter d'autres normes en matière de conception, de 
construction et d'armement que les règles et les normes internationales 
généralement acceptées, ils deviennent applicables aux navires étrangers à 
l'expiration d'un délai de 15 mois à compter de la date de la communication à 
l'organisation, sous réserve que celle-ci les approuve dans un délai de 12 mois A 
compter de cette date. 

7. Les règles et normes internationales visées dans le présent article 
devraient prévoir, entre sutres, l'obligation de notifier sans délai aux Etats 
côtiers dont le littoral ou les intér&ts connexes risquent d'&tre affectés les 
accidents de mer, notamment ceux qui entralnent ou risquent d'entreiner des rejets. 

Article :a2 

Pollution d'odit.!!!! atmosphérique ou transatmosphérique 

1. LeS Etets, afin de prévenir, réduire ou maîtriser la pollution du milieu 
marin d'origine atw~sphérique ou transatmosphérique, adoptent des lois et 
règlements appl.icables li l'espace aérien où s'exerce leur souveraineté et aux 
navires battant lsur pavillon ou aux navires ou aéronefs immatriculés par eux, en 
tenant compte des règles et des normes, ainsi que des pratiques et procédures 
recommandées, internationalement convenues, et de la sécurité de la navigation 
aérienne. 

2 Les Etats prennent toutes autres mesures qui peuvent être nécessaires 
pour prévenir, réduire et ma!triser cette pollution. 

3. Les Etats, agissant en particulier par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes ou d'une conférence diplomatique, s"efforcent d'adopter 
sur le plan mondial et régional des règles et des normes, ainsi que des pratiques 
et procédures recommandées, pour prévenir, réduire et maîtr:l.set' cette pollut,ü:m. 
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SECTION 6. MISE EN APPLICATION 

Article 213 

Mise en application de la réglementation relative 
à la pollution d'origine tellurique 

1994 

Les Etats assurent l'application des lois et règlements adoptés conformément ~ 
l'article 2071 ils adoptent les lois et règlements et prennent les autres mesures 
nécessaires pour donner effet aux règles et normes internationales applicables, 
'taclies par l'intermédiaire des organisations internationales compétentes ou d'uns 
conférence diplomatique, afin de prévenir, réduire et maîtriser la pollution du 
Inilieu marin d'origine tellurique. 

Article 214 

Mise en application de la réglementation concernant ~llution 
résultant d'activités relatives aux fonds marins 

Les Etats assurent l'application des lois et règlements adoptés conformément à 
l'article 208, ils adoptent les lois et règlements et prennent les autres mesur •• 
nécessaires pour donner effet aux règles et normes internationales applicables, 
'tablies par l'intermédiaire des organisations internationales compétentes ou d'une 
conférence diplomatique, afin de prévenir, réduire et maîtriser la pollution du 
milieu marin qui résulte directement ou indirectement des activités relatives aux 
fonds marins et relevant de leur juridiction, ou qui provient d'rles artiiicielle8, 
d'installations et d'ouvrages relevant de leur juridiction en vertu des articles 60 
et 80. 

Article 215 

Mise en application de la réglementation internationale relative, 
à la pollution résultant d'activités menées dans la Zone 

La mise en application des règles, règlements et procédures internationaux 
établis conformément à la partie XI pour prévenir, réduire et maîtriser la 
pollution du milieu marin résultant d'activités menées dans la Zone est régie par 
cette partie. 

ArUcle 216 

Mise en application de la réglementation relative 
à la pollution par immersion 

1. Les lois et règlements adoptés en conformité avec la COnvention et les 
rigles et normes internationales applicables établies par l'intermédiaire des 
organisations internationales compétentes ou d'une conférence diplomatique afin de 
prévenir, réduire et ma!triser la pollution du milieu marin par immersion sont mis 
en application par 1 

al l'Etat catier, pour ce qui est de l'immersion dans les limites ds sa mer 
territoriale ou de sa zone économique exclusive ou sur son plateau continental, 

b) l'Btat du pavillon, pour ce qui est des navires battant son pavillon ou 
des navires ou aéronefs immatriculés par lui, 

cl tout Btat, pour ce qui est du chargement de déchets ou autres mati~res 
sur 80n territoire ou à ses installations terminales àu· large. 

2. Aucun Btat n'est tenu, en vertu du présent article, d'intenter une action 
lorsqu'une action a déjà été engagée par un autre Btat conformément à ce "me 
article. 
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Article 217 

Pouvoirs de l'Etat du pavillon 

1. Les Etats veillent à ce que les navires battant leur pavillon ou 
i..atricu1és par eux respectent les règles et normes internationales applicables 
étaDlies par l'intermédiaire de l'organisation internationale compétente ou d'une 
conférence diplomatique générale, ainsi que les lois et règlements qu'ils ont 
adoptés conformément 1 la Convention afin de prévenir, réduire et maîtriser la 
pollution du milieu marin par les navires et ils adoptent les lois et règlement. et 
prennent les mesures nécessaires pour leur donner effet. L'Etat du pavillon veille 
à ce que ces règles, normes, lois et règlements soient effectivement appliqués, 
quel que soit le lieu de l'infraction. 

2. Les Etats prennent en particulier les mesures appropriées pour interdire 
aux navires battant leur pavillon ou immatriculés par eux d'appareiller tant qu'ils 
ne se sont pas conformés aux règles et normes internationales visées au 
paragraphe l, y compris les dispositions concernant la conception, la construction 
et l'armement des navires. 

3. Las Etats veillent à ce que les navires battant leur pavillon ou 
iaaatriculés par eux soient munis des certificats requis et délivrés en application 
des règles et normes internationales visées au paragraphe 1, les Etats veillent à 
ce que le. navires battant'leur pavillon soient inspectés périodiquement pour 
v4rifier que les mentions portées sur les certificate sont conformes à l'état 
effectif du navire. Las autres Etats acceptent ces certificats comme preuve de 
l'état du navire et leur reconnaissent la mime force qu'à ceux qu'ilS délivrent, à 
moins qu'il n'y ait de sérieuses raisons de penser que l'état du navire ne 
correspond pas, dans une mesure importante, aux mentions portées sur les 
certificats. 

4. Si un navire commet une infraction aux règles et normes établies par 
l'intermédiaire de l'organisation internationale compétente ou d'une conférence 
diplomatique générale, l'Etat du pavillon, sans préjudice des artiQies 218, 220 
et 228, fait immédiatement procéder à une enquête et, le cas échéant, intente une 
action pour l'infraction présumée, quel que soit le lieu de cette infraction ou 
l'endroit où la pollution en résultant s'est produite ou a été constatée. 

5. LorsqU'il enquête sur l'infraction, l'Etat du pavillon peut demander 
l'assistance de tout autre Etat dont la coopération pourrait être utile pour 
élucider les circonstances de l'affaire, les Etats s'efforcent de répondre aux 
demandes appropriées de l'Etat du pavillon. 

6. LeS Etats, sur demande écrite d'un Etat, enquêtent sur toute infraction 
qui aurait été commise par les navires battant leur pavillon. L'Etat du pavillon 
engage sans retard, conformément à son droit interne, des poursuites du chef de 
l'infraction présumée s'il est convaincu de disposer de preuves suffisantes pour ce 
faire. 

7. L'Etat du pavillon informe sans délai l'Etat demandeur et l'organisation 
internationale compétente de l'action engagée et de ses résultats. TOus les Etats 
ont accès aux renseignements ainsi communiqués. 

8. Les sanctions prévues par les lois et règlements des Etats à l'encontre 
des navires battant leur pavillon doivent être suffisamment rigoureuses pour 
décourager les infractions en quelque lieu que ce soit. 
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Article 218 

Pouvoirs de l'Etat du port 

1. Lorsqu'un navire se trouve volontairement dans un port ou à une 
installation terminale au large, l'Etat du port peut ouvrir une enquête et, lorsque 
les éléments de preuve le justifient, intenter une action pour tout rejet effectué 
auoodell de ses eaux intérieures, de sa mer territoriale ou de sa zone économique 
exclusive par le navire en infraction aux règles et normes internationales 
applicables établies par l'intermédiaire de l'organisation internationale 
oompétente ou d'une conférence diplomatique générale. 

2. L'Etat du port n'intente pas d'action en vertu du paragraphe 1 pour une 
infraction du fait de rejets effectués dans les eaux intérieures, la mer 
territoriale ou la zone économique exolusive d'un autre Etat, sauf si ces rejets 
ont entraîné ou risquent d'entrarner la pollution de ses eaux intérieures, de sa 
mer territoriale ou de sa zone éoonomique exclusive, ou si l'autre Etat, l'Etat du 
pavillon ou un Etat qui a subi ou risque de subir des dommages du fait de ces 
rejets, le demande. 

3. Lorsqu'un navire se trouve volontairement dans un port ou à une 
installation terminale au large, l'Etat du port s'efforce de faire droit aux 
demandes d'enquête de tout autre Etat au sujet de rejets susceptibles de constituer 
l'infraction visée au paragraphe 1 qui auraient été effectués dans les eaux 
intérieures, la mer territoriale ou la zone économique exclusive de l'Etat 
demandeur, et qui auraient pollué ou risqueraient de polluer ces zones. L'Etat du 
port s'efforce également de faire droit aux demandes d'enquête de l'Etat du 
pavillon au sujet de telles infractions, où que celles-ci puissent avoir été 
commises. 

4. Le dossier de l'enquête effectuée par l'Etat du port en application du 
présent article est transmis, sur leur demande, à l'Etat du pavillon ou à l'Etat 
côtier. Toute action engagée par l'Etat du port sur la base de cette enquête peut, 
sous réserve de la section 7, être suspendue à la demande de l'Etat côtier, lorsque 
l'infraction a été commise dans les eaux intérieures, la mer territoriale ou la 
zone économique exclusive de ce dernier. LeS éléments de preuve, le dossier de 
l'affaire, ainsi que toute caution ou autre garantie financière déposée auprès des 
autorités de l'Etat du port, sont alors transmis à l'Etat côtier. Cette 
transmission exclut que l'action soit poursuivie dans l'Etat du port. 

Article 219 

Mesures de contrôle de la navigabilité visant 
à éviter la pollution 

Sous réserve de la section 7, les Etats, lorsqu'ils ont déterminé, sur demande 
ou de leur propre initiative, qu'un navire se trouvant dans un de leurs ports ou à 
une de leurs installations terminales au large a enfreint les règles et normes 
internationales applicables concernant la navigabilité des navires et risque de ce 
fait de causer des dommages au milieu marin, prennent, autant que faire se peut, 
des mesures administratives pour empêcher ce navire d'appareiller. Ils ne 
l'autorisent qu'à se rendre au chantier de réparation approprié le plus proche et, 
une fois éliminées les causes de l'infraction, ils lui permettent de poursuivre sa 
route sans délai. 
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Article 220 

Pouvoirs de l'Etat côtier 

1. Lorsqu'un navire se trouve volontairement dans un port ou à une 
installation terminale au large, l'Etat du port peut, sous réserve de la section 7, 
intenter une action pour toute infraction aux lois et règlements qu'il a adoptés 
conformément à la Convention ou aux règles et normes internationales applicables 
visant à prévenir, réduire et maîtriser la pollution par les navires, si 
l'infraction a été commise dans sa mer territoriale ou sa zone économique exclusive. 

2. Lorsqu'un Etat a de sérieuses raisons de penser qu'un navire naviguant 
dans sa mer territoriale a enfreint, lors de son passage, des lois et règlements 
qu'il a adoptés en conformité de la Convention ou des règles et normes 
internationales applicables visant à prévenir, réduire et maîtriser la pollution 
par les navires, il peut procéder, sans préjudice de l'application des dispositions 
pertinentes de la section 3 de la partie II, à l'inspection matérielle du navire 
pour établir l'infraction et, lorsque les éléments de preuve le justifient, 
intenter une action et notamment ordonner l'immobilisation du navire conformément à 
son droit interne, sous réserve de la section 7. 

3. Lorsqu'un Etat a de sérieuses raisons de penser qu'un navire naviguant 
dans sa zone économique exclusive ou sa mer territoriale a commis, dans la zone 
économique exclusive, une infraction aux règles et normes internationales 
applicables visant à prévenir, réduire et maîtriser la pollution par les navires ou 
aux lois et règlements qu'il a adoptés conformément à ces règles et normes 
internationales et leur donnant effet, cet Etat peut demander au navire de fournir 
des renseignements concernant son identité et son port d'immatriculation, son 
dernier et son prochain port d'escale et autres renseignements pertinents requis 
pour établir si une infraction a été commise. 

4. Les Etats adoptent les lois et règlements et prennent les mesures 
nécessaires pour que les navires battant leur pavillon fassent droit aux demandes 
de renseignements visées au paragraphe 3. 

5. Lorsqu'un Etat a de sérieuses raisons de penser qu'un navire naviguant 
dans sa zone économique exclusive ou sa mer territoriale a commis, dans la zone 
économique exclusive, une infraction visée au paragraphe 3 entratnant des rejets 
importants dans le milieu marin qui ont causé ou risquent d'y causer une pollution 
notable, il peut procéder à l'inspection matérielle du navire pour déterminer s'il 
y a eu infraction, si le navire a refusé de donner des renseignements ou si les 
renseignements fournis sont en contradiction flagrante avec les faits, et si les 
circonstances de l'affaire justifient cette inspection. 

6. Lorsqu'il y a preuve manifeste qu'un navire naviguant dans la zone 
économique exclusive ou la mer territoriale d'un Etat a commis, dans la zone 
économique exclusive, une infraction visée au paragraphe 3 ayant entraîné des 
rejets qui ont causé ou risquent de causer des dommages importants au littoral ou 
aux intérêts connexes de PEtat côtier ou à toutes ressources de sa mer 
territoriale ou de sa zone économique exclusive, cet Etat peut, sous réserve de la 
section 7, si les éléments de preuve le justifient, intenter une action, notamment 
ordonner l'immobilisation du navire conformément à son droit interne. 

7. NOnobstant le paragraphe 6, dans tous les cas où des procédures 
appropriées ont été soit établies par l'intermédiaire de l'organisation 
internationale compétente, soit convenues de toute autre manière pour garantir le 
respect des obligations concernant le versement d'une caution ou le dépôt d'une 
autre garantie financière appropriée, l'Etat côtier, s'il est lié par ces 
procédures, autorise le navire à poursuivre sa route. 

8. Les paragraphes 3, 4, 5, 6 et 7 s'appliquent également aux lois et 
règlements nationaux adoptés en vertu de l'article 211, paragraphe 6. 
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Article 221 

Mesures visant à empêcher la pollution à la suite 
d'un accident de mer 

1. Aucune disposition de la présente partie ne porte atteinte au droit 
qu'ont les Etats, en vertu du droit international, tant coutumier que 
conventionnel, de prendre et faire appliquer au-delà de la mer territoriale des 

1994 

... ures proportionnées aux dommages qu'ils ont effectivement subis ou dont ils sont 

.. nac's afin de protéger leur littoral ou les intérêts connexes, y compris la 
plcba, contre la pollution ou une menace de pollution résultant d'un accident de 
.er, ou d'actes liés à un tel accident, dont on peut raisonnablement attendre des 
con.~uences préjudiciables. 

2. Aux fins du présent article, on entend par "accident de mer" un abordage, 
'cbouement ou autre incident de navigation ou événement survenu à bord ou à 
l'ext'rieur d'un navire entratnant des dommages matériels ou une menace imminente 
de dommages matériels pour un navire ou sa cargaison. 

Article 222 

Mise en application de la réglementation relative à la pollution 
d'origine atmosphérique ou transatmosphérique 

Dans les limites de l'espace aérien où s'exerce leur souveraineté ou à l"gard 
de. navires battant leur pavillon ou des navires ou aéronefs immatriculés par eux, 
le. Btats assurent l'application des lois et règlements qu'ils ont adoptés 
conformément à l'article 212, paragraphe l, et à d'autres dispositions de la 
COnvention et adoptent des lois et règlements et prennent d'autres mesures pour 
donner effet aux règles et normes internationales applicables établies par 
l'inter_édiaire des organisations internationales compétentes ou d'une conférence 
diploaatique afin de prévenir, réduire et mattriser la pollution du milieu marin 
d'origine atmosphérique où transatmosphérique, conformément à toutes les règles et 
nor.e. internationales pertinentes relatives à la sécurité de la navigation 
a'rienne. 

SECTION 7. GARANTIES 

Article 223 

Mesures visant à faciliter le déroulement d'une action 

LOrsqu'une action est intentée en application de la présente partie, le8 Btats 
prennent des mesures pour faciliter l'audition de témoins et l'admission des 
preuves produites par les autorités d'un autre Etat ou par l'organisation 
internationale compétente et facilitent la participation aux débats de 
repr'.entants officiels de cette organisation, de l'Etat du pavillon ou de tout 
Btat touch' par la pollution résultant de toute infraction. Les représentants 
officiels participant à ces débats ont les droits et obligations prévus par le 
droit interne ou le droit international. 

Article 224 

Exercice des pouvoirs de police 

Seuls les agents officiellement habilités, ainsi que les navires de guerre ou 
aéronefs militaires ou les autres navires ou aéronefs qui portent des marques 
extérieures indiquant clairement qu'ils sont affectés à un service public et qui 
sont autorisés à cet effet, peuvent exercer des pouvoirs de police à l'encontre de 
navires étrangers en application de la présente partie. 
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Article 225 

Obligation pour les Etats d'éviter les conséquences néfastes 
que peut avoir l'exercice de leurs pouvoirs de police 

Lorsqu'ils exercent, en vertu de la OOnvention, leurs pouvoirs de police à 
l'encontre des navires étrangers, les Etats ne doivent pas mettre en danger la 
sécurité de la navigation, ni faire courir aucun risque à un navire ou le conduire 
à un port ou lieu de mouillage dangereux ni non plus faire courir de risque 
excessif au milieu marin. 

Article 226 

Enguêtes dont peuvent faire l'Objet les navires étrangers 

1. a) Les Etats ne retiennent pas un navire étranger plus longtemps qu'il 
n'est indispensable aux 'fins des enquêtes prévues aux articles 216, 218 et 220. 
L'inspection matérielle d'un navire étranger doit être limitée à l'examen des 
certificats. registres ou autres documents dont le navire est tenu d'être muni en 
vertu des règles et normes internationales généralement acceptées, ou de tous 
documents similairesl il ne peut être entrepris d'inspection matérielle plus 
poussée du navire qu'à la suite de cet examen et uniquement si : 

95 

il il Y a de sérieuses raisons de penser que l'état du navire ou de son 
équipement ne correspond pas essentiellement aux mentions portée. 
sur les documents; 

ii) la teneur de ces documents ne suffit pas pour confirmer ou vérifier 
l'infraction présuméel 

tii) le navire n'est pas muni de certificats et documents valable •• 

b) Lorsqu'il ressort de l'enquête qU'il y a eu infraction aux loi. et 
règlements applicables ou aux règles et normes internationales visant à protéger et 
préserver le milieu marin, il est procédé sans délai à la mainlevée de 
l'immobilisation du navire, après l'accomplissement de formalités raisonnables. 
telles que le dépdt d'une caution ou d'une autre garantie financière. 

c) Sans préjudice des règles et normes internationales applicable. en 
matière de navigabilité des navires, si la mainlevée de l'immobilisation d'un 
navire devait entraîner un risque de do~~age inconsidéré pour le milieu marin, le 
navire en question pourrait ne pas être autorisé à poursuivre sa route ou l'@tre à 
la condition de se rendre au chantier approprié de réparation le plus proche. Dans 
le cas où la mainlevée de l'immobilisation du navire a été refusée ou a été soumise 
à des conditions, l'Etat du pavillon doit en être informé sans retard et peut 
demander cette mainlevée conformément à la partie XV. 

2. Les Etats coopèrent à l'élaboration de procédures visant à éviter toute 
inspection matérielle superflue de navires en mer. 

Article 227 

Non-discrimination à l'encontre des navires étrangers 

LOrsqU'ils exercent leurs droits et s'acquittent de leurs Obligations, en 
vertu de la présente partie, les Etats ne soumettent les navires d'aucun autre Etat 
à aucune discrimination de droit ou de fait. 
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Article 228 

Suspension des poursuites et restrictions à l'institution de poursuites 

1. LOrsque des poursuites ont été engagées par un Etat en vue de réprimer 
une infraction aux lois et règlements applicables ou aux règles et normes 
internationales visant à prévenir, réduire et mattriser la pollution par les 
navires, commise au-delà de sa mer territoriale par un navire étranger, ces 
poursuites sont suspendues dès lors que l'Etat du pavillon a lui-marne engagé des 
poursuites du chef de la même infraction, dans les six mois suivant l'introduction 
de la première action, à moins que celle-ci ne porte sur un cas de dommage grave 
causé à l'Etat cStier ou que l'Etat du pavillon en question ait a plusieurs 
reprises manqué à son. obligation d'assurer l'application effective des règles et 
normes internationales en vigueur à la suite d'infractions commises par ses 
navires. L'Etat du pavillon qui a demandé la suspension des poursuites 
conformément au présent article remet en temps voulu au premier Etat un dossi,r 
complet de l'affaire et les minutes du proçes. LOrsqu, les tribunaux de l'Etat du 
pavillon ont rendu leur jugement, il est mis fin aux poursuites. Après règlement 
des frais de procédure, toute caution ou autre garantie financière déposée à 
l'occasion de ces poursuites est restituée par l'Etat cStier. 

2. Il ne peut être engagé de poursuites à l'encontre des navires étrangers 
après l'expiration d'un délai de trois ans à compter de la date de l'infraction, et 
aucun Etat ne peut engager de telles poursuites si un autre Etat en a déjà engagé, 
sous réserve du paragraphe 1. 

3. Le présent article n'affecte pas le droit qu'a l'Etat du pavillon de 
prendre toutes mesures, Y compris le droit d'engager des poursuites, conformément l 
son droit interne, indépendamment de celles précédemment engagées par un autre Etat. 

Action en responsabilité civile 

Aucune disposition de la Convention ne perte atteinte au droit d'introduire 
une action en responsabilité civile en cas de pertes ou de dommages résultant de la 
pollution du milieu marin. 

Article 230 

Peines pécuniaires et resp!ct des droits reconnus de l'accusé 

1. Seules des peines pécuniaires peuvent être infligées en cas d'infraction 
aux lois et règlements nationaux ou aux règles et normes internatior.ales 
applicables visant à prévenir, réduire et maîtriser la pollution du milieu marin, 
qui ont été commises par des navires étrangers au-delà de la mer territoriale. 

2. Seules des peines pécuniaires peuvent être infligées en CIUI.d' infraction 
aux lois et règlements nationaux ou aux règles et normes internationales 
applicables visant à prévenir, réduire et mattriser la pollution du milieu marin, 
qui ont été commises par des navires étrangers dans la mer territoriale, sauf s'il 
s'agit d'un acte délibéré, et grave de pollution. 

J. Dans le déroulement des poursuites engagées en vue de réprimer des 
infractions de ce type commises par un navire étranger pour lesquelles des peines 
peuvent être infligées, les droits reoonnus de l'accusé sont respectés. 
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Article .231 

Notification li 'l'~tat du pavillon et aux autres Etats concernés 

Les Etats notifient sans retard li l'Etat du pavillon et 11 tout autre Etat 
concerné toutes les mesures prises à l'encontre de navires étrangers en application 
de la section 6, et soumettent 11 l'Etat du pavillon tous les rapports officiels 
concernant ces mesures. Toutefois, dans le cas d'infractions commises dans la mer 
territoriale, l'Etat 08tier n'est tenu de ces Obligations qu'en ce qui concerne le. 
mesures prises dans le cadre de poursuites. LeS agents diplomatiques ou les 
fonctionnaires consulaires et, dans la mesure du possible, l'autorité maritime de 
l'Etat du pavillon sont immédiatement informés de toutes mesures de cet ordre. 

Article 232 

Responsabilité des Etats du fait des mesures de mise en application 

LeS Etats sont responsables des pertes ou dommages qui leur sont imputable. l 
la suite de mesures prises en application de la section 6, lorsque ces mesures sont 
illicites ou vont au-delà de celles qui sont raisonnablement nécessaires, eu égard 
aux renseignements disponibles. Lee Etats prévoient des voies de recours devant 
leurs tribunaux pour les actions en réparation de ces pertes ou dommages. 

Article 233 

Garanties concernant les détroits servant l la 
navigation internationale 

Aucune disposition des sections 5, 6 et 7 ne porte atteinte au r4gime 
juridique des détroits servant à la navigation internationale. TOutefois. si un 
navire étranger autre que ceux visés à la section 10 a enfreint les lois et 
r6g1 ... nts vis6s à l'article 42, paragraphe l, lettres al et bl, causant ou 
.. naçant de causer des dommages importants au milieu marin des détroits, les Etata 
riverains des détroits peuvent prendre les mesures de police appropriées tout en 
respectant mutatis mutandis la présente section. 

SI!IC'l'ION 8. ZONES RECOUVER'l'ES PAR LES GLACES 

Article 234 

Zones recouvertes par les glaces 

. Les Etats catiers ont le droit d'adopter et de faire appliquer des lois et 
r6g1 ... nts non diecriminatoires afin de prévenir, réduire et maltriser la pollution 
du .ilieu .arin par les navires dans les zones recouvertes par les glaces et 
coaprise. dans les limites de la zone économique exclusive, lorsque des conditions 
cliMatique. particuli~rement rigoureuses et le fait que ces zones sont recouvertes 
pel' le. glace. pendant la majeure partie de l'année font obstacle A la navigation 
ou la rendent exceptionnellement dangereuse, et que la pollution du milieu aerin 
risque de porter gravement atteinte à l'équilibre écologique ou de le perturber de 
façon irréversible. Ces lois et règlements tiennent dament compte de la 
navigation, ainsi que de la protection et de la préservation du milieu asrin sur la 
ba •• de. données scientifiques les plus sOres dont on puisse disposer. 
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SECTION 9. RESPONSABILITE 

Article 235 

Responsabilité 

1. Il incombe aux Etats de veiller à l'accomplissement de leurs obligations 
internationale. en ce qui concerne la protection et la préservation du milieu 
.. rin. Ils sont responsables conformément au droit international. 

2. Les Etats veillent à ce que leur droit interne offre des voies de recours 
permettant d'obtenir une indemnisation rapide et adéquate ou autre réparation de. 
~es résultant de la pollution du milieu marin par des personnes physiques ou 
.orales relevant de leur juridiction. 

3. En vue d'assurer une indemnisation rapide et adéquate de tous dOMmag •• 
résultant de la pollution du milieu marin, les Etats coop~rent pour assurer 
l'~plication et le développement du droit international de la responsabilité an ce 
qui concerne l'évaluation et l'indemnisation des dommages et le règlement des 
différends en la matière, ainsi que, le cas échéant, l'élabOration de crit~res et 
de procédures pour le paiement d'indemnités adéquates, prévoyant, par exemple, une 
a.surance Obligatoire ou des fonds d'indemnisation. 

SECTION 10. EMMUNITE SOUVERAINE 

Article 236 

Immunité souveraine 

LeS dispositions de la Convention relatives à la protection et à la 
préservation du milieu marin ne S'appliquent ni aux navires de guerre ou navires 
auxiliaires, ni aux autres navires ou aux aéronefs appartenant à un Etat ou 
exploités par lui lorsque celui-ci les utilise, au moment considéré, exclusive .. nt 
l des fins de service public non commerciales. Cependant, chaque Etat prend des 
aesures appropriées n'affectant pas les opérations ou la capacité opérationnelle 
des navires ou aéronefs lui appartenant ou exploités par lui de façon l ce que 
ceux-ci agissent, autant que faire se peut, d'une manière compatible avec la 
Cbnvention. 

SECTION 11. OBLIGATIONS DECOULANT D'AUTRES CONVENTIONS SUR 
LA PROTECTION ET LA PRESER~TION DU MILIEU MARIN 

Article 237 

Obligations découlant d'autçes conventions sur la protection 
et la préservation du milieu marin 

1. La présente partie n'affecte pas les Obligations partiCUlières qui 
incoabent aux Etats en vertu de conventions et d'accords spécifiques conclu. 
antérieurement en matière de protection et de préservation du milieu marin, ni les 
accord. qui peuvent itre conclus en application des principes généraux énoncés dans 
la Convention. 

2. Les Etats s'acquittent des obligations particulières qui leur incoabent 
en ce qui concerne la protection et la préservation du milieu marin en vertu d. 
conventions spéciales d'une manière compatible avec les principes et objectifs 
généraux de la Convention. 
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PARTIE XIII 

RECHERCHE SCIENTIFIQUE MARINE 

SECTION 1. DISPOSITIONS GENERALES 

Article 238 

Droit d'effectuer des recherches scientifiques marines 

Tous les Etats, quelle que soit leur situation géographique, ainsi que les 
organisations internationales compétentes ont le droit d'effectuer des recherches 
scientifiques marines, sous réserve des droits et obligations des autres Etats tels 
qu'ilS sont définis dans la Convention. 

Article 239 

Obligation de favoriser la recherche scientifique marine 

Les Etats et les organisations internationales compétentes encouragent et 
facilitent le développement et la conduite de la recherche scientifique marine 
conformément l la Convention. 

Article 240 

Principes généraux régissant la conduite de la recherche 
scientifique marine 

La recherche SCientifique marine obéit aux principes suivants : 

al elle est menée l, des fins exclusivement pacifiques, 

bl elle est menée en utilisant des méthodes et moyens scientifiques 
appropriés compatibles avec la Convention, 

cl elle ne gêne pas de façon injustifiable les autres utilisations légitimes 
de la mer compatibles avec la Convention et elle est dûment prise en considération 
lore de cee utilisations, 

dl elle est menée conformément à tous les règlements pertinents adoptés en 
application de la Convention, y Compris ceux visant à protéger et à préserver le 
milieu marin. 

Article 241 

Non-reconnaissance de la recherche scientifique marine en tant que 
fondement juridique d'une revendication quelconque 

La recherche scientifique marine ne constitue le fondement juridique d'aucune 
revendication sur une partie quelconque du milieu marin ou de ses ressources. 

SECTION 2. COOPERATION INTERNATIONALE 

Article 242 

Obligation de favoriser la coopération internationale 

1. En se conformant au principe du respect de la souveraineté et de la 
juridiction, et sur la base de la réciprocité des avantages, les Etats et les 
organisations internationales compétentes favorisent la coopération internationale 
en matière de recherche scientifique marine à des fins pacifiques. 
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2. Dans ce contexte et sans préjudice des droits et obligations des Etats en 
vertu de la convention, un Etat, agissant en application de la présente partie, 
offre aux autres Etats, selon qu'il convient, des possibilités raisonnables 
d'obtenir de lui ou avec sa coopération les informations nécessaires pour prévenir 
et ma!triser les effets dommageables à la santé et à la sécurité des personnes et 
au milieu marin. 

Article 243 

Instauration de conditions favorables 

Les Etats et les organisations internationales compétentes coopèrent, par la 
conclusion d'accords bilatéraux et multilatéraux, pour créer des conditions 
favorables à la conduite de la recherche scientifique marine dans le milieu marin 
et unir les efforts des chercheurs qui étudient la nature des phénomènes et 
processus dont il est le lieu et leurs interactions. 

Article 244 

Publication et diffusion d'informations et de connaissances 

1. Les Etats et les organisations internationales compétentes publient et 
diffusent, par les voies appropriées et conformément à la convention, des 
renseignements concernant les principaux programmes envisagés et leurs objectifs, 
ainsi que les connaissances tirées de la recherche scientifique marine. 

2. A cette fin, les Etats, tant individuellement qu'en coopération avec 
d'autres Etats et avec les organisations internationales compétentes, favorisent 
activement la communication de données et d'informations scientifiques, et le 
transfert, en particulier aux Etats en développement, des connaissances tirées de 
la recherche scientifique marine, ainsi que le renforcement de la capacité propre 
de ces Etats de mener des recherches scientifiques marines, notamment au moyen de 
programmes visant à dispenser un enseignement et une formation appropriés à leur 
personnel technique et scientifique. 

SECTION 3. CONDUITE DE LA RECHERCHE SCIENTIFIQUE MARINE 
ET ACTION VISANT A LA FAVORISER 

Article 245 

Recherche scientifique marine dans la mer territoriale 

Lea Etats catiers, dans l'exercice de leur souveraineté, ont le droit exclusif 
de réglementer, d'autoriser et de mener des recherches sCientifiques marines dans 
leur mer territoriale. La recherche scientifique marine dans la mer territoriale 
n'e.t men'e qu'avec le consentement exprès de l'Etat côtier et dans les conditions 
fixée. par lui. 

Article 246 

Recherche scientifique marine dans la zone économigue exclusive 
et sur le plateau continental 

1. Les Etats côtiers, dans l'exercice de leur juridiction, ont le droit de 
réglementer, d'autoriser et de mener des recherches scientifiques marines dans leur 
zone éeonomique exclusive et sur leur plateau continental conformément aux 
dispositions pertinentes de la Convention. 

2. La recherehe scientifique marine dans la zone économique exclusive et sur 
le plateau eontinental est menée avec le consentement de l'Etat côtier. 
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3. Dans des circons~ances normales, les Etats côtiers consentent à la 
réalisation des projets de recherche scientifique marine que d'autres Etats ou les 
organisations internationales compétentes se proposent d'entreprendre dans leur 
zone économique exclusive ou sur leur plateau continental conformément à la 
COnvention, à des fins exclusivement pacifiques et en vue d'accroltre les 
connaissances'scientifiques sur le milieu marin dans l'intérêt de l'humanité tout 
entière. A cette fin, les Etats côtiers adoptent des règles et des procédures 
garantissant que leur consentement sera accordé dans des délais raisonnables et ne 
sera pas refusé abusivement. 

4. Aux fins de l'application du paragraphe 3, les circonstances peuvent itre 
considérées comme normales même en l'absence de relations diplomatiques entre 
l'Etat côtier et l'Etat qui se propose d'effectuer des recherches. 

5. Les Etats côtiers peuvent cependant, à leur discrétion, refuser leur 
consentement à l'exécution d'un projet de recherche scientifique marine par un 
autre Etat ou par une organisation internationale compétente dans leur zone 
économique exclusive ou sur leur plateau continental dans les cas suivants : 

al si le projet a une incidence directe sur l'exploration et l'exploitation 
des ressources naturelles, biologiques ou non biologiquesl 

b) si le projet prévoit des forages dans le plateau continental, 
l'utilisation d'explosifs ou l'introduction de substances nocives dans le milieu 
marin, 

'c) si le projet prévoit la construction, l'exploitation ou l'utilisation des 
Iles artificielles, installations et ouvrages visés aux articles 60 et 80, 

dl ai lea renseignements communiqués quant à la nature et aux objectifs du' 
projet en vertu de l'article 248 sont inexacts ou si l'Etat ou l'organisation 
internationale compétente auteur du projet ne s'est pas acquitté d'obligations 
contrac~es vis-A-vis de l'Etat c8tier concerné au titre d'un projet de recherche 
an~rieur. 

6. Nonobstant le paragraphe 5, les Etats côtiers ne peuvent pas exercer leur 
pouvoir discrétionnaire de refuser leur consentement en vertu de la lettre al de ce 
paragraphe, en ce qui concerne les projets de recherche scientifique marine devant 
Itre entrepris, conformémant A la présente partie, sur le plateau continental, l 
plu. de 200 milles marins des lignes de base à partir desquelles est masurée la 
largeur de la .er territoriale, en dehors de zones spéCifiques qu'ilS peuvent l 
tout ROBent, désigner officiellemant comme faisant l'objet, ou devant faire l'objet 
dans un délai raisonnable, de travaux d'exploitation ou de travaux d'exploration 
pou..... Les Btats 06tiers notifient dans des délais raisonnables les zan •• qg'il. 
désignent ain.i que toutes modifications s'y rappertant, mais ne sont pas tenu. de 
fournir des détails sur les travaux dont elles font l'Objet. 

7. Le paragraphe 6 s'applique sans préjudice des droits sur le plateau 
continental reconnus aux Etats c6tiers à l'article 77. 

8. Les recherches scientifiques marines visées au présent article ne doivent 
p •• g8ner de façon injustifiable les activités entreprises par les Etats c6tiers 
dan. l'exercice des droits souverains et de la juridiction que prévoit la 
COnvention. 
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Projets~ recherche réalisés par des organisations 
internationales ou sous leurs auspices 

1994 

un Etat catier qui est membre d'une organisation internationale ou lié l une 
telle organisation par un accord bilatéral et dans la zone économique exclusive ou 
sur le plateau continental duquel cette organisation veut exécuter directement ou 
faire exécuter sous ses auspices un projet de recherche scientifique marine, .st 
r'Puté avoir autorisé l'exécution du projet conformément aux spécifications 
convenues s'il a approuvé le projet détaillé lorsque l'organisation a pris la 
46cision de l'entreprendre ou s'il est disposé à y participer et n'a émis aucune 
objection à l'expiration d'un délai de quatre mois à compter du moment où 
notification du projet lui a été faite par l'organisation. 

Article 248 

Obligation de fournir des renseignements à l'Etat cStier 

Lea Btats et les organisations internationales compétentes qui ont l'intention 
d'entreprendre des recherches soientifiques marines dans la zone économique 
exclusive ou sur le plateau continental d'un Etat c8tier fournissent à ce dernier, 
six aoia eu plus tard avant la date prévue pour le début du projet de recherche 
scientifique marine, un descriptif complet indiquant 

al la nature et les objectifs du projet, 

b) la méthode et les moyens qui seront utilisés, en précisant le nom, le 
tonnage. le type et la catégorie des navires, et un descriptif du matériel 
scientifique, 

cl les zones géographiques précises où le projet sera exécuté, 

dl les dates prévues de la première arrivée et du dernier départ:. des navires 
de recherche ou celles de l'installation et du retrait du matériel de recherche, 
selon le cas, 

el le nom de l'institution qui patronne le projet de recherche, du Directeur 
de cette institution et du responsable du projetl 

f) la mesure dans laquelle on estime que l'Etat c8tier peut participer au 
projet ou se faire représenter. 

Obligation de satisfaire à certaines conditions 

1. Les Etats et les organisations internationales compétentes qui effectuent 
des recherches scientifiques marines dans la zone économique exclusive ou sur le 
platelllu continental d'un Etat c8tier doivent satIsfaire aux conditions suivantes 1 

al garantir à l'Etat c8t:ier, si c.elui-ci le désire, le droit de participer 
au projet de recherche scientifique marine ou de se faire représenter, en 
particulier, lorsque cela est possible, à bord des navires et autres embarcations 
de recherche ou eur les installations de recherche scientifique, mais sans qu'il y 
ait paiement d'aucune rémunération aux chercheurs de cet Etat et sans que ce 
dernier soit obligé de participer aux frais du projetl 

hl fournir à l'Etat catier, sur sa demande, des rapports préliminaires, 
auseit&t que possible, ainsi que les résultats et conclusions finales, une fois les 
recherches termi.nées, 
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cl s'engager à donner à l'Etat catier, sur sa demande, accès à tous les 
'ch.ntlllons et données obtenus dans le cadre du projet de recherche scientifique 
.. rine, ainsi qu'à lui fournir des données pouvant être reproduites et des 
'chantillons pouvant être fractionnés sans que cela nuise à leur valeur 
scientifique, 

dl fournir à l'Etat cStier, sur sa demande, une évaluation de ces données, 
'chant lIions et résultats de recherche, ou l'aider à les évaluer ou à les 
interpréter, 

el faire en sorte, sous réserve du paragraphe 2, que les résultats des 
recherches soient rendus disponibles aussitSt que possible sur le plan 
international par les voies nationales ou' internationales appropriées, 

fI informer immédiatement l'Etat cStier de toute modification majeure 
apportée au projet de recherche, 

103 

g) enlever les installations ou le matériel de recherche scientifique, une 
fois les recherches terminées, à moins qu'il n'en soit convenu autrement. 

2. Le présent article s'applique sans préjudice des conditions fixées par 
les lois et règle_nts de l'Etat côtier en ce qui concerne l'exercIce de son 
pouvoir discrétionnaire 4'accorder ou de refuser son consentement en application de 
l'article 246, paragraphe 5, y compris l'Obligation d'obtenir son accord préalable 
pour diffuser sur le plan international les résultats des recherches relevapt d'un 
projet intéressant directement l'exploration et l'exploitation de ressources 
naturelles. 

Article 250 

Communications concernant les projets de recherche scientifique marine 

Les communications concernant les projets de recherche scientifique marine 
sont faites par les voies officielles appropriées, à moins qu'il n'en soit convenu 
autrement. 

Article 251 

Critères généraux et principes directeurs 

Les Etats s'efforcent de promouvoir, par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes, l'établissement de critères généraux et de .principes 
directeurs propres l les aider à déterminer la nature et les implications des 
travaux de recherche scientifique marine. 

Article 252 

Consentement tacite 

LeS Etats ou les organisations internationales compétentes peuvent mettre à 
exécution un projet de recherche scientifique marine à l'expiration d'un délai de 
six mois à compter de la date à laquelle les renseignements requis en vertu de 
l'article 248 ont été communiqués à l'Etat catier, à moins que, dans un délai de 
quatre mois à compter de la réception de ces renseignements, celui-ci n'ait fait 
savoir à l'Etat ou l l'organisation qui se propose d'effectuer les recherches 

al qu'il refuse son contentement, en vertu de l'article 246, ou 

hl que les renseignements fournis par cet Etat ou cette organisation 
internationale compétente quant l la nature ou aux objectifs du projet ne 
correspondent pas aux faits patentsi ou 
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c) qu'il a besoin d'un complément d'information à propos des renseignements 
ou des conditions visés aux articles 248 et 249, ou 

dl que des obligations découlant des conditions fixées à l'article 249 pour 
un projet de recherche scientifique marine précédemment exécuté par cet Etat ou 
cette organisation n'ont pas été remplies. 

Article 253 

Suspension ou cessation des travaux de recherche scientifique marine 

1. L'Etat 06tier a le droit d'exiger la suspension des travaux de rechercbe 
scientifique marine en cours dans sa zone économique exclusive ou sur son plateau 
continental 1 

a) si ces travaux ne sont pas menés conformément aux renseignements 
communiqués en vertu de l'article 248, sur lesquels l'Etat c&tier s'est fondé pour 
donner son consentement, ou 

b) si l'Etat ou l'organisation internationale compétente qui les mènent ne 
respecte pas les dispositions de l'article 249 relatives aux droits de l'Etat 
c&tier en ce qui concerne le projet de recherche scientifique marine. 

2. L'Etat 05tier a le droit d'exiger la cessation de tous travaux de 
recberche scientifique marine dans tous les cas où l'inobservation de l'article 248 
4quivaut à modifier de façon importante le projet ou les travaux de recherche. 

3. L'Etat c&tier peut également exiger la cessation des travaux de recherche 
scientifique marine s'il n'est pas remédié dans un délai raisonnable A l'une 
quelconque des situations visées au paragraphe 1. 

4. Après avoir reçu notification par l'Etat oBtier de sa décision d'exiger 
la suspension ou la cessation de travaux de recherche scientifique marine, les 
Etats ou les organisations internationales compétentes autorisés à mener ces 
travaux mettent fin à ceux qui font l'objet de la notification. 

5. L'ordre de suspension donné en vertu du paragraphe 1 est levé par l'Etat 
c&tier et le projet de recherche scientifique marine peut se poursuivre dès que 
l'Etat ou l'organisation internationale compétente qui effectue ces travaux de 
recherche scientifique marine s'est conformé aux conditions prévues aux 
articles 248 et 249. 

Article 254 

Droits des Etats voisins sans littoral et des Etats voisins 
géographiquement désavantagés 

1. Les Etats et les organisations internationales compétentes qui ont 
pr'senté à un Etat oBtier un projet de recherche scientifique marine visé à 
l'article 246, paragraphe 3, en avisent les Etats voisins sans littoral et les 
Btats voisins géographiquement désavantagés et notifient à l'Etat oBtier l'envoi de 
ces avis. 

2. Une fois que l'Etat c&tier concerné a donné son consentement au projet, 
conformément à l'article 246 et aux autres dispositions pertinentes de la 
Convention, les Etats et les organisations internationales compétentes qui 
entreprennent le projet fournissent aux Etats voisins sans littoral et aux Etats 
voisins géographiquement désavantagés, sur leur demande et selon qu'il convient, 
les renseignements spécifiés à l'article 248 et à l'article 249, paragraphe l, 
lettre f). 
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3. Les Etats sans littoral et les Etats géographiquement désavantagés 
susvisés se voient accorder, sur leur demande, la possibilité de participer autant 
que faire se peut au projet de recherche scientifique marine envisagé par 
l'inter-'diaire d'experts qualifiés désignés par eux et non récusés par l'Etat 
catier, selon les conditions dont l'Etat c8tier et l'Etat ou les organisations 
internationales compétentes qui mènent les travaux de recherche scientifique .. rine 
sont convenus pour l'exécution du projet, en conformité de la Convention. 

4. Les Etats et les organisations internationales compétentes visés au 
paragraphe 1 fournissent, sur leur demande, aux Etats sans littoral et aux Etats 
géographiquement désavantagés susvisés les renseignements et l~assistance spécifiés 
l l'article 249, paragraphe l, lettre dl, sous réserve du paragraphe 2 du mime 
article. 

Article 255 

Mesures visant à faciliter la recherche scientifique marine et 
l'assistance aux navires de recherche 

Les Etats s'efforcent d'adopter des règles, règlements et procédures 
raisonnables en vue d'encourager et de faciliter la recherche scientifique marine 
.. née conformément à la Convention au-delà de leur mer territoriale et, si besoin 
est, de faciliter aux navires de recherche scientifique marine qui se conforment 
aux dispositions pertinentes de la présente partie l'accès à leurs ports, sous 
réserve de leurs lois et règlements, et de promouvoir l'assistance à ces navires. 

Article 256 

Recherche scientifique marine dans la Zone 

TOus les Etats, quelle que soit leur situation géographique, ainsi que les 
organisations internationales compétentes, ont le droit d'effectuer des recherches 
scientifiques marines dans la Zone, conformément à la partie XI. 

Article 257 

Recherche scientifique marine dans la colonne d'eau au-delà des limites 
de la zone économique exclusive 

TOus les Etats, quelle que soit leur situation géographique, ainsi que les 
organisations internationales compétentes, ont le droit, conformément à la 
Convention, d'effectuer .des recherches scientifiques marines dans la colonne d'eau 
au-delà des limites de la zone économique exclusive. ' 

SECTION 4. INSTALLATIONS ET MATERIEL DE RECHERCHE SCIENTIFIQUE 
DAN~ LE MILIEU MARIN 

Article 258 

Mise en place et utiliSation 

La mise en place et l'utilisation d'installations ou de matériel de recherche 
scientifique de tout type dans une zone quelconque du milieu marin sont 
subordonnées aux mimes conditions que celles prévues par la Convention pour la 
conduite de la recherche scientifique marine dans la zone considérée. 
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Article 259 

Régime juridique 

Les installations ou le matériel visés dans la présente section n'ont pas le 
statut d'tles. Elles n'ont pas de mer territoriale qui leur soit propre, et leur 
pr'sence n'influe pas sur la délimitation de la mer territoriale, de la zone 
'conomique exclusive ou du plateau continental. 

Article 260 

Zones de sécurité 

Des zones de ~curité d'une largeur raisonnable ne dépassant pas 500 mètres 
peuvent 3tre établies autour des installations de recherche scientifique, 
conformément aux dispositions pertinentes de la Convention. TOus les Etats 
veillent à ce que leurs navires respectent ces zones de sécurité. 

Article 261 

Obligation de ne pas créer d'obstacle à la navigation internationale 

La mise en place et l'utilisation d'installations ou de matériel de recherche 
scientifique de tout type ne doivent pas entraver la navigation par les routes 
internationalement pratiquées. 

Article 262 

Margues d'identification et moyens de signalisation 

Les installations ou le matériel visés dans la présente section sont munis de 
aarques d'identification indiquant l'Etat d'immatriculation ou l'organisation 
internationale à laquelle ils appartiennent, ainsi que de moyens appropriés de 
signalisation internationalement convenus pour assurer la sécurité de la navigation 
maritime et aérienne, compte tenu des règles et normes établies par les 
organisations internationales compétentes. 

SECTION 5. RESPONSABILITE 

Article 263 

Responsabilité 

1. Il incombe aux Etats et aux organisations internationales compétentes de 
veiller à ce que les recherches scientifiques marines, qu'elles soient entreprises 
par eux ou pour leur compte, soient menées 'conformément à la Convention. 

2. Les Etats et les organisations internationales compétentes sont 
responsables des mesures qù'ils prennent en violation de la Convention en ce qui 
concerne les travaux de recherche scientifique marine menés par d'autres Etats, par 
des personnes physiques ou morales ayant la nationalité de ces Etats ou par les 
organisations internationales compétentes, et ils réparent les dommages découlant 
de telles mesures. 

3. Les Etats et les organisations internationales compétentes sont 
responsables, en vertu de l'article 235, des dommages causés par la pollution du 
milieu marin résultant de recherches scientifiques marines effectuées par eux ou 
pour leur compte. 
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SECTION 6. REGLEMENT DES DIFFERENDS ET MESURES CONSERVATOIRES 

Article 264 

Règlement des différends 

Les différends relatifs à l'interprétation ou à l'application des dispositions 
de la Convention visant la recherche scientifique marine sont réglés conformément 
aux sections 2 et 3 de la partie XV. 

Artisle 265 

Mesures conservatoires 

Tant qu'un différend n'est pas réglé conformément aux sections 2 et 3 de la 
partie XV, l'Etat ou l'organisation internationale compétente autorisé à exécuter 
le projet de recherche scientifique marine ne permet pas d'entreprendre ou de 
poursuivre les recherches sans le consentement exprès de l'Etat côtier concerné. 

PARTIE XIV 

DEVELOPPEMENT ET TRANSFERT DES TECHNIQUES MARINES 

SECTION 1. DISPOSITIONS GENERALES 

Article 266 

Promotion du développement et du transfert des techniques marines 

1. Les Etats, directement ou par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes, coopèrent, dans la mesure de leurs capacités, en vue 
de favoriser activement le développement et le transfert des sciences et techniques 
de la mer selon des modalités et à des conditions justes et raisonnables. 

2. Les Etats favorisent le développement de la capacité, dans le domaine des 
sciences et techniques marines, de ceux d'entre eux qui ont besoin et demandent à 
bénéficier d'une assistance technique dans ce domaine, notamment les Etats en 
développement, y compris les Etats sans littoral ou géographiquement désavantagés, 
en ce qui concerne l'exploration, l'exploitation, la conservation et la gestion des 
ressources de la mer, la protection et la préservation du milieu marin, la 
recherche scientifique marine et autres activités s'exerçant dans le milieu marin 
qui sont compatibles avec la Convention, en vue d'accélérer le progrès social et 
économique des Etats en développement. 

3. Les Etats s'efforcent de favoriser l'instauration de conditions 
économiques et juridiques propices au transfert des techniques marines, sur une 
base équitable, au profit de toutes les parties concernées. 

Article 267 

Protection des intérêts légitimes 

Les Etats, en favorisant la coopération en application de l'article 266, 
tiennent dûment compte de tous les intérêts légitimes, ainsi que des droits et 
obligations des détenteurs, des fournisseurs et des acquéreurs de techniques 
marines. 
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Article 268 

Objectifs fondamentaux 

LeS Etats, directement ou par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes, doivent promouvoir : 

al l'acquisition, l'évaluation et la diffusion de connaissances dans le 
domaine des techniques marines) ils facilitent l'accès à l'information et aux 
données pertinentes, 

bl le développement de techniques marines appropriées, 

1994 

cl le développement de l'infrastructure technique nécessaire pour faciliter 
le transfert des techniques marines, 

dl la mise en valeur des ressources humaines par la formation et 
l'enseignement dispensés aux ressortissants des Etats et pays en développement, en 
particulier de ceux d'entre eux qui sont les moins avancés, 

e) la coopération internationale à tous les niveaux, notamment la 
coopération régionale, sous-régionale et bilatérale. 

Article 269 

Mesures à prendre en vue d'atteindre les ObjectifS fondamentaux 

En vue d'atteindre les objectifs visés à l'article 268, les Etats s'emploient, 
entre autres, directement ou par l'intermédiaire des organisations internationales 
c~tentes à : 

al établir des programmes de coopération technique en vue du transfert 
effectif de techniques marines de tous ordres aux Etats qui ont besoin et demandent 
à bénéficier d'une assistance technique dans ce domaine, notamment aux Etats en 
développement sans littoral ou géographiquement désavantagés, ainsi qu'à d'autres 
Etats en développement qui n'ont pas été en mesure soit de créer, soit de 
développer leur propre capacité technique dans le domaine des scienceS de la mer et 
dans celui de l'exploration et l'exploitation des ressources ma~ines, ni de 
développer l'infrastructure qu'impliquent ces techniques, 

b) favoriser l'instauration de conditions propices à la conclusion 
d'accords, de contrats ou d'autres arrangements similaires, dans des conditions 
éqUitables et raisonnables, 

cl tenir des conférences, des séminaires et des colloques sur des sujets 
scientifiques et techniques, notamment sur les politiques et les méthodes à adopter 
pour le transfert des techniques marines, 

d) favoriser l'échange de scientifiques, techniciens et autres experts, 

e) entreprendre des projets et promouvoir les entreprises conjointes et 
autres formes de coopération bilatérale et multilatérale. 

SECTION 2. COOPERATION INTERNATIONALE 

Article 270 

cadre de la coopération internationale 

La coopération internationale pour le développement et le transfert des 
teChniques marines s'exerce, lorsque cela est possible et approprié. aussi bien 
dans le cadre des programmes bilatéraux, régionaux et multilatéraux existants que 
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dana l~ cadre de programmes élargis et de nouveaux programmes visant à faciliter la 
recberche scientifique marine et le transfert des techniques marines, en 
particulier dans de nouveaux domaines, et le financement international approprié de 
la r~cherche océanique et de la mise en valeur des océans. 

Article 271 

princi~es directeurs, critères et normes 

Les Etets, directement ou par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes, s'emploient à promouvoir l'élaboration de principes 
dir.cteurs, critères et normes généralement acceptés pour le transfert des 
techniques ~rines dans le cadre d'arrangements bilatéraux ou dans le cadre 
45'orglm:l.s<lIt.:!.ons internationales et d'autres organismes, compte tenu en particulier 
de$ 1l'1tér~ts et besoins des Etats en d~veloppement. 

Article 272 

~nation des programmes internationaux 

Dm!'!!!! li;! lIlomalne du transfert des techniques marines, les Etats s'efforcent de 
f~ir~ en $Ort.~ que les organisations internationales compétentes coordonnent leurs 
~~iwit~!!I, y co~~ris tous programmes régionaux ou mondiaux, en tenant compte des 
int6rc\!ltll et b,,"-so1.ns des Etats en développement, en particulier des Etats sans 
Uttoral cu 9éographiquement désavantagés. 

Article 273 

Co0eération avec les organisations internationales et l'Autorité 

Les Etats coopèrent activement avec les organisations internationales 
compétentes et avec l'Autorité en vue d'encourager et de faciliter le transfert aux 
Etats en développement, à leurs ressortissants et à l'Entreprise de connaissances 
pratiques et de techniques marines se rapportant aux activités menées dans la zone. 

Article 274 

Objectifs de l'Autorité 

Compte tenu de tous les intérêts légitimes, ainsi que des droits et 
obligations des détenteurs, des fournisseurs et des acquéreurs de techniques, 
l'Autorité, en ce qui concerne les activités menées dans la Zone, fait en sorte 
que: 

a) conformément au principe d'une répartition géographique équitable, des 
reesortissants d'Etats en développement, qu'il s'agisse d'Etats 06tiers, sans 
littoral ou géographiquement désavantagés, soient engagés comme stagiaires parmi 
1$8 Memb~e8 du personnel technique, de gestion et de recherche recruté pour les 
De80ins de ses activités, 

b) le documentation technique sur le matériel, les machines, les dispositifs 
et les procédés employés soit mise l la disposition de tous les Eteta. notamment 
dea Etats en développement qui ont besoin et demandent à bénéficier d'une 
assietance technique dans ce domaine, 

c) des dispositions appropriées soient prises en son sein pour faciliter 
l'acquisition par les Etats qui ont besoin et demandent à bénéficier d'une 
ssslstance technique dans le domaine des techniques marines, notamment les Etats en 
développement, et par leurs ressortissants, des connaissances et du savoir-faire 
n6oessaires, y compris l'acquisition d'une formation professionnelle, 
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d) les Etats qui ont besoin et demandent il bénéficier d'une assistance 
tecbnique dans ce douine, nota_nt les Etats en développement, reçoivent une 
II.Bsietll.lICe pour l'acquisition de l'équipement, des procédés, du matériel et du 
savoir-faire technique nécessaires, dans le cadre des arrangements financiers 
prévus dans la Convention. 

SECTION 3. (:ENTRES NATIONAUX ET REGIONAUX DE RECHERCHE 
SCIENTIFIQUE ET TECHNIQUE MARINE 

Article 21~ 

Création de cen~reB nationaux 

1. Les Etats, directement ou par l'intermédiaire des organisations 
internationales compétentes et de l'Autorité, favorisent la création, notamment 
dans les Etats c&tien en développement, de centres nationaux de recherche 
scientifique et tecbnique marine, et le renforcement des centres nationaux 
existants. afin de stimuler et faire progresser la recherche scientifique marine 
dans ces Etats et d'accroltre leurs capacités respectives d'utiliser et de 
pr4server leurs ressources marines à des fins économiques. 
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2. Les Btats, par l'intermédiaire des organisations internationales 
compétentes et de l'AUtorité, apportent un appui adéquat pour faciliter la création 
et le renforcement de centres nationaux afin de mettre des moyens de formation 
pouss6e, l'équipement. les connaissances pratiques et le savoir-faire nécessaires 
ainsi que des experts techniques à la disposition des Etats qui ont besoin et 
demandent à bénéficier d'une telle assistance. 

Article 276 

Création de centres ~é9ionaux 

1. Les Etats facilitent, en coordination avec les organisations 
internationales compétentes, l'Autorité et les instituts nationaux de recherche 
scientifique et technique marine, la oréation, notamment dans les Etats en 
développement, de centres régionaux de recherohe scientifique et technique marine, 
afin de stimuler et faire progresser la recherche scientifique marine dans ces 
Etate et de favoriser le transfert des techniques marines. 

2. TOue les Etats d'une même région coopèrent avec les centree régionaux 
pour mieux assurer la réalisation de leurs objectifs. 

Article 277 

Fonctions des centres régionaux 

Les centres régionaux, entre autres fonctions, sont chargés d'assurer 

al des programmes de formation et d'enseignement à tous les niveaux dans 
divers domaines de la recherche scientifique et technique marine. en partiCUlier la 
biologie marine, portant notamment sur la conservation et la gestion des ressources 
biOlogiques, l'océanographie, l'hydrographie, l'ingéniérie, l'exploration 
g6010gique des fonds marins, l'extraction minière et les techniques de dessalement 
de l'.au, 

b) des études de gestion, 

cl des programmes d'études ayant trait à la protection et à la pr'servation 
du Milieu marin et à la prévention, la réduction et la martrise de la pollution, 

dl l'organisation de conférences, séminaires et colloques régionaux, 
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el le rassemblement et le traitement de,donn'es et ô'informations dans le 
domaine des eciences et techniques marinesi 

fI la diffusion rapide des résultats de la recherche scientifique et 
technique marine dans des publications facilement accessibles, 

g) la diffusion d'informations sur les politiques nationales concernant le 
transfert des techniques marines, et l'étude comparative systématique de ces 
politiques, 

hl la compilation et la systématisation des informations relatives à la 
commercialisation des techniques ainsi qu'aux contrats et aux autres arrangements 
relatifs aux brevets, 

il la coopération technique avec d'autres Etats de la région. 

SECTION 4. COOPERATION ENTRE ORGANISATIONS INTERNATIONALES 

Article 278 

fÇoPération entre organisations internationales 

111 

Les organisations internationales compétentes visées dans la présente partie 
et la partie XIII prennent toutes les mesures voulues pour s'acquitter direct ... nt 
ou en étroite coopération, des fonctions et des responsabilités dont elles sont 
chargées en vertu de la présente partie. 

PARTIE XV 

REGLEMENT DES DIFFERENDS 

SECTION 1. DISPOSITIONS GENERALES 

Article 279 

Obligation de régler les différends par des moyens pacifiques 

Les E~ats Parties règlent tout différend surgissant entre eux à propos de 
l'interprétation ou de l'application de la Convention par des moyens pacifiques 
conformément à l'Article 2, paragraphe 3, de la Charte des Nations Unies et, à 
cette fin, doivent en rechercher la solution par les moyens indiqués à 
l'Article 33, paragraphe l, de la Charte. 

Article 280 

Règlement des différends par tout moyen pacifique choisi 
par les parties 

Aucune disposition de la présente partie n'affecte le droit des Eta~s Parties 
de convenir à tout moment de régler par tout moyen pacifique de leur choix un 
différend surgissant entre eux à propos de l'interprétation ou de l'application de 
la Convention. 
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Article 281 

Procédure à suivre lorsque les parties ne sont pas 
parvenues à un règlement 
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1. Lorsque les Etats Parties qui sont parties à un différend relatif à 
l'interprétation ou à l'application de la Convention sont convenues de chercher à 
le régler par un ~en pacifique de leur choix, les procédures prévues da~ la 
présente partie ne s'appliquent que si l'on n'est pas parvenu à un règlement par ce 
moyen et si l'accord entre les parties n'exclut pas la possibilité d'engager une 
autre procédure. 

2. Si les parties sont également convenues d'un délai, le paragraphe 1 ne 
s'applique qu'à compter de l'expiration de ce délai. 

Article 282 

Obligations résultant d'accords généraux, régionaux 
ou bilatéraux 

Lorsque les Etats Parties qui sont parties à un différend relatif à 
l'interprétation ou à l'application de la COnvention sont convenus, dans le cadre 
d'un accord général, régional ou bilatéral ou de toute autre manière, qu'un tel 
différend sera soumis, à la demande d'une des parties, à une procédure aboutissant 
à une décision Obligatoire, cette procédure s'applique au lieu de celles prévues 
dans la présente partie, à moins que les parties en litige n'en conviennent 
autrement. 

Article 283 

Obligation de procéder à des éChanges de vues 

1. Lorsqu'un différend surgit entre des Etats Parties à propos de 
l'interprétation ou de l'application de la COnvention, les parties en litige 
procèdent promptement à un échange de vues concernant le règlement du différend par 
la négociation ou par d'autres moyens pacifiques. 

2. De même, les parties procèdent promptement à un échange de vues chaque 
fois qu'il a été mis fin à une procédure de règlement d'un tel différend sans que 
celui-ci ait été réglé ou chaque fois qu'un règlement est intervenu et que les 
circonstances exigent des consultations concernant la manière de le mettre en 
oeuv!:'e. 

Article 284 

COnciliation 

1. Tbut Etat Partie qui est partie à un différend relatif à l'interprétation 
ou à l'application de la Convention peut inviter l'autre ou les autres parties à 
soumettre le différend à la conciliation selon la procédure prévue à la section 1 
de l'annexe V ou selon une autre procédure de conciliation. 

2. Lorsque l'invitation est acceptée et que les parties s'accordent sur la 
procédure de conciliation qui sera appliquée, toute partie peut soumettre le 
différend à la conciliation selon cette procédure. 

3. Lorsque l'invitation n'est pas acceptée ou que les parties ne s'accordent 
pas sur la procédure de conciliation, il est réputé avoir été mis fin à la 
conciliation. 

4. LOrsqu'un différend a été soumis à la conciliation, 11 ne peut 3tre mis 
fin à celle-ci que conformément à la procédure de conciliation convenue, sauf 
accord contraire entr.e les parties. 
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Article 285 

AEflication de la présente section aux ·différends soumis 
en vertu de la partie XI 
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La présente section s'applique à tout différend qui, en vertu de la section 5 
de la partie XI, doit ~tre réglé conformément aux procédures prévues dans la 
présente partie. Si une entité autre qu'un Etat Partie est partie à un tel 
différend, la présente section s'applique mutatis mutandis. 

SECTION 2. PROCEDURES OBLIGATOIRES ABOUTISSANT 
A DES DECISIONS OBLIGATOIRES 

Article 286 

Champ d'application de la présente section 

Sous réserve de la section 3, tout différend relatif à l'interprétation ou à 
l'application de la Convention qui n'a pas été réglé par l'application de la 
section 1 est soumis, à la demande d'une partie au différend, à la cour ou au 
tribùnal ayant compétence en vertu de la présente section. 

Article 287 

Choix de la procédure 

1. Lorsqu'il signe ou ratifie la Convention ou y adhère, ou à n'importe quel 
moment par la suite, un Etat est libre de choisir, par voie de déclaration écrite, 
un ou plusieurs des moyens suivants pour le règlement des différends relatifs à 
l'interprétation ou à l'application de la Convention: 

al le Tribunal international du droit de la mer constitué conformément à 
l'annexe VI, 

bl la Cour internationale de Justice, 

cl un tribunal arbitral constitué conformément à l'annexe VII, 

dl un tribunal arbitral spécial, constitué conformément à l'annexe VIII, 
pour une ou plusieurs des catégories de différends-qui y sont spécifiés. 

2. une déclaration faite en vertu du paragraphe 1 n'affecte pas l'obligation 
d'un Etat Partie d'accepter, dans la mesure et selon les modalités prévues à la 
section 5 de la partie XI, la compétence de la Chambre pour le règlement des. 
différends relatifs aux fonds marins du Tribunal international du droit de la mer, 
et n'est pas affectée par cette obligation. 

3. un Etat Partie qui est partie à un différend non couvert par une 
déclaration en vigueur est réputé avoir accepté la procédure d'arbitrage prévue à 
l'annexe VII. 

4. Si les parties en litige ont accepté la même procédure pour le règlement 
du différend, celui-ci ne peut être soumis qu'à cette procédure, à moins que les 
parties n'en conviennent autrement. 

5. Si les parties en litige n'ont pas accepté la même procédure pour le 
règlement du différend, celui-ci ne peut être soumis qu'à la procédure d'arbitrage 
prévue à l'annexe VII, à moins que les parties n'en conviennent autrement. 

6. Une déclaration faite conformément au paragraphe 1 reste en vigueur 
pendant trois mois après le dépSt d'une notification de révocation auprès du 
Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. 
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7. Une nouvelle déclaration, une notification de révocation ou l'expiration 
d'une déclaration n'affecte en rien la procédure en cours devant une cour ou un 
tribunal ayant compétence en vertu du présent article, à moins que les parties n'en 
conviennent autrement. 

8. Les déclarations et notifications visées au présent article sont déposées 
aupr~s du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies, qui en transmet 
copie aux Etats Parties. 

Article 288 

Compétence 

1. Une cour ou un tribunal visé à l'article 287 a compétence pour conna!tre 
de tout différend relatif à l'interprétation ou à l'application de la Convention 
qui lui est soumis conformément à la présente partie. 

2. Une cour ou un tribunal visé à l'article 287 a aussi comp~tence pour 
conna!tre de tout différend qui est relatif à l'interprétation ou à l'application 
d'un accord international se rapportant aux buts de la Convention et qui lui est 
soumis conformément à cet accord. 

3. La Chambre pour le r~glement des différends relatifs 3UX fonds marins 
constituée conformément à l'annexe VI et toute autre chambre ou tout autre tribunal 
arbitral visé à la section 5 de la partie XI ont compétence pour connattre de toute 
question qui leur est soumise conformément à celle-ci. 

4. En cas de contestation sur le point de savoir si une cour ou un tribunal 
est compétent, la cour ou le tribunal décide. 

Article 289 

Experts 

Pour tout différend portant sur des questions scientifiques ou techniques, une 
cour ou un tribunal exerçant sa compétence en vertu de la présente section peut, à 
la demande d'une partie ou d'office, et en consultation avec les parties, choisir, 
de préférence sur la liste appropriée établie conformément à l'article 2 de 
l'annexe VIII, au moins deux experts scientifiques ou techniques qui si~gent à la 
cour ou au tribunal sans droit de vote. 

Article 290 

Mesures conservatoires 

1. Si une ,cour ou un tribunal dûment saisi d'un différend consid~re, prima 
!!2!!, avoir compétence en vertu de la présente partie ou de la section 5 de la 
partie XI, cette cour ou ce tribunal peut prescrire toutes mesures conservatoires 
qu'il juge appropriées en la circonstancè pour préserver les droits respectifs des 
parties en litige ou pour empêCher que le milieu marin ne subisse de dommages 
graves en attendant la déclsion définitive. 

2. Les mesures conservatoires peuvent être modifiées ou rapportées dès que 
le. circonstances les justifiant OIlt Changé ou cessé ci' exister. 

3. Des mesures conservatoires ne peuvent être prescrites, modifiées ou 
rapportées en vertu du présent article qu'à la demande d'une partie au différend et 
apr •• que la possibilité de se faire entendre a été donnée aux parties. 

4. La cour ou le tribunal notifie immédiatement toute mesure conservatoire 
ou toute d4cision la modifiant ou la rapportant aux parties au différend et, s'il 
le juge approprié, à d'autres Etats Parties. 
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5. En attendant la constitution d'un tribunal arbitral saisi d'un différend 
en vertu de la présente section, toute cour ou tout tribunal désigné d'un commun 
accord par les parties ou, à défaut d'accord dans un délai de deux semaines à 
coapter de la date de la demande de mesures conservatoires, le Tribunal 
international du droit de la mer ou, dans le cas d'activités menées dans la Zone, 
la Chambre pour le r~glement des différends relatifs aux fonds marins. peut 
preecrire, modifier ou rapporter des mesures conservatoires conformément au présent 
article s'U considère, prima facie, que le tribunal devant ~tre constitué aurait 
c0ap6tence et s'il estime que l'urgence de la situation l'exige. Une fois 
constitué, le tribunal saisi du différend, agissant conformément aux paragraphes 1 
à 4, peut modifier, rapporter ou confirmer ces mesures conservatoires. 

6. Les parties au différend se conforment sans retard à toutes mesures 
conservatoires prescrites en vertu du présent article. 

Article 291 

Accès aux procédures de règlement des différends 

1. TOutes les procédures de règlement des différends prévues dans la 
pré.ente partie sont ouvertes aux Etats Parties. 

2. LeS procédures de règlement des différends prévues dans la présente 
partie ne sont ouvertes à des entités autres que les Etats Parties que dans la 
.. sure oà la Convention le prévoit expressément. 

Article 292 

Prompte mainlevée de l'immobilisation du navire ou prompte 
libération de son 'guipage 

1. Lorsque les autorités d'un Etat Partie ont immobilisé un navire battant 
pavillon d'un autre Etat Partie et qu'!l est allégué que l'Etat qui a immobilisé le 
navire n'a pas observé les dispositions de la COnvention prévoyant la prompte 
aeinlevée de l'immobilisation du navire ou la mise en liberté de son équipage dès 
le dépSt d'une caution raisonnable ou d'une autre garantie financière, la question 
ae la aeinlevée ou de la mise en liberté peut itre portée devant une cour ou un 
tribunal désigné d'un commun accord par les parties, à défaut d'accord dans un 
délai de 10 jours à compter du moment de l'immobilisation du navire ou de 
l'arrestation de l'équipage, cette question peut être portée devant une cour ou un 
tribunal acoepté conform6ment à l'article 287 par l'Etat qui a procédé à 
l'immobilisation ou à l'arrestation, ou devant le Tribunal international du droit 
de la mer, à moins que les parties n'en conviennent autrement. 

2. La demande de mainlevée ou de mise en liberté ne peut être faite que par 
l'Etat du pavillon ou en son l'lao. 

3. La cour ou le tribunal examine promptement cette demande et n'a à 
connattre que de la question de la mainlevëe ou de la mise en Hbertë. sans 
préjudice de la suite qui sera donn~e à toute action dont le navire. son 
propriétaire ou son équipage peuvent être l'Objet devant la juridiction nationale 
appropri~e. Les autorités de l'Etat qui a procédé à l'immobilisation ou A 
l'arrestation demeurent habilitées à ordonner à tout moment la mainlevée de 
l'immobilisation du navire ou la mise en liberté de son éqUipage. 

4. Dès le dépSt de la caution ou de l'autre garantie financière déterminée 
par la cour ou le tribunal, les auto~ités de l'Etat qui a immobilisé le navire se 
conforment à la décision de la cour ou du tribunal concernant la mainlevée de 
l'immobilisation du navire ou la mise en liberté de son équipage. 
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Article 293 

Droit applicahl! 

1. Une cour ou un tribunal ayant compétence en vertu de la présente section 
applique les dispositions de la Convention et les autres r~gles du droit 
international qui ne sont pas incompatibles avec celle-ci. 

2. Le paragraphe 1 ne porte pas atteinte à la faculté qu'a la cour 011 le 
tribunal ayant compétence en vertu de la présente section de statuer ex aequo et 
~ si les parties sont d'accord. 

Procédures pré1illlinai.re!. 

1. La cour ou le tribunal prévu à l'article 297 sailli d' une demande au sujet 
d'un différend visé à l'article 297 décide, à la requ3te d'une partie, ou peut 
décider d'office, ai cette demande constitue un abus des voies de droit ou s'11 est 
établi EEima fac!e qu'elle est fondée. si la cour ou le tribunal décide que la 
demande constitue un abus des voies de droit ou qu'elle est E!1ma tacie dénuée de 
fondement, il cesse d'examiner la demande. 

2. A la réception de la demande, la cour 011 le tribunal la notifie 
immédiatement à l'sutre ou aux autres parties et fixe un délai raisonnable dans 
lequel elles peuvent lui demander de statuer sur les points visés au paragraphe 1. 

3. Le présent article ne porte en rien atteinte au droit d'une partie à un 
différend de soulever des exceptions préliminaires conformément aux règles de 
procédure applicables. 

Article 295 

Epuisement des recours internes 

Un différend entre Etats Parties relatif à l'interprétation ou à l'application 
de la Convention peut être soumis aux procédures prévues à la présent,e sect,iol! 
seuleaent après que les recours internes ont été épUisés selon ce que requiert le 
droit international. 

Article 296 

caractère définitif et force obligatoire des décisions 

1. Les décisions rendues par une cour ou un tribunal ayant compétenc@ en 
vertu de la présente section sont définitives, et toutes les parties au différ.nà 
doivent s'y conformer. 

2. Ces décisions n'ont force obligatoire que pour les parUeli et dans le oa. 
d'espèce considéré. 

SECTION 3. LIMITATIONS ET EXCEPTIONS A L'APPLICATION 
DE LA SECTION 2 

Article 291 

Limitations à l'application de la section 2 

1. Les différends relatifs à l'interprétation ou à l'application de la 
Convention quant à l'exercice par un Etat c8tier de ses droits lIOuveudns ou de ilia 
juridiction tels que prévus dans la Convention sont soumis aux procédures de 
r~leaent prévues à la section 2 dans les cas où : 
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a) 11 est allégué que l'Etat côtier a contrevenu à la Convention en ce qui 
concerne la liberté et le droit de navigation ou de survol ou la libe!tté et le 
droit de poser des cibles et des pipelines sous-marins, ainsi qu'en ce qui conoern. 
1 •• utilisations de la mer aux autres fins internationalement licites visées à 
l'article 58, 

bl il est allégué que, dans l'exercice de ces libertés et droits ou d<!ms CfIlIII 

utiliaations, un Etat a contrevenu à la Convention ou aux lois ou règlements 
adoptés par l'Etat côtier en conformité avec les dispositions de la Convention et 
1 •• autres r~les du droit international qui ne sont pas incompatibles avec 
celle-ci, 011 

c) il est allégué que l'Etat côtier a contrevenu à des règles ou nor~s 
internationales déterminées visant à protéger et à préserver le milieu marin qui 
lui sont applicables et qui ont été établies par la Convention, ou par 
l'inter.&diaire d'une organisation internationale compétente ou d'une conférence 
d!plomatique'agissant en conformité avec la Convention. 

2. al Les différends relatifs à l'interprétation ou à l'application d.s 
dispositions de la Convention concernant la recherche scientifique marine sont 
r4g1és conformément à la section 2, sauf que l'Etat côtier n'est pas tenu 
d'acoepter que soit soumis à un tel règlement un différend découlant 1 

i) de l'exercice par cet Etat d'un droit ou d'un pouvoir 
discrétionnaire conformément à l'article 246, ou 

ii) de la décision de cet Etat d'ordonner la suspension ou la cessation 
d'un projet de recherche conformément à l'article 253. 

b) Les différends découlant d'une allégation de l'Etat chercheur que l'Etat 
cStier n'exerce pas, dans le cas d'un projet particulier, les droits que lui 
conf~rent les articles 246 et 253 d'une manière compatible avec la Convention sont 
soumis, à la demande ds l'une ou l'autre partie, à la conciliation selon la 
procédure prévue à la section 2 de l'annexe V, étant entendu que la cemal.sion d. 
conciliation ne doit mettre en cause ni l'exercice par l'Etat c&tier de son pouvoir 
discrétionnaire de désigner des zones spécifiques, tel qu'il est prévu à 
l'article 246, paragraphe 6, ni l'èxercice de son pouvoir discrétionnaire de 
refuser son consentement conformément au paragraphe 5 du mime article. 

3. a) Les différends relatifs à l'interprétation ou à l'application d.s 
dispositions de la COnvention concernant la p3che sont réglés conformément A la 
section 2, sauf que l'Etat côtier n'est pas tenu d'accepter que soit soumis l un 
tel r~lement un différend relatif à ses droits souverains sur les ressources 
biOlogiques de sa zone économique exclusive ou à l'exercice de ces droits, y 
compris son pouvoir discrétionnaire de fixer le volume admissible des capture. et 
sa capacité de piche, de répartir le reliquat entre d'autres Etats et d'arr&ter les 
modalités et conditions établies dans ses lois et règlements en matière de 
conservation et de gestion. 

b) Si le recours à la section 1 n'a pas permis d'aboutir à un r~lement, le 
différend est soumis. ~ la demande de l'une quelconque des parties en litige. l la 
conciliation selon la procédure prévue à la section 2 de l'annexe V. lorsqu'il est 
allégué que l'Etat 06tier 1 

il a manifestement failli à son obligation d'assurer. par des mesures 
appropriées de conservation et de gestion, que le maintien des 
ressources biologiques de la zone économique exclusive ne soit pas 
sérieusement compromis, 

ii) a refusé arbitrairement de fixer, à la demande d'un autre Etat, le 
volume admissible des captures et sa capacité d'exploiter les 
ressources biologiques pour ce qui est des stocks dont 
l'exploitation intéresse cet autre Etat, ou 
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iiil a refusé &rbitrairement à un Etat quelconque de lui attribuer, co.ae 
le prévoient les articles 62, 69 et 70 et selon les modalité. et 
conditions qu'il a lui-m3me arr@tées et qui sont compatibles avec la 
Convention, tout ou partie du reliquat qu'il a déclaré exister. 

cl En aucun cas la commission de conciliation ne substitue son pouvoir 
discrétionnaire l celui de l'Etat cStier. 

dl Le rapport de la commission de conciliation doit être communiqué aux 
organisations internationales appropriées. 

el Lorsqu'Us négocient les accords prévus aux articles 69 et 70, les Etats 
Parties. à moins qu'ilS n'en conviennent autrement, y incluent une clause prévoyant 
l.s "sures qu'ils doivent prendre pour réduire à un minimum les possibilités de 
divergence quant à l'interprétation ou à l'application de l'accord, ainsi que la 
proc6dure à suivre au cas où il y aurait néanmoins divergence. 

Article 298 

Exceptions facultatives à l'application de la section 2 

1. Lorsqu'il signe ou ratifie la Convention ou y adhère, ou à n'importe quel 
.amant par la suite, un Etat peut, sans préjudice des obligations découlant de la 
section l, déclarer par écrit qu'il n'accepte pas une ou plusieurs des procédures 
de r~glement des différends prévues à la section 2 en ce qui concerne une ou 
plusieurs des catégories suivantes de différends : 

al 1) les différends concernant l'interprétation ou l'application des 
articles 15, 74 et 83 relatifs à la délimitation de zones maritimes 
ou les différends qui portent sur des baies ou titres historiques, 
pourvu que l'Etat qui a fait la déclaration accepte, lorsqu'un tel 
différend surgit après l'entrée en vigueur de la Convention et si 
les parties ne parviennent à aucun accord par voie de négociations 
dans un délai raisonnable, de le soumettre, à la demande de l'une 
d'entre elles, à la conciliation selon la procédure prévue à la 
section 2 de l'annexe V, et étant entendu que ne peut être soumis à 
cette procédure aucun différend impliquant nécessairement l'examen 
simultané d'un différend non réglé relatif à la souveraineté ou à 
d'autres droits sur un territoire continental ou inSUlaire, 

ii) une fois que la commission de conciliation a présenté son rapport. 
qui doit être motivé, les parties négocient un accord sur la base de 
ce rapport, si les négociations n'aboutissent pas, les parties 
soumettent ,la question, par consentement mutuel, aux procédures 
prévues à la section 2, à moins qu'elles n'en conviennent autrement, 

iil) le présent alinéa ne s'applique ni aux différends relatifs à la 
délimitation de zones maritimes qui ont été définitivement réglés 
par un arrangement entre les parties, ni aux différends qui doivent 
3tre réglés conformément à un accord bilatéral ou multilatéral liant 
les parties, 

b) les différends relatifs à des activités militaires, y compris les 
activités militaires des navires et aéronefs d'Etat utilisés pour un service non 
coaaercial, et les différends qui concernent les actes d'exécution forcée accomplis 
dans l'exercice de droits souverains ou de la juridiction et que l'article 297, 
paragraphe 2 ou 3, exclut de la compétence d'une cour ou d'un tribunal, 

cl les différends pour lesquels le Conseil de sécurité de l'Organisation des 
Nations Unies exerce les fonctions qui lui sont conférées par la Charte des 
Nations Unies, à moins que le Conseil de sécurité ne décide de rayer la question de 
son ordre du jour ou n'invite les parties à régler leur différend par les moyens 
prévus dans la Convention. 
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2. un Etat Partie qui a fait une déclaration en vertu du paragraphe l peut l 
tout moment la retirer ou convenir de soumettre un diff'rend exclu par cette 
déclaration à toute procédure de règlement prévue dans la Convention. 

3. Un Etat Partie qui a fait une déclaration en vertu du paragraphe l ne 
peut soumettre un différend entrant dans une cat~orie de différends exclus l l'une 
quelconque des procédures prévues dans la Convention sans le consentement de l'Etat 
Partie avec lequel il est en litige. 

4. Si un Etat Partie a fait une déclaration en vertu du paragraphe l, 
lettre al, tout autre Etat Partie peut soumettre à la procédure spé~ifiée dans 
cette déclaration tout différend qui l'oppose à l'Etat auteur de la d'claration et 
qui entre dans une cat~orie de différends exclus. 

5. une nouvelle déclaration ou une notification de retrait d'une déclaration 
n'affecte en rien la procédure en cours devant une cour ou un tribunal saisi 
conformément au présent article, à moins que les parties n'en conviennent autrement. 

6. Les déclarations ou les notifications de leur retrait visées au présent 
article sont déposées auprès du secrétaire général de l'Organisation des 
Nations Unies, qui en transmet copie aux Etats Parties. 

Article 299 

Droit des parties de convenir de la procédure 

1. Tout différend qui a été exclu des procédures de règlement des différends 
prévues à la section 2 en vertu de l'article 297 ou par une d'claration faite 
conformément à l'article 298 ne peut 3tre soumis à ces procédures que par accord 
des parties au différend. 

2. AUcune disposition de la présente section ne porte atteinte au droit des 
parties à un différend de convenir d'une autre procédure de règlement de ce 
différend ou de le r~let à l'amiable. 

PARTIE XVI 

DISPOSITIONS GENERALES 

Article 300 

Bonne foi et abus de droit 

Les Etats Parties doivent remplir de bonne foi les obligations qu'ilS ont 
assumées aux termes de la Convention et exercer les droits, les compétences et les 
libertés reconnus dans la Convention d'une manière qui ne constitue pas un abus de 
droit. 

Article 301 

utilisation des mers à des fins pacifiques 

Dans l'exercice de leurs droits et l'exécution de leurs obligations en vertu 
de la Convention, les Etats Parties s'abstiennent de recourir à la menace ou à 
l'emploi de la force contre l'intégrité territoriale ou l'indépendance politique de 
tout Etat, ou de toute autre manière incompatible avec les principes du droit 
international énoncés dans la Charte des Nations Unies. 
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Article 302 

Divulgation de renseignements 

Sans préjudice du droit de tout Etat ~artie de recourir aux procédures de 
règlement des différends prévues dans la Convention, aucune disposition de celle-ci 
ne peut être interprétée comme obligeant un Etat Partie, dans l'exécution des 
obligations qui lui incombent en vertu de la Convention, à fournir des 
renseignements dont la divulgation serait contraire à ses intérêts essentiels en 
matière de sécurité. 

Article 303 

Obiets archéologiques et historiques 
découverts en mer 

1. Les Etats ont l'Obligation de protéger les objets de caractère 
archéologique ou historique découverts en mer et coopèrent à cette fin. 

2. Pour contraler le commerce de ces objets, l'Etat catier peut, en faisant 
application de l'article 33, considérer que leur enlèvement du fond de la mer dans 
la zone visée à cet article, sans son approbation, serait cause d'une infraction 
sur son territoire ou dans sa mer territoriale, aux lois et règlements de l'Etat 
c6tier visés à ce même article. 

3. Le présent article ne porte atteinte ni aux droits des propriétaires 
identifiables, au droit de récupérer des épaves et aux autres règles du droit 
maritime, ni aux lois et pratiques en matière d'échanges culturels. 

c. Le présent article est sans préjudice des autres accords internationaux 
et r191es du droit international concernant la protection des objets de caract6re 
arcb6010gique ou historique. 

Article 304 

ReSpOnsabilité en cas de dommages 

Les dispositions de la Convention relatives à la responsabilité encourue en 
C •• de ao.aages ~nt sans préjudice de l'application des règles existantes et de 
l·'tabli ..... nt de nouvelles règles concernant la responsabilité en vertu du droit 
international. 

PARTIE XVII 

DISPOSITIONS FINALES 

Article 305 

Signature 

1. La Convention est ouverte à la signature : 

al de tous les Etats, 

bl de la Namibie, représentée par le Conseil des Nations Unies pour la 
Namibie. 

cl de tous les Etats associés autonomes qui ont choisi ce régime par un acte 
d'autodétermination supervisé et approuvé par l'Organisation des Nations Unies, 
conform6ment à la résolution 1514 (XV) de l'Assemblée générale et qui ont 
comp4tence pour les matières dont traite la Convention, y compris la coapétence 
pour conclure des traités sur ces matières, 
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dl de tous les Etats associés autonomes qui, en vertu de leurs instrumente 
d'association, ont compétence pour les matières dont traite la COnvention. y 
compris la compétence pour conclure des traités sur ces matières, 

el de tous les territoires qui jouissent d'une complète autonomie interne. 
reconnue comme telle par l'Organisation des Nations Unies, mais qui n'ont pae 
aoc6dé A la pleine indépendance conformément à la résolution 1514 (XV) de 
l'Assemblée générale, et qui ont compétence pour les matières dont traite la 
Convention, y compris la compétence pour conclure des traités sur ces mati~re., 

fl des organisations internationales, conformément à l'annexe IX. 
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2. La Convention est ouverte à la signature, au Ministère des affaire. 
étrangères de la Jamaïque jusqu'au 9 décembre 1984, ainsi qu'au Siège de 
l'Organisation des Nations Unies à New York, du 1er juillet 1983 au 9 décembre 1984. 

Article 306 

Ratification et confirmation formelle 

La Convention est soumise à ratification par les Etats et les autres entité. 
visées à l'article 305, paragraphe 1. lettres bl, cl, dl et el, et à confirmation 
formelle, conformément à l'annexe IX, par les entités visées au paragraphe l, 
lettre f), de cet article. Les instruments de ratification et de confirmation 
for.elle sont déposés auprès du Secrétaire général de l'Organisation de. 
Nations Unies. 

Ar tic le 307 

Adhéllion 

La COnvention re.te ouverte à l'adhésion de. Etats et de. autre. entité. 
vi .... l l'article 305. L'adhé.ion de. entités visée. à l'article 305, 
paragraphe l, lettre f), e.t régie par l'annexe IX. Le. instrument. d'adhé.ion 
.ont dépoa6s aupr •• du secrétaire général de l'Organisation de. Nation. unie •• 

Article 308 

Entrée en vigueur 

1. La Cbnvention entre en vigueur douze moia après la date de ~p&t du 
uoixanti'" in.tru.ent de ratification ou d'adhésion. 

2. Pour cbaque Etat qui ratifie la Convention ou y adhère après le dépat du 
uoixanti'" inatru.ent de ratification ou d'adhésion, la COnvention entre en 
vigueur le trentième jour qui suit la date do dép&t de 1'in.tru.ent de ratification 
ou d'adhésion, IIIOU. ré .. rve du paragraphe 1. 

3. L'A8 .. mbl6e de l'AUtorité .e réunit à la date d'ontr'- en vigueur de la 
Convention et élit le COn .. il do l'Autorité. AU ca. où l'article 161 no pourrait 
'tre .tricteaent appliqué. le preaier COn.eil e.t con.titué de menière eoapatible 
avec le. fin. vi.ée. A cet article. 

4. Le. r~le., r~le .. nt. et procédures élaborés par la CoaRl •• ion 
préparatoire .'appliquent provisoirement en attendant qu'il. soient officiell ... nt 
adopté. par l'AUtorité conforlllé .. nt à la parUe XI. 

5. L'AUtorité et ••• organes agi.sent conformément à la résolution II de la 
troi.1'" COnférence de. Nation. Unie. sur le droit de la mer, relative aux 
inve.ti ..... nt. préparatoires, et aux décisions pris.s par la COmmi.sion 
préparatoire en application de cette résolution. 
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Article 309 

R6.erves et exception. 

La Conv.ntion n'adaet 1'11 r'.erv.s ni .xception. autr •• que c.ll •• qu'.lle 
autorise expr ...... nt aan. d'autr •• article •• 

Article 310 

D4claration. 

1994 

L'article 309 n'interdit pas à un Etat, au moment où il signe ou ratifie la 
COnvention, ou adhère à c.lle-ci, de faire d •• déclaration., qu.la qu'en soient le 
11be11' ou 1& d'noaination, notamment .n vue d'harmoni •• r ••• loi •• t rIg1 ... nt. 
avec la COnvention, à conditlon que c •• déclaration. n. vis.nt pa. à .xc1ure ou à 
modifi.r l'effet juridique d •• di.positions de la COnv.ntion dana l.ur application 
à c.t ft.t. 

Article 311 

Relation avec d'autres conventions et accords internationaux 

1. La COnvention l'emporte, entre les Etats Parties, sur les COnvention. de 
Gen~e du 29 avril 1958 sur le droit de la merl. 

2. La COnvention ne modifie en rien les droits et obligations des Etats 
Parties qui d'coulent d'autres traités compatibles avec elle, et qui ne portent 
atteinte ni à la jouissance par les autres Etats Parties des droits qu'ils tiennent 
de la COnvention, ni à l'exécution de leurs obligations découlant de celle-ci. 

3. Deux ou plus de deux Etats Parties peuvent conclure des accords qui 
modifient ou suspendent l'application des dispositions de la Convention et,qui 
S'appliquent uniquement à leurs relations mutuelles, à condition que ces ~rds ne 
portent pas sur une des dispositions de la Convention dont le non-respect serait 
incompatible avec la r'alisation de son objet et de son but, et à condition 
'galement que ces accords n'affectent pas l'application des principes fondamentaux 
'noncés dans la Convention et ne portent atteinte ni à la jouissance par lee autres 
Btats Parties des droits qu'ils tiennent de la Convention, ni à l'exécution de 
leurs Obligations découlant de celle-ci. 

4. Les Etats Parties qui se proposent de conclure un accord visé au 
paragraphe 3 notifient aux autres Parties, par l'entremise du dépositaire de la 
Convention, leur intention de conclure l'accord ainsi que les modifications ou la 
euspansion de l'application des dispositions de la Convention qu'il prévoirait. 

5. Le présent article ne porte pas atteinte aux accords internationaux 
expressément autor tsés ou ma.tntenus par d'autres articles de la COnvention. 

6. Les Etats Parties conviennent qu'aucune modification ne peut itre 
apportée au principe fondamental concernant le patrimoine commun de l'humanité 
énoncé à l'article 136 et qu'ilS ne seront parties à aucun accord dérogeant à ce 
principe. 

1 Nations Unies, Recueil des Trait s,voL 450, p. Il et p. 169; voL 499, p. 311; voL 516, p. 205, et voL 559, p. 285. 

VoL 1834, 1-31363 



1994 United Nations - Treaty Series • Nations Unies - Recueil des Traités 123 

ArUcle 312 

Amendement 

1. A l'expiration d'une période de 10 ans à compter de la date d'entrée en 
vigueur de la Convention, tout Etat Partie peut proposer, par voie de communication 
écrite adressée au Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies, des 
aBendements à la Convention sur des points précis, pour autant qu'ils ne portent 
pae eur lee activités menées dans la Zone, et demander la convocation d'une 
conf6rence chargée d'examiner les amendements ainsi proposés. Le Secrétaire 
géD6ral transmet cette communication à tous les Etats Parties. Il convoque la 
conférence si, dane les 12 mois qui suivent la date de transmission de la 
coaaunication, la moitié au moins des Etats Parties répondent favorablement à cette 
demande. 

2. A moins qu'elle n'en décide autrement, la conférence d'amendement 
applique la procédure de prise de décisions suivie par la troisième Conférence des 
.. tions unies eur le droit de la mer. Elle ne devrait ménager aucun effort pour 
aboutir à un accord sur les amendements par voie de coneensus et il ne devrait pas 
f avoir de vote sur ces amendements tant que tous les efforts en vue d'aboutir à un 
con.ensus n'auront pas été épuisés. 

ArUcle 313 

Amendement par procédure simplifiée 

1. ~ut Etat Partie peut proposer, par voie de communication écrite adres'" 
au Secrétaire général de l'Organisation des Nations unies, un amendement à la 
COnvention, autre qu'un amendement portant sur les activités menées dans la Zone, 
et.deeander qu'il soit adopté selon la procédure simplifiée prévue au présent 
article, sans convocation d'une conférence. Le Secrétaire général tranSRet la 
COBmUnication à tous les Etats Parties. 

2. Si, dans les 12 mois qui suivent la date de transmission de la 
comaunicatlon, un Etat Partie fait une Objection à l'amendement proposé ou à la 
proposition tendant à le faire adopter selon la procédure simplifiée, l'amendement 
proposé est considéré comme rejeté. Le Secrétaire général en adresse notification 
à tous les Etats Parties. 

3. Si, 12 mois après la date de transmission de la communication, aucun Etat 
Partie n'a fait d'objection à l'amendement proposé ou à la proposition tendant à le 
faire adopter selon la procédure simplifiée, l'amendement proposé est considéré 
~ adopté. Le Secrétaire général en adresse notification à tous les Etats 
Parties. 

Article 314 

Amendements aux diSpositions de la Convention portant 
exclusivement sur les activités menées dans la Zone 

1. ~ut Etat Partie peut présenter, par voie de communication écrite 
adressée au Secrétaire général de l'Autorité, une proposition d'amendement aux 
dispositions de la COnvention portant exclusivement sur les activités menées dans 
la Zone. y compris les dispositions de la section 4 de l'annexe VI. Le Secrétaire 
général transmet cette communication à tous les Etats Parties. Une fois approuvé 
par le COnseil, l'amendement proposé doit 3tre approuvé par l'Assemblée. LeS 
repr'sentants des Etats Parties sont munis des pleins pouvoirs pour examiner et 
approuver l'amendement proposé. La proposition d'amendement, telle qu'elle a été 
approuvée par le Oonseil et l'Assemblée, est considérée comme adoptée. 

2. Avant d'approuver un amendement conformément au paragraphe l, le Oonseil 
et: l'.I\.8semblée s'assurent qu'il ne porte pas atteinte au système d'exploration et 
d'exploitation des ressources de la Zone, en attendant la convocation de la 
COnférence de révision conformément à l'article 155. 
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Article 315 

Amendements 1 signature, ratification, adhésion 
et textes faisant foi 

1. Les amendements l la Convention, une fois adoptés, sont ouverts à la 
signature des Etats Parties au Siège de l'Organisation des Nations onies à 
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New York, pendant une période de 12 mois à compter de la date de leur adoption, • 
.oins que ces amendements n'en disposent autrement. 

2. Les articles 306, 307 et 320 s'appliquent à tous les amendements à la 
Convention. 

Article 316 

Entrée en vigueur des amendements 

1. Pour les Etats Parties qui les ont ratifiés ou y ont adhéré, les 
amendements à la Convention, autres que ceux qui sont visés au paragraphe 5, 
entrent en vigueur le trentième jour qui suit la date de dépSt des instru.ents de 
ratification ou d'adhésion des deux tiers des Etats Parties ou de 60 Etats partie., 
le plus élevé de ces deux nombres étant retenu. Les amendements ne portent 
atteinte ni à la jouissance par les autres Etats Parties des droits qu'ils tiennent 
de la Convention, ni à l'exécution de leurs obligations découlant de celle-ci. 

2. Un amendement peut prévoir que son entrée en vigueur requiert un no.bre 
de ratifications ou d'adhésions plus élevé que celui exigé par le présent article. 

3. Pour chaque Etat Partie qui a ratifié un amendement visé au 
paragraphe 1 ou y a adhéré après la date de dépSt du nombre requis d'instru .. nts de 
ratification ou d'adhésion, cet amendement entre en vigueur le trentième jour qui 
suit la date de dépSt par l'Etat Partie de son instrument de ratification ou 
d'adhésion. 

4. ~ut Etat qui devient Partie à la Convention après l'entrée en vigueur 
d'un amendement conformément au paragraphe 1 est, faute d'avoir expri.a une 
intention différente, considéré comme étant : 

al Partie à la Convention telle qu'elle est amendée, et 

bl Partie à la Convention non amendée au regard de tout Etat Partie qui 
n'est pas lié par cet amendement. 

5. Les amendements portant exclusivement sur les activités .. nées dans la 
Zone et les amendements à l'annexe VI entrent en vigueur pour tous les Etats 
Parties un an après la date de dépSt des instruments de ratification ou d'adhésion 
des trois quarts des Etats Parties. 

6. ~ut Etat qui devient Partie à la COnvention après l'entrée en vigueur 
d'amendements visés au paragraphe 5 est considéré comme étant Partie à la 
Convention telle qu'elle est amendée. 

Article 317 

Dénonciation 

1. Un Etat Partie peut dénoncer la COnvention, par voie de notification 
écrite adressée au Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies, et 
indiquer les motifs de la dénonciation. Le fait de ne pas indiquer de motifs 
n'affecte pas la validité de la dénonciation. Celle-ci prend effet un an après la 
date de réception de la notification, à moins qu'elle ne prévoie une date 
ultérieure. 

Vol. 1834, 1-31363 



1994 United Nations - Treaty Series • Nations Unies - Recueil des Traités 

2. La d'nonciation ne dégage pas un Etat des obligations financières et 
contractuelles encourues par lui alors qu'il était Partie à la Convention, et la 
dénonciation n'affecte pas non plus les droits, obligations ou situations 
juridiques découlant pour cet Etat de l'application de la Convention avant que 
celle-ci ne cesse d'itre en vigueur à son égard. 
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3. La dénonciation n'affecte en rien le devoir de tout Etat Partie de 
remplir toute obligation énonc'e dans la COnvention à laquelle il serait soumis en 
vertu du droit international indépendamment de celle-ci. 

Article 318 

Statut des annexes 

Les annexes font partie intégrante de la Convention et, sauf disposition 
contraire expresse, une réf'rence à la COnvention renvoie également à ses annexes, 
et une référence à une partie de la Convention renvoie aussi aux annexes qui s'y 
rapportent. 

Article 319 

Dépositaire 

1. Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies est le 
dépositaire de la COnvention et des amendements qui s'y rapportent. 

2. Outre ses fonctions de dépositaire, le Secrétaire général 

al fait rapport à tous les Etats Parties, à l'Autorité et aux organisations 
internationales compétentes sur les questions de caractère général qui 
ont surgi à propos de la Convention, 

b) notifie à l'Autorité les ratifications, confiOlations formelles et 
adhésions dont la COnvention et les amendements qui s'y rapportent font 
l'objet, ainsi que les dénonciations de la Convention, 

cl notifie aux Etats Parties les accords conclus conformément à 
l'article 311, paragraphe 4, 

dl transmet aux Etats parties, pour ratification ou adhésion, les 
amendements adoptés conformément à la Convention, 

el convoque les r'unions nécessaires des Etats Parties conforaé .. nt à la 
COnvention. 

3. a) Le Secrétaire général transmet également aux observateurs vis's à 
1 t article 156 1 

i) les rapports visés au paragraphe 2, lettre a), 

ii) les notifications visées au paragraphe 2, lettres b) et cl, 

iii) à titre d'information, le texte des amendements vis's au 
paragraphe 2, lettre dl. 

b) Le Secrétaire gén'ral invite également ces observateurs à participer 
en qualité d'observateurs aux réunions des Etats Parties visées au 
paragraphe 2, lettre el. 
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ArUcle 320 

Textes faisant foi 

L'original de la Oonvention, dont les textes anglais, arabe. chinois, 
espagnol, français et russe font également foi, est dépos6, coapte tenu de 
l'article 305, paragraphe 2, aupr~s du Secrétaire général de l'Organisation des 
hUons onies. 

BR POl DE QUOI, les p16nipotentlaires soussign6s, dOment autorls6s l cet 
effet, ont signé la Oonvention. 

FAIT A MONTEGO BAY, le dix d~embre mil neuf cent quatre-vlngt-deux. 

[Pour les signatures, voir volume 1835, p. 4.] 
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ANNEXE 1. GRANDS MIGRATEURS 

1. Thon blanc germon , Thunnus alalunga. 

2. Thon rouge 1 Thunnus thynnus. 

3. Thon ~se à gros oeil 1 Thunnus obesus. 

4. Bonite à ventre rayé : Katsuwonus pelamis. 

5. Thon à nageoire jaune : Thunnus albacares. 

6. Thon noir 1 Thunnus atlanticus. 

7. Thonine 1 Euthynnus alletteratus, Euthynnus affinis. 

8. Thon à nageoire bleue : Thunnus Maccoyii. 

9. Auxide 1 Auxis thazard, Auxis rochei. 

10. Brème de mer 1 Bramidae. 

11. Martin 1 Tetrapturus angustirostrls, Tetrapturus belone, Tetrapturus 
pfluegeri, Tetrapturus albidus, Tetrapturus audax, Tetrapturus georgei, Makaira 
!!!!!l' Makaira indica, Makaira nigricans. 

12. voilier 1 Istriophorus platypterusJ Istiophorus albicans. 

13. Espadon, Xlphias gladius. 

14. Sauri ou balaou : Scomberesox saurus, calolabis saira, calolabis adocetusI 
Scoaberesox saurus scombroides. 

15. Ooryphène ou dorade tropicale : caryphaena hippurusI caryphaena eguiselis. 

16. Requin J Bexanchus griseusJ Cetorhinus maximusJ Alopiidae, Rhincodon typUSI 
Carchahinidae, Sphyrnidae, Isuridae. 

17. cétacés (baleines et marsouins) : Physeteridae, Belaenopteridae, Balaenidae 
BachrichtiidaeJ Monodontidae, ziphiidae, Delphinidae. 
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ANNEXE II. COIMMISSION DES LIMITES DU PLATEAIJ CONTINENTAL 

Article premier 

Rn application de l'article 76, une COmmission des limites du plateau 
continental au-delà de 200 milles marins est créée conform6ment aux articles 
suivants. 

Article 2 

1994 

1. La COmmission comprend 21 membres. experts en matière de g60109i., de 
géophysique ou d'bydrographie, élus par les Etats Parties à la Convention par.i 
leurs reseortissants, comPte dGment tenu de la nécessité d'assurer une 
représentation géC!CJrapbique ~uitable, ces membres exerçant leurs fonctions • titre 
individuel. 

2. La première élection aura lieu dès que possible et, en tout état de 
cause, dans un délai de 18 mois à compter de l'entrée en vigueur de la COnvention. 
Le Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies adresse, trois MOi. au 
moins avant la date de chaque élection, une lettre aux Etats Parties pour les 
inviter à soumettre des candidatures après les consultations régionales 
appropriées. et ce dans un délai de trois mois. Le Secrétaire général établit dana 
l'ordre alphabétique une liste de tous les candidats ainsi désignés et soumet cett. 
liste à tous les Etats Parties. 

3. L'élection des membres de la Commission a lieu lors d'une réunion d.s 
Etats Parties convoquée par le Secrétaire général au Siège de l'Organisation d.s 
Mations unies. Le quorum est constitué par les deux tiers des Etats Parties. sont 
élus membres de la co.mission les candidats qui recueillent les SUffrage. d •• d.~ 
tiers des membres pr6sents et votants. Trois membres au moins de chaque région 
géC!CJraphique sont élus. 

4. Les membres d41 la Commission sont élus pour un mandat de cinq ans. Il. 
sont rééligibles. 

5. L'Etat Partie qui a soumis la candidature d'un membre de la Commi.sion 
prend ~ sa cbarge les dépenses qu'encourt celui-ci lorsqu'il s'acquitte d. s •• 
fonctions pour le compte de la Commi.sion. L'Etat catier concerné prend ~ .a 
charge les dépenses encourues en ce qui concerne les avis visés à l'articl. 3. 
paragraphe l, lettre b) de la présente annexe. Le secrétariat de la Commis.ion .st 
a •• uré par les soins du Secrétaire général de l'Organisation de. Nations Unie •• 

Article 3 

1. Les fonctions de la COmmission sont les suivantes , 

a) examiner les données et autres renseignements présentés par l.s Etat. 
eStier. en ce qui concerne la limite extérieure du plateau continental lorsqu. c. 
plateau s'étend au-delà de 200 milles marins et soumettre des recommandations 
conformément à l'article 76, et au Mémorandum d'accord adopté le 29 acGt 1980 par 
la troi.i~me COnférence des Nations unies sur le droit de la merl, 

1 Voir vol. 1835, p, 000, 
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bl émettre, à ln demande de l'Etat c&tier concerné, des avis scientifiques 
et techniques en vue de l'établissement des données visées à la lettre précédente. 

2. La Commission peut coo9érer. dans la mesure jugée nécessaire ou ut.ile, 
avec la Commission océanographique intergouvernementale de l'Unesco, l'Organisation 
hydrographique int.ernationale et d'autres organisations internationales compétentes 
en vue de se procurer des données scientifiques et techniques susceptibles de 
l'aider à s'acquitter de ses responsabilités. 

Article 4 

L'Etat 06t1er qui se propose de fixer, en application de l'article 76, la 
limite extérieure de son plateau continental au-delà de 200 milles marins, soumet à 
la Commission les caractéristiques de cette limite, avec données scientifiques et 
techniques à l'appui dès que possible et, en tout état de cause, dans un délai de 
10 ans à compter de l'entrée en vigueur de la Convention pour cet Etat. L'Etat 
côtier communique en m@me temps les noms de tous membres de la Commission qui lui 
ont fourni des avis scientifiques et techniques. 

Article 5 

A moins qu'elle n'en décide autrement, la Commission fonctionne par 
l'intermédiaire de ~ous-commissions composées de sept membres désignés d'une 
manière équilibrée compte tenu des éléments spécifiques de chaque demande soumise 
par un Etat côtier. Les membres de la Commission qui sont ressortissants de l'Etat 
c&tier qui a soumis une demande, non plus qu'un membre de la Commission qui a aidé 
l'Etat côtier en lui fournissant des avis scientifiques et techniques au sujet du 
tracé, ne peuvent faire partie de la Sous-Commission chargée d'examiner la demande, 
mais ils ont le droit de participer en tant que membres aux travaux de la 
Commission concernant celle-ci. L'Etat côtier qui a soumis une demande à la 
Commission peut y envoyer des représentants qui participeront aux travaux 
pertinents sans droit de vote. 

Article 6 

1. La Sous-Commission soumet ses recommandations à la Commission. 

2. La Commission approuve les recommandations de la Sous-Commission à la 
majorité des deux tiers des membres présents et votants. 

3. Les recommandations de la Commission sont soumises par écrit à l'Btat 
côtier qui a présenté la demande ainsi qu'au Secrétaire général de l'Organisation 
des Nations unies. 

Article 7 

Les Etats côtiers fixent la limite extérieure de leur plateau continental 
conformément à l'article 76, paragraphe 8 et aux procédures nationales appropriées. 

ArtiCle 8 

S'Il .et en ~eOCloord avec 1 •• r~ndation. de la ~lssion. l'Etat c&tler 
lui ~t. dan. un d'lal raieonnAble, une d ... nao r6visée ou une nouvelle d ... nae. 

Article 9 

Le. acta. da la CoRai •• lon ne pr'jugent pa. les que.tion. relative. l 
1.'tAbll ..... nt de. liait •• entre Etats dont le. c6tes sont adjacento. ou .e font 
face. 
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ANNEXE ur. DISl'OSITIONS DE BASE REGISSANT LA PROSPECTION, 
L'EXPLORATION ET L'EXPLOITATION 

Article premier 

Droits sur les minéraux 

1994 

Le transfert des droits sur les minéraux intervient au moment de l'extraction 
de ceux-ci conformément à la Convention. 

Article 2 

Prospection 

1. a) L'AUtorité encourage la prospection dans la Zone. 

b) La prospection ne peut 3tre entreprise que lorsque l'Autorité a reçu du 
futur prospecteur un engagement écrit satisfaisant indiquant qu'il respectera la 
Convention et les règles, règlements et procédures de l'Autorité concernant la 
coop&ration aux programmes de formation visés aux articles 143 et 144, et la 
protection du milieu marin et qu'il accepte que l'Autorité en vérifie le respect. 
Le futur prospecteur notifie à l'AUtorité, en même temps que cet engagement, les 
liaites approximatives de la zone ou des zones devant être prospectées. 

c) La prospection peut être réalisée simultanément par plusieurs 
prospecteurs dans la même zone ou les mêmes zones. 

2. La prospection ne confère au prospecteur aucun droit sur les ressources. 
Le prospecteur peut toutefois extraire une quantité raisonnable de minéraux à titre 
d'échantillons. 

Article 3 

Exploration et exploitation 

1. L'Entreprise. les Etats Parties et les autres entités ou personnes visées 
à l'article 153, paragraphe 2, lettre bl, peuvent demander à l'AUtorité d'approuver 
des plans de travail portant sur les activités à mener dans la Zone. 

2. L'Entreprise peut faire une demande portant sur n'importe quelle partie 
de la Zone, mais les demandes présentées par d'autres entités ou personnes pour des 
secteurs réservés doivent satisfaire en outre aux conditions énoncées à l'article 9 
de la présente annexe. 

3. L'exploration et l'exploitation ne sont menées que dans les secteurs 
spécifiée par les plans de travail visés à l'article 153, paragraphe 3, et 
approuvés par l'AUtorité conformément à la Convention et aux règles, règlements et 
procédures pertinents de l'Autorité. 

... TOut plan de travail approuvé doit : 

a) être conforme à la Convention et aux règles, règlements et procédures de 
l'AUtorité, 

bl prévoir le contrôle de l'Autorité sur les activités menées dans la Zone, 
conformément à l'article 153, paragraphe 41 

cl conférer à l'exploitant, conformément aux règles, règlements et 
procédures de l'Autorité, des droits exclusifs pour l'exploration et l'exploitation 
dans le secteur visé par le plan de travail, des catégories de ressources qui y 
sont spécifiées. Si un demandeur soumet un plan de travail ne portant que sur la 
phase d'exploration ou celle d'exploitation, des droits exclusifs lui sont conférés 
pour cette seule phase. 
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5. Une fois approuvé par l'Autorité, tout plan de travail, à moins qu'il 
n'ait été soumis par l'Entreprise, revêt la forme d'un contrat conclu entre 
l'Autorité et le ou les demandeurs. 

Article 4 

Conditions de qualification des demandeurs 

131 

1. Sont qualifiés les demandeurs, autres que l'Entreprise, qui remplissent" 
les conditions énoncées à l'article 153, paragraphe 2, lettre bl, en matière de 
nationalité ou de contrôle et de patronage et doivent suivre les procédures et 
répondre aux cri~ères de qualification énoncés dans les règles, règlements et 
procédures de l'Autorité. 

2. Sous réserve du paragraphe 6, ces critères de qualification se rapportent 
à la capacité financière et technique du demandeur ainsi qu'à la façon dont 
celui-ci a exécuté les contrats conclus antérièurement avec l'Autorité. 

3. TOut demandeur est patronné par l'Etat Partie dont il est ressortissant, 
sauf si le demandeur a plus d'une nationalité, comme c'est le cas pour une 
association ou un consortium composé d'entités ou personnes relevant de différents 
Etats, auquel cas tous les Etats Parties concernés doivent patronner la demande, ou 
si le demandeur est effectivement contrôlé par un autre Etat Partie ou par ses 
ressortissants, auquel cas les deux Etats Parties doivent patronner la demande. 
LeS critères et procédures d'application des conditions de patronage sont énoncés 
dans les règles, règlemen~s et procédures de l'Autorité. 

4. Il incombe à l'Etat Partie ou aux Etats Parties qui patronnent une 
demande de veiller, en application de l'article 139 et au regard de leurs systèmes 
juridiques, à ce que les ac,tivités menées dans la Zone par un contractant que cet 
Etat ou ces Etats patronnent le soient conformément aux obligations qui lui 
incombent en vertu du contrat et à la Convention. TOutefois, un Etat Partie n'eat 
pas responsable des dommages résultant du manquement de la part d'un contractaat 
patronné par lui à ses obligations s'il a adopté les lois et règlements et pris les 
mesures administratives qui, au regard de son système juridique, sont 
raisonnablement appropriées pour assurer le respect effectif de ces obligations par, 
les personnes relevant de sa juridiction. 

5. Les procédures pour apprécier les demandes présentées par des Etats 
Parties doivent tenir compte de leur qualité d'Etats. 

6. LeS critères de qualification exigent que tout demandeur, sans exception, 
s'engage dans sa demande à : 

al accepter comme exécutoires et à respecter les obligations qui lui 
incombent en vertu de la partie XI, des règles, règlements et procédures de 
l'Autorité, des décisions des organes de celle-ci et des clauses des contrats qu'il 
a conclus avec l'Autorité, 

bl accepter que l'Autorité exerce sur les activités menées dans la Zone le 
contrôle autorisé par la Convention, 

cl fournir à l'Autorité l'assurance écrite qu'il remplira de bonne foi les 
Obligations qui lui incombent en vertu du contrat, 

dl respecter les dispositions relatives au transfert des techniques énoncées 
à l'article 5 de la présente annexe. 
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Article 5 

Transfert des techniques 

1. Lorsqu'il soumet un plan de travail, tout demandeur met à la disposition 
de l'Autorité une description générale de l'équipement et des méthodes qui seront 
utilisées pour les activités menées dans la Zone et autres informations pertinentes 
qui ne sont pas propriété industrielle et qui portent sur les caractéristiques des 
techniques envisagées, ainsi que des informations indiquant où ces techniques sont 
disponibles. 

2. TOut exploitant communique à l'Autorité les changements apportés à la 
description, aux données et aux informations mises à la disposition de l'Autorité 
en vertu du paragraphe 1 chaque fois qu'une modification ou une innovation 
technique importante est introduite. 

3. TOut contrat portant sur des activités à mener dans la Zone contient des 
clauses par lesquelles le contractant s'engage à 1 

a) mettre à la disposition de l'Entreprise, à la demande de l'Autorité et 
selon des modalités et à des conditions commerciales justes et raisonnables, les 
techniques qu'il utilise pour mener des activités dans la Zone au titre du contrat 
et qu'il est en droit de transférer. Le transfert s'effectue par voie d'accords de 
licence ou d'autres arrangements appropriés que le contractant négocie avec 
l'Entreprise et qui sont consignés dans un accord spécial complétant le contrat. 
Cet engagement ne peut être évoqué que si l'Entreprise constate qu'elle n'est pas 
en mesure d'obtenir sur le marché libre, selon des modalités et à des conditions 
commerciales justes et raisonnables, les mêmes techniques ou des techniques aussi 
efficaces et appropriées, 

b) obtenir du propriétaire de toute technique à utiliser pour mener des 
activités dans la Zone au titre du contrat, et qui n'est ni visée à la lettre a), 
ni généralement disponible sur le marché libre, l'assurance écrite qu'à la demande 
de l'Autorité, il autorisera l'~treprise, par voie d'accords de licence ou 
d'autres arrangements appropriés, à utiliser cette technique dans la même mesure 
que le contractant, et selon des modalités et à des conditions commerciales justes 
et raisonnables. En l'absence d'une telle assurance, ces techniques ne peuvent 
~tre utilisées par le contractant pour mener des activités dans la ZoneJ 

c) acquérir, par un contrat exécutoire, à la demande de l'Entreprise et s'il 
peut le faire sans que cela entralne pour lui des frais importants, le droit de 
transférer à l'Entreprise toute technique qu'il utilise pour mener des activités 
dans la Zone au titre du contrat, qu'il n'est pas déjà en droit de transférer et 
qui n'est pas généralement disponible sur le marché libre. Si, dans le cadre d'une 
société, il existe un lien substantiel entre le contractant et le propriétaire de 
la technique, l'étroitesse de ce lien et le degré de contrôle ou d'influence sont 
pris en considération lorsqu'il s'agit de déterminer si toutes les dispositions 
possibles ont été prises pour l'acquisition d'un tel droit. Si le contractant 
exerce un contrôle effectif sur le propriétaire et n'acquiert pas ce droit auprès 
de lui, il en est tenu compte pour déterminer si le contractant est qualifié 
lorsqu'il soumet une nouvelle demande d'approbation d'un plan de travail, 

d) faciliter à l'Entreprise, à sa demande, l'acqUiSition de toute technique 
visée à la lettre b), par voie d'accords de licence ou d'sutres arrangements 
appropriés, selon des modalités et à des conditions commerciales justes et 
raisonnables, au cas où elle déciderait de négocier directement avec le 
propriétaire, 

e) prendre à l'égard d'un Etat ou groupe d'Etats en développement qui a 
sollicité un contrat en vertu de l'article 9 de la présente annexe, les mêmes 
dispositions que celles prescrites aux lettres a), b), c) et dl, à condition 
qu'elles se limitent à l'~xploitation de la partie de la zone proposée par le 
contractant qui a été réservée en application de l'article 8 de la présente annexe 
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et que les activités, prévues dans le contrat sollicité par l'Etat ou groupe 
d'Etats en développement, n'impliquent pas de transfert de techniques au profit 
d'un Etat tiers ou de ressortissants d'un Etat tiers. L'obligation prévue par la 
présente disposition ne s'applique qu'aux contractants dont les teChniques n'ont 
pas fait l'objet d'une demande de transfert à l'Entreprise ou n'ont pas déjà été 
transférées à celle-ci. 

133 

4. Les différends qui concernent les engagements requis au paragraphe 3, 
tout comme ceux qui concernent les autres clauses des contrats, sont soumis à la 
procédure de r~glement obligatoire des différends prévue à la partie XI, et le 
non-respect de ces engagements peut entratner des peines d'amende et la suspension 
ou la résiliation du contrat conformément à l'article lB de la présente annexe. 
LeS différends portant sur le point de savoir si les offres faites par le 
contractant comportent des modalités et conditions commerciales justes et 
raisonnables peuvent être soumis par l'une quelconque des parties à la procédure 
d'arbitrage commercial obligatoire prévue dans le Règlement d'arbitrage de la 
CNUDCI ou à toute autre procédure d'arbitrage prescrite dans les règles, règlements 
et procédures de l'Autorité. Si l'arbitrage aboutit à une décision négative sur ce 
point, le contractant dispose de 45 jours pour modifier son offre afin qu'elle 
comporte des modalités et conditions commerciales justes et raisonnables avant que 
l'Autorité ne prenne une décision en application de l'article lB de la présente 
annexe. 

5. si l'Entreprise n'est pas en mesure d'obtenir, selon des modalités et à 
des conditions commerciales justes et raisonnables, des techniques appropriées pour 
entreprendre, en temps opportun, l'extraction et le traitement des minéraux de la 
Zone, le Conseil ou l'Assemblée peut convoquer un groupe d'Etats Parties composé 
des Etats qui mènent des activités dans la Zone, de ceux qui patronnent des entités 
ou personnes menant de telles activités et d'autres Etats Parties qui ont accès à 
ces techniques. Ce groupe prend, après consultations, des mesures efficaces pour 
faire en sorte que ces techniques soient mises à la disposition de l'Entreprise 
selon des modalités et à des conditions commerciales justes et raisonnables. 
Chacun de ces Etats Parties prend, à cette fin, toutes les mesures possibles dans 
la pratique au regard de son système juridique. 

6. Dans le cas d'entreprises conjointes avec l'Entreprise, le transfert des 
techniques s'effectue conformément à l'accord régissant ces entreprises. 

7. Les engagements requis au paragraphe 3 sont inclus dans chaque contrat 
portant sur des activités à mener dans la Zone jusqu'à expiration d'une période de 
10 ans après le démarrage de la production commerciale par l'Entreprise et peuvent 
être invoqués au cours de cette période. 

8. Aux fins du présent article, on entend par "techniques· l'équipement 
spécialisé et le savoir-faire technique, y compris les descriptifs, les manuels, 
les notices explicatives, la formation, les conseils et l'assistance techniques 
nécessaires au montage, à l'entretien et au fonctionnement d'un système viable 
ainsi que le droit d'utiliser ces éléments à cette fin sur une base non exclusive. 

Article 6 

ApprObation des plans de travail 

1. L'Autorité entreprendra l'examen des plans de travail proposés six mois 
après l'entrée en vigueur de la Convention, puis tous les quatre mois. 

2. LOrs de l'examen d'une demande d'apprObation d'un plan de travail 
revêtant la forme d'un contrat, l'Autorité s'assure tout d'abord que: 
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a) le demandeur a suivi les procédures de présentation des demandes v~sees A 
l'article 4 de la présente annexe et qu'il a pris envers l'Autorité les engagements 
et lui a donné les assurances que requiert cet article. Si ces procédures n'ont 
pas été suivies, ou si l'un quelconque de ces engagements et assurances fait 
défaut, le demandeur dispose d'un délai de 45 jours pour remédier à ces carences, 

b) le demandeur est qualifié au sens de l'article 4 de la présente annexe. 

3. TOus les plans de travail proposés sont examinés dans l'ordre de leur 
réception. LeS plans de travail proposés doivent 'tee conformes et sont soumis aux 
dispositions pertinentes de la COnvention ainsi qu'aux règles. règlements et 
procédures de l'Autorité, y compris les conditions relatives aux opérations, les 
contributions financières et les engagements en matière de transfert d.a 
techniques. si les plans de travail proposés sont conformes à ces diepositions, 
l'Autorité les approuve, à condition qU'ilS soient également conformes aux 
conditions uniformes et non discriminatoires énoncées da ne les règles, ràglements 
et procédures de l'Autorité, à moins: 

a) qu'une partie ou la totalité de la zone visée par le plan de travail 
proposé ne soit comprise dans un plan de travail déjà approuvé ou dans un plan de 
travail précédemment proposé sur lequel l'Autorité n'a pas encore statué 
èléfinitive_nt, 

b) que la miss en exploitation d'une partie ou de la totalité de la zone 
visée par le plan de travail proposé n'sit été exclue par l'Autorité en application 
de l'article 162, paragraphe 2. lettre xl, ou 

cl que le plan de travail proposé ne soit soumis ou patronné par un Etat 
Partie qui a déjA fait approuver 

il des plans de travail relatifs à l'exploration et à l'exploitation de 
gisements de nodules polymétalliques dans des secteurs non réservés 
dont la superficie. ajoutée à celle de l'une ou l'autre partie de la 
zone visée par le plan de travail proposé, dépasserait 30 p. 100 de 
la superficie d'une zone circulaire de 400 000 km2 déterminée à 
partir du centre de l'une ou l'autre partie de la zone visée par le 
plan de travail proposé, 

li) des plans de travail relatifs à l'exploration et à l'exploitation de 
gisements de nodules polymétalliques dans des secteurs non réservés 
représentant ensemble 2 p. 100 de la superficie totale de la Zone 
qui n'a pas été réservée et dont la mise en exploitation n'a pas été 
exclue en application de l'article 162, paragraphe 2, lettre x). 

4. Aux fins de l'application de la règle énoncée au paragraphe 3, lettre cl, 
un plan de travail soumis par une association ou un consortium est imputé sur une 
base proportionnelle aux Etats Parties qui patronnent l'association au le 
consortium conformément à l'article 4, paragraphe 3, de la présente annexe. 
L'AUtorité peut approuver des plans de travail régis par le paragraphe 3, 
lettre c), si elle établit que cette approbation ne donne pas à un Etat. Partie ou à 
des entités ou personnes quO il patronne la possibilité de monopoUser des activités 
menées dans la zone ou d'empêcher d'autres Etats Parties d'y mener des activités. 

5. Nonobstant le paragraphe 3, lettre al, l'AUtorité peut, après la fin de 
la période intérimaire visée à l'article 151, paragraphe 3, adopter, au moyen de 
r6gles, règlements et procédures, d'autres procédures et critères compatibles avec 
la Convention pour déterminer, en cas de choix entre les demandeurs pour une zone 
donnée, ceux dont les plans de travail seront approuvés. Ces procédures et 
critères doivent assurer l'apprObation des plans de travail sur une base équitable 
et non discriminatoire. 
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Article 7 

,Çl!2i.~~~:!!..1,ei!l deundeurs d'autorisations de producti~ 

t:arill"l> d'IUle période de six mois après l'entrée en vigueur de la 
CO!l\J'i!l~\I;,!(~r:" 1"1",18 tOllS les quatre mois, l'Autorité examine les demandes 
d'llJ~tm:i3l!jt,:l.Ort," da p!:lx'luction présentées au cours de la période précédente. Si 
tOlllt'illill Q:ilS d",m,'ind~!'!, peuvœ!nt être approuvées sans que les limites de production 
So1eftt d~paBa'~$ et sans que l'Autorité contrevienne aux obligations qu'elle a 
L"!I!1ll.ll'lée<Bl ai'! t,H::J:e d'un accord ou arrangement de produit auquel elle est devenue 

cœ!!!l~ 11) prévoit l'article 151, l'Autorité ,délivre les autorisations 

llC!:S(jI.l'CIll choix doit être fait entre les demandeurs d'autorisations de 
pro;:'h!{~t:i<;'n li:!lliaon de la limitation de production prévue à l'article 151, 
P/!!:IiI'l]r'\!1?hl!l!!i ~ li "l, ou des obligations qui lui incombent en vertu d'un accord ou 
lali:l:iIi!n\~km,"",'": !'l~) );>1t001l1 t auquel elle est devenue partie comme le prévoi t 
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~~~~9rllphe 1. l'Autorité procède à ce choix sur la base de critères 
nnn discriminatoires fixés dans ses règles, règlements et procédures. 

l'application du paragraphe 2, l'Autorité donne la priorité aux 
deW'lfl",em:!! qui 8 

al off~ent les meilleures garanties d'efficacité, compte tenu de leur 
capacité financière et technique et de la façon dont ils ont exécuté, le cas 
kb6l11nt, des pb.lls de travail précédemment approuvés, 

b) offrent à l'Autorité la perspective de gains financiers plus rapides, 
compl:e tenu de la date prévue pour le démarrage de la production commerciale; 

cl Qllt déjà investi le plus de moyens et d'efforts dans la prospection ou 
l'exploltll!l:Î.ol'lo 

<il" t,es de~'&ndeurs qui n'ont pas été choisis au cours d' une pér iode 
q~elconque ~nt priorité lors des périodes ultérieures jusqu'à ce qu'ils reçoivent 
unE! autodsatlon de production. 

5. fA! choix !i>li!t fait compte tenu de la nécessité d'offrir à tous les Etats 
PSl:ties tillE> !l!t!!d.lle~ue possibilité de participer aux activités menées dans la Zone 
at de Ill! néceBeité d'éviter la monopolisation de ces activités, indépendamment du 
~ystèœe économique et social de ces Etats ou de leur situation géographique, de 
mani~re qu'il n'y ait de discrimination à l'encontre d'aucun Etat ou système. 

6. Chaqu~ fois qu'il y a en exploitation moins de secteurs réservés que de 
secteurs non réservss, les demandes d'autorisations de production concernant les 
1!I~!;,~\lI~'!l .r'é!!l.uvt!ll!i ont priorité. 

" d'~cbiomii visées au présent article sont prises aussitôt que possible 
apr.\\1II l 'ell\:f,ic~Uo!l dl!! ,ohaque période. 

Chaque demande, autre que celles présentees par l'Ent~eprise ou pa~ toutes 
autres entités ou personnes et portant SUI:" des secteurs réservés, doit couvrir une 
zone, pas nécessairement à'un seul tenant, ayant une superficie totale et une 
valeur commerciale estimative suffisantes pour permettre deux opérations 
;l'extraction minière. Le demandeur indique les coordonnées per!l!ettant de diviser 
la mone en deux parties de valeur commerciale estimative égale et communique toutes 
les données qu'il a recueillies pour les deux parties de la zone. Sans préjUdice 
des pouvoirs que d'tient l'Autorité en application de l'article 17 de la présente 
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annexe, les données qui doivent lui être cODluniquées en ce qui concerne les 
nodules polymétalliques portent SUII: les levés. les échantillons, la concentration 
de nodules et, les métaux qU'ils contiennent. Dans les 45 jours suivant la 
réception de ces données, l'Autorité désigne la part~e qui sera réservée 
e~clusivement à des activités qu'elle mènera par l'intermédiaire de l'Entreprise ou 
en association avec des Etats en développement. cette désignat.ion peut être 
différée de 45 jours supplémentaires si l'Autorit.é charge un expert indépenélant de 
déterminer si toutes les données requises par le présent article lui ont été 
communiquées. Le secteur désigné devient un secteur réservé dès que le plan de 
travail concexnant le secteur non réservé est approuvé et le contrat signé. 

Article !il 

Activités menées dans les secteurs réservés 

1. Il appartient à l'Entreprise de décider si elle désire mener elle-mGme 
les act.ivités dans chaque secteur réservé. Cette décision peut être prise à 
n'importe quel moment, à moins que l'Autorité ne r.eçoive une notification 
conformément au paragraphe 4, auquel cas l'Entreprise prend sa décision dans un 
délai raisonnable. L'Entreprise peut décider d'exploiter ces secteurs, au titre 
d'entreprises conjointes avec l'Etat ou l'entité ou personne intéressé. 

2. . L'Entreprise Peut conclure des contrats pour l'exécution d'une partie de 
ses activités conformément à l'article l2de l'annexe IV. Elle peut également. 
pour mener ces activités, s'associer dans des entreprises conjointes avec toute 
entité ou personne qui est habilitée à mener des activités dans la Zone en 
appl:l.c.ation t1e l'article 153, pd!lrll.graphe 2. lettre b). Lorsqu'elle envisage éle 
telles entreprises conjointes, l'Entreprise offre la possibilité d'une 
participation effective aux Etats Parties qui sont des Etats en développement ainsi 
qu'à leurs ressortissants. 

3. L'Autorité peut prescrire, dans ses règles, règlements et procédures, des 
conditions de fond et de procédure régissant de tels contrats et entreprises 
conjointes. 

4. TOut Etat Partie qui e6t un Etat en développement, ou toute personne 
physique ou IlIOrale patronnée par lui et effectivement cont.rôlée par lui ou par un 
autre Etat en développement, qui eat un demandeur qualifié. ou tout groupe des 
catégories précitées, peut notifier à l'Autorité son désir de soumettre un plan de 
travail pour un secteur réservé en application de l'article 6 de la présente 
annexe. Le plan de travail est examiné si l'Entreprise décide, en application du 
paragraphe 1, de ne pas mener d'activités dans ce secteur. 

Article 10 

Préférence et 2riorité accordées à certains demandeurs 

Lorsque, en application de l'article 3, paragraphe 4, lettre cl de la pr'aente 
annexe, un plan de travail a été approuvé uniquement pour l'exploration, 80n 
détenteur a préférence et priorité sur les autres demandeurs s'il soumet un plan de 
travail portant sur l'exploitation du même secteur et des mimes ressources. cette 
préférence et ce rang de priorité peuvent toutefois lui atre retirés au cas cà il 
n'aurait pas exécuté le plan de travail de façon satisfaisante. 

Article 11 

Accords de coentreprise 

1. Les contrats peuvent prévoir des accords de coentrepriae entre le 
contractant et l'Autorité, agissant par l'intermédiaire de l'Entreprise, sous la 
forme d'entreprises conjointes ou de partage de production, ainsi que toute autre 
forme d'accords de coentreprise. qui jouissent de la mame protection en mati~re de 
révision, de suspension ou de résiliation que les contrats passés avec l'Autorit'. 
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2. Les contractants qui concluent avec l'Entreprise de tels accords de 
coentreprise"peuvent bénéficier des incitations financières prévues à l'article 13 
de la présente annexe. 

3. Les partenaires de l'Entreprise dans une entreprise conjointe sont tenus 
aux paiements prescrits à l'article 13 de la présente annexe, au prorata de leur 
participation à l'entreprise conjointe, sous réserve des incitations financières 
prévues à cet article. 

Article 12 

Activités menées par l'Entreprise 

1. Les activités menées dans la Zone par l'Entreprise en application de 
l'article 153, paragraphe 2, lettre al, sont régies par la partie XI, les règles, 
règlements et procédures de l'Autorité et les décisions pertinentes de celle-ci. 

2. TOut plan de travail soumis par l'Entreprise doit itre accompagné de. 
preuves de sa capacité financière et technique. 

Article 13 

Clauses financières des contrats 

1. Lorsqu'elle adopte des règles, règlements et procédures relatifs aux 
clauses financières des contrats entre l'Autorité et les entités ou personnes 
visées à l'article 153, paragraphe 2, lettre b), et lorsqu'elle négocie les clauses 
financières d'un tel contrat conformément à la partie XI et à ces règles, 
règlements et procédures, l'Autorité vise les objectifs suivants: 

al s'assurer le maximum de recettes provenant de la production commerciale, 

b) faire en sorte que des investissements et des techniques appropriés 
soient consacrés à l'exploration et à l'exploitation des ressources de la Zone, 

c) faire en sorte que les contractants soient traités sur un pied d'égalité 
du point de vue financier et que leurs obligations financières soient comparables, 

dl fournir des incitations sur une base uniforme et non discriminatoire pour 
encourager les contractants à conclure des accords de coentreprise avec 
l'Entreprise et avec les Etats en développement ou leurs ressortissants, stimuler 
le transfert de techniques à l'Entreprise, aux Etats en développement ou à leurs 
ressortissants et former le personnel de l'Autorité et des Etats en développement, 

el permettre à l'Entreprise d'entreprendre l'extraction des ressources en 
mime temps que les entités ou personnes visées à l'article 153, paragraphe 2, 
lettre bll et 

fI éviter que, par le jeu des incitations financières qui leur sont fournies 
en vertu du paragraphe 14 ou des clauses des contrats révisés conformément à 
l'article 19 de la présente annexe, ou encore en application de l'article 11 de 
cette m~me annexe relatif aux entreprises conjointes, les contractants ne soient 
subventionnés de manière telle qu'ils se trouvent artificiellement avantagés dans 
la concurrence avec les exploitants de gisements terrestres. 

2. Il est perçu, au titre des dépenses administratives relatives à l'étude 
des demandes d'approbation de plans de travail rev~tant la forme de contrats, un 
droit dont le montant est fixé à 500 000 dollars des Etats-Unis par demande. Le 
montant de ce droit est révisé de temps à autre par le Conseil afin qu'il couvre 
les dépenses administratives encourues. Si les dépenses engagées par elle pour 
l'étude d'une demande sont inférieures au montant fixé, l'Autorité re~ourse la 
différence au demandeur. 
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3. Le contractant acquitte un droit annuel fixe d'un million de dollars des 
Etats-Unis à compter de la date de prise d'effet du contrat. si la date approuv'e 
pour le démarrage de la production commerciale est reportée par suite d'un retard 
dans la délivrance de l'autorisation de production, conform'ment à l'article 151, 
le contractant est exonéré de la fraction du droit annuel fixe correspondant à la 
dur'e du report. Dès le démarrage de la production commerciale, le contractant 
acquitte soit la redevance sur la production, soit le droit annuel fixe, si 
celui-ci est plus élevé. 

4. Dans un d'lai d'un an à compter du démarrage de la production 
commerciale, conformément au paragraphe 3, le contractant choisit de verser sa 
contribution financière li l'Autorité 1 

a) soit en acquittant seulement une redevance sur la p'roductionl 

b) soit en acquittant une redevance sur la production et en versant une part 
de ses recettes nettes. 

5. a) Si le contractant choisit de verser sa contribution financière à 
l'Autorlt' en acquittant seulement une redevance sur la production, le montant de 
cette redevance est égal à un certain pourcentage de la valeur marchande des métaux 
traités qui proviennent des nodules polymétalliques extraits du secteur vis' par le 
contrat, ce pourcentage est fixé à : 

il 5 p. 100 de la première à la dixième anné~ de production commerciale 

ii) 12 p. 100 de la llème année à la fin de la production. commerciale 

b) La valeur marchande des métaux traités est calculée en multipliant la 
quantité de métaux traités qui proviennent des nodules polymétalliques extraits du 
secteur visé par le contrat par le prix moyen de ces métaux, d'termin' conform'ment 
aux paragraphes 7 et 8, pendant l'exercice comptable consid'r'. 

6. Si le contractant choisit de verser sa contribution financière à 
l'Autorité en acquittant une redevance sur la production et en versant une part de 
ses recettes nettes, le montant de ces paiements est d'terminé comme suit 1 

al le montant de la redevance sur la production est égal à un certain 
pourcentage de la valeur marchande, déterminée conformément à la lettre bl, des 
métaux traités gui proviennent des nodules pOlymétalliques extraits du secteur vis' 
par le contratl ce pourcentage est fixé à : 

i) 2 p. 100 pour la première période de production commerciale 

il) 4 p. 100 pour la deuxi~me p6riode de production commerciale 

Si, pendant la deuxième période de production commerciale, telle qu'elle est 
définie à la lettre dl, le rendement de l'investissement pour un exercice comptable 
donné, selon la définition figurant à la lettre ml, est, par suite du paiement de 
la redevance sur la production au taux de 4 p. 100, inférieur à 15 p. 100, le taux 
de la redevance sur la production est fix' à 2 p. 100 au lieu de 4 p. 100 pour cet 
exercice, 

b) la valeur marchande des m'taux traités est calculée en multipliant la 
quantité de métaux trait's qui proviennent des nodules polymétalliques extraits du 
secteur vis' par le contrat par le prix moyen de ces métaux déterminé conformément 
aux paragraphes 7 et 8, pendant l'exercice comptable considéré, 

c) 1) la part des recettes revenant à l'Autorité est prélevée sur la part 
des recettes nettes du contractant imputables aux activités 
d'extraction des ressources du secteur visé par le contrat, ci-après 
dénommées recettes nettes imputables, 
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ii) la part des recettes nettes imputables revenant l l'Autorité est 
déterminée conformément au barème progressif suivant z 

Part des recettes nettes i~utables 
revenant 1 l'Autorit 

Recettes nettes 
imputables 

Première période de 
produotion commerciale 

Deuxiè_ période d! 
production commerciale 

Tranche représentant un 
rendement de l'investissement 
supérieur 1 0 p. 100 mais 
inférieur à 10 P. 100 

Tranche représentant un 
rendement de l'investissement 
égal ou supérieur l 10 p. 100 
mais inf6rieur 1 20 p. 100 

Tranche rerésentant un rendement 
de l'investisse_nt égal ou 
supérieur à 20 p. 100 

35 p. 100 40 p. 100 

42,S p. 100 50 p. 100 

50 p. 100 70 p. 100 

139 

dl il la première période de production commerciale visée aux lettres al 
et cl, commence au premier exercice comptable de la période de 
production commerciale et se termine avec l'exercice comptable pour 
lequel les dépenses de mise en valeur du contractant ajustées, 
compte tenu de l'intérêt afférent à la part de oes dépenses non 
amortie précédemment, sont entièrement amorties au moyen de 
l'excédent réel, comme indiqué ci-après 1 

pour le premier exercice comptable donnant lieu l des dépenses de mise en 
valeur, les dépenses de mise en valeur non amorties sont les dépenses de mise en 
valeur diminuées du montant des excédents réels pour l'exercice comptable 
considéré. Pour chacun des exercices suivants, on calcule les dépenses de mise en 
valeur non amorties en ajoutant aux dépenses de mise en valeur non amorties à 
l'issue de l'exercice précédent, majorées d'un intérêt annuel de 10 p. 100, les 
dépenses de mise en valeur engagées pendant l'exercice comptable en cours et en 
déduisant de ce total l'excédent réel du contractant pour cet exercice. L'exercice 
comptable pour lequel les dépenses de mise en valeur majorées de l'intérêt afférent 
à la part de ces dépenses non amortie sont entièrement amorties, est le premier 
exercice pour lequel les dépenses de mise en valeur sont nulles, l'excédent réel du 
contractant pour tout exercice comptable s'entend de ses recettes brutes diminuées 
de ses charges d'exploitation et des paiements faits par lui à l'Autolit' 
conformément l la lettre cl, 

ii) la deuxième période de production commerciale commence l l'exercice 
comptable entamé l l'expiration de la première pédode et dure 
jusqu'à la fin du contrat, 

el par -recettes nettes imputables", on entend les recettes nettes du 
contractant multipliées par le rapport entre les dépenses de mise en valeur liées à 
l'extract~o~ et le total des dépenses de mise en valeur du contractant. LOrsque 
les acttv1tes du contractant portent sur l'extraction et le transport de nodules 
polymétalliques ainsi que sur la production commerciale, à titre principal de 
trois métaux traités, à savoir le cobalt, le cuivre et le nickel, le monta~t des 
recettes nettes imputables du contractant ne peut être inférieur à 25 p. 100 de ses 
recettes nettes. Sous réserve des modalités visées à la lettre n), dans tous les 
autres cas, y compris celui où les activités du contractant portent sur 
l'extraction et le transport de nodules polymétalliques et sur la production 
commerciale de quatre métaux traités, à savoir le cobalt, le cuivre, le manganèse 
et le nickel, l'Autorité pe~t, dans ses règles, règlements et procédures, prescrire 
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des taux planchers appropriés en appliquant la même formule de proportionnalité que 
pour la fixation du taux plancher de 25 p. 100 dans le cas des trois métaux, 

f) par "recettes nettes du contractant", on entend les recettes brutes du 
contractant, diminuées de ses charges d'exploitation et de l'amortissement de ses 
dépenses de mise en valeur selon les moPalités prévues à la lettre j)1 

g) i) si les activités du contractant portent sur l'extraction, le 
transport de nodules polymétalliques et la production commerciale de 
métaux traités, on entend par "recettes brutes du contractant" le 
produit brut de la vente des métaux traités et toutes autres 
recettes considérées comme étant raisonnablement imputables aux 
opérations effectuées au titre du contrat conformément aux règles, 
règlements et procédures financiers de l'Autorité, 

ii) dans tous les cas autres que ceux spécifiés à la lettre g), il, et à 
la lettre nI, iii), on entend par "recettes brutes du contractant" 
le produit brut de la vente des métaux semi-traités provenant des 
nodules polymétalliques extraits du secteur visé par le contrat et 
toutes autres recettes considérées comme étant raisonnablement 
imputables aux opérations effectuées au titre du contrat 
conformément aux règles, règlements et procédures financiers de 
l'Autorité, 

h) par "dépenses de mise en valeur du contractant", on entend 

il toutes les dépenses engagées avant le démarrage de la production 
commerciale qui sont directement liées au développement de la 
capacité de production du secteur visé par le contrat et aux 
activités connexes au titre des opérations prévues par le contrat 
dans tous les cas autres que ceux spéCifiés à la lettre n), 
conformément aux principes comptables généralement admis, y compris, 
entre autres, les dépenses d'équipement, les achats de matériel, de 
navires, d'installations de traitement, les dépenses relatives aux 
travaux de construction, les achats de bâtiments, de terrains, les 
dépenses relatives à la construction de routes, à la prospection et 
à l'exploration du secteur visé par le contrat, à la 
recherche-développement, aux intérêts, aux baux éventuels, aux 
licences, aux droits, et 

ii) les dépenses semblables à celles visées à la lettre nI, il, engagées 
après le démarrage de la production commerciale, pour pouvoir mettre 
à exécution le plan de travail, à l'exception de celles relevant des 
charges d'exploitation, 

il les recettes provenant de l'aliénation de biens d'équipement et la valeur 
marchande des biens d'équipement qui ne sont plus nécessaires au titre des 
opérations prévues par le contrat et qui ne sont pas vendus sont déduites des 
dépenses de mise en valeur du contractant pour l'exercice comptable considéré. 
Lorsque le montant de ces déductions dépasse celui des dépenses de mise en valeur, 
l'excédent est ajouté aux recettes brutes, 

j) les dépenses de mise en valeur du contractant engagées avant le démarrage 
de la production commerciale qui sont visées à la lettre hl, il, et à la 
lettre nI, iv), sont amorties en dix annuités égales à compter de la date du 
démarrage de la production commerciale. LeS dépenses de mise en valeur du 
contractant visées à la lettre hl, ii), et à la lettre nI, iVl, engagées après le 
d'marrage de la production commerciale, sont amorties en dix annuités égales ou en 
un nombre inférieur d'annuités égales de manière qu'elles soient entièrement 
amorties à l'expiration du contrat, 
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k) par ·charges d'exploitation du contractant", on entend toutes les 
dépenses engagées après le démarrage de la production commerciale pour exploiter la 
capacité de production du secteur visé par le contrat et pour les activités 
connexes au titre des opérations prévues par le contrat, conformément aux principes 
comptables généralement admis, y compris, notamment, la redevance sur la production 
ou le droit fixe annuel, si celui-ci est plus élevé, les dépenses relatives aux 
traitements, aux salaires et prestations connexes, aux matériels, aux services, aux 
transports, au traitement et à la commercialisation, aux intérêts, aux services 
publics, à la préservation du milieu marin, aux frais généraux et aux frais 
d'administration directement liés aux opérations prévues par le contrat, ainsi que 
tout déficit d'exploitation reporté dans un sens ou dans l'autre comme indiqué 
ci-après. Le déficit d'exploitation peut êt.re reporté deux fois ccnsécutivement, 
d'un exercice sur l'autre, à l'exception des deux dernières années du contrat, où 
il peut être imputé rétroactivement sur les deux exercices précédents; 

1) si le contractant assure principalement l'ext:r<!ction, le transport de 
nodules polymétalliques et la production commerciale de métaux traités et 
semi-traités, l'expression "dépenses de mise en valeur liées à l'extraction" 
s'entend de la part des dépenses de mise en valeur engagées par le contractant qui 
est directement liée à l'extraction des ressources du secteur visé par le contrat, 
conformément aux principes comptables généralement admis et aux règles de gestion 
financière ainsi qu'aux règles, règlements et procédures financiers de l'Autorité, 
y compris le droit perçu pour l'étude de la demande de contrat, le droit annuel 
fixe et, le cas échéant, les dépenses engagées pour la prospection et l'exploration 
du secteur visé par le contrat et une fraction des dépenses de 
recherche-développement, 

m) par "rendement de l'investissement", on entend, pour un exercice 
comptable donné. le rapport entre les recettes nettes imputables de cet exercice et 
les dépenses de ~ise en valeur liées à l'extraction. AUX fins du calcul de ce 
rapport, les déyenses de mi.se en valeur liées à l'extraction comprennent les 
dépenses engagées pour l'achat de matériel nouveau ou pour le remplacement de 
mat'riel dont l'utilisation est liée aux activités d'extraction, déduction faite du 
coClt initial du Illlltériel remplacé, 

n) s:l. le contractant aliiSlue uniquement l'extraction , 

il par ~recettes nettes imputables·, on entend la totalité des recettes 
nettes du contractant, 

ii) l'expression "recettes nettes du contractant" s'entend telle q~'elle 
est définie à la lettre fIl 

li1) par Mrecettes brutes du contractantR , on entend le produit brut de 
la vente des nodules pcl~fiétalliques et toutes autres recettes 
co~sidérées comme étant ~aisonnablement imputables aux opérations 
effectuées ail! titre du contrat conformément aux règles, rè'ilJ.ements 
et procédures financiers de l'Autorité, 

ivl par "dépenses de mise en valeur du contractant", on entend toutes 
les dépenses engagées avant le démarrage de la production 
commerciale comme indiqué à la lettre h), il. et toutes les dépenses 
engagées après le démarrage de la production commerciale, comme 
in,Hgué il;. la lettre hl, Hl, qui sont directement liées il 
l'!!lttr<!ction des r~SSOUlCces du secteur viaé par le contrat, 
calculées conformément aux principes comptables généralement admio, 

'Il par ~charges d'exploitation du contractantM , on entend celles des 
charges d' explai taUon du contract.ant visées à la lettre OC), qui 
sont directement liées à l'extraction des ressources du secteur visé 
par le contrat, calculées conformément aux principes cOlliptabl<!ls 
généralement admis, 
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vil par oorendelllent de l'investissement-, on entend, pour Ul'! exercice 
comptable donné. le rapport entre les recettes nettes de cet 
exercice et les dépenses de mise en valeur engagées par l,CI 
contractant. Aux fins du calcul de ce rapport, les dépanses de mise 
en valeur comprennent lee dépenses engagées pour l'achat de mat'r!el 
nouveau ou pour le remplacement de matériel, déduction faite du codt 
initial du l\1l!.tériel remplacé. 

0) la prise en compte des charges relatives au service d'intér~ts par le 
contractant qui sont visée!;! aux lettres hl, 11:), 1) et nl est autorisée dans la 
mesure où, dans tous les cas, l"Autorité, conformément à l'article 4, paragraphe 1, 
de la présente annexe, admet que le rapport entre capital social et endettement 
ainsi que les tal~ d'int'rêt sont raisonnables, compte tenu des pratiques 
commerciales en vigueur, 

pl les dépenses visées au présent paragraphe ne comprennent p",'" so_a 
payées au titre de l'impôt sur les sociétés ou de taxes analogues peEçues par des 
Etats à raison des opérations du contractant. 

1. a) L'expression "métaux traités· utilisée aux paragraphes 5 et 6 
s'entend des métaux sous la forme la plus courante sous laquelle ils sont 
habituellement échangés sur les marchés finals internationaux. Aux fins de la 
présente lettre, l'Autorité spécifie dans les règles, règlements et proc'éd:U['e6 
financiers, les marchés finals internationaux pertinents. ~)ur les qui ne 
sont pas échangés sur ces marchés, l'expression "métaux traités· s'entend des 
métaux sous la forme la plus courante sous laquelle ils sont habitlllellelllenl!: 
éChangés dans le cadre de transactions normales conformes aux principes de 
l'entreprise indépendante. 

bl Si l'Autorité n'est pas en mesure de déterminer d'u!!e autu, manu"!:,,, la 
quantité de métaux traités produite à partir des nodules polylltét,alUqll"'s ",,,,tr.üts 
du secteur visé par le contrat mentionnée au paragraphe S, let,!;.e "et 
paragraphe 6, lettre bl, cette quantité est déterminée d'aprelE la b"!'lB1U 

de ces nodules, le coefficient de récupération après traitement ~t 1"'5 
facteurs pertinents, conformément aux règles, règlements et, pl:oo~du!êes de 
l'Autorité et aux principes comptables généralement admie. 

8. si un marché final international offre un mécanisme 
des prix des métaux traités, des nodules polymétalliques et des 
provenant de nodules, l'Autorité utilise le cours moyen pratiqué 
Dans tous les autres cas, elle fixe, après avoir consulté le contR:actlill'1lt, un :J'.!Elt,! 
prix pour ces produits, conformément au paragraphe 9. 

9. a} Toutes les charges, dépenses et recettes ainsi que to'_'" 1e,:' lOt, 
valeurs visés au présent article, procèdent de transactiOtls cClnform<t!l ln:h1c:l,pes 
du marché libre ou de l' entrepr ise indépendante. Si tel n'est pas le 1~,:l.S, n~! iilont 
déterminés par l'Autorité après consultation du contractant, comme s'il!; 
procédaient de transactions conformes aux principes du marché libre ou de 
l'entreprise indépendante, compte tenu des transactions pertinentes sut: d"aut.res 
marchés. 

b) Pour assurer le respect du présent paragraphe et sa mise 
l'Autorité s'inspire des principes adoptés et de l' interprét.atl.en 
transactions conformes aux principes de l'entreprise indépendante 1<'1 C'~"illtü"do!l 
des sociétés transnationales des Nations Unies, par le Groupe d'exp~"t8 
conventions fiscales entre pays développés et pays en développement 
organismes internationaux, et elle détermine dans ses règles, .èglo",enb; 
procédures, des règles et procédures comptables uniformes et accept~ble~ 
plan international, ainsi que les méthodes que devra suivre le contt'act",,,t 
choisir des experts comptables indépandants qui soient acceptables pcHl:: l"\~Jt;m,:it;ré 
aux Uns de vérification des comptes conformément il ces règles, règl"iMntlO 
procédures. 
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10. Le contractant fournit aux experts comptables, conformément ~:/l,,;l,!ôl!!, 
règlements et procédures financiers de l'Autorité, les données fl.nÔlncièl':e'8 
nécessaires pour permettre d'établir si le présent article a été respecbé" 

11. TOut:!!s les charges, dépenses et recettes ainsi que tous les prix et 
valeurs visés au présent article sont déterminés conformément aux principes 
comptables généralement admis et aux règles, règlements et procédures financiers de 
l'Autorité. 

12. Les sommes versées à l'Autorité en application des paragraphes 5 et 6 le 
sont en monnaies librement utilisables ou en monnaies librement disponibles et 
effectivement utilisables sur les principaux marchés des changes ou, au choix du 
contractant, sous forme de l'équivalent en métaux traités, calculé sur la base de 
la valeur marchande. La valeur marchande est déterminée conformément an 
paragraphe 5, lettre hl. Les monnaies librement utilisables et les monnaies 
librement disponibles et effectivement utilisables sur les principaux marchés des 
changes sont définies dans les règles, règlements et procédures de l'Autorité 
conformément aux pratiques monétaires internationales dominantes. 

13. Toutes les obligations financières du contractant envers l'Autorité, 
ainsi que tous les droits, charges, dépenses et recettes visés au présent article, 
sont ajustés en étant exprimés en valeur constante par rapport à une année de 
référence. 

14. Afin de servir les objectifs énoncés au paragraphe,l, l'Autorité peut, 
comme suite à des recommandations de la Commission de planification économique et 
de la COmmission juridique et technique, adopter des règles, règlements et 
procédures prévoyant des incitations à accorder aux contractants sur une base 
uniforme et non discriminatoire. 

15. Lorsqu'un différend surgit entre l'Autorité et un contractant à propos de 
l'interprétat:J.on ou de l'application des clauses financières d'un contrat, l'une ou 
l'autre partie peut le soumettre à un arbitrage commercial ayant force obligatoire, 
à moins que les deux parties ne conviennent de le régler par d'autres moyens, 
conformément a l'article 188, paragraphe 2. 

Article 14 

Communication de données 

1. O:mfOlrllléillent i!!lX règles, règlements et procédures de l'Autorité et selon 
les condi,tions et modalités du plan de travail, l'exploitant communique à 
l'Autorité, à des intervalles fixés par elle, toutes les données qui sont à la fois 
nécessaires et pGrtinentes en vue de l'exercice effectif par les principaux organes 
de l'Autorité de leurs po~voirs et fonctions en ce qui concerne le secteur visé par 
le plan de travail. 

2. Les données communiquées au sujet du secteur visé par le plan de travail 
et réputées être propriété industrielle ne peuvent être utilisées qu'aux fins 
énoncées au pd sent article'. Les données qui sont nécessaires à l'élaboration par 
l'Autorité des règles, règlements et procédures relatifs à la protection du milieu 
marin et à la sécurité, autres que les données relatives à la conception de 
l'équipement, ·ne sont pas réputées être propriété industrielle. 

3. L'Autorité s'abstient de communiquer à l'Entreprise ou à quiconque est 
étranger à l'Autorité les données qui lui sont fournies par des prospecteurs, des 
demandeurs de contrat et des contractants et qui sont réputées être propriété 
industrielle, mais les données concernant le secteur réservé peuvent être 
communiquées à l'Entreprise. L'Entreprise s'abstient de communiquer à l'Autorité 
ou à quiconque est étranger à l'Autorité les données de ce type qui lui sont 
fournies de la même façon. 
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Article 15 

Programmes de formation 

Le contractant établit des programmes pratiques de formation du personnel de 
l'Autorité et des Etats en développement, prévoyant notamment la participation de 
celui~i à toutes les activités menées dans la Zone qui font l'Objet du contrat, 
conformément à l'article 144, paragraphe 2. 

Article 16 

Droit exclusif d'exploration et d'exploitation 

L'Autorité accorde à l'exploitant, en application de la partie XI et de ses 
règles, règlements et procédures, le droit exclusif d'explorer et d'exploiter une 
catégorie déterminée de ressources dans le secteur visé par le plan de travail, 
elle veille à ce qu'aucune autre entité ou personne n'exerce dans le m3me secteur 
des activités portant sur une catégorie différente de ressources d'une façon qui 
puisse gêner les activités de l'exploitant. Celui-ci a la garantie du titre 
conformément à l'article 153, paragraphe 6. 

Article 17 

Règles, règlements et procédures de l'Autorité 

1. L'Autorité adopte, et applique d'une manière uniforme, des règles. 
règlements et procédures en vertu de l'article 160, paragraphe 2, lettre fI, ii), 
et de l'article 162, paragraphe 2, lettre 0), ii), pour l'exercice de ses fonctions 
telles qu'elles sont énoncées à la partie XI, notamment en ce qui concerne les 
questions ci-après 1 

a) Procédures administratives relatives à la prospection de la Zone, son 
exploration et son exploitation, 

b) Opérations: 

i) superficie des secteurs, 

ii) durée des opérations, 

iii) normes d'efficacité, y compris les assurances prévues à l'article 4, 
paragraphe 6, lettre'c), de la présente annexe, 

iv) 

vI 

vi) 

vii) 

viii) 

ix) 

x) 

xi) 
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catégories de ressources, 

renonciation à des secteurs, 

rapports sur l'état d'avancement des travaux, 

communication de données, 

inspection et surveillance des opérations, 

mesures à prendre pour ne pas g3ner les autres activités s'exerçant 
dans le milieu marin, 

transfert de ses droits et obligations par un contractant, 

procédures relatives au transfert de techniques aux Etats en 
développement conformément à l'article 144, ainsi qu'à la 
participation directe de ces derniers, 
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xii) normes et pratiques d'exploitation minière, y compris celles qui ont 
trait à la sécurité des opérations, à la conservation des ressources 
et à la protection du milieu marin, 

xiii) définition de la production commerciale, 

xiv) critères de qualification des demandeurs, 

cl Questions financières 1 

il élaboration de règles uniformes et non discriminatoires de calcul 
des coats et de comptabilité et mode de sélection des contr61eurs, 

ii) répartition des recettes tirées des opérations, 

iii) incitations visées à l'article 13 de la présente annexe, 

dl ·Application des décisions prises en vertu de l'article 151, 
paragraphe 10, et de l'article 164, paragraphe 2, lettre dl. 

2. Les règles, règlements et procédures relatifs aux questions suivantes 
doivent satisfaire pleinement aux critères objectifs énoncés ci-dessous , 

a) Superficie des secteurs : 

L'Autorité fixe la superficie des secteurs d'exploration, qui peut aller 
jusqu'au double de celle des secteurs d'exploitation, de manière à permettre une 
exploration intensive. La superficie des secteurs d'exploitation est calculée de 
façon à répondre aux exigences de l'article 8 de la présente annexe concernant la 
réservation des secteurs ainsi qu'aux exigences de production prévues, qui devront 
ftre compatibles avec l'article 151 et les clauses du contrat, coapte tenu de 
l'état des techniques disponibles dans le dOBaine de l'exploitation minière des 
fonds marins et des caractéristiques physiques pertinentes du secteur. La 
superficie des secteurs ne peut être ni inférieure ni supérieure à ce qui est 
n40essaire pour répondre à cet Objectif. 

bl Durée des opérations : 

il la durée de la prospection n'est pas limitée, 

ii) la durée de la phase d'exploration devrait être suffisante pour 
permettre l'étude approfondie du secteur visé, l'étude et la 

'construction de matériel d'extraction minière pour ce .ecteur et 
l'établis.ement des plans et la construction d'usincs de transfor
mation de petite et moyenne capacité pour procéder à des essais des 
systèmes d'extraction minière et de traitement des minéraux, 

iil) la durée de l'exploitation devrait être fonction de la durée de vie 
économique du projet d'extraction minière, coapte tenu de facteurs 
tel. que l'épui.ement de gisement, la longévité du matériel 
d'exploitation et des installations de traitement et la viabilité 
commerciale. La durée de la phase d'exploitation devrait être 
suffisante pour permettre l'extraction coamerciale des minéraux du 
.ecteur et devrait comprendre un délai raisonnable pour la 
construction d'installations d'extraction minière et de traitement à 
l'échelle commerciale, délai pendant lequel aucune production 
commerciale ne devrait être exigée. TOutefois, la durée totale de 
l'exploitation devrait également être .uffi .... ent brève pour que 
l'AUtorité puisse modifier les condition. et modalités du plan de 
travail au moment ob elle étudie son renouvellement, conformément 
aux règle., règlements et procédures qu'elle a adoptés après 
l'approbation du plan de travail. 
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cl Normes d'efficacité , 

L'Autorité exige que, pendant la phase d'exploration, l'exploitant procède 
périodiquement aux dépenses qui correspondent raisonnablement à la superficie du 
secteur visé par le plan de travail et des dépenses qu'engagerait un exploitant de 
bonne foi se proposant de lancer la production commerciale dans ce secteur dans les 
délais fixés par l'Autorité. Las dépenses jugées nécessaires ne devraient pas être 
fixées à un niveau qui soit de nature à décourager d'éventuels exploitants 
disposant de techniques moins coOteuses que les techniques cour .... nt utilisées. 
L'Autorité fixe un délai maximum pour le démarrage de la production commercisle, 
qui commence à courir après la fin de la phase d'exploration et les premières 
opérations d'exploitation. Pour déterminer ce 441ai, l'Autorité devrait tenir 
compte du fait que la construction d'importantes installation. d'exploitation et de 
traitement ne peut être entreprise que lorsque la phase d'exploration est terminée 
et que la phase d'exploitation a commencé. En conséquence, le délai imparti pour 
faire démarrer la production commerciale d'un secteur devrait être fixé compte tenu 
'U teaps nécessaire à la aenstruction de ces installations après la pha.e 
d'exploration, il conviendrait en outre de préVOir des délai. raiaonaap~e. pour le. 
retard. inévitabl •• inter.enant dans le progra .. e d. con.truction. Une foi. 1. 
sta'e de la production COIIIiaerciale atteint, l'AutOrité d ...... à l'exploitant, en 
re.tant dans des limites rai.onnables et en prenant en consid"ration tOIl.' le. 
faeteurs pertinent., de poursuivre cette production c~ciale pendant toute la 
'ur'e du plan de travail. . 

dl Catégorie. de re •• ources : 

Pour déterminer les' catégories de ressources pour lesquelles des plan. 'e 
travail peuvent 'tre approuv"s, l'Autorité se fonde, entre autres, .ur le. "l'-ent • 
• uivants : 

il 

H) 

le fait que d.s res.ources différentes nécessitent le,recours à des 
méthode. d'extraction seab~able., et 

le fait que des ressources différentes peuvent atre mi ... en va;Leur 
simultan'-ent par plu.ieurs exploitants dans un ..... ecteur .an. 
qu'il. se ,tuent de façon excesaive. 

La pré.ente dispo.ition n'emplche pas l'Autorité d'approuver un plan de 
travail portant .ur plilsieurs'cat'tories de ressources se trollvant dan. 1 ..... 
secteur. 

el Renonciation à de. secteurs 1 

L'exploitant peut à tout .... nt renoncer à tout ou partie de .es droit. sur le 
aeèteur via4 par le plan 'e travail .ans encourir de sanction •• 

fI Protection du milieu .. rin : 

Il e.t établi des rè,les, rè,lement. et procédures afin de prot"er 
efficacement le .ilieu marin des effets nocifs ré.ultant direct ... nt d'activité • 
.. née. dans la Zone ou du traitement de minéraux extraits d'un .ite minier à bord 
d'un navire .e trellYant ju.te au~e •• u. de celui-ci, en tenant CCIIIPte de la ... ure 
dan. laquelle de tel. effets nocif' peuvent résulter directement d'aeti.ité. de 
for.,e, de drag.,e, de carotta,e et ".Kaavation ainsi que du dév.r .... nt, .. 
l'i ... r.ion .t du rejet dans le milieu marin de sédiments, de déchet. ou d'autre. 
effluents. 
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g, Production cQaaerciale 1 

La produetion c-.roiale •• t rçuté. avoir démarré lora"u'un expleitant a 
."trepri. d .. opératien. \S'extraction .uivi •• et l gran" échelle qui pr_ui .. nt 
une . quantité d. Ntéri.ux auffi.a"t. peur iMiquer el.ir .... nt que le priaeipal 
ODj.t de c •• operations •• t uns pr04uetion l grande éehell •• t non pa. un. 
production ayant pour but la "118Ote Il' i!'}fol!lUtion., l'ex.uU .. de tr ••• ux 
d'.naly .. ou l' •••• i d. NU];iel ou "in.tall.tion •• 

Articl. 18 

SgUon. 

1. Lea droita du ~ontractant .n v.rtu du contrat n. peuvent Itre .u.pendu. 
ou il ". peut y Itr. ai. fin que d.n. 1.. c.. .uiv.nt. a 

.) lorsqu., malgré le •• v.rti ..... nt. d. l'Autorité. 1. eontractant a .. né 
••• activité. d. t.lle .. ~i~re qu'.ll ••• ntr.lnent d •• infraction. gr.v •• , 
r'iUrH •• t .'HWrH., .ux clau ••• foDd_ntal •• du contrat, aux r~l •• , 
r~l ... nt •• t procédur •• d. l'Autorité .t • 1. p.rti. XI, ou 

b) lorsqu. 1. contractant n •• • •• t pa. conforsé l un. déci.ion définitive .t 
obligatoire pri •••• on égard par l'organ. d. r~l ... nt de. différ.nd •• 

2. L'Autorité peut, dana 1 •• c .. d'infraction aux clau ... dll contr.t autr •• 
que ceux vi.é •• u par.graph. 1. lettre a), ou au li.u de prononc.r la .u.pention ou 
1. ré.iliation du contrat aan. l.a c •• vi-'. au paragraphe l, l.ttr. al, infli,.r 
.u contractant d •• pein •• d· ... nd. proportionn.ll ••• 1. gravité d. l'infraction.' 

3. Sauf .'il .'.glt d •• ordr.s '-1 •• n c .. d'urgence .n vertu de 
l'.rtlcl. 162. paragr.ph. 2, l.ttr. w), l'Autorité n. pe.ut f.ir. exécut.r un. 
déci.ion rel.tive l d.s pein.s pécuni.ir •• ou • la suspension ou • 1. ré.ili.tion 
du contr.t tant que le contractant n'. paa .u r.ieennable.ent la po.aibilité 
d'é,ui .. r 1 •• recours judici.ir •• dont il diapo •• confor .... nt l 1. section 5 de la 
partie XI. 

ArUcl. 19 

1. Lorsqu' il se présente ou qu' il pourr.it .e pré .. nter de. cbeon.t._. 
qui, de l·avi. de l·un. ou l'.utre des parties, aur.ient pou. effet de rendre un 
contr.t i~it.ble ou de coapraeettre ou d'empicber 1. ré.li •• tion de. objectifs 
priYu. par c.lui-ci ou par 1. partie XI, le. parti ••• ng.g.nt de. négoci.tion. en 
vue d. révi •• r 1. contrat en conséquence. 

2. Un contrat conclu conformément. l'arUcle 153, par.graphe 3, n\,; peut 
'tr. révisé qu'av.c le con.ent .... nt de. p.rti ••• 

Articl. 20 

Tr.n.f.rt de. droit. et oblig.tion. 

Le. droit. et oblig.tion. découlant d'un contr.t n. peuv.nt 'tr. tr.".féré. 
qu'avec le con.entement de l'Autorit~ et conformé.ent à .e. r~l •• , r~l ... nt •• t 
procédur... L'Autorité ne r.fu.e pa •• an. actif •• uffi.ant. son eon •• nt ... nt au 
transf.rt .1 1. conce •• ionnaire év.ntu.l e.t, à toua égard., un d.Nnd.ur qualifié 
.t a •• UMe tout •• 1 •• obligation. du cédant et .i le tran.fert n'attribue pa. au 
conc ••• ionnair. un plan de travail dont l'approbation e.t interdite par 
l'articl. 6, paragraphe 3, lettre cl, de la pr' •• nte .nnexe. 
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Article 21 

Droit aeplicable 

1. Le contrat est régi par las clauses du contrat, les règl •• , règl .. ents et 
proc6dures de l'Autorité, 'la partie XI ainsi que les autres règles de droit 
international qui ne sont pas incoapatibles avec la Convention. 

2. !Outa d6oision définitive rendue par une cour ou un tribunal ayant 
c0ap4tence en vertu de la Convention au sujet des droits et obligations de 
l'Autorité et du contractant est ex6outoire sur le territoire de tout Etat Partie. 

3. Un Btat Partie ne peut imposer l un contractant des conditions 
incoapatibles avec la partie XI. !Outefois, l'application par un Etat Partie aux 
contractants patronnés par lui ou aux navires battant son pavillon de. lois et 
règlements relatifs l la protection du milieu marin ou d'autres, plQS strictes que 
les règles, règle .. nts et procédures adoptés par l'Autorité en application ae 
l'article 17, paragraphe 2, lettre fI, de la pré •• nte annexe, n'est pas considér6e 
caa.e incompatible avec la partie XI. 

Article 22 

Responsabilité 

!Out dommage causé par un acte illicite du contractant dans la conduite da. 
opérations engage sa responsabilité, compte tenu de la part de responsabilité 
iaputable A l'Autorité l raison de ses actes ou omissiona. Celle-ci est de .... 
responsable des do .. ages causés par les actes illicites qu'elle coœmet dana 
l'exercice de ses pouvoirs et fonctions, y compris les violations de l'article 16., 
paragraphe 2, compte tenu de la part de respon.abilité imputable au contractant à 
raison de ses actes ou omi.sions. Dans tous les cas, la réparation doit 
correspondre au do .. age effectif. 
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AHNBlŒ IV. STATUT DE L'EN'l'REPRISE 

Article preillier 

1. L'Bntrepri •••• t l'organe de l'Autorité qui mène des activité. dana la 
Ion. directe.ent.n application d. l'article 153, paragraphe 2, l.ttre a), ain.i 
qD. d •• activité. d. transport, de traiteillent et d. cOlllBerciali.ation d •• ainfraux 
tirfa d. la Ion •• 

2. POUr réali .. r se. but. et exercer s •• fonctions, l'Bntr.prise agit 
confora6aant l la COnvention et aux règle., rêglements et procédur.s d. l'Autorité. 

3. POur aettr. en valeur les ressources de la Zone en application 4~ 
paralfraph. l, l 'Bntrepriae, sou. réserve de la COnvention. _n. ses o~rat1on. 
confora6aent aux principes d'une saine g •• tion comm.rciale. 

Article 2 

Rapports avec l'Autorité 

1. sn application d. l'article 170, l'Entreprise agit conforméaent à la 
politique générale arrlté. par l'As •• lllblée et aux directives du Con.eil. 

2. Sou. ré.erve du paragraphe 1, l'Bntrepriae agit de façon autonOMe. 

3. Aucune di.position de 1. Convention ne rend l'Entreprise responsable des 
.ote.ou Oblig.tions de l'Autorité, ni l'Autorité respons.ble des .ctes ou 
obligations d. l'Entreprise. 

Articlè 3 

Liaitation de re.ponsabilité 

San. préjudice de l'article 11, paragraphe 3, de la présente annexe, .ucun 
.. abre de l'Autorité n'est r.spons.bl. d.s actes ou oblig.tions de l'Entreprise du 
eeul f.it d. sa qu.lité de IlleBbre. 

Article 4 

Structure 

L'Bntr.pri.e • un Conseil d'adainistration. un Directeur génfr.l et le 
personnel néc •••• ir. à l'.x.rcic. de ses fonctions. 

Article 5 

Le Oonseil d'administration 

1. Le Conseil d'.dministration se compose de 15 membres élu. par l'AaeeBblée 
confor .... nt à l'article 160, paragraphe 2, lettre cl. POur l'élection de ..... r .. 
du COns.il d'.dministration, il est dament tenu compte du principe de la 
rfpartition géographique équitable. En proposant des candidature •• u COneeil,' 1 •• 
-..br •• d. l'Autorité tiennent compte de la néc.ssité de désigner d.S cand~. 
ayant l.s plus haute. compétences et les qualific.tion. requi •• s dans 1 •• 40aainee 
VOUlu. pour assurer la viabilité .t le succll. de l'Entr.prise~ 

2. Les aelllbres du cen.eil d'administration sont élu. pour quatre an. et sont 
r"ligibl... Lors des élections et dee ré41ect1ons, il est dGment tenu coapt. du 
principe de la rotation des sièges. 
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d'administration deMurent en fonction jullqU'. 
Si le siège d'un meebre du eoneeil 

3. Les membres du Conseil 
l"lection de leurs successaurs. 
d'adadnistration devient vacant, 
paragraphe 2. lettre c), élit un 
courir. 

l'Assemblée, conform6ment à l'article 1&0, 
nouveau membre pour la durée du mandat restant • 

t. Lee membres du COnseil d'adminiatration agieeent à titre personnel. De •• 
l'exercice de leurs fonctions, ils ne sollicitent ni n'acceptent d'instruction. 
d'aucun gouvernement ni d'aucune autre eource. LeS membree de l'Autorité 
respectent l'indépendance dee membres du Conseil d'adminietration et e'~ti.nnent 
de toute tentative de les influencer dans l'exercice de leure fonctions. ~ 

5. Chaque membre du Conseil d'administration reçoit une réau~ration taput&e 
sur les ressources financières de l'Entreprise. Le montant de cette ra.un6ration 
e.t fixé par l'ASsemblée sur recommandation du Conseil. 

6. Le COnseil d'administration exerce normalement ses fonctions au siège de 
l'établissement principal de l'Entreprise, il se réunit aussi BOuvent que l'exigent 
les affaires de celle-ci. 

7. . Le quorum est constitué par les deux tiers des membres du COns. il 
d'administration. 

8. Chaque membre du COnseil d'administration a une voix. La d'cision du 
Conseil d'administration sur toutes les questions dont il est saisi sont prises à 
la majorité de ses membres. Si une qu.stion suscite un conflit d'intérat. pour 
l'un de ses membres. celui-ci ne participe pas au vote. 

9. TOut membre de l'Autorité peut demander au Conseil d'administration de. 
renseigements au sujet des opérations qui le concernent partiCUlièrement. Le 
Conseil s'efforce de fournir ces renseignements. 

Article 6 

Pouvoirs et fonctions du Conseil d'administration 

Le Conseil d'administration dirige l'Entreprise. Sous réserve de la 
Convention, il exerce les pouvoirs nécessaires à la réalisation des buts de 
l'Entreprise, y compris le pouvoir 1 

al d'élire son Président parmi ses membres, 

bl d'adopter son règlement intérieurl 

cl d'établir et de soumettre au Conseil des plans de travail formels et 
écrits conformément à l'article 153, paragraphe 3, et à l'article 162, 
paragraphe 2, lettre jl' 

dl d'élaborer des plans de travail et des programmes afin de réaliser les 
activités visées à l'article 170, 

el d'établir et de présenter au Conseil des demandes d'autorisations de 
production, conformément à l'article 151, paragraphes 2 à 71 

fl d'autoriser les négociations relatives à l'acquisition des techniques, 
notamment celles prévues à l'article 5, paragraphe 3, lettres al, cl et dl, de 
l'annexe III, et d'approuver les résultats de ces négociations, 

gl de fixer les conditions et modalités et d'autoriser les négoci_tions 
concernant des entreprises conjointes et d'autres formes d'accords de coentreprise 
visés aux articles 9 et 11 de l'annexe III et d'approuver les résultats de ces 
négociations, 
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h) de faire à l'Assemblée des recommandations quant à la part du revenu net 
de l'Entreprise qui doit être conservée pour la constitution de réserves 
conformément à l'article 160, paragraphe 2, lettre fI, et à l'article 10 de la 
présente annexe, 

il d'approuver le budget annuel de l'Entreprise, 

j) d'autoriser l'achat de biens et l'emploi de services, conformément à 
l'article 12, paragraphe 3, de la présente annexe, 

k) de présenter un rapport annuel au COnseil conformément à l'article 9 de 
la présente annexe, 

1) de présenter au conseil, pour approbation par l'Assemblée, des projets de 
règles concernant l'organisation, l'administration, la nomination et le 
licenciement du personnel de l'Entreprise, et d'adopter des règlements donnant 
effet à ces règles, 

m) de contracter des emprunts et de fournir les garanties et autres sûretés 
qu'il détermine conformément à l'article 11, paragraphe 2, de la présente annexe; 

n) de décider des actions en justice, de conclure des accords, d'effectuer 
des transactions et de prendre toutes autres' mesures, comme le prévoit l'article 13 
de la présente annexe, 

0) de déléguer, sous réserve de l'approbation du COnseil, tout pouvoir non 
discrétionnaire à ses comités ou au Directeur général. 

Article 7 

Le Directeur général et personnel 

1. L'Assemblée élit, sur recommandation du COnseil, parmi les candidats 
proposés par le COnseil d'administration, le Directeur général de l'Entreprise, 
celui-ci rie doit pas être membre du Conseil d'administration. Le Directeur gé",ral 
est élu pour un mandat de durée déterminée, ne dépassant pas cinq ans, et il est 
rééligible pour de nouveaux mandats. 

2. Le Directeur général est le représentant légal de l'Entreprise et en est 
l'administrateur en chef, il est directement responsable devant le COnseil . 
d'administration de la conduite des opérations de l'Entreprise. Il est chargé de 
l'organisation, de l'administration, de la nomination et du licenciement du 
personnel de l'Entreprise, conformément aux règles et règlements visés à 
l'article 6, lettre 1), de la présente annexe. Il participe aux réunions du 
Conseil d'administration sans droit de vote. Il peut participer, sans droit de 
vote, aux réunions de l'Assemblée et du Conseil lorsque ces organes examinent des 
questions intéressant l'Entreprise. 

3. La considération dominante dans le recrutement et la fixation des 
conditions d'emploi du personnel est d'assurer à l'Entreprise les services de 
personnes possédant les plus hautes qualités de travail et de compétence 
technique. Sous cette réserve, il est dGment tenu compte de l'importance d'un 
recrutement effectué sur une base géographique équitable. 

4. Dans l'exercice de leurs fonctions, le Directeur général et le personnel 
ne sollicitent ni n'acceptent d'instructions d'aucun gouvernement ni d'aucune autre 
source étrangère à l'Entreprise. Ils s'abstiennent de tout acte incompatible avec 
leur qualité de fontionnaires internationaux de l'Entreprise et ne sont 
responsables qu'envers celle0001. Chaque Etat Partie s'engage à respecter le 
caractère exclusivement international des fonctions du Directeur général et du 
personnel et à ne pas chercher à les influencer dans l'exécution de leur tache. 
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5. Les obligations 6nonc6es à l'article 168, paragraphe 2, incombent 
'galement au personnel de l'Entreprise. 

Article 8 

Emplacement 

1994 

L'Entreprise a son bureau principal au siège de l'Autorité. Elle peut établir
d'autres bureaux et des installations sur le territoire de tout Etat partie avec le 
consentement de celui-ci. 

Article 9 

Rapports et états financiers 

1. L'Entreprise soumet à l'examen du COnseil, dans les trois mois qui 
suivent la fin de chaque exercice, un rapport annuel contenant un état vérifié de 
ses comptes, et lui communique, à des intervalles appropriés, un état récapitulatif 
de sa situation financière et un état des pertes et profits faisant apparattre ses 
résultats d'exploitation. 

2. L'Entreprise publie son rapport annuel et tous autres rapports qu'elle 
juge appropriés. 

3. TOus les rappOrts et états financiers visés au présent article sont 
comMUniqués aux meabres de l'AUtorité. 

Article 10 

a'partition du revenu net 

1. Sous réserve du paragraphe 3, l'Entreprise verse à l'AUtorité les sommes 
prévues à l'article 13 de l'annexe III ou leur équivalent. 

2. L'Asseabl'e, sur recommandation du COnseil d'administration, fixe la 
proportion du revenu net-de l'Entreprise qui sera conservée pour la constitution de 
réserves, le SOlde-étant viré à l'Autorité. 

3. Pendant la période initiale requise pour que l'Entreprise parvienne à se 
suffire à elle-mime, dont la durée ne peut dépasser 10 ans à compter du démarrage 
de la production commerciale, l'Assemblée exempte l'Entreprise des versements visés 
au paragraphe l et laisse la totalité du revenu net de l'Entreprise dans les 
réserves de celle-ci. 

Article 11 

Finances 

1. Les ressources financières de l'Entreprise comprennent: 

a) les sommes reçues de l'Autorité conform6ment à l'article 173, 
paragraphe 2, lettre b), 

b) les contributions volontaires versées par les Etats Parties aux fins du 
financement des activités de l'Entreprise, 

c) le montant des emprunts contractés par l'Entreprise conformément aux 
paragraphes 2 et 3, 
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dl le rev.nu que l'Entreprise tire de ces opérations, 

el les autres resso,urc8s financières mhiell à la disposition de l'Entreprise 
pour lui permettre Ille commellcer Ilel! opérl1ltiollll le plue tat possible et d'exercer 
aea fonctions. 

2. al L'Entreprise a la capacité de contracter des emprunts et de fournir 
t.lle garantie ou autre sareté qu'elle peut déterminer. Avant de procéder à une 
v.nte publique de ses obligations sur les marchés financiers ou dans la monnaie 
d'un Etat Partie, l'Entreprise obtient l'assentiment de cet Etat. Le montant total 
d •• emprunts est approuvé par le Conseil sur recommandation du Conseil 
d'.dministration. 

bl Les Etats Parties s'efforcent, dans toute la mesure du raisonnable, 
d'.ppuyer les demandes de prêts de l'Entreprise sur les marchés financiers et 
.upr~a d'institutions financières internationales. 

3. al L'Entreprise est dotée des ressources financières qui lui lIont 
nfe •••• ires pour explorer et exploiter un site minier, pour assurer le transport, 
1. trait ... nt et la commercialisation des minéraux qu'elle en extrait, et du 
nick.l, du cuivre, du cobalt et du manganèse qu'elle tire de ces minéraux et pour 
couvrir se. dépenses d'administration initiales. La Commission préparatoire 
indique, dan. le projet de règles, règlements et procèdures de l'Autorité, le 
.antant de ce. ressources ainsi que les critères et facteurs retenus pour opérer 
le~ aju.te .. nts n6cessaires. 

bl !Ou. le. Etata p.rties fournissent à l'Entreprise une somme équivalente à 
1 • .oitié de. res.ourc •• financières visées à la lettre al, sous la forme de prêts 
l long terae ne portant pa. intérêt, conformément au barème des contributions au 
buaget ordin.ir. ae l'Organisation des Nations Unies en vigueur au moment du 
v.r .... nt d. c.s contribution., des ajustements étant opérés pour tenir compte dès 
Btat. qui n •• ont pa. membre. de l'Organisation des Nations Unies. L'autre moiti. 
de. re •• ources financières est obtenue au moyen d'emprunts garantis par les Etats 
Partie •• elon ce barèae. 

cl Si le montant d.s contributions des Etats parties e.t inférieur à celui 
ae. re.source. financièr •• devant être fournies à l'Entrepri.e .n vertu de la 
l.ttr. al, l'Ass.mblée examine à sa pr.mièr. session le manque à r.cevoir .t, 
t.nant compte de. obligation. incombant aux Etats Parties en vertu des lettres al 
et bl, .t des recommandations de la Commi.sion préparatoire, adopte, par consensus, 
d •• m •• ur •• au .ujet de c. manque. 

dl il Dan. l.s 60 jour. qui auivent l'entrée en vigueur de la Convention 
ou dan. le. 30 jour. qui .uivent la date de dépSt de ae. in.trument. 
de ratification ou d'adhésion, la date la plus éloignée étant 
r.tenue, ohaqu. Etat Partie dépose auprès de l'Entrepri.e d.s 
billets à ordre irrévocable., non négociable. et ne portant pa. 
intérft à concurrence du montant de .a part .n ce qui concerne 1 •• 
pr&t. ne portant. pa. intérAt prévus à la lettre bl. 

ii) Au.sitat que po •• ible après l'entrée en vigueur de la COnvention, 
puis annuell.ment ou à d'autre. intervalles approprié., le COn.eil 
d'administration établit un état quantitatif dea be.oin. de 
l'Entreprise a.sorti d'un 'chéanoier pour le financement des 
dépan.e. admini.trative. de cell.--oi et de. activité. qu'elle 
réali •• conformément à l'article 170 et à l'artiole 12 de la 
pré.ente annexe. 
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iii) L'Entreprise notifie aux Etats Parties, par l'lnterm6dlair ••• 
l'Autorité, le montant de leurs participations respective •• ce. 
dépenses, déterminé conformément à la lettre b). L'Entr.pri .. 
encaisse les billets à ordre à concurrence de • .entant. n6ce...tr .. 
pour financer les dépenses _ntionnées dans l'éc"'ancier IIIU 'tas. 
aux prits ne portant pas lntérit. 

Iv) ~s réception de la notification, les stats Parties .. ttant • 1. 
disposition de l'Entreprise leurs parts respectives des g.rantl .... 
dette conformé_nt à la lettre b). 

Si l'Botreprise le deaende. les Etats Parties peuvent fournir ... 
garanties de dette venant s'ajouter l celles qu'ils fournissent 
selon le bar'" visé à la lettre b). 

li) En lieu et place d'une garantie de detta, un Etat Partie peut ver .. r 
l l'Bntrepri.e une contribution volontaire d'un .antant 6qulvalefttl 
la fraction d •• dettes qu'il aurait été tenu de garantir. 

f) Le r~rseaent des prits portant intérit a priorité sur celui de. pr'" 
.. , ne pxtliDt pas iDtédlt. Lelll praU ne portant pa. intér't sont relllbouraf .... 
.. otIlAteaIIrl.r a4Ql)t6 par l'As4eJlblée sur recomMandation du COnseil et apr'. ev1 .... 
ODIUiIell •• .. illiatr.U_. Le COIIlMil d'adlllinilltration exerce cette fonction 
.. ~t dlC diapOsit1cm. pertinente. des r~le., règle_nta et proc4dur .... 
l' .. to«lt4 .. 1 tiennent ~t. de la néce •• ité fondamentale d'as.urer le bon 
~~nt de l'Entreprise et, en particulier, d'assurer son indépendanc. 
flullCike. 

,:) Les.-e. vere_s • l'Entrepri.e le sont en IIIOlUlaie. Ubre.nt 
8"l.11"1 •• GU en nonna1es Ubre_nt: disponible. et: effectiveaent utilisable •• ur 
~ prinaipaux March6. des change.. 08. IIIOnnaies sont définies dans le. r~l.s, 
r6t1 .... t. et proc6dur ..... l'AUtorité confor .... nt aux pratique. 1II000talre. 
lD,*,m.tUmal •• cIoa1nant... sou. ru.rve du paragraphe 2. aucun Etat ParU. 
D'~l~' oun'i.pose de re.trict1on. en c. qui concerne la pos.ibillté pour 
l'.trtllPriae de d6tenir, d'utiUs.r ou d'échanger ces _ •• 

h) lar ·,arantie de detten , on entend la prOBess. fait. per un Etat "rti • 
.... • r6aneier. de l'Entrepris. d'henorer, dans la .e.ure prévue pel' le b.r'" 
~ii. 1 •• obligations fin.nelir .. de l'Entrepri •• couverte. par la ,arentl., 
~ __ notifleation .per le. cruRalers du Manquement de l'Entrepri.e à ees 
abl .... tioR •• Lee procédure. d'.xécution de cea Obligations doivent 'tre·COIIfo~ 
.... rtgle •• r~l_ts et procédure. de l'Autorité. 

4. Les reslIOurce. financière., avoirs et dépense. de l'Entreprl.e do1geJ1t 
hre .... r •• de ceux de l'Autorité. L'Entrepri.e peut n'aRlIIIOin. conalure avec 
l'a.torit4 d .. aocords cOnGernant le. 1nstal1ation., le personnel et le. servtoe. 
GU des accotds portant .ur le relllboursement des dépense. d'admini.tration 11'''1''. 
par l'uJl8pour le COMPte de l'autre. 

5. Les dOCUMent., livres et compte. de l'Entreprise, y co.pri ••• s étata 
li .... i.r. enllùel., IIOnt v4rifi's ch •• ue année par un contr&leur indépendant, naa.6 
par le Oonsen. 
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Article 12 

9J!frftt:ions 

1. L'Entreprise aoumet au eonseil des projets relatifs aux activité •• i .... 
& l'articl. 170. ces projets comprennent un plan de travail foraal .t.~rit paar 
1 •• acti.ité. à mener dan. la ZOne, confor-'mant à l'articl. 153, paragrapbe 3; 
ain.i que tous autres renseignements ou données qui peuvent être néc .... ir.. pour 
leur é •• luation par 1. commis. ion juridique et technique et leur approbation par le 
OOn.eil. 

2. One foi. que 1. projet. été approuvé p.r le OOn.eil, l'Entrepri •• 
l'.x4cute aelon le plan de travail formel et écrit via4 au paragraphe 1. 

3. .) Si l'Bntreprise ne dispoae pas d. biens et service. qui lui sont 
nIc •••• ir •• pour a.a opérations, elle peut s. procurer de tels bi.n. ou •• rvic ••• 
A·cette fin, elle lance de. appels d'offre et pa.se des marché ••• ec 1 •• 
aou.i.aionnair •• dont l'offre est la plu. avantageu.e à la foia du point d. vu ... 
1. qualité, du prix et de la d.te de livraison. 

b) Si plusieurs offres répondent à ce. condition., le marché e.t .4jugé 
conforll6tlent 1 

i) au principe de l'interdiction de toute discrimination fondé •• ur 4 •• 
considérations politiqu.s ou autres qui sont .ans rapport .vec 
l'.x6cution diligent. et efficace des opérations, 

ii) aux directives arrêtées par le Oonseil en ce qui concerne 1. préfér.nce • 
accorder .ux bien. et .ervices provenant d'Etat. en développement, 
p.rticuli~re .. nt de ceux d'entre eux qui aont .an. littor.l ou 
géogr.phiquement dé •• vantagé •• 

c) Le OOnaeil d'administration peut adopter de. r~l •• d'fini •• ant 1 •• 
circon.tanc •• particulière. dan. l.squ.ll •• il peut être dérogé, d.ns l'intérlt 4. 
l'Entr.pris., à l'obligation d. lancer de. appels d'offres. . 

4. L'Entreprise a la propriété d. toua les minéraux .t d. tout •• 1 •• 
• ubstanc •• tr.itée. qu'elle produit. 

5. L'Entr.pri.e vend ••• produit •• ur un. base non diacriainatoire. Bll. 
n'aecord. pa. d. r.mi ••• d. caractèr. non commercial. 

6. San. préjudice de. pouvoirs généraux ou .péciaux que lu1 confèrent 
d'autr •• disposition. de la Convention, l'Entrepri •• ex.rc. 1 •• pouvoir. 
née •••• ir •• pour 1. conduite de .41 •• ffaire •• 

7. L'Bntrepris. n. s'ingèr. pa. dans le. affaire. politiqu •• de. stat. 
Partie. et n. se lal.s. pa. influencer dan. s •• décision. par l'ori.ntation 
politique de. Btats à qui elle • affalre. Ses d'ci. ion. sont fondée •• xclu.l .... nt 
.ur d •• con.idération. d'ordre eonmercial, qu'elle pr.nd en coapte lapartial ... nt 
.n .ue d'atteindre 1 •• buts indiqué. l l'articl. premier ae la pré •• nte annex •• 

ArtiCle 13 

Statut juridique, privilè,e. et imaunités 

'1. Pour per_ttre & l'Entr.pris. d'exerc.r .e. fonction., le .tatut 
juridiqu., les privil~ •• et 1 •• i_unité. définis au pré.ent article fui .oftt:, 
reconnu •• ur le territoire de. Btat. Parti ••• Pour donner eff.t à ce principe, 
l'Entreprise et ,les Etat. P.rtie. peuvent conclure le. accord. spéciaux qu'il. 
jugent néc •••• ir ••• 
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2. L'Entreprise a la capacité juridique qui lui est nécessaire pour exerc.r 
••• fonctions et atteindre ses buts. et not_ent celle 1 

al de conclure des cOntrats et des accords de coentreprise ou autres, y 
campris de. accorda avec des Etats ou des organisations internationales, 

b) d'acquérir, louer, détenir et aliéner des biens mobiliers et i.-obilier •• 

cl d' •• ter en justice. 

3. al L'Entreprise ne peut être poursuivie que devant les tribunaux 
caap6tents dans un Etat Partie sur le territoire duquel elle 1 

il a un bureau ou des installations, 

ii) a nommé un agent aux fins de recevoir signification d'exploits de 
justice, 

iii) a passé un marché de biens ou de services, 

Iv) a émis des titres, ou 

v) exerce une activité commerciale sous toute autre forme. 

b) Les biens et les avoirs de l'Entreprise, où qu'ils se trouvent et quel 
qu'en BOit le d'tenteur, sont exempts de toute forme de saisie ou autres voies 
d'ex4cution tant qu'un jugement définitif cOntre l'Entreprise n'a pas été rendu. 

4. a) Les biens et avoirs de l'Entreprise, où qu'ils se trouvent et quel 
qu'en BOit le détenteur, sont exempts de réquisition, confiscation, expropriation, 
ou toute autre for .. de contrainte procédant d'une me.ure du pouvoir exécutif ou du 
pouvoir législatif. 

b) Les biens et avoirs de l'Entreprise, où qu'ils se trouvent et quel qu'en 
BOit le détenteur, ne sOnt astreints à aucun contrale, restriction, réglementation 
ou moratoire de caractère discriminatoire, de quelque nature que ce soit. 

cl L'Entreprise et son personnel respectent les lois et règlements de tout 
Etat ou territoire dans lequel ils exercent des activités industrielles et 
cosaerciales ou autres. 

d, Le. 8I:ats Parties font en aorte que l'Entreprise joui.se de tous le. 
dr.it •• prlvil .... et i ... nité. qu'ila accordent à des entit'. exerçant d •• 
_Uyit __ reiale •• ur l.ur territoire. ces droits, priVilège •• t i_,,1'=' • 
... t aeeocdfa l l'lhtr .. ri.e .eloo de. amtalité. non acin. favorabl •• que celles 
1If9l~ .UIl enti'='a ... r,a"t de. acUvi'='a _rcale. si.Uaire.. LOr ....... 
___ ta aoeocdent d .. pcivila. ••. apéci.ux l d .. Btat. en déve~nt ou l l.ur • 
.. titis _reial •• , l'Botrepci .. b6néficie de ce. privilège. aur une ba .. 
• rfff~entielle analogu •• 

e) Le. ztat. parti.a peuvent accorder à l'Botr.pri.e de. incitations,' 
tc.it., pr1vi~e. et i ... ni'=' •• péciaux .an. atr. tenu. de les accordec l d~autc .. 
e"tit6a _cciale •• 

5. L'lhtrepri.e n'tocie avec le. Btat. aur le tercitoire desquels elle a ... 
bar.aux et in.tallation. pour obtenir l'exeaption d'i.,&t. direct. et indirect •• 

5. Chaque Btat .artie pr.nd le. di.po.ition. voulue. pour donner eff.t, da .. 
.. 1491.18t100, aux principe. énOne'. tan. la ~ré.ente annexe, et !nfoc .. 
1, ... tc.pri .. Ille. cUspoaiUona coneràte. qu'il a pri .... 

7. L'lfttrepri .. peut renoncer, dan. la ... ure et .elon le. COh41tion. 
III6oi .... per .lle, à tout privilège ou à toute l..unit' que lui confàrent·l. 
pr' .. nt article ou le. accord. spéciaux visée au paragrapbe 1. 
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ANNEXE V. CONCILIATION 

SBCTION 1. CONCILIATION CONFORM84ENT A LA SECTION 1 DE LA PARTIE XV 

Mticlt pçel!l.i,r 

O!!v"rtut, '" 1. ""Id»re 
Si l.s parti.s • un différ.nd sOnt convenu.s. confor.em.nt • l'.rticl. 284, de' 

1. sou.ettr. l 1. concili.tion selon 1. pr~ure prévu. l 1. présent, section, 
teute parti •• ce différena p.ut eng.ger 1. procHure par un. notific.tion écrit. "r •• ~" l l'.utre ou .ux .utçes parties .u dUfér1tna. 

Artjçl!, 2 

Liste d1t conciliateurs 

1. Le Secrét.ire génér.l de l'Org.nisation d.s Nations Unies dresse et tient 
un. liste d. cencili.teurs. Ch.que Etat Partie est b •• llit' à désign.r qu.tr. 
conciliateurs jouiss.nt de 1. plus baut. réput.tion d'i~ti.lité, d. compét.nc • 
• t .' int4gtité. Le nOIR des personn.s dn,si déà1gqées .st inscrit sur la list •• 

2. Si,. un .a.ent quelconqUe, le nombre des concili.teurs désignés p.r un 
.tat "rt!. et figurant aur la liste est inférieur à quatre, cet Etat peut proc6der 
aux "si,natiens sup,l'-entaires auxquelles il a droit. 

3. Le no. d'un conciliateur reste sur la liste jusqu'à ce qu'il en soit 
r.tiré par l'Etat parti, qui l'a déSigné, étant entendu que ce conciliat,ur 
continue d. si".r à toute commis. ion de concili.tion à laquelle il a été nommé 
j .... '. ce que la ,rOC/Hure devant cette commisSion soit acbevée. 

Article 3 

A .. in. que 1 •• parties n'en conviennent autrement, la commission de 
coneiliation .st constituée de la façon suivante : 

a) sous rés.rve de 1. lettre g), la commission de concili.tion se compo.e d. 
cinq .... r •• ' 

b) 1. partie qui .ng.ge la prOC/édure nomme deux conciliateurs qui sont 
choisis d. préfér.nce sur la liste visée à l'article 2 de 1. présente .nn.xe .t 
dent l'un peut 'tr. de ses ressortiss.nts, à moins que l.s parties n'en convi.nn.nt 
•• tr ... nt. C.s nominations sont indiqué.s,dans 1. notific.tion prévue à l'.rticl. 
pr .. ier, 

c) l'.utre p.rtie .u différend, d.ns un dél.i de 21 jours à compter de 1. 
r .. ,tien de 1. notific.tion visée. l'articl. pr,mier, n_ d.ux concili.t.urs d. 
la .. ni'r. pr6vu. l 1. l.ttr. b). Si les nomin.tions n'intervi.nn.nt pa. d.ns 1. 
délai pr.scrit, 1. p.rti. qui a enta,é 1. procédur. peut, d.ns 1 ••••• in. q~i suit 
l'ex,iration d. c. délai, soit mettre fin la la procédure par notific.Uon .dr •• aé • 
• l'autre partie, soit de .. nder au'secrét.ire général de l'Organi.ation d •• Nations 
ani •• d. procéder. ces nominations conformément à 1. lettre e), 

d) dan. un dél.i d. 30 jours à cOMpter de 1. d.te de 1. d.rnière nomin.tion, 
l.s quatre conciU.t.llrs .n n_nt un cinquièlle, choisi .ur la Uste via .. à 
l'.rticle 2 d. 1. prés.nte annex., qui a.ra pré.ident. Si 1. nomination 
n'int.rvi.nt pas dans le .él.i pr.ecrit, cbaqu. p.rtie peut, d.ns 1 ..... in. qui 
suit l'.xpiration d. c. délai, d ... nder au s.crét.ire général de l'OrganiaatiOn d •• 
Nations uni •• de procéder. cette nomination conformément à la lettre .), 
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e) dans un délai de 30 jours à compter de la r6oeption d'une demande faite 
en vertu des lettr.s clou dl, le Secrétaire général de l'Organisation des Hations 
Unies proc~e aux nominations n60essaires en choisissant, en consultation avec les 
parties au différend, des personne. figurant sur la liste visée à l'article 2 de la 
présente annexe, 

fI il est pourvu à tout siège vacant de la mani~re prévue Pour la nomination 
iniUale, 

gl lorsque deux parties ou plus s'entendent pour faire cause commune, elles 
noaaent conjointement deux conciliateurs. Lorsque d.ux parti.s ou plus font caus. 
séparée ou ne peuvent s'entendr. sur le point d. savoir si elles doivent fair. 
cause -.Jn., elles n~nt des conciliateurs aépar_nt, 

hl lorsque plus d. deux parti.s font caus. séparé. ou ne pauvent s'.ntendre 
sur 1. point de savoir si ell.s doiv.nt faire cause commune, les parti.s au 
différend appliquent les l.ttr.s a) à f) dans toute la mesure du possibl •• 

Article .. 

Procédur. 

A moins que 1 •• parti.s en caus. n'.n convi.nnent autrement, la comai.sion de 
conciliation arrat. ell.-.... sa procédur.. Elle paut, avec le consentement d.s 
parti.s au différend.. invit.r tout Etat Partie à lui soumettre ses vu.s oral ..... nt 
ou par 6orit. Les d6oision8 de procédure, les recommandations et le rapport de la 
commis.ion sont adoptés à la majorité d ••• s membres. 

Article 5 

Règl!!!nt .. iabl. 

La comaission~peut signaler l l'attention des parties toute mesure susc.ptible 
de faciliter 1. r~gl.ment amiable du différ.nd. 

Articl. 6 

POnctions de la ComMission 

La _ission ent.nd 1 •• parties, examine leurs prétentions et objections et 
leur fait d.s proposition •• n vue de 1 •• aider à parvenir à un règle .. nt amiable du 
différend. 

Article 7 

I!!Iœort 

1. La _i .. lon fait rllfPOrt dans 1 •• 12 lIOis qui suivent .a constitution. 
Son rapport contient ........... iR~nu et, l défaut d'accord, ses conclusions 
sur toua les point. de fait eu de droit s. rapportant à l'obj.t du différend, ainsi 
que l.s recoanandations qu'.lle juge appropri6e. aux fins d'un règlem.nt amiabl •• 
Le rapport .st d4poaé aupr~. dU Secrétaire général de l'Organisation des Nations 
Uni.s .t tran .. is aux parties au différend. 

2. Le rapport de la _i.sion, y compris toutes conclusions ou 
r.commandation. y figurant, ne lie pa. le. parti.s. 
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Articl. 8 

Pin 4. la proc6dur. 

La proc6dur. 4. concili.tion •• t t.r_lné. lorequ. le difflrend • été réglé, 
que l.s parties ont aco.pté ou qu'an. partie. rejeté l.s recomm.nd.tions figur.nt 
d.ns le r.pport par voi ... notific.tion écrit •• dr •• ", .u Secrét.ir. génér.l d. 
l'Org.nis.tion des Mations uni .. ou qu'une période de trois mois s'est écoulée 
d.puis la d.t. de 1. ~nic.tion du r.pport aux p.rties. 

Articl. 9 

IIOnOr.in. et fr.is 

Les honorair.s et les frais de la commission sont à la charge des parties au 
différend. 

Article 10 

Droit te! "rti.s d. déros.r à la procédur. 

Les p.rti.s .u différend, p.r un accord .pplic.ble à c. seul différend. 
peuvent convenir de dérog.r à toute di.position d. 1. présente .nnexe. 

SECTION 2. SOUMISSION OBLIGATOIRE A LA PROCEDURE DE CONCILIATION 
CORPO •• "'l' A LA SItCTION 3 DE LA PARTIE XV 

Mticl. 11 

Optrtyll! 4. la procédure 

1. TOut. parti. à un différ.nd qui, confor-'-ent à la section 3 d. 1. 
parti. XV, peut 'trI sou-is à 1. aeneili.tion s.lon 1. procédure prévue à 1. 
pré.ente section, peut .nt ... r la prec6dur. par une notific.tion écrit •• dres", à 
l'.utr. ou aux autr •• parti.s .u différ.nd. 

2. TOut. p.rti •• u différ.nd qui • reçu 1. notific.tion prévue .u 
p.r.gr.ph. 1 .st obligé. de se sou.ettr. à 1. procédur. d. conciliation. 

Artiel.12 

IbM. de rée.. ou r.fu. d. •• 8OUlII!ttre 1 la peo+!!lE' 

Le f.it pour une ou plu.ieur. parti.. .u différend de ne ... ~c. 1 la 
notification d ·.ng ..... nt d'un. procédur. d. concili.tion ou d. ne pa ......... ~v • 
• !lne ~.ll! proo6dur. ne eon.titue pa. un Ob.tacl. 1 la proo6dur •• 

Articl. 13 

ccw4tenc' 
Bn ca. de cont •• tation .ur 1. point d ••• voir .i une co.iuion d. 

conciliation con.tituée .n v.rtu d. 1. pré •• nt •• action •• t ooapétente, O!~te 
~i •• ion d6cid •• 

Articl. 14 

Application d. 1. .action 1 

Le. articl •• 2 à 10 d. 1. aection l d. 1. pré .. nt •• nnex •• ·.ppli .... t !ou. 
cé •• rve d.. diaposition. d. 1. pré .. nte .action. 
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Articl. pr •• il1lr 

Dl!pO!ltiona ,6ural ••. 

1. J:.. 'rdbuiaal lnternational du drolt de la _1' .. t cr" .t foncti_ 
OODf~t au. dl~ltlon. do la COnventlon et du pré.ent Statut. 

1994 

2. J:.. tTibunal a 80ft .i"e dan. la Vll1e libre et hanaeatlque de BRabourg, 
....... bU ... f~6ral. d'Allaagne. 

3. Il peut tout.foi •• 16g.r et exercer ••• fonctlons al11.ur. loraqu'il le 
ilIIIIe ..... itû1 •• 

4. 
et XV. 

J:.. ....t •• lon d'un dlff6rena au Trlbunal •• t régl. par le. partie. XI 

Article 2 

00!D01Ii tion 

1. J:.. tTlbunal Ht un corpe d. ::Il _libres indépandants, Uu. paml le. 
PIC.ann.. iouiaeant de la plu. baute réputation d'lapartiallt6 et d'lntégrlt6 et 
...... .at UDe oaap6tence notoire dan. le daaaine du droit de la mer. 

2. J:.. r.pr6.entationde. principaux .y.t .... juridique. du sonde et une 
rfpectitioft t60grapbique 6qoitable sont a •• ur6 •• dan. la compo.ition du Tribunal. 

Articl. 3 

1. J:.. ~ribun.l De paut caaprendre plu. d'un re •• ortls.ant du .... Btat. A 
oet "'rd, celui qul pourrait atre considéré ComlllCl le r •• sorti ••• nt de plu. d'un 
... t .. t oena6 'tre re •• ortie.ant d. l'Btat o~ il exerce habituelle_nt ... droite 
ei.il •• t politi ..... 

2. Il n. JI81It '1 a"lr lIOin. d. troi8 I!IeiIbre. pour cbaque groupe g60grapttiqu. "'lat pli&' l'a..8llbl6e ""'cal. de. NIlUona unia •• 

Artlcl ... 

C!n4idatUlr4I. et élection. 

1. ~ Btat .arti. paut 46.19n.r deux par.onne. au plu. r6unl •• ant l.a "'t"_ prwu .. l l'article :2 de la petS.ente ann.xe. Le. IIMtlllbee. du 'l'dbunal 
.aat:'lu •• ur la 11.t. de. paeBOftft •• alnsi 46.ign6e •• 

2. Troi. lIIoi. au moins avant la date de l'élection,· le Seccétab:e- général 'de 
l'Organisation des Nations unies s'il S'agit de la première élection, ou le 
Ge.ffier du Tribunal s'il s'agit d'une élection ultérieure, invite par 6crit 1 •• 
Btatll Parties à lui communiquer le nom de leurs candidats Qans un déla1 de deux 
MOis. Le Secrétaiee général ou le Greffier dresse une liste alphabétique de. 
candidats ainsi déSignés, en indiquant les Etats Parties qui les ont déSigné., et 
cosaunique cette liste aux Etats Parties avant le septième jour du dernier MOis 
pc6ctSdant la date de l'élection. 

3. La première élection Il lieu dans les six mois qui suivent l'entrée en 
vigueur de la COnvention. 
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--... LeS membr\!ls du Tribunal sont élus au scrutin secret. LeS électiorul ont 
lieu lors d'une réunion des Etats Parties convoquée par le Secrétaire général de 
l'organisation des Nations unies dans le cas de la première élection et .elon la 
procédure fixée par le. Etats Partie. dans le cas des élections ultérieures. Les 
deux tiers des Etats Parties constituent le quorum à chaque réunion. SOnt élus 
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.. abres du Tribunal les candidats qui. ont obtenu le plus grand nombré de voix et la 

.. jorité des deux tiers des voix des Etats Parties présents et votants, étant 
entendu que cette majorité doit cOlllprendre la majorité des Etats Parties. 

Article 5 

Durée des fonctions 

1. LeS membres du Tribunal sont élus pour neuf aqs ,et sont rééligibles, 
toutefois, en ce qui concerne les membres élus à la première élection, les 
fonctions de sept d'entre eux prennent fin au bout de trois ans et celles de sept 
autres au bout de six ans. 

2. LeS membres du Tribunal dont les fonctions prennent fin au terme des 
p6riodes initiales de trois et six ans mentionnées ci-dessus sont désignés par 
tirage au sort effectué par le Secrétaire général de l'Organisation des 
.. tions Unies immédiatement après la première élection. 

3. Les membres du Tribunal restent en fonction jusqu'à leur remplacement. 
une fois remplacés, ils continuent de connattre des affaires dont ils étaient 
.uparavant saisis. 

... si un membre du Tribunal démissionne, il en fait part par écrit au 
.résident du Tribunal. Le Siège devient vacant l la date de réception de 1. lettre 
de aélllission. 

Article 6 

Sièges vacants 

1. Il est pourvu aux sièges devenus vacants selon la méthode suivie pour la 
proUre élec:tion,- sous réserve de la disposition suivante: le Greffier procède A 
l'invitation prescrite A l'article 4 de la présente annexe dans le mois qui suit la 
date A laqgelle le silge est aevenu vacant et le président du Tribunal fixe la aate 
a. l'élection aprAs consultation ae. Etats Parties. 

2. Le lllellbre ail TrilNnal élu en rellllplaoalHlnt 4' un melllbre dont le _ndat 
n'est pa. expiré acbAvo le Bandat de son prédécesseur. 

Article 7 

1. Un .. abre du Tribunal ne peut exercer aucune fonction politique ou 
"'inistrative, ni &tre associé activeaent ou intéressé financièrement A aucune 
.ration'd'Ilne entrepdss s'occupent de l'exploration ou ae l'exploitaUon d •• 
r.esou~s 4e la "1' 011 d •• fond ... rin. ou d'une autre utilisation uoamerciale ds 
la "1' ou dss fonds .. dns. 

2. Un lllellbre du Tribunal ns pellt exercer les fonctionS d'agent, de oonseil 
ou d'svocat dans aucuns affaire. 

3. In cas de doute sur ces points, le Tribunal décide à la aejorlté dss 
autre. ..-br.. ,cfaent •• 
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ArUcle 8 

COnditions relative. l la au 

1. Un 8111Rbre du Tribunal ne peut participar au r~gl.ment d'aucun. affaire 
dans l~elle il est antérieur ... nt intervenu comme agent, cons.il ou avocat de 
l'une de. perti .. , ~ ...ore d'une cour ou d'UR tribunal national 011 

international ou l tout autre titre. 

1994 

2. Si, pour une raison .péciale. un membre du Tribunal esti •• devoir ne pa. 
participer au rigle .. nt d'une affaire détermin'., il en informe le Pré.ident du 
Tribunal. 

3. Sl le Pré.idant a.ti .. qu'un membra du Tribunal ne doit pe., pour une 
r.iaon sp6ci.le, sl".r dan. une affaire déterMinée. il l'en avertit.· 

4. BR ca. de doute .ur ce. point., le ~ribunal d40ide l la majorité de. 
alltre. ..-bres présenta. 

ArUcle 9 

eonP4quence dll rait qu'un meMbre ce •• e de répondre aux 
conditions regul ••• 

Si, de l'avis unani .. de. autre. membr •• , un membre du Tribunal a ce ••• do 
r~r. aux condition. r.qui ••• , le Président du Tribunal 440llllre son 81&ge vacant. 

Article 10 

priviltges et immunité. 

Dan. l'exercice de lelll:1I fonctions, l.s membres du' Tribunal jOlli ... nt dU 
priyil~ •• et immunités diplomatique •• 

Article 11 

TOUt membre du Tribunal doit, avant d'entrer en fonction, prendre eft ...... 
publique l'engagement solennel d'exercer ses attribuUons en pleine i"ltti~i" •. & 
en toute conscience. 

président, Vice-Président et Greffier 

1. Le Tribunal élit, pour trois ans, 80n Président et son Vlce-Pr4.i4en&, 
qui sont rééligibles. 

2. Le Tribunal nomme son Greffier et peut pourvoir l la nomination de tel. 
autres fonctionnaires qui seraient ~essaires. 

3. Le Président et le Greffier résident au siège du Tribunal. 

1. TOus les membres disponibles du Tribunal Siègent, Uft quorum de 11 -..br •• 
élus étant requis pour constituer le Tribunal. 
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2. Le Tribunal décide lesquels de ses membres sont disponibles pour 
connaltre d'un différend donné. coepte tenu de l'article 17 de la pr'.ente .n .... 
et de la nécessité d'assurer le bon fonctionnement des chaMbre. pr"ue. auœ 
articles 14 et 15 de cette mime annexe. 
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3. Le Tribunal statue Bur tous les différends et toute. le. a ... naea .-1 1_1 
sont soumis, l moins que l'article 14 de la présente annexe ne s'."ll~e ou ... 
1 •• parties ne demandent l'application de l'article 15 de cette .... annexe. 

Article 14 

Chambre pour le r~qle .. nt des différends ralatif. aux 
fond. _dns 

une Chambre pour la règlement ae. aifférends ralatif. aux fond. ..rins e.t 
créée conformaent l la section 4 ae la pré •• nte annexe. sa COIIIpétence, .e. 
pouvoirs et ses fonctions sont définis à la section 5 de la partie XI. 

Article 15 

Chambres spéciales 

1. Le Tribunal peut, selon qu'il l'estime nécessaire, constituer des 
chambres, coaposées de trois au moins de ses membres élus, pour connaltre de 
cat6gories déterminées d'affaires. 

2. Le Tribunal constitue une chambre pour connattre d'un différend déterminé 
qui lui est soumis si les parties le de_ndent. La composition de cette chaabre 
est fixée par le Tribunel avec l'assentiment des parties. 

3. Bn vu. de la prompte expédition des affaires, le Tribunal constitue 
annu.lleMerit- vn.-èhambre,' compas" de cinq de ses membres élus, appelée l statuer 
en procédure .~ire. Deux membres sont en outre d'sign's pour remplacer ~s 
.. .ores qui se trouveraient dans l'impossibilité de Siéger dans une affaire 
déter.inée. 

4. Les chambres ptévues au présent article statuent si les parties le 
d ... n4ent. 

5. TOut juge .. nt rendg par l'une des chamores pr'vues au présent article et 
l l'article 14 de la présente annexe est considéré comme rendu par le Tribunal. 

Article 16 

Règlement du Tribunal 

La Tribunal détermine par gn règlement le mode suivant lequel il exerce .e. 
fonctions. Il règle not .... nt sa proc6dure. 

Article 17 

Me.ore. ayant la nationalité des parties 

1. Le. aeMbres du Tribunal ayant la nationalité de l'une quelconque des 
pa~tt.s' l· àn dlfférend cODservent le droit ,de siéger. 

2. Si le Tribunal, lorsqu'il connalt d'un différend, comprend un membre d. 
1. nationalité d'une de. parties, toute autre partie peut désigner gne personne de 
.on choix pour siéger en qualité de membre du Tribunal. 

3. 'Si le TriDunal, lorsqu'il connatt d'un différend, ne -comprend aucun 
..abre de la nationalité des parties, chacune de ces parties peut désigner une 
pac.onne de .on cboix pour siéger en qualité de membre du TriDgnal. 
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4. Le pré.ent article .'applique aux chambres viaées aux articles 14 et 15 
de la ,ré.ente annexe. En pareil cas, le Président, en consultation avec le. 
pactie., invite autant de membres de la chambre qu'il est néce •• aire ~ céder leur 
,l.éâwc "'re. du Tribunal de la nationaUté des parties intéressées et, l 
a6faut Ou en cas d'emp&che.ent, aux membres spécialement déSignés par ces partie •• 

5. Lorsque plusieurs parties font caume commune, ellea ne comptent, pour 
l'application dea dispositions qui précèdent. que pour une seule. Bn cJ. de doute, 
le Tribunal décide. 

,. Le. membres désignée conformément aux paragraphe. 2, l et 4 doivent 
lIIaUafaire aux pre8Cdptions delll articlelll 2, Il et 11 de .. la pré.ente annexe. Il. 
participent ~ la décision dans des conditiona de oompl~te 6galité avec leura , 
collèquee. 

'-rUcle 18 

Rémunération 

1. Chaque membre élu du Tribunal reçoit un traitement annuel ainai qu'une 
allocation spéciale pour chaque jour où 11 exerce se. fonctiona, pourw que, pour 
chaque année, le montant total de son allocation spéciale ne dépaaa. paa le montant 
de son traitement annuel. 

2. Le Pré.ident reçoit une allocation annuelle spéciale. 

l. Le Vice-Président reçoit une allocation spéciale pour chaque jour CL il 
exerce les fonctions de président. 

4. Les membres désignés en application de l'article 17 de la préaente 
annexe. autres que les membres élus du Tribunal, reçoivent une indemnité pour 
chaque jour où ils exercent leurs fonctions. 

5. Ces traitements, allocations et indemnités sont fixés de temps à autre 
lors de réunions des Etats Parties compte tenu du volu .. de travail du Tribunal. 
Ils ne peuvent être diminués pendant la durée des fonctions. 

6. Le traitement du Greffier est fixé lora de réunions des Btats Parties sur 
proposition du Tribunal. 

7. Des règlements adoptés lors de réunions des Btats Parties fixent les 
conditions dans lesquelles des pensions de retraite sont allouéea aux membres du 
Tribunal et au Greffier, ainsi que les conditions de remboursement de leurs frais 
de voyage. 

S. Ces traitements, allocations et indemnités sont exempts de tout imp&t. 

Article 19 

Frais du Tribunal 

1. Les frais du Tribunal sont supportés par les Btats Parties et par 
l'Autorité dans les conditions et de la ma~i~re arratées lors de réunions dea Btats 
ParUes. 

2. Si une entité autre qu'un Btat Partie ou l'Autorité eat partie à un 
différend dont le Tribunal est saisi, celui-ci fixe la contribution de cette partie 
aux fraiB du Tribunal. 
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Article 20 

Accès au Tribunal 

1. Le Tribunal est ouvert aux Btats Parties. 

2. Le Tribunal est ouvert l d •• entités autres que les Etats Parti •• dans 
toua le. ca. expre •• ément prévus l la partie XI ou pour tout différend souais en 
vertu de tout autre accord conférant au Tribunal une compétence acceptée par tout •• 
le. partie. au différend. 

Article 21 

Le Tribunal e.t ~tent pour toua 1.. différends et toutes les demande. qui 
lui sont .ouai. confor.éaent l la Convention et toutes les fois que cela est 
expre •• '-ent prévu dan. tout autre accord conférant compétence au Tribunal. 

Article 22 

Souai •• ion au Tribunal de différends relatifs l d'autres accords 

Si toute. le. partie. l un traité ou à une convention déjà en vigueur qui • 
trait lune que.tion vi... par la pré. ente Convention en conviennent. tout 
différend relatif l l'interprétation ou l l'application de ce traité ou àe cette 
convention peut Itre .oumi. au Tribunal conformément l ce qui a été convenu. 

Article 23 

Droit applicable 

Le Tribunal .tatue aur tous le. différends et sur toutes les demande. 
oonforméaent'l l'article 293. 

SECTION 3. PROCEDURE 

Article 24 

Introduction de l'instance 

1. Le. différends sont portés devant le Tribunal, selon le cas, par 
notification d'un compromis ou par requ@te, adressées au Greffier. Dans le. deqx 
ca., l'objet du différend et les parties doivent @tre indiqués. 

2. Le Greffier notifie immédiatement le compromis ou la requ@te à toua le. 
intére •••• 

3. Le Greffier notifie également le compromis ou la requ@te l toua le. Btat. 
hrUe •• 

Article 25 

Me.ures con.ervatoire. 

1. Conformément à l'article 290, le Tribunal et. la O1aJ1bre pour le r6tl ..... t 
d .. différend. relatifs aux fonds marina ont le pouvoir de prescrire de .... ure. ' 
oonaer"atoire •• 
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2. Si le Tribunal n. si~e pas ou si le nombre d •• a.~re. di~ibl •••• t 
inféri.ur au quorum, 1 .... sures conservatoires .ont prescrite. par la .a..bre .. 
proc6dur. SOEMair. constituée conforaé •• nt A l'article 15, par .. r~. 3, .. la 
pc_nte ann •• e. NOnob.tant l'article 15, paragraphe 4, de cette .... ___ è, c .. 
.. aur •• con.ervatoires pauvent Atre prescrite. l la d.mande ~. toute partie ~u 
'ifférend. Bll.. sont sujette. A appr4ciation et A révi.ion par 1. Trib~lt 

Article 26 

1. Le. débats sont dirigés par le Président ou, .'il •• t e~cbé, par 1. 
Vice-Pré.id.nt, .i l'un et l'autre sont eapAché., l.s débats sont dirigé. par le 
plua ancien de. juge. pr4aents du Tribunal. 

2. L'audience est publique, A Rloins que le TriDunal n'en déci.d. autre .. nt ou 
.... 1 •• parUe. ne d_ndent le bui.-clo.. . 

Article 27 

COnduite du proc~s 

Le Tribunal rend de. ordonnance. pour la conduite du precis et la 
"'er.ination 15 •• forae. et délais dan. lesquels chaque partie doit. finaleaent . 
_lure, 11 prend toute. les .... ure. que cOIIIpOrte ltadaini.traUon de. pr.u;,. •• · 

Article 28 

~ 

LKllqu'lIftIt ae. parti •• au cUff6(end n. Ille préunte palll ou ne fait pa. valoir 
... ..,..., l'autre parti. peut d.mana.r au Tribunal de continuer la prooidure et 
.. ~ u éI4oi.ion. Z,'abae_ d'une pal'titll ou la fait, pour ... parU •• '.111& 
,.. f.ir. valoir ••• aGy.na ne fait pa. obstacl. au d'roul .... nt de la prociSur •• 
..... de ren4r. sa éI4oision, la Tribunal doit .'a.8urer non aeuleaent qu'il. 
_l'Iall108 pour coMaltr. dù diff6rend. _il/l que la de_rade e.t fondée en rait et 
..... t. 

Article 29 

Najo~itér!iUi •• pou~ la priee de décisions 

1. LI. G6ei.ion. du Tribunal sont pri.e. l la aajorité de. ~r.1/I prlee.ta. 

2. lin cr •• cie partage 6gal de. voix. lavoi. cJu P~'sident ou d. son 
IIIIIJe;ant •• t pr~raJlt •• 

Article 30 

3. IIi le jllge .. nt n'expd ... pas, on tout ou on .. ~U •• l'opinioll unaniae ... 
...aItce. cJu TrlbuMll, tout ~ ... e III le droit cI'y joindre l'expoa' de son opinion 
laI1.iduel1e ou di •• id.nt •• 

c. Le j~nt •• t signé par 10 pré.ident et par 1. G .... ffi.r. Il •• t lu .D 
... _11'111., 1 •• parti •• ayant: été ~nt prévenu ••• 
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1. Lor"u'un Et.t P.rtie e.ti .. que, d.n. un différend, un int,~at d'ordre 
,urldltye •• t pour lui en cau •• , il peut .dr •••• r au Tribun.l un. r.qulte aux fina 
.'IIlt:.ftIltion. 

2. r. Tribunal •• prononc •• ur 1. r.qult •• 

3. .i 1. Tribunal" f.it droit l 1. requate, .a d4oi.ion concernant le 
.lff6r.nd •• t oblig.toire pour l'Et.t interv.nant dan. l .... ur. o~ .lle DO 
rappect:e .ux point. fai •• nt l'objet de l'intervention. 

ArtiCle 32 

Droit a'intervention l propo. de que.tiona 4'interprét.tion ou 
d'applloation 

1. Lorsqu'une que.tion d'interprétation ou d'.pplic.tion 4e la convention .. 
po .. , le Greffier en avertit .ana délai tous le. Btat. Parti ... 

2. Lorsque, 4ans le c.dre de. article. 21 et 22 de la pr4.ente annexe, une 
que.tion d' interprétation ou a' application d' un accord international .. poee," l, 
Greffier en avertit toute. les pertie. l cet accord. 

3. Ch.que partie vi.ée aux paragraphe. 1 et 2 • le droit d'intervenir .u 
prool., .i elle exerce cette f.cult'. l'interprét.tion contenue dan. le 'ut ... nt 
e.t ".lement obligatoire l .on "ard. 

Article 33 

caract.re 44finitif et force oblig.toire 4e. d4eiaiOPa 

1. La décision du Tribunal e.t 44finitive et toute. le. partie •• u diff6rend 
doivent .'y conformer. 

2. La dioi.1on du Tribunal n'est obligatoire que pour les partie. et dan. 1. 
ca. qui a ét' d6c1dé. 

3. BD ca. de contestation sur le sens et la portée de 1. déciaion, il 
appartient au Tribunal de l'interpréter, l la dem.nde de toute partie. 

Article 34 

Frais de procédure 

A moins que le Tribunal n'en décide autrement, chaque partie aupperte ... 
frais de procédure. 

SECTION 4. CHAM8RE POUR LE REGLEMBNT DES DIFFERENDS 
RELATIFS AUX FONDS MARINS 

Article 35 

composition 

1. La Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins 
vi", l l'article 14 de la présente annexe se compose de 11 membres choisis par le 
Tribunal "parmi ses membtes élus, à la majorité de ceux-ci. 
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2. Dans le choix des membres de la Chambre, la représentation des principaux 
ayatimea juridiques du monde et une répartition géographique équitable sont 
aaaurées. L'Assemblée de l'Autorité peut adopter des recommandations d'ordre 
général concernant cette représentation et cette répartition. 

3. Les membres de la Chambre sont choisis tous les trois ans et leur Mandat 
ne peut @tre renouvelé qu'une fois. 

'4. La chàmorè élit son Président parmi ses membres, le Président reste en 
fonction pendant la durée du, mandat de la Chambre. 

5. Si des affaires étaient en instance à la fin de toute période de trois 
ans pour laquelle la Chambre a été choisie, celle-ci achève d'en connaitre dans sa 
coaposition initiale. 

6. Lorsqu'un siège devient vacant à la cnambre, le Tribunal Choisit parmi 
aes membres élus un successeur qui achève le mandat de son prédécesseur. 

7. un quorum de sept des membres chols1spar le Tribunal est requis pour 
conatituer la Chambre. 

Article 36 

Chambres ad hoc 

1. La Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins 
constitue une chambre ad hoc, composée de trois de ses membres, pour connattee d'un 
différend déterminé dont elle est saisie conformément à l'article 188, 
paragraphe l, lettre b). La composition de cette chambre est arrêtée par la 
Chambre pour le règlement des différends relatifs aux fonds marins avec 
l'assentiment des parties. 

2. Si les parties ne s'entendent pas sur la composition d'une chambre 
ad hoc, chaque partie au différend nomme un membre et le troisièmeme~re est nomœ6 
~omaun accord entre elles. Si les parties ne peuvent s'entendre ou si une 
partie ne nomme pas de membre, le Président de la Chambre pour le règlement des 
différends relatifs aux fonds marins nOlIIIIIe sanS délai le ou les membres manquants. 
qui sont choisie parmi les membres de cette Chambre, après consultation des parties. 

3. Lae .. abre. d'une chambre ad hoc ne doivent atr. au a.rviee d'eucune ... 
~tl •• eu dlff6rend, ni 'tr. res.orti.~ant. d'aucune d'entre ell ••• 

ArUcle37 

LI Cbaabre eet ouverte aux Etat. Partie., l l'Autorit"et aux aatr.. entlt6e 
OU "nonne. vill6o. l 111 aectionS de la parUe XI. 

Article 38 

Drolt appllcable 

OUtre l'article 293, la Chambre applique : 

., le. règl •• , règlements et procédure. de l'Autorit6 aaoptéa'èon!ora6aent l 
111 QIn".ntlon, et 

b) 1 •• clau.ea de tout contrat relatif l de. activitia .. nie. daft8 la 10 ... 
1 propos d. tout •• questions se rapportant l ce contrat. 
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Article 39 

Bx6autioft des décisions de la Ch!!bre 

Lea d6cialons de la ,Chambre sont e~cutoir.s sur le territoire de. Btata 
"~tie. au .... titre que 1 •• arrats ou ordonnances da la plu. hauta in.tanae 
''''=iaire de l'Etat Partie sur le territoire duqual l'a-'cution •• t d~. 

Article 40 

Application des autres lIIection. de la F'.ente annexe 

1. Le. disposition. de. autres .ection. de la pr4.enta annaxe qui ne sont 
pe. incoapatible. avec la présente section s'appliquent. la Chaabre. 

2. DIna l'exercice ae se. attribution. con.ultative., la Ob"'re .'in.pire 
des dispo.itions de la pr'.ente annexe relative •• la proc6dùre .uivie devant le 
!Tibunal, dan. la .. aure o~ elle 1 •• reconnatt applic.ble •• 

ArUcle n 

1. Le. ...nde .. nt. l 1. pr' •• nte .nn.x. .utre. que c.ux rel. tif. l 1 • 
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• ection • ne peuvent 'tre .dopté. que conforméaant l l'article 313 ou par con.en.u. 
au .ein d'une conférence convoqu'. c:onformi .. nt l 1. COnv.ntion. 

2. Les ... nde .. nts l 1. section • ne peuvent Itre .dopté. que confor. ... nt l 
l'article 31 •• 

3. Le '1'ribunal peut. par voie de ca.lunic.Uons 6c:rites. BOWiettr. ~ 
l' ..... n d •• at.t. '.rti.s 1 •• proposition. d'aœend ... nts l la pr' •• nt •• nn.x. 
'qu'il jute n6c •••• ir •• , confor._nt .ux p.ragr.phe. l .t 2. 
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ANNBXB VII. ADlftAGB 

Articl. pr!!1er 

Ouverture d. la RE0c!4ur. 

1994 

Sous réserve de la partie XV, toute parti. à un différend peut soumettre 
celui-ci à la procédure d'arbitrage prévue dan. la pré.ente annexe par notification 
écrite adre •• ée à l'autre ou aux autre. parties au différend. ~ notification e.t 
accompagnée de l'exposé des conclusion. et de. motifs .ur le.quels elles s. fondent. 

Article Z 

Li.te d'arbitres 

1. Le Secrétaire général de l'Organisation de. Nations uni.s dr •••• et ti.nt 
une liste d'arbitre.. enaque Etat Partie peut désigner quatre arbitres ayant 
l'expértence de. question. maritimes et joui.sant de la plu. haute r'putation 
d'impartialité, de compétence et d'intégrité. Le nom de. per.onne. ain.i dé. ignée. 
est inscrit sur' la liste. 

2. Si, à un moment quelconque, le nombre de. arbitre. dé. ignés par un Etat 
Partie et figurant sur la liste est inférieur • quatre, cet Btat peut procéder aux 
désignations supplémentaires auxquelles il a droit. 

3. Le nom d'un arbitre reste sur ·la liste jusqu'. ce qu'il en soit retiré 
par l'Etat Partie qui l'a dé.igné, étant entendu que cet arbitre continue de siéger 
au sein de tout tribunal arbitral auquel il a été nommé jusqu'à ce que la procédure 
devant ce tribunal soit achevée. 

Article 3 

Constitution du tribunal arbitral 

Aux fin. de la procédure prévue dans la pré.ente annexe, le tribunal arbitral, 
à moins que les parties n'en conviennent autrement, est con.titué de la façon 
suivante 

al sous r.iserve de la lettre g), le tribunal arbitral s. cOlllpose de cinq 
membres, 

b) la partie qui ouvre la procé:lure nOllll1l. un m.mbre qui e.t choisi de 
préférence sur la liste vi"e à l'article 2 de la pré •• nt. annexe et qui peut 'tre 
de ses ressortissant.. Le nom du membre ain.i nommé figure dan. la notification 
vi.ée à l'article premier de la présente annexe, 

cl l'autre partie au différend nOllll1le, dans un délai de 30 jours a compter de 
la réception de la notification visée a l'article pre.ier de la présente annexe, un 
membre qui e.t choisi de préférence .ur la li.te et qui peut atre d. ses 
ressortissants. si la nomination n'intervient pa. dans ce délai, la partie qui a 
ouvert la procédure peut, dans les deux semaines qui .uiv.nt l'expiration du délai, 
demander qu'il soit procédé à cet·te nomination conformé_nt à la lettre e), 

dl les trois autres membres sont nommés d'un commun accord par les parties. 
rls sont choisis de préférence sur la liste et sont ressortissants d'Etats tiers, à 
moins que les parties n'en conviennent autrement. LeS partieE nomment le préSident 
du tribunal arbitral parmi ces trois membres. Si, dans un délai de 60 jours à 
compter de la réception de la notificati9n visée à l'article premier de la présente 
annexe, les parties n'ont pu s'entendre sur la nomination d'un ou de plusieurs des 
membres du tribunal à désigner d'un commun accord, ou sur celle du président, il 
est procédé à cette nomination ou à ces nominations conformément à la lettre el, à 
la demande de toute partie au différend. Cette demande est présentée dans les deux 
semaines qui suivent l'expiration du délai précité, 
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el à moins que les parties ne conviennent de charger une personne ou un Etat 
tiers choisi par elles de procéder aux nominations nécessaires en application des 
lettres cl et dl, le Président du Tribunal international du droit ~e la mer y 
procède. Si celui-ci est empêché ou est ressortissant de l'une des parties, les 
nominations sont effectuées par le membre le plus ancien du Tribunal qui est 
disponible et qui n'est ressortissant d'aucune des parties. Il est procédé à ces 
nominations en choisissant sur la liste visée à l'article 2 de la présente annexe 
dans un délai de 30 jours à compter de la réception de la demande et en 
consultation avec les parties. LeS membres ainsi nommés doivent être de 
nationalités différentes et n'être au service d'aucune des parties au différend, 
ils ne doivent pas résider habituellement sur le territoire de l'une des parties, 
ni être ressortissants d'aucune d'ellesl 

fI il est pourvu à tout siège vacant de la mani~re prévue pour la nomination 
initialel 

gl les parties qui font cause commune nomment conjointement un membre du 
tribunal d'un commun accord. Lorsqu'il y a en présence plusieurs parties qui font 
cause séparée, ou en cas de désaccord sur le point de savoir si elles font cause 
commune, chacune d'entre elles nomme un membre du tribunal. Le nombre des membres 
du tribunal nommés séparément par les parties doit toujours @tre inférieur d'un au 
nombre des membres du tribunal nommés conjointement par les parties, 

hl les lettres al à f) s'appliquent dans toute la mesure du possible aux 
différends opposant plus de deux parties. 

Article 4 

Fonctions du tribunal arbitral 

Un tribunal arbitral constitué selon l'article 3 de la présente annexe exerce 
ses fonctions conformément à la présente annexe et aux autres dispositions de la 
Convention. 

Article 5 

Procédure 

A moins que les parties n'en conviennent autrement, le tribunal arbitral 
arr@te lui-même sa procédure en donnant à chaque partie la possibilité d'être 
entendue et d'exposer sa cause. 

Article 6 

Obligations des parties 

Les parties au différend facilitent la tâche du tribunal arbitral et, en 
partiCUlier, conformément à leur législation et par tous les moyens à leur 
disposition , 

al lui fournissent tous les documents, facilités et renseignements 
pertinents et 

b) lui donnent la possibilité, lorsque cela est nécessaire, de citer et 
d'entendre des témoins ou experts et de se rendre sur les lieux~ 

Article 7 

A moins que le tribunal arbitral n'en décide autrement en raison des 
circonstances partiCUlières de l'espèce, les frais du tribunal, y compris la 
rémunération de ses membres, sont supportés à parts égales par les parties au 
différend. -
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Article 8 

Majorité reguise pour la prise de décisions 

Les décisions du tribunal arbitral sont prises à la majorité de ses membres. 
L'absence ou l'abstention de moins de la moitié de ses membres n'empêche pas le 
tribunal de statuer. En cas de partage égal des voix, la voix du président est 
prépondérante. 

Article 9 

Lorsqu'une des parties au différend ne Se présente pas ou ne fait pas valoir 
ses moyens, l'autre partie peut demander au tribunal de poursul'vre la procédure et 
de rendre sa sentehee. L'absence d'une partie ou le fait pour une partie de ne pas 
faire valoir ses moyens ne fait pas obstacle au déroulement de la procédure. Avant 
de rendre sa sentence, le tribunal arbitral doit s'assuret non seulement qu'il a 
compétence pour connaltre du différend, mais que la demande est fondée en fait et 
en droit. 

Article 10 

Sentence 

La sentence du tribunal arbitral est limitée à l'objet du différend, elle est 
motivée. Elle mentionne les noms des membres du tribunal arbitral qui y ont prls 
part et la date à laquelle elle est rendue. Tout membre du tribunal peut joindre à 
la sentence l'exposé de son opinion individuelle ou dissidente. 

Article 11 

Caractère définitif de la sentence 

La sentence est définitive et sans appel, à moins que les partie. au différend 
ne .oient convenues à l'avance d'une procédure d'appel. TOutes le. partie. au 
différend doivent s'y conformer. 

Article 12 

Interprétation ou exécution de la sentence 

1. TOute contestation pouvant .urgir entre les partiea au différend en ce 
qui concerne l'interprétation ou la .anière d'exécuter la sentence peut Itre 
sau.i .. par l'une ou l'autre des parties à la décision du tribunal arbitral qui a 
prononcé la sentence. A cet effet, il est pourvu aux sUges devenus vacants .elon 
la a6thode prévue pour la nomination initiale des .embres du tribunal. 

2. Si toutes le. parties au différend en conviennent, toute contestation de 
ce genre peut Itre soumise à une autre cour ou à un autre tribunal, confora6 .. nt 1 
l'arUcle 287. 

Article 13 

APplication à des entités autres que les Etats Parties 

La présente annexe S'applique mutatis .utandis à tout différend .. ttant en 
cau.e de. entités autres que les Etats Parties. 
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ANNEXE VIII. ARBITRAGE SPECIAL 

Article premier 

Ouverture de la procédure 

Sous réserve de la partie XV, toute partie à un différend relatif à 
l'interprétation ou à l'application des articles de la Convention concernant 
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1) la plche, 2) la protection et la préservation du milieu marin, 3) la recherche 
scientifique marine ou 4) la navigation, y compris la pollution par les navires ou 
par immersion, peut soumettre ce différend à la procédure d'arbitrage spécial 
prévue dans la présente annexe par notification écrite adressée à l'autre ou aux 
autres parties au différend. La notification est accompagnée de l'exposé des 
conclusions et des motifs sur lesquels elles se fondent. 

Article 2 

Listes d'experts 

1. Une liste d'experts est dressée et tenue pour chacun des domaines 
suivants : 1) la pêche, 2) la protection et la préservation du milieu marin, 3) la 
recherche scientifique marine, 4) la navigation, y compris la pollution par les 
navires ou par immersion. 

2. En matière de pêche, la liste d'experts est dressée et tenue par 
l'Organisation des Nations Unies pour l'alimentation et l'agriculture, en matière 
de protection et de préservation du milieu marin par le Programme des Nations Unies 
pour l'environnement, en matière de recherche scientifique marine par la Commission 
océanographique intergouvernementale, en matière de navigation, y compris la 
pollution par les navires ou par immersion, par l'Organisation maritime 
internationale, ou, dans chaque cas, par l'organe subsidiaire approprié auquel 
l'organisation, le programme ou la commission en question a délégué cette fonction. 

3. Chaque Etat Partie peut désigner, dans chacun de ces domaines, deux 
experts qui ont une compétence juridique, scientifique ou technique établie et 
généralement reconnue en la matière et qui jouissent de la plus haute réputation 
d'impartialité et d'intégrité. Dans chaque domaine, la liste est composée des noms 
des personnes ainsi désignées. 

4. Si, à un moment quelconque, le nombre des experts désignés par un Etat 
Partie et figurant sur une liste est inférieur à deux, cet Etat peut procéder aux 
désignations supplémentaires auxquelles il a droit. 

5. Le nom d'un expert reste sur la liste jusqu'à ce qu'il soit retiré par 
l'Etat Partie qui l'a désigné, étant entendu que cet expert continue de siéger au 
sein de tout tribunal arbitral spécial auquel il a été nommé jusqu'à ce que la 
procédure devant ce tribunal soit achevée. 

Article 3 

COnstitution du tribunal arbitral spécial 

Aux fins de la procédure prévue dans la présente annexe, le tribunal arbitral 
ap&cial, l moins que les parties n'en conviennent autrement, est constitué de la 
façon suivante 

a) sous réserve de la lettre g), le tribunal arbitral spécial se compose de 
cinq _libres, 
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bl la partie qui ouvre la procédure nomme deux membres, qui sont choisis de 
préférence sur la ou les listes visées à l'article 2 de la présente annexe se 
rapportant à l'objet du différend, et dont l'un peut Itre de ses ressortissants. 
Le no. des membres ainsi nommés figure dans la notification visée à l'article 
premier de la présente annexe, 

cl l'autre partie au différend nomme, dans un délai de 30 jours à compter de 
1. réception de 1. notification visée à l'article premier de la présente annexe, 
deux .. mbres qui sont choisis de préférence sur la liste ou les listes se 
rapportant à l'objet du différend, et dont l'un peut atre de ses ressortissants. 
Si 1. nomination n'intervient pas dans ce délai, la partie qui a ouvert la 
p~ure peut, dans les deux semaines qui suivent l'expiration du délai, demonder 
qu'il soit procédé à cette nomination conformément à la lettre el, 

dl le. parties nomment d'un commun accord le président du tribunal arbitral 
spécial, qui est choisi de préférence sur la liste appropriée et est ressortissant 
d'un Btat tiers, à moins que les parties n'en conviennent autrement. Si, dans un 
délal de 30 jours à compter de la réception de la notification visée à l'article 
premier de 1. présente annexe, les parties n'ont pu s'entendre sur la nomin.tion du 
pré. ident , il est procédé à cette nomination conformément à la lettre el, à la 
d ... nde de toute partie au différend. cette demande est présentée dans les deux 
.... ines qui suivent l'expiration du délai précité, 

el à moins que les parties ne conviennent d'en charger une personne ou un 
Etat tiers cnoisi par elles, le Secrétaire général de l'Organisation des 
Mations Unies procède aux nominations nécessaires dans un délai de 30 jours à 
compter de la réception d'une demande faite en application des lettres clou dl. 
Il est procédé à ces nominations en choisissant sur la ou les listes d'experts 
visées à l'article 2 de la'présente annexe qui sont appropriées, en consultation 
avec les parties au différend et avec l'organisation internationale appropriée. 
Le. membres ain.i nommés doivent ftre de nationalités différente. et n'atre au 
service d'aucune des parties, au différend, ils ne doivent pas ré.ider 
habituellement sur le territoire de l'une des parties, ni ftre ressorti •• ant. 
d'.ucune d'elles, 

fI il est pourvu à tout siège vacant de la manière prévue pour la nomination 
initi.le, 

91 les partie. qui font cause commune nomment conjointement deux membre. du 
tribunal d'un comaun accord. Lorsqu'il y a en pré.ence plu.ieur. partie. qui font 
c.u.e .éparée, ou en cas de dés.ccord sur le point de .avoir si elle. font c.u .. 
commune, chacune d'entre elle. nomme un membre du tribun.l, 

h) le. lettre •• 1 à f) .'appliquent dans toute la me.ure du po •• ible .ux 
différend. oppo.ant plu. de deux partie •• 

Article 4 

Dispositions génér.le. 

, Les .rticle. 4 à 13 de l'annexe VII .·appliquent mut.ti. mutandis à 1. 
procédure d'.rbitrage spécial prévue dans la pré.ente annexe. 

Article 5 

Et.blissement des fait. 

1. Le. partie. ~ un différend relatif à l'interprétation ou A l'applic.tion 
d •• di~.itlon. de 1. Convention qui concernent 1) la plche, 2) 1. protection et 
la préserv.tion du milieu marin, 3) la recherche scientifique marine ou 4) 1. 
navig.tion, y compris la pollution p.r le. n.vire. ou par immer.ion, peuvent à tout 
aaaent convenir de demander l un tribun.larbitr.l spéCial con.titué confor-' .. nt l 
l'.rticle 3 de 1. pré.ente annexe de procéder lune enquite et à l·ét.bli ..... nt 
d •• faita à l'origine du différend. 
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2. A 80ins que le. partie. n'en conviennent autrement, le. faits constat's 
par le tribunal arbitral .p4cial en application du paragraphe 1 .ont considérés 
Co.Me établis entre le. partie •• 

3. Si toute. le. partie. au différend le demandent, le tribunal arbitral 
spécial peut for.uler de. recommandation. qui n'ont pa. valeur de d'ci.ion et 
con.tituent .eulement la ba.e d'un réexamen par le. partie. de. que.tion. l 
l'origine du différend. 
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4. Sou. ré.erve du paragraphe 2. le tribunal arbitral .pécial •• confor •• l 
la pré •• nte annex., l moine que 1 •• partie. n'.n conviennent autrement. 
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ANNEXE IX. PARTICIPATION D'ORGANISATIONS INTERNATIONALBS 

Article premier 

Emploi du terme ·organisation internationale" 

Aux fins de l'article 305 et de la présente annexe, on entend par 
·organisation internationale" une organisation intergouvernementale con.titu" 
d'Bt~ts qui lui ont transféré compétence pour des matières dont traite la 
Convention, y compris ia compétence pour conclure des traités sur ces meti~re •• 

Article 2 

Signature 
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Une organisation internationale peut signer la Convention si la .. jorité de 
ses Etats membres en sont signataires. Au moment où elle signe la Convention, une 
organisation internationale fait une déclaration spécifiant les metières dont 
traite la Convention pour lesquelles ses Etats membres signataires lui ont 
transféré compétence, ainsi que la nature et l'étendue de cette ccap6tence. 

Article 3 

Confirmation formelle et adhésion 

1. Une organisation internationale peut déposer son instrument de 
confirmation formelle ou d'adhésion si la majorité de ses Etats membres d~sent ou 
ont déposé leurs instruments de ratification ou d'adhésion. 

2. L'instrument déposé par l'organisation internationale doit contenir le. 
engagements et déclarations prescrits aux articles 4 et 5 de la présente anne.e. 

Article 4 

Etendue de la participation, droits et obligations 

1. L'instrument de confirmation formelle ou d'adhésion dépo" par une 
organisation internationale doit contenir l'engagement d'accepter, en ce qui 
concerne les matières pour lesquelles compétence lui a été transférée par ... at.ta 
membres Parties A la Convention, les droits et obligations prévus par la Convention 
pour les Etats. 

2. Une organisation internationale est Partie à la Convention dan. le. 
liaites de la compétence définie dans les déclarations, communications ou 
notifications visées à l'article 5 de la.présente annexe. 

3. En ce qui concerne les matières pour lesquelles ses Etats .. .are •• arti .. 
à la Convention lui ont transféré compétence, une organisation internationale 
exerce les droita et S'acquitte des Obligations qui autrement .eraient ceux de c •• 
Etata en vertu de la Convention. LeS Etats membres d'une organisation 
internationale n'exercent pas la compétence qU'ilS lui ont transférée. 

4. La participation d'une organisation internationale n'entralne en aucun 
cas une représentation supérieure à celle à laquelle ses Etats membres Parties à la 
Convention pourraient autrement prétendre; cette disposition s'applique notamment 
aux droits en matière de prise de décisions. 

5. La participation d'une organisation internationale ne confère à ses Etats 
membres qui ne sont pas Parties à la Convention aucun des droits prévus par 
celle-ci. 
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6. En cas de conflit entre les obligations qui incombent à une organisation 
internationale en vertu de la Convention et celles qui lui incombent en vertu de 
l'accord instituant cette organisation ou de tout acte connexe, les obligations 
découlant de la Convention l'emportent. 

Article 5 

Déclarations, notifications et communications 

1. L'instrument de confirmation formelle ou d'adhésion d'une organisation 
internationale doit contenir une déclaration spécifiant les matières dont traite la 
Convention pour lesquelles compétence lui a été transférée par ses Etats membres 
parties à la Convention. 

2. Un Etat membre d'une organisation internationale, au moment où il ratifie 
la Convention ou y adhère, ou au moment où l'organisation dépose son instrument de 
confirmation formelle ou d'adhésion, la date la plus tardive étant retenue, fait 
une déclaration spécifiant les matières dont traite la Convention pour lesquelles 
il a transféré compétence à l'organisation. 

3. Les Etats Parties membres d'une organisation internationale qui est 
partie à la Convention sont présumés avoir compétence en ce qui concerne toutes les 
matières traitées par la Convention pour lesquelles ils n'ont pas expressément 
indiqué, par une déclaration, communicat~on ou notification faite conformément au 
présent article, qu'ils transféraient compétence à l'organisation. 

4. L'organisation internationale et ses Etats membres Parties à la 
Convention notifient promptement au dépositaire toute modification de la 
répartition des compétences spécifiée dans les déclarations visées aux 
paragraphes l et 2, y compris les nouveaux transferts de compétence. 

5. Tout Etat Partie peut demander à une organisation internationale et aux 
Etats membres de celle-ci qui sont Parties à la Conventton d'indiquer qui, de 
l'organisation ou de ces Etats membres, a compétence pour une question précise qui 
s'est posée. L'organisation et les Etats membres concernés communiquent ce 
renseignement dans un délai raisonnable. Ils peuvent également communiquer un tel 
renseignement de leur propre initiative. 

6. La nature et l'étendue des compétences transférées doivent être prec~sees 
dans les déclarations, notifications et communications faites en application du 
présent article. 

Article 6 

Re sponsabil ité 

1. Les parties ayant compétence en vertu de l'article 5 de la présente 
annexe sont responsables de tous manquements aux obligations découlant de la 
Convention et de toutes autres violations de celle-ci. 

2. Tout Etat Partie peut demander à une organisation internationale ou à ses 
Etats membres parties à la Convention d'indiquer à qui incombe la responsabilité 
dans un cas particulier. L'organisation et les Etats membres concernés doivent 
communiquer ce renseignement. S'ils ne le font pas dans un délai raisonnable ou 
.'ils communiquent des renseignements contradictoires, ils sont tenus pour 
conjointement et solidairement responsables. 

Vol. 1834, 1-31363 



178 United Nations - Treaty Series • Nations Unies - Recueil des Traités 1994 

Article 7 

Règlement de différends 

1. Lorsqu'elle dépose son instrument de confirmation formelle ou d'adhésion, 
ou à n'importe quel moment par la suite, une organisation internationale est libre 
de choisir, par voie de déclaration écrite, un ou plusieurs des moyens visés à 
l'article 287, paragraphe l, lettres al, cl et dl, pour le règlement des différends 
relatifs à l'interprétation ou à l'application de la Convention. 

2. La partie XV s'applique mutatis mutandis à tout différend entre des 
Parties à la Convention dont une ou plus~eurs sont des organisations 
internationales. 

3. LOrsqu'une organisation internationale et un ou plusieurs de ses Etats 
membres font cause commune, l'organisation est réputée avoir accepté les mêmes 
proc~ures de règlement des différends que ces Etats; au cas où un de ces Etats a 
choisi uniquement la Cour internationale de Justice en application de 
l'article 287, l'organisation et cet Etat membre sont réputés avoir accepté 
l'arbitrage selon la procédure prévue à l'annexe VII, à moins que les parties au 
différend ne conviennent de choisir un autre moyen. 

Article 8 

APplication de la partie XVII 

La partie XVII s'applique mutatis mutandis aux organisations internationales, 
sous réserve des dispositions suivantes 1 

al l'instrument de confirmation formelle ou d'adhésion d'une organisation 
internationale n'entre pas en ligne de compte pour l'application de l'article 308, 
paragraphe 1; 

b) 

c) 

il une organisation internationale a la capacité exclusive d'agir au 
titre des articles 312 à 315 si elle a compétence, en vertu de 
l'article 5 de la présente annexe, pour l'ensemble de la matière 
visée par l'amendementl 

ii) lorsqu' une organisation internationale a compétence en vertu de 
l'article 5 de la présente annexe pour l'ensemble de la matière 
visée par l'amendement, son instrument de confirmation formelle ou 
d'adhésion concernant cet amendement est considéré, pour 
l'~plication de l'article 316, paragraphes l, 2 et 3, comme 
constituant l'instrument de ratification ou d'adhésion de chacun ds 
sss Btats membres Partie à la Convention, 

i11) l'instrument de confirmation formelle ou d'adhésion d'une 
organisation internationale n'entre pas en ligne de compte pour 
l'~plication de l'article 316, paragraphes 1 et 2, dans tous l.s 
autrss cas, 

i) aux fins de l'article 317, une organisation internationale qui 
coapts parmi ses membres un Etat Partie à la Convention et qui 
continue de remplir les conditions prévues à l'article premier de la 
présente annexe ne peut pas dénoncer la Convention, 

ii) une organisation internationale doit dénoncer la Convention si elle 
ns compte plus parmi ses membres aucun Etat Partie ou si elle a 
csssé de remplir les conditions prévues à l'article premier de la 
préssnts annexe. La dénonciation prend effet immédiatement. 
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ПРЕАМБУЛА 

Государства — участники настоящей Конвенции, 

руководствуясь стремлением урегулировать, в духе 
взаимопонимания и сотрудничества, все вопросы, касающиеся 
морского права, и сознавая историческое значение настоящей 
Конвенции как важного вклада в поддержание мира, справедливости 
и прогресса для всех народов мира, 

принимая во внимание, что развитие, происшедшее после 
конференций Организации Объединенных Наций по морскому праву, 
состоявшихся в Женеве в 1958 и 1960 годах, подчеркнуло 
необходимость разработки новой общеприемлемой Конвенции по 
морскому праву, 

сознавая тесную взаимосвязь проблем морского пространства и 
необходимость рассматривать их как единое целое, 

признавая желательность установления с помощью настоящей 
Конвенции и с должным учетом суверенитета всех государств, 
правового режима для морей и океанов, который способствовал бы 
международным сообщениям и содействовал бы использованию 
морей и океанов в мирных целях, справедливому и эффективному 
использованию их ресурсов, сохранению их живых ресурсов, 
изучению, защите и сохранению морской среды, 

учитывая тот факт, что достижение этих целей будет 
способствовать установлению справедливого и равноправного 
международного экономического порядка, при котором будут 
учитываться интересы и потребности всего человечества, и в 
частности особые интересы и потребности развивающихся стран как 
прибрежных, так и не имеющих выхода к морю, 

стремясь настоящей Конвенцией развить принципы, 
предусмотренные в резолюции 2749 (XXV) от 17 декабря 1970 года, в 
которой Генеральная Ассамблея Организации Объединенных Наций 
торжественно заявила, среди прочего, что район дна морей и океанов 
и его недра за пределами действия национальной юрисдикции, а 
также его ресурсы являются общим наследием человечества, разведка 
и разработка которых осуществляются на благо всего человечества, 
независимо от географического положения государств, 

убежденные в том, что кодификация и прогрессивное развитие 
морского права, достигнутые в настоящей Конвенции, будут 
способствовать укреплению мира, безопасности, сотрудничества и 



дружественных отношений между всеми государствами в 
соответствии с принципами справедливости и равноправия, а также 
содействовать экономическому и социальному прогрессу всех 
народов мира в соответствии с целями и принципами Организации 
Объединенных Наций, изложенными в ее Уставе, 

подтверждая, что вопросы, не регулируемые настоящей 
Конвенцией, продолжают регламентироваться нормами и 
принципами общего международного права, 

согласились о нижеследующем: 

ЧАСТЬ I. ВВЕДЕНИЕ 

Статья 1 
УПОТРЕБЛЕНИЕ ТЕРМИНОВ И СФЕРА ПРИМЕНЕНИЯ 

1. Для целей настоящей Конвенции: 

1) «Район» означает дно морей и океанов и его недра за 
пределами национальной юрисдикции; 

2) «Орган» означает Международный орган по морскому дну; 

3) «деятельность в Районе» означает все виды деятельности по 
разведке и разработке ресурсов Района; 

4) «загрязнение морской среды» означает привнесение 
человеком, прямо или косвенно, веществ или энергии в морскую 
среду, включая эстуарии, которое приводит или может привести к 
таким пагубным последствиям, как вред живым ресурсам и жизни в 
море, опасность для здоровья человека, создание помех для 
деятельности на море, в том числе для рыболовства и других 
правомерных видов использования моря, снижение качества 
используемой морской воды и ухудшение условий отдыха; 

5) a) «захоронение» означает: 

 i) любое преднамеренное удаление отходов или других 
материалов с судов, летательных аппаратов, платформ 
или других искусственно сооруженных в море 
конструкций; 

 ii) любое преднамеренное уничтожение судов, летательных 
аппаратов, платформ или других искусственно 
сооруженных в море конструкций; 

b) «захоронением» не считается: 



 

 i) удаление отходов или других материалов, присущих или 
являющихся результатом нормальной эксплуатации судов, 
летательных аппаратов, платформ или других 
искусственно сооруженных в море конструкций и их 
оборудования, кроме отходов или других материалов, 
транспортируемых судами, летательными аппаратами, 
платформами или другими искусственно сооруженными 
в море конструкциями, которые эксплуатируются в целях 
удаления таких материалов, или подвозимых к таким 
судам, летательным аппаратам, платформам или другим 
искусственно сооружаемым в море конструкциям, а 
также кроме тех, что являются результатом обработки 
таких отходов или других материалов на таких судах, 
летательных аппаратах, платформах или конструкциях; 

 ii) помещение материалов для целей иных, чем их простое 
удаление, при условии, что это не противоречит целям 
настоящей Конвенции. 

2. 1) «Государство-участник» означает государство, которое 
согласилось на обязательность для него настоящей Конвенции и для 
которого настоящая Конвенция находится в силе. 

2) Настоящая конвенция применяется mutatis mutandis к 
субъектам права, перечисленным в пункте 1 b, c, d, e и f статьи 305, 
которые становятся участниками настоящей Конвенции в 
соответствии с условиями, характерными для каждого из них, и в 
этой мере под термином «государства-участники» понимаются эти 
субъекты права. 

ЧАСТЬ II. ТЕРРИТОРИАЛЬНОЕ МОРЕ  
И ПРИЛЕЖАЩАЯ ЗОНА 

РАЗДЕЛ 1. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 2 
ПРАВОВОЙ СТАТУС ТЕРРИТОРИАЛЬНОГО МОРЯ, ВОЗДУШНОГО ПРОСТРАНСТВА  

НАД ТЕРРИТОРИАЛЬНЫМ МОРЕМ, А ТАКЖЕ ЕГО ДНА И НЕДР 

1. Суверенитет прибрежного государства распространяется за 
пределы его сухопутной территории и внутренних вод, а в случае 



государства-архипелага — его архипелажных вод, на примыкающий 
морской пояс, называемый территориальным морем. 

2. Указанный суверенитет распространяется на воздушное 
пространство над территориальным морем, равно как на его дно и 
недра. 

3. Суверенитет над территориальным морем осуществляется с 
соблюдением настоящей Конвенции и других норм международного 
права. 

РАЗДЕЛ 2. ГРАНИЦЫ ТЕРРИТОРИАЛЬНОГО МОРЯ 

Статья 3 
ШИРИНА ТЕРРИТОРИАЛЬНОГО МОРЯ 

Каждое государство имеет право устанавливать ширину своего 
территориального моря до предела, не превышающего двенадцати 
морских миль, отмеряемых от исходных линий, определенных в 
соответствии с настоящей Конвенцией. 

Статья 4 
ВНЕШНЯЯ ГРАНИЦА ТЕРРИТОРИАЛЬНОГО МОРЯ 

Внешней границей территориального моря является линия, 
каждая точка которой находится от ближайшей точки исходной линии 
на расстоянии, равном ширине территориального моря. 

Статья 5 
НОРМАЛЬНАЯ ИСХОДНАЯ ЛИНИЯ 

Если иное не предусмотрено в настоящей Конвенции, 
нормальной исходной линией для измерения ширины 
территориального моря является линия наибольшего отлива вдоль 
берега, указанная на официально признанных прибрежным 
государством морских картах крупного масштаба. 

Статья 6 
РИФЫ 

В случае островов, расположенных на атоллах, или островов с 
окаймляющими рифами, исходной линией для измерения ширины 
территориального моря служит обращенная к морю линия рифа при 



 

наибольшем отливе, как показано соответствующим знаком на 
морских картах, официально признанных прибрежным государством. 

Статья 7 
ПРЯМЫЕ ИСХОДНЫЕ ЛИНИИ 

1. В местах, где береговая линия глубоко изрезана и извилиста 
или где имеется вдоль берега и в непосредственной близости к нему 
цепь островов, для проведения исходной линии, от которой 
отмеряется ширина территориального моря, может применяться 
метод прямых исходных линий, соединяющих соответствующие 
точки. 

2. Там, где из-за наличия дельты или других природных 
условий береговая линия является крайне непостоянной, 
соответствующие точки могут быть выбраны вдоль максимально 
выступающей в море линии наибольшего отлива, и, несмотря на 
последующее отступление линии наибольшего отлива, прямые 
исходные линии остаются действительными до тех пор, пока они не 
будут изменены прибрежным государством в соответствии с 
настоящей Конвенцией. 

3. При проведении прямых исходных линий не допускается 
сколько-нибудь заметных отклонений от общего направления берега, 
а участки моря, лежащие с внутренней стороны этих линий, должны 
быть достаточно тесно связаны с береговой территорией, чтобы на 
них мог быть распространен режим внутренних вод. 

4. Прямые исходные линии проводятся к осыхающим при 
отливе возвышениям и от них только в том случае, если на них 
возведены маяки или подобные сооружения, находящиеся всегда над 
уровнем моря, или в случае, если проведение исходных линий к 
таким возвышениям или от них получило всеобщее международное 
признание. 

5. В случаях, когда, согласно пункту 1, применим метод прямых 
исходных линий, при установлении отдельных исходных линий могут 
приниматься в расчет особые экономические интересы данного 
района, реальность и значение которых ясно доказаны их длительным 
осуществлением. 

6. Система прямых исходных линий не может применяться 
государством таким образом, чтобы территориальное море другого 
государства оказалось отрезанным от открытого моря или 
исключительной экономической зоны. 



Статья 8 
ВНУТРЕННИЕ ВОДЫ 

1. За исключением случаев, предусмотренных в Части IV, воды, 
расположенные в сторону берега от исходной линии 
территориального моря, составляют часть внутренних вод 
государства. 

2. Когда установление прямой исходной линии согласно методу, 
предусмотренному в статье 7, приводит к включению во внутренние 
воды районов, которые до того не рассматривались как таковые, в 
таких водах применяется право мирного прохода, предусмотренное в 
настоящей Конвенции. 

Статья 9 
УСТЬЯ РЕК 

Если река впадает в море непосредственно, исходной линией 
является прямая линия, проводимая поперек устья реки между 
точками на ее берегах, соответствующими наибольшему отливу. 

Статья 10 
ЗАЛИВЫ 

1. Настоящая статья относится только к заливам, берега 
которых принадлежат одному государству. 

2. Для целей настоящей Конвенции под заливом понимается 
хорошо очерченное углубление берега, вдающееся в сушу в такой 
мере, — в соотношении к ширине входа в него, — что содержит 
замкнутые сушей воды и образует нечто большее, чем простую 
извилину берега. Углубление не признается, однако, заливом, если 
площадь его не равна или не больше площади полукруга, диаметром 
которого служит линия, пересекающая вход в это углубление. 

3. Для цели измерения площадью углубления считается 
площадь, расположенная между отметкой наибольшего отлива вокруг 
берега углубления и линией, соединяющей отметки наибольшего 
отлива пунктов его естественного входа. Если вследствие наличия 
островов углубление имеет несколько входов, за диаметр такого 
полукруга принимается линия, длина которой равняется сумме 
линий, пересекающих отдельные входы. Острова, расположенные в 
углублении, рассматриваются как части водного пространства этого 
углубления. 

4. Если расстояние между отметками наибольшего отлива 
пунктов естественного входа в залив не превышает 24 морских миль, 



 

замыкающая линия может быть проведена между этими двумя 
отметками наибольшего отлива, и ограниченные таким образом воды 
считаются внутренними водами. 

5. Если расстояние между отметками наибольшего отлива 
пунктов естественного входа в залив превышает 24 морские мили, 
прямая исходная линия в 24 морские мили проводится внутри залива 
таким образом, чтобы линией такого протяжения было ограничено 
возможно большее водное пространство. 

6. Изложенные выше положения не распространяются на так 
называемые «исторические» заливы или на любые случаи, когда 
применяется система прямых исходных линий, предусматриваемая в 
статье 7. 

Статья 11 
ПОРТЫ 

Для целей определения границ территориального моря наиболее 
выдающиеся в море постоянные портовые сооружения, которые 
являются составной частью системы данного порта, рассматриваются 
как часть берега. Прибрежные установки и искусственные острова не 
считаются постоянными портовыми сооружениями. 

Статья 12 
РЕЙДЫ 

Рейды, которыми обычно пользуются для погрузки, разгрузки и 
якорной стоянки судов и которые иначе были бы расположены 
целиком или частично за внешней границей территориального моря, 
включаются в территориальное море. 

Статья 13 
ОСЫХАЮЩИЕ ПРИ ОТЛИВЕ ВОЗВЫШЕНИЯ 

1. Осыхающее при отливе возвышение представляет собой 
естественно образованное пространство суши, окруженное водой, 
которое находится выше уровня воды при отливе, но покрывается 
водой при приливе. Если осыхающее при отливе возвышение 
полностью или частично находится от материка или от острова на 
расстоянии, не превышающем ширины территориального моря, то 
линией наибольшего отлива такого возвышения можно пользоваться 
как исходной линией для измерения ширины территориального моря. 

2. Если осыхающее при отливе возвышение расположено 
полностью на расстоянии от материка или острова, превышающем 



ширину территориального моря, то оно не имеет своего 
территориального моря. 

Статья 14 
СОЧЕТАНИЕ МЕТОДОВ УСТАНОВЛЕНИЯ ИСХОДНЫХ ЛИНИЙ 

Прибрежное государство может устанавливать исходные линии, 
используя поочередно любой из методов, предусмотренных в 
предыдущих статьях, в зависимости от различных условий. 

Статья 15 
ДЕЛИМИТАЦИЯ ТЕРРИТОРИАЛЬНОГО МОРЯ МЕЖДУ ГОСУДАРСТВАМИ  

С ПРОТИВОЛЕЖАЩИМИ ИЛИ СМЕЖНЫМИ ПОБЕРЕЖЬЯМИ 

Если берега двух государств расположены один против другого 
или примыкают друг к другу, ни то, ни другое государство не имеет 
права, если только между ними не заключено соглашение об ином, 
распространять свое территориальное море за срединную линию, 
проведенную таким образом, что каждая ее точка является 
равноотстоящей от ближайших точек исходных линий, от которых 
отмеряется ширина территориального моря каждого из этих двух 
государств. Однако вышеуказанное положение не применяется, если 
в силу исторически сложившихся правовых оснований или иных 
особых обстоятельств необходимо разграничить территориальные 
моря двух государств иным образом, чем это указано в настоящем 
положении. 

Статья 16 
КАРТЫ И ПЕРЕЧНИ ГЕОГРАФИЧЕСКИХ КООРДИНАТ 

1. Исходные линии для измерения ширины территориального 
моря, установленные в соответствии со статьями 7, 9 и 10, или 
границы, определенные на их основе, и делимитационные линии, 
проведенные в соответствии со статьями 12 и 15, указываются на 
морских картах такого масштаба или масштабов, которые приемлемы 
для точного установления их положения. В качестве альтернативы 
они могут быть заменены перечнем географических координат точек 
с указанием основных исходных геодезических данных. 

2. Прибрежное государство должным образом опубликовывает 
такие карты или перечни географических координат и сдает на 
хранение копию каждой такой карты или каждого такого перечня 
Генеральному секретарю Организации Объединенных Наций. 



 

РАЗДЕЛ 3. МИРНЫЙ ПРОХОД  
В ТЕРРИТОРИАЛЬНОМ МОРЕ 

ПОДРАЗДЕЛ A. ПРАВИЛА, ПРИМЕНЯЕМЫЕ КО ВСЕМ СУДАМ 

Статья 17 
ПРАВО МИРНОГО ПРОХОДА 

При условии соблюдения настоящей Конвенции суда всех 
государств, как прибрежных, так и не имеющих выхода к морю, 
пользуются правом мирного прохода через территориальное море. 

Статья 18 
ПОНЯТИЕ ПРОХОДА 

1. Под проходом понимается плавание через территориальное 
море с целью: 

a) пересечь это море, не заходя во внутренние воды или не 
становясь на рейде или у портового сооружения за 
пределами внутренних вод; или 

b) пройти во внутренние воды или выйти из них, или стать на 
таком рейде или у такого портового сооружения. 

2. Проход должен быть непрерывным и быстрым. Однако проход 
включает остановку и стоянку на якоре, но лишь постольку, 
поскольку они связаны с обычным плаванием или необходимы 
вследствие непреодолимой силы или бедствия, или с целью оказания 
помощи лицам, судам или летательным аппаратам, находящимся в 
опасности или терпящим бедствие. 

Статья 19 
ПОНЯТИЕ МИРНОГО ПРОХОДА 

1. Проход является мирным, если только им не нарушается мир, 
добрый порядок или безопасность прибрежного государства. Такой 
проход должен совершаться в соответствии с настоящей конвенцией 
и другими нормами международного права. 

2. Проход иностранного судна считается нарушающим мир, 
добрый порядок или безопасность прибрежного государства, если в 
территориальном море оно осуществляет любой из следующих видов 
деятельности: 

a) угрозу силой или ее применение против суверенитета, 
территориальной целостности или политической 



независимости прибрежного государства или каким-либо 
другим образом в нарушение принципов международного 
права, воплощенных в Уставе Организации Объединенных 
Наций; 

b) любые маневры или учения с оружием любого вида; 
c) любой акт, направленный на сбор информации в ущерб 

обороне или безопасности прибрежного государства; 
d) любой акт пропаганды, имеющий целью посягательство на 

оборону или безопасность прибрежного государства; 
e) подъем в воздух, посадку или принятие на борт любого 

летательного аппарата; 
f) подъем в воздух, посадку или принятие на борт любого 

военного устройства; 
g) погрузку или выгрузку любого товара или валюты, посадку 

или высадку любого лица, вопреки таможенным, 
фискальным, иммиграционным или санитарным законам и 
правилам прибрежного государства; 

h) любой акт преднамеренного и серьезного загрязнения 
вопреки настоящей Конвенции; 

i) любую рыболовную деятельность; 
j) проведение исследовательской или гидрографической 

деятельности; 
k) любой акт, направленный на создание помех 

функционированию любых систем связи или любых других 
сооружений или установок прибрежного государства; 

l) любую другую деятельность, не имеющую прямого 
отношения к проходу. 

Статья 20 
ПОДВОДНЫЕ ЛОДКИ И ДРУГИЕ ПОДВОДНЫЕ ТРАНСПОРТНЫЕ СРЕДСТВА 

В территориальном море подводные лодки и другие подводные 
транспортные средства должны следовать на поверхности и 
поднимать свой флаг. 



 

Статья 21 
ЗАКОНЫ И ПРАВИЛА ПРИБРЕЖНОГО ГОСУДАРСТВА, ОТНОСЯЩИЕСЯ  

К МИРНОМУ ПРОХОДУ 

1. Прибрежное государство может принимать в соответствии с 
положениями настоящей Конвенции и другими нормами 
международного права законы и правила, относящиеся к мирному 
проходу через территориальное море, в отношении всех 
нижеследующих вопросов или некоторых из них: 

a) безопасности судоходства и регулирования движения судов; 
b) защиты навигационных средств и оборудования, а также дру-

гих сооружений или установок; 
c) защиты кабелей и трубопроводов; 
d) сохранения живых ресурсов моря; 
e) предотвращения нарушения рыболовных законов и правил 

прибрежного государства; 
f) сохранения окружающей среды прибрежного государства и 

предотвращения, сокращения и сохранения под контролем ее 
загрязнения; 

g) морских научных исследований и гидрографических съемок; 
h) предотвращения нарушения таможенных, фискальных, 

иммиграционных или санитарных законов и правил 
прибрежного государства. 

2. Такие законы и правила не относятся к проектированию, 
конструкции, комплектованию экипажа или оборудованию 
иностранных судов, если только они не вводят в действие 
общепринятые международные нормы и стандарты. 

3. Прибрежное государство должным образом опубликовывает 
все такие законы и правила. 

4. Иностранные суда, осуществляя право мирного прохода 
через территориальное море, соблюдают все такие законы и правила 
и все общепринятые международные правила, касающиеся 
предотвращения столкновения в море. 

Статья 22 
МОРСКИЕ КОРИДОРЫ И СХЕМЫ РАЗДЕЛЕНИЯ ДВИЖЕНИЯ В ТЕРРИТОРИАЛЬНОМ МОРЕ 

1. Прибрежное государство в случае необходимости и с учетом 
безопасности судоходства может потребовать от иностранных судов, 



осуществляющих право мирного прохода через его территориальное 
море, пользоваться такими морскими коридорами и схемами 
разделения движения, которые оно может установить или предписать 
для регулирования прохода судов. 

2. В частности, в отношении танкеров, судов с ядерными 
двигателями и судов, перевозящих ядерные и другие опасные или 
ядовитые по своей природе вещества или материалы, может быть 
выдвинуто требование следовать по таким морским коридорам. 

3. Устанавливая морские коридоры и предписывая схемы 
разделения движения в соответствии с настоящей статьей, 
прибрежное государство принимает во внимание: 

a) рекомендации компетентной международной организации; 
b) любые пути, которые обычно используются для 

международного судоходства; 
c) особые характеристики конкретных судов и путей; и 
d) интенсивность движения судов. 

4. Прибрежное государство ясно указывает такие морские 
коридоры и схемы разделения движения на морских картах, которые 
должным образом опубликовываются. 

Статья 23 
ИНОСТРАННЫЕ СУДА С ЯДЕРНЫМИ ДВИГАТЕЛЯМИ И СУДА, ПЕРЕВОЗЯЩИЕ ЯДЕРНЫЕ 

И ДРУГИЕ ОПАСНЫЕ ИЛИ ЯДОВИТЫЕ ПО СВОЕЙ ПРИРОДЕ ВЕЩЕСТВА 

Иностранные суда с ядерными двигателями, а также суда, 
перевозящие ядерные и другие опасные или ядовитые по своей 
природе вещества, при осуществлении права мирного прохода через 
территориальное море должны иметь на борту документы и 
соблюдать особые меры предосторожности, установленные для таких 
судов международными соглашениями. 

Статья 24 
ОБЯЗАННОСТИ ПРИБРЕЖНОГО ГОСУДАРСТВА 

1. Прибрежное государство не должно препятствовать мирному 
проходу иностранных судов через территориальное море, за 
исключением случаев, когда оно действует так в соответствии с 
настоящей Конвенцией. В частности, при применении настоящей 
Конвенции или любых законов или правил, принятых в соответствии 
с настоящей Конвенцией, прибрежное государство не должно: 



 

a) предъявлять к иностранным судам требования, которые на 
практике сводятся к лишению их права мирного прохода или 
нарушению этого права; или 

b) допускать дискриминацию ни по форме, ни по существу в 
отношении судов любого государства или в отношении 
судов, перевозящих грузы в любое государство, из него или 
от его имени. 

2. Прибрежное государство надлежащим образом объявляет о 
любой известной ему опасности для судоходства в его 
территориальном море. 

Статья 25 
ПРАВА ЗАЩИТЫ ПРИБРЕЖНОГО ГОСУДАРСТВА 

1. Прибрежное государство может принимать в своем 
территориальном море меры, необходимые для недопущения 
прохода, не являющегося мирным. 

2. В отношении судов, направляющихся во внутренние воды 
или использующих портовые сооружения за пределами внутренних 

вод, прибрежное государство имеет также право принимать 
необходимые меры для предупреждения любого нарушения условий, 
на которых эти суда допускаются во внутренние воды и используют 
портовые сооружения. 

3. Прибрежное государство может без дискриминации по 
форме или по существу между иностранными судами временно 
приостанавливать в определенных районах своего территориального 
моря осуществление права мирного прохода иностранных судов, если 
такое приостановление существенно важно для охраны его 
безопасности, включая проведение учений с использованием оружия. 
Такое приостановление вступает в силу только после должного его 
опубликования. 

Статья 26 
СБОРЫ, КОТОРЫМИ МОГУТ ОБЛАГАТЬСЯ ИНОСТРАННЫЕ СУДА 

1. Иностранные суда не могут облагаться никакими сборами 
лишь за их проход через территориальное море. 

2. Иностранное судно, проходящее через территориальное 
море, может облагаться только сборами в оплату за конкретные 
услуги, оказанные этому судну. Эти сборы взимаются без 
дискриминации. 



ПОДРАЗДЕЛ B. ПРАВИЛА, ПРИМЕНЯЕМЫЕ К ТОРГОВЫМ СУДАМ И 
ГОСУДАРСТВЕННЫМ СУДАМ, ЭКСПЛУАТИРУЕМЫМ В КОММЕРЧЕС-
КИХ ЦЕЛЯХ 

Статья 27 
УГОЛОВНАЯ ЮРИСДИКЦИЯ НА БОРТУ ИНОСТРАННОГО СУДНА 

1. Уголовная юрисдикция прибрежного государства не должна 
осуществляться на борту иностранного судна, проходящего через 
территориальное море, для ареста какого-либо лица или производства 
расследования в связи с любым преступлением, совершенным на борту 
судна во время его прохода, за исключением следующих случаев: 

a) если последствия преступления распространяются на 
прибрежное государство; 

b) если преступление имеет такой характер, что им нарушается 
спокойствие в стране или добрый порядок в территориальном 
море; 

c) если капитан судна, дипломатический агент или консульское 
должностное лицо государства флага обратится к местным 
властям с просьбой об оказании помощи; или 

d) если такие меры необходимы для пресечения незаконной 
торговли наркотическими средствами или психотропными 
веществами. 

2. Изложенные выше положения не затрагивают права 
прибрежного государства принимать любые меры, разрешаемые его 
законами, для ареста или расследования на борту иностранного 
судна, проходящего через территориальное море после выхода из 
внутренних вод. 

3. В случаях, указанных в пунктах 1 и 2, прибрежное 
государство по просьбе капитана уведомляет дипломатического 
агента или консульское должностное лицо государства флага до 
принятия каких-либо мер и способствует установлению контакта 
между указанным агентом или должностным лицом и экипажем 
судна. В случаях крайней срочности это уведомление может быть 
сделано в то время, когда принимаются указанные меры. 

4. Решая вопрос о том, следует ли вообще и каким образом 
произвести арест, местные власти учитывают должным образом 
интересы судоходства. 

5. За исключением случаев, предусмотренных в Части XII, или 
в отношении нарушений законов и правил, принятых в соответствии 



 

с Частью V, прибрежное государство не может принимать на борту 
иностранного судна, проходящего через территориальное море, 
никаких мер для ареста какого-либо лица или производства 
расследования по поводу преступления, совершенного до входа судна 
в территориальное море, если судно, следуя из иностранного порта, 
ограничивается проходом через территориальное море, не заходя во 
внутренние воды. 

Статья 28 
ГРАЖДАНСКАЯ ЮРИСДИКЦИЯ В ОТНОШЕНИИ ИНОСТРАННЫХ СУДОВ 

1. Прибрежное государство не должно останавливать 
проходящее через территориальное море иностранное судно или 
изменять его курс с целью осуществления гражданской юрисдикции 
в отношении лица, находящегося на борту судна. 

2. Прибрежное государство может применять в отношении 
такого судна меры взыскания или арест по любому гражданскому 
делу только по обязательствам или в силу ответственности, принятой 
или навлеченной на себя этим судном во время или для прохода его 
через воды прибрежного государства. 

3. Пункт 2 не затрагивает права прибрежного государства 
применять в соответствии со своими законами меры взыскания или 
арест по гражданскому делу в отношении иностранного судна, 
находящегося на стоянке в территориальном море или проходящего 
через территориальное море после выхода из внутренних вод. 

ПОДРАЗДЕЛ C. ПРАВИЛА, ПРИМЕНЯЕМЫЕ К ВОЕННЫМ КОРАБЛЯМ И 
ДРУГИМ ГОСУДАРСТВЕННЫМ СУДАМ, ЭКСПЛУАТИРУЕМЫМ В 
НЕКОММЕРЧЕСКИХ ЦЕЛЯХ 

Статья 29 
ОПРЕДЕЛЕНИЕ ВОЕННЫХ КОРАБЛЕЙ 

Для целей настоящей Конвенции «военный корабль» означает 
судно, принадлежащее к вооруженным силам какого-либо 
государства, имеющее внешние знаки, отличающие такие суда его 
национальности, находящееся под командованием офицера, который 
состоит на службе правительства данного государства и фамилия 
которого занесена в соответствующий список военнослужащих или 
эквивалентный ему документ, и имеющее экипаж, подчиненный 
регулярной военной дисциплине. 



Статья 30 
НЕСОБЛЮДЕНИЕ ВОЕННЫМИ КОРАБЛЯМИ ЗАКОНОВ И ПРАВИЛ  

ПРИБРЕЖНОГО ГОСУДАРСТВА 

Если какой-либо военный корабль не соблюдает законов и правил 
прибрежного государства, касающихся прохода через 
территориальное море, и игнорирует любое обращенное к нему 
требование об их соблюдении, прибрежное государство может 
потребовать от него немедленно покинуть территориальное море. 

Статья 31 
ОТВЕТСТВЕННОСТЬ ГОСУДАРСТВА ФЛАГА ЗА УЩЕРБ, ПРИЧИНЕННЫЙ ВОЕННЫМ 

КОРАБЛЕМ ИЛИ ДРУГИМ ГОСУДАРСТВЕННЫМ СУДНОМ, ЭКСПЛУАТИРУЕМЫМ В 

НЕКОММЕРЧЕСКИХ ЦЕЛЯХ 

Государство флага несет международную ответственность за 
любой ущерб или убытки, причиненные прибрежному государству в 
результате несоблюдения каким-либо военным кораблем или другим 
государственным судном, эксплуатируемым в некоммерческих целях, 
законов и правил прибрежного государства, касающихся прохода 
через территориальное море, или положений настоящей Конвенции, 
или других норм международного права. 

Статья 32 
ИММУНИТЕТ ВОЕННЫХ КОРАБЛЕЙ И ДРУГИХ ГОСУДАРСТВЕННЫХ СУДОВ,  

ЭКСПЛУАТИРУЕМЫХ В НЕКОММЕРЧЕСКИХ ЦЕЛЯХ 

За исключением случаев, предусмотренных в подразделе A и в 
статьях 30 и 31, ничто в настоящей Конвенции не затрагивает 
иммунитета военных кораблей и других государственных судов, 
эксплуатируемых в некоммерческих целях. 

РАЗДЕЛ 4. ПРИЛЕЖАЩАЯ ЗОНА 

Статья 33 
ПРИЛЕЖАЩАЯ ЗОНА 

1. В зоне, прилежащей к его территориальному морю и 
называемой прилежащей зоной, прибрежное государство может 
осуществлять контроль, необходимый: 

a) для предотвращения нарушений таможенных, фискальных, 
иммиграционных или санитарных законов и правил в 
пределах его территории или территориального моря; 



 

b) для наказания за нарушение вышеупомянутых законов и 
правил, совершенное в пределах его территории или 
территориального моря. 

2. Прилежащая зона не может распространяться за пределы 
двадцати четырех морских миль от исходных линий, от которых 
отмеряется ширина территориального моря. 



ЧАСТЬ III. ПРОЛИВЫ, ИСПОЛЬЗУЕМЫЕ  
ДЛЯ МЕЖДУНАРОДНОГО СУДОХОДСТВА 

РАЗДЕЛ 1. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 34 
ПРАВОВОЙ СТАТУС ВОД, ОБРАЗУЮЩИХ ПРОЛИВЫ, ИСПОЛЬЗУЕМЫЕ  

ДЛЯ МЕЖДУНАРОДНОГО СУДОХОДСТВА 

1. Режим прохода через проливы, используемые для 
международного судоходства, устанавливаемый в настоящей Части, 
не затрагивает в других отношениях ни правового статуса вод, 
образующих такие проливы, ни осуществления государствами, 
граничащими с проливами, их суверенитета или юрисдикции над 
такими водами, воздушным пространством над ними, их дном и 
недрами. 

2. Суверенитет или юрисдикция государств, граничащих с 
проливами, осуществляется с соблюдением настоящей Части и 
других норм международного права. 

Статья 35 
СФЕРА ДЕЙСТВИЯ НАСТОЯЩЕЙ ЧАСТИ 

Ничто в настоящей Части не затрагивает: 
a) любых районов внутренних вод в пределах пролива, за 

исключением случаев, когда установление прямой исходной 
линии согласно методу, предусмотренному в статье 7, 
приводит к включению во внутренние воды районов, которые 
до того не рассматривались как таковые; 

b) правового статуса вод за пределами территориального моря 
государств, граничащих с проливами, таких, как 
исключительные экономические зоны или открытое море; 
или 

c) правового режима проливов, проход в которых регулируется 
в целом или частично давно существующими и 
находящимися в силе международными конвенциями, 
которые относятся специально к таким проливам. 



 

Статья 36 
ПУТИ В ОТКРЫТОМ МОРЕ ИЛИ ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЕ, 
НАХОДЯЩИЕСЯ В ПРОЛИВАХ, ИСПОЛЬЗУЕМЫХ ДЛЯ МЕЖДУНАРОДНОГО 

СУДОХОДСТВА 

Настоящая Часть не применяется к проливу, используемому для 
международного судоходства, если в этом проливе имеется столь же 
удобный с точки зрения навигационных и гидрографических условий 
путь, проходящий в открытом море или в исключительной 
экономической зоне; на таких путях применяются другие 
соответствующие части настоящей Конвенции, включая положения, 
касающиеся свобод судоходства и полета. 

РАЗДЕЛ 2. ТРАНЗИТНЫЙ ПРОХОД 

Статья 37 
СФЕРА ДЕЙСТВИЯ НАСТОЯЩЕГО РАЗДЕЛА 

Настоящий Раздел применяется к проливам, используемым для 
международного судоходства между одной частью открытого моря 
или исключительной экономической зоны и другой частью открытого 
моря или исключительной экономической зоны. 

Статья 38 
ПРАВО ТРАНЗИТНОГО ПРОХОДА 

1. В проливах, указанных в статье 37, все суда и летательные 
аппараты пользуются правом транзитного прохода, которому не 
должно чиниться препятствий, за исключением того, что, если 
пролив образуется островом государства, граничащего с проливом, и 
его континентальной частью, транзитный проход не применяется, 
если в сторону моря от острова имеется столь же удобный с точки 
зрения навигационных и гидрографических условий путь в открытом 
море или в исключительной экономической зоне. 

2. Транзитный проход представляет собой осуществление в 
соответствии с настоящей Частью свободы судоходства и полета 
единственно с целью непрерывного и быстрого транзита через 
пролив между одной частью открытого моря или исключительной 
экономической зоны и другой частью открытого моря или 
исключительной экономической зоны. Однако требование о 
непрерывном и быстром транзите не исключает проход через пролив 



для целей входа, выхода или возвращения из государства, 
граничащего с проливом, при соблюдении условий входа в такое 
государство. 

3. Любая деятельность, которая не является осуществлением 
права транзитного прохода через пролив, подпадает под действие 
других применимых положений настоящей Конвенции. 

Статья 39 
ОБЯЗАННОСТИ СУДОВ И ЛЕТАТЕЛЬНЫХ АППАРАТОВ ВО ВРЕМЯ  

ТРАНЗИТНОГО ПРОХОДА 

1. Суда и летательные аппараты при осуществлении права 
транзитного прохода: 

a) без промедления следуют через пролив или над ним; 
b) воздерживаются от любой угрозы силой или ее применения 

против суверенитета, территориальной целостности или 
политической независимости государств, граничащих с 
проливом, или каким-либо другим образом в нарушение 
принципов международного права, воплощенных в Уставе 
Организации Объединенных Наций; 

c) воздерживаются от любой деятельности, кроме той, которая 
свойственна их обычному порядку непрерывного и быстрого 
транзита, за исключением случаев, когда такая деятельность 
вызвана обстоятельствами непреодолимой силы или бедствием; 

d) соблюдают другие соответствующие положения настоящей 
Части. 

2. Суда при транзитном проходе: 

a) соблюдают общепринятые международные правила, 
процедуры и практику, касающиеся безопасности на море, 
включая Международные правила предупреждения 
столкновения в море; 

b) соблюдают общепринятые международные правила, 
процедуры и практику предотвращения, сокращения и 
сохранения под контролем загрязнения с судов. 

3. Летательные аппараты при транзитном пролете: 

a) соблюдают Правила полетов, установленные Международной 
организацией гражданской авиации, поскольку они 
относятся к гражданской авиации; государственные 
летательные аппараты будут обычно соблюдать такие меры 



Статьи 37–39 
 

безопасности и постоянно действовать с должным учетом 
безопасности полетов; 

b) постоянно контролируют радиочастоты, выделенные 
компетентным органом по контролю за воздушным 
движением, назначенным в международном порядке, или 
соответствующие международные частоты, выделенные для 
передачи сигналов бедствия. 

Статья 40 
ИССЛЕДОВАНИЯ И ГИДРОГРАФИЧЕСКИЕ СЪЕМКИ 

Во время транзитного прохода через проливы иностранные суда, 
в том числе морские научно-исследовательские и гидрографические 
суда, не могут проводить какие бы то ни было исследования или 
гидрографические съемки без предварительного разрешения 
государств, граничащих с проливами. 

Статья 41 
МОРСКИЕ КОРИДОРЫ И СХЕМЫ РАЗДЕЛЕНИЯ ДВИЖЕНИЯ В ПРОЛИВАХ,  

ИСПОЛЬЗУЕМЫХ ДЛЯ МЕЖДУНАРОДНОГО СУДОХОДСТВА 

1. В соответствии с настоящей Частью государства, граничащие 
с проливами, могут устанавливать морские коридоры и предписывать 
схемы разделения движения для судоходства в проливах, когда это 
необходимо для содействия безопасному проходу судов. 

2. Такие государства могут, когда этого требуют обстоятельства 
и после надлежащего о том оповещения, заменять любые ранее ими 
установленные или предписанные морские коридоры или схемы 
разделения движения другими коридорами или схемами. 

3. Такие морские коридоры или схемы разделения движения 
должны соответствовать общепринятым международным правилам. 

4. Прежде чем устанавливать или заменять морские коридоры 
или предписывать или заменять схемы разделения движения, госу-
дарства, граничащие с проливами, передают предложения компетент-
ной международной организации с целью их утверждения. Эта орга-
низация может утверждать только такие морские коридоры и схемы 
разделения движения, которые могут быть согласованы с государст-
вами, граничащими с проливами, после чего эти государства могут 
установить, предписать или заменить их. 

5. В отношении пролива, где предлагаются морские коридоры 
или схемы разделения движения, проходящие через воды двух или 



более государств, граничащих с проливом, заинтересованные 
государства сотрудничают в выработке предложений в консультации 
с компетентной международной организацией. 

6. Государства, граничащие с проливами, ясно обозначают все 
установленные или предписанные ими морские коридоры и схемы 
разделения движения на морских картах, которые должны быть 
надлежащим образом опубликованы. 

7. Суда при транзитном проходе соблюдают применимые 
морские коридоры и схемы разделения движения, установленные в 
соответствии с настоящей статьей. 

Статья 42 
ЗАКОНЫ И ПРАВИЛА ГОСУДАРСТВ, ГРАНИЧАЩИХ С ПРОЛИВАМИ,  

В ОТНОШЕНИИ ТРАНЗИТНОГО ПРОХОДА 

1. При условии соблюдения положений настоящего Раздела 
государства, граничащие с проливами, могут принимать законы и 
правила, относящиеся к транзитному проходу через проливы, в 
отношении всех нижеследующих вопросов или любого из них: 

a) безопасности судоходства и регулирования движения судов, 
как предусматривается в статье 41; 

b) предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения путем введения в действие применимых 
международных правил, относящихся к сбросу нефти, 
нефтесодержащих отходов и других ядовитых веществ в 
проливе; 

c) в том что касается рыболовных судов, — недопущения 
рыболовства, в том числе требования относительно уборки 
рыболовных снастей; 

d) погрузки или выгрузки любых товаров или валюты, посадки 
или высадки лиц в нарушение таможенных, фискальных, 
иммиграционных или санитарных законов и правил 
государств, граничащих с проливами. 

2. Такие законы и правила не должны допускать 
дискриминации по форме или по существу между иностранными 
судами, а их применение не должно на практике сводиться к 
лишению, нарушению или ущемлению права транзитного прохода, 
как он определен в настоящем Разделе. 



 

3. Государства, граничащие с проливами, надлежащим образом 
опубликовывают все такие законы и правила. 

4. Иностранные суда, осуществляющие право транзитного 
прохода, соблюдают такие законы и правила. 

5. Когда судно или летательный аппарат, обладающие 
суверенным иммунитетом, действуют таким образом, что это 
противоречит таким законам и правилам или другим положениям 
настоящей Части, государство флага или государство регистрации 
летательного аппарата несет международную ответственность за 
любой ущерб или убытки, причиненные государством, граничащим с 
проливами. 

Cтатья 43 
НАВИГАЦИОННОЕ ОБОРУДОВАНИЕ И СРЕДСТВА БЕЗОПАСНОСТИ И ДРУГИЕ 

УСОВЕРШЕНСТВОВАНИЯ, А ТАКЖЕ ПРЕДОТВРАЩЕНИЕ, СОКРАЩЕНИЕ  И 

СОХРАНЕНИЕ ПОД КОНТРОЛЕМ ЗАГРЯЗНЕНИЯ 

Государствам, использующим проливы, и государствам, гранича-
щим с проливами, следует сотрудничать посредством соглашения: 

a) в установлении и поддержании в исправном состоянии в 
проливе необходимого навигационного оборудования и средств 
безопасности или в совершенствовании других средств содей-
ствия международному судоходству; и 

b) в предотвращении, сокращении и сохранении под контролем 
загрязнения с судов. 

Статья 44 
ОБЯЗАННОСТИ ГОСУДАРСТВ, ГРАНИЧАЩИХ С ПРОЛИВАМИ 

Государства, граничащие с проливами, не должны 
препятствовать транзитному проходу и должны соответствующим 
образом оповещать о любой известной им опасности для судоходства 
в проливе или пролета над проливом. Не должно быть никакого 
приостановления транзитного прохода. 



РАЗДЕЛ 3. МИРНЫЙ ПРОХОД 

Статья 45 
МИРНЫЙ ПРОХОД 

1. Режим мирного прохода в соответствии с Разделом 3 Части II 
применяется в проливах, используемых для международного 
судоходства: 

a) которые исключены из сферы применения режима 
транзитного прохода согласно пункту 1 статьи 38; или 

b) между частью открытого моря или исключительной 
экономической зоны и территориальным морем другого 
государства. 

2. Не должно быть никакого приостановления мирного прохода 
через такие проливы. 

ЧАСТЬ IV. ГОСУДАРСТВА-АРХИПЕЛАГИ 

Статья 46 
УПОТРЕБЛЕНИЕ ТЕРМИНОВ 

Для целей настоящей Конвенции: 

a) «государство-архипелаг» означает государство, которое 
состоит полностью из одного или более архипелагов и может 
включать другие острова; 

b) «архипелаг» означает группу островов, включая части 
островов, соединяющие их воды и другие природные 
образования, которые настолько тесно взаимосвязаны, что 
такие острова, воды и другие природные образования 
составляют единое географическое, экономическое и 
политическое целое или исторически считаются таковым. 

Статья 47 
АРХИПЕЛАЖНЫЕ ИСХОДНЫЕ ЛИНИИ 

1. Государство-архипелаг может проводить прямые 
архипелажные исходные линии, соединяющие наиболее выдающиеся 
в море точки наиболее отдаленных островов и осыхающих рифов 
архипелага, при условии, что в пределы таких исходных линий 
включены главные острова и район, в котором соотношение между 



 

площадью водной поверхности и площадью суши, включая атоллы, 
составляет от 1:1 до 9:1. 

2. Длина таких исходных линий не должна превышать 100 
морских миль, с тем, однако, что до 3 процентов от общего числа 
исходных линий, замыкающих любой архипелаг, может превышать 
эту длину до максимальной длины в 125 морских миль. 

3. При проведении таких исходных линий не допускается 
сколько-нибудь заметных отклонений от общей конфигурации 
архипелага. 

4. Такие исходные линии проводятся к осыхающим при отливе 
возвышениям и от них только в том случае, если на них возведены 
маяки или подобные сооружения, находящиеся всегда над уровнем 
моря, или если осыхающее при отливе возвышение расположено 
полностью или частично на расстоянии, не превышающем ширину 
территориального моря от ближайшего острова. 

5. Система таких исходных линий не должна применяться 
государством-архипелагом таким образом, чтобы территориальное 
море другого государства оказалось отрезанным от открытого моря 
или исключительной экономической зоны. 

6. Если часть архипелажных вод государства-архипелага лежит 
между двумя частями непосредственно прилегающего соседнего 
государства, существующие права и все другие правомерные 
интересы, которые традиционно осуществлялись этим последним 
государством в таких водах, и все права, предусмотренные по 
соглашению между этими государствами, сохраняются и уважаются. 

7. Для цели исчисления, согласно пункту 1, отношения 
площади воды к площади суши сухопутные районы могут включать 
воды, лежащие в пределах рифов, окаймляющих острова и атоллы, 
включая ту часть океанского плато с крутым склоном, которая 
замыкается или почти замыкается цепью известняковых островов и 
осыхающих рифов, лежащих по периметру плато. 

8. Исходные линии, проводимые в соответствии с настоящей 
статьей, должны обозначаться на картах такого масштаба или 
масштабов, которые приемлемы для точного установления их 
положения. В качестве альтернативы, вместо них могут 
предоставляться перечни географических координат точек с 
указанием основных исходных геодезических данных. 

9. Государство-архипелаг надлежащим образом 
опубликовывает такие карты или перечни географических координат 



и сдает на хранение копию каждой такой карты или перечня 
Генеральному секретарю Организации Объединенных Наций. 

Статья 48 
ИЗМЕРЕНИЕ ШИРИНЫ ТЕРРИТОРИАЛЬНОГО МОРЯ, ПРИЛЕЖАЩЕЙ ЗОНЫ,  

ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЫ И КОНТИНЕНТАЛЬНОГО ШЕЛЬФА 

Ширина территориального моря, прилежащей зоны, 
исключительной экономической зоны и континентального шельфа 
отмеряется от архипелажных исходных линий, проведенных в 
соответствии со статьей 47. 

Статья 49 
ПРАВОВОЙ СТАТУС АРХИПЕЛАЖНЫХ ВОД, ВОЗДУШНОГО ПРОСТРАНСТВА  

НАД АРХИПЕЛАЖНЫМИ ВОДАМИ, А ТАКЖЕ ДНА И ЕГО НЕДР 

1. Суверенитет государства-архипелага распространяется на огра-
ниченные архипелажными исходными линиями, проведенными в со

ответствии со статьей 47, воды, называемые архипелажными водами, 
независимо от их глубины или расстояния от берега. 

2. Указанный суверенитет распространяется на воздушное 
пространство над архипелажными водами, а также на их дно и недра, 
равно как и на их ресурсы. 

3. Этот суверенитет осуществляется при условии соблюдения 
настоящей Части. 

4. Режим архипелажного прохода по морским коридорам, 
устанавливаемый в настоящей Части, в других отношениях не 
затрагивает статус архипелажных вод, включая морские коридоры, 
или осуществление государством-архипелагом своего суверенитета 
над такими водами, воздушным пространством над ними, дном и его 
недрами и их ресурсами. 

Статья 50 
ДЕЛИМИТАЦИЯ ВНУТРЕННИХ ВОД 

В пределах своих архипелажных вод государство-архипелаг 
может проводить замыкающие линии для делимитации внутренних 
вод в соответствии со статьями 9, 10 и 11. 



 

Статья 51 
СУЩЕСТВУЮЩИЕ СОГЛАШЕНИЯ, ТРАДИЦИОННЫЕ ПРАВА НА РЫБОЛОВСТВО  

И СУЩЕСТВУЮЩИЕ ПОДВОДНЫЕ КАБЕЛИ 

1. Без ущерба для статьи 49 государство-архипелаг соблюдает 
существующие соглашения с другими государствами и признает 
традиционные права на рыболовство и другие виды правомерной 
деятельности непосредственно прилегающих соседних государств в 
определенных районах в пределах архипелажных вод. Порядок и 
условия осуществления таких прав и такой деятельности, включая их 
характер, объем и районы, в которых они осуществляются, по 
просьбе любого из заинтересованных государств регулируются 
двусторонними соглашениями между ними. Такие права не могут 
передаваться третьим государствам или их гражданам или 
осуществляться совместно с ними. 

2. Государство-архипелаг не наносит ущерба существующим 
подводным кабелям, которые проложены другими государствами и 
проходят через его воды, не подходя к берегу. Государство-архипелаг 
разрешает поддерживать в исправном состоянии и заменять такие 
кабели по получении надлежащего уведомления об их 
местонахождении и о намерении осуществить их ремонт или замену. 

Cтатья 52 
ПРАВО МИРНОГО ПРОХОДА 

1. При условии соблюдения статьи 53 и без ущерба для статьи 
50 суда всех государств пользуются правом мирного прохода через 
архипелажные воды в соответствии с Разделом 3 Части II. 

2. Государство-архипелаг может без дискриминации по форме 
или по существу между иностранными судами временно 
приостанавливать в определенных районах своих архипелажных вод 
мирный проход иностранных судов, если такое приостановление 
существенно важно для охраны его безопасности. Такое 
приостановление вступает в силу только после должного его 
опубликования. 

Статья 53 
ПРАВО АРХИПЕЛАЖНОГО ПРОХОДА ПО МОРСКИМ КОРИДОРАМ 

1. Государство-архипелаг может устанавливать морские 
коридоры и расположенные над ними воздушные коридоры, 
приемлемые для непрерывного и быстрого прохода иностранных 



судов через его архипелажные воды и прилегающее территориальное 
море и пролета иностранных летательных аппаратов над ними. 

2. Все суда и летательные аппараты пользуются правом 
архипелажного прохода по таким морским коридорам и пролета по 
таким воздушным коридорам. 

3. Архипелажный проход по морским коридорам представляет 
собой осуществление, в соответствии с настоящей Конвенцией, права 
нормального судоходства и пролета единственно с целью 
непрерывного, быстрого и беспрепятственного транзита из одной 
части открытого моря или исключительной экономической зоны в 
другую часть открытого моря или исключительной экономической 
зоны. 

4. Такие морские и воздушные коридоры пересекают 
архипелажные воды и прилегающее территориальное море и 
включают все обычные пути прохода, используемые в качестве путей 
для международного судоходства в архипелажных водах или пролета 
над ними, а на таких путях, в том что касается судов, — все обычные 
судоходные фарватеры при условии, что нет необходимости 
дублировать одинаково удобные пути между одними и теми же 
пунктами входа и выхода. 

5. Такие морские и воздушные коридоры определяются серией 
непрерывных осевых линий от точек начала путей прохода до их 
конечных точек. Суда и летательные аппараты при архипелажном 
проходе по морским коридорам не должны отклоняться более чем на 
25 морских миль в любую сторону от таких осевых линий во время 
прохода, 
при условии, что такие суда и летательные аппараты не будут 
приближаться к берегам ближе, чем на 10 процентов расстояния между 
ближайшими точками на островах, граничащих с морским коридором. 

6. Государство-архипелаг, которое устанавливает морские 
коридоры в соответствии с настоящей статьей, может также 
предписывать схемы разделения движения для безопасного прохода 
судов по узким фарватерам в таких морских коридорах. 

7. Государство-архипелаг может, когда этого требуют обстоятель-
ства, после надлежащего о том оповещения заменять любые морские 
коридоры или схемы разделения движения, установленные или 
предписанные им ранее, другими морскими коридорами или 
схемами разделения движения. 

8. Такие морские коридоры или схемы разделения движения 
должны соответствовать общепринятым международным правилам. 



 

9. При установлении или замене морских коридоров или 
предписании или замене схем разделения движения государство-
архипелаг передает предложения компетентной международной 
организации с целью их утверждения. Эта организация может 
утверждать только такие морские коридоры и схемы разделения 
движения, которые могут быть согласованы с государством-
архипелагом, после чего государство-архипелаг устанавливает, 
предписывает или заменяет их. 

10. Государство-архипелаг четко обозначает осевые линии 
установленных или предписанных им морских коридоров и схем 
разделения движения на морских картах, которые должны быть 
надлежащим образом опубликованы. 

11. Суда при архипелажном проходе по морским коридорам 
должны соблюдать применимые морские коридоры и схемы 
разделения движения, установленные в соответствии с настоящей 
статьей. 

12. Если государство-архипелаг не устанавливает морских или 
воздушных коридоров, право архипелажного прохода по морским 
коридорам может осуществляться по путям, обычно используемым 
для международного судоходства. 

Статья 54 
ОБЯЗАННОСТИ СУДОВ И ЛЕТАТЕЛЬНЫХ АППАРАТОВ ВО ВРЕМЯ ИХ ПРОХОДА, 

ИССЛЕДОВАНИЙ И ГИДРОГРАФИЧЕСКИХ СЪЕМОК, ОБЯЗАННОСТИ ГОСУДАРСТВА-
АРХИПЕЛАГА И ЗАКОНЫ И ПРАВИЛА ГОСУДАРСТВА-АРХИПЕЛАГА, КАСАЮЩИЕСЯ 

АРХИПЕЛАЖНОГО ПРОХОДА ПО МОРСКИМ КОРИДОРАМ 

Статьи 39, 40, 42 и 44 применяются mutatis mutandis к архипе-
лажному проходу по морским коридорам. 

ЧАСТЬ V. ИСКЛЮЧИТЕЛЬНАЯ  
ЭКОНОМИЧЕСКАЯ ЗОНА 

Статья 55 
ОСОБЫЙ ПРАВОВОЙ РЕЖИМ ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЫ 

Исключительная экономическая зона представляет собой район, 
находящийся за пределами территориального моря и прилегающий к 
нему, который подпадает под установленный в настоящей Части 
особый правовой режим, согласно которому права и юрисдикция 
прибрежного государства и права и свободы других государств 



регулируются соответствующими положениями настоящей 
Конвенции. 

Статья 56 
ПРАВА, ЮРИСДИКЦИЯ И ОБЯЗАННОСТИ ПРИБРЕЖНОГО ГОСУДАРСТВА 

В ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЕ 

1. Прибрежное государство в исключительной экономической 
зоне имеет: 

a) суверенные права в целях разведки, разработки и сохранения 
природных ресурсов как живых, так и неживых, в водах, 
покрывающих морское дно, на морском дне и в его недрах, а 
также в целях управления этими ресурсами, и в отношении 
других видов деятельности по экономической разведке и 
разработке указанной зоны, таких, как производство энергии 
путем использования воды, течений и ветра; 

b) юрисдикцию, предусмотренную в соответствующих 
положениях настоящей Конвенции, в отношении: 

 i) создания и использования искусственных островов, 
установок и сооружений; 

 ii) морских научных исследований; 
 iii) защиты и сохранения морской среды; 

c) другие права и обязанности, предусмотренные в настоящей 
Конвенции. 

2. Прибрежное государство при осуществлении своих прав и 
выполнении своих обязанностей по настоящей Конвенции в 
исключительной экономической зоне должным образом учитывает 
права и обязанности других государств и действует в порядке, 
совместимом с положениями настоящей Конвенции. 

3. Права, изложенные в настоящей статье в отношении 
морского дна и его недр, осуществляются в соответствии с Частью 
VI. 

Статья 57 
ШИРИНА ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЫ 

Ширина исключительной экономической зоны не должна 
превышать 200 морских миль, отсчитываемых от исходных линий, от 
которых отмеряется ширина территориального моря. 



 

Статья 58 
ПРАВА И ОБЯЗАННОСТИ ДРУГИХ ГОСУДАРСТВ В ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ  

ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЕ 

1. В исключительной экономической зоне все государства как 
прибрежные, так и не имеющие выхода к морю, пользуются, при 
условии соблюдения соответствующих положений настоящей 
Конвенции, указанными в статье 87 свободами судоходства и полетов, 
прокладки подводных кабелей и трубопроводов и другими право-
мерными с точки зрения международного права видами использо-
вания моря, относящимися к этим свободам, такими, как связанные с 
эксплуатацией судов, летательных аппаратов и подводных кабелей и 
трубопроводов, и совместимыми с другими положениями настоящей 
Конвенции. 

2. Статьи 88–115 и другие соответствующие нормы 
международного права применяются к исключительной 
экономической зоне постольку, поскольку они не являются 
несовместимыми с настоящей Частью. 

3. Государства при осуществлении своих прав и выполнении 
своих обязанностей по настоящей Конвенции в исключительной 
экономической зоне должным образом учитывают права и 
обязанности прибрежного государства и соблюдают законы и 
правила, принятые прибрежным государством в соответствии с 
положениями настоящей Конвенции и другими нормами 
международного права, постольку, поскольку они не являются 
несовместимыми с настоящей Частью. 

Статья 59 
ОСНОВА ДЛЯ УРЕГУЛИРОВАНИЯ КОНФЛИКТОВ ОТНОСИТЕЛЬНО ПРЕДОСТАВЛЕНИЯ 

ПРАВ И ЮРИСДИКЦИИ В ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЕ 

В тех случаях, когда настоящая Конвенция не предоставляет 
прибрежному государству или другим государствам прав или 
юрисдикции в пределах исключительной экономической зоны и когда 
между интересами прибрежного государства и любого другого 
государства или любых других государств возникает конфликт, этот 
конфликт следует разрешать на основе справедливости и в свете всех 
относящихся к делу обстоятельств, с учетом важности затронутых 
интересов для каждой из сторон, а также для международного 
сообщества в целом. 



Статья 60 
ИСКУССТВЕННЫЕ ОСТРОВА, УСТАНОВКИ И СООРУЖЕНИЯ  

В ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЕ 

1. Прибрежное государство в исключительной экономической 
зоне имеет исключительное право сооружать, а также разрешать и 
регулировать создание, эксплуатацию и использование: 

a) искусственных островов; 

b) установок и сооружений для целей, предусмотренных в 
статье 56, и для других экономических целей; 

c) установок и сооружений, которые могут препятствовать 
осуществлению прав прибрежного государства в зоне. 

2. Прибрежное государство имеет исключительную юрисдикцию 
над такими искусственными островами, установками и 
сооружениями, в том числе юрисдикцию в отношении таможенных, 
фискальных, санитарных и иммиграционных законов и правил, а 
также законов и правил, касающихся безопасности. 

3. О создании таких искусственных островов, установок или 
сооружений должно даваться надлежащее оповещение, а постоянные 
средства предупреждения об их наличии должны содержаться в 
исправном состоянии. Любые покинутые или более неиспользуемые 
установки или сооружения должны быть убраны в целях обеспечения 
безопасности судоходства с учетом любых общепринятых 
международных стандартов, установленных в этой связи 
компетентной международной организацией. При удалении таких 
установок или сооружений должным образом учитываются также 
интересы рыболовства, защиты морской среды, права и обязанности 
других государств. О глубине, местонахождении и размерах любых 
установок или сооружений, которые убраны не полностью, дается 
надлежащее оповещение. 

4. Прибрежное государство может там, где это необходимо, 
устанавливать вокруг таких искусственных островов, установок и 
сооружений разумные зоны безопасности, в которых оно может 
принимать надлежащие меры для обеспечения безопасности как 
судоходства, так и искусственных островов, установок и сооружений. 

5. Ширина зон безопасности определяется прибрежным 
государством с учетом применимых международных стандартов. Эти 
зоны 



 

устанавливаются таким образом, чтобы они разумно соотносились с 
характером и функцией искусственных островов, установок или соо-
ружений и не простирались вокруг них более чем на 500 метров, отме-
ряемых от каждой точки их внешнего края, за исключением случаев, 
когда это разрешено общепринятыми международными стандартами 
или рекомендовано компетентной международной организацией. О 
протяженности зон безопасности дается надлежащее оповещение. 

6. Все суда должны уважать эти зоны безопасности и соблюдать 
общепринятые международные стандарты в отношении судоходства 
вблизи искусственных островов, установок, сооружений и зон 
безопасности. 

7. Искусственные острова, установки и сооружения и зоны 
безопасности вокруг них не могут устанавливаться, если это может 
создать помехи для использования признанных морских путей, имею-
щих существенное значение для международного судоходства. 

8. Искусственные острова, установки и сооружения не 
обладают статусом островов. Они не имеют своего территориального 
моря, и их наличие не влияет на определение границ 
территориального моря, исключительной экономической зоны или 
континентального шельфа. 

Статья 61 
СОХРАНЕНИЕ ЖИВЫХ РЕСУРСОВ 

1. Прибрежное государство определяет допустимый улов живых 
ресурсов в своей исключительной экономической зоне. 

2. Прибрежное государство, с учетом имеющихся у него 
наиболее достоверных научных данных, обеспечивает путем 
надлежащих мер по сохранению и управлению, чтобы состояние 
живых ресурсов в исключительной экономической зоне не 
подвергалось опасности в результате чрезмерной эксплуатации. 
Прибрежное государство и компетентные международные 
организации, будь то субрегиональные, региональные или всемирные, 
в зависимости от обстоятельств, сотрудничают для достижения этой 
цели. 

3. Такие меры также направлены на поддержание или 
восстановление популяций вылавливаемых видов на уровнях или до 
уровней, при которых может быть обеспечен максимальный 
устойчивый вылов, определяемый с учетом соответствующих 
экологических и экономических факторов, включая экономические 
нужды прибрежных рыболовецких общин и особые потребности 



развивающихся государств, и с учетом методов ведения рыбного 
промысла, взаимозависимости запасов, а также любых 
общерекомендованных международных минимальных стандартов, 
будь то субрегиональные, региональные или всемирные. 

4. Прибрежное государство, принимая такие меры, учитывает 
последствия для видов, ассоциированных с вылавливаемыми видами 
или зависимых от них, в целях поддержания или восстановления 
популяций таких ассоциированных или зависимых видов выше 
уровней, на которых их воспроизводство может быть подвергнуто 
серьезной опасности. 

5. Передача имеющейся информации, статистических данных 
об уловах и промысловом усилии и других данных, относящихся к 
сохранению рыбных запасов, и обмен ими осуществляется на 
регулярной основе через компетентные международные организации, 
будь то субрегиональные, региональные или всемирные, в 
зависимости от обстоятельств, и с участием всех заинтересованных 
государств, включая государства, гражданам которых разрешено 
вести рыбный промысел в исключительной экономической зоне. 

Статья 62 
ИСПОЛЬЗОВАНИЕ ЖИВЫХ РЕСУРСОВ 

1. Прибрежное государство содействует цели оптимального 
использования живых ресурсов исключительной экономической зоны 
без ущерба для статьи 61. 

2. Прибрежное государство определяет свои возможности 
промысла живых ресурсов исключительной экономической зоны. 
Если прибрежное государство не имеет возможности выловить весь 
допустимый улов, оно путем соглашений и других договоренностей и 
в соответствии с положениями, условиями, законами и правилами, 
упомянутыми в пункте 4, предоставляет другим государствам доступ 
к остатку допустимого улова, специально учитывая положения статей 
69 и 70, особенно в отношении упомянутых в них развивающихся 
государств. 

3. Прибрежное государство, предоставляя доступ другим 
государствам в свою исключительную экономическую зону на 
основании настоящей статьи, принимает во внимание все 
относящиеся к этому факторы, включая, в частности, значение живых 
ресурсов данного района для экономики этого заинтересованного 
прибрежного государства и другие его национальные интересы, 
положения статей 69 и 70, потребности развивающихся государств 



 

данного субрегиона или региона в вылове части остатка и 
необходимость свести к минимуму 

нарушения в экономике государств, граждане которых обычно вели 
рыбный промысел в данной зоне или которые предприняли 
значительные усилия по исследованию и выявлению запасов. 

4. Граждане других государств, ведущие рыбный промысел в 
исключительной экономической зоне, соблюдают меры по сохранению 
и другие положения и условия, установленные в законах и правилах 
данного прибрежного государства. Эти законы и правила должны 
быть совместимы с настоящей Конвенцией и могут касаться, в 
частности, следующего: 

a) лицензирования рыбаков, рыболовных судов и оборудования, 
включая взимание сборов и другие формы оплаты, которые в 
отношении развивающихся прибрежных государств могут 
представлять собой адекватную компенсацию в виде денежных 
средств, оборудования и технологии, относящихся к рыбной 
промышленности; 

b) определения видов, которые могут вылавливаться, и 
установления квот вылова в отношении конкретных запасов 
или групп запасов, либо вылова на каждое судно в течение 
какого-либо периода времени, либо вылова гражданами 
любого государства в течение определенного периода; 

c) регулирования сезонов и районов рыбного промысла, видов, 
размеров и количества орудий лова, а также типов, размеров 
и количества рыболовных судов, которые могут быть 
использованы; 

d) установления возраста и размера рыбы и других видов, 
которые могут вылавливаться; 

e) определение информации, требуемой от рыболовных судов, 
включая статистические данные об уловах и промысловом 
усилии, а также сообщения о местонахождении судна; 

f) проведения с разрешения и под контролем прибрежного 
государства определенных программ рыбохозяйственных 
исследований и регулирования проведения таких 
исследований, включая взятие проб уловов, использование 
проб и представление связанных с этим научных данных; 

g) размещения прибрежным государством наблюдателей или 
стажеров на борту таких судов; 



h) выгрузки такими судами всего или какой-либо части улова в 
портах прибрежного государства; 

i) положений и условий, относящихся к совместным 
предприятиям или другим совместным мероприятиям; 

j) потребностей в подготовке персонала и передаче технологии 
рыбного промысла, включая требования о расширении 
возможностей прибрежного государства по проведению 
рыбохозяйственных исследований; 

k) процедур обеспечения выполнения. 

5. Прибрежные государства должным образом уведомляют о 
законах и правилах по сохранению живых ресурсов и управлению 
ими. 

Статья 63 
ЗАПАСЫ, ВСТРЕЧАЮЩИЕСЯ В ИСКЛЮЧИТЕЛЬНЫХ ЭКОНОМИЧЕСКИХ ЗОНАХ ДВУХ 

ИЛИ БОЛЕЕ ПРИБРЕЖНЫХ ГОСУДАРСТВ, ЛИБО КАК В ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ 

ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЕ, ТАК И В РАЙОНЕ, НАХОДЯЩЕМСЯ ЗА ЕЕ ПРЕДЕЛАМИ И 

ПРИЛЕГАЮЩЕМ К НЕЙ 

1. В случае, когда один и тот же запас или запасы 
ассоциированных видов встречаются в исключительных 
экономических зонах двух или более прибрежных государств, эти 
государства стремятся прямо или через соответствующие 
субрегиональные или региональные организации согласовать меры, 
необходимые для координации и обеспечения сохранения и 
увеличения таких запасов, без ущерба для других положений 
настоящей Части. 

2. В случае, когда один и тот же запас или запасы 
ассоциированных видов встречаются как в исключительной 
экономической зоне, так и в районе, находящемся за ее пределами и 
прилегающем к ней, прибрежное государство и государства, ведущие 
промысел таких запасов в прилегающем районе, стремятся прямо или 
через соответствующие субрегиональные или региональные 
организации согласовать меры, необходимые для сохранения этих 
запасов в прилегающем районе. 

Статья 64 
ДАЛЕКО МИГРИРУЮЩИЕ ВИДЫ 

1. Прибрежное государство и другие государства, граждане 
которых ведут в данном районе промысел далеко мигрирующих 



 

видов, перечисленных в Приложении I, сотрудничают прямо или 
через соответствующие международные организации в целях 
обеспечения сохранения таких видов и содействия их оптимальному 
использованию во всем этом районе как в исключительной 
экономической зоне, так и за ее пределами. В районах, для которых 
не существует соответст-

вующей международной организации, прибрежные государства и 
другие государства, граждане которых ведут промысел этих видов в 
данном районе, сотрудничают с целью создания такой организации и 
участвуют в ее работе. 

2. Положения пункта 1 применяются в дополнение к другим 
положениям настоящей Части. 

Статья 65 
МОРСКИЕ МЛЕКОПИТАЮЩИЕ 

Ничто в настоящей Части не ограничивает права прибрежного го-
сударства или в соответствующем случае компетенции международ-
ной организации запрещать, ограничивать или регулировать промы-
сел морских млекопитающих более строго, чем это предусмотрено в 
настоящей Части. Государства сотрудничают с целью охраны запасов 
морских млекопитающих, а в отношении китообразных осуществля-
ют, в частности, деятельность через надлежащие международные ор-
ганизации с целью их охраны, управления их запасами и изучения. 

Статья 66 
АНАДРОМНЫЕ ВИДЫ 

1. Государства, в реках которых образуются запасы анадромных 
видов, в первую очередь заинтересованы в таких запасах и несут за 
них первоочередную ответственность. 

2. Государство происхождения запасов анадромных видов обес-
печивает их сохранение путем принятия соответствующих мер по 
регулированию рыбного промысла во всех водах к берегу от внешних 
границ своей исключительной экономической зоны и рыбного 
промысла, предусмотренного в пункте 3 b. Государство 
происхождения может, после консультаций с другими упомянутыми в 
пунктах 3 и 4 государствами, ведущими промысел этих запасов, 
устанавливать общий объем допустимых уловов в отношении 
запасов, образующихся в его реках. 

3. a) Промысел запасов анадромных видов ведется только в 
водах к берегу от внешних границ исключительных 



экономических зон, кроме случаев, когда это положение 
может привести к нарушениям в экономике какого-либо 
государства, иного чем государство происхождения. В 
отношении такого рыбного промысла за пределами внешних 
границ исключительных экономических зон 
заинтересованные государства проводят консультации с 
целью достижения соглашения о порядке и условиях такого 
рыбного промысла с должным учетом требований, 
касающихся сохранения этих видов и потребностей в них 
государства происхождения. 

b) Государство происхождения сотрудничает в сведении к мини-
муму нарушений в экономике таких других государств, 
ведущих промысел этих запасов, принимая во внимание 
обычный улов и метод ведения промысла таких государств и 
все районы, в которых ведется такой промысел. 

c) Государства, упомянутые в подпункте b, которые участвуют 
на основе соглашения с государством происхождения в 
осуществлении мер по возобновлению запасов анадромных 
видов, в особенности путем участия в расходах на эти цели, 
пользуются особым вниманием со стороны государства 
происхождения в отношении промысла запасов, 
образующихся в его реках. 

d) Обеспечение выполнения правил, касающихся запасов 
анадромных видов, за пределами исключительной 
экономической зоны осуществляется на основе соглашения 
между государством происхождения и другими 
заинтересованными государствами. 

4. В случае, когда запасы анадромных видов мигрируют в воды 
или через воды к берегу от внешних границ исключительной 
экономической зоны какого-либо государства, иного, чем государство 
происхождения, такое государство сотрудничает с государством 
происхождения в сохранении таких запасов и в управлении ими. 

5. Государство происхождения запасов анадромных видов и 
другие государства, ведущие промысел этих запасов, достигают 
договоренности в целях осуществления положений настоящей статьи, 
в соответствующих случаях через посредство региональных 
организаций. 



 

Статья 67 
КАТАДРОМНЫЕ ВИДЫ 

1. Прибрежное государство, в водах которого запасы 
катадромных видов проводят большую часть своего жизненного 
цикла, несет ответственность за управление этими запасами и 
обеспечивает мигрирующей рыбе доступ в эти воды и выход из них. 

2. Промысел запасов катадромных видов ведется только в водах 
к берегу от внешних границ исключительных экономических зон. 
Когда промысел ведется в исключительных экономических зонах, он 
подпадает под действие настоящей статьи и других положений 
настоящей Конвенции, касающихся рыболовства в этих зонах. 

3. В случае, когда запасы катадромных видов мигрируют через 
исключительную экономическую зону другого государства, 
независимо от того, молодь это или половозрелая рыба, управление 
такими запасами, включая их промысел, регулируется соглашением 
между государством, упомянутым в пункте 1, и другим 
заинтересованным государством. Такое соглашение должно 
обеспечивать рациональное управление этими запасами и принимать 
во внимание обязанности государства, упомянутого в пункте 1, в 
отношении поддержания этих запасов. 

Статья 68 
«СИДЯЧИЕ» ВИДЫ 

Настоящая Часть не применяется к «сидячим» видам, как они 
определяются в пункте 4 статьи 77. 

Статья 69 
ПРАВО ГОСУДАРСТВ, НЕ ИМЕЮЩИХ ВЫХОДА К МОРЮ 

1. Государства, не имеющие выхода к морю, имеют право 
участвовать на справедливой основе в эксплуатации 
соответствующей части остатка допустимого улова живых ресурсов в 
исключительных экономических зонах прибрежных государств того 
же субрегиона или региона с учетом имеющих к этому отношение 
экономических и географических обстоятельств всех 
заинтересованных государств и в соответствии с положениями 
настоящей статьи и статей 61 и 62. 

2. Условия и порядок такого участия устанавливаются 
заинтересованными государствами посредством двусторонних, 



субрегиональных или региональных соглашений с учетом, среди 
прочего: 

a) необходимости избегать пагубных последствий для 
рыболовецких общин или для рыбной промышленности 
прибрежного государства; 

b) степени, в какой государство, не имеющее выхода к морю, в 
соответствии с положениями настоящей статьи участвует или 
имеет право участвовать на основе существующих 
двусторонних, субрегиональных или региональных 
соглашений в эксплуатации живых ресурсов 
исключительных экономических зон других прибрежных 
государств; 

c) степени, в какой другие государства, не имеющие выхода к 
морю, и государства, находящиеся в географически 
неблагоприятном положении, участвуют в эксплуатации 
живых ресурсов исключительной экономической зоны 
прибрежного государства, и вытекающей из этого 
необходимости избегать особого обременения любого 
отдельного прибрежного государства или его части; 

d) потребностей в продуктах питания населения 
соответствующих государств. 

3. Если промысловые возможности прибрежного государства 
достигают такой степени, что позволяют ему выловить весь 
допустимый улов живых ресурсов его исключительной 
экономической зоны, то это прибрежное государство и другие 
заинтересованные государства сотрудничают на двусторонней, 
субрегиональной или региональной основе в установлении 
справедливых договоренностей, дающих не имеющим выхода к морю 
развивающимся государствам этого субрегиона или региона 
возможность участвовать в эксплуатации живых ресурсов 
исключительных экономических зон прибрежных государств этого 
субрегиона или региона, как это может быть уместно в данных 
обстоятельствах и на условиях, удовлетворяющих все стороны. При 
осуществлении настоящего положения учитываются также факторы, 
о которых говорится в пункте 2. 

4. Не имеющие выхода к морю развитые государства в 
соответствии с положениями настоящей статьи имеют право 
участвовать в эксплуатации живых ресурсов лишь в исключительных 
экономических зонах развитых прибрежных государств того же 
субрегиона или региона с учетом степени, в какой прибрежное 
государство, предоставляя доступ другим государствам к живым 



 

ресурсам своей исключительной экономической зоны, учло 
необходимость свести к минимуму пагубные последствия для 
рыболовецких общин и нарушения в экономике государств, граждане 
которых обычно ведут рыбный промысел в данной зоне. 

5. Вышеизложенные положения не наносят ущерба 
договоренностям, достигнутым в субрегионах или регионах, где 
прибрежные государства могут предоставлять не имеющим выхода к 
морю государствам того же субрегиона или региона равные или 
преференциальные права на эксплуатацию живых ресурсов 
исключительных экономических зон. 

Статья 70 
ПРАВО ГОСУДАРСТВ, НАХОДЯЩИХСЯ В ГЕОГРАФИЧЕСКИ  

НЕБЛАГОПРИЯТНОМ ПОЛОЖЕНИИ 

1. Государства, находящиеся в географически неблагоприятном 
положении, имеют право участвовать на справедливой основе в 
эксплуатации соответствующей части остатка допустимого улова 
живых 

ресурсов исключительных экономических зон прибрежных 
государств того же субрегиона или региона с учетом имеющих к 
этому отношение экономических и географических обстоятельств 
всех заинтересованных государств и в соответствии с настоящей 
статьей и статьями 61 и 62. 

2. Для целей настоящей Части термин «государства, 
находящиеся в географически неблагоприятном положении» означает 
те прибрежные государства, включая государства, омываемые 
замкнутыми или полузамкнутыми морями, географическое 
положение которых делает их зависимыми от эксплуатации живых 
ресурсов исключительных экономических зон других государств 
этого субрегиона или региона в отношении адекватного снабжения 
рыбой их населения или его части в целях удовлетворения 
потребностей в питании, а также прибрежные государства, которые 
не могут претендовать на свои собственные исключительные 
экономические зоны. 

3. Условия и порядок такого участия устанавливаются 
заинтересованными государствами посредством двусторонних, 
субрегиональных или региональных соглашений с учетом, в 
частности: 



a) необходимости избегать пагубных последствий для 
рыболовецких общин или для рыбной промышленности 
прибрежного государства; 

b) степени, в какой государство, находящееся в географически 
неблагоприятном положении, в соответствии с настоящей 
статьей участвует или вправе участвовать на основе 
существующих двусторонних, субрегиональных или 
региональных соглашений в эксплуатации живых ресурсов 
исключительных экономических зон других прибрежных 
государств; 

c) степени, в какой другие государства, находящиеся в 
географически неблагоприятном положении, и государства, 
не имеющие выхода к морю, участвуют в эксплуатации 
живых ресурсов исключительной экономической зоны 
прибрежного государства, и вытекающей из этого 
необходимости избегать особого обременения любого 
отдельного прибрежного государства или его части; 

d) потребностей в продуктах питания населения 
соответствующих государств. 

4. Если промысловые возможности прибрежного государства 
достигают такой степени, что это позволяет ему выловить весь 
допустимый улов живых ресурсов его исключительной 
экономической зоны, то данное прибрежное государство и другие 
заинтересованные государства сотрудничают на двусторонней, 
субрегиональной или региональной основе в установлении 
справедливых договоренностей, дающих развивающимся, 
находящимся в географически неблагоприятном положении, 
государствам этого субрегиона или региона возможность участвовать 
в эксплуатации живых ресурсов исключительных экономических зон 
прибрежных государств этого субрегиона или региона, как это может 
быть уместно в данных обстоятельствах, и на условиях, 
удовлетворяющих все стороны. При осуществлении настоящего 
положения учитываются также факторы, о которых говорится в 
пункте 3. 

5. Развитые государства, находящиеся в географически 
неблагоприятном положении, в соответствии с настоящей статьей 
имеют право участвовать в эксплуатации живых ресурсов лишь 
исключительных экономических зон развитых прибрежных 
государств того же субрегиона или региона с учетом степени, в какой 
прибрежное государство, предоставляя доступ другим государствам к 
живым ресурсам своей исключительной экономической зоны, учло 



 

необходимость свести к минимуму пагубные последствия для 
рыболовецких общин и нарушения в экономике государств, граждане 
которых обычно ведут рыбный промысел в данной зоне. 

6. Вышеизложенные положения не наносят ущерба 
договоренностям, согласованным в субрегионах или регионах, в 
которых прибрежные государства могут предоставлять находящимся 
в географически неблагоприятном положении государствам того же 
субрегиона или региона равные или преференциальные права на 
эксплуатацию живых ресурсов в исключительных экономических 
зонах. 

Статья 71 
НЕПРИМЕНИМОСТЬ СТАТЕЙ 69 И 70 

Статьи 69 и 70 не применяются к прибрежным государствам, 
экономика которых в решающей степени зависит от эксплуатации 
живых ресурсов их исключительных экономических зон. 

Статья 72 
ОГРАНИЧЕНИЯ НА ПЕРЕДАЧУ ПРАВ 

1. Если заинтересованные государства не договорятся об ином, 
права на эксплуатацию живых ресурсов, предусмотренные статьями 
69 и 70, не должны прямо или косвенно передаваться третьим госу-
дарствам или их гражданам путем аренды или лицензии, создания со-
вместных предприятий или каким-либо иным способом, результатом 
которого будет такая передача. 

2. Изложенное выше положение не препятствует 
заинтересованным государствам получать техническую или 
финансовую помощь от третьих государств или международных 
организаций, с тем чтобы облегчить осуществление прав, 
предусмотренных статьями 69 и 70, при условии, что это не приводит 
к результату, упомянутому в пункте 1. 

Статья 73 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ ЗАКОНОВ И ПРАВИЛ ПРИБРЕЖНОГО ГОСУДАРСТВА 

1. Прибрежное государство в осуществление своих суверенных 
прав на разведку, эксплуатацию, сохранение живых ресурсов и 
управление ими в исключительной экономической зоне может 
принимать такие меры, включая досмотр, инспекцию, арест и 
судебное разбирательство, которые могут быть необходимы для 



обеспечения соблюдения законов и правил, принятых им в 
соответствии с настоящей Конвенцией. 

2. Арестованное судно и его экипаж освобождаются 
незамедлительно после предоставления разумного залога или другого 
обеспечения. 

3. Наказания, налагаемые прибрежным государством за 
нарушение законов и правил рыболовства в исключительной 
экономической зоне, не могут включать тюремное заключение, при 
отсутствии соглашения заинтересованных государств об обратном, 
или любую другую форму личного наказания. 

4. В случае ареста или задержания иностранного судна 
прибрежное государство незамедлительно уведомляет государство 
флага через соответствующие каналы о принятых мерах и о любом 
последовавшем наказании. 

Статья 74 
ДЕЛИМИТАЦИЯ ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЫ МЕЖДУ  

ГОСУДАРСТВАМИ С ПРОТИВОЛЕЖАЩИМИ ИЛИ СМЕЖНЫМИ ПОБЕРЕЖЬЯМИ 

1. Делимитация исключительной экономической зоны между 
государствами с противолежащими или смежными побережьями 
осуществляется путем соглашения на основе международного права, 
как это указывается в статье 38 Статута Международного Суда, в 
целях достижения справедливого решения. 

2. Если в течение разумного срока не может быть достигнуто 
соглашение, заинтересованные государства прибегают к процедурам, 
предусмотренным в Части XV. 

3. До заключения соглашения, как предусматривается в пункте 
1, заинтересованные государства в духе взаимопонимания и 
сотрудничества предпринимают все усилия для того, чтобы 
достигнуть временной договоренности практического характера и в 
течение этого переходного периода не ставить под угрозу достижение 
окончательного соглашения или не препятствовать его достижению. 
Такая договоренность не должна наносить ущерба окончательной 
делимитации. 

4. Когда между заинтересованными государствами имеется 
действующее соглашение, вопросы, относящиеся к делимитации 
исключительной экономической зоны, решаются в соответствии с 
положениями этого соглашения. 



 

Статья 75 
КАРТЫ И ПЕРЕЧНИ ГЕОГРАФИЧЕСКИХ КООРДИНАТ 

1. При условии соблюдения настоящей Части линии внешних 
границ исключительной экономической зоны и делимитационные 
линии, проведенные в соответствии со статьей 74, указываются на 
картах такого масштаба или масштабов, которые приемлемы для 
точного установления их положения. Там, где это уместно, такие 
линии внешних границ или делимитационные линии могут быть 
заменены перечнями географических координат точек с указанием 
основных исходных геодезических данных. 

2. Прибрежное государство надлежащим образом 
опубликовывает такие карты или перечни географических координат 
и сдает на хранение копию каждой такой карты или каждого такого 
перечня Генеральному секретарю Организации Объединенных 
Наций. 

ЧАСТЬ VI. КОНТИНЕНТАЛЬНЫЙ ШЕЛЬФ 

Статья 76 
ОПРЕДЕЛЕНИЕ КОНТИНЕНТАЛЬНОГО ШЕЛЬФА 

1. Континентальный шельф прибрежного государства включает 
в себя морское дно и недра подводных районов, простирающихся за 
пределы его территориального моря на всем протяжении 
естественного продолжения его сухопутной территории до внешней 
границы подводной окраины материка или на расстояние 200 
морских миль от исходных линий, от которых отмеряется ширина 
территориального моря, когда внешняя граница подводной окраины 
материка не простирается на такое расстояние. 

2. Континентальный шельф прибрежного государства не 
простирается далее пределов, предусмотренных в пунктах 4–6. 

3. Подводная окраина материка включает находящееся под 
водой продолжение континентального массива прибрежного 
государства и состоит из поверхности и недр шельфа, склона и 
подъема. Она не включает дна океана на больших глубинах, в том 
числе его океанические хребты или его недра. 

4. a) Для целей настоящей Конвенции прибрежное 
государство устанавливает внешнюю границу подводной 
окраины материка во всех случаях, когда эта окраина 



простирается более чем на 200 морских миль от исходных 
линий, от которых отмеряется ширина территориального 
моря, с помощью: 

 i) линии, проведенной в соответствии с пунктом 7 путем 
отсчета от наиболее удаленных фиксированных точек, в 
каждой из которых толщина осадочных пород 
составляет по крайней мере 1 процент кратчайшего 
расстояния от такой точки до подножия 
континентального склона; либо 

 ii) линии, проведенной в соответствии с пунктом 7 путем 
отсчета от фиксированных точек, отстоящих не далее 60 
морских миль от подножия континентального склона. 

b) Если нет доказательств об обратном, подножие 
континентального склона определяется как точка 
максимального изменения уклона в его основании. 

5. Фиксированные точки, составляющие линию внешних границ 
континентального шельфа на морском дне, проведенную в 
соответствии с пунктом 4 a (i) и (ii), должны находиться не далее 350 
морских миль от исходных линий, от которых отмеряется ширина 
территориального моря, или не далее 100 морских миль от 
2500-метровой изобаты, которая представляет собой линию, 
соединяющую глубины в 2500 метров. 

6. Несмотря на положения пункта 5, на подводных хребтах 
внешние границы континентального шельфа не выходят за пределы 
350 морских миль от исходных линий, от которых отмеряется ширина 
территориального моря. Настоящий пункт не применяется к 
подводным возвышенностям, которые являются естественными 
компонентами материковой окраины, таким, как ее плато, поднятия, 
вздутия, банки и отроги. 

7. Прибрежное государство устанавливает внешние границы 
своего континентального шельфа в тех случаях, где шельф 
простирается более чем на 200 морских миль от исходных линий, от 
которых отмеряется ширина территориального моря, прямыми 
линиями, не превышающими в длину 60 морских миль и 
соединяющими фиксированные точки, определяемые с помощью 
координат широты и долготы. 

8. Данные о границах континентального шельфа за пределами 
200 морских миль от исходных линий, от которых отмеряется ширина 
территориального моря, представляются соответствующим 
прибрежным государством в Комиссию по границам 



 

континентального шельфа, создаваемую в соответствии с 
Приложением II на основе справедливого географического 
представительства. Комиссия дает прибрежным государствам 
рекомендации по вопросам, касающимся установления внешних 
границ их континентального шельфа. Границы шельфа, 
установленные прибрежным государством на основе указанных 
рекомендаций, являются окончательными и для всех обязательны. 

9. Прибрежное государство сдает на хранение Генеральному 
секретарю Организации Объединенных Наций карты и 
соответствующую информацию, включая геодезические данные, 
перманентно описывающие внешнюю границу его континентального 
шельфа. Генеральный секретарь надлежащим образом их 
опубликовывает. 

10. Настоящая статья не затрагивает вопроса о делимитации 
континентального шельфа между государствами с противолежащими 
или смежными побережьями. 

Статья 77 
ПРАВА ПРИБРЕЖНОГО ГОСУДАРСТВА НА КОНТИНЕНТАЛЬНЫЙ ШЕЛЬФ 

1. Прибрежное государство осуществляет над 
континентальным шельфом суверенные права в целях его разведки и 
разработки его природных ресурсов. 

2. Права, упомянутые в пункте 1, являются исключительными в 
том смысле, что, если прибрежное государство не производит 
разведку континентального шельфа или не разрабатывает его 
природные ресурсы, никто не может делать этого без определенно 
выраженного согласия прибрежного государства. 

3. Права прибрежного государства на континентальный шельф 
не зависят от эффективной или фиктивной оккупации им шельфа или 
от прямого об этом заявления. 

4. Упомянутые в настоящей Части природные ресурсы 
включают минеральные и другие неживые ресурсы морского дна и 
его недр, 

а также живые организмы, относящиеся к «сидячим видам», т. е. 
организмы, которые в период, когда возможен их промысел, либо 
находятся в неподвижном состоянии на морском дне или под ним, 
либо не способны передвигаться иначе, как находясь в постоянном 
физическом контакте с морским дном или его недрами. 



Статья 78 
ПРАВОВОЙ СТАТУС ПОКРЫВАЮЩИХ ВОД И ВОЗДУШНОГО ПРОСТРАНСТВА  

И ПРАВА И СВОБОДЫ ДРУГИХ ГОСУДАРСТВ 

1. Права прибрежного государства на континентальный шельф 
не затрагивают правового статуса покрывающих вод и воздушного 
пространства над этими водами. 

2. Осуществление прав прибрежного государства в отношении 
континентального шельфа не должно ущемлять осуществление 
судоходства и других прав и свобод других государств, 
предусмотренных в настоящей Конвенции, или приводить к любым 
неоправданным помехам их осуществлению. 

Статья 79 
ПОДВОДНЫЕ КАБЕЛИ И ТРУБОПРОВОДЫ НА КОНТИНЕНТАЛЬНОМ ШЕЛЬФЕ 

1. Все государства имеют право прокладывать подводные 
кабели и трубопроводы на континентальном шельфе в соответствии с 
положениями настоящей статьи. 

2. При условии соблюдения права прибрежного государства 
принимать разумные меры для разведки континентального шельфа, 
разработки его природных ресурсов и предотвращения, сокращения и 
сохранения под контролем загрязнения от трубопроводов это 
государство не может препятствовать прокладке или поддержанию в 
исправности таких кабелей или трубопроводов. 

3. Определение трассы для прокладки таких трубопроводов на 
континентальном шельфе осуществляется с согласия прибрежного 
государства. 

4. Ничто в настоящей Части не затрагивает право прибрежного 
государства определять условия прокладки кабелей или 
трубопроводов, проходящих по его территории или в 
территориальном море, или его юрисдикцию в отношении кабелей и 
трубопроводов, проложенных или используемых в связи с разведкой 
его континентального шельфа, разработкой его ресурсов или 
эксплуатацией искусственных островов, установок или сооружений 
под его юрисдикцией. 

5. При прокладке подводных кабелей и трубопроводов 
государства должным образом учитывают уже проложенные кабели и 
трубопроводы. В частности, не должны ухудшаться возможности 
ремонта существующих кабелей и трубопроводов. 



 

Статья 80 
ИСКУССТВЕННЫЕ ОСТРОВА, УСТАНОВКИ И СООРУЖЕНИЯ  

НА КОНТИНЕНТАЛЬНОМ ШЕЛЬФЕ 

Статья 60 применяется mutatis mutandis к искусственным 
островам, установкам и сооружениям на континентальном шельфе. 

Статья 81 
БУРИЛЬНЫЕ РАБОТЫ НА КОНТИНЕНТАЛЬНОМ ШЕЛЬФЕ 

Прибрежное государство обладает исключительным правом разре-
шать и регулировать бурильные работы на континентальном шельфе 
для любых целей. 

Статья 82 
ОТЧИСЛЕНИЯ И ВЗНОСЫ В СВЯЗИ С РАЗРАБОТКОЙ КОНТИНЕНТАЛЬНОГО  

ШЕЛЬФА ЗА ПРЕДЕЛАМИ 200 МОРСКИХ МИЛЬ 

1. Прибрежное государство производит отчисления или взносы 
натурой в связи с разработкой неживых ресурсов континентального 
шельфа за пределами 200 морских миль, отсчитываемых от исходных 
линий, от которых отмеряется ширина территориального моря. 

2. Отчисления и взносы производятся ежегодно в отношении 
всей продукции на участке по истечении первых пяти лет добычи на 
этом участке. Размер отчислений или взноса за шестой год составляет 
1 процент стоимости или объема продукции на данном участке. Этот 
размер увеличивается на 1 процент каждый последующий год до 
истечения двенадцатого года и затем сохраняется на уровне 7 
процентов. Продукция не включает ресурсы, использованные в связи с 
разработкой. 

3. Развивающееся государство, которое является нетто-импорте-
ром какого-либо полезного ископаемого, добываемого на его 
континентальном шельфе, освобождается от таких отчислений или 
взносов в отношении этого полезного ископаемого. 

4. Отчисления или взносы делаются через Орган, который 
распределяет их между государствами — участниками настоящей 
Конвенции на основе критериев справедливости, принимая во 
внимание интересы и потребности развивающихся государств, 
особенно тех из них, которые наименее развиты и не имеют выхода к 
морю. 



Статья 83 
ДЕЛИМИТАЦИЯ КОНТИНЕНТАЛЬНОГО ШЕЛЬФА МЕЖДУ ГОСУДАРСТВАМИ  

С ПРОТИВОЛЕЖАЩИМИ ИЛИ СМЕЖНЫМИ ПОБЕРЕЖЬЯМИ 

1. Делимитация континентального шельфа между 
государствами с противолежащими или смежными побережьями 
осуществляется путем соглашения на основе международного права, 
как это указывается в статье 38 Статута Международного Суда, в 
целях достижения справедливого решения. 

2. Если в течение разумного срока не может быть достигнуто 
соглашение, заинтересованные государства прибегают к процедурам, 
предусмотренным в Части XV. 

3. До заключения соглашения, как предусматривается в пункте 
1, заинтересованные государства в духе взаимопонимания и 
сотрудничества предпринимают все усилия, для того чтобы 
достигнуть временной договоренности практического характера и в 
течение этого переходного периода не ставить под угрозу достижение 
окончательного соглашения или не препятствовать его достижению. 
Такая договоренность не должна наносить ущерба окончательной 
делимитации. 

4. Когда между заинтересованными государствами имеется 
действующее соглашение, вопросы, относящиеся к делимитации 
континентального шельфа, решаются в соответствии с положениями 
этого соглашения. 

Статья 84 
КАРТЫ И ПЕРЕЧНИ ГЕОГРАФИЧЕСКИХ КООРДИНАТ 

1. При условии соблюдения настоящей Части линии внешних 
границ континентального шельфа и делимитационные линии, 
проведенные в соответствии со статьей 83, указываются на картах 
такого масштаба или масштабов, которые приемлемы для точного 
установления их положения. Там, где это уместно, такие линии 
внешних границ или делимитационные линии могут быть заменены 
перечнями географических координат точек с указанием основных 
исходных геодезических данных. 

2. Прибрежное государство надлежащим образом 
опубликовывает такие карты или перечни географических координат 
и сдает на хранение копию каждой такой карты или каждого такого 
перечня Генеральному секретарю Организации Объединенных 
Наций, а морские карты и перечни географических координат, 



 

показывающих внешние границы континентального шельфа, — и 
Генеральному секретарю Органа. 

Статья 85 
ПРОКЛАДКА ТУННЕЛЕЙ 

Настоящая Часть не затрагивает право прибрежного государства 
разрабатывать недра путем прокладки туннелей, независимо от 
глубины водного покрова над недрами. 

ЧАСТЬ VII. ОТКРЫТОЕ МОРЕ 

РАЗДЕЛ 1. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 86 
ПРИМЕНЕНИЕ ПОЛОЖЕНИЙ НАСТОЯЩЕЙ ЧАСТИ 

Положения настоящей Части применяются ко всем частям моря, 
которые не входят ни в исключительную экономическую зону, ни в 
территориальное море или внутренние воды какого-либо государства, 
ни в архипелажные воды государства-архипелага. Настоящая статья 
не влечет за собой какого-либо ограничения свобод, которыми 
пользуются все государства в исключительной экономической зоне в 
соответствии со статьей 58. 

Статья 87 
СВОБОДА ОТКРЫТОГО МОРЯ 

1. Открытое море открыто для всех государств, как 
прибрежных, так и не имеющих выхода к морю. Свобода открытого 
моря осуществляется в соответствии с условиями, определяемыми в 
настоящей Конвенции, и другими нормами международного права. 
Она включает, в частности, как для прибрежных государств, так и для 
государств, не имеющих выхода к морю: 

a) свободу судоходства; 
b) свободу полетов; 
c) свободу прокладывать подводные кабели и трубопроводы, с 

соблюдением Части VI; 



d) свободу возводить искусственные острова и другие 
установки, допускаемые в соответствии с международным 
правом, с соблюдением Части VI; 

e) свободу рыболовства, с соблюдением условий, изложенных в 
Разделе 2; 

f) свободу научных исследований, с соблюдением частей VI и 
XIII. 

2. Все государства осуществляют эти свободы, должным 
образом учитывая заинтересованность других государств в 
пользовании свободой открытого моря, а также должным образом 
учитывая права, предусмотренные настоящей Конвенцией в 
отношении деятельности в Районе. 

Статья 88 
РЕЗЕРВИРОВАНИЕ ОТКРЫТОГО МОРЯ ДЛЯ МИРНЫХ ЦЕЛЕЙ 

Открытое море резервируется для мирных целей. 

Статья 89 
НЕПРАВОМЕРНОСТЬ ПРЕТЕНЗИЙ НА СУВЕРЕНИТЕТ НАД ОТКРЫТЫМ МОРЕМ 

Никакое государство не вправе претендовать на подчинение 
какой-либо части открытого моря своему суверенитету. 

Статья 90 
ПРАВО СУДОХОДСТВА 

Каждое государство независимо от того, является ли оно при-
брежным или не имеющим выхода к морю, имеет право на то, чтобы 
суда под его флагом плавали в открытом море. 

Статья 91 
НАЦИОНАЛЬНОСТЬ СУДОВ 

1. Каждое государство определяет условия предоставления 
своей национальности судам, регистрации судов на его территории и 
права плавать под его флагом. Суда имеют национальность того 
государства, под флагом которого они имеют право плавать. Между 
государством и судном должна существовать реальная связь. 

2. Каждое государство выдает соответствующие документы 
судам, которым оно предоставляет право плавать под его флагом. 



 

Статья 92 
СТАТУС СУДОВ 

1. Судно должно плавать под флагом только одного государства 
и, кроме исключительных случаев, прямо предусматриваемых в 
международных договорах или в настоящей Конвенции, подчиняется 
его исключительной юрисдикции в открытом море. Судно не может 
переменить свой флаг во время плавания или стоянки при заходе в 
порт, кроме случаев действительного перехода права собственности 
или изменения регистрации. 

2. Судно, плавающее под флагами двух или более государств, 
пользуясь ими смотря по удобству, не может требовать признания ни 
одной из соответствующих национальностей другими государствами 
и может быть приравнено к судам, не имеющим национальности. 

Статья 93 
СУДА, ПЛАВАЮЩИЕ ПОД ФЛАГОМ ОРГАНИЗАЦИИ ОБЪЕДИНЕННЫХ НАЦИЙ, ЕЕ 

СПЕЦИАЛИЗИРОВАННЫХ УЧРЕЖДЕНИЙ И МЕЖДУНАРОДНОГО АГЕНТСТВА ПО 

АТОМНОЙ ЭНЕРГИИ 

Предыдущие статьи не затрагивают вопроса о судах, состоящих 
на официальной службе Организации Объединенных Наций, ее 
специализированных учреждений или Международного агентства по 
атомной энергии и плавающих под флагом Организации. 

Статья 94 
ОБЯЗАННОСТИ ГОСУДАРСТВА ФЛАГА 

1. Каждое государство эффективно осуществляет в 
административных, технических и социальных вопросах свою 
юрисдикцию и контроль над судами, плавающими под его флагом. 

2. Каждое государство, в частности: 

a) ведет регистр судов с указанием названий судов, плавающих 
под его флагом, и их данных, кроме тех судов, которые 
исключены из общепринятых международных правил 
вследствие их небольших размеров; и 

b) принимает на себя в соответствии со своим внутренним 
правом юрисдикцию над каждым судном, плавающим под 
его флагом, и над его капитаном, офицерами и экипажем в 
отношении административных, технических и социальных 
вопросов, касающихся данного судна. 



3. Каждое государство в отношении судов, плавающих под его 
флагом, принимает необходимые меры для обеспечения безопасности 
в море, в частности в том, что касается: 

a) конструкции, оборудования и годности к плаванию судов; 
b) комплектования, условий труда и обучения экипажей судов с 

учетом применимых международных актов; 
c) пользования сигналами, поддержания связи и предупреждения 

столкновения. 
4. В число таких мер входят меры, необходимые для обеспечения 

того, чтобы: 

a) каждое судно перед регистрацией, а в дальнейшем через 
соответствующие промежутки времени, инспектировалось 
квалифицированным судовым инспектором и имело на борту 
такие карты, мореходные издания и навигационное 
оборудование и приборы, какие необходимы для безопасного 
плавания судна; 

b) каждое судно возглавлялось капитаном и офицерами 
соответствующей квалификации, в частности, в области 
судовождения, навигации, связи и судовых машин и 
оборудования, а экипаж по квалификации и численности 
соответствовал типу, размерам, механизмам и оборудованию 
судна; 

c) капитан, офицеры и, в необходимой степени, экипаж были 
полностью ознакомлены с применимыми международными 
правилами по вопросам охраны человеческой жизни на море, 
предупреждения столкновения, предотвращения, сокращения 
и сохранения под контролем загрязнения морской среды и 
поддержания связи по радио и были обязаны соблюдать такие 
правила. 

5. Принимая меры, предусмотренные в пунктах 3 и 4, каждое 
государство обязано придерживаться общепринятых международных 
правил, процедур и практики и предпринимать все необходимые 
шаги для обеспечения их соблюдения. 

6. Государство, которое имеет явные основания полагать, что 
надлежащая юрисдикция и контроль в отношении какого-либо судна 
не осуществляются, может сообщить о таких фактах государству 
флага. По получении такого сообщения государство флага обязано 
расследовать этот вопрос и, когда это уместно, принять любые меры, 
требуемые для исправления положения. 



 

7. Каждое государство организует расследование достаточно 
квалифицированным лицом или лицами или под их руководством 
каждой морской аварии или навигационного инцидента в открытом 
море, с участием плавающего под его флагом судна, приведшего к 
гибели граждан другого государства или к нанесению им серьезных 
увечий, или серьезному ущербу судам или установкам другого 
государства, или морской среде. Государство флага и другое 
государство сотрудничают в проводимом этим другим государством 
любом расследовании любой такой морской аварии или 
навигационного инцидента. 

Статья 95 
ИММУНИТЕТ ВОЕННЫХ КОРАБЛЕЙ В ОТКРЫТОМ МОРЕ 

Военные корабли пользуются в открытом море полным 
иммунитетом от юрисдикции какого бы то ни было государства, 
кроме государства флага. 

Статья 96 
ИММУНИТЕТ СУДОВ, СОСТОЯЩИХ ТОЛЬКО  

НА НЕКОММЕРЧЕСКОЙ ГОСУДАРСТВЕННОЙ СЛУЖБЕ 

Суда, принадлежащие государству или эксплуатируемые им и 
состоящие только на некоммерческой государственной службе, 
пользуются в открытом море полным иммунитетом от юрисдикции 
какого бы то ни было государства, кроме государства флага. 

Статья 97 
УГОЛОВНАЯ ЮРИСДИКЦИЯ В СЛУЧАЕ СТОЛКНОВЕНИЯ ИЛИ  
КАКОГО-ЛИБО ДРУГОГО НАВИГАЦИОННОГО ИНЦИДЕНТА 

1. В случае столкновения или какого-либо другого 
навигационного инцидента с судном в открытом море, влекущего 
уголовную или дисциплинарную ответственность капитана или 
какого-либо другого лица, служащего на судне, никакое уголовное 
или дисциплинарное преследование против этого лица не может быть 
возбуждено, иначе как перед судебными или административными 
властями государства флага или того государства, гражданином 
которого это лицо является. 

2. В области дисциплинарной ответственности только 
государство, которое выдало диплом судоводителя или свидетельство 
о квалификации или разрешение, является компетентным для того, 
чтобы после каждой процедуры отобрать эти документы даже в том 



случае, если их владелец не является гражданином государства, их 
выдавшего. 

3. Ни арест, ни задержание судна не могут быть произведены 
даже в качестве меры расследования по распоряжению каких-либо 
властей, кроме властей государства флага. 

Статья 98 
ОБЯЗАННОСТЬ ОКАЗАНИЯ ПОМОЩИ 

1. Каждое государство вменяет в обязанность капитану любого 
судна, плавающего под его флагом, в той мере, в какой капитан может 
это сделать, не подвергая серьезной опасности судно, экипаж или 
пассажиров: 

a) оказывать помощь любому обнаруженному в море лицу, 
которому угрожает гибель; 

b) следовать со всей возможной скоростью на помощь терпящим 
бедствие, если ему сообщено, что они нуждаются в помощи, 
поскольку на такое действие с его стороны можно разумно 
рассчитывать; 

c) после столкновения оказать помощь другому судну, его экипа-
жу и его пассажирам и, когда это возможно, сообщить этому 
другому судну наименование своего судна, порт его 
регистрации и ближайший порт, в который оно зайдет. 

2. Каждое прибрежное государство способствует организации, 
деятельности и содержанию соответствующей эффективной 
поисково-спасательной службы для обеспечения безопасности на 
море и над морем, а также, когда того требуют обстоятельства, 
сотрудничает в этих целях с соседними государствами посредством 
взаимных региональных договоренностей. 

Статья 99 
ЗАПРЕТ ПЕРЕВОЗКИ РАБОВ 

Каждое государство принимает эффективные меры для предот-
вращения перевозки рабов на судах, имеющих право плавать под его 
флагом, наказания за такие перевозки, а также для предупреждения 
противозаконного пользования его флагом для этой цели. Раб, нашед-
ший убежище на судне, под каким бы флагом это судно не плавало, 
ipso facto свободен. 



 

Статья 100 
ОБЯЗАННОСТЬ СОТРУДНИЧАТЬ В ПРЕСЕЧЕНИИ ПИРАТСТВА 

Все государства сотрудничают в максимально возможной степени 
в пресечении пиратства в открытом море или в любом другом месте 
за пределами юрисдикции какого-либо государства. 

Статья 101 
ОПРЕДЕЛЕНИЕ ПИРАТСТВА 

Пиратством является любое из перечисленных ниже действий: 

a) любой неправомерный акт насилия, задержания или любой 
грабеж, совершаемый с личными целями экипажем или 
пассажирами какого-либо частновладельческого судна или 
частновладельческого летательного аппарата и 
направленный: 

 i) в открытом море против другого судна или летательного 
аппарата или против лиц или имущества, находящихся 
на их борту; 

 ii) против какого-либо судна или летательного аппарата, 
лиц или имущества в месте вне юрисдикции какого бы 
то ни было государства; 

b) любой акт добровольного участия в использовании какого- 
либо судна или летательного аппарата, совершенный со 
знанием обстоятельств, в силу которых судно или летательный 
аппарат является пиратским судном или летательным 
аппаратом; 

с) любое деяние, являющееся подстрекательством или сознатель-
ным содействием совершению действия, предусматриваемого 
в подпункте a или b. 

Статья 102 
ПИРАТСКИЕ ДЕЙСТВИЯ, СОВЕРШАЕМЫЕ ВОЕННЫМ КОРАБЛЕМ, ГОСУДАРСТВЕННЫМ 

СУДНОМ ИЛИ ГОСУДАРСТВЕННЫМ ЛЕТАТЕЛЬНЫМ АППАРАТОМ, ЭКИПАЖ 

КОТОРОГО ПОДНЯЛ МЯТЕЖ 

Пиратские действия, определяемые в статье 101, когда они 
совершаются военным кораблем, государственным судном или 
государственным летательным аппаратом, экипаж которого поднял 
мятеж и захватил контроль над этим кораблем, судном или 
летательным аппаратом, приравниваются к действиям, совершаемым 



частновладельческим судном или частновладельческим летательным 
аппаратом. 

Статья 103 
ОПРЕДЕЛЕНИЕ ПИРАТСКОГО СУДНА ИЛИ ПИРАТСКОГО ЛЕТАТЕЛЬНОГО АППАРАТА 

Судно или летательный аппарат считается пиратским судном или 
пиратским летательным аппаратом, если они предназначаются 
лицами, имеющими над ними власть, для совершения любого из 
действий, предусматриваемых в статье 101. Это относится также к 
судну или летательному аппарату, которым пользовались для 
совершения таких действий, до тех пор пока они остаются под 
властью лиц, виновных в этих действиях. 

Статья 104 
СОХРАНЕНИЕ ИЛИ УТРАТА НАЦИОНАЛЬНОСТИ ПИРАТСКИМ СУДНОМ  

ИЛИ ПИРАТСКИМ ЛЕТАТЕЛЬНЫМ АППАРАТОМ 

Судно или летательный аппарат могут сохранять свою 
национальность, несмотря на то, что они стали пиратским судном или 
пират-

ским летательным аппаратом. Сохранение или утрата 
национальности определяется внутренним правом того государства, 
которым она была предоставлена. 

Статья 105 
ЗАХВАТ ПИРАТСКОГО СУДНА ИЛИ ПИРАТСКОГО ЛЕТАТЕЛЬНОГО АППАРАТА 

В открытом море или в любом другом месте вне юрисдикции 
какого бы то ни было государства любое государство может захватить 
пиратское судно или пиратский летательный аппарат либо судно, или 
летательный аппарат, захваченное посредством пиратских действий и 
находящееся во власти пиратов, арестовать находящихся на этом 
судне или летательном аппарате лиц и захватить находящееся на нем 
имущество. Судебные учреждения того государства, которое 
совершило этот захват, могут выносить постановления о наложении 
наказаний и определять, какие меры должны быть приняты в 
отношении таких судов, летательных аппаратов или имущества, не 
нарушая прав добросовестных третьих лиц. 

Статья 106 
ОТВЕТСТВЕННОСТЬ ЗА ЗАХВАТ БЕЗ ДОСТАТОЧНЫХ ОСНОВАНИЙ 



 

Если захват судна или летательного аппарата по подозрению в 
пиратстве совершен без достаточных оснований, государство, 
совершившее захват, отвечает перед государством, национальность 
которого имеет судно или летательный аппарат, за любой ущерб или 
любые убытки, причиненные захватом. 

Статья 107 
СУДА И ЛЕТАТЕЛЬНЫЕ АППАРАТЫ, КОТОРЫЕ УПОЛНОМОЧЕНЫ  

ОСУЩЕСТВЛЯТЬ ЗАХВАТ ЗА ПИРАТСТВО 

Захват за пиратство может совершаться только военными 
кораблями или военными летательными аппаратами либо другими 
судами или летательными аппаратами, которые имеют четкие 
внешние знаки, позволяющие опознать их как состоящие на 
правительственной службе, и уполномочены для этой цели. 

Статья 108 
НЕЗАКОННАЯ ТОРГОВЛЯ НАРКОТИКАМИ ИЛИ ПСИХОТРОПНЫМИ ВЕЩЕСТВАМИ 

1. Все государства сотрудничают в пресечении незаконной 
торговли наркотиками и психотропными веществами, 
осуществляемой судами в открытом море в нарушение 
международных конвенций. 

2. Любое государство, которое имеет разумные основания 
считать, что судно, плавающее под его флагом, занимается 
незаконной торговлей наркотиками или психотропными веществами, 
может обратиться к другим государствам с просьбой о 
сотрудничестве в пресечении такой незаконной торговли. 

Статья 109 
НЕСАНКЦИОНИРОВАННОЕ ВЕЩАНИЕ ИЗ ОТКРЫТОГО МОРЯ 

1. Все государства сотрудничают в пресечении 
несанкционированного вещания из открытого моря. 

2. Для целей настоящей Конвенции «несанкционированное 
вещание» означает передачу, в нарушение международных правил, 
звуковых радио- или телевизионных программ с судна или установки 
в открытом море, предназначенных для приема населением, за 
исключением, однако, передачи сигналов бедствия. 

3. Любое лицо, занимающееся несанкционированным вещанием, 
может быть привлечено к ответственности в суде: 

a) государства флага судна; 



b) государства регистрации установки; 
c) государства, гражданином которого является это лицо; 
d) любого государства, где могут приниматься передачи; или 
e) любого государства, санкционированной радиосвязи 

которого чинятся помехи. 

4. В открытом море государство, имеющее юрисдикцию в 
соответствии с пунктом 3, может при соблюдении статьи 110 
арестовать любое лицо или судно, занимающееся 
несанкционированным вещанием, и конфисковать передающую 
аппаратуру. 

Статья 110 
ПРАВО НА ОСМОТР 

1. За исключение случаев, когда акты вмешательства основаны 
на правах, устанавливаемых международными договорами, военный 
корабль, встретивший в открытом море иностранное судно, иное, чем 
судно, пользующееся полным иммунитетом в соответствии со 
статьями 95 и 96, не вправе подвергать его осмотру, если нет 
разумных оснований подозревать, что: 

a) это судно занимается пиратством; 
b) это судно занимается работорговлей; 

c) это судно занимается несанкционированным вещанием, а 
государство флага военного корабля имеет юрисдикцию в 
соответствии со статьей 109; 

d) это судно не имеет национальности; или 
e) хотя на нем поднят иностранный флаг или оно отказывается 

поднять флаг, это судно в действительности имеет ту же 
национальность, что и данный военный корабль. 

2. В случаях, предусматриваемых в пункте 1, военный корабль 
может произвести проверку права судна на его флаг. С этой целью он 
может послать шлюпку под командой офицера к подозреваемому 
судну. Если после проверки документов подозрения остаются, он 
может произвести дальнейший досмотр на борту этого судна со всей 
возможной осмотрительностью. 

3. Если подозрения оказываются необоснованными и при 
условии, что осмотренное судно не совершило никаких действий, 
которые оправдывали бы эти подозрения, ему должны быть 
возмещены любые причиненные убытки или ущерб. 



 

4. Настоящие положения применяются mutatis mutandis к 
военным летательным аппаратам. 

5. Настоящие положения также применяются к любым другим 
должным образом уполномоченным судам или летательным 
аппаратам, имеющим четкие опознавательные знаки, 
свидетельствующие о том, что они состоят на государственной 
службе. 

Статья 111 
ПРАВО ПРЕСЛЕДОВАНИЯ ПО ГОРЯЧИМ СЛЕДАМ 

1. Преследование по горячим следам иностранного судна 
может быть предпринято, если компетентные власти прибрежного 
государства имеют достаточные основания считать, что это судно 
нарушило законы и правила этого государства. Такое преследование 
должно начаться тогда, когда иностранное судно или одна из его 
шлюпок находится во внутренних водах, в архипелажных водах, в 
территориальном море или в прилежащей зоне преследующего 
государства, и может продолжаться за пределами территориального 
моря или прилежащей зоны только при условии, если оно не 
прерывается. Не требуется, чтобы в то время, когда иностранное 
судно, плавающее в территориальном море или прилежащей зоне, 
получает приказ остановиться, судно, отдающее этот приказ, также 
находилось в пределах территориального моря или прилежащей 
зоны. Если иностранное судно находится в прилежащей зоне, 
определенной в статье 33, преследование может начаться только в 
связи с нарушением прав, для защиты которых установлена эта зона. 

2. Право преследования по горячим следам применяется mutatis 
mutandis к нарушениям в исключительной экономической зоне или на 
континентальном шельфе, включая зоны безопасности вокруг 
установок на континентальном шельфе, законов и правил 
прибрежного государства, применимых в соответствии с настоящей 
Конвенцией в отношении исключительной экономической зоны или 
континентального шельфа, включая такие зоны безопасности. 

3. Право преследования по горячим следам прекращается, как 
только преследуемое судно входит в территориальное море своего 
государства или в территориальное море какого-либо третьего госу-
дарства. 

4. Преследование по горячим следам считается начатым только 
при условии, если преследующее судно удостоверилось при помощи 
находящихся в его распоряжении и практически применимых средств, 



что преследуемое судно или одна из его шлюпок, или другие 
плавучие средства, которые действуют совместно и используют 
преследуемое судно в качестве судна-базы, находятся в пределах 
территориального моря или, в зависимости от случая, в прилежащей 
зоне, или в исключительной экономической зоне, или над 
континентальным шельфом. Преследование может быть начато 
только после подачи сигнала остановиться, зрительного или 
звукового, с дистанции, позволяющей иностранному судну увидеть 
или услышать этот сигнал. 

5. Право преследования по горячим следам может 
осуществляться только военными кораблями или военными 
летательными аппаратами, либо другими судами или летательными 
аппаратами, которые имеют четкие внешние знаки, позволяющие 
опознать их как состоящие на правительственной службе, и 
уполномочены для этой цели. 

6. В случае преследования по горячим следам летательным 
аппаратом: 

a) применяются mutatis mutandis положения пунктов 1–4; 

b) летательный аппарат, отдающий приказ об остановке, должен 
сам активно преследовать судно, пока какое-либо судно или 
какой-либо другой летательный аппарат прибрежного 
государства, вызванный этим летательным аппаратом, не 
прибудет на место, чтобы продолжать преследование, если 
только летательный аппарат не может сам задержать судно. 
Чтобы оправдать задержание судна вне территориального 
моря, недостаточно того, чтобы оно было просто замечено 
летательным 

аппаратом как совершившее нарушение или как подозре-
ваемое в совершении нарушения, если оно не получило 
приказа остановиться и одновременно не было преследуемо 
этим летательным аппаратом или другими летательными 
аппаратами или судами, продолжающими непрерывное пре-
следование. 

7. Освобождения судна, задержанного в пределах юрисдикции 
какого-либо государства или отконвоированного в порт этого 
государства с целью проведения расследования компетентными 
властями, нельзя потребовать лишь на том основании, что судно в 
ходе своего следования конвоировалось через какую-либо часть 
исключительной экономической зоны или открытого моря, когда 
обстоятельства сделали это необходимым. 



 

8. Если судно было остановлено или задержано вне 
территориального моря в условиях, которые не оправдывают 
осуществления права преследования по горячим следам, ему должны 
быть возмещены любые причиненные убытки или ущерб. 

Статья 112 
ПРАВО ПРОКЛАДКИ ПОДВОДНЫХ КАБЕЛЕЙ И ТРУБОПРОВОДОВ 

1. Все государства имеют право прокладывать по дну 
открытого моря за пределами континентального шельфа подводные 
кабели и трубопроводы. 

2. Пункт 5 статьи 79 применяется к таким кабелям и 
трубопроводам. 

Статья 113 
РАЗРЫВ ИЛИ ПОВРЕЖДЕНИЕ ПОДВОДНОГО КАБЕЛЯ ИЛИ ТРУБОПРОВОДА 

Каждое государство принимает необходимые законы и правила, 
предусматривающие, что являются наказуемыми деяниями разрыв 
или повреждение подводного кабеля в открытом море каким-либо 
судном, плавающим под его флагом, или каким-либо лицом под его 
юрисдикцией, совершаемые намеренно или в силу преступной 
небрежности таким образом, что это может прервать или затруднить 
телеграфную или телефонную связь, а равно разрыв или повреждение 
при таких же обстоятельствах подводного трубопровода или 
высоковольтного кабеля. Это положение также относится к 
действиям, которые рассчитаны на то, чтобы привести к таким 
разрывам или повреждениям, или могут привести к ним. Однако оно 
не относится к разрывам или повреждениям, причиняемым лицами, 
действующими исключительно с правомерной целью спасения своей 
жизни или своих судов, после принятия всех мер предосторожности 
для избежания таких разрывов или повреждений. 

Статья 114 
РАЗРЫВ ИЛИ ПОВРЕЖДЕНИЕ ПОДВОДНОГО КАБЕЛЯ ИЛИ ТРУБОПРОВОДА  
ВЛАДЕЛЬЦАМИ ДРУГОГО ПОДВОДНОГО КАБЕЛЯ ИЛИ ТРУБОПРОВОДА 

Каждое государство принимает необходимые законы и правила, 
предусматривающие, что, если находящиеся под его юрисдикцией 
лица, которым принадлежит подводный кабель или трубопровод в 
открытом море, причиняют при прокладке или ремонте этого кабеля 
или трубопровода разрыв или повреждение другого кабеля или 
трубопровода, они несут расходы по ремонту. 



Статья 115 
ВОЗМЕЩЕНИЕ УЩЕРБА, ПОНЕСЕННОГО ВО ИЗБЕЖАНИЕ ПОВРЕЖДЕНИЯ  

ПОДВОДНОГО КАБЕЛЯ ИЛИ ТРУБОПРОВОДА 

Каждое государство принимает необходимые законы и правила, 
для того чтобы владельцы судов, которые могут доказать, что они по-
жертвовали якорем, сетью или какой-либо другой рыболовной снастью 
во избежание повреждения подводного кабеля или трубопровода, 
могли получить возмещение от владельца этого кабеля или трубо-
провода при том условии, что ими предварительно были приняты все 
разумные меры предосторожности. 

РАЗДЕЛ 2. СОХРАНЕНИЕ ЖИВЫХ РЕСУРСОВ ОТКРЫТОГО 
МОРЯ И УПРАВЛЕНИЕ ИМИ 

Статья 116 
ПРАВО ПРОМЫСЛА РЫБЫ В ОТКРЫТОМ МОРЕ 

Все государства имеют право на то, чтобы их граждане 
занимались рыболовством в открытом море при условии соблюдения: 

a) их договорных обязательств; 

b) прав и обязанностей, а также интересов прибрежных 
государств, предусмотренных, в частности, в пункте 2 статьи 
63 и в статьях 64–67; и 

c) положений настоящего Раздела. 

Статья 117 
ОБЯЗАННОСТЬ ГОСУДАРСТВ ПРИНИМАТЬ ПО ОТНОШЕНИЮ К СВОИМ ГРАЖДАНАМ 

МЕРЫ В ЦЕЛЯХ ОБЕСПЕЧЕНИЯ СОХРАНЕНИЯ ЖИВЫХ РЕСУРСОВ ОТКРЫТОГО МОРЯ 

Все государства принимают такие меры или сотрудничают с 
другими государствами в принятии в отношении своих граждан таких 
мер, какие окажутся необходимыми для сохранения живых ресурсов 
открытого моря. 

Статья 118 
СОТРУДНИЧЕСТВО ГОСУДАРСТВ В СОХРАНЕНИИ ЖИВЫХ  

РЕСУРСОВ И УПРАВЛЕНИИ ИМИ 

Государства сотрудничают друг с другом в сохранении живых 
ресурсов и управлении ими в районах открытого моря. Государства, 



 

граждане которых ведут промысел разных живых ресурсов в одном и 
том же районе или одних и тех же живых ресурсов, вступают в 
переговоры в целях принятия мер, необходимых для сохранения этих 
живых ресурсов. В соответствующих случаях они сотрудничают в 
создании для этой цели субрегиональных или региональных 
организаций по рыболовству. 

Статья 119 
СОХРАНЕНИЕ ЖИВЫХ РЕСУРСОВ ОТКРЫТОГО МОРЯ 

1. При определении размера допустимого улова и установления 
других мер по сохранению живых ресурсов открытого моря 
государства: 

a) принимают на основе имеющихся у них наиболее 
достоверных научных данных меры с целью поддержания 
или восстановления популяций вылавливаемых видов на 
уровнях, при которых может быть обеспечен максимальный 
устойчивый вылов, определяемый с учетом 
соответствующих экологических и экономических факторов, 
включая особые потребности развивающихся государств, и с 
учетом методов ведения рыбного промысла, 
взаимозависимости запасов, а также любых 
общерекомендованных международных минимальных 
стандартов, будь то субрегиональные, региональные или все-
мирные; 

b) принимают во внимание воздействие на виды, 
ассоциированные с вылавливаемыми видами или зависимые 
от них, в целях поддержания или восстановления популяций 
таких ассоциированных или зависимых видов выше 
уровней, при которых их воспроизводство может быть 
подвергнуто серьезной опасности. 

2. Передача имеющейся научной информации, статистических 
данных об уловах и промысловом усилии и других данных, 
относящихся к сохранению рыбных запасов, и обмен ими 
осуществляются на регулярной основе через компетентные 
международные организации, будь то субрегиональные, 
региональные или всемирные, в зависимости от обстоятельств, и с 
участием всех заинтересованных государств. 

3. Заинтересованные государства обеспечивают, чтобы меры по 
сохранению и их осуществление не были ни по форме, ни по 



существу дискриминационными в отношении рыбаков любого 
государства. 

Статья 120 
МОРСКИЕ МЛЕКОПИТАЮЩИЕ 

Статья 65 применяется также к сохранению морских 
млекопитающих и управлению ими в открытом море. 

ЧАСТЬ VIII. РЕЖИМ ОСТРОВОВ 

Статья 121 
РЕЖИМ ОСТРОВОВ 

1. Остров представляет собой естественно образованное 
пространство суши, окруженное водой, которое находится выше 
уровня воды при приливе. 

2. За исключением, предусмотренным в пункте 3, 
территориальное море, прилежащая зона, исключительная 
экономическая зона и континентальный шельф острова определяются 
в соответствии с положениями настоящей Конвенции, применимыми 
к другим сухопутным территориям. 

3. Скалы, которые не пригодны для поддержания жизни человека 
или для самостоятельной хозяйственной деятельности, не имеют ни 
исключительной экономической зоны, ни континентального шельфа. 



 

ЧАСТЬ IX. ЗАМКНУТЫЕ ИЛИ ПОЛУЗАМКНУТЫЕ  
МОРЯ 

Статья 122 
ОПРЕДЕЛЕНИЕ 

Для целей настоящей Конвенции «замкнутое или полузамкнутое 
море» означает залив, бассейн или море, окруженное двумя или более 
государствами и сообщающееся с другим морем или океаном через 
узкий проход, или состоящее полностью или главным образом из 
территориальных морей и исключительных экономических зон двух 
или более прибрежных государств. 

Статья 123 
СОТРУДНИЧЕСТВО ГОСУДАРСТВ, ОМЫВАЕМЫХ ЗАМКНУТЫМИ  

ИЛИ ПОЛУЗАМКНУТЫМИ МОРЯМИ 

Государствам, омываемым замкнутыми или полузамкнутыми 
морями, следует сотрудничать друг с другом в осуществлении своих 
прав и в выполнении своих обязанностей по настоящей Конвенции. 
Для этой цели они либо непосредственно, либо через 
соответствующую региональную организацию стремятся: 

a) координировать управление живыми ресурсами моря, их 
сохранение, разведку и эксплуатацию; 

b) координировать осуществление своих прав и обязанностей в 
отношении защиты и сохранения морской среды; 

c) координировать политику проведения научных исследований 
и осуществлять там, где это целесообразно, совместные 
программы научных исследований в данном районе; 

d) приглашать, когда это целесообразно, другие 
заинтересованные государства или международные 
организации для сотрудничества в претворении в жизнь 
положений настоящей статьи. 



ЧАСТЬ X. ПРАВО ГОСУДАРСТВ, НЕ ИМЕЮЩИХ ВЫХО-
ДА К МОРЮ, НА ДОСТУП К МОРЮ И ОТ НЕГО И НА 
СВОБОДУ ТРАНЗИТА 

Статья 124 
УПОТРЕБЛЕНИЕ ТЕРМИНОВ 

1. Для целей настоящей Конвенции: 

a) «государство, не имеющее выхода к морю», означает 
государство, которое не имеет морского побережья; 

b) «государство транзита» означает государство с морским 
побережьем или без него, которое расположено между 
государством, не имеющим выхода к морю, и морем и через 
территорию которого проходит транзитное движение; 

c) «транзитное движение» означает транзит людей, багажа, 
товаров и транспортных средств через территорию одного 
или нескольких государств транзита, когда проход через 
такую территорию с перегрузкой, складированием, 
разделением партий грузов или переменой вида транспорта 
или же без них является лишь частью полного пути, 
начинающегося или заканчивающегося в пределах 
территории государства, не имеющего выхода к морю; 

d) «транспортные средства» означают: 

 i) железнодорожный подвижной состав, морские, озерные 
и речные суда и автомобильный транспорт; 

 ii) носильщиков и вьючных животных, когда этого требуют 
местные условия. 

2. Государства, не имеющие выхода к морю, и государства 
транзита могут по соглашению между собой включать в число 
транспортных средств трубопроводы и газопроводы и другие 
транспортные средства, помимо тех, которые включены в пункт 1. 

Статья 125 
ПРАВО НА ДОСТУП К МОРЮ И ОТ НЕГО И СВОБОДА ТРАНЗИТА 

1. Государства, не имеющие выхода к морю, имеют право на 
доступ к морю и от него в целях осуществления прав, 
предусмотренных в настоящей Конвенции, в том числе прав, 
относящихся к свободе открытого моря и общему наследию 



 

человечества. С этой целью государства, не имеющие выхода к морю, 
пользуются свободой тран-

зита через территории государств транзита всеми транспортными 
средствами. 

2. Условия и порядок осуществления свободы транзита 
согласовываются между заинтересованными государствами, не 
имеющими выхода к морю, и государствами транзита посредством 
двусторонних, субрегиональных или региональных соглашений. 

3. Государства транзита в осуществлении своего полного 
суверенитета над своей территорией имеют право принимать все 
меры, необходимые для обеспечения того, чтобы права и 
возможности, предусмотренные в настоящей Части для государств, 
не имеющих выхода к морю, никоим образом не ущемляли законных 
интересов государств транзита. 

Статья 126 
ИСКЛЮЧЕНИЕ ИЗ СФЕРЫ ПРИМЕНЕНИЯ КЛАУЗУЛЫ  

О НАИБОЛЕЕ БЛАГОПРИЯТСТВУЕМОЙ НАЦИИ 

При применении клаузулы о наиболее благоприятствуемой нации 
исключаются те положения настоящей Конвенции, а также 
специальные соглашения по вопросам осуществления права доступа 
к морю и от него, которые устанавливают права и льготы в силу 
особого географического положения государств, не имеющих выхода 
к морю. 

Статья 127 
ТАМОЖЕННЫЕ ПОШЛИНЫ, НАЛОГИ И ДРУГИЕ СБОРЫ 

1. Транзитное движение не подлежит обложению никакими 
таможенными пошлинами и налогами или другими сборами, за 
исключением сборов, взимаемых за конкретные услуги, оказываемые 
в связи с таким движением. 

2. Транспортные средства, осуществляющие транзит, и другие 
средства, предоставляемые государствам, не имеющим выхода к морю, 
и используемые ими, не подлежат обложению налогами или сборами, 
превышающими те, которые взимаются за пользование 
транспортными средствами государства транзита. 



Статья 128 
БЕСПОШЛИННЫЕ ЗОНЫ И ДРУГИЕ ТАМОЖЕННЫЕ ЛЬГОТЫ 

Для удобства транзитного движения могут быть предусмотрены 
беспошлинные зоны или другие таможенные льготы в портах входа и 
выхода в государствах транзита по соглашению между этими 
государствами и государствами, не имеющими выхода к морю. 

Статья 129 
СОТРУДНИЧЕСТВО В СТРОИТЕЛЬСТВЕ И УСОВЕРШЕНСТВОВАНИИ  

ТРАНСПОРТНЫХ СРЕДСТВ 

Если в государствах транзита отсутствуют транспортные 
средства для осуществления свободы транзита или если 
существующие средства, включая портовые сооружения и 
оборудование, в каком-либо отношении недостаточны, 
заинтересованные государства транзита и государства, не имеющие 
выхода к морю, могут сотрудничать в их строительстве или 
усовершенствовании. 

Статья 130 
МЕРЫ В ЦЕЛЯХ ИЗБЕЖАНИЯ ИЛИ УСТРАНЕНИЯ ЗАДЕРЖЕК ИЛИ ДРУГИХ  
ТРУДНОСТЕЙ ТЕХНИЧЕСКОГО ХАРАКТЕРА В ТРАНЗИТНОМ ДВИЖЕНИИ 

1. Государства транзита принимают все надлежащие меры с 
целью избежать задержек или других трудностей технического 
характера в транзитном движении. 

2. В случае таких задержек или трудностей компетентные 
власти государств транзита и заинтересованных государств, не 
имеющих выхода к морю, сотрудничают в целях их быстрого 
устранения. 

Статья 131 
РАВЕНСТВО РЕЖИМА В МОРСКИХ ПОРТАХ 

Суда, плавающие под флагом государств, не имеющих выхода к 
морю, пользуются в морских портах тем же режимом, что и режим, 
который предоставляется другим иностранным судам. 



 

Статья 132 
ПРЕДОСТАВЛЕНИЕ БОЛЕЕ ШИРОКИХ ВОЗМОЖНОСТЕЙ ТРАНЗИТА 

Настоящая Конвенция никоим образом не влечет за собой 
прекращения возможностей транзита, которые являются более 
широкими, чем возможности, предусмотренные в настоящей 
Конвенции, и которые согласованы государствами-участниками 
настоящей Конвенции или предоставлены каким-либо государством-
участником. Настоящая Конвенция также не препятствует такому 
предоставлению более широких возможностей в будущем. 

ЧАСТЬ XI. РАЙОН 

РАЗДЕЛ 1. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 133 
УПОТРЕБЛЕНИЕ ТЕРМИНОВ 

Для целей настоящей Части: 

a) «ресурсы» означают все твердые, жидкие или газообразные 
минеральные ресурсы, включая полиметаллические 
конкреции, in situ в Районе на морском дне или в его недрах; 

b) ресурсы, когда они извлечены из Района, рассматриваются 
как «полезные ископаемые». 

Статья 134 
СФЕРА ДЕЙСТВИЯ НАСТОЯЩЕЙ ЧАСТИ 

1. Настоящая Часть применяется к Району. 

2. Деятельность в Районе регулируется положениями 
настоящей Части. 

3. Требования относительно сдачи на хранение и 
опубликования морских карт или перечней географических 
координат, показывающих границы, упомянутые в пункте 1(1) статьи 
1, изложены в Части VI. 

4. Ничто в настоящей статье не затрагивает установления 
внешних границ континентального шельфа в соответствии с Частью VI 
или юридической силы соглашений, касающихся демилитации, между 
государствами с противолежащими или смежными побережьями. 



Статья 135 
ПРАВОВОЙ СТАТУС ПОКРЫВАЮЩИХ ВОД  

И ВОЗДУШНОГО ПРОСТРАНСТВА 

Ни настоящая Часть, ни какие-либо права, предоставляемые или 
осуществляемые в соответствии с ней, не затрагивают правового 
статуса вод, покрывающих Район, или правового статуса воздушного 
пространства над этими водами. 

РАЗДЕЛ 2. ПРИНЦИПЫ, РЕГУЛИРУЮЩИЕ РАЙОН 

Статья 136 
ОБЩЕЕ НАСЛЕДИЕ ЧЕЛОВЕЧЕСТВА 

Район и его ресурсы являются общим наследием человечества. 

Статья 137 
ПРАВОВОЙ СТАТУС РАЙОНА И ЕГО РЕСУРСОВ 

1. Ни одного государство не может претендовать на 
суверенитет или суверенные права или осуществлять их в отношении 
какой бы то ни было части Района или его ресурсов, и ни одно 
государство, физическое или юридическое лицо не может 
присваивать какую бы то ни было их часть. Никакие притязания 
такого рода или осуществление суверенитета или суверенных прав и 
никакое такое присвоение не признаются. 

2. Все права на ресурсы Района принадлежат всему 
человечеству, от имени которого действует Орган. Эти ресурсы не 
подлежат отчуждению. Тем не менее полезные ископаемые, 
добываемые в Районе, могут быть отчуждены, но лишь в 
соответствии с настоящей Частью и с нормами, правилами и 
процедурами Органа. 

3. Ни одно государство, физическое или юридическое лицо не 
может претендовать на права на полезные ископаемые, добываемые в 
Районе, приобретать или осуществлять их иначе, как в соответствии с 
настоящей Частью. В противном случае никакие притязания такого 
рода на такие права, их приобретение или осуществление не 
признаются. 



 

Статья 138 
ОБЩЕЕ ПОВЕДЕНИЕ ГОСУДАРСТВ В ОТНОШЕНИИ РАЙОНА 

Общее поведение государств в отношении Района определяется в 
соответствии с положениями настоящей Части, принципами, 
воплощенными в Уставе Организации Объединенных Наций, и 
другими нормами международного права в интересах поддержания 
мира и безопасности и содействия международному сотрудничеству 
и взаимопониманию. 

Статья 139 
ОБЯЗАННОСТЬ ОБЕСПЕЧИТЬ СОБЛЮДЕНИЕ И ОТВЕТСТВЕННОСТЬ ЗА УЩЕРБ 

1. Государства-участники обязуются обеспечивать, чтобы деятель-
ность в Районе, осуществляемая государствами-участниками, государст-
венными предприятиями или физическими либо юридическими лицами, 
имеющими национальность государств-участников или находящимися 
под эффективным контролем этих государств-участников или их граж-
дан, осуществлялась в соответствии с настоящей Частью. Такое же обя-
зательство распространяется на международные организации в отноше-
нии деятельности в Районе, осуществляемой такими организациями. 

2. Без ущерба для норм международного права и статьи 22 При-
ложения III ущерб, причиненный в результате невыполнения каким-
либо государством-участником или международной организацией 
своих обязанностей по настоящей Части, влечет за собой соответст-
вующую ответственность; государства-участники или международ-
ные организации, действуя совместно, несут солидарную ответствен-
ность. Государство-участник, однако, не несет ответственности за 
ущерб, причиненный в результате несоблюдения настоящей Части 
лицом, за которое оно поручилось на основании пункта 2 b статьи 153, 
если это государство-участник приняло все необходимые и надлежа-
щие меры для обеспечения эффективного соблюдения в соответствии 
с пунктом 4 статьи 153 и пунктом 4 статьи 4 Приложения III. 

3. Государства-участники, которые являются членами 
международных организаций, принимают надлежащие меры для 
обеспечения применения настоящей статьи в том, что касается таких 
организаций. 

Статья 140 
НА БЛАГО ЧЕЛОВЕЧЕСТВА 

1. Деятельность в Районе осуществляется, как это конкретно 
предусматривается в настоящей Части, на благо всего человечества, 



независимо от географического положения государств, как 
прибрежных, так и не имеющих выхода к морю, и с особым учетом 
интересов и нужд развивающихся государств и народов, которые не 
достигли полной независимости или иного статуса самоуправления, 
признанных Организацией Объединенных Наций в соответствии с 
резолюцией 1514 (XV) и другими соответствующими резолюциями 
Генеральной Ассамблеи. 

2. Орган обеспечивает справедливое распределение 
финансовых и других экономических выгод, получаемых от 
деятельности в Районе, через любой соответствующий механизм на 
недискриминационной основе в соответствии с пунктом 2 f (i) статьи 
160. 

Статья 141 
ИСПОЛЬЗОВАНИЕ РАЙОНА ИСКЛЮЧИТЕЛЬНО В МИРНЫХ ЦЕЛЯХ 

Район открыт для использования исключительно в мирных целях 
всеми государствами, как прибрежными, так и не имеющими выхода 
к морю, без дискриминации и без ущерба для других положений 
настоящей Части. 

Статья 142 
ПРАВА И ПРАВОМЕРНЫЕ ИНТЕРЕСЫ ПРИБРЕЖНЫХ ГОСУДАРСТВ 

1. Деятельность в Районе в отношении месторождений 
ресурсов в нем, которые находятся также в пределах национальной 
юрисдикции, осуществляется с должным учетом прав и правомерных 
интересов любого прибрежного государства, в пределах юрисдикции 
которого находятся такие месторождения. 

2. Во избежание ущемления таких прав и интересов с 
заинтересованными государствами проводятся консультации, 
включая систему предварительных уведомлений. В случаях, когда 
деятельность в Районе может привести к разработке ресурсов, 
находящихся в пределах национальной юрисдикции, требуется 
предварительное согласие заинтересованного прибрежного 
государства. 

3. Ни настоящая Часть, ни какие-либо права, предоставляемые 
или осуществляемые в соответствии с нею, не затрагивают прав 
прибрежных государств принимать такие совместимые с 
соответствующими положениями Части XII меры, какие могут быть 
необходимыми для предотвращения, уменьшения или устранения 
серьезной  неминуемой опасности для их побережья или связанных с 
ним интересов в результате загрязнения или угрозы загрязнения или 



 

других опасных явлений, возникающих вследствие любой 
деятельности в Районе или вызываемых такой деятельностью. 

Статья 143 
МОРСКИЕ НАУЧНЫЕ ИССЛЕДОВАНИЯ 

1. Морские научные исследования в Районе осуществляются 
исключительно в мирных целях и на благо всего человечества в 
соответствии с Частью XIII. 

2. Орган может осуществлять морские научные исследования в 
отношении Района и его ресурсов и может заключать контракты с 
этой целью. Орган содействует проведению морских научных 
исследований в Районе и поощряет их, а также координирует и 
распространяет результаты таких исследований и анализов, когда они 
становятся доступными. 

3. Государства-участники могут осуществлять морские научные 
исследования в Районе. Государства-участники содействуют 
международному сотрудничеству в проведении морских научных 
исследований в Районе путем: 

a) участия в международных программах и поощрения 
сотрудничества в проведении морских научных 
исследований специалистами разных стран и Органа; 

b) обеспечения разработки программ через посредство Органа 
или других международных организаций в зависимости от 
обстоятельств на благо развивающихся государств и наименее 
развитых в техническом отношении государств с целью: 

 i) укрепления их исследовательского потенциала; 
 ii) подготовки их кадров и персонала Органа в области 

методов исследования и применения результатов иссле-
дования; 

 iii) содействия использованию их квалифицированного 
персонала в исследованиях в Районе; 

c) эффективного распространения результатов исследований и 
анализов, когда они становятся доступными, через посредство 
Органа или через другие международные каналы в 
зависимости от обстоятельств. 



Статья 144 
ПЕРЕДАЧА ТЕХНОЛОГИИ 

1. Орган принимает меры в соответствии с настоящей Конвен-
цией для: 

a) получения технологии и научных знаний, связанных с 
деятельностью в Районе; и 

b) содействия передаче развивающимся государствам такой тех-
нологии и научных знаний и поощрения ее с тем, чтобы все 
государства-участники получали от этого выгоду. 

2. С этой целью Орган и государства-участники сотрудничают в 
содействии передаче технологии и научных знаний, относящихся к 
деятельности в Районе, с тем чтобы Предприятие и все государства-
участники могли получать от этого выгоду. В частности, они 
начинают и поощряют осуществление: 

a) программ передачи Предприятию и развивающимся государ-
ствам технологии, имеющей отношение к деятельности в 
Районе, включая, среди прочего, облегчение доступа Пред-
приятия и развивающихся государств к соответствующей 
технологии на справедливых и разумных условиях; 

b) мер, направленных на развитие технологии Предприятия и 
отечественной технологии развивающихся государств, в част-
ности предоставление персоналу Предприятия и 
специалистам из развивающихся государств возможностей 
для прохождения подготовки в области морской науки и 
техники и для их полного участия в деятельности в Районе. 

Статья 145 
ЗАЩИТА МОРСКОЙ СРЕДЫ 

В соответствии с настоящей Конвенцией в отношении 
деятельности в Районе принимаются меры, необходимые для 
обеспечения эффективной защиты морской среды от вредных для нее 
последствий, которые могут возникнуть в результате такой 
деятельности. С этой целью Орган принимает соответствующие 
нормы, правила и процедуры, в частности, для: 

a) предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды и других опасностей для нее, в 
том числе побережья, и предотвращения нарушения 
экологического равновесия морской среды, уделяя особое 
внимание необходимости защиты морской среды от вредных 
последствий таких видов деятельности, как бурение, 



 

драгирование, выемка грунта, удаление отходов, 
строительство и эксплуатация или техническое 
обслуживание установок, трубопроводов и других устройств, 
связанных с такой деятельностью; 

b) защиты и сохранения природных ресурсов Района и 
предотвращения ущерба флоре и фауне морской среды. 

Статья 146 
ОХРАНА ЧЕЛОВЕЧЕСКОЙ ЖИЗНИ 

В отношении деятельности в Районе принимаются необходимые 
меры в целях обеспечения эффективной охраны человеческой жизни. 
С этой целью Орган принимает соответствующие нормы, правила и 
процедуры в дополнение к существующему международному праву, 
как оно воплощено в соответствующих договорах. 

Статья 147 
СОГЛАСОВАНИЕ ДЕЯТЕЛЬНОСТИ В РАЙОНЕ И В МОРСКОЙ СРЕДЕ 

1. Деятельность в Районе осуществляется с разумным учетом 
другой деятельности в морской среде. 

2. Установки, используемые для осуществления деятельности в 
Районе, должны отвечать следующим условиям: 

a) такие установки монтируются, устанавливаются и убираются 
только в соответствии с настоящей Частью и с соблюдением 
норм, правил и процедур Органа. О монтаже, установке и 
удалении таких установок должно даваться надлежащее опо-
вещение, а постоянные средства предупреждения об их нали-
чии должны содержаться в исправном состоянии; 

b) такие установки не могут устанавливаться там, где это может 
создать помехи для использования признанных морских 
путей, имеющих существенное значение для 
международного судоходства, или в районах интенсивной 
рыбопромысловой деятельности; 

c) вокруг таких установок создаются зоны безопасности с 
надлежащими знаками, чтобы обеспечивать безопасность как 
судоходства, так и установок. Конфигурация и расположение 
таких зон безопасности должны быть таковы, чтобы они не 
образовывали пояс, препятствующий правомерному доступу 
судов в конкретные морские зоны или судоходству по 
международным морским путям; 



d) такие установки используются исключительно в мирных целях; 
e) такие установки не имеют статуса островов. Они не имеют 

своего территориального моря, и их наличие не влияет на 
делимитацию территориального моря, исключительной 
экономической зоны или континентального шельфа. 

3. Другая деятельность в морской среде проводится с разумным 
учетом деятельности в Районе. 

Статья 148 
УЧАСТИЕ РАЗВИВАЮЩИХСЯ ГОСУДАРСТВ В ДЕЯТЕЛЬНОСТИ В РАЙОНЕ 

Эффективное участие развивающихся государств в деятельности 
в Районе поощряется, как это конкретно предусматривается в насто-
ящей Части, с должным учетом их особых интересов и потребностей 
и, в частности, особой потребности тех из них, которые не имеют 
выхода к морю или находятся в географически неблагоприятном 
положении, в преодолении препятствий, возникающих в результате 
их неблагоприятного положения, включая удаленность от Района и 
сложность доступа к Району и от него. 

Статья 149 
АРХЕОЛОГИЧЕСКИЕ И ИСТОРИЧЕСКИЕ ОБЪЕКТЫ 

Все археологические и исторические объекты, найденные в 
Районе, сохраняются или используются на благо всего человечества, 
причем особое внимание уделяется преференциальным правам 
государства или страны происхождения, или государства культурного 
происхождения, или государства исторического и археологического 
происхождения. 

РАЗДЕЛ 3. ОСВОЕНИЕ РЕСУРСОВ РАЙОНА 

Статья 150 
ПОЛИТИКА В ОТНОШЕНИИ ДЕЯТЕЛЬНОСТИ В РАЙОНЕ 

Деятельность в Районе осуществляется, как это конкретно 
предусмотрено в настоящей Части, таким образом, чтобы 
способствовать здоровому развитию мировой экономики и 
сбалансированному росту международной торговли и содействовать 
международному сотрудничеству для всестороннего развития всех 
стран, особенно развивающихся государств, и с целью обеспечения: 

a) освоения ресурсов Района; 



 

b) упорядоченного, безопасного и рационального использования 
ресурсов Района, включая эффективное проведение 
деятельности в Районе и, в соответствии с разумными 
принципами сохранения ресурсов, предотвращение 
излишних потерь; 

c) расширения возможностей для участия в такой деятельности, 
совместимого, в частности, со статьями 144 и 148; 

d) участия Органа в доходах и передаче технологии 
Предприятию и развивающимся государствам, как это 
предусматривается в настоящей Конвенции; 

e) расширения возможностей получения полезных ископаемых, 
добываемых в Районе, по мере необходимости, наряду с по-
лезными ископаемыми, добываемыми из других источников, 
для обеспечения снабжения потребителей такими полезными 
ископаемыми; 

f) содействия справедливым и устойчивым, выгодным для 
производителей и справедливым для потребителей ценам на 
полезные ископаемые, добываемые как в Районе, так и из 
других источников, и содействия долгосрочному равновесию 
между спросом и предложением; 

g) расширения возможностей участия в освоении ресурсов Райо-
на для всех государств-участников, независимо от их 
социально-экономических систем или географического 
положения, и предотвращения монополизации деятельности 
в Районе; 

h) защиты развивающихся государств от отрицательных 
последствий для их экономики или для их экспортных 
поступлений, возникающих в результате снижения цены на 
соответствующий вид полезных ископаемых или 
уменьшения объема экспорта такого вида полезных 
ископаемых в той мере, в какой такое снижение или 
уменьшение вызвано деятельностью в Районе, как это 
предусматривается в статье 151; 

i) разработки общего наследия на благо всего человечества; и 
j) таких условий доступа к рынкам для импорта полезных 

ископаемых, добываемых из ресурсов Района, и для импорта 
сырьевых товаров, производимых из таких полезных 
ископаемых, которые не должны быть более 
благоприятными, чем самые благоприятные условия, 
применяемые к импорту из других источников. 



Статья 151 
ПОЛИТИКА В ОБЛАСТИ ПРОИЗВОДСТВА 

1. a) Без ущерба для целей, изложенных в статье 150, и в 
целях осуществления положений подпункта h указанной 
статьи Орган, действуя с помощью существующих форумов 
или таких новых договоренностей или соглашений, которые 
могут явиться уместными и в которых принимают участие 
все заинтересованные стороны, включая как производителей, 
так и потребителей, принимает меры, необходимые для 
содействия росту, эффективности и стабильности рынков тех 
сырьевых товаров, которые производятся из полезных 
ископаемых, добываемых в Районе, по ценам, выгодным для 
производителей и справедливым для потребителей. Все 
государства-участники сотрудничают в этих целях. 

b) Орган имеет право участвовать в любой конференции по 
сырьевым товарам, касающейся таких сырьевых товаров, в 
которой принимают участие все заинтересованные стороны, 
включая как производителей, так и потребителей. Орган 
имеет право становиться участником любой договоренности 
или соглашения, достигнутых в результате таких 
конференций. Участие Органа в любых органах, созданных в 
соответствии с такими договоренностями или соглашениями, 
относится к производству в Районе и осуществляется 
согласно соответствующим правилам этих органов. 

c) Орган выполняет свои обязательства в соответствии с 
договоренностями или соглашениями, упомянутыми в 
настоящем пункте, таким образом, чтобы обеспечить 
единообразное и недискриминационное осуществление в 
отношении всей добычи в Районе соответствующих 
полезных ископаемых. При этом Орган действует таким 
образом, который соответствует условиям действующих 
контрактов и утвержденных планов работы Предприятия. 

2. a) В течение промежуточного периода, указанного в пункте 
3, промышленное производство не начинается в 
соответствии с утвержденным планом работы до тех пор, 
пока производитель работ не представит Органу заявку и не 
получит от него разрешения на производство. Такая заявка на 
разрешение на производство не может представляться и 
такое разрешение не может выдаваться ранее чем за пять лет 
до планируемого начала промышленного производства в 
соответствии с этим планом работы, если только в нормах, 



 

правилах и процедурах Органа не устанавливается другого 
периода с учетом характера и времени разработки проекта. 

b) В заявке на разрешение на производство производитель 
работ указывает годовое количество никеля, которое 
предполагается добывать в соответствии с утвержденным 
планом работы. Заявка включает график расходов, которые 
будут произведены производителем работ после получения 
им такого разрешения, подсчитанных на разумной основе, 
чтобы позволить ему начать промышленное производство в 
намеченный срок. 

c) Для целей подпунктов a и b Орган устанавливает 
соответствующие требования к производству работ согласно 
статье 17 Приложения III. 

d) Орган выдает разрешение на производство на 
запрашиваемом уровне производства, если сумма этого 
уровня и уже утвержденных уровней не превышает верхнего 
предела производства никеля, подсчитанного в соответствии 
с пунктом 4 в год выдачи такого разрешения, в течение 
любого года планируемого производства, входящего в 
промежуточный период. 

e) Выданное разрешение на производство и утвержденная 
заявка становятся частью утвержденного плана работы. 

f) Если заявка производителя работ на разрешение на 
производство отклоняется согласно подпункту d, он может 
вновь представить такую заявку Органу в любое время. 

3. Промежуточный период начинается за пять лет до 1 января 
того года, в течение которого согласно утвержденному плану работы 
планируется начать первое промышленное производство. Если 
первое промышленное производство откладывается на период после 
первоначально запланированного года, то начало промежуточного 
периода и первоначально исчисленный верхний предел производства 
корректируются соответствующим образом. Промежуточный период 
продолжается 25 лет или до окончания Конференции по обзору, 
упомянутой в статье 155, или до дня вступления в силу таких новых 
договоренностей или соглашений, которые указаны в пункте 1, в 
зависимости от того, какой срок наступит раньше. Орган будет вновь 
иметь полномочие, предусмотренное в настоящей статье, в течение 
оставшейся части промежуточного периода, если истек срок действия 
указанных договоренностей или соглашений или если они по какой-
либо причине оказались недействительными. 



4. a) Верхний предел производства для любого года 
промежуточного периода представляет собой сумму: 

 i) разницы между величинами линии тенденции 
потребления никеля, исчисляемыми в соответствии с 
подпунктом b на год, непосредственно 
предшествующий году первого промышленного 
производства, и на год, непосредственно 
предшествующий началу промежуточного периода; и 

 ii) шестидесяти процентов разницы между величинами 
линии тенденции потребления никеля, исчисляемыми в 
соответствии с подпунктом b на год, для которого 
применяется разрешение на производство, и на год, 
непосредственно предшествующий году первого 
промышленного производства. 

b) Для целей подпункта a: 

 i) величинами линии тенденции, используемыми для 
исчисления верхнего предела производства никеля, 
являются величины линии тенденции годового 
потребления никеля, рассчитанные на тот год, в котором 
выдается разрешение на производство. Линия 
тенденции строится на основе линейной регрессии 
логарифмов фактического потребления никеля за 
последний 15-летний период, за который имеются такие 
данные, причем время является независимой 
переменной величиной. Такая линия называется 
первоначальной линией тенденции; 

 ii) если ежегодная норма роста первоначальной линии 
тенденции составляет менее 3 процентов, то вместо нее 
линией тенденции, используемой для определения 
величин, указанных в подпункте a, является линия, 
которая проходит через точку на первоначальной линии 
тенденции, выражающей величину для первого года 
соответствующего 15-летнего периода, и возрастает на 3 
процента ежегодно. При этом, однако, верхний предел 
производства, установленный для любого года 
промежуточного периода, ни в коем случае не может 
превышать разницу между величиной на 
первоначальной линии тенденции для этого года и 
величиной на первоначальной линии тенденции для 
года, непосредственно предшествующего началу 
промежуточного периода. 



 

5. Орган резервирует за Предприятием для его первоначального 
производства показатель в размере 38 000 метрических тонн никеля 
от имеющегося верхнего предела производства, рассчитанного 
согласно пункту 4. 

6. a) Производитель работ может в любой год превышать на 8 
процентов или менее тот уровень годового производства 
минералов из полиметаллических конкреций, который указан 
в выданном ему разрешении на производство, при условии, 
что общий объем производства не превышает объема, 
указанного в разрешении. В отношении любого превышения 
сверх 8 процентов и до 20 процентов в любой год или любого 
превышения в первый год и последующие годы в течение двух 
лет подряд, в которые превышение имеет место, ведутся 
переговоры с Органом, который может потребовать, чтобы 
производитель работ получил дополнительное разрешение на 
производство, предусматривающее дополнительное 
производство. 

b) Заявки на разрешение на такое дополнительное производство 
рассматриваются Органом только после принятия решения 
по всем нерассмотренным заявкам производителей работ, 
которые еще не получили разрешения на производство, и с 
должным учетом других возможных заявителей. Орган 
руководствуется принципом непревышения общего объема 
производства, разрешенного на основе верхнего предела 
производства в любой год промежуточного периода. Он не 
дает разрешения на производство по любому плану работы 
свыше 46 500 метрических тонн никеля в год. 

7. Уровни производства других металлов, таких, как медь, 
кобальт и марганец, извлекаемых из полиметаллических конкреций, 
которые добываются в соответствии с разрешением на производство, 
не должны превышать уровней, которые были бы достигнуты, если 
бы производитель работ получил максимальное количество никеля из 
этих конкреций в соответствии с настоящей статьей. Орган 
устанавливает в соответствии со статьей 17 Приложения III нормы, 
правила и процедуры для выполнения настоящего пункта. 

8. Права и обязанности в связи с несправедливой 
экономической практикой, вытекающие из соответствующих 
многосторонних торговых соглашений, применяются к разведке и 
разработке полезных ископаемых в Районе. При урегулировании 
споров, возникающих в соответствии с настоящим положением, 
государства-участники, являющиеся сторонами таких 



многосторонних торговых соглашений, обращаются к процедурам 
урегулирования споров, предусмотренным в таких соглашениях. 

9. Орган имеет право ограничивать уровень добычи полезных 
ископаемых в Районе, помимо полезных ископаемых, добываемых из 
полиметаллических конкреций, в соответствии с такими условиями и 
применяя такие методы, которые могут явиться уместными, путем 
принятия правил в соответствии с пунктом 8 статьи 161. 

10. По рекомендации Совета на основе предложений 
Экономической плановой комиссии Ассамблея устанавливает 
компенсационную систему или принимает другие меры, содействующие 
приспособлению экономики тех развивающихся стран, для 
экспортных поступлений или экономики которых создались 
серьезные отрицательные последствия в результате снижения цены 
на соответствующий вид полезных ископаемых или уменьшения 
объема экспорта такого вида полезных ископаемых, к такому 
снижению или уменьшению, в той мере, в какой они вызваны 
деятельностью в Районе, включая сотрудничество со 
специализированными учреждениями и другими международными 
организациями в этих целях. Орган по просьбе начинает 
исследование проблем тех государств, которые, вероятно, могут 
серьезнее всех пострадать, с целью сведения до минимума их 
трудностей и оказания им содействия в приспособлении экономики. 

Статья 152 
ОСУЩЕСТВЛЕНИЕ ПОЛНОМОЧИЙ И ФУНКЦИЙ ОРГАНОМ 

1. Орган не допускает дискриминации при осуществлении 
своих полномочий и функций, в том числе при предоставлении 
возможностей для деятельности в Районе. 

2. Тем не менее является допустимым особое внимание 
развивающимся государствам, в том числе особое внимание тем из 
них, которые не имеют выхода к морю или находятся в 
географически неблагоприятном положении, что специально 
предусматривается в настоящей Части. 

Статья 153 
СИСТЕМА РАЗВЕДКИ И РАЗРАБОТКИ 

1. Деятельность в Районе организуется, осуществляется и 
контролируется Органом от имени всего человечества в соответствии 
с настоящей статьей, а также с другими соответствующими 



 

положениями настоящей Части и относящихся к ней приложений и с 
нормами, правилами и процедурами Органа. 

2. Деятельность в Районе осуществляется, как это 
предписывается в пункте 3: 

a) Предприятием и 
b) в ассоциации с Органом государствами-участниками, либо 

государственными предприятиями, либо в случае, если 
государства-участники поручились за них, физическими или 
юридическими лицами, имеющими гражданство государств-
участников или находящимися под эффективным контролем 
этих государств или их граждан, либо любой группой 
вышеуказанных, которые отвечают требованиям, 
предусмотренным в настоящей Части и в Приложении III. 

3. Деятельность в Районе осуществляется в соответствии с 
официальным письменным планом работы, составленным согласно 
Приложению III и утвержденным Советом после его рассмотрения 
Юридической и технической комиссией. Если деятельность в Районе 
осуществляется указанными в пункте 2 b субъектами таким образом, 
как это разрешено Органом, такой план работы в соответствии со 
статьей 3 Приложения III имеет форму контракта. Такие контракты 
могут предусматривать осуществление совместных мероприятий в 
соответствии со статьей 11 Приложения III. 

4. Орган осуществляет такой контроль за деятельностью в 
Районе, который необходим для целей обеспечения соблюдения 
соответствующих положений настоящей Части и относящихся к ней 
приложений, норм, правил и процедур Органа, а также планов 
работы, утвержденных в соответствии с пунктом 3. Государства-
участники оказывают Органу содействие, принимая все необходимые 
меры для обеспечения соблюдения в соответствии со статьей 139. 

5. Орган имеет право в любое время принять любые меры, 
предусмотренные настоящей Частью, для обеспечения соблюдения ее 

положений и осуществления функций по контролю и регулированию, 
возложенных на него в соответствии с настоящей Частью или по 
любому контракту. Орган имеет право инспектировать все установки 
в Районе, используемые в связи с деятельностью в Районе. 

6. Контракт, заключенный согласно пункту 3, должен 
предусматривать гарантию прав контрактора. Соответственно, 
контракт не может быть пересмотрен, приостановлен или отменен 
иначе, как в соответствии со статьями 18 и 19 Приложения III. 



Статья 154 
ПЕРИОДИЧЕСКИЙ ОБЗОР 

Каждый пять лет с момента вступления настоящей Конвенции в 
силу Ассамблея проводит общий и систематический обзор того, как 
международный режим Района, установленный настоящей 
Конвенцией, осуществляется на практике. В свете этого обзора 
Ассамблея может принимать или рекомендовать другим органам 
принять меры в соответствии с положениями и процедурами 
настоящей Части и относящихся к ней приложений, которые позволят 
усовершенствовать действие этого режима. 

Статья 155 
КОНФЕРЕНЦИЯ ПО ОБЗОРУ 

1. По истечении пятнадцати лет с 1 января того года, когда 
начинается первое промышленное производство по утвержденному 
плану работы, Ассамблея созывает конференцию по обзору тех 
положений настоящей Части и относящихся к ней приложений, 
которыми регулируется система разведки и разработки ресурсов 
Района. Конференция по обзору в свете опыта, накопленного в 
течение этого периода, подробно рассматривает: 

a) достигли ли положения настоящей Части, регулирующие 
систему разведки и разработки ресурсов Района, своих целей 
во всех отношениях, включая то, принесли ли они пользу 
всему человечеству; 

b) разрабатывались ли в течение этого 15-летнего периода 
зарезервированные районы эффективно и сбалансированно 
по сравнению с незарезервированными; 

c) проводились ли разработка и использование Района и его 
ресурсов так, чтобы способствовать здоровому развитию 
мировой экономики и сбалансированному росту 
международной торговли. 

d) предотвращена ли монополизация деятельности в Районе; 

e) осуществлена ли политика, изложенная в статьях 150 и 151; 
и 

f) привела ли эта система к справедливому распределению 
выгод в результате деятельности в Районе с особым учетом 
интересов и потребностей развивающихся государств. 



 

2. Конференция по обзору обеспечивает сохранение принципа 
общего наследия человечества, международного режима, направлен-
ного на обеспечение справедливой разработки ресурсов Района на 
благо всех стран, в особенности развивающихся государств, и Органа 
для организации и осуществления деятельности в районе и контроля 
за ее осуществлением. Она также обеспечивает сохранение принци-
пов, установленных в настоящей части, относительно недопустимо-
сти притязаний на суверенитет или осуществления суверенитета над 
какой бы то ни было частью Района, прав государств и их общего по-
ведения в отношении Района, а также их участия в деятельности в 
Районе в соответствии с настоящей Конвенцией, предотвращения 
монополизации деятельности в Районе, использования Района исклю-
чительно в мирных целях, экономических аспектов деятельности в 
Районе, морских научных исследований, передачи технологии, защи-
ты морской среды, охраны человеческой жизни, прав прибрежных 
государств, правового статуса вод, покрывающих Район, и правового 
статуса воздушного пространства над этими водами и согласования 
деятельности в Районе и другой деятельности в морской среде. 

3. Процедура принятия решений, применяемая на Конференции 
по обзору, является такой же, как и процедура, применяемая на 
третьей Конференции Организации Объединенных Наций по 
морскому праву. Конференция предпринимает все усилия для 
достижения соглашения по любым поправкам консенсусом, и 
голосование по таким вопросам не должно проводиться до тех пор, 
пока не будут исчерпаны все усилия по достижению консенсуса. 

4. Если через пять лет после начала Конференции по обзору она 
не достигнет соглашения о системе разведки и разработки ресурсов 
Района, Конференция может принять в течение последующих 
двенадцати месяцев большинством в три четверти государств-участ-
ников решение о принятии и представлении государствам-участни-
кам для ратификации или присоединения к таким поправкам, 
изменяющим или модифицирующим эту систему, которые она 
считает необходимыми и целесообразными. Такие поправки 
вступают в силу для всех государств-участников через двенадцать 
месяцев после сдачи на хра-

нение документов об их ратификации или присоединения к ним тремя 
четвертями государств-участников. 

5. Поправки, принятые Конференцией по обзору согласно 
настоящей статье, не затрагивают прав, приобретенных по 
существующим контрактам. 



РАЗДЕЛ 4. ОРГАН 

ПОДРАЗДЕЛ A. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 156 
УЧРЕЖДЕНИЕ ОРГАНА 

1. Настоящим учреждается Международный орган по морскому 
дну, деятельность которого регулируется настоящей Частью. 

2. Все государства-участники являются ipso facto членами 
Органа. 

3. Наблюдатели на третьей Конференции Организации 
Объединенных Наций по морскому праву, которые подписали 
Заключительный акт и которые не упоминаются в пункте 1 c, d, e или 
f статьи 305, имеют право принимать участие в работе Органа в 
качестве наблюдателей в соответствии с его нормами, правилами и 
процедурами. 

4. Местом пребывания Органа является Ямайка. 

5. Орган может создавать такие региональные центры или 
отделения, какие он считает необходимыми для осуществления своих 
функций. 

Статья 157 
ХАРАКТЕР И ОСНОВНЫЕ ПРИНЦИПЫ ОРГАНА 

1. Орган является организацией, через посредство которой 
государства-участники в соответствии с настоящей Частью 
организуют и контролируют деятельность в Районе, особенно в целях 
управления его ресурсами. 

2. Орган обладает полномочиями и функциями, которые четко 
предоставлены ему согласно настоящей Конвенции. Орган имеет 
такие подразумеваемые полномочия, соответствующие настоящей 
Конвенции, которые вытекают из этих полномочий и функций, 
связанных с деятельностью в Районе, и необходимы для их 
осуществления. 

3. Орган основан на принципе суверенного равенства всех его 
членов. 

4. Все члены Органа добросовестно выполняют обязательства, 
принятые ими на себя в соответствии с настоящей Частью, с целью 



 

обеспечения каждому из них прав и преимуществ, вытекающих из их 
членства. 

Статья 158 
ОРГАНЫ ОРГАНА 

1. Настоящим в качестве главных органов Органа учреждаются 
Ассамблея, Совет и Секретариат. 

2. Настоящим учреждается Предприятие — орган, через 
посредство которого Орган осуществляет функции, о которых 
говорится в пункте 1 статьи 170. 

3. В соответствии с настоящей Частью могут учреждаться 
вспомогательные органы, которые окажутся необходимыми. 

4. Каждый из главных органов Органа и Предприятие отвечают 
за осуществление предоставленных ему полномочий и функций. При 
осуществлении таких полномочий и функций каждый орган 
воздерживается от любых действий, которые могут ущемлять или 
затруднять осуществление конкретных полномочий и функций, 
предоставленных другому органу. 

ПОДРАЗДЕЛ B. АССАМБЛЕЯ 

Статья 159 
СОСТАВ, ПРОЦЕДУРА И ГОЛОСОВАНИЕ 

1. Ассамблея состоит из всех членов Органа. Каждый член 
имеет в Ассамблее одного представителя, которого могут 
сопровождать заместители и советники. 

2. Ассамблея собирается на очередные ежегодные сессии и на 
такие специальные сессии, решение о созыве которых может быть 
принято Ассамблеей или которые могут быть созваны Генеральным 
секретарем по просьбе Совета или большинства членов Органа. 

3. Сессии проводятся в месте пребывания Органа, если 
Ассамблея не примет иного решения. 

4. Ассамблея принимает свои правила процедуры. В начале 
каждой очередной сессии она избирает своего Председателя и таких 

других должностных лиц, которые могут потребоваться. Они 
занимают свои посты до тех пор, пока на следующей очередной 
сессии не будут избраны новый Председатель и другие должностные 
лица. 



5. Большинство членов Ассамблеи составляет кворум. 

6. Каждый член Ассамблеи имеет один голос. 

7. Решения по вопросам процедуры, включая решения о созыве 
специальных сессий Ассамблеи, принимаются большинством голосов 
присутствующих и участвующих в голосовании членов. 

8. Решения по вопросам существа принимаются большинством 
в две трети голосов присутствующих и участвующих в голосовании 
членов при условии, что такое большинство включает большинство 
членов, участвующих в данной сессии. Когда возникает вопрос о том, 
является ли тот или иной вопрос вопросом существа, такой вопрос 
рассматривается как вопрос существа, если Ассамблея большинством 
голосов, требуемым в отношении решений по вопросам существа, не 
примет иного решения. 

9. Когда вопрос существа ставится на голосование впервые, 
Председатель может, а если об этом просит не менее одной пятой 
членов Ассамблеи, должен отложить вопрос о проведении 
голосования по такому вопросу на срок не более пяти календарных 
дней. Это правило может применяться в отношении любого вопроса 
только один раз, и оно не применяется таким образом, чтобы 
рассмотрение этого вопроса откладывалось на время после 
окончания сессии. 

10. По получении письменной просьбы, направленной на имя 
Председателя и представленной по крайней мере одной четвертью 
членов Органа, о консультативном заключении относительно того, 
соответствует ли настоящей Конвенции рассматриваемое Ассамблеей 
предложение по какому-либо вопросу, Ассамблея просит Камеру по 
спорам, касающимся морского дна, Международного трибунала по 
морскому праву дать по нему консультативное заключение и 
откладывает голосование по такому предложению до получения 
консультативного заключения Камеры. Если консультативное 
заключение не получено до последней недели сессии, в течение 
которой оно запрошено, Ассамблея принимает решение о том, когда 
она соберется для голосования по отложенному предложению. 

Статья 160 
ПОЛНОМОЧИЯ И ФУНКЦИИ 

1. Ассамблея, являющаяся единственным органом Органа, сос-
тоящим из всех его членов, рассматривается в качестве высшего орга-
на Органа, перед которым отчитываются все другие главные органы, 
как специально предусматривается в настоящей Конвенции. 



 

Ассамблея обладает полномочиями устанавливать согласно 
соответствующим положениям настоящей Конвенции общую 
политику по любому вопросу или проблеме в рамках компетенции 
Органа. 

2. Помимо этого Ассамблея имеет следующие полномочия и 
функции: 

a) выбирать членов Совета в соответствии со статьей 161; 
b) выбирать Генерального секретаря из числа кандидатов, 

предложенных Советом; 
c) выбирать по рекомендации Совета членов Правления 

Предприятия и Генерального директора Предприятия; 
d) учреждать вспомогательные органы, которые она сочтет 

необходимыми для осуществления ее функций в 
соответствии с настоящей Частью. При определении состава 
таких органов должным образом учитывается принцип 
справедливого географического распределения и особые 
интересы, а также потребность в членах, обладающих 
квалификацией и компетентных в соответствующих 
технических вопросах, которыми занимаются такие органы; 

e) устанавливать взносы государств-членов в 
административный бюджет Органа в соответствии с 
согласованной шкалой взносов, основывающейся на шкале, 
используемой для регулярного бюджета Организации 
Объединенных Наций, до тех пор, пока Орган не будет 
располагать достаточными поступлениями из других 
источников для покрытия своих административных расходов; 

  f) i) рассматривать и утверждать по рекомендации Совета 
нормы, правила и процедуры справедливого 
распределения финансовых и других экономических 
выгод, получаемых от деятельности в Районе, а также 
отчислений и взносов, осуществляемых согласно статье 
82, с особым учетом интересов и нужд развивающихся 
государств и народов, которые не достигли полной 
независимости или иного статуса самоуправления. Если 
Ассамблея не утверждает рекомендации Совета, она 
возвращает их Совету для повторного рассмотрения в 
свете мнений, высказанных Ассамблеей; 

 ii) рассматривать и утверждать нормы, правила и 
процедуры Органа, а также любые поправки к ним, 
принятые 



Советом на временной основе согласно пункту 2 o (ii) 
статьи 162. Эти нормы, правила и процедуры относятся 
к поиску, разведке и разработке в Районе, к управлению 
финансами и внутреннему административному 
управлению Органа и по рекомендации Правления 
Предприятия к передаче фондов от Предприятия 
Органу; 

g) принимать решения в отношении справедливого 
распределения финансовых и других экономических выгод, 
получаемых от деятельности в Районе, совместимой с 
настоящей Конвенцией, а также с нормами, правилами и 
процедурами Органа; 

h) рассматривать и утверждать предлагаемый годовой бюджет 
Органа, представленный Советом; 

i) рассматривать периодические доклады Совета и 
Предприятия и специальные доклады, запрашиваемые у 
Совета или любого другого органа Органа; 

j) организовывать исследования и делать рекомендации с 
целью содействия международному сотрудничеству в 
вопросах деятельности в Районе и поощрения прогрессивного 
развития международного права в этой области и его 
кодификации; 

k) рассматривать проблемы общего характера в связи с деятель-
ностью в Районе, встающие, в частности, перед 
развивающимися государствами, а также такие проблемы в 
связи с деятельностью в Районе, которые встают перед 
государствами из-за их географического положения, в 
частности проблемы государств, не имеющих выхода к морю 
и находящихся в географически неблагоприятном 
положении; 

l) создавать по рекомендации Совета на основе предложений 
Экономической плановой комиссии компенсационную систе-
му или принимать другие меры, содействующие 
приспособлению экономики, как это предусмотрено в пункте 
10 статьи 151; 

m) приостанавливать осуществление прав и привилегий членов 
в соответствии со статьей 185; 

n) обсуждать любой вопрос или проблему в рамках 
компетенции Органа и принимать решения о том, какой 



 

орган Органа будет заниматься рассмотрением любого такого 
вопроса или проблемы, не переданных конкретно 
какому-либо отдельному органу, в соответствии с 
распределением полномочий и функций между органами 
Органа. 

ПОДРАЗДЕЛ C. СОВЕТ 

Статья 161 
СОСТАВ, ПРОЦЕДУРА И ГОЛОСОВАНИЕ 

1. Совет состоит из 36 членов Органа, избираемых Ассамблеей 
следующим образом: 

a) четыре члена избираются из числа тех государств-участни-
ков, которые в течение последних пяти лет, за которые име-
ются статистические данные, либо потребляли более 2 про-
центов от общего мирового потребления, либо имели чистый 
импорт в размере более 2 процентов от общего мирового им-
порта сырьевых товаров, произведенных из тех категорий по-
лезных ископаемых, которые будут добываться в Районе, и 
в любом случае одно государство от восточноевропейского 
(социалистического) региона, а также самый крупный потре-
битель; 

b) четыре члена избираются из числа восьми государств-
участников, которые либо непосредственно, либо через своих 
граждан осуществляют наибольшие капиталовложения в 
подготовку и проведение деятельности в Районе, в том числе 
не менее одного государства от восточноевропейского 
(социалистического) региона; 

c) четыре члена избираются из числа государств-участников, 
которые благодаря добыче в районах, находящихся под их 
юрисдикцией, являются крупными нетто-экспортерами тех 
категорий полезных ископаемых, которые будут добываться в 
Районе, в том числе не менее двух развивающихся 
государств, для экономики которых экспорт таких полезных 
ископаемых имеет существенное значение; 

d) шесть членов избираются из числа развивающихся 
государств-участников, представляющих особые интересы. 
Особые интересы, которые должны быть представлены, 
включают интересы государств с большой численностью 
населения, государств, не имеющих выхода к морю или 



находящихся в географически неблагоприятном положении, 
государств, являющихся крупными импортерами тех 
категорий полезных ископаемых, которые будут добываться в 
Районе, государств, которые являются потенциальными 
производителями таких полезных ископаемых, и наименее 
развитых государств; 

e) восемнадцать членов избираются в соответствии с 
принципом обеспечения справедливого географического 
распреде

ления мест в Совете в целом при условии, что на основании 
настоящего подпункта от каждого географического региона 
избирается не менее одного члена. Географическими 
регионами для этой цели являются Африка, Азия, Восточная 
Европа (социалистические страны), Латинская Америка, 
Западная Европа и другие страны. 

2. При выборах членов Совета в соответствии с пунктом 1 
Ассамблея обеспечивает, чтобы: 

a) государства, не имеющие выхода к морю, и государства, 
находящиеся в географически неблагоприятном положении, 
были представлены в степени, разумно пропорциональной их 
представительству в Ассамблее; 

b) прибрежные государства, в особенности развивающиеся 
государства, которые не отвечают требованиям пункта 1 a, b, 
c или d, были представлены в степени, разумно 
пропорциональной их представительству в Ассамблее; 

c) каждую группу государств-участников, которая должна быть 
представлена в Совете, представляют те члены, если они 
имеются, которые назначаются группой. 

3. Выборы проводятся на очередных сессиях Ассамблеи. 
Каждый член Совета избирается сроком на четыре года. Однако при 
первых выборах половина членов от каждой из групп, упомянутых в 
пункте 1, избирается сроком на два года. 

4. Члены Совета могут быть переизбраны, однако следует 
уделять должное внимание желательности их ротации. 

5. Совет осуществляет свои функции в месте пребывания Орга-
на и проводит заседания так часто, как этого могут потребовать дела 
Органа, но не реже трех раз в год. 

6. Большинство членов Совета составляют кворум. 

7. Каждый член Совета имеет один голос. 



 

8. a) Решения по вопросам процедуры принимаются 
большинством голосов присутствующих и участвующих в 
голосовании членов. 

b) Решения по вопросам существа, возникающим в связи с 
подпунктами f, g, h, i, n, p, v пункта 2 статьи 162 и статьей 
191, принимаются большинством в две трети голосов 
присутствующих и участвующих в голосовании членов при 
условии, что такое большинство включает в себя 
большинство членов Совета. 

c) Решения по вопросам существа, возникающим в связи со 
следующими положениями, принимаются большинством в 
три четверти голосов присутствующих и участвующих в 
голосовании членов при условии, что такое большинство 
включает в себя большинство членов Совета: пункт 1 статьи 
162; подпункты a, b, с, d, e, l, q, r, s, t пункта 2 статьи 162; 
подпункт u пункта 2 статьи 162 в случае несоблюдения 
контрактором или поручителем; подпункт w пункта 2 статьи 
162 при условии, что распоряжения, изданные согласно 
этому подпункту, могут иметь обязательную силу в течение 
не более 30 дней, если они не будут подтверждены 
решением, принятым в соответствии с подпунктом d; 
подпункты x, у, z пункта 2 статьи 162; пункт 2 статьи 163; 
пункт 3 статьи 174; статья 11 Приложения IV. 

d) Решения по вопросам существа, относящимся к подпунктам 
m и o пункта 2 статьи 162, а также поправки к Части XI 
принимаются консенсусом. 

e) Для целей подпунктов d, f и g «консенсус» означает 
отсутствие какого-либо официального возражения. В течение 
четырнадцати дней после представления предложения 
Совету Председатель Совета выясняет, вызовет ли 
возражение такое предложение, если оно будет представлено 
Совету для принятия. Если Председатель Совета выяснит, 
что такое возражение возникнет, он в течение трех дней 
после такого выяснения учреждает и созывает 
согласительный комитет в составе не более девяти членов, 
выступая при этом в качестве его председателя, в целях 
урегулирования разногласий и выработки предложения, 
которое может быть принято консенсусом. Этот комитет 
срочно проводит свою работу и представляет доклад Совету 
в течение четырнадцати дней после его учреждения. Если 
комитет не сможет рекомендовать предложение, которое 



могло бы быть принято на основе консенсуса, он в своем 
докладе излагает причины, по которым предложение 
вызывает возражения. 

f) Решения по вопросам, не перечисленным выше, которые 
Совет уполномочен принимать в соответствии с нормами, 
правилами и процедурами Органа или иным образом, 
принимаются во исполнение подпунктов настоящего пункта, 
указанных в нормах, правилах и процедурах, или если они не 
указаны в них, то во исполнение того подпункта настоящего 
пункта, который определяется Советом, по возможности 
заранее, консенсусом. 

g) Если возникает вопрос о том, подпадает ли какой-либо воп-
рос под действие подпунктов a, b, c или d, этот вопрос 
рассматривается как подпадающий под действие подпункта, 
предусматривающего более высокий или самый высокий 
уровень большинства или консенсус, в зависимости от 
обстоятельств, если Совет не примет иного решения 
указанным большинством или консенсусом. 

9. Совет устанавливает процедуру, в соответствии с которой 
член Органа, не представленный в Совете, может направить 
представителя для участия в заседании Совета, когда такой член 
просит об этом или когда рассматривается вопрос, особо его 
затрагивающий. Такой представитель имеет право участвовать в 
прениях, но не имеет права голоса. 

Статья 162 
ПОЛНОМОЧИЯ И ФУНКЦИИ 

1. Совет является исполнительным органом Органа. Совет 
обладает полномочиями устанавливать согласно настоящей 
Конвенции и общей политике, определенной Ассамблеей, 
конкретную политику, которую должен проводить Орган по любому 
вопросу или проблеме, относящимся к компетенции Органа. 

2. В дополнение к этому Совет: 

a) контролирует и координирует выполнение положений 
настоящей Части по всем вопросам и проблемам в рамках 
компетенции Органа и обращает внимание Ассамблеи на 
случаи несоблюдения; 

b) представляет Ассамблее список кандидатов для избрания на 
пост Генерального секретаря; 



 

c) рекомендует Ассамблее кандидатов для избрания членов 
Правления Предприятия и Генерального директора 
Предприятия; 

d) учреждает, когда это уместно и с должным учетом экономии 
и эффективности, такие вспомогательные органы, которые он 
сочтет необходимыми для осуществления его функций в 
соответствии с настоящей Частью. При определении состава 
вспомогательных органов особое внимание уделяется потреб-
ности в членах, обладающих квалификацией и компетентных 
в соответствующих технических вопросах, которыми 
занимаются эти органы, при условии должного учета 
принципа справедливого географического распределения и 
особых интересов; 

e) принимает свои правила процедуры, включая, в частности, 
определение порядка избрания своего председателя; 

f) от имени Органа и в рамках своих полномочий заключает с 
Организацией Объединенных Наций или другими 
международными организациями соглашения, которые 
подлежат утверждению Ассамблеей; 

g) рассматривает доклады Предприятия и передает их 
Ассамблее со своими рекомендациями; 

h) представляет Ассамблее ежегодные доклады, а также такие спе-
циальные доклады, какие могут запрашиваться Ассамблеей; 

i) дает директивы Предприятию в соответствии со статьей 170; 

j) утверждает планы работы в соответствии со статьей 6 
Приложения III. Совет принимает решение по каждому 
плану работы в течение 60 дней после его представления 
Юридической и технической комиссией на сессии Совета в 
соответствии со следующей процедурой: 

 i) если Комиссия рекомендует утвердить план работы, то 
он считается утвержденным Советом, если никто из 
членов Совета не представляет Председателю в течение 
четырнадцати дней в письменном виде конкретного 
возражения в связи с предполагаемым несоблюдением 
требований статьи 6 Приложения III. Если имеется 
возражение, то применяется согласительная процедура, 
изложенная в пункте 8 e статьи 161. Если же к концу 
согласительной процедуры возражение по-прежнему не 
снимается, то в таком случае считается, что этот план 
работы утвержден Советом, если только Совет не откло-



няет его консенсусом, достигнутым среди его членов, 
исключая любое государство или государства, 
подающие заявку или выступающие в качестве 
поручителей заявителя; 

 ii) если Комиссия рекомендует не утверждать план работы 
или не делает никакой рекомендации, Совет может 
утвердить этот план работы большинством в три 
четверти голосов присутствующих и участвующих в 
голосовании членов, при условии, что такое 
большинство включает в себя большинство членов, 
участвующих в данной сессии; 

k) утверждает планы работы, представленные Предприятием в 
соответствии со статьей 12 Приложения IV, применяя mutatis 
mutandis процедуры, изложенные в подпункте j; 

l) осуществляет контроль за деятельностью в Районе в 
соответствии с пунктом 4 статьи 153 и нормами, правилами и 
процедурами Органа; 

m) принимает по рекомендации Экономической плановой 
комиссии необходимые и надлежащие меры в соответствии с 
подпунктом h статьи 150 для обеспечения защиты от 
указанных в нем отрицательных экономических 
последствий; 

n) выносит на основе предложений Экономической плановой 
комиссии рекомендации Ассамблее относительно 
компенсационной системы или других мер, содействующих 
приспособлению экономики, как это предусмотрено в пункте 
10 статьи 151; 

  o) i) рекомендует Ассамблее нормы, правила и процедуры 
справедливого распределения финансовых и других 
экономических выгод, получаемых от деятельности в 
Районе, а также отчислений и взносов, осуществляемых 
согласно статье 82, с особым учетом интересов и нужд 
развивающихся государств и народов, которые не 
достигли полной независимости или иного статуса 
самоуправления; 

 ii) принимает и применяет на временной основе, до утвер-
ждения Ассамблеей, нормы, правила и процедуры Орга-
на, а также любые поправки к ним, принимая во внима-
ние рекомендации Юридической и технической комис-
сии или другого заинтересованного подчиненного органа. 



 

Эти нормы, правила и процедуры относятся к поиску, 
разведке и разработке в Районе, к управлению финанса-
ми и внутреннему административному управлению Ор-
гана. Приоритет отдается принятию норм, правил и про-
цедур в отношении разведки и разработки полиметалли-
ческих конкреций. Нормы, правила и процедуры в отно-
шении разведки и разработки любых других ресурсов, 
помимо полиметаллических конкреций, принимаются в 
течение трех лет с даты представления Органу любым 
из его членов просьбы об этом. Все нормы, правила и 
процедуры действуют на временной основе до утвер-
ждения Ассамблеей или до внесения Советом измене-
ний в свете любых мнений, выраженных Ассамблеей; 

p) проверяет сбор всех платежей, которые должен произвести 
или получить Орган в связи с операциями в соответствии с 
настоящей Частью; 

q) делает выбор из числа заявителей на разрешение на 
производство в соответствии со статьей 7 Приложения III, 
когда такой выбор предусматривается этим положением; 

r) представляет предлагаемый годовой бюджет Органа на 
утверждение Ассамблеи; 

s) выносит рекомендации Ассамблее в отношении политики по 
любому вопросу или проблеме в рамках компетенции Органа; 

t) выносит рекомендации Ассамблее относительно 
приостановления осуществления прав и привилегий, 
связанных с членством, в соответствии со статьей 185; 

u) возбуждает от имени Органа разбирательство в Камере по 
спорам, касающимся морского дна, в случае несоблюдения; 

v) уведомляет Ассамблею о решении, которое приняла Камера 
по спорам, касающимся морского дна, в ходе 
разбирательства, возбужденного в соответствии с 
подпунктом u и делает любые рекомендации, которые она 
может счесть целесообразными в связи с мерами, которые 
должны быть приняты; 

w) издает при чрезвычайных обстоятельствах распоряжения, в 
число которых могут входить распоряжения о 
приостановлении или корректировке операций в целях 
предотвращения серьезного ущерба морской среде в 
результате деятельности в Районе; 



x) отказывает в утверждении районов для разработки 
контракторами или Предприятием в случаях, когда имеются 
существенные доказательства, указывающие на риск 
нанесения серьезного ущерба морской среде; 

y) учреждает вспомогательный орган для разработки проекта 
финансовых норм, правил и процедур, которые связаны с: 

 i) управлением финансами в соответствии со статьями 
171–175; и 

 ii) финансовыми мероприятиями в соответствии со статьей 
13 и пунктом 1 c статьи 17 Приложения III; 

z) учреждает соответствующие механизмы для руководства и 
наблюдения за штатом инспекторов, которые инспектируют 
деятельность в Районе в целях определения того, 
соблюдаются ли положения настоящей Части, нормы, 
правила и процедуры Органа и положения и условия любого 
контракта с Органом. 

Статья 163 
ОРГАНЫ СОВЕТА 

1. Настоящим учреждаются следующие органы Совета: 

a) Экономическая плановая комиссия; 

b) Юридическая и техническая комиссия. 

2. В состав каждой Комиссии входит 15 членов, избираемых 
Советом из кандидатов, представленных государствами-участниками. 
Однако Совет может, если необходимо, принять решение о 
расширении состава любой Комиссии с должным учетом требований 
экономии и эффективности. 

3. Члены Комиссий должны обладать надлежащей 
квалификацией в сфере компетенции этих Комиссий. 
Государства-участники должны представлять кандидатов, 
обладающих высоким уровнем компетентности и добросовестности, 
а также квалификацией в соответствующих областях, с тем чтобы 
обеспечить эффективное осуществление функций Комиссий. 

4. При выборе членов Комиссий следует должным образом учи-
тывать необходимость справедливого географического распределения 
и представительства особых интересов. 



 

5. Никакое государство-участник не может представить более 
одного кандидата в одну и ту же Комиссию. Ни одно лицо не может 
избираться для работы более чем в одной Комиссии. 

6. Члены Комиссий пребывают в должности в течение пяти лет. 
Они могут быть переизбраны на новый срок. 

7. В случае смерти, потери трудоспособности или ухода члена 
любой Комиссии в отставку до истечения срока его полномочий 
Совет избирает на оставшийся срок полномочий члена Комиссии, 
представляющего тот же географический район или ту же сферу 
интересов. 

8. Члены Комиссий не должны иметь финансовой 
заинтересованности в какой-либо деятельности, связанной с 
разведкой и разработкой в Районе. С учетом их ответственности 
перед Комиссиями, в которых они служат, они не должны разглашать 
даже после прекращения осуществления своих функций никаких 
промышленных секретов, данных, имеющих характер собственности, 
которые передаются Органу в соответствии со статьей 14 
Приложения III, или любую другую конфиденциальную 
информацию, которая стала им известна в силу их обязанностей, 
выполняемых в Органе. 

9. Каждая Комиссия осуществляет свои функции в 
соответствии с такими руководящими принципами и директивами, 
которые Совет может принять. 

10. Каждая Комиссия формулирует и представляет Совету для 
утверждения такие нормы и правила, которые могут быть 
необходимыми для эффективного выполнения функций Комиссии. 

11. Процедуры принятия Комиссиями решений 
устанавливаются нормами, правилами и процедурами Органа. 
Рекомендации Совету, в случае необходимости, сопровождаются 
кратким изложением различий во мнениях в Комиссии. 

12. Каждая Комиссия, как правило, осуществляет свои функции 
в месте пребывания Органа и проводит заседания так часто, как это 
требуется для эффективного осуществления ее функций. 

13. При осуществлении своих функций каждая Комиссия может 
консультироваться в случае необходимости с другой Комиссией или с 
любым компетентным органом Организации Объединенных Наций и 
ее специализированных учреждений или с любой международной 
организацией, обладающей компетенцией в вопросе, являющемся 
предметом таких консультаций. 



Статья 164 
ЭКОНОМИЧЕСКАЯ ПЛАНОВАЯ КОМИССИЯ 

1. Члены Экономической плановой комиссии должны обладать 
такой необходимой квалификацией, как квалификация в области 
добычи, управления деятельностью, связанной с минеральными 
ресурсами, и в области международной торговли или международной 
экономики. Совет стремится обеспечить, чтобы Комиссия по своему 
составу отвечала всем необходимым квалификационным 
требованиям. В состав Комиссии входит не менее двух членов от 
развивающихся государств, на экономику которых оказывает 
существенное влияние экспорт тех категорий полезных ископаемых, 
которые будут добываться в Районе. 

2. Комиссия: 

a) предлагает по просьбе Совета меры для выполнения 
решений, относящихся к деятельности в Районе, которые 
приняты в соответствии с настоящей Конвенцией; 

b) изучает тенденции и факторы, влияющие на предложение 
полезных ископаемых, которые могут добываться в Районе, 
на спрос и цены на них, принимая во внимание интересы как 

стран-импортеров, так и стран-экспортеров, и в особенности 
интересы входящих в их число развивающихся государств; 

c) рассматривает любую ситуацию, которая может привести к 
отрицательным последствиям, о которых говорится в 
подпункте h статьи 150, и на которую заинтересованное 
государство-участник или государства-участники обратили 
ее внимание, и дает соответствующие рекомендации Совету; 

d) предлагает Совету для представления Ассамблее, как это 
предусматривается в пункте 10 статьи 151, компенсационную 
систему или другие меры содействия приспособлению 
экономики для развивающихся государств, на которых 
сказываются отрицательные последствия, вызванные 
деятельностью в Районе. Комиссия дает такие рекомендации 
Совету, которые необходимы в конкретных случаях для 
применения этой системы или других мер, принятых 
Ассамблеей. 



 

Статья 165 
ЮРИДИЧЕСКАЯ И ТЕХНИЧЕСКАЯ КОМИССИЯ 

1. Члены Юридической и технической комиссии должны 
обладать такой необходимой квалификацией, как квалификация в 
области разведки, разработки и переработки полезных ископаемых, 
океанологии, защиты морской среды или экономических или 
правовых вопросов, связанных с морским горным делом и смежными 
областями знаний. Совет стремится обеспечить, чтобы Комиссия по 
своему составу отвечала всем необходимым квалификационным 
требованиям. 

2. Комиссия: 

a) по просьбе Совета выносит рекомендации относительно осу-
ществления функций Органа; 

b) рассматривает официальные письменные планы работы по 
деятельности в Районе в соответствии с пунктом 3 статьи 153 
и представляет соответствующие рекомендации Совету. 
Комиссия основывает свои рекомендации исключительно на 
требованиях, изложенных в приложении III, и полностью 
докладывает о них Совету; 

c) по просьбе Совета осуществляет наблюдение за 
деятельностью в Районе, в случае необходимости в 
консультации и в сотрудничестве с любым субъектом, 
осуществляющим такую деятельность, или с любым 
заинтересованным государством или заинтересованными 
государствами, и представляет доклады Совету; 

d) подготавливает оценки экологических последствий деятель-
ности в Районе; 

e) выносит Совету рекомендации относительно защиты 
морской среды с учетом мнений признанных экспертов в 
этой области; 

f) вырабатывает и представляет Совету нормы, правила и 
процедуры, указанные в пункте 2 o статьи 162, с учетом всех 
относящихся к этим вопросам факторов, включая оценку 
экологических последствий деятельности в Районе; 

g) постоянно рассматривает такие нормы, правила и процедуры 
и время от времени рекомендует Совету такие поправки к 
ним, которые она может счесть необходимыми или 
желательными; 



h) выносит Совету рекомендации относительно создания 
программы мониторинга для наблюдения, определения, 
оценки и анализа с помощью признанных научных методов 
на регулярной основе степени риска или последствий 
загрязнения морской среды в результате деятельности в 
Районе, обеспечивает надлежащий характер существующих 
правил и их выполнение и координирует осуществление этой 
программы мониторинга, утвержденной Советом; 

i) рекомендует Совету возбудить от имени Органа 
разбирательство в Камере по спорам, касающимся морского 
дна, в соответствии с настоящей Частью и относящимися к 
ней приложениями, учитывая, в частности, статью 187; 

j) выносит Совету рекомендации в отношении мер, которые 
следует принять, на основе решения Камеры по спорам, 
касающимся морского дна, при рассмотрении дел, 
возбужденных в соответствии с подпунктом i; 

k) выносит Совету рекомендации по изданию при 
чрезвычайных обстоятельствах распоряжений, в число 
которых могут входить распоряжения о приостановлении 
или корректировке операций, в целях предотвращения 
серьезного ущерба морской среде в результате деятельности 
в Районе. Такие рекомендации рассматриваются Советом на 
первоочередной основе; 

l) выносит Совету рекомендации об отказе в утверждении райо-
нов для разработки контракторами или Предприятием в случа-
ях, когда имеются существенные доказательства, указывающие 
на риск нанесения серьезного ущерба морской среде; 

m) выносит Совету рекомендации в отношении руководства и 
наблюдения за штатом инспекторов, которые инспектируют 
деятельность в Районе в целях определения того, 
соблюдаются ли положения настоящей Части, нормы, 
правила и процедуры Органа и положения и условия любого 
контракта с Органом; 

n) рассчитывает верхний предел производства и выдает от 
имени Органа разрешения на производство в соответствии с 
пунктами 2–7 статьи 151 после любого необходимого выбора 
Советом из числа заявителей для выдачи разрешений на 
производство в соответствии со статьей 7 Приложения III. 

3. Члены Комиссии, по просьбе любого государства-участника 
или другой заинтересованной стороны, сопровождаются 



 

представителем такого государства или другой заинтересованной 
стороны во время осуществления своих функций надзора и 
инспектирования. 

ПОДРАЗДЕЛ D. СЕКРЕТАРИАТ 

Статья 166 
СЕКРЕТАРИАТ 

1. Секретариат Органа состоит из Генерального секретаря и 
такого персонала, который может потребоваться Органу. 

2. Генеральный секретарь избирается Ассамблеей из числа 
кандидатов, предлагаемых Советом, сроком на четыре года и может 
быть переизбран. 

3. Генеральный секретарь является главным административным 
должностным лицом Органа и действует в этом качестве на всех 
заседаниях Ассамблеи, Совета и любых вспомогательных органов и 
выполняет такие другие административные функции, какие 
возлагаются на него этими органами. 

4. Генеральный секретарь представляет Ассамблее ежегодный 
доклад о работе Органа. 

Статья 167 
ПЕРСОНАЛ ОРГАНА 

1. Персонал Органа состоит из таких квалифицированных 
научных, технических и других сотрудников, которые могут 
потребоваться для выполнения административных функций Органа. 

2. При подборе и приеме на службу и определении условий 
службы следует руководствоваться, главным образом, 
необходимостью обеспечить высокий уровень работоспособности, 
компетентности и добросовестности. При соблюдении этого 
требования должное внимание уделяется важности подбора 
персонала на возможно более широкой географической основе. 

3. Персонал назначается Генеральным секретарем. Порядок и 
условия назначения, вознаграждения и увольнения персонала 
устанавливаются в соответствии с нормами, правилами и 
процедурами Органа. 



Статья 168 
МЕЖДУНАРОДНЫЙ ХАРАКТЕР СЕКРЕТАРИАТА 

1. При исполнении своих обязанностей Генеральный секретарь 
и персонал Органа не должны запрашивать или получать указания от 
какого бы то ни было правительства или любого иного источника, 
постороннего для Органа. Они должны воздерживаться от любых 
действий, которые могли бы отразиться на их положении как 
международных должностных лиц, ответственных только перед 
Органом. Каждое государство-участник обязуется уважать строго 
международный характер обязанностей Генерального секретаря и 
персонала и не пытаться оказывать на них влияние при исполнении 
ими своих обязанностей. Любое нарушение обязанностей каким-либо 
сотрудником передается на рассмотрение соответствующего 
административного трибунала, как это предусматривается в нормах, 
правилах и процедурах Органа. 

2. Генеральный секретарь и персонал не должны иметь 
финансовой заинтересованности в какой-либо деятельности, 
связанной с разведкой и разработкой в Районе. С учетом их 
ответственности перед Органом они не должны разглашать даже 
после прекращения осуществления своих функций никаких 
промышленных секретов, данных, имеющих характер собственности, 
которые передаются Органу в соответствии со статьей 14 
Приложения III, или любую другую конфиденциальную 
информацию, которая стала им известна в силу работы в Органе. 

3. Нарушения каким-либо сотрудником Органа обязанностей, 
предусмотренных в пункте 2, передаются Органом по просьбе 
государства-участника, пострадавшего от такого нарушения, или 
физического или юридического лица, за которое поручилось 
государство-участник, как это предусматривается в пункте 2 b статьи 
153, и которое пострадало в результате такого нарушения, в трибунал, 
назначаемый 

в соответствии с нормами, правилами и процедурами Органа, для 
рассмотрения дела против такого сотрудника. Пострадавшая сторона 
имеет право принимать участие в разбирательстве. Генеральный 
секретарь увольняет соответствующего сотрудника, если это 
рекомендуется трибуналом. 

4. В нормах, правилах и процедурах Органа содержатся такие 
положения, которые необходимы для выполнения настоящей статьи. 



 

Статья 169 
КОНСУЛЬТАЦИИ И СОТРУДНИЧЕСТВО С МЕЖДУНАРОДНЫМИ 

И НЕПРАВИТЕЛЬСТВЕННЫМИ ОРГАНИЗАЦИЯМИ 

1. По вопросам, входящим в компетенцию Органа, 
Генеральный секретарь достигает с одобрения Совета 
соответствующих договоренностей о консультациях и сотрудничестве 
с международными и неправительственными организациями, 
признанными Экономическим и Социальным Советом Организации 
Объединенных Наций. 

2. Любая организация, с которой Генеральный секретарь достиг 
договоренности на основании пункта 1, может назначить 
представителей для участия в качестве наблюдателей в заседаниях 
органов Органа в соответствии с правилами процедуры этих органов. 
Устанавливаются процедуры получения в надлежащих случаях 
мнений таких организаций. 

3. Генеральный секретарь может распространять среди 
государств-участников письменные доклады, представляемые 
неправительственными организациями, упомянутыми в пункте 1, по 
вопросам, которые относятся к их специальной компетенции и 
которые связаны с работой Органа. 

ПОДРАЗДЕЛ E. ПРЕДПРИЯТИЕ 

Статья 170 
ПРЕДПРИЯТИЕ 

1. Предприятие является органом Органа, который согласно 
пункту 2 a статьи 153 непосредственно осуществляет деятельность в 
Районе, а также транспортировку, переработку и сбыт полезных 
ископаемых, добытых в Районе. 

2. Предприятие имеет в рамках международной 
правосубъектности Органа такую правоспособность, которая 
предусматривается в Уставе, приведенном в Приложении IV. 
Предприятие действует в соответствии с настоящей Конвенцией и 
нормами, правилами и процедурами Органа, а также в соответствии с 
общей политикой, устанавливаемой Ассамблеей, и подчиняется 
директивам и контролю Совета. 

3. Главная контора Предприятия находится в месте пребывания 
Органа. 



4. Предприятие в соответствии с пунктом 2 статьи 173 и статьей 
11 Приложения IV обеспечивается такими средствами, которые могут 
требоваться для выполнения им его функций, и получает технологию, 
как это предусмотрено статьей 144 и другими соответствующими 
положениями настоящей Конвенции. 

ПОДРАЗДЕЛ F. ФИНАНСЫ ОРГАНА 

Статья 171 
ФОНДЫ ОРГАНА 

Фонды Органа включают: 

a) установленные взносы членов Органа в соответствии с 
пунктом 2 e статьи 160; 

b) средства, получаемые Органом в соответствии со статьей 13 
Приложения III в связи с деятельностью в Районе; 

c) средства, переданные Предприятием в соответствии со статьей 
10 Приложения IV; 

d) средства, заимствованные в соответствии со статьей 174; 

e) добровольные взносы членов или других субъектов; и  

f) выплаты в компенсационный фонд в соответствии с пунктом 
10 статьи 151, чьи источники должны быть рекомендованы 
Экономической плановой комиссией. 

Статья 172 
ГОДОВОЙ БЮДЖЕТ ОРГАНА 

Генеральный секретарь разрабатывает проект предлагаемого 
годового бюджета Органа и представляет его Совету. Совет 
рассматривает предлагаемый годовой бюджет и представляет его 
Ассамблее вместе с любыми относящимися к нему рекомендациями. 
Ассамблея рассматривает и утверждает предлагаемый годовой 
бюджет в соответствии с пунктом 2 h статьи 160. 

Статья 173 
РАСХОДЫ ОРГАНА 

1. Взносы, указанные в подпункте a статьи 171, вносятся на 
специальный счет для покрытия административных расходов Органа 



 

до тех пор, пока Орган не будет располагать достаточными 
средствами из других источников для покрытия этих расходов. 

2. Из средств Органа в первую очередь покрываются 
административные расходы Органа. За исключением установленных 
взносов, указанных в подпункте а статьи 171, средства, которые 
остаются после оплаты административных расходов, могут быть, в 
частности: 

a) распределены в соответствии со статьей 140 и пунктом 2 g 
статьи 160; 

b) использованы для обеспечения Предприятия средствами в 
соответствии с пунктом 4 статьи 170; 

c) использованы для выплаты компенсаций развивающимся 
государствам в соответствии с пунктом 10 статьи 151 и 
пунктом 2 l статьи 160. 

Статья 174 
ПРИНАДЛЕЖАЩЕЕ ОРГАНУ ПРАВО ЗАИМСТВОВАНИЯ 

1. Орган имеет право заимствовать средства. 
2. Ассамблея в финансовых правилах, принимаемых в 

соответствии с пунктом 2 f статьи 160, устанавливает пределы 
принадлежащего Органу права заимствования. 

3. Совет осуществляет принадлежащее Органу право 
заимствования. 

4. Государства-участники не отвечают по долгам Органа. 

Статья 175 
ЕЖЕГОДНАЯ РЕВИЗИЯ 

Документы, книги и счета Органа, включая его годовые 
финансовые ведомости, подвергаются ежегодной ревизии 
независимым ревизором, назначаемым Ассамблеей. 

ПОДРАЗДЕЛ G. ПРАВОВОЙ СТАТУС, ПРИВИЛЕГИИ И ИММУНИТЕТЫ 

Статья 176 
ПРАВОВОЙ СТАТУС 

Орган обладает международной правосубъектностью и такой 
правоспособностью, которая может оказаться необходимой для 
осуществления его функций и достижения его целей. 



Статья 177 
ПРИВИЛЕГИИ И ИММУНИТЕТЫ 

Орган для осуществления своих функций пользуется на 
территории каждого государства-участника привилегиями и 
иммунитетами, установленными в настоящем подразделе. Привилегии 
и иммунитеты, относящиеся к Предприятию, установлены в статье 13 
Приложения IV. 

Статья 178 
ИММУНИТЕТ ОТ ЮРИСДИКЦИИ 

Орган, его имущество и активы пользуются иммунитетом от 
юрисдикции, за исключением тех случаев, когда Орган определенно 
отказывается от такого иммунитета в каком-либо конкретном случае. 

Статья 179 
ИММУНИТЕТ ОТ ОБЫСКА И ЛЮБЫХ ВИДОВ ИЗЪЯТИЯ 

Имущество и активы органа, где бы и у кого бы они ни 
находились, пользуются иммунитетом от обыска, реквизиции, 
конфискации, экспроприации или любых других видов изъятия на 
основании решений исполнительных или законодательных органов. 

Статья 180 
ОСВОБОЖДЕНИЕ ОТ ОГРАНИЧЕНИЙ, РЕГЛАМЕНТАЦИЙ, 

КОНТРОЛЯ И МОРАТОРИЕВ 

Имущество и активы Органа освобождаются от ограничений, 
регламентаций, контроля и мораториев любого характера. 

Статья 181 
АРХИВЫ И ОФИЦИАЛЬНЫЕ СРЕДСТВА СВЯЗИ ОРГАНА 

1. Архивы Органа, где бы они ни находились, являются 
неприкосновенными. 

2. Данные, имеющие характер собственности, промышленные 
секреты или аналогичная информация и личные дела не должны 
храниться в общедоступных архивах. 

3. В том что касается официальных средств связи Органа, 
каждое государство-участник предоставляет ему режим, не менее 
благо-



 

приятный, чем тот, который это государство предоставляет другим 
международным организациям. 

Статья 182 
ПРИВИЛЕГИИ И ИММУНИТЕТЫ ОПРЕДЕЛЕННЫХ ЛИЦ,  

СВЯЗАННЫХ С ОРГАНОМ 

Представители государств-участников, которые принимают 
участие в заседаниях Ассамблеи, Совета или органов Ассамблеи или 
Совета, а также Генеральный секретарь и персонал Органа 
пользуются на территории каждого государства-участника: 

a) иммунитетом от юрисдикции в отношении действий, 
совершенных ими при осуществлении своих функций, за 
исключением тех случаев, когда соответственно либо 
государство, которое они представляют, либо Орган 
определенно отказываются от этого иммунитета в 
конкретном случае; 

b) если они не являются гражданами данного государства-уча-
стника, теми же освобождениями от иммиграционных ограни-
чений, требований о регистрации иностранцев и 
государственных повинностей, теми же льготами в 
отношении валютных ограничений и таким же режимом в 
отношении условий передвижения, что и те, которые 
предоставляются этим государством представителям, 
должностным лицам и служащим соответствующего ранга 
других государств-участников. 

Статья 183 
ОСВОБОЖДЕНИЕ ОТ НАЛОГООБЛОЖЕНИЯ И ТАМОЖЕННЫХ ПОШЛИН 

1. В рамках его официальной деятельности Орган, его активы, 
имущество и доходы, а также его операции и сделки, разрешаемые 
настоящей Конвенцией, освобождаются от всякого прямого 
налогообложения и от всех таможенных пошлин на товары, 
импортируемые или экспортируемые для его официального 
пользования. Орган не требует освобождения от налогов, которые 
являются не более чем сборами за предоставленные услуги. 

2. Когда закупки товаров или услуг значительной стоимости, 
необходимых для официальной деятельности Органа, осуществляются 
Органом или от его имени и когда цена на такие товары или услуги 
включает в себя налоги или пошлины, государства-участники в 
практически возможной степени принимают соответствующие меры по 
предоставлению освобождения от таких налогов или пошлин или по 



их возмещению. Товары, импортированные или закупленные при 
условии освобождения от налогов или пошлин, которое предусмотрено в 
настоящей статье, не должны продаваться или использоваться на 
территории государства-участника, предоставившего такое 
освобождение, иначе чем на условиях, согласованных с этим 
государством-участником. 

3. Государства-участники не облагают никакими налогами 
оклады, выплачиваемые вознаграждения или любые другие виды 
выплат Органа Генеральному секретарю и персонала Органа, а также 
экспертам, выполняющим задания Органа, которые не являются их 
гражданами. 

ПОДРАЗДЕЛ H. ПРИОСТАНОВЛЕНИЕ ОСУЩЕСТВЛЕНИЯ  
ПРАВ И ПРИВИЛЕГИЙ ЧЛЕНОВ 

Статья 184 
ПРИОСТАНОВЛЕНИЕ ОСУЩЕСТВЛЕНИЯ ПРАВА ГОЛОСА 

Государство-участник, за которым числится задолженность по 
уплате Органу финансовых взносов, лишается права голоса, если 
сумма его задолженности равняется сумме взносов, причитающихся с 
него за предыдущие два года, или превышает ее. Тем не менее 
Ассамблея может разрешить такому члену участвовать в 
голосовании, если она признает, что просрочка платежа произошла 
по не зависящим от него обстоятельствам. 

Статья 185 
ПРИОСТАНОВЛЕНИЕ ОСУЩЕСТВЛЕНИЯ ПРАВ И ПРИВИЛЕГИЙ ЧЛЕНСТВА 

1. Осуществление вытекающих из членства прав и привилегий 
государства-участника, грубо и систематически нарушающего 
положения настоящей Части, может быть приостановлено 
Ассамблеей по рекомендации Совета. 

2. Никакие действия на основании пункта 1 не могут быть 
предприняты до тех пор, пока Камера по спорам, касающимся 
морского дна, не установит, что государство-участник грубо и 
систематически нарушает положения настоящей Части. 



 

РАЗДЕЛ 5. УРЕГУЛИРОВАНИЕ СПОРОВ  
И КОНСУЛЬТАТИВНЫЕ ЗАКЛЮЧЕНИЯ 

Статья 186 
КАМЕРА ПО СПОРАМ, КАСАЮЩИМСЯ МОРСКОГО ДНА, МЕЖДУНАРОДНОГО 

ТРИБУНАЛА ПО МОРСКОМУ ПРАВУ 

Учреждение Камеры по спорам, касающимся морского дна, и 
порядок осуществления ею своей компетенции регулируются настоя-
щим Разделом, Частью XV и Приложением VI. 

Статья 187 
КОМПЕТЕНЦИЯ КАМЕРЫ ПО СПОРАМ, КАСАЮЩИМСЯ МОРСКОГО ДНА 

Камера по спорам, касающимся морского дна, обладает компе-
тенцией в соответствии с настоящей Частью и относящимися к ней 
приложениями в следующих категориях споров, касающихся деятель-
ности в Районе; 

a) споров между государствами-участниками, касающихся 
толкования или применения настоящей Части и относящихся 
к ней приложений; 

b) споров между государством-участником и Органом, 
касающихся: 

 i) действий или упущений Органа или государства-участ-
ника, которые, как утверждается, являются нарушением 
настоящей Части или относящихся к ней приложений, 
либо принятых в соответствии с ними норм, правил и 
процедур Органа; или 

 ii) действий Органа, которые, как утверждается, превышают 
его компетенцию или представляют собой 
злоупотребление полномочиями; 

c) споров между сторонами контракта, являющимися государ-
ствами-участниками, Органом или Предприятием, государст-
венными предприятиями и физическими или юридическими 
лицами, как об этом говорится в пункте 2 b статьи 153, ка-
сающихся: 

 i) толкования или применения соответствующего 
контракта или плана работы; или 

 ii) действий или упущений стороны контракта, 
касающихся деятельности в Районе и совершаемых в 
отношении другой стороны или непосредственно 
затрагивающих ее законные интересы; 



d) споров между Органом и возможным будущим 
контрактором, за которого поручилось государство, как это 
предусмотрено в пункте 2 b статьи 153, и который выполнил 
условия, указанные в пункте 6 статьи 4 и в пункте 2 статьи 
13 Приложения III, касающихся отказа заключить контракт 
или правового вопроса, возникающего в ходе переговоров о 
контракте; 

e) споров между Органом и государством-участником, 
государственным предприятием или физическим или 
юридическим лицом, за которое поручилось государство-
участник, как это предусматривается в пункте 2 b статьи 153, 
когда утверждается, что Орган не несет ответственность, как 
это предусматривается в статье 22 Приложения III; 

f) любых других споров, в отношении которых компетенция 
Камеры конкретно предусматривается в настоящей 
Конвенции. 

Статья 188 
ПЕРЕДАЧА СПОРОВ В СПЕЦИАЛЬНУЮ КАМЕРУ МЕЖДУНАРОДНОГО ТРИБУНАЛА ПО 

МОРСКОМУ ПРАВУ ИЛИ В КАМЕРУ AD HOC КАМЕРЫ ПО СПОРАМ, КАСАЮЩИМСЯ 

МОРСКОГО ДНА, ИЛИ НА ОБЯЗАТЕЛЬНОЕ КОММЕРЧЕСКОЕ АРБИТРАЖНОЕ 

РАЗБИРАТЕЛЬСТВО 

1. Споры между государствами-участниками, указанные в 
подпункте a статьи 187, могут передаваться: 

a) по просьбе сторон в споре в специальную камеру 
Международного трибунала по морскому праву, которая 
образуется в соответствии со статьями 15 и 17 Приложения 
VI; или 

b) по просьбе любой стороны в споре в камеру ad hoc Камеры 
по спорам, касающимся морского дна, которая образуется в 
соответствии со статьей 36 Приложения VI. 

2. a) Споры, касающиеся толкования или применения 
контракта, указанного в подпункте c (i) статьи 187, 
представляются по просьбе любой стороны в споре на 
коммерческое арбитражное разбирательство, влекущее 
обязательные решения, если стороны не договорились об 
ином. Коммерческий арбитраж, которому представлен спор, 
не обладает компетенцией высказываться по вопросам о 
толковании настоящей Конвенции. В случае, если спор также 
затрагивает вопрос о толковании Части XI и относящихся к 



 

ней приложений в отношении деятельности в Районе, этот 
вопрос передается на заключение в Камеру по спорам, 
касающимся морского дна. 

b) Если арбитраж в начале или в ходе такого коммерческого 
арбитражного разбирательства по просьбе любой стороны в 
споре или по своей инициативе определяет, что его решение 
зависит от заключения Камеры по спорам, касающимся 
морского дна, арбитраж передает такой вопрос на такое 
заключение в Камеру по спорам, касающимся морского дна. 
После этого арбитраж выносит свое решение в соответствии 
с заключением Камеры. 

c) При отсутствии в контракте положения об арбитражной 
процедуре, которая подлежит применению к такому спору, 
ар-

битражное разбирательство осуществляется в соответствии с 
Арбитражными правилами ЮНСИТРАЛ или такими другими 
арбитражными правилами, которые могут предписываться 
нормами, правилами и процедурами Органа, если стороны в 
споре не договорились об ином. 

Статья 189 
ОГРАНИЧЕНИЕ КОМПЕТЕНЦИИ В ОТНОШЕНИИ РЕШЕНИЙ ОРГАНА 

Камера по спорам, касающимся морского дна, не обладает 
компетенцией в отношении осуществления Органом его 
дискреционных полномочий в соответствии с настоящей Частью; она 
ни в каких случаях не подменяет дискреционное полномочие Органа 
своими собственным дискреционным полномочием. Без ущерба для 
статьи 191 Камера по спорам, касающимся морского дна, при 
осуществлении своей компетенции согласно статье 187 не 
высказывается по вопросу о том, соответствуют ли какие-либо 
нормы, правила и процедуры Органа настоящей Конвенции, и не 
объявляет недействительными любые такие нормы, правила или 
процедуры. Ее компетенция в этом отношении ограничивается 
рассмотрением утверждений о том, что применение каких-либо норм, 
правил и процедур Органа в конкретных случаях противоречило бы 
контрактным обязательствам сторон в споре или их обязательствам в 
соответствии с настоящей Конвенцией, рассмотрением претензий, 
касающихся отсутствия компетенции или злоупотребления 
полномочиями, и претензий о возмещении ущерба или 
предоставлении другой компенсации соответствующей стороне за 



невыполнение другой стороной своих контрактных обязательств или 
своих обязательств по настоящей Конвенции. 

Статья 190 
УЧАСТИЕ И ВСТУПЛЕНИЕ В РАЗБИРАТЕЛЬСТВО ПОРУЧИВШИХСЯ  

ГОСУДАРСТВ-УЧАСТНИКОВ 

1. Если физическое или юридическое лицо является стороной в 
споре, упомянутом в статьей 187, поручившемуся государству дается 
уведомление об этом, и оно имеет право участвовать в 
разбирательстве путем представления письменных или устных 
заявлений. 

2. Если в споре, указанном в подпункте c статьи 187, иск 
против государства-участника предъявляется физическим или 
юридическим лицом, за которое поручилось другое государство-
участник, государство-ответчик может предложить государству, 
поручившемуся за это лицо, вступить в разбирательство от имени 
этого лица. В случае его отказа государство-ответчик может 
обеспечить, чтобы от его имени в дело вступило юридическое лицо 
его национальности. 

Статья 191 
КОНСУЛЬТАТИВНЫЕ ЗАКЛЮЧЕНИЯ 

По запросу Ассамблеи или Совета Камера по спорам, 
касающимся морского дна, дает консультативные заключения по 
правовым вопросам, возникающим в сфере их деятельности. Такие 
заключения даются в срочном порядке. 

ЧАСТЬ XII. ЗАЩИТА И СОХРАНЕНИЕ МОРСКОЙ СРЕДЫ 

РАЗДЕЛ 1. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 192 
ОБЩЕЕ ОБЯЗАТЕЛЬСТВО 

Государства обязаны защищать и сохранять морскую среду. 



 

Статья 193 
СУВЕРЕННОЕ ПРАВО ГОСУДАРСТВ РАЗРАБАТЫВАТЬ  

СВОИ ПРИРОДНЫЕ РЕСУРСЫ 

Государства имеют суверенное право разрабатывать свои природ-
ные ресурсы в соответствии со своей политикой в области 
окружающей среды и в соответствии с их обязанностью защищать и 
сохранять морскую среду. 

Статья 194 
МЕРЫ ПО ПРЕДОТВРАЩЕНИЮ, СОКРАЩЕНИЮ И СОХРАНЕНИЮ  

ПОД КОНТРОЛЕМ ЗАГРЯЗНЕНИЯ МОРСКОЙ СРЕДЫ 

1. Государства в соответствии со своими возможностями 
индивидуально или, в зависимости от обстоятельств, совместно 
принимают все совместимые с настоящей Конвенцией меры, которые 
необходимы для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем загрязнения морской среды из любого источника, 
используя для этой цели наилучшие практически применимые 
средства, имеющиеся в их распоряжении, и стремятся согласовывать 
свою политику в этом отношении. 

2. Государства принимают все меры, необходимые для 
обеспечения того, чтобы деятельность под их юрисдикцией или 
контролем осуществлялась таким образом, чтобы она не причиняла 
ущерба другим государствам и их морской среде путем 
загрязнения и чтобы загрязнение, являющееся результатом 
инцидентов или деятельности под их юрисдикцией или контролем, не 
распространялось за пределы района, где они осуществляют 
суверенные права в соответствии с настоящей Конвенцией. 

3. Меры, принимаемые в соответствии с настоящей Частью, 
относятся ко всем источникам загрязнения морской среды. Эти меры 
включают, наряду с другими, меры, направленные на уменьшение в 
максимально возможной степени: 

a) выброса токсичных, вредных или ядовитых веществ, в 
особенности стойких, из находящихся на суше источников, 
из атмосферы или через нее путем захоронения; 

b) загрязнения с судов, в частности меры по предотвращению 
аварий и ликвидации чрезвычайных ситуаций, по 
обеспечению безопасности работ на море, предотвращению 
преднамеренных и непреднамеренных сбросов и по 
регламентации проектирования, конструкции, оборудования, 
комплектования экипажей и эксплуатации судов; 



c) загрязнения от установок и устройств, используемых при 
разведке и разработке природных ресурсов морского дна и 
его недр, в частности меры по предотвращению аварий и 
ликвидации чрезвычайных ситуаций, обеспечению 
безопасности работ на море и по регламентации 
проектирования, конструкции, оборудования, 
комплектования персонала и эксплуатации таких установок 
или устройств; 

d) загрязнения от других установок и устройств, 
эксплуатируемых в морской среде, в частности меры по 
предотвращению аварий и ликвидации чрезвычайных 
ситуаций, по обеспечению безопасности работ на море и по 
регламентации проектирования, конструкции, оборудования, 
комплектования персонала и эксплуатации таких установок 
или устройств. 

4. При принятии мер по предотвращению, сокращению или 
сохранению под контролем загрязнения морской среды государства 
воздерживаются от неоправданного вмешательства в деятельность, 
проводимую другими государствами в осуществление своих прав и в 
порядке выполнения своих обязанностей в соответствии с настоящей 
Конвенцией. 

5. Меры, принимаемые в соответствии с настоящей Частью, 
включают меры, необходимые для защиты и сохранения редких или 
уязвимых экосистем, а также естественной среды видов рыб и других 
форм морских организмов, запасы которых истощены, подвергаются 
угрозе или опасности. 

Статья 195 
ОБЯЗАННОСТЬ НЕ ПЕРЕНОСИТЬ УЩЕРБ ИЛИ ОПАСНОСТЬ ЗАГРЯЗНЕНИЯ  

И НЕ ПРЕВРАЩАТЬ ОДИН ВИД ЗАГРЯЗНЕНИЯ В ДРУГОЙ 

При принятии мер по предотвращению, сокращению и сохранению 
под контролем загрязнения морской среды государства действуют 
таким образом, чтобы не переносить, прямо или косвенно, ущерб или 
опасность загрязнения из одного района в другой или не превращать 
один вид загрязнения в другой. 



 

Статья 196 
ИСПОЛЬЗОВАНИЕ ТЕХНОЛОГИИ ЛИБО ВВЕДЕНИЕ ЧУЖДЫХ  

ИЛИ НОВЫХ ВИДОВ ОРГАНИЗМОВ 

1. Государства принимают все меры, необходимые для 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды в результате такого использования 
технологии под их юрисдикцией или контролем либо такого 
преднамеренного или случайного введения видов организмов, 
чуждых или новых для какой-либо конкретной части морской среды, 
которые могут вызвать в ней значительные и вредные изменения. 

2. Настоящая статья не затрагивает применения настоящей 
Конвенции в отношении предотвращения, сокращения и сохранения 
под контролем загрязнения морской среды. 

РАЗДЕЛ 2. ВСЕМИРНОЕ И РЕГИОНАЛЬНОЕ  
СОТРУДНИЧЕСТВО 

Статья 197 
СОТРУДНИЧЕСТВО НА ВСЕМИРНОЙ И РЕГИОНАЛЬНОЙ ОСНОВЕ 

Государства сотрудничают на всемирной основе и, когда это 
уместно, на региональной основе непосредственно или через 
компетентные международные организации в формулировании и 
разработке международных норм, стандартов и рекомендуемых 
практики и процедур, соответствующих настоящей Конвенции, для 
защиты и сохранения морской среды с учетом характерных 
региональных особенностей. 

Статья 198 
УВЕДОМЛЕНИЕ О НЕМИНУЕМОМ ИЛИ НАНЕСЕННОМ УЩЕРБЕ 

Если государству становится известно о случаях, когда морская 
среда подвергается неминуемой опасности ущерба или когда ей 
нанесен ущерб в результате загрязнения, оно немедленно уведомляет 
другие государства, которые, по его мнению, могут быть затронуты 
этим ущербом, а также компетентные международные организации. 

Статья 199 
ПЛАНЫ ЧРЕЗВЫЧАЙНЫХ МЕР НА СЛУЧАЙ ЗАГРЯЗНЕНИЯ 

В случаях, упомянутых в статье 198, государства затронутого за-
грязнением района, в соответствии со своими возможностями, и ком-
петентные международные организации в возможной степени сотруд-



ничают в целях ликвидации последствий загрязнения и предотвраще-
ния или сведения до минимума ущерба. Для этой цели государства 
совместно разрабатывают планы чрезвычайных мер на случай инци-
дентов, вызывающих загрязнение морской среды, и содействуют их 
осуществлению. 

Статья 200 
ИССЛЕДОВАТЕЛЬСКИЕ РАБОТЫ, ПРОГРАММЫ НАУЧНЫХ ИССЛЕДОВАНИЙ  

И ОБМЕН ИНФОРМАЦИЕЙ И ДАННЫМИ 

Государства сотрудничают, непосредственно или через 
компетентные международные организации, с целью содействия 
исследовательским работам, осуществления программ научных 
исследований и поощрения обмена полученными информацией и 
данными о загрязнении морской среды. Они стремятся активно 
участвовать в региональных и всемирных программах, направленных 
на приобретение знаний для оценки характера и степени загрязнения, 
подверженности ему, путей его распространения, риска загрязнения и 
средств борьбы с ним. 

Статья 201 
НАУЧНЫЕ КРИТЕРИИ ДЛЯ РАЗРАБОТКИ ПРАВИЛ 

С учетом информации и данных, полученных в соответствии со 
статьей 200, государства сотрудничают, непосредственно или через ком-
петентные международные организации, в установлении надлежащих 
научных критериев для формулирования и разработки норм, 
стандартов и рекомендуемых практики и процедур по 
предотвращению, сокращению и сохранению под контролем 
загрязнения морской среды. 

РАЗДЕЛ 3. ТЕХНИЧЕСКАЯ ПОМОЩЬ 

Статья 202 
НАУЧНАЯ И ТЕХНИЧЕСКАЯ ПОМОЩЬ РАЗВИВАЮЩИМСЯ ГОСУДАРСТВАМ 

Государства непосредственно или через компетентные междуна-
родные организации: 

a) оказывают содействие программам помощи развивающимся 
государствам в области науки, образования, техники, а также 
в других областях в целях защиты и сохранения морской 
среды и предотвращения, сокращения и сохранения под 



 

контролем загрязнения морской среды. Такая помощь 
включает, в частности: 

 i) подготовку их научных и технических кадров; 

 ii) содействие их участию в соответствующих международ-
ных программах; 

 iii) предоставление им необходимого оборудования и средств 
обслуживания; 

 iv) расширение их способности производить такое 
оборудование; 

 v) предоставление консультативных услуг и разработку 
средств для осуществления программ научных 
исследований, мониторинга, учебных и других 
программ; 

b) предоставляют соответствующую помощь, особенно 
развивающимся государствам, для сведения к минимуму 
последствий крупных инцидентов, которые могут вызвать 
серьезное загрязнение морской среды; 

c) предоставляют соответствующую помощь, особенно развива-
ющимся государствам, в отношении подготовки 
экологических оценок. 

Статья 203 
ПРЕДОСТАВЛЕНИЕ ПРЕИМУЩЕСТВ РАЗВИВАЮЩИМСЯ ГОСУДАРСТВАМ 

Развивающимся государствам в целях предотвращения, 
сокращения и сохранения под контролем загрязнения морской среды 
или сведения к минимуму его последствий предоставляется 
преимущество международными организациями при: 

a) распределении соответствующих фондов и технической 
помощи; и 

b) использовании их специализированных услуг. 



РАЗДЕЛ 4. МОНИТОРИНГ И ЭКОЛОГИЧЕСКИЕ ОЦЕНКИ 

Статья 204 
МОНИТОРИНГ РИСКА И ПОСЛЕДСТВИЙ ЗАГРЯЗНЕНИЯ 

1. Государства, действуя совместимым с правами других 
государств образом, стремятся, насколько это практически 
осуществимо, непосредственно или через компетентные 
международные организации осуществлять с помощью признанных 
научных методов наблюдение, измерение, оценку и анализ риска и 
последствий загрязнения морской среды. 

2. В частности, государства постоянно следят за последствиями 
любой деятельности, которую они разрешают или которую они 
осуществляют, с целью определить, может ли такая деятельность 
привести к загрязнению морской среды. 

Статья 205 
ПУБЛИКАЦИЯ ДОКЛАДОВ 

Государства публикуют доклады о полученных во исполнение 
статьи 204 результатах или представляют такие доклады через 
подходящие промежутки времени компетентным международным 
организациям, которые будут предоставлять их в распоряжение всех 
государств. 

Статья 206 
ОЦЕНКА ПОТЕНЦИАЛЬНЫХ ПОСЛЕДСТВИЙ ДЕЯТЕЛЬНОСТИ 

Когда государства имеют разумные основания полагать, что 
намечаемая деятельность под их юрисдикцией или контролем может 
вызвать существенное загрязнение морской среды или привести к 
значительным и вредным изменениям в ней, они в той мере, в какой 
это практически осуществимо, оценивают потенциальные последствия 
такой деятельности для морской среды и передают доклады о 
результатах этой оценки в порядке, предусмотренном в статье 205. 



 

РАЗДЕЛ 5. МЕЖДУНАРОДНЫЕ НОРМЫ И НАЦИОНАЛЬНОЕ 
ЗАКОНОДАТЕЛЬСТВО ПО ПРЕДОТВРАЩЕНИЮ, СОКРА-
ЩЕНИЮ И СОХРАНЕНИЮ ПОД КОНТРОЛЕМ 
ЗАГРЯЗНЕНИЯ МОРСКОЙ СРЕДЫ 

Статья 207 
ЗАГРЯЗНЕНИЕ ИЗ НАХОДЯЩИХСЯ НА СУШЕ ИСТОЧНИКОВ 

1. Государства принимают законы и правила для 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды из находящихся на суше источников, в 
том числе рек, эстуариев, трубопроводов и водоотводных 
сооружений, принимая во внимание согласованные в международном 
порядке нормы, стандарты и рекомендуемые практику и процедуры. 

2. Государства принимают другие меры, которые могут быть 
необходимы для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем такого загрязнения. 

3. Государства стремятся согласовывать свою политику в этом 
отношении на подходящем региональном уровне. 

4. Государства, действуя, в первую очередь, через компетентные 
международные организации или дипломатическую конференцию, 
стремятся установить глобальные и региональные нормы, стандарты 
и рекомендуемые практику и процедуры для предотвращения, 
сокращения и сохранения под контролем загрязнения морской среды 
из находящихся на суше источников, принимая во внимание 
характерные региональные особенности, экономические 
возможности развивающихся государств и их потребности в 
экономическом развитии. Такие нормы, стандарты и рекомендуемые 
практика и процедуры по мере необходимости периодически 
пересматриваются. 

5. Законы, правила, меры, нормы, стандарты и рекомендуемые 
практика и процедуры, упомянутые в пунктах 1, 2 и 4, включают 
положения, которые предназначены для сокращения в максимально 
возможной степени выброса токсичных, вредных или ядовитых 
веществ, в особенности стойких, в морскую среду. 

Статья 208 
ЗАГРЯЗНЕНИЕ, ВЫЗЫВАЕМОЕ ДЕЯТЕЛЬНОСТЬЮ НА МОРСКОМ ДНЕ 

1. Прибрежные государства принимают законы и правила для 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды, вызываемого или связанного с 



деятельностью на морском дне, подпадающей под их юрисдикцию, и 
искусственными 
островами, установками и сооружениями под их юрисдикцией в 
соответствии со статьями 60 и 80. 

2. Государства принимают другие меры, которые могут быть 
необходимы для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем такого загрязнения. 

3. Такие законы, правила и меры должны быть не менее 
эффективными, чем международные нормы, стандарты и 
рекомендуемые практика и процедуры. 

4. Государства стремятся согласовывать свою политику в этом 
отношении на подходящем региональном уровне. 

5. Государства, действуя, в первую очередь, через компетентные 
международные организации или дипломатическую конференцию, 
устанавливают глобальные и региональные нормы, стандарты и 
рекомендуемые практику и процедуры для предотвращения, 
сокращения и сохранения под контролем загрязнения морской среды, 
упомянутого в пункте 1. Такие нормы, стандарты и рекомендуемые 
практика и процедуры по мере необходимости периодически 
пересматриваются. 

Статья 209 
ЗАГРЯЗНЕНИЕ, ВЫЗЫВАЕМОЕ ДЕЯТЕЛЬНОСТЬЮ В РАЙОНЕ 

1. Для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем загрязнения морской среды, вызываемого деятельностью в 
Районе, устанавливаются в соответствии с Частью XI международные 
нормы, правила и процедуры. Такие нормы, правила и процедуры в 
случае необходимости периодически пересматриваются. 

2. С соблюдением имеющих отношение к этому положений 
настоящего Раздела государства принимают законы и правила для 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды, вызываемого деятельностью в Районе, 
осуществляемой судами, установками, сооружениями и другими 
устройствами, несущими их флаг или зарегистрированными в них, 
или эксплуатируемыми под их властью в зависимости от 
обстоятельств. Требования таких законов и правил должны быть не 
менее эффективными, чем международные нормы, правила и 
процедуры, упоминаемые в пункте 1. 



 

Статья 210 
ЗАГРЯЗНЕНИЕ, ВЫЗЫВАЕМОЕ ЗАХОРОНЕНИЕМ 

1. Государства принимают законы и правила для 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды в результате захоронения. 

2. Государства принимают другие меры, которые могут быть 
необходимы для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем такого загрязнения. 

3. Такие законы, правила и меры обеспечивают, чтобы 
захоронение не осуществлялось без разрешения компетентных 
властей государств. 

4. Государства, действуя, в первую очередь, через компетентные 
международные организации или дипломатическую конференцию, 
стремятся установить глобальные и региональные нормы, стандарты 
и рекомендуемые практику и процедуры для предотвращения, 
сокращения и сохранения под контролем такого загрязнения. Такие 
нормы, стандарты и рекомендуемые практика и процедуры по мере 
необходимости периодически пересматриваются. 

5. Захоронение в пределах территориального моря и 
исключительной экономической зоны или на континентальном 
шельфе не осуществляется без определенно выраженного 
предварительного одобрения прибрежного государства, которое 
имеет право разрешать, регулировать и контролировать такое 
захоронение после должного рассмотрения этого вопроса с другими 
государствами, на которых такое захоронение может отрицательно 
сказаться в силу их географического положения. 

6. Национальные законы, правила и меры должны быть не 
менее эффективными в предотвращении, сокращении и сохранении 
под контролем такого загрязнения, чем глобальные нормы и 
стандарты. 

Статья 211 
ЗАГРЯЗНЕНИЕ С СУДОВ 

1. Государства, действуя через компетентную международную 
организацию или общую дипломатическую конференцию, 
устанавливают международные нормы и стандарты для 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды с судов и содействуют установлению 
таким же образом, по мере необходимости, систем путей для 



сведения к минимуму угрозы аварий, которые могут вызвать 
загрязнение морской среды, включая побережье, и ущерб от 
загрязнения связанным с ним интересам прибрежных государств. 
Такие нормы и стандарты аналогичным образом по мере 
необходимости периодически пересматриваются. 

2. Государства принимают законы и правила для 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды с судов, плавающих под их флагом или 
зарегистрированных в 

них. Такие законы и правила должны быть по меньшей мере столь же 
эффективными, что и общепринятые международные нормы и 
стандарты, установленные через компетентную международную 
организацию или общую дипломатическую конференцию. 

3. Государства, которые устанавливают особые требования для 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды в качестве условия для захода 
иностранных судов в их порты или внутренние воды и для остановки 
у их прибрежных терминалов, должным образом публикуют такие 
требования и сообщают их компетентной международной 
организации. В случаях, когда два или большее число прибрежных 
государств в стремлении согласовать свою политику устанавливают 
такие требования в идентичной форме, в сообщениях указывается, 
какие государства принимают участие в таких совместных 
договоренностях. Каждое государство требует, чтобы капитан судна, 
плавающего под его флагом или зарегистрированного в нем, когда 
судно находится в территориальном море государства, участвующего 
в таких совместных договоренностях, представлял по просьбе этого 
государства информацию о том, направляется ли судно в государство 
того же района, участвующее в таких совместных договоренностях, и 
в этом случае указывал, соблюдает ли судно установленные таким 
государством требования для захода в порт. Настоящая статья не 
затрагивает вопроса о непрерывном осуществлении судном своего 
права мирного прохода или применении пункта 2 статьи 25. 

4. Прибрежные государства в пределах своего территориального 
моря могут в порядке осуществления своего суверенитета принимать 
законы и правила для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем загрязнения моря с иностранных судов, включая суда, осу-
ществляющие право мирного прохода. Такие законы и правила в 
соответствии с Разделом 3 Части II не должны препятствовать 
мирному проходу иностранных судов. 



 

5. Прибрежные государства для целей обеспечения 
выполнения, как предусмотрено в Разделе 6, могут принимать в 
отношении своих исключительных экономических зон законы и 
правила для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем загрязнения с судов, соответствующие общепринятым 
международным нормам и стандартам, установленным через 
компетентную международную организацию или общую 
дипломатическую конференцию, и вводящие в действие такие нормы 
и стандарты. 

6. a) Когда международные нормы и стандарты, упомянутые в 
пункте 1, не отвечают особым условиям и прибрежное 
государство имеет разумные основания считать, что 
определенный, четко обозначенный район его 
исключительной экономической зоны представляет собой 
такой район, в котором по признанным техническим 
причинам, связанным с океанографическими и 
экологическими условиями, а также с использованием этого 
района или защитой его ресурсов и с особым характером 
движения судов в нем, требуется принятие специальных 
обязательных мер для предотвращения загрязнения с судов, 
прибрежное государство может после соответствующих 
консультаций через компетентную международную 
организацию с любыми другими заинтересованными 
государствами направить в отношении такого района 
сообщение этой организации, представляя научные и 
технические доказательства в поддержку этого, а также 
информацию о необходимых приемных устройствах. В 
течение 12 месяцев после получения такого сообщения эта 
организация определяет, соответствуют ли условия в этом 
районе вышеизложенным требованиям. Если организация 
вынесет такое определение, то прибрежное государство 
может принять в отношении этого района законы и правила 
для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем загрязнения с судов, осуществляя такие 
международные нормы и стандарты или практику 
мореплавания, которые признаются этой организацией 
применимыми к особым районам. Эти законы и правила 
становятся применимыми к иностранным судам лишь по 
истечении пятнадцати месяцев после представления 
упомянутого сообщения организации. 

b) Прибрежные государства опубликовывают границы любого 
такого определенного, четко обозначенного района. 



c) Если прибрежные государства намереваются принять в 
отношении этого района дополнительные законы и правила 
для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем загрязнения с судов, они, представляя 
вышеупомянутое сообщение, одновременно уведомляют об 
этом организацию. Такие дополнительные законы и правила 
могут затрагивать сброс или практику мореплавания, но не 
должны требовать от иностранных судов соблюдать 
стандарты проектирования, конструкции, комплектования 
экипажа или оборудования, иные, чем общепринятые 
международные нормы и стандарты; они становятся 
применимыми в отношении иностранных судов через 15 
месяцев после представления упомянутого сообщения 
организации при условии, что эта организация 

даст на это свое согласие в течение 12 месяцев после 
представления упомянутого сообщения. 

7. Международные нормы и стандарты, упомянутые в настоящей 
статье, включают, среди прочего, нормы и стандарты, касающиеся 
незамедлительного уведомления прибрежных государств, побережье 
или связанные с ним интересы которых могут быть затронуты 
происшествиями, включая морские аварии, влекущими за собой 
сбросы или вероятность сбросов. 

Статья 212 
ЗАГРЯЗНЕНИЕ ИЗ АТМОСФЕРЫ ИЛИ ЧЕРЕЗ НЕЕ 

1. Государства принимают законы и правила по 
предотвращению, сокращению и сохранению под контролем 
загрязнения морской среды из атмосферы или через нее, применимые 
к воздушному пространству под их суверенитетом, к судам, 
плавающим под их флагом, и судам или летательным аппаратам, 
зарегистрированным в них, принимая во внимание согласованные в 
международном порядке нормы, стандарты и рекомендуемые 
практику и процедуры, а также безопасность воздушной навигации. 

2. Государства принимают другие меры, которые могут быть 
необходимы для предотвращения, сокращения и сохранения под 
контролем такого загрязнения. 

3. Государства, действуя, в первую очередь, через компетентные 
международные организации или дипломатическую конференцию, 
стремятся установить глобальные и региональные нормы, стандарты 
и рекомендуемые практику и процедуры в целях предотвращения, 
сокращения и сохранения под контролем такого загрязнения. 



 

РАЗДЕЛ 6. ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ 

Статья 213 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ ЗАКОНОВ И ПРАВИЛ, КАСАЮЩИХСЯ  

ЗАГРЯЗНЕНИЯ ИЗ НАХОДЯЩИХСЯ НА СУШЕ ИСТОЧНИКОВ 

Государства обеспечивают выполнение своих законов и правил, 
принятых в соответствии со статьей 207, и принимают законы, 
правила и другие меры, необходимые для осуществления 
применимых международных норм и стандартов, установленных 
через компетентные международные организации или 
дипломатическую конференцию в целях предотвращения, 
сокращения и сохранения под контролем загрязнения морской среды 
из находящихся на суше источников. 

Статья 214 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ ЗАКОНОВ И ПРАВИЛ, КАСАЮЩИХСЯ ЗАГРЯЗНЕНИЯ, 

ВЫЗЫВАЕМОГО ДЕЯТЕЛЬНОСТЬЮ НА МОРСКОМ ДНЕ 

Государства обеспечивают выполнение своих законов и правил, 
принятых в соответствии со статьей 208, и принимают законы, 
правила и другие меры, необходимые для осуществления 
применимых международных норм и стандартов, установленных 
через компетентные международные организации или 
дипломатическую конференцию в целях предотвращения, 
сокращения и сохранения под контролем загрязнения морской среды, 
вызываемого или связанного с деятельностью на морском дне, 
подпадающей под их юрисдикцию, и искусственными островами, 
установками и сооружениями под их юрисдикцией в соответствии со 
статьями 60 и 80. 

Статья 215 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ МЕЖДУНАРОДНЫХ ПРАВИЛ, КАСАЮЩИХСЯ  

ЗАГРЯЗНЕНИЯ, ВЫЗЫВАЕМОГО ДЕЯТЕЛЬНОСТЬЮ В РАЙОНЕ 

Обеспечение выполнения международных норм, правил и 
процедур, установленных в соответствии с Частью XI, в целях 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды, вызываемого деятельностью в Районе, 
регулируется указанной Частью. 



Статья 216 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ ЗАКОНОВ И ПРАВИЛ, КАСАЮЩИХСЯ ЗАХОРОНЕНИЯ 

1. Выполнение законов и правил, принятых в соответствии с 
настоящей Конвенцией, и применимых международных норм и 
стандартов, установленных через компетентные международные 
организации или дипломатическую конференцию в целях 
предотвращения, сокращения и сохранения под контролем 
загрязнения морской среды в результате захоронения, 
обеспечивается: 

a) прибрежным государством в отношении захоронения в его 
территориальном море или исключительной экономической 
зоне, либо на его континентальном шельфе; 

b) государством флага в отношении судов, плавающих под его 
флагом, и судов или летательных аппаратов, 
зарегистрированных в нем; 

c) любым государством в отношении погрузки отходов или 
других материалов, осуществляемой на его территории или у 
его прибрежных терминалов. 

2. Ни одно государство не обязано в силу настоящей статьи 
возбуждать разбирательство, когда оно уже начато другим 
государством в соответствии с настоящей статьей. 

Статья 217 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ ГОСУДАРСТВАМИ ФЛАГА 

1. Государства обеспечивают соблюдение судами, плавающими 
под их флагом или зарегистрированными в них, применимых 
международных норм и стандартов, установленных через 
компетентную международную организацию или общую 
дипломатическую конференцию, и своих законов и правил, принятых 
в соответствии с настоящей Конвенцией для предотвращения, 
сокращения и сохранения под контролем загрязнения морской среды с 
судов, а также принимают законы, правила и другие необходимые 
меры по их осуществлению. Государства флага принимают меры по 
обеспечению эффективного выполнения таких норм, стандартов, 
законов и правил независимо от того, где совершено нарушение. 

2. Государства, в частности, принимают надлежащие меры с це-
лью обеспечить, чтобы судам, плавающим под их флагом или зареги-
стрированным в них, запрещалось плавание до тех пор, пока они не 
будут в состоянии выйти в море с соблюдением упомянутых в пункте 
1 требований международных норм и стандартов, включая требова-



 

ния в отношении проектирования, конструкции, оборудования и ком-
плектования экипажа судов. 

3. Государства обеспечивают, чтобы суда, плавающие под их 
флагом или зарегистрированные в них, имели на борту свидетельства, 
требуемые международными нормами и стандартами, упомянутыми в 
пункте 1, и выданные согласно этим нормам и стандартам. 
Государства флага обеспечивают периодический осмотр их судов в 
целях проверки соответствия таких свидетельств фактическому 
состоянию судна. Такие свидетельства принимаются другими 
государствами в качестве документов о состоянии судна и 
рассматриваются как документы, имеющие такую же силу, как и 
выдаваемые ими свидетельства, если нет явных оснований считать, 
что состояние судна в значительной степени не соответствует данным 
этих свидетельств. 

4. Если судно совершает нарушение норм и стандартов, 
установленных через компетентную международную организацию 
или общую дипломатическую конференцию, государство флага без 
ущерба для статей 218, 220 и 228 принимает меры по 
безотлагательному расследованию и, когда это уместно, возбуждает 
разбирательство в отношении предполагаемого нарушения 
независимо от того, где совершено такое нарушение или где в 
результате такого нарушения произошло или обнаружено 
загрязнение. 

5. Осуществляя расследование нарушения, государства флага 
могут просить содействия любого другого государства, 
сотрудничество которого может быть полезным для выяснения 
обстоятельств дела. Государства прилагают усилия к тому, чтобы 
удовлетворить надлежащие просьбы государств флага. 

6. Государства по письменной просьбе любого государства 
расследуют любое нарушение, якобы совершенное судами, 
плавающими под их флагом. Если государство флага убедилось, что 
имеются достаточные доказательства для возбуждения 
разбирательства в отношении предполагаемого нарушения, то оно 
безотлагательно возбуждает такое разбирательство в соответствии со 
своими законами. 

7. Государства флага незамедлительно информируют 
запрашивающее государство и компетентную международную 
организацию о предпринятых действиях и их результатах. Такая 
информация должна быть доступна всем государствам. 



8. Наказания, предусмотренные законами и правилами 
государств в отношении судов, плавающих под их флагом, должны 
быть достаточно суровыми для предупреждения нарушений, 
независимо от того, где они совершены. 

Статья 218 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ ГОСУДАРСТВАМИ ПОРТА 

1. Если судно добровольно находится в одном из портов или у 
одного из прибрежных терминалов какого-либо государства, это 
государство может предпринять расследование и, когда это оправдано 
доказательствами, возбудить разбирательство в отношении любого 
сброса с этого судна за пределами внутренних вод, территориального 
моря или исключительной экономической зоны этого государства в 
нарушение применимых международных норм и стандартов, 
установленных через компетентную международную организацию 
или общую дипломатическую конференцию. 

2. Никакое разбирательство в соответствии с пунктом 1 не 
возбуждается в отношении нарушения, связанного со сбросом во 
внутренних водах, территориальном море или исключительной 
экономической зоне другого государства, если только не поступила 
просьба этого государства, государство флага или государства, 
которое пострадало или подверглось опасности в результате 
нарушения, связанного со сбросом, или же если такое нарушение не 
вызвало или не 

грозит вызвать загрязнения внутренних вод, территориального моря 
или исключительной экономической зоны возбуждающего 
разбирательство государства. 

3. Когда судно добровольно находится в порту или у 
прибрежного терминала какого-либо государства, это государство 
выполняет, насколько это практически осуществимо, просьбу любого 
государства о расследовании связанного со сбросом нарушения, 
упомянутого в пункте 1, которое, как можно предполагать, было 
совершено во внутренних водах, территориальном море или в 
исключительной экономической зоне государства, обращающегося с 
просьбой, или причинило или грозит причинить ущерб указанным 
пространством. Оно также выполняет, насколько это практически 
осуществимо, просьбу государства флага о расследовании такого 
нарушения независимо от того, где нарушение совершено. 

4. Материалы расследования, проведенного государством порта 
в соответствии с настоящей статьей, передаются государству флага 



 

или прибрежному государству по их просьбе. Любое 
разбирательство, начатое государством порта на основании такого 
расследования, может при условии соблюдения Раздела 7 быть 
приостановлено по просьбе прибрежного государства, если 
нарушение совершено в его внутренних водах, территориальном 
море или исключительной экономической зоне. Доказательства и 
протоколы по делу, а также любой залог или другое финансовое 
обеспечение, оставленное у властей государства порта, передаются в 
этом случае прибрежному государству. Такая передача исключает 
продолжение разбирательства в государстве порта. 

Статья 219 
МЕРЫ ПО ПРЕДОТВРАЩЕНИЮ ЗАГРЯЗНЕНИЯ, КАСАЮЩИЕСЯ  

ГОДНОСТИ СУДОВ ДЛЯ ПЛАВАНИЯ 

С соблюдением Раздела 7 государства, которые по запросу или по 
собственной инициативе установили, что судно, находящееся в одном 
из их портов или у одного из их прибрежных терминалов, нарушает 
применимые международные нормы и стандарты, касающиеся 
годности судов для плавания, и тем самым создает угрозу нанесения 
ущерба морской среде, принимают в той мере, в какой это 
практически осуществимо, административные меры, чтобы 
предотвратить выход данного судна в море. Такие государства могут 
разрешить данному судну лишь перейти на ближайшую подходящую 
судоремонтную верфь и после устранения причин нарушения 
немедленно разрешают судну продолжить свой путь. 

Статья 220 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ ПРИБРЕЖНЫМИ ГОСУДАРСТВАМИ 

1. Когда судно добровольно находится в порту или у 
прибрежного терминала государства, это государство может с 
соблюдением Раздела 7 возбудить разбирательство в отношении 
любого нарушения принятых в соответствии с настоящей 
Конвенцией его законов и правил или применимых международных 
норм и стандартов по предотвращению, сокращению и сохранению 
под контролем загрязнения с судов, если такое нарушение совершено 
в территориальном море или исключительной экономической зоне 
этого государства. 

2. Если имеются явные основания считать, что судно, 
совершающее плавание в территориальном море государства, во 
время прохода через него нарушило принятые в соответствии с 
настоящей Конвенцией законы и правила этого государства или 



применимые международные нормы и стандарты по 
предотвращению, сокращению и сохранению под контролем 
загрязнения с судов, это государство без ущерба для применения 
соответствующих положений Раздела 3 Части II может предпринять 
фактическую инспекцию судна по вопросам, касающимся такого 
нарушения, и может, когда это оправдано доказательствами, 
возбудить разбирательство, включая задержание судна, в 
соответствии со своими законами и с соблюдением Раздела 7. 

3. Если имеются явные основания считать, что судно, 
совершающее плавание в исключительной экономической зоне или 
территориальном море государства, нарушило в исключительной 
экономической зоне применимые международные нормы и стандарты 
или соответствующие таким международным нормам и стандартам и 
вводящие их в действие законы и правила этого государства по 
предотвращению, сокращению и сохранению под контролем 
загрязнения морской среды с судов, это государство может 
потребовать у данного судна информацию, касающуюся названия 
судна и его порта приписки, его последнего и очередного портов 
захода и другую относящуюся к делу информацию, необходимую для 
того, чтобы установить, было ли совершено нарушение. 

4. Государства принимают законы и правила и другие меры для 
того, чтобы суда, плавающие под их флагом, подчинялись 
требованиям о предоставлении информации согласно пункту 3. 

5. Если имеются явные основания считать, что судно, совершаю-
щее плавание в исключительной экономической зоне или территори-
альном море государства, совершило в исключительной экономической 
зоне нарушение, упомянутое в пункте 3, которое привело к большому 
сбросу, вызывающему значительное загрязнение или угрозу значитель-

ного загрязнения морской среды, это государство может предпринять 
фактическую инспекцию судна по вопросам, касающимся данного на-
рушения, если судно отказалось предоставить информацию или если 
информация, предоставленная судном, заведомо противоречит очевид-
ным фактам и такая инспекция оправдана обстоятельствами дела. 

6. Если имеются явные объективные доказательства того, что 
судно, совершающее плавание в исключительной экономической зоне 
или территориальном море государства, совершило в исключительной 
экономической зоне путем сброса нарушение, упомянутое в пункте 3, 
которое привело к тяжелому ущербу или угрозе тяжелого ущерба 
побережью или связанным с ним интересам прибрежного государства 
либо любым ресурсам его территориального моря или 
исключительной экономической зоны, то это государство может, с 



 

соблюдением Раздела 7 и при условии, что это оправдано 
доказательствами, возбудить разбирательство, включая задержание 
судна, в соответствии со своими законами. 

7. Несмотря на положения пункта 6, в случаях, когда через 
компетентную международную организацию установлены или иным 
образом согласованы надлежащие процедуры, посредством которых 
обеспечивается соблюдение требований в отношении предоставления 
залога или другого подходящего финансового обеспечения, 
прибрежное государство, если оно связано такими процедурами, 
разрешает судну продолжать следовать своим курсом. 

8. Положения пунктов 3, 4, 5, 6 и 7 применяются также в 
отношении законов и правил, принятых согласно пункту 6 статьи 211. 

Статья 221 
МЕРЫ С ЦЕЛЬЮ ИЗБЕЖАТЬ ЗАГРЯЗНЕНИЯ, ВЫЗЫВАЕМОГО  

МОРСКИМИ АВАРИЯМИ 

1. Ничто в настоящей Части не затрагивает право государств, в 
соответствии с международным правом, как обычным, так и 
договорным, принимать и обеспечивать выполнение мер за 
пределами территориального моря, соразмерных фактическому или 
грозящему ущербу, в целях защиты своего побережья или связанных 
с ним интересов, включая рыболовство, от загрязнения или угрозы 
загрязнения в результате морской аварии или действий, связанных с 
такой аварией, которые, как можно разумно полагать, приведут к 
серьезным вредным последствиям. 

2. Для целей настоящей статьи «морская авария» означает 
столкновение судов, посадку на мель, другой морской инцидент или 
иное происшествие на борту судна или вне его, приведшие к 
материальному ущербу или неминуемой угрозе материального ущерба 
судну или грузу. 

Статья 222 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ВЫПОЛНЕНИЯ В ОТНОШЕНИИ ЗАГРЯЗНЕНИЯ  

ИЗ АТМОСФЕРЫ ИЛИ ЧЕРЕЗ НЕЕ 

В воздушном пространстве под их суверенитетом или в 
отношении судов, плавающих под их флагом, и судов или 
летательных аппаратов, зарегистрированных в них, государства 
обеспечивают выполнение своих законов и правил, принятых в 
соответствии с пунктом 1 статьи 212 и с другими положениями 
настоящей Конвенции, а также принимают законы и правила и другие 



меры, необходимые для осуществления установленных через 
компетентные международные организации или дипломатическую 
конференцию применимых международных норм и стандартов по 
предотвращению, сокращению и сохранению под контролем 
загрязнения морской среды из атмосферы или через нее в 
соответствии со всеми относящимися к этому международными 
нормами и стандартами, касающимися безопасности воздушной 
навигации. 

РАЗДЕЛ 7. ГАРАНТИИ 

Статья 223 
МЕРЫ ПО ОБЛЕГЧЕНИЮ РАЗБИРАТЕЛЬСТВА 

При разбирательстве, возбужденном в соответствии с настоящей 
Частью, государства принимают меры к тому, чтобы способствовать 
допросу свидетелей и допущению доказательств, представляемых 
властями другого государства или компетентной международной ор-
ганизацией, а также способствуют участию в этом разбирательстве 
официальных представителей компетентной международной организа-
ции, государства флага и любого государства, затронутого загрязнени-
ем в результате нарушения. Официальные представители, участвую-
щие в таком разбирательстве, имеют права и обязанности, предусмот-
ренные национальными законами и правилами или международным 
правом. 

Статья 224 
ОСУЩЕСТВЛЕНИЕ ПОЛНОМОЧИЙ ПО ОБЕСПЕЧЕНИЮ ВЫПОЛНЕНИЯ 

Полномочия по обеспечению выполнения в отношении 
иностранных судов, предусмотренные настоящей Частью, могут 
осуще-

ствляться только должностными лицами, либо военными кораблями, 
военными летательными аппаратами, либо другими судами или 
летательными аппаратами, которые имеют четкие знаки, 
позволяющие опознать их как состоящие на правительственной 
службе, и уполномочены для этой цели. 



 

Статья 225 
ОБЯЗАННОСТЬ ИЗБЕГАТЬ ОТРИЦАТЕЛЬНЫХ ПОСЛЕДСТВИЙ ПРИ  

ОСУЩЕСТВЛЕНИИ ПОЛНОМОЧИЙ ПО ОБЕСПЕЧЕНИЮ ВЫПОЛНЕНИЯ 

При осуществлении, в соответствии с настоящей Конвенцией, в 
отношении иностранных судов своих полномочий по обеспечению 
выполнения государства не должны ставить под угрозу безопасность 
судоходства, подвергать судно какому-либо иному риску, или отводить 
его в небезопасные порты или на небезопасные якорные стоянки, или 
подвергать морскую среду чрезмерному риску. 

Статья 226 
РАССЛЕДОВАНИЕ В СВЯЗИ С ИНОСТРАННЫМИ СУДАМИ 

1. a) Государства не задерживают иностранное судно дольше, 
чем это требуется для целей расследований, 
предусмотренных в статьях 216, 218 и 220. Любая 
фактическая инспекция иностранного судна ограничивается 
проверкой таких сертификатов, судовых журналов или 
других документов, которые судно обязано иметь в 
соответствии с общепринятыми международными нормами и 
стандартами, или любых аналогичных документов, которые 
имеются на судне; дальнейшая фактическая инспекция судна 
может быть предпринята только после такой проверки и 
лишь в случае, когда: 

 i) имеются явные основания считать, что состояние судна 
или его оборудование в значительной мере не 
соответствует этим документам; 

 ii) содержание этих документов недостаточно для 
подтверждения или проверки предполагаемого 
нарушения; или 

 iii) судно не имеет действительных сертификатов или 
судовых журналов. 

b) Если расследование свидетельствует о нарушении 
применимых законов и правил или международных норм и 
стандартов по защите и сохранению морской среды, то судно 
незамедлительно освобождается при условии выполнения 
таких целесообразных процедур, как предоставление залога 
или другого подходящего финансового обеспечения. 

c) Без ущерба для применимых международных норм и стандар-
тов, касающихся годности судов для плавания, в освобождении 
судна может быть отказано, либо оно может быть обусловлено 



переходом судна на ближайшую подходящую судоремонтную 
верфь, если это судно представляет собой чрезмерную угрозу 
нанесения ущерба морской среде. Когда в освобождении судна 
отказано или оно поставлено в зависимость от определенных 
условий, государство флага должно быть незамедлительно 
уведомлено об этом, и оно может требовать освобождения 
этого судна в соответствии с Частью XV. 

2. Государства сотрудничают в разработке процедур, направлен-
ных на то, чтобы избежать ненужной фактической инспекции судов в 
море. 

Статья 227 
НЕДОПУЩЕНИЕ ДИСКРИМИНАЦИИ ИНОСТРАННЫХ СУДОВ 

При осуществлении своих прав и выполнении своих 
обязанностей по настоящей Части государства не допускают никакой 
дискриминации по форме или по существу против судов любого 
другого государства. 

Статья 228 
ПРИОСТАНОВЛЕНИЕ И ОГРАНИЧЕНИЕ ВОЗБУЖДЕНИЯ РАЗБИРАТЕЛЬСТВА 

1. Разбирательство с целью наложения наказания за любое 
нарушение применимых законов и правил или международных норм 
и стандартов, касающихся предотвращения, сокращения и 
сохранения под контролем загрязнения с судов, совершенное 
каким-либо иностранным судном за пределами территориального 
моря государства, возбуждающего разбирательство, 
приостанавливается, если государство флага возбуждает 
разбирательство с целью наказания по соответствующему обвинению 
в течение шести месяцев после того, как разбирательство было 
впервые возбуждено, за исключением случаев, когда разбирательство 
связано с тяжелым ущербом прибрежному государству или когда 
данное государство флага неоднократно не выполняло свое 
обязательство по эффективному обеспечению выполнения 
применимых международных норм и стандартов в отношении 
нарушений, совершенных его судами. Государство флага, направ-
лявшее запрос о приостановлении разбирательства в соответствии с 
настоящей статьей, в должное время предоставляет в распоряжение 

государства, которое первым возбудило разбирательство, полное 
досье по делу и протоколы разбирательства. Когда разбирательство, 
возбужденное государством флага, завершено, приостановленное 
разбирательство прекращается. После уплаты расходов, связанных с 



 

таким разбирательством, любой залог или другое финансовое 
обеспечение, внесенное в связи с приостановленным 
разбирательством, возвращается прибрежным государством. 

2. Разбирательство с целью наложения наказания на 
иностранные суда не возбуждается по истечении трех лет с момента 
совершения нарушения и не возбуждается никаким государством, 
если разбирательство уже возбуждено другим государством, при 
условии соблюдения положений, изложенных в пункте 1. 

3. Настоящая статья не наносит ущерба праву государства 
флага принимать любые меры, включая возбуждение разбирательства 
с целью наложения наказания в соответствии со своими законами, 
независимо от разбирательства, возбужденного ранее другим 
государством. 

Статья 229 
ВОЗБУЖДЕНИЕ ГРАЖДАНСКОГО РАЗБИРАТЕЛЬСТВА 

Ничто в настоящей Конвенции не затрагивает возбуждения 
гражданского разбирательства по любому иску в отношении убытков 
или ущерба, явившихся результатом загрязнения морской среды. 

Статья 230 
ДЕНЕЖНЫЕ ШТРАФЫ И СОБЛЮДЕНИЕ ПРИЗНАННЫХ ПРАВ ОБВИНЯЕМОГО 

1. Только денежные штрафы могут налагаться за нарушения 
национальных законов и правил или применимых международных 
норм и стандартов по предотвращению, сокращению и сохранению 
под контролем загрязнения морской среды, совершенных 
иностранными судами за пределами территориального моря. 

2. Только денежные штрафы могут налагаться за нарушения 
национальных законов и правил или применимых международных 
норм и стандартов по предотвращению, сокращению и сохранению 
под контролем загрязнения морской среды, совершенных 
иностранными судами в территориальном море, за исключением 
случая преднамеренного и серьезного акта загрязнения в 
территориальном море. 

3. При проведении разбирательства таких нарушений, 
совершенных иностранным судном, за которые может быть наложен 
штраф, соблюдаются признанные права обвиняемого. 



Статья 231 
УВЕДОМЛЕНИЕ ГОСУДАРСТВА ФЛАГА И ДРУГИХ ЗАИНТЕРЕСОВАННЫХ ГОСУДАРСТВ 

Государства незамедлительно уведомляют государство флага и лю-
бое другое заинтересованное государство о любых мерах, принятых в 
соответствии с Разделом 6 против иностранных судов, и представляют 
государству флага все официальные сообщения, касающиеся таких 
мер. Однако в отношении нарушений, совершенных в территориаль-
ном море, эти обязательства прибрежных государств применяются 
только к тем мерам, которые принимаются при преследовании. Дип-
ломатические агенты или консульские должностные лица и, когда это 
возможно, морские власти государства флага немедленно информиру-
ются о любых таких мерах. 

Статья 232 
ОТВЕТСТВЕННОСТЬ ГОСУДАРСТВ ЗА МЕРЫ ПО ОБЕСПЕЧЕНИЮ ВЫПОЛНЕНИЯ 

Государства несут ответственность за ущерб или убытки, 
которые могут быть им вменены и вытекают из мер, принятых на 
основании Раздела 6, когда такие меры являются незаконными или 
выходят за рамки разумно необходимых в свете имеющейся 
информации. Государства обеспечивают возможность обращения в их 
суды с исками по поводу такого ущерба или убытков. 

Статья 233 
ГАРАНТИИ В ОТНОШЕНИИ ПРОЛИВОВ, ИСПОЛЬЗУЕМЫХ  

ДЛЯ МЕЖДУНАРОДНОГО СУДОХОДСТВА 

Ничто в Разделах 5, 6 и 7 не затрагивает правового режима 
проливов, используемых для международного судоходства. Однако, 
если иностранное судно, помимо судов, упомянутых в Разделе 10, 
совершило нарушение законов и правил, упомянутых в пункте 1 a и b 
статьи 42, вызвавшее или грозящее вызвать тяжелый ущерб морской 
среде проливов, государства, граничащие с проливами, могут принять 
надлежащие меры по обеспечению выполнения и в этом случае 
соблюдают mutatis mutandis положения настоящего Раздела. 

РАЗДЕЛ 8. ПОКРЫТЫЕ ЛЬДОМ РАЙОНЫ 

Статья 234 
ПОКРЫТЫЕ ЛЬДОМ РАЙОНЫ 

Прибрежные государства имеют право принимать и обеспечивать 
соблюдение недискриминационных законов и правил по предотвраще-
нию, сокращению и сохранению под контролем загрязнения морской 



 

среды с судов в покрытых льдами районах в пределах исключитель-
ной экономической зоны, где особо суровые климатические условия 
и наличие льдов, покрывающих такие районы в течение большей час-
ти года, создают препятствия либо повышенную опасность для судо-
ходства, а загрязнение морской среды могло бы нанести тяжелый 
вред экологическому равновесию или необратимо нарушить его. В та-
ких законах и правилах должным образом принимаются во внимание 
судоходство и защита и сохранение морской среды на основе имею-
щихся наиболее достоверных научных данных. 

РАЗДЕЛ 9. ОТВЕТСТВЕННОСТЬ 

Статья 235 
ОТВЕТСТВЕННОСТЬ 

1. На государства возлагается выполнение их международных 
обязательств по защите и сохранению морской среды. Они несут 
ответственность в соответствии с международным правом. 

2. Государства обеспечивают, чтобы имелась возможность 
обращения в соответствии с их правовыми системами за получением 
в короткие сроки надлежащего возмещения или другой компенсации 
ущерба, причиненного загрязнением морской среды физическими 
или юридическими лицами под их юрисдикцией. 

3. С целью обеспечить быстрое и адекватное возмещение всего 
ущерба, причиненного загрязнением морской среды, государства 
сотрудничают в осуществлении действующего международного права 
и в дальнейшем развитии международного права, касающегося 
ответственности, для оценки и возмещения ущерба или 
урегулирования связанных с этим споров, а также, когда уместно, в 
разработке критериев и процедур выплаты надлежащего возмещения, 
таких, как обязательное страхование или компенсационные фонды. 

РАЗДЕЛ 10. СУВЕРЕННЫЙ ИММУНИТЕТ 

Статья 236 
СУВЕРЕННЫЙ ИММУНИТЕТ 

Положения настоящей Конвенции, касающиеся защиты и 
сохранения морской среды, не применяются к любым военным 
кораблям, военно-вспомогательным судам, к другим судам или 
летательным аппаратам, принадлежащим государству или 
эксплуатируемым им и используемым в данное время только для 
правительственной некоммерческой службы. Однако каждое 



государство путем принятия надлежащих мер, не наносящих ущерба 
эксплуатации и эксплуатационным возможностям таких судов или 
летательных аппаратов, принадлежащих ему или эксплуатируемых 
им, обеспечивает, чтобы такие суда или летательные аппараты 
действовали, насколько это целесообразно и практически возможно, 
таким образом, который совместим с настоящей Конвенцией. 

РАЗДЕЛ 11. ОБЯЗАТЕЛЬСТВА ПО ДРУГИМ КОНВЕНЦИЯМ 
О ЗАЩИТЕ И СОХРАНЕНИИ МОРСКОЙ СРЕДЫ 

Статья 237 
ОБЯЗАТЕЛЬСТВА ПО ДРУГИМ КОНВЕНЦИЯМ О ЗАЩИТЕ 

И СОХРАНЕНИИ МОРСКОЙ СРЕДЫ 

1. Положения настоящей Части не наносят ущерба конкретным 
обязательствам, принятым на себя государствами по заключенным 
ранее специальным конвенциям и соглашениям, которые касаются 
защиты и сохранения морской среды, а также соглашениям, которые 
могут быть заключены в развитие общих принципов, изложенных в 
настоящей Конвенции. 

2. Конкретные обязательства, принятые на себя государствами 
по специальным конвенциям в отношении защиты и сохранения 
морской среды, должны выполняться совместимым с общими 
принципами и целями настоящей Конвенции образом. 

ЧАСТЬ XIII. МОРСКИЕ НАУЧНЫЕ ИССЛЕДОВАНИЯ 

РАЗДЕЛ 1. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 238 
ПРАВО ПРОВОДИТЬ МОРСКИЕ НАУЧНЫЕ ИССЛЕДОВАНИЯ 

Все государства, независимо от их географического положения, и 
компетентные международные организации имеют право проводить 
морские научные исследования при условии соблюдения прав и обязан-
ностей других государств, предусмотренных в настоящей Конвенции. 

Статья 239 
ПООЩРЕНИЕ МОРСКИХ НАУЧНЫХ ИССЛЕДОВАНИЙ 

Государства и компетентные международные организации 
поощряют и облегчают развитие и проведение морских научных 
исследований в соответствии с настоящей Конвенцией. 



 

Статья 240 
ОБЩИЕ ПРИНЦИПЫ ПРОВЕДЕНИЯ МОРСКИХ НАУЧНЫХ ИССЛЕДОВАНИЙ 

При проведении морских научных исследований применяются 
следующие принципы: 

a) морские научные исследования проводятся исключительно в 
мирных целях; 

b) морские научные исследования проводятся надлежащими 
научными методами и средствами, совместимыми с 
положениями настоящей Конвенции; 

c) морские научные исследования не должны создавать 
неоправданных помех другим правомерным видам 
использования моря, совместимым с настоящей Конвенцией, и 
должным образом уважаются при осуществлении таких видов 
использования; 

d) морские научные исследования проводятся с соблюдением 
всех относящихся к делу правил, принятых в соответствии с 
настоящей Конвенцией, включая положения о защите и 
сохранении морской среды. 

Статья 241 
НЕПРИЗНАНИЕ МОРСКИХ НАУЧНЫХ ИССЛЕДОВАНИЙ В КАЧЕСТВЕ  

ПРАВОВОЙ ОСНОВЫ ДЛЯ ПРИТЯЗАНИЙ 

Деятельность по морским научным исследованиям не создает 
правовой основы для каких бы то ни было притязаний на любую 
часть морской среды или на ее ресурсы. 

РАЗДЕЛ 2. МЕЖДУНАРОДНОЕ СОТРУДНИЧЕСТВО 

Статья 242 
СОДЕЙСТВИЕ МЕЖДУНАРОДНОМУ СОТРУДНИЧЕСТВУ 

1. Государства и компетентные международные организации в 
соответствии с принципом уважения суверенитета и юрисдикции и 
на взаимовыгодной основе содействуют международному 
сотрудничеству в области морских научных исследований в мирных 
целях. 

2. В этом контексте без ущерба для прав и обязанностей 
государств по настоящей Конвенции любое государство при 
применении настоящей Части надлежащим образом предоставляет 



другим государствам разумную возможность получить от него или при 
его сотрудничестве информацию, необходимую для предотвращения и 
сохранения под контролем ущерба здоровью и безопасности людей и 
морской среде. 

Статья 243 
СОЗДАНИЕ БЛАГОПРИЯТНЫХ УСЛОВИЙ 

Государства и компетентные международные организации сотруд-
ничают путем заключения двусторонних и многосторонних 
соглашений в создании благоприятных условий для проведения 
морских научных исследований в морской среде и в объединении 
усилий ученых при изучении существа явлений и процессов, 
происходящих в морской среде, и взаимосвязи между ними. 

Статья 244 
ПУБЛИКАЦИЯ И РАСПРОСТРАНЕНИЕ ИНФОРМАЦИИ И ЗНАНИЙ 

1. Государства и компетентные международные организации в 
соответствии с настоящей Конвенцией обеспечивают путем 
публикации и распространения по надлежащим каналам доступность 
информации о предложенных основных программах и их целях, а 
также знаний, являющихся результатом морских научных 
исследований. 

2. Для этой цели государства как индивидуально, так и в 
сотрудничестве с другими государствами и компетентными 
международными организациями активно содействуют 
распространению научных данных и информации, передаче 
полученных в результате морских научных исследований знаний, в 
особенности развивающимся государствам, и укреплению 
способности развивающихся государств самостоятельно проводить 
морские научные исследования путем, среди прочего, осуществления 
программ обеспечения надлежащего обучения и подготовки их 
технических и научных кадров. 

РАЗДЕЛ 3. ПРОВЕДЕНИЕ И СОДЕЙСТВИЕ ПРОВЕДЕНИЮ 
МОРСКИХ НАУЧНЫХ ИССЛЕДОВАНИЙ 

Статья 245 
МОРСКИЕ НАУЧНЫЕ ИССЛЕДОВАНИЯ В ТЕРРИТОРИАЛЬНОМ МОРЕ 

Прибрежные государства в осуществление своего суверенитета 
имеют исключительное право регулировать, разрешать и проводить 



 

морские научные исследования в своем территориальном море. 
Морские научные исследования в территориальном море проводятся 
только с определенно выраженного соглашения прибрежного 
государства и на установленных им условиях. 

Статья 246 
МОРСКИЕ НАУЧНЫЕ ИССЛЕДОВАНИЯ В ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ  

ЗОНЕ И НА КОНТИНЕНТАЛЬНОМ ШЕЛЬФЕ 

1. Прибрежные государства в осуществление своей 
юрисдикции имеют право регулировать, разрешать и проводить 
морские научные исследования в своей исключительной 
экономической зоне и на своем континентальном шельфе в 
соответствии с относящимися к этому положениями настоящей 
Конвенции. 

2. Морские научные исследования в исключительной 
экономической зоне и на континентальном шельфе проводятся с 
согласия прибрежного государства. 

3. Прибрежные государства при обычных обстоятельствах дают 
свое согласие на осуществление другими государствами или компе-
тентными международными организациями морских научно-исследо-
вательских проектов в своей исключительной экономической зоне 
или на своем континентальном шельфе в соответствии с настоящей 
Конвенцией исключительно в мирных целях и для расширения науч-
ных знаний о морской среде на благо всего человечества. С этой це-
лью прибрежные государства устанавливают нормы и процедуры, 
обеспечивающие, чтобы не было неоправданных задержек или отка-
зов в таком согласии. 

4. Для целей применения пункта 3 обычные обстоятельства 
могут существовать, несмотря на отсутствие дипломатических 
отношений между прибрежным государством и государством, 
проводящим исследования. 

5. Прибрежные государства могут, однако, по своему усмотрению 
отказать в согласии на осуществление другим государством или 
компетентной международной организацией в исключительной 
экономической зоне или на континентальном шельфе прибрежного 
государства морского научно-исследовательского проекта, если этот 
проект: 

a) имеет непосредственное значение для разведки и разработки 
природных ресурсов как живых, так и неживых; 



b) включает бурение на континентальном шельфе, 
использование взрывчатых веществ или привнесение 
вредных веществ в морскую среду; 

c) включает строительство, эксплуатацию или использование 
таких искусственных островов, установок и сооружений, 
которые упоминаются в статьях 60 и 80; 

d) содержит информацию, предоставленную на основании 
статьи 248, в отношении характера и целей проекта, которая 
является неточной, или если проводящие исследование 
государство или компетентная международная организация 
имеют невыполненные обязательства перед прибрежным 
государством, вытекающие из ранее осуществленного 
исследовательского проекта. 

6. Несмотря на положения пункта 5, прибрежные государства 
не могут по своему усмотрению отказать в согласии в соответствии с 
подпунктом a этого пункта в отношении морских научно-исследова-
тельских проектов, которые должны осуществляться в соответствии с 
положениями настоящей Части на континентальном шельфе за преде-
лами 200 морских миль от исходных линий, от которых отмеряется 
ширина территориального моря, вне тех установленных районов, ко-
торые прибрежные государства в любое время могут официально 
объявить районами, где ведутся или будут вестись после разумного 
периода времени сосредоточенные в этих районах операции по разра-
ботке или детальной разведке. Прибрежные государства дают разум-
ные уведомления о таких районах, которые они могут объявить, а 
также о любых изменениях в отношении этих районов, но не обязаны 
давать детальное описание проводимых в них операций. 

7. Положения пункта 6 не наносят ущерба правам прибрежных 
государств на континентальный шельф, как они установлены в статье 
77. 

8. Деятельность по морским научным исследованиям, о 
которой говорится в настоящей статье, не создает неоправданных 
помех для деятельности, проводимой прибрежными государствами в 
осуществление их суверенных прав и юрисдикции, предусмотренных 
в настоящей Конвенции. 



 

Статья 247 
МОРСКИЕ НАУЧНО-ИССЛЕДОВАТЕЛЬСКИЕ ПРОЕКТЫ, ОСУЩЕСТВЛЯЕМЫЕ 

МЕЖДУНАРОДНЫМИ ОРГАНИЗАЦИЯМИ ИЛИ ПОД ИХ ЭГИДОЙ 

Считается, что прибрежное государство, которое является членом 
международной организации или имеет двустороннее соглашение с 
такой организацией и в чьей исключительной экономической зоне 
или на чьем континентальном шельфе эта организация желает 
осуществить непосредственно или под ее эгидой морской научно-
исследовательский проект, разрешило осуществить этот проект в 
соответствии с согласованными спецификациями, если это 
государство одобрило подробный проект, когда организация 
принимала решение об осуществлении данного проекта, или желает 
участвовать в нем, и не выразило каких-либо возражений в течение 
четырех месяцев со 

времени уведомления о проекте, направленного организацией 
прибрежному государству. 

Статья 248 
ОБЯЗАННОСТЬ ПРЕДСТАВЛЯТЬ ИНФОРМАЦИЮ ПРИБРЕЖНОМУ ГОСУДАРСТВУ 

Государства и компетентные международные организации, 
которые намерены проводить морские научные исследования в 
исключительной экономической зоне или на континентальном 
шельфе прибрежного государства, предоставляют такому государству 
не менее чем за шесть месяцев до предполагаемой даты начала 
морского научно-исследовательского проекта полную информацию о: 

a) характере и целях проекта; 

b) методе и средствах, которые будут использованы, включая 
название, тоннаж, тип и класс судов и описание научного 
оборудования; 

c) точных географических районах, в которых будет 
проводиться проект; 

d) предполагаемых датах первого прибытия и окончательного 
ухода исследовательских судов или в соответствующих 
случаях размещения и снятия оборудования; 

e) названии учреждения, под эгидой которого проводится 
проект, директоре и лице, ответственном за проект; 

f) степени, в которой прибрежное государство считается 
способным участвовать или быть представленным в проекте. 



Статья 249 
ОБЯЗАННОСТЬ СОБЛЮДАТЬ ОПРЕДЕЛЕННЫЕ УСЛОВИЯ 

1. Государства и компетентные международные организации 
при проведении морских научных исследований в исключительной 
экономической зоне или на континентальном шельфе прибрежного 
государства соблюдают следующие условия: 

a) обеспечивают право прибрежного государства, если оно того 
пожелает, участвовать или быть представленным в морском 
научно-исследовательском проекте, в особенности на борту 
исследовательских судов и других устройств или научно-
исследовательских установок, когда это практически 
возможно, но без выплаты какого-либо вознаграждения 
ученым прибрежного государства и без обязательства этого 
последнего участвовать в оплате расходов по проведению 
этого проекта; 

b) предоставляют прибрежному государству по его просьбе 
предварительные доклады, как только это становится 
практически возможным, а также окончательные результаты 
и заключения после завершения исследования; 

c) обязуются предоставлять прибрежному государству по его 
просьбе доступ ко всем данным и образцам, полученным в 
рамках морского научно-исследовательского проекта, и 
равным образом передавать ему данные, с которых можно 
сделать копию, и образцы, которые можно разделить без 
ущерба для их научной ценности; 

d) предоставляют прибрежному государству по его просьбе 
информацию, содержащую оценку таких данных, образцов и 
результатов исследований, или предоставляют помощь для 
их оценки и интерпретации; 

e) обеспечивают, с соблюдением пункта 2, чтобы результаты 
исследования были как можно практически скорее доступны 
международному сообществу через соответствующие 
национальные или международные каналы; 

f) незамедлительно информируют прибрежное государство о 
любом существенном изменении в программе исследований; 

g) если нет договоренности об ином, убирают научно-исследо-
вательские установки или оборудование, когда исследование 
завершено. 



 

2. Настоящая статья применяется без ущерба для условий, 
установленных законами и правилами прибрежного государства в 
целях осуществления его дискреционного полномочия давать 
согласие или отказывать в нем в соответствии с пунктом 5 статьи 246, 
включая требования о предварительном согласии на предоставление 
в распоряжение международного сообщества результатов 
исследований по проекту, имеющему непосредственное значение для 
разведки или разработки природных ресурсов. 

Статья 250 
ИНФОРМАЦИЯ ОТНОСИТЕЛЬНО МОРСКИХ НАУЧНО-ИССЛЕДОВАТЕЛЬСКИХ ПРОЕКТОВ 

Информация относительно морских научно-исследовательских 
проектов направляется по надлежащим официальным каналам, если 
не было иной договоренности. 

Статья 251 
ОБЩИЕ КРИТЕРИИ И РУКОВОДЯЩИЕ ПРИНЦИПЫ 

Государства стремятся содействовать через компетентные 
международные организации установлению общих критериев и 
руководящих принципов для помощи государствам в определении 
характера и последствий морских научных исследований. 

Статья 252 
ПОДРАЗУМЕВАЕМОЕ СОГЛАСИЕ 

Государства или компетентные международные организации 
могут приступать к осуществлению морского научно-исследователь-
ского проекта по истечении шести месяцев с момента предоставления 
прибрежному государству информации, требуемой в силу статьи 248, 
если в течение четырех месяцев со дня получения сообщения, 
содержащего такую информацию, прибрежное государство не 
доводит до сведения государства или организации, проводящих 
исследование, что: 

a) оно отказывает в своем согласии на основании положений 
статьи 246; или 

b) информация, предоставленная государством или 
компетентной международной организацией, о которых идет 
речь, в отношении характера или целей проекта, не 
соответствует совершенно очевидным фактам; или 



c) оно требует дополнительной информации, относящейся к 
условиям и информации, предусмотренным на основании 
статей 248 и 249; или 

d) имеются невыполненные обязательства по условиям, 
установленным в статье 249, в связи с предыдущим морским 
научно-исследовательским проектом, осуществлявшимся 
таким государством или организацией. 

Статья 253 
ПРИОСТАНОВЛЕНИЕ ИЛИ ПРЕКРАЩЕНИЕ ДЕЯТЕЛЬНОСТИ  

ПО МОРСКИМ НАУЧНЫМ ИССЛЕДОВАНИЯМ 

1. Прибрежное государство имеет право потребовать 
приостановления любой проводимой деятельности по морским 
научным исследованиям в пределах его исключительной 
экономической зоны или на его континентальном шельфе, если: 

a) исследовательская деятельность проводится не в 
соответствии с сообщенной информацией, как это 
предусмотрено на основании статьи 248, на которой 
прибрежное государство основывало свое согласие; или 

b) осуществляющее исследовательский проект государство или 
компетентная международная организация не соблюдает 
положения статьи 249 в отношении прав прибрежного 
государства по морскому научно-исследовательскому 
проекту. 

2. Прибрежное государство имеет право потребовать 
прекращения любой деятельности по морским научным 
исследованиям в случае любого несоблюдения положений статьи 248, 
которое равнозначно серьезному изменению в исследовательском 
проекте или в исследовательской деятельности. 

3. Прибрежное государство может также потребовать 
прекращения деятельности по морским научным исследованиям, 
если любая из ситуаций, описанных в пункте 1, не была исправлена в 
течение разумного периода времени. 

4. После получения от прибрежного государства уведомления о 
его решении постановить о приостановлении или прекращении, 
государства или компетентные международные организации, 
уполномоченные проводить деятельность по морским научным 
исследованиям, прекращают исследовательскую деятельность, о 
которой идет речь в таком уведомлении. 



 

5. Постановление о приостановлении на основании пункта 1 
отменяется прибрежным государством, и деятельность по морским 
научным исследованиям может быть продолжена, как только 
осуществляющее исследования государство или компетентная 
международная организация выполнит условия, требуемые статьями 
248 и 249. 

Статья 254 
ПРАВА СОСЕДНИХ НЕ ИМЕЮЩИХ ВЫХОДА К МОРЮ И НАХОДЯЩИХСЯ  
В ГЕОГРАФИЧЕСКИ НЕБЛАГОПРИЯТНОМ ПОЛОЖЕНИИ ГОСУДАРСТВ 

1. Государства и компетентные международные организации, 
которые представили прибрежному государству проект проведения 
морских научных исследований, о которых говорится в пункте 3 
статьи 246, уведомляют соседние не имеющие выхода к морю и 
находящиеся в географически неблагоприятном положении 
государства о намечаемом исследовательском проекте и сообщают 
этому прибрежному государству о таком уведомлении. 

2. После того как заинтересованное прибрежное государство 
дало согласие на осуществление этого намечаемого морского научно-
исследовательского проекта, в соответствии со статьей 246 и другими 
соответствующими положениями настоящей Конвенции, государства 

и компетентные международные организации, предпринимающие 
такой проект, представляют соседним не имеющим выхода к морю и 
находящимся в географически неблагоприятном положении 
государствам, по их просьбе и когда это уместно, соответствующую 
информацию, как это предусмотрено в статье 248 и в пункте 1 f 
статьи 249. 

3. Соседним не имеющим выхода к морю и находящимся в 
географически неблагоприятном положении государствам, указанным 
выше, предоставляется по их просьбе возможность, когда это 
практически осуществимо, участвовать в проведении намечаемого 
морского научно-исследовательского проекта через посредство 
квалифицированных экспертов, которые назначаются ими и против 
которых не возражает данное прибрежное государство, в 
соответствии с условиями, согласованными для этого проекта в 
соответствии с положениями настоящей Конвенции между 
заинтересованным прибрежным государством и государством или 
компетентными международными организациями, проводящими 
морские научные исследования. 



4. Государства и компетентные международные организации, 
указанные в пункте 1, предоставляют упомянутым выше не 
имеющим выхода к морю и находящимся в географически 
неблагоприятном положении государствам, по их просьбе, 
информацию и помощь, предусмотренные в пункте 1 d статьи 249, 
при условии соблюдения пункта 2 этой же статьи. 

Статья 255 
МЕРЫ ПО ОБЛЕГЧЕНИЮ МОРСКИХ НАУЧНЫХ ИССЛЕДОВАНИЙ  

И ОКАЗАНИЮ ПОМОЩИ ИССЛЕДОВАТЕЛЬСКИМ СУДАМ 

Государства стремятся принять разумные нормы, правила и 
процедуры для содействия и облегчения морских научных 
исследований, проводимых в соответствии с настоящей Конвенцией 
за пределами их территориального моря и в необходимых случаях 
для облегчения, при условии соблюдения положений их законов и 
правил, доступа в свои гавани и содействия в предоставлении 
помощи морским исследовательским судам, которые выполняют 
соответствующие положения настоящей Части. 

Статья 256 
МОРСКИЕ НАУЧНЫЕ ИССЛЕДОВАНИЯ В РАЙОНЕ 

Все государства, независимо от их географического положения, а 
также компетентные международные организации имеют право в 
соответствии с Частью XI проводить морские научные исследования 
в Районе. 

Статья 257 
МОРСКИЕ НАУЧНЫЕ ИССЛЕДОВАНИЯ В ВОДНОЙ ТОЛЩЕ  

ЗА ПРЕДЕЛАМИ ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЙ ЭКОНОМИЧЕСКОЙ ЗОНЫ 

Все государства, независимо от их географического положения, а 
также компетентные международные организации имеют право в 
соответствии с настоящей Конвенцией проводить морские научные 
исследования в водной толще за пределами исключительной 
экономической зоны. 



 

РАЗДЕЛ 4. НАУЧНО-ИССЛЕДОВАТЕЛЬСКИЕ УСТАНОВКИ 
ИЛИ ОБОРУДОВАНИЕ В МОРСКОЙ СРЕДЕ 

Статья 258 
РАЗМЕЩЕНИЕ И ИСПОЛЬЗОВАНИЕ 

Размещение и использование научно-исследовательских 
установок или оборудования любого типа в любом районе морской 
среды осуществляется на тех же условиях, что и предусмотренные в 
настоящей Конвенции для проведения морских научных 
исследований в таком районе. 

Статья 259 
ПРАВОВОЙ СТАТУС 

Упоминаемые в настоящем Разделе установки или оборудование 
не имеют статуса островов. Они не имеют своего территориального 
моря и их наличие не влияет на делимитацию территориального 
моря, исключительной экономической зоны или континентального 
шельфа. 

Статья 260 
ЗОНЫ БЕЗОПАСНОСТИ 

Согласно соответствующим положениям настоящей Конвенции 
вокруг научно-исследовательских установок могут создаваться зоны 
безопасности разумной ширины, не превышающей 500 метров. Все 
государства обеспечивают соблюдение их судами таких зон 
безопасности. 

Статья 261 
НЕПРИЧИНЕНИЕ ПОМЕХ НА ПУТЯХ СУДОХОДСТВА 

Размещение и использование научно-исследовательских установок 

или оборудования любого типа не должны создавать препятствий на 
установившихся путях международного судоходства. 

Статья 262 
ОПОЗНАВАТЕЛЬНЫЕ ЗНАКИ И СРЕДСТВА ПРЕДУПРЕЖДЕНИЯ 

Упоминаемые в настоящем Разделе установки или оборудование 
несут опознавательные знаки с указанием государства регистрации 
или международной организации, к которой они принадлежат, а 
также имеют надлежащие согласованные в международном порядке 



средства предупреждения для обеспечения безопасности морской и 
воздушной навигации, с учетом норм и стандартов, установленных 
компетентными международными организациями. 

РАЗДЕЛ 5. ОТВЕТСТВЕННОСТЬ 

Статья 263 
ОТВЕТСТВЕННОСТЬ 

1. Государства и компетентные международные организации 
обязаны обеспечивать, чтобы морские научные исследования, 
предпринимаемые ими или от их имени, проводились в соответствии 
с настоящей Конвенцией. 

2. Государства и компетентные международные организации 
несут ответственность за меры, принимаемые ими в нарушение 
настоящей Конвенции в отношении морских научных исследований, 
проводимых другими государствами, их физическими или 
юридическими лицами или компетентными международными 
организациями, и обеспечивают компенсацию ущерба, причиненного в 
результате таких мер. 

3. Государства и компетентные международные организации 
несут ответственность в соответствии со статьей 235 за ущерб, 
причиненный загрязнением морской среды в результате морских 
научных исследований, предпринимаемых ими или от их имени. 

РАЗДЕЛ 6. УРЕГУЛИРОВАНИЕ СПОРОВ  
И ВРЕМЕННЫЕ МЕРЫ 

Статья 264 
УРЕГУЛИРОВАНИЕ СПОРОВ 

Споры, относящиеся к толкованию или применению положений 
настоящей Конвенции, касающихся морских научных исследований, 
подлежат урегулированию в соответствии с Разделами 2 и 3 Части 
XV. 

Статья 265 
ВРЕМЕННЫЕ МЕРЫ 

До урегулирования спора в соответствии с Разделами 2 и 3 Части 
XV государство или компетентная международная организация, ко-
торым разрешено осуществлять морской научно-исследовательский 



 

проект, не разрешает начинать или продолжать исследовательскую 
деятельность без определенно выраженного согласия 
заинтересованного прибрежного государства. 

ЧАСТЬ XIV. РАЗРАБОТКА И ПЕРЕДАЧА  
МОРСКОЙ ТЕХНОЛОГИИ 

РАЗДЕЛ 1. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 266 
СОДЕЙСТВИЕ РАЗВИТИЮ И ПЕРЕДАЧЕ МОРСКОЙ ТЕХНОЛОГИИ 

1. Государства непосредственно или через компетентные 
международные организации сотрудничают в соответствии со своими 
возможностями в активном содействии развитию и морских научных 
знаний и морской технологии на справедливых и разумных основах и 
условиях. 

2. Государства содействуют развитию морского научно-техни-
ческого потенциала государств, которые могут нуждаться в 
технической помощи в этой области и просить об ее оказании, в 
частности развивающихся государств, включая государства, не 
имеющие выхода к морю или находящиеся в географически 
неблагоприятном положении, в том что касается разведки, разработки 
и сохранения морских ресурсов и управления ими, защиты и 
сохранения морской среды, морских научных исследований и другой 
деятельности в морской среде, совместимой с настоящей 
Конвенцией, с целью ускорения социально-экономического развития 
развивающихся государств. 

3. Государства стремятся содействовать созданию 
благоприятных экономических и правовых условий для передачи на 
справедливой основе морской технологии на благо всех 
заинтересованных сторон. 

Статья 267 
ЗАЩИТА ПРАВОМЕРНЫХ ИНТЕРЕСОВ 

Государства, содействуя сотрудничеству согласно статье 266, 
должным образом соблюдают все правомерные интересы, включая, 
среди прочего, права и обязанности владельцев, поставщиков и 
получателей морской технологии. 



Статья 268 
ОСНОВНЫЕ ЦЕЛИ 

Государства непосредственно или через компетентные 
международные организации содействуют: 

a) приобретению, оценке и распространению морских 
технических знаний и облегчают доступ к такой информации и 
данным; 

b) развитию надлежащей морской технологии; 

c) развитию необходимой технологической инфраструктуры 
для облегчения передачи морской технологии; 

d) подготовке людских ресурсов путем профессионального 
обучения и образования граждан развивающихся государств 
и стран, и в особенности граждан наименее развитых среди 
них; 

e) международному сотрудничеству на всех уровнях, в 
особенности на региональном, субрегиональном и 
двустороннем. 

Статья 269 
МЕРЫ ДЛЯ ДОСТИЖЕНИЯ ОСНОВНЫХ ЦЕЛЕЙ 

Для достижения целей, упомянутых в статье 268, государства 
непосредственно или через компетентные международные 
организации стремятся, среди прочего: 

a) учреждать программы технического сотрудничества для 
эффективной передачи всех видов морской технологии 
государствам, которые могут нуждаться в технической 
помощи в этой области и просить об ее оказании, особенно 
развивающимся не имеющим выхода к морю и находящимся 
в географически неблагоприятном положении государствам, 
а также другим развивающимся государствам, которые были 
не в состоянии создать или развить свой собственный 
технологический потенциал в области морской науки и 
разведки и разработки морских ресурсов или развить 
инфраструктуру такой технологии; 

b) содействовать созданию благоприятных условий для 
заключения соглашений, контрактов и достижения 
аналогичных договоренностей на справедливых и разумных 
условиях; 



 

c) проводить конференции, семинары и симпозиумы по научно-
техническим вопросам, в частности по политике и методам 
передачи морской технологии; 

d) содействовать обмену учеными, а также техническими и 
другими экспертами; 

e) осуществлять проекты и поощрять совместные предприятия 
и другие виды двустороннего и многостороннего 
сотрудничества. 

РАЗДЕЛ 2. МЕЖДУНАРОДНОЕ СОТРУДНИЧЕСТВО 

Статья 270 
ФОРМЫ МЕЖДУНАРОДНОГО СОТРУДНИЧЕСТВА 

Международное сотрудничество в целях разработки и передачи 
морской технологии осуществляется, когда это возможно и уместно, 
как через существующие двусторонние, региональные или 
многосторонние программы, так и через расширенные и новые 
программы с целью способствовать морским научным 
исследованиям, передаче морской технологии, особенно в новых 
областях, и надлежащему международному финансированию 
исследований и освоения океана. 

Статья 271 
РУКОВОДЯЩИЕ ПРИНЦИПЫ, КРИТЕРИИ И СТАНДАРТЫ 

Государства непосредственно или через компетентные 
международные организации содействуют установлению 
общепринятых руководящих принципов, критериев и стандартов, 
относящихся к передаче морской технологии на двусторонней основе 
или в рамках международных организаций и других форумов, с 
учетом, в частности, интересов и нужд развивающихся государств. 

Статья 272 
КООРДИНАЦИЯ МЕЖДУНАРОДНЫХ ПРОГРАММ 

В области передачи морской технологии государства стремятся 
обеспечить, чтобы компетентные международные организации 
координировали свою деятельность, включая любые региональные 
или всемирные программы, принимая во внимание интересы и 
нужды 



развивающихся государств, в частности не имеющих выхода к морю 
или находящихся в географически неблагоприятном положении. 

Статья 273 
СОТРУДНИЧЕСТВО С МЕЖДУНАРОДНЫМИ ОРГАНИЗАЦИЯМИ И ОРГАНОМ 

Государства активно сотрудничают с компетентными 
международными организациями и Органом в целях поощрения и 
облегчения передачи развивающимся государствам, их гражданам и 
Предприятию опыта и морской технологии в отношении деятельности 
в Районе. 

Статья 274 
ЦЕЛИ ОРГАНА 

При условии соблюдения всех законных интересов, включая, 
среди прочего, права и обязанности обладателей, поставщиков и 
получателей технологии, Орган в отношении деятельности в Районе 
обеспечивает: 

a) включение на основе принципа справедливого 
географического распределения граждан как прибрежных, 
так и не имеющих выхода к морю или находящихся в 
географически неблагоприятном положении развивающихся 
государств, в целях их подготовки, в состав управленческого, 
научно-исследовательского и технического персонала, 
набираемого для осуществления его деятельности; 

b) доступ к технической документации по соответствующему 
оборудованию, машинам, устройствам и процессам для всех 
государств, особенно развивающихся государств, которые 
могут нуждаться в технической помощи в этой области и 
просить об ее оказании; 

c) принятие Органом надлежащих мер, облегчающих 
получение технической помощи в области морской 
технологии государствами, которые могут нуждаться в ней и 
просить об ее оказании, особенно развивающимися 
государствами, и овладение их гражданами необходимыми 
навыками и «ноу-хау», включая профессиональную 
подготовку; 

d) оказание помощи государствам, которые могут нуждаться в 
технической помощи в этой области и просить об ее 
оказании, особенно развивающимся государствам, в 
приобретении необходимого оборудования, машин, 



 

процессов и другого «ноу-хау» через посредство любых 
механизмов финансирования, предусмотренных в настоящей 
Конвенции. 

РАЗДЕЛ 3. НАЦИОНАЛЬНЫЕ И РЕГИОНАЛЬНЫЕ 
МОРСКИЕ НАУЧНО-ТЕХНИЧЕСКИЕ ЦЕНТРЫ 

Статья 275 
СОЗДАНИЕ НАЦИОНАЛЬНЫХ ЦЕНТРОВ 

1. Государства непосредственно или через компетентные 
международные организации и Орган содействуют созданию, в 
частности в развивающихся прибрежных государствах, 
национальных морских научно-технических исследовательских 
центров и укреплению существующих национальных центров, с тем 
чтобы стимулировать и совершенствовать проведение морских 
научных исследований развивающимися прибрежными 
государствами, а также расширять их национальные возможности по 
использованию и сохранению их морских ресурсов в их 
экономических интересах. 

2. Государства через посредство компетентных международных 
организаций и Органа оказывают надлежащую поддержку, чтобы 
облегчить создание и укрепление таких национальных центров с 
целью обеспечить современные условия для подготовки и 
необходимое оборудование, навыки и «ноу-хау», а также 
предоставление технических экспертов для государств, которые 
могут нуждаться в такой помощи и просить о ней. 

Статья 276 
СОЗДАНИЕ РЕГИОНАЛЬНЫХ ЦЕНТРОВ 

1. Государства в координации с компетентными 
международными организациями, Органом и национальными 
морскими научно-техническими исследовательскими учреждениями 
содействуют созданию, в частности в развивающихся государствах, 
региональных морских научно-технических исследовательских 
центров, с тем чтобы стимулировать и совершенствовать проведение 
морских научных исследований развивающимися государствами и 
способствовать передаче морской технологии. 

2. Все государства региона сотрудничают с региональными 
центрами в целях обеспечения более эффективного достижения их 
целей. 



Статья 277 
ФУНКЦИИ РЕГИОНАЛЬНЫХ ЦЕНТРОВ 

Функции таких региональных центров включают, среди прочего: 

a) программы профессиональной подготовки и образования на 
всех уровнях по различным аспектам морских научно-техни-
ческих исследований и, в особенности, по морской биологии, 
включая сохранение морских живых ресурсов и управление 
ими, по океанографии, гидрографии, инженерному делу, по 
геологической разведке морского дна, морскому горному де-
лу и по опреснению воды; 

b) исследования по вопросам управления; 

c) исследовательские программы по защите и сохранению 
морской среды и предупреждению, сокращению и 
сохранению под контролем загрязнения; 

d) организацию региональных конференций, семинаров и 
симпозиумов; 

e) получение и обработку морских научно-технических данных 
и информации; 

f) быстрое распространение результатов морских научно-тех-
нических исследований путем публикации в легко доступных 
изданиях; 

g) распространение сведений о национальной политике в 
отношении передачи морской технологии и систематические 
сравнительные исследования такой политики; 

h) сбор и систематизацию информации о торговле технологией, 
а также о контрактах и других соглашениях в отношении 
патентов; 

i) техническое сотрудничество с другими государствами 
региона. 

РАЗДЕЛ 4. СОТРУДНИЧЕСТВО  
МЕЖДУ МЕЖДУНАРОДНЫМИ ОРГАНИЗАЦИЯМИ 

Статья 278 
СОТРУДНИЧЕСТВО МЕЖДУ МЕЖДУНАРОДНЫМИ ОРГАНИЗАЦИЯМИ 

Компетентные международные организации, о которых 
говорится в настоящей Части и Части XIII, принимают все 



 

надлежащие меры для обеспечения непосредственно или в тесном 
сотрудничестве между собой эффективного выполнения своих 
функций и обязательств в соответствии с настоящей Частью. 

ЧАСТЬ XV. УРЕГУЛИРОВАНИЕ СПОРОВ 

РАЗДЕЛ 1. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 279 
ОБЯЗАННОСТЬ УРЕГУЛИРОВАТЬ СПОРЫ МИРНЫМИ СРЕДСТВАМИ 

Государства-участники урегулируют любой спор между собой, 
касающийся толкования или применения настоящей Конвенции, мир-
ными средствами в соответствии с пунктом 3 статьи 2 Устава Орга-
низации Объединенных Наций и с этой целью стремятся к урегули-
рованию средствами, указанными в пункте 1 статьи 33 Устава. 

Статья 280 
УРЕГУЛИРОВАНИЕ СПОРОВ МИРНЫМИ СРЕДСТВАМИ ПО ВЫБОРУ СТОРОН 

Ничто в настоящей Части не затрагивает права любых 
государств-участников в любое время договориться об 
урегулировании своих споров, касающихся толкования или 
применения настоящей Конвенции, любыми мирными средствами по 
их выбору. 

Статья 281 
ПРОЦЕДУРА В СЛУЧАЕ, КОГДА СТОРОНЫ НЕ ДОСТИГЛИ УРЕГУЛИРОВАНИЯ 

1. Если государства-участники, являющиеся сторонами в споре, 
касающемся толкования или применения настоящей Конвенции, 
согласились добиваться урегулирования спора мирными средствами по 
своему выбору, то предусмотренные в настоящей Части процедуры 
применяются только в том случае, если урегулирование не было дос-
тигнуто в результате применения таких средств и соглашение между 
сторонами не исключает применения любой другой процедуры. 

2. Если стороны также договорились о предельном сроке, то 
пункт 1 применяется только по истечении этого срока. 

Статья 282 
ОБЯЗАТЕЛЬСТВА ПО ОБЩИМ, РЕГИОНАЛЬНЫМ ИЛИ ДВУСТОРОННИМ СОГЛАШЕНИЯМ 

Если государства-участники, являющиеся сторонами в споре, 
касающемся толкования или применения настоящей Конвенции, 



договорились посредством общего, регионального или двустороннего 
соглашения или каким-либо иным образом, что такой спор 
передается по просьбе любой стороны в споре на урегулирование по 
процедуре, влекущей обязательное решение, эта процедура 
применяется вместо процедур, предусмотренных в настоящей Части, 
если стороны в споре не договорились об ином. 

Статья 283 
ОБЯЗАННОСТЬ ОБМЕНИВАТЬСЯ МНЕНИЯМИ 

1. Если между государствами-участниками возникает спор, 
касающийся толкования или применения настоящей Конвенции, то 
стороны в споре без промедления приступают к обмену мнениями 
относительно его урегулирования путем переговоров или другими 
мирными средствами. 

2. Стороны также без промедления проводят обмен мнениями, 
когда процедура урегулирования спора была прекращена без 
достижения урегулирования или когда спор урегулирован и 
обстоятельства требуют консультаций относительно способа 
осуществления урегулирования. 

Статья 284 
СОГЛАСИТЕЛЬНАЯ ПРОЦЕДУРА 

1. Государство-участник, являющееся стороной в споре, 
касающемся толкования или применения настоящей Конвенции, 
может предложить другой стороне или сторонам в споре передать 
этот спор на урегулирование в порядке согласительной процедуры в 
соответствии с процедурой, предусмотренной в Разделе 1 
Приложения V, или иной согласительной процедурой. 

2. Если предложение принимается и стороны достигают 
договоренности о подлежащей применению согласительной процедуре, 
то любая сторона может передать спор на урегулирование по этой 
процедуре. 

3. Если предложение не принимается или стороны не достигают 
договоренности о процедуре, то согласительная процедура считается 
прекращенной. 

4. Когда спор передан на урегулирование в порядке согласитель-
ной процедуры, процедура может быть прекращена только в соответ-
ствии с согласительной процедурой, о которой была достигнута дого-
воренность, если стороны не договорились об ином. 



 

Статья 285 
ПРИМЕНЕНИЕ НАСТОЯЩЕГО  РАЗДЕЛА К СПОРАМ, ПЕРЕДАННЫМ  

НА УРЕГУЛИРОВАНИЕ В СООТВЕТСТВИИ С ЧАСТЬЮ XI 

Настоящий Раздел применяется к любому спору, который 
согласно Разделу 5 Части XI должен быть урегулирован в 
соответствии с процедурами, предусмотренными в настоящей Части. 
Если стороной в таком споре является какой-либо субъект, иной, чем 
государство-участник, настоящий Раздел применяется mutatis 
mutandis. 

РАЗДЕЛ 2. ОБЯЗАТЕЛЬНЫЕ ПРОЦЕДУРЫ, ВЛЕКУЩИЕ  
ЗА СОБОЙ ОБЯЗАТЕЛЬНЫЕ РЕШЕНИЯ 

Статья 286 
ПРИМЕНЕНИЕ ПРОЦЕДУР, УСТАНОВЛЕННЫХ В НАСТОЯЩЕМ РАЗДЕЛЕ 

С соблюдением Раздела 3 любой спор, касающийся толкования 
или применения настоящей Конвенции, если он не был урегулирован 
путем применения Раздела 1, по требованию любой стороны в споре 
передается суду или арбитражу, обладающему компетенцией на ос-
новании настоящего Раздела. 

Статья 287 
ВЫБОР ПРОЦЕДУРЫ 

1. При подписании, ратификации настоящей Конвенции или 
присоединении к ней или в любое время после этого государство 
может выбрать посредством письменного заявления одно или более 
из следующих средств урегулирования споров, касающихся 
толкования или применения настоящей Конвенции: 

a) Международный трибунал по морскому праву, учрежденный 
в соответствии с Приложением VI; 

b) Международный Суд; 
c) арбитраж, образованный в соответствии с Приложением VII; 
d) специальный арбитраж, образованный в соответствии с 

Приложением VIII, для одной или более категорий споров, 
указанных в этом Приложении. 

2. Заявление, сделанное согласно пункту 1, не затрагивает 
обязанность государства-участника признавать компетенцию Камеры 
по спорам, касающимся морского дна, Международного трибунала по 



морскому праву в объеме и порядке, предусмотренных в Разделе 5 
Части XI, и не затрагивается этой обязанностью. 

3. Государство-участник, являющееся стороной в споре, не 
охватываемом действующим заявлением, считается согласившимся 
на арбитраж в соответствии с Приложением VII. 

4. Если стороны в споре приняли одну и ту же процедуру для 
урегулирования спора, он может быть передан на урегулирование 
только в порядке такой процедуры, если стороны не договорятся об 
ином. 

5. Если стороны в споре не приняли одну и ту же процедуру 
для урегулирования спора, он может быть передан только на арбит-

раж в соответствии с Приложением VII, если стороны не договорятся 
об ином. 

6. Заявление, сделанное согласно пункту 1, остается в силе в 
течение трех месяцев после сдачи уведомления о его отзыве на 
хранение Генеральному секретарю Организации Объединенных 
Наций. 

7. Новое заявление, уведомление об отзыве или истечении срока 
действия заявления никоим образом не затрагивают незавершенного 
разбирательства в суде или арбитраже, обладающем компетенцией на 
основании настоящей статьи, если стороны не договорились об ином. 

8. Заявления и уведомления, упомянутые в настоящей статье, 
сдаются на хранение Генеральному секретарю Организации 
Объединенных Наций, который направляет их копии государствам-
участникам. 

Статья 288 
КОМПЕТЕНЦИЯ 

1. Суд или арбитраж, указанные в статье 287, обладают 
компетенцией в отношении споров, касающихся толкования или 
применения настоящей Конвенции, которые передаются им в 
соответствии с настоящей Частью. 

2. Суд или арбитраж, указанные в статье 287, также обладают 
компетенцией в отношении споров, касающихся толкования или 
применения международного соглашения, связанного с целями 
настоящей Конвенции, которые передаются им в соответствии с 
соглашением. 



 

3. Камера по спорам, касающимся морского дна, 
Международного трибунала по морскому праву, учрежденная в 
соответствии с Приложением VI, и любая другая камера или 
арбитраж, упомянутые в Разделе 5 Части XI, обладают компетенцией 
в отношении любого вопроса, который передается им в соответствии 
с упомянутыми Разделом и Приложением. 

4. В случае разногласия относительно того, обладает ли суд или 
арбитраж компетенцией, этот вопрос разрешается этим судом или 
арбитражем. 

Статья 289 
ЭКСПЕРТЫ 

В любом споре, затрагивающем научные или технические вопросы, 
суд или арбитраж, обладающие компетенцией на основании 
настоящего Раздела, могут по просьбе одной из сторон или по 
собственной инициативе и по консультации со сторонами выбрать не 
менее двух научных или технических экспертов, предпочтительно из 
соответствующего списка, подготовленного в соответствии со статьей 
2 Приложения VIII, для участия в заседаниях суда или арбитража, но 
без права голоса. 

Статья 290 
ВРЕМЕННЫЕ МЕРЫ 

1. Если спор должным образом передан суду или арбитражу, 
который считает, что prima facie он обладает компетенцией на 
основании настоящей Части или Раздела 5 Части XI, суд или 
арбитраж может предписать, впредь до вынесения окончательного 
решения, любые временные меры, которые он считает надлежащими 
при данных обстоятельствах для обеспечения соответствующих прав 
сторон в споре или для предотвращения серьезного ущерба морской 
среде. 

2. Временные меры могут быть изменены или отменены, как 
только оправдывающие их обстоятельства изменились или перестали 
существовать. 

3. Временные меры могут быть предписаны, изменены или 
отменены на основании настоящей статьи только по просьбе одной из 
сторон в споре и только после того, как сторонам была предоставлена 
возможность быть выслушанными. 

4. Суд или арбитраж немедленно уведомляет о предписании, 
изменении или отмене временных мер стороны в споре и такие 



другие государства-участники, которые он считает необходимым 
уведомить. 

5. До образования арбитража, которому на основании 
настоящего Раздела передается спор, любой суд или арбитраж по 
договоренности сторон или, если такая договоренность не 
достигнута в течение двух недель со времени подачи просьбы о 
временных мерах, Международный трибунал по морскому праву, а в 
отношении деятельности в Районе — Камера по спорам, касающимся 
морского дна, могут предписать, изменить или отменить временные 
меры в соответствии с настоящей статьей, если они считают, что 
prima facie арбитраж, который должен быть образован, будет обладать 
компетенцией и что этого требует срочный характер ситуации. Сразу 
после его образования арбитраж, на рассмотрение которого передан 
спор, может изменить, отменить или подтвердить эти временные 
меры, действуя в соответствии с пунктами 1–4. 

6. Стороны в споре незамедлительно выполняют любые 
временные меры, предписанные на основании настоящей статьи. 

Статья 291 
ДОСТУП 

1. Все процедуры урегулирования споров, предусмотренные в 
настоящей Части, открыты для государств-участников. 

2. Процедуры урегулирования споров, предусмотренные в насто-
ящей Части, открыты для субъектов, иных, чем государства-участники, 
только как это специально предусматривается в настоящей Конвенции. 

Статья 292 
НЕЗАМЕДЛИТЕЛЬНОЕ ОСВОБОЖДЕНИЕ СУДНА И ЭКИПАЖА 

1. В случае, когда власти государства-участника задерживают 
судно, плавающее под флагом другого государства-участника, и 
утверждается, что задерживающее государство не соблюдает 
положения настоящей Конвенции о незамедлительном освобождении 
судна или его экипажа после предоставления разумного залога или 
иного финансового обеспечения, вопрос об освобождении может 
быть передан любому суду или арбитражу по соглашению сторон 
или, если в течение десяти дней со времени задержания такое 
соглашение не будет достигнуто, суду или арбитражу, признанному 
задерживающим государством согласно статье 287, или 
Международному трибуналу по морскому праву, если стороны не 
договорятся об ином. 



 

2. Заявление об освобождении может быть сделано только 
государством флага судна или от его имени. 

3. Суд или арбитраж незамедлительно рассматривает заявление 
об освобождении и занимается только вопросом об освобождении без 
ущерба для рассмотрения любого дела по существу в отношении 
такого судна, его владельца или экипажа в надлежащем 
национальном органе. Власти задерживающего государства 
сохраняют право освободить судно или его экипаж в любое время. 

4. После предоставления залога или иного финансового 
обеспечения, определенного судом или арбитражем, власти 
задерживающего государства незамедлительно выполняют решение 
суда или арбитража об освобождении судна или его экипажа. 

Статья 293 
ПРИМЕНИМОЕ ПРАВО 

1. Суд или арбитраж, обладающий компетенцией на основании 
настоящего Раздела, применяет настоящую Конвенцию и другие 
нормы международного права, не являющиеся несовместимыми с 
настоящей Конвенцией. 

2. Пункт 1 не ограничивает право суда или арбитража, 
обладающего компетенцией на основании настоящего Раздела, 
разрешать дело ex aequo et bono, если стороны с этим согласны. 

Статья 294 
ПРЕДВАРИТЕЛЬНЫЕ ПРОЦЕДУРЫ 

1. Суд или арбитраж, которые предусмотрены в статье 287 и 
которым подано заявление в отношении спора, упомянутого в статье 
297, определяют, по просьбе стороны или могут определить по 
собственной инициативе, представляет ли данное требование 
злоупотребление судебной или арбитражной процедурой или оно 
является prima facie вполне обоснованным. Если суд или арбитраж 
определяют, что такое требование представляет собой 
злоупотребление судебной или арбитражной процедурой или 
является prima facie необоснованным, они не предпринимают 
никаких дальнейших действий по данному делу. 

2. По получении заявления суд или арбитраж немедленно 
уведомляют другую сторону или стороны об этом заявлении и 
устанавливают разумный предельный срок, в течение которого они 
могут просить его вынести определение в соответствии с пунктом 1. 



3. Ничто в настоящей статье не затрагивает право сторон в 
споре выдвигать предварительные возражения в соответствии с 
применимыми правилами процедуры. 

Статья 295 
НЕОБХОДИМОСТЬ ИСЧЕРПАТЬ МЕСТНЫЕ СРЕДСТВА ПРАВОВОЙ ЗАЩИТЫ 

Любой спор между государствами-участниками, касающийся 
толкования или применения настоящей Конвенции, может быть 
передан на урегулирование в порядке процедур, предусмотренных в 
настоящем Разделе, только после того, как будут исчерпаны местные 
средства правовой защиты, когда требует международное право. 

Статья 296 
ОКОНЧАТЕЛЬНЫЙ ХАРАКТЕР И ОБЯЗАТЕЛЬНАЯ СИЛА РЕШЕНИЙ 

1. Решение, вынесенное судом или арбитражем, обладающим 
компетенцией на основании настоящего Раздела, является 
окончательным и выполняется всеми сторонами в споре. 

2. Такое решение обязательно лишь для участвующих в споре 
сторон и лишь по данному спору. 

РАЗДЕЛ 3. ОГРАНИЧЕНИЯ ПРИМЕНЕНИЯ РАЗДЕЛА 2  
И ИСКЛЮЧЕНИЯ ИЗ ЕГО ПРИМЕНЕНИЯ 

Статья 297 
ОГРАНИЧЕНИЯ ПРИМЕНЕНИЯ РАЗДЕЛА 2 

1. К спорам, касающимся толкования или применения настоя-
щей Конвенции в отношении осуществления прибрежным государст-
вом своих суверенных прав или юрисдикции, предусмотренных в 
настоящей Конвенции, процедуры, предусмотренные в Разделе 2, 
применяются в следующих случаях: 

a) когда утверждается, что прибрежное государство нарушило 
настоящую Конвенцию в отношении указанных в статье 58 
свобод и прав судоходства, полетов или прокладки подвод-
ных кабелей и трубопроводов или в отношении других 
правомерных с точки зрения международного права видов 
использования моря; 

b) когда утверждается, что государство, осуществляя эти свободы 
и права или эти виды использования моря, нарушило настоя-
щую Конвенцию, законы или правила, принятые прибреж-
ным государством в соответствии с настоящей Конвенцией и 



 

другими нормами международного права, не являющимися 
несовместимыми с ней; или 

c) когда утверждается, что прибрежное государство нарушило 
конкретные международные нормы и стандарты защиты и 
сохранения морской среды, которые применимы к данному 
прибрежному государству и которые установлены настоящей 
Конвенцией, либо через компетентную международную орга-
низацию или дипломатической конференцией в соответствии 
с настоящей Конвенцией. 

2. a) Споры, относящиеся к толкованию или применению 
положений настоящей Конвенции в отношении морских научных 
исследований, подлежат урегулированию в соответствии с Разделом 2 
при условии, однако, что прибрежное государство не обязано 
соглашаться с передачей на такое урегулирование любого спора, вы-
текающего из: 
 i) осуществления прибрежным государством какого-либо 

права или дискреционного полномочия в соответствии 
со статьей 246; или 

 ii) решения прибрежного государства постановить о приоста-
новлении или прекращении исследовательского проекта в 
соответствии со статьей 253. 

b) Спор, возникающий из утверждения осуществляющегося 
исследования государства о том, что в отношении какого-
либо конкретного проекта прибрежное государство не 
осуществляет свои права согласно статьям 246 и 253 
совместимым с настоящей Конвенцией образом, передается 
по просьбе любой из сторон на рассмотрение по 
согласительной процедуре в соответствии с Разделом 2 
Приложения V при условии, что согласительная комиссия не 
ставит под сомнение ни дискреционное полномочие 
прибрежного государства объявлять конкретные районы, как 
об этом говорится в пункте 6 статьи 246, ни его 
дискреционное полномочие отказать в согласии в 
соответствии с пунктом 5 указанной статьи. 

3. a) Споры, относящиеся к толкованию или применению 
положений настоящей Конвенции, касающихся рыболовства, 
подлежат урегулированию в соответствии с Разделом 2 при 
условии, однако, что прибрежное государство не обязано 
соглашаться с передачей на такое урегулирование любого 
спора, касающегося его суверенных прав в отношении 
живых ресурсов исключительной экономической зоны или их 
осуществления, включая его дискреционные полномочия по 



определению допустимого улова, его промысловых 
возможностей, по выделению остатка другим государствам и 
установлению соответствующего порядка и условий в его 
законах и правилах по сохранению живых ресурсов и 
управлению ими. 

b) Если в результате применения Раздела 1 настоящей Части не 
было достигнуто никакого урегулирования, то спор 
передается на урегулирование в порядке согласительной 
процедуры в соответствии с Разделом 2 Приложения V по 
требованию любой стороны в споре, когда утверждается, что: 

 i) прибрежное государство явно не выполнило своих 
обязательств обеспечить путем надлежащих мер по 
сохранению и управлению, чтобы состояние живых 
ресурсов исключительной экономической зоны не 
подвергалось серьезной опасности; 

 ii) прибрежное государство произвольно отказалось, 
несмотря на просьбу другого государства, определить 
допустимый улов и свои возможности промысла живых 
ресурсов из запасов, в вылове которых заинтересовано 
это другое государство; или 

 iii) прибрежное государство произвольно отказалось 
выделить любому государству на основании статей 62, 
69 и 70 и согласно порядку и условиям, установленным 
этим 

прибрежным государством в соответствии с настоящей 
Конвенцией, весь остаток или его часть, о наличии 
которого оно объявило. 

c) В любом случае согласительная комиссия не подменяет 
дискреционного полномочия прибрежного государства 
собственным дискреционным полномочием. 

d) Доклад согласительной комиссии направляется соответству-
ющим международным организациям. 

e) При переговорах о соглашениях в соответствии со статьями 
69 и 70 государства-участники, если только они не 
договорятся об ином, включают в них положение о мерах, 
которые они примут, чтобы свести к минимуму возможность 
разногласий относительно толкования или применения такого 
соглашения, а также о том, каким образом им следует 
действовать, если разногласия тем не менее возникнут. 



 

Статья 298 
ФАКУЛЬТАТИВНЫЕ ИСКЛЮЧЕНИЯ, КАСАЮЩИЕСЯ ПРИМЕНЕНИЯ РАЗДЕЛА 2 

1. При подписании, ратификации настоящей Конвенции или 
присоединении к ней, или в любое время после этого государство без 
ущерба для обязательств, вытекающих из Раздела 1, может в 
письменной форме заявить, что оно не принимает одну или несколько 
процедур, предусмотренных в Разделе 2, в отношении одной или 
более нижеследующих категорий споров: 

 a) i) споров, связанных с толкованием или применением 
статей 15, 74 и 83, касающихся делимитации морских 
границ, или споров, связанных с историческими 
заливами или правооснованиями, при условии, что 
государство, сделавшее такое заявление, когда такой 
спор возникает после вступления в силу настоящей 
Конвенции, и если в течение разумного периода 
времени в ходе переговоров между сторонами не 
достигнуто соглашение, по просьбе любой из них, 
соглашается на передачу спора на урегулирование по 
согласительной процедуре, указанной в Разделе 2 
Приложения V; и при условии, что такая передача 
исключает рассмотрение любого спора, который 
неизбежно связан с встречным урегулированием любого 
нерешенного спора, касающегося суверенитета или 
других прав на материковую или островную 
территорию; 

 ii) после того, как согласительная комиссия представила 
свой доклад, в котором должны быть указаны причины, 
на которых он основан, стороны ведут переговоры о 
заключении соглашения на основе этого доклада; если 
эти переговоры не приведут к соглашению, стороны по 
взаимному согласию передают этот вопрос на 
урегулирование по одной из процедур, указанных в 
Разделе 2, если стороны не договорятся об ином; 

 iii) настоящий подпункт неприменим к любому спору о 
морских границах, который окончательно урегулирован 
в результате соглашения, достигнутого между 
сторонами, или к любому такому спору, который должен 
быть урегулирован в соответствии с двусторонним или 
многосторонним соглашением, являющимся 
обязательным для этих сторон; 



b) споров, касающихся военной деятельности, включая военную 
деятельность государственных судов и летательных 
аппаратов, состоящих на некоммерческой службе, или 
споров, касающихся деятельности по обеспечению 
соблюдения законов в отношении осуществления 
суверенных прав или юрисдикции, которые исключаются из 
компетенции суда или арбитража на основании пунктов 2 
или 3 статьи 297; 

c) споров, в отношении которых Совет Безопасности 
Организации Объединенных Наций осуществляет функции, 
возложенные на него Уставом Организации Объединенных 
Наций, если Совет Безопасности не примет решения снять 
данный вопрос со своей повестки дня или не призовет 
стороны урегулировать его средствами, предусмотренными в 
настоящей Конвенции. 

2. Государство-участник, сделавшее заявление на основании 
пункта 1, может в любое время снять его или дать согласие передать 
спор, исключенный в силу такого заявления, на урегулирование в 
порядке любой процедуры, предусмотренной в настоящей 
Конвенции. 

3. Государство-участник, сделавшее заявление на основании 
пункта 1, не может требовать применения к спору, относящемуся к 
исключенной категории споров, какой-либо процедуры, предусмот-
ренной в настоящей Конвенции, против другого государства-участни-
ка без согласия последнего. 

4. Если одно из государств-участников сделало заявление на 
основании пункта 1 a, любое другое государство-участник может 
требовать применения к любому относящемуся к исключенной 
категории спору с государством, сделавшим заявление, процедуры, 
указанной в таком заявлении. 

5. Новое заявление или отзыв заявления никоим образом не 
затрагивает незавершенного разбирательства в суде или арбитраже в 
соответствии с настоящей статьей, если стороны не договорятся об 
ином. 

6. Заявления и уведомления об отзыве заявлений на основании 
настоящей статьи сдаются на хранение Генеральному секретарю 
Организации Объединенных Наций, который направляет их копии 
государствам-участникам. 



 

Статья 299 
ПРАВО СТОРОН ДОГОВОРИТЬСЯ О ПРОЦЕДУРЕ 

1. Споры, исключенные на основании статьи 297 или в 
результате заявления, сделанного в соответствии со статьей 298, из 
процедур урегулирования споров, предусмотренных в Разделе 2, 
могут быть переданы на урегулирование по таким процедурам лишь 
по соглашению сторон в споре. 

2. Ничто в настоящем Разделе не затрагивает право сторон в 
споре договориться о какой-либо другой процедуре урегулирования 
такого спора или достичь дружеского урегулирования. 

ЧАСТЬ XVI. ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 300 
ДОБРОСОВЕСТНОСТЬ И НЕЗЛОУПОТРЕБЛЕНИЕ ПРАВАМИ 

Государства-участники добросовестно выполняют принятые на 
себя по настоящей Конвенции обязательства и осуществляют права и 
юрисдикцию и пользуются свободами, признанными в настоящей 
Конвенции, таким образом, чтобы не допускать злоупотребления 
правами. 

Статья 301 
ИСПОЛЬЗОВАНИЕ МОРЕЙ В МИРНЫХ ЦЕЛЯХ 

При осуществлении своих прав и выполнении своих 
обязанностей согласно настоящей Конвенции государства-участники 
воздерживаются от угрозы силой или ее применения против 
территориальной целостности или политической независимости 
любого государства или каким-либо иным образом, не совместимым 
с принципами международного права, воплощенными в Уставе 
Организации Объединенных Наций. 

Статья 302 
РАСКРЫТИЕ ИНФОРМАЦИИ 

Без ущерба для права какого-либо государства-участника 
прибегать к процедурам урегулирования споров, предусмотренным в 
настоящей Конвенции, ничто в настоящей Конвенции не 
рассматривается как требующее от государства-участника, во 
исполнение его обязательств по настоящей Конвенции, предоставления 



информации, если ее раскрытие противоречит важнейшим интересам 
его безопасности. 

Статья 303 
АРХЕОЛОГИЧЕСКИЕ И ИСТОРИЧЕСКИЕ ОБЪЕКТЫ, НАЙДЕННЫЕ В МОРЕ 

1. Государства обязаны охранять археологические и 
исторические объекты, найденные в море, а также сотрудничать для 
этой цели. 

2. В целях борьбы с торговлей такими объектами прибрежное 
государство может, при применении статьи 33, предположить, что их 
извлечение со дна моря в зоне, упомянутой в указанной статье, без 
его одобрения приведет к нарушению в пределах его территории или 
его территориального моря законов и правил, упомянутых в 
указанной статье. 

3. Ничто в настоящей статье не затрагивает прав 
собственников, личность которых может быть установлена, правил 
спасания на море или других норм, регулирующих торговое 
мореплавание, или законов и практики, относящихся к культурному 
обмену. 

4. Настоящая статья не наносит ущерба другим 
международным соглашениям и нормам международного права, 
касающимся охраны археологических и исторических объектов. 

Статья 304 
ОТВЕТСТВЕННОСТЬ ЗА УЩЕРБ 

Положения настоящей Конвенции относительно ответственности 
за ущерб не затрагивают применения существующих норм и развития 
других норм, касающихся ответственности по международному праву. 

ЧАСТЬ XVII. ЗАКЛЮЧИТЕЛЬНЫЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статья 305 
ПОДПИСАНИЕ 

1. Настоящая Конвенция открыта для подписания: 

a) всеми государствами; 
b) Намибией, представленной Советом Организации 

Объединенных Наций по Намибии; 



 

c) всеми несамоуправляющимися ассоциированными 
государствами, которые выбрали этот статус посредством 
акта самоопределения, осуществленного под наблюдением 
Организации Объединенных Наций и одобренного ею в 
соответствии с резолюцией 1514 (XV) Генеральной 
Ассамблеи Организации Объединенных Наций, и которые 
обладают компетенцией в вопросах, регулируемых 
настоящей Конвенцией, в том числе компетенцией по 
заключению договоров, относящихся к таким вопросам; 

d) всеми несамоуправляющимися ассоциированными 
государствами, которые на основании соответствующих 
документов об ассоциации обладают компетенцией в 
вопросах, регулируемых настоящей Конвенцией, в том числе 
компетенцией по заключению договоров, относящихся к 
таким вопросам; 

e) всеми территориями, имеющими полное внутреннее 
самоуправление, которые признаются как таковые 
Организацией Объединенных Наций, но не достигли полной 
независимости в соответствии с резолюцией 1514 (XV) 
Генеральной Ассамблеи Организации Объединенных Наций, 
и обладающими компетенцией в вопросах, регулируемых 
настоящей Конвенцией, в том числе компетенцией по 
заключению договоров, относящихся к таким вопросам; 

f) международными организациями согласно Приложению IX. 

2. Настоящая Конвенция остается открытой для подписания до 
9 декабря 1984 года в Министерстве иностранных дел Ямайки, а 
также с 1 июля 1983 года до 9 декабря 1984 года в Центральных 
учреждениях Организации Объединенных Наций в Нью-Йорке. 

Статья 306 
РАТИФИКАЦИЯ И ОФИЦИАЛЬНОЕ ПОДТВЕРЖДЕНИЕ 

Настоящая Конвенция подлежит ратификации государствами и 
другими субъектами права, упомянутыми в пункте 1 b, c, d и e статьи 
305, и официальному подтверждению в соответствии с Приложением 
IX субъектами права, упомянутыми в пункте 1 f этой же статьи. Рати-
фикационные грамоты и документы об официальном подтверждении 
сдаются на хранение Генеральному секретарю Организации 
Объединенных Наций. 



Статья 307 
ПРИСОЕДИНЕНИЕ 

Настоящая Конвенция остается открытой для присоединения к 
ней государств и других субъектов права, упомянутых в статье 305. 
Присоединение субъектов права, упомянутых в пункте 1 f статьи 305, 
осуществляется в соответствии с Приложением IX. Документы о 
присоединении сдаются на хранение Генеральному секретарю Орга-
низации Объединенных Наций. 

Статья 308 
ВСТУПЛЕНИЕ В СИЛУ 

1. Настоящая Конвенция вступает в силу через 12 месяцев 
после даты сдачи на хранение шестидесятой ратификационной 
грамоты или документа о присоединении. 

2. Для каждого государства, ратифицировавшего настоящую 
Конвенцию или присоединившегося к ней после сдачи на хранение 
шестидесятой ратификационной грамоты или документа о 
присоединении, Конвенция вступает в силу на тридцатый день после 
даты сдачи на хранение его ратификационной грамоты или документа 
о присоединении с учетом пункта 1. 

3. Ассамблея Органа собирается в день вступления в силу 
настоящей Конвенции и избирает Совет Органа. Если положения 
статьи 161 не могут строго применяться, первый Совет создается в 
порядке, соответствующем целям, предусмотренным в этой статье. 

4. Нормы, правила и процедуры, разработанные 
Подготовительной комиссией, применяются временно до их 
официального утверждения Органом в соответствии с Частью XI. 

5. Орган и его органы действуют в соответствии с резолюцией 
II третьей Конференции Организации Объединенных Наций по 
морскому праву о предварительных капиталовложениях и с 
решениями Подготовительной комиссии, принятыми во исполнение 
этой резолюции. 

Статья 309 
ОГОВОРКИ И ИСКЛЮЧЕНИЯ 

Никакие оговорки к настоящей Конвенции или исключения из 
нее не могут делаться, кроме случаев, когда они явно допустимы в 
соответствии с другими статьями настоящей Конвенции. 



 

Статья 310 
ДЕКЛАРАЦИИ И ЗАЯВЛЕНИЯ 

Статья 309 не препятствует государству при подписании, 
ратификации настоящей Конвенции или присоединении к ней 
выступать с декларациями или заявлениями в любой формулировке и 
под любым наименованием с целью, среди прочего, приведения 
своих законов и правил в соответствие с положениями настоящей 
Конвенции, при условии, что такие декларации или заявления не 
предполагают исключения или изменения юридического действия 
положений настоящей Конвенции в их применении к этому 
государству. 

Статья 311 
ОТНОШЕНИЕ К ДРУГИМ КОНВЕНЦИЯМ И МЕЖДУНАРОДНЫМ СОГЛАШЕНИЯМ 

1. Настоящая Конвенция имеет преимущественную силу в 
отношениях между государствами-участниками перед Женевскими 
конвенциями по морскому праву от 29 апреля 1958 года. 

2. Настоящая Конвенция не изменяет прав и обязательств 
государств-участников, которые вытекают из других соглашений, 
совместимых с настоящей Конвенцией, и которые не затрагивают 
осуществления другими государствами-участниками своих прав и 
выполнения ими своих обязательств по настоящей Конвенции. 

3. Два или более государств-участников могут заключать согла-
шения, изменяющие или приостанавливающие действие положений 
настоящей Конвенции и распространяющиеся только на отношения 
между ними, при условии, что такие соглашения не касаются тех 
положений, отступление от которых несовместимо с эффективным 
осуществлением объекта и цели настоящей Конвенции, и при условии 
также, что такие соглашения не затрагивают применения основных 
принципов, закрепленных в ней, и что положения таких соглашений не 
затрагивают осуществления другими государствами-участниками своих 
прав и выполнения ими своих обязательств по настоящей Конвенции. 

4. Государства-участники, намеревающиеся заключить 
соглашение, указанное в пункте 3, уведомляют другие государства-
участники через депозитария настоящей Конвенции о своем намерении 
заключить это соглашение и о том изменении или приостановлении 
действия положений настоящей Конвенции, которое этим 
соглашением предусматривается. 



5. Настоящая статья не затрагивает международных 
соглашений, ясно разрешенных или допускаемых в соответствии с 
другими статьями настоящей Конвенции. 

6. Государства-участники соглашаются с тем, что не должно 
быть никаких поправок, относящихся к основному принципу общего 
наследия человечества, изложенному в статье 136, и что они не будут 
являться стороной какого-либо соглашения в нарушение 
вышеуказанного положения. 

Статья 312 
ПОПРАВКИ 

1. По истечении периода в 10 лет с даты вступления настоящей 
Конвенции в силу любое государство-участник может путем 
направления письменного сообщения на имя Генерального секретаря 
Организации Объединенных Наций предложить конкретные 
поправки к настоящей Конвенции, за исключением поправок, 
касающихся деятельности в Районе, и обратиться с просьбой о созыве 
конференции для рассмотрения таких предлагаемых поправок. 
Генеральный секретарь рассылает такое сообщение всем государствам-
участникам. Если в течение 12 месяцев с даты направления сообщения 
не менее половины государств-участников дадут положительный ответ 
на эту просьбу, то Генеральный секретарь созывает конференцию. 

2. Процедура принятия решений, применяемая на конференции 
по внесению поправок, является такой же, что и процедура, 
применяемая на третьей Конференции Организации Объединенных 
Наций по морскому праву, если конференция не примет иного 
решения. Эта конференция должна предпринять все усилия для 
достижения соглашения по любым поправкам консенсусом, и 
голосование по таким вопросам не должно проводиться до тех пор, 
пока не исчерпаны все усилия по достижению консенсуса. 

Статья 313 
ПРИНЯТИЕ ПОПРАВОК ПО УПРОЩЕННОЙ ПРОЦЕДУРЕ 

1. Любое государство-участник может путем направления 
письменного сообщения на имя Генерального секретаря Организации 
Объединенных Наций предложить поправку к настоящей Конвенции, 
за исключением поправки, касающейся деятельности в Районе, для 
принятия по упрощенной процедуре, изложенной в настоящей статье, 
без созыва конференции. Генеральный секретарь рассылает это 
сообщение всем государствам-участникам. 



 

2. Если в течение 12 месяцев с даты направления такого 
сообщения какое-либо государство-участник возразит против 
предложенной поправки или предложения о ее принятии по 
упрощенной процедуре, эта поправка считается отклоненной. 
Генеральный секретарь 



незамедлительно направляет всем государствам-участникам 
соответствующее уведомление. 

3. Если через 12 месяцев с даты распространения этого 
сообщения ни одно из государств-участников не возразит против 
предложенной поправки или предложения о ее принятии по 
упрощенной процедуре, предложенная поправка считается принятой. 
Генеральный секретарь уведомляет все государства-участники о том, 
что предложенная поправка принята. 

Статья 314 
ПОПРАВКИ К ПОЛОЖЕНИЯМ НАСТОЯЩЕЙ КОНВЕНЦИИ, КАСАЮЩИМСЯ  

ИСКЛЮЧИТЕЛЬНО ДЕЯТЕЛЬНОСТИ В РАЙОНЕ 

1. Любое государство-участник может путем направления пись-
менного сообщения на имя Генерального секретаря Органа предло-
жить поправку к положениям настоящей Конвенции, касающимся ис-
ключительно деятельности в Районе, включая Раздел 4 Приложения 
VI. Генеральный секретарь рассылает такое сообщение всем государ-
ствам-участникам.  Предлагаемая поправка подлежит утверждению 
Ассамблеей после ее утверждения Советом. Представители госу-
дарств-участников в этих органах обладают полномочиями рассмат-
ривать и утверждать предлагаемую поправку. Предложенная поправ-
ка, утвержденная Советом и Ассамблеей, считается принятой. 

2. Перед принятием любой поправки в соответствии с пунктом 
1 Совет и Ассамблея обеспечивают, чтобы эта поправка не наносила 
ущерба системе разведки и разработки ресурсов Района до 
Конференции по обзору в соответствии со статьей 155. 

Статья 315 
ПОДПИСАНИЕ, РАТИФИКАЦИЯ ПОПРАВОК И ПРИСОЕДИНЕНИЕ К НИМ  

И АУТЕНТИЧНОСТЬ ТЕКСТОВ ПОПРАВОК 

1. Поправки к настоящей Конвенции после их принятия открыты 
для подписания государствами-участниками в течение 12 месяцев с 
даты принятия в Центральных учреждениях Организации 
Объединенных Наций в Нью-Йорке, если в самой поправке не 
предусмотрено иное. 

2. Статьи 306, 307 и 320 распространяются на все поправки к 
настоящей Конвенции. 

Статья 316 
ВСТУПЛЕНИЕ ПОПРАВОК В СИЛУ 

1. Поправки к настоящей Конвенции, за исключением поправок, 



 

указанных в пункте 5, вступают в силу для государств-участников, 
ратифицировавших их или присоединившихся к ним, на тридцатый 
день после сдачи на хранение ратификационных грамот или докумен-
тов о присоединении двумя третями государств-участников или 60 го-
сударствами-участниками, в зависимости от того, какое из этих чисел 
больше. Такие поправки не затрагивают осуществления другими госу-
дарствами-участниками своих прав или выполнения ими своих обяза-
тельств по настоящей Конвенции. 

2. В любой поправке может предусматриваться, что для ее 
вступления в силу требуется большее число ратификационных грамот 
или документов о присоединении по сравнению с числом, требуемым 
настоящей статьей. 

3. Для каждого государства-участника, ратифицировавшего 
поправку, указанную в пункте 1, или присоединившегося к ней после 
сдачи на хранение требуемого числа ратификационных грамот или 
документов о присоединении, поправка вступает в силу на тридцатый 
день после сдачи на хранение его ратификационной грамоты или 
документа о присоединении. 

4. Государство, ставшее участником настоящей Конвенции 
после вступления в силу поправки в соответствии с пунктом 1, если 
только оно не заявляет об ином намерении: 

a) считается участником настоящей Конвенции с такой 
поправкой; и 

b) считается участником Конвенции без поправки в отношении 
любого государства-участника, не связанного поправкой. 

5. Любая поправка, касающаяся исключительно деятельности в 
Районе, и любая поправка к Приложению VI вступают в силу для 
всех государств-участников по истечении одного года после сдачи на 
хранение ратификационных грамот или документов о присоединении 
к ней тремя четвертями государств-участников. 

6. Государство, ставшее участником настоящей Конвенции 
после вступления в силу поправок в соответствии с пунктом 5, 
считается участником настоящей Конвенции с поправками. 

Статья 317 
ДЕНОНСАЦИЯ 

1. Любое государство-участник может путем направления 
письменного уведомления на имя Генерального секретаря 



Организации Объединенных Наций денонсировать настоящую 
Конвенцию и 

может изложить причины. Непредставление причин не затрагивает 
юридической силы денонсации. Денонсация вступает в силу через 
один год после даты получения уведомления, если в уведомлении не 
указывается более поздний срок. 

2. Денонсация не освобождает государство от финансовых и 
договорных обязательств, которые оно взяло, будучи участником 
настоящей Конвенции, и денонсация не затрагивает никаких прав, 
обязательств или юридической ситуации этого государства, 
создавшихся в результате осуществления настоящей Конвенции, до 
прекращения ее действия для этого государства. 

3. Денонсация ни в коей мере не затрагивает обязанности любого 
государства-участника выполнять любое записанное в настоящей 
Конвенции обязательство, которое имеет для него силу в соответствии 
с международным правом независимо от настоящей Конвенции. 

Статья 318 
СТАТУС ПРИЛОЖЕНИЙ 

Приложения составляют неотъемлемую часть настоящей 
Конвенции, и, если определенно не предусмотрено иное, ссылка на 
настоящую Конвенцию или на одну из ее частей является ссылкой и 
на относящиеся к ней приложения. 

Статья 319 
ДЕПОЗИТАРИЙ 

1. Генеральный секретарь Организации Объединенных Наций 
является депозитарием настоящей Конвенции и поправок к ней. 

2. Помимо своих функций депозитария, Генеральный секретарь: 

a) сообщает всем государствам-участникам, Органу и 
компетентным международным организациям о проблемах 
общего характера, возникших в связи с настоящей 
Конвенцией; 

b) уведомляет Орган о ратификации и официальном подтверж-
дении настоящей Конвенции и поправок к ней и о 
присоединении к ним, а также о денонсации настоящей 
Конвенции; 



 

c) уведомляет государства-участники о соглашениях в 
соответствии с пунктом 4 статьи 311; 

d) рассылает государствам-участникам для ратификации или при-
соединения поправки, принятые в соответствии с настоящей 
Конвенцией; 

e) созывает необходимые совещания государств-участников в 
соответствии с настоящей Конвенцией. 

3. a) Генеральный секретарь также направляет наблюдателям, 
о которых говорится в статье 156: 

 i) сообщения, упомянутые в пункте 2 a; 
 ii) уведомления, упомянутые в пункте 2 b и c; и 
 iii) для их сведения тексты поправок, упомянутых в пункте 

2 d. 
b) Генеральный секретарь также приглашает таких 

наблюдателей участвовать в качестве наблюдателей в 
совещаниях государств-участников, о которых говорится в 
пункте 2 e. 

Статья 320 
АУТЕНТИЧНЫЕ ТЕКСТЫ 

Подлинник настоящей Конвенции, тексты которой на 
английском, арабском, испанском, китайском, русском и французском 
языках являются равно аутентичными, сдается при условии 
соблюдения пункта 2 статьи 305 на хранение Генеральному 
секретарю Организации Объединенных Наций. 

В УДОСТОВЕРЕНИЕ ЧЕГО нижеподписавшиеся представители, 
должным образом на то уполномоченные, подписали настоящую 
Конвенцию. 

СОВЕРШЕНО В МОНТЕГО-БЕЙ десятого декабря тысяча девятьсот 
восемьдесят второго года. 

 



ПРИЛОЖЕНИЕ I. ДАЛЕКО МИГРИРУЮЩИЕ ВИДЫ 

 1. Длинноперый тунец: Thunnus alalunga 

 2. Обыкновенный тунец: Thunnus thynnus 

 3. Большеглазый тунец: Thunnus obesus 

 4. Полосатый тунец: Katsuwonus pelamis 

 5. Желтоперый тунец: Thunnus albacares 

 6. Черноперый тунец: Thunnus atlanticus 

 7. Малый тунец: Euthynnus alletteratus; Euthynnus affinis 

 8. Южный обыкновенный тунец: Thunnus maccoyii 

 9. Макрелевый тунец: Auxis thazard; Auxis rochei 

10. Морской лещ: семейство Bramidae 

11. Марлин: Tetrapturus angustirostris; Tetrapturus belone; Tetraptu-
rus pfluegeri; Tetrapturus albidus; Tetrapturus audax; Tetrapturus 
georgei; Makaira mazara; Makaira indica; Makaira nigricans 

12. Рыба-парусник: Istiophorus platypterus; Istiophorus albicans 

13. Меч-рыба: Xiphias gladius 

14. Сайра: Scomberesox saurus; Cololabis saira; Cololabis adoce-
tus; Scomberesox saurus scombroides 

15. Корифена: Coryphaena hippurus; Coryphaena equiselis 

16. Океанская акула: Hexanchus griseus; Cetorhinus maximus; 
семейство Alopiidae; Rhincodon typus; семейство Carcharhi-
nidae; семейство Sphyrnidae; семейство Isurida 

17. Китообразные (киты и дельфины): семейство Physeteridae; 
семейство Balaenopteridae; семейство Balaenidae; семейство 
Eschrichtiidae; семейство Monodontidae; семейство Ziphiidae; 
семейство Delphinidae. 

 



 

ПРИЛОЖЕНИЕ II. КОМИССИЯ ПО ГРАНИЦАМ  
КОНТИНЕНТАЛЬНОГО ШЕЛЬФА 

Статья 1 

Согласно положениям статьи 76 учреждается Комиссия по 
границам континентального шельфа за пределами 200 морских миль 
в соответствии со следующими статьями. 

Статья 2 

1. Комиссия состоит из 21 члена, которые являются 
специалистами в области геологии,  геофизики или гидрографии, 
выбираемыми государствами-участниками настоящей Конвенции из 
числа своих граждан при надлежащем учете необходимости 
обеспечения справедливого географического представительства, и 
которые выступают в своем личном качестве. 

2. Первоначальные выборы проводятся в возможно кратчайшие 
сроки, но в любом случае в течение восемнадцати месяцев после да-
ты вступления в силу настоящей Конвенции. По крайней мере за три 
месяца до даты каждых выборов Генеральный секретарь Организации 
Объединенных Наций направляет письмо государствам-участникам с 
приглашением представить в течение трех месяцев кандидатуры по-
сле проведения соответствующих региональных консультаций. Гене-
ральный секретарь составляет в алфавитном порядке список всех 
предложенных таким образом кандидатур и представляет его всем 
государствам-участникам. 

3. Выборы членов Комиссии проводятся на совещании 
государств-участников, созываемом Генеральным секретарем в Цент-
ральных учреждениях Организации Объединенных Наций. На таком 
совещании, где две трети государств-участников составляют кворум, 
лицами, избранными в члены Комиссии, считаются кандидатуры, 
получившие не менее двух третей голосов присутствующих и 
участвующих в голосовании представителей государств-участников. 
От каждого географического региона избирается не менее трех 
членов. 

4. Члены Комиссии избираются сроком на пять лет. Они имеют 
право на переизбрание. 

5. Государство-участник, которое выдвинуло кандидатуру члена 
Комиссии, покрывает расходы этого члена Комиссии в течение того 
времени, когда он выполняет обязанности в рамках Комиссии. 



Соответствующее прибрежное государство покрывает расходы, 
возни-



 

кающие в связи с консультациями, указанными в пункте 1 b статьи 3 
настоящего Приложения. Секретариат Комиссии представляется 
Генеральным секретарем Организации Объединенных Наций. 

Статья 3 

1. Комиссия имеет следующие функции: 

a) рассмотрение представляемых прибрежными государствами 
данных и других материалов относительно внешних границ 
континентального шельфа в районах, где эти границы 
выходят за пределы 200 морских миль, и вынесение 
рекомендаций в соответствии со статьей 76 и Заявлением о 
понимании, принятым 29 августа 1980 года третьей 
Конференцией Организации Объединенных Наций по 
морскому праву; 

b) предоставление научно-технических консультаций по просьбе 
заинтересованного прибрежного государства в ходе 
подготовки данных, указанных в подпункте a. 

2. Комиссия может сотрудничать в той мере, в какой это счита-
ется необходимым и полезным, с Межправительственной океаногра-
фической комиссией ЮНЕСКО, Международной гидрографической 
организацией и другими компетентными международными организа-
циями в целях обмена научно-технической информацией, которая мо-
жет оказать помощь в выполнении обязанностей Комиссии. 

Статья 4 

В случае, если прибрежное государство намеревается установить 
в соответствии со статьей 76 внешние границы своего 
континентального шельфа за пределами 200 морских миль, оно 
представляет Комиссии конкретные данные о такой границе наряду с 
дополнительными научно-техническими данными в возможно 
кратчайшие сроки, но в любом случае в течение десяти лет со времени 
вступления в силу для этого государства настоящей Конвенции. В то 
же время прибрежное государство указывает имена любых членов 
Комиссии, которые предоставили ему научно-технические 
консультации. 

Статья 5 

Если Комиссия не примет иного решения, Комиссия 
функционирует через посредство подкомиссий, состоящих из семи 



членов, назначаемых на сбалансированной основе с учетом 
конкретных элементов каждого представления прибрежного 
государства. Граждане делающего представление прибрежного 
государства, которые являются членами Комиссии и любой член 
Комиссии, оказавший помощь прибрежному государству путем 
предоставления научно-технических консультаций в отношении 
определения границ, не являются членами подкомиссии, 
рассматривающей это представление, но имеют право принимать 
участие в качестве членов в обсуждениях Комиссии, касающихся 
указанного представления. Прибрежное государство, которое сделало 
представление Комиссии, может направить своих представителей для 
участия в соответствующих обсуждениях без права голоса. 

Статья 6 

1. Подкомиссия представляет свои рекомендации Комиссии. 

2. Утверждение Комиссией рекомендаций подкомиссии 
производится большинством в две трети присутствующих и 
участвующих в голосовании членов Комиссии. 

3. Рекомендации Комиссии представляются в письменном виде 
прибрежному государству, которое сделало представление, и 
Генеральному секретарю Организации Объединенных Наций. 

Статья 7 

Прибрежные государства устанавливают внешние границы 
континентального шельфа согласно положениям пункта 8 статьи 76 и 
в соответствии с надлежащими национальными процедурами. 

Статья 8 

В случае несогласия прибрежного государства с рекомендациями 
Комиссии прибрежное государство в течение разумного периода 
времени делает пересмотренное или новое представление Комиссии. 

Статья 9 

Действия Комиссии не наносят ущерба вопросам, касающимся 
делимитации границ между государствами с противолежащими или 
смежными побережьями. 

 



 

ПРИЛОЖЕНИЕ III. ОСНОВНЫЕ УСЛОВИЯ 
ПОИСКА, РАЗВЕДКИ И РАЗРАБОТКИ 

Статья 1 
ПРАВО СОБСТВЕННОСТИ НА ПОЛЕЗНЫЕ ИСКОПАЕМЫЕ 

Право собственности на полезные ископаемые переходит после 
их добычи в соответствии с настоящей Конвенцией. 

Статья 2 
ПОИСК 

1. a) Орган поощряет поиск в Районе. 

b) Поиск проводится лишь после получения Органом 
удовлетворительного письменного обязательства о том, что 
предполагаемый изыскатель будет соблюдать настоящую 
Конвенцию и соответствующие нормы, правила и процедуры 
Органа в отношении сотрудничества в осуществлении 
программ подготовки кадров, упомянутых в статьях 143 и 
144, и защиты морской среды, и согласится на проверку 
Органом их соблюдения. Предполагаемый изыскатель в то 
же время уведомляет Орган о примерных границах района 
или районов, в которых будет проводиться поиск. 

c) Поиск может проводиться одновременно более чем одним 
изыскателем в одном и том же районе или районах. 

2. Поиск не предоставляет изыскателю каких-либо прав в 
отношении ресурсов. Однако изыскатель может извлекать разумное 
количество полезных ископаемых для проб. 

Статья 3 
РАЗВЕДКА И РАЗРАБОТКА 

1. Предприятие, государства-участники и другие субъекты, 
упомянутые в пункте 2 b статьи 153, могут подавать в Орган заявки 
на утверждение планов работы, касающихся деятельности в Районе. 

2. Предприятие может подавать заявку в отношении любой части 
Района, однако заявки других субъектов в отношении 
зарезервированных районов должны отвечать дополнительным 
требованиям статьи 9 настоящего Приложения. 

3. Разведка и разработка осуществляются только в тех районах, 
которые указаны в планах работы, упомянутых в пункте 3 статьи 153 



и утвержденных Органом согласно настоящей Конвенции и 
соответствующим нормам, правилам и процедурам Органа. 

4. Каждый утвержденный план работы: 

a) находится в соответствии с настоящей Конвенцией и 
нормами, правилами и процедурами Органа; 

b) обеспечивает контроль со стороны Органа за деятельностью 
в Районе в соответствии с пунктом 4 статьи 153; 

c) предоставляет производителю работ, в соответствии с 
нормами, правилами и процедурами Органа, исключительное 
право на разведку и разработку конкретно указанных 
категорий ресурсов в районе, указанном в плане работы. 
Если, однако, заявитель представляет для утверждения план 
работы, охватывающий только стадию разведки или стадию 
разработки, исключительное право по такому утвержденному 
плану предоставляется в отношении только этой стадии. 

5. Каждый план работы после его утверждения Органом, за 
исключением планов работы, представляемых Предприятием, 
принимает форму контракта, который заключается между Органом и 
заявителем или заявителями. 

Статья 4 
ТРЕБОВАНИЯ К ЗАЯВИТЕЛЯМ 

1. Заявители, помимо Предприятия, рассматриваются как 
квалифицированные, если они имеют гражданство или в отношении 
их существуют контроль и поручительство, предусматриваемые в 
пункте 2 b статьи 153, и если они придерживаются процедур и 
отвечают квалификационным стандартам, определенным в нормах, 
правилах и процедурах Органа. 

2. За исключением положений пункта 6, такие 
квалификационные стандарты касаются финансовых и технических 
возможностей заявителя и его деятельности по любым предыдущим 
контрактам с Органом. 

3. За каждого заявителя поручается государство-участник, 
гражданином которого он является, за исключением тех случаев, 
когда заявитель имеет более чем одно гражданство, как в случае 
партнерства или консорциума субъектов из нескольких государств, и 
тогда все заинтересованные государства-участники дают 
поручительство в отношении заявки, или за исключением тех 
случаев, когда заявитель находится под эффективным контролем 



 

другого государства-участника или его граждан, и тогда оба 
государства-участника дают поручительство в отношении заявки. 
Критерии и процедуры осуществления требований в отношении 
поручительства устанавливаются в нормах, правилах и процедурах 
Органа. 

4. Поручившиеся государство или государства в соответствии 
со статьей 139 несут ответственность за обеспечение в рамках их 
правовых систем того, чтобы контрактор, в отношении которого дано 
такое поручительство, осуществлял свою деятельность в Районе в 
соответствии с условиями его контракта и его обязательствами по 
настоящей Конвенции. Однако поручившееся государство не несет 
ответственности за ущерб, вызванный тем, что контрактор, в 
отношении которого оно дало поручительство, так или иначе не 
выполняет свои обязательства, если данное государство-участник 
приняло законы, правила и административные меры, которые в 
рамках его правовой системы являются в разумной степени 
приемлемыми для обеспечения соблюдения лицами, находящимися 
под его юрисдикцией. 

5. Процедуры оценки квалификаций государств-участников, 
являющихся заявителями, учитывают их характер как государств. 

6. Квалификационные стандарты предусматривают, что каждый 
без исключения заявитель в качестве части своей заявки обязуется: 

a) выполнять обязательства, вытекающие из применимых 
положений Части XI, норм, правил и процедур Органа, 
решений органов Органа и контрактов, заключенных с 
Органом, и признавать их обязательный характер; 

b) соглашаться на контроль со стороны Органа за деятельностью 
в Районе, как разрешается настоящей Конвенцией; 

c) представить Органу письменную гарантию того, что его 
обязательства по контракту будут добросовестно выполнены; 

d) соблюдать положения о передаче технологии, изложенные в 
статье 5 настоящего Приложения. 

Статья 5 
ПЕРЕДАЧА ТЕХНОЛОГИИ 

1. При представлении плана работы каждый заявитель 
представляет Органу общее описание оборудования и методов, 
которые он будет использовать при осуществлении деятельности в 
Районе, а также другую соответствующую не имеющую характера 



собственности информацию о характере такой технологии и 
информацию о том, где имеется такая технология. 

2. Каждый производитель работ сообщает Органу об 
изменениях в описании и информации, представленных во исполнение 
пункта 1, всякий раз, когда внедряется какое-либо существенное 
технологическое изменение или новшество. 

3. В каждом контракте на проведение деятельности в Районе 
содержатся следующие обязательства контрактора: 

a) предоставить Предприятию на справедливой и разумной 
коммерческой основе и условиях во всех случаях, когда 
Орган запрашивает об этом, технологию, которую 
контрактор использует при осуществлении деятельности в 
Районе по контракту и которую он имеет право на законном 
основании передавать. Это обеспечивается на основе 
лицензий или других соответствующих договоренностей, в 
отношении которых контрактор проводит переговоры с 
Предприятием и которые излагаются в конкретном 
соглашении, дополняющем контракт. На это обязательство 
могут ссылаться лишь в том случае, если Предприятие 
сочтет, что оно не может приобрести на открытом рынке на 
справедливой и разумной коммерческой основе и условиях 
такую же или в равной степени эффективную и полезную 
технологию; 

b) получить письменное заверение от собственника любой 
технологии, используемой при осуществлении деятельности 
в Районе по контракту, которой обычно не имеется на 
открытом рынке и которая не охватывается подпунктом a, в 
том, что собственник во всех случаях, когда Орган 
запрашивает об этом, предоставит Предприятию эту 
технологию по лицензии или другим соответствующим 
договоренностям и на справедливой и разумной 
коммерческой основе и условиях, в такой же степени, как и 
контрактору. Если такое заверение не получено, указанная 
технология не используется контрактором при 
осуществлении деятельности в Районе; 

c) приобретать у собственника на основе имеющего правовое 
обеспечение контракта, по просьбе Предприятия и когда это 
можно сделать без существенных расходов для контрактора, 
право на передачу Предприятию любой технологии, 
используемой контрактором при осуществлении по 
контракту деятельности в Районе, которую контрактор в 



 

противном случае неправомочен передавать и которой 
обычно не имеется на открытом рынке. В случае наличия 
существенных корпоративных отношений между 
контрактором и собственником технологии близость этих 
отношений и степень контроля или влияния принимаются во 
внимание при установлении того, были ли приняты все 
осуществимые меры по приобретению такого права. В 
случае, когда контрактор осуществляет эффективный 
контроль над собственником технологии, неполучение права 
от собственника учитывается при рассмотрении 
квалификации этого контрактора в отношении любой 
последующей заявки на утверждение плана работы; 

d) содействовать приобретению Предприятием по его просьбе 
любой технологии, охватываемой подпунктом b, по лицензии 
или другим соответствующим договоренностям и на 
справедливой и разумной коммерческой основе и условиях, 
если Предприятие решит вести переговоры непосредственно 
с собственником данной технологии; 

e) принимать в интересах развивающегося государства или 
группы развивающихся государств, которые подали заявку на 
контракт в соответствии со статьей 9 настоящего 
Приложения, меры, предписанные в подпунктах a, b, c и d, 
при условии, что эти меры ограничиваются разработкой 
части района, предложенной контрактором, которая была 
зарезервирована в соответствии со статьей 8 настоящего 
Приложения, и при условии, что деятельность по контракту, 
который стремится получить это развивающееся государство 
или группа развивающихся государств, не будет включать 
передачу технологии третьему государству или гражданам 
третьего государства. Обязательство по настоящему 
подпункту применяется к любому данному контрактору 
только в тех случаях, когда технология не была запрошена у 
контрактора Предприятием или не была передана им 
Предприятию. 

4. Споры, касающиеся обязательств, требуемых пунктом 3, как 
и споры по другим положениям контрактов, подлежат 
урегулированию по обязательным процедурам в соответствии с 
Частью XI, и в случае нарушения этих обязательств могут быть 
вынесены постановления о приостановлении или прекращении 
контракта или наложении денежных штрафов в соответствии со 
статьей 18 настоящего Приложения. Споры о том, соответствуют ли 
сделанные контрактором предложения справедливым и разумным 



коммерческим положениям и условиям, могут быть переданы любой 
стороной на обязательное коммерческое арбитражное 
разбирательство в соответствии с Арбитражными правилами 
ЮНСИТРАЛ или такими другими арбитражными правилами, 
которые могут быть предусмотрены нормами, правилами и 
процедурами Органа. Если выносится заключение о том, что 
сделанное контрактором предложение не соответствует 
справедливым и разумным коммерческим положениям и условиям, 
контрактору предоставляется 45 дней для пересмотра своего 
предложения, чтобы привести его в соответствие с этими 
положениями и условиями, прежде чем Орган примет какое-либо 
решение в соответствии со статьей 18 настоящего Приложения. 

5. Если Предприятие не может получить на справедливой и 
разумной коммерческой основе и условиях соответствующую 
технологию, чтобы оно могло своевременно начать добычу и 
переработку полезных ископаемых Района, Совет или Ассамблея 
может созвать группу государств-участников, состоящую из 
государств, которые осуществляют деятельность в Районе, 
государств, которые поручились за субъектов, осуществляющих 
деятельность в Районе, и других государств-участников, имеющих 
доступ к такой технологии. Такая группа проводит совместные 
консультации и принимает эффективные меры для обеспечения того, 
чтобы такая технология предоставлялась Предприятию на 
справедливой и разумной коммерческой основе и условиях. Каждое 
такое государство-участник в рамках своей правовой системы 
принимает все осуществимые меры в этих целях. 

6. В случае совместных предприятий с Предприятием передача 
технологии будет осуществляться в соответствии с условиями 
соглашения о совместном предприятии. 

7. Обязательства, требуемые пунктом 3, включаются в каждый 
контракт на осуществление деятельности в Районе до истечения 10 
лет после начала промышленного производства Предприятием, и на 
них могут ссылаться в течение указанного периода. 

8. В целях настоящей статьи «технология» означает 
специализированное оборудование и техническое «ноу-хау», в том 
числе справочники, чертежи, инструкции по эксплуатации, 
подготовку кадров и технические консультации и помощь, 
необходимые для монтажа, обслуживания и эксплуатации 
жизнеспособной системы, и юридическое право на использование 
этого в таких целях на неисключительной основе. 



 

Статья 6 
УТВЕРЖДЕНИЕ ПЛАНОВ РАБОТЫ 

1. Через шесть месяцев после вступления в силу настоящей 
Конвенции, а после этого — каждый четвертый месяц, Орган 
приступает к рассмотрению предлагаемых планов работы. 

2. При рассмотрении заявки на утверждение плана работы в 
форме контракта Орган вначале должен удостовериться: 

a) соблюдены ли заявителем процедуры, предусмотренные для 
заявок в соответствии со статьей 4 настоящего Приложения, 
и представлены ли им Органу обязательства и гарантии, 
требуемые по этой статье. В случае несоблюдения этих 
процедур или отсутствия каких-либо из указанных 
обязательств и гарантий заявителю предоставляется 45 дней 
для устранения этих недостатков; 

b) отвечает ли заявитель необходимым требованиям в 
соответствии со статьей 4 настоящего Приложения. 

3. Все предлагаемые планы работы рассматриваются в порядке 
их поступления. Предлагаемые планы работы должны удовлетворять 
соответствующим положениям настоящей Конвенции и нормам, 
правилам и процедурам Органа, включая их положения об 
оперативных потребностях, финансовых взносах и обязательствах, 
касающихся передачи технологии, и регулироваться ими. Если 
предлагаемые планы работы отвечают этим требованиям, Орган 
утверждает их при условии, что они соответствуют требованиям о 
единообразии и недискриминации, установленным нормами, 
правилами и процедурами Органа, за исключением тех случаев, 
когда: 

a) весь район или его часть, указанные в предлагаемом плане 
работы, включены в утвержденный план работы или в ранее 
представленный предлагаемый план работы, по которому 
Орган еще не принял окончательного решения; 

b) Орган отказал в утверждении всего района или его части, 
указанных в предлагаемом плане работы, в соответствии с 
пунктом 2 x статьи 162; или 

c) предлагаемый план работы был представлен или поддержан 
государством-участником, которое уже имеет: 

 i) планы работы по разведке и разработке 
полиметаллических конкреций в незарезервированных 
районах, которые вместе с любой частью района, 
указанного в заявке на план работы, превышают по 



размерам 30 процентов круга площадью 400 000 кв. км, 
центром которого является центр любой части района, 
указанного в предлагаемом плане работы; 

 ii) планы работы по разведке и разработке 
полиметаллических конкреций в незарезервированных 
районах, совокупная площадь которых составляет 2 
процента от всей площади Района, которая не 
зарезервирована или не исключена из подлежащей 
разработке в соответствии с пунктом 2 x статьи 162. 

4. Для соблюдения стандарта, изложенного в пункте 3 c, план 
работы, представленный партнерством или консорциумом, 
рассматривается на основе pro rata среди поручившихся государств-
участников в соответствии с пунктом 3 статьи 4 настоящего 
Приложения. Орган может утверждать планы работы, 
предусмотренные в пункте 3 c, если он считает, что такое 
утверждение не позволит какому-либо государству-участнику или 
субъектам, поручителем которых оно является, монополизировать 
осуществление деятельности в Районе или не допускать других 
государств-участников к деятельности в Районе. 

5. Несмотря на пункт 3 a, после окончания промежуточного 
периода, определенного в пункте 3 статьи 151, Орган может 
установить, посредством принятия норм, правил и процедур, другие 
процедуры и критерии, совместимые с настоящей Конвенцией, для 
принятия решения о том, планы работы каких заявителей будут 
утверждены в случаях выбора между заявителями на предлагаемый 
район. Эти процедуры и критерии обеспечивают утверждение планов 
работы на справедливой и недискриминационной основе. 

Статья 7 
ВЫБОР ЗАЯВИТЕЛЕЙ ДЛЯ ВЫДАЧИ РАЗРЕШЕНИЙ НА ПРОИЗВОДСТВО 

1. Через шесть месяцев после вступления в силу настоящей 
Конвенции, а затем каждый четвертый месяц Орган рассматривает 
заявки на выдачу разрешений на производство, представленные в 
течение непосредственно предшествующего периода. Орган выдает 
запрошенные разрешения в случае утверждения всех таких заявок без 
превышения пределов производства или нарушения принятых на себя 
Органом обязательств по соглашению или договоренности по 
сырьевым товарам, участником которого он стал, как это 
предусмотрено в статье 151. 

2. Когда необходимо сделать выбор из числа заявителей для 
выдачи разрешений на производство вследствие ограничения 



 

производства, о котором говорится в пунктах 2–7 статьи 151, или 
вследствие обязательств, возложенных на Орган в силу соглашения 
или договоренности по сырьевым товарам, участником которого он 
стал, как это предусмотрено в пункте 1 статьи 151, Орган производит 
выбор на основе объективных и недискриминационных стандартов, 
которые установлены в его нормах, правилах и процедурах. 

3. При применении пункта 2 Орган предоставляет приоритет 
тем заявителям, которые: 

a) дают лучшие гарантии производства работ с учетом их 
финансовых и технических квалификаций и производства 
ими работ, если таковое имело место, в соответствии с ранее 
утвержденными планами работы; 

b) обеспечат более ранние перспективные финансовые выгоды 
для Органа, учитывая намеченные сроки начала 
промышленного производства; 

c) уже вложили много средств и усилий в поиск или разведку. 
4. Заявители, не отобранные ни в один из периодов, пользуются 

приоритетом в последующие периоды до тех пор, пока не получат 
разрешения на производство. 

5. Выбор производится с учетом необходимости расширения 
возможностей для всех государств-участников, независимо от их 
социально-экономической системы или географического положения, 
в целях избежания дискриминации в отношении любого государства 
или системы, участвовать в деятельности в Районе и предотвращать 
монополизацию такой деятельности. 

6. Заявки на разрешение на производство в отношении 
зарезервированных районов пользуются приоритетом всякий раз, 
когда зарезервированных районов разрабатывается меньше, чем 
незарезервированных. 

7. Указанные в настоящей статье решения принимаются как 
можно быстрее после окончания каждого периода. 

Статья 8 
РЕЗЕРВИРОВАНИЕ РАЙОНОВ 

Каждая заявка, помимо тех, которые представляются 
Предприятием или любыми другими субъектами на 
зарезервированные районы, охватывает целый район, который не 
обязательно является единым непрерывным районом, достаточно 
обширным и имеющим достаточную предположительную 
коммерческую ценность, чтобы позволить ведение двух операций по 



добыче. Заявитель указывает координаты, разделяющие район на две 
части одинаковой предположительной коммерческой ценности, и 
представляет все данные, полученные им в отношении обеих частей. 
Без ущерба для полномочий Органа в соответствии со статьей 17 
настоящего Приложения данные, которые должны представляться о 
полиметаллических конкрециях, касаются составления карт, взятия 
проб, плотности залегания конкреций и содержания металлов в них. В 
течение 45 дней после получения таких данных Орган обозначает, 
какая часть должна быть зарезервирована исключительно для 
осуществления деятельности Органом через Предприятие или в 
ассоциации с развивающимися государствами. Это обозначение 
может быть отсрочено на дополнительный период в 45 дней, если 
Орган поручит независимому эксперту установить, все ли данные, 
требуемые в соответствии с настоящей статьей, были представлены 
Органу. Обозначенный район становится зарезервированным 
районом сразу же после утверждения плана работы для 
незарезервированного района и подписания контракта. 

Статья 9 
ДЕЯТЕЛЬНОСТЬ В ЗАРЕЗЕРВИРОВАННЫХ РАЙОНАХ 

1. Предприятию предоставляется возможность решить, 
намерено ли оно осуществлять деятельность в каждом 
зарезервированном районе. Это решение может быть принято в 
любое время, за исключением тех случаев, когда Орган получает 
уведомление в соответствии с пунктом 4, и тогда Предприятие 
принимает свое решение в течение разумного периода времени. 
Предприятие может принять решение о разработке таких районов в 
рамках совместных предприятий с заинтересованным государством 
или субъектом. 

2. Предприятие может заключать контракты на осуществление 
части его деятельности в соответствии со статьей 12 Приложения IV. 
Оно может также вступать в совместные предприятия для 
осуществления такой деятельности с любыми субъектами, которые 
имеют право осуществлять деятельность в Районе в соответствии с 
пунктом 2 b статьи 153. При рассмотрении таких совместных 
предприятий Предприятие предоставляет государствам-участникам, 
являющимся развивающимися государствами, и их гражданам 
возможность эффективного участия. 

3. Орган может устанавливать в своих нормах, правилах и 
процедурах материальные и процессуальные требования и условия в 
отношении таких контрактов и совместных предприятий. 



 

4. Любое государство-участник, являющееся развивающимся 
государством, или любое физическое или юридическое лицо, за 
которое оно поручилось и которое эффективно контролируется им 
или другим государством-участником, являющимся развивающимся 
государством, и является квалифицированным заявителем, или любая 
группа вышеуказанных субъектов может уведомить Орган о своем 
желании представить план работы в соответствии со статьей 6 
настоящего Приложения в отношении зарезервированного района. 
План работы рассматривается в том случае, если Предприятие в 
соответствии с пунктом 1 решает, что оно не намерено осуществлять 
деятельность в этом районе. 

Статья 10 
ПРЕИМУЩЕСТВО И ПРИОРИТЕТ СРЕДИ ЗАЯВИТЕЛЕЙ 

Производитель работ, который имеет утвержденный план работы 
только для разведки, как это предусмотрено в пункте 4 c статьи 3 нас-
тоящего Приложения, пользуется преимуществом и приоритетом 
среди заявителей на план работы на разработку того же района и 
ресурсов. Однако производитель работ может быть лишен такого 
преимущества или приоритета в случае неудовлетворительного 
производства работ. 

Статья 11 
СОВМЕСТНЫЕ МЕРОПРИЯТИЯ 

1. Контракты могут предусматривать осуществление 
совместных мероприятий контрактором и Органом через 
Предприятие в форме совместных предприятий или разделения 
продукции, а также в любой иной форме совместного мероприятия, 
которое обладает такой же защитой от пересмотра, приостановления 
или прекращения, что и контракты с Органом. 

2. Контракторы, вступающие в такие совместные мероприятия 
с Предприятием, могут получать финансовые льготы, 
предусмотренные в статье 13 настоящего Приложения. 

3. Партнеры Предприятия по совместным предприятиям 
обязаны вносить платежи, требуемые статьей 13 настоящего 
Приложения, в размере их доли в совместных предприятиях, с учетом 
финансовых льгот, предусмотренных в указанной статье. 



Статья 12 
ДЕЯТЕЛЬНОСТЬ, ОСУЩЕСТВЛЯЕМАЯ ПРЕДПРИЯТИЕМ 

1. Деятельность в Районе, осуществляемая Предприятием 
согласно пункту 2 a статьи 153, регулируется Частью XI, нормами, 
правилами и процедурами Органа и его соответствующими 
решениями. 

2. Планы работы, представленные Предприятием, 
сопровождаются обоснованием, подтверждающим его финансовые и 
технические возможности. 

Статья 13 
ФИНАНСОВЫЕ УСЛОВИЯ КОНТРАКТОВ 

1. При принятии норм, правил и процедур, касающихся 
финансовых условий контракта между Органом и субъектами, 
упомянутыми в пункте 2 b статьи 153, и при проведении переговоров 
по этим финансовым условиям в соответствии с Частью XI и 
указанными нормами, правилами и процедурами Орган 
руководствуется следующими целями: 

a) обеспечивать оптимальные доходы для Органа за счет 
поступлений от промышленного производства; 

b) привлекать капиталовложения и технологию для разведки и 
разработки Района; 

c) обеспечивать равенство финансового режима для 
контракторов и сопоставимость их финансовых 
обязательств; 

d) предоставлять на единообразной и недискриминационной 
основе льготы контракторам, с тем чтобы они 
предпринимали совместные мероприятия с Предприятием и 
с развивающимися государствами или их гражданами, и 
стимулировать передачу им технологии и готовить персонал 
Органа и развивающихся государств; 

e) дать возможность предприятию эффективно включиться в раз-
работку ресурсов морского дна одновременно с субъектами, 
упомянутыми в пункте 2 b статьи 153; и 

f) обеспечивать, чтобы финансовые льготы, предоставляемые 
контракторам в соответствии с пунктом 14 или в соответствии 
с условиями контрактов, пересмотренных согласно статье 19 
настоящего Приложения, или в соответствии с положениями 



 

статьи 11 настоящего Приложения относительно совместных 
предприятий, не приводили к субсидированию контракторов, 
искусственным образом повышающему их 
конкурентоспособность по отношению к разработчикам на 
суше. 

2. Для покрытия административных расходов, возникающих в 
результате рассмотрения заявок на утверждение плана работы в 
форме контракта на разведку и разработку, взимается сбор, 
устанавливаемый в сумме 500 000 долл. США за одну заявку. Этот 
фиксированный сбор пересматривается время от времени Советом в 
целях обеспечения того, чтобы он покрывал такие понесенные 
административные расходы. Если административные расходы, 
понесенные Органом при рассмотрении заявки, составляют менее 
установленной суммы, Орган возмещает разницу заявителю. 

3. Контрактор уплачивает годовой фиксированный сбор в раз-
мере 1 млн. долл. США со дня вступления контракта в силу. Если ут-
вержденная дата начала промышленного производства откладывается  
в связи с задержкой в предоставлении разрешения на производство в 
соответствии со статьей 151, годовой фиксированный сбор на период 
задержки отменяется. С даты начала промышленного производства 
контрактор выплачивает большую из величин сбора за производство 
или годового фиксированного сбора. 

4. В течение года с даты начала промышленного производства в 
соответствии с пунктом 3 контрактор может предпочесть вносить 
свои финансовые взносы Органу путем: 

a) уплаты лишь сбора за производство; или 

b) уплаты общей суммы сбора за производство и доли чистых 
поступлений. 

5. a) Если контрактор предпочитает вносить свои финансовые 
взносы в Орган путем уплаты лишь сбора за производство, 
сбор устанавливается в размере определенной доли от 
рыночной стоимости готовых металлов, полученных из 
полиметаллических конкреций, добытых в районе, 
указанном в контракте; этот процент устанавливается в 
следующем размере: 

 i) с 1-го по 10-й год промышленного производства —  
5 процентов; 

 ii) с 11-го года до конца промышленного производства — 
12 процентов. 



b) Вышеуказанной рыночной стоимостью является произведение 
количества готовых металлов, полученных из 
полиметаллических конкреций, добытых в районе, 
указанном в контракте, на среднюю цену этих металлов в 
течение соответствующего отчетного года, определенную в 
пунктах 7 и 8. 

6. Если контрактор предпочитает вносить свои финансовые 
взносы в Орган путем уплаты общей суммы сбора за производство и 
доли чистых поступлений, такие платежи определяются следующим 
образом: 

a) сбор за производство устанавливается в размере 
определенной доли от устанавливаемой в соответствии с 
подпунктом b рыночной стоимости готовых металлов, 
полученных из полиметаллических конкреций, добытых в 
районе, указанном в контракте. Эта доля устанавливается в 
размере: 

 i) первый период промышленного производства — 2 
процента; 

 ii) второй период промышленного производства — 4 
процента. Если во второй период промышленного 
производства, определяемый в подпункте d, доход от 
капиталовложений в любой отчетный год, согласно 
подпункту m, составит меньше 15 процентов в результате 
уплаты сбора за производство в размере 4 процентов, 
сбор за производство в этом отчетном году взимается в 
размере 2, а не 4 процентов. 

b) Вышеуказанной рыночной стоимостью является произведение 
количества готовых металлов, полученных из 
полиметаллических конкреций, добытых в районе, 
указанном в контракте, на среднюю цену этих металлов в 
течение соответствующего отчетного года, определенную в 
пунктах 7 и 8. 

 c) i) Доля Органа в чистых поступлениях берется из части 
чистых поступлений контрактора, получаемых за счет 
разработки ресурсов района, указанного в контракте, в 
дальнейшем упоминаемых как чистые поступления от 
разработки; 

 ii) доля Органа в чистых поступлениях от разработки 
определяется в соответствии со следующей шкалой 
прироста: 

 



 

Доля Органа 

Часть чистых поступлений  
от разработки 

Первый период 
промышленного 
производства 

Второй период  
промышленного  
производства 

Часть, представляющая собой доход от 
капиталовложений, который более 0 
процентов, но менее 10 процентов 

35 процентов 40 процентов 

Часть, представляющая собой доход от 
капиталовложений, который равен 10 
процентам или более, но менее 20 
процентов 

42,5 процента 50 процентов 

Часть, представляющая собой доход от 
капиталовложений, который составляет 
20 процентов или более 

50 процентов 70 процентов 

 
 d) i) Первый период промышленного производства, о 

котором говорится в подпунктах a и c, начинается в 
первый отчетный год промышленного производства и 
заканчивается в тот отчетный год, когда расходы 
контрактора по освоению вместе с процентами по 
некомпенсированной части этих расходов полностью 
компенсируются его прибылью в денежном выражении, 
как это указано ниже. В первый отчетный год, в течение 
которого были понесены расходы по освоению, 
некомпенсированные расходы по освоению равняются 
расходам по освоению за вычетом прибыли в денежном 
выражении за этот год. В каждом последующем 
отчетном году некомпенсированные расходы по 
освоению равняются некомпенсированным расходам по 
освоению за предыдущий год плюс проценты по ним 
при ставке 10 процентов в год, плюс расходы по 
освоению, понесенные в текущем отчетном году и 
минус прибыль контрактора в денежном выражении за 
этот отчетный год. Отчетный год, в котором 
некомпенсированные расходы по освоению впервые 
станут равны нулю, является отчетным годом, в котором 
расходы контрактора по освоению вместе с процентами 
по некомпенсированной их части полностью 
компенсируются его прибылью в денежном выражении. 
Прибыль контрактора в денежном выражении за любой 
отчетный год равняется его валовым поступлениям за 
вычетом его эксплуатационных расходов и за вычетом 
его платежей Органу в соответствии с подпунктом c. 



 ii) Второй период промышленного производства 
начинается в отчетном году после завершения первого 
периода промышленного производства и продолжается 
до конца контракта. 

e) Термин «чистые поступления от разработки» означает 
произведение чистых поступлений контрактора на 
соотношение между расходами по освоению в горнорудном 
секторе и всеми расходами контрактора по освоению. Если 
контрактор занимается разработкой, перевозкой 
полиметаллических конкреций, а также промышленным 
производством главным образом трех готовых металлов, а 
именно кобальта, меди и никеля, сумма чистых поступлений 
контрактора от разработки составляет не менее 25 процентов 
от чистых поступлений. При условии соблюдения подпункта 
n, во всех других случаях, включая случаи, когда контрактор 
занимается разработкой, перевозкой полиметаллических 
конкреций, а также промышленным производством главным 
образом четырех готовых металлов, а именно кобальта, меди, 
марганца и никеля, Орган может в своих нормах, правилах и 
процедурах устанавливать надлежащие нижние пределы, 
применяя ту же формулу пропорциональности, что и при 
определении 25-процентного нижнего предела для трех 
металлов. 

f) Термин «чистые поступления контрактора» означает валовые 
поступления контрактора за вычетом его эксплуатационных 
расходов и за вычетом возмещения его расходов по освоению 
в соответствии с подпунктом j. 

 g) i) Если контрактор занимается разработкой, перевозкой 
полиметаллических конкреций, а также промышленным 
производством готовых металлов, термин «валовые 
поступления контрактора» означает валовые доходы от 
продажи готовых металлов и любые другие денежные 
средства, получение которых можно обоснованно 
отнести за счет операций по контракту в соответствии с 
финансовыми нормами, правилами и процедурами 
Органа. 

 ii) Во всех других случаях, помимо оговоренных в 
подпунктах g (i) и n (iii), термин «валовые поступления 
контрактора» означает валовые доходы от продажи 
полуготовых металлов, полученных из 
полиметаллических конкреций, добытых в районе, 
указанном в контракте, и любые другие денежные 



 

средства, получение которых можно обоснованно 
отнести за счет операций по контракту в соответствии с 
финансовыми нормами, правилами и процедурами 
Органа. 

h) Термин «расходы контрактора по освоению» означает: 
 i) затраты, произведенные до начала промышленного 

производства, которые непосредственно связаны с 
освоением производственного потенциала района, 
указанного в контракте, и связанной с этим 
деятельностью для операций по контракту во всех 
случаях, кроме указанных в подпункте n, в соответствии 
с общепризнанными принципами учета, включая, среди 
прочего, стоимость машин, оборудования, судов, 
перерабатывающего предприятия, строительства, 
зданий, земли, дорог, поиска и разведки в районе, 
указанном в контракте, исследований и разработок, 
выплаты процентов, необходимой аренды, лицензий и 
сборов; и 

 ii) затраты, аналогичные затратам, изложенным в (i) выше, 
произведенные после начала промышленного 
производства и необходимые для осуществления плана 
работы, за исключением затрат, относимых к 
эксплуатационным расходам. 

i) Поступления от реализации капитальных активов и 
рыночная цена таких капитальных активов, которые более не 
требуются для операций по контракту и которые не 
продаются, вычитаются из расходов контрактора по 
освоению в течение соответствующего отчетного года. Когда 
эти вычеты превышают расходы контрактора по освоению, 
избыточная сумма прибавляется к валовым поступлениям 
контрактора. 

j) Расходы контрактора по освоению, произведенные до начала 
промышленного производства, и указанные в подпунктах h (i) 
и n (iv), возмещаются в виде десяти равных взносов, 
ежегодно выплачиваемых с даты начала промышленного 
производства. Расходы контрактора по освоению, 
понесенные после начала промышленного производства и 
указанные в подпунктах h (ii) и n (iv), возмещаются в виде 
десяти или менее равных ежегодно выплачиваемых взносов 
для обеспечения их полной компенсации к окончанию 
контракта. 



k) Термин «эксплуатационные расходы контрактора» означает 
все затраты, произведенные после начала промышленного 
производства в ходе эксплуатации производственного 
потенциала района, указанного в контракте, и связанной с 
этим деятельности для операций по контракту в 
соответствии с общепризнанными принципами учета, 
включая, среди прочего, годовой фиксированный сбор или 
сбор за производство в зависимости от того, что является 
бóльшим, расходы на заработную плату, оклады, пособия 
служащим, материалы, услуги, транспорт, связанные с 
переработкой и сбытом расходы, выплату процентов, 
коммунальные услуги, сохранение морской среды, накладные 
и административные расходы, конкретно связанные с 
операциями по контракту, и любые чистые 
эксплуатационные убытки, перенесенные вперед или назад, 
как указано ниже. Чистые эксплуатационные убытки могут 
переноситься вперед в течение двух лет подряд, за 
исключением двух последних лет контракта, когда они могут 
переноситься назад на два предыдущих года. 

l) Если контрактор занимается разработкой, перевозкой 
полиметаллических конкреций, а также промышленным 
производством готовых и полуготовых металлов, термин 
«расходы горнорудного сектора по освоению» означает ту 
часть расходов контрактора по освоению, которая 
непосредственно связана с разработкой ресурсов района, 
указанного в контракте, в соответствии с общепризнанными 
принципами учета, а также финансовыми нормами, 
правилами и процедурами Органа, включая, среди прочего, 
сбор за заявку, годовой фиксированный сбор и, там, где это 
применимо, расходы по поиску и разведке в районе, 
указанном в контракте, а также долю расходов на 
исследования и освоение. 

m) Термин «доход от капиталовложений» за каждый отчетный 
год означает соотношение между чистыми поступлениями от 
разработки за этот год и расходами горнорудного сектора по 
освоению. Для цели исчисления такого соотношения расходы 
горнорудного сектора по освоению включают расходы на 
приобретение нового или замену старого оборудования в 
горнорудном секторе за вычетом первоначальной стоимости 
замененного оборудования. 

n) Если контрактор занимается только разработкой: 



 

 i) термин «чистые поступления от разработки» означает 
всю сумму чистых поступлений контрактора; 

 ii) термин «чистые поступления контрактора» 
соответствует его определению в подпункте f; 

 iii) термин «валовые поступления контрактора» означает 
валовые доходы от продажи полиметаллических 
конкреций и любые другие денежные средства, 
получение которых можно обоснованно отнести за счет 
операций по контракту в соответствии с финансовыми 
нормами, правилами и процедурами Органа; 

 iv) термин «расходы контрактора по освоению» означает 
все затраты, произведенные до начала промышленного 
производства, как это указано в подпункте h (i), и все 
затраты, произведенные после начала промышленного 
производства, как это указано в подпункте h (ii), 
которые непосредственно связаны с разработкой 
ресурсов района, указанного в контракте, в соответствии 
с общепризнанными принципами учета; 

 v) термин «эксплуатационные расходы контрактора» 
означает эксплуатационные расходы контрактора, как 
это указано в подпункте k, которые непосредственно 
связаны с разработкой ресурсов района, указанного в 
контракте, в соответствии с общепризнанными 
принципами учета; 

 vi) термин «доход от капиталовложений» за любой отчетный 
год означает соотношение между чистыми 
поступлениями контрактора за этот год и расходами 
контрактора по освоению. Для цели исчисления такого 
соотношения расходы контрактора по освоению 
включают расходы на приобретение нового или замену 
старого оборудования за вычетом первоначальной 
стоимости замененного оборудования. 

o) Расходы, указанные в подпунктах h, k, l и n настоящего 
пункта в отношении процента, выплачиваемого 
контрактором, допускаются в той мере, в какой при всех 
обстоятельствах Орган утверждает в соответствии с пунктом 
1 статьи 4 настоящего Приложения соотношение долга и 
собственного капитала и ставки процента как обоснованные 
с учетом существующей коммерческой практики. 

p) Расходы, указанные в настоящем пункте, не рассматриваются 
как включающие уплату налогов на доходы корпораций или 



аналогичных сборов, взимаемых государствами в связи с 
операциями контрактора. 

7. a) Термин «готовые металлы», упоминаемый в пунктах 5 и 
6, означает металлы в самом простом виде, в котором они 
обычно продаются на международных конечных рынках. Для 
этой цели Орган указывает в своих финансовых нормах, 
правилах и процедурах соответствующий международный 
конечный рынок. В отношении металлов, которые не 
продаются на таких рынках, термин «готовые металлы» 
означает металлы в самом простом виде, в котором они 
обычно продаются в ходе репрезентативных формальных 
сделок. 

b) Если Орган не может каким-либо иным образом определить 
количество готовых металлов, полученных из 
полиметаллических конкреций, добытых в районе, 
указанном в контракте, о котором говорится в пунктах 5 b и 6 
b, количество определяется по содержанию металла в 
конкрециях, по нормальному технологическому 
коэффициенту извлечения металлов и по другим 
соответствующим факторам в соответствии с нормами, 
правилами и процедурами Органа, а также в соответствии с 
общепризнанными принципами учета. 

8. Если международный конечный рынок является 
репрезентативным механизмом установления цен на готовые 
металлы, полиметаллические конкреции и полуготовые металлы из 
конкреций, применяется средняя цена на таком рынке. Во всех других 
случаях Орган после консультаций с контрактором устанавливает 
справедливую цену на вышеуказанную продукцию в соответствии с 
пунктом 9. 

9. a) Все расходы, затраты, поступления и доходы, а также все 
определения цены и стоимости, указанные в настоящей 
статье, являются результатом операций на свободном рынке 
или формальных сделок. При отсутствии таковых они 
определяются Органом после консультаций с контрактором 
таким образом, как если бы они являлись результатом 
операций на свободном рынке или формальных сделок с 
учетом соответствующих операций на других рынках. 

b) Для соблюдения и обеспечения выполнения положений 
настоящего пункта Орган руководствуется принципами, 
принятыми для формальных сделок, и их толкованием 
Комиссией Организации Объединенных Наций по 



 

транснациональным корпорациям, Группой экспертов по 
налоговым соглашениям между развивающимися и 
развитыми странами и другими международными 
организациями и четко определяет в своих нормах, правилах 
и процедурах единообразные и принятые на международном 
уровне нормы и процедуры учета и средства выбора 
контрактором дипломированных независимых ревизоров, 
приемлемых для Органа, в целях проведения ревизии в 
соответствии с указанными нормами, правилами и 
процедурами. 

10. Контрактор предоставляет ревизорам в соответствии с 
финансовыми нормами, правилами и процедурами Органа такие 
финансовые данные, которые требуются для того, чтобы установить 
соблюдение настоящей статьи. 

11. Все расходы, затраты, поступления и доходы, а также все 
цены и стоимости, указанные в настоящей статье, определяются в 
соответствии с общепризнанными принципами учета и финансовыми 
нормами, правилами и процедурами Органа. 

12. Платежи Органу в соответствии с пунктами 5 и 6 
производятся либо в свободно используемых валютах, либо в 
валютах, которые свободно имеются и эффективно используются на 
основных валютных рынках, либо по выбору контрактора в 
эквивалентах готовых металлов по рыночной стоимости. Рыночная 
стоимость определяется в соответствии с пунктом 5 b. Свободно 
используемые валюты и валюты, которые свободно имеются и 
эффективно используются на основных валютных рынках, 
определяются нормами, правилами и процедурами Органа в 
соответствии с преобладающей международной валютной практикой. 

13. Все финансовые обязательства контрактора в отношении 
Органа, а также все его сборы, расходы, затраты, поступления и 
доходы, указанные в настоящей статье, корректируются путем их 
выражения в неизменных условиях на базовый год. 

14. Для достижения целей, изложенных в пункте 1, Орган может, 
учитывая любые рекомендации Экономической плановой комиссии и 
Юридической и технической комиссии, принимать нормы, правила и 
процедуры, предусматривающие предоставление на единообразной и 
недискриминационной основе льгот контракторам. 

15. В случае спора между Органом и контрактором в отношении 
толкования или применения финансовых условий контракта любая 
сторона может представить этот спор на коммерческое арбитражное 
разбирательство, влекущее обязательное решение, если обе стороны 



не соглашаются урегулировать этот спор с помощью других средств в 
соответствии с пунктом 2 статьи 188. 

Статья 14 
ПЕРЕДАЧА ДАННЫХ 

1. Производитель работ передает Органу в соответствии с его 
нормами, правилами и процедурами и положениями и условиями 
плана работы в установленные органом сроки все соответствующие 
данные, которые необходимы для эффективного осуществления 
полномочий и функций главных органов Органа в отношении района, 
указанного в плане работы. 

2. Переданные данные о районе, указанном в плане работы, 
рассматриваемые как имеющие характер собственности, могут быть 
использованы лишь в целях, указанных в настоящей статье. Данные, 
которые необходимы для разработки Органом норм, правил и 
процедур, касающихся защиты морской среды и безопасности, кроме 
данных о конструкции оборудования, не рассматриваются как 
имеющие характер собственности. 

3. Данные, переданные Органу изыскателями, заявителями на 
получение контракта и контракторами, и рассматриваемые как имею-
щие характер собственности, не разглашаются Органом Предпри-
ятию или кому бы то ни было за пределами Органа, но данные, ка-
сающиеся зарезервированных районов, могут быть сообщены Пред-
приятию. Такие данные, переданные такими лицами Предприятию, 
не разглашаются Предприятием Органу или кому бы то ни было за 
пределами Органа. 

Статья 15 
ПРОГРАММЫ ПОДГОТОВКИ ПЕРСОНАЛА 

Контрактор разрабатывает практические программы подготовки 
персонала Органа и развивающихся государств, включая участие 
такого персонала во всех видах деятельности в Районе, 
предусмотренных контрактом, в соответствии с пунктом 2 статьи 144. 

Статья 16 
ИСКЛЮЧИТЕЛЬНОЕ ПРАВО НА РАЗВЕДКУ И РАЗРАБОТКУ 

Орган в соответствии с Частью XI и его нормами, правилами и 
процедурами предоставляет производителю работ исключительное 
право на разведку и разработку района, указанного в плане работы, в 
отношении конкретной категории ресурсов и обеспечивает, чтобы 



 

никакой другой субъект не вел в этом же районе операций, 
затрагивающих другую категорию ресурсов, таким образом, который 
мог бы препятствовать операциям производителя работ. 
Производителю работ гарантируется обладание контрактом в 
соответствии с пунктом 6 статьи 153. 

Статья 17 
НОРМЫ, ПРАВИЛА И ПРОЦЕДУРЫ ОРГАНА 

1. Орган в соответствии с пунктом 2 f (ii) статьи 160 и пунктом 
2 o (ii) статьи 162 принимает и единообразно применяет нормы, 
правила и процедуры для осуществления своих функций, 
изложенных в Части XI, в частности в отношении следующих 
вопросов: 

a) Административные процедуры, касающиеся поиска, 
разведки и разработки в Районе. 

b) Операции: 

 i) размеры района; 
 ii) продолжительность операций; 
 iii) требования к производству работ, включая гарантии, в 

соответствии с пунктом 6 c статьи 4 настоящего 
Приложения; 

 iv) категории ресурсов; 
 v) отказ от районов; 
 vi) доклады о ходе работы; 
 vii) представление данных; 
 viii) инспектирование операций и наблюдение за ними; 
 ix) предотвращение помех другим видам деятельности в 

морской среде; 
 x) передача прав и обязательств контрактором; 
 xi) процедуры передачи технологии развивающимся 

государствам в соответствии со статьей 144 и их 
непосредственного участия; 

 xii) стандарты и практика, относящиеся к добыче полезных 
ископаемых, в том числе стандарты и практика техники 
безопасности, сохранения ресурсов и защиты морской 
среды; 

 xiii) определение промышленного производства; 
 xiv) квалификационные стандарты для заявителей. 



c) Финансовые вопросы: 
 i) установление единообразных и недискриминационных 

правил калькуляции издержек и бухгалтерского учета, а 
также метода выбора ревизоров; 

 ii) распределение поступлений от операций; 
 iii) льготы, упомянутые в статье 13 настоящего Приложения. 

d) Осуществление решений, принятых в соответствии с 
пунктом 10 статьи 151 и пунктом 2 d статьи 164. 

2. Нормы, правила и процедуры по следующим вопросам 
должны полностью отражать объективные критерии, изложенные 
ниже: 

a) Размеры районов: 
 Орган определяет соответствующие размеры районов для 
разведки, которые максимально могут быть вдвое больше 
районов для разработки, с тем чтобы можно было проводить 
интенсивную разведку. Размеры районов рассчитываются так, 
чтобы удовлетворить требования статьи 8 настоящего 
Приложения в отношении резервирования районов, а также 
установленные согласно статье 151 требования в отношении 
производства в соответствии с условиями контракта, принимая 
во внимание уровень имеющейся в это время технологии добычи 
полезных ископаемых с морского дна и соответствующие 
физические характеристики районов. Размеры районов не могут 
быть ни больше, ни меньше размеров, необходимых для 
достижения этой цели. 

b) Продолжительность операций: 

 i) поиски ведутся без каких-либо ограничений во времени; 
 ii) срок разведки следует устанавливать достаточно 

продолжительным, чтобы можно было тщательно 
исследовать конкретный район, спроектировать и 
изготовить оборудование для добычи в районе, 
спроектировать и смонтировать небольшие и средние 
перерабатывающие установки в целях испытания 
систем добычи и переработки; 

 iii) продолжительность разработки следует увязывать с 
экономически целесообразным сроком осуществления 
проекта добычи с учетом таких факторов, как 
истощение рудных запасов, срок полезной службы 
добывающего оборудования и перерабатывающих 
установок и коммерческая конкурентоспособность. 



 

Срок разработки необходимо устанавливать достаточно 
продолжительным, чтобы стала возможной 
промышленная добыча полезных ископаемых района, с 
включением в этот срок разумного периода времени для 
создания систем добычи и переработки промышленного 
масштаба, в течение которого промышленного 
производства не требуется. Однако общий срок 
разработки следует устанавливать также достаточно 
коротким, чтобы предоставить Органу возможность 
изменять положения и условия плана работы во время 
рассмотрения им вопроса о его продлении в 
соответствии с нормами, правилами и процедурами, 
которые он установил после вступления в силу плана 
работы. 

c) Требования к производству работ: 
Орган требует, чтобы на стадии разведки производитель 

работ производил периодические расходы, разумно 
соизмеримые с размером района, указанного в плане работы, 
и с расходами, ожидаемыми от добросовестного 
производителя работ, который намерен организовать в районе 
промышленное производство в сроки, установленные 
Органом. Такие требуемые расходы не следует устанавливать 
на таком уровне, который лишал бы побудительных стимулов 
потенциальных производителей работ, располагающих менее 
дорогостоящей технологией, чем та, которая 
преимущественно используется в данное время. Орган после 
завершения стадии разведки и начала стадии разработки 
устанавливает максимальный срок времени для достижения 
промышленного производства. При определении этого срока 
Органу следует учитывать, что строительство крупных 
систем добычи и переработки может быть начато лишь 
после завершения стадии разведки и начала стадии 
разработки. Соответственно, при установлении срока 
налаживания промышленного производства следует 
учитывать время, необходимое для такого строительства 
после завершения стадии разведки. Следует предусматривать 
разумные поправки на неизбежные задержки в графике 
строительства. После начала промышленного производства 
Орган в разумных пределах и с учетом всех 
соответствующих факторов требует от производителя работ 
поддержания промышленного производства в течение всего 
срока действия плана работы. 



d) Категории ресурсов: 

При определении категории ресурсов, в отношении 
которых может быть утвержден план работы, Орган 
обращает особое внимание, среди прочего, на тот факт: 

 i) что для разработки некоторых ресурсов требуется 
использование аналогичных методов; и 

 ii) что некоторые ресурсы могут разрабатываться 
одновременно без чрезмерных столкновений между 
производителями работ, разрабатывающими различные 
ресурсы в одном и том же районе. 
Ничто в настоящем подпункте не препятствует Органу 

утверждать план работы более чем на одну категорию 
ресурсов в одном и том же районе одному и тому же 
заявителю. 

e) Отказ от районов: 
Производитель работ имеет право в любое время, не 

подвергаясь санкциям, отказаться целиком или частично от 
своих прав в районе, указанном в плане работы. 

f) Защита морской среды: 
В целях обеспечения эффективной защиты морской 

среды от вредных для нее последствий, непосредственно 
возникающих в результате деятельности в Районе или в 
результате переработки на борту судов непосредственно над 
участком добычи полезных ископаемых, получаемых на этом 
участке добычи, устанавливаются нормы, правила и 
процедуры с учетом того, в какой мере такие вредные 
последствия могут быть непосредственным результатом 
бурения, драгирования, взятия проб и выемки грунта и 
удаления, захоронения и сброса в морскую среду отстоя, 
отходов или иных выбросов. 

g) Промышленное производство: 
Промышленное производство считается начатым, если 

производитель работ осуществляет непрерывные крупномас-
штабные операции по добыче, дающие количество матери-
алов, достаточное, чтобы ясно показать, что главной целью 
является крупномасштабное производство, а не 
производство, предназначенное для сбора информации, 
проведения анализов или испытания оборудования или 
установок. 



 

Статья 18 
САНКЦИИ 

1. Права контрактора по контракту могут быть приостановлены 
или прекращены лишь в следующих случаях: 

a) если, несмотря на предупреждение Органа, контрактор 
осуществляет свою деятельность таким образом, что это 
приводит к серьезным, постоянным и преднамеренным 
нарушениям основных условий контракта, Части XI и норм, 
правил и процедур Органа; или 

b) если контрактор не выполняет касающегося его 
окончательного обязательного решения органа по 
разрешению споров. 

2. В случае любого нарушения контракта, не предусмотренного 
пунктом 1 a, или вместо приостановления или прекращения в 
соответствии с пунктом 1 a Орган может наложить на контрактора 
денежный штраф, соразмерный серьезности нарушения. 

3. За исключением случаев издания чрезвычайных распоря-
жений, предусмотренных в пункте 2 w статьи 162, Орган не может 
осуществлять решение, связанное с наложением денежного штрафа, 
приостановлением или прекращением осуществления прав, пока кон-
трактору не будет предоставлена разумная возможность использовать 
средства правовой защиты, предоставляемые ему в соответствии с 
Разделом 5 Части XI. 

Статья 19 
ПЕРЕСМОТР КОНТРАКТА 

1. Когда возникают или могут возникнуть обстоятельства, 
которые, по мнению одной из сторон, приводят к тому, что контракт 
становится несправедливым или практически неосуществимым, или 
при которых невозможно достичь целей, предусмотренных в 
контракте или в Части XI, стороны вступают в переговоры с целью 
соответствующего его изменения. 

2. Любой контракт, заключенный в соответствии с пунктом 3 
статьи 153, может быть пересмотрен лишь с согласия сторон. 



Статья 20 
ПЕРЕДАЧА ПРАВ И ОБЯЗАТЕЛЬСТВ 

Права и обязательства, вытекающие из контракта, могут 
передаваться только с согласия Органа и в соответствии с его 
нормами, правилами и процедурами. Орган необоснованно не 
отказывает в согласии на такую передачу, если предполагаемый 
получатель прав во всех отношениях является квалифицированным 
заявителем и принимает на себя все обязательства субъекта, 
передающего права, и если эта передача не препровождает 
получателю план работы, утверждение которого запрещается 
пунктом 3 c статьи 6 настоящего Приложения. 

Статья 21 
ПРИМЕНИМОЕ ПРАВО 

1. Контракт регулируется условиями контракта, нормами, 
правилами и процедурами Органа, Частью XI и другими нормами 
международного права, не противоречащими настоящей Конвенции. 

2. Окончательные решения суда или арбитража, имеющего 
компетенцию согласно настоящей Конвенции, относительно прав и 
обязанностей Органа и контрактора подлежат исполнению на 
территории каждого государства-участника. 

3. Ни одно государство-участник не может возлагать на 
контрактора условия, которые несовместимы с Частью XI. Однако 
применение государством-участником к контракторам, за которых 
оно поручилось, или к судам, плавающим под его флагом, законов и 
правил в области окружающей среды или других законов и правил 
более строгих, чем нормы, правила и процедуры Органа, 
установленные согласно пункту 2 f статьи 17 настоящего 
Приложения, не считается несовместимым с Частью XI. 

Статья 22 
ОТВЕТСТВЕННОСТЬ 

Контрактор несет ответственность за любой ущерб, 
причиненный в результате противоправных действий, совершенных в 
ходе проведения им своих операций, с учетом доли возможной 
ответственности за действия или упущения Органа. Точно так же 
Орган несет ответственность за любой ущерб, причиненный в 
результате противоправных действий, совершенных при 
осуществлении им своих полномочий и функций, включая 
ответственность за невыполнение пункта 2 статьи 168, с учетом доли 



 

возможной ответственности за действия или упущения контрактора. 
В любом случае размер возмещения определяется фактически 
причиненным ущербом. 



ПРИЛОЖЕНИЕ IV. УСТАВ ПРЕДПРИЯТИЯ 

Статья 1 
ЦЕЛИ 

1. Предприятие является органом Органа, который 
непосредственно осуществляет деятельность в Районе согласно 
пункту 2 a статьи 153, а также транспортировку, переработку и сбыт 
полезных ископаемых, добытых в Районе. 

2. При осуществлении своих целей и выполнении своих 
функций Предприятие действует в соответствии с настоящей 
Конвенцией, а также с нормами, правилами и процедурами Органа. 

3. При разработке ресурсов Района в соответствии с пунктом 1 
Предприятие, при условии выполнения настоящей Конвенции, 
осуществляет операции в соответствии с разумными коммерческими 
принципами. 

Статья 2 
ОТНОШЕНИЯ С ОРГАНОМ 

1. В соответствии со статьей 170 Предприятие действует 
согласно общей политике Ассамблеи и указаниям Совета. 

2. При условии выполнения пункта 1 Предприятие пользуется 
автономией при осуществлении своих операций. 

3. Ничто в настоящей Конвенции не возлагает на Предприятие 
ответственность за действия или обязательства органа или на Орган 
ответственность за действия или обязательства Предприятия. 

Статья 3 
ОГРАНИЧЕНИЕ ОТВЕТСТВЕННОСТИ 

Без ущерба для пункта 3 статьи 11 настоящего Приложения ни 
один из членов Органа не несет ответственности только по причине 
своего членства за действия или обязательства Предприятия. 

Статья 4 
СТРУКТУРА 

Предприятие имеет Правление, Генерального директора и 
персонал, необходимый для осуществления его функций. 



 

Статья 5 
ПРАВЛЕНИЕ 

1. Правление состоит из 15 членов, избираемых Ассамблеей в 
соответствии с пунктом 2 c статьи 160. При избрании членов 
Правления должное внимание уделяется принципу справедливого 
географического распределения. При выдвижении кандидатур для 
избрания в Правление члены Органа учитывают необходимость 
назначения кандидатов самого высокого уровня компетентности и 
обладающих квалификацией в соответствующих областях, с тем 
чтобы обеспечить жизнеспособность и успех Предприятия. 

2. Члены Правления избираются на четыре года и могут быть пе-
реизбраны, причем должное внимание уделяется принципу ротации. 

3. Члены Правления пребывают в должности до тех пор, пока 
не будут избраны их преемники. Если должность члена Правления 
становится вакантной, Ассамблея в соответствии с пунктом 2 c статьи 
160 избирает другого члена на оставшийся срок. 

4. Члены Правления действуют в их личном качестве. При 
исполнении своих обязанностей они не должны запрашивать или 
получать указания от какого бы то ни было правительства или из 
любого иного источника. Члены Органа при исполнении своих 
обязанностей уважают независимый характер членов Правления и 
воздерживаются от всех попыток оказать влияние на любого из них. 

5. Каждый член Правления получает вознаграждение, 
выплачиваемое из средств Предприятия. Сумма вознаграждения 
устанавливается Ассамблеей по рекомендации Совета. 

6. Правление, как правило, функционирует в главной конторе 
Предприятия и проводит свои заседания так часто, как этого может 
потребовать деятельность Предприятия. 

7. Две трети членов Правления составляют кворум. 

8. Каждый член Правления имеет один голос. Решение по всем 
вопросам, рассматриваемым Правлением, принимается 
большинством его членов. Если интересы члена Правления 
затрагиваются при рассмотрении какого-либо вопроса, он не 
участвует в голосовании по этому вопросу. 

9. Любой член Органа может просить Правление о 
предоставлении информации в отношении его операций, которые 
конкретно затрагивают этого члена. Правление стремится 
предоставить такую информацию. 



Статья 6 
ПОЛНОМОЧИЯ И ФУНКЦИИ ПРАВЛЕНИЯ 

Правление руководит операциями Предприятия. При условии 
выполнения настоящей Конвенции Правление осуществляет 
полномочия, необходимые для достижения целей Предприятия, 
включая следующие полномочия: 

a) избирать Председателя из числа своих членов; 
b) принимать свои правила процедуры; 
c) разрабатывать и представлять официальные письменные 

планы работы Совету в соответствии с пунктом 3 статьи 153 
и пунктом 2 j статьи 162; 

d) разрабатывать планы работы и программы для 
осуществления деятельности, предусмотренной в статье 170; 

e) подготавливать и представлять Совету заявки на выдачу 
разрешения на производство в соответствии с пунктами 2–7 
статьи 151; 

f) санкционировать переговоры о приобретении технологии, 
включая те ее виды, которые предусматриваются в 
подпунктах a, c и d пункта 3 статьи 5 Приложения III, а 
также утверждать результаты таких переговоров; 

g) устанавливать порядок и условия и санкционировать 
переговоры об участии в совместных предприятиях и других 
формах совместных мероприятий, о которых говорится в 
статьях 9 и 11 Приложения III, а также утверждать 
результаты таких переговоров; 

h) рекомендовать Ассамблее, какую часть чистых поступлений 
Предприятия следует оставлять в качестве его резервов в 
соответствии с пунктом 2 f статьи 160 и со статьей 10 
настоящего Приложения; 

i) утверждать ежегодный бюджет Предприятия; 
j) санкционировать приобретение товаров и услуг в 

соответствии с пунктом 3 статьи 12 настоящего Приложения; 
k) представлять ежегодный доклад Совету в соответствии со 

статьей 9 настоящего Приложения; 
l) представлять Совету для утверждения Ассамблеей проекты 

норм относительно организации, управления, назначения и 
увольнения персонала Предприятия, а также принимать 
правила для осуществления этих норм; 



 

m) заимствовать средства и предоставлять такое их обеспечение 
или другие гарантии, которые оно может определить в 
соответствии с пунктом 2 статьи 11 настоящего Приложения; 

n) вступать в любое судебное разбирательство, заключать 
соглашения и сделки и предпринимать любые другие 
действия, как это предусмотрено в статье 13 настоящего 
Приложения; 

o) делегировать при условии одобрения Советом Генеральному 
директору и своим комитетам любые недискреционные пол-
номочия. 

Статья 7 
ГЕНЕРАЛЬНЫЙ ДИРЕКТОР И ПЕРСОНАЛ ПРЕДПРИЯТИЯ 

1. Ассамблея по рекомендации Совета и по представлению 
Правления избирает Генерального директора Предприятия, который 
не является членом Правления. Генеральный директор пребывает в 
должности в течение фиксированного срока, не превышающего пяти 
лет, и может быть переизбран на дополнительные сроки. 

2. Генеральный директор является законным представителем и 
исполнительным главой Предприятия и отвечает непосредственно 
перед Правлением за ведение дел Предприятия. Он несет 
ответственность за организацию, управление, назначение и 
увольнение персонала Предприятия в соответствии с нормами и 
правилами, указанными в подпункте l статьи 6 настоящего 
Приложения. Он участвует без права голоса в заседаниях Правления 
и может участвовать без права голоса в заседаниях Ассамблеи и 
Совета, когда эти органы рассматривают вопросы, касающиеся 
Предприятия. 

3. При назначении персонала и определении условий службы 
следует руководствоваться, главным образом, необходимостью 
обеспечить самый высокий уровень работоспособности и 
технической компетентности. Должное внимание уделяется важности 
набора персонала на справедливой географической основе. 

4. При исполнении своих обязанностей Генеральный директор 
и персонал не должны запрашивать и получать указания от какого бы 
то ни было правительства или любого иного источника, постороннего 
для Предприятия. Они должны воздерживаться от любых действий, 
которые могли бы отразиться на их положении как международных 
должностных лиц Предприятия, ответственных только перед 
Предприятием. Каждое государство-участник обязуется уважать 



строго международный характер обязанностей Генерального 
директора и персонала и не пытаться оказывать на них влияние при 
исполнении ими своих обязанностей. 

5. Ответственность, о которой говорится в пункте 2 статьи 168, 
в равной степени распространяется на сотрудников Предприятия. 

Статья 8 
МЕСТОПРЕБЫВАНИЕ 

Предприятие имеет главную контору в месте пребывания Органа. 
Предприятие может создавать другие конторы и сооружения на 
территории любого государства —  члена Органа с согласия этого 
государства. 

Статья 9 
ДОКЛАДЫ И ФИНАНСОВЫЕ ОТЧЕТЫ 

1. Предприятие не позднее трех месяцев после окончания 
каждого финансового года представляет Совету на его рассмотрение 
годовой доклад, содержащий проверенный ревизорами отчет о 
состоянии его счетов, и передает Совету через соответствующие 
промежутки времени краткий отчет о своем финансовом положении, 
а также отчет о прибылях и убытках, показывающий результаты его 
операций. 

2. Предприятие публикует годовой доклад и такие другие 
доклады, которые оно считает целесообразными. 

3. Все доклады и финансовые отчеты, упомянутые в настоящей 
статье, рассылаются членам Органа. 

Статья 10 
РАСПРЕДЕЛЕНИЕ ЧИСТОГО ДОХОДА 

1. При условии выполнения пункта 3 Предприятие вносит 
платежи Органу в соответствии со статьей 13 Приложения III или 
их эквивалент. 

2. Ассамблея по рекомендации Правления определяет, какую 
часть чистого дохода Предприятия следует оставлять в качестве его 
резервов. Остаток переводится Органу. 

3. В течение первоначального периода, необходимого для того, 
чтобы Предприятие стало самообеспечивающимся, который не превы-



 

шает 10 лет с начала промышленного производства, Ассамблея осво-
бождает Предприятие от платежей, указанных в пункте 1, и оставляет 
весь чистый доход Предприятия в качестве его резервов. 

Статья 11 
ФИНАНСЫ 

1. Фонды Предприятия включают: 

a) средства, полученные от Органа в соответствии с пунктом 2 b 
статьи 173; 

b) добровольные взносы государств-участников для целей 
финансирования деятельности Предприятия; 

c) средства, заимствованные Предприятием в соответствии с 
пунктами 2 и 3; 

d) доход Предприятия от его операций; 

e) другие фонды, предоставляемые Предприятию, с тем чтобы 
оно могло как можно скорее начать операции и осуществлять 
свои функции. 

2. a) Предприятие имеет право заимствовать средства и 
предоставлять такое их обеспечение или другие гарантии, 
какие оно определит. До выпуска в открытую продажу 
своих облигаций на финансовых рынках или в валюте 
какого-либо государства-участника Предприятие должно 
получить согласие этого государства. Общая сумма займов 
утверждается Советом по рекомендации Правления. 

b) Государства-участники прилагают все разумные усилия для 
поддержки заявок Предприятия на займы на рынках капитала 
и у международных финансовых учреждений. 

3. a) Предприятие обеспечивается фондами, необходимыми 
для разведки и разработки одного участка, для перевозки, 
переработки и сбыта добытых на участке полезных 
ископаемых и полученных никеля, меди, кобальта и 
марганца, и для покрытия своих первоначальных 
административных расходов. Размер упомянутых фондов и 
критерии и факторы для его корректировки должны быть 
включены Подготовительной комиссией в проект норм, 
правил и процедур Органа. 

b) Все государства-участники предоставляют Предприятию сред-
ства на сумму, эквивалентную половине средств, указанных в 



подпункте a выше, путем долгосрочных беспроцентных 
займов в соответствии со шкалой взносов для регулярного 
бюджета Организации Объединенных Наций, действующей 
на момент внесения взносов и скорректированной для учета 
государств, которые не являются членами Организации 
Объединенных Наций. Долги, принятые на себя 
Предприятием для получения второй половины фондов, 
гарантируются всеми государствами-участниками в 
соответствии с указанной шкалой. 

c) Если сумма финансовых взносов государств-участников 
меньше фондов, которые предоставляются Предприятию в 
соответствии с подпунктом a, Ассамблея на своей первой 
сессии рассматривает объем недостающих средств и 
принимает консенсусом меры по устранению этой нехватки, 
принимая во внимание обязательство государств-участников 
в соответствии с подпунктами a и b, а также любые 
рекомендации Подготовительной комиссии. 

 d) i) Каждое государство-участник в течение 60 дней после 
вступления настоящей Конвенции в силу или в течение 
30 дней после сдачи на хранение своей 
ратификационной грамоты или документа о 
присоединении, в зависимости от того, что позднее, 
депонирует в Предприятии безотзывные необоротные 
беспроцентные простые векселя в размере доли такого 
государства-участника в займах в соответствии с 
подпунктом b. 

 ii) Правление в реально достижимый кратчайший срок 
после вступления настоящей Конвенции в силу, а впо-
следствии ежегодно или через другие соответствующие 
промежутки времени подготавливает план объема и рас-
пределения по срокам своих потребностей в средствах 
для покрытия административных расходов Предприятия 
и для деятельности, осуществляемой Предприятием в 
соответствии со статьей 170 и статьей 12 настоящего 
Приложения. 

 iii) Предприятие уведомляет государства-участников через 
Орган о размере их взносов для покрытия этих расходов, 
определенных в соответствии с подпунктом b. Предприя-
тие инкассирует такую сумму простых векселей, которая 
может потребоваться для покрытия расходов, указанных 
в плане в отношении беспроцентных займов. 



 

 iv) Государства-участники после получения уведомления 
обеспечивают свои соответствующие доли гарантии задол-
женности Предприятия в соответствии с подпунктом b. 

 e) i) По просьбе Предприятия государства-участники могут 
предоставлять гарантии задолженности в дополнение к 
гарантиям, предоставляемым в соответствии со шкалой, 
упоминаемой в подпункте b. 

 ii) Вместо гарантирования долга государство-участник мо-
жет сделать добровольный взнос Предприятию в сумме, 
эквивалентной той доле долгов, которую в противном 
случае оно было бы обязано гарантировать. 

f) Выплата процентных займов должна иметь приоритет над 
выплатой беспроцентных займов. Выплата беспроцентных зай-
мов производится в соответствии с графиком, утвержденным 
Ассамблеей, по рекомендации Совета и по предложению 
Правления. При выполнении этой функции Правление 
руководствуется соответствующими положениями норм, 
правил и процедур Органа, которые должны учитывать 
первостепенное значение обеспечения эффективного 
функционирования Предприятия и, в частности, 
обеспечения его финансовой независимости. 

g) Фонды, предоставляемые Предприятию, вносятся в свободно 
используемых валютах или валютах, которые свободно 
имеются и эффективно используются на основных валютных 
рынках. Эти валюты определяются нормами, правилами и 
процедурами Органа в соответствии с действующей 
международной валютной практикой. За исключением 
положений, предусмотренных в пункте 2, ни одно 
государство-участник не сохраняет или не налагает 
ограничений на владение, использование или обмен 
Предприятием этих средств. 

h) «Гарантирование долга» означает обещание государства-уча-
стника кредиторам Предприятия оплатить на основе pro rata 
согласно соответствующей шкале финансовые обязательства 
Предприятия, охватываемые гарантией, после получения этим 
государством-участником уведомления от кредиторов о 
неспособности Предприятия произвести платежи по этим 
обязательствам. Процедура оплаты этих обязательств 
соответствует нормам, правилам и процедурам Органа. 



4. Фонды, активы и расходы Предприятия содержатся отдельно 
от фондов, активов и расходов Органа. Предприятие может 
договариваться с Органом относительно объектов, персонала и услуг, 
а также возмещения административных расходов, понесенных любой 
из этих организаций от имени другой. 

5. Архивы, бухгалтерские книги и счета Предприятия, включая 
его годовые финансовые отчеты, подвергаются ежегодной ревизии 
независимым ревизором, назначенным Советом. 

Статья 12 
ОПЕРАЦИИ 

1. Предприятие предлагает Совету проекты осуществления 
деятельности в соответствии со статьей 170. Такие проекты 
включают официальный письменный план работы в отношении 
деятельности в Районе в соответствии с пунктом 3 статьи 153, а 
также всю другую такую информацию и данные, которые могут 
время от времени требоваться для его оценки юридической и 
технической комиссией и утверждения Советом. 

2. После утверждения Советом Предприятие осуществляет про-
ект на основе официального письменного плана работы, упоминаемого 
в пункте 1. 

3. a) Если Предприятие не располагает товарами и услугами, 
необходимыми для его операций, оно может приобретать их. 
В этих целях оно назначает торги и предоставляет контракты 
участникам торгов, предлагающим наилучшее сочетание 
качества, цены и сроков поставок. 

b) Если имеется более одной заявки, отвечающей этим 
требованиям, контракт предоставляется в соответствии с: 

 i) принципом недискриминации на основе политических 
или других соображений, не имеющих отношения к 
осуществлению операций с должным старанием и 
эффективностью; и 

 ii) руководящими принципами, утвержденными Советом 
относительно преференций, применимых к товарам и 
услугам, исходящим из развивающихся государств, 
включая те из них, которые не имеют выхода к морю и 
находятся в географически неблагоприятном положении. 

c) Правление может принимать нормы, определяющие особые 
обстоятельства, при которых можно, если это наилучшим 



 

образом отвечает интересам Предприятия, не соблюдать 
требование об объявлении торгов. 

4. Предприятие имеет право собственности на все добываемые 
им полезные ископаемые и производимые им переработанные вещества. 

5. Предприятие продает свою продукцию на 
недискриминационной основе. Оно не дает некоммерческих скидок. 

6. Без ущерба для общих или специальных полномочий, предо-
ставляемых ему в соответствии с другими положениями настоящей 
Конвенции, Предприятие осуществляет полномочия, необходимые 
для его работы. 

7. Предприятие не должно вмешиваться в политические дела 
какого-либо государства-участника; и политическая система 
соответствующего государства-участника не должна оказывать 
влияния на принимаемые им решения. В своих решениях оно 
руководствуется только коммерческими соображениями, а эти 
соображения взвешиваются беспристрастно, с тем чтобы достичь 
целей, указанных в статье 1 настоящего Приложения. 

Статья 13 
ПРАВОВОЙ СТАТУС, ПРИВИЛЕГИИ И ИММУНИТЕТЫ 

1. Для того чтобы Предприятие могло осуществлять свои 
функции на территории государств-участников, ему предоставляется 
статус, привилегии и иммунитеты, изложенные в настоящей статье. 
Для осуществления этого принципа Предприятие и государства-участ-
ники могут заключать специальные соглашения, которые они считают 
необходимыми. 

2. Предприятие обладает такой правоспособностью, которая 
необходима для осуществления его функций и достижения его целей, 
и, в частности, способностью: 

a) заключать контракты, достигать совместных договоренностей 
или иных договоренностей, включая соглашения с 
государствами и международными организациями; 

b) приобретать, арендовать, владеть и распоряжаться 
недвижимым и движимым имуществом; 

c) выступать стороной в судебном разбирательстве. 



3. a) Иски к Предприятию могут предъявляться лишь в 
обладающем надлежащей компетенцией суде государства-
участника, на территории которого Предприятие: 

 i) имеет контору или сооружение; 
 ii) назначило агента для приема процессуальных 

извещений или уведомлений; 
 iii) заключило контракт на предоставление товаров или 

услуг; 
 iv) выпустило ценные бумаги; или 
 v) иным образом вовлечено в коммерческую деятельность. 

b) Имущество и активы Предприятия, где бы они ни 
находились и кто бы ими ни владел, пользуются 
иммунитетом от всех видов ареста, изъятия или 
исполнительного производства до вынесения окончательного 
решения против Предприятия. 

4. a) Имущество и активы Предприятия, где бы они ни 
находились и кто бы ими ни владел, пользуются иммунитетом от 
реквизиции, конфискации, экспроприации или от любых других 
видов изъятия на основании решения исполнительных или 
законодательных органов. 

b) Имущество и активы Предприятия, где бы они ни 
находились и кто бы ими ни владел, освобождаются от 
дискриминационных ограничений, регламентаций, контроля 
и мораториев любого характера. 

c) Предприятие и его служащие должны соблюдать законы и 
правила любого государства или территории, где 
Предприятие и его служащие могут заниматься 
коммерческой или иной деятельностью. 

d) Государства-участники обеспечивают, чтобы Предприятие 
пользовалось всеми правами, привилегиями и 
иммунитетами, которые они предоставляют субъектам, 
занимающимся коммерческой деятельностью на их 
территориях. Эти права, привилегии и иммунитеты 
предоставляются Предприятию на не менее благоприятной 
основе, чем та, на которой они предоставляются субъектам, 
занимающимся аналогичной коммерческой деятельностью. 
Если особые привилегии предоставляются государствами-
участниками развивающимся государствам или их 



 

коммерческим субъектам, Предприятие пользуется такими 
привилегиями на аналогичной преференциальной основе. 

e) Государства-участники могут предоставлять Предприятию 
особые льготы, права, привилегии и иммунитеты, не будучи 
обязанными предоставлять такие льготы, права, привилегии 
и иммунитеты другим коммерческим субъектам. 

5. Предприятие ведет переговоры с принимающими странами, 
в которых размещены его конторы и сооружения для получения 
освобождения от прямого и косвенного налогообложения. 

6. Каждое государство-участник принимает необходимые меры 
для претворения в жизнь в соответствии со своим законодательством 
принципов, изложенных в настоящем Приложении, и подробно 
информирует Предприятие о предпринятых им действиях. 

7. Предприятие может отказаться в той мере и на таких 
условиях, какие оно может определить, от любых привилегий и 
иммунитетов, предоставленных ему в соответствии с настоящей 
статьей или специальными соглашениями, о которых говорится в 
пункте 1. 



ПРИЛОЖЕНИЕ V. СОГЛАСИТЕЛЬНАЯ ПРОЦЕДУРА 

РАЗДЕЛ 1. СОГЛАСИТЕЛЬНАЯ ПРОЦЕДУРА 
В СООТВЕТСТВИИ С РАЗДЕЛОМ 1 ЧАСТИ XV 

Статья 1 
ВОЗБУЖДЕНИЕ РАЗБИРАТЕЛЬСТВА 

Если стороны в споре согласились в соответствии со статьей 284 
передать его на урегулирование по согласительной процедуре, 
предусмотренной в настоящем Разделе, любая такая сторона может 
возбудить разбирательство путем письменного уведомления, 
направляемого другой стороне или сторонам в споре. 

Статья 2 
СПИСОК ПОСРЕДНИКОВ 

Генеральный секретарь Организации Объединенных Наций со-
ставляет и ведет список посредников. Каждое государство-участник 
имеет право назначить четырех посредников, каждый из которых дол-
жен иметь самую высокую репутацию беспристрастности, компе-
тентности и добросовестности. Фамилии назначенных таким образом 
лиц составляют указанный список. Если в какое-либо время число 
посредников, назначенных каким-либо государством-участником и 
указанных в списке, окажется менее четырех, то это государство-уча-
стник имеет право произвести необходимые дополнительные назна-
чения. Фамилия посредника остается в списке до тех пор, пока она не 
будет снята назначившим его государством-участником, при этом этот 
посредник будет продолжать работать в согласительной комиссии, в 
состав которой он был назначен, до завершения разбирательства дан-
ного дела в этой комиссии. 

Статья 3 
ОБРАЗОВАНИЕ СОГЛАСИТЕЛЬНОЙ КОМИССИИ 

Если стороны не договорились об ином, согласительная комиссия 
образуется следующим образом: 

a) При условии соблюдения подпункта g согласительная 
комиссия состоит из пяти членов. 

b) Сторона, возбуждающая разбирательство по согласительной 
процедуре, назначает двух избираемых предпочтительно из 
упомянутого в статье 2 настоящего Приложения списка по



 

средников, один из которых может быть ее гражданином, 
если стороны не договорятся об ином. Такие назначения 
включаются в уведомление согласно статье 1 настоящего 
Приложения. 

c) Другая сторона в споре назначает двух посредников тем же 
способом, как это предусмотрено в подпункте b, в течение 21 
дня после получения уведомления, упомянутого в статье 1 
настоящего Приложения. Если назначения не производятся в 
течение установленного срока, сторона, возбуждающая 
разбирательство по согласительной процедуре, может в 
течение одной недели после истечения этого срока либо 
прекратить дело путем уведомления другой стороны, либо 
просить Генерального секретаря Организации Объединенных 
Наций произвести назначения в соответствии с подпунктом 
е. 

d) В течение 30 дней после назначения всех четырех 
посредников они назначают пятого посредника, выбираемого 
из упомянутого в статье 2 настоящего Приложения списка, и 
этот посредник является председателем. Если это назначение 
не производится в течение этого срока, любая из сторон 
может в течение одной недели после истечения этого срока 
просить Генерального секретаря Организации Объединенных 
Наций произвести данное назначение в соответствии с 
подпунктом е. 

e) В течение 30 дней после получения просьбы согласно 
подпункту с или d Генеральный секретарь Организации 
Объединенных Наций по консультации со сторонами в споре 
производит необходимые назначения из списка, упомянутого 
в статье 2 настоящего Приложения. 

f) Вакантные должности заполняются в том же порядке, 
который установлен для первоначального назначения. 

g) Две или более сторон, которые определяют по соглашению, 
что они имеют одинаковый интерес, назначают совместно 
двух посредников. В случае, когда имеется две или более 
сторон с отдельными интересами или когда отсутствует 
согласие относительно наличия у них одинакового интереса, 
посредники назначаются ими отдельно. 

h) В спорах с участием более двух сторон, имеющих отдельные 
интересы, или когда отсутствует согласие относительно 



наличия у них одинакового интереса, стороны применяют 
подпункты a–f насколько это возможно. 

Статья 4 
ПРОЦЕДУРА 

Согласительная комиссия, если стороны не договорились об 
ином, устанавливает свою собственную процедуру. Комиссия с 
согласия сторон в споре может предложить любому государству-
участнику представить ей свое мнение в устной или письменной 
форме. Решения комиссии по процедурным вопросам, доклад и 
рекомендации принимаются большинством голосов ее членов. 

Статья 5 
ДРУЖЕСТВЕННОЕ УРЕГУЛИРОВАНИЕ 

Комиссия может обратить внимание сторон на любые меры, 
которые могли бы облегчить дружественное урегулирование спора. 

Статья 6 
ФУНКЦИИ КОМИССИИ 

Комиссия заслушивает стороны, рассматривает их претензии и 
возражения и делает предложения сторонам с целью достижения 
дружественного урегулирования спора. 

Статья 7 
ДОКЛАД 

1. Комиссия представляет доклад в течение 12 месяцев после ее 
образования. В ее докладе отмечаются все достигнутые соглашения 
и, при отсутствии договоренности, заключения комиссии по всем 
вопросам факта и права, относящимся к спорному вопросу, и такие 
рекомендации, какие, по мнению комиссии, являются 
целесообразными для дружественного урегулирования. Доклад 
сдается на хранение Генеральному секретарю Организации 
Объединенных Наций и немедленно препровождается им сторонам в 
споре. 

2. Доклад комиссии, включая выводы и рекомендации, не имеет 
обязательной силы для сторон. 



 

Статья 8 
ПРЕКРАЩЕНИЕ ПРОЦЕДУРЫ 

Разбирательство по согласительной процедуре прекращается, когда 
достигнуто урегулирование, когда стороны приняли или одна сторона 
отклонила рекомендации, содержащиеся в докладе, путем письменного 
уведомления Генерального секретаря Организации Объединенных 
Наций или по истечении трех месяцев после даты препровождения 
доклада сторонам. 

Статья 9 
ГОНОРАРЫ И РАСХОДЫ 

Гонорары и расходы комиссии оплачиваются сторонами в споре. 

Статья 10 
ПРАВО СТОРОН ИЗМЕНЯТЬ ПРОЦЕДУРУ 

Стороны в споре по соглашению, относящемуся исключительно к 
этому спору, могут изменять любое положение настоящего Приложения. 

РАЗДЕЛ 2. ОБЯЗАТЕЛЬНАЯ ПЕРЕДАЧА НА УРЕГУЛИРОВА-
НИЕ ПО СОГЛАСИТЕЛЬНОЙ ПРОЦЕДУРЕ В 
СООТВЕТСТВИИ С РАЗДЕЛОМ 3 ЧАСТИ XV 

Статья 11 
ВОЗБУЖДЕНИЕ РАЗБИРАТЕЛЬСТВА 

1. Любая сторона в споре, который в соответствии с Разделом 3 
Части XV может быть передан на урегулирование по согласительной 
процедуре, предусмотренной в настоящем Разделе, может возбудить 
разбирательство путем письменного уведомления, направляемого 
другой стороне или сторонам в споре. 

2. Сторона в споре, которая получила уведомление в 
соответствии с пунктом 1, обязана согласиться на разбирательство по 
согласительной процедуре. 

Статья 12 
НЕПРЕДСТАВЛЕНИЕ ОТВЕТА ИЛИ ОТКАЗ ОТ ПЕРЕДАЧИ  

НА УРЕГУЛИРОВАНИЕ ПО СОГЛАСИТЕЛЬНОЙ ПРОЦЕДУРЕ 

Непредставление стороной или сторонами в споре ответа на 
уведомление о возбуждении разбирательства или отказ согласиться 



на такое разбирательство не препятствует возбуждению 
разбирательства. 

Статья 13 
КОМПЕТЕНЦИЯ 

Разногласия в отношении компетенции согласительной комиссии, 
действующей в соответствии с настоящим Разделом, разрешаются 
этой комиссией. 

Статья 14 
ПРИМЕНЕНИЕ РАЗДЕЛА 1 

Статьи 2–10 Раздела 1 применяются с учетом настоящего Раздела. 



 

ПРИЛОЖЕНИЕ VI. СТАТУТ МЕЖДУНАРОДНОГО  
ТРИБУНАЛА ПО МОРСКОМУ ПРАВУ 

Статья 1 
ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

1. Международный трибунал по морскому праву образуется и 
действует в соответствии с положениями настоящей Конвенции и 
настоящего Статута. 

2. Местопребыванием Трибунала является вольный и 
ганзейский город Гамбург в Федеративной Республике Германии. 

3. Трибунал может заседать и выполнять свои функции в других 
местах всякий раз, когда он считает это желательным. 

4. Любая передача спора в Трибунал регулируется Частями XI 
и XV. 

РАЗДЕЛ 1. ОРГАНИЗАЦИЯ ТРИБУНАЛА 

Статья 2 
СОСТАВ 

1. Трибунал состоит из коллегии в составе 21 независимого 
члена, избранных из числа лиц, пользующихся самой высокой 
репутацией беспристрастности и справедливости и являющихся 
признанными авторитетами в области морского права. 

2. В составе Трибунала в целом должно быть обеспечено 
представительство основных правовых систем мира и справедливое 
географическое распределение. 

Статья 3 
ЧЛЕНСТВО 

1. В составе Трибунала не может быть двух граждан одного и 
того же государства. Лицо, которое можно рассматривать с точки 
зрения членства в Трибунале как гражданина более чем одного 
государства, считается гражданином того государства, в котором оно 
обычно осуществляет гражданские и политические права. 

2. В составе Трибунала должно быть не менее трех членов от 
каждой географической группы, установленной Генеральной 
Ассамблеей Организации Объединенных Наций. 



Статья 4 
ВЫДВИЖЕНИЕ КАНДИДАТУР И ВЫБОРЫ 

1. Каждое государство-участник может выдвинуть не более 
двух кандидатов, обладающих качествами, указанными в статье 2 
настоящего Приложения. Члены Трибунала избираются из списка 
лиц, кандидатуры которых были выдвинуты таким образом. 

2. Не позднее чем за три месяца до дня выборов Генеральный 
секретарь Организации Объединенных Наций при первых выборах 
или Секретарь Трибунала — при последующих выборах — 
обращается к государствам-участникам с письменным приглашением 
представить своих кандидатов в члены Трибунала в течение двух 
месяцев. Он составляет в алфавитном порядке список всех лиц, чьи 
кандидатуры были выдвинуты, с указанием государств-участников, 
которые предложили эти кандидатуры, и представляет этот список 
государствам-участникам до седьмого числа последнего месяца, 
предшествующего дате каждых выборов. 

3. Первые выборы проводятся не позднее чем через шесть 
месяцев с момента вступления настоящей Конвенции в силу. 

4. Члены Трибунала избираются тайным голосованием. 
Выборы проводятся на совещании государств-участников, созванном 
Генеральным секретарем Организации Объединенных Наций, при 
первых выборах и в соответствии с процедурой, согласованной 
государствами-участниками, — при последующих выборах. На таком 
совещании две трети числа государств-участников составляют 
кворум. Избранными в Трибунал считаются кандидаты, получившие 
наибольшее число голосов, но не менее двух третей голосов 
присутствующих и участвующих в голосовании государств-
участников при условии, что такое большинство включает 
большинство государств-участников. 

Статья 5 
СРОК ПОЛНОМОЧИЙ 

1. Члены Трибунала избираются на девять лет и могут быть 
переизбраны с тем, однако, что срок полномочий семи членов из 
числа членов первого состава истекает через три года, а срок 
полномочий еще семи членов истекает через шесть лет. 

2. Генеральный секретарь Организации Объединенных Наций 
немедленно после первых выборов определяет по жребию, кто из 
членов Трибунала считается избранным на указанные выше первона-
чальные сроки в три года и в шесть лет. 



 

3. Члены Трибунала продолжают исполнять свои обязанности 
впредь до замещения их мест. Даже после замещения они 
заканчивают любое разбирательство, начатое ими до даты их 
замещения. 

4. В случае отставки члена Трибунала заявление об отставке 
адресуется Председателю Трибунала. Место становится вакантным 
по получении такого заявления. 

Статья 6 
ВАКАНСИИ 

1. Открывающиеся вакансии заполняются в том же порядке, 
который установлен для первых выборов, с соблюдением 
нижеследующего правила: в течение месяца после открытия 
вакансии Секретарь Трибунала направляет приглашения, 
предусмотренные статьей 4 настоящего Приложения, а день выборов 
устанавливается Председателем Трибунала по консультации с 
государствами-участниками. 

2. Член Трибунала, избранный взамен члена, срок полномочий 
которого еще не истек, занимает должность до истечения срока 
полномочий своего предшественника. 

Статья 7 
НЕСОВМЕСТИМАЯ ДЕЯТЕЛЬНОСТЬ 

1. Ни один член Трибунала не может исполнять каких-либо 
политических или административных обязанностей или активно 
участвовать или быть материально заинтересованным в каких-либо 
операциях любого предприятия, занимающегося разведкой или 
разработкой ресурсов моря или морского дна или другими видами 
коммерческого использования моря или морского дна. 

2. Ни один член Трибунала не может выступать в качестве 
представителя, поверенного или адвоката в каком-либо деле. 

3. Любое сомнение по этим вопросам разрешается 
большинством других присутствующих членов Трибунала. 

Статья 8 
УСЛОВИЯ, КАСАЮЩИЕСЯ УЧАСТИЯ ЧЛЕНОВ ТРИБУНАЛА В КОНКРЕТНОМ ДЕЛЕ 

1. Ни один член Трибунала не может участвовать в решении 
какого-либо дела, в котором он ранее участвовал в качестве 
представителя, поверенного или адвоката одной из сторон или в 



качестве члена национального или международного суда, либо в ином 
качестве. 

2. Если по какой-либо особой причине член Трибунала считает, 
что он не должен участвовать в решении конкретного дела, он 
сообщает об этом Председателю Трибунала. 

3. Если Председатель находит, что кто-либо из членов 
Трибунала не должен по какой-либо особой причине участвовать в 
заседании по конкретному делу, он уведомляет его об этом. 

4. Любое сомнение по этим вопросам разрешается 
большинством других присутствующих членов Трибунала. 

Статья 9 
СЛУЧАЙ, КОГДА ЧЛЕН ТРИБУНАЛА ПЕРЕСТАЕТ УДОВЛЕТВОРЯТЬ ТРЕБОВАНИЯМ 

Если по единогласному мнению других членов Трибунала 
какой-либо член Трибунала перестает удовлетворять предъявляемым 
требованиям, то Председатель Трибунала объявляет место вакантным. 

Статья 10 
ПРИВИЛЕГИИ И ИММУНИТЕТЫ 

Члены Трибунала при исполнении ими обязанностей в Трибунале 
пользуются дипломатическими привилегиями и иммунитетами. 

Статья 11 
ТОРЖЕСТВЕННЫЕ ЗАЯВЛЕНИЯ ЧЛЕНОВ ТРИБУНАЛА 

Каждый член Трибунала обязан до вступления в должность 
сделать в открытом заседании торжественное заявление, что он будет 
отправлять свою должность беспристрастно и добросовестно. 

Статья 12 
ПРЕДСЕДАТЕЛЬ, ЗАМЕСТИТЕЛЬ ПРЕДСЕДАТЕЛЯ И СЕКРЕТАРЬ 

1. Трибунал избирает Председателя и Заместителя 
Председателя на три года; они могут быть переизбраны. 

2. Трибунал назначает своего Секретаря и может принять меры 
для назначения таких других должностных лиц, которые могут 
оказаться необходимыми. 



 

3. Председатель и Секретарь Трибунала проживают в месте пре-
бывания Трибунала. 

Статья 13 
КВОРУМ 

1. В заседаниях участвуют все имеющиеся в наличии члены, 
при этом для образования присутствия необходим кворум из 11 
избираемых членов Трибунала. 

2. При условии соблюдения статьи 17 настоящего Приложения, 
Трибунал определяет, кто из членов имеется в наличии, чтобы 
образовать присутствие для рассмотрения того или иного спора, 
принимая во внимание эффективное функционирование камер, 
предусмотренных в статьях 14 и 15 настоящего Приложения. 

3. Все споры и заявления, представляемые Трибуналу, 
заслушиваются и разрешаются Трибуналом, кроме случаев, когда 
применяется статья 14 настоящего Приложения или когда стороны 
просят, чтобы дело рассматривалось в соответствии со статьей 15 
настоящего Приложения. 

Статья 14 
КАМЕРА ПО СПОРАМ, КАСАЮЩИМСЯ МОРСКОГО ДНА 

В соответствии с Разделом 4 настоящего Приложения образуется 
Камера по спорам, касающимся морского дна. Она обладает 
компетенцией, полномочиями и функциями, предусмотренными в 
Разделе 5 Части XI. 

Статья 15 
СПЕЦИАЛЬНЫЕ КАМЕРЫ 

1. Трибунал может образовывать такие камеры, состоящие из 
трех или более его избираемых членов, которые он считает 
необходимыми для разбирательства конкретных категорий споров. 

2. Трибунал образует камеру для разбирательства переданного 
ему конкретного спора, если об этом просят стороны. Состав такой 
камеры определяется Трибуналом с одобрения сторон. 

3. В целях ускоренного разрешения дел Трибунал ежегодно 
образует камеру в составе пяти его избираемых членов, которая 
может рассматривать и разрешать споры в порядке упрощенного 
производства. Для замещения членов, которые не могут участвовать в 
том или ином деле, избираются два заместителя членов. 



4. Споры рассматриваются и разрешаются камерами, 
предусмотренными в настоящей статье, если об этом просят стороны. 

5. Решение принятое одной из камер, предусмотренных в 
настоящей статье и статье 14 настоящего Приложения, считается 
вынесенным самим Трибуналом. 

Статья 16 
РЕГЛАМЕНТ ТРИБУНАЛА 

Трибунал устанавливает регламент, определяющий порядок 
осуществления им своих функций. Трибунал, в частности, 
устанавливает правила производства дел. 

Статья 17 
ГРАЖДАНСТВО ЧЛЕНОВ 

1. Члены Трибунала, состоящие в гражданстве любой из сторон 
в споре, сохраняют право участвовать в разбирательстве в качестве 
членов Трибунала. 

2. Если в составе Трибунала при рассмотрении любого спора 
находится член, состоящий в гражданстве одной стороны, любая 
другая сторона в споре может избрать какое-либо лицо для участия в 
качестве члена Трибунала. 

3. Если в составе Трибунала при рассмотрении какого-либо 
спора нет ни одного члена, состоящего в гражданстве сторон, то 
каждая из этих сторон может избрать какое-либо лицо для участия в 
качестве члена Трибунала. 

4. Настоящая статья применяется к камерам, упомянутым в 
статьях 14 и 15 настоящего Приложения. В таких случаях 
Председатель Трибунала по консультации со сторонами просит 
конкретных членов Трибунала из состава камеры в таком числе, какое 
требуется, уступить место членам Трибунала, состоящим в 
гражданстве заинтересованных сторон, либо, если таковых нет или 
они не могут присутствовать, членам, специально избранным 
сторонами. 

5. Если у нескольких сторон имеется общий интерес, то они 
для цели предыдущих положений рассматриваются как одна сторона. 
Любое сомнение по этому вопросу разрешается определением 
Трибунала. 



 

6. Члены, избранные согласно изложенной в пунктах 2, 3 и 4 
процедуре, должны удовлетворять условиям, предусмотренным в ста-
тьях 2, 8 и 11 настоящего Приложения. Они участвуют в принятии 
решений на условиях полного равенства со своими коллегами. 

Статья 18 
ВОЗНАГРАЖДЕНИЕ ЧЛЕНОВ ТРИБУНАЛА 

1. Каждый избранный член Трибунала получает годовой оклад 
и особую надбавку за каждый день, когда он выполняет свои 
функции, при этом в любой год общая сумма, подлежащая выплате 
какому-либо члену Трибунала в качестве особой надбавки, не должна 
превышать сумму годового оклада. 

2. Председатель Трибунала получает специальную годовую 
надбавку. 

3. Заместитель Председателя Трибунала получает специальную 
надбавку за каждый день, когда он исполняет обязанности 
Председателя. 

4. Избранные в порядке статьи 17 настоящего Приложения 
члены, не являющиеся избранными членами Трибунала, получают 
вознаграждение за каждый день осуществления ими своих функций. 

5. Эти оклады, надбавки и вознаграждения устанавливаются 
время от времени на совещаниях государств-участников с учетом 
рабочей нагрузки Трибунала. Они не могут быть уменьшены в 
течение срока службы. 

6. Оклад Секретаря устанавливается на совещаниях государств-
участников по представлению Трибунала. 

7. Правила, принятые на совещаниях государств-участников, 
определяют условия, на которых членам Трибунала и Секретарю 
назначаются пенсии при выходе их в отставку, равно как и условия, 
на которых члены Трибунала и Секретарь получают возмещение 
своих путевых расходов. 

8. Оклады, надбавки и вознаграждения освобождаются от 
всякого налогообложения. 



Статья 19 
РАСХОДЫ ТРИБУНАЛА 

1. Государства-участники и Орган несут расходы Трибунала на 
условиях и в порядке, определяемых на совещаниях государств-
участников. 

2. Когда стороной в деле, переданном на рассмотрение 
Трибунала, является субъект, не являющийся государством-
участником или Органом, Трибунал определяет сумму, которую 
данная сторона должна внести на покрытие расходов Трибунала. 

РАЗДЕЛ 2. КОМПЕТЕНЦИЯ 

Статья 20 
ДОСТУП В ТРИБУНАЛ 

1. Трибунал открыт для государств-участников. 

2. Трибунал открыт для субъектов, не являющихся 
государствами-участниками, в любом деле, прямо предусмотренном в 
Части XI, или в любом деле, переданном на рассмотрение Трибунала 
в соответствии с любым другим соглашением, предусматривающим 
компетенцию Трибунала, на что дали согласие все стороны в этом 
деле. 

Статья 21 
КОМПЕТЕНЦИЯ 

К ведению Трибунала относятся все споры и все заявления, 
передаваемые ему в соответствии с настоящей Конвенцией, и все 
вопросы, специально указанные в любом другом соглашении, которое 
предусматривает компетенцию Трибунала. 

Статья 22 
ПЕРЕДАЧА СПОРОВ, ПОДПАДАЮЩИХ ПОД ДРУГИЕ СОГЛАШЕНИЯ 

По соглашению всех участников действующего договора или 
конвенции, касающихся вопросов, охватываемых настоящей 
Конвенцией, на рассмотрение Трибунала могут передаваться в 
соответствии с таким соглашением любые споры, касающиеся 
толкования или применения этого договора или этой конвенции. 



 

Статья 23 
ПРИМЕНИМОЕ ПРАВО 

Трибунал разбирает все споры и заявления в соответствии со 
статьей 293. 

РАЗДЕЛ 3. ПРОИЗВОДСТВО ДЕЛ 

Статья 24 
ВОЗБУЖДЕНИЕ ДЕЛА 

1. Споры передаются на рассмотрение Трибунала в 
зависимости от обстоятельств либо путем уведомления Секретаря о 
специальном соглашении, либо путем письменного заявления на его 
имя. В обоих случаях указываются предмет спора и стороны. 

2. Секретарь незамедлительно уведомляет о специальном 
соглашении или заявлении все заинтересованные стороны. 

3. Секретарь также уведомляет все государства-участники. 

Статья 25 
ВРЕМЕННЫЕ МЕРЫ 

1. В соответствии со статьей 290 Трибунал и его Камера по 
спорам, касающимся морского дна, имеют право предписывать 
временные меры. 

2. Если Трибунал не заседает или если нет достаточного числа 
членов, чтобы образовать кворум, временные меры предписываются 
камерой упрощенного производства, образуемой в соответствии с 
пунктом 3 статьи 15 настоящего Приложения. Несмотря на пункт 4 
статьи 15 настоящего Приложения, такие временные меры могут 
быть приняты по просьбе любой стороны в споре. Они подлежат 
пересмотру и изменению Трибуналом. 

Статья 26 
РАССМОТРЕНИЕ ДЕЛА 

1. Слушание дела ведется под руководством Председателя или, 
если он не может председательствовать, Заместителя Председателя. 
Если ни тот, ни другой не могут председательствовать, то 
председательствует старший из присутствующих судей. 



2. Слушание проводится публично, если Трибунал не принял 
иного решения или если стороны не требуют, чтобы публика не была 
допущена. 

Статья 27 
ВЕДЕНИЕ ДЕЛА 

Трибунал вносит распоряжения относительно ведения дела, опре-
деляет, в какой форме и в какие сроки каждая сторона должна 
изложить свои доводы, и принимает все меры, относящиеся к 
получению доказательств. 

Статья 28 
НЕЯВКА 

Если одна из сторон не является в Трибунал или не представляет 
своих доводов, другая сторона может просить Трибунал продолжить 
разбирательство и вынести решение. Отсутствие стороны или 
непредставление стороной своих доводов не является препятствием 
для ведения разбирательства. Прежде чем вынести решение, 
Трибунал должен удостовериться не только в том, что ему подсуден 
данный спор, но также и в том, что иск достаточно обоснован как с 
фактической, так и с юридической стороны. 

Статья 29 
БОЛЬШИНСТВО ДЛЯ ПРИНЯТИЯ РЕШЕНИЙ 

1. Все вопросы решаются большинством голосов 
присутствующих членов Трибунала. 

2. В случае разделения голосов поровну голос Председателя 
или замещающего его члена Трибунала является решающим. 

Статья 30 
РЕШЕНИЕ 

1. В решении должны быть приведены мотивы, на которых оно 
основано. 

2. В решении указываются фамилии членов Трибунала, 
участвовавших в его принятии. 

3. Если решение, в целом или в части, не выражает 
единогласного мнения членов Трибунала, то любой член Трибунала 
имеет право представить свое особое мнение. 



 

4. Решение подписывается Председателем и Секретарем. Оно 
оглашается в открытом заседании после надлежащего уведомления 
сторон в споре. 

Статья 31 
ПРОСЬБА О ВСТУПЛЕНИИ В ДЕЛО 

1. Если государство-участник считает, что решение по какому-
либо спору может затронуть какой-либо его интерес правового 
характера, то это государство может обратиться в Трибунал с 
просьбой о разрешении вступить в дело. 

2. Решение об удовлетворении такой просьбы принимает 
Трибунал. 

3. Если просьба о вступлении в дело удовлетворяется, решение 
Трибунала по этому спору будет обязательным для вступившего в 
дело государства-участника постольку, поскольку оно касается 
вопросов, в связи с которыми это государство-участник вступило в 
дело. 

Статья 32 
ПРАВО ВСТУПЛЕНИЯ В ДЕЛО ПО ВОПРОСУ О ТОЛКОВАНИИ ИЛИ ПРИМЕНЕНИИ 

1. В случае возникновения вопроса о толковании или 
применении настоящей Конвенции Секретарь незамедлительно 
уведомляет все государства-участники. 

2. В случае возникновения, в соответствии со статьями 21 или 
22 настоящего Приложения, вопроса о толковании или применении 
международного соглашения Секретарь уведомляет всех участников 
соглашения. 

3. Каждая сторона, упомянутая в пунктах 1 и 2, имеет право 
вступить в разбирательство; если она воспользуется этим правом, то 
толкование, содержащееся в решении, будет равным образом 
обязательно и для нее. 

Статья 33 
ОКОНЧАТЕЛЬНОСТЬ И ОБЯЗАТЕЛЬНАЯ СИЛА РЕШЕНИЙ 

1. Решение Трибунала является окончательным и выполняется 
всеми сторонами в споре. 

2. Решение имеет обязательную силу только для сторон и 
только в отношении данного спора. 



3. В случае спора о смысле или охвате решения Трибунал по 
просьбе любой стороны дает его толкование. 

Статья 34 
ИЗДЕРЖКИ 

Если Трибунал не принял иного решения, каждая сторона 
покрывает свои собственные издержки. 

РАЗДЕЛ 4. КАМЕРА ПО СПОРАМ, КАСАЮЩИМСЯ  
МОРСКОГО ДНА 

Статья 35 
СОСТАВ 

1. Камера по спорам, касающимся морского дня, указанная в 
статье 14 настоящего Приложения, состоит из 11 членов, выбранных 
большинством избираемых членов Трибунала из их числа. 

2. При выборе членов Камеры обеспечивается 
представительство основных правовых систем мира и справедливое 
географическое распределение. Ассамблея Органа может принимать 
рекомендации общего характера, касающиеся такого 
представительства и распределения. 

3. Члены Камеры выбираются каждые три года и могут 
выбираться на второй срок. 

4. Камера избирает из числа своих членов своего Председателя, 
который занимает эту должность в течение срока, на который 
выбрана Камера. 

5. Если какое-либо разбирательство остается незавершенным 
на конец любого трехлетнего срока, на который выбрана Камера, она 
завершает данное разбирательство в своем первоначальном составе. 

6. При открытии вакансий в Камере Трибунал выбирает из числа 
своих избираемых членов преемника, который занимает должность 
до истечения срока полномочий его предшественника. 

7. Для образования присутствия в Камере требуется кворум в 
семь членов, избранных Трибуналом. 



 

Статья 36 
КАМЕРА AD HOC 

1. Камера по спорам, касающимся морского дна, образует 
камеру ad hoc в составе трех своих членов для рассмотрения какого-
либо конкретного спора, переданного ей в соответствии с пунктом 1 b 
статьи 188. Состав такой камеры определяется Камерой по спорам, 
касающимся морского дна, с одобрения сторон. 

2. Если стороны не согласны с составом камеры ad hoc, каждая 
сторона в споре назначает одного члена, а третий член назначается 
ими по соглашению. Если они не достигли соглашения или если 
какая-либо из сторон не производит назначения, Председатель 
Камеры по спорам, касающимся морского дна, незамедлительно 
производит такое назначение или назначения из числа ее членов 
после консультации со сторонами. 

3. Члены камеры ad hoc не могут состоять на службе какой-
либо из сторон в споре или являться ее гражданами. 

Статья 37 
ДОСТУП 

Камера открыта для государств-участников, Органа и других 
субъектов, указанных в Разделе 5 Части XI. 

Статья 38 
ПРИМЕНИМОЕ ПРАВО 

В дополнение к положениям статьи 293 Камера применяет: 

a) нормы, правила и процедуры Органа, принятые в 
соответствии с настоящей Конвенцией; и 

b) условия контрактов, касающихся деятельности в Районе, в 
вопросах, связанных с такими контрактами. 

Статья 39 
ОБЕСПЕЧЕНИЕ ИСПОЛНЕНИЯ РЕШЕНИЙ КАМЕРЫ 

Исполнение решений Камеры обеспечивается в территориях 
государств-участников таким же образом, что и исполнение решений 
или распоряжений высшего суда государства-участника, в котором 
испрашивается исполнение. 



Статья 40 
ПРИМЕНИМОСТЬ ДРУГИХ РАЗДЕЛОВ НАСТОЯЩЕГО ПРИЛОЖЕНИЯ 

1. Другие разделы настоящего Приложения, не являющиеся 
несовместимыми с настоящим Разделом, применяются к Камере. 

2. При осуществлении своих функций, относящихся к 
консультативным заключениям, Камера руководствуется 
положениями настоящего Приложения, касающимися производства 
дел в Трибунале постольку, поскольку она признает их 
применимыми. 

РАЗДЕЛ 5. ПОПРАВКИ 

Статья 41 
ПОПРАВКИ 

1. Поправки к настоящему Приложению, за исключением 
поправок к Разделу 4, могут приниматься лишь в соответствии со 
статьей 313 или консенсусом на конференции, созванной в 
соответствии с настоящей Конвенцией. 

2. Поправки к Разделу 4 могут приниматься лишь в 
соответствии со статьей 314. 

3. Трибунал может предлагать такие поправки к настоящему 
Статуту, какие он считает необходимыми, сообщая их в письменной 
форме государствам-участникам для рассмотрения в соответствии с 
пунктами 1 и 2. 



 

ПРИЛОЖЕНИЕ VII. АРБИТРАЖ 

Статья 1 
ВОЗБУЖДЕНИЕ ДЕЛА 

При условии соблюдения Части XV любая сторона в споре может 
передать спор на разбирательство по арбитражной процедуре, 
предусмотренной в настоящем Приложении, путем письменного 
уведомления другой стороны или сторон в споре. К уведомлению 
прилагаются исковое заявление и основания этого иска. 

Статья 2 
СПИСОК АРБИТРОВ 

1. Генеральный секретарь Организации Объединенных Наций 
составляет и ведет список арбитров. Каждое государство-участник 
имеет право назначить четырех арбитров, каждый из которых должен 
иметь опыт в морских делах и пользоваться самой высокой 
репутацией справедливого, компетентного и честного человека. 
Фамилии назначенных таким образом лиц составляют указанный 
список. 

2. Если в какое-либо время число арбитров, назначенных 
каким-либо государством-участником и включенных в такой список, 
окажется менее четырех, это государство имеет право произвести 
необходимые дополнительные назначения. 

3. Фамилия арбитра остается в списке до тех пор, пока она не 
будет снята назначившим его государством-участником, при этом 
данный арбитр будет продолжать выполнять свои обязанности в 
любом арбитраже, в состав которого он был назначен, до завершения 
дела в этом арбитраже. 

Статья 3 
ОБРАЗОВАНИЕ АРБИТРАЖА 

Для цели разбирательства в соответствии с настоящим 
Приложением, если стороны не договорились об ином, арбитраж 
образуется следующим образом: 

a) При условии соблюдения подпункта g арбитраж состоит из 
пяти членов. 

b) Сторона, возбуждающая разбирательство, назначает одного 
члена, который избирается предпочтительно из списка, о 
котором говорится в статье 2 настоящего Приложения, и 
может быть ее гражданином. Назначение включается в 



уведомление, о котором говорится в статье 1 настоящего 
Приложения. 

c) Другая сторона в споре, в течение 30 дней после получения 
уведомления, о котором говорится в статье 1 настоящего 
Приложения, назначает одного члена, который избирается 
предпочтительно из списка и может быть ее гражданином. 
Если назначение не производится в течение этого срока, 
сторона, возбуждающая разбирательство, может в течение 
двух недель после истечения этого срока просить, чтобы 
назначение было произведено в соответствии с подпунктом 
e. 

d) Остальные три члена назначаются по соглашению между 
сторонами. Они выбираются предпочтительно из списка и 
являются гражданами третьих государств, если стороны не 
договорятся об ином. Стороны в споре назначают 
председателя арбитража из числа этих трех членов. Если в 
течение 60 дней после получения уведомления, о котором 
говорится в статье 1 настоящего Приложения, стороны не 
смогли достичь договоренности о назначении одного или 
более членов арбитража, назначаемых по соглашению, или о 
назначении председателя, то оставшееся назначение или 
назначения по просьбе одной из сторон в споре производятся 
в соответствии с подпунктом e. Такая просьба представляется 
не позднее двух недель после истечения вышеуказанного 
60-дневного срока. 

e) Если стороны не договорились о том, что назначение в 
соответствии с подпунктами c и d будет произведено каким-
либо лицом или третьим государством по выбору сторон, 
необходимое назначение производит Председатель 
Международного трибунала по морскому праву. Если 
Председатель не может предпринять действия в соответствии 
с настоящим подпунктом или если он является гражданином 
одной из сторон в споре, назначение производится 
следующим по старшинству присутствующим членом 
Международного трибунала по морскому праву, который не 
является гражданином какой-либо из сторон в споре. 
Назначения, о которых говорится в настоящем подпункте, 
производятся из списка, упомянутого в статье 2 настоящего 
Приложения, в 30-дневный срок после получения просьбы и 
по консультации со сторонами. Назначенные таким образом 
члены являются гражданами разных стран и не могут 
находиться на службе какой-либо из сторон в споре или 



 

обычно проживать на ее территории или быть ее 
гражданами. 

f) Вакантные должности заполняются в том же порядке, 
который установлен для первоначальных назначений. 

g) Стороны, имеющие одинаковый интерес, назначают одного 
члена арбитража совместно по соглашению. Когда несколько 
сторон имеют отдельные интересы, или когда отсутствует 
согласие относительно наличия у сторон одинакового 
интереса, каждая из них назначает одного члена арбитража. 
Число членов арбитража, назначаемых сторонами отдельно, 
всегда должно быть на одного человека меньше, чем число 
членов арбитража, назначаемых сторонами совместно. 

h) В спорах с участием более двух сторон положения 
подпунктов a–f применяются в максимально возможной 
степени. 

Статья 4 
ФУНКЦИИ АРБИТРАЖА 

Арбитраж, образованный на основании статьи 3 настоящего При-
ложения, функционирует в соответствии с настоящим Приложением 
и другими положениями настоящей Конвенции. 

Статья 5 
ПРОЦЕДУРА 

Если стороны не договорились об ином, арбитраж устанавливает 
собственную процедуру, обеспечивающую каждой из сторон полную 
возможность быть заслушанной и изложить свои доводы. 

Статья 6 
ОБЯЗАННОСТИ СТОРОН В СПОРЕ 

Стороны в споре должны облегчить работу арбитража и, в 
частности в соответствии со своим законодательством и используя 
все находящиеся в их распоряжении средства: 

a) предоставлять арбитражу все относящиеся к делу 
документы, возможности и информацию; и 

b) давать арбитражу в случае необходимости возможность 
вызывать свидетелей и экспертов и получать их показания и 
посещать места, которые имеют отношение к делу. 



Статья 7 
РАСХОДЫ 

Если арбитраж не вынесет иного решения в связи с особыми 
обстоятельствами дела, расходы арбитража, включая вознаграждение 
его членов, несут стороны в споре в равных долях. 

Статья 8 
ТРЕБУЕМОЕ БОЛЬШИНСТВО ГОЛОСОВ ДЛЯ ПРИНЯТИЯ РЕШЕНИЙ 

Решения арбитража принимаются большинством голосов его 
членов. Отсутствие или воздержание от голосования менее половины 
числа членов не является препятствием для вынесения решения 
арбитражем. В случае разделения голосов поровну председатель 
имеет решающий голос. 

Статья 9 
НЕЯВКА 

Если одна из сторон в споре не является в арбитраж или не 
представляет своих доводов, другая сторона может просить арбитраж 
продолжить разбирательство и вынести решение. Отсутствие 
стороны или непредставление стороной своих доводов не является 
препятствием для ведения разбирательства. Прежде чем вынести 
решение, арбитраж должен убедиться не только в том, что ему 
подсуден данный спор, но также и в том, что иск обоснован как с 
фактической, так и с юридической стороны. 

Статья 10 
РЕШЕНИЕ 

Решение арбитража ограничивается предметом спора и в нем 
излагаются мотивы, на которых оно основано. В нем указываются 
фамилии участвовавших членов и дата вынесения решения. Любой 
член арбитража может приложить к решению свое отдельное или 
особое мнение. 

Статья 11 
ОКОНЧАТЕЛЬНОСТЬ РЕШЕНИЯ 

Решение окончательно и обжалованию не подлежит, если 
стороны в споре заранее не договорились о процедуре обжалования. 
Решение выполняется сторонами в споре. 



 

Статья 12 
ТОЛКОВАНИЕ ИЛИ ВЫПОЛНЕНИЕ РЕШЕНИЯ 

1. Любое разногласие, которое может возникнуть между 
сторонами в споре по поводу толкования или способа выполнения 
решения, может быть передано любой стороной для разрешения тому 
арбитражу, который вынес данное решение. Для этой цели любые 
вакансии в арбитраже заполняются в порядке, предусмотренном для 
первоначальных назначений членов арбитража. 

2. Любое такое разногласие может быть передано другому суду 
или арбитражу на основании статьи 287 по соглашению всех сторон в 
споре. 

Статья 13 
ПРИМЕНЕНИЕ К СУБЪЕКТАМ,  

НЕ ЯВЛЯЮЩИМСЯ ГОСУДАРСТВАМИ-УЧАСТНИКАМИ 

Положения настоящего Приложения применяются mutatis 
mutandis к любому спору, в котором участвуют субъекты, не 
являющиеся государствами-участниками. 



ПРИЛОЖЕНИЕ VIII. СПЕЦИАЛЬНЫЙ АРБИТРАЖ 

Статья 1 
ВОЗБУЖДЕНИЕ ДЕЛА 

При условии соблюдения Части XV любая сторона в споре, 
относящемся к толкованию или применению статей настоящей 
Конвенции, касающихся 1) рыболовства, 2) защиты и сохранения 
морской среды, 3) морских научных исследований или 4) 
судоходства, включая загрязнение с судов и в результате захоронения, 
может передать спор на разбирательство по специальной 
арбитражной процедуре, предусмотренной в настоящем Приложении, 
путем письменного уведомления другой стороны или сторон в споре. 
К уведомлению прилагаются исковое заявление и основания этого 
иска. 

Статья 2 
СПИСКИ ЭКСПЕРТОВ 

1. В отношении каждой из следующих областей: 1) 
рыболовство, 2) защита и сохранение морской среды, 3) морские 
научные исследования и 4) судоходство, включая загрязнение с 
судов и в результате захоронения, — составляются и ведутся 
отдельные списки экспертов. 

2. Списки экспертов составляются и ведутся в области 
рыболовства — Продовольственной и сельскохозяйственной 
организацией Объединенных Наций, в области защиты и сохранения 
морской среды — Программой Организации Объединенных Наций 
по окружающей среде, в области морских научных исследований — 
Межправительственной океанографической комиссией, в области 
судоходства, включая загрязнение с судов и в результате захоронения 
— Международной морской организацией или в каждом случае — 
надлежащим вспомогательным органом, которому такая организация, 
программа или комиссия делегировала свои функции. 

3. Каждое государство-участник имеет право назначить двух 
экспертов в каждой области, являющихся известными и 
общепризнанными авторитетами в юридических, научных или 
технических аспектах такой области и пользующихся самой высокой 
репутацией справедливых и честных людей. Фамилии назначенных 
таким образом в каждой области лиц образуют соответствующий 
список. 

4. Если в какое-либо время число экспертов, назначенных 
каким-либо государством-участником и включенных в такой список, 



 

окажется менее двух, это государство имеет право произвести 
необходимые дополнительные назначения. 

5. Фамилия эксперта остается в списке до тех пор, пока она не 
будет снята назначившим его государством-участником, при этом 
данный эксперт будет продолжать выполнять свои обязанности в 
любом специальном арбитраже, в состав которого он был назначен, 
до завершения разбирательства в этом специальном арбитраже. 

Статья 3 
ОБРАЗОВАНИЕ СПЕЦИАЛЬНОГО АРБИТРАЖА 

Для цели разбирательства в соответствии с настоящим 
Приложением, если стороны не договорились об ином, специальный 
арбитраж образуется следующим образом: 

a) При условии соблюдения подпункта g специальный 
арбитраж состоит из пяти членов. 

b) Сторона, возбуждающая разбирательство, назначает двух 
членов, которые избираются предпочтительно из 
соответствующего списка или списков, упомянутых в статье 
2 настоящего Приложения и относящихся к спорной области, 
и один из которых может быть ее гражданином. Назначения 
включаются в уведомление, о котором говорится в статье 1 
настоящего Приложения. 

с) Другая сторона в споре, в течение 30 дней после получения 
уведомления, о котором говорится в статье 1 настоящего 
Приложения, назначает двух членов, которые избираются 
предпочтительно из соответствующего списка или списков, 
относящихся к спорной области, и один из которых может 
быть ее гражданином. Если назначения не производятся в 
течение этого срока, сторона, возбуждающая 
разбирательство, может в течение двух недель после 
истечения этого срока просить, чтобы назначения были 
произведены в соответствии с подпунктом e. 

d) Стороны в споре назначают по соглашению председателя 
специального арбитража, который выбирается 
предпочтительно из соответствующего списка и является 
гражданином третьего государства, если стороны не 
договорились об ином. Если в течение 30 дней после 
получения уведомления, о котором говорится в статье 1 
настоящего Приложения, стороны не смогли достичь 
договоренности о назначении председателя, то назначение по 



просьбе одной из сторон в споре производится в 
соответствии с подпунктом e. Такая просьба представляется 
не позднее двух недель после истечения вышеуказанного 
30-дневного срока. 

e) Если стороны не договорились о том, что назначение будет 
произведено каким-либо лицом или третьим государством по 
выбору сторон, необходимые назначения производит 
Генеральный секретарь Организации Объединенных Наций в 
течение 30 дней после получения просьбы в соответствии с 
подпунктами c и d. Назначения, о которых говорится в 
настоящем подпункте, производятся из соответствующего 
списка или списков экспертов, упомянутых в статье 2 
настоящего Приложения, и по консультации со сторонами в 
споре и соответствующей международной организацией. 
Назначенные таким образом члены являются гражданами 
разных стран и не могут находиться на службе какой-либо из 
сторон в споре или обычно проживать на ее территории или 
быть ее гражданами. 

f) Вакантные должности заполняются в том же порядке, 
который установлен для первоначальных назначений. 

g) Стороны, имеющие одинаковый интерес, назначают двух 
членов арбитража совместно по соглашению. Когда 
несколько сторон имеют отдельные интересы, или когда 
отсутствует согласие относительно наличия у сторон 
одинакового интереса, каждая из них назначает одного члена 
арбитража. 

h) В спорах с участием более двух сторон положения 
подпунктов a–f применяются в максимально возможной 
степени. 

Статья 4 
ОБЩИЕ ПОЛОЖЕНИЯ 

Статьи 4–13 Приложения VII применяются mutatis mutandis к 
специальным арбитражным процедурам в соответствии с настоящим 
Приложением. 

Статья 5 
УСТАНОВЛЕНИЕ ФАКТОВ 

1. Стороны в споре, касающемся толкования или применения 
положений настоящей Конвенции, относящихся к 1) рыболовству, 2) 



 

защите и сохранению морской среды, 3) морским научным 
исследованиям или 4) судоходству, включая загрязнения с судов и в 
результате захоронения, могут в любое время договориться просить 
специальный арбитраж, образованный в соответствии со статьей 3 
настоящего Приложения, провести расследование и установить 
факты, вызвавшие этот спор. 

2. Если стороны не договорились об ином, установление факта 
специальным арбитражем, действующим в соответствии с пунктом 1, 
рассматривается как окончательное для сторон. 

3. По просьбе всех сторон в споре специальный арбитраж 
может сформулировать рекомендации, которые, не имея силы 
решения, образуют лишь основу для рассмотрения сторонами 
вопросов, вызвавших спор. 

4. При условии соблюдения пункта 2 специальный арбитраж 
действует в соответствии с положениями настоящего Приложения, 
если стороны не договорились об ином. 



ПРИЛОЖЕНИЕ IX. УЧАСТИЕ МЕЖДУНАРОДНЫХ  
ОРГАНИЗАЦИЙ 

Статья 1 
УПОТРЕБЛЕНИЕ ТЕРМИНА «МЕЖДУНАРОДНАЯ ОРГАНИЗАЦИЯ» 

Для целей статьи 305 и настоящего Приложения термин 
«международная организация» означает учрежденную государствами 
межправительственную организацию, которой ее государства-члены 
передали компетенцию в вопросах, регулируемых настоящей 
Конвенцией, в том числе компетенцию по заключению договоров, 
относящихся к таким вопросам. 

Статья 2 
ПОДПИСАНИЕ 

Международная организация может подписать настоящую 
Конвенцию, если большинство ее государств-членов подписали 
настоящую Конвенцию. Во время подписания международная 
организация делает заявление, в котором конкретно указываются 
регулируемые настоящей Конвенцией вопросы, в отношении которых 
такой организации передана компетенция ее государствами-членами, 
подписавшими Конвенцию, а также характер и рамки такой 
компетенции. 

Статья 3 
ОФИЦИАЛЬНОЕ ПОДТВЕРЖДЕНИЕ И ПРИСОЕДИНЕНИЕ 

1. Международная организация может сдать на хранение 
документ об официальном подтверждении или присоединении, если 
большинство ее государств-членов сдают или сдали на хранение свои 
ратификационные грамоты или документы о присоединении. 

2. Такие документы, сданные на хранение этой организацией, 
содержат обязательства и заявления, требуемые статьями 4 и 5 
настоящего Приложения. 

Статья 4 
СТЕПЕНЬ УЧАСТИЯ, ПРАВА И ОБЯЗАННОСТИ 

1. Документы об официальном подтверждении или 
присоединении, сдаваемые на хранение международной 
организацией, содержат обязательство принять на себя права и 
обязанности, предусмотренные для государств в настоящей 
Конвенции по вопросам, в отношении которых ей была передана 



 

компетенция ее государствами-членами, являющимися участниками 
настоящей Конвенции. 

2. Международная организация становится участником настоя-
щей Конвенции в той мере, в какой она обладает компетенцией в 
соответствии с заявлениями, сообщениями или уведомлениями, 
указанными в статье 5 настоящего Приложения. 

3. Такая международная организация осуществляет права и 
выполняет обязанности, которые в противном случае в соответствии 
с настоящей Конвенцией были бы возложены на ее государства-
члены, являющиеся участниками настоящей Конвенции, по 
вопросам, в отношении которых такими государствами-членами ей 
была передана компетенция. Государства-члены такой 
международной организации не осуществляют компетенцию, 
которую они ей передали. 

4. Участие международной организации ни в коем случае не 
влечет за собой увеличение представительства, на которое ее 
государства-члены, являющиеся участниками настоящей Конвенции, 
в противном случае имели бы право: настоящее положение 
относится, в частности, к праву в отношении принятия решений. 

5. Участие таких международных организаций ни в коем случае 
не дает каких-либо прав, предусмотренных настоящей Конвенцией, 
государствам-членам организации, не являющимся государствами — 
участниками настоящей Конвенции. 

6. В случае конфликта между обязательствами международной 
организации согласно настоящей Конвенции и ее обязательствами, 
вытекающими из условий соглашения об учреждении такой 
организации или любых актов, относящихся к ней, 
преимущественную силу имеют обязательства, вытекающие из 
настоящей Конвенции. 

Статья 5 
ЗАЯВЛЕНИЯ, УВЕДОМЛЕНИЯ И СООБЩЕНИЯ 

1. Документ об официальном подтверждении или 
присоединении международной организации должен содержать 
заявление, конкретно указывающее вопросы, регулируемые 
настоящей Конвенцией, в отношении которых данной организации 
была передана компетенция ее государствами-членами, являющимися 
участниками настоящей Конвенции. 



2. Государство — член международной организации при 
ратификации настоящей Конвенции или присоединении к ней либо 
при сдаче такой организацией на хранение своего документа об 
официальном подтверждении или присоединении, в зависимости от 
того, что происходит позднее, делает заявление, в котором конкретно 
указываются вопросы, регулируемые настоящей Конвенцией, в 
отношении которых это государство-член передало компетенцию 
данной организации. 

3. Предполагается, что государства-участники, являющиеся 
государствами — членами международной организации, которая 
является участником настоящей Конвенции, обладают компетенцией 
во всех вопросах, регулируемых настоящей Конвенцией, в отношении 
которых такие государства в соответствии с настоящей статьей 
конкретно не заявили, уведомили или сообщили о передаче этой 
организации компетенции. 

4. Международная организация и ее государства-члены, 
которые являются государствами — участниками настоящей 
Конвенции, незамедлительно уведомляют депозитария настоящей 
Конвенции о любых изменениях в разграничении компетенции, в том 
числе о новой передаче компетенции, конкретно указанной в 
заявлениях согласно пунктам 1 и 2. 

5. Любое государство-участник может обратиться к 
международной организации и ее государствам-членам, которые 
являются государствами — участниками настоящей Конвенции, с 
просьбой предоставить информацию о том, кто обладает 
компетенцией в отношении любого возникшего конкретного вопроса. 
Эта организация и соответствующие государства-члены 
предоставляют такую информацию в разумный срок. Международная 
организация и государства-члены могут также предоставлять такую 
информацию по своей инициативе. 

6. В заявлениях, уведомлениях и сообщениях согласно 
настоящей статье конкретно указываются характер и рамки 
переданной компетенции. 

Статья 6 
ОТВЕТСТВЕННОСТЬ 

1. Участники, обладающие компетенцией согласно статье 5 
настоящего Приложения, несут ответственность за невыполнение 
обязательств или любое другое нарушение настоящей Конвенции. 



 

2. Любое государство-участник может обратиться к 
международной организации или ее государствам-членам, которые 
являются государствами — участниками настоящей Конвенции, с 
просьбой предоставить информацию о том, кто несет 
ответственность в отношении любого конкретного вопроса. 
Организация и соответствующие государства-члены предоставляют 
такую информацию. Непредоставление такой информации в 
разумный срок или предоставление информации противоречивого 
характера влечет за собой солидарную ответственность. 

Статья 7 
УРЕГУЛИРОВАНИЕ СПОРОВ 

1. При сдаче на хранение документа об официальном 
подтверждении или присоединении или в любое время после этого 
международная организация может выбрать посредством 
письменного заявления одно или несколько средств урегулирования 
споров, касающихся толкования или применения настоящей 
Конвенции, упомянутых в пункте 1 а, с или d статьи 287. 

2. Часть XV применяется mutatis mutandis к любому спору 
между участниками настоящей Конвенции, один или более из 
которых являются международными организациями. 

3. Если международная организация и одно или более ее 
государств-членов являются совместными сторонами в споре или 
сторонами, имеющими одинаковый интерес, считается, что данная 
организация приняла те же процедуры урегулирования споров, что и 
государства-члены; однако, если государство-член выбрало только 
Международный Суд согласно статье 287, то считается, что эта 
организация и заинтересованное государство-член приняли арбитраж 
в соответствии с Приложением VII, если стороны не договорятся об 
ином. 

Статья 8 
ПРИМЕНИМОСТЬ ЧАСТИ XVII 

Часть XVII применяется mutatis mutandis к международной 
организации, за исключением следующего: 

а) Документ об официальном подтверждении или 
присоединении международной организации не принимается 
во внимание при применении пункта 1 статьи 308. 

 b) i) Международная организация обладает исключительной 
правоспособностью в отношении применения статей 



312–315 в том объеме, в каком она обладает 
компетенцией согласно статье 5 настоящего 
Приложения в отношении всего вопроса, к которому 
относится поправка; 

 ii) документ об официальном подтверждении или 
присоединении международной организации к 
поправке, относящейся ко всему вопросу, по которому 
международная организация обладает компетенцией 
согласно статье 5 настоящего Приложения, 
рассматривается как ратификационная грамота или 
документ о присоединении каждого государства-члена, 
являющегося участником настоящей Конвенции, для 
цели применения пунктов 1, 2 и 3 статьи 316; 

 iii) в отношении всех других поправок документ об 
официальном подтверждении или присоединении 
международной организации не принимается во 
внимание при применении пунктов 1 и 2 статьи 316. 

 с) i) Международная организация не может денонсировать 
настоящую Конвенцию в соответствии со статьей 317, 
если любое из ее государств-членов является 
государством — участником настоящей Конвенции и 
если она продолжает удовлетворять требованиям, 
установленным в статье 1 настоящего Приложения; 

 ii) международная организация денонсирует настоящую 
Конвенцию, когда ни одно из ее государств-членов не 
является государством — участником настоящей 
Конвенции или если эта международная организация 
более не удовлетворяет требованиям, установленным в 
статье 1 настоящего Приложения. Такая денонсация 
незамедлительно вступает в силу. 
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PREÁMBULO
Los Estados Partes en esta Convención,
Inspirados por el deseo de solucionar con espíritu de comprensión

y cooperación mutuas todas las cuestiones relativas al derecho del mar y
conscientes del significado histórico de esta Convención como
contribución importante al mantenimiento de la paz y la justicia y al
progreso para todos los pueblos del mundo,

Observando que los acontecimientos ocurridos desde las
Conferencias de las Naciones Unidas sobre el Derecho del Mar celebradas
en Ginebra en 1958 y 1960 han acentuado la necesidad de una nueva
convención sobre el derecho del mar que sea generalmente aceptable,

Conscientes de que los problemas de los espacios marinos están
estrechamente relacionados entre sí y han de considerarse en su conjunto,

Reconociendo la conveniencia de establecer por medio de esta
Convención, con el debido respeto de la soberanía de todos los Estados,
un orden jurídico para los mares y océanos que facilite la comunicación
internacional y promueva los usos con fines pacíficos de los mares y
océanos, la utilización equitativa y eficiente de sus recursos, el estudio,
la protección y la preservación del medio marino y la conservación de sus
recursos vivos,

Teniendo presente que el logro de esos objetivos contribuirá a la
realización de un orden económico internacional justo y equitativo que
tenga en cuenta los intereses y necesidades de toda la humanidad y, en
particular, los intereses y necesidades especiales de los países en
desarrollo, sean ribereños o sin litoral,

Deseando desarrollar mediante esta Convención los principios
incorporados en la resolución 2749 (XXV), de 17 de diciembre de 1970,
en la cual la Asamblea General de las Naciones Unidas declaró
solemnemente, entre otras cosas, que la zona de los fondos marinos y
oceánicos y su subsuelo fuera de los límites de la jurisdicción nacional,
así como sus recursos, son patrimonio común de la humanidad, cuya
exploración y explotación se realizarán en beneficio de toda la humanidad,
independientemente de la situación geográfica de los Estados,

Convencidos de que el desarrollo progresivo y la codificación del
derecho del mar logrados en esta Convención contribuirán al
fortalecimiento de la paz, la seguridad, la cooperación y las relaciones de
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amistad entre todas las naciones, de conformidad con los principios de la
justicia y la igualdad de derechos, y promoverán el progreso económico
y social de todos los pueblos del mundo, de conformidad con los propósitos
y principios de las Naciones Unidas, enunciados en su Carta,

Afirmando que las normas y principios de derecho internacional
general seguirán rigiendo las materias no reguladas por esta Convención,

Han convenido en lo siguiente:

PARTE I
INTRODUCCIÓN

Artículo 1
Términos empleados y alcance

1. Para los efectos de esta Convención:
1) Por “Zona” se entiende los fondos marinos y oceánicos y su

subsuelo fuera de los límites de la jurisdicción nacional;
2) Por “Autoridad” se entiende la Autoridad Internacional de los

Fondos Marinos;
3) Por “actividades en la Zona” se entiende todas las actividades

de exploración y explotación de los recursos de la Zona;
4) Por “contaminación del medio marino” se entiende la

introducción por el hombre, directa o indirectamente, de sustancias o de
energía en el medio marino incluidos los estuarios, que produzca o pueda
producir efectos nocivos tales como daños a los recursos vivos y a la vida
marina, peligros para la salud humana, obstaculización de las actividades
marítimas, incluidos la pesca y otros usos legítimos del mar, deterioro de
la calidad del agua del mar para su utilización y menoscabo de los lugares
de esparcimiento;

5) a) Por “vertimiento” se entiende:
i) La evacuación deliberada de desechos u otras materias
desde buques, aeronaves, plataformas u otras construcciones
en el mar;
ii) El hundimiento deliberado de buques, aeronaves,
plataformas u otras construcciones en el mar;

b) El término “vertimiento” no comprende:
i) La evacuación de desechos u otras materias resultante,
directa o indirectamente, de las operaciones normales de
buques, aeronaves, plataformas u otras construcciones en el mar
y de su equipo, salvo los desechos u otras materias que se
transporten en buques, aeronaves, plataformas u otras
construcciones en el mar destinados a la evacuación de tales
materias, o se transborden a ellos, o que resulten del tratamiento
de tales desechos u otras materias en esos buques, aeronaves,
plataformas o construcciones;
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ii) El depósito de materias para fines distintos de su mera
evacuación, siempre que ese depósito no sea contrario a los
objetivos de esta Convención.

2. 1) Por “Estados Partes” se entiende los Estados que hayan
consentido en obligarse por esta Convención y respecto de los cuales la
Convención esté en vigor.

2) Esta Convención se aplicará mutatis mutandis a las entidades
mencionadas en los apartados b), c), d), e) y f) del párrafo 1 del
artículo 305 que lleguen a ser Partes en la Convención de conformidad con
los requisitos pertinentes a cada una de ellas; en esa medida, el término
“Estados Partes” se refiere a esas entidades.

PARTE II
EL MAR TERRITORIAL Y LA ZONA

CONTIGUA
SECCIÓN 1. DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 2
Régimen jurídico del mar territorial, del espacio aéreo situado

sobre el mar territorial y de su lecho y subsuelo

1. La soberanía del Estado ribereño se extiende más allá de su
territorio y de sus aguas interiores y, en el caso del Estado archipelágico,
de sus aguas archipelágicas, a la franja de mar adyacente designada con
el nombre de mar territorial.

2. Esta soberanía se extiende al espacio aéreo sobre el mar
territorial, así como al lecho y al subsuelo de ese mar.

3. La soberanía sobre el mar territorial se ejerce con arreglo a esta
Convención y otras normas de derecho internacional.

SECCIÓN 2. LÍMITES DEL MAR TERRITORIAL

Artículo 3
Anchura del mar territorial

Todo Estado tiene derecho a establecer la anchura de su mar
territorial hasta un límite que no exceda de 12 millas marinas medidas a
partir de líneas de base determinadas de conformidad con esta Convención.

Artículo 4
Límite exterior del mar territorial

El límite exterior del mar territorial es la línea cada uno de cuyos
puntos está, del punto más próximo de la línea de base, a una distancia
igual a la anchura del mar territorial.
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Artículo 5
Línea de base normal

Salvo disposición en contrario de esta Convención, la línea de base
normal para medir la anchura del mar territorial es la línea de bajamar a
lo largo de la costa, tal como aparece marcada mediante el signo apropiado
en cartas a gran escala reconocidas oficialmente por el Estado ribereño.

Artículo 6
Arrecifes

En el caso de islas situadas en atolones o de islas bordeadas por
arrecifes, la línea de base para medir la anchura del mar territorial es la
línea de bajamar del lado del arrecife que da al mar, tal como aparece
marcada mediante el signo apropiado en cartas reconocidas oficialmente
por el Estado ribereño.

Artículo 7
Líneas de base rectas

1. En los lugares en que la costa tenga profundas aberturas y
escotaduras o en los que haya una franja de islas a lo largo de la costa
situada en su proximidad inmediata, puede adoptarse, como método para
trazar la línea de base desde la que ha de medirse el mar territorial, el de
líneas de base rectas que unan los puntos apropiados.

2. En los casos en que, por la existencia de un delta y de otros
accidentes naturales, la línea de la costa sea muy inestable, los puntos
apropiados pueden elegirse a lo largo de la línea de bajamar más alejada
mar afuera y, aunque la línea de bajamar retroceda ulteriormente, las líneas
de base rectas seguirán en vigor hasta que las modifique el Estado ribereño
de conformidad con esta Convención.

3. El trazado de las líneas de base rectas no debe apartarse de una
manera apreciable de la dirección general de la costa, y las zonas de mar
situadas del lado de tierra de esas líneas han de estar suficientemente
vinculadas al dominio terrestre para estar sometidas al régimen de las aguas
interiores.

4. Las líneas de base rectas no se trazarán hacia ni desde
elevaciones que emerjan en bajamar, a menos que se hayan construido
sobre ellas faros o instalaciones análogas que se encuentren constantemente
sobre el nivel del agua, o que el trazado de líneas de base hacia o desde
elevaciones que emerjan en bajamar haya sido objeto de un reconocimiento
internacional general.

5. Cuando el método de líneas de base rectas sea aplicable según
el párrafo 1, al trazar determinadas líneas de base podrán tenerse en cuenta
los intereses económicos propios de la región de que se trate cuya realidad
e importancia estén claramente demostradas por un uso prolongado.
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6. El sistema de líneas de base rectas no puede ser aplicado por
un Estado de forma que aísle el mar territorial de otro Estado de la alta mar
o de una zona económica exclusiva.

Artículo 8
Aguas interiores

1. Salvo lo dispuesto en la Parte IV, las aguas situadas en el
interior de la línea de base del mar territorial forman parte de las aguas
interiores del Estado.

2. Cuando el trazado de una línea de base recta, de conformidad
con el método establecido en el artículo 7, produzca el efecto de encerrar
como aguas interiores aguas que anteriormente no se consideraban como
tales, existirá en esas aguas un derecho de paso inocente, tal como se
establece en esta Convención.

Artículo 9
Desembocadura de los ríos

Si un río desemboca directamente en el mar, la línea de base será una
línea recta trazada a través de la desembocadura entre los puntos de la línea
de bajamar de sus orillas.

Artículo 10
Bahías

1. Este artículo se refiere únicamente a las bahías cuyas costas
pertenecen a un solo Estado.

2. Para los efectos de esta Convención, una bahía es toda
escotadura bien determinada cuya penetración tierra adentro, en relación
con la anchura de su boca, es tal que contiene aguas cercadas por la costa
y constituye algo más que una simple inflexión de ésta. Sin embargo, la
escotadura no se considerará una bahía si su superficie no es igual o
superior a la de un semicírculo que tenga por diámetro la boca de dicha
escotadura.

3. Para los efectos de su medición, la superficie de una escotadura
es la comprendida entre la línea de bajamar que sigue la costa de la
escotadura y una línea que una las líneas de bajamar de sus puntos
naturales de entrada. Cuando, debido a la existencia de islas, una
escotadura tenga más de una entrada, el semicírculo se trazará tomando
como diámetro la suma de las longitudes de las líneas que cierran todas
las entradas. La superficie de las islas situadas dentro de una escotadura
se considerará comprendida en la superficie total de ésta.

4. Si la distancia entre las líneas de bajamar de los puntos naturales
de entrada de una bahía no excede de 24 millas marinas, se podrá trazar
una línea de demarcación entre las dos líneas de bajamar y las aguas que
queden así encerradas serán consideradas aguas interiores.
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5. Cuando la distancia entre las líneas de bajamar de los puntos
naturales de entrada de una bahía exceda de 24 millas marinas, se trazará
dentro de la bahía una línea de base recta de 24 millas marinas de manera
que encierre la mayor superficie de agua que sea posible con una línea de
esa longitud.

6. Las disposiciones anteriores no se aplican a las bahías llamadas
“históricas”, ni tampoco en los casos en que se aplique el sistema de las
líneas de base rectas previsto en el artículo 7.

Artículo 11
Puertos

Para los efectos de la delimitación del mar territorial, las
construcciones portuarias permanentes más alejadas de la costa que formen
parte integrante del sistema portuario se consideran parte de ésta. Las
instalaciones costa afuera y las islas artificiales no se considerarán
construcciones portuarias permanentes.

Artículo 12
Radas

Las radas utilizadas normalmente para la carga, descarga y fondeo
de buques, que de otro modo estarían situadas en todo o en parte fuera del
trazado general del límite exterior del mar territorial, están comprendidas
en el mar territorial.

Artículo 13
Elevaciones en bajamar

1. Una elevación que emerge en bajamar es una extensión natural
de tierra rodeada de agua que se encuentra sobre el nivel de ésta en la
bajamar, pero queda sumergida en la pleamar. Cuando una elevación que
emerge en bajamar esté total o parcialmente a una distancia del continente
o de una isla que no exceda de la anchura del mar territorial, la línea de
bajamar de esta elevación podrá ser utilizada como línea de base para medir
la anchura del mar territorial.

2. Cuando una elevación que emerge en bajamar esté situada en
su totalidad a una distancia del continente o de una isla que exceda de la
anchura del mar territorial, no tendrá mar territorial propio.

Artículo 14
Combinación de métodos para determinar las líneas de base

El Estado ribereño podrá determinar las líneas de base combinando
cualesquiera de los métodos establecidos en los artículos precedentes,
según las circunstancias.

Artículo 15
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Delimitación del mar territorial entre Estados con costas
adyacentes o situadas frente a frente

Cuando las costas de dos Estados sean adyacentes o se hallen situadas
frente a frente, ninguno de dichos Estados tendrá derecho, salvo acuerdo
en contrario, a extender su mar territorial mas allá de una línea media cuyos
puntos sean equidistantes de los puntos más próximos de las líneas de base
a partir de las cuales se mida la anchura del mar territorial de cada uno de
esos Estados. No obstante, esta disposición no será aplicable cuando, por
la existencia de derechos históricos o por otras circunstancias especiales,
sea necesario delimitar el mar territorial de ambos Estados en otra forma.

Artículo 16
Cartas y listas de coordenadas geográficas

1. Las líneas de base para medir la anchura del mar territorial,
determinadas de conformidad con los artículos 7, 9 y 10, o los límites que
de ellas se desprendan, y las líneas de delimitación trazadas de
conformidad con los artículos 12 y 15 figurarán en cartas a escala o escalas
adecuadas para precisar su ubicación. Esas cartas podrán ser sustituidas
por listas de coordenadas geográficas de puntos en cada una de las cuales
se indique específicamente el datum geodésico.

2. El Estado ribereño dará la debida publicidad a tales cartas o
listas de coordenadas geográficas y depositará un ejemplar de cada una de
ellas en poder del Secretario General de las Naciones Unidas.

SECCIÓN 3. PASO INOCENTE POR EL MAR
TERRITORIAL

SUBSECCIÓN A. NORMAS APLICABLES
A TODOS LOS BUQUES

Artículo 17
Derecho de paso inocente

Con sujeción a esta Convención, los buques de todos los Estados,
sean ribereños o sin litoral, gozan del derecho de paso inocente a través
del mar territorial.

Artículo 18
Significado de paso

1. Se entiende por paso el hecho de navegar por el mar territorial
con el fin de:

a) Atravesar dicho mar sin penetrar en las aguas interiores ni
hacer escala en una rada o una instalación portuaria fuera de las aguas
interiores; o
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b) Dirigirse hacia las aguas interiores o salir de ellas, o hacer escala
en una de esas radas o instalaciones portuarias o salir de ella.

2. El paso será rápido e ininterrumpido. No obstante, el paso
comprende la detención y el fondeo, pero sólo en la medida en que
constituyan incidentes normales de la navegación o sean impuestos al
buque por fuerza mayor o dificultad grave o se realicen con el fin de prestar
auxilio a personas, buques o aeronaves en peligro o en dificultad grave.

Artículo 19
Significado de paso inocente

1. El paso es inocente mientras no sea perjudicial para la paz, el
buen orden o la seguridad del Estado ribereño. Ese paso se efectuara con
arreglo a esta Convención y otras normas de derecho internacional.

2. Se considerará que el paso de un buque extranjero es perjudicial
para la paz, el buen orden o la seguridad del Estado ribereño si ese buque
realiza, en el mar territorial, alguna de las actividades que se indican a
continuación:

a) Cualquier amenaza o uso de la fuerza contra la soberanía, la
integridad territorial o la independencia política del Estado ribereño o que
de cualquier otra forma viole los principios de derecho internacional
incorporados en la Carta de las Naciones Unidas;

b) Cualquier ejercicio o práctica con armas de cualquier clase;
c) Cualquier acto destinado a obtener información en perjuicio de

la defensa o la seguridad del Estado ribereño;
d) Cualquier acto de propaganda destinado a atentar contra la

defensa o la seguridad del Estado ribereño;
e) El lanzamiento, recepción o embarque de aeronaves;
f) El lanzamiento, recepción o embarque de dispositivos militares;
g) El embarco o desembarco de cualquier producto, moneda o

persona, en contravención de las leyes y reglamentos aduaneros, fiscales,
de inmigración o sanitarios del Estado ribereño;

h) Cualquier acto de contaminación intencional y grave contrario
a esta Convención;

i) Cualesquiera actividades de pesca;
j) La realización de actividades de investigación o levantamientos

hidrográficos;
k) Cualquier acto dirigido a perturbar los sistemas de

comunicaciones o cualesquiera otros servicios o instalaciones del Estado
ribereño;

l) Cualesquiera otras actividades que no estén directamente
relacionadas con el paso.

Artículo 20
Submarinos y otros vehículos sumergibles

En el mar territorial, los submarinos y cualesquiera otros vehículos
sumergibles deberán navegar en la superficie y enarbolar su pabellón.
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Artículo 21
Leyes y reglamentos del Estado ribereño relativos

al paso inocente

1. El Estado ribereño podrá dictar, de conformidad con las
disposiciones de esta Convención y otras normas de derecho internacional,
leyes y reglamentos relativos al paso inocente por el mar territorial, sobre
todas o algunas de las siguientes materias:

a) La seguridad de la navegación y la reglamentación del tráfico
marítimo;

b) La protección de las ayudas a la navegación y de otros servicios
e instalaciones;

c) La protección de cables y tuberías;
d) La conservación de los recursos vivos del mar;
e) La prevención de infracciones de sus leyes y reglamentos de

pesca;
f) La preservación de su medio ambiente y la prevención,

reducción y control de la contaminación de éste;
g) La investigación científica marina y los levantamientos

hidrográficos;
h) La prevención de las infracciones de sus leyes y reglamentos

aduaneros fiscales, de inmigración y sanitarios.
2. Tales leyes y reglamentos no se aplicarán al diseño,

construcción, dotación o equipo de buques extranjeros, a menos que
pongan en efecto reglas o normas internacionales generalmente aceptadas.

3. El Estado ribereño dará la debida publicidad a todas esas leyes
y reglamentos.

4. Los buques extranjeros que ejerzan el derecho de paso inocente
por el mar territorial deberán observar tales leyes y reglamentos, así como
todas las normas internacionales generalmente aceptadas relativas a la
prevención de abordajes en el mar.

Artículo 22
Vías marítimas y dispositivos de separación

del tráfico en el mar territorial

1. El Estado ribereño podrá, cuando sea necesario habida cuenta
de la seguridad de la navegación, exigir que los buques extranjeros que
ejerzan el derecho de paso inocente a través de su mar territorial utilicen
las vías marítimas y los dispositivos de separación del tráfico que ese
Estado haya designado o prescrito para la regulación del paso de los
buques.

2. En particular, el Estado ribereño podrá exigir que los buques
cisterna, los de propulsión nuclear y los que transporten sustancias o
materiales nucleares u otros intrínsecamente peligrosos o nocivos limiten
su paso a esas vías marítimas.
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3. Al designar vías marítimas y al prescribir dispositivos de
separación del tráfico con arreglo a este artículo, el Estado ribereño tendrá
en cuenta:

a) Las recomendaciones de la organización internacional
competente;

b) Cualesquiera canales que se utilicen habitualmente para la
navegación internacional;

c) Las características especiales de determinados buques y
canales; y

d) La densidad del tráfico.
4. El Estado ribereño indicará claramente tales vías marítimas y

dispositivos de separación del tráfico en cartas a las que dará la debida
publicidad.

Artículo 23
Buques extranjeros de propulsión nuclear y buques que

transporten sustancias nucleares u otras sustancias
intrínsecamente peligrosas o nocivas

Al ejercer el derecho de paso inocente por el mar territorial, los
buques extranjeros de propulsión nuclear y los buques que transporten
sustancias nucleares u otras sustancias intrínsecamente peligrosas o
nocivas deberán tener a bordo los documentos y observar las medidas
especiales de precaución que para tales buques se hayan establecido en
acuerdos internacionales.

Artículo 24
Deberes del Estado ribereño

1. El Estado ribereño no pondrá dificultades al paso inocente de
buques extranjeros por el mar territorial salvo de conformidad con esta
Convención. En especial, en lo que atañe a la aplicación de esta
Convención o de cualesquiera leyes o reglamentos dictados de conformidad
con ella, el Estado ribereño se abstendrá de:

a) Imponer a los buques extranjeros requisitos que produzcan el
efecto práctico de denegar u obstaculizar el derecho de paso inocente; o

b) Discriminar de hecho o de derecho contra los buques de un
Estado determinado o contra los buques que transporten mercancías hacia
o desde un Estado determinado o por cuenta de éste.

2. El Estado ribereño dará a conocer de manera apropiada todos
los peligros que, según su conocimiento, amenacen a la navegación en su
mar territorial.

Artículo 25
Derechos de protección del Estado ribereño

1. El Estado ribereño podrá tomar en su mar territorial las medidas
necesarias para impedir todo paso que no sea inocente.



39

2. En el caso de los buques que se dirijan hacia las aguas interiores
o a recalar en una instalación portuaria situada fuera de esas aguas, el
Estado ribereño tendrá también derecho a tomar las medidas necesarias
para impedir cualquier incumplimiento de las condiciones a que esté sujeta
la admisión de dichos buques en esas aguas o en esa instalación portuaria.

3. El Estado ribereño podrá, sin discriminar de hecho o de derecho
entre buques extranjeros, suspender temporalmente, en determinadas áreas
de su mar territorial, el paso inocente de buques extranjeros si dicha
suspensión es indispensable para la protección de su seguridad, incluidos
los ejercicios con armas. Tal suspensión sólo tendrá efecto después de
publicada en debida forma.

Artículo 26
Gravámenes que pueden imponerse a los buques extranjeros

1. No podrá imponerse gravamen alguno a los buques extranjeros
por el solo hecho de su paso por el mar territorial.

2. Sólo podrán imponerse gravámenes a un buque extranjero que
pase por el mar territorial como remuneración de servicios determinados
prestados a dicho buque. Estos gravámenes se impondrán sin
discriminación.

SUBSECCIÓN B. NORMAS APLICABLES A LOS BUQUES
MERCANTES Y A LOS BUQUES DE ESTADO

DESTINADOS A FINES COMERCIALES

Artículo 27
Jurisdicción penal a bordo de un buque extranjero

1. La jurisdicción penal del Estado ribereño no debería ejercerse
a bordo de un buque extranjero que pase por el mar territorial para detener
a ninguna persona o realizar ninguna investigación en relación con un
delito cometido a bordo de dicho buque durante su paso, salvo en los casos
siguientes:

a) Cuando el delito tenga consecuencias en el Estado ribereño;
b) Cuando el delito sea de tal naturaleza que pueda perturbar la

paz del país o el buen orden en el mar territorial;
c) Cuando el capitán del buque o un agente diplomático o

funcionario consular del Estado del pabellón hayan solicitado la asistencia
de las autoridades locales; o

d) Cuando tales medidas sean necesarias para la represión del
tráfico ilícito de estupefacientes o de sustancias sicotrópicas.

2. Las disposiciones precedentes no afectan al derecho del Estado
ribereño a tomar cualesquiera medidas autorizadas por sus leyes para
proceder a detenciones e investigaciones a bordo de un buque extranjero
que pase por el mar territorial procedente de aguas interiores.
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3. En los casos previstos en los párrafos 1 y 2, el Estado ribereño,
a solicitud del capitán y antes de tomar cualquier medida, la notificará a
un agente diplomático o funcionario consular del Estado del pabellón y
facilitará el contacto entre tal agente o funcionario y la tripulación del
buque. En caso de urgencia, la notificación podrá hacerse mientras se
tomen las medidas.

4. Las autoridades locales deberán tener debidamente en cuenta
los intereses de la navegación para decidir si han de proceder a la detención
o de qué manera han de llevarla a cabo.

5. Salvo lo dispuesto en la Parte XII o en caso de violación de
leyes y reglamentos dictados de conformidad con la Parte V, el Estado
ribereño no podrá tomar medida alguna, a bordo de un buque extranjero
que pase por su mar territorial, para detener a ninguna persona ni para
practicar diligencias con motivo de un delito cometido antes de que el
buque haya entrado en su mar territorial, si tal buque procede de un puerto
extranjero y se encuentra únicamente de paso por el mar territorial, sin
entrar en las aguas interiores.

Artículo 28
Jurisdicción civil en relación con buques extranjeros

1. El Estado ribereño no debería detener ni desviar buques
extranjeros que pasen por el mar territorial, para ejercer su jurisdicción
civil sobre personas que se encuentren a bordo.

2. El Estado ribereño no podrá tomar contra esos buques medidas
de ejecución ni medidas cautelares en materia civil, salvo como
consecuencia de obligaciones contraídas por dichos buques o de
responsabilidades en que éstos hayan incurrido durante su paso por las
aguas del Estado ribereño o con motivo de ese paso.

3. El párrafo precedente no menoscabará el derecho del Estado
ribereño a tomar, de conformidad con sus leyes, medidas de ejecución y
medidas cautelares en materia civil en relación con un buque extranjero
que se detenga en su mar territorial o pase por él procedente de sus aguas
interiores.

SUBSECCIÓN C. NORMAS APLICABLES A LOS BUQUES
DE GUERRA Y A OTROS BUQUES DE ESTADO 

DESTINADOS A FINES NO COMERCIALES

Artículo 29
Definición de buques de guerra

Para los efectos de esta Convención, se entiende por “buques de
guerra” todo buque perteneciente a las fuerzas armadas de un Estado que
lleve los signos exteriores distintivos de los buques de guerra de su
nacionalidad, que se encuentre bajo el mando de un oficial debidamente
designado por el gobierno de ese Estado cuyo nombre aparezca en el
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correspondiente escalafón de oficiales o su equivalente, y cuya dotación
esté sometida a la disciplina de las fuerzas armadas regulares.

Artículo 30
Incumplimiento por buques de guerra de las leyes

y reglamentos del Estado ribereño

Cuando un buque de guerra no cumpla las leyes y reglamentos del
Estado ribereño relativos al paso por el mar territorial y no acate la
invitación que se le haga para que los cumpla, el Estado ribereño podrá
exigirle que salga inmediatamente del mar territorial.

Artículo 31
Responsabilidad del Estado del pabellón por daños causados
por un buque de guerra u otro buque de Estado destinado a

fines no comerciales

El Estado del pabellón incurrirá en responsabilidad internacional por
cualquier pérdida o daño que sufra el Estado ribereño como resultado del
incumplimiento, por un buque de guerra u otro buque de Estado destinado
a fines no comerciales, de las leyes y reglamentos del Estado ribereño
relativos al paso por el mar territorial o de las disposiciones de esta
Convención u otras normas de derecho internacional.

Artículo 32
Inmunidades de los buques de guerra y otros buques

de Estado destinados a fines no comerciales

Con las excepciones previstas en la subsección A y en los artículos 30
y 31, ninguna disposición de esta Convención afectará a las inmunidades
de los buques de guerra y otros buques de Estado destinados a fines no
comerciales.

SECCIÓN 4. ZONA CONTIGUA

Artículo 33
Zona contigua

1. En una zona contigua a su mar territorial, designada con el
nombre de zona contigua, el Estado ribereño podrá tomar las medidas de
fiscalización necesarias para:

a) Prevenir las infracciones de sus leyes y reglamentos aduaneros,
fiscales, de inmigración o sanitarios que se cometan en su territorio o en
su mar territorial;

b) Sancionar las infracciones de esas leyes y reglamentos
cometidas en su territorio o en su mar territorial.
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2. La zona contigua no podrá extenderse más allá de 24 millas
marinas contadas desde las líneas de base a partir de las cuales se mide la
anchura del mar territorial.

PARTE III
ESTRECHOS UTILIZADOS PARA LA

NAVEGACIÓN INTERNACIONAL
SECCIÓN 1. DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 34
Condición jurídica de las aguas que forman estrechos

utilizados para la navegación internacional

1. El régimen de paso por los estrechos utilizados para la
navegación internacional establecido en esta Parte no afectará en otros
aspectos a la condición jurídica de las aguas que forman tales estrechos
ni al ejercicio por los Estados ribereños del estrecho de su soberanía o
jurisdicción sobre tales aguas, su lecho y su subsuelo y el espacio aéreo
situado sobre ellas.

2. La soberanía o jurisdicción de los Estados ribereños del estrecho
se ejercerá con arreglo a esta Parte y a otras normas de derecho
internacional.

Artículo 35
Ámbito de aplicación de esta Parte

Ninguna de las disposiciones de esta Parte afectará a:
a) Área alguna de las aguas interiores situadas dentro de un

estrecho, excepto cuando el trazado de una línea de base recta de
conformidad con el método establecido en el artículo 7 produzca el efecto
de encerrar como aguas interiores aguas que anteriormente no se
consideraban tales;

b) La condición jurídica de zona económica exclusiva o de alta mar
de las aguas situadas más allá del mar territorial de los Estados ribereños
de un estrecho; o

c) El régimen jurídico de los estrechos en los cuales el paso esté
regulado total o parcialmente por convenciones internacionales de larga
data y aún vigentes que se refieran específicamente a tales estrechos.

Artículo 36
Rutas de alta mar o rutas que atraviesen una zona económica
exclusiva que pasen a través de un estrecho utilizado para la

navegación internacional

Esta Parte no se aplicará a un estrecho utilizado para la navegación
internacional si por ese estrecho pasa una ruta de alta mar o que atraviese
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una zona económica exclusiva, igualmente conveniente en lo que respecta
a características hidrográficas y de navegación; en tales rutas se aplicarán
las otras partes pertinentes de la Convención, incluidas las disposiciones
relativas a la libertad de navegación y sobrevuelo.

SECCIÓN 2. PASO EN TRÁNSITO

Artículo 37
Alcance de esta sección

Esta sección se aplica a los estrechos utilizados para la navegación
internacional entre una parte de la alta mar o de una zona económica
exclusiva y otra parte de la alta mar o de una zona económica exclusiva.

Artículo 38
Derecho de paso en tránsito

1. En los estrechos a que se refiere el artículo 37, todos los buques
y aeronaves gozarán del derecho de paso en tránsito, que no será
obstaculizado; no obstante, no regirá ese derecho cuando el estrecho esté
formado por una isla de un Estado ribereño de ese estrecho y su territorio
continental, y del otro lado de la isla exista una ruta de alta mar o que
atraviese una zona económica exclusiva, igualmente conveniente en lo que
respecta a sus características hidrográficas y de navegación.

2. Se entenderá por paso en tránsito el ejercicio, de conformidad
con esta Parte, de la libertad de navegación y sobrevuelo exclusivamente
para los fines del tránsito rápido e ininterrumpido por el estrecho entre una
parte de la alta mar o de una zona económica exclusiva y otra parte de la
alta mar o de una zona económica exclusiva. Sin embargo, el requisito de
tránsito rápido e ininterrumpido no impedirá el paso por el estrecho para
entrar en un Estado ribereño del estrecho, para salir de dicho Estado o para
regresar de él, con sujeción a las condiciones que regulen la entrada a ese
Estado.

3. Toda actividad que no constituya un ejercicio del derecho de
paso en tránsito por un estrecho quedará sujeta a las demás disposiciones
aplicables de esta Convención.

Artículo 39
Obligaciones de los buques y aeronaves durante

el paso en tránsito

1. Al ejercer el derecho de paso en tránsito, los buques y
aeronaves:

a) Avanzarán sin demora por o sobre el estrecho;
b) Se abstendrán de toda amenaza o uso de la fuerza contra la

soberanía, la integridad territorial o la independencia política de los
Estados ribereños del estrecho o que en cualquier otra forma viole los
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principios de derecho internacional incorporados en la Carta de las
Naciones Unidas;

c) Se abstendrán de toda actividad que no esté relacionada con sus
modalidades normales de tránsito rápido e ininterrumpido, salvo que
resulte necesaria por fuerza mayor o por dificultad grave;

d) Cumplirán las demás disposiciones pertinentes de esta Parte.
2. Durante su paso en tránsito, los buques cumplirán:
a) Los reglamentos, procedimientos y prácticas internacionales

de seguridad en el mar generalmente aceptados, incluido el Reglamento
internacional para prevenir los abordajes;

b) Los reglamentos, procedimientos y prácticas internacionales
generalmente aceptados para la prevención, reducción y control de la
contaminación causada por buques.

3. Durante su paso en tránsito, las aeronaves:
a) Observarán el Reglamento del Aire establecido por la

Organización de Aviación Civil Internacional aplicable a las aeronaves
civiles; las aeronaves de Estado cumplirán normalmente tales medidas de
seguridad y en todo momento operarán teniendo debidamente en cuenta
la seguridad de la navegación;

b) Mantendrán sintonizada en todo momento la radiofrecuencia
asignada por la autoridad competente de control del tráfico aéreo designada
internacionalmente, o la correspondiente radiofrecuencia de socorro
internacional.

Artículo 40
Actividades de investigación y levantamientos hidrográficos

Durante el paso en tránsito, los buques extranjeros, incluso los
destinados a la investigación científica marina y a levantamientos
hidrográficos, no podrán realizar ninguna actividad de investigación o
levantamiento sin la autorización previa de los Estados ribereños de esos
estrechos.

Artículo 41
Vías marítimas y dispositivos de separación del tráfico en

estrechos utilizados para la navegación internacional

1. De conformidad con esta Parte, los Estados ribereños de
estrechos podrán designar vías marítimas y establecer dispositivos de
separación del tráfico para la navegación por los estrechos, cuando sea
necesario para el paso seguro de los buques.

2. Dichos Estados podrán, cuando las circunstancias lo requieran
y después de dar la publicidad debida a su decisión, sustituir por otras vías
marítimas o dispositivos de separación del tráfico cualquiera de los
designados o establecidos anteriormente por ellos.

3. Tales vías marítimas y dispositivos de separación del tráfico
se ajustarán a las reglamentaciones internacionales generalmente aceptadas.
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4. Antes de designar o sustituir vías marítimas o de establecer o
sustituir dispositivos de separación del tráfico, los Estados ribereños de
estrechos someterán propuestas a la organización internacional competente
para su adopción. La organización sólo podrá adoptar las vías marítimas
y los dispositivos de separación del tráfico convenidos con los Estados
ribereños de los estrechos, después de lo cual éstos podrán designarlos,
establecerlos o sustituirlos.

5. En un estrecho respecto del cual se propongan vías marítimas
o dispositivos de separación del tráfico que atraviesen las aguas de dos o
más Estados ribereños del estrecho, los Estados interesados cooperarán
para formular propuestas en consulta con la organización internacional
competente.

6. Los Estados ribereños de estrechos indicarán claramente todas
las vías marítimas y dispositivos de separación del tráfico designados o
establecidos por ellos en cartas a las que se dará la debida publicidad.

7. Durante su paso en tránsito, los buques respetarán las vías
marítimas y los dispositivos de separación del tráfico aplicables,
establecidos de conformidad con este artículo.

Artículo 42
Leyes y reglamentos de los Estados ribereños de estrechos

relativos al paso en tránsito

1. Con sujeción a las disposiciones de esta sección, los Estados
ribereños de estrechos podrán dictar leyes y reglamentos relativos al paso
en tránsito por los estrechos, respecto de todos o algunos de los siguientes
puntos:

a) La seguridad de la navegación y la reglamentación del tráfico
marítimo de conformidad con el artículo 41;

b) La prevención, reducción y control de la contaminación,
llevando a efecto las reglamentaciones internacionales aplicables relativas
a la descarga en el estrecho de hidrocarburos, residuos de petróleo y otras
sustancias nocivas;

c) En el caso de los buques pesqueros, la prohibición de la pesca,
incluida la reglamentación del arrumaje de los aparejos de pesca;

d) El embarco o desembarco de cualquier producto, moneda o
persona en contravención de las leyes y reglamentos aduaneros, fiscales,
de inmigración o sanitarios de los Estados ribereños de estrechos.

2. Tales leyes y reglamentos, no harán discriminaciones de hecho
o de derecho entre los buques extranjeros, ni se aplicarán de manera que
en la práctica surtan el efecto de negar, obstaculizar o menoscabar el
derecho de paso en tránsito definido en esta sección.

3. Los Estados ribereños de estrechos darán la publicidad debida
a todas esas leyes y reglamentos.

4. Los buques extranjeros que ejerzan el derecho de paso en
tránsito cumplirán dichas leyes y reglamentos.
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5. El Estado del pabellón de un buque o el Estado de registro de
una aeronave que goce de inmunidad soberana y actúe en forma contraria
a dichas leyes y reglamentos o a otras disposiciones de esta Parte incurrirá
en responsabilidad internacional por cualquier daño o perjuicio causado
a los Estados ribereños de estrechos.

Artículo 43
Ayudas para la navegación y la seguridad y otras mejoras,

y prevención, reducción y control de la contaminación

Los Estados usuarios y los Estados ribereños de un estrecho deberían
cooperar mediante acuerdo:

a) Para el establecimiento y mantenimiento en el estrecho de las
ayudas necesarias para la navegación y la seguridad u otras mejoras que
faciliten la navegación internacional; y

b) Para la prevención, la reducción y el control de la contaminación
causada por buques.

Artículo 44
Deberes de los Estados ribereños de estrechos

Los Estados ribereños de un estrecho no obstaculizarán el paso en
tránsito y darán a conocer de manera apropiada cualquier peligro que,
según su conocimiento, amenace a la navegación en el estrecho o al
sobrevuelo del estrecho. No habrá suspensión alguna del paso en tránsito.

SECCIÓN 3. PASO INOCENTE

Artículo 45
Paso inocente

1. El régimen de paso inocente, de conformidad con la sección 3
de la Parte II, se aplicará en los estrechos utilizados para la navegación
internacional:

a) Excluidos de la aplicación del régimen de paso en tránsito en
virtud del párrafo 1 del artículo 38; o

b) Situados entre una parte de la alta mar o de una zona económica
exclusiva y el mar territorial de otro Estado.

2. No habrá suspensión alguna del paso inocente a través de tales
estrechos.

PARTE IV

ESTADOS ARCHIPELÁGICOS

Artículo 46
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Términos empleados

Para los efectos de esta Convención:
a) Por “Estado archipelágico” se entiende un Estado constituido

totalmente por uno o varios archipiélagos y que podrá incluir otras islas;
b) Por “archipiélago” se entiende un grupo de islas, incluidas

partes de islas, las aguas que las conectan y otros elementos naturales, que
estén tan estrechamente relacionados entre sí que tales islas, aguas y
elementos naturales formen una entidad geográfica, económica y política
intrínseca o que históricamente hayan sido considerados como tal.

Artículo 47
Líneas de base archipelágicas

1. Los Estados archipelágicos podrán trazar líneas de base
archipelágicas rectas que unan los puntos extremos de las islas y los
arrecifes emergentes más alejados del archipiélago, a condición de que
dentro de tales líneas de base queden comprendidas las principales islas
y un área en la que la relación entre la superficie marítima y la superficie
terrestre, incluidos los atolones, sea entre 1 a 1 y 9 a 1.

2. La longitud de tales líneas de base no excederá de 100 millas
marinas; no obstante, hasta un 3 % del número total de líneas de base que
encierren un archipiélago podrá exceder de esa longitud, hasta un máximo
de 125 millas marinas.

3. El trazado de tales líneas de base no se desviará apreciablemente
de la configuración general del archipiélago.

4. Tales líneas de base no se trazarán hacia elevaciones que
emerjan en bajamar, ni a partir de éstas, a menos que se hayan construido
en ellas faros o instalaciones análogas que estén permanentemente sobre
el nivel del mar, o que la elevación que emerja en bajamar esté situada total
o parcialmente a una distancia de la isla más próxima que no exceda de la
anchura del mar territorial.

5. Los Estados archipelágicos no aplicarán el sistema de tales
líneas de base de forma que aísle de la alta mar o de la zona económica
exclusiva el mar territorial de otro Estado.

6. Si una parte de las aguas archipelágicas de un Estado
archipelágico estuviere situada entre dos partes de un Estado vecino
inmediatamente adyacente, se mantendrán y respetarán los derechos
existentes y cualesquiera otros intereses legítimos que este último Estado
haya ejercido tradicionalmente en tales aguas y todos los derechos
estipulados en acuerdos entre ambos Estados.

7. A los efectos de calcular la relación entre agua y tierra a que
se refiere el párrafo 1, las superficies terrestres podrán incluir aguas
situadas en el interior de las cadenas de arrecifes de islas y atolones,
incluida la parte acantilada de una plataforma oceánica que esté encerrada
o casi encerrada por una cadena de islas calcáreas y de arrecifes emergentes
situados en el perímetro de la plataforma.
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8. Las líneas de base trazadas de conformidad con este artículo
figurarán en cartas a escala o escalas adecuadas para precisar su ubicación.
Esas cartas podrán ser sustituidas por listas de coordenadas geográficas
de puntos en cada una de las cuales se indique específicamente el datum
geodésico.

9. Los Estados archipelágicos darán la debida publicidad a tales
cartas o listas de coordenadas geográficas y depositarán un ejemplar de
cada una de ellas en poder del Secretario General de las Naciones Unidas.

Artículo 48
Medición de la anchura del mar territorial, de la zona

contigua, de la zona económica exclusiva y de la 
plataforma continental

La anchura del mar territorial, de la zona contigua, de la zona
económica exclusiva y de la plataforma continental se medirá a partir de
las líneas de base archipelágicas trazadas de conformidad con el
artículo 47.

Artículo 49
Condición jurídica de las aguas archipelágicas, del espacio aéreo

sobre las aguas archipelágicas y de su lecho y subsuelo

1. La soberanía de un Estado archipelágico se extiende a las aguas
encerradas por las líneas de base archipelágicas trazadas de conformidad
con el artículo 47, denominadas aguas archipelágicas, independientemente
de su profundidad o de su distancia de la costa.

2. Esa soberanía se extiende al espacio aéreo situado sobre las
aguas archipelágicas, así como al lecho y subsuelo de esas aguas y a los
recursos contenidos en ellos.

3. Esa soberanía se ejerce con sujeción a las disposiciones de esta
Parte.

4. El régimen de paso por las vías marítimas archipelágicas
establecido en esta Parte no afectará en otros aspectos a la condición
jurídica de las aguas archipelágicas, incluidas las vías marítimas, ni al
ejercicio por el Estado archipelágico de su soberanía sobre esas aguas, su
lecho y subsuelo, el espacio aéreo situado sobre esas aguas y los recursos
contenidos en ellos.

Artículo 50
Delimitación de las aguas interiores

Dentro de sus aguas archipelágicas, el Estado archipelágico podrá
trazar líneas de cierre para la delimitación de las aguas interiores de
conformidad con los artículos 9, 10 y 11.

Artículo 51
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Acuerdos existentes, derechos de pesca tradicionales
y cables submarinos existentes

1. Sin perjuicio de lo dispuesto en el artículo 49, los Estados
archipelágicos respetarán los acuerdos existentes con otros Estados y
reconocerán los derechos de pesca tradicionales y otras actividades
legítimas de los Estados vecinos inmediatamente adyacentes en ciertas
áreas situadas en las aguas archipelágicas. Las modalidades y condiciones
para el ejercicio de tales derechos y actividades, incluidos su naturaleza,
su alcance y las áreas en que se apliquen, serán reguladas por acuerdos
bilaterales entre los Estados interesados, a petición de cualquiera de ellos.
Tales derechos no podrán ser transferidos a terceros Estados o a sus
nacionales, ni compartidos con ellos.

2. Los Estados archipelágicos respetarán los cables submarinos
existentes que hayan sido tendidos por otros Estados y que pasen por sus
aguas sin aterrar. Los Estados archipelágicos permitirán el mantenimiento
y el reemplazo de dichos cables, una vez recibida la debida notificación
de su ubicación y de la intención de repararlos o reemplazarlos.

Artículo 52
Derecho de paso inocente

1. Con sujeción a lo dispuesto en el artículo 53, y sin perjuicio de
lo dispuesto en el artículo 50, los buques de todos los Estados gozan del
derecho de paso inocente a través de las aguas archipelágicas, de
conformidad con la sección 3 de la Parte II.

2. Los Estados archipelágicos podrán, sin discriminar de hecho
o de derecho entre buques extranjeros, suspender temporalmente en
determinadas áreas de sus aguas archipelágicas el paso inocente de buques
extranjeros, si dicha suspensión fuere indispensable para la protección de
su seguridad. Tal suspensión sólo tendrá efecto después de publicada en
debida forma.

Artículo 53
Derecho de paso por las vías marítimas archipelágicas

1. Los Estados archipelágicos podrán designar vías marítimas y
rutas aéreas sobre ellas, adecuadas para el paso ininterrumpido y rápido
de buques y aeronaves extranjeros por o sobre sus aguas archipelágicas
y el mar territorial adyacente.

2. Todos los buques y aeronaves gozan del derecho de paso por
las vías marítimas archipelágicas, en tales vías marítimas y rutas aéreas.

3. Por “paso por las vías marítimas archipelágicas” se entiende
el ejercicio, de conformidad con esta Convención, de los derechos de
navegación y de sobrevuelo en el modo normal, exclusivamente para los
fines de tránsito ininterrumpido, rápido y sin trabas entre una parte de la
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alta mar o de una zona económica exclusiva y otra parte de la alta mar o
de una zona económica exclusiva.

4. Tales vías marítimas y rutas aéreas atravesarán las aguas
archipelágicas y el mar territorial adyacente e incluirán todas las rutas
normales de paso utilizadas como tales en la navegación o sobrevuelo
internacionales a través de las aguas archipelágicas o sobre ellas y dentro
de tales rutas, en lo que se refiere a los buques, todos los canales normales
de navegación, con la salvedad de que no será necesaria la duplicación de
rutas de conveniencia similar entre los mismos puntos de entrada y salida.

5. Tales vías marítimas y rutas aéreas serán definidas mediante
una serie de líneas axiales continuas desde los puntos de entrada de las
rutas de paso hasta los puntos de salida. En su paso por las vías marítimas
archipelágicas, los buques y las aeronaves no se apartarán más de 25 millas
marinas hacia uno u otro lado de tales líneas axiales, con la salvedad de
que dichos buques y aeronaves no navegarán a una distancia de la costa
inferior al 10 % de la distancia entre los puntos más cercanos situados en
islas que bordeen la vía marítima.

6. Los Estados archipelágicos que designen vías marítimas con
arreglo a este artículo podrán también establecer dispositivos de separación
del tráfico para el paso seguro de buques por canales estrechos en tales vías
marítimas.

7. Los Estados archipelágicos podrán, cuando lo requieran las
circunstancias y después de haber dado la debida publicidad, sustituir por
otras vías marítimas o dispositivos de separación del tráfico cualesquiera
vías marítimas o dispositivos de separación del tráfico que hayan designado
o establecido previamente.

8. Tales vías marítimas y dispositivos de separación del tráfico
se ajustarán a las reglamentaciones internacionales generalmente aceptadas.

9. Al designar o sustituir vías marítimas o establecer o sustituir
dispositivos de separación del tráfico, el Estado archipelágico someterá
las propuestas a la organización internacional competente para su adopción.
La organización sólo podrá adoptar las vías marítimas y los dispositivos
de separación del tráfico convenidos con el Estado archipelágico, después
de lo cual el Estado archipelágico podrá designarlos, establecerlos o
sustituirlos.

10. Los Estados archipelágicos indicarán claramente los ejes de las
vías marítimas y los dispositivos de separación del tráfico designados o
establecidos por ellos en cartas a las que se dará la debida publicidad.

11. Durante el paso por las vías marítimas archipelágicas, los
buques respetarán las vías marítimas y los dispositivos de separación del
tráfico aplicables, establecidos de conformidad con este artículo.

12. Si un Estado archipelágico no designare vías marítimas o rutas
aéreas, el derecho de paso por vías marítimas archipelágicas podrá ser
ejercido a través de las rutas utilizadas normalmente para la navegación
internacional.

Artículo 54
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Deberes de los buques y aeronaves durante su paso, actividades
de investigación y estudio, deberes del Estado archipelágico y
leyes y reglamentos del Estado archipelágico relativos al paso

por las vías marítimas archipelágicas

Los artículos 39, 40, 42 y 44 se aplican, mutatis mutandis, al paso
por las vías marítimas archipelágicas.

PARTE V

ZONA ECONÓMICA EXCLUSIVA

Artículo 55
Régimen jurídico específico de la zona económica exclusiva

La zona económica exclusiva es un área situada más allá del mar
territorial y adyacente a éste, sujeta al régimen jurídico específico
establecido en esta Parte, de acuerdo con el cual los derechos y la
jurisdicción del Estado ribereño y los derechos y libertades de los demás
Estados se rigen por las disposiciones pertinentes de esta Convención.

Artículo 56
Derechos, jurisdicción y deberes del Estado ribereño

en la zona económica exclusiva

1. En la zona económica exclusiva, el Estado ribereño tiene:
a) Derechos de soberanía para los fines de exploración y

explotación, conservación y administración de los recursos naturales, tanto
vivos como no vivos, de las aguas suprayacentes al lecho y del lecho y el
subsuelo del mar, y con respecto a otras actividades con miras a la
exploración y explotación económicas de la zona, tal como la producción
de energía derivada del agua, de las corrientes y de los vientos;

b) Jurisdicción, con arreglo a las disposiciones pertinentes de esta
Convención, con respecto a:

i) El establecimiento y la utilización de islas artificiales,
instalaciones y estructuras;
ii) La investigación científica marina;
iii) La protección y preservación del medio marino;
c) Otros derechos y deberes previstos en esta Convención.
2. En el ejercicio de sus derechos y en el cumplimiento de sus

deberes en la zona económica exclusiva en virtud de esta Convención, el
Estado ribereño tendrá debidamente en cuenta los derechos y deberes de
los demás Estados y actuará de manera compatible con las disposiciones
de esta Convención.

3. Los derechos enunciados en este artículo con respecto al lecho
del mar y su subsuelo se ejercerán de conformidad con la Parte VI.
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Artículo 57
Anchura de la zona económica exclusiva

La zona económica exclusiva no se extenderá más allá de 200 millas
marinas contadas desde las líneas de base a partir de las cuales se mide la
anchura del mar territorial.

Artículo 58
Derechos y deberes de otros Estados en la zona

económica exclusiva

1. En la zona económica exclusiva, todos los Estados, sean
ribereños o sin litoral, gozan, con sujeción a las disposiciones pertinentes
de esta Convención, de las libertades de navegación y sobrevuelo y de
tendido de cables y tuberías submarinos a que se refiere el artículo 87, y
de otros usos del mar internacionalmente legítimos relacionados con dichas
libertades, tales como los vinculados a la operación de buques, aeronaves
y cables y tuberías submarinos, y que sean compatibles con las demás
disposiciones de esta Convención.

2. Los artículos 88 a 115 y otras normas pertinentes de derecho
internacional se aplicarán a la zona económica exclusiva en la medida en
que no sean incompatibles con esta Parte.

3. En el ejercicio de sus derechos y en el cumplimiento de sus
deberes en la zona económica exclusiva en virtud de esta Convención, los
Estados tendrán debidamente en cuenta los derechos y deberes del Estado
ribereño y cumplirán las leyes y reglamentos dictados por el Estado
ribereño de conformidad con las disposiciones de esta Convención y otras
normas de derecho internacional en la medida en que no sean incompatibles
con esta Parte.

Artículo 59
Base para la solución de conflictos relativos a la atribución
de derechos y jurisdicción en la zona económica exclusiva

En los casos en que esta Convención no atribuya derechos o
jurisdicción al Estado ribereño o a otros Estados en la zona económica
exclusiva, y surja un conflicto entre los intereses del Estado ribereño y los
de cualquier otro Estado o Estados, el conflicto debería ser resuelto sobre
una base de equidad y a la luz de todas las circunstancias pertinentes,
teniendo en cuenta la importancia respectiva que revistan los intereses de
que se trate para las partes, así como para la comunidad internacional en
su conjunto.

Artículo 60
Islas artificiales, instalaciones y estructuras en la zona

económica exclusiva
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1. En la zona económica exclusiva, el Estado ribereño tendrá el
derecho exclusivo de construir, así como el de autorizar y reglamentar la
construcción, operación y utilización de:

a) Islas artificiales;
b) Instalaciones y estructuras para los fines previstos en el

artículo 56 y para otras finalidades económicas;
c) Instalaciones y estructuras que puedan interferir el ejercicio de

los derechos del Estado ribereño en la zona.
2. El Estado ribereño tendrá jurisdicción exclusiva sobre dichas

islas artificiales, instalaciones y estructuras, incluida la jurisdicción en
materia de leyes y reglamentos aduaneros, fiscales, sanitarios, de seguridad
y de inmigración.

3. La construcción de dichas islas artificiales, instalaciones o
estructuras deberá ser debidamente notificada, y deberán mantenerse
medios permanentes para advertir su presencia. Las instalaciones o
estructuras abandonadas o en desuso serán retiradas para garantizar la
seguridad de la navegación, teniendo en cuenta las normas internacionales
generalmente aceptadas que haya establecido a este respecto la
organización internacional competente. A los efectos de la remoción, se
tendrán también en cuenta la pesca, la protección del medio marino y los
derechos y obligaciones de otros Estados. Se dará aviso apropiado de la
profundidad, posición y dimensiones de las instalaciones y estructuras que
no se hayan retirado completamente.

4. Cuando sea necesario, el Estado ribereño podrá establecer,
alrededor de dichas islas artificiales, instalaciones y estructuras, zonas de
seguridad razonables en las cuales podrá tomar medidas apropiadas para
garantizar tanto la seguridad de la navegación como de las islas artificiales,
instalaciones y estructuras.

5. El Estado ribereño determinará la anchura de las zonas de
seguridad, teniendo en cuenta las normas internacionales aplicables. Dichas
zonas guardarán una relación razonable con la naturaleza y funciones de
las islas artificiales, instalaciones o estructuras, y no se extenderán a una
distancia mayor de 500 metros alrededor de éstas, medida a partir de cada
punto de su borde exterior, salvo excepción autorizada por normas
internacionales generalmente aceptadas o salvo recomendación de la
organización internacional competente. La extensión de las zonas de
seguridad será debidamente notificada.

6. Todos los buques deberán respetar dichas zonas de seguridad
y observarán las normas internacionales generalmente aceptadas con
respecto a la navegación en la vecindad de las islas artificiales,
instalaciones, estructuras y zonas de seguridad.

7. No podrán establecerse islas artificiales, instalaciones y
estructuras, ni zonas de seguridad alrededor de ellas, cuando puedan
interferir la utilización de las vías marítimas reconocidas que sean
esenciales para la navegación internacional.

8. Las islas artificiales, instalaciones y estructuras no poseen la
condición jurídica de islas. No tienen mar territorial propio y su presencia
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no afecta a la delimitación del mar territorial, de la zona económica
exclusiva o de la plataforma continental.

Artículo 61
Conservación de los recursos vivos

1. El Estado ribereño determinará la captura permisible de los
recursos vivos en su zona económica exclusiva.

2. El Estado ribereño, teniendo en cuenta los datos científicos más
fidedignos de que disponga, asegurará, mediante medidas adecuadas de
conservación y administración, que la preservación de los recursos vivos
de su zona económica exclusiva no se vea amenazada por un exceso de
explotación. El Estado ribereño y las organizaciones internacionales
competentes, sean subregionales, regionales o mundiales, cooperarán,
según proceda, con este fin.

3. Tales medidas tendrán asimismo la finalidad de preservar o
restablecer las poblaciones de las especies capturadas a niveles que puedan
producir el máximo rendimiento sostenible con arreglo a los factores
ambientales y económicos pertinentes, incluidas las necesidades
económicas de las comunidades pesqueras ribereñas y las necesidades
especiales de los Estados en desarrollo, y teniendo en cuenta las
modalidades de la pesca, la interdependencia de las poblaciones y
cualesquiera otros estándares mínimos internacionales generalmente
recomendados, sean subregionales, regionales o mundiales.

4. Al tomar tales medidas, el Estado ribereño tendrá en cuenta sus
efectos sobre las especies asociadas con las especies capturadas o
dependientes de ellas, con miras a preservar o restablecer las poblaciones
de tales especies asociadas o dependientes por encima de los niveles en
que su reproducción pueda verse gravemente amenazada.

5. Periódicamente se aportarán o intercambiarán la información
científica disponible, las estadísticas sobre captura y esfuerzos de pesca
y otros datos pertinentes para la conservación de las poblaciones de peces,
por conducto de las organizaciones internacionales competentes, sean
subregionales, regionales o mundiales, según proceda, y con la
participación de todos los Estados interesados, incluidos aquellos cuyos
nacionales estén autorizados a pescar en la zona económica exclusiva.

Artículo 62
Utilización de los recursos vivos

1. El Estado ribereño promoverá el objetivo de la utilización
óptima de los recursos vivos en la zona económica exclusiva, sin perjuicio
del artículo 61.

2. El Estado ribereño determinará su capacidad de capturar los
recursos vivos de la zona económica exclusiva. Cuando el Estado ribereño
no tenga capacidad para explotar toda la captura permisible, dará acceso
a otros Estados al excedente de la captura permisible, mediante acuerdos
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u otros arreglos y de conformidad con las modalidades, condiciones y leyes
y reglamentos a que se refiere el párrafo 4, teniendo especialmente en
cuenta los artículos 69 y 70, sobre todo en relación con los Estados en
desarrollo que en ellos se mencionan.

3. Al dar a otros Estados acceso a su zona económica exclusiva
en virtud de este artículo, el Estado ribereño tendrá en cuenta todos los
factores pertinentes, incluidos, entre otros, la importancia de los recursos
vivos de la zona para la economía del Estado ribereño interesado y para
sus demás intereses nacionales, las disposiciones de los artículos 69 y 70,
las necesidades de los Estados en desarrollo de la subregión o región con
respecto a las capturas de parte de los excedentes, y la necesidad de reducir
al mínimo la perturbación económica de los Estados cuyos nacionales
hayan pescado habitualmente en la zona o hayan hecho esfuerzos
sustanciales de investigación e identificación de las poblaciones.

4. Los nacionales de otros Estados que pesquen en la zona
económica exclusiva observarán las medidas de conservación y las demás
modalidades y condiciones establecidas en las leyes y reglamentos del
Estado ribereño. Estas leyes y reglamentos estarán en consonancia con esta
Convención y podrán referirse, entre otras, a las siguientes cuestiones:

a) La concesión de licencias a pescadores, buques y equipo de
pesca, incluidos el pago de derechos y otras formas de remuneración que,
en el caso de los Estados ribereños en desarrollo, podrán consistir en una
compensación adecuada con respecto a la financiación, el equipo y la
tecnología de la industria pesquera;

b) La determinación de las especies que puedan capturarse y la
fijación de las cuotas de captura, ya sea en relación con determinadas
poblaciones o grupos de poblaciones, con la captura por buques durante
un cierto período o con la captura por nacionales de cualquier Estado
durante un período determinado;

c) La reglamentación de las temporadas y áreas de pesca, el tipo,
tamaño y cantidad de aparejos y los tipos, tamaño y número de buques
pesqueros que puedan utilizarse;

d) La fijación de la edad y el tamaño de los peces y de otras
especies que puedan capturarse;

e) La determinación de la información que deban proporcionar los
buques pesqueros, incluidas estadísticas sobre capturas y esfuerzos de
pesca e informes sobre la posición de los buques;

f) La exigencia de que, bajo la autorización y control del Estado
ribereño, se realicen determinados programas de investigación pesquera
y la reglamentación de la realización de tales investigaciones, incluidos
el muestreo de las capturas, el destino de las muestras y la comunicación
de los datos científicos conexos;

g) El embarque, por el Estado ribereño, de observadores o personal
en formación en tales buques;

h) La descarga por tales buques de toda la captura, o parte de ella,
en los puertos del Estado ribereño;
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i) Las modalidades y condiciones relativas a las empresas
conjuntas o a otros arreglos de cooperación;

j) Los requisitos en cuanto a la formación de personal y la
transmisión de tecnología pesquera, incluido el aumento de la capacidad
del Estado ribereño para emprender investigaciones pesqueras;

k) Los procedimientos de ejecución.
5. Los Estados ribereños darán a conocer debidamente las leyes

y reglamentos en materia de conservación y administración.

Artículo 63
Poblaciones que se encuentren dentro de las zonas económicas
exclusivas de dos o más Estados ribereños, o tanto dentro de

la zona económica exclusiva como en un área más allá de
ésta y adyacente a ella

1. Cuando en las zonas económicas exclusivas de dos o más
Estados ribereños se encuentren la misma población o poblaciones de
especies asociadas, estos Estados procurarán, directamente o por conducto
de las organizaciones subregionales o regionales apropiadas, acordar las
medidas necesarias para coordinar y asegurar la conservación y el
desarrollo de dichas poblaciones, sin perjuicio de las demás disposiciones
de esta Parte.

2. Cuando tanto en la zona económica exclusiva como en un área
más allá de ésta y adyacente a ella se encuentren la misma población o
poblaciones de especies asociadas, el Estado ribereño y los Estados que
pesquen esas poblaciones en el área adyacente procurarán, directamente
o por conducto de las organizaciones subregionales o regionales
apropiadas, acordar las medidas necesarias para la conservación de esas
poblaciones en el área adyacente.

Artículo 64
Especies altamente migratorias

1. El Estado ribereño y los otros Estados cuyos nacionales pesquen
en la región las especies altamente migratorias enumeradas en el Anexo I
cooperarán, directamente o por conducto de las organizaciones
internacionales apropiadas, con miras a asegurar la conservación y
promover el objetivo de la utilización óptima de dichas especies en toda
la región, tanto dentro como fuera de la zona económica exclusiva. En las
regiones en que no exista una organización internacional apropiada, el
Estado ribereño y los otros Estados cuyos nacionales capturen esas
especies en la región cooperarán para establecer una organización de este
tipo y participar en sus trabajos.

2. Lo dispuesto en el párrafo 1 se aplicará conjuntamente con las
demás disposiciones de esta Parte.
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Artículo 65
Mamíferos marinos

Nada de lo dispuesto en esta Parte menoscabará el derecho de un
Estado ribereño a prohibir, limitar o reglamentar la explotación de los
mamíferos marinos en forma más estricta que la establecida en esta Parte
o, cuando proceda, la competencia de una organización internacional para
hacer lo propio. Los Estados cooperarán con miras a la conservación de
los mamíferos marinos y, en el caso especial de los cetáceos, realizarán,
por conducto de las organizaciones internacionales apropiadas, actividades
encaminadas a su conservación, administración y estudio.

Artículo 66
Poblaciones anádromas

1. Los Estados en cuyos ríos se originen poblaciones anádromas
tendrán el interés y la responsabilidad primordiales por tales poblaciones.

2. El Estado de origen de las poblaciones anádromas asegurará su
conservación mediante la adopción de medidas regulatorias apropiadas
tanto para la pesca en todas las aguas en dirección a tierra a partir del límite
exterior de su zona económica exclusiva como para la pesca a que se refiere
el apartado b) del párrafo 3. El Estado de origen podrá, previa consulta con
los otros Estados mencionados en los párrafos 3 y 4 que pesquen esas
poblaciones, fijar las capturas totales permisibles de las poblaciones
originarias de sus ríos.

3. a) La pesca de especies anádromas se realizará únicamente
en las aguas en dirección a tierra a partir del límite exterior de las zonas
económicas exclusivas, excepto en los casos en que esta disposición pueda
acarrear una perturbación económica a un Estado distinto del Estado de
origen. Con respecto a dicha pesca más allá del límite exterior de la zona
económica exclusiva, los Estados interesados celebrarán consultas con
miras a llegar a un acuerdo acerca de las modalidades y condiciones de
dicha pesca, teniendo debidamente en cuenta las exigencias de la
conservación de estas poblaciones y las necesidades del Estado de origen
con relación a estas especies:

b) El Estado de origen cooperará para reducir al mínimo la
perturbación económica causada en aquellos otros Estados que pesquen
esas poblaciones, teniendo en cuenta la captura normal, la forma en que
realicen sus actividades esos Estados y todas las áreas en que se haya
llevado a cabo esa pesca;

c) Los Estados a que se refiere el apartado b) que, por acuerdo con
el Estado de origen, participen en las medidas para renovar poblaciones
anádromas, en particular mediante desembolsos hechos con ese fin,
recibirán especial consideración del Estado de origen en relación con la
captura de poblaciones originarias de sus ríos;
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d) La ejecución de los reglamentos relativos a las poblaciones
anádromas más allá de la zona económica exclusiva se llevará a cabo por
acuerdo entre el Estado de origen y los demás Estados interesados.

4. Cuando las poblaciones anádromas migren hacia aguas situadas
en dirección a tierra a partir del límite exterior de la zona económica
exclusiva de un Estado distinto del Estado de origen, o a través de ellas,
dicho Estado cooperará con el Estado de origen en lo que se refiera a la
conservación y administración de tales poblaciones.

5. El Estado de origen de las poblaciones anádromas y los otros
Estados que pesquen esas poblaciones harán arreglos para la aplicación
de las disposiciones de este artículo, cuando corresponda, por conducto
de organizaciones regionales.

Artículo 67
Especies catádromas

1. El Estado ribereño en cuyas aguas especies catádromas pasen
la mayor parte de su ciclo vital será responsable de la administración de
esas especies y asegurará la entrada y la salida de los peces migratorios.

2. La captura de las especies catádromas se realizará únicamente
en las aguas situadas en dirección a tierra a partir del límite exterior de las
zonas económicas exclusivas. Cuando dicha captura se realice en zonas
económicas exclusivas, estará sujeta a lo dispuesto en este artículo y en
otras disposiciones de esta Convención relativas a la pesca en esas zonas.

3. Cuando los peces catádromos migren, bien en la fase juvenil
o bien en la de maduración, a través de la zona económica exclusiva de otro
Estado, la administración de dichos peces, incluida la captura, se
reglamentará por acuerdo entre el Estado mencionado en el párrafo 1 y el
otro Estado interesado. Tal acuerdo asegurará la administración racional
de las especies y tendrá en cuenta las responsabilidades del Estado
mencionado en el párrafo 1 en cuanto a la conservación de esas especies.

Artículo 68
Especies sedentarias

Esta Parte no se aplica a las especies sedentarias definidas en el
párrafo 4 del artículo 77.

Artículo 69
Derecho de los Estados sin litoral

1. Los Estados sin litoral tendrán derecho a participar, sobre una
base equitativa, en la explotación de una parte apropiada del excedente de
recursos vivos de las zonas económicas exclusivas de los Estados ribereños
de la misma subregión o región, teniendo en cuenta las características
económicas y geográficas pertinentes de todos los Estados interesados y
de conformidad con lo dispuesto en este artículo y en los artículos 61 y 62.
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2. Los Estados interesados establecerán las modalidades y
condiciones de esa participación mediante acuerdos bilaterales,
subregionales o regionales, teniendo en cuenta, entre otras cosas:

a) La necesidad de evitar efectos perjudiciales para las
comunidades pesqueras o las industrias pesqueras del Estado ribereño;

b) La medida en que el Estado sin litoral, de conformidad con lo
dispuesto en este artículo, esté participando o tenga derecho a participar,
en virtud de los acuerdos bilaterales, subregionales o regionales existentes,
en la explotación de los recursos vivos de las zonas económicas exclusivas
de otros Estados ribereños;

c) La medida en que otros Estados sin litoral y Estados en situación
geográfica desventajosa estén participando en la explotación de los
recursos vivos de la zona económica exclusiva del Estado ribereño y la
consiguiente necesidad de evitar una carga especial para cualquier Estado
ribereño o parte de éste;

d) Las necesidades en materia de nutrición de las poblaciones de
los respectivos Estados.

3. Cuando la capacidad de captura de un Estado ribereño se
aproxime a un punto en que pueda efectuar toda la captura permisible de
los recursos vivos en su zona económica exclusiva, el Estado ribereño y
otros Estados interesados cooperarán en el establecimiento de arreglos
equitativos sobre un base bilateral, subregional o regional, para permitir
la participación de los Estados en desarrollo sin litoral de la misma
subregión o región en la explotación de los recursos vivos de las zonas
económicas exclusivas de los Estados ribereños de la subregión o región,
en forma adecuada a las circunstancias y en condiciones satisfactorias para
todas las partes. Al aplica estar disposición, se tendrán también en cuenta
los factores mencionados en el párrafo 2.

4. Los Estados desarrollados sin litoral tendrán derecho, en virtud
de lo dispuesto en este artículo, a participar en la explotación de recursos
vivos sólo en las zonas económicas exclusivas de los Estados ribereños
desarrollados de la misma subregión o región, tomando en consideración
la medida en que el Estado ribereño, al facilitar el acceso de otros Estados
a los recursos vivos de su zona económica exclusiva, haya tenido en cuenta
la necesidad de reducir al mínimo las consecuencias perjudiciales para las
comunidades pesqueras y las perturbaciones económicas en los Estados
cuyos nacionales hayan pescado habitualmente en la zona.

5. Las disposiciones que anteceden no afectarán a los arreglos
concertados en subregiones o regiones donde los Estados ribereños puedan
conceder a Estados sin litoral de la misma subregión o región derechos
iguales o preferenciales para la explotación de los recursos vivos en las
zonas económicas exclusivas.
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Artículo 70
Derecho de los Estados en situación geográfica desventajosa

1. Los Estados en situación geográfica desventajosa tendrán
derecho a participar, sobre una base equitativa, en la explotación de una
parte apropiada del excedente de recursos vivos de las zonas económicas
exclusivas de los Estados ribereños de la misma subregión o región,
teniendo en cuenta las características económicas y geográficas pertinentes
de todos los Estados interesados y de conformidad con lo dispuesto en este
artículo y en los artículos 61 y 62.

2. Para los efectos de esta Parte, por “Estados en situación
geográfica desventajosa” se entiende los Estados ribereños, incluidos los
Estados ribereños de mares cerrados o semicerrados, cuya situación
geográfica les haga depender de la explotación de los recursos vivos de
las zonas económicas exclusivas de otros Estados de la subregión o región
para el adecuado abastecimiento de pescado a fin de satisfacer las
necesidades en materia de nutrición de su población o de partes de ella,
así como los Estados ribereños que no puedan reivindicar zonas
económicas exclusivas propias.

3. Los Estados interesados establecerán las modalidades y
condiciones de esa participación mediante acuerdos bilaterales,
subregionales o regionales, teniendo en cuenta, entre otras cosas:

a) La necesidad de evitar efectos perjudiciales para las
comunidades pesqueras o las industrias pesqueras del Estado ribereño;

b) La medida en que el Estado en situación geográfica
desventajosa, de conformidad con lo dispuesto en este artículo, esté
participando o tenga derecho a participar, en virtud de acuerdos bilaterales,
subregionales o regionales existentes, en la explotación de los recursos
vivos de las zonas económicas exclusivas de otros Estados ribereños;

c) La medida en que otros Estados en situación geográfica
desventajosa y Estados sin litoral estén participando en la explotación de
los recursos vivos de la zona económica exclusiva del Estado ribereño y
la consiguiente necesidad de evitar una carga especial para cualquier
Estado ribereño o parte de éste;

d) Las necesidades en materia de nutrición de las poblaciones de
los respectivos Estados.

4. Cuando la capacidad de captura de un Estado ribereño se
aproxime a un punto en que pueda efectuar toda la captura permisible de
los recursos vivos en su zona económica exclusiva, el Estado ribereño y
otros Estados interesados cooperarán en el establecimiento de arreglos
equitativos sobre una base bilateral, subregional o regional, para permitir
la participación de los Estados en desarrollo en situación geográfica
desventajosa de la misma subregión o región en la explotación de los
recursos vivos de las zonas económicas exclusivas de los Estados ribereños
de la subregión o región, en forma adecuada a las circunstancias y en
condiciones satisfactorias para todas las partes. Al aplicar esta disposición,
se tendrán también en cuenta los factores mencionados en el párrafo 3.
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5. Los Estados desarrollados en situación geográfica desventajosa
tendrán derecho, en virtud de lo dispuesto en este artículo, a participar en
la explotación de recursos vivos sólo en las zonas económicas exclusivas
de los Estados ribereños desarrollados de la misma subregión o región,
tomando en consideración la medida en que el Estado ribereño, al facilitar
el acceso de otros Estados a los recursos vivos de su zona económica
exclusiva, haya tenido en cuenta la necesidad de reducir al mínimo las
consecuencias perjudiciales para las comunidades pesqueras y las
perturbaciones económicas en los Estados cuyos nacionales hayan pescado
habitualmente en la zona.

6. Las disposiciones que anteceden no afectarán a los arreglos
concertados en subregiones o regiones donde los Estados ribereños puedan
conceder a Estados en situación geográfica desventajosa de la misma
subregión o región derechos iguales o preferenciales para la explotación
de los recursos vivos en las zonas económicas exclusivas.

Artículo 71
Inaplicabilidad de los artículos 69 y 70

Las disposiciones de los artículos 69 y 70 no se aplicarán en el caso
de un Estado ribereño cuya economía dependa abrumadoramente de la
explotación de los recursos vivos de su zona económica exclusiva.

Artículo 72
Restricciones en la transferencia de derechos

1. Los derechos previstos en virtud de los artículos 69 y 70 para
explotar los recursos vivos no se transferirán directa o indirectamente a
terceros Estados o a los nacionales de éstos por cesión o licencia, por el
establecimiento de empresas conjuntas ni de cualquier otro modo que tenga
el efecto de tal transferencia, a menos que los Estados interesados acuerden
otra cosa.

2. La disposición anterior no impedirá a los Estados interesados
obtener asistencia técnica o financiera de terceros Estados o de
organizaciones internacionales a fin de facilitar el ejercicio de los derechos
de conformidad con los artículos 69 y 70, siempre que ello no tenga el
efecto a que se hace referencia en el párrafo 1.

Artículo 73
Ejecución de leyes y reglamentos del Estado ribereño

1. El Estado ribereño, en el ejercicio de sus derechos de soberanía
para la exploración, explotación, conservación y administración de los
recursos vivos de la zona económica exclusiva, podrá tomar las medidas
que sean necesarias para garantizar el cumplimiento de las leyes y
reglamentos dictados de conformidad con esta Convención, incluidas la
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visita, la inspección, el apresamiento y la iniciación de procedimientos
judiciales.

2. Los buques apresados y sus tripulaciones serán liberados con
prontitud, previa constitución de una fianza razonable u otra garantía.

3. Las sanciones establecidas por el Estado ribereño por
violaciones de las leyes y los reglamentos de pesca en la zona económica
exclusiva no podrán incluir penas privativas de libertad, salvo acuerdo en
contrario entre los Estados interesados, ni ninguna otra forma de castigo
corporal.

4. En los casos de apresamiento o retención de buques extranjeros,
el Estado ribereño notificará con prontitud al Estado del pabellón, por los
conductos apropiados, las medidas tomadas y cualesquiera sanciones
impuestas subsiguientemente.

Artículo 74
Delimitación de la zona económica exclusiva entre Estados

con costas adyacentes o situadas frente a frente

1. La delimitación de la zona económica exclusiva entre Estados
con costas adyacentes o situadas frente a frente se efectuará por acuerdo
entre ellos sobre la base del derecho internacional, a que se hace referencia
en el artículo 38 del Estatuto de la Corte Internacional de Justicia, a fin
de llegar a una solución equitativa.

2. Si no se llegare a un acuerdo dentro de un plazo razonable,
los Estados interesados recurrirán a los procedimientos previstos en la
Parte XV.

3. En tanto que no se haya llegado a un acuerdo conforme a lo
previsto en el párrafo 1, los Estados interesados, con espíritu de
comprensión y cooperación, harán todo lo posible por concertar arreglos
provisionales de carácter práctico y, durante ese período de transición, no
harán nada que pueda poner en peligro u obstaculizar la conclusión del
acuerdo definitivo. Tales arreglos no prejuzgarán la delimitación definitiva.

4. Cuando exista un acuerdo en vigor entre los Estados interesados,
las cuestiones relativas a la delimitación de la zona económica exclusiva
se resolverán de conformidad con las disposiciones de ese acuerdo.

Artículo 75
Cartas y listas de coordenadas geográficas

1. Con arreglo a lo dispuesto en esta Parte, las líneas del límite
exterior de la zona económica exclusiva y las líneas de delimitación
trazadas de conformidad con el artículo 74 se indicarán en cartas a escala
o escalas adecuadas para precisar su ubicación. Cuando proceda, las líneas
del límite exterior o las líneas de delimitación podrán ser sustituidas por
listas de coordenadas geográficas de puntos en cada una de las cuales se
indique específicamente el datum geodésico.
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2. El Estado ribereño dará la debida publicidad a dichas cartas o
listas de coordenadas geográficas y depositará un ejemplar de cada una de
ellas en poder del Secretario General de las Naciones Unidas.

PARTE VI

PLATAFORMA CONTINENTAL

Artículo 76
Definición de la plataforma continental

1. La plataforma continental de un Estado ribereño comprende el
lecho y el subsuelo de las áreas submarinas que se extienden más allá de
su mar territorial y a todo lo largo de la prolongación natural de su
territorio hasta el borde exterior del margen continental, o bien hasta una
distancia de 200 millas marinas contadas desde las líneas de base a partir
de las cuales se mide la anchura del mar territorial, en los casos en que el
borde exterior del margen continental no llegue a esa distancia.

2. La plataforma continental de un Estado ribereño no se extenderá
más allá de los límites previstos en los párrafos 4 a 6.

3. El margen continental comprende la prolongación sumergida
de la masa continental del Estado ribereño y está constituido por el lecho
y el subsuelo de la plataforma, el talud y la emersión continental. No
comprende el fondo oceánico profundo con sus crestas oceánicas ni su
subsuelo.

4. a) Para los efectos de esta Convención, el Estado ribereño
establecerá el borde exterior del margen continental, dondequiera que el
margen se extienda más allá de 200 millas marinas contadas desde las
líneas de base a partir de las cuales se mide la anchura del mar territorial,
mediante:

i) Una línea trazada, de conformidad con el párrafo 7, en relación
con los puntos fijos más alejados en cada uno de los cuales el espesor
de las rocas sedimentarias sea por lo menos el 1 % de la distancia más
corta entre ese punto y el pie del talud continental; o
ii) Una línea trazada, de conformidad con el párrafo 7, en relación
con puntos fijos situados a no más de 60 millas marinas del pie del
talud continental.
b) Salvo prueba en contrario, el pie del talud continental se

determinará como el punto de máximo cambio de gradiente en su base.
5. Los puntos fijos que constituyen la línea del límite exterior de

la plataforma continental en el lecho del mar, trazada de conformidad con
los incisos i) y ii) del apartado a) del párrafo 4, deberán estar situados a
una distancia que no exceda de 350 millas marinas contadas desde las
líneas de base a partir de las cuales se mide la anchura del mar territorial
o de 100 millas marinas contadas desde la isóbata de 2.500 metros, que es
una línea que une profundidades de 2.500 metros.
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6. No obstante lo dispuesto en el párrafo 5, en las crestas
submarinas el límite exterior de la plataforma continental no excederá de
350 millas marinas contadas desde las líneas de base a partir de las cuales
se mide la anchura del mar territorial. Este párrafo no se aplica a
elevaciones submarinas que sean componentes naturales del margen
continental, tales como las mesetas, emersiones, cimas, bancos y espolones
de dicho margen.

7. El Estado ribereño trazará el límite exterior de su plataforma
continental, cuando esa plataforma se extienda más allá de 200 millas
marinas contadas desde las líneas de base a partir de las cuales se mide la
anchura del mar territorial, mediante líneas rectas, cuya longitud no exceda
de 60 millas marinas, que unan puntos fijos definidos por medio de
coordenadas de latitud y longitud.

8. El Estado ribereño presentará información sobre los límites de
la plataforma continental más allá de las 200 millas marinas contadas desde
las líneas de base a partir de las cuales se mide la anchura del mar territorial
a la Comisión de Límites de la Plataforma Continental, establecida de
conformidad con el Anexo II sobre la base de una representación
geográfica equitativa. La Comisión hará recomendaciones a los Estados
ribereños sobre las cuestiones relacionadas con la determinación de los
límites exteriores de su plataforma continental. Los límites de la plataforma
que determine un Estado ribereño tomando como base tales
recomendaciones serán definitivos y obligatorios.

9. El Estado ribereño depositará en poder del Secretario General
de las Naciones Unidas cartas e información pertinente, incluidos datos
geodésicos, que describan de modo permanente el límite exterior de su
plataforma continental. El Secretario General les dará la debida publicidad.

10. Las disposiciones de este artículo no prejuzgan la cuestión de
la delimitación de la plataforma continental entre Estados con costas
adyacentes o situadas frente a frente.

Artículo 77
Derechos del Estado ribereño sobre la plataforma continental

1. El Estado ribereño ejerce derechos de soberanía sobre la
plataforma continental a los efectos de su exploración y de la explotación
de sus recursos naturales.

2. Los derechos a que se refiere el párrafo 1 son exclusivos en el
sentido de que, si el Estado ribereño no explora la plataforma continental
o no explota los recursos naturales de ésta, nadie podrá emprender estas
actividades sin expreso consentimiento de dicho Estado.

3. Los derechos del Estado ribereño sobre la plataforma
continental son independientes de su ocupación real o ficticia, así como
de toda declaración expresa.

4. Los recursos naturales mencionados en esta Parte son los
recursos minerales y otros recursos no vivos del lecho del mar y su
subsuelo, así como los organismos vivos pertenecientes a especies
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sedentarias, es decir, aquellos que en el período de explotación están
inmóviles en el lecho del mar o en su subsuelo o sólo pueden moverse en
constante contacto físico con el lecho o el subsuelo.

Artículo 78
Condición jurídica de las aguas y del espacio aéreo

suprayacentes y derechos y libertades de otros Estados

1. Los derechos del Estado ribereño sobre la plataforma
continental no afectan a la condición jurídica de las aguas suprayacentes
ni a la del espacio aéreo situado sobre tales aguas.

2. El ejercicio de los derechos del Estado ribereño sobre la
plataforma continental no deberá afectar a la navegación ni a otros
derechos y libertades de los demás Estados, previstos en esta Convención,
ni tener como resultado una injerencia injustificada en ellos.

Artículo 79
Cables y tuberías submarinos en la plataforma continental

1. Todos los Estados tienen derecho a tender en la plataforma
continental cables y tuberías submarinos, de conformidad con las
disposiciones de este artículo.

2. El Estado ribereño, a reserva de su derecho a tomar medidas
razonables para la exploración de la plataforma continental, la explotación
de sus recursos naturales y la prevención, reducción y control de la
contaminación causada por tuberías, no podrá impedir el tendido o la
conservación de tales cables o tuberías.

3. El trazado de la línea para el tendido de tales tuberías en la
plataforma continental estará sujeto al consentimiento del Estado ribereño.

4. Ninguna de las disposiciones de esta Parte afectará al derecho
del Estado ribereño a establecer condiciones para la entrada de cables o
tuberías en su territorio o en su mar territorial, ni a su jurisdicción sobre
los cables y tuberías construidos o utilizados en relación con la exploración
de su plataforma continental, la explotación de los recursos de ésta o las
operaciones de islas artificiales, instalaciones y estructuras bajo su
jurisdicción.

5. Cuando tiendan cables o tuberías submarinos, los Estados
tendrán debidamente en cuenta los cables o tuberías ya instalados. En
particular, no se entorpecerá la posibilidad de reparar los cables o tuberías
existentes.

Artículo 80
Islas artificiales, instalaciones y estructuras sobre

la plataforma continental

El artículo 60 se aplica, mutatis mutandis, a las islas artificiales,
instalaciones y estructuras sobre la plataforma continental.
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Artículo 81
Perforaciones en la plataforma continental

El Estado ribereño tendrá el derecho exclusivo a autorizar y regular
las perforaciones que con cualquier fin se realicen en la plataforma
continental.

Artículo 82
Pagos y contribuciones respecto de la explotación

de la plataforma continental más allá de las
200 millas marinas

1. El Estado ribereño efectuará pagos o contribuciones en especie
respecto de la explotación de los recursos no vivos de la plataforma
continental más allá de las 200 millas marinas contadas a partir de las
líneas de base desde las cuales se mide la anchura del mar territorial.

2. Los pagos y contribuciones se efectuarán anualmente respecto
de toda la producción de un sitio minero después de los primeros cinco
años de producción en ese sitio. En el sexto año, la tasa de pagos o
contribuciones será del 1 % del valor o volumen de la producción en el sitio
minero. La tasa aumentará el 1 % cada año subsiguiente hasta el duodécimo
año y se mantendrá en el 7 % en lo sucesivo. La producción no incluirá los
recursos utilizados en relación con la explotación.

3. Un Estado en desarrollo que sea importador neto de un recurso
mineral producido en su plataforma continental estará exento de tales pagos
o contribuciones respecto de ese recurso mineral.

4. Los pagos o contribuciones se efectuarán por conducto de la
Autoridad, la cual los distribuirá entre los Estados Partes en esta
Convención sobre la base de criterios de distribución equitativa, teniendo
en cuenta los intereses y necesidades de los Estados en desarrollo, entre
ellos especialmente los menos adelantados y los que no tienen litoral.

Artículo 83
Delimitación de la plataforma continental entre Estados

con costas adyacentes o situadas frente a frente

1. La delimitación de la plataforma continental entre Estados con
costas adyacentes o situadas frente a frente se efectuará por acuerdo entre
ellos sobre la base del derecho internacional, a que se hace referencia en
el artículo 38 del Estatuto de la Corte Internacional de Justicia, a fin de
llegar a una solución equitativa.

2. Si no se llegare a un acuerdo dentro de un plazo razonable,
los Estados interesados recurrirán a los procedimientos previstos en la
Parte XV.

3. En tanto que no se haya llegado al acuerdo previsto en el
párrafo 1, los Estados interesados, con espíritu de comprensión y
cooperación, harán todo lo posible por concertar arreglos provisionales
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de carácter práctico y, durante este período de transición, no harán nada
que pueda poner en peligro u obstaculizar la conclusión del acuerdo
definitivo. Tales arreglos no prejuzgarán la delimitación definitiva.

4. Cuando exista un acuerdo en vigor entre los Estados interesados,
las cuestiones relativas a la delimitación de la plataforma continental se
determinarán de conformidad con las disposiciones de ese acuerdo.

Artículo 84
Cartas y listas de coordenadas geográficas

1. Con sujeción a lo dispuesto en esta Parte, las líneas del límite
exterior de la plataforma continental y las líneas de delimitación trazadas
de conformidad con el artículo 83 se indicarán en cartas a escala o escalas
adecuadas para precisar su ubicación. Cuando proceda, las líneas del límite
exterior o las líneas de delimitación podrán ser sustituidas por listas de
coordenadas geográficas de puntos en cada una de las cuales se indique
específicamente el datum geodésico.

2. El Estado ribereño dará la debida publicidad a dichas cartas o
listas de coordenadas geográficas y depositará un ejemplar de cada una de
ellas en poder del Secretario General de las Naciones Unidas y, en el caso
de aquellas que indiquen las líneas del límite exterior de la plataforma
continental, también en poder del Secretario General de la Autoridad.

Artículo 85
Excavación de túneles

Lo dispuesto en esta Parte no menoscabará del derecho del Estado
ribereño a explotar el subsuelo mediante la excavación de túneles,
cualquiera que sea la profundidad de las aguas en el lugar de que se trate.

PARTE VII

ALTA MAR

SECCIÓN 1. DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 86
Aplicación de las disposiciones de esta Parte

Las disposiciones de esta Parte se aplican a todas las partes del mar
no incluidas en la zona económica exclusiva, en el mar territorial o en las
aguas interiores de un Estado, ni en las aguas archipelágicas de un Estado
archipelágico. Este artículo no implica limitación alguna de las libertades
de que gozan todos los Estados en la zona económica exclusiva de
conformidad con el artículo 58.
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Artículo 87
Libertad de la alta mar

1. La alta mar está abierta a todos los Estados, sean ribereños o
sin litoral. La libertad de la alta mar se ejercerá en las condiciones fijadas
por esta Convención y por las otras normas de derecho internacional.
Comprenderá, entre otras, para los Estados ribereños y los Estados sin
litoral:

a) La libertad de navegación;
b) La libertad de sobrevuelo;
c) La libertad de tender cables y tuberías submarinos, con sujeción

a las disposiciones de la Parte VI;
d) Libertad de construir islas artificiales y otras instalaciones

permitidas por el derecho internacional, con sujeción a las disposiciones
de la Parte VI;

e) La libertad de pesca, con sujeción a las condiciones establecidas
en la sección 2;

f) La libertad de investigación científica, con sujeción a las
disposiciones de las Partes VI y XIII.

2. Estas libertades serán ejercidas por todos los Estados teniendo
debidamente en cuenta los intereses de otros Estados en su ejercicio de la
libertad de la alta mar, así como los derechos previstos en esta Convención
con respecto a las actividades en la Zona.

Artículo 88
Utilización exclusiva de la alta mar con fines pacíficos

La alta mar será utilizada exclusivamente con fines pacíficos.

Artículo 89
Ilegitimidad de las reivindicaciones de soberanía

sobre la alta mar

Ningún Estado podrá pretender legítimamente someter cualquier parte
de la alta mar a su soberanía.

Artículo 90
Derecho de navegación

Todos los Estados, sean ribereños o sin litoral, tienen el derecho de
que los buques que enarbolan su pabellón naveguen en la alta mar.

Artículo 91
Nacionalidad de los buques

1. Cada Estado establecerá los requisitos necesarios para conceder
su nacionalidad a los buques, para su inscripción en un registro en su
territorio y para que tengan el derecho de enarbolar su pabellón. Los
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buques poseerán la nacionalidad del Estado cuyo pabellón estén
autorizados a enarbolar. Ha de existir una relación auténtica entre el Estado
y el buque.

2. Cada Estado expedirá los documentos pertinentes a los buques
a que haya concedido el derecho a enarbolar su pabellón.

Artículo 92
Condición jurídica de los buques

1. Los buques navegarán bajo el pabellón de un solo Estado y,
salvo en los casos excepcionales previstos de modo expreso en los tratados
internacionales o en esta Convención, estarán sometidos, en la alta mar,
a la jurisdicción exclusiva de dicho Estado. Un buque no podrá cambiar
de pabellón durante un viaje ni en una escala, salvo en caso de
transferencia efectiva de la propiedad o de cambio de registro.

2. El buque que navegue bajo los pabellones de dos o más Estados,
utilizándolos a su conveniencia, no podrá ampararse en ninguna de esas
nacionalidades frente a un tercer Estado y podrá ser considerado buque
sin nacionalidad.

Artículo 93
Buques que enarbolen el pabellón de las Naciones Unidas,

sus organismos especializados y el Organismo Internacional
de Energía Atómica

Los artículos precedentes no prejuzgan la cuestión de los buques que
estén al servicio oficial de las Naciones Unidas, de sus organismos
especializados o del Organismo Internacional de Energía Atómica y que
enarbolen el pabellón de la Organización.

Artículo 94
Deberes del Estado del pabellón

1. Todo Estado ejercerá de manera efectiva su jurisdicción y
control en cuestiones administrativas, técnicas y sociales sobre los buques
que enarbolen su pabellón.

2. En particular, todo Estado:
a) Mantendrá un registro de buques en el que figuren los nombres

y características de los que enarbolen su pabellón, con excepción de
aquellos buques que, por sus reducidas dimensiones, estén excluidos de
las reglamentaciones internacionales generalmente aceptadas; y

b) Ejercerá su jurisdicción de conformidad con su derecho interno
sobre todo buque que enarbole su pabellón y sobre el capitán, oficiales y
tripulación, respecto de las cuestiones administrativas, técnicas y sociales
relativas al buque.
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3. Todo Estado tomará, en relación con los buques que enarbolen
su pabellón, las medidas necesarias para garantizar la seguridad en el mar
en lo que respecta, entre otras cuestiones, a:

a) La construcción, el equipo y las condiciones de navegabilidad
de los buques;

b) La dotación de los buques, las condiciones de trabajo y la
capacitación de las tripulaciones, teniendo en cuenta los instrumentos
internacionales aplicables;

c) La utilización de señales, el mantenimiento de comunicaciones
y la prevención de abordajes.

4. Tales medidas incluirán las que sean necesarias para asegurar:
a) Que cada buque, antes de su matriculación en el registro y con

posterioridad a ella en intervalos apropiados, sea examinado por un
inspector de buques calificado y lleve a bordo las cartas, las publicaciones
náuticas y el equipo e instrumentos de navegación que sean apropiados para
la seguridad de su navegación;

b) Que cada buque esté a cargo de un capitán y de oficiales
debidamente calificados, en particular en lo que se refiere a experiencia
marinera, navegación, comunicaciones y maquinaria naval, y que la
competencia y el número de los tripulantes sean los apropiados para el tipo,
el tamaño, las máquinas y el equipo del buque;

c) Que el capitán, los oficiales y, en lo que proceda, la tripulación
conozcan plenamente y cumplan los reglamentos internacionales aplicables
que se refieran a la seguridad de la vida en el mar, la prevención de
abordajes, la prevención, reducción y control de la contaminación marina
y el mantenimiento de comunicaciones por radio.

5. Al tomar las medidas a que se refieren los párrafos 3 y 4, todo
Estado deberá actuar de conformidad con los reglamentos, procedimientos
y prácticas internacionales generalmente aceptados, y hará lo necesario
para asegurar su observancia.

6. Todo Estado que tenga motivos fundados para estimar que no
se han ejercido la jurisdicción y el control apropiados en relación con un
buque podrá comunicar los hechos al Estado del pabellón. Al recibir dicha
comunicación, el Estado del pabellón investigará el caso y, de ser
procedente, tomará todas las medidas necesarias para corregir la situación.

7. Todo Estado hará que se efectúe una investigación por o ante
una persona o personas debidamente calificadas en relación con cualquier
accidente marítimo o cualquier incidente de navegación en la alta mar en
el que se haya visto implicado un buque que enarbole su pabellón y en el
que hayan perdido la vida o sufrido heridas graves nacionales de otro
Estado o se hayan ocasionado graves daños a los buques o a las
instalaciones de otro Estado o al medio marino. El Estado del pabellón y
el otro Estado cooperarán en la realización de cualquier investigación que
éste efectúe en relación con dicho accidente marítimo o incidente de
navegación.
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Artículo 95
Inmunidad de los buques de guerra en la alta mar

Los buques de guerra en la alta mar gozan de completa inmunidad
de jurisdicción respecto de cualquier Estado que no sea el de su pabellón.

Artículo 96
Inmunidad de los buques utilizados únicamente

para un servicio oficial no comercial

Los buques pertenecientes a un Estado o explotados por él y
utilizados únicamente para un servicio oficial no comercial tendrán, cuando
estén en la alta mar, completa inmunidad de jurisdicción respecto de
cualquier Estado que no sea el de su pabellón.

Artículo 97
Jurisdicción penal en caso de abordaje o cualquier

otro incidente de navegación

1. En caso de abordaje o cualquier otro incidente de navegación
ocurrido a un buque en la alta mar que implique una responsabilidad penal
o disciplinaria para el capitán o para cualquier otra persona al servicio del
buque, sólo podrán incoarse procedimientos penales o disciplinarios contra
tales personas ante las autoridades judiciales o administrativas del Estado
del pabellón o ante las del Estado de que dichas personas sean nacionales.

2. En materia disciplinaria, sólo el Estado que haya expedido un
certificado de capitán o un certificado de competencia o una licencia podrá,
siguiendo el procedimiento legal correspondiente, decretar el retiro de esos
títulos, incluso si el titular no es nacional del Estado que los expidió.

3. No podrá ser ordenado el apresamiento ni la retención del
buque, ni siquiera como medida de instrucción, por otras autoridades que
las del Estado del pabellón.

Artículo 98
Deber de prestar auxilio

1. Todo Estado exigirá al capitán de un buque que enarbole su
pabellón que, siempre que pueda hacerlo sin grave peligro para el buque,
su tripulación o sus pasajeros:

a) Preste auxilio a toda persona que se encuentre en peligro de
desaparecer en el mar;

b) Se dirija a toda la velocidad posible a prestar auxilio a las
personas que estén en peligro, en cuanto sepa que necesitan socorro y
siempre que tenga una posibilidad razonable de hacerlo;

c) Caso de abordaje, preste auxilio al otro buque, a su tripulación
y a sus pasajeros y, cuando sea posible, comunique al otro buque el nombre
del suyo, su puerto de registro y el puerto más próximo en que hará escala.
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2. Todo Estado ribereño fomentará la creación, el funcionamiento
y el mantenimiento de un servicio de búsqueda y salvamento adecuado y
eficaz para garantizar la seguridad marítima y aérea y, cuando las
circunstancias lo exijan, cooperará para ello con los Estados vecinos
mediante acuerdos mutuos regionales.

Artículo 99
Prohibición del transporte de esclavos

Todo Estado tomará medidas eficaces para impedir y castigar el
transporte de esclavos en buques autorizados para enarbolar su pabellón
y para impedir que con ese propósito se use ilegalmente su pabellón. Todo
esclavo que se refugie en un buque, sea cual fuere su pabellón, quedará
libre ipso facto.

Artículo 100
Deber de cooperar en la represión de la piratería

Todos los Estados cooperarán en toda la medida de lo posible en la
represión de la piratería en la alta mar o en cualquier otro lugar que no se
halle bajo la jurisdicción de ningún Estado.

Artículo 101
Definición de la piratería

Constituye piratería cualquiera de los actos siguientes:

a) Todo acto ilegal de violencia o de detención o todo acto de
depredación cometidos con un propósito personal por la tripulación o los
pasajeros de un buque privado o de una aeronave privada y dirigidos:

i) Contra un buque o una aeronave en la alta mar o contra personas
o bienes a bordo de ellos;
ii) Contra un buque o una aeronave, personas o bienes que se
encuentren en un lugar no sometido a la jurisdicción de ningún
Estado;
b) Todo acto de participación voluntaria en la utilización de un

buque o de una aeronave, cuando el que lo realice tenga conocimiento de
hechos que den a dicho buque o aeronave el carácter de buque o aeronave
pirata;

c) Todo acto que tenga por objeto incitar a los actos definidos en
el apartado a) o en el apartado b) o facilitarlos intencionalmente.

Artículo 102
Piratería perpetrada por un buque de guerra, un buque de Estado

o una aeronave de Estado cuya tripulación se haya amotinado

Se asimilarán a los actos cometidos por un buque o aeronave privados
los actos de piratería definidos en el artículo 101 perpetrados por un buque
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de guerra, un buque de Estado o una aeronave de Estado cuya tripulación
se haya amotinado y apoderado del buque o de la aeronave.

Artículo 103
Definición de buque o aeronave pirata

Se consideran buque o aeronave pirata los destinados por las personas
bajo cuyo mando efectivo se encuentran a cometer cualquiera de los actos
a que se refiere el artículo 101. Se consideran también piratas los buques
o aeronaves que hayan servido para cometer dichos actos mientras se
encuentren bajo el mando de las personas culpables de esos actos.

Artículo 104
Conservación o pérdida de la nacionalidad de un buque

o aeronave pirata

Un buque o una aeronave podrá conservar su nacionalidad no
obstante haberse convertido en buque o aeronave pirata. La conservación
o la pérdida de la nacionalidad se rigen por el derecho interno del Estado
que la haya concedido.

Artículo 105
Apresamiento de un buque o aeronave pirata

Todo Estado puede apresar, en la alta mar o en cualquier lugar no
sometido a la jurisdicción de ningún Estado, un buque o aeronave pirata
o un buque o aeronave capturado como consecuencia de actos de piratería
que esté en poder de piratas, y detener a las personas e incautarse de los
bienes que se encuentren a bordo. Los tribunales del Estado que haya
efectuado el apresamiento podrán decidir las penas que deban imponerse
y las medidas que deban tomarse respecto de los buques, las aeronaves o
los bienes, sin perjuicio de los derechos de los terceros de buena fe.

Artículo 106
Responsabilidad por apresamiento sin motivo suficiente

Cuando un buque o una aeronave sea apresado por sospechas de
piratería sin motivos suficientes, el Estado que lo haya apresado será
responsable ante el Estado de la nacionalidad del buque o de la aeronave
de todo perjuicio o daño causado por la captura.

Artículo 107
Buques y aeronaves autorizados para realizar apresamientos

por causa de piratería

Sólo los buques de guerra o las aeronaves militares, u otros buques
o aeronaves que lleven signos claros y sean identificables como buques
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o aeronaves al servicio de un gobierno y estén autorizados a tal fin, podrán
llevar a cabo apresamientos por causa de piratería.

Artículo 108
Tráfico ilícito de estupefacientes y sustancias sicotrópicas

1. Todos los Estados cooperarán para reprimir el tráfico ilícito de
estupefacientes y sustancias sicotrópicas realizado por buques en la alta
mar en violación de las convenciones internacionales.

2. Todo Estado que tenga motivos razonables para creer que un
buque que enarbola su pabellón se dedica al tráfico ilícito de
estupefacientes o sustancias sicotrópicas podrá solicitar la cooperación
de otros Estados para poner fin a tal tráfico.

Artículo 109
Transmisiones no autorizadas desde la alta mar

1. Todos los Estados cooperarán en la represión de las
transmisiones no autorizadas efectuadas desde la alta mar.

2. Para los efectos de esta Convención, por “transmisiones no
autorizadas” se entiende las transmisiones de radio o televisión difundidas
desde un buque o instalación en la alta mar y dirigidas al público en general
en violación de los reglamentos internacionales, con exclusión de la
transmisión de llamadas de socorro.

3. Toda persona que efectúe transmisiones no autorizadas podrá
ser procesada ante los tribunales de:

a) El Estado del pabellón del buque;
b) El Estado en que esté registrada la instalación;
c) El Estado del cual la persona sea nacional;
d) Cualquier Estado en que puedan recibirse las transmisiones; o
e) Cualquier Estado cuyos servicios autorizados de

radiocomunicación sufran interferencias.
4. En la alta mar, el Estado que tenga jurisdicción de conformidad

con el párrafo 3 podrá, con arreglo al artículo 110, apresar a toda persona
o buque que efectúe transmisiones no autorizadas y confiscar el equipo
emisor.

Artículo 110
Derecho de visita

1. Salvo cuando los actos de injerencia se ejecuten en ejercicio
de facultades conferidas por un tratado, un buque de guerra que encuentre
en la alta mar un buque extranjero que no goce de completa inmunidad de
conformidad con los artículos 95 y 96 no tendrá derecho de visita, a menos
que haya motivo razonable para sospechar que el buque:

a) Se dedica a la piratería;
b) Se dedica a la trata de esclavos;
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c) Se utiliza para efectuar transmisiones no autorizadas, siempre
que el Estado del pabellón del buque de guerra tenga jurisdicción con
arreglo al artículo 109;

d) No tiene nacionalidad; o
e) Tiene en realidad la misma nacionalidad que el buque de guerra,

aunque enarbole un pabellón extranjero o se niegue a izar su pabellón.
2. En los casos previstos en el párrafo 1, el buque de guerra podrá

proceder a verificar el derecho del buque a enarbolar su pabellón. Para ello
podrá enviar una lancha, al mando de un oficial, al buque sospechoso. Si
aún después de examinar los documentos persisten las sospechas, podrá
proseguir el examen a bordo del buque, que deberá llevarse a efecto con
todas las consideraciones posibles.

3. Si las sospechas no resultan fundadas, y siempre que el buque
visitado no haya cometido ningún acto que las justifique, dicho buque será
indemnizado por todo perjuicio o daño sufrido.

4. Estas disposiciones se aplicarán, mutatis mutandis, a las
aeronaves militares.

5. Estas disposiciones se aplicarán también a cualesquiera otros
buques o aeronaves debidamente autorizados, que lleven signos claros y
sean identificables como buques o aeronaves al servicio de un gobierno.

Artículo 111
Derecho de persecución

1. Se podrá emprender la persecución de un buque extranjero
cuando las autoridades competentes del Estado ribereño tengan motivos
fundados para creer que el buque ha cometido una infracción de las leyes
y reglamentos de ese Estado. La persecución habrá de empezar mientras
el buque extranjero o una de sus lanchas se encuentre en las aguas
interiores, en las aguas archipelágicas, en el mar territorial o en la zona
contigua del Estado perseguidor, y sólo podrá continuar fuera del mar
territorial o de la zona contigua a condición de no haberse interrumpido.
No es necesario que el buque que dé la orden de detenerse a un buque
extranjero que navegue por el mar territorial o por la zona contigua se
encuentre también en el mar territorial o la zona contigua en el momento
en que el buque interesado reciba dicha orden. Si el buque extranjero se
encuentra en la zona contigua definida en el artículo 33, la persecución no
podrá emprenderse más que por violación de los derechos para cuya
protección fue creada dicha zona.

2. El derecho de persecución se aplicará, mutatis mutandis, a las
infracciones que se cometan en la zona económica exclusiva o sobre la
plataforma continental, incluidas las zonas de seguridad en torno a las
instalaciones de la plataforma continental, respecto de las leyes y
reglamentos del Estado ribereño que sean aplicables de conformidad con
esta Convención a la zona económica exclusiva o a la plataforma
continental, incluidas tales zonas de seguridad.
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3. El derecho de persecución cesará en el momento en que el buque
perseguido entre en el mar territorial del Estado de su pabellón o en el de
un tercer Estado.

4. La persecución no se considerará comenzada hasta que el buque
perseguidor haya comprobado, por los medios prácticos de que disponga,
que el buque perseguido o una de sus lanchas u otras embarcaciones que
trabajen en equipo utilizando el buque perseguido como buque nodriza se
encuentran dentro de los límites del mar territorial o, en su caso, en la zona
contigua, en la zona económica exclusiva o sobre la plataforma continental.
No podrá darse comienzo a la persecución mientras no se haya emitido una
señal visual o auditiva de detenerse desde una distancia que permita al
buque extranjero verla u oírla.

5. El derecho de persecución sólo podrá ser ejercido por buques
de guerra o aeronaves militares, o por otros buques o aeronaves que lleven
signos claros y sean identificables como buques o aeronaves al servicio
del gobierno y autorizados a tal fin.

6. Cuando la persecución sea efectuada por una aeronave:
a) Se aplicarán, mutatis mutandis, las disposiciones de los

párrafos 1 a 4;
b) La aeronave que haya dado la orden de detenerse habrá de

continuar activamente la persecución del buque hasta que un buque u otra
aeronave del Estado ribereño, llamado por ella, llegue y la continúe, salvo
si la aeronave puede por sí sola apresar al buque. Para justificar el
apresamiento de un buque fuera del mar territorial no basta que la aeronave
lo haya descubierto cometiendo una infracción, o que tenga sospechas de
que la ha cometido, si no le ha dado la orden de detenerse y no ha
emprendido la persecución o no lo han hecho otras aeronaves o buques que
continúen la persecución sin interrupción.

7. Cuando un buque sea apresado en un lugar sometido a la
jurisdicción de un Estado y escoltado hacia un puerto de ese Estado a los
efectos de una investigación por las autoridades competentes, no se podrá
exigir que sea puesto en libertad por el solo hecho de que el buque y su
escolta hayan atravesado una parte de la zona económica exclusiva o de
la alta mar; si las circunstancias han impuesto dicha travesía.

8. Cuando un buque sea detenido o apresado fuera del mar
territorial en circunstancias que no justifiquen el ejercicio del derecho de
persecución, se le resarcirá de todo perjuicio o daño que haya sufrido por
dicha detención o apresamiento.

Artículo 112
Derecho a tender cables y tuberías submarinos

1. Todos los Estados tienen derecho a tender cables y tuberías
submarinos en el lecho de la alta mar más allá de la plataforma continental.

2. El párrafo 5 del artículo 79 se aplicará a tales cables y tuberías.



77

Artículo 113
Ruptura o deterioro de cables o tuberías submarinos

Todo Estado dictará las leyes y reglamentos necesarios para que
constituyan infracciones punibles la ruptura o el deterioro de un cable
submarino en la alta mar, causados voluntariamente o por negligencia
culpable por un buque que enarbole su pabellón o por una persona sometida
a su jurisdicción, que puedan interrumpir u obstruir las comunicaciones
telegráficas o telefónicas, así como la ruptura o el deterioro, en las mismas
condiciones, de una tubería o de un cable de alta tensión submarinos. Esta
disposición se aplicará también en el caso de actos que tengan por objeto
causar tales rupturas o deterioros o que puedan tener ese efecto. Sin
embargo, esta disposición no se aplicará a las rupturas ni a los deterioros
cuyos autores sólo hayan tenido el propósito legítimo de proteger sus vidas
o la seguridad de sus buques, después de haber tomado todas las
precauciones necesarias para evitar la ruptura o el deterioro.

Artículo 114
Ruptura o deterioro de cables o tuberías submarinos causados

por los propietarios de otros cables o tuberías submarinos

Todo Estado dictará las leyes y reglamentos necesarios para que las
personas sometidas a su jurisdicción que sean propietarias de cables o
tuberías en la alta mar y que, al tender o reparar los cables o tuberías,
causen la ruptura o el deterioro de otro cable o de otra tubería respondan
del costo de su reparación.

Artículo 115
Indemnización por pérdidas causadas al tratar de prevenir

daños a cables o tuberías submarinos

Todo Estado dictará las leyes y reglamentos necesarios para que los
propietarios de buques que puedan probar que han sacrificado un ancla,
una red o cualquier otro aparejo de pesca para no causar daños a un cable
o a una tubería submarinos sean indemnizados por el propietario del cable
o de la tubería, a condición de que hayan tomado previamente todas las
medidas de precaución razonables.

SECCIÓN 2. CONSERVACIÓN Y ADMINISTRACIÓN
DE LOS RECURSOS VIVOS EN LA ALTA MAR

Artículo 116
Derecho de pesca en la alta mar

Todos los Estados tienen derecho a que sus nacionales se dediquen
a la pesca en la alta mar con sujeción a:

a) Sus obligaciones convencionales;
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b) Los derechos y deberes así como los intereses de los Estados
ribereños que se estipulan, entre otras disposiciones, en el párrafo 2 del
artículo 63 y en los artículos 64 a 67; y

c) Las disposiciones de esta sección.

Artículo 117
Deber de los Estados de adoptar medidas para la
conservación de los recursos vivos de la alta mar

en relación con sus nacionales

Todos los Estados tienen el deber de adoptar las medidas que, en
relación con sus respectivos nacionales, puedan ser necesarias para la
conservación de los recursos vivos de la alta mar, o de cooperar con otros
Estados en su adopción.

Artículo 118
Cooperación de los Estados en la conservación y administración

de los recursos vivos

Los Estados cooperarán entre sí en la conservación y, administración
de los recursos vivos en las zonas de la alta mar. Los Estados cuyos
nacionales exploten idénticos recursos vivos, o diferentes recursos vivos
situados en la misma zona, celebrarán negociaciones con miras a tomar las
medidas necesarias para la conservación de tales recursos vivos. Con esta
finalidad cooperarán, según proceda, para establecer organizaciones
subregionales o regionales de pesca.

Artículo 119
Conservación de los recursos vivos de la alta mar

1. Al determinar la captura permisible y establecer otras medidas
de conservación para los recursos vivos en la alta mar, los Estados:

a) Tomarán, sobre la base de los datos científicos más fidedignos
de que dispongan los Estados interesados, medidas con miras a mantener
o restablecer las poblaciones de las especies capturadas a niveles que
puedan producir el máximo rendimiento sostenible con arreglo a los
factores ambientales y económicos pertinentes, incluidas las necesidades
especiales de los Estados en desarrollo, y teniendo en cuenta las
modalidades de la pesca, la interdependencia de las poblaciones y
cualesquiera normas mínimas internacionales, sean subregionales,
regionales o mundiales, generalmente recomendadas;

b) Tendrán en cuenta los efectos sobre las especies asociadas con
las especies capturadas o dependientes de ellas, con miras a mantener o
restablecer las poblaciones de tales especies asociadas o dependientes por
encima de los niveles en los que su reproducción pueda verse gravemente
amenazada.
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2. La información científica disponible, las estadísticas sobre
capturas y esfuerzos de pesca y otros datos pertinentes para la conservación
de las poblaciones de peces se aportarán e intercambiarán periódicamente
por conducto de las organizaciones internacionales competentes, sean
subregionales, regionales o mundiales, cuando proceda, y con la
participación de todos los Estados interesados.

3. Los Estados interesados garantizarán que las medidas de
conservación y su aplicación no entrañen discriminación de hecho o de
derecho contra los pescadores de ningún Estado.

Artículo 120
Mamíferos marinos

El artículo 65 se aplicará asimismo a la conservación y administración
de los mamíferos marinos en la alta mar.

PARTE VIII

RÉGIMEN DE LAS ISLAS

Artículo 121
Régimen de las islas

1. Una isla es una extensión natural de tierra, rodeada de agua, que
se encuentra sobre el nivel de ésta en pleamar.

2. Salvo lo dispuesto en el párrafo 3, el mar territorial, la zona
contigua, la zona económica exclusiva y la plataforma continental de una
isla serán determinados de conformidad con las disposiciones de esta
Convención aplicables a otras extensiones terrestres.

3. Las rocas no aptas para mantener habitación humana o vida
económica propia no tendrán zona económica exclusiva ni plataforma
continental.

PARTE IX

MARES CERRADOS O SEMICERRADOS

Artículo 122
Definición

Para los efectos de esta Convención, por “mar cerrado o semicerrado”
se entiende un golfo, cuenca marítima o mar rodeado por dos o más Estados
y comunicado con otro mar o el océano por una salida estrecha, o
compuesto entera o fundamentalmente de los mares territoriales y las zonas
económicas exclusivas de dos o más Estados ribereños.
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Artículo 123
Cooperación entre los Estados ribereños de mares

cerrados o semicerrados

Los Estados ribereños de un mar cerrado o semicerrado deberían
cooperar entre sí en el ejercicio de sus derechos y en el cumplimiento de
sus deberes con arreglo a esta Convención. A ese fin, directamente o por
conducto de una organización regional apropiada, procurarán:

a) Coordinar la administración, conservación, exploración y
explotación de los recursos vivos del mar;

b) Coordinar el ejercicio de sus derechos y el cumplimiento de sus
deberes con respecto a la protección y la preservación del medio marino;

c) Coordinar sus políticas de investigación científica y emprender,
cuando proceda, programas conjuntos de investigación científica en el área;

d) Invitar, según proceda, a otros Estados interesados o a
organizaciones internacionales a cooperar con ellos en el desarrollo de las
disposiciones de este artículo.

PARTE X

DERECHO DE ACCESO AL MAR Y DESDE
EL MAR DE LOS ESTADOS SIN LITORAL

Y LIBERTAD DE TRÁNSITO

Artículo 124
Términos empleados

1. Para los efectos de esta Convención, se entiende por:
a) “Estado sin litoral”: un Estado que no tiene costa marítima;
b) “Estado de tránsito”: un Estado con o sin costa marítima, situado

entre un Estado sin litoral y el mar, a través de cuyo territorio pase el
tráfico en tránsito;

c) “Tráfico en tránsito”: el tránsito de personas, equipaje,
mercancías y medios de transporte a través del territorio de uno o varios
Estados de tránsito, cuando el paso a través de dicho territorio, con o sin
transbordo, almacenamiento, ruptura de carga o cambio de modo de
transporte, sea sólo una parte de un viaje completo que empiece o termine
dentro del territorio del Estado sin litoral;

d) “Medios de transporte”:
i) El material rodante ferroviario, las embarcaciones marítimas,
lacustres y fluviales y los vehículos de carretera;
ii) Los porteadores y los animales de carga, cuando las condiciones
locales requieran su uso.
2. Los Estados sin litoral y los Estados de tránsito podrán, por

mutuo acuerdo, incluir como medios de transporte las tuberías y gasoductos
y otros medios de transporte distintos de los incluidos en el párrafo 1.
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Artículo 125
Derecho de acceso al mar y desde el mar y libertad de tránsito

1. Los Estados sin litoral tendrán el derecho de acceso al mar y
desde el mar para ejercer los derechos que se estipulan en esta Convención,
incluidos los relacionados con la libertad de la alta mar y con el patrimonio
común de la humanidad. Para este fin, los Estados sin litoral gozarán de
libertad de tránsito a través del territorio de los estados de tránsito por
todos los medios de transporte.

2. Las condiciones y modalidades para el ejercicio de la libertad
de tránsito serán convenidas entre los Estados sin litoral y los Estados de
tránsito interesados mediante acuerdos bilaterales, subregionales o
regionales.

3. Los Estados de tránsito, en el ejercicio de su plena soberanía
sobre su territorio, tendrán derecho a tomar todas las medidas necesarias
para asegurar que los derechos y facilidades estipulados en esta Parte para
los Estados sin litoral no lesionen en forma alguna sus intereses legítimos.

Artículo 126
Exclusión de la aplicación de la cláusula de la nación

más favorecida

Las disposiciones de esta Convención, así como los acuerdos
especiales relativos al ejercicio del derecho de acceso al mar y desde el
mar, que establezcan derechos y concedan facilidades por razón de la
situación geográfica especial de los Estados sin litoral quedan excluidos
de la aplicación de la cláusula de la nación más favorecida.

Artículo 127
Derechos de aduana, impuestos u otros gravámenes

1. El tráfico en tránsito no estará sujeto a derechos de aduana,
impuestos u otros gravámenes, con excepción de las tasas impuestas por
servicios específicos prestados en relación con dicho tráfico.

2. Los medios de transporte en tránsito y otros servicios
proporcionados a los Estados sin litoral y utilizados por ellos no estarán
sujetos a impuestos o gravámenes más elevados que los fijados para el uso
de los medios de transporte del Estado de tránsito.

Artículo 128
Zonas francas y otras facilidades aduaneras

Para facilitar el tráfico en tránsito, podrán establecerse zonas francas
u otras facilidades aduaneras en los puertos de entrada y de salida de los
Estados de tránsito, mediante acuerdo entre estos Estados y los Estados
sin litoral.
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Artículo 129
Cooperación en la construcción y mejoramiento de los medios

de transporte

Cuando en los Estados de tránsito no existan medios de transporte
para dar efecto a la libertad de tránsito o cuando los medios existentes,
incluidas las instalaciones y equipos portuarios, sean deficientes en
cualquier aspecto, los Estados de tránsito y los Estados sin litoral
interesados podrán cooperar en su construcción o mejoramiento.

Artículo 130
Medidas para evitar o eliminar retrasos u otras dificultades

de carácter técnico en el tráfico en tránsito

1. Los Estados de tránsito adoptarán todas las medidas apropiadas
a fin de evitar retrasos u otras dificultades de carácter técnico en el tráfico
en tránsito.

2. En caso de que se produzcan tales retrasos o dificultades, las
autoridades competentes de los Estados de tránsito y de los Estados sin
litoral interesados cooperarán para ponerles fin con prontitud.

Artículo 131
Igualdad de trato en los puertos marítimos

Los buques que enarbolen el pabellón de Estados sin litoral gozarán
en los puertos marítimos del mismo trato que el concedido a otros buques
extranjeros.

Artículo 132
Concesión de mayores facilidades de tránsito

Esta Convención no entraña de ninguna manera la suspensión de las
facilidades de tránsito que sean mayores que las previstas en la Convención
y que hayan sido acordadas entre los Estados Partes en ella o concedidas
por un Estado Parte. Esta Convención tampoco impedirá la concesión de
mayores facilidades en el futuro.
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PARTE XI

LA ZONA
SECCIÓN 1. DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 133
Términos empleados

Para los efectos de esta Parte:

a) Por “recursos” se entiende todos los recursos minerales sólidos,
líquidos o gaseosos in situ en la Zona, situados en los fondos marinos o
en su subsuelo, incluidos los nódulos polimetálicos;

b) Los recursos, una vez extraídos de la Zona, se denominarán
“minerales”.

Artículo 134
Ámbito de aplicación de esta Parte

1. Esta Parte se aplicará a la Zona.
2. Las actividades en la Zona se regirán por las disposiciones de

esta Parte.
3. El depósito y publicidad de las cartas o listas de coordenadas

geográficas que indiquen los límites a que se hace referencia en el
apartado 1) del párrafo 1 del artículo 1 se regirán por la Parte VI.

4. Ninguna de las disposiciones de este artículo afectará al
establecimiento del límite exterior de la plataforma continental de
conformidad con la Parte VI ni a la validez de los acuerdos relativos a
delimitación celebrados entre Estados con costas adyacentes o situados
frente a frente.

Artículo 135
Condición jurídica de las aguas y del espacio

aéreo suprayacentes

Ni las disposiciones de esta Parte, ni ningún derecho concedido o
ejercido en virtud de ellas afectarán a la condición jurídica de las aguas
suprayacentes de la Zona ni a la del espacio aéreo situado sobre ellas.
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SECCIÓN 2. PRINCIPIOS QUE RIGEN LA ZONA

Artículo 136
Patrimonio común de la humanidad

La Zona y sus recursos son patrimonio común de la humanidad.

Artículo 137
Condición jurídica de la Zona y sus recursos

1. Ningún Estado podrá reivindicar o ejercer soberanía o derechos
soberanos sobre parte alguna de la Zona o sus recursos, y ningún Estado
o persona natural o jurídica podrá apropiarse de parte alguna de la Zona
o sus recursos. No se reconocerán tal reivindicación o ejercicio de
soberanía o de derechos soberanos ni tal apropiación.

2. Todos los derechos sobre los recursos de la Zona pertenecen
a toda la humanidad, en cuyo nombre actuará la Autoridad. Estos recursos
son inalienables. No obstante, los minerales extraídos de la Zona sólo
podrán enajenarse con arreglo a esta Parte y a las normas, reglamentos y
procedimientos de la Autoridad.

3. Ningún Estado o persona natural o jurídica reivindicará,
adquirirá o ejercerá derechos respecto de los minerales extraídos de la
Zona, salvo de conformidad con esta Parte. De otro modo, no se reconocerá
tal reivindicación, adquisición o ejercicio de derechos.

Artículo 138
Comportamiento general de los Estados en relación

con la Zona

El comportamiento general de los Estados en relación con la Zona
se ajustará a lo dispuesto en esta Parte, a los principios incorporados en
la Carta de las Naciones Unidas y a otras normas de derecho internacional,
en interés del mantenimiento de la paz y la seguridad y del fomento de la
cooperación internacional y la comprensión mutua.

Artículo 139
Obligación de garantizar el cumplimiento de las disposiciones

de la Convención y responsabilidad por daños

1. Los Estados Partes estarán obligados a velar por que las
actividades en la Zona, ya sean realizadas por ellos mismos, por empresas
estatales o por personas naturales o jurídicas que posean su nacionalidad
o estén bajo su control efectivo o el de sus nacionales, se efectúen de
conformidad con esta Parte. La misma obligación incumbirá a las
organizaciones internacionales respecto de sus actividades en la Zona.

2. Sin perjuicio de las normas de derecho internacional y del
artículo 22 del Anexo III, los daños causados por el incumplimiento por
un Estado Parte o una organización internacional de sus obligaciones con
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arreglo a esta Parte entrañarán responsabilidad; los Estados Partes u
organizaciones internacionales que actúen en común serán conjunta y
solidariamente responsables. Sin embargo, el Estado Parte no será
responsable de los daños causados en caso de incumplimiento de esta Parte
por una persona a la que haya patrocinado con arreglo al apartado b) del
párrafo 2 del artículo 153 si ha tomado todas las medidas necesarias y
apropiadas para lograr el cumplimiento efectivo de conformidad con el
párrafo 4 del artículo 153 y el párrafo 4 del artículo 4 del Anexo III.

3. Los Estados Partes que sean miembros de organizaciones
internacionales adoptarán medidas apropiadas para velar por la aplicación
de este artículo respecto de esas organizaciones.

Artículo 140
Beneficio de la humanidad

1. Las actividades en la Zona se realizarán, según se dispone
expresamente en esta Parte, en beneficio de toda la humanidad,
independientemente de la ubicación geográfica de los Estados, ya sean
ribereños o sin litoral, y prestando consideración especial a los intereses
y necesidades de los Estados en desarrollo y de los pueblos que no hayan
logrado la plena independencia u otro régimen de autonomía reconocido
por las Naciones Unidas de conformidad con la resolución 1514 (XV) y
otras resoluciones pertinentes de la Asamblea General.

2. La Autoridad dispondrá la distribución equitativa de los
beneficios financieros y otros beneficios económicos derivados de las
actividades en la Zona mediante un mecanismo apropiado, sobre una base
no discriminatoria, de conformidad con el inciso i) del apartado f) del
párrafo 2 del artículo 160.

Artículo 141
Utilización de la Zona exclusivamente con fines pacíficos

La Zona estará abierta a la utilización exclusivamente con fines
pacíficos por todos los Estados, ya sean ribereños o sin litoral, sin
discriminación y sin perjuicio de las demás disposiciones de esta Parte.

Artículo 142
Derechos e intereses legítimos de los Estados ribereños

1. Las actividades en la Zona relativas a los recursos cuyos
yacimientos se extiendan más allá de los límites de ella se realizarán
teniendo debidamente en cuenta los derechos e intereses legítimos del
Estado ribereño dentro de cuya jurisdicción se extiendan esos yacimientos.

2. Se celebrarán consultas con el Estado interesado, incluido un
sistema de notificación previa, con miras a evitar la lesión de sus derechos
e intereses legítimos. En los casos en que las actividades en la Zona puedan
dar lugar a la explotación de recursos situados dentro de la jurisdicción
nacional de un Estado ribereño, se requerirá su previo consentimiento.
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3. Ni las disposiciones de esta Parte ni ningún derecho conferido
o ejercido en virtud de ellas afectarán al derecho de los Estados ribereños
a adoptar las medidas acordes con las disposiciones pertinentes de la
Parte XII que sean necesarias para prevenir, mitigar o eliminar un peligro
grave e inminente para sus costas o intereses conexos originado por
contaminación real o potencial u otros accidentes resultantes de
cualesquiera actividades en la Zona o causados por ellas.

Artículo 143
Investigación científica marina

1. La investigación científica marina en la Zona se realizará
exclusivamente con fines pacíficos y en beneficio de toda la humanidad,
de conformidad con la Parte XIII.

2. La Autoridad podrá realizar investigaciones científicas marinas
relativas a la Zona y sus recursos, y podrá celebrar contratos a ese efecto.
La Autoridad promoverá e impulsará la realización de investigaciones
científicas marinas en la Zona, y coordinará y difundirá los resultados de
tales investigaciones y análisis cuando estén disponibles.

3. Los Estados Partes podrán realizar investigaciones científicas
marinas en la Zona. Los Estados Partes promoverán la cooperación
internacional en la investigación científica marina en la Zona:

a) Participando en programas internacionales e impulsando la
cooperación en materia de investigación científica marina de personal de
diferentes países y de la Autoridad;

b) Velando por que se elaboren programas por conducto de la
Autoridad o de otras organizaciones internacionales, según corresponda,
en beneficio de los Estados en desarrollo y de los Estados tecnológicamente
menos avanzados con miras a:

i) Fortalecer la capacidad de esos Estados en materia de
investigación;
ii) Capacitar a personal de esos Estados y de la Autoridad en las
técnicas y aplicaciones de la investigación;
iii) Promover el empleo de personal calificado de esos Estados en
la investigación en la Zona;
c) Difundiendo efectivamente los resultados de las investigaciones

y los análisis, cuando estén disponibles, a través de la Autoridad o de otros
conductos internacionales cuando corresponda.

Artículo 144
Transmisión de tecnología

1. La Autoridad adoptará medidas de conformidad con esta
Convención para:

a) Adquirir tecnología y conocimientos científicos relacionados
con las actividades en la Zona; y
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b) Promover e impulsar la transmisión de tales tecnología y
conocimientos científicos a los Estados en desarrollo de manera que todos
los Estados Partes se beneficien de ellos.

2. Con tal fin, la Autoridad y los Estados Partes cooperarán para
promover la transmisión de tecnología y conocimientos científicos
relacionados con las actividades en la Zona de manera que la Empresa y
todos los Estados Partes puedan beneficiarse de ellos. En particular,
iniciarán y promoverán:

a) Programas para la transmisión de tecnología a la Empresa y a
los Estados en desarrollo respecto de las actividades en la Zona, incluida,
entre otras cosas, la facilitación del acceso de la Empresa y de los Estados
en desarrollo a la tecnología pertinente, según modalidades y condiciones
equitativas y razonables;

b) Medidas encaminadas al progreso de la tecnología de la Empresa
y de la tecnología nacional de los Estados en desarrollo, en especial
mediante la creación de oportunidades para la capacitación del personal
de la Empresa y de los Estados en desarrollo en ciencia y tecnología
marinas y su plena participación en las actividades en la Zona.

Artículo 145
Protección del medio marino

Se adoptarán con respecto a las actividades en la Zona las medidas
necesarias de conformidad con esta Convención para asegurar la eficaz
protección del medio marino contra los efectos nocivos que puedan resultar
de esas actividades. Con ese objeto, la Autoridad establecerá las normas,
reglamentos y procedimientos apropiados para, entre otras cosas:

a) Prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio marino
y otros riesgos para éste, incluidas las costas, y la perturbación del
equilibrio ecológico del medio marino, prestando especial atención a la
necesidad de protección contra las consecuencias nocivas de actividades
tales como la perforación, el dragado, la excavación, la evacuación de
desechos, la construcción y el funcionamiento o mantenimiento de
instalaciones, tuberías y otros dispositivos relacionados con tales
actividades;

b) Proteger y conservar los recursos naturales de la Zona y prevenir
daños a la flora y fauna marinas.

Artículo 146
Protección de la vida humana

Con respecto a las actividades en la Zona, se adoptarán las medidas
necesarias para asegurar la eficaz protección de la vida humana. Con ese
objeto, la Autoridad establecerá las normas, reglamentos y procedimientos
apropiados que complementen el derecho internacional existente, tal como
está contenido en los tratados en la materia.
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Artículo 147
Armonización de las actividades en la Zona

y en el medio marino

1. Las actividades en la Zona se realizarán teniendo
razonablemente en cuenta otras actividades en el medio marino.

2. Las instalaciones utilizadas para la realización de actividades
en la Zona estarán sujetas a las condiciones siguientes:

a) Serán construidas, emplazadas y retiradas exclusivamente de
conformidad con lo dispuesto en esta Parte y con sujeción a las normas,
reglamentos y procedimientos de la Autoridad. Se notificarán debidamente
la construcción, el emplazamiento y el retiro de tales instalaciones y se
mantendrán medios permanentes para señalar su presencia;

b) No serán establecidas donde puedan interferir la utilización de
vías marítimas esenciales para la navegación internacional o en áreas de
intensa actividad pesquera;

c) En torno a ellas se establecerán zonas de seguridad, con las
señales apropiadas, a fin de preservar la seguridad de la navegación y de
las instalaciones. La configuración y ubicación de las zonas de seguridad
serán tales que no formen un cordón que impida el acceso legítimo de los
buques a determinadas zonas marítimas o la navegación por vías marítimas
internacionales;

d) Se utilizarán exclusivamente con fines pacíficos;
e) No poseen la condición jurídica de islas. No tienen mar

territorial propio y su presencia no afecta a la delimitación del mar
territorial, de la zona económica exclusiva o de la plataforma continental.

3. Las demás actividades en el medio marino se realizarán teniendo
razonablemente en cuenta las actividades en la Zona.

Artículo 148
Participación de los Estados en desarrollo en las actividades

en la Zona

Se promoverá la participación efectiva de los Estados en desarrollo
en las actividades en la Zona, según se dispone expresamente en esta Parte,
teniendo debidamente en cuenta sus intereses y necesidades especiales y,
en particular, la especial necesidad de los Estados en desarrollo sin litoral
o en situación geográfica desventajosa de superar los obstáculos derivados
de su ubicación desfavorable, incluidos la lejanía de la Zona y la dificultad
de acceso a la Zona y desde ella.

Artículo 149
Objetos arqueológicos e históricos

Todos los objetos de carácter arqueológico e histórico hallados en
la Zona serán conservados o se dispondrá de ellos en beneficio de toda la
humanidad, teniendo particularmente en cuenta los derechos preferentes
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del Estado o país de origen, del Estado de origen cultural o del Estado de
origen histórico y arqueológico.

SECCIÓN 3. APROVECHAMIENTO DE LOS RECURSOS
DE LA ZONA

Artículo 150
Política general relacionada con las actividades en la Zona

Las actividades en la Zona se realizarán, según se dispone
expresamente en esta Parte, de manera que fomenten el desarrollo
saludable de la economía mundial y el crecimiento equilibrado del
comercio internacional y promuevan la cooperación internacional en pro
del desarrollo general de todos los países, especialmente de los Estados
en desarrollo, y con miras a asegurar:

a) El aprovechamiento de los recursos de la Zona;
b) La administración ordenada, segura y racional de los recursos

de la Zona, incluidas la realización eficiente de las actividades en la Zona
y de conformidad con sólidos principios de conservación, la evitación de
desperdicios innecesarios;

c) La ampliación de las oportunidades de participación en tales
actividades en forma compatible particularmente con los artículos 144
y 148;

d) La participación de la Autoridad en los ingresos y la transmisión
de tecnología a la Empresa y a los Estados en desarrollo según lo dispuesto
en esta Convención;

e) El aumento de la disponibilidad de los minerales procedentes
de la Zona en la medida necesaria, junto con los procedentes de otras
fuentes, para asegurar el abastecimiento a los consumidores de tales
minerales;

f) La promoción de precios justos y estables, remunerativos para
los productores y equitativos para los consumidores, respecto de los
minerales procedentes tanto de la Zona como de otras fuentes, y la
promoción del equilibrio a largo plazo entre la oferta y la demanda;

g) Mayores oportunidades de que todos los Estados Partes,
cualquiera que sea su sistema social y económico o su ubicación
geográfica, participen en el aprovechamiento de los recursos de la Zona,
así como la prevención de la monopolización de las actividades en la Zona;

h) La protección de los Estados en desarrollo respecto de los
efectos adversos en sus economías o en sus ingresos de exportación
resultantes de una reducción del precio o del volumen de exportación de
un mineral, en la medida en que tal reducción sea ocasionada por
actividades en la Zona, con arreglo al artículo 151;

i) El aprovechamiento del patrimonio común en beneficio de toda
la humanidad;

j) Que las condiciones de acceso a los mercados de importación
de los minerales procedentes de los recursos de la Zona y de los productos
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básicos obtenidos de tales minerales no sean más ventajosas que las de
carácter más favorable que se apliquen a las importaciones procedentes
de otras fuentes.

Artículo 151
Políticas de producción

1. a) Sin perjuicio de los objetivos previstos en el artículo 150,
y con el propósito de aplicar el apartado h) de dicho artículo, la Autoridad,
actuando por conducto de los foros existentes o por medio de nuevos
acuerdos o convenios, según proceda, en los que participen todas las partes
interesadas incluidos productores y consumidores, adoptará las medidas
necesarias para promover el crecimiento, la eficiencia y la estabilidad de
los mercados de los productos básicos obtenidos de los minerales extraídos
de la Zona, a precios remunerativos para los productores y equitativos para
los consumidores. Todos los Estados Partes cooperarán a tal fin;

b) La Autoridad tendrá derecho a participar en cualquier
conferencia sobre productos básicos que se ocupe de aquellos productos
y en la que participen todas las partes interesadas, incluidos productores
y consumidores. La Autoridad tendrá derecho a ser parte en cualquier
acuerdo o convenio que sea resultado de las conferencias mencionadas
previamente. La participación de la Autoridad en cualquier órgano
establecido en virtud de esos acuerdos o convenios estará relacionada con
la producción en la Zona y se efectuará conforme a las normas pertinentes
de ese órgano.

c) La Autoridad cumplirá las obligaciones que haya contraído en
virtud de los acuerdos o convenios a que se hace referencia en este párrafo
de manera que asegure una aplicación uniforme y no discriminatoria
respecto de la totalidad de la producción de los minerales respectivos en
la Zona. Al hacerlo, la Autoridad actuará de manera compatible con las
estipulaciones de los contratos vigentes y los planes de trabajo aprobados
de la Empresa.

2. a) Durante el período provisional especificado en el párrafo 3
no se emprenderá la producción comercial de conformidad con un plan de
trabajo aprobado hasta que el operador haya solicitado y obtenido de la
Autoridad una autorización de producción. Esa autorización de producción
no podrá solicitarse ni expedirse con más de cinco años de antelación al
comienzo previsto de la producción comercial con arreglo al plan de
trabajo, a menos que la Autoridad prescriba otro período en sus normas,
reglamentos y procedimientos, teniendo presentes la índole y el calendario
de ejecución de los proyectos;

b) En la solicitud de autorización de producción, el operador
especificará la cantidad anual de níquel que prevea extraer con arreglo al
plan de trabajo aprobado. La solicitud incluirá un plan de los gastos que
el operador realizará con posterioridad a la recepción de la autorización
calculados razonablemente para que pueda iniciar la producción comercial
en la fecha prevista;
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c) A los efectos de los apartados a) y b), la Autoridad dictará
normas de cumplimiento apropiadas, de conformidad con el artículo 17
del Anexo III;

d) La Autoridad expedirá una autorización de producción para el
volumen de producción solicitado, a menos que la suma de ese volumen
y de los volúmenes ya autorizados exceda del límite máximo de producción
de níquel, calculado de conformidad con el párrafo 4 en el año de
expedición de la autorización, durante cualquier año de producción
planificada comprendido en el período provisional;

e) Una vez expedida la autorización de producción, ésta y la
solicitud aprobada formarán parte del plan de trabajo aprobado;

f) Si, en virtud del apartado d), se rechazare la solicitud de
autorización presentada por un operador, éste podrá volver a presentar una
solicitud a la Autoridad en cualquier momento.

3. El período provisional comenzará cinco años antes del 1° de
enero del año en que se prevea iniciar la primera producción comercial con
arreglo a un plan de trabajo aprobado. Si el inicio de esa producción
comercial se retrasare más allá del año proyectado originalmente, se
modificarán en la forma correspondiente el comienzo del período
provisional y el límite máximo de producción calculado originalmente. El
período provisional durará 25 años o hasta que concluya la Conferencia
de Revisión mencionada en el artículo 155 o hasta el día en que entren en
vigor los nuevos acuerdos o convenios mencionados en el párrafo 1,
rigiendo el plazo que venza antes. La Autoridad reasumirá las facultades
previstas en este artículo por el resto del período provisional en caso de
que los mencionados acuerdos o convenios expiren o queden sin efecto
por cualquier motivo.

4. a) El límite máximo de producción para cualquier año del
período provisional será la suma de:

i) La diferencia entre los valores de la línea de tendencia del
consumo de níquel, calculados con arreglo al apartado b), para el año
inmediatamente anterior al de la primera producción comercial y para
el año inmediatamente anterior al comienzo del período provisional; y
ii) El 60% de la diferencia entre los valores de la línea de tendencia
del consumo de níquel, calculados con arreglo al apartado b), para
el año para el que se solicite la autorización de producción y para el
año inmediatamente anterior al de la primera producción comercial.
b) A los efectos del apartado a):
i) Los valores de la línea de tendencia que se utilicen para calcular
el límite máximo de producción de níquel serán los valores del
consumo anual de níquel según una línea de tendencia calculada
durante el año en el que se expida una autorización de producción.
La línea de tendencia se calculará mediante la regresión lineal de los
logaritmos del consumo real de níquel correspondiente al período de
15 años más reciente del que se disponga de datos, siendo el tiempo
la variable independiente. Esta línea de tendencia se denominará línea
de tendencia inicial;
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ii) Si la tasa anual de aumento de la línea de tendencia inicial es
inferior al 3%, la línea de tendencia que se utilizará para determinar
las cantidades mencionadas en el apartado a) será una línea que corte
la línea de tendencia inicial en un punto que represente el valor
correspondiente al primer año del período de 15 años pertinente y
que aumente a razón del 3% por año; sin embargo, el límite de
producción que se establezca para cualquier año del período
provisional no podrá exceder en ningún caso de la diferencia entre
el valor de la línea de tendencia inicial para ese año y el de la línea
de tendencia inicial correspondiente al año inmediatamente anterior
al comienzo del período provisional.
5. La Autoridad reservará, del límite máximo de producción

permisible calculado con arreglo al párrafo 4, la cantidad de 38.000
toneladas métricas de níquel para la producción inicial de la Empresa.

6. a) Un operador podrá en cualquier año no alcanzar el volumen
de producción anual de minerales procedentes de nódulos polimetálicos
especificado en su autorización de producción o superarlo hasta el 8%,
siempre que el volumen global de la producción no exceda del especificado
en la autorización. Todo exceso comprendido entre el 8% y el 20% en
cualquier año o todo exceso en el año o años posteriores tras dos años
consecutivos en que se produzcan excesos se negociará con la Autoridad,
la cual podrá exigir que el operador obtenga una autorización de
producción suplementaria para esa producción adicional;

b) Las solicitudes de autorización de producción suplementaria
solamente serán estudiadas por la Autoridad después de haber resuelto
todas las solicitudes pendientes de operadores que aún no hayan recibido
autorizaciones de producción y después de haber tenido debidamente en
cuenta a otros probables solicitantes. La Autoridad se guiará por el
principio de no rebasar en ningún año del período provisional la
producción total autorizada con arreglo al límite máximo de producción
y no autorizará, en el marco de ningún plan de trabajo, la producción de
una cantidad que exceda de 46.500 toneladas métricas de níquel por año.

7. Los volúmenes de producción de otros metales, como cobre,
cobalto y manganeso, obtenidos de los nódulos polimetálicos que se
extraigan con arreglo a una autorización de producción no serán superiores
a los que se habrían obtenido si el operador hubiese producido el volumen
máximo de níquel de esos nódulos de conformidad con este artículo. La
Autoridad establecerá, con arreglo al artículo 17 del Anexo III, normas,
reglamentos y procedimientos para aplicar este párrafo.

8. Los derechos y obligaciones en materia de prácticas económicas
desleales previstos en los acuerdos comerciales multilaterales pertinentes
serán aplicables a la exploración y explotación de minerales de la Zona.
A los efectos de la solución de las controversias que surjan respecto de la
aplicación de esta disposición, los Estados Partes que sean partes en esos
acuerdos comerciales multilaterales podrán valerse de los procedimientos
de solución previstos en ellos.
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9. La Autoridad estará facultada para limitar el volumen de
producción de los minerales de la Zona, distintos de los minerales
procedentes de nódulos polimetálicos, en las condiciones y según los
métodos que sean apropiados mediante la adopción de reglamentos de
conformidad con el párrafo 8 del artículo 161.

10. Por recomendación del Consejo fundada en el asesoramiento
de la Comisión de Planificación Económica, la Asamblea establecerá un
sistema de compensación o adoptará otras medidas de asistencia para el
reajuste económico, incluida la cooperación con los organismos
especializados y otras organizaciones internacionales, en favor de los
países en desarrollo cuyos ingresos de exportación o cuya economía sufran
serios perjuicios como consecuencia de una disminución del precio o del
volumen exportado de un mineral, en la medida en que tal disminución se
deba a actividades en la Zona. Previa solicitud, la Asamblea iniciará
estudios de los problemas de los Estados que puedan verse más gravemente
afectados, a fin de minimizar sus dificultades y prestarles ayuda para su
reajuste económico.

Artículo 152
Ejercicio de las facultades y funciones de la Autoridad

1. La Autoridad evitará toda discriminación en el ejercicio de sus
facultades y funciones, incluso al conceder oportunidades de realizar
actividades en la Zona.

2. Sin embargo, podrá prestar atención especial a los Estados en
desarrollo, en particular a aquéllos sin litoral o en situación geográfica
desventajosa, según se prevé expresamente en esta Parte.

Artículo 153
Sistema de exploración y explotación

1. Las actividades en la Zona serán organizadas, realizadas y
controladas por la Autoridad en nombre de toda la humanidad de
conformidad con el presente artículo, así como con otras disposiciones
pertinentes de esta Parte y los anexos pertinentes, y las normas,
reglamentos y procedimientos de la Autoridad.

2. Las actividades en la Zona serán realizadas tal como se dispone
en el párrafo 3:

a) Por la Empresa; y
b) En asociación con la Autoridad, por Estados Partes o empresas

estatales o por personas naturales o jurídicas que posean la nacionalidad
de Estados Partes o que sean efectivamente controladas por ellos o por sus
nacionales, cuando las patrocinen dichos Estados, o por cualquier
agrupación de los anteriores que reúna los requisitos previstos en esta Parte
y en el Anexo III.

3. Las actividades en la Zona se realizarán con arreglo a un plan
de trabajo oficial escrito, preparado con arreglo al Anexo III y aprobado
por el Consejo tras su examen por la Comisión Jurídica y Técnica. En el
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caso de las actividades en la Zona realizadas en la forma autorizada por
la Autoridad por las entidades o personas especificadas en el apartado b)
del párrafo 2, el plan de trabajo, de conformidad con el artículo 3 del
Anexo III, tendrá la forma de un contrato. En tales contratos podrán
estipularse arreglos conjuntos de conformidad con el artículo 11 del
Anexo III.

4. La Autoridad ejercerá sobre las actividades en la Zona el control
que sea necesario para lograr que se cumplan las disposiciones pertinentes
de esta Parte y de los correspondientes anexos, las normas, reglamentos
y procedimientos de la Autoridad y los planes de trabajo aprobados de
conformidad con el párrafo 3. Los Estados Partes prestarán asistencia
a la Autoridad adoptando todas las medidas necesarias para lograr dicho
cumplimiento, de conformidad con el artículo 139.

5. La Autoridad tendrá derecho a adoptar en todo momento
cualquiera de las medidas previstas en esta Parte para asegurar el
cumplimiento de sus disposiciones y el desempeño de las funciones de
control y reglamentación que se le asignen en virtud de esta Parte o con
arreglo a cualquier contrato. La Autoridad tendrá derecho a inspeccionar
todas las instalaciones utilizadas en relación con las actividades en la Zona
y situadas en ella.

6. El contrato celebrado con arreglo al párrafo 3 garantizará los
derechos del contratista. Por consiguiente, no será modificado, suspendido
ni rescindido, excepto de conformidad con los artículos 18 y 19 del
Anexo III.

Artículo 154
Examen periódico

Cada cinco años a partir de la entrada en vigor de esta Convención,
la Asamblea procederá a un examen general y sistemático de la forma en
que el régimen internacional de la Zona establecido en esta Convención
haya funcionado en la práctica. A la luz de ese examen, la Asamblea podrá
adoptar o recomendar que otros órganos adopten medidas, de conformidad
con las disposiciones y procedimientos de esta Parte y de los anexos
correspondientes, que permitan mejorar el funcionamiento del régimen.

Artículo 155
Conferencia de Revisión

1. Quince años después del 1° de enero del año en que comience
la primera producción comercial con arreglo a un plan de trabajo aprobado,
la Asamblea convocará a una conferencia de revisión de las disposiciones
de esta Parte y de los anexos pertinentes que regulan el sistema de
exploración y explotación de los recursos de la zona. A la luz de la
experiencia adquirida en ese lapso, la Conferencia de Revisión examinará
en detalle:

a) Si las disposiciones de esta Parte que regulan el sistema de
exploración y explotación de los recursos de la Zona han cumplido sus
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finalidades en todos sus aspectos, en particular, si han beneficiado a toda
la humanidad;

b) Si durante el período de 15 años las áreas reservadas se han
explotado de modo eficaz y equilibrado en comparación con las áreas no
reservadas;

c) Si el desarrollo y la utilización de la Zona y sus recursos se han
llevado a cabo de manera que fomenten el desarrollo saludable de la
economía mundial y el crecimiento equilibrado del comercio internacional;

d) Si se ha impedido la monopolización de las actividades en la
Zona;

e) Si se han cumplido las políticas establecidas en los artículos 150
y 151; y

f) Si el sistema ha dado lugar a una distribución equitativa de los
beneficios derivados de las actividades en la Zona, considerando en
particular los intereses y las necesidades de los Estados en desarrollo.

2. La Conferencia de Revisión velará por que se mantengan el
principio del patrimonio común de la humanidad, el régimen internacional
para la explotación equitativa de los recursos de la Zona en beneficio de
todos los países, especialmente de los Estados en desarrollo, y la existencia
de una Autoridad que organice, realice y controle las actividades en la
Zona. También velará por que se mantengan los principios establecidos
en esta Parte, relativos a la exclusión de toda reivindicación y de todo
ejercicio de soberanía sobre parte alguna de la Zona, los derechos de los
Estados y su comportamiento general en relación con la Zona, y su
participación en las actividades de la Zona de conformidad con esta
Convención, la prevención de la monopolización de las actividades en la
Zona, la utilización de la Zona exclusivamente con fines pacíficos, los
aspectos económicos de las actividades en la Zona, la investigación
científica marina, la transmisión de tecnología, la protección del medio
marino y de la vida humana, los derechos de los Estados ribereños, el
régimen jurídico de las aguas suprayacentes a la Zona y del espacio aéreo
sobre ellas y la armonización de las actividades en la Zona y de otras
actividades en el medio marino.

3. El procedimiento aplicable para la adopción de decisiones en
la Conferencia de Revisión será el mismo aplicable en la Tercera
Conferencia de las Naciones Unidas sobre el Derecho del Mar. La
Conferencia hará todo lo posible para que los acuerdos sobre enmiendas
se tomen por consenso y dichos asuntos no deberían someterse a votación
hasta que no se hayan agotado todos los esfuerzos por llegar a un consenso.

4. Si la Conferencia de Revisión, cinco años después de su
apertura, no hubiere llegado a un acuerdo sobre el sistema de exploración
y explotación de los recursos de la Zona, podrá decidir durante los doce
meses siguientes, por mayoría de tres cuartos de los Estados Partes, adoptar
y presentar a los Estados Partes, para su ratificación o adhesión, las
enmiendas por las que se cambie o modifique el sistema que considere
necesarias y apropiadas. Tales enmiendas entrarán en vigor para todos los
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Estados Partes doce meses después del depósito de los instrumentos de
ratificación o adhesión de tres cuartos de los Estados Partes.

5. Las enmiendas que adopte la Conferencia de Revisión de
conformidad con este artículo no afectarán a los derechos adquiridos en
virtud de contratos existentes.

SECCIÓN 4. LA AUTORIDAD

SUBSECCIÓN A. DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 156
Establecimiento de la Autoridad

1. Por esta Convención se establece la Autoridad Internacional
de los Fondos Marinos, que actuará de conformidad con esta Parte.

2. Todos los Estados Partes son ipso facto miembros de la
Autoridad.

3. Los observadores en la Tercera Conferencia de las Naciones
Unidas sobre el Derecho del Mar que hayan firmado el Acta Final y no
figuren en los apartados c), d), e) o f) del párrafo 1 del artículo 305 tendrán
derecho a participar como observadores en la Autoridad, de conformidad
con sus normas, reglamentos y procedimientos.

4. La Autoridad tendrá su sede en Jamaica.
5. La Autoridad podrá establecer los centros u oficinas regionales

que considere necesarios para el desempeño de sus funciones.

Artículo 157
Naturaleza y principios fundamentales de la Autoridad

1. La Autoridad es la organización por conducto de la cual los
Estados Partes organizarán y controlarán las actividades en la Zona de
conformidad con esta Parte, particularmente con miras a la administración
de los recursos de la Zona.

2. La Autoridad tendrá las facultades y funciones que
expresamente se le confieren en esta Convención. Tendrá también las
facultades accesorias, compatibles con esta Convención, que resulten
implícitas y necesarias para el ejercicio de aquellas facultades y funciones
con respecto a las actividades en la Zona.

3. La Autoridad se basa en el principio de la igualdad soberana
de todos sus miembros.

4. Todos los miembros de la Autoridad cumplirán de buena fe las
obligaciones contraídas de conformidad con esta Parte, a fin de asegurar
a cada uno de ellos los derechos y beneficios dimanados de su calidad de
tales.



97

Artículo 158
Órganos de la Autoridad

1. Por esta Convención se establecen, como órganos principales
de la Autoridad, una Asamblea, un Consejo y una Secretaría.

2. Se establece también la Empresa, órgano mediante el cual
la Autoridad ejercerá las funciones mencionadas en el párrafo 1 del
artículo 170.

3. Podrán establecerse, de conformidad con esta Parte, los órganos
subsidiarios que se consideren necesarios.

4. A cada uno de los órganos principales de la Autoridad y a la
Empresa les corresponderá ejercer las facultades y funciones que se les
confieran. En el ejercicio de dichas facultades y funciones, cada uno de
los órganos se abstendrá de tomar medida alguna que pueda menoscabar
o impedir el ejercicio de facultades y funciones específicas conferidas a
otro órgano.

SUBSECCIÓN B. LA ASAMBLEA

Artículo 159
Composición, procedimiento y votaciones

1. La Asamblea estará integrada por todos los miembros de la
Autoridad. Cada miembro tendrá un representante en la Asamblea, al que
podrán acompañar suplentes y asesores.

2. La Asamblea celebrará un período ordinario de sesiones cada
año y períodos extraordinarios de sesiones cuando ella misma lo decida
o cuando sea convocada por el Secretario General a petición del Consejo
o de la mayoría de los miembros de la Autoridad.

3. Los períodos de sesiones se celebrarán en la sede de la
Autoridad, a menos que la Asamblea decida otra cosa.

4. La Asamblea aprobará su reglamento. Al comienzo de cada
período ordinario de sesiones, elegirá a su Presidente y a los demás
miembros de la Mesa que considere necesarios. Éstos ocuparán su cargo
hasta que sean elegidos el nuevo Presidente y los demás miembros de la
Mesa en el siguiente período ordinario de sesiones.

5. La mayoría de los miembros de la Asamblea constituirá quórum.
6. Cada miembro de la Asamblea tendrá un voto.
7. Las decisiones sobre cuestiones de procedimiento, incluidas las

de convocar períodos extraordinarios de sesiones de la Asamblea, se
adoptarán por mayoría de los miembros presentes y votantes.

8. Las decisiones sobre cuestiones de fondo se adoptarán por
mayoría de dos tercios de los miembros presentes y votantes, siempre que
comprenda la mayoría de los miembros que participen en el período de
sesiones. En caso de duda sobre si una cuestión es o no de fondo, esa
cuestión será tratada como cuestión de fondo a menos que la Asamblea
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decida otra cosa por la mayoría requerida para las decisiones sobre
cuestiones de fondo.

9. Cuando una cuestión de fondo vaya a ser sometida a votación
por primera vez, el Presidente podrá aplazar la decisión de someterla a
votación por un período no superior a cinco días civiles, y deberá hacerlo
cuando lo solicite al menos una quinta parte de los miembros de la
Asamblea. Esta disposición sólo podrá aplicarse una vez respecto de la
misma cuestión, y su aplicación no entrañará el aplazamiento de la cuestión
hasta una fecha posterior a la de clausura del período de sesiones.

10. Previa solicitud, dirigida por escrito al Presidente y apoyada
como mínimo por una cuarta parte de los miembros de la Autoridad, de que
se emita una opinión consultiva acerca de la conformidad con esta
Convención de una propuesta a la Asamblea respecto de cualquier asunto,
la Asamblea pedirá a la Sala de Controversias de los Fondos Marinos del
Tribunal Internacional del Derecho del Mar que emita una opinión
consultiva al respecto y aplazará la votación sobre dicha propuesta hasta
que la Sala emita su opinión consultiva. Si ésta no se recibiere antes de la
última semana del período de sesiones en que se solicite, la Asamblea
decidirá cuándo habrá de reunirse para proceder a la votación aplazada.

Artículo 160
Facultades y funciones

1. La Asamblea, en su carácter de único órgano integrado por todos
los miembros de la Autoridad, será considerada el órgano supremo de ésta,
ante el cual responderán los demás órganos principales tal como se dispone
expresamente en esta Convención. La Asamblea estará facultada para
establecer, de conformidad con esta Convención, la política general de la
Autoridad respecto de todas las cuestiones de la competencia de ésta.

2. Además, la Asamblea tendrá las siguientes facultades y
funciones:

a) Elegir a los miembros del Consejo de conformidad con el
artículo 161;

b) Elegir al Secretario General entre los candidatos propuestos por
el Consejo;

c) Elegir, por recomendación del Consejo, a los miembros de la
Junta Directiva y al Director General de la Empresa;

d) Establecer los órganos subsidiarios que sean necesarios para
el desempeño de sus funciones, de conformidad con esta Parte. En la
composición de tales órganos se tendrán debidamente en cuenta el principio
de la distribución geográfica equitativa y los intereses especiales y la
necesidad de asegurar el concurso de miembros calificados y competentes
en las diferentes cuestiones técnicas de que se ocupen esos órganos;

e) Determinar las cuotas de los miembros en el presupuesto
administrativo de la Autoridad con arreglo a una escala convenida, basada
en la que se utiliza para el presupuesto ordinario de las Naciones Unidas,
hasta que la Autoridad tenga suficientes ingresos de otras fuentes para
sufragar sus gastos administrativos;
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f) i) Examinar y aprobar, por recomendación del Consejo, las
normas, reglamentos y procedimientos sobre la distribución
equitativa de los beneficios financieros y otros beneficios
económicos obtenidos de las actividades en la Zona y los pagos y
contribuciones hechos en aplicación de lo dispuesto en el artículo
82, teniendo especialmente en cuenta los intereses y necesidades de
los Estados en desarrollo y de los pueblos que no hayan alcanzado
la plena independencia u otro régimen de autonomía. La Asamblea,
si no aprueba las recomendaciones del Consejo, las devolverá para
que éste las reexamine atendiendo a las opiniones expuestas por ella;
ii) Examinar y aprobar las normas, reglamentos y procedimientos
de la Autoridad y cualesquiera enmiendas a ellos, aprobados
provisionalmente por el Consejo en aplicación de lo dispuesto en el
inciso ii) del apartado o) del párrafo 2 del artículo 162. Estas normas,
reglamentos y procedimientos se referirán a la prospección,
exploración y explotación en la Zona, a la gestión financiera y la
administración interna de la Autoridad y, por recomendación de la
Junta Directiva de la Empresa, a la transferencia de fondos de la
Empresa a la Autoridad;
g) Decidir sobre la distribución equitativa de los beneficios

financieros y otros beneficios económicos obtenidos de las actividades en
la Zona, en forma compatible con esta Convención y las normas,
reglamentos y procedimientos de la Autoridad;

h) Examinar y aprobar el proyecto de presupuesto anual de la
Autoridad presentado por el Consejo;

i) Examinar los informes periódicos del Consejo y de la Empresa,
así como los informes especiales solicitados al Consejo o a cualquier otro
órgano de la Autoridad;

j) Iniciar estudios y hacer recomendaciones para promover la
cooperación internacional en lo que atañe a las actividades en la Zona y
fomentar el desarrollo progresivo del derecho internacional sobre la
materia y su codificación;

k) Examinar los problemas de carácter general que se planteen en
relación con las actividades en la Zona, particularmente a los Estados en
desarrollo, así como los que se planteen a los Estados en relación con esas
actividades y se deban a su situación geográfica, en particular en el caso
de los Estados sin litoral o en situación geográfica desventajosa;

l) Establecer un sistema de compensación o adoptar otras medidas
de asistencia para el reajuste económico, de conformidad con el párrafo 10
del artículo 151, previa recomendación del Consejo basada en el
asesoramiento de la Comisión de Planificación Económica;

m) Suspender el ejercicio de los derechos y privilegios inherentes
a la calidad de miembro, de conformidad con el artículo 185;

n) Examinar cualesquiera cuestiones o asuntos comprendidos en
el ámbito de competencia de la Autoridad y decidir, en forma compatible
con la distribución de facultades y funciones entre los órganos de la
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Autoridad, cuál de ellos se ocupará de las cuestiones o asuntos no
encomendados expresamente a un órgano determinado.

SUBSECCIÓN C. EL CONSEJO

Artículo 161
Composición, procedimiento y votaciones

1. El Consejo estará integrado por 36 miembros de la Autoridad
elegidos por la Asamblea en el orden siguiente:

a) Cuatro miembros escogidos entre los Estados Partes que,
durante los últimos cinco años respecto de los cuales se disponga de
estadísticas, hayan absorbido más del 2 % del consumo mundial total o
hayan efectuado importaciones netas de más del 2 % de las importaciones
mundiales totales de los productos básicos obtenidos a partir de las
categorías de minerales que hayan de extraerse de la Zona y, en todo caso,
un Estado de la región de Europa oriental (socialista), así como el mayor
consumidor;

b) Cuatro miembros escogidos entre los ocho Estados Partes que,
directamente o por medio de sus nacionales, hayan hecho las mayores
inversiones en la preparación y en la realización de actividades en la Zona,
incluido por lo menos un Estado de la región de Europa oriental
(socialista);

c) Cuatro miembros escogidos entre los Estados Partes que, sobre
la base de la producción de las áreas que se encuentran bajo su jurisdicción,
sean grandes exportadores netos de las categorías de minerales que han
de extraerse de la Zona, incluidos por lo menos dos Estados en desarrollo
cuyas exportaciones de esos minerales tengan una importancia considerable
para su economía;

d) seis miembros escogidos entre los Estados Partes en desarrollo,
que representen intereses especiales. Los intereses especiales que han de
estar representados incluirán los de los Estados con gran población, los
Estados sin litoral o en situación geográfica desventajosa, los Estados que
sean grandes importadores de las categorías de minerales que han de
extraerse de la Zona, los Estados que sean productores potenciales de tales
minerales y los Estados en desarrollo menos adelantados;

e) Dieciocho miembros escogidos de conformidad con el principio
de asegurar una distribución geográfica equitativa de los puestos del
Consejo en su totalidad, a condición de que cada región geográfica cuente
por lo menos con un miembro elegido en virtud de este apartado. A tal
efecto, se considerarán regiones geográficas África, América Latina, Asia,
Europa occidental y otros Estados, y Europa oriental (socialista).

2. Al elegir a los miembros del Consejo de conformidad con el
apartado 1, la Asamblea velará por que:

a) Los Estados sin litoral o en situación geográfica desventajosa
tengan una representación razonablemente proporcional a su representación
en la Asamblea;
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b) Los Estados ribereños, especialmente los Estados en desarrollo,
en que no concurran las condiciones señaladas en los apartados a), b), c)
o d) del párrafo 1 tengan una representación razonablemente proporcional
a su representación en la Asamblea;

c) Cada grupo de Estados Partes que deba estar representado en
el Consejo esté representado por los miembros que, en su caso, sean
propuestos por ese grupo.

3. Las elecciones se celebrarán en los períodos ordinarios de
sesiones de la Asamblea. El mandato de cada miembro del Consejo durará
cuatro años. No obstante, en la primera elección el mandato de la mitad
de los miembros de cada uno de los grupos previstos en el párrafo 1 durará
dos años.

4. Los miembros del Consejo podrán ser reelegidos, pero habrá
de tenerse presente la conveniencia de la rotación en la composición del
Consejo.

5. El Consejo funcionará en la sede de la Autoridad y se reunirá
con la frecuencia que los asuntos de la Autoridad requieran, pero al menos
tres veces por año.

6. La mayoría de los miembros del Consejo constituirá quórum.
7. Cada miembro del Consejo tendrá un voto.
8. a) Las decisiones sobre cuestiones de procedimiento se

adoptarán por mayoría de los miembros presentes y votantes;
b) Las decisiones sobre las cuestiones de fondo que surjan en

relación con los apartados f), g), h), i), n), p) y v) del párrafo 2 del
artículo 162 y con el artículo 191 se adoptarán por mayoría de dos tercios
de los miembros presentes y votantes, siempre que comprenda la mayoría
de los miembros del Consejo;

c) Las decisiones sobre las cuestiones de fondo que surjan en
relación con las disposiciones que se enumeran a continuación se adoptarán
por mayoría de tres cuartos de los miembros presentes y votantes, siempre
que comprenda la mayoría de los miembros del Consejo: párrafo 1 del
artículo 162; apartados a), b), c), d), e), l), q), r), s) y t) del párrafo 2 del
artículo 162; apartado u) del párrafo 2 del artículo 162, en los casos de
incumplimiento de un contratista o de un patrocinador; apartado w) del
párrafo 2 del artículo 162, con la salvedad de que la obligatoriedad de las
órdenes expedidas con arreglo a ese apartado no podrá exceder de 30 días
a menos que sean confirmadas por una decisión adoptada de conformidad
con el apartado d); apartados x), y) y z) del párrafo 2 del artículo 162;
párrafo 2 del artículo 163; párrafo 3 del artículo 174, artículo 11 del
Anexo IV;

d) Las decisiones sobre las cuestiones de fondo que surjan en
relación con los apartados m) y o) del párrafo 2 del artículo 162 y con la
aprobación de enmiendas a la Parte XI se adoptarán por consenso;

e) Para los efectos de los apartados d), f) y g), por “consenso” se
entiende la ausencia de toda objeción formal. Dentro de los 14 días
siguientes a la presentación de una propuesta al Consejo, el Presidente
averiguará si se formularía alguna objeción formal a su aprobación. Cuando
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el Presidente constate que se formularía tal objeción, establecerá y
convocará, dentro de los tres días siguientes a la fecha de esa constatación,
un comité de conciliación, integrado por nueve miembros del Consejo
como máximo, cuya presidencia asumirá, con objeto de conciliar las
divergencias y preparar una propuesta que pueda ser aprobada por
consenso. El comité trabajará con diligencia e informará al Consejo en un
plazo de 14 días a partir de su establecimiento. Cuando el comité no pueda
recomendar ninguna propuesta susceptible de ser aprobada por consenso,
indicará en su informe las razones de la oposición a la propuesta;

f) Las decisiones sobre las cuestiones que no estén enumeradas
en los apartados precedentes y que el Consejo esté autorizado a adoptar
en virtud de las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad,
o por cualquier otro concepto, se adoptarán de conformidad con los
apartados de este párrafo especificados en las normas, reglamentos y
procedimientos de la Autoridad o, si no se especifica en ningún apartado,
por decisión del Consejo adoptada, de ser posible con antelación, por
consenso;

g) En caso de duda acerca de si una cuestión está comprendida en
los apartados a), b), c) o d), la cuestión se decidirá como si estuviese
comprendida en el párrafo en que se exija una mayoría más alta o el
consenso, según el caso, a menos que el Consejo decida otra cosa por tal
mayoría o por consenso.

9. El Consejo establecerá un procedimiento conforme al cual un
miembro de la Autoridad que no esté representado en el Consejo pueda
enviar un representante para asistir a una sesión de éste cuando ese
miembro lo solicite o cuando el Consejo examine una cuestión que le
concierna particularmente. Ese representante podrá participar en las
deliberaciones, pero no tendrá voto.

Artículo 162
Facultades y funciones

1. El Consejo es el órgano ejecutivo de la Autoridad y estará
facultado para establecer, de conformidad con esta Convención y con la
política general establecida por la Asamblea, la política concreta que
seguirá la Autoridad en relación con toda cuestión o asunto de su
competencia.

2. Además, el Consejo:
a) Supervisará y coordinará la aplicación de las disposiciones de

esta Parte respecto de todas las cuestiones y asuntos de la competencia de
la Autoridad y señalará a la atención de la Asamblea los casos de
incumplimiento;

b) Presentará a la Asamblea una lista de candidatos para el cargo
de Secretario General;

c) Recomendará a la Asamblea candidatos para la elección de los
miembros de la Junta Directiva y del Director General de la Empresa;

d) Constituirá, cuando proceda y prestando la debida atención a
las consideraciones de economía y eficiencia, los órganos subsidiarios que
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sean necesarios para el desempeño de sus funciones de conformidad con
esta Parte. En la composición de los órganos subsidiarios se hará hincapié
en la necesidad de contar con miembros calificados y competentes en las
materias técnicas de que se ocupen esos órganos, teniendo debidamente
en cuenta el principio de la distribución geográfica equitativa y los
intereses especiales;

e) Aprobará su reglamento, que incluirá el procedimiento para la
designación de su Presidente;

f) Concertará, en nombre de la Autoridad y en el ámbito de su
competencia, acuerdos con las Naciones Unidas u otras organizaciones
internacionales, con sujeción a la aprobación de la Asamblea;

g) Examinará los informes de la Empresa y los transmitirá a la
Asamblea con sus recomendaciones;

h) Presentará a la Asamblea informes anuales y los especiales que
ésta le pida;

i) Impartirá directrices a la Empresa de conformidad con el
artículo 170;

j) Aprobará los planes de trabajo de conformidad con el artículo 6
del Anexo III. Su decisión sobre cada plan de trabajo será adoptada dentro
de los 60 días siguientes a la presentación del plan por la Comisión Jurídica
y Técnica en un período de sesiones del Consejo, de conformidad con los
procedimientos siguientes:

i) Cuando la Comisión recomiende que se apruebe un plan de
trabajo, se considerará que éste ha sido aprobado por el Consejo si
ninguno de sus miembros presenta al Presidente, en un plazo de
14 días, una objeción por escrito en la que expresamente se afirme
que no se han cumplido los requisitos del artículo 6 del Anexo III.
De haber objeción, se aplicará el procedimiento de conciliación del
apartado e) del párrafo 8 del artículo 161. Si una vez concluido ese
procedimiento se mantiene la objeción a que se apruebe dicho plan
de trabajo, se considerará que el plan de trabajo ha sido aprobado,
a menos que el Consejo lo rechace por consenso de sus miembros,
excluidos el Estado o los Estados que hayan presentado la solicitud
o hayan patrocinado al solicitante;
ii) Cuando la Comisión recomiende que se rechace un plan de
trabajo, o se abstenga de hacer una recomendación al respecto, el
Consejo podrá aprobarlo por mayoría de tres cuartos de los miembros
presentes y votantes, siempre que comprenda la mayoría de los
miembros participantes en el período de sesiones;
k) Aprobará los planes de trabajo que presente la Empresa de

conformidad con el artículo 12 del Anexo IV, aplicando, mutatis mutandis,
los procedimientos establecidos en el apartado j);

l) Ejercerá control sobre las actividades en la Zona, de
conformidad con el párrafo 4 del artículo 153 y las normas, reglamentos
y procedimientos de la Autoridad;

m) Adoptará, por recomendación de la Comisión de Planificación
Económica, las medidas necesarias y apropiadas para la protección de los
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Estados en desarrollo, con arreglo al apartado h) del artículo 150, respecto
de los efectos económicos adversos a que se refiere ese apartado;

n) Formulará recomendaciones a la Asamblea, basándose en el
asesoramiento de la Comisión de Planificación Económica, respecto del
sistema de compensación u otras medidas de asistencia para el reajuste
económico previstos en el párrafo 10 del artículo 151;

o) i) Recomendará a la Asamblea normas, reglamentos y
procedimientos sobre la distribución equitativa de los beneficios
financieros y otros beneficios económicos derivados de las
actividades en la Zona y sobre los pagos y contribuciones que deban
efectuarse en virtud del artículo 82, teniendo especialmente en cuenta
los intereses y necesidades de los Estados en desarrollo y de los
pueblos que no hayan alcanzado la plena independencia u otro
régimen de autonomía;
ii) Dictará y aplicará provisionalmente, hasta que los apruebe la
Asamblea, las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad,
y cualesquiera enmiendas a ellos, teniendo en cuenta las
recomendaciones de la Comisión Jurídica y Técnica o de otro órgano
subordinado pertinente. Estas normas, reglamentos y procedimientos
se referirán a la prospección, exploración y explotación en la Zona
y a la gestión financiera y la administración interna de la Autoridad.
Se dará prioridad a la adopción de normas, reglamentos y
procedimientos para la exploración y explotación de nódulos
polimetálicos. Las normas, reglamentos y procedimientos para la
exploración y explotación de recursos que no sean nódulos
polimetálicos se adoptarán dentro de los tres años siguientes a la
fecha en que un miembro de la Autoridad pida a ésta que las adopte.
Las normas, reglamentos y procedimientos permanecerán en vigor
en forma provisional hasta que sean aprobados por la Asamblea o
enmendados por el Consejo teniendo en cuenta las opiniones
expresadas por la Asamblea;
p) Fiscalizará todos los pagos y cobros de la Autoridad relativos

a las actividades que se realicen en virtud de esta Parte;
q) Efectuará la selección entre los solicitantes de autorizaciones

de producción de conformidad con el artículo 7 del Anexo III cuando esa
selección sea necesaria en virtud de dicha disposición;

r) Presentará a la Asamblea, para su aprobación, el proyecto de
presupuesto anual de la Autoridad;

s) Formulará a la Asamblea recomendaciones sobre la política
general relativa a cualesquiera cuestiones o asuntos de la competencia de
la Autoridad;

t) Formulará a la Asamblea recomendaciones respecto de la
suspensión del ejercicio de los derechos y privilegios inherentes a la
calidad de miembro de conformidad con el artículo 185;

u) Incoará, en nombre de la Autoridad, procedimientos ante la Sala
de Controversias de los Fondos Marinos en casos de incumplimiento;
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v) Notificará a la Asamblea los fallos que la Sala de Controversias
de los Fondos Marinos dicte en los procedimientos incoados en virtud del
apartado u), y formulará las recomendaciones que considere apropiadas
con respecto a las medidas que hayan de adoptarse;

w) En casos de urgencia, expedirá órdenes, que podrán incluir la
suspensión o el reajuste de operaciones, a fin de impedir daños graves al
medio marino como consecuencia de actividades en la Zona;

x) Excluirá de la explotación por contratistas o por la Empresa
ciertas áreas cuando pruebas fundadas indiquen que existe el riesgo de
causar daños graves al medio marino;

y) Establecerá un órgano subsidiario para la elaboración de
proyectos de normas, reglamentos y procedimientos financieros relativos a:

i) La gestión financiera de conformidad con los artículos 171
a 175; y
ii) Los asuntos financieros de conformidad con el articulo 13 y el
apartado c) del párrafo 1 del artículo 17 del Anexo III;
z) Establecerá mecanismos apropiados para dirigir y supervisar

un cuerpo de inspectores que examinen las actividades que se realicen en
la Zona para determinar si se cumplen las disposiciones de esta Parte, las
normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad y las modalidades
y condiciones de cualquier contrato celebrado con ella.

Artículo 163
Órganos del Consejo

1. Se establecen como órganos del Consejo:
a) Una Comisión de Planificación Económica;
b) Una Comisión Jurídica y Técnica.
2. Cada comisión estará constituida por 15 miembros elegidos por

el Consejo entre los candidatos propuestos por los Estados Partes. No
obstante, si es necesario, el Consejo podrá decidir aumentar el número de
miembros de cualquiera de ellas teniendo debidamente en cuenta las
exigencias de economía y eficiencia.

3. Los miembros de cada comisión tendrán las calificaciones
adecuadas en la esfera de competencia de esa comisión. Los Estados Partes
propondrán candidatos de la máxima competencia e integridad que posean
calificaciones en las materias pertinentes, de modo que quede garantizado
el funcionamiento eficaz de las comisiones.

4. En la elección, se tendrá debidamente en cuenta la necesidad
de una distribución geográfica equitativa y de la representación de los
intereses especiales.

5. Ningún Estado Parte podrá proponer a más de un candidato a
miembro de una comisión. Ninguna persona podrá ser elegida miembro
de más de una comisión.

6. Los miembros de las comisiones desempeñarán su cargo durante
cinco años y podrán ser reelegidos para un nuevo mandato.
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7. En caso de fallecimiento, incapacidad o renuncia de un miembro
de las comisiones antes de la expiración de su mandato, el Consejo elegirá
a una persona de la misma región geográfica o esfera de intereses, quien
ejercerá el cargo durante el resto de ese mandato.

8. Los miembros de las comisiones no tendrán interés financiero
en ninguna actividad relacionada con la exploración y explotación de la
Zona. Con sujeción a sus responsabilidades ante la comisión a que
pertenezcan, no revelarán, ni siquiera después de la terminación de sus
funciones, ningún secreto industrial, ningún dato que sea objeto de
derechos de propiedad industrial y se transmita a la Autoridad con arreglo
al artículo 14 del Anexo III, ni cualquier otra información confidencial que
llegue a su conocimiento como consecuencia del desempeño de sus
funciones.

9. Cada comisión desempeñará sus funciones de conformidad con
las orientaciones y directrices que establezca el Consejo.

10. Cada comisión elaborará las normas y reglamentos necesarios
para el desempeño eficaz de sus funciones y los someterá a la aprobación
del Consejo.

11. Los procedimientos para la adopción de decisiones en las
comisiones serán los establecidos en las normas, reglamentos y
procedimientos de la Autoridad. Las recomendaciones al Consejo irán
acompañadas, cuando sea necesario, de un resumen de las divergencias
de opinión que haya habido en las comisiones.

12. Las comisiones desempeñarán normalmente sus funciones en
la sede de la Autoridad y se reunirán con la frecuencia que requiera el
desempeño eficaz de ellas.

13. En el desempeño de sus funciones, cada comisión podrá
consultar, cuando proceda, a otra comisión, a cualquier órgano competente
de las Naciones Unidas y sus organismos especializados o a cualquier
organización internacional que tenga competencia en la materia objeto de
la consulta.

Artículo 164
Comisión de Planificación Económica

1. Los miembros de la Comisión de Planificación Económica
poseerán las calificaciones apropiadas en materia de explotación minera,
administración de actividades relacionadas con los recursos minerales,
comercio internacional o economía internacional, entre otras. El Consejo
procurará que la composición de la Comisión incluya todas las
calificaciones pertinentes. En la Comisión se incluirán por lo menos dos
miembros procedentes de Estados en desarrollo cuyas exportaciones de
las categorías de minerales que hayan de extraerse de la zona tengan
consecuencias importantes en sus economías.
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2. La Comisión:
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a) Propondrá, a solicitud del Consejo, medidas para aplicar las
decisiones relativas a las actividades en la zona adoptadas de conformidad
con esta Convención;

b) Examinará las tendencias de la oferta, la demanda y los precios
de los minerales que puedan extraerse de la zona, así como los factores que
influyan en esas magnitudes, teniendo en cuenta los intereses de los países
importadores y de los países exportadores, en particular de los que sean
Estados en desarrollo;

c) Examinará cualquier situación de la que puedan resultar los
efectos adversos mencionados en el apartado h) del artículo 150 que el
Estado o los Estados Partes interesados señalen a su atención, y hará las
recomendaciones apropiadas al Consejo;

d) Propondrá al Consejo para su presentación a la Asamblea, según
lo dispuesto en el párrafo 10 del artículo 151, un sistema de compensación
u otras medidas de asistencia para el reajuste económico en favor de los
Estados en desarrollo que sufran efectos adversos como consecuencia de
las actividades en la Zona, y hará al Consejo las recomendaciones
necesarias para la aplicación del sistema o las medidas que la Asamblea
haya aprobado en cada caso.

Artículo 165
Comisión Jurídica y Técnica

1. Los miembros de la Comisión Jurídica y Técnica poseerán las
calificaciones apropiadas en materia de exploración, explotación y
tratamiento de minerales, oceanología, protección del medio marino, o
asuntos económicos o jurídicos relativos a la minería marina y otras esferas
conexas. El Consejo procurará que la composición de la Comisión incluya
todas las calificaciones pertinentes.

2. La Comisión:
a) Hará recomendaciones, a solicitud del Consejo, acerca del

desempeño de las funciones de la Autoridad;
b) Examinará, de conformidad con el párrafo 3 del artículo 153,

los planes de trabajo oficiales, presentados por escrito, relativos a las
actividades en la Zona y hará las recomendaciones apropiadas al Consejo.
La Comisión fundará sus recomendaciones únicamente en las disposiciones
del Anexo III e informará plenamente al Consejo al respecto;

c) Supervisará, a solicitud del Consejo, las actividades en la Zona,
en consulta y colaboración, cuando proceda, con las entidades o personas
que realicen esas actividades, o con el Estado o Estados interesados, y
presentará un informe al Consejo;

d) Preparará evaluaciones de las consecuencias ecológicas de las
actividades en la Zona;

e) Hará recomendaciones al Consejo acerca de la protección del
medio marino teniendo en cuenta las opiniones de expertos reconocidos;

f) Elaborará y someterá al Consejo las normas, reglamentos y
procedimientos mencionados en el apartado o) del párrafo 2 del
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artículo 162, teniendo en cuenta todos los factores pertinentes, inclusive
la evaluación de las consecuencias ecológicas de las actividades en la Zona;

g) Mantendrá en examen esas normas, reglamentos y
procedimientos, y periódicamente recomendará al Consejo las enmiendas
a esos textos que estime necesarias o convenientes;

h) Hará recomendaciones al Consejo con respecto al
establecimiento de un programa de vigilancia para observar, medir, evaluar
y analizar en forma periódica, mediante métodos científicos reconocidos,
los riesgos o las consecuencias de las actividades en la Zona en lo relativo
a la contaminación del medio marino, se asegurará de que la
reglamentación vigente sea adecuada y se cumpla, y coordinará la ejecución
del programa de vigilancia una vez aprobado por el Consejo;

i) Recomendará al Consejo que incoe procedimientos en nombre
de la Autoridad ante la Sala de Controversias de los Fondos Marinos, de
conformidad con esta Parte y los anexos pertinentes, teniendo
especialmente en cuenta el artículo 187;

j) Hará recomendaciones al Consejo con respecto a las medidas
que hayan de adoptarse tras el fallo de la Sala de Controversias de los
Fondos Marinos en los procedimientos incoados en virtud del apartado i);

k) Hará recomendaciones al Consejo para que, en casos de
urgencia, expida órdenes, que podrán incluir la suspensión o el reajuste
de las operaciones, a fin de impedir daños graves al medio marino como
consecuencia de las actividades en la Zona. Esas recomendaciones serán
examinadas por el Consejo con carácter prioritario;

l) Hará recomendaciones al Consejo para que excluya de la
explotación por contratistas o por la Empresa ciertas áreas cuando pruebas
fundadas indiquen que existe el riesgo de causar daños graves al medio
marino;

m) Hará recomendaciones al Consejo sobre la dirección y
supervisión de un cuerpo de inspectores que examinen las actividades en
la Zona para determinar si se cumplen las disposiciones de esta Parte, las
normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad y las modalidades
y condiciones de cualquier contrato celebrado con ella;

n) Calculará el límite máximo de producción y expedirá
autorizaciones de producción en nombre de la Autoridad en cumplimiento
de los párrafos 2 a 7 del artículo 151, previa la necesaria selección por el
Consejo, de conformidad con lo dispuesto en el artículo 7 del Anexo III,
entre los solicitantes.

3. Al desempeñar sus funciones de supervisión e inspección, los
miembros de la Comisión serán acompañados, a solicitud de cualquier
Estado Parte u otra parte interesada, por un representante de dicho Estado
o parte interesada.



110

SUBSECCIÓN D. LA SECRETARÍA

Artículo 166
La Secretaría

1. La Secretaría de la Autoridad se compondrá de un Secretario
General y del personal que requiera la Autoridad.

2. El Secretario General será elegido por la Asamblea para un
mandato de cuatro años entre los candidatos propuestos por el Consejo y
podrá ser reelegido.

3. El Secretario General será el más alto funcionario administrativo
de la Autoridad, actuará como tal en todas las sesiones de la Asamblea,
del Consejo y de cualquier órgano subsidiario, y desempeñará las demás
funciones administrativas que esos órganos le encomienden.

4. El Secretario General presentará a la Asamblea un informe anual
sobre las actividades de la Autoridad.

Artículo 167
El personal de la Autoridad

1. El personal de la Autoridad estará constituido por los
funcionarios científicos, técnicos y de otro tipo calificados que se requieran
para el desempeño de las funciones administrativas de la Autoridad.

2. La consideración primordial al contratar y nombrar al personal
y al determinar sus condiciones de servicio será la necesidad de asegurar
el más alto grado de eficiencia, competencia e integridad. Con sujeción
a esta consideración, se tendrá debidamente en cuenta la importancia de
contratar al personal de manera que haya la más amplia representación
geográfica posible.

3. El personal será nombrado por el Secretario General. Las
modalidades y condiciones de nombramiento, remuneración y destitución
del personal se ajustarán a las normas, reglamentos y procedimientos de
la Autoridad.

Artículo 168
Carácter internacional de la Secretaría

1. En el desempeño de sus funciones, el Secretario General y el
personal de la Autoridad no solicitarán ni recibirán instrucciones de ningún
gobierno ni de ninguna otra fuente ajena a la Autoridad. Se abstendrán de
actuar en forma alguna que sea incompatible con su condición de
funcionarios internacionales, responsables únicamente ante la Autoridad.
Todo Estado Parte se compromete a respetar el carácter exclusivamente
internacional de las funciones del Secretario General y del personal, y a
no tratar de influir sobre ellos en el desempeño de sus funciones. Todo
incumplimiento de sus obligaciones por un funcionario se someterá a un
tribunal administrativo apropiado con arreglo a las normas, reglamentos
y procedimientos de la Autoridad.
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2. Ni el Secretario General ni el personal podrán tener interés
financiero alguno en ninguna actividad relacionada con la exploración y
explotación de la Zona. Con sujeción a sus obligaciones para con la
Autoridad, no revelarán, ni siquiera después de cesar en su cargo, ningún
secreto industrial, ningún dato que sea objeto de derechos de propiedad
industrial y se transmita a la Autoridad con arreglo al artículo 14 del
Anexo III, ni cualquier otra información confidencial que lleguen a su
conocimiento como consecuencia del desempeño de su cargo.

3. A petición de un Estado Parte o de una persona natural o jurídica
patrocinada por un Estado Parte con arreglo al apartado b) del párrafo 2
del artículo 153, perjudicado por un incumplimiento de las obligaciones
enunciadas en el párrafo 2 por un funcionario de la Autoridad, ésta
denunciará por tal incumplimiento al funcionario de que se trate ante un
tribunal designado con arreglo a las normas, reglamentos y procedimientos
de la Autoridad. La parte perjudicada tendrá derecho a participar en las
actuaciones. Si el tribunal lo recomienda, el Secretario General destituirá
a ese funcionario.

4. Las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad
incluirán las disposiciones necesarias para la aplicación de este artículo.

Artículo 169
Consulta y cooperación con organizaciones internacionales

y no gubernamentales

1. El Secretario General adoptará, con la aprobación del Consejo,
en los asuntos de competencia de la Autoridad, disposiciones apropiadas
para la celebración de consultas y la cooperación con las organizaciones
internacionales y con las organizaciones no gubernamentales reconocidas
por el Consejo Económico y Social de las Naciones Unidas.

2. Cualquier organización con la cual el Secretario General haya
concertado un arreglo en virtud del párrafo 1 podrá designar representantes
para que asistan como observadores a las reuniones de cualquier órgano
de la Autoridad, de conformidad con el reglamento de ese órgano. Se
establecerán procedimientos para que esas organizaciones den a conocer
sus opiniones en los casos apropiados.

3. El Secretario General podrá distribuir a los Estados Partes los
informes escritos presentados por las organizaciones no gubernamentales
a que se refiere el párrafo 1 sobre los asuntos que sean de su competencia
especial y se relacionen con la labor de la Autoridad.

SUBSECCIÓN E. LA EMPRESA

Artículo 170
La Empresa

1. La Empresa será el órgano de la Autoridad que realizará
actividades en la Zona directamente en cumplimiento del apartado a) del
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párrafo 2 del artículo 153, así como actividades de transporte, tratamiento
y comercialización de minerales extraídos de la Zona.

2. En el marco de la personalidad jurídica internacional de la
Autoridad, la Empresa tendrá la capacidad jurídica prevista en el Estatuto
que figura en el Anexo IV. La Empresa actuará de conformidad con esta
Convención y las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad,
así como con la política general establecida por la Asamblea, y estará sujeta
a las directrices y al control del Consejo.

3. La Empresa tendrá su oficina principal en la sede de la
Autoridad.

4. De conformidad con el párrafo 2 del artículo 173 y el artículo 11
del Anexo IV, se proporcionarán a la Empresa los fondos que necesite para
el desempeño de sus funciones; asimismo, se le transferirá tecnología con
arreglo al artículo 144 y las demás disposiciones pertinentes de esta
Convención.

SUBSECCIÓN F. DISPOSICIONES FINANCIERAS
RELATIVAS A LA AUTORIDAD

Artículo 171
Recursos financieros de la Autoridad

Los recursos financieros de la Autoridad comprenderán:
a) Las cuotas de los miembros de la Autoridad determinadas de

conformidad con el apartado e) del párrafo 2 del artículo 160;
b) Los ingresos que perciba la Autoridad, de conformidad con el

artículo 13 del Anexo III, como resultado de las actividades en la Zona;
c) Las cantidades recibidas de la Empresa de conformidad con el

artículo 10 del Anexo IV;
d) Los préstamos obtenidos en virtud del artículo 174;
e) Las contribuciones voluntarias de los miembros u otras

entidades; y
f) Los pagos que se hagan a un fondo de compensación, con

arreglo a lo dispuesto en el párrafo 10 del artículo 151, cuyas fuentes ha
de recomendar la Comisión de Planificación Económica.

Artículo 172
Presupuesto anual de la Autoridad

El Secretario General preparará el proyecto de presupuesto anual de
la Autoridad y lo presentará al Consejo. Este lo examinará y lo presentará,
con sus recomendaciones, a la aprobación de la Asamblea, según se prevé
en el apartado h) del párrafo 2 del artículo 160.
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Artículo 173
Gastos de la Autoridad

1. Las cuotas a que se hace referencia en el apartado a) del
artículo 171 se ingresarán en una cuenta especial para sufragar los gastos
administrativos de la Autoridad hasta que ésta obtenga de otras fuentes
fondos suficientes para ello.

2. Los fondos de la Autoridad se destinarán en primer lugar a
sufragar sus gastos administrativos. Con excepción de las cuotas a que se
hace referencia en el apartado a) del artículo 171, los fondos remanentes,
una vez sufragados esos gastos, podrán, entre otras cosas:

a) Ser distribuidos de conformidad con el artículo 140 y el
apartado g) del párrafo 2 del artículo 160;

b) Ser utilizados para proporcionar fondos a la Empresa de
conformidad con el párrafo 4 del artículo 170;

c) Ser utilizados para compensar a los Estados en desarrollo de
conformidad con el párrafo 10 del artículo 151 y el apartado l) del párrafo 2
del artículo 160.

Artículo 174
Facultad de la Autoridad para contraer préstamos

1. La Autoridad estará facultada para contraer préstamos.
2. La Asamblea determinará los límites de esa facultad en el

reglamento financiero que apruebe en virtud del apartado f) del párrafo
2 del artículo 160.

3. El ejercicio de esa facultad corresponderá al Consejo.
4. Los Estados Partes no responderán de las deudas de la

Autoridad.

Artículo 175
Verificación anual de cuentas

Los registros, libros y cuentas de la Autoridad, inclusive sus estados
financieros anuales, serán verificados todos los años por un auditor
independiente designado por la Asamblea.

SUBSECCIÓN G. CONDICIÓN JURÍDICA, PRIVILEGIOS
E INMUNIDADES

Artículo 176
Condición jurídica

La Autoridad tendrá personalidad jurídica internacional y la
capacidad jurídica necesaria para el desempeño de sus funciones y el logro
de sus fines.
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Artículo 177
Privilegios e inmunidades

La Autoridad, a fin de poder desempeñar sus funciones, gozará en
el territorio de cada Estado Parte de los privilegios e inmunidades
establecidos en esta subsección. Los privilegios e inmunidades
correspondientes a la Empresa serán los establecidos en el artículo 13 del
Anexo IV.

Artículo 178
Inmunidad de jurisdicción y de ejecución

La Autoridad, sus bienes y haberes gozarán de inmunidad de
jurisdicción y de ejecución, salvo en la medida en que la Autoridad
renuncie expresamente a la inmunidad en un caso determinado.

Artículo 179
Inmunidad de registro y de cualquier forma de incautación

Los bienes y haberes de la Autoridad, dondequiera y en poder de
quienquiera que se hallen, gozarán de inmunidad de registro, requisa,
confiscación, expropiación o cualquier otra forma de incautación por
decisión ejecutiva o legislativa.

Artículo 180
Exención de restricciones, reglamentaciones,

controles y moratorias

Los bienes y haberes de la Autoridad estarán exentos de todo tipo de
restricciones, reglamentaciones, controles y moratorias.

Artículo 181
Archivos y comunicaciones oficiales de la Autoridad

1. Los archivos de la Autoridad serán inviolables, dondequiera que
se hallen.

2. No se incluirán en archivos abiertos al público informaciones
que sean objeto de derechos de propiedad industrial, secretos industriales
o informaciones análogas, ni tampoco expedientes relativos al personal.

3. Los Estados Partes concederán a la Autoridad, respecto de sus
comunicaciones oficiales, un trato no menos favorable que el otorgado a
otras organizaciones internacionales.

Artículo 182
Privilegios e inmunidades de personas relacionadas

con la Autoridad

Los representantes de los Estados Partes que asistan a sesiones de
la Asamblea, del Consejo o de los órganos de la Asamblea o del Consejo,
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así como el Secretario General y el personal de la Autoridad, gozarán en
el territorio de cada Estado Parte:

a) De inmunidad de jurisdicción con respecto a los actos realizados
en el ejercicio de sus funciones, salvo en la medida en que el Estado que
representen o la Autoridad, según proceda, renuncie expresamente a ella
en un caso determinado;

b) Cuando no sean nacionales de ese Estado Parte, de las mismas
exenciones con respecto a las restricciones de inmigración, los requisitos
de inscripción de extranjeros y las obligaciones del servicio nacional, de
las mismas facilidades en materia de restricciones cambiarias y del mismo
trato en materia de facilidades de viaje que ese Estado conceda a los
representantes, funcionarios y empleados de rango equivalente acreditados
por otros Estados Partes.

Artículo 183
Exención de impuestos y derechos aduaneros

1. En el ámbito de sus actividades oficiales, la Autoridad, sus
haberes, bienes e ingresos, así como sus operaciones y transacciones
autorizadas por esta Convención, estarán exentos de todo impuesto directo,
y los bienes importados o exportados por la Autoridad para su uso oficial
estarán exentos de todo derecho aduanero. La Autoridad no pretenderá la
exención del pago de los gravámenes que constituyan la remuneración de
servicios prestados.

2. Los Estados Partes adoptarán en lo posible las medidas
apropiadas para otorgar la exención o el reembolso de los impuestos o
derechos que graven el precio de los bienes comprados o los servicios
contratados por la Autoridad o en su nombre que sean de valor considerable
y necesarios para sus actividades oficiales. Los bienes importados o
comprados con el beneficio de las exenciones previstas en este artículo no
serán enajenados en el territorio del Estado Parte que haya concedido la
exención, salvo en las condiciones convenidas con él.

3. Ningún Estado Parte gravará directa o indirectamente con
impuesto alguno los sueldos, emolumentos o retribuciones por cualquier
otro concepto que pague la Autoridad al Secretario General y al personal
de la Autoridad, así como a los expertos que realicen misiones para ella,
que no sean nacionales de ese Estado.

SUBSECCIÓN H. SUSPENSIÓN DEL EJERCICIO DE LOS
DERECHOS Y PRIVILEGIOS DE LOS MIEMBROS

Artículo 184
Suspensión del ejercicio del derecho de voto

El Estado Parte que esté en mora en el pago de sus cuotas a la
Autoridad no tendrá voto cuando la suma adeudada sea igual o superior
al total de las cuotas exigibles por los dos años anteriores completos. Sin
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embargo, la Asamblea podrá permitir que ese miembro vote si llega a la
conclusión de que la mora se debe a circunstancias ajenas a su voluntad.

Artículo 185
Suspensión del ejercicio de los derechos y privilegios

inherentes a la calidad de miembro

1. Todo Estado Parte que haya violado grave y persistentemente
las disposiciones de esta Parte podrá ser suspendido por la Asamblea, por
recomendación del Consejo, en el ejercicio de los derechos y privilegios
inherentes a su calidad de miembro.

2. No podrá tomarse ninguna medida en virtud del párrafo l hasta
que la Sala de Controversias de los Fondos Marinos haya determinado que
un Estado Parte ha violado grave y persistentemente las disposiciones de
esta Parte.

SECCIÓN 5. SOLUCIÓN DE CONTROVERSIAS
Y OPINIONES CONSULTIVAS

Artículo 186
Sala de Controversias de los Fondos Marinos del Tribunal

Internacional del Derecho del Mar

La Sala de Controversias de los Fondos Marinos se constituirá y
ejercerá su competencia con arreglo a las disposiciones de esta sección,
de la Parte XV y del Anexo VI.

Artículo 187
Competencia de la Sala de Controversias de los Fondos Marinos

La Sala de Controversias de los Fondos Marinos tendrá competencia,
en virtud de esta Parte y de los anexos que a ella se refieren, para conocer
de las siguientes categorías de controversias con respecto a actividades en
la Zona:

a) Las controversias entre Estados Partes relativas a la
interpretación o aplicación de esta Parte y de los anexos que a ella se
refieren;

b) Las controversias entre un Estado Parte y la Autoridad
relativas a:

i) Actos u omisiones de la Autoridad o de un Estado Parte que se
alegue que constituyen una violación de esta Parte o de los anexos
que a ella se refieren, o de las normas, reglamentos y procedimientos
de la Autoridad adoptados con arreglo a ellos; o
ii) Actos de la Autoridad que se alegue que constituyen una
extralimitación en el ejercicio de su competencia o una desviación
de poder;
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c) Las controversias entre partes contratantes, cuando éstas sean
Estados Partes, la Autoridad o la Empresa, las empresas estatales y las
personas naturales o jurídicas mencionadas en el apartado b) del párrafo 2
del artículo 153, que se refieran a:

i) La interpretación o aplicación del contrato pertinente o de un
plan de trabajo; o
ii) Los actos u omisiones de una parte contratante relacionados con
las actividades en la Zona que afecten a la otra parte o menoscaben
directamente sus intereses legítimos;
d) Las controversias entre la Autoridad y un probable contratista

que haya sido patrocinado por un Estado con arreglo a lo dispuesto en el
apartado b) del párrafo 2 del artículo 153 y que haya cumplido las
condiciones mencionadas en el párrafo 6 del artículo 4 y en el párrafo 2
del artículo 13 del Anexo III, en relación con la denegación de un contrato
o con una cuestión jurídica que se suscite en la negociación del contrato;

e) Las controversias entre la Autoridad y un Estado Parte, una
empresa estatal o una persona natural o jurídica patrocinada por un Estado
Parte con arreglo a lo dispuesto en el apartado b) del párrafo 2 del
artículo 153, cuando se alegue que la Autoridad ha incurrido en
responsabilidad de conformidad con el artículo 22 del Anexo III;

f) Las demás controversias para las que la competencia de la Sala
se establezca expresamente en esta Convención.

Artículo 188
Sometimiento de controversias a una sala especial del

Tribunal Internacional del Derecho del Mar, a una sala ad hoc
de la Sala de Controversias de los Fondos Marinos o a arbitraje

comercial obligatorio

1. Las controversias entre Estados Partes a que se refiere el
apartado a) del artículo 187 podrán someterse:

a) Cuando lo soliciten las partes en la controversia, a una sala
especial del Tribunal Internacional del Derecho del Mar, que se constituirá
de conformidad con los artículos 15 y 17 del Anexo VI; o

b) Cuando lo solicite cualquiera de las partes en la controversia,
a una sala ad hoc de la Sala de Controversias de los Fondos Marinos, que
se constituirá de conformidad con el artículo 36 del Anexo VI.

2. a) Las controversias relativas a la interpretación o aplicación
de un contrato mencionadas en el inciso i) del apartado c) del artículo 187
se someterán, a petición de cualquiera de las partes en la controversia, a
arbitraje comercial obligatorio, a menos que las partes convengan en otra
cosa. El tribunal arbitral comercial al que se someta la controversia no
tendrá competencia para decidir ninguna cuestión relativa a la
interpretación de la Convención. Cuando la controversia entrañe también
una cuestión de interpretación de la Parte XI de los anexos referentes a ella,
con respecto a las actividades en la Zona, dicha cuestión se remitirá a la
Sala de Controversias de los Fondos Marinos para que decida al respecto.
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b) Cuando, al comienzo o en el curso de un arbitraje de esa índole,
el tribunal arbitral comercial determine, a petición de una parte en la
controversia o por propia iniciativa, que su laudo depende de la decisión
de la Sala de Controversias de los Fondos Marinos, el tribunal arbitral
remitirá dicha cuestión a esa Sala para que decida al respecto. El tribunal
arbitral procederá entonces a dictar su laudo de conformidad con la
decisión de la Sala.

c) A falta de una disposición en el contrato sobre el procedimiento
de arbitraje aplicable a la controversia, el arbitraje se llevará a cabo de
conformidad con el Reglamento de arbitraje de la CNUDMI u otro
reglamento sobre la materia que se establezca en las normas, reglamentos
y procedimientos de la Autoridad, a menos que las partes en la controversia
convengan otra cosa.

Artículo 189
Limitación de la competencia respecto de decisiones

de la Autoridad

La Sala de Controversias de los Fondos Marinos no tendrá
competencia respecto del ejercicio por la Autoridad de sus facultades
discrecionales de conformidad con esta Parte; en ningún caso sustituirá
por la propia la facultad discrecional de la Autoridad. Sin perjuicio de lo
dispuesto en el artículo 191, la Sala, al ejercer su competencia con arreglo
al artículo 187, no se pronunciará respecto de la cuestión de la conformidad
de cualesquiera normas, reglamentos o procedimientos de la Autoridad con
las disposiciones de esta Convención, ni declarará la nulidad de tales
normas, reglamentos o procedimientos. Su competencia se limitará a
determinar si la aplicación de cualesquiera normas, reglamentos o
procedimientos de la Autoridad a casos particulares estaría en conflicto
con las obligaciones contractuales de las partes en la controversia o con
las derivadas de esta Convención, y a conocer de las reclamaciones
relativas a extralimitación en el ejercicio de la competencia o desviación
de poder, así como de las reclamaciones por daños y perjuicios u otras
reparaciones que hayan de concederse a la parte interesada en caso de
incumplimiento por la otra parte de sus obligaciones contractuales o
derivadas de esta Convención.

Artículo 190
Participación y comparecencia de los Estados Partes

patrocinantes

1. Cuando una persona natural o jurídica sea parte en cualquiera
de las controversias a que se refiere el artículo 187, se notificará este hecho
al Estado Parte patrocinante, el cual tendrá derecho a participar en las
actuaciones mediante declaraciones orales o escritas.

2. Cuando una persona natural o jurídica patrocinada por un Estado
Parte entable contra otro Estado Parte una acción en una controversia de
las mencionadas en el apartado c) del artículo 187, el Estado Parte
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demandado podrá solicitar que el Estado Parte que patrocine a esa persona
comparezca en las actuaciones en nombre de ella. De no hacerlo, el Estado
demandado podrá hacerse representar por una persona jurídica de su
nacionalidad.

Artículo 191
Opiniones consultivas

Cuando lo soliciten la Asamblea o el Consejo, la Sala de
Controversias de los Fondos Marinos emitirá opiniones consultivas sobre
las cuestiones jurídicas que se planteen dentro del ámbito de actividades
de esos órganos. Esas opiniones se emitirán con carácter urgente.

PARTE XII
PROTECCIÓN Y PRESERVACIÓN

DEL MEDIO MARINO
SECCIÓN 1. DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 192
Obligación general

Los Estados tienen la obligación de proteger y preservar el medio
marino.

Artículo 193
Derecho soberano de los Estados de explotar sus

recursos naturales

Los Estados tienen el derecho soberano de explotar sus recursos
naturales con arreglo a su política en materia de medio ambiente y de
conformidad con su obligación de proteger y preservar el medio marino.

Artículo 194
Medidas para prevenir, reducir y controlar

la contaminación del medio marino

1. Los Estados tomarán, individual o conjuntamente según
proceda, todas las medidas compatibles con esta Convención que sean
necesarias para prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio
marino procedente de cualquier fuente, utilizando a estos efectos los
medios más viables de que dispongan y en la medida de sus posibilidades,
y se esforzarán por armonizar sus políticas al respecto.

2. Los Estados tomarán todas las medidas necesarias para
garantizar que las actividades bajo su jurisdicción o control se realicen de
forma tal que no causen perjuicios por contaminación a otros Estados y
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su medio ambiente, y que la contaminación causada por incidentes o
actividades bajo su jurisdicción o control no se extienda más allá de las
zonas donde ejercen derechos de soberanía de conformidad con esta
Convención.

3. Las medidas que se tomen con arreglo a esta Parte se referirán
a todas las fuentes de contaminación del medio marino. Estas medidas
incluirán, entre otras, las destinadas a reducir en el mayor grado posible:

a) La evacuación de sustancias tóxicas, perjudiciales o nocivas,
especialmente las de carácter persistente, desde fuentes terrestres, desde
la atmósfera o a través de ella, o por vertimiento;

b) La contaminación causada por buques, incluyendo en particular
medidas para prevenir accidentes y hacer frente a casos de emergencia,
garantizar la seguridad de las operaciones en el mar, prevenir la evacuación
intencional o no y reglamentar el diseño, la construcción, el equipo, la
operación y la dotación de los buques;

c) La contaminación procedente de instalaciones y dispositivos
utilizados en la exploración o explotación de los recursos naturales de los
fondos marinos y su subsuelo, incluyendo en particular medidas para
prevenir accidentes y hacer frente a casos de emergencia, garantizar la
seguridad de las operaciones en el mar y reglamentar el diseño, la
construcción, el equipo, el funcionamiento y la dotación de tales
instalaciones o dispositivos;

d) La contaminación procedente de otras instalaciones y
dispositivos que funcionen en el medio marino, incluyendo en particular
medidas para prevenir accidentes y hacer frente a casos de emergencia,
garantizar la seguridad de las operaciones en el mar y reglamentar el
diseño, la construcción, el equipo, el funcionamiento y la dotación de tales
instalaciones o dispositivos.

4. Al tomar medidas para prevenir, reducir o controlar la
contaminación del medio marino, los Estados se abstendrán de toda
injerencia injustificable en las actividades realizadas por otros Estados en
ejercicio de sus derechos y en cumplimiento se sus obligaciones de
conformidad con esta Convención.

5. Entre las medidas que se tomen de conformidad con esta Parte
figurarán las necesarias para proteger y preservar los ecosistemas raros o
vulnerables, así como el hábitat de las especies y otras formas de vida
marina diezmadas, amenazadas o en peligro.

Artículo 195
Deber de no transferir daños o peligros ni transformar

un tipo de contaminación en otro

Al tomar medidas para prevenir, reducir y controlar la contaminación
del medio marino, los Estados actuarán de manera que, ni directa ni
indirectamente, transfieran daños o peligros de un área a otra o transformen
un tipo de contaminación en otro.
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Artículo 196
Utilización de tecnologías o introducción de especies

extrañas o nuevas

1. Los Estados tomarán todas las medidas necesarias para prevenir,
reducir y controlar la contaminación del medio marino causada por la
utilización de tecnologías bajo su jurisdicción o control, o la introducción
intencional o accidental en un sector determinado del medio marino de
especies extrañas o nuevas que puedan causar en él cambios considerables
y perjudiciales.

2. Este artículo no afectará a la aplicación de las disposiciones de
esta Convención relativas a la prevención, reducción y control de la
contaminación del medio marino.

SECCIÓN 2. COOPERACIÓN MUNDIAL Y REGIONAL

Artículo 197
Cooperación en el plano mundial o regional

Los Estados cooperarán en el plano mundial y, cuando proceda, en
el plano regional, directamente o por conducto de las organizaciones
internacionales competentes, en la formulación y elaboración de reglas y
estándares, así como de prácticas y procedimientos recomendados, de
carácter internacional, que sean compatibles con esta Convención, para
la protección y preservación del medio marino, teniendo en cuenta las
características propias de cada región.

Artículo 198
Notificación de daños inminentes o reales

Cuando un Estado tenga conocimiento de casos en que el medio
marino se halle en peligro inminente de sufrir daños por contaminación
o los haya sufrido ya, lo notificará inmediatamente a otros Estados que a
su juicio puedan resultar afectados por esos daños, así como a las
organizaciones internacionales competentes.

Artículo 199
Planes de emergencia contra la contaminación

En los casos mencionados en el artículo 198, los Estados del área
afectada, en la medida de sus posibilidades, y las organizaciones
internacionales competentes cooperarán en todo lo posible para eliminar
los efectos de la contaminación y prevenir o reducir al mínimo los daños.
Con ese fin, los Estados elaborarán y promoverán en común planes de
emergencia para hacer frente a incidentes de contaminación en el medio
marino.
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Artículo 200
Estudios, programas de investigación e intercambio

de información y datos

Los Estados cooperarán, directamente o por conducto de las
organizaciones internacionales competentes, para promover estudios,
realizar programas de investigación científica y fomentar el intercambio
de la información y los datos obtenidos acerca de la contaminación del
medio marino. Procurarán participar activamente en los programas
regionales y mundiales encaminados a obtener los conocimientos
necesarios para evaluar la naturaleza y el alcance de la contaminación, la
exposición a ella, su trayectoria y sus riesgos y remedios.

Artículo 201
Criterios científicos para la reglamentación

A la luz de la información y los datos obtenidos con arreglo al
artículo 200, los Estados cooperarán, directamente o por conducto de las
organizaciones internacionales competentes, en el establecimiento de
criterios científicos apropiados para formular y elaborar reglas y
estándares, así como prácticas y procedimientos recomendados, destinados
a prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio marino.

SECCIÓN 3. ASISTENCIA TÉCNICA

Artículo 202
Asistencia científica y técnica a los Estados en desarrollo

Los Estados, actuando directamente o por conducto de las
organizaciones internacionales competentes:

a) Promoverán programas de asistencia científica, educativa,
técnica y de otra índole a los Estados en desarrollo para la protección y
preservación del medio marino y la prevención, reducción y control de la
contaminación marina. Esa asistencia incluirá, entre otros aspectos:

i) Formar al personal científico y técnico de esos Estados;
ii) Facilitar su participación en los programas internacionales
pertinentes;
iii) Proporcionarles el equipo y los servicios necesarios;
iv) Aumentar su capacidad para fabricar tal equipo;
v) Desarrollar medios y servicios de asesoramiento para los
programas de investigación, vigilancia, educación y de otro tipo;
b) Prestarán la asistencia apropiada, especialmente a los Estados

en desarrollo, para reducir lo más posible los efectos de los incidentes
importantes que pueden causar una grave contaminación del medio marino;

c) Prestarán la asistencia apropiada, especialmente a los Estados
en desarrollo, con miras a la preparación de evaluaciones ecológicas.
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Artículo 203
Trato preferencial a los Estados en desarrollo

A fin de prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio
marino o de reducir lo más posible sus efectos, los Estados en desarrollo
recibirán de las organizaciones internacionales un trato preferencial con
respecto a:

a) La asignación de fondos y asistencia técnica apropiados; y
b) La utilización de sus servicios especializados.

SECCIÓN 4. VIGILANCIA Y EVALUACIÓN AMBIENTAL

Artículo 204
Vigilancia de los riesgos de contaminación o de sus efectos

1. Los Estados, directamente o por conducto de las organizaciones
internacionales competentes, procurarán, en la medida de lo posible y de
modo compatible con los derechos de otros Estados, observar, medir,
evaluar y analizar, mediante métodos científicos reconocidos, los riesgos
de contaminación del medio marino o sus efectos.

2. En particular, los Estados mantendrán bajo vigilancia los efectos
de cualesquiera actividades que autoricen o realicen, a fin de determinar
si dichas actividades pueden contaminar el medio marino.

Artículo 205
Publicación de informes

Los Estados publicarán informes acerca de los resultados obtenidos
con arreglo al artículo 204 o presentarán dichos informes con la
periodicidad apropiada a las organizaciones internacionales competentes,
las cuales deberán ponerlos a disposición de todos los Estados.

Artículo 206
Evaluación de los efectos potenciales de las actividades

Los Estados que tengan motivos razonables para creer que las
actividades proyectadas bajo su jurisdicción o control pueden causar una
contaminación considerable del medio marino u ocasionar cambios
importantes y perjudiciales en él evaluarán, en la medida de lo posible, los
efectos potenciales de esas actividades para el medio marino e informarán
de los resultados de tales evaluaciones en la forma prevista en el
artículo 205.
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SECCIÓN 5. REGLAS INTERNACIONALES Y
LEGISLACIÓN NACIONAL PARA PREVENIR,

REDUCIR Y CONTROLAR LA CONTAMINACIÓN
DEL MEDIO MARINO

Artículo 207
Contaminación procedente de fuentes terrestres

1. Los Estados dictarán leyes y reglamentos para prevenir, reducir
y controlar la contaminación del medio marino procedente de fuentes
terrestres, incluidos los ríos, estuarios, tuberías y estructuras de desagüe,
teniendo en cuenta las reglas y estándares, así como las prácticas y
procedimientos recomendados, que se hayan convenido
internacionalmente.

2. Los Estados tomarán otras medidas que puedan ser necesarias
para prevenir, reducir y controlar esa contaminación.

3. Los Estados procurarán armonizar sus políticas al respecto en
el plano regional apropiado.

4. Los Estados, actuando especialmente por conducto de las
organizaciones internacionales competentes o de una conferencia
diplomática, procurarán establecer reglas y estándares, así como prácticas
y procedimientos recomendados, de carácter mundial y regional, para
prevenir, reducir y controlar esa contaminación, teniendo en cuenta las
características propias de cada región, la capacidad económica de los
Estados en desarrollo y su necesidad de desarrollo económico. Tales reglas,
estándares y prácticas y procedimientos recomendados serán reexaminados
con la periodicidad necesaria.

5. Las leyes, reglamentos, medidas, reglas, estándares y prácticas
y procedimientos recomendados a que se hace referencia en los párrafos 1,
2 y 4 incluirán disposiciones destinadas a reducir lo más posible la
evacuación en el medio marino de sustancias tóxicas, perjudiciales o
nocivas, en especial las de carácter persistente.

Artículo 208
Contaminación resultante de actividades relativas a los

fondos marinos sujetos a la jurisdicción nacional

1. Los Estados ribereños dictarán leyes y reglamentos para
prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio marino resultante
directa o indirectamente de las actividades relativas a los fondos marinos
sujetas a su jurisdicción y de las islas artificiales, instalaciones y
estructuras bajo su jurisdicción, de conformidad con los artículos 60 y 80.

2. Los Estados tomarán otras medidas que puedan ser necesarias
para prevenir, reducir y controlar esa contaminación.

3. Tales leyes, reglamentos y medidas no serán menos eficaces que
las reglas, estándares y prácticas y procedimientos recomendados, de
carácter internacional.
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4. Los Estados procurarán armonizar sus políticas al respecto en
el plano regional apropiado.

5. Los Estados, actuando especialmente por conducto de las
organizaciones internacionales competentes o de una conferencia
diplomática, establecerán reglas y estándares, así como prácticas y
procedimientos recomendados, de carácter mundial y regional, para
prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio marino a que se
hace referencia en el párrafo 1. Tales reglas, estándares y prácticas y
procedimientos recomendados se reexaminarán con la periodicidad
necesaria.

Artículo 209
Contaminación resultante de actividades en la Zona

1. De conformidad con la Parte XI, se establecerán normas,
reglamentos y procedimientos internacionales para prevenir, reducir y
controlar la contaminación del medio marino resultante de actividades en
la zona. Tales normas, reglamentos y procedimientos se reexaminarán con
la periodicidad necesaria.

2. Con sujeción a las disposiciones pertinentes de esta sección,
los Estados dictarán leyes y reglamentos para prevenir, reducir y controlar
la contaminación del medio marino resultante de las actividades en la Zona
que se realicen por buques o desde instalaciones, estructuras y otros
dispositivos que enarbolen su pabellón, estén inscritos en su registro u
operen bajo su autoridad, según sea el caso. Tales leyes y reglamentos no
serán menos eficaces que las normas, reglamentos y procedimientos
internacionales mencionados en el párrafo 1.

Artículo 210
Contaminación por vertimiento

1. Los Estados dictarán leyes y reglamentos para prevenir, reducir
y controlar la contaminación del medio marino por vertimiento.

2. Los Estados tomarán otras medidas que puedan ser necesarias
para prevenir, reducir y controlar esa contaminación.

3. Tales leyes, reglamentos y medidas garantizarán que el
vertimiento no se realice sin autorización de las autoridades competentes
de los Estados.

4. Los Estados, actuando especialmente por conducto de las
organizaciones internacionales competentes o de una conferencia
diplomática, procurarán establecer reglas y estándares, así como prácticas
y procedimientos recomendados, de carácter mundial y regional, para
prevenir, reducir y controlar esa contaminación. Tales reglas, estándares
y prácticas y procedimientos recomendados serán reexaminados con la
periodicidad necesaria.

5. El vertimiento en el mar territorial, en la zona económica
exclusiva o sobre la plataforma continental no se realizará sin el previo
consentimiento expreso del Estado ribereño, el cual tiene derecho a
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autorizar, regular y controlar ese vertimiento tras haber examinado
debidamente la cuestión con otros Estados que, por razón de su situación
geográfica, puedan ser adversamente afectados por él.

6. Las leyes, reglamentos y medidas nacionales no serán menos
eficaces para prevenir, reducir y controlar esa contaminación que las reglas
y estándares de carácter mundial.

Artículo 211
Contaminación causada por buques

1. Los Estados, actuando por conducto de la organización
internacional competente o de una conferencia diplomática general,
establecerán reglas y estándares de carácter internacional para prevenir,
reducir y controlar la contaminación del medio marino causada por buques
y promoverán la adopción, del mismo modo y siempre que sea apropiado,
de sistemas de ordenación del tráfico destinados a reducir al mínimo el
riesgo de accidentes que puedan provocar la contaminación del medio
marino, incluido el litoral, o afectar adversamente por efecto de la
contaminación a los intereses conexos de los Estados ribereños. Tales
reglas y estándares serán reexaminados del mismo modo con la
periodicidad necesaria.

2. Los Estados dictarán leyes y reglamentos para prevenir, reducir
y controlar la contaminación del medio marino causada por buques que
enarbolen su pabellón o estén matriculados en su territorio. Tales leyes y
reglamentos tendrán por lo menos el mismo efecto que las reglas y
estándares internacionales generalmente aceptados que se hayan
establecido por conducto de la organización internacional competente o
de una conferencia diplomática general.

3. Los Estados que establezcan requisitos especiales para prevenir,
reducir y controlar la contaminación del medio marino, como condición
para que los buques extranjeros entren en sus puertos o aguas interiores
o hagan escala en sus instalaciones terminales costa afuera, darán la debida
publicidad a esos requisitos y los comunicarán a la organización
internacional competente. Cuando dos o más Estados ribereños establezcan
esos requisitos de manera idéntica en un esfuerzo por armonizar su política
en esta materia, la comunicación indicará cuáles son los Estados que
participan en esos acuerdos de cooperación. Todo Estado exigirá al capitán
de un buque que enarbole su pabellón o esté matriculado en su territorio
que, cuando navegue por el mar territorial de un Estado participante en esos
acuerdos de cooperación, comunique, a petición de ese Estado, si se dirige
a un Estado de la misma región que participe en esos acuerdos de
cooperación y, en caso afirmativo, que indique si el buque reúne los
requisitos de entrada a puerto establecidos por ese Estado. Este artículo
se entenderá sin perjuicio del ejercicio continuado por el buque de su
derecho de paso inocente, ni de la aplicación del párrafo 2 del artículo 25.

4. Los Estados ribereños podrán, en el ejercicio de su soberanía
en el mar territorial, dictar leyes y reglamentos para prevenir, reducir y
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controlar la contaminación del medio marino causada por buques
extranjeros, incluidos los buques que ejerzan el derecho de paso inocente.
De conformidad con la sección 3 de la Parte II, tales leyes y reglamentos
no deberán obstaculizar el paso inocente de buques extranjeros.

5. Para prevenir, reducir y controlar la contaminación causada por
buques, a los efectos de la ejecución prevista en la sección 6, los Estados
ribereños podrán dictar, respecto de sus zonas económicas exclusivas, leyes
y reglamentos que sean conformes y den efecto a las reglas y estándares
internacionales generalmente aceptados y establecidos por conducto de
la organización internacional competente o de una conferencia diplomática
general.

6. a) Cuando las reglas y estándares internacionales mencionados
en el párrafo 1 sean inadecuados para hacer frente a circunstancias
especiales y los Estados ribereños tengan motivos razonables para creer
que un área particular y claramente definida de sus respectivas zonas
económicas exclusivas requiere la adopción de medidas obligatorias
especiales para prevenir la contaminación causada por buques, por
reconocidas razones técnicas relacionadas con sus condiciones
oceanográficas y ecológicas, así como por su utilización o la protección
de sus recursos y el carácter particular de su tráfico, los Estados ribereños,
tras celebrar consultas apropiadas por conducto de la organización
internacional competente con cualquier otro Estado interesado, podrán
dirigir una comunicación a dicha organización, en relación con esa área,
presentando pruebas científicas y técnicas en su apoyo e información sobre
las instalaciones de recepción necesarias. Dentro de los doce meses
siguientes al recibo de tal comunicación, la organización determinará si
las condiciones en esa área corresponden a los requisitos anteriormente
enunciados. Si la organización así lo determina, los Estados ribereños
podrán dictar para esa área leyes y reglamentos destinados a prevenir,
reducir y controlar la contaminación causada por buques, aplicando las
reglas y estándares o prácticas de navegación internacionales que, por
conducto de la organización, se hayan hecho aplicables a las áreas
especiales. Esas leyes y reglamentos no entrarán en vigor para los buques
extranjeros hasta quince meses después de haberse presentado la
comunicación a la organización;

b) Los Estados ribereños publicarán los límites de tal área
particular y claramente definida;

c) Los Estados ribereños, al presentar dicha comunicación,
notificarán al mismo tiempo a la organización si tienen intención de dictar
para esa área leyes y reglamentos adicionales destinados a prevenir, reducir
y controlar la contaminación causada por buques. Tales leyes y reglamentos
adicionales podrán referirse a las descargas o a las prácticas de navegación,
pero no podrán obligar a los buques extranjeros a cumplir estándares de
diseño, construcción, dotación o equipo distinto de las reglas y estándares
internacionales generalmente aceptados; serán aplicables a los buques
extranjeros quince meses después de haberse presentado la comunicación
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a la organización, a condición de que ésta dé su conformidad dentro de los
doce meses siguientes a la presentación de la comunicación.

7. Las reglas y estándares internacionales mencionados en este
artículo deberían comprender, en particular, los relativos a lo pronta
notificación a los Estados ribereños cuyo litoral o intereses conexos puedan
resultar afectados por incidentes, incluidos accidentes marítimos, que
ocasionen o puedan ocasionar descargas.

Artículo 212
Contaminación desde la atmósfera o a través de ella

1. Para prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio
marino desde la atmósfera o a través de ella, los Estados dictarán leyes y
reglamentos aplicables al espacio aéreo bajo su soberanía y a los buques
que enarbolen su pabellón o estén matriculados en su territorio y a las
aeronaves matriculadas en su territorio, teniendo en cuenta las reglas y
estándares así como las prácticas y procedimientos recomendados,
convenidos internacionalmente, y la seguridad de la navegación aérea.

2. Los Estados tomarán otras medidas que sean necesarias para
prevenir, reducir y controlar esa contaminación.

3. Los Estados, actuando especialmente por conducto de las
organizaciones internacionales competentes o de una conferencia
diplomática, procurarán establecer en los planos mundial y regional reglas
y estándares, así como prácticas y procedimientos recomendados, para
prevenir, reducir y controlar esa contaminación.

SECCIÓN 6. EJECUCIÓN

Artículo 213
Ejecución respecto de la contaminación procedente

de fuentes terrestres

Los Estados velarán por la ejecución de las leyes y reglamentos que
hayan dictado de conformidad con el artículo 207 y dictarán leyes y
reglamentos y tomarán otras medidas necesarias para poner en práctica las
reglas y estándares internacionales aplicables establecidos por conducto
de las organizaciones internacionales competentes o de una conferencia
diplomática para prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio
marino procedente de fuentes terrestres.

Artículo 214
Ejecución respecto de la contaminación resultante

de actividades relativas a los fondos marinos

Los Estados velarán por la ejecución de las leyes y reglamentos que
hayan dictado de conformidad con el artículo 208 y dictarán leyes y
reglamentos y tomarán otras medidas necesarias para poner en práctica las
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reglas y estándares internacionales aplicables establecidos por conducto
de las organizaciones internacionales competentes o de una conferencia
diplomática para prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio
marino resultante directa o indirectamente de actividades relativas a
los fondos marinos sujetas a su jurisdicción y la procedente de islas
artificiales, instalaciones y estructuras bajo su jurisdicción, con arreglo
a los artículos 60 y 80.

Artículo 215
Ejecución respecto de la contaminación resultante

de actividades en la Zona

La ejecución de las normas, reglamentos y procedimientos
internacionales establecidos con arreglo a la Parte XI para prevenir, reducir
y controlar la contaminación del medio marino resultante de actividades
en la Zona se regirá por lo dispuesto en esa Parte.

Artículo 216
Ejecución respecto de la contaminación por vertimiento

1. Las leyes y reglamentos dictados de conformidad con esta
Convención y las reglas y estándares internacionales aplicables
establecidos por conducto de las organizaciones internacionales
competentes o en una conferencia diplomática para prevenir, reducir y
controlar la contaminación del medio marino causada por vertimientos
serán ejecutados:

a) Por el Estado ribereño en cuanto se refiera a los vertimientos
dentro de su mar territorial o de su zona económica exclusiva o sobre su
plataforma continental;

b) Por el Estado del pabellón en cuanto se refiera a los buques que
enarbolen su pabellón o estén matriculados en su territorio y las aeronaves
matriculadas en su territorio;

c) Por cualquier Estado en cuanto se refiera a actos de carga de
desechos u otras materias que tengan lugar dentro de su territorio o en sus
instalaciones terminales costa afuera.

2. Ningún Estado estará obligado en virtud de este artículo a iniciar
procedimientos cuando otro Estado los haya iniciado ya de conformidad
con este artículo.

Artículo 217
Ejecución por el Estado del pabellón

1. Los Estados velarán por que los buques que enarbolen su
pabellón o estén matriculados en su territorio cumplan las reglas y
estándares internacionales aplicables, establecidos por conducto de la
organización internacional competente o de una conferencia diplomática
general, así como las leyes y reglamentos que hayan dictado de
conformidad con esta Convención, para prevenir, reducir y controlar la
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contaminación del medio marino por buques; asimismo, dictarán leyes y
reglamentos y tomarán otras medidas necesarias para su aplicación. El
Estado del pabellón velará por la ejecución efectiva de tales reglas,
estándares, leyes y reglamentos dondequiera que se cometa la infracción.

2. Los Estados tomarán, en particular, las medidas apropiadas para
asegurar que se impida a los buques que enarbolen su pabellón o estén
matriculados en su territorio zarpar hasta que cumplan los requisitos de
las reglas y estándares internacionales mencionados en el párrafo 1,
incluidos los relativos al diseño, construcción, equipo y dotación de
buques.

3. Los Estados cuidarán de que los buques que enarbolen su
pabellón o estén matriculados en su territorio lleven a bordo los
certificados requeridos por las reglas y estándares internacionales
mencionados en el párrafo 1 y expedidos de conformidad con ellos. Los
Estados velarán por que se inspeccionen periódicamente los buques que
enarbolen su pabellón para verificar la conformidad de tales certificados
con su condición real. Estos certificados serán aceptados por otros Estados
como prueba de la condición del buque y se considerará que tienen la
misma validez que los expedidos por ellos, salvo que existan motivos
fundados para creer que la condición del buque no corresponde en lo
esencial a los datos que figuran en los certificados.

4. Si un buque comete una infracción de las reglas y estándares
establecidos por conducto de la organización internacional competente o
de una conferencia diplomática general, el Estado del pabellón, sin
perjuicio de las disposiciones de los artículos 218, 220 y 228, ordenará una
investigación inmediata y, cuando corresponda, iniciará procedimientos
respecto de la presunta infracción independientemente del lugar donde se
haya cometido ésta o se haya producido o detectado la contaminación
causada por dicha infracción.

5. El Estado del pabellón que realice la investigación sobre una
infracción podrá solicitar la ayuda de cualquier otro Estado cuya
cooperación pueda ser útil para aclarar las circunstancias del caso. Los
Estados procurarán atender las solicitudes apropiadas del Estado del
pabellón.

6. A solicitud escrita de cualquier Estado, el Estado del pabellón
investigará toda infracción presuntamente cometida por sus buques. El
Estado del pabellón iniciará sin demora un procedimiento con arreglo a
su derecho interno respecto de la presunta infracción cuando estime que
existen pruebas suficientes para ello.

7. El Estado del pabellón informará sin dilación al Estado
solicitante y a la organización internacional competente sobre las medidas
tomadas y los resultados obtenidos. Tal información se pondrá a
disposición de todos los Estados.

8. Las sanciones previstas en las leyes y reglamentos de los
Estados para los buques que enarbolen su pabellón serán lo suficientemente
severas como para desalentar la comisión de infracciones cualquiera que
sea el lugar.
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Artículo 218
Ejecución por el Estado del puerto

1. Cuando un buque se encuentre voluntariamente en un puerto
o en una instalación terminal costa afuera de un Estado, ese Estado podrá
realizar investigaciones y, si las pruebas lo justifican, iniciar
procedimientos respecto de cualquier descarga procedente de ese buque,
realizada fuera de las aguas interiores, el mar territorial o la zona
económica exclusiva de dicho Estado, en violación de las reglas y
estándares internacionales aplicables establecidos por conducto de la
organización internacional competente o de un conferencia diplomática
general.

2. El Estado del puerto no iniciará procedimientos con arreglo al
párrafo 1 respecto de una infracción por descarga en las aguas interiores,
el mar territorial o la Zona económica exclusiva de otro Estado, a menos
que lo solicite este Estado, el Estado del pabellón o cualquier Estado
perjudicado o amenazado por la descarga, o a menos que la violación haya
causado o sea probable que cause contaminación en las aguas interiores,
el mar territorial o la zona económica exclusiva del Estado del puerto.

3. Cuando un buque se encuentre voluntariamente en un puerto
o en una instalación terminal costa afuera de un Estado, este Estado
atenderá, en la medida en que sea factible, las solicitudes de cualquier
Estado relativas a la investigación de una infracción por descarga que
constituya violación de las reglas y estándares internacionales mencionados
en el párrafo 1, que se crea que se ha cometido en las aguas interiores, el
mar territorial o la zona económica exclusiva del Estado solicitante o que
haya causado o amenace causar daños a dichos espacios. Igualmente
atenderá, en la medida en que sea factible, las solicitudes del Estado del
pabellón respecto de la investigación de dicha infracción,
independientemente del lugar en que se haya cometido.

4. El expediente de la investigación realizada por el Estado del
puerto con arreglo a este artículo se remitirá al Estado del pabellón o al
Estado ribereño a petición de cualquiera de ellos. Cualquier procedimiento
iniciado por el Estado del puerto sobre la base de dicha investigación podrá
ser suspendido, con sujeción a lo dispuesto en la sección 7, a petición del
Estado ribereño en cuyas aguas interiores, mar territorial o zona económica
exclusiva se haya cometido la infracción. En tal situación, las pruebas y
el expediente del caso, así como cualquier fianza u otra garantía financiera
constituida ante las autoridades del Estado del puerto, serán remitidos al
Estado ribereño. Esta remisión excluirá la posibilidad de que el
procedimiento continúe en el Estado del puerto.

Artículo 219
Medidas relativas a la navegabilidad de los buques

para evitar la contaminación
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Con sujeción a lo dispuesto en la sección 7, los Estados que, a
solicitud de terceros o por iniciativa propia, hayan comprobado que un
buque que se encuentra en uno de sus puertos o instalaciones terminales
costa afuera viola las reglas y estándares internacionales aplicables en
materia de navegabilidad de los buques y a consecuencia de ello amenaza
causar daños al medio marino tomarán, en la medida en que sea factible,
medidas administrativas para impedir que zarpe el buque. Dichos Estados
sólo permitirán que el buque prosiga hasta el astillero de reparaciones
apropiado más próximo y, una vez que se hayan eliminado las causas de
la infracción, permitirán que el buque prosiga inmediatamente su viaje.

Artículo 220
Ejecución por los Estados ribereños

1. Cuando un buque se encuentre voluntariamente en un puerto
o en una instalación terminal costa afuera de un Estado, ese Estado podrá,
con sujeción a las disposiciones de la sección 7, iniciar un procedimiento
respecto de cualquier infracción de las leyes y reglamentos que haya
dictado de conformidad con esta Convención o las reglas y estándares
internacionales aplicables para prevenir, reducir y controlar la
contaminación causada por buques, cuando la infracción se haya cometido
en el mar territorial o en la zona económica exclusiva de dicho Estado.

2. Cuando haya motivos fundados para creer que un buque que
navega en el mar territorial de un Estado ha violado, durante su paso por
dicho mar, las leyes y reglamentos dictados por ese Estado de conformidad
con esta Convención o las reglas y estándares internacionales aplicables
para prevenir, reducir y controlar la contaminación causada por buques,
ese Estado, sin perjuicio de la aplicación de las disposiciones pertinentes
de la sección 3 de la Parte II, podrá realizar la inspección física del buque
en relación con la infracción y, cuando las pruebas lo justifiquen, podrá
iniciar un procedimiento, incluida la retención del buque, de conformidad
con su Derecho interno y con sujeción a las disposiciones de la sección
7.

3. Cuando haya motivos fundados para creer que un buque que
navega en la zona económica exclusiva o el mar territorial ha cometido,
en la zona económica exclusiva, una infracción de las reglas y estándares
internacionales aplicables para prevenir, reducir y controlar la
contaminación causada por buques o de las leyes y reglamentos dictados
por ese Estado que sean conformes y den efecto a dichas reglas y
estándares, ese Estado podrá exigir al buque información sobre su
identidad y su puerto de registro, sus escalas anterior y siguiente y
cualquier otra información pertinente que sea necesaria para determinar
si se ha cometido una infracción.

4. Los Estados dictarán leyes y reglamentos y tomarán otras
medidas para que los buques que enarbolen su pabellón cumplan las
solicitudes de información con arreglo al párrafo 3.
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5. Cuando haya motivos fundados para creer que un buque que
navega en la zona económica exclusiva o en el mar territorial de un Estado
ha cometido, en la zona económica exclusiva, una infracción de las
mencionadas en el párrafo 3 que haya tenido como resultado una descarga
importante que cause o amenace causar una contaminación considerable
del medio marino, ese Estado podrá realizar una inspección física del
buque referente a cuestiones relacionadas con la infracción en caso de que
el buque se haya negado a facilitar información o la información por él
facilitada esté en manifiesta contradicción con la situación fáctica evidente
y las circunstancias del caso justifiquen esa inspección.

6. Cuando exista una prueba objetiva y clara de que un buque que
navega en la zona económica exclusiva o en el mar territorial de un Estado
ha cometido, en la zona económica exclusiva, una infracción de las
mencionadas en el párrafo 3 que haya tenido como resultado una descarga
que cause o amenace causar graves daños a las costas o los intereses
conexos del Estado ribereño, o a cualesquiera recursos de su mar territorial
o de su zona económica exclusiva, ese Estado podrá, con sujeción a la
sección 7, y si las pruebas lo justifican, iniciar un procedimiento, incluida
la retención del buque, de conformidad con su Derecho interno.

7. No obstante lo dispuesto en el párrafo 6, cuando se haya iniciado
un procedimiento apropiado por conducto de la organización internacional
competente o de otra forma convenida, y mediante ese procedimiento se
haya asegurado el cumplimiento de los requisitos en materia de fianza u
otras garantías financieras apropiadas, el Estado ribereño autorizará al
buque a proseguir su viaje, en caso de que dicho procedimiento sea
vinculante para ese Estado.

8. Las disposiciones de los párrafos 3, 4, 5, 6 y 7 se aplicarán
igualmente respecto de las leyes y reglamentos nacionales dictados con
arreglo al párrafo 6 del artículo 211.

Artículo 221
Medidas para evitar la contaminación resultante

de accidentes marítimos

1. Ninguna de las disposiciones de esta Parte menoscabará el
derecho de los Estados con arreglo al derecho internacional, tanto
consuetudinario como convencional, a tomar y hacer cumplir más allá del
mar territorial medidas que guarden proporción con el daño real o potencial
a fin de proteger sus costas o intereses conexos, incluida la pesca, de la
contaminación o la amenaza de contaminación resultante de un accidente
marítimo o de actos relacionados con ese accidente, de los que quepa
prever razonablemente que tendrán graves consecuencias perjudiciales.

2. Para los efectos de este artículo, por “accidente marítimo” se
entiende un abordaje, una varada u otro incidente de navegación o
acontecimiento a bordo de un buque o en su exterior resultante en daños
materiales o en una amenaza inminente de daños materiales a un buque o
su cargamento.
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Artículo 222
Ejecución respecto de la contaminación desde la atmósfera

o a través de ella

Los Estados harán cumplir en el espacio aéreo sometido a su
soberanía o en relación con los buques que enarbolen su pabellón o estén
matriculados en su territorio y las aeronaves matriculadas en su territorio
las leyes y reglamentos que hayan dictado de conformidad con el párrafo 1
del artículo 212 y con otras disposiciones de esta Convención; asimismo,
dictarán leyes y reglamentos y tomarán otras medidas para dar efecto a las
reglas y estándares internacionales aplicables, establecidos por conducto
de las organizaciones internacionales competentes o de una conferencia
diplomática, para prevenir, reducir y controlar la contaminación del medio
marino desde la atmósfera o a través de ella, de conformidad con todas las
reglas y estándares internacionales pertinentes relativos a la seguridad de
la navegación aérea.

SECCIÓN 7. GARANTÍAS

Artículo 223
Medidas para facilitar los procedimientos

En los procedimientos iniciados con arreglo a esta Parte, los Estados
tomarán medidas para facilitar la audiencia de testigos y la admisión de
pruebas presentadas por autoridades de otro Estado o por la organización
internacional competente, y facilitarán la asistencia a esos procedimientos
de representantes oficiales de la organización internacional competente,
del Estado del pabellón o de cualquier Estado afectado por la
contaminación producida por una infracción. Los representantes oficiales
que asistan a esos procedimientos tendrán los derechos y deberes previstos
en las leyes y reglamentos nacionales o el derecho internacional.

Artículo 224
Ejercicio de las facultades de ejecución

Las facultades de ejecución contra buques extranjeros previstas en
esta Parte sólo podrán ser ejercidas por funcionarios o por buques de
guerra, aeronaves militares u otros buques o aeronaves que lleven signos
claros y sean identificables como buques o aeronaves al servicio de un
gobierno y autorizados a tal fin.

Artículo 225
Deber de evitar consecuencias adversas en el ejercicio

de las facultades de ejecución

En el ejercicio de las facultades de ejecución contra buques
extranjeros previstas en esta Convención, los Estados no pondrán en
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peligro la seguridad de la navegación ni ocasionarán riesgo alguno a los
buques, no los conducirán a un puerto o fondeadero inseguro, ni expondrán
el medio marino a un riesgo injustificado.

Artículo 226
Investigación de buques extranjeros

1. a) Los Estados no retendrán un buque extranjero más tiempo
del que sea imprescindible para las investigaciones previstas en los
artículos 216, 218 y 220. La inspección física de un buque extranjero se
limitará a un examen de los certificados, registros y otros documentos que
el buque esté obligado a llevar con arreglo a las reglas y estándares
internacionales generalmente aceptados o de cualquier documento similar
que lleve consigo; solamente podrá iniciarse una inspección física más
detallada del buque después de dicho examen y sólo en el caso de que:

i) Existan motivos fundados para creer que la condición del buque
o de su equipo no corresponde sustancialmente a los datos que
figuran en esos documentos;
ii) El contenido de tales documentos no baste para confirmar o
verificar una presunta infracción; o
iii) El buque no lleve certificados ni registros válidos;
b) Si la investigación revela que se ha cometido una infracción de

las leyes y reglamentos aplicables o de las reglas y estándares
internacionales para la protección y preservación del medio marino, el
buque será liberado sin dilación una vez cumplidas ciertas formalidades
razonables, tales como la constitución de una fianza u otra garantía
financiera apropiada.

c) Sin perjuicio de las reglas y estándares internacionales
aplicables relativos a la navegabilidad de los buques, se podrá denegar la
liberación de un buque, o supeditarla al requisito de que se dirija al
astillero de reparaciones apropiado más próximo, cuando entrañe un riesgo
excesivo de daño al medio marino. En caso de que la liberación haya sido
denegada o se haya supeditado a determinados requisitos, se informará sin
dilación al Estado del pabellón, el cual podrá procurar la liberación del
buque de conformidad con lo dispuesto en la Parte XV.

2. Los Estados cooperarán para establecer procedimientos que
eviten inspecciones físicas innecesarias de buques en el mar.

Artículo 227
No discriminación respecto de buques extranjeros

Al ejercer sus derechos y al cumplir sus deberes con arreglo a esta
Parte, los Estados no discriminarán, de hecho ni de derecho, contra los
buques de ningún otro Estado.
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Artículo 228
Suspensión de procedimientos y limitaciones a su iniciación

1. Los procedimientos en virtud de los cuales se puedan imponer
sanciones respecto de cualquier infracción de las leyes y reglamentos
aplicables o de las reglas y estándares internacionales para prevenir,
reducir y controlar la contaminación causada por buques, cometida por un
buque extranjero fuera del mar territorial del Estado que inicie dichos
procedimientos, serán suspendidos si el Estado del pabellón inicia un
procedimiento en virtud del cual se puedan imponer sanciones con base
en los cargos correspondientes, dentro de los seis meses siguientes a la
iniciación del primer procedimiento, a menos que éste se refiera a un caso
de daños graves al Estado ribereño, o que el Estado del pabellón de que
se trate haya faltado reiteradamente a su obligación de hacer cumplir
eficazmente las reglas y estándares internacionales aplicables respecto de
las infracciones cometidas por sus buques. El Estado del pabellón pondrá
oportunamente a disposición del Estado que haya iniciado el primer
procedimiento un expediente completo del caso y las actas de los
procedimientos, en los casos en que el Estado del pabellón haya pedido
la suspensión del procedimiento de conformidad con este artículo. Cuando
se haya puesto fin al procedimiento iniciado por el Estado del pabellón,
el procedimiento suspendido quedará concluido. Previo pago de las costas
procesales, el Estado ribereño levantará cualquier fianza o garantía
financiera constituida en relación con el procedimiento suspendido.

2. No se iniciará procedimiento alguno en virtud del cual se puedan
imponer sanciones contra buques extranjeros cuando hayan transcurrido
tres años a partir de la fecha de la infracción, y ningún Estado incoará una
acción cuando otro Estado haya iniciado un procedimiento con sujeción
a las disposiciones del párrafo 1.

3. Las disposiciones de este artículo se aplicarán sin perjuicio del
derecho del Estado del pabellón a tomar cualquier medida, incluida la
iniciación de procedimientos en virtud de los cuales se puedan imponer
sanciones, de conformidad con sus leyes, independientemente de que otro
Estado haya iniciado anteriormente un procedimiento.

Artículo 229
Iniciación de procedimientos civiles

Ninguna de las disposiciones de esta Convención afectará a la
iniciación de un procedimiento civil respecto de cualquier acción por daños
y perjuicios resultantes de la contaminación del medio marino.

Artículo 230
Sanciones pecuniarias y respeto de los derechos reconocidos

de los acusados

1. Las infracciones de las leyes y reglamentos nacionales o de las
reglas y estándares internacionales aplicables para prevenir, reducir y
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controlar la contaminación del medio marino, cometidas por buques
extranjeros fuera del mar territorial, sólo darán lugar a la imposición de
sanciones pecuniarias.

2. Las infracciones de las leyes y reglamentos nacionales o de las
reglas y estándares internacionales aplicables para prevenir, reducir y
controlar la contaminación del medio marino, cometidas por buques
extranjeros en el mar territorial, sólo darán lugar a la imposición de
sanciones pecuniarias, salvo en el caso de un acto intencional y grave de
contaminación en el mar territorial.

3. En el curso de los procedimientos por infracciones cometidas
por buques extranjeros, que puedan dar lugar a la imposición de sanciones,
se respetarán los derechos reconocidos de los acusados.

Artículo 231
Notificación al Estado del pabellón y a otros Estados

interesados

Los Estados notificarán sin dilación al Estado del pabellón y a
cualquier otro Estado interesado las medidas que hayan tomado contra
buques extranjeros de conformidad con la sección 6 y enviarán al Estado
del pabellón todos los informes oficiales relativos a esas medidas. Sin
embargo, con respecto a las infracciones cometidas en el mar territorial,
las obligaciones antedichas del Estado ribereño se referirán únicamente
a las medidas que se tomen en el curso de un procedimiento. Los agentes
diplomáticos o funcionarios consulares y, en lo posible, la autoridad
marítima del Estado del pabellón, serán inmediatamente informados de las
medidas que se tomen.

Artículo 232
Responsabilidad de los Estados derivada de las medidas

de ejecución

Los Estados serán responsables de los daños y perjuicios que les sean
imputables y dimanen de las medidas tomadas de conformidad con la
sección 6, cuando esas medidas sean ilegales o excedan lo razonablemente
necesario a la luz de la información disponible. Los Estados preverán vías
procesales para que sus tribunales conozcan de acciones relativas a tales
daños y perjuicios.

Artículo 233
Garantías respecto de los estrechos utilizados para

la navegación internacional

Ninguna de las disposiciones de las secciones 5, 6 y 7 afectará al
régimen jurídico de los estrechos utilizados para la navegación
internacional. Sin embargo, si un buque extranjero distinto de los
mencionados en la sección 10 comete una infracción de las leyes
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y reglamentos mencionados en los apartados a) y b) del párrafo 1 del
artículo 42 que cause o amenace causar daños graves al medio marino de
un estrecho, los Estados ribereños del estrecho podrán tomar las medidas
apropiadas de ejecución y, en tal caso, respetarán, mutatis mutandis, las
disposiciones de esta sección.

SECCIÓN 8. ZONAS CUBIERTAS DE HIELO

Artículo 234
Zonas cubiertas de hielo

Los Estados ribereños tienen derecho a dictar y hacer cumplir leyes
y reglamentos no discriminatorios para prevenir, reducir y controlar la
contaminación del medio marino causada por buques en las zonas cubiertas
de hielo dentro de los límites de la zona económica exclusiva, donde la
especial severidad de las condiciones climáticas y la presencia de hielo
sobre esas zonas durante la mayor parte del año creen obstrucciones o
peligros excepcionales para la navegación, y la contaminación del medio
marino pueda causar daños de importancia al equilibrio ecológico o
alterarlo en forma irreversible. Esas leyes y reglamentos respetarán
debidamente la navegación y la protección y preservación del medio marino
sobre la base de los mejores conocimientos científicos disponibles.

SECCIÓN 9. RESPONSABILIDAD

Artículo 235
Responsabilidad

1. Los Estados son responsables del cumplimiento de sus
obligaciones internacionales relativas a la protección y preservación del
medio marino. Serán responsables de conformidad con el derecho
internacional.

2. Los Estados asegurarán que sus sistemas jurídicos ofrezcan
recursos que permitan la pronta y adecuada indemnización u otra
reparación de los daños causados por la contaminación del medio marino
por personas naturales o jurídicas bajo su jurisdicción.

3. A fin de asegurar una pronta y adecuada indemnización de todos
los daños resultantes de la contaminación del medio marino, los Estados
cooperarán en la aplicación del derecho internacional existente y en el
ulterior desarrollo del derecho internacional relativo a las
responsabilidades y obligaciones relacionadas con la evaluación de los
daños y su indemnización y a la solución de las controversias conexas, así
como, cuando proceda, a la elaboración de criterios y procedimientos para
el pago de una indemnización adecuada, tales como seguros obligatorios
o fondos de indemnización.
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SECCIÓN 10. INMUNIDAD SOBERANA

Artículo 236
Inmunidad soberana

Las disposiciones de esta Convención relativas a la protección y
preservación del medio marino no se aplicarán a los buques de guerra,
naves auxiliares, otros buques o aeronaves pertenecientes o utilizados por
un Estado y utilizados a la sazón únicamente para un servicio público no
comercial. Sin embargo, cada Estado velará, mediante la adopción de
medidas apropiadas que no obstaculicen las operaciones o la capacidad
de operación de tales buques o aeronaves que le pertenezcan o que utilice,
por que tales buques o aeronaves procedan, en cuanto sea razonable y
posible, de manera compatible con las disposiciones de esta Convención.

SECCIÓN 11. OBLIGACIONES CONTRAÍDAS
EN VIRTUD DE OTRAS CONVENCIONES
SOBRE PROTECCIÓN Y PRESERVACIÓN

DEL MEDIO MARINO

Artículo 237
Obligaciones contraídas en virtud de otras convenciones

sobre protección y preservación del medio marino

1. Las disposiciones de esta Parte no afectarán a las obligaciones
específicas contraídas por los Estados en virtud de convenciones y
acuerdos especiales celebrados anteriormente sobre la protección y
preservación del medio marino, ni a los acuerdos que puedan celebrarse
para promover los principios generales de esta Convención.

2. Las obligaciones específicas contraídas por los Estados en virtud
de convenciones especiales con respecto a la protección y preservación
del medio marino deben cumplirse de manera compatible con los principios
y objetivos generales de esta Convención.

PARTE XIII
INVESTIGACIÓN CIENTÍFICA MARINA

SECCIÓN 1. DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 238
Derecho a realizar investigaciones científicas marinas

Todos los Estados, cualquiera que sea su situación geográfica, y las
organizaciones internacionales competentes tienen derecho a realizar
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investigaciones científicas marinas con sujeción a los derechos y deberes
de otros Estados según lo dispuesto en esta Convención.

Artículo 239
Fomento de la investigación científica marina

Los Estados y las organizaciones internacionales competentes
fomentarán y facilitarán el desarrollo y la realización de la investigación
científica marina de conformidad con esta Convención.

Artículo 240
Principios generales para la realización de la investigación

científica marina

En la realización de la investigación científica marina, se aplicarán
los siguientes principios:

a) La investigación científica marina se realizará exclusivamente
con fines pacíficos;

b) La investigación se realizará con métodos y medios científicos
adecuados que sean compatibles con esta Convención;

c) La investigación no interferirá injustificadamente otros usos
legítimos del mar compatibles con esta Convención y será debidamente
respetada en el ejercicio de tales usos;

d) En la investigación se respetarán todos los reglamentos
pertinentes dictados de conformidad con esta Convención, incluidos los
destinados a la protección y preservación del medio marino.

Artículo 241
No reconocimiento de la investigación científica marina

como fundamento jurídico para reivindicaciones

Las actividades de investigación científica marina no constituirán
fundamento jurídico para ninguna reivindicación sobre parte alguna del
medio marino o sus recursos.

SECCIÓN 2. COOPERACIÓN INTERNACIONAL

Artículo 242
Fomento de la cooperación internacional

1. Los Estados y las organizaciones internacionales competentes
fomentarán la cooperación internacional para la investigación científica
marina con fines pacíficos, de conformidad con el principio del respeto
de la soberanía y de la jurisdicción y sobre la base del beneficio mutuo.

2. En este contexto, y sin perjuicio de los derechos y deberes de
los Estados en virtud de esta Convención, un Estado, al aplicar esta Parte,
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dará a otros Estados, según proceda, una oportunidad razonable para
obtener de él, o con su cooperación, la información necesaria para prevenir
y controlar los daños a la salud y la seguridad de las personas y al medio
marino.

Artículo 243
Creación de condiciones favorables

Los Estados y las organizaciones internacionales competentes
cooperarán, mediante la celebración de acuerdos bilaterales y
multilaterales, en la creación de condiciones favorables para la realización
de la investigación científica marina en el medio marino y en la integración
de los esfuerzos de los científicos por estudiar la naturaleza e
interrelaciones de los fenómenos y procesos que tienen lugar en el medio
marino.

Artículo 244
Publicación y difusión de información y conocimientos

1. Los Estados y las organizaciones internacionales competentes
facilitarán, de conformidad con esta Convención, mediante su publicación
y difusión por los conductos adecuados, información sobre los principales
programas propuestos y sus objetivos, al igual que sobre los conocimientos
resultantes de la investigación científica marina.

2. Con tal fin, los Estados tanto individualmente como en
cooperación con otros Estados y con las organizaciones internacionales
competentes, promoverán activamente la difusión de datos e información
científicos y la transmisión de los conocimientos resultantes de la
investigación científica marina, especialmente a los Estados en desarrollo,
así como el fortalecimiento de la capacidad autónoma de investigación
científica marina de los Estados en desarrollo, en particular por medio de
programas para proporcionar enseñanza y capacitación adecuadas a su
personal técnico y científico.

SECCIÓN 3. REALIZACIÓN Y FOMENTO DE LA
INVESTIGACIÓN CIENTÍFICA MARINA

Artículo 245
Investigación científica marina en el mar territorial

Los Estados ribereños, en el ejercicio de su soberanía, tienen el
derecho exclusivo de regular, autorizar y realizar actividades de
investigación científica marina en su mar territorial. La investigación
científica marina en el mar territorial se realizará solamente con el
consentimiento expreso del Estado ribereño y en las condiciones
establecidas por él.



142

Artículo 246
Investigación científica marina en la zona económica exclusiva

y en la plataforma continental

1. Los Estados ribereños, en el ejercicio de su jurisdicción, tienen
derecho a regular, autorizar y realizar actividades de investigación
científica marina en su zona económica exclusiva y en su plataforma
continental de conformidad con las disposiciones pertinentes de esta
Convención.

2. La investigación científica marina en la zona económica
exclusiva y en la plataforma continental se realizará con el consentimiento
del Estado ribereño.

3. En circunstancias normales, los Estados ribereños otorgarán su
consentimiento para que otros Estados u organizaciones internacionales
competentes realicen, de conformidad con esta Convención, proyectos de
investigación científica marina en su zona económica exclusiva o en su
plataforma continental, exclusivamente con fines pacíficos y con objeto
de aumentar el conocimiento científico del medio marino en beneficio de
toda la humanidad. Con este fin, los Estados ribereños establecerán reglas
y procedimientos para garantizar que no se demore o deniegue sin razón
ese consentimiento.

4. Para los fines de aplicación del párrafo 3, podrá considerarse
que las circunstancias son normales aun cuando no existan relaciones
diplomáticas entre el Estado ribereño y el Estado investigador.

5. Sin embargo, los Estados ribereños podrán rehusar
discrecionalmente su consentimiento a la realización en su zona
económica exclusiva o en su plataforma continental de un proyecto de
investigación científica marina de otro Estado u organización internacional
competente cuando ese proyecto:

a) Tenga importancia directa para la exploración y explotación de
los recursos naturales vivos o no vivos;

b) Entrañe perforaciones en la plataforma continental, la
utilización de explosivos o la introducción de sustancias perjudiciales en
el medio marino;

c) Entrañe la construcción, el funcionamiento o la utilización de
las islas artificiales, instalaciones y estructuras mencionadas en los
artículos 60 y 80;

d) Contenga información proporcionada en cumplimiento del
artículo 248 sobre la índole y objetivos del proyecto que sea inexacta, o
cuando el Estado o la organización internacional competente que haya de
realizar la investigación tenga obligaciones pendientes con el Estado
ribereño resultantes de un proyecto de investigación anterior.

6. No obstante lo dispuesto en el párrafo 5, los Estados ribereños
no podrán ejercer la facultad discrecional de rehusar su consentimiento
en virtud del apartado a) del citado apartado en relación con los proyectos
de investigación científica marina que se vayan a realizar, de conformidad
con lo dispuesto en esta Parte, en la plataforma continental más allá de las
200 millas marinas contadas desde las líneas de base a partir de las cuales
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se mide la anchura del mar territorial, fuera de aquellas áreas específicas
que los Estados ribereños puedan designar públicamente, en cualquier
momento, como áreas en las que se están realizando, o se van a realizar
en un plazo razonable, actividades de explotación u operaciones
exploratorias detalladas centradas en dichas áreas. Los Estados ribereños
darán aviso razonable de la designación de tales áreas, así como de
cualquier modificación de éstas, pero no estarán obligados a dar detalles
de las operaciones correspondientes.

7. Las disposiciones del párrafo 6 no afectarán a los derechos de
los Estados ribereños sobre su plataforma continental, de conformidad con
lo establecido en el artículo 77.

8. Las actividades de investigación científica marina mencionadas
en este artículo no obstaculizarán indebidamente las actividades que
realicen los Estados ribereños en el ejercicio de sus derechos de soberanía
y de su jurisdicción previstos en esta Convención.

Artículo 247
Proyectos de investigación científica marina realizados
por organizaciones internacionales o bajo sus auspicios

Se considerará que un Estado ribereño que sea miembro de una
organización internacional o tenga un acuerdo bilateral con tal
organización, y en cuya zona económica exclusiva o plataforma continental
la organización desee realizar, directamente o bajo sus auspicios, un
proyecto de investigación científica marina, ha autorizado la realización
del proyecto de conformidad con las especificaciones convenidas, si dicho
Estado aprobó el proyecto detallado cuando la organización adoptó la
decisión de realizarlo o está dispuesto a participar en él y no ha formulado
objeción alguna dentro de los cuatro meses siguientes a la fecha en que la
organización haya notificado el proyecto al Estado ribereño.

Artículo 248
Deber de proporcionar información al Estado ribereño

Los Estados y las organizaciones internacionales competentes que
se propongan efectuar investigaciones científicas marinas en la zona
económica exclusiva o en la plataforma continental de un Estado ribereño
proporcionarán a dicho Estado, seis meses antes, como mínimo, de la fecha
prevista para la iniciación del proyecto de investigación científica marina,
una descripción completa de:

a) La índole y objetivos del proyecto;
b) El método y los medios que vayan a emplearse, incluidos el

nombre, tonelaje, tipo y clase de los buques y una descripción del equipo
científico;

c) Las áreas geográficas precisas en que vaya a realizarse el
proyecto;
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d) Las fechas previstas de la llegada inicial y la partida definitiva
de los buques de investigación, o del emplazamiento y la remoción del
equipo, según corresponda;

e) El nombre de la institución patrocinadora, el de su director y
el de la persona encargada del proyecto; y

f) La medida en que se considere que el Estado ribereño podría
participar o estar representado en el proyecto.

Artículo 249
Deber de cumplir ciertas condiciones

1. Al realizar investigaciones científicas marinas en la zona
económica exclusiva o en la plataforma continental de un Estado ribereño,
los Estados y las organizaciones internacionales competentes cumplirán
las condiciones siguientes:

a) Garantizar el derecho del Estado ribereño a participar o estar
representado en el proyecto de investigación científica marina, si así lo
desea, especialmente a bordo de los buques y otras embarcaciones que
realicen la investigación o en las instalaciones de investigación científica,
cuando sea factible, sin pagar remuneración alguna al personal científico
del Estado ribereño y sin que éste tenga obligación de contribuir a sufragar
los gastos del proyecto;

b) Proporcionar al Estado ribereño, si así lo solicita, informes
preliminares tan pronto como sea factible, así como los resultados y
conclusiones finales una vez terminada la investigación;

c) Comprometerse a dar acceso al Estado ribereño, si así lo solicita,
a todos los datos y muestras obtenidos del proyecto de investigación
científica marina, así como a facilitarle los datos que puedan copiarse y
las muestras que puedan dividirse sin menoscabo de su valor científico;

d) Proporcionar al Estado ribereño, si así lo solicita, una
evaluación de esos datos, muestras y resultados de la investigación o
asistencia en su evaluación o interpretación;

e) Garantizar que, con sujeción a lo dispuesto en el párrafo 2, se
disponga a escala internacional de los resultados de la investigación, por
los conductos nacionales o internacionales apropiados, tan pronto como
sea factible;

f) Informar inmediatamente al Estado ribereño de cualquier cambio
importante en el programa de investigación;

g) Retirar las instalaciones o el equipo de investigación científica
una vez terminada la investigación, a menos que se haya convenido otra
cosa.

2. Este artículo no afectará a las condiciones establecidas por las
leyes y reglamentos del Estado ribereño para el ejercicio de la facultad
discrecional de dar o rehusar su consentimiento, con arreglo al párrafo 5
del artículo 246, incluida la exigencia del previo acuerdo para la difusión
internacional de resultados de un proyecto de investigación de importancia
directa para la exploración y explotación de los recursos naturales.
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Artículo 250
Comunicaciones relativas a los proyectos de investigación

científica marina

Las comunicaciones relativas a los proyectos de investigación
científica marina se harán por los conductos oficiales apropiados, a menos
que se haya convenido otra cosa.

Artículo 251
Criterios y directrices generales

Los Estados procurarán fomentar, por conducto de las organizaciones
internacionales competentes, el establecimiento de criterios y directrices
generales para ayudar a los Estados a determinar la índole y las
consecuencias de la investigación científica marina.

Artículo 252
Consentimiento tácito

Los Estados o las organizaciones internacionales competentes podrán
emprender un proyecto de investigación científica marina seis meses
después de la fecha en que se haya proporcionado al Estado ribereño la
información requerida con arreglo al artículo 248, a menos que, dentro de
los cuatro meses siguientes a la recepción de la comunicación de dicha
información, el Estado ribereño haya hecho saber al Estado u organización
que realiza la investigación que:

a) Rehúsa su consentimiento en virtud de los dispuesto en el
artículo 246;

b) La información suministrada por el Estado o por la organización
internacional competente sobre la índole o los objetivos del proyecto no
corresponde a los hechos manifiestamente evidentes;

c) Solicita información complementaria sobre las condiciones y
la información previstas en los artículos 248 y 249; o

d) Existen obligaciones pendientes respecto de un proyecto de
investigación científica marina realizado anteriormente por ese Estado
u organización, en relación con las condiciones establecidas en el
artículo 249.

Artículo 253
Suspensión o cesación de las actividades de investigación

científica marina

1. El Estado ribereño tendrá derecho a exigir la suspensión de
cualesquiera actividades de investigación científica marina que se estén
realizando en su zona económica exclusiva o en su plataforma continental
cuando:
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a) Las actividades de investigación no se realicen de conformidad
con la información transmitida en cumplimiento del artículo 248 en la que
se basó el consentimiento del Estado ribereño; o

b) El Estado o la organización internacional competente que realice
las actividades de investigación no cumpla lo dispuesto en el artículo 249
en relación con los derechos del Estado ribereño con respecto al proyecto
de investigación científica marina.

2. El Estado ribereño tendrá derecho a exigir la cesación de toda
actividad de investigación científica marina en caso de cualquier
incumplimiento de lo dispuesto en el artículo 248 que implique un cambio
importante en el proyecto o en las actividades de investigación.

3. El Estado ribereño podrá asimismo exigir la cesación de las
actividades de investigación científica marina si, en un plazo razonable,
no se corrige cualquiera de las situaciones previstas en el párrafo 1.

4. Una vez notificada por el Estado ribereño su decisión de ordenar
la suspensión o la cesación de las actividades de investigación científica
marina, los Estados o las organizaciones internacionales competentes
autorizados a realizarlas pondrán término a aquéllas a que se refiera la
notificación.

5. El Estado ribereño revocará la orden de suspensión prevista en
el párrafo 1 y permitirá la continuación de las actividades de investigación
científica marina una vez que el Estado o la organización internacional
competente que realice la investigación haya cumplido las condiciones
exigidas en los artículos 248 y 249.

Artículo 254
Derechos de los Estados vecinos sin litoral o en situación

geográfica desventajosa

1. Los Estados y las organizaciones internacionales competentes
que hayan presentado a un Estado ribereño un proyecto para realizar la
investigación científica marina mencionada en el párrafo 3 del artículo 246
darán aviso de él a los Estados vecinos sin litoral o en situación geográfica
desventajosa, y notificarán al Estado ribereño que han dado ese aviso.

2. Una vez que el Estado ribereño interesado haya dado su
consentimiento al proyecto, de conformidad con el artículo 246 y otras
disposiciones pertinentes de esta Convención, los Estados y las
organizaciones internacionales competentes que realicen ese proyecto
proporcionarán a los Estados vecinos sin litoral o en situación geográfica
desventajosa, si así lo solicitan y cuando proceda, la información pertinente
prevista en el artículo 248 y en el apartado f) del párrafo 1 del artículo 249.

3. Se dará a los mencionados Estados vecinos sin litoral o en
situación geográfica desventajosa, si así lo solicitan, la oportunidad de
participar, cuando sea factible, en el proyecto de investigación científica
marina propuesto, mediante expertos calificados nombrados por ellos que
no hayan sido impugnados por el Estado ribereño, de acuerdo con las
condiciones convenidas para el proyecto, de conformidad con las
disposiciones de esta Convención, entre el Estado ribereño interesado y
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el Estado o las organizaciones internacionales competentes que realicen
la investigación científica marina.

4. Los Estados y las organizaciones internacionales competentes
a que se refiere el párrafo 1 proporcionarán a los mencionados Estados sin
litoral o en situación geográfica desventajosa, si así lo solicitan, la
información y la asistencia previstas en el apartado d) del párrafo 1 del
artículo 249, con sujeción a lo dispuesto en el párrafo 2 de ese artículo.

Artículo 255
Medidas para facilitar la investigación científica marina

y prestar asistencia a los buques de investigación

Los Estados procurarán establecer reglas, reglamentos y
procedimientos razonables para fomentar y facilitar la investigación
científica marina realizada, de conformidad con esta Convención, más allá
de su mar territorial y, según proceda y con sujeción a lo dispuesto en sus
leyes y reglamentos, facilitar el acceso a sus puertos y promover la
asistencia a los buques de investigación científica marina que cumplan las
disposiciones pertinentes de esta Parte.

Artículo 256
Investigación científica marina en la Zona

Todos los Estados, cualquiera que sea su situación geográfica, así
como las organizaciones internacionales competentes, tienen derecho, de
conformidad con las disposiciones de la Parte XI, a realizar actividades
de investigación científica marina en la Zona.

Artículo 257
Investigación científica marina en la columna de agua
más allá de los límites de la zona económica exclusiva

Todos los Estados, cualquiera que sea su situación geográfica, así
como las organizaciones internacionales competentes, tienen derecho, de
conformidad con esta Convención, a realizar actividades de investigación
científica marina en la columna de agua más allá de los límites de la zona
económica exclusiva.

SECCIÓN 4. INSTALACIONES O EQUIPO DE
INVESTIGACIÓN CIENTÍFICA EN EL

MEDIO MARINO

Artículo 258
Emplazamiento y utilización

El emplazamiento y la utilización de todo tipo de instalación o equipo
de investigación científica en cualquier área del medio marino estarán
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sujetos a las mismas condiciones que se establecen en esta Convención
para la realización de actividades de investigación científica marina en
cualquiera de esas áreas.

Artículo 259
Condición jurídica

Las instalaciones o el equipo a que se hace referencia en esta sección
no poseen la condición jurídica de islas. No tienen mar territorial propio
y su presencia no afecta a la delimitación del mar territorial, de la zona
económica exclusiva o de la plataforma continental.

Artículo 260
Zonas de seguridad

En torno a las instalaciones de investigación científica podrán
establecerse zonas de seguridad de una anchura razonable que no exceda
de 500 metros, de conformidad con las disposiciones pertinentes de esta
Convención. Todos los Estados velarán por que sus buques respeten esas
zonas de seguridad.

Artículo 261
No obstaculización de las rutas de navegación internacional

El emplazamiento y la utilización de cualquier tipo de instalaciones
o equipo de investigación científica no constituirán un obstáculo en las
rutas de navegación internacional establecidas.

Artículo 262
Signos de identificación y señales de advertencia

Las instalaciones o el equipo mencionados en esta sección tendrán
signos de identificación que indiquen el Estado en que están registrados
o la organización internacional a la que pertenecen, así como las señales
de advertencia adecuadas convenidas internacionalmente para garantizar
la seguridad marítima y la seguridad de la navegación aérea, teniendo en
cuenta las reglas y estándares establecidos por las organizaciones
internacionales competentes.

SECCIÓN 5. RESPONSABILIDAD

Artículo 263
Responsabilidad

1. Los Estados y las organizaciones internacionales competentes
tendrán la obligación de asegurar que la investigación científica marina,
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efectuada por ellos o en su nombre, se realice de conformidad con esta
Convención.

2. Los Estados y las organizaciones internacionales competentes
serán responsables por las medidas que tomen en contravención de esta
Convención respecto de las actividades de investigación científica marina
realizadas por otros Estados, por sus personas naturales o jurídicas o por
las organizaciones internacionales competentes, e indemnizarán los daños
resultantes de tales medidas.

3. Los Estados y las organizaciones internacionales competentes
serán responsables, con arreglo al artículo 235, de los daños causados por
la contaminación del medio marino resultante de la investigación científica
marina realizada por ellos o en su nombre.

SECCIÓN 6. SOLUCIÓN DE CONTROVERSIAS
Y MEDIDAS PROVISIONALES

Artículo 264
Solución de controversias

Las controversias sobre la interpretación o la aplicación de las
disposiciones de esta Convención relativas a la investigación científica
marina serán solucionadas de conformidad con las secciones 2 y 3 de la
Parte XV.

Artículo 265
Medidas provisionales

Mientras no se resuelva una controversia de conformidad con las
secciones 2 y 3 de la Parte XV, el Estado o la organización internacional
competente a quien se haya autorizado a realizar un proyecto de
investigación científica marina no permitirá que se inicien o continúen las
actividades de investigación sin el consentimiento expreso del Estado
ribereño interesado.

PARTE XIV
DESARROLLO Y TRANSMISIÓN

DE TECNOLOGÍA MARINA

SECCIÓN 1. DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 266
Fomento del desarrollo y de la transmisión de tecnología marina

1. Los Estados, directamente o por conducto de las organizaciones
internacionales competentes, cooperarán en la medida de sus posibilidades
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para fomentar activamente el desarrollo y la transmisión de la ciencia y la
tecnología marinas según modalidades y condiciones equitativas y
razonables.

2. Los Estados fomentarán, en la esfera de la ciencia y tecnología
marinas, el desarrollo de la capacidad de los Estados que necesiten y
soliciten asistencia técnica en esa esfera, particularmente de los Estados
en desarrollo, incluidos los Estados sin litoral y los Estados en situación
geográfica desventajosa, en lo referente a la exploración, explotación,
conservación y administración de los recursos marinos, la protección y
preservación del medio marino, la investigación científica marina y otras
actividades en el medio marino compatibles con esta Convención, con
miras a acelerar el desarrollo económico y social de los Estados en
desarrollo.

3. Los Estados procurarán promover condiciones económicas y
jurídicas favorables para la transmisión de tecnología marina, sobre una
base equitativa, en beneficio de todas las partes interesadas.

Artículo 267
Protección de los intereses legítimos

Al promover la cooperación con arreglo al artículo 266, los Estados
tendrán debidamente en cuenta todos los intereses legítimos, incluidos,
entre otros, los derechos y deberes de los poseedores, los proveedores y
los receptores de tecnología marina.

Artículo 268
Objetivos básicos

Los Estados, directamente o por conducto de las organizaciones
internacionales competentes, fomentarán:

a) La adquisición, evaluación y difusión de conocimientos de
tecnología marina y facilitarán el acceso a esos datos e informaciones;

b) El desarrollo de tecnología marina apropiada;
c) El desarrollo de la infraestructura tecnológica necesaria para

facilitar la transmisión de tecnología marina;
d) El desarrollo de los recursos humanos mediante la capacitación

y la enseñanza de nacionales de los Estados y países en desarrollo y
especialmente de los menos adelantados entre ellos;

e) La cooperación internacional en todos los planos, especialmente
en los planos regional, subregional y bilateral.

Artículo 269
Medidas para lograr los objetivos básicos

Para lograr los objetivos mencionados en el artículo 268, los Estados,
directamente o por conducto de las organizaciones internacionales
competentes, procurarán, entre otras cosas:
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a) Establecer programas de cooperación técnica para la efectiva
transmisión de todo tipo de tecnología marina a los Estados que necesiten
y soliciten asistencia técnica en esta materia, especialmente a los Estados
en desarrollo sin litoral y a los Estados en desarrollo en situación
geográfica desventajosa, así como a otros Estados en desarrollo que no
hayan podido crear o desarrollar su propia capacidad tecnológica en
ciencias marinas y en la exploración y explotación de recursos marinos,
ni desarrollar la infraestructura de tal tecnología;

b) Fomentar condiciones favorables para la celebración de
acuerdos, contratos y otros arreglos similares en condiciones equitativas
y razonables;

c) Celebrar conferencias, seminarios y simposios sobre temas
científicos y tecnológicos, en particular sobre políticas y métodos para la
transmisión de tecnología marina;

d) Fomentar el intercambio de científicos y expertos en tecnología
y otras materias;

e) Emprender proyectos y fomentar empresas conjuntas y otras
formas de cooperación bilateral y multilateral.

SECCIÓN 2. COOPERACIÓN INTERNACIONAL

Artículo 270
Formas de cooperación internacional

La cooperación internacional para el desarrollo y la transmisión de
tecnología marina se llevará a cabo, cuando sea factible y adecuado,
mediante los programas bilaterales, regionales o multilaterales existentes,
así como mediante programas ampliados o nuevos para facilitar la
investigación científica marina, la transmisión de tecnología marina,
especialmente en nuevos campos, y la financiación internacional apropiada
de la investigación y el aprovechamiento de los océanos.

Artículo 271
Directrices, criterios y estándares

Los Estados, directamente o por conducto de las organizaciones
internacionales competentes, fomentarán el establecimiento de directrices,
criterios y estándares generalmente aceptados para la transmisión de
tecnología marina sobre una base bilateral o en el marco de organizaciones
internacionales y otros foros, teniendo en cuenta en particular los intereses
y necesidades de los Estados en desarrollo.

Artículo 272
Coordinación de programas internacionales

En materia de transmisión de tecnología marina, los Estados tratarán
de lograr que las organizaciones internacionales competentes coordinen
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sus actividades, incluidos cualesquiera programas regionales o mundiales,
teniendo en cuenta los intereses y necesidades de los Estados en desarrollo,
en particular de aquéllos sin litoral o en situación geográfica desventajosa.

Artículo 273
Cooperación con organizaciones internacionales

y con la Autoridad

Los Estados cooperarán activamente con las organizaciones
internacionales competentes y con la Autoridad para impulsar y facilitar
la transmisión de conocimientos prácticos y tecnología marina con respecto
a las actividades en la Zona a los Estados en desarrollo, a sus nacionales
y a la Empresa.

Artículo 274
Objetivos de la Autoridad

Sin perjuicio de todos los intereses legítimos –incluidos, entre otros,
los derechos y deberes de los poseedores, los proveedores y los receptores
de tecnología– la Autoridad garantizará, con respecto a las actividades en
la Zona, que:

a) Sobre la base del principio de la distribución geográfica
equitativa, y con fines de capacitación, se emplee como miembros del
personal ejecutivo, investigador y técnico establecido para esas tareas a
nacionales de los Estados en desarrollo, sean ribereños, sin litoral o en
situación geográfica desventajosa;

b) Se ponga a disposición de todos los Estados, y en particular de
los Estados en desarrollo que necesiten y soliciten asistencia técnica en
esa materia, documentación técnica sobre los equipos, maquinaria,
dispositivos y procedimientos pertinentes;

c) Sean adoptadas por la Autoridad las disposiciones apropiadas
para facilitar la adquisición de asistencia técnica en materia de tecnología
marina por los Estados que la necesiten y soliciten, en particular los
Estados en desarrollo, así como la adquisición por sus nacionales de los
conocimientos prácticos y especializados necesarios, incluida la formación
profesional;

d) Se ayude a los Estados que necesiten y soliciten asistencia
técnica en esa materia, en particular a los Estados en desarrollo, en la
adquisición de equipos, instalaciones, procedimientos y otros
conocimientos técnicos necesarios, por medio de cualquier arreglo
financiero previsto en esta Convención.
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SECCIÓN 3. CENTROS NACIONALES Y REGIONALES
DE INVESTIGACIÓN CIENTÍFICA Y TECNOLÓGICA

MARINA

Artículo 275
Establecimiento de centros nacionales

1. Los Estados, directamente o por conducto de las organizaciones
internacionales competentes y de la Autoridad, fomentarán el
establecimiento, especialmente en los Estados ribereños en desarrollo, de
centros nacionales de investigación científica y tecnológica marina y el
fortalecimiento de los centros nacionales existentes, con objeto de
estimular e impulsar la realización de investigación científica marina por
los Estados ribereños en desarrollo y de aumentar su capacidad nacional
para utilizar y preservar sus recursos marinos en su propio beneficio
económico.

2. Los Estados, por conducto de las organizaciones internacionales
competentes y de la Autoridad, darán el apoyo apropiado para facilitar el
establecimiento y el fortalecimiento de los centros nacionales mencionados
en el párrafo 1 a fin de proporcionar servicios de capacitación avanzada,
el equipo y los conocimientos prácticos y especializados necesarios, así
como expertos técnicos, a los Estados que lo necesiten y soliciten.

Artículo 276
Establecimiento de centros regionales

1. Los Estados, en coordinación con las organizaciones
internacionales competentes, con la Autoridad y con instituciones
nacionales de investigación científica y tecnológica marina, fomentarán
el establecimiento de centros regionales de investigación científica y
tecnológica marina, especialmente en los Estados en desarrollo, a fin de
estimular e impulsar la realización de investigación científica marina
por los Estados en desarrollo y de promover la transmisión de tecnología
marina.

2. Todos los Estados de una región cooperarán con los respectivos
centros regionales a fin de asegurar el logro más efectivo de sus objetivos.

Artículo 277
Funciones de los centros regionales

Las funciones de los centros regionales comprenderán, entre otras:
a) Programas de capacitación y enseñanza, en todos los niveles,

sobre diversos aspectos de la investigación científica y tecnológica marina,
especialmente la biología marina, incluidas la conservación y
administración de los recursos vivos, la oceanografía, la hidrografía, la
ingeniería, la exploración geológica de los fondos marinos, la minería y
la tecnología de desalación;

b) Estudios de gestión administrativa;
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c) Programas de estudios relacionados con la protección y
preservación del medio marino y la prevención, reducción y control de la
contaminación;

d) Organización de conferencias, seminarios y simposios
regionales;

e) Adquisición y elaboración de datos e información sobre ciencia
y tecnología marinas;

f) Difusión rápida de los resultados de la investigación científica
y tecnológica marina en publicaciones fácilmente asequibles;

g) Difusión de las políticas nacionales sobre transmisión de
tecnología marina y estudio comparado sistemático de esas políticas;

h) Compilación y sistematización de información sobre
comercialización de tecnología y sobre los contratos y otros arreglos
relativos a patentes;

i) Cooperación técnica con otros Estados de la región.

SECCIÓN 4. COOPERACIÓN ENTRE ORGANIZACIONES
INTERNACIONALES

Artículo 278
Cooperación entre organizaciones internacionales

Las organizaciones internacionales competentes mencionadas en esta
Parte y en la Parte XIII tomarán todas las medidas apropiadas para
garantizar, directamente o en estrecha cooperación entre sí, el
cumplimiento efectivo de sus funciones y responsabilidades con arreglo
a esta Parte.

PARTE XV
SOLUCIÓN DE CONTROVERSIAS
SECCIÓN 1. DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 279
Obligación de resolver las controversias por medios pacíficos

Los Estados Partes resolverán sus controversias relativas a la
interpretación o la aplicación de esta Convención por medios pacíficos de
conformidad con el párrafo 3 del Artículo 2 de la Carta de las Naciones
Unidas y, con ese fin, procurarán su solución por los medios indicados en
el párrafo 1 del Artículo 33 de la Carta.
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Artículo 280
Solución de controversias por medios pacíficos elegidos

por las Partes

Ninguna de las disposiciones de esta Parte menoscabará el derecho
de los Estados Partes a convenir, en cualquier momento, en solucionar sus
controversias relativas a la interpretación o la aplicación de esta
Convención por cualquier medio pacífico de su elección.

Artículo 281
Procedimiento aplicable cuando las partes no hayan

resuelto la controversia

1. Si los Estados Partes que sean partes en una controversia
relativa a la interpretación o la aplicación de esta Convención han
convenido en tratar de resolverla por un medio pacífico de su elección, los
procedimientos establecidos en esta Parte se aplicarán sólo cuando no se
haya llegado a una solución por ese medio y el acuerdo entre las partes no
excluya la posibilidad de aplicar otro procedimiento.

2. Cuando las partes hayan convenido también en un plazo, lo
dispuesto en el párrafo 1 sólo se aplicará una vez expirado ese plazo.

Artículo 282
Obligaciones resultantes de acuerdos generales, regionales

o bilaterales

Cuando los Estados Partes que sean partes en una controversia
relativa a la interpretación o la aplicación de esta Convención hayan
convenido, en virtud de un acuerdo general, regional o bilateral o de alguna
otra manera, en que esa controversia se someta, a petición de cualquiera
de las partes en ella, a un procedimiento conducente a una decisión
obligatoria, dicho procedimiento se aplicará en lugar de los previstos en
esta Parte, a menos que las partes en la controversia convengan en otra
cosa.

Artículo 283
Obligación de intercambiar opiniones

1. Cuando surja una controversia entre Estados Partes relativa a
la interpretación o la aplicación de esta Convención, las partes en la
controversia procederán sin demora a intercambiar opiniones con miras
a resolverla mediante negociación o por otros medios pacíficos.

2. Asimismo, las partes procederán sin demora a intercambiar
opiniones cuando se haya puesto fin a un procedimiento para la solución
de una controversia sin que ésta haya sido resuelta o cuando se haya
llegado a una solución y las circunstancias requieran consultas sobre la
forma de llevarla a la práctica.
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Artículo 284
Conciliación

1. El Estado Parte que sea parte en una controversia relativa a la
interpretación o la aplicación de esta Convención podrá invitar a la otra
u otras partes a someterla a conciliación de conformidad con el
procedimiento establecido en la sección 1 del Anexo V o con otro
procedimiento de conciliación.

2. Si la invitación es aceptada y las partes convienen en el
procedimiento que ha de aplicarse, cualquiera de ellas podrá someter la
controversia a ese procedimiento.

3. Si la invitación no es aceptada o las partes no convienen en el
procedimiento, se dará por terminada la conciliación.

4. Cuando una controversia haya sido sometida a conciliación, sólo
podrá ponerse fin a ésta de conformidad con el procedimiento de
conciliación acordado, salvo que las partes convengan en otra cosa.

Artículo 285
Aplicación de esta sección a las controversias sometidas

de conformidad con la Parte XI

Las disposiciones de esta sección se aplicarán a cualquier
controversia que, en virtud de la sección 5 de la Parte XI, haya de
resolverse de conformidad con los procedimientos establecidos en esta
Parte. Si una entidad que no sea un Estado Parte fuere parte en tal
controversia, esta sección se aplicará mutatis mutandis.

SECCIÓN 2. PROCEDIMIENTOS OBLIGATORIOS
CONDUCENTES A DECISIONES OBLIGATORIAS

Artículo 286
Aplicación de los procedimientos establecidos en esta sección

Con sujeción a lo dispuesto en la sección 3, toda controversia relativa
a la interpretación o la aplicación de esta Convención, cuando no haya sido
resuelta por aplicación de la sección 1, se someterá, a petición de
cualquiera de las partes en la controversia, a la corte o tribunal que sea
competente conforme a lo dispuesto en esta sección.

Artículo 287
Elección del procedimiento

1. Al firmar o ratificar esta Convención o al adherirse a ella, o en
cualquier momento ulterior, los Estados podrán elegir libremente, mediante
una declaración escrita, uno o varios de los medios siguientes para la
solución de las controversias relativas a la interpretación o la aplicación
de la Convención:
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a) El Tribunal Internacional del Derecho del Mar constituido de
conformidad con el Anexo VI;

b) La Corte Internacional de Justicia;
c) Un tribunal arbitral constituido de conformidad con el

Anexo VII;
d) Un tribunal arbitral especial, constituido de conformidad con

el Anexo VIII, para una o varias de las categorías de controversias que en
él se especifican.

2. Ninguna declaración hecha conforme al párrafo 1 afectará a la
obligación del Estado Parte de aceptar la competencia de la Sala de
Controversias de los Fondos Marinos del Tribunal Internacional del
Derecho del Mar en la medida y en la forma establecidas en la sección 5
de la Parte XI, ni resultará afectada por esa obligación.

3. Se presumirá que el Estado Parte que sea parte en una
controversia no comprendida en una declaración en vigor ha aceptado el
procedimiento de arbitraje previsto en el Anexo VII.

4. Si las partes en una controversia han aceptado el mismo
procedimiento para la solución de la controversia, ésta sólo podrá ser
sometida a ese procedimiento, a menos que las partes convengan en otra
cosa.

5. Si las partes en una controversia no han aceptado el mismo
procedimiento para la solución de la controversia, ésta sólo podrá ser
sometida al procedimiento de arbitraje previsto en el Anexo VII, a menos
que las partes convengan en otra cosa.

6. Las declaraciones hechas conforme al párrafo 1 permanecerán
en vigor hasta tres meses después de que la notificación de revocación haya
sido depositada en poder del Secretario General de las Naciones Unidas.

7. Ninguna nueva declaración, notificación de revocación o
expiración de una declaración afectará en modo alguno al procedimiento
en curso ante una corte o tribunal que sea competente conforme a este
artículo, a menos que las partes convengan en otra cosa.

8. Las declaraciones y notificaciones a que se refiere este artículo
se depositarán en poder del Secretario General de las Naciones Unidas,
quien transmitirá copia de ellas a los Estados Partes.

Artículo 288
Competencia

1. Cualquiera de las cortes o tribunales mencionados en el
artículo 287 será competente para conocer de las controversias relativas
a la interpretación o la aplicación de esta Convención que se le sometan
conforme a lo dispuesto en esta Parte.

2. Cualquiera de las cortes o tribunales mencionados en el
artículo 287 será competente también para conocer de las controversias
relativas a la interpretación o la aplicación de un acuerdo internacional
concerniente a los fines de esta Convención que se le sometan conforme
a ese acuerdo.
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3. La Sala de Controversias de los Fondos Marinos del Tribunal
Internacional del Derecho del Mar establecida de conformidad con el
Anexo VI o cualquier otra sala o tribunal arbitral a que se hace referencia
en la sección 5 de la Parte XI será competente para conocer de cualquiera
de las cuestiones que se le sometan conforme a lo dispuesto en esa sección.

4. En caso de controversia en cuanto a la competencia de una corte
o tribunal, la cuestión será dirimida por esa corte o tribunal.

Artículo 289
Expertos

En toda controversia en que se planteen cuestiones científicas o
técnicas, la corte o tribunal que ejerza su competencia conforme a esta
sección podrá, a petición de una de las partes o por iniciativa propia,
seleccionar en consulta con las partes por lo menos dos expertos en
cuestiones científicas o técnicas elegidos preferentemente de la lista
correspondiente, preparada de conformidad con el artículo 2 del
Anexo VIII, para que participen sin derecho a voto en las deliberaciones
de esa corte o tribunal.

Artículo 290
Medidas provisionales

1. Si una controversia se ha sometido en la forma debida a una
corte o tribunal que, en principio, se estime competente conforme a esta
Parte o a la sección 5 de la Parte XI, esa corte o tribunal podrá decretar las
medidas provisionales que estime apropiadas con arreglo a las
circunstancias para preservar los derechos respectivos de las partes en la
controversia o para impedir que se causen daños graves al medio marino,
en espera de que se adopte la decisión definitiva.

2. Las medidas provisionales podrán ser modificadas o revocadas
tan pronto como las circunstancias que las justifiquen cambien o dejen de
existir.

3. Las medidas provisionales a que se refiere este artículo sólo
podrán ser decretadas, modificadas o revocadas a petición de una de las
partes en la controversia y después de dar a las partes la posibilidad de ser
oídas.

4. La corte o tribunal notificará inmediatamente la adopción,
modificación o revocación de las medidas provisionales a las partes en la
controversia y a los demás Estados Partes que estime procedente.

5. Hasta que se constituya el tribunal arbitral al que se someta una
controversia con arreglo a esta sección, cualquier corte o tribunal
designado de común acuerdo por las partes o, a falta de tal acuerdo en el
plazo de dos semanas contado desde la fecha de la solicitud de medidas
provisionales, el Tribunal Internacional del Derecho del Mar o, con
respecto a las actividades en la zona, la Sala de Controversias de los
Fondos Marinos podrá decretar, modificar o revocar medidas provisionales
conforme a lo dispuesto en este artículo si estima, en principio, que el
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tribunal que haya de constituirse sería competente y que la urgencia de la
situación así lo requiere. Una vez constituido, el tribunal al que se haya
sometido la controversia podrá, actuando conforme a los párrafos 1 a 4,
modificar, revocar o confirmar esas medidas provisionales.

6. Las partes en la controversia aplicarán sin demora todas las
medidas provisionales decretadas conforme a este artículo.

Artículo 291
Acceso

1. Todos los procedimientos de solución de controversias
indicados en esta Parte estarán abiertos a los Estados Partes.

2. Los procedimientos de solución de controversias previstos en
esta Parte estarán abiertos a entidades distintas de los Estados Partes sólo
en los casos en que ello se disponga expresamente en esta Convención.

Artículo 292
Pronta liberación de buques y de sus tripulaciones

1. Cuando las autoridades de un Estado Parte hayan retenido un
buque que enarbole el pabellón de otro Estado Parte y se alegue que el
Estado que procedió a la retención no ha observado las disposiciones de
esta Convención con respecto a la pronta liberación del buque o de su
tripulación una vez constituida fianza razonable u otra garantía financiera,
la cuestión de la liberación del buque o de su tripulación podrá ser sometida
a la corte o tribunal que las partes designen de común acuerdo o, a falta
de acuerdo en un plazo de 10 días contado desde el momento de la
retención, a la corte o tribunal que el Estado que haya procedido a la
retención haya aceptado conforme al artículo 287 o al Tribunal
Internacional del Derecho del Mar, a menos que las partes convengan en
otra cosa.

2. La solicitud de liberación del buque o de su tripulación sólo
podrá ser formulada por el Estado del pabellón o en su nombre.

3. La corte o tribunal decidirá sin demora acerca de la solicitud
de liberación y sólo conocerá de esa cuestión, sin prejuzgar el fondo de
cualquier demanda interpuesta ante el tribunal nacional apropiado contra
el buque, su propietario o su tripulación. Las autoridades del Estado que
haya procedido a la retención seguirán siendo competentes para liberar en
cualquier momento al buque o a su tripulación.

4. Una vez constituida la fianza u otra garantía financiera
determinada por la corte o tribunal, las autoridades del Estado que haya
procedido a la retención cumplirán sin demora la decisión de la corte o
tribunal relativa a la liberación del buque o de su tripulación.
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Artículo 293
Derecho aplicable

1. La corte o tribunal competente en virtud de esta sección aplicará
esta Convención y las demás normas de derecho internacional que no sean
incompatibles con ella.

2. El párrafo 1 se entenderá sin perjuicio de la facultad de la corte
o tribunal competente en virtud de esta sección para dirimir un litigio
ex aequo et bono, si las partes convienen en ello.

Artículo 294
Procedimiento preliminar

1. Cualquier corte o tribunal mencionado en el artículo 287 ante
el que se entable una demanda en relación con una de las controversias a
que se refiere el artículo 297 resolverá a petición de cualquiera de las
partes, o podrá resolver por iniciativa propia, si la acción intentada
constituye una utilización abusiva de los medios procesales o si, en
principio, está suficientemente fundada. Cuando la corte o tribunal resuelva
que la acción intentada constituye una utilización abusiva de los medios
procesales o carece en principio de fundamento, cesará sus actuaciones.

2. Al recibir la demanda, la corte o tribunal la notificará
inmediatamente a la otra u otras partes y señalará un plazo razonable en
el cual la otra u otras partes podrán pedirle que resuelva la cuestión a que
se refiere el párrafo 1.

3. Nada de lo dispuesto en este artículo afectará al derecho de las
partes en una controversia a formular excepciones preliminares conforme
a las normas procesales aplicables.

Artículo 295
Agotamiento de los recursos internos

Las controversias que surjan entre Estados Partes con respecto a la
interpretación o la aplicación de esta Convención podrán someterse a los
procedimientos establecidos en esta sección sólo después de que se hayan
agotado los recursos internos, de conformidad con el derecho internacional.

Artículo 296
Carácter definitivo y fuerza obligatoria de las decisiones

1. Toda decisión dictada por una corte o tribunal que sea
competente en virtud de esta sección será definitiva y deberá ser cumplida
por todas las partes en la controversia.

2. Tal decisión no tendrá fuerza obligatoria salvo para las partes
y respecto de la controversia de que se trate.
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SECCIÓN 3. LIMITACIONES Y EXCEPCIONES
A LA APLICABILIDAD DE LA SECCIÓN 2

Artículo 297
Limitaciones a la aplicabilidad de la sección 2

1. Las controversias relativas a la interpretación o la aplicación
de esta Convención con respecto al ejercicio por parte de un Estado
ribereño de sus derechos soberanos o su jurisdicción previstos en esta
Convención se someterán a los procedimientos establecidos en la sección 2
en los casos siguientes:

a) Cuando se alegue que un Estado ribereño ha actuado en
contravención de lo dispuesto en esta Convención respecto de las libertades
y los derechos de navegación, sobrevuelo o tendido de cables y tuberías
submarinos o respecto de cualesquiera otros usos del mar
internacionalmente legítimos especificados en el artículo 58;

b) Cuando se alegue que un Estado, al ejercer las libertades,
derechos o usos antes mencionados, ha actuado en contravención de las
disposiciones de esta Convención o de las leyes o reglamentos dictados
por el Estado ribereño de conformidad con esta Convención o de otras
normas de derecho internacional que no sean incompatibles con ella; o

c) Cuando se alegue que un Estado ribereño ha actuado en
contravención de reglas y estándares internacionales específicos relativos
a la protección y preservación del medio marino que sean aplicables al
Estado ribereño y que hayan sido establecidos por esta Convención o por
conducto de una organización internacional competente o en una
conferencia diplomática de conformidad con esta Convención.

2. a) Las controversias relativas a la interpretación o la aplicación
de las disposiciones de esta Convención con respecto a las actividades de
investigación científica marina se resolverán de conformidad con la
sección 2, con la salvedad de que el Estado ribereño no estará obligado a
aceptar que se someta a los procedimientos de solución establecidos en
dicha sección ninguna controversia que se suscite con motivo:

i) Del ejercicio por el Estado ribereño de un derecho o facultad
discrecional de conformidad con el artículo 246; o
ii) De la decisión del Estado ribereño de ordenar la suspensión o
la cesación de un proyecto de investigación de conformidad con el
artículo 253;
b) Las controversias que se susciten cuando el Estado que realiza

las investigaciones alegue que, en relación con un determinado proyecto,
el Estado ribereño no ejerce los derechos que le corresponden en virtud
de los artículos 246 y 253 de manera compatible con lo dispuesto en esta
Convención serán sometidas, a petición de cualquiera de las partes, al
procedimiento de conciliación previsto en la sección 2 del Anexo V, con
la salvedad de que la comisión de conciliación no cuestionará el ejercicio
por el Estado ribereño de su facultad discrecional de designar las áreas
específicas a que se refiere el párrafo 6 del artículo 246, o de rehusar su
consentimiento de conformidad con el párrafo 5 de dicho artículo.
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3. a) Las controversias relativas a la interpretación o la aplicación
de las disposiciones de la presente Convención en relación con las
pesquerías se resolverán de conformidad con la sección 2, con la salvedad
de que el Estado ribereño no estará obligado a aceptar que se someta a los
procedimientos de solución establecidos en dicha sección ninguna
controversia relativa a sus derechos soberanos con respecto a los recursos
vivos en la zona económica exclusiva o al ejercicio de esos derechos,
incluidas sus facultades discrecionales para determinar la captura
permisible, su capacidad de explotación, la asignación de excedentes a
otros Estados y las modalidades y condiciones establecidas en sus leyes
y reglamentos de conservación y administración;

b) Cuando no se haya llegado a un acuerdo mediante la aplicación
de las disposiciones de la sección 1, la controversia será sometida al
procedimiento de conciliación previsto en la sección 2 del Anexo V, si así
lo solicita cualquiera de las partes en la controversia, cuando se alegue que:

i) Un Estado ribereño ha incumplido de manera manifiesta su
obligación de velar, con medidas adecuadas de conservación y
administración, por que la preservación de los recursos vivos de la
zona económica exclusiva no resulte gravemente amenazada;
ii) Un Estado ribereño se ha negado arbitrariamente a determinar,
a petición de otro Estado, la captura permisible y su capacidad para
explotar los recursos vivos con respecto a las poblaciones que ese
otro Estado esté interesado en pescar;
iii) Un Estado ribereño se ha negado arbitrariamente a asignar a un
Estado, conforme a lo dispuesto en los artículos 62, 69 y 70 y en las
modalidades y condiciones establecidas por el Estado ribereño que
sean compatibles con la presente Convención, la totalidad o una parte
del excedente cuya existencia haya declarado;
c) La comisión de conciliación no sustituirá en ningún caso al

Estado ribereño en sus facultades discrecionales;
d) El informe de la comisión de conciliación será comunicado a

las organizaciones internacionales competentes;
e) Al negociar un acuerdo con arreglo a lo dispuesto en los

artículos 69 y 70, los Estados Partes, a menos que convengan otra cosa,
incluirán una cláusula sobre las medidas que tomarán para reducir al
mínimo la posibilidad de que surja una diferencia con respecto a la
interpretación o aplicación del acuerdo y sobre el procedimiento que
deberán seguir si, no obstante, surgiere una diferencia.

Artículo 298
Excepciones facultativas a la aplicabilidad de la sección 2

1. Al firmar o ratificar esta Convención o adherirse a ella, o en
cualquier otro momento posterior, los Estados podrán, sin perjuicio de las
obligaciones que resultan de la sección 1, declarar por escrito que no
aceptan uno o varios de los procedimientos previstos en la sección 2 con
respecto a una o varias de las siguientes categorías de controversias:
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a) i) Las controversias relativas a la interpretación o la
aplicación de los artículos 15, 74 y 83 concernientes a la delimitación
de las zonas marítimas, o las relativas a bahías o títulos históricos,
a condición de que el Estado que haya hecho una declaración de esa
índole, cuando una controversia de ese tipo surja después de la
entrada en vigor de esta Convención y no se llegue a un acuerdo
dentro de un período razonable en negociaciones entre las partes,
acepte, a petición de cualquier parte en la controversia, que la
cuestión sea sometida al procedimiento de conciliación previsto en
la sección 2 del Anexo V; además, quedará excluida de tal sumisión
toda controversia que entrañe necesariamente el examen concurrente
de una controversia no resuelta respecto de la soberanía u otros
derechos sobre un territorio continental o insular;
ii) Una vez, que la comisión de conciliación haya presentado su
informe, en el que expondrá las razones en que se funda, las partes
negociarán un acuerdo sobre la base de ese informe; si estas
negociaciones no conducen a un acuerdo, las partes, a menos que
acuerden otra cosa, someterán la cuestión, por consentimiento mutuo,
a los procedimientos previstos en la sección 2;
iii) Las disposiciones de este apartado no serán aplicables a ninguna
controversia relativa a la delimitación de zonas marítimas que ya se
haya resuelto mediante acuerdo entre las partes, ni a ninguna
controversia de esa índole que haya de resolverse de conformidad
con un acuerdo bilateral o multilateral obligatorio para las partes;
b) Las controversias relativas a actividades militares, incluidas las

actividades militares de buques y aeronaves de Estado dedicados a
servicios no comerciales, y las controversias relativas a actividades
encaminadas a hacer cumplir las normas legales respecto del ejercicio de
los derechos soberanos o de la jurisdicción excluidas de la competencia
de una corte o un tribunal con arreglo a los párrafos 2 ó 3 del artículo 297;

c) Las controversias respecto de las cuales el Consejo de Seguridad
de las Naciones Unidas ejerza las funciones que le confiere la Carta de las
Naciones Unidas, a menos que el Consejo de Seguridad decida retirar el
asunto de su orden del día o pida a las partes que lo solucionen por los
medios previstos en esta Convención.

2. El Estado Parte que haya hecho una declaración de conformidad
con el párrafo 1 podrá retirarla en cualquier momento o convenir en
someter una controversia que haya quedado excluida en virtud de esa
declaración a cualquiera de los procedimientos especificados en esta
Convención.

3. Ningún Estado Parte que haya hecho una declaración en virtud
del párrafo 1 tendrá derecho a someter una controversia perteneciente a
la categoría de controversias exceptuadas a ninguno de los procedimientos
previstos en esta Convención respecto de cualquier otro Estado Parte sin
el consentimiento de éste.

4. Si uno de los Estados Partes ha hecho una declaración en virtud
del apartado a) del párrafo 1, cualquier otro Estado Parte podrá acudir al
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procedimiento especificado en esa declaración respecto de la parte que la
haya formulado en relación con cualquier controversia comprendida en una
de las categorías exceptuadas.

5. La formulación de una nueva declaración o el retiro de una
declaración no afectará en modo alguno al procedimiento en curso ante una
corte o tribunal de conformidad con este artículo, a menos que las partes
convengan en otra cosa.

6. Las declaraciones y las notificaciones de retiro hechas con
arreglo a este artículo se depositarán en poder del Secretario General de
las Naciones Unidas, quien transmitirá copia de ellas a los Estados Partes.

Artículo 299
Derecho de las partes a convenir en el procedimiento

1. Las controversias excluidas de los procedimientos de solución
de controversias previstos en la sección 2 en virtud del artículo 297 o por
una declaración hecha con arreglo al artículo 298 sólo podrán someterse
a dichos procedimientos por acuerdo de las partes en la controversia.

2. Ninguna de las disposiciones de esta sección menoscabará el
derecho de las partes en la controversia a convenir cualquier otro
procedimiento para solucionar la controversia o a llegar a una solución
amistosa.

PARTE XVI
DISPOSICIONES GENERALES

Artículo 300
Buena fe y abuso de derecho

Los Estados Partes cumplirán de buena fe las obligaciones contraídas
de conformidad con esta Convención y ejercerán los derechos,
competencias y libertades reconocidos en ella de manera que no constituya
un abuso de derecho.

Artículo 301
Utilización del mar con fines pacíficos

Al ejercer sus derechos y cumplir sus obligaciones de conformidad
con esta Convención, los Estados Partes se abstendrán de recurrir a la
amenaza o al uso de la fuerza contra la integridad territorial o la
independencia política de cualquier Estado o en cualquier otra forma
incompatible con los principios de derecho internacional incorporados en
la Carta de las Naciones Unidas.
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Artículo 302
Revelación de información

Sin perjuicio del derecho de los Estados Partes a recurrir a los
procedimientos de solución de controversias establecidos en esta
Convención, nada de lo dispuesto en ella se interpretará en el sentido de
exigir que un Estado Parte, en el cumplimiento de las obligaciones que le
incumban en virtud de la Convención, proporcione información cuya
revelación sea contraria a los intereses esenciales de su seguridad.

Artículo 303
Objetos arqueológicos e históricos hallados en el mar

1. Los Estados tienen la obligación de proteger los objetos de
carácter arqueológico e histórico hallados en el mar y cooperarán a tal
efecto.

2. A fin de fiscalizar el tráfico de tales objetos, el Estado ribereño,
al aplicar el artículo 33, podrá presumir que la remoción de aquellos de los
fondos marinos de la zona a que se refiere ese artículo sin su autorización
constituye una infracción, cometida en su territorio o en su mar territorial,
de las leyes y reglamentos mencionados en dicho artículo.

3. Nada de lo dispuesto en este artículo afectará a los derechos de
los propietarios identificables, a las normas sobre salvamento u otras
normas del derecho marítimo o a las leyes y prácticas en materia de
intercambios culturales.

4. Este artículo se entenderá sin perjuicio de otros acuerdos
internacionales y demás normas de derecho internacional relativos a la
protección de los objetos de carácter arqueológico e histórico.

Artículo 304
Responsabilidad por daños

Las disposiciones de esta Convención relativas a la responsabilidad
por daños se entenderán sin perjuicio de la aplicación de las normas
vigentes y del desarrollo de nuevas normas relativas a la responsabilidad
en derecho internacional.

PARTE XVII
DISPOSICIONES FINALES

Artículo 305
Firma

1. Esta Convención estará abierta a la firma de:
a) Todos los Estados;
b) Namibia, representada por el Consejo de las Naciones Unidas

para Namibia;
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c) Todos los Estados asociados autónomos que hayan optado por
esa condición en un acto de libre determinación supervisado y aprobado
por las Naciones Unidas de conformidad con la resolución 1514 (XV) de
la Asamblea General y tengan competencia sobre las materias regidas por
esta Convención, incluida la de celebrar tratados en relación con ellas;

d) Todos los Estados asociados autónomos que, de conformidad
con sus respectivos instrumentos de asociación, tengan competencia sobre
las materias regidas por esta Convención, incluida la de celebrar tratados
en relación con ellas;

e) Todos los territorios que gocen de plena autonomía interna
reconocida como tal por las Naciones Unidas, pero no hayan alcanzado
la plena independencia de conformidad con la resolución 1514 (XV) de
la Asamblea General, y que tengan competencia sobre las materias regidas
por esta Convención, incluida la de celebrar tratados en relación con ellas;

f) Las organizaciones internacionales, con arreglo al Anexo IX.
2. Esta Convención estará abierta a la firma hasta el 9 de diciembre

de 1984 en el Ministerio de Relaciones Exteriores de Jamaica y, asimismo,
desde el 1° de julio de 1983 hasta el 9 de diciembre de 1984 en la Sede de
las Naciones Unidas en Nueva York.

Artículo 306
Ratificación y confirmación formal

Esta Convención estará sujeta a ratificación por los Estados y las
demás entidades mencionadas en los apartados b), c), d) y e) del párrafo 1
del artículo 305, así como a confirmación formal, con arreglo al Anexo IX,
por las entidades mencionadas en el apartado f) del párrafo 1 de ese
artículo. Los instrumentos de ratificación y de confirmación formal se
depositarán en poder del Secretario General de las Naciones Unidas.

Artículo 307
Adhesión

Esta Convención quedará abierta a la adhesión de los Estados y las
demás entidades mencionadas en el artículo 305. La adhesión de las
entidades mencionadas en el apartado f) de párrafo 1 del artículo 305 se
efectuará de conformidad con el Anexo IX. Los instrumentos de adhesión
se depositarán en poder del Secretario General de las Naciones Unidas.

Artículo 308
Entrada en vigor

1. Esta Convención entrará en vigor 12 meses después de la fecha
en que haya sido depositado el sexagésimo instrumento de ratificación o
de adhesión.

2. Respecto de cada Estado que ratifique esta Convención o se
adhiera a ella después de haber sido depositado el sexagésimo instrumento
de ratificación o de adhesión, la Convención entrará en vigor el trigésimo
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día siguiente a la fecha en que tal Estado haya depositado su instrumento
de ratificación o de adhesión, con sujeción a lo dispuesto en el párrafo 1.

3. La Asamblea de la Autoridad se reunirá en la fecha de entrada
en vigor de la Convención y elegirá el Consejo de la Autoridad. Si no se
pudieren aplicar estrictamente las disposiciones del artículo 161, el primer
Consejo se constituirá en forma compatible con el propósito de ese artículo.

4. Las normas, reglamentos y procedimientos elaborados por la
Comisión Preparatoria se aplicarán provisionalmente hasta que la
Autoridad los apruebe oficialmente de conformidad con la Parte XI.

5. La Autoridad y sus órganos actuarán de conformidad con la
resolución II de la Tercera Conferencia de las Naciones Unidas sobre el
Derecho del Mar, relativa a las inversiones preparatorias en primeras
actividades relacionadas con los nódulos polimetálicos, y con las
decisiones adoptadas por la Comisión Preparatoria en cumplimiento de esa
resolución.

Artículo 309
Reservas y excepciones

No se podrán formular reservas ni excepciones a esta Convención,
salvo las expresamente autorizadas por otros artículos de la Convención.

Artículo 310
Declaraciones y manifestaciones

El artículo 309 no impedirá que un Estado, al firmar o ratificar esta
Convención o adherirse a ella, haga declaraciones o manifestaciones,
cualquiera que sea su enunciado o denominación, a fin de, entre otras
cosas, armonizar su derecho interno con las disposiciones de la
Convención, siempre que tales declaraciones o manifestaciones no tengan
por objeto excluir o modificar los efectos jurídicos de las disposiciones
de la Convención en su aplicación a ese Estado.

Artículo 311
Relación con otras convenciones y acuerdos internacionales

1. Esta Convención prevalecerá, en las relaciones entre los Estados
Partes, sobre las Convenciones de Ginebra sobre el Derecho del Mar, de
29 de abril de 1958.

2. Esta Convención no modificará los derechos ni las obligaciones
de los Estados Partes dimanantes de otros acuerdos compatibles con ella
y que no afecten al disfrute de los derechos ni al cumplimiento de las
obligaciones que a los demás Estados Partes correspondan en virtud de la
Convención.

3. Dos o más Estados Partes podrán celebrar acuerdos, aplicables
únicamente en sus relaciones mutuas, por los que se modifiquen
disposiciones de esta Convención o se suspenda su aplicación, siempre que
tales acuerdos no se refieran a ninguna disposición cuya modificación sea
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incompatible con la consecución efectiva de su objeto y de su fin, y
siempre que tales acuerdos no afecten a la aplicación de los principios
básicos enunciados en la Convención y que las disposiciones de tales
acuerdos no afecten al disfrute de los derechos ni al cumplimiento de las
obligaciones que a los demás Estados Partes correspondan en virtud de la
Convención.

4. Los Estados Partes que se propongan celebrar un acuerdo de
los mencionados en el párrafo 3 notificarán a los demás Estados Partes,
por medio del depositario de la Convención, su intención de celebrar el
acuerdo y la modificación o suspensión que en él se disponga.

5. Este artículo no afectará a los acuerdos internacionales
expresamente autorizados o salvaguardados por otros artículos de esta
Convención.

6. Los Estados Partes convienen en que no podrán hacerse
enmiendas al principio básico relativo al patrimonio común de la
humanidad establecido en el artículo 136 y en que no serán partes en
ningún acuerdo contrario a ese principio.

Artículo 312
Enmienda

1. Al vencimiento de un plazo de 10 años contado desde la fecha
de entrada en vigor de esta Convención, cualquier Estado Parte podrá
proponer, mediante comunicación escrita al Secretario General de las
Naciones Unidas, enmiendas concretas a esta Convención, salvo las que
se refieran a las actividades en la Zona, y solicitar la convocatoria de una
conferencia para que examine las enmiendas propuestas. El Secretario
General transmitirá esa comunicación a todos los Estados Partes. Si dentro
de los 12 meses siguientes a la fecha de transmisión de esa comunicación,
la mitad por lo menos de los Estados Partes respondieren favorablemente
a esa solicitud, el Secretario General convocará la conferencia.

2. El procedimiento de adopción de decisiones aplicable en la
conferencia de enmienda será el que era aplicable en la Tercera
Conferencia de las Naciones Unidas sobre el Derecho del Mar, a menos
que la conferencia decida otra cosa. La conferencia hará todo lo posible
por lograr un acuerdo por consenso respecto de cualquier enmienda, y no
se procederá a votación sobre ella hasta que se hayan agotado todos los
medios de llegar a un consenso.

Artículo 313
Enmienda por procedimiento simplificado

1. Cualquier Estado Parte podrá proponer, mediante comunicación
escrita al Secretario General de las Naciones Unidas, una enmienda a esta
Convención que no se refiera a las actividades en la Zona, para que sea
adoptada por el procedimiento simplificado establecido en este artículo
sin convocar una conferencia. El Secretario General transmitirá la
comunicación a todos los Estados Partes.
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2. Si, dentro de los 12 meses siguientes a la fecha de transmisión
de la comunicación, un Estado Parte formula una objeción a la enmienda
propuesta o a que sea adoptada por el procedimiento simplificado, la
enmienda se considerará rechazada. El Secretario General notificará
inmediatamente la objeción a todos los Estados Partes.

3. Si, al vencimiento del plazo de 12 meses contado desde la fecha
en que se haya transmitido la comunicación, ningún Estado Parte ha
formulado objeción alguna a la enmienda propuesta ni a que sea adoptada
por el procedimiento simplificado, la enmienda propuesta se considerará
adoptada. El Secretario General notificará a todos los Estados Partes que
la enmienda propuesta ha sido adoptada.

Artículo 314
Enmiendas a las disposiciones de esta Convención relativas

exclusivamente a las actividades en la Zona

1. Cualquier Estado Parte podrá proponer, mediante comunicación
escrita al Secretario General de la Autoridad, una enmienda a las
disposiciones de esta Convención relativas exclusivamente a las
actividades en la Zona, incluida la sección 4 del Anexo VI. El Secretario
General transmitirá esta comunicación a todos los Estados Partes. La
enmienda propuesta estará sujeta a la aprobación de la Asamblea después
de su aprobación por el Consejo. Los representantes de los Estados Partes
en esos órganos tendrán plenos poderes para examinar y aprobar la
enmienda propuesta. La enmienda quedará adoptada tal como haya sido
aprobada por el Consejo y la Asamblea.

2. Antes de aprobar una enmienda conforme al párrafo 1, el
Consejo y la Asamblea se asegurarán de que no afecte al sistema de
exploración y explotación de los recursos de la Zona hasta que se celebre
la Conferencia de Revisión de conformidad con el artículo 155.

Artículo 315
Firma, ratificación y adhesión y textos auténticos

de las enmiendas

1. Una vez adoptadas, las enmiendas a esta Convención estarán
abiertas a la firma de los Estados Partes en la Convención durante 12 meses
contados desde la fecha de su adopción, en la Sede de las Naciones Unidas
en Nueva York, a menos que se disponga otra cosa en la propia enmienda.

2. Las disposiciones de los artículos 306, 307 y 320 se aplicarán
a todas las enmiendas a esta Convención.

Artículo 316
Entrada en vigor de las enmiendas

1. Las enmiendas a esta Convención, salvo las mencionadas en
el párrafo 5, entrarán en vigor respecto de los Estados Partes que las
ratifiquen o se adhieran a ellas el trigésimo día siguiente a la fecha en que
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dos tercios de los Estados Partes o 60 Estados Partes, si este número fuere
mayor, hayan depositado sus instrumentos de ratificación o de adhesión.
Tales enmiendas no afectarán al disfrute de los derechos ni al cumplimiento
de las obligaciones que a los demás Estados Partes correspondan en virtud
de la Convención.

2. Toda enmienda podrá prever para su entrada en vigor un número
de ratificaciones o de adhesiones mayor que el requerido por este artículo.

3. Respecto de cada Estado Parte que ratifique las enmiendas a
que se refiere el párrafo 1 o se adhiera a ellas después de haber sido
depositado el número requerido de instrumentos de ratificación o de
adhesión, las enmiendas entrarán en vigor el trigésimo día siguiente a la
fecha en que haya depositado su instrumento de ratificación o de adhesión.

4. Todo Estado que llegue a ser Parte en esta Convención después
de la entrada en vigor de enmiendas conforme al párrafo 1 será
considerado, de no haber manifestado una intención diferente:

a) Parte en la Convención así enmendada; y
b) Parte en la Convención no enmendada con respecto a todo

Estado Parte que no esté obligado por las enmiendas.
5. Las enmiendas relativas exclusivamente a actividades en la Zona

y las enmiendas al Anexo VI entrarán en vigor respecto de todos los
Estados Partes un año después de que tres cuartos de los Estados Partes
hayan depositado sus instrumentos de ratificación o de adhesión.

6. Todo Estado que llegue a ser Parte en esta Convención después
de la entrada en vigor de enmiendas conforme al párrafo 5 será considerado
Parte en la Convención así enmendada.

Artículo 317
Denuncia

1. Todo Estado Parte podrá denunciar esta Convención, mediante
notificación escrita al Secretario General de las Naciones Unidas, e indicar
las razones en que funde la denuncia. La omisión de esas razones no
afectará a la validez de la denuncia. La denuncia surtirá efecto un año
después de la fecha en que haya sido recibida la notificación, a menos que
en ésta se señale una fecha ulterior.

2. La denuncia no dispensará a ningún Estado de las obligaciones
financieras y contractuales contraídas mientras era Parte en esta
Convención, ni afectará a ningún derecho, obligación o situación jurídica
de ese Estado creados por la ejecución de la Convención antes de su
terminación respecto de él.

3. La denuncia no afectará en nada al deber del Estado Parte de
cumplir toda obligación enunciada en esta Convención a la que esté
sometido en virtud del derecho internacional independientemente de la
Convención.

Artículo 318
Condición de los anexos
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Los anexos son parte integrante de esta Convención y, salvo que se
disponga expresamente otra cosa, toda referencia a la Convención o a una
de sus partes constituye asimismo una referencia a los anexos
correspondientes.

Artículo 319
Depositario

1. El Secretario General de las Naciones Unidas será el depositario
de esta Convención y de las enmiendas a ella.

2. Además de desempeñar las funciones de depositario, el
Secretario General:

a) Informará a los Estados Partes, a la Autoridad y a las
organizaciones internacionales competentes de las cuestiones de carácter
general que hayan surgido con respecto a esta Convención;

b) Notificará a la Autoridad las ratificaciones, confirmaciones
formales y adhesiones de que sean objeto esta Convención y las enmiendas
a ella, así como las denuncias de la Convención;

c) Notificará a los Estados Partes los acuerdos celebrados
conforme al párrafo 4 del artículo 311;

d) Transmitirá a los Estados Partes, para su ratificación o adhesión,
las enmiendas adoptadas de conformidad con esta Convención;

e) Convocará las reuniones necesarias de los Estados Partes de
conformidad con esta Convención.

3. a) El Secretario General transmitirá también a los observadores
a que se hace referencia en el artículo 156:

i) Los informes mencionados en el apartado a) del párrafo 2;
ii) Las notificaciones mencionadas en los apartados b) y c) del
párrafo 2; y
iii) Para su información, el texto de las enmiendas mencionadas en
el apartado d) del párrafo 2;
b) El Secretario General invitará también a dichos observadores

a participar con carácter de tales en las reuniones de Estados Partes a que
se hace referencia en el apartado e) de párrafo 2.

Artículo 320
Textos auténticos

El original de esta Convención, cuyos textos en árabe, chino, español,
francés, inglés y ruso son igualmente auténticos, será depositado, teniendo
en cuenta lo dispuesto en el párrafo 2 del artículo 305, en poder del
Secretario General de las Naciones Unidas.

EN TESTIMONIO DE LO CUAL los plenipotenciarios infrascritos,
debidamente autorizados para ello, han firmado esta Convención.

HECHA EN MONTEGO BAY, el día diez de diciembre de mil
novecientos ochenta y dos.
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ANEXO I. ESPECIES ALTAMENTE
MIGRATORIAS

1. Atún blanco: Thunnus alalunga.
2. Atún rojo: Thunnus thynnus.
3. Patudo: Thunnus obesus.
4. Listado: Katsuwonus pelamis.
5. Rabil: Thunnus albacares.
6. Atún de aleta negra: Thunnus atlanticus.
7. Bonito del Pacífico: Euthynnus Alletteratus; Euthynnus affinis.
8. Atún de aleta azul del sur: Thunnus maccoyii.
9. Melva: Auxis thazard; Auxis rochei.
10. Japuta: Familia Bramidae.
11. Marlin: Tetrapturus angustirostris; Tetrapturus belone; Tetrapturus

pfluegeri; Tetrapturus albidus; Tetrapturus audax; Tetrapturus
georgei; Makaira mazara; Makaira indica; Makaira nigricans.

12. Velero: Istiophorus platypterus; Istiophorus albicans.
13. Pez espada: Xiphias gladius.
14. Paparda: Scomberesox saurus; Cololabis saira; Cololabis adocetus;

Scomberesox saurus scombroides.
15. Dorado: Coryphaena hippurus; Coryphaena equiselis.
16. Tiburón oceánico: Hexanchus griseus; Cetorhinus maximus; Familia

Alopiidae; Rhincodon typus; Familia Carcharhinidae; Familia
Sphyrnidae; Familia Isuridae.

17. Cetáceos (ballena y focena): Familia Physeteridae; Familia
Balaenopteridae; Familia Balaenidae; Familia Eschrichtiidae;
Familia Monodontidae; Familia Ziphiidae; Familia Delphinidae.

ANEXO II. COMISIÓN DE LÍMITES DE
LA PLATAFORMA CONTINENTAL

Artículo 1

Con arreglo a las disposiciones del artículo 76, se establecerá una
Comisión de límites de la plataforma continental más allá de 200 millas
marinas, de conformidad con los siguientes artículos.

Artículo 2

1. La Comisión estará compuesta de 21 miembros, expertos en
geología, geofísica o hidrografía, elegidos por los Estados Partes en esta
Convención entre sus nacionales, teniendo debidamente en cuenta la
necesidad de asegurar una representación geográfica equitativa, quienes
prestarán sus servicios a título personal.

2. La elección inicial se realizará lo más pronto posible, y en todo
caso dentro de un plazo de 18 meses contado a partir de la fecha de entrada
en vigor de esta Convención. Por lo menos tres meses antes de la fecha de
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cada elección, el Secretario General de las Naciones Unidas dirigirá una
carta a los Estados Partes invitándolos a presentar candidaturas dentro de
un plazo de tres meses, tras celebrar las consultas regionales pertinentes.
El Secretario General preparará una lista en orden alfabético de todas las
personas así designadas y la presentará a todos los Estados Partes.

3. Las elecciones de los miembros de la Comisión se realizarán
en una reunión de los Estados Partes convocada por el Secretario General
en la Sede de las Naciones Unidas. En esa reunión, para la cual constituirán
quórum los dos tercios de los Estados Partes, serán elegidos miembros de
la Comisión los candidatos que obtengan una mayoría de dos tercios de
los votos de los representantes de los Estados Partes presentes y votantes.
Se elegirán por lo menos tres miembros de cada región geográfica.

4. Los miembros de la Comisión desempeñarán su cargo por cinco
años y podrán ser reelegidos.

5. El Estado Parte que haya presentado la candidatura de un
miembro de la Comisión sufragará los gastos de dicho miembro mientras
preste servicios en la Comisión. El Estado ribereño interesado sufragará
los gastos efectuados con motivo del asesoramiento previsto en el
apartado b) del párrafo 1 del artículo 3 de este Anexo. El Secretario
General de las Naciones Unidas proveerá los servicios de la secretaría de
la Comisión.

Artículo 3

1. Las funciones de la Comisión serán las siguientes:
a) Examinar los datos y otros elementos de información

presentados por los Estados ribereños respecto de los límites exteriores
de la plataforma continental cuando ésta se extienda más allá de 200 millas
marinas y hacer recomendaciones de conformidad con el artículo 76 y la
Declaración de Entendimiento aprobada el 29 de agosto de 1980 por la
Tercera Conferencia de las Naciones Unidas sobre el Derecho del Mar;

b) Prestar asesoramiento científico y técnico, si lo solicita el
Estado ribereño interesado, durante la preparación de los datos
mencionados en el apartado a).

2. La Comisión podrá cooperar, en la medida que se considere
útil y necesario, con la Comisión Oceanográfica Intergubernamental de
la UNESCO, la Organización Hidrográfica Internacional y otras
organizaciones internacionales competentes a fin de intercambiar
información científica y técnica que pueda ser útil para el desempeño de
las funciones de la Comisión.

Artículo 4

El Estado ribereño que se proponga establecer, de conformidad con
el artículo 76, el límite exterior de su plataforma continental más allá de
200 millas marinas presentará a la Comisión las características de ese límite
junto con información científica y técnica de apoyo lo antes posible, y en
todo caso dentro de los 10 años siguientes a la entrada en vigor de esta
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Convención respecto de ese Estado. El Estado ribereño comunicará al
mismo tiempo los nombres de los miembros de la Comisión que le hayan
prestado asesoramiento científico y técnico.

Artículo 5

A menos que decida otra cosa, la Comisión funcionará mediante
subcomisiones integradas por siete miembros, designados de forma
equilibrada teniendo en cuenta los elementos específicos de cada
presentación hecha por un Estado ribereño. Los miembros de la Comisión
nacionales del Estado ribereño que haya hecho la presentación o los que
hayan asistido a ese Estado prestando asesoramiento científico y técnico
con respecto al trazado de las líneas no podrán ser miembros de la
subcomisión que se ocupe de esa presentación, pero tendrán derecho a
participar en calidad de miembros en las actuaciones de la Comisión
relativas a dicha presentación. El Estado  ribereño  que  haya  hecho una
presentación a la Comisión podrá enviar  a  sus  representantes para que
participen en las actuaciones correspondientes, sin derecho de voto.

Artículo 6

1. La subcomisión presentará sus recomendaciones a la Comisión.
2. La Comisión aprobará las recomendaciones de la subcomisión

por mayoría de dos tercios de los miembros presentes y votantes.
3. Las recomendaciones de la Comisión se presentarán por escrito

al Estado ribereño que haya hecho la presentación y al Secretario General
de las Naciones Unidas.

Artículo 7

Los Estados ribereños establecerán el límite exterior de su plataforma
continental de conformidad con las disposiciones del párrafo 8 del
artículo 76 y con arreglo a los procedimientos nacionales pertinentes.

Artículo 8

En caso de desacuerdo del Estado ribereño con las recomendaciones
de la Comisión, el Estado ribereño hará a la Comisión, dentro de un plazo
razonable, una presentación revisada o una nueva presentación.

Artículo 9

Las actuaciones de la Comisión no afectarán a los asuntos relativos
a la fijación de los límites entre Estados con costas adyacentes o situadas
frente a frente.
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ANEXO III. DISPOSICIONES BÁSICAS
RELATIVAS A LA PROSPECCIÓN, LA
EXPLORACIÓN Y LA EXPLOTACIÓN

Artículo 1
Derechos sobre los minerales

Los derechos sobre los minerales se transmitirán en el momento de
su extracción de conformidad con esta Convención.

Artículo 2
Prospección

1. a) La Autoridad fomentará la realización de prospecciones
en la Zona;

b) Las prospecciones sólo se realizarán una vez que la Autoridad
haya recibido un compromiso satisfactorio por escrito de que el futuro
prospector cumplirá esta Convención, así como las normas, reglamentos
y procedimientos de la Autoridad concernientes a la cooperación en los
programas de capacitación previstos en los artículos 143 y 144 y a la
protección del medio marino, y aceptará que la Autoridad verifique el
cumplimiento. Junto con el compromiso, el futuro prospector notificará
a la Autoridad los límites aproximados del área o las áreas en que vaya a
realizar la prospección;

c) La prospección podrá ser realizada simultáneamente por más
de un prospector en la misma área o las mismas áreas.

2. La prospección no conferirá al prospector derecho alguno sobre
los recursos. No obstante, el prospector podrá extraer una cantidad
razonable de minerales con fines de ensayo.

Artículo 3
Exploración y explotación

1. La Empresa, los Estados Partes y las demás entidades o
personas mencionadas en el apartado b) del párrafo 2 del artículo 153
podrán solicitar de la Autoridad la aprobación de planes de trabajo
relativos a actividades en la Zona.

2. La Empresa podrá hacer esa solicitud respecto de cualquier
parte de la Zona, pero las solicitudes de otras entidades o personas que se
refieran a áreas reservadas estarán sujetas además a los requisitos del
artículo 9 de este Anexo.

3. La exploración y la explotación se realizarán sólo en las áreas
especificadas en los planes de trabajo mencionados en el párrafo 3 del
artículo 153 y aprobados por la Autoridad de conformidad con esta
Convención y con las normas, reglamentos y procedimientos pertinentes
de la Autoridad.
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4. Todo plan de trabajo aprobado:
a) Se ajustará a esta Convención y a las normas, reglamentos y

procedimientos de la Autoridad;
b) Preverá el control por la Autoridad de las actividades en la

Zona de conformidad con el párrafo 4 del artículo 153;
c) Conferirá al operador, de conformidad con las normas,

reglamentos y procedimientos de la Autoridad, derechos exclusivos de
exploración y explotación, en el área abarcada por el plan de trabajo, de
las categorías de recursos especificadas en él. Cuando el solicitante
presente un plan de trabajo que abarque solamente la etapa de exploración
o la etapa de explotación, el plan aprobado conferirá derechos exclusivos
sólo respecto de esa etapa.

5. Una vez aprobado por la Autoridad, todo plan de trabajo, salvo
los propuestos por la Empresa, tendrá la forma de un contrato entre la
Autoridad y el solicitante o los solicitantes.

Artículo 4
Requisitos que habrán de reunir los solicitantes

1. Con excepción de la Empresa, serán solicitantes calificados
los que reúnan los requisitos de nacionalidad o control y patrocinio
previstos en el apartado b) del párrafo 2 del artículo 153 y se atengan a los
procedimientos y satisfagan los criterios de aptitud establecidos en las
normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad.

2. Salvo lo dispuesto en el párrafo 6, esos criterios de aptitud se
referirán a la capacidad financiera y técnica del solicitante y a la forma en
que haya cumplido contratos anteriores con la Autoridad.

3. Cada solicitante será patrocinado por el Estado Parte del que
sea nacional, a menos que tenga más de una nacionalidad, como las
asociaciones o consorcios de entidades o personas nacionales de varios
Estados, en cuyo caso todos los Estados Partes de que se trate patrocinarán
la solicitud, o que esté efectivamente controlado por otro Estado Parte o
sus nacionales, en cuyo caso ambos Estados Partes patrocinarán la
solicitud. Los criterios y procedimientos de aplicación de los requisitos
de patrocinio se establecerán en las normas, reglamentos y procedimientos
de la Autoridad.

4. El Estado o los Estados patrocinantes estarán obligados, con
arreglo al artículo 139, a procurar, en el marco de sus ordenamientos
jurídicos, que los contratistas patrocinados por ellos realicen sus
actividades en la Zona de conformidad con las cláusulas de sus contratos
y con las obligaciones que les incumban en virtud de esta Convención. Sin
embargo, un Estado patrocinante no responderá de los daños causados por
el incumplimiento de sus obligaciones por un contratista a quien haya
patrocinado si ha dictado leyes y reglamentos y adoptado medidas
administrativas que, en el marco de su ordenamiento jurídico, sean
razonablemente adecuados para asegurar el cumplimiento por las personas
bajo su jurisdicción.
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5. El procedimiento para evaluar las solicitudes de los Estados
Partes tendrá en cuenta su carácter de Estados.

6. En los criterios de aptitud se requerirá que los solicitantes, sin
excepción, se comprometan en su solicitud a:

a) Cumplir las obligaciones aplicables que dimanen de las
disposiciones de la Parte XI, las normas, reglamentos y procedimientos
de la Autoridad, las decisiones de sus órganos y las cláusulas de los
contratos celebrados con ella, y aceptar su carácter ejecutorio;

b) Aceptar el control de la Autoridad sobre las actividades en la
Zona en la forma autorizada por esta Convención;

c) Dar a la Autoridad por escrito la seguridad de que cumplirá
de buena fe las obligaciones estipuladas en el contrato;

d) Cumplir las disposiciones sobre transmisión de tecnología
enunciadas en el artículo 5.

Artículo 5
Transmisión de tecnología

1. Al presentar un plan de trabajo, el solicitante pondrá a
disposición de la Autoridad una descripción general del equipo y los
métodos que utilizará al realizar actividades en la Zona, así como la
información pertinente, que no sea objeto de derechos de propiedad
industrial, acerca de las características de esa tecnología y la información
sobre dónde puede obtenerse tal tecnología.

2. Todo operador informará a la Autoridad de los cambios en la
descripción e información que se pongan a su disposición en virtud del
párrafo 1, cuando se introduzca una modificación o innovación tecnológica
importante.

3. Los contratos para realizar actividades en la Zona incluirán
las siguientes obligaciones para el contratista:

a) Poner a disposición de la Empresa, según modalidades y
condiciones comerciales equitativas y razonables, cuando la Autoridad lo
solicite, la tecnología que utilice al realizar actividades en la Zona en virtud
del contrato y que esté legalmente facultado para transmitir. La transmisión
se hará por medio de licencias u otros arreglos apropiados que el contratista
negociará con la Empresa y que se especificarán en un acuerdo especial
complementario del contrato. Sólo se podrá hacer valer esta obligación si
la Empresa determina que no puede obtener en el mercado libre, según
modalidades y condiciones comerciales equitativas y razonables, la misma
tecnología u otra igualmente útil y eficiente;

b) Obtener del propietario de toda tecnología utilizada para
realizar actividades en la Zona en virtud del contrato, que no esté
generalmente disponible en el mercado libre ni sea la prevista en el
apartado a), la garantía escrita de que, cuando la Autoridad lo solicite,
pondrá esa tecnología a disposición de la Empresa en la misma medida en
que esté a disposición del contratista, por medio de licencias u otros
arreglos apropiados y según modalidades y condiciones comerciales
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equitativas y razonables. Si no se obtuviere esa garantía, el contratista no
utilizará dicha tecnología para realizar actividades en la Zona;

c) Adquirir del propietario mediante un contrato ejecutorio, a
solicitud de la Empresa y siempre que le resulte posible hacerlo sin gasto
sustancial, el derecho de transmitir a la Empresa la tecnología que utilice
al realizar actividades en la Zona en virtud del contrato que no esté
legalmente facultado para transmitir ni esté generalmente disponible en
el mercado libre. En los casos en que las empresas del contratista y del
propietario de la tecnología estén sustancialmente vinculadas, el nivel de
dicha vinculación y el grado de control o influencia se tendrán en cuenta
para decidir si se han tomado todas las medidas posibles para la adquisición
de ese derecho. En los casos en que el contratista ejerza un control efectivo
sobre el propietario, la falta de adquisición de ese derecho se tendrá en
cuenta al examinar los criterios de aptitud del contratista cuando solicite
posteriormente la aprobación de un plan de trabajo;

d) Facilitar, a solicitud de la Empresa, la adquisición por ella de
la tecnología a que se refiere al apartado b), mediante licencias u otros
arreglos apropiados y según modalidades y condiciones comerciales
equitativas y razonables, si la Empresa decide negociar directamente con
el propietario de esa tecnología;

e) Tomar, en beneficio de un Estado en desarrollo o de un grupo
de Estados en desarrollo que hayan solicitado un contrato en virtud del
artículo 9 de este Anexo, las medidas establecidas en los apartados a), b),
c) y d) a condición de que esas medidas se limiten a la explotación de la
parte del área propuesta por el contratista que se haya reservado en virtud
del artículo 8 de este Anexo y siempre que las actividades que se realicen
en virtud del contrato solicitado por el Estado en desarrollo o el grupo de
Estados en desarrollo no entrañen transmisión de tecnología a un tercer
Estado o a los nacionales de un tercer Estado. La obligación establecida
en esta disposición no se aplicará cuando se haya solicitado del contratista
que transmita tecnología a la Empresa o él ya la haya transmitido.

4. Las controversias sobre las obligaciones establecidas en el
párrafo 3, al igual que las relativas a otras cláusulas de los contratos,
estarán sujetas al procedimiento de solución obligatoria previsto en la
Parte XI y, en caso de inobservancia de tales obligaciones, podrán
imponerse sanciones monetarias o la suspensión o rescisión del contrato
de conformidad con el artículo 18 de este Anexo. Las controversias acerca
de si las ofertas del contratista se hacen según modalidades y condiciones
comerciales equitativas y razonables podrán ser sometidas por cualesquiera
de las partes a arbitraje comercial obligatorio de conformidad con el
reglamento de arbitraje de la CNUDMI u otras reglas de arbitraje que
determinen las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad.
Cuando el laudo determine que la oferta del contratista no se ajusta a
modalidades y condiciones comerciales equitativas y razonables, se
concederá al contratista un plazo de 45 días para revisar su oferta a fin de
ajustarla a tales modalidades y condiciones, antes de que la Autoridad
adopte una decisión con arreglo al artículo 18 de este Anexo.
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5. En el caso de que la Empresa no pueda obtener, según
modalidades y condiciones comerciales equitativas y razonables, una
tecnología apropiada que le permita iniciar oportunamente la extracción
y el tratamiento de minerales de la Zona, el Consejo o la Asamblea podrán
convocar a un grupo de Estados Partes integrado por los que realicen
actividades en la Zona, los que patrocinen a entidades o personas que
realicen actividades en la Zona y otros que tengan acceso a esa tecnología.
Dicho grupo celebrará consultas y tomará medidas eficaces para que se
ponga esa tecnología a disposición de la Empresa según modalidades y
condiciones equitativas y razonables. Cada uno de esos Estados Partes
adoptará, en el marco de su ordenamiento jurídico, todas las medidas
factibles para lograr dicho objetivo.

6. En el caso de empresas conjuntas con la Empresa, la
transmisión de tecnología se efectuará con arreglo a las cláusulas de los
acuerdos por los que se rijan.

7. Las obligaciones establecidas en el párrafo 3 se incluirán en
todos los contratos para la realización de actividades en la Zona hasta
10 años después de la iniciación de la producción comercial por la
Empresa, y podrán ser invocadas durante ese período.

8. A los efectos de este artículo, por “tecnología” se entenderá
el equipo especializado y los conocimientos técnicos, los manuales, los
diseños, las instrucciones de funcionamiento, la capacitación y la asistencia
y el asesoramiento técnicos necesarios para montar, mantener y operar un
sistema viable, y el derecho a usar esos elementos con tal objeto en forma
no exclusiva.

Artículo 6
Aprobación de los planes de trabajo

1. Seis meses después de la entrada en vigor de esta Convención,
y posteriormente cada cuatro meses, la Autoridad examinará las propuestas
de planes de trabajo.

2. Al examinar una solicitud de aprobación de un plan de trabajo
en forma de contrato, la Autoridad determinará en primer lugar:

a) Si el solicitante ha cumplido los procedimientos establecidos
para las solicitudes de conformidad con el artículo 4 de este Anexo y ha
asumido los compromisos y garantías requeridos por ese artículo. Si no
se observan esos procedimientos o si falta cualquiera de esos compromisos
y garantías, se concederá al solicitante un plazo de 45 días para que
subsane los defectos;

b) Si el solicitante reúne los requisitos previstos en el artículo 4
de este Anexo.

3. Las propuestas de planes de trabajo se tramitarán en el orden
en que hayan sido recibidas. Tales propuestas cumplirán las disposiciones
pertinentes de esta Convención y las normas, reglamentos y procedimientos
de la Autoridad, incluidos los requisitos relativos a las operaciones, las
contribuciones financieras y las obligaciones referentes a la transmisión
de tecnología, y se regirán por ellos. Cuando las propuestas de planes de
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trabajo cumplan esos requisitos, la Autoridad aprobará los planes de
trabajo, siempre que se ajusten a los requisitos uniformes y no
discriminatorios establecidos en las normas, reglamentos y procedimientos
de la Autoridad, a menos que:

a) Una parte o la totalidad del área abarcada por el plan de trabajo
propuesto esté incluida en un plan de trabajo ya aprobado o en una
propuesta de plan de trabajo presentada anteriormente sobre la cual la
Autoridad no haya adoptado todavía una decisión definitiva;

b) La Autoridad haya excluido una parte o la totalidad del área
abarcada por el plan de trabajo propuesta en virtud del apartado x) del
párrafo 2 del artículo 162; o

c) La propuesta de plan de trabajo haya sido presentada o
patrocinada por un Estado Parte que ya tenga:

i) Planes de trabajo para la exploración y explotación de nódulos
polimetálicos en áreas no reservadas que, conjuntamente con
cualquiera de las dos partes del área abarcada por el plan de trabajo
propuesto, tengan una superficie superior al 30 % de un área circular
de 400.000 km2 cuyo centro sea el de cualquiera de las dos partes del
área abarcada por el plan de trabajo propuesto;
ii) Planes de trabajo para la exploración y explotación de nódulos
polimetálicos en áreas no reservadas que en conjunto representen un
2 % del área total de los fondos marinos que no esté reservada ni haya
sido excluida de la explotación en cumplimiento del apartado x) del
párrafo 2 del artículo 162.
4. A los efectos de la aplicación del criterio establecido en el

apartado c) del párrafo 3, todo plan de trabajo presentado por una
asociación o consorcio se computará a prorrata entre los Estados Partes
patrocinadores de conformidad con el párrafo 3 del artículo 4 de este
Anexo. La Autoridad podrá aprobar los planes de trabajo a que se refiere
al apartado c) del párrafo 3 si determina que esa aprobación no permitirá
que un Estado Parte o entidades o personas por él patrocinadas
monopolicen la realización de actividades en la Zona o impidan que otros
Estados Partes las realicen.

5. No obstante lo dispuesto en el apartado a) del párrafo 3,
después de terminado el período provisional previsto en el párrafo 3 del
artículo 151, la Autoridad podrá adoptar, por medio de normas,
reglamentos y procedimientos, otros procedimientos y criterios compatibles
con esta Convención para decidir qué planes de trabajo se aprobarán en
los casos en que deba hacer una selección entre los solicitantes para un área
propuesta. Estos procedimientos y criterios asegurarán que la aprobación
de planes de trabajo se haga sobre una base equitativa y no discriminatoria.

Artículo 7
Selección de solicitantes de autorizaciones de producción

1. Seis meses después de la entrada en vigor de esta Convención,
y posteriormente cada cuatro meses, la Autoridad examinará las solicitudes
de autorizaciones de producción presentadas durante el período



181

inmediatamente anterior. Cuando se puedan aprobar todas esas solicitudes
sin exceder los límites de producción o sin contravenir las obligaciones
contraídas por la Autoridad en virtud de un convenio o acuerdo sobre
productos básicos en el que sea parte según lo dispuesto en el artículo 151,
la Autoridad expedirá las autorizaciones solicitadas.

2. Cuando deba procederse a una selección entre los solicitantes
de autorizaciones de producción en razón de los límites de producción
establecidos en los párrafos 2 a 7 del artículo 151 o de las obligaciones
contraídas por la Autoridad en virtud de un convenio o acuerdo sobre
productos básicos en el que sea parte según lo dispuesto en el párrafo 1
del artículo 151, la Autoridad efectuará la selección fundándose en los
criterios objetivos y no discriminatorios enunciados en sus normas,
reglamentos y procedimientos.

3. Al aplicar el párrafo 2, la Autoridad dará prioridad a los
solicitantes que:

a) Ofrezcan mayores garantías de cumplimiento, teniendo en
cuenta su capacidad financiera y técnica y, en su caso, la forma en que
hayan ejecutado planes de trabajo aprobados anteriormente;

b) Ofrezcan a la Autoridad la posibilidad de obtener beneficios
financieros en menos tiempo, teniendo en cuenta el momento en que esté
previsto que comience la producción comercial;

c) Ya hayan invertido más recursos y hecho mayores esfuerzos
en prospecciones o exploraciones.

4. Los solicitantes que no sean seleccionados en algún período
tendrán prioridad en períodos subsiguientes hasta que reciban una
autorización de producción.

5. La selección se hará teniendo en cuenta la necesidad de ofrecer
a todos los Estados Partes, independientemente de sus sistemas sociales
y económicos o de su situación geográfica y a fin de evitar toda
discriminación contra cualquier Estado o sistema, mayores posibilidades
de participar en las actividades en la zona y de impedir la monopolización
de esas actividades.

6. Cuando se estén explotando menos áreas reservadas que áreas
no reservadas, tendrán prioridad las solicitudes de autorizaciones de
producción relativas a áreas reservadas.

7. Las decisiones a que se refiere este artículo se adoptarán tan
pronto como sea posible después de la terminación de cada período.

Artículo 8
Reserva de áreas

Cada solicitud, con excepción de las presentadas por la Empresa o
por cualesquiera otras entidades o personas respecto de áreas reservadas,
abarcará en total un área, no necesariamente continua, lo bastante extensa
y de suficiente valor comercial estimado para permitir dos explotaciones
mineras. El solicitante indicará las coordenadas que dividan el área en dos
partes de igual valor comercial estimado y presentará todos los datos que
haya obtenido con respecto a ambas partes del área. Sin perjuicio de las
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facultades que confiere a la Autoridad el artículo 17, los datos que se
presenten en relación con los nódulos polimetálicos se referirán al
levantamiento cartográfico, el muestreo, la concentración de nódulos y su
composición metálica. Dentro de los 45 días siguientes a la recepción de
esos datos, la Autoridad designará la parte que se reservará exclusivamente
para la realización de actividades por ella mediante la Empresa o en
asociación con Estados en desarrollo. Esta designación podrá aplazarse
por un período adicional de 45 días si la Autoridad solicita que un experto
independiente determine si se han presentado todos los datos requeridos
por este artículo. El área designada pasará a ser área reservada tan pronto
como se apruebe el plan de trabajo para el área no reservada y se firme el
contrato.

Artículo 9
Actividades en áreas reservadas

1. La Empresa podrá decidir si se propone realizar actividades
en cada área reservada. Esta decisión podrá adoptarse en cualquier
momento, a menos que la Autoridad reciba la notificación prevista en el
párrafo 4 de este artículo, en cuyo caso la Empresa adoptará una decisión
dentro de un plazo razonable. La Empresa podrá decidir la explotación de
esas áreas mediante empresas conjuntas constituidas con el Estado o la
entidad o persona interesados.

2. La Empresa podrá celebrar contratos para la realización de una
parte de sus actividades de conformidad con el artículo 12 del Anexo IV.
También podrá constituir empresas conjuntas para la realización de esas
actividades con cualesquiera entidades o personas que puedan realizar
actividades en la Zona en virtud del apartado b) del párrafo 2 del
artículo 153. Cuando prevea la constitución de tales empresas conjuntas,
la Empresa ofrecerá a los Estados Partes que sean Estados en desarrollo
y a sus nacionales la oportunidad de una participación efectiva.

3. La Autoridad podrá prescribir, en sus normas, reglamentos y
procedimientos, requisitos de fondo y de procedimiento con respecto a tales
contratos y empresas conjuntas.

4. Todo Estado Parte que sea Estado en desarrollo o toda persona
natural o jurídica patrocinada por él que esté bajo su control efectivo o bajo
el de otro Estado en desarrollo, y sea un solicitante calificado, o toda
agrupación de los anteriores, podrá notificar a la Autoridad su intención
de presentar un plan de trabajo con arreglo al artículo 6 de este Anexo
respecto de un área reservada. El plan de trabajo será considerado si la
Empresa decide, en virtud del párrafo 1 de este artículo, no realizar
actividades en esa área.

Artículo 10
Preferencia y prioridad de ciertos solicitantes

Un operador a quien se haya aprobado un plan de trabajo para realizar
actividades de exploración solamente, de conformidad con el apartado c)
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del párrafo 4 del artículo 3 de este Anexo, tendrá preferencia y prioridad
sobre los demás solicitantes que hayan presentado un plan de trabajo para
la explotación de la misma área y los mismos recursos. No obstante, se le
podrá retirar la preferencia o la prioridad si no ha cumplido su plan de
trabajo de modo satisfactorio.

Artículo 11
Arreglos conjuntos

1. En los contratos se podrán prever arreglos conjuntos entre el
contratista y la Autoridad por conducto de la Empresa, en forma de
empresas conjuntas o de reparto de la producción, así como cualquier otra
forma de arreglo conjunto, que gozarán de la misma protección, en cuanto
a su revisión, suspensión o rescisión, que los contratos celebrados con la
Autoridad.

2. Los contratistas que concierten con la Empresa esos arreglos
conjuntos podrán recibir los incentivos financieros previstos en el
artículo 13 de este Anexo.

3. Los participantes en una empresa conjunta con la Empresa
estarán obligados a efectuar los pagos requeridos por el artículo 13 de este
Anexo en proporción a su participación en ella, con sujeción a los
incentivos financieros previstos en ese artículo.

Artículo 12
Actividades realizadas por la Empresa

1. Las actividades en la zona que realice la Empresa en virtud del
apartado a) del párrafo 2 del artículo 153 se regirán por la Parte XI, por
las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad y por las
decisiones pertinentes de ésta.

2. Los planes de trabajo presentados por la Empresa irán
acompañados de pruebas de su capacidad financiera y tecnológica.

Artículo 13
Disposiciones financieras de los contratos

1. Al adoptar normas, reglamentos y procedimientos relativos a
las disposiciones financieras de los contratos entre la Autoridad y las
entidades o personas mencionadas en el apartado b) del párrafo 2 del
artículo 153 y al negociar las disposiciones financieras de un contrato de
conformidad con la Parte XI y con esas normas, reglamentos y
procedimientos, la Autoridad se guiará por los objetivos siguientes:

a) Asegurar a la Autoridad ingresos óptimos derivados de los
ingresos de la producción comercial;

b) Atraer inversiones y tecnología para la exploración y
explotación de la Zona;

c) Asegurar la igualdad de trato financiero y obligaciones
financieras comparables respecto de todos los contratantes;
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d) Ofrecer incentivos de carácter uniforme y no discriminatorio
a los contratistas para que concierten arreglos conjuntos con la Empresa
y con los Estados en desarrollo o sus nacionales, para estimular la
transmisión de tecnología a la Empresa y a los Estados en desarrollo y sus
nacionales y para capacitar al personal de la Autoridad y de los Estados
en desarrollo;

e) Permitir a la empresa dedicarse a la extracción de recursos de
los fondos marinos de manera efectiva al mismo tiempo que las entidades
o personas mencionadas en el apartado b) del párrafo 2 del artículo 153; y

f) Asegurar que, como resultado de los incentivos financieros
ofrecidos a contratistas en virtud del párrafo 14, de los contratos revisados
de conformidad con el artículo 19 de este Anexo o de las disposiciones del
artículo 11 de este Anexo relativas a las empresas conjuntas, no se
subvencione a los contratistas dándoles artificialmente una ventaja
competitiva respecto de los productores terrestres.

2. Se impondrá un derecho de 500.000 dólares de los EE.UU. por
concepto de gastos administrativos de tramitación de cada solicitud de
contrato de exploración y explotación. El Consejo revisará periódicamente
el importe de ese derecho para asegurarse de que cubra los gastos
administrativos de tramitación. Cuando los gastos efectuados por la
Autoridad en la tramitación de una solicitud sean inferiores al importe
fijado, la Autoridad reembolsará la diferencia al solicitante.

3. Cada contratista pagará un canon anual fijo de 1 millón de
dólares de los EE.UU. a partir de la fecha en que entre en vigor el contrato.
Si se aplaza la fecha aprobada para el comienzo de la producción comercial
a causa de una demora en la expedición de la autorización de producción,
de conformidad con el artículo 151, se eximirá al contratista del pago del
canon anual fijo mientras dure el aplazamiento. Desde el comienzo de la
producción comercial, el contratista pagará el gravamen por concepto de
producción o el canon anual fijo, si éste fuere mayor.

4. Dentro del plazo de un año contado desde el comienzo de la
producción comercial, de conformidad con el párrafo 3, el contratista
optará, a los efectos de su contribución financiera a la Autoridad, entre:

a) Pagar sólo un gravamen por concepto de producción; o
b) Pagar un gravamen por concepto de producción más una parte

de los ingresos netos.
5. a) Cuando el contratista opte por pagar sólo un gravamen por

concepto de producción a fin de satisfacer su contribución financiera a la
Autoridad, el gravamen se fijará en un porcentaje del valor de mercado de
los metales tratados que se hayan obtenido de los nódulos polimetálicos
extraídos del área objeto del contrato, con arreglo al baremo siguiente:

i) Años primero a décimo de producción comercial ... 5%;
ii) Años undécimo hasta el fin de la producción comercial ... 12%.
b) El valor de mercado antes mencionado se calculará

multiplicando la cantidad de metales tratados que se hayan obtenido de los
nódulos polimetálicos extraídos del área objeto del contrato por el precio
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medio de esos metales durante el correspondiente ejercicio contable, según
las definiciones de los párrafos 7 y 8.

6. Cuando el contratista opte por pagar un gravamen por concepto
de producción más una parte de los ingresos netos a fin de satisfacer su
contribución financiera a la Autoridad, el monto se determinará de la
siguiente manera:

a) El gravamen por concepto de producción se fijará en un
porcentaje del valor de mercado, determinado con arreglo al apartado b),
de los metales tratados que se hayan obtenido de los nódulos polimetálicos
extraídos del área objeto del contrato, con arreglo al baremo siguiente:

i) Primer período de producción comercial ... 2%;
ii) Segundo período de producción comercial ... 4%.

Si en el segundo período de producción comercial, definido en el
apartado d), el rendimiento de la inversión en cualquier ejercicio contable,
definido en el apartado m), fuese inferior al 15% como resultado del pago
del gravamen por concepto de producción del 4%, en dicho ejercicio
contable el gravamen por concepto de producción será del 2% en lugar
del 4%;

b) El valor de mercado antes mencionado se calculará
multiplicando la cantidad de metales tratados que se hayan obtenido de los
nódulos polimetálicos extraídos del área objeto del contrato por el precio
medio de esos metales durante el correspondiente ejercicio contable, según
las definiciones de los párrafos 7 y 8;

c) i) La participación de la Autoridad en los ingresos netos
procederá de la parte de los ingresos netos del contratista que sea
imputable a la extracción de los recursos del área objeto del contrato,
parte que se denominará en adelante ingresos netos imputables;
ii) La participación de la Autoridad en los ingresos netos
imputables se determinará con arreglo al siguiente baremo
progresivo:

Participación de la Autoridad

Porción de ingresos netos imputables

Primer período
de producción

comercial

Segundo período
de producción

comercial

La porción que represente un
rendimiento de la inversión
superior al 0% e inferior al 10% 35% 40%
La porción que represente un
rendimiento de la inversión igual o
superior al 10% e inferior al 20% 42,5% 50%
La porción que represente un
rendimiento de la inversión igual o
superior al 20% 50% 70%
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d) i) El primer período de producción comercial mencionado
en los apartados a) y c) comenzará con el primer ejercicio contable
de producción comercial y terminará con el ejercicio contable en que
los gastos de inversión del contratista, más los intereses sobre la parte
no amortizada de esos gastos, queden amortizados en su totalidad por
el superávit de caja, según se indica a continuación:
En el primer ejercicio contable durante el cual se efectúen gastos de
inversión, los gastos de inversión no amortizados equivaldrán a los
gastos de inversión menos el superávit de caja en ese ejercicio. En
cada uno de los ejercicios contables siguientes, los gastos de
inversión no amortizados equivaldrán a los gastos de inversión no
amortizados al final del ejercicio contable anterior, más los intereses
sobre esos gastos al tipo del 10% anual, más los gastos de inversión
efectuados en el ejercicio contable corriente y menos el superávit de
caja del contratista en dicho ejercicio. El ejercicio contable en que
los gastos de inversión no amortizados equivalgan por primera vez
a cero será aquel en que los gastos de inversión del contratista, más
los intereses sobre la parte no amortizada de esos gastos, queden
amortizados en su totalidad por el superávit de caja. El superávit de
caja del contratista en un ejercicio contable equivaldrá a sus ingresos
brutos menos sus gastos de explotación y menos sus pagos a la
Autoridad con arreglo al apartado c);
ii) El segundo período de producción comercial comenzará con
el ejercicio contable siguiente a la terminación del primer período
de producción comercial y continuará hasta el fin del contrato;
e) Por “ingresos netos imputables” se entenderá los ingresos netos

del contratista multiplicados por el cociente entre los gastos de inversión
correspondientes a la extracción y la totalidad de los gastos de inversión
del contratista. En caso de que el contratista se dedique a la extracción, al
transporte de nódulos polimetálicos y a la producción de, básicamente,
tres metales tratados, cobalto, cobre y níquel, los ingresos netos imputables
no serán inferiores al 25% de los ingresos netos del contratista. Con
sujeción al apartado n), en todos los demás casos, incluidos aquellos en
que el contratista se dedique a la extracción, al transporte de nódulos
polimetálicos y la producción de, básicamente, cuatro metales tratados,
cobalto, cobre, manganeso y níquel, la Autoridad podrá prescribir, en sus
normas, reglamentos y procedimientos, porcentajes mínimos adecuados
que tengan con cada caso la misma relación que el porcentaje mínimo del
25% con el caso de los tres metales;

f) Por “ingresos netos del contratista” se entenderá los ingresos
brutos del contratista menos sus gastos de explotación y menos la
amortización de sus gastos de inversión con arreglo al apartado j);

g) i) En caso de que el contratista se dedique a la extracción,
al transporte de nódulos polimetálicos y a la producción de metales
tratados, por “ingresos brutos del contratista” se entenderá los
ingresos brutos procedentes de la venta de los metales tratados y
cualquier otro ingreso que se considere razonablemente imputable
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a operaciones realizadas en virtud del contrato, de conformidad con
las normas, reglamentos y procedimientos financieros de la
Autoridad;
ii) En todos los casos que no sean los especificados en el inciso
precedente y en el inciso iii) del apartado n), por “ingresos brutos del
contratista” se entenderá los ingresos brutos procedentes de la venta
de los metales semitratados obtenidos de los nódulos polimetálicos
extraídos del área objeto del contrato y cualquier otro ingreso que
se considere razonablemente imputable a operaciones realizadas en
virtud del contrato, de conformidad con las normas, reglamentos y
procedimientos financieros de la Autoridad;
h) Por “gastos de inversión del contratista” se entenderá:
i) Los gastos efectuados antes del comienzo de la producción
comercial que se relacionen directamente con el desarrollo de la
capacidad de producción del área objeto del contrato y con
actividades conexas con las operaciones realizadas en virtud del
contrato en los casos que no sean los especificados en el apartado
n), de conformidad con principios contables generalmente
reconocidos, incluidos, entre otros, los gastos por concepto de
maquinaria, equipo, buques, instalaciones de tratamiento,
construcción, edificios, terrenos, caminos, prospección y exploración
del área objeto del contrato, investigación y desarrollo, intereses,
arrendamiento, licencias y derechos; y
ii) Los gastos similares a los enunciados en el inciso i), efectuados
con posterioridad al comienzo de la producción comercial, que sean
necesarios para ejecutar el plan de trabajo, con la excepción de los
imputables a gastos de explotación;
i) Los ingresos derivados de la enajenación de bienes de capital

y el valor de mercado de los bienes de capital que no sean ya necesarios
para las operaciones en virtud del contrato y que no se vendan se deducirán
de los gastos de inversión del contratista en el ejercicio contable pertinente.
Cuando el valor de estas deducciones sea superior a los gastos de inversión
del contratista, la diferencia se añadirá a los ingresos brutos del contratista;

j) Los gastos de inversión del contratista efectuados antes del
comienzo de la producción comercial, mencionados en el inciso i) del
apartado h) y en el inciso iv) del apartado n), se amortizarán en
10 anualidades iguales a partir de la fecha del comienzo de la producción
comercial. Los gastos de inversión del contratista efectuados después de
comenzada la producción comercial, mencionados en el inciso ii) del
apartado h) y en el inciso iv) del apartado n), se amortizarán en 10 o menos
anualidades iguales de modo que se hayan amortizado completamente al
fin del contrato;

k) Por “gastos de explotación del contratista” se entenderá los
gastos efectuados tras el comienzo de la producción comercial para utilizar
la capacidad de producción del área objeto del contrato y para actividades
conexas con las operaciones realizadas en virtud del contrato, de
conformidad con principios contables generalmente reconocidos, incluidos,
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entre otros, el canon anual fijo o el gravamen por concepto de producción,
si éste fuese mayor, los gastos por concepto de salarios, sueldos,
prestaciones a los empleados, materiales, servicios, transporte, gastos de
tratamiento y comercialización, intereses, agua, electricidad, etc.,
preservación del medio marino, gastos generales y administrativos
relacionados específicamente con operaciones realizadas en virtud del
contrato y cualesquiera pérdidas netas de la explotación arrastradas de
ejercicios contables anteriores o imputadas a ejercicios anteriores, según
se especifica a continuación. Las pérdidas netas de la explotación podrán
arrastrarse durante dos años consecutivos, excepto en los dos últimos años
del contrato, en cuyo caso podrán imputarse a los dos ejercicios
precedentes;

l) En caso de que el contratista se dedique a la extracción, al
transporte de nódulos polimetálicos y a la producción de metales tratados
y semitratados, por “gastos de inversión correspondientes a la extracción”
se entenderá la parte de los gastos de inversión del contratista directamente
relacionada con la extracción de los recursos del área objeto del contrato,
de conformidad con principios contables generalmente reconocidos y con
las normas, reglamentos y procedimientos financieros de la Autoridad,
incluidos, entre otros, el derecho por concepto de tramitación de la
solicitud, el canon anual fijo y, cuando proceda, los gastos de prospección
y exploración del área objeto del contrato y una parte de los gastos de
investigación y desarrollo;

m) Por “rendimiento de la inversión” en un ejercicio contable se
entenderá el cociente entre los ingresos netos imputables de dicho ejercicio
y los gastos de inversión correspondientes a la extracción. Para el cálculo
de ese cociente, los gastos de inversión correspondientes a la extracción
incluirán los gastos de adquisición de equipo nuevo o de reposición de
equipo utilizado en la extracción, menos el costo original del equipo
repuesto;

n) En caso de que el contratista sólo se dedique a la extracción:
i) Por “ingresos netos imputables” se entenderá la totalidad de
los ingresos netos del contratista;
ii) Los “ingresos netos del contratista” serán los definidos en el
apartado f);
iii) Por “ingresos brutos del contratista” se entenderá los ingresos
brutos derivados de la venta de nódulos polimetálicos y cualquier
otro ingreso que se considere razonablemente imputable a
operaciones realizadas en virtud del contrato de conformidad con las
normas, reglamentos y procedimientos financieros de la Autoridad;
iv) Por “gastos de inversión del contratista” se entenderá los
gastos efectuados antes del comienzo de la producción comercial,
según se indica en el inciso i) del apartado h), y los gastos efectuados
después del comienzo de la producción comercial, según se indica
en el inciso ii) del mismo párrafo, que se relacionen directamente con
la extracción de los recursos del área objeto del contrato, de
conformidad con principios contables generalmente reconocidos;
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v) Por “gastos de explotación del contratista” se entenderá los
gastos de explotación del contratista, indicados en el apartado k), que
se relacionen directamente con la extracción de los recursos del área
objeto del contrato, de conformidad con principios contables
generalmente reconocidos;
vi) Por “rendimiento de la inversión” en un ejercicio contable se
entenderá el cociente entre los ingresos netos del contratista en ese
ejercicio y los gastos de inversión del contratista. Para el cálculo de
este cociente, los gastos de inversión del contratista incluirán los
gastos de adquisición de equipo nuevo o de reposición de equipo,
menos el costo original del equipo repuesto;
o) Los gastos mencionados en los apartados h), k), l) y n), en la

parte correspondiente a los intereses pagados por el contratista, se tendrán
en cuenta en la medida en que, en todas las circunstancias, la Autoridad,
en virtud del párrafo 1 del artículo 4 de este Anexo, considere que la
relación deuda-capital social y los tipos de interés son razonables, teniendo
presente la práctica comercial vigente;

p) No se considerará que los gastos mencionados en este párrafo
incluyen el pago de los impuestos sobre la renta de las sociedades o
gravámenes análogos percibidos por los Estados respecto de las
operaciones del contratista.

7. a) Por “metales tratados”, mencionados en los párrafos 5 y 6,
se entenderá los metales en la forma más básica en que suelan comerciarse
en los mercados internacionales de destino final. Para este fin, la Autoridad
especificará en sus normas, reglamentos y procedimientos financieros el
mercado internacional de destino final pertinente. En el caso de los metales
que no se comercien en dichos mercados, por “metales tratados” se
entenderá los metales en la forma más básica en que suelan comerciarse
en transacciones representativas con arreglo a la norma de la
independencia;

b) Cuando la Autoridad no disponga de algún otro método para
determinar la cantidad de metales tratados que se hayan obtenido de los
nódulos polimetálicos extraídos del área objeto del contrato a que se
refieren el apartado b) del párrafo 5 y el apartado b) del párrafo 6, esa
cantidad se determinará en función de la composición metálica de los
nódulos, la tasa de recuperación después del tratamiento y otros factores
pertinentes, de conformidad con las normas, reglamentos y procedimientos
de la Autoridad y con principios contables generalmente reconocidos.

8. Cuando el mercado internacional de destino final tenga un
mecanismo representativo de fijación de precios para los metales tratados,
los nódulos polimetálicos y los metales semitratados que se hayan obtenido
de nódulos, se utilizará el precio medio de ese mercado. En todos los demás
casos, la Autoridad, previa consulta con el contratista, determinará un justo
precio para esos productos de conformidad con el párrafo 9.

9. a) Los costos, gastos e ingresos y las determinaciones de
precios y valores a que se hace referencia en este artículo serán el resultado
de transacciones efectuadas en el mercado libre o con arreglo a la norma
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de la independencia. A falta de tales transacciones, serán determinados por
la Autoridad, previa consulta con el contratista, como si hubiesen resultado
de transacciones efectuadas en el mercado libre o con arreglo a la norma
de la independencia, teniendo en cuenta las transacciones pertinentes de
otros mercados;

b) A fin de asegurar el cumplimiento y la ejecución de las
disposiciones de este párrafo, la Autoridad se guiará por los principios
adoptados y las interpretaciones respecto de las transacciones efectuadas
con arreglo a la norma de la independencia dadas por la Comisión de
Empresas Transnacionales de las Naciones Unidas, por el Grupo de
Expertos en acuerdos fiscales entre países desarrollados y países en
desarrollo y por otras organizaciones internacionales, y adoptará normas,
reglamentos y procedimientos que fijen normas y procedimientos contables
uniformes e internacionalmente aceptables, así como los criterios que el
contratista habrá de emplear para seleccionar contadores titulados
independientes que sean aceptables para ella a los efectos de la verificación
de cuentas en cumplimiento de dichas normas, reglamentos y
procedimientos.

10. El contratista suministrará a los contadores, de conformidad
con las normas, reglamentos y procedimientos financieros de la Autoridad,
los datos financieros necesarios para verificar el cumplimiento de este
artículo.

11. Los costos, gastos e ingresos y los precios y valores
mencionados en este artículo se determinarán de conformidad con
principios contables generalmente reconocidos y con las normas,
reglamentos y procedimientos financieros de la Autoridad.

12. Los pagos que deban hacerse a la Autoridad en virtud de los
párrafos 5 y 6 se harán en monedas de libre uso o en monedas que se
puedan obtener libremente y utilizar efectivamente en los principales
mercados de divisas o, a elección del contratista, en su equivalente en
metales tratados al valor de mercado. El valor de mercado se determinará
de conformidad con el apartado b) del párrafo 5. Las monedas de libre uso
y las monedas que se pueden obtener libremente y utilizar efectivamente
en los principales mercados de divisas se definirán en las normas,
reglamentos y procedimientos de la Autoridad de conformidad con la
práctica monetaria internacional vigente.

13. Las obligaciones financieras del contratista respecto de la
Autoridad, así como los derechos, cánones, costos, gastos e ingresos a que
se refiere este artículo serán ajustados expresándolos en valores constantes
referidos a un año base.

14. A fin de promover los objetivos enunciados en el párrafo 1,
la Autoridad podrá adoptar, teniendo en cuenta las recomendaciones de
la Comisión de Planificación Económica y de la Comisión Jurídica y
Técnica, normas, reglamentos y procedimientos que establezcan, con
carácter uniforme y no discriminatorio, incentivos para los contratistas.

15. Las controversias entre la Autoridad y el contratista relativas
a la interpretación o aplicación de las disposiciones financieras del contrato
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podrán ser sometidas por cualquiera de las partes a arbitraje comercial
obligatorio, a menos que ambas partes convengan en solucionarlas por
otros medios, de conformidad con el párrafo 2 del artículo 188.

Artículo 14
Transmisión de datos

1. El operador transmitirá a la Autoridad, de conformidad con
las normas, reglamentos y procedimientos que ésta adopte y con las
modalidades y condiciones del plan de trabajo, y a intervalos determinados
por ella, todos los datos necesarios y pertinentes para el eficaz desempeño
de las facultades y funciones de los órganos principales de la Autoridad
con respecto al área abarcada por el plan de trabajo.

2. Los datos transmitidos respecto del área abarcada por el plan
de trabajo que se consideren objeto de derechos de propiedad industrial
sólo podrán ser utilizados para los fines establecidos en este artículo. Los
datos que sean necesarios para la elaboración por la Autoridad de normas,
reglamentos y procedimientos sobre protección del medio marino y sobre
seguridad, excepto los que se refieran al diseño de equipos, no se
considerarán objeto de derechos de propiedad industrial.

3. Con excepción de los datos sobre áreas reservadas, que podrán
ser revelados a la Empresa, la Autoridad no revelará a la Empresa ni a
nadie ajeno a la Autoridad los datos que se consideren objeto de derechos
de propiedad industrial y que le transmitan prospectores, solicitantes de
contratos o contratistas. La Empresa no revelará a la Autoridad ni a nadie
ajeno a la Autoridad los datos de esta índole que le hayan transmitido tales
personas.

Artículo 15
Programas de capacitación

El contratista preparará programas prácticos para la capacitación del
personal de la Autoridad y de los Estados en desarrollo, incluida su
participación en todas las actividades en la Zona previstas en el contrato,
de conformidad con el párrafo 2 del artículo 144.

Artículo 16
Derecho exclusivo de exploración y explotación

La Autoridad otorgará al operador, de conformidad con la Parte XI
y con sus normas, reglamentos y procedimientos, el derecho exclusivo a
explorar y explotar el área abarcada por el plan de trabajo respecto de una
categoría especificada de recursos y velará por que no se realicen en la
misma área actividades relacionadas con una categoría diferente de
recursos en forma tal que puedan dificultar las operaciones del operador.
Los derechos del operador quedarán garantizados de conformidad con el
párrafo 6 del artículo 153.
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Artículo 17
Normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad

1. La Autoridad adoptará y aplicará de manera uniforme, en virtud
del inciso ii) del apartado f) del párrafo 2 del artículo 160 y del inciso ii)
del apartado o) del artículo 162, normas, reglamentos y procedimientos
para el desempeño de sus funciones enunciadas en la Parte XI respecto de,
entre otras, las cuestiones siguientes:

a) Procedimientos administrativos relativos a la prospección, la
exploración y la explotación en la Zona;

b) Operaciones:
i) Dimensión de las áreas;
ii) Duración de las operaciones;
iii) Normas de cumplimiento, incluso las seguridades previstas
en el apartado c) del párrafo 6 del artículo 4 de este Anexo;
iv) Categorías de recursos;
v) Renuncia de áreas;
vi) Informes sobre la marcha de los trabajos;
vii) Presentación de datos;
viii) Inspección y supervisión de las operaciones;
ix) Prevención de interferencias con otras actividades en el
medio marino;
x) Transferencia de derechos y obligaciones por el contratista;
xi) Procedimiento para la transmisión de tecnología a los
Estados en desarrollo, de conformidad con el artículo 144, y para
la participación directa de esos Estados;
xii) Normas y prácticas de extracción de minerales, incluidas las
referentes a la seguridad de las operaciones, la conservación de
los recursos y la protección del medio marino;
xiii) Definición de producción comercial;
xiv) Criterios de aptitud aplicables a los solicitantes;

c) Cuestiones financieras:
i) Establecimiento de normas uniformes y no discriminatorias
en materia de determinación de costos y de contabilidad, así como
del método de selección de los auditores;
ii) Distribución de los ingresos de las operaciones;
iii) Los incentivos mencionados en el artículo 13 de este Anexo;

d) Aplicación de las decisiones adoptadas en cumplimiento del
párrafo 10 del artículo 151 y del apartado d) del párrafo 2 del artículo 164.

2. Las normas, reglamentos y procedimientos sobre las siguientes
cuestiones reflejarán plenamente los criterios objetivos establecidos a
continuación:

a) Dimensión de las áreas:
La Autoridad determinará la dimensión apropiada de las áreas

asignadas para la exploración, que podrá ser hasta el doble de la de
las asignadas para la explotación, a fin de permitir operaciones
intensivas de exploración. Se calculará la dimensión de las áreas de
manera que satisfaga los requisitos del artículo 8 de este Anexo
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sobre la reserva de áreas, así como las necesidades de producción
expresadas que sean compatibles con el artículo 151 de conformidad
con las disposiciones del contrato, teniendo en cuenta el grado de
adelanto de la tecnología disponible en ese momento para la
extracción de minerales de los fondos marinos y las características
físicas pertinentes del área. Las áreas no serán menores ni mayores
de lo necesario para satisfacer este objetivo.
b) Duración de las operaciones:

i) La prospección no estará sujeta a plazo;
ii) La duración de la exploración debería ser suficiente para
permitir un estudio detenido del área determinada, el diseño
y la construcción de equipo de extracción de minerales para
el área, y el diseño y la construcción de instalaciones de
tratamiento de pequeño y mediano tamaño destinadas a ensayar
sistemas de extracción y tratamiento de minerales;
iii) La duración de la explotación debería guardar relación con
la vida económica del proyecto minero, teniendo en cuenta
factores como el agotamiento del yacimiento, la vida útil del
equipo de extracción y de las instalaciones de tratamiento y
la viabilidad comercial. La duración de la explotación debería
ser suficiente para permitir la extracción comercial de los
minerales del área e incluir un plazo razonable para construir
sistemas de extracción y tratamiento de minerales en escala
comercial, plazo durante el cual no debería exigirse la
producción comercial. No obstante, la duración total de la
explotación debería ser suficientemente breve para dar a la
Autoridad la posibilidad de modificar las modalidades y
condiciones del plan de trabajo cuando considere su
renovación, de conformidad con las normas, reglamentos y
procedimientos que haya adoptado con posterioridad a la
aprobación del plan de trabajo.

c) Normas de cumplimiento:
La Autoridad exigirá que, durante la etapa de exploración, el

operador efectúe gastos periódicos que guarden una relación
razonable con la dimensión del área abarcada por el plan de trabajo
y con los gastos que cabría esperar de un operador de buena fe que
se propusiera iniciar la producción comercial en el área dentro del
plazo fijado por la Autoridad. Esos gastos no deberían fijarse en un
nivel que desalentase a los posibles operadores que dispusiesen de
una tecnología menos costosa que la utilizada más comúnmente. La
Autoridad fijará un intervalo máximo entre la terminación de la
etapa de exploración y el comienzo de la producción comercial. Para
fijar este intervalo, la Autoridad debería tener en cuenta que la
construcción de sistemas de extracción y tratamiento de minerales
en gran escala no puede iniciarse hasta que termine la etapa de
exploración y comience la de explotación. En consecuencia, el
intervalo para poner el área en producción comercial debería tomar
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en consideración el tiempo necesario para la construcción de esos
sistemas después de completada la etapa de exploración y el que sea
razonable para tener en cuenta retrasos inevitables en el calendario
de construcción. Una vez iniciada la producción comercial, la
Autoridad, dentro de límites razonables y teniendo en cuenta todos
los factores pertinentes, exigirá al operador que mantenga la
producción comercial durante la vigencia del plan de trabajo.
d) Categorías de recursos:

Al determinar las categorías de recursos respecto de las cuales
pueda aprobarse un plan de trabajo, la Autoridad considerará
especialmente, entre otras, las características siguientes:

i) Qué recursos diferentes requieran métodos semejantes de
extracción; y
ii) Qué recursos diferentes puedan ser aprovechados
simultáneamente por distintos operadores en la misma área sin
interferencia indebida.

Nada de lo dispuesto en este párrafo impedirá que la Autoridad
apruebe un plan de trabajo respecto de más de una categoría de
recursos en la misma área al mismo solicitante.
e) Renuncia de áreas:

El operador tendrá derecho a renunciar en todo momento, sin
sanción, a la totalidad o a una parte de sus derechos en el área
abarcada por un plan de trabajo.
f) Protección del medio marino:

Se establecerán normas, reglamentos y procedimientos para
asegurar la protección eficaz del medio marino contra los efectos
nocivos directamente resultantes de actividades en la zona o del
tratamiento de minerales procedentes de un sitio minero a bordo de
un buque que se encuentre inmediatamente encima de tal sitio,
teniendo en cuenta la medida en que tales efectos nocivos puedan
ser resultado directo de la perforación, el dragado, la extracción de
muestras y la excavación, así como de la evacuación, el vertimiento
y la descarga en el medio marino de sedimentos, desechos u otros
efluentes.
g) Producción comercial:

Se considerará comenzada la producción comercial cuando un
operador realice la extracción continua en gran escala que produzca
una cantidad de material suficiente para indicar claramente que el
objetivo principal es la producción en gran escala y no la producción
destinada a la reunión de información, el análisis o el ensayo del
equipo o de la planta.

Artículo 18
Sanciones

1. Los derechos del contratista en virtud del contrato solamente
se podrán suspender o rescindir en los siguientes casos:
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a) Si, a pesar de las advertencias de la Autoridad, la forma en que
el contratista ha realizado sus actividades constituye un incumplimiento
grave, persistente y doloso de las disposiciones fundamentales del contrato,
de la Parte XI de esta Convención y de las normas, reglamentos y
procedimientos de la Autoridad; o

b) Si el contratista no ha cumplido una decisión definitiva y
obligatoria de un órgano de solución de controversias que le sea aplicable.

2. En los casos de incumplimiento de las disposiciones del
contrato no previstas en el apartado a) del párrafo 1, o en lugar de la
suspensión o rescisión en los casos previstos en el apartado a) del
párrafo 1, la Autoridad podrá imponer al contratista sanciones monetarias
proporcionadas a la gravedad del incumplimiento.

3. Con excepción de las órdenes de emergencia previstas en el
apartado w) del párrafo 2 del artículo 162, la Autoridad no podrá ejecutar
ninguna decisión que implique sanciones monetarias o la suspensión o
rescisión del contrato hasta que se haya dado al contratista una oportunidad
razonable de agotar los recursos judiciales de que dispone de conformidad
con la sección 5 de la Parte XI.

Artículo 19
Revisión del contrato

1. Cuando hayan surgido o puedan surgir circunstancias que, a
juicio de cualquiera de las partes, hagan inequitativo el contrato o hagan
impracticable o imposible el logro de los objetivos previstos en él o en la
Parte XI, las partes entablarán negociaciones para revisar el contrato en
la forma que corresponda.

2. Los contratos celebrados de conformidad con el párrafo 3 del
artículo 153 sólo podrán revisarse con el consentimiento de las partes.

Artículo 20
Transferencia de derechos y obligaciones

Los derechos y obligaciones derivados de un contrato sólo podrán
transferirse con el consentimiento de la Autoridad y de conformidad con
sus normas, reglamentos y procedimientos. La Autoridad no negará sin
causa bastante su consentimiento a la transferencia si el cesionario
propuesto reúne todas las condiciones requeridas de un solicitante y asume
todas las obligaciones del cedente y si la transferencia no confiere al
cesionario un plan de trabajo cuya aprobación estaría prohibida por el
apartado c) del párrafo 3 del artículo 6 de este Anexo.

Artículo 21
Derecho aplicable

1. El contrato se regirá por sus disposiciones, por las normas,
reglamentos y procedimientos de la Autoridad, por la Parte XI y por otras
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normas de derecho internacional que no sean incompatibles con la
Convención.

2. Las decisiones definitivas de una corte o tribunal que tenga
competencia en virtud de esta Convención respecto de los derechos y
obligaciones de la Autoridad y del contratista serán ejecutables en el
territorio de cada Estado Parte.

3. Ningún Estado Parte podrá imponer a un contratista
condiciones incompatibles con la Parte XI. Sin embargo, no se considerará
incompatible con la Parte XI la aplicación por un Estado Parte a los
contratistas que patrocine o a los buques que enarbolen su pabellón de
leyes y reglamentos para la protección del medio marino o de otra índole
más estrictos que las normas, reglamentos y procedimientos de la
Autoridad establecidos en virtud del apartado f) del párrafo 2 del artículo
17 de este Anexo.

Artículo 22
Responsabilidad

El contratista responderá de los daños causados por los actos ilícitos
cometidos en la realización de sus operaciones, teniendo en cuenta la parte
de responsabilidad por acción u omisión imputable a la Autoridad.
Análogamente, la Autoridad responderá de los daños causados por los
actos ilícitos cometidos en el ejercicio de sus facultades y funciones,
incluido el incumplimiento del párrafo 2 del artículo 168, teniendo en
cuenta la parte de responsabilidad por acción u omisión imputable al
contratista. En todo caso, la reparación equivaldrá al daño efectivo.

ANEXO IV. ESTATUTO DE LA EMPRESA
Artículo 1
Objetivos

1. La Empresa será el órgano de la Autoridad que realizará
actividades en la Zona directamente, en cumplimiento del apartado a) del
párrafo 2 del artículo 153, así como actividades de transporte, tratamiento
y comercialización de minerales extraídos de la Zona.

2. En el cumplimiento de sus objetivos y en el desempeño de sus
funciones, la Empresa actuará de conformidad con esta Convención y con
las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad.

3. En el aprovechamiento de los recursos de la Zona conforme
al párrafo 1, la Empresa actuará según principios comerciales sólidos, con
sujeción a esta Convención.
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Artículo 2
Relación con la Autoridad

1. Con arreglo al artículo 170, la Empresa actuará de conformidad
con la política general de la Asamblea y las directrices del Consejo.

2. Con sujeción a lo dispuesto en el párrafo 1, la Empresa gozará
de autonomía en la realización de sus operaciones.

3. Nada de lo dispuesto en esta Convención se interpretará en el
sentido de que la Empresa responderá de los actos u obligaciones de la
Autoridad ni la Autoridad de los actos u obligaciones de la Empresa.

Artículo 3
Limitación de responsabilidad

Sin perjuicio del párrafo 3 del artículo 11 de este Anexo, ningún
miembro de la Autoridad responderá, por el mero hecho de serlo, de los
actos u obligaciones de la Empresa.

Artículo 4
Estructura

La Empresa tendrá una Junta Directiva, un Director General y el
personal necesario para el desempeño de sus funciones.

Artículo 5
Junta Directiva

1. La Junta Directiva estará integrada por 15 miembros elegidos
por la Asamblea de conformidad con el apartado c) del párrafo 2 del
artículo 160. En la elección de los miembros de la Junta se tendrá
debidamente en cuenta el principio de la distribución geográfica equitativa.
Al presentar candidaturas para la Junta, los miembros de la Autoridad
tendrán presente la necesidad de que los candidatos que propongan tengan
el máximo nivel de competencia y las calificaciones necesarias en las
esferas pertinentes, a fin de asegurar la viabilidad y el éxito de la Empresa.

2. Los miembros de la Junta serán elegidos por cuatro años y
podrán ser reelegidos. En su elección y reelección se tendrá debidamente
en cuenta el principio de la rotación.

3. Los miembros de la Junta desempeñarán sus cargos hasta que
sean elegidos sus sucesores. Si el cargo de un miembro de la Junta queda
vacante, la Asamblea elegirá, de conformidad con el apartado c) del
párrafo 2 del artículo 160, un nuevo miembro para el resto del mandato de
su predecesor.

4. Los miembros de la Junta actuarán a título personal. En el
desempeño de sus funciones, no solicitarán ni aceptarán instrucciones de
ningún gobierno o ninguna otra fuente. Los miembros de la Autoridad
respetarán el carácter independiente de los miembros de la Junta y se
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abstendrán de todo intento de influir sobre cualquiera de ellos en el
desempeño de sus funciones.

5. Los miembros de la Junta percibirán una remuneración con
cargo a los fondos de la Empresa. La cuantía de la remuneración será fijada
por la Asamblea por recomendación del Consejo.

6. La Junta celebrará normalmente sus sesiones en la oficina
principal de la Empresa y se reunirá con la frecuencia que los asuntos de
la Empresa requieran.

7. Dos tercios de los miembros de la Junta constituirán quórum.
8. Cada miembro de la Junta tendrá un voto. Las decisiones de la

Junta serán adoptadas por mayoría de sus miembros. Si un miembro tuviere
un conflicto de intereses respecto de una de esas cuestiones, no participará
en la votación correspondiente.

9. Cualquier miembro de la Autoridad podrá pedir a la Junta
información relativa a las operaciones de la Empresa que le afecten
particularmente. La Junta procurará proporcionar tal información.

Artículo 6
Facultades y funciones de la Junta Directiva

La Junta Directiva dirigirá las operaciones de la Empresa. Con
sujeción a esta Convención, la Junta Directiva ejercerá las facultades
necesarias para cumplir los objetivos de la Empresa, incluidas las de:

a) Elegir entre sus miembros un Presidente;
b) Adoptar su reglamento;
c) Elaborar y presentar por escrito al Consejo planes de trabajo

oficiales, de conformidad con el párrafo 3 del artículo 153 y el apartado j)
del párrafo 2 del artículo 162;

d) Elaborar planes de trabajo y programas para la realización de
las actividades previstas en el artículo 170;

e) Preparar solicitudes de autorización de producción y
presentarlas al Consejo de conformidad con los párrafos 2 a 7 del
artículo 151;

f) Autorizar negociaciones sobre la adquisición de tecnología,
incluidas las previstas, en los apartados a), c) y d) del párrafo 3 del
artículo 5 del Anexo III, y aprobar los resultados de tales negociaciones;

g) Fijar modalidades y condiciones y autorizar negociaciones sobre
empresas conjuntas y otras formas de arreglos conjuntos, según se prevé
en los artículos 9 y 11 del Anexo III, y aprobar los resultados de tales
negociaciones;

h) Recomendar a la Asamblea qué parte de los beneficios netos
de la Empresa deberá retenerse como reservas de conformidad con el
apartado f) del párrafo 2 del artículo 160 y con el artículo 10 de este
Anexo;

i) Aprobar el presupuesto anual de la Empresa;
j) Autorizar la adquisición de bienes y servicios, de conformidad

con el párrafo 3 del artículo 12 de este Anexo;
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k) Presentar un informe anual al Consejo, de conformidad con el
artículo 9 de este Anexo;

l) Presentar al Consejo, para su aprobación por la Asamblea,
proyectos de normas respecto de la organización, la administración, el
nombramiento y la destitución del personal de la Empresa, y adoptar
reglamentos para aplicar dichas normas;

m) Contraer préstamos y dar las garantías o cauciones que
determine de conformidad con el párrafo 2 del artículo 11 de este Anexo;

n) Incoar acciones judiciales, concertar acuerdos y transacciones
y adoptar cualquier otra medida conforme al artículo 13 de este Anexo;

o) Delegar, con sujeción a la aprobación del Consejo, cualquiera
de sus facultades no discrecionales en sus comités o en el Director General.

Artículo 7
Director General y personal

1. La Asamblea elegirá por recomendación del Consejo, previa
propuesta de la Junta Directiva, un Director General que no será miembro
de la Junta. El Director General desempeñará su cargo por un período
determinado, que no excederá de cinco años, y podrá ser reelegido por
nuevos períodos.

2. El Director General será el representante legal de la Empresa
y su jefe ejecutivo y responderá directamente ante la Junta Directiva de
la gestión de los asuntos de la Empresa. Tendrá a su cargo la organización,
la administración, el nombramiento y la destitución del personal, de
conformidad con las normas y reglamentos mencionados en el apartado
l) del artículo 6 de este Anexo. Participará, sin voto, en las reuniones de
la Junta y podrá participar, sin voto, en las reuniones de la Asamblea y del
Consejo cuando estos órganos examinen cuestiones relativas a la Empresa.

3. La consideración primordial al contratar y nombrar al personal
y al determinar sus condiciones de servicio será la necesidad de asegurar
del más alto grado de eficiencia y competencia técnica. Con sujeción a esta
consideración, se tendrá debidamente en cuenta la importancia de contratar
al personal sobre una base geográfica equitativa.

4. En el desempeño de sus funciones, el Director General y el
personal no solicitarán ni recibirán instrucciones de ningún gobierno ni
de ninguna otra fuente ajena a la Empresa. Se abstendrán de actuar en
forma alguna que sea incompatible con su condición de funcionarios
internacionales, responsables únicamente ante la Empresa. Todo Estado
Parte se compromete a respetar el carácter exclusivamente internacional
de las funciones del Director General y del personal, y a no tratar de influir
sobre ellos en el desempeño de sus funciones.

5. Las obligaciones establecidas en el párrafo 2 del artículo 168
se aplicarán igualmente al personal de la Empresa.
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Artículo 8
Ubicación

La Empresa tendrá su oficina principal en la sede de la Autoridad.
Podrá establecer otras oficinas e instalaciones en el territorio de cualquier
Estado Parte, con el consentimiento de éste.

Artículo 9
Informes y estados financieros

1. En los tres meses siguientes a la terminación de cada ejercicio
económico, la Empresa someterá al examen del Consejo un informe anual
que contenga un estado de cuentas certificado por auditores, y enviará al
Consejo a intervalos apropiados un estado resumido de la situación
financiera y un estado de pérdidas y ganancias que muestre el resultado
de sus operaciones.

2. La Empresa publicará su informe anual y los demás informes
que estime apropiado.

3. Se transmitirán a los miembros de la Autoridad todos los
informes y estados financieros mencionados en este artículo.

Artículo 10
Distribución de los beneficios netos 

1. Con sujeción a lo dispuesto en el párrafo 3, la Empresa hará
pagos a la Autoridad con arreglo al artículo 13 del Anexo III, o su
equivalente.

2. La Asamblea, por recomendación de la Junta Directiva, decidirá
qué parte de los beneficios netos de la Empresa se retendrá como reservas
de ésta. El resto de los beneficios netos se transferirá a la Autoridad.

3. Durante el período inicial necesario para que la Empresa llegue
a autofinanciarse, que no excederá de 10 años contados a partir del
comienzo de su producción comercial, la Asamblea eximirá a la Empresa
de los pagos mencionados en el párrafo 1 y dejará la totalidad de los
beneficios netos de la Empresa en las reservas de ésta.

Artículo 11
Finanzas

1. Los fondos de la Empresa comprenderán:
a) Las cantidades recibidas de la Autoridad de conformidad con

el apartado b) del párrafo 2 del artículo 173;
b) Las contribuciones voluntarias que aporten los Estados Partes

con objeto de financiar actividades de la Empresa;
c) Los préstamos obtenidos por la Empresa de conformidad con

los párrafos 2 y 3;
d) Los ingresos procedentes de las operaciones de la Empresa;
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e) Otros fondos puestos a disposición de la Empresa para
permitirle comenzar las operaciones lo antes posible y desempeñar sus
funciones.

2. a) La Empresa estará autorizada para obtener fondos en
préstamo y para dar las garantías o cauciones que determine. Antes de
proceder a una venta pública de sus obligaciones en los mercados
financieros o en la moneda de un Estado Parte, la Empresa obtendrá la
aprobación de ese Estado. El monto total de los préstamos será aprobado
por el Consejo previa recomendación de la Junta Directiva;

b) Los Estados Partes harán cuanto sea razonable por apoyar a la
Empresa en sus solicitudes de préstamos en los mercados de capital y a
instituciones financieras internacionales.

3. a) Se proporcionarán a la Empresa los fondos necesarios para
explorar y explotar un sitio minero y para transportar, tratar y comercializar
los minerales extraídos de él y el níquel, el cobre, el cobalto y el manganeso
obtenidos, así como para cubrir sus gastos administrativos iniciales. La
Comisión Preparatoria consignará el monto de esos fondos, así como los
criterios y factores para su reajuste, en los proyectos de normas,
reglamentos y procedimientos de la Autoridad;

b) Todos los Estados Partes pondrán a disposición de la Empresa
una cantidad equivalente a la mitad de los fondos mencionados en el
apartado a), en forma de préstamos a largo plazo y sin interés, con arreglo
a la escala de cuotas para el presupuesto ordinario de las Naciones Unidas
en vigor en la fecha de aportación de las contribuciones, ajustada para tener
en cuenta a los Estados que no sean miembros de las Naciones Unidas. La
otra mitad de los fondos se recaudará mediante préstamos garantizados por
los Estados Partes con arreglo a dicha escala;

c) Si la suma de las contribuciones financieras de los Estados
Partes fuere menor que los fondos que deban proporcionarse a la Empresa
con arreglo al apartado a), la Asamblea, en su primer período de sesiones,
considerará la cuantía del déficit y, teniendo en cuenta la obligación de los
Estados Partes en virtud de lo dispuesto en los apartados a) y b) y las
recomendaciones de la Comisión Preparatoria, adoptará por consenso
medidas para hacer frente a dicho déficit;

d) i) Cada Estado Parte deberá, dentro de los sesenta días
siguientes a la entrada en vigor de esta Convención o dentro de los
treinta días siguientes al depósito de su instrumento de ratificación
o adhesión, si esta fecha fuere posterior, depositar en la Empresa
pagarés sin interés, no negociables e irrevocables por un monto igual
a la parte que corresponda a dicho Estado de los préstamos previstos
en el apartado b);
ii) Tan pronto como sea posible después de la entrada en vigor de
esta Convención, y en lo sucesivo anualmente o con otra periodicidad
adecuada, la Junta Directiva preparará un programa que indique el
monto de los fondos que precisará para sufragar los gastos
administrativos de la Empresa y para la realización de actividades
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conforme al artículo 170 y al artículo 12 de este Anexo y las fechas
en que necesitará esos fondos;
iii) Una vez preparado ese programa, la Empresa notificará a cada
Estado Parte, por conducto de la Autoridad, la parte que le
corresponda de tales gastos con arreglo al apartado b). La Empresa
cobrará las sumas de los pagarés que sean necesarias para hacer
frente a los gastos indicados en el programa antes mencionado con
respecto a los préstamos sin interés;
iv) Cada Estado Parte, al recibir la notificación, pondrá a
disposición de la Empresa la parte que le corresponda de las garantías
de deuda de la Empresa mencionadas en el apartado b);
e) i) Previa solicitud de la Empresa, un Estado Parte podrá
garantizar deudas adicionales a las que haya garantizado con arreglo
a la escala mencionada en el apartado b);
ii) En lugar de una garantía de deuda, un Estado Parte podrá
aportar a la Empresa una contribución voluntaria de cuantía
equivalente a la parte de las deudas que de otro modo estaría obligado
a garantizar;
f) El reembolso de los préstamos con interés tendrá prioridad

sobre el de los préstamos sin interés. El reembolso de los préstamos sin
interés se hará con arreglo a un programa aprobado por la Asamblea por
recomendación del Consejo y con el asesoramiento de la Junta Directiva.
La Junta Directiva desempeñará esta función de conformidad con las
disposiciones pertinentes de las normas, reglamentos y procedimientos de
la Autoridad, en las que se tendrá en cuenta la importancia primordial de
asegurar el funcionamiento eficaz de la Empresa y, en particular, su
independencia financiera;

g) Los fondos se pondrán a disposición de la Empresa en monedas
de libre uso o en monedas que puedan obtenerse libremente y utilizarse
efectivamente en los principales mercados de divisas. Estas monedas se
definirán en las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad,
de conformidad con la práctica monetaria internacional vigente. Salvo lo
dispuesto en el párrafo 2, ningún Estado Parte mantendrá ni impondrá
restricciones a la tenencia, uso o cambio de esos fondos por la Empresa;

h) Por “garantía de deuda” se entenderá la promesa de un Estado
Parte a los acreedores de la Empresa de pagar proporcionalmente, según
la escala adecuada, las obligaciones financieras de la Empresa cubiertas
por la garantía una vez que los acreedores hayan notificado al Estado Parte
la falta de pago. Los procedimientos para el pago de esas obligaciones se
ajustarán a las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad.

4. Los fondos, haberes y gastos de la Empresa se mantendrán
separados de los de la Autoridad. No obstante, la Empresa podrá concertar
acuerdos con la Autoridad en materia de instalaciones, personal y servicios,
así como para el reembolso de los gastos administrativos que haya pagado
una por cuenta de la otra.
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5. Los documentos, libros y cuentas de la Empresa, incluidos sus
estados financieros anuales, serán certificados anualmente por un auditor
independiente designado por el Consejo.

Artículo 12
Operaciones

1. La Empresa presentará al Consejo proyectos para realizar
actividades de conformidad con el artículo 170. Tales proyectos contendrán
un plan de trabajo oficial escrito de las actividades que hayan de realizarse
en la Zona, conforme al párrafo 3 del artículo 153, y los demás datos e
informaciones que sean necesarios para su evaluación por la Comisión
Jurídica y Técnica y su aprobación por el Consejo.

2. Una vez aprobado el proyecto por el Consejo, la Empresa lo
ejecutará sobre la base del plan de trabajo oficial escrito mencionado en
el párrafo 1.

3. a) Cuando la Empresa no disponga de los bienes y servicios
necesarios para sus operaciones, podrá adquirirlos. Con tal objeto,
solicitará licitaciones y adjudicará contratos a los licitantes que ofrezcan
la mejor combinación de calidad, precio y fecha de entrega.

b) Cuando haya más de un licitante que cumpla esas condiciones,
el contrato se adjudicará de conformidad con:

i) El principio de la no discriminación por consideraciones
políticas u otras consideraciones no relacionadas con la diligencia
y eficacia debidas en las operaciones;
ii) Las directrices que apruebe el Consejo en relación con la
preferencia que haya de darse a los bienes y servicios procedentes
de Estados en desarrollo, incluidos aquellos sin litoral o en situación
geográfica desventajosa;
c) La Junta Directiva podrá adoptar normas que determinen las

circunstancias especiales en que, atendiendo a los intereses de la Empresa,
podrá omitirse el requisito de solicitar licitaciones.

4. La Empresa será propietaria de los minerales y las sustancias
tratadas que obtenga.

5. La Empresa venderá sus productos en forma no discriminatoria.
No concederá descuentos no comerciales.

6. Sin perjuicio de las facultades generales o especiales que le
confieran otras disposiciones de esta Convención, la Empresa ejercerá
todas las necesarias para el desempeño de su cometido.

7. La Empresa no intervendrá en los asuntos políticos de ningún
Estado Parte y la orientación política de los Estados de que se trate no
influirá en sus decisiones, cuya adopción sólo se basará en consideraciones
de orden comercial, evaluadas imparcialmente a los efectos de lograr los
objetivos indicados en el artículo 1 de este Anexo.
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Artículo 13
Condición jurídica, privilegios e inmunidades

1. A fin de que la Empresa pueda desempeñar sus funciones, se
le concederán en el territorio de los Estados Partes la condición jurídica,
los privilegios y las inmunidades establecidos en este artículo. Con ese
propósito, la Empresa y los Estados Partes podrán concertar los acuerdos
especiales que consideren necesarios.

2. La Empresa tendrá la capacidad jurídica necesaria para el
desempeño de sus funciones y el logro de sus fines y, en particular, para:

a) Celebrar contratos y arreglos conjuntos o de otra índole,
inclusive acuerdos con Estados y organizaciones internacionales;

b) Adquirir, arrendar, poseer y enajenar bienes muebles o
inmuebles;

c) Ser parte en procedimientos judiciales.
3. a) La Empresa sólo podrá ser demandada ante los tribunales

competentes de un Estado Parte en cuyo territorio:
i) Tenga una oficina o instalación;
ii) Haya designado un apoderado para aceptar emplazamientos
o notificaciones de demandas judiciales;
iii) Haya celebrado un contrato respecto de bienes o servicios;
iv) Haya emitido obligaciones; o
v) Realice otras actividades comerciales;
b) Los bienes y haberes de la Empresa, dondequiera y en poder

de quienquiera que se hallen, gozarán de inmunidad contra cualquier forma
de incautación, embargo o ejecución mientras no se dicte sentencia firme
contra la Empresa.

4. a) Los bienes y haberes de la Empresa, dondequiera y en
poder de quienquiera que se hallen, gozarán de inmunidad de requisa,
confiscación, expropiación o cualquier otra forma de incautación por
decisión ejecutiva o legislativa;

b) Los bienes y haberes de la Empresa, dondequiera y en poder
de quienquiera que se hallen, estarán exentos de todo tipo de restricciones,
reglamentaciones, controles y moratorias de carácter discriminatorio;

c) La Empresa y su personal respetarán las leyes y reglamentos
de cualquier Estado o territorio en que realicen actividades comerciales
o de otra índole;

d) Los Estados Partes velarán por que la Empresa goce de todos
los derechos, privilegios e inmunidades que ellos reconozcan a entidades
que realicen actividades comerciales en sus territorios. Los derechos,
privilegios e inmunidades reconocidos a la Empresa no serán menos
favorables que los reconocidos a entidades comerciales que realicen
actividades similares. Cuando los Estados Partes otorguen privilegios
especiales a Estados en desarrollo o a sus entidades comerciales, la
Empresa gozará de esos privilegios en forma igualmente preferencial;

e) Los Estados Partes podrán otorgar incentivos, derechos,
privilegios e inmunidades especiales a la Empresa sin quedar obligados
a otorgarlos a otras entidades comerciales.
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5. La Empresa negociará con los países en que estén ubicadas sus
oficinas e instalaciones la exención de impuestos directos e indirectos.

6. Cada Estado Parte tomará las medidas necesarias para
incorporar a su legislación los principios enunciados en este Anexo e
informará a la Empresa de las medidas concretas que haya tomado.

7. La Empresa podrá renunciar, en la medida y condiciones que
determine, a cualquiera de los privilegios e inmunidades concedidos por
este artículo o por los acuerdos especiales mencionados en el párrafo 1.

ANEXO V. CONCILIACIÓN
SECCIÓN 1. PROCEDIMIENTO DE CONCILIACIÓN DE
CONFORMIDAD CON LA SECCIÓN 1 DE LA PARTE XV

Artículo 1
Incoación del procedimiento

Si las partes en una controversia han convenido, de conformidad con
el artículo 284, en someterla al procedimiento de conciliación previsto en
esta sección, cualquiera de ellas podrá incoar el procedimiento mediante
notificación escrita dirigida a la otra u otras partes en la controversia.

Artículo 2
Lista de conciliadores

El Secretario General de las Naciones Unidas establecerá y mantendrá
una lista de conciliadores. Cada Estado Parte tendrá derecho a designar
cuatro conciliadores, quienes serán personas que gocen de la más alta
reputación de imparcialidad, competencia e integridad. La lista se
compondrá de los nombres de las personas así designadas. Si en cualquier
momento los conciliadores designados por uno de los Estados Partes para
integrar la lista fueren menos de cuatro, ese Estado Parte podrá hacer las
nuevas designaciones a que tenga derecho. El nombre de un conciliador
permanecerá en la lista hasta que sea retirado por el Estado Parte que lo
haya designado; no obstante, seguirá formando parte de cualquier comisión
de conciliación para la cual se le haya nombrado hasta que termine el
procedimiento ante esa comisión.

Artículo 3
Constitución de la comisión de conciliación

Salvo que las partes acuerden otra cosa, la comisión de conciliación
se constituirá de la forma siguiente:

a) A reserva de lo dispuesto en el apartado g), la comisión de
conciliación estará integrada por cinco miembros;
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b) La parte que incoe el procedimiento nombrará dos
conciliadores, de preferencia elegidos de la lista mencionada en el
artículo 2 de este Anexo, uno de los cuales podrá ser nacional suyo, salvo
que las partes convengan otra cosa. Esos nombramientos se incluirán en
la notificación prevista en el artículo 1 de este Anexo;

c) La otra parte en la controversia nombrará, en la forma prevista
en el apartado b), dos conciliadores dentro de los 21 días siguientes a la
recepción de la notificación prevista en el artículo 1 de este Anexo. Si no
se efectúan los nombramientos en ese plazo, la parte que haya incoado el
procedimiento podrá, dentro de la semana siguiente a la expiración del
plazo, poner término al procedimiento mediante notificación dirigida a la
otra parte o pedir al Secretario General de las Naciones Unidas que haga
los nombramientos de conformidad con el apartado e);

d) Dentro de los 30 días siguientes a la fecha en que se haya
efectuado el último nombramiento, los cuatro conciliadores nombrarán un
quinto conciliador, elegido de la lista mencionada en el artículo 2, que será
el presidente. Si el nombramiento no se realiza en ese plazo, cualquiera
de las partes podrá pedir al Secretario General de las Naciones Unidas,
dentro de la semana siguiente a la expiración del plazo, que haga el
nombramiento de conformidad con el apartado e);

e) Dentro de los 30 días siguientes a la recepción de una solicitud
hecha con arreglo a los apartados c) o d), el Secretario General de las
Naciones Unidas hará los nombramientos necesarios escogiendo de la lista
mencionada en el artículo 2 de este Anexo en consulta con las partes en
la controversia;

f) Las vacantes se cubrirán en la forma prescrita para los
nombramientos iniciales;

g) Dos o más partes que determinen de común acuerdo que tienen
un mismo interés nombrarán conjuntamente dos conciliadores. Cuando dos
o más partes tengan intereses distintos, o no haya acuerdo acerca de si
tienen un mismo interés, las partes nombrarán conciliadores
separadamente;

h) En las controversias en que existan más de dos partes
que tengan intereses distintos, o cuando no haya acuerdo acerca de si
tienen un mismo interés, las partes aplicarán en la medida posible los
apartados a) a f).

Artículo 4
Procedimiento

Salvo que las partes acuerden otra cosa, la comisión de conciliación
determinará su propio procedimiento. La comisión, con el consentimiento
de las partes en la controversia, podrá invitar a cualquiera de los Estados
Partes a que le presente sus opiniones verbalmente o por escrito. Las
decisiones relativas a cuestiones de procedimiento, las recomendaciones
y el informe de la comisión se adoptarán por mayoría de votos de sus
miembros.
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Artículo 5
Solución amistosa

La comisión podrá señalar a la atención de las partes cualesquiera
medidas que puedan facilitar una solución amistosa de la controversia.

Artículo 6
Funciones de la comisión

La comisión oirá a las partes, examinará sus pretensiones y
objeciones, y les formulará propuestas para que lleguen a una solución
amistosa.

Artículo 7
Informe

1. La comisión presentará un informe dentro de los 12 meses
siguientes a su constitución. En su informe dejará constancia de los
acuerdos a que se haya llegado y, si no ha habido acuerdo, de sus
conclusiones sobre todas las cuestiones de hecho o de derecho relativas
a la cuestión en litigio e incluirá las recomendaciones que estime adecuadas
para una solución amistosa. El informe será depositado en poder del
Secretario General de las Naciones Unidas, quien lo transmitirá
inmediatamente a las partes en la controversia.

2. El informe de la comisión, incluidas sus conclusiones y
recomendaciones, no será obligatorio para las partes.

Artículo 8
Terminación del procedimiento

El procedimiento de conciliación terminará cuando se haya llegado
a una solución, cuando las partes hayan aceptado o una de ellas haya
rechazado las recomendaciones del informe mediante notificación escrita
dirigida al Secretario General de las Naciones Unidas o cuando haya
transcurrido un plazo de tres meses desde la fecha en que se transmitió el
informe a las partes.

Artículo 9
Honorarios y gastos

Los honorarios y gastos de la comisión correrán a cargo de las partes
en la controversia.
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Artículo 10
Derecho de las partes a modificar el procedimiento

Las partes en la controversia podrán modificar, mediante acuerdos
aplicables únicamente a esa controversia, cualquier disposición de este
Anexo.

SECCIÓN 2. SUMISIÓN OBLIGATORIA AL
PROCEDIMIENTO DE CONCILIACIÓN

DE CONFORMIDAD CON LA SECCIÓN 3
DE LA PARTE XV

Artículo 11
Incoación del procedimiento

1. Toda parte en una controversia que, de conformidad con la
sección 3 de la Parte XV, pueda ser sometida al procedimiento de
conciliación previsto en esta sección, podrá incoar el procedimiento
mediante notificación escrita dirigida a la otra u otras partes en la
controversia.

2. Toda parte en la controversia que haya sido notificada con
arreglo al párrafo 1 estará obligada a someterse a ese procedimiento.

Artículo 12
Falta de respuesta o de sumisión al procedimiento de conciliación

El hecho de que una o varias partes en la controversia no respondan
a la notificación relativa a la incoación del procedimiento, o no se sometan
a ese procedimiento, no será obstáculo para la sustanciación de éste.

Artículo 13
Competencia

Todo desacuerdo en cuanto a la competencia de una comisión de
conciliación establecida en virtud de esta sección será dirimido por esa
comisión.

Artículo 14
Aplicación de la sección 1

Los artículos 2 a 10 de la sección 1 se aplicarán con sujeción a las
disposiciones de esta sección.
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ANEXO VI. ESTATUTO DEL TRIBUNAL
INTERNACIONAL DEL DERECHO

DEL MAR
Artículo 1

Disposiciones generales

1. El Tribunal Internacional del Derecho del Mar se constituirá
y funcionará conforme a las disposiciones de esta Convención y de este
Estatuto.

2. El Tribunal tendrá su sede en la Ciudad Libre y Hanseática de
Hamburgo en la República Federal de Alemania.

3. El Tribunal podrá reunirse y ejercer sus funciones en cualquier
otro lugar cuando lo considere conveniente.

4. La sumisión de controversias al Tribunal se regirá por las
disposiciones de las Partes XI y XV.

SECCIÓN 1. ORGANIZACIÓN DEL TRIBUNAL

Artículo 2
Composición

1. El Tribunal se compondrá de 21 miembros independientes,
elegidos entre personas que gocen de la más alta reputación por su
imparcialidad e integridad y sean de reconocida competencia en materia
de derecho del mar.

2. En la composición del Tribunal se garantizarán la
representación de los principales sistemas jurídicos del mundo y una
distribución geográfica equitativa.

Artículo 3
Miembros

1. El Tribunal no podrá tener dos miembros que sean nacionales
del mismo Estado. A estos efectos, toda persona que pueda ser tenida por
nacional de más de un Estado será considerada nacional del Estado en que
habitualmente ejerza sus derechos civiles y políticos.

2. No habrá menos de tres miembros por cada uno de los grupos
geográficos establecidos por la Asamblea General de las Naciones Unidas.

Artículo 4
Candidaturas y elección

1. Cada Estado Parte podrá proponer como máximo dos personas
que reúnan las calificaciones prescritas en el artículo 2 de este Anexo. Los
miembros del Tribunal serán elegidos de la lista de personas así propuestas.
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2. Por lo menos tres meses antes de la fecha de la elección, el
Secretario General de las Naciones Unidas, en el caso de la primera
elección, o el Secretario del Tribunal, en el de las elecciones siguientes,
invitará por escrito a los Estados Partes a que presenten sus candidatos en
un plazo de dos meses. Asimismo, preparará una lista por orden alfabético
de todos los candidatos, con indicación de los Estados Partes que los hayan
propuesto, y la comunicará a los Estados Partes antes del séptimo día del
mes que preceda a la fecha de la elección.

3. La primera elección se celebrará dentro de los seis meses
siguientes a la fecha de entrada en vigor de esta Convención.

4. Los miembros del Tribunal serán elegidos por votación secreta.
Las elecciones se celebrarán en una reunión de los Estados Partes,
convocada por el Secretario General de las Naciones Unidas, en el caso
de la primera elección, y según el procedimiento que convengan los
Estados Partes en el de las elecciones siguientes. Dos tercios de los Estados
Partes constituirán el quórum en esa reunión. Resultarán elegidos
miembros del Tribunal los candidatos que obtengan el mayor número de
votos y la mayoría de dos tercios de los votos de los Estados Partes
presentes y votantes, a condición de que esa mayoría comprenda la mayoría
de los Estados Partes.

Artículo 5
Duración del mandato

1. Los miembros del Tribunal desempeñarán sus cargos por nueve
años y podrán ser reelegidos; no obstante, el mandato de siete de los
miembros elegidos en la primera elección expirará a los tres años y el de
otros siete miembros a los seis años.

2. Los miembros del Tribunal cuyo mandato haya de expirar al
cumplirse los mencionados plazos iniciales de tres y seis años serán
designados por sorteo que efectuará el Secretario General de las Naciones
Unidas inmediatamente después de la primera elección.

3. Los miembros del Tribunal continuarán desempeñando las
funciones de su cargo hasta que tomen posesión sus sucesores. Después
de reemplazados, continuarán conociendo, hasta su terminación, de las
actuaciones iniciadas antes de la fecha de su reemplazo.

4. En caso de renuncia de un miembro del Tribunal, ésta se
presentará por escrito al Presidente del Tribunal. El cargo quedará vacante
en el momento en que se reciba la carta de dimisión.

Artículo 6
Vacantes

1. Las vacantes se cubrirán por el mismo procedimiento seguido
en la primera elección, con sujeción a la disposición siguiente: dentro del
plazo de un mes contado a partir de la fecha de la vacante el Secretario
extenderá las invitaciones que dispone el artículo 4 de este Anexo, y el
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Presidente del Tribunal, previa consulta con los Estados Partes, fijará la
fecha de la elección.

2. Todo miembro del Tribunal elegido para reemplazar a otro que
no haya terminado su mandato desempeñará el cargo por el resto del
período de su predecesor.

Artículo 7
Incompatibilidades

1. Los miembros del Tribunal no podrán ejercer función política
o administrativa alguna, ni tener una vinculación activa con ninguna
empresa que intervenga en la exploración o la explotación de los recursos
del mar o de los fondos marinos o en otra forma de aprovechamiento
comercial del mar o de los fondos marinos, ni tener un interés financiero
en dichas empresas.

2. Los miembros del Tribunal no podrán ejercer funciones de
agente, consejero ni abogado en ningún asunto.

3. En caso de duda sobre estas cuestiones, el Tribunal decidirá
por mayoría de los demás miembros presentes.

Artículo 8
Condiciones relativas a la participación de los miembros

en ciertos asuntos

1. Los miembros del Tribunal no podrán conocer de ningún
asunto en que hayan intervenido anteriormente como agentes, consejeros
o abogados de cualquiera de las partes, como miembros de un tribunal
nacional o internacional o en cualquier otra calidad.

2. Si, por alguna razón especial, un miembro del Tribunal
considera que no debe conocer de un asunto determinado, lo hará saber
al Presidente del Tribunal.

3. Si el Presidente considera que, por alguna razón especial, un
miembro del Tribunal no debe conocer de un asunto determinado, se lo hará
saber.

4. En caso de duda sobre estas cuestiones, el Tribunal decidirá
por mayoría de los demás miembros presentes.

Artículo 9
Consecuencia de la pérdida de las condiciones requeridas

Cuando un miembro del Tribunal, en opinión unánime de los demás,
haya dejado de reunir las condiciones requeridas, el Presidente declarará
vacante el cargo.

Artículo 10
Privilegios e inmunidades
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En el ejercicio de las funciones del cargo, los miembros del Tribunal
gozarán de privilegios e inmunidades diplomáticos.

Artículo 11
Declaración solemne

Antes de asumir el cargo, los miembros del Tribunal declararán
solemnemente, en sesión pública, que ejercerán sus atribuciones con
imparcialidad y en conciencia.

Artículo 12
Presidente, Vicepresidente y Secretario

1. El Tribunal elegirá por tres años a su Presidente y su
Vicepresidente, que podrán ser reelegidos.

2. El Tribunal nombrará su Secretario y podrá disponer el
nombramiento de los demás funcionarios que sean menester.

3. El Presidente y el Secretario residirán en la sede del Tribunal.

Artículo 13
Quórum

1. Todos los miembros disponibles participarán en las actuaciones
del Tribunal, pero se requerirá un quórum de once miembros elegidos para
constituirlo.

2. El Tribunal determinará qué miembros están disponibles
para conocer de una controversia determinada, teniendo en cuenta el
artículo 17 de este Anexo y la necesidad de asegurar el funcionamiento
eficaz de las salas previstas en los artículos 14 y 15 de este Anexo.

3. El Tribunal oirá y decidirá todas las controversias y solicitudes
que se le sometan, a menos que sea aplicable el artículo 14 de este Anexo
o que las partes soliciten que se tramiten de conformidad con el artículo 15
de este Anexo.

Artículo 14
Sala de Controversias de los Fondos Marinos

Se constituirá una Sala de Controversias de los Fondos Marinos
conforme a los dispuesto en la sección 4 de este Anexo. Su competencia,
facultades y funciones serán las establecidas en la sección 5 de la Parte XI.

Artículo 15
Salas especiales

1. El Tribunal podrá constituir las salas, compuestas de tres o más
de sus miembros elegidos, que considere necesarias para conocer de
determinadas categorías de controversias.
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2. Cuando las partes lo soliciten, el Tribunal constituirá una sala
para conocer de una controversia que se le haya sometido. El Tribunal
determinará, con la aprobación de las partes, la composición de esa sala.

3. Para facilitar el pronto despacho de los asuntos, el Tribunal
constituirá anualmente una sala de cinco de sus miembros elegidos que
podrá oír y fallar controversias en procedimiento sumario. Se designarán
dos miembros suplentes para reemplazar a los que no pudieren actuar en
un asunto determinado.

4. Las salas de que trata este artículo oirán y fallarán las
controversias si las partes lo solicitan.

5. El fallo que dicte cualquiera de las salas previstas en este
artículo y en el artículo 14 de este Anexo se considerará dictado por el
Tribunal.

Artículo 16
Reglamento del Tribunal

El Tribunal dictará normas para el ejercicio de sus funciones.
Elaborará, en particular, su reglamento.

Artículo 17
Nacionalidad de los miembros

1. Los miembros del Tribunal que sean nacionales de cualquiera
de las partes en una controversia conservarán su derecho a actuar como
miembros del Tribunal.

2. Si el Tribunal, al conocer de una controversia, incluyere algún
miembro que sea nacional de una de las partes, cualquier otra parte podrá
designar una persona de su elección para que actúe en calidad de miembro
del Tribunal.

3. Si el Tribunal, al conocer de una controversia, no incluyere
ningún miembro que sea nacional de las partes, cada una de éstas podrá
designar una persona de su elección para que participe en calidad de
miembro del Tribunal.

4. Lo dispuesto en este artículo se aplicará a las salas a que se
refieren los artículos 14 y 15 de este Anexo. En esos casos, el Presidente,
previa consulta con las partes, pedirá a tantos integrantes de la sala como
sea necesario que cedan sus puestos a los miembros del Tribunal nacionales
de las partes interesadas y, si no los hubiere o no pudieren estar presentes,
a los miembros especialmente designados por las partes.

5. Si varias partes tuvieren un mismo interés, se considerarán una
sola parte a los efectos de las disposiciones precedentes. En caso de duda,
el Tribunal decidirá.

6. Los miembros designados conforme a los dispuesto en los
párrafos 2, 3 y 4 deberán reunir las condiciones establecidas en los
artículos 2, 8 y 11 de este Anexo, y participarán en las decisiones del
Tribunal en pie de absoluta igualdad con sus colegas.
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Artículo 18
Remuneración

1. Cada miembro elegido del Tribunal percibirá un sueldo anual,
así como un estipendio especial por cada día en que desempeñe sus
funciones. La suma total de su estipendio especial en un año determinado
no excederá del monto del sueldo anual.

2. El Presidente percibirá un estipendio anual especial.
3. El Vicepresidente percibirá un estipendio especial por cada

día en que desempeñe las funciones de Presidente.
4. Los miembros designados con arreglo al artículo 17 del

presente Anexo que no sean miembros elegidos del Tribunal percibirán
una remuneración por cada día en que desempeñen las funciones del cargo.

5. Los sueldos, estipendios y remuneraciones serán fijados
periódicamente en reuniones de los Estados Partes, habida cuenta del
volumen de trabajo del Tribunal, y no podrán ser disminuidos mientras
dure el mandato.

6. El sueldo del Secretario será fijado en reuniones de los Estados
Partes a propuesta del Tribunal.

7. En reglamentos adoptados en reuniones de los Estados Partes
se fijarán las condiciones para conceder pensiones de jubilación a los
miembros del Tribunal y al Secretario, así como las que rijan el reembolso
de gastos de viaje a los miembros del Tribunal y al Secretario.

8. Los sueldos, estipendios y remuneraciones estarán exentos de
toda clase de impuestos.

Artículo 19
Gastos del Tribunal

1. Los gastos del Tribunal serán sufragados por los Estados Partes
y por la Autoridad en la forma y condiciones que se determinen en
reuniones de los Estados Partes.

2. Cuando una entidad distinta de un Estado Parte o de la
Autoridad sea parte en una controversia que se haya sometido al Tribunal,
éste fijará la suma con que dicha parte habrá de contribuir para sufragar
los gastos del Tribunal.

SECCIÓN 2. COMPETENCIA

Artículo 20
Acceso al Tribunal

1. Los Estados Partes tendrán acceso al Tribunal.
2. Las entidades distintas de los Estados Partes tendrán acceso

al Tribunal en cualquiera de los supuestos expresamente previstos en la
Parte XI o en relación con toda controversia que sea sometida al Tribunal
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de conformidad con cualquier otro acuerdo que le confiera una
competencia aceptada por todas las partes en la controversia.

Artículo 21
Competencia

La competencia del Tribunal se extenderá a todas las controversias
y demandas que le sean sometidas de conformidad con esta Convención
y a todas las cuestiones expresamente previstas en cualquier otro acuerdo
que confiera competencia al Tribunal.

Artículo 22
Sumisión de controversias regidas por otros acuerdos

Si todas las partes en un tratado ya en vigor que verse sobre las
materias objeto de esta Convención así lo acuerdan, las controversias
relativas a la interpretación o aplicación de ese tratado podrán ser
sometidas al Tribunal de conformidad con dicho acuerdo.

Artículo 23
Derecho aplicable

El Tribunal decidirá todas las controversias y demandas de
conformidad con el artículo 293.

SECCIÓN 3. PROCEDIMIENTO

Artículo 24
Iniciación de las actuaciones

1. Las controversias serán sometidas al Tribunal mediante
notificación de un compromiso entre las partes o mediante solicitud escrita
dirigida al Secretario. En ambos casos, se indicarán el objeto de la
controversia y las partes.

2. El Secretario notificará inmediatamente el compromiso o la
solicitud a todos los interesados.

3. El Secretario notificará también el compromiso o la solicitud
a todos los Estados Partes.

Artículo 25
Medidas provisionales

1. Con arreglo al artículo 290, el Tribunal y su Sala de
Controversias de los Fondos Marinos estarán facultados para decretar
medidas provisionales.

2. Si el Tribunal no se encuentra reunido o si el número de
miembros disponibles no es suficiente para que haya quórum, las medidas
provisionales serán decretadas por la sala que se establezca en virtud del
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párrafo 3 del artículo 15 de este Anexo. No obstante lo dispuesto en el
párrafo 4 del artículo 15 de este Anexo, las medidas provisionales podrán
ser adoptadas a solicitud de cualquiera de las partes en la controversia.
Dichas medidas estarán sujetas a examen y revisión por el Tribunal.

Artículo 26
Vistas

1. El Presidente o, en su ausencia, el Vicepresidente dirigirá las
vistas; si ninguno de ellos pudiere hacerlo, presidirá el más antiguo de los
miembros del Tribunal presentes.

2. Las vistas serán públicas, salvo que el Tribunal decida o las
partes soliciten otra cosa.

Artículo 27
Dirección del proceso

El Tribunal dictará las providencias necesarias para la dirección del
proceso, decidirá la forma y plazos en que cada parte deberá presentar sus
alegatos y adoptará las medidas necesarias para la práctica de pruebas.

Artículo 28
Incomparecencia

Cuando una de las partes no comparezca ante el Tribunal o se
abstenga de defender su caso, la otra parte podrá pedir al Tribunal que
prosiga las actuaciones y dicte su fallo. La ausencia de una parte o la
abstención de defender su caso no constituirá un impedimento para las
actuaciones. Antes de dictar el fallo, el Tribunal deberá asegurarse no sólo
de que tiene competencia en la controversia, sino también de que la
demanda está bien fundada en cuanto a los hechos y al Derecho.

Artículo 29
Mayoría requerida para las decisiones

1. Todas las decisiones del Tribunal se adoptarán por mayoría
de votos de los miembros presentes.

2. En caso de empate, decidirá el voto del Presidente o del
miembro del Tribunal que lo sustituya.

Artículo 30
Fallo

1. El fallo será motivado.
2. El fallo mencionará los nombres de los miembros del Tribunal

que hayan participado en su adopción.
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3. Si el fallo no expresa en todo o en parte la opinión unánime
de los miembros del Tribunal, cualquiera de éstos tendrá derecho a que se
agregue al fallo su opinión separada o disidente.

4. El fallo será firmado por el Presidente y el Secretario. Será
leído en sesión pública previamente notificada a las partes en la
controversia.

Artículo 31
Solicitud de intervención

1. Si un Estado Parte considera que tiene un interés de orden
jurídico que pueda ser afectado por la decisión del Tribunal, podrá solicitar
del Tribunal que le permita intervenir en el proceso.

2. El Tribunal decidirá con respecto a dicha solicitud.
3. Si la solicitud fuere aceptada, el fallo del Tribunal respecto

de la controversia será obligatorio para el Estado solicitante en lo que se
refiera a las cuestiones en las que haya intervenido.

Artículo 32
Derecho de intervención en casos de interpretación

o aplicación

1. Cuando se planteen cuestiones de interpretación o de
aplicación de la Convención, el Secretario lo notificará inmediatamente
a todos los Estados Partes.

2. Cuando, con arreglo a los artículos 21 y 22 de este Anexo, se
planteen cuestiones relativas a la interpretación o la aplicación de un
acuerdo internacional, el Secretario lo notificará a todas las partes en él.

3. Las partes a que se refieren los párrafos 1 y 2 tendrán derecho
a intervenir en las actuaciones y, si ejercen ese derecho, la interpretación
contenida en el fallo será igualmente obligatoria para ellas.

Artículo 33
Carácter definitivo y fuerza obligatoria de los fallos

1. El fallo del Tribunal será definitivo y obligatorio para las partes
en la controversia.

2. El fallo sólo tendrá fuerza obligatoria para las partes y respecto
de la controversia que haya sido decidida.

3. En caso de desacuerdo sobre el sentido o el alcance del fallo,
el Tribunal lo interpretará a solicitud de cualquiera de las partes.

Artículo 34
Costas

Salvo que el Tribunal determine otra cosa, cada parte sufragará sus
propias costas.
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SECCIÓN 4. SALA DE CONTROVERSIAS DE
LOS FONDOS MARINOS

Artículo 35
Composición

1. La Sala de Controversias de los Fondos Marinos mencionada
en el artículo 14 de este Anexo estará integrada por 11 miembros
designados por la mayoría de los miembros elegidos del Tribunal de entre
ellos.

2. En la designación de los miembros de la Sala, se asegurará la
representación de los principales sistemas jurídicos del mundo, así como
una distribución geográfica equitativa. La Asamblea de la Autoridad podrá
adoptar recomendaciones de carácter general respecto de la representación
y distribución mencionadas.

3. Los miembros de la Sala serán designados por tres años y su
mandato sólo podrá ser renovado una vez.

4. La Sala elegirá entre sus miembros a su Presidente, quien
desempeñará el cargo mientras dure el mandato de los miembros de la Sala.

5. Si al concluir un período de tres años para el cual haya sido
seleccionada la Sala quedaren aún actuaciones pendientes, la Sala las
terminará con su composición inicial.

6. Si se produjere una vacante en la Sala, el Tribunal designará
de entre sus miembros elegidos un sucesor por el resto del mandato.

7. Se requerirá un quórum de siete miembros designados por el
Tribunal para constituir la Sala.

Artículo 36
Salas ad hoc

1. La Sala de Controversias de los Fondos Marinos constituirá
una sala ad hoc, integrada por tres de sus miembros, para conocer de
cada controversia que le sea sometida de conformidad con el apartado b)
del párrafo 1 del artículo 188. La composición de dicha sala será
determinada por la Sala de Controversias de los Fondos Marinos, con la
aprobación de las partes.

2. Si las partes no llegaren a un acuerdo sobre la composición de
una sala ad hoc, cada una de las partes en la controversia designará un
miembro y el tercer miembro será designado por ambas de común acuerdo.
Si no se pusieren de acuerdo o si cualquiera de las partes no efectuare un
nombramiento, el Presidente de la Sala de Controversias de los Fondos
Marinos nombrará sin demora los miembros que falten, eligiéndolos de
entre los miembros de esa Sala previa consulta con las partes.

3. Los miembros de una sala ad hoc no podrán estar al servicio
de ninguna de las partes en la controversia, ni ser nacionales de éstas.
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Artículo 37
Acceso

Tendrán acceso a la Sala los Estados Partes, la Autoridad y las demás
entidades o personas a que se refiere la sección 5 de la Parte XI.

Artículo 38
Derecho aplicable

Además del artículo 293, la Sala aplicará:
a) Las normas, reglamentos y procedimientos de la Autoridad

adoptados de conformidad con esta Convención; y
b) Las cláusulas de los contratos concernientes a las actividades

en la Zona, en cualquier asunto vinculado con esos contratos.

Artículo 39
Ejecución de las decisiones de la Sala

Las decisiones serán ejecutables en los territorios de los Estados
Partes de la misma manera que las sentencias o providencias del tribunal
supremo del Estado Parte en cuyo territorio se solicite la ejecución.

Artículo 40
Aplicación de las demás secciones de este Anexo

1. Se aplicarán a la Sala las disposiciones de las demás secciones
de este Anexo que no sean incompatibles con esta sección.

2. En el ejercicio de sus funciones consultivas, la Sala se guiará
por las disposiciones de este Anexo relativas al procedimiento ante el
Tribunal, en la medida en que las considere aplicables.

SECCIÓN 5. ENMIENDAS

Artículo 41
Enmiendas

1. Las enmiendas a este Anexo, con excepción de las relativas
a su sección 4, serán adoptadas solamente de conformidad con el artículo
313 o por consenso en una conferencia convocada con arreglo a lo
dispuesto en esta Convención.

2. Las enmiendas relativas a la sección 4 de este Anexo serán
adoptadas solamente con arreglo al artículo 314.

3. El Tribunal podrá proponer las enmiendas a este Anexo que
juzgue necesarias por medio de comunicación escrita dirigida a los Estados
Partes para que éstos las examinen de conformidad con los párrafos 1 y 2.
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ANEXO VII. ARBITRAJE
Artículo 1

Incoación del procedimiento

Con sujeción a lo dispuesto en la Parte XV, cualquier parte en una
controversia podrá someterla al procedimiento de arbitraje previsto en este
Anexo mediante notificación escrita dirigida a la otra u otras partes en la
controversia. La notificación irá acompañada de una exposición de las
pretensiones y de los motivos en que éstas se funden.

Artículo 2
Lista de árbitros

1. El Secretario General de las Naciones Unidas establecerá y
mantendrá una lista de árbitros. Cada Estado Parte tendrá derecho a
designar cuatro árbitros, quienes serán personas con experiencia en asuntos
marítimos que gocen de la más alta reputación por su imparcialidad,
competencia e integridad. La lista se compondrá de los nombres de las
personas así designadas.

2. Si en cualquier momento los árbitros designados por un Estado
Parte para integrar la lista fueren menos de cuatro, ese Estado Parte tendrá
derecho a hacer las nuevas designaciones necesarias.

3. El nombre de un árbitro permanecerá en la lista hasta que sea
retirado por el Estado Parte que lo haya designado; no obstante, seguirá
formando parte de cualquier tribunal de arbitraje para el cual haya sido
nombrado hasta que termine el procedimiento ante ese tribunal.

Artículo 3
Constitución del tribunal arbitral

Para los efectos del procedimiento previsto en este Anexo, el tribunal
arbitral se constituirá, a menos que las partes acuerden otra cosa, de la
forma siguiente:

a) A reserva de lo dispuesto en el apartado g), el tribunal arbitral
estará integrado por cinco miembros;

b) La parte que incoe el procedimiento nombrará un miembro,
de preferencia elegido de la lista mencionada en el artículo 2 de este
Anexo, el cual podrá ser nacional suyo. El nombramiento se incluirá en
la notificación prevista en el artículo 1 de este Anexo;

c) La otra parte en la controversia nombrará, dentro de los 30 días
siguientes a la recepción de la notificación mencionada en el artículo 1 de
este Anexo, un miembro, de preferencia elegido de la lista, que podrá ser
nacional suyo. Si no se efectuare el nombramiento en ese plazo, la parte
que haya incoado el procedimiento podrá pedir, dentro de las dos semanas
siguientes al vencimiento del plazo, que el nombramiento se haga de
conformidad con el apartado e);
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d) Los otros tres miembros serán nombrados por acuerdo entre
las partes. Serán elegidos preferentemente de la lista y serán nacionales
de terceros Estados, a menos que las partes acuerden otra cosa. Las partes
en la controversia nombrarán al presidente del tribunal arbitral de entre
esos tres miembros. Si en un plazo de 60 días contado desde la fecha de
recepción de la notificación mencionada en el artículo 1 de este Anexo las
partes no pudieren llegar a un acuerdo sobre el nombramiento de uno o
varios de los miembros del tribunal que deban ser nombrados de común
acuerdo, o sobre el nombramiento del presidente, el nombramiento o los
nombramientos pendientes se harán de conformidad con lo dispuesto en
el apartado e), a solicitud de una de las partes en la controversia. Esa
solicitud se presentará dentro de las dos semanas siguientes al vencimiento
del mencionado plazo de 60 días;

e) Salvo que las partes acuerden encomendar a una persona o a
un tercer Estado elegido por ellas cualquiera de los nombramientos
previstos en los apartados c) y d), el Presidente del Tribunal Internacional
del Derecho del Mar efectuará los nombramientos necesarios. Si el
Presidente no pudiere actuar con arreglo a lo previsto en este apartado o
fuere nacional de una de las partes en la controversia, el nombramiento será
efectuado por el miembro más antiguo del Tribunal Internacional del
Derecho del Mar que esté disponible y que no sea nacional de ninguna de
las partes. Los nombramientos previstos en este apartado se harán eligiendo
de la lista mencionada en el artículo 2 de este Anexo en un plazo de 30 días
contado desde la fecha de recepción de la solicitud y en consulta con las
partes. Los miembros así nombrados serán de nacionalidades diferentes
y no estarán al servicio de ninguna de las partes en la controversia, no
residirán habitualmente en el territorio de una de esas partes ni serán
nacionales de ninguna de ellas;

f) Las vacantes serán cubiertas en la forma establecida para los
nombramientos iniciales;

g) Las partes que hagan causa común nombrarán conjuntamente
un miembro del tribunal de común acuerdo. En caso de que haya varias
partes que tengan intereses distintos, o de que haya desacuerdo acerca de
si hacen o no causa común, cada una de ellas nombrará un miembro del
tribunal. El número de miembros del tribunal nombrados separadamente
por las partes será siempre inferior en uno al número de miembros del
tribunal nombrados conjuntamente por las partes;

h) Los apartados a) a f) se aplicarán, en toda la medida de lo
posible, a las controversias en que intervengan más de dos partes.

Artículo 4
Funcionamiento del tribunal arbitral

Todo tribunal arbitral constituido en virtud del artículo 3 de este
Anexo funcionará de conformidad con este Anexo y las demás
disposiciones de esta Convención.
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Artículo 5
Procedimiento

Salvo que las partes en la controversia acuerden otra cosa, el tribunal
arbitral fijará su propio procedimiento, garantizando a cada una de las
partes plena oportunidad de ser oída y de hacer la defensa de su caso.

Artículo 6
Obligaciones de las partes en la controversia

Las partes en la controversia facilitarán la labor del tribunal arbitral
y, en especial, con arreglo a sus leyes y utilizando todos los medios a su
disposición:

a) Le proporcionarán todos los documentos, facilidades e
información pertinentes; y

b) Le permitirán, cuando sea necesario, citar a testigos o peritos
y recibir sus declaraciones, así como visitar los lugares relacionados con
el caso.

Artículo 7
Gastos

A menos que el tribunal arbitral decida otra cosa en razón de las
circunstancias particulares del caso, las partes en la controversia sufragarán
por igual los gastos del tribunal, incluida la remuneración de sus miembros.

Artículo 8
Mayoría necesaria para adoptar decisiones

Las decisiones del tribunal arbitral se adoptarán por mayoría de sus
miembros. La ausencia o abstención de menos de la mitad de sus miembros
no será impedimento para que el tribunal llegue a una decisión. En caso
de empate, decidirá el voto del Presidente.

Artículo 9
Incomparecencia

Cuando una de las partes en la controversia no comparezca ante el
tribunal o se abstenga de hacer la defensa de su caso, la otra parte podrá
pedir al tribunal que prosiga las actuaciones y dicte su laudo. La ausencia
o incomparecencia de una parte no será obstáculo para llevar adelante las
actuaciones. Antes de dictar su laudo, el tribunal arbitral deberá asegurarse
no sólo de que es competente en la controversia, sino también de que la
pretensión está bien fundada en cuanto a los hechos y al derecho.
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Artículo 10
Laudo

El laudo del tribunal arbitral se limitará al objeto de la controversia
y será motivado. Mencionará los nombres de los miembros del tribunal
arbitral que hayan participado en su adopción y la fecha en que se haya
dictado. Todo miembro del tribunal tendrá derecho a que se agregue al
laudo su opinión separada o disidente.

Artículo 11
Carácter definitivo del laudo

El laudo será definitivo e inapelable, a menos que las partes en la
controversia hayan convenido previamente en un procedimiento de
apelación. El laudo deberá ser cumplido por las partes en la controversia.

Artículo 12
Interpretación o ejecución del laudo

1. Los desacuerdos que surjan entre las partes en la controversia
acerca de la interpretación o el modo de ejecución del laudo podrán ser
sometidos por cualquiera de las partes a la decisión del tribunal arbitral
que haya dictado el laudo. A tal efecto, toda vacante ocurrida en el tribunal
será cubierta en la forma establecida para los nombramientos iniciales de
los miembros del tribunal.

2. Cualquier desacuerdo de esa naturaleza podrá ser sometido a
otro tribunal o corte de conformidad con el articulo 287 mediante acuerdo
de todas las partes en la controversia.

Artículo 13
Aplicación a entidades distintas de los Estados Partes

Las disposiciones de este Anexo se aplicaran, mutatis mutandis, a
toda controversia en que intervengan entidades distintas de los Estados
Partes.

ANEXO VIII. ARBITRAJE ESPECIAL
Artículo 1

Incoación del procedimiento

Con sujeción a lo dispuesto en la Parte XV, toda parte en una
controversia sobre la interpretación o la aplicación de los artículos de esta
Convención relativos a: 1) pesquerías, 2) protección y preservación del
medio marino, 3) investigación científica marina y 4) navegación, incluida
la contaminación causada por buques y por vertimiento, podrá someter la
controversia al procedimiento de arbitraje especial previsto en este Anexo



224

mediante notificación escrita dirigida a la otra u otras partes en la
controversia. La notificación irá acompañada de una exposición de las
pretensiones y de los motivos en que éstas se funden.

Artículo 2
Listas de expertos

1. Se establecerá y mantendrá una lista de expertos en cada una
de las siguientes materias: 1) pesquerías, 2) protección y preservación del
medio marino, 3) investigación científica marina y 4) navegación, incluida
la contaminación causada por buques y por vertimiento.

2. El establecimiento y el mantenimiento de cada lista de expertos
corresponderá: en materia de pesquerías, a la Organización de las Naciones
Unidas para la Agricultura y la Alimentación; en materia de protección y
preservación del medio marino, al Programa de las Naciones Unidas para
el Medio Ambiente; en materia de investigación científica marina, a la
Comisión Oceanográfica Intergubernamental; en materia de navegación,
incluida la contaminación causada por buques y por vertimiento, a la
Organización Marítima Internacional, o, en cada caso, al órgano subsidiario
pertinente en que la organización, el programa o la comisión haya delegado
estas funciones.

3. Cada Estado Parte tendrá derecho a designar dos expertos en
cada una de estas materias, de competencia probada y generalmente
reconocida en los aspectos jurídico, científico o técnico de la materia
correspondiente y que gocen de la más alta reputación por su imparcialidad
e integridad. En cada materia, la lista se compondrá de los nombres de las
personas así designadas.

4. Si en cualquier momento los expertos designados por un Estado
Parte para integrar una lista fueren menos de dos, ese Estado Parte tendrá
derecho a hacer las nuevas designaciones que sean necesarias.

5. El nombre de un experto permanecerá en la lista hasta que sea
retirado por el Estado Parte que lo haya designado; no obstante, ese experto
seguirá formando parte de todo tribunal arbitral especial para el cual haya
sido nombrado hasta que termine el procedimiento ante ese tribunal.

Artículo 3
Constitución del tribunal arbitral especial

Para los efectos del procedimiento previsto en este Anexo, el tribunal
arbitral especial se constituirá, a menos que las partes acuerden otra cosa,
de la forma siguiente:

a) A reserva de lo dispuesto en la letra g), el tribunal arbitral
especial estará integrado por cinco miembros;

b) La parte que incoe el procedimiento nombrará dos miembros,
de preferencia elegidos de la lista o listas mencionadas en el artículo 2 de
este Anexo relativas a las materias objeto de la controversia, los cuales
podrán ser nacionales suyos. Los nombramientos se incluirán en la
notificación prevista en el artículo 1 de este Anexo;
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c) La otra parte en la controversia nombrará, dentro de los 30 días
siguientes a la recepción de la notificación mencionada en el artículo 1 de
este Anexo, dos miembros, de preferencia elegidos de la lista o listas
relativas a las materias objeto de la controversia, que podrán ser nacionales
suyos. Si no se efectuaren los nombramientos en ese plazo, la parte que
haya incoado el procedimiento podrá pedir, dentro de las dos semanas
siguientes al vencimiento del plazo, que los nombramientos se hagan de
conformidad con el apartado e);

d) Las partes en la controversia nombrarán de común acuerdo al
presidente del tribunal arbitral especial, quien será elegido preferentemente
de la lista pertinente y será nacional de un tercer Estado, a menos que las
partes acuerden otra cosa. Si en un plazo de 30 días contado desde la fecha
de recepción de la notificación mencionada en el artículo 1 de este Anexo
las partes no pudieren llegar a un acuerdo sobre el nombramiento del
presidente, el nombramiento se hará de conformidad con lo dispuesto en
el apartado e), a solicitud de una de las partes en la controversia. Esa
solicitud se presentará dentro de las dos semanas siguientes al vencimiento
del mencionado plazo de 30 días;

e) Salvo que las partes acuerden encomendar a una persona o a
un tercer Estado elegido por ellas cualquiera de los nombramientos
previstos en los apartados c) y d), el Secretario General de las Naciones
Unidas efectuará los nombramientos necesarios. Los nombramientos
previstos en este apartado se harán eligiendo de la lista o listas pertinentes
de expertos mencionadas en el artículo 2 de este Anexo en un plazo de
30 días contado desde la fecha de recepción de la solicitud y en consulta
con las partes en la controversia y con la organización internacional
pertinente. Los miembros así nombrados serán de nacionalidades diferentes
y no estarán al servicio de ninguna de las partes en la controversia, no
residirán habitualmente en el territorio de una de esas partes ni serán
nacionales de ninguna de ellas;

f) Las vacantes serán cubiertas en la forma establecida para los
nombramientos iniciales;

g) Las partes que hagan causa común nombrarán conjuntamente
dos miembros del tribunal de común acuerdo. En caso de que varias partes
tengan intereses distintos, o de que haya desacuerdo acerca de si hacen o
no causa común, cada una de ellas nombrará un miembro del tribunal;

h) Los apartados a) a f) se aplicarán, en toda la medida de lo
posible, a las controversias en que intervengan más de dos partes.

Artículo 4
Disposiciones generales

Las disposiciones de los artículos 4 a 13 del Anexo VII se aplicarán,
mutatis mutandis, al procedimiento de arbitraje especial previsto en este
Anexo.
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Artículo 5
Determinación de los hechos

1. Las partes en una controversia respecto de la interpretación
o la aplicación de las disposiciones de esta Convención relativas a:
1) pesquerías, 2) protección y preservación del medio marino,
3) investigación científica marina o 4) navegación, incluida la
contaminación causada por buques y por vertimiento, podrán convenir, en
cualquier momento, en solicitar que un tribunal arbitral especial constituido
de conformidad con el artículo 3 de este Anexo realice una investigación
y determine los hechos que hayan originado la controversia.

2. Salvo que las partes acuerden otra cosa, los hechos establecidos
por el tribunal arbitral especial en virtud del párrafo 1 se considerarán
establecidos entre las partes.

3. Cuando todas las partes en la controversia lo soliciten, el
tribunal arbitral especial podrá formular recomendaciones que, sin tener
fuerza decisoria, sólo sirvan de base para que las partes examinen las
cuestiones que hayan dado origen a la controversia.

4. Con sujeción a lo dispuesto en el párrafo 2, el tribunal arbitral
especial actuará de conformidad con las disposiciones de este Anexo, a
menos que las partes acuerden otra cosa.

ANEXO IX. PARTICIPACIÓN DE 
ORGANIZACIONES INTERNACIONALES

Artículo 1
Empleo del término “organizaciones internacionales”

A los efectos del artículo 305 y de este Anexo, por “organizaciones
internacionales” se entenderá las organizaciones intergubernamentales
constituidas por Estados que les hayan transferido competencias en
materias regidas por esta Convención, incluida la de celebrar tratados en
relación con ellas.

Artículo 2
Firma

Las organizaciones internacionales podrán firmar esta Convención
cuando la mayoría de sus Estados miembros sean signatarios de ella. En
el momento de la firma, la organización internacional hará una declaración
en que especificará las materias regidas por la Convención respecto de las
cuales sus Estados miembros que sean signatarios le hayan transferido
competencias, así como la índole y el alcance de ellas.
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Artículo 3
Confirmación formal y adhesión

1. Las organizaciones internacionales podrán depositar sus
instrumentos de confirmación formal o de adhesión cuando la mayoría de
sus Estados miembros depositen o hayan depositado sus instrumentos de
ratificación o de adhesión.

2. Los instrumentos que depositen las organizaciones
internacionales contendrán los compromisos y declaraciones previstos en
los artículos 4 y 5 de este Anexo.

Artículo 4
Alcance de la participación y derechos y obligaciones

1. Los instrumentos de confirmación formal o de adhesión que
depositen las organizaciones internacionales contendrán el compromiso
de aceptar los derechos y obligaciones establecidos en esta Convención
para los Estados respecto de las materias en relación con las cuales sus
Estados miembros que sean Partes en la Convención les hayan transferido
competencias.

2. Las organizaciones internacionales serán Partes en esta
Convención en la medida en que tengan competencia de conformidad con
las declaraciones, comunicaciones o notificaciones a que se hace referencia
en el artículo 5 de este Anexo.

3. Esas organizaciones internacionales ejercerán los derechos y
cumplirán las obligaciones que, de conformidad con esta Convención,
corresponderían a sus Estados miembros que sean Partes en ella en relación
con materias respecto de las cuales esos Estados miembros les hayan
transferido competencias. Los Estados miembros de esas organizaciones
internacionales no ejercerán las competencias que les hayan transferido.

4. La participación de esas organizaciones internacionales no
entrañará en caso alguno un aumento de la representación que
correspondería a sus Estados miembros que sean Partes en la Convención,
incluidos los derechos en materia de adopción de decisiones.

5. La participación de esas organizaciones internacionales no
conferirá en caso alguno a sus Estados miembros que no sean Partes en la
Convención ninguno de los derechos establecidos en ella.

6. En caso de conflicto entre las obligaciones de una organización
internacional con arreglo a esta Convención y las derivadas de su
instrumento constitutivo o de cualesquiera actos relacionados con él,
prevalecerán las previstas en la Convención.

Artículo 5
Declaraciones, notificaciones y comunicaciones

1. El instrumento de confirmación formal o de adhesión de una
organización internacional contendrá una declaración en la que se
especificarán las materias regidas por esta Convención respecto de las
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cuales sus Estados miembros que sean Partes en la Convención le hayan
transferido competencias.

2. Los Estados miembros de una organización internacional harán
en el momento en que la organización deposite su instrumento de
confirmación formal o de adhesión o en el momento en que ratifiquen la
Convención o se adhieran a ella, si éste fuere posterior, una declaración
en la cual especificarán las materias regidas por esta Convención respecto
de las cuales hayan transferido competencias a la organización.

3. Se presumirá que los Estados Partes que sean miembros de una
organización internacional que sea Parte en la Convención tienen
competencia sobre todas las materias regidas por esta Convención respecto
de las cuales no hayan declarado, notificado o comunicado
específicamente, con arreglo al presente artículo, transferencias de
competencia a la organización.

4. Las organizaciones internacionales y sus Estados miembros
que sean Partes en la Convención notificarán sin demora al depositario
cualesquiera modificaciones en la distribución de competencias indicada
en las declaraciones previstas en los párrafos 1 y 2, incluidas nuevas
transferencias de competencia.

5. Cualquier Estado Parte podrá pedir a una organización
internacional y a sus Estados miembros que sean Partes en la Convención
que informen acerca de quién tiene competencia respecto de una cuestión
concreta que haya surgido. La organización y los Estados miembros de que
se trate comunicarán esa información en un plazo razonable. La
organización internacional y los Estados miembros podrán también
comunicar esa información por iniciativa propia.

6. Las declaraciones, notificaciones y comunicaciones que se
hagan con arreglo a este artículo especificarán la índole y el alcance de las
competencias transferidas.

Artículo 6
Responsabilidad

1. La responsabilidad por el incumplimiento de obligaciones
establecidas en la Convención o por cualquier otra transgresión de ésta
incumbirá a las Partes que tengan competencia con arreglo al artículo 5
de este Anexo.

2. Cualquier Estado Parte podrá pedir a una organización
internacional o a sus Estados miembros que sean Partes en la Convención
que informen acerca de a quién incumbe la responsabilidad respecto de
una determinada cuestión. La organización y los Estados miembros de que
se trate darán esa información. El hecho de no dar esa información en un
plazo razonable o de dar información contradictoria entrañará
responsabilidad conjunta y solidaria.
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Artículo 7
Solución de controversias

1. En el momento de depositar su instrumento de confirmación
formal o de adhesión, o en cualquier momento ulterior, las organizaciones
internacionales podrán elegir libremente, mediante una declaración escrita,
uno o varios de los medios de solución de controversias relativas a
la interpretación o la aplicación de esta Convención previstos en los
apartados a), c) o d) del párrafo 1 del artículo 287.

2. La Parte XV se aplicará, mutatis mutandis, a las controversias
entre Partes en esta Convención cuando una o varias sean organizaciones
internacionales.

3. Cuando una organización internacional y uno o varios de sus
Estados miembros sean partes conjuntas en una controversia, o partes con
un mismo interés, se considerará que la organización ha aceptado los
mismos procedimientos de solución de controversias que los Estados
miembros; sin embargo, cuando un Estado miembro sólo haya elegido la
Corte Internacional de Justicia de conformidad con el artículo 287, se
considerará que la organización y el Estado miembro de que se trate han
aceptado el arbitraje de conformidad con el Anexo VII, salvo que las partes
en la controversia convengan en otra cosa.

Artículo 8
Aplicación de la Parte XVII

La Parte XVII será aplicable, mutatis mutandis, a las organizaciones
internacionales, con las siguientes excepciones:

a) Los instrumentos de confirmación formal o de adhesión de
organizaciones internacionales no se tendrán en cuenta a los efectos del
párrafo 1 del artículo 308;

b) i) Las organizaciones internacionales tendrán capacidad
exclusiva a los efectos de la aplicación de los artículos 312 a 315 en
la medida en que, con arreglo al artículo 5 de este Anexo, tengan
competencia sobre la totalidad de la cuestión a que se refiera la
enmienda;
ii) A los efectos de la aplicación de los párrafos 1, 2 y 3 del
artículo 316, se considerará que el instrumento de confirmación
formal o de adhesión de una organización internacional respecto de
una enmienda constituye el instrumento de ratificación o de adhesión
de cada uno de sus Estados miembros que sean Partes en la
Convención cuando la organización tenga competencia sobre la
totalidad de la cuestión a que se refiera la enmienda;
iii) Con respecto a las demás enmiendas, los instrumentos
de confirmación formal o de adhesión de organizaciones
internacionales no se tendrán en cuenta a los efectos de los párrafos 1
y 2 del artículo 316;
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c) i) Ninguna organización internacional podrá denunciar esta
Convención con arreglo al artículo 317 si uno de sus Estados
miembros es Parte en la Convención y ella sigue reuniendo los
requisitos indicados en el artículo 1 de este Anexo;
ii) Las organizaciones internacionales denunciarán la Convención
cuando ninguno de sus Estados miembros sea Parte en la Convención
o cuando ellas hayan dejado de reunir los requisitos indicados en el
artículo 1 de este Anexo. Esa denuncia surtirá efecto de inmediato.
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联合国海洋法公约 

 本公约缔约各国, 

 本着以互相谅解和合作的精神解决与海洋法有关的一切问题的愿望,并且认识

到本公约对于维护和平、正义和全世界人民的进步作出重要贡献的历史意义, 
 注意到自从一九五八年和一九六�年在日内瓦举行了联合国海洋法会议以来

的种种发展,着重指出了需要有一项新的可获一般接受的海洋法公约, 
 意识到各海洋区域的种种问题都是彼此密切相关的,有必要作为一个整体来加

以考虑, 
 认识到有需要通过本公约,在妥为顾及所有国家主权的情形下,为海洋建立一

种法律秩序,以便利国际交通和促进海洋的和平用途,海洋资源的公平而有效的利

用,海洋生物资源的养护以及研究、保护和保全海洋环境, 
 考虑到达成这些目标将有助于实现公正公平的国际经济秩序,这种秩序将照顾

到全人类的利益和需要,特别是发展中国家的特殊利益和需要,不论其为沿海国或

内陆国, 
 希望以本公约发展一九七�年十二月十七日第 2749(XXV)号决议所载各项原

则,联合国大会在该决议中庄严宣布,除其他外,国家管辖范围以外的海床和洋底区

域及其底土以及该区域的资源为人类的共同继承财产,其勘探与开发应为全人类的

利益而进行,不论各国的地理位置如何, 
 相信在本公约中所达成的海洋法的编纂和逐渐发展,将有助于按照《联合国宪

章》所载的联合国的宗旨和原则巩固各国间符合正义和权利平等原则的和平、安

全、合作和友好关系,并将促进全世界人民的经济和社会方面的进展, 
 确认本公约未予规定的事项,应继续以一般国际法的规则和原则为准据, 

 经协议如下: 
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第一部分 

用 语 

第一条 

用语和范围 

 1. 为本公约的目的: 

 ⑴ “‘区域’”是指国家管辖范围以外的海床和洋底及其底土。 

 ⑵ “管理局”是指国际海底管理局。 

 ⑶ “‘区域’内活动”是指勘探和开发“区域”的资源的一切活动。 

 ⑷ “海洋环境的污染”是指:人类直接或间接把物质或能量引入海洋环

境,其中包括河口湾,以致造成或可能造成损害生物资源和海洋生物、危害

人类健康、妨碍包括捕鱼和海洋的其他正当用途在内的各种海洋活动、

损坏海水使用质量和减损环境优美等有害影响。 

 ⑸ (a) “倾倒”是指: 

㈠ 从船只、飞机、平台或其他人造海上结构故意处置废物或其他

物质的行为; 

㈡ 故意处置船只、飞机、平台或其他人造海上结构的行为。 

(b) “倾倒”不包括: 

㈠ 船只、飞机、平台或其他人造海上结构及其装备的正常操作所

附带发 生或产生的废物或其他物质的处置,但为了处置这种物

质而操作的船只、飞机、平台或其他人造海上结构所运载或向

其输送的废物或其他物质,或在这种船只、飞机、平台或结构上

处理这种废物或其他物质所产生的废物或其他物质均除外; 

㈡ 并非为了单纯处置物质而放置物质,但以这种放置不违反本公约

的目的为限。 

 2. ⑴ “缔约国”是指同意受本公约拘束而本公约对其生效的国家。 
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⑵ 本公约比照适用于第三�五条第 1 款(b)、(c)、(d)、(e)和(f)项所指的

实体,这些实体按照与各自有关的条件成为本公约的缔约国,在这种情况下,

“缔约国”也指这些实体。 

第二部分 

领海和毗连区 

第一节 一般规定 

第二条 

领海及其上空、海床和底土的法律地位 

 1. 沿海国的主权及于其陆地领土及其内水以外邻接的一带海域,在群岛国的

情形下则及于群岛水域以外邻接的一带海域,称为领海。 

 2. 此项主权及于领海的上空及其海床和底土。 

 3. 对于领海的主权的行使受本公约和其他国际法规则的限制。 

第二节 领海的界限 

第三条 

领海的宽度 

 每一国家有权确定其领海的宽度,直至从按照本公约确定的基线量起不超过十

二海里的界限为止。 

第四条 

领海的外部界限 

 领海的外部界限是一条其每一点同基线最近点的距离等于领海宽度的线。 

第五条 

正常基线 

 除本公约另有规定外,测算领海宽度的正常基线是沿海国官方承认的大比例尺
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海图所标明的沿岸低潮线。 

第六条 

礁石 

 在位于环礁上的岛屿或有岸礁环列的岛屿的情形下,测算领海宽度的基线是沿

海国官方承认的海图上以适当标记显示的礁石的向海低潮线。 

第七条 

直线基线 

 1. 在海岸线极为曲折的地方,或者如果紧接海岸有一系列岛屿,测算领海宽

度的基线的划定可采用连接各适当点的直线基线法。 

 2. 在因有三角洲和其他自然条件以致海岸线非常不稳定之处,可沿低潮线向

海最远处选择各适当点,而且,尽管以后低潮线发生后退现象,该直线基线在沿海国

按照本公约加以改变以前仍然有效。 

 3. 直线基线的划定不应在任何明显的程度上偏离海岸的一般方向,而且基线

内的海域必须充分接近陆地领土,使其受内水制度的支配。 

 4. 除在低潮高地上筑有永久高于海平面的灯塔或类似设施,或以这种高地作

为划定基线的起讫点已获得国际一般承认者外,直线基线的划定不应以低潮高地为

起讫点。 

 5. 在依据第 1 款可以采用直线基线法之处,确定特定基线时,对于有关地区

所特有的并经长期惯例清楚地证明其为实在而重要的经济利益,可予以考虑。 

 6. 一国不得采用直线基线制度,致使另一国的领海同公海或专属经济区隔

断。 
第八条 

内水 

 1. 除第四部分另有规定外,领海基线向陆一面的水域构成国家内水的一部

分。 

 2. 如果按照第七条所规定的方法确定直线基线的效果使原来并未认为是内
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水的区域被包围在内成为内水,则在此种水域内应有本公约所规定的无害通过权。 

第九条 

河口 

 如果河流直接流入海洋,基线应是一条在两岸低潮线上两点之间横越河口的直

线。 

第十条 

海湾 

 1. 本条仅涉及海岸属于一国的海湾。 

 2. 为本公约的目的,海湾是明显的水曲,其凹入程度和曲口宽度的比例,使其

有被陆地环抱的水域,而不仅为海岸的弯曲。但水曲除其面积等于或大于横越曲口

所划的直线作为直径的半圆形的面积外,不应视为海湾。 

 3. 为测算的目的,水曲的面积是位于水曲陆岸周围的低潮标和一条连接水曲

天然入口两端低潮标的线之间的面积。如果因有岛屿而水曲有一个以上的曲口,该

半圆形应划在与横越各曲口的各线总长度相等的一条线上。水曲内的岛屿应视为

水曲水域的一部分而包括在内。 

 4. 如果海湾天然入口两端的低潮标之间的距离不超过二十四海里,则可在这

两个低潮标之间划出一条封口线,该线所包围的水域应视为内水。 

 5. 如果海湾天然入口两端的低潮标之间的距离超过二十四海里,二十四海里

的直线基线应划在海湾内,以划入该长度的线所可能划入的最大水域。 

 6. 上述规定不适用于所谓“历史性”海湾,也不适用于采用第七条所规定的

直线基线法的任何情形。 

第十一条 

港口 

 为了划定领海的目的,构成海港体系组成部分的最外部永久海港工程视为海岸

的一部分。近岸设施和人工岛屿不应视为永久海港工程。 
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第十二条 

泊船处 

 通常用于船舶装卸和下锚的泊船处,即使全部或一部位于领海的外部界限以外,

都包括在领海范围之内。 

第十三条 

低潮高地 

 1. 低潮高地是在低潮时四面环水并高于水面但在高潮时没入水中的自然形

成的陆地。如果低潮高地全部或一部与大陆或岛屿的距离不超过领海的宽度,该高

地的低潮线可作为测算领海宽度的基线。 

 2. 如果低潮高地全部与大陆或岛屿的距离超过领海的宽度,则该高地没有其

自己的领海。 
第十四条 

确定基线的混合办法 

 沿海国为适应不同情况,可交替使用以上各条规定的任何方法以确定基线。 

第十五条 

海岸相向或相邻国家间领海界限的划定 

 如果两国海岸彼此相向或相邻,两国中任何一国在彼此没有相反协议的情形下,

均无权将其领海伸延至一条其每一点都同测算两国中每一国领海宽度的基线上最

近各点距离相等的中间线以外。但如因历史性所有权或其他特殊情况而有必要按

照与上述规定不同的方法划定两国领海的界限,则不适用上述规定。 

第十六条 

海图的地理座标表 

 1. 按照第七、第九和第十条确定的测算领海宽度的基线,或根据基线划定的

界限,和按照第十二和第十五条划定的分界线,应在足以确定这些线的位置的一种

或几种比例尺的海图上标出。或者,可以用列出各点的地理座标并注明大地基准点
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的表来代替。 

 2. 沿海国应将这种海图或地理座标表妥为公布,并应将各该海图和座标表的

一份副本交存于联合国秘书长。 

第三节 领海的无害通过 

A 分节 适用于所有船舶的规则 

第十七条 

无害通过权 

 在本公约的限制下,所有国家,不论为沿海国或内陆国,其船舶均享有无害通过

领海的权利。 

第十八条 

通过的意义 

 1. 通过是指为了下列目的,通过领海的航行: 

 (a) 穿过领海但不进入内水或停靠内水以外的泊船处或港口设施;或 

 (b) 驶往或驶出内水或停靠这种泊船处或港口设施。 

 2. 通过应继续不停和迅速进行。通过包括停船和下锚在内,但以通常航行所

附带发生的或由于不可抗力或遇难所必要的或为救助遇险或遭难的人员、船舶或

飞机的目的为限。 

第十九条 

无害通过的意义 

 1. 通过只要不损害沿海国的和平、良好秩序或安全,就是无害的。这种通过

的进行应符合本公约和其他国际法规则。 

 2. 如果外国船舶在领海内进行下列任何一种活动,其通过即应视为损害沿海

国的和平、良好秩序或安全: 

 (a) 对沿海国的主权、领土完整或政治独立进行任何武力威胁或使用武力,或

以任何其他违反《联合国宪章》所体现的国际法原则的方式进行武力威胁或使用
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武力; 

 (b) 以任何种类的武器进行任何操练或演习; 

 (c) 任何目的在于搜集情报使沿海国的防务或安全受损害的行为; 

 (d) 任何目的在于影响沿海国防务或安全的宣传行为; 

 (e) 在船上起落或接载任何飞机; 

 (f) 在船上发射、降落或接载任何军事装置; 

 (g) 违反沿海国海关、财政、移民或卫生的法律和规章,上下任何商品、货币

或人员; 

 (h) 违反本公约规定的任何故意和严重的污染行为; 

 (i) 任何捕鱼活动; 

 (j) 进行研究或测量活动; 

 (k) 任何目的在于干扰沿海国任何通讯系统或任何其他设施或设备的行为; 

 (l) 与通过没有直接关系的任何其他活动。 

第二十条 

潜水艇和其他潜水器 

 在领海内,潜水艇和其他潜水器,须在海面上航行并展示其旗帜。 

第二十一条 

沿海国关于无害通过的法律和规章 

 1. 沿海国可依本公约规定和其他国际法规则,对下列各项或任何一项制定关

于无害通过领海的法律和规章: 

 (a) 航行安全及海上交通管理; 

 (b) 保护助航设备和设施以及其他设施或设备; 

 (c) 保护电缆和管道; 

 (d) 养护海洋生物资源; 

 (e) 防止违犯沿海国的渔业法律和规章; 

 (f) 保全沿海国的环境,并防止、减少和控制该环境受污染; 
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 (g) 海洋科学研究和水文测量; 

 (h) 防止违犯沿海国的海关、财政、移民或卫生的法律和规章。 

 2. 这种法律和规章除使一般接受的国际规则或标准有效外,不应适用于外国

船舶的设计、构造、人员配备或装备。 

 3. 沿海国应将所有这种法律和规章妥为公布。 

 4. 行使无害通过领海权利的外国船舶应遵守所有这种法律和规章以及关于

防止海上碰撞的一切一般接受的国际规章。 

第二十二条 

领海内的海道和分道通航制 

 1. 沿海国考虑到航行安全认为必要时,可要求行使无害通过其领海权利的外

国船舶使用其为管制船舶通过而指定或规定的海道和分道通航制。 

 2. 特别是沿海国可要求油轮、核动力船舶和载运核物质或材料或其他本质

上危险或有毒物质或材料的船舶只在上述海道通过。 

 3. 沿海国根据本条指定海道和规定分道通航制时,应考虑到: 

 (a) 主管国际组织的建议; 

 (b) 习惯上用于国际航行的水道; 

 (c) 特定船舶和水道的特殊性质;和 

 (d) 船舶来往的频繁程度。 

 4. 沿海国应在海图上清楚地标出这种海道和分道通航制,并应将该海图妥为

公布。 
第二十三条 

外国核动力船舶和载运核物质或 

其他本质上危险或有毒物质的船舶 

 外国核动力船舶和载运核物质或其他本质上危险或有毒物质的船舶,在行使无

害通过领海的权利时,应持有国际协定为这种船舶所规定的证书并遵守国际协定所

规定的特别预防措施。 
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第二十四条 

沿海国的义务 

 1. 除按照本公约规定外,沿海国不应妨碍外国船舶无害通过领海,尤其在适

用本公约或依本公约制定的任何法律或规章时,沿海国不应: 

 (a) 对外国船舶强加要求,其实际后果等于否定或损害无害通过的权利;或 

 (b) 对任何国家的船舶、或对载运货物来往任何国家的船舶或对替任何国家

载物的船舶,有形式上或事实上的歧视。 

 2. 沿海国应将其所知的在其领海内对航行有危险的任何情况妥为公布。 

第二十五条 

沿海国的保护权 

 1. 沿海国可在其领海内采取必要的步骤以防止非无害的通过。 

 2. 在船舶驶往内水或停靠内水外的港口设备的情形下,沿海国也有权采取必

要的步骤,以防止对准许这种船舶驶往内水或停靠港口的条件的任何破坏。 

 3. 如为保护国家安全包括武器演习在内而有必要,沿海国可在对外国船舶之

间在形式上或事实上不加歧视的条件,在其领海的特写区域内暂时停止外国船舶的

无害通过。这种停止仅应在正式公布后发生效力。 

第二十六条 

可向外国船舶征收的费用 

 1. 对外国船舶不得仅以其通过领海为理由而征收任何费用。 

 2. 对通过领海的外国船舶,仅可作为对该船舶提供特写服务的报酬而征收费

用。征收上述费用不应有任何歧视。 
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B 分节 适用于商船和用于商业目的的政府船舶的规则 

第二十七条 

外国船舶上的刑事管辖权 

 1. 沿海国不应在通过领海的外国船舶上行使刑事管辖权,以逮捕与在该船舶

通过期间船上所犯任何罪行有关的任何人或进行与该罪行有关的任何调查,但下列

情形除外: 

 (a) 罪行的后果及于沿海国; 

 (b) 罪行属于扰乱当地安宁或领海的良好秩序的性质; 

 (c) 经船长或船旗国外交代表或领事官员请求地方当局予以协助;或 

 (d) 这些措施是取缔违法贩运麻醉药品或精神调理物质所必要的。 

 2. 上述规定不影响沿海国为在驶离内水后通过领海的外国船舶上进行逮捕

或调查的目的而采取其法律所授权的任何步骤的权利。 

 3. 在第 1 和第 2 两款规定的情形下,如经船长请求,沿海国在采取任何步骤

前应通知船旗国的外交代表或领事官员,并应便利外交代表或领事官员和船上乘务

人员之间的接触。遇有紧急情况,发出此项通知可与采取措施同时进行。 

 4. 地方当局在考虑是否逮捕或如何逮捕时,应适当顾及航行的利益。 

 5. 除第十二部分有所规定外或有违犯按照第五部分制定的法律和规章的情

形,如果来自外国港口的外国船舶仅通过领海而不驶入内水,沿海国不得在通过领

海的该船舶上采取任何步骤,以逮捕与该船舶驶进领海前所犯任何罪行有关的任何

人或进行与该罪行有关的调查。 

第二十八条 

对外国船舶的民事管辖权 

 1. 沿海国不应为对通过领海的外国船舶上某人行使民事管辖权的目的而停

止其航行或改变其航向。 

 2. 沿海国不得为任何民事诉讼的目的而对船舶从事执行或加以逮捕,但涉及

该船舶本身在通过沿海国水域的航行中或为该航行的目的而承担的义务或因而负
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担的责任,则不在此限。 

 3. 第 2 款不妨害沿海国按照其法律为任何民事诉讼的目的而对在领海内停

泊或驶离内水后通过领海的外国船舶从事执行或加以逮捕的权利。 

C 分节 适用于军舰和其他用于非商业目的的政府船舶的规则 

第二十九条 

军舰的定义 

 为本公约的目的,“军舰”是指属于一国武装部队、具备辨别军舰国籍的外部

标志、由该国政府正式委任并名列相应的现役名册或类似名册的军官指挥和配备

有服从正规武装部队纪律的船员的船舶。 

第三十条 

军舰对沿海国法律和规章的不遵守 

 如果任何军舰不遵守沿海国关于通过领海的法律和规章,而且不顾沿海国向其

提出遵守法律和规章的任何要求,沿海国可要求该军舰立即离开领海。 

第三十一条 

船旗国对军舰或其他用于非商业目的的 

政府船舶所造成的损害的责任 

 对于军舰或其他用于非商业目的的政府船舶不遵守沿海国有关通过领海的法

律和规章或不遵守本公约的规定或其他国际法规则,而使沿海国遭受的任何损失或

损害,船旗国应负国际责任。 

第三十二条 

军舰和其他用于非商业目的的政府船舶的豁免权 

 A 分节和第三十及第三十一条所规定的情形除外,本公约规定不影响军舰和其

他用于非商业目的的政府船舶的豁免权。 
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第四节 毗连区 

第三十三条 

毗连区 

 1. 沿海国可在毗连其领海称为毗连区的区域内,行使为下列事项所必要的管

制: 

 (a) 防止在其领土或领海内违犯其海关、财政、移民或卫生的法律和规章; 

 (b) 惩治在其领土或领海内违犯上述法律和规章的行为。 

 2. 毗连区从测算领海宽度的基线量起,不得超过二十四海里。 

第三部分 

用于国际航行的海峡 

第一节 一般规定 

第三十四条 

构成用于国际航行海峡的水域的法律地位 

 1. 本分部所规定的用于国际航行的海峡的通过制度,不应在其他方面影响构

成这种海峡的水域的法律地位,或影响海峡沿岸国对这种水域及其上空、海床和底

土行使其主权或管辖权。 

 2. 海峡沿岸国的主权或管辖权的行使受本部分和其他国际法规则的限制。 

第三十五条 

本部分的范围 

 本部分的任何规定不影响: 

 (a) 海峡内任何内水区域,但按照第七条所规定的方法确定直线基线的效果使

原来并未认为是内水的区域被包围在内成为内水的情况除外; 

 (b) 海峡沿岸国领海以外的水域作为专属经济区或公海的法律地位;或 

 (c) 某些海峡的法律制度,这种海峡的通过已全部或部分地规定在长期存在、
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现行有效的专门关于这种海峡的国际公约中。 

第三十六条 

穿过用于国际航行的海峡的公海航道 

或穿过专属经济区的航道 

 如果穿过某一用于国际航行的海峡有在航行和水文特征方面同样方便的一条

穿过公海或穿过专属经济区的航道,本部分不适用于该海峡;在这种航道中,适用本

公约其他有关部分其中包括关于航行和飞越自由的规定。 

第二节 过境通行 

第三十七条 

本节的范围 

 本节适用于在公海或专属经济区的一个部分和公海或专属经济区的另一部分

之间的用于国际航行的海峡。 

第三十八条 

过境通行权 

 1. 在第三十七条所指的海峡中,所有船舶和飞机均享有过境通行的权利,过

境通行不应受阻碍;但如果海峡是由海峡沿岸国的一个岛屿和该国大陆形成,而且

该岛向海一面有在航行和水文特征方面同样方便的一条穿过公海,或穿过专属经济

区的航道,过境通行就不应适用。 

 2. 过境通行是指按照本部分规定,专为在公海或专属经济区的一个部分和公

海或专属经济区的另一部分之间的海峡继续不停和迅速过境的目的而行使航行和

飞越自由。但是,对继续不停和迅速过境的要求,并不排队在一个海峡沿岸国入境

条件的限制下,为驶入、驶离该国或自该国返回的目的而通过海峡。 

 3. 任何非行使海峡过境通行权的活动,仍受本公约其他适用的规定的限制。 
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第三十九条 

船舶和飞机在过境通行时的义务 

 1. 船舶和飞机在行使过境通行权时应: 

 (a) 毫不迟延地通过或飞越海峡; 

 (b) 不对海峡沿岸国的主权、领土完整或政治独立进行任何武力威胁或使用

武力,或以任何其他违反《联合国宪章》所体现的国际法原则的方式进行武力威胁

或使用武力; 

 (c) 除因不可抗力或遇难而有必要外,不从事其继续不停和迅速过境的通常方

式所附带发生的活动以外的任何活动; 

 (d) 遵守本部分的其他有关规定。 

 2. 过境通行的船舶应: 

 (a) 遵守一般接受的关于海上安全的国际规章、程序和惯例,包括《国际海上

避碰规则》; 

 (b) 遵守一般接受的关于防止、减少和控制来自船舶的污染的国际规章、程

序和惯例。 

 3. 过境通行的飞机应: 

 (a) 遵守国际民用航空组织制定的适用于民用飞机的《航空规则》;国有飞机

通常应遵守这种安全措施,并在操作时随时适当顾及航行安全; 

 (b) 随时监听国际上指定的空中交通管制主管机构所分配的无线电频率或有

关的国际呼救无线电频率。 

第四十条 

研究和测量活动 

 外国船舶,包括海洋科学研究和水文测量的船舶在内,在过境通行时,非经海峡

沿岸国事前准许,不得进行任何研究或测量活动。 
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第四十一条 

用于国际航行的海峡内的海道和分道通航制 

 1. 依照本部分,海峡沿岸国可于必要时为海峡航行指定海道和规定分道通航

制,以促进船舶的安全通过。 

 2. 这种国家可于情况需要时,经妥为公布后,以其他海道或分道通航制替换

任何其原先指定或规定的海道或分道通航制。 

 3. 这种海道和分道通航制应符合一般接受的国际规章。 

 4. 海峡沿岸国在指定或替换海道或在规定或替换分道通航制以前,应将提议

提交主管国际组织,以期得到采纳。该组织仅可采纳同海峡沿岸国议定的海道和分

道通航制,在此以后,海峡沿岸国可对这些海道和分道通航制予以指定、规定或替

换。 

 5. 对于某一海峡,如所提议的海道或分道通航制穿过该海峡两个或两个以上

沿岸国的水域,有关各国应同主管国际组织协商,合作拟订提议。 

 6. 海峡沿岸国应在海图上清楚地标出其所指定或规定的一切海道和分道通

航制,并应将该海图妥为公布。 

 7. 过境通行的船舶应尊重按照本条制定的适用的海道和分道通航制。 

第四十二条 

海峡沿岸国关于过境通行的法律和规章 

 1. 在本节规定的限制下,海峡沿岸国可对下列各项或任何一项制定关于通过

海峡的过境通行的法律和规定: 

 (a) 第四十一条所规定的航行安全和海上交通管理; 

 (b) 使有关在海峡内排放油类、油污废物和其他有毒物质的适用的国际规章

有效,以防止、减少和控制污染; 

 (c) 对于渔船,防止捕鱼,包括渔具的装载; 

 (d) 违反海峡沿岸国海关、财政、移民或卫生的法律和规章,上下任何商品、

货币或人员。 
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 2. 这种法律和规章不应在形式上或事实上在外国船舶间有所歧视,或在其适

用上有否定、妨碍或损害本节规定的过境通行权的实际后果。 

 3. 海峡沿岸国应将所有这种法律和规章妥为公布。 

 4. 行使过境通行权的外国船舶应遵守这种法律和规章。 

 5. 享有主权豁免的船舶的船旗国或飞机的登记国,在该船舶或飞机不遵守这

种法律和规章或本部分的其他规定时,应对海峡沿岸国遭受的任何损失和损害负国

际责任。 

第四十三条 

助航和安全设备及其他改进办法 

以及污染的防止、减少和控制 

 海峡使用国和海峡沿岸国应对下列各项通过协议进行合作: 

 (a) 在海峡内建立并维持必要的助航和安全设备或帮助国际航行的其他改进

办法;和 

 (b) 防止、减少和控制来自船舶的污染。 

第四十四条 

海峡沿岸国的义务 

 海峡沿岸国不应妨碍过境通行,并应将其所知的海峡内或海峡上空对航行或飞

越有危险的任何情况妥为公布。过境通行不应予以停止。 

第三节 无害通过 

第四十五条 

无害通过 

 1. 按照第二部分第三节,无害通过制度应适用于下列用于国际航行的海峡: 

 (a) 按照第三十八条第 1 款不适用过境通行制度的海峡;或 

 (b) 在公海或专属经济区的一个部分和外国领海之间的海峡。 

 2. 在这种海峡中的无害通过不应予以停止。 
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第四部分 

群岛国 

第四十六条 

用语 

 为本公约的目的: 

 (a) “群岛国”是指全部由一个或多个群岛构成的国家,并可包括其他岛屿; 

 (b) “群岛”是指一群岛屿,包括若干岛屿的若干部分、相连的水域或其他自

然地形,彼此密切相关,以致这种岛屿、水域和其他自然地形在本质上构成一个地

理、经济和政治的实体,或在历史上已被视为这种实体。 

第四十七条 

群岛基线 

 1. 群岛国可划定连接群岛最外缘各岛和各干礁的最外缘各点的直线群岛基

线,但这种基线应包括主要的岛屿和一个区域,在该区域内,水域面积和包括环礁在

内的陆地面积的比例应在一比一至九比一之间。 

 2. 这种基线的长度不应超过一百海里。但围绕任何群岛的基线总数中至多

百分之三可超过该长度,最长以一百二十五海里为限。 

 3. 这种基线的划定不应在任何明显的程度上偏离群岛的一般轮廓。 

 4. 除在低潮高地上筑有永久高于海平面的灯塔或类似设施,或者低潮高地全

部或一部与最近的岛屿的距离不超过领海的宽度外,这种基线的划定不应以低潮高

地为起讫点。 

 5. 群岛国不应采用一种基线制度,致使另一国的领海同公海或专属经济区隔

断。 

 6. 如果群岛国的群岛水域的一部分位于一个直接相邻国家的两个部分之间,

该邻国传统上在该水域内行使的现有权利和一切其他合法利益以及两国间协定所

规定的一切权利,均应继续,并予以尊重。 
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 7. 为计算第 1 款规定的水域与陆地的比例的目的,陆地面积可包括位于岛屿

和环礁的岸礁以内的水域,其中包括位于陡侧海台周围的一系列灰岩岛和干礁所包

围或几乎包围的海台的那一部分。 

 8. 按照本条划定的基线,应在足以确定这些线的位置的一种或几种比例尺的

海图上标出。或者,可以用列出各点的地理座标并注明大地基准点的表来代替。 

 9. 群岛国应将这种海图或地理座标表妥为公布,并应将各该海图或座标表的

一份副本交存于联合国秘书长。 

第四十八条 

领海、毗连区、专属经济区和大陆架宽度的测算 

 领海、毗连区、专属经济区和大陆架的宽度,应从按照第四十七条划定的群岛

基线量起。 
第四十九条 

群岛水域、群岛水域的上空、海床和底土的法律地位 

 1. 群岛国的主权及于按照第四十七条划定的群岛基线所包围的水域,称为群

岛水域,不论其深度或距离海岸的远近如何。 

 2. 此项主权及于群岛水域的上空、海床和底土,以及其中所包含的资源。 

 3. 此项主权的行使受本部分规定的限制 

 4. 本部分所规定的群岛海道通过制度,不应在其他方面影响包括海道在内的

群岛水域的地位,或影响群岛国对这种水域及其上空、海床和底土以及其中所含资

源行使其主权。 

第五十条 

内水界限的划定 

 群岛国可按照第九、第十和第十一条,在其群岛水域内用封闭线划定内水的界

限。 
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第五十一条 

现有协定、传统捕鱼权利和现有海底电缆 

 1. 在不妨害第四十九条的情形下,群岛国应尊重与其他国家间的现有协定,

并应承认直接相邻国家在群岛水域范围内的某些区域内的传统捕鱼权利和其他合

法活动。行使这种权利和进行这种活动的条款和条件,包括这种权利和活动的性

质、范围和适用的区域,经任何有关国家要求,应由有关国家之间的双边协定予以

规定。这种权利不应转让给第三国或其国民,或与第三国或其国民分享。 

 2. 群岛国应尊重其他国家所铺设的通过其水域而不靠岸的现有海底电缆。

群岛国于接到关于这种电缆的位置和修理或更换这种电缆的意图的适当通知后,应

准许对其进行维修和更换。 

第五十二条 

无害通过权 

 1. 在第五十三条的限制下并在不妨害第五十条的情形下,按照第二部分第三

节的规定,所有国家的船舶均享有通过群岛水域的无害通过权。 

 2. 如为保护国家安全所必要,群岛国可在对外国船舶之间在形式上或事实上

不加歧视的条件下,暂时停止外国船舶在其群岛水域特定区域内的无害通过。这种

停止仅应在正式公布后发生效力。 

第五十三条 

群岛海道通过权 

 1. 群岛国可指定适当的海道和其上的空中航道,以便外国船舶和飞机继续不

停和迅速通过或飞越其群岛水域和邻接的领海。 

 2. 所有船舶和飞机均享有在这种海道和空中航道内的群岛海道通过权。 

 3. 群岛海道通过是指按照本公约规定,专为在公海或专属经济区的一部分和

公海或专属经济区的另一部分之间继续不停、迅速和无障碍地过境的目的,行使正

常方式的航行和飞越的权利。 
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 4. 这种海道和空中航道应穿过群岛水域和邻接的领海,并应包括用作通过群

岛水域或其上空的国际航行或飞越的航道的所有正常通道,并且在这种航道内,就

船舶而言,包括所有正常航行水道,但无须在相同的进出点之间另设同样方便的其

他航道。 

 5. 这种海道和空中航道应以通道进出点之间的一系列连续不断的中心线划

定,通过群岛海道和空中航道的船舶和飞机在通过时不应偏离这种中心线二十五海

里以外,但这种船舶和飞机在航行时与海岸的距离不应小于海道边缘各岛最近各点

之间的距离的百分之十。 

 6. 群岛国根据本条指定海道时,为了使船舶安全通过这种海道内的狭窄水道,

也可规定分道通航制。 

 7. 群岛国可于情况需要时,经妥为公布后,以其他的海道或分道通航制替换

任何其原先指定或规定的海道或分道通航制。 

 8. 这种海道或分道通航制应符合一般接受的国际规章。 

 9. 群岛国在指定或替换海道或在规定或替换分道通航制时,应向主管国际组

织提出建议,以期得到采纳。该组织仅可采纳同群岛国议定的海道和分道通航制;

在此以后,群岛国可对这些海道和分道通航制予以指定、规定或替换。 

 10. 群岛国应在海图上清楚地标出其指定或规定的海道中心线和分道通航制,

并应将该海图妥为公布。 

 11. 通过群岛海道的船舶应尊重按照本条制定的适用的海道和分道通航制。 

 12. 如果群岛国没有指定海道或空中航道,可通过正常用于国际航行的航道,

行使群岛海道通过权。 

第五十四条 

船舶和飞机在通过时的义务,研究和测量活动, 

群岛国的义务以及群岛国关于群岛海道通过的法律和规定 

 第三十九、第四十、第四十二和第四十四各条比照适用于群岛海道通过。 
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第五部分 

专属经济区 

第五十五条 

专属经济区的特定法律制度 

 专属经济区是领海以外并邻接领海的一个区域,受本部分规定的特定法律制度

的限制,在这个制度下,沿海国的权利和管辖权以及其他国家的权利和自由均受本

公约有关规定的支配。 

第五十六条 

沿海国在专属经济区内的权利、管辖权和义务 

 1. 沿海国在专属经济区内有: 

 (a) 以勘探和开发、养护和管理海床上覆水域和海床及其底土的自然资源(不

论为生物或非生物资源)为目的的主权权利,以及关于在该区内从事经济性开发和

勘探,如利用海水、海流和风力生产能等其他活动的主权权利; 

 (b) 本公约有关条款规定的对下列事项的管辖权: 

  ⑴ 人工岛屿、设施和结构的建造和使用; 

  ⑵ 海洋科学研究; 

  ⑶ 海洋环境的保护和保全; 

 (c) 本公约规定的其他权利和义务。 

 2. 沿海国在专属经济区内根据本公约行使其权利和履行其义务时,应适当顾

及其他国家的权利和义务,并应以符合本公约规定的方式行事。 

 3. 本条所载的关于海床和底土的权利,应按照第六部分的规定行使。 

第五十七条 

专属经济区的宽度 

 专属经济区从测算领海宽度的基线量起,不应超过二百海里。 
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第五十八条 

其他国家在专属经济区内的权利和义务 

 1. 在专属经济区内,所有国家,不论为沿海国或内陆国,在本公约有关规定的

限制下,享有第八十七条所指的航行和飞越的自由,铺设海底电缆和管道的自由,以

及与这些自由有关的海洋其他国际合法用途,诸如同船舶和飞机的操作及海底电缆

和管道的使用有关的并符合本公约其他规定的那些用途。 

 2. 第八十八至第一一五条以及其他国际法有关规则,只要与本部分不相抵触,

均适用于专属经济区。 

 3. 各国在专属经济区内根据本公约行使其权利和履行其义务时,应适当顾及

沿海国的权利和义务,并应遵守沿海国按照本公约的规定和其他国际法规则所制定

的与本部分不相抵触的法律和规章。 

第五十九条 

解决关于专属经济区内权利和管辖权的归属的冲突的基础 

 在本公约未将在专属经济区内的权利或管辖权归属于沿海国或其他国家而沿

海国和任何其他一国或数国之间的利益发生冲突的情形下,这种冲突应在公平的基

础上参照一切有关情况,考虑到所涉利益分别对有关各方和整个国际社会的重要性,

加以解决。 

第六十条 

专属经济区内的人工岛屿、设施和结构 

 1. 沿海国在专属经济区内应有专属权利建造并授权和管理建造、操作和使

用: 

 (a) 人工岛屿; 

 (b) 为第五十六条所规定的目的和其他经济目的的设施和结构; 

 (c) 可能干扰沿海国在区内行使权利的设施和结构。 

 2. 沿海国对这种人工岛屿、设施和结构应有专属管辖权,包括有关海关、财
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政、卫生、安全和移民的法律和规章方面的管辖权。 

 3. 这种人工岛屿、设施或结构的建造,必须妥为通知,并对其存在必须维持

永久性的警告方法。已被放弃或不再使用的任何设施或结构,应予以撤除,以确保

航行安全,同时考虑到主管国际组织在这方面制订的任何为一般所接受的国际标

准。这种撤除也应适当地考虑到捕鱼、海洋环境的保护和其他国家的权利和义

务。尚未全部撤除的任何设施或结构的深度、位置和大小应妥为公布。 

 4. 沿海国可于必要时在这种人工岛屿、设施和结构的周围设置合理的安全

地带,并可在该地带中采取适当措施以确保航行以及人工岛屿、设施和结构的安

全。 

 5. 安全地带的宽度应由沿海国参照可适用的国际标准加以确定。这种地带

的设置应确保其与人工岛屿、设施或结构的性质和功能有合理的关联;这种地带从

人工岛屿、设施或结构的外缘各点量起,不应超过这些人工岛屿、设施或结构周围

五百公尺的距离,但为一般接受的国际标准所许可或主管国际组织所建议者除外。

安全地带的范围应妥为通知。 

 6. 一切船舶都必须尊重这些安全地带,并应遵守关于在人工岛屿、设施、结

构和安全地带附近航行的一般接受的国际标准。 

 7. 人工岛屿、设施和结构及其周围的安全地带,不得设在对使用国际航行必

经的公认海道可能有干扰的地方。 

 8. 人工岛屿、设施和结构不具有岛屿地位。它们没有自己的领海,其存在也

不影响领海、专属经济区或大陆架界限的划定。 

第六十一条 

生物资源的养护 

 1. 沿海国应决定其专属经济区内生物资源的可捕量。 

 2. 沿海国参照其可得到的最可靠的科学证据,应通过正当的养护和管理措施,

确保专属经济区内生物资源的维持不受过度开发的危害。在适当情形下,沿海国和

各主管国际组织,不论是分区域、区域或全球性的,应为此目的进行合作。 
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 3. 这种措施的目的也应在包括沿海渔民社区的经济需要和发展中国家的特

殊要求在内的各种有关的环境和经济因素的限制下,使捕捞鱼种的数量维持在或恢

复到能够生产最高持续产量的水平,并考虑到捕捞方式、种群的相互依存以及任何

一般建议的国际最低标准,不论是分区域、区域或全球性的。 

 4. 沿海国在采取这种措施时,应考虑到与所捕捞鱼种有关联或依赖该鱼种而

生存的鱼种所受的影响,以便使这些有关联或依赖的鱼种的数量维持在或恢复到其

繁殖不会受严重威胁的水平以上。 

 5. 在适当情形下,应通过各主管国际组织,不论是分区域、区域或全球性的,

并在所有有关国家,包括其国民获准在专属经济区捕鱼的国家参加下,经常提供和

交换可获得的科学情报、渔获量和渔捞努力量统计,以及其他有关养护鱼的种群的

资料。 

第六十二条 

生物资源的利用 

 1. 沿海国应在不妨害第六十一条的情形下促进专属经济区内生物资源最适

度利用的目的。 

 2. 沿海国应决定其捕捞专属经济区内生物资源的能力。沿海国在没有能力

捕捞全部可捕量的情形下,应通过协定或其他安排,并根据第 4 款所指的条款、条

件、法律和规章,准许其他国家捕捞可捕量的剩余部分,特别顾及第六十九和第七

十条的规定,尤其是关于其中所提到的发展中国家的部分。 

 3. 沿海国在根据本条准许其他国家进入其专属经济区时,应考虑到所有有关

因素,除其他外,包括:该区域的生物资源对有关沿海国的经济和其他国家利益的重

要性,第六十九和第七十条的规定,该分区域或区域内的发展中国家捕捞一部分剩

余量的要求,以及尽量减轻其国民惯常在专属经济区捕鱼或曾对研究和测定种群做

过大量工作的国家经济失调现象的需要。 

 4. 在专属经济区内捕鱼的其他国家的国民应遵守沿海国的法律和规章中所

制订的养护措施和其他条款和条件。这种法律和规章应符合本公约,除其他外,并
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可涉及下列各项: 

 (a) 发给渔民、渔船和捕捞装备以执照,包括交纳规费和其他形式的报酬,而

就发展中的沿海国而言,这种报酬可包括有关渔业的资金、装备和技术方面的适当

补偿; 

 (b) 决定可捕鱼种,和确定渔获量的限额,不论是关于特定种群或多种种群或

一定期间的单船渔获量,或关于特定期间内任何国家国民的渔获量; 

 (c) 规定渔汛和渔区,可使用渔具的种类、大小和数量以及渔船的种类、大小

和数目; 

 (d) 确定可捕鱼类和其他鱼种的年龄和大小; 

 (e) 规定渔船应交的情报,包括渔获量和渔捞努力量统计和船只位置的报告; 

 (f) 要求在沿海国授权和控制下进行特定渔业研究计划,并管理这种研究的进

行,其中包括渔获物抽样、样品处理和相关科学资料的报告; 

 (g) 由沿海国在这种船只上配置观察员或受训人员; 

 (h) 这种船只在沿海国港口卸下渔获量的全部或任何部分; 

 (i) 有关联合企业或其他合作安排的条款和条件; 

 (j) 对人员训练和渔业技术转让的要求,包括提高沿海国从事渔业研究的能力; 

 (k) 执行程序。 

 5. 沿海国应将养护和管理的法律和规章妥为通知。 

第六十三条 

出现在两个或两个以上沿海国专属经济区的种群 

或出现在专属经济区内而又出现在专属经济区外的 

邻接区域内的种群 

 1. 如果同一种群或有关联的鱼种的几个种群出现在两个或两个以上沿海国

的专属经济区内,这些国家应直接或通过适当的分区域或区域组织,设法就必要措

施达成协议,以便在不妨害本部分其他规定的情形下,协调并确保这些种群的养护

和发展。 
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 2. 如果同一种群或有关联的鱼种的几个种群出现在专属经济区内而又出现

在专属经济区外的邻接区域内,沿海国和在邻接区域内捕捞这种种群的国家,应直

接或通过适当的分区域或区域组织,设法就必要措施达成协议,以养护在邻接区域

内的这些种群。 

第六十四条 

高度回游鱼种 

 1. 沿海国和其国民在区域内捕捞附件一所列的高度回游鱼种的其他国家应

直接或通过适当国际组织进行合作,以期确保在专属经济区以内和以外的整个区域

内的这种鱼种的养护和促进最适度利用这种鱼种的目标。在没有适当的国际组织

存在的区域内,沿海国和其国民在区域内捕捞这些鱼种的其他国家,应合作设立这

种组织并参加其工作。 

 2. 第 1 款的规定作为本部分其他规定的补充而适用。 

第六十五条 

海洋哺乳动物 

 本部分的任何规定并不限制沿海国的权利或国际组织的职权,对捕捉海洋哺乳

动物执行较本部分规定更为严格的、禁止限制或管制。各国应进行合作,以期养护

海洋哺乳动物,在有关鲸目动物方面,尤应通过适当的国际组织,致力于这种动物的

养护、管理和研究。 

第六十六条 

溯河产卵种群 

 1. 有溯河产卵种群源自其河流的国家对于这种群应有主要利益和责任。 

 2. 溯河产卵种群的鱼源国,应制订关于在其专属经济区外部界限向陆一面的

一切水域中的捕捞和关于第 3 款(b)项中所规定的捕捞的适当管理措施,以确保这种

种群的养护。鱼源国可与第 3 和第 4 款所指的捕捞这些种群的其他国家协商后,确

定源自其河流的种群的总可捕量。 
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 3. (a) 捕捞溯河产卵种群的渔业活动,应只在专属经济区外部界限向陆一面

的水域中进行,但这项规定引起鱼源国以外的国家经济失调的情形除外。关于在专

属经济区外部界限以外进行的这种捕捞,有关国家应保持协商,以期就这种捕捞的

条款和条件达成协议,并适当顾及鱼源国对这些种群加以养护的要求和需要;  

 (b) 鱼源国考虑到捕捞这些种群的其他国家的正常渔获量和作业方式,以及进

行这种捕捞活动的所有地区,应进行合作以尽量减轻这种国家的经济失调; 

 (c) (b)项所指的国家,经与鱼源国协议后参加使溯河产卵种群再生的措施者,

特别是分担作此用途的开支者,在捕捞源自鱼源国河流的种群方面,应得到鱼源国

的特别考虑; 

 (d) 鱼源国和其他有关国家应达成协议,以执行有关专属经济区以外的溯河产

卵种群的法律和规章。 

 4. 在溯河产卵种群回游进入或通过鱼源国以外国家的专属经济区外部界限

向陆一面的水域的情形下,该国应在养护和管理这种种群方面同鱼源国进行合作。 

 5. 溯河产卵种群的鱼源国和捕捞这些种群的其他国家,为了执行本条的各项

规定,应作出安排,在适当情形下通过区域性组织作出安排。 

第六十七条 

降河产卵鱼种 

 1. 降河产卵鱼种在其水域内度过大部分生命周期的沿海国,应有责任管理这

些鱼种,并应确保回游鱼类的出入。 

 2. 捕捞降河产卵鱼种,应只在专属经济区外部界限向陆一面的水域中进行。

在专属经济区内进行捕捞时,应受本条及本公约关于在专属经济区内的捕鱼的其他

规定的限制。 

 3. 在降河产卵鱼种不论幼鱼或成鱼回游通过另外一国的专属经济区的情形

下,这种鱼的管理,包括捕捞,应由第 1 款所述的国家和有关的另外一国协议规定。

这种协议应确保这些鱼种的合理管理,并考虑到第 1 款所述国家在维持这些鱼种方

面所负的责任。 
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第六十八条 

定居种 

 本部分的规定不适用于第七十七条第 4 款所规定的定居种。 

第六十九条 

内陆国的权利 

 1. 内陆国应有权在公平的基础上,参与开发同一分区域或区域的沿海国专属

经济区的生物资源的适当剩余部分,同时考虑到所有有关国家的相关经济和地理情

况,并遵守本条及第六十一和第六十二条的规定。 

 2. 这种参与的条款和方式应由有关国家通过双边、分区域或区域协定加以

制订,除其他外,考虑到下列各项: 

(a) 避免对沿海国的渔民社区或渔业造成不利影响的需要; 

(b) 内陆国按照本条规定,在现有的双边、分区域、或区域协定下参与或有权

参与开发其他沿海国专属经济区的生物资源的程度; 

(c) 其他内陆国和地理不利国参与开发沿海国专属经济区的生物资源的程度,

以及避免因此使任何一个沿海国、或其一部分地区承受特别负担的需要; 

(d) 有关各国人民的营养需要。 

 3. 当一个沿海国的捕捞能力接近能够捕捞其专属经济区内生物资源的可捕

量的全部时,该沿海国与其他有关国家应在双边、分区域或区域的基础上,合作制

订公平安排,在适当情形下并按照有关各方都满意的条款,容许同一分区域或区域

的发展中内陆国参与开发该分区域或区域的沿海国专属经济区内的生物资源。在

实施本规定时,还应考虑到第 2 款所提到的因素。 

 4. 根据本条规定,发达的内陆国家应仅有权参与开发同一分区域或区域内发

达沿海国专属经济区的生物资源,同时顾及沿海国在准许其他国家捕捞其专属经济

区内生物资源时,在多大程度上已考虑到需要尽量减轻其国民惯常在该经济区捕鱼

的国家的经济失调及渔民社区所受的不利影响。 

 5. 上述各项规定不妨害在分区域或区域内议定的安排,沿海国在这种安排中
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可能给予同一分区域或区域的内陆国开发其专属经济区内生物资源的同等或优惠

权利。 

第七十条 

地理不利国的权利 

 1. 地理不利国应有权在公平的基础上参与开发同一分区域或区域的沿海国

专属经济区的生物资源的适当剩余部分,同时考虑到所有有关国家的相关经济和地

理情况,并遵守本条及第六十一和第六十二条的规定。 

 2. 为本部分的目的,“地理不利国”是指其地理条件使其依赖于发展同一分

区域或区域的其他国家专属经济区内的生物资源,以供应足够的鱼类来满足其人民

或部分人民的营养需要的沿海国,包括闭海或半闭海沿岸国在内,以及不能主张有

自己的专属经济区的沿海国。 

 3. 这种参与的条款和方式应由有关国家通过双边、分区域或区域协定加以 

制订,除其他外,考虑到下列各项: 

 (a) 避免对沿海国的渔民社区或渔业造成不利影响的需要; 

 (b) 地理不利国按照本条规定,在现有的双边、分区域或区域协定下参与或有

权参与开发其他沿海国专属经济区的生物资源的程度; 

 (c) 其他地理不利国和内陆国参与开发沿海国专属经济区的生物资源的程度,

以及避免因此使任何一个沿海国、或其一部分地区承受特别负担的需要; 

 (d) 有关各国人民的营养需要。 

 4. 当一个沿海国的捕捞能力接近能够捕捞其专属经济区内生物资源的可捕

量的全部时,该沿海国与其他有关国家应在双边、分区域或区域的基础上,合作制

订公平安排,在适当情形下并按照有关各方都满意的条款,容许同一分区域或区域

的地理不利发展中国家参与开发该分区域或区域的沿海国专属经济区内的生物资

源,在实施本规定时,还应考虑到第 3 款所提到的因素。 

 5. 根据本条规定,地理不利发达国家应只有权参与开发同一分区域或区域发

达沿海国的专属经济区的生物资源,同时顾及沿海国在准许其他国家捕捞其专属经
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济区内生物资源时,在多大程度上已考虑到需要尽量减轻其国民惯常在该经济区捕

鱼的国家的经济失调及渔民社区所受的不利影响。 

 6. 上述各项规定不妨害在分区域或区域内议定的安排,沿海国在这种安排中

可能给予同一分区域或区域内地理不利国开发其专属经济区内生物资源的同等或

优惠权利。 

第七十一条 

第六十九和第七十条的不适用 

 第六十九和第七十条的规定不适用于经济上极为依赖于开发其专属经济区内

生物资源的沿海国的情形。 

第七十二条 

权利的转让的限制 

 1. 除有关国家另有协议外,第六十九和第七十条所规定的开发生物资源的权

利,不应以租借或发给执照、或成立联合企业,或以具有这种转让效果的任何其他

方式,直接或间接转让给第三国或其国民。 

 2. 上述规定不排队有关国家为了便利行使第六十九和第七十条所规定的权

利,从第三国或国际组织取得技术或财政援助,但以不发生第 1 款所指的效果为

限。 

第七十三条 

沿海国法律和规章的执行 

 1. 沿海国行使其勘探、开发、养护和管理在专属经济区内的生物资源的主

权权利时,可采取为确保其依照本公约制定的法律和规章得到遵守所必要的措施,

包括登临、检查、逮捕和进行司法程序。 

 2. 被逮捕的船只及其船员,在提出适当的保证书或其他担保后,应迅速获得

释放。 

 3. 沿海国对于在专属经济区内违犯渔业法律和规章的处罚,如有关国家无相
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反的协议,不得包括监禁,或任何其他方式的体罚。 

 4. 在逮捕或扣留外国船只的情形下,沿海国应通过适当途径将其所采取的行

动及随后所施加的任何处罚迅速通知船旗国。 

第七十四条 

海岸相向或相邻国家间专属经济区界限的划定 

 1. 海岸相向或相邻的国家间专属经济区的界限,应在国际法院规约第三十八

条所指国际法的基础上以协议划定,以便得到公平解决。 

 2. 有关国家如在合理期间内未能达成任何协议,应诉诸第十五部分所规定的

程序。 

 3. 在达成第 1 款规定的协议以前,有关各国应基于谅解和合作精神,尽一切

努力作出实际性的临时安排,并在此过渡期间内,不危害或阻碍最后协议的达成。

这种安排应不妨害最后界限的划定。 

 4. 如果有关国家间存在现行有效的协定,关于划定专属经济区界限的问题,

应按照该协定的规定加以决定。 

第七十五条 

海图和地理座标表 

 1. 在本部分的限制下,专属经济区的外部界限和按照第七十四条划定的分界

线,应在足以确定这些线的位置的一种或几种比例尺的海图上标出。在适当情形下,

可以用列出各点的地理座标并注明大地基准点的表来代替这种外部界线或分界

线。 

 2. 沿海国应将这种海图或地理座标表妥为公布,并应将各该海图或座标表的

一份副本交存于联合国秘书长。 

第六部分 

大陆架 
第七十六条 
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大陆架的定义 

 1. 沿海国的大陆架包括其领海以外依其陆地领土的全部自然延伸,扩展到大

陆边外缘的海底区域的海床和底土,如果从测算领海宽度的基线量起到大陆边的外

缘的距离不到二百海里,则扩展到二百海里的距离。 

 2. 沿海国的架不应扩展到第 4 至第 6 款所规定的界限以外。 

 3. 大陆边包括沿海国陆块没入水中的延伸部分,由陆架、陆坡和陆基的海床

和底土构成,它不包括深洋洋底及其洋脊,也不包括其底土。 

 4. (a) 为本公约的目的,在大陆边从测算领海宽度的基线量起超过二百海里

的任何情形下,沿海国应以下列两种方式之一,划定大陆边的外缘: 

⑴ 按照第 7 款,以最外各定点为准划定界线,每一定点上沉积岩厚度至

少为从该点至大陆坡脚最短距离的百分之一;或 

⑵ 按照第 7 款,以离大陆坡脚的距离不超过六十海里的各定点为准划定

界线。 

 (b) 在没有相反证明的情形下,大陆坡脚应定为大陆坡底坡度变动最大之点。 

 5. 组成按照第 4 款(a)项(1)和(2)目划定的大陆架在海床上的外部界线的各定

点,不应超过从测算领海宽度的基线量起三百五十海里,或不应超过连接二千五百

公尺深度各点的二千五百公尺等深线一百海里。 

 6. 虽有第 5 款的规定,在海底洋脊上的大陆架外部界限不应超过从测算领海

宽度的基线量起三百五十海里。本款规定不适用于作为大陆边自然构成部分的海

台、海隆、海峰、暗滩和坡尖等海底高地。 

 7. 沿海国的大陆架如从测算领海宽度的基线量起超过二百海里,应连接以经

纬度座标标出的各定点划出长度各不超过六十海里的若干直线,划定其大陆架的外

部界限。 

 8. 从测算领海宽度的基线量起二百海里以外大陆架界限的情报应由沿海国

提交根据附件二在公平地区代表制基础上成立的大陆架界限委员会。委员会应就

有关划定大陆架外部界限的事项向沿海国提出建议,沿海国在这些建议的基础上划
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定的大陆架界限应有确定性和拘束力。 

 9. 沿海国应将永久标明其大陆架外部界限的海图和有关情报,包括大地基准

点,交存于联合国秘书长。秘书长应将这些情报妥为公布。 

 10. 本条的规定不妨害海岸相向或相邻国家间大陆架界限划定的问题。 

第七十七条 

沿海国对大陆架的权利 

 1. 沿海国为勘探大陆架和开发其自然资源的目的,对大陆架行使主权权利。 

 2. 第 1 款所指的权利是专属性的,即:如果沿海国不勘探大陆架或开发其自

然资源,任何人未经沿海国明示同意,均不得从事这种活动。 

 3. 沿海国对大陆架的权利并不取决于有效或象征的占领或任何明文公告。 

 4. 本部分所指的自然资源包括海床和底土的矿物和其他非生物资源,以及属

于定居种的生物,即在可捕捞阶段海床上或海床下不能移动或其躯体须与海床或底

土保持接触才能移动的生物。 

第七十八条 

上覆水域和上空的法律地位以及其他国家的权利和自由 

 1. 沿海国对大陆架的权利不影响上覆水域或水域上空的法律地位。 

 2. 沿海国对大陆架权利的行使,绝不得对航行和本公约规定的其他国家的其

他权利和自由有所侵害,或造成不当的干扰。 

第七十九条 

大陆架上的海底电缆和管道 

 1. 所有国家按照本条的规定都有在大陆架上铺设海底电缆和管道的权利。 

 2. 沿海国除为了勘探大陆架,开发自然资源和防止、减少和控制管道造成的

污染有权采取合理措施外,对于铺设或维持这种海底电缆或管道不得加以阻碍。 

 3. 在大陆架上铺设这种管道,其路线的划定须经沿海国同意。 

 4. 本部分的任何规定不影响沿海国对进入其领土或领海的电缆或管道订立
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条件的权利,也不影响沿海国对因勘探其大陆架或开发其资源或经营在其管辖下的

人工岛屿、设施和结构而建造或使用的电缆和管道的管辖权。 

 5. 铺设海底电缆和管道时,各国应适当顾及已经铺设的电缆和管道。特别是,

修理现有电缆或管道的可能性不应受妨碍。 

第八十条 

大陆架上的人工岛屿、设施和结构 

 第六十条比照适用于大陆架上的人工岛屿、设施和结构。 

第八十一条 

大陆架上的钻探 

 沿海国有授权和管理为一切目的在大陆架上进行钻探的专属权利。 

第八十二条 

对二百海里以外的大陆架上的开发应缴的费用和实物 

 1. 沿海国对从测算领海宽度的基线量起二百海里以外的大陆架上的非生物

资源的开发,应缴付费用或实物。 

 2. 在某一矿址进行第一个五年生产以后,对该矿址的全部生产应每年缴付费

用和实物。第六年缴付费用或实物的比率应为矿址产值或产量的百分之一。此后

该比率每年缯加百分之一,至第十二年为止,其后比率应保持为百分之七。产品不

包括供开发用途的资源。 

 3. 某一发展中国家如果是其大陆架上所生产的某种矿物资源的纯输入者,对

该种矿物资源免缴这种费用或实物。 

 4. 费用或实物应通过管理局缴纳。管理局应根据公平分享的标准将其分配

给本公约各缔约国,同时考虑到发展中国家的利益和需要,特别是其中最不发达的

国家和内陆国的利益和需要。 

第八十三条 

海岸相向或相邻国家间大陆架界限的划定 
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 1. 海岸相向或或相邻国家间大陆架的界限,应在国际法院规约第三十八条所

指国际法的基础上以协议划定,以便得到公平解决。 

 2. 有关国家如在合理期间内未能达成任何协议,应诉诸第十五部分所规定的

程序。 

 3. 在达成第 1 款规定的协议以前,有关各国应基于谅解和合作的精神,尽一

切努力作出实际性的临时安排,并在此过渡期间内,不危害或阻碍最后协议的达

成。这种安排不妨害最后界限的划定。 

 4. 如果有关国家间存在现行有效的协定,关于划定大陆架界线的问题,应按

照该协定的规定加以决定。 

第八十四条 

海图和地理座标表 

 1. 在本部分的限制下,大陆架外部界限和按照第八十三条划定的分界线,应

在足以确定这些线的位置的一种或几种比例尺的海图上标出。在适当情形下,可以

用列出各点的地理座标并注明大地基准点的表来代替这种外部界线或分界线。 

 2. 沿海国应将这种海图或地理座标表妥为公布,并应将各该海图或座标表的

一份副本交存于联合国秘书长,如为标明大陆架外部界线的海图或座标,也交存于

管理局秘书长。 

第八十五条 

开凿隧道 

 本部分不妨害沿海国开凿隧道以开发底土的权利,不论底土上水域的深度如

何。 

第七部分 

公海 

第一节 一般规定 
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第八十六条 

本部分规定的适用 

 本部分的规定适用于不包括在国家的专属经济区。领海或内水或群岛国的群

岛水域内的全部海域。本条规定并不使各国按照第五十八条规定在专属经济区内

所享有的自由受到任何减损。 

第八十七条 

公海自由 

 1. 公海对所有国家开放,不论其为沿海国或内陆国。公海自由是在本公约和

其他国际法规则所规定的条件下行使的。公海自由对沿海国和内陆国而言,除其他

外,包括: 

 (a) 航行自由; 

 (b) 飞越自由; 

 (c) 铺设海底电缆和管道的自由,但受第六部分的限制; 

 (d) 建造国际法所容许的人工岛屿和其他设施的自由,但受第六部分的限制; 

 (e) 捕鱼自由,但受第二节规定条件的限制; 

 (f) 科学研究的自由,但受第六和第十三部分的限制。 

 2. 这些自由应由所有国家行使,但须适当顾及其他国家行使公海自由的利益,

并适当顾及本公约所规定的同“区域”内活动有关的权利。 

第八十八条 

公海只用于和平目的 

 公海应只用于和平目的。 

第八十九条 

对公海主权主张的无效 

 任何国家不得有效地声称将公海的任何部分置于其主权之下。 

第九十条 
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航行权 

 每个国家,不论是沿海国或内陆国,均有权在公海上行驶悬挂其旗帜的船舶。 
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第九十一条 

船舶的国籍 

 1. 每个国家应确定对船舶给予国籍。船舶在其领土内登记及船舶悬挂该国

旗帜的权利的条件。船舶具有其有权悬挂的旗帜所属国家的国籍。国家和船舶之

间必须有真正联系。 

 2. 每个国家应向其给予悬挂该国旗帜权利的船舶颁发给予该权利的文件。 

第九十二条 

船舶的地位 

 1. 船舶航行应仅悬挂一国的旗帜,而且除国际条约或本公约明文规定的例外

情形外,在公海上应受该国的专属管辖。除所有权确实转移或变更登记的情形外,

船舶在航程中或在停泊港内不得更换其旗帜。 

 2. 悬挂两国或两国以上旗帜航行并视方便而换用旗帜的船舶,对任何其他国

家不得主张其中的任一国籍,并可视同无国籍的船舶。 

第九十三条 

悬挂联合国、其专门机构和国际原子能机构旗帜的船舶 

 以上各条不影响用于为联合国、其专门机构或国际原子能机构正式服务并悬

挂联合国旗帜的船舶的问题。 

第九十四条 

船旗国的义务 

 1. 每个国家应对悬挂该国旗帜的船舶有效地行使行政、技术及社会事项上

的管辖和控制。 

 2. 每个国家特别应: 

 (a) 保持一本船舶登记册,载列悬挂该国旗帜的船舶的名称和详细情况,但因

体积过小而不在一般接受的国际规章规定范围内的船舶除外; 

 (b) 根据其国内法,就有关每艘悬挂该国旗帜的船舶的行政、技术和社会事项,
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对该船及其船长、高级船员和船员行使管辖权。 

 3. 每个国家对悬挂该国旗帜的船舶,除其他外,应就下列各项采取为保证海

上安全所必要的措施: 

 (a) 船舶的构造、装备和适航条件; 

 (b) 船舶的人员配备、船员的劳动条件和训练,同时考虑到适用的国际文件; 

 (c) 信号的使用、通信的维持和碰撞的防止。 

 4. 这种措施应包括为确保下列事项所必要的措施: 

 (a) 每艘船舶,在登记前及其后适当的间隔期间,受合格的船舶检验人的检查,

并在船上备有船舶安全航行所需要的海图、航海出版物以及航行装备和仪器; 

 (b) 每艘船舶都由具备适当资格、特别是具备航海术、航行、通信和海洋工

程方面资格的船长和高级船员负责,而且船员的资格和人数与船舶种类、大小、机

械和装备都是相称的; 

 (c) 船长、高级船员和在适当范围内的船员,充分熟悉并须遵守关于海上生命

安全 ,防止碰撞 ,防止、减少和控制海洋污染和维持无线电通信所适用的国际规

章。 

 5. 每一国家采取第 3 和第 4 款要求的措施时,须遵守一般接受的国际规章、

程序和惯例,并采取为保证这些规章、程序和惯例得到遵行所必要的任何步骤。 

 6. 一个国家如有明确理由相信对某一船舶未行使适当的管辖和管制,可将这

项事实通知船旗国。船旗国接到通知后,应对这一事项进行调查,并于适当时采取

任何必要行动,以补救这种情况。 

 7. 每一国家对于涉及悬挂该国旗帜的船舶在公海上因海难或航行事故对另

一国国民造成死亡或严重伤害,或对另一国的船舶或设施、或海洋环境造成严重损

害的每一事件,都应由适当的合格人士一人或数人或在有这种人士在场的情况下进

行调查。对于该另一国就任何这种海难或航行事故进行的任何调查,船旗国应与该

另一国合作。 
第九十五条 

公海上军舰的豁免权 
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 军舰在公海上有不受船旗国以外任何其他国家管辖的完全豁免权。 
第九十六条 

专用于政府非商业性服务的船舶的豁免权 

 由一国所有或经营并专用于政府非商业性服务的船舶,在公海上应有不受船旗

国以外任何其他国家管辖的完全豁免权。 

第九十七条 

关于碰撞事项或任何其他航行事故的刑事管辖权 

 1. 遇有船舶在公海上碰撞或任何其他航行事故涉及船长或任何其他为船舶

服务的人员的刑事或纪律责任时,对此种人员的任何刑事诉讼或纪律程序,仅可向

船旗国或此种人员所属国的司法或行政当局提出。 

 2. 在纪律事项上,只有发给船长证书或驾驶资格证书或执照的国家,才有权

在经过适当的法律程序后宣告撤销该证书,即使证书持有人不是发给证书的国家的

国民也不例外。 

 3. 船旗国当局以外的任何当局,即使作为一种调查措施,也不应命令逮捕或

扣留船舶。 

第九十八条 

救助的义务 

 1. 每个国家应责成悬挂该国旗帜航行的船舶的船长,在不严重危及其船舶、

船员或乘客的情况下: 

 (a) 救助在海上遇到的任何有生命危险的人; 

 (b) 如果得悉有遇难者需要救助的情形,在可以合理地期待其采取救助行动时,

尽速前往拯救; 

 (c) 在碰撞后,对另一船舶、其船员和乘客给予救助,并在可能情况下,将自己

船舶的名称、船籍港和将停泊的最近港口通知另一船舶。 

 2. 每个沿海国应促进有关海上和上空安全的足敷应用和有效的搜寻和救助
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服务的建立、经营和维持,并应在情况需要时为此目的通过相互的区域性安排与邻

国合作。 

第九十九条 

贩运奴隶的禁止 

 每个国家应采取有效措施,防止和惩罚准予悬挂该国旗帜的船舶贩运奴隶,并

防止为此目的而非法使用其旗帜。在任何船舶上避难的任何奴隶、不论该船悬挂

何国旗帜,均当然获得自由。 

第一 OO 条 

合作制止海盗行为的义务 

 所有国家应尽最大可能进行合作,以制止在公海上或在任何国家管辖范围以外

的任何其他地方的海盗行为。 

第一 O 一条 

海盗行为的定义 

 下列行为中的任何行为构成海盗行为: 

 (a) 私人船舶或私人飞机的船员、机组成员或乘客为私人目的,对下列对象所

从事的任何非法的暴力或扣留行为,或任何掠夺行为: 

(1) 在公海上对另一船舶或飞机,或对另一船舶或飞机上的人或财物; 

(2) 在任何国家管辖范围以外的地方对船舶、飞机、人或财物; 

 (b) 明知船舶或飞机成为海盗船舶或飞机的事实,而自愿参加其活动的任何行

为; 

 (c) 教唆或故意便利(a)或(b)项所述行为的任何行为。 

第一 O 二条 

军舰、政府船舶或政府飞机由于其船员 

或机组成员发生叛变而从事的海盗行为 

 军舰、政府船舶或政府飞机由于其船员或机组成员发生叛变并控制该船舶或
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飞机而从事第一 O 一条所规定的海盗行为,视同私人船舶或飞机所从事的行为。 

第一 O 三条 

海盗船舶或飞机的定义 

 如果处于主要控制地位的人员意图利用船舶或飞机从事第一 O 一条所指的各

项行为之一,该船舶或飞机视为海盗船舶或飞机。如果该船舶或飞机曾被用以从事

任何这种行为,在该船舶或飞机仍在犯有该行为的人员的控制之下时,上述规定同

样适用。 

第一 O 四条 

海盗船舶或飞机国籍的保留或丧失 

 船舶或飞机虽已成为海盗船舶或飞机,仍可保有其国籍。国籍的保留或丧失由

原来给予国籍的国家的法律予以决定。 

第一 O 五条 

海盗船舶或飞机的扣押 

 在公海上,或在任何国家管辖范围以外的任何其他地方,每个国家均可扣押海

盗船舶或飞机或为海盗所夺取并在海盗控制下的船舶或飞机,和逮捕船上或机上人

员并扣押船上或机上财物。扣押国的法院可判定应处的刑罚,并可决定对船舶、飞

机或财产所应采取的行动,但受善意第三者的权利的限制。 

第一 O 六条 

无足够理由扣押的赔偿责任 

 如果扣押涉有海盗行为嫌疑的船舶或飞机并无足够的理由,扣押国应向船舶或

飞机所属的国家负担因扣押而造成的任何损失或损害的赔偿责任。 

第一 O 七条 

由于发生海盗行为而有权进行扣押的船舶和飞机 

 由于发生海盗行为而进行的扣押,只可由军舰,军用飞机或其他有清楚标志可
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以识别的为政府服务并经授权扣押的船舶或飞机实施。 

第一 O 八条 

麻醉药品或精神调理物质的非法贩运 

 1. 所有国家应进行合作,以制止船舶违反国际公约在海上从事非法贩运麻醉

药品和精神调理物质。 

 2. 任何国家如有合理根据认为一艘悬挂其旗帜的船舶从事非法贩运麻醉药

品或精神调理物质,可要求其他国家合作,制止这种贩运。 

第一 O 九条 

从公海从事未经许可的广播 

 1. 所有国家应进行合作,以制止从公海从事未经许可的广播。 

 2. 为本公约的目的,“未经许可的广播”是指船舶或设施违反国际规章在公

海上播送旨在使公众收听或收看的无线电传音或电视广播,但遇难呼号的播送除

外。 

 3. 对于从公海从事未经许可的广播的任何人,均可向下列国家的法院起诉: 

 (a) 船旗国; 

 (b) 设施登记国; 

 (c) 广播人所属国; 

 (d) 可以收到这种广播的任何国家;或 

 (e) 得到许可的无线电通信受到干扰的任何国家。 

 4. 在公海上按照第 3 款有管辖权的国家,可依照第一一 O 条逮捕从事未经许

可的广播的任何人或船舶,并扣押广播器材。 

第一一 O 条 

登临权 

 1. 除条约授权的干涉行为外,军舰在公海上遇到按照第九十五和第九十六条

享有完全豁免权的船舶以外的外国船舶,非有合理根据认为有下列嫌疑,不得登临
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该船: 

 (a) 该船从事海盗行为; 

 (b) 该船从事奴隶贩卖; 

 (c) 该船从事未经许可的广播而且军舰的船旗国依据第一 O 九条有管辖权; 

 (d) 该船没有国籍;或 

 (e) 该船虽悬挂外国旗帜或拒不展示其旗帜,而事实上却与该军舰属同一国

籍。 

 2. 在第 1 款规定的情形下,军舰可查核该船悬挂其旗帜的权利。为此目的,

军舰可派一艘由一名军官指挥的小艇到该嫌疑船舶。如果检验船舶文件后仍有嫌

疑,军舰可进一步在该船上进行检查,但检查须尽量审慎进行。 

 3. 如果嫌疑经证明为无根据,而且被登临的船舶并未从事嫌疑的任何行为,

对该船舶可能遭受的任何损失或损害应予赔偿。 

 4. 这些规定比照适用于军用飞机。 

 5. 这些规定也适用于经正式授权并有清楚标志可以识别的为政府服务的任

何其他船舶或飞机。 

第一一一条 

紧追权 

 1. 沿海国主管当局有充分理由认为外国船舶违反该国法律和规章时,可对该

外国船舶进行紧追。此项追逐须在外国船舶或其小艇之一在追逐国的内水、群岛

水域、领域或毗连区内时开始,而且只有追逐未曾中断,才可在领海或毗连区外继

续进行。当外国船舶在领海或毗连区内接获停驶命令时,发出命令的船舶并无必要

也在领海或毗连区内。如果外国船舶是在第三十三条所规定的毗连区内,追逐只有

在设立该区所保护的权利遭到侵犯的情形下才可进行。 

 2. 对于在专属经济区内或在大陆架上,包括大陆架上设施周围的安全地带内,

违反沿海国按照本公约适用于专属经济区或大陆架包括这种安全地带的法律和规

章的行为,应比照适用紧追权。 
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 3. 紧追权在被追逐的船舶进入其本国领海或第三国领海时立即终止。 

 4. 除非追逐的船舶以可用的实际方法认定被追逐的船舶或其小艇之一或作

为一队进行活动而以被追逐的船舶为母船的其他船艇是在领海范围内,或者,根据

情况,在毗连区或专属经济区内或在大陆架上,紧追不得认为已经开始。追逐只有

在外国船舶视听所及的距离内发出视觉或听觉的停驶信号后,才可开始。 

 5. 紧追权只可由军舰、军用飞机或其他有清楚标志可以识别的为政府服务

并经授权紧追的船舶或飞机行使。 

 6. 在飞机进行紧追时: 

 (a) 应比照适用第 1 至第 4 款的规定; 

 (b) 发出停驶命令的飞机,除非其本身能逮捕该船舶,否则须其本身积极追逐

船舶直至其所召唤的沿海国船舶或另一飞机前来接替追逐为止。飞机仅发现船舶

犯法或有犯法嫌疑,如果该飞机本身或接着无间断地进行追逐的其他飞机或船舶既

未命令该船停驶也未进行追逐,则不足以构成在领海以外逮捕的理由。 

 7. 在一国管辖范围内被逮捕并被押解到该国港口以便主管当局审问的船舶,

不得仅以其在航行中由于情况需要而曾被押解通过专属经济区的或公海的一部分

为理由而要求释放。 

 8. 在无正当理由行使紧追权的情况下,在领海以外被命令停驶或被逮捕的船

舶,对于可能因此遭受的任何损失或损害应获赔偿。 

第一一二条 

铺设海底电缆和管道的权利 

 1. 所有国家均有权在大陆架以外的公海海底上铺设海底电缆和管道。 

 2. 第七十九条第 5 款适用于这种电缆和管道。 

第一一三条 

海底电缆或管道的破坏或损害 

 每个国家均应制定必要的法律和规章,规定悬挂该国旗帜的船舶或受其管辖的

人故意或因重大疏忽而破坏或损害公海海底电缆,致使电报或电话通信停顿或受阻
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的行为 ,以及类似的破坏或损害海底管道或高压电缆的行为,均为应予处罚的罪

行。此项规定也应适用于故意或可能造成这种破坏或损害的行为。但对于仅为了

保全自己的生命或船舶的正当目的而行事的人,在采取避免破坏或损害的一切必要

预防措施后,仍然发生的任何破坏或损害,此项规定不应适用。 

第一一四条 

海底电缆或管道的所有人对另一海底电缆或管道的破坏或损害 

 每个国家应制定必要的法律和规章,规定受其管辖的公海海底电缆或管道的所

有人如果在铺设或修理该项电缆或管道时使另一电缆或管道遭受破坏或损害,应负

担修理的费用。 

第一一五条 

因避免损害海底电缆或管道而遭受的损失的赔偿 

 每个国家应制定必要的法律和规章,确保船舶所有人在其能证明因避免损害海

底电缆或管道而牺牲锚、网或其他渔具时,应由电缆或管道所有人予以赔偿,但须

船舶所有人事先曾采取一切合理的预防措施。 

第二节 公海生物资源的养护和管理 

第一一六条 

公海上捕鱼的权利 

 所有国家均有权由其国民在公海上捕鱼,但受下列限制: 

 (a) 其条约义务; 

 (b) 除其他外,第六十三条第 2 款和第六十四至第六十七条规定的沿海国的权

利、义务和利益;和 

 (c) 本节各项规定。 

第一一七条 

各国为其国民采取养护公海生物资源措施的义务 
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 所有国家均有义务为各该国国民采取,或与其他国家合作采取养护公海生物资

源的必要措施。 

第一一八条 

各国在养护和管理生物资源方面的合作 

 各国应互相合作以养护和管理公海区域内的生物资源。凡其国民开发相同生

物资源,或在同一区域内开发不同生物资源的国家,应进行谈判,以期采取养护有关

生物资源的必要措施。为此目的,这些国家应在适当情形下进行合作,以设立分区

域或区域渔业组织。 

第一一九条 

公海生物资源的养护 

 1. 在对公海生物资源决定可捕量和制订其他养护措施时,各国应: 

 (a) 采取措施,其目的在于根据有关国家可得到的最可靠的科学证据,并在包括

发展中国家的特殊要求在内的各种有关环境和经济因素的限制下,使捕捞的鱼种的

数量维持在或恢复到能够生产最高持续产量的水平,并考虑到捕捞方式、种群的相

互依存以及任何一般建议的国际最低标准,不论是分区域、区域或全球性的; 

 (b) 考虑到与所捕捞鱼种有关联或依赖该鱼种而生存的鱼种所受的影响,以便

使这种有关联或依赖的鱼种的数量维持在或恢复到其繁殖不会受严重威胁的水平

以上。 

 2. 在适当情形下,应通过各主管国际组织,不论是分区域、区域或全球性的,

并在所有有关国家的参加下,经常提供和交换可获得的科学情报、渔获量和渔捞努

力量统计,以及其他有关养护鱼的种群的资料。 

 3. 有关国家应确保养护措施及其实施不在形式上或事实上对任何国家的渔

民有所歧视。 

第一二○ 条 

海洋哺乳动物 
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 第六十五条也适用于养护和管理公海的海洋哺乳动物。 

第八部分 

岛屿制度 

第一二一条 

岛屿制度 

 1. 岛屿是四面环水并在高潮时高于水面的自然形成的陆地区域。 

 2. 除第 3 款另有规定外,岛屿的领海、毗连区、专属经济区和大陆架应按照

本公约适用于其他陆地领土的规定加以确定。 

 3. 不能维持人类居住或其本身的经济生活的岩礁,不应有专属经济区或大陆

架。 

第九部分 

闭海或半闭海 

第一二二条 

定  义 

 为本公约的目的,“闭海或半闭海”是指两个或两个以上国家所环绕并由一个

狭窄的出口连接到另一个海或洋,或全部或主要由两个或两个以上沿海国的领海和

专属经济区构成的海湾、海盆或海域。 

第一二三条 

闭海或半闭海沿岸国的合作 

 闭海或半闭海沿岸国在行使和履行本公约所规定的权利和义务时,应互相合

作。为此目的,这些国家应尽力直接或通过适当区域组织: 

 (a) 协调海洋生物资源的管理、养护、勘探和开发; 

 (b) 协调行使和履行其在保护和保全海洋环境方面的权利和义务; 
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 (c) 协调其科学研究政策,并在适当情形下在该地区进行联合的科学研究方案; 

 (d) 在适当情形下,邀请其他有关国家或国际组织与其合作以推行本条的规

定。 

第十部分 

内陆国出入海洋的权利和过境自由 

第一二四条 

用  语 

 1. 为本公约的目的: 

 (a) “内陆国”是指没有海岸的国家; 

 (b) “过境国”是指位于内陆国与海洋之间以及通过其领土进行过境运输的

国家,不论其是否具有海岸; 

 (c) “过境运输”是指人员、行李、货物和运输工具通过一个或几个过境国

领土的过境,而这种通过不论是否需要转运、入仓、分卸或改变运输方式,都不过

是以内陆国领土为起点或终点的旅运全程的一部分; 

 (d) “运输工具”是指: 

 (1) 铁路车辆、海洋、湖泊和河川船舶以及公路车辆; 

 (2) 在当地情况需要时,搬运工人和驮兽。 

 2. 内陆国和过境国可彼此协议,将管道和煤气管和未列入第 1 款的运输工具

列为运输工具。 

第一二五条 

出入海洋的权利和过境自由 

 1. 为行使本公约所规定的各项权利,包括行使与公海自由和人类共同继承财

产有关的权利的目的,内陆国应有权出入海洋。为此目的,内陆国应享有利用一切

运输工具通过过境国领土的过境自由。 
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 2. 行使过境自由的条件和方式,应由内陆国和有关过境国通过双边、分区域

或区域协定予以议定。 

 3. 过境国在对其领土行使完全主权时,应有权采取一切必要措施,以确保本

部分为内陆国所规定的各项权利和便利绝不侵害其合法利益。 

第一二六条 

最惠国条款的不适用 

 本公约的规定,以及关于行使出入海洋权利的并因顾及内陆国的特殊地理位置

而规定其权利和便利的特别协定,不适用最惠国条款。 

第一二七条 

关税、税捐和其他费用 

 1. 过境运输应无须缴纳任何关税、税捐或其他费用,但为此类运输提供特定

服务而征收的费用除外。 

 2. 对于过境运输工具和其他为内陆国提供并由其使用的便利,不应征收高于

使用过境国运输工具所缴纳的税捐或费用。 

第一二八条 

自由区和其他海关便利 

 为了过境运输的便利,可由过境国和内陆国协议,在过境国的出口港和入口港

内提供自由区或其他海关便利。 

第一二九条 

合作建造和改进运输工具 

 如果过境国内无运输工具以实现过境自由,或现有运输工具包括海港设施和装

备在任何方面有所不足 ,过境国可与有关内陆国进行合作,以建造或改进这些工

具。 

第一三○ 条 
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避免或消除过境运输发生迟延或其他技术性困难的措施 

 1. 过境国应采取一切适当措施避免过境运输发生迟延或其他技术性困难。 

 2. 如果发生这种迟延或困难,有关过境国和内陆国的主管当局应进行合作,

迅速予以消除。 
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第一三一条 

海港内的同等待遇 

 悬挂内陆国旗帜的船舶在海港内应享有其他外国船舶所享有的同等待遇。 

第一三二条 

更大的过境便利的给予 

 本公约缔约国间所议定的或本公约一个缔约国给予的大于本公约所规定的过

境便利,绝不因本公约而撤消。本公约也不排除将来给予这种更大的便利。 

第十一部分 

“ 区域”  

第一节 一般规定 

第一三三条 

用  语 

 为本部分的目的: 

 (a) “资源”是指“区域”内在海床及其下原来位置的一切固体、液体或气

体矿物资源,其中包括多金属结核; 

 (b) 从“区域”回收的资源称为“矿物”。 

第一三四条 

本部分的范围 

 1. 本部分适用于“区域”。 

 2. “区域”内活动应受本部分规定的支配。 

 3. 关于将标明第一条第 1 款所指范围界限的海图和地理座标表交存和予以

公布的规定,载于第六部分。 

 4. 本条的任何规定不影响根据第六部分大陆架外部界限的划定或关于划定
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海岸相向或相邻国家间界限的协定的效力。 

第一三五条 

上覆水域和上空的法律地位 

 本部分或依其授予或行使的任何权利,不应影响“区域”上覆水域的法律地位,

或这种水域上空的法律地位。 

第二节 支配“ 区域” 的原则 

第一三六条 

人类的共同继承财产 

 “区域”及其资源是人类的共同继承财产。 

第一三七条 

“ 区域” 及其资源的法律地位 

 1. 任何国家不应对“区域”的任何部分或其资源主张或行使主权或主权权

利,任何国家或自然人或法人,也不应将“区域”或其资源的任何部分据为己有。

任何这种主权和主权权利的主张或行使,或这种据为己有的行为,均应不予承认。 

 2. 对“区域”内资源的一切权利属于全人类,由管理局代表全人类行使。这

种资源不得让渡。但从“区域”内回收的矿物,只可按照本部分和管理局的规则、

规章和程序予以让渡。 

 3. 任何国家或自然人或法人,除按照本部分外,不应对“区域”矿物主张、

取得或行使权利。否则,对于任何这种权利的主张、取得或行使,应不予承认。 

第一三八条 

国家对于“ 区域” 的一般行为 

 各国对于“区域”的一般行为,应按照本部分的规定、《联合国宪章》所载原

则,以及其他国际法规则,以利维持和平与安全,促进国际合作和相互了解。 
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第一三九条 

确保遵守本公约的义务和损害赔偿责任 

 1. 缔约国应有责任确保“区域”内活动,不论是由缔约国、国营企业、或具

有缔约国国籍的自然人或法人所从事者,一律依照本部分进行。国际组织对于该组

织所进行的“区域”内活动也应有同样义务。 

 2. 在不妨害国际法规则和附件三第二十二条的情形下,缔约国或国际组织应

对由于其没有履行本部分规定的义务而造成的损害负有赔偿责任;共同进行活动的

缔约国或国际组织应承担连带赔偿责任。但如缔约国已依据第一五三条第 4 款和

附件三第四条第 4 款采取一切必要和适当措施,以确保其根据第一五三条第 2 款(b)

项担保的人切实遵守规定,则该缔约国对于因这种人没有遵守本部分规定而造成的

损害,应无赔偿责任。 

 3. 为国际组织成员的缔约国应采取适当措施确保本条对这种组织的实施。 

第一四○ 条 

全人类的利益 

 1. “区域”内活动应依本部分的明确规定为全人类的利益而进行,不论各国

的地理位置如何,也不论是沿海国或内陆国,并特别考虑到发展中国家和尚未取得

完全独立或联合国按照其大会第 1514(XV)号决议和其他有关大会决议所承认的其

他自治地位的人民的利益和需要。 

 2. 管理局应按照第一六○条第 2 款(f)项(l)目作出规定,通过任何适当的机构,

在无歧视的基础上公平分配从“区域”内活动取得的财政及其他经济利益。 

第一四一条 

专为和平目的利用“ 区域”  

 “区域”应开放给所有国家,不论是沿海国或内陆国,专为和平目的利用,不加

歧视,也不得妨害本部分其他规定。 
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第一四二条 

沿海国的权利和合法利益 

 1. “区域”内活动涉及跨越国家管辖范围的“区域”内资源矿床时,应适当

顾及这种矿床跨越其管辖范围的任何沿海国的权利和合法利益。 

 2. 应与有关国家保持协商,包括维持一种事前通知的办法在内,以免侵犯上

述权利和利益。如“区域”内活动可能导致对国家管辖范围内资源的开发,则需事

先征得有关沿海国的同意。 

 3. 本部分或依其授予或行使的任何权利,应均不影响沿海国为防止、减轻或

消除因任何“区域”内活动引起或造成的污染威胁或其他危险事故使其海岸或有

关利益受到的严重迫切危险而采取与第十二部分有关规定相符合的必要措施的权

利。 

第一四三条 

海洋科学研究 

 1. “区域”内的海洋科学研究,应按照第十三部分专为和平目的并为谋全人

类的利益进行。 

 2. 管理局可进行有关“区域”及其资源的海洋科学研究,并可为此目的订立

合同。管理局应促进和鼓励在“区域”内进行海洋科学研究,并应协调和传播所得

到的这种研究和分析的结果。 

 3. 各缔约国可在“区域”内进行海洋学研究。各缔约国应以下列方式促进

“区域”内海洋科学研究方面的国际合作: 

 (a) 参加国际方案,并鼓励不同国家的人员和管理局人员合作进行海洋科学研

究; 

 (b) 确保在适当情形下通过管理局或其他国际组织,为了发展中国家和技术较

不发达国家的利益发展各种方案,以期: 

 ⑴ 加强它们的研究能力; 

 ⑵ 在研究的技术和应用方面训练它们的人员和管理局的人员; 
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 ⑶ 促进聘用它们的合格人员,从事“区域”内的研究; 

 (c) 通过管理局,或适当时通过其他国际途径,切实传播所得到的研究和分析

结果。 

第一四四条 

技术的转让 

 1. 管理局应按照本公约采取措施,以: 

 (a) 取得有关“区域”内活动的技术和科学知识;并 

 (b) 促进和鼓励向发展中国家转让这种技术和科学知识,使所有缔约国都从其

中得到利益。 

 2. 为此目的,管理局和各缔约国应互相合作,以促进有关“区域”内活动的

技术和科学知识的转让,使企业部和所有缔约国都从其中得到利益。它们应特别倡

议并推动: 

 (a) 将有关“区域”内活动的技术转让给企业部和发展中国家的各种方案,除

其他外,包括便利企业部和发展中国家根据公平合理的条款和条件取得有关的技术; 

 (b) 促进企业部技术和发展中国家本国技术的进展的各种措施,特别是使企业

部和发展中国家的人员有机会接受海洋科学和技术的训练和充分参加“区域”内

活动。 

第一四五条 

海洋环境的保护 

 应按照本公约对“区域”内活动采取必要措施,以确保切实保护海洋环境,不

受这种活动可能产生的有害影响。为此目的,管理局应制定适当的规则,规章和程

序,以便除其他外: 

 (a) 防止、减少和控制对包括海岸在内的海洋环境的污染和其他危害,并防止

干扰海洋环境的生态平衡,特别注意使其不受诸如钻探、挖泥、挖凿、废物处置等

活动,以及建造和操作或维修与这种活动有关的设施、管道和其他装置所产生的有

害影响; 



 

 - 81 -

 (b) 保护和养护“区域”的自然资源,并防止对海洋环境中动植物的损害。 

第一四六条 

人命的保护 

 关于“区域”内活动,应采取必要措施,以确保切实保护人命。为此目的,管理

局应制定适当的规则、规章和程序,以补充有关条约所体现的现行国际法。 

第一四七条 

“ 区域” 内活动与海洋环境中的活动的相互适应 

 1. “区域”内活动的进行,应合理地顾及海洋环境中的其他活动。 

 2. 进行“区域”内活动所使用的设施应受下列条件的限制: 

 (a) 这种设施应仅按照本部分和在管理局的规则、规章和程序的限制下安

装、安置和拆除。这种设施的安装、安置和拆除必须妥为通知,并对其存在必须维

持永久性的警告方法; 

 (b) 这种设施不得设在对使用国际航行必经的公认海道可能有干扰的地方,或

设在有密集捕捞活动的区域; 

 (c) 这种设施的周围应设立安全地带并加适当的标记,以确保航行和设施的安

全。这种安全地带的形状和位置不得构成一个地带阻碍船舶合法出入特定海洋区

域或阻碍沿国际海道的航行; 

 (d) 这种设施应专用于和平目的; 

 (e) 这种设施不具有岛屿地位。它们没有自己的领海,其存在也不影响领海、

专属经济区或大陆架界限的划定。 

 3. 在海洋环境中进行的其他活动,应合理地顾及“区域”内活动。 

第一四八条 

发展中国家对“ 区域” 内活动的参加 

 应按照本部分的具体规定促进发展中国家有效参加“区域”内活动,并适当顾

及其特殊利益和需要,尤其是其中的内陆国和地理不利国在克服因不利位置,包括
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距离“区域”遥远和出入“区域”困难而产生的障碍方面的特殊需要。 
第一四九条 

考古和历史文物 

 在“区域”内发现的一切考古和历史文物,应为全人类的利益予以保存或处置,

但应特别顾及来源国,或文化上的发源国,或历史和考古上的来源国的优先权利。 

第三节 “ 区域” 内资源的开发 

第一五�条 

关于“ 区域” 内活动的政策 

 “区域”内活动应按照本部分的明确规定进行,以求有助于世界经济的健全发

展和国际贸易的均衡增长,并促进国际合作,以谋所有国家特别是发展中国家的全

面发展,并且为了确保: 

 (a) “区域”资源的开发; 

 (b) 对“区域”资源进行有秩序、安全和合理的管理,包括有效地进行“区

域”内活动,并按照健全的养护原则,避免不必要的浪费; 

 (c) 扩大参加这种活动的机会,以符合特别是第一四四和第一四八条的规定; 

 (d) 按照本公约的规定使管理局分享收益,以及对企业部和发展中国家作技术转让; 

 (e) 按照需要增加从“区域”取得的矿物的供应量,连同从其他来源取得的矿

物,以保证这类矿物的消费者获得供应; 

 (f) 促进从“区域”和从其他来源取得的矿物的价格合理而又稳定,对生产者

有利,对消费者也公平,并促进供求的长期平衡; 

 (g) 增进所有缔约国 ,不论其经济社会制度或地理位置如何 ,参加开发“区

域”内资源的机会,并防止垄断“区域”内活动; 

 (h) 按照第一五一条的规定,保护发展中国家,使它们的经济或出口收益不致

因某一受影响矿物的价格或该矿物的出口量降低,而遭受不良影响,但以这种降低

是由于“区域”内活动造成的为限; 
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 (i) 为全人类的利益开发共同继承财产; 

 (j) 从“区域”取得的矿物作为输入品以及这种矿物所产商品作为输入品的

进入市场的条件,不应比适用于其他来源输入品的最优惠待遇更为优惠。 

第一五一条 

生产政策 

 1. (a) 在不妨害第一五�条所载目标的情形下,并为实施该条(h)项的目的,

管理局应通过现有议事机构,或在适当时,通过包括生产者和消费者在内的有关各

方都参加的新安排或协议,采取必要措施,以对生产者有利对消费者也公平的价格,

促进“区域”资源所产商品的市场的增长、效率和稳定,所有缔约国都应为此目的

进行合作。 

 (b) 管理局应有权参加生产者和消费者在内的有关各方都参加的关于上述商

品的任何商品会议。管理局应有权参与上述会议产生的任何安排或协议。管理局

参加根据这种安排或协议成立的任何机关,应与“区域”内的生产有关,并符合这

种机关的有关规则。 

 (c) 管理局应履行根据这种安排或协议所产生的义务,以求保证对“区域”内

有关矿物的一切生产,均划一和无歧视地实施。管理局在这样作的时候,应以符合

现有合同条款和已核准的企业部工作计划的方式行事。 

 2. (a) 在第 3 款指明的过渡期间内,经营者在向管理局提出申请并经发给生

产许可以前,不应依据一项核准的工作计划进行商业生产。这种生产许可不得在根

据工作计划预定开始商业生产前逾五年时申请或发出,除非管理局考虑到方案进展

的性质和时机在其规则和规章中为此规定了另一期间。 

 (b) 在生产许可的申请中,经营者应具体说明按照核准的工作计划预期每年回

收的镍的数量。申请中应列有经营者为使其于预定的日期如期开始商业生产而合

理地算出的在收到许可以后将予支出的费用款。 

 (c) 为了(a)和(b)项的目的,管理局应按照附件三第十七条规定适当的成绩要

求。 
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 (d) 管理局应照申请的生产量发给生产许可。除非在过渡期间内计划生产的

任何一年中,该生产量和已核准的生产量的总和超过在发给许可的年度依照第 4 款

算出的镍生产最高限额。 

 (e) 生产许可和核准的申请一经发给,即成为核准的工作计划的一部分。 

 (f) 如果经营者申请生产许可依据(d)项被拒绝,则该经营者可随时向 管理局

再次提出申请。 

 3. 过渡期间应自根据核准的工作计划预定开始最早的商业生产的那一年一

月一日以前的五年开始。如果最早进行商业生产的时间延迟到原定的年度以后,过

渡期间的开始和原来计算的生产最高限额都应作相应的调整。过渡期间应为二十

五年,或至第一五五条所指的审查会议结束,或至第 1 款所指的新安排或协议开始

生效之日为止,以最早者为准。如果这种安排或协议因任何理由而终止或失效,在

过渡期间所余时间内,管理局应重新行使本条规定的权力。 

 4. (a) 过渡期间内任何一年的生产最高限额应为以下的总和: 

 ⑴ 依据(b)项计算的镍年消费量趋势线上最早的商业生产年度以前那一

年和过渡期间开始前那一年数值的差额;加上 

 ⑵ 依据(b)项计算的镍消费量趋势线上所申请的生产许可正适用的那一

年和最早的商业生产年度以前那一年数值的差额的百分之六十。 

 (b) 为了(a)项的目的: 

 ⑴ 计算镍生产最高限额所用的趋势线数值,应为发给生产许可的年度中

计算的趋势线上的镍年消费量数值。趋势线应从能够取得数据的最近十

五年期间的实际镍消费量,取其对数值,以时间为自变量,用线性回归法导

出。这一趋势线应称为原趋势线; 

 ⑵ 如果原趋势线年增长率少于百分之三,则用来确定(a)项所指数量的趋

势线应为穿过原趋势线上该十五年期间第一年的数值而年增长率为百分

之三的趋势线;但过渡期间内任何一年规定的生产最高限额无论如何不得

超出该年原趋势线数值同过渡期间开始前一年的原趋势线数值之差。 

 5. 管理局应在依据第 4 款计算得来的生产最高限额中, 保留给企业部为数
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38 000 公吨的镍,以供其从事最初生产。 

 6. (a) 经营者在任何一年内可生产少于其生产许可内所指明的从多金属结

核生产的矿物的年产数量,或最多较此数量高百分之八,但其总产量应不超出许可

内所指明的数量。任何一年内在百分之八以上百分之二十以下的超产,或连续两年

超产后的第一年以及随后各年的超产,应同管理局进行协商;管理局可要求经营者

就增加的产量取得一项补充的生产许可。 

 (b) 管理局对于这种补充生产许可的申请,只有在处理了尚未获得生产许可的

经营者所已提出的一切申请,并已适当考虑到其他可能的申请者之后,才应加以审

议。管理局应以不超过过渡期间任何一年内生产最高限额所容许的总生产量为指

导原则。它不应核准在任何工作计划下超过 46 500 公吨的镍年产量。 

 7. 依据一项生产许可从回收的多金属结核所提炼的铜、钴和锰等其他金属

的产量,不应高于经营者依据本条规定从这些结核生产最高产量的镍时所能生产的

数量。管理局应依据附件三第十七条制定规则、规章和程序以实施本项规定。 

 8. 根据有关的多边贸易协定关于不公平经济措施的权利和义务,应适用于

“区域”所产矿物的勘探和开发。在解决因本项规定而产生的争端时,作为这种多

边贸易协定各方的缔约国应可利用这种协定的解决争端程序。 

 9. 管理局应有权按照第一六一条第 8 款制定规章,在适当的条件下,使用适

当的方法限制“区域”所产而非产目多金属结核的矿物的产量。 

 10. 大会应依理事会根据经济规划委员会的意见提出的建议,建立一种补偿制

度,或其他经济调整援助措施,包括同各专门机构和其他国际组织进行合作,以协助

其出口收益或经济因某一受影响矿物的价格或该矿物的出口量降低而遭受严重不

良影响的发展中国家,但以此种降低是由于“区域”内活动造成的为限。管理局经

请求应对可能受到最严重影响的国家的问题发动研究,以期尽量减轻它们的困难,

并协助它们从事经济调整。 

第一五二条 

管理局权力和职务的行使 
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 1. 管理局在行使其权力和职务,包括给予进行“区域”内活动的机会时,应

避免歧视。 

 2. 但本部分具体规定的为发展中国家所作的特别考虑,包括为其中的内陆国

和地理不利国所作的特别考虑应予准许。 

第一五三条 

勘探和开发制度 

 1. “区域”内活动应由管理局代表全人类,按照本条以及本部分和有关附件

的其他有关规定,和管理局的规则、规章和程序,予以安排、进行和控制。 

 2. “区域”内活动应依第 3 款的规定: 

 (a) 由企业部进行,和 

 (b) 由缔约国或国营企业、或在缔约国担保下的具有缔约国国籍或由这类国

家或其国民有效控制的自然人或法人、或符合本部分和附件三规定的条件的上述

各方的任何组合,与管理局以协作方式进行。 

 3. “区域”内活动应按照一项依据附件三所拟订并经理事会于法律和技术

委员会审议后核准的正式书面工作计划进行。在第 2 款(b)项所述实体按照管理局

的许可进行“区域”内活动的情形下,这种工作计划应按照附件三第三条采取合同

的形式。这种合同可按照附件三第十一条作出联合安排。 

 4. 管理局为确保本部分和与其有关的附件的有关规定,和管理局的规则、规

章和程序以及按照第 3 款核准的工作计划得到遵守的目的,应对“区域”内活动行

使必要的控制。缔约国应按照第一三九条采取一切必要措施,协助管理局确保这些

规定得到遵守。 

 5. 管理局应有权随时采取本部分所规定的任何措施,以确保本部分条款得到

遵守和根据本部分或任何合同所指定给它的控制和管理职务的执行。管理局应有

权检查与“区域”内活动有关而在“区域”内使用的一切设施。 

 6. 第 3 款所述的合同应规定期限内持续有效的保证。因此,除非按照附件三

第十八和第十九条的规定,不得修改、暂停或终止合同。 
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第一五四条 

定期审查 

 从本公约生效时起,大会每五年应对本公约设立的“区域”的国际制度的实际

实施情况,进行一次全面和系统的审查。参照上述审查,大会可按照本部分和与其

有关的附件的规定和程序采取措施,或建议其他机构采取措施,以导致对制度实施

情况的改进。 

第一五五条 

审查会议 

 1. 自根据一项核准的工作计划最早的商业生产开始进行的那一年一月一日

起十五年后 ,大会应召开一次会议,审查本部分和有关附件支配勘探和开发“区

域”资源制度的各项规定。审查会议应参照这段时期取得的经验,详细审查: 

 (a) 本部分和有关附件支配勘探和开发“区域”资源制度的各项规定,是否已

达成其各方面的目标,包括是否已使全人类得到利益; 

 (b) 在十五年期间,同非保留区域相比,保留区域是否已以有效而平衡的方式

开发; 

 (c) 开发和使用“区域”及其资源的方式,是否有助于世界经济的健全发展和

国际贸易均衡增长; 

 (d) 是否防止了对“区域”内活动的垄断; 

 (e) 第一五�和第一五一条所载各项政策是否得到实行;和 

 (f) 制度是否使“区域”内活动产生的利益得到公平的分享,特别考虑到发展

中国家的利益和需要。 

 2. 审查会议应确保继续维持人类共同继承财产的原则,为确保公平开发“区

域”资源使所有国家尤其是发展中国家都得到利益而制定的国际制度,以及安排、

进行和控制“区域”活动的管理局。会议还应确保继续维持本部分规定的关于下

列各方面的各项原则:排除对“区域”的任何部分主张或行使主权,各国的权利及

其对于“区域”的一般行为,和各国依照本公约参与勘探和开发“区域”资源,防
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止对“区域”内活动的垄断,专为和平目的利用“区域”、“区域”内活动的经济方

面,海洋科学研究,技术转让,保护海洋环境,保护人命,沿海国的权利,“区域”的上覆水

域及其上空的法律地位,以及关于“区域”内活动和海洋环境中其他活动之间的相互适

应。 

 3. 审查会议适用的作出决定的程序应与第三次联合国海洋法会议所适用的

程序相同。会议应作出各种努力就任何修正案以协商一致方式达成协议,且除非已

尽最大努力以求达成协商一致,不应就这种事项进行表决。 

 4. 审查会议开始举行五年后,如果未能就关于勘探和开发“区域”资源的制

度达成协议,则会议可在此后的十二个月以内,以缔约国的四分之三多数作出决定,

就改变或修改制度制定其认为必要和适当的修正案,提交各缔约国批准或加入。此

种修正案应于四分之三缔约国交存批准书或加入书后十二个月对所有缔约国生

效。 

 5. 审查会议依据本条通过的修正案应不影响按照现有合同取得的权利。 

第四节 管理局 

A 分节 一般规定 

第一五六条 

设立管理局 

 1. 兹设立国际海底管理局,按照本部分执行职务。 

 2. 所有缔约国都是管理局的当然成员。 

 3. 已签署最后文件但在第三○五条第 1 款(c)、(d)、(e)或(f)项中未予提及的

第三次联合国海洋法会议中的观察员,应有权按照管理局的规则、规章和程序以观

察员资格参加管理局。 

 4. 管理局的所在地应在牙买加。 

 5. 管理局可设立其认为在执行职务上必要的区域中心或办事处。 

第一五七条 
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管理局的性质和基本原则 

 1. 管理局是缔约国按照本部分组织和控制“区域”内活动,特别是管理“区

域”资源的组织。 

 2. 管理局应具有本公约明示授予的权力和职务。管理局应有为行使“关于

区域”内活动的权力和职务所包含的和必要的并符合本公约的各项附带权力。 

 3. 管理局以所有成员主权平等的原则为基础。 

 4. 管理局所有成员应诚意履行按照本部分承担的义务,以确保其全体作为成

员享有的权利和利益。 

第一五八条 

管理局的机关 

 1. 兹设立大会、理事会和秘书处作为管理局的主要机关。 

 2. 兹设立企业部、管理局应通过这个机关执行第一七○条第 1 款所指的职

务。 

 3. 经认为必要的附属机关可按照本部分设立。 

 4. 管理局各主要机关和企业部应负责行使对其授予的权力和职务。每一机

关行使这种权力和职务时,应避免采取可能对授予另一机关的特定权力和职务的行

使有所减损或阻碍的任何行动。 

B 分节 大会 

第一五九条 

组成、程序和表决 

 1. 大会应由管理局的全体成员组成。每一成员应有一名代表出席大会,并可

由副代表及顾问随同出席。 

 2. 大会应召开年度常会,经大会决定,或由秘书长应理事会的要求或管理局

过半数成员的要求,可召开特别会议。 

 3. 除非大会另有决定,各届会议应在管理局的所在地举行。 
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 4. 大会应制定其议事规则。大会应在每届常会开始时选出其主席和其他必

要的高级职员。他们的任期至下届常会选出新主席及其他高级职员为止。 

 5. 大会过半数成员构成法定人数。 

 6. 大会每一成员应有一票表决权。 

 7. 关于程序问题的决定,包括召开大会特别会议的决定,应由出席并参加表

决的成员过半数作出。 

 8. 关于实质问题的决定,应以出席并参加表决的成员三分之二多数作出。但

这种多数应包括参加该会议的过半数成员。对某一问题是否为实质问题发生争论

时,该问题应作为实质问题处理,除非大会以关于实质问题的决定所需的多数另作

决定。 

 9. 将一个实质问题第一次付诸表决时,主席可将就该问题进行表决的问题推

迟一段时间,如经大会至少五分之一成员提出要求,则应将表决推迟,但推迟时间不

得超过五历日。此项规则对任一问题只可适用一次,并且不应用来将问题推迟至会

议结束以后。 

 10. 对于大会审议中关于任何事项的提案是否符合本公约的问题,在管理局至

少四分之一成员以书面要求主席征求咨询意见时,大会应请国际海洋法法庭海底争

端分庭就该提案提出咨询意见,并应在收到分庭的咨询意见前,推迟对该提案的表

决。如果在提出要求的那期会议最后一个星期以前还没有收到咨询意见,大会应决

定何时开会对已推迟的提案进行表决。 

第一六○ 条 

权力和职务 

 1. 大会作为管理局唯一由其所有成员组成的机关,应视为管理局的最高机关,

其他各主要机关均应按照本公约的具体规定向大会负责。大会应有权依照本公约

各项有关规定,就管理局权限范围内的任何问题或事项制订一般性政策。 

 2. 此外,大会的权力和职务应为: 

 (a) 按照第一六一条的规定,选举理事会成员; 
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 (b) 从理事会提出的候选人中,选举秘书长; 

 (c) 根据理事会的推荐,选举企业部董事会董事和企业部总干事; 

 (d) 设立为按照本部分执行其职务认为有必要的附属机关。这种机关的组成,

应适当考虑到公平地区分配原则和特别利益,以及其成员必须对这种机关所处理的

有关技术问题具备资格和才能; 

 (e) 在管理局未能从其他来源得到足够收入应付其行政开支以前,按照以联合

国经常预算所用比额表为基础议定的会费分摊比额表,决定各成员国对管理局的行

政预算应缴的会费; 

(f) ⑴ 根据理事会的建议,审议和核准关于公平分享从“区域”内活动取得

的财政及其他经济利益和依据第八十二条所缴的费用和实物的规则、规

章和程序,特别考虑到发展中国家和尚未取得完全独立或其他自治地位的

人民的利益和需要。如果大会对理事会的建议不予核准,大会应将这些建

议送回理事会,以便参照大会表示的意见重新加以审议; 

 ⑵ 审议和核准理事会依据第一六二条第 2 款(o)项⑵目暂时制定的管理

局的规则、规章和程序及其修正案。这些规则、规章和程序应涉及“区

域”内的探矿、勘探和开发,管理局的财务管理和内部行政以及根据企业

部董事会的建议由企业部向管理局转移资金; 

 (g) 在符合本公约规定和管理局规则、规章和程序的情形下,决定公平分配从

“区域”内活动取得的财政和其他经济利益; 

 (h) 审议和核准理事会提出的管理局的年度概算; 

 (i) 审查理事会和企业部的定期报告以及要求理事会或管理局任何其他机关

提出的特别报告; 

 (j) 为促进有关“区域”内活动的国际合作和鼓励与此有关的国际法的逐渐

发展及其编纂的目的,发动研究和提出建议; 

 (k) 审议关于“区域”内活动的一般性问题,特别是对发展中国家产生的问题,

以及关于“区域”内活动对某些国家,特别是内陆国和地理不利国,因其地理位置

而造成的那些问题; 
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 (l) 经理事会按照经济规划委员会的意见提出建议,依第一五一条第 10 款的

规定,建立补偿制度或采取其他经济调整援助措施; 

 (m) 依据第一八五条暂停成员的权利和特权的行使; 

 (n) 讨论管理局权限范围内的任何问题或事项,并在符合管理局各个机关权力

和职务的分配的情形下,决定由管理局那一机关来处理本公约条款未规定由其某一

机关处理的任何这种问题或事项。 

C 分节 理事会 

第一六一条 

组成、程序和表决 

 1. 理事会应由大会按照下列次序选出的三十六个管理局成员组成: 

 (a) 四个成员来自在有统计资料的最近五年中,对于可从“区域”取得的各类

矿物所产的商品,其消费量超过世界总消费量百分之二,或其净进口量超过世界总

进口量百分之二的那些缔约国,无论如何应有一个国家属于东欧(社会主义)区域,和

最大的消费国; 

 (b) 四个成员来自直接地或通过其国民对“区域”内活动的准备和进行作出

了最大投资的八个缔约国,其中至少应有一个国家属于东欧(社会主义)区域; 

 (c) 四个成员来自缔约国中因在其管辖区域内的生产而为可从“区域”取得

的各类矿物的主要净出口国,其中至少应有两个是出口这种矿物对其经济有重大关

系的发展中国家; 

 (d) 六个成员来自发展中国家缔约国,代表特别利益。所代表的特别利益应包

括人口众多的国家、内陆国或地理不利国、可从“区域”取得的种类矿物的主要

进口国、这些矿物的潜在的生产国以及最不发达国家的利益; 

 (e) 十八个成员按照确保理事会的席位作为一个整体予以公平地区分配的原

则选出,但每一地理区域至少应有根据本项规定选出的一名成员。为此目的,地理

区域应为非洲、亚洲、东欧(社会主义)、拉丁美洲和西欧及其他国家。 

 2. 按照第 1 款选举理事会成员时,大会应确保: 
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 (a) 内陆国和地理不利国有和它们在大会内的代表权成合理比例的代表; 

 (b) 不具备第 1 款(a)、(b)、(c)或(d)项所列条件的沿海国,特别是发展中国家

有和它们在大会内的代表权成合理比例的代表; 

 (c) 在理事会内应有代表的每一个缔约国集团,其代表应由该集团提名的任何

成员担任。 

 3. 选举应在大会的常会上举行。理事会每一成员任期四年。但在第一次选

举时,第 1 款所指每一集团的一半成员的任期应为两年。 

 4. 理事会成员连选可连任;但应妥为顾及理事会成员轮流的相宜性。 

 5. 理事会应在管理局所在地执行职务,并应视管理局业务需要随时召开会议,

但每年不得少于三次。 

 6. 理事会过半数成员构成法定人数。 

 7. 理事会每一成员应有一票表决权。 

 8. (a) 关于程序问题的决定应以出席并参加表决的过半数成员作出。 

 (b) 关于在下列条款下产生的实质问题的决定,应以出席并参加表决的成员的

三分之二多数作出,但这种多数应包括理事会的过半数成员:第一六二条第 2 款(f)

项,(g)项,(h)项,(i)项,(n)项,(p)项和(v)项;第一九一条。 

 (c) 关于在下列条款下产生的实质问题的决定,应以出席并参加表决的成员的

四分之三多数作出,但这种多数应包括理事会的过半数成员:第一六二条第 1 款;第

一六二条第 2 款(a)项;(b)项;(c)项;(d)项;(e)项;(l)项;(q)项;(r)项;(s)项;(t)项;在承包者

或担保者不遵守规定的情形下(u)项;(w)项,但根据本项发布的命令的有效期间不得

超过三十天,除非以按照(d)项作出的决定加以确认;(x)项;(y)项;(z)项;第一六三条第

2 款;第一七四条第 3 款;附件四第十一条。 

 (d) 关于在下列条款下产生的实质问题的决定应以协商一致方式作出:第一六

二条第 2 款(m)项和(o)项;对第十一部分的修正案的通过。 

 (e) 为了(d)项、(f)项和(g)项的目的,“协商一致”是指没有任何正式的反对

意见。在一项提案向理事会提出后十四天内,理事会主席应确定对该提案的通过是

否会有正式的反对意见。如果主席确定会有这种反对意见,则主席应于作出这种确

定后三天内成立并召集一个其成员不超过九人的调解委员会,由他本人担任主席,
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以调解分歧并提出能够以协商一致方式通过的提案。委员会应迅速进行工作,并于

十四天内向理事会提出报告。如果委员会无法提出能以协商一致方式通过的提案,

它应于其报告中说明反对该提案所根据的理由。 

 (f) 就以上未予列出的问题,经理事会获得管理局规则、规章和程序或其他规

定授权作出的决定,应依据规则、规章和程序所指明的本款各项予以作出,如果其

中未予指明,则依据理事会以协商一致方式于可能时提前确定的一项予以作出。 

 (g) 遇有某一问题究应属于(a)项、(b)项、(c)项或(d)项的问题,应根据情况将

该问题作为在需要较大或最大多数或协商一致的那一项内的问题加以处理,除非理

事会以上述多数或协商一致另有决定。 

 9. 理事会应制订一项程序,使在理事会内未有代表的管理局成员可在该成员

提出要求时或在审议与该成员特别有关的事项时,派出代表参加其会议,这种代表

应有权参加讨论,但无表决权。 
第一六二条 

权力和职务 

 1. 理事会为管理局的执行机关。理事会应有权依本公约和大会所制订的一

般政策,制订管理局对于其权限范围以内的任何问题或事项所应遵循的具体政策。 

 2. 此外,理事会应: 

 (a) 就管理局职权范围内所有问题和事项监督和协调本部分规定的实施,并提

请大会注意不遵守规定的情事; 

 (b) 向大会提出选举秘书长的候选人名单; 

 (c) 向大会推荐企业部董事会的董事和企业部总干事的候选人; 

 (d) 在适当时,并在妥为顾及节约和效率的情形下,设立其认为按照本部分执

行其职务所必要的附属机关。附属机关的组成,应注重其成员必须对这种机关所处

理的有关技术问题具备资格和才能,但应妥为顾及公平地区分配原则和特别利益; 

 (e) 制定理事会议事规则,包括推选其主席的方法; 

 (f) 代表管理局在其职权范围内同联合国或其他国际组织缔结协定,但须经大

会核准; 
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 (g) 审查企业部的报告,并将其转交大会,同时提交其建议; 

 (h) 向大会提出年度报告和大会要求的特别报告; 

 (i) 按照第一七○条向企业部发出指示; 

 (j) 按照附件三第六条核准工作计划。理事会应于法律和技术委员会提出每

一工作计划后六十天内在理事会的会议上按照下列程序对该工作计划采取行动: 

 ⑴ 如果委员会建议核准一项工作计划,在十四天内理事会如无任何成员

向主席书面提出具体反对意见,指称不符合附件三第六条的规定,则该工作

计划应视为已获理事会核准。如有反对意见,即应适用第一六一条第 8 款

(c)项所载的调解程序。如果在调解程序结束时,反对意见依然坚持,则除

非理事会中将提出申请或担保申请者的任何一国或数国排除在外的成员

以协商一致方式对工作计划不予核准,则该工作计划应视为已获理事会核

准; 

 ⑵ 如果委员会对一项工作计划建议不予核准,或未提出建议,理事会可

以出席和参加表决的成员的四分之三的多数决定核准该工作计划,但这一

多数须包括参加该次会议的过半数成员; 

 (k) 核准企业部按照附件四第十二条提出的工作计划,核准时比照适用(j)项内

所列的程序; 

 (l) 按照第一五三条第 4 款和管理局的规则、规章和程序,对“区域”内活动

行使控制; 

 (m) 根据经济规划委员会的建议,按照第一五○条(h)项,制定必要和适当的措

施,以保护发展中国家使其不致受到该项中指明的不良经济影响; 

 (n) 根据经济规划委员会的意见,向大会建议第一五一条第 10 款所规定的补

偿制度或其他经济调整援助措施; 

(o) ⑴ 向大会建议关于公平分享从“区域”内活动取得的财政及其他经济

利益以及依据第八十二条所缴费用和实物的规则、规章和程序,特别顾及

发展中国家和尚未取得完全独立或其他自治地位的人民的利益和需要; 

 ⑵ 在经大会核准前,暂时制定并适用管理局的规则、规章和程序及其任



 

 - 96 -

何修正案,考虑到法律和技术委员会或其他有关附属机构的建议。这种规

则、规章和程序应涉及“区域”内的探矿、勘探和开发以及管理局的财

务管理和内部行政。对于制定有关多金属结核的勘探和开发的规则、规

章和程序,应给予优先。有关多金属结核以外任何资源的勘探和开发的规

则、规章和程序,应于管理局任何成员向其要求制订之日起三年内予以制

定。所有规则、规章和程序应于大会核准以前或理事会参照大会表示的

任何意见予以修改以前,在暂时性的基础上生效; 

 (p) 审核在依据本部分进行的业务方面由管理局付出或向其缴付的一切款项

的收集工作; 

 (q) 在附件三第七条有此要求的情形下,从生产许可的申请者中作出选择; 

 (r) 将管理局的年度概算提交大会核准; 

 (s) 就管理局职权范围内的任何问题或事项的政策,向大会提出建议; 

 (t) 依据第一八五条,就暂停成员权利和特权的行使向大会提出建议; 

 (u) 在发生不遵守规定的情形下,代表管理局向海底争端分庭提起司法程序; 

 (v) 经海底争端分庭在根据(u)项提起的司法程序作出裁判后,将此通知大会,

并就其认为应采取的适当措施提出建议; 

 (w) 遇有紧急情况,发布命令,其中可包括停止或调整作业的命令,以防止“区

域”内活动对海洋环境造成严重损害; 

 (x) 在有重要证据证明海洋环境有受严重损害之虞的情形下,不准由承包者或

企业部开发某些区域; 

 (y) 设立一个附属机关来制订有关下列两项财政方面的规则、规章和程序草

案: 

 ⑴ 按照第一七一至第一七五条的财务管理; 

 2. 按照附件三第十三条和第十七条第 1 款(c)项的财政安排; 

 (z) 设立适当机构来指导和监督视察工作人员,这些视察员负责视察“区域”

内活动,以确定本部分的规定、管理局的规则、规章和程序、以及同管理局订立的

任何合同的条款和条件,是否得到遵守。 

第一六三条 
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理事会的机关 

 1. 兹设立理事会的机关如下: 

 (a) 经济规划委员会; 

 (b) 法律和技术委员会。 

 2. 每一委员会应由理事会根据缔约国提名选出的十五名委员组成。但理事

会可于必要时在妥为顾及节约和效率的情形下,决定增加任何一个委员会的委员人

数。 

 3. 委员会委员应具备该委员会职务范围内的适当资格。缔约国应提名在有

关领域内有资格的具备最高标准的能力和正直的候选人,以便确保委员会有效执行

其职务。 

 4. 在选举委员会委员时,应妥为顾及席位的公平地区分配和特别利益有其代

表的需要。 

 5. 任何缔约国不得提名一人以上为同一委员会的候选人。任何人不应当选

在一个以上委员会任职。 

 6. 委员会委员任期五年,连选可连任一次。 

 7. 如委员会委员在其任期届满之前死亡、丧失能力或辞职,理事会应从同一

地理区域或同一利益方面选出一名委员任满所余任期。 

 8. 委员会委员不应在同“区域”内的勘探和开发有关的任何活动中有财务

上的利益。各委员在对其所任职的委员会所负责任限制下,不应泄露工业秘密、按

照附件三第十四条转让给管理局的专有性资料,或因其在管理局任职而得悉的任何

其他秘密情报,即使在职务终止以后,也是如此。 

 9. 每一委员会应按照理事会所制定的方针和指示执行其职务。 

 10. 每一委员会应拟订为有效执行其职务所必要的规则和规章,并提请理事会

核准。 

 11. 委员会作出决定的程序应由管理局的规则、规章和程序加以规定。提交

理事会的建议,必要时应附送委员会内不同意见的摘要。 
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 12. 每一委员会通常应在管理局所在地执行职务,并按有效执行其职务的需要,

经常召开会议。 

 13. 在执行这些职务时,每一委员会可在适当时同另一委员会或联合国任何主

管机关、联合国各专门机构、或对协商的主题事项具有有关职权的任何国际组织

进行协商。 

第一六四条 

经济规划委员会 

 1. 经济规划委员会委员应具备诸如与采矿、管理矿物资源活动、国际贸易

或国际经济有关的适当资格。理事会应尽力确保委员会的组成反映出一切适当的

资格。委员会至少应有两个成员来自出口从“区域”取得的各类矿物对其经济有

重大关系的发展中国家。 

 2. 委员会应: 

 (a) 经理事会请求,提出措施,以实施按照本公约所采取的关于“区域”内活

动的决定; 

 (b) 审查可从“区域”取得的矿物的供应、需求和价格的趋势与对其造成影

响的因素,同时考虑到输入国和输出国两者的利益,特别是其中的发展中国家的利

益; 

 (c) 审查有关缔约国提请其注意的可能导致第一五○条(h)项内所指不良影响

的任何情况,并向大会提出适当建议; 

 (d) 按照第一五一条第 10 款所规定,向理事会建议对于因“区域”内活动而

受到不良影响的发展中国家提供补偿或其他经济调整援助措施的制度以便提交大

会。委员会应就大会通过的这一制度或其他措施对具体情况的适用,向理事会提出

必要的建议。 

第一六五条 

法律和技术委员会 

 1. 法律和技术委员会委员应具备诸如有关矿物资源的勘探和开发及加工、
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海洋学、海洋环境的保护,或关于海洋采矿的经济或法律问题以及其他有关的专门

知识方面的适当资格。理事会应尽力确保委员会的组成反映出一切适当的资格。 

 2. 委员会应: 

 (a) 经理事会请求,就管理局职务的执行提出建议; 

 (b) 按照第一五三条第 3 款审查关于“区域”内活动的正式书面工作计划,并

向理事会提交适当的建议。委员会的建议应仅以附件三所载的要求为根据,并应就

其建议向理事会提出充分报告; 

 (c) 经理事会请求,监督“区域”内活动,在适当情形下,同从事这种活动的任

何实体或有关国家协商和合作进行,并向理事会提出报告; 

 (d) 就“区域”内活动对环境的影响准备评价; 

 (e) 向理事会提出关于保护海洋环境的建议,考虑到在这方面公认的专家的意

见; 

 (f) 拟订第一六二条第 2 款(o)项所指的规则、规章和程序,提交理事会,考虑

到一切有关的因素,包括“区域”内活动对环境影响的评价; 

 (g) 经常审查这种规则、规章和程序,并随时向理事会建议其认为必要或适宜

的修正; 

 (h) 就设立一个以公认的科学方法定期观察、测算、评价和分析“区域”内

活动造成的海洋环境污染危险或影响的监测方案,向理事会提出建议,确保现行规

章是足够的而且得到遵守,并协调理事会核准的监测方案的实施; 

 (i) 建议理事会特别考虑到第一八七条,按照本部分和有关附件,代表管理局

向海底争端分庭提起司法程序; 

 (j) 经海底争端分庭在根据(i)项提起的司法程序作出裁判后,就任何应采取的

措施向理事会提出建议; 

 (k) 向理事会建议发布紧急命令,其中可包括停止或调整作业的命令,以防止

“区域”内活动对海洋环境造成严重损害。理事会应优先审议这种建议; 

 (l) 在有充分证据证明海洋环境有受严重损害之虞的情形下,向理事会建议不

准由承包者或企业部开发某些区域; 



 

 - 100 -

 (m) 就视察工作人员的指导和监督事宜,向理事会提出建议,这些视察员应视

察“区域”内活动,以确定本部分的规定、管理局的规则、规章和程序、以及同管

理局订立的任何合同的条款和条件是否得到遵守; 

 (n) 在理事会按照附件三第七条在生产许可申请者中作出任何必要选择后,依

据第一五一条第 2 至第 7 款代表管理局计算生产最高限额并发给生产许可。 

 3. 经任何有关缔约国或任何当事一方请求,委员会委员执行其监督和检查的

职务时,应由该有关缔约国或其他当事一方的代表一人陪同。 

D 分节 秘书处 

第一六六条 

秘书处 

 1. 秘书处应由秘书长一人和管理局所需要的工作人员组成。 

 2. 秘书长应由大会从理事会提名的候选人中选举,任期四年,连选可连任。 

 3. 秘书长应为管理局的行政首长,在大会和理事会以及任何附属机关的一切

会议上 ,应以这项身份执行职务,并应执行此种机关交付给秘书长的其他行政职

务。 

 4. 秘书长应就管理局的工作向大会提出年度报告。 

第一六七条 

管理局的工作人员 

 1. 管理局的工作人员应由执行管理局的行政职务所必要的合格科学及技术

人员和其他人员组成。 

 2. 工作人员的征聘和雇用,以及其服务条件的决定,应以必须取得在效率、

才能和正直方面达到最高标准的工作人员为首要考虑。在这一考虑限制下,应妥为

顾及在最广泛的地区基础上征聘工作人员的重要性。 

 3. 工作人员应由秘书长任命。工作人员的任命、薪酬和解职所根据的条款

和条件,应按照管理局的规则、规章和程序。 
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第一六八条 

秘书处的国际性 

 1. 秘书长及工作人员在执行职务时,不应寻求或接受任何政府的指示或管理

局以外其他来源的指示。他们应避免足以影响其作为只对管理局负责的国际官员

的地位的任何行动。每一缔约国保证尊重秘书长和工作人员所负责任的纯粹国际

性,不设法影响他们执行其职责。工作人员如有任何违反职责的行为,应提交管理

局的规则、规章和程序所规定的适当行政法庭。 

 2. 秘书长及工作人员在同“区域”内的勘探和开发有关的任何活动中,不应

有任何财务上的利益。在他们对管理局所负责任限制下,他们不应泄露任何工业秘

密、按照附件三第十四条转让给管理局的专有性资料或因在管理局任职而得悉的

任何其他秘密情报,即使在其职务终止以后也是如此。 

 3. 管理局工作人员如有违反第 2 款所载义务情事,经受到这种违反行为影响

的缔约国,或由缔约国按照第一五三条第 2 款(b)项担保并因这种违反行为而受到影

响的自然人或法人的要求,应由管理局将有关工作人员交管理局的规则、规章和程

序所指定的法庭处理。受影响的一方应有权参加程序、如经法庭建议,秘书长应将

有关工作人员解雇。 

 4. 管理局的规则、规章和程序应载有为实施本条所必要的规定。 

第一六九条 

同国际组织和非政府组织的协商和合作 

 1. 在管理局职权范围内的事项上,秘书长经理事会核可,应作出适当的安排,

同联合国经济及社会理事会承认的国际组织和非政府组织进行协商和合作。 

 2. 根据第 1 款与秘书长订有安排的任何组织可指派代表,按照管理局各机关

的议事规则,以观察员的身份参加这些机关的会议。应制订程序,以便在适当情形

下征求这种组织的意见。 

 3. 秘书长可向各缔约国分发第 1 款所指的非政府组织就其具有特别职权并

与管理局工作有关的事项提出的书面报告。 
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E 分节 企业部 

第一七�条 

企业部 

 1. 企业部应为依据第一五三条第 2 款(a)项直接进行“区域”内活动以及从

事运输、加工和销售从“区域”回收的矿物的管理局机关。 

 2. 企业部在管理局国际法律人格的范围内,应有附件四所载章程规定的法律

行为能力。企业部应按照本公约、管理局的规则、规章和程序以及大会制订的一

般政策行事,并应受理事会的指示和控制。 

 3. 企业部总办事处应设在管理局所在地。 

 4. 企业部应按照第一七三条第 2 款和附件四第十一条取得执行职务所需的

资金,并应按照第一四四条和本公约其他有关条款规定得到技术。 

F 分节 管理局的财政安排 

第一七一条 

管理局的资金 

 管理局的资金应包括: 

 (a) 管理局各成员按照第一六 O 条第 2 款(e)项缴付的分摊会费; 

 (b) 管理局按照附件三第十三条因“区域”内活动而得到的收益; 

 (c) 企业部按照附件四第十条转来的资金; 

 (d) 依据第一七四条借入的款项;和 

 (e) 成员或其他实体所提供的自愿捐款; 

 (f) 按照第一五一条第 10 款向补偿基金缴付的款项,基金的来源由经济规划

委员会提出建议。 

第一七二条 

管理局的年度预算 

 秘书长应编制管理局年度概算,向理事会提出。理事会应审议年度概算,并连

同其对概算的任何建议向大会提出。大会应按照第一六�条第 2 款(h)项审议并核
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准年度概算。 

第一七三条 

管理局的开支 

 1. 在管理局未能从其他来源得到足够资金以应付其行政开支以前,第一七一

条(a)项所指的会费应缴入特别帐户,以支付管理局的行政开支。 

 2. 管理局的资金应首先支付管理局的行政开支。除了第一七一条(a)项所指

分摊会费外,支付行政开支后所余资金,除其他外,可: 

 (a) 按照第一四�条和第一六�条第 2 款(g)项加以分配; 

 (b) 按照第一七�条第 4 款用以向企业部提供资金; 

 (c) 按照第一五一条第 10 款和第一六�条第 2 款(l)项用以补偿发展中国家。 

第一七四条 

管理局的借款权 

 1. 管理局应有借款的权力。 

 2. 大会应在依据第一六�第 2 款(f)项所制定的财务条例中规定对此项权力

的限制。 

 3. 理事会应行使管理局的借款权。 

 4. 缔约国对管理局的债务应不负责任。 

第一七五条 

年度审计 

 管理局的记录、帐簿和帐目,包括其年度财务报表,应每年交由大会指派的一

位独立审计员审核。 

G 分节 法律地位、特权和豁免 

第一七六条 

法律地位 

 管理局应具有国际法律人格以及为执行其职务和实现其宗旨所必要的法律行
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为能力。 

第一七七条 

特权和豁免 

 为使其能够执行职务,管理局应在每一缔约国的领土内享有本分节所规定的特

权和豁免。同企业部有关的特权和豁免应为附件四第十三条内所规定者。 

第一七八条 

法律程序的豁免 

 管理局及其财产和资产,应享有对法律程序的豁免,但管理局在特定事件中明

白放弃这种豁免时,不在此限。 

第一七九条 

对搜查和任何其他形式扣押的豁免 

 管理局的财产和资产 ,不论位于何处和为何人持有 ,应免受搜查、征用、没

收、公用征收或以行政或立法行动进行的任何其他形式的扣押。 

第一八�条 

限制、管制、控制和暂时冻结的免除 

 管理局的财产和资产应免除任何性质的限制、管制、控制和暂时冻结。 

第一八一条 

管理局的档案和公务通讯 

 1. 管理局的档案不论位于何处,应属不可侵犯。 

 2. 专有的资料、工业秘密或类似的情报和人事卷宗不应置于可供公众查阅

的档案中。 

 3. 关于管理局的公务通讯,每一缔约国应给予管理局不低于给予其他国际组

织的待遇。 

第一八二条 
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若干与管理局有关人员的特权和豁免 

 缔约国代表出席大会、理事会、或大会或理事会所属机关的会议时,以及管理

局的秘书长和工作人员,在每一缔约国领土内: 

 (a) 应就他们执行职务的行为,享有对法律程序的豁免,但在适当情形下,他们所

代表的国家或管理局在特定事件中明白放弃这种豁免时,不在此限; 

 (b) 如果他们不是缔约国国民,应比照该国应给予其他缔约国职级相当的代

表、官员和雇员的待遇,享有在移民限制、外侨登记规定和国民服役义务方面的同

样免除、外汇管制方面的同样便利和旅行便利方面的同样待遇。 

第一八三条 

捐税和关税的免除 

 1. 在其公务活动范围内,管理局及其资产、财产和收入,以及本公约许可的

管理局的业务和交易,应免除一切直接捐税,对其因公务用途而进口或出口的货物

也应免除一切关税。管理局不应要求免除仅因提供服务而收取的费用的税款。 

 2. 为管理局的公务活动需要。由管理局或以管理局的名义采购价值巨大的

货物或服务时,以及当这种货物或服务的价款包括捐税或关税在内时,各缔约国应

在可行范围内采取适当措施,准许免除这种捐税或关税或设法将其退还。在本条规

定的免除下进口或采购的货物,除非根据与该缔约国协议的条件,不应在给予免除

的缔约国领土内出售或作其他处理。 

 3. 各缔约国对于管理局付给非该国公民、国民或管辖下人员的管理局秘书长和

工作人员以及为管理局执行任务的专家的薪给和酬金或其他形式的费用,不应课税。 

H 分节 成员国权利和特权的暂停行使 

第一八四条 

表决权的暂停行使 

 一个缔约国拖欠对管理局应缴的费用,如果拖欠数额等于或超过该国前两整年

应缴费用的总额,该国应无表决权。但大会如果确定该成员国由于本国无法控制的
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情况而不能缴费,可准许该国参加表决。 

第一八五条 

成员权利和特权的暂停行使 

 1. 缔约国如一再严重违反本部分的规定,大会可根据理事会的建议暂停该国

行使成员的权利和特权。 

 2. 在海底争端分庭认定一个缔约国一再严重违反本部分规定以前,不得根据

第 1 款采取任何行动。 

第五节 争端的解决和咨询意见 

第一八六条 

国际海洋法法庭海底争端分庭 

 海底争端分庭的设立及其行使管辖权的方式均应按照本节、第十五部分和附

件六的规定。 

第一八七条 

海底争端分庭的管辖权 

 海底争端分庭根据本部分及其有关的附件,对以下各类有关“区域”内活动的

争端应有管辖权: 

 (a) 缔约国之间关于本部分及其有关附件的解释或适用的争端; 

 (b) 缔约国与管理局之间关于下列事项的争端; 

 ⑴ 管理局或缔约国的行为或不行为据指控违反本部分或其有关附件或

按其制定的规则、规章或程序;或 

 ⑵ 管理局的行为据指控逾越其管辖权或滥用权力; 

 (c) 第一五三条第 2 款(b)项内所指的,作为合同当事各方的缔约国、管理局或

企业部、国营企业以及自然人或法人之间关于下列事项的争端: 

 ⑴ 对有关合同或工作计划的解释或适用;或 

 ⑵ 合同当事一方在“区域”内活动方面针对另一方或直接影响其合法
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利益的行为或不行为; 

 (d) 管理局同按照第一五三条第 2 款(b)项由国家担保且已妥为履行附件三第

四条第 6 款和第十三条第 2 款所指条件的未来承包者之间关于订立合同的拒绝,或

谈判合同时发生的法律问题的争端; 

 (e) 管理局同缔约国、国营企业或按照第一五三条第 2 款(b)项由缔约国担保

的自然人或法人之间关于指控管理局应依附件三第二十二条的规定负担赔偿责任

的争端; 

 (f) 本公约具体规定由分庭管辖的任何争端。 

第一八八条 

争端提交国际海洋法法庭特别分庭或海底争端分庭 

专案分庭或提交有拘束力的商业仲裁 

 1. 第一八七第(a)项所指各缔约国间的争端可: 

 (a) 应争端各方的请求,提交按照附件六第十五和第十七条成立的国际海洋法

法庭特别分庭;或 

 (b) 应争端任何一方的请示,提交按照附件六第三十六条成立的海底争端分庭

专案分庭。 

 2. (a) 有关第一八七条(c)项⑴目内所指合同的解释或适用的争端,经争端任

何一方请求,应提交有拘束力的商业仲裁,除非争端各方另有协议。争端所提交的

商业仲裁法庭对决定本公约的任何解释问题不具有管辖权。如果争端也涉及关于

“区域”内活动的第十一部分及其有关附件的解释问题,则应将该问题提交海底争

端分庭裁定; 

 (b) 在此种仲裁开始时或进行过程中,如果仲裁法庭经争端任何一方请求,或

根据自己决定,断定其裁决须取决于海底争端分庭的裁定,则仲裁法庭应将此种问

题提交海底争端分庭裁定。然后,仲裁法庭应依照海底争端分庭的裁定作出裁决; 

 (c) 在合同没有规定此种争端所应适用的仲裁程序的情形下,除非争端各方另

有协议,仲裁应按照联合国国际贸易法委员会的仲裁规则,或管理局的规则、规章
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和程序中所规定的其他这种仲裁规则进行。 

第一八九条 

在管理局所作决定方面管辖权的限制 

 海底争端分庭对管理局按照本部分规定行使斟酌决定权应无管辖权;在任何情

形下,均不应以其斟酌决定权代替管理局的斟酌决定权。在不妨害第一九一条的情

形下,海底争端分庭依据第一八七条行使其管辖权时,不应对管理局的任何规则、

规章和程序是否符合本公约的问题表示意见,也不应宣布任何此种规则、规章和程

序为无效。分庭在这方面的管辖权应限于就管理局的任何规则、规章和程序适用

于个别案件将同争端各方的合同上义务或其在本公约下的义务相抵触的主张,就逾

越管辖权或滥用权力的主张,以及就一方未履行其合同上义务或其在本公约下的义

务而应给予有关另一方损害赔偿或其他补救的要求,作出决定。 

第一九�条 

担保缔约国的参加程序和出庭 

 1. 如自然人或法人为第一八七条所指争端的一方,应将此事通知其担保国,

该国应有权以提出书面或口头陈述的方式参加司法程序。 

 2. 如果一个缔约国担保的自然人或法人在第一八七条(c)项所指的争端中对

另一缔约国提出诉讼,被告国可请担保该人的国家代表该人出庭。如果不能出庭,

被告国可安排属其国籍的法人代表该国出庭。 

第一九一条 

咨询意见 

 海底争端分庭经大会或理事会请求,应对它们活动范围内发生的法律问题提出

咨询意见。这种咨询意见应作为紧急事项提出。 

第十二部分 

海洋环境的保护和保全 
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第一节 一般规定 

第一九二条 

一般义务 

 各国有保护和保全海洋环境的义务。 
第一九三条 

各国开发其自然资源的主权权利 

 各国有依据其环境政策和按照其保护和保全海洋环境的职责开发其自然资源

的主权权利。 
第一九四条 

防止、减少和控制海洋环境污染的措施 

 1. 各国应适当情形下个别或联合地采取一切符合本公约的必要措施,防止、

减少和控制任何来源的海洋环境污染,为此目的,按照其能力使用其所掌握的最切

实可行方法,并应在这方面尽力协调它们的政策。 

 2. 各国应采取一切必要措施,确保在其管辖或控制下的活动的进行不致使其

他国家及其环境遭受污染的损害,并确保在其管辖或控制范围内的事件或活动所造

成的污染不致扩大到其按照本公约行使主权权利的区域之外。 

 3. 依据本部分采取的措施,应针对海洋环境的一切污染来源。这些措施,除

其他外,应包括旨在在最大可能范围内尽量减少下列污染的措施: 

 (a) 从陆上来源、从大气层或通过大气层或由于倾倒而放出的有毒、有害或

有碍健康的物质,特别是持久不变的物质; 

 (b) 来自船只的污染,特别是为了防止意外事件和处理紧急情况,保证海上操

作安全,防止故意和无意的排放,以及规定船只的设计、建造、装备、操作和人员

配备的措施; 

 (c) 来自在用于勘探或开发海床和底土的自然资源的设施 装置的污染,特别

是为了防止意外事件和处理紧急情况,促请海上操作安全,以及规定这些设施或装
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置的设计、建造、装备、操作和人中配备的措施; 

 (d) 来自在海洋环境内操作的其他设施和装置的污染,特别是为了防止意外事

件和处理紧急情况,保证海上操作安全,以及规定这些设施或装置的设计、建造、

装备、操作和人员配备的措施。 

 4. 各国采取措施防止、减少或控制海洋环境的污染时,不应对其他国家依照

本公约行使其权利并履行其义务所进行的活动有不当的干扰。 

 5. 按照本部分采取的措施,应包括为保护和保全稀有或脆弱的生态系统,以

及衰竭、受威胁或有灭绝危险的物种和其他形式的海洋生物的生存环境,而有很必

要的措施。 
第一九五条 

不将损害或危险或转移或将一种污染 

转变成另一种污染的义务 

 各国在采取措施防止、减少和控制海洋环境的污染时采取的行动不应直接或

间接将损害或危险从一个区域转移到另一个区域,或将一种污染转变成另一种污

染。 

第一九六条 

技术的使用或外来的或新的物种的引进 

 1. 各国应采取一切必要措施以防止、减少和控制由于在其管辖或控制下使

用技术而造成的海洋环境污染,或由于故意或偶然在海洋环境某一特定部分引进外

来的或新物种致使海洋环境可能发生重大和有害的变化。 

 2. 本条不影响本公约对防止、减少和控制海洋环境污染的适用。 

第二节 全球性和区域性合作 

第一九七条 

在便于性或区域性的基础上的合作 

 各国在为保护和保全海洋环境而拟订和制订符合本公约的国际规则、标准和
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建议的办法及程序时,应在全球性的基础上或在区域性的基础上,直接或通过主管

国际组织进行合作,同时考虑到区域的特点。 

第一九八条 

即将发生的损害或实际损害的通知 

 当一国获知海洋环境有即将遭受污染损害的迫切危险或已经遭受污染损害的

情况时,应立即通知其认为可能受这种损害影响的其他国家以及各主管国际组织。 

第一九九条 

对污染的应急计划 

 第一九八条所指的情形下,受影响区域的各国,应按照其能力,与各主管国际组

织尽可能进行合作,以消除污染的影响并防止或尽量减少损害。为此目的,各国应

共同发展和促进各种应急计划,以应付海洋环境的污染事故。 

第二○ ○ 条 

研究、研究方面及情报和资料的交换 

 各国应直接或通过主管国际组织进行合作,以促进研究、实施科学研究方案、

并鼓励交换所取得的关于海洋环境污染的情报和资料。各国应尽力积极参加区域

性和全球性方案,以取得有关鉴定污染的性质和范围、面临污染的情况以及其通过

的途径、危险和补救办法的知识。 

第二○ 一条 

规章的科学标准 

 各国应参照依据第二○○条取得的情报和资料,直接或通过主管国际组织进行

合作,订立适当的科学准则,以便拟订和制订防止、减少和控制海洋环境污染的规

则、标准和建议的办法及程序。 

第三节 技术援助 

第二○ 二条 
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对发展中国家的科学和技术援助 

 各国应直接或通过主管国际组织: 

 (a) 促进对发展中国家的科学、教育、技术和其他方面援助的方案,以保护和

保全海洋环境,并防止、减少和控制海洋污染。这种援助,除其他外,应包括: 

 ⑴ 训练其科学和技术人员; 

 ⑵ 便利其参加有关的国际方案; 

 ⑶ 向其提供必要的装备和便利; 

 ⑷ 提高其制造这种装备的能力; 

 ⑸ 就研究、监测、教育和其他方案提供意见并发展设施。 

 (b) 提供适当的援助,特别是对发展中国家,以尽量减少可能对海洋环境造成

严重严重污染的重大事故的影响。 

 (c) 提供关于编制环境评价的适当援助,特别是对发展中国家。 

第二○ 三条 

对发展中国家的优惠待遇 

 为了防止、减少和控制海洋环境污染或尽量减少其影响的目的,发展中国家应

在下列事项上获得各国际组织的优惠待遇: 

 (a) 有关款项和技术援助的分配;和 

 (b) 对各该组织专门服务的利用。 

第四节 监测和环境评价 

第二○ 四条 

对污染危险或影响的监测 

 1. 各国应在符合其他国家权利的情形下,在实际可行范围内,尽力直接或通

过各主管国际组织,用公认的科学方法观察、测算、估计和分析海洋环境污染的危

险或影响。 

 2. 各国特别应不断监视其所准许或从事的任何活动的影响,以便确定这些活
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动是否可能污染海洋环境。 

第二○ 五条 

报告的发表 

 各国应发表依据第二○四条所取得的结果的报告,或每隔相当期间向主管国际

组织提出这种报告,各该组织应将上述报告提供所有国家。 

第二○ 六条 

对各种活动的可能影响的评价 

 各国如有合理根据认为在其管辖或控制下的计划中的活动可能对海洋环境造

成重大污染或重大和有害的变化,应在实际可行范围内就这种活动对海洋环境的可

能影响作出评价,并应依照第二○五条规定的方式提送这些评价结果的报告。 

第五节 防止、减少和控制海洋环境污染的国际规则和国内立法 

第二○ 七条 

陆地来源的污染 

 1. 各国应制定法律和规章,以防止、减少和控制陆地来源,包括河流、河口

湾、管道和排水口结构对海洋环境的污染,同时考虑到国际上议定的规则、标准和

建议的办法及程序。 

 2. 各国应采取其他可能必要的措施,以防止、减少和控制这种污染。 

 3. 各国应尽力在适当的区域一级协调其在这方面的政策。 

 4. 各国特别应通过主管国际组织或外交会议采取行动,尽力制订全球性和区

域性规则、标准和建议的办法及程序,以防止、减少和控制这种污染,同时考虑到

区域的特点,发展中国家的经济能力及共经济发展的需要。这种规则、标准和建议

的办法及程序应根据需要随时重新审查。 

 5. 第 1、第 2 和第 4 款提及的法律、规章、措施、规则、标准和建议的办

法及程序,应包括旨在在最大可能范围内尽量减少有毒、有害或有碍健康的物质,

特别是持久不变的物质,排放在海洋环境的各种规定。 
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第二○ 八条 

国家管辖的海底活动造成的污染 

 1. 沿海国应制定法律和规章,以防止、减少和控制来自受其管辖的海底活动

或与此种活动有关的对海洋环境的污染以有来自依据第六十和第八十条在其管辖

下的人工岛屿、设施和结构对海洋环境的污染。 

 2. 各国应采取其他可能必要的措施,以防止、减少和控制这种污染。 

 3. 这种法律、规章和措施的效力应不低于国际规则、标准和建议的办法及

程序。 

 4. 各国应尽力在适当的区域一级协调其在这方面的政策。 

 5. 各国特别应通过主管国际组织或外交会议采取行动,制订全球性和区域性

规则、标准和建议的办法及程序,以防止、减省控制第 1 款所指的海洋环境污染。

这种规则、标准和建议的办法及程序应根据需要随时重新审查。 

第二○ 九条 

来自“ 区域” 内活动的污染 

 1. 为了防止、减少和控制“区域”内活动对海洋环境的污染,应按照第十一

部分制订国际规则、规章和程序。这种规则、规章和程序应根据需要随时重新审

查。 

 2. 在本节有关规定的限制下,各国应制定法律和规章,以防止、减少和控制

由悬挂其旗帜或在其国内登记或在其权力下经营的船只、设施、结构和其他装置

所进行的“区域”内活动造成对海洋环境的污染。这种法律和规章的要求的效力

应不低于第 1 款所指的国际规则、规章和程序。 

第二一○ 条 

倾倒造成的污染 

 1. 各国应制定法律和规章,以防止、减少的控制倾倒对海洋环境的污染。 

 2. 各国应采取其他可能必要的措施,以防止、减少和控制这种污染。 
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 3. 这种法律、规章和措施应确保非经各国主管当局准许,不进行倾倒。 

 4. 各国特别应通过主管国际组织或外交会议采取行动,尽力制订全球性和区

域性规则、标准和建议的办法及程序,以防止减少的控制这种污染。这种规则、标

准和建议的办法及程序应根据需要随时重新审查。 

 5. 非经沿海国事前明示核准,不应在领海和专属经济区内或在大陆架上进行

倾倒,沿海国经与由于地理处理可能受倾倒不利影响的其他国家适当审议此事后,

有权准许、规定和控制的这种倾倒。 

 6. 国内法律、规章和措施在防止、减少和控制这种污染方面的效力应不低

于全球性规则和标准。 

第二一一条 

来自船只的污染 

 1. 各国应通过主管国际组织或一般外交会议采取行动,制订国际规则和标准,

以防止、减少和控制船只对海洋环境的污染,并于适当情形下以同样方式促进对划

定制度的采用,以期尽量减少可能对海洋环境,包括地海岸造成污染和对沿海国的

有关利益可能造成污染损害的意外事件的威胁。这种规则和标准应根据需要随时

以同样方式重新审查。 

 2. 各国应制定法律和规章,以防止、减少和控制悬挂其旗帜或在其国内登记

的船只对海洋环境的污染。这种法律和规章至少应具有与通过主管国际组织或一

般外交会议制订的一般接受的国际规则和标准相同的效力。 

 3. 各国如制订关于防止、减少和控制海洋环境污染的特别规定作为外国船

只进入其港口或内水或在其岸外设施停靠的条件,应将这种规定妥为公布,并通知

主管国际组织。如两个或两个以上的沿海国制订相同的规定以求协调政策,在通知

时应说明哪些国家参加这种合作安排。每个国家应规定悬挂其旗帜或在其国内登

记的船只的船长在参加这种合作安排的国家的领海内航行时,经该国要求应向其提

送通知是否正驶往参加这种合作安排的同一区域的国家,如系驶往这种国家,应说

明是否遵守该国关于进入港口的规定。本条不妨害船只继续行使其无害通过权,也
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不妨害第二十五条第 2 款的适用。 

 4. 沿海国在其领海内行使主权,可制定法律和规章,以防止、减少的控制外

国船只,包括行使无害通过权的船只对海洋的污染。按照第二部分第三节的规定,

这种法律和规章不应阻碍外国船只的无害通过。 

 5. 沿海国为第六节所规定的执行的目的,可对其专属经济区制定法律和规章,

以防止、减少和控制来自船只的污染。这种法律和规章应符合通过主管国际组织

或一般外交会议制订的一般接受的国际规则和标准,并使其有效。 

 6. (a)如果第 1 款所指的国际规则和标准不足以适应特殊情况,又如果沿海国

有合理根据认为其专属经济区某一明确划定的特写区域,因与其海洋学和生态条件

有关的公认技术理由,以及该区域的利用或其资源的保护及其在航运上的特殊性质,

要求采取防止来自船只的污染的特别强制性措施,该沿海国通过主管国际组织与任

何其他有关国家进行适当协商后,可就该区域向该组织送发通知,提出所依据的科

学和技术证据,以及关于必要的回收设施的情报。该组织收到这种通知后,应在十

二个月内确定该区域的情况与上述要求是否相符。如果该组织确定是符合的,该沿

海国即可对该区域制定防止、减少和控制来自船只的污染的法律和规章,实施通过

主管国际组织使其适用于各特别区域的国际规则和标准或航行办法。在向该组织

送发通知满十五个月后,这些法律和规章才可适用于外国船只; 

 (b) 沿海国应公布任何这种明确划定的特定区域的界限; 

 (c) 如果沿海国有意为同一区域制定其他法律和规章,以防止、减少和控制来

自船只的污染,它们应于提出上述通知时,同时将这一意向通知该组织。这种增订

的法律和规章可涉及排放和航行办法,但不应要求外国船只遵守一般接受的国际规

则和标准以外的设计、建造、人员配备或装备标准;这种法律和规章应在向该组织

送发通知十个月后适用于外国船只,但须在送发通知后十二个月内该组织表示同

意。 

 7. 本条所指的国际规则和标准,除其他外,应包括遇有引起排放或放可能的

海难等事故时,立即通知其海岸或有关利益可能受到影响的沿海国的义务。 
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第二一二条 

来自大气层或通过大气层的污染 

 1. 各国为防止、减少和控制来自大气层或通过大气层的海洋环境污染,应制

定适用于在其主权下的上空和悬挂其旗帜的船只或在其国内登记的船只或飞机的

法律和规章,同时考虑到国际上议定的规则、标准和建议的办法及程序,以及航空

的安全。 

 2. 各国应采取其他可能必要的措施,以防止、减少和控制这种污染。 

 3. 各国特别应通过主管国际组织或外交会议采取行动,尽力制订全球性和区

域性规则、标准和建议的办法及程序,以防止、减少和控制这种污染。 

第六节 执行 

第二一三条 

关于陆地来源的污染的执行 

 各国应执行其按照第二○七条制定的法律和规章,并应制定法律和规章和采取

其他必要措施,以实施通过主管国际组织或外交会议为防止、减少和控制陆地来源

对海洋环境的污染而制订的可适用的国际规则和标准。 

第二一四条 

关于来自海底活动的污染的执行 

 各国为防止、减少和控制来自受其管辖的海底活动或与此种活动有关的对海

洋环境的污染以及来自依据第六十和第八十条在其管辖下的人工岛屿、设施和结

构对海洋环境的污染,应执行其按照第二○八条制定的法律和规章,并应制定必要

的法律和规章和采取其他必要措施,以实施通过主管国际组织或外交会议制订的可

适用的国际规则和标准。 

第二一五条 

关于来自“ 区域” 内活动的污染的执行 
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 为了防止、减少和控制“区域”内活动对海洋环境的污染而按照第十一部分

制订的国际规则、规章和程序,其执行应受该部分支配。 

第二一六条 

关于倾倒造成污染的执行 

 1. 为了防止、减少和控制倾倒对海洋环境的污染而按照本公约制定的法律

和规章,以及通过主管国际组织或外交会议制订的可适用的国际规则和标准,应依

下列规定执行: 

 (a) 对于在沿海国领海或其专属经济区内或在其大陆架上的倾倒,应由该沿海

国执行; 

 (b) 对于悬挂旗籍国旗帜的船只或在其国内登记的船只和飞机,应由该旗籍国

执行; 

 (c) 对于在任何国家领土内或在其岸外设施装载废料或其他物质的行为,应由

该国执行。 

 2. 本条不应使任何国家承担提起司法程序的义务,如果另一国已按照本条提

起这种程序。 
第二一七条 

船旗国的执行 

 1. 各国应确保悬挂其旗帜或在其国内登记的船只,遵守为防止、减少和控制

来自船只的海洋环境污染而通过主管国际组织或一般外交会议制订的可适用的国

际规则和标准以及各该国按照本公约制定的法律和规章,并应为此制定法律和规章

和采取其他必要措施,以实施这种规则、标准、法律和规章。船旗国应作出规定使

这种规则、标准、法律和规章得到有效执行,不论违反行为在何处发生。 

 2. 国特别应采取适当措施,以确保悬挂其旗帜或在其国内登记的船只,在能

遵守第 1 款所指的国际规则和标准的规定,包括关于船只的设计、建造、装备和人

员配备的规定以前,禁止其出海航行。 

 3. 各国应确保悬挂其旗帜或在其国内登记的船只在船上持有第 1 款所指的
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国际规则和标准所规定并依据该规则和标准颁发的各种证书。各国应确保悬挂其

旗帜的船只受就定期检查,以证实这些证书与船只的实际情况相符。其他国家应接

受这些证书,作为船只情况的证据,并应将这些证书视为与其本国所发的证书具有

相同效力,除非有明显根据认为船只的情况与证书所载各节有重大不符。 

 4. 如果船只违反通过主管国际组织或一般外交会议制订的规则和标准,船旗

国在不妨害第二一八、第二二○和第二二八条的情形下,应设法立即进行调查,并

在适当情形下应对被指控的违反行为提起司法程序,不论违反行为在何处发生,也

不论这种违反行为所造成的污染在何处发生或发现。 

 5. 船旗国调查违反行为时,可向提供合作能有助于澄清案件情况的任何其他

国家请求协助。各国应尽力满足船旗国的适当请示。 

 6. 各国经任何国家的请求,应对悬挂其旗帜的船只被指控所犯的任何违反行

为进行调查。船旗国如认为有充分证据可对被指控的违反行为提起司法程序,应毫

不迟延地按照其法律提起这种程序。 

 7. 船旗国应将所采取行动及其结果迅速通知请求国和主管国际组织。所有

国家应能得到这种情报。 

 8. 各国的法律和规章对悬挂其旗帜的船只所规定的处罚应足够严厉,以防阻

违反行为在任何地方发生。 
第二一八条 

港口国的执行 

 1. 当船只自愿位于一国港口或岸外设施时,该国可对该船违反通过主管国际

组织或一般外交会议制订的可适用的国际规则和标准在该国内水、领海或专属经

济区外的任何排放进行调查,并可在有充分证据的情形下,提起司法程序。 

 2. 对于在另一国内水、领海或专属经济区内发生的违章排放行为,除非经该

国、船旗国或受违章排放行为损害或威胁的国家请求,或者违反行为已对或可能对

提起司法程序的国家内水、领海或专属经济区造成污染,不应依据第 1 款提起司法

程序。 
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 3. 当船只自愿位于一国港口或岸外设施时,该国应在实际可行范围内满足任

何国家因认为第 1 款所指的违章排放行为已在其内水、领海或专属经济区内发生,

对其内水、领海或专属经济区已造成损害或有损害的威胁而提出的进行调查的请

求,并且应在实际可行范围内,满足船旗国对这一违反行为所提出的进行调查的请

求,不论违反行为在何处发生。 

 4. 港口国依据本条规定进行的调查的记录,如经请求,应转交船旗国或沿海

国。在第七节限制下,如果违反行为发生在沿海国的内水、领海或专属经济区内,

港口国根据这种调查提起的任何司法程序,经该沿海国请求可暂停进行。案件的证

据和记录,连同缴交港口国当局的任何保证书或其他财政担保,应在这种情形下转

交给该沿海国。转交后,在港口国即不应继续进行司法程序。 

第二一九条 

关于船只适航条件的避免污染措施 

 在第七节限制下,各国如经请求或出于自己主动,已查明在港口或岸外设施的

船只违反关于船只适航条件的可适用的国际规则和标准从而有损害海洋环境的威

胁,应在实际可行范围内采取行政措施以阻止该船航行。这种国家可准许该船仅驶

往最近的适当修船厂,并应于违反行为的原因消除后,准许该船立即继续航行。 

第二二○ 条 

沿海国的执行 

 1. 当船只自愿位于一国港口或岸外设施时,该国对在其领海或专属经济内发

生的任何违反关于防止、减少和控制船只造成的污染的该国按照本公约制定的法

律和规章或可适用的国际规则和标准的行为,可在第七节限制下,提起司法程序。 

 2. 如有明显根据认为在一国领海内航行的船只,在通过领海时,违反关于防

止、减少和控制来自船只的污染的该国按照本公约制定的法律和规章或可适用的

国际规则和标准,该国在不妨害第二部分第三节有关规定的适用的情形下,可就违

反行为对该船进行实际检查,并可在有充分证据时,在第七节限制下按照该国法律

提起司法程序,包括对该船的拘留在内。 
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 3. 如有明显根据认为在一国专属经济区或领海内航行的船只,在专属经济区

内违反关于防止、减少和控制来自船只的污染的可适用的国际规则和标准或符合

这种国际规则和标准并使其有效的该国的法律和规章,该国可要求该船提供关于该

船的识别标志、登记港口、上次停泊和下次停泊的港口,以及其他必要的有关情报,

以确定是否已有违反行为发生。 

 4. 各国应制定法律和规章,并采取其他措施,以使悬挂其旗帜的船只遵从依

据第 3 款提供情报的要求。 

 5. 如有明显根据认为在一国专属经济区或领海内航行的船只,在专属经济区

内犯有第 3 款所指的违反行为而导致大量排放,对海洋环境造成重大污染或有造成

重大污染的威胁,该国在该船拒不提供情况,或所提供的情报与明显的实际情况显

然不符,并且依案件情况确有进行检查的理由时,可就有关违反行为的事项对该船

进行实际检查。 

 6. 如有明显客观证据证明在一国专属经济区或领海内航行的船只,在专属经

济区内犯有第 3 款所指的违反行为而导致排放,对沿海国的海岸或有关利益,或对

其领海或专属经济区内的任何资源,造成重大损害或有造成重大损害的威胁,该国

在有充分证据时,可在第七节限制下,按照该国法律提起司法程序,包括对该船的拘

留在内。 

 7. 虽有第 6 款的规定,无论何时如已通过主管国际组织或另外协议制订了适

当的程序,从而已经确保关于保证书或其他适当财政担保的规定得到遵守,沿海国

如受这种程序的拘束,应立即准许该船继续航行。 

 8. 第 3、第 4、第 5、第 6 和第 7 款的规定也应适用于依据第二一一条第 6

款制定的国内法律和规章。 

第二二一条 

避免海难引起污染的措施 

 1. 本部分的任何规定不应妨害各国为保护其海岸或有关利益,包括捕鱼,免

受海难或与海难有关的行动所引起,并能合理预期造成重大有害后果的污染或污染

威胁,而依据国际法,不论是根据习惯还是条约,在其领海范围以外,采取和执行与实

际的或可能发生的损害相称的措施的权利。 
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 2. 为本条的目的,“海难”是指船只碰撞、搁浅或其他航行事故,或船上或

船外所发生对船只或船货造成重大损害或重大损害的迫切威胁的其他事故。 

第二二二条 

对来自大气层或通过大气层的污染的执行 

 各国应对在其主权下的上空或悬挂其旗帜的船只或在其国内登记的船只和飞

机,执行其按照第二一二条第 1 款和本公约其他规定制定的法律和规章,并应依照

关于空中航行安全的一切有关国际规则和标准,制定法律和规章并采取其他必要措

施,以实施通过主管国际组织或外交会议为防止、减少和控制来自大气层或通过大

气层的海洋环境污染而制订的可适用的国际规则和标准。 

第七节 保障办法 

第二二三条 

便利司法程序的措施 

 在依据本部分提起的司法程序中,各国应采取措施,便利对证人的听询以及接

受另一国当局或主管国际组织提交的证据,并应便利主管国际组织、船旗国或受任

何违反行为引起污染影响的任何国家的官方代表参与这种程序。参与这种程序的

官方代表应享有国内法律和规章或国际法规定的权利与义务。 

第二二四条 

执行权力的行使 

 本部分规定的对外国船只的执行权力,只有官员或军舰、军用飞机或其他有清

楚标志可以识别为政府服务并经授权的船舶或飞机才能行使。 

第二二五条 

行使执行权力时避免不良后果的义务 

 在根据本公约对外国船只行使执行权力时,各国不应危害航行的安全或造成对

船只的任何危险,或将船只带至不安全的港口或停泊地,或使海洋环境面临不合理



 

 - 123 -

的危险。 

第二二六条 

调查外国船只 

 1. (a) 各国羁留外国船只不得超过第二一六、第二一八和第二二�条规定

的为调查目的所必需的时间。任何对外国船只的实际检查应只限于查阅该船按照

一般接受的国际规则和标准所须持有的证书、记录或其他文件或其所持有的任何

类似文件;对船只的进一步的实际检查,只有在经过这样的查阅后以及在下列情况

下,才可进行: 

 ⑴ 有明显根据认为该船的情况或其装备与这些文件所载各节有重大不

符; 

 ⑵ 这类文件的内容不足以证实或证明涉嫌的违反行为;或 

 ⑶ 该船未持有有效的证件和记录。 

 (b) 如果调查结果显示有违反关于保护和保全海洋环境的可适用的法律和规

章或国际规则和标准的行为,则应于完成提供保证书或其他适当财政担保等合理程

序后迅速予以释放。 

 (c) 在不妨害有关船只适航性的可适用的国际规则和标准的情形下,无论何时

如船只的释放可能对海洋环境引起不合理的损害威胁,可拒绝释放或以驶往最近的

适当修船厂为条件予以释放。在拒绝释放或对释放附加条件的情形下,必须迅速通

知船只的船旗国,该国可按照第十五部分寻求该船的释放。 

 2. 各国应合作制定程序,以避免在海上对船只作不必要的实际检查。 

第二二七条 

对外国船只的无歧视 

 各国根据本部分行使其权利和履行其义务时,不应在形式上或事实上对任何其

他国家的船只有所歧视。 

第二二八条 
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提起司法程序的暂停和限制 

 1. 对于外国船只在提起司法程序的国家的领海外所犯任何违反关于防止、

减少和控制来自船只的污染的可适用的法律和规章或国际规则和标准的行为诉请

加以处罚的司法程序,于船旗国在这种程序最初提起之日起六个月内就同样控告提

出加以处罚的司法程序时,应即暂停进行,除非这种程序涉及沿海国遭受重大损害

的案件或有关船旗国一再不顾其对本国船只的违反行为有效地执行可适用的国际

规则和标准的义务。船旗国无论何时,如按照本条要求暂停进行司法程序,应于适

当期间内将案件全部卷宗和程序记录提供早先提起程序的国家。船旗国提起的司

法程序结束时,暂停的司法程序应予终止。在这种程序中应收的费用经缴纳后,沿

海国应发还与暂停的司法程序有关的任何保证书或其他财政担保。 

 2. 从违反行为发生之日起满三年后,对外国船只不应再提起加以处罚的司法

程序,又如另一国家已在第 1 款所载规定的限制下提起司法程序,任何国家均不得

再提起这种程序。 

 3. 本条的规定不妨害船旗国按照本国法律采取任何措施,包括提起加以处罚

的司法程序的权利,不论别国是否已先提起这种程序。 

第二二九条 

民事诉讼程序的提起 

 本公约的任何规定不影响因要求赔偿海洋环境污染造成的损失或损害而提起

民事诉讼程序。 

第二三○ 条 

罚款和对被告的公认权利的尊重 

 1. 对外国船只在领海以外所犯违反关于防止、减少和控制海洋环境污染的

国内法律和规章或可适用的国际规则和标准的行为,仅可处以罚款。 

 2. 对外国船只在领海内所犯违反关于防止、减少和控制海洋环境污染的国

内法律和规章或可适用的国际规则和标准的行为,仅可处以罚款,但在领海内故意
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和严重地造成污染的行为除外。 

 3. 对于外国船只所犯这种违反行为进行可能对其加以处罚的司法程序时,应

尊重被告的公认权利。 

第二三一条 

对船旗国和其他有关国家的通知 

 各国应将依据第六节对外国船只所采取的任何措施迅速通知船旗国和任何其

他有关国家,并将有关这种措施的一切正式报告提交船旗国。但对领海内的违反行

为,沿海国的上述义务仅适用于司法程序中所采取的措施。依据第六节对外国船只采取

的任何这种措施,应立即通知船旗国的外交代表或领事官员,可能时并应通知其海事当

局。 

第二三二条 

各国因执行措施而产生的赔偿责任 

 各国依照第六节所采取的措施如属非法或根据可得到的情报超出合理的要

求。应对这种措施所引起的并可以归因于各该国的损害或损失负责。各国应对这

种损害或损失规定向其法院申诉的办法。 

第二三三条 

对用于国际航行的海峡的保障 

 第五、第六和第七节的任何规定不影响用于国际航行的海峡的法律制度。但

如第十节所指以外的外国船舶违反了第四十二条第 1 款(a)和(b)项所指的法律和规

章,对海峡的海洋环境造成重大损害或有造成重大损害的威胁,海峡沿岸国可采取

适当执行措施,在采取这种措施时,应比照尊重本节的规定。 

第八节 冰封区域 

第二三四条 

冰封区域 

 沿海国有权制定和执行非歧视性的法律和规章,以防止、减少和控制船只在专
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属经济区范围内冰封区域对海洋的污染,这种区域内的特别严寒气候和一年中大部

分时候冰封的情形对航行造成障碍或特别危险,而且海洋环境污染可能对生态平衡

造成重大的损害或无可挽救的扰乱。这种法律和规章应适当顾及航行和以现有最

可靠的科学证据为基础对海洋环境的保护和保全。 

第九节 责任 

第二三五条 

责任 

 1. 各国有责任履行其关于保护和保全海洋环境的国际义务。各国应按照国

际法承担责任。 

 2. 各国对于在其管辖下的自然人或法人污染海洋环境所造成的损害,应确保

按照其法律制度,可以提起申诉以获得迅速和适当的补偿或其他救济。 

 3. 为了对污染海洋环境所造成的一切损害保证迅速而适当地给予补偿的目

的,各国应进行合作,以便就估量和补偿损害的责任以及解决有关的争端,实施现行

国际法和进一步发展国际法,并在适当情形下,拟订诸如强制保险或补偿基金等关

于给付适当补偿的标准和程序。 

第十节 主权豁免 

第二三六条 

主权豁免 

 本公约关于保护和保全海洋环境的规定,不适用于任何军舰、海军辅助船、为

国家所拥有或经营并在当时只供政府非商业性服务之用的其他船只或飞机。但每

一国家应采取不妨害该国所拥有或经营的这种船只或飞机的操作或操作能力的适

当措施,以确保在合理可行范围内这种船只或飞机的活动方式符合本公约。 

第十节 关于保护和保全海洋环境的其他公约所规定的义务 

第二三七条 



 

 - 127 -

关于保护和保全海洋环境的其他公约所规定的义务 

 1. 本部分的规定不影响各国根据先前缔结的关于保护和保全海洋环境的特

别公约和协定所承担的特定义务,也不影响为了推行本公约所载的一般原则而可能

缔结的协定。 

 2. 各国根据特别公约所承担的关于保护和保全海洋环境的特定义务,应依符

合本公约一般原则和目标的方式履行。 
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第十三部分 

海洋科学研究 

第一节 一般规定 

第二三八条 

进行海洋科学研究的权利 

 所有国家,不论其地理位置如何,以及各主管国际组织,在本公约所规定的其他

国家的权利和义务的限制下,均有权进行海洋科学研究。 

第二三九条 

海洋科学研究的促进 

 各国和各主管国际组织应按照本公约,促进和便利海洋科学研究的发展和进

行。 

第二四○ 条 

进行海洋科学研究的一般原则 

 进行海洋科学研究时应适用下列原则: 

 (a) 海洋科学研究应专为和平目的而进行; 

 (b) 海洋科学研究应以符合本公约的适当科学方法和工具进行; 

 (c) 海洋科学研究不应对符合本公约的海洋其他正当用途有不当干扰,而这种

研究在上述用途过程中应适当地受到尊重; 

 (d) 海洋科学研究的进行应遵守依照本公约制定的一切有关规章,包括关于保

护和保全海洋环境的规章。 

第二四一条 

不承认海洋科学研究活动为任何权利主张的法律根据 

 海洋科学研究活动不应构成对海洋环境任何部分或其资源的任何权利主张的
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法律根据。 

第二节 国际合作 

第二四二条 

国际合作的促进 

 1. 各国和各主管国际组织应按照尊重主权和管辖权的原则,并在互利的基础

上,促进为和平目的进行海洋科学研究的国际合作。 

 2. 因此,在不影响本公约所规定的权利和义务的情形下,一国在适用本部分

时,在适当情形下,应向其他国家提供合理的机会,使其从该国取得或在该国合作下

取得为防止和控制对人身健康和安全以及对海洋环境的损害所必要的情报。 

第二四三条 

有利条件的创造 

 各国和各主管国际组织应进行合作,通过双边和多边协定的缔结,创造有利条

件,以进行海洋环境中的海洋科学研究,并将科学工作者在研究海洋环境中发生的

各种现象和变化过程的本质以及两者之间的相互关系方面的努力结合起来。 

第二四四条 

情报和知识的公布和传播 

 1. 各国和各主管国际组织应按照本公约,通过适当途径以公布和传播的方式,

提供关于拟议的主要方案及其目标的情报以及海洋科学研究所得的知识。 

 2. 为此目的,各国应个别地并与其他国家和各主管国际组织合作,积极促进

科学资料和情报的流通以及海洋科学研究所得知识的转让,特别是向发展中国家的

流通和转让,并通过除其他外对发展中国家技术和科学人员提供适当教育和训练方

案,加强发展中国家自主进行海洋科学研究的能力。 

第三节 海洋科学研究的进行和促进 

第二四五条 

领海内的海洋科学研究 
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 沿海国在行使其主权时,有规定、准许和进行其领海内的海洋科学研究的专属

权利。领海内的海洋科学研究,应经沿海国明示同意并在沿海国规定的条件下,才

可进行。 

第二四六条 

专属经济区内和大陆架上的海洋科学研究 

 1. 沿海国在行使其管辖权时,有权按照本公约的有关条款,规定、准许和进

行在其专属经济区内或大陆架上的海洋科学研究。 

 2. 在专属经济区内和大陆架上进行海洋科学研究,应经沿海国同意。 

 3. 在正常情形下,沿海国应对其他国家或各主管国际组织按照本公约专为和

平目的和为了增进关于海洋环境的科学知识以谋全人类利益,而在其专属经济区内

或大陆架上进行的海洋科学研究计划,给予同意。为此目的,沿海国应制订规则和

程序,确保不致不合理地推迟或拒绝给予同意。 

 4. 为适用第 3 款的目的,尽管沿海国和研究国之间没有外交关系,它们之间

仍可存在正常情况。 

 5. 但沿海国可斟酌决定,拒不同意另一国家或主管国际组织在该沿海国专属

经济区内或大陆架上进行海洋科学研究计划,如果该计划: 

 (a) 与生物或非生物自然资源的勘探和开发有直接关系; 

 (b) 涉及大陆架的钻探、炸药的使用或将有害物质引入海洋环境; 

 (c) 涉及第六十和第八十条所指的人工岛屿、设施和结构的建造、操作或使

用; 

 (d) 含有依据第二四八条提出的关于该计划的性质和目标的不正确情报,或如

进行研究的国家或主管国际组织由于先前进行研究计划而对沿海国负有尚未履行

的义务。 

 6. 虽有第 5 款的规定,如果沿海国已在任何时候公开指定从测算领海宽度的

基线量起二百海里以外的某些特定区域为已在进行或将在合理期间内进行开发或
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详探作业的重点区域,则沿海国对于在这些特定区域之外的大陆架上按照本部分规

定进行的海洋科学研究计划,即不得行使该款(a)项规定的斟酌决定权而拒不同意。

沿海国对于这类区域的指定及其任何更改,应提出合理的通知,但无须提供其中作

业的详情。 

 7. 第 6 款的规定不影响经七十七条所规定的沿海国对大陆架的权利。 

 8. 本条所指的海洋科学研究活动,不应对沿海国行使本公约所规定的主权权

利和管辖权所进行的活动有不当的干扰。 

第二四七条 

国际组织进行或主持的海洋科学研究计划 

 沿海国作为一个国际组织的成员或同该组织订有双边协定,而在该沿海国专属

经济区内或大陆架上该组织有意直接或在其主持下进行一项海洋科学研究计划,如

果该沿海国在该组织决定进行计划时已核准详细计划,或愿意参加该计划,并在该

组织将计划通知该沿海国后四个月内没有表示任何反对意见,则应视为已准许依照

同意的说明书进行该计划。 

第二四八条 

向沿海国提供资料的义务 

 各国和各主管国际组织有意在一个沿海国的专属经济区内或大陆架上进行海

洋科学研究,应在海洋科学研究计划预定开始日期至少六个月前,向该国提供关于

下列各项的详细说明: 

 (a) 计划的性质和目标; 

 (b) 使用的方法和工具,包括船只的船名、吨位、类型和级别,以及科学装备

的说明; 

 (c) 进行计划的精确地理区域; 

 (d) 研究船最初到达和最后离开的预定日期,或装备的部署和拆除的预定日期,

视情况而定; 

 (e) 主持机构的名称,其主持人和计划负责人的姓名;和 
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 (f) 认为沿海国应能参加或有代表参与计划的程度。 

第二四九条 

遵守某些条件的义务 

 1. 各国和各主管国际组织在沿海国的专属经济区内或大陆架上进行海洋科

学研究时,应遵守下列条件: 

 (a) 如沿海国愿意,确保其有权参加或有代表参与海洋科学研究计划,特别是

于实际可行时在研究船和其他船只上或在科学研究设施上进行,但对沿海国的科学

工作者无须支付任何报酬,沿海国亦无分担计划费用的义务; 

 (b) 经沿海国要求,在实际可行范围内尽快向沿海国提供初步报告,并于研究

完成后提供所得的最后成果和结论; 

 (c) 经沿海国要求,负责供其利用从海洋科学研究计划所取得的一切资料和样

品,并同样向其提供可以复制的资料和可以分开而不致有损其科学价值的样品; 

 (d) 如经要求,向沿海国提供对此种资料、样品及研究成果的评价,或协助沿

海国加以评价或解释; 

 (e) 确保在第 2 款限制下,于实际可行的情况下,尽快通过适当的国内或国际

途径,使研究成果在国际上可以取得; 

 (f) 将研究方案的任何重大改变立即通知沿海国; 

 (g) 除非另有协议,研究完成后立即拆除科学研究设施或装备。 

 2. 本条不妨害沿海国的法律和规章为依据第二四六条第 5 款行使斟酌决定

权给予同意或拒不同意而规定的条件,包括要求预先同意使计划中对勘探和开发自

然资源有直接关系的研究成果在国际上可以取得。 

第二五○ 条 

关于海洋科学研究计划的通知 

 关于海洋科学研究计划的通知,除另有协议外,应通过适当的官方途径发出。 

第二五一条 

一般准则和方针 

 各国应通过主管国际组织设法促进一般准则和方针的制定,以协助各国确定海
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洋科学研究的性质和影响。 

第二五二条 

默示同意 

 各国或各主管国际组织可于依据第二四八条的规定向沿海国提供必要的情报

之日起六个月后,开始进行海洋科学研究计划,除非沿海国在收到含有此项情报的

通知后四个月内通知进行研究的国家或组织: 

 (a) 该国已根据第二四六条的规定拒绝同意; 

 (b) 该国或主管国际组织提出的关于计划的性质和目标的情报与明显事实不

符; 

 (c) 该国要求有关第二四八和第二四九条规定的条件和情报的补充情报;或 

 (d) 关于该国或该组织以前进行的海洋科学研究计划,在第二四九条规定的条

  件方面,还有尚未履行的义务。 

第二五三条 

海洋科学研究活动的暂停或停止 

 1. 沿海国应有权要求暂停在其专属经济区内或大陆架上正在进行的任何海

洋科学研究活动,如果: 

 (a) 研究活动的进行不按照根据第二四八条的规定提出的,且经沿海国作为同

  意的基础的情报;或 

 (b) 进行研究活动的国家或主管国际组织未遵守第二四九条关于沿海国对该

海  洋科学研究计划的权利的规定。 

 2. 任何不遵守第二四八条规定的情形,如果等于将研究计划或研究活动作重

大改动,沿海国应有权要求停止任何海洋科学研究活动。 

 3. 如果第 1 款所设想的任何情况在合理期间内仍未得到纠正,沿海国也可要

求停止海洋科学研究活动。 

 4. 沿海国发出其命令暂停或停止海洋科学研究活动的决定的通知后,获准进

行这种活动的国家或主管国际组织应即终止这一通知所指的活动。 
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 5. 一旦进行研究的国家或主管国际组织遵行第二四八条和第二四九条所要

求的条件,沿海国应即撤销根据第 1 款发出的暂停命令,海洋科学研究活动也应获

准继续进行。 
第二五四条 

邻近的内陆国和地理不利国的权利 

 1. 已向沿海国提出一项计划,准备进行第二四六条第 3 款所指的海洋科学研

究的国家和主管国际组织,应将提议的研究计划通知邻近的内陆国和地理不利国,

并应将此事通知沿海国。 

 2. 在有关的沿海国按照第二四六条和本公约的其他有关规定对该提议的海

洋科学研究计划给予同意后,进行这一计划的国家和主管国际组织,经邻近的内陆

国和地理不利国请求,适当时应向它们提供第二四八条和第二四九条第 1 款(f)项所

列的有关情报。 

 3. 以上所指的邻近的内陆国的地理不利国,如提出请求,应获得机会按照有

关的沿海国和进行此项海洋科学研究的国家或主管国际组织依本公约的规定而议

定的适用于提议的海洋科学研究计划的条件,通过由其任命的并且不为该沿海国反

对的合格专家在实际可行时参加该计划。 

 4. 第 1 款所指的国家和主管国际组织,经上述内陆国和地理不利国的请求,

应向它们提供第二四九条第 1 款(d)项规定的有关情报和协助,但须受第二四九条第

2 款的限制。 
第二五五条 

便利海洋科学研究和协助研究船的措施 

 各国应尽力制定合理的规则、规章和程序,促进和使得在其领海以外按照本公

约进行的海洋科学研究,并于适当时在其法律和规章规定的限制下,便利遵守本部

分有关规定的海洋科学研究船进入其港口,并促进对这些船只的协助。 

第二五六条 

“ 区域” 内的海洋科学研究 
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 所有国家,不论其地理位置如何,和各主管国际组织均有权依第十一部分的规

定在“区域”内进行海洋科学研究。 

第二五七条 

在专属经济区以外的水体内的海洋科学研究 

 所有国家,不论其地理位置如何,和各主管国际组织均有权依本公约在专属经

济区范围以外的水体内进行海洋科学研究。 

第四节 海洋环境中科学研究设施或装备 

第二五八条 

部署和使用 

 在海洋环境的任何区域内部署和使用任何种类的科学研究设施或装备,应遵守

本公约为在任何这种区域内进行海洋科学研究所规定的同样条件。 

第二五九条 

法律地位 

 本节所指的设施或装备不具有岛屿的地位。这些设施或装备没有自己的领海,

其存在也不影响领海。专属经济区或大陆架的界限的划定。 

第二六�条 

安全地带 

 在科学研究设施的周围可按照本公约有关规定设立不超过五百公尺的合理宽

度的安全地带。所有国家应确保其本国船只尊重这些安全地带。 

第二六一条 

对国际航路的不干扰 

 任何种类的科学研究设施或装备的部署和使用不应对已确定的国际航路构成

障碍。 
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第二六二条 

识别标志和警告信号 

 本节所指的设施或装备应具有表明其登记的国家或所属的国际组织的识别标

志,并应具有国际上议定的适当警告信号,以确保海上安全和空中航行安全,同时考

虑到主管国际组织所制订的规则和标准。 

第五节 责任 

第二六三条 

责任 

 1. 各国和各主管国际组织应负责确保其自己从事或为其从事的海洋科学研

究均按照本公约进行。 

 2. 各国和各主管国际组织对其他国家。其自然人或法人或主管国际组织进

行的海洋科学研究所采取的措施如果违反本公约,应承担责任,并对这种措施所造

成的损害提供补偿。 

 3. 各国和各主管国际组织对其自己从事或为其从事的海洋科学研究产生海

洋环境污染所造成的损害,应依据第二三五条承担责任。 

第六节 争端的解决和临时措施 

第二六四条 

争端的解决 

 本公约关于海洋科学研究的规定在解释或适用上的争端,应按照第十五部分第

二和第三节解决。 

第二六五条 

临时措施 

 在按照第十五部分第二和第三节解决一项争端前,获准进行海洋科学研究计划的国

家或主管国际组织,未经有关沿海国明示同意,不应准许开始或继续进行研究活动。 
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第十四部分 

海洋技术的发展和转让 

第一 节 一般规定 

第二六六条 

海洋技术发展和转让的促进 

 1. 各国应直接或通过主管国际组织,按照其能力进行合作,积极促进在公平

合理的条款和条件上发展和转让海洋科学和海洋技术。 

 2. 各国应对在海洋科学和技术能力方面可能需要并要求技术援助的国家,特

别是发展中国家,包括内陆国和地理不利国,促进其在海洋资源的勘探、开发、养

护和管理,海洋环境的保护和保全,海洋科学研究以及符合本公约的海洋环境内其

他活动等方面海洋科学和技术能力的发展,以加速发展中国家的社会和经济发展。 

 3. 各国应尽力促进有利的经济和法律条件,以便在公平的基础上为所有有关

各方的利益转让海洋技术。 

第二六七条 

合法利益的保护 

 各国在依据第二六六条促进合作时,应适当顾及一切合法利益,除其他外,包括

海洋技术的持有者、供应者和接受者的权利和义务。 

第二六八条 

基本目标 

 各国应直接或通过主管国际组织促进: 

 (a) 海洋技术知识的取得、评价和传播,并便利这种情报和资料的取得; 

 (b) 适当的海洋技术的发展; 

 (c) 必要的技术方面基本建设的发展,以便利海洋技术的转让; 

 (d) 通过训练和教育发展中国家和地区的国民,特别是其中最不发达国家和地
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区的国民的方式,以发展人力资源; 

 (e) 所有各级的国际合作,,特别是区域、分区域和双边的国际合作。 

第二六九条 

实现基本目标的措施 

 为了实现第二六八条所指的各项目标,各国应直接或通过主管国际组织,除其

他外,尽力: 

 (a) 制订技术合作方案,以便把一切种类的海洋技术有效地转让给在海洋技术

方面可能需要并要求技术援助的国家,特别是发展中内陆国和地理不利国,以及示

能建立或发展其自己在海洋科学和海洋资源勘探和开发方面的技术能力或发展这

种技术的基本建设的其他发展中国家; 

 (b) 促进在公平合理的条件下,订立协定、合同和其他类似安排的有利条件; 

 (c) 举行关于科学和技术问题,特别是关于转让海洋技术的政策和方法的会

 议、讨论会和座谈会; 

 (d) 促进科学工作者、技术和其他专家的交换; 

 (e) 推行各种计划,并促进联合企业和其他形式的双边和多边合作。 

第二节 国际合作 

第二七�条 

国际合作的方式和方法 

 发展和转让海洋技术的国际合作 ,应在可行和适当的情形下,通过现有的双

边、区域或多边的方案进行,并应通过扩大的和新的方案进行,以便利海洋科学研

究,海洋技术转让,特别是在新领域内,以及为海洋研究和发展在国际上筹供适当的

资金。 

第二七一条 

方针、准则和标准 

 各国应直接或通过主管国际组织,在双边基础上或在国际组织或其他机构的范
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围内,并在特别考虑到发展中国家的利益和需要的情形下,促进制订海洋技术转让

方面的一般接受的方针、准则和标准。 
第二七二条 

国际方案的协调 

 在海洋技术转让方面,各国应尽力确保主管国际组织协调其活动,包括任何区域性

和全球性方案,同时考虑到发展中国家特别是内陆国和地理不利国的利益和需要。 

第二七三条 

与各国际组织和管理局的合作 

 各国应与各主管国际组织和管理局积极合作,鼓励并便利向发展中国家及其国

民和企业部转让关于“区域”内活动的技能和海洋技术。 

第二七四条 

管理局的目标 

 管理局在一切合法利益,其中除其他外包括技术持有者、供应者和接受者的权

利和义务的限制下,在“区域”内活动方面应确保: 

 (a) 在公平地区分配原则的基础上,接受不论为沿海国、内陆国或地理不利国

的发展中国家的国民,以便训练其为管理局工作所需的管理、研究和技术人员; 

 (b) 使所有国家,特别是在这一方面可能需要并要求技术援助的发展中国家,

能得到有关的装备、机械、装置和作业程序的技术文件; 

 (c) 由管理局制订适当的规定,以便利在海洋技术方面可能需要并要求技术援

助的国家,特别是发展中国家,取得这种援助,并便利其国民取得必要的技能和专门

知识,包括专业训练; 

 (d) 通过本公约所规定的任何财政安排,协助在这一方面可能需要并要求技术援助

的国家,特别是发展中国家,取得必要的装备、作业程序、工厂和其他技术知识。 

第三节 国家和区域性海洋科学和技术中心 

第二七五条 
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国家中心的设立 

 1. 各国应直接或通过各主管国际组织和管理局促进设立国家海洋科学和技

术研究中心,特别是在发展中沿海国设立,并加强现有的国家中心,以鼓励和推进发

展中沿海国进行海洋科学研究,并提高这些国家为了它们的经济利益而利用和保全

其海洋资源的国家能力。 

 2. 各国应通过各主管国际组织和管理局给予适当的支持,便利设立和加强此

种国家中心,以便向可能需要并要求此种援助的国家提供先进的训练设施和必要的

装备、技能和专门知识以及技术专家。 

第二七六条 

区域性中心的设立 

 1. 各国在与各主管国际组织、管理局和国家海洋科学和技术研究机构协调

下,应促进设立区域性海洋科学和技术研究中心,特别是在发展中国家设立,以鼓励

和推进发展中国家进行海洋科学研究,并促进海洋技术的转让。 

 2. 一个区域内的所有国家都应与其中各区域性中心合作,以便确保更有效地

达成其目标。 

第二七七条 

区域性中心的职务 

 这种区域性中心的职务,除其他外,应包括: 

 (a) 对海洋科学和技术研究的各方面,特别是对海洋生物学,包括生物资源的

养护和管理、海洋学、水文学、工程学、海底地质勘探、采矿和海水淡化技术的

各级训练和教育方案; 

 (b) 管理方面的研究; 

 (c) 有关保护和保全海洋环境以及防止、减少和控制污染的研究方案; 

 (d) 区域性会议、讨论会和座谈会的组织; 

 (e) 海洋科学和技术的资料和情报的取得和处理; 

 (f) 海洋科学和技术研究成果由易于取得的出版物迅速传播; 
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 (g) 有关海洋技术转让的国家政策的公布,和对这种政策的有系统的比较研究; 

 (h) 关于技术的销售以及有关专利权的合同和其他安排的情报的汇编和整理; 

 (i) 与区域内其他国家的技术合作。 

第四节 国际组织间的合作 

第二七八条 

国际组织间的合作 

 本部分和第十三部分所指的主管国际组织应采取一切适当措施,以便直接或在

彼此密切合作中,确保本部分规定的它们的职务和责任得到有效的履行。 

第十五部分 

争端的解决 

第一节 一般规定 

第二七九条 

用和平方法解决争端的义务 

 各缔约国应按照《联合国宪章》第二条第三项以和平方法解决它们之间有关

本公约的解释或适用的任何争端,并应为此目的以《宪章》第三十三条第一项所指

的方法求得解决。 
第二八○ 条 

用争端各方选择的任何和平方法解决争端 

 本公约的任何规定均不损害任何缔约国于任何时候协议用自行选择的任何和

平方法解决它们之间有关本公约的解释或适用的争端的权利。 

第二八一条 

争端各方在争端未得到解决时所适用的程序 

 1. 作为有关本公约的解释或适用的争端各方的缔约各国,如已协议用自行选

择的和平方法来谋求解决争端,则只有在诉诸这种方法而仍未得到解决以及争端各



 

 - 142 -

方间的协议并不排除任何其他程序的情形下,才适用本部分所规定的程序。 

 2. 争端各方如已就时限也达成协议,则只有在该时限届满时才适用第 1 款。 
第二八二条 

一般性、区域性或双边协定规定的义务 

 作为有关本公约的解释或适用的争端各方的缔约各国如已通过一般性、区域

性或双边协定或以其他方式协议,经争端任何一方请示,应将这种争端提交导致有

拘束力裁判的程序,该程序应代替本部分规定的程序而适用,除非争端各方另有协

议。 

第二八三条 

交换意见的义务 

 1. 如果缔约国之间对本公约的解释或适用发生争端,争端各方应迅速就以谈

判或其他和平方法解决争端一事交换意见。 

 2. 如果解决这种争端的程序已经终止,而争端仍未得到解决,或如已达成解

决办法,而情况要求就解决办法的实施方式进行协商时,争端各方也应迅速着手交

换意见。 

第二八四条 

调 解 

 1. 作为有关本公约的解释或适用的争端一方的缔约国,可邀请他方按照附件

五第一节规定的程序或另一种调解程序,将争端提交调解。 

 2. 如争端他方接受邀请,而且争端各方已就适用的调解程序达成协议,任何

一方可将争端提交该程序。 

 3. 如争端他方未接受邀请 ,或争端各方未就程序达成协议 ,调解应视为终

止。 

 4. 除非争端各方另有协议,争端提交调解后,调解仅可按照协议的调解程序

终止。 



 

 - 143 -

第二八五条 

本节对依据第十一部分提交的争端的适用 

 本节适用于依据第十一部分第五节应按照本部分规定的程序解决的任何争

端。缔约国以外的实体如为这种争端的一方,本节比照适用。 

第二节 导致有拘束力裁判的强制程序 

第二八六条 

本节规定的程序的适用 

 在第三节限制下,有关本公约的解释或适用的任何争端,如已诉诸第一节而仍

未得到解决,经争端任何一方请求,应提交根据本节具有管辖权的法院或法庭。 

第二八七条 

程序的选择 

 1. 一国在签署、批准或加入本公约时,或在其后任何时间,应有自由用书面

声明的方式选择下列一个或一个以上方法,以解决有关本公约的解释或适用的争端: 

(a)按照附件六设立的国际海洋法法庭; 

(b)国际法院; 

(c)按照附件七组成的仲裁法庭; 

 (d)按照附件八组成的处理其中所列的一类或一类以上争端的特别仲裁法

庭。 

 2. 根据第 1 款作出的声明,不应影响缔约国在第十一部分第五节规定的范围

内和以该节规定的方式,接受国际海洋法法庭海底争端分庭管辖的义务,该声明亦

不受缔约国的这种义务的影响。 

 3. 缔约国如为有效声明所未包括的争端的一方,应视为已接受附件七所规定

的仲裁。 

 4. 如果争端各方已接受同一程序以解决这项争端,除各方另有协议外,争端

仅可提交该程序。 
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 5. 如果争端各方未接受同一程序以解决这项争端,除各方另有协议外,争端

仅可提交附件七所规定的仲裁。 

 6. 根据第 1 款作出的声明,应继续有效,至撤销声明的通知交存于联合王国

秘书长后满三个月为止。 

 7. 新的声明、撤销声明的通知或声明的满期,对于根据本条具有管辖权的法

院或法庭进行中的程序并无任何影响,除非争端各方另有协议。 

 8. 本条所指的声明和通知应交存于联合国秘书长,秘书长应将其副本分送各

缔约国。 

第二八八条 

管辖权 

 1. 第二八七条所指的法院或法庭,对于按照本部分向其提出的有关本公约的

解释或适用的任何争端,应具有管辖权。 

 2. 第二八七条所指的法院或法庭,对于按照与本公约的目的有关的国际协定

向其提出的有关该协议的解释或适用的任何争端,也应具有管辖权。 

 3. 按照附件六设立的国际海洋法法庭海底争端分庭的第十一部分第五节所

指的任何其他分庭或仲裁法庭,对按照该节向其提出的任何事项,应具有管辖权。 

 4. 对于法院或法庭是否具有管辖权如果发生争端,这一问题应由该法院或法

庭以裁定解决。 

第二八九条 

专 家 

 对于涉及科学和技术问题的任何争端,根据本节行使管辖权的法院或法庭,可

在争端一方请求下或自已主动,并同争端各方协定,最好从按照附件八第二条编制

的有关名单中,推选至少两名科学或技术专家列席法院或法庭,但无表决权。 

第二九○ 条 

临时措施 
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 1. 如果争端已经正式提交法院或法庭,而该法庭或法庭依据初步证明认为其

根据本部分或第十一部分第五节具有管辖权,该法院或法庭可在最后裁判前,规定

其根据情况认为适当的任何临时措施,以保全争端各方的各自权利或防止对海洋环

境的严重损害。 

 2. 临时措施所根据的情况一旦改变或不复存在,即可修改或撤销。 

 3. 临时措施仅在争端一方提出请求并使争端各方有陈述意见的机会后,才可

根据本条予以规定、修改或撤销。 

 4. 法院或法庭应将临时措施的规定、修改或撤销迅速通知争端各方及其认

为适当的其他缔约国。 

 5. 在争端根据本节正向其提交的仲裁法庭组成以前,经争端各方协议的任何

法院或法庭,如在请求规定临时措施之日起两周内不能达成这种协定,则为国际海

洋法庭,或在关于“区域”内活动时的海底争端分庭,如果根据初步证明认为将予

组成的法庭具有管辖权,而且认为情况紧急有此必要,可按照本条规定、修改或撤

销临时措施。受理争端的法庭一旦组成,即可依照第 1 至第 4 款行事,对这种临时

措施予以修改,撤销或确认。 

 6. 争端各方应迅速遵从根据本条所规定的任何临时措施。 

第二九一条 

使用程序的机会 

 1. 本部分规定的所有解决争端程序应对各缔约国开放。 

 2. 本部分规定的解决争端程序应仅依本公约具体规定对缔约国以外的实体开

放。 

第二九二条 

船只和船员的迅速释放 

 1. 如果缔约国当局扣留了一艘悬挂另一缔约国旗帜的船只,而且据指控,扣

留国在合理的保证书或其他财政担保经提供后仍然没有遵从本公约的规定,将该船

只或其船员迅速释放,释放问题可向争端各方协议的任何法院或法庭提出,如从扣
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留时起十日内不能达成这种协议,则除争端各方另有协议外,可向扣留国根据第二

八七条接受的法院或法庭,或向国际海洋法法庭提出。 

 2. 这种释放的申请,仅可由船旗国或以该国名义提出。 

 3. 法院或法庭应不迟延地处理关于释放的申请,并且应仅处理释放问题,而

不影响在主管的国内法庭对该船只、其船主或船员的任何案件的是非曲直。扣留

国当局应仍有权随时释放该船只或基船员。 

 4. 在法院或法庭裁定的保证书或其他财政担任经提供后,扣留国当局应迅速

遵从法院或法庭关于释放船只或其船员的裁定。 

第二九三条 

适用的法律 

 1. 根据本节具有管辖权的法院或法庭应适用本公约和其他与本公约不相抵

触的国际法规则。 

 2. 如经当事各方同意,第 1 款并不妨害根据本节具有管辖权的法院或法庭按

照公允和善良的原则对一项案件作出裁判的权力。 

第二九四条 

初步程序 

 1. 第二八七条所规定的法院或法庭,就第二九七条所指争端向其提出的申请,

应经一方请求决定,或可自己主动决定,该项权利主张是否构成滥用法律程序,或者

根据初步证明是否有理由。法院或法庭如决定该项主张构成滥用法律程序或者根

据初步证明并无理由,即不应对该案采取任何进一步行动。 

 2. 法院或法庭收到这种申请,应立即将这项申请通知争端他方,并应指定争

端他方可请求按照第 1 款作出一项决定的合理期限。 

 3. 本条的任何规定不影响争端各方按照适用的程序规则提出初步反对的权利。 

第二九五条 

用尽当地补救办法 
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 缔约国间有关本公约的解释或适用的任何争端,仅在依照国际法的要求用尽当

地补救办法后,才可提交本节规定的程序。 

第二九六条 

裁判的确定性和拘束力 

 1. 根据本节具有管辖权的法院或法庭对争端所作的任何裁判应有确定性,争

端所有各方均应遵从。 

 2. 这种裁判仅在争端各方间和对该特定争端具有拘束力。 

第三节 适用第二节的限制和例外 

第二九七条 

适用第二节的限制 

 1. 关于因沿海国行使本公约规定的主权权利或管辖权而发生的对本公约的

解释或适用的争端,遇有下列情形,应遵守第二节所规定的程序: 

 (a)据指控,沿海国在第五十八条规定的关于航行、飞越或铺设海底电缆和管

道的自由和权利,或关于海洋的其他国际合法用途方面,有违反本公约的规定的行

为; 

 (b)据指控,一国在行使上述自由、权利或用途时,有违反本公约或沿海国按

照本公约和其他与本公约不相抵触的国际法规则制定的法律或规章的行为;或 

 (c)据指控,沿海国有违反适用于该沿海国、并由本公约所制订或通过主管国

际组织或外交会议按照本公约制定的关于保护和保全海洋环境的特定国际规则和

标准的行为。 

 2. (a) 本公约关于海洋科学研究的规定在解释或适用上的争端,应按照第二

节解决,但对下列情形所引起的任何争端,沿海国并无义务同意将其提交这种解决

程序: 

⑴沿海国按照第二四六条行使权利或斟酌决定权;或 

⑵沿海国按照第二五三条决定命令暂停或停止一项研究计划。 
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 (b) 因进行研究国家指控沿海国对某一特定计划行使第二四六和第二五三条

所规定权利的方式不符合本公约而引起的争端,经任何一方请求,应按照附件五第

二节提交调解程序,但调解委员会对沿海国行使斟酌决定权指定第二四六条第 6 款

所指特定区域,或按照第二四六条第 5 款行使斟酌决定权拒不同意,不应提出疑

问。 

 3. (a)对本公约关于渔业的规定在解释或适用上的争端,应按照第二节解决,

但沿海国并无义务同意将任何有关其对专属经济区内生物资源的主权权利或此项

权利的行使的争端,包括关于其对决定可捕量、其捕捞能力、分配剩余量给其他国

家、其关于养护和管理这种资源的法律和规章中所制订的条款和条件的斟酌决定

权的争端,提交这种解决程序。 

 (b)据指控有下列情事时,如已诉诸第一节而仍未得到解决,经争端任何一方

请求,应将争端提交附件五第二节所规定的调解程序: 

⑴一个沿海国明显地没有履行其义务,通过适当的养护和管理措施,以确

保专属经济区内生物资源的维持不致受到严重危害; 

⑵一个沿海国,经另一国请求,对该另一国有意捕捞的种群,专断地拒绝

决定可捕量及沿海国捕捞生物资源的能力;或 

⑶一个沿海国专断地拒绝根据第六十二、第六十九和第七十条以及该

沿海国所制订的符合本公约的条款和条件,将其已宣布存在的剩余量的全

部或一部分分配给任何国家。 

(c)在任何情形下,调解委员会不得以其斟酌决定权代替沿海国的斟酌决定

权。 

(d)调解委员会的报告应送交有关的国际组织。 

(e)各缔约国在依据第六十九和第七十条谈判协定时,除另有协议外,应列入

一个条款,规定各缔约国为了尽量减少对协定的解释或适用发生争端的可能性所应

采取的措施,并规定如果仍然发生争议,各缔约国应采取何种步骤。 

第二九八条 
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适用第二节的任择性例外 

 1. 一国在签署、批准或加入本公约时,或在其后任何时间,在不妨害根据第

一节所产生的义务的情形下,可以书面声明对于下列各类争端的一类或一类以上,

不接受第二节规定的一种或一种以上的程序: 

(a) (1) 关于划定海洋边界的第十五、第七十四第八十三条在解释或适用上

的争端,或涉及历史性海湾或所有权的争端,但如这种争端发生于本公约生

效之后,经争端各方谈判仍未能在合理期间内达成协议,则作此声明的国家,

经争端任何一方请求,应同意将该事项提交附件五第二节所规定的调解;

此外,任何争端如果必然涉及同时审议与大陆或岛屿陆地领土的主权或其

他权利有关的任何尚未解决的争端,则不应提交这一程序; 

(2)在调解委员会提出其中说明所根据的理由的报告后,争端各方应根据

该报告以谈判达成协议;如果谈判未能达成协议,经彼此同意,争端各方应

将问题提交第二节所规定的程序之一,除非争端各方另有协议; 

(3)本项不适用于争端各方已以一项安排确定解决的任何海洋边界争端,也

不适用于按照对争端各方有拘束力的双边或多边协定加以解决的任何争端; 

(b) 关于军事活动,包括从事非商业服务的政府船只和飞机的军事活动的争端,

以及根据第二九七条第 2 和第 3 款不属法院或法庭管辖的关于行使主权权利或管

辖权的法律执行活动的争端; 

(c) 正由联合国安全理事会执行《联合国宪章》所赋予的职务的争端,但安全

理事会决定将该事项从其议程删除或要求争端各方用本公约规定的方法解决该争

端者除外。 

 2. 根据第 1 款作出声明的缔约国,可随时撤回声明,或同意将该声明所排除

的争端提交本公约规定的任何程序。 

 3. 根据第 1 款作出声明的缔约国,应无权对另一缔约国,将属于被除外的一

类争端的任何争端,未经该另一缔约国同意,提交本公约的任何程序。 

 4. 如缔约国之一已根据第 1 款(a)项作出声明,任何其他缔约国可对作出声明
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的缔约国,将属于被除外一类的任何争端提交这种声明内指明的程序。 

 5. 新的声明,或声明的撤回,对按照本条在法院或法庭进行中的程序并无任

何影响,除非争端各方另有协议。 

 6. 根据本条作出的声明和撤回声明的通知,应交存于联合国秘书长,秘书长

应将其副本分送各缔约国。 

第二九九条 

争端各方议定程序的权利 

 1. 根据第二九七条或以一项按照第二九八条发表的声明予以除外,不依第二

节所规定的解决争端程序处理的争端,只有经争端各方协议,才可提交这种程序。 

 2. 本节的任何规定不妨害争端各方为解决这种争端或达成和睦解决而协议

某种其他程序的权利。 

第十六部分 

一般规定 

第三○ ○ 条 

诚意和滥用权利 

 缔约国应诚意履行根据本公约承担的义务并应以不致构成滥用权利的方式,行

使本公约所承认的权利、管辖权和自由。 

第三○ 一条 

海洋的和平使用 

 缔约国在根据本公约行使其权利和履行其义务时,应不对任何国家的领土完整

或政治独立进行任何武力威胁或使用武力,或以任何其他与《联合国宪章》所载国

际法原则不符的方式进行武力威胁或使用武力。 

第三○ 二条 

泄露资料 
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 在不妨害缔约国诉诸本公约规定的解决争端程序的权利的情形下,本公约的任

何规定不应视为要求一个缔约国于履行其本公约规定的义务时提供如经泄露即违

反该国基本安全利益的情报。 

第三○ 三条 

在海洋发现的考古和历史文物 

 1. 各国有义务保护在海洋发现的考古和历史性文物,并应为此目的进行合

作。 

 2. 为了控制这种文物的贩运,沿海国可在适用第三十三条时推定,未经沿海

国许可将这些文物移出该条所指海域的海床,将造成在其领土或领海内对该条所指

法律和规章的违反。 

 3. 本条的任何规定不影响可辨认的物主的权利、打捞法或其他海事法规则,

也不影响关于文化交流的法律和惯例。 

 4. 本条不妨害关于保护考古和历史性文物的其他国际协定和国际法规则。 

第三○ 四条 

损害赔偿责任 

 本公约关于损害赔偿责任的条款不妨碍现行规则的适用和国际法上其他有关

赔偿责任的规则的发展。 

第十七部分 

最后条款 

第三○ 五条 

签字 

 1. 本公约应开放给下列各方签字: 

 (a) 所有国家; 

 (b) 纳米比亚,由联合国纳米比亚理事会代表; 
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 (c) 在一项经联合国按照其大会第 1514(XV)号决议监督并核准的自决行动中

选择了自治地位,并对本公约所规定的事项具有权限,其中包括就该等事项缔结条

约的权限的一切自治联系国; 

 (d) 按照其各自的联系文书的规定,对本公约所规定的事项具有权限,其中包

括就该等事项缔结条约的权限的一切自治联系国; 

 (e) 凡享有经联合国所承认的充分内部自治,但尚未按照大会第 1514(XV)号

决议取得完全独立的一切领土,这种领土须对本公约所规定的事项具有权限,其中

包括就该等事项缔结条约的权限; 

 (f) 国际组织,按照附件九。 

 2. 本公约应持续开放签字,至一九八四年十二月九日止在牙买加外交部签字,此

外,从一九八三年七月一日起至一九八四年十二月九日止,在纽约联合国总部签字。 

第三○ 六条 

批准和正式确认 

 本公约须经各国和第三○五条第 1 款(b)、(c)、(d)和(e)项所指的其他实体批

准,并经该条第 1 款(f)项所指的实体按照附件九予以正式确认。批准书和正式确认

书应交存于联合国秘书长。 

第三○ 七条 

加入 

 本公约应持续开放给各国和第三○五条所指的其他实体加入。第三○五条第

1 款(f)项所指的实体应按照附件九加入。加入书应交存于联合国秘书长。 

第三○ 八条 

生效 

 1. 本公约应自第六十份批准书或加入书交存之日后十二个月生效。 

 2. 对于在第六十份批准书和加入书交存以后批准或加入本公约的每一国家,

在第 1 款限制下,本公约应在该国将批准书或加入书交存后第三十天起生效。 
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 3. 管理局大会应在本公约生效之日开会,并应选举管理局的理事会。如果第

一六一条的规定不能严格适用,则第一届理事会应以符合该条目的的方式组成。 

 4. 筹备委员会草拟的规则、章程和程序,应在管理局按照第十一部分予以正

式通过以前暂时适用。 

 5. 管理局及其各机关应按照关于预备性投资的第三次联合国海洋法会议决

议二以及筹备委员会依据该决议作出的各项决定行事。 

第三○ 九条 

保留和例外 

 除非本公约其他条款明示许可,对本公约不得作出保留或例外。 

第三一○ 条 

声明和说明 

 第三○九条不排除一国在签署、批准或加入本公约时,作出不论如何措辞或用

任何名称的声明或说明,目的在于除其他外使该国国内法律和规章同本公约规定取

得协调,但须这种声明或说明无意排除或修改本公约规定适用于该缔约国的法律效

力。 

第三一一条 

同其他公约和国际协定的关系 

 1. 在各缔约国间,本公约应优于一九五八年四月二十九日日内瓦海洋法公

约。 

 2. 本公约应不改变各缔约国根据与本公约相符合的其他条约而产生的权利

和义务,但以不影响其他缔约国根据本公约享有其权利或履行其义务为限。 

 3. 本公约两个或两个以上缔约国可订立仅在各该国相互关系上适用的、修

改或暂停适用本公约的规定的协定,但须这种协定不涉及本公约中某项规定,如对

该规定予以减损就与公约的目的及宗旨的有效执行不相符合,而且这种协定不应影

响本公约所载各项基本原则的适用,同时这种协定的规定不影响其他缔约国根据本
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公约享有其权利和履行其义务。 

 4. 有意订立第 3 款所指任何协定的缔约国,应通过本公约的保管者将其订正

协定的意思及该协定所规定对本公约的修改或暂停适用通知其他缔约国。 

 5. 本条不影响本公约其他条款明示许可或保持的其他国际协定。 

 6. 缔约国同意对第一三六条所载关于人类共同继承财产的基本原则不应有

任何修正,并同意它们不应参加任何减损该原则的协定。 

第三一二条 

修正 

 1. 自本公约生效之日起十年期间届满后,缔约国可给联合国秘书长书面通知,

对本公约提出不涉及“区域”内活动的具体修正案,并要求召开会议审议这种提出

的修正案。秘书长应将这种通知分送所有缔约国。如果在分送通知之日起十二个

月以内,有不少于半数的缔约国作出答复赞成这一要求,秘书长应召开会议。 

 2. 适用于修正会议的作出决定的程序应与适用于第三次联合国海洋法会议

的相同,除非会议另有决定。会议应作出各种努力就任何修正案以协商一致方式达

成协议,且除非为谋求协商一致已用尽一切努力,不应就其进行表决。 

第三一三条 

以简化程序进行修正 

 1. 缔约国可给联合国秘书长书面通知,提议将本公约的修正案不经召开会议,

以本条规定的简化程序予以通过,但关于“区域”内活动的修正案除外。秘书长应

将通知分送所有缔约国。 

 2. 如果在从分送通知之日起十二个月内,一个缔约国反对提出的修正案或反

对以简化程序通过修正案的提案,该提案应视为未通过。秘书长应立即相应地通知

所有缔约国。 

 3. 如果从分送通知之日起十二个月后,没有任何缔约国反对提出的修正案或

反对以简化程序将其通过的提案,提出的修正案应视为已通过。秘书长应通知所有

缔约国提出的修正案已获通过。 
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第三一四条 

对本公约专门同“ 区域” 内活动有关的规定的修正案 

 1. 缔约国可给管理局秘书长书面通知,对本公约专门同“区域”内活动有关

的规定,其中包括附件六第四节,提出某项修正案。秘书长应将这种通知分送所有

缔约国。提出的修正案经理事会核准后,应由大会核准。各缔约国代表应有全权审

议并核准提出的修正案。提出的修正案经理事会和大会核准后,应视为已获通过。 

 2. 理事会和大会在根据第 1 款核准任何修正案以前,应确保该修正案在按照

第一五五条召开审查会议以前不妨害勘探和开发“区域”内自愿的制度。 

第三一五条 

修正案的签字、批准、加入和有效文本 

 1. 本公约的修正案一旦通过,应自通过之日起十二个月内在纽约联合国总部

对各缔约国开放签字,除非修正案本身另有决定。 

 2. 第三○六、第三○七和第三二○条适用于本公约的所有修正案。 

第三一六条 

修正案的生效 

 1. 除第 5 款所指修正案外,本公约的修正案,应在三分之二缔约国或六十个

缔约国(以较大的数目为准)交存批准书或加入书后三十天对批准或加入的缔约国

生效。这种修正案不应影响其他缔约国根据本公约享有其权利或履行其义务。 

 2. 一项修正案可规定需要有比本条规定者更多的批准书或加入书才能生

效。 

 3. 对于在规定数目的批准书或加入书交存后批准或加入第 1 款所指修正案

的缔约国,修正案应在其批准书或加入书交存后第三十天生效。 

 4. 在修正案按照第 1 款生效后成为本公约缔约国的国家,应在该国不表示其

他意思的情形下: 

 (a) 视为如此修正后的本公约的缔约国;并 
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 (b) 在其对不受修正案拘束的任何缔约国的关系上,视为未修正的本公约的缔

约国。 

 5. 专门关于“区域”内活动的任何修正案和附件六的任何修正案,应在四分

之三缔约国交存批准书或加入书一年后对所有缔约国生效。 

 6. 在修正案按照第 5 款生效后成为本公约缔约国的国家,应视为如此修正后

的本公约的缔约国。 

第三一七条 

退出 

 1. 缔约国可给联合国秘书长书面通知退出本公约,并可说明其理由。未说明

理由应不影响退出的效力。退出应自接到通知之日后一年生效,除非通知中指明一

个较后的日期。 

 2. 一国不应以退出为理由而解除该国为本公约缔约国时所承担的财政和合

同义务,退出也不应影响本公约对该国停止生效前因本公约的执行而产生的该国的

任何权利、义务或法律地位。 

 3. 退出决不影响任何缔约国按照国际法而无须基于本公约即应担负的履行

本公约所载任何义务的责任。 

第三一八条 

附件的地位 

 各附件为本公约的组成部分,除另有明文规定外,凡提到本公约或其一个部分

也就包括提到与其有关的附件。 

第三一九条 

保管者 

 1. 联合国秘书长应为本公约及其修正案的保管者。 

 2. 秘书长除了作为保管者的职责以外,应: 

 (a) 将因本公约产生的一般性问题向所有缔约国、管理国和主管国际组织提
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出报告; 

 (b) 将批准、正式确认和加入本公约及其修正案和退出本公约的情况通知管

理局; 

 (c) 按照第三一一条第 4 款将各项协定通知缔约国; 

 (d) 向缔约国分送按照本公约通过的修正案,以供批准或加入; 

 (e) 按照本公约召开必要的缔约国会议。 

 3. (a) 秘书长应向第一五六条所指的观察员递送: 

  (1) 第 2 款(a)项所指的一切报告; 

  (2) 第 2 款(b)和(c)项所指的通知;和 

  (3) 第 2 款(d)项所指的修正案案文,供其参考。 

 (b) 秘书长应邀请这种观察员以观察员身份参加第 2 款(e)项所指的缔约国会

议。 
第三二○ 条 

有效文本 

 本公约原本应在第三○五条第 2 款限制下交存于联合国秘书长,其阿拉伯文、

中文、英文、法文、俄文和西班牙文文本具有同等效力。 

 为此,下列全权代表,经正式授权,在本公约上签字,以资证明。 

 一九八二年十二月十日订于蒙特哥湾。 
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附件一 

高度回游鱼类 

1. 长鳍金枪鱼: Thunnus alalunga 

2. 金枪鱼: Thunnus thynnus 

3. 肥壮金枪鱼: Thunnus obesus 

4. 鲣鱼: Katsuwonus pelamis 

5. 黄鳍金枪鱼: Thunnus albacares 

6. 黑鳍金枪鱼: Thunnus atlanticus 

7. 小型金枪鱼: Euthynnus alletteratus;Euthynnus affinis 

8. 麦氏金枪鱼: Thunnus maccoyii 

9. 扁舵鲣: Auxis thazard;Auxis rochei 

10. 乌鲂科: Bramidae 

11. 枪鱼类: Tetrapturus angustirostris; Tetrapturus belone; Tetrapturus 
pfluegeri; Tetrapturus albidus; Tetrapturus audax; Tetrapturus 
georgei;Makaira mazara;Makaira indica;Makaira nigricans 

12. 旗鱼类: Istiophorus platypterus;Istiophorus albicans 

13. 箭鱼: Xiphias gladius 

14. 竹刀鱼科: Scomberesox saurus; Cololabis saira; Cololabis adocetus; 
Scomberesox saurus scombroides 

15. 鱼其鳅: Coryphaena hippurus;Coryphaena equiselis 
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附件二 

大陆架界限委员会 

第一条 

 按照第七十六条的规定,应依本附件以下各条成立一个二百海里以外大陆架界

限委员会。 
第二条 

 1. 本委员会应由二十一名委员组成,委员应是地质学、地球物理学或水文学

方面的专家,由本公约缔约国从其国民中选出,选举时应妥为顾及确保公平地区代

表制的必要,委员应以个人身分任职。 

 2. 初次选举应尽快举行,无论如何应在本公约生效之日后十八个月内举行。

联合国秘书长应在每次选举之日前至少三个月发信给各缔约国,邀请它们在进行适

当的区域协商后于三个月内提出候选人。秘书长应依字母次序编制所有候选人的

名单,并将名单提交所有缔约国。 

 3. 委员会委员的选举应由秘书长在联合国总部召开缔约国会议举行。在该

次会议上,缔约国的三分之二应构成法定人数,获得出席并参加表决的缔约国代表

三分之二多数票的候选人应当选为委员会委员。从每一地理区域应至少选出三名

委员。 

 4. 当选的委员会委员任期五年,连选可连任。 

 5. 提出委员会委员候选人的缔约国应承担该委员在执行委员会职务期间的

费用。有关沿海国应承担为提供本附件第三条第 1 款(b)项所指的咨询意见而引起

的费用。委员会秘书处应由联合国秘书长提供。 
第三条 

 1. 委员会的职务应为: 

 (a) 审议沿海国提出的关于扩展到二百海里以外的大陆架外部界限的资料和

其他材料,并按照第七十六条和一九八�年八月二十九日第三次联合国海洋法会议

通过的谅解声明提出建议; 
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 (b) 经有关沿海国请求,在编制(a)项所述资料时,提供科学和技术咨询意见。 

 2. 委员会可在认为必要和有用的范围内与联合国教科文组织的政府间海洋

学委员会、国际水文学组织及其他主管国际组织合作,以求交换可能有助于委员会

执行职务的科学和技术情报。 
第四条 

 拟按照第七十六条划定其二百海里以外大陆架外部界限的沿海国,应将这种界

限的详情连同支持这种界限的科学和技术资料,尽早提交委员会,而且无论如何应

于本公约对该国生效后十年内提出。沿海国应同时提出曾向其提供科学和技术咨

询意见的委员会内任何委员的姓名。 
第五条 

 除委员会另有决定外,委员会应由七名委员组成的小组委员会执行职务,小组

委员会委员应以平衡方式予以任命,同时考虑到沿海国提出的每一划界案的具体因

素。为已提出划界案的沿海国国民的委员会委员,或曾提供关于划界的科学和技术

咨询意见以协助该国的委员会委员,不得成为处理该案的小组委员会委员,但应有

权以委员身分参与委员会处理该案的程序。向委员会提出划界案的沿海国可派代

表参与有关的程序,但无表决权。 
第六条 

 1. 小组委员会应将其建议提交委员会。 

 2. 小组委员会的建议应由委员会以出席并参加表决的委员三分之二多数核

准。 

 3. 委员会的建议应以书面递交提出划界案的沿海国和联合国秘书长。 
第七条 

 沿海国应依第七十六条第 8 款的规定并按照适当国家程序划定大陆架的外部界限。 
第八条 

 在沿海国不同意委员会建议的情形下,沿海国应于合理期间内向委员会提出订

正的或新的划界案。 
第九条 
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 委员会的行动不应妨害海岸相向或相邻国家间划定界限的事项。 
附件三 

探矿、勘探和开发的基本条件 

第一条 

矿物的所有权 

 矿物按照本公约回收时,其所有权即转移。 
第二条 

探矿 

 1. (a) 管理局应鼓励在“区域”内探矿。 

 (b) 探矿只有在管理局收到一项令人满意的书面承诺以后才可进行,申请探矿

者应在其中承诺遵守本公约和管理局关于在第一四三和第一四四条所指的训练方

案方面进行合作以及保护海洋环境的规则、规章和程序,并接受管理局对其是否加

以遵守进行查核。申请探矿者在提出承诺的同时,应将准备进行探矿的一个或多个

区域的大约面积通知管理局。 

 (c) 一个以上的探矿者可在同一个或几个区域内同时进行探矿。 

 2. 探矿不应使探矿者取得对资源的任何权利。但是,探矿者可回收合理数量

的矿物供试验之用。 
第三条 

勘探和开发 

 1. 企业部、缔约国和第一五三条第 2 款(b)项所指的其他实体,可向管理局申

请核准其关于“区域”内活动的工作计划。 

 2. 企业部可对“区域”的任何部分提出申请,但其他方面对保留区域的申请,

应受本附件第九条各项附加条件的限制。 

 3. 勘探和开发应只在第一五三条第 3 款所指的,并经管理局按照本公约以及

管理局的有关规则、规章和程序核准的工作计划中所列明的区域内进行。 

 4. 每一核准的工作计划应: 
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 (a) 遵守本公约和管理局的规则、规章和程序; 

 (b) 规定管理局按照第一五三条第 4 款控制“区域”内活动; 

 (c) 按照管理局的规则、规章和程序,授予经营者在工作计划所包括的区域内

勘探和开发指明类别的资源的专属权利。如果申请者申请核准只包括勘探阶段和

开发阶段的工作计划,核准的工作计划应只就该阶段给予这种专属权利。 

 5. 经管理局核准后,每项工作计划,除企业部提出者外,应采取由管理局和一

个或几个申请者订立合同的形式。 
第四条 

申请者的资格 

 1. 企业部以外的申请者如具备第一五三条第 2 款(b)项所指明的国籍或控制

和担保,且如遵守管理局规则、规章和程序所载列的程序并符合其中规定的资格标

准,即应取得资格。 

 2. 除第 6 款所规定者外,上述资格标准应包括申请者的财政和技术能力及其

履行以前同管理局订立的任何合同的情形。 

 3. 每一申请者应由其国籍所属的缔约国担保,除非申请者具有一个以上的国

籍,例如几个国家的实体组成的合伙团体或财团,在这种情形下,所有涉及的缔约国

都应担保申请;或者除非申请者是由另一个缔约国或其国民有效控制,在这种情形

下,两个缔约国都应担保申请。实施担保规定的标准和程序应载入管理局的规则、

规章和程序。 

 4. 担保国应按照第一三九条,负责在其法律制度范围内,确保所担保的承包

者应依据合同条款及其在本公约下的义务进行“区域”内活动。但如该担保国已

制定法律和规章并采取行政措施,而这些法律和规章及行政措施在其法律制度范围

内可以合理地认为足以使在其管辖下的人遵守时,则该国对其所担保的承包者因不

履行义务而造成的损害,应无赔偿责任。 

 5. 缔约国为申请者时,审查其资格的程序,应顾及申请者是国家的特性。 

 6. 资格标准应规定,作为申请的一部分,每一申请者,一无例外,都应承诺: 

 (a) 履行因第十一部分的规定,管理局的规则、规章和程序,管理局各机关的
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决定和同管理局订立的合同而产生的对其适用的义务,并同意它是可以执行的; 

 (b) 接受管理局经本公约允许对“区域”内活动行使的控制; 

 (c) 向管理局提出书面保证,表示将诚意履行其依合同应予履行的义务; 

 (d) 遵守本附件第五条所载有关技术转让的规定。 
第五条 

技术转让 

 1. 每一申请者在提出工作计划时,应向管理局提交关于进行“区域”内活动

所使用的装备和方法的一般性说明,以及关于这种技术的特征的其他非专有的有关

情报和可以从何处取得这种技术的情报。 

 2. 经营者每当作出重大的技术改变或革新时,均应将对依据第 1 款提出的说

明和情报所作的修改通知管理局。 

 3. 进行“区域”内活动的合同,均应载明承包者的下列承诺: 

 (a) 经管理局一旦提出要求,即以公平合理的商业条款和条件向企业部提供他

根据合同进行“区域”内活动时所使用而且该承包者在法律上有权转让的技术。

这应以承包者与企业部商定并在补充合同的特别协议中订明的特许方式或其他适

当安排来履行。这一承诺只有当企业部认定无法在公开市场上以公平合理的商业

条款和条件取得相同的或同样有效而有用的技术时才可援用; 

 (b) 对于根据合同进行“区域”内活动所使用,但通常不能在公开市场上获得,

而且为(a)项所不包括的任何技术,从技术所有人取得书面保证,经管理局一旦提出

要求,技术所有人将以特许方式或其他适当安排,并以公平合理的商业条款和条件,

在向承包者提供这种技术的同样程度上向企业部提供这种技术。如未取得这项保

证,承包者进行“区域”内活动即不应使用这种技术; 

 (c) 经企业部提出要求,而承包者又不致因此承担巨大费用时,对承包者根据

合同进行“区域”内活动所使用而在法律上无权转让,并且通常不能在公开市场上

获得的任何技术,通过一项可以执行的合同,从技术所有人取得转让给企业部的法

律权利。在承包者与技术所有人之间具有实质性公司关系的情形下,应参酌这种关

系的密切程度和控制或影响的程度来判断是否已采取一切可行的措施。在承包者
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对技术所有人实施有效控制的情形下,如未从技术所人取得这种法律权利,即应视

为同承包者以后申请核准任何工作计划的资格有关; 

 (d) 如企业部决定同技术所有人直接谈判取得技术,经企业部要求,便利企业

部以特许方式或其他适当安排,并以公平合理的商业条款和条件,取得(b)项所包括

的任何技术; 

 (e) 为了按照本附件第九条申请合同的发展中国家或发展中国家集团的利益,

采取(a)、(b)、(c)和(d)项所规定的相同措施,但此项措施应以对承包者所提出的按

照本附件第八条已予保留的一部分区域的开发为限,而且该发展中国家或发展中国

家集团所申请的根据合同进行的活动须不涉及对第三国或第三国国民的技术转

让。根据本项的义务应只在尚未经企业部要求提供技术或尚未由特定承包者向企

业部转让的情形下,才对该承包者适用。 

 4. 关于第 3 款所要求的承诺的争端,象合同其他规定一样,均应按照第十一

部分提交强制解决程序,遇有违反这种承诺的情形,则可按照本附件第十八条命令

暂停或终止合同或课以罚款。关于承包者所作提议是否在公平合理的商业条款和

条件的范围内的争端,可由任何一方按照联合国国际贸易法委员会的仲裁规则或管

理局的规则、规章和程序可能有所规定的其他仲裁规则,提交有拘束力的商业仲

裁。如果裁决认为承包者所作提议不在公平合理的商业条款和条件的范围以内,则

在管理局按照本附件第十八条采取任何行动以前,应给予承包者四十五天的时间以

修改其提议,使其合乎上述范围。 

 5. 如果企业部未能以公平合理的商业条款和条件取得适当的技术,使其能及

时开始回收和加工“区域”的矿物,理事会或大会可召集由从事“区域”内活动的

缔约国、担保实体从事“区域”内活动的缔约国、以及可以取得这种技术的其他

缔约国组成的一个集团。这个集团应共同协商,并应采取有效措施,以保证这种技

术以公平合理的商业条款和条件向企业部提供。每一个这种缔约国都应在其自己

的法律制度范围内,为此目的采取一切可行的措施。 

 6. 在同企业部进行联合企业的情形下,技术转让将按照联合企业协议的条款

进行。 
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 7. 第 3 款所要求的承诺应列入进行“区域”内活动的每一个合同,至企业部

开始商业生产后十年为止,在这段期间内可援引这些承诺。 

 8. 为本条的目的,“技术”是指专用设备和技术知识,包括为装配、维护和

操作一个可行的系统所必要的手册、设计、操作指示、训练及技术咨询和支援,以

及在非专属性的基础上为该目的使用以上各个项目的法律权利。 

第六条 

工作计划的核准 

 1. 管理局应于本公约生效后六个月,以及其后每逢第四个月,对提议的工作

计划进行审查。 

 2. 管理局在审查请求核准合同形式的工作计划的申请时,应首先查明: 

 (a) 申请者是否遵守按照本附件第四条规定的申请程序,并已向管理局提供该

条所规定的任何这种承诺和保证。在没有遵守这种程序或未作任何这种承诺和保

证的情形下,应给予申请者四十五天的时间来补救这些缺陷; 

 (b) 申请者是否具备本附件第四条所规定的必要资格。 

 3. 所有提议的工作计划,应按其收到的顺序予以处理。提议的工作计划应符

合并遵守本公约的有关条款以及管理局各项规则、规章和程序,其中包括关于作业

条件、财政贡献和有关技术转让承诺的那些规则、规章和程序。如果提议的工作

计划符合这些条件,管理局应核准工作计划,但须这些计划符合管理局的规则、规

章和程序所载的划一而无歧视的条件,除非: 

 (a) 提议的工作计划所包括的区域的一部或全部,包括在一个已获核准的工作

计划之中,或者在前已提出,但管理局尚未对其采取最后行动的提议的工作计划之

中; 

 (b) 提议的工作计划所包括的区域的一部或全部是管理局按照第一六二条第

2 款(X)项所未予核准的;或 

 (c) 提议的工作计划已经由一个缔约国提出或担保,而且该缔约国已持有: 

 ⑴ 在非保留区域进行勘探和开发多金属结核的工作计划,而这些区域连
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同工作计划申请书所包括的区域的两个部分之一,其总面积将超过围绕提

议的工作计划所包括的区域任一部分之中心的 40 万平方公里圆形面积的

百分之三十;或 

 ⑵ 在非保留区域进行勘探和开发多金属结核的工作计划,而这些区域合

并计算构成海底区域中未予保留或未依据第一六二条第 2 款(X)项不准开

发的部分的总面积的百分之二。 

 4. 为了第 3 款(c)项所指标准的目的,一个合伙团体或财团所提议的工作计划

应在按照本附件第四条第 3 款规定提出担保的各缔约国间按比例计算。如果管理

局确定第 3 款(c)项所述工作计划的核准不致使一个缔约国或由其担保的实体垄断

“区域”内活动的进行,或者排除其他缔约国进行“区域”内活动,管理局可核准

这种计划。 

 5. 虽有第 3 款(a)项,在第一五一条第 3 款所规定的过渡期间结束后,管理局

可以通过规则、规章和程序制订其他符合本公约规定的程序和准则,以便在须对提

议区域的申请者作出选择的情形下,决定哪些工作计划应予核准。这些程序和准则

应确保在公平和无歧视的基础上核准工作计划。 
第七条 

生产许可的申请者的选择 

 1. 管理局应于本公约生效后六个月以及其后每逢第四个月,对于在紧接的前

一段期间内提出的生产许可申请进行审查,如果核准所有这些申请不会超出第一五

一条规定的生产限制或违背管理局按照该条参与的商品协定或安排下的义务,则管

理局应发给所申请的许可。 

 2. 如果由于第一五一条第 2 至 7 款所规定的生产限制,或由于管理局按照第

一五一条第 1 款的规定参与的商品协定或安排下的义务而必须在生产许可的申请

者中作出选择时,管理局应以其规则、规章和程序中所订客观而无歧视的标准进行

选择。 

 3. 在适用第 2 款时,管理局应对下列申请者给予优先: 

 (a) 能够提供较好成绩保证者,考虑到申请者的财政和技术资格,及其执行任
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何以前核准的工作计划的已有成绩; 

 (b) 预期能够向管理局较早提供财政利益者,考虑到预定何时开始商业生产; 

 (c) 在探矿和勘探方面已投入最多资源和尽最大努力者。 

 4. 未在任何期间内被选定的申请者,在随后各段期间应有优先,直到其取得

生产许可为止。 

 5. 申请者的选择应考虑到有必要使所有缔约国,不论其社会经济制度或地理

位置如何,都有更多的机会参加“区域”内活动,以避免对任何国家或制度有所歧

视,并防止垄断这种活动。 

 6. 当开发的保留区域少于非保留区域时,对保留区域生产许可的申请应有优先。 

 7. 本条所述的各项决定,应于每一段期间结束后尽快作出。 

第八条 

区域的保留 

 每项申请,除了企业部或任何其他实体就保留区域所提出者外,应包括一个总

区域,它不一定是一个单一连续的区域,但须足够大并有足够的估计商业价值,可供

从事两起采矿作业。申请者应指明座标,将区域分成估计商业价值相等的两个部分,

并且提交他所取得的关于这两个部分的所有资料。在不妨害本附件第十七条所规

定管理局的权力的情形下,提交的有关多金属结核的资料应涉及制图、试验、结核

的丰度及其金属含量。在收到这些资料后的四十五天以内,管理局应指定哪一个部

分专保留给管理局通过企业部或以与发展中国家协作的方式进行活动。如果管理

局请一名独立专家来评断本条所要求的一切资料是否都已提交管理局,则作出这种

指定的期间可以再延四十五天。一旦非保留区域的工作计划获得核准并经签订合

同,指定的区域即应成为保留区域。 
第九条 

保留区域内的活动 

 1. 对每一个保留区域企业部应有机会决定是否有意在其内进行“区域”内

活动。这项决定可在任何时间作出,除非管理局接到按照第 4 款发出的通知。在这
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种情形下,企业部应在合理时间内作出决定。企业部可决定同有兴趣的国家或实体

成立联合企业来开发这种区域。 

 2. 企业部可按照附件四第十二条订立关于执行其部分活动的合同,并可同任

何按照第一五三条第 2 款(b)项有资格进行“区域”内活动的实体为进行这种活动

成立联合企业。企业部在考虑成立这种联合企业时,应提供发展中国家缔约国及其

国民有效参加的机会。 

 3. 管理局可在其规则、规章和程序内规定这种合同和联合企业的实质性和

程序性要求和条件。 

 4. 任何发展中国家缔约国,或该国所担保并受该国或受具有申请资格的另一

发展中国家缔约国有效控制的任何自然人或法人,或上述各类的任何组合,可通知

管理局愿意按照本附件第六条就某一保留区域提出工作计划。如果企业部按照第

1 款决定无意在该区域内进行活动,则应对该工作计划给予考虑。 

第十条 

申请者中的优惠和优先 

 按本附件第三条第 4 款(c)项的规定取得核准只进行勘探的工作计划的经营者,

就同一区域和资源在各申请者中应有取得开发工作计划的优惠和优先。但如经营

者的工作成绩不令人满意时,这种优惠或优先可予撤销。 

第十一条 

联合安排 

 1. 合同可规定承包者同由企业部代表的管理局之间采用联合企业或分享产

品的形式,或任何其他形式的联合安排,这些联合安排在修改、终止、暂停方面享

有与管理局订立的合同相同的保障。 

 2. 与企业部成立这种联合安排的承包者,可取得本附件第十三条中规定的财

政鼓励。 

 3. 同企业部组成的联合企业的合伙者,应按照其在联合企业中的份额负责缴

付本附件第十三条所规定的款项,但须受该条规定的财政鼓励的限制。 
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第十二条 

企业部进行的活动 

 1. 企业部依据第一五三条第 2 款(a)项进行的“区域”内活动,应遵守第十一

部分,管理局的规则、规章和程序及其有关的决定。 

 2. 企业部提出的任何工作计划应随附证明其财政及技术能力的证据。 
第十三条 

合同的财政条款 

 1. 在就管理局同第一五三条第 2 款(b)项所指实体之间合同的财政条款制定

规则、规章和程序时,及在按照第十一部分和上述规则、规章和程序谈判这种财政

条款时,管理局应以下列目标为指针: 

 (a) 确保管理局从商业生产收益中获得最适度的收入; 

 (b) 为“区域”的勘探和开发吸引投资和技术; 

 (c) 确保承包者有平等的财政待遇和类似的财政义务; 

 (d) 在划一而无歧视的基础上规定鼓励办法,使承包者同企业部,和同发展中

国家或其国民订立联合安排,鼓励向它们转让技术,并训练管理局和发展中国家的

人员; 

 (e) 使企业部与第一五三条第 2 款(b)项所指的实体能够同时有效地进行海底

采矿;和 

 (f) 保证不致因依据第 14 款,按照本附件第十九条予以审查的合同条款或有

关联合企业的本附件第十一条的规定向承包者提供财政鼓励,造成津贴承包者使其

比陆上采矿者处于人为的竞争优势的结果。 

 2. 为支付处理关于核准合同形式的勘探和开发工作计划的申请的行政开支,

应征收规费,并应规定每份申请的规费为五十万美元。该规费应不时由理事会加以

审查,以确保其足以支付处理这种申请的行政开支。如果管理局处理申请的行政开

支少于规费数额,管理局应将余额退还给申请者。 

 3. 承包者应自合同生效之日起,缴纳固定年费一百万美元。如果因为按照第
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一五一条发出生产许可有所稽延而推迟经核准的商业生产的开始日期,则在这段推

迟期间内应免缴固定年费。自商业生产开始之日起,承包者应缴付第 4 款所指的财

政贡献或固定年费,以较大的数额为准。 

 4. 从商业生产开始之日起一年内,依第 3 款,承包者应选定下列两种方式之

一,向管理局作出财政贡献: 

 (a) 只缴付生产费;或 

 (b) 同时缴付生产费和一份收益净额。 

 5. (a) 如果承包者选定只缴付生产费,作为对管理局的财政贡献,则生产费

应为自合同包括的区域回收的多金属结核生产的加工金属的市价的一个百分数;该

百分数如下: 

 ⑴ 商业生产的第一至第十年……百分之五 

 ⑵ 商业生产的第十一年至商业生产结束……百分之十二 

 (b) 上述市价应为按照第 7 和第 8 款的规定,在有关会计年度自合同包括的区

域回收的多金属结核生产的加工金属数量和这些金属平均价格的乘积数。 

 6. 如果承包者选定同时缴付生产费和一份收益净额,作为对管理局财政贡献,

这些缴付款项应按以下规定决定: 

 (a) 生产费应为按照(b)项所规定的自合同包括的区域回收的多金属结核生产

的加工金属的市价的一个百分数;该百分数如下: 

 ⑴ 商业生产的第一期……百分之二 

 ⑵ 商业生产的第二期……百分之四 

如果在(d)项所规定的商业生产第二期的任何一个会计年度内,按百分之四缴付生产

费的结果会使(m)项所规定的投资利得降低到百分之十五以下,则该会计年度的生

产费应为百分之二而非百分之四。 

 (b) 上述市价应为按照第 7 和第 8 款的规定,在有关会计年度自合同包括的区

域回收的多金属结核生产的加工金属数量和这些金属平均价格的乘积数。 

(c)  ⑴ 管理局在收益净额中的份额应自承包者因开采合同包括的区域资源

所得到的那一部分收益净额中拨付,这笔款额以下称为开发合同区域
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收益净额。 

 ⑵ 管理局在开发合同区域收益净额中的份额应按照下表累进计算: 

开发合同区域收益净额的部分 管理局的份额 

 商业生产的第一期 商业生产的第二期 

该部分等于或大于百分之零,但小

于百分之十的投资利得 
 

百分之三十五 
 

百分之四十 

该部分是等于或大于百分之十,但
小于百分之二十的投资利得 

 
百分之四十二点五 

 
百分之五十 

该部分是等于或大于百分之二十

的投资利得 
 

百分之五十 
 

百分之七十 

    (d)  ⑴ (a)和(c)项所指的商业生产第一期,应由商业生产的第一个会计年度

开始,至承包者的发展费用加上发展费用未收回部分的利息,全部以现金赢

余收回的会计年度为止,详细情形如下: 

 在承担发展费用的第一个会计年度,未收回的发展费用应等于发展费用减

去该年的现金赢余。在以后的每一人会计年度,未收回的发展费用应等于

前一会计年度未收回的发展费用加上发展费用以年利十分计算的利息,加

上本会计年度所承担的发展费用,减去承包者本会计年度的现金赢余。未

收回的发展费用第一次等于零的会计年度,应为承包者的发展费用,加上发

展费用未收回部分的利息,全部以现金赢余收回的会计年度;承包者在任何

会计年度的现金赢余,应为其收益毛额减去其业务费用,再减去其根据(c)

项缴付管理局的费用; 

 ⑵ 商业生产的第二期,应从商业生产的第一期终了后下一个会计年度开

始,并应继续至合同结束时为止。 

 (e) “开发合同区域收益净额”是指承包者收益净额乘以在承包者发展费用

中其采矿部门发展费用所占比率的乘积数。如果承包者从事开采、运输多金属结

核、主要生产三种加工金属,即钴、铜和镍,则开发合同区域收益净额不应少于承

包者收益净额的百分之二十五。在(n)项规定的限制下,在所有其他情形,包括承包

者从事开采、运输多金属结核、主要生产四种加工金属,即钴、铜、锰和镍的情形
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下,管理局可在其规则、规章和程序中规定适当的最低限额,这种限额与每一种情

形的关系,应与百分之二十五的最低限额与三种金属和情形的关系相同。 

 (f) “承包者收益净额”是指承包者收益毛额减去其业务费用再减去按照(j)

项收回的发展费用。 

    (g)  ⑴ 如果承包者从事开采、运输多金属结核、生产加工金属,则“承包者

收益毛额”是指出售加工金属的收入毛额,以及按照管理局财务规则、规

章和程序任何其他可以合理地归因于根据合同进行业务所得的款项。 

 ⑵ 除(g)项(l)目和(n)项⑶目所列举者外,在所有其他情形下,“承包者收

益毛额”是指出售自合同包括的区域回收物的金属结核生产的半加工金

属所得收入毛额,以及按照管理局财务规则、规章和程序任何其他可以合

理地归因于根据合同进行业务所得的款项。 

 (h) “承包者发展费用”是指: 

 ⑴ 在(n)项列举者以外的所有其他情形下,在商业生产开始前,为合同所

规定的业务而依照一般公认的会计原则所承担的与发展合同包括的区域

的生产能力及有关活动直接相关的一切开支,其中除其他外包括:机器、设

备、船舶、加工厂、建筑物、房屋、土地、道路、合同包括的区域的探

矿和勘探、研究和发展、利息、所需的租约、特许和规费等费用,以及 

 ⑵ 在商业生产开始后,为执行工作计划而需要承担的与以上⑴目所载相

类似的开支,但可计入业务费用的开支除外。 

 (i) 处理 7 资本资产所得的收益,以及合同所规定的业务不再需要而又未

予出售的那些资本资产的市场价值,应从有关的会计年度的承包者发展费

用中扣除。这些扣除的数额超过承包者发展费用时,超过部分应计入承包

者收益毛额。 

 (j) (h)项⑴目和(n)项⑷目所指的在商业生产开始之前承担的承包者发展费用,

应从商业生产开始之日起,平均分为十期收回,每年一期。(h)项⑵目和(n)项⑷目所

指的在商业生产开始以后承担的承包者发展费用,应平均分为十期或不到十期收回,

每年一期,以确保在合同结束前全部收回。 
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 (k) “承包者业务费用”是指在商业生产开始后,为合同所规定的业务,而依

照一般公认的会计原则所承担的经营合同包括的区域的生产能力及其有关活动的

一切开支,其中除其他外包括:固定年费或生产费(以较大的数额为准)、工资、薪

给、员工福利、材料、服务、运输、加工和销售费用、利息、公用事业费、保全

海洋环境、具体与合同业务有关的间接费用和行政费用等项开支,以及其中规定的

从其前或其后的年度转帐的任何业务亏损净额。业务亏损净额可以连续两年转入

下一年度的帐目,但在合同的最后两年除外,这两年可转入其前两年的帐目。 

 (l) 如果承包者从事开采、运输多金属结核并生产加工金属和半加工金属,则

“采矿部门发展费用”是指依照一般公认的会计原则和管理局的财务规则、规章

和程序,承包者发展费用中与开采合同包括的区域的资源直接有关的部分,其中除

其他外包括:申请费、固定年费以及在可适用的情形下在合同包括的区域进行探矿

和勘探的费用和一部分研究与发展费用。 

 (m) 任何会计年度的“投资利得”是指该年度的开发合同区域收益净额与采

矿部门发展费用的比率。为计算这一比率的目的,采矿部门发展费用应包括采矿部

门购买新装备或替换装备的开支减去被替换的装备的原价。 

 (n) 如果承包者只从事开采: 

 ⑴ “开发合同区域收益净额”是指承包者的全部收益净额。 

 ⑵ “承包者收益净额”的定义与(f)项相同。 

 ⑶ “承包者收益毛额”是指出售多金属结核的收入毛额,以及按照管理

局财务规则、规章和程序任何其他可以合理地归因于根据合同进行业务

所得的款项。 

 ⑷ “承包者发展费用”是指如(h)项⑴目所述在商业生产开始前所承担

的以及如(h)项⑵目所述在商业生产开始后所承担的按照一般公认的会计

原则与开采合同包括的区域资源直接有关的一切开支。 

 ⑸ “承包者业务费用”是指如(k)项所述的按照一般公认的会计原则与

开采合同包括的区域资源直接有关的承包者业务费用。 

 ⑹ 任何会计年度的“投资利得”是指该年度的承包者收益净额与承包
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者发展费用的比率。为计算这一比率的目的,承包者发展费用应包括购买

新装备或替装备的开支减去被替换的装备的原价。 

 (o) 关于(h)、(k)(l)和(n)项所指的承包者所付的有关利息的费用,应在一切情

形下,只有在管理局按照本附件第四条第 1 款,并顾及当时的商业惯例,认为债务–––

–资产净值比率和利率是合理的限度内,才容许列为费用。 

 (p) 本款所指费用不应解释为包括缴付国家对承包者业务所征收的公司所得

税或类似课税的款项。 

7.  (a)  第 5 和第 6 款所指的“加工金属”是指国际中心市场上通常买卖的

最基本形式的金属。为此目的,管理局应在财务规则、规章和程序中列明有关的国

际中心市场。就不是在这类市场上买卖的金属而言,“加工金属”是指的有代表性

的正当交易中通常买卖的最基本形式的金属; 

 (b) 如果管理局无法以其他方式确定第 5 款(b)项和第 6 款(b)项所指自合同包

括在区域回收的多金属结核生产的加工金属的数量,此项数量应依照管理局的规

则、规章和程序并按照一般公认的会计原则,根据结核的金属含量、加工回收效率

和其他有关因素予以确定。 

 8. 如果一个国际中心市场为加工金属、多金属结核和产自这种结核的半加

工金属提供一个有代表性的定价机构,即应使用这个市场的平均价格。在所有其他

情形下,管理局应在同承包者协商后,按照第 9 款为上述产品定出一个公平的价

格。 

 9. (a) 本条所指的一切费用、开支、收益和收入, 以及对价格和价值的一

切决定,均应为自由市场或正当交易的结果。在没有这种市场或交易的情形下,则

应由管理局考虑到其他市场的有关交易,在同承包者协商后,加以确定,将其视同自

由市场或正当交易的结果; 

 (b) 为了保证本款的规定得到遵守和执行, 管理局应遵循联合国跨国公司委

员会、发展中和发达国家间税务条约专家组以及其他国际组织对于正当交易所制

定的原则和所作的解释,并应在其规则、规章和程序中,具体规定划一的和国际上

接受的会计规则和程序,以及为了遵照这些规则、规章和程序查核帐目的目的,由
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承包者选择管理局认可的领有执照的独立会计师的方法。 

 10. 承包者应按照管理局的财务规则、规章和程序,向会计师提供为决定本条

是否得到遵守所必要的财务资料。 

 11. 本条所指的一切费用、开支、收益和收入以及所有价格和价值,应依照一

般公认的会计原则和管理局财务规则、规章和程序决定。 

 12. 根据第 5 和第 6 款向管理局缴付的款项,应以可自由使用货币或可在主要

外汇市场自由取得和有效合作的货币支付,或采用承包者的选择,以市场价值相等

的加工金属支付。市场价值应按照第 5 款(b)项加以决定。可自由使用货币和可在

主要外汇市场自由取得和有效合作的货币,应按照通行的国际金融惯例在管理局的

规则、规章和程序中加以确定。 

 13. 承包者对管理局所负的一切财政义务,以及本条所指的一切规费、费用、

开支、收益和收入,均应按基准年的定值来折算,加以调整。 

 14. 管理局经考虑到经济规划委员会及法律和技术委员会的任何建议后,可制

定规则、规章和程序,在划一而无歧视的基础上,规定鼓励承包者的办法,以推进第

1 款所列的目标。 

 15. 如果管理局和承包者间发生有关合同财政条款的解释或适用的争端,按照

第一八八条第 2 款任何一方可将争端提交有拘束力的商业仲裁,除非双方协议以其

他方式解决争端。 
第十四条 

资料的转让 

 1. 经营者应按照管理局的规则、规章和程序以及工作计划的条款和条件,在

管理局决定的间隔期间内,将管理局各主要机关对工作计划所包括的区域有效行使

其权力和服务所必要的和有关的一切资料,转让给管理局。 

 2. 所转让的关于工作计划所包括的区域的资料,视为专有者,仅可用于本条

所列的目的。管理局拟订有关保护海洋环境和安全的规则、规章和程序所必要的

资料,除关于装备的设计资料外,不应视为专有。 

 3. 探矿者、合同申请者或承包者转让给管理局的资料,视为专有者,管理局
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不应向企业部或向管理局以外任何方面泄露,但关于保留区域的资料可向企业部泄

露。这些人转让给企业部的资料,企业部不应向管理局或向管理局以外任何方面泄

露。 
第十五条 

训练方案 

 承包者应按照第一四四条第 2 款制订训练管理局和发展中国家人员的实际方

案,其中包括这种人员对合同所包括的一切“区域”内活动的参加。 
第十六条 

勘探和开发的专属权利 

 管理局应依据第十一部分和管理局的规则、规章和程序,给予经营者在工作计

划包括的区域内就特定的一类资料进行勘探和开发的专属权利,并应确保没有任何

其他实体在同一区域内,以对该经营者的业务可能有所干扰的方式,就另一类资料

进行作业。经营者按照第一五三条第 6 款的规定,应有合同在期限内持续有效的保

证。 
第十七条 

管理局的规则、规章和程序 

 1. 管理局除其他外,应就下列事项,按照第一六○条第 2 款(f)项⑵目和第一

六二条第 2 款(n)项⑵目,制定并划一地适用规则、规章和程序,以执行第十一部分

所规定的职责: 

 (a) 关于“区域”内探矿、勘探和开发的行政程序; 

 (b) 业务: 

  ⑴ 区域的大小; 

  ⑵ 业务的期限; 

  ⑶ 工作成绩的要求包括依照本附件第四条第 6 款(c)项提出的保证; 

  ⑷ 资源的类别; 

  ⑸ 区域的放弃; 

  ⑹ 进度报告; 
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  ⑺ 资料的提出; 

  ⑻ 业务的检查和监督; 

  ⑼ 防止干扰海洋环境内的其他活动; 

  ⑽ 承包者权利和义务的转让; 

  ⑾ 为按照第一四四条将技术转让给发展中国家和为这些国家直接参加

而  制定的程序; 

⑿ 采矿的标准和办法, 包括有关操作安全、资源养护和海洋环境保护

的标准和办法; 

  ⒀ 商业生产的定义; 

  ⒁ 申请者的资格标准; 

 (c) 财政事项: 

  ⑴ 制定划一和无歧视的成本计算和会计规则以及选择审计员的方法; 

  ⑵ 业务收益的分配; 

  ⑶ 本附件第十三条所指的鼓励; 

 (d) 为实施依据第一五一条第 10 款和第一六四条第 2 款(d)项所作的决定; 

 2. 为下列事项制定的规则、规章和程序应充分反映以下的客观标准: 

 (a) 区域的大小: 

 管理局应确定进行勘探的区域的适当面积。这种面积可大到两倍于开发区的

面积,以便能够进行详探作业。区域的大小应该满足本附件第八条关于保留区域的

规定以及按照合同条款所载并符合第一五一条的生产要求,同时考虑到当时的海洋

采矿技术水平,以及区域内有关的自然特征。区域不应小于或大于满足这个目标所

需的面积; 

 (b) 业务的期限: 

 ⑴ 探矿应该没有时间限制; 

 ⑵ 勘探应有足够的时间,以便可对特定区域进行彻底的探测,设计和建

造区域内所用的采矿设备,及设计和建造中、小型的加工工厂来试验采矿

和加工系统; 
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 ⑶ 开发的期间应视采矿工程的经济寿命而定,考虑到矿体采尽,采矿 

设备和加工设施的有用年限,以及商业上可以维持的能力等因素。开发应

有足够的时间,以便可对区域的矿物进行商业开采,其中并包括一个合理的

时间,来建造商业规模的采矿和加工系统,在这段期间,不应要求有商业生

产。但是,整个开发期间也不应太长,以便管理局有机会在考虑续订工作计

划时,按照其在核准工作计划后所制定的规则、规章和程序,修改工作计划

的条款和条件; 

 (c) 工作成绩的要求: 

 管理局应要求经营者在勘探阶段按期支出费用, 其数额应与工作计划包括的

区域大小,以及确有诚意要在管理局所定的时限内使该区域达到商业生产阶段的经

营者应作的支出有合理的关系。所要求的支出数额不应定到一种程度,使所用技术

的成本比一般使用者为低的可能经营者望而却步。从勘探阶段完成到开发阶段开

始达到商业生产,管理局应定出一个最大间隔期间。为确定 这个间隔期间,管理局

应考虑到,必须在勘探阶段结束和开发阶段开始后,才能着手建造大规模采矿和加

工系统。因此,使一个区域达到商业生产阶段所需的间隔期间,应该考虑到完成勘

探阶段后的建造工程所必需的时间,并合理地照顾到建造日程上不可避免的延迟。

一旦达到商业生产,管理局应在合理的限度内并考虑到一切有关因素,要求经营者

在整个工作计划期间维持商业生产; 

 (d) 资源的类别: 

 管理局在确定可以核准工作计划加以开采的资源类别时, 除其他外,应着重下

列特点: 

⑴ 需要使用类似的采矿方法的某些资源;和 

⑵ 能够同时开发而不致使在一区域内开发某些不同资源的各经营者彼

此发生不当干扰的资源。 

 本项的任何规定, 不应妨碍管理局核准同一申请者关于同一区域内一类以上

资源的工作计划; 

 (e) 区域的放弃: 
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 经营者应有权随时放弃其在工作计划包括的区域内的全部或一部权利,而不受处

罚; 

 (f) 海洋环境的保护: 

 为保证切实保护海洋环境免受“区域”内活动或于矿址上方在船上对从该矿址

取得的矿物加工所造成的直接损害,应制定规则、规章和程序,考虑到钻探、挖

泥、取岩心和开凿,以及在海洋环境内处置、倾倒和排放沉积物、废物或其他流出

物,可能直接造成这种损害的程度; 

 (g) 商业生产: 

 如果一个经营者从事持续的大规模回收作业, 其所产原料的数量足够明白表

示其主要目标为大规模生产,而不是旨在收集情报、分析或试验设备或试验工厂的

生产,商业生产应即视为已经开始。 
第十八条 

罚则 

 1. 合同所规定的承包者的权利,只有在下列情形下,才可暂停或终止: 

 (a) 如果该承包者不顾管理局的警告而仍进行活动, 以致造成一再故意严重

违反合同的基本条款,第十一部分,和管理局的规则、规章和程序的结果;或 

 (b) 如果该承包者不遵守对其适用的解决争端机关有拘束力的确定性决定。 

 2. 在第 1 款(a)项未予规定的任何违反合同的情形下,或代替第 1 款(a)项规

定的暂停或终止合同,管理局可按照违反情形的严重程度,对承包者课以罚款。 

 3. 除第一六二条第 2 款(w)项规定的紧急命令的情形外,在给予承包者合理

机会用尽依照第十一部分第五节可以使用的司法补救前,管理局不得执行涉及罚

款、暂停或终止的决定。 
第十九条 

合同的修改 

 1. 如果已经发生或可能发生的情况,使当事任何一方认为合同将有失公平、

或不能实现或不可能达成合同或第十一部分所订的目标,当事各方应进行谈判,作
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出相应的修订。 

 2. 依照第一五三条第 3 款订立的任何合同,须经当事各方同意,才可修改。 
第二十条 

权利和义务的转让 

 合同所产生的权利和义务,须经管理局同意,并按照其规则、规章和程序,才可

转让。如果提议的受让者是在所有方面的都合格的申请者,并承担转让者的一切义

务,而且转让也不授予受让者一项按本附件第六条第 3 款(c)项禁止核准的工作计划,

则管理局对转让不应不合理地拒绝同意。 
第二十一条 

适用的法律 

 1. 合同应受制于合同的条款,管理局的规则、规章和程序,第十一部分,以及

与本公约不相抵触的其他国际法规则。 

 2. 根据本公约有管辖权的法院或法庭对管理局和承包者的权利和义务所作

的任何确定性决定,在每一缔约国领土内均应执行。 

 3. 任何缔约国不得以不符合第十一部分的条件强加于承包者。但缔约国对

其担保的承包者,或对悬挂其旗帜的船舶适用比管理局依据本附件第十七条第 2 款

(f)项在其规则、规章和程序中所规定者更为严格的有关环境或其他的法律和规章,

不应视为与第十一部分不符。 
第二十二条 

责任 

 承包者进行其业务时由于其不法行为造成的损害,其责任应由承包者负担,但

应顾及有辅助作用的管理局的行为或不行为。同样地,管理局行使权力和职务时由

于其不法行为,其中包括第一六八条第 2 款所指违职行为造成的损害,其责任应由

管理局负担,但应顾及有辅助作用的承包者的行为或不行为。在任何情形下,赔偿

应与实际损害相等。 
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附件四 

企业部章程 

第一条 

宗旨 

 1. 企业部应为依据第一五三条第 2 款(a)项直接进行“区域”内活动以及从

事运输,加工和销售从“区域”回收的矿物的管理局机关。 

 2. 企业部在实现其宗旨和执行其职务时,应按照本公约以及管理局的规则、

规章和程序行事。 

 3. 企业部在依据第 1 款开发“区域”的资源时,应在本公约限制下,按照健

全的商业原则经营业务。 
第二条 

同管理局的关系 

 1. 依据第一七 O 条,企业部应按照大会的一般政策和理事会的指示行事。 

 2. 在第 1 款限制下,企业部在进行业务时应享有自主权。 

 3. 本公约的任何规定,均不使企业部对管理局的行为或义务担负任何责任,

亦不使管理局对企业部的行为或义务担负任何责任。 
第三条 

责任的限制 

 由不妨害本附件第十一条第 3 款的情形下,管理局任何成员不应仅因其为成员,

就须对企业部的行为或义务担负任何责任。 
第四条 

组成 

 企业部应设董事会,总干事一人和执行其任务所需的工作人员。 
第五条 

董事会 

 1. 董事会应由大会按照第一六 O 条第 2 款(c)项选出的十五名董事组成。在
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选举董事时,应妥为顾及公平地区分配的原则。管理局成员在提名董事会候选人时,

应注意所提名的候选人必须具备最高标准的能力,并在各有关领域具备胜任的条件,

以保证企业部的存在能力和成功。 

 2. 董事会董事任期四年,连选可连任,并应妥为顾及董事席位轮流的原则。 

 3. 在其继任人选出以前,董事应继续执行职务。如果某一董事出缺,大会应

根据第一六 O 条第 2 款(c)项选出一名新的董事任满其前任的任期。 

 4. 董事会董事应以个人身份行事。董事在执行职责时,不应寻求或接受任何

政府或任何其他方面的指示。管理局每一成员应尊重董事会各董事的独立性,并应

避免采取任何行动影响任何董事执行其职责。 

 5. 每一董事应支领从企业部经费支付的酬金。酬金的数额应由大会根据理

事会的建议确定。 

 6. 董事会通常应在企业部总办事处执行职务,并应按企业部业务需要经常举

行会议。 

 7. 董事会三分之二董事构成法定人数。 

 8. 每一董事应有一票表决权。董事会处理的一切事项应由过半数董事决定,

如果某一董事与董事会处理的事项有利益冲突,他不应参加关于该事项的表决。 

 9. 管理局的任何成员可要求董事会就特别对该成员有影响的业务提供情

报。董事会应尽力提供此种情报。 
第六条 

董事会的权力和职务 

 董事会应指导企业部的业务。在本公约限制下,董事会应行使为实现企业部的

宗旨所必要的权力,其中包括下列权力: 

 (a) 从其董事中选举董事长; 

 (b) 制定董事会的议事规则; 

 (c) 按照第一五三条第 3 款和第一六二条第 2 款(j)项,拟订并向理事会提出正

式书面工作计划; 

 (d) 为进行第一七 O 条所指明的各种活动制订工作计划和方案; 
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 (e) 按照第一五一条第 2 至第 7 款拟具并向理事会提出生产许可的申请; 

 (f) 授权进行关于取得技术的谈判,其中包括附件三第五条第 3 款(a)、(c)和(d)

项所规定的技术的谈判,并核准这种谈判的结果; 

 (g) 订立附件三第九和第十一条所指的联合企业或其他形式的联合安排的条

款和条件,授权为此进行谈判,核准这种谈判的结果; 

 (h) 按照第一六 O 条第 2 款(f)项和本附件第十条建议大会将企业部净收入的

多大部分留作企业部的储备金; 

 (i) 核准企业部的年度预算; 

 (j) 按照本附件第十二条第 3 款,授权采购货物和取得服务; 

 (k) 按照本附件第九条向理事会提出年度报告; 

 (l) 向理事会提出关于企业部工作人员的组织、管理、作用和解职的规则草

案,以便由大会核准,并制定实施这些规则的规章; 

 (m) 按照本附件第十一条第 2 款借入资金并提供其所决定的附属担保品或其

他担保; 

 (n) 按照本附件第十三条参加任何司法程序,签订任何协定,进行任何交易和

采取任何其他行动; 

 (o) 经理事会核准,将任何非斟酌决定的权力授予总干事和授予其委员会。 
第七条 

企业部总干事和工作人员 

 1. 大会应根据理事会的推荐和董事会的提名选举企业部总干事;总干事不应

担任董事,总干事的任期不应超过五年,连选可连任。 

 2. 总干事应为企业部的法定代表和行政首长,就企业部业务的进行直接向董

事会负责。他应按照本附件第六条(l)项所指规则和规章,负责工作人员的组织、管

理、任命和解职。他应参加董事会会议,但无表决权。大会和董事会审议有关企业

部的事项时,总干事可参加这些机关的会议,但无表决权。 

 3. 总干事在任命工作人员时,应以取得最高标准的效率和技术才能为首要考

虑。在这一考虑限制下,应妥为顾及按公平地区分配原则征聘工作人员的重要性。 
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 4. 总干事和工作人员在执行职责时不应寻求或接受任何政府或企业部以外

任何其他来源的指示。他们应避免足以影响其作为只对企业部负责的企业部国际

官员的地位的任何行动。每一缔约国保证尊重总干事和工作人员所负责任的纯粹

国际性,不设法影响他们执行其职责。工作人员如有任何违反职责的行为,应提交

管理局规则、规章和程序中所规定的适当行政法庭。 

 5. 第一六八条第 2 款所规定的责任,同样适用于企业部工作人员。 

第八条 

所在地 

 企业部应将其总办事处设于管理局的所在地。企业部经任何缔约国同意可在

其领土内设立其他办事处和设施。 
第九条 

报告和财务报表 

 1. 企业部应于每一财政年度结束后三个月内,将载有其帐目的审计报表的年

度报告提交理事会,请其审核,并应于适当间隔期间,将其财务状况简要报表和显示

其业务实绩的捐益计算表递交理事会。 

 2. 企业部应发表其年度报告和它认为适当的其他报告。 

 3. 本条所指的一切报告和财务报表应分发给管理局成员。 
第十条 

净收入的分配 

 1. 在第 3 款限制下,企业部应根据附件三第十三条向管理局缴付款项或其等

值物。 

 2. 大会应根据董事会的建议,决定应将企业部净收入的多大部分留作企业部

的储备金。其余部分应移交给管理局。 

 3. 在企业部作到自力维持所需的一段开办期间,这一期间从其开始商业生产

起不应超过十年,大会应免除企业部缴付第 1 款所指的款项,并应将企业部的全部

净收入留作企业部的储备金。 
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第十一条 

财政 

 1. 企业部资金应包括: 

 (a) 按照第一七三条第 2 款(b)项从管理局收到的款项; 

 (b) 缔约国为企业部的活动筹资而提供的自愿捐款; 

 (c) 企业部按照第 2 和第 3 款借入的款项; 

 (d) 企业部的业务收入; 

 (e) 为使企业部能够尽快开办业务和执行职务而向企业部提供的其他资金。 

 2. (a) 企业部应有借入资金并提供其所决定的附属担保品或其他担保的权

力。企业部在一个缔约国的金融市场上或以该国货币公开出售其证券以前,应征得

该缔约国的同意。理事会应根据董事会的建议核准借款的总额; 

 (b) 缔约国应尽一切合理的努力支持企业部向资本市场和国际金融机构申请

贷款。 

 3. (a) 应向企业部提供必要的资金,以勘探和开发一个矿址,运输、加工和

销售自该矿址回收的矿物以及取得的镍、铜、钴和锰,并支付初期行政费用。筹备

委员会应将上述资金的数额、调整这一数额的标准和因素载入管理局的规则、规

章和程序草案; 

 (b) 所有缔约国应以长期无息贷款的方式,向企业部提供相当于以上(a)项所指

资金的半数的款项,这项款项的提供应按照在缴款时有效的联合国经常预算会费分

摊比额表并考虑到非联合国会员国而有所调整。企业部为筹措其余半数资金而承

担的债务,应由所有缔约国按照同一比额表提供担保; 

 (c) 如果各缔约国的财政贡献总额少于根据(a)项应向企业部提供的资金,大会

应于其第一届会议上审议短缺的程序,并考虑到各缔约国在(a)和(b)项下的义务以

及筹备委员会的任何建议,以协商一致方式制定弥补这一短缺的措施; 

(d) ⑴ 每一缔约国应在本公约生效后六十天内,或在其批准书或加入书交存

之日起三十天内(以较后的日期为准),向企业部交存不得撤回、不可转

让、不生利息的本票,其面额应为其依据(b)项的无息贷款份额; 
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⑵ 董事会应于本公约生效后尽可能早的日期,并于其后每年或其他的适

当间隔期间,将筹措企业部行政费用和根据第一七 O 条以及本附件第十二

条进行活动所需经费的数额和时间编列成表; 

⑶ 企业部应通过管理局通知各缔约国按照(b)项对这种费用各自承担的

份额。企业部应将所需数额的本票兑现,以支付关于无息贷款的附表中所

列的费用; 

⑷ 各缔约国应于收到通知后按照(b)项提供其对企业部债务担保的各自

份额; 

(e) ⑴ 如经企业部提出这种要求,缔约国除按照(b)项所指分摊比额表 提

供债务担保外,还可为其他债务提供担保; 

⑵ 代替债务担保,缔约国可向企业部自愿捐付一笔款项,其数额相等于

它本应负责担保的那部分债务; 

 (f) 有息贷款的偿还应较无息贷款的偿还优先。无息贷款应按照大会根据理

事会的建议和董事会的意见所通过的比额表来偿还。董事会在执行这一职务时,应

以管理局的规则、规章和程序中的有关规定为指导。这种规则。规章和程序应考

虑到保证企业部有效执行职务特别是其财政独立的至高重要性; 

 (g) 各缔约国向企业部提供的资金,应以可自由使用货币或可在主要外汇市场

自由取得和有效使用的货币支付。这些货币应按照通行的国际金融惯例在管理局

的规则、规章和程序中予以确定。除第 2 款的规定外,任何缔约国均不应对企业部

持有、使用或交换这些资金保持或施加限制; 

 (h) “债务担保”是指缔约国向企业部的债权人承允,于该债权人通知该缔约

国企业部未能偿还其债款时,该缔约国将按照适当比额表的比例支付其所担保的企

业部的债款。支付这些债款的程序应依照管理局的规则、规章和程序。 

 4. 企业部的资金、资产和费用应与管理局的资金、资产和费用分开。本条

应不妨碍企业部同管理局就设施、人员和服务作出安排,以及就任一组织为另一组

织垫付的行政费用的偿还作出安排。 

 5. 企业部的记录、帐簿和帐目,其中包括年度财务报表,应每年由理事会指
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派的一名独立审计员加以审核。 
第十二条 

业务 

 1. 企业部应向理事会建议按照第一七 O 条进行活动的各种规划项目。这种

建议应包括按照第一五三条第 3 款拟订的“区域”内活动的正式的书面工作计划,

以及法律和技术委员会鉴定和理事会核准计划随时需要的其他情报和资料。 

 2. 理事会核准后,企业部应根据第 1 款所指的正式书在工作计划执行其规划

项目。 

 3. (a) 企业部如不具备其业务所需的货物和服务,可取得这种货物和服务。

企业部应为此进行招标,将合同给予在质量、价格和交货时间方面提供最优综合条

件的投标者,以取得所需的货物和服务; 

 (b) 如果提供这种综合条件的投标不止一个,合同的给予应按照下列原则: 

⑴ 无歧视的原则,即不得以与勤奋地和有效地进行作业无关的政治或其

他考虑为决定根据的原则;和 

⑵ 理事会所核准的指导原则,即对来自发展中国家,包括其中的内陆国

和地理不利国的货物和服务,应给予优惠待遇的原则; 

 (c) 董事会可制定规则,决定在何种特殊情形下,为了企业部的最优利益可免

除招标的要求。 

 4. 企业部应对其生产的一切矿物和加工物质有所有权。 

 5. 企业部应在无歧视的基础上出售其产品。企业部不得给予非商业性的折

扣。 

 6. 在不妨害根据本公约任何其他规定授与企业部的任何一般或特别权力的

情况下,企业部应行使其在营业上所必需的附带权力。 

 7. 企业部不应干预任何缔约国的政治事务,它的决定也不应受有关的一个或

几个缔约国的政治特性的影响,只有商业上的考虑才同其决定有关,这些考虑应不

偏不倚地予以衡量,以便实现本附件第一条所列的宗旨。 
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第十三条 

法律地位、特权和豁免 

 1. 为使企业部能够执行其职务,应在缔约国的领土内给予企业部本条所规定

的地位、特权和豁免。企业部和缔约国为实行这项原则,必要时缔订特别协定。 

 2. 企业部应具有为执行其职务和实现其宗旨所必要的法律行为能力,特别是

下列行为能力: 

 (a) 订立合同、联合安排或其他安排,包括同各国和各国际组织的协定; 

 (b) 取得、租借、拥有和处置不动产和动产; 

 (c) 为法律程序的一方。 

 3. (a) 只有在下列情形下,才可在缔约国内有管辖权的法院中对企业部提起

诉讼,即企业部在该国领土内: 

  ⑴ 设有办事处或设施; 

  ⑵ 为接受传票或诉讼通知派有代理人; 

  ⑶ 订有关于货物可服务的合同; 

  ⑷ 有证券发行;或 

  ⑸ 从事任何其他商业活动; 

 (b) 在企业部未受不利于它的确定性判决宣告以前,企业部的财政和资产,不

论位于何处和被何人持有,应免受任何形式的扣押、查封或执行、 

 4. (a) 企业部的财产和资产,不论位于何处和被何人持有,应免受征用、没

收、公用征收或以行政或立法行动进行的任何其他形式的扣押; 

 (b) 企业部的一切财产和资产,不论位于何处和被何人持有,应免受任何性质

的歧视限制、管制、控制和暂时冻结; 

 (c) 企业部及其雇员应尊重企业部或其雇员可能在其境内进行业务或从事其

他活动的任何国家或领土的当地法律和规章; 

 (d) 缔约国应确保企业部享有其给予在其领土内从事商业活动的实体的一切

权利、特权和豁免。给予企业部这些权利、特权和豁免,不应低于对从事类似商业

活动的实体所给予的权利、特权和豁免。缔约国如给予发展中国家或其商业实体
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特别特权,企业部应在同样优惠的基础上享有那些特权; 

 (e) 缔约国可给予企业部特别的鼓励、权利、特权和豁免,但并无义务对其他

商业实体给予这种鼓励、权利、特权和豁免。 

 5. 企业部应与其办事处和设施所在的东道国谈判关于直接税和间接税的免

除。 

 6. 每一缔约国应采取必要行动,以其本国法律使本附件所列的各项原则生效,

并应将其所采取的具体行动的详情通知企业部。 

 7. 企业部可在其能够决定的范围内和条件下放弃根据本条或第 1 款所指的

特别协定所享有的任何特权和豁免。 
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附件五 

调 解 

第一节 按照第十五部分第一节的调解程序 

第一条 

程序的提起 

 如果争端各方同意按照第二八四条将争端提交本节规定的调解程序,其任何一

方可向争端他方发出书面通知提起程序。 
第二条 

调解员名单 

 联合国秘书长应编制并保持一份调解员名单。每一缔约国应有权提名四名调

解员,每名调解员均应享有公平、才干和正直的最高声誉。这样提名的人员的姓名

应构成该名单。无论如何,如果某一缔约国提名的调解员在这样组成的名单内少于

四名,该缔约国有权按需要提名增补。调解员在被提名缔约国撤回前仍应列在名单

内,但被撤回的调解员应继续在其被指派服务的调解委员会中工作,直至调解程序

完毕时为止。 
第三条 

调解委员会的组成 

 调解委员会应依下列规定组成: 

 (a) 在(g)项限制下,调解委员会应由调解员五人组成。 

 (b) 提起程序的争端一方应指派两名调解员,最好从本附件第二条所指的名单

中选派,其中一名可为其本国国民,除非争端各方另有协议。这种指派应列入本附

件第一条所指的通知。 

 (c) 争端另一方在收到本附件第一条所指通知后二十一日以内应指派两名调

解员。如在该期限内未予指派, 提起程序的一方可在该期限届满后一星期内向对

方发出通知终止调解程序,或请联合国秘书长按照(e)项作出指派。 

 (d) 四名调解员应在全部被指派完毕之日起三十天内,指派第五名调解员,从

本附件第二条所指名单中选派, 由其担任主席。如果在该期限内未予指派, 争端
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任何一方可在该期限届满后一星期内请联合国秘书长按照(e)项作出指派。 

 (e) 联合国秘书长应于收到根据(c)或(d)项提出的请求后三十天内, 同争端各

方协商从本附件第二条所指名单中作出必要的指派。 

 (f) 任何出缺,应依照为最初指派所规定的方式补缺。 

 (g) 以协议确定利害关系相同的两个或两个以上的争端各方应共同指派两名

调解员。两个或两个以上的争端各方利害关系不同, 或对彼此是否利害关系相同

意见不一致,则应分别指派调解员。 

 (h) 争端涉及利害关系不同的两个以上的争端各方, 或对彼此是否利害关系

相同意见不一致,争端各方应在最大可能范围内适用(a)至(f)项的规定。 
第四条 

程序 

 除非争端各方另有协议,调解委员会应确定其本身的程序。委员会经争端各方

同意,可邀请任何缔约国向该委员会提出口头或书面意见。委员会关于程序问题、

报告和建议的决定应以调解员的过半数票作出。 
第五条 

和睦解决 

 委员会可提请争端各方注意便于和睦解决争端的任何措施。 
第六条 

委员会的职务 

 委员会应听取争端各方的陈述,审查其权利主张和反对意见,并向争端各方提

出建议,以便达成和睦解决。 
第七条 

报告 

 1. 委员会应于成立后十二个月内提出报告,报告应载明所达成的任何协议,

如不能达成协议,则应载明委员会对有关争端事项的一切事实问题或法律问题的结

论及其可能认为适当的和睦解决建议,报告应交存于联合国秘书长,并应由其立即

分送争端各方。 

 2. 委员会的报告,包括其结论或建议,对争端各方应无拘束力。 
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第八条 

程序的终止 

 在争端已经得到解决,或争端各方已书面通知联合国秘书长接受报告的建议或

一方已通知联合国秘书长拒绝接受报告的建议,或从报告送交争端各方之日起三个

月期限已经届满时,调解程序即告终止。 
第九条 

费用和开支 

 委员会的费用和开支应由争端各方负担。 
第十条 

争端各方关于改变程序的权利 

 争端各方可以仅适用于该争端的协议修改本附件的任何规定。 

第二节 按照第十五部分第三节提交的强制调解程序 

第十一条 

程序的提起 

 1. 按照第十五部分第三节须提交本节规定的调解程序的争端任何一方可向

争端他方发出书面通知提起程序。 

 2. 收到第 1 款所指通知的争端任何一方应有义务接受调解程序。 
第十二条 

不答复或不接受调解 

 争端一方或数方对提起程序的通知不予答复或不接受此种程序,不应阻碍程序

的进行。 
第十三条 

权限 

 对于按照本节行事的调解委员会是否有管辖权如有争议,应由调解委员会加以

解决。 
第十四条 

第一节的适用 

 本附件第一节第二至第十条在本节限制下适用。 
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附件六 

国际海洋法法庭规约 

第一条 

一般规定 

 1. 国际海洋法法庭应按照本公约和本规约的规定组成并执行职务。 

 2. 法庭的所在地应为德意志联邦共和国汉堡自由汉萨城。 

 3. 法庭于认为合宜时可在其他地方开庭并执行职务。 

 4. 将争端提交法庭应遵守第十一和第十五部分的规定。 

第一节 法庭的组织 

第二条 

组成 

 1. 法庭应由独立法官二十一人组成,从享有公平和正直的最高声誉,在海洋

法领域内具有公认资格的人士中选出。 

 2. 法庭作为一个整体,应确保其能代表世界各主要法系和公平地区分配。 
第三条 

法官 

 1. 法庭法官中不得有二人为同一国家的国民。为担任法庭法官的目的,一人

而可视为一个以上国家的国民者,应视为其通常行使公民及政治权利的国家的国

民。 

 2. 联合国大会所确定的每一地理区域集团应有法官至少三人。 
第四条 

提名和选举 

 1. 每一缔约国可提名不超过二名具有本附件第二条所规定的资格的候选人,

法庭法官应从这样提名的人选名单中选出。 

 2. 第一次选举应由联合国秘书长,以后各次选举应由法庭书记官长,至少在
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选举之日前三个月,书面邀请各缔约国在两个月内提名法庭法官的候选人。秘书长

或书记官长应依字母次序编制所提出的候选人名单,载明提名的缔约国,并应在每

次选举之日前最后一个月的第七天以前将其提交各缔约国。 

 3. 第一次选举应于本公约生效之日起六个月内举行。 

 4. 法庭法官的选举应以无记名投票进行。第一次选举应由联合国秘书长召

开缔约国会议举行,以后的选举应按各缔约国协议的程序举行。在该会议上,缔约

国的三分之二应构成法定人数。得票最多并获得出席并参加表决的缔约国三分之

二多数票的候选人应当选为法庭法官,但须这项多数包括缔约国的过半数。 
第五条 

任期 

 1. 法庭法官任期九年,连选可连任;但须第一次选举选出的法官中,七人任期

为三年,另七人为六年。 

 2. 第一次选举选出的法庭法官中,谁任期三年,谁任期六年,应于该次选举完

毕后由联合国秘书长立即以抽签方法选定。 

 3. 法庭法官在其职位被接替前,应继续执行其职责。法庭法官虽经接替,仍

应完成在接替前已开始的任何程序。 

 4. 法庭法官辞职时应将辞职书致送法庭庭长。收到辞职书后,该席位即行出

缺。 
第六条 

出缺 

 1. 法官出缺,应按照第一次选举时所定的办法进行补缺,但须遵行下列规定:

书记官长应于法官出缺后一个月内,发出本附件第四条规定的邀请书,选举日期应

由法庭庭长在与各缔约国协商后指定。 

 2. 法庭法官当选接替任期未满的法官者,应任职至其前任法官任期届满时为止。 
第七条 

不适合的活动 

 1. 法庭法官不得执行任何政治或行政职务,或对任何与勘探和开发海洋或海
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底资源或与海洋或海底的其他商业用途有关的任何企业的任何业务有积极联系或

有财务利益。 

 2. 法庭法官不得充任任何案件的代理人、律师或辩护人。 

 3. 关于上述各点的任何疑义,应由出席的法庭其他法官以过半数裁定解决。 
第八条 

关于法官参与特定案件的条件 

 1. 任何过去曾作为某一案件当事一方的代理人、律师或辩护人,或曾作为国

内或国际法院或法庭的法官,或以任何其他资格参加该案件的法庭法官,不得参与

该案件的裁判。 

 2. 如果法庭的某一法官因某种特殊理由认为不应参与某一特定案件的裁判,

该法官应将此情形通知法庭庭长。 

 3. 如果法庭庭长认为法庭某一法官因某种特殊理由不应参与审理某一特定

案件,庭长应将此情形通知该法官。 

 4. 关于上述各点的任何疑议,应由出席的法庭其他法官以过半数裁定解决。 
第九条 

不再适合必需的条件的后果 

 如果法庭的其他法官一致认为某一法官已不再适合必需的条件,法庭庭长应宣

布该席位出缺。 
第十条 

特权和豁免 

 法庭法官于执行法庭职务时,应享有外交特权和豁免。 
第十一条 

法官的郑重宣告 

 法庭每一法官在就职前,应在公开法庭上郑重宣告其将秉公竭诚行使职权。 
第十二条 

庭长、副庭长和书记官长 

 1. 法庭应选举庭长和副庭长,任期三年,连选可连任。 
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 2. 法庭应任命书记官长,并可为任命其他必要的工作人员作出规定。 

 3. 庭长和书记官长应驻在法庭所在地。 

第十三条 

法定人数 

 1. 所有可以出庭的法庭法官均应出庭,但须有选任法官十一人才构成法庭的

法定人数。 

 2. 在本附件第十七条限制下,法庭应确定哪些法官可以出庭组成审理某一特

定争端的法庭,同时顾及本附件第十四和第十五条所规定的分庭有效执行其职务。 

 3. 除非适用本附件第十四条,或当事各方请求应按照本附件第十五条处理,

提交法庭的一切争端和申请,均应由法庭审讯和裁判。 

第十四条 

海底争端分庭 

 海底争端分庭应按照本附件第四节设立。分庭的管辖权、权力和职务,应如第

十一部分第五节所规定。 
第十五条 

特别分庭 

 1. 法庭可设立其认为必要的分庭,由其选任法官三人或三人以上组成,以处

理特定种类的争端。 

 2. 法庭如经当事各方请求,应设立分庭,以处理提交法庭的某一特定争端。

这种分庭的组成,应由法庭在征得当事各方同意后决定。 

 3. 为了迅速处理事务,法庭每年应设立以其选任法官五人组成的分庭,该分

庭应以简易程序审讯和裁决争端。法庭应选出两名候补法官,以接替不能参与某一

特定案件的法官。 

 4. 如经当事各方请求,争端应由本条所规定的分庭审讯和裁判。 

 5. 本条和本附件第十四条所规定的任何分庭作出的判决,应视为法庭作出的

判决。 
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第十六条 

法庭的规则 

 法庭应制订执行其职务的规则。法庭应特别订立关于其程序的规则。 
第十七条 

法官的国籍 

 1. 属于争端任何一方国籍的法庭法官,应保有其作为法庭法官参与的权利。 

 2. 如果在受理一项争端时,法庭上有属于当事一方国籍的法官,争端任何他

方可选派一人为法庭法官参与。 

 3. 如果在审查一项争端时,法庭上没有属于当事各方国籍的法官,当事每一

方均可选派一人为法庭法官参与。 

 4. 本条适用于本附件第十四和第十五条所指的分庭。在这种情形下,庭长应

与当事各方协商后,要求组成分庭的法官中必要数目的法官将席位让给属于有关当

事各方国籍的法官,如果不能作到这一点,或这些法官不能出庭,则让给当事各方特

别选派的法官。 

 5. 如果当事若干方利害关系相同,则为以上各项规定的目的,该若干方应视

为当事一方。关于这一点的任何疑义,应由法庭以裁定解决。 

 6. 按照本条第 2、第 3 和第 4 款选派的法官,应符合本附件第二、第八和第

十一条规定的条件。他们应在与其同事完全平等的条件下参与裁判。 
第十八条 

法官的报酬 

 1. 法庭每一选任法官均应领取年度津贴,并于执行职务时按日领取特别津贴,

但任何一年付给任一法官的特别津贴总额不应超过年度津贴的数额。 

 2. 庭长应领取特别年度津贴。 

 3. 副庭长于代行庭长职务时,应按日领取特别津贴。 

 4. 根据本附件第十七条在法庭选任法官以外选派的法官,应于执行其职务时,

按日领取酬金。 

 5. 薪给、津贴和酬金应由各缔约国随时开会决定,同时考虑到法庭的工作
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量。薪给、津贴和酬金在任期内不得减少。 

 6. 书记官长的薪给,应由各缔约国根据法庭的提议开会决定。 

 7. 法庭法官和书记官长支领退休金的条件,以及法庭法官和书记官长补领旅

费的条件,均应由各缔约国开会制订规章加以确定。 

 8. 薪给、津贴和酬金,应免除一切税捐。 
第十九条 

法庭的开支 

 1. 法庭的开支应由各缔约国和管理局负担,其负担的条件和方式由各缔约国

开会决定。 

 2. 当既非缔约国亦非管理局的一个实体为提交法庭的案件的当事一方时,法

庭应确定该方对法庭的开支应缴的款额。 

第二节 权限 

第二十条 

向法庭申诉的机会 

 1. 法庭应对各缔约国开放。 

 2. 对于第十一部分明文规定的任何案件,或按照案件当事所有各方接受的将

管辖权授予法庭的任何其他协定提交的任何案件,法庭应对缔约国以外的实体开

放。 
第二十一条 

管辖权 

 法庭的管辖权包括按照本公约向其提交的一切争端和申请,和将管辖权授予法

庭的任何其他国际协定中具体规定的一切申请。 
第二十二条 

其他协定范围内的争端的提交 

 如果同本公约所包括的主题事项有关的现行有效条约或公约的所有缔约国同

意,则有关这种条约或公约的解释或适用的任何争端,可按照这种协定提交法庭。 
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第二十三条 

可适用的法律 

 法庭应按照第二九三条裁判一切争端和申请。 

第三节 程序 

第二十四条 

程序的提起 

 1. 争端可根据情况以将特别协定通知书记官长或以将申请书送达书记官长

的方式提交法庭。两种方式均应载明争端事由和争端各方。 

 2. 书记官长应立即将特别协定或申请书通知有关各方。 

 3. 书记官长也应通知所有缔约国。 
第二十五条 

临时措施 

 1. 按照第二九○条,法庭及其海底争端分庭应有权规定临时措施。 

 2. 如果法庭不开庭,或没有足够数目的法官构成法定人数,临时措施应由根

据本附件第十五条第 3 款设立的简易程序分庭加以规定。虽有本附件第十五条第

4 款的规定,在争端任何一方请求下,仍可采取这种临时措施。临时措施应由法庭加

以审查和修订。 
第二十六条 

审讯 

 1. 审讯应由庭长主持,庭长不能主持时,应由副庭长主持。庭长副庭长如均

不能主持,应由出庭法官中资深者主持。 

 2. 除非法庭另有决定或当事各方要求拒绝公众旁听,审讯应公开进行。 
第二十七条 

案件的审理 

 法庭为审理案件,应发布命令,决定当事每一方必须终结辩论的方式和时间,并

作出有关收受证据的一切安排。 
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第二十八条 

不到案 

 当事一方不出庭或对其案件不进行辩论时,他方可请求法庭继续进行程序并作

出裁判。当事一方缺席或对其案件不进行辩护,应不妨碍程序的进行。法庭在作出

裁判前,必须不但查明对该争端确有管辖权,而且查明所提要求在事实上和法律上

均确有根据。 

第二十九条 

过半数决定 

 1. 一切问题应由出庭的法官的过半数决定。 

 2. 如果票数相等,庭长或代理庭长职务的法庭法官应投决定票。 

第三十条 

判决书 

 1. 判决书应叙明其所根据的理由。 

 2. 判决书应载明参与判决的法庭法官姓名。 

 3. 如果判决书全部或一部不能代表法庭法官的一致意见,任何法官均有权发

表个别意见。 

 4. 判决书应由庭长和书记官长签名。判决书在正式通知争端各方后,应在法

庭上公开宣读。 

第三十一条 

参加的请求 

 1. 一个缔约国如认为任何争端的裁判可能影响该缔约国的法律性质的利益,

可向法庭请求准许参加。 

 2. 此项请求应由法庭裁定。 

 3. 如果请求参加获准,法庭对该争端的裁判,应在与该缔约国参加事项有关

的范围内,对参加的缔约国有拘束力。 
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第三十二条 

对解释或适用案件的参加权利 

 1. 无论何时,如对本公约的解释或适用发生疑问,书记官长应立即通知所有

缔约国。 

 2. 无论何时,如依照本附件第二十一或第二十二条对一项国际协定的解释或

适用发生疑问,书记官长应通知该协定的所有缔约方。 

 3. 第 1 和第 2 款所指的每一方均有参加程序的权利;如该方行使此项权利,

判决书中所作解释即对该方同样地有拘束力。 

第三十三条 

裁判的确定性和拘束力 

 1. 法庭的裁判是有确定性的,争端所有各方均应遵行。 

 2. 裁判除在当事各方之间及对该特定争端外,应无拘束力。 

 3. 对裁判的意义或范围发生争端时 ,经当事任何一方的请求 ,法庭应予解

释。 

第三十四条 

费用 

 除法庭另有裁定外,费用应由当事各方自行负担。 

第四节 海底争端分庭 

第三十五条 

组成 

 1. 本附件第十四条所指的海底争端分庭,应由海洋法法庭法官以过半数从法

庭选任法官中选派法官十一人组成。 

 2. 在选出分庭法官时,应确保能代表世界各主要法系和公平地区分配。管理

局大会可就这种代表性和分配提出一般性的建议。 

 3. 分庭法官应每三年改选一次,连选可连任一次。 
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 4. 分庭应从其法官中选出庭长,庭长应在分庭当选的任期内执行职务。 

 5. 如果选出分庭的任何三年任期终了时仍有案件尚在进行,该分庭应按原来

的组成完成该案件。 

 6. 如果分庭法官出缺,法庭应从其选任法官中选派继任法官,继任法官应任

职至其前任法官任期届满时为止。 

 7. 法庭选任法官七人应为组成分庭所需的法定人数。 

第三十六条 

专案分庭 

 1. 海底争端分庭为处理按照第一八八条第 1 款(b)项向其提出的特定争端,应

成立专案分庭,由其法官三人组成。这种分庭的组成,应由海底争端分庭在得到当

事各方同意后决定。 

 2. 如果争端各方不同意专案分庭的组成,争端每一方应指派法官一人,第三

名法官则应由双方协议指派。如果双方不能达成协议,或如任何一方未能作出这种

指派,海底争端分庭庭长应于同争端各方协商后,迅速从海底争端分庭法官中作出

这种指派。 

 3. 专案分庭的法官必须不属争端任何一方的工作人员,或其国民。 

第三十七条 

申诉机会 

 分庭应对各缔约国、管理局和第十一部分第五节所指的实体开放。 

第三十八条 

可适用的法律 

 除第二九三条的规定以外,分庭应: 

 (a) 适用按照本公约制订的管理局规则、规章和程序;和 

 (b) 对有关“区域”内活动的合同的事项,适用这种合同的条款。 

第三十九条 

分庭裁判的执行 
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 分庭的裁判应以需要在其境内执行的缔约国最高级法院判决或命令的同样执

行方式,在该缔约国领土内执行。 

第四十条 

本附件其他各节的适用 

 1. 本附件中与本节不相抵触的其他各节的规定,适用于分庭。 

 2. 分庭在执行其有关咨询意见的职务时,应在其认为可以适用的范围内,受

本附件中关于法庭程序的规定的指导。 

第五节 修正案 

第四十一条 

修正案 

 1. 对本附件的修正案,除对其第四节的修正案外,只可按照第三一三条或在

按照本公约召开的一次会议上,以协商一致方式通过。 

 2. 对本附件第四节的修正案,只可按照第三一四条通过。 

 3. 法庭可向缔约国发出书面通知,对本规约提出其认为必要的修正案,以便

依照第 1 和第 2 款加以审议。 
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附件七 

仲 裁 

第一条 

程序的提起 

 在第十五部分限制下,争端任何一方可向争端他方发出书面通知,将争端提交

本附件所规定的仲裁程序。通知应附有一份关于其权利主张及该权利主张所依据

的理由的说明。 
第二条 

仲裁员名单 

 1. 联合国秘书长应编制并保持一份仲裁员名单。每一缔约国应有权提名四

名仲裁员,每名仲裁员均应在海洋事务方面富有经验并享有公平、才干和正直的最

高声誉。这样提名的人员的姓名应构成该名单。 

 2. 无论何时如果一个缔约国提名的仲裁员在这样构成的名单内少于四名,该

缔约国应有权按需要提名增补。 

 3. 仲裁员经提名缔约国撤回前仍应列在名单内,但被撤回的仲裁员仍应继续

在被指派服务的任何仲裁法庭中工作,直到该仲裁法庭处理中的任何程序完成时为

止。 
第三条 

仲裁法庭的组成 

 为本附件所规定程序的目的,除非争端各方另有协议,仲裁法庭应依下列规定

组成: 

 (a) 在(g)项限制下,仲裁法庭应由仲裁员五人组成。 

 (b) 提起程序的一方应指派一人,最好从本附件第二条所指名单中选派,并可

为其本国国民。这种指派应列入本附件第一条所指的通知。 

 (c) 争端他方应在收到本附件第一条所指通知三十天内指派一名仲裁员,最好

从名单人选派,并可为其国民。如在该期限内未作出指派,提起程序的一方,可在该
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期限届满两星期内,请求按照(e)项作出指派。 

 (d) 另三名仲裁员应由当事各方间以协议指派。他们最好从名单中选派,并应

为第三国国民,除非各方另有协议。争端各方应从这三名仲裁员中选派一人为仲裁

法庭庭长。如果在收到本附件第一条所指通知后六十天内,各方未能就应以协议指

派的仲裁法庭一名或一名以上仲裁员的指派达成协议,或未能就指派庭长达成协议,

则经争端一方请示,所余指派应按照(e)项作出。这种请示应于上述六十天期间届满

后两星期作出。 

 (e) 除非争端各方协议将本条(c)和(d)项规定的任何指派交由争端各方选定的

某一人士或第三国作出,应由国际海洋法法庭庭长作出必要的指派。如果庭长不能

依据本项办理,或为争端一方的国民,这种指派应由可以担任这项工作并且不是争

端任何一方国民的国际海洋法法庭年资次深法官作出。本项所指的指派,应于收到

请示后三十天期间内,在与当事双方协商后,从本附件第二条所指名单中作出。这

样指派的仲裁员应属不同国籍,且不得为争端任何一方的工作人员,或其境内的通

常居民或其国民。 

 (f) 任何出缺应按照原来的指派方法补缺。 

 (g) 利害关系相同的争端各方,应通过协议共同指派一名仲裁员。如果争端若

干方利害关系不同,或对彼此是否利害关系相同,意见不一致,则争端每一方应指派

一名仲裁员。由争端各方分别指派的仲裁员,其人数应始终比由争端各方共同指派

的仲裁员少一人。 

 (h) 对于涉及两个以上争端各方的争端,应在最大可能范围内适用(a)至(f)项的

规定。 
第四条 

仲裁法庭职务的执行 

 依据本附件第三条组成的仲裁法庭,应按照本附件及本公约的其他规定执行职务。 
第五条 

程序 

 除非争端各方另有协议,仲裁法庭应确定其自己的程序,保证争端每一方有陈
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述意见和提出其主张的充分机会。 
第六条 

争端各方的职责 

 争端各方应便利仲裁法庭的工作,特别应按照其本国法律并用一切可用的方法: 

 (a) 向法庭提供一切有关文件、便利和情报;并 

 (b) 使法庭在必要时能够传唤证人或专家和收受其证据,并视察同案件有关的

地点。 
第七条 

开支 

 除非仲裁法庭因案情特殊而另有决定,法庭的开支,包括仲裁员的报酬,应由争

端各方平均分担。 
第八条 

作出裁决所需要的多数 

 仲裁法庭的裁决应以仲裁员的过半数票作出。不到半数的仲裁员缺席或弃权,

应不妨碍法庭作出裁决,如果票数相等,庭长应投决定票。 

第九条 

不到案 

 如争端一方不出庭或对案件不进行辩护,他方可请示仲裁法庭继续进行程序并

作出裁决。争端一方缺席或不对案件进行辩护,应不妨碍程序的进行。仲裁法庭在

作出裁决前,必须不但查明对该争端确有管辖权,而且查明所提要求在事实上和法

庭上均确有根据。 
第十条 

裁决书 

 仲裁法庭的裁决书应以争端的主题事项为限,并应叙明其所根据的理由。裁决

书应载明参与作出裁决的仲裁员姓名以及作出裁决的日期。任何仲裁员均可在裁
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决书上附加个别意见或不同意见。 
第十一条 

裁决的确定性 

 除争端各方事前议定某种上诉程序外,裁决应有确定性,不得上诉,争端各方均

应遵守裁决。 
第十二条 

裁决的解释或执行 

 1. 争端各方之间对裁决的解释或执行方式的任何争议,可由任何一方提请作

出该裁决的仲裁法庭决定。为此目的,法庭的任何出缺,应按原来指派仲裁员的方

法补缺。 

 2. 任何这种争执,可由争端所有各方协议,提交第二八七条所规定的另一法

院或法庭。 
第十三条 

对缔约国以外的实体的适用 

 本附件应比照适用于涉及缔约国以外的实体的任何争端。 



 

 - 208 -

附件八 

特别仲裁 

第一条 

程序的提起 

 在第十五部分限制下,关于本公约中有关⑴ 渔业,⑵ 保护和保全海洋环境,⑶ 

海洋科学研究和⑷ 航行、包括来自船只和倾倒造成的污染的条文在解释或适用

上的争端,争端任何一方可向争端他方发出书面通知,将该争端提交本附件所规定

的特别仲裁程序。通知应附有一份关于其权利主张及该权利主张所依据的理由的

说明。 
第二条 

专家名单 

 1. 就⑴ 渔业,⑵ 保护和保全海洋环境,⑶ 海洋科学研究和⑷ 航行,包括来

自船只和倾倒造成的污染四个方面,应分别编制和保持专家名单。 

 2. 专家名单在渔业方面,由联合国粮食及农业组织,在保护和保全海洋环境

方面,由联合国环境规划署,在海洋科学研究方面,由政府间海洋学委员会,在航行方

面,包括来自船只和倾倒造成的污染,由国际海事组织,或在每一情形下由各该组

织、署或委员会授予此项职务的适当附属机构,分别予以编制并保持。 

 3. 每个缔约国应有权在每一方面提名二名公认在法律、科学或技术上确有

专长并享有公平和正直的最高声誉的专家。在每一方面这样提名的人员的姓名构

成有关名单。 

 4. 无论何时,如果一个缔约国提名的专家在这样组成的任何名单内少于两名,

该缔约国有权按需要提名增补。 

 5. 专家经提名缔约国撤回前应仍列在名单内,被撤回的专家应继续在被指派

服务的特别仲裁法庭中工作,直到该仲裁法庭处理中的程序完毕时为止。 
第三条 

特别仲裁法庭的组成 
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 为本附件所规定的程序的目的,除非争端各方另有协议,特别仲裁法庭应依下

列规定组成: 

 (a) 在(g)项限制下,特别仲裁法庭应由仲裁员五人组成。 

 (b) 提起程序的一方应指派仲裁员二人,最好从本附件第二条所指与争端事项

有关的适当名单中选派其中一人可为其本国国民。这种指派应列入本附件第一条

所指的通知。 

 (c) 争端他方应在收到本附件第一条所指的通知三十天内指派两名仲裁员,最

好从名单中选派,其中一人可为其本国国民。如果在该期间内未作出指派,提起程

序的一方可在该期间届满后两星期内,请求按照(e)项作出指派。 

 (d) 争端各方应以协议指派特别仲裁法庭庭长,最好从名单中选派,并应为第

三国国民,除非争端各方另有协议。如果在收到本附件第一条所指通知之日起三十

天内,争端各方未能就指派庭长达成协议,经争端一方请求,指派应按照(e)项作出。

这种请求应于上述期间届满后两星期作出。 

 (e) 除非争端各方协议由各方选派的人士或第三国作出指派,应由联合国秘书

长于收到根据(c)和(d)项提出的请求后三十天内作出必要的指派。本项所指的指派

应从本附件第二条所指名单中与争端各方和有关国际组织协商作出。这样指派的

仲裁员应属不同国籍,且不得为争端任何一方的工作人员,或为其领土内的通常居

民或其国民。 

 (f) 任何出缺应按照原来的指派方法补缺。 

 (g) 利害关系相同的争端各方,应通过协议共同指派二名仲裁员。如果争端若

干方利害关系不同,或对彼此是否利害关系相同意见不一致,则争端每一方应指派

一名仲裁员。 

 (h) 对于涉及两个以上争端各方的争端,应在最大可能范围内适用(a)至(f)项的

规定。 
第四条 

一般规定 
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 附件七第四至第十三条比照适用于按照本附件的特别仲裁程序。 
第五条 

事实认定 

 1. 有关本公约中关于⑴ 渔业,⑵ 保护和保全海洋环境,⑶ 海洋科学研究或

⑷ 航行,包括来自船只和倾倒造成的污染的各项规定在解释或适用上的争端各方,

可随时协议请求按照本附件第三条组成的特别仲裁法庭进行调查,以确定引起这一

争端的事实。 

 2. 除非争端各方另有协议,按照第 1 款行事的特别仲裁法庭对事实的认定,

在争端各方之间,应视为有确定性。 

 3. 如经争端所有各方请求,特别仲裁法庭可拟具建议,这种建议并无裁决的

效力,而只应构成有关各方对引起争端的问题进行审查的基础。 

 4. 在第 2 款限制下,除非争端各方另有协议,特别仲裁法庭应按照本附件规

定行事。 
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附件九 

国际组织的参加 

第一条 

用语 

 为第三○五条和本附件的目的,“国际组织”是指由国家组成的政府间组织,

其成员国已将本公约所规定事项的权限,包括就该等事项缔结条约的权限转移给各

该组织者。 
第二条 

签字 

 一个国际组织如果其过半数成员国为本公约签署国,即可签署本公约。一个国

际组织在签署时应作出声明,指明为本公约签署国的各成员国已将本公约所规定的

何种事项的权限转移给该组织以及该项权限的性质和范围。 
第三条 

正式确认和加入 

 1. 一个国际组织如果其过半数成员国交存或已交存其批准书或加入书,即可

交存其正式确认书或加入书。 

 2. 该国际组织交存的这种文书应载有本附件第四和第五条所规定的承诺和

声明。 
第四条 

参加的限度和权利与义务 

 1. 一个国际组织所交存的正式确认书或加入书应载有接受本公约就该组织

中为本公约缔约国的各成员国向其转移权限的事项所规定的各国权利和义务的承

诺。 

 2. 一个国际组织应按照本附件第五条所指的声明、情报通报或通知所具有

的权限范围,成为本公约缔约一方。 

 3. 这一国际组织应就其为本公约缔约国的成员国向其转移权限的事项,行使
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和履行按照本公约其为缔约国的成员国原有的权利和义务。该国际组织的成员国

不应行使其已转移给该组织的权限。 

 4. 这一国际组织的参加在任何情形下均不应导致其为缔约国的成员国原应

享有的代表权的增加,包括作出决定的权利在内。 

 5. 这一国际组织的参加在任何情形下均不得将本公约所规定的任何权利给

予非本公约缔约国的该组织成员国。 

 6. 遇有某一国际组织根据本公约的义务同根据成立该组织的协定或与其有

关的任何文件的义务发生冲突时,本公约所规定的义务应居优先。 
第五条 

声明、通知和通报 

 1. 一个国际组织的正式确认书或加入书应包括一项声明,指明关于本公约所

规定的何种事项的权限已由其为本公约缔约国的成员国转移给该组织。 

 2. 一个国际组织的成员国,在其批准或加入本公约或在该组织交存其正式确

认书或加入书时(以后发生的为准),应作出声明,指明关于本公约所规定的何种事项

的权限已转移给该组织。 

 3. 缔约国如属为本公约缔约一方的一个国际组织的成员国,对于本公约所规

定的尚未经有关国家根据本条特别以声明、通知或通报表示已向该组织转移权限

的一切事项,应假定其仍具有权限。 

 4. 国际组织及其为本公约缔约国的成员国应将第 1 和第 2 款规定的声明所

指权限分配的任何变更,包括权限的新转移,迅速通知公约保管者。 

 5. 任何缔约国可要求某一国际组织及其为缔约国的成员国提供情报,说明在

该组织与其成员国间何者对已发生的任何特定问题具有权限。该组织及其有关成

员国应于合理期间内提供这种情报。国际组织及其成员国也可主动提供这种情

报。 

 6. 本条所规定的声明、通知和情报通报应指明所转移权限的性质和范围。 
第六条 

责任 
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 1. 根据本附件第五条具有权限的缔约各方对不履行义务或任何其他违反本

公约的行为,应负责任。 

 2. 任何缔约国可要求某一国际组织或其为缔约国的成员国提供情报,说明何

者对特定事项负有责任。该组织及有关成员国应提供这种情报。未在合理期限内

提供这种情报或提供互相矛盾的情报者,应负连带责任。 
第七条 

争端的解决 

 1. 一个国际组织在交存其正式确认书或加入书时,或在其后任何时间,应有

自由用书面声明的方式选择第二八七条第 1 款(a)、(c)或(d)项所指的一个或一个以

上方法,以解决有关本公约的解释或适用的争端。 

 2. 第十五部分比照适用于争端一方或多方是国际组织的本公约缔约各方间

的任何争端。 

 3. 如果一个国际组织和其一个或一个以上成员国为争端同一方,或为利害关

系相同的各方,该组织应视为与成员国一样接受关于解决争端的同样程序;但成员

国如根据第二八七条仅选择国际法院,该组织和有关成员国应视为已按照附件七接

受仲裁,除非争端各方另有协议。 
第八条 

第十七部分的适用性 

 第十七部分比照适用于一个国际组织,但对下列事项除外: 

 (a) 在适用第三○八条第 1 款时,国际组织的正式确认书或加入书应不计算在

内; 

(b) ⑴ 一个国际组织,只要根据本附件第五条对修正案整个主题事项具有权

限,应对第三一二至第三一五条的适用具有专属行为能力; 

⑵ 国际组织对一项修正案的正式确认书或加入书,在该国际组织根据本

附件第五条对修正案整个主题事项具有权限的情况下,为了适用第三一六

条第 1、第 2 和第 3 款的目的,应将其视为作为缔约国的每一成员国的批

准书或加入书; 
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⑶ 对于其他一切修正案,该国际组织的正式确认书或加入书适用第三一

六条第 1 和第 2 款不应予以考虑; 

(c) ⑴ 一个国际组织的任一成员国如为缔约国,同时该国际组织继续具备本

附件第一条所指的资格时,不得按照第三一七条退出本公约; 

⑵ 一个国际组织当其成员国无一为缔约国,或当该国际组织不再具备本

附件第一条所指的资格时,应退出本公约。这种退出应立即生效。 

- - - - - 
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43

طرق أعالي البحار أو الطرق التي  - 36المادة    
تمر بمناطق اقتصادية خالصة 
عبر مضائق مستخدمة للملاحة 

.الدولية . . . . . . . . . . . . . . . . . .



 

43 .المرور العابر - 2الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . .
43 .نطاق هذا الفرع - 37المادة     . . . . . . . . . . . .
43 .حق المرور العابر - 38المادة     . . . . . . . . . .

44
واجبات السفن والطائرات أثناء  - 39المادة    

.المرور العابر . . . . . . . . . . . . .
44 .أنشطة البحث والمسح - 40المادة     . . . . . . . .

45

الممرات البحرية ونظم تقسيم  - 41المادة    
حرآة المرور في المضائق 

.المستخدمة للملاحة الدولية . . . . .

45
قوانين وأنظمة الدول المشاطئة  - 42المادة    

. المرور العابرللمضائق بشأن . . .

46

وسائل تيسير الملاحة وضمان  - 43المادة    
السلامة وغير ذلك من التحسينات، 
ومنع التلوث وخفضه والسيطرة 

.عليه . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
46 .واجبات الدول المشاطئة للمضائق - 44المادة    
47 .المرور البريء - 3الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . .
47 .المرور البريء - 45المادة     . . . . . . . . . . . .
47 .الدول الأرخبيلية -الجزء الرابع  . . . . . . . . . . . . . . . .
47 .المصطلحات المستخدمة - 46المادة     . . . . . . .
47 .خطوط الأساس الأرخبيلية - 47المادة     . . . . .

48

قياس عرض البحر الإقليمي  - 48المادة    
والمنطقة المتاخمة والمنطقة 

الاقتصادية الخالصة والجرف 
.القاري . . . . . . . . . . . . . . . . . .

49

لية النظام القانوني للمياه الأرخبي - 49المادة    
وللحيز الجوي فوقها ولقاعها 

.وباطن أرضه . . . . . . . . . . . . . .
49 .تعيين حدود المياه الداخلية - 50المادة     . . . . .

49

الاتفاقات القائمة وحقوق الصيد  - 51المادة    
التقليدية والكابلات المغمورة 

.الموجودة . . . . . . . . . . . . . . . . .
50 .حق المرور البريء - 52المادة     . . . . . . . . . .

50
لبحرية حق المرور في الممرات ا - 53المادة    

.الأرخبيلية . . . . . . . . . . . . . . . .



51

واجبات السفن والطائرات أثناء  - 54المادة    
مرورها، وأنشطة البحث والمسح، 

وواجبات الدولة الأرخبيلية، 
وقوانين وأنظمة الدولة الأرخبيلية 
بشأن المرور في الممرات البحرية 

.الأرخبيلية . . . . . . . . . . . . . . .
52 .المنطقة الاقتصادية الخالصة -الجزء الخامس  . . .

52
النظام القانوني المميز للمنطقة  - 55ادة الم   

.الاقتصادية . . . . . . . . . . . . . . .

52

حقوق الدول الساحلية وولايتها  - 56المادة    
وواجباتها في المنطقة الاقتصادية 

.الخالصة . . . . . . . . . . . . . . . . .

53
عرض المنطقة الاقتصادية  - 57المادة    

.الخالصة . . . . . . . . . . . . . . . . .

53
حقوق الدول الأخرى وواجباتها  - 58المادة    

.ادية الخالصةفي المنطقة الاقتص .

53

أساس حل المنازعات حول إسناد  - 59المادة    
الحقوق والولاية في المنطقة 

.الاقتصادية الخالصة . . . . . . . . .

54

الجزر الاصطناعية والمنشآت  - 60المادة    
والترآيبات في المنطقة 

.الاقتصادية الخالصة . . . . . . . . .
55 .حفظ الموارد الحية - 61المادة     . . . . . . . . . .
55 .تفاع بالموارد الحيةالان - 62المادة     . . . . . . .

57

الأرصدة التي توجد داخل المناطق  - 63المادة    
الاقتصادية الخالصة لدولتين 

ساحليتين أو أآثر أو في آل من 
المنطقة الاقتصادية الخالصة 

والقطاع الواقع وراءها والملاصق 
.لها . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

58 .الأنواع الكثيرة الارتحال - 64المادة     . . . . . .
58 .ثدييات البحريةال - 65المادة     . . . . . . . . . . .
58 .الأنواع البحرية النهرية السرء - 66المادة     . .
59 .الأنواع النهرية البحرية السرء - 67المادة     . .
60 .الأنواع الآبدة - 68المادة     . . . . . . . . . . . . .
60 .حق الدولة غير الساحلية - 69المادة     . . . . . .
61 .حق الدول المتضررة جغرافيا - 70المادة     . .
63 .70 و 69عدم انطباق المادتين  - 71المادة     . .
63 .القيود المتصلة بنقل الحقوق - 72المادة     . . . .



 

63
تنفيذ قوانين وأنظمة الدولة  - 73المادة    

.الساحلية . . . . . . . . . . . . . . . . .

64

تعيين حدود المنطقة الاقتصادية  - 74المادة    
الخالصة بين الدول ذات السواحل 

.المتقابلة أو المتلاصقة . . . . . . . .

64
الخرائط وقوائم الإحداثيات  - 75المادة    

.الجغرافية . . . . . . . . . . . . . . . .
64 .الجرف القاري -الجزء السادس  . . . . . . . . . . . . .
64 .تعريف الجرف القاري - 76المادة     . . . . . . . .

66
حقوق الدول الساحلية على  - 77المادة    

.الجرف القاري . . . . . . . . . . . . .

67

النظام القانوني للمياه العلوية  - 78المادة    
والحيز الجوي وحقوق وحريات 

.الدول الأخرى . . . . . . . . . . . . .

67
الكابلات وخطوط الأنابيب  - 79المادة    

.المغمورة على الجرف القاري . . .

67

الجزر الاصطناعية والمنشآت  - 80المادة    
والترآيبات المقامة على الجرف 

.القاري . . . . . . . . . . . . . . . . . .
68 .الحفر في الجرف القاري - 81المادة     . . . . . .

68

المدفوعات والمساهمات بصدد  - 82المادة    
قاري وراء استغلال الجرف ال

. ميل بحري200 . . . . . . . . . . . .

68

تعيين حدود الجرف القاري بين  - 83المادة    
الدول ذات السواحل المتقابلة أو 

.المتلاصقة . . . . . . . . . . . . . . . .

69
الخرائط وقوائم الإحداثيات  - 84المادة    

.الجغرافية . . . . . . . . . . . . . . . .
69 .حفر الأنفاق - 85المادة     . . . . . . . . . . . . . . .
69 .أعالي البحار -الجزء السابع  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
69 .امةأحكام ع - 1الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
69 .انطباق أحكام هذا الجزء - 86المادة     . . . . . . .
70 .حرية أعالي البحار - 87المادة     . . . . . . . . . .

70
تخصيص أعالي البحار للأغراض  - 88المادة    

.السلمية . . . . . . . . . . . . . . . . . .

70
عدم صحة ادعاءات السيادة على  - 89المادة    

.أعالي البحار . . . . . . . . . . . . . .
70 .حق الملاحة - 90المادة     . . . . . . . . . . . . . . .
71 .ة السفنجنسي - 91المادة     . . . . . . . . . . . . . .
71 .الوضع القانوني - 92المادة     . . . . . . . . . . . .



71

السفن التي ترفع علم الأمم المتحدة  - 93المادة    
ووآالاتها المتخصصة والوآالة 

.الدولية للطاقة الذرية . . . . . . . . .
71 .واجبات دولة العلم - 94المادة     . . . . . . . . . .

73
حصانة السفن الحربية في أعالي  - 95المادة    

.البحار . . . . . . . . . . . . . . . . . .

73
حصانة السفن التي تستخدم فقط  - 96المادة    

.في مهمات حكومية غير تجارية .

73

الاختصاص الجزائي في مسائل  - 97المادة    
المصادمات أو أية حوادث ملاحية 

.أخرى . . . . . . . . . . . . . . . . . .
74 .واجب تقديم المساعدة - 98المادة     . . . . . . . .
74 .حظر نقل الرقيق - 99المادة     . . . . . . . . . . .
74 ...........................................- 100المادة    
74 ...........................................- 101المادة    
75 القرصنة التي ترتكبها سفينة حربية- 102المادة    
75 ...........................................- 103المادة    
75 احتفا.....................................- 104المادة    
76 ...........................................- 105المادة    
76 ...........................................- 106المادة    
76 السفن والطا............................- 107المادة    
76 الاتجار غير المش......................- 108المادة    
77 ..........................................- 109المادة    
77 ...........................................- 110المادة    
78 ...........................................- 111المادة    
80 الحق.....................................- 112المادة    
80 آسر أو إص...............................- 113المادة    
80 آسر أو إصابة أحد الكابلات أو خط- 114المادة    
81 التعويض عن الخسارة المتكبدة في- 115المادة    
81 .حفظ وإدارة الموارد الحية لأعالي البحار - 2الفرع  
81 ...........................................- 116المادة    
81 واجب الدول في أن تتخذ تدابير بالنس- 117المادة    
81 ...........................................- 118المادة    
82 ...........................................- 119المادة    
82 ...........................................- 120المادة    
83 .نظام الجزر -الجزء الثامن  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
83 ...........................................- 121المادة    
83 .البحار المغلقة أو شبه المغلقة -الجزء التاسع  . . . . . . . .
83 ...........................................- 122المادة    
83 ت..........................................- 123المادة    



 

84 حق وصول الدول غير........................-الجزء العاشر 
84 ...........................................- 124المادة    
85 حق.......................................- 125المادة    
85 ...........................................- 126المادة    
85 ...........................................- 127المادة    
86 ...........................................- 128المادة    
86 ...........................................- 129المادة    
86 تدابير لتفادي أو إزالة التأخيرات أو- 130المادة    
86 ...........................................- 131المادة    
86 ...........................................- 132المادة    
87 . المنطقة–الجزء الحادي عشر  . . . . . . . . . . . . . . . . . .
87 .أحكام عامة - 1الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
87 ...........................................- 133المادة    
87 ...........................................- 134المادة    
87 ...........................................- 135المادة    
87 .المبادئ التي تحكم المنطقة - 2الفرع   . . . . . . . . . .
87 ...........................................- 136المادة    
88 ...........................................- 137المادة    
88 ...........................................- 138المادة    
88 الالتزام بضمان.......................- 139المادة    
89 ...........................................- 140المادة    
89 ...........................................- 141المادة    
89 ...........................................- 142المادة    
90 ...........................................- 143المادة    
90 ...........................................- 144المادة    
91 ...........................................- 145المادة    
92 ...........................................- 146المادة    
92 التو.......................................- 147المادة    
93 ...........................................- 148المادة    
93 ...........................................- 149المادة    
93 .تنمية موارد المنطقة - 3الفرع   . . . . . . . . . . . . . .
93 ...........................................- 150المادة    
94 ...........................................- 151المادة    
98 ...........................................- 152المادة    
99 ...........................................- 153المادة    
100 ...........................................- 154المادة    
100 ...........................................- 155المادة    
101 .السلطـــــــــة - 4 الفرع  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
101 . أحكام عامة-القسم الفرعي ألف    . . . . . . . . . . .
101 ...........................................- 156المادة    



102 ...........................................- 157المادة    
102 ...........................................- 158المادة    
103 . الجمعية–القسم الفرعي باء    . . . . . . . . . . . . . .
103 ...........................................- 159المادة    
104 ...........................................- 160المادة    
106 . المجلس–القسم الفرعي جيم    . . . . . . . . . . . . . .
106 ...........................................- 161المادة    
109 ...........................................- 162المادة    
113 ...........................................- 163المادة    
114 ...........................................- 164المادة    
115 ...........................................- 165المادة    
117 . الأمانة–القسم الفرعي دال    . . . . . . . . . . . . . . .
117 ...........................................- 166المادة    
117 ...........................................- 167المادة    
117 ...........................................- 168المادة    
118 التشاور والتعاون.....................- 169المادة    
119 ...........................................- 170المادة    
119 . الترتيبات المالية للسلطة–القسم الفرعي واو    . . .
119 ...........................................- 171المادة    
119 ...........................................- 172المادة    
120 ...........................................- 173المادة    
120 ...........................................- 174المادة    
120 ...........................................- 175المادة    

121

 المرآـــز القانونــــــــــي –القسم الفرعي زاي   
 والامتيـــــــازات

. والحصانات      . . . . . . . . . . . .
121 ...........................................- 176المادة    
121 ...........................................- 177المادة    
121 ...........................................- 178المادة    
121 ...........................................- 179المادة    
121 الإعفاء من..............................- 180المادة    
121 ...........................................- 181المادة    
122 تيازاتام...............................- 182المادة    
122 ...........................................- 183المادة    

123

 وقـــــف ممارســـة حقــــوق –القسم الفرعي حاء   
 وامتيـازات

.    الأعضاء      . . . . . . . . . . . . . .
123 ...........................................- 184المادة    
123 ...........................................- 185المادة    
123 .تسوية المنازعات والآراء الاستشارية - 5الفرع   . .



 

123 غرفة منازعات.......................- 186المادة    
124 ...........................................- 187المادة    
125 إلى غرفة خاصة فإحالة المنازعات - 188المادة    
126 ...........................................- 189المادة    
126 اشتراك الدو............................- 190المادة    
126 ...........................................- 191المادة    

127
   حماية البيئة البحرية والحفاظ -الجزء الثاني عشر 

.عليها . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
127 .أحكام عامة - 1الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
127 ...........................................- 192المادة    
127 الح.......................................- 193المادة    
127 ر متدابي..................................- 194المادة    
128 واجب عدم نقل الضرر أو الأخط....- 195المادة    
128 استخدام الت..............................- 196المادة    
129 .ميالتعاون العالمي والإقلي - 2الفرع   . . . . . . . . . .
129 ...........................................- 197المادة    
129 ...........................................- 198المادة    
129 ...........................................- 190المادة    
129 الدراس....................................- 200المادة    
130 ...........................................- 201المادة    
130 .المساعدة التقنية - 3الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . .
130 ...........................................- 202المادة    
130 ...........................................- 203المادة    
131 .الرصد والتقييم البيئي - 4الفرع   . . . . . . . . . . . . .
131 ...........................................- 204المادة    
131 ...........................................- 205المادة    
131 ...........................................- 206المادة    

131

القواعد الدولية والتشريعات الوطنية لمنع  - 5الفرع  
تلوث البيئة البحرية وخفضه والسيطرة 

.عليه . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
131 ...........................................- 207المادة    
132 ...........................................- 208المادة    
133 ...........................................- 209المادة    
133 ...........................................- 210المادة    
134 ...........................................- 211المادة    
136 ...........................................- 212المادة    
136 .التنفيـــــذ - 6الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
136 ...........................................- 213المادة    
137 التنفيذ فيما يتع..........................- 214المادة    
137 التنفيذ فيم...............................- 215المادة    



137 ...........................................- 216المادة    
138 ...........................................- 217المادة    
139 ...........................................- 218المادة    
140 التدابير.................................- 219المادة    
140 ...........................................- 220المادة    
141 تد..........................................- 221المادة    
142 ...........................................- 222المادة    
142 .الضمانات - 7الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
142 ...........................................- 223المادة    
142 ...........................................- 224المادة    
143 واجب تفاد.............................- 225المادة    
143 ...........................................- 226المادة    
144 ...........................................- 227المادة    
144 ...........................................- 228المادة    
145 ...........................................- 229المادة    
145 العقو.....................................- 230المادة    
145 ...........................................- 231المادة    
145 ...........................................- 232المادة    
146 الضمانات.................................- 233المادة    
146 .المناطق المكسوة بالجليد - 8الفرع   . . . . . . . . . . .
146 ...........................................- 234المادة    
146 .المسؤولية - 9الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
146 ...........................................- 235المادة    
147 .الحصانة السيادية - 10الفرع   . . . . . . . . . . .
147 ...........................................- 236المادة    
147 الالتزامات بمقتضى اتفاقيات................- 11فرع ال 
147 الالتزامات بمقتضى اتفاقيات.......- 237المادة    
148 .  البحث العلمي البحري-الجزء الثالث عشر  . . . . . . . .
148 .أحكام عامة - 1الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
148 ...........................................- 238المادة    
148 ...........................................- 239المادة    
148 ...........................................- 240المادة    
148 عدم الاعتراف بأنشطة..............- 241المادة    
149 .التعاون الدولي - 2الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . .
149 ...........................................- 242المادة    
149 ...........................................- 243المادة    
149 ...........................................- 244المادة    
150 .إجراء البحث العلمي والبحري وتشجيعه - 3الفرع  
150 ...........................................- 245المادة    
150 البحث العلمي البحري في الم.......- 246المادة    



 

151 مشاريع البحث العلمي البحري المض- 247المادة    
152 ...........................................- 248المادة    
152 ...........................................- 249المادة    
153 الات.......................................- 250المادة    
153 ...........................................- 251المادة    
153 ...........................................- 252المادة    
154 ...........................................- 253المادة    
155 حقوق المجاور من....................- 254المادة    
155 تدابير لتيس...............................- 255المادة    
156 ...........................................- 256المادة    
156 بحث العلمي البحري في العمود ال.- 257المادة    

156
منشآت أو معدات البحث العلمي في البيئة  - 4الفرع  

.البحرية . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
156 ...........................................- 258المادة    
156 ...........................................- 259المادة    
156 ...........................................- 260المادة    
157 ...........................................- 261المادة    
157 ...........................................- 262المادة    
157 .المسؤولية - 5الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
157 ...........................................- 263المادة    
157 .تسوية المنازعات والتدابير المؤقتة - 6الفرع   . . . .
157 ...........................................- 264المادة    
158 ...........................................- 265المادة    
158 .  تنمية التكنولوجيا البحرية ونقلها-الجزء الرابع عشر  . .
158 .أحكام عامة - 1الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
158 ...........................................- 266المادة    
158 ...........................................- 267المادة    
159 ...........................................- 268المادة    
159 ...........................................- 269المادة    
160 .التعاون الدولي - 2الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . .
160 ...........................................- 270المادة    
160 ...........................................- 271المادة    
160 ...........................................- 272المادة    
160 ...........................................- 273المادة    
160 ...........................................- 274المادة    

161
المراآز العلمية والتكنولوجية البحرية  - 3الفرع  

.الوطنية والإقليمية . . . . . . . . . . . . . . . .
161 ...........................................- 275المادة    
162 ...........................................- 276المادة    
162 ...........................................- 277المادة    



163 .التعاون فيما بين المنظمات الدولية - 4الفرع   . . . .
163 ...........................................- 278المادة    
163 .  تسوية المنازعات-الجزء الخامس عشر  . . . . . . . . .
163 .أحكام عامة - 1الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
163 ...........................................- 279المادة    
163 تسوية....................................- 280المادة    
163 الإجراء.................................- 281المادة    
164 الالتزامات...............................- 282المادة    
164 ...........................................- 283لمادة ا   
164 ...........................................- 284المادة    
165 انطباق هذا الفرع على.................- 285المادة    

165
الإجراءات الإلزامية التي تؤدي إلى  - 2الفرع  

.قرارات ملزمة . . . . . . . . . . . .
165 تط........................................- 286المادة    
165 ...........................................- 287المادة    
166 ...........................................- 288المادة    
166 ...........................................- 289المادة    
167 ...........................................- 290المادة    
167 ...........................................- 291المادة    
168 ...........................................- 292المادة    
168 ...........................................- 293المادة    
168 ...........................................- 294المادة    
169 ...........................................- 295المادة    
169 ...........................................- 296المادة    
169 . والاستثناءات منه2حدود انطباق الفرع  - 3الفرع  
169 ...........................................- 297المادة    
171 ...........................................- 298المادة    
173 ...........................................- 299المادة    
173 .  أحكام عامة-الجزء السادس عشر  . . . . . . . . . . . . . .
173 ...........................................- 300المادة    
174 ...........................................- 301ادة الم   
174 ...........................................- 302المادة    
174 الأشي.....................................- 303المادة    
174 ...........................................- 304المادة    
175 .  الأحكام الختامية-الجزء السابع عشر  . . . . . . . . . . .
175 ...........................................- 305دة الما   
175 ...........................................- 306المادة    
176 ...........................................- 307المادة    
176 ...........................................- 308المادة    
176 ...........................................- 309المادة    



 

176 ...........................................- 310المادة    
177 ...........................................- 311المادة    
177 ...........................................- 312المادة    
178 ...........................................- 313المادة    
178 التعديلات لأحكا........................- 314المادة    
179 توقيع التعديلات والتصديق...........- 315المادة    
179 ...........................................- 316المادة    
180 ...........................................- 317المادة    
180 ...........................................- 318المادة    
180 ...........................................- 319المادة    
181 ...........................................- 320المادة    
182 .الأنواع الكثيرة الارتحال -المرفق الأول  . . . . . .
183 .لجنة حدود الجرف القاري -المرفق الثاني  . . . . .
185 الش................................................-المرفق الثالث 
185 .حق ملكية المعادن - 1المادة     . . . . . . . . . . .
185 .التنقيب - 2المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . . .
186 .الاستكشاف والاستغلال - 3المادة     . . . . . . .
186 .مؤهلات مقدمي الطلبات - 4المادة     . . . . . .
187 .نقل التكنولوجيا - 5المادة     . . . . . . . . . . . . .
190 .الموافقة على خطط العمل - 6المادة     . . . . . .

192
الاختيار بين مقدمي الطلبات  - 7المادة    

.للحصول على أذونات الإنتاج . . .
193 .حجز القطاعات - 8المادة     . . . . . . . . . . . .
193 .الأنشطة في القطاعات المحجوزة - 9المادة     .

194
 بين مقدمي الأفضلية والأولوية - 10المادة    

.الطلبات . . . . . . . . . . . . . . . . .
194 .الترتيبات المشترآة - 11المادة     . . . . . . . . . .
195 .الأنشطة التي تقوم بها المؤسسة - 12المادة     . .
195 .الشروط المالية للعقود - 13المادة     . . . . . . . .
205 .نقل البيانات - 14المادة     . . . . . . . . . . . . . . .
205 .برامج التدريب - 15المادة     . . . . . . . . . . . . .

206
ي الاستكشاف الحق الخالص ف - 16المادة    

.والاستغلال . . . . . . . . . . . . . . .

206
قواعد السلطة وأنظمتها  - 17المادة    

.وإجراءاتها . . . . . . . . . . . . . . .
210 .العقوبات - 18المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . .
210 .تنقيح العقد - 19المادة     . . . . . . . . . . . . . . . .
211 .نقل الحقوق والالتزامات - 20المادة     . . . . . . .
211 .القانون الواجب التطبيق - 21المادة     . . . . . . .
211 .يةالمسؤول - 22المادة     . . . . . . . . . . . . . . . .



212 .النظام الأساسي للمؤسسة -المرفق الرابع  . . . . . .
212 .الأغراض - 1المادة     . . . . . . . . . . . . . . . .
212 .العلاقة بالسلطة - 2المادة     . . . . . . . . . . . .
212 .حدود المسؤولية - 3المادة     . . . . . . . . . . .
212 .الهيكل - 4المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . . .
212 .مجلس الإدارة - 5المادة     . . . . . . . . . . . . .

213
صلاحيات ووظائف مجلس  - 6المادة    

.الإدارة . . . . . . . . . . . . . . . . . .
214 .المدير العام وجهاز الموظفين - 7المادة     . . .
215 .الموقع - 8المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . . .
215 .التقارير والكشوفات المالية - 9المادة     . . . .
216 .تخصيص صافي الدخل - 10المادة     . . . . . . .
216 .المالية - 11المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . . .
219 .العمليات - 12المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . .

220
الامتيازات المرآز القانوني و - 13المادة    

.والحصانات . . . . . . . . . . . . . .
222 .التوفيــــق -المرفق الخامس  . . . . . . . . . . . . . . . .

222
 من الجزء الخامس 1التوفيق طبقا للفرع  - 1الفرع  

.عشر . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
222 .تحريك الإجراءات - 1المادة     . . . . . . . . . .
222 .قائمة الموفقين - 2المادة     . . . . . . . . . . . . .
222 .تشكيل لجنة التوفيق - 3المادة     . . . . . . . . .
223 .الإجراءات - 4المادة     . . . . . . . . . . . . . . .
224 .التسوية الودية - 5المادة     . . . . . . . . . . . . .
224 .وظائف اللجنة - 6المادة     . . . . . . . . . . . . .
224 .تقرير اللجنة - 7المادة     . . . . . . . . . . . . . .
224 .انتهاء الإجراءات - 8المادة     . . . . . . . . . . .
224 .التكاليف والأجور - 9المادة     . . . . . . . . . .

225
حق الأطراف في تعديل  - 10المادة    

.الإجراءات . . . . . . . . . . . . . . .

225
 لإجراءات التوفيق الإخضاع الإلزامي - 2الفرع  

. من الجزء الخامس عشر3عملا بالفرع 
225 .تحريك الإجراءات - 11المادة     . . . . . . . . . .
225 عدم الرد أو عدم الخضوع للتوفيق - 12المادة    
225 .الاختصاص - 13المادة     . . . . . . . . . . . . . .
225 .1انطباق الفرع  - 14المادة     . . . . . . . . . . . .

226
لية النظام الأساسي للمحكمة الدو -المرفق السادس 

.لقانون البحار . . . . . . . . . . . . .
226 .أحكام عامة - 1المادة     . . . . . . . . . . . . . . .
226 .تنظيم المحكمة - 1الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . .



 

226 .التكوين - 2المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . . .
226 .العضوية - 3المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . .
227 .الترشيح والانتخاب - 4المادة     . . . . . . . . . .
227 .مدة العضوية - 5المادة     . . . . . . . . . . . . . .
228 .الشواغر - 6المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . .
228 .نشطة غير الملائمةالأ - 7المادة     . . . . . . . .

228
الشروط المتعلقة بمشارآة  - 8المادة    

.الأعضاء في قضية معينة . . . . . .
229 .أثر انتفاء الشروط المطلوبة - 9المادة     . . . .
229 .الامتيازات والحصانات - 10المادة     . . . . . . .
229 .تعهد الأعضاء الرسمي - 11المادة     . . . . . . .
229 .والمسجلالرئيس ونائب الرئيس  - 12المادة     .
229 .النصاب القانوني - 13المادة     . . . . . . . . . . . .
230 .غرفة منازعات قاع البحار - 14المادة     . . . . .
230 .الغرف الخاصة - 15المادة     . . . . . . . . . . . .
230 .نظام المحكمة - 16المادة     . . . . . . . . . . . . . .
230 .جنسية الأعضاء - 17المادة     . . . . . . . . . . . .
231 .استحقاقات الأعضاء - 18المادة     . . . . . . . . .
232 .ات المحكمةنفق - 19المادة     . . . . . . . . . . . . .
232 .الاختصاص - 2الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
232 .اللجوء إلى المحكمة - 20المادة     . . . . . . . . . .
232 .الاختصاص - 21المادة     . . . . . . . . . . . . . . .

232
إحالة المنازعات طبقا لاتفاقات  - 22المادة    

.أخرى . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
232 .القانون المنطبق - 23المادة     . . . . . . . . . . . .
233 .الإجراءات - 3الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
233 .دعوىإقامة ال - 24المادة     . . . . . . . . . . . . . .
233 .التدابير المؤقتة - 25المادة     . . . . . . . . . . . . .
233 .الجلسات - 26المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . .
233 .تسيير الدعوى - 27المادة     . . . . . . . . . . . . .
234 .التخلف عن المثول - 28المادة     . . . . . . . . . .
234 .الأغلبية لاتخاذ القرارات - 29المادة     . . . . . .
234 .الحكم - 30المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
234 .طلب التدخل - 31المادة     . . . . . . . . . . . . . .

235
الحق في التدخل في قضايا التفسير  - 32المادة    

.أو التطبيق . . . . . . . . . . . . . . . .
235 .قطعية القرارات وقوتها الملزمة - 33المادة     . .
235 .غرفة منازعات قاع البحار - 4الفرع   . . . . . . . . . .
235 .التكاليف - 34المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . .
235 .التكوين - 35المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . . .



236 .الغرف المخصصة - 36المادة     . . . . . . . . . .
236 .اللجوء إلى الغرفة - 37دة الما    . . . . . . . . . .
236 .القانون المنطبق - 38المادة     . . . . . . . . . . . .
236 .تنفيذ قرارات الغرفة - 39المادة     . . . . . . . . .

237
انطباق الفروع الأخرى من هذا  - 40المادة    

.المرفق . . . . . . . . . . . . . . . . . .
237 .التعديلات - 5الفرع   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
237 .التعديلات - 41المادة     . . . . . . . . . . . . . . . .
237 .التحـكيم -المرفق السابع  . . . . . . . . . . . . . . . . .
237 .البدء بإجراءات التحكيم - 1المادة     . . . . . . .
237 .قائمة المحكمين - 2المادة     . . . . . . . . . . . .
238 .تشكيل محكمة التحكيم - 3المادة     . . . . . . . .
239 .عمل محكمة التحكيم - 4المادة     . . . . . . . . .
239 .الإجراءات - 5المادة     . . . . . . . . . . . . . . .
239 .التزامات أطراف النزاع - 6المادة     . . . . . .
240 .المصروفات - 7المادة     . . . . . . . . . . . . . .
240 .الأغلبية المطلوبة للقرارات - 8المادة     . . . .
240 .التخلف عن المثول - 9المادة     . . . . . . . . . .
240 .الحكم - 10المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
240 .قطعية الحكم - 11المادة     . . . . . . . . . . . . . .
241 .تفسير الحكم أو تنفيذه - 12المادة     . . . . . . . .

241
انطباق هذه الأحكام على آيانات  - 13المادة    

.غير الدول الأطراف . . . . . . . . .
241 .التحكيم الخاص -المرفق الثامن  . . . . . . . . . . . .
241 .البدء بإجراءات التحكيم الخاص - 1المادة     .
241 .قوائم الخبراء - 2المادة     . . . . . . . . . . . . .
242 .تشكيل محكمة التحكيم الخاص - 3المادة     . .
243 .أحكام عامة - 4المادة     . . . . . . . . . . . . . . .
243 .تقصي الحقائق - 5المادة     . . . . . . . . . . . .
244 .نظمات الدوليةمشارآة الم -المرفق التاسع  . . . . .
244 .المصطلحات المستخدمة - 1المادة     . . . . . .
244 .التوقيع - 2المادة     . . . . . . . . . . . . . . . . . .
244 .التثبيت الرسمي والانضمام - 3المادة     . . . .

244
مدى المشارآة والحقوق  - 4المادة    

.والواجبات . . . . . . . . . . . . . . .

245
التصريحات والإخطارات وتبليغ  - 5المادة    

.المعلومات . . . . . . . . . . . . . . .
246 .المسؤولية - 6المادة     . . . . . . . . . . . . . . . .
246 .تسوية المنازعات - 7المادة     . . . . . . . . . . .
247 .حدود انطباق الجزء السابع عشر - 8المادة    



 تمهيد
 

 إن الدول الأطراف في هذه الاتفاقية، 
فѧѧѧي أن تسѧѧѧوي، بѧѧѧروح الѧѧѧتفاهم المتѧѧѧبادل  إذ تحدوهѧѧѧا الرغѧѧѧبة  

 والѧѧتعاون، آѧѧل المسѧѧائل المتصѧѧلة بقѧѧانون الѧѧبحار، وإذ تѧѧدرك المغѧѧزى 
التاريخѧѧѧي لهѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية بوصѧѧѧفها مسѧѧѧاهمة هامѧѧѧة فѧѧѧي صѧѧѧون السѧѧѧلم 

 وتحقيق العدالة والتقدم لشعوب العالم جمعاء،
أن الѧѧتطورات التѧѧي حدثѧѧت مѧѧنذ مؤتمѧѧري الأمـѧѧـم     وإذ تلاحѧѧظ  

 قد  1960 و   1958المتحدة لقانون البحار المعقودين في جنيف عامي        
  مقبولة عموما،أبرزت الحاجة الى اتفاقية جديدة لقانون البحار

أن مشѧѧѧاآل حѧѧѧيز المحѧѧѧيطات وثѧѧѧيقة الѧѧѧترابط ويلѧѧѧزم  وإذ تعѧѧѧي  
 النظر فيها آكل، 

باستحسѧѧان العمѧѧل، عѧѧن طѧѧريق هѧѧذه الاتفاقѧѧية، ومѧѧع  وإذ تسѧѧلم  
إيѧѧلاء المѧѧراعاة الواجѧѧبة لسѧѧيادة آѧѧل الѧѧدول، علѧѧى إقامѧѧة نظѧѧام قانونѧѧي    
للѧѧبحار والمحѧѧيطات ييسѧѧر الاتصѧѧالات الدولѧѧية ويشѧѧجع علѧѧى اسѧѧتخدام 
الѧبحار والمحѧيطات فѧي الأغѧراض السѧلمية، والانتفاع بمواردها على       
نحѧѧو يتسѧѧم بالإنصѧѧاف والكفѧѧاءة، وصѧѧون مواردهѧѧا الحѧѧية، ودراسѧѧة       

 وحماية البيئة البحرية والحفاظ عليها،
أن بلѧѧوغ هѧѧذه الأهѧѧداف سيسѧѧاهم فѧѧي   وإذ تضѧѧع فѧѧي اعتѧѧبارها   

تحقѧѧѧѧيق نظѧѧѧѧام اقتصѧѧѧѧادي دولѧѧѧѧي عѧѧѧѧادل ومنصѧѧѧѧف يراعѧѧѧѧي مصѧѧѧѧالح  
سѧѧѧѧيما المصѧѧѧѧالح والاحتѧѧѧѧياجات  جات الإنسѧѧѧѧانية جمعѧѧѧѧاء، ولاواحتѧѧѧѧيا

 الخاصة للبلدان النامية، ساحلية آانت أم غير ساحلية،
فѧي أن تطѧور، عѧن طѧريق هѧذه الاتفاقѧية، المبادئ              وإذ ترغѧب     

/  آѧѧانون الأول17المѧѧؤرخ فѧѧي ) 25 –د  (2749الѧѧواردة فѧѧي القѧѧرار  
مم المتحدة رسميا،  الѧذي أعلنت فيه الجمعية العامة للأ     1970ديسѧمبر   

بيѧѧن مѧѧا أعلنѧѧته، أم مѧѧنطقة قѧѧاع الѧѧبحار والمحѧѧيطات وباطѧѧن أرضѧѧه،       
خارج حدود الولاية الوطنية، هي ومواردها تراث مشترك للإنسانية،         
وأن استكشѧافها واسѧѧتغلالها يجѧب أن يكѧѧون لصѧالح الإنسѧѧانية جمعѧѧاء،    

 .بصرف النظر عن الموقع الجغرافي للدول
وين قانون البحار وتطويره التدريجي     بѧأن عملية تد   وإذ تؤمѧن     

التѧѧي تحققѧѧت فѧѧي هѧѧذه الاتفاقѧѧية، ستسѧѧاهم فѧѧي تعزيѧѧز السѧѧلم والأمѧѧن         
والѧѧتعاون والعلاقѧѧات الوديѧѧة بيѧѧن جمѧѧيع الѧѧدول طѧѧبقا لمѧѧبادئ العѧѧدل         
والمسѧاواة فѧي الحقوق، وستشجع على التقدم الاقتصادي والاجتماعي          

ومبادئها المبينة في   لجمѧيع شѧعوب العѧالم، وفقѧا لمقاصد الأمم المتحدة            
 الميثاق،
أن قواعѧѧد ومѧѧبادئ القѧѧانون الدولѧѧي المطѧѧبق عمومѧѧا   وإذ تؤآѧѧد  

 ستظل تحكم المسائل التي لا تنظمها هذه الاتفاقية،
 :على ما يليقد اتفقت  



 

 الجزء الأول
 مقدمة
 1المادة 

 المصطلحات المستخدمة والنطاق
 :لأغراض هذه الاتفاقية - 1 
اع الѧѧѧبحار والمحѧѧѧيطات وباطѧѧѧن   قѧѧѧ” المѧѧѧنطقة“تعنѧѧѧي  )1( 

 أرضها خارج حدود الولاية الوطنية؛
 السلطة الدولية لقاع البحار؛” السلطة“تعني  )2( 
جميع أنشطة استكشاف   ” الأنشѧطة فѧي المنطقة    “تعنѧي    )3( 

 واستغلال موارد المنطقة؛
إدخѧال الإنسان في البيئة     ”تلѧوث البيѧئة الѧبحرية     “يعنѧي    )4( 

صѧѧѧاب الأنهѧѧѧار، بصѧѧѧورة مباشѧѧѧرة أو غѧѧѧير الѧѧѧبحرية، بمѧѧѧا فѧѧѧي ذلѧѧѧك م
مباشѧѧѧرة، مѧѧѧواد أو طاقѧѧѧة تѧѧѧنجم عѧѧѧنها أو يحѧѧѧتمل أن تѧѧѧنجم عѧѧѧنها آثѧѧѧار  
مؤذيѧѧة، مѧѧثل الإضѧѧرار بѧѧالموارد الحѧѧية والحѧѧياة الѧѧبحرية، وتعѧѧريض     
الصѧѧحة البشѧѧرية للأخطѧѧار، وإعاقѧѧة الأنشѧѧطة الѧѧبحرية، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك    

ار، والحط صѧيد الأسѧماك وغѧيره من أوجه الاستخدام المشروعة للبح    
 من نوعية قابلية مياه البحر للاستعمال، والإقلال من الترويج؛

 :”الإغراق“يعني  )أ( )5( 
أي تصѧѧѧѧѧѧѧريف مѧѧѧѧѧѧѧتعمد فѧѧѧѧѧѧѧي الѧѧѧѧѧѧѧبحر  ’1‘   

للفضѧلات أو المواد الأخرى من السفن        
أو الطائѧرات أو الأرصѧفة أو غѧير ذلك     

 من الترآيبات الاصطناعية؛
و أي إغѧѧراق مѧѧتعمد فѧѧي الѧѧبحر للسѧѧفن أ  ’2‘   

الطائرات أو الأرصفة أو غير ذلك من       
 الترآيبات الاصطناعية؛

 :ما يلي” الإغراق“لا يشمل  )ب(  
تصѧѧريف الفضѧѧلات أو المѧѧواد الأخѧѧرى  ’1‘   

الѧѧѧѧذي يصѧѧѧѧاحب التشѧѧѧѧغيل الاعتѧѧѧѧيادي   
للسѧѧѧѧفن أو الطائѧѧѧѧرات أو الأرصѧѧѧѧفة أو  
غѧѧѧيرها مѧѧѧن الترآيѧѧѧبات الاصѧѧѧطناعية    
ومعداتهѧѧѧا فѧѧѧي الѧѧѧبحر، أو ينѧѧѧتج عѧѧѧنه،    

خѧѧѧѧѧلاف الفضѧѧѧѧѧلات أو المѧѧѧѧѧواد وذلѧѧѧѧѧك 
الأخرى التي تنقل بواسطة أو الى سفن       
أو طائѧѧѧѧرات أو أرصѧѧѧѧفة أو ترآيѧѧѧѧبات   
اصѧѧѧطناعية أخѧѧѧرى فѧѧѧي الѧѧѧبحر تشѧѧѧغل   
لغѧرض الѧتخلص مѧن مѧثل هѧذه المواد،        
أو تنѧѧتج عѧѧن معالجѧѧة هѧѧذه الفضѧѧلات أو 
المѧواد الأخرى على متن تلك السفن أو        
 الطائرات أو الأرصفة أو الترآيبات؛



إيѧѧѧѧѧداع مѧѧѧѧѧواد لغѧѧѧѧѧرض غѧѧѧѧѧير مجѧѧѧѧѧرد   ’2‘   
الѧتخلص منها، بشرط ألا يتعارض هذا       

 .الإيداع مع مقاصد هذه الاتفاقية
الѧѧѧدول التѧѧѧي قبلѧѧѧت ” الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف“تعنѧѧѧي  )1( - 2 

 .الالتزام بهذه الاتفاقية والتي تكون هذه الاتفاقية نافذة بالنسبة إليها
تنطѧѧبق هѧѧذه الاتفاقѧѧية، مѧѧع مѧѧراعاة مѧѧا يقتضѧѧيه    )2(  

) ب(لاف الحѧال علѧى الكѧيانات المشѧار إليها في الفقرات الفرعية              اخѧت 
، والتي تصبح   305 من المادة    1من الفقرة   ) و(و  ) هـ(و) د(و  ) ج(و  

أطѧرافا فѧي هѧذه الاتفاقѧية وفقا للشروط ذات الصلة بكل منها، وضمن               
   .الى تلك الكيانات” الدول الأطراف“هذا النطاق يشير مصطلح 

  الجزء الثاني
  بحر الإقليمي والمنطقة المتاخمةال

   أحكام عامة– 1الفرع 
 2المادة 

 النظام القانوني للبحر الإقليمي وللحيز الجوي
  فوق البحر الإقليمي، ولقاعه وباطن أرضه

تمѧѧѧتد سѧѧѧيادة الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية خѧѧѧارج إقلѧѧѧيمها الѧѧѧبري      - 1 
ية، إلى  ومѧياهها الداخلѧية، أو مѧياهها الأرخبيلѧية إذا آانت دولة أرخبيل            

 .حزام بحري ملاصق يعرف بالبحر الإقليمي
تمѧѧѧتد هѧѧѧذه السѧѧѧيادة إلѧѧѧى الحѧѧѧيز الجѧѧѧوي فѧѧѧوق الѧѧѧبحر       - 2 

 .الإقليمي وآذلك إلى قاعه وباطن أرضه
تمѧارس هذه السيادة على البحر الإقليمي رهنا بمراعاة         - 3 

   .أحكام هذه الاتفاقية وغيرها من قواعد القانون الدولي
   بحر الإقليمي حدود ال– 2الفرع 

 3المادة 
  عرض البحر الإقليمي

لكѧل دولة الحق في أن تحدد عرض بحرها الإقليمي بمسافة لا    
 مѧيلا بحѧريا مقيسة من خطوط الأساس المقررة وفقا لهذه            12تѧتجاوز   
     .الاتفاقية

 4المادة 
  الحد الخارجي للبحر الإقليمي

              ѧذي يكѧط الѧو الخѧي هѧبحر الإقليمѧي للѧد الخارجѧون بُعد آل الح
نقطѧة علѧيه عѧن أقѧرب نقطѧة علѧى خط الأساس مساويا لعرض البحر                 

  .الإقليمي



 

 5المادة 
  خط الأساس العادي

باسѧتثناء الحѧالات التѧي تѧنص فيها هذه الاتفاقية علىغير ذلك،        
خѧѧط الأسѧѧاس العѧѧادي لقѧѧياس عѧѧرض الѧѧبحر الإقليمѧѧي هѧѧو حѧѧد أدنѧѧى        

لخرائط ذات المقياس الجѧزر علѧى امѧتداد السѧاحل آمѧا هو مبين على ا         
  .الكبير المعترف بها رسميا من قبل الدولة الساحلية

 6المادة 
  الشعاب المرجانية

فѧѧѧي حالѧѧѧة الجѧѧѧزر الواقعѧѧѧة فѧѧѧوق حلقѧѧѧات مرجانѧѧѧية أو الجѧѧѧزر   
المحاطѧة بشعاب مرجانية، خط الأساس لقياس عرض البحر الإقليمي      

   ѧѧا هѧѧبحر آمѧѧاه الѧѧية باتجѧѧعبة المرجانѧѧزر للشѧѧى الجѧѧد أدنѧѧو حѧѧن هѧѧو مبي
بالرمѧز المناسѧب علѧى الخѧرائط المعѧترف بهѧا رسѧميا مѧن قѧبل الدولة                   

  .الساحلية
 7المادة 

  خطوط الأساس المستقيمة
حيѧѧث يوجѧѧد فѧѧي السѧѧاحل انѧѧبعاج عمѧѧيق وانقطѧѧاع، أو       - 1 

حيѧث توجѧد سلسѧلة من الجزر على امتداد الساحل وعلى مسافة قريبة      
ساس الذي يقاس منه مѧنه مباشѧرة، يجѧوز أن تسѧتخدم في رسم خط الأ          

عѧرض الѧبحر الإقليمѧي طѧريقة خطѧوط الأساس المستقيمة التي تصل             
 .بين نقاط مناسبة

حيѧѧث يكѧѧون السѧѧاحل شѧѧديد التقلѧѧب بسѧѧبب وجѧѧود دلѧѧتا       - 2 
وظѧروف طبيعية أخرى، يجوز اختيار النقاط المناسبة على أبعد مدى     

ك باتجѧاه الѧبحر مѧن حد أدنى الجزر، وبغض النظر عما يحدث بعد ذل              
مѧѧن انحسѧѧار فѧѧي حѧѧد أدنѧѧى الجѧѧزر، تظѧѧل خطѧѧوط الأسѧѧاس المسѧѧتقيمة    

 .سارية المفعول الى أن تغيرها الدولة الساحلية وفقا لهذه الاتفاقية
يجѧب ألا يѧنحرف رسѧم خطѧوط الأسѧاس المستقيمة أي         - 3 

انحѧѧѧراف ذي شѧѧѧأن عѧѧѧن الاتجѧѧѧاه العѧѧѧام للسѧѧѧاحل ويتعيѧѧѧن أن تكѧѧѧون        
ق الخطѧѧوط مرتѧѧبطة بالإقلѧѧيم المسѧѧاحات الѧѧبحرية التѧѧي تقѧѧع داخѧѧل نطѧѧا 

 .البري ارتباطا وثيقا آافيا لكي تخضع لنظام المياه الداخلية
لا ترسѧѧم خطѧѧوط الأسѧѧاس المسѧѧتقيمة مѧѧن المѧѧرتفعات       - 4 

التѧي تنحسѧر عѧنها المѧياه عѧند الجѧزر وإلѧيها مѧا لم تكن قد بنيت عليها                     
مѧѧنائر أو منشѧѧآت مماثلѧѧة تعلѧѧو دائمѧѧا سѧѧطح الѧѧبحر أو إلا فѧѧي الحѧѧالات   
التѧѧي يكѧѧون فѧѧيها مѧѧد خطѧѧوط الأسѧѧاس مѧѧن هѧѧذه المѧѧرتفعات وإلѧѧيها قѧѧد     

 .حظي باعتراف دولي عام
حيѧѧث تكѧѧون طѧѧريقة خطѧѧوط الأسѧѧاس المسѧѧتقيمة قابلѧѧة     - 5 

، يجѧѧوز أن تؤخѧѧذ فѧѧي الاعتѧѧبار، فѧѧي تقريѧѧر 1للتطبѧيق بموجѧѧب الفقѧѧرة  
خطѧѧѧوط أسѧѧѧاس معيѧѧѧنة، مѧѧѧا تѧѧѧنفرد بѧѧѧه المѧѧѧنطقة المعنѧѧѧية مѧѧѧن مصѧѧѧالح  

 .دها وأهميتها ثبوتا جليا بالاستعمال الطويلاقتصادية ثبت وجو



لا يجѧѧѧѧوز لدولѧѧѧѧة أن تطѧѧѧѧبق نظѧѧѧѧام خطѧѧѧѧوط الأسѧѧѧѧاس     - 6 
المسѧتقيمة علѧى نحѧو يفصѧل الѧبحر الإقليمѧي لدولѧة أخѧرى عѧن أعالي                   

  .البحار أو عن المنطقة الاقتصادية الخالصة
 8المادة 

  المياه الداخلية
ابع، باسѧѧتثناء مѧѧا هѧѧو منصѧѧوص علѧѧيه فѧѧي الجѧѧزء الѧѧر     - 1 

تشѧكل المياه الواقعة على الجانب المواجه للبر من خط الأساس للبحر            
 .الإقليمي جزءا من المياه الداخلية للدولة

حيѧث يѧؤدي تقريѧر خط الأساس المستقيم وفقا للطريقة         - 2 
 إلѧى حصѧر مسѧاحات مائѧية وجعلهѧا مياها داخلية         7المبيѧنة فѧي المѧادة       

ينطѧѧبق علѧѧى تلѧѧك المѧѧياه حѧѧق   بعѧѧد أن لѧѧم تكѧѧن تُعتѧѧبر آذلѧѧك مѧѧن قѧѧبل،    
  .المرور البرئ آما هو منصوص عليه في هذه الاتفاقية

 9المادة 
  مصاب الأنهار

إذا آѧѧѧان هѧѧѧناك نهѧѧѧر يصѧѧѧب مباشѧѧѧرة فѧѧѧي الѧѧѧبحر، يكѧѧѧون خѧѧѧط   
الأسѧاس خطѧا مسѧتقيما عѧبر مصѧب الѧنهر بيѧن نقطتيѧن علѧى حد أدنى                

  .الجزر على ضفتيه
 10المادة 

  الخلجان
المѧادة إلا الخلجѧѧان التѧي تعѧѧود سѧѧواحلها   لا تتѧناول هѧѧذه   - 1 

 .لدولة واحدة
لأغѧѧراض هѧѧذه الاتفاقѧѧية، يѧѧراد بالخلѧѧيج انѧѧبعاج واضѧѧح  - 2 

المعѧѧالم يكѧѧون توغلѧѧه بالقѧѧياس إلѧѧى عѧѧرض مدخلѧѧه علѧѧى نحѧѧو يجعلѧѧه      
يحѧѧتوي علѧѧى مѧѧياه محصѧѧورة بالѧѧبر ويشѧѧكل أآѧѧثر مѧѧن مجѧѧرد انحѧѧناء      

ا آانت مساحته تعادل للسѧاحل، غѧير أن الانѧبعاج لا يعتبر خليجا إلا إذ     
أو تفѧѧوق مسѧѧاحة نصѧѧف دائѧѧرة قطѧѧرها خѧѧط يرسѧѧم عѧѧبر مدخѧѧل ذلѧѧك      

 .الانبعاج
مساحة الانبعاج، لغرض القياس، هي المساحة الواقعة        - 3 

بيѧن حѧد أدنѧى الجѧزر حѧول شѧاطئ الانѧبعاج وبيѧن خѧط يصѧل بين حد               
وحيѧѧث يكѧѧون للانѧѧبعاج،  . أدنѧѧى الجѧѧزر علѧѧى نقطتѧѧي مدخلѧѧه الطبيعѧѧي  

     ѧود جѧبب وجѧن مدخل واحد، يرسم نصف الدائرة على   بسѧثر مѧزر، أآ
قطѧر يعѧادل طوѧله مجمѧوع أطѧوال الخطѧوط المرسѧومة عبر المداخل             

وتحتسѧѧب مسѧѧاحة الجѧѧزر الموجѧѧودة داخѧѧل الانѧѧبعاج ضѧѧمن   . المخѧѧتلفة
 .مساحة الانبعاج آما لو آانت جزءا من مساحته المائية

إذا آانѧѧѧت المسѧѧѧافة بيѧѧѧن حѧѧѧدي أدنѧѧѧى الجѧѧѧزر لنقطتѧѧѧي     - 4 
 ميلا بحريا، جاز أن يرسم      34مدخѧل الطبيعѧي لخلѧيج مѧا لا تѧتجاوز            ال

خѧط فاصѧل بيѧن حѧدي أدنѧى الجѧزر المذآورين، وتعتبر المياه الواقعة          
 .داخل هذا الخط مياها داخلية



 

حيѧث تѧتجاوز المسѧافة بيѧن حѧدي أدنѧى الجѧزر لنقطتي            - 5 
 مѧيلا بحѧريا، يرسم خط أساس مستقيم   34المدخѧل الطبيعѧي لخلѧيج مѧا        

 مѧѧѧيلا بحѧѧѧريا داخѧѧѧل الخلѧѧѧيج بطѧѧѧريقة تجعلѧѧѧه يحصѧѧѧر أآѧѧѧبر 34طوѧѧѧله 
 .مساحة من المياه يمكن حصرها بخط له هذا الطول

لا تنطبق الأحكام الآنفة الذآر على ما يسمى بالخلجان          - 6 
، ولا فѧѧي أيѧѧة حالѧѧة يطѧѧبق فѧѧيها نظѧѧام خطѧѧوط الأسѧѧاس        ”التاريخѧѧية“

  .7المستقيمة المنصوص عليه في المادة 
 11المادة 

  الموانئ
لأغѧѧѧراض تعييѧѧѧن حѧѧѧدود الѧѧѧبحر الإقليمѧѧѧي، تعتѧѧѧبر جѧѧѧزءا مѧѧѧن   

السѧاحل أبعѧد المنشѧآت المرفئѧية الدائمѧة التѧي تشѧكل جѧزءا أصيلا من                  
ولا تعتبر المنشآت المقامة في عرض البحر والجزر   . الѧنظام المرفئي  

  .الاصطناعية من المنشآت المرفئية الدائمة
 12المادة 

  المراسي
 الѧبحر الإقليمѧي المراسѧي التѧي تسѧتخدم عادة           تدخѧل فѧي حѧدود      

لتحمѧيل السѧفن وتفѧريغها ورسѧوها والتѧي تكون لولا ذلك واقعة جزئيا           
  .أو آليا خارج الحد الخارجي للبحر الإقليمي

 13المادة 
  المرتفعات التي تنحسر عنها المياه عند الجزر

المرتفع الذي تنحسر عنه المياه عند الجزر هو مساحة          - 1 
الأرض مѧѧتكونة طبيعѧѧيا محاطѧѧة بالمѧѧياه وتعلѧѧو علѧѧيها فѧѧي حالѧѧة       مѧѧن 

وعندما يكون المرتفع الذي . الجѧزر، ولكѧنها تكѧون مغمѧورة عѧند المѧد         
تنحسѧѧر عѧѧنه المѧѧياه عѧѧند الجѧѧزر واقعѧѧا آلѧѧيا أو جزئѧѧيا علѧѧى مسѧѧافة لا      
تѧѧتجاوز عѧѧرض الѧѧبحر الإقليمѧѧي مѧѧن الѧѧبر أو مѧѧن جزيѧѧرة، يجѧѧوز أن     

ك المرتفع آخط أساس لقياس عرض      يسѧتخدم حѧد أدنѧى الجѧزر فѧي ذل          
 .البحر الإقليمي

عѧѧندما يكѧѧون المѧѧرتفع الѧѧذي تنحسѧѧر عѧѧنه المѧѧياه عѧѧند         - 2 
الجѧزر واقعѧا آلѧيا على مسافة تتجاوز عرض البحر الإقليمي من البر         

  .أو من جزيرة، لا يكون له بحر إقليمي خاص به
 14المادة 

  الجمع بين طرق تحديد خطوط الأساس
السѧѧاحلية أن تحѧѧدد خطѧѧوط الأسѧѧاس تѧѧباعا بأيѧѧة    يجѧѧوز للدولѧѧة   

طѧريقة مѧѧن الطѧرق المنصѧѧوص علѧѧيها فѧي المѧѧواد السѧابقة بمѧѧا يناسѧѧب     
  .اختلاف الظروف

 15المادة 
 تعيين حدود البحر الإقليمي بين دولتين ذوات



  سواحل متقابلة أو متلاصقة
حيѧث تكѧون سѧواحل دولتيѧن متقابلة أو متلاصقة، لا يحق لأي        

، فѧي حѧال عѧدم وجѧود اتفѧاق بينهما على خلاف ذلك، أن           مѧن الدولتيѧن   
تمѧد بحѧرها الإقليمѧي إلѧى أبعѧد مѧن الخѧط الوسط الذي تكون آل نقطة                   
علѧѧيه متسѧѧاوية فѧѧي بُعدهѧѧا عѧѧن أقѧѧرب الѧѧنقاط علѧѧى خѧѧط الأسѧѧاس الѧѧذي   

غير أن هذا الحكم . يقѧاس منه عرض البحر الإقليمي لكل من الدولتين   
بسѧبب سѧند تاريخي أو ظروف   لا ينطѧبق حيѧن يكѧون مѧن الضѧروري       

خاصѧة أخѧرى تعييѧن حѧدود الѧبحر الإقليمѧي لكѧل من الدولتين بطريقة              
  .تخالف هذا الحكم

 16المادة 
  الخرائط وقوائم الإحداثيات الجغرافية

تبيѧѧن خطѧѧوط الأسѧѧاس لقѧѧياس عѧѧرض الѧѧبحر الإقليمѧѧي    - 1 
، أو الحѧѧѧѧدود الѧѧѧѧناجمة عѧѧѧѧنها،   10 و 9 و 7والمحѧѧѧѧددة وفقѧѧѧѧا للمѧѧѧѧواد   

، علѧѧى خѧѧرائط  15 و 12ط الѧѧتحديد المرسѧѧومة وفقѧѧا للمادتيѧѧن   وخطѧѧو
ويجѧوز، آبديل،  . ذات مقѧياس أو مقايѧيس ملائمѧة للتثبيѧت مѧن موقعهѧا           

الاستعاضѧة عѧن ذلك بقائمة بالإحداثيات الجغرافية للنقاط تعين المسند     
 .الجيوديسي

تعلѧѧѧن الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية الإعѧѧѧلان الواجѧѧѧب عѧѧѧن هѧѧѧذه       - 2 
حداثيات الجغرافية وتودع نسخة من آل خريطة      الخѧرائط أو قوائѧم الإ     

                 .أو قائمة منها لدى الأمين العام للأمم المتحدة
   المرور البريء في البحر الإقليمي– 3الفرع 

    قواعد تنطبق على جميع السفن–القسم الفرعي ألف 
 17المادة 

  حق المرور البريء
 سفن جميع الدول، ساحلية     رهѧنا بمѧراعاة هѧذه الاتفاقѧية، تتمتع         
  .غير ساحلية، بحق المرور البريء خلال البحر الإقليمي آانت أو

 18المادة 
  معنى المرور

 :المرور يعني الملاحة خلال البحر الإقليمي لغرض - 1 



 

اجتѧياز هذا البحر دون دخول المياه الداخلية أو      )أ(  
الѧѧتوقف فѧѧي مرسѧѧى أو فѧѧي مѧѧرفق مينائѧѧي يقѧѧع    

 ه الداخلية؛خارج الميا
أو الѧѧѧѧتوجه إلѧѧѧѧى المѧѧѧѧياه الداخلѧѧѧѧية أو مѧѧѧѧنها أو     )ب(  

الѧѧѧتوقف فѧѧѧي أحѧѧѧد هѧѧѧذه المراسѧѧѧي أو المѧѧѧرافق   
 .المينائية أو مغادرته

ومع هذا فإن المرور   . يكون المرور متواصلا وسريعا    - 2 
يشѧتمل علѧى الѧتوقف والرسѧو، ولكѧن فقѧط بقѧدر مѧا يكѧون هذا التوقف               

عاديѧة، أو حين تستلزمها قوة قاهرة  والرسѧو مѧن مقتضѧيات الملاحѧة ال       
أو حالѧة شѧدة، أو حين يكونان لغرض تقديم المساعدة إلى أشخاص أو      

  .سفن أو طائرات في حالة خطر أو شدة
 19المادة 

  معنى المرور البريء
يكѧѧѧون المѧѧѧرور بريѧѧѧئا مѧѧѧا دام لا يضѧѧѧر بسѧѧѧلم الدولѧѧѧة       - 1 

ر طѧѧبقا لهѧѧذه  ويѧѧتم هѧѧذا المѧѧرو . السѧѧاحلية أو بحسѧѧن نظامهѧѧا أو بأمѧѧنها  
 .الاتفاقية ولقواعد القانون الدولي الأخرى

يعتѧبر مѧرور سفينة أجنبية ضارا بسلم الدولة الساحلية            - 2 
أو بحسѧن نظامهѧا أو بأمѧنها إذا قامѧت السѧفينة أثناء وجودها في البحر                

 :الإقليمي بأي من الأنشطة التالية
أي تهديѧد بѧالقوة أو أي اسѧتعمال لها ضد سيادة             )أ(  

دولѧѧѧѧѧة السѧѧѧѧѧاحلية أو سѧѧѧѧѧلامتها الإقليمѧѧѧѧѧية أو    ال
اسѧѧѧتقلالها السياسѧѧѧي، أو بأيѧѧѧة صѧѧѧورة أخѧѧѧرى    
انѧѧتهاآا لمѧѧبادئ القѧѧانون الدولѧѧي المجسѧѧدة فѧѧي      

 ميثاق الأمم المتحدة؛
 أي مناورة أو تدريب بأسلحة من أي نوع؛ )ب(  
أي عمѧѧѧل يهѧѧѧدف إلѧѧѧى جمѧѧѧع معلومѧѧѧات تضѧѧѧر     )ج(  

 بدفاع الدولة الساحلية أو أمنها؛
أي عمѧѧѧل دعائѧѧѧي يهѧѧѧدف إلѧѧѧى المسѧѧѧاس بدفѧѧѧاع   )د(  

 الدولة الساحلية أو أمنها؛
 إطلاق أي طائرة أو إنزالها أو تحميلها؛ )هـ(  
إطѧѧѧѧѧѧلاق أي جهѧѧѧѧѧѧاز عسѧѧѧѧѧѧكري أو إنѧѧѧѧѧѧزاله أو  )و(  

 تحميله؛
تحمѧيل أو إنѧزال أي سѧلعة أو عملѧة أو شخص              )ز(  

خلافѧѧѧѧѧا لقوانيѧѧѧѧѧن وأنظمѧѧѧѧѧة الدولѧѧѧѧѧة السѧѧѧѧѧاحلية   
و المتعلقة بالهجرة أو    الجمرآѧية أو الضѧريبية أ     

 الصحة؛
أي عمѧѧѧѧѧل مѧѧѧѧѧن أعمѧѧѧѧѧال التلويѧѧѧѧѧث المقصѧѧѧѧѧود     )ح(  

 والخطير يخالف هذه الاتفاقية؛
 أي من أنشطة صيد السمك؛ )ط(  
 القيام بأنشطة بحث أو مسح؛ )ي(  



أي فعѧѧل يهѧѧدف إلѧѧى الѧѧتدخل فѧѧي عمѧѧل أي مѧѧن     )ك(  
شѧѧѧѧѧѧبكات المواصѧѧѧѧѧѧلات أو مѧѧѧѧѧѧن المѧѧѧѧѧѧرافق أو 

 ساحلية؛المنشآت الأخرى للدولة ال
  .أي نشاط آخر ليس له علاقة مباشرة بالمرور )ل(  

 20المادة 
  الغواصات والمرآبات الغاطسة الأخرى

علѧى الغواصѧات والمرآبات الغاطسة الأخرى أن تبحر طافية     
  .ورافعة علمها حيث تكون في البحر الإقليمي

 21المادة 
 قوانين وأنظمة الدولة الساحلية بشأن

  المرور البرئ
للدولѧѧة السѧѧاحلية أن تعѧѧتمد، طѧѧبقا لأحكѧѧام هѧѧذه الاتفاقѧѧية  - 1 

وغѧѧيرها مѧѧن قواعѧѧد القѧѧانون الدولѧѧي، قوانيѧѧن وأنظمѧѧة بشѧѧأن المѧѧرور     
 :البرئ عبر البحر الإقليمي، تتناول الأمور التالية آلها أو بعضها

سѧѧѧѧѧلامة الملاحѧѧѧѧѧة وتنظѧѧѧѧѧيم حѧѧѧѧѧرآة المѧѧѧѧѧرور    )أ(  
 البحري؛

والتسѧѧѧهيلات حمايѧѧѧة وسѧѧѧائل تيسѧѧѧير الملاحѧѧѧة     )ب(  
 الملاحية وغير ذلك من المرافق أو المنشآت؛

 حماية الكابلات وخطوط الأنابيب؛ )ج(  
 حفظ الموارد الحية للبحر؛ )د(  
مѧѧѧنع خѧѧѧرق قوانيѧѧѧن وأنظمѧѧѧة الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية   )هـ(  

 المتعلقة بمصائد الأسماك؛
الحفѧاظ علѧى بيѧئة الدولѧة الساحلية ومنع تلوثها             )و(  

 ليه؛وخفضه والسيطرة ع
البحѧѧѧѧѧث العلمѧѧѧѧѧي الѧѧѧѧѧبحري وأعمѧѧѧѧѧال المسѧѧѧѧѧح    )ز(  

 الهيدروغرافي؛
مѧѧѧنع خѧѧѧرق قوانيѧѧѧن وأنظمѧѧѧة الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية   )ح(  

الجمرآѧية أو الضѧريبية أو المتعلقة بالهجرة أو         
 .الصحة

لا تنطѧѧبق هѧѧذه القوانيѧѧن والأنظمѧѧة علѧѧى تصѧѧميم السѧѧفن  - 2 
إذا آѧان الغرض  الأجنبѧية أو بѧنائها أو معداتهѧا أو تكويѧن طواقمهѧا إلا               

 .منها إعمال قواعد أو معايير دولية مقبولة عموما
تعلѧن الدولѧة السѧاحلية الإعѧلان الواجب عن جميع هذه             - 3 

 .القوانين والأنظمة
تمتѧثل السѧفن الأجنبѧية التي تمارس حق المرور البرئ       - 4 

خѧلال الѧبحر الإقليمѧي لجمѧيع هѧذه القوانين والأنظمة ولجميع الأنظمة            
  . المقبولة عموما بشأن منع المصادمات في البحرالدولية

 22المادة 



 

 الممرات البحرية ونظم تقسيم حرآة
  المرور في البحر الإقليمي

للدولѧة الساحلية، آلما اقتضت ذلك سلامة الملاحة، أن       - 1 
تفѧرض علѧى السѧفن الأجنبѧية التѧي تمѧارس حѧق المѧرور البرئ خلال                  

الѧبحرية واتباع نظام تقسيم حرآة    بحѧرها الإقليمѧي اسѧتخدام الممѧرات         
 .المرور التي قد تعينها أو تقررها لتنظيم مرور السفن

ويجѧѧѧوز، بصѧѧѧفة خاصѧѧѧة، أن يفѧѧѧرض علѧѧѧى الѧѧѧناقلات    - 2 
والسѧفن التѧي تعمѧل بѧالقوة الѧنووية والسѧفن التѧي تحمل مواد نووية أو                  
غѧѧيرها مѧѧن المѧѧواد والمنѧѧتجات ذات الطبѧѧيعة الخطѧѧرة أو المؤذيѧѧة أن      

 .رها على تلك الممرات البحريةتقصر مرو
تѧѧѧأخذ الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية بعيѧѧѧن الاعتѧѧѧبار، عѧѧѧند تعييѧѧѧنها    - 3 

للمѧѧرات الѧѧبحرية وتقريѧѧرها لѧѧنظم تقسѧѧيم حѧѧرآة المѧѧرور بموجѧѧب هѧѧذه  
 :المادة، ما يلي

 توصيات المنظمة الدولية المختصة؛ )أ(  
 وأي قنوات تستخدم عادة للملاحة الدولية؛ )ب(  
 وات معينة من مميزات خاصة؛وما لسفن وقن )ج(  
 .وآثافة حرآة المرور )د(  
تبيѧѧن الدولѧѧة السѧѧاحلية بوضѧѧوح حѧѧدود هѧѧذه الممѧѧرات       - 4 

الѧبحرية ونظѧم تقسѧيم حѧرآة المѧرور فѧي خѧرائط يعلѧن عѧنها الإعلان                   
 .الواجب

 
 
 
 
 
 

 23المادة 
 السفــــن الأجنبية التي تعمل بالقوة النوويــة

  أو غيرها منوالسفن التي تحمل مواد نووية
  المواد ذات الطبيعة الخطرة أو المؤذية

علѧѧى السѧѧفن الأجنبѧѧية التѧѧي تعمѧѧل بѧѧالقوة الѧѧنووية والسѧѧفن التѧѧي   
تحمѧѧل مѧѧواد نوويѧѧѧة أو غѧѧيرها مѧѧن المѧѧѧواد ذات الطبѧѧيعة الخطѧѧѧرة أو      
المؤذيѧة، أثѧناء ممارسѧتها لحѧق المѧرور الѧبريء عبر البحر الإقليمي،               

مѧѧن التدابѧѧير الوقائѧѧية الخاصѧѧة مѧѧا  أن تحمѧѧل مѧѧن الوثѧѧائق وأن تراعѧѧي  
  .قررته الاتفاقات الدولية فيما يتعلق بتلك السفن

 24المادة 
  واجبات الدولة الساحلية

لا تعѧيق الدولة الساحلية المرور البرئ للسفن الأجنبية          - 1 
وتمتنع بصورة خاصة، . وفقѧا لهѧذه الاتفاقѧية     عѧبر بحѧرها الإقليمѧي إلا      



 ѧѧذه الاتفاقѧѧيقها لهѧѧي تطبѧѧتمدة  فѧѧة المعѧѧن أو الأنظمѧѧن القوانيѧѧية أو لأي م
 :طبقا لهذه الاتفاقية، عما يلي

فرض شروط على السفن الأجنبية يكون أثرها        )أ(  
العملѧѧي إنكѧѧار حѧѧق المѧѧرور الѧѧبريء علѧѧى تلѧѧك   

 السفن أو الإخلال به؛
أو التميѧيز قانونѧا أو فعلا ضد سفن أي دولة أو             )ب(  

ي دولة أو   ضѧد السѧفن التѧي تحمل بضائع إلى أ         
 .منها أو لحسابها

تعلѧن الدولѧة السѧاحلية الإعѧلان المناسب عن أي خطر             - 2 
  .على الملاحة تعلم بوجوده داخل بحرها الإقليمي

 25المادة 
  حقوق الحماية للدولة الساحلية

للدولѧة الساحلية أن تتخذ في بحرها الإقليمي الخطوات          - 1 
 .يكون بريئا اللازمة لمنع أي مرور لا

فѧي حالѧة السѧفن المѧتوجهة إلѧى المѧياه الداخلѧية أو التي                 - 2 
تѧريد الѧتوقف فѧي مѧرفق مينائي خارج المياه الداخلية، للدولة الساحلية       
الحѧق أيضѧا فѧي اتخاذ الخطوات اللازمة لمنع أي خرق للشروط التي              
يخضѧع لها دخول تلك السفن إلى المياه الداخلية أو توقفها في المرافق              

 .المينائية
للدولѧة السѧاحلية أن توقѧف مؤقѧتا، دون تمييز قانونا أو              - 3 

فعѧلا بيѧن السѧفن الأجنبѧية، العمѧل بالمѧرور الѧبرئ للسѧفن الأجنبية في                   
قطاعѧات محѧѧددة مѧѧن بحѧѧرها الإقليمѧѧي إذا آѧѧان هѧѧذا الإيقѧѧاف ضѧѧروريا  

ولا يبدأ نفاذ   . لحماية أمن تلك الدولة، بما في ذلك المناورات بالأسلحة        
 . إلا بعد أن يعلن عنه الإعلان الواجبهذا الإيقاف

 26المادة 
 الرسوم التي يجوز فرضها على

  السفن الأجنبية
لا يجѧوز أن تفرض رسوم على السفن الأجنبية لمجرد         - 1 

 .مرورها خلال البحر الإقليمي
لا يجѧѧوز أن تفѧѧرض رسѧѧوم علѧѧى سѧѧفينة أجنبѧѧية مѧѧارة     - 2 

وتُجبى . دمѧت إلѧى السفينة  بالѧبحر الإقليمѧي إلا مقѧابل خدمѧات محѧددة قُ         
   .هذه الرسوم من غير تمييز

  القواعـد المنطبقـــة علـــى–القسم الفرعي باء 
 السفن التجاريــة والسفن الحكومية المستعملة

   لأغراض تجارية
 27المادة 

  الولايات الجنائية على ظهر سفينة أجنبية



 

لجنائѧѧية لا ينبغѧѧي للدولѧѧة السѧѧاحلية أن تمѧѧارس الولايѧѧة ا  - 1 
علѧى ظهѧر سѧفينة أجنبѧية مѧارة خѧلال الѧبحر الإقليمي من أجل توقيف                  
أي شѧخص أو إجѧراء أي تحقѧيق بصدد أية جريمة ارتكبت على ظهر        

 :السفينة أثناء مرورها إلا في الحالات التالية فقط
 إذا امتدت نتائج الجريمة إلى الدولة الساحلية؛ )أ(  
خѧل بسѧلم البلد   أو إذا آانѧت الجѧريمة مѧن نѧوع ي        )ب(  

 أو بُحسن النظام في البحر الإقليمي؛
أو إذا طلѧѧب ربѧѧان السѧѧفينة أو ممѧѧثل دبلوماسѧѧي   )ج(  

أو موظѧѧѧѧѧف قنصѧѧѧѧѧلي لدولѧѧѧѧѧة العلѧѧѧѧѧم مسѧѧѧѧѧاعدة  
 السلطات المحلية؛

أو إذا آانѧѧѧѧت هѧѧѧѧذه التدابѧѧѧѧير لازمѧѧѧѧة لمكافحѧѧѧѧة    )د(  
الاتجѧѧار غѧѧير المشѧѧروع بѧѧالمخدرات أو المѧѧواد  

 .التي تؤثر على العقل
لا تمѧس الأحكѧام المذآѧورة أعѧلاه حѧق الدولة الساحلية             - 2 

فѧي اتخاذ أية خطوات تأذن بها قوانينها لإجراء توقيف أو تحقيق على           
ظهѧѧر سѧѧفينة أجنبѧѧية مѧѧارة خѧѧلال الѧѧبحر الإقليمѧѧي بعѧѧد مغѧѧادرة مѧѧياهها    

 .الداخلية
، 2 و 1فѧѧي الحѧѧالات المنصѧѧوص علѧѧيها فѧѧي الفقرتيѧѧن    - 3 

ا طلب منها الربان ذلك، ممثلا دبلوماسيا أو        تخطر الدولة الساحلية، إذ   
موظفѧا قنصليا تابعا لدولة العلم قبل اتخاذ أية تدابير، وتسهل الاتصال            

ويجѧѧѧوز فѧѧѧي حѧѧѧالات . بيѧѧѧن هѧѧѧذا الممѧѧѧثل أو الموظѧѧѧف وطѧѧѧاقم السѧѧѧفينة
 .الطوارئ إرسال هذا الإخطار أثناء اتخاذ التدابير

 4 -    ѧѧة المѧѧالح الملاحѧѧية مصѧѧلطات المحلѧѧي السѧѧراعاة تراع
الواجѧѧبة عѧѧند نظѧѧرها فѧѧيما إذا آѧѧان ينبغѧѧي إجѧѧراء أي توقѧѧيف أو عѧѧند      

 .نظرها في آيفية إجراء ذلك التوقيف
باستثناء ما هو منصوص عليه في أحكام الجزء الثاني          - 5 

عشѧѧر أو فѧѧي حѧѧال انѧѧتهاك القوانيѧѧن والأنظمѧѧة المعѧѧتمدة وفقѧѧا للجѧѧزء       
طѧوات علѧى ظهѧѧر   الخѧامس، لا يجѧوز للدولѧة السѧاحلية أن تѧѧتخذ أيѧة خ     

سѧفينة أجنبѧية مѧارة خѧلال الѧبحر الإقليمي من أجل توقيف أي شخص                 
أو إجѧѧراء أي تحقѧѧيق بصѧѧدد أيѧѧة جѧѧريمة ارتكبѧѧت قѧѧبل دخѧѧول السѧѧفينة    
الѧبحر الإقليمѧي إذا آانѧت السѧفينة قادمѧة مѧن ميѧناء أجنبѧي ومѧارة فقѧط           

  .خلال البحر الإقليمي دون دخول المياه الداخلية
 28المادة 

  المدنية إزاء السفن الأجنبيةالولاية 
لا ينبغѧي للدولѧة السѧاحلية أن توقѧف سفينة أجنبية مارة          - 1 

خѧلال بحѧرها الإقليمѧي أو أن تحѧوّل اتجاههѧا لغرض ممارسة ولايتها               
 .المدنية فيما يتعلق بشخص موجود على ظهر السفينة

لا يجوز للدولة الساحلية أن توقّع إجراءات التنفيذ ضد          - 2 
 أو تحѧѧѧѧتجزها لغѧѧѧѧرض أي دعѧѧѧѧوى مدنѧѧѧѧية إلا فѧѧѧѧيما يѧѧѧѧتعلق     السѧѧѧѧفينة



بالالѧتزامات التѧي تѧتحملها السفينة أو المسؤوليات التي تقع عليها أثناء      
 .رحلتها خلال مياه الدولة الساحلية أو لغرض تلك الرحلة

 بحѧق الدولة الساحلية، وفقا لقوانينها،       2لا تخѧل الفقѧرة       - 3 
 أي دعوى مدنية، ضد أية سفينة فѧي أن توقѧع إجراءات التنفيذ لغرض     

أجنبѧية راسѧية فѧي بحѧرها الإقليمѧي أو مѧارة خѧلال بحرها الإقليمي أو            
   .أن تحتجزها بعد مغادرة المياه الداخلية

  القواعد المنطبقة على السفن–القسم الفرعي جيم 
 الحربية وغيرهــــا من السفن الحكوميــة المستعملــــة

   لأغراض غير تجارية
 29ة الماد

  تعريف السفن الحربية
سفينة تابعة ” السفينة الحربية“لأغѧراض هѧذه الاتفاقѧية، تعنѧي        

للقѧوات المسѧلحة لدولѧة مѧا وتحمѧل العلامѧات الخارجية المميزة للسفن         
الحربѧية التѧي لهѧا جنسѧية هѧذه الدولѧة، وتكون تحت إمرة ضابط معين        

الخدمѧѧة رسѧѧميا مѧѧن قѧѧبل حكومѧѧة تلѧѧك الدولѧѧة ويظهѧѧر أسѧѧمه فѧѧي قائمѧѧة   
المناسѧبة أو فѧيما يعادلها، ويشغلها طاقم من الأشخاص خاضع لقواعد            

    .الانضباط في القوات المسلحة النظامية
 30المادة 

 عدم امتثال السفن الحربية لقوانين
  وأنظمة الدولة الساحلية

إذا لѧم تمتѧثل أيѧة سѧفينة حربية لقوانين وأنظمة الدولة الساحلية           
 ѧѧلال الѧѧرور خѧѧأن المѧѧيها   بشѧѧدم إلѧѧب يقѧѧت أي طلѧѧي وتجاهلѧѧبحر الإقليم

للامتѧثال لѧتلك القوانين والأنظمة، جاز للدولة الساحلية أن تطلب إليها             
  .مغادرة البحر الإقليمي على الفور

 31المادة 
 مسؤوليــــة دولة العلم عن الضــرر الـــــذي
 تحدثه ســفينة حربيـــة أو ســـفينة حكوميــة

  ض غير تجاريةأخرى مستعملة لأغرا
تѧتحمل دولѧة العلѧم المسؤولية الدولية عن أية خسارة أو ضرر        

يلحѧѧق بالدولѧѧة السѧѧاحلية نتѧѧيجة عѧѧدم امتѧѧثال سѧѧفينة حربѧѧية أو سѧѧفينة         
حكومѧѧية أخѧѧرى مسѧѧتعملة لأغѧѧراض غѧѧير تجاريѧѧة لقوانيѧѧن وأنظمѧѧة        
الدولѧѧة السѧѧاحلية بشѧѧأن المѧѧرور خѧѧلال الѧѧبحر الإقليمѧѧي أو لأحكѧѧام هѧѧذه 

  .و لغيرها من قواعد القانون الدوليالاتفاقية أ
 32المادة 

 حصانات السفن الحربية والسفن الحكومية
 الأخرى المستعملة لأغراض غير تجارية



 

 
لѧѧيس فѧѧي هѧѧذه الاتفاقѧѧية، عѧѧدا الاسѧѧتثناءات الѧѧواردة فѧѧي القسѧѧم      

، مѧѧا يمѧѧس الحصѧѧانات التѧѧي  31 و 30وفѧѧي المادتيѧѧن ” ألѧѧف“الفرعѧѧي 
لسѧѧѧفن الحكومѧѧѧية الأخѧѧѧرى المسѧѧѧتعملة   تتمѧѧѧتع بهѧѧѧا السѧѧѧفن الحربѧѧѧية وا  

   .لأغراض غير تجارية
    المنطقة المتاخمة- 4الفرع 

 33المادة 
  المنطقة المتاخمة

للدولѧة السѧاحلية، فѧي مѧنطقة مѧتاخمة لѧبحرها الإقليمي              - 1 
 :تعرف بالمنطقة المتاخمة، أن تمارس السيطرة اللازمة من أجل

رآѧѧѧية أو مѧѧѧنع خѧѧѧرق قوانيѧѧѧنها وأنظمѧѧѧتها الجم    )أ(  
الضريبية أو المتعلقة بالهجرة أو الصحة داخل       

 إقليمها أو بحرها الإقليمي؛
المعاقѧѧѧبة علѧѧѧى أي خѧѧѧرق للقوانيѧѧѧن والأنظمѧѧѧة     )ب(  

المذآѧورة أعѧلاه حصل داخل إقليمها أو بحرها       
 .الإقليمي

 24لا يجѧѧوز أن تمѧѧتد المѧѧنطقة المѧѧتاخمة إلѧѧى أبعѧѧد مѧѧن   - 2 
 يقѧѧѧاس مѧѧѧنها عѧѧѧرض الѧѧѧبحر مѧѧѧيلا بحѧѧѧريا مѧѧѧن خطѧѧѧوط الأسѧѧѧاس التѧѧѧي

   .الإقليمي
  الجزء الثالث

   المضائق المستخدمة للملاحة الدولية
    أحكام عامة- 1الفرع 

 34المادة 
 النظام القانوني للمياه التي تشكل مضائق

  مستخدمة للملاحة الدولية
لا يمѧѧѧس نظѧѧѧام المѧѧѧرور خѧѧѧلال المضѧѧѧائق المسѧѧѧتخدمة    - 1 

 الجѧѧزء، فѧѧي نѧѧواح أخѧѧرى، الѧѧنظام    للملاحѧѧة الدولѧѧية المقѧѧرر فѧѧي هѧѧذا   
القانونѧѧي للمѧѧياه التѧѧي تتشѧѧكل مѧѧنها هѧѧذه المضѧѧائق ولا ممارسѧѧة الѧѧدول    
المشѧѧѧاطئة للمضѧѧѧائق لسѧѧѧيادتها أو ولايѧѧѧتها علѧѧѧى هѧѧѧذه المѧѧѧياه وحѧѧѧيزها 

 .الجوي وقاعها وباطن أرضه
تمѧѧارس الѧѧدول المشѧѧاطئة للمضѧѧائق سѧѧيادتها وولايѧѧتها     - 2 

  .لقانون الدولي الأخرىرهنا بمراعاة هذا الجزء وقواعد ا
 35المادة 

  نطاق هذا الجزء
 :ليس في هذا الجزء ما يمس 



أي مسѧѧѧاحات مѧѧѧѧن المѧѧѧياه الداخلѧѧѧѧية الموجѧѧѧودة داخѧѧѧѧل     )أ( 
مضѧيق، إلا إذا أدى تقريѧر خѧط الأسѧاس المستقيم وفقا             

 إلى حصر مساحات مائية    7للطѧريقة المبينة في المادة      
تѧبر آذلѧك من     وجعلهѧا مѧياها داخلѧية بعѧد أن لѧم تكѧن تع             

 قبل؛
أو الѧѧѧѧنظام القانونѧѧѧѧي للمѧѧѧѧياه الواقعѧѧѧѧة خѧѧѧѧارج الѧѧѧѧبحار     )ب( 

الإقليمѧية للѧدول المشاطئة للمضائق بوصف تلك المياه         
 مناطق اقتصادية خالصة أو من أعالي البحار؛

أو الѧѧنظام القانونѧѧي فѧѧي المضѧѧائق التѧѧي تѧѧنظم المѧѧرور      )ج( 
ة مѧѧنذ فѧѧيها، آلѧѧيا أو جزئѧѧيا، اتفاقѧѧات دولѧѧية قائمѧѧة ونѧѧافذ 

زمѧѧن طويѧѧل، ومتصѧѧلة علѧѧى وجѧѧه الѧѧتحديد بمѧѧثل هѧѧذه    
             .المضائق

 36المادة 
 طــرق أعالي البحار أو الطـرق التي تمــــر
 بمناطق اقتصاديـــة خالصـــة عبر مضائـــق

  مستخدمة للملاحة الدولية
لا ينطѧبق هѧذا الجزء على أي مضيق مستخدم للملاحة الدولية         

لѧك المضѧيق طѧريق فѧي أعالѧي البحار أو طريق يمر      إذا وجѧد خѧلال ذ    
بمѧѧѧنطقة اقتصѧѧѧادية خالصѧѧѧة يكѧѧѧون ملائمѧѧѧا بقѧѧѧدر ممѧѧѧاثل مѧѧѧن حيѧѧѧث       
الخصѧѧائص الملاحѧѧية والهيدروغرافѧѧية، وتنطѧѧبق علѧѧى هѧѧذه الطѧѧرق       
الأجѧزاء الأخѧرى ذات الصѧلة مѧن هѧذه الاتفاقѧية، بمѧا في ذلك الأحكام          

   .المتعلقة بحرية الملاحة وحرية التحليق
    المرور العابر- 2 الفرع

 37المادة 
  نطاق هذا الفرع

ينطѧبق هѧذا الفѧرع علѧى المضѧائق المسѧتخدمة للملاحة الدولية               
بيѧن جѧزء مѧن أعالѧي الѧبحار أو مѧنطقة اقتصѧادية خالصѧة وجزء آخر           

  .من أعالي البحار أو منطقة اقتصادية خالصة
 38المادة 

  حق المرور العابر
ئѧѧرات فѧѧي المضѧѧائق المشѧѧار تتمѧѧتع جمѧѧيع السѧѧفن والطا - 1 

إلا أن  .  بحق المرور العابر الذي لا يجوز أن يعاق        37إليها في المادة    



 

المѧѧرور العابѧѧر لا ينطѧѧبق إذا آѧѧان المضѧѧيق مشѧѧكلا بجزيѧѧرة للدولѧѧة         
المشѧѧѧاطئة للمضѧѧѧيق وبѧѧѧبر هѧѧѧذه الدولѧѧѧة ووجѧѧѧد فѧѧѧي اتجѧѧѧاه الѧѧѧبحر مѧѧѧن 
 الجزيѧѧرة طѧѧريق فѧѧي أعالѧѧي الѧѧبحار أو طѧѧريق فѧѧي مѧѧنطقة اقتصѧѧادية      
خالصѧѧة يكѧѧون ملائمѧѧا بقѧѧدر ممѧѧاثل مѧѧن حيѧѧث الخصѧѧائص الملاحѧѧية        

 .والهيدروغرافية
المѧرور العابѧر هѧو أن تمѧارس وفقѧا لهѧذا الجزء حرية                - 2 

الملاحѧѧة والتحلѧѧيق لغѧѧرض وحѧѧيد هѧѧو العѧѧبور المتواصѧѧل السѧѧريع فѧѧي   
المضѧѧيق بيѧѧن جѧѧزء مѧѧن أعالѧѧي الѧѧبحار أو مѧѧنطقة اقتصѧѧادية خالصѧѧة       

غѧѧير أن . ر أو مѧѧنطقة اقتصѧѧادية خالصѧѧةوجѧѧزء آخѧѧر مѧѧن أعالѧѧي الѧѧبحا
تطلѧѧѧّب تواصѧѧѧل العѧѧѧبور وسѧѧѧرعته لا يمѧѧѧنع المѧѧѧرور خѧѧѧلال المضѧѧѧيق   
لغѧѧرض الدخѧѧول إلѧѧى دولѧѧة مشѧѧاطئة للمضѧѧيق أو مغادرتهѧѧا أو العѧѧودة   

 .منها، مع مراعاة شروط الدخول إلى تلك الدولة
يѧبقى أي نشѧاط لا يكѧون ممارسѧة لحѧق المѧرور العابر              - 3 

        .لما في هذه الاتفاقية من أحكام أخرى منطبقةفي أي مضيق خاضعا 
 39المادة 

  واجبات السفن والطائرات أثناء المرور العابر
علѧى السѧفن والطائѧرات، أثѧناء ممارسѧتها حق المرور             - 1 
 :العابر

 أن تمضي دون إبطاء خلال المضيق أو فوقه؛ )أ(  
أن تمتѧѧنع عѧѧن أي تهديѧѧد بѧѧالقوة أو أي اسѧѧتعمال  )ب(  

لهѧѧا ضѧѧد سѧѧيادة الدولѧѧة المشѧѧاطئة للمضѧѧيق أو     
سѧѧѧلامتها الإقليمѧѧѧية أو اسѧѧѧتقلالها السياسѧѧѧي، أو  
بأيѧѧѧة صѧѧѧورة أخѧѧѧرى انѧѧѧتهاآا لمѧѧѧبادئ القѧѧѧانون   

 الدولي المجسدة في ميثاق الأمم المتحدة؛
أن تمتѧѧنع عѧѧن أيѧѧة أنشѧѧطة غѧѧير تلѧѧك الملازمѧѧة     )ج(  

للأشѧكال المعѧتادة لعѧبورها المتواصل السريع،        
   ѧوة قاهرة          إلا إذا أصѧبب قѧروريا بسѧك ضѧبح ذل

 أو حالة شدة؛
أن تمتѧѧثل لمѧѧا يتصѧѧل بالأمѧѧر مѧѧن أحكѧѧام أخѧѧرى  )د(  

 .في هذا الجزء
 :على السفن المارة مرورا عابرا - 2 
أن تمتѧѧثل للأنظمѧѧة والإجѧѧراءات والممارسѧѧات    )أ(  

الدولѧية المقѧبولة عموما للسلامة في البحر، بما       
مصادمات في  فѧي ذلѧك الأنظمѧة الدولѧية لمنع ال         

 البحر؛



أن تمتѧѧثل للأنظمѧѧة والإجѧѧراءات والممارسѧѧات    )ب(  
الدولѧية المقѧبولة عموما لمنع التلوث من السفن         

 .وخفضه والسيطرة عليه
 :على السفن المارة مرورا عابرا - 3 
أن تراعѧѧي قواعѧѧد الجѧѧو الموضѧѧوعة مѧѧن قѧѧبل      )أ(  

مѧنظمة الطيران المدني الدولية والمنطبقة على       
 المدنية؛ وتمتثل الطائرات الحكومية     الطائѧرات 

بصѧѧورة اعتѧѧيادية لتدابѧѧير السѧѧلامة هѧѧذه، وتقѧѧوم 
بنشѧاطها فѧي جمѧيع الأوقات مع إيلاء المراعاة          

 الواجبة لسلامة الملاحة؛
أن ترصѧد فѧي جمѧيع الأوقات الذبذبة اللاسلكية         )ب(  

المحѧѧѧددة مѧѧѧن قѧѧѧبل السѧѧѧلطة المختصѧѧѧة المعيѧѧѧنة  
، أو الذبذبѧѧѧѧة دولѧѧѧѧيا لمراقѧѧѧѧبة الحѧѧѧѧرآة الجويѧѧѧѧة 

  .اللاسلكية الدولية المخصصة لحالات الشدة
 40المادة 

  أنشطة البحث والمسح
لѧيس للسѧفن الأجنبѧية، بما في ذلك سفن البحث العلمي البحري        

والمسѧѧح الهيدروغرافѧѧي، أن تقѧѧوم أثѧѧناء مѧѧرورها العابѧѧر بأيѧѧة أنشѧѧطة    
 .بحث أو مسح دون إذن سابق من الدول المشاطئة للمضائق

 41ة الماد
 الممرات البحرية ونظم تقسيم حرآة المرور
  في المضائق المستخدمة للملاحة الدولية

للѧدول المشѧاطئة للمضѧائق، طبقا لهذا الجزء، أن تعين            - 1 
للملاحѧة فѧي المضѧائق ممѧرات بحѧرية وأن تقѧرر نظمѧا لتقسѧيم حѧѧرآة         

 .المرور حين يكون ذلك لازما لتعزيز سلامة مرور السفن
لѧѧدول أن تحѧѧل، عѧѧندما تقتضѧѧي الظѧѧروف ذلѧѧك، ولهѧѧذه ا - 2 

وبعѧد أن تعلѧن عѧن قѧرارها الإعѧلان الواجѧب، ممѧرات بحѧرية أخѧѧرى         
ونظمѧا أخرى لتقسيم حرآة المرور محل أي من الممرات البحرية أو            

 .نظم تقسيم حرآة المرور التي آانت قد عينتها أو قررتها من قبل
 3 - ѧѧѧيم حѧѧѧم تقسѧѧѧبحرية ونظѧѧѧرات الѧѧѧذه الممѧѧѧتطابق هѧѧѧرآة ت

 .المرور مع الأنظمة الدولية المقبولة عموما
تحѧيل الѧدول المشѧاطئة للمضѧائق، قѧبل تعيين الممرات         - 4 

الѧبحرية أو اسѧتبدالها أو تقرير نظم تقسيم حرآة المرور أو استبدالها،       
ولѧѧѧيس . مقѧѧѧترحاتها إلѧѧѧى المѧѧѧنظمة الدولѧѧѧية المختصѧѧѧة بغѧѧѧية اعѧѧѧتمادها 

ة أو نظم تقسيم حرآة المرور للمѧنظمة أن تعѧتمد مѧن الممѧرات البحري        
ويجѧѧوز لهѧѧذه . إلا مѧا يѧѧتم الاتفѧѧاق علѧѧيه مѧѧع الѧدول المشѧѧاطئة للمضѧѧائق  

 .الدول بعد ذلك أن تعينها أو تقررها أو تستبدلها
حين يتعلق الأمر بمضيق تقترح فيه ممرات بحرية أو           - 5 

نظѧѧم لتقسѧѧيم حѧѧرآة المѧѧرور خѧѧلال مѧѧياه دولتيѧѧن أو أآѧѧثر مѧѧن الѧѧدول        



 

لѧѧѧѧك المضѧѧѧѧيق، تѧѧѧѧتعاون الѧѧѧѧدول المعنѧѧѧѧية فѧѧѧѧي صѧѧѧѧياغة    المشѧѧѧѧاطئة لذ
 .المقترحات بالتشاور مع المنظمة الدولية المختصة

تبيѧѧѧѧن الѧѧѧѧدول المشѧѧѧѧاطئة للمضѧѧѧѧائق بوضѧѧѧѧوح جمѧѧѧѧيع     - 6 
الممѧرات الѧبحرية ونظѧم تقسѧيم حѧرآة المѧرور التي تعينها أو تقررها                

 .في خرائط يعلن عنها الإعلان الواجب
ا عابѧѧѧرا مѧѧѧا ينطѧѧѧبق مѧѧѧن تحѧѧѧترم السѧѧѧفن المѧѧѧارة مѧѧѧرور - 7 

الممѧرات الѧبحرية ومѧن نظѧم تقسѧيم حѧرآة المѧرور المقررة وفقا لهذه                 
  .المادة

 42المادة 
 قوانين وأنظمة الدول المشاطئة للمضائق

  بشأن المرور العابر
رهѧѧѧѧنا بمѧѧѧѧراعاة أحكѧѧѧѧام هѧѧѧѧذا الفѧѧѧѧرع، يجѧѧѧѧوز للѧѧѧѧدول     - 1 

المضائق، المشاطئة أن تعتمد قوانين وأنظمة بشأن المرور العابر في          
 :تتناول الأمور التالية آلها أو بعضها

سѧلامة الملاحة وتنظيم حرآة المرور البحري         )أ(  
 ؛41آما هو منصوص عليه في المادة 

مѧѧنع الѧѧتلوث وخفضѧѧه والسѧѧيطرة علѧѧيه بإعمѧѧال   )ب(  
الأنظمѧѧѧѧة الدولѧѧѧѧية المنطѧѧѧѧبقة بشѧѧѧѧأن تصѧѧѧѧريف  
الزيѧت والفضѧلات الزيتѧية وغѧيرها مѧن المواد          

 لمضيق؛المؤذية في ا
فѧѧيما يѧѧتعلق بسѧѧفن الصѧѧيد، مѧѧنع الصѧѧيد بمѧѧا فѧѧي   )ج(  

 ذلك تطلب وسق أدوات الصيد؛
تحمѧيل أو إنѧزال أي سѧلعة أو عملѧة أو شخص              )د(  

خلافѧѧѧѧѧا لقوانيѧѧѧѧѧن وأنظمѧѧѧѧѧة الѧѧѧѧѧدول المشѧѧѧѧѧاطئة  
الجمرآѧية أو الضѧريبية أو المتعلقة بالهجرة أو         

 .الصحة
فعѧѧلا، بيѧѧن لا تمѧѧيز هѧѧذه القوانيѧѧن والأنظمѧѧة، قانونѧѧا أو   - 2 

يكѧѧѧون الأثѧѧѧر العملѧѧѧي لتطبѧѧѧيقها هѧѧѧو إنكѧѧѧار حѧѧѧق  السѧѧѧفن الأجنبѧѧѧية، ولا
 .المرور العابر آما تم تعريفه في هذا الفرع أو إعاقته أو الإخلال به

تعلѧن الѧدول المشѧاطئة للمضѧائق الإعѧلان الواجب عن        - 3 
 .جميع هذه القوانين والأنظمة

لأنظمѧѧة عѧѧند   تمتѧѧثل السѧѧفن الأجنبѧѧية لهѧѧذه القوانيѧѧن وا      - 4 
 .ممارستها حق المرور العابر

عѧند تصѧرف سفينة أو طائرة تتمتع بالحصانة السيادية     - 5 
علѧѧى نحѧѧو يخѧѧالف هѧѧذه القوانيѧѧن والأنظمѧѧة أو غѧѧيرها مѧѧن أحكѧѧام هѧѧذا    
الجѧزء، تѧتحمل دولѧة علѧم السѧفينة أو دولѧة تسѧجيل الطائرة المسؤولية         

طئة للمضѧѧائق الدولѧѧية عѧѧن أيѧѧة خسѧѧارة أو ضѧѧرر يلحѧѧق بѧѧالدول المشѧѧا 
  .نتيجة لذلك

 43المادة 



 وسائـــل تيسير الملاحة وضمان السلامـــة
 وغير ذلك من التحسينات، ومنع التلوث

  وخفضه والسيطرة عليه
ينبغѧѧي للѧѧدول المسѧѧتخدمة لمضѧѧيق والѧѧدول المشѧѧاطئة له أن            

 :تتعاون، عن طريق الاتفاق
علѧى إقامѧѧة وصѧѧيانة مѧѧا يلѧزم فѧѧي المضѧѧيق مѧѧن وسѧѧائل    )أ( 

تيسѧѧѧير الملاحѧѧѧة وضѧѧѧمان السѧѧѧلامة أو غѧѧѧير ذلѧѧѧك مѧѧѧن  
 التحسينات لمعاونة الملاحة الدولية؛

  .وعلى منع التلوث من السفن وخفضه والسيطرة عليه )ب( 
 44المادة 

  واجبات الدول المشاطئة للمضائق
لا تعѧѧيق الѧѧѧدول المشѧѧاطئة للمضѧѧѧائق المѧѧرور العابѧѧѧر، وتقѧѧѧوم     

هѧا علѧم بѧه يهѧدد الملاحة أو          بѧالإعلان المناسѧب عѧن أي خطѧر يكѧون ل           
 .يوقف المرور العابر ولا. التحليق داخل المضيق أو فوقه

    المرور البريء– 3الفرع 
 45المادة 

  المرور البريء
 من الجزء 2ينطѧبق نظѧام المѧرور الѧبرئ، وفقѧا للفرع          - 1 

 :الثاني، في المضائق المستخدمة للملاحة الدولية
م المѧѧѧرور العابѧѧѧر، المسѧѧѧتثناة مѧѧѧن تطبѧѧѧيق نظѧѧѧا  )أ(  

 ؛38 من المادة 1بموجب الفقرة 
أو الموجѧѧودة بيѧѧن جѧѧزء مѧѧن أعالѧѧي الѧѧبحار أو      )ب(  

مѧنطقة اقتصѧادية خالصѧة وبيѧن البحر الإقليمي         
 .لدولة أجنبية

   .لا يوقف المرور البريء خلال هذه المضائق - 2 
  الجزء الرابع
   الدول الأرخبيلية

 46المادة 
  المصطلحات المستخدمة

 :لأغراض هذه الاتفاقية 
الدولѧة التѧي تتكون آليا من   ” الدولѧة الأرخبيلѧية   “تعنѧي    )أ( 

 أرخبيل واحد أو أآثر وقد تضم جزرا أخرى؛
مجموعѧة مѧن الجѧزر، بمѧا فѧي ذلك        ” الأرخبѧيل “يعنѧي    )ب( 

أجѧѧѧزاء مѧѧѧن جѧѧѧزر، والمѧѧѧياه الواصѧѧѧلة بيѧѧѧنها والمعѧѧѧالم   
ا وثيقا  الطبيعѧية الأخѧرى التѧي يكѧون الѧترابط فѧيما بينه            

إلѧѧѧى حѧѧѧد تشѧѧѧكل معѧѧѧه هѧѧѧذه الجѧѧѧزر والمѧѧѧياه والمعѧѧѧالم     



 

الطبيعѧѧية الأخѧѧرى آѧѧيانا جغرافѧѧيا واقتصѧѧاديا وسياسѧѧيا    
  .قائما بذاته، أو التي اعتبرت آذلك تاريخيا

 47المادة 
  خطوط الأساس الأرخبيلية

يجѧѧѧوز للدولѧѧѧة الأرخبيلѧѧѧية أن ترسѧѧѧم خطѧѧѧوط أسѧѧѧاس       - 1 
قاط في أبعد الجزر وبين الشعاب أرخبيلѧية مسѧتقيمة تѧربط بين أبعد الن      

المѧتقطعة الانغمѧار فѧي الأرخبيل على شرط أن تضم خطوط الأساس             
هѧѧذه الجѧѧزر الرئيسѧѧية وقطاعѧѧا تѧѧتراوح فѧѧيه نسѧѧبة مسѧѧاحة المѧѧياه إلѧѧى      

 إلى  9 و   1 إلى   1مسѧاحة اليابسة، بما فيها الحلقات المرجانية، ما بين          
1. 

ل  مѧѧѧѧي100لا يѧѧѧتجاوز طѧѧѧول خطѧѧѧѧوط الأسѧѧѧاس هѧѧѧذه      - 2 
 في المائة  3بحري، إلا أنه يجوز أن تتجاوز هذا الطول نسبة أقصاها           

مѧن مجمѧوع عѧدد خطѧوط الأسѧاس التѧي تضم أرخبيلا ما، وذلك حتى                 
 . ميلا بحريا125طول أقصاه 

لا يѧنحرف رسѧم خطѧوط الأساس هذه أي انحراف ذي            - 3 
 .شأن عن الشكل العام للأرخبيل

مѧѧرتفعات التѧѧي  لا ترسѧѧم خطѧѧوط الأسѧѧاس هѧѧذه مѧѧن ال     - 4 
تنحسѧر عѧنها المѧياه عѧند الجѧزر وإلѧيها ما لم تكن قد بنيت عليها منائر        
أو منشѧѧآت مماثلѧѧة تعلѧѧو دائمѧѧا سѧѧطح الѧѧبحر أو إذا آѧѧان المѧѧرتفع الѧѧذي    
تنحسѧر عنه المياه واقعا آليا أو جزئيا على مسافة من أقرب الجزر لا    

 .تتجاوز عرض البحر الإقليمي
يلѧية نظѧام خطѧوط الأساس هذه        لا تطѧبق الدولѧة الأرخب      - 5 

علѧى نحѧو يفصѧل الѧبحر الإقليمѧي لدولѧة أخѧرى عѧن أعالѧي الѧѧبحار أو          
 .عن المنطقة الاقتصادية الخالصة

إذا آѧان جѧزء مѧن المياه الأرخبيلية لدولة أرخبيلية يقع             - 6 
بيѧن جزأيѧن مѧن دولѧة مجاورة وملاصقة مباشرة، فإن الحقوق القائمة              

لأخѧѧѧرى التѧѧѧي مارسѧѧѧتها هѧѧѧذه الدولѧѧѧة   وجمѧѧѧيع المصѧѧѧالح المشѧѧѧروعة ا 
الأخѧيرة تقلѧيديا فѧي هѧذه المياه وجميع الحقوق المنصوص عليها اتفاقا         

 .بين هاتين الدولتين تبقى وتحترم
، 1لغѧرض حسѧاب نسѧبة المѧياه إلى اليابسة وفقا للفقرة         - 7 

يجѧوز أن تشѧمل مسѧاحات اليابسѧة مѧياها واقعѧة داخѧل الأطر الشعابية                 
لمرجانية، بما في ذلك أي جزء من هضبة محيطية  للجѧزر والحلقѧات ا    

شѧديدة الانحѧدار يكѧون محصѧورا أو شѧبه محصѧور بسلسѧلة من جزر                 
الحجѧѧر الجѧѧيري والشѧѧعاب المѧѧتقطعة الانغمѧѧار الواقعѧѧة علѧѧى المحѧѧيط     

 .الخارجي للهضبة
تبيѧن خطѧوط الأسѧاس المرسѧومة وفقا لهذه المادة على            - 8 

ويجѧѧوز، . لتثبѧѧت مѧѧن موقعهѧѧا خѧѧرائط ذات مقѧѧياس أو مقايѧѧيس ملائمѧѧة  
آѧبديل، الاستعاضة عن ذلك بقوائم بالإحداثيات الجغرافية للنقاط تعين       

 .المسند الجيوديسي



تعلѧѧѧن الدولѧѧѧة الأرخبيلѧѧѧية الإعѧѧѧلان الواجѧѧѧب عѧѧѧن هѧѧѧذه   - 9 
الخѧرائط أو قوائѧم الإحداثيات الجغرافية وتودع نسخة من آل خريطة           

  .لمتحدةأو قائمة منها لدى الأمين العام للأمم ا
 48المادة 

 قياس عرض البحر الإقليمي والمنطقة
 المتاخمــة والمنطقة الاقتصادية الخالصة

  والجرف القاري
يقѧѧاس عѧѧرض الѧѧبحر الإقليمѧѧي والمѧѧنطقة المѧѧتاخمة والمѧѧنطقة      

الاقتصѧادية الخالصѧة والجرف القاري من خطوط الأساس الأرخبيلية     
      .47المرسومة وفقا للمادة 

 49المادة 
 النظام القانوني للمياه الأرخبيلية وللحيز الجوي

  فوقها ولقاعها وباطن أرضه
تمѧتد سѧيادة الدولѧة الأرخبيلية إلى المياه التي تحصرها         - 1 

، والتي تعرف   47خطѧوط الأسѧاس الأرخبيلѧية المرسѧومة وفقѧا للمادة            
بالمѧѧѧياه الأرخبيلѧѧѧية، بصѧѧѧرف الѧѧѧنظر عѧѧѧن عمقهѧѧѧا وعѧѧѧن بعدهѧѧѧا عѧѧѧن    

 .الساحل
تمѧѧѧتد هѧѧѧذه السѧѧѧيادة إلѧѧѧى الحѧѧѧيز الجѧѧѧوي فѧѧѧوق المѧѧѧياه        - 2 

الأرخبيلѧية وآذلѧك إلѧى قاعهѧا وباطѧن أرضѧه وإلى الموارد الموجودة                
 .فيها

 .تمارس هذه السيادة رهنا بمراعاة هذا الجزء - 3 
لا يمѧس نظام المرور في الممرات البحرية الأرخبيلية          - 4 

 الأرخبيلية، بما  المقѧرر فѧي هѧذا الجزء، في نواح أخرى، وضع المياه           
فѧѧي ذلѧѧك الممѧѧرات الѧѧبحرية، ولا ممارسѧѧة الدولѧѧة الأرخبيلѧѧية لسѧѧيادتها  
علѧѧى هѧѧذه المѧѧياه وحѧѧيزها الجѧѧوي وقاعهѧѧا وباطѧѧن أرضѧѧه والمѧѧوارد       

  .الموجودة فيها
 50المادة 

  تعيين حدود المياه الداخلية
يجѧѧوز للدولѧѧة الأرخبيلѧѧية أن ترسѧѧم داخѧѧل مѧѧياهها الأرخبيلѧѧية       

 و 10 و 9تعييѧن حѧدود مѧياهها الداخلѧية وفقѧا للمواد            خطوطѧا فاصѧلة ل    
11.  

 51المادة 
 الاتفاقات القائمة وحقوق الصيد التقليدية

  والكابلات المغمورة الموجودة
، 49تحѧѧترم الدولѧѧة الأرخبيلѧѧية، دون الإخѧѧلال بالمѧѧادة     - 1 

الاتفاقѧات القائمѧة مѧع الѧدول الأخѧرى وتعترف بحقوق الصيد التقليدية              



 

ة المشѧѧѧѧروعة الأخѧѧѧѧرى التѧѧѧѧي تمارسѧѧѧѧها الѧѧѧѧدول المجѧѧѧѧاورة  والأنشѧѧѧѧط
والملاصѧѧقة لهѧѧا مباشѧѧرة فѧѧي بعѧѧض القطاعѧѧات الواقعѧѧة داخѧѧل المѧѧياه       

ويѧتم، بѧناء علѧى طلب أي من الدول المعنية، تنظيم أحكام       . الأرخبيلѧية 
وشѧѧѧروط ممارسѧѧѧة هѧѧѧذه الحقѧѧѧوق والأنشѧѧѧطة، بمѧѧѧا فѧѧѧي ذلѧѧѧك طبيعѧѧѧتها  

بواسѧطة اتفاقات ثنائية تبرم     ونطاقهѧا والقطاعѧات التѧي تنطѧبق علѧيها،           
ولا تѧنقل هذه الحقوق إلى دول ثالثة أو إلى رعاياها ولا تشاطر   . بيѧنها 

 .مع دول ثالثة أو مع رعاياها
تحѧترم الدولѧة الأرخبيلية الكابلات المغمورة الموجودة       - 2 

التѧѧѧي وضѧѧѧعتها دول أخѧѧѧرى والمѧѧѧارة خѧѧѧلال مѧѧѧياهها دون أن تمѧѧѧس       
بيلѧѧية بصѧѧيانة هѧѧذه الكѧѧابلات واسѧѧتبدالها وتسѧѧمح الدولѧѧة الأرخ. اليابسѧѧة

        .عند تلقيها الإخطار الواجب بموقعها وبنية إصلاحها أو استبدالها
 52المادة 

  حق المرور البريء
، 50 ودون الإخѧѧلال بالمѧѧادة 53رهѧѧنا بمѧѧراعاة المѧѧادة   - 1 

تتمѧتع سفن جميع الدول بحق المرور البريء خلال المياه الأرخبيلية،           
 . من الجزء الثاني3لفرع وفقا ل

للدولѧة الأرخبيلѧية أن توقѧف مؤقѧتا، دون التمييز قانونا         - 2 
أو فعѧلا بيѧن السѧفن الأجنبѧية، العمѧل بالمѧرور الѧبريء للسفن الأجنبية              
فѧѧѧي قطاعѧѧѧات محѧѧѧددة مѧѧѧن مѧѧѧياهها الأرخبيلѧѧѧية إذا آѧѧѧان هѧѧѧذا الإيقѧѧѧاف  

ف إلا بعد أن    ولا يبدأ نفاذ هذا الإيقا    . ضѧروريا لحمايѧة أمن تلك الدولة      
  .يعلن عن الإعلان الواجب

 53المادة 
  حق المرور في الممرات البحرية الأرخبيلية

للدولѧѧѧة الأرخبيلѧѧѧية أن تحѧѧѧدد ممѧѧѧرات بحѧѧѧرية وطѧѧѧرقا    - 1 
جويѧѧѧة فوقهѧѧѧا ملائمѧѧѧة لمѧѧѧرور السѧѧѧفن والطائѧѧѧرات الأجنبѧѧѧية مѧѧѧرورا      
متواصѧلا وسѧريعا خѧلال أو فѧوق مѧياهها الأرخبيلѧية والبحر الإقليمي               

 .ملاصق لهاال
تتمѧѧѧتع جمѧѧѧيع السѧѧѧفن والطائѧѧѧرات فѧѧѧي هѧѧѧذه الممѧѧѧرات     - 2 

الѧѧѧѧبحرية والطѧѧѧѧرق الجويѧѧѧѧة بحѧѧѧѧق المѧѧѧѧرور فѧѧѧѧي الممѧѧѧѧرات الѧѧѧѧبحرية  
 .الأرخبيلية

المѧѧѧرور فѧѧѧي الممѧѧѧرات الѧѧѧبحرية الأرخبيلѧѧѧية هѧѧѧو أن       - 3 
تمѧارس وفقѧا لهѧذه الاتفاقية حقوق الملاحة والتحليق بالطريقة العادية،      

العابر المتواصل والسريع غير المعاق بين لغѧرض وحѧيد هو المرور     
جѧزء مѧن أعالѧي الѧبحار أو مѧنطقة اقتصѧادية خالصѧة وبيѧن جزء آخر           

 .من أعالي البحار أو منطقة اقتصادية خالصة



تجѧѧتاز هѧѧذه الممѧѧرات الѧѧبحرية والطѧѧرق الجويѧѧة المѧѧياه    - 4 
الأرخبيلѧية والѧبحر الإقليمѧي الملاصѧق، وتشѧمل جمѧيع طرق المرور               

لمسѧتخدمة آطѧرق للملاحѧة أو التحلѧيق الدولييѧن خѧلال المѧياه        العاديѧة ا 
الأرخبيلѧѧѧية أو فوقهѧѧѧا آمѧѧѧا تشѧѧѧمل، داخѧѧѧل هѧѧѧذه الطѧѧѧرق، فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق    
بالسѧѧفن، جمѧѧيع القѧѧنوات الملاحѧѧية العاديѧѧة، شѧѧريطة أن لا يكѧѧون مѧѧن      
الضѧروري إنشѧاء طѧرق جديѧدة تماثلهѧا فѧي الملاءمة بين نفس نقطتي                

 .الدخول والخروج
يѧѧѧد هѧѧѧذه الممѧѧѧرات الѧѧѧبحرية والطѧѧѧرق الجويѧѧѧة  يѧѧѧتم تحد - 5 

بسلسѧلة خطѧوط محوريѧة متواصلة من نقاط دخول طرق المرور إلى             
وعلѧѧى السѧѧفن والطائѧѧرات المѧѧارة فѧѧي الممѧѧرات    . نقѧѧاط الخѧѧروج مѧѧنها 

 ميلا بحريا إلى أي من      25البحرية الأرخبيلية أن لا تنحرف أآثر من        
 أن لا تسير هذه     جانبѧي هѧذه الخطوط المحورية أثناء مرورها، بشرط        

السفن والطائرات على مسافة يزيد قربها إلى الشاطئ على عشرة في           
المائѧѧة مѧѧن المسѧѧافة بيѧѧن أقѧѧرب الѧѧنقاط علѧѧى الجѧѧزر المشѧѧاطئة للممѧѧر     

 .البحري
للدولѧѧة الأرخبيلѧѧية التѧѧي تعيѧѧن ممѧѧرات بحѧѧرية بموجѧѧب   - 6 

هѧذه المѧادة أن تقѧرر أيضѧا نظمѧا لتقسѧيم حѧرآة المѧرور لتأمين سلامة               
 .رور السفن خلال القنوات الضيقة في تلك الممرات البحريةم

يجѧѧѧوز للدولѧѧѧة الأرخبيلѧѧѧية أن تحѧѧѧل، عѧѧѧندما تقتضѧѧѧي       - 7 
الظѧروف ذلѧك، وبعѧد أن تعلѧن عѧن قرارها الإعلان الواجب، ممرات               
بحѧѧرية أخѧѧرى ونظمѧѧѧا أخѧѧرى لتقسѧѧيم حѧѧѧرآة المѧѧرور محѧѧل أي مѧѧѧن       

آانت قد عينتها الممѧرات الѧبحرية أو نظѧم تقسѧيم حѧرآة المѧرور التѧي            
 .أو قررتها من قبل

تѧѧѧتطابق هѧѧѧذه الممѧѧѧرات الѧѧѧبحرية ونظѧѧѧم تقسѧѧѧيم حѧѧѧرآة  - 8 
 .المرور مع الأنظمة الدولية المقبولة عموما

تحلѧѧѧѧيل الدولѧѧѧѧة الأرخبيلѧѧѧѧية، عѧѧѧѧند تعييѧѧѧѧنها الممѧѧѧѧرات    - 9 
الѧѧѧبحرية أو اسѧѧѧتبدالها أو عѧѧѧند تقريѧѧѧر نظѧѧѧم تقسѧѧѧيم حѧѧѧرآة المѧѧѧرور أو 

.  المѧѧنظمة الدولѧية المختصѧѧة بغѧѧية اعѧѧتمادها اسѧتبدالها، مقѧѧترحاتها إلѧѧى 
ولѧيس للمѧنظمة أن تعѧتمد مѧن الممѧرات الѧبحرية أو نظѧم تقسѧيم حرآة                

ويجوز للدولة  . المѧرور إلا مѧا يѧتم الاتفѧاق علѧيه مѧع الدولة الأرخبيلية              
 .الأرخبيلية بعد ذلك أن تعينها أو تقررها أو تستبدلها

 جميع الممرات   تبيѧن الدولة الأرخبيلية بوضوح محور      - 10 
الѧبحرية ونظѧم تقسيم حرآة المرور التي تعينها أو تقررها في خرائط            

 .يعلن عنها الإعلان الواجب
تحѧترم السѧفن المѧارة فѧي الممѧرات البحرية الأرخبيلية             - 11 

مѧѧا ينطѧѧبق مѧѧن الممѧѧرات الѧѧبحرية ومѧѧن نظѧѧم تقسѧѧيم حѧѧرآة المѧѧرور         
 .المقررة وفقا لهذه المادة

لدولѧة الأرخبيلѧية ممرات بحرية أو طرقا        إذا لѧم تعيѧن ا      - 12 
جويѧѧة، جѧѧاز ممارسѧѧة حѧѧق المѧѧرور فѧѧي الممѧѧرات الѧѧبحرية الأرخبيلѧѧية  

  .خلال الطرق المستخدمة عادة في الملاحة الدولية



 

 54المادة 
 واجبات السفن والطائرات أثنـــاء مرورهـــــا،
 وأنشطــــة البحث والمسح، وواجبـات الدولــة

 ين وأنظمة الدولــة الأرخبيليةالأرخبيلية، وقوان
  بشأن المرور في الممــرات البحريـــة الأرخبيليــة

، مѧع مѧراعاة ما يقتضيه       44 و   42 و   40 و   39تنطѧبق المѧواد      
                   .اختلاف الحال، على المرور في الممرات البحرية الأرخبيلية

  الجزء الخامس
   المنطقة الاقتصادية الخالصة

 55 المادة
  النظام القانوني المميز للمنطقة الاقتصادية الخالصة

المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة هѧѧي مѧѧنطقة واقعѧѧة وراء الѧѧبحر   
الإقليمѧي وملاصѧقة له، يحكمها النظام القانوني المميز المقرر في هذا    
الجѧѧزء، وبموجѧѧبه تخضѧѧع حقѧѧوق الدولѧѧة السѧѧاحلية وولايѧѧتها وحقѧѧوق     

  .كام ذات الصلة من هذه الاتفاقيةالدول الأخرى وحرياتها للأح
 56المادة 

 حقوق الدول الساحلية وولايتها وواجباتها
  في المنطقة الاقتصادية الخالصة

 :للدولة الساحلية، في المنطقة الاقتصادية الخالصة - 1 
حقѧѧѧوق سѧѧѧيادية لغѧѧѧرض استكشѧѧѧاف واسѧѧѧتغلال  )أ(  

المѧѧوارد الطبيعѧѧية، الحѧѧية مѧѧنها وغѧѧير الحѧѧية،      
تي تعلو قاع البحر ولقاع البحر وباطن       للمѧياه ال  

أرضѧѧه وحفѧѧظ هѧѧذه المѧѧوارد وإدارتهѧѧا، وآذلѧѧك  
فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق بالأنشѧѧѧطة الأخѧѧѧرى للاستكشѧѧѧاف    
والاسѧѧѧѧتغلال الاقتصѧѧѧѧاديين للمѧѧѧѧنطقة، آإنѧѧѧѧتاج   

 الطاقة من المياه والتيارات والرياح؛
ولايــة علــى الوجــه المنصـــوص عليـــه في       )ب(  

مѧѧن هѧѧذه الاتفاقѧѧية فѧѧيما    الأحكــѧѧام ذات الصѧѧلة  
 :يتعلق بما يلي



إقامѧѧة واسѧѧتعمال الجѧѧزر الاصѧѧطناعية     ’1‘   
 والمنشآت والترآيبات؛

 البحث العلمي البحري؛ ’2‘   
 حماية البيئة البحرية والحفاظ عليها؛ ’3‘   
الحقѧوق والواجѧبات الأخرى المنصوص عليها       )ج(  

 .في هذه الاتفاقية
 فѧي ممارسѧتها لحقوقها وأدائها       تولѧي الدولѧة السѧاحلية،      - 2 

لواجѧѧباتها بموجѧѧب هѧѧذه الاتفاقѧѧية فѧѧي المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة،     
المѧراعاة الواجѧبة لحقѧوق الѧدول الأخѧرى وواجѧباتها، وتتصرف على              

 .نحو يتفق مع أحكام هذه الاتفاقية
تمѧارس الحقѧوق المبيѧنة في هذه المادة فيما يتعلق بقاع             - 3 

       .قا للجزء السادسالبحر وباطن أرضه وف
 57المادة 

  عرض المنطقة الاقتصادية الخالصة
 ميل 200لا تمѧتد المѧنطقة الاقتصѧادية الخالصѧة إلѧى أآثر من             

  .بحري من خطوط الأساس التي يقاس منها عرض البحر الإقليمي
 58المادة 

 حقوق الدول الأخرى وواجباتها في المنطقة
  الاقتصادية الخالصة

مѧنطقة الاقتصѧادية الخالصѧة تتمѧتع جميع الدول،          فѧي ال   - 1 
سѧѧاحلية آانѧѧت أو غѧѧير سѧѧاحلية، ورهѧѧنا بمѧѧراعاة الأحكѧѧام ذات الصѧѧلة  

 والمѧѧتعلقة 87مѧѧن هѧѧذه الاتفاقѧѧية، بالحѧѧريات المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي المѧѧادة    
بالملاحѧѧة والتحلѧѧيق ووضѧѧѧع الكѧѧابلات وخطѧѧѧوط الأنابيѧѧب المغمѧѧѧورة     

وجѧѧѧه اسѧѧѧتخدام الѧѧѧبحر وغѧѧѧير ذلѧѧѧك ممѧѧѧا يتصѧѧѧل بهѧѧѧذه الحѧѧѧريات مѧѧѧن أ 
المشѧروعة دوليا آتلك المرتبطة بتشغيل السفن والطائرات والكابلات         
وخطѧوط الأنابيѧب المغمѧورة، والمѧتفقة مѧع الأحكѧام الأخѧرى مѧن هذه                 

 .الاتفاقية
 وغيرها من قواعد القانون     115 إلى   88تنطبق المواد    - 2 

بѧѧالقدر الدولѧѧي المتصѧѧلة بالأمѧѧر علѧѧى المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة     
 .الذي لا تتنافى به مع هذا الجزء

تولѧي الѧدول، فѧي ممارسѧتها لحقوقهѧا وأدائها لواجباتها        - 3 
بموجѧѧب هѧѧذه الاتفاقѧѧية فѧѧي المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة، المѧѧراعاة      
الواجѧبة لحقѧوق الدولة الساحلية وواجباتها، وتمتثل للقوانين والأنظمة          

حكѧام هѧذه الاتفاقѧية وغيرها من    التѧي تعѧتمدها الدولѧة السѧاحلية وفقѧا لأ         
  .قواعد القانون الدولي بالقدر الذي لا تتنافى به مع هذا الجزء

 59المادة 



 

 أساس حل المنازعات حول إسناد الحقوق
  والولاية في المنطقة الاقتصاادية الخالصة

فѧѧѧي الحѧѧѧالات التѧѧѧي لا تسѧѧѧند فѧѧѧيها هѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية إلѧѧѧى الدولѧѧѧة     
حقوقا أو ولاية داخل المنطقة الاقتصادية السѧاحلية أو إلى دول أخرى    

الخالصѧة، وينشѧأ فѧيها نѧزاع بين مصالح الدولة الساحلية وأية دولة أو             
دول أخѧرى، ينبغѧي أن يحѧل الѧنزاع على أساس الإنصاف وفي ضوء         
آافѧѧة الظѧѧروف ذات الصѧѧلة، مѧѧع مѧѧراعاة أهمѧѧية المصѧѧالح موضѧѧوع      

             . الدولي آكلالنزاع بالنسبة إلى آل من الأطراف وإلى المجتمع
 60المادة 

 الجزر الاصطناعية والمنشآت والترآيبات
  في المنطقة الاقتصادية الخالصة

فѧѧѧѧي المѧѧѧѧنطقة الاقتصѧѧѧѧادية الخالصѧѧѧѧة، يكѧѧѧѧون للدولѧѧѧѧة   - 1 
السѧѧاحلية الحѧѧق دون غѧѧيرها فѧѧي أن تقѧѧيم وفѧѧي أن تجѧѧيز وتѧѧنظم إقامѧѧة    

 :وتشغيل واستخدام
 الجزر الاصطناعية؛ )أ(  
المنشآت والترآيبات المستخدمة في الأغراض      )ب(  

 وفي غير ذلك 56المنصѧوص عليها في المادة     
 من الأغراض الاقتصادية؛

المنشѧѧآت والترآيѧѧبات التѧѧي قѧѧد تعѧѧوق ممارسѧѧة    )ج(  
 .الدولة الساحلية لحقوقها في المنطقة

تكѧѧѧون للدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية الولايѧѧѧة الخالصѧѧѧة علѧѧѧى هѧѧѧذه    - 2 
شѧѧѧآت والترآيѧѧبات، بمѧѧا فѧѧѧي ذلѧѧك الولايѧѧѧة    الجѧѧزر الاصѧѧطناعية والمن  

المѧتعلقة بالقوانيѧن والأنظمѧة الجمرآѧية والضريبية والصحية وقوانين           
 .وأنظمة السلامة والهجرة

يجѧѧب تقديѧѧم الإشѧѧعار الواجѧѧب عѧѧن إقامѧѧة هѧѧذه الجѧѧزر      - 3 
الاصѧطناعية أو المنشآت أو الترآيبات ويجب الاحتفاظ بوسائل دائمة          

ال أيѧة منشѧآت أو ترآيبات تهجر أو يتوقف          وتѧز . للتنبѧيه إلѧى وجودهѧا     
اسѧѧتعمالها لضѧѧمان سѧѧلامة الملاحѧѧة، مѧѧع مѧѧراعاة أيѧѧة معايѧѧير دولѧѧية        

. مقѧѧبولة عمومѧѧا تضѧѧعها فѧѧي هѧѧذا الصѧѧدد المѧѧنظمة الدولѧѧية المختصѧѧة     
وتولѧى فѧي هѧذه الإزالѧة المѧراعاة الواجѧبة لصѧيد السمك وحماية البيئة         

م الѧتعريف علѧى نحѧو    الѧبحرية وحقѧوق الѧدول الأخѧرى وواجѧباتها ويѧت      
 .مناسب بعمق وموقع وأبعاد أية منشآت أو ترآيبات لا تزال آليا

للدولѧة الساحلية، حيث تقتضي الضرورة ذلك، أن تقيم         - 4 
حѧول هѧذه الجѧزر الاصѧطناعية والمنشѧآت والترآيبات مناطق سلامة             



معقولѧѧة لهѧѧا أن تѧѧتخذ فѧѧيها التدابѧѧير المناسѧѧبة لضѧѧمان سѧѧلامة الملاحѧѧة     
 .الجزر الاصطناعية والمنشآت والترآيباتوسلامة 
تحѧدد الدولة الساحلية عرض مناطق السلامة، واضعة      - 5 

وتقام هذه المناطق على نحو     . فѧي اعتѧبارها المعايѧير الدولѧية المنطبقة        
يضѧѧѧمن وجѧѧѧود صѧѧѧلة معقولѧѧѧة بيѧѧѧنها وبيѧѧѧن طبѧѧѧيعة ووظѧѧѧيفة الجѧѧѧزر      

 متر  500ة  الاصѧطناعية أو المنشѧآت أو الترآيبات، ولا تتجاوز مساف         
حولهѧا مقيسѧة مѧن آل نقطة من نقاط طرفها الخارجي، إلا إذا أجازت               
ذلѧك المعايѧير الدولѧية المقѧبولة عمومѧا أو أوصѧت بѧه المѧنظمة الدولية               

 .ويعطي الإشعار الواجب عن مدى مناطق السلامة. المختصة
علѧى جمѧيع السѧفن أن تحѧترم مناطق السلامة هذه وأن              - 6 

ة المقѧبولة عموما فيما يتعلق بالملاحة في جوار    تطѧبق المعايѧير الدولѧي     
 .الجزر الاصطناعية والمنشآت والترآيبات ومناطق السلامة

لا يجѧѧѧѧѧوز إقامѧѧѧѧѧة الجѧѧѧѧѧزر الاصѧѧѧѧѧطناعية والمنشѧѧѧѧѧآت    - 7 
والترآيѧѧѧبات ومѧѧѧناطق السѧѧѧلامة حولهѧѧѧا إذا ترتبѧѧѧت علѧѧѧى ذلѧѧѧك إعاقѧѧѧة   

 .وليةلاستخدام الممرات البحرية المعترف بأنها جوهرية للملاحة الد
ليس للجزر الاصطناعية والمنشآت والترآيبات مرآز       - 8 
ولѧѧيس لهѧѧا بحѧѧر إقليمѧѧي خѧѧاص بهѧѧا آمѧѧا أن وجودهѧѧا لا يؤثѧѧر   . الجѧѧزر

علѧى تعييѧن حѧدود الѧبحر الإقليمѧي أو المنطقة الاقتصادية الخالصة أو       
  .الجرف القاري

 61المادة 
  حفظ الموارد الحية

د المسѧѧموح بهѧѧا مѧѧن تقѧѧرر الدولѧѧة السѧѧاحلية آمѧѧية الصѧѧي - 1 
 .الموارد الحية في منطقتها الاقتصادية الخالصة

تكفѧѧل الدولѧѧة السѧѧاحلية، واضѧѧعة فѧѧي اعتѧѧبارها أفضѧѧل     - 2 
الأدلѧѧة العلمѧѧية المѧѧتوفرة لهѧѧا، عѧѧن طѧѧريق المناسѧѧب مѧѧن تدابѧѧير الحفѧѧظ  
والإدارة، عѧѧدم تعѧѧرض بقѧѧاء المѧѧوارد الحѧѧية فѧѧي المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية    

وتتعاون الدولة الساحلية، وفقا لما     . المفرطالخالصة لخطر الاستغلال    
تقتضѧѧيه الحѧѧال، مѧѧع المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة، سѧѧواء آانѧѧت دون    

 .إقليمية أو إقليمية أو عالمية لتحقيق هذه الغاية
يكѧѧون مѧѧن أهѧѧداف هѧѧذه التدابѧѧير أيضѧѧا صѧѧون أرصѧѧدة     - 3 

ة الأنѧواع المجتѧناة أو تجديدها بمستويات يمكن أن تدر أقصى غلة قابل          
للѧدوام آمѧا تعيѧنها العوامѧل البيئѧية والاقتصѧادية ذات الصѧلة، بمѧا فيها                  
الحاجѧѧات الاقتصѧѧادية للمجѧѧتمعات السѧѧاحلية المتعيشѧѧة بصѧѧيد السѧѧمك      
والمتطلѧѧѧبات الخاصѧѧѧة للѧѧѧدول النامѧѧѧية، ومѧѧѧع مѧѧѧراعاة أنمѧѧѧاط الصѧѧѧيد      
والѧѧترابط بيѧѧن السѧѧلالات السѧѧمكية وأيѧѧة معايѧѧير دولѧѧية للحѧѧد الأدنѧѧى         

عѧام سѧواء علѧى الصعيد دون الإقليمي أو الإقليمي      موصѧى بهѧا بوجѧه       
 .أو العالمي

تضѧѧع الدولѧѧة السѧѧاحلية فѧѧي اعتѧѧبارها عѧѧند اتخѧѧاذ هѧѧذه       - 4 
التدابѧѧير آثارهѧѧا فѧѧي الأنѧѧواع المرتѧѧبطة بѧѧالأنواع المجتѧѧناة أو الأنѧѧواع      
المعѧѧتمدة علѧѧيها بقصѧѧد صѧѧون أو تجديѧѧد أرصѧѧدة الأنѧѧواع المرتѧѧبطة أو  



 

 ѧѧى مѧѧتويات أعلѧѧتمدة بمسѧѧيها  المعѧѧون فѧѧن أن يكѧѧي يمكѧѧتويات التѧѧن المس
 .تكاثرها مهددا بصورة جدية

يѧѧتم بصѧѧورة منѧѧتظمة تقديѧѧم وتѧѧبادل مѧѧا هѧѧو مѧѧتوافر مѧѧن  - 5 
المعلومѧѧات العلمѧѧية، والإحصѧѧائيات عѧѧن آمѧѧية الصѧѧيد وعѧѧن مجهѧѧود      
الصѧيد، وغѧير ذلك من البيانات المتصلة بحفظ الأرصدة السمكية عن            

، سѧѧѧواء آانѧѧѧت دون إقليمѧѧѧية أو طѧѧѧريق المѧѧѧنظمات الدولѧѧѧية المختصѧѧѧة 
إقليمѧѧية أو عالمѧѧية، وفقѧѧا لمѧѧا يقتضѧѧيه الحѧѧال وباشѧѧتراك آافѧѧة الѧѧدول        
المعنѧѧية، بمѧѧا فѧѧيها الѧѧدول التѧѧي يسѧѧمح لѧѧرعاياها بالصѧѧيد فѧѧي المѧѧنطقة      

  .الاقتصادية الخالصة
 62المادة 

  الانتفاع بالموارد الحية
تعمѧѧѧل الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية علѧѧѧى تشѧѧѧجيع هѧѧѧدف الانѧѧѧتفاع   - 1 

مѧثل بѧالموارد الحية في المنطقة الاقتصادية الخالصة دون الإخلال           الأ
 .61بالمادة 
تقѧدر الدولѧة السѧاحلية قدرتهѧا على جني الموارد الحية             - 2 

وعندما لا تكون للدولة الساحلية القدرة . للمѧنطقة الاقتصѧادية الخالصة   
علѧى جنѧي آمѧية الصѧيد المسѧموح بهѧا بأآملهѧا، تتѧيح للѧدول الأخرى،                   

 طѧѧѧريق الاتفاقѧѧѧات أو غѧѧѧيرها مѧѧѧن الترتيѧѧѧبات وعمѧѧѧلا بالأحكѧѧѧام     عѧѧѧن
، فѧѧѧرص 4والشѧѧروط والقوانيѧѧن والأنظمѧѧة المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة        

الوصѧول إلѧى الفѧائض مѧن آمѧية الصيد المسموح بها مع إيلاء اعتبار          
، وبخاصة فيما يتعلق بالدول النامية      70 و   69خѧاص لأحكام المادتين     
 .المذآورة في تلك الأحكام

تضѧع الدولة الساحلية في اعتبارها، عند إتاحتها للدول          - 3 
الأخѧرى فرصѧة الوصѧول إلѧى منطقѧتها الاقتصادية الخالصة بموجب             
هѧذه المѧادة، آافѧة العوامѧل المتصѧلة بالأمѧر، ومѧنها بيѧن أمور أخرى،             
أهمѧية المѧوارد الحѧية فѧي القطѧاع بالنسѧبة إلѧى اقتصاد الدولة الساحلية           

، 70 و   69لحها الوطنية الأخرى، وأحكام المادتين      المعنѧية وإلى مصا   
واحتѧياجات الѧدول النامية في المنطقة دون الإقليمية أو الإقليمية لجني      
جѧѧزء مѧѧن الفѧѧائض، وضѧѧرورة الإقѧѧلال إلѧѧى أدنѧѧى حѧѧد مѧѧن الاخѧѧتلال      
الاقتصѧادي فѧي الѧدول التѧي اعѧتاد رعاياها الصيد في المنطقة أو التي            

لѧѧبحوث المѧѧتعلقة بѧѧتلك الأرصѧѧدة وفѧѧي  بذلѧѧت جهѧѧدا آبѧѧيرا فѧѧي إجѧѧراء ا 
 .التعرف عليها

يتقѧيد رعايѧا الѧدول الأخѧرى الذيѧن يقومѧون بالصيد في             - 4 
المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧѧة بتدابѧѧير الحفѧѧѧظ وبالشѧѧروط والأحكѧѧѧام     

وتكѧѧون هѧѧذه . الأخѧѧرى المقѧѧررة فѧѧي قوانيѧѧن وأنظمѧѧة الدولѧѧة السѧѧاحلية   
ية، ويجوز أن تتناول، فيما     القوانيѧن والأنظمѧة متمشѧية مѧع هѧذه الاتفاق          

 :تتناوله، ما يلي
إصѧѧدار التراخѧѧيص للصѧѧيادين ولسѧѧفن الصѧѧيد      )أ(  

ومعداتѧѧه، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك الرسѧѧوم وغѧѧيرها مѧѧن      
المدفوعѧѧѧѧات التѧѧѧѧي يمكѧѧѧѧن، فѧѧѧѧي حالѧѧѧѧة الدولѧѧѧѧة  



السѧѧѧѧاحلية النامѧѧѧѧية، أن تѧѧѧѧتألف مѧѧѧѧن تعويѧѧѧѧض    
مناسѧѧѧѧѧѧب فѧѧѧѧѧѧي مѧѧѧѧѧѧيدان الѧѧѧѧѧѧتمويل والمعѧѧѧѧѧѧدات  

 يد الأسماك؛والتكنولوجيا المتعلقة بصناعة ص
تقريѧѧѧر الأنѧѧѧواع التѧѧѧي يجѧѧѧوز صѧѧѧيدها وتحديѧѧѧد    )ب(  

حصѧѧص الصѧѧيد، سѧѧواء فѧѧيما يѧѧتعلق بسѧѧلالات    
معيѧѧنة أو مجموعѧѧات مѧѧن السѧѧلالات أو بكمѧѧية    
الصѧيد للسѧفينة الواحѧدة فѧي فѧترة من الزمن أو             
آمѧية الصѧيد المسѧموح بهѧا لرعايا أية دولة في            

 فترة محدودة؛
ه، وأنواع أدوات   تنظѧيم مواسѧم الصيد وقطاعات      )ج(  

الصѧѧيد وأحجامهѧѧا وآمѧѧياتها، وأنѧѧواع وأحجѧѧام     
 وعدد سفن الصيد المسموح باستخدامها؛

تحديѧѧد أعمѧѧار وأحجѧѧام الأسѧѧماك وغѧѧيرها مѧѧن      )د(  
 الأنواع المسموح بصيدها؛

تحديѧѧد المعلومѧѧات المطلѧѧوب مѧѧن سѧѧفن الصѧѧيد     )هـ(  
تقديمهѧا، بمѧا فѧѧي ذلѧك احصѧѧائيات آمѧية الصѧѧيد     

ير التѧѧѧي تقѧѧѧدم عѧѧѧن مواقѧѧѧع   ومجهѧѧѧوده والѧѧѧتقار 
 السفن؛

تطلѧب القѧيام، بѧإذن مѧن الدولة الساحلية وتحت             )و(  
رقابѧѧتها، بѧѧبرامج أبحѧѧاث محѧѧددة عѧѧن مصѧѧائد      
الأسѧماك وتنظѧيم إجѧراء هѧذه الأبحѧاث، بما في        
ذلѧѧѧѧك أخѧѧѧѧذ العيѧѧѧѧنات مѧѧѧѧن الكمѧѧѧѧيات المصѧѧѧѧيدة، 
والتصѧѧѧѧرف فѧѧѧѧي العيѧѧѧѧنات، وإبѧѧѧѧلاغ البѧѧѧѧيانات   

 العلمية المتصلة بذلك؛
ضع مراقبين أو متدربين على هذه السفن من        و )ز(  

 قِبل الدولة الساحلية؛
إنѧزال هѧذه السѧفن آѧل الصѧيد أو جѧزءا منه في           )ح(  

 موانئ الدولة الساحلية؛
الأحكѧѧѧѧѧѧام والشѧѧѧѧѧѧروط المتصѧѧѧѧѧѧلة بالمشѧѧѧѧѧѧاريع    )ط(  

 المشترآة أو غيرها من الترتيبات التعاونية؛
الاحتѧѧѧѧѧياجات إلѧѧѧѧѧى تدريѧѧѧѧѧب العامليѧѧѧѧѧن ونقѧѧѧѧѧل    )ي(  

ولوجѧيا المصѧائد، بمѧا فѧي ذلѧك تعزيѧز قدرة             تكن
الدولѧة السѧاحلية علѧى القѧيام بالأبحѧاث الخاصة           

 بالمصائد؛
 .إجراءات التنفيذ )ك(  
تѧѧتولى الѧѧدول السѧѧاحلية الإشѧѧعار الواجѧѧب عѧѧن قوانيѧѧن     - 5 

  .وأنظمة الحفظ والإدارة
 63المادة 

 الأرصــدة التي توجد داخل المناطق الاقتصادية
 تين ساحليتين أو أآثر أو في آلالخالصـة لدول



 

 من المنطقة الاقتصادية الخالصة والقطاع الواقع
  وراءها والملاصق لها

عند وجود نفس الرصيد أو أرصدة من أنواع مترابطة        - 1 
داخѧل المناطق الاقتصادية الخالصة لدولتين ساحليتين أو أآثر، تسعى    

الإقليمѧѧية أو هѧѧذه الѧѧدول، إمѧѧا مباشѧѧرة أو عѧѧن طѧѧريق المѧѧنظمات دون    
الإقليمѧية المناسѧبة، إلѧى الاتفاق على التدابير اللازمة لتنسيق وضمان            
حفѧѧظ وتنمѧѧية هѧѧذه الأرصѧѧدة دون المسѧѧاس بالأحكѧѧام الأخѧѧرى مѧѧن هѧѧذا 

 .الجزء
عند وجود نفس الرصيد أو أرصدة من أنواع مترابطة        - 2 

فѧي آѧلا المѧنطقة الاقتصѧادية الخالصة وقطاع واقع وراءها وملاصق           
، تسѧعى الدولѧة الساحلية والدول التي تقوم بصيد هذه الأرصدة في       لهѧا 

القطѧاع الملاصѧق، إما مباشرة أو عن طريق المنظمات دون الإقليمية     
المناسѧبة، الѧى الاتفѧاق علѧى التدابѧير اللازمѧة لحفѧظ هذه الأرصدة في                 

 .القطاع الملاصق
 64المادة 

  الأنواع الكثيرة الارتحال
لسѧѧѧѧاحلية، مباشѧѧѧѧرة أو عѧѧѧѧن طѧѧѧѧريق  تѧѧѧѧتعاون الدولѧѧѧѧة ا - 1 

المѧنظمات الدولѧية المناسѧبة، مѧع الѧدول الأخѧرى التѧي يصѧيد رعاياها                 
فѧي المѧنطقة الإقليمѧية الأنѧواع الكثѧيرة الارتحѧال المدرجѧة في المرفق          
الأول، وذلѧك بقصѧد تأميѧن حفظ هذه الأنواع والانتفاع بها على الوجه      

 ѧѧѧية، سѧѧѧنطقة الإقليمѧѧѧاء المѧѧѧيع أنحѧѧѧي جمѧѧѧثل فѧѧѧنطقة الأمѧѧѧل المѧѧѧواء داخ
وفѧѧѧي المѧѧѧناطق الإقليمѧѧѧية التѧѧѧي لا . الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧة أو خارجهѧѧѧا

توجѧѧد لهѧѧا مѧѧنظمة دولѧѧية مناسѧѧѧبة، تѧѧتعاون الدولѧѧة السѧѧاحلية والѧѧѧدول        
الأخѧرى التѧي يقѧوم رعاياهѧا بجنѧي هѧذه الأنѧواع فѧي المنطقة الإقليمية             

 .من أجل إنشاء مثل هذه المنظمة وتشترك في أعمالها
 بالإضѧافة إلى الأحكام الأخرى  1ق أحكѧام الفقѧرة      تنطѧب  - 2 

  .من هذا الجزء
 65المادة 

  الثدييات البحرية
لѧѧيس فѧѧي هѧѧذا الجѧѧزء مѧѧا يحѧѧد مѧѧن حѧѧق دولѧѧة سѧѧاحلية أو مѧѧن        

اختصѧѧѧاص مѧѧѧنظمة دولѧѧѧية، حسѧѧѧب الاقتضѧѧѧاء، فѧѧѧي حظѧѧѧر اسѧѧѧتغلال    
الثديѧيات الѧبحرية أو تقيѧيده أو تنظѧيمه على نحو أآثر صرامة مما هو          

وتتعاون الدول من أجل حفظ الثدييات      . ليه في هذا الجزء   منصوص ع 
الѧبحرية، وعلѧيها، فѧي حالѧة الحيتانѧيات، أن تعمѧل بصورة خاصة من            

  .خلال المنظمات الدولية المناسبة على حفظها وإدارتها ودراستها
 66المادة 

  الأنواع البحرية النهرية السرء



ع الѧѧبحرية يكѧѧون للѧѧدول التѧѧي تنشѧѧأ فѧѧي أنهارهѧѧا الأنѧѧوا   - 1 
النهرية السرء المصلحة الأولة في هذه الأنواع وتقع عليها المسؤولية          

 .الأولى بشأنها
تكفѧل دولѧة منشѧأ الأنѧواع الѧبحرية النهرية السرء حفظ            - 2 

هѧѧذه الأنѧѧواع عѧѧن طѧѧريق وضѧѧع التدابѧѧير المناسѧѧبة لتنظѧѧيم الصѧѧيد فѧѧي    
لمنطقتها جمѧيع المѧياه التѧي تقѧع فѧي اتجѧاه الѧبر مѧن الحѧدود الخارجѧية                     

الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة ولتنظѧѧيم الصѧѧيد المنصѧѧوص علѧѧيه فѧѧي الفقѧѧرة        
ولدولѧة المنشѧأ أن تحѧدد، بعد التشاور مع    . 3مѧن الفقѧرة   ) ب(الفرعѧية   

 والتѧي تقѧوم بصѧيد هذه    4 و 3الѧدول الأخѧرى المذآѧورة فѧي الفقرتيѧن          
الأنѧواع، مجمѧوع الكمѧيات المسѧموح بصѧيدها مѧن الأنواع التي يكون               

  أنهارمنشؤها في
لا يجѧري صѧيد الأنواع البحرية النهرية السرء       )أ( - 3 

فѧѧي غѧѧير المѧѧياه التѧѧي تقѧѧع فѧѧي اتجѧѧاه الѧѧبر مѧѧن      
الحѧѧѧѧѧѧدود الخارجѧѧѧѧѧѧية للمѧѧѧѧѧѧناطق الاقتصѧѧѧѧѧѧادية   
الخالصѧة، إلا في الحالات التي يمكن أن يسبب        
هѧѧذا الحكѧѧم فѧѧيها اخѧѧتلالا اقتصѧѧاديا لدولѧѧة غѧѧير    

خارج أمѧا فѧيما يتعلق بهذا الصيد    . دولѧة المنشѧأ   
الحѧѧѧѧѧѧدود الخارجѧѧѧѧѧѧية للمѧѧѧѧѧѧنطقة الاقتصѧѧѧѧѧѧادية    
الخالصѧѧة، فѧѧإن علѧѧى الѧѧدول المعنѧѧية أن تجѧѧري  
مشѧѧѧاورات بهѧѧѧدف التوصѧѧѧل إلѧѧѧى اتفѧѧѧاق حѧѧѧول  
أحكامѧه وشѧروطه، مѧع إيѧلاء المراعاة الواجبة        
لمتطلѧبات حفѧظ تلѧك الأنواع ولاحتياجات دولة         

 المنشأ منها؛
 تѧتعاون دولѧة المنشѧأ على الإقلال إلى أدنى حد           )ب(  

مѧѧѧѧن الاخѧѧѧѧتلال الاقتصѧѧѧѧادي فѧѧѧѧي هѧѧѧѧذه الѧѧѧѧدول  
الأخѧѧرى التѧѧي تصѧѧيد تلѧѧك الأنѧѧواع، آخѧѧذة فѧѧي      
الاعتѧѧبار آمѧѧية الصѧѧيد المعѧѧتادة ونمѧѧط عملѧѧيات  
تلѧك الѧدول وجمѧيع القطاعѧات التѧي جѧرى فيها             

 مثل هذا الصيد؛
تولѧѧي دولѧѧة المنشѧѧأ، اعتѧѧبارا خاصѧѧا فѧѧي جنѧѧي       )ج(  

الأنѧواع التѧي يكѧون منشѧؤها في أنهارها للدول          
، )ب(لمشѧѧѧѧѧار إلѧѧѧѧѧيها فѧѧѧѧѧي الفقѧѧѧѧѧرة الفرعѧѧѧѧѧية    ا

المشѧترآة عѧن طѧريق الاتفѧاق مѧع دولة المنشأ             
فѧѧѧي تدابѧѧѧير لѧѧѧتجديد أرصѧѧѧدة الأنѧѧѧواع الѧѧѧبحرية  
الѧѧنهرية السѧѧرء، ولا سѧѧيما بالإنفѧѧاق علѧѧى هѧѧذا     

 الغرض؛
يكѧون تنفѧيذ الأنظمѧة المѧتعلقة بالأنواع البحرية           )د(  

الѧѧѧنهرية السѧѧѧرء خѧѧѧارج المѧѧѧنطقة الاقتصѧѧѧادية     
صѧة عѧن طѧريق الاتفѧاق بيѧن دولѧة المنشأ             الخال

 .والدول المعنية الأخرى



 

فѧي الحѧالات التѧي ترتحل فيها الأنواع البحرية النهرية      - 4 
السѧرء إلѧى مѧياه واقعѧة فѧي اتجѧاه الѧبر مѧن الحѧدود الخارجѧية للمنطقة                    
الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة لدولѧѧة غѧѧير دولѧѧة المنشѧѧأ، أو خѧѧلال تلѧѧك المѧѧياه،   

مѧع دولѧة المنشѧأ فѧيما يѧتعلق بحفظ وإدارة أرصدة             تѧتعاون هѧذه الدولѧة       
 .هذه الأنواع

تضѧѧѧع دولѧѧѧة منشѧѧѧأ الأنѧѧѧواع الѧѧѧبحرية الѧѧѧنهرية السѧѧѧرء     - 5 
وغѧيرها مѧن الѧدول التѧي تصѧيد هذه الأنواع ترتيبات لتنفيذ أحكام هذه                

  .المادة عن طريق المنظمات الإقليمية حيثما تقتضي الحال ذلك
 67المادة 
  حرية السرءالأنواع النهرية الب

تقѧع علѧى الدولѧة التѧي تقضѧي الأنѧواع النهرية البحرية               - 1 
السѧرء الجѧزء الأآѧبر مѧن دورة حѧياتها في مياهها مسؤولية إدارة هذه        

 .الأنواع، وعليها أن تؤمن دخول الأسماك المرتحلة وخروجها
لا تجتنѧѧي الأنѧѧواع الѧѧنهرية الѧѧبحرية السѧѧرء فѧѧي غѧѧير        - 2 

   ѧѧѧي اتجѧѧѧع فѧѧѧي تقѧѧѧياه التѧѧѧنطقة     المѧѧѧية للمѧѧѧدود الخارجѧѧѧن الحѧѧѧبر مѧѧѧاه ال
وعѧندما يجѧري جنѧيها فѧي المѧناطق الاقتصادية        . الاقتصѧادية الخالصѧة   

الخالصѧة، فإنѧه يكѧون خاضѧعا لهѧذه المѧادة وللأحكѧام الأخѧرى في هذه             
 .الاتفاقية المتعلقة بالصيد في هذه المناطق

فѧي الحѧالات التي ترتحل فيها الأسماك البحرية السرء           - 3 
المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة لدولѧѧة أخѧѧرى، سѧѧواء آانѧѧت هѧѧذه  خѧѧلال 

الأسѧماك فѧي طѧور الحداثة أو النضوج، تنظم إدارة هذه الأسماك، بما          
 والدولѧѧة 1فѧѧي ذلѧѧك جنѧѧيها، بالاتفѧѧاق بيѧѧن الدولѧѧة المذآѧѧورة فѧѧي الفقѧѧرة  

ويضѧѧمن هѧѧذا الاتفѧاق الإدارة الرشѧѧيدة لهѧѧذه الأنѧѧواع  . الأخѧرى المعنѧѧية 
 فيما يتعلق بصون   1 الدولѧة المذآѧورة فѧي الفقرة         ويراعѧي مسѧؤوليات   

  .هذه الأنواع
 68المادة 

  الأنواع الآبدة
 4لا ينطѧبق هѧذا الجѧزء على الأنواع الآبدة المعرفة في الفقرة             
  .77 من المادة

 69المادة 
  حق الدولة غير الساحلية

يكѧѧون للѧѧدول غѧѧير السѧѧاحلية الحѧѧق فѧѧي المشѧѧارآة علѧѧى  - 1 
اسѧتغلال جѧѧزء مناسѧب مѧن فѧائض المѧوارد الحѧѧية      أسѧاس منصѧف فѧي    

للمѧѧѧناطق الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧة للѧѧѧدول السѧѧѧاحلية الواقعѧѧѧة فѧѧѧي نفѧѧѧس    
المѧѧنطقة دون الإقليمѧѧية أو الإقليمѧѧية، مѧѧع مѧѧراعاة مѧѧا يتصѧѧل بذلѧѧك مѧѧن  
الظѧروف الاقتصѧادية والجغرافية لجميع الدول المعنية، وطبقا لأحكام      

 .62  و61هذه المادة ولأحكام المادتين 



تحѧدد الѧدول المعنѧية أحكѧام وصѧور هذه المشارآة عن         - 2 
طѧريق اتفاقات ثنائية أو دون إقليمية أو إقليمية تراعي فيها، بين أمور         

 :أخرى
ضѧѧѧѧѧѧѧرورة تفѧѧѧѧѧѧѧادي إحѧѧѧѧѧѧѧداث آثѧѧѧѧѧѧѧار ضѧѧѧѧѧѧѧارة   )أ(  

بالمجѧѧѧѧѧتمعات المتعيشѧѧѧѧѧة بصѧѧѧѧѧيد الأسѧѧѧѧѧماك أو  
ضѧѧارة بصѧѧناعات صѧѧيد الأسѧѧماك فѧѧي الدولѧѧة      

 الساحلية؛
آة الدولة غير الساحلية وفقا لأحكام      مدى مشار  )ب(  

هѧѧذه المѧѧادة، أو مѧѧدى حقهѧѧا بمقتضѧѧى الاتفاقѧѧات  
الثنائية أو دون الإقليمية أو الإقليمية القائمة في        
المشѧارآة فѧي اسѧتغلال الموارد الحية للمناطق         
 الاقتصادية الخالصة للدول الساحلية الأخرى؛

مѧѧدى مشѧѧارآة الѧѧدول غѧѧير السѧѧاحلية الأخѧѧرى     )ج(  
ѧѧѧѧتغلال  والѧѧѧѧي اسѧѧѧѧيا فѧѧѧѧررة جغرافѧѧѧѧدول المتض

المѧѧوارد الحѧѧية للمѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة     
للدولة الساحلية وما يترتب على ذلك من حاجة        
إلѧى تفѧادي تحمѧيل أيѧة دولة ساحلية وحدها، أو          

 تحميل جزء منها، عبئا خاصا؛
 .الحاجة التغذوية لسكان آل من الدول المعنية )د(  
ة ساحلية على الجني حدا يمكنها      حيѧن تقѧارب قدرة دول      - 3 

مѧن جنѧي آѧامل آمѧية الصيد المسموح بها من الموارد الحية لمنطقتها               
الاقتصѧادية الخالصة، تتعاون الدولة الساحلية والدول المعنية الأخرى   
فѧي وضع ترتيبات منصفة على صعيد ثنائي أو دون إقليمي أو إقليمي    

قعة في نفس المنطقة دون   لكѧي تسѧمح للѧدول غير الساحلية النامية الوا         
الإقليمѧية أو الإقليمѧية المشѧارآة فѧي اسѧتغلال المѧوارد الحѧية للمناطق                
الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧѧة للѧѧѧѧدول السѧѧѧاحلية الواقعѧѧѧѧة فѧѧѧѧي المѧѧѧѧنطقة دون   
الإقليمѧѧية أو الإقليمѧѧية وفقѧѧا لمѧѧا تقتضѧѧيه الظѧѧروف وبشѧѧروط مرضѧѧية    

الحكѧѧم، وتؤخѧѧذ فѧѧي الاعتѧѧبار أيضѧѧا، فѧѧي تنفѧѧيذ هѧѧذا  . لجمѧѧيع الأطѧѧراف
 .2العوامل المذآورة في الفقرة 

لا يحѧق للѧدول غѧير السѧاحلية المѧتقدمة الѧنمو، بموجب           - 4 
هѧѧذه المѧѧادة، المشѧѧارآة فѧѧي اسѧѧتغلال المѧѧوارد الحѧѧية إلا فѧѧي المѧѧناطق     
الاقتصѧادية الخالصѧة للѧدول السѧاحلية المѧتقدمة الѧنمو الواقعة في نفس         

ن يوضع في الاعتبار مدى     المѧنطقة دون الإقليمѧية أو الإقليمية، على أ        
مѧѧѧراعاة الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية، فѧѧѧي إتاحѧѧѧتها لѧѧѧدول أخѧѧѧرى الوصѧѧѧول إلѧѧѧى  
المѧوارد الحية لمنطقتها الاقتصادية الخالصة، للحاجة إلى الإقلال إلى           
أدنѧѧى حѧѧد مѧѧن الآثѧѧار الضѧѧارة بالمجѧѧتمعات المتعيشѧѧة بصѧѧيد الأسѧѧماك    

لصيد في ومѧن الاخѧتلال الاقتصѧادي فѧي الدول التي اعتاد مواطنوها ا      
 .المنطقة
لا تخѧѧل الأحكѧѧام المذآѧѧورة أعѧѧلاه بالترتيѧѧبات الأخѧѧرى    - 5 

المѧѧتفق علѧѧيها فѧѧي المѧѧناطق دون الإقليمѧѧية أو الإقليمѧѧية حيѧѧث يجѧѧوز        



 

للѧدول الساحلية أن تمنح الدول غير الساحلية الواقعة في نفس المنطقة     
دون الإقليمѧѧѧية أو الإقليمѧѧѧية حقوقѧѧѧا متسѧѧѧاوية أو تفضѧѧѧيلية لاسѧѧѧتغلال     

  .الموارد الحية في المنطقة الاقتصادية الخالصة
 70المادة 

  حق الدول المتضررة جغرافيا
يكѧون للѧѧدول المتضѧررة جغرافѧѧيا الحѧق فѧѧي المشѧѧارآة     - 1 

علѧѧى أسѧѧاس منصѧѧف فѧѧي اسѧѧتغلال جѧѧزء مناسѧѧب مѧѧن فѧѧائض المѧѧوارد   
الحѧية للمѧناطق الاقتصѧادية الخالصѧة للѧدول الساحلية الواقعة في نفس          

ون الإقليمѧѧية أو الإقليمѧѧية، مѧѧع مѧѧراعاة مѧѧا يتصѧѧل بذلѧѧك مѧѧن  المѧѧنطقة د
الظѧروف الاقتصѧادية والجغرافية لجميع الدول المعنية، وطبقا لأحكام      

 .62 و 61هذه المادة ولأحكام المادتين 
الѧѧѧѧدول المتضѧѧѧѧررة “لأغѧѧѧѧراض هѧѧѧѧذا الجѧѧѧѧزء، تعنѧѧѧѧي  - 2 
 أو الѧѧدول السѧѧاحلية بمѧѧا فѧѧيها الѧѧدول المشѧѧاطئة لѧѧبحار مغلقѧѧة ” جغرافѧѧيا

شѧبه مغلقѧة، التѧي يجعلهѧا موقعها الجغرافي معتمدة في حصولها على               
إمѧدادات آافѧية من السمك لأغراض تغذية سكانها أو جزء من سكانها         
علѧѧى اسѧѧتغلال المѧѧوارد الحѧѧية للمѧѧناطق الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة لѧѧدول       
أخѧѧرى واقعѧѧة فѧѧي نفѧѧس المѧѧنطقة دون الإقليمѧѧية أو الإقليمѧѧية، وآذلѧѧك     

 التѧѧѧي لا تسѧѧѧتطيع ادعѧѧѧاء مѧѧѧناطق اقتصѧѧѧادية خالصѧѧѧة الѧѧѧدول السѧѧѧاحلية
 .خاصة بها

تحѧدد الѧدول المعنѧية أحكѧام وصѧور هذه المشارآة عن         - 3 
طѧريق اتفاقات ثنائية أو دون إقليمية أو إقليمية تراعي فيها، بين أمور         

 :أخرى
ضѧѧѧѧѧѧѧرورة تفѧѧѧѧѧѧѧادي إحѧѧѧѧѧѧѧداث آثѧѧѧѧѧѧѧار ضѧѧѧѧѧѧѧارة   )أ(  

بالمجѧѧѧѧѧتمعات المتعيشѧѧѧѧѧة بصѧѧѧѧѧيد الأسѧѧѧѧѧماك أو  
عات صѧѧيد الأسѧѧماك فѧѧي الدولѧѧة    ضѧѧارة بصѧѧنا 

 الساحلية؛
مѧدى مشѧارآة الدولѧة المتضѧررة جغرافيا وفقا            )ب(  

لأحكѧѧѧام هѧѧѧذه المѧѧѧادة، أو مѧѧѧدى حقهѧѧѧا بمقتضѧѧѧى 
الاتفاقѧات الثنائѧية أو دون الإقليمѧية أو الإقليمية         
القائمѧѧة، فѧѧي المشѧѧارآة فѧѧي اسѧѧتغلال المѧѧوارد     
الحѧѧѧية للمѧѧѧناطق الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧة للѧѧѧدول   

  الأخرى؛الساحلية
مѧѧѧѧدى مشѧѧѧѧارآة الѧѧѧѧدول الأخѧѧѧѧرى المتضѧѧѧѧررة   )ج(  

جغرافѧѧيا والѧѧدول غѧѧير السѧѧاحلية فѧѧي اسѧѧتغلال     
المѧѧوارد الحѧѧية للمѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة     
للدولة الساحلية وما يترتب على ذلك من حاجة        
إلѧى تفѧادي تحمѧيل أيѧة دولة ساحلية وحدها، أو          

 تحميل جزء منها، عبئا خاصا؛
غذوية لسѧѧѧѧكان آѧѧѧѧل مѧѧѧѧن الѧѧѧѧدول الحاجѧѧѧѧات الѧѧѧѧت )د(  

 .المعنية



حيѧن تقѧارب قدرة دولة ساحلية على الجني حدا يمكنها            - 4 
مѧن جنѧي آѧامل آمѧية الصيد المسموح بها من الموارد الحية لمنطقتها               
الاقتصѧادية الخالصة، تتعاون الدولة الساحلية والدول المعنية الأخرى   

قليمي أو إقليمي فѧي وضع ترتيبات منصفة على صعيد ثنائي أو دون إ   
لكѧѧѧي تسѧѧѧمح للѧѧѧدول النامѧѧѧية المتضѧѧѧررة جغرافѧѧѧيا والواقعѧѧѧة فѧѧѧي نفѧѧѧس 
المѧѧنطقة دون الإقليمѧѧية أو الإقليمѧѧية المشѧѧارآة فѧѧي اسѧѧتغلال المѧѧوارد     
الحѧѧѧية للمѧѧѧناطق الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧة للѧѧѧدول السѧѧѧاحلية الواقعѧѧѧة فѧѧѧي  
المѧѧѧنطقة دون الإقليمѧѧѧية أو الإقليمѧѧѧية، وفقѧѧѧا لمѧѧѧا تقتضѧѧѧيه الظѧѧѧروف       

 ѧراف      وبشѧيع الأطѧية لجمѧا، في         . روط مرضѧبار أيضѧي الاعتѧذ فѧوتؤخ
 .3 تنفيذ هذا الحكم، العوامل المذآورة في الفقرة

لا يحѧѧѧق للѧѧѧدول المѧѧѧتقدمة الѧѧѧنمو المتضѧѧѧررة جغرافѧѧѧيا،  - 5 
بموجѧب أحكѧام هѧذه المѧادة، المشѧارآة فѧي اسѧتغلال الموارد الحية إلا                 

 المѧѧتقدمة الѧѧنمو   فѧѧي المѧѧناطق الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة للѧѧدول السѧѧاحلية     
الواقعѧة فѧي نفѧس المѧنطقة دون الإقليمѧية أو الإقليمѧية، على أن يوضع        
فѧي الاعتѧبار مѧدى مѧراعاة الدولѧة السѧاحلية، فѧي إتاحѧتها لدول أخرى                  
الوصѧول إلѧى المѧوارد الحѧية لمنطقѧتها الاقتصѧادية الخالصѧة، للحاجة               

تعيشѧѧة إلѧѧى الإقѧѧلال إلѧѧى أدنѧѧى حѧѧد مѧѧن الآثѧѧار الضѧѧارة بالمجѧѧتمعات الم
بصѧѧيد الأسѧѧماك ومѧѧن الاخѧѧتلال الاقتصѧѧادي فѧѧي الѧѧدول التѧѧي اعѧѧѧتاد         

 .مواطنوها الصيد في المنطقة
لا تخѧѧل الأحكѧѧѧام المذآѧѧѧورة أعѧѧѧلاه بالترتيѧѧѧبات المѧѧѧتفق   - 6 

علѧѧѧيها فѧѧѧي المѧѧѧناطق دون الإقليمѧѧѧية أو الإقليمѧѧѧية حيѧѧѧث يجѧѧѧوز للѧѧѧدول  
المنطقة السѧاحلية أن تمѧنح الدول المتضررة جغرافيا الواقعة في نفس            

دون الاقتصѧѧادية أو الإقليمѧѧية حقوقѧѧا متسѧѧاوية أو تفضѧѧيلية لاسѧѧتغلال     
        .الموارد الحية في المنطقة الاقتصادية الخالصة

 71المادة 
  70 و 69عدم انطباق المادتين 

 فѧѧي حالѧѧة الدولѧѧة السѧѧاحلية التѧѧي   70 و 69لا تنطѧѧبق المادتѧѧان  
لال المѧѧѧوارد الحѧѧѧية يعѧѧѧتمد اقتصѧѧѧادها اعѧѧѧتمادا شѧѧѧبه آلѧѧѧي علѧѧѧى اسѧѧѧتغ 

  .لمنطقتها الاقتصادية الخالصة
 72المادة 

  القيود المتصلة بنقل الحقوق
لا تѧѧѧنقل حقѧѧѧوق اسѧѧѧتغلال المѧѧѧوارد الحѧѧѧية المنصѧѧѧوص  - 1 

، بشѧكل مباشر أو غير مباشر، إلى       70  و 69علѧيها بموجѧب المادتيѧن       
دول ثالѧѧثة أو إلѧѧى رعاياهѧѧا، سѧѧواء بالتأجѧѧير أو بالترخѧѧيص أو بإقامѧѧة    

شѧѧاريع مشѧѧترآة أو بأيѧѧة طѧѧريقة أخѧѧرى يكѧѧون لهѧѧا أثѧѧر إحѧѧداث ذلѧѧك    م
 .النقل ما لم تتفق الدول المعنية على غير ذلك



 

لا يحѧѧѧول الحكѧѧѧم الآنѧѧѧف الذآѧѧѧر دون حصѧѧѧول الѧѧѧدول      - 2 
المعنѧѧية علѧѧى مسѧѧاعدة فنѧѧية أو مالѧѧية مѧѧن دول ثالѧѧثة أو مѧѧن مѧѧنظمات      

دتين دولѧية بغѧرض تيسѧير ممارسѧة الحقوق المنصوص عليها في الما            
، بشѧѧرط أن لا يكѧѧون لهѧѧذه المسѧѧاعدة الأثѧѧر المشѧѧار إلѧѧيه فѧѧي  70 و 69

  .1الفقرة 
 73المادة 

  تنفيذ قوانين وأنظمة الدولة الساحلية
للدولѧѧة السѧѧاحلية، فѧѧي ممارسѧѧة حقوقهѧѧا السѧѧيادية فѧѧي        - 1 

استكشѧѧѧѧاف واسѧѧѧѧتغلال وحفѧѧѧѧظ وإدارة المѧѧѧѧوارد الحѧѧѧѧية فѧѧѧѧي المѧѧѧѧنطقة 
تدابѧير مѧن بيѧنها تفقѧد السѧفن وتفتيشها           الاقتصѧادية الخالصѧة، أن تѧتخذ        

واحѧѧѧتجازها وإقامѧѧѧة دعѧѧѧاوى قضѧѧѧائية ضѧѧѧدها، وفقѧѧѧا لمѧѧѧا قѧѧѧد تقتضѧѧѧيه  
الضѧѧرورة، لضѧѧمان الامتѧѧثال للقوانيѧѧن والأنظمѧѧة التѧѧي اعѧѧتمدتها طѧѧبقا  

 .لهذه الاتفاقية
يخلѧѧي مѧѧن غѧѧير تأخѧѧѧير سѧѧبيل السѧѧفن التѧѧي أخضѧѧѧعت        - 2 

 . ضمان آخرللاحتجاز وطواقمها لدى تقديم آفالة معقولة أو
لا يجѧѧѧوز أن تشѧѧѧمل العقوبѧѧѧات التѧѧѧي تفرضѧѧѧها الدولѧѧѧة     - 3 

السѧاحلية علѧى مخالفة قوانينها وأنظمتها المتعلقة بمصائد الأسماك في         
المѧѧѧنطقة الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧة عقوبѧѧѧة السѧѧѧجن، إلا إذا اتفقѧѧѧت الѧѧѧدول 

 .المعنية على خلاف ذلك، ولا أي شكل آخر من العقوبة المدنية
احѧتجاز السѧفن الأجنبية أو احتباسها، على        فѧي حѧالات      - 4 

الدولѧة السѧاحلية أن تسѧارع إلѧى إبѧلاغ دولة العلم، بالوسائل المناسبة،               
        .بالإجراء المتخذ وبأية عقوبات تفرض بعد ذلك

 74المادة 
 تعيين حدود المنطقة الاقتصادية الخالصة
 بين الـــدول ذات السواحــــل المتقابلــــة

  قةأو المتلاص
يѧѧتم تعييѧѧن حѧѧدود المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة بيѧѧن        - 1 

الѧدول ذات السѧواحل المѧتقابلة أو المتلاصѧقة عѧن طريق الاتفاق على               
 مѧѧѧن الѧѧѧنظام 38أسѧѧѧاس القѧѧѧانون الدولѧѧѧي، آمѧѧѧا أشѧѧѧير إلѧѧѧيه فѧѧѧي المѧѧѧادة 

 .الأساسي لمحكمة العدل الدولية، من أجل التوصل إلى حل منصف
اتفѧاق فѧي غضون فترة معقولة       إذا تعѧذر التوصѧل إلѧى         - 2 

من الزمن، لجأت الدول المعنية إلى الإجراءات المنصوص عليها في          
 .الجزء الخامس عشر

فѧي انѧتظار التوصѧل إلѧى اتفѧاق وفقا لما هو منصوص               - 3 
، تѧبذل الѧدول المعنѧية، بروح من التفاهم والتعاون،           1 علѧيه فѧي الفقѧرة     

ات طѧѧѧابع عملѧѧѧي، قصѧѧѧارى جهودهѧѧѧا للدخѧѧѧول فѧѧѧي ترتيѧѧѧبات مؤقѧѧѧتة ذ 



وتعمѧѧل خѧѧلال هѧѧذه الفѧѧترة الانتقالѧѧية علѧѧى عѧѧدم تعѧѧريض التوصѧѧل إلѧѧى  
ولا تنطوي هذه الترتيبات على أي      . الاتفѧاق النهائѧي للخطѧر أو إعاقته       
 .مساس بأمر تعيين الحدود النهائي

عѧѧند وجѧѧود اتفѧѧاق نѧѧافذ بيѧѧن الѧѧدول المعنѧѧية، يفصѧѧل فѧѧي  - 4 
الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة وفقѧѧا  المسѧѧائل المتصѧѧلة بتعييѧѧن حѧѧدود المѧѧنطقة    

  .لأحكام ذلك الاتفاق
 75المادة 

  الخرائط وقوائم الإحداثيات الجغرافية
رهѧنا بمѧراعاة هذا الجزء، تبين خطوط الحد الخارجي           - 1 

للمѧنطقة الاقتصѧادية الخالصѧة وخطѧوط التحديد المرسومة وفقا للمادة            
. موقعهѧѧا علѧى خѧرائط ذات مقѧياس أو مقايѧѧيس ملائمѧة للتثبѧت مѧن       74

ويجѧѧѧوز، حيѧѧѧث يكѧѧѧون ذلѧѧѧك مناسѧѧѧبا، الاستعاضѧѧѧة عѧѧѧن خطѧѧѧوط الحѧѧѧد 
الخارجѧي أو خطѧوط الѧتحديد هذه بقوائم بالاحداثيات الجغرافية للنقاط            

 .تعين المسند الجيوديسي
تعلѧѧѧن الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية الإعѧѧѧلان الواجѧѧѧب عѧѧѧن هѧѧѧذه       - 2 

الخѧѧرائط أو قوائѧѧم الإحداثѧѧيات الجغرافѧѧية، وتѧѧودع لѧѧدى الأميѧѧن العѧѧام     
  .للأمم المتحدة نسخة من آل خريطة أو قائمة منها

  الجزء السادس
  الجرف القاري

 76المادة 
  تعريف الجرف القاري

يشѧѧمل الجѧѧرف القѧѧاري لأي دولѧѧة سѧѧاحلية قѧѧاع وباطѧѧن   - 1 
أرض المسѧѧاحات المغمѧѧورة التѧѧي تمѧѧتد إلѧѧى مѧѧا وراء بحѧѧرها الإقليمѧѧي  

لدولѧѧة الѧѧبري حѧѧتى   فѧѧي جمѧѧيع أنحѧѧاء الامѧѧتداد الطبيعѧѧي لإقلѧѧيم تلѧѧك ا      
 ميل بحري من  200الطѧرف الخارجѧي للحافѧة القارية، أو إلى مسافة           

خطѧѧوط الأسѧѧاس التѧѧي يقѧѧاس مѧѧنها عѧѧرض الѧѧبحر الإقليمѧѧي إذا لѧѧم يكѧѧن 
 .الطرف الخارجي للحافة القارية يمتد إلى تلك المسافة

لا يمѧتد الجѧرف القاري لأي دولة ساحلية إلى ما وراء             - 2 
 .6 إلى 4ا في الفقرات الحدود المنصوص عليه

تشمل الحافة القارية الامتداد المغمور من الكتلة البرية         - 3 
للدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية، وتѧѧѧتألف مѧѧѧن قѧѧѧاع الѧѧѧبحر وباطѧѧѧن الأرض للجѧѧѧرف 
والمѧنحدر والارتفѧѧاع، ولكѧѧنها لا تشѧѧمل القѧاع العمѧѧيق للمحѧѧيط بمѧѧا فѧѧيه   

 .من ارتفاعات متطاولة ولا باطن أرضه
تفاقѧية، تقرر الدولة الساحلية     لأغѧراض هѧذه الا     )أ( - 4 

الطѧرف الخارجѧي للحافѧة القارية حيثما امتدت         
 مѧѧيل بحѧѧري مѧѧن  200الحافѧѧة إلѧѧى مѧѧا يѧѧتجاوز   

خطѧوط الأسѧاس التي يقاس منها عرض البحر         
 :الإقليمي وذلك باستخدام إما



 

 بالѧѧرجوع 7خѧѧط مرسѧѧوم وفقѧѧا للفقѧѧرة     ’1‘   
إلى أبعد النقاط الخارجية الثابتة التي لا       

سѧمك الصѧخور الرسѧوبية عند آل        يقѧل   
 في المائة من أقصر مسافة      1مѧنها عن    

مѧѧѧن هѧѧѧذه الѧѧѧنقطة إلѧѧѧى سѧѧѧفح المѧѧѧنحدر    
 القاري؛

 بالرجوع  7أو خѧط مرسѧوم وفقا للفقرة         ’2‘   
 مѧѧѧيلا 60إلѧѧѧى نقѧѧѧاط ثابѧѧѧتة لا تѧѧѧتجاوز    

 بحريا من سفح المنحدر القاري؛
يحѧѧدد سѧѧفح المѧѧنحدر القѧѧاري، فѧѧي حالѧѧة عѧѧدم        )ب(  

لѧѧى خѧѧلاف ذلѧѧك، بالѧѧنقطة التѧѧي    وجѧѧود دلѧѧيل ع 
يحѧѧѧدث فѧѧѧيها أقصѧѧѧى تغѧѧѧير فѧѧѧي الانحѧѧѧدار عѧѧѧند  

 .قاعدته
النقاط الثابتة التي تؤلف خط الحدود الخارجية للجرف         - 5 

القѧاري فѧي قѧاع الѧبحر، وهѧو الخѧط المرسوم وفقا للفقرتين الفرعيتين                
 ميلا 350، يجب إما أن لا تبعد بأآثر من 4مѧن الفقرة   ’ 2‘و  ’ 1‘) أ(

 عѧن خطѧوط الأسѧاس التѧي يقѧاس مѧنها عرض البحر الإقليمي،               بحѧريا 
 ميل بحري عن التساوي العمقي عند 100وإمѧا أن لا تѧبعد بأآѧثر مѧن          

2 500 مѧتر، الѧذي هѧو خѧط يѧربط بيѧن الأعمѧاق البالغ مداها                  2 500
 .متر

، لا تѧѧѧبعد الحѧѧѧدود الخارجѧѧѧѧية   5بѧѧѧرغم أحكѧѧѧام الفقѧѧѧرة     - 6 
 350ولة المغمѧورة بأآثر من    للجѧرف القѧاري فѧي الارتفاعѧات المѧتطا         

مѧѧيلا بحѧѧريا عѧѧن خطѧѧوط الأسѧѧاس التѧѧي يقѧѧاس مѧѧنها عѧѧرض الѧѧبحر          
ولا تنطѧبق هѧذه الفقѧرة علѧى المѧرتفعات المغمѧورة التي هي          . الإقليمѧي 

عناصѧѧر طبيعѧѧية للحافѧѧة القاريѧѧة، مѧѧثل هضѧѧابها وارتفاعاتهѧѧا وذراهѧѧا     
 .ومصاطبها ونتوءاتها

جѧѧѧѧية لجѧѧѧѧرفها ترسѧѧѧѧم الدولѧѧѧѧة السѧѧѧѧاحلية الحѧѧѧѧدود الخار - 7 
 ميل بحري من    200القѧاري، حيѧثما يمѧتد ذلك الجرف إلى ما يتجاوز            

خطѧѧوط الأسѧѧاس التѧѧي يقѧѧاس مѧѧنها عѧѧرض الѧѧبحر الإقليمѧѧي، بخطѧѧوط    
 مѧيلا بحѧريا وتѧربط بيѧن نقѧاط ثابتة            60مسѧتقيمة لا يѧزيد طولهѧا علѧى          

 .تعين بإحداثيات العرض والطول
ة بحѧѧѧѧدود تقѧѧѧѧدم الدولѧѧѧѧة السѧѧѧѧاحلية المعلومѧѧѧѧات المѧѧѧѧتعلق - 8 

 مѧيل بحѧري مѧن خطѧوط الأساس     200الجѧرف القѧاري خѧارج مسѧافة       
التѧѧي يقѧѧاس مѧѧنها عѧѧرض الѧѧبحر الإقليمѧѧي إلѧѧى لجѧѧنة حѧѧدود الجѧѧرف         
القѧاري المنشѧأة بموجѧب المѧرفق الثانѧي على أساس التمثيل الجغرافي              

وتوجѧѧه اللجѧѧنة توصѧѧيات إلѧѧى الѧѧدول السѧѧاحلية بشѧѧأن المسѧѧائل  . العѧѧادل
وتكѧѧون حѧѧدود  .  الخارجѧѧية لجѧѧرفها القѧѧاري  المتصѧѧلة بѧѧتقرير الحѧѧدود  

الجѧѧرف التѧѧي تقѧѧررها الدولѧѧة السѧѧاحلية علѧѧى أسѧѧاس هѧѧذه التوصѧѧيات      
 .نهائية وملزمة



تѧودع الدولѧة السѧاحلية لѧدى الأميѧن العام للأمم المتحدة        - 9 
الخѧرائط والمعلومѧات ذات الصѧلة، بمѧا فѧي ذلك البيانات الجيوديسية،              

رجѧѧية لجѧѧرفها القѧѧاري ويѧѧتولى    التѧѧي تصѧѧف بشѧѧكل دائѧѧم الحѧѧدود الخا   
 .الأمين العام الإعلان الواجب عنها

لا تخѧل أحكѧام هѧذه المѧادة بمسѧألة تعيين حدود الجرف               - 10 
  .القاري بين الدول ذات السواحل المتقابلة أو المتلاصقة

 77المادة 
 حقوق الدول الساحلية على

  الجرف القاري
 1 -   ѧѧرف القѧѧى الجѧѧاحلية علѧѧة السѧѧارس الدولѧѧا تمѧѧاري حقوق

 .سيادية لأغراض استكشافه واستغلال موارده الطبيعية
 خالصѧѧة بمعѧѧنى 1إن الحقѧѧوق المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة  - 2 

أنѧه إذا لѧم تقѧم الدولѧة السѧاحلية باستكشاف الجرف القاري أو استغلال                
مѧوارده الطبيعѧية فѧلا يجѧوز لأحѧد أن يقوم بهذه الأنشطة بدون موافقة                

 .ساحليةصريحة من الدولة ال
لا تѧتوقف حقѧوق الدولѧة الساحلية على الجرف القاري            - 3 

 .على احتلال، فعلي أو حكمي، ولا على أي إعلان صريح
تѧѧتألف المѧѧوارد الطبيعѧѧية المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي هѧѧذا الجѧѧزء   - 4 

مѧѧن المѧѧوارد المعدنѧѧية وغѧѧيرها مѧѧن المѧѧوارد غѧѧير الحѧѧية لقѧѧاع الѧѧبحار    
ت الحية التي تنتمي إلى الأنواع     الكائنا وباطѧن أرضѧها وبالإضافة إلى     

المѧرحلة التѧي يمكѧن جنيها فيها،     الآبѧدة، أي الكائѧنات التѧي تكѧون، فѧي       
تحѧته، أو غير قادرة   إمѧا غѧير مѧتحرآة وموجѧودة علѧى قѧاع الѧبحر أو             

باطѧѧن  علѧى الحѧѧرآة ألا وهѧѧي علѧѧى اتصѧѧال مѧادي دائѧѧم بقѧѧاع الѧѧبحر أو  
 .أرضه

 
 
 
 

 78المادة 
 لعلوية والحيز الجويالنظام القانوني للمياه ا

  وحقوق وحريات الدول الأخرى
لا تمѧѧس حقѧѧوق الѧѧدول السѧѧاحلية علѧѧى الجѧѧرف القѧѧاري   - 1 

 .النظام القانوني للمياه العلوية أو للحيز الجوي فوق تلك المياه
لا يجѧѧب أن تѧѧتعدى ممارسѧѧة الدولѧѧة السѧѧاحلية لحقوقهѧѧا    - 2 

ريات الدول علѧى الجرف القاري على الملاحة وغيرها من حقوق وح      
الأخѧرى المنصوص عليها في هذه الاتفاقية أو أن تسفر عن أي تدخل      

  .لا مبرر له في تلك الملاحة والحقوق والحريات
 79المادة 

 الكابلات وخطوط الأنابيب المغمورة



 

  على الجرف القاري
يحѧق لجمѧيع الѧدول وضѧع الكѧابلات وخطѧوط الأنابيب          - 1 

 .ا لأحكام هذه المادةالمغمورة على الجرف القاري، وفق
مѧѧѧع مѧѧѧراعاة حѧѧѧق الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية فѧѧѧي اتخѧѧѧاذ تدابѧѧѧير   - 2 

معقولѧة لاستكشѧاف الجѧرف القѧاري واسѧتغلال موارده الطبيعية ومنع       
الѧتلوث مѧن خطѧوط الأنابيѧب وخفضѧه والسѧيطرة عليه، لا يجوز لهذه        

 .الدولة أن تعرقل وضع أو صيانة هذه الكابلات أو خطوط الأنابيب
 3 - ѧѧذه      يخضѧѧب هѧѧوط الأنابيѧѧع خطѧѧار لوضѧѧن المسѧѧع تعيي

 .على الجرف القاري لموافقة الدولة الساحلية
لѧيس فѧي هѧذا الجѧزء مѧا يمѧس حѧق الدولة الساحلية في          - 4 

وضѧѧع شѧѧروط للكѧѧابلات وخطѧѧوط الأنابيѧѧب التѧѧي تدخѧѧل فѧѧي إقلѧѧيمها        
الѧبري أو بحرها الإقليمي، أو ما يمس ولايتها على الكابلات وخطوط    

التѧѧي يѧѧتم وضѧѧعها أو اسѧѧتخدامها بصѧѧدد استكشѧѧاف جѧѧرفها       الأنابيѧѧب 
القѧѧاري أو اسѧѧتغلال مواردهѧѧا، أو تشѧѧغيل مѧѧا يقѧѧع تحѧѧت ولايѧѧتها مѧѧن       

 .الجزر الاصطناعية والمنشآت والترآيبات
تولѧѧي الѧѧدول، عѧѧند وضѧѧع الكѧѧابلات وخطѧѧوط الأنابيѧѧب   - 5 

المغمѧورة، المراعاة الواجبة للكابلات أو خطوط الأنابيب الموضوعة         
وينبغѧѧѧي بوجѧѧѧه خѧѧѧاص عѧѧѧدم الإضѧѧѧرار بإمكانѧѧѧيات تصѧѧѧليح .  قѧѧѧبلمѧѧѧن

  .الكابلات أو خطوط الأنابيب الموجودة فعلا
 80المادة 

 الجزر الاصطناعية والمنشآت والترآيبات
  المقامة على الجرف القاري

، مع مراعاة ما يقتضيه اختلاف الحال، على 60تنطѧبق المادة     
ت المقامѧѧѧة علѧѧѧى الجѧѧѧرف الجѧѧѧزر الاصѧѧѧطناعية والمنشѧѧѧآت والترآيѧѧѧبا

 .القاري
 81المادة 

  الحفر في الجرف القاري
يكѧѧون للدولѧѧة السѧѧاحلية الحѧѧق الخѧѧالص فѧѧي الإذن بالحفѧѧر فѧѧي      

  .الجرف القاري وتنظيم هذا الحفر لكافة الأغراض
 82المادة 

 المدفوعات والمساهمات بصدد استغلال
   ميل بحري200الجرف القاري وراء 

 1 - ѧѧѧة السѧѧѧدم الدولѧѧѧاهمات تقѧѧѧية أو مسѧѧѧات مالѧѧѧاحلية مدفوع
 200عينѧѧية لقѧѧاء اسѧѧتغلال المѧѧوارد غѧѧير الحѧѧية للجѧѧرف القѧѧاري وراء  

مѧѧيل بحѧѧري مѧѧن خطѧѧѧوط الأسѧѧاس التѧѧي يقѧѧѧاس مѧѧنها عѧѧرض الѧѧѧبحر        
 .الإقليمي
تقѧѧѧدم المدفوعѧѧѧات أو المسѧѧѧاهمات سѧѧѧنويا بصѧѧѧدد آѧѧѧل       - 2 

 الإنѧتاج فѧي موقѧع تعديѧن بعѧد السѧنوات الخمѧس الأولى من الإنتاج في               



 1ذلѧك الموقѧع، ويكѧون معѧدل المѧبلغ أو المسѧاهمة فѧي السنة السادسة                  
فѧѧي المائѧѧة مѧѧن قѧѧيمة أو حجѧѧم الإنѧѧتاج فѧѧي موقѧѧع التعديѧѧن، ويѧѧرتفع هѧѧذا  

فѧѧي المائѧѧة عѧѧن آѧѧل سѧѧنة لاحقѧѧة حѧѧتى السѧѧنة الثانѧѧية      1المعѧѧدل بنسѧѧبة  
 فѧѧي المائѧѧة بعѧѧد ذلѧѧك، ولا يشѧѧمل الإنѧѧتاج   7عشѧѧرة، ويظѧѧل عѧѧند نسѧѧبة  

 .ة فيما يتصل بالاستغلالالموارد المستخدم
تعفѧى الدولѧة النامѧية التѧي هѧي مستوردة صافية لمورد              - 3 

معدنѧي ينѧتج من جرفها القاري من تقديم هذه المدفوعات أو المساهمة             
 .لقاء ذلك المورد المعدني

تقѧѧدم المدفوعѧѧات أو المسѧѧاهمات عѧѧن طѧѧريق السѧѧلطة       - 4 
الاتفاقѧѧية علѧѧى  التѧѧي تѧѧتولى توزيعهѧѧا علѧѧى الѧѧدول الأطѧѧراف فѧѧي هѧѧذه     

أسѧѧاس معايѧѧير التقاسѧѧم المنصѧѧف، آخѧѧذة فѧѧي الاعتѧѧبار مصѧѧالح الѧѧدول     
  .النامية واحتياجاتها، ولا سيما الدول الأقل نموا وغير الساحلية بينها

 83المادة 
 تعيين حدود الجرف القاري بين الدول
  ذات السواحل المتقابلة أو المتلاصقة

 الѧѧѧدول ذات يѧѧѧتم تعييѧѧѧن حѧѧѧدود الجѧѧѧرف القѧѧѧاري بيѧѧѧن     - 1 
السѧѧѧواحل المѧѧѧتقابلة أو المتلاصѧѧѧقة عѧѧѧن طѧѧѧريق الاتفѧѧѧاق علѧѧѧى أسѧѧѧاس  

 مѧѧن الѧѧنظام الأساسѧѧي  38القѧѧانون الدولѧѧي، آمѧѧا أشѧѧير إلѧѧيه فѧѧي المѧѧادة   
 .لمحكمة العدل الدولية، من أجل التوصل إلى حل منصف

إذا تعѧذر التوصѧل إلѧى اتفѧاق فѧي غضون فترة معقولة               - 2 
 إلى الإجراءات المنصوص عليها في      من الزمن، لجأت الدول المعنية    

 .الجزء الخامس عشر
فѧي انѧتظار التوصѧل إلѧى اتفѧاق وفقا لما هو منصوص               - 3 

، تѧبذل الѧدول المعنѧية، بروح من التفاهم والتعاون،           1علѧيه فѧي الفقѧرة       
قصѧѧѧارى جهودهѧѧѧا للدخѧѧѧول فѧѧѧي ترتيѧѧѧبات مؤقѧѧѧتة ذات طѧѧѧابع عملѧѧѧي،  

 تعѧѧريض التوصѧѧل إلѧѧى وتعمѧѧل خѧѧلال هѧѧذه الفѧѧترة الانتقالѧѧية علѧѧى عѧѧدم 
ولا تنطوي هذه الترتيبات على أي      . الاتفѧاق النهائѧي للخطѧر أو إعاقته       
 .مساس بأمر تعيين الحدود النهائي

عѧѧند وجѧѧود اتفѧѧاق نѧѧافذ بيѧѧن الѧѧدول المعنѧѧية، يفصѧѧل فѧѧي  - 4 
المسѧѧائل المتصѧѧلة بتعييѧѧن حѧѧدود الجѧѧرف القѧѧاري وفقѧѧا لأحكѧѧام ذلѧѧك        

  .الاتفاق
 84المادة 

  م الإحداثيات الجغرافيةالخرائط وقوائ
رهѧنا بمѧراعاة هذا الجزء، تبين خطوط الحد الخارجي           - 1 

، علѧѧى 83للجѧѧرف القѧѧاري وخطѧѧوط الѧѧتحديد المرسѧѧومة وفقѧѧا للمѧѧادة     
ويجѧѧوز، . خѧѧرائط ذات مقѧѧياس أو مقايѧѧيس ملائمѧѧة للتثبѧѧت مѧѧن موقعهѧѧا

حيѧث يكѧون ذلѧѧك مناسѧبا، الاستعاضѧة عѧѧن خطѧوط الحѧد الخارجѧѧي أو       
د هѧذه بقوائѧم بالإحداثيات الجغرافية للنقاط تعين المسند        خطѧوط الѧتحدي   
 .الجيوديسي



 

تعلѧѧѧن الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية الإعѧѧѧلان الواجѧѧѧب عѧѧѧن هѧѧѧذه       - 2 
الخѧѧѧرائط أو قوائѧѧѧم الإحداثѧѧѧيات الجغرافѧѧѧية، وتѧѧѧودع نسѧѧѧخة مѧѧѧن آѧѧѧل    
خѧريطة أو قائمѧة مѧنها لѧدى الأميѧن العѧام للأمѧم المتحدة، وبالنسبة إلى           

د الخارجي للجرف القاري تودع نسخة لدى تلѧك التي تبين خطوط الح    
  .الأمين العام للسلطة

 85المادة 
  حفر الأنفاق

لا يخѧѧل هѧѧذا الجѧѧزء بحѧѧق الدولѧѧة السѧѧاحلية فѧѧي اسѧѧتغلال باطѧѧن   
الأرض عѧѧن طѧѧريق حفѧѧر الأنفѧѧاق أيѧѧا آѧѧان ارتفѧѧاع المѧѧاء فѧѧوق باطѧѧن     

   .الأرض
  الجزء السابع
   أعالي البحـار

    أحكام عامـة– 1الفرع 
 86لمادة ا

  انطباق أحكام هذا الجزء
تنطѧѧبق أحكѧѧام هѧѧذا الجѧѧزء علѧѧى جمѧѧيع أجѧѧزاء الѧѧبحر التѧѧي لا       

تشѧѧѧملها المѧѧѧنطقة الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧة أو الѧѧѧبحر الإقليمѧѧѧي أو المѧѧѧياه  
. تشѧѧملها المѧѧياه الأرخبيلѧѧية لدولѧѧة أرخبيلѧѧية     لا الداخلѧѧية لدولѧѧة مѧѧا، أو  

التي تتمتع بها جميع  يترتѧب علѧى هذه المادة أي انتقاص للحريات           ولا
         .58الدول في المنطقة الاقتصادية الخالصة وفقا للمادة 

 87المادة 
  حرية أعالي البحار

أعالѧي الѧبحار مفѧتوحة لجمѧيع الѧدول، ساحلية آانت أو        - 1 
غѧѧير سѧѧاحلية، وتمѧѧارس حѧѧرية أعالѧѧي الѧѧبحار بموجѧѧب الشѧѧروط التѧѧي   

وتشѧѧتمل فѧѧيما . ولѧѧي الأخѧѧرىتبيѧѧنها هѧѧذه الاتفاقѧѧية وقواعѧѧد القѧѧانون الد  
 :تشتمل، بالنسبة إلى آل من الدول الساحلية وغير الساحلية، على

 حرية الملاحـة؛ )أ(  
 حرية التحليق؛ )ب(  
حѧѧѧѧرية وضѧѧѧѧع الكѧѧѧѧابلات وخطѧѧѧѧوط الأنابيѧѧѧѧب    )ج(  

 المغمورة، رهنا بمراعاة الجزء السادس؛
حѧرية إقامѧة الجѧزر الاصѧطناعية وغѧيرها مѧѧن       )د(  

سѧѧѧѧѧموح بهѧѧѧѧѧا بموجѧѧѧѧѧب القѧѧѧѧѧانون المنشѧѧѧѧѧآت الم
 الدولي، رهنا بمراعاة الجزء السادس؛



حѧرية صѧيد الأسѧماك، رهѧنا بمѧراعاة الشѧروط        )هـ(  
 ؛2المبينة في الفرع 

حѧѧرية البحѧѧث العلمѧѧي، رهѧѧنا بمѧѧراعاة الجزأيѧѧن  )و(  
 .السادس والثالث عشر

تمѧارس هѧذه الحѧريات مѧن قِـѧبل جمѧيع الدول مع إيلاء                - 2 
ة لمصѧالح الدول الأخرى في ممارستها لحرية أعالي        المѧراعاة الواجѧب   

الѧѧبحار، وآذلѧѧك الاعتѧѧبار الواجѧѧب لمѧѧا تѧѧنص علѧѧيه هѧѧذه الاتفاقѧѧية مѧѧن    
  .حقوق فيما يتعلق بالأنشطة في المنطقة

 88المادة 
  تخصيص أعالي البحار للأغراض السلمية

  .تخصص أعالي البحار للأغراض السلمية 
 89المادة 

 يادةعدم صحة ادعاءات الس
  على أعالي البحار

لا يجѧѧوز لأيѧѧة دولѧѧة شѧѧرعا أن تدعѧѧي إخضѧѧاع أي جѧѧزء مѧѧن       
  .أعالي البحار لسيادتها

 90المادة 
  حق الملاحة

لكѧѧل دولѧѧة، سѧѧاحلية آانѧѧت أو غѧѧير سѧѧاحلية، الحѧѧق فѧѧي تسѧѧيير     
 .سفن ترفع علمها في أعالي البحار

 
 91المادة 

  جنسية السفن
تها للسѧفن ولتسجيل    تحѧدد آѧل دولѧة شѧروط مѧنح جنسѧي            - 1 

وتكون للسفن جنسية الدولة . السѧفن فѧي إقلѧيمها وللحѧق في رفع علمها        
ويجѧب أن تقѧوم رابطѧة حقيقѧية بين الدولة     . التѧي يحѧق لهѧا رفѧع علمهѧا        

 .والسفينة
تصѧدر آѧѧل دولѧѧة للسѧѧفن التѧѧي منحѧѧتها حѧѧق رفѧѧع علمهѧѧا   - 2 

  .الوثائق الدالة على ذلك
 92المادة 

  الوضع القانوني للسفن
تѧѧبحر السѧѧفينة تحѧѧت علѧѧم دولѧѧة واحѧѧدة فقѧѧط، وتكѧѧون         - 1 

خاضѧعة لولايѧتها الخالصѧة فѧي أعالѧي الѧبحار إلا في حالات استثنائية                
ولا . منصѧوص عليها صراحة في معاهدات دولية أو في هذه الاتفاقية      

يجѧѧوز للسѧѧفينة أن تغѧѧيـر علمهѧѧا أثѧѧناء رحلѧѧة مѧѧا أو أثѧѧناء وجودهѧѧا فѧѧي    
 . نقل حقيقي للملكية أو تغيير في التسجيلفي حالة ميناء زيارة، إلا



 

لا يجѧѧوز للسѧѧفينة التѧѧي تѧѧبحر تحѧѧت علمَـѧѧي دولتيѧѧن أو     - 2 
أعѧѧلام أآѧѧثر مѧѧن دولتيѧѧن، مسѧѧتخدمة إياهمѧѧا أو إياهѧѧا وفقѧѧا لاعتѧѧبارات     
الملاءمة، أن تدعي لنفسها أي جنسية من هذه الجنسيات أمام أي دولة            

  .ة الجنسيةأخرى، ويجوز اعتبارها في حكم السفينة عديم
 93المادة 

 السفن التي ترفـــع علـم الأمم المتحـــدة
 ووآالاتها المتخصصة والوآالة الدولية

  للطاقة الذرية
لا تخѧѧـل المѧѧواد السѧѧابقة بمسѧѧألة السѧѧفن المسѧѧتعملة فѧѧي الخدمѧѧة    

الرسѧѧمية للأمѧѧم المѧѧتحدة أو لوآالاتهѧѧا المتخصصѧѧة أو للوآالѧѧة الدولѧѧية   
  .رفع علم المنظمةللطاقة الذرية، والتي ت

 94المادة 
  واجبات دولة العلم

تمѧارس آѧل دولѧة ممارسѧة فعلѧية ولايѧتها ورقابѧتها في            - 1 
 .الشؤون الإدارية والتقنية والاجتماعية على السفن التي ترفع علمها

 :وعلى آل دولة بوجه خاص - 2 
أن تمسѧѧك سѧѧجلا للسѧѧفن يتضѧѧمن أسѧѧماء السѧѧفن   )أ(  

ا الخاصѧѧѧة، عѧѧѧدا  التѧѧѧي تѧѧѧرفع علمهѧѧѧا وصѧѧѧفاته  
السѧѧѧفن التѧѧѧي لا تنطѧѧѧبق علѧѧѧيها بسѧѧѧبب صѧѧѧغر      

 حجمها الأنظمة الدولية المقبولة عموما؛
وأن تضѧطلع بالولايѧة بموجѧب قانونها الداخلي          )ب(  

علѧѧѧى آѧѧѧل سѧѧѧفينة تѧѧѧرفع علمهѧѧѧا وعلѧѧѧى ربانهѧѧѧا  
وضѧѧباطها وأفѧѧراد طاقمهѧѧا فѧѧي صѧѧدد المسѧѧائل    
الإداريѧѧѧѧѧѧة والتقنѧѧѧѧѧѧية والاجتماعѧѧѧѧѧѧية المѧѧѧѧѧѧتعلقة   

 .بالسفينة
تتخذ آل دولة، بالنسبة إلى السفن التي ترفع علمها، ما           - 3 

يلѧزم مѧن التدابѧير لتأميѧن السѧلامة فѧي الѧبحار وذلѧك فѧيما يѧتعلق، بعدة                 
 :أمور، منها

 بناء السفن ومعداتها وصلاحيتها للإبحار؛ )أ(  
تكويѧن طواقѧم السѧفن، وشѧروط العمل الخاصة           )ب(  

صѧѧكوك بهѧѧم، وتدريѧѧبهم، آخѧѧذة فѧѧي الاعتѧѧبار ال  
 الدولية المنطبقة؛

اسѧѧѧѧѧѧѧتخدام الإشѧѧѧѧѧѧѧѧارات والمحافظѧѧѧѧѧѧѧة علѧѧѧѧѧѧѧѧى    )ج(  
 .الاتصالات ومنع المصادمات

 :تتضمن هذه التدابير ما يكون ضروريا لتأمين - 4 
أن تخضѧѧѧع آѧѧѧل سѧѧѧفينة، قѧѧѧبل التسѧѧѧجيل وعلѧѧѧى   )أ(  

فѧترات مناسبة بعد ذلك، للتفتيش من قبل مفتش    
سѧѧѧѧѧѧفن مؤهѧѧѧѧѧѧل، وأن تحمѧѧѧѧѧѧل مѧѧѧѧѧѧن الخѧѧѧѧѧѧرائط 



 الملاحѧѧѧية ومѧѧѧن أدوات وأجهѧѧѧزة والمنشѧѧѧورات
 الملاحة ما يكون ملائما لسلامة ملاحتها؛

أن تكѧѧون آѧѧل سѧѧفينة فѧѧي عهѧѧدة ربѧѧان وضѧѧباط     )ب(  
تѧتوفر فѧيهم المؤهلات المناسبة، وبوجه خاص        
فѧѧѧѧѧѧѧي مجѧѧѧѧѧѧѧالات قѧѧѧѧѧѧѧيادة السѧѧѧѧѧѧѧفن والملاحѧѧѧѧѧѧѧة   
والاتصѧѧѧالات والهندسѧѧѧة الѧѧѧبحرية، وأن يكѧѧѧون   
طѧѧѧاقم السѧѧѧفينة مناسѧѧѧبا مѧѧѧن حيѧѧѧث المؤهѧѧѧلات      

عѧѧѧѧѧѧدد لѧѧѧѧѧѧنوع السѧѧѧѧѧѧفينة وحجمهѧѧѧѧѧѧا وآلاتهѧѧѧѧѧѧا وال
 ومعداتها؛

أن يكѧѧѧѧون الѧѧѧѧربان والضѧѧѧѧباط، وإلѧѧѧѧى المѧѧѧѧدى     )ج(  
المناسѧب أفѧراد طѧاقم السѧفينة، على دراية تامة           
بالأنظمѧѧة الدولѧѧية المنطѧѧبقة فѧѧيما يѧѧتعلق بسѧѧلامة 
الأرواح فѧي الѧبحار، ومѧنع المصادمات، ومنع         
الѧѧѧتلوث الѧѧѧبحري وخفضѧѧѧه والسѧѧѧيطرة علѧѧѧيه،    

لѧѧى الاتصѧѧالات بواسѧѧطة الѧѧراديو والمحافظѧѧة ع
 .وأن يكونوا مطالبين بمراعاة تلك الأنظمة

تكѧѧون آѧѧل دولѧѧة، عѧѧند اتخѧѧاذ التدابѧѧير التѧѧي تدعѧѧو إلѧѧيها    - 5 
، مطالѧѧѧѧѧѧبة بѧѧѧѧѧѧأن تمتѧѧѧѧѧѧثل للأنظمѧѧѧѧѧѧة والإجѧѧѧѧѧѧراءات   4  و3الفقѧѧѧѧѧѧرتان 

والممارسѧات الدولѧية المقѧبولة عموما وبأن تتخذ أية خطوات قد تكون      
 .لازمة لضمان مراعاتها

يجѧوز لدولѧة لديها أسباب واضحة للاعتقاد بأن الولاية           - 6 
والѧرقابة الصѧحيحتين لѧم تمارسѧا فѧيما يتعلق بسفينة ما أن تقدم تقريرا                

وتѧѧتولى دولѧѧة العلѧѧم عѧѧند اسѧѧتلام هѧѧذا     . بهѧѧذه الوقѧѧائع إلѧѧى دولѧѧة العلѧѧم   
الѧتقرير التحقѧيق فѧي المسѧألة وتѧتخذ، إذا رأت ذلѧك مناسبا، أي إجراء                 

 .الجة الحالةضروري لمع
تأمѧѧر آѧѧل دولѧѧة بتحقѧѧيق، يجѧѧري علѧѧى يѧѧد شѧѧخص أو        - 7 

أشѧخاص مѧن أصѧحاب المؤهѧلات المناسѧبة أو أمѧامهم، في آل حادث                
بحѧري أو حادثѧة ملاحѧѧية فѧي أعالѧѧي الѧبحار يكѧون للسѧѧفينة التѧي تѧѧرفع       
علѧѧم الدولѧѧة شѧѧأن بهѧѧا وتѧѧنجم عѧѧنها خسѧѧارة فѧѧي الأرواح أو إصѧѧابات       

ى أو أضرار خطيرة تلحق بسفن أو       خطѧيرة تلحѧق بѧرعاية دولѧة أخѧر         
وتѧѧتعاون دولѧѧة العلѧѧم . منشѧѧآت تابعѧѧة لدولѧѧة أخѧѧرى، أو بالبيѧѧئة الѧѧبحرية

والدولѧѧة الأخѧѧرى فѧѧي أي تحقѧѧيق تجѧѧريه تلѧѧك الدولѧѧة الأخѧѧرى فѧѧي أي    
  .حادث بحري أو حادثة ملاحية من هذا النوع

 95المادة 
  حصانة السفن الحربية في أعالي البحار

أعالѧي الѧبحار حصѧانة تامѧة مѧن ولايѧة أية       للسѧفن الحربѧية فѧي        
  .دولة غير دولة العلم

 96المادة 
 حصانة السفن التي تستخدم فقط



 

  في مهمات حكومية غير تجارية
يكѧون للسѧفن التѧي تمѧتلكها أو تسيرها دولة ما وتستخدمها فقط               

فѧي مهمѧات حكومية غير تجارية حصانة تامة، في أعالي البحار، من             
  .غير دولة العلمولاية أية دولة 

 97المادة 
 الاختصاص الجزائي في مسائل المصادمات

  أو أية حوادث ملاحية أخرى
فѧي حالѧة وقѧوع مصѧادمة أو أيѧة حادثѧة ملاحية أخرى                - 1 

تѧѧتعلق بسѧѧفينة فѧѧي أعالѧѧي الѧѧبحار، وتѧѧؤدي إلѧѧى مسѧѧؤولية جزائѧѧية أو       
 تأديبѧية لѧربان السѧفينة أو أي شѧخص آخѧر يعمل في خدمتها، لا يجوز            

أن تقѧѧام أيѧѧة دعѧѧѧوى جزائѧѧية أو تأديبѧѧѧية ضѧѧد ذلѧѧѧك الشѧѧخص إلا أمѧѧѧام      
السѧѧѧلطات القضѧѧѧائية أو الإداريѧѧѧة لدولѧѧѧة العلѧѧѧم أو للدولѧѧѧة التѧѧѧي يكѧѧѧون   

 .الشخص من رعاياها
فѧѧѧي المسѧѧѧائل التأديبѧѧѧية، تكѧѧѧون الدولѧѧѧة التѧѧѧي أصѧѧѧدرت   - 2 

شѧѧѧهادة ربѧѧѧان السѧѧѧفينة أو شѧѧѧهادة الأهلѧѧѧية أو الترخѧѧѧيص هѧѧѧي وحدهѧѧѧا   
اتѧباع الطѧرق القانونѧية الواجѧبة، بѧأن تقرر سحب هذه      المختصѧة، بعѧد    

الشѧѧѧهادة، حѧѧѧتى لѧѧѧو آѧѧѧان الحائѧѧѧز لهѧѧѧا مѧѧѧن غѧѧѧير رعايѧѧѧا الدولѧѧѧة التѧѧѧي     
 .أصدرتها
لا تصѧѧدر أيѧѧة سѧѧلطات غѧѧير سѧѧلطات دولѧѧة العلѧѧم أمѧѧرا    - 3 

       .باحتجاز سفينة أو احتباسها، حتى ولو آان ذلك على ذمة التحقيق
 98المادة 

  ةواجب تقديم المساعد
تطالѧب آѧل دولѧة ربѧان السѧفينة التѧي تѧرفع علمها، بأن           - 1 

يقѧѧوم، قѧѧدر وسѧѧعه دون تعѧѧريض السѧѧفينة أو طاقمهѧѧا أو رآابهѧѧا لخطѧѧر  
 :جدي، بما يلي

تقديѧѧم المسѧѧاعدة لأي شѧѧخص وجѧѧد فѧѧي الѧѧبحار    )أ(  
 معرضا لخطر الضياع؛

الѧѧتوجه بكѧѧل مѧѧا يمكѧѧن مѧѧن السѧѧرعة لإنقѧѧاذ أي     )ب(  
 إذا أخطر بحاجتهم    أشѧخاص فѧي حالѧة اسѧتغاثة       

إلѧى المسѧاعدة وفѧي حѧدود مѧا يكѧون هذا العمل              
 متوقعا منه بصورة معقولة؛

تقديѧم المسѧاعدة، بعѧد حѧدوث مصادمة، للسفينة       )ج(  
الأخѧѧرى ولطاقمهѧѧا ورآابهѧѧا وحيѧѧثما آѧѧان ذلѧѧك  
ممكѧѧنا، إعѧѧѧلام السѧѧѧفينة الأخѧѧرى باسѧѧѧم سѧѧѧفينته   

 .وبميناء تسجيلها وبأقرب ميناء ستتوجه إليه



تعمѧѧل آѧѧل دولѧѧة سѧѧاحلية علѧѧى إنشѧѧاء وتشѧѧغيل جهѧѧاز        - 2 
ملائѧѧم وفعѧѧال لأعمѧѧال البحѧѧث والإنقѧѧاذ المتصѧѧلة بالسѧѧلامة فѧѧي الѧѧبحار   
وفوقهѧا والمحافظة عليها، وتتعاون، حيث تقتضي الظروف ذلك، عن          
طѧѧѧريق ترتيѧѧѧبات إقليمѧѧѧية متѧѧѧبادلة مѧѧѧع الѧѧѧدول المجѧѧѧاورة تحقѧѧѧيقا لهѧѧѧذا   

  .الغرض
 99المادة 

  حظر نقل الرقيق
  ѧتخذ آل دولة تدابير فعالة لمنع ومعاقبة نقل الرقيق في السفن       ت

المѧأذون لهѧا بѧرفع علمهѧا ولمѧنع الاسѧتخدام غѧير المشѧروع لعلمها في            
وأي عѧѧبد يلجѧѧأ علѧѧى ظهѧѧر أيѧѧة سѧѧفينة، أيѧѧا آѧѧان علمهѧѧا،  . هѧѧذا الغѧѧرض

  .يصبح حرا بحكم الواقع
 100المادة 

  واجب التعاون في قمع القرصنة
ول إلѧى أقصѧى حѧد ممكѧن فѧي قمع القرصنة          تѧتعاون جمѧيع الѧد      

  .في أعالي البحار أو في أي مكان آخر خارج ولاية أية دولة
 101المادة 

  تعريف القرصنة
 :أي عمل من الأعمال التالية يشكل قرصنة 
أي عمѧѧѧل غѧѧѧير قانونѧѧѧي مѧѧѧن أعمѧѧѧال العѧѧѧنف أو  )أ(  

الاحѧتجاز أو أي عمѧل سѧلب يرتكѧب لأغراض          
اب سفينة خاصة أو    خاصة من قبل طاقم أو رآ     

 :طائرة خاصة، ويكون موجها
فѧي أعالي البحار، ضد سفينة أو طائرة         ’1‘   

أخѧѧرى، أو ضѧѧد أشѧѧخاص أو ممѧѧتلكات   
علѧѧى ظهѧѧر تلѧѧك السѧѧفينة أو علѧѧى متѧѧن     

 تلك الطائرة؛
ضѧѧѧد سѧѧѧفينة أو طائѧѧѧرة أو أشѧѧѧخاص أو   ’2‘   

ممѧتلكات في مكان يقع خارج ولاية أية        
 دولة؛

 الاشѧѧتراك الطوعѧѧي فѧѧي   أي عمѧѧل مѧѧن أعمѧѧال   )ب(  
تشѧغيل سѧفينة أو طائرة مع العلم بوقائع تضفي          
 على تلك السفينة أو الطائرة صفة القرصنة؛

أي عمѧѧل يحѧѧرض علѧѧى ارتكѧѧاب أحѧѧد الأعمѧѧال   )ج(  
) أ(الموصѧѧوفة فѧѧي إحѧѧدى الفقرتيѧѧن الفرعيتيѧѧن   

  .أو يسهل عن عمد ارتكابها) ب(أو 
 102المادة 

 حربيــةالقرصنــة التي ترتكبها سفينة 
 أو سفينة حكومية أو طائرة حكومية



 

  تمرد طاقمها
، سفينة  101إذا ارتكبѧت أعمѧال القرصѧنة، المعѧرفة في المادة             

حربѧѧية أو سѧѧفينة حكومѧѧية أو طائѧѧرة حكومѧѧية تمѧѧرد طاقمهѧѧا واسѧѧتولى  
على زمام السفينة أو الطائرة، اعتبرت هذه الأعمال في حكم الأعمال           

  .ة خاصةالتي ترتكبها سفينة أو طائر
 103المادة 

  تعريف سفينة أو طائرة القرصنة
تعتѧѧبر السѧѧفينة أو الطائѧѧرة سѧѧفينة أو طائѧѧرة قرصѧѧنة إذا آѧѧان        

الأشѧѧخاص الذيѧѧن يسѧѧيطرون علѧѧيها سѧѧيطرة فعلѧѧية يѧѧنوون اسѧѧتخدامها    
وآذلѧѧك . 101لغѧѧرض ارتكѧѧاب أحѧѧد الأعمѧѧال المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي المѧѧادة  

اسѧتخدمت فѧي ارتكاب أي من   الأمѧر إذا آانѧت السѧفينة أو الطائѧرة قѧد             
هѧѧذه الأعمѧѧال، مѧѧا دامѧѧت تحѧѧت سѧѧيطرة الأشѧѧخاص الذيѧѧن اقѧѧترفوا هѧѧذا 

  .العمل
 104المادة 

 احتفاظ سفينة أو طائرة قرصنة بالجنسية
  أو فقدها لها

يجѧوز أن تحѧتفظ السѧفينة أو الطائѧرة بجنسيتها على الرغم من               
لة التي تحمل   ويحدد قانون الدو  . أنها أصبحت سفينة أو طائرة قرصنة     

     .السفينة أو الطائرة جنسيتها أمر الاحتفاظ بالجنسية أو فقدها لها
 105المادة 

  ضبط سفينة أو طائرة قرصنة
يجوز لكل دولة في أعالي البحار، أو في أي مكان آخر خارج             

ولايѧة أيѧة دولѧة، أن تضѧبط أيѧة سفينة أو طائرة قرصنة، أو أية سفينة             
لقرصѧѧѧنة وآانѧѧѧت واقعѧѧѧة تحѧѧѧت سѧѧѧيطرة    أو طائѧѧѧرة أخѧѧѧذت بطѧѧѧريق ا  

القراصѧنة، وأن تقѧبض علѧى مѧن فѧيها مѧن الأشخاص وتضبط ما فيها                 
ولمحѧاآم الدولة التي قامت بعملية الضبط أن تقرر ما          . مѧن الممѧتلكات   

يفѧرض مѧن العقوبѧات، آمѧا أن لهѧا أن تحѧدد الإجѧراء الذي يتخذ بشأن         
لغѧѧѧير مѧѧѧن السѧѧѧفن أو الطائѧѧѧرات أو الممѧѧѧتلكات، مѧѧѧع مѧѧѧراعاة حقѧѧѧوق ا  

  .المتصرفين بحسن نية
 106المادة 

  المسؤولية في الضبط دون مبررات آافية
عѧندما تضѧبط سѧفينة أو طائѧرة بشѧبهة القرصنة دون مبررات               

آافѧѧية، تѧѧتحمل الدولѧѧة التѧѧي قامѧѧت بعملѧѧية الضѧѧبط، إزاء الدولѧѧة التѧѧي      
تحمѧѧل السѧѧفينة أو الطائѧѧرة جنسѧѧيتها، مسѧѧؤولية أيѧѧة خسѧѧائر أو أضѧѧرار 

  . هذا الضبطيسببها



 107المادة 
 السفن والطائرات التي يحق لها تنفيذ

  الضبط بسبب القرصنة
لا يجѧѧѧوز أن تѧѧѧنفذ عملѧѧѧية الضѧѧѧبط بسѧѧѧبب القرصѧѧѧنة إلا سѧѧѧفن     

حربѧية أو طائѧرات عسѧكرية أو غѧيرها مѧن السѧفن أو الطائѧرات التي                  
تحمѧل علامѧات واضѧحة تѧدل على أنها في خدمة حكومية ومأذون لها         

  .بذلك
 108ة الماد

 الاتجار غير المشروع بالمخدرات
  أو المواد التي تؤثر على العقل

تѧتعاون جمѧѧيع الѧدول فѧѧي قمѧع الاتجѧѧار غѧير المشѧѧروع      - 1 
بѧالمخدرات والمѧواد التѧي تؤثѧر علѧى العقѧل بواسѧطة السفن في أعالي                 

 .البحار بما يخالف الاتفاقيات الدولية
بѧѧأن سѧѧفينة  لأي دولѧѧة لديهѧѧا أسѧѧباب معقولѧѧة للاعѧѧتقاد      - 2 

تѧرفع علمهѧا تقѧوم بالاتجѧار غѧير المشروع بالمخدرات أو المواد التي               
           .تؤثر على العقل أن تطلب تعاون دول أخرى لقمع هذا الاتجار

 109المادة 
 البث الإذاعي غير المصرح به من

  أعالي البحار
تѧѧѧتعاون جمѧѧѧيع الѧѧѧدول فѧѧѧي قمѧѧѧع البѧѧѧث الإذاعѧѧѧي غѧѧѧير    - 1 

 .لي البحارالمصرح به من أعا
البѧѧث الإذاعѧѧي غѧѧير   “لأغѧѧراض هѧѧذه الاتفاقѧѧية يعنѧѧي     - 2 

إرسѧال الإذاعѧات الصѧوتية أو التلفزيونية من سفينة أو           ” المصѧرح بѧه   
مѧѧن منشѧѧأة فѧѧي أعالѧѧي الѧѧبحار بنѧѧية اسѧѧتقبالها مѧѧن عامѧѧة الجمهѧѧور بمѧѧا    
يخѧѧالف الأنظمѧѧة الدولѧѧية، علѧѧى أن يسѧѧتثنى مѧѧن ذلѧѧك إرسѧѧال نѧѧداءات      

 .الاستغاثة
 3 - ѧѧي  يجѧѧث الإذاعѧѧي البѧѧل فѧѧخص يعمѧѧاآم أي شѧѧوز أن يح

 :غير المصرح به، أمام محاآم
 دولة علم السفينة؛ )أ(  
 أو دولة تسجيل المنشأة؛ )ب(  
 أو الدولة التي يكون الشخص من رعاياها؛ )ج(  
 أو أية دولة يمكن استقبال البث فيها؛ )د(  
أو أيѧѧѧة دولѧѧѧة يشѧѧѧكل هѧѧѧذا البѧѧѧث تشويشѧѧѧا علѧѧѧى   )هـ(  

 .تها اللاسلكية المصرح بهااتصالا



 

فѧي أعالѧي البحار، يجوز لأي دولة تتمتع بالولاية وفقا            - 4 
، علѧى أي شѧخص يعمѧل في    110، أن تقѧبض، عمѧلا بالمѧادة     3للفقѧرة   

البѧث الإذاعѧي غѧير المصѧرح بѧه أو أن تحجز أية سفينة مستخدمة في       
  .هذا الغرض وأن تضبط أجهزة الإرسال الإذاعي

 110المادة 
  زيارةحق ال

باسѧѧѧتثناء الحѧѧѧالات التѧѧѧي تكѧѧѧون فѧѧѧيها أعمѧѧѧال الѧѧѧتدخل      - 1 
مسѧتمدة مѧن سѧلطات تمѧنحها معاهدة، ليس لدى سفينة حربية تصادف              
فѧѧي أعالѧѧي الѧѧبحار أيѧѧة سѧѧفينة أجنبѧѧية مѧѧن غѧѧير السѧѧفن التѧѧي تكѧѧون لهѧѧا    

، ما يبرر تفقد هذه السفينة ما لم 96 و 95حصѧانة تامѧة وفقѧا للمادتيѧن         
 :ة للاشتباه فيتتوفر أسباب معقول

 أن السفينة تعمل في القرصنة؛ )أ(  
 أو أن السفينة تعمل في تجارة الرقيق؛ )ب(  
أو أن السѧѧفينة تعمѧѧل فѧѧي البѧѧث الإذاعѧѧي غѧѧير        )ج(  

المصѧرح بѧه، علѧى أن تكون لدولة علم السفينة     
 ؛109الحربية ولاية بموجب المادة 

 أو أن السفينة بدون جنسية؛ )د(  
سѧѧѧفينة، علѧѧѧى الѧѧѧرغم مѧѧѧن رفعهѧѧѧا لعلѧѧѧم  أو أن ال )هـ(  

أجنبي أو رفضها إظهار علمها، هي في الواقع        
 .سفينة من نفس جنسية السفينة الحربية

، يجѧѧوز 1فѧѧي الحѧѧالات المنصѧѧوص علѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة    - 2 
. للسѧفينة الحربѧية أن تشرع في التحقق من حق السفينة في رفع علمها            

              ѧا تحѧل زورقѧا أن ترسѧوز لهѧرض، يجѧذا الغѧيادة أحد الضباط    ولهѧت ق
وإذا بقيѧت الشѧبهة بعѧد تدقيق الوثائق، جاز        . إلѧى السѧفينة المشѧتبه فѧيها       

لهѧا أن تشѧرع فѧي المѧزيد مѧن الفحѧص علѧى ظهر السفينة، وينبغي أن            
 .يتم ذلك بكل ما يمكن من المراعاة

إذا ثبѧت أن الشبهات لم يكن لها أي أساس، وبشرط أن             - 3 
 ارتكبѧѧت أي عمѧѧل يѧѧبرر تلѧѧك الشѧѧبهات،   لا تكѧѧون السѧѧفينة المѧѧتفقدة قѧѧد 

 .جرى تعويضها عن أية خسائر أو أضرار تكون قد تكبدتها
تنطѧبق هѧذه الأحكѧام، مѧع مѧراعاة مѧا يقتضѧيه اخѧѧتلاف         - 4 

 .الحال، على الطائرات العسكرية
تنطѧبق هѧذه الأحكѧام أيضѧا علѧى أيѧة سفينة أو طائرات               - 5 

مات واضحة تدل  أخѧرى مѧأذون لهѧا بذلѧك وفѧق الأصѧول وتحمѧل علا              
  .على أنها قائمة بخدمة حكومية

 111المادة 
  حق المطاردة الحثيثة

يجѧѧوز القѧѧيام بمطѧѧاردة سѧѧѧفينة أجنبѧѧية مطѧѧاردة حثيѧѧѧثة       - 1 
عѧندما يكѧون لѧدى السѧلطات المختصѧة للدولѧة الساحلية أسباب وجيهة                

ويجѧѧب أن . للاعѧѧتقاد بѧѧأن السѧѧفينة انتهكѧѧت قوانيѧѧن وأنظمѧѧة تلѧѧك الدولѧѧة



ه المطاردة عندما تكون السفينة الأجنبية أو أحد زوارقها داخل  تѧبدأ هذ  
المѧѧѧياه الداخلѧѧѧية أو المѧѧѧياه الأرخبيلѧѧѧية أو الѧѧѧبحر الإقليمѧѧѧي أو المѧѧѧنطقة  
المѧѧѧتاخمة للدولѧѧѧة القائمѧѧѧة بالمطѧѧѧاردة، ولا يجѧѧѧوز مواصѧѧѧلة المطѧѧѧاردة 
خѧارج الѧبحر الإقليمѧي أو المѧنطقة المѧتاخمة إلا إذا آانѧت المطاردة لم          

 ولѧيس مѧن الضѧروري، حيѧن تلقѧي السѧفينة الأجنبية الموجودة         .تѧنقطع 
داخѧѧل الѧѧبحر الإقليمѧѧѧي أو المѧѧنطقة المѧѧتاخمة أمѧѧѧر الѧѧتوقف أن تكѧѧѧون      
السѧفينة التѧي أصѧدرت ذلك الأمر موجودة آذلك داخل البحر الإقليمي             

وإذا آانѧѧѧت السѧѧѧفينة الأجنبѧѧѧية موجѧѧѧودة داخѧѧѧل   . أو المѧѧѧنطقة المѧѧѧتاخمة
  ѧѧѧي معѧѧѧا هѧѧѧتاخمة، آمѧѧѧنطقة مѧѧѧادة مѧѧѧي المѧѧѧيام 33رفة فѧѧѧوز القѧѧѧلا يج ،

بالمطѧاردة إلا إذا آѧان هѧناك انѧتهاك للحقѧوق التѧي أنشئت المنطقة من                  
 .أجل حمايتها

ينطѧبق حѧق المطѧاردة الحثيѧثة، مѧع مѧراعاة ما يقتضيه            - 2 
اخѧتلاف الحѧال علѧى مѧا يقѧع في المنطقة الاقتصادية الخالصة أو على        

     ѧѧناطق السѧѧك مѧѧي ذلѧѧا فѧѧاري، بمѧѧرف القѧѧآت  الجѧѧيطة بالمنشѧѧلامة المح
المقامѧѧة فѧѧي الجѧѧرف القѧѧاري، مѧѧن انѧѧتهاآات لقوانيѧѧن الدولѧѧة السѧѧاحلية    
وأنظمѧѧѧتها المنطѧѧѧبقة وفقѧѧѧا لهѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية علѧѧѧى المѧѧѧنطقة الاقتصѧѧѧادية    

 .الخالصة أو الجرف القاري، بما في ذلك مناطق السلامة المذآورة
ينتهѧѧي حѧѧق المطѧѧاردة الحثيѧѧثة بمجѧѧرد دخѧѧول السѧѧفينة      - 3 

تѧѧي تجѧѧري مطاردتهѧѧا الѧѧبحر الإقليمѧѧي للدولѧѧة التѧѧي تنتمѧѧي إلѧѧيها أو       ال
 .البحر الإقليمي لدولة أخرى

لا تعتѧبر المطѧاردة الحثيѧثة قѧد بѧدأت مѧا لم تكن السفينة         - 4 
القائمѧѧة بالمطѧѧاردة، قѧѧد اقتنعѧѧت بالوسѧѧائل العملѧѧية المѧѧتاحة لهѧѧا، بѧѧأن         

خѧѧرى التѧѧي السѧѧفينة هѧѧدف المطѧѧاردة، أو أحѧѧد زوارقهѧѧا أو قواربهѧѧا الأ 
تعمѧѧѧل آفѧѧѧريق واحѧѧѧد وتسѧѧѧتخدم السѧѧѧفينة هѧѧѧدف المطѧѧѧاردة آسѧѧѧفينة أم، 
موجѧودة داخѧل حѧدود الѧبحر الإقليمي أو، حسب ما يكون عليه الحال،      
داخѧѧل المѧѧنطقة المѧѧتاخمة أو داخѧѧل المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة أو      

ولا يجѧوز بѧدء المطѧاردة إلا بعѧد إعطاء إشارة           . فѧوق الجѧرف القѧاري     
    ѧوئية أو صѧن مسافة تستطيع معها السفينة الأجنبية          ضѧتوقف مѧوتية بال

 .أن ترى الإشارة أو تسمعها
لا يجѧѧوز أن تمѧѧارس حѧѧق المطѧѧاردة الحثيѧѧثة إلا سѧѧفن      - 5 

حربѧية أو طائѧرات عسѧكرية أو غѧيرهما من السفن أو الطائرات التي               
تحمѧل علامѧات واضѧحة تѧدل على أنها في خدمة حكومية ومأذون لها         

 .بذلك
 :د القيام بالمطاردة الحثيثة بواسطة طائرةعن - 6 
، مѧѧѧع مѧѧѧراعاة مѧѧѧا   4 إلѧѧѧى  1تنطѧѧѧبق الفقѧѧѧرات   )أ(  

 يقتضيه اختلاف الحال؛
يجѧب علѧى الطائѧرة التي تصدر الأمر بالتوقف      )ب(  

أن تطѧѧѧارد السѧѧѧفينة بنفسѧѧѧها فعلѧѧѧيا حѧѧѧتى تصѧѧѧل   
سѧѧفينة أو طائѧѧرة أخѧѧرى تابعѧѧة للدولѧѧة السѧѧاحلية 

بع المطاردة ما لم    تكѧون قѧد دعѧتها الطائѧرة لتѧتا         



 

. تكѧن الطائѧرة ذاتها قادرة على احتجاز السفينة        
ولا يكفѧي لتѧبرير احѧتجاز السفينة خارج البحر          
الإقليمѧي أن تكѧون الطائѧرة قѧد شѧاهدت السفينة            
مجѧرد مشѧاهدة وهѧي ترتكѧب الانتهاك أو وهي          
محѧل شѧبهة فѧي ارتكابهѧا إن لѧم تكѧن السفينة قد         

ائѧѧرة أمѧѧرت بѧѧالوقوف وطѧѧوردت مѧѧن قѧѧبل الط   
نفسѧها أو طائѧرة أخرى أو سفن تتابع المطاردة        

 .دون انقطاع
لا تجѧوز المطالѧبة بالإفѧراج عن سفينة احتجزت داخل            - 7 

حѧѧدود ولايѧѧة دولѧѧة واصѧѧطحبت إلѧѧى ميѧѧناء تѧѧابع لѧѧتلك الدولѧѧة لغѧѧرض     
التحقѧيق معهѧا أمѧام السѧلطات المختصѧة، بالاستناد فقط إلى أن السفينة         

صѧѧѧطحبة عѧѧѧبر جѧѧѧزء مѧѧѧن المѧѧѧنطقة  قѧѧѧد مѧѧѧرت أثѧѧѧناء رحلѧѧѧتها وهѧѧѧي م 
الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧة أو الѧѧѧبحار العالѧѧѧية، إذا جعلѧѧѧت الظѧѧѧروف ذلѧѧѧك  

 .ضروريا
فѧѧѧѧي حالѧѧѧѧة إيقѧѧѧѧاف أو احѧѧѧѧتجاز سѧѧѧѧفينة خѧѧѧѧارج الѧѧѧѧبحر   - 8 

الإقليمѧي فѧي ظѧروف لا تبرر ممارسة حق المطاردة الحثيثة، تعوض      
        .عن أي خسارة أو ضرر يكون قد لحق بها نتيجة ذلك

 112المادة 
 الحق في وضع الكابلات وخطوط

  الأنابيب المغمورة
يحѧق لجمѧيع الѧدول وضѧع الكѧابلات وخطѧوط الأنابيب          - 1 

 .المغمورة على قاع أعالي البحار خارج حدود الجرف القاري
 على الكابلات وخطوط 79 من المادة  5تنطѧبق الفقѧرة      - 2 

  .الأنابيب هذه
 113المادة 

 آسر أو إصابة أحد الكابلات
  أو خطوط الأنابيب المغمورة

تعѧتمد آѧل دولѧة مѧا يلѧزم من القوانين والأنظمة للنص على أن        
يعتѧبر جѧريمة تسѧتحق العقѧاب آسر أو إصابة أحد الكابلات المغمورة              
تحѧѧت أعالѧѧي الѧѧبحار مѧѧن قѧѧبل سѧѧفينة تѧѧرفع علمهѧѧا أو شѧѧخص يخضѧѧع    
لولايѧتها عѧن قصد أو نتيجة إهمال جرمي بطريقة يمكن أن تؤدي إلى           
قطѧѧѧع المواصѧѧѧلات البرقѧѧѧية أو الهاتفѧѧѧية أو إعاقѧѧѧتها، وآذلѧѧѧك آسѧѧѧر أو  

. إصѧѧابة خѧѧط أنابيѧѧب مغمѧѧور أو آѧѧابل آهѧѧرباء عالѧѧي الفلطѧѧية مغمѧѧور    
وينطѧبق هذا الحكم أيضا على السلوك الذي أريد به أن يؤدي إلى مثل           
هѧذا الأمѧر أو الإصѧابة الѧذي يحѧتمل أن يѧؤدي إليهما، ولكنه لا ينطبق               

صѧابة سѧببها أشѧخاص عملѧوا لمجѧرد تحقѧيق هدف       علѧى أي آسѧر أو إ      



مشѧروع هو إنقاذ حياتهم أو سفنهم بعد اتخاذ آل الاحتياطيات اللازمة         
  .لتفادي ذلك

 114المادة 
 آســر أو إصابــة أحـــد الكابــلات أو خطـــوط
 الأنابيب المغمورة من قبل مالكي أحد الكابلات

  أو خطـوط الأنابيب المغمورة الأخرى
مد آѧل دولѧة مѧا يلزم من القوانين والأنظمة للنص على أنه         تعѧت  

إذا سѧبب أشѧخاص خاضѧعون لولايѧتها ممѧن يمتلكون أحد الكابلات أو           
خطѧوط الأنابيѧب المغمѧورة تحت أعالي البحار، عند وضع أو تصليح             
هѧذه الكابلات أو خطوط الأنابيب، آسر أو إصابة أي من الكابلات أو        

                .لوا تكاليف التصليحاتخطوط الأنابيب الأخرى، تحم
 115المادة 

 التعويض عن الخسارة المتكبدة في تفادي
 إصابــــة أحــــد الكابـــلات أو خطــوط

  الأنابيب المغمورة
تعѧتمد آل دولة ما يلزم من القوانين والأنظمة لضمان حصول           

أصѧѧحاب السѧѧفن الذيѧѧن يسѧѧتطيعون أن يثبѧѧتوا أنهѧѧم ضѧѧحوا بمرسѧѧاة أو    
شѧبكة أو أيѧة أداة مѧن أدوات الصѧيد الأخѧرى، بغѧية تفѧادي إصابة أحد                 
الكѧѧابلات أو خطѧѧوط الأنابيѧѧب المغمѧѧورة، علѧѧى تعويѧѧض مѧѧن صѧѧاحب  
الكѧابل أو خط الأنابيب بشرط أن يكون صاحب السفينة قد اتخذ مسبقا            

   .آل التدابير الاحتياطية المعقولة
   بحار حفظ وإدارة الموارد الحية لأعالي ال– 2الفرع 

 116المادة 
  الحق في صيد الأسماك في أعالي البحار

لجمѧيع الѧدول الحѧق فѧي أن يѧزاول رعاياهѧا صيد الأسماك في              
 :أعالي البحار رهنا بمراعاة

 التزاماتها الناجمة عن المعاهدات؛ )أ( 
وحقѧѧوق الѧѧدول السѧѧاحلية وواجѧѧباتها وآذلѧѧك مصѧѧالحها    )ب( 

 من 2الفقرة المنصѧوص علѧيها، بيѧن مѧواد أخرى، في          
 ؛67 إلى 64 وفي الماد 63المادة 

  .وأحكام هذا الفرع )ج( 



 

 117المادة 
 واجب الدول في أن تتخذ تدابير بالنسبة
 إلى رعاياها من أجل حفظ الموارد الحيــة

  لأعالي البحار
علѧѧى جمѧѧيع الѧѧدول واجѧѧب اتخѧѧاذ مѧѧا قѧѧد يكѧѧون ضѧѧروريا مѧѧن       

جѧѧل حفѧѧظ المѧѧوارد الحѧѧية   التدابѧѧير بالنسѧѧبة إلѧѧى رعايѧѧا آѧѧل مѧѧنها مѧѧن أ   
  .لأعالي البحار، أو التعاون مع دول أخرى في اتخاذ تلك التدابير

 118المادة 
  تعاون الدول في حفظ وإدارة الموارد الحية

تѧѧتعاون الѧѧدول فѧѧيما بيѧѧنها فѧѧي حفѧѧظ وإدارة المѧѧوارد الحѧѧية فѧѧي    
وتدخѧل الدول التي يستغل رعاياها موارد حية      . مѧناطق أعالѧي الѧبحار     

ثلة، والѧѧدول التѧѧي يسѧѧتغل رعاياهѧѧا مѧѧوارد حѧѧية مخѧѧتلفة فѧѧي نفѧѧس   مѧѧتما
المѧѧنطقة، فѧѧي مفاوضѧѧات بغѧѧية اتخѧѧاذ التدابѧѧير اللازمѧѧة لحفѧѧظ المѧѧوارد   

وتѧѧتعاون، حسѧѧب الاقتضѧѧاء، لتؤسѧѧس لهѧѧذا الغѧѧرض      . الحѧѧية المعنѧѧية 
  .منظمات دون إقليمية أو إقليمية لمصائد الأسماك

 119المادة 
  بحارحفظ الموارد الحية لأعالي ال

علѧѧى الѧѧدول، فѧѧي تحديدهѧѧا لكمѧѧية الصѧѧيد المسѧѧموح بهѧѧا  - 1 
ووضѧعها غѧير ذلѧك مѧن تدابѧير حفѧظ المѧوارد الحѧية في أعالي البحار          

 :أن
تѧتخذ تدابѧير تهѧدف، علѧى أسѧاس أفضѧل الأدلة              )أ(  

العلمѧѧية المѧѧتوفرة للѧѧدول المعنѧѧية، إلѧѧى صѧѧون      
أرصѧѧѧѧѧѧѧدة الأنѧѧѧѧѧѧѧواع المجتѧѧѧѧѧѧѧناة أو تجديدهѧѧѧѧѧѧѧا،  

 تѧѧѧدر أقصѧѧѧى غلѧѧѧة قابلѧѧѧة   بمسѧѧѧتويات يمكѧѧѧن أن 
للѧدوام آمѧا تعيѧنها العوامѧل البيئية والاقتصادية          
ذات الصѧѧѧلة، بمѧѧѧا فѧѧѧيها الاحتѧѧѧياجات الخاصѧѧѧة    
للѧѧѧدول النامѧѧѧية، ومѧѧѧع مѧѧѧراعاة أنمѧѧѧاط الصѧѧѧيد     
والѧѧترابط بيѧѧن السѧѧلالات السѧѧمكية وأيѧѧة معايѧѧير 
دولѧية للحد الأدنى موصى بها بوجه عام سواء         

ليمѧѧѧѧي أو علѧѧѧѧى الصѧѧѧѧعيد دون الإقليمѧѧѧѧي أو الإق
 العالمي؛

تضѧѧع فѧѧي اعتѧѧبارها مѧѧا يترتѧѧب علѧѧى ذلѧѧك مѧѧن     )ب(  
الآثѧار فѧي الأنѧواع المرتѧبطة بالأنواع المجتناة          
أو المعѧѧѧѧتمدة علѧѧѧѧيها بقصѧѧѧѧد صѧѧѧѧون أو تجديѧѧѧѧد   
أرصѧѧѧѧѧѧدة الأنѧѧѧѧѧѧواع المرتѧѧѧѧѧѧبطة أو المعѧѧѧѧѧѧتمدة    
بمسѧتويات أغلѧى مѧن المستويات التي يمكن أن          

 .يصبح فيها تكاثرها مهددا بصورة جدية



يѧѧتم بصѧѧورة منѧѧتظمة تقديѧѧم وتѧѧبادل مѧѧا هѧѧو مѧѧتوافر مѧѧن  - 2 
المعلومѧѧات العلمѧѧية والإحصѧѧائيات عѧѧن آمѧѧية الصѧѧيد ومجهѧѧوده وغѧѧير 
ذلѧѧك مѧѧن البѧѧيانات المتصѧѧلة بحفѧѧظ الأرصѧѧدة السѧѧمكية، عѧѧن طѧѧريق         
المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة، سѧѧواء آانѧѧت دون إقليمѧѧية أو إقليمѧѧية أو  

 .اك آافة الدول المعنيةعالمية، حيثما يقتضي الحال ذلك، وباشتر
تضѧѧѧѧمن الѧѧѧѧدول المعنѧѧѧѧية أن لا تمѧѧѧѧيز تدابѧѧѧѧير الحفѧѧѧѧظ     - 3 

  .وتنفيذها، قانونا أو فعلا، ضد صيادي أية دولة
 120المادة 

  الثدييات البحرية
 آذلك على حفظ وإدارة الثدييات البحرية في      65تنطѧبق المادة     

         .أعالي البحار
  الجزء الثامن
   نظام الجزر

 121دة الما
  نظام الجزر

الجزيѧѧѧѧرة هѧѧѧѧي رقعѧѧѧѧة مѧѧѧѧن الأرض مѧѧѧѧتكونة طبيعѧѧѧѧيا،  - 1 
 .ومحاطة بالماء، وتعلو عليه في حالة المد

، يحѧѧدد 3باسѧѧتثناء مѧѧا هѧѧو منصѧѧوص علѧѧيه فѧѧي الفقѧѧرة    - 2 
الѧѧبحر الإقليمѧѧي للجزيѧѧرة ومنطقѧѧتها المѧѧتاخمة ومنطقѧѧتها الاقتصѧѧادية      

فاقѧѧية المنطѧѧبقة علѧѧى  الخالصѧѧة وجѧѧرفها القѧѧاري وفقѧѧا لأحكѧѧام هѧѧذه الات  
 .الأقاليم البرية الأخرى

لѧيس للصѧخور التѧي لا تهيئ استمرار السكنى البشرية        - 3 
أو اسѧتمرار حѧياة اقتصѧادية خاصѧة بهѧا، مѧنطقة اقتصѧادية خالصة أو                 

   .جرف قاري
  الجزء التاسع

   البحار المغلقة أو شبه المغلقة
 122المادة 

  تعريف
” البحر المغلق أو شبه المغلق  “ي  لأغѧراض هѧذه الاتفاقية، يعن      

خلѧѧيجا أو حوضѧѧا أو بحѧѧرا، تحѧѧيط بѧѧه دولѧѧتان أو أآѧѧثر ويتصѧѧل بѧѧبحر    
آخѧѧر أو بالمحѧѧيط بواسѧѧطة مѧѧنفذ ضѧѧيق، أو يѧѧتألف آلѧѧيا أو أساسѧѧا مѧѧن     



 

الѧبحار الإقليمѧية والمѧناطق الاقتصѧادية الخالصة لدولتين ساحليتين أو            
  .أآثر

 123المادة 
 مغلقةتعاون الدول المشاطئة لبحار 

  أو شبه مغلقة
ينبغѧѧي أن تѧѧتعاون الѧѧدول المشѧѧاطئة لѧѧبحر مغلѧѧق أو شѧѧبه مغلѧѧق  

فѧيما بيѧنها فѧي ممارسѧة مѧا لهѧا مѧن حقѧوق وأداء ما عليها من واجبات                
وتحقѧѧيقا لهѧѧذه الغايѧѧة، تسѧѧعى، مباشѧѧرة أو عѧѧن . بمقتضѧѧى هѧѧذه الاتفاقѧѧية

 :طريق منظمة إقليمية مناسبة، إلى
حية للبحر وحفظها واستكشافها  تنسѧيق إدارة الموارد ال     )أ( 

 واستغلالها؛
تنسѧѧيق إعمѧѧال حقوقهѧѧا وواجѧѧباتها فѧѧيما يѧѧتعلق بحمايѧѧة      )ب( 

 البيئة البحرية والحفاظ عليها؛
تنسѧيق سياساتها المتعلقة بالبحث العلمي والقيام، حيثما        )ج( 

يقتضѧѧي الأمѧѧر، بѧѧبرامج مشѧѧترآة للبحѧѧث العلمѧѧي فѧѧي      
 المنطقة؛

 أو المѧنظمات الدولية المهتمة      دعѧوة غѧيرها مѧن الѧدول        )د( 
بالأمѧѧر، حسѧѧب الاقتضѧѧاء، لتѧѧتعاون معهѧѧا فѧѧي العمѧѧل       

   .على تدعيم أحكام هذه المادة
  الجزء العاشر

 حق وصول الدول غير الساحلية إلى البحر
   ومنه وحرية المرور العابر

 124المادة 
  المصطلحات المستخدمة

 :لأغراض هذه الاتفاقية - 1 
آل دولة ليس لها    ” لة غير الساحلية  الدو“تعني   )أ(  

 ساحل بحري؛
آѧل دولѧة، سواء   ” دولѧة المѧرور العابѧر    “تعنѧي    )ب(  

أآѧѧان لهѧѧا سѧѧاحل بحѧѧري أم لا، تقѧѧع بيѧѧن دولѧѧة      
غѧير سѧاحلية والѧبحر، وتجѧري حѧرآة المرور           

 العابر خلال إقليمها؛
مѧѧѧѧѧѧرور ” حѧѧѧѧѧѧرآة المѧѧѧѧѧѧرور العابѧѧѧѧѧѧر“تعنѧѧѧѧѧѧي  )ج(  

 الѧѧنقل الأشѧѧخاص والأمѧѧتعة والبضѧѧائع ووسѧѧائل
عѧѧѧبر إقلѧѧѧيم دولѧѧѧة أو أآѧѧѧثر مѧѧѧن دول المѧѧѧرور     
العابѧѧر، عѧѧندما لا يѧѧتعدى المѧѧرور عѧѧبر الإقلѧѧيم    
المذآѧور جѧزءا مѧن رحلѧة آاملѧة تѧبدأ أو تنتهي           
فѧي إقليم الدولة غير الساحلية، سواء رافق هذا          



المѧرور نقѧل من سفينة إلى أخرى، أو خزن أو         
تجѧزئة الشѧحنة، أو تغيѧير في أسلوب النقل، أو           

 يرافقه؛لم 
 :”وسائل النقل“تعني  )د(  
عѧربات سѧكك الحديѧد، والسفن البحرية         ’1‘   

والمراآѧѧѧѧѧѧѧѧѧب الѧѧѧѧѧѧѧѧѧبحرية والѧѧѧѧѧѧѧѧѧنهرية، 
 والعربات البرية؛

الحماليѧن ودواب الحمѧل، عندما تتطلب        ’2‘   
 .ذلك الظروف المحلية

يجѧѧوز للѧѧدول غѧѧير السѧѧاحلية ودول المѧѧرور العابѧѧر أن    - 2 
تفѧѧѧاق فѧѧѧيما بيѧѧنها، خطѧѧѧوط الأنابيѧѧѧب  تѧѧدرج ضѧѧѧمن وسѧѧѧائل الѧѧنقل، بالا  

            .1وأنابيب الغاز ووسائل النقل الأخرى غير تلك المدرجة في الفقرة 
 125المادة 

 حق الوصول إلى البحر ومنه وحرية
  المرور العابر

يكѧѧون للѧѧدول غѧѧير السѧѧاحلية حѧѧق الوصѧѧول إلѧѧى الѧѧبحر   - 1 
الاتفاقية بما  ومѧنه لغѧرض ممارسة الحقوق المنصوص عليها في هذه           

. فѧيها تلѧك المѧتعلقة بحѧرية أعالѧي البحار وبالتراث المشترك للإنسانية          
وتحقѧيقا لهѧذه الغايѧة، تتمتع الدول غير الساحلية بحرية المرور العابر             

 .عبر أراضي دول المرور العابر بكافة وسائل النقل
يѧتم الاتفѧاق على أحكام وصور ممارسة حرية المرور           - 2 

 ѧѧن الѧѧر بيѧѧن    العابѧѧية عѧѧر المعنѧѧرور العابѧѧاحلية ودول المѧѧير السѧѧدول غ
 .طريق اتفاقات ثنائية أو دون إقليمية أو إقليمية

يكѧѧѧون لѧѧѧدول المѧѧѧرور العابѧѧѧر، فѧѧѧي ممارسѧѧѧة سѧѧѧيادتها    - 3 
الكاملѧة علѧى أقالѧيمها، الحѧق فѧي اتخѧاذ آѧل مѧا يلѧزم مѧن التدابѧير التي                 

      ѧѧذا الجѧѧي هѧѧيها فѧѧوص علѧѧهيلات المنصѧѧوق والتسѧѧمن أن الحقѧѧزء تض
للѧѧѧدول غѧѧѧير السѧѧѧاحلية لا تشѧѧѧكل، بأيѧѧѧة صѧѧѧورة آانѧѧѧت، تعديѧѧѧا علѧѧѧى      

  .مصالحها المشروعة
 126المادة 

 استبعاد تطبيق شرط الدولة
  الأآثر رعاية

إن أحكѧѧѧام هѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية، وآذلѧѧѧك أحكѧѧѧام الاتفاقѧѧѧات الخاصѧѧѧة    
المتصѧلة بممارسѧة حѧق حѧرية الوصѧول إلѧى الѧبحر ومنه، التي تنشئ                 

 الموقѧѧѧع الجغرافѧѧѧي الخѧѧѧاص للѧѧѧدول غѧѧѧير    حقوقѧѧѧا وتسѧѧѧهيلات بسѧѧѧبب 
 .الساحلية، مستبعدة من تطبيق شرط الدولة الأآثر رعاية



 

 
 127المادة 

 الرسوم الجمرآية والضرائب
  والرسوم الأخرى

لا تخضѧع حѧرآة المѧرور العابر لأي رسم جمرآي أو             - 1 
ضѧѧريبة أو أي رسѧѧم آخѧѧر باسѧѧتثناء الرسѧѧوم التѧѧي تجѧѧبى مقѧѧابل تقديѧѧم      

 . بصدد هذا المرور العابرخدمات معينة
لا تخضѧѧѧѧѧع وسѧѧѧѧѧائل الѧѧѧѧѧنقل المѧѧѧѧѧارة مѧѧѧѧѧرورا عابѧѧѧѧѧرا     - 2 

والتسѧѧѧهيلات الأخѧѧѧرى المقدمѧѧѧة إلѧѧѧى الѧѧѧدول غѧѧѧير السѧѧѧاحلية والتѧѧѧي        
تسѧتخدمها هѧذه الѧدول، لضѧرائب أو رسѧوم تѧزيد علѧى تلك التي تجبى           

        .مقابل استخدام وسائل النقل التي تخص دولة المرور العابر
 128المادة 

 لمناطق الحرة والتسهيلاتا
  الجمرآية الأخرى

يجѧوز، تسѧهيلا لحѧرآة المѧرور العابѧر، توفير مناطق حرة أو               
تسѧهيلات جمرآѧية أخѧرى في موانئ الدخول والخروج بدول المرور            

  .العابر، عن طريق الاتفاق بين هذه الدول والدول غير الساحلية
 129المادة 

  التعاون في بناء وتحسين وسائل النقل
حيѧѧث لا توجѧѧد فѧѧي دول المѧѧѧرور العابѧѧر وسѧѧائل للѧѧنقل تكفѧѧѧل        

إعمѧال حѧرية المѧرور العابѧر، أو حيث تكون الوسائل الموجودة فيها،               
بمѧا فѧي ذلѧك المنشѧآت والمعѧدات المينائѧية، غѧير آافѧية مѧن أية ناحية،           
يجѧوز لѧدول المѧرور العابѧر والѧدول غѧير الساحلية المعنية أن تتعاون                

  .ئل أو تحسينهافي بناء تلك الوسا
 130المادة 

 تدابير لتفـادي أو إزالة التأخيرات أو غيرها
 من الصعوبات ذات الطابع التقني في حرآة

  المرور العابر
تѧتخذ دول المѧرور العابѧر آѧل التدابѧير المناسبة لتفادي         - 1 

التأخѧѧيرات أو غѧѧيرها مѧѧن الصѧѧعوبات ذات الطѧѧابع التقنѧѧي فѧѧي حѧѧرآة    
 .المرور العابر

فѧي حالة حدوث تأخيرات أو صعوبات من هذا القبيل،           - 2 
تѧتعاون السѧلطات المختصѧة فѧي دول المѧرور العابѧر وفي الدول غير                 

  .الصعوبات بسرعة الساحلية المعنية لإزالة هذه التأخيرات أو
 131المادة 



  المعاملة المتساوية في الموانئ البحرية
لية بمعاملѧѧة تتمѧѧتع السѧѧفن التѧѧي تѧѧرفع أعѧѧلام الѧѧدول غѧѧير السѧѧاح  

  .مساوية لتلك التي تُمنح للسفن الأجنبية الأخرى في الموانئ البحرية
 132المادة 

 منح مزيد من تسهيلات
  المرور العابر

لا يترتѧب علѧى هѧذه الاتفاقѧية بأي وجه سحب تسهيلات مرور        
عابѧر تفوق تلك المنصوص عليها في هذه الاتفاقية وتكون محل اتفاق          

. ممنوحة من قِبَل دولة طرف   في هذه الاتفاقية أو   بين الدول الأطراف    
آمѧا أن هѧذه الاتفاقѧية لا تحѧول دون أن تمنح على هذا النحو تسهيلات       

 .أآبر في المستقبل
  الجزء الحادي عشر

   المنطقة
    أحكام عامة– 1الفرع 

 133المادة 
  المصطلحات المستخدمة

 :لأغراض هذا الجزء 
مѧѧوارد المعدنѧѧية الصѧѧلبة أو   جمѧѧيع ال” المѧѧوارد“تعنѧѧي  )أ( 

السѧѧائلة أو الغازيѧѧة فѧѧي موقعهѧѧا الأصѧѧلي فѧѧي المѧѧنطقة     
والموجѧѧودة علѧѧى قѧѧاع الѧѧبحر أو تحѧѧته، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك        

 .العقيدات المؤلفة من عدة معادن
يشѧار إلى الموارد، عندما يتم استخراجها من المنطقة،          )ب( 

  .”المعادن“باسم 
 134المادة 

  مجال تطبيق هذا الجزء
 .ينطبق هذا الجزء على المنطقة - 1 
 .تخضع الأنشطة في المنطقة لأحكام هذا الجزء - 2 
إن المتطلѧѧѧѧبات المѧѧѧѧتعلقة بѧѧѧѧإيداع الخѧѧѧѧرائط أو قوائѧѧѧѧم      - 3 

الإحداثѧѧѧيات الجغرافѧѧѧية التѧѧѧي تبيѧѧѧن الحѧѧѧدود المشѧѧѧار إلѧѧѧيها فѧѧѧي الفقѧѧѧرة  
، وآذلѧѧك المѧѧتعلقة بѧѧالإعلان  1 مѧѧن المѧѧادة  1مѧѧن الفقѧѧرة  ) 1(الفرعѧѧية 

 .مدرجة في الجزء السادسعنها، 
لѧيس فѧي هѧذه المѧادة مѧا يمѧس تعييѧن الحѧدود الخارجية            - 4 

للجѧѧѧرف القѧѧѧاري وفقѧѧѧا للجѧѧѧزء السѧѧѧادس أو صѧѧѧحة الاتفاقѧѧѧات المѧѧѧتعلقة 
  .بتعيين الحدود فيما بين الدول ذات السواحل المتقابلة أو المتلاصقة

 135المادة 
 النظام القانوني للمياه العلوية



 

  والحيز الجوي
 يمѧس هѧذا الجѧزء، ولا أيѧة حقوق ممنوحة أو ممارسة عملا         لا 

به، النظام القانوني للمياه التي تعلو المنطقة أو للحيز الجوي فوق تلك            
   .المياه

    المبادئ التي تحكم المنطقة– 2الفرع 
 136المادة 

  التراث المشترك للإنسانية
 .المنطقة ومواردها تراث مشترك للإنسانية 

 137المادة 
  النظام القانوني للمنطقة ومواردها

لѧيس لأي دولة أن تدعي أو تمارس السيادة أو الحقوق            - 1 
السѧيادية علѧى أي جѧزء مѧن المѧنطقة أو مواردهѧا، وليس لأي دولة أو        
شѧѧѧخص طبيعѧѧѧي أو اعتѧѧѧباري الاسѧѧѧتيلاء علѧѧѧى ملكѧѧѧية أي جѧѧѧزء مѧѧѧن    

دة ولѧѧن يعѧѧترف بѧѧأن ادعѧѧاء أو ممارسѧة مѧѧن هѧѧذا القبѧѧيل للسѧѧيا . المѧنطقة 
 .الحقوق السيادية ولا بمثل هذا الاستيلاء أو

جمѧѧѧيع الحقѧѧѧوق فѧѧѧي مѧѧѧوارد المѧѧѧنطقة ثابѧѧѧتة للبشѧѧѧرية       - 2 
جمعѧѧاء، التѧѧي تعمѧѧل السѧѧلطة بالنѧѧيابة عѧѧنها، وهѧѧذه المѧѧوارد لا يمكѧѧن        

أما المعادن المستخرجة من المنطقة فلا يجوز النـزول        . الѧنزول عѧنها   
 .وأنظمتها وإجراءاتهاعنها إلا طبقا لهذا الجزء وقواعد السلطة 

لѧѧيس لأي دولѧѧة أو شѧѧخص طبيعѧѧي أو اعتѧѧباري ادعѧѧاء  - 3 
أو اآتسѧاب أو ممارسѧة حقѧوق بشأن المعادن المستخرجة من المنطقة             

وفيما عدا ذلك، لا يعترف بأي ادعاء أو اآتساب     . إلا وفقѧا لهѧذا الجزء     
  .أو ممارسة لحقوق من هذا القبيل

 138المادة 
  يما يتعلق بالمنطقةالسلوك العام للدول ف

يكѧون السѧلوك العѧام للدول فيما يتعلق بالمنطقة متفقا مع أحكام       
الجѧزء، ومѧع المѧبادئ المدرجѧة فѧي ميѧثاق الأمѧم المѧتحدة وقواعد             هѧذا 

الأخѧѧرى لمصѧѧلحة صѧѧيانة السѧѧلم والأمѧѧن والѧѧنهوض      القѧѧانون الدولѧѧي 
  .بالتعاون الدولي والتفاهمي المتبادل
 139المادة 

 مان الامتثال لهذه الاتفاقيةالالتزام بض
  والمسؤولية عن الأضرار

تكѧѧѧون الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف ملѧѧѧزمة بضѧѧѧمان أن تجѧѧѧري      - 1 
الأنشѧطة فѧي المѧنطقة وفقѧا لهذا الجزء، سواء قامت بها دول أطراف،       

اعتѧѧباريون يحملѧѧون   أو مؤسسѧѧات حكومѧѧية أو أشѧѧخاص طبيعѧѧيون أو  
.  فعلية عليهم  جنسѧيات دول أطѧراف أو يكѧون لهѧا أو لرعاياها سيطرة            



وينطѧѧبق نفѧѧس الالѧѧتزام علѧѧى المѧѧنظمات الدولѧѧية بالنسѧѧبة إلѧѧى الأنشѧѧطة  
 .التي تقوم بها في المنطقة

 من 22دون الإخѧلال بقواعѧد القѧانون الدولѧي وبالمѧادة         - 2 
المѧرفق الثالѧث، تترتѧب على الضرر الناجم عن عدم قيام دولة طرف              

 مسѧѧؤولية، وتѧѧتحمل أو مѧѧنظمة دولѧѧية بالѧѧتزاماتها بموجѧѧب هѧѧذا الجѧѧزء 
الѧدول الأطѧراف أو المѧنظمات الدولѧية العاملѧة معا مسؤولية تضامنية              

غѧير أن الدولѧة الطѧرف لا تكون مسؤولة عن الضرر الناجم        . وفѧردية 
عѧن أي عѧدم امتѧثال لهѧذا الجѧزء مѧن قِبَل شخص زآته بموجب الفقرة         

ف ، إذا آانت الدولة الطر   153 مѧن المѧادة      2مѧن الفقѧرة     ) ب(الفرعѧية   
قѧد اتخѧذت جمѧيع التدابѧير اللازمѧة والمناسѧبة لضѧمان الامتѧثال الفعال                 

 من المرفق 4 من المادة 4 والفقѧرة  153 مѧن المѧادة    4بموجѧب الفقѧرة     
 .الثالث

تѧتخذ الѧدول الأطѧراف التѧي هѧي أعضѧاء فѧي منظمات               - 3 
دولѧѧية التدابѧѧير المناسѧѧبة لضѧѧمان تنفѧѧيذ هѧѧذه المѧѧادة فѧѧيما يѧѧتعلق بهѧѧذه         

  .المنظمات
 140المادة 

  صالح الإنسانية
تجѧرى الأنشѧطة فѧي المѧنطقة، آما هو منصوص عليه             - 1 

بصѧѧورة محѧѧددة فѧѧي هѧѧذا الجѧѧزء، لصѧѧالح الإنسѧѧانية جمعѧѧاء بصѧѧرف       
الѧنظر عѧن الموقѧع الجغرافѧي للѧدول، سѧاحلية آانѧت أو غѧير ساحلية،                  
مѧع إيѧلاء مراعاة خاصة لمصالح واحتياجات الدول النامية والشعوب            

     ѧم تѧي لѧتقلال الكامل أو غيره من أوضاع الحكم الذاتي التي           التѧنل الاس
) 15 –د   (1514تعѧترف بها الأمم المتحدة وفقا لقرار الجمعية العامة          

 .وسائر قرارات الجمعية العامة ذات الصلة
تهيѧئ السѧلطة لتقاسم الفوائد المالية وغيرها من الفوائد           - 2 

صѧفا عѧن طريق أية آلية    الاقتصѧادية المسѧتمدة مѧن المѧنظمة تقاسѧما من          
  .160 من المادة 2 من الفقرة’ 1‘) و(مناسبة، وفقا للفقرة الفرعية 

 141المادة 
 استخدام المنطقة للأغراض السلمية

  دون غيرها
تكѧѧون المѧѧنطقة مفѧѧتوحة لاسѧѧتخدامها للأغѧѧراض السѧѧلمية دون     

غѧѧيرها مѧѧن قѧѧِبَل جمѧѧيع الѧѧدول، سѧѧاحلية آانѧѧت أو غѧѧير سѧѧاحلية، دون     
  .دون إخلال بالأحكام الأخرى لهذا الجزءتمييز و

 142المادة 
 حقوق الدول الساحلية
  ومصالحها المشروعة

تجѧѧѧرى الأنشѧѧѧطة فѧѧѧي المѧѧѧنطقة، فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق بمكامѧѧѧن     - 1 
المѧوارد فѧيها الممѧتدة عѧبر حѧدود الولايѧة الوطنѧية، مع إيلاء المراعاة                 



 

 تلѧѧك الواجѧѧبة للحقѧѧوق وللمصѧѧالح المشѧѧروعة لأيѧѧة دولѧѧة سѧѧاحلية تمѧѧتد  
 .المكامن عبر ولايتها

تجѧѧرى مѧѧع الدولѧѧة المعنѧѧية مشѧѧاورات، تشѧѧمل نظامѧѧا        - 2 
. للإخطѧار المسѧبق، بغѧية تفѧادي الѧتعدي علѧى تلѧك الحقѧوق والمصالح              

وفѧѧي الحѧѧالات التѧѧي يمكѧѧن أن تѧѧؤدي فѧѧيها الأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة إلѧѧى      
اسѧتغلال مѧوارد واقعѧة داخѧل الولايѧة الوطنية، يشترط الحصول على          

 . مسبقة من الدولة الساحلية المعنيةموافقة
لا يمѧس هѧذا الجزء ولا أية حقوق ممنوحة أو ممارسة            - 3 

عمѧلا بѧه حقѧوق الѧدول السѧاحلية في أن تتخذ من التدابير المتمشية مع         
قد يكون لازما لمنع أو  الأحكѧام ذات الصѧلة من الجزء الثاني عشر ما     

و على مصالحها تخفѧيف أو إزالѧة خطѧر شѧديد وداهѧم علѧى سѧواحلها أ           
المتصѧلة بهѧا، مѧن الѧتلوث أو نѧذره أو أيѧه أحѧداث خطرة أخرى تسفر                   

  .عنها أو تسببها أية أنشطة في المنطقة
 143المادة 

  البحث العلمي البحري
يجѧري البحѧث العلمѧي الѧبحري في المنطقة للأغراض            - 1 

السѧѧلمية دون غѧѧيرها ولصѧѧالح الإنسѧѧانية جمعѧѧاء، وفقѧѧا للجѧѧزء الثالѧѧث    
 .عشر

يجѧوز للسѧلطة أن تجѧѧري البحѧث العلمѧѧي الѧبحري فѧѧيما      - 2 
. يѧѧتعلق بالمѧѧنطقة ومواردهѧѧا، ولهѧѧا أن تدخѧѧل فѧѧي عقѧѧود لهѧѧذا الغѧѧرض  

وتقѧѧوم السѧѧلطة بѧѧتعزيز إجѧѧراء البحѧѧث العلمѧѧي الѧѧبحري فѧѧي المѧѧنطقة       
 .وتشجيعه، وبتنسيق ونشر نتائج هذا البحث والتحليل عند توافرها

ي البحѧѧѧث العلمѧѧѧي  يجѧѧѧوز للѧѧѧدول الأطѧѧѧراف أن تجѧѧѧر    - 3 
وتعѧѧزز الѧѧدول الأطѧѧراف الѧѧتعاون الدولѧѧي فѧѧي    . الѧѧبحري فѧѧي المѧѧنطقة 

 :مجال البحث العلمي البحري في المنطقة عن طريق
الاشѧѧتراك فѧѧي بѧѧرامج دولѧѧية وتشѧѧجيع الѧѧتعاون    )أ(  

فѧي البحѧث العلمѧي الѧبحري بيѧن عاملي البلدان            
 المختلفة وعاملي السلطة؛

ق السѧѧلطة أو ضѧѧمان تطويѧѧر بѧѧرامج عѧѧن طѧѧري   )ب(  
المѧѧنظمات الدولѧѧية الأخѧѧرى حسѧѧب الاقتضѧѧاء،   
لمѧѧѧѧنفعة الѧѧѧѧدول النامѧѧѧѧية والѧѧѧѧدول الأقѧѧѧѧل تقدمѧѧѧѧا 

 تكنولوجيا، بقصد
تقويѧѧѧة قѧѧѧدرات الѧѧѧدول المذآѧѧѧورة علѧѧѧى   ’1‘   

 البحث؛
تدريѧѧѧب عاملѧѧѧي تلѧѧѧك الѧѧѧدول وعاملѧѧѧي     ’2‘   

 السلطة على تقنيات البحث وتطبيقاته؛
هلين من  تشѧجيع اسѧتخدام العامليѧن المؤ       ’3‘   

 تلك الدول في البحث في المنطقة؛



نشѧر نѧتائج الأبحѧاث والتحلѧيلات عند توافرها،           )ج(  
نشѧرا فعѧالا، عѧن طѧريق السلطة أو غبرها من            

  .الطرق الدولية عند الاقتضاء
 144المادة 

  نقل التكنولوجيا
 :تتخذ السلطة تدابير وفقا لهذه الاتفاقية - 1 
لمعѧѧѧѧѧѧرفة العلمѧѧѧѧѧѧية لاآتسѧѧѧѧѧѧاب التكنولوجѧѧѧѧѧѧيا وا )أ(  

 المتصلة بالأنشطة في المنطقة؛
وللѧѧѧنهوض بѧѧѧنقل تلѧѧѧك التكنولوجѧѧѧيا والمعѧѧѧرفة     )ب(  

العلمѧѧѧية إلѧѧѧى الѧѧѧدول النامѧѧѧية وتشѧѧѧجيعه بحيѧѧѧث   
 .تستفيد منها جميع الدول الأطراف

وتحقѧيقا لهѧذه الغايѧة تѧتعاون السѧلطة والدول الأطراف             - 2 
 المتصلة بالأنشطة في    في النهوض بنقل التكنولوجيا والمعرفة العلمية     

المѧѧѧѧنطقة بحيѧѧѧѧث يمكѧѧѧѧن أن تسѧѧѧѧتفيد مѧѧѧѧنها المؤسسѧѧѧѧة وجمѧѧѧѧيع الѧѧѧѧدول  
 :وبوجه خاص تباشر وتنهض. الأطراف

بѧبرامج لѧنقل التكنولوجيا إلى المؤسسة والدول         )أ(  
النامѧѧية بصѧѧدد الأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة، بمѧѧا فѧѧي    
ذلѧѧѧѧك، بيѧѧѧѧن أمѧѧѧѧور أخѧѧѧѧرى، تيسѧѧѧѧير وصѧѧѧѧول    

كنولوجيا ذات  المؤسسѧة والѧدول النامѧية إلѧى الت        
الصѧѧѧѧѧلة بموجѧѧѧѧѧب أحكѧѧѧѧѧام وشѧѧѧѧѧروط منصѧѧѧѧѧفة  

 ومعقولة؛
بتدابѧѧѧѧѧير تهѧѧѧѧѧدف إلѧѧѧѧѧى الارتقѧѧѧѧѧاء بتكنولوجѧѧѧѧѧيا    )ب(  

المؤسسѧة والتكنولوجѧيا المحلѧية للѧدول النامية،         
ولا سѧيما إتاحѧة الفѧرص لعامليѧن من المؤسسة           
ومѧѧѧѧن الѧѧѧѧدول النامѧѧѧѧية للتدريѧѧѧѧب فѧѧѧѧي العلѧѧѧѧوم     
والتكنولوجѧѧيا الѧѧبحرية وللاشѧѧتراك الكѧѧامل فѧѧي   

  .الأنشطة في المنطقة
 145المادة 

  حماية البيئة البحرية
تѧتخذ التدابѧير اللازمѧة وفقѧا لهذه الاتفاقية فيما يتعلق بالأنشطة              

فѧي المѧنطقة لضѧمان الحمايѧة الفعالѧة للبيئة البحرية من الآثار الضارة               
وتحقѧѧيقا لهѧѧذه الغايѧѧة، تعѧѧتمد السѧѧلطة . التѧѧي قѧѧد تنشѧѧأ عѧѧن هѧѧذه الأنشѧѧطة

 :ة وإجراءات مناسبة تهدف، بين أمور أخرى، إلىقواعد وأنظم
مѧѧѧنع الѧѧѧتلوث والأخطѧѧѧار الأخѧѧѧرى التѧѧѧي تهѧѧѧدد البيѧѧѧئة      )أ( 

الѧبحرية، بما فيها الساحل، وخفضها والسيطرة عليها،        
وآذلѧѧѧك مѧѧѧنع الإخѧѧѧلال بالѧѧѧتوازن الإيكولوجѧѧѧي للبيѧѧѧئة     
الѧبحرية، مѧع إيلاء اهتمام خاص إلى ضرورة الحماية          

ة مѧѧثل الثقѧѧب، والكѧѧراءة،   مѧѧن الآثѧѧار الضѧѧارة لأنشѧѧط   
والحفѧر، والѧتخلص مѧن الفضѧلات، وإقامة وتشغيل أو           



 

صѧѧѧѧيانة المنشѧѧѧѧآت وخطѧѧѧѧوط الأنابيѧѧѧѧب وغѧѧѧѧيرها مѧѧѧѧن  
 الأجهزة المتصلة بهذه الأنشطة؛

حمايѧѧة وحفѧѧظ المѧѧوارد الطبيعѧѧية للمѧѧنطقة ومѧѧنع وقѧѧوع   )ب( 
           .ضرر بالثروة النباتية والحيوانية في البيئة البحرية

 146المادة 
  حماية الحياة البشرية

تѧѧتخذ التدابѧѧير اللازمѧѧة، فѧѧيما يѧѧتعلق بالأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة،         
ولهѧذا الغرض تعتمد السلطة     . لضѧمان الحمايѧة الفعالѧة للحѧياة البشѧرية         

قواعѧد وأنظمѧѧة وإجѧѧراءات مناسѧѧبة لإآمѧال القѧѧانون الدولѧѧي القѧѧائم آمѧѧا   
  .يتجسد في المعاهدات ذات الصلة

 147المادة 
  بين الأنشطة في المنطقةالتوفيق

  وفي البيئة البحرية
تجѧѧرى الأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة مѧѧع المѧѧراعاة المعقولѧѧة       - 1 

 .للأنشطة الأخرى في البيئة البحرية
تكѧѧون المنشѧѧآت المسѧѧتخدمة فѧѧي إجѧѧراء الأنشѧѧطة فѧѧي       - 2 

 :المنطقة خاضعة للشروط التالية
 لا تقѧام هѧذه المنشѧآت أو تثبѧت أو تزال إلا وفقا             )أ(  

لهѧѧѧذا الجѧѧѧزء ورهѧѧѧنا بمѧѧѧراعاة قواعѧѧѧد السѧѧѧلطة   
ويجѧѧب تقديѧѧم الإشѧѧعار   . وأنظمѧѧتها وإجѧѧراءاتها 

الواجѧѧѧب عѧѧѧن إقامѧѧѧة هѧѧѧذه المنشѧѧѧآت وتثبيѧѧѧتها      
وإزالѧتها ويجѧب الاحѧتفاظ بوسائل دائمة للتنبيه         

 إلى وجودها؛
لا يجѧѧوز إقامѧѧة هѧѧذه المنشѧѧآت إذا ترتѧѧب علѧѧى      )ب(  

ذلѧѧѧѧѧك إعاقѧѧѧѧѧة لاسѧѧѧѧѧتخدام الممѧѧѧѧѧرات الѧѧѧѧѧبحرية  
ѧѧѧية أو المعѧѧѧة الدولѧѧѧرية للملاحѧѧѧا جوهѧѧѧترف بأنه

إقامѧѧѧتها فѧѧѧي قطاعѧѧѧات النشѧѧѧاط المكѧѧѧثف لصѧѧѧيد  
 الأسماك؛

تقѧѧام حѧѧول هѧѧذه المنشѧѧآت مѧѧناطق سѧѧلامة مѧѧع        )ج(  
علامѧѧѧѧات مناسѧѧѧѧبة لضѧѧѧѧمان سѧѧѧѧلامة آѧѧѧѧل مѧѧѧѧن  

ولا يكѧѧون لشѧѧكل مѧѧناطق   . الملاحѧѧة والمنشѧѧآت 
السѧلامة تلك أو موقعها ما يجعلها تؤلف حزاما   

ع للسѧفن إلѧى مѧناطق    يعѧرقل الوصѧول المشѧرو   
بحѧرية معيѧѧنة أو يعѧرقل الملاحѧѧة فѧي الممѧѧرات    

 البحرية الدولية؛



تسѧѧتخدم هѧѧذه المنشѧѧآت فѧѧي الأغѧѧراض السѧѧلمية   )د(  
 دون غيرها؛

ولѧѧيس لهѧѧا . لѧѧيس لهѧѧذه المنشѧѧآت مرآѧѧز الجѧѧزر  )هـ(  
بحѧѧر إقليمѧѧي خѧѧاص بهѧѧا، آمѧѧا أن وجودهѧѧا لا      
يؤثѧѧѧر علѧѧѧى تعييѧѧѧن حѧѧѧدود الѧѧѧبحر الإقليمѧѧѧي أو   

ة الاقتصѧѧѧѧѧادية الخالصѧѧѧѧѧة أو الجѧѧѧѧѧرف المѧѧѧѧѧنطق
 .القاري

تسѧѧير الأنشѧѧطة الأخѧѧرى فѧѧي البيѧѧئة الѧѧبحرية مѧѧع إيѧѧلاء    - 3 
  .الاعتبار المعقول للأنشطة في المنطقة

 148المادة 
  مشارآة الدول النامية في الأنشطة في المنطقة

تعѧزز المشѧارآة الفعالة للدول النامية في الأنشطة في المنطقة            
لѧѧيه بصѧѧورة محѧѧددة فѧѧي هѧѧذا الجѧѧزء، مѧѧع إيѧѧلاء   آمѧѧا هѧѧو منصѧѧوص ع

الاعتѧبار الواجѧѧب لمصѧѧالحها وحاجاتهѧѧا الخاصѧة، ولا سѧѧيما مѧѧا للѧѧدول   
غѧير السѧاحلية والѧدول المتضѧررة جغرافيا من بينها من حاجة خاصة          
إلѧى التغلѧب علѧى العقѧبات الناشѧئة عѧن  موقعهѧا غير المواتي، بما في                   

  .لى المنطقة ومنهاذلك البعد عن المنطقة وصعوبة النفاذ إ
 149المادة 

  الأشياء الأثرية والتاريخية
تحفѧѧظ جمѧѧيع الأشѧѧياء ذات الطѧѧابع الأثѧѧري أو التاريخѧѧي التѧѧي      

يعѧѧثر علѧѧيها فѧѧي المѧѧنطقة أو يجѧѧري التصѧѧرف بهѧѧا لصѧѧالح الإنسѧѧانية       
جمعѧاء، مѧع إيلاء اعتبار خاص للحقوق التفضيلية لدولة أو بلد المنشأ            

   . أو لدولة المنشأ التاريخي والأثريأو لدولة المنشأ الثقافي
    تنمية موارد المنطقة– 3الفرع 

 150المادة 
  السياسات المتعلقة بالأنشطة في المنطقة

يѧѧتم القѧѧيام بالأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة، آمѧѧا هѧѧو منصѧѧوص علѧѧيه        
بصѧѧورة محѧѧѧددة فѧѧѧي هѧѧѧذا الجѧѧѧزء، علѧѧى نحѧѧѧو يدعѧѧѧم التنمѧѧѧية السѧѧѧلمية   

ن للتجارة الدولية وينهض بالتعاون     للاقتصѧاد العالمѧي والѧنمو المѧتواز       
الدولѧي من أجل التنمية الشاملة لجميع البلدان، وخاصة الدول النامية،          

 :وبغية ضمان
 تنمية موارد المنطقة؛ )أ( 
إدارة موارد المنطقة إدارة منتظمة وآمنة ورشيدة، بما         )ب( 

فѧѧي ذلѧѧك تسѧѧيير الأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة بطѧѧريقة آفѧѧؤة       
 ا لمبادئ الحفظ السليمة؛وتجنب أي تبذير، وفق

توسѧѧيع فѧѧرص المشѧѧارآة فѧѧي هѧѧذه الأنشѧѧطة بمѧѧا يѧѧتفق     )ج( 
 ؛148 و 144بصفة خاصة مع المادتين 



 

مشѧارآة السѧلطة فѧي الإيѧرادات ونقѧل التكنولوجѧيا الى            )د( 
المؤسسѧة والѧى الѧدول النامѧية آمѧا هو منصوص عليه             

 في هذه الاتفاقية؛
 مѧѧن المѧѧنطقة حسѧѧب زيѧѧادة توافѧѧر المعѧѧادن المسѧѧتخرجة )هـ( 

الحاجѧة بالاقѧتران مع المعادن المستخرجة من مصادر     
 أخرى، لتأمين الإمدادات لمستهلكي هذه المعادن؛

العمѧѧل علѧѧى توفѧѧير أسѧѧعار عادلѧѧة ومسѧѧتقرة، مجѧѧزية        )و( 
للمنتجيѧѧن ومنصѧѧفة للمسѧѧتهلكين، للمعѧѧادن المسѧѧتخرجة  
مѧѧن آѧѧل مѧѧن المѧѧنطقة ومѧѧن مصѧѧادر أخѧѧرى، وتعزيѧѧز     

  الأجل بين العرض والطلب؛التوازن الطويل
زيѧѧادة الفѧѧرص لجمѧѧيع الѧѧدول الأطѧѧراف، بغѧѧض الѧѧنظر  )ز( 

عѧѧѧѧѧن نظمهѧѧѧѧѧا الاجتماعѧѧѧѧѧية والاقتصѧѧѧѧѧادية أو موقعهѧѧѧѧѧا 
الجغرافѧѧي، لتشѧѧارك فѧѧي تنمѧѧية مѧѧوارد المѧѧنطقة ومѧѧنع     

 احتكار الأنشطة في المنطقة؛
حمايѧة الѧدول النامѧية مѧن الآثѧار الضارة باقتصادها أو              )ح( 

ا الѧѧناجمة عѧѧن انخفѧѧاض فѧѧي سѧѧعر    بحصѧѧيلة صѧѧادراته 
معѧدن مѧتأثر، أو في حجم الصادرات من ذلك المعدن،           
بقѧدر مѧا يكѧون هѧذا الانخفѧاض ناتجѧا عѧن الأنشطة في               

 ؛151المنطقة، آما هو منصوص عليه في المادة 
تنمѧѧѧية الѧѧѧتراث المشѧѧѧترك لمѧѧѧا فѧѧѧيه صѧѧѧالح الإنسѧѧѧانية        )ط( 

 جمعاء؛
عѧѧѧѧادن ألا تكѧѧѧون شѧѧѧروط وصѧѧѧول المسѧѧѧتورد مѧѧѧن الم      )ي( 

المسѧѧѧѧتخرجة مѧѧѧѧن المѧѧѧѧنطقة والمسѧѧѧѧتورد مѧѧѧѧن السѧѧѧѧلع    
الأساسѧѧية المنѧѧتجة مѧѧن هѧѧذه المعѧѧادن أآѧѧثر مواتѧѧاة مѧѧن     
أفضل الشروط المطبقة على المستوردات من مصادر       

  .أخرى
 151المادة 

  سياسات الإنتاج
150دون الإخѧلال بالأهداف المبينة في المادة         )أ( - 1 

 تلѧѧك مѧѧن) ح(، ولغѧѧرض تنفѧѧيذ الفقѧѧرة الفرعѧѧية 
المѧѧѧѧادة، تقѧѧѧѧوم السѧѧѧѧلطة، عاملѧѧѧѧة عѧѧѧѧن طѧѧѧѧريق   
المحѧافل القائمѧة أو مѧن خѧلال مѧا يكѧون مناسبا              
من الترتيبات أو الاتفاقات الجديدة التي تشترك       
فѧيها جمѧѧيع الأطѧѧراف المهѧѧتمة بالأمѧѧر، بمѧѧا فѧѧي  
ذلѧك آѧل مѧن المنتجيѧن والمستهلكين، باتخاذ ما           
يلزم من التدابير لتعزيز نمو وفعالية واستقرار       

سѧѧѧѧواق تلѧѧѧѧك السѧѧѧѧلع الأساسѧѧѧѧية المنѧѧѧѧتجة مѧѧѧѧن  أ
المعѧѧѧѧادن المسѧѧѧѧتخرجة مѧѧѧѧن المѧѧѧѧنطقة بأسѧѧѧѧعار  
. مجѧѧѧѧѧѧزية للمنتجيѧѧѧѧѧѧن ومنصѧѧѧѧѧѧفة للمسѧѧѧѧѧѧتهلكين



وتѧѧتعاون جمѧѧيع الѧѧدول الأطѧѧراف تحقѧѧيقا لهѧѧذه     
 الغاية؛

يكѧѧѧون للسѧѧѧلطة الحѧѧѧق فѧѧѧي أن تشѧѧѧترك فѧѧѧي أي   )ب(  
مؤتمѧѧѧر للسѧѧѧѧلع الأساسѧѧѧية يعѧѧѧѧنى بѧѧѧتلك السѧѧѧѧلع    

مهѧѧتمة بالأمѧѧر وتشѧѧترك فѧѧيه جمѧѧيع الأطѧѧراف ال
. بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك آѧѧل مѧѧن المنتجيѧѧن والمسѧѧتهلكين   

ويكѧون للسѧلطة الحѧق فѧي أن تصѧبح طѧرفا في              
. أي ترتيѧب أو اتفѧاق يѧنجم عن هذه المؤتمرات          

واشѧتراك السѧلطة فѧي أيѧة أجهѧزة تنشأ بموجب         
تلѧك الترتيѧبات أو الاتفاقات يكون بشأن الإنتاج        
فѧѧѧѧѧي المѧѧѧѧѧنطقة ووفقѧѧѧѧѧا للقواعѧѧѧѧѧد ذات الصѧѧѧѧѧلة   

 ة لتلك الأجهزة؛الموضوع
تضѧطلع السѧلطة بالѧتزاماتها بموجب الترتيبات         )ج(  

أو الاتفاقѧات المشѧار إلѧيها فѧي هѧذه الفقѧرة على        
نحѧѧو يكفѧѧل تنفѧѧيذا موحѧѧدا وغѧѧير تميѧѧيزي بشѧѧأن   

. آѧѧѧѧل إنѧѧѧѧتاج فѧѧѧѧي المѧѧѧѧنطقة للمعѧѧѧѧادن المعنѧѧѧѧية    
وتتصѧرف السѧلطة، عѧند قѧيامها بذلѧك، بطريقة         

تمѧѧѧت تتمشѧѧѧى مѧѧѧع أحكѧѧѧام العقѧѧѧود القائمѧѧѧة ومѧѧѧا  
 .الموافقة عليه من خطط عمل المؤسسة

، لا  3أثѧناء الفѧترة الانتقالѧية المحѧددة في الفقرة            )أ( - 2 
يباشѧر الإنѧتاج التجاري عملا بخطة عمل تمت         
الموافقѧѧة علѧѧيها حѧѧتى يقѧѧدم أحѧѧد المشѧѧغلين طلѧѧبا  
للحصѧول علѧى إذن إنѧتاج مѧن السѧلطة وتصدر        

ولا يجوز طلب اذونات    . لѧه السѧلطة هѧذا الإذن      
لإنѧѧتاج هѧѧذه قѧѧبل أآѧѧثر مѧѧن خمѧѧس سѧѧنوات مѧѧن  ا

الѧѧبدء المقѧѧرر للإنѧѧتاج الѧѧتجاري بموجѧѧب خطѧѧة   
العمѧѧل، مѧѧا لѧѧم تحѧѧدد قواعѧѧد السѧѧلطة وأنظمѧѧتها     
وإجѧѧѧراءاتها فѧѧѧترة أخѧѧѧرى مѧѧѧع مѧѧѧراعاة طبѧѧѧيعة 

 استحداث المشاريع وتوقيتها؛
يحѧѧدد المشѧѧغل، فѧѧي طلѧѧبه إذن الإنѧѧتاج، الكمѧѧية     )ب(  

راجها بموجب  السنوية من النيكل المتوقع استخ    
ويتضѧѧمن الطلѧѧب . خطѧѧة العمѧѧل الموافѧѧق علѧѧيها

جѧدولا بالمصѧروفات التѧي سينفقها المشغل بعد     
تلقѧѧيه الإذن، محسѧѧوبة بصѧѧورة معقولѧѧة لتسѧѧمح  

 له ببدء الإنتاج التجاري في الموعد المقرر؛
، )ب(و ) أ(لأغѧѧѧѧѧراض الفقرتيѧѧѧѧѧن الفرعيتيѧѧѧѧѧن  )ج(  

ة تضѧع السѧلطة متطلبات أداء مناسبة وفقا للماد        
  من المرفق الثالث؛17

تصѧѧѧدر السѧѧѧلطة إذن إنѧѧѧتاج لمسѧѧѧتوى الإنѧѧѧتاج      )د(  
المحѧѧدد فѧѧي الطلѧѧب، إلا إذا آѧѧان حاصѧѧل ذلѧѧك      



 

المسѧѧѧتوى والمسѧѧѧتويات التѧѧѧي سѧѧѧبق الإذن بهѧѧѧا   
يѧѧتجاوز الحѧѧد الأعلѧѧى لإنѧѧتاج النѧѧيكل، آمѧѧا هѧѧو    

 فѧѧѧي سѧѧѧنة إصѧѧѧدار  4محسѧѧѧوب عمѧѧѧلا بالفقѧѧѧرة  
قѧѧع الإذن، خѧلال أيѧة سѧنة مѧن الإنѧتاج المقѧرر ت      

 داخل الفترة الانتقالية؛
يصѧبح إذن الإنتاج والطلب الموافق عليه، عند          )هـ(  

إصѧѧدارهما، جѧѧزءا مѧѧن خطѧѧة العمѧѧل الموافѧѧق     
 عليها؛

، طلѧѧب )د(إذا رفѧѧض، عمѧѧلا بالفقѧѧرة الفرعѧѧية    )و(  
المشѧѧѧѧغل الحصѧѧѧѧول علѧѧѧѧى إذن إنѧѧѧѧتاج، جѧѧѧѧاز     
للمشѧѧѧغل فѧѧѧي أي وقѧѧѧت تقديѧѧѧم طلѧѧѧب آخѧѧѧر الѧѧѧى  

 .السلطة
 آѧѧѧانون 1 الانتقالѧѧѧية خمѧѧѧس سѧѧѧنوات قѧѧѧبل   تѧѧѧبدأ الفѧѧѧترة  - 3 
يѧناير مѧن السѧѧنة التѧي يѧتقرر فѧيها الشѧѧروع فѧي بѧاآورة الإنѧѧتاج        /الثانѧي 

فѧѧإذا حѧѧدث تأخѧѧير فѧѧي  . الѧѧتجاري بمقتضѧѧى خطѧѧة عمѧѧل موافѧѧق علѧѧيها  
بѧѧاآورة الإنѧѧتاج الѧѧتجاري يѧѧتعدى السѧѧنة المقѧѧررة أصѧѧلا، عدلѧѧت بدايѧѧة    

ب فѧѧي الأصѧѧل وفقѧѧا  الفѧѧترة الانتقالѧѧية والحѧѧد الأعلѧѧى للإنѧѧتاج المحسѧѧو   
 عاما أو حتى نهاية مؤتمر المراجعة       25لذلѧك، وتدوم الفترة الانتقالية      

 أو الѧѧى الѧѧيوم الѧѧذي يѧѧبدأ فѧѧيه نفѧѧاذ تلѧѧك      155المشѧѧار إلѧѧيه فѧѧي المѧѧادة    
. ، أيها أسبق1الترتيѧبات أو الاتفاقѧات الجديѧدة المشѧار إلѧيها في الفقرة         
 في هذه المادة    وتسѧتأنف السلطة ممارسة الصلاحية المنصوص عليها      

لمѧѧا يتѧѧبقى مѧѧن الفѧѧترة الانتقالѧѧية إذا انѧѧتهى أمѧѧد الترتيѧѧبات أو الاتفاقѧѧات   
 .المذآورة أو أصبحت غير نافذة لأي سبب من الأسباب

يكѧѧѧѧون الحѧѧѧѧد الأعلѧѧѧѧى للإنѧѧѧѧتاج لأي سѧѧѧѧنة مѧѧѧѧن  )أ( - 4 
 :سنوات الفترة الانتقالية هو حاصل

الفѧѧѧѧѧѧرق بيѧѧѧѧѧѧن قيمتѧѧѧѧѧѧي خѧѧѧѧѧѧط الاتجѧѧѧѧѧѧاه  ’1‘   
كل، آمѧا همѧا محسوبتان      لاسѧتهلاك النѧي   

، للسѧѧѧѧنة )ب(عمѧѧѧѧلا بالفقѧѧѧѧرة الفرعѧѧѧѧية  
السѧѧابقة مباشѧѧرة لسѧѧنة بѧѧاآورة الإنѧѧتاج     
الѧѧتجاري وللسѧѧنة السѧѧابقة مباشѧѧرة لѧѧبدء  

 الفترة الانتقالية؛
وسѧتين فѧي المائѧة من الفرق بين قيمتي           ’2‘   

خѧط الاتجѧاه لاستهلاك النيكل، آما هما        
، )ب(محسѧوبتان عملا بالفقرة الفرعية      

لسѧѧنة التѧѧي يقѧѧدم طلѧѧب الحصѧѧول علѧѧى   ل
إذن الإنѧѧѧѧتاج بشѧѧѧѧأنها والسѧѧѧѧنة السѧѧѧѧابقة   
 .مباشرة لسنة باآورة الإنتاج التجاري

 ):أ(لأغراض الفقرة الفرعية  )ب(  
تكѧѧون قѧѧيم خѧѧط الاسѧѧتهلاك المسѧѧتخدمة    ’1‘   

لحسѧاب الحѧد الأعلى لإنتاج النيكل هي        



قѧѧيم الاسѧѧتهلاك السѧѧنوي للنѧѧيكل الواقعѧѧة 
يحسب أثناء السنة التي    علѧى خط اتجاه     

ويستخلص خط  . يصѧدر فѧيها إذن إنتاج     
الاتجѧѧѧѧѧѧѧѧѧاه مѧѧѧѧѧѧѧѧѧن تѧѧѧѧѧѧѧѧѧراجع مسѧѧѧѧѧѧѧѧѧتقيم  
للوغاريѧتمات الاسѧتهلاك الفعلي للنيكل       

 سѧѧنة تكѧѧون مѧѧثل   15عѧѧن أحѧѧدث فѧѧترة   
هѧѧѧѧذه البѧѧѧѧيانات مѧѧѧѧتاحة بشѧѧѧѧأنها، حيѧѧѧѧث  

. الزمѧѧѧن هѧѧѧو العѧѧѧامل المتغѧѧѧير المسѧѧѧتقل 
ويشѧѧار الѧѧى خѧѧط الاتجѧѧاه هѧѧذا بوصѧѧفه     

 خط الاتجاه الأصلي؛
إذا آѧان المعدل السنوي للزيادة في خط       ’2‘   

 فѧѧي المائѧѧة 3الاتجѧѧاه الأصѧѧلي أقѧѧل مѧѧن  
اسѧѧѧѧتعيض عѧѧѧѧندها عѧѧѧѧن خѧѧѧѧط الاتجѧѧѧѧاه   
المسѧتخدم لѧتحديد الكمѧيات المشار إليها        

بالخط الذي يمر ) أ(فѧي الفقѧرة الفرعية     
بخѧط الاتجѧاه الأصѧلي عند القيمة للسنة         

 سѧѧѧѧنة ذات 15الأولѧѧѧѧى مѧѧѧѧن فѧѧѧѧترة الѧѧѧѧـ  
 فѧѧѧي المائѧѧѧة  3يدة بنسѧѧѧبة الصѧѧѧلة، مѧѧѧتزا 

سѧنويا، علѧى أنѧѧه يشѧترط أن لا يѧѧتجاوز    
الحѧѧد الأعلѧѧى للإنѧѧتاج المقѧѧرر فѧѧي أيѧѧة      
سѧنة من سنوات الفترة الانتقالية في أي        
حالѧѧѧة، الفѧѧѧرق بيѧѧѧن قѧѧѧيمة خѧѧѧط الاتجѧѧѧاه  
الأصѧلي لѧتلك السѧنة وقيمة خط الاتجاه          
الأصѧѧѧلي للسѧѧѧنة السѧѧѧابقة مباشѧѧѧرة لѧѧѧبدء  

 .الفترة الانتقالية
 السلطة للمؤسسة من أجل إنتاجها الأولي بكمية      تحѧتفظ  - 5 
 طѧن مѧتري مѧن النѧيكل من أصل الحد الأعلى المتاح              38 000قدرهѧا   

 .4للإنتاج والمحسوب عملا بالفقرة 
يجѧوز لأي مشѧغل أن ينѧتج في أية سنة أقل من              )أ( - 6 

مسѧѧتوى الإنѧѧتاج السѧѧنوي للمعѧѧادن المستخلصѧѧة  
لمحѧѧدد مѧѧن العقѧѧيدات المؤلفѧѧة مѧѧن عѧѧدة معѧѧادن ا 

فѧѧي إذن الإنѧѧتاج الخѧѧاص بѧѧه أو مѧѧا يѧѧزيد علѧѧى     
 في المائة على الأآثر،     8ذلك المستوى بمقدار    

شѧѧѧѧريطة ألا يѧѧѧѧتجاوز المقѧѧѧѧدار الكلѧѧѧѧي للإنѧѧѧѧتاج 
وأيѧѧة زيѧѧادة تѧѧتجاوز . المقѧѧدار المحѧѧدد فѧѧي الإذن

 في المائة   20 فѧي المائѧة والѧى مѧا يصѧل الى             8
فѧѧي أيѧѧة سѧѧنة، أو أيѧѧة زيѧѧادة فѧѧي أول سѧѧنة ومѧѧا    

 بعѧѧѧѧد سѧѧѧѧنتين متتابعتيѧѧѧѧن تحѧѧѧѧدث فѧѧѧѧيهما  تلاهѧѧѧѧا
زيѧѧادات، يجѧѧري الѧѧتفاوض بشѧѧأنها مѧѧع السѧѧلطة  
التѧѧѧي يجѧѧѧوز لهѧѧѧا أن تطلѧѧѧب الѧѧѧى المشѧѧѧغل أن      



 

يحصѧل علѧى إذن إنѧتاج تكميلѧي ليغطي الإنتاج          
 الإضافي؛

لا تѧѧنظر السѧѧѧلطة فѧѧي طلѧѧѧبات الحصѧѧول علѧѧѧى     )ب(  
أذونѧات الإنѧتاج التكميلѧي هѧذا إلا بعѧد أن تكون            

لطلبات المعلقة المقدمة من    قѧد بتѧت فѧي جمѧيع ا        
مشѧغلين لѧم يتسѧلموا بعѧد أذونات إنتاج وبعد أن         
تѧѧѧأخذ فѧѧѧي الاعتѧѧѧبار الواجѧѧѧب مقدمѧѧѧي الطلѧѧѧبات 

وتسترشѧѧد السѧѧلطة بمѧѧبدأ   . المحتمليѧѧن الآخريѧѧن 
عѧѧѧدم تجѧѧѧاوز مجمѧѧѧوع الإنѧѧѧتاج المسѧѧѧموح بѧѧѧه     
بموجѧب الحѧد الأعلѧى للإنѧتاج فѧي أي سѧنة مѧن        

أن تنѧѧتج، ولا تѧѧأذن بѧѧ . سѧѧنوات الفѧѧترة الانتقالѧѧية 
 500بموجѧب أيѧة خطѧة عمل، آمية تزيد على           

 . طن متري من النيكل في السنة46
ينبغѧѧي أن ألا تكѧѧون مسѧѧتويات إنѧѧتاج المعѧѧادن الأخѧѧرى   - 7 

مثل النحاس والكوبالت والمنغنيز التي تستخلص من العقيدات المؤلفة         
مѧن عѧدة معѧادن والمسѧتخرجة عملا بإذن إنتاج، أعلى من المستويات               

آان يمكن إنتاجها لو أن المشغل قد أنتج الحد الأقصى من النيكل  التѧي   
وتضѧѧع السѧѧلطة قواعѧѧد وأنظمѧѧة . مѧѧن تلѧѧك العقѧѧيدات عمѧѧلا بهѧѧذه المѧѧادة 

 . من المرفق الثالث لتنفيذ هذه الفقرة17وإجراءات عملا بالمادة 
ينطѧبق مѧا يѧتعلق بالممارسات الاقتصادية المجحفة من        - 8 

تفاقات التجارية المتعددة الأطراف ذات حقѧوق والѧتزامات بموجѧب الا    
. الصѧلة علѧѧى استكشѧاف واسѧѧتغلال المعѧѧادن المسѧتخرجة مѧѧن المѧѧنطقة   

وللѧѧѧدول الأطѧѧѧراف التѧѧѧي هѧѧѧي أطѧѧѧراف فѧѧѧي تلѧѧѧك الاتفاقѧѧѧات الѧѧѧتجارية  
المѧتعددة الأطѧراف أن تلجأ، في تسوية المنازعات التي تنشأ في إطار         

ردة فѧѧѧي تلѧѧѧك  هѧѧѧذا الحكѧѧѧم، الѧѧѧى إجѧѧѧراءات تسѧѧѧوية المѧѧѧنازعات الѧѧѧوا     
 .الاتفاقات
تكѧون للسلطة صلاحية الحد من مستوى إنتاج المعادن         - 9 

المسѧتخرجة مѧن المѧنطقة، غѧير تلѧك المستخرجة من العقيدات المؤلفة       
مѧن عѧدة معѧادن، بمقتضѧى الشѧروط وبتطبѧيق الوسѧائل التѧي قѧد تكون           

 .161 من المادة 8مناسبة، وذلك باعتماد أنظمة وفقا للفقرة 
 الجمعѧѧية، بѧѧناء علѧѧى توصѧѧية المجلѧѧس الصѧѧادرة   تضѧѧع - 10 

علѧѧى أسѧѧاس مشѧѧورة لجѧѧنة التخطѧѧيط الاقتصѧѧادي، نظامѧѧا للѧѧتعويض أو 
تѧتخذ غѧير ذلѧك مѧن تدابѧير المسѧاعدة علѧى التكيف الاقتصادي بما في                  
ذلѧѧك الѧѧتعاون مѧѧع الوآѧѧالات المتخصصѧѧة والمѧѧنظمات الأخѧѧرى لكѧѧي      

ا أو اقتصاداتها تسѧاعد الѧبلدان النامѧية التѧي تѧتعرض حصيلة صادراته      
لآثѧار ضѧارة خطѧيرة نتيجة لحدوث انخفاض في سعر معدن متأثر أو               
فѧي حجѧم الصѧادرات مѧن هѧذا المعѧدن، بقѧدر مѧا يكѧون هذا الانخفاض           

وتشѧرع السѧلطة، عѧندما يطلب منها    . ناتجѧا عѧن الأنشѧطة فѧي المѧنطقة      
ذلѧѧك، فѧѧي إجѧѧراء دراسѧѧات عѧѧن مشѧѧاآل الѧѧدول التѧѧي يحѧѧتمل أن تكѧѧون   



بغѧية تقلѧيل مصѧاعبها الѧى أدنى حد ومساعدتها في تكيفها         الأشѧد تأثѧرا     
  .الاقتصادي

 152المادة 
  ممارسة السلطة لصلاحياتها ووظائفها

تتحاشѧѧى السѧѧلطة التميѧѧيز فѧѧي ممارسѧѧتها لصѧѧلاحياتها       -1 
ووظائفهѧا، بمѧا فѧي ذلѧك التميѧيز فѧي مѧنح الفѧرص للقѧيام بالأنشطة في                

 .المنطقة
 الخاصة المنصوص عليها ومѧع ذلѧك، يسمح بالمراعاة      - 2 

بشѧѧكل محѧѧدد فѧѧي هѧѧذا الجѧѧزء للѧѧدول النامѧѧية، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك المѧѧراعاة        
         .الأخص للدول غير الساحلية والدول المتضررة جغرافيا من بينها

 153المادة 
  نظام الاستكشاف والاستغلال

تѧنظم الأنشѧѧطة فѧي المѧѧنطقة وتجѧѧرى وتراقѧب مѧѧن قѧѧبل     - 1 
نية جمعѧاء، وفقѧا لهѧذه المѧادة وآذلѧك الأحكام      السѧلطة نѧيابة عѧن الإنسѧا       

الأخѧرى ذات الصѧلة مѧن هѧذا الجѧزء والمرفقات ذات الصلة، وقواعد               
 .السلطة وأنظمتها وإجراءاتها

2تجѧرى الأنشѧطة في المنطقة آما هو مبين في الفقرة           - 2 
: 

 من قبل المؤسسة؛ )أ(  
وبالاشѧѧѧѧتراك مѧѧѧѧع السѧѧѧѧلطة مѧѧѧѧن قѧѧѧѧبل الѧѧѧѧدول      )ب(  

لمؤسسѧѧѧѧѧѧѧѧات الحكومѧѧѧѧѧѧѧѧية، أو الأطѧѧѧѧѧѧѧѧراف أو ا
الأشѧѧѧخاص الطبيعييѧѧѧن أو الاعتبارييѧѧѧن الذيѧѧѧن    
يحملѧѧѧون جنسѧѧѧيات الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف أو الذيѧѧѧن  
يكѧѧون لهѧѧذه الѧѧدول أو لѧѧرعاياها سѧѧيطرة فعلѧѧية     
علѧيهم، وعѧندما تزآѧيهم تلك الدول، أو من قبل           
أيѧѧة مجموعѧѧة مѧѧن الفѧѧئات المѧѧتقدمة الذآѧѧر التѧѧي  

فѧѧي تѧѧتوافر فѧѧيها المتطلѧѧبات المنصѧѧوص علѧѧيها  
 .هذا الجزء وفي المرفق الثالث

تجѧرى الأنشѧطة فѧي المѧنطقة وفقѧا لخطѧة عمل رسمية               - 3 
مكѧѧѧتوبة ترسѧѧѧم وفقѧѧѧا للمѧѧѧرفق الثالѧѧѧث ويوافѧѧѧق علѧѧѧيها المجلѧѧѧس بعѧѧѧد       

وفѧي حالѧة قѧيام الكيانات    . مراجعѧتها مѧن قѧبل اللجѧنة القانونѧية والتقنѧية          
منطقة آما  بأنشطة في ال2من الفقرة ) ب(المحѧددة فѧي الفقرة الفرعية      

 من 2هѧو مѧأذون بѧه مѧن السѧلطة، تكѧون خطة العمل هذه، وفقا للمادة                
ويجѧѧوز أن يѧѧنص هѧѧذا العقѧѧد علѧѧى   . المѧѧرفق الثالѧѧث، علѧѧى شѧѧكل عقѧѧد  

 . من المرفق الثالث11ترتيبات مشترآة وفقا للمادة 



 

تمѧارس السѧلطة مѧن الѧرقابة على الأنشطة في المنطقة        - 4 
ثال للأحكام ذات الصلة من هذا      ما يكون ضروريا لغرض تأمين الامت     

الجزء والمرفقات المتصلة به، وقواعد السلطة وأنظمتها وإجراءاتها،        
وتسѧاعد الѧدول الأطراف   . 3خطѧط العمѧل الموافѧق علѧيها وفقѧا للفقѧرة         

السѧلطة باتخѧاذ آافѧة التدابير اللازمة لضمان هذا الامتثال، وفقا للمادة            
139. 

ذ فѧي أي وقѧت أيѧا من     يكѧون للسѧلطة الحѧق فѧي أن تѧتخ           - 5 
التدابѧѧѧير المنصѧѧѧوص علѧѧѧيها بموجѧѧѧب هѧѧѧذا الجѧѧѧزء لضѧѧѧمان الامتѧѧѧثال    
لأحكامѧه، ولأداء مهѧام الѧرقابة والتنظѧيم الموآلѧة إلѧيها بموجب الجزء               

ويكون للسلطة الحق في تفتيش جميع ما       . المذآور أو بموجب أي عقد    
 .في المنطقة من المنشآت المستخدمة بصدد الأنشطة في المنطقة

 علѧѧى ضѧѧمان  3يѧѧنص العقѧѧد الممѧѧنوح بموجѧѧب الفقѧѧرة     - 6 
وبѧѧѧناء علѧѧѧى ذلѧѧѧك، لا يѧѧѧنقح العقѧѧѧد أو يوقѧѧѧف أو يѧѧѧنهى إلا وفقѧѧѧا  . مدتѧѧѧه

     . من المرفق الثالث19 و 18للمادتين 
 154المادة 

  المراجعة الدورية
تقѧوم الجمعѧية، آѧل خمѧس سѧنوات مѧن بѧدء نفѧاذ هذه الاتفاقية،                  

 التي سار عليها عمليا النظام الدولي       بمѧراجعة عامѧة ومنѧتظمة للكيفѧية       
وللجمعѧية فѧي ضوء هذه المراجعة       . للمѧنطقة المنشѧأ فѧي هѧذه الاتفاقѧية         

أن تѧتخذ، أو أن توصѧي أجهѧزة أخѧرى بѧأن تѧتخذ، تدابѧير وفقѧا لأحكام           
وإجѧراءات هذا الجزء والمرفقات المتصلة به، تؤدي إلى تحسين سير     

  .النظام
 155المادة 

  مؤتمر المراجعة
 آѧѧانون 1تدعѧѧو الجمعѧѧية، بعѧѧد خمسѧѧة عشѧѧر عامѧѧا مѧѧن   - 1 
يѧناير مѧن العѧام الѧذي تѧبدأ فيه باآورة الإنتاج التجاري بموجب               /الثانѧي 

خطѧة عمѧل موافѧق علѧيها، الى عقد مؤتمر لمراجعة أحكام هذه الجزء           
والمѧرفقات ذات الصѧلة التѧي تحكѧم نظѧام استكشѧاف واسѧتغلال موارد            

عة بالتفصѧѧѧيل، فѧѧѧي ضѧѧѧوء الخѧѧѧبرة وينѧѧѧتظر مؤتمѧѧѧر المѧѧѧراج. المѧѧѧنطقة
 :المكتسبة أثناء تلك الفترة

فѧѧيما إذا آانѧѧت أحكѧѧام هѧѧذا الجѧѧزء التѧѧي تحكѧѧم        )أ(  
نظѧѧام استكشѧѧاف واسѧѧتغلال مѧѧوارد المѧѧنطقة قѧѧد  
حققѧت أهدافهѧا مѧن جميع النواحي، بما في ذلك         
 ما إذا آانت الإنسانية جمعاء قد استفادت منها؛

حجѧѧѧѧѧوزة قѧѧѧѧѧد  ومѧѧѧѧѧا إذا آانѧѧѧѧѧت القطاعѧѧѧѧѧات الم  )ب(  
اسѧѧѧتغلت، خѧѧѧلال فѧѧѧترة الخمسѧѧѧة عشѧѧѧر عامѧѧѧا،   
بطѧѧريقة فعالѧѧة ومѧѧتوازنة بالمقارنѧѧة بالقطاعѧѧات  

 غير المحجوزة؛



ومѧѧѧѧѧا إذا آانѧѧѧѧѧت تنمѧѧѧѧѧية واسѧѧѧѧѧتغلال المѧѧѧѧѧنطقة    )ج(  
ومواردهѧѧا قѧѧد جѧѧريا علѧѧى نحѧѧو يكفѧѧل تشѧѧجيع       
التنمѧѧѧѧية السѧѧѧѧليمة للاقتصѧѧѧѧاد العالمѧѧѧѧي والѧѧѧѧنمو   

 المتوازن للتجارة الدولية؛
ا آѧان قѧد حѧيل دون احتكار الأنشطة في           ومѧا إذ   )د(  

 المنطقة؛
ومѧѧا إذا آانѧѧت السياسѧѧات المبيѧѧنة فѧѧي المادتيѧѧن     )هـ(  

  قد تم الوفاء بها؛151 و 150
ومѧا إذا آѧان الѧنظام قѧد أسѧفر عѧن اقتسام عادل                )و(  

للفوائѧد المسѧتمدة مѧن الأنشطة في المنطقة، مع          
إيѧѧѧلاء مѧѧѧراعاة خاصѧѧѧة لمصѧѧѧالح واحتѧѧѧياجات     

 .اميةالدول الن
يضѧمن مؤتمѧر المѧراجعة المحافظѧة علѧى مѧبدأ التراث              - 2 

المشѧترك للإنسѧانية وعلѧى النظام الدولي الذي يراد به تأمين استغلال              
هѧѧذا الѧѧتراث اسѧѧتغلالا منصѧѧفا لمѧѧا فѧѧيه صѧѧالح جمѧѧيع الѧѧبلدان، وخاصѧѧة  
الѧѧѧدول النامѧѧѧية، وعلѧѧѧى وجѧѧѧود سѧѧѧلطة لتنظѧѧѧيم الأنشѧѧѧطة فѧѧѧي المѧѧѧنطقة  

ضѧمن أيضا المحافظة على المبادئ الواردة في   وي. وإدارتهѧا ورقابѧتها   
هѧذا الجزء بشأن استبعاد ادعاءات السيادة أو ممارستها على أي جزء           
مѧن المنطقة، وبشأن حقوق الدول وسلوآها العام بالنسبة الى المنطقة،       
ومشѧارآتها فѧي الأنشѧطة فѧي المѧنطقة طبقا لهذه الاتفاقية، وبشأن منع               

 واسѧتخدام المѧنطقة للأغراض السلمية       احѧتكار الأنشѧطة فѧي المѧنطقة،       
دون غѧѧيرها، والجوانѧѧب الاقتصѧѧادية للأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة، وبشѧѧأن      
البحѧѧث العلمѧѧي الѧѧبحري، ونقѧѧل التكنولوجѧѧيا، وحمايѧѧة البيѧѧئة الѧѧبحرية،   
وحمايѧة الحѧياة البشѧرية، وحقѧوق الѧدول السѧاحلية، والمرآѧز القانوني               

         ѧوق هѧوي فѧيز الجѧنطقة والحѧة للمѧياه العلويѧذه المياه، والتوفيق بين للم
 .الأنشطة في المنطقة والأنشطة الأخرى في البيئة البحرية

يكѧѧѧون إجѧѧѧراء اتخѧѧѧاذ القѧѧѧرارات المنطѧѧѧبق فѧѧѧي مؤتمѧѧѧر   - 3 
المѧراجعة هѧو نفѧس الإجѧراء المطѧبق فѧي مؤتمѧر الأمم المتحدة الثالث         

ويبذل المؤتمر قصارى جهده للتوصل الى اتفاق بشأن        . لقانون البحار 
يѧѧلات عѧѧن طѧѧريق توافѧѧق الآراء، وينبغѧѧي ألا يجѧѧري تصѧѧويت   أيѧѧة تعد

علѧيها إلا بعѧد أن تسѧتنفد جمѧيع الجهѧود الرامѧية الѧى تحقѧيق توافق في                    
 .الآراء

إذا لѧѧم يتوصѧѧل مؤتمѧѧر المѧѧراجعة، بعѧѧد انقضѧѧاء خمѧѧس    - 4 
سѧنوات علѧى بدئѧه، الѧى اتفѧاق بشأن نظام استكشاف واستغلال موارد             

 الإثѧѧنى عشѧѧر شѧѧهرا التالѧѧية بأغلبѧѧية المѧѧنطقة، جѧѧاز له أن يقѧѧرر خѧѧلال   
ثلاثѧة أربѧاع الѧدول الأطѧراف، اعѧتمادا مѧا يراه ضروريا ومناسبا من                
تعديѧѧلات تѧѧبدل الѧѧنظام أو تغѧѧير فѧѧيه وتقديѧѧم هѧѧذه الѧѧتعديلات الѧѧى الѧѧدول  

ويبدأ نفاذ هذه التعديلات    . الأطѧراف للتصديق عليها أو الانضمام إليها      
  ѧراف بعѧѧدول الأطѧѧيع الѧѧى جمѧѧبة الѧداع بالنسѧѧن إيѧѧهرا مѧѧر شѧѧنى عشѧѧد إث

 .وثائق التصديق أو الانضمام من قبل ثلثي الدول الأطراف



 

لا تمѧѧѧس الѧѧѧتعديلات التѧѧѧي يعѧѧѧتمدها مؤتمѧѧѧر المѧѧѧراجعة   - 5 
   .عملا بهذه المادة الحقوق المكتسبة بموجب عقود قائمة

    السلطة– 4الفرع 
    أحكام عامة–القسم الفرعي ألف 

 156المادة 
  إنشاء السلطة

تنشѧѧѧأ بهѧѧѧذا السѧѧѧلطة الدولѧѧѧية لقѧѧѧاع الѧѧѧبحار، التѧѧѧي تقѧѧѧوم   - 1 
 .بعملها وفقا لهذا الجزء

تكѧون جمѧيع الدول الأطراف أعضاء في السلطة بحكم       - 2 
 .الواقع

للمراقبيѧѧѧن فѧѧѧي مؤتمѧѧѧر الأمѧѧѧم المѧѧѧتحدة الثالѧѧѧث لقѧѧѧانون   - 3 
الѧبحار الذيѧن وقعѧوا الوثѧيقة الختامѧية وغѧير المشѧار إليهم في الفقرات          

، 305 مѧѧن المѧѧادة 1، مѧѧن الفقѧѧرة )و(أو ) هѧѧـ(أو ) د(أو ) ج(رعѧѧية الف
الحѧѧق فѧѧي الاشѧѧتراك فѧѧي السѧѧلطة بوصѧѧفهم مراقبيѧѧن، وفقѧѧا لقواعدهѧѧا      

 .وأنظمتها وإجراءاتها
 .يكون مقر السلطة في جامايكا - 4 
للسѧلطة أن تنشѧئ مѧن المراآѧز أو المكاتب الإقليمية ما          - 5 

  .تراه لازما لممارسة وظائفها
 157مادة ال

  طبيعة السلطة ومبادئها الأساسية
السѧلطة هѧѧي المѧنظمة التѧѧي تقѧوم الѧѧدول الأطѧراف عѧѧن      - 1 

طѧѧريقها، وفقѧѧا لهѧѧذا الجѧѧزء، بتنظѧѧيم الأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة ورقابѧѧتها،     
 .بصورة خاصة بغية إدارة موارد المنطقة

تكѧѧѧون صѧѧѧلاحيات ووظѧѧѧائف السѧѧѧلطة هѧѧѧي تلѧѧѧك التѧѧѧي    - 2 
ويكѧون للسѧلطة من الصلاحيات   . الاتفاقѧية تمѧنحها إياهѧا صѧراحة هѧذه        

العارضѧѧѧة، المنسѧѧѧجمة مѧѧѧع هѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية، مѧѧѧا تѧѧѧنطوي علѧѧѧيه ضѧѧѧمنا    
ممارسѧѧة تلѧѧك الصѧѧلاحيات والوظѧѧائف ومѧѧا هѧѧو لازم لممارسѧѧتها فѧѧيما   

 .يتعلق بالأنشطة في المنطقة
تقѧѧوم السѧѧلطة علѧѧى مѧѧبدأ تسѧѧاوي جمѧѧيع أعضѧѧائها فѧѧي      - 3 
 .السيادة

 4 -   ѧѧѧѧاء السѧѧѧѧيع أعضѧѧѧѧى جمѧѧѧѧية   علѧѧѧѧن نѧѧѧѧاء بحسѧѧѧѧلطة الوف
بالالѧѧتزامات التѧѧي اضѧѧطلعوا بهѧѧا وفقѧѧا لهѧѧذا الجѧѧزء، مѧѧن أجѧѧل ضѧѧمان    

  .تمتعهم جميعا بالحقوق والفوائد الناجمة عن العضوية
 158المادة 

  هيئات السلطة



تنشѧأ بهѧذا جمعѧية، ومجلѧس، وأمانѧة، بوصفها الهيئات             - 1 
 .الرئيسية للسلطة

 2 -          ѧي الهيѧة، وهѧذا، المؤسسѧأ بهѧي تؤدي السلطة  تنشѧئة الت
 .170 من المادة 1بواسطتها الوظائف المشار إليها في الفقرة 

يجѧوز أن ينشأ وفقا لهذا الجزء من الهيئات الفرعية ما             - 3 
 .قد يعتبر ضروريا

تكѧѧѧون آѧѧѧل مѧѧѧن الهيѧѧѧѧئات الرئيسѧѧѧية للسѧѧѧلطة وآذلѧѧѧѧك       - 4 
. المؤسسة مسؤولة عن ممارسة الصلاحيات والوظائف التي تمنح لها        

تتجنѧب آѧل مѧنها، فѧي ممارسѧتها لهذه الصلاحيات والوظائف، اتخاذ          و
أي إجѧѧѧراء قѧѧѧد يѧѧѧنقص أو يعѧѧѧرقل ممارسѧѧѧة الصѧѧѧلاحيات والوظѧѧѧائف     

                 .المحددة الممنوحة لهيئة أخرى
    الجمعية–القسم الفرعي باء 

 159المادة 
  التكوين والإجراءات والتصويت

ويكون لكل  .  السلطة تѧتألف الجمعѧية من جميع أعضاء       - 1 
عضѧѧو ممѧѧثل واحѧѧد فѧѧي الجمعѧѧية، يجѧѧوز أن يѧѧرافقه ممѧѧثلون مѧѧناوبون   

 .ومستشارون
تعقѧѧѧѧد الجمѧѧѧѧيعة دورات عاديѧѧѧѧة سѧѧѧѧنوية، وتعقѧѧѧѧد مѧѧѧѧن     - 2 

الѧدورات الاسѧتثنائية مѧا قѧد تقѧرره الجمعѧية أو يدعѧو إلѧى عقده الأمين          
 .العام بناء على طلب المجلس أو أغلبية أعضاء السلطة

الѧѧدورات فѧѧي مقѧѧر السѧѧلطة مѧѧا لѧѧم تقѧѧرر الجمعѧѧية   تعقѧѧد  - 3 
 .غير ذلك
وتنتخب في بداية آل    . تعѧتمد الجمعѧية نظامهѧا الداخلѧي        - 4 

دورة عاديѧѧة رئيسѧѧها وغѧѧيره ممѧѧن قѧѧد تدعѧѧو الحاجѧѧة إلѧѧيه مѧѧن أعضѧѧاء  
ويحѧѧتفظ هѧѧؤلاء بمناصѧѧبهم إلѧѧى أن يѧѧتم انѧѧتخاب رئѧѧيس جديѧѧد   . المكتѧѧب

 .لعادية التاليةللجمعية وأعضاء جدد للمكتب في الدورة ا
 .تشكل أغلبية أعضاء الجمعية نصابا قانونيا - 5 
 .يكون لكل عضو في الجمعية صوت واحد - 6 
تѧѧѧتخذ المقѧѧѧررات فѧѧѧي المسѧѧѧائل الإجرائѧѧѧية، بمѧѧѧا فѧѧѧيها      - 7 

مقѧѧѧѧѧررات عقѧѧѧѧѧد دورات اسѧѧѧѧѧتثنائية للجمعѧѧѧѧѧية، بأغلببѧѧѧѧѧية الأعضѧѧѧѧѧاء    
 .الحاضرين المصوتين

وضوعية بأغلبية ثلثي   تѧتخذ المقѧررات فѧي المسائل الم        - 8 
الأعضѧѧѧاء الحاضѧѧѧرين والمصѧѧѧوتين، بشѧѧѧرط أن تضѧѧѧم هѧѧѧذه الأغلبѧѧѧية  



 

وعندما ينشأ خلاف حول ما . أغلبѧية الأعضѧاء المشѧترآين فѧي الدورة       
إذا آانѧѧѧت مسѧѧѧألة مѧѧѧا موضѧѧѧوعية أم لا، تعѧѧѧامل تلѧѧѧك المسѧѧѧألة آمسѧѧѧألة 
موضѧѧѧوعية إلا إذا قѧѧѧررت الجمعѧѧѧية غѧѧѧير ذلѧѧѧك بالأغلبѧѧѧية المطلوبѧѧѧة     

 .في المسائل الموضوعيةللمقررات 
عѧندما تطѧرح مسѧألة موضوعية للتصويت لأول مرة،           - 9 

يجѧوز للرئѧيس أن يؤجѧل قضѧية التصѧويت علѧى هѧذه المسألة لفترة لا                  
تѧتعدى خمسѧة أيѧام تقويمѧية، ويكѧون ذلѧك واجѧبا عليه، إذا طلبه خُمس                  

ولا يجѧوز تطبѧيق هѧذه القѧاعدة على أية        . أعضѧاء الجمعѧية علѧى الأقѧل       
لا مѧرة واحѧدة، ولا تطѧبق لكي تؤجل المسألة إلى ما بعد نهاية      مسѧألة إ  
 .الدورة

عѧندما يوجѧه إلѧى الرئѧيس طلѧب آتابي يقدمه ما لا يقل                - 10 
عѧن ربѧع أعضѧاء السѧلطة باستصѧدار رأي استشاري حول ما إذا آان         
اقѧتراح معѧروض علѧى الجمعѧية بشѧأن أي أمر متفقا مع هذه الاتفاقية،        

ة مѧѧنازعات قѧѧاع الѧѧبحار الѧѧتابعة للمحكمѧѧة     تطلѧѧب الجمعѧѧية إلѧѧى غѧѧرف   
الدولѧية لقѧانون البحار إصدار رأي استشاري بشأنه وتؤجل التصويت      
علѧѧى ذلѧѧك الاقѧѧتراح إلѧѧى حيѧѧن تلقѧѧي الѧѧرأي الاستشѧѧاري الصѧѧادر عѧѧن    
الغѧرفة، فѧإذا لѧم يѧتم تلقѧي الѧرأي الاستشѧاري قبل الأسبوع الأخير من                  

جѧѧتمع للتصѧѧويت علѧѧى الѧѧدورة التѧѧي طلѧѧب فѧѧيها، تقѧѧرر الجمعѧѧية مѧѧتى ت 
   .الاقتراح المؤجل

 160المادة 
  الصلاحيات والوظائف

تعتѧѧبر الجمعѧѧية، بوصѧѧفها الهيѧѧئة الوحѧѧيدة للسѧѧلطة التѧѧي  - 1 
تѧѧتألف مѧѧن جمѧѧيع الأعضѧѧاء، الهيѧѧئة العلѧѧيا للسѧѧلطة التѧѧي تكѧѧون بقѧѧية        
الهيѧئات الرئيسѧية مسؤولة أمامها آما هو منصوص عليه بالتحديد في            

ويكѧѧون للجمعѧѧية صѧѧلاحية وضѧѧع السياسѧѧة العامѧѧة طѧѧبقا . هѧѧذه الاتفاقѧѧية
للأحكѧѧام ذات الصѧѧلة فѧѧي هѧѧذه الاتفاقѧѧية بشѧѧأن أي مسѧѧألة أو أمѧѧر يقѧѧع      

 .ضمن اختصاص السلطة
وعѧѧѧѧلاوة علѧѧѧѧѧى ذلѧѧѧѧك، تكѧѧѧѧѧون صѧѧѧѧلاحيات الجمعѧѧѧѧѧية     - 2 
 :ووظائفها
 ؛161انتخاب أعضاء المجلس وفقا للمادة  )أ(  
شحين الذين  انѧتخاب الأميѧن العѧام مѧن بين المر          )ب(  

 يقترحهم المجلس؛
القѧѧيام، بѧѧناء علѧѧى توصѧѧية المجلѧѧس، بانѧѧتخاب       )ج(  

 أعضاء مجلس إدارة المؤسسة ومديرها العام؛
إنشѧѧاء الهيѧѧئات الفرعѧѧية التѧѧي تعتѧѧبرها لازمѧѧة       )د(  

وتولѧѧѧى . لممارسѧѧѧة وظائفهѧѧѧا وفقѧѧѧا لهѧѧѧذا الجѧѧѧزء
المѧراعاة الواجѧبة فѧي تشكيل هذه الهيئات لمبدأ         

فѧي العادل والمصالح الخاصة،     الѧتوزيع الجغرا  



وللحاجѧة إلى أعضاء مؤهلين وأآفأ في الأمور        
 التقنية ذات الصلة التي تعالجها هذه الهيئات؛

تقديѧѧѧѧر مسѧѧѧѧاهمات الأعضѧѧѧѧاء فѧѧѧѧي الميزانѧѧѧѧية      )هـ(  
الإداريѧة للسѧلطة وفقѧا لجدول تقدير متفق عليه           
يوضѧع على أساس الجدول المستخدم للميزانية       

دة إلѧѧى أن يصѧѧبح للسѧѧلطة  العاديѧѧة للأمѧѧم المѧѧتح 
دخѧѧѧѧل آѧѧѧѧاف مѧѧѧѧن مصѧѧѧѧادر أخѧѧѧѧرى لتغطѧѧѧѧية      

 مصروفاتها الإدارية؛
دراسѧѧѧѧѧة وإقѧѧѧѧѧرار القواعѧѧѧѧѧد والأنظمѧѧѧѧѧة  ’1‘ )و(  

والإجراءات المتعلقة بالتقاسم المنصف    
للفوائѧѧѧد المالѧѧѧية وغѧѧѧيرها مѧѧѧن الفوائѧѧѧد      
الاقتصѧѧادية المسѧѧتمدة مѧѧن الأنشѧѧطة فѧѧي 
المѧѧѧѧنطقة وبالمدفوعѧѧѧѧات والمسѧѧѧѧاهمات  

 ѧѧة عمѧѧادة المقدمѧѧى  82لا بالمѧѧناء علѧѧب ،
توصѧية المجلѧس، واضѧعة في الاعتبار        
الخѧѧѧѧاص مصѧѧѧѧالح واحتѧѧѧѧياجات الѧѧѧѧدول 
النامية والشعوب التي لم تنل الاستقلال      
الكѧѧѧامل أو وضѧѧѧعا آخѧѧѧر مѧѧѧن أوضѧѧѧاع    

وإذا لѧѧم توافѧѧق الجمعѧѧية   . الحكѧѧم الذاتѧѧي 
علѧѧى توصѧѧيات المجلѧѧس، أعادتهѧѧا إلѧѧيه   
للѧنظر فѧيها مѧن جديѧد فѧي ضوء الآراء            

 أعربت عنها الجمعية؛التي 
دراسѧѧѧة وإقѧѧѧѧرار مѧѧѧا يعѧѧѧѧتمده المجلѧѧѧѧس    ’2‘   

’ 2‘) س(مؤقѧتا، عملا بالفقرة الفرعية      
، مѧѧѧن  162 مѧѧѧن المѧѧѧادة   3مѧѧѧن الفقѧѧѧرة   

قواعѧѧѧد السѧѧѧلطة وأنظمѧѧѧتها وإجѧѧѧراءاتها 
وتتصل هذه القواعد   . وأيѧة تعديلات لها   

والأنظمѧѧѧѧѧѧѧة والاجѧѧѧѧѧѧѧراءات بالتنقيѧѧѧѧѧѧѧب  
والاستكشѧاف والاسѧتغلال في المنطقة،     

بѧѧѧѧѧالإدارة المالѧѧѧѧѧية والإدارة الداخلѧѧѧѧѧية  و
للسѧѧѧلطة، وبѧѧѧناء علѧѧѧى توصѧѧѧية مجلѧѧѧس  
إدارة المؤسسѧѧة، بѧѧتحويل الأمѧѧوال مѧѧن    

 المؤسسة إلى السلطة؛
البѧت فѧي أمѧر التقاسѧم المنصѧف للفوائѧد المالية              )ز(  

وغѧѧيرها مѧѧن الفوائѧѧد الاقتصѧѧادية المسѧѧتمدة مѧѧن  
الأنشѧѧѧطة فѧѧѧي المѧѧѧنطقة، بمѧѧѧا يتمشѧѧѧى مѧѧѧع هѧѧѧذه  

 واعد السلطة وأنظمتها وإجراءاتها؛الاتفاقية وق
دراسѧѧѧة وإقѧѧѧرار الميزانѧѧѧية السѧѧѧنوية المقѧѧѧترحة    )ح(  

 للسلطة المقدمة من المجلس؛



 

دراسѧѧة الѧѧتقارير الدوريѧѧة المقدمѧѧة مѧѧن المجلѧѧس  )ط(  
ومن المؤسسة والتقارير الخاصة المطلوبة من      
 المجلس أو أية هيئة أخرى من هيئات السلطة؛

دراسѧات واتخاذ توصيات    الشѧروع فѧي إجѧراء        )ي(  
بغѧѧѧرض تعزيѧѧѧز الѧѧѧتعاون الدولѧѧѧي فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق   
بالأنشѧѧѧѧطة فѧѧѧѧي المѧѧѧѧنطقة وتشѧѧѧѧجيع الѧѧѧѧتطوير     
التدريجѧѧѧѧѧي للقѧѧѧѧѧانون الدولѧѧѧѧѧي المѧѧѧѧѧتعلق بذلѧѧѧѧѧك 

 وتدوينه؛
الѧنظر فѧي المشѧاآل ذات الطѧابع العام المتصلة           )ك(  

بالأنشѧطة في المنطقة التي تواجه الدول النامية   
آل المتصѧѧلة بوجѧѧه خѧѧاص، وآذلѧѧك فѧѧي المشѧѧا    

بالأنشѧطة فѧѧي المѧѧنطقة التѧي تواجѧѧه دولا نتѧѧيجة   
لموقعهѧѧѧѧا الجغرافѧѧѧѧي، ولا سѧѧѧѧيما الѧѧѧѧدول غѧѧѧѧير  

 الساحلية والدول المتضررة جغرافيا؛
القѧѧيام، بѧѧѧناء علѧѧѧى توصѧѧѧية المجلѧѧѧس الصѧѧѧادرة   )ل(  

على أساس مشورة لجنة التخطيط الاقتصادي،      
بوضѧع نظѧام للѧتعويض أو باتخاذ غير ذلك من          

سѧاعدة علѧى التكيف الاقتصادي وفق       تدابѧير الم  
 ؛151 من المادة 10ما تنص عليه الفقرة 

وقѧѧѧف ممارسѧѧѧة حقѧѧѧوق وامتѧѧѧيازات العضѧѧѧوية    )م(  
 ؛185 عملا بالمادة

مناقشѧة أية مسألة أو أمر يقع ضمن اختصاص         )ن(  
السѧѧѧلطة، واتخѧѧѧاذ المقѧѧѧررات المѧѧѧتعلقة بѧѧѧتحديد   
الجهѧاز الѧذي يعѧالج أيѧة مسѧألة أو أمѧر من هذا                

بѧѧيل لѧѧم يعهѧѧد بهѧѧا بصѧѧورة محѧѧددة إلѧѧى هيѧѧئة    الق
معيѧѧѧنة، بمѧѧѧا يتمشѧѧѧى مѧѧѧع توزيѧѧѧع الصѧѧѧلاحيات   

   .والوظائف فيما بين هيئات السلطة
    المجلس–القسم الفرعي جيم 

 161المادة 
  التكوين والإجراءات والتصويت

 عضѧѧوا مѧѧن أعضѧѧاء السѧѧلطة   36يѧѧتألف المجلѧѧس مѧѧن   - 1 
 :تنتخبهم الجمعية حسب الترتيب التالي

أربعѧѧة أعضѧѧاء مѧѧن بيѧѧن الѧѧدول الأطѧѧراف التѧѧي   )أ(  
تكѧѧون، خѧѧلال السѧѧنوات الخمѧѧس الأخѧѧيرة التѧѧي   
تѧѧѧتوافر إحصѧѧѧاءات بشѧѧѧأنها، إمѧѧѧا قѧѧѧد اسѧѧѧتهلكت 

 فѧي المائѧة مѧن مجمѧوع الاستهلاك       2أآѧثر مѧن     
العالمѧѧي أو التѧѧي آانѧѧت لهѧѧا مسѧѧتوردات صѧѧافية 

 فѧѧѧي المائѧѧѧة مѧѧѧن مجمѧѧѧوع   2بلغѧѧѧت أآѧѧѧثر مѧѧѧن   



السѧѧѧѧلع الأساسѧѧѧѧية المسѧѧѧتوردات العالمѧѧѧѧية مѧѧѧѧن  
المنѧتجة مѧن فѧئات المعادن التي ستستخرج من          
المѧنطقة، علѧى أن يكѧون مѧن بيѧنها في أية حال             
دولѧѧѧѧة واحѧѧѧѧدة مѧѧѧѧن مѧѧѧѧنطقة أوروبѧѧѧѧا الشѧѧѧѧرقية   

 وآذلك أآبر دولة مستهلكة؛) الاشتراآية(
أربعѧة أعضاء من بين الدول الأطراف الثماني      )ب(  

التѧѧѧي لهѧѧѧا أآѧѧѧبر الاسѧѧѧتثمارات فѧѧѧي التحضѧѧѧير     
نشطة في المنطقة وفي إجرائها، إما مباشرة       للأ

أو عѧѧن طѧѧريق رعاياهѧѧا، بمѧѧا فѧѧيها دولѧѧة واحѧѧدة 
علѧѧѧѧى الأقѧѧѧѧل مѧѧѧѧن مѧѧѧѧنطقة أوروبѧѧѧѧا الشѧѧѧѧرقية      

 ؛)الاشتراآية(
أربعѧѧة أعضѧѧاء مѧѧن بيѧѧن الѧѧدول الأطѧѧراف التѧѧي   )ج(  

تعتѧبر، على أساس الإنتاج في المناطق الواقعة        
تحѧѧت ولايѧѧتها، مصѧѧدرة رئيسѧѧية صѧѧافية لفѧѧئات  

عѧادن التѧي ستسѧتخرج من المنطقة، بما فيها          الم
علѧѧى الأقѧѧل دولѧѧتان ناميѧѧتان يكѧѧون لصѧѧادراتهما 
 من هذه المعادن تأثير آبير على اقتصاديهما؛

سѧتة أعضѧѧاء مѧѧن بيѧن الѧѧدول الأطѧѧراف النامѧѧية    )د(  
التѧѧي تمѧѧثل مصѧѧالح خاصѧѧة، وتشѧѧمل المصѧѧالح   
الخاصѧة التѧي يتعين تمثيلها مصالح الدول ذات    

بѧѧѧيرة مѧѧѧن السѧѧѧكان، والѧѧѧدول غѧѧѧير   الأعѧѧѧداد الك
الساحلية أو الدول المتضررة جغرافيا، والدول      
التѧي هѧي مستوردة رئيسية لفئات المعادن التي         
ستسѧѧѧتخرج مѧѧѧن المѧѧѧنطقة، والѧѧѧدول التѧѧѧي هѧѧѧي   
 منتجة محتملة لهذه المعادن، وأقل الدول نموا؛

ثمانѧية عشѧر عضوا ينتخبون وفقا لمبدأ ضمان          )هـ(  
للمقѧѧѧاعد فѧѧѧي المجلѧѧѧس توزيѧѧѧع جغرافѧѧѧي عѧѧѧادل 

آكѧѧل، شѧѧريطة أن يكѧѧون لكѧѧل مѧѧنطقة جغرافѧѧية  
عضѧѧو واحѧѧد علѧѧى الأقѧѧل ينتخѧѧب بموجѧѧب هѧѧذه   

ولهذا الغرض، تكون المناطق . الفقѧرة الفرعѧية   
الجغرافѧѧѧѧѧية هѧѧѧѧѧي آسѧѧѧѧѧيا، وأفريقѧѧѧѧѧيا، وأمѧѧѧѧѧريكا 

، )الاشѧѧѧѧتراآية(اللاتينѧѧѧѧية، وأوروبѧѧѧѧا الشѧѧѧѧرقية  
 .وأوروبا الغربية ودول أخرى

 2 - ѧѧѧية فѧѧѧمن الجمعѧѧѧا تضѧѧѧس وفقѧѧѧاء المجلѧѧѧتخاب أعضѧѧѧي ان
 :1للفقرة 

أن تكѧѧѧѧѧون الѧѧѧѧѧدول غѧѧѧѧѧير السѧѧѧѧѧاحلية والѧѧѧѧѧدول     )أ(  
المتضѧررة جغرافѧيا ممѧثلة بدرجѧة تتناسب إلى          

 حد معقول مع تمثيلها في الجمعية؛
أن تكѧѧѧون الѧѧѧدول السѧѧѧاحلية، ولا سѧѧѧيما الѧѧѧدول     )ب(  

النامѧѧية التѧѧي لا تѧѧتوافر فѧѧيها متطلѧѧبات الفقѧѧرات  



 

مѧѧن الفقѧѧرة ) د(أو ) ج( أو )ب(أو ) أ(الفرعѧѧية 
، ممѧѧثلة بدرجѧѧة تتناسѧѧب إلѧѧى حѧѧد معقѧѧول مѧѧع  1

 تمثيلها في الجمعية؛
أن يمѧѧثل آѧѧل مجموعѧѧѧة مѧѧن الѧѧدول الأطѧѧѧراف      )ج(  

التѧѧѧѧي سѧѧѧѧتكون ممѧѧѧѧثلة فѧѧѧѧي المجلѧѧѧѧس أولѧѧѧѧئك      
الأعضѧѧاء الذيѧѧن ترشѧѧحهم تلѧѧك المجموعѧѧة، إن   

 .هي رشحت أي عضو
 3 -     ѧѧѧة للجمعѧѧѧدورات العاديѧѧѧي الѧѧѧتخابات فѧѧѧرى الانѧѧѧية، تج

علѧى أنه ينبغي، في     . وينتخѧب آѧل عضѧو فѧي المجلѧس لأربѧع سѧنوات             
أول انѧتخاب، أن تكѧون مѧدة نصѧف أعضѧاء آѧل مجموعѧة مشѧار إليها           

 .، سنتين1في الفقرة 
يجѧѧوز إعѧѧادة انѧѧتخاب أعضѧѧاء المجلѧѧس، ولكѧѧن ينبغѧѧي     - 4 

 .إيلاء الاعتبار الواجب لاستحسان التناوب في العضوية
 5 -  ѧѧس أعمالѧѧزاول المجلѧѧلطة يѧѧر السѧѧي مقѧѧن  . ه فѧѧد مѧѧويعق

الاجѧѧتماعات مѧѧا تتطلѧѧبه أعمѧѧال السѧѧلطة، علѧѧى ألا تقѧѧل اجѧѧتماعاته عѧѧن  
 .ثلاثة في العام

 .تشكل أغلبية أعضاء المجلس نصابا قانونيا - 6 
 .يكون لكل عضو في المجلس صوت واحد - 7 
تѧتخذ المقѧررات فѧي المسائل الإجرائية بأغلبية          )أ( - 8 

 رين والمصوتين؛أصوات الأعضاء الحاض
تѧѧѧѧتخذ المقѧѧѧѧررات فѧѧѧѧي المسѧѧѧѧائل الموضѧѧѧѧوعية  )ب(  

الناشѧѧѧѧئة عѧѧѧѧن الأحكѧѧѧѧام التالѧѧѧѧية بأغلبѧѧѧѧية ثلثѧѧѧѧي   
الأعضѧѧاء الحاضѧѧرين والمصѧѧوتين شѧѧريطة أن 

: تضѧѧم هѧѧذه الأغلبѧѧية أغلبѧѧية أعضѧѧاء المجلѧѧس     
) ط(و ) ح(و ) ز(و ) و(الفقѧѧѧѧѧѧرات الفرعѧѧѧѧѧѧية  

 مѧѧن المѧѧادة  2مѧѧن الفقѧѧرة  ) ت(و ) ع(و ) ن( و
 ؛191مادة ، وال162

تѧѧѧѧتخذ المقѧѧѧѧررات فѧѧѧѧي المسѧѧѧѧائل الموضѧѧѧѧوعية  )ج(  
الناشѧئة عѧن الأحكام التالية بأغلبية ثلاثة أرباع         
الأعضѧاء الحاضѧرين والمصوتين، شريطة أن       

: تضѧѧم هѧѧذه الأغلبѧѧية أغلبѧѧية أعضѧѧاء المجلѧѧس     
) أ(، والفقرات الفرعية    162من المادة   1الفقرة  

و ) ف(و ) ل(و ) هـ(و ) د(و ) ج(و )  ب(و    
 مѧѧѧن المѧѧѧادة  2مѧѧѧن الفقѧѧѧرة  ) ر(و) ق(و ) ص(

 من  2مѧن الفقѧرة     ) ش(، والفقѧرة الفرعѧية      162
 فѧѧي حѧѧالات عѧѧدم امتѧѧثال مѧѧتعاقد أو 162المѧѧادة 

مѧن الفقرة  ) ث(جهѧة مزآѧية، والفقѧرة الفرعѧية        
 شѧѧريطة ألا تكѧѧون الأوامѧѧر  162 مѧѧن المѧѧادة  2

الصѧѧادرة بموجѧѧب تلѧѧك الفقѧѧرة الفرعѧѧية ملѧѧزمة   
ما لم تتأيد بقرار يتخذ وفقا      يوما   30لأآѧثر مѧن     



) خ(أدناه، والفقرة الفرعية    ) د(للفقѧرة الفرعѧية     
، 162 مѧѧѧن المѧѧѧادة 2مѧѧѧن الفقѧѧѧرة ) ض(و) ذ(و

 مѧѧѧن 3، والفقѧѧѧرة 163 مѧѧѧن المѧѧѧادة  2والفقѧѧѧرة 
  من المرفق الرابع؛11، المادة 174المادة 

تѧѧѧѧتخذ المقѧѧѧѧررات فѧѧѧѧي المسѧѧѧѧائل الموضѧѧѧѧوعية  )د(  
:  بѧѧѧتوافق الآراءالناشѧѧѧئة عѧѧѧن الأحكѧѧѧام التالѧѧѧية   

 من  2من الفقرة   ) س(و) م(الفقرتان الفرعيتان   
، واعتماد التعديلات للجزء الحادي     162المادة  
 عشر؛ 

) ز(و) و(، و)د(لأغѧѧѧراض الفقѧѧѧرات الفرعѧѧѧية   )هـ(  
عѧدم إبداء أي اعتراض     ” توافѧق الآراء  “يعنѧي   
 يومѧѧѧا مѧѧѧن تقديѧѧѧم   14وفѧѧѧي غضѧѧѧون  . رسѧѧѧمي

ما إذا آان   اقѧتراح إلѧى المجلѧس، يقرر الرئيس         
سѧѧѧѧѧيوجد اعѧѧѧѧѧتراض رسѧѧѧѧѧمي علѧѧѧѧѧى اعѧѧѧѧѧتماد     

وإذا قѧѧرر الرئѧѧيس أنѧѧه سѧѧيوجد مѧѧثل   . الاقѧѧتراح
هѧѧѧذا الاعѧѧѧتراض، شѧѧѧكل وعقѧѧѧد، فѧѧѧي غضѧѧѧون   
ثلاثѧѧة أيѧѧام مѧѧن توصѧѧله إلѧѧى ذلѧѧك القѧѧرار، لجѧѧنة  
للتوفѧيق تѧتألف ممѧا لا يѧزيد على تسعة أعضاء          
مѧѧѧѧن المجلѧѧѧѧس برئاسѧѧѧѧته، بغѧѧѧѧية التوفѧѧѧѧيق بيѧѧѧѧن  

مكѧѧѧن اعѧѧѧتماده الخلافѧѧѧات والخѧѧѧروج باقѧѧѧتراح ي 
وتعمѧѧѧѧل اللجѧѧѧѧنة علѧѧѧѧى وجѧѧѧѧه    . بѧѧѧѧتوافق الآراء

السѧѧѧѧرعة وتقѧѧѧѧدم تقريѧѧѧѧرها إلѧѧѧѧى المجلѧѧѧѧس فѧѧѧѧي 
وإذا لѧѧم تتمكѧѧن .  يومѧѧا مѧѧن تشѧѧكيلها14غضѧѧون 

اللجѧѧѧنة مѧѧѧن التوصѧѧѧية باقѧѧѧتراح يمكѧѧѧن اعѧѧѧتماده  
بѧتوافق الآراء، تبين في تقريرها الأسباب التي         

 تكمن وراء معارضة الاقتراح؛
لمسѧѧѧائل غѧѧѧير المدرجѧѧѧة تѧѧѧتخذ المقѧѧѧررات فѧѧѧي ا )و(  

أعѧѧѧلاه التѧѧѧي يكѧѧѧون المجلѧѧѧس مخѧѧѧولا باتخاذهѧѧѧا  
بموجѧѧب قواعѧѧد السѧѧلطة وأنظمѧѧتها وإجѧѧراءاتها  
أو بموجب غيرها، عملا بالفقرات الفرعية من       
هѧѧѧذه الفقѧѧѧرة المحѧѧѧددة فѧѧѧي القواعѧѧѧد والأنظمѧѧѧة    
والإجѧراءات، وإذا لѧم تكѧن محѧددة فѧيها، فعملا            

دهѧѧا بالفقѧѧرة الفرعѧѧية مѧѧن هѧѧذه الفقѧѧرة التѧѧي يحد  
 المجلس مسبقا إذا أمكن، بتوافق الآراء؛

عѧندما ينشѧأ خѧلاف حول ما إذا آانت مسألة ما             )ز(  
أو ) ب(أو  ) أ(تقѧع ضمن نطاق الفقرة الفرعية       

، تعѧѧѧѧامل المسѧѧѧѧألة باعتѧѧѧѧبارها تقѧѧѧѧع  )د( أو) ج(
ضѧمن نطѧاق الفقѧرة الفرعѧية التي تشترط أآبر        
الأغلبѧѧѧѧيات أو توافѧѧѧѧق الآراء، حسѧѧѧѧبما تكѧѧѧѧون    



 

 مѧا لم يقرر المجلس غير ذلك بالأغلبية      الحالѧة، 
 .المذآورة أو بتوافق الآراء، حسب الاقتضاء

يضѧع المجلس إجراء يجوز بموجبه لعضو في السلطة         - 9 
غѧير ممثل في المجلس أن يرسل ممثلا عنه لحضور اجتماع للمجلس            
عѧندما يѧتقدم ذلѧك العضѧو بطلѧب بهѧذا الخصѧوص أو عѧندما تكون قيد                    

ويحѧѧق لهѧѧذا  . ة تمѧѧس ذلѧѧك العضѧѧو بشѧѧكل خѧѧاص  نظѧѧر المجلѧѧس مسѧѧأل 
  .الممثل الاشتراك في المداولات دون أن يكون له حق التصويت

 162المادة 
  الصلاحيات والوظائف

المجلѧѧѧس هѧѧѧو الهيѧѧѧئة التنفѧѧѧيذية للسѧѧѧلطة، وتكѧѧѧون له           - 1 
الصѧѧѧلاحية، وفقѧѧѧا لهѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية والسياسѧѧѧات العامѧѧѧة التѧѧѧي تضѧѧѧعها      

محѧددة التѧي ستنتهجها السلطة بشأن أية        الجمعѧية، لوضѧع السياسѧات ال      
 .مسألة أو أمر يقع ضمن اختصاص السلطة

 :وبالإضافة إلى ذلك، على المجلس أن - 2 
يشѧѧرف علѧѧى تنفѧѧيذ أحكѧѧام هѧѧذا الجѧѧزء المѧѧتعلق    )أ(  

بجمѧѧѧيع المسѧѧѧائل والأمѧѧѧور التѧѧѧي تقѧѧѧع ضѧѧѧمن      
اختصѧѧѧѧاص السѧѧѧѧلطة وينسѧѧѧѧقه، ويوجѧѧѧѧه نظѧѧѧѧر  

 الجمعية إلى حالات عدم الامتثال؛
يقѧترح على الجمعية قائمة بمرشحين للانتخاب        )ب(  

 لمنصب الأمين العام؛
يزآѧѧѧي مرشѧѧѧحين للجمعѧѧѧية لانѧѧѧتخاب أعضѧѧѧاء     )ج(  

 مجلس إدارة المؤسسة ومديرها العام؛
ينشѧѧئ، حسѧѧب الاقتضѧѧاء، مѧѧع إيѧѧلاء الاعتѧѧبار      )د(  

الواجѧب لمتطلѧبات الاقتصѧاد والكفاءة، الهيئات     
مارسة وظائفه  الفرعѧية التѧي يعتѧبرها لازمة لم       

وينصب الاهتمام، في تكوين    . وفقѧا لهѧذا الجزء    
هذه الهيئات الفرعية، على الحاجة إلى أعضاء       
مؤهليѧن وأآفѧاء فѧي الأمѧور التقنѧية ذات الصلة        
التي تعالجها هذه الهيئات بشرط إيلاء الاعتبار       
الواجѧѧѧѧب لمѧѧѧѧبدأ الѧѧѧѧتوزيع الجغرافѧѧѧѧي العѧѧѧѧادل     

 وللمصالح الخاصة؛
 الداخلѧѧѧي بمѧѧѧا فѧѧѧي ذلѧѧѧك أسѧѧѧلوب  يعѧѧѧتمد نظامѧѧѧه )هـ(  

 اختيار رئيسه؛
يدخѧѧѧѧل مѧѧѧѧع الأمѧѧѧѧم المѧѧѧѧتحدة أو غѧѧѧѧيرها مѧѧѧѧن       )و(  

المѧѧѧنظمات الدولѧѧѧية، نѧѧѧيابة عѧѧѧن السѧѧѧلطة وفѧѧѧي   
نطѧاق اختصاصها، في اتفاقات تخضع لموافقة       

 الجمعية؛
يѧدرس تقاريѧر المؤسسѧة ويحѧيلها إلѧى الجمعية            )ز(  

 مع توصياته؛



وية ومѧا قد تطلبه  يقѧدم إلѧى الجمعѧية تقاريѧر سѧن        )ح(  
 الجمعية من تقارير خاصة؛

يصѧѧѧدر توجѧѧѧيهات إلѧѧѧى المؤسسѧѧѧة وفقѧѧѧا للمѧѧѧادة   )ط(  
 ؛170

 مѧѧن 6يوافѧѧق علѧѧى خطѧѧط العمѧѧل وفقѧѧا للمѧѧادة       )ي(  
ويѧѧتخذ المجلѧѧس إجѧѧراء بشѧѧأن   . المѧѧرفق الثالѧѧث 

 يوما من تقديم    60آѧل خطѧة عمѧل في غضون         
اللجѧѧنة القانونѧѧية والتقنѧѧية لهѧѧذه الخطѧѧة إلѧѧيه فѧѧي   

 : دوراته وفقا للإجراءات التاليةإحدى
إذا أوصѧت اللجѧنة بالموافقѧة على خطة          ’1‘   

عمѧل، اعتѧبر المجلѧس موافقѧا عليها إذا          
لѧѧم يقѧѧدم أحѧѧد أعضѧѧائه إلѧѧى الرئѧѧيس فѧѧي  

 يومѧѧѧѧا اعتراضѧѧѧѧا خطѧѧѧѧيا   14غضѧѧѧѧون 
محѧددا يدعي فيه عدم الامتثال للشروط       

 مѧѧѧѧن المѧѧѧѧرفق  6الѧѧѧѧواردة فѧѧѧѧي المѧѧѧѧادة   
ينطѧѧѧѧبق وإذا وجѧѧѧѧد اعѧѧѧѧتراض . الثالѧѧѧѧث

إجѧѧѧѧراء التوفѧѧѧѧيق المبيѧѧѧѧن فѧѧѧѧي الفقѧѧѧѧرة     
 مѧѧن المѧѧادة 8مѧѧن الفقѧѧرة ) هѧѧـ(الفرعѧѧية 

فѧѧإذا ظѧѧل الاعѧѧتراض قائمѧѧا عѧѧند   . 161
انѧѧتهاء إجѧѧراء التوفѧѧيق، اعتѧѧبر المجلѧѧس 
موافقѧѧا علѧѧى خطѧѧة العمѧѧل مѧѧا لѧѧم يعمѧѧد     
المجلس إلى عدم الموافقة عليها بتوافق      
الآراء فѧѧيما بيѧѧن أعضѧѧائه باسѧѧتثناء أيѧѧة   

قدمѧѧѧت الطلѧѧѧب أو زآѧѧѧت  دولѧѧѧة أو دول 
 مقدم الطلب؛

إذا أوصѧѧت اللجѧѧنة بعѧѧدم الموافقѧѧة علѧѧى    ’2‘   
خطѧة عمѧل أو لѧم تقѧدم توصѧية بشأنها،            
جѧѧѧاز للمجلѧѧѧس أن يوافѧѧѧق علѧѧѧى خطѧѧѧة    
العمѧѧل بأغلبѧѧية ثلاثѧѧة أربѧѧاع الأعضѧѧاء    
الحاضѧѧѧرين والمصѧѧѧوتين، شѧѧѧريطة أن  
تضѧѧѧم هѧѧѧذه الأغلبѧѧѧية أغلبѧѧѧية الأعضѧѧѧاء  

 المشترآين في الدورة؛
افѧق علѧى خطѧط العمل المقدمة من المؤسسة     يو )ك(  

 مѧن المѧرفق الѧرابع مطѧبقا، مع       13وفقѧا للمѧادة     
مѧراعاة مѧا يقتضيه اختلاف الحال، الإجراءات    

 ؛)ي(المبينة في الفقرة الفرعية 
يمѧارس رقابѧة علѧى الأنشѧطة فѧي المنطقة وفقا             )ل(  

 ولقواعѧѧѧد السѧѧѧلطة  153 مѧѧѧن المѧѧѧادة  4للفقѧѧѧرة 
 وأنظمتها وإجراءاتها؛



 

يѧѧѧѧتخذ، بѧѧѧѧناء علѧѧѧѧى توصѧѧѧѧية لجѧѧѧѧنة التخطѧѧѧѧيط     )م(  
الاقتصѧѧادي، التدابѧѧير اللازمѧѧة والمناسѧѧبة، وفقѧѧا 

، لتوفѧѧير 150مѧѧن المѧѧادة  ) ح(للفقѧѧرة الفرعѧѧية  
الحمايѧة من الآثار الاقتصادية الضارة المحددة       

 فيها؛
يقѧѧѧدم توصѧѧѧيات إلѧѧѧى الجمعѧѧѧية، علѧѧѧى أسѧѧѧاس       )ن(  

المشѧѧѧѧورة التѧѧѧѧي يѧѧѧѧتلقاها مѧѧѧѧن لجѧѧѧѧنة التخطѧѧѧѧيط 
تصѧادي، مѧن أجل إنشاء نظام للتعويض أو         الاق

غѧѧير ذلѧѧك مѧѧن تدابѧѧير المسѧѧاعدة علѧѧى التكѧѧيف     
 مѧѧѧن 10الاقتصѧѧѧادي آمѧѧѧا تѧѧѧنص علѧѧѧيه الفقѧѧѧرة  

 ؛151المادة 
يوصѧѧѧѧѧي الجمعѧѧѧѧѧية بقواعѧѧѧѧѧد وأنظمѧѧѧѧѧة     ’1‘ )س(  

وإجѧѧѧѧѧراءات بشѧѧѧѧѧأن الاقتسѧѧѧѧѧام العѧѧѧѧѧادل 
للفوائѧѧѧد المالѧѧѧية وغѧѧѧيرها مѧѧѧن الفوائѧѧѧد      
 الاقتصѧѧادية المسѧѧتمدة مѧѧن الأنشѧѧطة فѧѧي

المѧѧѧѧѧنطقة والمدفوعѧѧѧѧѧات والمسѧѧѧѧѧاهمات 
، واضѧѧعا فѧѧي 82المقدمѧѧة عمѧѧلا بالمѧѧادة 

الاعتѧѧبار الخѧѧاص مصѧѧالح واحتѧѧياجات   
الѧѧدول النامѧѧية والشѧѧعوب التѧѧي لѧѧم تѧѧنل     
الاسѧѧѧتقلال الѧѧѧتام أو وضѧѧѧعا آخѧѧѧر مѧѧѧن     

 أوضاع الحكم الذاتي؛
يعѧѧѧѧѧѧتمد قواعѧѧѧѧѧѧد السѧѧѧѧѧѧلطة وأنظمѧѧѧѧѧѧتها    ’2‘   

وإجѧراءاتها وأية تعديلات لها، ويطبقها      
رة مؤقѧѧتة ريѧѧثما تقѧѧرها الجمعѧѧية،  بصѧѧو

مراعѧѧѧѧѧيا توصѧѧѧѧѧيات اللجѧѧѧѧѧنة القانونѧѧѧѧѧية 
. والتقنѧѧية أو أي هيѧѧئة معنѧѧية تابعѧѧة له       

وتتصѧѧѧѧѧѧل هѧѧѧѧѧѧذه القواعѧѧѧѧѧѧد والأنظمѧѧѧѧѧѧة   
والإجѧѧѧѧراءات بالتنقيѧѧѧѧب والاستكشѧѧѧѧاف  
والاسѧѧѧѧتغلال فѧѧѧѧي المѧѧѧѧنطقة وبѧѧѧѧالإدارة  

. المالѧѧѧѧѧѧية والإدارة الداخلѧѧѧѧѧѧية للسѧѧѧѧѧѧلطة 
وتعطѧѧѧѧѧى الأولويѧѧѧѧѧة لاعѧѧѧѧѧتماد قواعѧѧѧѧѧد   

 وإجѧѧѧѧѧѧѧراءات لاستكشѧѧѧѧѧѧѧاف   وأنظمѧѧѧѧѧѧѧة 
واسѧѧتغلال العقѧѧيدات المؤلفѧѧة مѧѧن عѧѧدة     

ويѧتم اعѧتماد القواعѧد والأنظمة       . معѧادن 
والإجѧѧѧѧѧѧراءات المѧѧѧѧѧѧتعلقة باستكشѧѧѧѧѧѧاف  
واسѧѧѧѧتغلال أي مѧѧѧѧورد غѧѧѧѧير العقѧѧѧѧيدات 
المؤلفѧѧة مѧѧن عѧѧدة معѧѧادن خѧѧلال ثѧѧلاث     
سѧѧنوات مѧѧن تѧѧاريخ الطلѧѧب الѧѧذي يقدمѧѧه  
إلѧѧى السѧѧلطة أي مѧѧن أعضѧѧائها فѧѧي هѧѧذا  

يع القواعد والأنظمة   وتظѧل جم  . الصѧدد 



والإجѧراءات نافذة المفعول على أساس      
مؤقѧѧت حѧѧتى تقѧѧرها الجمعѧѧية أو إلѧѧى أن  
يعدلهѧѧѧا المجلѧѧѧس فѧѧѧي ضѧѧѧوء أيѧѧѧة آراء    

 تعرب عنها الجمعية؛
يسѧѧѧتعرض تحصѧѧѧيل جمѧѧѧيع المدفوعѧѧѧات التѧѧѧي    )ع(  

يتعيѧѧѧن أن تدفعهѧѧѧا السѧѧѧلطة أو تتسѧѧѧلمها بصѧѧѧدد    
 العمليات التي تجرى عملا بهذا الجزء؛

يخѧѧتار مѧѧن بيѧѧن المتقدميѧѧن بطلѧѧبات للحصѧѧول       )ف(  
 مѧѧѧن 7علѧѧѧى أذونѧѧѧات الإنѧѧѧتاج، عمѧѧѧلا بالمѧѧѧادة    

المѧرفق الثالѧث، حيѧث يتطلѧب ذلك الحكم القيام           
 بهذا الاختيار؛

يقѧѧدم الميزانѧѧية السѧѧنوية المقѧѧترحة للسѧѧلطة إلѧѧى    )ص(  
 الجمعية لإقرارها؛

يقѧѧѧѧدم توصѧѧѧѧيات إلѧѧѧѧى الجمعѧѧѧѧية فѧѧѧѧيما يѧѧѧѧتعلق      )ق(  
 مسѧألة أو أمѧر يقѧع ضمن         بالسياسѧات حѧول أي    
 اختصاص السلطة؛

يقѧѧѧѧدم توصѧѧѧѧيات إلѧѧѧѧى الجمعѧѧѧѧية بشѧѧѧѧأن وقѧѧѧѧف     )ر(  
ممارسѧѧѧة حقѧѧѧوق وامتѧѧѧيازات العضѧѧѧوية عمѧѧѧلا   

 ؛185بالمادة 
يقѧѧيم الدعѧѧاوى نѧѧيابة عѧѧن السѧѧلطة أمѧѧام غѧѧرفة        )ش(  

 منازعات قاع البحار في حالات عدم الامتثال؛
يخطѧѧر الجمعѧѧية، علѧѧى أثѧѧر صѧѧدور قѧѧرار عѧѧن    )ت(  

 مѧѧѧنازعات قѧѧѧاع الѧѧѧبحار فѧѧѧي الدعѧѧѧѧوى     غѧѧѧرفة 
، ويѧѧتقدم )ش(المقامѧѧة بموجѧѧب الفقѧѧرة الفرعѧѧية  

بأيѧة توصѧيات قѧѧد يѧراها مناسѧѧبة بشѧأن التدابѧѧير     
 التي يتعين اتخاذها؛

يصѧدر أوامѧر فѧي حѧالات الطوارئ، يجوز أن            )ث(  
تشѧمل إيقاف العمليات أو تعديلها، من أجل منع    

ن إلحѧاق ضѧرر خطѧير بالبيѧئة الѧبحرية ينجم ع           
 الأنشطة في المنطقة؛

يѧѧرفض الموافقѧѧة علѧѧى اسѧѧتغلال قطاعѧѧات مѧѧن     )خ(  
قѧبل المتعاقديѧن أو المؤسسѧة فѧي الحѧالات التي            
تѧتوافر فѧيها أدلѧة قويѧة تبين وجود خطر إلحاق            

 ضرر جسيم بالبيئة البحرية؛
ينشѧѧئ هيѧѧѧئة فرعѧѧѧية لوضѧѧѧع مشѧѧѧروع القواعѧѧѧد   )ذ(  

والأنظمѧѧѧة والإجѧѧѧراءات المالѧѧѧية المѧѧѧتعلقة بمѧѧѧا   
 :يلي

 171الإدارة المالѧѧѧية وفقѧѧѧا للمѧѧѧواد مѧѧѧن   ’1‘   
 ؛175إلى 



 

 12والترتيѧѧѧѧبات المالѧѧѧѧية وفقѧѧѧѧا للمѧѧѧѧادة    ’2‘   
 من  1مѧن الفقѧرة     ) ج(وللفقѧرة الفرعѧية     

  من المرفق الثالث؛17المادة 
ينشѧѧئ الآلѧѧيات المناسѧѧبة لإدارة جهѧѧاز مفتشѧѧين     )ض(  

والإشѧѧѧѧراف علѧѧѧѧيه يقѧѧѧѧوم بѧѧѧѧتفقد الأنشѧѧѧѧطة فѧѧѧѧي 
ر ما إذا آان يجري الامتثال لهذا       المѧنطقة لتقري  

الجѧزء ولقواعѧد السلطة وأنظمتها وإجراءاتها،       
  .ولأحكام وشروط أي عقد مع السلطة

 163المادة 
  هيئات المجلس

 :تنشأ، بهذا، الهيئتان التاليتان التابعتان للمجلس - 1 
 لجنة التخطيط الاقتصادي؛ )أ(  
 .اللجنة القانونية والتقنية )ب(  
 عضѧوا ينتخѧبهم المجلѧس من    15كون آѧل لجѧنة مѧن       تѧت  - 2 

غѧѧير أن للمجلѧѧس أن . بيѧѧن المرشѧѧحين الذيѧѧن تسѧѧميهم الѧѧدول الأطѧѧراف
يقѧѧرر، إذا دعѧѧت الضѧѧرورة إلѧѧى ذلѧѧك، زيѧѧادة عѧѧدد أعضѧѧاء أي مѧѧن         

 .اللجنتين مع إيلاء الاعتبار الواجب لمتطلبات الاقتصاد والكفاءة
المؤهلات يجѧب أن تѧتوفر في أعضاء أي من اللجنتين          - 3 

وتسѧمي الѧѧدول الأطѧѧراف  . المناسѧبة فѧѧي مجѧѧال اختصѧاص تلѧѧك اللجѧѧنة  
مرشѧحين علѧى أعلѧى مسѧتويات الكفѧاءة والѧنزاهة من ذوي المؤهلات        
فѧѧي المياديѧѧن ذات الصѧѧلة ضѧѧمانا لممارسѧѧة اللجنتيѧѧن لوظائفهمѧѧا علѧѧى    

 .نحو فعال
عѧند انѧتخاب أعضѧاء اللجنتيѧن يولѧى الاعتѧبار الواجب              - 4 

 .ى التوزيع الجغرافي العادل وتمثيل المصالح الخاصةإلى الحاجة إل
لا يجѧوز لأي دولѧة طѧرف أن ترشѧح أآثر من شخص               - 5 

ينتخѧѧب أي شѧѧخص لعضѧѧوية أآѧѧثر مѧѧن لجѧѧنة   واحѧѧد لѧѧنفس اللجѧѧنة، ولا
 .واحدة

يشѧغل أعضѧاء أي مѧن اللجنتيѧن مناصѧبهم لفترة خمس              - 6 
 .ويجوز إعادة انتخابهم لفترة أخرى. سنوات
لѧة وفѧاة عضѧو فѧي لجنة أو عجزه عن العمل أو      فѧي حا   - 7 

اسѧѧتقالته قѧѧبل انѧѧتهاء فѧѧترته، ينتخѧѧب المجلѧѧس عضѧѧوا ينتمѧѧي إلѧѧى نفѧѧس  
المѧنطقة الجغرافѧية أو يمѧثل نفѧس مجال المصلحة ليشغل المنصب لما      

 .تبقى من فترة سلفه
لا يكѧѧون لأعضѧѧاء اللجنتيѧѧن أيѧѧة مصѧѧلحة مالѧѧية فѧѧي أي   - 8 

وعلѧѧيهم، رهѧѧنا . غلال فѧѧي المѧѧنطقةنشѧѧاط يتصѧѧل بالاستكشѧѧاف والاسѧѧت 
بمѧراعاة مسѧؤولياتهم فѧي اللجنتيѧن اللتيѧن يشѧغلون مناصѧب فيهما، ألا                
يفشѧѧوا، حѧѧتى بعѧѧد انѧѧتهاء وظѧѧائفهم، أيѧѧة أسѧѧرار صѧѧناعية، أو بѧѧيانات       

 مѧѧن المѧѧرفق  14تكѧѧون محѧѧل ملكѧѧية وتѧѧنقل إلѧѧى السѧѧلطة وفقѧѧا للمѧѧادة      
حكم وظائفهم الثالѧث، أو أيѧة معلومات سرية أخرى تصل إلى علمهم ب    

 .في السلطة



تمѧارس آѧل لجѧنة وظائفهѧا وفقѧا لمѧا قد يعتمده المجلس           - 9 
 .من مبادئ توجيهية وإرشادات

تضѧѧѧع آѧѧѧل لجѧѧѧنة القواعѧѧѧد والأنظمѧѧѧة اللازمѧѧѧة لحسѧѧѧن    - 10 
 .اضطلاعها بوظائفها وتعرضها على المجلس لإقرارها

تحѧѧدد قواعѧѧد السѧѧلطة وأنظمѧѧتها وإجѧѧراءاتها إجѧѧراءات    - 11 
وتشفع التوصيات المقدمة إلى المجلس،     . القѧرارات في اللجنتين   اتخѧاذ   

 .حيثما آان ذلك ضروريا، بموجز لاختلاف الآراء في اللجنة
تѧزاول آѧل لجѧنة أعمالهѧا عѧادة في مقر السلطة، وتعقد         - 12 

 .من الاجتماعات ما يتطلبه حسن ممارستها لوظائفها
ر، حيѧѧثما لكѧѧل لجѧѧنة فѧѧي ممارسѧѧتها لوظائفهѧѧا أن تتشѧѧاو  - 13 

يكѧون ذلѧك مناسبا، مع لجنة أخرى أو مع أية هيئة مختصة من هيئات     
الأمѧم المѧتحدة أو وآالاتها المتخصصة، أو مع أية منظمة دولية يكون           

  .لها اختصاص في موضوع هذا التشاور
 164المادة 

  لجنة التخطيط الاقتصادي
يجѧب أن تѧتوفر فѧي أعضاء لجنة التخطيط الاقتصادي            - 1 
 ѧن أو  المؤهѧѧالات التعديѧѧلة بمجѧѧلات ذات الصѧثل المؤهѧѧبة مѧѧلات المناس

بѧѧѧإدارة أنشѧѧѧطة المѧѧѧوارد المعدنѧѧѧية أو بالѧѧѧتجارة الدولѧѧѧية أو بالاقتصѧѧѧاد  
ويسѧѧعى المجلѧѧس إلѧѧى ضѧѧمان أن تѧѧنعكس فѧѧي تكويѧѧن اللجѧѧنة     . الدولѧѧي

وتضѧѧم اللجѧѧنة عضѧѧوين علѧѧى الأقѧѧل مѧѧن    . جمѧѧيع المؤهѧѧلات المناسѧѧبة 
راتها من فئات المعادن التي ستستخرج الѧدول النامية التي يكون لصاد     

 .من المنطقة تأثير آبير على اقتصادها
 :على اللجنة أن - 2 
تقѧترح، بѧناء علѧى طلѧب المجلس، تدابير لتنفيذ            )أ(  

المقѧѧѧررات المتصѧѧѧلة بالأنشѧѧѧطة فѧѧѧي المѧѧѧنطقة     
 والمتخذة وفقا لهذه الاتفاقية؛

تسѧѧتعرض اتجاهѧѧات عѧѧرض وطلѧѧب وأسѧѧعار      )ب(  
قѧѧѧѧد تسѧѧѧѧتخرج مѧѧѧѧن المѧѧѧѧنطقة    المعѧѧѧѧادن التѧѧѧѧي  

والعوامѧل المؤثѧرة فѧي هѧذه العناصѧر، واضعة           
فѧي الاعتبار مصالح آل من البلدان المستوردة        
والѧبلدان المصدرة على السواء، وبشكل خاص   

 مصالح الدول النامية بينها؛
تѧѧدرس أيѧѧة حالѧѧة يحѧѧتمل أن تѧѧؤدي إلѧѧى الآثѧѧار     )ج(  

) ح(الضѧѧارة المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة الفرعѧѧية  
ѧѧادة مѧѧرف أو  150ن المѧѧة الطѧѧترعي الدولѧѧتس ،

الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف نظѧѧѧر اللجѧѧѧنة إلѧѧѧيها، وتقѧѧѧدم     
 التوصيات المناسبة إلى المجلس؛

تقѧѧترح علѧѧى المجلѧѧس لѧѧيقدم إلѧѧى الجمعѧѧية، آمѧѧا   )د(  
 مѧѧن المѧѧادة 10هѧѧو منصѧѧوص علѧѧيه فѧѧي الفقѧѧرة 

، نظامѧا للѧتعويض أو غير ذلك من تدابير          151



 

ي للѧѧѧѧدول المسѧѧѧѧاعدة علѧѧѧѧى التكѧѧѧѧيف الاقتصѧѧѧѧاد
النامѧية التѧي تعانѧي مѧن آثѧار ضѧارة ناجمة عن             

وتقѧѧѧѧدم اللجѧѧѧѧنة إلѧѧѧѧى  . الأنشѧѧѧѧطة فѧѧѧѧي المѧѧѧѧنطقة 
المجلѧس التوصѧيات اللازمѧة لتطبѧيق النظام أو          
التدابѧѧير الأخѧѧرى حسѧѧبما تعѧѧتمده الجمعѧѧية فѧѧي     

  .حالات محددة
 165المادة 

  اللجنة القانونية والتقنية
انونѧѧية والتقنѧѧية  يجѧѧب أن تѧѧتوفر فѧѧي أعضѧѧاء اللجѧѧنة الق   - 1 

المؤهѧѧلات المناسѧѧبة مѧѧثل المؤهѧѧلات ذات الصѧѧلة باستكشѧѧاف المѧѧوارد   
المعدنѧѧية واسѧѧتغلالها وتجهѧѧيزها، أو علѧѧم المحѧѧيطات، أو حمايѧѧة البيѧѧئة  
الѧѧѧبحرية، أو المسѧѧѧائل الاقتصѧѧѧادية أو القانونѧѧѧية المѧѧѧتعلقة باسѧѧѧتخراج     

ة المعѧѧادن مѧѧن المحѧѧيطات وغѧѧيرها مѧѧن مياديѧѧن الخѧѧبرة الفنѧѧية المتصѧѧل   
ويسѧѧعى المجلѧѧس إلѧѧى ضѧѧمان أن تѧѧنعكس فѧѧي تكويѧѧن . بهѧѧذه المواضѧѧيع

 .اللجنة جميع المؤهلات المناسبة
 :على اللجنة أن - 2 
تѧѧѧتقدم، بѧѧѧناء علѧѧѧى طلѧѧѧب المجلѧѧѧس، بتوصѧѧѧيات  )أ(  

 بشأن ممارسة وظائف السلطة؛
تسѧѧѧتعرض خطѧѧѧط العمѧѧѧل الرسѧѧѧمية المكѧѧѧتوبة      )ب(  

دة  من الما  3للأنشѧطة فѧي المѧنطقة وفقѧا للفقѧرة           
. ، وتقѧدم التوصѧيات المناسبة إلى المجلس       153

وتبنѧѧѧي اللجѧѧѧنة توصѧѧѧياتها فقѧѧѧط علѧѧѧى الأسѧѧѧباب 
المبيѧنة فѧي المѧرفق الثالѧث وتقѧدم تقريرا آاملا             

 عنها إلى المجلس؛
تشѧѧѧѧرف، بѧѧѧѧناء علѧѧѧѧى طلѧѧѧѧب المجلѧѧѧѧس، علѧѧѧѧى    )ج(  

الأنشѧطة فѧي المѧنطقة، بالتشѧاور والتعاون عند          
نشطة، أو الاقتضѧاء، مѧع أي آيان يقوم بهذه الأ     

مѧع أيѧة دولѧة أو دول معيѧنة وتѧرفع تقريرا إلى              
 المجلس؛

تعѧѧد تقديѧѧرات للآثѧѧار البيئѧѧية التѧѧي تترتѧѧب علѧѧى    )د(  
 الأنشطة في المنطقة؛

تتقدم بتوصيات إلى المجلس بشأن حماية البيئة        )هـ(  
الѧѧѧبحرية، مѧѧѧع مѧѧѧراعاة الآراء التѧѧѧي يدلѧѧѧي بهѧѧѧا  

 خبراء معترف بهم في هذا الميدان؛
ضѧѧع القواعѧѧد والأنظمѧѧة والإجѧѧراءات المشѧѧار  ت )و(  

 من  2من الفقرة   ) س(إلѧيها فѧي الفقѧرة الفرعية        
، وتقدمها إلى المجلس، مع مراعاة      162المѧادة   

جمѧѧѧѧيع العوامѧѧѧѧل ذات الصѧѧѧѧلة، بمѧѧѧѧا فѧѧѧѧي ذلѧѧѧѧك  
تقديѧѧѧѧرات الآثѧѧѧѧار البيئѧѧѧѧية التѧѧѧѧي تترتѧѧѧѧب علѧѧѧѧى  

 الأنشطة في المنطقة؛



ات قѧѧيد تبقѧѧي هѧѧذه القواعѧѧد والأنظمѧѧة والإجѧѧراء  )ز(  
الاسѧѧتعراض وتوصѧѧي المجلѧѧس مѧѧن وقѧѧت إلѧѧى  
آخѧر بمѧا تѧراه لازما أو مستصوبا من تعديلات        

 لها؛
تѧѧتقدم بتوصѧѧيات إلѧѧى المجلѧѧس بشѧѧأن بѧѧѧرنامج       )ح(  

للرصѧد ليراقѧب ويقѧيس ويقѧيم ويحلل، بأساليب        
علمѧѧѧѧية معѧѧѧѧترف بهѧѧѧѧا، علѧѧѧѧى أسѧѧѧѧاس منѧѧѧѧتظم،  
المخاطѧر أو الآثѧѧار المترتѧѧبة علѧѧى تلѧѧوث البيѧѧئة  

ѧѧѧبحرية الѧѧѧنطقة،  الѧѧѧي المѧѧѧطة فѧѧѧن الأنشѧѧѧناجم ع
وتضمن ملاءمة الأنظمة القائمة والامتثال لها،      
وتنسѧѧѧѧق تنفѧѧѧѧيذ بѧѧѧѧرنامج الرصѧѧѧѧد الѧѧѧѧذي يقѧѧѧѧره    

 المجلس؛
توصѧѧѧي المجلѧѧѧس بإقامѧѧѧة الدعѧѧѧاوى نѧѧѧيابة عѧѧѧن   )ط(  

السѧلطة أمѧام غѧرفة منازعات قاع البحار، وفقا          
لهѧѧذا الجѧѧزء والمѧѧرفقات ذات الصѧѧلة، واضѧѧعة    

 ؛187اصة المادة في الاعتبار بصورة خ
تѧѧѧѧتقدم بتوصѧѧѧѧيات إلѧѧѧѧى المجلѧѧѧѧس فѧѧѧѧيما يѧѧѧѧتعلق  )ي(  

بالتدابѧѧير الواجѧѧب اتخاذهѧѧا عѧѧند صѧѧدور قѧѧرار     
غѧرفة مѧنازعات قѧاع الѧبحار في دعوى أقيمت           

 ؛)ط(وفقا للفقرة الفرعية 
تѧѧتقدم بتوصѧѧيات إلѧѧى المجلѧѧس بإصѧѧدار أوامѧѧر    )ك(  

فѧѧي حѧѧالات الطѧѧوارئ يجѧѧوز أن تشѧѧمل إيقѧѧاف    
لهѧا، لمنع إلحاق ضرر خطير      العملѧيات أو تعدي   

بالبيѧئة الѧبحرية يѧنجم عѧن الأنشطة في المنطقة          
 ويعطѧѧѧي المجلѧѧѧس الأولويѧѧѧة للѧѧѧنظر فѧѧѧي هѧѧѧذه –

 التوصيات؛
تѧѧتقدم بتوصѧѧيات إلѧѧى المجلѧѧس بعѧѧدم الموافقѧѧة        )ل(  

علѧى اسѧتغلال قطاعѧات مѧن قѧبل المتعاقدين أو          
المؤسسѧѧة فѧѧي الحѧѧالات التѧѧي تѧѧتوافر فѧѧيها أدلѧѧة    

خطѧѧر إلحѧѧاق ضѧѧرر بالبيѧѧئة   قويѧѧة تبيѧѧن وجѧѧود  
 البحرية؛

تѧتقدم بتوصѧيات إلى المجلس فيما يتعلق بإدارة          )م(  
جهѧѧѧاز مفتشѧѧѧين والإشѧѧѧراف علѧѧѧيه يقѧѧѧوم بѧѧѧتفقد    
الأنشѧطة فѧي المѧنطقة لتقرير ما إذا آان يجري         
الامتѧثال لهѧذا الجزء ولقواعد السلطة وأنظمتها      
وإجѧѧѧراءاتها، ولأحكѧѧѧام وشѧѧѧروط أي عقѧѧѧد مѧѧѧع  

 السلطة؛
ب الحѧѧد الأعلѧѧى للإنѧѧتاج وتصѧѧدر أذونѧѧات  تحسѧѧ )ن(  

 2الإنѧتاج نѧيابة عن السلطة عملا بالفقرات من          
، وذلك بعد قيام المجلس     151 من المادة    7إلѧى   



 

بѧѧѧأي اختѧѧѧيار ضѧѧѧروري مѧѧѧن بيѧѧѧن المتقدميѧѧѧن      
بطلѧѧبات للحصѧѧول علѧѧى أذونѧѧات الإنѧѧتاج عمѧѧلا  

 . من المرفق الثالث7بالمادة 
ب أي دولة طرف    يѧرافق أعضѧاء اللجنة، بناء على طل        - 3 

أو أي طѧرف معنѧي آخѧر، ممثل تلك الدولة الطرف أو الطرف الآخر             
   .المعني، عند قيامهم بوظائف الإشراف والتفتيش

    الأمانة–القسم الفرعي دال 
 166المادة 

  الأمانة
تѧѧѧتألف أمانѧѧѧѧة السѧѧѧلطة مѧѧѧѧن أميѧѧѧѧن عѧѧѧام ومѧѧѧѧن جهѧѧѧѧاز     - 1 

 .الموظفين الذي قد تتطلبه السلطة
جمعѧѧية الأميѧѧن العѧѧام لأربѧѧع سѧѧنوات مѧѧن بيѧѧن   تنتخѧѧب ال - 2 

 .المرشحين الذين يقترحهم المجلس، ويجوز إعادة انتخابه
يكѧѧѧون الأميѧѧѧن العѧѧѧام الموظѧѧѧف الإداري الأعلѧѧѧى فѧѧѧي      - 3 

السѧلطة، ويعمѧل بهѧذه الصѧفة فѧي جمѧيع اجتماعات الجمعية والمجلس               
 وأيѧة هيئة فرعية أخرى، ويؤدي من الوظائف الإدارية الأخرى ما قد      

 .تعهد بها إليه هذه الهيئات
يقدم الأمين العام تقريرا سنويا إلى الجمعية عن أعمال          - 4 
  .السلطة

 167المادة 
  جهاز موظفي السلطة

يѧѧتألف جهѧѧاز موظفѧѧي السѧѧلطة مѧѧن العلمييѧѧن والتقنييѧѧن     - 1 
 .المؤهلين وغيرهم من الذين يتطلبهم أداء الوظائف الإدارية للسلطة

 الأول فѧѧѧѧѧѧي اختѧѧѧѧѧѧيار الموظفيѧѧѧѧѧѧѧن   يكѧѧѧѧѧѧون الاعتѧѧѧѧѧѧبار   - 2 
واسѧѧѧتخدامهم وفѧѧѧي تحديѧѧѧد شѧѧѧروط خدمѧѧѧتهم ضѧѧѧرورة تأميѧѧѧن أعلѧѧѧى      

وفي نطاق هذا الاعتبار، تولى     . مسѧتويات الكفѧاءة والمقѧدرة والѧنزاهة       
المѧراعاة الواجѧبة لأهمѧية اختѧيار الموظفيѧن علѧى أسѧاس أوسѧع نطاق                 

 .جغرافي ممكن
كѧѧѧѧѧام يعيѧѧѧѧѧِّن الأميѧѧѧѧѧن العѧѧѧѧѧام الموظفيѧѧѧѧѧن، وتكѧѧѧѧѧون الأح - 3 

والشѧѧروط التѧѧي يѧѧتم بموجѧѧبها تعييѧѧنهم ومكافѧѧأتهم وفصѧѧلهم مѧѧتفقة مѧѧع      
  .قواعد السلطة وأنظمتها وإجراءاتها
 168المادة 

  الطابع الدولي للأمانة
علѧى الأميѧن العѧام والموظفيѧن فѧي أدائهم لواجباتهم أن            - 1 

لا يلتمسѧوا أو يѧتلقوا تعلѧيمات مѧن أي حكومѧة أو مѧن أي مصѧدر آخѧر         
وعلѧѧيهم الامتѧѧناع عѧѧن أي تصѧѧرف لا يѧѧتفق مѧѧع    . سѧѧلطةخѧѧارج عѧѧن ال 

وتѧѧتعهد آѧѧل . آونهѧѧم موظفيѧѧن دولييѧѧن مسѧѧؤولين أمѧѧام السѧѧلطة وحدهѧѧا  



دولѧѧة طѧѧرف بѧѧأن تحѧѧترم الطѧѧابع الدولѧѧي المحѧѧض لمسѧѧؤوليات الأميѧѧن  
. العѧام والموظفين وبأن لا تحاول التأثير عليهم في أدائهم لمسؤولياتهم        

     ѧِن قѧؤوليات مѧتهاك للمسѧال أي انѧة    ويحѧѧى المحكمѧن إلѧد الموظفيѧبَل أح
الإداريѧة المناسبة آما هو منصوص عليه في قواعد السلطة وأنظمتها           

 .وإجراءاتها
لا يكѧون للأمين العام والموظفين أي مصلحة مالية في         - 2 

وعلѧيهم، مع  . أي نشѧاط يتصѧل بالاستكشѧاف والاسѧتغلال فѧي المѧنطقة          
 حتى بعد انتهاء مهامهم     يفشوا مѧراعاة مسؤولياتهم أمام السلطة، أن لا      

أيѧة أسѧرار صѧناعية، أو بѧيانات تكѧون محѧل ملكѧية وتѧنقل إلى السلطة            
 مѧѧن المѧѧرفق الثالѧѧث، أو أيѧѧة معلومѧѧات سѧѧرية أخѧѧرى     14وفقѧѧا للمѧѧادة  

 .تصل إلى علمهم بحكم خدمتهم في السلطة
عѧѧѧѧند وقѧѧѧѧوع انѧѧѧѧتهاآات مѧѧѧѧن أحѧѧѧѧد موظفѧѧѧѧي السѧѧѧѧلطة      - 3 

علѧى السѧلطة، بѧناء على طلب دولة    ،  2 لالѧتزاماتهم المبيѧَّنة فѧي الفقѧرة       
طѧرف تѧتأثر بهѧذا الانتهاك أو شخص طبيعي أو اعتباري تزآيه دولة           

 مѧѧن 2مѧѧن الفقѧѧرة  ) ب(طѧѧرف آمѧѧا تѧѧنص علѧѧى ذلѧѧك الفقѧѧرة الفرعѧѧية    
 ويѧتأثر بهѧذا الانѧتهاك، أن تѧرفع دعوى ضد الموظف إلى      153المѧادة   

ن ويكѧѧѧو. محكمѧѧѧة مسѧѧѧماة فѧѧѧي قواعѧѧѧد السѧѧѧلطة وأنظمѧѧѧتها وإجѧѧѧراءاتها 
للطѧرف المѧتأثر حѧق الاشѧتراك فѧي إجѧراءات الدعوى، وعلى الأمين               

 .العام أن يفصل الموظف المعني، إذا أوصت المحكمة بذلك
تتضѧمن قواعѧد السѧلطة وأنظمѧتها وإجѧراءاتها مѧا يلزم              - 4 

  .من الأحكام لتنفيذ هذه المادة
 169المادة 

 التشاور والتعاون مع المنظمات الدولية
  الحكوميةوالمنظمات غير 

فѧѧѧي الأمѧѧѧور الداخلѧѧѧة فѧѧѧي اختصѧѧѧاص السѧѧѧلطة، يضѧѧѧع   - 1 
الأميѧن العѧام بموافقѧة المجلѧس، ترتيبات مناسبة للتشاور والتعاون مع              
المѧѧѧنظمات الدولѧѧѧية والمѧѧѧنظمات غѧѧѧير الحكومѧѧѧية التѧѧѧي يعѧѧѧترف بهѧѧѧا     

 .المجلس الاقتصادي والاجتماعي للأمم المتحدة
عام على ترتيب  يجѧوز لأي مѧنظمة يتفق معها الأمين ال         - 2 

 أن تسمي ممثلين لحضور اجتماعات هيئات السلطة        1بموجѧب الفقرة    
وتوضع إجراءات  . بصѧفة مراقبيѧن وفقѧا للѧنظام الداخلѧي لهѧذه الهيئات            

 .للوقوف على آراء هذه المنظمات في الحالات المناسبة
يجѧѧوز للأميѧѧن العѧѧام أن يѧѧوزع علѧѧى الѧѧدول الأطѧѧراف     - 3 

قدمهѧا المѧنظمات غير الحكومية المشار إليها        الѧتقارير المكѧتوبة التѧي ت      
 بشѧѧأن المواضѧѧيع التѧѧي يكѧѧون لهѧѧا فѧѧيها اختصѧѧاص محѧѧدد  1فѧѧي الفقѧѧرة 

 .والتي تتصل بعمل السلطة
         المؤسسة–القسم الفرعي هاء 



 

     
 170المادة 

  المؤسسة
المؤسسѧѧة هѧѧي هيѧѧئة السѧѧلطة التѧѧي تقѧѧوم بالأنشѧѧطة فѧѧي     - 1 

 من  2من الفقرة   ) أ( بالفقѧرة الفرعية     المѧنطقة بصѧورة مباشѧرة، عمѧلا       
، آمѧѧѧѧا تقѧѧѧوم بѧѧѧѧنقل المعѧѧѧѧادن المسѧѧѧتخرجة مѧѧѧѧن المѧѧѧѧنطقة   153المѧѧѧادة  

 .وتجهيزها وتسويقها
يكѧѧѧون للمؤسسѧѧѧة، ضѧѧѧمن إطѧѧѧار الشخصѧѧѧية القانونѧѧѧية     - 2 

الدولѧѧية للسѧѧلطة، الأهلѧѧية القانونѧѧية التѧѧي يѧѧنص علѧѧيها الѧѧنظام الأساسѧѧي  
لطة وفقѧѧا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية   وتتصѧѧرف السѧѧ . المبيѧѧن فѧѧي المѧѧرفق الѧѧرابع   

وقواعѧѧد السѧѧلطة وأنظمѧѧتها وإجѧѧراءاتها وآذلѧѧك للسياسѧѧة العامѧѧة التѧѧي     
 .تضعها الجمعية، وتكون خاضعة لتوجيهات المجلس ورقابته

 .يكون مكان العمل الرئيسي للمؤسسة في مقر السلطة - 3 
 والمادة  173 من المادة    2تѧزود المؤسسѧة، وفقا للفقرة        - 4 

الѧѧرابع، بمѧѧا تحѧѧتاج إلѧѧيه مѧѧن الأمѧѧوال لأداء وظائفهѧѧا،  مѧѧن المѧѧرفق 11
 144وتѧѧѧتلقى مѧѧѧن التكنولوجѧѧѧيا مѧѧѧا هѧѧѧو منصѧѧѧوص علѧѧѧيه فѧѧѧي المѧѧѧادة    

   .وغيرها من الأحكام ذات الصلة في هذه الاتفاقية
    الترتيبات المالية للسلطة–القسم الفرعي واو 

 171المادة 
  أموال السلطة

 :تتألف أموال السلطة مما يلي 
لمسѧاهمات المقѧدرة التѧي يدفعهѧا أعضѧاء السѧلطة وفقا           ا )أ( 

 ؛160 من المادة 2من الفقرة ) هـ(للفقرة الفرعية 
 مѧѧن 13والأمѧѧوال التѧѧي تѧѧتلقاها السѧѧلطة، عمѧѧلا بالمѧѧادة   )ب( 

 المرفق الثالث، بصدد الأنشطة في المنطقة؛
 مѧѧن 10والأمѧѧوال المحولѧѧة مѧѧن المؤسسѧѧة وفقѧѧا للمѧѧادة    )ج( 

 المرفق الرابع؛
 ؛174والأموال المقترضة عملا بالمادة  )د( 
 والتبرعات التي يقدمها الأعضاء أو آيانات أخرى؛ )هـ( 
 10والمدفوعѧات إلѧى صѧندوق الѧتعويض، وفقѧا للفقرة             )و( 

، توصѧѧѧي بمصѧѧѧادرة لجѧѧѧنة التخطѧѧѧيط 151مѧѧѧن المѧѧѧادة 
  .الاقتصادي

 172المادة 
  الميزانية السنوية للسلطة

ية السنوية المقترحة للسلطة ويقدمها     يضѧع الأمين العام الميزان     
وينظر المجلس في الميزانية السنوية المقترحة ويقدمها       . إلѧى المجلѧس   



وتѧѧنظر الجمعѧѧية فѧѧي   . إلѧѧى الجمعѧѧية مشѧѧفوعة بأيѧѧة توصѧѧيات بشѧѧأنها     
مѧѧѧن ) ح(الميزانѧѧية السѧѧنوية المقѧѧترحة وتقѧѧرها وفقѧѧا للفقѧѧرة الفرعѧѧية        

  .160 من المادة 2الفقرة 
 173المادة 
  ات السلطةمصروف

) أ(تدفѧѧع المسѧѧاهمات المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة الفرعѧѧية  - 1 
 فѧѧي حسѧѧاب خѧѧاص لمواجهѧѧة المصѧѧروفات الإداريѧѧة    171مѧѧن المѧѧادة  

للسѧلطة إلѧى أن تصѧبح لѧدى السѧلطة أمѧوال آافѧية مѧن مصѧادر أخرى                   
 .لتغطية هذه المصروفات

تسѧѧتخدم أمѧѧوال السѧѧلطة أولا فѧѧي تسѧѧديد المصѧѧروفات      - 2 
وفѧѧѧيما عѧѧѧدا المسѧѧѧاهمات المقѧѧѧدرة المشѧѧѧار إلѧѧѧيها فѧѧѧي الفقѧѧѧرة . الإداريѧѧة 
؛ يجوز التصرف في الأموال المتبقية بعد      171من المادة   ) أ(الفرعѧية   

 :سداد المصروفات الإدارية، في عدة وجوه، منها
) ز( والفقرة الفرعية 140تقاسѧمها وفقѧا للمѧادة       )أ(  

 ؛160 من المادة 2من الفقرة 
ويد المؤسسѧة بѧѧالأموال وفقѧѧا  اسѧتخدامها فѧѧي تѧѧز  )ب(  

 ؛170 من المادة 4للفقرة 
اسѧتخدامها لѧتعويض الѧدول النامѧية وفقѧا للفقرة            )ج(  

من ) ل(، وللفقѧرة الفرعية     151 مѧن المѧادة      10
  .160 من المادة 2الفقرة 

 174المادة 
  صلاحية السلطة في الاقتراض

 .يكون للسلطة صلاحية اقتراض الأموال - 1 
عѧية فѧي الѧنظام المالѧي المعتمد عملا بالفقرة       تضѧع الجم   - 2 

 حدود صلاحية السلطة في     160 من المادة    2مѧن الفقѧرة     ) و(الفرعѧية   
 .الاقتراض

 .يمارس المجلس صلاحية السلطة في الاقتراض - 3 
  .لا تكون الدول الأطراف مسؤولة عن ديون السلطة - 4 

 175المادة 
  المراجعة السنوية للحسابات

يا سѧجلات ودفاتѧر وحسѧابات السѧلطة بمѧا في ذلك       تѧراجع سѧنو    
بѧѧѧياناتها المالѧѧѧية السѧѧѧنوية، مѧѧѧن قѧѧѧبل مѧѧѧراجع حسѧѧѧابات مسѧѧѧتقل تعيѧѧѧنه    

            .الجمعية
  المرآز القانوني–القسم الفرعي زاي 



 

   والامتيازات والحصانات
 176المادة 

  المرآز القانوني
هلية تكѧون للسѧلطة شخصѧية قانونѧية دولѧية ويكѧون لهѧا مѧن الأ                 

  .القانونية ما يلزم لممارسة وظائفها وتحقيق مقاصدها
 177المادة 

  الامتيازات والحصانات
تمكيѧنا للسѧلطة مѧن ممارسѧة وظائفهѧا، تتمتع في إقليم آل دولة             

وتكون . طѧرف بالامتيازات والحصانات المبينة في هذا القسم الفرعي      
بينة في المادة الامتѧيازات والحصѧانات المѧتعلقة بالمؤسسة هي تلك الم       

  . من المرفق الرابع13
 178المادة 

  الحصانات من الإجراءات القانونية
تتمѧѧѧѧѧتع السѧѧѧѧѧلطة وممѧѧѧѧѧتلكاتها وموجوداتهѧѧѧѧѧا بالحصѧѧѧѧѧانة مѧѧѧѧѧن   

الإجѧѧѧراءات القانونѧѧѧية إلا بقѧѧѧدر تѧѧѧنازل السѧѧѧلطة صѧѧѧراحة عѧѧѧن هѧѧѧذه       
  .الحصانة في حالة معينة

 179المادة 
 الحصانة من التفتيش أو من أي من

  قسرصور ال
تتمѧѧتع ممѧѧتلكات السѧѧلطة وموجوداتهѧѧا، أيѧѧنما وجѧѧدت وأيѧѧا آѧѧان   

حائѧѧزها، بالحصѧѧانة مѧѧن التفتѧѧيش أو الاسѧѧتيلاء أو المصѧѧادرة أو نѧѧزع    
الملكѧية أو أي صѧورة أخѧرى مѧن صور القسر بواسطة إجراء تنفيذي         

  .أو تشريعي
 180المادة 

 الإعفاء من القيود والتنظيمات
  والرقابة وتأجيل دفع الديون

تكѧѧѧѧون ممѧѧѧѧتلكات السѧѧѧѧلطة وموجوداتهѧѧѧѧا معفѧѧѧѧاة مѧѧѧѧن القѧѧѧѧيود      
  .والتنظيمات والرقابة وتأجيل دفع الديون، أيا آان طبيعتها

 181المادة 
  محفوظات السلطة واتصالاتها الرسمية

تكѧѧѧѧون حѧѧѧѧرمة محفوظѧѧѧѧات السѧѧѧѧلطة، أيѧѧѧѧنما وجѧѧѧѧدت،    - 1 
 .مصونة
لا توضѧѧع البѧѧيانات التѧѧي هѧѧي محѧѧل ملكѧѧية، والأسѧѧرار     - 2 
عية أو المعلومѧѧѧѧѧات المماثلѧѧѧѧѧة، وسѧѧѧѧѧجلات الموظفيѧѧѧѧѧن، فѧѧѧѧѧي    الصѧѧѧѧѧنا

 .محفوظات تكون مفتوحة لإطلاع الجمهور



تمѧنح آѧل دولѧة طѧرف السѧلطة، فيما يتعلق باتصالاتها              - 3 
الرسѧمية، معاملѧة لا تقѧل حظѧوة عѧن المعاملѧة التي تمنحها تلك الدولة                 

  .للمنظمات الدولية الأخرى
 182المادة 

 الأشخاصامتيازات وحصانات بعض 
  المرتبطين بالسلطة

يتمѧѧѧتع ممѧѧѧثلو الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف الذيѧѧѧن يحضѧѧѧرون اجѧѧѧتماعات  
الجمعѧѧѧية أو المجلѧѧѧس أو هيѧѧѧئات الجمعѧѧѧية أو المجلѧѧѧس والأميѧѧѧن العѧѧѧام 

 :للسلطة وموظفوها، في إقليم آل دولة طرف
بالحصѧѧѧѧانة مѧѧѧѧن الإجѧѧѧѧراءات القانونѧѧѧѧية فѧѧѧѧيما يѧѧѧѧتعلق      )أ( 

ظائفهم، إلا بقدر بالأعمѧال التي يقومون بها ممارسة لو  
تѧѧѧѧنازل الدولѧѧѧѧة التѧѧѧѧي يمѧѧѧѧثلونها أو السѧѧѧѧلطة، حسѧѧѧѧب      
 الاقتضاء، صراحة عن هذه الحصانة في حالة معينة؛

وإذا لѧم يكونѧوا مѧن مواطني تلك الدولة الطرف، بنفس        )ب( 
الإعفѧѧѧѧاءات مѧѧѧѧن قѧѧѧѧيود الهجѧѧѧѧرة ومتطلѧѧѧѧبات تسѧѧѧѧجيل    
الأجانѧѧѧѧѧѧب والѧѧѧѧѧѧتزامات الخدمѧѧѧѧѧѧة الوطنѧѧѧѧѧѧية، وبѧѧѧѧѧѧنفس 

لق بقيود الصرف، وبنفس المعاملة     التسѧهيلات فيما يتع   
فѧѧيما يѧѧتعلق بتسѧѧهيلات السѧѧفر التѧѧي تمѧѧنحها تلѧѧك الدولѧѧة  
لѧѧѧѧذوى المسѧѧѧѧتويات المماثلѧѧѧѧة مѧѧѧѧن ممثلѧѧѧѧي وموظفѧѧѧѧي    

  .ومستخدمي الدول الأطراف الأخرى
 183المادة 

  الإعفاء من الضرائب والرسوم الجمرآية
تكѧѧون السѧѧلطة، داخѧѧل نطѧѧاق أنشѧѧطتها الرسѧѧمية، آمѧѧا      - 1 

جوداتهѧا وممѧتلكاتها ودخلهѧا وعملѧياتها وصѧفقاتها المرخص         تكѧون مو  
بهѧѧا بموجѧѧب هѧѧذه الاتفاقѧѧية، معفѧѧاة مѧѧن جمѧѧيع الضѧѧرائب المباشѧѧرة،         
وتكѧѧون السѧѧلع المسѧѧتوردة أو المصѧѧدرة للاسѧѧتخدام الرسѧѧمي للسѧѧلطة      

ولا تطالѧب السѧلطة بالإعفاء من       . معفѧاة مѧن جمѧيع الرسѧوم الجمرآѧية         
 .ما تحصل مقابل خدمات مقدمةالضرائب التي لا تعدو آونها رسو

إذا قامѧѧت السѧѧلطة أو مѧѧن يѧѧنوب عѧѧنها بشѧѧراء سѧѧلع أو      - 2 
خدمѧات ذات قѧيمة آبيرة وضرورية للأنشطة الرسمية للسلطة، وآان           
ثمѧن هѧذه السѧلع أو الخدمѧات يتضѧمن ضرائب أو رسوما، تقوم الدول               
الأطѧѧراف، فѧѧي حѧѧدود الممكѧѧن عملѧѧيا، باتخѧѧاذ التدابѧѧير المناسѧѧبة لمѧѧنح    

ولا . عفѧѧاء مѧѧن هѧѧذه الضѧѧرائب أو الرسѧѧوم أو اتخѧѧاذ مѧѧا يلѧѧزم لѧѧردها الإ
تѧباع السѧلع المسѧتوردة أو المشتراة بموجب إعفاء منصوص عليه في          
هѧѧذه المѧѧادة أو يجѧѧري التصѧѧرف فѧѧيها بѧѧأي وجѧѧه آخѧѧر فѧѧي إقلѧѧيم الدولѧѧة  
الطѧرف التѧي منحت الإعفاء إلا بالشروط المتفق عليها مع تلك الدولة             

 .الطرف
فѧѧرض الѧѧدول الأطѧѧراف ضѧѧرائب علѧѧى مѧѧا تدفعѧѧه     لا ت - 3 

السѧلطة مѧن مرتѧبات أو مكافѧآت أو أي شѧكل آخر من المدفوعات إلى                



 

الأميѧѧن العѧѧام للسѧѧلطة وموظفѧѧيها وآذلѧѧك إلѧѧى الخѧѧبراء الذيѧѧن يѧѧؤدون       
   .مهمات للسلطة، ممن ليسوا من رعايا تلك الدول

  وقف ممارسة حقوق-القسم الفرعي حاء 
   وامتيازات الأعضاء

 184لمادة ا
  وقف ممارسة حق التصويت

لا يكѧون للدولѧة الطѧرف المѧتأخرة عن سداد مساهماتها المالية             
للسѧѧلطة أي صѧѧوت إذا آѧѧان مѧѧبلغ مѧѧا تأخѧѧرت عѧѧن دفعѧѧه يسѧѧاوي مѧѧبلغ   
المسѧاهمات المسѧتحقة علѧيها عѧن السѧنتين الكاملتيѧن السابقتين أو يزيد             

صѧѧѧويت إذا وللجمعѧѧѧية، مѧѧѧع ذلѧѧѧك، أن تسѧѧѧمح لهѧѧѧذا العضѧѧѧو بالت . علѧѧѧيه
  .اقتنعت بأن عدم الدفع يرجع إلى ظروف خارجة عن إرادة العضو

 185المادة 
  وقف ممارسة حقوق وامتيازات العضوية

يجѧوز للجمعѧية، بѧناء علѧى توصية المجلس، أن توقف             - 1 
ممارسѧѧѧة حقѧѧѧوق وامتѧѧѧيازات عضѧѧѧوية دولѧѧѧة طѧѧѧرف تنѧѧѧتهك بصѧѧѧورة   

 .جسيمة ومتكررة أحكام هذا الجزء
 حѧѧتى تجѧѧد غѧѧرفة 1أي إجѧѧراء بموجѧѧب الفقѧѧرة لا يѧѧتخذ  - 2 

مѧѧنازعات قѧѧاع الѧѧبحار أن دولѧѧة طѧѧرفا قѧѧد انتهكѧѧت بصѧѧورة جسѧѧيمة         
   .ومتكررة أحكام هذا الجزء

    تسوية المنازعات والآراء الاستشارية– 5الفرع 
 186المادة 

 غرفة منازعات قاع البحار التابعة
  للمحكمة الدولية لقانون البحار

مѧѧنازعات قѧѧاع الѧѧبحار والطѧѧريقة التѧѧي     يخضѧѧع إنشѧѧاء غѧѧرفة    
تمѧѧارس بهѧѧا ولايѧѧتها، لهѧѧذا الفѧѧرع والجѧѧزء الخѧѧامس عشѧѧر والمѧѧرفق       

         .السادس
 187المادة 

  ولاية غرفة منازعات قاع البحار
يكѧون لغѧرفة مѧنازعات قѧاع الѧبحار ولايѧة بموجѧب هذا الجزء             

علقة والمѧѧرفقات المتصѧѧلة بѧѧه فѧѧي الفѧѧئات التالѧѧية مѧѧن المѧѧنازعات المѧѧت      
 :بالأنشطة في المنطقة



المنازعات بين الدول الأطراف بشأن تفسير أو تطبيق         )أ( 
 هذا الجزء والمرفقات المتصلة به؛

 :المنازعات بين دولة طرف والسلطة بشأن )ب( 
أعمѧѧال أو امتѧѧناعات للسѧѧلطة أو لدولѧѧة طѧѧرف      ’1‘  

يدعѧѧѧى أنهѧѧѧا انѧѧѧتهاك لهѧѧѧذا الجѧѧѧزء أو للمѧѧѧرفقات 
  ѧѧѧѧه أو لقواعѧѧѧѧلة بѧѧѧѧتها  المتصѧѧѧѧلطة وأنظمѧѧѧѧد الس

 وإجراءاتها المعتمدة وفقا لها؛
أو أعمѧال للسلطة يدعى أنها تجاوز لولايتها أو     ’2‘  

 إساءة لاستعمال السلطات؛
المѧنازعات بيѧن أطѧراف فѧي عقد ما، سواء آانت دولا          )ج( 

أطѧѧرافا، أو آانѧѧت السѧѧلطة أو المؤسسѧѧة، أو مؤسسѧѧات   
من المشار  حكومية أو أشخاصا طبيعيين أو اعتباريين       

 مѧن المادة    2مѧن الفقѧرة     ) ب(إلѧيها فѧي الفقѧرة الفرعѧية         
 :، بشأن ما يلي153

تفسѧير أو تطبѧيق عقѧد ذي صѧلة بالموضوع أو             ’1‘  
 خطة عمل؛

أو أعمѧال أو امتѧناعات لطѧرف في العقد تتعلق            ’2‘  
بالأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة وموجهѧѧة نحѧѧو الطѧѧرف  
 الآخر أو تؤثر مباشرة بمصالحه المشروعة؛

المѧنازعات بيѧن السلطة ومتعاقد محتمل تكون قد زآته      )د( 
) ب(دولѧة آمѧا هѧو منصѧوص عليه في الفقرة الفرعية            

 وأوفѧѧѧى علѧѧѧى الѧѧѧنحو   153 مѧѧѧن المѧѧѧادة  2مѧѧѧن الفقѧѧѧرة  
 من المادة  6الواجѧب بالشѧروط المشѧار إليها في الفقرة          

 مѧن المѧرفق الثالث، بشأن       13 مѧن المѧادة      2 والفقѧرة    4
مسѧѧѧألة قانونѧѧѧية تنشѧѧѧأ خѧѧѧلال  رفѧѧѧض الѧѧѧتعاقد أو بشѧѧѧأن  

 التفاوض على العقد؛
المѧѧѧنازعات بيѧѧѧن السѧѧѧلطة ودولѧѧѧة طѧѧѧرف أو مؤسسѧѧѧة      )هـ( 

حكومѧѧية أو شѧѧخص طبيعѧѧي أو اعتѧѧباري تزآѧѧيه دولѧѧة    
) ب(طرف آما هو منصوص عليه في الفقرة الفرعية       

، ويدعى فيها أن مسؤولية  153 من المادة    2من الفقرة   
 فѧѧي المѧѧادة تقѧѧع علѧѧى السѧѧلطة آمѧѧا هѧѧو منصѧѧوص علѧѧيه

  من المرفق الثالث؛22
أي نѧѧزاع آخѧѧر يѧѧنص صѧѧراحة فѧѧي هѧѧذه الاتفاقѧѧية علѧѧى   )و( 

 .ولاية الغرفة بشأنه
 

 188المادة 
 إحالــة المنازعات إلى غرفة خاصة في المحكمة
 الدولية لقانون البحار أو إلى غرفة مخصصـــة
 تابعــــة لغرفــــــة منازعات قاع البحار أو إلى

  تجاري الملزمالتحكيم ال



 

تجѧوز إحالѧة المѧنازعات بيѧن الѧدول الأطѧراف المشار              - 1 
 :187من المادة ) أ(إليها في الفقرة الفرعية 

بѧѧناء علѧѧى طلѧѧب أطѧѧراف الѧѧنزاع، إلѧѧى غѧѧرفة       )أ(  
خاصѧѧѧة فѧѧѧي المحكمѧѧѧة الدولѧѧѧية لقѧѧѧانون الѧѧѧبحار  

 مѧѧѧن المѧѧѧرفق  17 و 15تشѧѧѧكل وفقѧѧѧا للمادتيѧѧѧن  
 السادس؛

ي طѧرف فѧي الѧنزاع، إلى    أو بѧناء علѧى طلѧب أ     )ب(  
غѧѧرفة مخصصѧѧة تابعѧѧة لغѧѧرفة مѧѧنازعات قѧѧاع    

 مѧѧѧن المѧѧѧرفق  26الѧѧѧبحار تشѧѧѧكل وفقѧѧѧا للمѧѧѧادة    
 .السادس

تحѧѧѧѧال المѧѧѧѧنازعات المѧѧѧѧتعلقة بتفسѧѧѧѧير عقѧѧѧѧد أو   )أ( - 2 
1‘) ج(تطبѧيقه المشار إليها في الفقرة الفرعي        

، بѧناء علѧى طلѧب أي طѧرف     187مѧن المѧادة   ’ 
ري الملزم، ما لم فѧي الѧنزاع، إلى التحكيم التجا      

ولا يكѧѧѧون . يѧѧѧتفق الأطѧѧѧراف علѧѧѧى غѧѧѧير ذلѧѧѧك  
لمحكمѧѧѧة التحكѧѧѧيم الѧѧѧتجاري التѧѧѧي يحѧѧѧال إلѧѧѧيها   
الѧنزاع اختصѧاص الفصѧل في أية مسألة تتعلق          

وحيѧѧن يѧѧنطوي الѧѧنزاع   . بتفسѧѧير هѧѧذه الاتفاقѧѧية  
آذلѧك علѧى مسألة تتعلق بتفسير الجزء الحادي         
عشѧѧѧر والمѧѧѧرفقات المتصѧѧѧلة بѧѧѧه، فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق    

 فѧي المѧنطقة، تحѧال تلѧك المسألة إلى           بالأنشѧطة 
غѧѧѧرفة مѧѧѧنازعات قѧѧѧاع الѧѧѧبحار لإصѧѧѧدار قѧѧѧرار 

 بشأنها؛
إذا قѧررت محكمѧة التحكѧيم، عند بدء أي تحكيم            )ب(  

مѧѧن هѧѧذا الѧѧنوع أو فѧѧي أثѧѧنائه سѧѧواء بѧѧناء علѧѧى     
طلѧب أي طѧرف في النزاع أو من تلقاء نفسها،       
أن قѧرارها يتوقف على قرار صادر عن غرفة    

لѧѧѧبحار، آѧѧѧان علѧѧѧى محكمѧѧѧѧة    مѧѧѧنازعات قѧѧѧاع ا  
التحكѧѧѧѧيم أن تحѧѧѧѧيل هѧѧѧѧذه المسѧѧѧѧألة إلѧѧѧѧى غѧѧѧѧرفة 

. مѧѧنازعات قѧѧاع الѧѧبحار لإصѧѧدار ذلѧѧك القѧѧرار     
وتشѧѧѧرع محكمѧѧѧة التحكѧѧѧيم بعدهѧѧѧا فѧѧѧي إصѧѧѧدار   
حكمهѧѧѧѧا علѧѧѧѧى نحѧѧѧѧو يѧѧѧѧتفق مѧѧѧѧع قѧѧѧѧرار غѧѧѧѧرفة   

 منازعات قاع البحار؛
إذا لѧم يوجѧد في العقد حكم بشأن إجراء التحكيم     )ج(  

 الѧѧنزاع، يجѧѧري الѧѧذي يجѧѧب أن يطѧѧبق فѧѧي هѧѧذا 
التحكѧѧѧѧيم وفقѧѧѧѧا لقواعѧѧѧѧد التحكѧѧѧѧيم للجѧѧѧѧنة الأمѧѧѧѧم 
المѧتحدة للقانون التجاري الدولي أو ما قد تمليه         
قواعѧد السلطة وأنظمتها وإجراءاتها من قواعد       
تحكѧيم أخѧرى، مѧا لم يتفق أطراف النزاع على           

  .غير ذلك



 189المادة 
  حدود الولاية بشأن مقررات السلطة

ات قѧѧاع الѧѧبحار ولايѧѧة بشѧѧأن ممارسѧѧة   لا تكѧѧون لغѧѧرفة مѧѧنازع  
السѧلطة لصѧلاحياتها التقديرية وفقا لهذا الجزء، وليس لها في أي حال            

، 191ودون الإخѧѧلال بالمѧѧادة  . أن تحѧѧل تقديѧѧرها محѧѧل تقديѧѧر السѧѧلطة  
لѧيس لغرفة منازعات قاع البحار، في ممارستها لولايتها عملا بالمادة           

187 ѧѧا إذا آѧѧألة مѧѧأن مسѧѧا بشѧѧبدي رأيѧѧلطة ، أن تѧѧد السѧѧن قواعѧѧان أي م
وأنظمѧѧتها وإجѧѧراءاتها مطابقѧѧا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية، ولا أن تعلѧѧن بطѧѧلان أي  

وتقتصر ولايتها في هذا    . مѧن هѧذه القواعѧد أو الأنظمѧة أو الإجѧراءات           
الصѧѧدد علѧѧى البѧѧت فѧѧي الادعѧѧاءات بѧѧأن تطبѧѧيق أي مѧѧن قواعѧѧد السѧѧلطة 

لѧѧتزامات وأنظمѧتها وإجѧѧراءاتها فѧѧي الحѧѧالات الفѧردية يѧѧتعارض مѧѧع الا  
الѧѧѧتعاقدية لأطѧѧѧراف الѧѧѧنزاع أو الѧѧѧتزاماتهم بموجѧѧѧب هѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية،        
والادعѧѧاءات المѧѧتعلقة بѧѧتجاوز الولايѧѧة أو إسѧѧاءة اسѧѧتعمال السѧѧلطات،     
وآذلѧѧѧك مطالѧѧѧب الѧѧѧتعويض المالѧѧѧي عѧѧѧن الأضѧѧѧرار أو غѧѧѧيرها مѧѧѧن        
التعويضѧѧات التѧѧي تقѧѧدم إلѧѧى الطѧѧرف المعنѧѧي نتѧѧيجة عѧѧدم تقѧѧيد الطѧѧرف  

  .تعاقدية أو التزاماته بموجب هذه الاتفاقيةالآخر بالتزاماته ال
 190المادة 

 اشتراك الدول الأطراف المزآية في
  الدعوى وحضورها لها

عѧندما يكѧون شѧخص طبيعي أو اعتباري طرفا في أي           - 1 
، يѧتم إخطار الدولة الطرف المزآية      187نѧزاع مشѧار إلѧيه فѧي المѧادة           

ديم بيانات آتابية أو بذلѧك، ويكѧون لهѧا حѧق الاشѧتراك فѧي الدعѧوى بتق              
 .شفوية

إذا رفعѧѧت دعѧѧوى ضѧѧد دولѧѧة طѧѧرف مѧѧن قѧѧبل شѧѧخص     - 2 
طبيعѧي أو اعتѧباري تزآيه دولة طرف أخرى في نزاع مشار إليه في             

، جѧѧاز للدولѧѧة المدعѧѧى علѧѧيها أن  187مѧѧن المѧѧادة ) ج(الفقѧѧرة الفرعѧѧية 
تطلѧب إلى الدولة المزآية لذلك الشخص أن تحضر الدعوى نيابة عن            

وفѧي حالѧة عѧدم حضѧور الدولѧة المزآѧية يجѧوز للدولة          . صذلѧك الشѧخ   
المدعѧى علѧيها أن تѧتخذ الترتيѧبات لكѧي تكون ممثلة بشخص اعتباري            

  .من رعاياها
 191المادة 

  الآراء الاستشارية
تصѧѧѧدر غѧѧѧرفة مѧѧѧنازعات قѧѧѧاع الѧѧѧبحار، عѧѧѧندما تطلѧѧѧب إلѧѧѧيها      

التي الجمعѧية أو المجلѧس ذلѧك، آراء استشѧارية فѧي المسѧائل القانونѧية                
وتصѧدر هѧذه الآراء الاستشѧارية بصورة       . تنشѧأ داخѧل نطѧاق أنشѧطتها       

 .مستعجلة
  الجزء الثاني عشر

  حماية البيئة البحرية والحفاظ عليها



 

 
    أحكام عامة– 1الفرع 

 192المادة 
  التزام عام

  .الدول ملزمة بحماية البيئة البحرية والحفاظ عليها 
 193المادة 

  استغلالالحق السيادي للدول في
  مواردها الطبيعية

للѧѧѧدول حѧѧѧق سѧѧѧيادي فѧѧѧي اسѧѧѧتغلال مواردهѧѧѧا الطبيعѧѧѧية عمѧѧѧلا    
بسياسѧѧѧاتها البيئѧѧѧية ووفقѧѧѧا لالѧѧѧتزامها بحمايѧѧѧة البيѧѧѧئة الѧѧѧبحرية والحفѧѧѧاظ 

  .عليها
 194المادة 

 تدابير منع تلوث البيئة البحرية
  وخفضه والسيطرة عليه

ء، تѧѧѧتخذ الѧѧѧدول، مѧѧѧنفردة أو مشѧѧѧترآة حسѧѧѧب الاقتضѧѧѧا  - 1 
جمѧيع مѧا يلѧزم من التدابير المتمشية مع هذه الاتفاقية لمنع تلوث البيئة       
الѧѧبحرية وخفضѧѧه والسѧѧيطرة علѧѧيه، أيѧѧا آѧѧان مصѧѧدره، مسѧѧتخدمة لهѧѧذا 
الغѧѧرض أفضѧѧل الوسѧѧائل العلمѧѧية المѧѧتاحة لهѧѧا والمѧѧتفقة مѧѧع قدراتهѧѧا،     

 .وتسعى إلى المواءمة بين سياساتها في هذا الصدد
 2 -    ѧѧيع مѧѧدول جمѧѧتخذ الѧѧمن أن    تѧѧير لتضѧѧن التدابѧѧزم مѧѧا يل

تجѧرى الأنشѧطة الواقعѧة تحѧت ولايѧتها أو رقابѧتها بحيث لا تؤدي إلى                 
إلحѧاق ضѧرر عѧن طѧريق الѧتلوث بѧدول أخرى وبيئتها، وأن لا ينتشر             
الѧتلوث الناشѧئ عѧن أحداث أو أنشطة تقع تحت ولايتها أو رقابتها إلى       

 .لهذه الاتفاقيةخارج المناطق التي تمارس فيها حقوقا سيادية وفقا 
تتѧѧѧناول التدابѧѧѧير المѧѧѧتخذة عمѧѧѧلا بهѧѧѧذا الجѧѧѧزء جمѧѧѧيع        - 3 

وتشѧѧѧمل هѧѧذه التدابѧѧѧير، فѧѧيما تشѧѧѧمل،   . مصѧѧادر تلѧѧوث البيѧѧѧئة الѧѧبحرية   
 :التدابير التي يراد بها الإقلال إلى أبعد مدى ممكن من

إطѧѧلاق المѧѧواد السѧѧامة أو الضѧѧارة أو المؤذيѧѧة،   )أ(  
ن مصادر في   ولا سيما منها المواد الصامدة، م     

الѧѧبر، أو مѧѧن الجѧѧو أو خلالѧѧه، أو عѧѧن طѧѧريق      
 الإغراق؛

الѧѧتلوث مѧѧن السѧѧفن، وبخاصѧѧة التدابѧѧير لغѧѧرض  )ب(  
مѧѧѧنع الحѧѧѧوادث ومواجهѧѧѧة حѧѧѧالات الطѧѧѧوارئ،   
وتأميѧѧѧن سѧѧѧلامة العملѧѧѧيات فѧѧѧي الѧѧѧبحر، ومѧѧѧنع    
التصѧѧѧريف المѧѧѧتعمد وغѧѧѧير المѧѧѧتعمد، وتنظѧѧѧيم    
تصѧѧѧميم السѧѧѧفن وبѧѧѧنائها وتجهѧѧѧيزها وتشѧѧѧغيلها    

 طواقمها؛وتكوين 



الѧتلوث مѧن المنشѧآت والأجهزة المستخدمة في          )ج(  
استكشѧѧاف أو اسѧѧتغلال المѧѧوارد الطبيعѧѧية لقѧѧاع  
الѧѧѧѧبحار وباطѧѧѧѧن أرضѧѧѧѧه، وبخاصѧѧѧѧة التدابѧѧѧѧير   
لغѧѧѧѧرض مѧѧѧѧنع الحѧѧѧѧوادث ومواجهѧѧѧѧة حѧѧѧѧالات     
الطѧوارئ، وتأميѧن سѧلامة العمليات في البحر،     
وتنظѧѧѧѧيم تصѧѧѧѧميم تلѧѧѧѧك المنشѧѧѧѧآت أو الأجهѧѧѧѧزة  

 وتشغيلها وتكوين طواقمها؛وبنائها وتجهيزها 
التلوث من المنشآت والأجهزة الأخرى العاملة        )د(  

فѧѧي البيѧѧئة الѧѧبحرية وبخاصѧѧة التدابѧѧير لغѧѧرض    
مѧѧѧنع الحѧѧѧوادث ومواجهѧѧѧة حѧѧѧالات الطѧѧѧوارئ،   
وتأميѧѧن سѧѧلامة العملѧѧيات فѧѧي الѧѧبحر، وتنظѧѧيم      
تصѧѧѧѧميم تلѧѧѧѧك المنشѧѧѧѧآت أو الأجهѧѧѧѧزة وبѧѧѧѧنائها   

 .وتجهيزها وتشغيلها وتكوين طواقمها
تمتѧنع الدول، عند اتخاذ التدابير الرامية إلى منع تلوث           - 4 

البيѧѧئة الѧѧبحرية أو خفضѧѧه أو السѧѧيطرة علѧѧيه، عѧѧن الѧѧتعرض الѧѧذي لا     
يمكѧѧن تѧѧبريره للأنشѧѧطة التѧѧي تقѧѧوم بهѧѧا دول أخѧѧرى ممارسѧѧة لحقوقهѧѧا   

 .وعملا بواجباتها، طبقا لهذه الاتفاقية
تلك التي تكون  تشѧمل التدابѧير المتخذة وفقا لهذا الجزء          - 5 

ضѧرورية لحمايѧة النظم الإيكولوجية النادرة أو السريعة التأثر وآذلك           
موائѧѧѧل الأنѧѧѧواع المسѧѧѧتنزفة أو المهѧѧѧددة أو المعرضѧѧѧة لخطѧѧѧر الѧѧѧزوال  

  .وغيرها من أشكال الحياة البحرية والحفاظ عليها
 195المادة 

 واجب عدم نقل الضرر أو الأخطار أو تحويل
  خر منهنوع من التلوث إلى نوع آ

تتصѧѧرف الѧѧدول، عѧѧند اتخѧѧاذ التدابѧѧير الرامѧѧية إلѧѧى مѧѧنع تلѧѧوث    
البيѧѧѧئة الѧѧѧبحرية وخفضѧѧѧه والسѧѧѧيطرة علѧѧѧيه، بحيѧѧѧث لا تѧѧѧنقل بصѧѧѧورة   
مباشѧرة أو غѧير مباشѧرة، الضѧرر أو الأخطѧار مѧن منطقة إلى أخرى                 

  .أو تحول نوعا من التلوث إلى نوع آخر منه
 196المادة 

 استخدام التكنولوجيات أو إدخال
  الأنواع الغريبة أو الجديدة

تѧتخذ الѧѧدول جمѧيع مѧѧا يلѧزم مѧѧن التدابѧير لمѧѧنع وخفѧѧض      - 1 
تلѧوث البيѧئة الѧبحرية والسѧيطرة علѧى هѧذا الѧتلوث الناتج عن استخدام                 
التكنولوجѧѧيات الواقعѧѧة تحѧѧت ولايѧѧتها أو رقابѧѧتها أو عѧѧن إدخѧѧال أنѧѧواع  
غريѧѧѧبة أو جديѧѧѧدة، قصѧѧѧدا أو عرضѧѧѧا، علѧѧѧى جѧѧѧزء معيѧѧѧن مѧѧѧن البيѧѧѧئة   

 .البحرية يمكن أن تسبب فيها تغييرات آبيرة وضارة بتلك البيئة
لا تمѧѧس هѧѧذه المѧѧادة تطبѧѧيق هѧѧذه الاتفاقѧѧية فѧѧيما يѧѧتعلق      - 2 

   .بمنع تلوث البيئة البحرية وخفضه والسيطرة عليه



 

    التعاون العالمي والإقليمي– 2الفرع 
 197المادة 

  التعاون على أساس عالمي أو إقليمي
ل علѧѧى أسѧѧاس عالمѧѧي، وحسѧѧب الاقتصѧѧاء علѧѧى    تѧѧتعاون الѧѧدو  

أسѧѧاس إقليمѧѧي، مباشѧѧرة أو عѧѧن طѧѧريق المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة،  
علѧى صѧياغة ووضѧع قواعѧد ومعايѧير دولѧية، وممارسѧات وإجراءات         
دولѧѧية موصѧѧى بهѧѧا، تتماشѧѧى مѧѧع هѧѧذه الاتفاقѧѧية لحمايѧѧة البيѧѧئة الѧѧبحرية  

  .يزةوالحفاظ عليها، مع مراعاة الخصائص الإقليمية المم
 198المادة 

  الإخطار بضرر وشيك أو فعلي
عѧѧندما تعلѧѧم دولѧѧة بحѧѧالات تكѧѧون البيѧѧئة الѧѧبحرية فѧѧيها معرضѧѧة  

لخطѧѧر داهѧѧم بوقѧѧوع ضѧѧرر بهѧѧا أو بحѧѧالات تكѧѧون فѧѧيها تلѧѧك البيѧѧئة قѧѧد    
أصѧيبت بضѧرر بسѧبب التلوث، تخطر فورا الدول الأخرى التي ترى             

ت الدولѧѧѧѧية أنهѧѧѧѧا معرضѧѧѧѧة للѧѧѧѧتأثر بذلѧѧѧѧك الضѧѧѧѧرر، وآذلѧѧѧѧك المѧѧѧѧنظما 
  .المختصة

 199المادة 
  خطط الطوارئ ضد التلوث

، تѧѧتعاون الѧѧѧدول  198فѧѧي الحѧѧѧالات المشѧѧار إلѧѧѧيها فѧѧي المѧѧѧادة     
الواقعѧѧѧة فѧѧѧي المѧѧѧنطقة المѧѧѧتأثرة، وفقѧѧѧا لقدراتهѧѧѧا، والمѧѧѧنظمات الدولѧѧѧية  
المختصѧة، قѧدر المسѧتطاع، فѧي القضѧاء علѧى آثѧار التلوث وآذلك في                 

وتحقѧيقا لهѧذه الغايѧة، تعمل       . دنѧى مѧنع الضѧرر أو خفضѧه إلѧى الحѧد الأ           
الѧѧدول معѧѧا علѧѧى وضѧѧع وتعزيѧѧز خطѧѧط طѧѧوارئ لمواجهѧѧة حѧѧوادث         

  .التلوث في البيئة البحرية
 200المادة 

 الدراسات وبرامج البحث وتبادل
  المعلومات والبيانات

تѧѧѧتعاون الѧѧѧدول، مباشѧѧѧرة أو عѧѧѧن طѧѧѧريق المѧѧѧنظمات الدولѧѧѧية     
بѧѧبرامج البحѧѧث العلمѧѧي المختصѧѧة، لغѧѧرض تعزيѧѧز الدراسѧѧات والقѧѧيام  

وتشѧѧѧجيع تѧѧѧبادل المعلومѧѧѧات والبѧѧѧيانات المكتسѧѧѧبة عѧѧѧن تلѧѧѧوث البيѧѧѧئة      
الѧبحرية، وتسѧعى إلѧى المشѧارآة مشѧارآة نشطة في البرامج الإقليمية        
والعالمية لاآتساب المعرفة اللازمة لتقييم طبيعة التلوث ومداه ولتقييم         

 .التعرض له ومساراته وأخطاره ووسائل علاجه
 

 201المادة 
  المعايير العلمية للأنظمة



، 200فѧي ضѧوء المعلومѧات والبѧيانات المكتسѧبة عملا بالمادة              
تѧѧتعاون الѧѧدول، مباشѧѧرة أو عѧѧن طѧѧريق المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة، 
في وضع معايير علمية مناسبة لصياغة وإعداد قواعد وضوابط، وما          
يوصѧѧى بѧѧه مѧѧن ممارسѧѧات وإجѧѧراءات، لمѧѧنع تلѧѧوث البيѧѧئة الѧѧبحرية         

   .خفضه والسيطرة عليهو
    المساعدة التقنية– 3الفرع 

 202المادة 
  المساعدة العلمية والتقنية للدول النامية

تعمѧѧѧѧل الѧѧѧѧدول، مباشѧѧѧѧرة أو عѧѧѧѧن طѧѧѧѧريق المѧѧѧѧنظمات الدولѧѧѧѧية  
 :يلي المختصة، على ما

تشѧѧجيع بѧѧرامج المسѧѧاعدة العلمѧѧية والتعليمѧѧية والتقنѧѧية       )أ( 
لѧѧدول النامѧѧية مѧѧن وغѧѧيرها مѧѧن أشѧѧكال المسѧѧاعدة إلѧѧى ا 

أجѧل حمايѧة البيئة البحرية والحفاظ عليها ومنع التلوث       
الѧѧѧѧبحري وخفضѧѧѧѧه والسѧѧѧѧيطرة علѧѧѧѧيه، وتشѧѧѧѧمل هѧѧѧѧذه   

 :المساعدة، فيما تشمل، ما يلي
 تدريب عاملي تلك الدول العلميين والتقنيين؛ ’1‘  
تيسѧѧѧѧير اشѧѧѧѧتراآهم فѧѧѧѧي الѧѧѧѧبرامج الدولѧѧѧѧية ذات  ’2‘  
 الصلة؛
 والتسهيلات اللازمة؛تزويدها بالمعدات  ’3‘  
 دعم قدرتها على صنع تلك المعدات؛ ’4‘  
تقديѧѧم المشѧѧورة بشѧѧأن بѧѧرامج البحѧѧث والرصѧѧد    ’5‘  

والѧبرامج التعليمѧية وغѧѧيرها ووضѧع تسѧѧهيلات    
 لها؛

تقديѧم المسѧاعدة المناسѧبة، وخاصѧة إلѧى الدول النامية،             )ب( 
من أجل التقليل إلى أدنى حد من آثار الحوادث الكبيرة          

  قد تسبب تلوثا للبيئة البحرية؛التي
تقديѧم المسѧاعدة المناسѧبة، وخاصѧة إلѧى الدول النامية،             )ج( 

  .فيما يتعلق بإعداد التقييمات البيئية
 203المادة 

  المعاملة التفضيلية للدول النامية
تمѧѧѧنح الѧѧѧدول النامѧѧѧية، لأغѧѧѧراض مѧѧѧنع تلѧѧѧوث البيѧѧѧئة الѧѧѧبحرية    

أدنى حد من آثاره، الأفضلية     وخفضѧه والسѧيطرة علѧيه أو التقلѧيل إلى           
 :من قبل المنظمات الدولية في

 تخصيص الأموال المناسبة والمساعدة التقنية؛ )أ( 
 .والانتفاع من الخدمات المتخصصة لهذه المنظمات )ب( 

    الرصد والتقييم البيئي– 4الفرع 
 204المادة 



 

  رصد مخاطر التلوث أو آثاره
ن عمليا، وعلى نحو    تسѧعى الѧدول، إلى أقصى حد ممك        - 1 

يتمشѧى مѧع حقѧوق الѧدول الأخѧرى، مباشѧرة أو عѧن طريق المنظمات                 
الدولѧية المختصѧة، إلѧى ملاحظѧة وقѧياس وتقييم وتحليل مخاطر تلوث              

 .البيئة البحرية أو آثاره بواسطة الطرق العلمية المعترف بها
وبوجѧه خѧاص، تبقѧي الدول قيد المراقبة الآثار الناتجة            - 2 

ة أو تقѧوم بهѧا بقصѧد البѧت فيما إذا آان من المحتمل أن                عѧن أيѧة أنشѧط     
  .تؤدي هذه الأنشطة إلى تلويث البيئة البحرية

 205المادة 
  نشر التقارير

تنشѧѧر الѧѧدول تقاريѧѧر بمѧѧا يѧѧتم الحصѧѧول علѧѧيه مѧѧن نѧѧتائج عمѧѧلا     
، أو تقѧدم هذه التقارير على فترات مناسبة إلى المنظمات           204بالمѧادة   

  .ي تجعلها في متناول جميع الدولالدولية المختصة الت
 206المادة 

  تقييم الآثار المحتملة للأنشطة
عѧѧندما تكѧѧون لѧѧدى الѧѧدول أسѧѧباب معقولѧѧة للاعѧѧتقاد بѧѧأن أنشѧѧطة  

يعѧتزم القѧيام بهѧا تحѧت ولايѧتها أو رقابѧتها قѧد تسѧبب تلوثѧا آبيرا للبيئة                
الѧبحرية أو تغيѧيرات هامѧة وضѧارة فيها، تعمد هذه الدول، إلى أقصى           
حѧد ممكѧن عملѧيا، إلѧى تقيѧيم الآثѧار المحѧتملة لمѧثل هѧذه الأنشطة على                    
البيѧѧئة الѧѧبحرية، وتقѧѧدم تقاريѧѧر عѧѧن نѧѧتائج تلѧѧك التقيѧѧيمات علѧѧى الѧѧنحو     

   .205المنصوص عليه في المادة 
  القواعــد الدولية والتشريعـات– 5الفرع 

 الوطنية لمنع تلــوث البيئة البحرية وخفضه
   والسيطرة عليه

 207ة الماد
  التلوث من مصادر في البر

تعѧتمد الѧدول قوانيѧن وأنظمѧة لمنع تلوث البيئة البحرية        - 1 
في ذلك الأنهار ومصابها وخطوط الأنابيب      مѧن مصѧادر في البر، بما      

ومخѧѧѧارج التصѧѧѧريف، وخفѧѧѧض ذلѧѧѧك الѧѧѧتلوث والسѧѧѧيطرة علѧѧѧيه، مѧѧѧع   
مѧѧراعاة مѧѧا اتفѧѧق علѧѧيه دولѧѧيا مѧѧن قواعѧѧد ومعايѧѧير ومѧѧن ممارسѧѧѧات          

 .اءات موصى بهاوإجر
تѧѧتخذ الѧѧدول مѧѧا قѧѧد يكѧѧون ضѧѧروريا مѧѧن تدابѧѧير أخѧѧرى   - 2 

 .لمنع هذا التلوث وخفضه والسيطرة عليه
تسѧѧѧعى الѧѧѧدول إلѧѧѧى المواءمѧѧѧة بيѧѧѧن سياسѧѧѧاتها فѧѧѧي هѧѧѧذا  - 3 

 .الصدد على الصعيد الإقليمي المناسب



تسѧѧѧعى الѧѧѧدول، عاملѧѧѧة بصѧѧѧورة خاصѧѧѧة عѧѧѧن طѧѧѧريق     - 4 
 ѧѧة أو عѧѧية المختصѧѧنظمات الدولѧѧى  المѧѧي، إلѧѧر دبلوماسѧѧريق مؤتمѧѧن ط

وضѧع قواعѧد ومعايير وما يوصى به من ممارسات وإجراءات، على            
الصѧعيدين العالمѧي والإقليمѧي، لمѧنع تلѧوث البيئة البحرية من مصادر              
فѧي الѧبر وخفضѧه والسѧيطرة علѧيه، مѧع مѧراعاة الخصѧائص الإقليمѧية          

لتنمѧية  الممѧيزة ومѧا للѧدول النامѧية مѧن قѧدرات اقتصѧادية وحاجѧة إلѧى ا         
وتعѧѧاد دراسѧѧة تلѧѧك القواعѧѧد والمعايѧѧير وتلѧѧك الممارسѧѧات  . الاقتصѧѧادية

 .والإجراءات الموصى بها من وقت لآخر حسب الضرورة
تشѧمل القوانيѧن والأنظمة والتدابير والقواعد والمعايير         - 5 

وآذلѧѧѧك الممارسѧѧѧات والإجѧѧѧراءات الموصѧѧѧى بهѧѧѧا، المشѧѧѧار إلѧѧѧيها فѧѧѧي  
دف إلى الإقلال إلى أبعد مدى ممكن  تلѧك التѧي ته  4 و 2 و  1الفقѧرات   

مѧن إطلاق المواد السامة أو الضارة أو المؤذية، ولا سيما منها المواد         
  .الصامدة، في البيئة البحرية

 208المادة 
 التلوث الناشئ عن أنشطة تخص

  قاع البحار
تعѧتمد الѧدول الساحلية قوانين وأنظمة لمنع تلوث البيئة        - 1 

ة علѧيه والناشѧئ عمѧا يخضѧع لولايѧتها من            الѧبحرية وخفضѧه والسѧيطر     
أنشѧطة تخѧص قاع البحار أو ما يرتبط بتلك الأنشطة، وعما يدخل في            
ولايѧѧѧتها مѧѧѧن جѧѧѧزر اصѧѧѧطناعية ومنشѧѧѧآت وترآيѧѧѧبات وذلѧѧѧك عمѧѧѧلا        

 .80 و 60بالمادتين 
تѧѧتخذ الѧѧدول مѧѧا قѧѧد يكѧѧون ضѧѧروريا مѧѧن تدابѧѧير أخѧѧرى   - 2 

 .لمنع هذا التلوث وخفضه والسيطرة عليه
لا تكѧѧون هѧѧذه القوانيѧѧن والأنظمѧѧة والتدابѧѧير أقѧѧل فعالѧѧية   - 3 

مѧѧن القواعѧѧد والمعايѧѧير الدولѧѧية ومѧѧن الموصѧѧى بѧѧه مѧѧن الممارسѧѧات         
 .والإجراءات الدولية

تسѧѧѧعى الѧѧѧدول إلѧѧѧى المواءمѧѧѧة بيѧѧѧن سياسѧѧѧاتها فѧѧѧي هѧѧѧذا  - 4 
 .الصدد على الصعيد الإقليمي المناسب

تضѧѧѧع الѧѧѧدول، عاملѧѧѧة بصѧѧѧورة خاصѧѧѧة عѧѧѧن طѧѧѧريق       - 5 
ظمات الدولѧية المختصѧة أو عѧن طѧريق مؤتمر دبلوماسي، قواعد          المѧن 

ومعايѧير ومѧا يوصѧى بѧه مѧن ممارسѧات وإجѧراءات، علѧى الصعيدين                 
 1العالمѧي والإقليمي، لمنع تلوث البيئة البحرية المشار إليه في الفقرة             

وتعѧاد دراسѧة تلѧك القواعد والمعايير وتلك         . وخفضѧه والسѧيطرة علѧيه     
 الموصѧѧѧى بهѧѧѧا مѧѧѧن وقѧѧѧت لآخѧѧѧر حسѧѧѧب      الممارسѧѧѧات والإجѧѧѧراءات 

 .الضرورة
 
 

 209المادة 
  التلوث الناشئ عن الأنشطة في المنطقة



 

توضѧѧѧع وفقѧѧѧا للجѧѧѧزء الحѧѧѧادي عشѧѧѧر قواعѧѧѧد وأنظمѧѧѧة     - 1 
وإجѧراءات دولѧية لمѧنع تلѧوث البيѧئة الѧبحرية الناشѧئ عن الأنشطة في          

وتعاد دراسة تلك القواعد والأنظمة . المѧنطقة وخفضه والسيطرة عليه    
 .الإجراءات من وقت لآخر حسب الضرورةو

رهѧѧنا بمѧѧراعاة الأحكѧѧام الأخѧѧرى ذات الصѧѧلة فѧѧي هѧѧذا     - 2 
الفѧرع، تعѧتمد الدول قوانين وأنظمة لمنع وخفض تلوث البيئة البحرية      
والسѧѧيطرة علѧѧى هѧѧذا الѧѧتلوث الناشѧѧئ عمѧѧا تقѧѧوم بѧѧه مѧѧن أنشѧѧطة فѧѧي         

لتي ترفع  المѧنطقة السفن والمنشآت والترآيبات وغيرها من الأجهزة ا        
علمهѧѧا أو تكѧѧون مسѧѧجلة فѧѧيها أو تعمѧѧل تحѧѧت سѧѧلطتها حسѧѧبما يكѧѧون        

ولا تكѧѧون متطلѧѧبات هѧѧذه القوانيѧѧن والأنظمѧѧة أقѧѧل فعالѧѧية مѧѧن      . الحѧѧال
  .1 القواعد والأنظمة والإجراءات الدولية المشار إليها في الفقرة

 210المادة 
  التلوث عن طريق الإغراق

ع تلوث البيئة البحرية تعѧتمد الѧدول قوانيѧن وأنظمѧة لمن       - 1 
 .عن طريق الإغراق وخفضه والسيطرة عليه

تѧѧتخذ الѧѧدول مѧѧا قѧѧد يكѧѧون ضѧѧروريا مѧѧن تدابѧѧير أخѧѧرى   - 2 
 .لمنع هذا التلوث وخفضه والسيطرة عليه

تضѧمن هѧذه القوانين والأنظمة والتدابير عدم الإغراق           - 3 
 .بدون إذن من السلطات المختصة للدول

 بصѧѧѧورة خاصѧѧѧة عѧѧѧن طѧѧѧريق   تسѧѧѧعى الѧѧѧدول، عاملѧѧѧة  - 4 
المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة أو عѧѧن طѧѧريق مؤتمѧѧر دبلوماسѧѧي، إلѧѧى    
وضѧع قواعѧد ومعايير وما يوصى به من ممارسات وإجراءات، على            
الصѧѧعيدين العالمѧѧي والإقليمѧѧي، لمѧѧنع هѧѧذا الѧѧتلوث وخفضѧѧه والسѧѧيطرة  

وتعѧѧѧѧاد دراسѧѧѧѧة تلѧѧѧѧك القواعѧѧѧѧد والمعايѧѧѧѧير وتلѧѧѧѧك الممارسѧѧѧѧات  . علѧѧѧѧيه
 .الموصى بها من وقت لآخر حسب الضرورةوالإجراءات 

لا يѧѧѧѧتم الإغѧѧѧѧراق داخѧѧѧѧل الѧѧѧѧبحر الإقليمѧѧѧѧي والمѧѧѧѧنطقة    - 5 
الاقتصѧادية الخالصѧة أو علѧى الجѧرف القѧاري، بدون موافقة صريحة            
مسѧѧبقة مѧѧن الدولѧѧة السѧѧاحلية التѧѧي لهѧѧا الحѧѧق فѧѧي الإذن بهѧѧذا الإغѧѧراق    

التѧي قد   وتنظѧيمه ومراقبѧته بعѧد التشѧاور الواجѧب مѧع الѧدول الأخѧرى                 
 .تتأثر به تأثيرا ضارا بسبب موقعها الجغرافي

لا تكѧѧѧون القوانيѧѧѧن والأنظمѧѧѧة والتدابѧѧѧير الوطنѧѧѧية أقѧѧѧل    - 6 
فعالѧѧية، فѧѧي مѧѧنع هѧѧذا الѧѧتلوث وخفضѧѧه والسѧѧيطرة علѧѧيه، مѧѧن القواعѧѧد   

          .والمعايير العالمية
 211المادة 

  التلوث من السفن



 الدولѧѧѧية تضѧѧѧع الѧѧѧدول، عاملѧѧѧة عѧѧѧن طѧѧѧريق المѧѧѧنظمة    - 1 
المختصѧة أو عѧن طريق مؤتمر دبلوماسي عام، قواعد ومعايير دولية        
لمѧنع تلوث البيئة البحرية من السفن وخفضه والسيطرة عليه، وتشجع    
بѧنفس الطѧريقة، وحيѧثما آѧان ذلѧك مناسѧبا، اعتماد نظم لطرق المرور               
تسѧѧتهدف الإقѧѧلال إلѧѧى أدنѧѧى حѧѧد مѧѧن خطѧѧر وقѧѧوع الحѧѧوادث التѧѧي قѧѧد     

بيѧѧئة الѧѧبحرية، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك سѧѧاحل الدولѧѧة السѧѧاحلية        تسѧѧبب تلѧѧوث ال 
. والضѧѧرر الѧѧناجم عѧѧن الѧѧتلوث الѧѧذي يلحѧѧق بمصѧѧالحها المرتѧѧبطة بѧѧه      

وتعѧاد دراسѧة تلѧك القواعѧد والمعايѧير بنفس الطريقة، من وقت لآخر،             
 .حسب الضرورة

تعѧتمد الѧدول قوانيѧن وأنظمѧة لمنع تلوث البيئة البحرية        - 2 
 أو تكون مسجلة فيها وخفضه والسيطرة       مѧن السѧفن التѧي تѧرفع علمها        

ولا تكѧѧѧون هѧѧѧذه القوانيѧѧѧن والأنظمѧѧѧة أقѧѧѧل فعالѧѧѧية مѧѧѧن القواعѧѧѧد   . علѧѧѧيه
والمعايѧير الدولѧية المقѧبولة عمومѧا والموضѧوعة عѧن طѧريق المنظمة             

 .الدولية المختصة أو مؤتمر دبلوماسي عام
علѧѧى الѧѧدول التѧѧي تفѧѧرض شѧѧروطا معيѧѧنة علѧѧى دخѧѧول    - 3 

 موانѧѧѧئها أو مѧѧѧياهها الداخلѧѧѧية أو علѧѧѧى اسѧѧѧتخدام  السѧѧѧفن الأجنبѧѧѧية إلѧѧѧى
محطاتهѧا النهائية البحرية القريبة من الشاطئ، بهدف منع تلوث البيئة           
الѧبحرية وخفضѧه والسيطرة عليه، أن تقوم بالإعلان الواجب عن هذه          

وحيѧѧنما تضѧѧع  . الشѧѧروط وأن تѧѧبلغها إلѧѧى المѧѧنظمة الدولѧѧية المختصѧѧة   
اولة منها للمواءمة بين سياساتها في دولѧتان ساحليتان أو أآثر، في مح     

هѧذا الشѧأن، متطلѧبات تكѧون مѧتطابقة الشѧكل، يبيѧن التبلѧيغ الدول التي                  
وعلѧѧى آѧѧل دولѧѧة أن تشѧѧترط علѧѧى ربѧѧان   . تشѧѧترك فѧѧي هѧѧذه الترتيѧѧبات 

سѧѧفينة تѧѧرفع علمѧѧا أو تكѧѧون مسѧѧجلة فѧѧيها، عѧѧند إبحѧѧاره داخѧѧل الѧѧبحر       
نѧѧية، أن يѧѧزود تلѧѧك الإقليمѧѧي لدولѧѧة مشѧѧترآة فѧѧي هѧѧذه الترتيѧѧبات التعاو 

الدولѧة، بناء على طلبها، بمعلومات عما إذا آانت السفينة متوجهة إلى    
دولѧѧѧة واقعѧѧѧة فѧѧѧي نفѧѧѧس المѧѧѧنطقة الإقليمѧѧѧية ومشѧѧѧترآة فѧѧѧي مѧѧѧثل هѧѧѧذه    
الترتيѧѧبات التعاونѧѧية، وأن يبيѧѧن، إذا آѧѧان الأمѧѧر آذلѧѧك، مѧѧا إذا آانѧѧت       

هذه ولا تخل   . السѧفينة مسѧتوفية اشѧتراطات دخѧول موانѧئ تلѧك الدولѧة             
المѧѧادة باسѧѧتمرار ممارسѧѧة أيѧѧة سѧѧفينة لحقهѧѧا فѧѧي المѧѧرور الѧѧبريء أو       

 .25 من المادة 2بانطباق الفقرة 
للѧدول السѧاحلية، فѧي ممارسѧتها لسѧيادتها داخل بحرها             - 4 

الإقليمѧѧي، أن تعѧѧتمد قوانيѧѧن وأنظمѧѧة لمѧѧنع الѧѧتلوث الѧѧبحري مѧѧن السѧѧفن  
لتѧѧي تمѧѧارس الأجنبѧية وخفضѧѧه والسѧيطرة علѧѧيه، بمѧѧا فѧي ذلѧѧك السѧفن ا    

ولا تعѧرقل هѧذه القوانين والأنظمة، وفقا للفرع         . حѧق المѧرور الѧبريء     
 . من الجزء الثاني، المرور البريء للسفن الأجنبية3

للѧدول السѧاحلية، مѧن أجѧل التنفيذ المنصوص عليه في             - 5 
، أن تعѧѧتمد فѧѧيما يѧѧتعلق بمѧѧناطقها الاقتصѧѧادية قوانيѧѧن وأنظمѧѧة 6الفѧѧرع 

 وخفضѧѧه والسѧѧيطرة علѧѧيه تكѧѧون مѧѧتفقة مѧѧع     لمѧѧنع الѧѧتلوث مѧѧن السѧѧفن  
القواعѧѧد والمعايѧѧير الدولѧѧية المقѧѧبولة عمومѧѧا والموضѧѧوعة عѧѧن طѧѧريق  



 

المѧѧنظمة الدولѧѧية المختصѧѧѧة أو مؤتمѧѧر دبلوماسѧѧي عѧѧѧام ويكѧѧون فѧѧѧيها      
 .إعمال لهذه القواعد والمعايير

حيѧѧن تكѧѧون القواعѧѧد والمعايѧѧير الدولѧѧية المشѧѧار   )أ( - 6 
فية لمواجهة ظروف    غير آا  1إلѧيها فѧي الفقѧرة       

خاصѧѧѧة وتكѧѧѧون لѧѧѧدى الѧѧѧدول السѧѧѧاحلية أسѧѧѧباب 
معقولѧѧѧة للاعѧѧѧتقاد بѧѧѧأن قطاعѧѧѧا معيѧѧѧنا واضѧѧѧح     
الѧتحديد مѧѧن مѧناطقها الاقتصѧѧادية الخالصѧة هѧѧو    
قطѧاع مѧѧن الضѧѧروري، لأسѧباب تقنѧѧية معѧѧترف   
بهѧѧѧѧѧѧѧا وتѧѧѧѧѧѧѧتعلق بأحوالѧѧѧѧѧѧѧه الأوقيانوغرافѧѧѧѧѧѧѧية    
والإيكولوجѧѧѧѧية وآذلѧѧѧѧك باسѧѧѧѧتخدامه أو حمايѧѧѧѧة  

الخѧѧѧاص للمѧѧѧرور فѧѧѧيه، أن   مѧѧѧوارده وبالطѧѧѧابع  
تعتمد له تدابير إلزامية خاصة لمنع التلوث من  
السѧفن، يجѧوز للѧدول الساحلية أن تعمد بالنسبة          
إلѧѧѧى ذلѧѧѧك القطѧѧѧاع، وبعѧѧѧد إجѧѧѧراء مشѧѧѧاورات      
مناسѧبة مѧѧع أيѧѧة دولѧѧة أخѧرى يعنѧѧيها الأمѧѧر عѧѧن   
طѧريق المѧنظمة الدولѧية المختصѧة، إلى توجيه          

نظمة تورد  تبلѧيغ بشѧأن هѧذا القطاع إلى تلك الم         
فѧѧѧѧيه الأدلѧѧѧѧة العلمѧѧѧѧية والتقنѧѧѧѧية المؤيѧѧѧѧدة لذلѧѧѧѧك   

. ومعلومѧات عѧن مѧرافق الاسѧتقبال الضѧرورية     
 شѧѧѧهرا مѧѧѧن 12وتبѧѧت المѧѧѧنظمة، فѧѧѧي غضѧѧѧون  

اسѧѧѧتلام هѧѧѧذا التبلѧѧѧيغ، فѧѧѧيما إذا آانѧѧѧت الأحѧѧѧوال  
السѧائدة فѧي ذلѧك القطѧاع تتطابق مع المتطلبات           

فѧإذا قѧررت المѧنظمة ذلك، جاز        . المبيѧنة أعѧلاه   
سѧاحلية أن تعѧتمد لذلѧك القطѧاع قوانيѧѧن     للѧدول ال 

وأنظمѧѧѧة لمѧѧѧنع الѧѧѧتلوث مѧѧѧن السѧѧѧفن وخفضѧѧѧه      
والسѧѧѧيطرة علѧѧѧيه تѧѧѧنفذ بهѧѧѧا القواعѧѧѧد والمعايѧѧѧير 
الدولѧѧية أو الممارسѧѧات الملاحѧѧية التѧѧي تقضѧѧي    

. المѧѧنظمة بانطѧѧباقها علѧѧى القطاعѧѧات الخاصѧѧة    
ولا تصѧبح هѧذه القوانيѧن والأنظمة سارية على          

 شѧѧهرا مѧѧن  15 السѧѧفن الأجنبѧѧية إلا بعѧѧد مضѧѧي  
 تقديم التبليغ إلى المنظمة؛

تنشѧر الدولѧة السѧاحلية إعلانѧا بحѧدود أي قطاع             )ب(  
 معين واضح التحديد من هذا القبيل؛

إذا آانѧت الѧدول السѧاحلية تعѧتزم اعتماد قوانين         )ج(  
وأنظمѧѧة إضѧѧافية لѧѧنفس القطѧѧاع مѧѧن أجѧѧل مѧѧنع     
الѧتلوث من السفن وخفضه والسيطرة عليه فإن      

 نفѧѧس الوقѧѧت الѧѧذي تقѧѧدم فѧѧيه التبلѧѧيغ  علѧѧيها، فѧѧي
. السѧѧѧѧابق الذآѧѧѧѧر، أن تخطѧѧѧѧر المѧѧѧѧنظمة بذلѧѧѧѧك   

ويجѧѧѧѧوز أن تتѧѧѧѧناول هѧѧѧѧذه القوانيѧѧѧѧن والأنظمѧѧѧѧة 
الإضѧѧѧѧافية حѧѧѧѧالات التصѧѧѧѧريف والممارسѧѧѧѧات   



الملاحѧية ولكѧن يتعيѧن أن لا تتطلѧب مѧن السفن             
الأجنبѧية أن تراعѧي، فѧي تصميمها أو بنائها أو           

ايѧѧير غѧѧير تكويѧѧن طواقمهѧѧا أو فѧѧي معداتهѧѧا، مع 
. القواعѧѧѧد والمعايѧѧѧير الدولѧѧѧية المقѧѧѧبولة عمومѧѧѧا  

وتصѧѧѧѧبح هѧѧѧѧذه القوانيѧѧѧѧن والأنظمѧѧѧѧة الإضѧѧѧѧافية 
 15سѧѧارية علѧѧѧى السѧѧفن الأجنبѧѧѧية بعѧѧد مضѧѧѧي    

شѧهرا مѧن تقديم التبليغ إلى المنظمة، بشرط أن         
 شѧѧهرا 12توافѧѧق المѧѧنظمة علѧѧيها فѧѧي غضѧѧون   

 .من تقديم التبليغ
 7 -   ѧѧد والمعايѧѧمن القواعѧѧي أن تتضѧѧار  ينبغѧѧية المشѧѧير الدول

إلѧيها فѧي هѧذه المѧادة، مѧن بيѧن مѧا تتضѧمنه، تلѧك المتصلة بالقيام فورا                     
بإخطѧار الدول الساحلية التي قد يتأثر ساحلها ومصالحها المرتبطة به            
بѧѧالحوادث التѧѧي تѧѧنطوي علѧѧى تصѧѧريف أو احѧѧتمال حѧѧدوث تصѧѧريف،  

  .بما في ذلك الحوادث البحرية
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  من خلالهالتلوث من الجو أو 
تعѧتمد الѧدول قوانيѧن وأنظمѧة لمنع تلوث البيئة البحرية        - 1 

مѧѧن الجѧѧو أو مѧѧن خلالѧѧه وخفѧѧض هѧѧذا الѧѧتلوث والسѧѧيطرة علѧѧيه تنطѧѧبق  
علѧى المجѧال الجѧوي الخاضع لسيادتها وعلى السفن الرافعة لعلمها أو        
السѧѧفن أو الطائѧѧرات المسѧѧجلة فѧѧيها مراعѧѧية مѧѧا اتفѧѧق علѧѧيه دولѧѧيا مѧѧن     

ر ومѧѧن ممارسѧѧات وإجѧѧراءات موصѧѧى بهѧѧا، وسѧѧلامة     قواعѧѧد ومعايѧѧي 
 .الملاحة الجوية

تѧѧتخذ الѧѧدول مѧѧا قѧѧد يكѧѧون ضѧѧروريا مѧѧن تدابѧѧير أخѧѧرى   - 2 
 .لمنع هذا التلوث وخفضه والسيطرة عليه

تسѧѧѧعى الѧѧѧدول، عاملѧѧѧة بصѧѧѧورة خاصѧѧѧة عѧѧѧن طѧѧѧريق     - 3 
المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة أو عѧѧن طѧѧريق مؤتمѧѧر دبلوماسѧѧي، إلѧѧى    

ر وما يوصى به من ممارسات وإجراءات، على        وضѧع قواعѧد ومعايي    
الصѧѧعيدين العالمѧѧي والإقليمѧѧي، لمѧѧنع هѧѧذا الѧѧتلوث وخفضѧѧه والسѧѧيطرة  

   .عليه
    التنفيذ– 6الفرع 
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 التنفيذ فيما يتعلق بالتلوث من

  مصادر في البر
 207تѧنفذ الѧدول القوانيѧن والأنظمѧة التѧي تعѧتمدها وفقѧا للمادة                 

نيѧѧن والأنظمѧѧة وتѧѧتخذ مѧѧن التدابѧѧير الأخѧѧرى مѧѧا يلѧѧزم  وتعѧѧتمد مѧѧن القوا
لإعمѧال القواعѧد والمعايѧير الدولѧية المنطѧبقة والموضوعة عن طريق             
مѧѧѧنظمات دولѧѧѧية مختصѧѧѧة أو مؤتمѧѧѧر دبلوماسѧѧѧي لتمѧѧѧنع تلѧѧѧوث البيѧѧѧئة   

 .البحرية من مصادر في البر وتخفضه وتسيطر عليه
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  الناشئالتنفيذ فيما يتعلق بالتلوث
  عن أنشطة تخص قاع البحار

 208تѧنفذ الѧدول القوانيѧن والأنظمѧة التѧي تعѧتمدها وفقѧا للمادة                 
وتعѧѧتمد مѧѧن القوانيѧѧن والأنظمѧѧة وتѧѧتخذ مѧѧن التدابѧѧير الأخѧѧرى مѧѧا يلѧѧزم   
لإعمѧال القواعѧد والمعايѧير الدولѧية المنطѧبقة والموضوعة عن طريق             

تلѧѧѧوث البيѧѧѧئة مѧѧѧنظمات دولѧѧѧية مختصѧѧѧة أو مؤتمѧѧѧر دبلوماسѧѧѧي لتمѧѧѧنع  
الѧبحرية الناشѧئ عمѧا يخضع لولايتها من أنشطة تخص قاع البحار أو          
مѧا يرتѧبط بتلك الأنشطة، ومما يدخل في ولايتها من جزر اصطناعية             
ومنشآت وترآيبات، ولتخفض هذا التلوث وتسيطر عليه، وذلك عملا          

  .80  و60بالمادتين 
 215المادة 

 التنفيذ فيما يتعلق بالتلوث الناشئ
  ن الأنشطة في المنطقةع

يحكѧѧѧѧѧم الجѧѧѧѧѧزء الحѧѧѧѧѧادي عشѧѧѧѧѧر تنفѧѧѧѧѧيذ القواعѧѧѧѧѧد والأنظمѧѧѧѧѧة     
والإجѧراءات الدولѧية الموضѧوعة وفقѧا لذلѧك الجѧزء لتمنع تلوث البيئة               

  .البحرية الناشئ عن الأنشطة في المنطقة وتخفضه وتسيطر عليه
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 التنفيذ فيما يتعلق بالتلوث
  عن طريق الإغراق

ذ القوانيѧѧѧѧن والأنظمѧѧѧѧة المعѧѧѧѧتمدة وفقѧѧѧѧا لهѧѧѧѧذه  يѧѧѧѧتم تنفѧѧѧѧي - 1 
الاتفاقѧѧѧية، والقواعѧѧѧد والمعايѧѧѧير الدولѧѧѧية المنطѧѧѧبقة والموضѧѧѧوعة عѧѧѧن  
طѧѧريق مѧѧنظمات دولѧѧية مختصѧѧة أو مؤتمѧѧر دبلوماسѧѧي مѧѧن أجѧѧل مѧѧنع    
تلѧوث البيئة البحرية عن طريق الإغراق وخفضه والسيطرة عليه من      

 :قبل
ق داخѧѧل الدولѧѧة السѧѧاحلية فѧѧيما يѧѧتعلق بالإغѧѧرا     )أ(  

بحѧѧѧѧѧرها الإقليمѧѧѧѧѧي أو منطقѧѧѧѧѧتها الاقتصѧѧѧѧѧادية    
 الخالصة أو على جرفها القاري؛

دولѧة العلѧم فيما يتعلق بالسفن الرافعة لعلمها أو     )ب(  
 السفن أو الطائرات المسجلة فيها؛

أي دولѧة، فѧيما يѧتعلق بأعمال تحميل الفضلات           )ج(  
أو مѧѧواد أخѧѧرى داخѧѧل إقلѧѧيمها أو فѧѧي محطاتهѧѧا  

 .بحرية القريبة من الشاطئالنهائية ال



لا تكѧѧون أيѧѧة دولѧѧة ملѧѧزمة، عمѧѧلا بهѧѧذه المѧѧادة، بإقامѧѧة     - 2 
دعѧوى عѧندما يكѧون قѧد سѧبق لدولѧة أخرى أن أقامت دعوى وفقا لهذه           

 .المادة
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  التنفيذ من قبل دولة العلم

تضѧمن الѧدول امتثال السفن الرافعة لعلمها أو المسجلة           - 1 
عايѧѧير الدولѧѧية المنطѧѧبقة والموضѧѧوعة عѧѧن طѧѧريق     فѧѧيها للقواعѧѧد والم 

مѧنظمة دولѧية مختصѧة أو مؤتمѧر دبلوماسي عام، ولقوانينها وأنظمتها      
المعѧѧتمدة وفقѧѧا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية مѧѧن أجѧѧل مѧѧنع تلѧѧوث البيѧѧئة الѧѧبحرية مѧѧن   
السѧѧفن وخفضѧѧه والسѧѧيطرة علѧѧيه، وتعѧѧتمد، تѧѧبعا لذلѧѧك، مѧѧن القوانيѧѧن      

 مѧѧا يلѧѧزم لتنفѧѧيذ هѧѧذه القواعѧѧد    والأنظمѧѧة وتѧѧتخذ مѧѧن التدابѧѧير الأخѧѧرى   
وتؤمѧن دولѧة العلѧم التنفѧيذ الفعال لهذه       . والمعايѧير والقوانيѧن والأنظمѧة     

القواعѧѧد والمعايѧѧير والقوانيѧѧن والأنظمѧѧة، بصѧѧرف الѧѧنظر عѧѧن مكѧѧان      
 .وقوع الانتهاك

تѧتخذ الѧدول، بوجѧه خѧاص، تدابѧير مناسѧبة لتأمين منع                - 2 
مѧѧن الإبحѧѧار حѧѧتى تسѧѧتجيب   السѧѧفن الѧѧرافعة لعلمهѧѧا أو المسѧѧجلة فѧѧيها    

، بما في 1لمتطلѧبات القواعѧد والمعايير الدولية المشار إليها في الفقرة    
ذلѧѧك المتطلѧѧبات المѧѧتعلقة بتصѧѧميم السѧѧفن وبѧѧنائها ومعداتهѧѧا وتكويѧѧن        

 .طواقمها
تضѧѧѧمن الѧѧѧѧدول أن تكѧѧѧѧون السѧѧѧѧفن الѧѧѧѧرافعة لعلمهѧѧѧѧا أو   - 3 

ا القواعѧѧѧد المسѧѧѧجلة فѧѧѧيها حاملѧѧѧة علѧѧѧى متѧѧѧنها الشѧѧѧهادات التѧѧѧي تتطلѧѧѧبه 
، والصѧѧادرة عمѧѧلا بهѧѧا،  1والمعايѧѧير الدولѧѧية المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة  

وتكفѧل الѧدول تفتѧيش السѧفن الرافعة لعلمها بصورة دورية للتحقق من              
وتقبل الدول الأخرى . أن هѧذه الشѧهادات مطابقѧة للحالѧة الفعلѧية للسفن         

 هѧѧذه الشѧѧهادات آبيѧѧنة دالѧѧة علѧѧى حالѧѧة السѧѧفينة وتعتѧѧبرها ذات حجѧѧية      
مماثلѧة لحجѧية الشѧهادات التѧي تصѧدرها هѧѧي، وذلѧك مѧا لѧم تكѧن هѧѧناك          
أسѧباب واضѧحة للاعѧتقاد بѧأن حالѧة السѧفينة لا تѧتطابق، إلѧى حد بعيد،                

 .مع البيانات المدونة في الشهادات
إذا ارتكبѧѧѧѧѧѧت سѧѧѧѧѧѧفينة انѧѧѧѧѧѧتهاآا للقواعѧѧѧѧѧѧد والمعايѧѧѧѧѧѧير     - 4 

الموضѧѧوعة عѧѧن طѧѧريق مѧѧنظمة دولѧѧية مختصѧѧة أو مؤتمѧѧر دبلوماسѧѧي  
 ѧم، دون الإخلال بالمواد           عѧة العلѧت دولѧ228 و   220 و   218ام، عمل ،

على إجراء تحقيق فوري وعلى إقامة دعوى، حيثما آان ذلك مناسبا،            
فѧيما يѧتعلق بالانتهاك المدعى وقوعه، بصرف النظر عن مكان وقوع         
 .الانتهاك أو مكان حدوث أو مشاهدة التلوث الناتج عن هذا الانتهاك

 التѧي تباشر التحقيق في الانتهاك أن تطلب         لدولѧة العلѧم    - 5 
مسѧѧاعدة أيѧѧة دولѧѧة أخѧѧرى يمكѧѧن أن يكѧѧون تعاونهѧѧا مفѧѧيدا فѧѧي ظѧѧروف   

وتعمѧل الѧدول علѧى تلبѧية الطلѧبات المناسبة المقدمة من دولة              . القضѧية 
 .العلم



 

تحقѧق الدول، بناء على طلب مكتوب من أي دولة، في       - 6 
وإذا اقتنعت دولة   . ارتكبتهأي انѧتهاك يدعѧى أن السѧفن الѧرافعة لعلمها            

العلѧم بѧتوافر الأدلѧة الكافѧية التѧي تمكѧن مѧن إقامѧة الدعѧوى فѧيما يѧتعلق            
بالانѧتهاك المدعѧى وقوعѧه، عملت دون تأخير على إقامة هذه الدعوى       

 .وفقا لقوانينها
تѧѧبادر دولѧѧة العلѧѧم إلѧѧى إبѧѧلاغ الدولѧѧة الطالѧѧبة والمѧѧنظمة   - 7 

بنتيجѧته، وتكѧون هذه المعلومات   الدولѧية المختصѧة بالإجѧراء المѧتخذ و        
 .متاحة لجميع الدول

تكѧون العقوبѧات التѧي تنص قوانين وأنظمة الدول على        - 8 
توقѧيعها علѧى السѧفن الѧرافعة لعلمهѧا شѧديدة إلѧى حѧد يثني عن ارتكاب                   

  .انتهاآات، بصرف النظر عن مكان حدوثها
 218المادة 

  التنفيذ من قبل دولة الميناء
 1 -   ѧѧون سѧندما تكѧئ    عѧѧد موانѧل أحѧѧا داخѧودة طوعѧفينة موج

دولѧѧة أو فѧѧي إحѧѧدى محطاتهѧѧا النهائѧѧية الѧѧبحرية القريѧѧبة مѧѧن الشѧѧاطئ،    
يجѧوز لѧتلك الدولѧة أن تجѧري تحقيقا وأن تقيم، حيث تبرر الأدلة ذلك،         
الدعѧوى فѧيما يѧتعلق بѧأي تصѧريف مѧن تلك السفينة يكون قد تم خارج               

قة الاقتصادية الخالصة لتلك    المياه الداخلية أو البحر الإقليمي أو المنط      
الدولѧѧة انѧѧتهاآا للقواعѧѧد والمعايѧѧير الدولѧѧية المنطѧѧبقة والموضѧѧوعة عѧѧن  

 .طريق منظمة دولية مختصة أو مؤتمر دبلوماسي عام
، فѧيما يѧتعلق بانѧѧتهاك   1لا تقѧام الدعѧوى، عمѧلا بالفقѧرة      - 2 

تصѧѧѧريف فѧѧѧي المѧѧѧياه الداخلѧѧѧية لدولѧѧѧة أخѧѧѧرى أو بحѧѧѧرها الإقليمѧѧѧي أو   
 الاقتصѧادية الخالصѧة إلا بѧناء علѧى طلѧب تلك الدولة أو دولة             منطقѧتها 

العلѧѧѧم أو أيѧѧѧة دولѧѧѧة أصѧѧѧابها ضѧѧѧرر أو تعرضѧѧѧت لѧѧѧتهديد نتѧѧѧيجة ذلѧѧѧك   
الانѧѧتهاك، أو إلا إذا سѧѧبب الانѧѧѧتهاك أو آѧѧان مѧѧѧن المحѧѧتمل أن يسѧѧѧبب     
تلوثѧѧا فѧѧي المѧѧياه الداخلѧѧية أو الѧѧبحر الإقليمѧѧي أو المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية      

 . الدعوىالخالصة للدولة مقيمة
عѧندما تكѧون سѧѧفينة موجѧودة طوعѧا داخѧѧل أحѧد موانѧѧئ       - 3 

دولѧة أو فѧѧي إحѧѧدى محطاتهѧѧا النهائѧѧية القريѧبة مѧѧن الشѧѧاطئ، تلبѧѧي تلѧѧك   
الدولѧѧة، بقѧѧدر مѧѧا هѧѧو ممكѧѧن عملѧѧيا، الطلѧѧبات المقدمѧѧة مѧѧن أي دولѧѧة         

، يعѧѧتقد أنѧѧه 1للتحقѧѧيق فѧѧي أي انѧѧتهاك تصѧѧريف مشѧѧار إلѧѧيه فѧѧي الفقѧѧرة  
لية للدولة مقدمة الطلب أو في بحرها الإقليمي أو      وقѧع فѧي المѧياه الداخ      

منطقѧتها الاقتصѧادية الخالصѧة، أو سبب لها الضرر أو جعلها عرضة          
لѧه، آمѧا تلبѧي تلѧك الدولѧة، بقѧدر مѧا هو ممكن عمليا، الطلبات المقدمة                 
مѧѧن دولѧѧة العلѧѧم للتحقѧѧيق فѧѧي هѧѧذا الانѧѧتهاك بصѧѧرف الѧѧنظر عѧѧن مكѧѧان   

 .حدوثه
ق الѧذي تجريه دولة الميناء عملا       تѧنقل محاضѧر التحقѧي      - 4 

. بهѧذه المѧادة إلѧى دولѧة العلѧم أو إلѧى الدولѧة الساحلية بناء على طلبهما                  
، 7ويجѧѧوز بѧѧناء علѧѧى طلѧѧب الدولѧѧة السѧѧاحلية، ورهѧѧنا بمѧѧراعاة الفѧѧرع  

إيقѧѧاف أيѧѧة دعѧѧوى تكѧѧون دولѧѧة الميѧѧناء قѧѧد أقامѧѧتها علѧѧى أسѧѧاس هѧѧذا          



اهها الداخلية أو بحرها    التحقѧيق عѧندما يكون الانتهاك قد وقع داخل مي         
وفي هذه الحالة، تنقل أدلة   . الإقليمѧي أو منطقѧتها الاقتصѧادية الخالصة       

وسѧجلات القضѧية وأيѧة آفالة أو ضمان مالي آخر مودع لدى سلطات              
ويحѧѧول هѧѧذا الѧѧنقل دون مواصѧѧلة  . دولѧѧة الميѧѧناء إلѧѧى الدولѧѧة السѧѧاحلية  
 .النظر في الدعوى في دولة الميناء
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 ابير المتصلة بصلاحية السفنالتد
  للإبحار لتفادي التلوث

، علѧѧى الѧѧدول التѧѧي تѧѧتأآد، بѧѧناء علѧѧى    7رهѧѧنا بمѧѧراعاة الفѧѧرع   
طلѧب مقѧدم لهѧا أو بمѧبادرة مѧنها، مѧن أن سѧفينة داخѧل أحѧد موانيها أو                      
إحѧدى محطاتهѧا النهائѧية الѧبحرية القريѧبة من الشاطئ انتهكت القواعد         

فيما يتصل بصلاحية السفن للإبحار مهددة      والمعايير الدولية المنطبقة    
بذلѧѧك بإلحѧѧاق الضѧѧرر بالبيѧѧئة الѧѧبحرية، أن تѧѧتخذ بقѧѧدر مѧѧا هѧѧو ممكѧѧن      
عملѧيا، تدابѧير إداريѧة لمѧنع السѧفينة مѧن الإبحѧار ولا يجوز لهذه الدول          
أن تسѧѧمح للسѧѧفينة بالѧѧتحرك إلا إلѧѧى أقѧѧرب حѧѧوض مناسѧѧب لإصѧѧلاح     

فورا بعد إزالة أسباب السѧفن، وعلѧيها أن تسѧمح لهѧا بمواصѧلة سѧيرها        
  .الانتهاك

 220المادة 
  التنفيذ من قبل الدولة الساحلية

عѧندما تكѧون سѧѧفينة موجѧودة طوعѧا داخѧѧل أحѧد موانѧѧئ       - 1 
دولѧѧة أو فѧѧي إحѧѧدى محطاتهѧѧا النهائѧѧية الѧѧبحرية القريѧѧبة مѧѧن الشѧѧاطئ،    

، أن تقѧѧيم الدعѧѧوى فѧѧيما   7يجѧѧوز لهѧѧذه الدولѧѧة، رهѧѧنا بمѧѧراعاة الفѧѧرع     
     ѧأي انѧتعلق بѧذه الاتفاقية أو           يѧا لهѧتمدة وفقѧتها المعѧنها وأنظمѧتهاك لقواني

للقواعѧد والمعايѧѧير الدولѧѧية المنطѧѧبقة مѧѧن أجѧѧل مѧѧنع الѧѧتلوث مѧѧن السѧѧفن  
وخفضѧه والسѧيطرة علѧيه عѧندما يكѧون الانѧتهاك قѧد وقѧع داخѧل البحر                   

 .الإقليمي أو المنطقة الاقتصادية الخالصة لتلك الدولة
ة للاعѧѧѧتقاد بѧѧѧأن سѧѧѧفينة عѧѧѧندما تѧѧѧتوافر أسѧѧѧباب واضѧѧѧح - 2 

مѧѧبحرة فѧѧي الѧѧبحر الإقليمѧѧي لدولѧѧة، قѧѧد انتهكѧѧت أثѧѧناء مѧѧرورها فѧѧيه،        
قوانيѧѧن تلѧѧك الدولѧѧة وأنظمѧѧتها المعѧѧتمدة وفقѧѧا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية أو القواعѧѧد  
والمعايѧير الدولѧية المنطѧبقة مѧن أجѧل مѧنع الѧتلوث مѧن السفن وخفضه                 

ѧѧلال بانطѧѧة، دون الإخѧѧذه الدولѧѧوز لهѧѧيه، يجѧѧيطرة علѧѧام والسѧѧباق الأحك
 مѧن الجѧѧزء الثانѧي، أن تقѧوم بتفتѧيش السѧѧفينة     3ذات الصѧلة مѧن الفѧرع    

تفتيشѧا ماديѧا يѧتعلق بالمخالفة، ويجوز لها، حيثما تبرر الأدلة ذلك، أن              
تقѧѧيم وفقѧѧا لقوانيѧѧنها دعѧѧوى، تشѧѧمل احѧѧتجاز السѧѧفينة، رهѧѧنا بمѧѧراعاة        

 .7أحكام الفرع 
ن سѧѧѧفينة عѧѧѧندما تѧѧѧتوافر أسѧѧѧباب واضѧѧѧحة للاعѧѧѧتقاد بѧѧѧأ  - 3 

مѧبحرة فѧي المѧنطقة الاقتصѧادية الخالصѧة لإحدى الدول أو في بحرها             
الإقليمѧѧѧي قѧѧѧد ارتكبѧѧѧت، فѧѧѧي المѧѧѧنطقة الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧة، انѧѧѧتهاآا    



 

للقواعѧد والمعايѧѧير الدولѧѧية المنطѧѧبقة مѧѧن أجѧѧل مѧѧنع الѧѧتلوث مѧѧن السѧѧفن  
وخفضѧه والسѧيطرة عليه أو لقوانين تلك الدولة وأنظمتها المتمشية مع    

القواعѧد والمعايѧير والمѧنفذة لهѧا، يجѧوز لتلك الدولة أن تطلب من             هѧذه   
السѧفينة تقديѧѧم معلومѧѧات عѧѧن هويѧتها وميѧѧناء تسѧѧجيلها وميѧѧناء زيارتهѧѧا   
الأخѧيرة وميѧناء زيارتهѧا التالية وغير ذلك من المعلومات ذات الصلة             

 .التي تكون مطلوبة لتقرير ما إذا آان انتهاك قد وقع
لقوانين والأنظمة وتتخذ من التدابير     تعѧتمد الѧدول مѧن ا       - 4 

الأخѧѧرى مѧѧا يجعѧѧل السѧѧفن الѧѧرافعة لعلمهѧѧا تمتѧѧثل لطلѧѧبات المعلومѧѧات     
 .3المقدمة عملا بالفقرة 

عѧѧѧندما تѧѧѧتوافر أسѧѧѧباب واضѧѧѧحة للاعѧѧѧتقاد بѧѧѧأن سѧѧѧفينة   - 5 
مѧبحرة فѧي المѧنطقة الاقتصѧادية الخالصѧة لإحدى الدول أو في بحرها             

 الاقتصادية الخالصة، انتهاآا مشارا     الإقليمѧي قѧد ارتكبѧت فѧي المنطقة        
 يسѧفر عѧن تصѧريف آبѧير يسѧبب تلوثا هاما أو يهدد          3إلѧيه فѧي الفقѧرة       

بحѧدوث تلѧوث هѧام للبيѧئة الѧبحرية، يجѧوز لتلك الدولة أن تقوم بتفتيش          
السѧفينة تفتيشѧا ماديا في الأمور المتصلة بالانتهاك إذا رفضت السفينة         

مѧѧات التѧѧي قدمѧѧتها مخѧѧتلفة بصѧѧورة تقديѧѧم معلومѧѧات أو إذا آانѧѧت المعلو
واضѧѧحة عѧѧن الحالѧѧة الواقعѧѧية الظاهѧѧرة، وإذا آانѧѧت ظѧѧروف القضѧѧية     

 .تبرر إجراء هذا التفتيش
عѧندما يѧتوافر دلѧيل موضѧوعي واضѧح علѧى أن سفينة               - 6 

مѧبحرة فѧي المѧنطقة الاقتصѧادية الخالصѧة لإحدى الدول أو في بحرها             
ية الخالصة، انتهاآا مشارا الإقليمѧي قѧد ارتكبت، في المنطقة الاقتصاد      

 يسѧѧفر عѧѧن تصѧѧريف يسѧѧبب إلحѧѧاق ضѧѧرر جسѧѧيم أو 3إلѧѧيه فѧѧي الفقѧѧرة 
يهѧѧѧدد بإلحѧѧѧاق ضѧѧѧرر جسѧѧѧيم بسѧѧѧاحل الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية أو مصѧѧѧالحها    
المرتѧѧѧѧبطة بѧѧѧѧه أو بѧѧѧѧأي مѧѧѧѧن مѧѧѧѧوارد بحѧѧѧѧرها الإقليمѧѧѧѧي أو منطقѧѧѧѧتها     

 7الخالصѧѧة، يجѧѧوز لѧѧتلك الدولѧѧة، رهѧѧنا بمѧѧراعاة الفѧѧرع    . الاقتصѧѧادية
ن تقتضѧي ذلѧك أدلѧة القضѧية، أن تقѧيم وفقا لقوانينها دعوى               وشѧريطة أ  

 .تشمل احتجاز السفينة
، فإنه حينما تكون إجراءات  6بالѧرغم من أحكام الفقرة       - 7 

مناسѧѧبة قѧѧد وضѧѧعت سѧѧواء عѧѧن طѧѧريق المѧѧنظمة الدولѧѧية المختصѧѧة أو   
وفقѧѧا لمѧѧا اتفѧѧѧق علѧѧيه بأيѧѧѧة طѧѧريقة أخѧѧѧرى، وتѧѧم بهѧѧѧا تأميѧѧن الامتѧѧѧثال       

 ѧѧѧبات تقديѧѧة لمتطلѧѧѧى الدولѧѧѧر، علѧѧѧب آخѧѧѧي مناسѧѧѧمان مالѧѧѧة أو ضѧѧѧم آفال
السѧاحلية، إذا آانѧت ملѧزمة بالإجѧراءات المذآѧورة، أن تسѧمح للسѧفينة        

 .بالمضي في طريقها
 أيضا فيما يتعلق    7 و   6 و   5 و   4 و   3تنطѧبق الفقѧرات      - 8 

  .211 من المادة 6بالقوانين والأنظمة الوطنية المعتمدة عملا بالفقرة 
 221المادة 

 ابير لتفادي التلوث الناجمتد
  عن الحوادث البحرية

لѧيس في هذا الجزء ما يمس حق الدول، عملا بالقانون     - 1 
الدولѧѧѧي العرفѧѧѧي مѧѧѧنه والاتفاقѧѧѧي، فѧѧѧي أن تѧѧѧتخذ وتѧѧѧنفذ خѧѧѧارج بحѧѧѧرها  



الإقليمѧي تدابѧير تتناسѧب والضѧرر الفعلѧي أو الداهم لحماية ساحلها أو               
الأسماك، مما يترتب على مصѧالحها المرتѧبطة بѧه، بمѧا فѧي ذلك صيد             

حѧادث بحѧري أو علѧى أعمѧال تتصѧل بهѧذا الحادث من تلوث أو تهديد                  
 .بالتلوث يتوقع إلى حد معقول أن يسفر عن آثار ضارة آبرى

” حѧѧادث بحѧѧري“لأغѧѧراض هѧѧذه المѧѧادة، تعنѧѧي عѧѧبارة   - 2 
تصѧѧادم سѧѧفن أو جѧѧنوح أو أي حѧѧادث ملاحѧѧي آخѧѧر، أو أن يقѧѧع علѧѧى       

 ѧѧا مѧѧفينة أو خارجهѧѧر سѧѧادي أو  ظهѧѧرر مѧѧن ضѧѧفر عѧѧأنه أن يسѧѧن شѧѧا م
  .خطر وشيك يهدد بحدوث ضرر مادي لسفينة أو بضاعة

 222المادة 
 التنفيذ فيما يتعلق بالتلوث من الجو

  أو من خلاله
تقѧوم الدول، داخل المجال الجوي الخاضع لسيادتها أو بالنسبة           

 بتنفيذ  إلѧى السѧفن الѧرافعة لعلمها أو السفن أو الطائرات المسجلة فيها،            
 ولغيرها من 212 من المادة 1قوانيѧنها وأنظمѧتها المعتمدة وفقا للفقرة     

أحكѧام هѧذه الاتفاقѧية، وتعتمد من القوانين والأنظمة وتتخذ من التدابير        
الأخѧѧѧѧرى مѧѧѧѧا يلѧѧѧѧزم لتنفѧѧѧѧيذ القواعѧѧѧѧد والمعايѧѧѧѧير الدولѧѧѧѧية المنطѧѧѧѧبقة        
والموضѧوعة عن طريق منظمات دولية مختصة أو مؤتمر دبلوماسي     

ع تلѧوث البيѧئة الѧبحرية من الجو أو من خلاله وخفض ذلك التلوث        لمѧن 
والسѧيطرة عليه، وذلك طبقا لجميع القواعد والمعايير الدولية المتصلة      

   .بالأمر والمتعلقة بسلامة الملاحة الجوية
    الضمانات– 7الفرع 

 223المادة 
  تدابير لتسهيل سير الدعاوى

مѧѧلا بهѧѧذا الجѧѧزء، تدابѧѧير  تѧѧتخذ الѧѧدول، فѧѧي الدعѧѧوى المقامѧѧة ع  
لتسѧهيل سماع الشهود وقبول القرائن المقدمة من سلطات دولة أخرى            
أو مѧѧѧن المѧѧѧنظمة الدولѧѧѧية المختصѧѧѧة، وتسѧѧѧهل حضѧѧѧور هѧѧѧذه الدعѧѧѧوى 
للممثليѧن الرسѧميين للمنظمة الدولية المختصة ولدولة العَلَم ولأية دولة    

رسѧѧميين ويكѧѧون للممثليѧѧن ال . تأثѧѧرت بالѧѧتلوث الѧѧناتج عѧѧن أي انѧѧتهاك    
الذيѧن يحضѧرون هذه الدعوى الحقوق والواجبات التي قد تنص عليها            

  .القوانين والأنظمة الوطنية أو القانون الدولي
 224المادة 

  ممارسة صلاحيات التنفيذ
لا يجѧѧوز أن تمѧѧارس صѧѧلاحيات التنفѧѧيذ ضѧѧد السѧѧفن الأجنبѧѧية      

ربية بموجѧب هذا الجزء إلا بواسطة الموظفين الرسميين أو السفن الح  
أو الطائѧرات العسѧكرية أو غѧيرها من السفن أو الطائرات التي تحمل              
    .علامات واضحة تدل على أنها في خدمة حكومية ومأذون لها بذلك



 

        
 225المادة 

 واجب تفادي النتائج الضارة عند
  ممارسة صلاحيات التنفيذ

لا تعѧرض الѧدول، عѧند ممارسѧتها صلاحيات التنفيذ ضد سفن              
ѧѧة أجنبѧѧبب بأيѧѧر أو تسѧѧة للخطѧѧلامة الملاحѧѧية، سѧѧذه الاتفاقѧѧب هѧѧية بموج

طѧريقة أخѧرى أيѧة مخاطѧر لسѧفينة مѧا أو تقѧتادها إلѧى ميѧناء أو مرسى              
  .غير مأمون أو تعرض البيئة البحرية لخطر غير معقول

 226المادة 
  إخضاع السفن الأجنبية للتحقيق

ما لا تؤخѧر الѧدول سѧفينة أجنبѧية لفѧترة أطول م             )أ( - 1 
تسѧѧتلزمه أغѧѧراض التحقѧѧيق المنصѧѧوص علѧѧيه    

ويقتصѧѧر أي . 220 و 218 و 216فѧѧي المѧѧواد 
تفتѧѧيش مѧѧادي لسѧѧفينة أجنبѧѧية علѧѧى فحѧѧص مѧѧا       
يكѧѧѧѧون مطلوبѧѧѧѧا مѧѧѧѧن السѧѧѧѧفينة أن تحملѧѧѧѧه مѧѧѧѧن   
شѧѧѧهادات وسѧѧѧجلات ووثѧѧѧائق أخѧѧѧرى بمقتضѧѧѧى 
القواعѧѧد والمعايѧѧير الدولѧѧية المقѧѧبولة عمومѧѧا أو   

لسفينة، علѧى فحѧص أيѧة وثѧائق مماثلѧة تحملها ا       
ولا يجѧѧوز القѧѧيام بالمѧѧزيد مѧѧن التفتѧѧيش المѧѧادي    

 :للسفينة إلا عندما
تѧѧتوافر أسѧѧباب واضѧѧحة للاعѧѧتقاد بѧѧأن      ’1‘   

تتطابق إلى   حالѧة السѧفينة أو معداتهѧا لا       
 حد آبير مع تفاصيل تلك الوثائق؛

أو لا يكѧون مضѧمون هѧذه الوثائق آافيا      ’2‘   
 للتأآد أو التحقق من انتهاك مشتبه فيه؛

أو لا تكѧѧѧѧون السѧѧѧѧفينة تحمѧѧѧѧل شѧѧѧѧهادات   ’3‘   
 وسجلات صحيحة؛

إذا اتضح من التحقيق أن هناك انتهاآا للقوانين         )ب(  
والأنظمѧѧѧѧѧة المنطѧѧѧѧѧبقة أو للقواعѧѧѧѧѧد والمعايѧѧѧѧѧير  
الدولѧية لحمايѧة البيѧئة الѧبحرية والحفѧاظ عليها،           
يѧتم الإفѧراج عѧن السѧفينة فورا رهنا بإجراءات           

أي ضѧѧمان مالѧѧي  معقولѧѧة مѧѧثل تقديѧѧم آفالѧѧة أو    
 مناسب آخر؛

دون الإخѧѧѧѧѧلال بѧѧѧѧѧالقواعد والمعايѧѧѧѧѧير الدولѧѧѧѧѧية   )ج(  
المنطѧبقة فѧيما يѧتعلق بصلاحية السفن للإبحار،     
يجѧѧوز رفѧѧض الإفѧѧراج عѧѧن سѧѧفينة مѧѧا أو جعلѧѧه  
مشѧروطا بالѧتوجه إلѧى أقѧرب حѧوض لإصلاح           



السѧѧفن، آلمѧѧا آѧѧان هѧѧذا الإفѧѧراج سيشѧѧكل تهديѧѧدا 
وفي . حريةبإلحѧاق ضرر غير معقول للبيئة الب      

حالѧة رفѧض الإفѧراج أو جعلѧه مشروطا، يجب          
إخطѧѧѧار دولѧѧѧة العَلѧѧѧَم فѧѧѧورا بذلѧѧѧك، ويجѧѧѧوز لهѧѧѧا 
الѧѧѧѧتماس الإفѧѧѧѧراج عѧѧѧѧن السѧѧѧѧفينة وفقѧѧѧѧا للجѧѧѧѧزء 

 .الخامس عشر
تѧѧتعاون الѧѧدول فѧѧي وضѧѧع إجѧѧراءات ترمѧѧي إلѧѧى تجنѧѧب   - 2 

  .القيام دون داع بتفتيش مادي للسفن في البحر
 227المادة 

  فن الأجنبيةعدم التمييز ضد الس
لا تمѧѧѧيز الѧѧѧدول، فѧѧѧي ممارسѧѧѧتها لحقوقهѧѧѧا وأدائهѧѧѧا لواجѧѧѧباتها     

  .بموجب هذا الجزء، قانونا أو فعلا، ضد سفن أية دولة أخرى
 228المادة 

  إيقاف الدعوى والقيود على رفعها
توقѧѧѧف الدعѧѧѧوى المقامѧѧѧة لفѧѧѧرض عقوبѧѧѧات بصѧѧѧدد أي   - 1 

المعايѧѧѧير الدولѧѧѧية  انѧѧѧتهاك للقوانيѧѧѧن والأنظمѧѧѧة المطѧѧѧبقة أو للقواعѧѧѧد و   
المتصѧѧلة بمѧѧنع الѧѧتلوث مѧѧن السѧѧفن وخفضѧѧه والسѧѧيطرة علѧѧيه ترتكѧѧبه      
سѧفينة أجنبѧية خѧارج الѧبحر الإقليمي للدولة التي أقامت الدعوى وذلك               
بمجѧرد إقامѧة دعѧوى مѧن قѧبل دولѧة العلѧم لفѧرض عقوبѧات فيما يتعلق                     
بѧتهم مماثلѧة خѧلال سѧتة أشѧهر من تاريخ إقامة الدعوى للمرة الأولى،                
إلا إذا تعلقѧت هѧذه الدعѧوى بقضية ضرر جسيم لحق بالدولة الساحلية               
أو آانѧت دولѧة العَلѧَم المعنѧية قѧد تغاضѧت تكѧرارا عѧن الوفاء بالتزامها                 
بتنفѧѧيذ القواعѧѧد والمعايѧѧير الدولѧѧية المنطѧѧبقة تنفѧѧيذا فعѧѧالا فѧѧيما يتصѧѧل        

وعندما تطلب دولة العلم إيقاف     . بالانѧتهاآات المرتكѧبة مѧن قѧبل سفنها        
لدعѧѧوى وفقѧѧا لهѧѧذه المѧѧادة، علѧѧيها فѧѧي الوقѧѧت المناسѧѧب أن تضѧѧع فѧѧي      ا

متѧѧناول الدولѧѧة التѧѧي سѧѧبق لهѧѧا أن أقامѧѧت الدعѧѧوى ملفѧѧا آѧѧاملا بوثѧѧائق    
وعѧندما تحسѧم الدعѧوى التي أقامتها دولة         . القضѧية وسѧجلات الدعѧوى     

وبمجѧѧѧرد سѧѧѧداد التكالѧѧѧيف  . العلѧѧѧم، تصѧѧѧبح الدعѧѧѧوى الموقوفѧѧѧة منتهѧѧѧية 
لѧك الدعوى تفرج الدولة الساحلية عن أي آفالة     المتكѧبدة بالنسѧبة إلѧى ت      

مودعѧѧѧة لديهѧѧѧا أو أي ضѧѧѧمان مالѧѧѧي مناسѧѧѧب آخѧѧѧر مقѧѧѧدم إلѧѧѧيها بصѧѧѧدد   
 .الدعوى الموقوفة

لا تقѧѧام دعѧѧوى لفѧѧرض عقوبѧѧات علѧѧى السѧѧفن الأجنبѧѧية     - 2 
بعѧد انقضاء ثلاث سنوات على التاريخ الذي ارتكب فيه الانتهاك، ولا       

الة سبق إقامة دولة أخرى لدعوى تقѧام دعѧوى مѧن قѧبل أية دولة في ح           
 .1 رهنا بمراعاة الأحكام المبينة في الفقرة

لا تخѧѧѧل هѧѧѧذه المѧѧѧادة بحѧѧѧق دولѧѧѧة العلѧѧѧم فѧѧѧي اتخѧѧѧاذ أيѧѧѧة  - 3 
تدابѧѧير، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك إقامѧѧة دعѧѧوى لفѧѧرض عقوبѧѧات، وفقѧѧا لقوانيѧѧنها       

    .وبصرف النظر عن دعوى سابقة أقامتها دولة أخرى



 

   
 229المادة 

  مدنيةرفع الدعوى ال
لѧѧيس فѧѧي هѧѧذه الاتفاقѧѧية مѧѧا يؤثѧѧر علѧѧى رفѧѧع دعѧѧوى مدنѧѧية فѧѧي     

  .صدد أي ادعاء بوقوع خسارة أو ضرر نتيجة لتلوث البيئة البحرية
 230لمادة 

 العقوبات النقدية واحترام الحقوق
  المعترف بها للمتهم

لا يجѧѧوز أن تفѧѧرض إلا العقوبѧѧات الѧѧنقدية فѧѧيما يتصѧѧل    - 1 
بѧѧѧية خѧѧѧارج الѧѧѧبحر الإقليمѧѧѧي مѧѧѧن انѧѧѧتهاآات  بمѧѧѧا ترتكѧѧѧبه السѧѧѧفن الأجن

للقوانيѧن والأنظمة الوطنية أو القواعد والمعايير الدولية المنطبقة لمنع     
 .تلوث البيئة البحرية وخفضه والسيطرة عليه

لا يجѧѧوز أن تفѧѧرض إلا العقوبѧѧات الѧѧنقدية فѧѧيما يتصѧѧل    - 2 
للقوانين بمѧا ترتكبه السفن الأجنبية داخل البحر الإقليمي من انتهاآات           

والأنظمѧة الوطنѧية أو القواعѧد والمعايѧير الدولѧية المنطѧبقة لمѧنع تلوث         
البيѧѧئة الѧѧبحرية وخفضѧѧه والسѧѧيطرة علѧѧيه، إلا فѧѧي حالѧѧة فعѧѧل تلويѧѧث       

 .متعمد وخطير داخل البحر الإقليمي
تراعى الحقوق المعترف بها للمتهم أثناء سير الدعوى         - 3 

سѧفينة أجنبية والتي قد يترتب      المقامѧة بشѧأن الانѧتهاآات التѧي ترتكѧبها           
  .عليها فرض عقوبات

 231المادة 
 إخطار دولة العلم والدول

  المعنية الأخرى
تخطѧر الѧدول، على وجه السرعة، دولة العلم وأية دولة معنية             

، وتقѧѧدم 6أخѧѧرى بأيѧѧة تدابѧѧير تѧѧتخذها ضѧѧد سѧѧفن أجنبѧѧية عمѧѧلا بالفѧѧرع   
على . ة بمѧثل هذه التدابير    لدولѧة العَلѧَم جمѧيع الѧتقارير الرسѧمية المѧتعلق           

أنѧه فѧيما يѧتعلق بالانتهاآات التي ترتكب في البحر الإقليمي، لا تنطبق         
يتخذ من تدابير    الѧتزامات الدولѧة السѧاحلية المذآورة أعلاه إلا على ما          

ويѧѧتم فѧѧورا إبѧѧلاغ الممثليѧѧن الدبلوماسѧѧيين أو الموظفيѧѧن    . فѧѧي الدعѧѧوى 
 آلما أمكن ذلك، بأية تدابير      القنصѧليين لدولѧة العلѧم، وسѧلطتها البحرية        

  .من هذا النوع
 232المادة 

 مسؤولية الدول الناشئة عن
  تدابير التنفيذ

تكѧون الѧدول مسѧؤولة عѧن الضѧرر أو الخسارة المنسوبة إليها               
، وذلѧѧك فѧѧي حالѧѧة مѧѧا إذا 6والناشѧѧئة عѧѧن تدابѧѧير اتخذتهѧѧا عمѧѧلا بالفѧѧرع 

تدابѧѧير المطلوبѧѧة آانѧت مѧѧثل هѧذه التدابѧѧير غѧير مشѧѧروعة أو تѧتجاوز ال    



وتكفѧل الѧدول طرقا     . بصѧورة معقولѧة فѧي ضѧوء المعلومѧات المѧتوفرة           
للѧرجوع إلѧى محاآمها لاتخاذ إجراءات بشأن مثل هذا الضرر أو هذه           

  .الخسارة
 233المادة 

 الضمانات المتعلقة بالمضائق المستخدمة
  للملاحة الدولية

للمضائق  ما يمس النظام القانوني      7 و   6 و   5ليس في الفروع     
علѧѧى أنѧѧه إذا انتهكѧѧت سѧѧفينة أجنبѧѧية مѧѧن   . المسѧѧتخدمة للملاحѧѧة الدولѧѧية 

 القوانين والأنظمة المشار إليها  10غѧير السفن المشار إليها في الفرع        
 مسببة  42 من المادة    1مѧن الفقرة    ) ب(و  ) أ(فѧي الفقرتيѧن الفرعيتيѧن       

 هذا بذلѧك ضѧررا جسѧيما للبيئة البحرية في المضائق أو مهددة بإلحاق          
الضѧرر، جѧاز للدول المشاطئة للمضائق أن تتخذ تدابير تنفيذ مناسبة،           
وعلѧيها فѧي هѧذه الحالѧة، أن تحѧترم أحكѧام هذا الفرع من مراعاة ما قد           

   .يقتضيه اختلاف الحال
    المناطق المكسوة بالجليد– 8الفرع 

 234المادة 
  المناطق المكسوة بالجليد

 وتنفѧيذ قوانيѧن وأنظمѧة غير    للѧدول السѧاحلية الحѧق فѧي اعѧتماد         
تميѧيزية مѧن أجѧل مѧنع الѧتلوث الѧبحري مѧن السفن وخفضه والسيطرة           
علѧѧيه فѧѧي المѧѧناطق المكسѧѧوة بالجلѧѧيد والواقعѧѧة داخѧѧل حѧѧدود المѧѧنطقة       
الاقتصѧادية الخالصѧة، حيѧث تشكل الظروف المناخية القاسية بصورة           

أو خاصѧة ووجѧود طѧبقا جلѧيد تغطي تلك المناطق معظم السنة عوائق             
مخاطѧѧѧر اسѧѧѧتثنائية للملاحѧѧѧة، وحيѧѧѧث يمكѧѧѧن أن يسѧѧѧبب تلѧѧѧوث البيѧѧѧئة     
الѧѧѧبحرية إصѧѧѧابة الѧѧѧتوازن الإيكولوجѧѧѧي بضѧѧѧرر جسѧѧѧيم أو اضѧѧѧطرابه  
بصѧѧورة لا رجعѧѧة فѧѧيها، وينبغѧѧي أن تراعѧѧي هѧѧذه القوانيѧѧن والأنظمѧѧة     
المѧراعاة الواجѧبة للملاحѧة وحمايѧة البيئة البحرية والحفاظ عليها على             

   .لية المتوفرةأساس أفضل الأدلة العم
    المسؤولية– 9الفرع 

 235المادة 
  المسؤولية

الѧدول مسѧؤولة عѧن الوفѧاء بالѧتزاماتها الدولية المتعلقة          - 1 
وهѧѧي مسѧѧؤولة وفقѧѧا للقѧѧانون   . بحمايѧѧة البيѧѧئة الѧѧبحرية والحفѧѧاظ علѧѧيها  

 .الدولي
تكفѧل الѧدول أن يكѧون الѧرجوع إلѧى القضاء متاحا وفقا        - 2 

 مѧѧن أجѧل الحصѧѧول السѧѧريع علѧى تعويѧѧض آѧѧاف أو   لѧنظمها القانونѧѧية، 
علѧى أيѧة ترضѧية أخѧرى فѧيما يѧتعلق بالضѧرر الѧناتج عѧن تلوث البيئة                    



 

الѧѧѧѧѧبحرية الѧѧѧѧѧذي يسѧѧѧѧѧببه الأشѧѧѧѧѧخاص الطبيعѧѧѧѧѧيون أو الاعتѧѧѧѧѧباريون      
 .الخاضعون لولايتها

لغѧѧѧرض ضѧѧѧمان تعويѧѧѧض سѧѧѧريع وآѧѧѧاف فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق   - 3 
 تتعاون الدول في    بجمѧيع الأضѧرار الѧناجمة عѧن تلوث البيئة البحرية،          

تنفѧѧѧيذ القѧѧѧانون الدولѧѧѧي القѧѧѧائم وفѧѧѧي تطويѧѧѧر القѧѧѧانون الدولѧѧѧي المتصѧѧѧل  
بالمسѧѧѧؤولية والالѧѧѧتزامات الѧѧѧѧناجمة عѧѧѧنها مѧѧѧن أجѧѧѧѧل تقيѧѧѧيم الضѧѧѧѧرر      
والѧѧتعويض عѧѧنه وتسѧѧوية المѧѧنازعات المتصѧѧلة بذلѧѧك، وتѧѧتعاون حيѧѧثما 
يكѧون ذلѧك مناسѧبا فѧي وضѧع معايѧير وإجѧراءات لدفѧع تعويض آاف،            

   . الإجباري أو صناديق التعويضمثل التأمين
    الحصانة السيادية– 10الفرع 

 236المادة 
  الحصانة السيادية

لا تنطѧѧبق أحكѧѧام هѧѧذه الاتفاقѧѧية المѧѧتعلقة بحمايѧѧة البيѧѧئة الѧѧبحرية  
والحفѧѧاظ علѧѧيها علѧѧى أيѧѧة سѧѧفينة حربѧѧية أو قطعѧѧة بحѧѧرية مسѧѧاعدة أو     

ا دولة ما، وتكون    غيرها من السفن أو الطائرات التي تملكها أو تشغله        
ومع ذلك تضمن   . مسѧتعملة وقتѧئذ فقѧط في خدمة حكومية غير تجارية          

آѧѧل دولѧѧة بواسѧѧطة اعѧѧتماد تدابѧѧير مناسѧѧبة لا تخѧѧل بعملѧѧيات وإمكانѧѧات   
تشѧغيل تلѧك السѧفن أو الطائѧرات التѧي تملكهѧا أو تشѧغلها، أن تتصرف            
هѧѧѧذه السѧѧѧفن أو الطائѧѧѧرات علѧѧѧى نحѧѧѧو يتمشѧѧѧى، إلѧѧѧى الحѧѧѧد المعقѧѧѧول      

   .، مع هذه الاتفاقيةوالعملي
  الالتزامـات بمقتضى اتفاقيات– 11الفرع 

 أخـــرى بشـــأن حمايـــة البيئــــة البحريــــة
   والحفاظ عليها

 237المادة 
 الالتزامات بمقتضى اتفاقيات أخرى بشأن
  حماية البيئة البحرية والحفاظ عليها

تتحملها لا يخѧل هѧذا الجѧزء بالالѧتزامات المحѧددة التѧي          - 1 
الѧدول بموجѧب الاتفاقѧيات والاتفاقات الخاصة المبرمة في وقت سابق            
والتѧي تتصѧل بحمايѧة البيѧئة البحرية والحفاظ عليها أو بالاتفاقات التي              

 .قد تبرم تعزيزا للمبادئ العامة الواردة في هذه الاتفاقية
ينبغѧѧي تنفѧѧيذ الالѧѧتزامات المحѧѧددة التѧѧي تѧѧتحملها الѧѧدول    - 2 

فاقѧѧѧيات الخاصѧѧѧة، فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق بحمايѧѧѧة البيѧѧѧئة الѧѧѧبحرية      بموجѧѧѧب الات
والحفѧاظ علѧيها، علѧى نحѧو يتمشѧى مѧع المبادئ والأهداف العامة لهذه                

 .الاتفاقية
 

  الجزء الثالث عشر



   البحث العلمي البحري
    أحكام عامة– 1الفرع 

 238المادة 
  حق إجراء البحث العلمي البحري

هѧѧѧѧѧا الجغرافѧѧѧѧѧي، لجمѧѧѧѧѧيع الѧѧѧѧѧدول، بغѧѧѧѧѧض الѧѧѧѧѧنظر عѧѧѧѧѧن موقع 
وللمنظمات الدولية المختصة، الحق في إجراء البحث العلمي البحري         
رهѧنا بمѧѧراعاة حقѧوق وواجѧѧبات الѧѧدول الأخѧرى آمѧѧا تѧنص علѧѧيه هѧѧذه     

  .الاتفاقية
 239المادة 

  تشجيع البحث العلمي البحري
تشѧѧجع الѧѧدول والمѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة وتيسѧѧر تطويѧѧر        

  .ه وفقا لهذه الاتفاقيةالبحث العلمي البحري وإجراء
 240المادة 

 المبادئ العامة لإجراء البحث
  العلمي البحري

 :تنطبق في إجراء البحث العلمي البحري المبادئ التالية 
يجѧѧѧري البحѧѧѧث العلمѧѧѧي الѧѧѧبحري للأغѧѧѧراض السѧѧѧلمية    )أ( 
 وحدها؛
يجѧري البحѧث العلمѧي الѧبحري بوسѧائل وطѧرق علمية              )ب( 

 اقية؛مناسبة تتفق مع هذه الاتف
لا يѧѧتعرض البحѧѧث العلمѧѧي الѧѧبحري بطѧѧريقة لا يمكѧѧن     )ج( 

تѧبريرها لأوجѧه الاسѧتخدام المشروعة الأخرى للبحار          
المѧتفقة مѧع هѧذه الاتفاقѧية، ويولى الاحترام الواجب في         

 سياق أوجه الاستخدام هذه؛
يجѧري البحѧث العلمي البحري وفقا لكافة الأنظمة ذات           )د( 

الاتفاقѧѧية بمѧѧا فѧѧيها الأنظمѧѧة الصѧѧلة المعѧѧتمدة طѧѧبقا لهѧѧذه 
  .المتعلقة بحماية البيئة البحرية والحفاظ عليها

 241المادة 
 عدم الاعتراف بأنشطة البحث العلمي
  البحري آأساس قانوني للمطالبات

لا تشѧكل أنشѧطة البحѧث العلمي البحري الأساس القانوني لأية             
 .مطالبة بأي جزء من البيئة البحرية أو مواردها

    التعاون الدولي– 3الفرع 
 242المادة 

  تشجيع التعاون الدولي



 

تشѧجع الѧدول والمѧنظمات الدولية المختصة، وفقا لمبدأ      - 1 
احѧѧѧترام السѧѧѧيادة والولايѧѧѧة وعلѧѧѧى أسѧѧѧاس المѧѧѧنفعة المتѧѧѧبادلة، الѧѧѧتعاون  

 .الدولي في البحث العلمي البحري للأغراض السلمية
الѧѧѧѧدول وفѧѧѧѧي هѧѧѧѧذا الإطѧѧѧѧار، ودون الإخѧѧѧѧلال بحقѧѧѧѧوق   - 2 

وواجѧѧباتها بموجѧѧب هѧѧذه الاتفاقѧѧية، علѧѧى أي دولѧѧة فѧѧي تطبѧѧيقها لهѧѧذا        
الجѧѧزء أن تتѧѧيح، حسѧѧب الاقتضѧѧاء، للѧѧدول الأخѧѧرى فرصѧѧة معقولѧѧة        
للحصول منها أو بتعاونها على المعلومات اللازمة لمنع إلحاق ضرر          

  .بصحة وسلامة الأشخاص وبالبيئة البحرية ولمكافحة ذلك الضرر
 243المادة 

  لظروف المواتيةتهيئة ا
تѧتعاون الѧدول والمنظمات الدولية المختصة، عن طريق إبرام     

اتفاقѧѧات ثنائѧѧية ومѧѧتعددة الأطѧѧراف، لتهيѧѧئة ظѧѧروف مواتѧѧية لإجѧѧراء        
البحѧѧث العلمѧѧي الѧѧبحري فѧѧي البيѧѧئة الѧѧبحرية ولتحقѧѧيق تضѧѧافر جهѧѧود       
العلمѧѧاء فѧѧي دراسѧѧة جوهѧѧر ظواهѧѧر البيѧѧئة الѧѧبحرية والعملѧѧيات التѧѧي        

  .راسة العلاقات المتبادلة بين هذه الظواهر والعملياتتحدث فيها ود
 244المادة 

  نشر وإذاعة المعلومات والمعرفة
تتѧѧيح الѧѧدول والمѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة، وفقѧѧا لهѧѧذه   - 1 

الاتفاقѧية وبواسѧطة النشѧر والإذاعة بالطرق المناسبة، المعلومات عن           
   ѧѧك المعѧѧا، وآذلѧѧترحة وأهدافهѧѧية المقѧѧبرامج الرئيسѧѧن  الѧѧناتجة عѧѧرفة ال

 .البحث العلمي البحري
ولهѧذا الغѧرض تعمѧل الѧدول بنشѧاط، منفردة وبالتعاون        - 2 

مѧع غѧيرها مѧن الѧدول ومѧع المنظمات الدولية المختصة، على تشجيع               
تدفѧق البѧيانات والمعلومѧات العلمѧية ونقѧل المعѧرفة الѧناتجة عن البحث            

لѧѧى تعزيѧѧز  العلمѧѧي الѧѧبحري، وخاصѧѧة إلѧѧى الѧѧدول النامѧѧية، وآذلѧѧك ع     
قѧدرات البحѧث العلمѧي الѧبحري المستقلة في الدول النامية بوسائل من              
بيѧѧѧنها بѧѧѧرامج لتوفѧѧѧير التعلѧѧѧيم والتدريѧѧѧب اللازميѧѧѧن لعاملѧѧѧيها التقنييѧѧѧن   

              .والعلميين
  إجراء البحث العلمي– 3الفرع 

   والبحري وتشجيعه
 245المادة 

  البحث العلمي البحري في البحر الإقليمي



للدول الساحلية، في ممارستها لسيادتها، الحق دون غيرها في          
تنظѧѧيم البحѧѧث العلمѧѧي الѧѧبحري فѧѧي بحѧѧرها الإقليمѧѧي والترخѧѧيص بѧѧه       

ولا يجѧري البحث العلمي البحري في هذا البحر إلا بموافقة    . وإجѧرائه 
  .صريحة من الدولة الساحلية وبموجب الشروط التي تحددها

 246المادة 
 ري في المنطقة الاقتصاديةالبحث العلمي البح

  الخالصة وعلى الجرف القاري
للѧѧدول السѧѧاحلية، فѧѧي ممارسѧѧتها لولايѧѧتها، الحѧѧق فѧѧي        - 1 

تنظѧيم البحѧث العلمѧي البحري في مناطقها الاقتصادية الخالصة وعلى     
جѧرفها القѧاري، والترخѧيص بѧه وإجرائه وفقا للأحكام ذات الصلة في           

 .هذه الاتفاقية
لعلمѧي البحري في المنطقة الاقتصادية      يجѧري البحѧث ا     - 2 

 .الخالصة وعلى الجرف القاري بموافقة الدولة الساحلية
تمѧنح الѧدول السѧاحلية، فѧي الظѧروف العادية، موافقتها             - 3 

علѧى مشѧاريع البحѧث العلمي البحري التي تضطلع بها الدول الأخرى      
 أو أو المѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة فѧѧي مѧѧناطقها الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة 

علѧى جرفها القاري وفقا لهذه الاتفاقية للأغراض السلمية وحدها ومن   
. أجѧل زيѧادة المعѧرفة العلمѧية بالبيѧئة الѧبحرية لمѧنفعة الإنسѧانية جمعاء                

وتحقѧيقا لهذه الغاية، تضع الدول الساحلية من القواعد والإجراءات ما          
 .يضمن عدم تأخير هذه الموافقة أو رفضها بصورة غير معقولة

، قد تكون الظروف العادية     3لأغѧراض تطبѧيق الفقѧرة        - 4 
قائمѧة رغم عدم وجود علاقات دبلوماسية بين الدولة الساحلية والدولة        

 .التي تجري البحث
غѧѧѧѧير أنѧѧѧѧه يجѧѧѧѧوز للدولѧѧѧѧة السѧѧѧѧاحلية، فѧѧѧѧي ممارسѧѧѧѧتها   - 5 

لصѧلاحياتها التقديرية، أن تحجب موافقتها على إجراء دولة أخرى أو        
لمشѧѧروع بحѧѧث علمѧѧي يجѧѧري فѧѧي المѧѧѧنطقة      مѧѧنظمة دولѧѧية مختصѧѧة    

الاقتصѧادية الخالصѧة أو علѧى الجرف القاري لتلك الدولة الساحلية إذا     
 :آان ذلك المشروع

ذا أثѧѧѧѧر مباشѧѧѧѧر علѧѧѧѧى استكشѧѧѧѧاف واسѧѧѧѧتغلال     )أ(  
 الموارد الطبيعية، الحية منها أو غير الحية؛

يѧѧѧنطوي علѧѧѧى حفѧѧѧر فѧѧѧي الجѧѧѧرف القѧѧѧاري أو       )ب(  
إدخال مواد ضارة إلى    اسѧتخدام المѧتفجرات أو      

 البيئة البحرية؛
يѧنطوي علѧى بناء أو تشغيل أو استخدام الجزر       )ج(  

الاصѧѧѧطناعية والمنشѧѧѧآت والترآيѧѧѧبات المشѧѧѧار  
 ؛80 و 60إليها في المادتين 

 248يتضѧѧمن معلومѧѧات مѧѧزودة عمѧѧلا بالمѧѧادة     )د(  
تѧتعلق بطبѧيعة وأهѧداف المشѧروع ولكѧنها غير           

لѧѧѧة أو المѧѧѧنظمة  دقѧѧѧيقة أو إذا آانѧѧѧت علѧѧѧى الدو  
الدولѧية المختصѧة القائمѧѧة بالبحѧث الѧتزامات لѧѧم     



 

يѧوف بها بعد تجاه الدولة الساحلية من مشروع         
 .بحث سابق

، لѧѧѧيس للѧѧѧدول السѧѧѧاحلية أن   5وبѧѧѧرغم أحكѧѧѧام الفقѧѧѧرة    - 6 
تمѧارس صѧلاحياتها الѧتقديرية لحجѧب الموافقة بموجب الفقرة الفرعية            

البحѧث العلمѧي الѧبحري التي    مѧن تلѧك الفقѧرة فѧيما يѧتعلق بمشѧاريع          ) أ(
 200سѧيجري القѧيام بهѧا وفقѧا لهѧذا الجѧزء علѧى الجرف القاري وراء                  

مѧѧيل بحѧѧري مѧѧن خطѧѧѧوط الأسѧѧاس التѧѧي يقѧѧѧاس مѧѧنها عѧѧرض الѧѧѧبحر        
الإقليمѧي، خѧارج تلѧك القطاعѧات المحѧددة التѧي يجѧوز للѧدول الساحلية           
أن تعلѧن فѧي أي وقѧت تعييѧنها قطاعѧات تجرى فيها، أو على وشك أن               

 فѧѧѧيها، خѧѧѧلال فѧѧѧترة معقولѧѧѧة، عملѧѧѧيات اسѧѧѧتغلال أو عملѧѧѧيات     تجѧѧѧرى
وتوجѧѧѧه الѧѧѧدول  . استكشѧѧѧاف تفصѧѧѧيلية تѧѧѧترآز علѧѧѧى تلѧѧѧك القطاعѧѧѧات    

السѧاحلية إشعارا خلال مهلة معقولة بتعيين هذه القطاعات وآذلك بأية       
تعديѧلات علѧيها، ولكѧنها لا تكѧون ملѧزمة بѧتقديم تفاصيل عن العمليات                

 .في هذه القطاعات
 بحقѧѧوق الѧѧدول السѧѧاحلية علѧѧى  6 أحكѧѧام الفقѧѧرة لا تخѧѧل - 7 

 .77الجرف القاري آما هي مقررة في المادة 
لا تѧتعرض أنشطة البحث العلمي البحري المشار إليها         - 8 

فѧي هѧذه المѧادة بطريقة لا يمكن تبريرها للأنشطة التي تقوم بها الدول         
ليها السѧاحلية فѧي ممارسѧتها لحقوقهѧا السيادية ولولايتها المنصوص ع           

  .في هذه الاتفاقية
 247المادة 

 مشاريع البحث العلمي البحري المضطلع
  بها من قبل المنظمات الدولية أو برعايتها

تعتѧѧبر الدولѧѧة السѧѧاحلية التѧѧي هѧѧي عضѧѧو فѧѧي مѧѧنظمة دولѧѧية أو    
التѧي لهѧا اتفѧاق ثنائѧي مѧع تلѧك المѧنظمة، والتي ترغب المنظمة في أن           

ت رعايتها، مشروع بحث علمي  تجѧري، سѧواء بنفسѧها مباشѧرة أو تح         
بحѧري فѧي منطقѧتها الاقتصѧادية الخالصѧة أو علѧى جѧرفها القѧاري، قد          
أذنѧت بإجѧراء المشѧروع طѧبقا للمواصفات المتفق عليها إذا أقرت تلك              
الدولѧة المشѧروع التفصѧيلي عѧند اتخѧاذ المѧنظمة قѧرار الاضطلاع به،          

ض خѧѧلال أو آانѧѧت علѧѧى اسѧѧتعداد للمشѧѧارآة فѧѧيه، ولѧѧم تѧѧبد أي اعѧѧترا   
 .أربعة أشهر من قيام المنظمة بإخطارها بالمشروع

 
 

 248المادة 
  واجب تزويد الدولة الساحلية بالمعلومات

علѧѧى الѧѧدول والمѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة التѧѧي تعѧѧتزم القѧѧيام    
ببحѧث علمѧي بحري في المنطقة الاقتصادية الخالصة أو على الجرف      

، قبل الموعــد المتوقــع لبدء     القاري لدولة ساحلية أن تزود هذه الدولة      



مشѧروع البحث العلمي البحري بستة أشهر على الأقل، بوصف آامل        
 :لما يلي
 طبيعة المشروع وأهدافه؛ )أ( 
والأسѧѧѧلوب والوسѧѧѧائل التѧѧѧي ستسѧѧѧتخدم، بمѧѧѧا فѧѧѧي ذلѧѧѧك   )ب( 

أسѧѧماء السѧѧفن وحمولѧѧتها وطѧѧرازها وفѧѧئاتها ووصѧѧف      
 للمعدات العلمية؛

لمحѧددة بدقѧة، المقرر أن يجري       والمѧناطق الجغرافѧية ا     )ج( 
 فيها المشروع؛

والѧѧتاريخ المѧѧتوقع لأول وصѧѧول ولآخѧѧر رحѧѧيل لسѧѧفن     )د( 
 البحث أو لترآيب المعدات وإزالتها، حسب الاقتضاء؛

واسѧѧѧم آѧѧѧل مѧѧѧن المعهѧѧѧد الѧѧѧذي يѧѧѧرعى البحѧѧѧث ومديѧѧѧره  )هـ( 
 والشخص المسؤول عن المشروع؛

احلية في والمѧدى الѧذي يѧرى أن مѧن الممكن للدولة الس         )و( 
حѧѧدوده أن تشѧѧترك فѧѧي المشѧѧروع أو أن تكѧѧون ممѧѧثلة      

  .فيه
 249المادة 

  واجب الامتثال لشروط معينة
تمتѧثل الѧدول والمѧنظمات الدولية المختصة عند إجراء           - 1 

البحѧѧث العلمѧѧي الѧѧبحري فѧѧي المѧѧنطقة الاقتصѧѧادية الخالصѧѧة أو علѧѧى       
 :الجرف القاري لدولة ساحلية، للشروط التالية

مان حقѧوق الدولѧة السѧاحلية في أن تشترك،      ضѧ  )أ(  
إذا رغبѧت، في مشروع البحث العلمي البحري   
أو أن تكѧون ممثلة فيه وخاصة على ظهر سفن    
البحѧѧث وغѧѧيرها مѧѧن السѧѧفن أو منشѧѧآت البحѧѧث   
العلمѧѧي، آلمѧѧا أمكѧѧن عملѧѧيا، دون دفѧѧع أي أجѧѧر  
لعلمѧاء الدولѧة السѧاحلية ودون إلزامها بالإسهام     

 في تكاليف المشروع؛
تѧѧѧزويد الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية، بѧѧѧناء علѧѧѧى طلѧѧѧبها،      )ب(  

بالѧѧѧتقارير الأولѧѧѧية بأسѧѧѧرع مѧѧѧا يمكѧѧѧن عملѧѧѧيا،     
وبالنѧѧѧتائج والاسѧѧѧتنتاجات النهائѧѧѧية بعѧѧѧد إنجѧѧѧاز   

 البحث؛
الѧѧتعهد بتيسѧѧير حصѧѧول الدولѧѧة السѧѧاحلية، بѧѧناء    )ج(  

علѧѧѧى طلѧѧѧبها، علѧѧѧى جمѧѧѧيع البѧѧѧيانات والعيѧѧѧنات  
 المسѧتمدة مѧن مشѧروع البحѧث العلمѧي الѧѧبحري     

وتѧزويدها آذلѧك ببѧيانات يمكن نسخها وبعينات      
 يمكن تقسيمها دون المساس بقيمتها العلمية؛

تѧزويد الدولة الساحلية، عند الطلب، بتقييم لهذه     )د(  
البѧѧѧѧيانات والعيѧѧѧѧنات ونѧѧѧѧتائج البحѧѧѧѧث أو تقديѧѧѧѧم  

 المساعدة في تقييمها أو تفسيرها؛



 

ضѧمان إتاحة نتائج البحث على الصعيد الدولي       )هـ(  
الطѧرق الوطنѧية أو الدولية المناسبة، وبأسرع        ب

 ؛2ما يمكن عمليا، رهنا بمراعاة الفقرة 
إعѧلام الدولѧة السѧاحلية فورا بأي تغيير رئيسي           )و(  

 في برنامج البحث؛
إزالѧѧة منشѧѧآت أو معѧѧدات البحѧѧث العلمѧѧي إثѧѧѧر       )ز(  

 .الانتهاء من البحث، ما لم يتفق على غير ذلك
بالشѧѧѧروط التѧѧѧي تقѧѧѧررها قوانيѧѧѧن  لا تخѧѧѧل هѧѧѧذه المѧѧѧادة   - 2 

وأنظمѧѧة الدولѧѧة السѧѧاحلية لممارسѧѧة صѧѧلاحيتها الѧѧتقديرية فѧѧي مѧѧنح أو     
، بما في ذلك اشتراط 246 مѧن المادة  5حجѧب الموافقѧة عمѧلا بالفقѧرة         

الحصѧѧѧول علѧѧѧى موافقѧѧѧة مسѧѧѧبقة علѧѧѧى جعѧѧѧل نѧѧѧتائج البحѧѧѧث الخاصѧѧѧة    
ل بمشѧروع ينطوي على أهمية مباشرة بالنسبة إلى استكشاف واستغلا        

  .موارد طبيعية متاحة على الصعيد الدولي
 250المادة 

 الاتصالات المتعلقة بمشاريع
  البحث العلمي البحري

تѧѧتم الاتصѧѧالات المѧѧتعلقة بمشѧѧاريع البحѧѧث العلمѧѧي مѧѧن خѧѧلال      
  .القنوات الرسمية المناسبة، إلا إذا اتفق على غير ذلك

 251المادة 
  المعايير والمبادئ التوجيهية العامة

 ѧѧية     تسѧѧنظمات الدولѧѧريق المѧѧن طѧѧزز، عѧѧى أن تعѧѧدول إلѧѧعى ال
المختصѧة، وضѧع معايѧير ومبادئ توجيهية عامة لمساعدة الدول على            

  .التثبت من طبيعة البحث العلمي البحري وآثاره
 252المادة 

  الموافقة الضمنية
يجѧѧѧوز للѧѧѧدول أو المѧѧѧنظمات الدولѧѧѧية المختصѧѧѧة الشѧѧѧروع فѧѧѧي   

 أشهر من التاريخ الذي تقدم فيه  مشѧروع بحѧث علمѧي بحѧري بعد ستة         
 ما لم تقم    248إلѧى الدولѧة السѧاحلية المعلومات المطلوبة عملا بالمادة           

الدولѧة الساحلية، في غضون أربعة أشهر من استلام التبليغ المتضمن          
 :تلك المعلومات، بإبلاغ الدولة أو المنظمة التي تجري البحث

 ؛246ادة أنها حجبت موافقتها بمقتضى أحكام الم )أ( 
أو أن المعلومѧѧات المقدمѧѧة مѧѧن تلѧѧك الدولѧѧة أو المѧѧنظمة   )ب( 

الدولѧѧية المختصѧѧة فѧѧيما يѧѧتعلق بطبѧѧيعة مشѧѧروع البحѧѧث 
 وأهدافه، لا تتطابق مع الحقائق البينة بجلاء؛

أو أنهѧا تتطلѧب معلومѧات تكميلѧية ذات صѧلة بالشروط              )ج( 
 و 248والمعلومѧѧات المنصѧѧوص علѧѧيها فѧѧي المادتيѧѧن     

 ؛249



أو أنѧѧه توجѧѧد الѧѧتزامات لѧѧم يѧѧوف بهѧѧا بعѧѧد فѧѧيما يخѧѧص      )د( 
 تتعلق بمشروع بحث    249الشروط المقررة في المادة     

  .علمي بحري سابق قامت به تلك الدولة أو المنظمة
 253المادة 

 تعليق أو إيقاف أنشطة البحث
  العلمي البحري

يكѧون للѧدول الساحلية الحق في طلب تعليق أية أنشطة        - 1 
  ѧѧي بحѧѧث علمѧѧة أو    بحѧѧادية الخالصѧѧناطقها الاقتصѧѧل مѧѧة داخѧѧري جاري

 :على جرفها القاري
إذا لѧѧѧѧѧم تكѧѧѧѧѧن أنشѧѧѧѧѧطة البحѧѧѧѧѧث تجѧѧѧѧѧرى وفقѧѧѧѧѧا   )أ(  

للمعلومѧѧات المѧѧزودة حسѧѧب المنصѧѧوص علѧѧيه    
، التѧѧѧي اسѧѧѧتندت إلѧѧѧيها موافقѧѧѧة 248فѧѧѧي المѧѧѧادة 

 الدولة الساحلية؛
أو إذا أحجمѧѧѧѧѧت الدولѧѧѧѧѧة أو المѧѧѧѧѧنظمة الدولѧѧѧѧѧية  )ب(  

أنشѧѧѧطة البحѧѧѧث عѧѧѧن   المختصѧѧѧة التѧѧѧي تجѧѧѧري   
 بشѧѧѧѧأن حقѧѧѧѧوق 249الامتѧѧѧѧثال لأحكѧѧѧѧام المѧѧѧѧادة 

الدولѧة السѧاحلية فѧيما يѧتعلق بالمشѧروع العلمي           
 .البحري

يكѧѧون للѧѧدول السѧѧاحلية الحѧѧق فѧѧي أن تطلѧѧب إيقѧѧاف أيѧѧة   - 2 
أنشѧѧطة بحѧѧث علمѧѧي بحѧѧري فѧѧي حالѧѧة وجѧѧود أي عѧѧدم امتѧѧثال لأحكѧѧام    

لبحѧѧث أو  يѧѧبلغ حѧѧد إدخѧѧال تغيѧѧير رئيسѧѧي علѧѧى مشѧѧروع ا   248المѧѧادة 
 .أنشطة البحث

للѧدول السѧاحلية أن تطلѧب أيضѧѧا إيقѧاف أنشѧطة البحѧѧث       - 3 
العلمѧي البحري إذا لم يتم تصحيح أي من الحالتين المنصوص عليهما       

 . خلال فترة معقولة1في الفقرة 
عقѧѧب قѧѧيام الدولѧѧة السѧѧاحلية بالإخطѧѧار بقѧѧرارها الѧѧذي      - 4 

لمنظمات الدولية المختصة يأمѧر بالتعلѧيق أو الإيقاف، تنهي الدول أو ا       
المѧѧأذون لهѧѧا بإجѧѧراء البحѧѧث العلمѧѧي الѧѧبحري مѧѧا يكѧѧون خاضѧѧعا لهѧѧذا     

 .الإخطار من أنشطة البحث
تѧѧرفع الدولѧѧة السѧѧاحلية أمѧѧر التعلѧѧيق الصѧѧادر بموجѧѧب      - 5 
 وتسѧمح بمواصѧلة أنشѧطة البحѧث العلمѧي البحري بمجرد أن              1الفقѧرة   

لقائمѧѧة بالبحѧѧث للشѧѧروط تمتѧѧثل الدولѧѧة أو المѧѧنظمة الدولѧѧية المختصѧѧة ا 
 .249 و 248المطلوبة في المادتين 

 254المادة 
 حقوق المجاور من الدول غير الساحلية

  والدول المتضررة جغرافيا
تѧتولى الѧدول والمنظمات الدولية المختصة التي قدمت          - 1 

إلѧى دولѧة سѧاحلية مشѧروعا للقѧيام بالبحث العلمي البحري المشار إليه            
، إشعار المجاور من الدول غير الساحلية      246لمادة   من ا  3في الفقرة   



 

والѧدول المتضѧررة جغرافѧيا بمشѧروع البحѧث المقترح وتخطر الدولة             
 .الساحلية بذلك

بعѧѧد أن تعطѧѧي الدولѧѧة السѧѧاحلية المعنѧѧية موافقѧѧتها علѧѧى   - 2 
 وغѧѧيرها 246مشѧروع البحѧѧث العلمѧي الѧѧبحري المقѧѧترح، وفقѧا للمѧѧادة    

هѧذه الاتفاقѧية، توافѧي الѧدول والمنظمات         مѧن الأحكѧام ذات الصѧلة فѧي          
الدولѧية المختصѧة المضطلعة بهذا المشروع، المجاور من الدول غير           
السѧاحلية والѧدول المتضررة جغرافيا، بناء على طلبها وآلما آان ذلك    
مناسѧѧبا، بالمعلومѧѧات ذات الصѧѧلة آمѧѧا هѧѧو منصѧѧوص علѧѧيه فѧѧي المѧѧادة  

 .249 المادة  من1من الفقرة ) و(، والفقرة الفرعية 248
تѧѧѧتاح للمجѧѧѧاور مѧѧѧن الѧѧѧدول غѧѧѧير السѧѧѧاحلية والѧѧѧѧدول        - 3 

المتضѧѧررة جغرافѧѧيا المشѧѧار إلѧѧيها أعѧѧلاه، بѧѧناء علѧѧى طلѧѧبها، فرصѧѧة      
الاشѧѧتراك، آلمѧѧا آѧѧان ذلѧѧك ممكѧѧنا مѧѧن الوجهѧѧة العلمѧѧية، فѧѧي مشѧѧروع     
البحѧѧث العلمѧѧي الѧѧبحري المقѧѧترح، عѧѧن طѧѧريق خѧѧبراء مؤهليѧѧن تعيѧѧنهم 

م الدولѧة الساحلية، وفقا للشروط المتفق       تلѧك الѧدول ولا تعѧترض علѧيه        
علѧيها بالنسѧبة إلѧى المشѧروع طѧبقا لهѧذه الاتفاقѧية بيѧن الدولة الساحلية                  
المعنѧѧية والѧѧدول أو المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة التѧѧي تجѧѧري البحѧѧث    

 .العلمي البحري
تѧزود الدول والمنظمات الدولية المختصة المشار إليها         - 4 

لسѧѧѧاحلية والѧѧѧدول المتضѧѧѧررة جغرافѧѧѧيا     الѧѧѧدول غѧѧѧير ا 1فѧѧѧي الفقѧѧѧرة  
المذآѧѧѧѧورة أعѧѧѧѧلاه، بѧѧѧѧناء علѧѧѧѧى طلѧѧѧѧبها، بالمعلومѧѧѧѧات والمسѧѧѧѧاعدات     

249 من المادة 1من الفقرة  ) د(المنصѧوص عليها في الفقرة الفرعية       
  . من تلك المادة2، رهنا بمراعاة الفقرة 

 255المادة 
 تدابير لتيسير البحث العلمي البحري

  ومساعدة سفن البحث
 الѧѧدول إلѧѧى اعѧѧتماد قواعѧѧد وأنظمѧѧة وإجѧѧراءات معقولѧѧة   تسѧѧعى 

لتشѧѧѧجيع وتسѧѧѧهيل البحѧѧѧث العلمѧѧѧي الѧѧѧبحري الѧѧѧذي يجѧѧѧري وفقѧѧѧا لهѧѧѧذه   
الاتفاقѧѧية خѧѧѧارج بحѧѧѧرها الإقليمѧѧѧي، وتيسѧѧر، حسѧѧѧب الاقتضѧѧѧاء، ومѧѧѧع   
مѧѧѧراعاة قوانيѧѧѧنها وأنظمѧѧѧتها، الوصѧѧѧول إلѧѧѧى موانѧѧѧيها وتشѧѧѧجيع تقديѧѧѧم  

 تمتѧثل للأحكѧѧام ذات  المسѧاعدة إلѧى سѧفن البحѧث العلمѧي الѧبحري التѧي       
          .الصلة من هذا الجزء

 256المادة 
  البحث العلمي البحري في المنطقة

لجمѧѧيع الѧѧدول، بغѧѧض الѧѧنظر عѧѧن موقعهѧѧا الجغرافѧѧي، وآذلѧѧك    
للمѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة، الحѧѧق طѧѧبقا للجѧѧزء الحѧѧادي عشѧѧر فѧѧي     

 .إجراء البحث العلمي الجاري في المنطقة



 
 257المادة 

 علمي البحري في العمودالبحـث ال
 المائــــي خـــــارج حــدود المنطقـــة

  الاقتصادية الخالصة
لجمѧѧيع الѧѧدول، بغѧѧض الѧѧنظر عѧѧن موقعهѧѧا الجغرافѧѧي، وآذلѧѧك    

للمѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة، الحѧѧق طѧѧبقا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية فѧѧي إجѧѧراء      
البحѧѧѧث العلمѧѧѧي الѧѧѧبحري فѧѧѧي العمѧѧѧود المائѧѧѧي خѧѧѧارج حѧѧѧدود المѧѧѧنطقة  

   . الخالصةالاقتصادية
  منشآت أو معدات البحث- 4الفرع 

   العلمي فـــي البيئـــة البحريـــة
 258المادة 

  إقامتها واستخدامها
يخضѧѧع إقامѧѧة أي نѧѧوع مѧѧن منشѧѧآت البحѧѧث العلمѧѧي أو معداتѧѧه     

واسѧتخدامها في أي قطاع من البيئة البحرية لنفس الشروط المبينة في            
ѧѧث العلمѧѧراء البحѧѧية لإجѧѧذه الاتفاقѧѧذا  هѧѧن هѧѧاع مѧѧي أي قطѧѧبحري فѧѧي ال

  .النوع
 259المادة 

  نظامها القانوني
لѧيس للمنشѧآت أو المعѧدات المشѧار إلѧيها فѧي هѧذا الفرع مرآز               
ولѧѧيس لهѧѧا بحѧѧر إقليمѧѧي خѧѧاص بهѧѧا آمѧѧا أن وجودهѧѧا لا يؤثѧѧر   . الجѧѧزر

علѧى تعييѧن حѧدود الѧبحر الإقليمѧي أو المنطقة الاقتصادية الخالصة أو       
  .الجرف القاري

 260ادة الم
  مناطق السلامة

يجѧѧوز إنشѧѧاء مѧѧناطق سѧѧلامة ذات عѧѧرض معقѧѧول لا يѧѧتجاوز      
 مѧتر حѧول منشѧآت البحѧث العلمѧي، وفقا للأحكام ذات الصلة من       500

 .وتضمن جميع الدول احترام سفنها لهذه المناطق. هذه الاتفاقية
 
 

 261المادة 
  عدم اعتراض طرق الملاحة الدولية

واستخدام أي نوع من منشآت البحث   لا يجѧوز أن تشѧكل إقامة         
  .العلمي أو معداته عقبة تعترض الطرق المقررة للملاحة الدولية

 262المادة 
  علامات الهوية وإشارات التحذير



 

تحمѧѧѧل المنشѧѧѧآت أو المعѧѧѧدات المشѧѧѧار إلѧѧѧيها فѧѧѧي هѧѧѧذا الفѧѧѧرع      
علامѧѧات هويѧѧة تحѧѧدد الدولѧѧة المسѧѧجلة فѧѧيها أو المѧѧنظمة الدولѧѧية التѧѧي     

ѧѧا، وتكѧѧيا   تملكهѧѧيها دولѧѧتفق علѧѧبة ومѧѧر مناسѧѧارات تحذيѧѧزودة بإشѧѧون م
لتأميѧѧѧن السѧѧѧلامة فѧѧѧي الѧѧѧبحر وسѧѧѧلامة الملاحѧѧѧة الجويѧѧѧة، مѧѧѧع مѧѧѧراعاة  

   .القواعد والمعايير التي أقرتها المنظمات الدولية المختصة
    المسؤولية– 5الفرع 

 263المادة 
  المسؤولية

تكѧѧون الѧѧدول والمѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة مسѧѧؤولة      - 1 
عѧن ضѧمان إجѧراء البحث العلمي البحري، سواء أجري من قبلها هي      

 .أو نيابة عنها، وفقا لهذه الاتفاقية
تكѧѧون الѧѧدول والمѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة مسѧѧؤولة      - 2 

عمѧا تѧتخذه مѧن تدابѧير خѧرقا لهѧذه الاتفاقѧية فѧيما يتعلق بالبحث العلمي              
و الѧѧѧѧبحري الѧѧѧѧذي تجѧѧѧѧريه دول أخѧѧѧѧرى أو أشخاصѧѧѧѧها الطبيعѧѧѧѧيون أ     

الاعتѧباريون أو الѧذي تجѧريه مѧنظمات دولية مختصة، وتقدم تعويضا              
 .عن الأضرار الناجمة عن تلك التدابير

تكѧѧون الѧѧدول والمѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة مسѧѧؤولة،   - 3 
، عѧѧن الأضѧرار التѧѧي يسѧببها تلѧѧوث البيѧئة الѧѧبحرية    235عمѧلا بالمѧادة   

 يجري نيابة   والѧناجمة عѧن البحѧث العلمي البحري الذي تجريه هي أو           
   .عنها

    تسوية المنازعات والتدابير المؤقتة– 6الفرع 
 264المادة 

  تسوية المنازعات
تسѧѧوى المѧѧنازعات المѧѧتعلقة بتفسѧѧير هѧѧذه الاتفاقѧѧية أو تطبѧѧيقها     

 مѧن الجزء  3 و 2فѧيما يتصѧل بالبحѧث العلمѧي الѧبحري وفقѧا للفرعيѧن         
        .الخامس عشر

 265المادة 
  التدابير المؤقتة

 مѧѧن الجѧѧزء  3 و 2ريѧѧثما تѧѧتم تسѧѧوية أي نѧѧزاع وفقѧѧا للفرعيѧѧن     
الخѧѧѧѧامس عشѧѧѧѧر، لا تسѧѧѧѧمح الدولѧѧѧѧة أو المѧѧѧѧنظمة الدولѧѧѧѧية المختصѧѧѧѧة   
المѧرخص لهѧا بإجѧراء مشѧروع بحѧث علمѧي بحري، ببدء أو مواصلة            

   .أنشطة البحث دون موافقة صريحة من الدولة الساحلية المعنية



  الجزء الرابع عشر
   ا البحرية ونقلهاتنمية التكنولوجي

    أحكام عامة– 1الفرع 
 266المادة 

 النهوض بتنمية التكنولوجيا
  البحرية ونقلها

تѧѧѧتعاون الѧѧѧدول فѧѧѧي حѧѧѧدود قدراتهѧѧѧا، مباشѧѧѧرة أو عѧѧѧن    - 1 
طѧѧريق المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة، علѧѧى الѧѧنهوض بصѧѧورة فعالѧѧة     

ة بتنمѧѧية العلѧѧوم والتكنولوجѧѧيا الѧѧبحرية ونقلهѧѧا بأحكѧѧام وشѧѧروط منصѧѧف  
 .ومعقولة
تѧѧѧنهض الѧѧѧدول بتنمѧѧѧية القѧѧѧدرة العلمѧѧѧية والتكنولوجѧѧѧية      - 2 

الѧبحرية للѧدول التѧي تحتاج إلى مساعدة فنية في هذا الميدان وتطلبها،              
ولاسيما الدول النامية بما فيها الدول غير الساحلية والدول المتضررة        
جغرافѧيا، فѧيما يѧتعلق باستكشاف الموارد البحرية واستغلالها وحفظها       
وإدارتهѧѧا وبحمايѧѧة البيѧѧئة الѧѧبحرية والحفѧѧاظ علѧѧيها وبالبحѧѧث العلمѧѧي       
الѧبحري وبغѧير ذلѧك مѧن الأنشѧطة في البيئة البحرية المتمشية مع هذه              
الاتفاقѧية، وذلѧك بغѧية الإسراع بالتنمية الاجتماعية والاقتصادية للدول     

 .النامية
تسѧѧعى الѧѧدول إلѧѧى تهيѧѧئة ظѧѧروف اقتصѧѧادية وقانونѧѧية      - 3 

   ѧية لѧبحرية لمنفعة جميع الأطراف المعنية على          مواتѧيا الѧنقل التكنولوج
  .أساس منصف

 267المادة 
  حماية المصالح المشروعة

، 266تولѧѧѧي الѧѧѧدول، فѧѧѧي نهوضѧѧѧها بالѧѧѧتعاون عمѧѧѧلا بالمѧѧѧادة      
المراعاة الواجبة لجميع المصالح المشروعة، ومن ضمنها، بين أمور        

    ѧѧيا الѧѧن للتكنولوجѧѧبات الحائزيѧѧوق وواجѧѧرى، حقѧѧا أخѧѧبحرية ومورديه
          .ومتلقيها

 268المادة 
  الأهداف الأساسية

تشѧѧѧجع الѧѧѧدول، مباشѧѧѧرة أو عѧѧѧن طѧѧѧريق المѧѧѧنظمات الدولѧѧѧية       
 :المختصة، ما يلي



 

الحصѧول علѧى المعѧرفة التكنولوجѧية البحرية وتقييمها           )أ( 
ونشѧѧѧѧرها، وتيسѧѧѧѧير الوصѧѧѧѧول إلѧѧѧѧى هѧѧѧѧذه المعلومѧѧѧѧات  

 والبيانات؛
 لبحرية المناسبة؛تنمية التكنولوجيا ا )ب( 
تنمѧѧية الهѧѧياآل التكنولوجѧѧية الأساسѧѧية اللازمѧѧة لتيسѧѧير    )ج( 

 نقل التكنولوجيا البحرية؛
تنمѧѧѧية المѧѧѧوارد البشѧѧѧرية عѧѧѧن طѧѧѧريق تدريѧѧѧب وتعلѧѧѧيم    )د( 

رعايا الدول والبلدان النامية وخاصة رعايا الأقل نموا        
 بينها؛

الѧتعاون الدولѧي علѧى جمѧيع المستويات، وخاصة على           )هـ( 
  .لمستويات الإقليمية ودون الإقليمية والثنائيةا

 269المادة 
  تدابير لتحقيق الأهداف الأساسية

، تسѧعى الدول،    268تحقѧيقا للأهѧداف المشѧار إلѧيها فѧي المѧادة              
مباشѧرة أو عѧѧن طѧѧريق المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة، إلѧѧى القѧѧيام بعѧѧدة  

 :أمور منها
جمѧѧيع أنѧѧواع وضѧѧع بѧѧرامج تعѧѧاون تقنѧѧي للѧѧنقل الفعѧѧال ل  )أ( 

التكنولوجѧѧѧيا الѧѧѧبحرية إلѧѧѧى الѧѧѧدول التѧѧѧي تحѧѧѧتاج إلѧѧѧى       
مسѧاعدة فنѧية فѧي هѧذا الميدان وتطلبها، ولاسيما الدول            
النامѧѧية غѧѧѧير السѧѧاحلية والѧѧѧدول المتضѧѧررة جغرافѧѧѧيا،    
وآذلѧك الѧدول النامية الأخرى التي لم تستطع إنشاء أو           
تنمѧѧية قѧѧدرة تكنولوجѧѧية خاصѧѧة بهѧѧا فѧѧي مجѧѧال العلѧѧوم     

فѧѧѧѧي مجѧѧѧѧال استكشѧѧѧѧاف المѧѧѧѧوارد الѧѧѧѧبحرية  الѧѧѧѧبحرية و
واسѧѧѧتغلالها ولاسѧѧѧيما تنمѧѧѧية الهѧѧѧياآل الأساسѧѧѧية لهѧѧѧذه     

 التكنولوجيا؛
تعزيѧѧز الظѧѧروف المواتѧѧѧية لإبѧѧرام الاتفاقѧѧات والعقѧѧѧود      )ب( 

وغѧѧير ذلѧѧك مѧѧن الترتيѧѧبات المشѧѧابهة، بشѧѧروط منصѧѧفة  
 ومعقولة؛

عقѧѧد المؤتمѧѧرات والحلقѧѧات الدراسѧѧية والѧѧندوات بشѧѧأن    )ج( 
 العلمѧѧѧѧѧية والتكنولوجѧѧѧѧية وخاصѧѧѧѧѧة بشѧѧѧѧѧأن  المواضѧѧѧѧيع 

 سياسات وأساليب نقل التكنولوجيا البحرية؛
تشѧجيع تѧبادل العلمѧاء والخبراء التكنولوجيين وغيرهم          )د( 

 من الخبراء؛
تولѧѧي المشѧѧاريع وتشѧѧجيع المشѧѧاريع المشѧѧترآة وغѧѧير     )هـ( 

          .ذلك من أشكال التعاون الثنائي والمتعدد الأطراف
  لتعاون الدولي ا– 2الفرع 



 
 270المادة 

  طرق التعاون الدولي ووسائله
يѧتم التعاون الدولي لتنمية ونقل التكنولوجيا البحرية، آلما آان           

ذلѧѧك عملѧѧيا ومناسѧѧبا، عѧѧن طѧѧريق مѧѧا هѧѧو قѧѧائم مѧѧن الѧѧبرامج الثنائѧѧية أو  
الإقليمѧѧية أو المѧѧتعددة الأطѧѧراف، وآذلѧѧك عѧѧن طѧѧريق بѧѧرامج موسѧѧعة    

لعلمѧي ونقѧل التكنولوجѧيا البحرية، خاصة في     وجديѧدة لتيسѧير البحѧث ا      
ميادين جديدة، والتمويل الدولي المناسب لعمليات البحث والاستحداث        

  .في مجال شؤون المحيطات
 271المادة 

  المبادئ التوجيهية والمعايير والمستويات
تعمѧѧѧѧل الѧѧѧѧدول، مباشѧѧѧѧرة أو عѧѧѧѧن طѧѧѧѧريق المѧѧѧѧنظمات الدولѧѧѧѧية  

 ومعايѧѧير ومسѧѧتويات مقѧѧبولة المختصѧѧة، علѧѧى وضѧѧع مѧѧبادئ توجيهѧѧية 
عمومѧѧا لѧѧنقل التكنولوجѧѧيا العلمѧѧية الѧѧبحرية علѧѧى أسѧѧاس ثنائѧѧي أو فѧѧي      
إطѧار المنظمات الدولية والمحافل الأخرى، واضعة في الاعتبار على     

  .وجه الخصوص مصالح الدول النامية وحاجاتها
 272المادة 

  تنسيق البرامج الدولية
 تسعى الدول إلى ضمان     فѧي مѧيدان نقѧل التكنولوجѧيا الѧبحرية،          

قѧيام المѧنظمات الدولية المختصة بتنسيق أنشطتها في هذا الميدان، بما       
فѧѧي ذلѧѧك أيѧѧة بѧѧرامج إقليمѧѧية أو دولѧѧية، آخѧѧذة فѧѧي الاعتѧѧبار مصѧѧالح          
وحاجѧѧѧات الѧѧѧدول النامѧѧѧية، ولاسѧѧѧيما الѧѧѧدول غѧѧѧير السѧѧѧاحلية والѧѧѧدول      

  .المتضررة جغرافيا
 273المادة 

  ة والسلطةالتعاون مع المنظمات الدولي
تѧѧتعاون الѧѧدول تعاونѧѧا نشѧѧطا مѧѧع المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة    

والسѧѧلطة لتشѧѧجيع وتيسѧѧير نقѧѧل المهѧѧارات والتكنولوجѧѧيا الѧѧبحرية إلѧѧى    
الѧدول النامѧية وإلѧى رعاياهѧا وإلѧى المؤسسѧة فيما يتعلق بالأنشطة في                

  .المنطقة
 274المادة 

  أهداف السلطة
عة التѧѧي تشѧѧمل فѧѧيما   رهѧѧنا بمѧѧراعاة جمѧѧيع المصѧѧالح المشѧѧرو    

تشѧѧѧѧمله حقѧѧѧѧوق وواجѧѧѧѧبات الحائزيѧѧѧѧن علѧѧѧѧى التكنولوجѧѧѧѧيا ومورديهѧѧѧѧا   
 :ومتلقيها، تضمن السلطة فيما يتعلق بالأنشطة في المنطقة

أن يلѧتحق، علѧى أسѧاس مبدأ التوزيع الجغرافي العادل            )أ( 
ولأغѧراض التدريب، رعايا من الدول النامية، ساحلية        

غرافѧѧيا، بجهѧѧاز  آانѧѧت أو غѧѧير سѧѧاحلية أو متضѧѧررة ج  



 

الموظفيѧѧن الإدارييѧѧن والبحثييѧѧن والتقنييѧѧن المشѧѧكل مѧѧن  
 أجل مشاريعها؛

أن تѧѧѧѧѧتاح الوثѧѧѧѧѧائق التقنѧѧѧѧѧية عѧѧѧѧѧن المعѧѧѧѧѧدات والآلات      )ب( 
والأجهѧѧѧѧѧزة والعملѧѧѧѧѧيات ذات الصѧѧѧѧѧلة لكافѧѧѧѧѧة الѧѧѧѧѧدول،  
وخاصѧة النامية منها، التي تحتاج إلى مساعدة فنية في          

 هذا الميدان وتطلبها؛
ة بتوفير الأموال الكافية لتيسير حصول أن تقѧوم السلط    )ج( 

الѧѧѧدول التѧѧѧي تحѧѧѧتاج إلѧѧѧى مسѧѧѧاعدة فنѧѧѧية فѧѧѧي مѧѧѧيدان        
التكنولوجѧѧيا الѧѧبحرية وتطلѧѧبها، ولاسѧѧيما الѧѧدول النامѧѧية  
مѧنها، علѧى تلѧك المسѧاعدة وحصѧول رعايѧا تلك الدول              
علѧѧى مѧѧا يلѧѧزم مѧѧن المهѧѧارات والمعѧѧرفة بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك      

 التدريب الحرفي؛
لتي تحتاج إلى مساعدة تقنية في هذا       أن تسѧاعد الѧدول ا      )د( 

المѧيدان وتطلѧبها، ولاسيما الدول النامية، في الحصول         
علѧѧى مѧѧا يلѧѧزم مѧѧن معѧѧدات وعملѧѧيات ومصѧѧانع وعلѧѧى    
غѧير ذلك من الدراية التقنية بواسطة أية ترتيبات مالية          

   .منصوص عليها في هذه الاتفاقية
  المراآز العلمية والتكنولوجية– 3الفرع 

   الوطنية والإقليميةالبحرية 
 275المادة 

  إنشاء المراآز الوطنية
تعمѧل الѧدول، مباشѧرة أو عن طريق المنظمات الدولية      - 1 

المختصѧѧѧة والسѧѧѧلطة، علѧѧѧى إنشѧѧѧاء مراآѧѧѧز وطنѧѧѧية للبحѧѧѧث العلمѧѧѧي        
والتكنولوجѧي الѧبحري وتقويѧة المراآѧز الوطنѧية القائمѧة، ولاسѧيما في              

قѧѧيام الѧѧدول السѧѧاحلية النامѧѧية  الѧѧدول السѧѧاحلية النامѧѧية، مѧѧن أجѧѧل حفѧѧز   
بإجѧراء البحѧث العلمي البحري والنهوض به وتعزيز قدراتها الوطنية           
علѧى الاسѧتفادة مѧن مواردهѧا الѧبحرية والحفѧاظ علѧيها لمѧا فѧيه منفعتها                 

 .الاقتصادية
تقѧѧدم الѧѧدول، عѧѧن طѧѧريق المѧѧنظمات الدولѧѧية المختصѧѧة   - 2 

راآز الوطنية من أجل    والسѧلطة، الدعѧم الكافѧي لتسѧهيل إنشѧاء هذه الم           
توفѧѧير مѧѧرافق التدريѧѧب المѧѧتقدم ومѧѧا يلѧѧزم مѧѧن المعѧѧدات والمهѧѧارات        
والدرايѧѧة الفنѧѧية وآذلѧѧك الخѧѧبراء التقنييѧѧن للѧѧدول التѧѧي قѧѧد تحѧѧتاج إلѧѧى      

           .مساعدة من هذا القبيل وتطلبها
 276المادة 



  إنشاء المراآز الإقليمية
لدولية المختصة  تعمѧل الدول، بالتنسيق مع المنظمات ا       - 1 

والسѧلطة والمؤسسѧات الوطنѧية للبحѧث العلمي والتكنولوجي البحري،           
علѧѧى إنشѧѧاء مراآѧѧز إقليمѧѧية للبحѧѧث العلمѧѧي والتكنولوجѧѧي الѧѧبحري،        
ولاسѧѧيما فѧѧي الѧѧدول النامѧѧية مѧѧن أجѧѧل حفѧѧز قѧѧيام الѧѧدول النامѧѧية بإجѧѧراء  

 .البحث العلمي البحري والنهوض به ورعاية نقل التكنولوجيا
اون جمѧѧѧيع دول المѧѧѧنطقة الإقليمѧѧѧية مѧѧѧع المراآѧѧѧز    تѧѧѧتع - 2 

الموجѧѧودة فѧѧي تلѧѧك المѧѧنطقة تأميѧѧنا لتحقѧѧيق أهدافهѧѧا علѧѧى نحѧѧو أآѧѧثر        
  .فعالية

 277المادة 
  وظائف المراآز الإقليمية

تتضѧمن وظѧائف هѧذه المراآѧز الإقليمѧية، في جملة ما تتضمنه         
 :ما يلي

ويات في الѧبرامج التدريبية والتعليمية على جميع المست   )أ( 
مخѧتلف نواحѧي البحѧث العلمѧي والتكنولوجي البحري،          
وخاصѧة البيولوجيا البحرية، بما في ذلك حفظ الموارد         
الحѧѧية وإدارتهѧѧا، والأوقيانوغرافѧѧيا، والهيدروغرافѧѧيا،    
والهندسѧѧѧة، والاستكشѧѧѧاف الجيولوجѧѧѧي لقѧѧѧاع الѧѧѧبحار،    

 وتكنولوجيا التعدين وإزالة ملوحة الماء؛
 دراسات الإدارة؛ )ب( 
الѧѧѧبرامج الدراسѧѧѧية المتصѧѧѧلة بحمايѧѧѧة البيѧѧѧئة الѧѧѧبحرية     )ج( 

 والحفاظ عليها ومنع التلوث وخفضه والسيطرة عليه؛
 تنظيم مؤتمرات وحلقات دراسية وندوات إقليمية؛ )د( 
الحصѧѧѧѧѧѧول علѧѧѧѧѧѧى البѧѧѧѧѧѧيانات والمعلومѧѧѧѧѧѧات العلمѧѧѧѧѧѧية    )هـ( 

 والتكنولوجية البحرية وتجهيزها؛
لعلمѧѧѧي والتكنولوجѧѧѧي  النشѧѧѧر السѧѧѧريع لنѧѧѧتائج البحѧѧѧث ا  )و( 

 البحري في منشورات تكون متوافرة بسهولة؛
الإعѧѧѧلان عѧѧѧن السياسѧѧѧات الوطنѧѧѧية فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق بѧѧѧنقل     )ز( 

التكنولوجѧѧيا الѧѧبحرية ودراسѧѧة هѧѧذه السياسѧѧات دراسѧѧة    
 مقارنة منهجية؛

تجمѧيع وتنظيم المعلومات المتعلقة بتسويق التكنولوجيا     )ح( 
صѧѧѧة بѧѧѧبراءات وبѧѧѧالعقود وغѧѧѧيرها مѧѧѧن الترتيѧѧѧبات الخا

 الاختراع؛
          .التعاون التقني مع الدول الأخرى في المنطقة )ط( 

    التعاون فيما بين المنظمات الدولية– 4الفرع 



 

 278المادة 
  التعاون فيما بين المنظمات الدولية

تѧتخذ المѧنظمات الدولѧية المختصѧة المشار إليها في هذا الجزء              
دابѧѧير المناسѧѧبة، آѧѧي تؤمѧѧن، إمѧѧا    وفѧѧي الجѧѧزء الثالѧѧث عشѧѧر جمѧѧيع الت   

مباشѧѧرة أو بالѧѧѧتعاون فѧѧيما بيѧѧѧنها، فعالѧѧѧية نهوضѧѧها بوظائفهѧѧѧا وأدائهѧѧѧا    
   .لمسؤولياتها بموجب هذا الجزء

  الجزء الخامس عشر
   تسوية المنازعات

    أحكام عامة– 1الفرع 
 279المادة 

 الالتزام بتسوية المنازعات
  بالوسائل السلمية

أي نѧѧزاع بيѧѧنها يѧѧتعلق بتفسѧѧير هѧѧذه     تسѧѧوي الѧѧدول الأطѧѧراف    
 من 2 مѧن المادة  3الاتفاقѧية أو تطبѧيقها بالوسѧائل السѧلمية وفقѧا للفقѧرة           

ميѧѧثاق الأمѧѧم المѧѧتحدة، وتحقѧѧيقا لهѧѧذا الغѧѧرض تسѧѧعى إلѧѧى إيجѧѧاد حѧѧل       
  . من الميثاق33 من المادة 1بالوسائل المبينة في الفقرة 

 280المادة 
 تسوية المنازعات بأية وسيلة سلمية

  ختارها الأطرافي
لѧيس فѧي هѧذه المѧادة مѧا يخѧل بحق أي من الدول الأطراف في         

أن تѧѧتفق فѧѧي أي وقѧѧت علѧѧى تسѧѧوية نѧѧزاع بيѧѧنها يѧѧتعلق بتفسѧѧير هѧѧذه          
  .الاتفاقية أو تطبيقها، بأية وسيلة سلمية من اختيارها

 281المادة 
 الإجراء الذي يتبع عند عدم
  توصل الأطراف إلى تسوية

ول الأطѧراف التѧي هѧي أطراف في نزاع          إذا آانѧت الѧد     - 1 
يѧѧتعلق بتفسѧѧير هѧѧذه الاتفاقѧѧية أو تطبѧѧيقها قѧѧد اتفقѧѧت علѧѧى السѧѧعي إلѧѧى       
تسѧѧوية الѧѧنزاع بوسѧѧيلة سѧѧلمية مѧѧن اختѧѧيارها، لا تنطѧѧبق الإجѧѧراءات        
المنصѧوص علѧيها فѧي هذا الجزء إلا عندما لا يتم التوصل إلى تسوية              

الاتفاق بين الأطراف أي    باللجوء إلى هذه الوسيلة أو عندما لا يستبعد         
 .إجراء آخر

إذا آانѧت الأطѧراف قѧد اتفقت أيضا على حد زمني، لا              - 2 
  . إلا بعد انقضاء ذلك الحد الزمني1تنطبق الفقرة 

 282المادة 
 الالتزامات بموجب الاتفاقات



  العامة أو الإقليمية أو الثنائية
 إذا آانѧت الѧدول الأطѧراف التѧي هѧي أطѧراف فѧي نѧزاع يتعلق                  

بتفسѧير هѧذه الاتفاقѧية أو تطبѧيقها قѧد وافقѧت، عѧن طѧريق اتفاق عام أو          
إقليمѧي أو ثنائѧي أو بأيѧة طѧريقة أخѧرى، علѧى أن يخضѧع هѧذا النزاع،          
بѧناء علѧى طلѧب أي طѧرف في النزاع، لإجراء يؤدي إلى قرار ملزم،         
ينطѧبق ذلѧك الإجѧراء بѧدلا مѧن الإجѧراءات المنصѧوص علѧيها فѧي هذا            

  . الأطراف على غير ذلكالجزء، ما لم تتفق
 283المادة 

  الالتزام بتبادل الآراء
مѧѧتى نشѧѧأ نѧѧزاع بيѧѧن دول أطѧѧراف يѧѧتعلق بتفسѧѧير هѧѧذه     - 1 

الاتفاقѧѧية أو تطبѧѧيقها، قامѧѧت أطѧѧراف الѧѧنزاع عѧѧاجلا بتѧѧبادل الآراء فѧѧي 
 .أمر تسويته بالتفاوض أو غير ذلك من الوسائل السلمية

 الآراء آلما أنهي    تقѧوم الأطѧراف بسѧرعة أيضѧا بتبادل         - 2 
أي إجراء لتسوية النزاع دون التوصل إلى تسوية، أو تم التوصل إلى            

  .تسوية وتطلبت الظروف التشاور بشأن طريقة تنفيذ التسوية
 284المادة 

  التوفيق
لأي دولѧة طѧرف تكѧون طѧرفا فѧي نѧزاع يتعلق بتفسير                - 1 

راف الأخرى  هذه الاتفاقية أو تطبيقها أن تدعو الطرف الآخر أو الأط         
إلѧى إخضѧاع النزاع للتوفيق وفقا للإجراء المنصوص عليه في الفرع            

 . من المرفق الخامس أو وفقا لأي من إجراءات التوفيق الأخرى1
إذا قبلѧѧѧت الدعѧѧѧوة وإذا اتفقѧѧѧت الأطѧѧѧراف علѧѧѧى إجѧѧѧراء   - 2 

التوفѧѧيق الواجѧѧب تطبѧѧيقه، جѧѧاز لأي طѧѧرف أن يخضѧѧع الѧѧنزاع لذلѧѧك      
 .الإجراء
قѧبل الدعوة أو لم تتفق الأطراف على الإجراء،   إذا لѧم ت    - 3 

 .اعتبر التوفيق منتهيا
مѧتى أخضѧع نѧزاع للتوفيق، لا يجوز إنهاء الإجراءات          - 4 

إلا وفقѧا لإجѧراء التوفѧيق المѧتفق عليه، ما لم تتفق الأطراف على غير        
          .ذلك

 285المادة 
 انطباق هذا الفرع على المنازعات

   الحادي عشرالمحالة عملا بالجزء
 مѧѧن 5ينطѧѧبق هѧѧذا الفѧѧرع علѧѧى أي نѧѧزاع يجѧѧب عمѧѧلا بالفѧѧرع     

الجѧزء الحѧادي عشѧر تسѧويته وفقѧا للإجѧراءات المنصѧوص عليها في                 



 

وإذا آان طرفا في النزاع آيان ليس بدولة طرف، انطبق          . هѧذا الجزء  
   .هذا الفرع مع مراعاة ما يقتضيه اختلاف الحال

 التي الإجراءات الإلزامية – 2الفرع 
   تؤدي إلــى قــرارات ملزمة

 286المادة 
 تطبيق الإجراءات المنصوص عليها

  في هذا الفرع
، يحѧѧال أي نѧѧزاع يѧѧتعلق بتفسѧѧير هѧѧذه   3رهѧѧنا بمѧѧراعاة الفѧѧرع   

، بناء 1الاتفاقѧية أو تطبѧيقها عѧند عѧدم التوصѧل إلى تسوية وفقا للفرع             
 علѧѧى طلѧѧب أي طѧѧرف فѧѧي الѧѧنزاع، إلѧѧى المحكمѧѧة ذات الاختصѧѧاص     

  .بموجب هذا الفرع
 287المادة 

  اختيار الإجراء
تكѧѧѧون الدولѧѧѧة، عѧѧѧند توقѧѧѧيعها أو تصѧѧѧديقها علѧѧѧى هѧѧѧذه     - 1 

الاتفاقѧѧية أو انضѧѧمامها إلѧѧيها أو فѧѧي أي وقѧѧت بعѧѧد ذلѧѧك، حѧѧرة فѧѧي أن      
تخѧѧتار، بواسѧѧطة إعѧѧلان مكѧѧتوب واحѧѧدة أو أآѧѧثر مѧѧن الوسѧѧائل التالѧѧية    

 :اقية أو تطبيقهالتسوية المنازعات المتعلقة بتفسير هذه الاتف
المحكمѧѧة الدولѧѧية لقѧѧانون الѧѧبحار المنشѧѧأة وفقѧѧا      )أ(  

 للمرفق السادس؛
 محكمة العدل الدولية؛ )ب(  
 محكمة تحكيم مشكَّلة وفقا للمرفق السابع؛ )ج(  
محكمѧѧѧة تحكѧѧѧيم خѧѧѧاص، مشѧѧѧكَّلة وفقѧѧѧا للمѧѧѧرفق   )د(  

الثامѧѧѧن لفѧѧѧئة أو أآѧѧѧثر مѧѧѧن فѧѧѧئات المѧѧѧنازعات      
 .المحددة فيه

 ولا يѧѧѧتأثر 1يؤثѧѧѧر إعѧѧѧلان صѧѧѧادر بموجѧѧѧب الفقѧѧѧرة  لا  - 2 
بالѧѧتزام دولѧѧة طѧѧرف بѧѧأن تقѧѧبل، إلѧѧى المѧѧدى وبالطѧѧريقة المنصѧѧوص        

 مѧن الجѧزء الحادي عشر، ولاية غرفة منازعات   5علѧيهما فѧي الفѧرع      
 .قاع البحار التابعة للمحكمة الدولية لقانون البحار

تعتѧѧبر الدولѧѧة الطѧѧرف التѧѧي تكѧѧون طѧѧرفا فѧѧي نѧѧزاع لا     - 3 
 .طيه إعلان نافذ، قد قبلت بالتحكيم وفقا للمرفق السابعيغ

إذا آانѧت الأطѧراف فѧي نѧزاع قѧد قبلѧت بѧنفس الإجراء                 - 4 
يجوز إخضاع النزاع إلا إلى ذلك الإجراء، ما        لتسѧوية هѧذا النزاع، لا     

 .لم تتفق الأطراف على غير ذلك
إذا لѧم تكѧن الأطѧراف فѧي نزاع قد قبلت بنفس الإجراء               - 5 
يجѧѧوز إخضѧѧاع الѧѧنزاع إلا إلѧѧى ذلѧѧك الإجѧѧراء،   هѧѧذا الѧѧنزاع، لالتسѧوية 

 .التحكيم وفقا للمرفق السابع، ما لم تتفق الأطراف على غير ذلك
 نѧѧافذا لمѧѧدة  1يظѧѧل الإعѧѧلان الصѧѧادر بموجѧѧب الفقѧѧرة      - 6 

 .ثلاثة أشهر بعد إيداع إشعار الإلغاء لدى الأمين العام للأمم المتحدة



أو إشѧѧѧѧعار بإلغѧѧѧѧاء إعѧѧѧѧلان أو لا يؤثѧѧѧѧر إعѧѧѧѧلان جديѧѧѧѧد  - 7 
انقضѧاء مفعѧول إعѧلان بأي وجه في الدعوى القائمة أمام محكمة ذات              

 .اختصاص بموجب هذه المادة، ما لم تتفق الأطراف على غير ذلك
تѧѧودع الإعلانѧѧات والإشѧѧعارات المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي هѧѧذه     - 8 

المѧѧادة لѧѧدى الأميѧѧن العѧѧام للأمѧѧم المѧѧتحدة الѧѧذي يرسѧѧل نسѧѧخا مѧѧنها إلѧѧى   
  .لدول الأطرافا

 288المادة 
  الاختصاص

 287يكѧѧѧѧون لأي محكمѧѧѧѧة مشѧѧѧѧار إلѧѧѧѧيها فѧѧѧѧي المѧѧѧѧادة       - 1 
اختصѧاص فѧي أي نѧزاع يѧتعلق بتفسѧير هѧذه الاتفاقية أو تطبيقها أحيل          

 .إليها وفقا لهذا الجزء
 287يكѧѧѧѧون لأي محكمѧѧѧѧة مشѧѧѧѧار إلѧѧѧѧيها فѧѧѧѧي المѧѧѧѧادة       - 2 

تفاق دولي ذي اختصѧاص آذلك في أي نزاع يتعلق بتفسير أو تطبيق ا    
 .صلة بأغراض هذه الاتفاقية، يحال إليها وفقا للاتفاق

يكѧѧون لغѧѧرفة مѧѧنازعات قѧѧاع الѧѧبحار الѧѧتابعة للمحكمѧѧة      - 3 
الدولية لقانون البحار والمنشأة وفقا للمرفق السادس، أو لأية غرفة أو           

 مѧѧن الجѧѧزء الحѧѧادي  5محكمѧѧة تحكѧѧيم أخѧѧرى مشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفѧѧرع     
 .مسألة تحال إليها وفقا لذلك الفرععشر، اختصاص في أية 

فѧي حالѧة نشѧوء خѧلاف حѧول ما إذا آانت محكمة ذات                - 4 
  .اختصاص، يحسم الأمر بقرار تتخذه تلك المحكمة

 289المادة 
  الخبراء

فѧѧѧي أي نѧѧѧزاع يѧѧѧنطوي علѧѧѧى أمѧѧѧور علمѧѧѧية أو تقنѧѧѧية، يجѧѧѧوز      
للمحكمѧة التѧي تمѧارس اختصاصѧها بموجѧب هѧذا الفѧرع أن تقوم، بناء             

ѧѧѧع        علѧѧѧاور مѧѧѧها، وبالتشѧѧѧاء نفسѧѧѧن تلقѧѧѧراف أو مѧѧѧد الأطѧѧѧب أحѧѧѧى طل
الأطѧѧراف، باختѧѧيار مѧѧا لا يقѧѧل عѧѧن اثنيѧѧن مѧѧن الخѧѧبراء العلمييѧѧن أو         

 من 2التقنييѧن يفضѧل اختѧيارهم من القائمة المناسبة المعدة وفقا للمادة             
المѧرفق الثامѧن، للاشѧتراك فѧي هѧذه المحكمѧة ولكن دون أن يكون لهم                 

  .حق التصويت
 290المادة 

  التدابير المؤقتة
إذا أحѧѧيل نѧѧزاع حسѧѧب الأصѧѧول إلѧѧى أيѧѧة محكمѧѧة تѧѧرى  - 1 

بصѧѧورة مبدئѧѧية أنهѧѧا ذات اختصѧѧاص بموجѧѧب هѧѧذا الجѧѧزء أو بموجѧѧب 
 من الجزء الحادي عشر، يجوز لهذه المحكمة أن تفرض أية           5الفѧرع   

تدابѧير مؤقѧتة تعتѧبرها فѧي الظѧروف القائمѧة مناسبة لصون حقوق آل               
ع أو لمѧѧنع إلحѧѧاق ضѧѧѧرر جѧѧدي بالبيѧѧئة الѧѧѧبحرية،     مѧѧن أطѧѧراف الѧѧѧنزا  

 .بانتظار القرار النهائي



 

يجѧوز أن تعѧدل التدابѧير المؤقѧتة أو تلغѧى بمجѧرد تغير            - 2 
 .أو زوال الظروف التي تبررها

لا يجѧѧوز أن تفѧѧرض تدابѧѧير مؤقѧѧتة أو تعѧѧدل أو تلغѧѧى       - 3 
بموجѧب هѧذه المѧادة إلا بѧناء على طلب طرف في النزاع وبعد إعطاء                

 .الأطراف فرصة الاستماع إليهم
ترسѧل المحكمѧة فѧورا إشѧعارا بفѧرض التدابѧير المؤقتة            - 4 

أو بѧتعديلها أو بإلغائهѧا إلѧى الأطѧراف فѧي الѧنزاع وإلى ما تراه مناسبا                  
 .من الدول الأطراف الأخرى

بانѧتظار تشѧكيل محكمة التحكيم التي أحيل النزاع إليها           - 5 
حكمة تتفق عليها الأطراف، أو في      بموجѧب هѧذا الفѧرع، يجѧوز لأيѧة م          

حالѧѧة عѧѧدم التوصѧѧل إلѧѧى مѧѧثل هѧѧذا الاتفѧѧاق فѧѧي غضѧѧون أسѧѧبوعين مѧѧن  
تѧاريخ طلѧب التدابѧير المؤقѧتة، يجѧوز للمحكمѧة الدولية لقانون البحار،               
أو بالنسѧѧبة إلѧѧى الأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة يجѧѧوز لغѧѧرفة قѧѧاع الѧѧبحار، أن      

ه المѧѧادة إذا رأت تفѧѧرض تدابѧѧير مؤقѧѧتة أو تعدلهѧѧا أو تلغѧѧيها وفقѧѧا لهѧѧذ    
بصѧورة مبدئѧية أن المحكمة التي ستشكل ستكون ذات اختصاص وأن      

وللمحكمة التي أحيل إليها النزاع،     . الصѧفة العاجلѧة للحالѧة تتطلب ذلك       
بمجѧѧѧرد تشѧѧѧكيلها، أن تعѧѧѧدل أو تلغѧѧѧي أو تؤآѧѧѧد تلѧѧѧك التدابѧѧѧير المؤقѧѧѧتة   

 .4 إلى 1متصرفة طبقا للفقرات 
فѧѧورا لأيѧѧة تدابѧѧير مؤقѧѧتة  تمتѧѧثل الأطѧѧراف فѧѧي الѧѧنزاع   - 6 

  .تفرض بموجب هذه المادة
 291المادة 

  اللجوء إلى الإجراءات
تكѧون آل إجراءات تسوية المنازعات المحددة في هذا          - 1 

 .الجزء مفتوحة للدول الأطراف
تكѧѧون إجѧѧراءات تسѧѧوية المѧѧنازعات المحѧѧددة فѧѧي هѧѧذا      - 2 

     ѧѧيانات، فقѧѧن الكѧѧراف مѧѧدول الأطѧѧير الѧѧتوحة لغѧѧزء مفѧѧو  الجѧѧا هѧѧط آم
 .منصوص عليه بصورة محددة في هذه الاتفاقية

 
 292المادة 

  الإفراج السريع عن السفن وطواقمها
إذا احتبسѧت سلطات دولة طرف سفينة ترفع علم دولة           - 1 

طѧѧѧرف أخѧѧѧرى وادعѧѧѧي أن الدولѧѧѧة المحѧѧѧتجزة لѧѧѧم تمتѧѧѧثل لأحكѧѧѧام هѧѧѧذه 
ند تقديم الاتفاقѧية بشѧأن الإفѧراج السѧريع عѧن السѧفينة أو عن طاقمها ع             

آفالѧة معقولѧة أو ضѧمان مالѧي آخر، جاز أن تحال مسألة الإفراج عن                 
الاحѧѧتجاز إلѧѧى أيѧѧة محكمѧѧة تѧѧتفق علѧѧيها الأطѧѧراف، أو فѧѧي حالѧѧة عѧѧدم     

 أيѧѧѧام مѧѧѧن وقѧѧѧت   10التوصѧѧѧل إلѧѧѧى مѧѧѧثل هѧѧѧذا الاتفѧѧѧاق فѧѧѧي غضѧѧѧون     
الاحѧѧѧتجاز، إلѧѧѧى أيѧѧѧة محكمѧѧѧة تقѧѧѧبل بهѧѧѧا الدولѧѧѧة المحѧѧѧتجزة بموجѧѧѧب      

ة الدولية لقاع البحار، ما لم تتفق الأطراف         أو إلى المحكم   287 المѧادة 
 .على غير ذلك



لا يجѧوز أن يقѧدم طلѧب الإفѧراج إلا مѧن قѧبل دولѧة علم           - 2 
 .السفينة أو نيابة عنها

تѧنظر المحكمѧة دون تأخѧير في طلب الإفراج ويقتصر            - 3 
نظѧرها علѧى مسѧألة الإفѧراج فقѧط، دون الإخѧلال بمقومѧات أيѧة قضѧѧية         

المحلѧѧية المناسѧѧبة ضѧѧد السѧѧفينة أو مالكهѧѧا أو     معروضѧѧة علѧѧى الجهѧѧة   
وتظѧѧل سѧѧلطات الدولѧѧة المحѧѧتجزة مختصѧѧة فѧѧي الإفѧѧراج عѧѧن   . طاقمهѧѧا

 .السفينة أو عن طاقمها في أي وقت
بمجѧѧرد إيѧѧداع الكفالѧѧة أو الضѧѧمان المالѧѧي الآخѧѧر الѧѧذي    - 4 

تقѧѧѧرره المحكمѧѧѧة، تمتѧѧѧثل سѧѧѧلطات الدولѧѧѧة المحѧѧѧتجزة بسѧѧѧرعة لقѧѧѧرار   
  . عن السفينة أو طاقمهاالمحكمة بشأن الإفراج

 293المادة 
  القانون المنطبق

تطѧѧبق المحكمѧѧة ذات الاختصѧѧاص بموجѧѧب هѧѧذا الفѧѧرع  - 1 
هѧذه الاتفاقѧية وقواعѧد القѧانون الدولѧي الأخѧرى غѧير المتنافѧية مع هذه                  

 .الاتفاقية
 بمѧѧѧѧا للمحكمѧѧѧѧة ذات الاختصѧѧѧѧاص   1لا تخѧѧѧѧل الفقѧѧѧѧرة   - 2 

 وفقѧѧا لمѧѧبادئ العѧѧدل  بموجѧѧب هѧѧذا الفѧѧرع مѧѧن سѧѧلطة البѧѧت فѧѧي قضѧѧية    
  .والإنصاف، إذا اتفقت الأطراف على ذلك

 294المادة 
  الإجراءات القضائية الأولية

 والتي 287تبѧت المحكمѧة المنصوص عليها في المادة       - 1 
، بناء على طلب    297قѧدم إلѧيها طلب بشأن نزاع مشار إليه في المادة            

دعاء يشكل تعسفا أحѧد الأطѧراف أو مѧن تلقѧاء نفسѧها، فѧيما إذا آѧان الا            
فѧي استعمال الطرق القانونية أو إذا آان ثابتا في الظاهر أنه قائم على            

وإذا قѧѧѧررت المحكمѧѧѧة أن الادعѧѧѧاء يشѧѧѧكل تعسѧѧѧفا فѧѧѧي   . أسѧѧѧس سѧѧѧليمة
اسѧѧتعمال الطѧѧرق القانونѧѧية أو أنѧѧه غѧѧير مسѧѧتند إلѧѧى أسѧѧس سѧѧليمة فѧѧي     

 .الظاهر، امتنعت عن اتخاذ أي إجراء آخر في القضية
حكمѧѧة، عѧѧند تسѧѧلمها هѧѧذا الطلѧѧب، الطѧѧرف      تخطѧѧر الم - 2 

الآخѧر أو الأطѧراف الأخرى فورا بالطلب، وتحدد فترة زمنية معقولة       
 .1يجوز لهم في غضونها أن يطلبوا البت في الادعاء وفقا للفقرة 

لѧيس فѧي هѧذه المѧادة مѧا يمѧس حق أي طرف في نزاع                  - 3 
  .الساريةفي أن يبدي أية اعتراضات أولية وفقا للقواعد الإجرائية 

 295المادة 
  استنفاد الطرق القانونية الداخلية

لا يجѧوز إحالѧة أي نѧزاع بيѧن دول أطѧراف يѧتعلق بتفسير هذه              
الاتفاقѧية أو تطبѧيقها إلѧى الإجѧراءات المنصѧوص عليها في هذا الفرع               
إلا بعѧد أن تكѧون الطѧرق القانونية الداخلية قد استنفدت وفق ما يقضي            

  .به القانون الدولي



 

 296لمادة ا
  قطعية القرارات وقوتها الملزمة

يكѧѧون أي قѧѧرار يصѧѧدر عѧѧن محكمѧѧة ذات اختصѧѧاص      - 1 
 .بموجب هذا الفرع قطعيا وعلى جميع أطراف النزاع الامتثال له

لا يكѧѧѧون لأي قѧѧѧرار مѧѧѧن هѧѧѧذا القبѧѧѧيل قѧѧѧوة ملѧѧѧزمة إلا     - 2 
   .لأطراف النزاع وبصدد ذلك النزاع نفسه

    والاستثناءات منه2رع  حدود انطباق الف– 3الفرع 
 297المادة 

  2حدود انطباق الفرع 
تخضѧѧع المѧѧنازعات المѧѧتعلقة بتفسѧѧير هѧѧذه الاتفاقѧѧية أو      - 1 

تطبѧѧيقها بشѧѧѧأن ممارسѧѧة دولѧѧѧة سѧѧاحلية لحقوقهѧѧѧا السѧѧيادية أو ولايѧѧѧتها     
المنصѧوص عليها في هذه الاتفاقية، للإجراءات المنصوص عليها في       

 :الية، وذلك في الحالات الت2الفرع 
عѧندما يدعѧى أن دولѧة سѧاحلية قѧد تصرفت بما               )أ(  

يخѧѧѧالف أحكѧѧѧام هѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية بصѧѧѧدد حѧѧѧريات   
وحقѧوق الملاحة أو التحليق أو وضع الكابلات         
وخطѧѧѧوط الأنابيѧѧѧب المغمѧѧѧورة أو بصѧѧѧدد غѧѧѧير  
ذلѧك مѧن أوجه استخدام البحر المشروعة دوليا         

 ؛58والمحددة في المادة 
 قѧѧѧد تصѧѧѧرفت، فѧѧѧي  أو عѧѧѧندما يدعѧѧѧى أن دولѧѧѧة  )ب(  

ممارسѧѧѧѧѧѧѧتها للحѧѧѧѧѧѧѧريات والحقѧѧѧѧѧѧѧوق وأوجѧѧѧѧѧѧѧه  
الاسѧѧتخدام المذآѧѧورة أعѧѧلاه، بمѧѧا يخѧѧالف هѧѧذه     
الاتفاقѧية أو القوانيѧن أو الأنظمѧة التي اعتمدتها          
الدولѧѧة السѧѧاحلية طѧѧبقا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية وقواعѧѧد      
القѧانون الدولѧي الأخѧرى غѧير المتنافية مع هذه           

 الاتفاقية؛
 سѧѧاحلية قѧѧد تصѧѧرفت أو عѧѧندما يدعѧѧى أن دولѧѧة )ج(  

بمѧا يخѧالف القواعѧد والمعايѧير الدولѧية المحددة           
لحمايѧѧة البيѧѧئة الѧѧبحرية والحفѧѧاظ علѧѧيها والتѧѧي     
تكѧون منطѧبقة علѧى الدولѧة السѧاحلية وتكون قد            
تقѧررت بهѧذه الاتفاقية أو تكون قد وضعت عن        
طѧѧѧѧريق مѧѧѧѧنظمة دولѧѧѧѧية مختصѧѧѧѧة أو مؤتمѧѧѧѧر     

 .دبلوماسي وفقا لهذه الاتفاقية
سوى المنازعات المتعلقة بتفسير هذه الاتفاقية      ت )أ( - 2 

يتصل بالبحث العلمي البحري     أو تطبѧيقها فѧيما    
، إلا أن الدولѧة الساحلية لا تكون        2وفقѧا للفѧرع     

ملѧزمة بѧأن تقѧѧبل بѧأن يخضѧѧع لهѧذه التسѧѧوية أي     
 :نزاع ناجم عما يلي



ممارسѧة الدولة الساحلية لحق أو سلطة        ’1‘   
 ؛246تقديرية وفقا للمادة 

أو اتخѧѧاذ الدولѧѧة السѧѧاحلية قѧѧرارا يأمѧѧر     ’2‘   
بتعلѧѧيق أو إيقѧѧاف مشѧѧروع بحѧѧث وفقѧѧا     

 .253للمادة 
يخضѧѧѧع، بѧѧѧناء علѧѧѧى طلѧѧѧب أي مѧѧѧن الطرفيѧѧѧن،   )ب(  

نѧزاع ينشѧأ عن ادعاء الدولة القائمة بالبحث أن          
الدولѧة الساحلية لا تمارس فيما يتعلق بمشروع        

 253 و 246محѧѧدد حقوقهѧѧا بموجѧѧب المادتيѧѧن   
حѧѧو يتمشѧѧى مѧѧع هѧѧذه الاتفاقѧѧية، للتوفѧѧيق    علѧѧى ن

 مѧѧن المѧѧرفق الخѧѧامس، علѧѧى  2بموجѧѧب الفѧѧرع 
أن لا تѧѧتعرض لجѧѧنة التوفѧѧيق لممارسѧѧة الدولѧѧة   
السѧѧѧѧѧاحلية لسѧѧѧѧѧلطتها الѧѧѧѧѧتقديرية فѧѧѧѧѧي تعييѧѧѧѧѧن     

 6القطاعѧѧات المحѧѧددة المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة  
 أو لسѧѧѧѧلطتها الѧѧѧѧتقديرية فѧѧѧѧي 246مѧѧѧѧن المѧѧѧѧادة 

 . نفس المادة من5حجب الموافقة وفقا للفقرة 
تسوى المنازعات المتعلقة بتفسير هذه الاتفاقية       )أ( - 3 

أو تطبѧѧيقها فѧѧيما يتصѧѧل بمصѧѧائد الأسѧѧماك وفقѧѧا 
، إلا أن الدولѧѧѧѧة السѧѧѧѧاحلية لا تكѧѧѧѧون   2للفѧѧѧѧرع 

ملѧزمة بѧأن يخضѧع لمثل هذه التسوية أي نزاع           
يتصѧل بحقوقهѧا السѧيادية بصѧدد المѧوارد الحية           

صѧة أو بممارسة  فѧي منطقѧتها الاقتصѧادية الخال    
تلѧѧك الحقѧѧوق، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك سѧѧلطتها الѧѧتقديرية     
لѧѧتحديد آمѧѧية الصѧѧيد المسѧѧموح بهѧѧا، وقدرتهѧѧا      
علѧѧѧѧى الجنѧѧѧѧي، وتخصѧѧѧѧيص الفѧѧѧѧائض للѧѧѧѧدول     
الأخѧѧѧرى، والأحكѧѧѧام والشѧѧѧروط المقѧѧѧررة فѧѧѧي    
قوانيѧنها وأنظمѧتها المѧتعلقة بحفѧظ هѧذه الموارد         

 .وإدارتها
ء إلى عѧندما لا يѧتم التوصѧل إلѧى تسѧوية بѧاللجو        )ب(  

 مѧن هѧذا الجѧزء، يخضѧع النزاع، بناء           1الفѧرع   
علѧѧѧى طلѧѧѧب أي طѧѧѧرف فѧѧѧي الѧѧѧنزاع، للتوفѧѧѧيق   

 مѧن المѧرفق الخѧامس، حينما        2بموجѧب الفѧرع     
 :يدعي

أن دولѧѧѧѧة سѧѧѧѧاحلية لѧѧѧѧم تتقѧѧѧѧيد بصѧѧѧѧورة    ’1‘   
واضѧѧѧحة بالѧѧѧتزامها بѧѧѧأن تضѧѧѧمن عѧѧѧن     
طѧѧريق تدابѧѧير الحفѧѧظ والإدارة السѧѧليمة  
 عѧدم تعѧريض صيانة الموارد الحية في      

المѧѧѧنطقة الاقتصѧѧѧادية الخالصѧѧѧة لخطѧѧѧر 
 شديد، أو



 

أن دولѧѧѧѧة سѧѧѧѧاحلية رفضѧѧѧѧت بصѧѧѧѧѧورة     ’2‘   
تعسѧفية أن تحѧدد، بѧناء على طلب دولة          
أخѧѧѧرى، آمѧѧѧية الصѧѧѧيد المسѧѧѧموح بهѧѧѧا     
وقدرتهѧا علѧى جنѧي المѧوارد الحية فيما          
يѧتعلق بالأرصѧدة التѧي تهѧتم تلѧك الدولة          

 الأخرى بصيدها، أو
   ‘3’    ѧѧѧѧѧت بصѧѧѧѧاحلية رفضѧѧѧѧة سѧѧѧѧورة أن دول

تعسѧѧѧѧѧفية أن تخصѧѧѧѧѧص لأيѧѧѧѧѧة دولѧѧѧѧѧة،    
 70 و 69 و 62بموجѧѧѧѧѧѧѧѧѧѧب المѧѧѧѧѧѧѧѧѧѧواد 

وبموجѧѧѧѧب الأحكѧѧѧѧام والشѧѧѧѧروط التѧѧѧѧي    
تقѧررها الدولѧة السѧاحلية والمتمشية مع        
هѧذه الاتفاقѧية، آѧل الفائض الذي أعلنت      

 .عن وجوده أو جزءا منه
لا تحѧѧل لجѧѧنة التوفѧѧيق، فѧѧي أيѧѧة حالѧѧة سѧѧلطتها      )ج(  

لدولѧѧѧѧѧة الѧѧѧѧѧتقديرية محѧѧѧѧѧل السѧѧѧѧѧلطة الѧѧѧѧѧتقديرية ل
 .الساحلية

يѧبلغ تقرير لجنة التوفيق إلى المنظمات الدولية         )د(  
 .المناسبة

 69عѧند التفاوض على اتفاقات عملا بالمادتين         )هـ(  
، علѧى الѧدول الأطراف أن تدرج، وما لم   70و  

تѧتفق علѧى غѧير ذلѧك، حكما بشأن التدابير التي       
يتعيѧن أن تѧتخذها مѧن أجل التقليل إلى أدنى حد            

كانѧѧѧية نشѧѧѧوء خѧѧѧلاف بصѧѧѧدد تفسѧѧѧير أو   مѧѧѧن إم
تطبѧيق الاتفاق، وبشأن الطريقة التي ينبغي لها        

  .اتباعها إذا نشأ خلاف رغم ذلك
 298المادة 

 الاستثناءات الاختيارية من
  2تطبيق الفرع 

لأي دولѧة، عѧند توقيعها أو تصديقها على هذه الاتفاقية            - 1 
ن الإخѧѧѧѧلال أو انضѧѧѧѧمامها إلѧѧѧѧيها أو فѧѧѧѧي أي وقѧѧѧѧت بعѧѧѧѧد ذلѧѧѧѧك، ودو     

، أن تعلѧѧن آتابѧѧيا أنهѧѧا لا تقѧѧبل  1بالالѧѧتزامات الناشѧѧئة بمقتضѧѧى الفѧѧرع  
 فѧѧيما 2واحѧѧدا أو أآѧѧثر مѧѧن الإجѧѧراءات المنصѧѧوص علѧѧيها فѧѧي الفѧѧرع  

 :يتعلق بواحدة أو أآثر من فئات المنازعات التالية
المѧѧنازعات المѧѧتعلقة بتفسѧѧير أو تطبѧѧيق    ’1‘ )أ(  

ين  المتصلة بتعي83 و   74 و   15المواد  
الحѧѧѧدود الѧѧѧبحرية، أو تلѧѧѧك التѧѧѧي تشѧѧѧمل 
خلجانѧѧا أو سѧѧندات تاريخѧѧية، بشѧѧرط أن  
تقѧѧѧѧѧبل الدولѧѧѧѧѧة التѧѧѧѧѧي أصѧѧѧѧѧدرت ذلѧѧѧѧѧك   
الإعѧلان، حينما ينشأ نزاع بعد بدء نفاذ        
هѧذه الاتفاقѧية ولا يكѧون قѧد تѧم التوصل            



إلى اتفاق خلال فترة معقولة من الزمن       
فѧѧѧѧѧѧي المفاوضѧѧѧѧѧѧات بيѧѧѧѧѧѧن الأطѧѧѧѧѧѧراف، 

لѧѧѧب أي بإخضѧѧاع الѧѧѧنزاع بѧѧناء علѧѧѧى ط  
طѧѧѧرف فѧѧѧي الѧѧѧنزاع للتوفѧѧѧيق بموجѧѧѧب    

 مѧن المѧرفق الخѧامس، وآذلك        2الفѧرع   
بشѧѧرط أن يسѧѧتبعد مѧѧن هѧѧذه الإجѧѧراءات 
أي نѧѧѧزاع يسѧѧѧتدعي بالضѧѧѧرورة الѧѧѧنظر 
فѧѧѧي نفѧѧѧس الوقѧѧѧت فѧѧѧي أي نѧѧѧزاع غѧѧѧير    
مسѧѧوى يѧѧتعلق بحقѧѧوق سѧѧيادة أو حقѧѧوق  
أخѧѧѧѧѧرى علѧѧѧѧѧى أرض إقلѧѧѧѧѧيم بѧѧѧѧѧري أو   

 جزيري؛
رها الذي  بعد أن تقدم لجنة التوفيق تقري      ’2‘   

ينبغѧѧѧي أن يذآѧѧѧر الأسѧѧѧباب التѧѧѧي اسѧѧѧتند  
إلѧѧيها، تѧѧتفاوض الأطѧѧراف حѧѧول اتفѧѧاق   
يقѧوم علѧى أسѧاس ذلѧك الѧتقرير، فѧإذا لم        
تسفر هذه المفاوضات عن اتفاق، تحيل      
الأطѧراف بالتراضѧي المسألة إلى واحد       

، 2مѧѧن الإجѧѧراءات المحѧѧددة فѧѧي الفѧѧرع 
 لم تتفق على غير ذلك؛ ما

فقѧرة الفرعѧية علѧى أي    لا تنطѧبق هѧذه ال   ’3‘   
نѧѧѧѧزاع بشѧѧѧѧأن الحѧѧѧѧدود الѧѧѧѧبحرية تمѧѧѧѧت  
تسѧѧويته نهائѧѧيا عѧѧن طѧѧريق ترتيѧѧب بيѧѧن   

علѧى أي نѧѧزاع مѧن هѧѧذا    الأطѧراف، ولا 
القبѧѧѧيل يجѧѧѧب أن يسѧѧѧوى وفقѧѧѧا لاتفѧѧѧاق     
ثنائѧѧي أو مѧѧتعدد الأطѧѧراف ملѧѧزم لهѧѧذه     

 الأطراف؛
المѧѧنازعات المѧѧتعلقة بالأنشѧѧطة العسѧѧكرية، بمѧѧا   )ب(  

للسѧѧѧفن والطائѧѧѧرات  فѧѧѧيها الأنشѧѧѧطة العسѧѧѧكرية  
الحكومѧѧѧѧѧية القائمѧѧѧѧѧة بخدمѧѧѧѧѧة غѧѧѧѧѧير تجاريѧѧѧѧѧة،    
والمѧѧѧنازعات المѧѧѧتعلقة بأنشѧѧѧطة تنفѧѧѧيذ القوانيѧѧѧن 
بصѧدد ممارسѧة حقوق سيادية أو ولاية مستثناة         

 أو  2مѧن اختصاص أية محكمة بموجب الفقرة        
 ؛297 من المادة 3الفقرة 

المѧنازعات التي يمارس بصددها مجلس الأمن        )ج(  
مѧتحدة الوظѧائف التѧي خصѧه بها      الѧتابع للأمѧم ال    

ميѧثاق الأمѧم المѧتحدة، ما لم يقرر مجلس الأمن           
رفѧع المسѧألة مѧن جѧدول أعماله أو ما لم يطلب           
مѧن أطѧراف الѧنزاع حلѧه بالوسائل المنصوص          

 .عليها في هذه الاتفاقية



 

 أن 1لأيѧة دولѧة طѧرف أصدرت إعلانا بموجب الفقرة         - 2 
 نѧѧѧزاع اسѧѧѧتبعدته بهѧѧѧذا   تسѧѧѧحبه فѧѧѧي أي وقѧѧѧت، أو أن تقѧѧѧبل بإخضѧѧѧاع   

 .الإعلان لأي من الإجراءات المحددة في هذه الاتفاقية
 أن  1ليس لدولة طرف أصدرت إعلانا بموجب الفقرة         - 3 

تخضѧع نѧزاعا يقѧع ضѧمن فѧئة مѧن فѧئات المنازعات المستثناة لأي من            
الإجѧراءات فѧي هѧذه الاتفاقѧية ضѧد أية دولة طرف أخرى دون موافقة       

 .ذلك الطرف
ا أصѧѧѧѧدرت دولѧѧѧѧة طѧѧѧѧرف إعلانѧѧѧѧا بموجѧѧѧѧب الفقѧѧѧѧرة   إذ - 4 

، جѧѧاز لأيѧѧة دولѧѧة طѧѧرف أخѧѧرى أن تخضѧѧع  1 مѧѧن الفقѧѧرة) أ(الفرعѧѧية 
للإجѧراء المحѧدد فѧي هѧذا الإعѧلان أي نѧزاع يقѧع ضѧمن فѧئة مѧن فئات                

 .المنازعات المستثناة، ضد الدولة المعلنة
لا يؤثѧر أي إعѧلان جديد أو سحب إعلان بأي وجه في      - 5 

 أمѧام محكمѧة وفقѧا لهѧذه المѧادة، مѧا لѧم تѧتفق الأطراف                  الدعѧوى القائمѧة   
 .على غير ذلك

تѧودع الإعلانѧات وإشѧعارات سѧحبها الصادرة بموجب           - 6 
هѧذه المѧادة لدى الأمين العام للأمم المتحدة، الذي يحيل نسخا منها إلى              

  .الدول الأطراف
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  حق الأطراف في الاتفاق على إجراء
 أو مسѧѧѧتثنى  297د بموجѧѧѧب المѧѧѧادة   أي نѧѧѧزاع مسѧѧѧتبع  - 1 

 مѧѧن إجѧѧراءات تسѧѧوية المѧѧنازعات    298بѧѧإعلان صѧѧادر وفقѧѧا للمѧѧادة    
 لا يجѧوز أن يخضѧع لتلك الإجراءات         2المنصѧوص علѧيها فѧي الفѧرع         

 .إلا باتفاق أطراف النزاع
لѧيس فѧي هѧذا الفѧرع مѧا يخѧل بحѧق أطѧراف النزاع في                  - 2 

و فѧѧي التوصѧѧل إلѧѧى  الموافقѧѧة علѧѧى إجѧѧراء آخѧѧر لتسѧѧوية ذلѧѧك الѧѧنزاع أ  
   .تسوية ودية

  الجزء السادس عشر
   أحكام عامة

 300المادة 
 حسن النية والتعسف في

  استعمال الحق
تفѧѧي الѧѧدول الأطѧѧراف بحسѧѧن نѧѧية بالالѧѧتزامات التѧѧي تѧѧتحملها       

بموجѧب هѧذه الاتفاقѧية وتمѧارس الحقوق والولاية والحريات المعترف      
        . تعسفا في استعمال الحقبها في هذه الاتفاقية على نحو لا يشكل
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تمتѧѧѧѧنع الѧѧѧѧدول الأطѧѧѧѧراف، فѧѧѧѧي ممارسѧѧѧѧتها لحقوقهѧѧѧѧا وأدائهѧѧѧѧا  
لواجѧѧباتها بموجѧѧب هѧѧذه الاتفاقѧѧية، عѧѧن أي تهديѧѧد باسѧѧتعمال القѧѧوة أو       
اسѧتعمالها ضѧد السѧلامة الإقليمية أو الاستقلال السياسي لأية دولة، أو           

ي صورة أخرى تتنافى ومبادئ القانون الدولي المتضمنة في ميثاق       بѧأ 
  .الأمم المتحدة

 302المادة 
  إفشاء المعلومات

دون الإخѧلال بحѧق أي دولѧة طѧرف فѧي اللجѧوء إلى إجراءات           
تسѧوية المѧنازعات المنصѧوص علѧيها فѧي هѧذه الاتفاقѧية، ليس في هذه            

في وفائها بالتزاماتها الاتفاقѧية مѧا يعتѧبر بأنѧه يتطلѧب من دولة طرف،             
بموجѧѧب هѧѧذه الاتفاقѧѧية، تقديѧѧم معلومѧѧات يكѧѧون إفشѧѧاؤها متعارضѧѧا مѧѧع 

  .المصالح الأساسية لأمنها
 303المادة 

 الأشياء الأثرية والتاريخية التي يعثر
  عليها في البحر

علѧى الѧدول واجѧب حمايѧة الأشياء ذات الطابع الأثري             -1 
، وعليها أن تتعاون تحقيقا لهذه والتاريخѧي التѧي يعѧثر علѧيها في البحر      

 .الغاية 
بغية السيطرة على الاتجار بهذه الأشياء، يجوز للدولة         - 2 

، أن تفترض أن من شأن انتشال هذه 33السѧاحلية، فѧي تطبѧيقها للمادة     
الأشѧياء مѧن قѧاع الѧبحر فѧي المѧنطقة المشѧار إلѧيها فѧي تلك المادة دون                

لأنظمѧة المشار إليها في تلك      موافقѧتها أن يسѧفر عѧن خѧرق للقوانيѧن وا           
 .المادة داخل إقليمها أو بحرها الإقليمي

لѧѧيس فѧѧي هѧѧذه المѧѧادة مѧѧا يمѧѧس حقѧѧوق المالكيѧѧن الذيѧѧن       - 3 
يمكѧѧن معرفѧѧتهم، أو قѧѧانون الإنقѧѧاذ، أو غѧѧير ذلѧѧك مѧѧن قواعѧѧد القѧѧانون      

 .البحري، أو القوانين والممارسات المتعلقة بالمبادلات الثقافية
 4 -  ѧѧѧذه المѧѧѧل هѧѧѧرى ولا  لا تخѧѧѧية الأخѧѧѧات الدولѧѧѧادة بالاتفاق

بقواعѧد القѧانون الدولѧي فيما يتعلق بحماية الأشياء ذات الطابع الأثري            
  .والتاريخي

 304المادة 
  المسؤولية عن الأضرار

لا تخѧѧل الأحكѧѧام المѧѧتعلقة بالمسѧѧؤولية عѧѧن الأضѧѧرار فѧѧي هѧѧذه    
الاتفاقѧѧѧѧية بتطبѧѧѧѧيق القواعѧѧѧѧد القائمѧѧѧѧة ووضѧѧѧѧع قواعѧѧѧѧد جديѧѧѧѧدة تѧѧѧѧتعلق   

      .المسؤولية بمقتضى القانون الدوليب



 

   
  الجزء السابع عشر
   الأحكام الختامية

 305المادة 
  التوقيع

 :يكون باب التوقيع على هذه الاتفاقية مفتوحا أمام - 1 
 جميع الدول؛ )أ(  
 ناميبيا، ممثلة بمجلس الأمم المتحدة لناميبيا؛ )ب(  
اتي والمرتبطة  جمѧيع الدول المتمتعة بالحكم الذ      )ج(  

التѧي اخѧتارت هذا المرآز بفعل تقرير المصير      
تحѧѧت إشѧѧراف الأمѧѧم المѧѧتحدة وبموافقѧѧتها، وفقѧѧا  

، والتي  )15 –د   (1514لقѧرار الجمعية العامة     
لهѧѧا اختصѧѧاص فѧѧي المسѧѧائل التѧѧي تخضѧѧع لهѧѧذه 
الاتفاقѧية، بمѧا فѧي ذلѧك اختصѧاص الدخѧول في             

 معاهدات بصدد تلك المسائل؛
 المتمتعة بالحكم الذاتي والمرتبطة     جمѧيع الدول   )د(  

التѧѧѧي يكѧѧѧѧون لهѧѧѧѧا، وفقѧѧѧѧا لصѧѧѧѧكوك ارتѧѧѧѧباطها،  
اختصѧѧѧاص فѧѧѧي المسѧѧѧائل التѧѧѧي تخضѧѧѧع لهѧѧѧذه     
الاتفاقѧية، بمѧا فѧي ذلѧك اختصѧاص الدخѧول في             

 معاهدات بصدد تلك المسائل؛
جمѧيع الأقاليم التي تتمتع بالحكم الذاتي الداخلي         )هـ(  

ذه الصفة،  الѧتام، وتعѧترف بهѧا الأمم المتحدة به        
ولكѧѧنها لѧѧم تحصѧѧل علѧѧى اسѧѧتقلالها الѧѧتام وفѧѧق      

، والتي )15 –د   (1514قѧرار الجمعѧية العامѧة       
لهѧѧا اختصѧѧاص فѧѧي المسѧѧائل التѧѧي تخضѧѧع لهѧѧذه 
الاتفاقѧية، بمѧا فѧي ذلѧك اختصѧاص الدخѧول في             

 معاهدات بصدد تلك المسائل؛
 المنظمات الدولية، وفقا للمرفق التاسع؛ )و(  
 9ع علѧى هѧذه الاتفاقѧية مفѧتوحا حتى        يكѧون بѧاب التوقѧي      - 2 

 فѧѧѧѧي وزارة خارجѧѧѧѧيـــــة جامايكــــѧѧѧѧا  1984ديسѧѧѧѧمبر /آѧѧѧѧانون الأول
 آѧѧѧѧانون 9 وحѧѧѧѧتى 1983يولѧѧѧѧيه / تمѧѧѧѧوز1وآذلѧѧѧѧك، اعتѧѧѧѧبــــارا مѧѧѧѧن 

  . في مقر الأمم المتحدة بنيويورك1984ديسمبر /الأول
 306المادة 

  التصديق والتثبيت الرسمي
الѧѧѧدول والكѧѧѧيانات الأخѧѧѧرى  تخضѧѧѧع هѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية لتصѧѧѧديق    

من الفقرة ) هـ(و  ) د(و  ) ج(و  ) ب(المشار إليها في الفقرات الفرعية      
، وللتثبيѧت الرسѧمي، وفقѧا للمѧرفق التاسѧع، من قِبل       305 مѧن المѧادة      1

 من المادة 1من الفقرة  ) و(الكѧيانات المشѧار إلѧيها فѧي الفقѧرة الفرعѧية             



 لѧѧدى الأميѧѧن العѧѧام  وتѧѧودع وثѧѧائق التصѧѧديق والتثبيѧѧت الرسѧѧمي  . 305
  .للأمم المتحدة

 307المادة 
  الانضمام

يѧبقى بѧاب الانضمام إلى هذه الاتفاقية مفتوحا للدول والكيانات            
أمѧѧا انضѧѧمام الكѧѧيانات المشѧѧار . 305الأخѧرى المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي المѧѧادة  

 فيجري وفقا   305 من المادة    1من الفقرة   ) و(إلѧيها في الفقرة الفرعية      
 وتѧѧودع وثѧѧائق الانضѧѧمام لѧѧدى الأميѧѧن العѧѧام للأمѧѧѧم       .للمѧѧرفق التاسѧѧع  

  .المتحدة
 308المادة 

  بدء النفاذ
 شѧѧهرا علѧѧى  12يѧѧبدأ نفѧѧاذ هѧѧذه الاتفاقѧѧية بعѧѧد انقضѧѧاء      - 1 

 .تاريخ إيداع الوثيقة الستين من وثائق التصديق أو الانضمام
يѧѧبدأ نفѧѧاذ هѧѧذه الاتفاقѧѧية، بالنسѧѧبة إلѧѧى آѧѧل دولѧѧة تصѧѧدق   - 2 

إلѧيها بعѧد إيѧداع الوثيقة الستين من وثائق التصديق أو            علѧيها أو تنضѧم      
الانضѧѧѧѧمام، فѧѧѧѧي الѧѧѧѧيوم الثلاثيѧѧѧѧن التالѧѧѧѧي لإيѧѧѧѧداع وثѧѧѧѧيقة تصѧѧѧѧديقها أو 

 .1انضمامها، رهنا بمراعاة الفقرة 
تجѧتمع جمعѧية السѧلطة في تاريخ بدء نفاذ هذه الاتفاقية             - 3 

ويشѧѧكل أول مجلѧѧس علѧѧى نحѧѧو يتمشѧѧى مѧѧع   . وتنتخѧѧب مجلѧѧس السѧѧلطة 
 . إذا تعذر تطبيق أحكام تلك المادة تطبيقا دقيقا161المادة مقصد 
تنطѧѧѧبق مؤقѧѧѧتا القواعѧѧѧد والأنظمѧѧѧة والإجѧѧѧراءات التѧѧѧي    - 4 

تضѧع مشѧروعها اللجنة التحضيرية، بانتظار اعتمادها رسميا من قِبل           
 .السلطة وفقا للجزء الحادي عشر

تعمѧل السلطة وهيئاتها وفقا للقرار الثاني لمؤتمر الأمم       - 5 
المѧتحدة الثالѧث لقѧانون الѧبحار بشѧأن الاستثمار التمهيدي، وآذلك وفقا              

  .لمقررات اللجنة التحضيرية المتخذة عملا بذلك القرار
 309المادة 

  التحفظات والاستثناءات
لا يجѧوز إيѧراد تحفظѧات علѧى هذه الاتفاقية أو استثناءات منها           

  .ةما لم تسمح بذلك صراحة مواد أخرى في هذه الاتفاقي
 310المادة 

  الإعلانات والبيانات
 دولѧѧѧة مѧѧѧن أن تصѧѧѧدر، عѧѧѧند توقѧѧѧيع هѧѧѧذه  309لا تمѧѧѧنع المѧѧѧادة  

الاتفاقѧية أو التصديق عليها أو الانضمام إليها، إعلانات أو بيانات، أيا            
آانѧѧت صѧѧيغتها أو تسѧѧميتها، مسѧѧتهدفة بذلѧѧك، مѧѧن بيѧѧن أمѧѧور أخѧѧرى،      

 ѧѧن أحكѧѧتها وبيѧѧنها وأنظمѧѧن قوانيѧѧق بيѧѧيق التناسѧѧية، تحقѧѧـذه الاتفاقѧѧام هــ



 

علѧى أن لا ترمѧي هѧذه الإعلانѧات أو البѧيانات اسѧتبعاد أو تعديل الأثر                   
  .القانوني لأحكام هذه الاتفاقية عند تطبيقها على تلك الدولة

 311المادة 
 العلاقة بالاتفاقيات والاتفاقات

  الدولية الأخرى
 تكѧѧون لهѧѧذه الاتفاقѧѧية، فѧѧيما بيѧѧن الѧѧدول الأطѧѧراف فѧѧيها، - 1 

 29الغلѧѧѧѧبة علѧѧѧѧى اتفاقѧѧѧѧيات جنѧѧѧѧيف لقѧѧѧѧانون الѧѧѧѧبحار الموقعѧѧѧѧّة فѧѧѧѧي        
 .1958أبريل /نيسان

لا تغѧѧѧير هѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية مѧѧѧن حقѧѧѧوق الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف    - 2 
والѧتزاماتها الناشѧئة عѧن اتفاقѧات أخѧرى تتماشѧى مѧع هذه الاتفاقية ولا                 
تؤثѧѧѧѧر علѧѧѧѧى تمѧѧѧѧتع دول أطѧѧѧѧراف أخѧѧѧѧرى بحقوقهѧѧѧѧا أو علѧѧѧѧى وفائهѧѧѧѧا  

 .ذه الاتفاقيةبالتزاماتها بموجب ه
يجѧѧѧوز لدولتيѧѧѧن أو أآѧѧѧثر مѧѧѧن الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف عقѧѧѧد      - 3 

اتفاقѧѧات تعѧѧدل أو تعلѧѧّق سѧѧريان أحكѧѧام هѧѧذه الاتفاقѧѧية، ولا تكѧѧون قابلѧѧة    
للتطبѧيق إلا علѧى العلاقѧات فيما بينها، على أن لا تكون متعلقة بأحكام               
 هѧذه الاتفاقѧية التѧي يتѧنافى الخѧروج علѧيها مع التنفيذ الفعال لهدف هذه                

الاتفاقѧѧѧيـــــة ومقصѧѧѧدها، وأن لا تمѧѧѧس تطبѧѧѧيق المѧѧѧبادئ الأساسѧѧѧيــــة   
المتضѧѧمنة فѧѧيها وآذلѧѧك علѧѧى أن لا تؤثѧѧر أحكѧѧام تلѧѧك الاتفاقѧѧيات علѧѧى    
تمѧتع دول أطѧراف أخѧرى بحقوقهѧا أو على وفائها بالتزاماتها بموجب          

 .هذه الاتفاقية
علѧى الѧدول الأطѧراف التي تنوي عقد اتفاق مشار إليه             - 4 

 أن تخطر الدول الأطراف الأخرى عن طريق وديع هذه          3فقرة  فѧي ال  
الاتفاقѧѧية بنيѧѧتّها إبѧѧرام الاتفѧѧاق وبمѧѧا يѧѧنص علѧѧيه مѧѧن تعديѧѧل أو تعلѧѧيق     

 .لأحكام هذه الاتفاقية
لا تؤثѧر هѧذه المادة على الاتفاقات الدولية التي تجيزها            - 5 

 .أو تبقي عليها صراحة مواد أخرى في هذه الاتفاقية
الدول الأطراف على أن لا تدخل تعديلات على        توافق   - 6 

المѧبدأ الأساسي المتعلق بالتراث المشترك للإنسانية والمبين في المادة   
  . وعلى أنها لن تكون طرفا في أي اتفاق ينتقص من هذا المبدأ136

 312المادة 
  التعديل

 سѧنوات مѧن تѧاريخ بدء نفاذ هذه          10بعѧد انقضѧاء فѧترة        - 1 
 لأي دولѧة طѧرف أن تقѧترح، بواسѧطة رسالة مكتوبة             الاتفاقѧية، يجѧوز   

توجههѧا إلѧى الأميѧن العѧام للأمѧم المتحدة، إدخال تعديلات محددة على               
هѧذه الاتفاقѧية غѧير تلѧك الѧتعديلات المѧتعلقة بالأنشطة في المنطقة وأن          

ويقوم الأمين . تطلѧب عقѧد مؤتمѧر للѧنظر فѧي هѧذه التعديلات المقترحة            
فѧѧإذا أجѧѧاب  . ة علѧѧى جمѧѧيع الѧѧدول الأطѧѧراف العѧѧام بتعمѧѧيم هѧѧذه الرسѧѧال 

 12بالموافقѧة مѧا لا يقѧل عѧن نصѧف عدد الدول الأطراف في غضون             



شѧѧهرا مѧѧن تѧѧاريخ تعمѧѧيم تلѧѧك الرسѧѧالة، يدعѧѧو الأميѧѧن العѧѧام إلѧѧى عقѧѧد      
 .المؤتمر
يكѧѧون إجѧѧراء اتخѧѧاذ القѧѧرارات المنطѧѧبق علѧѧى مؤتمѧѧر      - 2 

مѧѧم المѧѧتحدة  الѧѧتعديل هѧѧو الإجѧѧراء ذاتѧѧه الѧѧذي انطѧѧبق علѧѧى مؤتمѧѧر الأ    
وعلى المؤتمر أن . الثالѧث لقانون البحار ما لم يقرر المؤتمر غير ذلك    

يѧبذل قصѧارى جهѧده للتوصل إلى اتفاق بشأن أية تعديلات عن طريق        
وينبغѧѧي ألا يجѧѧرى تصѧѧويت علѧѧيها مѧѧا لѧѧم تسѧѧتنفذ جمѧѧيع . توافѧѧق الآراء

  .الجهود الرامية إلى تحقيق توافق في الآراء
 313المادة 

   بإجراء مبسطالتعديل
يجѧѧوز لأيѧѧة دولѧѧة طѧѧرف أن تقѧѧترح، بواسѧѧطة رسѧѧالة       - 1 

مكѧتوبة توجههѧا إلѧى الأميѧن العѧام للأمѧم المتحدة، تعديلا لهذه الاتفاقية         
غѧѧير الѧѧتعديلات التѧѧي تѧѧتعلق بالأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة يعѧѧتمد بالإجѧѧراء      

ويعمѧم الأميѧن العѧѧام   . المبسѧط المبيѧن فѧي هѧѧذه المѧادة دون عقѧد مؤتمѧѧر     
 .لة على جميع الدول الأطرافالرسا

 12إذا اعترضѧѧѧت دولѧѧѧة طѧѧѧرف، فѧѧѧي غضѧѧѧون فѧѧѧترة     - 2 
شѧهرا مѧن تاريخ تعميم الرسالة، على التعديل المقترح أو على اقتراح            
اعѧتماده بالإجѧѧراء المبسѧطـ اعتѧѧُبر الѧتعديل مرفوضѧѧا، ويخطѧر الأميѧѧن     

 .العام جميع الدول الأطراف بذلك فورا
 شهرا 12طرف، عند انقضاء إذا لѧم تعترض أية دولة    - 3 

مѧѧن تѧѧاريخ تعمѧѧيم الرسѧѧالة، علѧѧى الѧѧتعديل المقѧѧترح أو علѧѧى اقѧѧتراح         
ويخطѧѧر . اعѧѧتماده بالإجѧѧراء المبسѧѧطـ اعتѧѧُبر الѧѧتعديل المقѧѧترح معѧѧتمدا  

  .الأمين العام جميع الدول الأطراف بأن التعديل المقترح قد اعتُمد
 314المادة 

 التعديلات لأحكام الاتفاقية المتعلقة
  صرا بالأنشطة في المنطقةح

يجѧѧوز لأي دولѧѧѧة طѧѧرف أن تقѧѧѧترح، بواسѧѧطة رسѧѧѧالة     - 1 
مكѧتوبة توجههѧا إلѧى الأميѧن العام للسلطة، تعديلا لأحكام هذه الاتفاقية      

 4التѧي تѧتعلق حصرا بالأنشطة في المنطقة، بما في ذلك أحكام الفرع              
علѧѧى ويقѧѧوم الأميѧѧن العѧѧام بتعمѧѧيم هѧѧذه الرسѧѧالة   . مѧѧن المѧѧرفق السѧѧادس

ويكѧѧѧون الѧѧتعديل المقѧѧترح خاضѧѧعا لموافقѧѧѧة    . جمѧѧيع الѧѧدول الأطѧѧراف   
ويكѧѧون لممثلѧѧي الѧѧدول    . الجمعѧѧية فѧѧي أعقѧѧاب موافقѧѧة المجلѧѧس علѧѧيه      

الأطѧراف فѧي هاتيѧن الهيئتيѧن الصѧلاحيات الكاملѧة للѧنظر فѧي التعديل                 
ويعتѧѧبر الѧѧتعديل المقѧѧترح معѧѧتمدا بالصѧѧيغة   . المقѧѧترح والموافقѧѧة علѧѧيه 

 .لمجلس والجمعيةالتي وافق عليها ا
يѧتأآد المجلѧس والجمعѧية، قѧبل الموافقة على أي تعديل         - 2 

، مѧن أنѧه لا يمѧس نظѧام استكشاف واستغلال موارد             1بموجѧب الفقѧرة     
 .155المنطقة إلى أن ينعقد مؤتمر المراجعة وفقا للمادة 

 315المادة 



 

 توقيع التعديلات والتصديق عليها والانضمام
  ةإليها ونصوصها ذات الحجي

يكѧѧѧون بѧѧѧاب التوقѧѧѧيع علѧѧѧى الѧѧѧتعديلات لهѧѧѧذه الاتفاقѧѧѧية،   - 1 
 شهرا من تاريخ 12بمجѧرد اعѧتمادها، مفѧتوحا للѧدول الأطѧراف لمѧدة           

اعѧتمادها، فѧي مقѧر الأمѧم المѧتحدة بنѧيويورك، مѧا لѧم يѧنص علѧى غير                     
 .ذلك في التعديل ذاته

 علѧѧѧѧѧى جمѧѧѧѧѧيع  320 و 307 و 306تنطѧѧѧѧѧبق المѧѧѧѧѧواد   - 2 
  .فاقيةالتعديلات لهذه الات

 316المادة 
  بدء نفاذ التعديلات

يѧبدأ نفاذ التعديلات لهذه الاتفاقية غير تلك المشار إليها        - 1 
، بالنسبة إلى الدول الأطراف التي تصدق عليها أو تنضم    5فѧي الفقرة    

إليها، في اليوم الثلاثين التالي لإيداع وثائق التصديق أو الانضمام من           
تؤثر  ولا.  دولة منها أيهما أآبر عددا60 قѧبل ثلثي الدول الأطراف أو  

هѧذه الѧتعديلات على تمتع دول أطراف أخرى بحقوقها أو على وفائها             
 .بالتزاماتها بموجب هذه الاتفاقية

يجѧوز أن ينص التعديل على أن يكون عدد التصديقات       - 2 
أو الانضѧمامات اللازمѧة لѧبدء نفѧاذه أآѧبر مѧن العѧدد الѧذي تѧنص عليه                    

 .هذه المادة
، بالنسبة  1يѧبدأ نفѧاذ الѧتعديلات المشѧار إليها في الفقرة             - 3 

إلѧى آѧل دولѧة طѧرف تصدق على تعديل أو تنضم إليه بعد إيداع العدد           
المطلѧوب مѧن وثѧائق التصѧديق أو الانضѧمام، في اليوم الثلاثين التالي                

 .لإيداع وثيقة تصديقها أو انضمامها
ه الاتفاقѧѧية مѧѧا لѧѧم تعѧѧرب أي دولѧѧة تصѧѧبح طѧѧرفا فѧѧي هѧѧذ  - 4 

 :، عن نية مختلفة تعتبر1بعد بدء نفاذ تعديل وفقا للفقرة 
 طرفا في الاتفاقية آما عدلت؛ )أ(  
وطѧѧرفا فѧѧي الاتفاقѧѧية غѧѧير المعدلѧѧة بالنسѧѧبة إلѧѧى  )ب(  

 .أي دولة طرف لا تكون ملزمة بالتعديل
يѧبدأ نفاذ أي تعديل يتعلق حصرا بالأنشطة في المنطقة        - 5 

ق السѧادس بالنسѧبة إلѧى جمѧيع الѧدول الأطѧراف بعѧѧد       وأي تعديѧل للمѧرف  
سѧѧنة واحѧѧدة مѧѧن إيѧѧداع وثѧѧائق التصѧѧديق أو الانضѧѧمام مѧѧن قѧѧبل ثلاثѧѧة      

 .أرباع الدول الأطراف
تعتѧبر أي دولѧة تصѧبح طѧرفا فѧي هذه الاتفاقية بعد نفاذ        - 6 

          .، طرفا في هذه الاتفاقية آما عدلت5 التعديلات وفقا للفقرة
 317المادة 

 لانسحابا



 
يجѧѧوز لأي دولѧѧة طѧѧرف أن تعلѧѧن انسѧѧحابها مѧѧن هѧѧذه        - 1 

الاتفاقѧية، بإخطѧار آتابѧي توجهѧه إلى الأمين العام للأمم المتحدة، ولها            
. ولا يؤثѧر عѧدم إبѧداء الأسباب على صحة الانسحاب          . أن تبيѧن أسѧبابه    

ويكѧون الانسѧحاب نѧافذا بعѧد سѧنة واحѧدة من تاريخ تسلم الإخطار، ما                 
 .خطار موعدا لاحقالم يحدد الإ

لا تعفѧѧѧى الدولѧѧѧة، بسѧѧѧبب الانسѧѧѧحاب، مѧѧѧن الѧѧѧتزاماتها      - 2 
المالѧية والѧتعاقدية التي نشأت عندما آانت طرفا في هذه الاتفاقية، آما           
لا يؤثѧر الانسѧحاب علѧى أي حѧق أو الѧتزام أو أي وضѧع قانونѧي لѧѧتلك        

 .الدولة نتج على تنفيذ هذه الاتفاقية قبل إنهائها بالنسبة إليها
لا يؤثѧر الانسѧحاب بѧأي حѧال من الأحوال على واجب              - 3 

أي دولѧة طѧرف فѧي الوفѧاء بѧأي الѧتزام تتضѧمنه هذه الاتفاقية، وتكون                  
الدولѧة خاضѧعة له بمقتضѧى القѧانون الدولѧي بصѧرف الѧنظر عѧن هѧذه           

  .الاتفاقية
 318المادة 

  مرآز المرفقات
لѧѧم تشѧѧكل المѧѧرفقات جѧѧزءا لا يѧѧتجزأ مѧѧن هѧѧذه الاتفاقѧѧية، ومѧѧا       

يѧنص علѧى غѧير ذلѧك صѧراحة فѧإن الإشѧارة إلѧى هѧذه الاتفاقية أو إلى            
  .أحد أجزائها تتضمن إشارة إلى المرفقات المتصلة بذلك الجزء

 319المادة 
  الوديع

يكѧون الأميѧن العѧام للأمѧم المتحدة الوديع لهذه الاتفاقية             - 1 
 .وللتعديلات المدخلة عليها

 إلѧى وظائفѧه آوديѧع، بما        يقѧوم الأميѧن العѧام، بالإضѧافة        - 2 
 :يلي

تقديѧم تقريѧѧر إلѧѧى جمѧيع الѧѧدول الأطѧѧراف وإلѧѧى    )أ(  
السѧلطة وإلѧى المѧنظمات الدولية المختصة عن         
المسѧائل ذات الطѧابع العام التي تكون قد نشأت          

 فيما يتعلق بهذه الاتفاقية؛
إخطѧار السѧلطة بالتصѧديقات على هذه الاتفاقية          )ب(  

الانضѧѧѧمامات إلѧѧѧيها والتثبيѧѧѧتات الرسѧѧѧمية لهѧѧѧا و
وبالتصѧѧѧديقات والتثبيѧѧѧتات الرسѧѧѧمية لѧѧѧتعديلاتها 
والانضѧѧѧѧمامات إلѧѧѧѧى هѧѧѧѧذه الѧѧѧѧتعديلات وآذلѧѧѧѧك 

 بحالات الانسحاب من هذه الاتفاقية؛
إخطѧѧار الѧѧدول الأطѧѧراف بالاتفاقѧѧات التѧѧي تعقѧѧد   )ج(  

 ؛311 من المادة 4وفقا للفقرة 
تعمѧѧيم الѧѧتعديلات المعѧѧتمدة وفقѧѧا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية    )د(  

علѧѧѧѧى الѧѧѧѧدول الأطѧѧѧѧراف للتصѧѧѧѧديق علѧѧѧѧيها أو   
 الانضمام إليها؛



 

دعѧѧوة الѧѧدول الأطѧѧراف إلѧѧى عقѧѧد الاجѧѧتماعات    )هـ(  
 .اللازمة وفقا لهذه الاتفاقية

يحѧѧѧيـل الأمـيѧѧѧن العـѧѧѧام أيضѧѧѧا إلѧѧѧـى المراقبيـѧѧѧن   )أ( - 3 
 : ما يلي156المشار إليهم في المادة 

الѧѧѧѧѧتقارير المشѧѧѧѧѧار إلѧѧѧѧѧيها فѧѧѧѧѧي الفقѧѧѧѧѧرة  ’1‘   
 ،2من الفقرة ) أ(ة الفرعي

والإخطѧارات المشѧار إليها في الفقرتين     ’2‘   
 ،2من الفقرة ) ج(و ) ب(الفرعيتين 

ونصѧوص الѧتعديلات المشѧار إلѧيها فѧѧي      ’3‘   
 2مѧѧѧѧѧن الفقѧѧѧѧѧرة  ) د(الفقѧѧѧѧѧرة الفرعѧѧѧѧѧية  
 للاطلاع عليها،

يدعѧѧѧو الأميѧѧѧن العѧѧѧام أيضѧѧѧا هѧѧѧؤلاء المراقبيѧѧѧن     )ب(  
لѧѧѧدول  للاشѧѧѧتراك آمراقبيѧѧѧن فѧѧѧي اجѧѧѧتماعات ا   

) هـ(الأطѧراف المشѧار إليها في الفقرة الفرعية    
  .2من الفقرة 

 320المادة 
  النصوص ذات الحجية

يѧѧودع أصѧѧل هѧѧذه الاتفاقѧѧية، الѧѧذي تتسѧѧاوى نصوصѧѧه الاسѧѧبانية  
والانكلѧѧيزية والروسѧѧية والصѧѧينية والعربѧѧية والفرنسѧѧية فѧѧي الحجѧѧية،      

العѧѧام للأمѧѧم ، لѧѧدى الأميѧѧن 305مѧѧن المѧѧادة ) 2(رهѧѧنا بمѧѧراعاة الفقѧѧرة 
 .المتحدة
وإثѧباتا لذلك، قام المفوضون الموقعون أدناه، المخولون حسب         

 .الأصول بتوقيع هذه الاتفاقية
حѧѧررت فѧѧي مونتѧѧيغو بѧѧاي، فѧѧي هѧѧذا الѧѧيوم العاشѧѧر مѧѧن شѧѧهر       

 .ديسمبر عام ألف وتسعمائة واثنين وثمانين/آانون الأول



    الأنواع الكثيرة الارتحال-المرفق الأول 
 .Thunnus alalunga: سمك التون الأبيض - 1 
 .Thunnus thynnus: سمك التون الأزرق الزعنف - 2 
 .Thunnus obesus: سمك التون الجاحظ - 3 
 .Katsuwonus pelamis: سمك التون الوثاب - 4 
 .Thunnus albacares: سمك التون الأصفر الزعنف - 5 
 .Thunnus atlanticus: سمك التون الأسود الزعنف - 6 
 Euthynnus alletteratus; Euthynnus: سѧمك التون الصغير  - 7 

affinis. 
 Thunnus: سѧمك تون البحار الجنوبية الأزرق الزعنف  - 8 

maccoyii. 
 .Auxis thazard; Auxis rochei: سمك الماآريل الفرقاطي - 9 
 .Family Bramidae: سمك البومفريت - 10 
 Tetrapturus angustirostris; Tetrapturus: سѧѧمك الѧѧراموخ - 11 

belone; Tetrapturus pfluegeri; Tetrapturus albidus; 
Tetrapturus audax; Tetrapturus georgei; Makaira mazara; 

Makaira indica; Makaira nigricans.. 
 Istiophorus platypterus; Istiophorus: السѧѧمك الشѧѧراعي - 12 

albicans. 
 .Xiphias gladius: ك السيافالسم - 13 
 ;Scomberesox saurus; Cololabis saira: سѧمك الصѧورى   - 14 

Cololabis adocetus; Scomberesox saurus scombroides. 
 Coryphaena hippurus Corypthaena): السѧѧمك(الدلفيѧѧن  - 15 

equiselis. 
 ;Hexanchus griseus: أسѧѧѧѧѧماك القѧѧѧѧѧرش المحيطѧѧѧѧѧية - 16 

Cetorhinus maximus Family Alopiidae; Rhincodon 
typus; Family Carcharhinidae Family Sphyrnidae; 

Family Isurida 
 Family): الحيѧѧѧѧتان والدرافѧѧѧѧيل (الثديѧѧѧѧيات الѧѧѧѧبحرية   - 17 

physeteridae; Family Balaenopteridae; Family 
Balaenidae, Family Exchrichtiidae; Family 

Monodontidae, Family Ziphiidae; Family Delphinidae. 
 
 
 
 

    لجنة حدود الجرف القاري-المرفق الثاني 
  1المادة 



 

، لجѧѧنة معنѧѧية بحѧѧدود الجѧѧرف    76تنشѧѧأ، وفقѧѧا لأحكѧѧام المѧѧادة     
  . ميل بحري، وذلك طبقا للمواد التالية200القاري وراء 

  2المادة 
  عضوا يكونون خبراء في ميدان     21تѧتألف اللجѧنة من       - 1 

الجيولوجѧѧѧيا أو الطبيعѧѧѧيات الأرضѧѧѧية أو المسѧѧѧاحة الѧѧѧبحرية، تنتخѧѧѧبهم  
الѧدول الأطѧراف فѧي هѧذه الاتفاقѧية مѧن بيѧن رعاياهѧا، مولѧية الاعتبار                   
الواجѧѧب لضѧѧرورة ضѧѧمان التمثѧѧيل الجغرافѧѧي العѧѧادل، علѧѧى أن يѧѧؤدوا  

 .مهامهم بصفاتهم الشخصية
يُجرى الانتخاب الأول في أقرب وقت ممكن، على أن           - 2 

ѧѧون    يѧѧي غضѧѧال فѧѧي أي حѧѧذه      18تم فѧѧاذ هѧѧدء نفѧѧاريخ بѧѧن تѧѧهرا مѧѧش 
ويوجѧѧه الأميѧѧن العѧѧام للأمѧѧم المѧѧتحدة، قѧѧبل ثلاثѧѧة أشѧѧهر علѧѧى  . الاتفاقѧѧية

الأقѧل مѧن موعѧد آѧل انѧتخاب، رسѧالة إلѧى الѧدول الأطراف يدعو فيها          
إلѧى تقديѧم الترشѧيحات، بعѧد إجراء المشاورات الإقليمية المناسبة، في             

يعѧѧد الأميѧѧن العѧѧام قائمѧѧة مرتѧѧبة أبجديѧѧا بأسѧѧماء و. غضѧѧون ثلاثѧѧة أشѧѧهر
جمѧѧيع الأشѧѧخاص المرشѧѧحين علѧѧى هѧѧذا الѧѧنحو ويعرضѧѧها علѧѧى آѧѧل       

 .الدول الأطراف
يُجѧѧѧرى انѧѧѧتخاب أعضѧѧѧاء اللجѧѧѧنة فѧѧѧي اجѧѧѧتماع للѧѧѧدول     - 3 

وفي . الأطѧراف يدعѧو إلѧى عقѧده الأميѧن العѧام فѧي مقѧر الأمѧم المѧتحدة              
   ѧѧѧاب بحضѧѧѧيه النصѧѧѧتمل فѧѧѧذي يكѧѧѧتماع، الѧѧѧك الاجѧѧѧدول  ذلѧѧѧي الѧѧѧور ثلث

الأطѧѧراف، يكѧѧون الأشѧѧخاص المنتخѧѧبون لعضѧѧوية اللجѧѧنة المرشѧѧحين   
الذيѧѧن يحصѧѧلون علѧѧى أغلبѧѧية ثلثѧѧي أصѧѧوات ممثلѧѧي الѧѧدول الأطѧѧراف    

ولا ينتخب أقل من ثلاثة أعضاء من آل منطقة     . الحاضѧرة والمصوتة  
 .جغرافية
ينتخѧѧب أعضѧѧاء اللجѧѧنة لفѧѧترة خمѧѧس سѧѧنوات، وتجѧѧوز    - 4 

 .إعادة انتخابهم
تѧѧتحمل الدولѧѧة الطѧѧرف التѧѧي تقدمѧѧت بترشѧѧيح عضѧѧو        - 5 

وتتحمـل . للجѧنة مصѧروفات ذلѧك العضو أثناء قيامه بأداء مهام اللجنة           
الدولѧѧة السѧѧاحلية المعنѧѧية المصѧѧروفات المتكѧѧبدة فѧѧيما يѧѧتعلق بالمشѧѧورة  

 من هذا 3 مѧن المادة  1مѧن الفقѧرة    ) ب(المذآѧورة فѧي الفقѧرة الفرعѧية         
  .عام للأمم المتحدة بتوفير أمانة اللجنةويقوم الأمين ال. المرفق

  3المادة 
 :تكون وظائف اللجنة آما يلي - 1 
دراسѧѧة البѧѧيانات والمѧѧواد الأخѧѧرى التѧѧي تقدمهѧѧا   )أ(  

الѧدول السѧاحلية فѧيما يѧتعلق بѧالحدود الخارجية           
للجѧرف القاري في المناطق التي تمتد فيها تلك         

 مѧѧѧѧѧѧيل بحѧѧѧѧѧѧري، وتقديѧѧѧѧѧѧم 200الجѧѧѧѧѧѧدود وراء 
 ولبѧѧيان الѧѧتفاهم الѧѧذي 76وفقѧѧا للمѧѧادة توصѧѧيات 

اعѧѧѧتمده مؤتمѧѧѧر الأمѧѧѧم المѧѧѧتحدة الثالѧѧѧث لقѧѧѧانون 
 .1980أغسطس / أب29البحار في 



إسداء المشورة العلمية والتقنية، إذا طلبت إليها       )ب(  
ذلѧѧѧك الدولѧѧѧة السѧѧѧاحلية المعنѧѧѧية، أثѧѧѧناء إعѧѧѧداد     

 ).أ(البيانات المشار إليها في الفقرة الفرعية 
 تѧѧتعاون، إلѧѧى المѧѧدى الѧѧذي تعتѧѧبره ضѧѧروريا   للجѧѧنة أن - 2 

ومفѧيدا، مѧع اللجѧنة الأوقيانوغرافية الحكومية الدولية التابعة لليونسكو      
ومѧع المѧنظمة الهيدروغرافѧية الدولѧية وغѧيرها مѧن المѧنظمات الدولية           
المختصѧة بغѧية تبادل المعلومات العلمية والتقنية التي قد تساعد اللجنة        

  .هاعلى الاضطلاع بمسؤوليات
  4المادة 

، الحѧѧدود 76حيѧѧن تѧѧنوي دولѧѧة سѧѧاحلية أن تعيѧѧن، وفقѧѧا للمѧѧادة     
 ميل بحري، عليها تقديم تفاصيل      200الخارجية لجرفها القاري وراء     

هѧذه الحѧدود إلѧى اللجنة مع البيانات العلمية والتقنية الداعمة في أقرب              
وقѧت ممكѧن، علѧى أن يѧتم ذلѧك فѧي أي حال في غضون عشر سنوات         

وتقѧѧدم الدولѧѧة  .  نفѧѧاذ هѧѧذه الاتفاقѧѧية بالنسѧѧبة إلѧѧى تلѧѧك الدولѧѧة      مѧѧن بѧѧدء 
السѧѧѧاحلية فѧѧѧي الوقѧѧѧت ذاتѧѧѧه أسѧѧѧماء أعضѧѧѧاء اللجѧѧѧنة الذيѧѧѧن زودوهѧѧѧا       

  .بالمشورة العلمية والتقنية
  5المادة 

تصѧѧرف اللجѧѧنة أعمالهѧѧا، مѧѧا لѧѧم تقѧѧرر غѧѧير ذلѧѧك، عѧѧن طѧѧريق    
لجѧѧان فرعѧѧية مؤلفѧѧة مѧѧن سѧѧبعة أعضѧѧاء يعيѧѧنون بطѧѧريقة مѧѧتوازنة مѧѧع   

ولا يكون أي . مѧراعاة العناصر المحددة لكل طلب تقدمه دولة ساحلية     
مѧن رعايѧا الدولѧة السѧاحلية مقدمѧة الطلѧب الذين هم أعضاء في اللجنة            
وآذلѧك أي عضѧو فѧي اللجѧنة ساعد الدولة الساحلية بتزويدها بمشورة              
علمѧѧية وتقنѧѧية فѧѧيما يѧѧتعلق برسѧѧم الحѧѧدود، عضѧѧوا فѧѧي اللجѧѧنة الفرعѧѧية   

     ѧدرس ذلѧي تѧك الطلب، غير أن من حقه الاشتراك آعضو فيما تقوم   الت
ويجوز للدولة الساحلية . بѧه اللجѧنة مѧن أعمѧال بصѧدد الطلѧب المذآور            

التѧي تقدمѧت بطلѧب إلѧى اللجنة أن توفد ممثليها للاشتراك في الأعمال               
  .المتصلة بالموضوع، دون أن يكون لهم الحق في التصويت

  6المادة 
 .ة توصياتها إلى اللجنةترفع اللجنة الفرعي - 1 
تكѧѧون موافقѧѧة اللجѧѧنة علѧѧى توصѧѧيات اللجѧѧنة الفرعѧѧية       - 2 

 .بأغلبية ثلثي أعضاء اللجنة الحاضرين والمصوتين
تقѧدم توصѧيات اللجѧنة آتابѧيا إلѧى الدولѧة السѧاحلية التي               - 3 

 .قدمت الطلب إلى الأمين العام للأمم المتحدة
 

  7المادة 
 الخارجѧية لجѧرفها القѧاري طبقا        تقѧرر الѧدول السѧاحلية الحѧدود        

  . ووفقا للإجراءات الوطنية المناسبة76 من المادة 8لأحكام الفقرة 



 

  8المادة 
فѧي حالѧة عѧدم موافقѧة الدولѧة السѧاحلية علѧى توصѧيات اللجنة،           

تقѧدم الدولѧة السѧاحلية فѧي غضѧون فѧترة معقولѧة، طلѧبا منقحا أو جديدا            
  .إلى اللجنة

  9المادة 
 اللجѧѧنة بѧѧالأمور المѧѧتعلقة بتعييѧѧن الحѧѧدود بيѧѧن     لا تخѧѧل أعمѧѧال  

   .الدول ذات السواحل المتقابلة أو المتلاصقة
  الشروط الأساسية للتنقيب-المرفق الثالث 

   والاستكشاف والاستغلال
 1المادة 

  حق ملكية المعادن
  .ينتقل حق ملكية المعادن عند استخراجها وفقا لهذه الاتفاقية 

 2المادة 
  التنقيب

 .تشجع السلطة التنقيب في المنطقة )أ( - 1 
لا يجѧѧѧري التنقيѧѧѧب إلا بعѧѧѧد أن تѧѧѧتلقى السѧѧѧلطة     )ب(  

تعهѧѧѧدا آتابѧѧѧيا مرضѧѧѧيا بѧѧѧأن المنقѧѧѧب المقѧѧѧترح      
سѧيمتثل لهѧذه الاتفاقѧية ولمѧا يتصѧل بالموضوع           
مѧѧن قواعѧѧد السѧѧلطة وأنظمѧѧتها وإجѧѧراءاتها فѧѧيما 
يѧѧتعلق بالѧѧتعاون فѧѧي بѧѧرامج التدريѧѧب المشѧѧار      

 وحمايѧѧة البيѧѧئة 144 و 143لمادتيѧѧن إلѧѧيها فѧѧي ا
الѧѧѧѧبحرية، وبأنѧѧѧѧه سѧѧѧѧيقبل تحقѧѧѧѧق السѧѧѧѧلطة مѧѧѧѧن 

وعلѧى المنقѧب المقѧترح فѧي نفѧس      . الامتѧثال لهѧا  
الوقѧѧѧѧت، أن يخطѧѧѧѧر السѧѧѧѧلطة بѧѧѧѧالحدود العامѧѧѧѧة 
للقطѧѧѧѧاع أو القطاعѧѧѧѧات التѧѧѧѧي سѧѧѧѧيجرى فѧѧѧѧيها     

 .التنقيب
يجѧوز لأآѧثر مѧن منقѧب العمل في نفس القطاع             )ج(  

 .دأو القطاعات في آن واح
لا يترتѧѧب علѧѧى التنقيѧѧب مѧѧنح المنقѧѧب أيѧѧة حقѧѧوق فѧѧيما      - 2 

علѧѧى أنѧه يجѧѧوز للمنقѧѧب اسѧتخراج آمѧѧية معقولѧѧة مѧѧن   . يѧتعلق بѧѧالموارد 
 .المعادن لتستخدم في أغراض الاختبار

 
 3المادة 

  الاستكشاف والاستغلال
يجѧوز للمؤسسѧة والѧدول الأعضѧاء والكيانات الأخرى           - 1 

، أن 153 من المادة 2من الفقرة   ) ب(رعية  المشѧار إليها في الفقرة الف     



تقѧѧدم طلѧѧبات إلѧѧى السѧѧلطة مѧѧن أجѧѧل الموافقѧѧة علѧѧى خطѧѧط عمѧѧل تشѧѧمل   
 .الأنشطة في المنطقة

يجѧѧѧوز للمؤسسѧѧѧة أن تقѧѧѧدم طلѧѧѧبا بصѧѧѧدد أي جѧѧѧزء مѧѧѧن   - 2 
المѧѧنطقة، إلا أن الطلѧѧبات المقدمѧѧة مѧѧن غѧѧيرها فѧѧيما يѧѧتعلق بقطاعѧѧات      

 9علѧѧيها فѧѧي المѧѧادة محجѧѧوزة تخضѧѧع للشѧѧروط الإضѧѧافية المنصѧѧوص 
 .من هذا المرفق

لا تجѧѧѧѧرى أعمѧѧѧѧال الاستكشѧѧѧѧاف والاسѧѧѧѧتغلال إلا فѧѧѧѧي   - 3 
 مѧѧن 3القطاعѧѧات المحѧѧددة فѧѧي خطѧѧط العمѧѧل المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة    

 والتѧي توافѧق علѧيها السلطة وفقا لهذه الاتفاقية وما يتصل             153المѧادة   
 .بالموضوع من قواعد السلطة وأنشطتها وإجراءاتها

 :تضي في آل خطة عمل يوافق عليهايق - 4 
أن تكѧون متمشѧية مѧع هѧذه الاتفاقية ومع قواعد           )أ(  

 السلطة وأنظمتها وإجراءاتها؛
أن تѧѧنص علـѧѧـى رقابѧѧة السѧѧلطة علѧѧى الأنشѧѧطة    )ب(  

 ؛153 من المادة 4في المنطقة وفقا للفقرة 
أن تمѧѧѧѧѧنح المشѧѧѧѧѧغل، وفقѧѧѧѧѧا لقواعѧѧѧѧѧد السѧѧѧѧѧلطة     )ج(  

  ѧѧѧѧѧѧѧراءاتها حقوقѧѧѧѧѧѧѧتها وإجѧѧѧѧѧѧѧة وأنظمѧѧѧѧѧѧѧا خالص
لاستكشѧѧѧاف واسѧѧѧتغلال الفѧѧѧئات المحѧѧѧددة مѧѧѧѧن     

. المѧѧوارد فѧѧي القطѧѧاع المشѧѧمول بخطѧѧة العمѧѧل    
علѧى أنѧه إذا عرض مقدم الطلب للموافقة خطة      
عمѧل تشѧمل فقط مرحلة الاستشكاف أو مرحلة         
الاسѧѧتغلال منحѧѧته خطѧѧة العمѧѧل حقوقѧѧا خالصѧѧة  

 .فيما يتعلق بتلك المراحل فقط
تقدمها المؤسسة، تكون آل    باسѧتثناء خطѧط العمل التي        - 5 

خطѧѧة عمѧѧل، عѧѧند موافقѧѧة السѧѧلطة علѧѧيها، فѧѧي شѧѧكل عقѧѧد بيѧѧن السѧѧلطة   
  .وبين مقدم الطلب أو مقدمي الطلبات

 4المادة 
  مؤهلات مقدمي الطلبات

يكѧѧѧون مقدمѧѧѧو الطلѧѧѧبات، عѧѧѧدا المؤسسѧѧѧة، مؤهليѧѧѧن إذا   - 1 
توافѧرت فѧيهم متطلѧبات الجنسѧѧية أو السѧيطرة والتزآѧية التѧي تقتضѧѧيها       

، وإذا اتѧѧѧѧبعوا 153 مѧѧѧѧن المѧѧѧѧادة 2مѧѧѧѧن الفقѧѧѧѧرة ) ب(الفقѧѧѧѧرة الفرعѧѧѧѧية 
الإجѧراءات وتوفѧرت فѧيهم مستويات الأهلية المبينة في قواعد السلطة            

 .وأنظمتها وإجراءاتها
، تتصل  6باسѧتثناء مѧا هѧو منصѧوص علѧيه فѧي الفقѧرة                - 2 

مسѧتويات الأهلѧية هذه بالقدرات المالية والتقنية لمقدم الطلب وبطريقة           
 .أدائه لعقود سابقة مع السلطة

تزآѧي آѧل مقѧدم طلب الدولة التي يحمل جنسيتها ما لم              - 3 
تكѧѧن لمقѧѧدم الطلѧѧب أآѧѧثر مѧѧن جنسѧѧية واحѧѧدة آمѧѧا فѧѧي حالѧѧة شѧѧراآة أو    
تجمѧع آѧيانات مѧن دول مخѧتلفة، وعندها تزآي جميع الدول الأطراف             

رة المعنѧية مقѧدم الطلѧب، أو مѧا لѧم يكѧن لدولѧة أخرى أو لرعاياها سيط          



 

فعلѧѧية علѧѧى مقѧѧدم الطلѧѧب، وفѧѧي هѧѧذه الحالѧѧة تزآѧѧي الدولѧѧتان الطѧѧرفان    
وتبيѧѧѧن فѧѧѧي قواعѧѧѧد السѧѧѧلطة وأنظمѧѧѧتها وإجѧѧѧراءاتها   . آلѧѧѧتاهما الطلѧѧѧب

 .المعايير والإجراءات لتنفيذ متطلبات التزآية
، 139تѧѧتولى الدولѧѧة أو الѧѧدول المزآѧѧية، عمѧѧلا بالمѧѧادة   - 4 

نونѧѧية، قѧѧيام المѧѧتعاقد  المسѧѧؤولية عѧѧن أن تضѧѧمن فѧѧي إطѧѧار نظمهѧѧا القا  
الѧѧذي تزآѧѧيه بالأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة وفقѧѧا لأحكѧѧام عقѧѧده ولالѧѧتزاماته        

إلا أن الدولѧѧة الطѧѧرف لا تكѧѧون مسѧѧؤولة عѧѧن   . بموجѧѧب هѧѧذه الاتفاقѧѧية 
الضѧرر الѧناجم من انتهاك متعاقد زآته لالتزاماته إذا آانت تلك الدولة       

جراءات الطѧرف قѧد اعѧتمدت مѧن القوانيѧن والأنظمѧة واتخѧذت مѧن الإ            
الإداريѧة، مѧع مѧراعاة نظامها القانوني، ما هو معقول ومناسب لتأمين            

 .الامتثال لتلك الالتزامات من قبل الأشخاص الخاضعين لولايتها
يѧراعى فѧي إجѧراءات تقيѧيم مؤهѧلات الѧدول الأطراف              - 5 

 .المتقدمة بطلبات ما لها من طابع باعتبارها دولا
 6 -    ѧѧن آѧѧية مѧѧتويات الأهلѧѧي مسѧѧب، دون  تقتضѧѧدم طلѧѧل مق

 :استثناء، أن يتعهد آجزء من طلبه
بقѧبول ما ينطبق من التزامات ناشئة عن أحكام          )أ(  

الجѧزء الحѧادي عشر وقواعد السلطة وأنظمتها        
وإجѧراءاتها، وقѧرارات هيئاتها وشروط عقوده       
مѧѧع السѧѧلطة باعتѧѧبارها قابلѧѧة للѧѧنفاذ، وبالامتѧѧثال 

 لتلك الالتزامات؛
السѧѧѧѧلطة علѧѧѧѧى الأنشѧѧѧѧطة فѧѧѧѧي   بقѧѧѧѧبول رقابѧѧѧѧة   )ب(  

المѧѧѧنطقة، علѧѧѧى الѧѧѧنحو الѧѧѧذي تخѧѧѧول بѧѧѧه هѧѧѧذه     
 الاتفاقية؛

بѧѧѧتزويد السѧѧѧلطة بتأآѧѧѧيد آتابѧѧѧي بѧѧѧأن الѧѧѧتزاماته    )ج(  
 المشمولة بالعقد سيتم الوفاء بها بحسن نية؛

بالامتѧѧѧثال للأحكѧѧѧام المѧѧѧتعلقة بѧѧѧنقل التكنولوجѧѧѧيا  )د(  
  . من هذا المرفق5والمبينة في المادة 

 5المادة 
  ل التكنولوجيانق

علѧى آѧل مقѧدم طلѧب، عѧند تقدمه بخطة عمل، أن يتيح          - 1 
للسѧѧلطة وصѧѧفا عامѧѧا للمعѧѧدات والأسѧѧاليب التѧѧي ستسѧѧتخدم فѧѧي القѧѧيام       
بالأنشѧѧѧطة فѧѧѧي المѧѧѧنطقة، وآذلѧѧѧك سѧѧѧائر مѧѧѧا يتصѧѧѧل بالموضѧѧѧوع مѧѧѧن    
معلومѧѧѧѧات ليسѧѧѧѧت محѧѧѧѧل ملكѧѧѧѧية عѧѧѧѧن خصѧѧѧѧائص تلѧѧѧѧك التكنولوجѧѧѧѧيا    

 . هذه التكنولوجياومعلومات عن المكان الذي تتوفر فيه
علѧى آѧل مشغل أن يعلم السلطة بما يطرأ من تنقيحات             - 2 

 آلمѧѧا 1علѧѧى مѧѧا أتاحѧѧه لهѧѧا مѧѧن الأوصѧѧاف والمعلومѧѧات عمѧѧلا بالفقѧѧرة  
 .أدخل تعديل أو ابتكار تكنولوجي عليها

يتضѧمن آѧل عقѧد مѧن أجѧل القيام بالأنشطة في المنطقة          - 3 
 :التعهدات التالية من قبل المتعاقد



أن يتѧѧيح للمؤسسѧѧة، آلمѧѧا طلبѧѧت السѧѧلطة ذلѧѧك،    )أ(  
بموجѧѧѧѧب أحكѧѧѧѧام وشѧѧѧѧروط تجاريѧѧѧѧة منصѧѧѧѧفة     
ومعقولѧة، التكنولوجѧيا التѧي يستخدمها في تنفيذ      
الأنشѧطة فѧي المنطقة بموجب العقد والتي يحق      

ويѧتم ذلك بموجب ترخيص أو      . لѧه قانونѧا نقلهѧا     
أيѧѧة ترتيѧѧبات مناسѧѧبة أخѧѧرى يѧѧتفاوض المѧѧتعاقد   

وتѧѧورد فѧѧي اتفѧѧاق محѧѧدد   بشѧѧأنها مѧѧع المؤسسѧѧة  
ولا يجѧوز استخدام هذا التعهد إلا       . مكمѧل للعقѧد   

إذا وجѧѧѧدت المؤسسѧѧѧة أنهѧѧѧا غѧѧѧير قѧѧѧادرة علѧѧѧى    
الحصѧѧѧول علѧѧѧѧى التكنولوجѧѧѧѧيا الفعالѧѧѧѧة الѧѧѧѧنافعة  
نفسѧها أو علѧى أخѧرى مسѧѧاوية لهѧا فѧي الفعالѧѧية      
والѧنفع فѧي السѧوق المفѧتوحة وبأحكѧام وشروط           

 تجارية منصفة ومعقولة؛
لѧѧѧى تأآѧѧѧيد آتابѧѧѧي مѧѧѧن مѧѧѧالك أي   أن يحصѧѧѧل ع )ب(  

تكنولوجѧѧѧيا تسѧѧѧتخدم فѧѧѧي القѧѧѧيام بالأنشѧѧѧطة فѧѧѧي   
المѧنطقة بموجѧب العقѧد، ولا تكѧون متاحة عادة            
فѧѧѧѧي السѧѧѧѧوق المفѧѧѧѧتوحة أو مشѧѧѧѧمولة بالفقѧѧѧѧرة     

، بѧѧѧأن المѧѧѧالك سѧѧѧوف يتѧѧѧيح، آلمѧѧѧا  )أ(الفرعѧѧѧية 
طلبѧت السѧلطة ذلѧك، تلك التكنولوجيا للمؤسسة         
بموجѧѧѧѧب ترخѧѧѧѧيص أو أيѧѧѧѧة ترتيѧѧѧѧبات مناسѧѧѧѧبة  
أخѧѧѧѧرى وبأحكѧѧѧѧام وشѧѧѧѧروط تجاريѧѧѧѧة منصѧѧѧѧفة   

وإذا لم  . ومعقولѧة وبѧنفس القѧدر المѧتاح للمتعاقد        
يѧѧѧتم الحصѧѧѧول علѧѧѧى هѧѧѧذا التأآѧѧѧيد، لا يسѧѧѧتخدم   
المѧѧѧѧتعاقد التكنولوجѧѧѧѧيا المذآѧѧѧѧورة فѧѧѧѧي القѧѧѧѧيام     

 بالأنشطة في المنطقة؛
أن يحصѧѧѧل مѧѧѧن المѧѧѧالك بواسѧѧѧطة عقѧѧѧد قѧѧѧѧابل       )ج(  

للتنفѧѧيذ، بѧѧناء علѧѧى طلѧѧب المؤسسѧѧة، وإذا آѧѧان     
ذلѧѧك ممكѧѧنا بѧѧدون تكلفѧѧة آبѧѧيرة للمѧѧتعاقد، علѧѧى    
الحѧѧق القانونѧѧي فѧѧي أن يѧѧنقل إلѧѧى المؤسسѧѧة أيѧѧة  
تكنولوجѧѧيا يسѧѧتخدمها فѧѧي القѧѧيام بالأنشѧѧطة فѧѧي   
المѧѧنطقة بموجѧѧب العقѧѧد ممѧѧا لا يحѧѧق له قانونѧѧا      
لѧѧѧولا ذلѧѧѧك نقلهѧѧѧا ولا تكѧѧѧون مѧѧѧتاحة عѧѧѧادة فѧѧѧي    

وفي الحالات التي توجد فيها  . السѧوق المفتوحة  
ѧѧѧѧة تجاريѧѧѧѧالك علاقѧѧѧѧتعاقد ومѧѧѧѧن المѧѧѧѧيقة بيѧѧѧѧة وث

التكنولوجѧيا، تكون وثاقة العلاقة ودرجة النفوذ     
أو السѧѧѧيطرة متصѧѧѧلتين بѧѧѧتحديد مѧѧѧا إذا آانѧѧѧت     
جمѧѧѧѧيع التدابѧѧѧѧير الممكѧѧѧѧنة عملѧѧѧѧيا قѧѧѧѧد اتخѧѧѧѧذت    

وفѧي الحѧالات التي     . للحصѧول علѧى هѧذا الحѧق       
يمѧارس فѧيها المѧتعاقد سѧيطرة فعلѧية على مالك            

الحصول على  التكنولوجѧيا، يعتѧبر الاخفاق في       



 

الحѧѧѧق القانونѧѧѧي مѧѧѧن المѧѧѧالك ذا صѧѧѧلة بأهلѧѧѧية      
المѧѧتعاقد بالنسѧѧبة إلѧѧى أي طلѧѧب لاحѧѧق للموافقѧѧة  

 على خطة عمل؛
أن ييسر للمؤسسة، بناء على طلبها، حيازة أية         )د(  

، )ب(تكنولوجѧѧѧѧѧيا تشѧѧѧѧѧملها الفقѧѧѧѧѧرة الفرعѧѧѧѧѧية    
بموجѧѧѧѧب ترخѧѧѧѧيص أو أيѧѧѧѧة ترتيѧѧѧѧبات مناسѧѧѧѧبة  
أخѧѧѧѧѧرى بأحكѧѧѧѧѧام وشѧѧѧѧѧروط تجاريѧѧѧѧѧة منصѧѧѧѧѧفة 

معقولѧѧѧѧѧة، إذا قѧѧѧѧѧررت المؤسسѧѧѧѧѧة الѧѧѧѧѧتفاوض  و
مباشѧѧѧѧرة مѧѧѧѧع مѧѧѧѧالك التكنولوجѧѧѧѧيا بشѧѧѧѧأن هѧѧѧѧذه  

 الحيازة؛
أن يѧѧѧتخذ نفѧѧѧس التدابѧѧѧير المبيѧѧѧنة فѧѧѧي الفقѧѧѧرات     )هـ(  

لصѧѧالح دولѧѧة ) د(و ) ج(و ) ب( و) أ(الفرعѧѧية 
نامѧѧية أو مجموعѧѧة مѧѧن الѧѧدول النامѧѧية تقدمѧѧت      

 من  9بطلب للحصول على عقد بموجب المادة       
يشѧѧترط أن تكѧѧون تلѧѧك التدابѧѧير  هѧѧذا المѧѧرفق، و

مقتصѧرة علѧى استغلال ذلك الجزء من القطاع         
الѧѧذي اقѧѧترحه المѧѧتعاقد والѧѧذي يكѧѧون قѧѧد حجѧѧز    

 مѧѧن هѧѧذا المѧѧرفق، آمѧѧا يشѧѧترط 8عمѧѧلا بالمѧѧادة 
فѧيما تلتمسه الدولة النامية أو مجموعة الـــدول        
النامѧيــــة مـــѧن أنشѧطـــة بموجب العقد، أن لا          

ولوجѧѧيـــا إلѧѧى دولــــѧѧة  يѧѧنطوي علѧѧى نقѧѧل التكن 
ولا ينطѧѧѧبق . ثالѧѧѧثــــة أو رعايـــѧѧѧا دولѧѧѧة ثالѧѧѧثة   

الالѧتزام الناشѧئ عѧن هذا الحكم على أي متعاقد       
بعيѧѧѧنه إلا فѧѧѧي الحѧѧѧالات التѧѧѧي لا تطلѧѧѧب فѧѧѧيها      
المؤسسѧѧѧة التكنولوجѧѧѧيا أو يقѧѧѧوم ذلѧѧѧك المѧѧѧتعاقد  

 .بنقلها إليها
تخضѧѧѧѧع المѧѧѧѧنازعات المѧѧѧѧتعلقة بالѧѧѧѧتعهدات المطلوبѧѧѧѧة    - 4 

 ѧرة    بموجѧوية الإلزامية وفقا      3ب الفقѧود، للتسѧام العقѧن أحكѧيرها مѧآغ ،
للجѧزء الحѧادي عشر، وفي حالات انتهاك هذه التعهدات، يجوز الأمر           

 من هذا 18بوقѧف أو إنهѧاء العقѧد أو بفرض عقوبات نقدية وفقا للمادة            
ويجوز لأي من الطرفين اخضاع المنازعات المتعلقة بما إذا    . المѧرفق 

المقدمѧѧѧة مѧѧѧن المѧѧѧتعاقد تدخѧѧѧل فѧѧѧي نطѧѧѧاق الأحكѧѧѧام     آانѧѧѧت العѧѧѧروض  
والشѧروط الѧتجارية المنصѧفة والمعقولѧة للتحكѧيم التجاري الملزم وفقا             
لقواعѧد التحكيم للجنة الأمم المتحدة للقانون التجاري الدولي أو لقواعد          
التحكѧيم الأخѧرى حسѧب مѧا يكѧون منصوصѧا علѧيه فѧي قواعѧد السلطة               

 القرار أن العرض المقدم من المتعاقد       فإذا آان . وأنظمѧتها وإجѧراءاتها   
لѧѧѧيس فѧѧѧي نطѧѧѧاق الأحكѧѧѧام والشѧѧѧروط الѧѧѧتجارية المنصѧѧѧفة والمعقولѧѧѧة، 

 يومѧѧا لتنقѧѧيح عرضѧه لادخالѧѧه ضѧѧمن ذلѧѧك الѧѧنطاق  45أعطѧي المѧѧتعاقد  
 . من هذا المرفق18قبل أن تتخذ السلطة أي إجراء وفقا للمادة 

 



جيا إذا لѧم تتمكѧن المؤسسѧة مѧن الحصول على التكنولو            - 5 
المناسѧѧبة بأحكѧѧام وشѧѧروط تجاريѧѧة منصѧѧفة ومعقولѧѧة لتѧѧبدأ فѧѧي الوقѧѧت    
المناسѧѧب فѧѧي اسѧѧتخراج المعѧѧادن مѧѧن المѧѧنطقة وتجهѧѧيزها، يجѧѧوز لأي  
مѧن المجلѧس أو الجمعѧѧية دعѧوة مجموعѧة مѧѧن الѧدول الأطѧراف تѧѧتألف       
مѧѧن الѧѧدول المشѧѧترآة فѧѧي الأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة والѧѧدول التѧѧي زآѧѧت      

فѧѧѧي المѧѧѧنطقة وغѧѧѧيرها مѧѧѧن الѧѧѧدول    آѧѧѧيانات مشѧѧѧترآة فѧѧѧي الأنشѧѧѧطة    
الأطѧѧراف التѧѧي أتѧѧيح لهѧѧا الوصѧѧول إلѧѧى هѧѧذه التكنولوجѧѧيا، وعلѧѧى هѧѧذه  
المجموعѧة أن تتشѧاور فѧيما بيѧنها وتѧتخذ تدابير فعالة لتؤمن إتاحة هذه       

. التكنولوجѧѧѧيا للمؤسسѧѧѧة بأحكѧѧѧام وشѧѧѧروط تجاريѧѧѧة منصѧѧѧفة ومعقولѧѧѧة  
ة عملѧѧيا وتѧѧتخذ آѧѧل مѧѧن هѧѧذه الѧѧدول الأطѧѧراف جمѧѧيع التدابѧѧير الممكѧѧن     

 .ضمن إطار نظامها القانوني الخاص تحقيقا لهذه الغاية
فѧي حالѧة المشѧاريع المشترآة مع المؤسسة، يكون نقل            - 6 

 .التكنولوجيا وفقا لأحكام اتفاق المشروع المشترك
 فѧѧي آѧѧل  3تѧѧدرج الѧѧتعهدات المطلوبѧѧة بموجѧѧب الفقѧѧرة     - 7 

على شروع  سنوات   10عقѧد للقѧيام بالأنشѧطة في المنطقة حتى مرور           
المؤسسѧѧة فѧѧي الإنѧѧتاج الѧѧتجاري ويجѧѧوز اسѧѧتخدام هѧѧذه الѧѧتعهدات أثѧѧناء  

 .تلك الفترة
المعѧѧدات ” التكنولوجѧѧيا“لأغѧѧراض هѧѧذه المѧѧادة، تعنѧѧي   - 8 

المتخصصѧѧة والدرايѧѧة التقنѧѧية، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك مѧѧا يلѧѧزم مѧѧن الكتيѧѧبات          
والتصѧѧѧميمات وتعلѧѧѧيمات التشѧѧѧغيل والتدريѧѧѧب والمشѧѧѧورة والمسѧѧѧاعدة  

لتجمѧѧѧيع وصѧѧѧيانة وتشѧѧѧغيل نظѧѧѧام قѧѧѧابل للاسѧѧѧتمرار والحѧѧѧق   التقنيتيѧѧѧن 
القانونѧي فѧي اسѧتخدام هذه العناصر في ذلك الغرض على أساس غير            

  .حصري
 6المادة 

  الموافقة على خطط العمل
تѧѧѧنظر السѧѧѧلطة، بعѧѧѧد سѧѧѧتة أشѧѧѧهر مѧѧѧن بѧѧѧدء نفѧѧѧاذ هѧѧѧذه     - 1 

 .الاتفاقية وفي آل شهر رابع بعد ذلك، في خطط العمل المقترحة
تثبѧت السѧلطة أولا لѧدى النظر في طلب للموافقة على             ت - 2 

 :خطة عمل في شكل عقد يتعلق بالأنشطة في المنطقة مما إذا آان
مقѧدم الطلѧب قѧد امتѧثل للإجѧراءات الموضوعة          )أ(  

 مѧѧن هѧѧذا المѧѧرفق 4لѧѧتقديم الطلѧѧبات وفقѧѧا للمѧѧادة 
وإنѧѧه قѧѧدم للسѧѧلطة الѧѧتعهدات والتأآѧѧيدات التѧѧي      

    ѧѧѧادة وفѧѧѧѧك المѧѧѧا تلѧѧѧي بهѧѧѧدم  تقضѧѧѧѧالات عѧѧѧي ح
الامتѧثال لهѧذه الإجѧراءات أو عدم تقديم أي من           
هѧѧذه الѧѧتعهدات والتأآѧѧيدات، يمѧѧنح مقѧѧدم الطلѧѧب  

  يوما لعلاج أوجه القصور هذه؛45
مقѧѧدم الطلѧѧب حائѧѧزا للمؤهѧѧلات المطلوبѧѧة وفقѧѧا    )ب(  

 . من هذا المرفق4للمادة 
. يѧنظر في خطط العمل المقترحة وفقا لترتيب ورودها         - 3 
خطѧط العمѧل المقѧترحة وتخضѧع للأحكام ذات الصلة من هذه             وتمتѧثل   



 

الاتفاقѧية وقواعѧد السѧلطة وأنظمѧتها وإجѧراءاتها، بما فيها تلك المتعلقة       
بمتطلѧѧѧѧبات التشѧѧѧѧغيل والمسѧѧѧѧاهمات المالѧѧѧѧية والѧѧѧѧتعهدات بشѧѧѧѧأن نقѧѧѧѧل    

وإذا آانѧѧѧѧت خطѧѧѧѧط العمѧѧѧѧل المقѧѧѧѧترحة مطابقѧѧѧѧة لهѧѧѧѧذه       . التكنولوجѧѧѧѧيا 
 ѧѧى خطѧѧلطة علѧѧت السѧѧبات، وافقѧѧون  المتطلѧѧرط أن تكѧѧذه بشѧѧل هѧѧط العم

مѧѧѧتفقة مѧѧѧع المتطلѧѧѧبات الموحѧѧѧدة وغѧѧѧير التميѧѧѧيزية المبيѧѧѧنة فѧѧѧي قواعѧѧѧد  
 :السلطة وأنظمتها وإجراءاتها

مѧѧا لѧѧم يكѧѧن جѧѧزء مѧѧن القطѧѧاع أو القطѧѧاع آلѧѧه        )أ(  
المشѧمول بخطѧة العمѧل المقѧترحة قѧد أدرج فѧي       
خطѧѧة عمѧѧل موافѧѧق علѧѧيها أو فѧѧي خطѧѧة عمѧѧل      

 السلطة بشأنها   مقѧترحة سѧبق تقديمهѧا ولѧم تتخذ        
 قرارا نهائيا بعد؛

أو مѧا لѧم تكѧن السلطة قد رفضت الموافقة على             )ب(  
اسѧѧѧتغلال جѧѧѧزء مѧѧѧن القطѧѧѧاع المشѧѧѧمول بخطѧѧѧة 
العمѧѧل المقѧѧترحة أو القطѧѧاع آلѧѧه عمѧѧلا بالفقѧѧرة   

 ؛162 من المادة 2من الفقرة ) خ(الفرعية 
أو مѧا لѧم تكѧن خطѧة العمѧل المقѧترحة قد قدمتها              )ج(  

هѧا دولة طرف تكون قد حصلت       أو زآѧت تقديم   
 :على

خطѧѧѧѧط عمѧѧѧѧل لاستكشѧѧѧѧاف واسѧѧѧѧتغلال    ’1‘   
العقѧѧيدات المؤلفѧѧة مѧѧن عѧѧدة معѧѧادن فѧѧي    
قطاعѧات غير محجوزة من شأنها، عند      
جمعهѧѧѧا مѧѧѧع أي مѧѧѧن شѧѧѧطري القطѧѧѧاع     
المشѧمول بالطلب المقدم للحصول على      

 30خطѧة عمѧل، أن تѧتجاوز فѧي الحجم         
 000فѧي المائѧة من مساحة دائرية تبلغ         

 آيلومѧѧتر مѧѧربع تحѧѧيط بمرآѧѧز أي  400
مѧѧن شѧѧطري القطѧѧاع المشѧѧمول بخطѧѧة     

 العمل المقترحة؛
خطѧѧѧѧط عمѧѧѧѧل لاستكشѧѧѧѧاف واسѧѧѧѧتغلال    ’2‘   

العقѧѧيدات المؤلفѧѧة مѧѧن عѧѧدة معѧѧادن فѧѧي    
قطاعѧات غѧير محجѧوزة يشكل مجموع       

 فѧѧѧي المائѧѧѧة مѧѧѧن مجمѧѧѧوع    2مسѧѧѧاحتها 
مسѧاحة ذلك الجزء من المنطقة الذي لم      

وافقѧѧѧѧة تحجѧѧѧزه السѧѧѧѧلطة أو تѧѧѧѧرفض الم 
علѧѧى اسѧѧتغلاله عمѧѧلا بالفقѧѧرة الفرعѧѧية     

 .162 من المادة 2من الفقرة ) خ(
) ج(لغѧرض تحديѧد الѧنموذج المبين في الفقرة الفرعية             - 4 

، تحتسѧѧب خطѧѧة العمѧѧل المقدمѧѧة مѧѧن شѧѧرآة تضѧѧامن أو     3 مѧѧن الفقѧѧرة 
تجمѧع للشѧرآات على أساس تناسبي فيما بين الدول الأطراف المزآية    

ويجوز للسلطة أن .  من هذا المرفق   4 من المادة    3ة  المعنѧية وفقا للفقر   



 إذا  3من الفقرة   ) ج(توافѧق علѧى خطѧط عمѧل تشѧملها الفقѧرة الفرعѧية               
انتهѧت إلѧى أن هѧذه الموافقѧة لѧن تتيح لدولة طرف، أو لكيانات تزآيها                 
تلѧѧك الدولѧѧة، احѧѧتكار القѧѧيام بالأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة أو اسѧѧتبعاد دولѧѧة        

 .لمنطقةطرف أخرى من الأنشطة في ا
، يجѧѧوز 3مѧѧن الفقѧѧرة  ) أ(بالѧѧرغم مѧѧن الفقѧѧرة الفرعѧѧية    - 5 

 من المادة 3للمؤسسѧة، بعѧد نهايѧة الفѧترة الانتقالѧية المحѧددة فѧي الفقرة             
، أن تعѧتمد عن طريق القواعد والأنظمة والإجراءات، غير ذلك            151

مѧن الإجѧراءات والمعايѧير التي تتماشى مع هذه الاتفاقية لتقرر أيا من            
 الطلѧبات سѧتوافق علѧى خطѧط عملهѧم فѧي حѧالات الاختيار من             مقدمѧي 

وتضѧѧѧѧمن هѧѧѧѧذه الإجѧѧѧѧراءات . بيѧѧѧѧن مقدمѧѧѧѧي الطلѧѧѧѧبات لعطѧѧѧѧاء مقѧѧѧѧترح
والمعايѧѧير الموافقѧѧة علѧѧى خطѧѧط العمѧѧل علѧѧى أسѧѧاس منصѧѧف وغѧѧير        

  .تمييزي
 7المادة 

 الاختيار بين مقدمي الطلبات للحصول
  على أذونات الإنتاج

 مѧѧѧن بѧѧѧدء نفѧѧѧاذ هѧѧѧذه  تѧѧѧنظر السѧѧѧلطة، بعѧѧѧد سѧѧѧتة أشѧѧѧهر  - 1 
الاتفاقѧѧية وفѧѧي آѧѧل شѧѧهر رابѧѧع بعѧѧد ذلѧѧك، فѧѧي طلѧѧبات الحصѧѧول علѧѧى    

وتصدر . أذونѧات الإنѧتاج المقدمѧة أثѧناء الفѧترة التي تسبق ذلك مباشرة         
السѧلطة الأذونѧات المطلوبѧة، إذا آѧان ممكѧنا الموافقѧة علѧى جمѧيع هذه                  

بة على الطلѧبات دون تجѧاوز قيود الإنتاج أو مخالفة الالتزامات المترت        
السѧѧلطة بموجѧѧب اتفѧѧاق أو ترتيѧѧب للسѧѧلع الأساسѧѧية تكѧѧون قѧѧد أصѧѧبحت  

 .151طرفا فيه، وفق المنصوص عليه في المادة 
حيѧثما يكѧون الاختѧيار من بين مقدمي طلبات الحصول      - 2 

 2علѧى أذونѧات الإنѧتاج واجѧبا بسѧبب قѧيود الإنتاج المبينة في الفقرات         
ات السلطة بموجب اتفاق أو     ، أو بسѧبب الѧتزام     151 مѧن المѧادة      7إلѧى   

ترتيѧѧب للسѧѧلع الأساسѧѧية تكѧѧون قѧѧد أصѧѧبحت طѧѧرفا فѧѧيه علѧѧى الѧѧنحو          
، تقوم السلطة بالاختيار 151 من المادة  1المنصѧوص عليه في الفقرة      

علѧѧѧى أسѧѧѧاس المعايѧѧѧير الموضѧѧѧوعية وغѧѧѧير التميѧѧѧيزية الѧѧѧواردة فѧѧѧي      
 .قواعدها وأنظمتها وإجراءاتها

، الأولوية لمقدمي 2ة  تعطѧي السѧلطة، فѧي تطبѧيق الفقر         - 3 
 :الطلبات الذين

يقدمѧѧѧѧون ضѧѧѧѧمانا أفضѧѧѧѧل لѧѧѧѧلأداء، آخѧѧѧѧذة فѧѧѧѧي     )أ(  
الاعتѧѧѧبار مؤهلاتهѧѧѧم المالѧѧѧية والتقنѧѧѧية وأداءهѧѧѧم 
السѧѧابق، إن وجѧѧد، لخطѧѧط عمѧѧل تمѧѧت الموافقѧѧة  

 عليها من قبل؛
يوفѧرون للسѧلطة فوائѧد مالѧية محѧتملة فѧي وقت           )ب(  

ر أبكѧѧر، آخѧѧذة فѧѧي الاعتѧѧبار الموعѧѧد الѧѧذي يѧѧتقر 
 فيه بدء الإنتاج التجاري؛



 

يكونѧѧѧون قѧѧѧد اسѧѧѧتثمروا بѧѧѧالفعل أآѧѧѧبر المѧѧѧوارد    )ج(  
وبذلѧѧѧѧѧѧѧوا أآѧѧѧѧѧѧѧبر مجهѧѧѧѧѧѧѧود فѧѧѧѧѧѧѧي التنقيѧѧѧѧѧѧѧب أو  

 .الاستكشاف
يكѧون لمقدمي الطلبات الذين لم يقع عليهم الاختيار في           - 4 

 .فترة ما الأولوية في الفترات اللاحقة إلى أن يحصلوا على إذن إنتاج
 5 -      ѧيار بمѧتم الاختѧرص لكل          يѧادة الفѧى زيѧة إلѧراعاة الحاج

الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف للاشѧѧѧتراك فѧѧѧي الأنشѧѧѧطة فѧѧѧي المѧѧѧنطقة وإلѧѧѧى مѧѧѧنع    
احѧѧѧتكارها، بغѧѧѧض الѧѧѧنظر عѧѧѧن الѧѧѧنظم الاجتماعѧѧѧية والاقتصѧѧѧادية أو      

 .المواقع الجغرافية للدول تجنبا للتمييز ضد أي دولة أو نظام
آلمѧѧѧا آѧѧѧان عѧѧѧدد القطاعѧѧѧات المحجѧѧѧوزة التѧѧѧي يجѧѧѧري     - 6 

أقѧѧل مѧѧن عѧѧدد القطاعѧѧات غѧѧير المحجѧѧوزة، تعطѧѧى الأولويѧѧة  اسѧѧتغلالها 
لطلѧѧѧѧѧبات الحصѧѧѧѧѧول علѧѧѧѧѧى أذونѧѧѧѧѧات الإنѧѧѧѧѧتاج المѧѧѧѧѧتعلقة بالقطاعѧѧѧѧѧات  

 .المحجوزة
تѧتخذ المقѧررات المشѧار إلѧيها في هذه المادة في أسرع              - 7 

  .وقت ممكن بعد نهاية آل فترة
 8المادة 

  حجز القطاعات
دمها المؤسسة  يغطѧي آѧل طلѧب مѧن الطلѧبات، عدا تلك التي تق              

أو أي مѧѧѧن الكѧѧѧيانات الأخѧѧѧرى بشѧѧѧأن القطاعѧѧѧات المحجѧѧѧوزة، مسѧѧѧاحة 
إجمالѧѧية لا تكѧѧѧون بالضѧѧѧرورة قطاعѧѧѧا واحѧѧѧدا متصѧѧѧلا ولكѧѧѧن لهѧѧѧا مѧѧѧن  
الاتسѧاع ومѧن القѧيمة الѧتجارية المقѧدرة مѧا يكفѧي لإتاحة القيام بعمليتي                 

وعلѧى مقѧدم الطلѧب أن يبيѧن الإحداثيات التي تقسم القطاع إلى            . تعديѧن 
ن متسѧѧاويين فѧѧي القѧѧيمة الѧѧتجارية المقѧѧدرة ويقѧѧدم آѧѧل مѧѧا حصѧѧل شѧطري 

ومѧѧع عѧѧدم المسѧѧاس   . علѧѧيه مѧѧن البѧѧيانات فѧѧيما يѧѧتعلق بكѧѧلا الشѧѧرطين     
 من هذا المرفق، تكون البيانات    17بصѧلاحيات السѧلطة عمѧلا بالمѧادة         

الواجѧب تقديمهѧا بشѧأن العقيدات المؤلفة من عدة معادن متعلقة بوضع             
وتعين . ت وبوفرة العقيدات وتكوينها المعدني    الخѧرائط واختѧبار العيѧنا     

السѧلطة، خѧѧلال خمسѧة وأربعيѧѧن يومѧѧا مѧن تلقѧѧي هѧذه البѧѧيانات، الجѧѧزء     
الѧѧذي سѧѧيحجز خصيصѧѧا للأنشѧѧطة التѧѧي تجѧѧريها السѧѧلطة عѧѧن طѧѧريق     

ويجوز تأجيل هذا التعيين    . المؤسسѧة أو بالاشѧتراك مѧع الѧدول النامѧية          
لبѧѧت السѧѧلطة أن يقѧѧوم لفѧѧترة أخѧѧرى مدتهѧѧا خمسѧѧة وأربعيѧѧن يومѧѧا إذا ط 

خبѧير مسѧتقل بتقيѧيم مѧا إذا آانѧت آѧل البѧيانات المطلوبѧة بمقتضى هذه                   
ويصѧبح القطاع المعين قطاعا محجوزا  . المѧادة قѧد قدمѧت إلѧى السѧلطة      

  .حالما يوافق على خطة العمل للقطاع غير المحجوز ويتم توقيع العقد
 9المادة 

  الأنشطة في القطاعات المحجوزة
فرصѧة للمؤسسѧة آѧي تقѧرر مѧا إذا آانѧت تعتزم              تѧتاح ال   - 1 

ويجѧوز أن يѧتخذ هذا      . القѧيام بنفسѧها بالأنشѧطة فѧي آѧل قطѧاع محجѧوز             
، وفي 4القѧرار فѧي أي وقت، ما لم تتلق السلطة إخطارا عملا بالفقرة              



هѧذه الحالѧѧة يكѧون علѧѧى المؤسسѧѧة أن تѧتخذ قѧѧرارها فѧي غضѧѧون وقѧѧت     
 القطاعات بمشاريع  ويجѧوز للمؤسسѧة أن تقѧرر اسѧتغلال هذه         . معقѧول 

 .مشترآة مع الدول المعنية أو الكيان المعني
يجѧѧѧوز للمؤسسѧѧѧة أن تѧѧѧبرم عقѧѧѧودا لتنفѧѧѧيذ جѧѧѧزء مѧѧѧن        - 2 

ويجوز لها أيضا أن تدخل  .  من المرفق الرابع   12أنشطتها وفقا للمادة    
فѧي مشѧاريع مشѧترآة للقѧيام بهѧذه الأنشطة مع أية آيانات مؤهلة للقيام         

 من المادة  2من الفقرة   ) ب( بالفقرة الفرعية    بأنشطة في المنطقة عملا   
وعلѧѧى المؤسسѧѧة عѧѧند الѧѧنظر فѧѧي هѧѧذه المشѧѧاريع المشѧѧترآة أن    . 153

 .تتيح للدول الأطراف النامية ولرعاياها فرصة المشارآة الفعالة
للسѧѧلطة أن تحѧѧدد فѧѧي قواعدهѧѧا وأنظمѧѧتها وإجѧѧراءاتها      - 3 

 العقѧѧѧود متطلѧѧѧبات وشѧѧѧروط موضѧѧѧوعية وإجرائѧѧѧية فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق بهѧѧѧذه  
 .والمشاريع المشترآة

لأي دولѧѧѧѧة طѧѧѧѧرف نامѧѧѧѧية أو أي شѧѧѧѧخص طبيعѧѧѧѧي أو    - 4 
اعتѧѧباري تزآѧѧيه تلѧѧك الدولѧѧة أو تكѧѧون لهѧѧا أو لدولѧѧة نامѧѧية أخѧѧرى هѧѧي   
مقѧѧدم طلѧѧب مؤهѧѧل سѧѧيطرة فعلѧѧية علѧѧيه، أو لأيѧѧة مجموعѧѧة مѧѧن الفѧѧئات  
التѧѧي تقѧѧدم ذآѧѧرها، أن تخطѧѧر السѧѧلطة أن بنيѧѧتها أن تѧѧتقدم بخطѧѧة عمѧѧل  

وينظر في .  من هذا المرفق6لق بقطاع محجوز عملا بالمادة     فѧيما يتع  
، أنها لا تعتزم القيام 1خطѧة العمѧل إذا قررت المؤسسة، عملا بالفقرة     

  .بأنشطة في ذلك القطاع
 10المادة 

  الأفضلية والأولوية بين مقدمي الطلبات
يكѧون للمشѧغل الѧذي لديه خطة عمل موافق عليها للاستكشاف           

 مѧѧن هѧѧذا  3 مѧѧن المѧѧادة  4مѧѧن الفقѧѧرة  ) ج(قѧѧرة الفرعѧѧية  فقѧѧط، وفقѧѧا للف 
المѧرفق، أفضѧѧلية وأولويѧѧة بيѧѧن مقدمѧي الطلѧѧبات للحصѧѧول علѧѧى خطѧѧة   

على أنه يجوز . عمѧل للاستغلال فيما يتعلق بنفس القطاعات والموارد     
سѧѧحب هѧѧذه الأفضѧѧلية أو الأولويѧѧة إذا آѧѧان أداء المشѧѧغل لخطѧѧة العمѧѧل  

  .غير مرض
 11المادة 
  لمشترآةالترتيبات ا

يجѧѧوز أن تѧѧنص العقѧѧود علѧѧى ترتيѧѧبات مشѧѧترآة بيѧѧن        - 1 
المѧتعاقد والسѧلطة عѧن طѧريق المؤسسѧة، فѧي شكل مشاريع مشترآة،                
أو تقاسѧѧم الإنѧѧتاج، وآذلѧѧك فѧѧي أي شѧѧكل آخѧѧر مѧѧن أشѧѧكال الترتيѧѧبات        
المشѧترآة التѧي تكون لها من الحماية ضد التنقيح أو الوقف أو الإنهاء              

 .لسلطةما للعقود المبرمة مع ا
يجѧѧوز أن يѧѧتلقى المѧѧتعاقدون الذيѧѧѧن يدخلѧѧون فѧѧي هѧѧѧذه       - 2 

الترتيѧبات المشѧترآة مѧع المؤسسѧة الحوافѧز المالѧية المنصوص عليها              
 . من هذا المرفق13في المادة 

 من 13تقѧع مسѧؤولية المدفوعѧات التѧي تقضѧيها المѧادة           - 3 
هѧѧذا المѧѧرفق علѧѧى شѧѧرآاء المؤسسѧѧة فѧѧي المشѧѧاريع المشѧѧترآة بحѧѧدود    



 

هم فѧѧѧѧي المشѧѧѧѧروع المشѧѧѧѧترك، مѧѧѧѧع مѧѧѧѧراعاة الحوافѧѧѧѧز المالѧѧѧѧية حصѧѧѧѧت
         .المنصوص عليها في تلك المادة

 12المادة 
  الأنشطة التي تقوم بها المؤسسة

يحكѧم الجѧزء الحѧادي عشѧر، وقواعد السلطة وأنظمتها          - 1 
وإجѧѧѧراءاتها ومѧѧѧا يتصѧѧѧل بالموضѧѧѧوع مѧѧѧن مقѧѧѧرراتها، الأنشѧѧѧطة فѧѧѧي    

من الفقرة  ) أ(ؤسسة بموجب الفقرة الفرعية     المѧنطقة التѧي تقوم بها الم      
 .153 من المادة 2

تكѧون أيѧة خطѧة عمل تقدمها المؤسسة مصحوبة بدليل            - 2 
  .يؤيد قدراتها المالية والتكنولوجية

 13المادة 
  الشروط المالية للعقود

تسترشѧѧد السѧѧلطة، عѧѧند اعѧѧتمادها وفقѧѧا للجѧѧزء الحѧѧادي    - 1 
ات المѧتعلقة بالشѧروط المالѧية لعقد        عشѧر القواعѧد والأنظمѧة والإجѧراء       

 2من الفقرة ) ب(بيѧنها وبيѧن الكيانات المشار إليها في الفقرة الفرعية           
، وآذلك عند التفاوض بشأن هذه الشروط المالية وفقا   153مѧن المѧادة     

لأحكѧѧام الجѧѧزء الحѧѧادي عشѧѧر ولѧѧتلك القواعѧѧد والأنظمѧѧة والإجѧѧراءات   
 :بالأهداف التالية

لأمثل من الإيرادات للسلطة من     ضѧمان القѧدر ا     )أ(  
 عائدات الإنتاج التجاري؛

واجѧѧѧѧѧѧѧѧѧتذاب الاسѧѧѧѧѧѧѧѧѧتثمارات والتكنولوجѧѧѧѧѧѧѧѧѧيا    )ب(  
 لاستكشاف واستغلال المنطقة؛

وضѧѧѧمان المسѧѧѧاواة فѧѧѧي المعاملѧѧѧة المالѧѧѧية وفѧѧѧي  )ج(  
 الالتزامات المالية المقابلة للمتعاقدين؛

توفѧير حوافѧز على أساس موحد وغير تمييزي        )د(  
يѧѧن ليضѧѧطلعوا بترتيѧѧبات مشѧѧترآة مѧѧع    للمتعاقد

المؤسسѧة والѧدول النامية أو رعاياها، وليعملوا        
علѧѧى تنشѧѧيط نقѧѧل التكنولوجѧѧيا إلѧѧيها، ولѧѧيقوموا    
بتدريѧѧѧѧب العامليѧѧѧѧن التابعيѧѧѧѧن للسѧѧѧѧلطة وللѧѧѧѧدول 

 النامية؛
وتمكيѧѧѧن المؤسسѧѧѧة مѧѧѧن القѧѧѧيام بصѧѧѧورة فعالѧѧѧة    )هـ(  

باسѧѧتخراج المعѧѧادن مѧѧن قѧѧاع الѧѧبحار فѧѧي نفѧѧس    
ي تقѧѧوم فѧѧيه بذلѧѧك الكѧѧيانات المشѧѧار   الوقѧѧت الѧѧذ 

 من 2من الفقرة  ) ب(إلѧيها فѧي الفقѧرة الفرعѧية         
 ؛153المادة 



وضѧمان ألا تѧؤدي الحوافѧز المالية المقدمة إلى           )و(  
 من هذا المرفق،    14المتعاقديѧن بموجب الفقرة     

أو بمقتضѧѧى أحكѧѧام العقѧѧود المѧѧنقحة وفقѧѧا للمѧѧادة 
مادة  مѧن هѧذا المѧرفق، أو بموجѧب أحكѧام ال            19
 مѧѧѧن هѧѧѧذا المѧѧѧرفق فѧѧѧيما يѧѧѧتعلق بالمشѧѧѧاريع  11

المشѧترآة، إلѧى تقديѧم إعانѧات مالѧية للمتعاقدين           
تمѧѧنحهم مѧѧزية تنافسѧѧية مصѧѧطنعة بالنسѧѧبة إلѧѧى    

 .مستخرجي المعادن من مصادر في البر
يفѧرض، تحѧت بѧند التكالѧيف الإداريѧة المѧتعلقة بدراسة              - 2 

كشѧѧѧѧاف طلѧѧѧѧبات الموافقѧѧѧѧة علѧѧѧѧى خطѧѧѧѧة عمѧѧѧѧل فѧѧѧѧي شѧѧѧѧكل عقѧѧѧѧد للاست 
 دولار مѧѧѧѧن دولارات  500 000والاسѧѧѧѧتغلال، رسѧѧѧѧم يحѧѧѧѧدد بمѧѧѧѧبلغ    

ويعيد المجلس النظر في هذا المبلغ بين       . الولايѧات المѧتحدة لكѧل طلѧب       
فإذا . الحيѧن والآخѧر لكѧي يضѧمن أنه يغطي التكاليف الإدارية المتكبدة         

آانѧѧت التكالѧѧيف الإداريѧѧة التѧѧي تتكѧѧبدها السѧѧلطة فѧѧي دراسѧѧة طلѧѧب مѧѧن   
 .ن المبلغ المحدد، ردت السلطة الفرق إلى مقدم الطلبالطلبات أقل م

يدفѧع المѧتعاقد رسѧما سنويا ثابتا قدره مليون دولار من             - 3 
فѧѧإذا . دولارات الولايѧѧات المѧѧتحدة اعتѧѧبارا مѧѧن تѧѧاريخ بѧѧدء نفѧѧاذ العقѧѧد    

تѧѧأجل الѧѧتاريخ المعѧѧتمد للشѧѧروع فѧѧي الإنѧѧتاج الѧѧتجاري بسѧѧبب حѧѧدوث     
، أعفѧي المѧتعاقد من   151قѧا للمѧادة   تأخѧير فѧي إصѧدار إذن الإنѧتاج، وف        

واعتѧѧبارا مѧѧن تѧѧاريخ  . دفѧѧع الرسѧѧم السѧѧنوي الثابѧѧت عѧѧن فѧѧترة التأجѧѧيل   
الشѧروع فѧي الإنѧتاج الѧتجاري يدفع المتعاقد إما رسم الإنتاج أو الرسم      

 .السنوي الثابت، أيهما أآبر
يخѧتار المѧتعاقد، فѧي غضѧون سѧنة مѧن تѧاريخ الشروع                - 4 

، تقديѧم مساهمته المالية للسلطة  3ا للفقѧرة  فѧي الإنѧتاج الѧتجاري، وطѧبق       
 :إما

 عن طريق دفع رسم إنتاج فقط؛ )أ(  
أو عѧѧѧن طѧѧѧريق الجمѧѧѧع بيѧѧѧن دفѧѧѧع رسѧѧѧم إنѧѧѧتاج    )ب(  

 .وحصة من صافي العائدات
إذا اخѧѧѧتار مѧѧѧتعاقد أن تكѧѧѧون مسѧѧѧاهمته المالѧѧѧية    )أ( - 5 

للسѧѧلطة عѧѧن طѧѧريق دفѧѧع رسѧѧم إنѧѧتاج فقѧѧط، تѧѧم    
ة مѧѧѧن القѧѧѧيمة تحديѧѧѧد ذلѧѧѧك الرسѧѧѧم بنسѧѧѧبة مѧѧѧئوي 

السѧوقية للمعادن المجهزة المنتجة من العقيدات   
المؤلفѧѧѧة مѧѧѧن عѧѧѧدة معѧѧѧادن والمسѧѧѧتخرجة مѧѧѧن    

وتحѧѧدد هѧѧذه النسѧѧبة    . القطѧѧاع المشѧѧمول بѧѧالعقد   
 :يلي المئوية آما

 مѧѧѧѧѧѧن الإنѧѧѧѧѧѧتاج 10 إلѧѧѧѧѧѧى 1للسѧѧѧѧѧѧنوات  ’1‘   
 في المائة 5التجاري 

 إلѧѧѧѧѧѧى نهايѧѧѧѧѧѧة الإنѧѧѧѧѧѧتاج  11للسѧѧѧѧѧѧنوات  ’2‘   
 ائةفي الم 12التجاري 



 

تكѧون القѧيمة السѧوقية المذآѧورة هي نتاج آمية            )ب(  
المعѧادن المجهѧزة المنتجة من العقيدات المؤلفة        
مѧѧѧѧن عѧѧѧѧدة معѧѧѧѧادن المستخلصѧѧѧѧة مѧѧѧѧن القطѧѧѧѧاع  
المشѧمول بѧالعقد ومتوسѧط السѧعر لتلك المعادن        
خѧѧѧلال سѧѧѧنة المحاسѧѧѧبة ذات الصѧѧѧلة، آمѧѧѧا هѧѧѧو   

 .8 و 7معرف في الفقرتين 
كون مساهمته المالية للسلطة عن إذا اخѧتار متعاقد أن ت     - 6 

طѧѧريق الجمѧѧع بيѧѧن دفѧѧع رسѧѧم إنѧѧتاج وحصѧѧة مѧѧن صѧѧافي العѧѧائدات،         
 :تقررت تلك المدفوعات على النحو التالي

يحѧѧѧدد رسѧѧѧم الإنѧѧѧتاج بنسѧѧѧبة مѧѧѧئوية معيѧѧѧنة مѧѧѧن   )أ(  
القѧѧѧيمة السѧѧѧوقية، تѧѧѧتقرر وفقѧѧѧا للفقѧѧѧرة الفرعѧѧѧية  

، للمعѧѧادن المجهѧѧزة المنѧѧتجة مѧѧن العقѧѧيدات )ب(
ن عدة معادن المستخرجة من القطاع   المؤلفѧة م  

المشѧمول بѧالعقد وتحѧدد هذه النسبة المئوية آما         
 :يلي

الفѧѧѧترة الأولѧѧѧى مѧѧѧن الإنѧѧѧتاج الѧѧѧتجاري     ’1‘   
  في المائة2 

الفѧѧѧترة الثانѧѧѧѧية مѧѧѧن الإنѧѧѧѧتاج الѧѧѧѧتجاري   ’2‘   
  في المائة4 

وإذا حѧѧѧѧدث فѧѧѧѧي الفѧѧѧѧترة الثانѧѧѧѧية مѧѧѧѧن الإنѧѧѧѧتاج       
  ѧѧي الفقѧѧرفة فѧѧي معѧѧا هѧѧتجاري آمѧѧية الѧѧرة الفرع

، أن انخفѧض مѧردود الاستثمار في أية سنة       )د(
محاسѧѧبة، آمѧѧا هѧѧو معѧѧرف فѧѧي الفقѧѧرة الفرعѧѧية   

 في المائة نتيجة دفع رسم الإنتاج      15، عѧن    )م(
 في  2 فѧي المائѧة، أصѧبح رسم الإنتاج          4بنسѧبة   

 فѧي المائѧة في سنة المحاسبة        4المائѧة بѧدلا مѧن       
 .تلك

 هي نتاج آمية    تكѧون القѧيمة السѧوقية المذآѧورة        )ب(  
المعѧادن المجهѧزة المنتجة من العقيدات المؤلفة        
مѧѧѧѧن عѧѧѧѧدة معѧѧѧѧادن المسѧѧѧѧتخرجة مѧѧѧѧن القطѧѧѧѧاع  
المشѧمول بѧالعقد ومتوسѧط السѧعر لتلك المعادن        
خѧѧѧلال سѧѧѧنة المحاسѧѧѧبة ذات الصѧѧѧلة، آمѧѧѧا هѧѧѧو   

 .8 و 7معرف في الفقرتين 
تقѧѧѧѧتطع حصѧѧѧѧة السѧѧѧѧلطة مѧѧѧѧن صѧѧѧѧافي     ’1‘ )ج(  

العѧѧѧائدات مѧѧѧن نسѧѧѧبة صѧѧѧافي عѧѧѧائدات     
المѧѧѧѧѧتعاقد المنسѧѧѧѧѧوبة إلѧѧѧѧѧى اسѧѧѧѧѧتخراج    
المعѧѧادن مѧѧن مѧѧوارد القطѧѧاع المشѧѧمول    
بѧالعقد، ويشѧار إلѧى تلك النسبة فيما يلي     

 .باسم صافي العائدات المنسوبة



تحѧѧѧѧѧدد حصѧѧѧѧѧة السѧѧѧѧѧلطة مѧѧѧѧѧن صѧѧѧѧѧافي   ’2‘   
العѧѧѧѧѧائدات المنسѧѧѧѧѧوبة وفقѧѧѧѧѧا للجѧѧѧѧѧدول    

  :التصاعدي التالي



 

 
النسѧѧѧѧبة مѧѧѧѧن صѧѧѧѧافي العѧѧѧѧائدات   

 حصة السلطة المنسوبة

 

الفѧѧѧترة الأولѧѧѧى  
مѧѧѧѧѧѧن الإنѧѧѧѧѧѧتاج  

 التجاري

الفѧѧѧѧترة الثانѧѧѧѧية  
مѧѧѧѧѧѧن الإنѧѧѧѧѧѧتاج  

 التجاري
النسѧѧѧѧѧبة التѧѧѧѧѧي تمѧѧѧѧѧثل مѧѧѧѧѧѧردود    
اسѧѧѧتثمار يѧѧѧزيد عѧѧѧن صѧѧѧفر فѧѧѧي   

  في المائة10المائة ويقل عن 

  في المائة40  في المائة35

النسѧѧѧѧѧبة التѧѧѧѧѧي تمѧѧѧѧѧثل مѧѧѧѧѧѧردود    
 في المائة أو    10اسѧتثمار يعادل    
  في المائة20أآثر ويقل عن 

 فѧѧѧѧѧѧѧѧѧѧѧѧѧѧي 42.5
 المائة

  في المائة50

النسѧѧѧѧѧبة التѧѧѧѧѧي تمѧѧѧѧѧثل مѧѧѧѧѧѧردود    
 في المائة أو    20اسѧتثمار يعادل    

 أآثر

  في المائة70  في المائة50

  
تѧبدأ الفѧترة الأولѧى من الإنتاج التجاري       ’1‘ )د(  

) أ(المشار إليها في الفقرتين الفرعيتين      
فѧѧي سѧѧنة المحاسѧѧبة الأولѧѧى مѧѧن    ) ج(و 

   ѧѧѧي فѧѧѧتجاري، وتنتهѧѧѧتاج الѧѧѧنة الإنѧѧѧي س
المحاسѧѧѧبة التѧѧѧي يسѧѧѧترد فѧѧѧيها المѧѧѧتعاقد   
تمامѧا، عѧن طريق الفائض النقدي الذي        
يحققѧѧѧه، تكالѧѧѧيف التنمѧѧѧية التѧѧѧي يتكѧѧѧبدها  
بفѧѧائدة علѧѧى النسѧѧبة غѧѧير المسѧѧتردة مѧѧن  

 :تلك التكاليف، وذلك آما يلي
فѧي سѧنة المحاسѧبة الأولى التي يتم فيها              

تكѧѧبد تكالѧѧيف التنمѧѧية، تسѧѧاوي تكالѧѧيف    
ر المسѧѧتردة تكالѧѧيف التنمѧѧية  التنمѧѧية غѧѧي 

مخصѧوما مѧنها الفѧائض النقدي في تلك         
وفѧѧي آѧѧل سѧѧنة محاسѧѧبة تالѧѧية،      . السѧѧنة 

تسѧѧاوي تكالѧѧيف التنمѧѧية غѧѧير المسѧѧتردة  
تكالѧѧѧيف التنمѧѧѧية غѧѧѧير المسѧѧѧتردة لسѧѧѧنة  
المحاسѧѧبة السѧѧابقة، مضѧѧافا إلѧѧيها فѧѧائدة     

 فѧѧѧي المائѧѧѧة سѧѧѧنويا،   10علѧѧѧيها بنسѧѧѧبة  
متكѧѧبدة ومضѧѧافا إلѧѧيها تكالѧѧيف التنمѧѧية ال 

فѧي سѧنة المحاسѧبة الجاريѧة ومخصوما         
مѧѧنها فѧѧائض المѧѧتعاقد الѧѧنقدي فѧѧي سѧѧنة     

وتكѧѧѧѧѧѧون سѧѧѧѧѧѧنة . المحاسѧѧѧѧѧѧبة الجاريѧѧѧѧѧѧة
المحاسѧѧѧبة التѧѧѧي تصѧѧѧبح فѧѧѧيها تكالѧѧѧيف     
التنمѧѧѧية غѧѧѧير المسѧѧѧتردة صѧѧѧفرا للمѧѧѧرة   
الأولѧى هѧي سѧنة المحاسѧبة التي يسترد          



فѧيها المѧتعاقد تمامѧا، عن طريق فائضه         
لتѧѧي يتكѧѧبدها   الѧѧنقدي، تكالѧѧيف التنمѧѧية ا  

بفѧѧائدة علѧѧى النسѧѧبة غѧѧير المسѧѧتردة مѧѧن  
ويكѧѧون الفѧѧائض الѧѧنقدي  . تلѧѧك التكالѧѧيف

للمѧѧѧѧتعاقد فѧѧѧѧي أي سѧѧѧѧنة مѧѧѧѧن سѧѧѧѧنوات     
المحاسبة هو إجمالي عائداته مخصوما     
مѧѧنه تكالѧѧيفه التشѧѧغيلية ومخصѧѧوما مѧѧنه   
مدفوعاتѧѧѧѧѧه للسѧѧѧѧѧلطة بموجѧѧѧѧѧب الفقѧѧѧѧѧرة  

 ،)ج(الفرعية 
التجاري تѧبدأ الفѧترة الثانѧية مѧن الإنتاج            ’2‘   

فѧѧي سѧѧѧنة المحاسѧѧبة التѧѧѧي تعقѧѧب إنهѧѧѧاء    
الفѧѧѧترة الأولѧѧѧى مѧѧѧن الإنѧѧѧتاج الѧѧѧتجاري، 

 .وتستمر حتى نهاية العقد
نتاج صافي  ” صافي العائدات المنسوبة  “يعنѧي    )هـ(  

عѧѧѧائدات المѧѧѧتعاقد ونسѧѧѧبة تكالѧѧѧيف التنمѧѧѧية فѧѧѧي  
قطѧاع التعديѧن إلѧى تكاليف التنمية التي يتكبدها          

متعاقد بالتعدين ونقل  وفѧي حالة قيام ال    . المѧتعاقد 
العقѧѧѧيدات المؤلفѧѧѧة مѧѧѧن عѧѧѧدة معѧѧѧادن وإنѧѧѧتاجه     
بصѧѧѧѧفة رئيسѧѧѧѧية لѧѧѧѧثلاث معѧѧѧѧادن مجهѧѧѧѧزة هѧѧѧѧو  
الكوبالѧѧѧت والѧѧѧنحاس والنѧѧѧيكل، لا يقѧѧѧل مقѧѧѧدار     

 فѧѧي المائѧѧة 25صѧѧافي العѧѧائدات المنسѧѧوبة عѧѧن  
ورهѧѧنا بمѧѧراعاة . مѧѧن صѧѧافي عѧѧائدات المѧѧتعاقد 

، يجѧوز فѧي جميع الحالات   )ن(الفقѧرة الفرعѧية    
 بمѧѧѧا فѧѧѧي ذلѧѧѧك حѧѧѧالات قѧѧѧيام المѧѧѧتعاقد  الأخѧѧѧرى

بالتعديѧن ونقل العقيدات المؤلفة من عدة معادن        
وإنѧتاجه بصѧفة رئيسѧѧية لأربعѧة معѧادن مجهѧѧزة     
هѧي الكوبالѧت والѧنحاس والمنغنيز والنيكل، أن       
تحѧѧѧѧدد، فѧѧѧѧي قواعدهѧѧѧѧا وأنظمѧѧѧѧتها وإجѧѧѧѧراءاتها  
مقاديѧر الحѧد الأدنѧى المناسبة التي تربطها بكل          

       ѧلة التѧس الصѧة نفѧي تربط الحد الأدنى وهو     حال
  في المائة بحالة المعادن الثلاثة؛25

إجمالѧѧѧѧي ” صѧѧѧѧافي عѧѧѧѧائدات المѧѧѧѧتعاقد “يعنѧѧѧѧي  )و(  
عѧѧѧѧائدات المѧѧѧѧتعاقد مخصѧѧѧѧوما مѧѧѧѧنها تكالѧѧѧѧيف     
التشغيل وما استرده من تكاليف التنمية وفق ما        

 ؛)ي( هو مبين في الفقرة الفرعية
فѧѧي حالѧѧة قѧѧيام المѧѧتعاقد بالتعديѧѧن ونقѧѧل     ’1‘ )ز(  

العقيدات المؤلفة من عدة معادن وإنتاج      
إجمالѧѧي عѧѧائدات  “معѧѧادن مجهѧѧزة فѧѧإن  

يعنѧѧѧѧѧي إجمالѧѧѧѧѧي العѧѧѧѧѧائدات  ” المѧѧѧѧѧتعاقد
الѧناتجة عѧن بѧيع المعادن المجهزة وأية          



 

مѧبالغ أخѧرى يѧرى أنѧه يمكѧن أن تعزى            
بشѧѧكل معقѧѧول إلѧѧى العملѧѧيات التѧѧي تѧѧتم     
بموجѧѧب العقѧѧد وفقѧѧا للقواعѧѧد والأنظمѧѧة   

 لطة،والإجراءات المالية للس
وفѧѧѧي جمѧѧѧيع الحѧѧѧالات الأخѧѧѧرى غѧѧѧير      ’2‘   

المنصѧѧѧѧѧѧوص علѧѧѧѧѧѧيها فѧѧѧѧѧѧي الفقرتيѧѧѧѧѧѧن   
يعنѧѧѧѧي ’ 3‘) ن(و ’ 1‘) ز(الفرعيتيѧѧѧѧن 

إجمالѧѧѧي ” إجمالѧѧѧي عѧѧѧائدات المѧѧѧتعاقد  “
العѧائدات الѧناتجة عѧن بѧيع المعادن شبه          
المجهѧزة مѧن العقѧيدات المؤلفة من عدة         
معѧѧѧѧѧѧادن المسѧѧѧѧѧѧتخرجة مѧѧѧѧѧѧن القطѧѧѧѧѧѧاع  

خѧѧѧرى المشѧѧѧمول بѧѧѧالعقل، وأيѧѧѧة مѧѧѧبالغ أ
يѧرى أنѧه يمكѧن أن تعزى بشكل معقول        
إلѧѧى العملѧѧيات التѧѧي تѧѧتم بموجѧѧب العقѧѧد    
وفقѧѧѧا للقواعѧѧѧد والأنظمѧѧѧة والإجѧѧѧراءات  

 .المالية للسلطة
 :”تكاليف التنمية التي يتكبدها المتعاقد“تعني  )ح(  
جمѧѧيع الѧѧنفقات التѧѧي يجѧѧري تكѧѧبدها قѧѧبل  ’1‘   

الشѧѧѧѧѧѧѧروع فѧѧѧѧѧѧѧي الإنѧѧѧѧѧѧѧتاج الѧѧѧѧѧѧѧتجاري  
نمѧѧѧѧѧية الطاقѧѧѧѧѧة والمرتѧѧѧѧѧبطة مباشѧѧѧѧѧرة بت

الإنتاجѧѧѧѧѧية للقطѧѧѧѧѧاع المشѧѧѧѧѧمول بѧѧѧѧѧالعقد 
والأنشѧѧѧѧطة المتصѧѧѧѧلة بѧѧѧѧه فѧѧѧѧيما يѧѧѧѧتعلق  
بالعملѧѧيات التѧѧي تѧѧتم بموجѧѧب العقѧѧد فѧѧي   
آѧѧل الحѧѧالات مѧѧا عѧѧدا تلѧѧك المحѧѧددة فѧѧي  

، طѧѧѧѧبقا لمѧѧѧѧبادئ  )ن(الفقѧѧѧѧرة الفرعѧѧѧѧية  
وتشمل . المحاسѧبة المعترف بها عموما    

تلѧѧѧѧك الѧѧѧѧنفقات، فѧѧѧѧيما تشѧѧѧѧمل، تكالѧѧѧѧيف  
السѧѧѧѧفن ومصѧѧѧѧانع  الآلات والمعѧѧѧѧدات و

التجهѧѧيز، والتشѧѧييد والمبانѧѧي والأرض   
والطѧѧѧѧѧѧرق، والتنقيѧѧѧѧѧѧب فѧѧѧѧѧѧي القطѧѧѧѧѧѧاع   
المشѧѧمول بѧѧالعقد واستكشѧѧافه، والبحѧѧث   
والاسѧѧѧѧتحداث، والفѧѧѧѧائدة والإيجѧѧѧѧارات   

 المطلوبة، والتراخيص، والرسوم،
‘والѧنفقات المماثلѧة للѧنفقات المبيѧنة في           ’2‘   

أعѧѧѧلاه، والتѧѧѧي يجѧѧѧري تكѧѧѧبدها بعѧѧѧد ’ 1
الإنتاج التجاري واللازمة  الشѧروع فѧي     

لتنفѧѧѧيذ خطѧѧѧة العمѧѧѧل، باسѧѧѧتثناء الѧѧѧنفقات 
التѧي يمكѧن إضѧافتها إلѧى حسѧاب نفقات           

 .التشغيل



تخصѧѧѧم العѧѧѧائدات الѧѧѧناتجة عѧѧѧن التصѧѧѧرف فѧѧѧي   )ط(  
الأصѧѧѧول الرأسѧѧѧمالية والقѧѧѧيمة السѧѧѧوقية لѧѧѧتلك     
الأصѧѧѧول الرأسѧѧѧمالية التѧѧѧي لѧѧѧم تعѧѧѧد مطلوبѧѧѧة      

 يجر  للعملѧيات الجاريѧة بموجѧب العقѧد والتي لم         
بѧيعها، من تكاليف التنمية التي يتكبدها المتعاقد        

وعѧѧѧѧندما . أثѧѧѧѧناء سѧѧѧѧنة المحاسѧѧѧѧبة ذات الصѧѧѧѧلة 
تѧتجاوز هѧذه المبالغ المخصومة تكاليف التنمية        
التѧѧѧي يتكѧѧѧبدها المѧѧѧتعاقد يضѧѧѧاف الفѧѧѧائض إلѧѧѧى    

 إجمالي عائدات المتعاقد،
تسترد تكاليف التنمية التي يتكبدها المتعاقد قبل        )ي(  

اج الѧѧѧѧتجاري، والمشѧѧѧѧار إلѧѧѧѧيها فѧѧѧѧي بѧѧѧѧدء الإنѧѧѧѧت
علѧѧى ’ 4‘) ن(و ’ 1‘) ح(الفقرتيѧѧن الفرعيتيѧѧن 

 أقسѧاط سѧنوية متسѧاوية اعتѧبارا مѧن تاريخ            10
وتسترد تكاليف  . الشѧروع فѧي الإنѧتاج التجاري      

التنمѧية التѧي يتكبدها المتعاقد عقب الشروع في         
الإنѧѧتاج الѧѧتجاري والمشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفقرتيѧѧن     

 أو 10علѧѧѧѧѧى ’ 4‘) ن (و’ 2‘) ح(الفرعيتيѧѧѧѧѧن 
أقѧѧѧل مѧѧѧن الأقسѧѧѧاط السѧѧѧنوية المتسѧѧѧاوية بحيѧѧѧث   

 يضمن استردادها آاملة بحلول نهاية العقد،
” تكالѧيف التشѧغيل التي يتكبدها المتعاقد      “تعنѧي    )ك(  

جمѧيع الѧنفقات التѧي يتم تكبدها بعد الشروع في           
الإنѧѧتاج الѧѧتجاري فѧѧي تشѧѧغيل الطاقѧѧة الإنتاجѧѧية   

ي الأنشطة المتصلة   للقطѧاع المشمول بالعقد وف    
بذلѧك، بالنسѧبة إلѧى العملѧѧيات التѧي يѧتم بموجѧѧب      
العقѧѧѧѧد، بمѧѧѧѧا يتمشѧѧѧѧى مѧѧѧѧع مѧѧѧѧبادئ المحاسѧѧѧѧبة      

وتشمل تلك النفقات، فيما    . المعترف بها عموما  
تشѧمل، الرسѧم السѧنوي الثابت أو رسم الإنتاج،        
أيهمѧѧѧѧѧا أآѧѧѧѧѧبر، والѧѧѧѧѧنفقات المѧѧѧѧѧتعلقة بѧѧѧѧѧالأجور  

د والمرتѧѧبات واسѧѧتحقاقات المسѧѧتخدمين والمѧѧوا  
والخدمѧات والѧنقل وتكالѧيف التجهيز والتسويق        
والفѧائدة والمѧѧرافق العامѧѧة والحفѧѧاظ علѧѧى البيѧѧئة  
الѧبحرية والتكالѧيف العامѧة والإدارية المرتبطة        
علѧى وجѧه الѧتحديد بالعملѧيات التѧي تتم بموجب          
العقѧد، وصѧافي أيѧة خسѧائر تشѧغيل مѧرحلة إلى           

. سѧنوات قادمѧة أو سѧابقة على النحو المبين هنا          
جѧѧوز ترحѧѧيل صѧѧافي خسѧѧائر التشѧѧغيل إلѧѧى      وي

سѧѧنتين متعاقبتيѧѧن باسѧѧتثناء السѧѧنتين الأخيرتيѧѧن   
مѧѧن العقѧѧد حيѧѧѧن يجѧѧوز ترحѧѧѧيلها إلѧѧى السѧѧѧنتين     

 السابقتين،



 

فѧي حالѧة قѧيام المѧتعاقد بالتعديѧن ونقل العقيدات             )ل(  
المؤلفѧة مѧن عѧدة معѧادن وإنѧتاج معادن مجهزة            

 تكاليف التنمية في قطاع   “وشѧبه مجهزة، تعني     
تلѧѧك النسѧѧبة مѧѧن تكالѧѧيف التنمѧѧية التѧѧي ” التعديѧѧن

يتكѧѧѧبدها المѧѧѧتعاقد والمرتѧѧѧبطة مباشѧѧѧرة بتعديѧѧѧن  
مѧوارد القطѧاع المشمول بالعقد، بما يتمشى مع          
مѧѧبادئ المحاسѧѧبة المعѧѧترف بهѧѧا عمومѧѧا، ومѧѧع    
القواعد والأنظمة والإجراءات المالية للسلطة،      
وتشѧمل تلѧك التكالѧيف، فѧيما تشѧمل، رسم تقديم            

ورسѧѧما سѧѧنويا ثابѧѧتا وتكالѧѧيف التنقيѧѧب     الطلѧѧب 
والاستكشѧѧاف فѧѧي القطѧѧاع المشѧѧمول بѧѧالعقد فѧѧي  
الأحѧوال المناسѧبة، وجѧزءا مѧن تكالѧيف البحث           

 والاستحداث،
فѧѧѧѧي أيѧѧѧѧة سѧѧѧѧنة   ” مѧѧѧѧردود الاسѧѧѧѧتثمار “يعنѧѧѧѧي  )م(  

محاسѧѧبة، نسѧѧبة صѧѧافي العѧѧائدات المنسѧѧوبة فѧѧي  
تلѧѧѧك السѧѧѧنة إلѧѧѧى تكالѧѧѧيف التنمѧѧѧية فѧѧѧي قطѧѧѧاع       

حسѧѧاب هѧѧذه النسѧѧبة تشѧѧمل   ولغѧѧرض . التعديѧѧن
تكالѧѧѧيف التنمѧѧѧية فѧѧѧي قطѧѧѧاع التعديѧѧѧن، نفقѧѧѧات      
المعѧѧدات الجديѧѧدة أو الѧѧبديلة فѧѧي قطѧѧاع التعديѧѧن  
مخصѧѧѧѧوما مѧѧѧѧنها الѧѧѧѧتكلفة الأصѧѧѧѧلية للمعѧѧѧѧدات    

 المستبدلة،
 :في حالة قيام المتعاقد بالتعدين فقط )ن(  
آل ” صѧافي العѧائدات المنسوبة    “يعنѧي    ’1‘   

 صافي عائدات المتعاقد،
آمѧѧا ” صѧѧافي عѧѧائدات المѧѧتعاقد “يكѧѧون  ’2‘   

 ،)و( هو معرف في الفقرة الفرعية
” إجمالѧѧѧѧѧي عѧѧѧѧѧائدات المѧѧѧѧѧتعاقد“يعنѧѧѧѧѧي  ’3‘   

إجمالѧѧѧي الإيѧѧѧرادات مѧѧѧن بѧѧѧيع العقѧѧѧيدات 
المؤلفѧѧѧة مѧѧѧن عѧѧѧدة معѧѧѧادن وأيѧѧѧة مѧѧѧبالغ   
أخѧرى يѧرى أنѧه يمكѧن أن تعزى بشكل         
معقѧول إلѧى العملѧيات التѧي تتم بموجب           

نظمѧѧѧѧѧѧѧѧة العقѧѧѧѧѧѧѧد وفقѧѧѧѧѧѧѧѧا للقواعѧѧѧѧѧѧѧد والأ  
 والإجراءات المالية للسلطة،

تكالѧѧѧيف التنمѧѧѧية التѧѧѧي يتكѧѧѧبدها  “تعنѧѧѧي  ’4‘   
جمѧѧيع الѧѧنفقات المتكѧѧبدة قѧѧبل   ” المѧѧتعاقد

الشѧروع فѧي الإنتاج التجاري، آما هي         
، ’1‘) ح(مبيѧѧѧنة فѧѧѧي الفقѧѧѧرة الفرعѧѧѧية    

وجمѧيع الѧنفقات المتكѧبدة عقب الشروع        
فѧي الإنѧتاج الѧتجاري آمѧا هي مبينة في       

، والمرتѧѧѧبطة ’2‘) ح(رعѧѧѧية الفقѧѧѧرة الف



مباشرة بتعدين موارد القطاع المشمول     
بѧالعقد طѧبقا لمبادئ المحاسبة المعترف        

 بها عموما،
تكالѧѧيف التشѧѧغيل التѧѧي يتكѧѧبدها    “تعنѧѧي  ’5‘   

تكالѧيف التشغيل التي يتكبدها     ” المѧتعاقد 
المѧѧѧتعاقد، المبيѧѧѧنة فѧѧѧي الفقѧѧѧرة الفرعѧѧѧية  

، والمرتبطة مباشرة بتعدين موارد     )ك(
القطѧѧاع المشѧѧمول بѧѧالعقد طѧѧبقا لمѧѧبادئ    

 .المحاسبة المعترف بها عموما
فѧي أية سنة   ” مѧردود الاسѧتثمار   “يعنѧي    ’6‘   

محاسѧѧبة نسѧѧبة صѧѧافي عѧѧائدات المѧѧتعاقد 
فѧي تلѧك السѧنة إلѧى تكاليف التنمية التي           

ولغѧرض حساب هذه    . يتكѧبدها المѧتعاقد   
النسѧѧѧبة، تشѧѧѧمل تكالѧѧѧيف التنمѧѧѧية التѧѧѧي     

 نفقѧѧѧѧѧات المعѧѧѧѧѧدات يتكѧѧѧѧѧبدها المѧѧѧѧѧتعاقد،
الجديѧѧѧѧѧدة أو الѧѧѧѧѧبديلة مخصѧѧѧѧѧوما مѧѧѧѧѧنها  

 .التكلفة الأصلية للمعدات المستبدلة
يسѧѧѧѧمح بالتكالѧѧѧѧيف المشѧѧѧѧار إلѧѧѧѧيها فѧѧѧѧي الفقѧѧѧѧرة    )س(  

بصѧѧѧѧѧѧѧѧدد ) ن(و ) ل(و ) ك( و) ح(الفرعѧѧѧѧѧѧѧѧية 
الفѧائدة التѧي يدفعهѧا المѧتعاقد، فѧي حѧدود موافقة        

 1السѧѧلطة فѧѧي جمѧѧيع الظѧѧروف وعمѧѧلا بالفقѧѧرة  
ن هѧѧذا المѧѧرفق، علѧѧى أن نسѧѧبة   م4ѧѧمѧѧن المѧѧادة 

الديѧѧن إلѧѧى رأس المѧѧال الفعلѧѧي وأسѧѧعار الفѧѧائدة    
هѧѧѧѧي نسѧѧѧѧبة معقولѧѧѧѧة بعѧѧѧѧد مѧѧѧѧراعاة الممارسѧѧѧѧة  

 التجارية القائمة،
لا تفسѧر التكالѧيف المشѧار إلѧيها فѧي هѧذه الفقرة               )ع(  

علѧѧѧѧى أنهѧѧѧѧا تشѧѧѧѧتمل علѧѧѧѧى مدفوعѧѧѧѧات تتصѧѧѧѧل   
بضѧرائب الدخѧل علѧى الشѧرآات أو أيѧة رسوم            

ل بفرضѧѧѧها بصѧѧѧدد عملѧѧѧيات مماثلѧѧѧة تقѧѧѧوم الѧѧѧدو
 المتعاقد،

، المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي  ”المعѧѧادن المجهѧѧزة “تعنѧѧي  )أ( - 7 
، المعѧѧادن فѧѧي شѧѧكلها الأساسѧѧي 6  و5الفقرتيѧن  

للغايѧة الѧذي تكѧون علѧيه عѧادة عѧند الاتجار بها              
ولهѧѧذا الغѧѧرض  . فѧѧي الأسѧѧواق الدولѧѧية النهائѧѧية  

تحѧѧѧѧѧѧدد السѧѧѧѧѧѧلطة فѧѧѧѧѧѧي قواعدهѧѧѧѧѧѧا وأنظمѧѧѧѧѧѧتها    
السѧѧѧوق الدولѧѧѧية النهائѧѧѧية   وإجѧѧѧراءاتها المالѧѧѧية  

وبالنسѧѧѧبة إلѧѧѧى المعѧѧѧادن التѧѧѧي لا يѧѧѧتم . المناسѧѧبة 
الاتجѧѧار بهѧѧا فѧѧي هѧѧذه الأسѧѧواق يعنѧѧي مصѧѧطلح  

المعѧѧѧѧѧادن فѧѧѧѧѧي شѧѧѧѧѧكلها ” المعѧѧѧѧѧادن المجهѧѧѧѧѧزة“
الأساسѧѧي للغايѧѧة الѧѧذي تكѧѧون علѧѧيه عѧѧادة عѧѧند      



 

الاتجѧѧار بهѧѧا فѧѧي الصѧѧفقات القائمѧѧة علѧѧى أسѧѧاس 
 تجاري محض،

 تحѧѧدد بغѧѧير ذلѧѧك مѧѧن إذ تعѧѧذر علѧѧى السѧѧلطة أن )ب(  
الوسѧѧائل آمѧѧية المعѧѧادن المجهѧѧزة المنѧѧتجة مѧѧن    
العقѧيدات المؤلفѧة مѧن عѧدة معѧادن المستخلصѧة       
مѧن القطѧاع المشѧمول بѧالعقد، المشѧار إلѧيها في             

 والفقѧѧѧѧرة 5مѧѧѧѧن الفقѧѧѧѧرة ) ب(الفقѧѧѧѧرة الفرعѧѧѧѧية 
، تحѧدد الكمѧية على    6مѧن الفقѧرة     ) ب(الفرعѧية   

لصة أسѧاس المحتوى المعدني للعقيدات المستخ     
مѧن القطѧاع المشѧمول بالعقد، وآفاءة استخراج         
المعѧѧادن وغѧѧير ذلѧѧك مѧѧن العوامѧѧل ذات الصѧѧلة، 
بمѧѧѧѧا يتمشѧѧѧѧى مѧѧѧѧع قواعѧѧѧѧد السѧѧѧѧلطة وأنظمѧѧѧѧتها   
وإجѧراءاتها، وطبقا لمبادئ المحاسبة المعترف      

 .بها عموما
إذا وفѧѧرت سѧѧوق دولѧѧية نهائѧѧية آلѧѧية تسѧѧعير ذات طѧѧابع    - 8 

المؤلفة من عدة معادن والمعادن     تمثيلѧي للمعѧادن المجهѧزة والعقѧيدات         
شѧѧѧبه المجهѧѧѧزة والمستخلصѧѧѧة مѧѧѧن العقѧѧѧيدات، جѧѧѧرى العمѧѧѧل بالسѧѧѧعر    

وفي جميع الحالات الأخرى تحدد السلطة،      . المتوسѧط فѧي هѧذه السوق      
بعѧد التشѧاور مѧع المتعاقد، سعرا عادلا للمنتجات المذآورة وفقا للفقرة     

9. 
ت تكѧѧѧون جمѧѧѧيع التكالѧѧѧѧيف والѧѧѧنفقات والعѧѧѧѧائدا    )أ( - 9 

والإيѧرادات وآѧل تحديѧد للسعر والقيمة المشار         
إلѧيها فѧي هѧذه المادة، نتيجة صفقات في السوق           
الحѧѧرة أو صѧѧفقات قائمѧѧة علѧѧى أسѧѧاس تجѧѧاري    
محѧѧѧض، وإذا لѧѧѧم توجѧѧѧد مѧѧѧثل هѧѧѧذه الصѧѧѧفقات     
تحددهѧѧѧا السѧѧѧلطة، بعѧѧѧد التشѧѧѧاور مѧѧѧع المѧѧѧتعاقد، 
وآأنهѧѧا نتѧѧيجة لصѧѧفقات فѧѧي السѧѧوق الحѧѧرة أو      

تجاري محض، مع   لصѧفقات قائمة على أساس      
مѧѧѧراعاة الصѧѧѧفقات ذات الصѧѧѧلة فѧѧѧي الأسѧѧѧواق   

 الأخرى،
ضѧѧѧѧمانا لتنفѧѧѧѧيذ هѧѧѧѧذه الفقѧѧѧѧرة والامتѧѧѧѧثال لهѧѧѧѧا،     )ب(  

تسترشѧد السѧلطة بالمѧبادئ التѧي اعѧتمدها بشأن           
الصѧѧفقات القائمѧѧة علѧѧى أسѧѧاس تجѧѧاري محѧѧض   
آѧѧل مѧѧن لجѧѧنة الشѧѧرآات عѧѧبر الوطنѧѧية الѧѧتابعة   
للأمѧѧѧѧѧم المѧѧѧѧѧتحدة وفѧѧѧѧѧريق الخѧѧѧѧѧبراء المعنѧѧѧѧѧي     

ضѧѧوع معѧѧѧاهدات الضѧѧѧرائب المѧѧѧبرمة بيѧѧѧن  بمو
الѧѧѧѧѧبلدان النامѧѧѧѧѧية والѧѧѧѧѧبلدان المѧѧѧѧѧتقدمة الѧѧѧѧѧنمو،  
والمѧنظمات الدولѧية الأخѧرى، وآذلѧك بالتفسير         

. الѧѧذي وضѧѧعته تلѧѧك الهيѧѧئات، لهѧѧذه الصѧѧفقات     
وتحѧѧѧѧѧدد السѧѧѧѧѧلطة فѧѧѧѧѧي قواعدهѧѧѧѧѧا وأنظمѧѧѧѧѧتها     



وإجѧراءاتها قواعѧد وإجراءات محاسبية موحدة       
عاقد باختѧѧيار ومقѧѧبولة دولѧѧيا، ووسѧѧائل قѧѧيام المѧѧت

محاسѧѧѧѧبين قانونييѧѧѧѧن مسѧѧѧѧتقلين مقبوليѧѧѧѧن لѧѧѧѧدى   
السѧѧѧلطة لغѧѧѧرض مѧѧѧراجعة الحسѧѧѧابات امتѧѧѧثالا    

 .لقواعدها وأنظمتها وإجراءاتها
يتѧѧѧيح المѧѧѧتعاقد للمحاسѧѧѧبين، وفقѧѧѧا للقواعѧѧѧد والأنظمѧѧѧة      - 10 

والإجѧراءات المالѧية للسѧلطة، مѧن البѧيانات المالѧية ما قد يكون مطلوبا        
 .مادةلتحديد امتثاله لهذه ال

تѧتحدد جميع التكاليف والنفقات والعائدات والإيرادات،        - 11 
وجمѧيع الأسѧعار والقѧيم المشѧار إلѧيها في هذه المادة، لمبادئ المحاسبة            
 .المعترف بها عموما وللقواعد والأنظمة والإجراءات المالية للسلطة

6 و   5تقدم المدفوعات إلى السلطة، بمقتضى الفقرتين        - 12 
ت قابلѧѧة للѧѧتداول بحѧѧرية أو بعمѧѧلات متيسѧѧرة دون قѧѧيود      بعمѧѧلا  ، إمѧѧا

ويمكѧن تداولهѧا تѧداولا فعѧالا فѧي الأسواق الرئيسية للعملات الأجنبية،              
يѧѧѧوازي المعѧѧѧادن المجهѧѧѧزة بالقѧѧѧيمة   أو حسѧѧѧب اختѧѧѧيار المѧѧѧتعاقد، بمѧѧѧا 

مѧѧن ) ب(ويѧѧتم تحديѧѧد القѧѧيمة السѧѧوقية وفقѧѧا للفقѧѧرة الفرعѧѧية     . السѧѧوقية
 القابلة للتداول بحرية والعملات المتيسرة   وتعѧرف العمѧلات   . 5الفقѧرة   

دون قѧѧيود والتѧѧي يمكѧѧن تداولهѧѧا تѧѧداولا فعѧѧالا فѧѧي الأسѧѧواق الرئيسѧѧية      
للعمѧѧѧلات الأجنبѧѧѧية، فѧѧѧي قواعѧѧѧد السѧѧѧلطة وأنظمѧѧѧتها وإجѧѧѧراءاتها وفقѧѧѧا 

 .للممارسة النقدية الدولية السائدة
تѧѧѧѧتم تسѧѧѧѧوية جمѧѧѧѧيع الѧѧѧѧتزامات المѧѧѧѧتعاقد المالѧѧѧѧية إزاء    - 13 

يتحمله من الرسوم والتكاليف والنفقات وما       آذلѧك جمѧيع ما    السѧلطة، و  
يحصѧله من العائدات والإيرادات المشار إليها في هذه المادة، بالتعبير           

 .عنها بقيم ثابتة بالنسبة إلى سنة الأساس
، للسѧѧѧلطة أن 1تعزيѧѧѧزا للأهѧѧѧداف الѧѧѧواردة فѧѧѧي الفقѧѧѧرة  - 14 

طѧѧيط الاقتصѧѧادي تعѧѧتمد، آخѧѧذة فѧѧي الاعتѧѧبار أيѧѧة توصѧѧيات للجѧѧنة التخ  
واللجѧѧنة القانونѧѧية والتقنѧѧية، قواعѧѧد وأنظمѧѧة وإجѧѧراءات تقضѧѧي، علѧѧى   

 .أساس موحد وغير تمييزي، بتقديم حوافز إلى المتعاقدين
فѧي حالѧة نشѧوء نزاع بين السلطة ومتعاقد حول تفسير             - 15 

أو تطبѧيق الشѧروط المالѧية لعقѧد مѧا، يجوز لأي من الطرفين أن يحيل                 
     ѧى التحكѧنزاع إلѧتجاري الملزم، ما لم يتفق الطرفان على تسوية          الѧيم ال

  .188 من المادة 2 النزاع بوسائل أخرى، وفقا للفقرة
 14المادة 

  نقل البيانات
يѧѧنقل المشѧѧغل الѧѧى السѧѧلطة وفقѧѧا لقواعدهѧѧا وأنظمѧѧتها         - 1 

وإجѧراءاتها ولأحكام وشروط خطة العمل، على فترات زمنية تحددها    
زمѧѧѧѧة وذات الصѧѧѧѧلة بالممارسѧѧѧѧة الفعالѧѧѧѧة  السѧѧѧѧلطة، آѧѧѧѧل البѧѧѧѧيانات اللا

لصѧѧلاحيات ووظѧѧائف الهيѧѧئات الرئيسѧѧية للسѧѧلطة فѧѧيما يѧѧتعلق بالقطѧѧاع  
 .المشمول بخطة العمل



 

لا يجѧѧѧوز اسѧѧѧتخدام البѧѧѧيانات المѧѧѧنقولة بصѧѧѧدد القطѧѧѧاع     - 2 
المشѧمول بخطѧة العمѧل، والتѧي تعتѧبر محѧل ملكѧية، إلا فѧي الأغراض           

 التѧѧي تكѧѧون ضѧѧرورية لوضѧѧع    أمѧѧا البѧѧيانات . المبيѧѧنة فѧѧي هѧѧذه المѧѧادة   
السѧѧѧلطة قواعѧѧѧد وأنظمѧѧѧة وإجѧѧѧراءات مѧѧѧتعلقة بحمايѧѧѧة البيѧѧѧئة الѧѧѧبحرية   
وبالسѧلامة، غѧير البѧيانات المѧتعلقة بتصѧميم المعѧدات، فلا تعتبر محل                

 .ملكية
لا تكشѧف السѧلطة للمؤسسة أو لأي شخص خارج عن        - 3 

 السѧѧѧلطة عѧѧѧن البѧѧѧيانات المѧѧѧنقولة إلѧѧѧيها مѧѧѧن المنقبيѧѧѧن ومقدمѧѧѧي طلѧѧѧبات
الحصѧѧول علѧѧى عقѧѧود والمتعاقديѧѧن والتѧѧي تعتѧѧبر محѧѧل ملكѧѧية، ولكѧѧن      
يجѧѧѧوز لهѧѧѧا أن تكشѧѧѧف للمؤسسѧѧѧة عѧѧѧن البѧѧѧيانات المѧѧѧتعلقة بالقطاعѧѧѧات   
المحجѧѧوزة ولا تكشѧѧف المؤسسѧѧة للسѧѧلطة أو لأي شѧѧخص خѧѧارج عѧѧن   

  .السلطة عن تلك البيانات المنقولة إليها من هؤلاء الأشخاص
 15المادة 

  برامج التدريب
عاقد بѧرامج عملѧية لتدريب العاملين التابعين للسلطة     يضѧع المѧت    

وللѧѧدول النامѧѧية، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك مشѧѧارآة هѧѧؤلاء العامليѧѧن فѧѧي جمѧѧيع          
 من المادة   2الأنشѧطة في المنطقة والمشمولة بالعقد، وذلك وفقا للفقرة          

144.       
 16المادة 

  الحق الخالص في الاستكشاف والاستغلال
بالجزء الحادي عشر وبقواعدها    تمѧنح السѧلطة المشѧغل، عملا         

وأنظمѧتها وإجѧراءاتها، الحق الخاص في استكشاف واستغلال القطاع           
المشѧمول بخطة العمل فيما يتعلق بفئة محددة من الموارد وتضمن ألا            
يقѧѧوم أي آѧѧيان آخѧѧر فѧѧي القطѧѧاع ذاتѧѧه بعملѧѧيات بشѧѧأن فѧѧئة أخѧѧرى مѧѧن     

غل بضمان ويتمتع المش. المѧوارد علѧى نحѧو قѧد يعѧيق عمليات المشغل       
  .153 من المادة 6مدة ذلك الحق وفقا للفقرة 

 17المادة 
  قواعد السلطة وأنظمتها وإجراءاتها

تعѧѧتمد السѧѧلطة وتطѧѧبق تطبѧѧيقا موحѧѧدا قواعѧѧد وأنظمѧѧة      - 1 
 160 من المادة    2من الفقرة   ’ 2‘) و(وإجراءات، وفقا للفقرة الفرعية     

، لممارسѧѧة 162 مѧѧن المѧѧادة 2مѧѧن الفقѧѧرة ’ 2‘) س(وللفقѧѧرة الفرعѧѧية 
وظائفهѧا المبيѧنة فѧي الجѧزء الحادي عشر بشأن عدة أمور من بينها ما          

 :يلي
الإجѧѧѧѧѧѧراءات الإداريѧѧѧѧѧѧة المѧѧѧѧѧѧتعلقة بالتنقيѧѧѧѧѧѧب      )أ(  

 والاستكشاف والاستغلال في المنطقة؛
 :العمليات )ب(  



 حجم القطاع؛ ’1‘   
 مدة العمليات؛ ’2‘   
 متطلѧبات الأداء، بمѧا في ذلك التأآيدات        ’3‘   

 6من الفقرة  ) ج(عمѧلا بالفقرة الفرعية     
  من هذا المرفق؛4من المادة 

 فئات الموارد؛ ’4‘   
 التخلي عن القطاعات؛ ’5‘   
 التقارير المرحلية؛ ’6‘   
 تقديم البيانات؛ ’7‘   
 التفتيش والإشراف على العمليات؛ ’8‘   
مѧѧنع الѧѧتدخل فѧѧي الأنشѧѧطة الأخѧѧرى فѧѧي  ’9‘   

 البيئة البحرية؛
 نقل المتعاقد لحقوقه والتزاماته؛ ’10‘   
إجѧѧراءات لѧѧنقل التكنولوجѧѧيا الѧѧى الѧѧدول   ’11‘   

، ولإشراك تلك 144النامѧية وفقا للمادة     
 الدول فيها إشراآا مباشرا؛

مسѧتويات وممارسѧات التعديѧن، بما في         ’12‘   
ذلѧѧѧك تلѧѧѧك المتصѧѧѧلة بسѧѧѧلامة التشѧѧѧغيل    
 وحفظ الموارد وحماية البيئة البحرية؛

 تعريف الإنتاج التجاري؛ ’13‘   
مسѧѧѧѧتويات التأهѧѧѧѧيل الخاصѧѧѧѧة بمقدمѧѧѧѧي  ’14‘   

 الطلبات؛
 :الأمور المالية )ج(  
وضѧѧѧع قواعѧѧѧد موحѧѧѧدة وغѧѧѧير تميѧѧѧيزية   ’1‘   

لحسѧѧاب التكالѧѧيف وللمحاسѧѧبة، وآذلѧѧك    
 طريقة لاختيار مراجعي الحسابات؛

 توزيع عائدات العمليات؛ ’2‘   
 من  13 المادة   الحوافѧز المشار إليها في     ’3‘   

 هذا المرفق؛
 من  10تنفѧيذ المقѧررات المѧتخذة عمѧلا بالفقѧرة            )د(  

 2مѧن الفقѧرة   ) د( والفقѧرة الفرعѧية   151 المѧادة 
 .164 من المادة

تكѧѧѧون القواعѧѧѧد والأنظمѧѧѧة والإجѧѧѧراءات التѧѧѧي تتѧѧѧناول   - 2 
 :البنود التالية ممثلة تمثيلا تاما للمعايير الموضوعية المبينة أدناه

 :جم القطاعح )أ(  
تحѧѧѧѧѧѧѧدد السѧѧѧѧѧѧѧلطة الحجѧѧѧѧѧѧѧم المناسѧѧѧѧѧѧѧب      

للقطاعѧات التѧي تخصѧيص للاستكشѧاف والѧѧذي     
يجѧوز أن يصѧل إلى مثلي حجم القطاعات التي          
تخصѧѧص للاسѧѧتغلال، وذلѧѧك لإفسѧѧاح المجѧѧال     

. للقѧѧѧيام بعملѧѧѧيات الاستكشѧѧѧاف بصѧѧѧورة مكѧѧѧثفة  



 

ويحسѧب حجѧم القطاعѧات بحيث يفي بمتطلبات         
ز القطاعات  من هذا المرفق بشأن حج8المѧادة   

وآذلѧѧك بمتطلѧѧبات الإنѧѧتاج المعلѧѧنة بمѧѧا يتمشѧѧى    
، وفقѧا لشѧѧروط العقѧد مѧѧع إيѧѧلاء   151مѧع المѧѧادة  

الاعتѧبار للحالѧة التѧي يكѧون علѧيها عѧندئذ تقديم             
تكنولوجѧيا التعديѧن فѧي قѧاع الѧبحار ومѧا يتصل             

. بالموضѧѧوع مѧѧن الخصѧѧائص الطبيعѧѧية للقطѧѧاع 
ولا تكѧون القطاعѧات أصغر أو أآبر حجما مما    

 .لزم للوفاء بهذا الغرضي
 :مدة العمليات )ب(  
 لا يوضع أي حد زمني لعملية التنقيب؛ ’1‘   
ينبغѧي أن تكѧون مѧدة الاستكشѧاف آافية           ’2‘   

لإفسѧاح المجال أمام إجراء مسح شامل        
للقطѧاع المحѧدد، وتصѧميم وبناء معدات      
التعديѧن اللازمѧة للقطاع وتصميم وبناء       
مصѧѧѧѧانع تجهѧѧѧѧيز صѧѧѧѧغيرة ومتوسѧѧѧѧطة   
الحجѧѧم بغѧѧرض اختѧѧبار أجهѧѧزة التعديѧѧن  

 والتجهيز؛
ينبغѧي أن تكون مدة الاستغلال مرتبطة        ’3‘   

بالعمѧѧر الاقتصѧѧادي لمشѧѧروع التعديѧѧن،  
مѧѧѧѧѧع مѧѧѧѧѧراعاة عوامѧѧѧѧѧل مѧѧѧѧѧثل اسѧѧѧѧѧتنفاد 
الѧرآاز، ومѧدة صلاحية معدات التعدين    
ومѧѧѧѧѧرافق التجهѧѧѧѧѧيز، ومѧѧѧѧѧدى سѧѧѧѧѧلامة   

. المشѧѧѧѧѧروع مѧѧѧѧѧن الوجهѧѧѧѧѧة الѧѧѧѧѧتجارية   
سѧتغلال آافية   وينبغѧي أن تكѧون مѧدة الا       

للسѧماح باسѧتخراج معѧادن القطاع على        
أسѧاس تجѧѧاري، وأن تشѧتمل علѧѧى فѧѧترة   
زمنѧѧية معقولѧѧة تخصѧѧص لبѧѧناء أجهѧѧزة    
التعديѧن والتجهѧيز علѧى نطѧاق تجاري،        
علѧѧѧѧѧѧى ألا يكѧѧѧѧѧѧون الإنѧѧѧѧѧѧتاج الѧѧѧѧѧѧتجاري 

غѧѧѧير أن  . مطلوبѧѧѧا خѧѧѧلال تلѧѧѧك الفѧѧѧترة   
مجمѧوع مѧدة الاستغلال ينبغي أيضا أن       

فساح الفرصة  يكون قصيرا بما يكفي لإ    
أمѧام السѧلطة لѧتعديل أحكام خطة العمل         
وشѧѧѧروطها وقѧѧѧت الѧѧѧنظر فѧѧѧي تحديدهѧѧѧا 
وفقѧѧا لمѧѧا تكѧѧون قѧѧد اعѧѧتمدته مѧѧن قواعѧѧد  
وأنظمѧѧة وإجѧѧراءات بعѧѧد موافقѧѧتها علѧѧى 

 .خطة العمل
 :متطلبات الأداء )ج(  



تطلѧب السلطة أن يتحمل المشغل، أثناء           
مѧѧرحلة الاستكشѧѧاف، نفقѧѧات دوريѧѧة تكѧѧون لهѧѧا   

 معقولѧѧة بحجѧѧم القطѧѧاع المشѧѧمول بخطѧѧة    صѧѧلة
العمѧل وبالѧنفقات التѧي يتوقع أن يتحملها مشغل          
حسѧن النية يعتزم الوصول بالقطاع الى مرحلة   
الإنѧѧѧѧѧتاج الѧѧѧѧѧتجاري ضѧѧѧѧѧمن الحѧѧѧѧѧدود الزمنѧѧѧѧѧية 

وينبغѧѧѧي ألا تحѧѧѧدد . المقѧѧѧررة مѧѧѧن قѧѧѧبل السѧѧѧلطة
الѧѧنفقات المطلوبѧѧة بمسѧѧتوى مѧѧن شѧѧأنه أن يثѧѧبط   

الحائزيѧѧѧѧѧѧѧن عѧѧѧѧѧѧѧزائم المشѧѧѧѧѧѧѧغلين المحتمليѧѧѧѧѧѧѧن  
لتكنولوجѧيا أقѧل مѧن تلѧك التي يكون استخدامها           

وتحѧدد السѧلطة فѧترة زمنية قصوى بين         . سѧائدا 
انѧѧѧѧتهاء مѧѧѧѧѧرحلة الاستكشѧѧѧѧاف وبѧѧѧѧѧدء مѧѧѧѧѧرحلة   

وعلى . الاسѧتغلال فѧي تحقѧيق الإنѧتاج التجاري        
السѧѧلطة، عѧѧند تحويѧѧل هѧѧذه الفѧѧترة أن تѧѧأخذ فѧѧي   
الاعتѧѧبار أنѧѧه لا يمكѧѧن الѧѧبدء فѧѧي بѧѧناء أجهѧѧزة       

التجهѧѧѧيز الواسѧѧѧعة الѧѧѧنطاق إلا بعѧѧѧد    التعديѧѧѧن و
انѧѧتهاء مѧѧرحلة الاستكشѧѧاف والѧѧبدء فѧѧي مѧѧرحلة   

وبѧѧناء علѧѧيه، فѧѧإن الفѧѧترة اللازمѧѧة     . الاسѧѧتغلال
للوصѧول بالقطѧاع الѧى مرحلة الإنتاج التجاري      
ينبغѧي أن تѧأخذ فѧي الاعتبار الوقت اللازم لهذا           
البѧѧѧناء بعѧѧѧد انѧѧѧتهاء مѧѧѧرحلة الاستكشѧѧѧاف، آمѧѧѧا   

     ѧال معقѧاح مجѧي إفسѧيرات التي لا  ينبغѧول للتأخ
يمكѧѧن تجنѧѧبها فѧѧي الجѧѧدول الزمنѧѧي الموضѧѧوع    

وحالمѧѧѧا يѧѧѧتم تحقѧѧѧيق الإنѧѧѧتاج    . لأعمѧѧѧال البѧѧѧناء 
الѧѧتجاري تطلѧѧب السѧѧلطة مѧѧن المشѧѧغل، ضѧѧمن    
حѧѧѧѧدود معقولѧѧѧѧة ومѧѧѧѧع إيѧѧѧѧلاء الاعتѧѧѧѧبار لكافѧѧѧѧة  
العوامѧل ذات الصѧلة، أن يحѧافظ على استمرار     

 .الإنتاج التجاري طوال مدة خطة العمل
 : المواردفئات )د(  
ترآѧز السѧلطة، عѧند تحديѧد فئة الموارد              

التѧي قѧѧد يوافѧѧق علѧѧى خطѧѧة عمѧѧل بشѧѧأنها، علѧѧى  
 :عدة أمور من بينها الخصائص التالية

أن مѧѧѧѧѧوارد معيѧѧѧѧѧنة تتطلѧѧѧѧѧب اسѧѧѧѧѧتخدام   ’1‘   
 أساليب تعدين متماثلة؛

أن مـѧѧѧـوارد معيѧѧѧنة يمكѧѧѧن تنميѧѧѧتها فѧѧѧي    ’2‘   
وقѧت واحѧد دون حدوث تداخل لا لزوم      

   ѧه فѧيات المشغلين العاملين على   لѧي عمل
 .تنمية موارد مختلفة في نفس القطاع

ولѧيس فѧي هѧذه الفقѧرة الفرعѧية ما يمنع                
السѧѧلطة مѧѧن الموافقѧѧة علѧѧى خطѧѧة عمѧѧل بشѧѧأن     



 

أآѧѧثر مѧѧن فѧѧئة واحѧѧدة مѧѧن المѧѧوارد فѧѧي القطѧѧاع   
 .ذاته إلى نفس مقدم الطلب

 :التخلي عن القطاعات )هـ(  
 في أي وقت،   للمشѧغل الحѧق في التخلي         

دون الѧتعرض لأيѧة عقوبѧة، عѧن آѧل حقوقه أو          
عѧѧن جѧѧزء مѧѧنها فѧѧي القطѧѧاع المشѧѧمول بخطѧѧة      

 .عمل
 :حماية البيئة البحرية )و(  
توضѧع قواعѧد وأنظمѧة وإجراءات بغية          

ضѧمان الحماية الفعالة للبيئة البحرية من الآثار   
الضѧѧѧارة الناشѧѧѧئة مباشѧѧѧرة عѧѧѧن الأنشѧѧѧطة فѧѧѧي     

 التجهѧѧѧѧيز للمعѧѧѧѧادن المѧѧѧѧنطقة أو عѧѧѧѧن عملѧѧѧѧيات
المسѧѧتخرجة مѧѧن موقѧѧع مѧѧنجم، التѧѧي تѧѧتم علѧѧى     
متѧѧѧن سѧѧѧفن فѧѧѧوق موقѧѧѧع المѧѧѧنجم مباشѧѧѧرة، مѧѧѧع   
مѧѧѧراعاة مѧѧѧدى الآثѧѧѧار الضѧѧѧارة التѧѧѧي قѧѧѧد تѧѧѧنجم  
مباشѧѧѧرة عѧѧѧن الحفѧѧѧر والكѧѧѧراءة وأخѧѧѧذ العيѧѧѧنات 
الجوفѧѧѧية ورفѧѧѧع الѧѧѧتربة وآذلѧѧѧك الѧѧѧتخلص مѧѧѧن   
الرواسѧѧѧѧب أو الفضѧѧѧѧلات أو المѧѧѧѧواد الأخѧѧѧѧرى   

 .ي البيئة البحريةوإغراقها وتصريفها ف
 

 :الإنتاج التجاري )ز(  
يعتѧѧѧѧبر الإنѧѧѧѧتاج الѧѧѧѧتجاري قѧѧѧѧد بѧѧѧѧدأ إذا        

اضѧطلع المشغل بعمليات استخراج على نطاق       
واسѧع ومسѧتمرة تنѧتج آمѧيات مѧن المѧواد آافية             
للدلالѧة بوضѧوح على أن الغرض الرئيسي هو          
الإنѧѧѧѧتاج علѧѧѧѧى نطѧѧѧѧاق واسѧѧѧѧع ولѧѧѧѧيس الإنѧѧѧѧتاج   

و إجѧѧѧѧѧراء المقصѧѧѧѧѧود بѧѧѧѧѧه جمѧѧѧѧѧع المعلومѧѧѧѧѧات أ
  .التحليلات أو تجربة المعدات أو المصانع

 18المادة 
  العقوبات

يجѧوز وقѧف حقѧوق المѧѧتعاقد بموجѧب العقѧد أو إنهاؤهѧѧا       - 1 
 :في الحالتين التاليتين فقط

إذا أجѧѧѧرى المѧѧѧتعاقد أنشѧѧѧطته، رغѧѧѧم تحذيѧѧѧرات   )أ(  
السѧѧلطة، بطѧѧريقة تسѧѧفر عѧѧن انѧѧتهاآات جسѧѧيمة  

اسѧѧѧية للعقѧѧѧد ومسѧѧѧتمرة ومѧѧѧتعمدة للأحكѧѧѧام الأس 
وللجѧѧѧѧѧزء الحѧѧѧѧѧادي عشѧѧѧѧѧر ولقواعѧѧѧѧѧد السѧѧѧѧѧلطة  

 وأنظمتها وإجراءاتها،
أو إذا لѧѧѧم يتقѧѧѧيد المѧѧѧتعاقد بقѧѧѧرار نهائѧѧѧي ملѧѧѧزم      )ب(  

ينطѧبق علѧيه صѧادر عѧن الهيئة المعنية بتسوية            
 .المنازعات



فѧي حالѧة أي انتهاك للعقد غير مشمول بالفقرة الفرعية       - 2 
 الإنهѧѧاء بموجѧѧب الفقѧѧرة   ، أو عوضѧѧا عѧѧن الوقѧѧف أو 1مѧѧن الفقѧѧرة  ) أ(

، يجѧѧوز للسѧѧلطة أن تفѧѧرض علѧѧى المѧѧتعاقد    1مѧѧن الفقѧѧرة  ) أ(الفرعѧѧية 
 .عقوبات نقدية تتناسب مع جسامة الانتهاك

باستثناء حالات الأوامر الطارئة المنصوص عليها في        - 3 
، لا يجѧوز للسѧلطة   162 مѧن المѧادة   2مѧن الفقѧرة   ) ث(الفقѧرة الفرعѧية   

 غѧѧѧرامات أو وقѧѧѧف أو إنهѧѧѧاء قѧѧѧبل مѧѧѧنح أن تѧѧѧنفذ قѧѧѧرارا يѧѧѧنطوي علѧѧѧى
المѧѧتعاقد فرصѧѧة معقولѧѧة لاسѧѧتنفاد الطѧѧرق القضѧѧائية المѧѧتاحة له عمѧѧلا     

  . من الجزء الحادي عشر5بالفرع 
 19المادة 

  تنقيح العقد
إذا نشѧأت، أو آѧان مѧن المحѧتمل أن تنشѧأ، ظروف من                - 1 

شѧѧأنها، فѧѧي رأي أي مѧѧن الطرفيѧѧن، أن تجعѧѧل العقѧѧد غѧѧير منصѧѧف، أو   
 ѧن المستحيل تحقيق الأهداف المحددة في               تجعѧي أو مѧير العملѧن غѧل م

العقѧد أو فѧي الجѧزء الحѧادي عشѧر، آѧان علѧى الطرفيѧن أن يدخѧلا فѧي           
 .مفاوضات لتنقيح العقد تبعا لذلك

 2لا يجѧوز تنقѧيح أي عقѧد يѧتم الدخѧول فѧيه وفقѧا للفقرة           - 2 
       . إلا بموافقة الطرفين153من المادة 

 20المادة 
  الحقوق والالتزاماتنقل 

لا يجѧوز أن تѧنقل الحقѧوق والالѧتزامات الناشئة عن عقد ما إلا           
وليس للسلطة . بموافقѧة السѧلطة، ووفقا لقواعدها وأنظمتها وإجراءاتها   

أن تمتѧنع دون سѧبب معقѧول عѧن الموافقѧة علѧى الѧنقل إذا آان الطرف         
لنواحي المقѧترح أن يѧتم الѧنقل إلѧيه يُعѧد مقѧدم طلѧب مؤهѧلا مѧن جمѧيع ا               

وإذا آان النقل . ويѧتحمل آافѧة الالѧتزامات التي آان يتحملها ناقل العقد         
) ج(لا يمѧنح المѧنقول إلѧيه الحѧق فѧي خطة عمل تحظر الفقرة الفرعية          

  . من هذا المرفق الموافقة عليها6 من المادة 3من الفقرة 
 21المادة 

  القانون الواجب التطبيق
 1 -   ѧѧѧѧѧد السѧѧѧѧѧد وقواعѧѧѧѧѧام العقѧѧѧѧѧون أحكѧѧѧѧѧتها تكѧѧѧѧѧلطة وأنظم

وإجѧراءاتها والجѧزء الحѧادي عشر وآذلك سائر قواعد القانون الدولي       
 .التي لا تتنافى مع هذه الاتفاقية، القانون الواجب التطبيق على العقد

أي قѧѧرار نهائѧѧي صѧѧادر عѧѧن محكمѧѧة ذات اختصѧѧاص      - 2 
بموجѧѧب هѧѧذه الاتفاقѧѧية يتصѧѧل بحقѧѧوق والѧѧتزامات السѧѧلطة والمѧѧتعاقد      

 .لتنفيذ في إقليم آل دولة طرفيعتبر قابلا ل



 

لѧيس لدولѧѧة طѧѧرف أن تفѧرض علѧѧى مѧѧتعاقد شѧѧروطا لا    - 3 
بѧѧيد أن قѧѧيام دولѧѧة طѧѧرف    . تكѧѧون متمشѧѧية مѧѧع الجѧѧزء الحѧѧادي عشѧѧر     

بتطبѧيق أنظمѧة بيئѧية أو غѧيرها علѧى المتعاقدين الذين تزآيهم أو على                
السѧفن التѧي ترفع علمها، تكون أآثر تشددا من الأنظمة التي تتضمنها             
قواعѧѧѧد السѧѧѧلطة وأنظمѧѧѧتها وإجѧѧѧراءاتها والمفروضѧѧѧة عمѧѧѧلا بالفقѧѧѧرة      

 من هذا المرفق لا يعتبر غير  17 من المادة    2من الفقرة   ) و(الفرعѧية   
  .متمشي مع الجزء الحادي عشر

 22المادة 
  المسؤولية

يѧѧتحمل المѧѧتعاقد مسѧѧؤولية أي ضѧѧرر نѧѧاجم عѧѧن الأعمѧѧال غѧѧير   
  ѧѧѧيام بعملѧѧѧي القѧѧѧبها فѧѧѧي يرتكѧѧѧروعة التѧѧѧي  المشѧѧѧذ فѧѧѧى أن يؤخѧѧѧياته، عل

. الاعتѧѧبار مѧѧا يصѧѧدر عѧѧن السѧѧلطة مѧѧن أعمѧѧال أو امتѧѧناعات مسѧѧاعدة     
وبالمѧثل تѧتحمل السѧѧلطة مسѧؤولية أي ضѧѧرر نѧاجم عѧѧن الأعمѧال غѧѧير      
المشѧروعة التѧي ترتكبها في ممارستها لصلاحياتها ووظائفها، بما في          

، على أن يؤخذ في     168 من المادة    2ذلѧك الانѧتهاآات بموجѧب الفقѧرة         
. لاعتѧبار مѧا يصѧدر عѧن المѧتعاقد مѧن أعمѧال أو امتناعات لا مساعدة            ا

        .وفي آل حالة يكون التعويض مساويا للضرر الفعلي
    النظام الأساسي للمؤسسة-المرفق الرابع 

 1المادة 
  الأغراض

المؤسسѧѧة هѧѧي هيѧѧئة السѧѧلطة التѧѧي تقѧѧوم بالأنشѧѧطة فѧѧي     - 1 
 من 2مѧن الفقѧرة     ) أ(الفرعѧية   المѧنطقة بصѧورة مباشѧرة عمѧلا بالفقѧرة           

، آمѧѧѧѧا تقѧѧѧوم بѧѧѧѧنقل المعѧѧѧѧادن المسѧѧѧتخرجة مѧѧѧѧن المѧѧѧѧنطقة   153المѧѧѧادة  
 .وتجهيزها وتسويقها

تتصѧѧѧرف المؤسسѧѧѧة، فѧѧѧي تحقѧѧѧيقها لأغراضѧѧѧها وفѧѧѧي      - 2 
ممارسѧѧتها لوظائفهѧѧا، وفقѧѧا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية ولقواعѧѧد السѧѧلطة وأنظمѧѧتها    

 .وإجراءاتها
 المѧѧنطقة عمѧѧلا  تعمѧѧل المؤسسѧѧة، فѧѧي تنميѧѧتها لمѧѧوارد     - 3 
  .، وفقا للمبادئ السليمة، رهنا بمراعاة هذه الاتفاقية1بالفقرة 

 2المادة 
  العلاقة بالسلطة

تتصѧѧرف المؤسسѧѧة وفقѧѧا للسياسѧѧة العامѧѧة التѧѧي تضѧѧعها  - 1 
 .170الجمعية وللتوجيهات التي يصدرها المجلس عملا بالمادة 

تتمѧѧѧѧتع المؤسسѧѧѧѧة بالاسѧѧѧѧتقلال الذاتѧѧѧѧي فѧѧѧѧي تسѧѧѧѧييرها     - 2 
 .1لعملياتها، مع مراعاة الفقرة 



لѧѧيس فѧѧي هѧѧذه الاتفاقѧѧية مѧѧا يحمѧѧِّل المؤسسѧѧة مسѧѧؤولية      - 3 
أعمѧѧال السѧѧلطة أو الѧѧتزاماتها أو مѧѧا يحمѧѧِّل السѧѧلطة مسѧѧؤولية أعمѧѧال       

  .المؤسسة أو التزاماتها
 3المادة 

  حدود المسؤولية
 مѧѧن هѧѧذا المѧѧرفق، لا   11 مѧѧن المѧѧادة  3دون الإخѧѧلال بالفقѧѧرة   

عضѧو فѧي السلطة، لمجرد عضويته فيها، مسؤولية أعمال   يѧتحمل أي    
  .المؤسسة أو التزاماتها

 4المادة 
  الهيكـل

يكѧѧون للمؤسسѧѧة مجلѧѧس إدارة ومديѧѧر عѧѧام وجهѧѧاز الموظفيѧѧن     
  .اللازم لممارسة وظائفها

 5المادة 
  مجلس الإدارة

يѧتألف مجلѧس الإدارة مѧن خمسة عشر عضوا تنتخبهم           - 1 
ويُولى . 160 من المادة 2من الفقرة ) ج( الفرعية الجمعѧية وفقا للفقرة   

فѧѧي انѧѧتخاب أعضѧѧاء مجلѧѧس الإدارة الاعتѧѧبار الواجѧѧب لمѧѧبدأ الѧѧتوزيع   
ويضѧѧع أعضѧѧاء السѧѧلطة فѧѧي اعتѧѧبارهم، عѧѧند تقديѧѧم  . الجغرافѧѧي العѧѧادل

أسѧѧماء المرشѧѧحين للانѧѧتخاب فѧѧي مجلѧѧس الإدارة، الحاجѧѧة إلѧѧى تسѧѧمية   
حائزيѧѧѧن لمؤهѧѧѧلات فѧѧѧي مرشѧѧѧحين علѧѧѧى أعلѧѧѧى مسѧѧѧتويات الكفѧѧѧاءة، و 

 .الميادين ذات الصلة من أجل ضمان استمرار المؤسسة ونجاحها
ينتخѧب أعضѧاء مجلѧس الإدارة لأربѧع سѧنوات ويجѧوز        - 2 

ويُولѧѧѧѧى الاعتѧѧѧѧبار الواجѧѧѧѧب لمѧѧѧѧبدأ التѧѧѧѧناوب فѧѧѧѧي  . أن يُعѧѧѧѧاد انѧѧѧѧتخابهم
 .العضوية
يواصѧل أعضѧاء مجلس الإدارة شغل مناصبهم إلى أن           - 3 

وإذا شغــــر منصب أحد أعضاء مجلس الإدارة،       . ينتخѧب مѧن يخلفهѧم     
 مѧѧن المѧѧادة  2مѧѧن الفقѧѧرة  ) ج(تنتخѧѧب الجمعѧѧية، وفقѧѧا للفقѧѧرة الفرعѧѧية   

 .، عضوا جديدا لشغل ما يتبقى ساريا من مدة سلفه160
. يتصѧѧرف أعضѧѧاء مجلѧѧس الإدارة بصѧѧفتهم الشخصѧѧية  - 4 

 من أية وعلѧيهم ألا يلتمسѧوا أو يѧتلقوا، فѧي قѧيامهم بواجѧباتهم، تعليمات            
ويحѧѧѧترم أعضѧѧѧاء السѧѧѧلطة الطѧѧѧابع . حكومѧѧѧة أو مѧѧѧن أي مصѧѧѧدر آخѧѧѧر

المسѧѧѧتقل لأعضѧѧѧاء مجلѧѧѧس الإدارة ويمتѧѧѧنعون عѧѧѧن بѧѧѧذل أي محاولѧѧѧة   
 .للتأثير على أي منهم في أدائهم لواجباتهم

يѧѧتلقى آѧѧل عضѧѧو مѧѧن أعضѧѧاء مجلѧѧس الإدارة مكافѧѧآت   - 5 
ء علѧѧى تدفѧѧع مѧѧن أمѧѧوال المؤسسѧѧة وتحѧѧدد الجمعѧѧية مقѧѧدار المكافѧѧأة بѧѧنا  

 .توصية مجلس السلطة



 

يѧѧѧѧزاول مجلѧѧѧѧس الإدارة أعمالѧѧѧѧه عѧѧѧѧادة فѧѧѧѧي المكتѧѧѧѧب     - 6 
الرئيسѧѧѧѧي للمؤسسѧѧѧѧة، ويعقѧѧѧѧد مѧѧѧѧن الاجѧѧѧѧتماعات مѧѧѧѧا تتطلѧѧѧѧبه أعمѧѧѧѧال  

 .المؤسسة
 .يشكل ثلثا أعضاء مجلس الإدارة نصابا قانونيا - 7 
. يكѧѧون لكѧѧل مѧѧن أعضѧѧاء مجلѧѧس الإدارة صѧѧوت واحѧѧد  - 8 

معروضة على مجلس الإدارة بأغلبية     ويكون البت في جميع الأمور ال     
وإذا آانѧت لعضѧو مصѧلحة تѧتعارض مѧع أحѧد هѧذه الأمور،                . أعضѧائه 

 .امتنع عن التصويت عليه
لأي عضѧѧو فѧѧي السѧѧلطة أن يطلѧѧب مѧѧن مجلѧѧس الإدارة    - 9 

معلومѧات عѧن عملѧيات مجلѧس الإدارة التي لها تأثير خاص على ذلك              
  .لمعلوماتويسعى مجلس الإدارة إلى توفير هذه ا. العضو

 6 المادة
  صلاحيات ووظائف مجلس الإدارة

ورهѧنا بمѧراعاة هذه     . يوجѧه مجلѧس الإدارة عملѧيات المؤسسѧة         
الاتفاقѧية، يمѧارس مجلѧس الإدارة الصلاحيات اللازمة لتحقيق مقاصد           

 :المؤسسة، بما في ذلك الصلاحيات التالية
 انتخاب رئيس له من بين أعضائه؛ )أ( 
 لداخلي؛اعتماد نظامه ا )ب( 
إعѧѧداد خطѧѧط العمѧѧل الرسѧѧمية المكѧѧتوبة وتقديمهѧѧا إلѧѧى      )ج( 

 والفقرة الفرعية 153 من المادة 3المجلѧس وفقا للفقرة   
 ؛162 من المادة 2من الفقرة ) ي(

وضѧع خطط عمل وبرامج للقيام بالأنشطة المحددة في        )د( 
 ؛170 المادة

 إعѧداد طلѧبات الحصѧول علѧى أذونات الإنتاج وتقديمها           )هـ( 
 ؛151 من المادة 7 إلى 2إلى المجلس، وفقا للفقرات 

الإذن بإجѧراء مفاوضѧات بشأن حيازة التكنولوجيا، بما        )و( 
و ) أ(فѧيها تلѧك المنصѧوص عليها في الفقرات الفرعية       

 مѧѧѧن المѧѧѧرفق  5 مѧѧѧن المѧѧѧادة  3مѧѧѧن الفقѧѧѧرة  ) د(و ) ج(
 الثالث، وإقرار نتائج هذه المفاوضات؛

ذن بإجѧѧѧراء مفاوضѧѧѧات، وضѧѧѧع أحكѧѧѧام وشѧѧѧروط، والإ )ز( 
بشѧأن مشѧاريع مشѧترآة وغѧيرها مѧن أشكال الترتيبات          

 مѧѧѧن 11 و 9المشѧѧѧترآة المشѧѧѧار إلѧѧѧيها فѧѧѧي المادتيѧѧѧن     
 المرفق الثالث، وإقرار نتائج هذه المفاوضات؛

التوصѧية بمقѧدار الحصѧة التѧي ينبغѧي الاحتفاظ بها من              )ح( 
صѧѧافي دخѧѧل المؤسسѧѧة آاحتياطѧѧي لهѧѧا وفقــــѧѧا للفقѧѧرة    

 ѧرة     ) و(ية  الفرعѧن الفقѧ10 والمادة   160 من المادة    2م 
 من هذا المرفق؛

 إقرار الميزانية السنوية للمؤسسة؛ )ط( 
 مѧѧن 3الإذن بشѧѧراء البضѧѧائع والخدمѧѧات وفقѧѧا للفقѧѧرة      )ي( 

  من هذا المرفق؛12المادة 



 من هذا   9تقديѧم تقريѧر سѧنوي إلѧى المجلس وفقا للمادة             )ك( 
 المرفق؛

شѧѧروع قواعѧѧد تѧѧتعلق بتنظѧѧيم وإدارة موافѧѧاة المجلѧѧس بم )ل( 
وتعييѧن وفصѧل موظفѧي المؤسسة لغرض إقرارها من      

 قِبَل الجمعية، واعتماد أنظمة لأعمال هذه القواعد؛
اقتراض الأموال وتقديم ما يقرره من ضمان احتياطي         )م( 

 مѧѧن هѧѧذا 11 مѧѧن المѧѧادة 2أو ضѧѧمان آخѧѧر وفقѧѧا للفقѧѧرة 
 المرفق؛

انونѧѧية وأيѧѧة اتفاقѧѧات وأيѧѧة  الدخѧѧول فѧѧي أيѧѧة إجѧѧراءات ق  )ن( 
صѧѧѧفقات تجاريѧѧѧة واتخѧѧѧاذ أيѧѧѧة إجѧѧѧراءات أخѧѧѧرى وفقѧѧѧا  

  من هذا المرفق؛13للمادة 
تفويѧض أيّ مѧن صѧلاحياته غѧير الѧتقديرية إلѧى المدير               )س( 

  .العام وإلى لجانه، رهنا بموافقة المجلس
 7المادة 

  المدير العام وجهاز الموظفين
 المجلѧس وترشѧѧيح  تنتخѧب الجمعѧية، بѧناء علѧѧى توصѧية     - 1 

مجلѧѧس الإدارة، مديѧѧرا عامѧѧا للمؤسسѧѧة لا يكѧѧون عضѧѧوا فѧѧي مجلѧѧس       
ويѧѧتولى المديѧѧر العѧѧام منصѧѧبه لفѧѧترة محѧѧددة لا تѧѧتعدى خمѧѧس    . الإدارة

 .سنوات، ويجوز إعادة انتخابه لفترات مقبلة
يكѧѧѧѧѧون المديѧѧѧѧѧر العѧѧѧѧѧام الممѧѧѧѧѧثل القانونѧѧѧѧѧي للمؤسسѧѧѧѧѧة    - 2 

لا مباشѧرة أمѧѧام مجلѧѧس  والمسѧؤول التنفѧѧيذي الأول فѧيها ويكѧѧون مسѧѧؤو  
ويكѧѧون مسѧѧؤولا عѧѧن تنظѧѧيم  . الإدارة عѧѧن تصѧѧريف أعمѧѧال المؤسسѧѧة 

موظفѧي المؤسسѧة وإدارتهѧم وتعييѧنهم وفصلهم وفقا للقواعد والأنظمة           
.  مѧѧن هѧѧذا المѧѧرفق6مѧѧن المѧѧادة ) ل(المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة الفرعѧѧية  

ويشѧѧѧترك فѧѧѧي اجѧѧѧتماعات مجلѧѧѧس الإدارة دون أن يكѧѧѧون له حѧѧѧق             
وѧѧله أن يشѧѧترك فѧѧي اجѧѧتماعات الجمعѧѧية والمجلѧѧس عѧѧندما  . التصѧѧويت

تتѧناول هاتѧѧان الهيئѧѧتان مسѧائل تعنѧѧي المؤسسѧѧة دون أن يكѧون له حѧѧق       
 .التصويت

يكѧѧѧѧѧѧون الاعتѧѧѧѧѧѧبار الأول فѧѧѧѧѧѧي اختѧѧѧѧѧѧيار الموظفيѧѧѧѧѧѧѧن      - 3 
واسѧѧѧتخدامهم وفѧѧѧي تحديѧѧѧد شѧѧѧروط خدمѧѧѧتهم ضѧѧѧرورة تأميѧѧѧن أعلѧѧѧى      

الاعتѧѧبار، وفѧѧي نطѧѧاق هѧѧذا   . مسѧѧتويات الكفѧѧاءة والاختصѧѧاص التقنѧѧي  
تولѧى المѧراعاة الواجѧبة لأهمية اختيار الموظفين على أساس جغرافي            

 .عادل
علѧى المديѧر العѧام والموظفيѧن فѧي أدائهم لواجباتهم أن              - 4 

لا يلتمسѧوا أو يѧتلقوا تعلѧيمات مѧن أي حكومѧة أو مѧن أي مصѧدر آخѧر         
وعلѧѧيهم الامتѧѧناع عѧѧن أي تصѧѧرُّف لا يѧѧتفق مѧѧع . خѧѧارج عѧѧن المؤسسѧѧة

وتѧتعهد آل  . ظفيѧن دولييѧن مسѧؤولين أمѧام المؤسسѧة وحدهѧا         آونهѧم مو  
دولѧѧة طѧѧرف بѧѧأن تحѧѧترم الطѧѧابع الدولѧѧي المحѧѧض لمسѧѧؤوليات المديѧѧر   

. العѧام والموظفين وبأن لا تحاول التأثير عليهم في أدائهم لمسؤولياتهم        
ويُحѧال أي انѧتهاك للمسѧؤوليات مѧن قѧِبَل أحѧد الموظفيѧن إلѧى المحكمѧѧة         



 

 هو منصوص عليه في قواعد السلطة وأنظمتها        الإداريѧة المناسبة آما   
 .وإجراءاتها

 مѧѧن المѧѧادة  2تنطѧѧبق المسѧѧؤوليات المبيѧѧنة فѧѧي الفقѧѧرة      - 5 
  . بالمثل على موظفي المؤسسة168

 8المادة 
  الموقـــــع

وللمؤسسة . يكѧون المكتѧب الرئيسѧي للمؤسسѧة في مقر السلطة          
، بموافقѧѧة أن تنشѧѧئ مكاتѧѧب ومѧѧرافق أخѧѧرى فѧѧي إقلѧѧيم أي دولѧѧة طѧѧرف 

  .تلك الدولة الطرف
 9المادة 

  التقارير والكشوفات المالية
تقѧدم المؤسسѧة، فѧي موعد أقصاه ثلاثة أشهر من نهاية        - 1 

آѧѧل سѧѧنة مالѧѧية، تقريѧѧرا سѧѧنويا إلѧѧى المجلѧѧس يتضѧѧمن آشѧѧفا مѧѧراجعاً       
بحسѧѧاباتها آѧѧي يѧѧُنظر فѧѧيه، وتحѧѧيل إلѧѧى المجلѧѧس علѧѧى فѧѧترات مناسѧѧبة   

الѧي وآشفا بالأرباح والخسائر يظهر نتائج       آشѧفا موجѧزا بمرآѧزها الم      
 .عملياتها
تنشѧر المؤسسѧة تقريѧرها السѧنوي وغѧيره مѧن التقارير             - 2 

 .التي ترى نشرها مناسبة
تѧوزع علѧى أعضѧاء السѧلطة آافة التقارير والكشوفات        - 3 

 .المالية المشار إليها في هذه المادة
 
 

 10المادة 
  تخصيص صافي الدخل

، تѧؤدي المؤسسѧة المدفوعات،    3ة الفقѧرة    رهѧنا بمѧراعا    - 1 
 . من المرفق الثالث13أو ما يعادلها، إلى السلطة بموجب المادة 

تقѧѧѧرر الجمعѧѧѧية، بѧѧѧناء علѧѧѧى توصѧѧѧية مجلѧѧѧس الإدارة،    - 2 
مقѧѧدار النسѧѧبة مѧѧن صѧѧافي دخѧѧل المؤسسѧѧة التѧѧي يحѧѧتفظ بهѧѧا آاحتياطѧѧي  

 .للمؤسسة، ويحوَّل الباقي إلى السلطة
لمؤسسѧѧة، خѧѧلال فѧѧترة أولѧѧية تتطلѧѧبها     تعفѧѧي الجمعѧѧية ا  - 3 

 سنوات من 10المؤسسѧة حѧتى تصѧبح معتمدة على نفسها ولا تتجاوز            
 1بѧدء إنѧتاجها الѧتجاري، مѧن أداء المدفوعѧات المشѧار إليها في الفقرة                 

  .وتترك صافي دخل المؤسسة آله في احتياطي المؤسسة
 11المادة 

  الماليــة
 :تتألف أموال المؤسسة مما يلي - 1 
المѧѧبالغ التѧѧي تѧѧتلقاها مѧѧن السѧѧلطة وفقѧѧا للفقѧѧرة        )أ(  

 ؛173 من المادة 2من الفقرة ) ب(الفرعية 



التѧبرعات التي تقدمها الدول الأطراف لغرض        )ب(  
 تمويل أنشطة المؤسسة؛

الأمѧوال التѧي تقترضها المؤسسة وفقا للفقرتين         )ج(  
 ؛3 و 2

 دخل المؤسسة من عملياتها؛ )د(  
 الأخѧرى التѧي تѧتاح للمؤسسѧة لتمكينها      الأمѧوال  )هـ(  

مѧѧѧن الشѧѧѧروع فѧѧѧي عملѧѧѧيات بأسѧѧѧرع مѧѧѧا يمكѧѧѧن  
 .وللقيام بوظائفها

تكѧѧѧون للمؤسسѧѧѧة صѧѧѧلاحية اقѧѧѧتراض الأمѧѧѧوال   )أ( - 2 
وتقديѧѧم مѧѧا تقѧѧرره مѧѧن ضѧѧمان احتياطѧѧي أو أي    

وعلى المؤسسة قبل إقدامها على     . ضѧمان آخѧر   
بѧѧيع علنѧѧي لسѧѧنداتها فѧѧي الأسѧѧواق المالѧѧية لدولѧѧة 

و بعملتها، أن تحصل أولا على موافقة    طѧرف أ  
ويقѧر المجلѧس، بѧناء علѧى توصية         . تلѧك الدولѧة   

 من مجلس الإدارة، مجموع المبالغ المقترضة؛
تѧѧبذل الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف آѧѧѧل الجهѧѧѧود المعقولѧѧѧة   )ب(  

لدعѧم الطلѧبات التѧي تقدمهѧا المؤسسة للحصول          
علѧѧѧى قѧѧѧروض فѧѧѧي أسѧѧѧواق رأس المѧѧѧال ومѧѧѧن   

 .المؤسسات المالية الدولية
تѧѧُزود المؤسسѧѧة بѧѧالأموال اللازمѧѧة لاستكشѧѧاف   )أ( - 3 

واسѧѧتغلال موقѧѧع مѧѧنجم واحѧѧد ولѧѧنقل وتجهѧѧيز      
تسѧѧѧويق المعѧѧѧادن المسѧѧѧتخرجة مѧѧѧنه ومѧѧѧا يѧѧѧتم      
الحصѧول علѧيه من النيكل والنحاس والكوبالت        
والمنغنѧѧѧѧيـز، ولتغطѧѧѧѧية مصѧѧѧѧروفاتها الإداريѧѧѧѧة 

وتقѧѧѧѧوم اللجѧѧѧѧنة التحضѧѧѧѧيرية بѧѧѧѧإدراج . الأولѧѧѧѧية
المذآѧѧورة والمعايѧѧير والعوامѧѧل مقѧѧدار الأمѧѧوال 

لѧتعديله، فѧي مشѧروع قواعѧد السѧلطة وأنظمتها           
 وإجراءاتها؛

علѧى جمѧيع الѧدول الأطراف أن تتيح للمؤسسة            )ب(  
مѧبلغا يسѧاوي نصѧف الأمѧوال المشѧار إليها في            

عѧѧن طѧѧريق تقديѧѧم قѧѧروض  ) أ(الفقѧѧرة الفرعѧѧية 
طويلѧѧة الأجѧѧل معفѧѧاة مѧѧن الفѧѧائدة وفقѧѧا لجѧѧدول      

قѧدرة في الميزانية العادية للأمم      المسѧاهمات الم  
المѧتحدة الѧنافذة المفعѧول عѧند دفѧع المساهمات،           
بعѧѧѧد تعديلѧѧѧه لѧѧѧيأخذ فѧѧѧي الاعتѧѧѧبار الѧѧѧدول غѧѧѧير   

وتضѧѧمن جمѧѧيع  . الأعضѧѧاء فѧѧي الأمѧѧم المѧѧتحدة  
الѧѧدول الأطѧѧراف، وفقѧѧا للجѧѧدول ذاتѧѧه، الديѧѧون    
التѧѧѧي تتكѧѧѧبدها المؤسسѧѧѧة فѧѧѧي الحصѧѧѧول علѧѧѧى    

 النصف الآخر من الأموال؛



 

إذا قѧѧѧѧѧلّ مقѧѧѧѧѧدار المسѧѧѧѧѧاهمات المالѧѧѧѧѧية للѧѧѧѧѧدول    )ج(  
الأطѧѧراف عѧѧن الأمѧѧوال الواجѧѧب تقديمهѧѧا إلѧѧى     

، تدرس )أ(المؤسسѧة بمقتضѧى الفقѧرة الفرعѧية       
الجمعѧѧية، فѧѧي دورتهѧѧا الأولѧѧى، مقѧѧدار الѧѧنقص    
وتعѧѧتمد، بѧѧتوافق الآراء، تدابѧѧير لمعالجѧѧة ذلѧѧك     
الѧنقص واضѧعة فѧي الاعتѧبار الالتزام المترتب         

بموجѧѧѧѧѧب الفقرتيѧѧѧѧѧن علѧѧѧѧѧى الѧѧѧѧѧدول الأطѧѧѧѧѧراف 
وتوصѧѧѧѧѧѧѧيات اللجѧѧѧѧѧѧѧنة ) ب(و ) أ(الفرعيتيѧѧѧѧѧѧѧن 
 التحضيرية؛

تѧѧُودع آѧѧل دولѧѧة طѧѧرف، فѧѧي غضѧѧون       ’1‘ )د(  
سѧتين يومѧا مѧن بѧدء نفѧاذ هѧذه الاتفاقية،         
أو فѧي غضѧون ثلاثين يوما من إيداعها        
وثѧѧيقة التصѧѧديق علѧѧى هѧѧذه الاتفاقѧѧية أو   
الانضѧѧѧѧѧمام إلѧѧѧѧѧيها أي الأجليѧѧѧѧѧن يكѧѧѧѧѧون 

مبѧيالات غير   الأخѧير، لѧدى المؤسسѧة آ      
قابلѧة للإلغѧѧاء غѧѧير قابلѧة للѧѧتداول وغѧѧير   
محمَّلѧة بالفѧائدة بمبلغ يعادل نصيب هذه        
الدولѧѧѧѧѧѧѧة الطѧѧѧѧѧѧѧرف مѧѧѧѧѧѧѧن القѧѧѧѧѧѧѧروض    
المنصѧѧوص علѧѧيها فѧѧي الفقѧѧرة الفرعѧѧية   

 ؛)ب(
يعѧѧѧد مجلѧѧѧس الإدارة فѧѧѧي أقѧѧѧرب وقѧѧѧت     ’2‘   

ممكѧѧѧѧن عملѧѧѧѧيات بعѧѧѧѧد بѧѧѧѧدء نفѧѧѧѧاذ هѧѧѧѧذه  
الاتفاقѧѧية، علѧѧى فѧѧترات سѧѧنوية أو علѧѧى  

 مناسѧبة بعѧد ذلك، جدولا   فѧترات أخѧرى   
بحجѧѧѧѧم وتوقيѧѧѧѧت الاحتѧѧѧѧياجات لѧѧѧѧتمويل  
المصѧѧѧѧروفات الإداريـــــѧѧѧѧة للمؤسسѧѧѧѧة   
والأنشѧѧطة التѧѧي تقѧѧوم بهѧѧا وفقѧѧا للمѧѧادة      

  من هذا المرفق؛12 والمادة 170
تقѧوم المؤسسѧة بعѧد ذلѧك بإخطار الدول       ’3‘   

الأطѧѧѧѧѧѧراف، عѧѧѧѧѧѧن طѧѧѧѧѧѧريق السѧѧѧѧѧѧلطة، 
بالنصѧѧيب المقѧѧرر علѧѧى آѧѧل مѧѧنها وفقѧѧا    

والѧѧѧѧلازم لهѧѧѧѧذه  ) ب(لفرعѧѧѧѧية للفقѧѧѧѧرة ا
وتحول المؤسسة إلى نقد    . المصروفات

مѧا يلѧزم مѧن الكمبيالات لتغطية النفقات         
المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي الجѧѧدول فѧѧيما يتصѧѧل    

 بالقروض المعفاة من الفائدة؛
تقѧѧوم آѧѧѧل مѧѧѧن الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف، عѧѧѧند   ’4‘   

تلقѧيها هذا الإخطار، بإتاحة نصيبها من       
قѧѧѧرة ضѧѧѧمانات ديѧѧѧن المؤسسѧѧѧة وفقѧѧѧا للف 

 ؛)ب(الفرعية 



للѧѧѧدول الأطѧѧѧراف أن تقѧѧѧدم، إذا طلبѧѧѧت    ’1‘ )هـ(  
المؤسسѧѧѧة مѧѧѧنها ذلѧѧѧك، ضѧѧѧمانات ديѧѧѧن    
إضѧѧѧافة إلѧѧѧى الديѧѧѧون المضѧѧѧمونة وفقѧѧѧا    
للجѧدول المشѧار إليه في الفقرة الفرعية         

 ؛)ب(
وبѧѧدلا مѧѧن ضѧѧمان الديѧѧن، يجѧѧوز لدولѧѧة    ’2‘   

طѧѧѧرف أن تقѧѧѧدم إلѧѧѧى المؤسسѧѧѧة تѧѧѧبرعا  
الديѧѧون بمѧѧبلغ يسѧѧاوي ذلѧѧك الجѧѧزء مѧѧن   

التѧѧي تكѧѧون، لѧѧولا ذلѧѧك، مسѧѧؤولة عѧѧن     
 ضمانه؛

تكѧون لسѧداد القѧروض المحملѧة بالفѧائدة أولوية            )و(  
وتسدد . علѧى سѧداد القѧروض المعفاة من الفائدة       

القѧروض المعفاة من الفائدة وفقا لجدول تعتمده        
الجمعѧية بѧناء علѧى توصѧية مѧن المجلس وعلى           

ويسترشѧѧѧѧد . مشѧѧѧѧورة مجلѧѧѧѧس إدارة المؤسسѧѧѧѧة 
الإدارة، في أداء هذه الوظيفة، بالأحكام      مجلس  

ذات الصѧѧѧѧѧѧѧѧѧلة مѧѧѧѧѧѧѧѧѧن القواعѧѧѧѧѧѧѧѧѧد والأنظمѧѧѧѧѧѧѧѧѧة  
وتراعѧي هѧذه القواعѧد والأنظمة       . والإجѧراءات 

والإجѧѧراءات الأهمѧѧية القصѧѧوى لضѧѧمان سѧѧير    
أعمѧѧѧال المؤسسѧѧѧة بصѧѧѧورة فعالѧѧѧة، ولا سѧѧѧيما     

 لضمان استقلالها المالي؛
تكѧѧون الأمѧѧوال التѧѧي تتѧѧيحها الѧѧدول الأطѧѧراف      )ز(  

ѧѧѧرية أو    للمؤسسѧѧѧتداول بحѧѧѧة للѧѧѧلات قابلѧѧѧة بعم
بعمѧѧѧلات متيسѧѧѧرة دون قѧѧѧيود ويمكѧѧѧن تداولهѧѧѧا    
تѧѧداولا فعѧѧالا فѧѧي الأسѧѧواق الرئيسѧѧية للعمѧѧلات     

وتعѧѧѧرّف هѧѧѧذه العمѧѧѧلات فѧѧѧي قواعѧѧѧد  . الأجنبѧѧѧية
السѧѧلطة وأنظمѧѧتها وإجѧѧراءاتها وفقѧѧا للممارسѧѧة   

هѧѧѧѧو  وباسѧѧѧѧتثناء مѧѧѧѧا. الѧѧѧѧنقدية الدولѧѧѧѧية السѧѧѧѧائدة
ليس لأي دولة ، )2(منصѧوص عليه في الفقرة      

طѧѧرف أن تضѧѧع أو تفѧѧرض قѧѧيودا علѧѧى حѧѧيازة  
المؤسسѧѧѧѧѧة لهѧѧѧѧѧذه الأمѧѧѧѧѧوال أو اسѧѧѧѧѧتخدامها أو   

 صرفها لها؛
وعѧѧدا تقطعѧѧه آѧѧل دولѧѧة  ” ضѧѧمان الديѧѧن“يعنѧѧي  )ح(  

طѧرف لدائنѧي المؤسسѧة بѧأن تدفع، تناسبيا وفقا      
للجѧѧدول الملائѧѧم، الالѧѧتزامات المالѧѧية للمؤسسѧѧة  

لدولѧѧѧة المشѧѧѧمولة بالضѧѧѧمان فѧѧѧي أعقѧѧѧاب تلقѧѧѧي ا
الطѧرف إخطѧارا مѧن الدائنيѧن بتخلف المؤسسة        

وتكون إجراءات دفع . عѧن دفع تلك الالتزامات   
تلѧѧѧѧك الالѧѧѧѧتزامات مѧѧѧѧتفقة مѧѧѧѧع قواعѧѧѧѧد السѧѧѧѧلطة 

 .وأنظمتها وإجراءاتها



 

تѧѧѧѧبقى أمѧѧѧѧوال المؤسسѧѧѧѧة وموجوداتهѧѧѧѧا ومصѧѧѧѧروفاتها   - 4 
على أن هذه المادة    . منفصѧلة عѧن أمѧوال السѧلطة وموجوداتها ونفقاتها         

مѧѧѧنع المؤسسѧѧѧة مѧѧѧن وضѧѧѧع ترتيѧѧѧبات مѧѧѧع السѧѧѧلطة بشѧѧѧأن المѧѧѧرافق لا ت
والموظفيѧѧن والخدمѧѧات وترتيѧѧبات لسѧѧداد المصѧѧروفات الإداريѧѧة التѧѧي    

 .تدفعها أي منهما نيابة عن الأخرى
يقѧѧѧѧوم مѧѧѧѧراجع حسѧѧѧѧابات مسѧѧѧѧتقل، يعيѧѧѧѧِّنه المجلѧѧѧѧس،       - 5 

بمѧراجعة سѧجلات المؤسسѧة ودفاتѧرها وحسѧاباتها سѧنويا، بما في ذلك          
  .لمالية السنويةآشوفاتها ا

 12المادة 
  العمليــات

تقѧترح المؤسسة على المجلس مشاريع للقيام بالأنشطة         - 1 
وتتضѧѧѧمن هѧѧѧذه المقѧѧѧترحات خطѧѧѧة عمѧѧѧل رسѧѧѧمية   . 170وفقѧѧѧا للمѧѧѧادة 

، وآѧѧل 153 مѧѧن المѧѧادة 3مكѧѧتوبة للأنشѧѧطة فѧѧي المѧѧنطقة وفقѧѧا للفقѧѧرة   
 لآخر المعلومѧات والبѧيانات الأخѧرى التѧي قѧد تكѧون مطلوبѧة من وقت          

لتقيѧѧيم المشѧѧاريع مѧѧن قѧѧِبَل اللجѧѧنة القانونѧѧية والتقنѧѧية وإقѧѧرارها مѧѧن قѧѧِبَل  
 .المجلس
عѧѧند إقѧѧرار المجلѧѧس للمشѧѧروع، تѧѧنفذه المؤسسѧѧة علѧѧى     - 2 

 .1أساس خطة العمل الرسمية المكتوبة المشار إليها في الفقرة 
للمؤسسѧة أن تشѧتري السلع والخدمات اللازمة          )أ( - 3 

ولهѧѧѧذا . تكѧѧѧون مالكѧѧѧة لهѧѧѧا  لعملѧѧѧياتها عѧѧѧندما لا 
الغѧѧѧرض تطѧѧѧرح المؤسسѧѧѧة عطѧѧѧاءات وتѧѧѧبرم    
عقѧѧودا مѧѧع الذيѧѧن يقدمѧѧون عروضѧѧا تجمѧѧع بيѧѧن   
 أفضل عناصر الجودة والسعر ووقت التسليم؛

إذا آѧان هѧناك أآѧثر مѧن عѧرض واحѧد يستوفي           )ب(  
 :هذه الشروط، منح العقد وفقا لما يلي

مѧѧѧѧѧѧبدأ عѧѧѧѧѧѧدم التميѧѧѧѧѧѧيز علѧѧѧѧѧѧى أسѧѧѧѧѧѧاس   ’1‘   
لسياسѧѧѧية أو غѧѧѧيرها مѧѧѧن   الاعتѧѧѧبارات ا

الاعتѧѧبارات والتѧѧي لا صѧѧلة لهѧѧا بتنفѧѧيذ     
 العمليات بالاتقان والكفاءة الواجبين؛

التوجѧѧيهات التѧѧي يقѧѧرها المجلѧѧس فѧѧيما      ’2‘   
يѧѧѧتعلق بالأفضѧѧѧليات التѧѧѧي تُولѧѧѧى للسѧѧѧلع 
والخدمѧات التѧي منشؤها الدول النامية،       
بمѧѧѧا فѧѧѧي ذلѧѧѧك الѧѧѧدول غѧѧѧير السѧѧѧاحلية      

 من بينها؛والدول المتضررة جغرافيا 
لمجلѧس الإدارة أن يعتمد قواعد تحدد الظروف     )ج(  

الخاصѧѧѧѧة التѧѧѧѧي يجѧѧѧѧوز فѧѧѧѧيها تحقѧѧѧѧيقا لأفضѧѧѧѧل   
مصѧالح المؤسسѧة، الاسѧتغناء عѧن شرط طرح          

 .العطاءات
للمؤسسѧة ملكѧية جمѧيع المعѧادن والمѧواد المجهѧزة التي         - 4 
 .تنتجها



. تبѧѧيع المؤسسѧѧة منѧѧتجاتها علѧѧى أسѧѧاس غѧѧير تميѧѧيزي       - 5 
 .أن تقدم أي خصم غير تجاريوليس لها 

دون الإخѧѧلال بأيѧѧة صѧѧلاحية عامѧѧة أو خاصѧѧة ممѧѧنوحة  - 6 
للمؤسسѧѧة بموجѧѧب أي حكѧѧم آخѧѧر مѧѧن أحكѧѧام هѧѧذه الاتفاقѧѧية، تمѧѧارس       
المؤسسѧѧة مѧѧا يكѧѧون ضѧѧروريا مѧѧن الصѧѧلاحيات المصѧѧاحبة لمѧѧزاولة       

 .أعمالها
لا تѧѧتدخل المؤسسѧѧة فѧѧي الشѧѧؤون السياسѧѧية لأي دولѧѧة      - 7 

.  قѧراراتها بالطѧابع السياسѧي للدولѧة الطرف المعنية          طѧرف، ولا تѧتأثر    
ولا يكѧѧون لغѧѧير الاعتѧѧبارات الѧѧتجارية صѧѧلة بقѧѧراراتها، وتѧѧوزن هѧѧذه     

 من هذا 1الاعتѧبارات بѧتجرد بغѧية تنفيذ الأغراض المحددة في المادة            
  .المرفق

 13المادة 
  المرآز القانوني والامتيازات والحصانات

 1 -    ѧن ممارسѧѧة مѧنا للمؤسسѧز  تمكيѧѧنح المرآѧا، تمѧѧة وظائفه
القانونѧѧي والامتѧѧيازات والحصѧѧانات المبيѧѧنة فѧѧي هѧѧذه المѧѧادة فѧѧي أقالѧѧيم   
الѧدول الأطѧراف، وللمؤسسѧة وللدول الأطراف أن تدخل، إعمالا لهذا          

 .المبدأ، في اتفاقات خاصة حيثما اقتضت الضرورة ذلك
تتمѧѧتع المؤسسѧѧة بمѧѧا يلѧѧزم مѧѧن أهلѧѧية قانونѧѧية لممارسѧѧة   - 2 

 :وتحقيق أغراضها وتكون لها، بصفة خاصة، الأهلية لأنوظائفها 
تدخѧل فѧѧي عقѧѧود، أو ترتيѧبات مشѧѧترآة، أو أيѧѧة    )أ(  

ترتيѧѧبات أخѧѧرى، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك الاتفاقѧѧات مѧѧع       
 الدول والمنظمات الدولية؛

تقتنѧѧѧي ممѧѧѧتلكات عقاريѧѧѧة ومѧѧѧنقولة وتؤجѧѧѧرها     )ب(  
 وتحوزها وتتصرف بها؛

 .تكون طرفا في إجراءات قانونية )ج(  
لا يجѧوز إقامѧة دعѧاوى علѧى المؤسسة إلا أمام             )أ( - 3 

المحѧѧاآم المختصѧѧة لدولѧѧة طѧѧرف حيѧѧث تكѧѧون     
 :المؤسسة قد قامت في إقليمها بما يلي

 إقامة مكتب أو منشأة؛ ’1‘   
أو تعييѧن وآѧيل لغѧرض تلقѧي التبليغ أو        ’2‘   

 الإخطار بالدعوى؛
أو الدخѧѧѧѧول فѧѧѧѧي عقѧѧѧѧد بشѧѧѧѧأن سѧѧѧѧلع أو   ’3‘   

 خدمات؛
 أو إصدار سندات؛ ’4‘   
 .أو القيام بنشاط تجاري بأي شكل آخر ’5‘   
تتمѧѧتع ممѧѧتلكات المؤسسѧѧة وموجوداتهѧѧا، أيѧѧنما     )ب(  

وجѧدت وأيѧَّا آѧان حائѧزها، بالحصѧانة مѧن آافة             
صѧور القسر أو الحجز أو إجراءات التنفيذ قبل   

 .صدور حكم نهائي ضد المؤسسة



 

تهѧѧا، أيѧѧنما  تتمѧѧتع ممѧѧتلكات المؤسسѧѧة وموجودا   )أ( - 4 
وجѧѧѧѧدت وأيѧѧѧѧَّا آѧѧѧѧان حائѧѧѧѧزها، بالحصѧѧѧѧانة مѧѧѧѧن 
الاسѧتيلاء أو نѧѧزع الملكѧѧية أو المصѧѧادرة أو أي  
صورة أخرى من صور القسر بواسطة إجراء       

 تنفيذي أو تشريعي؛
تكѧѧون ممѧѧتلكات المؤسسѧѧة وموجوداتهѧѧا، أيѧѧنما     )ب(  

وجѧѧدت وأيѧѧَّا آѧѧان حائѧѧزها، معفѧѧاة مѧѧن القѧѧيود       
دفѧѧѧѧع الديѧѧѧѧون والتنظѧѧѧѧيمات والѧѧѧѧرقابة وتأجѧѧѧѧيل 

 التمييزية أيَّا آانت طبيعتها؛
تحѧترم المؤسسѧة وموظفوها القوانين والأنظمة       )ج(  

المحلѧية فѧي أيѧة دولة أو إقليم قد تقوم المؤسسة            
أو موظفوهѧѧѧѧا فѧѧѧѧي أي مѧѧѧѧنهما بأعمѧѧѧѧال أو أيѧѧѧѧة  

 تصرفات أخرى؛
تضѧمن الѧدول الأطѧراف تمتع المؤسسة بجميع          )د(  

التي تمنحها  الحقѧوق والامتѧيازات والحصانات      
للكѧѧѧѧيانات التѧѧѧѧي تѧѧѧѧزاول أنشѧѧѧѧطة تجاريѧѧѧѧة فѧѧѧѧي  

وتمѧѧѧنح هѧѧѧذه الحقѧѧѧوق والامتѧѧѧѧيازات    . أقالѧѧѧيمها 
والحصѧانات إلѧى المؤسسѧة علѧى أسѧاس لا يقل         
حظѧوة عمѧا يمѧنح للكѧيانات التѧي تزاول أنشطة            

وإذا آانѧѧѧت الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف . تجاريѧѧѧة مماثلѧѧѧة
توفѧѧѧѧر امتѧѧѧѧيازات خاصѧѧѧѧة للѧѧѧѧدول النامѧѧѧѧѧية أو     

ة الѧتابعة لهѧا، تتمتع المؤسسة       للكѧيانات الѧتجاري   
 بتلك الامتيازات على أساس تفضيلي مماثل؛

للѧѧѧѧدول الأطѧѧѧѧراف أو توفѧѧѧѧر حوافѧѧѧѧز وحقوقѧѧѧѧا    )هـ(  
وامتѧѧيازات وحصѧѧانات خاصѧѧة للمؤسسѧѧة دون   
أن تكѧѧѧون ملѧѧѧزمة بѧѧѧتقديم مѧѧѧثل هѧѧѧذه الحوافѧѧѧز      
والحقѧѧѧوق والامتѧѧѧيازات والحصѧѧѧانات لكѧѧѧيانات  

 .تجارية أخرى
الѧبلدان المضѧيفة التѧي تقع فيها        تѧتفاوض المؤسسѧة مѧع        - 5 

مكاتѧѧѧبها ومѧѧѧرافقها بشѧѧѧأن مѧѧѧنح تلѧѧѧك المكاتѧѧѧب والمѧѧѧرافق إعفѧѧѧاء مѧѧѧن     
 .الضريبة المباشرة وغير المباشرة

تѧتخذ آѧل دولѧѧة طѧرف مѧѧا يلѧزم مѧѧن إجѧراءات لسѧѧريان       - 6 
المѧبادئ المبيѧنة فѧي هѧذا المѧرفق فѧي قانونهѧا، وتقѧوم بѧإبلاغ المؤسسة                 

 .بتفاصيل الإجراء الذي اتخذته
للمؤسسѧة أن تتѧنازل، وفقѧا لѧتقديرها وإلѧى المدى الذي              - 7 

تѧراه وبالشѧروط التѧي تقررها، عن الامتيازات والحصانات الممنوحة           
لهѧѧا بموجѧѧب هѧѧذه المѧѧادة أو فѧѧي الاتفاقѧѧات الخاصѧѧة المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي      

   .1الفقرة 
    التوفيق-المرفق الخامس 



  من الجزء1 التوفيق طبقا للفرع - 1الفرع 
   خامس عشرال

 1المادة 
  تحريك الإجراءات

، علѧѧى إخضѧѧاعه 284إذا اتفѧق أطѧѧراف نѧѧزاع مѧѧا، وفقѧا للمѧѧادة    
للتوفѧيق بموجѧѧب هѧѧذا الفѧѧرع، جѧѧاز لأي مѧѧن هѧѧذه الأطѧѧراف أن يحѧѧرك  
الإجѧѧراءات بإخطѧѧار آتابѧѧي يوجهѧѧه إلѧѧى الطѧѧرف الآخѧѧر أو الأطѧѧراف   

  .الأخرى في النزاع
 2المادة 

  قائمة الموفِّقين
. ميѧن العѧѧام للأمѧم المѧѧتحدة قائمѧة موفِّقيѧѧن ويحѧتفظ بهѧѧا    يضѧع الأ  

ويحѧق لكل دولة طرف أن تسمي أربعة موفِّقين يتمتع آل منهم بأوسع   
وتѧѧتكون القائمѧѧة مѧѧن أسѧѧماء  . شѧѧهرة فѧѧي الإنصѧѧاف والكفѧѧاءة والѧѧنزاهة 

فإذا حدث في أي وقت    . الأشѧخاص الذيѧن تمѧت تسѧميتهم بهذه الطريقة         
        ѧن الذيѧدد الموفِّقيѧار عѧة طرف في القائمة المكونة         أن صѧمَّتهم دولѧن س

علѧѧى هѧѧذا الѧѧنحو أقѧѧل مѧѧن أربعѧѧة، حѧѧق لهѧѧذه الدولѧѧة الطѧѧرف أن تسѧѧمي  
ويظѧѧل اسѧѧم الموفѧѧِّق فѧѧي القائمѧѧة إلѧѧى أن تسѧѧحبه   . آخريѧѧن حسѧѧبما يلѧѧزم 

الدولѧѧة الطѧѧرف التѧѧي سѧѧمَّته، إلا أنѧѧه يشѧѧترط أن يواصѧѧل هѧѧذا الموفѧѧِّق     
انتهاء الإجراءات أمام تلك    عملѧه فѧي أيѧة لجѧنة توفѧيق عُيѧِّن فѧيها حتى                

  .اللجنة
 3المادة 

  تشكيل لجنة التوفيق
تتشѧكل لجѧنة التوفѧيق علѧى الѧنحو التالѧي، مѧا لѧم يتفق الطرفان                   

 :على غير ذلك
، تتألف لجنة التوفيق )ز(رهѧنا بمراعاة الفقرة الفرعية      )أ( 

 .من خمسة أعضاء
 يعيѧѧن الطѧѧرف الѧѧذي حѧѧرك الإجѧѧراءات موفِّقيѧѧن اثنيѧѧن،  )ب( 

 2يفضѧل اختѧيارهما مѧن القائمة المشار إليها في المادة      
مѧѧѧѧن هѧѧѧѧذا المѧѧѧѧرفق، ويجѧѧѧѧوز أن يكѧѧѧѧون أحدهمѧѧѧѧا مѧѧѧѧن  

وتكون . مواطنѧيه، مѧا لѧم يѧتفق الطرفان على غير ذلك            
 1التعييѧنات مشѧمولة بالإخطѧار المشѧار إلѧيه في المادة             

 .من هذا المرفق
 في  يعيѧن الطرف الآخر موفِّقين اثنين بالطريقة المبينة        )ج( 

 يومѧا من استلام     21فѧي غضѧون     ) ب(الفقѧرة الفرعѧية     
فإذا .  من هذا المرفق1الإخطѧار المشار إليه في المادة    

لѧم يقѧم بتعييѧنهما خѧلال هѧذه الفѧترة، جاز للطرف الذي              
حѧѧѧرك الإجѧѧѧراءات، فѧѧѧي غضѧѧѧون أسѧѧѧبوع واحѧѧѧد مѧѧѧن   
انقضѧاء تلѧك الفѧترة، إمѧا أن ينهѧي الإجѧراءات بإخطار             



 

 ѧѧرف الآخѧѧى الطѧѧه إلѧѧَّن  موجѧѧى الأميѧѧب إلѧѧر، أو أن يطل
العѧام للأمѧم المѧتحدة إجراء التعيين وفقا للفقرة الفرعية           

 ).هـ(
 يومѧѧا بعѧѧد  30يعيѧѧن الموفقѧѧون الأربعѧѧة، فѧѧي غضѧѧون     )د( 

تѧاريخ تعييѧن آخѧرهم، موفِّقѧا خامسѧا يُخѧتار مѧن القائمة               
 مѧѧن هѧѧذا المѧѧرفق ويكѧѧون    2المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي المѧѧادة    

تعيين خلال هذه الفترة، جاز     فإذا لم يتم ال   . رئيسѧا للجنة  
لأي مѧѧѧن الطرفيѧѧѧن، فѧѧѧي غضѧѧѧون أسѧѧѧبوع واحѧѧѧد مѧѧѧن    
انقضѧاء تلѧك الفѧترة، أن يطلѧب إلѧى الأميѧن العام للأمم                

 ).هـ(المتحدة إجراء التعيين وفقا للفقرة الفرعية 
 يوما من   30يجѧري الأميѧن العام للأمم المتحدة، خلال          )هـ( 

أو ) ج(اسѧѧѧتلام طلѧѧѧب مقѧѧѧدم بموجѧѧѧب الفقѧѧѧرة الفرعѧѧѧية  
، التعييѧѧѧنات اللازمѧѧѧة مѧѧѧن القائمѧѧѧة  )د(الفقѧѧѧرة الفرعѧѧѧية 

 من هذا المرفق بالتشاور مع     2المشѧار إلѧيها في المادة       
 .الأطراف في النزاع

 .يشغل أي شاغر بالطريقة المقررة للتعيين الأصلي )و( 
يُعيѧѧѧѧѧن الطѧѧѧѧѧرفان أو الأطѧѧѧѧѧراف الذيѧѧѧѧѧن يقѧѧѧѧѧررون أن    )ز( 

ق، موفِّقين مصѧلحتهم مشѧترآة، معѧا عѧن طѧريق الاتفѧا         
وفѧѧѧѧي حالѧѧѧѧة اخѧѧѧѧتلاف مصѧѧѧѧالح الطرفيѧѧѧѧن أو     . اثنيѧѧѧѧن

الأطѧѧراف، أو عѧѧند وجѧѧود خѧѧلاف حѧѧول مѧѧا إذا آانѧѧت     
 .مصلحتهم مشترآة، يعينون الموفِّقين على انفراد

فѧѧي المѧѧنازعات التѧѧي تقѧѧوم بيѧѧن أآѧѧثر مѧѧن طرفيѧѧن لهѧѧم     )ح( 
مصѧالح مختلفة أو عند وجود خلاف حول ما إذا آانت         

 الأطراف الفقرات الفرعية    مصѧلحتهم مشѧترآة، يطبق    
  .قدر الإمكان) و(إلى ) أ(

 4المادة 
  الإجراءات

تضѧع لجѧنة التوفيق إجراءاتها، ما لم يتفق الأطراف على غير        
ويجوز للجنة، بموافقة أطراف النزاع، أن تدعو أي دولة طرف           . ذلك

وتѧѧتخذ قѧѧرارات اللجѧѧنة فѧѧيما . إلѧѧى أن تقѧѧدم لهѧѧا آراءهѧѧا شѧѧفويا أو آتابѧѧيا
ق بѧѧѧالأمور الإجرائѧѧѧية والѧѧѧتقرير والتوصѧѧѧيات بأغلبѧѧѧية أصѧѧѧوات   يѧѧѧتعل

  .أعضائها
 5المادة 

  التسوية الودية
للجѧѧѧنة أن تلفѧѧѧت نظѧѧѧر الأطѧѧѧراف إلѧѧѧى أيѧѧѧة تدابѧѧѧير قѧѧѧد تيسѧѧѧِّر       

  .الوصول إلى تسوية ودية للنزاع
 6المادة 

  وظائف اللجنة



تسѧѧѧѧتمتع اللجѧѧѧѧنة إلѧѧѧѧى الأطѧѧѧѧراف، وتѧѧѧѧنظر فѧѧѧѧي ادعѧѧѧѧاءاتهم        
  .قدم لهم اقتراحات بغية الوصول إلى تسوية وديةواعتراضاتهم، وت

 7المادة 
  تقرير اللجنة

 شѧѧهرا مѧѧن تѧѧاريخ 12تقѧѧدم اللجѧѧنة تقريѧѧرا فѧѧي غضѧѧون  - 1 
ويبيѧѧѧن تقريѧѧѧرها أي اتفѧѧѧاق تѧѧѧم التوصѧѧѧل إلѧѧѧيه، وعѧѧѧند عѧѧѧدم    . تشѧѧѧكيلها

التوصѧل إلѧى اتفѧاق، يبيѧن النѧتائج التѧي انتهت إليها حول جميع مسائل             
 ذات الصѧѧلة بموضѧѧوع الѧѧنزاع، وآذلѧѧك التوصѧѧيات الوقѧѧائع أو القѧѧانون

ويѧѧودع الѧѧتقرير لѧѧدى  . التѧѧي تعتѧѧبر مناسѧѧبة للتوصѧѧل إلѧѧى تسѧѧوية وديѧѧة  
الأميѧѧن العѧѧام للأمѧѧم المѧѧتحدة، الѧѧذي يقѧѧوم فѧѧورا بإحالѧѧته إلѧѧى أطѧѧراف       

 .النزاع
لا يكѧѧѧون تقريѧѧѧر اللجѧѧѧنة، بمѧѧѧا فѧѧѧي ذلѧѧѧك أيѧѧѧة نѧѧѧتائج أو     - 2 

  .توصيات، مُلزما للأطراف
 8المادة 

  تهاء الإجراءاتان
تنتهѧي إجѧراءات التوفѧيق مѧتى تم التوصل إلى تسوية، أو متى               

قѧѧبل الأطѧѧراف توصѧѧيات الѧѧتقرير أو رفضѧѧها أحѧѧد الأطѧѧراف بإخطѧѧار   
آتابѧѧي موجѧѧَّه إلѧѧى الأميѧѧن العѧѧام للأمѧѧم المѧѧتحدة، أو مѧѧتى انقضѧѧت مѧѧدة    

  .ثلاثة أشهر على تاريخ إحالة التقرير إلى الأطراف
 9المادة 
  الأجورالتكاليف و

           .يتحمل أطراف النزاع أتعاب اللجنة وتكاليفها 
 10المادة 

  حق الأطراف في تعديل الإجراءات
للأطѧѧراف فѧѧي الѧѧنزاع، باتفѧѧاق ينطѧѧبق علѧѧى ذلѧѧك الѧѧنزاع دون     

   .غيره، أن يعدلوا أي حكم في هذا المرفق
  الإخضاع الإلزامي لإجراءات التوفيق- 2الفرع 

   الجزء الخامس عشر من 3عملا بالفرع 
 11المادة 

  تحريك الإجراءات
 من الجزء   3لأي طѧرف فѧي نѧزاع، يجѧوز وفقا للفرع             - 1 

الخѧѧامس عشѧѧر أن يخضѧѧع للتوفѧѧيق بموجѧѧب هѧѧذا الفѧѧرع، أن يحѧѧرك        



 

إجѧѧѧراءات التوفѧѧѧيق بإخطѧѧѧار آتابѧѧѧي يوجهѧѧѧه إلѧѧѧى الطѧѧѧرف الآخѧѧѧر أو    
 .الأطراف الأخرى في النزاع

ى إخطѧѧاره بموجѧѧب  يكѧѧون أي طѧѧرف فѧѧي الѧѧنزاع جѧѧر   - 2 
  . ملزما بالخضوع لإجراءات التوفيق1الفقرة 

 12المادة 
  عدم الرد أو عدم الخضوع للتوفيق

لا يشѧѧكل عѧѧدم رد طѧѧرف أو أطѧѧراف فѧѧي الѧѧنزاع علѧѧى إخطѧѧار  
تحѧريك إجѧراءات التوفѧيق أو عѧدم الخضوع لإجراءات التوفيق عائقا             

  .عن المضي في الإجراءات
 13المادة 

  الاختصاص
 ѧѧذا      أي خѧѧا لهѧѧة وفقѧѧيق عاملѧѧنة توفѧѧت لجѧѧا إذا آانѧѧول مѧѧلاف ح

  .الفرع ذات اختصاص، تسويِّه تلك اللجنة
 14المادة 

  1انطباق الفرع 
 رهѧنا بمراعاة هذا     1 مѧن الفѧرع      10 إلѧى    2تنطѧبق المѧواد مѧن        
                .الفرع

  النظام الأساسي للمحكمة-المرفق السادس 
   الدولية لقانون البحار

 1ة الماد
  أحكام عامة

تنشѧѧѧأ المحكمѧѧѧة الدولѧѧѧية لقѧѧѧانون الѧѧѧبحار وتعمѧѧѧل وفقѧѧѧا     - 1 
 .لأحكام هذه الاتفاقية وهذا النظام الأساسي

يكѧѧѧѧون مقѧѧѧѧر المحكمѧѧѧѧة فѧѧѧѧي مديѧѧѧѧنة هامѧѧѧѧبورغ الحѧѧѧѧرة   - 2 
 .التحالفية، في جمهورية ألمانيا الاتحادية

للمحكمѧة أن تعقѧد جلسѧاتها وتمѧارس أعمالهѧا في مكان              - 3 
 .رأت ذلك مناسباآخر آلما 

تخضѧع إحالѧة أي نѧزاع إلѧى المحكمѧة للجزأين الحادي              - 4 
   .عشر والخامس عشر

   تنظيم المحكمة– 1الفرع 



 
 2المادة 
  التكوين

 عضѧѧѧوا 21تѧѧѧتكون المحكمѧѧѧة مѧѧѧن هيѧѧѧئة مؤلفѧѧѧة مѧѧѧن       - 1 
مسѧѧѧتقلا، ينتخѧѧѧبون مѧѧѧن بيѧѧѧن أشѧѧѧخاص يتمѧѧѧتعون بأوسѧѧѧع شѧѧѧهرة فѧѧѧي     

 .لكفاءة في مجال قانون البحارالإنصاف والنزاهة، ومشهود لهم با
يؤمѧѧѧѧن فѧѧѧѧي تكويѧѧѧѧن المحكمѧѧѧѧة بجملѧѧѧѧتها تمثѧѧѧѧيل الѧѧѧѧنظم  - 2 

  .القانونية الرئيسية في العالم والتوزيع الجغرافي العادل
 3المادة 

  العضوية
لا يجѧѧѧوز أن يكѧѧѧون إثѧѧѧنان مѧѧѧن أعضѧѧѧاء المحكمѧѧѧة مѧѧѧن  - 1 

وإذا أمكѧѧن، لأغѧѧراض العضѧѧوية فѧѧي المحكمѧѧة،    . رعايѧѧا دولѧѧة واحѧѧدة  
 ѧا أآثر من دولة واحدة، عد من رعايا الدولة              اعتѧن رعايѧخص مѧبار ش

 .التي يمارس فيها عادة حقوقه المدنية والسياسية
لا يقѧѧѧѧѧل عѧѧѧѧѧدد الأعضѧѧѧѧѧاء مѧѧѧѧѧن آѧѧѧѧѧل مجموعѧѧѧѧѧة مѧѧѧѧѧن    - 2 

المجموعѧѧات الجغرافѧѧية، آمѧѧا حددتهѧѧا الجمعѧѧية العامѧѧة للأمѧѧم المѧѧتحدة،  
           .عن ثلاثة

 4المادة 
  الترشيح والانتخاب

لكѧل دولѧة طѧرف أن ترشѧح مѧا لا يѧزيد على شخصين                 - 1 
.  مѧѧن هѧѧذا المѧѧرفق  2ممѧѧن تѧѧتوفر فѧѧيهم المؤهѧѧلات المبيѧѧنة فѧѧي المѧѧادة     

وينتخѧѧب أعضѧѧاء المحكمѧѧة مѧѧن قائمѧѧة بأسѧѧماء الأشѧѧخاص المرشѧѧحين    
 .بهذه الطريقة

يوجѧه الأميѧن العѧام للأمѧم المتحدة في الانتخاب الأول،         - 2 
لاحقة، قبل ثلاثة أشهر على الأقل   ومسѧجل المحكمѧة فѧي الانتخابات ال       

مѧن تѧاريخ الانѧتخاب، دعѧوة آتابѧية إلѧى الѧدول الأطراف لتقديم أسماء             
وعليه أن يعد قائمة    . مرشѧحيها لعضѧوية المحكمة في غضون شهرين       

مرتѧبة أبجديѧا بأسماء جميع الأشخاص المرشحين على هذا النحو، مع    
ي الدول الأطراف   وعليه أن يواف  . بѧيان الدول الأطراف التي رشحتهم     

بهѧذه القائمѧѧة قѧѧبل الѧيوم السѧѧابع مѧѧن الشѧѧهر الأخѧير السѧѧابق لѧѧتاريخ آѧѧل    
 .انتخاب
يجري الانتخاب الأول خلال ستة أشهر من تاريخ بدء          - 3 

 .نفاذ هذه الاتفاقية
ويجѧѧري . ينتخѧѧب أعضѧѧاء المحكمѧѧة بالاقѧѧتراع السѧѧري   - 4 

ميѧѧن العѧѧام الانѧѧتخاب فѧѧي اجѧѧتماع للѧѧدول الأطѧѧراف يدعѧѧو إلѧѧى عقѧѧده الأ



 

للأمѧم المѧتحدة فѧي الانѧتخاب الأول، ويعقѧد عѧن طѧريق الإجѧراء الذي                  
ويشكل ثلثا الدول . تѧتفق علѧيه الѧدول الأطراف في الانتخابات اللاحقة        

ويكѧѧѧون المنتخѧѧѧبون  . الأطѧѧѧراف نصѧѧѧابا قانونѧѧѧيا فѧѧѧي ذلѧѧѧك الاجѧѧѧتماع    
لعضѧѧѧوية المحكمѧѧѧة المرشѧѧѧحين الذيѧѧѧن حصѧѧѧلوا علѧѧѧى أآѧѧѧبر عѧѧѧدد مѧѧѧن  

غلبѧѧية ثلثѧѧي أصѧѧوات الѧѧدول الأطѧѧراف الحاضѧѧرة     الأصѧѧوات وعلѧѧى أ 
  .والمصوتة، على أن تضم هذه الأغلبية أغلبية الدول الأطراف

 5المادة 
  مدة العضوية

ينتخѧѧب أعضѧѧاء المحكمѧѧة لتسѧѧع سѧѧنوات ويجѧѧوز إعѧѧادة  - 1 
انѧتخابهم، غѧير أنѧه يشѧترط أن تنتهѧي فѧترة عضوية سبعة أعضاء من             

بانѧѧتهاء ثѧѧلاث سѧѧنوات وأن تنتهѧѧي  الذيѧѧن انتخѧѧبوا فѧѧي الانѧѧتخاب الأول  
 .فترة عضوية سبعة أعضاء آخرين منهم بانتهاء ست سنوات

يجѧѧري اختѧѧيار أعضѧѧاء المحكمѧѧة الذيѧѧن سѧѧتنتهي فѧѧترة     - 2 
عضѧويتهم بانقضѧѧاء الفترتيѧѧن الأولييѧن المذآورتيѧѧن أعѧѧلاه، أي فترتѧѧي   
السѧنوات الѧثلاث والسѧنوات السѧت، بالقѧرعة التي يقوم بسحبها الأمين        

 .م للأمم المتحدة بعد الانتخاب الأول مباشرةالعا
يواصѧل أعضѧاء المحكمѧة أداء واجѧباتهم إلى أن تشغل            - 3 

إلا أن علѧيهم، رغѧم حلѧول آخريѧن محلهѧم، أن يسѧتمروا في             . مقѧاعدهم 
الѧنظر فѧѧي أيѧة قضѧѧية يكونѧون قѧѧد بѧدأوا الѧѧنظر فѧيها قѧѧبل تѧاريخ حلѧѧول       

 .الآخرين محلهم
 4 - ѧѧد أعضѧѧتقالة أحѧѧة اسѧѧي حالѧѧتاب فѧѧه آѧѧة، يوجѧѧاء المحكم

ويصѧبح المقعѧد شѧاغرا عѧند تسلم ذلك     . الاسѧتقالة إلѧى رئѧيس المحكمѧة     
  .الكتاب

 6المادة 
  الشواغر

تمѧѧلأ الشѧѧواغر بѧѧنفس الطѧѧريقة الموضѧѧوعة للانѧѧتخاب     - 1 
يشرع المسجل، في غضون شهر : الأول، رهѧنا بمѧراعاة الحكم التالي   

نصوص عليها في المادة واحѧد من شغور المقعد، بتوجيه الدعوات الم       
 مѧѧѧن هѧѧѧذا المѧѧѧرفق، ويحѧѧѧدد رئѧѧѧيس المحكمѧѧѧة تѧѧѧاريخ الانѧѧѧتخاب بعѧѧѧد 4

 .التشاور مع الدول الأطراف
يѧتولى عضѧو المحكمѧة المنتخѧب لѧيحل محѧل عضو لم                - 2 

  .تنته مدته، منصبه لما تبقى من مدة سلفه
 7المادة 

  الأنشطة غير الملائمة
 أيѧѧة وظѧѧيفة لѧѧيس لأي عضѧѧو فѧѧي المحكمѧѧة أن يمѧѧارس  - 1 

سياسѧية أو إداريѧة، أو أن تكون له مشارآة فعلية أو مصلحة مالية في    
أي عملѧѧѧية مѧѧѧن عملѧѧѧيات أي مؤسسѧѧѧة تعѧѧѧنى باستكشѧѧѧاف أو اسѧѧѧتغلال   



مѧوارد الѧبحار أو قѧاع الѧبحار أو باستخدام تجاري آخر للبحار أو لقاع       
 .البحار

لا يجوز لأي عضو في المحكمة أن يقوم بدور الوآيل           - 2 
 .مستشار أو المحامي في أية قضيةأو ال

أي شѧك حѧول هѧذه الѧنقاط يفصل فيه بقرار أغلبية بقية               - 3 
  .أعضاء المحكمة الحاضرين

 8المادة 
 الشروط المتعلقة بمشارآة الأعضاء

  في قضية معينة
لا يجѧѧوز لعضѧѧو فѧѧي المحكمѧѧة أن يشѧѧترك فѧѧي فصѧѧل        - 1 

أو محام لأحد قضѧية سѧبق له أن اشѧترك فѧيها بصفة وآيل أو مستشار      
الأطѧراف أو بصѧفته عضѧوا فѧي محكمѧة وطنѧية أو دولية أو أية صفة                  

 .أخرى
إذا رأى أحѧѧد أعضѧѧاء المحكمѧѧة، لسѧѧبب خѧѧاص، أنѧѧه لا    - 2 

ينبغѧي له أن يشѧترك فѧي الفصل في قضية معينة، عليه أن يبلغ رئيس     
 .المحكمة بذلك

إذا رأى الرئѧѧيس أنѧѧه لا ينبغѧѧي، لسѧѧبب خѧѧاص، لأحѧѧد       - 3 
محكمѧة أن يجلѧس للقضѧاء فѧي قضية معينة، عليه أن يخطر         أعضѧاء ال  

 .العضو بذلك
أي شѧك حѧول هذه النقاط يُفصل فيه بقرار بأغلبية بقية            - 4 

 .أعضاء المحكمة الحاضرين
 

 9المادة 
  أثر انتفاء الشروط المطلوبة

إذا رأى بقѧѧѧѧية أعضѧѧѧѧاء المحكمѧѧѧѧة بالإجمѧѧѧѧاع انѧѧѧѧتفاء الشѧѧѧѧروط  
  .المحكمة شغور مقعد هذا العضوالمطلوبة في عضو، أعلن رئيس 

 10المادة 
  الامتيازات والحصانات

يتمѧѧѧتع أعضѧѧѧاء المحكمѧѧѧة عѧѧѧند مباشѧѧѧرتهم أعمѧѧѧال المحكمѧѧѧة،      
  .بالامتيازات والحصانات الدبلوماسية
 11المادة 

  تعهد الأعضاء الرسمي
يѧتعهد آل عضو من أعضاء المحكمة رسميا في جلسة علنية،             

 سѧيمارس صѧلاحياته دون تحيز وبوحي        قѧبل مباشѧرته لواجѧباته، بأنѧه       
  .من ضميره

 12المادة 
  الرئيس ونائب الرئيس والمسجل



 

تنتخѧѧب المحكمѧѧة رئيسѧѧها ونائѧѧب رئيسѧѧها لمѧѧدة ثѧѧلاث       - 1 
 .سنوات، ويجوز إعادة انتخابهما

تعيѧن المحكمѧة مسѧجلها، ويجѧوز لهѧا أن تتخذ ترتيبات               - 2 
 .لتعيين موظفين آخرين حسب الحاجة

  .لرئيس والمسجل في مقر المحكمةيقيم ا - 3 
 13المادة 

  النصاب القانوني
يجلѧѧѧس للقضѧѧѧاء جمѧѧѧيع أعضѧѧѧاء المحكمѧѧѧة الحاضѧѧѧرين   - 1 

 . عضوا منتخبا11ويقتضي تشكيلها توفر نصاب قانوني من 
تقѧرر المحكمѧة مѧن هѧم الأعضѧاء الجاهزيѧن للنظر في          - 2 

رفق  مѧѧن هѧѧذا المѧѧ  17قضѧѧية معيѧѧنة، مراعѧѧية فѧѧي ذلѧѧك أحكѧѧام المѧѧادة      
والحاجѧة إلѧى ضѧمان حسѧن سير أعمال الغرف المنصوص عليها في              

 . من هذا المرفق15 و 14المادتين 
تѧنظر المحكمة في جميع المنازعات والطلبات المقدمة         - 3 

 من هذا المرفق عليها    14الѧيها وتبѧت فيها، إلا في حالة انطباق المادة           
 .ذا المرفق من ه15أو إذا طلب الأطراف معالجتها وفقا للمادة 

 
 
 

 14المادة 
  غرفة منازعات قاع البحار

 من هذا المرفق    4تنشأ غرفة منازعات قاع البحار وفقا للفرع         
ويكѧون لهѧا الاختصѧاص والصѧلاحيات والوظѧائف المنصѧوص عليها             

  . من الجزء الحادي عشر5في الفرع 
 15المادة 

  الغرف الخاصة
ثلاثѧѧѧة للمحكمѧѧѧة أن تشѧѧѧكل غѧѧѧرفا خاصѧѧѧة تѧѧѧتألف مѧѧѧن     - 1 

أعضѧاء أو أآѧثر مѧن أعضѧائها المنتخبيѧن، بѧالقدر الѧذي تراه المحكمة                 
 .ضروريا، لمعالجة فئات معينة من المنازعات

تشѧكل المحكمѧة غѧرفة للѧنظر في أي نزاع معين يحال              - 2 
وتبѧت فѧѧي تكويѧن تلѧѧك الغѧرفة بموافقѧѧة    . الѧيها إذا طلѧѧب الأطѧراف ذلѧѧك  

 .الأطراف
 الإسѧѧراع فѧѧي تصѧѧريف   تشѧѧكل المحكمѧѧة سѧѧنويا، بغѧѧية   - 3 

الأعمѧال، غѧرفة مؤلفѧة مѧن خمسѧة مѧن أعضѧائها المنتخبيѧن يجوز لها               
ويѧѧتم . الѧѧنظر فѧѧي المѧѧنازعات والبѧѧت فѧѧيها باتѧѧباع إجѧѧراءات موجѧѧزة       

اختѧيار عضѧوين بديليѧن لغѧرض الحلѧول محѧل من يتعذر اشتراآه من         
 .الأعضاء في مرحلة معينة لقضية



المѧѧادة فѧѧي  تѧѧنظر الغѧѧرف المنصѧѧوص علѧѧيها فѧѧي هѧѧذه     - 4 
 .المنازعات وتبت فيها إذا طلب الأطراف ذلك

يعتѧبر صѧادرا عن المحكمة آل حكم يصدر عن إحدى            - 5 
  . من هذا المرفق14الغرف المنصوص عليها في هذه المادة والمادة 

 16المادة 
  نظام المحكمة

وتضѧѧع بصѧѧفة خاصѧѧة  . تضѧѧع المحكمѧѧة قواعѧѧد لأداء وظائفهѧѧا   
  .قواعد إجراءاتها

 17ة الماد
  جنسية الأعضاء

يحѧѧѧتفظ أعضѧѧѧاء المحكمѧѧѧة الذيѧѧѧن لهѧѧѧم جنسѧѧѧية أي مѧѧѧن   - 1 
أطѧѧѧراف نѧѧѧزاع بحقهѧѧѧم فѧѧѧي الجلѧѧѧوس للقضѧѧѧاء بصѧѧѧفتهم أعضѧѧѧاء فѧѧѧي    

 .المحكمة
إذا آانѧѧت المحكمѧѧة، عѧѧند الѧѧنظر فѧѧي نѧѧزاع تضѧѧم فѧѧي        - 2 

هيئѧѧتها الجالسѧѧة للقضѧѧاء عضѧѧوا له جنسѧѧية أحѧѧد الأطѧѧراف، جѧѧاز لأي     
ر شخصѧѧѧا للمشѧѧѧارآة آعضѧѧѧو فѧѧѧي  طѧѧѧرف آخѧѧѧر فѧѧѧي الѧѧѧنزاع أن يخѧѧѧتا 

 .المحكمة
إذا لѧم تكѧن المحكمѧة، عѧند الѧѧنظر فѧي نѧزاع، تضѧم فѧѧي         - 3 

هيئѧتها الجالسѧة للقضѧѧاء عضѧوا مѧѧن جنسѧية الأطѧراف، جѧѧاز لكѧل مѧѧن       
 .تلك الأطراف أن يختار شخصا للمشارآة آعضو في المحكمة

تنطѧѧѧبق هѧѧѧذه المѧѧѧادة علѧѧѧى الغѧѧѧرف المشѧѧѧار الѧѧѧيها فѧѧѧي     - 4 
وفي هذه الحالات يطلب الرئيس .  مѧن هѧذا المرفق    15 و   14المادتيѧن   

بالتشѧѧاور مѧѧع الأطѧѧراف مѧѧن عѧѧدد لازم مѧѧن أعضѧѧاء المحكمѧѧة الذيѧѧن       
تѧتألف مѧنهم الغѧرف التخلѧي عѧن أماآѧنهم لأعضѧاء المحكمة الذين لهم             
جنسѧية الأطѧراف المعنييѧن، وعند عدم وجود هؤلاء الأعضاء أو عند             

رهم الأطѧѧراف بصѧѧفة تعѧѧذر حضѧѧورهم، التخلѧѧي للأعضѧѧاء الذيѧѧن اخѧѧتا
 .خاصة

إذا وجѧѧد عѧѧدة أطѧѧراف لهѧѧم مصѧѧلحة مشѧѧترآة اعتѧѧبروا    - 5 
وأي شѧѧك حѧѧول هѧѧذه الѧѧنقطة    . لغѧѧرض الأحكѧѧام السѧѧالفة طѧѧرفا واحѧѧدا   

 .يفصل فيه بقرار المحكمة
يجѧѧب أن يسѧѧتوفي الأعضѧѧاء الذيѧѧن يѧѧتم اختѧѧيارهم علѧѧى   - 6 

  الشروط المنصوص عليها   4 و   3  و 2الصѧورة المحѧددة فѧي الفقرات        
ويشѧѧѧترآون علѧѧѧى قѧѧѧدم   .  مѧѧѧن هѧѧѧذا المѧѧѧرفق 11 و 8 و 2فѧѧѧي المѧѧѧواد  

  .المساواة التامة مع زملائهم في القضاء
 18المادة 

  استحقاقات الأعضاء



 

يѧѧѧѧѧتلقى عضѧѧѧѧѧو المحكمѧѧѧѧѧة المنتخѧѧѧѧѧب مرتѧѧѧѧѧبا سѧѧѧѧѧنويا      - 1 
ومخصصѧات خاصѧة عѧن آѧل يѧوم يمارس فيه وظائفه، على ألا يزيد                 

 .لغ مرتبه السنويمجموع المخصصات الخاصة في آل سنة عن مب
 .يتلقى الرئيس مخصصات سنوية خاصة - 2 
يѧتلقى نائѧѧب الرئѧيس مخصصѧѧات خاصѧة عѧѧن آѧل يѧѧوم      - 3 

 .يتولى الرئاسة فيه
يѧتلقى الأعضѧاء الذيѧن يجѧري اختيارهم بموجب المادة           - 4 

 مѧѧѧن غѧѧѧير أعضѧѧѧاء المحكمѧѧѧة المنتخبيѧѧѧن تعويضѧѧѧا عѧѧѧن آѧѧѧل يѧѧѧوم    17
 .يمارسون فيه وظائفهم

المرتѧبات والمخصصѧات والتعويضѧات من       تحѧدد هѧذه      - 5 
حيѧن لآخѧر فѧي اجѧتماعات للѧدول الأطѧراف، مع مراعاة عبء العمل                

 .ولا يجوز تخفيضها أثناء مدة العضوية. الواقع على عاتق المحكمة
يحدد مرتب المسجل في اجتماع للدول الأطراف، بناء         - 6 

 .على اقتراح المحكمة
اعات الدول الأطراف   تحѧدد اللوائѧح المعѧتمدة فѧي اجتم         - 7 

الشѧѧѧروط التѧѧѧي يجѧѧѧوز بموجѧѧѧبها إعطѧѧѧاء تقѧѧѧاعد لأعضѧѧѧاء المحكمѧѧѧة       
 .والمسجل والشروط التي تسدد بمقتضاها نفقات سفرهم

تكѧѧون هѧѧذه المرتѧѧبات والعѧѧلاوات والتعويضѧѧات معفѧѧاة    - 8 
           .من جميع الضرائب

 19المادة 
  نفقات المحكمة

قѧѧѧات المحكمѧѧѧة  تѧѧѧتحمل الѧѧѧدول الأطѧѧѧراف والسѧѧѧلطة نف   - 1 
 .وبالشروط والطريقة التي تتقرر في اجتماعات الدول الأطراف

عѧندما يكون آيان، ليس دولة طرفا ولا السلطة، طرفا           - 2 
فѧي قضѧية معروضѧة على المحكمة، تحدد المحكمة المبلغ الذي يتعين             

   .على هذا الطرف أن يساهم في نفقات المحكمة
    الاختصاص– 2الفرع 

 20المادة 
  لجوء إلى المحكمةال

 .يكون اللجوء إلى المحكمة متاحا للدول الأطراف - 1 
يكѧѧون اللجѧѧوء إلѧѧى المحكمѧѧة مѧѧتاحا للكѧѧيانات مѧѧن غѧѧير    - 2 

الѧѧدول الأطѧѧراف فѧѧي آѧѧل حالѧѧة منصѧѧوص علѧѧيها صѧѧراحة فѧѧي الجѧѧزء  
الحѧادي عشر أو في أية قضية تحال إلى المحكمة وفقا لأي اتفاق آخر         

  .يقبله جميع الأطراف في تلك القضيةيمنح الاختصاص للمحكمة و



 21المادة 
  الاختصاص

يشѧمل اختصѧاص المحكمѧة جمѧيع المѧنازعات وجميع الطلبات        
المحالѧѧة الѧѧيها وفقѧѧا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية وجمѧѧيع المسѧѧائل المنصѧѧوص علѧѧيها   

  .تحديدا في أي اتفاق آخر يمنح الاختصاص للمحكمة
 22المادة 

  رىإحالة المنازعات طبقا لاتفاقات أخ
يجѧѧوز، إذا اتفѧѧق علѧѧى ذلѧѧك جمѧѧيع الأطѧѧراف فѧѧي معѧѧاهدة أو         

اتفاقѧѧية نѧѧافذة تѧѧتعلق بالموضѧѧوع الѧѧذي تتناوѧѧله هѧѧذه الاتفاقѧѧية، أن يحѧѧال  
إلѧى المحكمѧة وفقѧا لهѧذا الاتفѧاق أي نѧزاع يتعلق بتفسير أو تطبيق تلك            

  .المعاهدة أو الاتفاقية
 23المادة 

  القانون المنطبق
المѧѧنازعات والطلѧѧبات وفقѧѧا للمѧѧادة  تفصѧѧل المحكمѧѧة فѧѧي جمѧѧيع   

293.         
    الإجراءات– 3الفرع 

 24المادة 
  إقامة الدعوى

تعѧرض المنازعات على المحكمة إما بإخطار المسجل      - 1 
وفѧق ما يكون  . بالاتفѧاق الخѧاص أو بطلѧب آتابѧي موجѧه إلѧى المسѧجل        

وفѧѧي أي مѧѧن هاتيѧѧن الحالتيѧѧن لابѧѧد مѧѧن بѧѧيان موضѧѧوع       . علѧѧيه الحѧѧال 
 .نزاع وأطرافهال

يقѧѧوم المسѧѧجل فѧѧѧورا بإخطѧѧار آѧѧل مѧѧѧن يعنѧѧيهم الأمѧѧѧر       - 2 
 .بالاتفاق الخاص أو بالطلب

  .يقوم المسجل أيضا بإخطار جميع الدول الأطراف - 3 
 25المادة 

  التدابير المؤقتة
يكѧѧون للمحكمѧѧة ولغѧѧرفة مѧѧنازعات قѧѧاع الѧѧبحار الѧѧتابعة   - 1 

 .ر مؤقتة، سلطة اتخاذ تدابي290لها، وفقا للمادة 
إذا لѧѧم تكѧѧن المحكمѧѧة فѧѧي دور الانعقѧѧاد أو إذا لѧѧم يكѧѧن       - 2 

هѧѧناك عѧѧدد آѧѧاف مѧѧن الأعضѧѧاء الممكѧѧن حضѧѧورهم لتكويѧѧن النصѧѧاب، 
توضѧѧѧع الإجѧѧѧراءات المؤقѧѧѧتة مѧѧѧن قѧѧѧِبل غѧѧѧرفة الإجѧѧѧراءات الموجѧѧѧزة    

وعلѧѧى .  مѧѧن هѧѧذا المѧѧرفق  15 مѧѧن المѧѧادة  3المشѧѧكلة بموجѧѧب الفقѧѧرة   



 

 من هذا المرفق يجوز اعتماد مثل       15 مѧن المѧادة      4الѧرغم مѧن الفقѧرة       
هѧѧذه التدابѧѧير المؤقѧѧتة بѧѧناء علѧѧى طلѧѧب أي طѧѧرف فѧѧي الѧѧنزاع، وتكѧѧون  

  .قابلة للمراجعة والتنقيح من قبل المحكمة
 26المادة 

  الجلسات
يѧѧتولى إدارة الجلسѧѧة الرئѧѧيس أو نائѧѧبه إذا لѧѧم يكѧѧن فѧѧي      - 1 

اسة، قام  فѧإذا لم يكن في وسع أي منهما تولي الرئ         . وسѧع الرئѧيس ذلѧك     
 .بذلك أقدم قضاة المحكمة الحاضرين

تكѧون الجلسѧة علنѧية إلاَّ إذا قѧررت المحكمѧة غѧير ذلك               - 2 
  .أو إذا طلب الأطراف عدم السماح للجمهور بحضورها

 27المادة 
  تسيير الدعوى

تصѧѧѧدر المحكمѧѧѧة الأوامѧѧѧر لتسѧѧѧيير الدعѧѧѧوى وتقѧѧѧرر الشѧѧѧكل       
نتهѧѧي مѧن مѧѧرافعاته،  والوقѧت اللذيѧѧن يتعيѧن بهمѧѧا علѧى آѧѧل طѧرف أن ي    

 .آما تقوم باتخاذ جميع الترتيبات المتعلقة بتلقي البيِّنات
 

 28المادة 
  التخلف عن المثول

إذا لѧم يمѧثل أحѧد الطرفيѧن أمѧام المحكمѧة أو لѧم يقم بالدفاع عن               
قضѧيته، جѧاز للطѧѧرف الآخѧر أن يطلѧѧب مѧن المحكمѧѧة مواصѧلة السѧѧير      

ب طѧѧرف أو عѧѧدم دفاعѧѧه  ولا يشѧѧكل غѧѧيا. بالقضѧѧية واتخѧѧاذ قѧѧرار فѧѧيها 
وعلى المحكمة، قبل اتخاذ قرارها، أن . عائقѧا أمѧام السѧير فѧي القضѧية         

تѧتأآد لѧيس فقѧط أنهѧا ذات اختصѧاص فѧي النزاع بل أيضا أن المطالبة            
  .تقوم على سند سليم في الواقع والقانون

 29المادة 
  الأغلبية لاتخاذ القرارات

المحكمѧѧѧة تفصѧѧل فѧѧي جمѧѧѧيع المسѧѧائل أغلبѧѧѧية أعضѧѧاء      - 1 
 .الحاضرين

فѧي حالѧة تسѧاوي الأصѧوات، يكѧون للرئѧيس أو لعضو               - 2 
  .المحكمة الذي يحل محله الصوت المرجح

 30المادة 
  الحكم

 .يبيِّن الحكم الأسباب التي استند إليها - 1 
يتضѧمن الحكѧم أسѧماء أعضاء المحكمة الذين اشترآوا            - 2 

 .في اتخاذ القرار
 أو بعضه يمثل الرأي الإجماعي إذا لѧم يكѧن آѧل الحكѧم      - 3 

 .لأعضاء المحكمة، حق لأي عضو أن يصدر رأيا منفصلا



يوقѧع الرئѧѧيس والمسѧѧجل علѧѧى الحكѧѧم ويѧѧُتلى فѧѧي جلسѧѧة   - 4 
  .علنية للمحكمة بعد تقديم الإشعار الواجب لأطراف النزاع

 31المادة 
  طلب التدخل

إذا رأت دولѧѧѧѧة طѧѧѧѧرف أن لهѧѧѧѧا مصѧѧѧѧلحة ذات طبѧѧѧѧيعة   - 1 
 يمكѧن أن تتأثر بالحكم في أي نزاع، جاز لها أن تقدم طلبا إلى               قانونѧية 

 .المحكمة لتسمح لها بالتدخل
 .يعود أمر الفصل في هذا الطلب إلى المحكمة - 2 
إذا حصѧѧلت الموافقѧѧة علѧѧى طلѧѧب الѧѧتدخل، آѧѧان حكѧѧم        - 3 

المحكمѧѧة فѧѧي شѧѧأن الѧѧنزاع ملѧѧزما للدولѧѧة الطѧѧرف المѧѧتدخلة بقѧѧدر مѧѧا       
           .تدخلت تلك الدولة الطرف بشأنهايتصل بالمسائل التي 

 32المادة 
  الحق في التدخل في قضايا التفسير أو التطبيق

آلمѧا آѧان تفسير هذه الاتفاقية أو تطبيقها محل خلاف،             - 1 
 .قام المسجل فورا بإخطار جميع الدول الأطراف

آلمѧѧѧا أثѧѧѧيرت مسѧѧѧألة تѧѧѧتعلق بتفسѧѧѧير أو تطبѧѧѧيق اتفѧѧѧاق    - 2 
 من هذا المرفق، قام المسجل بإخطار    22 أو   21لمѧادة   دولѧي، عمѧلا با    

 .جميع الأطراف في ذلك الاتفاق
 حق التدخل 2 و 1لكѧل طѧرف مشѧار إليه في الفقرتين         - 3 

وإذا اسѧتخدم هѧذا الحѧق يكѧون هѧو أيضѧا ملزما بالتفسير           . فѧي الدعѧوى   
  .الذي يقضي به الحكم

 33المادة 
  قطعية القرارات وقوتها الملزمة

 1 - ѧѧنزاع   قѧѧراف الѧѧيع أطѧѧى جمѧѧي، وعلѧѧة قطعѧѧرار المحكم
 .الامتثال له

لا يكѧѧون للقѧѧرار أيѧѧة قѧѧوة ملѧѧزمة إلاَّ لأطѧѧراف الѧѧنزاع      - 2 
 .وبصدد ذلك النزاع نفسه

فѧي حالѧة الخѧلاف بشѧأن معѧنى القѧرار أو نطاقѧه، تقوم                 - 3 
   .المحكمة بتفسيره بناء على طلب أي طرف

    غرفة منازعات قاع البحار– 4الفرع 
 34المادة 

  التكاليف



 

  .يتحمل آل طرف تكاليفه ما لم تقرر المحكمة خلاف ذلك 
 35المادة 

  التكوين
تѧѧتكون غѧѧرفة مѧѧنازعات قѧѧاع الѧѧبحار المشѧѧار إلѧѧيها فѧѧي   - 1 
 عضوا، يختارهم أعضاء المحكمة     11 مѧن هذا المرفق من       14المѧادة   

 .المنتخبون من بينهم بالأغلبية
ء الغѧرفة تمثيل النظم القانونية      يكفѧل فѧي اختѧيار أعضѧا        - 2 

ويجѧѧѧوز لجمعѧѧѧية . الرئيسѧѧѧية فѧѧѧي العѧѧѧالم والѧѧѧتوزيع الجغرافѧѧѧي العѧѧѧادل 
السѧѧѧلطة أن تعѧѧѧتمد توصѧѧѧيات ذات طѧѧѧابع عѧѧѧام تѧѧѧتعلق بهѧѧѧذا التمثѧѧѧيل        

 .والتوزيع
يѧتم اختѧѧيار أعضѧѧاء الغѧѧرفة آѧل ثѧѧلاث سѧѧنوات ويجѧѧوز    - 3 

 .اختيارهم لفترة ثانية
 أعضѧѧѧائها ليѧѧѧتولى  تنتخѧѧѧب الغѧѧѧرفة رئيسѧѧѧها مѧѧѧن بيѧѧѧن    - 4 

 .الرئاسة للفترة التي اختيرت لها الغرفة
إذا حѧѧدث أن ظلѧѧت قضѧѧية قѧѧيد الѧѧنظر فѧѧي نهايѧѧة فѧѧترة       - 5 

السѧنوات الѧثلاث التѧي اختѧيرت لهѧا الغѧرفة، تنجز الغرفة هذه القضية                
 .بتشكيلها الأصلي

إذا حѧѧدث شѧѧاغر فѧѧي الغѧѧرفة تخѧѧتار المحكمѧѧة مѧѧن بيѧѧن     - 6 
 .شغل المنصب لما تبقى من فترة سلفهأعضائها المنتخبين خلفا ي

يقتضѧي تشѧكيل الغѧرفة توفѧر نصѧاب قانوني من سبعة              - 7 
  .أعضاء ممن اختارتهم المحكمة

 36المادة 
  الغرف المخصصة

تشѧѧكل غѧѧرفة مѧѧنازعات قѧѧاع الѧѧبحار غѧѧرفة مخصصѧѧة    - 1 
تѧتألف مѧن ثلاثѧة مѧن أعضѧائها لتѧناول أي نѧزاع معين يحال إليها وفقا            

ѧѧѧرة الفرعѧѧѧرة) ب(ية للفقѧѧѧن الفقѧѧѧادة 1 مѧѧѧن المѧѧѧرفة . 188 مѧѧѧدد غѧѧѧوتح
 .منازعات قاع البحار تشكيل هذه الغرفة بموافقة الأطراف

إذا لѧѧم يѧѧتفق الأطѧѧراف علѧѧى تشѧѧكيل غѧѧرفة مخصصѧѧة،   - 2 
يقѧوم آѧل طѧرف بتعييѧن عضѧو واحѧد، ويعيѧن العضѧو الثالѧث بالاتفاق                  

رى رئѧѧيس فѧѧإذا اخѧتلفوا أو لѧѧم يقѧѧم أي طѧرف بالتعييѧѧن، أجѧѧ  . فѧيما بيѧѧنهم 
غѧرفة مѧنازعات قѧاع الѧبحار علѧى الفѧور التعيين أو التعيينات من بين                 

 .أعضائها، بعد التشاور مع الأطراف
لا يجѧوز أن يكѧون أعضѧاء الغرفة المخصصة عاملين            - 3 

  .في خدمة أي طرف من أطراف النزاع أو من رعاياه
 37المادة 

  اللجوء إلى الغرفة
 للѧѧدول الأطѧѧراف وللسѧѧلطة   يكѧѧون اللجѧѧوء إلѧѧى الغѧѧرفة مѧѧتاحا    

  . من الجزء الحادي عشر5وللكيانات الأخرى المشار إليها في الفرع 



 38المادة 
  القانون المنطبق

 :293تطبق الغرفة بالإضافة إلى أحكام المادة  
قواعد السلطة وأنظمتها وإجراءاتها المعتمدة وفقا لهذه        )أ( 

 .الاتفاقية
نشѧѧѧطة فѧѧѧي المѧѧѧنطقة فѧѧѧي  وأحكѧѧѧام العقѧѧѧود المѧѧѧتعلقة بالأ )ب( 

  .المسائل المتعلقة بتلك العقود
 39المادة 

  تنفيذ قرارات الغرفة
تكѧون قѧرارات الغѧرفة قابلѧة للتنفѧيذ فѧي أقالѧيم الدول الأطراف            

بѧѧنفس الطѧѧريقة التѧѧي تѧѧنفذ فѧѧيها أحكѧѧام أو أوامѧѧر أعلѧѧى محѧѧاآم الدولѧѧة      
 .الطرف التي يُطلب التنفيذ في إقليمها
 40المادة 

  لفروع الأخرى من هذا المرفقانطباق ا
تنطѧبق علѧى الغѧرفة الفѧروع الأخѧرى مѧن هѧذا المرفق            - 1 

 .غير المتنافية مع هذا الفرع
تسترشѧد الغѧرفة فѧي ممارسѧة وظائفها المتعلقة بالآراء            - 2 

الاستشѧѧارية بأحكѧѧام هѧѧذا المѧѧرفق المѧѧتعلقة بالإجѧѧراءات أمѧѧام المحكمѧѧة   
   .بقدر ما تراها قابلة للتطبيق
    التعديلات– 5رع الف

 41المادة 
  التعديلات

لا يجѧѧѧѧوز اعѧѧѧѧتماد تعديѧѧѧѧѧلات لهѧѧѧѧذا المѧѧѧѧرفق، سѧѧѧѧѧوى      - 1 
 أو بتوافق الآراء في مؤتمر  313، إلاَّ وفقѧا للمادة      4الѧتعديلات للفѧرع     

 .يعقد وفقا لهذه الاتفاقية
 إلاَّ وفقѧѧا للمѧѧѧادة  4لا يجѧѧوز اعѧѧتماد الѧѧѧتعديلات للفѧѧرع     - 2 

314. 
قѧترح ما قد تراه ضروريا من التعديلات        للمحكمѧة أن ت    - 3 

لهѧѧѧذا الѧѧѧنظام الأساسѧѧѧي بواسѧѧѧطـــة رسѧѧѧائـــل مكѧѧѧتوبـــة إلѧѧѧى الѧѧѧدول      
   .2 و 1الأطراف، وذلك لكي ينظر فيها طبقا لأحكام الفقرتين 

    التحكيم-المرفق السابع 
 1المادة 

  البدء بإجراءات التحكيم
 فѧѧي رهѧѧنا بمѧѧراعاة الجѧѧزء الخѧѧامس عشѧѧر، يجѧѧوز لأي طѧѧرف  

نѧѧѧزاع إخضѧѧѧاع الѧѧѧنزاع لإجѧѧѧراء التحكѧѧѧيم المنصѧѧѧوص علѧѧѧيه فѧѧѧي هѧѧѧذا 



 

المѧѧѧرفق بإخطѧѧѧار آتابѧѧѧي يوجهѧѧѧه إلѧѧѧى الطѧѧѧرف الآخѧѧѧر أو الأطѧѧѧراف    
ويكѧѧѧون الإخطѧѧѧار مصѧѧѧحوبا ببѧѧѧيان بالادعѧѧѧاء    . الأخѧѧѧرى فѧѧѧي الѧѧѧنزاع 

  .وبالأسس التي يستند إليها
 2المادة 

  قائمة المحكمين
 1 -     ѧѧѧتحدة قائمѧѧѧم المѧѧѧام للأمѧѧѧن العѧѧѧع الأميѧѧѧن يضѧѧѧة محكمي

ويحѧق لكѧل دولѧة طѧرف أن تسمي أربعة محكمين يكون     . ويحѧتفظ بهѧا   
آѧѧل مѧѧنهم ذا خѧѧبرة فѧѧي الشѧѧؤون الѧѧبحرية ويتمѧѧتع بأوسѧѧع شѧѧهرة فѧѧي        

وتѧѧتكون القائمѧѧة مѧѧن أسѧѧماء الأشѧѧخاص . الإنصѧѧاف والكفѧѧاءة والѧѧنزاهة
 .الذين تمت تسميتهم بهذه الطريقة

ذين إذا حѧدث فѧي أي وقѧت أن صѧار عѧدد المحكميѧن ال                - 2 
سѧمتهم دولѧة طرف في القائمة المكونة على هذا النحو أقل من أربعة،        

 .حق لتلك الدولة الطرف أن تسمي آخرين حسب ما يلزم
يظѧѧل اسѧѧم المحكѧѧم فѧѧي القائمѧѧة إلѧѧى أن تسѧѧحبه الدولѧѧة        - 3 

الطѧرف التѧي سѧمته، إلاَّ أنѧه يشѧترط أن يواصѧل هذا المحكم عمله في                  
 انتهاء الدعوى المعروضة على تلك      أيѧة محكمѧة تحكيم عيِّن فيها حتى       

  .المحكمة
 3المادة 

  تشكيل محكمة التحكيم
لأغѧѧراض الدعѧѧوى التѧѧي تقѧѧام بموجѧѧب هѧѧذا المѧѧرفق، تتشѧѧكل        

 :محكمة التحكيم على النحو التالي ما لم يتفق الطرفان على غير ذلك
، تѧѧѧتألف  )ز(رهѧѧѧنا بمѧѧѧراعاة أحكѧѧѧام الفقѧѧѧرة الفرعѧѧѧية       )أ( 

 .أعضاءمحكمة التحكيم من خمسة 
يعيѧن الطѧرف الѧذي يقѧيم الدعوى عضوا واحدا يفضل             )ب( 

 من هذا   2اختѧياره مѧن القائمѧة المشѧار إلѧيها فѧي المادة              
ويكون التعيين  . المѧرفق ويجѧوز أن يكون من مواطنيه       

 مѧѧن هѧѧذا 1مشѧѧمولا بالإخطѧѧار المشѧѧار إلѧѧيه فѧѧي المѧѧادة  
 .المرفق

ا  يوم30يعيѧن الطѧرف الآخѧر في النزاع، في غضون           )ج( 
 من هذا   1مѧن اسѧتلام الإخطѧار المشѧار إلѧيه في المادة             

المѧѧѧرفق، عضѧѧѧوا واحѧѧѧدا يفضѧѧѧل اختѧѧѧياره مѧѧѧن القائمѧѧѧة 
وإذا لѧѧم يѧѧتم التعييѧѧن   . ويجѧѧوز أن يكѧѧون مѧѧن مواطنѧѧيه   

خѧلال تلѧك الفѧترة، جѧاز للطѧرف الذي أقام الدعوى أن              
يطلѧب، فѧي غضѧون أسѧѧبوعين مѧن انѧتهاء تلѧك الفѧѧترة،       

 ).هـ(ة الفرعية أن يتم التعيين وفقا للفقر
يعيѧѧѧѧѧن الأعضѧѧѧѧѧاء الѧѧѧѧѧثلاثة الآخѧѧѧѧѧرون بالاتفѧѧѧѧѧاق بيѧѧѧѧѧن  )د( 

ويفضѧѧل أن يѧѧتم اختѧѧيارهم مѧѧن القائمѧѧة وأن    . الطرفيѧѧن
يكونѧѧوا مѧѧن مواطنѧѧي دول ثالѧѧثة مѧѧا لѧѧم يѧѧتفق الطѧѧرفان     

ويعيѧѧن طѧѧرفا الѧѧنزاع رئѧѧيس محكمѧѧة   . علѧѧى غѧѧير ذلѧѧك 



وإذا لم يتمكن   . التحكيم من بين هؤلاء الأعضاء الثلاثة     
 يومѧѧا مѧѧن اسѧѧتلام الإخطѧѧار  60 فѧѧي غضѧѧون الطѧѧرفان

 من هذا المرفق، من التوصل      1المشѧار إلѧيه في المادة       
إلѧѧى اتفѧѧاق بشѧѧأن تعييѧѧن واحѧѧدا أو أآѧѧثر مѧѧن أعضѧѧاء        
المحكمѧة الذيѧن يجب أن يعينوا بالاتفاق أو بشأن تعيين         
الرئѧيس، تѧم التعييѧن المتبقѧي أو التعييѧنات المتبقية وفقا          

اء علѧѧѧى طلѧѧѧب أحѧѧѧد طرفѧѧѧي ، بѧѧѧن)هѧѧѧـ(للفقѧѧѧرة الفرعѧѧѧية 
ويقѧѧدم هѧѧذا الطلѧѧب فѧѧي غضѧѧون أسѧѧبوعين مѧѧن  . الѧѧنزاع

 .انقضاء فترة الستين يوما المذآورة آنفا
مѧا لѧم يѧتفق الطѧرفان على تكليف شخص أو دولة ثالثة          )هـ( 

مѧѧѧن اختѧѧѧيارهما بإجѧѧѧراء التعييѧѧѧنات بموجѧѧѧب الفقرتيѧѧѧن  
، يقѧѧوم رئѧѧيس المحكمѧѧة الدولѧѧية    )د(و ) ج(الفرعيتيѧѧن 
 ѧѧѧانون الѧѧلازملقѧѧѧن الѧѧѧع . بحار بالتعييѧѧѧن بوسѧѧѧم يكѧѧѧإذا لѧѧѧف

الرئѧيس القѧيام بالمهمѧة بموجب هذه الفقرة الفرعية، أو       
آѧѧان مѧѧن مواطنѧѧي أحѧѧد الطرفيѧѧن، قѧѧام بالتعييѧѧن أقѧѧدم        
عضѧو يلѧѧيه فѧѧي المحكمѧѧة الدولѧية لقѧѧانون الѧѧبحار يكѧѧون   

. يكѧѧѧون مѧѧѧن مواطنѧѧѧي أي مѧѧѧن الطرفيѧѧѧن   موجѧѧѧودا ولا
ذه الفقرة الفرعية   وتجѧري التعييѧنات المشار إليها في ه       
 مѧن هذا المرفق   2مѧن القائمѧة المشѧار إلѧيها فѧي المѧادة             

 يوما من استلام الطلب وبالتشاور مع      30فѧي غضѧون     
ويكѧون الأعضѧاء المعيѧنون علѧى هذا الوجه        . الطرفيѧن 

مѧѧѧѧن جنسѧѧѧѧيات مخѧѧѧѧتلفة، ولا يجѧѧѧѧوز أن يكونѧѧѧѧوا مѧѧѧѧن    
العامليѧѧѧن فѧѧѧي خدمѧѧѧة أي مѧѧѧن طرفѧѧѧي الѧѧѧنزاع أو مѧѧѧن      

 . إقليمه أو من مواطنيهالمقيمين عادة في
يشѧѧغل مѧѧا قѧѧد يطѧѧرأ مѧѧن شѧѧواغر بالطѧѧريقة المنصѧѧوص  )و( 

 .عليها للتعيينات الأصلية
يعيѧѧن الأطѧѧراف ذوو المصѧѧلحة المشѧѧترآة، معѧѧا عѧѧѧن       )ز( 

. طѧѧريق الاتفѧѧاق، عضѧѧوا واحѧѧدا مѧѧن أعضѧѧاء المحكمѧѧة 
وفѧѧѧѧي حالѧѧѧѧة وجѧѧѧѧود أطѧѧѧѧراف عديديѧѧѧѧن ذوي مصѧѧѧѧالح  

نت مصلحتهم  مخѧتلفة، أو وجѧود خѧلاف حول ما إذا آا          
مشѧѧترآة، يعيѧѧن آѧѧل مѧѧنهم عضѧѧوا واحѧѧدا مѧѧن أعضѧѧاء    

ويجѧѧب علѧѧى الѧѧدوام أن يكѧѧون عѧѧدد أعضѧѧاء   . المحكمѧѧة
محكمѧة التحكѧيم الذين يعينهم الأطراف، آل على حدة،    
أقѧل بواحѧد مѧن عѧدد أعضѧائها الذين يشترك الأطراف             

 .معا في تعيينهم
 فѧي المنازعات التي تقوم بين أآثر من طرفين، تنطبق          )ح( 

  .إلى أقصى حد ممكن) و(إلى ) أ(أحكام الفقرات 
 4المادة 

  عمل محكمة التحكيم



 

 مѧѧن هѧѧѧذا  3تعمѧѧل محكمѧѧة التحكѧѧيم المشѧѧكلة بمقتضѧѧى المѧѧادة        
  .المرفق وفقا لهذا المرفق والأحكام الأخرى لهذه الاتفاقية

 5المادة 
  الإجراءات

تضѧع محكمѧة التحكѧيم، مѧا لѧم يѧتفق أطѧراف الѧنزاع علѧى غير             
 ѧرف الفرصة للإدلاء                  ذلѧل طѧل لكѧه يكفѧى وجѧراءاتها علѧد إجѧك، قواع

  .بأقواله وعرض قضيته
 6المادة 

  التزامات أطراف النزاع
علѧى أطѧراف الѧنزاع أن تيسѧر مهمة محكمة التحكيم، وعليها،          

وبوجѧѧه خѧѧاص، وفقѧѧا لقوانيѧѧنها وباسѧѧتخدام آѧѧل مѧѧا تحѧѧت تصѧѧرفها مѧѧن   
 :وسائل

ائق والتسѧѧѧѧѧهيلات أن تѧѧѧѧѧزود المحكمѧѧѧѧѧة بجمѧѧѧѧѧيع الوثѧѧѧѧѧ   )أ( 
 والمعلومات ذات الصلة بالنزاع؛

أن تمكѧِّن المحكمѧة عѧند الاقتضѧاء من استدعاء الشهود           )ب( 
أو الخѧѧѧبرات والاسѧѧѧتماع إلѧѧѧى شѧѧѧهاداتهم ومѧѧѧن زيѧѧѧارة   

  .الأماآن ذات العلاقة
 7المادة 

  المصروفات
مѧا لѧم تقرر محكمة التحكيم غير ذلك بسبب الظروف الخاصة             

ف الѧѧѧنزاع أنصѧѧѧبة متسѧѧѧاوية مѧѧѧن مصѧѧѧروفات للقضѧѧѧية، يѧѧѧتحمل أطѧѧѧرا
  .المحكمة، بما في ذلك مكافآت الأعضاء

 8المادة 
  الأغلبية المطلوبة للقرارات

تѧتخذ قѧرارات محكمѧة التحكѧيم بأغلبية أصوات أعضائها، ولا             
يشѧѧكل غѧѧياب أقѧѧل مѧѧن نصѧѧف أعضѧѧائها أو امتѧѧناعهم عѧѧن التصѧѧويت      

تساوي الأصوات  وفѧي حالة    . حѧائلا دون وصѧول المحكمѧة إلѧى قѧرار          
  .يكون للرئيس صوت مرجح

 9المادة 
  التخلف عن المثول

إذا لѧم يحضѧر أحد طرفي النزاع أمام محكمة التحكيم أو إذا لم               
يقѧѧم بالدفѧѧاع عѧѧن قضѧѧيته جѧѧاز للطѧѧرف الآخѧѧر أن يطلѧѧب مѧѧن المحكمѧѧة  

ولا يشكل غياب طرف أو   . مواصѧلة السѧير بالقضѧية وإصѧدار حكمهѧا         
ويجب أن تتأآد محكمة التحكيم، قبل      . لقضيةعѧدم دفاعѧه عائقѧا لسѧير ا        

إصѧدار حكمهѧا ليس فقط أنها ذات اختصاص في النزاع، بل أيضا أن              
  .الحكم قائم على أساس سليم من الوقائع والقانون



 10المادة 
  الحكم

يقتصѧѧر حكѧѧم محكمѧѧة التحكѧѧيم علѧѧى مضѧѧمون المسѧѧألة محѧѧل         
تضѧѧمن أسѧѧماء ويجѧѧب أن ي. الѧѧنزاع، ويبيѧѧن الأسѧѧباب التѧѧي بنѧѧي علѧѧيها  

ولأي . الأعضѧѧاء الذيѧѧن اشѧѧترآوا فѧѧي إصѧѧدار الحكѧѧم وتѧѧاريخ الحكѧѧم       
عضѧو فѧي المحكمة أن يرفق بالحكم رأيا ينفرد به أو يخالف به الحكم               

  .المذآور
 11المادة 

  قطعية الحكم
يكѧون الحكѧم قطعѧيا غير قابل للاستئناف، ما لم تكن الأطراف              

ى أطراف النزاع أن تمتثل قѧد اتفقѧت مسبقا على إجراء استئنافي، وعل     
 .للحكم

 12المادة 
  تفسير الحكم أو تنفيذه

لأي مѧѧѧѧن طرفѧѧѧѧي الѧѧѧѧنزاع أن يعѧѧѧѧرض علѧѧѧѧى محكمѧѧѧѧة   - 1 
التحكѧيم التѧي أصѧدرت الحكѧم أي خѧلاف قѧد ينشѧأ بيѧن الطرفيѧن بشأن                    

ولهѧѧذا . تفسѧѧير الحكѧѧم أو طѧѧريقة تنفѧѧيذه، لكѧѧي تبѧѧت فѧѧي هѧѧذا الخѧѧلاف      
حكمѧѧѧة علѧѧѧى الѧѧѧنحو   الغѧѧѧرض، يشѧѧѧغل أي شѧѧѧاغر قѧѧѧد يطѧѧѧرأ فѧѧѧي الم     
 .المنصوص عليه للتعيينات الأصلية لأعضائها

يجѧѧوز أن يعѧѧرض أي خѧѧلاف مѧѧن هѧѧذا القبѧѧيل، باتفѧѧاق     - 2 
  .287جميع أطراف النزاع على محكمة أخرى بمقتضى المادة 

 13المادة 
 انطباق هذه الأحكام على آيانات

  غير الدول الأطراف
تضѧѧيه اخѧѧتلاف تنطѧѧبق أحكѧѧام هѧѧذا المѧѧرفق، مѧѧع مѧѧراعاة مѧѧا يق   

   .الحال، على أي نزاع يشمل آيانات غير الدول الأطراف
    التحكيم الخاص-المرفق الثامن 

 1المادة 
  البدء بإجراءات التحكيم الخاص

رهѧѧنا بمѧѧراعاة الجѧѧزء الخѧѧامس عشѧѧر، يجѧѧوز لأي طѧѧرف فѧѧي    
) 1(نѧѧزاع يѧѧتعلق بتفسѧѧير أو تطبѧѧيق مѧѧواد هѧѧذه الاتفاقѧѧية التѧѧي تتѧѧناول     

البحѧѧѧث  )3(حمايѧѧѧة البيѧѧѧئة والحفѧѧѧاظ علѧѧѧيها،   ) 2(اك، مصѧѧѧائد الأسѧѧѧم 
الملاحѧة، بمѧا فѧي ذلѧك الѧتلوث مѧن السفن وعن              ) 4(العلمѧي الѧبحري،     

طѧѧѧريق الإغѧѧѧراق أن يخضѧѧѧع الѧѧѧنزاع لإجѧѧѧراءات التحكѧѧѧيم الخѧѧѧاص       
المنصѧوص علѧيه فѧي هذا المرفق، بإخطار آتابي يوجهه إلى الطرف             



 

خطѧѧار مصѧѧحوبا ويكѧѧون الإ. الآخѧѧر أو الأطѧѧراف الأخѧѧرى فѧѧي الѧѧنزاع
  ببيان بالإدعاء وبالأسس التي يستند إليها؟

 2المادة 
  قوائم الخبراء

توضѧع قائمѧة خѧبراء ويحѧتفظ بها بشأن آل من ميادين              - 1 
3(وحمايѧة البيئة البحرية والحفاظ عليها،   )2(مصѧائد الأسѧماك،    ) 1(
فѧѧي ذلѧѧك الѧѧتلوث مѧѧن  والملاحѧѧة، بمѧѧا) 4(والبحѧѧث العلمѧѧي الѧѧبحري،  )

 . وعن طريق الإغراقالسفن
تѧѧتولى إعѧѧداد قوائѧѧم الخѧѧبراء والاحѧѧتفاظ بهѧѧا، مѧѧنظمة        - 2 

الأمѧم المتحدة للأغذية والزراعة في ميدان مصائد الأسماك، وبرنامج      
الأمѧم المѧتحدة للبيѧئة فѧي مѧيدان حمايѧة البيѧئة الѧبحرية والحفاظ عليها،                  

العلمѧѧي واللجѧѧنة الأوقيانوغرافѧѧية الدولѧѧية الحكومѧѧية فѧѧي مѧѧيدان البحѧѧث 
الѧبحري، والمѧنظمة الدولѧية للملاحѧة الѧبحرية فѧي مѧيدان الملاحة، بما           
فѧي ذلѧك الѧتلوث مѧن السѧفن وعѧن طѧريق الإغѧراق، أو فѧي آѧل حالة،                 
الهيѧئة الفرعѧية المناسبة المعنية التي تكون إحدى المنظمات المذآورة          

 .قد أوآلت إليها هذه المهمة
ي آل ميدان يحѧق لكѧل دولة طرف أن تسمي خبيرين ف       - 3 

تكѧѧون آفاءتهѧѧا فѧѧي الجوانѧѧب القانونѧѧية أو العلمѧѧية أو التقنѧѧية للمѧѧيدان         
المذآѧѧѧور ثابѧѧѧتة ومعѧѧѧترف بهѧѧѧا عامѧѧѧة، ويتمѧѧѧتعان بأوسѧѧѧع شѧѧѧهرة فѧѧѧي    

وتتكون القائمة المناسبة في آل ميدان من أسماء       . الإنصѧاف والѧنزاهة   
 .الأشخاص الذين تمت تسميتهم بهذه الطريقة

ن صѧѧار عѧѧدد الخѧѧبراء الذيѧѧن   إذا حѧѧدث فѧѧي أي وقѧѧت أ  - 4 
سѧمتهم دولѧة طѧرف فѧي القائمة المكونة على هذا النحو أقل من اثنين،          

 .يلزم حق لتلك الدولة الطرف أن تسمي آخرين حسب ما
يظѧѧل اسѧѧم الخبѧѧير فѧѧي القائمѧѧة إلѧѧى أن تسѧѧحبه الدولѧѧة         - 5 

الطѧرف التѧي سѧمته، إلا أنѧه يشѧترط أن يواصѧل هѧذا الخبير عمله في                   
كѧيم خѧاص عيѧّن فѧيها حѧتى انѧتهاء الدعوى المعروضة              أيѧة محكمѧة تح    

  .على محكمة التحكيم الخاص تلك
 3المادة 

  تشكيل محكمة التحكيم الخاص
لأغѧѧراض الدعѧѧوى التѧѧي تقѧѧام بموجѧѧب هѧѧذا المѧѧرفق، تشѧѧѧكل         

محكمѧة التحكѧيم الخѧاص علѧى الѧنحو التالѧي، ما لم يتفق الطرفان على          
 :غير ذلك
، تѧѧѧتألف محكمѧѧѧة  )ز(فرعѧѧѧية رهѧѧѧنا بمѧѧѧراعاة الفقѧѧѧرة ال  )أ( 

 التحكيم الخاص من خمسة أعضاء؛
يعيѧѧѧن الطѧѧѧرف الѧѧѧذي يقѧѧѧيم الدعѧѧѧوى عضѧѧѧوين يفضѧѧѧل    )ب( 

القوائѧم المناسبة المشار إليها    اختѧيارهما مѧن القائمѧة أو      
 مѧѧѧن هѧѧѧذا المѧѧѧرفق والمѧѧѧتعلقة بالمسѧѧѧائل    2فѧѧѧي المѧѧѧادة  

موضѧѧѧѧوع الѧѧѧѧنزاع ويجѧѧѧѧوز أن يكѧѧѧѧون أحدهمѧѧѧѧا مѧѧѧѧن     



 مشمولة بالإخطار المشار    وتكѧون التعييѧنات   . مواطنѧيه 
  من هذا المرفق؛1إليه في المادة 

 يوما 30يعيѧن الطѧرف الآخѧر في النزاع، في غضون           )ج( 
 من هذا   1مѧن اسѧتلام الإخطѧار المشѧار إلѧيه في المادة             

المرفق، عضوين يفضل اختيارهما من القائمة ويجوز       
وإذا لѧѧم يѧѧتم التعييѧѧن   . أن يكѧѧون أحدهمѧѧا مѧѧن مواطنѧѧيه   

الفѧترة، جѧاز للطѧرف الذي أقام الدعوى أن          خѧلال تلѧك     
يطلѧب فѧي غضون أسبوعين من انتهاء تلك الفترة، أن           

 ؛)هـ( يتم التعيين وفقا للفقرة الفرعية
يعيѧن طѧرفا الѧنزاع بالاتفѧاق فѧيما بينهما رئيس محكمة              )د( 

التحكѧيم الخاص الذي يفضل أن يتم اختياره من القائمة      
لة ثالثة، ما لم يتفق المناسѧبة وأن يكون من مواطني دو      

وإذا لѧم يتمكѧѧن الطѧѧرفان فѧѧي  . الطѧرفان علѧѧى غѧѧير ذلѧѧك 
 يومѧا مѧن استلام الإخطار المشار إليه في         30غضѧون   

 من هذا المرفق، من التوصل إلى اتفاق بشأن         1المѧادة   
، )هѧѧـ(تعييѧن الرئѧيس، تѧم التعييѧن وفقѧا للفقѧرة الفرعѧية        

لب ويقدم هذا الط  . بѧناء علѧى طلѧب أحѧد طرفѧي الѧنزاع           
فѧي غضѧون أسѧبوعين مѧن انقضѧاء فѧترة الثلاثين يوما              

 المذآورة آنفا؛
مѧا لѧم يѧتفق الطѧرفان على تكليف شخص أو دولة ثالثة          )هـ( 

مѧن اختيارهما بإجراء التعيين، يقوم الأمين العام للأمم         
 يومѧѧѧا مѧѧѧن 30المѧѧѧتحدة بالتعييѧѧѧن الѧѧѧلازم فѧѧѧي غضѧѧѧون 

). د(و ) ج(اسѧتلام طلѧѧب بموجѧب الفقرتيѧѧن الفرعيتيѧѧن   
ويجѧѧري التعييѧѧن المشѧѧار إلѧѧيه فѧѧي هѧѧذه الفقѧѧرة الفرعѧѧية  
بالاختѧيار مѧن قائمѧة أو قوائѧم الخѧبراء المشار إليها في         

 مѧن هѧذا المرفق وبالتشاور مع طرفي النزاع          2المѧادة   
والمѧنظمة الدولية المناسبة، ويكون الأعضاء المعينون     
علѧѧى هѧѧذا الوجѧѧه مѧѧن جنسѧѧيات مخѧѧتلفة، ولا يجѧѧوز أن   

لعاملين في خدمة أي من طرفي النزاع أو      يكونѧوا من ا   
 من المقيمين عادة في إقليمه أو من مواطنيه؛

يشѧѧغل مѧѧا قѧѧد يطѧѧرأ مѧѧن شѧѧواغر بالطѧѧريقة المنصѧѧوص  )و( 
 عليها للتعيينات الأصلية؛

يعيѧѧن الأطѧѧراف ذوو المصѧѧلحة المشѧѧترآة، معѧѧا عѧѧѧن       )ز( 
. طѧريق الاتفѧاق، عضѧوين اثنيѧن مѧن أعضاء المحكمة           

أطѧѧѧѧراف عديديѧѧѧѧن ذوي مصѧѧѧѧالح  وفѧѧѧѧي حالѧѧѧѧة وجѧѧѧѧود 
مخѧتلفة، أو وجѧود خѧلاف حول ما إذا آانت مصلحتهم            
مشѧѧترآة، يعيѧѧن آѧѧل مѧѧنهم عضѧѧوا واحѧѧدا مѧѧن أعضѧѧاء    

 المحكمة؛
فѧي المنازعات التي تقوم بين أآثر من طرفين، تنطبق           )ح( 

  .إلى أقصى حد ممكن) و(إلى ) أ(أحكام الفقرات 



 

 4المادة 
  أحكام عامة

 من المرفق السابع، مع مراعاة      12 إلى   4 تنطبق أحكام المواد   
مѧѧا يقتضѧѧيه اخѧѧتلاف الحѧѧال، علѧѧى دعѧѧوى التحكѧѧيم الخѧѧاص وفقѧѧا لهѧѧذا   

  .المرفق
 5المادة 

  تقصي الحقائق
يجѧѧوز للأطѧѧراف فѧѧي نѧѧزاع يѧѧتعلق بتفسѧѧير أو تطبѧѧيق       - 1 

أو حماية ) 2(مصائد الأسماك،   )1(أحكѧام هѧذه الاتفاقѧية التѧي تتѧناول           
أو ) 4(أو البحث العلمي البحري،      )3(لحفاظ عليها،   البيѧئة البحرية وا   

الملاحѧѧة، بمѧѧا فѧѧي ذلѧѧك الѧѧتلوث مѧѧن السѧѧفن وعѧѧن طѧѧريق الإغѧѧراق، أن  
تتفق في أي وقت على أن تطلب من محكمة تحكيم خاص مشكّلة وفقا              

 مѧن هѧذا المѧرفق أن تجѧري تحقѧيقا وأن تثبѧت الوقائع       2لأحكѧام المѧادة     
 .المسببة للنزاع

ق الأطѧѧراف علѧѧى غѧѧير ذلѧѧك، تعتѧѧبر نѧѧتائج     مѧѧا لѧѧم تѧѧتف    - 2 
 1الوقѧائع التѧي تنتهѧي إلѧيها هيѧئة التحكѧيم الخѧاص العاملѧة وفقا للفقرة                    

 .باتة بين الأطراف
يجѧѧوز لمحكمѧѧة التحكѧѧيم الخѧѧاص، إذا طلѧѧب مѧѧنها ذلѧѧك     - 3 

جمѧيع أطѧراف الѧنزاع، أن تضѧع توصѧيات تشѧكل، دون أن تكѧون لهѧѧا        
د إليه الأطراف في إعادة النظر قѧوة القѧرار، مجرد الأساس الذي تستن      

 .في المسائل المسببة للنزاع
، تقѧوم محكمة التحكيم الخاص      2رهѧنا بمѧراعاة الفقѧرة        - 4 

بمهمѧѧتها وفقѧѧا لأحكѧѧام هѧѧذا المѧѧرفق، مѧѧا لѧѧم تѧѧتفق الأطѧѧراف علѧѧى غѧѧير   
   .ذلك

    مشارآة المنظمات الدولية-المرفق التاسع 
 1المادة 

  المصطلحات المستخدمة
” المنظمة الدولية“ وهذا المرفق، تعني    305المѧادة   لأغѧراض    

مѧنظمة دولѧية حكومѧية شѧكلتها دول ونقلѧت إلѧيها الدول الأعضاء فيها                
اختصاصѧها فѧي مسѧائل تخضѧع لهذه الاتفاقية، بما في ذلك اختصاص            

  .الدخول في معاهدات بصدد تلك المسائل
 2المادة 
  التوقيع

لاتفاقѧѧية إذا آانѧѧت  يجѧѧوز لمѧѧنظمة دولѧѧية أن توقѧѧع علѧѧى هѧѧذه ا     
وتصѧѧѧدر . أغلبѧѧѧية الѧѧѧدول الأعضѧѧѧاء فѧѧѧيها مѧѧѧن الѧѧѧدول الموقعѧѧѧة علѧѧѧيها  

المѧنظمة الدولѧية عѧند التوقѧيع تصѧريحا يحѧدد المسѧائل الخاضѧعة لهѧѧذه         



الاتفاقѧية والتѧي نقѧل الاختصѧاص بشѧأنها إلѧى تلѧك المѧنظمة من الدول                  
الأعضѧѧѧѧاء فѧѧѧѧيها الموقعѧѧѧѧة علѧѧѧѧى الاتفاقѧѧѧѧية، وطبѧѧѧѧيعة ومѧѧѧѧدى ذلѧѧѧѧك        

  .الاختصاص
 3المادة 

  التثبيت الرسمي والانضمام
يجѧوز للمѧنظمة الدولѧية إيѧداع وثيقة تثبيتها الرسمي أو             - 1 

انضѧمامها إذا أودعѧت أغلبѧية الѧدول الأعضاء فيها وثائق تصديقها أو              
 .انضمامها

تتضѧمن الوثيقة التي تودعها المنظمة الدولية التعهدات         - 2 
  . من هذا المرفق5و  4 والتصريحات المطلوبة في المادتين

 4المادة 
  مدى المشارآة والحقوق والواجبات

تتضѧѧѧمن وثѧѧѧيقة التثبيѧѧѧت الرسѧѧѧمي أو الانضѧѧѧمام التѧѧѧي     - 1 
تودعهѧا منظمة دولية تعهدا بقبول حقوق الدول وواجباتها المنصوص         
علѧѧيها فѧѧي هѧѧذه الاتفاقѧѧية بصѧѧدد المسѧѧائل التѧѧي نقѧѧل إلѧѧيها الاختصѧѧاص   

ء فيها والتي هي دول أطراف في هذه        بشѧأنها مѧن قѧبل الѧدول الأعضѧا         
 .الاتفاقية
تكѧون المѧنظمة الدولѧية طѧرفا في هذه الاتفاقية بقدر ما              - 2 

لهѧѧا مѧѧن اختصѧѧاص مبيѧѧن فѧѧي التصѧѧريحات أو التبلѧѧيغ بالمعلومѧѧات أو    
 . من هذا المرفق5الإخطارات المشار إليها في المادة 

بات تمѧارس هذه المنظمة الدولية الحقوق وتؤدي الواج        - 3 
التѧѧي لѧѧولا ذلѧѧك لكانѧѧت، وفقѧѧا لهѧѧذه الاتفاقѧѧية، حقوقѧѧا وواجѧѧبات للѧѧدول     
الأعضѧاء فѧيها التѧي هѧي دول أطѧراف، بصѧدد المسѧائل التي نقل إليها          

ولا تمارس الدول   . الاختصѧاص بشѧأنها مѧن قѧبل تلѧك الدول الأعضاء           
 .الأعضاء في تلك المنظمة الاختصاص الذي نقلته إليها

ه المنظمة الدولية، بأي حال، أي      لا تѧؤدي مشѧارآة هѧذ       - 4 
ذلѧك لكѧان مѧن حѧق الدول الأعضاء فيها      زيѧادة فѧي التمثѧيل الѧذي لѧولا      

 .التي هي دول أطراف، بما في ذلك الحق في اتخاذ القرارات
لا تمѧنح مشѧارآة هѧذه المѧنظمة الدولѧية، بѧأي حال، أية         - 5 

حقѧѧوق منصѧѧوص علѧѧيها فѧѧي هѧѧذه الاتفاقѧѧية لѧѧدول أعضѧѧاء فѧѧي تلѧѧك          
 .ظمة ليست دولا أطرافا في هذه الاتفاقيةالمن

فѧѧي حالѧѧة قѧѧيام تѧѧنازع بيѧѧن الѧѧتزامات المѧѧنظمة الدولѧѧية      - 6 
بموجѧب هѧذه الاتفاقѧية والѧتزاماتها بموجѧب الاتفѧاق المنشѧئ لها أو أية                
  .صكوك تتصل به، يكون الرجحان للالتزامات بموجب هذه الاتفاقية

 5المادة 
  علوماتالتصريحات والإخطارات وتبليغ الم

تتضѧمن وثѧѧيقة التثبيѧѧت الرسѧѧمي أو الانضѧѧمام الخاصѧѧة   - 1 
بالمنظمة الدولية تصريحا يحدد المسائل الخاضعة لهذه الاتفاقية، التي         



 

نقѧѧل إلѧѧيها الاختصѧѧاص بشѧѧأنها مѧѧن قѧѧبل الѧѧدول الأعضѧѧاء التѧѧي هѧѧي         
 .أطراف في هذه الاتفاقية

تصѧدر الدولѧة العضѧو فѧي منظمة دولية، عند تصديقها        - 2 
لѧѧى هѧѧذه الاتفاقѧѧية أو انضѧѧمامها إلѧѧيها أو عѧѧند إيѧѧداع المѧѧنظمة وثѧѧيقة     ع

تثبيѧѧتها الرسѧѧمي أو انضѧѧمامها، أيهمѧѧا جѧѧاء لاحقѧѧا، تصѧѧريحا تحѧѧدد فѧѧيه  
المسѧائل الخاضѧعة لهѧذه الاتفاقѧية، التѧي نقلѧت الاختصاص بشأنها إلى               

 .المنظمة
تعتѧѧبر الѧѧدول الأطѧѧراف الأعضѧѧاء فѧѧي مѧѧنظمة دولѧѧية       - 3 

تفاقѧѧية صѧѧاحبة الاختصѧѧاص بشѧѧأن جمѧѧيع المسѧѧائل   طѧѧرف فѧѧي هѧѧذه الا 
التѧي تخضѧع لهذه الاتفاقية والتي لم تقم تلك الدول بإصدار تصريح أو    
تبلѧيغ أو إخطار محدد بالاختصاص المنقول إلى المنظمة بموجب هذه     

 .المادة
تخطر المنظمة الدولية والدول الأعضاء فيها التي هي          - 4 

طاء، وديع الاتفاقية بأية تغييرات قد      دول أطراف في الاتفاقية، دون إب     
تطѧرأ علѧى توزيѧع الاختصاصѧات المحѧددة فѧي التصريحات الصادرة          

 .، بما في ذلك النقل الجديد للاختصاص2 و 1بمقتضى الفقرتين 
لأي دولѧة طѧرف أن تطلѧب إلѧى المѧنظمة الدولية وإلى               - 5 

الѧѧѧدول الأعضѧѧѧاء فѧѧѧيها التѧѧѧي هѧѧѧي دول أطѧѧѧراف فѧѧѧي الاتفاقѧѧѧية، تقديѧѧѧم  
. معلومѧات عѧن الجهѧة المختصѧة في أية مسألة محددة تكون قد أثيرت              

وعلѧى المѧنظمة والѧدول الأعضѧاء المعنѧية تقديم هذه المعلومات خلال        
ويجѧوز أيضѧا للمѧنظمة الدولѧية وللѧدول الأعضѧاء تقديم             . فѧترة معقولѧة   

 .هذه المعلومات بمبادرة منها
مѧѧات تحѧѧدد التصѧѧريحات والإخطѧѧارات والتبلѧѧيغ بالمعلو - 6 

  .الصادرة بموجب هذه المادة طبيعة الاختصاصات المنقولة ومداها
 6المادة 

  المسؤولية
 5يѧتحمل الأطѧراف ذوو الاختصѧاص بمقتضѧى المادة            - 1 

مѧѧن هѧѧذا المѧѧرفق المسѧѧؤولية عѧѧن عѧѧدم الوفѧѧاء بالالѧѧتزامات أو عѧѧن أي   
 .انتهاك آخر لهذه الاتفاقية

ولѧѧية أو إلѧѧى لأيѧѧة دولѧѧة طѧѧرف أن تطلѧѧب إلѧѧى مѧѧنظمة د - 2 
الѧدول الأعضاء فيها التي هي دول أطراف تقديم معلومات عن الجهة          

وعلѧѧى المѧѧنظمة والѧѧدول الأعضѧѧاء  . المسѧѧؤولة فѧѧي أيѧѧة مسѧѧألة محѧѧددة  
وتѧنجم عѧن عدم تقديم هذه المعلومات        . المعنѧية، تقديѧم هѧذه المعلومѧات       

خѧلال فترة معقولة أو عن تقديم معلومات متناقضة مسؤولية تضامنية       
  .ديةوفر

 7المادة 
  تسوية المنازعات

تكѧѧѧون المѧѧѧنظمة الدولѧѧѧية، عѧѧѧند إيѧѧѧداع وثѧѧѧيقة تثبيѧѧѧتها        - 1 
الرسѧمي أو انضѧمامها، أو فѧي أي وقѧت بعد ذلك، حرة في أن تختار،                 



بواسѧطة تصѧريح آتابي، واحدة أو أآثر من وسائل تسوية المنازعات            
فѧѧي الفقѧѧرة  المѧѧتعلقة بتفسѧѧير هѧѧذه الاتفاقѧѧية أو تطبѧѧيقها، المشѧѧار إلѧѧيها      

 .287 من المادة 1من الفقرة ) د(أو ) ج(أو ) أ(الفرعية 
ينطѧبق الجѧزء الخѧامس عشѧر، مѧع مѧراعاة مѧا يقتضيه           - 2 

اخѧتلاف الحѧال، علѧى أي نѧزاع بيѧن الأطѧراف في هذه الاتفاقية يكون               
 .واحد منهم أو أآثر منظمات دولية

حيѧѧن تكѧѧون مѧѧنظمة دولѧѧية ودولѧѧة أو أآѧѧثر مѧѧن الѧѧدول      - 3 
عضѧاء فѧيها أطرافا متضامنين في نزاع ما، وأطرافا ذوي مصلحة            الأ

مشѧѧترآة، تعتѧѧبر المѧѧنظمة قѧѧد قبلѧѧت ذات الإجѧѧراء الѧѧذي قبلѧѧته الѧѧدول       
الأعضѧѧاء لتسѧѧوية المѧѧنازعات، إلا أنѧѧه حيѧѧن تكѧѧون دولѧѧة عضѧѧو قѧѧد         

، فإن المنظمة   287اخѧتارت محكمѧة العدل الدولية فقط بموجب المادة          
بران قد قبلتا التحكيم طبقا للمرفق السابع،       والدولѧة العضѧو المعنѧية تعت      

       .ما لم يتفق الأطراف في النزاع على غير ذلك
 8المادة 

  حدود انطباق الجزء السابع عشر
ينطѧبق الجѧزء السѧابع عشѧر، مѧع مѧراعاة مѧا يقتضѧيه اختلاف                  

 :الحال، على منظمة دولية باستثناء ما يتعلق بما يلي
ر وثѧѧѧيقة التثبيѧѧѧت الرسѧѧѧمي أو   لا تؤخѧѧѧذ بعيѧѧѧن الاعتѧѧѧبا   )أ( 

الانضѧمام الصادرة عن منظمة دولية في تطبيق الفقرة         
 ؛308 من المادة 1

تكѧون للمنظمة الدولية أهلية خالصة فيما يتعلق      ’1‘ )ب( 
، بقدر ما لها من    315 إلى   312بتطبѧيق المواد    

 مѧѧن هѧѧذا المѧѧرفق 5اختصѧѧاص بموجѧѧب المѧѧادة 
 بشأن موضوع التعديل آله؛

 مѧѧѧѧن 3 و 2 و 1اض تطبѧѧѧѧيق الفقѧѧѧѧرات لأغѧѧѧѧر ’2‘  
، تعتѧѧبر وثѧѧيقة التثبيѧѧت الرسѧѧمي أو  316المѧѧادة 

الانضѧѧمام الصѧѧادرة عѧѧن مѧѧنظمة دولѧѧية بشѧѧأن     
تعديѧѧѧل مѧѧѧا، يكѧѧѧون لهѧѧѧا بشѧѧѧأن موضѧѧѧوعه آلѧѧѧه   

 مѧن هѧذا المرفق،   5اختصѧاص بموجѧب المѧادة     
بأنهѧѧѧا وثѧѧѧيقة التصѧѧѧديق أو الانضѧѧѧمام لكѧѧѧل مѧѧѧن 

 الدول الأعضاء التي هي دول أطراف؛
لا تؤخѧذ بعيѧن الاعتѧبار وثѧيقة التثبيت الرسمي            ’3‘  

أو الانضѧمام الصѧѧادرة عѧѧن مѧѧنظمة دولѧѧية، فѧѧي  
 فѧѧيما 316 مѧѧن المѧѧادة  2 و 1تطبѧѧيق الفقرتيѧѧن  

 يتعلق بجميع التعديلات الأخرى؛
لا يجѧѧوز لمѧѧنظمة دولѧѧية أن تنسѧѧحب مѧѧن هѧѧذه      ’1‘ )ج( 

، إذا آانѧѧѧت إحѧѧѧدى  317الاتفاقѧѧѧية وفقѧѧѧا للمѧѧѧادة  
فѧيها دولѧة طرفا وإذا آانت لا        الѧدول الأعضѧاء     



 

 1تѧزال تتوافر فيها الشروط المحددة في المادة     
 من هذه المرفق؛

تنسѧحب المنظمة الدولية من الاتفاقية إذا لم تعد       ’2‘  
أيѧة دولѧة من دولها الأعضاء دولة طرفا أو إذا           

 1لم تعد تتوفر فيها الشروط المحددة في المادة       
ا ويسѧѧѧѧѧري مفعѧѧѧѧѧول هѧѧѧѧѧذ. مѧѧѧѧѧن هѧѧѧѧѧذا المѧѧѧѧѧرفق

 .الانسحاب فورا


